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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 131/2011 – São Paulo, quarta-feira, 13 de julho de 2011 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - TRF 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

Expediente Nro 11259/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010256-70.1987.4.03.6100/SP 

  
95.03.075533-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : POTIGUARA PAIVA NUNES e outro 

 
: ALFREDO DE MELLO NETO 

ADVOGADO : INACIO VALERIO DE SOUSA e outro 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 87.00.10256-3 5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0089708-91.1995.4.03.9999/SP 

  
95.03.089708-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : BANCO REAL S/A e outros 

 
: FLAMARION JOSUE NUNES 

 
: RICARDO ANCEDE GRIBEL 

ADVOGADO : CARLOS MIGUEL VIVIANI e outros 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 85.00.00002-6 1 Vr RIO CLARO/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0089709-76.1995.4.03.9999/SP 

  
95.03.089709-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : BANCO REAL S/A e outros 

 
: FLAMARION JOSUE NUNES 

 
: RICARDO ANCEDE GRIBEL 

ADVOGADO : CARLOS MIGUEL VIVIANI e outros 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.00001-7 1 Vr RIO CLARO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 
00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0200980-09.1993.4.03.6104/SP 

  
96.03.007439-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : S/A MOINHO SANTISTA INDUSTRIAS GERAIS 

ADVOGADO : CELIA ERRA e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.02.00980-7 1 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001506-98.1995.4.03.6100/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 3/2223 

  
96.03.045079-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ELIANA DE FATIMA ROSA 

ADVOGADO : NILTON GRELLET e outros 

APELADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : ANTONIO ROBERTO SANDOVAL FILHO 

No. ORIG. : 95.00.01506-4 11 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003210-49.1995.4.03.6100/SP 

  
97.03.009821-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : DAVID VICTOR GOMES e outros 

 
: HERIBALDO CORREIO BARRETO 

 
: CARLOS EGGER CARVALHO MIRANDA 

ADVOGADO : INACIO VALERIO DE SOUSA e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.03210-4 4 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1002213-79.1996.4.03.6111/SP 

  
98.03.076958-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

PARTE AUTORA : PANIFICADORA E CONFEITARIA DOCE E SAL LTDA 

ADVOGADO : JOSE ARRUDA BORREGO 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.10.02213-8 1 Vr MARILIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 4/2223 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027503-49.1996.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.088701-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : RESTAURANTE SANTA GERTRUDES LTDA 

ADVOGADO : MARIA SYLVIA DE TOLEDO RIDOLFO 

No. ORIG. : 96.00.27503-3 12 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004007-74.1999.4.03.6103/SP 

  
1999.61.03.004007-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : AUGUSTINHO JOSE CAMPOS 

ADVOGADO : RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : IMBEL IND/ DE MATERIAL BELICO DO BRASIL 

ADVOGADO : ELCIO PABLO FERREIRA DIAS e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 
00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049928-31.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.049928-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : OMI ZILLO LORENZETTI S/A IND/ TEXTIL 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003759-56.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.003759-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 
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APELANTE : BULDRINOX IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : EMILSON NAZARIO FERREIRA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000982-74.2000.4.03.6117/SP 

  
2000.61.17.000982-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : 
ASSOCIACAO DE PROTECAO E ASSISTENCIA A MATERNIDADE E A 

INFANCIA DE BARRA BONITA 

ADVOGADO : VALDEMAR ONESIO POLETO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030813-54.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.030813-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE 

AGRAVADO : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A 

ADVOGADO : PRISCILA VITIELLO 

SUCEDIDO : CIA VOTORANTIM DE CELULOSE E PAPEL CELPAV 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES 

 
: SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.09635-4 7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 6/2223 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033956-27.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.033956-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAIMUNDA ALEXANDRE VIEIRA 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

No. ORIG. : 97.00.00033-8 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051824-17.1997.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.050032-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro 

APELADO : MARTA MINUCCI e outros 

 
: CELSO FEITOSA DE SA 

 
: GILBERTO PEREIRA DOS SANTOS 

 
: JOAO PEREIRA DOS SANTOS 

 
: ALTAIR PEREIRA BUENO 

 
: AURO LUCINDO CARDOSO 

 
: PEDRO DONIZETE BATISTA 

 
: LINON ROSE OLIVEIRA STANISCIA 

 
: JOAO MARQUES 

 
: VALCIR COLLI 

ADVOGADO : ANEZIO DIAS DOS REIS e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 97.00.51824-8 15 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002240-24.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.002240-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

PARTE AUTORA : CONSULT ASSESSORIA E RECURSOS HUMANOS S/C LTDA 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036317-16.1997.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.042377-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : 16 CARTORIO DE NOTAS DE SAO PAULO SP 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro 

No. ORIG. : 97.00.36317-1 5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045707-74.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.045707-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : NOVA BONI PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outros 

 
: OCTAVIO BONI 

 
: ANGELA RAMIRES BONI 

ADVOGADO : APARECIDO ANTONIO DE OLIVEIRA 

 
: MARCELO APARECIDO TAVARES 

 
: FABIANA MENDONÇA DE FREITAS PINHEIRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE ITU SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 99.00.00163-6 5 Vr ITU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007131-45.2002.4.03.6108/SP 

  
2002.61.08.007131-2/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

APELADO : LUIS FABIANO VIEIRA SAKO -ME 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS VENTURA DA SILVA JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004607-39.2002.4.03.6120/SP 

  
2002.61.20.004607-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : TECUMSEH DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000904-91.2002.4.03.6123/SP 

  
2002.61.23.000904-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA e outro 

APELADO : TREVO TREZE IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA -ME e outro 

 
: LUCIANO NARDY DAS NEVES 

ADVOGADO : VALFREDO ALMEIDA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0065157-08.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.065157-4/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : HOSPITAL E MATERNIDADE TALITA S/C LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO VASQUEZ RODRIGUEZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005655-68.2003.4.03.6000/MS 

  
2003.60.00.005655-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : DULCINEA ROSA LEITE 

ADVOGADO : FABIANO J STEPHANINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004521-94.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.004521-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : RENATO LUIZ DA SILVA NOLASCO e outro 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

 
: SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

APELANTE : ELIZABETH DE OLIVEIRA NOLASCO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

 
: SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018762-73.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.018762-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : VALMIR DIAS DE MORAES e outro 

 
: ELI REGINA ALVES DE MORAES 
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ADVOGADO : DEISE SOARES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029782-61.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.029782-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELANTE : RONALDO JOSE BISPO e outro 

 
: WILSON ROBERTO SANTANA 

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034691-49.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.034691-5/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : MATILDE DUARTE GONCALVES 

SUCEDIDO : BANCO BCN S/A 

APELADO : AUREO CIRILO e outro 

ADVOGADO : ADILSON MACHADO 

 
: LUCIANE DE MENEZES ADAO 

APELADO : MARIA DA GLORIA NOVAES CIRILO 

ADVOGADO : ADILSON MACHADO e outro 

 
: LUCIANE DE MENEZES ADAO 

REPRESENTANTE : AGNALDO BENTO DA SILVA 

ADVOGADO : ADILSON MACHADO e outro 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007856-12.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.007856-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : FRANCISCO EDUARDO BEZERRA DE MENEZES espolio 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

REPRESENTANTE : RUTH PRIETO BEZERRA DE MENEZES 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017006-17.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.017006-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : NIVALDO RODRIGUES DE ABREU e outros 

 
: FERNANDO CESAR LEUTZ DO CARMO 

 
: NEWTON DA SILVA LOPES 

 
: MARIA ISABEL DOS SANTOS 

 
: ISRAEL RUBENS LEITE 

 
: MIGUEL ARCANJO GOIS PEREIRA 

 
: IRAPUAN CARNEIRO CAVALCANTI 

 
: JOSE FLAVIO DE OLIVEIRA 

 
: ANTONIO BEZERRA NETO 

ADVOGADO : ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000268-21.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.000268-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : LAERTE ANTONIO DA SILVA e outro 

 
: NELSINO CARDOSO FARIA 

ADVOGADO : NELSON ESMERIO RAMOS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003190-96.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.003190-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : INSTITUTO DE RADIOLOGIA MEDICA DR PAULO WIERMANN S/C LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009459-54.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.009459-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ESCOLA OFICINA DE ARTES S/C LTDA 

ADVOGADO : LUCIENE DE LUCA CRUZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1000320-82.1998.4.03.6111/SP 

  
2004.03.99.016188-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : NEUSA DE SA FUNCHAL BARROS e outro 

 
: RODRIGO DE SA FUNCHAL BARROS 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BOICA MARCONDES DE MOURA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SERGIO AUGUSTO FREDERICO e outro 

 
: LAIS BICUDO BONATO 

 
: JOSELIA DONIZETI MARQUES ALVES DIAS 

No. ORIG. : 98.10.00320-0 2 Vr MARILIA/SP 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1302537-39.1995.4.03.6108/SP 

  
2004.03.99.039757-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO 

SUCEDIDO : VOLVO EQUIPAMENTOS DE CONSTRUCAO LTDA 

No. ORIG. : 95.13.02537-3 1 Vr BAURU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004419-47.2004.4.03.6000/MS 

  
2004.60.00.004419-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MARCO AURELIO DELFINO DE ALMEIDA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010912-31.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.010912-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FUNDACAO ZERBINI 

ADVOGADO : MIGUEL BECHARA JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024291-39.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.024291-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MANOEL GERALDO PERES e outros 

 
: ALVARO VENTICINQUE 

 
: JOSE MAURO AFONSO 

ADVOGADO : ANGELO FEBRONIO NETTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005565-08.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.005565-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MIGUEL EUGENIO URZUA HERRERA e outro 

 
: MARIA MESSIAS COQUES URZUA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

No. ORIG. : 00055650820044036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011012-71.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.011012-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : PEDRO VITORINO DE OLIVEIRA e outros 

 
: MANOEL DA CONCEICAO 

 
: RONALDO FELIX DE OLIVEIRA 

 
: SERGIO LUIZ ALVARES SOTELO 

ADVOGADO : JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002440-23.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.002440-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : ERCILIO ESCABORA 

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000659-21.2004.4.03.6120/SP 

  
2004.61.20.000659-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : THEREZA MADURO FANTINI 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002991-40.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.002991-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : NEPPE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

ADVOGADO : ANDREA GIUGLIANI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretora de Divisão 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033050-36.1997.4.03.6100/SP 

  
2005.03.99.000652-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : GAIL GUARULHOS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE MARNY PINTO JUNQUEIRA JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 97.00.33050-8 26 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052813-82.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.052813-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CLAUDIO APARECIDO PELISSARI 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00115-4 2 Vr ARARAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006298-46.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.006298-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ISAAC FERNANDES COSTA 

ADVOGADO : CLAUDIA TEJEDA COSTA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015618-23.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.015618-7/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : CID PEREIRA STARLING e outro 

APELADO : JOSE EDUARDO RADAELLI 

ADVOGADO : ALEX COSTA PEREIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003287-64.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.003287-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ASBRASIL S/A 

ADVOGADO : RICARDO DA COSTA RUI e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003353-29.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.003353-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MABESA DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : MARO MARCOS HADLICH FILHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001602-80.2005.4.03.6127/SP 

  
2005.61.27.001602-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA 
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APELADO : BENEDITO ROMULO 

ADVOGADO : ALEXANDRE LORCA PERES e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004601-35.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.004601-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

APELADO : ISOLTERMIC S/A MATERIAIS REFRATARIOS ISOLANTES massa falida 

ADVOGADO : PRISCILA ROCHA PASCHOALINI e outro 

SINDICO : ALESSANDRA RUIZ UBERREICH 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047113-18.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.047113-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : JOAQUIM CANDIDO DE OLIVEIRA e outro 

 
: VANDA COPPEDE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIA DAS MERCES DE MEIRA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2003.61.14.008441-3 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030552-30.1998.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.047106-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELANTE : BANCO BMD S/A em liquidação extrajudicial 

ADVOGADO : AFONSO RODEGUER NETO e outros 
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APELADO : ENGEFILTRO COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.30552-1 7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010336-67.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.010336-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : TECIDOS CASSIA NAHAS LTDA 

ADVOGADO : FABIO KADI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000054-58.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.000054-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : NSA VALE COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO MATUCCI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0091418-53.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.091418-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VALDIR BENEDITO RODRIGUES 

AGRAVADO : APARECIDA ALVES DA ROCHA 
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ADVOGADO : GILSON LUCIO ANDRETTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.026357-8 21 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024400-88.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.024400-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : CECILIA DOMICIANO BESTETI 

ADVOGADO : SINARA PIM DE MENEZES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00013-2 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027602-73.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.027602-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GILMAR RIBEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SILVIA REGINA ALPHONSE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

No. ORIG. : 01.00.00143-0 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0615905-97.1997.4.03.6105/SP 

  
2007.03.99.039105-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TEXTIL JUDITH S/A 
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ADVOGADO : RICARDO RAMOS e outro 

No. ORIG. : 97.06.15905-3 2 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014738-45.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.014738-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELLE CABRAL DE LUCENA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MATEUS PINHEIRO incapaz e outro 

 
: ADILSON DE CASTRO JUNIOR incapaz 

ADVOGADO : RODRIGO DA CUNHA CARVALHO e outro 

REPRESENTANTE : DENIZIA DE LOURDES TEOFILO PINHEIRO 

ADVOGADO : RODRIGO DA CUNHA CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004228-67.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.004228-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ROSEMARY APARECIDA RETAMERO PAPINI 

ADVOGADO : JOAO CESAR CANPANIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF 

ADVOGADO : VIRGINIA VERIDIANA BARBOSA GARCIA 

No. ORIG. : 00042286720074036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004343-76.2007.4.03.6110/SP 

  
2007.61.10.004343-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 
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APELANTE : PRATIC SERVICE E TERCEIRIZADOS LTDA 

ADVOGADO : PRISCILA MEDEIROS LOPES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010304-58.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.010304-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA e outro 

AGRAVADO : MARIA ESTHER DE CASTRO GODOY e outro 

 
: ROBERTO PAULO GODOY 

ADVOGADO : ELIZABETH BUARIDE FORRESTER CRUZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.033875-4 13 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040850-96.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040850-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOAO LUIZ GONCALVES PERREGIL e outros 

 
: CARLOS ELIAS GONCALVES PERREGIL 

 
: FERNANDO GONCALVES PERREGIL 

ADVOGADO : IAMARA GARZONE 

PARTE RE' : NOVA CHARLU PAES E DOCES LTDA e outros 

 
: JOSE LUIZ GONCALVES NORBERTO 

 
: JOAO JOSE DE LIMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.001982-6 10F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0511164-32.1998.4.03.6182/SP 

  
2008.03.99.015679-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JUJU CONFECCOES E COM/ DE UTILIDADES DO LAR LTDA e outros 

 
: MARCELO JOSE PIMENTEL CAMPOMORI 

 
: OFELIA COSTA CAMPOMORI 

 
: LOESTER SERIGATTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : WILTON FERNANDES DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.11164-4 2F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027671-80.1998.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.030902-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ERACLITO FREITAS RIBEIRO e outros 

 
: ETIENE MARCUS SALVATORE DE MAIO 

 
: EUNICE CONCEICAO BALDINI SETTI 

 
: EVILACIO TAVARES DE AGUIAR 

 
: FATIMA PIRES ABRANTES DE OLIVEIRA 

 
: FUJIE HIRAKI 

 
: GLORIA FRANCISCA GONCALVES 

 
: HAMILTON POLIZELLO 

 
: HARLISSON FERRAZ GANGANA 

 
: HELCIO RUBENS DE ANDRADE MELLO 

ADVOGADO : TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI e outro 

No. ORIG. : 98.00.27671-8 22 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056956-12.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.056956-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANTONIO MARCOS SANTINELO 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00057-4 1 Vr CHAVANTES/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021951-83.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.021951-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : BRASILIA NUNES DO NASCIMENTO DOS SANTOS 

ADVOGADO : PAULO HUMBERTO CARBONE e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO F DE CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00068 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026960-26.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.026960-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

APELADO : ILDA DE MELLO LOPES -EPP e outros 

 
: COML/ TORTORELLI LTDA -ME 

 
: OSEIAS JOSE DE MORAES -ME 

 
: MARIA JOSE SANTANNA RODRIGUES -ME 

 
: MARISTELA MICHELOTTI GIARDULLI -ME 

 
: NELSON VERGA -ME 

 
: HERONDINA ANTONIA FERNANDES FORTUNATO -ME 

 
: JOSE ANTONIO MANIERI -ME 

 
: JEREMIAS CASSORIELO -ME 

 
: VALDENIR VILLA MARILIA -ME 

ADVOGADO : HERACLITO ALVES RIBEIRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010496-09.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.010496-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANNA BARBARA BLAUL 

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011960-68.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.011960-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : OSWALDO DE LIMA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000909-33.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.000909-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : RAIMUNDO ANDRE DA SILVA 

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00009093320084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00072 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023925-06.2008.4.03.6182/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 26/2223 

  
2008.61.82.023925-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BST BEST SERVICE TECHNOLOGY IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: LUIZ ANTONIO CAMPOS PEREIRA 

 
: MARIZA ANGELICA DE ANDRADE PAULICEK 

 
: PETER PAULICEK 

ADVOGADO : MARIA ROSANA FANTAZIA SOUZA ARANHA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00239250620084036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00073 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001914-77.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.001914-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIZA LAVORINI RIBEIRO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00019147720084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00074 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002809-38.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.002809-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA DE LOURDES LIMA YAZAKI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00028093820084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005579-04.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.005579-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOAO ANTONIO MORETTI NETO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00055790420084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00076 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005917-75.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.005917-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CELIA REGINA PICCININ 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00059177520084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00077 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011486-57.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.011486-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALDEMAR CONTRI 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00114865720084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00078 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012190-70.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012190-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RUY MASSAKAZO YOSHINAGA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00121907020084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005561-68.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.005561-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : MARIO BALSIMELLI espolio 

ADVOGADO : EVERTON BALSIMELLI STAUB 

REPRESENTANTE : PLINIO BALSIMELLI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS 

PARTE RE' : M BALSIMELLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.05.22528-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040817-72.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040817-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS 
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AGRAVADO : MARILIA FURTADO DE ANDRADE 

ADVOGADO : JOAO BATISTA DE CARVALHO DUARTE 

AGRAVADO : GAZETA DE PINHEIROS LTDA e outro 

 
: JESUS VARELA GONZALEZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 87.00.11538-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026155-79.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.026155-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CICERA ENEDINA BARBALHO 

ADVOGADO : IVANI MOURA 

No. ORIG. : 04.00.00073-8 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002421-47.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.002421-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : HELIANA ROSA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO RIBEIRO JANEIRO e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00024214720094036104 4 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008026-68.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.008026-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANGELO BORDIGNON (= ou > de 60 anos) 
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ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00084 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002334-61.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.002334-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : BOMBRIL S/A 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003052-49.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.003052-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA LUCIA BONONI 

ADVOGADO : RAFAEL SOUFEN TRAVAIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001873-53.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.001873-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : LIRIO NORIAKI KITAURA 

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00018735320094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00087 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001593-08.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001593-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : LUIZ JOSE MARINHO FILHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00015930820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00088 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004951-78.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.004951-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : NAMIO OKADA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ADSON MAIA DA SILVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00049517820094036183 1 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009920-39.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009920-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : PEDRO SOUZA GOMES 
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ADVOGADO : MARTA MARIA R PENTEADO GUELLER 

 
: VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00099203920094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006912-42.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006912-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : G W LUBRIFICANTES COM/ E CONSULTORIA LTDA 

ADVOGADO : LUCIANA SIQUEIRA ALVES GARCIA e outro 

AGRAVADO : JOSE ROBERTO GODOY e outro 

 
: WALDIR LUIZ DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00294100219994036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021883-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021883-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADVOGADO : EDISON JOSE STAHL e outro 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : TIAGO VEGETTI MATHIELO e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : HISASHI ABE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00172563720094036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretora de Divisão 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026152-17.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026152-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : ELISABETE GODINHO DA PAZ BALLESTRERI e outros 

 
: SERGIO RODRIGUES DA PAZ 

 
: JOAO MARCOS RODRIGUES DA PAZ 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA e outro 

PARTE RE' : TONESA MARMORES E GRANITOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00584396320004036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026565-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026565-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : ANTONIO EUGENIO ARTIGAS GIORGI 

ADVOGADO : ANDRÉ RICARDO LEMES DA SILVA e outro 

PARTE RE' : CONSTRUTORA BRASEU S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05571942819984036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027273-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027273-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : VERA LUCIA INDALECIO 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA SP 
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No. ORIG. : 10.00.03592-1 2 Vr JAGUARIUNA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029225-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029225-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : RONALDO SIMAO REBELO e outro 

 
: FATIMA SANCHES REBELO 

PARTE RE' : KHERLY BIJOUTERIAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00353631020004036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033089-43.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033089-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ANGELA ALVES DE MACEDO 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DOS SANTOS PECANHA e outro 

AGRAVADO : CERAMICA POMPEIA LTDA e outros 

 
: ALBERTO ALVES DE MACEDO espolio 

 
: RENATA FRANCISCA NEGRO ALVES DE MACEDO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00997807519774036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034841-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034841-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ELIANE CRISTINA ZANETTI DE ROSSI 

ADVOGADO : JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.001284-2 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035534-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035534-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : THAIS HAE OK BRANDINI PARK e outro 

AGRAVADO : SOLANGE FORCHETTI TIGRE e outros 

 
: ANA MARIA GALVAO FURQUIM 

 
: SANDRA REGINA DA SILVA 

 
: SANDRA APARECIDA MARQUES BARRELLA 

 
: ELIANA DE ALMEIDA BRESCIA 

 
: ANA MARIA SOARES 

 
: ANA MARIA DAL SANTO 

 
: MARIA HELENA DAL SANTO 

 
: WILMA GOMES MALTONI 

 
: MARIA CLARA BAGGIO 

ADVOGADO : MARCIA CORREIA RODRIGUES E CARDELLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00075342819994036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037541-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037541-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CLEUSA CARRARA VENEZIANE e outros 

ADVOGADO : DANIEL RODRIGO GOULART 

SUCEDIDO : BENEDITO JOAQUIM TOLEDO VENEZIANI falecido 

AGRAVADO : NADIR TAMANINI PADRONI 

ADVOGADO : DANIEL RODRIGO GOULART 
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SUCEDIDO : IVO PADRONI falecido 

AGRAVADO : SERGIO DURANTE 

 
: JOSE COSTA 

ADVOGADO : DANIEL RODRIGO GOULART 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.17.001723-0 1 Vr JAU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005151-49.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005151-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KEDMA IARA FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA SAMPERI 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

No. ORIG. : 09.00.00097-4 1 Vr ATIBAIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005478-91.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005478-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TERESA FREIRE AGUIARI 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

No. ORIG. : 08.00.00216-8 3 Vr BIRIGUI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018491-60.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018491-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE AIRES SIQUEIRA 
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ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00029-6 1 Vr DRACENA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020665-42.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020665-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IGREJA PRESBITERIANA INDEPENDENTE DE BOTUCATU e outros 

 
: CLAYTON LEAL DA SILVA 

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO JACON MATIAS 

No. ORIG. : 07.00.00051-9 A Vr BOTUCATU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023620-46.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023620-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WILSON INACIO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS LOPES 

No. ORIG. : 06.00.00132-8 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00105 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037849-11.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037849-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSEMARY APARECIDA RIBEIRO 

ADVOGADO : ROSANA DEFENTI RAMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 07.00.00094-6 1 Vr MOGI GUACU/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039581-27.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039581-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE DARCY ALVES MOTA 

ADVOGADO : JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00112-0 1 Vr SAO ROQUE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041249-33.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041249-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : VICENTE RUFINO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00096-1 2 Vr DIADEMA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042184-73.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042184-6/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CLAUDIO VAMBERTO BLIMBLEM 

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO PIZANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00011-1 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043738-43.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043738-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO JORGE MAZIERO 

ADVOGADO : PAULO LYUJI TANAKA 

No. ORIG. : 09.00.00025-1 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00110 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0044396-67.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044396-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : REINALDO GUEDES DE OLIVEIRA LOBO 

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIO JOSE ARAUJO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 07.00.00154-8 2 Vr MAUA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045926-09.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045926-6/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDECIR DONIZETE DE FARIAS 

ADVOGADO : CLEITON GERALDELI 

No. ORIG. : 07.00.00187-7 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002158-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002158-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : GUMERCINDO PANINI 

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELSO GONCALVES PINHEIRO e outro 

PARTE AUTORA : ANTONIO PEDRO SOARES DUQUINI 

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00013361920014036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004303-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004303-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : ALVIN FIGUEIREDO LEITE e outro 

AGRAVADO : HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro 

 
: OLINDA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI e outro 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONCA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00240777220094036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00114 CAUTELAR INOMINADA Nº 0005292-58.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005292-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

REQUERENTE : JOSE RAMOS RODRIGUES FILHO e outro 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

REQUERENTE : MARIA ALICE BARBOZA RODRIGUES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00176884220074036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

Expediente Nro 11305/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 
 

00001 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0022173-56.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.022173-8/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SANDRA REGINA DOS SANTOS LARANO e outro 

 
: BRUNO DO AMARAL DIAS BAPTISTA 

ADVOGADO : CLAUDIO LUIZ ESTEVES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008008482 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PETIÇÃO : RESP 2008008482 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que não conheceu o agravo retido e negou provimento à apelação 

fazendária e à remessa oficial. 
 

Às fls. 324/326, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 
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Em sede de juízo de retratação, não conhecido o agravo retido, foi dado parcial provimento à apelação fazendária e à 

remessa oficial, conforme acórdão de fls. 333/337, disponibilizado em 31/05/2010. Dessa forma, passo ao exame da 

admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 
 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 
vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0028551-28.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.028551-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MARIA ELISABETH GROBEL DE ARAUJO 

ADVOGADO : FREDERICO ALESSANDRO HIGINO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008112316 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação e à remessa oficial. 

 

Às fls. 195/196, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação e à remessa oficial, conforme decisão de fls. 202/205, 

disponibilizada em 31/05/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 
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Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 
Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025933-18.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.025933-9/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DERLI FORTI 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão desta egrégia corte, que deu parcial provimento à apelação e à remessa oficial. 

 

Às fls. 164/166, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 
Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação e à remessa oficial, conforme decisão de fls. 

172/176, disponibilizada em 31/05/2010, com o reconhecimento da incidência do imposto de renda sobre a verba paga 

por liberalidade do empregador. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 
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No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0006770-81.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.006770-8/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : VILSON ISMAEL PREVIDELE 

ADVOGADO : DJAIR DE SOUZA ROSA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008077942 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação e à remessa oficial. 

 

Às fls. 189/191, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação e à remessa oficial, conforme decisão de fls. 

197/200, disponibilizada em 10/05/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos 
termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 
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Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0024880-94.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.024880-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

APELADO : ROBERTO CONRADO SCHADT 

ADVOGADO : CELSO LIMA JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008077903 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação e à remessa oficial. 

 

Às fls. 241/242, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação e à remessa oficial, conforme decisão de fls. 

246/248 v., disponibilizada em 16/09/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos 

termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 
Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 
Publique-se. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00006 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0003805-28.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.003805-9/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LEONARDO SILVA LEANDRO 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SCAFF e outro 

PETIÇÃO : RESP 2008112353 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 
contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à sua apelação e à remessa oficial. 

 

Às fls. 169/172, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, conforme decisão 

de fls. 179/182 v., disponibilizada em 17/05/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, 

nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 
Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009525-70.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.009525-3/SP  

APELANTE : JOAO FORGERINI 

ADVOGADO : NELSON ESMERIO RAMOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da 
Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que não conheceu da remessa oficial, deu provimento à apelação da 

parte autora e negou provimento ao seu apelo. Opostos embargos de declaração, foram acolhidos para sanar erro 

material. 

 

Inconformada, alega a parte recorrente que o decisum contraria o disposto no artigo 20, § 4º, do Código de Processo 

Civil, na medida em que fixou os honorários advocatícios em 10% incidentes sobre o valor da condenação. Aduz, ainda, 

que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 211/235, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe 

seja negado seguimento. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos se o critério para a fixação da verba honorária deve observar o § 4º do artigo 20 do CPC, verbis: 

 
§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: 

a) o grau de zelo do profissional; 

b) o lugar de prestação do serviço; 

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§ 4o Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

 

A questão dos critérios a serem considerados para fixação dos honorários de sucumbência nas ações declaratórias ou 

naquelas em que vencida a fazenda pública foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.155.125/MG, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que a 

fixação deverá ser feita conforme apreciação equitativa do juiz, que não fica obrigado a adotar, como base para o 

cômputo, o valor da causa ou da condenação, verbis: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 

DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. AÇÃO ORDINÁRIA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO 
DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. 

1. Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, 

podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, 

ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade. 

2. Nas demandas de cunho declaratório, até por inexistir condenação pecuniária que possa servir de base de cálculo, 

os honorários devem ser fixados com referência no valor da causa ou em montante fixo. 

3. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público e da Primeira Seção. 

4. Tratando-se de ação ordinária promovida pelo contribuinte para obter a declaração judicial de seu direito à 

compensação tributária segundo os critérios definidos na sentença - não havendo condenação em valor certo, já que o 

procedimento deverá ser efetivado perante a autoridade administrativa e sob os seus cuidados -, devem ser fixados os 

honorários de acordo com a apreciação equitativa do juiz, não se impondo a adoção do valor da causa ou da 

condenação, seja porque a Fazenda Pública foi vencida, seja porque a demanda ostenta feição nitidamente 

declaratória. 

5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008. 

grifei 
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(REsp 1155125/MG - Primeira Seção - rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 10.03.2010, v.u., DJe 06.04.2010) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.155.125/MG, representativo da controvérsia, o que 

conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à denegação do recurso especial, conforme 

previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001463-04.1999.4.03.6107/SP 

  
1999.61.07.001463-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SOUZA PNEUS CENTRO DE SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROMUALDO DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão deste tribunal, que deu parcial provimento à sua apelação e à remessa oficial. Opostos embargos de 

declaração, foram rejeitados. 

 

Às fls. 157/158, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.110.924/SP. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do decidido no 
Recurso Especial n.º 1.110.924/SP e Súmula 400 do Superior Tribunal de Justiça : "O encargo de 20% previsto no DL 

n.º 1.025/1969 é exigível na execução fiscal proposta contra a massa falida" (fls. 172/174). 

 

Assim, não se observa mais o interesse da União em relação ao recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0016264-04.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.016264-6/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PAULO CESAR OVIDIO BUENO e outros 

 
: PAULO DE SOUZA TRINDADE 

 
: CLAUDEMIR APARECIDO GONCALVES 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008135057 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação e à remessa oficial. 

 

Às fls. 206/209, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, conforme decisão 

de fls. 216/219, disponibilizada em 17/05/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, 

nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 
I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011965-08.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.011965-9/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MIDORI OMORI 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA e outro 

ENTIDADE : Delegado da Receita Federal em Sao Paulo 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão desta egrégia corte, que deu parcial provimento à apelação e à remessa oficial. 

 

Às fls. 135/136, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 
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Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação e à remessa oficial, conforme decisão de fls. 140/141 v., 

disponibilizada em 09/09/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 
 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0003491-39.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.003491-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : JOSE NILTON RODRIGUES 

ADVOGADO : REYNALDO VILELA DE MAGALHAES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

PETIÇÃO : RESP 2009082938 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação e à remessa oficial. 

 

Às fls. 169/170, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação e à remessa oficial, conforme decisão de fls. 174/176 v., 

disponibilizada em 19/08/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 
(...) 
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§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 
Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008802-54.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.008802-6/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SANDRO APARECIDO AURELIO 

ADVOGADO : FREDERICO ALESSANDRO HIGINO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à sua apelação e à remessa oficial. 

 

Às fls. 205/208, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, conforme decisão 

de fls. 215/219 v., disponibilizada em 31/05/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, 

nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 
 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 
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vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0016070-96.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.016070-5/SP  

APELANTE : MARCELO RODRIGUES CALIL 

ADVOGADO : FABRICIO RODRIGUES CALIL e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : RESP 2008071058 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão desta egrégia corte, que deu provimento ao apelo da parte autora e negou provimento à remessa oficial. 

 

Às fls. 232/234, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 
Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação da parte autora e negado provimento à remessa 

oficial, conforme decisão de fls. 242/246, disponibilizada em 31/05/2010. Dessa forma, passo ao exame da 

admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 
vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 
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Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0002773-12.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.002773-8/SP  

APELANTE : PERFETTI VAN MELLE BRASIL LTDA 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

PETIÇÃO : RESP 2009015629 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

 

Recurso especial interposto pela União com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão desta corte, que negou provimento às apelações e à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, 

foram rejeitados. 

 

Inconformada, sustenta a recorrente que o decisum viola os artigos 2º e 3º, § 1º, da Lei n.º 9.718/98 e o artigo 110 do 

Código Tributário Nacional, na medida em que reconheceu ser ilegítima a ampliação da base de cálculo da COFINS, 

prevista no artigo 3º da Lei nº 9.718/98. 
 

Contrarrazões apresentadas às fls. 342/352, nas quais requer que seja negado provimento ao recurso. 

 

Decido. 

 

O recurso especial foi protocolado em 29 de janeiro de 2009 (fl. 308) e a União foi intimada da decisão relativa ao 

julgamento dos embargos de declaração em 08 de março de 2010 (fl. 306). Posteriormente, a recorrente não reiterou as 

razões do recurso interposto. 

 

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento, expresso na Súmula n.º 418, de que é 

"inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem posterior 

ratificação". 

 

Outrossim, o artigo 2º da Lei n.º 9.718/98 não foi objeto do acórdão recorrido. Sob esse aspecto a recorrente deixou de 

cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, 

haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior 

Tribunal de Justiça: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos de 
declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo". 

 

Ademais, acerca do tema, o Superior Tribunal de Justiça pronuncia-se no sentido da impossibilidade de a matéria ser 

apreciada em recurso especial, em virtude de seu caráter eminentemente constitucional, verbis: 

 

AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL - COFINS - PIS - BASE DE 

CÁLCULO - LEI N. 9.718/98 - CONCEITO DE FATURAMENTO - ÍNDOLE CONSTITUCIONAL - EXAME NA VIA 

DO RECURSO ESPECIAL - IMPOSSIBILIDADE. 

1. Afigura-se a natureza constitucional da controvérsia relativa à majoração da alíquota e à alteração da base de 

cálculo do PIS ou da COFINS pela Lei n. 9.718/98, incluindo-se a discussão acerca dos conceitos de receita bruta e 

faturamento. 

2. Intransitável o recurso especial, no caso, porquanto esbarra na competência atribuída pela Constituição Federal ao 

STF, pela via do recurso extraordinário, na forma do art. 102, inciso III. 
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Agravo regimental improvido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 654.744/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

21.11.2006, DJ 29.11.2006 p. 186) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00015 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0002773-12.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.002773-8/SP  

APELANTE : PERFETTI VAN MELLE BRASIL LTDA 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

PETIÇÃO : REX 2009015626 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão desta corte, que negou provimento às apelações e à remessa oficial. Opostos embargos de 
declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Sustenta, igualmente, que o acórdão 

recorrido violou os artigos 195, § 4º, 154, inciso I, e 239 da Constituição Federal, porque inexistia conceito de direito 

privado de receita que pudesse ter sido desnaturado pelo legislador ordinário quando da edição da Lei n.º 9.718/98 e o 

conceito tributário de receita bruta abrange todas as receitas da pessoa jurídica. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 353/374, nas quais requer que seja negado provimento ao recurso. 

 

Decido. 

 

O recurso extraordinário foi protocolado em 29 de setembro de 2009 (fl. 322) e a União foi intimada da decisão relativa 

ao julgamento dos embargos de declaração em 08 de março de 2010 (fl. 306). Posteriormente, a recorrente não reiterou 

as razões do recurso interposto. A esse respeito, é pacífico o entendimento do Supremo Tribunal Federal no sentido de 

ser extemporâneo o recurso extraordinário, quando interposto antes do julgamento dos embargos de declaração, ou 

intempestivo, se interposto antes da publicação do seu acórdão, verbis: 

 

Agravo regimental no agravo de instrumento. Recurso extraordinário interposto antes do julgamento dos embargos 

declaratórios. Extemporâneo. Precedentes. 1. O recurso extraordinário interposto antes do julgamento proferido nos 

embargos de declaração, mesmo que os embargos tenham sido opostos pela parte contrária, é extemporâneo. 2. 

Agravo regimental desprovido. 

(STF - AI-AgR 699119 AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Rel. Ministro Menezes Direito - 1ª 

Turma - 9.12.2008)(grifei) 
Embargos de declaração em agravo de instrumento. 2. Decisão monocrática. Embargos de declaração recebidos como 

agravo regimental. 3. Recurso extraordinário interposto antes da publicação do acórdão de embargos de declaração. 

Intempestividade. Precedentes. 4. Juntada Extemporânea. Desconsideração. Preclusão consumativa. Precedentes. 5. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF - AI-ED 727334 - AI-ED - EMB. DECL. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Rel. Ministro Gilmar Mendes - 

Plenário - 26.11.2008)(grifei) 
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Outrossim, o artigo 239 da Constituição da República não foi objeto do acórdão recorrido. Sob esse aspecto a recorrente 

deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à 

sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência das Súmulas 

282 e 356 do Supremo Tribunal Federal, que dispõem, respectivamente: "É inadmissível o recurso extraordinário, 

quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada" e "O ponto omisso da decisão, sobre o qual não 

foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de recurso extraordinário, por faltar o requisito do 

prequestionamento." 

 

Ademais, a matéria versada foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso 

Extraordinário n.º 585.235 QO/MG, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos 

repetitivos, que reconheceu a repercussão geral do tema e reafirmou a jurisprudência excelsa, no sentido da 

inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei n.º 9.718/98, "que ampliou o conceito de receita bruta, violando, assim, 

a noção de faturamento pressuposta na redação original do art. 195, I, "b", da Constituição da República, e cujo 

significado é o estrito de receita bruta das vendas de mercadorias e da prestação de serviços de qualquer natureza, ou 

seja, soma das receitas oriundas do exercício das atividades empresariais", verbis: 

 

EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Tributo. Contribuição social. PIS. COFINS. Alargamento da base de cálculo. 
Art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes do Plenário (RE nº 346.084/PR, Rel. orig. Min. 

ILMAR GALVÃO, DJ de 1º.9.2006; REs nos 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ 

de 15.8.2006) Repercussão Geral do tema. Reconhecimento pelo Plenário. Recurso improvido. É inconstitucional a 

ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS prevista no art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98.  

(RE 585235 RG-QO, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, julgado em 10/09/2008, DJe-227 DIVULG 27-11-2008 

PUBLIC 28-11-2008 EMENT VOL-02343-10 PP-02009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 585.235 QO/MG, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 

11.418/06, à denegação do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001299-98.2007.4.03.6126/SP 

  
2007.61.26.001299-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ANTONIO CALLEJON BONILHA e outros 

 
: FRANCISCO BATISTA CHAVES 

 
: JOSE RODRIGUES PEREIRA 

 
: JOSE MILTON DE MENEZES 

 
: JURANDIR BRAZ GALO 

 
: PAULO HENRIQUE DE SOUZA 

 
: ROBERTO PALOMBO 

 
: SALVATORE ROMANO 

 
: TARCIRIO POPI 

ADVOGADO : LADISLENE BEDIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 56/2223 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à sua apelação e à remessa oficial. 

 

Às fls. 186/187, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, conforme decisão 

de fls. 192/196 v., disponibilizada em 31/05/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, 

nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 
Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013629-16.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.013629-9/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OSCAR LUIZ RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação e à remessa oficial. 

 

Às fls. 210/211, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação e à remessa oficial, conforme decisão de fls. 
217/222, disponibilizada em 31/05/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos 

termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 
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Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 
 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00018 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0006406-60.2006.4.03.6126/SP 

  
2006.61.26.006406-6/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MARCELO MATOS DA SILVA 

ADVOGADO : ROSI APARECIDA MIGLIORINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : RESP 2008237958 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 
Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à sua apelação e à remessa oficial. 

 

Às fls. 166/168, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, conforme decisão 

de fls. 175/178 v., disponibilizada em 17/05/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, 

nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 
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I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023134-60.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.023134-7/SP  

APELANTE : CLAUDIO BORGES FORTES PEDONE 

ADVOGADO : CLAUDIO LUIZ ESTEVES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 
contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à sua apelação e à remessa oficial e deu parcial provimento 

apelação da parte autora. 

 

Às fls. 180/182, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi negado provimento às apelações da parte autora, da União Federal e à remessa 

oficial, conforme decisão de fls. 190/194, disponibilizada em 31/05/2010. Dessa forma, passo ao exame da 

admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 
Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 
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vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015462-98.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.015462-6/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MARIA LUCIA URSCHL SANTO AMBROSIO 

ADVOGADO : ADALBERTO ROSSETTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação e à remessa oficial. 

 
Às fls. 211/213, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação e à remessa oficial, conforme decisão de fls. 221/225, 

disponibilizada em 31/05/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 
Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00021 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0033129-63.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.033129-2/SP  

APELANTE : RUDOLF GOVERT VAN DRIEL 

ADVOGADO : ADALBERTO ROSSETTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008212332 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão desta egrégia corte, que deu provimento à apelação da parte autora e negou provimento à remessa 

oficial. 

 

Às fls. 217/218, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 
543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi negado provimento à apelação da parte autora e à remessa oficial, conforme decisão 

de fls. 225/229, disponibilizada em 31/05/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, 

nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 
No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103629-58.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.103629-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : EMPREENDIMENTOS DE TURISMO E LAZER ANEL VIARIO S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2005.61.02.003843-3 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento a agravo de instrumento para 

manter a decisão agravada que indeferiu pedido de inclusão de sócio no polo passivo da demanda. Opostos embargos 

declaratórios, foram rejeitados. 

 

Alega-se: 

 

a) contrariedade ao artigo 134, inciso VII, do Código Tributário Nacional e ao artigo 4º, inciso V, da Lei nº 6.830/80; 

 

b) a empresa executada não foi localizada, nem foram encontrados bens de sua propriedade capazes de garantir a 

execução; 

 
c) a situação da devedora no CNPJ é irregular, o que caracteriza sua dissolução irregular; 

 

d) mostra-se irrelevante o exercício ou não da gerência pelo sócio, de forma que basta que ostente tal qualidade para que 

haja assunção da responsabilidade tributária; 

 

e) a sociedade paralisou de fato suas atividades, com a dissipação do patrimônio, o que enseja a transferência aos sócios 

da responsabilização pelos tributos devidos. 

 

Sem contrarrazões (fl. 75). 

 

O recurso especial teve seu juízo de admissibilidade suspenso, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil e 

Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, com base no paradigma REsp 1.101.728-SP. Vieram os autos conclusos 

em função do julgamento do mencionado feito. 

 

Decido. 
 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA OU 

DE BENS PENHORÁVEIS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. MERO INADIMPLEMENTO. 

DESCABIMENTO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE GESTÃO FRAUDULENTA. PRECEDENTES. 
1. Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes qualquer dos requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão 

com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto. 

2. Apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a inadimplência não caracteriza a responsabilidade 

tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional - CTN. 

3. Em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou empresarial, motivo 

pelo qual o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

4. A gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o 

mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. 

5. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

6. Inaplicável a legislação deduzida pela agravante, eis que se trata de contribuição de natureza tributária. 

7. Agravo de instrumento improvido." - (fl. 50) 

A ementa do aresto nos embargos de declaração assim dispõe: 
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das 

razões de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados." - (fl. 65) 

Sem plausibilidade o recurso especial. 

 

Os dispositivos apontados como violados, assim como a questão da dissolução irregular da sociedade, não foram objeto 

de debate no acórdão recorrido, em que pese à oposição de embargos de declaração. Ausente a alegação de afronta ao 

artigo 535 do CPC, aplica-se a Súmula nº 211 do S.T.J. Ademais, denota-se que o recurso não abordou o fundamento 

principal do aresto, qual seja, a falta de comprovação da gestão fraudulenta do sócio responsável pela empresa. 

Incidentes as Súmulas 283 e 284 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Ainda que superados os óbices, para rever as razões do acórdão, é necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o 
que recai na vedação da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não 

enseja Recurso Especial."  

 

Ressalte-se, por fim, que a insurgência da União também afronta o entendimento expresso pelo Superior Tribunal de 

Justiça na Súmula nº 430: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a 

responsabilidade solidária do sócio-gerente". 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00023 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0013240-60.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.013240-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ANTONIO ISSAMU TAKAHASHI JUNIOR 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SCAFF e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008032273 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão desta egrégia corte, que, ao conhecer parcialmente a apelação fazendária, negou-lhe provimento, bem 

como negou provimento à remessa oficial. 

 

Às fls. 234/237, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, conhecida em parte a apelação fazendária, foi-lhe dado parcial provimento, assim como 

à remessa oficial, conforme acórdão de fls. 243/246, disponibilizado em 20/04/2010. Dessa forma, passo ao exame da 

admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 
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Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 
 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 
Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014669-62.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.014669-1/SP  

APELANTE : ANA LUCIA DE LIMA 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SCAFF e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão desta egrégia corte, que deu provimento à apelação da parte autora e parcial provimento à remessa 

oficial. 

 

Às fls. 216/219, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 
 

Em sede de juízo de retratação, foi negado provimento à apelação da parte autora e dado parcial provimento à remessa 

oficial, conforme decisão de fls. 225/228, disponibilizada em 17/05/2010. Dessa forma, passo ao exame da 

admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 
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Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044639-06.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044639-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : D ORO CONFECCOES IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.045196-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão da 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento a agravo de instrumento para 

manter decisão singular que indeferiu a inclusão de sócio no polo passivo de demanda executiva movida pela 

recorrente. 

 

Alega-se: 

 

a) negativa de vigência ao artigo 4º, inciso V e § 2º, da Lei nº 6.830/80 e artigos 134, inciso VII, e 135, inciso III, do 

Código Tributário Nacional; 

 

b) os mencionados dispositivos encontram fundamento nos artigos 124 e 128 do C.T.N., que estabelecem que a lei pode 

atribuir de modo expresso a terceira pessoa a responsabilidade pelo crédito tributário, se estiver vinculada ao fato 

gerador da respectiva obrigação, também àquelas que tenham interesse comum na situação que constitua seu fato 

gerador e aos expressamente designados por lei; 

 

c) a condição legal é o vínculo ao fato gerador da obrigação tributária e, no caso do sócio, torna-se mais evidente, dada 
sua vinculação jurídica à sociedade à qual pertence; 

 

d) o vínculo pode ensejar solidariedade nos casos do artigo 134 do C.T.N., hipótese em que a responsabilidade do 

sujeito passivo indireto se dá na impossibilidade de o contribuinte de direito satisfazer o crédito; 

 

e) no artigo 135 do C.T.N., a responsabilidade é pessoal, embora solidária; 

 

f) a par da distinção dos artigos 134 e 135 do C. T. N., à vista do artigo 4º da Lei de Execuções Fiscais, o sócio-

dirigente, responsável pela empresa, nos termos da lei civil, poderá vir a integrar o polo passivo da execução; 

 

Sem contrarrazões (fl. 124). 

 

Decido. 
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Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 13 DA LEI 8.620/93. 

INAPLICABILIDADE AO CASO. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO POLO PASSIVO DA AÇÃO. FALÊNCIA DA 

EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. 

I - Hipótese em que o crédito ora executado tem natureza essencialmente tributária, reportando-se, pois, ao Código 

Tributário Nacional, enquanto que o preceito normativo invocado pela agravante (Lei nº 8.620/93, art. 13), para 

incluir os sócios no pólo passivo do executivo fiscal, destina-se à maior proteção das contribuições previdenciárias. 

II - Tenho admitido que o simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o 

redirecionamento da execução fiscal contra os sócios-gerentes da empresa devedora, sendo necessário apresentar 

indícios de dissolução irregular da empresa executada ou a prática de alguns dos atos previstos no artigo 135, III, do 

CTN, tais como atos cometidos com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatuto. 

III - Nos casos de empresa executada em que a falência tenha sido decretada, não há inclusão automática dos sócios. A 

massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o 

redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade 
subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

IV - Como no caso em testilha não houve qualquer comprovação nos autos de eventual gestão fraudulenta praticada 

pelos sócios-gerentes 

indicados, entendo incabível, ao menos por ora, o redirecionamento da 

execução fiscal pretendida. 

V - Agravo de instrumento improvido. " (fl. 112vº). 

 

À exceção do artigo 135 do Código Tributário Nacional, os demais dispositivos legais não foram objeto do decisum. 

Ausente a oposição de embargos de declaração, verifica-se a falta de prequestionamento da matéria, incide a Súmula nº 

211 do S.T.J.: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, 

não foi apreciada pelo Tribunal a quo." 

 

Na espécie, em trecho do voto da relatora que decidiu o litígio está consignado: 

 

"Como no caso em testilha não houve qualquer comprovação nos autos de eventual gestão fraudulenta praticada pelos 

sócios-gerentes indicados, entendo incabível, ao menos por ora, o redirecionamento da execução fiscal pretendida." - 

(fl. 112). 

 

O acórdão vincula a responsabilidade do sócio à intenção do agente para a hipótese do artigo 135, inciso III, do Código 

Tributário Nacional. Descarta a responsabilidade objetiva ou a presunção de abuso. A tese da União é de que a 

responsabilidade decorreria da própria condição de sócio-gerente ou responsável pela empresa. Por outro lado, o 

acórdão concluiu que a falência da executada não autoriza a inclusão automática dos sócios e que não houve a 

comprovação da prática de atos ilícitos. Incidente, portanto, a Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça à situação 

dos autos: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso Especial." 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00026 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0001184-58.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.001184-4/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LUCIO ANTONIO VIEIRA 

ADVOGADO : HELENA NICOLAS PANOS e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008043450 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação e à remessa oficial. 

 

Às fls. 192/194, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, conforme decisão de fls. 

200/203, disponibilizada em 10/05/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos 

termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 
§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089465-54.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.089465-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ANDRADE E FILHO COM/ E REPRESENTACOES LTDA massa falida e outro 

 
: MANUEL JOAQUIM ANDRADE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.10.03876-0 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento a agravo de 

instrumento para manter decisão agravada que excluiu o sócio do polo passivo de demanda executiva movida pela 

recorrente. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 
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Alega-se: 

 

a) contrariedade ao artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional e ao artigo 4º, § 2º, da Lei de Execuções 

Fiscais; 

 

b) tais dispositivos enumeram hipóteses de responsabilidade dos sócios-gerentes por dívidas não honradas pela 

empresa; 

 

c) se não há pagamento do débito, nem a localização de bens, caracterizada está a insolvência civil da pessoa jurídica e 

sua dissolução irregular, nos termos do artigo 955 do Código Civil; 

 

d) redirecionada a execução ao sócio, este tem a oportunidade de descaracterizar o estado de insolvência da sociedade e 

indicar bens aptos a garantir a dívida não paga; 

 

e) basta o inadimplemento de um título vencido para que seja possível o requerimento de falência de uma empresa, nos 

termos dos artigos 1º e 2º do Decreto-Lei nº 7.661/45. Contudo, a fazenda pública não possui tal legitimidade ativa; 

 
f) não há que se alegar penhora no rosto dos autos, uma vez que os bens constritos são insuficientes para garantir todos 

os débitos; 

 

g) o artigo 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79 é claro quanto ao cabimento da responsabilidade do sócio na falência; 

 

h) conclui-se que o descumprimento de obrigação tributária é considerado infração à lei, situação que se insere à 

hipótese do artigo 135, inciso III, do CTN; 

 

Sem contrarrazões (fl. 131vº). 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A ementa do aresto recorrido assenta: 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA OU 

DE BENS PENHORÁVEIS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. MERO INADIMPLEMENTO. 

DESCABIMENTO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE GESTÃO FRAUDULENTA. PRECEDENTES. 

1. Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes qualquer dos requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão 

com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto. 

2. Apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a inadimplência não caracteriza a responsabilidade 

tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional - CTN. 
3. Em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou empresarial, motivo 

pelo qual o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

4. A gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o 

mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. 

5. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

6. Ante a abrangência de tal entendimento, resta prejudicada a irresignação relativa à ocorrência de prescrição 

intercorrente. 

7. Agravo de instrumento improvido." - (fl. 91) 

 

A ementa do aresto nos embargos de declaração consigna: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das 

razões de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados." - (fl.118) 
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À exceção do artigo 135, inciso III, do CTN, os demais dispositivos, assim como a questão da dissolução irregular da 

empresa, não foram enfrentados pelo acórdão recorrido, em que pese à oposição de embargos de declaração. Não 

alegada a afronta ao artigo 535 do CPC, aplica-se a Súmula nº 211 do S.T.J.. 

 

A tese da União é de que a ausência de bens para o adimplemento de obrigação tributária caracteriza insolvência civil, o 
que representa infração à lei e enseja a responsabilização do sócio. Na espécie, em trecho do voto do relator que decidiu 

o litígio está consignado: 

"Em suma, a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo 

certo que o mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do 

CTN." - (fl. 90) 

 

Sem embargo de o aresto ter estabelecido a ausência de prova de gestão fraudulenta, o que faria incidir a Súmula nº 07 

do Superior Tribunal de Justiça à situação dos autos, aplica-se também, ao caso, o entendimento expresso pelo Superior 

Tribunal de Justiça na Súmula nº 430: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a 

responsabilidade solidária do sócio-gerente". Ademais, a matéria da responsabilidade dos sócios pelas dívidas 

tributárias da empresa foi apreciada no regime da Lei nº 11.672/2008 pela Corte Superior que, no julgamento do 

Recurso Especial nº 1.101.728-SP, representativo de controvérsia, decidiu, verbis: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é 

no sentido de que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de 

Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição 

do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª Seção, 

DJ de 28.10.08). 

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não 

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 

135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social 
ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005). 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1101728 /SP - 1ª Seção - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 11/03/2009, v.u., DJe 23/03/2009) 

 

Desse modo a decisão recorrida se amolda ao precedente do Superior Tribunal de Justiça, o que leva à negativa de 
seguimento do recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0111041-40.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.111041-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : IND/ METALURGICA REAMA LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 05.00.00007-5 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu provimento a agravo de 

instrumento. Opostos embargos de declaração, foram acolhidos para corrigir erro material e julgar improvido o 
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inconformismo da recorrente para manter decisão agravada que indeferiu pedido de inclusão de sócio no polo passivo 

de execução fiscal. 

 

Alega-se: 

 

a) contrariedade ao artigo 135 do Código Tributário Nacional; 

 

b) a responsabilidade dos sócios-gerentes da empresa decorre da lei e verifica-se quando esta deixar de recolher o 

tributo no prazo determinado na norma tributária; 

 

c) o simples inadimplemento é suficiente para configurar infração legal, de modo a justificar a responsabilização dos 

sócios; 

 

d) o descumprimento de obrigação tributária justifica a imputação da dívida ao representante legal da sociedade, nos 

termos dos artigos 128 e 135, inciso III, do C.T.N. e artigo 4º, inciso V, da Lei de Execuções Fiscais; 

 

e) após diversas diligências onde não foram localizados bens passíveis de constrição, impõe-se o redirecionamento da 

execução. 

 

Sem contrarrazões. (fl. 122) 

 

O recurso especial teve seu juízo de admissibilidade suspenso, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil e 

Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, com base no paradigma RESP 1.101.728-SP. Vieram os autos 
conclusos em função do julgamento do mencionado feito. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A ementa do aresto recorrido assenta: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO 

PÓLO PASSIVO. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. 

I - Com o julgamento do agravo de instrumento, resta prejudicado o agravo regimental. 

II - Cumpre-se, tão somente, justificar a legitimidade passiva do sócio, mormente em casos de inadimplência de 

tributos de pessoa jurídica desprovida de patrimônio ou simplesmente não localizada. 

III - Afigura-se infundada a inclusão dos sócios-gerentes no pólo passivo da demanda, porquanto constata-se que a 

empresa executada subsiste ativa, tendo, inclusive, recebido citação e possui bens penhoráveis, não havendo razão 

plausível para a desconsideração da personalidade jurídica, neste instante processual. 

IV - Neste esteio, entendo que, apenas quando realizadas todas as diligências postas à disposição da Fazenda Pública, 

poderá ser submetido, oportuna e fundamentadamente, ao crivo do Juízo singular o pleito de inclusão dos sócios-
gerentes. 

V - Agravo de instrumento provido. Agravo Regimental prejudicado." - (fl. 96) 

A ementa do acórdão nos embargos de declaração expressa: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DE SÓCIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ERRO MATERIAL. 

I. A teor do que reza o Artigo 535, do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são oponíveis na 

existência de obscuridade, contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou 

Tribunal. 

I. Erro material sanado para constar que o agravo de instrumento foi improvido, consoante fundamentação do voto. 

II. Embargos de declaração acolhidos." - (fl. 108) 

 

Os dispositivos mencionados não foram enfrentados pelo acórdão recorrido, tampouco suscitados nos embargos de 

declaração. Ausente o necessário prequestionamento, incidente a Súmula nº 211 do S.T.J.. 

 

A tese da União é de que o mero inadimplemento da obrigação representa infração à lei e enseja a responsabilização do 

sócio. Contudo, o acórdão concluiu que a executada ainda subsiste ativa e possui bens penhoráveis, de modo que 

infundada a pretensão da recorrente. Nesse sentido é o entendimento expresso pelo Superior Tribunal de Justiça na 

Súmula nº 430: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade 

solidária do sócio-gerente". Ademais, a matéria da responsabilidade dos sócios pelas dívidas tributárias da empresa foi 
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apreciada no regime da Lei nº 11.672/2008 pela Corte Superior que, no julgamento do Recurso Especial nº 1.101.728-

SP, representativo de controvérsia, decidiu, verbis: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é 

no sentido de que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de 

Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição 

do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª Seção, 

DJ de 28.10.08). 

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não 

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 

135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social 

ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005). 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1101728 /SP - 1ª Seção - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 11/03/2009, v.u., DJe 23/03/2009) 

 

Desse modo a decisão recorrida se amolda ao precedente do Superior Tribunal de Justiça, o que leva à negativa de 

seguimento do recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00029 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0001212-79.2006.4.03.6126/SP 

  
2006.61.26.001212-1/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ROGERIO DE JESUS SANCHEZ 

ADVOGADO : ROSI APARECIDA MIGLIORINI e outro 

CODINOME : ROGERIO DE JESUS SANCHES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : RESP 2008136966 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação e à remessa oficial. 

 

Às fls. 127/130, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, conforme decisão 

de fls. 137/140, disponibilizada em 17/05/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, 

nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 
 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 
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I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012951-26.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.012951-0/SP  

AGRAVANTE : MARIO ANTONIO CORREIA 

ADVOGADO : EVANDRO JOSE SOARES E RUIVO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : SUPRIDATA IND/ E COM/ LTDA massa falida 

ADVOGADO : NELSON ALBERTO CARMONA 

PARTE RE' : VINCENZO PORCELLI e outro 

 
: ANA MARIA PIZANI PORCELLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.11558-5 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão da 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu provimento a agravo de instrumento para 

excluiu sócio no polo passivo de demanda executiva movida pela recorrente. 
 

Alega-se: 

 

a) negativa de vigência dos artigos 134, inciso VII, e 135, inciso I, do Código Tributário Nacional; 

 

b) os mencionados dispositivos encontram fundamento nos artigos 124 e 128 do C.T.N., que estabelecem que a lei pode 

atribuir de modo expresso a terceira pessoa a responsabilidade pelo crédito tributário, se estiver vinculada ao fato 

gerador da respectiva obrigação, também àquelas que tenham interesse comum na situação que constitua seu fato 

gerador e aos expressamente designados por lei; 

 

c) a condição legal é o vínculo ao fato gerador da obrigação tributária e, no caso do sócio, torna-se mais evidente, dada 

sua vinculação jurídica à sociedade à qual pertence; 

 

d) o vínculo pode ensejar solidariedade nos casos do artigo 134 do C.T.N., hipótese em que a responsabilidade do 

sujeito passivo indireto se dá na impossibilidade de o contribuinte de direito satisfazer o crédito; 

 

e) no artigo 135 do C.T.N., a responsabilidade é pessoal, embora solidária; 
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f) a par da distinção dos artigos 134 e 135 do C. T. N., à vista do artigo 4º da Lei de Execuções Fiscais, o sócio-

dirigente, responsável pela empresa, nos termos da lei civil, poderá vir a integrar o polo passivo da execução. 

 

Em contrarrazões sustenta-se: 

 

a) impossibilidade de se discutir matéria fática no que tange à dissolução irregular da empresa; 
 

b) a situação falimentar da sociedade não autoriza a imediata inclusão dos sócios na execução fiscal, porquanto não 

configurado atos fraudulentos; 

 

O recurso especial teve seu juízo de admissibilidade suspenso, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil e 

Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, com base no paradigma REsp 1.101.728-SP. Vieram os autos conclusos 
em função do julgamento do mencionado feito. 

 

Decido. 
 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. NÃO RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS. FALÊNCIA. FATO 

INSUFICIENTE. 

1. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas (Precedente: STJ, 

Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS). 

2. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). Incumbe ao Fisco comprovar a prática de gestão com dolo ou culpa. 

3. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 
135, inc. III, do CTN. 

4. Mesmo nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios, passando a massa falida a 

responder pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência. 

5. Agravo de instrumento provido." - (fl. 224). 

 

À exceção do artigo 135 do Código Tributário Nacional, os demais dispositivos legais não foram objeto do decisum. 
Ausente a oposição de embargos de declaração, verifica-se a falta de prequestionamento da matéria, incide a Súmula nº 

211 do S.T.J.: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, 

não foi apreciada pelo Tribunal a quo." 

 

Denota-se, outrossim, que o recurso não abordou os fundamentos principais do aresto, quais sejam, a ausência de provas 

quanto à alegada gestão fraudulenta do sócio responsável pela executada. Incidentes as Súmulas 283 e 284 do Supremo 

Tribunal Federal. 

 

A tese da União é de que a responsabilidade decorreria da própria condição de sócio-gerente ou responsável pela 

empresa vinculado ao fato gerador. O acórdão, por sua vez, vincula a responsabilidade do sócio à intenção do agente, 

porquanto nos casos de quebra da sociedade não há a inclusão automática dos sócios. Descarta a responsabilidade 

objetiva ou a presunção de abuso. Diante, portanto, da ausência de demonstração da prática de atos ilícitos, incidente a 

Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça à situação dos autos: "A pretensão de simples reexame de prova não 

enseja Recurso Especial. " 

 

Ademais, à situação dos autos, aplica-se o entendimento expresso pelo Superior Tribunal de Justiça na Súmula nº 430: 

"O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-
gerente". 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00031 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0029457-43.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.029457-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOMEICAS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : JOAQUIM ADOLFO CORREA DE MENDONCA e outro 

AGRAVADO : JOEL FLORENTINO PAES DE BARROS MEIRA DE CASTRO 

 
: MARIA DA PENHA DA LUZ MEIRA DE CASTRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO : RESP 2009188571 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 2003.61.82.016939-2 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 
 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

No caso dos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, a qual indeferiu o efeito suspensivo ao agravo de 

instrumento (fls. 123/124). Dessa decisão foi interposto recurso especial (fls. 131/141). Após, foi prolatada decisão 
unipessoal, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil (fls. 143/144). Cabível dessas decisões a 

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigo 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil, e artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que a parte 

recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão 

pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 
André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006820-40.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.006820-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : COEMA QUIMICA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO NUSSRALA HADDAD 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 01.00.00006-6 1 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento a agravo de 

instrumento para manter decisão singular que excluiu o recorrido do polo passivo de demanda executiva movida pela 

recorrente. Opostos embargos de declaração, foram acolhidos para declarar que o artigo 13 da Lei nº 8.620/93 só se 

aplica quando presentes as condições do artigo 135, inciso III, do C.T.N.. 
 

Alega-se: 

 

a) contrariedade ao artigo 135 do Código Tributário Nacional; 

 

b) a responsabilidade dos sócios-gerentes da empresa executada decorre da lei e verifica-se quando esta deixar de 

recolher o tributo no prazo determinado na norma tributária; 

 

c) o simples inadimplemento é suficiente para configurar infração de lei, de modo a justificar a responsabilização dos 

sócios; 

 

d) a falta de pagamento do valor devido é considerada violação à regra para efeito de exclusão da multa de mora em 

caso de denúncia espontânea. 

 

Sem contrarrazões (fl.87). 

 

O recurso especial teve seu juízo de admissibilidade suspenso, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil e 

Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, com base no paradigma RESP 1.101.728-SP. Vieram os autos 

conclusos em função do julgamento do mencionado feito. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
 

A ementa do aresto recorrido assenta: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO - 

ARTIGO 135, INCISO III DO CTN. INFRAÇÃO À LEI, AOS ESTATUTOS E AO CONTRATO SOCIAL. 

RESPONSABILIDADE PESSOAL. CAPACIDADE DO AGENTE. CONTEMPORANEIDADE À OCORRÊNCIA DO 

FATO GERADOR. O MERO INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA NÃO CONSTITUI OFENSA À 

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. 

- A responsabilidade do sócio é pessoal por ato que constitua infração à lei ou configure excesso de poderes na 

administração, nos termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional. 

- Para a tipificação das ações atentatórias, imprescindível se faz a capacidade do agente para a prática das condutas e 

que as obrigações fiscais decorram de fatos geradores contemporâneos ao seu gerenciamento. 

- O mero inadimplemento da obrigação tributária não constitui infração à lei, sendo necessário, para a sua 

configuração, o ato intencional do sócio tendente a burlar à lei tributária, tais como a não localização da empresa 

executada, ou a sua dissolução irregular. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento." - (fl. 60) 

A ementa do acórdão nos embargos de declaração expressa: 
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE 

SOLIDÁRIA DOS SÓCIOS. ART. 13, DA LEI Nº 8.620/93. 

1. Os embargos de declaração somente são oponíveis na existência de obscuridade, contradição e omissão. 

2. A C. 1ª Seção do E. STJ pacificou o entendimento de que são inteiramente desprovidas de validade as disposições da 

Lei nº 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, que indevidamente pretenderam alargar a responsabilidade dos 

sócios e dirigentes das pessoas jurídicas e que, nos termos do que dispõe o Art. 146, III, b, da CF, as normas sobre 

responsabilidade tributária devem se revestir obrigatoriamente de lei complementar. O Art. 13, da Lei nº 8.620/93, só 

pode ser aplicado quando presentes as condições do Art. 135, III, do CTN, não podendo ser 

interpretado, exclusivamente, em combinação com o Art. 124, II, do CTN (REsp 757.065/SC). 

3. Embargos de declaração que se acolhem" (fl. 73) 

 

A tese da União é de que o mero inadimplemento da obrigação representa infração e enseja a responsabilização do 

sócio. Na espécie, em trecho do voto do relator que decidiu o litígio está consignado: 

 

"Deste modo, não há provas que indiquem de forma incontornável qualquer das hipóteses aludidas acima, tais como a 

dissolução irregular ou a não localização da empresa executada, ao passo que a mera existência da petição de exceção 

de pré-executividade no instrumento de agravo não comprova infração à lei tributária, nem, tampouco, configura 

excesso de poderes na administração da sociedade." - (fl.59) 

 

Sem embargo de o aresto ter estabelecido a falta de prova capaz de atribuir responsabilidade ao sócio, o que faria incidir 

a Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça à situação dos autos, aplica-se também, ao caso, o entendimento 

expresso pelo Superior Tribunal de Justiça na Súmula nº 430: "O inadimplemento da obrigação tributária pela 

sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente". Ademais, a matéria da responsabilidade 

dos sócios pelas dívidas tributárias da empresa foi apreciada no regime da Lei nº 11.672/2008 pela Corte Superior que, 

no julgamento do Recurso Especial nº 1.101.728-SP, representativo de controvérsia, decidiu, verbis: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é 
no sentido de que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de 

Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição 

do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª Seção, 

DJ de 28.10.08). 

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não 

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 

135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social 

ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005). 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1101728 /SP - 1ª Seção - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 11/03/2009, v.u., DJe 23/03/2009) 

 

Desse modo a decisão recorrida se amolda ao precedente do Superior Tribunal de Justiça, o que leva à negativa de 

seguimento do recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0095148-09.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.095148-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : COML/ DISTRIBUIDORA DIPEBRAS LTDA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.078265-9 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento a agravo de 

instrumento para manter decisão singular que indeferiu a inclusão de sócio no polo passivo de demanda executiva 

movida pela recorrente. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se: 

 

a) contrariedade ao artigo 135 do Código Tributário Nacional; 

 

b) a responsabilidade dos sócios-gerentes da empresa executada decorre da lei e verifica-se quando esta deixar de 
recolher o tributo no prazo determinado na norma tributária; 

 

c) o simples inadimplemento é suficiente para configurar infração de lei, de modo a justificar a responsabilização do 

sócio. 

 

Sem contrarrazões (fl. 171). 
 

O recurso especial teve seu juízo de admissibilidade suspenso, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil e 

Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, com base no paradigma RESP 1.101.728-SP. Vieram os autos 

conclusos em função do julgamento do mencionado feito. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A ementa do aresto recorrido assenta: 

"EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DOS SÓCIOS -ARTIGO 135, INCISOS I E III, E 

ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA PRÁTICA DE 

ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL. 

1. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

2. A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social 

ou estatutos" (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 
3. Agravo de instrumento improvido." - (fl. 132) 

A ementa do acórdão nos embargos de declaração expressa: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO: REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas 

a decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência 

de intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta 

pode ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Os embargos de declaração são incabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos de declaração rejeitados." - (fl. 155) 

 

A tese da União é de que o mero inadimplemento da obrigação representa infração e enseja a responsabilização do 

sócio. Na espécie, em trecho do voto do relator que decidiu o litígio está consignado: 

 

"No caso concreto, não há prova da existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos" - (fl. 129) 

Sem embargo de o aresto ter estabelecido a falta de prova de atos de excesso de poder, o que faria incidir a Súmula nº 

07 do Superior Tribunal de Justiça à situação dos autos, aplica-se também, ao caso, o entendimento expresso pelo 

Superior Tribunal de Justiça na Súmula nº 430: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, 
por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente". Ademais, a matéria da responsabilidade dos sócios pelas 
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dívidas tributárias da empresa foi apreciada no regime da Lei nº 11.672/2008 pela Corte Superior que, no julgamento do 

Recurso Especial nº 1.101.728-SP, representativo de controvérsia, decidiu, verbis: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é 

no sentido de que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de 

Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição 

do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª Seção, 

DJ de 28.10.08). 

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não 

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 

135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social 

ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005). 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1101728 /SP - 1ª Seção - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 11/03/2009, v.u., DJe 23/03/2009) 

 

Desse modo a decisão recorrida se amolda ao precedente do Superior Tribunal de Justiça, o que leva à negativa de 

seguimento do recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0084936-26.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.084936-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : DECANDIA S/A IND/ E COM/ massa falida 

SINDICO : GUFER IND/ E COM/ DE FERRO E AÇO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.01.47845-1 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento a agravo de 
instrumento para manter decisão singular que indeferiu a inclusão de sócios no polo passivo de demanda executiva 

movida pela recorrente. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se: 

 

a) contrariedade ao artigo 135 do Código Tributário Nacional; 

 

b) a responsabilidade dos sócios-gerentes da empresa executada decorre da lei e verifica-se quando esta deixar de 

recolher o tributo no prazo determinado na norma tributária; 

 

c) o simples inadimplemento é suficiente para configurar infração legal, de modo a justificar a responsabilização dos 

sócios. 

 

Sem contrarrazões (fl. 195). 
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O recurso especial teve seu juízo de admissibilidade suspenso, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil e 

Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, com base no paradigma RESP 1.101.728-SP. Vieram os autos 

conclusos em função do julgamento do mencionado feito. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A ementa do aresto recorrido assenta: 

"EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DOS SÓCIOS -ARTIGO 135, INCISOS I E III, E 

ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA PRÁTICA DE 

ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL. 

1. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

2. A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social 

ou estatutos" (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3. Agravo de instrumento improvido. Prejudicado agravo regimental prejudicado." - (fl. 150) 

A ementa do acórdão nos embargos de declaração expressa: 
"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO: REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas 

a decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência 

de intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta 

pode ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Os embargos de declaração são incabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos de declaração rejeitados." - (fl. 166) 

 

A tese da União é de que o mero inadimplemento da obrigação representa infração de lei e enseja a responsabilização 

do sócio. Na espécie, em trecho do voto do relator que decidiu o litígio está consignado: 

 

"No caso concreto, não há prova da existência de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos." (fl. - 147) 

Sem embargo de o aresto ter estabelecido a falta de prova de atos com excesso de poder, o que faria incidir a Súmula nº 

07 do Superior Tribunal de Justiça à situação dos autos, aplica-se também, ao caso, o entendimento expresso pelo 

Superior Tribunal de Justiça na Súmula nº 430: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, 

por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente". Ademais, a matéria da responsabilidade dos sócios pelas 

dívidas tributárias da empresa foi apreciada no regime da Lei nº 11.672/2008 pela Corte Superior que, no julgamento do 
Recurso Especial nº 1.101.728-SP, representativo de controvérsia, decidiu, verbis: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é 

no sentido de que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de 

Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição 

do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª Seção, 

DJ de 28.10.08). 

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não 

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 

135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social 

ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005). 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1101728 /SP - 1ª Seção - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 11/03/2009, v.u., DJe 23/03/2009) 

 

Desse modo a decisão recorrida se amolda ao precedente do Superior Tribunal de Justiça, o que leva à negativa de 

seguimento do recurso especial interposto. 
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Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036661-12.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.036661-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JUNE COM/ DE TECIDOS LTDA massa falida e outro 

 
: JUSSARA ALMEIDA DE CARVALHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.051288-7 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Recurso especial interposto pela União, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra acórdão da 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento a 

agravo de instrumento para manter decisão agravada que indeferiu pedido de inclusão de sócios do polo passivo de 

demanda executiva movida pela recorrente. 

 

Alega-se: 

 

a) contrariedade ao artigo 4º, inciso V e § 2º, da Lei de Execuções Fiscais e artigo 135, inciso III, do Código Tributário 

Nacional; 

 

b) tais dispositivos enumeram hipóteses de responsabilidade dos sócios-gerentes por dívidas não honradas pela 

empresa; 

 

c) cabe ao sócio, para se eximir de sua responsabilidade, indicar bens da sociedade a fim de garantir a dívida não paga, 

nos termos do artigo 596, § 1º, do C.P.C.; 

 

d) se não há pagamento do débito, nem a localização de bens, caracterizada está a insolvência civil da pessoa jurídica e 
sua dissolução irregular, nos termos do artigo 955 do Código Civil; 

 

e) redirecionada a execução ao sócio, este tem a oportunidade de descaracterizar a liquidação ilícita da sociedade; 

 

f) basta o inadimplemento de um título vencido para que seja possível o requerimento de falência de uma empresa, nos 

termos dos artigos 1º e 2º do Decreto-Lei nº 7.661/45. Contudo, a fazenda pública não possui tal legitimidade ativa; 

 

g) a jurisprudência entende que a multa da massa falida, em razão de inadimplemento tributário, não pode ser cobrada 

pela fazenda pública porque representa sanção de ato ilícito, a teor do artigo 23, parágrafo único e inciso III, do 

Decreto-Lei nº 7.661/45; 

 

h) conclui-se que o descumprimento de obrigação tributária é considerado infração à lei, situação que se insere à 

hipótese do artigo 135, inciso III, do CTN; 

 

i) apresenta julgados a fim de demonstrar o dissídio jurisprudencial. 

 

Sem contrarrazões (fl. 238). 

 

O recurso especial teve seu juízo de admissibilidade suspenso, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil e 

Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, com base no paradigma REsp 1.101.728-SP. Vieram os autos conclusos 

em função do julgamento do mencionado feito. 

 

Decido. 
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Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A ementa do aresto recorrido assenta: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO 

FISCAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA/EXECUTADA. ARTIGO 

135 DO CTN. PRECEDENTES DO STJ. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.Dispõe o artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional que os diretores, gerentes ou representantes das 

pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de 

atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 

3.Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. Não há, contudo, nos autos demonstração, neste sentido, por parte do Fisco. 

4.Conforme recente entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a 

desconsideração da personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que haja 

documentos que indiquem a dissolução irregular da sociedade. 

5.A mera tentativa de citação frustrada, por aviso de recebimento, bem como a irregularidade cadastral na Receita, 
não são suficientes à configuração da dissolução irregular, pois comprovam apenas que a empresa mudou de 

endereço, sem comunicar aos órgãos competentes. No caso dos autos, a própria agravante informa, às fls.81/83, que a 

empresa/executada se encontra em reforma, não havendo provas de dissolução irregular (Certidão do Sr.Oficial de 

Justiça às fls.12 dos autos de origem) 

6.Precedentes do STJ - (REsp 826.791/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

16.05.2006, DJ 26.05.2006 p. 251). 

7.O inadimplemento de tributo ou a ausência de bens que garantam a execução, não autorizam a aplicação do artigo 

135 do CTN. Precedentes do STJ -(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 563219, de 01/06/2004, DJU de 

28/06/2004, pág. 197, Relator Ministro Luiz Fux). 

9.Agravo de instrumento a que se nega provimento." - (fl. 104/105) 

 

À exceção do artigo 135, inciso III, do CTN, os demais dispositivos não foram enfrentados pelo acórdão recorrido. 

Ausente a oposição de embargos de declaração a fim de suscitá-los, incidente a Súmula nº 211 do S.T.J.. 

 

A tese da União é de que a não localização da empresa e de seus bens para o adimplemento de obrigação tributária 

caracteriza dissolução irregular, o que representa infração à lei e enseja a responsabilização do sócio. Na espécie, em 

trecho do voto do relator que decidiu o litígio está consignado: 

"Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. Não há, contudo, nos autos demonstração, neste sentido, por parte do Fisco." - (fl. 

193) 

 

Sem embargo de o aresto ter estabelecido a ausência de prova de gestão fraudulenta ou da dissolução irregular da 

empresa, o que faria incidir a Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça à situação dos autos, aplica-se também, ao 

caso, o entendimento expresso pelo Superior Tribunal de Justiça na Súmula nº 430: "O inadimplemento da obrigação 

tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente". Ademais, a matéria da 

responsabilidade dos sócios pelas dívidas tributárias da empresa foi apreciada no regime da Lei nº 11.672/2008 pela 

Corte Superior que, no julgamento do Recurso Especial nº 1.101.728-SP, representativo de controvérsia, decidiu, 
verbis: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é 

no sentido de que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de 

Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição 

do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª Seção, 

DJ de 28.10.08). 

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não 

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 

135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social 

ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005). 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 
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(REsp 1101728 /SP - 1ª Seção - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 11/03/2009, v.u., DJe 23/03/2009) 

 

Por fim, a alusão a dissídio jurisprudencial, com fundamento na letra "c" do artigo 105 da Constituição Federal, padece 

dos mesmos vícios anteriormente apontados. 

 

Desse modo a decisão recorrida se amolda ao precedente do Superior Tribunal de Justiça, o que leva à negativa de 

seguimento do recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000795-73.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.000795-6/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : REGINA HELENA COSTA SOLLER 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES HORTA FERREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação e à remessa oficial. 

 

Às fls. 182/184, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 
543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação e à remessa oficial, conforme decisão de fls. 

191/195, disponibilizada em 31/05/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos 

termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 
 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0091840-62.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.091840-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : PEDRO IGNACIO CARNEIRO FILHO e outro 

 
: MARIA APARECIDA DA SILVA CARNEIRO 

ADVOGADO : MARCELO MARQUES DO FETAL 

PARTE RE' : AUTO POSTO PERIMETRAL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2003.61.26.005567-2 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento a agravo de 

instrumento para manter decisão singular que excluiu os recorridos do polo passivo de demanda executiva movida pela 

recorrente. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se: 

 

a) contrariedade ao artigo 135 do Código Tributário Nacional; 

 

b) a responsabilidade dos sócios-gerentes da empresa executada decorre da lei e verifica-se quando esta deixar de 

recolher o tributo no prazo determinado na norma tributária; 
 

c) o simples inadimplemento é suficiente para configurar infração legal, de modo a justificar a responsabilização dos 

sócios; 

 

d) ao caso aplicam-se as disposições do artigo 133 do C.T.N., pois os recorridos adquiriram o estabelecimento 

comercial devedor para exploração do mesmo ramo de atividade, o que resulta em responsabilização nos moldes do 

artigo 4º, inciso V, da Lei de Execuções Fiscais; 

 

e) ressalte-se que o auto de infração foi lavrado em oportunidade em que os agravados eram sócios da executada, com 

poderes de gerência sobre a pessoa jurídica. 

 

Sem contrarrazões. (fl. 166) 

 

O recurso especial teve seu juízo de admissibilidade suspenso, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil e 

Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, com base no paradigma RESP 1.101.728-SP. Vieram os autos 

conclusos em função do julgamento do mencionado feito. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A ementa do aresto recorrido assenta: 

 
"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

CABIMENTO. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA OU DE BENS PENHORÁVEIS. REDIRECIONAMENTO DA 

EXECUÇÃO. MERO INADIMPLEMENTO. 

DESCABIMENTO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE GESTÃO FRAUDULENTA. PRECEDENTES.  

1. Em se tratando de matéria de ordem pública, é cabível a argüição de ilegitimidade passiva em sede de Exceção de 

Pré Executividade, como ocorre no caso dos autos. 
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2. Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes qualquer dos requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão 

com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto. 

3. Apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a inadimplência não caracteriza a responsabilidade 

tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional - CTN. 

4. Em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou empresarial, motivo 

pelo qual o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

5. A gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o 

mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. 

6. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

7. Inaplicável a legislação deduzida pela agravante, eis que se trata de contribuição de natureza tributária. 

8. Agravo de instrumento improvido." - (fl. 136) 

A ementa do acórdão nos embargos de declaração expressa: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das 

razões de decidir do julgado. 
3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados." - (fl. 151) 

 

O artigo 133 do C.T.N. e o artigo 4º, inciso V, da Lei nº 6.830/80 não foram enfrentados pelo acórdão recorrido. 

Incidente portanto a Súmula nº 211 do S.T.J.. 

 

A tese da União é de que o mero inadimplemento da obrigação representa infração à lei e enseja a responsabilização do 

sócio. Na espécie, em trecho do voto do relator que decidiu o litígio está consignado: 

"Em suma, a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo 

certo que o mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do 

CTN." - (fl. 135) 

 

Sem embargo de o aresto ter estabelecido a ausência de prova de atos de excesso, o que faria incidir a Súmula nº 07 do 

Superior Tribunal de Justiça à situação dos autos, aplica-se também, ao caso, o entendimento expresso pelo Superior 

Tribunal de Justiça na Súmula nº 430: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a 

responsabilidade solidária do sócio-gerente". Ademais, a matéria da responsabilidade dos sócios pelas dívidas 

tributárias da empresa foi apreciada no regime da Lei nº 11.672/2008 pela Corte Superior que, no julgamento do 

Recurso Especial nº 1.101.728-SP, representativo de controvérsia, decidiu, verbis: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é 

no sentido de que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de 

Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição 

do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª Seção, 

DJ de 28.10.08). 
2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não 

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 

135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social 

ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005). 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1101728 /SP - 1ª Seção - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 11/03/2009, v.u., DJe 23/03/2009) 

 

Desse modo a decisão recorrida se amolda ao precedente do Superior Tribunal de Justiça, o que leva à negativa de 

seguimento do recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 29 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040686-39.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.040686-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : E SILVIA MAROTTO -ME massa falida 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 01.00.00010-1 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão da 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento a agravo de 

instrumento para manter decisão agravada que excluiu sócia do polo passivo de demanda executiva movida pela 

recorrente. 

 

Alega-se: 

 

a) contrariedade ao artigo 4º, inciso V e § 2º, da Lei de Execuções Fiscais e artigo 135 do Código Tributário Nacional; 

 

b) tais dispositivos enumeram hipóteses de responsabilidade dos sócios-gerentes por dívidas não honradas pela 

empresa; 

 

c) consta dos autos que a devedora não possui bens suficientes para quitação do débito por ter sido decretada sua 

quebra, já encerrada, sem pagamento dos créditos tributários em aberto; 

 
d) a jurisprudência entende que a multa da massa falida, em razão de inadimplemento tributário, não pode ser cobrada 

pela fazenda pública na falência porque representa sanção de ato ilícito, nos termos do artigo 23 da Lei de Falências; 

 

e) conclui-se que o descumprimento de obrigação tributária é considerado infração à lei, situação que se insere à 

hipótese do artigo 135, inciso III, do C.T.N.. 

 

Sem contrarrazões (fl. 104). 

 

O recurso especial teve seu juízo de admissibilidade suspenso, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil e 

Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, com base no paradigma REsp 1.101.728-SP. Vieram os autos conclusos 

em função do julgamento do mencionado feito. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A ementa do aresto recorrido assenta: 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. 

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. AUSÊNCIA DE INDÍCIO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

IMPOSSIBILIDADE. ART. 135, INCISO III, DO CTN. 

I - O redirecionamento da execução fiscal, em razão da responsabilidade do sócio-gerente pelos créditos tributários da 

empresa, tem sua admissibilidade restrita às hipóteses deste ter agido dolosamente na administração da empresa, com 

excesso de poderes, contrariamente à lei ou ao contrato social. 
II - O não pagamento de tributos, por si só, não consubstancia infração à lei, ensejadora da aplicação do art. 135, III, 

do Código Tributário Nacional. 

III - Não havendo indícios de irregularidade no encerramento da pessoa jurídica, não há como redirecionar a 

execução aos administradores da empresa. 

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

V - Agravo de instrumento improvido." - (fl. 86) 
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À exceção do artigo 135 do CTN, os demais dispositivos não foram enfrentados pelo acórdão recorrido. Ausente a 

oposição de embargos de declaração a fim de suscitá-los, incidente a Súmula nº 211 do S.T.J.. 

 

A tese da União é de que o inadimplemento da obrigação tributária representa infração à lei e enseja a responsabilização 

do sócio. Na espécie, em trecho do voto do relator que decidiu o litígio está consignado: 

"No entanto, a Agravante não colacionou qualquer documento apto a comprovar a realização de diligências no sentido 

de localização de bens da empresa executada, bem como que a pessoa indicada tenha sido responsável por eventual 

extinção fraudulenta da empresa. 

Assim, ante a ausência de registro de infrações praticadas pelo sócio, a meu ver, não há como atribuir-lhe a 

responsabilidade tributária." - (fl. 84) 

 

Sem embargo de o aresto ter estabelecido a ausência de prova de atos ilícitos, o que faria incidir a Súmula nº 07 do 

Superior Tribunal de Justiça à situação dos autos, aplica-se também, ao caso, o entendimento expresso pelo Superior 

Tribunal de Justiça na Súmula nº 430: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a 

responsabilidade solidária do sócio-gerente". Ademais, a matéria da responsabilidade dos sócios pelas dívidas 

tributárias da empresa foi apreciada no regime da Lei nº 11.672/2008 pela Corte Superior que, no julgamento do 

Recurso Especial nº 1.101.728-SP, representativo de controvérsia, decidiu, verbis: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é 

no sentido de que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de 

Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição 
do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª Seção, 

DJ de 28.10.08). 

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não 

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 

135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social 

ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005). 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1101728 /SP - 1ª Seção - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 11/03/2009, v.u., DJe 23/03/2009) 

 

Desse modo a decisão recorrida se amolda ao precedente do Superior Tribunal de Justiça, o que leva à negativa de 

seguimento do recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000755-62.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.000755-8/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FRANCISCO JOSE DE ANDRADE TORTORELLI 

ADVOGADO : ADALBERTO ROSSETTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação fazendária e à remessa oficial. 

 

Às fls. 241/243, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 
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1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, conforme acórdão 

de fls. 250/255, disponibilizado em 31/05/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, 

nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 
 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 
liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027386-09.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.027386-0/SP  

APELANTE : FREDY LEAL 

ADVOGADO : RENATA GABRIEL SCHWINDEN e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que deu provimento à apelação da parte autora e negou provimento à 

remessa oficial. 

 

Às fls. 226/227, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi negado provimento à apelação do impetrante e à remessa oficial, conforme decisão 

de fls. 233/237, disponibilizada em 31/05/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, 

nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 
especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 
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§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 
Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00041 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0002317-93.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.002317-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ANTONIO PAULO DE SOUZA 

ADVOGADO : PITERSON BORASO GOMES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

PETIÇÃO : RESP 2008052366 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão desta egrégia corte, que deu parcial provimento à apelação e à remessa oficial. 

 

Às fls. 204/207, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 
543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, conforme decisão 

de fls. 213/216, disponibilizada em 17/05/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, 

nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 
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No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029805-36.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.029805-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SONIA REGINA PALOTTA DE MORAES e outro 

 
: DANIELA DENNI MOTTA 

ADVOGADO : FREDERICO ALESSANDRO HIGINO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão desta egrégia corte, que rejeitou a preliminar arguida em contrarrazões, não conheceu do agravo retido e 

negou provimento à apelação fazendária e à remessa oficial. 

 

Às fls. 404/406, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 
1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, não conhecido o agravo retido e rejeitada a preliminar arguida em contrarrazões, foi 

dado parcial provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, conforme acórdão de fls. 413/417, disponibilizado 

em 31/05/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo 

artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 
 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 
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Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025676-22.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.025676-1/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : GLAUCIA NOEMY RODRIGUES VESPA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO HAND 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que deu parcial provimento à sua apelação e à remessa oficial. 

 

Às fls. 281/283, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 
Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, conforme decisão 

de fls. 289/292 v., disponibilizada em 17/05/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, 

nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 
n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00044 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0005980-20.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.005980-2/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CARLOS SEBASTIAO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : MARIANA BARBOSA NASCIMENTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

PETIÇÃO : RESP 2008012971 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão desta egrégia corte, que não conheceu o agravo retido e negou provimento à apelação fazendária e à 

remessa oficial. 

 
Às fls. 228/230, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, não conhecido o agravo retido, foi dado provimento à apelação fazendária e à remessa 

oficial, conforme acórdão de fls. 237/241, disponibilizado em 31/05/2010. Dessa forma, passo ao exame da 

admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 
 

Decido. 
 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00045 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0037968-64.1989.4.03.6100/SP 
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94.03.048850-6/SP  

PARTE AUTORA : ESCA ENGENHARIA DE SISTEMA DE CONTROLE E AUTOMACAO S/A e outro 

 
: ESCA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE PAULO MOUTINHO FILHO e outros 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CANDIDA QUEIROZ DE CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.37968-2 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão da Turma Suplementar da Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que 

negou provimento à remessa oficial e manteve a sentença que julgou procedente o pedido da autora "para declarar a 

inexistência de relação jurídica-tributária que obrigue os autores a efetuar recolhimento das contribuições 

previdenciárias e acidentária pelo novo critério de cálculo previsto na Lei nº 7.787/89, relativamente apenas à folha de 

salários do mês de setembro de 1989" (fl. 78/79). Opostos embargos declaratórios, foram rejeitados. 

 

Aduz a recorrente, preliminarmente, que a questão possui repercussão geral. Alega-se que, nos termos do artigo 21 da 

Lei nº 7.787/89, a eficácia do diploma legal, que majora a alíquota da contribuição em comento, se dá a partir de 

setembro de 1989. Destaca, outrossim, que a lei debatida é fruto de conversão da Medida Provisória nº 63/89, nos 

termos do artigo 62 da Constituição Federal, dentro do prazo estabelecido, e que entendimento diverso infringe esse 

dispositivo. 
 

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. MEDIDA PROVISÓRIA N. 63/89. LEI DE CONVERSÃO N. 7.787/89. 
CONVERSÃO PACIAL. ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. TERMO INICIAL. 

1. A conversão da medida provisória em lei pode ser total, que se caracteriza quando a lei de conversão mantém os 

dispositivos da medida provisória sem qualquer alteração, ou parcial, que se verifica quando a lei de conversão altera, 

por acréscimo, supressão ou modificação, parte dos dispositivos da medida provisória. 

2. No caso de conversão parcial, a inserção de emendas, por ocasião da conversão da medida provisória em lei, é 

considerada preceito novo. 

3. O princípio da anterioridade tributária é corolário lógico do princípio da segurança jurídica, pois visa evitar que o 

contribuinte se surpreenda com novas cobranças. 

4. O art. 195, parágrafo 6º, da Constituição da República regulamenta a anterioridade pertinente às contribuições 

sociais, as quais só podem ser exigidas após 90 (noventa) dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou 

modificado. 

5. Quando as contribuições forem instituídas ou modificadas por meio de medida provisória, aquele prazo será 

contado da data da primeira publicação da norma e não da sua eventual conversão em lei. 

6. No entanto, tratando-se de conversão parcial, a contagem do prazo será feita, quanto aos dispositivos não 

modificados, a partir da data da publicação da medida provisória e, quanto à parte alterada, a partir da data da 

publicação da lei de conversão. 

7. O inciso I, artigo 3º, da Lei n. 7.787/89 não é produto da conversão da norma disposta no artigo 5.º, I, da Medida 
Provisória n. 63/89, razão pela qual, quanto a ele, o prazo de 90 (noventa) dias a que se refere o parágrafo 6.º, do 

artigo 195, da Constituição da República se conta a partir da data da publicação daquela lei. 

8. O artigo 21, da Lei n. 7.787/89, que prevê sua entrada em vigor na data de sua publicação e a produção de seus 

efeitos, quanto à majoração de alíquota, a partir de 1.º de setembro de 1989, só é aplicável aos dispositivos da lei que 

já estavam previstos na Medida Provisória n. 63/89. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 

9. Remessa oficial não provida." 

 

A ementa dos embargos declaratórios expressa: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. 
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1. Sustenta a parte embargante ter havido omissão na fundamentação do v. acórdão embargado, uma vez que não se 

manifestou acerca da constitucionalidade do artigo 21 da Lei n. 7787/89, no tocante à majoração da alíquota das 

contribuições previdenciárias previstas no artigo 3.º da referida lei, a partir de setembro/89. Contudo, o julgado 

embargado analisou toda a matéria posta em juízo, inclusive a matéria suscitada nestes embargos. Veja-se que é o 

quanto basta para conferir-se a validade ao ato decisório, tendo em vista que a motivação precisa apenas ser 

suficiente, não precisando ser exaustiva. 

2. Saliente-se, ainda, que os embargos de declaração buscam, exatamente, nesta sede recursal, reavivar ou rediscutir 

questões que já foram devidamente analisadas e resolvidas, explicitamente, no acórdão recorrido, não padecendo, 

assim, de qualquer vício a ensejar o provimento do recurso. 

3. Embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição ou obscuridade. 

4. Embargos de declaração não providos." 

 

Decido. 

 

Presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Alegada repercussão geral a ensejar a admissão deste recurso, nos termos do artigo 543-A do CPC, com a redação dada 

pela Lei nº 11.416/2006, bem como atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O aresto impugnado entendeu que a alíquota de 20% instituída pelo artigo 3º da Lei nº 7.787/89 só pode vigorar a partir 

de outubro de 1989, pois obedece ao prazo nonagesimal previsto pelo artigo 195, § 6º, da Constituição Federal para a 

exigência de novas contribuições sociais. 

 

O artigo 62 da Constituição Federal e o artigo 21 da Lei nº 7.787/89, fruto da conversão da Medida Provisória nº 63/89, 

preveem, respectivamente, a adoção de medidas provisórias, com força de lei, e a entrada em vigor imediata do referido 

diploma legal, a partir de 1º de setembro de 1989. Ocorre que o Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido 

de que o artigo 21 da Lei nº 7.787/89 só se aplica às disposições que foram convertidas da Medida Provisória nº 63/89, 

o que não se deu com o artigo 3º, inciso I, que prevê a contribuição social sobre a folha de salário, cuja redação foi 

parcialmente alterada e, portanto, fica sujeito à anterioridade nonagesimal. A ementa do acórdão, também transcrita pela 
recorrente dispõe: 

 

"Contribuição social prevista na Medida Provisória 63/89, convertida na Lei 7.787/89. Vigência do art. 3º, I. 

Interpretação conforme a Constituição do art. 21. - O inciso I do art. 3º da Lei 7.787/89 não é fruto da conversão do 

disposto no art. 5º, I, da Medida Provisória 63/89. E, assim sendo, o período de noventa dias a que se refere o disposto 

no § 6º do art. 195 da Constituição Federal se conta, quanto a ele, a partir da data da publicação da Lei 7.787/89, e 
não de 1º de setembro de 1989. - Isso implica dizer que o art. 21 dessa Lei 7.787/89 ("Art. 21. Esta Lei entra em vigor 

na data da sua publicação, produzindo efeitos, quanto a majoração de alíquota, a partir de 1º de setembro de 1989") 

só é constitucional se entendido - interpretação conforme a Constituição - como aplicável apenas aquelas majorações 

de alíquota fruto de conversão das contidas na Medida Provisória 63/89. Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(RE 169740/ PR; Relator: Ministro Moreira Alves; Tribunal Pleno; julgamento: 27/09/1995; publicação: 

17/11/1995)(grifei) 

 

Quanto à anterioridade nonagesimal e a Medida Provisória 63/89, também partilha do entendimento acima exposto o 

seguinte acórdão, verbis: 

 

"EMENTA: Recurso extraordinário. Contribuição Social. Anterioridade nonagesimal. Lei 8.787/89, art. 8º. A discussão 
em torno da forma de recolhimento da contribuição social não tem aporte constitucional, mostrando-se inviável em 

sede de recurso extraordinário. Precedente: AGRAG 174.536. Por ocasião do julgamento do RE 169.740, esta 

Suprema Corte fixou o entendimento de que o prazo da anterioridade nonagesimal (art. 195, 6º, da Constituição) deve 

ter como termo a quo a edição da MP 63/89 somente em relação àqueles dispositivos que foram repetidos no momento 

de sua conversão na Lei 7.787/89. Na hipótese de mudança ou introdução de novos dispositivos no momento da 

conversão, a contagem do termo da noventena deve ter início com a edição desta lei. O dispositivo no art. 8º da lei em 

comento, embora não estando previsto na redação original da MP 63/89, não majorou o tributo, tampouco modificou 

base de cálculo ou fato gerador. Por esta razão, não se lhe aplica o princípio da anterioridade mitigada. Recurso 

extraordinário não conhecido." 

(RE 199198/ SP; Relatora: Ministra Ellen Gracie; Primeira Turma; julgamento: 28/05/2002; publicação: 28/06/2002) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 93/2223 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0083114-36.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.083114-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRAVADO : METALURGICA DELTAMAR LTDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.04.18282-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento a agravo de instrumento ao 

declarar a inexistência de título executivo contra o sócio da empresa executada. 

 

Alega-se: 

 
a) contrariedade ao artigo 23, § 1º, da Lei nº 8.036/90 e ao artigo 135, inciso III, do C.T.N.; 

 

b) é dispensável o nome na certidão de dívida ativa para o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios; 

 

c) a infração legal configura-se pelo simples descumprimento dos deveres tributários, o que também se dá quando não 

ocorre o recolhimento do FGTS; 

 

d) as contribuições do FGTS objetivam dar efetividade ao direito social, previsto no artigo 7º da C.F., e para tanto foram 

criadas como nova fonte de custeio da seguridade social, com base no artigo 195, § 4º, do mesmo diploma legal; 

 

e) ao Estado é legítimo cobrar o que lhe é devido e responsabilizar o sócio nas hipóteses da lei. 

 

Sem contrarrazões (fl. 129). 

 

O recurso especial teve seu juízo de admissibilidade suspenso, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil e 

Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, com base no paradigma RESP 1.101.728-SP. Vieram os autos 

conclusos em função do julgamento do mencionado paradigma. 

 

Decido. 
 

Verifico que o julgamento do paradigma não esgota a discussão dos autos. Passo ao juízo de admissibilidade. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 
 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

"EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO. NULLA EXECUTIO SINE TITULO. 

1. Segundo o art. 580 do Código de Processo Civil, a execução pode ser instaurada caso o devedor não satisfaça a 

obrigação certa, líqüida e exigível, consubstanciada em título executivo. Sem título executivo, é nula a execução (nulla 

executio sine titulo). 

2. Agravo de instrumento não provido." (fl. 112) 

 

Sem plausibilidade o recurso especial. 
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Os dispositivos apontados como violados não foram objeto de análise pelo acórdão recorrido. Não houve a oposição de 

embargos de declaração a fim de suscitá-los. Incidente a Súmula 211 do S.T.J. 

 

Denota-se, outrossim, que o recurso não abordou essencialmente a questão principal do aresto, qual seja, o artigo 580 

do Código de Processo Civil, que fundamentou a decisão ao concluir que inexiste título executivo apto a embasar o 

redirecionamento da execução, em razão da ausência do nome do sócio na C.D.A.. Ao caso, aplica-se a Súmula 284 do 

Supremo Tribunal Federal. 

 

Relativamente à discussão quanto aos dispositivos constitucionais, constata-se a impossibilidade de exame na via 

especial, porquanto se trata de questão atinente à competência reservada ao Supremo Tribunal Federal, ex vi do artigo 

102 da Constituição Federal. Nesse sentido, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUÍZO PRÉVIO DE 

ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. ANÁLISE DO MÉRITO. POSSIBILIDADE. SÚMULA 123 DO STJ. 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CONFIGURAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO DE QUESTÕES 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. "A decisão que admite, ou não, o recurso especial deve ser fundamentada, com exame dos seus pressupostos gerais e 

constitucionais" (Súmula n. 123 do STJ). 
2. Quando o Tribunal de origem, ainda que sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão 

posta nos autos, não se configura ofensa ao artigo 535 do CPC. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, 

um a um, os argumentos trazidos pela parte. 

3. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça intervir em matéria de competência do STF, tampouco para prequestionar 

questão constitucional, sob pena de violar a rígida distribuição de competência recursal disposta na Lei Maior. 

4. Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AgRg no Ag 1265516/RS, Relator) Min. João Otávio de Noronha, Quarta Turma, v.u.,DJe 30/06/2010) - grifei 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026966-68.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.026966-9/SP  

AGRAVANTE : ANTONIO ALVES 

ADVOGADO : CLAUDENIR PIGAO MICHEIAS ALVES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : PLASTIRIO IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA e outro 

 
: NORIVAL RIBEIRO PIERRE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 1999.61.06.003495-3 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão da 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento a agravo legal para manter 

decisão singular, proferida nos termos do artigo 557 do C.P.C., que excluiu sócio no polo passivo de demanda executiva 

movida pela recorrente. 

 

Alega-se: 
 

a) negativa de vigência dos artigos 134, inciso VII, e 135, inciso I, do Código Tributário Nacional; 

 

b) os mencionados dispositivos encontram fundamento nos artigos 124 e 128 do C.T.N., que estabelecem que a lei pode 

atribuir de modo expresso a terceira pessoa a responsabilidade pelo crédito tributário, se estiver vinculada ao fato 
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gerador da respectiva obrigação, também àquelas que tenham interesse comum na situação que constitua seu fato 

gerador e aos expressamente designados por lei; 

 

c) a condição legal é o vínculo ao fato gerador da obrigação tributária e, no caso do sócio, torna-se mais evidente, dada 

sua vinculação jurídica à sociedade à qual pertence; 

 

d) o vínculo pode ensejar solidariedade nos casos do artigo 134 do C.T.N., hipótese em que a responsabilidade do 

sujeito passivo indireto se dá na impossibilidade de o contribuinte de direito satisfazer o crédito; 

 

e) no artigo 135 do C.T.N., a responsabilidade é pessoal, embora solidária; 

 

f) a par da distinção dos artigos 134 e 135 do C. T. N., à vista do artigo 4º da Lei de Execuções Fiscais, o sócio-

dirigente, responsável pela empresa, nos termos da lei civil, poderá vir a integrar o polo passivo da execução. 

 

Em contrarrazões sustenta-se: 

 

a) impossibilidade de se discutir matéria fática no que tange à dissolução irregular da empresa; 

 

b) o mero inadimplemento não configura infração à lei, nem a ausência de bens da empresa executada justifica o 

redirecionamento da execução fiscal. 

 

O recurso especial teve seu juízo de admissibilidade suspenso, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil e 

Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, com base no paradigma REsp 1.101.728-SP. Vieram os autos conclusos 

em função do julgamento do mencionado feito. 

 

Decido. 
 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 
A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFESA 

PRELIMINAR. REJEIÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. HIPÓTESES DE CABIMENTO DA 

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO-GERENTE. INEXISTÊNCIA NO CASO CONCRETO. 

1. Rejeitadas as preliminares argüidas: a de intempestividade do agravo de instrumento, pois o agravado foi citado por 

mandado em 08.02.06, peticionou nos autos em 06.04.06 e houve juntada do mandado de citação cumprido apenas em 

17.04.06, mesma data em que foi interposto o presente agravo; e a de ausência de autenticação das peças acostadas, 

pois as cópias, que formam o instrumento, foram objeto de declaração de autenticidade, o que é bastante para 

viabilizar o regular processamento do recurso, nos termos do § 1º do artigo 544 do Código de Processo Civil, 

igualmente aplicável à espécie. 

2. Segundo a jurisprudência firmada, a inclusão do(s) sócio(s)- gerente(s) no pólo passivo da ação executiva, embora 

não exija a comprovação cabal de sua responsabilidade, requer a demonstração da existência de mínimos indícios, 

elementos de convicção, da dissolução irregular e da prática de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, 

estatuto ou contrato social, que justifiquem a sua inserção. 

3. A responsabilidade tributária, prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, é de caráter subsidiário, 

pelo que inviável a sua invocação sem que, antes, tenham sido exauridos os meios de execução diretamente contra a 
pessoa jurídica, o que, in casu, não restou comprovado. 

4. Precedente da Turma. 

5. Agravo inominado desprovido." - (fl. 158). 

 

À exceção do artigo 135 do Código Tributário Nacional, os demais dispositivos legais não foram objeto do decisum. 

Ausente a oposição de embargos de declaração, verifica-se a falta de prequestionamento da matéria, incide a Súmula nº 
211 do S.T.J.: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, 

não foi apreciada pelo Tribunal a quo." 

 

Denota-se, outrossim, que o recurso não abordou os fundamentos principais do aresto, quais sejam, a ausência de provas 

quanto à alegada dissolução irregular da empresa e a prática de gestão fraudulenta do sócio responsável pela executada. 

Incidentes as Súmulas 283 e 284 do Supremo Tribunal Federal. 
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A tese da União é de que a responsabilidade decorreria da própria condição de sócio-gerente ou responsável pela 

empresa. O acórdão, por sua vez, vincula a responsabilidade do sócio à intenção do agente ou à comprovação de 

liquidação ilícita da sociedade para a hipótese do artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional. Descarta a 

responsabilidade objetiva ou a presunção de abuso. Diante, portanto, da ausência de demonstração da prática de atos 

ilícitos, incidente a Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça à situação dos autos: "A pretensão de simples reexame 

de prova não enseja Recurso Especial. " 

Na espécie, em trecho do voto do relator que decidiu o litígio está consignado: 

 

"A inclusão do(s) sócio(s)-gerente(s) no pólo passivo da ação executiva, embora não exija a comprovação cabal de sua 

responsabilidade, requer a demonstração da existência de mínimos indícios, elementos de convicção, da dissolução 

irregular e da prática de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, que justifiquem 

a sua inserção." - (fls. 154/155). 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049842-17.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.049842-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : FAGIONATTO E CIA LTDA massa falida 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 97.00.00032-6 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão da 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento a agravo de instrumento para 

manter decisão singular que indeferiu pedido de inclusão de sócio no polo passivo de demanda executiva movida pela 

recorrente. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se: 

 

a) negativa de vigência aos artigos 134, inciso VII, e 135, inciso I, do Código Tributário Nacional, ao artigo 4º da Lei de 

Execuções Fiscais e ao artigo 10 do Decreto nº 3.708/19; 

 
b) os mencionados dispositivos encontram fundamento nos artigos 124 e 128 do C.T.N., que estabelecem que a lei pode 

atribuir de modo expresso a terceira pessoa a responsabilidade pelo crédito tributário, se estiver vinculada ao fato 

gerador da respectiva obrigação, também àquelas que tenham interesse comum na situação que constitua seu fato 

gerador e aos expressamente designados por lei; 

 

c) a condição legal é o vínculo ao fato gerador da obrigação tributária e, no caso do sócio, torna-se mais evidente, dada 

sua vinculação jurídica à sociedade à qual pertence; 

 

d) o vínculo pode ensejar solidariedade nos casos do artigo 134 do C.T.N., hipótese em que a responsabilidade do 

sujeito passivo indireto se dá na impossibilidade de o contribuinte de direito satisfazer o crédito; 

 

e) no artigo 135 do C.T.N., a responsabilidade é pessoal, embora solidária; 

 

f) a par da distinção dos artigos 134 e 135 do C. T. N., à vista do artigo 4º da Lei de Execuções Fiscais, o sócio-

dirigente, responsável pela empresa, nos termos da lei civil, poderá vir a integrar o polo passivo da execução; 
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g) nos termos do artigo 10 do Decreto nº 3.708/19, impõe-se a reforma da decisão recorrida, pois o sócio da empresa, 

constituída na forma de sociedade limitada, irregularmente dissolvida, possui responsabilidade solidária pelos créditos 

tributários devidos. 

 

Sem contrarrazões (fl. 88). 

 
O recurso especial teve seu juízo de admissibilidade suspenso, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil e 

Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, com base no paradigma REsp 1.101.728-SP. Vieram os autos conclusos 

em função do julgamento do mencionado feito. 

 

Decido. 
 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. 

1. Não conhecimento do agravo regimental, porquanto, pela nova sistemática processual, incabível o manejo de 

recurso contra decisão monocrática do Relator. Inteligência do art. 527, § único do CPC. 

2. A responsabilidade do sócio-gerente pelos débitos tributários da sociedade, quando não localizada esta ou 

inexistentes bens de sua propriedade passíveis de constrição judicial, é consectário das disposições do artigo 135, III, 

do Código Tributário Nacional e do artigo 4º, V, da Lei 6.830/80. 
3. Hipótese em que não se justifica a inclusão dos sócios no pólo passivo da demanda, uma vez que a falência não foi 

concluída e não restou demonstrada a insuficiência de bens.  

4. Improvimento ao agravo de instrumento." - (fl. 56). 

A ementa do acórdão nos embargos de declaração consigna: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO. REJEIÇÃO. 

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

II - Se é a reforma do julgado que busca o recorrente, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a sua 

"ratio essendi". 

III - Embargos de declaração rejeitados." (fl. 78) 

 

À exceção do artigo 135 do Código Tributário Nacional e do artigo 4º da Lei de Execuções Fiscais, os demais 

dispositivos legais não foram objeto do decisum, em que pese à oposição de embargos de declaração. Incidente, 

portanto, a Súmula nº 211 do S.T.J.: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de 

embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo." 

 

Denota-se, outrossim, que o recurso não abordou os fundamentos principais do aresto, quais sejam, a falta de 

comprovação da gestão fraudulenta do sócio responsável pela executada e a insuficiência de bens da sociedade. 

Incidentes as Súmulas 283 e 284 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Superados os óbices, verifica-se que a tese da União é de que a responsabilidade decorreria da própria condição de 

sócio-gerente vinculado ao fato gerador. Por outro lado, o acórdão possibilita a responsabilidade do sócio apenas 

quando não localizada a empresa ou se inexistentes bens que garantam à execução, para a hipótese do artigo 135, inciso 
III, do Código Tributário Nacional. Descarta a responsabilidade objetiva ou a presunção de abuso. Ausente, portanto, a 

demonstração de atos ilícitos, incidente, portanto, a Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça à situação dos autos: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso Especial." Na espécie, em trecho do voto da relatora que 

decidiu o litígio está consignado: 

 

"Em sede de cognição inicial, o provimento antecipatório pleiteado foi indeferido, sob o fundamento de que não se 

comprovou a prática dos atos descritos no art. 135, III, CTN, bem como não se justificaria a inclusão dos sócios, uma 

vez que a falência não foi concluída e não restou demonstrada a insuficiência de bens..." 

"Assim, de acordo com os elementos trazidos aos autos, é inviável o reconhecimento da legitimidade passiva dos 

sócios-gerentes. Caberá à União, desde que colha novos elementos favoráveis à sua pretensão, apresentá-los ao Juízo 

da execução, requerendo novamente o redirecionamento." - (fl. 54). 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007377-26.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.007377-8/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ALCIDES BARBOSA JUNIOR 

ADVOGADO : ADALBERTO ROSSETTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação e à remessa oficial. 

 

Às fls. 243/245, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação e à remessa oficial, conforme decisão de fls. 250/252, 

disponibilizada em 25/02/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 
(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 
autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00050 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0000075-72.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.000075-9/SP  
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LUIZ CARLOS PEREIRA DE GOES 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008248059 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 
Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à sua apelação e à remessa oficial. 

 

Às fls. 173/175, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, conforme decisão 

de fls. 183/187, disponibilizada em 31/05/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, 

nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 
Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037277-06.1996.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.007764-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BANCO INDL/ E COML/ S/A 

ADVOGADO : ANGELA PAES DE BARROS DI FRANCO e outro 

No. ORIG. : 96.00.37277-2 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão desta corte, que negou provimento ao seu apelo. Opostos embargos de declaração, foram 

rejeitados. 

 

Inconformada, alega que o decisum contraria o disposto no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil, na medida em 

que manteve o valor dos honorários advocatícios a ser suportado pelo recorrido em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 

quando deveria tê-lo fixado entre 10% (dez) e 20% (vinte) por cento do valor dado à causa. 

 

Contrarrazões às fls. 269/279, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, lhe seja negado 

provimento. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos se o critério para a fixação da verba honorária deve observar o § 3º ou o § 4º do artigo 20 do CPC, 

verbis: 

 
"§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: 

a) o grau de zelo do profissional; 

b) o lugar de prestação do serviço; 

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§ 4o Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior." 

 

A questão dos critérios a serem considerados para fixação dos honorários de sucumbência nas ações declaratórias ou 

naquelas em que vencida a Fazenda Pública foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.155.125/MG, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que 

deverá ser feita conforme apreciação equitativa do juiz, que não fica obrigado a adotar, como base para o cômputo, o 

valor da causa ou da condenação, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-
C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. AÇÃO ORDINÁRIA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO 

DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. 

1. Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, 

podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, 

ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade. 

2. Nas demandas de cunho declaratório, até por inexistir condenação pecuniária que possa servir de base de cálculo, 

os honorários devem ser fixados com referência no valor da causa ou em montante fixo. 

3. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público e da Primeira Seção. 

4. Tratando-se de ação ordinária promovida pelo contribuinte para obter a declaração judicial de seu direito à 

compensação tributária segundo os critérios definidos na sentença - não havendo condenação em valor certo, já que o 

procedimento deverá ser efetivado perante a autoridade administrativa e sob os seus cuidados -, devem ser fixados os 

honorários de acordo com a apreciação equitativa do juiz, não se impondo a adoção do valor da causa ou da 

condenação, seja porque a Fazenda Pública foi vencida, seja porque a demanda ostenta feição nitidamente 

declaratória. 

5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008. 

grifei 

(REsp 1155125/MG - Primeira Seção - rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 10.03.2010, v.u., DJe 06.04.2010) 
 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.155.125/MG, representativo da controvérsia, o que 

conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à denegação do recurso especial, conforme 

previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00052 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0010683-59.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.010683-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : UNIMED DE REGISTRO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : SILVIA GOMES SALETTI DOS SANTOS e outro 

PETIÇÃO : RESP 2008213826 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 
Federal, contra acórdão desta corte, que negou provimento à apelação. 

 

Inconformada, alega a parte recorrente que o decisum contraria o disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil, na medida em que não considerou que vencida foi a fazenda nacional. Aduz, ademais, que o julgado 

apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões às fls. 330/334, em que requer o desprovimento do recurso. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão dos critérios a serem considerados para fixação dos honorários de sucumbência nas ações declaratórias ou 

naquelas em que vencida a fazenda pública foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.155.125/MG, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que 

deverá ser feita conforme apreciação equitativa do juiz, que não fica obrigado a adotar, como base para o cômputo, o 
valor da causa ou da condenação, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. AÇÃO ORDINÁRIA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO 

DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. 

1. Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, 

podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, 

ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade. 

2. Nas demandas de cunho declaratório, até por inexistir condenação pecuniária que possa servir de base de cálculo, 

os honorários devem ser fixados com referência no valor da causa ou em montante fixo. 

3. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público e da Primeira Seção. 

4. Tratando-se de ação ordinária promovida pelo contribuinte para obter a declaração judicial de seu direito à 

compensação tributária segundo os critérios definidos na sentença - não havendo condenação em valor certo, já que o 

procedimento deverá ser efetivado perante a autoridade administrativa e sob os seus cuidados -, devem ser fixados os 

honorários de acordo com a apreciação equitativa do juiz, não se impondo a adoção do valor da causa ou da 

condenação, seja porque a Fazenda Pública foi vencida, seja porque a demanda ostenta feição nitidamente 

declaratória. 
5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008. 

grifei 

(REsp 1155125/MG - Primeira Seção - rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 10.03.2010, v.u., DJe 06.04.2010) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.155.125/MG, representativo da controvérsia, o que 

conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à denegação do recurso especial, conforme 

previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 102/2223 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00053 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0015682-33.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.015682-5/SP  

APELANTE : NIVALDO SANCHES 

ADVOGADO : JOSE ERCILIO DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : RESP 2008135053 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que deu provimento à apelação e negou provimento à remessa oficial. 

 

Às fls. 226/228, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação do impetrante e parcial provimento ao reexame 

necessário, conforme acórdão de fls. 234/237, disponibilizado em 15/03/2010. Dessa forma, passo ao exame da 

admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 
(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 
autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009317-60.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.009317-7/SP  
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ADIB FADEL 

ADVOGADO : ADALBERTO ROSSETTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação e à remessa oficial. 

 

Às fls. 239/241, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação e à remessa oficial, conforme decisão de fls. 249/253, 
disponibilizada em 31/05/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 
 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00055 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0020492-17.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.020492-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ORLANDO DE OLIVEIRA CARDOSO 

ADVOGADO : ADALBERTO ROSSETTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008236340 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 
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Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à sua apelação e à remessa oficial. 

 

Às fls. 201/203, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, conforme decisão 

de fls. 210/213, disponibilizada em 17/05/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, 

nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 
Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003268-68.1999.4.03.6114/SP 

  
1999.61.14.003268-7/SP  

APELANTE : CONSORCIO SAO BERNARDO TRANSPORTES SBCTRANS 

ADVOGADO : ANTONIO RUSSO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que rejeitou a matéria preliminar arguida em contrarrazões, não conheceu 

de parte da apelação da impetrante e, na parte conhecida, deu-lhe parcial provimento, bem como negou provimento à 

apelação fazendária e à remessa oficial. 

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, sustenta que o acórdão 

recorrido violou o artigo 195, inciso I, alínea b, da Constituição da República, porque inexistia conceito de direito 

privado de receita que pudesse ter sido desnaturado pelo legislador ordinário quando da edição da Lei n.º 9.718/98, e o 

conceito tributário de receita bruta abrange todas as receitas da pessoa jurídica. 
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In albis o prazo para contrarrazões (fl. 177-verso). 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A matéria versada foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário 

n.º 585.235 QO/MG, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que 

reconheceu a repercussão geral do tema e reafirmou a jurisprudência excelsa, no sentido da inconstitucionalidade do § 

1º do artigo 3º da Lei n.º 9.718/98, "que ampliou o conceito de receita bruta, violando, assim, a noção de faturamento 

pressuposta na redação original do art. 195, I, "b", da Constituição da República, e cujo significado é o estrito de receita 

bruta das vendas de mercadorias e da prestação de serviços de qualquer natureza, ou seja, soma das receitas oriundas do 

exercício das atividades empresariais", verbis: 

 

EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Tributo. Contribuição social. PIS. COFINS. Alargamento da base de cálculo. 

Art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes do Plenário (RE nº 346.084/PR, Rel. orig. Min. 

ILMAR GALVÃO, DJ de 1º.9.2006; REs nos 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ 
de 15.8.2006) Repercussão Geral do tema. Reconhecimento pelo Plenário. Recurso improvido. É inconstitucional a 

ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS prevista no art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98.   

(RE 585235 RG-QO, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, julgado em 10/09/2008, DJe-227 DIVULG 27-11-2008 

PUBLIC 28-11-2008 EMENT VOL-02343-10 PP-02009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 585.235 QO/MG, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 

11.418/06, à denegação do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00057 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0002843-46.2005.4.03.6109/SP 

  
2005.61.09.002843-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ANTONIO COLON 

ADVOGADO : TABATA FABIANA DE OLIVEIRA JACOBUSI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

PETIÇÃO : RESP 2008068324 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão desta egrégia corte, que deu parcial provimento à remessa oficial e ao seu apelo. Opostos embargos de 

declaração, foram rejeitados. 

 

Às fls. 195/197, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 106/2223 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, conforme 

decisão de fls. 200/202, disponibilizada em 18/02/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso 

especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 
recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007331-71.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.007331-2/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ERCY NUCCI BARBETTA 

ADVOGADO : DARCIO FRANCISCO DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento ao seu apelo e à remessa oficial. 

 
Às fls. 214/215, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, conforme acórdão 

de fls. 221/225, disponibilizado em 31/05/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, 

nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 
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I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 
 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005798-43.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.005798-0/SP  

APELANTE : GLORIA REGINA DA SILVA AMARO 

ADVOGADO : MAURICIO SANTOS DA SILVA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 
Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à sua apelação e à remessa oficial. 

 

Às fls. 338/340, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, conforme decisão 

de fls. 344/347, disponibilizada em 07/12/2009. Opostos embargos de declaração pela parte recorrida, foram rejeitados. 

Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 
I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 
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vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00060 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0014874-28.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.014874-9/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ARIANI CARNEIRO 

ADVOGADO : DJAIR DE SOUZA ROSA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008162218 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação e à remessa oficial. 

 

Às fls. 127/129, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação e à remessa oficial, conforme decisão de fls. 

138/142, disponibilizada em 31/05/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos 

termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 
especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 
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Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00061 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0027722-13.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.027722-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : REFRIO ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS S/A 

ADVOGADO : NICOLAU DE FIGUEIREDO D NETO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2010032220 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 
Federal, contra acórdão desta corte, que negou provimento ao seu apelo e deu parcial provimento à remessa oficial. 

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, a recorrente alega que o decisum contraria o disposto nos artigos 535, 21 e 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil, na medida em que o valor fixado (10% sobre o valor da causa) é excessivo, pois o autor foi parcialmente 

vencido. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões (fls. 497-v). 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Não há que se falar em violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, uma vez que os embargos de declaração 

versaram exclusivamente sobre os critérios de fixação da verba honorária, o que restou devidamente enfrentado pelo 

acórdão recorrido. 

 

No Superior Tribunal de Justiça, prevalece o entendimento de que somente é admitida, em sede de recurso especial, a 
alteração do quantum arbitrado a título de honorários advocatícios na hipótese de fixação de valor irrisório ou abusivo, 

o que não ocorre no caso. Considera-se ainda que tais circunstâncias, de natureza fática, são insuscetíveis de reexame 

nessa via excepcional por força do entendimento consolidado nas Súmulas 7/STJ e 389/STF e na jurisprudência 

dominante, in verbis: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. FUNDAMENTO INATACADO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283/STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. REEXAME DO CONTEÚDO 

FÁTICO-PROBATÓRIO. ENUNCIADO Nº 7 DA SÚMULA DO STJ. 

1. Aplica-se o óbice previsto no enunciado n.º 283 da Súmula do c. Supremo Tribunal Federal na hipótese em que o 

recorrente deixa de impugnar especificamente fundamento que por si só é suficiente para manter a decisão recorrida. 

2. Tem decidido esta Corte que a discussão sobre honorários advocatícios, na maioria das hipóteses, encontra óbice na 

Súmula nº 07 desta Corte, salvo quando tratar-se de sua fixação em patamar irrisório ou exorbitante, o que não ocorre 

no caso concreto. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.-grifei 

(AgRg no REsp 1064125 / SC, Ministro ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ, 

QUINTA TURMA, j. 03.02.2011, Dje 21.02.2011) 
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AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO DO 

QUANTUM. SÚMULA Nº 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. É incabível, em sede especial, reexaminar a justiça do valor fixado a título de honorários, já que o exame das 

circunstâncias insertas nas alíneas do parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil implica, 

necessariamente, incursão no acervo fáctico-probatório dos autos, atraindo a incidência do enunciado nº 7 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça. 

2. "Não se discute o direito à remuneração condigna do advogado, mas é realmente inadmissível fixar-se uma verba de 

R$ 800,00, como sugerido, quando a condenação principal gira em torno de quantia inferior. A verba honorária tem 

caráter de acessoriedade." (REsp nº 1.160.479/RS, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, in Dje 23/4/2010). 

3. Agravo regimental improvido.- grifei 

(AgRg no Ag 1366001/RS, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, j. 03.02.2011, Dje 

10.02.2011) 

 

Ademais, no que tange à eventual aplicabilidade do artigo 21 do Estatuto Processual Civil, o Superior Tribunal de 

Justiça sedimentou entendimento de que a aferição, nos critérios utilizados para o sopesamento da sucumbência 

resultante do julgamento, também incide na vedação prevista na Súmula 7 daquela Corte. A respeito, confira-se: 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 
PREQUESTIONAMENTO. FUNDAMENTO NÃO ATACADO. CONSUMIDOR. CARACTERIZAÇÃO DA RELAÇÃO 

DE CONSUMO. SUCUMBÊNCIA 

MÍNIMA. 

(...) 

VII - No que concerne à alegada ofensa do artigo 21 do Código de Processo Civil, observa-se que o Tribunal de 

origem ratificou sentença que havia condenado a recorrente à integralidade dos ônus sucumbenciais por identificar 

hipótese de sucumbência mínima. A pretensão recursal de que sejam repartidos os referidos encargos esbarra, 

portanto, na Súmula 7 desta Corte. Precedentes. 

Recurso Especial improvido. (grifei) 

(REsp 956695/RS - TERCEIRA TURMA - rel. Min. SIDNEI BENETTI, j. 15.12.2009, v.u., DJe 18.12.2009).  

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO 

ART. 21, § ÚNICO DO CPC. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 

FALTA DE SIMILITUDE FÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. No tocante à suposta violação ao artigo 21, do CPC, cumpre anotar que está pacificado no STJ o entendimento de 

que a aferição de sua adequada aplicação ao caso concreto é questão insuscetível de discussão em sede de recurso 

especial. No caso, a apreciação se os honorários foram proporcionalmente fixados, de acordo com a sucumbência 

recíproca, encontra óbice na Súmula 7/STJ. 
2. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei)  

(AgRg no Ag 1110208/RJ - SEXTA TURMA - rel. Min. CELSO LIMONGI, j. 22.09.2009, v.u., DJe 05.10.2009).  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. ARTIGO 21, PARÁGRAFO ÚNICO, 

DO CPC. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. O Agravante reclama que é incabível sua condenação quanto aos honorários advocatícios, posto que os cálculos 

elaborados pela Contadoria Judicial e juntados estão em consonância com os elementos dos autos, e que, por força do 

julgamento dos embargos à execução, decaiu em parte mínima do pedido. 

2. Em sede de recurso especial, é vedada a alteração das premissas fático-probatórias estabelecidas pelo acórdão 

recorrido. Inteligência da Súmula 7 do STJ. (grifei) 

3. Agravo regimental a que se nega o provimento.  

(AgRg no Ag 728524/RJ - SEXTA TURMA - rel. Min. JANE SILVA, j. 21.02.2008, v.u., DJe 10.03.2008).  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00062 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0006738-87.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.006738-8/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : NSK BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR 

 
: WAGNER SERPA JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008046699 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 
Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento ao seu apelo e à remessa oficial. Opostos embargos 

de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega que o decisum viola o disposto nos artigos 150, §§ 1º e 4º, 156, inciso VII, e 168, inciso I, do 

Código Tributário Nacional, em razão de ter reconhecido, quanto ao prazo prescricional, a tese dos cinco mais cinco 

anos. 

 

Contrarrazões para que o recurso não seja admitido e, quanto ao mérito, que lhe seja negado provimento. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, nos pagamentos indevidos 
de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve 

observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei 

complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código 

Civil de 2002, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 
máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 
8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 
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Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008. - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033844-47.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.033844-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SIMONE CONTELL TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARIELZA EVANGELISTA COSSO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação e à remessa oficial. 

 

Às fls. 345/347, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação e à remessa oficial, conforme decisão de fls. 351/353, 

disponibilizada em 25/02/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 
Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 
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Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00064 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0025703-39.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.025703-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : VERA MARIA DA C GONCALVES e outros 

 
: WALDECIR BENEDITO DE OLIVEIRA 

 
: HERMES QUEIROZ DO NASCIMENTO 

 
: ZULEIDE PIRES DE SOUZA 

 
: ROGERIO ANTONIO DOS SANTOS 

 
: ROSEMEIRE LIBANO 

 
: MESSIAS DE LIMA ALENCAR 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009066162 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que deu parcial provimento à sua apelação. 

 

Às fls. 281/284, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação fazendária, conforme decisão de fls. 288/289, 

disponibilizada em 02/09/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 
especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 
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Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0206948-59.1989.4.03.6104/SP 

  
93.03.097097-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TINTAS RENNER S/A 

ADVOGADO : DOMINGOS DE TORRE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.02.06948-6 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

 

Recurso especial interposto pela União (fazenda nacional), com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra acórdão da Turma Suplementar da Segunda Seção, que não conheceu da apelação e negou 

provimento à remessa oficial para manter a sentença que julgou procedente o pedido e determinou a desconstituição da 

multa cambial imposta por auto de infração lavrado contra a autora. 

 

Alega-se, além do prequestionamento da matéria questionada: 

 

a) a contrariedade ao disposto no artigo 169, inciso I, letra "b", do Decreto-Lei nº 37/66, com a redação que lhe foi dada 

pela Lei nº 5.562/78, bem como ao artigo 526, inciso II, do Regulamento Aduaneiro, veiculado pelo Decreto nº 

91.030/85, que tratam da infração administrativa referente à importação de mercadorias sem a respectiva guia;  

b) equivoca-se o acórdão ao afastar a penalidade por considerar que houve erro material quanto aos dados insertos no 

documento e resta clara a subsunção dos fato à norma, essencial ao controle das importações, presentes ainda, a 

legalidade e lisura do procedimento administrativo. 
 

Contrarrazões às fls. 146/154, em que se sustenta que a recorrida provou a ilegalidade praticada pela autoridade 

administrativa, uma vez que inocorreu a violação à legislação, pois a norma de direito tributário obedece aos princípios 

da tipicidade e legalidade, que não admitem interpretações subjetivas ou extensivas. Cita precedentes jurisprudenciais e 

defende que, in casu, há guia de importação que lhe dá cobertura cambial e que não houve qualquer dano ao erário. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

"PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO QUE NÃO PREENCHE OS REQUISITOS DO ART. 514, DO CPC. 

ADUANEIRO. MULTA. ERRO NA CLASSIFICAÇÃO TARIFÁRIA. ART. 526, II, DO REGULAMENTO ADUANEIRO. 

AUSÊNCIA DE PREJUÍZO AO FISCO. PRECEDENTES. 

1. Apelo da União que se revela deficiente em sua fundamentação de fato e de direito, em ordem a inviabilizar o seu 

conhecimento, eis que não preenche os requisitos do art. 514, do Código de Processo Civil, onde alinhados os 

pressupostos de admissibilidade recursal.] 

2. Imposta a multa nos temos do disposto no art. 526, inciso II, do Regulamento Aduaneiro por ausência de Guia de 

Importação, decorrente da divergência na classificação das mercadorias importadas. Mero erro material que não 

configura prejuízo ao erário. Tributos recolhidos. 
3. Ausência de tipificação, já que a importação estava acompanhada da respectiva guia, não se configurando o tipo 

descrito no art. 526, inciso II, do Regulamento Aduaneiro. 

4. Precedentes. 

5. Apelo da União não conhecido. Remessa oficial improvida." 

Decido. 
Foram atendidos os pressupostos genéricos recursais. 
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Os artigos 169, inciso I, letra "b", do Decreto-Lei nº 37/66, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 5.562/78, bem 

como o artigo 526, inciso II, do Regulamento Aduaneiro, veiculado pelo Decreto nº 91.030/85, ora debatidos, têm 

redação praticamente idêntica, verbis: 

 

"Art. 169 - Constituem infrações administrativas ao controle das importações: 

I - importar mercadorias do exterior: 
a) omissis; 

b) sem Guia de Importação ou documento equivalente, que não implique a falta de depósito ou a falta de pagamento de 

quaisquer ônus financeiros ou cambiais: (Incluída pela Lei nº 6.562, de 1978) 

Pena: multa de 30% (trinta por cento) do valor da mercadoria." 

 

"Art. 526 - Constituem infrações administrativas ao controle das importações, sujeitas às seguintes penas (Decreto-Lei 
nº 37/66, art. 169, alterado pela Lei nº 6.562/78, art. 2º): 

I - (omissis) 

II - importar mercadoria do exterior, sem guia de importação ou documento equivalente, que não implique a falta de 

depósito ou a falta de pagamento de quaisquer ônus financeiro ou cambiais: multa de trinta por cento (30%) do valor 

da mercadoria; 

(...)" 

 

A lide versa sobre a anulação de auto infracional lavrado por se entender que a mercadoria importada não se encontrava 

acompanhada de guia de importação, nos termos dos artigos transcritos. Contudo, conforme a recorrida, a importação 

foi amparada pela guia correspondente, no entanto constatou-se divergência na classificação tarifária do produto, do que 

resultou a lavratura do auto de infração. 

 

O acórdão impugnado manteve a sentença que julgou procedente o pedido da ação anulatória e desconstituiu a multa 

cambial imposta por entender que a irregularidade apontada não foi suficiente para descaracterizar a guia a implicar a 

aplicação de multa e que não houve fraude ao controle cambial ou à fiscalização das divisas. O aresto ressalta, por sua 

vez, que "não houve diferença entre os tributos recolhidos pela autora e aqueles devidos pela nova classificação" e que, 

embora não tenha sido trazido à colação, "a classificação da União é mais favorável a autoria" (fl. 128). 

 

In casu, houve importação com a devida guia, em que constou a como mercadoria 250 kg de borato de maganês. 

Contudo, na vistoria, foi designada como uma preparação à base de cálcio, que contém boratos de sódio e manganês, 

cujo código de importação é diverso. Em caso semelhante, o Superior Tribunal de Justiça entendeu que ante declarações 

fiscais errôneas deve ser aplicada a sanção correspondente, mas não a que prevê a ausência de documentação aduaneira, 

conforme o seguinte julgado: 

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. DOCUMENTAÇÃO ADUANEIRA COM CONTEÚDO ERRÔNEO. 

MULTAS. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA EM PREJUÍZO DO ACUSADO. INVIABILIDADE. 

1. Hipótese em que os fatos são incontroversos: a contribuinte importou "couro bovino curtido ao cromo, de flor 

integral, com pigmento", mercadoria que se submete à tributação federal. No entanto, a documentação aduaneira fez 

referência, erroneamente, a "couro salgado e seco", que seria isento do Imposto de Importação. 
2. O Fisco aplicou três multas, previstas no art. 524, caput; no art. 521, III, "a", e no art. 526, II, todos do Decreto 

91.030/1985 (antigo Regulamento Aduaneiro). 

3. A contribuinte conformou-se com a multa de 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor do imposto devido, prevista no 

art. 524 do Decreto 91.030/1985, relativa à "declaração indevida de mercadoria, ou atribuição de valor ou quantidade 

diferente do real". Impugna apenas a aplicação das multas de 10% (dez por cento) sobre o valor do imposto e de 30% 

(trinta por cento) sobre o valor da mercadoria (arts. 521, III, "a", e 526, II, do mesmo Decreto), que se referem, 

respectivamente, à "inexistência de fatura comercial" e à ausência de "Guia de Importação ou documento equivalente". 

4. Embora tenha havido apresentação de fatura comercial e Guia de Importação (fatos incontroversos), o Tribunal de 

origem manteve as multas previstas no art. 521, III, "a", e no art. 526, II, do Decreto 91.030/1985, pois equiparou a 

declaração errônea à ausência de declaração. 

5. Inviável interpretar extensivamente a norma que impõe penalidade tributária em prejuízo do acusado, nos termos do 

art. 112 do CTN. 

6. Se houve declarações fiscais errôneas (fato incontroverso), aplica-se a sanção correspondente, mas não aquela 

prevista para a hipótese de ausência da documentação aduaneira (art. 521, III, "a", e art. 526, II, do Decreto 

91.030/1985). 

7. Recurso Especial provido. 

(REsp 386659 / RS; Relator: Herman Benjamin; Segunda Turma, julgamento: 24/04/2009; publicação: Dje: 
20/04/2009) 
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Por outro lado, a infração à norma tributária deve obedecer à legalidade e, em decorrência dela, à tipicidade. Nesses 

termos, é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. IMPORTAÇÃO. REIMPORTAÇÃO. 

ATIVIDADES DISTINTAS. TIPICIDADE. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE 

INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma 

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

2. A importação e a reimportação de mercadorias são atividades distintas, cabendo, portanto, à legislação tributária 

prever quais as hipóteses de incidência de IPI para cada uma das mesmas respeitando-se suas especificidades. 
3. O princípio mor da legalidade exige tipicidade estrita em sede tributária. Inocorrendo a hipótese de incidência, tal 

como prevista na lei, inexigível é a exação, e por isso mesmo, qualquer punição administrativa decorrente da 

obrigação tributária. 
4. O E. STJ assentou no Resp n.º 614.849, da Relatoria do e. Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 04.10.2004, 

verbis: "Por outro tanto, a cobrança de multa advém da aplicação da legislação aplicável da importação de 

mercadorias, hipótese distinta da reimportação, onde não se exige a emissão de guias de importação, por se revestir de 

operação singular de reimportação de bens nacionais (no caso fitas de videotape de gravação de novelas produzidas 

pela Rede Globo, no território nacional). Merece ressalvar o fato da exigência mencionada pela Fazenda somente ser 

capaz de fazer sentido ao tempo em que outra era a sistemática do imposto de importação, onde era previsto, como fato 

gerador da exação, a importação de quaisquer mercadorias, inclusive as produzidas no Brasil, desde que de 

procedência estrangeira. No caso em exame não há qualquer previsão legal para a apresentação de guia de 

importação, nas hipóteses de reimportação e, assim sendo, é incabível a sua exigência com base na legislação atinente 

à 

importação, porquanto configura ofensa ao princípio da legalidade" 

5. O Supremo Tribunal Federal, por seu turno, manifestou-se no RE 104.306-7/SP acerca do tema em análise, em voto 

de relatoria do eminente Ministro Octavio Gallotti, cuja conclusão se destaca: "Não se poderia, pois, sem ferir o artigo 

21, I da Constituição Federal, entender a expressão "produto estrangeiro", como igualmente abrangendo as 
mercadorias nacionais retiradas temporariamente do Brasil, para a exposição em feiras no Exterior, numa prática 

habitual de incentivo à exportação." 

6. É insindicável pelo E. STJ ( Súmula 07) a premissa fática da configuração da violação da lei, firmada pelo tribunal 

local. In casu, restou inequívoca do aresto recorrido, a conclusão de que: "Importa ressaltar que, conforme reconhece 

a própria Fazenda Nacional, a situação fática não configura hipótese de incidência de tributo a reimportação de fitas 

de vídeo exportadas para fins de dublagem pelo regime de exportação temporária, nos termos dos artigos 369, do 

Regulamento Aduaneiro, e 92, do Decreto-lei 37/66, respectivamente. 

Ademais, a multa é imposta em razão da equivocada infração administrativa ao controle das importações, que consiste 

na ausência ou não da apresentação de guia de importação, para o desembaraço aduaneiro. 

(...) Por outro tanto, a cobrança da multa advém da aplicação da legislação aplicável à importação de mercadorias, 

hipótese distinta da reimportação, onde não se exige a emissão de guias de importação, por se revestir de operação 

singular de reimportação de bens nacionais (no caso fitas de videotape de gravação de novelas produzidas pela Rede 

Globo, no território nacional). Merece ressalvar o fato de exigência mencionada pela Fazenda somente ser capaz de 

fazer sentido ao tempo em que outra era a sistemática o imposto de importação, onde era previsto como fato gerador 

da exação a importação de quaisquer mercadorias, inclusive as reduzidas no Brasil, desde que de procedência 

estrangeira. 

No caso em exame não há qualquer previsão legal para a apresentação de guia de importação, nas hipóteses de 
reimportação e, assim sendo, incabível a sua exigência com base na legislação atinente à importação, porquanto 

configura ofensa ao princípio da legalidade." 

7. Forçoso concluir , à semelhança do julgado atacado que in casu, que houve foi a reimportação de mercadorias, sob 

o regime de exportação temporária, não incidindo a obrigação de apresentação de guia de importação na hipótese, 

prevista nos artigos 432 c/c 526, II do Regulamento Aduaneiro, por se tratar de fato distinto do previsto na lei, 

restando vedada qualquer interpretação extensiva por força do artigo 111 do CTN. 

8. Recurso especial improvido. 

(REsp 662882 / RJ; Relator: Ministro Luiz Fux; Primeira Turma; julgamento: 06/12/2005; publicação: DJ 13/02/2006 

p. 672) 

 

Evidencia-se, no caso em debate, que a conduta dnão se adequa à infração descrita que requer para sua configuração a 

ausência de guia de importação. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 
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Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00066 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0025381-77.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.025381-5/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ALFREDO BENDER PEREIRA PINTO e outros 

 
: ALEXANDRA MARIA MARQUES CUNHA 

 
: NELLY MARIA SOARES RODRIGUES 

ADVOGADO : MARCIO MACHADO VALENCIO 

PETIÇÃO : RESP 2009033684 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação e à remessa oficial. 

 

Às fls. 220/221, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, conforme decisão 
de fls. 224/226, disponibilizada em 25/11/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, 

nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 
 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00067 RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012462-51.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.012462-8/SP  

APELANTE : DANILO GARCIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FERNANDO STRACIERI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARNALDO BARONE FERRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional de Seguro Social (INSS), com fundamento no art. 105, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão que julgou procedente o pedido de concessão de pensão por morte.  

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Determinou-se a devolução dos autos à turma julgadora (fls. 202/204), pois a matéria discutida foi objeto de apreciação 

pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.110.565/SE), que reconheceu a manutenção da qualidade de segurado do de 

cujus como requisito indispensável à concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes, excepcionados os 

casos em que o falecido preencheu em vida todas as condições exigidas para obtenção de uma das espécies de 

aposentadoria previstas na Lei de Benefícios, verbis:  

 

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. 

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO INDISPENSÁVEL 

AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS 

À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 

I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte ao(s) 

seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os 
requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS. Precedentes. 

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em vida 

os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus 

dependentes. 

Recurso especial provido. 

(REsp 1.110.565 / SE, Relator Ministro FELIX FISCHER, 3a. SEÇÃO, 27/05/2009, DJe 03/08/2009).  

 

Em juízo de retratação, o relator, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, julgou improcedente o 

pedido de concessão do benefício de pensão por morte, ante a ausência de qualidade de segurado à época do óbito (fls. 

229/230). Destarte, a decisão amolda-se à orientação do REsp n.º 1.110.565/SE, representativo da controvérsia, o que 

conduz, com a nova sistemática implementada pela Lei nº 11.672/08, à negativa de seguimento do recurso especial, 

conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00068 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012462-51.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.012462-8/SP  

APELANTE : DANILO GARCIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FERNANDO STRACIERI e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARNALDO BARONE FERRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), com fundamento no artigo 102, 

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão que julgou procedente o pedido de concessão de pensão 

por morte. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

A matéria discutida nos autos foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.110.565/SE), que 

reconheceu a manutenção da qualidade de segurado do de cujus como requisito indispensável à concessão do benefício 

de pensão por morte aos dependentes, excepcionados apenas os casos em que o falecido preencheu em vida todas as 

condições exigidas para obtenção de uma das espécies de aposentadoria previstas na Lei de Benefícios. Determinou-se, 

então, a devolução dos autos à turma julgadora (fls. 202/204). O relator, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil, retratou-se (fls. 229/230) e julgou improcedente o pedido de concessão do benefício de pensão por 

morte, ante a ausência de qualidade de segurado à época do óbito. 

 

Destarte, com a alteração do acórdão que motivou a interposição do recurso extraordinário, a autarquia previdenciária 
deixa de ter interesse no julgamento do presente recurso, à vista da superveniente perda de objeto. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00069 RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060343-50.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.060343-4/SP  

APELANTE : OLIMINDO DE CARVALHO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA LOURENCAO BRIGHENTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00104-5 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional de Seguro Social (INSS), com fundamento no art. 105, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão que determinou a atualização monetária do débito executado pelo 

IGP-DI até a data da expedição da requisição de pequeno valor (RPV) e, após, pelo IPCA-E. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Determinou-se a devolução dos autos à turma julgadora (fls. 288/290), pois a matéria discutida nos autos foi objeto de 

julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.102.484/SP), que estabeleceu a atualização monetária de débito 

oriundo de condenação judicial por meio da UFIR e, após sua extinção, pelo IPCA-E, aplicados a partir da apresentação 

da conta de liquidação, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CRITÉRIO DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. APONTADA 

VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO 

QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS (IGP-DI). UFIR E IPCA-E. 

APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS DO ART. 543-C DO CPC E 

RESOLUÇÃO STJ 8/08. 

RECURSO PROVIDO. 
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1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 

comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la. 

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção 

desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 

25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da 

elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08. 

(REsp 1102484/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 

20/05/2009)  

 

Em juízo de retratação, o relator, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, ordenou a aplicação da 

UFIR e, após sua extinção, do IPCA-E, no cálculo da atualização monetária do débito (fls. 297/299). Destarte, a decisão 

amolda-se à orientação do REsp n.º 1.102.484/SP, representativo da controvérsia, o que conduz, com a nova sistemática 

implementada pela Lei nº 11.672/08, à negativa de seguimento do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, 
§ 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00070 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060343-50.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.060343-4/SP  

APELANTE : OLIMINDO DE CARVALHO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA LOURENCAO BRIGHENTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00104-5 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), com fundamento no artigo 102, 

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão que determinou a atualização monetária do débito 

executado pelo IGP-DI até a data da requisição do pagamento e, após, pelo IPCA-E. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Determinou-se a devolução dos autos à turma julgadora (fls. 288/290), pois a matéria tratada no recurso especial 

(índices utilizados na atualização monetária de débito oriundo de condenação judicial paga através de precatório) foi 

objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1102484/SP), que determinou a aplicação da UFIR e, 

após sua extinção, o IPCA-E, a partir da apresentação da conta de liquidação. 

 

Em juízo de retratação, o relator, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, ordenou a aplicação dos 

referidos indexadores na atualização monetária do débito e manteve a não incidência de juros de mora no período entre 

a data da conta de liquidação e a apresentação da requisição de pequeno valor ao orçamento (fls. 297/299). 
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Destarte, com a alteração do acórdão, não haverá diferenças. À vista de que a interposição do recurso extraordinário foi 

justamente para questionar a expedição de requisição de pequeno valor complementar, a autarquia previdenciária deixa 

de ter interesse no julgamento do presente recurso, à vista da superveniente perda de objeto. 

 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00071 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0002992-67.1999.4.03.6104/SP 

  
1999.61.04.002992-7/SP  

APELANTE : AZELMA DA SILVA TOLEDO e outros 

 
: DIVA IZA RAMOS 

 
: VALDINEA SENA DE BARROS 

 
: OLYMBIA THEOLOGOS ANDREADOU 

 
: MARIA DE LOURDES LIMA 

 
: MARIA DE LOURDES SILVA GOMES 

 
: RUTH DE OLIVEIRA HENRIQUES 

 
: MUNIRA TEBECHERANI BADIM 

 
: ELISA MOTA LA SCALA 

 
: MARIA ODETE GOMES SOEIRO 

ADVOGADO : LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2008199548 

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), com fundamento no artigo 105, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão que determinou a revisão do benefício de pensão por morte, com a 

elevação do coeficiente de cálculo para 100% (cem por cento) do salario-de-benefício. 

 

Contrarrazões às fls. 283/287. 

 

A matéria discutida nos autos foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal que, ao julgar o Recurso 

Extraordinário representativo da controvérsia nº 597.389, reconheceu a existência de ato jurídico perfeito nas 

concessões realizadas antes das alterações legislativas perpetradas pelas Leis nº 8.213/91 e 9.032/95. Determinou-se, 

então, a devolução dos autos à turma julgadora (fls. 288/290). O relator, com base no artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, retratou-se (fls. 298/299) e julgou improcedente o pedido de elevação do coeficiente de cálculo da renda 

mensal inicial do benefício de pensão por morte nos termos das Leis nº 8.213/91 e nº 9.032/95. 
 

Destarte, com a alteração do acórdão que motivou a interposição do recurso especial, a autarquia previdenciária deixa 

de ter interesse no julgamento do presente recurso, à vista da superveniente perda de objeto. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 05 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00072 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0002992-67.1999.4.03.6104/SP 

  
1999.61.04.002992-7/SP  

APELANTE : AZELMA DA SILVA TOLEDO e outros 

 
: DIVA IZA RAMOS 

 
: VALDINEA SENA DE BARROS 

 
: OLYMBIA THEOLOGOS ANDREADOU 

 
: MARIA DE LOURDES LIMA 

 
: MARIA DE LOURDES SILVA GOMES 

 
: RUTH DE OLIVEIRA HENRIQUES 

 
: MUNIRA TEBECHERANI BADIM 

 
: ELISA MOTA LA SCALA 

 
: MARIA ODETE GOMES SOEIRO 

ADVOGADO : LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : REX 2008199547 

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), com fundamento no artigo 102, 

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão que determinou a revisão do coeficiente de cálculo da 

pensão por morte para 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nos termos da Lei nº 9.032/95. 

 

Contrarrazões às fls. 283/287. 

 

Determinou-se a devolução dos autos à turma julgadora (fls. 288/290), pois a matéria discutida foi objeto de apreciação 

pelo Supremo Tribunal Federal que, ao julgar o Recurso Extraordinário 597.389, reconheceu a existência de ato jurídico 

perfeito nas concessões realizadas antes da alteração legislativa, verbis: 

 

EMENTA: Questão de ordem. Recurso extraordinário. 2. Previdência Social. Revisão de benefício previdenciário. 

Pensão por morte. 3. Lei nº 9.032, de 1995. Benefícios concedidos antes de sua vigência. Inaplicabilidade. 4. Aplicação 

retroativa. Ausência de autorização legal. 5. Cláusula indicativa de fonte de custeio correspondente à majoração do 

benefício previdenciário. Ausência. 6. Jurisprudência pacificada na Corte. Regime da repercussão geral. 

Aplicabilidade. 7. Questão de ordem acolhida para reafirmar a jurisprudência do Tribunal e determinar a devolução 

aos tribunais de origem dos recursos extraordinários e agravos de instrumento que versem sobre o mesmo tema, para 

adoção do procedimento legal. 8. Recurso extraordinário a que se dá provimento. (Recurso Extraordinário n.º 
597.389, DJe-157, PUBLIC 21-08-2009). 

 

Em juízo de retratação, o relator, com base no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, julgou improcedente o 

pedido de elevação do coeficiente de cálculo da renda mensal inicial do benefício de pensão por morte para 100% (cem 

por cento) do salário-de-benefício (fls. 298/299). Destarte, a decisão amolda-se à orientação do RE n.º 597.389, 
representativo da controvérsia, o que conduz, com a nova sistemática implementada pela Lei nº 11.418/06, à negativa 

de seguimento do recurso, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00073 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0016722-61.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.016722-6/SP  

APELANTE : UNIAO DE COM/ E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : SABINE INGRID SCHUTTOFF 

SUCEDIDO : IND/ E COM/ BROSOL LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : RESP 2010096089 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 96.00.00576-7 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. Opostos embargos declaratórios, foram apreciados por decisão 

unipessoal. 

 

Contrarrazões às fls. 685/691. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foram prolatadas decisões unipessoais, nos termos dos artigos 557, caput, e 269, 

inciso I, ambos do Código de Processo Civil (fls. 567/570 e 610/612). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no 
prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o 

interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um 

dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00074 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0016722-61.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.016722-6/SP  

APELANTE : UNIAO DE COM/ E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : SABINE INGRID SCHUTTOFF 

SUCEDIDO : IND/ E COM/ BROSOL LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : REX 2010096088 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 96.00.00576-7 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. Opostos embargos declaratórios, foram apreciados por 

decisão unipessoal. 

 

Contrarrazões às fls. 692/699. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositvo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidae de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 

45/2004).(grifo nosso). 

Nos autos em exame, verifica-se que foram prolatadas decisões unipessoais, nos termos dos artigos 557, caput, e 269, 

inciso I, ambos do Código de Processo Civil (fls. 567/570 e 610/612). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no 

prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o 

interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um 
dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005). 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099731-37.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.099731-6/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 125/2223 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MUSIC PART PARTITURAS MUSICAIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.039729-0 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento a agravo de 

instrumento para manter decisão singular que indeferiu a inclusão de sócios no polo passivo de demanda executiva 

movida pela recorrente. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se: 

 

a) contrariedade ao artigo 135 do Código Tributário Nacional; 

 
b) a responsabilidade dos sócios-gerentes da empresa executada decorre da lei e verifica-se quando esta deixar de 

recolher o tributo no prazo determinado na norma tributária; 

 

c) o simples inadimplemento é suficiente para configurar infração legal, de modo a justificar a responsabilização dos 

sócios. 

 

Sem contrarrazões (fl. 131). 

 

O recurso especial teve seu juízo de admissibilidade suspenso, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil e 

Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, com base no paradigma RESP 1.101.728-SP. Vieram os autos 

conclusos em função do julgamento do mencionado feito. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A ementa do aresto recorrido assenta: 

"EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DOS SÓCIOS -ARTIGO 135, INCISOS I E III, E 

ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA PRÁTICA DE 

ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL. 

1. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

2. A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social 
ou estatutos" (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado." (fl. 101) 

A ementa do acórdão nos embargos de declaração expressa: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO: REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas 

a decisão fica sujeita 

a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência 

de intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta 

pode ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Os embargos de declaração são incabíveis para reexame do mérito da 

decisão da Turma. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos de declaração rejeitados " - (fl. 117) 

 

A tese da União é de que o mero inadimplemento da obrigação representa infração e enseja a responsabilização do 

sócio. Na espécie, em trecho do voto do relator que decidiu o litígio está consignado: 
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" No caso concreto, não há prova da existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos " (fl. 98) 

Sem embargo de o aresto ter estabelecido a falta de prova de atos com excesso de poder, o que faria incidir a Súmula nº 

07 do Superior Tribunal de Justiça à situação dos autos, aplica-se também, ao caso, o entendimento expresso pelo 

Superior Tribunal de Justiça na Súmula nº 430: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, 

por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente". Ademais, a matéria da responsabilidade dos sócios pelas 

dívidas tributárias da empresa foi apreciada no regime da Lei nº 11.672/2008 pela Corte Superior que, no julgamento do 

Recurso Especial nº 1.101.728-SP, representativo de controvérsia, decidiu, verbis: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é 

no sentido de que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de 

Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição 

do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª Seção, 

DJ de 28.10.08). 

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não 

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 
135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social 

ou ao  

estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005). 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1101728 /SP - 1ª Seção - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 11/03/2009, v.u., DJe 23/03/2009) 

 

Desse modo a decisão recorrida se amolda ao precedente do Superior Tribunal de Justiça, o que leva à negativa de 

seguimento do recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0118484-42.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.118484-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SHIROI DENKI IND/ E COM/ LTDA 

PARTE RE' : IOKO ITO e outros 

 
: RILDO FRANCISCO DOS SANTOS 

 
: RUBENS YAMA 

 
: EDSON BOBADILHA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.023504-6 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento a agravo de instrumento para 

manter a decisão agravada que excluiu sócio do polo passivo da demanda. Opostos embargos declaratórios, foram 
rejeitados. 

 

Alega-se: 

 

a) contrariedade ao artigo 134, inciso VII, do Código Tributário Nacional e ao artigo 4º, inciso V, da Lei nº 6.830/80; 
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b) a empresa executada não foi localizada, tampouco foram encontrados bens de sua propriedade capazes de garantir a 

execução; 

 

c) a situação da devedora no CNPJ é irregular, o que caracteriza sua dissolução irregular; 

 

d) mostra-se irrelevante o exercício ou não da gerência pelo sócio, de forma que basta que ostente tal qualidade para que 

haja assunção da responsabilidade tributária; 

 

e) a sociedade paralisou de fato suas atividades, com a dissipação de seu patrimônio, o que enseja a transferência aos 

sócios da responsabilização pelos tributos devidos. 

 

Sem contrarrazões (fl. 188). 

 

O recurso especial teve seu juízo de admissibilidade suspenso, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil e 

Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, com base no paradigma REsp 1.101.728-SP. Vieram os autos conclusos 

em função do julgamento do mencionado feito. 

 

Decido. 
 

Verifico que o julgamento do paradigma não esgota a discussão dos autos. Passo ao juízo de admissibilidade. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 
A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO NO PÓLO PASSIVO DA 

DEMANDA DE SÓCIO QUOTISTA. ILEGITIMIDADE DE PARTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO 

REGIMENTAL PREJUDICADO. 

I - Com o julgamento do agravo de instrumento, fica prejudicada a análise do agravo regimental. 

II - O Código Tributário Nacional, dispondo sobre a regra geral de responsabilização em seu art. 135, estabelece que 

apenas os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado são pessoalmente responsáveis 

pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou 

infração de lei, contrato social ou estatutos. 

III - Não será admitida a inclusão de sócio para figurar no pólo passivo da demanda executiva quando este não 

exercer a função de sócio-gerente da empresa executada, sendo, in casu, um mero sócio quotista. 

IV - Se o executado foi compelido a efetuar despesas e constituir advogado, demonstrando a impertinência do processo 

executivo contra ela, faz-se necessária a imposição do encargo a União. 

Isto porque a verba honorária há de ser suportada por quem deu causa à propositura da demanda, a quem caberá 

responder pelas despesas dela decorrentes. 

V - Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado." (fl. 164) 

A ementa do aresto nos embargos de declaração assim dispõe: 
"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição 

ou omissão.  

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados." - (fl. 179) 

Sem plausibilidade o recurso especial. 

 

Os dispositivos apontados como violados, assim como a questão da dissolução irregular da sociedade, não foram objeto 

de debate no acórdão recorrido, tampouco suscitados nos embargos de declaração. Ausente o necessário 

prequestionamento da matéria, aplica-se a Súmula nº 211 do S.T.J. 

 

Ainda que superado o óbice, para rever as razões do acórdão, é necessário o reexame do conjunto fático-probatório, 

porquanto restou demonstrado que o sócio excluído da execução fiscal não possuia função de gerência. Incidente, 
portanto, a vedação da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não 

enseja Recurso Especial."  
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Ressalte-se, por fim, que a insurgência da União também afronta o entendimento expresso pelo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICO-

TRIBUTÁRIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 

284/STF. VIOLAÇÃO DO ART. 267, VI, DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO NO CASO. ALEGAÇÃO QUE 

SE REMETE À MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 460 

DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. ACÓRDÃO CERTO E DETERMINADO. 1. A alegada afronta do art. 535 do CPC foi 

exposta de forma genérica pelo ora recorrente, eis que tal afronta foi ventilada no recurso especial apenas como 

pedido subsidiário caso não se considerassem prequestionados os demais dispositivos legais postos à exame. Dessa 

forma, em razão da deficiente fundamentação no ponto, é de se aplicar o teor da Súmula n. 284/STF. 2. A suposta 

ausência de condição da ação, nos termos do art. 267, VI, do CPC, - sustentada pelo recorrente sob os argumentos de 

que: (i) alguns dos recorridos não tem vínculo com a sociedade devedora; (ii) a dívida teria sido constituída apenas em 

relação à pessoa jurídica; e (iii) os próprios sócios declararam que não exerceram qualquer função de gerência na 

sociedade - somente poderia ser aferida com base no exame do contexto fático probatórios dos autos, providência 

inviável em sede de recurso especial pelo óbice da Súmula n. 7/STJ. 3. Da análise do acórdão recorrido, verifica-se 

que o provimento dado na origem foi certo e preciso no sentido de declarar a "inexistência de responsabilidade 

automática dos sócios-embargados pelos débitos da pessoa jurídica em questão" (fl. 478), sobretudo porque o simples 
inadimplemento da obrigação tributário não configura infração à lei na forma do art. 135, III, do CTN. A reserva feita 

pelo aresto guerreado quanto à possível responsabilização futura dos sócios se o Fisco demonstrar a ocorrência de 

qualquer das hipóteses previstas nos 134, VII e 135, III, do CTN não tira a certeza do decisum no sentido de que, sem a 

demonstração de tais hipóteses, não haverá responsabilidade pessoal automática dos sócios. Dessa forma, não há que 

se falar em violação do art. 460 do CPC no caso. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não 

provido". 

(STJ - RESP 200802059290 - Relator MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, v.u., DJE 21/10/2010) - 

grifei 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO QUOTISTA SEM PODERES DE 

GERÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. O integrante de sociedade por cotas de responsabilidade limitada, sem função de 

gerência, não pode ser responsabilizado por dívidas tributárias contraídas pela sociedade, ainda que esta tenha se 

dissolvido irregularmente. Precedentes. 2. Recurso especial provido. 

(STJ - Resp 200600052210, Relator Castro Meira,v.u., Segunda Turma, Dje 26/02/2007) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00077 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0053174-69.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.053174-9/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SIEGLING BRASIL ELEMENTOS DE TRANSMISSAO E TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : CELSO UMBERTO LUCHESI 

 
: LIONEL ZACLIS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recursos extraordinários interpostos pela União, às fls. 223/233 e 234/253, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que deu parcial provimento ao seu apelo e à 

remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram acolhidos para sanar erro material existente na ementa. 

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, sustenta que o acórdão 

recorrido violou o artigo 195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, na medida em que inexistia conceito de 
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direito privado de receita que pudesse ter sido desnaturado pelo legislador ordinário quando da edição da Lei n.º 

9.718/98 e o conceito tributário de receita bruta abrange todas as receitas da pessoa jurídica. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 259/271, em que requer que seja negado provimento ao recurso interposto. 

 

Decido. 

 

Com relação ao primeiro recurso verifica-se que foi interposto em 26 de junho de 2007 (fl. 223) e a União foi intimada 

da decisão relativa ao julgamento dos embargos de declaração em 31 de agosto de 2009 (fl. 219). Posteriormente, a 

recorrente não reiterou as razões do recurso interposto. 

 

A esse respeito, é pacífico o entendimento do Supremo Tribunal Federal no sentido de ser extemporâneo o recurso 

extraordinário, quando interposto antes do julgamento dos embargos de declaração, ou intempestivo, se interposto antes 

da publicação do seu acórdão, verbis: 

 

Agravo regimental no agravo de instrumento. Recurso extraordinário interposto antes do julgamento dos embargos 

declaratórios. Extemporâneo. Precedentes. 1. O recurso extraordinário interposto antes do julgamento proferido nos 

embargos de declaração, mesmo que os embargos tenham sido opostos pela parte contrária, é extemporâneo. 2. 
Agravo regimental desprovido. 

(STF - AI-AgR 699119 AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Rel. Ministro Menezes Direito - 1ª 

Turma - 9.12.2008)(grifei) 

Embargos de declaração em agravo de instrumento. 2. Decisão monocrática. Embargos de declaração recebidos como 

agravo regimental. 3. Recurso extraordinário interposto antes da publicação do acórdão de embargos de declaração. 

Intempestividade. Precedentes. 4. Juntada Extemporânea. Desconsideração. Preclusão consumativa. Precedentes. 5. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF - AI-ED 727334 - AI-ED - EMB. DECL. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Rel. Ministro Gilmar Mendes - 

Plenário - 26.11.2008)(grifei) 

Por outro lado, o segundo recurso interposto não pode ser conhecido, à vista da ocorrência de preclusão consumativa 

com a interposição do primeiro e do princípio da unirrecorribilidade. Nesse sentido: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. INTERPOSIÇÃO DE 

DOIS RECURSOS CONTRA A MESMA DECISÃO. INADMISSILIBIDADE: PRINCÍPIO DA 

UNIRRECORRIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. A interposição cumulativa 

de dois recursos contra a mesma decisão enseja o conhecimento apenas do primeiro protocolizado, com a conseqüente 

preclusão consumativa em relação ao segundo. Precedentes. 
(STF; AI 629337 AgR / PE - PERNAMBUCO ; AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; Relatora Min. CÁRMEN 

LÚCIA; Julgamento:  28/10/2008; DJe-079 DIVULG 29-04-2009 PUBLIC 30-04-2009) 

 

Ainda que assim não fosse, a matéria versada foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do 

Recurso Extraordinário n.º 585.235 QO/MG, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos 

repetitivos, que reconheceu a repercussão geral do tema e reafirmou a jurisprudência excelsa, no sentido da 

inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei n.º 9.718/98, "que ampliou o conceito de receita bruta, violando, assim, 

a noção de faturamento pressuposta na redação original do art. 195, I, "b", da Constituição da República, e cujo 

significado é o estrito de receita bruta das vendas de mercadorias e da prestação de serviços de qualquer natureza, ou 

seja, soma das receitas oriundas do exercício das atividades empresariais", verbis: 

 

EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Tributo. Contribuição social. PIS. COFINS. Alargamento da base de cálculo. 

Art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes do Plenário (RE nº 346.084/PR, Rel. orig. Min. 

ILMAR GALVÃO, DJ de 1º.9.2006; REs nos 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ 

de 15.8.2006) Repercussão Geral do tema. Reconhecimento pelo Plenário. Recurso improvido. É inconstitucional a 

ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS prevista no art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98."  

(RE 585235 RG-QO, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, julgado em 10/09/2008, DJe-227 DIVULG 27-11-2008 
PUBLIC 28-11-2008 EMENT VOL-02343-10 PP-02009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 585.235 QO/MG, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 

11.418/06, à denegação do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO AMBOS OS RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS, o primeiro por ser intempestivo 

e o segundo por ocorrência de preclusão consumativa com a apresentação do anterior. 

 

Publique-se. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00078 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0010192-50.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.010192-6/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : DIMAS APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO : MARIANA BARBOSA NASCIMENTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

PETIÇÃO : RESP 2008239297 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação e à remessa oficial. 

 

Às fls. 226/228, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 
1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação e à remessa oficial, conforme decisão de fls. 232/234, 

disponibilizada em 19/11/2009. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 
liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00079 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0003098-60.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.003098-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MARCO ANTONIO DOMINGUES 

ADVOGADO : CLAUDIO LUIZ ESTEVES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008186429 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação e à remessa oficial. 

 

Às fls. 194/195, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 
Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, conforme 

acórdão de fls. 205/208, disponibilizado em 15/03/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso 

especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 
liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002469-77.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.002469-5/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APELADO : ANTONIO JOSE LUCAS 

ADVOGADO : VICENTE DE PAULO DOMICIANO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação e à remessa oficial. 

 

Às fls. 191/193, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, conforme acórdão 

de fls. 204/206, disponibilizado em 18/10/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, 

nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 
§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 
autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00081 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0027350-64.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.027350-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ANGELO ROMEU DELIA FILHO 

ADVOGADO : MARCIO MACHADO VALENCIO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008184212 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação e à remessa oficial. 
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Às fls. 198/200, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, conforme acórdão 

de fls. 205/208, disponibilizado em 15/03/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, 

nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 
Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00082 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0031109-41.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.031109-3/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDITEXTO EDITORA E COM/ DE PAPEIS LTDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS BUCH e outro 

PETIÇÃO : RESP 2010066935 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento nas alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão desta corte, que negou provimento ao agravo legal, para manter decisão singular que negou 

seguimento ao seu apelo. 

 

Inconformada, alega a parte recorrente que o decisum contraria o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo 

Civil, na medida em que fixou os honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais), o que equivaleria a 50% ( 

cinqüenta por cento) do valor da causa. 
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Contrarrazões apresentadas às fls. 146/149, em que requer que o recurso não seja acolhido. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão dos critérios a serem considerados para fixação dos honorários de sucumbência nas ações declaratórias ou 

naquelas em que vencida a fazenda pública foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.155.125/MG, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que 

deverá ser feita conforme apreciação equitativa do juiz, que não fica obrigado a adotar, como base para o cômputo, o 

valor da causa ou da condenação, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. AÇÃO ORDINÁRIA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO 

DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. 

1. Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, 
podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, 

ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade. 

2. Nas demandas de cunho declaratório, até por inexistir condenação pecuniária que possa servir de base de cálculo, 

os honorários devem ser fixados com referência no valor da causa ou em montante fixo. 

3. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público e da Primeira Seção. 

4. Tratando-se de ação ordinária promovida pelo contribuinte para obter a declaração judicial de seu direito à 

compensação tributária segundo os critérios definidos na sentença - não havendo condenação em valor certo, já que o 

procedimento deverá ser efetivado perante a autoridade administrativa e sob os seus cuidados -, devem ser fixados os 

honorários de acordo com a apreciação equitativa do juiz, não se impondo a adoção do valor da causa ou da 

condenação, seja porque a Fazenda Pública foi vencida, seja porque a demanda ostenta feição nitidamente 

declaratória. 

5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008. 

grifei 

(REsp 1155125/MG - Primeira Seção - rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 10.03.2010, v.u., DJe 06.04.2010) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.155.125/MG, representativo da controvérsia, o que 

conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à denegação do recurso especial, conforme 
previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00083 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031696-05.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.031696-6/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : 
COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS MEDICOS DE SAO 

PAULO LTDA 

ADVOGADO : IGOR DOS REIS FERREIRA e outros 

 
: LILIANE NETO BARROSO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento ao agravo legal e manteve a decisão singular que deu 

parcial provimento ao seu apelo e à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram desprovidos. 

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, sustenta que o acórdão 

recorrido violou o artigo 195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, porque inexistia conceito de direito privado 
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de receita que pudesse ter sido desnaturado pelo legislador ordinário quando da edição da Lei n.º 9.718/98 e o conceito 

tributário de receita bruta abrange todas as receitas da pessoa jurídica. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 294/310, em que requer a inadmissão do recurso e, quanto ao mérito, que lhe seja 

negado provimento. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A matéria versada foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário 

n.º 585.235 QO/MG, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que 

reconheceu a repercussão geral do tema e reafirmou a jurisprudência excelsa, no sentido da inconstitucionalidade do § 

1º do artigo 3º da Lei n.º 9.718/98, "que ampliou o conceito de receita bruta, violando, assim, a noção de faturamento 

pressuposta na redação original do art. 195, I, "b", da Constituição da República, e cujo significado é o estrito de receita 

bruta das vendas de mercadorias e da prestação de serviços de qualquer natureza, ou seja, soma das receitas oriundas do 

exercício das atividades empresariais", verbis: 

 
EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Tributo. Contribuição social. PIS. COFINS. Alargamento da base de cálculo. 

Art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes do Plenário (RE nº 346.084/PR, Rel. orig. Min. 

ILMAR GALVÃO, DJ de 1º.9.2006; REs nos 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ 

de 15.8.2006) Repercussão Geral do tema. Reconhecimento pelo Plenário. Recurso improvido. É inconstitucional a 

ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS prevista no art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98.  

(RE 585235 RG-QO, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, julgado em 10/09/2008, DJe-227 DIVULG 27-11-2008 

PUBLIC 28-11-2008 EMENT VOL-02343-10 PP-02009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 585.235 QO/MG, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 

11.418/06, à denegação do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00084 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038069-52.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.038069-3/SP  

APELANTE : FIEL S/A MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que deu parcial provimento à apelação da União e à remessa oficial, 

considerada a impetrante carecedora da ação no que toca ao pedido de compensação, e negou provimento à apelação da 

impetrante, prejudicada no que se refere à compensação. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, sustenta que o acórdão 

recorrido violou dispositivo da Constituição Federal, porque inexistia conceito de direito privado de receita que pudesse 

ter sido desnaturado pelo legislador ordinário quando da edição da Lei n.º 9.718/98, e o conceito tributário de receita 

bruta abrange todas as receitas da pessoa jurídica. 
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In albis o prazo para contrarrazões (fl. 274). 

 

Decido. 

 

O recurso extraordinário foi protocolado em 17 de setembro de 2007 (fl. 241) e a União foi intimada da decisão relativa 

ao julgamento dos embargos de declaração em 24 de novembro de 2009 (fl. 269). Posteriormente, a recorrente não 

reiterou as razões do recurso interposto. 

 

A esse respeito, é pacífico o entendimento do STF no sentido de ser extemporâneo o recurso extraordinário, quando 

interposto antes do julgamento dos embargos de declaração, ou intempestivo, se interposto antes da publicação do seu 

acórdão, verbis: 

 

Agravo regimental no agravo de instrumento. Recurso extraordinário interposto antes do julgamento dos embargos 

declaratórios. Extemporâneo. Precedentes. 1. O recurso extraordinário interposto antes do julgamento proferido nos 

embargos de declaração, mesmo que os embargos tenham sido opostos pela parte contrária, é extemporâneo. 2. 

Agravo regimental desprovido. 

(STF - AI-AgR 699119 AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Rel. Ministro Menezes Direito - 1ª 
Turma - 9.12.2008)(grifei) 

Embargos de declaração em agravo de instrumento. 2. Decisão monocrática. Embargos de declaração recebidos como 

agravo regimental. 3. Recurso extraordinário interposto antes da publicação do acórdão de embargos de declaração. 

Intempestividade. Precedentes. 4. Juntada Extemporânea. Desconsideração. Preclusão consumativa. Precedentes. 5. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF - AI-ED 727334 - AI-ED - EMB. DECL. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Rel. Ministro Gilmar Mendes - 

Plenário - 26.11.2008)(grifei) 

 

Ainda que assim não fosse, a constitucionalidade da ampliação da base de cálculo da COFINS e do PIS, estabelecida 

pelo artigo 3º, § 1º, da Lei n.º 9.718/98, já foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do 

Recurso Extraordinário n.º 585.235 QO/MG, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos 

repetitivos, que reconheceu a repercussão geral do tema e reafirmou a jurisprudência excelsa, no sentido da 

inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei n.º 9.718/98, "que ampliou o conceito de receita bruta, violando, assim, 

a noção de faturamento pressuposta na redação original do art. 195, I, "b", da Constituição da República, e cujo 

significado é o estrito de receita bruta das vendas de mercadorias e da prestação de serviços de qualquer natureza, ou 

seja, soma das receitas oriundas do exercício das atividades empresariais", verbis: 

 
EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Tributo. Contribuição social. PIS. COFINS. Alargamento da base de cálculo. 

Art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes do Plenário (RE nº 346.084/PR, Rel. orig. Min. 

ILMAR GALVÃO, DJ de 1º.9.2006; REs nos 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ 

de 15.8.2006) Repercussão Geral do tema. Reconhecimento pelo Plenário. Recurso improvido. É inconstitucional a 

ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS prevista no art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98.   

(RE 585235 RG-QO, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, julgado em 10/09/2008, DJe-227 DIVULG 27-11-2008 

PUBLIC 28-11-2008 EMENT VOL-02343-10 PP-02009) 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 585.235 QO/MG, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 

11.418/06, à denegação do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00085 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005909-18.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.005909-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MAURICIO ROMERO 

ADVOGADO : REYNALDO VILELA DE MAGALHAES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação e à remessa oficial. 

 
Às fls. 171/173, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, conforme acórdão 

de fls. 180/182, disponibilizado em 05/11/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, 

nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 
Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00086 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007689-02.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.007689-5/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FERNANDO PURVES 

ADVOGADO : ADALBERTO ROSSETTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação e à remessa oficial. 
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Às fls. 272/274, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação e à remessa oficial, conforme decisão de fls. 

281/285, disponibilizada em 31/05/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos 

termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 
 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00087 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0008934-98.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.008934-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SERED INDL LTDA massa falida 

ADVOGADO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 

SINDICO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 

PETIÇÃO : RESP 2008044647 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão deste tribunal, que negou provimento à sua apelação.  

 

Opostos embargos de declaração, o relator, em decisão singular, negou seu seguimento. Interposto agravo legal, foi 

desprovido.  

 

Às fls. 145/146, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.110.924/SP. 
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Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação, nos termos do decidido no Recurso Especial n.º 

1.110.924/SP e Súmula 400 do Superior Tribunal de Justiça: "O encargo de 20% previsto no DL n.º 1.025/1969 é 

exigível na execução fiscal proposta contra a massa falida" (fls. 155/157). 

 

Assim, não se observa mais o interesse da União em relação ao recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00088 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0017548-18.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.017548-6/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : 
COOPERATIVA DE TRABALHADORES DE SERVICOS TECNICOS 

EMPRESARIAIS COOPSEM CP 

ADVOGADO : PATRICIA DE ALMEIDA BARROS 

PETIÇÃO : REX 2008225855 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que deu parcial provimento à apelação e à remessa oficial. Opostos 

embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, sustenta que o acórdão 

recorrido violou dispositivo da Constituição Federal, porque inexistia conceito de direito privado de receita que pudesse 

ter sido desnaturado pelo legislador ordinário quando da edição da Lei n.º 9.718/98, e o conceito tributário de receita 
bruta abrange todas as receitas da pessoa jurídica. Ademais, afirma que deve permanecer válida a decisão do Órgão 

Especial que rejeitou a arguição de inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei n.º 9.718/98, em estrita observância 

ao disposto no artigo 97 da Constituição da República. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl. 287). 

 

Decido. 

 

O recurso extraordinário foi protocolado em 30 de outubro de 2008 (fl. 268) e a União foi intimada da decisão relativa 

ao julgamento dos embargos de declaração em 27 de julho de 2010 (fl. 282). Posteriormente, a recorrente não reiterou 

as razões do recurso interposto. 

 

A esse respeito, é pacífico o entendimento do STF no sentido de ser extemporâneo o recurso extraordinário, quando 

interposto antes do julgamento dos embargos de declaração, ou intempestivo, se interposto antes da publicação do seu 

acórdão, verbis: 

 

Agravo regimental no agravo de instrumento. Recurso extraordinário interposto antes do julgamento dos embargos 
declaratórios. Extemporâneo. Precedentes. 1. O recurso extraordinário interposto antes do julgamento proferido nos 

embargos de declaração, mesmo que os embargos tenham sido opostos pela parte contrária, é extemporâneo. 2. 

Agravo regimental desprovido. 

(STF - AI-AgR 699119 AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Rel. Ministro Menezes Direito - 1ª 

Turma - 9.12.2008)(grifei) 

Embargos de declaração em agravo de instrumento. 2. Decisão monocrática. Embargos de declaração recebidos como 

agravo regimental. 3. Recurso extraordinário interposto antes da publicação do acórdão de embargos de declaração. 
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Intempestividade. Precedentes. 4. Juntada Extemporânea. Desconsideração. Preclusão consumativa. Precedentes. 5. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF - AI-ED 727334 - AI-ED - EMB. DECL. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Rel. Ministro Gilmar Mendes - 

Plenário - 26.11.2008)(grifei) 

 

Ainda que assim não fosse, a constitucionalidade da ampliação da base de cálculo da COFINS e do PIS, estabelecida 

pelo artigo 3º, § 1º, da Lei n.º 9.718/98, já foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do 

Recurso Extraordinário n.º 585.235 QO/MG, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos 

repetitivos, que reconheceu a repercussão geral do tema e reafirmou a jurisprudência excelsa, no sentido da 

inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei n.º 9.718/98, "que ampliou o conceito de receita bruta, violando, assim, 

a noção de faturamento pressuposta na redação original do art. 195, I, "b", da Constituição da República, e cujo 

significado é o estrito de receita bruta das vendas de mercadorias e da prestação de serviços de qualquer natureza, ou 

seja, soma das receitas oriundas do exercício das atividades empresariais", verbis: 

 

EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Tributo. Contribuição social. PIS. COFINS. Alargamento da base de cálculo. 

Art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes do Plenário (RE nº 346.084/PR, Rel. orig. Min. 

ILMAR GALVÃO, DJ de 1º.9.2006; REs nos 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ 

de 15.8.2006) Repercussão Geral do tema. Reconhecimento pelo Plenário. Recurso improvido. É inconstitucional a 
ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS prevista no art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98.  (RE 585235 RG-QO, 

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, julgado em 10/09/2008, DJe-227 DIVULG 27-11-2008 PUBLIC 28-11-2008 

EMENT VOL-02343-10 PP-02009) 

Dessa maneira, o acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 585.235 QO/MG, 

anteriormente transcrito, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela 

Lei n.º 11.418/06, à denegação do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

 

É despicienda, portanto, a alegação de afronta ao artigo 97 da Constituição da República, na medida em que o Supremo 

Tribunal Federal já se pronunciou sobre a matéria de fundo, verbis: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. TRANSFERÊNCIAS DE MERCADORIAS DE UM ESTABELECIMENTO PARA OUTRO: MESMA 

TITULARIDADE. NÃO INCIDÊNCIA DO ICMS. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO. (...) 2. A observância pelos tribunais do princípio constitucional da reserva de plenário, disposto no 

art. 97 da Constituição da República, para declarar uma norma inconstitucional, apenas se justifica se não houver 
decisão do Supremo Tribunal Federal sobre a questão.  

(AI 481584 AgR, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 30/06/2009, DJe-157 DIVULG 20-

08-2009 PUBLIC 21-08-2009 EMENT VOL-02370-07 PP-01379 RT v. 98, n. 889, 2009, p. 183-185) (grifei) 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00089 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0004773-98.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.004773-9/SP  

APELANTE : VALDEMAR YOSHIO SHINOHARA 

ADVOGADO : EDUARDO TOSHIHIKO OCHIAI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

PETIÇÃO : RESP 2008191331 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 141/2223 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão desta egrégia corte, que deu provimento ao apelo da parte autora e negou provimento à apelação e à 

remessa oficial. 

 

Às fls. 323/325, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 
1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi negado provimento ao apelo da parte autora e dado parcial provimento à apelação 

fazendária e à remessa oficial, conforme decisão de fls. 332/335, disponibilizada em 17/05/2010. Dessa forma, passo ao 

exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto 

Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 
 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00090 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014548-53.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.014548-3/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BRUNO MORELLI JUNIOR 

ADVOGADO : EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES JR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação e deu parcial provimento à remessa oficial. 

 

Às fls. 172/174, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 
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1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação e à remessa oficial, conforme decisão de fls. 179/180, 

disponibilizada em 02/09/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 
liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00091 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0019716-80.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.019716-2/SP  

APELANTE : CARLOS ALBERTO DELFINO CORREA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA e outro 

 
: ADRIANA CRISTINE ALVES DE REZENDE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : RESP 2008136967 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão desta egrégia corte, que deu provimento à apelação da parte autora e negou provimento e à remessa 

oficial. 

 

Às fls. 138/140, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi negado provimento à apelação da parte autora e à remessa oficial, conforme decisão 

de fls. 148/151, disponibilizada em 30/06/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, 
nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 
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Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 
 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00092 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0013914-38.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.013914-5/SP  

APELANTE : WALTER MESQUITA 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SCAFF e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008111708 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 
Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que deu provimento à apelação da parte autora e negou provimento à 

remessa oficial. 

 

Às fls. 256/258, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi negado provimento à apelação da parte autora e à remessa oficial, conforme decisão 

de fls. 266/270, disponibilizada em 31/05/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, 

nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 
Lei nº 11.672, de 2008). 
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I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00093 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005869-11.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.005869-1/SP  

APELANTE : MARCELO VANDERLEI STEIN ZANCHI 

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO GARCIA LEAL e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que deu provimento à apelação da parte autora e negou provimento à 

remessa oficial. 

 

Às fls. 173/174, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi negado provimento à apelação da parte autora e à remessa oficial, conforme decisão 

de fls. 182/186, disponibilizada em 31/05/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, 

nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 
Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 
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Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00094 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0044965-53.1995.4.03.6100/SP 

  
97.03.015080-2/SP  

APELANTE : EDMO DEMOSTENES MASSI 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO BUELONI S FERREIRA e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : RESP 2006219917 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 95.00.44965-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que deu provimento à apelação da parte autora e negou provimento à 
remessa oficial. 

 

Às fls. 201/203, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi negado provimento à apelação da parte autora e dado parcial provimento à remessa 

oficial, conforme decisão de fls. 210/215, disponibilizada em 31/05/2010. Dessa forma, passo ao exame da 

admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 
I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 
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Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00095 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0045427-98.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.045427-3/SP  

APELANTE : LUCIA PAIVA FERAUCHE 

ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER OLIVEIRA DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : REX 2007021175 

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 03.00.00143-2 6 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

 

Recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a" da Constituição Federal, contra acórdão que determinou a revisão do coeficiente de cálculo da pensão por 

morte para 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nos termos da Lei nº 9.032/95. Opostos embargos 

declaratórios, foram rejeitados e a autarquia foi condenada ao pagamento da multa prevista no parágrafo único do artigo 

538 do Código de Processo Civil. 
 

Contrarrazões às fls. 141/146. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Em 27.03.2007 o recurso extraordinário não foi admitido, sob o fundamento de que eventual ofensa ao texto 

constitucional seria indireta e, por tal razão, inviabilizaria o acesso à via recursal extraordinária, conforme precedente 

do Supremo Tribunal Federal (fl. 149). Contra a decisão denegatória, a autarquia previdenciária interpôs agravo de 

instrumento (AI 674.924-1, em apenso). Em 18.05.2009, a excelsa corte ordenou o retorno dos autos à origem, à vista 

da afetação do RE 597.389, para sobrestamento (certidão fl. 202, do apenso). Com o julgamento do recurso 

representativo da matéria em discussão, vieram conclusos para os fins do artigo 543-B do Código de Processo Civil (fl. 

203, apenso). 

 

O recurso especial, por sua vez, restou admitido (fl. 148). O Superior Tribunal de Justiça deu-lhe parcial provimento 

somente no que tange à exclusão da multa imposta (fls. 156/160). Da decisão o INSS opôs embargos de divergência que 

foram providos nos seguintes termos: "(...) Dou provimento aos embargos de divergência para negar à autora o direito 

de ter sua pensão por morte recalculada para 100% (cem por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia 
ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento. (...)". (fl. 225). 

 

Destarte, com a alteração do acórdão que motivou a interposição do recurso extraordinário, a autarquia previdenciária 

deixa de ter interesse no julgamento do presente recurso, à vista da superveniente perda de objeto, uma vez que a 

decisão proferida pela corte superior nos embargos de divergência excluiu multa especificada no parágrafo único do 

artigo 538 do Código de Processo Civil e amolda-se à orientação do RE n.º 597.389, representativo da controvérsia. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se 

Intimem-se. 
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São Paulo, 27 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00096 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0015019-27.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.015019-3/SP  

APELANTE : ANA MARIA DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARIO ANTONIO DE SOUZA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE CUBATAO SP 

PETIÇÃO : REX 2006275673 

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 03.00.00129-4 4 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 
 

Recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a" da Constituição Federal, contra acórdão que determinou a revisão do coeficiente de cálculo da pensão por 

morte para 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nos termos da Lei nº 9.032/95.  

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Em 02.02.2007 o recurso extraordinário não foi admitido, sob o fundamento de que eventual ofensa ao texto 

constitucional seria indireta e, por tal razão, inviabilizaria o acesso à via recursal extraordinária, conforme precedente 

do Supremo Tribunal Federal (fl. 206). Contra a decisão denegatória, a autarquia previdenciária interpôs agravo de 

instrumento (AI 677.319, em apenso). Em 18.05.2009, a excelsa corte ordenou o retorno dos autos à origem, à vista da 

afetação do RE 597.389, para sobrestamento (certidão fl. 226 do apenso). Com o julgamento do recurso representativo 

da matéria em discussão, vieram conclusos para os fins do artigo 543-B do Código de Processo Civil (fl. 227, apenso). 

 

O recurso especial, por sua vez, não foi admitido (fl. 205). Da decisão o INSS interpôs agravo de instrumento (certidão 
fl. 212), no qual, em decisão final proferida em embargos de divergência opostos pela autarquia previdenciária, restou 

consignado que: "(...) Os embargos merecem prosperar. No tocante às ações revisionais de pensão por morte, a 

jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça orientava-se no sentido de permitir a aplicação da legislação 

mais benéfica, in casu, a Lei n. 9.032/1995, aos benefícios em manutenção. Entretanto, a Terceira Seção alterou seu 

posicionamento na sessão do dia 27.2.2008, ao julgar os Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 

665.909/SP, acórdão publicado em 27.5.2008, para acompanhar o entendimento firmado pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários n. 415.454/SC e 416.827/SC, segundo o 

qual a lei posterior mais benéfica ao segurado é aplicável apenas às pensões constituídas a partir de sua vigência, sob 

pena de ofender o ato jurídico perfeito e a exigência de prévio custeio, previstos nos artigos 5º, XXXVI e 195, § 5º, da 

Constituição da República. No mesmo sentido já vinha decidindo a Quinta Turma: (...). Ante o exposto, com 

fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, acolhem-se os embargos de divergência para dar 

provimento ao recurso especial interposto pela parte embargante. (...)". (fls. 295/296). 

 

Destarte, com a alteração do acórdão que motivou a interposição do recurso extraordinário, a autarquia previdenciária 

deixa de ter interesse no julgamento do presente recurso, à vista da superveniente perda de objeto, uma vez que a 

decisão proferida pela corte superior nos embargos de divergência amolda-se à orientação do RE n.º 597.389, 

representativo da controvérsia. 
 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se 

Intimem-se. 
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São Paulo, 27 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015677-21.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.015677-0/SP  

APELANTE : ABACO INCORPORACOES E VENDAS DE IMOVEIS LTDA e outro 

 
: C PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : MARCELO BAETA IPPOLITO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea b, da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que, por unanimidade, negou provimento à apelação da impetrante e, por 

maioria, negou provimento ao seu apelo e à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 
 

Inconformada, sustenta que o acórdão recorrido violou o artigo 195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, 

porque inexistia conceito de direito privado de receita que pudesse ter sido desnaturado pelo legislador ordinário 

quando da edição da Lei n.º 9.718/98 e o conceito tributário de receita bruta abrange todas as receitas da pessoa jurídica. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 429/463, em que requer a inadmissão do recurso interposto e, quanto ao mérito, que 

lhe seja negado provimento. 

 

Encaminhados os autos ao Supremo Tribunal Federal, foram restituídos a este tribunal, conforme decisão de fl. 508. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A matéria versada foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário 

n.º 585.235 QO/MG, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que 

reconheceu a repercussão geral do tema e reafirmou a jurisprudência excelsa, no sentido da inconstitucionalidade do § 

1º do artigo 3º da Lei n.º 9.718/98, "que ampliou o conceito de receita bruta, violando, assim, a noção de faturamento 

pressuposta na redação original do art. 195, I, "b", da Constituição da República, e cujo significado é o estrito de receita 

bruta das vendas de mercadorias e da prestação de serviços de qualquer natureza, ou seja, soma das receitas oriundas do 

exercício das atividades empresariais", verbis: 

 

EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Tributo. Contribuição social. PIS. COFINS. Alargamento da base de cálculo. 
Art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes do Plenário (RE nº 346.084/PR, Rel. orig. Min. 

ILMAR GALVÃO, DJ de 1º.9.2006; REs nos 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ 

de 15.8.2006) Repercussão Geral do tema. Reconhecimento pelo Plenário. Recurso improvido. É inconstitucional a 

ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS prevista no art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98.  

(RE 585235 RG-QO, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, julgado em 10/09/2008, DJe-227 DIVULG 27-11-2008 

PUBLIC 28-11-2008 EMENT VOL-02343-10 PP-02009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 585.235 QO/MG, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 

11.418/06, à denegação do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 11 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00098 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0002356-84.1997.4.03.6100/SP 

  
2009.03.99.009982-0/SP  

APELANTE : CONSTRUTORA TRIUNFO LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRA NUNES PECHER e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2010131399 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 97.00.02356-7 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo legal interposto contra decisão proferida nos termos do artigo 

557 do Código de Processo Civil. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega que o decisum contraria o artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil, pois os honorários 

advocatícios foram arbitrados em valor fixo inferior ao mínimo legal. 

 

Contrarrazões às fls. 1671/1677, nas quais se sustenta que o valor fixado não é irrisório, de modo que deve incidir a 

súmula n.º 07 do STJ, em virtude da necessidade de reexame de matéria fática. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

No Superior Tribunal de Justiça, prevalece o entendimento de que somente é admitida, em sede de recurso especial, a 

alteração do quantum arbitrado a título de honorários advocatícios na hipótese de fixação de valor irrisório ou abusivo, 

o que não ocorre no caso. Considera-se ainda que tais circunstâncias, de natureza fática, são insuscetíveis de reexame 
nessa via excepcional por força do entendimento consolidado nas Súmulas 7/STJ e 389/STF e na jurisprudência 

dominante, in verbis: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. FUNDAMENTO INATACADO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283/STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. REEXAME DO CONTEÚDO 

FÁTICO-PROBATÓRIO. ENUNCIADO Nº 7 DA SÚMULA DO STJ. 

1. Aplica-se o óbice previsto no enunciado n.º 283 da Súmula do c. Supremo Tribunal Federal na hipótese em que o 

recorrente deixa de impugnar especificamente fundamento que por si só é suficiente para manter a decisão recorrida. 

2. Tem decidido esta Corte que a discussão sobre honorários advocatícios, na maioria das hipóteses, encontra óbice na 

Súmula nº 07 desta Corte, salvo quando tratar-se de sua fixação em patamar irrisório ou exorbitante, o que não ocorre 

no caso concreto. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.-grifei 

(AgRg no REsp 1064125 / SC, Ministro ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ, 

QUINTA TURMA, j. 03.02.2011, Dje 21.02.2011) 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO DO 

QUANTUM. SÚMULA Nº 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. É incabível, em sede especial, reexaminar a justiça do valor fixado a título de honorários, já que o exame das 
circunstâncias insertas nas alíneas do parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil implica, 

necessariamente, incursão no acervo fáctico-probatório dos autos, atraindo a incidência do enunciado nº 7 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça. 

2. "Não se discute o direito à remuneração condigna do advogado, mas é realmente inadmissível fixar-se uma verba de 

R$ 800,00, como sugerido, quando a condenação principal gira em torno de quantia inferior. A verba honorária tem 

caráter de acessoriedade." (REsp nº 1.160.479/RS, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, in Dje 23/4/2010). 

3. Agravo regimental improvido.- grifei 
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(AgRg no Ag 1366001/RS, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, j. 03.02.2011, Dje 

10.02.2011) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032311-78.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.032311-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRAVADO : PARQUET LOSANGO IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: ALCEU CARREIRO DE MELLO 

 
: ORLANDO RESTOY 

 
: ISRAEL BENEDITO FRESNEDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.05.10264-2 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento a agravo de instrumento ao 

declarar a inexistência de título executivo contra os sócios da empresa executada. 

 

Alega-se: 

 

a) contrariedade ao artigo 23, § 1º, da Lei nº 8.036/90 e ao artigo 135, inciso III, do C.T.N.; 

 

b) é dispensável o nome na certidão de dívida ativa para o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios; 

 

c) a infração legal configura-se pelo simples descumprimento dos deveres tributários, o que também se dá quando não 

ocorre o recolhimento do FGTS; 

 

d) as contribuições do FGTS objetivam dar efetividade ao direito social, previsto no artigo 7º da C.F., e foram criadas 

como nova fonte de custeio da seguridade social, com base no artigo 195, § 4º, do mesmo diploma legal; 

 

e) ao Estado é legítimo cobrar o que lhe é devido e responsabilizar o sócio nas hipóteses da lei. 

 

Sem contrarrazões (fl. 170). 

 

O recurso especial teve seu juízo de admissibilidade suspenso, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil e 

Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, com base no paradigma REsp 1.101.728-SP. Vieram os autos conclusos 
em função do julgamento do mencionado paradigma. 

 

Decido. 
 

Verifico que o julgamento do paradigma não esgota a discussão dos autos. Passo ao juízo de admissibilidade. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

"EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO. NULLA EXECUTIO SINE TITULO. 
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1. Segundo o art. 580 do Código de Processo Civil, a execução pode ser instaurada caso o devedor não satisfaça a 

obrigação certa, líqüida e exigível, consubstanciada em título executivo. Sem título executivo, é nula a execução (nulla 

executio sine titulo). 

2. Agravo de instrumento não provido." - (fl. 153) 

 

Sem plausibilidade o recurso especial. 
 

Os dispositivos apontados como violados não foram objeto de análise pelo acórdão recorrido. Não houve a oposição de 

embargos de declaração a fim de suscitá-los. Incidente a Súmula 211 do S.T.J. 

 

Denota-se, outrossim, que o recurso não abordou essencialmente a questão principal do aresto, qual seja, o artigo 580 

do Código de Processo Civil, que fundamentou a decisão ao concluir que inexiste título executivo apto a embasar o 

redirecionamento da execução, em razão da ausência dos nomes dos sócios na CDA. Ao caso, aplica-se a Súmula 284 

do Supremo Tribunal Federal. 

 

Relativamente à discussão quanto aos dispositivos constitucionais, constata-se a impossibilidade de exame na via 

especial, porquanto se trata de questão atinente à competência reservada ao Supremo Tribunal Federal, de maneira que 

inviável a análise do pleito recursal, sob pena de se imiscuir em matéria afeta à suprema corte, ex vi do artigo 102 da 

Constituição Federal. Nesse sentido, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUÍZO PRÉVIO DE 

ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. ANÁLISE DO MÉRITO. POSSIBILIDADE. SÚMULA 123 DO STJ. 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CONFIGURAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO DE QUESTÕES 
CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. "A decisão que admite, ou não, o recurso especial deve ser fundamentada, com exame dos seus pressupostos gerais e 

constitucionais" (Súmula n. 123 do STJ). 

2. Quando o Tribunal de origem, ainda que sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão 

posta nos autos, não se configura ofensa ao artigo 535 do CPC. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, 

um a um, os argumentos trazidos pela parte. 

3. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça intervir em matéria de competência do STF, tampouco para prequestionar 

questão constitucional, sob pena de violar a rígida distribuição de competência recursal disposta na Lei Maior. 

4. Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AgRg no Ag 1265516 / RS, Relator(a) Min.João Otávio de Noronha, Quarta Turma, v.u.,DJe 30/06/2010) - grifei 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0075488-29.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.075488-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : RODIAL COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2005.61.02.003194-3 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 
Federal, contra acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento a agravo de 

instrumento para manter decisão singular que indeferiu a inclusão de sócios do polo passivo de demanda executiva 

movida pela recorrente. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se: 

 

a) contrariedade aos artigos 134 e 135 do Código Tributário Nacional; 
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b) a responsabilidade dos sócios-gerentes da empresa executada decorre de disposição legal e verifica-se quando a 

devedora deixar de recolher o tributo estabelecido na norma tributária; 

 

c) o simples inadimplemento da obrigação tributária é suficiente para configurar infração da lei, de modo a justificar a 

responsabilização do representante legal da pessoa jurídica; 

 

d) a violação à norma que também enseja a responsabilização dos sócios é a dissolução irregular da sociedade. 

 

Sem contrarrazões (fl. 137). 

 

O recurso especial teve seu juízo de admissibilidade suspenso, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil e 

Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, com base no paradigma RESP 1.101.728-SP. Vieram os autos 

conclusos em função do julgamento do mencionado feito. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A ementa do aresto recorrido assenta: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CTN, ART. 135. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1- Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 
execução fiscal, quando presentes qualquer dos requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão 

com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto. 

2 - O sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

3 - A gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o 

mero inadimplemento, não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do 

CTN. 

4 - Agravo improvido." - (fl. 112) 

A ementa do acórdão nos embargos de declaração expressa: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das 

razões de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados." - (fl. 124) 

 

A tese da União é de que o mero inadimplemento da obrigação representa infração de lei e enseja a responsabilização 

do sócio. Aduz, ainda, violação da norma em razão da dissolução irregular da empresa. Na espécie, em trecho do voto 

do relator que decidiu o litígio está consignado: 

 

"Em suma, a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo 
certo que o mero inadimplemento, não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, 

III, do CTN." - (fl. 111) 

 

Sem embargo de o aresto ter estabelecido a falta de prova de atos ilegais, o que faria incidir a Súmula nº 07 do Superior 

Tribunal de Justiça à situação dos autos, aplica-se também, ao caso, o entendimento expresso pelo Superior Tribunal de 

Justiça na Súmula nº 430: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a 
responsabilidade solidária do sócio-gerente". Ademais, a matéria da responsabilidade dos sócios pelas dívidas 

tributárias da empresa foi apreciada no regime da Lei nº 11.672/2008 pela Corte Superior que, no julgamento do 

Recurso Especial nº 1.101.728-SP, representativo de controvérsia, decidiu, verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 
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1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é 

no sentido de que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de 

Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição 

do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª Seção, 

DJ de 28.10.08). 

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não 

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 

135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social 

ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005). 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1101728 /SP - 1ª Seção - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 11/03/2009, v.u., DJe 23/03/2009) 

 

Quanto à alegada dissolução irregular da empresa, verifica-se que a questão não foi apreciada pelo aresto, em que pese à 

insistência no recurso aclaratório. Não deduzida no inconformismo excepcional a afronta do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, a atividade recursal, nesse ponto, restou comprometida pela Súmula nº 211 do S.T.J.: "Inadmissível 

recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo." 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0116117-45.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.116117-9/SP  

AGRAVANTE : IARA MIRANDA DE CARVALHO 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE CAMPOS SALLES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : DADOS TECNOLOGIA IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: CLAUDIO FERREIRA DA SILVA 

 
: NOEMI FERREIRA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.34160-3 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da 
Constituição Federal, contra acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu provimento a 

agravo de instrumento para excluir sócia do polo passivo de demanda executiva movida pela recorrente. Opostos 

embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se: 

 

a) contrariedade aos artigos 134 e 135 do Código Tributário Nacional; 

 

b) a responsabilidade dos sócios-gerentes da empresa executada decorre de disposição legal e verifica-se quando há 

prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos; 

 

c) a violação à norma que enseja a responsabilização dos sócios é a dissolução irregular da pessoa jurídica; 

 

d) apresenta julgados a fim de demonstrar a divergência jurisprudencial. 

 

Em contrarrazões sustenta-se: 
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a) a recorrida nunca exerceu função de gerência; 

 

b) somente em casos extremos o sócio-gerente responde solidariamente pelos débitos da empresa; 

 

c) não há prova de atos ilegais da ex-sócia e o simples inadimplemento da empresa não caracteriza infração legal; 

 

d) a legislação tributária não pode ser aplicada a fatos geradores anteriores. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A ementa do aresto recorrido assenta: 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

CABIMENTO. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA OU DE BENS PENHORÁVEIS. REDIRECIONAMENTO DA 

EXECUÇÃO. MERO INADIMPLEMENTO. 

DESCABIMENTO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE GESTÃO FRAUDULENTA. PRECEDENTES. 
1. Em se tratando de matéria de ordem pública, é cabível a argüição de ilegitimidade passiva e de prescrição 

intercorrente em sede de Exceção de Pré Executividade, como ocorre no caso dos autos. 

2. Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes qualquer dos requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão 

com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto. 

3. Apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a inadimplência não caracteriza a responsabilidade 

tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional - CTN. 

4. Em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou empresarial, motivo 

pelo qual o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

5. A gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o 

mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. 

6. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

7. Ante o reconhecimento da ilegitimidade passiva da sócia, ora agravante, resta prejudicada a insurgência relativa à 

dissolução regular da sociedade. 

9. Agravo de instrumento provido." - (fl. 106) 

A ementa do acórdão nos embargos de declaração expressa: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. 
IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das 

razões de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados." - (fl. 129) 

 

A tese recursal de que houve dissolução irregular da empresa, que configura infração de lei e autoriza a inclusão do 

sócio no polo passivo da execução fiscal não restou apreciada pelo acórdão combatido. A questão não foi deduzida nos 

embargos de declaração, de modo que, nesse ponto, ficou prejudicada a atividade recursal. Incidente, portanto, a 

Súmula nº 211 do S.T.J.: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos 

declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo." 

 

Denota-se, outrossim, que o recurso não abordou o fundamento principal do aresto, qual seja, a falta de comprovação da 

gestão fraudulenta do sócio responsável pela empresa. Incidentes as Súmulas 283 e 284 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Ainda que superados os óbices, para rever as razões do acórdão, é necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o 

que recai na vedação da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não 

enseja Recurso Especial." 

 

Por fim, a alusão a dissídio jurisprudencial, com fundamento na letra "c" do artigo 105 da Constituição Federal, padece 

dos mesmos vícios anteriormente apontados. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 
 

Intimem-se. 
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São Paulo, 26 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00102 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0042674-76.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.042674-4/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DOMINGOS BASAGLI espolio 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE SOUSA 

REPRESENTANTE : MAUD MORANDI BASAGLI 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE SOUSA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

PETIÇÃO : RESP 2010046796 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 93.00.00002-1 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 
Recurso especial interposto pela União, com fundamento nas alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão desta corte, que negou provimento à apelação e à remessa oficial. 

 

Inconformada, alega a parte recorrente que o decisum contraria o disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil, na medida em que, vencida a fazenda pública, os honorários poderão ser fixados em valor inferior a 

10% em razão do princípio da equidade. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 154 v). 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos se o critério para a fixação da verba honorária deve observar o § 3º ou o § 4º do artigo 20 do CPC, 

verbis: 

 

§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 
valor da condenação, atendidos: 

a) o grau de zelo do profissional; 

b) o lugar de prestação do serviço; 

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§ 4o Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

 

A questão dos critérios a serem considerados para fixação dos honorários de sucumbência nas ações declaratórias ou 

naquelas em que vencida a Fazenda Pública foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.155.125/MG, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que 

deverá ser feita conforme apreciação equitativa do juiz, que não fica obrigado a adotar, como base para o cômputo, o 

valor da causa ou da condenação, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 

DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. AÇÃO ORDINÁRIA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO 
DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. 

1. Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, 

podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, 

ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade. 

2. Nas demandas de cunho declaratório, até por inexistir condenação pecuniária que possa servir de base de cálculo, 

os honorários devem ser fixados com referência no valor da causa ou em montante fixo. 

3. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público e da Primeira Seção. 
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4. Tratando-se de ação ordinária promovida pelo contribuinte para obter a declaração judicial de seu direito à 

compensação tributária segundo os critérios definidos na sentença - não havendo condenação em valor certo, já que o 

procedimento deverá ser efetivado perante a autoridade administrativa e sob os seus cuidados -, devem ser fixados os 

honorários de acordo com a apreciação equitativa do juiz, não se impondo a adoção do valor da causa ou da 

condenação, seja porque a Fazenda Pública foi vencida, seja porque a demanda ostenta feição nitidamente 

declaratória. 

5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008. 

grifei 

(REsp 1155125/MG - Primeira Seção - rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 10.03.2010, v.u., DJe 06.04.2010) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.155.125/MG, representativo da controvérsia, o que 

conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à denegação do recurso especial, conforme 

previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00103 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0005977-65.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.005977-2/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MARCO ANTONIO RANGEL 

ADVOGADO : REYNALDO VILELA DE MAGALHAES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

PETIÇÃO : RESP 2008008479 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação e à remessa oficial. 

 

Às fls. 193/194, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 
543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação e à remessa oficial, conforme decisão de fls. 200/203, 

disponibilizada em 31/05/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 
 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 
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Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00104 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0003932-97.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.003932-1/SP  

APELANTE : CLEBER MACHADO CAMPOS 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : RESP 2008103405 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão desta egrégia corte, que deu provimento à apelação da parte autora. 

 

Às fls. 190/191, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação, conforme decisão de fls. 198/202, 

disponibilizada em 31/05/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 
(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 
autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00105 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0000201-59.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.000201-6/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOSE ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO : ADALBERTO ROSSETTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008049541 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação e à remessa oficial. 

 

Às fls. 244/246, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 
543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação e à remessa oficial, conforme decisão de fls. 

253/256, disponibilizada em 01/06/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos 

termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 
 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019214-70.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.019214-1/SP  

APELANTE : RIL BRASIL COML/ IMPORTADORA LTDA 
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ADVOGADO : JOSE ALBERTO CLEMENTE JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão da 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial provimento à apelação. 

 

Inconformada, alega que o decisum viola o artigo 26 da Lei nº 6.830/80, que não admite a imposição de ônus às partes 

quando, antes da prolação da sentença, é cancelada a inscrição da dívida ativa e extinta a execução fiscal. Aduz, ainda, 

contrariedade ao artigo 1-D da Lei nº 9.494/97, que estabelece serem indevidos os honorários advocatícios nas 

execuções não embargadas. 

 

Contrarrazões às fls. 400/405, nas quais se sustenta em síntese, o não provimento do recurso especial, por atacar 

entendimento jurisprudencial pacífico. 

 

Decido. 
 

A questão da incidência ou não honorários advocatícios quando, antes da prolação da sentença, é extinta a execução 

fiscal (art. 26 da LEF) foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.111.002/SP, 
representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução nº 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, extinta a execução fiscal em 

virtude de cancelamento do débito pela exequente, o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios recai sobre 

quem deu causa à demanda, conforme ementa transcrita: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido. 

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, 

por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento 
de débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o 
ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, 

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, 

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro 

Campbell Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado 

em 7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 

635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 

ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 

culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar 

a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em 

execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido. 

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários. 
7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - Grifei. 

(REsp 1.111.002-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJE 01.10.2009). 

Negritos nossos. 

 

O acórdão se amolda à orientação do REsp nº 1.111.002/SP, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com 

a nova sistemática implementada pela Lei nº 11.672/2008, à denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 

543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 
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Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

]Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057639-93.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.057639-1/SP  

APELANTE : VALERIA IND/ E COM/ DE VIDROS LTDA 

ADVOGADO : VICTOR DE LUNA PAES e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão da 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial provimento à apelação da 

executda para fixar honorários advocatícios na execução fiscal, extinta em virtude da satisfação da obrigação antes 

mesmo do ajuizamento da ação. 

 
Inconformada, alega que o decisum contrariou o artigo 26 da Lei nº 6.830/80, que não prevê ônus para qualquer das 

partes. Aduz que a regra expressa no artigo 20 do CPC sujeita-se ao princípio da causalidade, ou seja, responde pelos 

honorários sucumbenciais aquele que deu causa à demanda. 

 

Contrarrazões às fls. 231/239. 

 

Decido. 
 

O acórdão recorrido dispõe: 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CAUSALIDADE NO CANCELAMENTO, ART 26, LEF. INCIDÊNCIA DE 

HONORÁRIOS: LEGITIMIDADE. PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

1. Exprime a honorária sucumbencial, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho da 

causa, em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia processual 

despendida, no bojo do feito. 

2. O tema da incidência honorária advocatícia merece seja recordado deva equivaler o plano sucumbencial, a título de 

honorária, a um contexto no qual, em razão do desgaste profundo causado pelo dispêndio de energia processual, 

torna-se merecedor, o patrono do vencedor, da destinação de certa verba a si ressarcitória a respeito, a em nada se 
confundir (também relembre-se) com os honorários contratuais, previamente avençados em esfera privada de relação 

entre constituinte e constituído. 

3. Bem estabelece os §§ 3º e 4º do art. 20, CPC, os critérios a serem observados pelo Judiciário, em sua fixação, 

aquele impondo um mínimo e um máximo a oscilarem entre 10% e 20%.  

4. Constata-se que a causa para o ajuizamento combatido decorreu de falha da própria Fazenda, pois foi reconhecido 

o cancelamento do débito. 

5. Não fosse a incorreção praticada pelo sujeito ativo da obrigação tributária e não se teria, como claramente 

instruído ao longo do feito, ensejado o ajuizamento executivo em pauta. 

6. Despendida energia processual pela parte apelante, porém, como visto, em função de incúria da Fazenda, avulta 

coerente venha a parte contribuinte a se beneficiar com reflexo sucumbencial para si, causadora que foi, da celeuma 

sob apreciação, a Fazenda. 

7. De rigor a fixação de verba honorária sucumbencial no importe de mil 

reais. 

8. Parcial provimento ao apelo. 

 

A questão da incidência ou não honorários advocatícios quando, antes da prolação da sentença, é extinta a execução 

fiscal (art. 26 da LEF) foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.111.002/SP, 
representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução nº 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, extinta a execução fiscal em 
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virtude de cancelamento do débito pela exequente, o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios recai sobre 

quem deu causa à demanda, conforme ementa transcrita: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido. 

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por 

quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de 

débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus 

pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 
Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 

7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 

1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 

ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 

culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar 

a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em 

execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido. 

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - Grifei. 

(REsp 1.111.002-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJE 01.10.2009).  
 

O acórdão amolda-se à orientação do REsp nº 1.111.002/SP, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com 

a nova sistemática implementada pela Lei nº 11.672/2008, à denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 

543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

]Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00108 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0045851-82.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.045851-5/SP  

APELANTE : ATDL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

ADVOGADO : WOLMAR FRANCISCO AMELIO ESTEVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : RESP 2007183710 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 
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Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão da 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial provimento à apelação. Opostos 

embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega-se que o decisum está em desacordo com a regra do artigo 26 da Lei nº 6.830/80, que não admite a 

imposição de ônus às partes quando, antes da prolação da sentença, é cancelada a inscrição da dívida ativa e extinta a 

execução fiscal, bem como dos artigos 20, §§3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

 

Contrarrazões apresentadas às (fls.176/186), em que se sustenta a não violação de legislação federal, pois embasado na 

correta aplicação da legislação pertinente. 

 

Decido. 
 

Inicialmente, quanto à incidência de honorários advocatícios quando, antes da prolação da sentença, é extinta a 

execução fiscal (art. 26 da LEF), o Superior Tribunal de Justiça decidiu, no julgamento do REsp 1.111.002/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução nº 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, extinta a execução fiscal em 

virtude de cancelamento do débito pela exequente, o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios recai sobre 
quem deu causa à demanda, conforme ementa transcrita: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido. 

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por 

quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de 

débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus 

pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 
Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 

7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 

1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 

ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 

culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar 

a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em 

execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido. 

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - Grifei. 

(REsp 1.111.002-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJE 01.10.2009). 
Negritos nossos. 

 

Quanto à questão dos critérios a serem considerados para fixação dos honorários de sucumbência nas ações 

declaratórias ou naquelas em que vencida a Fazenda Pública foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.155.125/MG, representativo da controvérsia, submetido ao regime de 

julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 

07.08.2008, no sentido de que, nos feitos que apresentem cunho nitidamente declaratório ou quando vencida a Fazenda 

Pública, a fixação dos honorários deverá ser feita conforme apreciação equitativa do juiz, que não fica obrigado a 

adotar, como base, o valor da causa ou da condenação, verbis: 
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. AÇÃO ORDINÁRIA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO 

DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. 

1. Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, 

podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, 

ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade. 

2. Nas demandas de cunho declaratório, até por inexistir condenação pecuniária que possa servir de base de cálculo, 

os honorários devem ser fixados com referência no valor da causa ou em montante fixo. 

3. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público e da Primeira Seção. 

4. Tratando-se de ação ordinária promovida pelo contribuinte para obter a declaração judicial de seu direito à 

compensação tributária segundo os critérios definidos na sentença - não havendo condenação em valor certo, já que o 

procedimento deverá ser efetivado perante a autoridade administrativa e sob os seus cuidados -, devem ser fixados os 

honorários de acordo com a apreciação equitativa do juiz, não se impondo a adoção do valor da causa ou da 

condenação, seja porque a Fazenda Pública foi vencida, seja porque a demanda ostenta feição nitidamente 

declaratória. 

5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008. 

grifei 

(REsp 1155125/MG - Primeira Seção - rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 10.03.2010, v.u., DJe 06.04.2010) 
 

O acórdão se amolda à orientação dos Recursos Especiais n.º 1.111.002/SP e 1.155.125/MG, representativos das 

controvérsias, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei nº 11.672/2008, à denegação do 

recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

]Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00109 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0002374-56.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.002374-3/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CARLOS YUKIO KIDA 

ADVOGADO : ADALBERTO ROSSETTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008174184 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação e à remessa oficial. 

 

Às fls. 216/218, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação fazendária e parcial provimento à remessa oficial, 

conforme decisão de fls. 225/228, disponibilizada em 17/05/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do 

recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 
(...) 
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§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 
Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00110 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0000044-08.2007.4.03.6126/SP 

  
2007.61.26.000044-5/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ARQUIMEDES RIBEIRO OLIVEIRA 

ADVOGADO : ROSI APARECIDA MIGLIORINI e outro 

PETIÇÃO : RESP 2008159074 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação fazendária e à remessa oficial. 

 

Às fls. 154/156, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação fazendária e parcial provimento ao reexame necessário, 

conforme acórdão de fls. 163/165, disponibilizado em 10/05/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do 

recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 
Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 
 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 
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de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00111 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004973-65.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.004973-2/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ELIZIARIO PIRES DE ARAUJO 

ADVOGADO : HEITOR VITOR FRALINO SICA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 
contra acórdão desta corte, que negou provimento ao seu apelo. 

 

Inconformada, alega que o acórdão contrariou o disposto nos artigos 20, § 4º, e 21 do Código de Processo Civil ao 

concluir que não se justifica a reforma dos critérios adotados em 1º grau de jurisdição para a fixação dos honorários, na 

medida em que a sucumbência foi recíproca. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 179/182, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe 

seja negado provimento. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que a aferição concernente à eventual 

aplicabilidade do artigo 21 do Estatuto Processual Civil, nos critérios utilizados para o sopesamento da sucumbência 

resultante do julgamento, incide na vedação prevista na Súmula 7 daquela Corte: "A pretensão de simples reexame de 

prova não enseja recurso especial." 
 

A respeito, confira-se: 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 

PREQUESTIONAMENTO. FUNDAMENTO NÃO ATACADO. CONSUMIDOR. CARACTERIZAÇÃO DA RELAÇÃO 

DE CONSUMO. SUCUMBÊNCIA 

MÍNIMA. 

(...) 

VII - No que concerne à alegada ofensa do artigo 21 do Código de Processo Civil, observa-se que o Tribunal de 

origem ratificou sentença que havia condenado a recorrente à integralidade dos ônus sucumbenciais por identificar 

hipótese de sucumbência mínima. A pretensão recursal de que sejam repartidos os referidos encargos esbarra, 

portanto, na Súmula 7 desta Corte. Precedentes. 

Recurso Especial improvido. (grifei) 

(REsp 956695/RS - TERCEIRA TURMA - rel. Min. SIDNEI BENETTI, j. 15.12.2009, v.u., DJe 18.12.2009).  
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AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO 

ART. 21, § ÚNICO DO CPC. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 

FALTA DE SIMILITUDE FÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. No tocante à suposta violação ao artigo 21, do CPC, cumpre anotar que está pacificado no STJ o entendimento de 

que a aferição de sua adequada aplicação ao caso concreto é questão insuscetível de discussão em sede de recurso 

especial. No caso, a apreciação se os honorários foram proporcionalmente fixados, de acordo com a sucumbência  

recíproca, encontra óbice na Súmula 7/STJ. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei)  

(AgRg no Ag 1110208/RJ - SEXTA TURMA - rel. Min. CELSO LIMONGI, j. 22.09.2009, v.u., DJe 05.10.2009).  

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. ARTIGO 21, PARÁGRAFO ÚNICO, 

DO CPC. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. O Agravante reclama que é incabível sua condenação quanto aos honorários advocatícios, posto que os cálculos 

elaborados pela Contadoria Judicial e juntados estão em consonância com os elementos dos autos, e que, por força do 

julgamento dos embargos à execução, decaiu em parte mínima do pedido. 

2. Em sede de recurso especial, é vedada a alteração das premissas fático-probatórias estabelecidas pelo acórdão 

recorrido. Inteligência da Súmula 7 do STJ. (grifei) 
3. Agravo regimental a que se nega o provimento.  

(AgRg no Ag 728524/RJ - SEXTA TURMA - rel. Min. JANE SILVA, j. 21.02.2008, v.u., DJe 10.03.2008).  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00112 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1304275-91.1997.4.03.6108/SP 

  
2004.03.99.025419-0/SP  

APELANTE : ACUMULADORES AJAX LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO ABRAMIDES GONCALVES SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.13.04275-1 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazaões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 
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Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo 

Civil (fls. 225/226). Opostos embargos de declaração, foram julgados por decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, 

caput, do mesmo diploma legal (fls. 250/254). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º e artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF 

da 3ª Região). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de 

esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse 

sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 
Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00113 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006407-45.2006.4.03.6126/SP 

  
2006.61.26.006407-8/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ALFREDO ALMEIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROSI APARECIDA MIGLIORINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação e à remessa oficial. 

 

Às fls. 168/170, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação e parcial provimento à remessa oficial, conforme 
decisão de fls. 177/180, disponibilizada em 31/05/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso 

especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 
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No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000001-18.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.000001-2/SP  

APELANTE : ANTONIO FRANCISCO 

ADVOGADO : NILZA MARIA EVANGELISTA DE MOURA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que deu provimento à apelação. 

 

Às fls. 167/170, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi negado provimento à apelação do impetrante, conforme acórdão de fls. 177/179, 

disponibilizado em 20/09/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 
especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 
 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 
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Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00115 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009374-10.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.009374-5/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MARILIA EBERHARDT DO AMARAL 

ADVOGADO : HELENA NICOLAS PANOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à remessa oficial e à apelação. 

 

Às fls. 126/129, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, conforme decisão de fls. 
136/139, disponibilizada em 17/05/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos 

termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 
 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

 

 

00116 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000244-12.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.000244-5/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : P SAYEG E CIA LTDA massa falida 

ADVOGADO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 

SINDICO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 

PARTE RE' : VICTOR SALOMAO SAYEG 

PETIÇÃO : RESP 2008056533 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão deste tribunal, que negou provimento à sua apelação à remessa oficial. 

 

Às fls. 103/104, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.110.924/SP. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação, nos termos do decidido no Recurso Especial n.º 

1.110.924/SP e Súmula 400 do Superior Tribunal de Justiça : "O encargo de 20% previsto no DL n.º 1.025/1969 é 

exigível na execução fiscal proposta contra a massa falida" (fls. 112/114). 
 

Assim, não se observa mais o interesse da União em relação ao recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00117 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000677-61.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.000677-3/SP  

APELANTE : USINA ALTO ALEGRE S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : LUCIANO DE SOUZA PINHEIRO e outro 

 
: MARIA LAURA D ARCE PINHEIRO DIB 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento às apelações e deu parcial provimento à remessa 

oficial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, sustenta que o acórdão 

recorrido violou dispositivo da Constituição Federal, porque inexistia conceito de direito privado de receita que pudesse 

ter sido desnaturado pelo legislador ordinário quando da edição da Lei n.º 9.718/98, e o conceito tributário de receita 

bruta abrange todas as receitas da pessoa jurídica. 
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Contrarrazões apresentadas às fls. 364/376, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe 

seja negado provimento. 

 

Decido. 

 

O recurso extraordinário foi protocolado em 7 de maio de 2009 (fl. 325) e a União foi intimada da decisão relativa ao 

julgamento dos embargos de declaração em 19 de janeiro de 2010 (fl. 343). Posteriormente, a recorrente não reiterou as 

razões do recurso interposto. 

 

A esse respeito, é pacífico o entendimento do STF no sentido de ser extemporâneo o recurso extraordinário, quando 

interposto antes do julgamento dos embargos de declaração, ou intempestivo, se interposto antes da publicação do seu 

acórdão, verbis: 

 

Agravo regimental no agravo de instrumento. Recurso extraordinário interposto antes do julgamento dos embargos 

declaratórios. Extemporâneo. Precedentes. 1. O recurso extraordinário interposto antes do julgamento proferido nos 

embargos de declaração, mesmo que os embargos tenham sido opostos pela parte contrária, é extemporâneo. 2. 

Agravo regimental desprovido. 

(STF - AI-AgR 699119 AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Rel. Ministro Menezes Direito - 1ª 
Turma - 9.12.2008)(grifei) 

Embargos de declaração em agravo de instrumento. 2. Decisão monocrática. Embargos de declaração recebidos como 

agravo regimental. 3. Recurso extraordinário interposto antes da publicação do acórdão de embargos de declaração. 

Intempestividade. Precedentes. 4. Juntada Extemporânea. Desconsideração. Preclusão consumativa. Precedentes. 5. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF - AI-ED 727334 - AI-ED - EMB. DECL. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Rel. Ministro Gilmar Mendes - 

Plenário - 26.11.2008)(grifei) 

 

Ainda que assim não fosse, a constitucionalidade da ampliação da base de cálculo da COFINS, estabelecida pelo artigo 

3º, § 1º, da Lei n.º 9.718/98, já foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso 

Extraordinário n.º 585.235 QO/MG, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos 

repetitivos, que reconheceu a repercussão geral do tema e reafirmou a jurisprudência excelsa, no sentido da 

inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei n.º 9.718/98, "que ampliou o conceito de receita bruta, violando, assim, 

a noção de faturamento pressuposta na redação original do art. 195, I, "b", da Constituição da República, e cujo 

significado é o estrito de receita bruta das vendas de mercadorias e da prestação de serviços de qualquer natureza, ou 

seja, soma das receitas oriundas do exercício das atividades empresariais", verbis: 

 
EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Tributo. Contribuição social. PIS. COFINS. Alargamento da base de cálculo. 

Art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes do Plenário (RE nº 346.084/PR, Rel. orig. Min. 

ILMAR GALVÃO, DJ de 1º.9.2006; REs nos 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ 

de 15.8.2006) Repercussão Geral do tema. Reconhecimento pelo Plenário. Recurso improvido. É inconstitucional a 

ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS prevista no art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98.   

(RE 585235 RG-QO, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, julgado em 10/09/2008, DJe-227 DIVULG 27-11-2008 

PUBLIC 28-11-2008 EMENT VOL-02343-10 PP-02009) 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 585.235 QO/MG, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 

11.418/06, à denegação do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00118 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0047921-72.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.047921-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : EMOTEC CONSTRUCOES E COM/ LTDA massa falida 

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

SINDICO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

PETIÇÃO : RESP 2008062501 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão deste tribunal, que negou provimento à sua apelação. 

 

Às fls. 149/150, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.110.924/SP. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação, nos termos do decidido no Recurso Especial n.º 

1.110.924/SP e Súmula 400 do Superior Tribunal de Justiça : "O encargo de 20% previsto no DL n.º 1.025/1969 é 

exigível na execução fiscal proposta contra a massa falida" (fls. 111/112). 

 

Assim, não se observa mais o interesse da União em relação ao recurso especial interposto. 

 
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00119 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0009497-53.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.009497-5/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MORUNGABA INDL/ S/A massa falida 

ADVOGADO : SERGIO FERNANDES 

ENTIDADE : Instituto Juridico das Terras Rurais INTER 

PETIÇÃO : RESP 2007253144 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 02.00.00169-5 1 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão deste tribunal, que deu parcial provimento à sua apelação. 

 

Às fls. 95/96, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-

C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.110.924/SP. 

 
Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação, nos termos do decidido no Recurso Especial n.º 

1.110.924/SP e Súmula 400 do Superior Tribunal de Justiça : "O encargo de 20% previsto no DL n.º 1.025/1969 é 

exigível na execução fiscal proposta contra a massa falida" (fls. 111/112). 

 

Assim, não se observa mais o interesse da União em relação ao recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Publique-se. 
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Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00120 RECURSO ESPECIAL EM REOMS Nº 0017742-76.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.017742-7/SP  

PARTE AUTORA : ATILA DE ALMEIDA CARVALHO 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008066291 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à remessa oficial. 

 

Às fls. 243/245, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 
1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à remessa oficial, conforme decisão de fls. 253/256, 

disponibilizada em 28/04/2010. Opostos embargos de declaração, foram acolhidos, nos termos do decisum de fls. 

265/267, disponibilizado em 09/08/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos 

termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 
No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

 

 

00121 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002303-12.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.002303-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OTELINO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO : PITERSON BORASO GOMES e outro 

CODINOME : OTERLINO JOSE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 
Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à sua apelação e à remessa oficial. 

 

Às fls. 176/178, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, conforme decisão 

de fls. 186/190, disponibilizada em 31/05/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, 

nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 
I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00122 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0016714-73.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.016714-8/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APELADO : GLAUCE PEDROSO GIGLIOLI 

ADVOGADO : RENATA GABRIEL SCHWINDEN e outro 

PETIÇÃO : RESP 2008022238 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que não conheceu da remessa oficial e negou provimento à apelação. 

 
Às fls. 198/199, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária, conforme decisão de fls. 202/205, 

disponibilizada em 25/11/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 
Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009755-52.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.009755-2/SP  

APELANTE : HELIO SILVA DE BRITO 

ADVOGADO : ELISEU EUFEMIA FUNES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à remessa oficial. 

 

Às fls. 182/185, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 
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1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à remessa oficial, conforme decisão de fls. 191/194, 

disponibilizada em 17/05/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 
liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00124 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029378-21.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.029378-8/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : JULIO MARCONDES DE MOURA 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO MARCONDES DE MOURA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA SP 

No. ORIG. : 96.00.00063-8 2 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento nas alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão desta corte, que negou provimento ao seu apelo e à remessa oficial. 

 

Inconformada, alega a parte recorrente que o decisum contraria o disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil, na medida em que manteve a condenação em honorários advocatícios na ordem de 10% (dez por cento) 

incidentes sobre o valor da causa. 
 

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 60 v). 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
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Discute-se nos autos se o critério para a fixação da verba honorária deve observar o § 3º ou o § 4º do artigo 20 do CPC, 

verbis: 

 

"§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: 

a) o grau de zelo do profissional; 

b) o lugar de prestação do serviço; 

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§ 4o Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior." 

 

A questão dos critérios a serem considerados para fixação dos honorários de sucumbência nas ações declaratórias ou 

naquelas em que vencida a fazenda pública foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.155.125/MG, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que 

deverá ser feita conforme apreciação equitativa do juiz, que não fica obrigado a adotar, como base para o cômputo, o 

valor da causa ou da condenação, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. AÇÃO ORDINÁRIA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO 

DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. 

1. Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, 
podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, 

ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade. 

2. Nas demandas de cunho declaratório, até por inexistir condenação pecuniária que possa servir de base de cálculo, 

os honorários devem ser fixados com referência no valor da causa ou em montante fixo. 

3. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público e da Primeira Seção. 

4. Tratando-se de ação ordinária promovida pelo contribuinte para obter a declaração judicial de seu direito à 

compensação tributária segundo os critérios definidos na sentença - não havendo condenação em valor certo, já que o 

procedimento deverá ser efetivado perante a autoridade administrativa e sob os seus cuidados -, devem ser fixados os 

honorários de acordo com a apreciação equitativa do juiz, não se impondo a adoção do valor da causa ou da 

condenação, seja porque a Fazenda Pública foi vencida, seja porque a demanda ostenta feição nitidamente 

declaratória. 

5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008. 

grifei 

(REsp 1155125/MG - Primeira Seção - rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 10.03.2010, v.u., DJe 06.04.2010) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.155.125/MG, representativo da controvérsia, o que 

conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à denegação do recurso especial, conforme 

previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00125 RECURSO ESPECIAL EM REO Nº 0527205-54.1983.4.03.6100/SP 

  
94.03.026562-0/SP  

PARTE AUTORA : AVAREENSE S/A IMOVEIS 

ADVOGADO : CLAUDIO CINTRA ZARIF 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2005050407 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00.05.27205-0 7 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

 

Recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão da Quarta Turma deste tribunal, que negou provimento à remessa oficial e manteve sentença de 

primeira instância que julgou procedente a ação a fim de condenar a União a restituir à autora quantum indevidamente 

recolhido a título de imposto de renda, em razão da exclusão do lucro líquido, na determinação do lucro real, do 

resultado obtido na venda de imóvel nos termos do Decreto-Lei nº 1.892/81. 

 

Alega-se, em síntese, 

a) a negativa de vidência do artigo 1º, inciso II e § 1º, do Decreto-Lei 1.892/81 por não ter a recorrida preenchido seus 

requisitos; 

b) o imóvel em questão passou a integrar o ativo imobilizado da empresa em 1979 e apenas faz jus ao incentivo o 

resultado obtido na venda do imóvel aquele que dele conste pelo menos até 31 de dezembro de 1978; 

c) à época da celebração do contrato a empresa recebeu 11% do preço total, valor inferior ao exigido pelo dispositivo 

em debate, no mínimo 20%; 

d) o Código Tributário Nacional, em seu artigo 97, determina que somente a lei pode estabelecer hipóteses de exclusão, 

suspensão e extinção de créditos tributários, assim como seu artigo 176 explicita que a isenção decorre de lei que 

especifique condições e requisitos para sua concessão; 
e) na ausência de isenção, sujeita-se a pessoa jurídica ao recolhimento do imposto de renda, nos termos dos artigos 43 e 

44 do CTN. 

 

Contrarrazões às fls. 136/141 em que sustenta a recorrida que o imóvel foi adquirido em leilão em 1973, ano em que 

também foi transcrita a carta de arrematação no registro geral de imóveis, que a escritura pública da venda do imóvel foi 

lavrada em 22 de maio de 1981 e dela consta como ajustado que mais de 20% do pagamento foi pago na efetivação do 

negócio e o restante seria pago em não mais que vinte e sete meses após. Dessa forma, estariam cumpridas todas as 

exigências para que o imóvel seja registrado no ativo imobilizado, nos termos do Decreto-Lei 1.892/81, e fica 

comprovado que o acórdão não contraria nenhum dos artigos desse diploma legal. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDICA. ALIENAÇÃO IMOBILIÁRIA. DL 1892/81. 

1. O Decreto-lei 1.892/81 instituiu a isenção de imposto de renda sobre lucros decorrentes da alienação de imóveis e 

de participações societárias, com a finalidade de estimular a capitalização das empresas. 

2. Estabeleceu a possibilidade da pessoa jurídica excluir do lucro líquido, na determinação do lucro real, o resultado 

obtido na venda de bens imóveis, desde que atendidas as condições elencadas no art. 1º do Decreto-lei, e não incorrer 
nas vedações ou em situações que impliquem na perda do direito à exclusão. 

3. Preenchidos os requisitos estabelecidos e não tendo infringido quaisquer das disposições do Decreto-Lei nº. 

1.892/81, a empresa faz jus ao benefício fiscal em questão. 

4. Remessa oficial improvida." 

 

Decido. 
 

Pressupostos genéricos recursais presentes. 

 

Quanto aos artigos 43, 44, 97 e 176 do Código Tributário Nacional, mencionados no recurso da União, verifica-se que 

não foram objeto do acórdão e, portanto, em relação a eles está ausente o requisito do necessário prequestionamento, em 
conformidade com as Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 

 

A sentença e o acórdão impugnado que a confirmou consideraram preenchidos os requisitos previsto pelo Decreto-Lei 

nº 1.892/81, que possibilitou a isenção fiscal referente aos valores resultantes da venda do imóvel registrado como ativo 

imobilizado do lucro líquido, na determinação do lucro real. A análise de tais requisitos em sede de recurso excepcional, 

contudo, esbarra na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça, que não admite o reexame de matéria fático probatória 

nessa fase processual, da seguinte forma, verbis: 

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 14 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00126 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0013677-94.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.013677-4/SP  

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : DOUGLAS DE FARIA JUNIOR 

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ARAUJO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009177582 

RECTE : Uniao Federal - MEX 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão da 5ª Turma desta corte, que manteve sua condenação ao pagamento das diferenças resultantes 

da aplicação do reajuste de 28,86%, previsto nas Leis n.º 8.622/93 e n.º 8.627/93, e o efetivamente pago na remuneração 
da parte autora, no período compreendido entre o quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação e a entrada em vigor 

da Medida Provisória n.º 2.131/00 (31.12.00). 

 

Inconformada, a recorrente alega que o decisum viola o artigo 4º da Lei n.º 8.622/93 e o artigo 1º da Lei n.º 8.627/93, 

bem como apresenta interpretação diversa da adotada por outros tribunais em relação ao tema. 

 

Contrarrazões às fls. 178/180. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão relativa ao pagamento da diferença de reajuste entre o índice de 28,86%, previsto nas Leis n.º 8.622/93 e 

8.627/93, aplicado sobre o soldo vigente em dezembro de 1992 e o percentual efetivamente recebido pelos servidores 

militares, foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 990.284/RS, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e 

regulamentado pela Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, de 07.08.08, no sentido de que tal percentual deve 
ser estendido aos servidores beneficiados com reajuste inferior, com incidência sobre o vencimento básico (para o 

servidor público civil) ou o soldo (para o servidor militar), acrescido das parcelas que não os têm como base de cálculo 

e correção monetária a partir da data em que deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Entendeu o 

tribunal, ainda, ser vedada a compensação do reajuste com valores pagos a título de complementação do salário 

mínimo, com efeitos financeiros desde janeiro de 1993 para as ações propostas até 30.06.03 ou nos termos da Súmula 

85/STJ para as ajuizadas posteriormente, limitada tal concessão ao advento da Medida Provisória n.º 2131, de 28.12.00, 

observada a prescrição da pretensão, após 31.12.05, quando superado o prazo quinquenal, contado de 1º.01.01, data de 

início dos efeitos financeiros da citada medida provisória, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 

REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES. CABIMENTO. ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. 

REMUNERAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. 

COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. PRESCRIÇÃO. 

RENÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA DO ENTENDIMENTO DA RELATORA, PARA QUEM 

SE TRATA DE INTERRUPÇÃO, ANTE O RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE. LIMITAÇÃO 
TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA DA DATA EM QUE 

A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000 PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA. 

1. Mostra-se inviável a apreciação de ofensa a dispositivos constitucionais, uma vez que não cabe a esta Corte, em 

sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja competência é reservada ao Supremo Tribunal 

Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna. 

2. Se o recorrente aduz ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil, mas não evidencia qualquer omissão, 

contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, deixando de demonstrar no que consistiu a alegada ofensa ao 

mencionado dispositivo, aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 284 do Excelso Pretório. 
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3. Quanto ao reajuste de 28,86%, este Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que o 

reconhecimento, por parte egrégio Supremo Tribunal Federal, dos reajustes decorrentes das Leis nºs 8.622/93 e 

8.627/93, importou em revisão geral de remuneração, assegurando aos servidores públicos civis a percepção do 

mencionado índice. A negativa desse direito aos militares beneficiados com reajustes abaixo daquele percentual 

implicaria em desrespeito ao princípio da isonomia. 

4. No que toca à base de cálculo do reajuste de 28,86%, predomina nesta Corte entendimento de que incide sobre a 

remuneração do servidor, o que inclui o vencimento básico (servidor público civil) ou o soldo (militar), acrescido das 

parcelas que não os têm como base de cálculo, a fim de evitar a dupla incidência do reajuste. 

5. De acordo com a jurisprudência deste Tribunal, a correção monetária deve ser aplicada a partir da data em que 

deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Precedentes. 

6. Consolidou-se neste Sodalício a tese de que, por terem naturezas distintas, é vedada a compensação do reajuste com 

valores pagos a título de complementação do salário mínimo. 

7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento de que a edição da referida Medida Provisória implicou 

na ocorrência de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil vigente. Nesse sentido, se 

ajuizada a ação ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993; e se 

proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte. 

8. Ressalva do entendimento da Relatora, para quem a Medida Provisória nº 1.704/98 implicou no reconhecimento do 

direito dos servidores ao reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993, a importar na interrupção do prazo prescricional 
(arts. 202, I, CC/2002 e 172, V, CC/16), com sua redução pela metade (art. 9º do Decreto nº 20.910/32). 

9. Aplicação da orientação do Supremo Tribunal Federal segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86% deve se 

limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos militares das 

Forças Armadas, com absorção das diferenças de reajustes eventualmente existentes. 

10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou efeitos financeiros a partir de 01º/01/2001, após 

superado o prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da pretensão dos militares ao reajuste em 

tela. 

10 (sic). Recurso especial conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, ante 

a ocorrência da prescrição à pretensão ao reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela Medida 

Provisória nº 2.131/2000. 

(Resp 990.284/RS - 2007/0224211-0 - Terceira Seção - rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura). 

O acórdão recorrido se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 990.284/RS, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 
Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00127 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0006405-75.2006.4.03.6126/SP 

  
2006.61.26.006405-4/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : EDVONALDO PEREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO : ROSI APARECIDA MIGLIORINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : RESP 2008091961 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão deste tribunal, que não conheceu da remessa oficial e negou provimento ao seu apelo. 

 

Às fls. 175/178, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 
543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 
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1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação fazendária, conforme decisão de fls. 182/183, 

disponibilizada em 18/03/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 
liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038860-36.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.038860-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : 
TCA EMPRESA DE APOIO TECNOLOGICO CONSULTORIA AMBIENTAL E 

COM/ LTDA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO DA SILVA PREVIATELLO 

AGRAVADO : FREDERICO JIMENEZ ROMAN e outros 

 
: JOSE DIMAS RIZZATO COELHO 

 
: JORGE APARECIDO DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.037844-4 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 
In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 
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III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foram prolatadas decisões unipessoais, nos termos do artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil (fls. 263/267 e 276/279). Opostos embargos de declaração, foram apreciados por decisão (fls. 

289/291). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigos 

247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região e artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil). 

Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as 

instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, 

confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 
1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0120633-11.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.120633-3/SP  

AGRAVANTE : ANTONIO MANUEL PIRES e outro 

 
: PAULO ALBERTO DA SILVA 

ADVOGADO : OTAVIO RAMOS DE ASSUNÇAO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : TRATORCAT COM/ DE PECAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.025344-9 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu provimento a agravo de 

instrumento para excluir os recorridos do polo passivo de demanda executiva movida pela recorrente. Opostos 

embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se: 

 

a) contrariedade ao artigo 135 do Código Tributário Nacional; 

 

b) a responsabilidade dos sócios-gerentes da empresa executada decorre da lei e verifica-se quando esta deixar de 

recolher o tributo no prazo determinado na norma tributária; 
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c) o simples inadimplemento é suficiente para configurar infração legal, de modo a justificar a responsabilização dos 

sócios. 

 

Em contrarrazões sustenta-se: 

 

a) a falta de pagamento de tributo devido pela empresa não enseja o redirecionamento da execução contra o sócio, pois 
o fisco deve provar a fraude; 

 

b) o recurso é manifestamente improcedente porque contrário à jurisprudência dominante, de forma que a decisão 

combatida deve ser mantida. 

 

O recurso especial teve seu juízo de admissibilidade suspenso, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil e 

Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, com base no paradigma RESP 1.101.728-SP. Vieram os autos 

conclusos em função do julgamento do mencionado feito. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A ementa do aresto recorrido assenta: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

CABIMENTO. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA OU DE BENS PENHORÁVEIS. REDIRECIONAMENTO DA 
EXECUÇÃO. MERO INADIMPLEMENTO. DESCABIMENTO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE GESTÃO 

FRAUDULENTA. PRECEDENTES. LEI 8.620/93. INAPLICABILIDADE 

1. Em se tratando de matéria de ordem pública, é cabível a argüição de ilegitimidade passiva em sede de Exceção de 

Pré Executividade, como ocorre no caso dos autos. 

2. Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes qualquer dos requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão 

com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto. 

3. Apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a inadimplência não caracteriza a responsabilidade 

tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional - CTN. 

4. Em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou empresarial, motivo 

pelo qual o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

5. A gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o 

mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. 

6. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

7. Não obstante o débito exeqüendo seja referente ao PIS, é inegável a natureza tributária da mencionada 

contribuição, sendo certo que em se tratando de responsabilidade tributária, afigura-se aplicável o disposto no Código 

Tributário Nacional. 

8. Agravo de instrumento provido." - (fls. 121/122) 
A ementa do acórdão nos embargos de declaração expressa: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das 

razões de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados." - (fl. 144) 

 

A tese da União é de que o mero inadimplemento da obrigação representa infração à lei e enseja a responsabilização do 

sócio. Na espécie, em trecho do voto do relator que decidiu o litígio está consignado: 

"Em suma, a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo 

certo que o mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do 

CTN, impondo-se a reforma da r. decisão agravada." - (fl. 120) 

 

Sem embargo de o aresto ter estabelecido a ausência de prova de atos de excesso, o que faria incidir a Súmula nº 07 do 

Superior Tribunal de Justiça à situação dos autos, aplica-se também, ao caso, o entendimento expresso pelo Superior 

Tribunal de Justiça na Súmula nº 430: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a 

responsabilidade solidária do sócio-gerente". Ademais, a matéria da responsabilidade dos sócios pelas dívidas 
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tributárias da empresa foi apreciada no regime da Lei nº 11.672/2008 pela Corte Superior que, no julgamento do 

Recurso Especial nº 1.101.728-SP, representativo de controvérsia, decidiu, verbis: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é 

no sentido de que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de 

Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição 

do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª Seção, 

DJ de 28.10.08). 

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não 

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 

135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social 

ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005). 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1101728 /SP - 1ª Seção - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 11/03/2009, v.u., DJe 23/03/2009) 

 

Desse modo a decisão recorrida se amolda ao precedente do Superior Tribunal de Justiça, o que leva à negativa de 

seguimento do recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103831-35.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.103831-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CONSTRUTORA RAUL VERGUEIRO LTDA 

ADVOGADO : JULIANA DE SAMPAIO LEMOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.001954-0 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento a agravo de 
instrumento para manter decisão singular que indeferiu a inclusão de sócios no polo passivo de demanda executiva 

movida pela recorrente. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se: 

 

a) contrariedade ao artigo 135 do Código Tributário Nacional; 

 

b) a responsabilidade dos sócios-gerentes da empresa executada decorre da lei e verifica-se quando esta deixar de 

recolher o tributo no prazo determinado na norma tributária; 

 

c) o simples inadimplemento é suficiente para configurar infração legal, de modo a justificar a responsabilização dos 

sócios. 

 

Em contrarrazões sustenta-se: 

 

a) o presente recurso ofende a Súmula nº 126 do STJ; 
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b) o inconformismo deve ser sobrestado à luz do artigo 542, § 3º, do C.P.C.; 

c) não há prova de atos ilegais. 

 

O recurso especial teve seu juízo de admissibilidade suspenso, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil e 

Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, com base no paradigma RESP 1.101.728-SP. Vieram os autos 

conclusos em função do julgamento do mencionado feito. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A ementa do aresto recorrido assenta: 

"EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DOS SÓCIOS -ARTIGO 135, INCISOS I E III, E 

ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA PRÁTICA DE 

ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL. 

1. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

2. A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social 
ou estatutos" (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3. Agravo de instrumento improvido. Prejudicado o agravo regimental."0 - (fl. 163) 

A ementa do acórdão nos embargos de declaração expressa: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO: REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas 

a decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência 

de intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta 

pode ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Os embargos de declaração são incabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos de declaração rejeitados." - (fl. 179) 

 

A tese da União é de que o mero inadimplemento da obrigação representa infração e enseja a responsabilização do 

sócio. Na espécie, em trecho do voto do relator que decidiu o litígio está consignado: 

 

"No caso concreto, não há prova da existência de 'atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos' " - (fl. 160) 

Sem embargo de o aresto ter estabelecido a falta de prova de atos com excesso de poder, o que faria incidir a Súmula nº 

07 do Superior Tribunal de Justiça à situação dos autos, aplica-se também, ao caso, o entendimento expresso pelo 
Superior Tribunal de Justiça na Súmula nº 430: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, 

por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente". Ademais, a matéria da responsabilidade dos sócios pelas 

dívidas tributárias da empresa foi apreciada no regime da Lei nº 11.672/2008 pela Corte Superior que, no julgamento do 

Recurso Especial nº 1.101.728-SP, representativo de controvérsia, decidiu, verbis: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é 

no sentido de que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de 

Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição 

do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª Seção, 

DJ de 28.10.08). 

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não 

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 

135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social 

ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005). 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 
543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1101728 /SP - 1ª Seção - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 11/03/2009, v.u., DJe 23/03/2009) 
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Desse modo a decisão recorrida se amolda ao precedente do Superior Tribunal de Justiça, o que leva à negativa de 

seguimento do recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015318-91.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.015318-7/SP  

AGRAVANTE : LUIZ ALBERTO FAVRET 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE FAVRET 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

PARTE RE' : SED PLAN S/C LTDA e outros 

 
: EDMIR PEREIRA DA SILVA 

 
: SONIA MARIA BRAGA FERREIRA DA CUNHA 

 
: ENIO PRADO CHAVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 00.04.71694-9 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Recurso especial interposto pela União, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu provimento a agravo de instrumento para 

excluir sócio do polo passivo de demanda executiva movida pela recorrente contra empresa devedora. Opostos 

embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se: 

 

a) contrariedade aos artigos 7º, inciso III, e 195, § 4º, da Constituição Federal e artigo 135, inciso III, do Código 

Tributário Nacional; 

 

b) as contribuições do FGTS objetivam dar efetividade ao direito social previsto constitucionalmente e para tanto foram 

criadas como nova fonte de custeio da seguridade social, com base no artigo 195, § 4º, da Lei Maior; 
 

c) ao Estado é legítimo cobrar o que lhe é devido e responsabilizar o sócio nas hipóteses da lei; 

 

d) dentre as várias situações de responsabilidade pessoal do sócio (artigo 600, inciso IV, do CPC), inclui-se a falta de 

pagamento da obrigação tributária. 

 

Em contrarrazões sustenta-se: 

 

a) ausência de prequestionamento. 

 

b) ao presente recurso é vedado o reexame de matéria fático-probatória; 

c) o recorrido não pode ser responsabilizado pela dissolução irregular da empresa porque muito antes transferiu 

regularmente suas cotas sociais a terceiro; 

 

d) é vedado o redirecionamento da execução quando ausentes provas de atos ilícitos praticados pelos sócios. 
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O recurso especial teve seu juízo de admissibilidade suspenso, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil e 

Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, com base no paradigma RESP 1.101.728-SP. Vieram os autos 

conclusos em função do julgamento do mencionado paradigma. 

 

Decido. 
 

Verifico que o julgamento do paradigma não esgota a discussão dos autos. Passo ao juízo de admissibilidade. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FGTS - APLICAÇÃO DO ART. 135, III, CTN - 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - INAPLICABILIDADE. 

1 - A contribuição ao FGTS não tem natureza tributária, conforme entendimento já firmado pelo STF, o que impede a 

aplicação do art. 135, inciso III, do CTN, que autoriza o redirecionamento da execução para a pessoa do sócio da 

empresa. 

2 - Embora a legislação pertinente ao FGTS - Lei 8036/90, em seu art. 23 e respectivo Decreto 99.684/90, art. 47, 

incisos I e IV- prescreva que o não recolhimento desta contribuição constitua infração à lei, não se cogita, na espécie, 
de aplicação das regras específicas da legislação tributária." - (fl. 121) 

Sem plausibilidade o recurso especial. 

 

À exceção do artigo 135, inciso III, do C.T.N., os demais dispositivos apontados como violados não restaram debatidos 

pelo acórdão recorrido. Não suscitados nos embargos de declaração, incidente a Súmula nº 211 do S.T.J.. 

 

Relativamente à discussão quanto aos dispositivos constitucionais, constata-se a impossibilidade de exame na via 

especial, porquanto se trata de questão atinente à competência reservada ao Supremo Tribunal Federal, de maneira que 

inviável a análise do pleito recursal, sob pena de se imiscuir em matéria afeta à suprema corte, ex vi do artigo 102 da 

Constituição Federal. Nesse sentido, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUÍZO PRÉVIO DE 

ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. ANÁLISE DO MÉRITO. POSSIBILIDADE. SÚMULA 123 DO STJ. 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CONFIGURAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO DE QUESTÕES 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. "A decisão que admite, ou não, o recurso especial deve ser fundamentada, com exame dos seus pressupostos gerais e 

constitucionais" (Súmula n. 123 do STJ). 

2. Quando o Tribunal de origem, ainda que sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão 
posta nos autos, não se configura ofensa ao artigo 535 do CPC. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, 

um a um, os argumentos trazidos pela parte. 

3. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça intervir em matéria de competência do STF, tampouco para prequestionar 

questão constitucional, sob pena de violar a rígida distribuição de competência recursal disposta na Lei Maior. 

4. Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AgRg no Ag 1265516/RS, Relator Min.João Otávio de Noronha, Quarta Turma, v.u.,DJe 30/06/2010) - grifei 

 

Superados os obstáculos apontados, verifica-se que o decisum reproduz o posicionamento do Superior Tribunal de 

Justiça de que é impossível a responsabilização do sócio fundada na aplicação do artigo 135 do Código Tributário 

Nacional em caso de dívida relativa a FGTS, conforme orientação anotada em precedentes recentes cujo conteúdo 

transcrevo, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS. VIOLAÇÃO AO ART. 

535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO." - Grifei. 

(AgRg no Ag 1158431/RJ - 1ª Turma - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 11/05/2010, v.u., DJe 20/05/2010 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO 

ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. FGTS. 

INAPLICABILIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO CTN. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA 353/STJ. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 
hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes da Corte: EREsp 174.532/PR (DJ de 20.08.2001; REsp 

513.555/PR (DJ de 06.10.2003); AgRg no Ag 613.619/MG (DJ de 20.06.2005); REsp 228.030/PR (DJ de 13.06.2005). 
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2. As contribuições para o FGTS não têm natureza tributária, por isso são inaplicáveis as disposições do Código 

Tributário Nacional às execuções fiscais destinadas à cobrança dessas contribuições. Precedentes da Corte: REsp 

383.885/PR (DJ de 10.06.2002); REsp 727.732/PB (DJ de 27.03.2006); REsp 832.368/SP (DJ de 30.08.2006). 

3. Agravo regimental desprovido." - Grifei. 

(AgRg no Ag 1223535/RS - 1ª Turma - rel. Min. LUIZ FUX, j. 06/04/2010, v.u., DJe 22/04/2010) 

Ademais, o mesmo entendimento está reproduzido na Súmula nº 353 da Corte Superior: "As disposições do Código 

Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS." 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0080610-57.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.080610-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRAVADO : TITANUS CASA PROPRIA S/A 

ADVOGADO : PAULO VERNINI FREITAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.05.10215-4 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento a agravo legal para manter 

decisão singular que confirmou pedido de indeferimento de inclusão de sócio no polo passivo de demanda executiva 

movida pela recorrente. 
 

Alega-se: 

 

a) contrariedade ao artigo 7º da Lei nº 8.197/91 e 135, inciso III, do Código Tributário Nacional; 

 

b) as contribuições do FGTS objetivam dar efetividade ao direito social, previsto no artigo 7º da C.F., e para tanto foram 

criadas como nova fonte de custeio da seguridade social, com base no artigo 195, § 4º, do mesmo diploma legal;  

 

c) a cobrança de tributos e contribuições é atividade fiscal desempenhada pelo Estado; 

 

d) dentre as várias situações de responsabilidade pessoal do sócio (artigo 600, inciso IV, do CPC), inclui-se a falta de 

pagamento da obrigação tributária. 

 

Sem contrarrazões (fl. 147). 

 

O recurso especial teve seu juízo de admissibilidade suspenso, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil e 

Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, com base no paradigma REsp 1.101.728-SP. Vieram os autos conclusos 

em função do julgamento do mencionado paradigma. 

 

Decido. 
 

Verifico que o julgamento do paradigma não esgota a discussão dos autos. Passo ao juízo de admissibilidade. 

 
Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

"AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FGTS. CTN. INAPLICABILIDADE. 

I - Há entendimento firmado na jurisprudência no sentido de afastar a incidência das regras de responsabilidade dos 

sócios previstas no CTN, especialmente em seu artigo 135, na hipótese de execução das contribuições ao FGTS, por 

não possuírem natureza tributária. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 189/2223 

II - Ainda que fosse aplicável o CTN, não seria possível considerar o simples inadimplento como infração à lei para 

efeito de se imputar responsabilidade solidária ao sócio. 

III - Agravo a que se nega provimento." - (fl. 125) 

Sem plausibilidade o recurso especial. 

 

À exceção do artigo 135, inciso III, do C.T.N., os demais dispositivos apontados como violados não restaram debatidos 

pelo acórdão recorrido. Não foram opostos embargos de declaração para suscitá-los. Incidente a Súmula nº 211 do 

S.T.J. 

 

Relativamente à discussão quanto aos dispositivos constitucionais, constata-se a impossibilidade de exame na via 

especial, porquanto se trata de questão atinente à competência reservada ao Supremo Tribunal Federal, de maneira que 

inviável a análise do pleito recursal, sob pena de se imiscuir em matéria afeta à suprema corte, ex vi do artigo 102 da 

Constituição Federal. Nesse sentido, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUÍZO PRÉVIO DE 

ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. ANÁLISE DO MÉRITO. POSSIBILIDADE. SÚMULA 123 DO STJ. 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CONFIGURAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO DE QUESTÕES 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. "A decisão que admite, ou não, o recurso especial deve ser fundamentada, com exame dos seus pressupostos gerais e 
constitucionais" (Súmula n. 123 do STJ). 

2. Quando o Tribunal de origem, ainda que sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão 

posta nos autos, não se configura ofensa ao artigo 535 do CPC. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, 

um a um, os argumentos trazidos pela parte. 

3. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça intervir em matéria de competência do STF, tampouco para prequestionar 

questão constitucional, sob pena de violar a rígida distribuição de competência recursal disposta na Lei Maior. 

4. Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AgRg no Ag 1265516 / RS, Relator Min.João Otávio de Noronha, Quarta Turma, v.u.,DJe 30/06/2010) - grifei 

 

Superados os obstáculos apontados, verifica-se que o decisum reproduz o posicionamento do Superior Tribunal de 

Justiça de que é impossível a responsabilização do sócio fundada na aplicação do artigo 135 do Código Tributário 

Nacional em caso de dívida relativa a FGTS, conforme orientação anotada em precedentes recentes cujo conteúdo 

transcrevo, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS. VIOLAÇÃO AO ART. 

535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN. 
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO." - Grifei. 

(AgRg no Ag 1158431/RJ - 1ª Turma - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 11/05/2010, v.u., DJe 20/05/2010 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO 

ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. FGTS. 

INAPLICABILIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO CTN. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA 353/STJ. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes da Corte: EREsp 174.532/PR (DJ de 20.08.2001; REsp 

513.555/PR (DJ de 06.10.2003); AgRg no Ag 613.619/MG (DJ de 20.06.2005); REsp 228.030/PR (DJ de 13.06.2005). 

2. As contribuições para o FGTS não têm natureza tributária, por isso são inaplicáveis as disposições do Código 

Tributário Nacional às execuções fiscais destinadas à cobrança dessas contribuições. Precedentes da Corte: REsp 

383.885/PR (DJ de 10.06.2002); REsp 727.732/PB (DJ de 27.03.2006); REsp 832.368/SP (DJ de 30.08.2006). 

3. Agravo regimental desprovido." - Grifei. 

(AgRg no Ag 1223535/RS - 1ª Turma - rel. Min. LUIZ FUX, j. 06/04/2010, v.u., DJe 22/04/2010) 

Ademais, o mesmo entendimento está reproduzido na Súmula nº 353 da Corte Superior: "As disposições do Código 

Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS." 
 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0057005-48.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.057005-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRAVADO : ELBY BARROS COSTA espolio 

PARTE RE' : E B COSTA IND/ QUIMICA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.05.51640-4 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Recurso especial interposto pela União, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento a agravo legal para manter 

decisão singular que confirmou pedido de indeferimento de inclusão de sócio no polo passivo de demanda executiva 

movida pela recorrente. 

 

Alega-se: 

 

a) contrariedade ao artigo 7º da Lei nº 8.197/91 e 135, inciso III, do Código Tributário Nacional; 

 

b) as contribuições do FGTS objetivam dar efetividade ao direito social, previsto no artigo 7º da C F., e foram criadas 

como nova fonte de custeio da seguridade social, com base no artigo 195, § 4º, do mesmo diploma legal; 

 
c) a cobrança de tributos e contribuições é atividade fiscal desempenhada pelo Estado; 

 

d) dentre as várias situações de responsabilidade pessoal do sócio (artigo 600, inciso IV, do CPC), inclui-se a falta de 

pagamento da obrigação tributária. 

 

Sem contrarrazões, diante da ausência de procurador constituído nos autos (fl. 114). 
 

O recurso especial teve seu juízo de admissibilidade suspenso, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil e 

Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, com base no paradigma RESP 1.101.728-SP. Vieram os autos 

conclusos em função do julgamento do mencionado paradigma. 

 

Decido. 
 

Verifico que o julgamento do paradigma não esgota a discussão dos autos. Passo ao juízo de admissibilidade. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

"AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FGTS. CTN. INAPLICABILIDADE. 

I - Há entendimento firmado na jurisprudência no sentido de afastar a incidência das regras de responsabilidade dos 

sócios previstas no CTN, especialmente em seu artigo 135, na hipótese de execução das contribuições ao FGTS, por 

não possuírem natureza tributária. 

II - Agravo a que se nega provimento. " (fl. 134  
Sem plausibilidade o recurso especial. 

 

À exceção do artigo 135, inciso III, do C.T.N., os demais dispositivos apontados como violados não restaram debatidos 

pelo acórdão recorrido. Não foram opostos embargos de declaração para suscitá-los. Incidente a Súmula nº 211 do 

S.T.J. 

 

Relativamente à discussão quanto aos dispositivos constitucionais, constata-se a impossibilidade de exame na via 

especial, porquanto se trata de questão atinente à competência reservada ao Supremo Tribunal Federal, de maneira que 

inviável a análise do pleito recursal, sob pena de se imiscuir em matéria afeta à suprema corte, ex vi do artigo 102 da 

Constituição Federal. Nesse sentido, in verbis: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUÍZO PRÉVIO DE 

ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. ANÁLISE DO MÉRITO. POSSIBILIDADE. SÚMULA 123 DO STJ. 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CONFIGURAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO DE QUESTÕES 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. 
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1. "A decisão que admite, ou não, o recurso especial deve ser fundamentada, com exame dos seus pressupostos gerais e 

constitucionais" (Súmula n. 123 do STJ). 

2. Quando o Tribunal de origem, ainda que sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão 

posta nos autos, não se configura ofensa ao artigo 535 do CPC. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, 

um a um, os argumentos trazidos pela parte. 

3. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça intervir em matéria de competência do STF, tampouco para prequestionar 

questão constitucional, sob pena de violar a rígida distribuição de competência recursal disposta na Lei Maior. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(STJ - AgRg no Ag 1265516 / RS, Relator(a) Min.João Otávio de Noronha, Quarta Turma, v.u.,DJe 30/06/2010) - grifei 

 

Superados os obstáculos apontados, verifica-se que o decisum reproduz o posicionamento do Superior Tribunal de 

Justiça de que é impossível a responsabilização do sócio fundada na aplicação do artigo 135 do Código Tributário 

Nacional em caso de dívida relativa ao FGTS, conforme orientação anotada em precedentes recentes cujo conteúdo 

transcrevo, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS. VIOLAÇÃO AO ART. 

535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN. 
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO." - Grifei. 

(AgRg no Ag 1158431/RJ - 1ª Turma - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 11/05/2010, v.u., DJe 20/05/2010 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO 

ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. FGTS. 

INAPLICABILIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO CTN. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA 353/STJ. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes da Corte: EREsp 174.532/PR (DJ de 20.08.2001; REsp 

513.555/PR (DJ de 06.10.2003); AgRg no Ag 613.619/MG (DJ de 20.06.2005); REsp 228.030/PR (DJ de 13.06.2005). 

2. As contribuições para o FGTS não têm natureza tributária, por isso são inaplicáveis as disposições do Código 

Tributário Nacional às execuções fiscais destinadas à cobrança dessas contribuições. Precedentes da Corte: REsp 

383.885/PR (DJ de 10.06.2002); REsp 727.732/PB (DJ de 27.03.2006); REsp 832.368/SP (DJ de 30.08.2006). 

3. Agravo regimental desprovido." - Grifei. 

(AgRg no Ag 1223535/RS - 1ª Turma - rel. Min. LUIZ FUX, j. 06/04/2010, v.u., DJe 22/04/2010) 

Ademais, o mesmo entendimento está reproduzido na Súmula nº 353 da Corte Superior: "As disposições do Código 

Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS." 
 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0063472-77.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.063472-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRAVADO : IRMAOS CLEMENTE S/A IND/ E COM/ DE PAPEIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.04.59923-3 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que julgou prejudicado agravo regimental e negou 

provimento a agravo de instrumento para manter decisão singular que afastou pedido de inclusão de sócio no polo 

passivo de demanda executiva movida pela recorrente. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se: 
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a) o acórdão violou o artigo 4º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, ao artigo 18 da Lei nº 5.107/66, aos artigos 1º, 2º e 4º do 

Decreto-Lei nº 368/68, artigo 23 da Lei nº 8.036/90 e artigos 50, 51 e 52 do Decreto nº 99.684/90; 

 

b) a legislação citada reputa a falta de recolhimento do FGTS infração à lei, de modo que basta ser sócio para ser 

responsável pelos valores não recolhidos pela empresa devedora, sem maiores perquirições; 

 

c) por outro lado, para a descaracterização da responsabilidade é imprescindível a dilação probatória em embargos à 

execução. 

 

Sem contrarrazões (fl. 266). 

 

O recurso especial teve seu juízo de admissibilidade suspenso, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil e 

Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, com base no paradigma RESP 1.101.728-SP. Vieram os autos 

conclusos em função do julgamento do mencionado paradigma. 

 

Decido. 
 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 
 

A ementa do acórdão assenta: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO - 

ARTIGO 135, INCISO III DO CTN. INFRAÇÃO À LEI, AOS ESTATUTOS E AO CONTRATO SOCIAL. 

RESPONSABILIDADE PESSOAL. CAPACIDADE DO AGENTE. CONTEMPORANEIDADE À OCORRÊNCIA DO 

FATO GERADOR. O MERO INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA NÃO CONSTITUI OFENSA À 

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. 

- A responsabilidade do sócio é pessoal por ato que constitua infração à lei ou configure excesso de poderes na 

administração, nos termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional. 

- Para a tipificação das ações atentatórias, imprescindível se faz a capacidade do agente para a prática das condutas e 

que as obrigações fiscais decorram de fatos geradores contemporâneos ao seu gerenciamento. 

- O mero inadimplemento da obrigação tributária não constitui infração à lei, sendo necessário, para a sua 

configuração, o ato intencional dos sócios tendente a burlar à lei tributária, tais como a não localização da empresa 

executada, evidências que comprovam a inexistência de bens passíveis de penhora, ou a sua dissolução irregular. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento, restando prejudicado o agravo regimental. " (fl. 232). 

A ementa do acórdão nos embargos de declaração consigna: 
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO 

PASSIVO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE 

DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, 

tido pelo recorrente como viciado por omissão. 

2. Com efeito, esta Turma ao negar provimento ao recurso fazendário, afastando a inclusão imediata dos sócios no 

pólo passivo da execução, tendo em vista a ausência dos requisitos legais permissivos, analisou todos os pontos 

discutidos na ação, não se prestando os presentes embargos à rediscussão da causa tida por omissa. 

3. Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a 

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser 

sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os 

requisitos admitidos para o seu acolhimento. 

4. Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, 
DJU de 20.03.98.) 

5. Recurso improvido. (fls. 249/250) 

Afigura-se ausente o necessário prequestionamento dos dispositivos apontados como violados, porquanto não foram 

analisados pelo aresto combatido em que pese à oposição de embargos de declaração. Ausente a alegação de afronta ao 

artigo 535 do CPC, incidente a Súmula nº 211 do S.T.J.. 

A tese da União é de que a responsabilidade dos sócios decorreria do mero inadimplemento da empresa pelas 

obrigações contraídas. O acórdão vincula a responsabilidade dos sócios à comprovação de determinados atos, tais 

como, a não localização da devedora, a inexistência de bens ou a dissolução irregular da sociedade. Descarta, portanto, 

a responsabilidade objetiva. Ao caso, aplica-se a Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça: A pretensão de simples 

reexame de prova não enseja Recurso Especial." 
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Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00135 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005651-85.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.005651-6/SP  

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : EDMAR SIQUEIRA BRITO 

ADVOGADO : CELINO FRANCISCO CUNHA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido pela Terceira Turma deste tribunal, que reconheceu a ilegalidade da liberação 

condicionada de veículo apreendido ao pagamento de multa e despesas de transbordo. Opostos embargos de declaração, 

foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega, inicialmente, violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, à vista de omissão quanto às 

questões federais suscitadas pela União. Sustenta, ainda, que o decisum, ao conceder segurança para liberação de 

veículo sem que ocorra o efetivo ressarcimento, viola o disposto nos artigos 29, incisos I e II, e 30, parágrafo único, da 

Lei n.º 8.987/95, que justificam a necessidade do recolhimento da multa para o desembaraço do bem apreendido.  

 

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 237). 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Não há que se falar em violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, uma vez que a recorrente não indicou em 

suas razões de recurso especial como e em que teria sido omisso o acórdão. Limitou-se tão somente a alegar omissão 

acerca das questões federais suscitadas em sede de embargos de declaração, de modo que é inepta a peça recursal neste 

particular.  

 

Outrossim, a questão da inexigibilidade de pagamento de multa e despesas de transbordo para a liberação de veículo 

apreendido em razão de transporte irregular de passageiros foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento 

do Recurso Especial n.º 1.144.810/MG, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento 

previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no 

sentido de que a liberação não está condicionada ao pagamento de multas e despesas, regra que se coaduna com o 

disposto no artigo 231, inciso VII do Código de Trânsito Brasileiro, verbis: 

 

ADMINISTRATIVO. TRANSPORTE IRREGULAR DE PASSAGEIROS. RETENÇÃO DO VEÍCULO. LIBERAÇÃO. 

1. A liberação do veículo retido por transporte irregular de passageiros, com base no art. 231, VIII, do Código de 
Trânsito Brasileiro, não está condicionada ao pagamento de multas e despesas. 

2. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC. 

(REsp 1144810/MG - Primeira Seção - Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 10.03.2010, DJe 18.03.2010) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.144.810/MG, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à denegação do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 30 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00136 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0001808-45.2000.4.03.6103/SP 

  
2000.61.03.001808-1/SP  

APELANTE : AUTO MECANICA PRIMOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ALFREDO BIANCONI e outro 

 
: QUELI CRISTINA PEREIRA CARVALHAIS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : RESP 2010026996 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 
Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão da Primeira Seção desta egrégia corte que, por maioria, deu provimento aos embargos 

infringentes, para reformar o acórdão embargado e afastar a prescrição quinquenal. 

 

Inconformada, alega que o decisum viola o disposto nos artigos 106, inciso I, 150, § 1º, 156, 165 e 168, inciso I, todos 

do Código Tributário Nacional, bem como os artigos 3º e 4º da Lei Complementar n.º 118/05. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 469/481. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar nº 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 
nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 
máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 
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prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 
 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à denegação do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00137 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033442-29.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.033442-5/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ANTONIO REGO FILHO 

ADVOGADO : MARIA CHRISTINA MÜHLNER e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação e à remessa oficial. 

 

Às fls. 241/243, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 
543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação fazendária e parcial provimento à remessa oficial, 

conforme decisão de fls. 249/252, disponibilizada em 10/05/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do 

recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 
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I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00138 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003352-87.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.003352-4/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PAULO AUGUSTO CALAFIORI 

ADVOGADO : REYNALDO VILELA DE MAGALHAES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a" , da Constituição Federal, 

contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação e à remessa oficial. 

 

Às fls. 150/151, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação e à remessa oficial, conforme decisão de fls. 154/156 v., 

disponibilizada em 15/04/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 
especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 
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Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00139 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0001461-19.2004.4.03.6120/SP 

  
2004.61.20.001461-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MARCIA DELGADO 

ADVOGADO : EDVIL CASSONI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

PETIÇÃO : RESP 2009050998 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba paga a 

título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por analogia, da 

Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 173/176, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária, conforme acórdão de fls. 183/186, 

disponibilizado em 27/09/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 
(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 
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Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00140 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0938552-14.1986.4.03.6100/SP 

  
93.03.054127-8/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : NESTLE BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARCOS FIGUEIREDO VASCONCELLOS 

NOME ANTERIOR : NESTLE INDL/ E COML/ LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008237132 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00.09.38552-5 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra capítulo de acórdão desta corte que determinou a aplicação da correção monetária com base nos índices oficiais e 

os juros de mora com a aplicação da taxa SELIC, a partir da data da extinção da UFIR. Opostos embargos de 

declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega que o decisum violou o artigo 535 do Código de Processo Civil, porquanto houve julgamento ultra 

petita e reformatio in pejus, vícios capazes de acarretar a nulidade do acórdão recorrido. Acrescenta que a rejeição dos 

embargos de declaração acarretou o proferimento de decisão ultra petita, com a violação dos artigos 128, 460, 512 e 

515 do Código de Processo Civil, por ser defeso ao juiz conhecer de questões não suscitadas pela parte ou condenar o 

réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado. 

 
Não foram apresentadas as contrarrazões. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Não merece prosperar a argumentação fundada na violação do artigo 535 do Código de Processo Civil. O Superior 

Tribunal de Justiça, ao julgar o Recurso Especial n.º 1.112.524-DF, representativo da controvérsia, a respeito da 

aplicação da correção monetária, submetido ao julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e 

regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, que enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a 

serem aplicados em ações de compensação e repetição de indébito, reconheceu que pode ser declarada de ofício na 

medida em que constitui matéria de ordem pública, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL CIVIL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA. MATÉRIA DE 

ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. JULGAMENTO EXTRA OU 

ULTRA PETITA . INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 
TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO 

INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).  

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua 

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que prescindível 

o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 895.102/SP, Rel. 
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Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp 1.023.763/CE, Rel. 

Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no REsp 841.942/RJ, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag 958.978/RJ, Rel. Ministro 

Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl no REsp 1.004.556/SC, Rel. 

Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009; AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. 

Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, Dje 13.04.2009; AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra 

Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008; REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana 

Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp 726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de 

Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro 

Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005). 

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do 

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que 

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar que 

não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre referidas 

matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas contratuais 

abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421), da função social 

da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF 170; CC 421 e 981) e da 

boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b) processuais: condições da ação 
e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º); incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); 

impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de 

juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de 

admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de 

Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669). 

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva desvalorização 

da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe de pedido expresso da 

parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se evita. 

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a 

jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em ações de 

compensação/repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo inflacionário em 

substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por 

expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em 

substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do 

mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo 

inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) 

INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 
1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou 

de juros moratórios), a partir de janeiro de 1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro 

Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 08.10.2008, Dje 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 

517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 26.11.2008, DJe 15.12.2008). 

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do querer da 

Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel. Ministro Garcia 

Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995). 

6. O prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, em se tratando de pagamentos indevidos 

efetuados antes da entrada em vigor da Lei Complementar 118/05 (09.06.2005), nos casos dos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na data da 

vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra que se 

coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os prazos, 

quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do 

tempo estabelecido na lei revogada." ) (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: 

RESP 1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 25.11.2009). 

7. Outrossim, o artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se 

de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a 
um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a 

decisão. 

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução 

STJ 08/2008.(grifei) 

 

Quanto à aplicação de juros em sede de compensação e repetição de indébito tributário, distingue o Superior Tribunal 

de Justiça duas situações: até a edição da Lei n.º 9.250/95, devem incidir a partir do trânsito em julgado (Súmula 188 do 

STJ), nos termos do artigo 167, parágrafo único, do Código Tributário Nacional; após o advento da Lei n.º 9.250/95, 

deve ser aplicada a taxa SELIC, desde o recolhimento indevido ou a partir de 1º.01.1996, não cumulada com qualquer 

outro índice de atualização monetária ou de juros. A respaldar tal entendimento, veja-se a ementa a seguir e trecho do 

respectivo voto: 
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RECOLHIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - POSSIBILIDADE - DATA DA 

PROPOSITURA DA AÇÃO - ART. 263 DO CPC - PROTOCOLO OU DESPACHO DO JUIZ - TRIBUTÁRIO - 

COMPENSAÇÃO - IPI - JUROS DE MORA - SELIC - ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

(...) 

3. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 2.5.2005, entendeu que, "na restituição de 

tributos, seja por repetição em pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em 

julgado, nos termos do art. 167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês 

incidem sobre os valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, 

porque, a partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada 

recolhimento indevido". (EREsp 463167/SP, Rel. Min. Teori Zavascki) 

(...) 

(Resp 772.202/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 18/08/2009, DJe 31/08/2009) - grifei 

(...) 

Impende considerar que em decisão que ainda não transitou em julgado implica a incidência, apenas, da taxa SELIC. 

Nesse mesmo sentido, multifários precedentes do STJ: AgRg no EREsp 554.066/PE, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 18.12.2006; 

EREsp 554.877, Rel. Min. José Delgado, DJ 6.11.2006; EAg 502768/BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

14.2.2005; EREsp 517359/PB, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 7.3.2005; EREsp 463167/SP, Rel. Min. Teori 
Albino Zavascki, DJ 2.5.2005; EREsp 588194/PB, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 6.6.2005; EREsp 610351/SP, Rel. Min. 

Castro Meira, DJ 1.7.2005; EREsp 656401/CE, Rel. Min. Castro Meira, DJ 

19.9.2005; REsp 234356/RJ, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 5.9.2005. 

Forçoso concluir que, nos casos de repetição ou compensação de indébito tributário, a orientação do STJ quanto aos 

juros de mora pode ser assim resumida: 

- antes da edição da Lei n. 9.250/95, incidia a correção monetária desde o pagamento indevido até a restituição ou 

compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros de mora a partir do trânsito em julgado (Súmula 188/STJ), nos 

termos do art. 167, parágrafo único, do CTN; 

- após o advento da Lei n. 9.250/95, incide a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 

1º.1.1996, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, 

porque a SELIC inclui o índice de inflação do período considerado e a taxa de juros. 

Nesse sentido, os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DO DÉBITO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO 

CONFIGURADA. ARTIGO 138, DO CTN. INCIDÊNCIA DA MULTA MORATÓRIA. TAXA SELIC. 

APLICABILIDADE. 

1. 'A 1ª Seção desta Superior Corte de Justiça já uniformizou a jurisprudência no sentido de que nos casos de 

parcelamento do débito tributário ou de sua quitação total, mas com atraso, não há que se falar na aplicação do 
benefício da denúncia espontânea.' 

(EResp 641538/PR; Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, rel. p/acórdão Min. José Delgado, Primeira Seção, DJ 

02.10.2006). 

2. 'Firmou-se no STJ o entendimento no sentido de que é aplicável a Taxa SELIC em débitos tributários pagos com 

atraso, diante da fundamentação legal resente no art. 13 da Lei nº 9.065/95.' (REsp 735278/PR, Rel. Min. Eliana 

Calmon, 2ª Turma, DJ 29/06/2007). 

3. Agravo Regimental não provido." 

(AgRg no Ag 882.882/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, 

Segunda Turma, julgado em 6.9.2007, DJ 8.2.2008, p. 648.) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PARCELAMENTO - MULTA 

MORATÓRIA - DENÚNCIA ESPONTÂNEA AFASTADA, INCLUSIVE QUANTO À 'ENTRADA PRÉVIA' - 

APLICAÇÃO DA 

TAXA SELIC - VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC: INEXISTÊNCIA. 

1. Afasta-se a alegação de ofensa ao art. 535 do CPC se inexistem as omissões ou contradições apontadas. 

2. A Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp 284.189/SP em 17/06/2002, reviu seu posicionamento, concluindo pela 

aplicação da Súmula 208 do extinto TFR, por considerar que o parcelamento do débito não equivale a pagamento, o 

que afasta o benefício da denúncia espontânea. Entendimento consentâneo com o teor do art. 155-A do CTN, com a 
redação dada pela LC 104/2001. 

3. Em relação à "entrada prévia", por se constituir a primeira parcela, também se aplica o art. 155-A do CTN, sendo 

devida a multa moratória. Afinal, o pagamento integral do débito somente ocorre ao final, quando quitado o 

parcelamento. 

4. Esta Corte pacificou entendimento quanto à legalidade da Taxa SELIC. 

5. Recurso especial da empresa não provido e provido em parte o recurso especial do ESTADO DE MINAS GERAIS." 

(REsp 875.315/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 1202.2008, DJ 21.2.2008, p. 51.) 

Registre-se que referido entendimento foi reiterado pela Primeira Seção, por ocasião do julgamento do recurso 

especial repetitivo 1.111.175-SP, oportunidade em que se reafirmou que se os pagamentos forem efetuados após 

1º.1.1996, o termo inicial para a incidência da Taxa Selic será a data do pagamento indevido. No entanto, se houver 
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pagamentos anteriores à data da vigência da mencionada lei, a Taxa Selic terá como termo inicial da data de 

1º.1.1996. (Acórdão pendente de publicação). 

(...) - grifei 

 

In casu, a aplicação da taxa da SELIC, nos termos fixados pelo acórdão, está em harmonia com o paradigma acima 

transcrito. 

 

Por ser matéria de ordem pública, cognoscível de ofício, a correção monetária determinada pelo juízo afasta a 

caracterização do acórdão recorrido como ultra ou extra petita, bem como não implica a violação dos artigos 128, 460, 

512 e 515, todos do Código de Processo Civil, nos termos acima explicitados. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00141 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0020461-26.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.020461-4/SP  

PARTE AUTORA : MARIA IZILDA BENASSI 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão desta egrégia corte que, ao negar provimento à remessa oficial, manteve a decisão que concluiu não ser 

incidente imposto de renda sobre as verbas recebidas em virtude da rescisão de contrato de trabalho sob as rubricas 

férias vencidas indenizadas, férias proporcionais sobre aviso-prévio indenizadas e gratificação de férias constitucionais 

indenizadas, à vista de sua natureza indenizatória. 

 

Inconformada, alega a recorrente que o acórdão contraria o artigo 43, incisos I e II, do Código Tributário Nacional e 

que, no caso em análise, não está configurada a hipótese de demissão incentivada ou adesão a programa de demissão 

voluntária, o que afasta a aplicação da Súmula 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões (fl. 126). 

 

Decido. 
 

A ementa do acórdão assenta: 

 
MANDADO DE SEGURANÇA - IMPOSTO DE RENDA - SENTENÇA ULTRA-PETITA - REDUÇÃO AO LIMITE DA 

LIDE - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - NÃO INCIDÊNCIA - FÉRIAS VENCIDAS INDENIZADAS - 

CONVERSÃO EM PECÚNIA - PRESUNÇÃO DE QUE NÃO FORAM GOZADAS POR NECESSIDADE DO SERVIÇO 

- SÚMULA 125 DO STJ - FÉRIAS PROPORCIONAIS - PRECEDENTES. 

1- Agravo retido não conhecido, uma vez que União Federal deixou de recorrer do "decisum" de primeira instância 

(CPC, art. 523, § 1º). 

2- Sentença ultra-petita, resta evidente que o r. decisium extrapolou os limites do pedido, concedendo além do que foi 

pleiteado na inicial, motivo pelo qual reduzo-a, de ofício, aos limites da lide. 

3- As férias indenizadas e seu respectivo acréscimo constitucional são direito do empregado que, se não gozadas por 

vontade do titular, convertem-se em pecúnia. 

4- As verbas auferidas desta conversão, não se inserem no conceito constitucional de renda e não se caracterizam em 

acréscimo patrimonial, têm caráter indenizatório, e portanto estão isentas da tributação do imposto de renda, além de 

prescindirem de comprovação da efetiva necessidade de serviço. 
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5- Impedido de gozar as férias proporcionais (acrescidas do terço constitucional) pela rescisão do contrato, o 

recebimento proporcional em pecúnia corresponde à reparação pelas perdas, estando desta forma abrangido na regra 

de isenção referente à indenização, prevista no art. 6º, V, da Lei nº 7.713/88 e repetida no art. 39, XX, do Regulamento 

do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto nº 3.000/99. O mesmo acontece com férias proporcionais sobre o aviso 

prévio, pois o acessório acompanha o principal. 

6-Remessa oficial improvida. (fl. 102) 

 

O artigo 43, incisos I e II, do Código Tributário Nacional não foi objeto do acórdão recorrido. Sob esse aspecto o 

recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível 

à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência das Súmulas 

282 e 356 do Supremo Tribunal Federal, por analogia. A respeito confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO ULTRA PETITA. QUESTÃO SUSCITADA SOMENTE EM SEDE DE 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 e 356/STF. 

1. A remessa necessária não se confunde com o recurso de apelação. Desserve para o propósito de defender eventuais 

interesses da Administração não apresentados oportunamente. 

2. A ausência de pronunciamento em torno da questão contida nos dispositivos da legislação federal, tidos por 

violados, impede o conhecimento do recurso especial, pela falta de prequestionamento. 
Incidência das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal . 

3. Agravo regimental improvido. (grifei) 

(AgRg no Ag 1022874/SC, 2008/0049470-1, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, julg. 29.04.2009, v.u., DJe 

03.08.2009) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00142 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0058477-06.1995.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.011811-8/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CITRA COM/ EXTERIOR LTDA e outros 

 
: VILLE PNEUS SOM E ACESSORIOS LTDA 

 
: TENDENCIA MOVEIS E OBJETOS LTDA 

 
: JPG HARDWARE HOUSE CONSULTORIA E COM/ EM INFORMATICA LTDA 

 
: ORCIMED IND/ E COM/ LTDA 

 
: TONINHO AUTO CENTER LTDA 

ADVOGADO : SIDNEY EDUARDO STAHL 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.58477-8 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que, por maioria, negou provimento à apelação. Opostos embargos de 

declaração, foram acolhidos para a juntada do voto divergente. 

 
Inconformada, alega que o decisum viola o disposto no artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, nos artigos 3º 

e 4º da Lei Complementar n.º 118/05 e nos artigos 106, inciso I, 150, § § 1º e 4º, 156, inciso I, 165 e 168, inciso I, do 

Código Tributário Nacional, na medida em que reconheceu, quanto ao prazo prescricional, a tese dos cinco mais cinco 

anos. 
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Contrarrazões apresentadas às fls. 259/272, em que requer a inadmissão do recurso apresentado. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido por suposta violação ao artigo 535, 

inciso II, do Código de Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no tocante 

a tal pleito, na medida em que, julgado o paradigma relativo à questão de fundo, o recurso excepcional sob análise terá 

seu seguimento negado. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar nº 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 
2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 
(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 
às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à denegação do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 
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Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004327-71.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.004327-4/SP  

APELANTE : MARIO ANTONIO DE FREITAS 

ADVOGADO : ROGER DIAS GOMES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba paga a título de 

gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por analogia, da Súmula 

n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Às fls. 181/183, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 
543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi negado provimento à apelação interposta, conforme acórdão de fls. 190/193, 

disponibilizado em 30/03/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 
No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

 

 

00144 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0010978-21.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.010978-2/SP  

APELANTE : CLAUDIO SERGIO LUIZ ALVES 

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO ZANQUETA 

APELADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PETIÇÃO : RESP 2009159173 

RECTE : Uniao Federal - MEX 

DECISÃO 
Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão da 1ª Turma desta corte, que, em sede de embargos de declaração, manteve sua 

condenação ao pagamento da diferença de remuneração resultante da aplicação do reajuste de 28,86%, previsto nas Leis 

n.º 8.622/93 e n.º 8.627/93, e o efetivamente pago nos vencimentos da parte autora, no período compreendido entre o 

quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação e a entrada em vigor da Medida Provisória n.º 2.131/00 (31.12.00). 

 

Inconformada, a recorrente alega que o decisum viola os artigos 4º da Lei n.º 8.622/93 e 1º da Lei n.º 8.627/93, bem 

como apresenta interpretação diversa da adotada por outros tribunais em relação ao tema. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão relativa ao pagamento da diferença de reajuste entre o índice de 28,86%, previsto nas Leis n.º 8.622/93 e n.º 

8.627/93, aplicado sobre o soldo vigente em dezembro de 1992 e o percentual efetivamente recebido pelos servidores 
militares, foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 990.284/RS, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e 

regulamentado pela Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, de 07.08.08, no sentido de que tal percentual deve 

ser estendido aos servidores beneficiados com reajuste inferior, com incidência sobre o vencimento básico (para o 

servidor público civil) ou o soldo (para o servidor militar), acrescido das parcelas que não os têm como base de cálculo 

e correção monetária a partir da data em que deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Entendeu o 

tribunal, ainda, ser vedada a compensação do reajuste com valores pagos a título de complementação do salário 

mínimo, com efeitos financeiros desde janeiro de 1993 para as ações propostas até 30.06.03 ou nos termos da Súmula 

85/STJ para as ajuizadas posteriormente, limitada tal concessão ao advento da Medida Provisória n.º 2131, de 28.12.00, 

observada a prescrição da pretensão, após 31.12.05, quando superado o prazo quinquenal, contado de 01.01.01, data de 

início dos efeitos financeiros da citada medida provisória, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 

REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES. CABIMENTO. ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. 

REMUNERAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. 
COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. PRESCRIÇÃO. 

RENÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA DO ENTENDIMENTO DA RELATORA, PARA QUEM 

SE TRATA DE INTERRUPÇÃO, ANTE O RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE. LIMITAÇÃO 

TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA DA DATA EM QUE 

A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000 PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA. 

1. Mostra-se inviável a apreciação de ofensa a dispositivos constitucionais, uma vez que não cabe a esta Corte, em 

sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja competência é reservada ao Supremo Tribunal 

Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna. 

2. Se o recorrente aduz ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil, mas não evidencia qualquer omissão, 

contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, deixando de demonstrar no que consistiu a alegada ofensa ao 

mencionado dispositivo, aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 284 do Excelso Pretório. 

3. Quanto ao reajuste de 28,86%, este Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que o 

reconhecimento, por parte egrégio Supremo Tribunal Federal, dos reajustes decorrentes das Leis nºs 8.622/93 e 

8.627/93, importou em revisão geral de remuneração, assegurando aos servidores públicos civis a percepção do 
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mencionado índice. A negativa desse direito aos militares beneficiados com reajustes abaixo daquele percentual 

implicaria em desrespeito ao princípio da isonomia. 

4. No que toca à base de cálculo do reajuste de 28,86%, predomina nesta Corte entendimento de que incide sobre a 

remuneração do servidor, o que inclui o vencimento básico (servidor público civil) ou o soldo (militar), acrescido das 

parcelas que não os têm como base de cálculo, a fim de evitar a dupla incidência do reajuste. 

5. De acordo com a jurisprudência deste Tribunal, a correção monetária deve ser aplicada a partir da data em que 

deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Precedentes. 

6. Consolidou-se neste Sodalício a tese de que, por terem naturezas distintas, é vedada a compensação do reajuste com 

valores pagos a título de complementação do salário mínimo. 

7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento de que a edição da referida Medida Provisória implicou 

na ocorrência de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil vigente. Nesse sentido, se 

ajuizada a ação ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993; e se 

proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte. 

8. Ressalva do entendimento da Relatora, para quem a Medida Provisória nº 1.704/98 implicou no reconhecimento do 

direito dos servidores ao reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993, a importar na interrupção do prazo prescricional 

(arts. 202, I, CC/2002 e 172, V, CC/16), com sua redução pela metade (art. 9º do Decreto nº 20.910/32). 

9. Aplicação da orientação do Supremo Tribunal Federal segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86% deve se 

limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos militares das 
Forças Armadas, com absorção das diferenças de reajustes eventualmente existentes. 

10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou efeitos financeiros a partir de 01º/01/2001, após 

superado o prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da pretensão dos militares ao reajuste em 

tela. 

10 (sic). Recurso especial conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, ante 

a ocorrência da prescrição à pretensão ao reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela Medida 

Provisória nº 2.131/2000. 

(Resp 990.284/RS - 2007/0224211-0 - Terceira Seção - rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura). 

O acórdão recorrido se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 990.284/RS, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00145 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012502-09.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.012502-6/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : WLADIMIR MASSEI 

ADVOGADO : MARIELZA EVANGELISTA COSSO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Às fls. 215/217, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 
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Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação fazendária, conforme decisão de fls. 220/222, 

disponibilizada em 18/02/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 
recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00146 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0029915-74.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.029915-1/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PANIFICADORA E CONFEITARIA GEORGIA LTDA -EPP 

ADVOGADO : MARTIM ANTONIO SALES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : RESP 2009182621 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão da 2ª Turma desta egrégia corte, que reconheceu, quanto ao prazo prescricional, a 

tese dos cinco mais cinco anos. 

 

Inconformada, alega que o decisum viola o disposto nos artigos 106, inciso I, 150, § 1º, 156, 165 e 168, inciso I, todos 
do Código Tributário Nacional, bem como os artigos 3º e 4º da Lei Complementar n.º 118/05. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl. 216, verso).  

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
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A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar nº 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 
ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 
ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à denegação do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020404-29.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.020404-5/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIGIMEC AUTOMATIZACAO INDL/ LTDA 

ADVOGADO : EDSON ALMEIDA PINTO e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 
contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que, em embargos à execução fiscal, negou provimento à apelação. 

 

Inconformada, alega que o acórdão recorrido, ao reduzir a multa moratória de 60% para 40%, violou o artigo 35, caput 

e inciso III, alínea "d", da Lei n.º 8.212/91, com redação dada pela Lei n.º 9.528/97, porquanto o fato gerador ensejador 

da aplicação da penalidade é anterior a 1º de abril de 1997. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 409/414, nas quais a parte recorrida requer o não processamento do recurso por falta 

de pressuposto processual e, no mérito, o desmerecimento do recurso apresentado. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos a redução da multa moratória aplicada em execução de dívida ativa. 

 

O Superior Tribunal de Justiça manifesta-se no sentido de que nas execuções fiscais não julgadas em definitivo aplica-

se a redução da multa, nos termos do art. 35 da Lei n.º 8.212/91, com redação dada pela Lei n.º 9.528/97, verbis: 
 

PROCESSUAL CIVIL - CPC, ART. 535, II - OMISSÃO OCORRIDA - NULIDADE SUPERÁVEL EM PROVEITO DA 

RECORRENTE - DISPENSA DE PRONUNCIAMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - REDUÇÃO DA 

MULTA FISCAL - ART. 35 DA LEI 8.212/91 E ART. 106, II, C, DO CTN - APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO MAIS 

BENÉFICA AO DEVEDOR. 

1. Nos termos do art. 249, § 2º, do CPC, a nulidade não será pronunciada nem repetido o ato processual se possível o 

julgamento do mérito a favor da parte a quem aproveite a declaração da nulidade. 

2. Diante disso, embora ocorrida a omissão apontada nos embargos declaratórios, pode o STJ deixar de pronunciá-la, 

quando decidir o mérito do recurso especial em favor da parte recorrente. 

3. Ainda não definitivamente julgado o feito, o devedor tem direito à redução da multa, nos termos do art. 35 da Lei 

8.212/91, com a nova redação dada pela Lei 9.528/97. 

4. Recurso especial provido. 

(REsp n.º 1117701/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06.10.2009, DJ 19.10.2009)(grio nosso) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

REDUÇÃO DA MULTA. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA. APLICAÇÃO DO ART. 106 DO CTN. 

APLICABILIDADE. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 460, 512 E 515 DO CPC. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES STJ. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, tratando-se de execução não definitivamente julgada, 
aplica-se o disposto no art. 106 do CTN, que permite a redução da multa prevista na lei mais nova, por ser mais 

benéfico ao contribuinte mesmo a fatos anteriores à legislação aplicada. 

2. Não configura julgamento extra petita a redução de multa, de ofício, com base em lei mais benéfica ao contribuinte, 

em processo no qual se discute a nulidade do débito fiscal. Precedentes do STJ. 

3. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no Ag n.º 1026499/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 20.08.2009, DJ 31.08.2009) 

 

O acórdão se amolda ao entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o que conduz, no caso, à inadmissão do recurso 

especial. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 30 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00148 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0008385-12.2005.4.03.6120/SP 

  
2005.61.20.008385-4/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : HUMBERTO VALENTE LEONARDI e outros 

 
: MARCIA CRISTINA BRAGATO MARQUES RENCIS 

 
: CRISTINA MOTTA GALVAO GALINDO 

 
: TAYTHI GABRIELA DELLA TONIA TRAUTWEIN LEONI 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO MELHEN 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

PETIÇÃO : RESP 2009045070 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à apelação fazendária e à 

remessa oficial. 

 
Inconformada, alega que o acórdão contraria o artigo 6º, inciso V, da Lei n.º 7.713/1.988 e os artigos 43, incisos I e II, e 

111, inciso II, do Código Tributário Nacional, porquanto, à vista do artigo 51 da Lei n.º 8.112/1.990, não é possível 

atribuir-se caráter indenizatório à vantagem recebida por servidores públicos a título de auxílio-creche, razão pela qual 

entende que deve haver a respectiva tributação. 

 

Contrarrazões às fls. 155/159, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe seja negado 

provimento. 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

TRIBUTÁRIO. IRPF. AUXÍLIO-CRECHE/AUXÍLIO PRÉ-ESCOLAR. CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO 

INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA E DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. SÚMULA 310, DO C. STJ. 

1. Verbas pagas a título auxílio-creche ou auxílio pré-escolar têm caráter indenizatório, não se qualificando como 

renda e não consubstanciando aumento de patrimônio. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça, desta E. Corte 

e das E. Cortes das demais regiões. 

2. Pela mesma razão, não incidem os descontos previdenciários. Inteligência da Súmula 310, do C. STJ. 
3. Correção monetária desde o recolhimento indevido até o correlato pagamento, pela SELIC. 

4. Manutenção da verba honorária. 

5. Apelo da União e remessa oficial a que se nega provimento. 

 

Verifica-se que o artigo 6º, inciso V, da Lei n.º 7.713/1.988 e os artigos 43, incisos I e II, e 111, inciso II, do Código 

Tributário Nacional não foram objeto do acórdão recorrido. Sob esse aspecto, a recorrente deixou de cumprir a 

exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista 

implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula n.º 211 do Superior Tribunal de 

Justiça: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo tribunal a quo.". 

 

Ainda que assim não fosse, melhor sorte não assistiria ao recurso excepcional interposto. Consoante se depreende da 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a percepção de auxílio-creche possui natureza indenizatória, motivo pelo 

qual não se sujeita a Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), verbis: 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. AUXÍLIO-CRECHE. NÃO-INCIDÊNCIA. VERBA INDENIZATÓRIA. 

1. A verba decorrente do recebimento de auxílio-creche, por possuir natureza indenizatória, não é passível de 
incidência de imposto de renda. 
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2. Recurso especial improvido. (REsp n.º 625.506/RS, Ministro João Otávio de Noronha, relator, 2ª Turma, acórdão 

publicado, por meio do DJ, em 06.03.2007, p. 249) 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS. REVISÃO DA VERBA 

FIXADA. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 07/STJ. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PAGAMENTO A 

SERVIDOR PÚBLICO A TÍTULO DE AUXÍLIO-CRECHE. NATUREZA. REGIME TRIBUTÁRIO DAS 

INDENIZAÇÕES. 

1. O imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador, nos termos do art. 43 e seus 

parágrafos do CTN, os "acréscimos patrimoniais", assim entendidos os acréscimos ao patrimônio material do 

contribuinte. 

2. No caso, os valores recebidos a título de "auxílio-creche", possuem natureza indenizatória e não representam 

acréscimo patrimonial, já que constituem simples reembolsos de despesas efetuadas pelos servidores por conta de 

obrigação legalmente imposta à Administração Pública. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. (REsp n.º 1.019.017/PI, Ministro Teori Albino 

Zavascki, relator, acórdão disponibilizado para publicação, por meio do DJe, em 29.04.2009) 

 

Observa-se que o acórdão recorrido amolda-se à orientação adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao 

tema. 
 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00149 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0001109-17.2001.4.03.6104/SP 

  
2001.61.04.001109-9/SP  

APELANTE : JOAO ORLANDO VIEIRA e outro 

 
: VASCO VIEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO LEOPOLDO FERREIRA LISBOA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JOAO BATISTA VIEIRA 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO BATISTA VIEIRA e outro 

INTERESSADO : IND/ DE CALCADOS SINO DE OURO LTDA 

PETIÇÃO : RESP 2009174277 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que, por maioria, deu provimento à apelação dos ora recorridos. Opostos 

embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega que o decisum nega vigência ao artigo 535 do Código de Processual Civil, ao artigo 93, inciso IX, 

da Constituição Federal, por omissão e por não cumprir o dever de motivação das decisões judiciais, bem como ao 

artigo 23, § 1º, incisos I e V, da Lei n.º 8.036/90, ao artigo 47, incisos I e V, do Decreto n.º 99.684/90, aos artigos 3º e 

4º, inciso V, e § 2º, da Lei n.º 6.830/80, bem como ao artigo 10 do Decreto n.º 3.708/19, ao excluir os recorridos do 

pólo passivo da ação executiva. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

 

Decido. 
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Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal. - grifei. 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferido acórdão por maioria de votos para dar provimento à apelação e 

excluir os ora recorridos do pólo passivo da ação executiva (fls.130/132), reformada a sentença relativamente a essa 

matéria. Cabível, em tal situação, a oposição de embargos infringentes, no prazo de quinze dias, ao órgão competente 

para o julgamento, nos termos dos artigos 508 e 530 do Código de Processo Civil. Ocorre que a recorrente não os 

apresentou, ou seja, optaram por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias recursais ordinárias, razão 

pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. A respeito, confira-se: 
PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS INFRINGENTES. ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CABIMENTO. SÚMULA 207 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PRINCÍPIO DO 

ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA. 

1. A matéria objeto do recurso especial foi decidida, na ocasião do julgamento da apelação no Tribunal a quo, por 

maioria de votos, motivo pelo qual ainda caberiam os respectivos embargos infringentes, efetivamente não opostos pelo 

agravante. Nesse contexto, incide na espécie a súmula 207 desta Corte Especial. 

2. Agravo regimental desprovido 

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 976708/GO; Relator Ministro FERNANDO 

GONÇALVES; v.u, j. em 02.02.2010, DJe 08.03.2010) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009444-13.2001.4.03.6108/SP 

  
2001.61.08.009444-7/SP  

APELANTE : AUTO PECAS ROLAMAR LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão da 2ª Turma desta egrégia corte, que reconheceu, quanto ao prazo prescricional, a 

tese dos cinco mais cinco anos. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 
Inconformada, alega que o decisum viola o disposto nos artigos 106, inciso I, 150, § 1º, 156 e 168, inciso I, todos do 

Código Tributário Nacional, bem como o artigo 3º da Lei Complementar n.º 118/05. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 336/342. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
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A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar nº 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 
2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 
ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à denegação do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00151 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024629-92.2000.4.03.6119/SP 

  
2000.61.19.024629-8/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ROTOPEL IND/ MECANICA LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação da União e deu parcial provimento à 

remessa oficial. Opostos embargos de declaração por ambas as partes, foram os da impetrante rejeitados e os da União 

acolhidos apenas para a juntada do voto vencido.  

 

Inconformada, alega que o decisum viola o disposto nos artigos 150, § §1º e 4º, 156, inciso VII, e 168, inciso I, todos do 

Código Tributário Nacional, na medida em que reconheceu, quanto ao prazo prescricional, a tese dos cinco mais cinco 

anos. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 267/280, onde requer que o recurso não seja provido. 

 

Decido. 
 
Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar nº 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 
referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 
reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 
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da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à denegação do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00152 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0007105-67.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.007105-5/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : IND/ DE REFRIGERANTES SAO BENTO LTDA massa falida 

ADVOGADO : TATIANA CARMONA FARIA 

SINDICO : JAIR ALBERTO CARMONA 

ADVOGADO : TATIANA CARMONA FARIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP 

PETIÇÃO : RESP 2009159676 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 07.00.00006-2 2 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão da 3ª Turma desta corte, que negou provimento à apelação e à remessa oficial para manter a 
inaplicabilidade da multa prevista no artigo 134, inciso II, do Regulamento da Lei 8.918/94 à massa falida.  

 

Inconformado, alega que o decisum viola o artigo 134, inciso II, do Regulamento da Lei 8.918/94, o artigo 9º do 

Decreto-Lei n.º 1.893/81 e o artigo 23, parágrafo único, inciso II, do Decreto-Lei n.º 7.661/45, porquanto a multa 

afastada pelo acórdão recorrido foi aplicada à vista de infração prevista na referida legislação. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 92). 

 

Decido. 

 

Discute-se nos autos a questão da exclusão de multa administrativa a ser suportada pela massa falida. 

 

O Superior Tribunal de Justiça manifesta-se no sentido de que a multa administrativa aplicada em razão de infração às 

normas não pode ser suportada pela massa falida, nos termos do artigo 23, parágrafo único, inciso II, da Decreto-Lei n.º 

7.661/45 e da Súmula nº 192 do STF, verbis: 
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FGTS. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA PREVISTA NO ART. 22 DA LEI 

8.036/90. MASSA FALIDA. INEXIGIBILIDADE. 

1. Nos termos do art. 23, parágrafo único, III, do Decreto-Lei 7.661/45, "não podem ser reclamadas na falência as 

penas pecuniárias por infração das leis penais e administrativas". Assim, a jurisprudência dos Tribunais Superiores 

consolidou-se no sentido de que é descabida a cobrança de multa moratória da massa falida em execução fiscal, haja 

vista o seu caráter administrativo. Contudo, no caso dos autos, a controvérsia é referente à multa prevista no art. 22 da 

Lei 8.036/90. 

2. A multa prevista no art. 22 da Lei 8.036/90 tem natureza de sanção, que é imposta por lei, decorrente do não-

recolhimento do FGTS no prazo legal. Acrescente-se que a jurisprudência da Primeira Seção/STJ é firme no sentido de 

que a relação jurídica existente entre o FGTS e o empregador decorre da lei, e não da relação de trabalho. Assim, a 

multa em comento decorre de imperativo legal, ou seja, não possui natureza convencional, razão pela qual as partes 

envolvidas nessa relação jurídica não podem afastar ou modificar o seu modo de incidência. 

3. Cumpre ressaltar que o beneficiário da multa é o próprio fundo - o sistema do FGTS -, e não o trabalhador. Como 

bem define Sérgio Pinto Martins, trata-se de "multa de natureza administrativa, num sentido amplo".  

4. A princípio, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que "não se inclui no crédito 

habilitado em falência a multa fiscal com efeito de pena administrativa" (Súmula 192/STF). Em virtude da vigência do 

atual Código Tributário Nacional, editou-se a Súmula 565/STF, in verbis: "A multa fiscal moratória constitui pena 

administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em falência." 
5. Quanto à origem da Súmula 565/STF, o Supremo Tribunal Federal, ao 

apreciar o RE 79.625/SP, entendeu que: 1) compensada a mora pela correção monetária e pelos juros moratórios, a 

sanção aplicada ao falido tem sempre natureza punitiva, ou seja, "caráter de pena administrativa"; 2) o princípio 

contido na "Lei de Falências" é o de 

que não se deve prejudicar a massa. Assim, assegura-se o crédito devido, e não as sanções de natureza administrativa; 

3) tratando-se de multa de caráter punitivo, e não indenizatório, é inadmissível a sua incidência sobre a massa falida - 

por força do art. 23, parágrafo único, III, do Decreto-Lei 7.661/45 -, independentemente da denominação que receba. 

6. Conclui-se, portanto, que a multa do art. 22 da Lei 8.036/90 tem natureza legal e possui caráter de pena 

administrativa. Assim, por força do mesmo princípio contido nas Súmulas 192 e 565 do STF, impõe-se o seu 

afastamento do crédito habilitado na falência, tendo em vista a hipótese de exclusão prevista no art. 23, parágrafo 

único, III, do Decreto-Lei 7.661/45. 

7. Recurso especial desprovido. 

(REsp n.º882545/RS, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 28.10.2008, DJe 08.10.2008)(grifo nosso) 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INFRINGÊNCIA A 

DISPOSITIVO DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. MULTA DE NATUREZA ADMINISTRATIVA. 

MASSA FALIDA. INAPLICABILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 
1. "A multa aplicada em decorrência de infração às normas da CLT possui natureza administrativa e, por isso, não 

pode ser cobrada da massa falida, conforme disposição expressa do art. 23, III do DL 7.661/45 - aplicável ao processo 

em questão - e entendimento sedimentado na Súmula 192/STF." (AgRgREsp nº 1.046.477/DF, Relator 

Ministro Castro Meira, in DJe 9/10/2008). 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag n.º1275808/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, julgado em 14.05.2010, DJe 

27.04.2010) 

 

O acórdão se amolda ao entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o que conduz, no caso, à inadmissão do recurso 

especial. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00153 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000731-57.2007.4.03.6005/MS 

  
2007.60.05.000731-7/MS  

PARTE AUTORA : COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DO CENTRO SUL DO MS - SICREDI 
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CENTRO SUL 

ADVOGADO : JOSE ELNICIO MOREIRA DE SOUZA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido pela Terceira Turma deste tribunal, que negou provimento à remessa oficial, para afastar a 

aplicação da pena de perdimento de bens sobre veículo por não ter sido comprovada a participação do seu proprietário 

no ato ilícito que resultou na sua apreensão. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

Inconformada, alega a recorrente que o decisum contrariou o artigo 23 do Decreto-Lei n.º 1.455/76, os artigos 94 e 105 

do Decreto-Lei n.º 37/66, os artigos 218, 329 e 332 do Decreto n.º 87.981/82 e o artigo 617, inciso V, do Regulamento 

Aduaneiro, ao não considerar a responsabilidade objetiva do proprietário do veículo. Aduz, ainda, ofensa ao artigo 535 

do Código de Processo Civil. 

 
Não foram apresentadas contrarrazões. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O acórdão recorrido está assim redigido: 

 

ADMINISTRATIVO. ADUANEIRO. PERDIMENTO. VEÍCULO APREENDIDO TRANSPORTANDO MERCADORIA 

EM SITUAÇÃO IRREGULAR. CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PARTICIPAÇÃO DO PROPRIETÁRIO 

NÃO COMPROVADA. 

1. Discute-se o direito à liberação do veículo apreendido em virtude de transportar cigarros estrangeiros, desprovido 

de documentos fiscais. 

2. A jurisprudência se pacificou no sentido de que, se o proprietário do veículo sujeito a perdimento, não era condutor 

por ocasião da autuação, não pode ser privado de bem por não ter participado do ilícito. Inteligência da Súmula 138 

do Extinto TFR e Precedentes do STJ. 

3. No caso em julgamento a impetração cuidou de instruir a inicial com cópias de peças que comprovam ser o bem de 
propriedade do credor fiduciário, já restabelecida a posse direta em razão de ação de busca e apreensão, além de 

cópias de pedido de restituição concedido em sede penal formulada pelo devedor fiduciário. 

4. Embora evidenciado que o valor dos cigarros transportados montavam a cifra de R$ 38.500,00 e o caminhão 

avaliado em R$ 35.000,00, afastando-se a existência de desproporcionalidade na imposição do perdimento 

administrativo, a conduta ilícita foi empreendida à margem de conhecimento da credora fiduciária, instituição 

financeira, detentora da consolidação da propriedade do mesmo em seu benefício, ante a inadimplência do devedor 

fiduciário, cuja participação no evento também não restou configurada. 

5. Remessa oficial improvida. 

 

Opostos embargos de declaração, foi proferida nova decisão: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. Mesmo para efeito de prequestionamento, a interposição de embargos de declaração, pressupõe a existência de 

quaisquer dos vícios apontados no artigo 535 do Código de Processo Civil. 

2. Embargos com caráter nitidamente infringente objetivando o rejulgamento da causa em olvido à competência 
revisional das instâncias superiores. 

3. Não se justifica a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento, quando a matéria 

posta ao crivo do judiciário foi expressamente abordada, não estando o julgador obrigado a enfrentar cada uma das 

questões colocadas pelas partes, quando declina motivos suficientes para fundamentar sua decisão. 

4. Embargos rejeitados. 

 

No tocante à alegada ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil, o recurso não merece prosperar. O acórdão 

textualmente afirma que a responsabilidade objetiva não é admitida para os casos da espécie. Ademais, fundamenta-se 

em jurisprudência de casos análogos, que levam em consideração tanto a boa fé do proprietário do bem quanto o direito 

do credor fiduciário. Acresça-se que a União não recorreu e, portanto, os artigos de lei de cuja omissão reclama não 

foram ventilados oportunamente. 
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Ainda que assim não fosse, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, na 

medida em que, julgada a questão de fundo, o recurso excepcional sob análise terá seu seguimento negado. O Superior 

Tribunal de Justiça manifestou-se sobre o tema e entendeu que deve ser ressalvado o direito do terceiro de boa fé. Nesse 

sentido, destaque-se o acórdão: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. VEÍCULO 

UTILIZADO NA PRÁTICA DE CONTRABANDO. PERDIMENTO. BOA-FÉ DO PROPRIETÁRIO. 

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

2. "A pena de perdimento de veículo utilizado em contrabando ou descaminho somente é aplicada se demonstrada a 

responsabilidade do proprietário na prática do delito" (AgRg no RESP 603619/RJ, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ 

de 02.08.2004). 

3. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 657240/RS; Primeira Turma, Min. Rel. Teori Albino Zavascki; Publ. DJ 27/06/2005, página 244)  

 

No mesmo diapasão: 

 
PROCESSUAL CIVIL AGRAVO REGIMENTAL PENA DE PERDIMENTO FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE 

SÚMULA 284/STF RESPONSABILIDADE DE TERCEIRO SÚMULA 7/STJ. 

1. Aplica-se o teor da Súmula 284/STF quanto à alegada violação dos arts. 617, V e 618, X do Decreto 4.543/02. 

2. A pena de perdimento de veículo, utilizada em contrabando ou descaminho somente é aplicada se demonstrada a 

responsabilidade do proprietário na prática do delito. Precedentes. 

3. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1149971/PR; Segunda Turma, Min. Rel. Eliana Calmon; Publ. DJe 15/12/2009) 

É a exata situação dos autos, pois a participação do proprietário não restou comprovada. Assim, o acórdão recorrido 

amolda-se à jurisprudência do tribunal mencionado e não merece reforma. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00154 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0014260-91.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.014260-0/SP  

APELANTE : ANTONIO CARLOS DE PAIVA (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: DEMERVAL PEREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

 
: GERALDO MORAIS DE AZEVEDO (= ou > de 60 anos) 

 
: EDGARD PATRICIO (= ou > de 60 anos) 

 
: HELIO ANDRADE CARDOSO (= ou > de 60 anos) 

 
: JOSIAS DE SOUZA GALVAO (= ou > de 60 anos) 

 
: JOSUE ANTONIO MACEDO (= ou > de 60 anos) 

 
: DULCE CASTALDI FARIA (= ou > de 60 anos) 

 
: MARIA APARECIDA ALENCAR MARRESI (= ou > de 60 anos) 

 
: MARIA APARECIDA LIMA DE LACERDA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDMO MARIANO DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PETIÇÃO : RESP 2009130384 

RECTE : Uniao Federal 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão da 1ª Turma desta corte, que deu parcial provimento ao apelo dos ora recorridos, para reduzir o valor da 
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sua condenação ao pagamento da verba honorária. Opostos embargos de declaração, nos quais se alegou a ausência de 

fundamentação do acórdão, foram julgados parcialmente procedentes, sem efeitos modificativos. 

 

Irresignada, alega a nulidade do acórdão por omissão, em afronta ao artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo 

Civil, assim como a violação ao artigo 20, § 4º, do mesmo Codex, ao argumento de que não se justifica a redução da 

verba honorária. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

A ementa do acórdão combatido está assim redigida: 

 

ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - PRETENDIDO DIREITO A MANUTENÇÃO DO ADICIONAL 

DE INATIVIDADE SUPRIMIDO PELA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.215/01 - EFETIVO AUMENTO DE 

REMUNERAÇÃO - AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - RECURSO IMPROVIDO. 
1. Os aposentados e pensionistas não sofreram redução de pensões ou proventos vez que a Medida Provisória n° 

2.215/01 elevou a parcela remuneratória referente ao soldo (que a teor do art. 3°, I é a "parcela básica mensal da 

remuneração e dos proventos, inerente ao posto ou à graduação do militar, e é irredutível"), o qual no regime antigo 

era muito baixo, resultando assim em aumento dos valores percebidos depois da alteração. 

2. Não houve decesso remuneratório com o advento da Medida Provisória n° 2.215/01 e sem essa condição de prejuízo 

não podem subsistir as noções expendidas acerca de ofensa a direito adquirido ou redução de proventos e pensões. 

3. Apelação parcialmente provida para reduzir o valor da condenação dos autores ao pagamento da verba honorária. 

(fl. 194) 

 

Por seu turno, tem o seguinte teor a ementa do acórdão dos embargos de declaração: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OCORRÊNCIA DE OMISSÃO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS 

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Embargos de declaração opostos em face do v. acórdão que deu parcial provimento à apelação dos autores e 

reduziu o valor da condenação no pagamento de verba honorária em favor da União, em ação ajuizada com o escopo 

de afastar a incidência das Medidas Provisórias nºs 2.131/00 e 2.215/01. 
2. A União aduz a ocorrência de omissão, uma vez que o v. acórdão recorrido deixou de fundamentar as razões para a 

redução do valor estabelecido para verba honorária, contrariando, por esta razão, o disposto no art. 93, inciso IX, da 

Constituição Federal. Nesse particular assiste razão à embargante, pois se verifica a omissão apontada nos embargos 

de declaração quanto a fundamentação para a redução dos honorários advocatícios. 

3. Constata-se que a causa não exigiu dos representantes da União esforço profissional além do normal, de modo que 

deve ser reduzido o valor da condenação em honorários advocatícios, nos termos do preconizados pelo art. 20, § 4º, do 

Código de Processo Civil.  

4. Nesse passo, em face da natureza da ação proposta e do valor da causa, que foi estimado em R$ 1.000,00 (um mil 

reais), bem como o trabalho realizado pelo representante da União, tendo em vista que a matéria posta a desate já se 

encontrava sedimentada no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, no sentido da improcedência do pedido, 

conforme se extrai dos precedentes colacionados ao voto condutor, necessária a redução do valor da condenação ao 

pagamento de verba honorária para R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 

5. No mais, a teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas 

quando há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o 

Tribunal, descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação 

anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. 

Não se prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do 
julgado. 

6. O inconformismo da União com o valor da condenação em verba honorária, reduzido para R$ 1.500,00 (um mil e 

quinhentos reais), não pode prosperar, porquanto a atribuição de "efeitos infringentes" aos embargos de declaração só 

é possível em caso de erro manifesto que redunde em nulidade do julgado, situação essa que nem de longe é visível no 

presente caso, pois a embargante se insurge contra o entendimento adotado pela E. Primeira Turma em relação ao 

valor fixado para os honorários advocatícios. 

7. Destarte, embargos deduzidos nestes autos não se enquadram na estreita via legal que autoriza seu acolhimento, 

pois os declaratórios não se prestam aos objetivos acima indicados, no caso em tela o inconformismo da União em face 

da redução do valor dos honorários advocatícios. 

8. No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, mesmo nos embargos de declaração interpostos com este 

intuito, é necessário o atendimento aos requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil. Os exatos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 220/2223 

lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão para 

rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais. 

9. Recurso conhecido e parcialmente provido. (fl. 220/221) 

 

O recurso não merece ser admitido. 

 

Da leitura das decisões anteriormente transcritas, infere-se que houve a efetiva prestação jurisdicional com relação ao 

tema apresentado, na medida em que o acórdão dos embargos declaratórios analisou a questão dos honorários 

advocatícios e fundamentou a redução do valor devido a esse título. Dessa forma, não há que se falar em ofensa ao 

artigo 535 do Estatuto Processual Civil. Ademais, ainda que assim não fosse, a peça recursal não indica em que e como 

foi omisso o acórdão. 

 

Outrossim, no tocante à alegada contrariedade ao artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil, o recurso não merece 

prosperar, haja vista a jurisprudência sedimentada do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, salvo nos casos de 

fixação de valores irrisórios ou exorbitantes, descabe o reexame dos critérios para a definição da verba de sucumbência 

em sede de recurso especial, dado envolver a análise fático-probatória dos autos, o que incide na vedação prevista na 

Súmula 7 daquela Corte: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." 

 
A respeito, confira-se: 

 

AGRAVOS REGIMENTAIS. AÇÃO DE COBRANÇA. RECURSO ESPECIAL. EXTEMPORANEIDADE. OFENSA AO 

ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA STJ/7. RECURSOS 

IMPROVIDOS. 

(...) 

II. Embora rejeitando os embargos de declaração, o acórdão recorrido examinou, motivadamente, todas as questões 

pertinentes, logo, não há que se falar em ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil. 

III. Irretocável o Acórdão recorrido, porquanto, fixada a verba honorária de acordo com a apreciação equitativa do 

juiz, excetuados os casos de quantia irrisória ou exorbitante, não será suscetível de reexame em sede de Recurso 

Especial, a teor da Súmula 7 desta Corte. 

IV. Agravos Regimentais improvidos. (grifei) 

(AgRg no REsp 1039560/RS - Terceira Turma - rel. Min. SIDNEI BENETI, j. 15.02.2011, v.u., DJe 25.02.2011). 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. MARCHA PROCESSUAL. CIRCUNSTÂNCIA JURÍDICA EXTRAORDINÁRIA. INEXISTÊNCIA. 

SÚMULA N. 7 DO STJ. RECURSO IMPROVIDO. 
1. A questão dos honorários advocatícios está, em princípio, relacionada com os fatos da causa, somente podendo ser 

reapreciada quando a estipulação feita pelas instâncias ordinárias distanciar-se dos critérios de equidade ou 

desatender aos limites previstos na legislação processual, fato que não se verifica no caso concreto. 

2. Este Sodalício admite, tão-somente, o reexame do valor arbitrado a título de honorários advocatícios, se o quantum 

fixado se demonstrar irrisório ou exorbitante, circunstância que não se verifica na espécie. Incidência da Súmula n. 7 

do STJ. 

3. Marcha processual. Ausência de complexidade extraordinária que reclame, do causídico, esforços que extrapolem 

os comumente empregados. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei) 

(AgRg no REsp 1052077/PB - Terceira Turma - rel. Min. VASCO DELLA GIUSTINA, j. 08.02.2011, v.u., DJe 

16.02.2011). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se 
 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00155 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0014260-91.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.014260-0/SP  
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APELANTE : ANTONIO CARLOS DE PAIVA (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: DEMERVAL PEREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

 
: GERALDO MORAIS DE AZEVEDO (= ou > de 60 anos) 

 
: EDGARD PATRICIO (= ou > de 60 anos) 

 
: HELIO ANDRADE CARDOSO (= ou > de 60 anos) 

 
: JOSIAS DE SOUZA GALVAO (= ou > de 60 anos) 

 
: JOSUE ANTONIO MACEDO (= ou > de 60 anos) 

 
: DULCE CASTALDI FARIA (= ou > de 60 anos) 

 
: MARIA APARECIDA ALENCAR MARRESI (= ou > de 60 anos) 

 
: MARIA APARECIDA LIMA DE LACERDA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDMO MARIANO DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PETIÇÃO : REX 2009130382 

RECTE : Uniao Federal 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão da 1ª Turma desta corte, que deu parcial provimento ao apelo interposto pelos ora recorridos. Opostos 

embargos de declaração, foram julgados parcialmente procedentes, sem efeitos modificativos. 

O artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, c. c. o artigo 327 do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal, exige que o recorrente, preliminarmente, demonstre a existência de repercussão geral das questões 
constitucionais discutidas no caso concreto. 

 

Conforme certidão de fl. 241, o recurso excepcional não contém preliminar com a indicação de repercussão geral da 

matéria controvertida. Descumprida a imposição prevista no artigo 102, § 3º, da Constituição Federal e no aludido 

artigo 543-A do Código de Processo Civil, o recurso não deve ser admitido. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00156 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008219-22.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.008219-6/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : EVAIR LOURENCO 

ADVOGADO : KLEBER HENRIQUE SACONATO AFONSO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido pela Terceira Turma deste tribunal, que negou provimento à remessa oficial, para afastar a 

aplicação da pena de perdimento de bens sobre veículo em virtude da desproporcionalidade da pena, bem como por não 
ter sido comprovada a participação do seu proprietário no ato ilícito que resultou na sua apreensão. Opostos embargos 

de declaração, foram rejeitados. 

Inconformada, alega a recorrente que o decisum contrariou o artigo 136 do Código Tributário Nacional, os artigos 94, 

§2º, e 95 do Decreto-Lei n.º 37/66, os artigos 602 e 603, inciso II, do Regulamento Aduaneiro, e o artigo 20, §§ 3º e 4º, 

do Código de Processo Civil, ao não considerar a responsabilidade objetiva do proprietário do veículo, ao aceitar a 

desproporcionalidade entre o veículo e os animais apreendidos sem prova nos autos e ao fixar os honorários sem 

observar apreciação equitativa do juiz. Aduz, ainda, ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil. 
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Não foram apresentadas contrarrazões. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O acórdão recorrido está assim redigido: 

 

ADMINISTRATIVO. ADUANEIRO. PERDIMENTO. VEÍCULO APREENDIDO TRANSPORTANDO MERCADORIA 

EM SITUAÇÃO IRREGULAR. PARTICIPAÇÃO DO PROPRIETÁRIO NÃO COMPROVADA. 

DESPROPORCIONALIDADE DA PENALIDADE. 

1. Discute-se o direito à liberação do veículo apreendido em virtude de transportar cigarros estrangeiros, desprovido 

de documentos fiscais. 

2. A jurisprudência se pacificou no sentido de que a desproporcionalidade do valor deve ser observada para fins de 

aplicação da pena de perdimento do veículo. 

3. Deve ser considerado, ainda, que o proprietário do veículo, sujeito a perdimento, não era seu condutor por ocasião 

da autuação, não podendo ele ser privado de seu bem por não ter participado do ilícito. Inteligência da Súmula 138 do 
Extinto TFR e Precedentes do STJ. 

4. Apelação da União e remessa oficial improvidas. 

 

Opostos embargos de declaração, foi proferida nova decisão: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. Mesmo para efeito de prequestionamento, a interposição de embargos de declaração, pressupõe a existência de 

quaisquer dos vícios apontados no artigo 535 do Código de Processo Civil. 

2. Embargos com caráter nitidamente infringente objetivando o rejulgamento da causa em olvido à competência 

revisional das instâncias superiores. 

3. Não se justifica a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento, quando a matéria 

posta ao crivo do judiciário foi expressamente abordada, não estando o julgador obrigado a enfrentar cada uma das 

questões colocadas pelas partes, quando declina motivos suficientes para fundamentar sua decisão. 

4. Embargos rejeitados. 

 
No tocante à alegada ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil, o recurso não merece prosperar. O acórdão 

fundamenta-se em jurisprudência de casos análogos, que é firme em reconhecer a boa fé do proprietário e a necessidade 

de comprovação da responsabilidade do proprietário no ilícito praticado. Ademais, a peça recursal sob tal aspecto é 

inepta, porquanto não esclarece como e em que o julgado foi omisso. 

Ainda que assim não fosse, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, na 

medida em que, julgada a questão de fundo, o recurso excepcional sob análise terá seu seguimento negado. 

 

Quanto à alegada violação ao artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, cumpre destacar que não houve o 

necessário prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar 

inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal, 

por analogia. 

 

Tampouco merece guarida a alegação de que a desproporcionalidade entre o veículo e os animais apreendidos não foi 

provada nos autos. Não apenas porque tal comprovação não aceitaria discussão em sede de recurso especial por ofender 

o disposto na Súmula n.º 7 do Superior Tribunal de Justiça, mas também porque o veículo foi apreendido ao transportar 

cigarros sem documentação fiscal, o que demonstra que as razões do recurso são dissociadas da fundamentação do 

acórdão, o que impede a sua apreciação pela ulterior instância. 
 

Por fim, o Superior Tribunal de Justiça manifestou-se sobre o tema e entendeu que deve ser ressalvado o direito do 

terceiro de boa fé. Nesse sentido, destaque-se o acórdão: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. VEÍCULO 

UTILIZADO NA PRÁTICA DE CONTRABANDO. PERDIMENTO. BOA-FÉ DO PROPRIETÁRIO. 

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 
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2. "A pena de perdimento de veículo utilizado em contrabando ou descaminho somente é aplicada se demonstrada a 

responsabilidade do proprietário na prática do delito" (AgRg no RESP 603619/RJ, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ 

de 02.08.2004). 

3. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 657240/RS; Primeira Turma, Min. Rel. Teori Albino Zavascki; Publ. DJ 27/06/2005, página 244)  

 

No mesmo diapasão: 

 

PROCESSUAL CIVIL AGRAVO REGIMENTAL PENA DE PERDIMENTO FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE 

SÚMULA 284/STF RESPONSABILIDADE DE TERCEIRO SÚMULA 7/STJ. 

1. Aplica-se o teor da Súmula 284/STF quanto à alegada violação dos arts. 617, V e 618, X do Decreto 4.543/02. 

2. A pena de perdimento de veículo, utilizada em contrabando ou descaminho somente é aplicada se demonstrada a 

responsabilidade do proprietário na prática do delito. Precedentes. 

3. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1149971/PR; Segunda Turma, Min. Rel. Eliana Calmon; Publ. DJe 15/12/2009) 

É a exata situação dos autos, pois a participação do proprietário não restou comprovada nos autos. Assim, o acórdão 

recorrido amolda-se à jurisprudência do tribunal mencionado e não merece reforma. 

 
Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005376-67.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.005376-0/SP  

APELANTE : SISTEMA COC DE EDUCACAO E COMUNICACAO S/C LTDA 

ADVOGADO : GUSTAVO SAMPAIO VILHENA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão da Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu provimento à apelação, 

para declarar o prazo quinquenal de prescrição para multa aplicada pela Sunab, oriunda do processo administrativo n.º 

12859.001717/90-60. 

 

Aduz-se contrariedade ao artigo 1º do Decreto-Lei n.º 20.910/32 e ao artigo 2º do Decreto-Lei n.º 4.597/42, ao igualar o 

prazo prescricional para cobrança de créditos não tributários ao prazo referente às dívidas passivas da União. 
 

Contrarrazões às fls 274/288, em que se alega, preliminarmente, a ausência de prequestionamento e de demonstração 

dos dispositivos tidos como violados. No mérito, sustenta a legalidade da decisão. 

Decido. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

O acórdão recorrido está assim redigido: 

 

"ADMINISTRATIVO. MULTA APLICADA PELA EXTINTA SUNAB. PRESCRIÇÃO. PRAZO QUINQUENAL. 

APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Sem que a autora tenha renunciado expressamente ao direito sobre o qual se funda a ação, impõe-se dar 

prosseguimento ao feito, sem prejuízo de eventual exclusão administrativa do parcelamento especial (PAES).  

2. Rejeição da preliminar de não conhecimento do recurso, na medida em que a autora, quando da propositura da 

ação, recolheu custas no valor correspondente a 1% sobre o valor da causa, o dobro do valor a que estava obrigada 

(art. 14, I, da Lei n.º 9.289/96), sendo desnecessário novo recolhimento. Precedente da Turma. 

3. A jurisprudência desta Egrégia Terceira Turma já decidiu, em casos anteriores, que as sanções aplicadas pela 
extinta SUNAB constituiriam espécie de Dívida Ativa não Tributária (art. 39, § 2º, da Lei n.º 4.320/64), razão pela qual 

estariam sujeitas ao prazo prescricional de vinte anos, que estava previsto no art. 177 do Código Civil de 1916. 
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4. Essa orientação se modificou, todavia à luz da jurisprudência que se consolidou no âmbito do Superior Tribunal de 

Justiça em sentido diverso (Segunda Turma, RESP 374790, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU 06.4.2006, p. 255; 

Primeira Turma, AGRESP 536573, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 22.3.2004, p. 231). Prescrição quinquenal aplicável ao 

caso.  

5. Nesses termos, independentemente da questão relativa à aplicação da regra do art. 1º, § 1º, da Lei n.º 9.873/99, já 

ocorreu a perda do direito de cobrar a multa aplicada, impondo-se dar provimento à apelação. 

6. Condenação da União nos ônus de sucumbência. 

7. Apelação a que se dá provimento." 

 

Não há plausibilidade no recurso especial. 

 

É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a prescrição das multas aplicadas pela 

Sunab é quinquenal. Nesse sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. MULTA APLICADA PELA SUNAB. AUTARQUIA FEDERAL. PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL. 

1. O STJ consolidou o entendimento de que o art. 2º do Decreto-Lei n. 4.597/42 estendeu às autarquias federais o 

prazo prescricional disposto no art. 1º do Decreto n. 20.910/32, segundo o qual todas as dívidas passivas da União 

prescrevem em cinco anos. 
2. Sendo a Sunab uma autarquia federal, devem as multas aplicadas pelo órgão obedecer à prescrição qüinqüenal. 

3. Recurso especial não-provido." 

(STJ - REsp 374790/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ 06/04/2006, página 255) 

 

No mesmo diapasão: 

RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 NÃO CONFIGURADA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. MULTA 

APLICADA PELA SUNAB. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma 

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

2. A SUNAB foi criada pela Lei Delegada nº 05, de 26/09/62, que atribuiu à entidade a natureza de autarquia federal. 

3. A jurisprudência do Eg. STJ, no que pertine ao prazo prescricional das autarquias, está assentada no sentido de que 

todas as dívidas passivas da União, bem assim, toda e qualquer ação contra a Fazenda prescreve em cinco anos, 

consoante o disposto no art. 1º do Dec. 20.910/32 e o art. 2º do Decreto-lei 4.597/42 estendeu esse direito às 

autarquias. 

4. O crédito relativo à multa aplicada pela extinta Sunab deve obedecer à prescrição qüinqüenal. 

5. Agravo regimental conhecido, mas desprovido. 
(STJ - AgRg no REsp 536573/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 22/03/2004, página 231) 

 

Não resta dúvida da caracterização da multa aplicada pela Sunab, na qualidade de autarquia federal, como dívida 

passiva, prescritível em cinco anos. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00158 RECURSO ESPECIAL EM EI Nº 0723660-11.1991.4.03.6100/SP 

  
94.03.060842-0/SP  

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAQUIM DIAS NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : IVO MENDES DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ e outro 

PETIÇÃO : RESP 2006035385 

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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No. ORIG. : 91.07.23660-3 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com base no artigo 105, inciso III, alínea 

"c", da Constituição Federal, contra acórdão que, por maioria, deu parcial provimento à sua apelação, para reformar a 

sentença que concedeu a pretendida revisão de benefício previdenciário. Foram opostos dois recursos de embargos de 

declaração pelo autor, o primeiro foi julgado prejudicado e o segundo rejeitado. O INSS opôs embargos infringentes, 

não providos. 

 
In albis o prazo para contrarrazões. 

 

O recurso especial foi protocolado em 15 de fevereiro de 2006 (fls. 95/108). Opostos embargos infringentes em 11 de 

outubro de 2005 (fls. 76/77), o respectivo decisum foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região em 12.08.2008 (fl. 151). Posteriormente, a parte recorrente não ratificou de forma expressa as razões do 

recurso excepcional interposto prematuramente.  

 

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento, expresso na Súmula n.º 418, de que é 

"inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem 

posterior ratificação", além do seguinte precedente: 

 

PROCESSUAL CIVIL. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL ANTES DE JULGAMENTO DOS EMBARGOS 

INFRINGENTES. NECESSÁRIA RATIFICAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO. 

1. A interposição de recurso especial antes do julgamento dos embargos de declaração, ou de embargos infringentes 

sem a devida ratificação em ocasião oportuna, configura-se extemporânea. 

Aplicação da Súmula 418/STJ: "É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos 

embargos de declaração, sem posterior ratificação". 

2. A embargante, inconformada, busca com a oposição destes embargos declaratórios ver reexaminada e decidida a 

controvérsia de acordo com sua tese. Todavia, impossível dar efeitos infringentes aos aclaratórios sem a demonstração 

de qualquer vício ou teratologia. 

Embargos de declaração rejeitados. 

(EDcl no AgRg no REsp 980.389/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

16/11/2010, DJe 23/11/2010) 
 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 11378/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0314371-74.1995.4.03.6102/SP 

  
97.03.066712-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : FISCHER S/A AGROINDUSTRIA e outros 

ADVOGADO : RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA 

SUCEDIDO : CITROSUCO PAULISTA S/A 

APELANTE : CITROSUCO TRANSPORTES LTDA 

 
: CITRUSUCO AGRICOLA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.03.14371-3 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0650929-61.1984.4.03.6100/SP 

  
97.03.070176-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE NAZARETH SILVA 

ADVOGADO : HIDEO HAGA 

 
: ARY DURVAL RAPANELLI 

No. ORIG. : 00.06.50929-0 10 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0707050-42.1994.4.03.6106/SP 

  
97.03.070325-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ANTONIO PRUDENCIO DRIGO E CIA LTDA e outros 

 
: BATENTES JOGAL LTDA 

 
: CASA DE SAUDE SANTA HELENA LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO CAIS e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 94.07.07050-6 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretora de Divisão 

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007876-06.1989.4.03.6100/SP 

  
98.03.091731-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

PARTE AUTORA : FAZENDA IMPERIO LTDA 

ADVOGADO : ESTELA MARIA LEMOS M S CAMARGO 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 89.00.07876-3 10 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007765-37.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.007765-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AUTOR : ANA MARIA FERREIRA e outros 

 
: CLARA KUSHIDA WATANABE 

 
: JOAO JOSE DA SILVA BRIZZI 

 
: LAZARA MARIA DE JESUS 

 
: MARIA AGLAIR DE OLIVEIRA 

 
: MARIA ANTONIA FIRMINO PRADO 

 
: MARIA JULIANA BONELI MARTINS 

 
: MARIA HELENA PIGNATTI 

ADVOGADO : EDUARDO TOFOLI 

 
: JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA 

RÉU : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADVOGADO : REGINALDO FRACASSO 

PARTE AUTORA : JOSE CRUZ DE SOUZA e outros 

 
: JOSE RODRIGUES 

 
: MARIA DE LOURDES LEFEVRE ASSUMPCAO 

ADVOGADO : EDUARDO TOFOLI 

No. ORIG. : 95.00.48224-0 4 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003034-71.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.003034-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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PARTE AUTORA : DANFRIO S/A 

ADVOGADO : MARLENE RODRIGUES DA COSTA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 90.00.00012-5 1 Vr DIADEMA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022048-41.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.022048-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : MARIA INES PLATINETTI DE BARROS e outro 

 
: ANTOINETTE LISELOTTE BEATRIZ OBERER GOBBO 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO ZERBETTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.00099-8 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023458-37.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.023458-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TUBERFIL IND/ E COM/ DE TUBOS LTDA 

ADVOGADO : ADHERBAL BASSI GARCIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00001-1 A Vr INDAIATUBA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039453-55.1996.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.024487-2/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO 

APELANTE : SPSCS INDL/ S/A 

ADVOGADO : VANDERLEI DE ARAUJO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.39453-9 11 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1001917-23.1997.4.03.6111/SP 

  
1999.03.99.038012-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : SAMAVE SOCIEDADE ASSISENSE DE MAQUINAS E VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : ALEX COSTA PEREIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.10.01917-1 1 Vr MARILIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0058765-12.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.058765-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IND/ E COM/ VAL MAR LTDA 

ADVOGADO : ANDREA GOUVEIA JORGE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000105-95.1999.4.03.6109/SP 

  
1999.61.09.000105-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA JEREMIAS DE MORAIS 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00013 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002221-10.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.002221-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

PARTE AUTORA : SOCIEDADE EDUCACIONAL MOANA S/C LTDA e outros 

 
: ANALIA MANCIO DE SOUZA 

 
: MOACIR BEZERRA DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE GERALDO DE PONTES FABRI 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.00014-9 1 Vr TIETE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004091-55.1997.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.024415-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IND/ AGRO QUIMICA BRAIDO S/A 

ADVOGADO : NELSON LOMBARDI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.04091-7 18 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 
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GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017871-96.1996.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.064143-9/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : SAMUEL DOS REIS 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVONE COAN e outro 

No. ORIG. : 96.00.17871-2 2 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026286-29.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.026286-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : FILTRONA BRASILEIRA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006918-07.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.006918-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : INFIBRA S/A 

ADVOGADO : ERNESTO DAS CANDEIAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011707-42.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.011707-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : LILA COM/ DE CALCADOS LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009605-77.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.009605-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : INDEX TORNOS AUTOMATICOS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO SIMOES GOUVEIA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.32405-5 3 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030670-07.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.030670-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIVA CARDOSO DE LIMA 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 00.00.00226-2 5 Vr JUNDIAI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003696-87.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.003696-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ALEXIS LUCAS 

ADVOGADO : CARLOS PRUDENTE CORREA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012007-67.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.012007-6/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUIZ OLIVEIRA DE TOLEDO 

 
: CASSIO MARTINS CAMARGO PENTEADO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI 

APELADO : EDUARDO LOBO FONSECA e outro 

 
: DENISE DORIGUELLO FONSECA 

ADVOGADO : SONYA REGINA SIMON HALASZ 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029636-54.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.029636-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : MAURO APARECIDO MAIA 

ADVOGADO : CARLOS JOSE CATALAN 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PADILHA 

 
: MAURY IZIDORO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008719-02.2002.4.03.6104/SP 
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2002.61.04.008719-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO FELICISSIMO GONCALVES e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004594-40.2002.4.03.6120/SP 

  
2002.61.20.004594-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : IND/ E COM/ DE CAFE OURO BRASILEIRO LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00026 MEDIDA CAUTELAR Nº 0019722-93.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.019722-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

REQUERENTE : HENEL INDUSTRIAS GRAFICAS LTDA massa falida 

ADVOGADO : ALEXANDRE TAJRA 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 1999.61.82.015641-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024410-98.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.024410-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO 

AGRAVANTE : LUIZ ANTONIO NOVAES 

ADVOGADO : ANDERSON DA SILVA SANTOS 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.00.013817-1 26 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004164-17.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.004164-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : DAVID JOSE ALFREDO ISSA e outro 

 
: ISELENA ISSA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008245-09.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.008245-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CIA ULTRAGAZ S/A 

ADVOGADO : CELSO SIMOES VINHAS e outros 

 
: CASSIANO BITTENCOURT SIQUEIRA 

 
: ISMENIA EVELISE OLIVEIRA DE CASTRO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037870-88.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.037870-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : PEDREIRA REMANSO LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003125-73.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.003125-6/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : LUCIENE MACEDO DA SILVA e outro 

 
: ANTONIO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011443-42.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.011443-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

APELADO : Prefeitura Municipal de Santos SP 

ADVOGADO : CUSTODIO AMARO ROGE 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005056-05.2003.4.03.6106/SP 

  
2003.61.06.005056-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : SELMA MARIA ROSSINI e outros 

 
: MARIA EUGENIA DE CARVALHO ARADO 

 
: JOSE CARLOS DAN 

 
: CLAIR PEREZ MARTINEZ 

 
: NEWTON COUTINHO 

ADVOGADO : MANUEL FERREIRA DA PONTE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOÃO RICARDO DE OLIVEIRA CARVALHO REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00034 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012137-65.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.012137-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : JOAO BAPTISTA VENTURINI 

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI P GUELLER e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006396-08.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.006396-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO RICCI 

ADVOGADO : BENEDITO MACHADO FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

No. ORIG. : 02.00.00060-4 1 Vr VIRADOURO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033985-72.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.033985-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SANTINA DO ROSARIO SOUZA 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA 

No. ORIG. : 03.00.00051-1 1 Vr PINHALZINHO/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033461-35.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.033461-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : KELLY SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012484-16.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.012484-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : JUAREZ MACHADO 

ADVOGADO : EDUARDO MARCANTONIO LIZARELLI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003948-13.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.003948-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : LUIZ CARLOS GONCALVES DE LIMA DONDA 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005574-67.2004.4.03.6103/SP 
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2004.61.03.005574-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ISAAC VICTOR LOPES E LIMA 

ADVOGADO : SILVIA CRISTINA DE OLIVEIRA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001082-87.2004.4.03.6117/SP 

  
2004.61.17.001082-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : POSTO NOSSO RANCHO LTDA 

ADVOGADO : MIRIANE DE FREITAS SEGALLA SILVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011086-85.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.011086-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : LUIZ ALVARO FERNANDES GALHANONE 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1206715-06.1998.4.03.6112/SP 

  
2005.03.99.018567-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ADELIA YUMIKO MATSUMOTO SCARCELLI e outros 

 
: AKIRA GOTO 
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: ALDA CAROLINA GOMES BRONDI CORACA 

 
: ALENIDE SILVA LEITE 

 
: ALICE REGINA DE ASSIS RAMOS 

 
: ALICE SATIE ARAKI 

 
: ALVARO ABUD 

 
: ALVIN PIPPUS 

 
: ALZIRA YOSHIE MAEKAWA DE LIMA 

 
: ANA CLAUDIA MACHADO VILLELA 

ADVOGADO : TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 98.12.06715-9 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047330-71.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.047330-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADAO CORAZZA 

ADVOGADO : REGINA SCHLEIFER PEREIRA 

No. ORIG. : 03.00.00236-4 1 Vr GUARARAPES/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001088-14.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.001088-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DE ARTE EM VIDROS E CRISTAIS 

COTRAVIC 

ADVOGADO : ALVARO TREVISIOLI e outro 

APELADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : ZELIA LUIZA PIERDONA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 
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GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005091-12.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.005091-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : CELIA REGINA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : 
AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO ESTADO DE 

SAO PAULO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

No. ORIG. : 00050911220054036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006966-17.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.006966-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : RICARDO ALVAREZ VIDA e outro 

 
: VALERIA PELLETTI OCANA VIDA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO ESTADO DE SAO PAULO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008267-96.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.008267-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro 

APELADO : UELINTON FRANCO e outro 

 
: ROSEMI VIRGINIA COMPRI FRANCO 

ADVOGADO : EDUARDO ROMOFF e outro 

PARTE RE' : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretora de Divisão 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010893-88.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.010893-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BRASIL TELECOM COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA 

ADVOGADO : MARIANA FAINI PRZEWODOWSKI 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026488-30.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.026488-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : MOIRA COM/ E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA -ME e outros 

 
: JOSE EDUARDO MENDES AGROPECUARIOS -ME 

 
: GERALDO VITOR DA SILVA -ME 

 
: GESSI BARBOSA DA SILVA -ME 

 
: FABIO R DA SILVA -ME 

 
: CLOVIS FOLGONI JUNIOR -ME 

 
: IRACY ONELMA CASSILHA AMORESANO -ME 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO HIEBRA e outro 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0901493-25.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.901493-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARCIA CRISTINA FERREIRA SARTI e outro 

 
: CARLOS ALBERTO SARTI 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

REPRESENTANTE : 
AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO ESTADO DE 

SAO PAULO 

APELADO : OS MESMOS 
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No. ORIG. : 09014932520054036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013683-30.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.013683-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : A W COM/ DE ANIMAIS LTDA -ME 

ADVOGADO : THIAGO GUIMARAES DE OLIVEIRA 

APELADO : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002452-82.2005.4.03.6112/SP 

  
2005.61.12.002452-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZULMIRA RIGOLIN RUBINE (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARIA INEZ MOMBERGUE e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047034-39.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.047034-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MARILDA MEIRELES VAREJAO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DJAIR DE SOUZA ROSA 

CODINOME : MARILDA MEIRELLES VAREJAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.018468-0 11 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022753-92.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.022753-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARGARIDA SEIKER PASTORI 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00.00.00113-0 1 Vr BROTAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031141-81.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.031141-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIO CEZAR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : DIEGO ORTIZ DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 04.00.00116-6 2 Vr PENAPOLIS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026164-06.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.026164-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : CIA ITAU DE CAPITALIZACAO e outros 

 
: ITAU CORRETORA DE VALORES S/A 

 
: BANCO ITAUCARD S/A 

 
: ITAUCORP S/A 

 
: ITAU VIDA E PREVIDENCIA S/A 

 
: ITAUSA EXPORT S/A 

 
: ITAUSA INVESTIMENTOS ITAU S/A 
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: ITAUSAGA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADVOGADO : SANDRO PISSINI ESPINDOLA e outro 

APELANTE : PEDRA PRETA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADVOGADO : RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN 

APELANTE : SERTEC CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADVOGADO : SANDRO PISSINI ESPINDOLA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027764-62.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.027764-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : NIGLEI LIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDERSON RICARDO TEIXEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002419-82.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.002419-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELANTE : TRANSLITORAL TRANSPORTES TURISMO E PARTICIPACOES LTDA e outros 

 
: VIACAO BERTIOGA LTDA 

 
: GUAIUBA TRANSPORTES LTDA 

 
: VIACAO GUARUJA LTDA 

ADVOGADO : JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010098-30.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.010098-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : RIO PRETO COMBUSTIVEIS LUBRIFICANTES E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BARROS DUTRA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089945-32.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.089945-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ITALO FRANCESA MOREL e outro 

 
: EWI SILVIA SACHRIS FRANCESA MOREL 

ADVOGADO : DANIEL MARCOS GUELLERE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.85477-0 21 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0090264-97.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.090264-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ANTONIO JAYRO FAVA JUNIOR 

ADVOGADO : JOSE EDSON CAMPOS MOREIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : ALPHA BRASIL PIN COML/ LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.008439-5 9F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretora de Divisão 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031530-32.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.031530-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARLENA SIMOES REIS 

ADVOGADO : BENTO CAMARGO RIBEIRO 

CODINOME : MARLENA SIMOES REIS PINTANDE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

INTERESSADO : CARIMBARTS GRAFICA E EDITORA LTDA e outro 

 
: PAULO ROBERTO PINTANDE 

No. ORIG. : 01.00.00071-5 A Vr JACAREI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000842-56.2007.4.03.6000/MS 

  
2007.60.00.000842-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO 

APELADO : ROMELCI TADEU BATTISTELLA 

ADVOGADO : MERLE CAFURE e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020042-40.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.020042-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ADRIANO RIBEIRO DA COSTA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009056-97.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.009056-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

APELADO : REINALDO MARTINS 

ADVOGADO : REINALDO MARTINS JUNIOR e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006293-11.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.006293-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : WALTER DUSSE 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 
00068 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002641-74.2007.4.03.6117/SP 

  
2007.61.17.002641-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANTONIO CARLOS PEREIRA 

ADVOGADO : JOSE HELIO ALVES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000409-80.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.000409-4/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JOSE GONCALVES 

ADVOGADO : ROSELENE VITTI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA DA SILVA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002911-68.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.002911-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ANTONIA REGINA ACHEL MACEDO e outros 

 
: DANIEL ACHEL MACEDO 

 
: THIAGO ACHEL MACEDO 

 
: RAFAEL ACHEL MACEDO 

ADVOGADO : LUCAS ANTONIO MASSARO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILA MODENA 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005581-11.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.005581-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : VELLOZA GIROTTO E LINDENBJOM ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : VOTORANTIM CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006433-35.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.006433-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PIAL ELETRO ELETRONICOS PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010378-15.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.010378-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : DAFER LANCHONETE LTDA e outros 

ADVOGADO : ALFREDO ZERATI e outro 

AGRAVADO : DAFER LANCHONETE LTDA 

ADVOGADO : ALFREDO ZERATI 

AGRAVADO : DAFER LANCHONETE LTDA 

ADVOGADO : ALFREDO ZERATI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.74257-2 4 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003737-44.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.003737-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

APELADO : OSMAR DE ANDRADE NUNES 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016931-14.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.016931-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : PLINIO OSVALDO BRESSAN 
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ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020478-62.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.020478-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : LOURDES MUNIZ DE ALMEIDA CALVI 

ADVOGADO : CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 

No. ORIG. : 00204786220084036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021998-57.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.021998-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : MIRIAM SOUZA DE OLIVEIRA TAVARES 

ADVOGADO : MIRIAM SOUZA DE OLIVEIRA TAVARES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : RODRIGO PEREIRA CHECA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026267-42.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.026267-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO 

APELADO : ANTONIO DA APARECIDA SIMOES CUCIO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026667-56.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.026667-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JOSE LOPES DE SOUZA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028447-31.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.028447-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 

APELADO : ERNESTO NASTARI NETTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCELO MARCOS ARMELLINI e outro 

No. ORIG. : 00284473120084036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029876-33.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.029876-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 

APELANTE : RONALDO SCALICE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031002-21.2008.4.03.6100/SP 
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2008.61.00.031002-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JOSEFINA MARIA STRANGHETTI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031264-68.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.031264-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELANTE : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00312646820084036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031675-14.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.031675-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ADILSON TENORIO DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033693-08.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.033693-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : EDMUNDO FERREIRA 
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ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011169-02.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.011169-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : SIMONE FERNANDA TURATI 

ADVOGADO : FERNANDO ANDRIGO DIAS FERRI e outro 

No. ORIG. : 00111690220084036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00087 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000569-16.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.000569-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DORIVAL GOES 

ADVOGADO : RAFAEL ALVES GOES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002116-91.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.002116-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JORGE ALDEVAR MACHADO 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PATRICIA VERONICA STORNI SESSA e outro 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013235-49.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.013235-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDEMAR ZAMFOLINI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : APPARECIDO JULIO ALVES e outro 

No. ORIG. : 00132354920084036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005616-62.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.005616-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : PAULO ROBERTO DE LIMA 

ADVOGADO : LUCIANE CRISTINE LOPES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005925-65.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.005925-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : EDISABETE MOURA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006215-80.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.006215-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : ANTONIO ZANQUINI 

ADVOGADO : IVANIR ZANQUINI e outro 

No. ORIG. : 00062158020084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001464-25.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001464-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FERNANDO ANTONIO RUIZ e outros 

 
: REGINA HERNANDES NUNES 

 
: CLAUDIO GOLABEK 

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA MODESTO DE PAULA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.00.021104-1 5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011075-02.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.011075-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : NESTOR STOLF 

ADVOGADO : IVALDO TOGNI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2007.61.09.010391-5 3 Vr PIRACICABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030923-72.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.030923-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ROBERTO APARECIDO FALEIROS 

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.023018-9 7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031725-70.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.031725-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : CLAUDIONOR ANTONIO DE MATTOS 

ADVOGADO : EVADREN ANTONIO FLAIBAM e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : DHEBEL ELETRICA COML/ E MONTAGENS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.053533-2 4F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034109-06.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034109-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : KODAK BRASILEIRA COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : DOMINGOS NOVELLI VAZ 

 
: FRANCISCO ROBERTO SOUZA CALDERARO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.06.61781-6 15 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretora de Divisão 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039588-77.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039588-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SJT GENETICS IMP/ EXP/ E COM/ LTDA e outro 

 
: LUIZ HORACIO ULHOA CINTRA DE MELLO 

ADVOGADO : BENEDITO JORGE COELHO JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2000.61.09.000633-2 2 Vr PIRACICABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00099 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010191-46.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.010191-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA IRENE DA SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE PANCOTTI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP 

No. ORIG. : 06.00.00156-4 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010435-72.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.010435-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA MARIANI ANDRADE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VILMA PIROLA BIACO 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

No. ORIG. : 08.00.00034-6 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 
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GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011798-94.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.011798-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLINDA ULIAN DOMINGUES 

ADVOGADO : JURACI ALVES DOMINGUES 

No. ORIG. : 07.00.00013-0 1 Vr NHANDEARA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027254-84.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.027254-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VILMA JOSEFA RUBIATI SEBASTIAO 

ADVOGADO : MARCELO LIMA RODRIGUES 

No. ORIG. : 07.00.00119-1 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030591-81.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.030591-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALZELINA ANDRESCEN DE SOUZA 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

No. ORIG. : 06.00.03382-0 1 Vr MARACAJU/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032975-17.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032975-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : GISLAINE FACCO 

No. ORIG. : 07.00.00113-3 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033472-31.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.033472-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EUDETHE VIEIRA MARTINS 

ADVOGADO : PATRICIA TIEPPO ROSSI 

No. ORIG. : 09.00.00235-4 1 Vr AMAMBAI/MS 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033806-65.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.033806-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CLARA DE PAULA OLIVEIRA PASSOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA EDWIRGES MODESTO MIOTO 

ADVOGADO : ALESSANDRO BRAS RODRIGUES 

No. ORIG. : 08.00.00052-6 1 Vr IPUA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034534-09.2009.4.03.9999/SP 
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2009.03.99.034534-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOAO SOARES DOMINGUES 

ADVOGADO : ABIMAEL LEITE DE PAULA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00084-4 1 Vr TATUI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034788-79.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034788-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANA FELICIO MACHADO 

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00160-2 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 
00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034997-48.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034997-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATALIA HALLIT MOYSES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DAS GRACAS CARVALHO DA COSTA 

ADVOGADO : WELTON JOSE GERON 

No. ORIG. : 08.00.00080-5 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035296-25.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035296-2/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA SILVEIRA VIEIRA SALES 

ADVOGADO : MARCELA JACON DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00008-6 3 Vr DRACENA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038700-84.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.038700-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORMEZINA MACIEL DA SILVA 

ADVOGADO : ADRIANO OSORIO PALIN 

No. ORIG. : 08.00.00105-1 1 Vr PONTAL/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039152-94.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039152-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA AKIKO HIRAMATSU 

ADVOGADO : ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00033-0 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001366-73.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.001366-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 
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APELANTE : IVO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002564-48.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.002564-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : FATIMA DONISETE SUSSAI FORNICOLA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

CODINOME : FATIMA DONISETE SUSSAI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005037-07.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.005037-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : HEINZ EMILIO ZELLER 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00050370720094036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00116 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005156-65.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.005156-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : PEDRO MARCOS BOARATI 

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00051566520094036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006392-52.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.006392-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELANTE : ANTONIO FREIRE MACIEL 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00063925220094036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006800-43.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.006800-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ALFONSO ERIBERTO PINEIRO MIGUELEZ 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008717-97.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.008717-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : MANOEL MOREIRA PINTO 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00087179720094036100 24 Vr SAO PAULO/SP 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00120 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012257-56.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.012257-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CONSTRUTORA TARJAB LTDA 

ADVOGADO : LUCIANO FRANCISCO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00122575620094036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016426-86.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.016426-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JEFFERSON GRAZIANO GINEZ e outro 

 
: CLAUDENICE DA SILVA GINEZ 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00164268620094036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00122 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018137-29.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.018137-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA GRIMALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIS CARLOS AVERSA e outros 

 
: MANUEL ROMAN MAURI 

 
: DIOGO MARTINS RIBEIRO FILHO 

ADVOGADO : LUIS CARLOS AVERSA e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00181372920094036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020101-57.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.020101-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : THAMAR SIQUEIRA PINTO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00201015720094036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023964-21.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.023964-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ALTAIR ROCHA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00239642120094036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002447-39.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.002447-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : OLIVIA FERREIRA RAZABONI 

APELADO : ANTONIO CELSO LOPES PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GELIO LUIZ PIEROBON e outro 

No. ORIG. : 00024473920094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003198-81.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.003198-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LOURIVAL BAPTISTA FAIS 

ADVOGADO : FABIO AUGUSTO CERQUEIRA LEITE e outro 

No. ORIG. : 00031988120094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001953-26.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.001953-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOAO PAULO DA COSTA NETO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00019532620094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002756-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002756-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : JOSE LUIZ SALGUEIRO 

ADVOGADO : BRUNO DI MARINO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : INTERMARCAS FRANQUEADORA DE MARCAS S/A e outros 

 
: MARCELO DA COSTA MARQUES CAMPOS 

 
: MONICA VIANA LIMA 

 
: ALVARO AUGUSTO DA CRUZ NUNES 

 
: NICOLA SCHIROS 

 
: CARLOS HENRIQUE DA SILVA REGO 
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: JOSE DE SA CABRAL MOREIRA 

 
: PAULO CESAR DA SILVA 

 
: MARIA DULCINEA DA SILVA 

 
: CLAUDIO JOSE DE MORAIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.019860-5 5F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003990-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003990-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro 

AGRAVADO : SUNDSTRAND DO BRASIL EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : SERGIO PAULA SOUZA CAIUBY e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.25556-6 11 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006137-27.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006137-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : AIRTON GARCIA FERREIRA 

ADVOGADO : DANIELA AUGUSTO GUIMARAES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : 
COBANDES S/A SOCIEDADE BANDEIRANTES DE EMPREENDIMENTOS 

SOCIAIS e outros 

 
: ANALDIMA GARCIA FERREIRA GERALDES 

 
: JOSE RAIMUNDO BENTO 

 
: CIRINEU BENTO DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 16000430519984036115 1 Vr SAO CARLOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011463-65.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011463-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : DURVAL VIEIRA e outro 

 
: LUIZ ROBERTO VIEIRA 

ADVOGADO : FELIPE SCHMIDT ZALAF 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : EKIPAR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 96.00.00231-6 1FP Vr LIMEIRA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012211-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012211-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SILVIO ROBERTO TUROLLA 

PARTE RE' : RCM E ASSOCIADOS PROMOCOES E EVENTOS LTDA e outro 

 
: WILLIAM ANTONIO GOMES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 02.00.00009-0 A Vr MOGI GUACU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013435-70.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013435-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CATHARINA DE FREITAS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EDI CARLOS REINAS MORENO e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00014264820074036122 1 Vr TUPA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016974-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016974-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro 

AGRAVADO : DIONISIO DOS SANTOS GOMES 

ADVOGADO : FABIO VIANA ALVES PEREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00133201920094036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031846-64.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031846-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : AGENCIA DE POSTAGEM FARIA LIMA LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO JUNQUEIRA MEIRELLES e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MARIA CANDIDA MARTINS ALPONTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00054837320104036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000275-51.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000275-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARLENE PIRES DE AZEVEDO 

ADVOGADO : ELAINE AKITA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 09.00.00017-1 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00137 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001326-97.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001326-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATALIA HALLIT MOYSES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ESMAEL RODRIGUES DA MATA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BUENO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

No. ORIG. : 08.00.00001-6 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006704-34.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006704-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIA DE LOURDES RIBEIRO QUEIROZ 

ADVOGADO : SONIA LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00006-4 1 Vr MONTE ALTO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009881-06.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009881-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : CARLINDA LEITE ROCHA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 08.00.00094-1 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012253-25.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012253-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA PANTAROTO FOGACA 

ADVOGADO : SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 

No. ORIG. : 08.00.00100-4 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014692-09.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014692-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : PAULO DIAS CORREA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00014-5 1 Vr REGISTRO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015270-69.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015270-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : AMANTINA PLACEDINA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELZA NUNES MACHADO GALVAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00056-7 3 Vr ITAPEVA/SP 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022001-81.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.022001-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : BALBINA DE OLIVEIRA FERNANDES 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO ALEGRIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00256-7 1 Vr MARACAJU/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022225-19.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022225-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIA HELENA CAMILLO CAMPREGHER 

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA AMENDOLA CAPITELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00167-0 1 Vr URUPES/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035145-25.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035145-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARLENE BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO : REGINALDO FERNANDES 

No. ORIG. : 08.00.00097-2 2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006810-53.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.006810-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JOAO ROMAO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANDREIA VALERIO DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00068105320104036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000075-89.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.000075-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ABILIO BENEDITO DE FREITAS 

ADVOGADO : DONATO LOVECCHIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00000758920104036104 6 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00148 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001095-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001095-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS SOTELO CALVO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : TECUMSEH DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS 

 
: MARCELLO PEDROSO PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 00013654820064036115 1 Vr SAO CARLOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

Expediente Nro 11421/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021965-68.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.021965-8/SP  

AGRAVANTE : ELECTROCAST IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP 

No. ORIG. : 97.00.00002-8 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 
a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
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(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034232-72.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.034232-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DUPEL DISTRIBUIDORA UNIAO DE PECAS LTDA e outro 

 
: EIDER APARECIDO BOTURA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2000.61.02.015856-8 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 
janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
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(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036827-44.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.036827-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : GAIVOTAS COM/ DE METAIS E FERRAGENS LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAGUATATUBA SP 

No. ORIG. : 05.00.00652-2 A Vr CARAGUATATUBA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
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(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029877-82.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.029877-0/SP  

AGRAVANTE : ARTEFATOS DE ARAME ARTOK LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO PERES ORTEGA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.055628-5 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 
A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 
651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
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13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011529-79.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.011529-1/SP  

AGRAVANTE : COSAN S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO TOBAJA 

SUCEDIDO : GUANABARA AGRO INDL/ S/A 

 
: FBA FRANCO BRASILEIRA S/A ACUCAR E ALCOOL 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ANDRADINA SP 

No. ORIG. : 03.00.00130-1 A Vr ANDRADINA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 
têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
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.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 
inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028379-14.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028379-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : COCAL PIRAPOZINHO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA e outro 

 
: JOSE CARLOS DE CAPUA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 98.12.06015-4 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 
eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 
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651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 
momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040643-63.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040643-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : VICOSA TRANSPORTES LTDA -EPP e outro 

 
: JOSE LUCIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.010965-3 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009193-68.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009193-8/SP  

AGRAVANTE : ALVARO HENRIQUE DA CUNHA CINTRA 

ADVOGADO : FERNANDO COELHO ATIHE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : AGRO PORTO COM/ AGROPECUARIA LTDA e outros 

 
: CELSO LUIZ DA CUNHA CINTRA 

 
: JORGE LUIZ NATAL FORTUNATO DA SILVA 

 
: RITA DE CASSIA DINIZ CINTRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

No. ORIG. : 91.00.00163-9 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
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b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 
publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013754-38.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013754-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : AUTO POSTO GAIVOTA DAS PRAIAS LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 04038971519964036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
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b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 
publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 11425/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0052418-46.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.052418-2/SP  

AGRAVANTE : ELECTROCAST IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP 

No. ORIG. : 97.00.00004-7 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 
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A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 
on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 
momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011103-04.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.011103-7/SP  

AGRAVANTE : MARIA UILNEY FERRAZ BOSCHI 

ADVOGADO : MARCIO PORTO ADRI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : COML/ DE ARTEFATOS DE COURO LDS LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 05.00.00388-5 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 
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Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038538-50.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.038538-1/SP  

AGRAVANTE : AMELCO S/A IND/ ELETRONICA 

ADVOGADO : RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA e outro 

AGRAVADO : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : LUIS ALBERTO LICHTENSTEIN BALASSIANO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.052718-2 7F Vr SAO PAULO/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 287/2223 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 
"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047161-06.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047161-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : LAJA WAISMAN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.013248-5 6F Vr SAO PAULO/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 288/2223 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 
"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049753-23.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.049753-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JOAL ESPETACULOS E PROMOCOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.056135-4 11F Vr SAO PAULO/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 289/2223 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 
"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008677-82.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.008677-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MARIO CYRNE BEZERRA 

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO MARTINELLI PACHECO MENDES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 290/2223 

No. ORIG. : 2002.61.82.010990-1 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 
janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 
inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009226-92.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009226-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ORTEL ORGANIZACAO DE REFEICOES TERRACINHO LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO FLORENCE FERREIRA e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 291/2223 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.025780-3 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 
financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009456-37.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009456-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SOGRAFE SOC GRAFICA E EDITORA LTDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 292/2223 

ADVOGADO : LUIZ TAKAMATSU e outro 

AGRAVADO : DIONISIA DE FELICE D ANGELO e outro 

 
: GOFFREDO D ANGELO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.023489-3 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 
diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 
Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014554-03.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.014554-4/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 293/2223 

AGRAVANTE : PIAZZA DEMARCHI BUFFET E RESTAURANTE LTDA 

ADVOGADO : WAGNER APARECIDO ALBERTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2006.61.14.004165-8 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 
lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018684-36.2009.4.03.0000/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 294/2223 

  
2009.03.00.018684-4/SP  

AGRAVANTE : TECAR TECNOLOGIA EM CARGAS LTDA 

ADVOGADO : FELIPE SIMONETTO APOLLONIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ATIBAIA SP 

No. ORIG. : 06.00.00353-5 A Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 
on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 
momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 295/2223 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025028-33.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.025028-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : TEKLAMATIK SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : DENISE DE ABREU ERMINIO VICTOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.025461-6 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 296/2223 

Vice-Presidente 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027472-39.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.027472-1/SP  

AGRAVANTE : PLASTICOS NOVACOR LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 04.00.01113-4 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 
Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 
"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 297/2223 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029862-79.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.029862-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : VIAMAR SP VEICULOS E PECAS LTDA 

ADVOGADO : SOLFERINA MARIA MENDES SETTI POLATI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2001.61.82.018763-4 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 298/2223 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033303-68.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.033303-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : FEELING PRODUCOES FOTOGRAFICAS LTDA e outros 

 
: JACIR DOS SANTOS 

 
: MARIA LUIZA ROSEIRO DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.029051-0 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 
A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 
651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 
No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033392-91.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.033392-0/SP  

AGRAVANTE : EVANDRO BALDIN DIAS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2007.61.02.012469-3 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 
A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 
651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 
No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034463-31.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034463-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : PORFLEX COML/ LTDA e outro 

 
: MILTON MUNHOZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.008442-5 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 
 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040131-80.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040131-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : VIRTUAL COMUNICACAO E MARKETING LTDA e outros 

 
: NELSON BELLINA TUCCI 

 
: TANIA BORGES TUCCI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.013494-1 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 
inciso II, do Código de Processo Civil. 
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Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000294-81.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000294-2/SP  

AGRAVANTE : FIORELLA PRODUTOS TEXTEIS LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAIRINQUE SP 

No. ORIG. : 05.00.00052-5 1 Vr MAIRINQUE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
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do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003149-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003149-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JOSE ANTONIO MARTINS LOPES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.021684-3 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 
a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 
diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
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do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 11426/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0942717-70.1987.4.03.6100/SP 

  
94.03.097017-0/SP  

APELANTE : SADIA S/A 

ADVOGADO : FRANCISCO ROBERTO SOUZA CALDERARO e outro 

SUCEDIDO : MOINHO DA LAPA S/A 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008188138 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00.09.42717-1 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão da Turma Suplementar da Segunda Seção desta corte, que negou provimento à apelação e deu parcial 

provimento à remessa oficial, para reformar a r. sentença e assegurar o direito da autora ao aproveitamento dos créditos-

prêmio do IPI, de que trata o Decreto-Lei n.º 491/69, decorrentes de exportações realizadas no período compreendido 

entre 01/04/1981 a 30/04/1985, os quais serão obtidos a partir dos valores das exportações contidos nas guias 

respectivas, convertidos em padrões monetários estrangeiros, e corrigidos monetariamente, desde então, em 

conformidade com os mesmos critérios utilizados pelo fisco na atualização de seus créditos até a extinção da UFIR e, a 
partir daí, pela taxa SELIC, fator cumulado de juros e correção monetária, arredada assim a fluência concomitante dos 

juros de mora que incidiriam do trânsito em julgado, uma vez que já contemplados na referida taxa, e observada a 

prescrição quinquenal da propositura da ação, conforme o artigo 1.º do Decreto n.º 20.910/1932, ante a natureza 

financeira dos aludidos créditos. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, a recorrente alega que o decisum contrariou o artigo 1º do Decreto-Lei n.º 1.658/79 e o artigo 2º, § 1º, da 

LICC, pois o crédito-prêmio foi extinto em 30 de junho de 1983. Aduz, ainda, que o julgado contrariou o artigo 1º do 

Decreto-Lei n.º 491/69, ante a ausência de previsão expressa de incidência de correção monetária ao referido incentivo 

fiscal. 

 

Em contrarrazões (fls. 849/882), a recorrida sustenta: 
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Preliminarmente: 

a) o STJ já pacificou entendimento sobre a possibilidade de incidência da correção monetária no cálculo do 

ressarcimento do crédito-prêmio do IPI por ocasião do julgamento do REsp n.º 1.035.847-RS, sob o rito do artigo 543-

C do CPC. Acrescentou que a Súmula 411 determinou ser devida a correção monetária ao creditamento do IPI quando 

há oposição ao seu aproveitamento decorrente de resistência ilegítima do fisco, o que permitiria a rejeição liminar do 

presente recurso; 

 

b) a finalidade procrastinatória do recurso, motivo pelo qual requer a aplicação da pena por litigância de má-fé; 

 

c) seja o recurso julgado prejudicado em virtude do julgamento do recursos repetitivo - REsp n.º 1.111.148/SP - nos 

termos do artigo 543-C, do CPC; 

 

d) seja negado seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557 do CPC, porquanto a máteria foi decidida pelo plenário 

do STF no julgamento do RE n.º 577.348 e ficou estabelecida a extinção do benefício em 1990; 

 

e) falta de prequestionamento do artigo 2º, §§ 1º e 3º, da LICC; 

 

f) deficiência da fundamentação por falta de abordagem objetiva dos temas tratados e demonstração da contrariedade; 
 

g) falta de interesse em recorrer, diante do parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o qual dispensa recurso 

de matérias julgadas com base nos artigos 543-B e 543-C, do CPC. 

 

No mérito: 

 

a) a matéria encontra-se pacificada no STF, face ao julgamento do RE 577.348, em 13/08/2009, pelo plenário desse 

órgão, que considerou o crédito-prêmio do IPI extinto somente em 1990, bem como no STJ, por meio da decisão 

proferida no EREsp 396.836/RS; 

 

b) ser devida a correção monetária nos termos do artigo 1º da Lei n.º 6.899/81. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente não prospera a alegação de contrariedade ao artigo 2º, § 1º, da LICC, pois ausente o necessário 

prequestionamento. 

 

Discute-se nos autos o período de vigência do crédito-prêmio do IPI, criado pelo Decreto-Lei nº 491/69. A questão 

objeto da insurgência foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n. º 

1.129.971/BA, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução nº 8/STJ de 07.08.2008, e firmada posição de prevalência do 
entendimento no Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o crédito-prêmio do IPI, 

previsto no artigo 1º do Decreto-Lei 491/69, não se aplica às vendas para o exterior realizadas após 04.10.1990. 

Confira, na parte pertinente ao caso, a ementa transcrita: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. Recurso Especial representativo de controvérsia (art. 543-C, § 1º, do CPC). 

Pedido de desistência. Indeferimento. Violação ao artigo 535, do CPC. INOCORRÊNCIA. ALÍNEA "C". AUSÊNCIA 

DE DEMONSTRAÇÃO DE DISSÍDIO. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO. DECRETO-LEI 491/69 (ART. 1º). VIGÊNCIA. 

PRAZO. EXTINÇÃO. PRESCRIÇÃO. 

(...) 

7. Prevalência do entendimento no Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o 

crédito-prêmio do IPI, previsto no art. 1º do DL 491/69, não se aplica às vendas para o exterior realizadas após 

04.10.90. Precedentes no STF com repercussão geral: RE nº 577.348-5/RS, Tribunal Pleno, Relator Min. Ricardo 

Lewandowski, julgado em 13.8.2009. Precedentes no STJ: REsp nº 652.379/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, julgado em 8 de março de 2006; EREsp nº 396.836/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Rel. 

para o acórdão Min. Castro Meira, julgado em 8 de março de 2006; EREsp nº 738.689/PR, Primeira Seção, Rel Min. 

Teori Albino Zavascki, julgado em 27 de junho de 2007. 

8. O prazo prescricional das ações que visam ao recebimento do crédito-prêmio do IPI, nos termos do art. 1º do 
Decreto 20.910/32, é de cinco anos. Precedentes: EREsp nº 670.122/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Castro Meira, 

julgado em 10 de setembro de 2008; AgRg nos EREsp nº 1.039.822/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Humberto Martins, 

julgado em 24 de setembro de 2008. 

(...) 
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10. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, 

do CPC, e da Resolução STJ nº 8/2008. 

(STJ, REsp 1129971/BA, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, v.u., j. 14.02.2010, DJe 10.03.2010). 

 

No tocante à aplicação da correção monetária, melhor sorte não toca à recorrente. O Superior Tribunal não só 

reconheceu a incidência da correção monetária no ressarcimento do crédito-prêmio, previsto no Decreto-Lei n.º 491/69, 

como também a aplicação dos expurgos inflacionários, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA PLENA SOBRE 

O RESSARCIMENTO DE CRÉDITO-PRÊMIO DE IPI . INCIDÊNCIA. 

1. A Primeira Seção do STJ firmou entendimento de que, em se tratando de crédito-prêmio do IPI, deve-se efetuar a 

conversão da moeda estrangeira em nacional, com base na taxa cambial oficial referente à data da exportação dos 

produtos, de acordo com o art. 2º do Decreto-lei 491/69 (EREsp 38.953/DF, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, 

julgado em 23.8.2006). 

2. Efetuada a conversão, os valores transformam-se em débito judicial e, como tal, merecem o tratamento dispensado 

pelo STJ, que permite a aplicação dos expurgos inflacionários (REsp. n. 931.741/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, julgado em 8.4.2008). 

3. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a 
jurisprudência do STJ) indica os indexadores e os expurgos inflacionários a serem aplicados em liquidação de 

sentenças proferidas em ações de compensação/repetição de indébito tributário: 

(i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;  

(ii) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; 

(iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; 

(iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); 

(v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês); 

(vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; 

(vii) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 

1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); 

(viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;  

(ix) IPCA série especial, em dezembro de 1991; 

(x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e 

(xi) SELIC, a partir de janeiro de 1996. 

4. Conseqüentemente, os percentuais a serem observados, consoante a aludida tabela, são: (i) de 14,36 % em fevereiro 

de 1986 (expurgo inflacionário, em substituição à ORTN do mês); (ii) de 26,06% em junho de 1987 (expurgo 

inflacionário, em substituição à OTN do mês); (iii) de 42,72% em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE 
em substituição à OTN do mês); (iv) de 10,14% em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em 

substituição à BTN do mês); (v) 

de 84,32% em março de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (vi) de 44,80% em 

abril de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (vii) de 7, 87% em maio de 1990 

(expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (viii) de 9,55% em junho de 1990 (expurgo 

inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (ix) de 12, 92% em julho de 1990 (expurgo inflacionário, 

IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (x) de 12,03% em agosto de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em 

substituição à BTN do mês); (xi) de 12, 76% em setembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à 

BTN do mês); (xii) de 14,20% em outubro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); 

(xiii) de 15,58% em novembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xiv) de 

18,30% em dezembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xv) de 19,91% em 

janeiro de 1991 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); e (xvi) de 21,87% em fevereiro de 

1991 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à INPC do mês). (EDcl no AgRg nos EREsp. Nº 517.209 - PB, 

Primeira Seção, Julgado em 26.11.2008). Tais índices também devem ser aplicados no ressarcimento dos valores 

relativos ao crédito-prêmio de IPI, conforme REsp 893.242/DF, 1ª T., Relator Min. Teori Zavascki, DJ 07.05.2008; 

REsp 931.741/SP, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ 18.04.2008; e EDcl nos EDcl no REsp 950.914/SP, 1ª T., Min. José 

Delgado, DJ 23.06.2008.  
5. Agravo regimental não provido. 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.129.971/BA, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 22 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00002 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ApelReex Nº 0942717-70.1987.4.03.6100/SP 

  
94.03.097017-0/SP  

APELANTE : SADIA S/A 

ADVOGADO : FRANCISCO ROBERTO SOUZA CALDERARO e outro 

SUCEDIDO : MOINHO DA LAPA S/A 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REX 2008188137 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00.09.42717-1 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão da Turma Suplementar da Segunda Seção desta corte, que negou provimento à apelação e deu 

parcial provimento à remessa oficial, para reformar a r. sentença e assegurar o direito da autora ao aproveitamento dos 

créditos-prêmio do IPI, de que trata o Decreto-Lei n.º 491/69, decorrentes de exportações realizadas no período 

compreendido entre 01/04/1981 a 30/04/1985, os quais serão obtidos a partir dos valores das exportações contidos nas 

guias respectivas, convertidos em padrões monetários estrangeiros, e corrigidos monetariamente, desde então, em 

conformidade com os mesmos critérios utilizados pelo fisco na atualização de seus créditos até a extinção da UFIR e, a 

partir daí, pela taxa SELIC, fator cumulado de juros e correção monetária, arredada assim a fluência concomitante dos 

juros de mora que incidiriam do trânsito em julgado, uma vez que já contemplados na referida taxa, e observada a 

prescrição quinquenal da propositura da ação, conforme o artigo 1.º do Decreto n.º 20.910/1932, ante a natureza 

financeira dos aludidos créditos. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se, em síntese, que: 

 

a) inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão; 

 

b) o acórdão afrontou o artigo 41, "caput" e §1º, do Ato das Disposições Transitórias da Constituição Federal, porque no 
ano de 1988 o crédito-prêmio de IPI previsto no artigo 1º do Decreto-Lei n.º 491/69 encontrava-se extinto desde junho 

de 1983 e também não se poderia considerar o benefício como incentivo fiscal de natureza setorial passível de revisão 

como previsto no referido dispositivo constitucional, já que o benefício não era dirigido especificamente a nenhum dos 

setores da economia (primário, secundário e terciário), tampouco a nenhuma atividade econômica específica 

(agricultura, extrativismo, comércio, produção, turismo, etc.). Tratava-se, pois, de benefício fiscal de natureza geral; 

 

b) foram violados os artigos 2º, 5º, II, 37 e 153, § 3º, II, da Constituição Federal, porquanto é indevida a correção 

monetária aos créditos de natureza escritural por falta de previsão legal. 

 

Em contrarrazões (fls. 883/902), a recorrida sustenta: 

 

Preliminarmente: 

 

a) a aplicação do artigo 543-B do CPC pelo tribunal a quo e considerado prejudicado o recurso em virtude do 

julgamento dos REs nºs. 561.485 e 577.348, os quais decidiram que a extinção do crédito-prêmio se deu em 05 de 

outubro de 1990; 

 
b) ausência de prequestionamento dos artigos 2º, 5º, II, 150, § 6º e 153, §3º, II, todos da Constituição Federal; 

 

c) que a correção monetária e a aplicabilidade dos Decretos-Leis nºs. 1.658/79, 1.724/79 e 1.894/81 são matérias 

infraconstitucionais e, portanto, o presente recurso seria manifestamente protelatório; 

 

d) não ter sido abordado pela recorrente qualquer tema constitucional, nem demonstrado onde estaria a contrariedade à 

Constituição; 
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e) falta de interesse em recorrer, diante do parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o qual dispensa recurso 

de matérias julgadas com base nos artigos 543-B e 543-C, do Código de Processo Civil. 

 

No mérito: 

 

a) matéria encontra-se pacificada no STF, face ao julgamento do RE 577.348, em 13/08/2009, pelo plenário desse 

órgão, que considerou o crédito-prêmio do I.P.I extinto somente em 1990; 

 

b) o STF decidiu, em caso análogo, que a correção monetária implica o julgamento com base em normas legais e não 

constitucionais. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A matéria versada foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário 

n.º 577.348/RS, no regime da Lei nº 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que reconheceu a 
repercussão geral do tema e reafirmou a jurisprudência excelsa, no sentido de que o crédito-prêmio de IPI, previsto no 

Decreto-Lei n.° 491/69, possui natureza de incentivo fiscal de natureza setorial e deixou de vigorar em 05.10.1990, 

porquanto não confirmado por lei superveniente no prazo de dois anos, após a publicação da Constituição Federal de 

1988, segundo dispõe o § 1º do art. 41 do ADCT, verbis: 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. CRÉDITO-PRÊMIO. DECRETO-LEI 491/1969 

(ART. 1º). ADCT, ART. 41, § 1º. INCENTIVO FISCAL DE NATUREZA SETORIAL. NECESSIDADE DE 

CONFIRMAÇÃO POR LEI SUPERVENIENTE À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRAZO DE DOIS NAOS. EXTINÇÃO 

DO BENEFÍCIO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

I - O crédito-prêmio de IPI constitui um incentivo fiscal de natureza setorial de que trata o do art. 41, caput, do Ato das 

Disposições Transitórias da Constituição. 

II - Como o crédito-prêmio de IPI não foi confirmado por lei superveniente no prazo de dois anos, após a publicação 

da Constituição Federal de 1988, segundo dispõe o § 1º do art. 41 do ADCT, deixou ele de existir. 

III - O incentivo fiscal instituído pelo art. 1º do Decreto-Lei 491, de 5 de março de 1969, deixou de vigorar em 5 de 

outubro de 1990, por força do disposto no § 1º do art. 41 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 

Constituição Federal de 1988, tendo em vista sua natureza setorial. 

IV - Recurso conhecido e provido." 
(RE 577348/RS; Rel: Ministro Ricardo Lewandowski; Tribunal Pleno; julgado em 13/08/2009) 

Não merece prosperar a alegação de violação aos artigos artigos 2º, 5º, II, 150, § 6º e 153, § 3º, II, todos da Constituição 

Federal, diante da ausência do necessário prequestionamento. Ademais, ainda que superado tal óbice, o Supremo 

Tribunal Federal também já se manifestou sobre a incidência da correção monetária sobre o crédito-prêmio, devida 

quando ilegítima resistência do Estado ao aproveitamento dos créditos. Nesse sentido: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CRÉDITOS DE 

IPI. INDEVIDA OPOSIÇÃO DO FISCO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, nos casos em que se reconhece a ilegítima resistência do 

Estado em possibilitar o aproveitamento dos créditos do IPI e do ICMS, os respectivos créditos devem ser atualizados 

monetariamente. Precedentes.  

II - Agravo regimental improvido. 

(AI 820614 AgR/ RS, Primeira Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 15/02/2011.) 

 

Destarte, o acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 577.348/RS, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei nº 

11.418/06, ao prejulgamento do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo 
Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

André Nabarrete  
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Vice-Presidente 
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94.03.097017-0/SP  

APELANTE : SADIA S/A 

ADVOGADO : FRANCISCO ROBERTO SOUZA CALDERARO e outro 

SUCEDIDO : MOINHO DA LAPA S/A 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REX 2009189227 

RECTE : SADIA S/A 

No. ORIG. : 00.09.42717-1 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por SADIA S.A., com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão da Turma Suplementar da Segunda Seção desta corte, que negou provimento à 

apelação e deu parcial provimento à remessa oficial, para reformar a r. sentença e assegurar o direito da autora ao 

aproveitamento dos créditos-prêmio do IPI, de que trata o Decreto-Lei n.º 491/69, decorrentes de exportações realizadas 

no período compreendido entre 01/04/1981 a 30/04/1985, os quais serão obtidos a partir dos valores das exportações 

contidos nas guias respectivas, convertidos em padrões monetários estrangeiros, e corrigidos monetariamente, desde 

então, em conformidade com os mesmos critérios utilizados pelo fisco na atualização de seus créditos até a extinção da 

UFIR e, a partir daí, pela taxa SELIC, fator cumulado de juros e correção monetária, arredada assim a fluência 

concomitante dos juros de mora que incidiriam do trânsito em julgado, uma vez que já contemplados na referida taxa, e 

observada a prescrição quinquenal da propositura da ação, conforme o artigo 1.º do Decreto n.º 20.910/1932, ante a 

natureza financeira dos aludidos créditos. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se, em síntese, que: 

 
a) inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão; 

 

b) houve violação aos artigos 93, III, 94 e 98, I, da Constituição Federal, decorrente da nulidade do julgamento ter sido 

proferido exclusivamente por juízes federais convocados; 

 

c) foram violados os artigos 5º, XXXV e LV, 93, IX, e 105, III, da Magna Carta, à vista da negativa de prestação 

jurisdicional, devido processo legal e falta de fundamentação; 

 

d) ao ser decretada de ofício a prescrição quinquenal, foi violado o artigo 5º, XXXV, XXXVI e LV, da CF; 

 

e) a não incidência dos expurgos inflacionários acarretou violação dos seguintes dispositivos constitucionais: artigos 5º, 

XXII e 170, II; 

 

f) foi violado o artigo 5º, caput e inciso II, da CF, em face da data inicial determinada para a incidência da taxa SELIC; 

 

g) a forma de ressarcimento do crédito-prêmio incorre em violação ao artigo 5º, XXXVI, do texto constitucional; 

 
h) foi violado o artigo 5º, II e 150, I, da CF, diante da redução de alíquota do Decreto n.º 1.658/79. 

 

Contrarrazões às fls. 904/908 em que se requer, preliminarmente, não seja admitido o recurso extraordinário e, caso 

admitido, seja julgado improcedente. 

 

Decido. 

 

Os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal não foram atendidos. 

 

O acórdão proferido nos embargos de declaração opostos pela recorrente aplicou multa de 1% (um por cento) sobre o 

valor da causa, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil (fl. 379) e, em consequência, a 

interposição de qualquer outro recurso restou condicionada ao prévio depósito do respectiva quantia. No caso concreto, 

quando da interposição do recurso extraordinário, não houve a comprovação do recolhimento da multa aplicada. 
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O entendimento do Supremo Tribunal Federal em relação à questão do prévio recolhimento da penalidade aplicada nos 

termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil é de que se trata de pressuposto objetivo de 

admissibilidade de qualquer recurso interposto posteriormente à condenação. Nesse sentido, verbis: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. MULTA PREVISTA 

NO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. DEPÓSITO PRÉVIO DA MULTA. PRESSUPOSTO OBJETIVO DE 

RECORRIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - O prévio depósito da multa aplicada configura pressuposto objetivo 

de recorribilidade, sendo certo que a ausência de recolhimento inviabiliza o recurso, ainda que tenha sido interposto 

com o propósito de afastar a mencionada multa. Precedentes. II - Agravo regimental improvido. 

(AI 813349 AgR / SP - SÃO PAULO; Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI; Primeira Turma; DJe-020 DIVULG 

31-01-2011 PUBLIC 01-02-2011) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00004 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0942717-70.1987.4.03.6100/SP 

  
94.03.097017-0/SP  

APELANTE : SADIA S/A 

ADVOGADO : FRANCISCO ROBERTO SOUZA CALDERARO e outro 

SUCEDIDO : MOINHO DA LAPA S/A 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009189228 

RECTE : SADIA S/A 

No. ORIG. : 00.09.42717-1 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por SADIA S.A., com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da 

Constituição Federal, contra acórdão da Turma Suplementar da Segunda Seção desta corte, que negou provimento à 

apelação e deu parcial provimento à remessa oficial, para reformar a r. sentença e assegurar o direito da autora ao 

aproveitamento dos créditos-prêmio do IPI, de que trata o Decreto-Lei n.º 491/69, decorrentes de exportações realizadas 

no período compreendido entre 01/04/1981 a 30/04/1985, os quais serão obtidos a partir dos valores das exportações 

contidos nas guias respectivas, convertidos em padrões monetários estrangeiros, e corrigidos monetariamente, desde 

então, em conformidade com os mesmos critérios utilizados pelo fisco na atualização de seus créditos até a extinção da 

UFIR e, a partir daí, pela taxa SELIC, fator cumulado de juros e correção monetária, arredada assim a fluência 

concomitante dos juros de mora que incidiriam do trânsito em julgado, uma vez que já contemplados na referida taxa, e 

observada a prescrição quinquenal da propositura da ação, conforme o artigo 1.º do Decreto n.º 20.910/1932, ante a 

natureza financeira dos aludidos créditos. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, a recorrente alega que: 

 

a) houve negativa de vigência aos artigos 165, 458, 535 e 538 do Código de Processo Civil, pois não foram enfrentadas 

pelo acórdão recorrido várias questões submetidas à apreciação por meio da oposição de embargos de declaração, quais 
sejam: declaração de ofício da prescrição quinquenal, incidência dos expurgos inflacionários para a correção dos 

créditos reconhecidos pelo decisum impugnado, o termo inicial de aplicação da taxa SELIC, forma de ressarcimento do 

benefício e aplicação das Portarias n.ºs 89 e 292 de 1981; 

 

b) violação aos artigos 263 e 219, § 1º, do CPC, porquanto a prescrição foi interrompida na data do despacho que 

ordenou a citação; 
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c) violação ao artigo 1º da Lei n.º 6.899/81 e ao artigo 1.228 do Código Civil de 2002 (antigo artigo 524 do Código 

Civil de 1916), porque não foi determinada a aplicação dos índices expurgados na atualização monetária dos créditos; 

 

d) afronta aos artigos 16 e 39 da Lei n.º 9.250/95 quanto ao termo inicial da incidência da taxa SELIC; 

 

e) violação ao Decreto-Lei n.º 491/69 e ao Decreto n.º 64.833/69, à vista de que o benefício pode ser recebido em 

espécie, como pode ser usado para pagamento de outros tributos, conforme definido na legislação de regência; 

 

f) ilegalidade das Portarias n.ºs 89 e 292 de 1981, eis que a administração não pode, mediante tais atos normativos, 

interromper ou suspender a concessão de incentivos fiscais, sob pena de afrontar o disposto no § 3º do artigo 153 da 

Constituição Federal; 

 

g) ilegalidade das Portarias n.ºs 78, 89 e 292/81 por extravasarem o comando da lei de hierarquia superior que deveriam 

apenas complementar e, assim, foram violados os Decretos-Leis n.ºs 491/69 e 1.724/79; 

 

h) houve ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

 

Em contrarrazões (fls. 909/913), a recorrida sustenta: 
 

a) preliminarmente, a ausência de prequestionamento e aplicação da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça; 

 

b) quanto à alegação de ofensa aos artigos 165, 468 e 535 do CPC, o tribunal já se manifestou no sentido de que esta 

inexiste quando analisadas todas as questões relevantes e pertinentes suficientemente fundamentas; 

 

c) que não merece prosperar a alegação de ofensa ao artigo 538, parágrafo único, do CPC, porquanto foi aplicada 

corretamente a penalidade prevista pelo dispositivo mencionado; 

 

d) que o STJ possui entendimento de que o prazo prescricional é quinquenal, nos moldes do Decreto n.º 20.910/32, e de 

que o reconhecimento de ofício da prescrição está de acordo com o disposto no artigo 219, § 5º, do CPC. 

 

e) não haver previsão legal para a aplicação dos expurgos inflacionários; 

 

f) o afastamento da alínea "c" em face da previsão contida na Súmula 83 do STJ, no sentido de que não se conhece do 

recurso quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida. 

 

Decido. 
 

Os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal não foram atendidos. 

 

O acórdão proferido nos embargos de declaração opostos pela recorrente aplicou multa de 1% (um por cento) sobre o 

valor da causa, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil (fl. 379) e, em consequência, a 

interposição de qualquer outro recurso restou condicionada ao prévio depósito do respectiva quantia. No caso concreto, 

quando da interposição do recurso especial, não houve a comprovação do recolhimento do valor relativo à multa 

aplicada. 

 

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça em relação à questão do prévio recolhimento do valor relativo à multa 

aplicada nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil é de que se trata de pressuposto 

objetivo de admissibilidade de qualquer recurso interposto posteriormente à condenação. Nesse sentido, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. INTUITO MERAMENTE 

PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA EM SEDE DE REITERADOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

VALORES ENTRE 1% A 10%. ELEVAÇÃO AO TETO MÁXIMO. NÃO OBRIGATORIEDADE. NÃO COMPROVAÇÃO 
DO DEPÓSITO PRÉVIO PARA INTERPOSIÇÃO DE NOVO RECURSO. PRESSUPOSTO RECURSAL OBJETIVO. 

AGRAVO INTERNO NÃO CONHECIDO. 

I - A regra contida no art. 538, parágrafo único do Código de Processo Civil dispõe que "Quando manifestamente 

protelatórios os embargos, o juiz ou o tribunal, declarando que o são, condenará o embargante a pagar ao embargado 

multa não excedente de 1% (um por cento) sobre o valor da causa. Na reiteração de embargos protelatórios, a multa é 

elevada a até 10% (dez por cento), ficando condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do valor 

respectivo." 

II - Da análise dos autos, verifica-se que o agravante não colacionou comprovante ou certidão asseverando o depósito 

da multa fixada em 1% sobre o valor da causa, ante o reconhecimento do intuito meramente protelatório da 

empreitada recursal. 
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III - Cumpre registrar que a determinação de prévio depósito do valor da multa para interposição de qualquer outro 

recurso somente ocorreu quando oposto o segundo integrativo. Ademais, é relevante ressaltar que o relator pode optar 

por valores entre 1% (um por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, quando for o caso de condenação à 

multa, em razão de reiterados embargos de declaração, não sendo obrigado a elevá-la ao teto máximo. 

IV - In casu, o depósito do valor fixado a título de multa é pressuposto recursal objetivo para a interposição de 

qualquer outro recurso, nos termos do art. 538, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

V - Agravo interno não conhecido. 

(STJ - AgRg nos EDcl nos EDcl no Ag 725502 / SP AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2005/0199460-7 Ministro GILSON DIPP T5 

- QUINTA TURMA - DJ 06/08/2007 p. 620) (grifo nosso). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS NA ORIGEM - CARÁTER 

PROTELATÓRIO - MULTA - ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC - NÃO-COMPROVAÇÃO DE 

RECOLHIMENTO ANTES DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO ESPECIAL - PRESSUPOSTO RECURSAL 

OBJETIVO - RECURSO ESPECIAL NÃO-CONHECIDO - AGRAVO REGIMENTAL - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO 

DA DECISÃO AGRAVADA - SÚMULA 182/STJ. 

1. A decisão agravada não conheceu do recurso especial, diante da ausência de recolhimento da multa - prevista no 

art. 538, do CPC -, imposta pelo Tribunal de origem. 

2. No agravo regimental, alega-se, tão-somente, que a referida multa não é cabível, uma vez que os embargos de 
declaração opostos na instância ordinária não tinham caráter protelatório, destinando-se a prequestionamento. 

3. Não houve impugnação específica da decisão agravada, pois alegou-se o não-cabimento da multa, sem, contudo, 

combater o fundamento da decisão agravada; vale dizer, ausência de recolhimento da multa prevista no art. 538, do 

CPC como pressuposto de admissibilidade de seu recurso especial. Incidência da Súmula 182/STJ. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no REsp 709211 / SC AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2004/0174539-6 Ministro 

HUMBERTO MARTINS T2 - SEGUNDA TURMA - DJ 25/03/2008 DJe 03/04/2008)  

 

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA. 

RECOLHIMENTO. NECESSIDADE. JUSTIÇA GRATUITA. COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA. 

1. Nos termos do art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil, o recolhimento da multa é requisito de 

admissibilidade do novo recurso. 

2. Não comprovado nos autos que o agravante é beneficiário da justiça gratuita, não há que se falar em suspensão da 

exigibilidade da multa. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg nos EDcl no Ag 966728/GO; AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 2007/0239234-0; Relator(a) Ministro RAUL ARAÚJO (1143); QUARTA TURMA; DJe 10/05/2011) 
 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0302847-75.1998.4.03.6102/SP 

  
1999.03.99.063772-9/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CAMPINOX COML/ LTDA -EPP 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

APELADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : EVANDERSON DE JESUS GUTIERRES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.03.02847-2 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
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DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão da 4ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, rejeitou a preliminar de ocorrência da prescrição 

quinquenal. No mérito, pelo voto-médio, deu parcial provimento à apelação e, por maioria, deu parcial provimento à 

remessa oficial, para restringir a compensação de valores recolhidos indevidamente a título de salário-educação, 

limitada à diferença entre as alíquotas de 1,4% da Lei n.º 4.863/65 e de 2,5% do Decreto n.º 76.923/75. Os embargos de 

declaração opostos pela parte autora foram rejeitados. Os embargos declaratórios opostos pela União foram 

parcialmente acolhidos, para sanar a omissão apontada. 

 

Inconformada, alega-se, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, sustenta que o decisum 

violou o disposto no artigo 25 do ADCT, ao declarar inconstitucional e não recepcionada a legislação sobre salário-

educação editada sob a égide da Carta Magna de 1967/1969. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl. 402). 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 
requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida em única ou última instância, verbis: 

 

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas, em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;  

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição; 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. 

(grifo nosso) 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferido acórdão por maioria de votos (fls. 279/286 e 288/299) e houve a 

reforma da sentença quanto aos critérios de compensação. Cabível, em tal situação, a oposição de embargos 

infringentes, no prazo de quinze dias, ao órgão competente para o julgamento, nos termos dos artigos 508 e 530 do 

Código de Processo Civil. Ocorre que a recorrente não os apresentou, ou seja, optou por manejar recurso excepcional 

antes de esgotar as instâncias recursais ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser 
preenchido. A respeito, confira-se: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de 

admissibilidade ocorrem, e um deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última 

instância (art. 102, III, da Constituição federal). O acórdão prolatado no julgamento da apelação e da remessa oficial 

decidiu a controvérsia por maioria de votos e, apesar disso, não foram interpostos os cabíveis embargos infringentes. 

Inaplicabilidade das Súmulas 293 e 455 desta Corte. Incidência, no caso, da Súmula 281/STF. Agravo regimental a que 

se nega provimento. (grifei) 

(AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 653717/RJ - Segunda Turma - rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, j. 

26.05.2009, v.u., DJe-118 DIVULG 25-06-2009 PUBLIC 26-06-2009 EMENT VOL-02366-11 PP-02250). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00006 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0302847-75.1998.4.03.6102/SP 

  
1999.03.99.063772-9/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CAMPINOX COML/ LTDA -EPP 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

APELADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : EVANDERSON DE JESUS GUTIERRES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2009223567 

RECTE : CAMPINOX COML/ LTDA 

No. ORIG. : 98.03.02847-2 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Campinox Comercial Ltda. - EPP, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 
105 da Constituição Federal, contra acórdão da 4ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, rejeitou a preliminar 

de ocorrência da prescrição quinquenal. No mérito, pelo voto-médio, deu parcial provimento à apelação e, por maioria, 

deu parcial provimento à remessa oficial, para restringir a compensação de valores recolhidos indevidamente a título de 

salário-educação, limitada à diferença entre as alíquotas de 1,4% da Lei n.º 4.863/65 e de 2,5% do Decreto n.º 

76.923/75. Os embargos de declaração opostos pela parte autora foram rejeitados. Os embargos declaratórios opostos 

pela União foram parcialmente acolhidos, para sanar a omissão apontada. 

 

Inconformada, alega-se que o decisum negou vigência ao disposto nos artigos 462 do Código de Processo Civil, 74 da 

Lei n.º 9.430/96 e 2º da Lei n.º 11.157/07, porquanto autorizou a compensação dos indébitos apenas com parcelas 

vincendas da mesma contribuição. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 404/408. 

 

Decido. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 
Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal. 

(grifei) 

 

Nos autos em exame, verifica-se que, pelo voto-médio, foi dado parcial provimento à apelação e, por maioria, foi dado 

parcial provimento à remessa oficial, reformada a sentença quanto aos critérios de compensação. Cabível, em tal 

situação, a oposição de embargos infringentes, no prazo de quinze dias, ao órgão competente para o julgamento, nos 

termos dos artigos 508 e 530 do Código de Processo Civil. Ocorre que a recorrente não os apresentou, ou seja, optou 

por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias recursais ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos 

para a admissão deixou de ser preenchido. A respeito, confira-se: 

 
PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS INFRINGENTES. ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CABIMENTO. SÚMULA 207 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PRINCÍPIO DO 

ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA. 

1. A matéria objeto do recurso especial foi decidida, na ocasião do julgamento da apelação no Tribunal a quo, por 

maioria de votos, motivo pelo qual ainda caberiam os respectivos embargos infringentes, efetivamente não opostos pelo 

agravante. Nesse contexto, incide na espécie a súmula 207 desta Corte Especial. 

2. Agravo regimental desprovido 

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 976708/GO; Relator Ministro FERNANDO 

GONÇALVES; v.u, j. em 02.02.2010, DJe 08.03.2010) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00007 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0006335-59.1999.4.03.6108/SP 

  
1999.61.08.006335-1/SP  

APELANTE : 
ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SAO MANUEL - 

APAE 

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO JACON MATIAS e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2007321928 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão desta corte, que deu parcial provimento às apelações e à remessa oficial. Opostos embargos de 

declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, sustenta que o decisum viola os artigos 165, inciso I, e 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, na 

medida em que reconheceu, quanto à prescrição, a aplicabilidade da tese dos cinco mais cinco anos. 

 

Contrarrazões às fls. 348/372, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe seja negado 
provimento. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 
HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 
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5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 
às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008. - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0006335-59.1999.4.03.6108/SP 

  
1999.61.08.006335-1/SP  

APELANTE : 
ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SAO MANUEL - 

APAE 

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO JACON MATIAS e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008223767 

RECTE : 
ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SAO MANUEL - 

APAE 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO MANUEL - 

APAE, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que 

deu parcial provimento às apelações e à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, sustenta que o decisum viola o artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, na medida em que não 

se pronunciou sobre as questões suscitadas nos embargos declaratórios. Quanto à compensação, alega contrariedade ao 
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artigo 66, § 1º, da Lei n.º 8.383/91 e ao artigo 74 da Lei n.º 9.430/96, porquanto não reconheceu o direito da recorrente 

devido à falta do prévio requerimento administrativo exigido no artigo 74 da Lei n.º 9.430/96. 

 

Apresentadas as contrarrazões às fls. 374/378, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que 

lhe seja negado provimento. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O Superior Tribunal de Justiça considerou que o regime jurídico a ser aplicado à compensação tributária é aquele 

vigente à época do ajuizamento da demanda, conforme entendimento exarado por ocasião do julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.137.738/SP, conforme a Lei n.º 11.672/2008. Assim, nos termos do paradigma, tal instituto é regido, 

cronologicamente, pelos seguintes atos normativos: Lei n.º 8.383, de 30.12.1991, que autorizou a compensação entre 

tributos da mesma espécie; Lei n.º 9.430, de 27.12.1996, que admitiu a compensação entre quaisquer tributos e/ou 

contribuições federais mediante prévia autorização da Secretaria da Receita Federal; Lei n.º 10.637, de 30.12.2002, que 

tornou possível a compensação tributária independentemente do destino de suas arrecadações. Oportuno destacar a 

ementa do julgado do referido paradigma: 
 

EMENTA:TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 

10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO 

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA 

DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 

07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.  

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para 

com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).  

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na 

seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da 

Receita Federal (artigo 66).  

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e 

Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas 

em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do 
Decreto-Lei 2.287/86.  

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da 

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele 

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração".  

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de 

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.  

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta 

limitação.  

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de Documento: 7569264 - EMENTA / 

ACORDÃO - Site certificado -DJ: 01/02/2010 Página 1 de 3 tributos arrecadados e administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de suas respectivas 

arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos créditos 

utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob 

condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.  

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao 
Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber:  

"Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito 

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."  

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação 

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a 

causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador 

do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos 

pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios 

(EREsp 488992/MG).  
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10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores 

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos e/ou 

contribuições federais.  

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei 10.637/02, 

sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria 

da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações.  

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença reconheceu 

o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à Fazenda Nacional 

alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333, do CPC, posto fato 

restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu do recurso adesivo da 

recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da limitação ao direito à 

compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.  

(...)  

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e 

suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da recorrente à 

compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da 
Resolução STJ 08/2008. (grifei) (RE nº 1.137.738 - SP) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.137.738 /SP, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, na medida em que, proposta a ação em 07.10.1999, foi determinada a compensação nos moldes do artigo 

74 da Lei n.º 9.430/96, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à denegação do 

recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003238-32.2000.4.03.6103/SP 

  
2000.61.03.003238-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SINESIO HUMBERTO 

ADVOGADO : MARIA ISABEL DE FARIAS ZANDONADI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão desta egrégia corte, que deu parcial provimento à remessa oficial e negou provimento à apelação. 
 

Às fls. 201/203, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação fazendária, conforme acórdão de fls. 211/214, 

disponibilizado em 26/04/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 
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§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 
 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0003238-32.2000.4.03.6103/SP 

  
2000.61.03.003238-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SINESIO HUMBERTO 

ADVOGADO : MARIA ISABEL DE FARIAS ZANDONADI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

PETIÇÃO : RESP 2010090679 

RECTE : SINESIO HUMBERTO 

DECISÃO 

 

Recurso especial interposto por Sinésio Humberto, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que deu provimento à apelação. 
 

Inconformado, o recorrente alega que o acórdão viola a Súmula 215 do Superior Tribunal de Justiça, ao argumento de 

que a gratificação espontânea em debate tem natureza indenizatória, bem como o artigo 5º, inciso XXXVI, da 

Constituição Federal, porquanto ofende a coisa julgada. Requer ainda a concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

 

Contrarrazões às fls. 240/245, nas quais a recorrida alega a ausência de indicação do dispositivo de lei federal violado, 

bem como que o recorrente apresenta argumentação de índole eminentemente constitucional e requer o desprovimento 

do recurso. 

 

Decido. 

 

O recurso não merece prosperar. 

 

Quanto à insurgência relativa à contrariedade à Súmula 215 do STJ, a referida corte já se manifestou no sentido de que 

descabe o conhecimento do recurso especial fundado na alegação de ofensa a súmula, dado que não se trata de lei 

federal, nos termos da legislação pertinente, o que impede a apreciação do recurso nesse aspecto. A respeito, confira-se: 
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INTERPRETAÇÃO DE DIREITO LOCAL. LEI MUNICIPAL. SÚMULA 

N. 280 DO STF. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DE SÚMULA. DESCABIMENTO. 

NÃO COMPROVAÇÃO DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

(...) 

3. Ainda, entendeu que o acórdão recorrido violara a Súmula n. 363 do TST. Mas, conforme consignado na decisão 

agravada, não cabe recurso especial fundado em alegação de violação a verbete sumular, por não se enquadrar no 

conceito de lei federal. nda Turma, DJe 26.8.2010) 

(...) 

6. Agravo regimental não provido. (grifei)(AgRg no Ag 1373246/MG - Segunda Turma - rel. Min. MAURO 

CAMPBELL MARQUES, j. 17.03.2011, v.u., DJe 29.03.2011).  

 

No tocante à alegação de contrariedade ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, o recorrente utiliza-se de 

argumentação eminentemente constitucional, tema que escapa da competência do Superior Tribunal de Justiça, nos 

termos do artigo 105 da Lei Maior. A respeito, confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO PENAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. AUSÊNCIA 

DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 535 E 619 DO CPP. INADEQUADA INOVAÇÃO NA PRETENSÃO RECURSAL. 
MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INDEVIDA ANÁLISE POR MEIO DA VIA ESPECIAL. 

(...) 

3. Não cabe conhecer do presente recurso especial em relação à violação do art. 5º, inciso XXVIII, da Constituição da 

República, pois a irresignação recursal em relação a preceitos, a princípios ou a dispositivos constitucionais não 

configura objeto de análise por meio da via especial. 

(...) 

6. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei) 

(AgRg nos EDcl no REsp 705432/PR - Sexta Turma - rel. Min. CELSO LIMONGI, j. 23.11.2010, v.u., DJe 06.12.2010) 

 

Mesmo que assim não fosse, a questão da definição da natureza das verbas rescisórias pagas que devem compor ou não 

a base de cálculo do imposto de renda pessoa física foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 1.112.745/SP e do Recurso Especial n.º 1.102.575/MG, no regime da Lei n.º 11.672/08, 

concernente ao processamento de recursos repetitivos, em que restou definido que incide o tributo em decorrência de 

liberalidade do empregador por ocasião da extinção do contrato de trabalho, verbis: 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA POR 

LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO PAGA NO 
CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. 

1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas situações, 

é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a jurisprudência desta Corte, 

classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não. 

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que ocorre a 

demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato 

de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da 

vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é 

pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza indenizatória. Precedentes: EAg - 

Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, 

Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado 

em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro 

Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator 

Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; 
AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros. 

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um negócio 

jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT, ou a 

exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a existência 

de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para o exercício de 

liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual uma das partes 

renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 

25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à 

incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ. 

4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a 

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV. 
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5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. Grifei 

(REsp 1.112.745-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009). 

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. 

NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. (REsp nº 1.102.575/MG - 1ª Seção, rel. Min. MAURO CAMPBELL 

MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009). Grifei 

 

A decisão se amolda à orientação adotada nos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, anteriormente 

transcritos, representativos da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 

11.672/08, à denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Defiro, outrossim, os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0000128-86.2000.4.03.6115/SP 

  
2000.61.15.000128-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008143241 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELANTE : CASA TERRA MATERIAL PARA CONSTRUCAO LTDA e outro 

 
: ASSEVEL COM/ E REPRESENTACOES COMERCIAIS EM GERAL LTDA 

ADVOGADO : LENIRA LEANDRA CHAVES RAEL 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal contra acórdão da 4ª Turma desta corte, que, à unanimidade, não conheceu da apelação da autora e, por maioria, 

negou provimento ao apelo da União e deu parcial provimento à remessa oficial. 

 

Inconformada, alega que o decisum viola os artigos 150, §§ 1º e 4º, 156, inciso VII, 165, e 168, inciso I, todos do 

Código Tributário Nacional. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 279/290. 

 

Decido. 
 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 
edição da Lei Complementar nº 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma referente 

à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo 

de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos 

a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na data da 
vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra que se 

coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: 'Serão os da lei anterior os prazos, 

quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do 

tempo estabelecido na lei revogada.'). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter ocorrido 

em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento da LC 

118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição 

do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 
Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." 

(STJ, REsp nº 1002932/SP, Primeira Seção, Relator Ministro Luiz Fux, j. 25.11.09, v.u., DJe 18.12.09) (grifei) 

 

O acórdão amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à denegação do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 MANIFESTAÇÃO EM ApelReex Nº 0000128-86.2000.4.03.6115/SP 

  
2000.61.15.000128-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

PETIÇÃO : MAN 2008170917 

RECTE : CASA TERRA MATERIAL PARA CONSTRUCAO LTDA 

APELANTE : CASA TERRA MATERIAL PARA CONSTRUCAO LTDA e outro 

 
: ASSEVEL COM/ E REPRESENTACOES COMERCIAIS EM GERAL LTDA 

ADVOGADO : LENIRA LEANDRA CHAVES RAEL 

Desistência 

Homologo a desistência do recurso especial, requerida à fl.226, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 RECURSO ESPECIAL EM EI Nº 0000125-59.1998.4.03.6000/MS 

  
2001.03.99.023903-4/MS  

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : PEDRA E BRUM LTDA 

ADVOGADO : TATIANA GRECHI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : RESP 2008141727 

RECTE : PEDRA E BRUM LTDA 

No. ORIG. : 98.00.00125-5 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por PEDRA E BRUM LTDA., com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "c", da 

Constituição Federal, contra acórdão desta corte que, por maioria, deu provimento aos embargos infringentes, para 

reconhecer, quanto à prescrição, a tese dos "cinco mais cinco anos". 

 

Inconformada, sustenta que o acórdão recorrido contraria o REsp n.º 700.273 do Superior Tribunal de Justiça, na 

medida em que não reconheceu a aplicação dos expurgos inflacionários quando da restituição dos tributos pagos 
indevidamente. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 348/355 pela negativa de seguimento ao recurso ou seu desprovimento. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo à análise dos requisitos constitucionais. 

 

Conforme se constata da leitura do texto constitucional, a caracterização do dissídio jurisprudencial que enseja a 

interposição de recurso especial se dá quando a tese firmada pelo acórdão impugnado é divergente da oriunda de outro 

tribunal, verbis: 

 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

(...); 
c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal. (grifei) 

 

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a 

observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 324/2223 

acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter 

esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a 

dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera 

indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de 

repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso 

quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão 

paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes 

inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado"  (in: REsp 644274, Relator Ministro Nilson 

Naves, DJ 28.03.2007)". (grifei) 

 

A respeito do tema, Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso Extraordinário e Recurso Especial" (Editora RT), 

à página 337: 

 

"Esse 'outro tribunal' a que se refere a alínea c do art. 105, III, da CF há de ser qualquer dos que integram o 2º grau, 

estaduais e federais, estando os órgãos jurisdicionais fixados, em numerous clausus, no art. 92 da CF. Isso exclui o 

STJ, porque é Tribunal Superior, apartado do "2º grau de jurisdição"; e depois, para que assim não fosse, seria preciso 

que o constituinte acrescentasse à alínea c do art. 105, III a cláusula '...ou o próprio STJ', o que não fez". 

 
Destarte, à vista de que o recurso especial fundou-se na divergência entre a decisão impugnada e o entendimento 

adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, ausente pressuposto autorizador para o prosseguimento do recurso 

excepcional. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 RECURSO ESPECIAL EM EI Nº 0000125-59.1998.4.03.6000/MS 

  
2001.03.99.023903-4/MS  

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : PEDRA E BRUM LTDA 

ADVOGADO : TATIANA GRECHI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : RESP 2008158418 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 98.00.00125-5 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão desta corte que, por maioria, deu provimento aos embargos infringentes, para reconhecer, 

quanto à prescrição, a tese dos "cinco mais cinco anos". 

 

Inconformada, alega que o decisum contraria os artigos 106, inciso I, 150, §1º, 156 e 168, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, bem como o artigo 3º da Lei Complementar n.º 118/05, na medida em que não reconheceu a precrição 

quinquenal. 

 
Não foram apresentadas as contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 325/2223 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar nº 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 
ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 
ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008.- grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à denegação do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 
 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00015 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0006234-70.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.006234-6/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

APELADO : SUL AMERICA SEGURO SAUDE S/A 

ADVOGADO : CAMILLA CAVALCANTI VARELLA GUIMARAES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : RESP 2010152589 

RECTE : SUL AMERICA SEGURO SAUDE S/A 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por SUL AMERICA SEGURO SAÚDE S/A, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do 

inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que negou provimento à apelação e deu 

parcial provimento à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega a parte recorrente que o acórdão contraria o artigo 170 do Código Tributário Nacional e o artigo 74 

da Lei n.º 9.430/96, sob o argumento de que a interpretação conjunta das referidas normas implica na desnecessidade da 

apresentação em juízo dos comprovantes do recolhimento indevido do tributo para fins de compensação do crédito 

reconhecido judicialmente. Aduz também que o decisum assenta entendimento divergente da jurisprudência do C. STJ e 

de outros tribunais sobre a matéria. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 385/390, nas quais a recorrida pede o não conhecimento do recurso ou o seu não 
provimento. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 
O recurso especial não merece prosperar. 

 

O artigo 170 do Código Tributário Nacional e o artigo 74 da Lei n.º 9.430/96 não foram objeto do acórdão recorrido. 

Afigura-se ausente, assim, o necessário prequestionamento da matéria, de maneira que se aplica, no caso, o enunciado 

da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo Tribunal a quo. 

Confira-se, a respeito, a seguinte jurisprudência: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. PAGAMENTO EXTEMPORÂNEO DE BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS. IMPOSTO DE RENDA. CÁLCULO MÊS A MÊS. 

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 

2. É inadmissível Recurso Especial quanto a questão inapreciada pelo Tribunal de origem, a despeito da oposição de 

Embargos Declaratórios. Incidência da Súmula 211/STJ. 

(...) 
6. Agravo Regimental não provido. (grifei) 

(AgRg no Ag 1269495/PE - Segunda Turma - rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. 06.04.2020, v.u., DJe 20.04.2010)  

 

Ainda que assim não fosse, melhor sorte não restaria à pretensão da recorrente. A questão da obrigatoriedade de 

apresentação das guias de recolhimento nas ações em que se pleiteia a restituição ou compensação de tributo ou 

contribuição indevidamente recolhida foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.111.164/BA, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

para o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado, torna-se imprescindível a pré-constituição da prova do 

recolhimento indevido, verbis: 
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TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. 

IMPETRAÇÃO VISANDO EFEITOS JURÍDICOS PRÓPRIOS DA EFETIVA REALIZAÇÃO DA COMPENSAÇÃO. 

PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. NECESSIDADE. 

1. No que se refere a mandado de segurança sobre compensação tributária, a extensão do âmbito probatório está 

intimamente relacionada com os limites da pretensão nele deduzida. Tratando-se de impetração que se limita, com 

base na súmula 213/STJ, a ver reconhecido o direito de compensar (que tem como pressuposto um ato da autoridade 

de negar a compensabilidade), mas sem fazer juízo específico sobre os elementos concretos da própria compensação, a 

prova exigida é a da "condição de credora tributária" (ERESP 116.183/SP, 1ª Seção, Min. Adhemar Maciel, DJ de 

27.04.1998). 

2. Todavia será indispensável prova pré-constituída específica quando, à declaração de compensabilidade, a 

impetração agrega (a) pedido de juízo sobre os elementos da própria compensação (v.g.: reconhecimento do indébito 

tributário que serve de base para a operação de compensação, acréscimos de juros e correção monetária sobre ele 

incidente, inexistência de prescrição do direito de compensar), ou (b) pedido de outra medida executiva que tem como 

pressuposto a efetiva realização da compensação (v.g.: expedição de certidão negativa, suspensão da exigibilidade dos 

créditos tributários contra os quais se opera a compensação). Nesse caso, o reconhecimento da liquidez e certeza do 

direito afirmado depende necessariamente da comprovação dos elementos concretos da operação realizada ou que o 

impetrante pretende realizar. Precedentes da 1ª Seção (EREsp 903.367/SP, Min. Denise Arruda, DJe de 22.09.2008), e 

das Turmas que a compõem.) 
3. No caso em exame, foram deduzidas pretensões que supõem a efetiva realização da compensação (suspensão da 

exigibilidade dos créditos tributários abrangidos pela compensação, até o limite do crédito da impetrante e expedição 

de certidões negativas), o que torna imprescindível, para o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado, a 

pré-constituição da prova dos recolhimentos indevidos. 

4. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08 - grifei. 

(REsp 1.111.164/BA - Primeira Seção - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 13.05.2009, v.u., DJe 25.05.2009) 

 

No presente caso, verifica-se que a recorrente formulou pedido de juízo específico sobre os elementos da própria 

compensação, de modo que deveria existir prova pré-constituída dos recolhimentos indevidos. 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.111.164/BA, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à denegação do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006234-70.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.006234-6/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

APELADO : SUL AMERICA SEGURO SAUDE S/A 

ADVOGADO : CAMILLA CAVALCANTI VARELLA GUIMARAES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão desta corte, que negou provimento à apelação e deu parcial provimento à remessa oficial. 

Foram rejeitados os embargos de declaração opostos pela ora recorrida. 

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, sustenta que o acórdão 

recorrido violou o disposto nos artigos 195, inciso I, letra b (com redação da EC n.º 20/98), e 239 da Constituição 

Federal, na medida em que reputou inconstitucional o artigo 3º, § 1º, da Lei n.º 9.718/98, que trata da base de cálculo do 

PIS e COFINS. Aduz, ainda, que o decisum afronta o artigo 97 da Constituição Federal, uma vez que não poderia 

afastar as normas da Lei n.º 9.718/98 sem submeter previamente o tema ao órgão especial. 
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Contrarrazões apresentadas às fls. 373/383, nas quais a recorrida requer seja negado provimento ao recurso. 

 

Decido. 

 

O recurso extraordinário foi protocolado em 09 de abril de 2008 (fl. 290). A recorrente foi intimada, em 31 de agosto de 

2010 (fl. 318), da decisão relativa aos embargos de declaração, mas, posteriormente, não procedeu à ratificação do 

recurso excepcional interposto. 

 

A esse respeito, é pacífico o entendimento do STF no sentido de ser extemporâneo o recurso extraordinário, quando 

interposto antes do julgamento dos embargos de declaração, ou intempestivo, se interposto antes da publicação do seu 

acórdão, verbis: 

Agravo regimental no agravo de instrumento. Recurso extraordinário interposto antes do julgamento dos embargos 

declaratórios. Extemporâneo. Precedentes. 1. O recurso extraordinário interposto antes do julgamento proferido nos 

embargos de declaração, mesmo que os embargos tenham sido opostos pela parte contrária, é extemporâneo. 2. 

Agravo regimental desprovido." 

(STF - AI-AgR 699119 AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Rel. Ministro Menezes Direito - 1ª 

Turma - 9.12.2008)(grifei) 

Embargos de declaração em agravo de instrumento. 2. Decisão monocrática. Embargos de declaração recebidos como 
agravo regimental. 3. Recurso extraordinário interposto antes da publicação do acórdão de embargos de declaração. 

Intempestividade. Precedentes. 4. Juntada Extemporânea. Desconsideração. Preclusão consumativa. Precedentes. 5. 

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF - AI-ED 727334 - AI-ED - EMB. DECL. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Rel. Ministro Gilmar Mendes - 

Plenário - 26.11.2008)(grifei) 

 

Ainda que assim não fosse, melhor sorte não restaria à pretensão da recorrente. A matéria versada foi objeto de 

apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 585.235 QO/MG, no regime 

da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que reconheceu a repercussão geral do tema e 

reafirmou a jurisprudência excelsa, no sentido da inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei n.º 9.718/98, "que 

ampliou o conceito de receita bruta, violando, assim, a noção de faturamento pressuposta na redação original do art. 

195, I, "b", da Constituição da República, e cujo significado é o estrito de receita bruta das vendas de mercadorias e da 

prestação de serviços de qualquer natureza, ou seja, soma das receitas oriundas do exercício das atividades 

empresariais", verbis: 

 

EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Tributo. Contribuição social. PIS. COFINS. Alargamento da base de cálculo. 

Art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes do Plenário (RE nº 346.084/PR, Rel. orig. Min. 
ILMAR GALVÃO, DJ de 1º.9.2006; REs nos 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ 

de 15.8.2006) Repercussão Geral do tema. Reconhecimento pelo Plenário. Recurso improvido. É inconstitucional a 

ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS prevista no art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. 

(RE 585235 RG-QO, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, julgado em 10/09/2008, DJe-227 DIVULG 27-11-2008 

PUBLIC 28-11-2008 EMENT VOL-02343-10 PP-02009) 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 585.235 QO/MG, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 

11.418/06, à denegação do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo 

Civil. 

 

É despicienda, portanto, a alegação de afronta ao artigo 97 da Constituição da República, na medida em que o Supremo 

Tribunal Federal já se pronunciou sobre a matéria de fundo, verbis: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. TRANSFERÊNCIAS DE MERCADORIAS DE UM ESTABELECIMENTO PARA OUTRO: MESMA 

TITULARIDADE. NÃO INCIDÊNCIA DO ICMS. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 
PROVIMENTO. (...) 2. A observância pelos tribunais do princípio constitucional da reserva de plenário, disposto no 

art. 97 da Constituição da República, para declarar uma norma inconstitucional, apenas se justifica se não houver 

decisão do Supremo Tribunal Federal sobre a questão. - grifei. 

(AI 481584 AgR, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 30/06/2009, DJe-157 DIVULG 20-

08-2009 PUBLIC 21-08-2009 EMENT VOL-02370-07 PP-01379 RT v. 98, n. 889, 2009, p. 183-185)  

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 15 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00017 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0035073-08.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.035073-0/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : PAULO EISHI TAKADA e outro 

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES CORREA GUIMARAES 

APELADO : MARIA YUMIKO KUNI TANAKA 

APELADO : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

ADVOGADO : LUIS PAULO SERPA 

PETIÇÃO : RESP 2010065575 

RECTE : Uniao Federal 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento aos agravos 

legais interpostos contra decisão singular que negou seguimento às apelações, para reconhecer o direito de se utilizar o 

fundo de compensação de variações salariais - FCVS, para quitação de mais de um saldo devedor por mutuário. 

 

Alega-se que o decisum viola os artigos 3º, §1º, da Lei nº 8.100/90 e 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64. 

 

Transcorreu in albis o prazo para apresentação de contrarrazões (fl. 746). 

 
Decido. 

 

A questão da possibilidade ou não de quitação do saldo devedor do financiamento do segundo imóvel adquirido pelos 

mutuários, no âmbito do sistema financeiro de habitação - SFH, pelo fundo de compensação de variações salariais - 

FCVS foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do art. 3.º da Lei 

n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao 

amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do 

FCVS , verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS . CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 
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3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário. 

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio. 

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado. 

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 
possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 

884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação. 

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: 

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF).  

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico. 

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 
referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF. 

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 

de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 

após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo. 

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

grifei 

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : PAULO EISHI TAKADA e outro 

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES CORREA GUIMARAES 

APELADO : MARIA YUMIKO KUNI TANAKA 

APELADO : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

ADVOGADO : LUIS PAULO SERPA 

PETIÇÃO : RESP 2010067966 

RECTE : Caixa Economica Federal - CEF 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 

da Constituição Federal, contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento 

aos agravos legais interpostos contra decisão singular que negou seguimento às apelações, para reconhecer o direito de 

se utilizar o fundo de compensação de variações salariais - FCVS, para quitação de mais de um saldo devedor por 

mutuário. 

 

Alega-se que o decisum viola os artigos 3º, §1º, da Lei nº 8.100/90, 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64, 421 e 422 do Código 
Civil.  

 

Transcorreu in albis o prazo para apresentação de contrarrazões (fl. 746). 

 

Decido. 

 

A questão da possibilidade ou não de quitação do saldo devedor do financiamento do segundo imóvel adquirido pelos 

mutuários, no âmbito do sistema financeiro de habitação - SFH, pelo fundo de compensação de variações salariais - 

FCVS foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do art. 3.º da Lei 

n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao 

amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do 

FCVS , verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 
EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS . CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 
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4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário. 

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio. 

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado. 

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 
884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação. 

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: 

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF). 

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico. 

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF. 

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 
de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 

após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo. 

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

grifei 

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro 

APELADO : WILMA MONTEIRO BASTOS 

ADVOGADO : PATRÍCIA CRISTINA VASQUES DE SOUZA GORISCH e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PETIÇÃO : RESP 2010150517 

RECTE : Uniao Federal 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento ao agravo legal 

interposto contra decisão singular que negou seguimento à apelação, para reconhecer o direito de se utilizar o fundo de 

compensação de variações salariais - FCVS, para quitação de mais de um saldo devedor por mutuário. 

 

Alega-se que o decisum viola os artigos 3º, §1º, da Lei nº 8.100/90 e 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64. Aduz, ainda, que o 
julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 297/299. 

 

Decido. 
 

A questão da possibilidade ou não de quitação do saldo devedor do financiamento do segundo imóvel adquirido pelos 

mutuários, no âmbito do sistema financeiro de habitação - SFH, pelo fundo de compensação de variações salariais - 

FCVS foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do art. 3.º da Lei 

n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao 

amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do 

FCVS , verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 
ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS . CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 
liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário. 

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio. 

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 
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7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado. 

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 

884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação. 

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: 

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 
12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF). 

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico. 

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF. 

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 

de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 

após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo. 

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

grifei 

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 
controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro 

APELADO : WILMA MONTEIRO BASTOS 

ADVOGADO : PATRÍCIA CRISTINA VASQUES DE SOUZA GORISCH e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 
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provimento ao agravo legal interposto contra decisão singular que negou seguimento à apelação, para reconhecer o 

direito de se utilizar o fundo de compensação de variações salariais - FCVS, para quitação de mais de um saldo devedor 

por mutuário. 

 

Alega-se que o decisum viola os artigos 3º, §1º, da Lei nº 8.100/90, 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64, 543-C, §§1º e 2º, 557, 

caput, §1º, do Código de Processo Civil e 421 e 422 do Código Civil. Aduz, ainda, que o julgado apresenta 

interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 297/299. 

 

Decido. 

 

Não obstante as alegações sobre o artigo 557 do Código de Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de 

ausência de interesse recursal no tocante a tal matéria, na medida em que, julgado o paradigma relativo à questão de 

fundo, o recurso excepcional sob análise terá seu seguimento negado. 

 

A questão da possibilidade ou não de quitação do saldo devedor do financiamento do segundo imóvel adquirido pelos 

mutuários, no âmbito do sistema financeiro de habitação - SFH, pelo fundo de compensação de variações salariais - 
FCVS foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do art. 3.º da Lei 

n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao 

amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do 

FCVS , verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS . CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 
Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário. 

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio. 

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 
financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado. 

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 
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884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação. 

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: 

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF).  

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico. 

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF. 

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 

de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 
10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 

após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo. 

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

grifei 

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00021 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ApelReex Nº 0006480-89.2006.4.03.6102/SP 

  
2006.61.02.006480-1/SP  

APELANTE : EXECUTIVE RENT A CAR LOCADORA DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

PETIÇÃO : REX 2009100311 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento ao seu apelo e deu parcial provimento à apelação da 

autora e à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. Posteriormente, o recurso foi reiterado (fl. 

357). 

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, sustenta que o acórdão 

recorrido violou o artigo 195 da Constituição Federal, porque inexistia conceito de direito privado de receita que 
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pudesse ter sido desnaturado pelo legislador ordinário quando da edição da Lei n.º 9.718/98 e o de direito tributário de 

receita bruta abrange todas as da pessoa jurídica. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl. 360-verso). 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A matéria versada foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário 

n.º 585.235 QO/MG, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que 

reconheceu a repercussão geral do tema e reafirmou a jurisprudência excelsa, no sentido da inconstitucionalidade do § 

1º do artigo 3º da Lei n.º 9.718/98, "que ampliou o conceito de receita bruta, violando, assim, a noção de faturamento 

pressuposta na redação original do art. 195, I, "b", da Constituição da República, e cujo significado é o estrito de receita 

bruta das vendas de mercadorias e da prestação de serviços de qualquer natureza, ou seja, soma das receitas oriundas do 

exercício das atividades empresariais", verbis: 

 

EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Tributo. Contribuição social. PIS. COFINS. Alargamento da base de cálculo. 
Art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes do Plenário (RE nº 346.084/PR, Rel. orig. Min. 

ILMAR GALVÃO, DJ de 1º.9.2006; REs nos 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ 

de 15.8.2006) Repercussão Geral do tema. Reconhecimento pelo Plenário. Recurso improvido. É inconstitucional a 

ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS prevista no art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98.  

(RE 585235 RG-QO, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, julgado em 10/09/2008, DJe-227 DIVULG 27-11-2008 

PUBLIC 28-11-2008 EMENT VOL-02343-10 PP-02009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 585.235 QO/MG, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 

11.418/06, à denegação do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00022 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ApelReex Nº 0006480-89.2006.4.03.6102/SP 

  
2006.61.02.006480-1/SP  

APELANTE : EXECUTIVE RENT A CAR LOCADORA DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

PETIÇÃO : REX 2010013020 

RECTE : EXECUTIVE RENT A CAR LOCADORA DE VEICULOS LTDA 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Executive Rent a Car Locadora de Veículos Ltda., com fundamento no artigo 

102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação 

da União e deu parcial provimento ao seu apelo e à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega que o acórdão recorrido contraria os artigos 155, § 1º, incisos I e II, 156, incisos II e III, e 195, 

inciso I, alínea b, da Constituição da República, uma vez que as receitas provenientes da locação de bens móveis não 

integram o conceito de faturamento. 
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Contrarrazões às fls. 366/370 pela negativa de seguimento ao recurso ou seu desprovimento. 

 

Decido. 

 

O artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, c. c. o artigo 327 do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal, exige que o recorrente, preliminarmente, demonstre a existência de repercussão geral das questões 

constitucionais discutidas no caso concreto. 

 

Conforme a certidão de fl. 359, o recurso excepcional não contém preliminar com a indicação de repercussão geral da 

matéria controvertida. Descumprida a imposição prevista no artigo 102, § 3º, da Constituição Federal e no aludido 

artigo 543-A do Código de Processo Civil, o recurso não deve ser admitido. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00023 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0006480-89.2006.4.03.6102/SP 

  
2006.61.02.006480-1/SP  

APELANTE : EXECUTIVE RENT A CAR LOCADORA DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

PETIÇÃO : RESP 2010013021 

RECTE : EXECUTIVE RENT A CAR LOCADORA DE VEICULOS LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Executive Rent a Car Locadora de Veículos Ltda., com fundamento no artigo 105, 

inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação 

da União e deu parcial provimento ao seu apelo e à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, sustenta que o decisum viola o artigo 2º da Lei Complementar n.º 70/91, artigo 3º da Lei n.º 9.715/98, 

artigo 110 do Código Tributário Nacional, artigos 1.188 e 1.216 do Código Civil de 1916 e artigos 565 e 594 do Código 

Civil de 2002, na medida em que as receitas provenientes da locação de bens móveis não integram o conceito de 

faturamento. 

 

Contrarrazões às fls. 362/365 pela inadmissão do recurso ou seu desprovimento. 

 
Decido. 

 

Os dispositivos legais tidos por violados não foram objeto do acórdão recorrido. Sob esse aspecto a recorrente deixou de 

cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, 

haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior 

Tribunal de Justiça: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos de 

declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo". 

Ainda que assim não fosse, a questão foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 929.521/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ, de 07.08.2008, no sentido de que 

as receitas decorrentes da locação de bens móveis compõem a base de cálculo do PIS e da COFINS, verbis: 
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PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. COFINS. LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS. INCIDÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, DO CPC. 

INOCORRÊNCIA. 

1. A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS incide sobre as receitas provenientes das 

operações de locação de bens móveis, uma vez que "o conceito de receita bruta sujeita à exação tributária envolve, não 

só aquela decorrente da venda de mercadorias e da prestação de serviços, mas a soma das receitas oriundas do 

exercício das atividades empresariais" (Precedente do STF que versou sobre receitas decorrentes da locação de bens 

imóveis: RE 371.258 AgR, Relator(a): Min. Cezar Peluso, Segunda Turma, julgado em 03.10.2006, DJ 27.10.2006). 

Precedentes das Turmas de Direito Público do STJ acerca de receitas decorrentes da locação de bens móveis: AgRg no 

Ag 1.136.371/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 04.08.2009, DJe 27.08.2009; AgRg no 

Ag 1.067.748/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 19.05.2009, DJe 01.06.2009; 

REsp 1.010.388/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 03.02.2009, DJe 11.02.2009; e 

AgRg no Ag 846.958/MG, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.06.2007, DJ 29.06.2007. 

2. Deveras, "a base de incidência da COFINS é o faturamento, assim entendido o conjunto de receitas decorrentes da 

execução da atividade empresarial e (b) no conceito de mercadoria da LC 70/91 estão compreendidos até mesmo os 

bens imóveis, com mais razão se há de reconhecer a sujeição das receitas auferidas com a operações de locação de 

bens móveis à mencionada contribuição" (REsp 1.010.388/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 

julgado em 03.02.2009, DJe 11.02.2009; e EDcl no REsp 534.190/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira 
Turma, julgado em 19.08.2004, DJ 06.09.2004). 

3. Conseqüentemente, a definição de faturamento/receita bruta engloba as receitas advindas das operações de locação 

de bens móveis, que constituem resultado mesmo da atividade econômica empreendida pela empresa. 

4. O artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma 

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

5. A ofensa a princípios e preceitos da Carta Magna não é passível de apreciação em sede de recurso especial. 

6. A ausência de similitude fática entre os arestos confrontados obsta o conhecimento do recurso especial pela alínea 

"c", do permissivo constitucional. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, 

do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. Proposição de verbete sumular. 

(REsp 929521/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 13/10/2009) 

 

Posteriormente, foi editada pelo Superior Tribunal de Justiça a Súmula n.º 423, que dispõe: "A Contribuição para 

Financiamento da Seguridade Social - Cofins incide sobre as receitas provenientes das operações de locação de 
bens móveis." 

 
Dessa maneira, o acórdão recorrido amolda-se ao disposto na Súmula n.º 423 do STJ e à orientação do Recurso 

Especial n.º 929.521/SP, anteriormente transcrito, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a 

sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 

7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009995-16.2007.4.03.6000/MS 

  
2007.60.00.009995-2/MS  

APELANTE : VALDIR ZUB JUNIOR 

ADVOGADO : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO e outro 

APELADO : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADVOGADO : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

DECISÃO 
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Recurso extraordinário interposto pelo impetrante, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido pela Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que 

negou provimento ao seu apelo. 

 

Alega-se, preliminarmente, que a questão possui repercussão geral. No mérito, que o acórdão impugnado contrariou o 

artigo 48, § 2º, da Lei n.º 9.394/96, bem como os artigos 37 e 207 da Constituição Federal, ao admitir que seja 

subordinado seu direito à revalidação de diploma obtido no exterior à realização de exames a critério da impetrada. 

 

Contrarrazões às fls. 296/300, em que se defende a inadmissibilidade do recurso, em face da ausência de 

prequestionamento, e a constitucionalidade da decisão proferida. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA ESTRANGEIRO. 
1. O art. 48, § 2º, da Lei nº 9.394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - dispõe que todas as 

universidades públicas se encontram autorizadas a revalidar diplomas de graduação expedidos por universidades 

estrangeiras. 

2. O artigo 53, V, do mesmo diploma legal assegura às universidades, no exercício de sua autonomia, sem prejuízo de 

outras atribuições, elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em consonância com as normas gerais atinentes. 

3. O impetrante, por livre escolha, optou por revalidar seu diploma na Universidade impetrada. 

4. Ao elegê-la, aceitou as normas dessa instituição concernentes ao processo seletivo para os portadores de diploma de 

graduação de Medicina, expedido por estabelecimento estrangeiro de ensino superior, suas provas e os critérios de 

avaliação. 

5. Não há na Lei nº 9.394/96 vedação ao procedimento adotado pela instituição eleita. 

 

O recurso não merece ser admitido. 

 

No tocante à alegada violação ao artigo o artigo 48, § 2º, da Lei n.º 9.394/96, não cabe ao Supremo Tribunal Federal a 

apreciação de legislação infraconstitucional. Nesse sentido o acórdão: 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284 DO STF. INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. 
OFENSA INDIRETA. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - As razões do agravo regimental não atacaram, de forma convincente, o único fundamento da decisão agravada. 

Incidência da Súmula 284 do STF. Precedentes.  

II - O Tribunal a quo dirimiu a questão destes autos, exclusivamente, com base na interpretação da legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie. Assim, a afronta à Constituição, se ocorrente, seria apenas indireta, o que 

inviabiliza o recurso extraordinário. 

III - Agravo regimental improvido. 

(STF - AgReg no RE 631741/RS, Rel. Min. Ricardo Lewandowski. J. 13/04/2011, DJe 04/05/2011) 

Verifica-se também que os artigos 37 e 207 da Constituição Federal não foram objeto do acórdão recorrido. Sob esse 

aspecto, a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice 

intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo 

inteligência das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal, verbis: 

Súmula 282: É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida a questão federal 

suscitada. 

Súmula 356: O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto 

de recurso extraordinário, por faltar o requisito do presquestionamento. 

 
Ainda que assim não fosse, antes de se analisar a ofensa a regra constitucional, é necessária a análise da negativa de 

vigência da lei em comento, do que exsurge que a ofensa ao texto constitucional é meramente reflexa e, portanto, não se 

amolda à hipótese do artigo 102, inciso III, letra a, da Constituição Federal. A respeito do tema, cumpre mencionar a 

lição de Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso Extraordinário e Recurso Especial" (Editora RT), à página 

248: 

a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa 

ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta e não por via reflexa ' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio 

texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada). 

Destaque-se, outrossim, julgado do Supremo Tribunal Federal: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRANSFERÊNCIA DE ALUNO. AUTONOMIA UNIVERSITÁRIA. OFENSA 

REFLEXA .  
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1. É inadmissível o recurso extraordinário no qual, a pretexto de ofensa a princípios constitucionais, pretende-se a 

exegese de legislação infraconstitucional. Hipótese de contrariedade indireta ou reflexa à Carta Federal.  

2. Agravo regimental improvido. 

(STF - AgRg no RE 241050/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 02.12.2003, DJ 19/12/2003, página 79) 

Ante todo o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009995-16.2007.4.03.6000/MS 

  
2007.60.00.009995-2/MS  

APELANTE : VALDIR ZUB JUNIOR 

ADVOGADO : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO e outro 

APELADO : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADVOGADO : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo impetrante, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido pela Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento 

ao seu apelo. 

 

Alega-se que o acórdão recorrido contraria o artigo 48, §2º, da Lei n.º 9.394/96, porquanto admite que seja subordinado 

o seu direito à revalidação de diploma obtido no exterior à realização de exames a critério da impetrada. 

 

Contrarrazões às fls. 291/295, em que se defende a legitimidade da decisão proferida. 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A ementa do acórdão atacado está assim redigida: 

ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA ESTRANGEIRO. 

1. O art. 48, § 2º, da Lei nº 9.394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - dispõe que todas as 

universidades públicas se encontram autorizadas a revalidar diplomas de graduação expedidos por universidades 
estrangeiras. 

2. O artigo 53, V, do mesmo diploma legal assegura às universidades, no exercício de sua autonomia, sem prejuízo de 

outras atribuições, elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em consonância com as normas gerais atinentes. 

3. O impetrante, por livre escolha, optou por revalidar seu diploma na Universidade impetrada. 

4. Ao elegê-la, aceitou as normas dessa instituição concernentes ao processo seletivo para os portadores de diploma de 

graduação de Medicina, expedido por estabelecimento estrangeiro de ensino superior, suas provas e os critérios de 

avaliação. 

5. Não há na Lei nº 9.394/96 vedação ao procedimento adotado pela instituição eleita. 

No tocante à legalidade da exigência de aprovação prévia em processo seletivo para apreciação do pedido de validação 

de diploma estrangeiro, não há manifestação do Superior Tribunal de Justiça. O tema foi abordado apenas em segunda 

instância, nos termos do acórdão proferido por esta corte, verbis: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA OBTIDO NO EXTERIOR. 

APLICAÇÃO DE PROVA ESCRITA NO PROCESSO INICIAL DE SELEÇÃO. INADMISSIBILIDADE. ARTIGO 48 §2º 

DA LEI N.º 9.394/96 E RESOLUÇÃO N.º 1/02 DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR, ÓRGÃO DO 

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO. 

(...) 
4. O condicionamento de revalidação do diploma à realização de prova escrita viola os ditames dos permissivos legais 

acima citados, bem como o artigo 5º, II da Constituição Federal, salientando que somente na hipótese tratada no 

artigo 7º, §1º da Resolução n.º 1/02 é que é possível determinar que o candidato seja submetido a exames e provas 

(Precedentes dos Tribunais Regionais Federais da 1ª e 4ª Regiões) 

(...) 

(TRF, 3ª Região, 6ª Turma - AG 296284, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, julgado em 24/10/2007, DJ 30/11/2007, página 

767). 
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Outrossim, no que diz respeito à revalidação do diploma estrangeiro, há o entendimento já cristalizado de que seja 

direito do requerente. Nesse sentido: 

ADMINISTRATIVO. ENSINO. DIPLOMADA EM MEDICINA EM CUBA. REVALIDAÇÃO DO DIPLOMA. FIXAÇÃO 

DE COMPETÊNCIA DA UNIVERSIDADE BRASILEIRA. DOMICÍLIO DO INTERESSADO. IRRELEVÂNCIA. 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO CONFIGURADA. 

1. O MEC detém competência para revalidar ou registrar diplomas ou certificados de graduação e de pós-graduação 

originados de instituições estrangeiras, cujos portadores estejam oficialmente amparados por acordos culturais. 

2. O pedido de revalidação ou registro pode ser solicitado, pela parte interessada, a qualquer Universidade Federal. A 

única exigência legal para determinar a competência da Universidade é a de que ela ministre curso de graduação 

reconhecido na mesma área ou em área afim da cursada pelo aluno. 

3. O domicilio do autor não é elemento determinante para a fixação da competência. Aplicável o art. 100, IV, "a", do 

CPC. (Precedente da Primeira Turma: REsp 995.591/RS, Rel. Min. José Delgado, DJU de 24.04.08). 

4. A caracterização da litigância de má-fé exige a comprovação de dolo da parte com o intuito de não cumprir seu 

dever de lealdade, o que não restou demonstrado na hipótese. 

5. Diante do reconhecimento da legitimidade da Universidade Federal do Rio Grande do Sul-UFGRS como parte na 

demanda, afasta-se a extinção do processo para determinar o retorno dos autos ao Juízo de primeiro grau para 

apreciação do mérito. 

6. Recurso especial provido.(grifei) 
(STJ, 2ª Turma - REsp N.º 998.605/RS - Rel. Min. Castro Meira. DJe 09/10/2008). 

 

Portanto, ante a necessidade de manifestação do Superior Tribunal de Justiça acerca de eventual ofensa à legislação 

federal, o recurso merece prosperar. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009995-16.2007.4.03.6000/MS 

  
2007.60.00.009995-2/MS  

APELANTE : VALDIR ZUB JUNIOR 

ADVOGADO : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO e outro 

APELADO : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADVOGADO : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

DECISÃO 
Recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", 

da Constituição Federal, contra acórdão proferido pela Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que 

negou provimento ao apelo do impetrante. 

 

Alega-se que o acórdão recorrido contraria o artigo 48, §2º, da Lei n.º 9.394/96 e os artigos 4º e 8º da Resolução n.º 

01/2002 do Conselho Nacional de Educação, porquanto admite que o direito à revalidação de diploma obtido no 

exterior seja subordinado à realização de exames a critério da universidade impetrada. Aduz-se, ainda, que a decisão 

diverge do entendimento de outros tribunais do país. 

 

Contrarrazões às fls. 268/290, em que se defende a impossibilidade de reexame de prova, a inexistência de divergência 

jurisprudencial e a legitimidade da decisão proferida. 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A ementa do acórdão atacado está assim redigida: 

ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA ESTRANGEIRO. 
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1. O art. 48, § 2º, da Lei nº 9.394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - dispõe que todas as 

universidades públicas se encontram autorizadas a revalidar diplomas de graduação expedidos por universidades 

estrangeiras. 

2. O artigo 53, V, do mesmo diploma legal assegura às universidades, no exercício de sua autonomia, sem prejuízo de 

outras atribuições, elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em consonância com as normas gerais atinentes. 

3. O impetrante, por livre escolha, optou por revalidar seu diploma na Universidade impetrada. 

4. Ao elegê-la, aceitou as normas dessa instituição concernentes ao processo seletivo para os portadores de diploma de 

graduação de Medicina, expedido por estabelecimento estrangeiro de ensino superior, suas provas e os critérios de 

avaliação. 

5. Não há na Lei nº 9.394/96 vedação ao procedimento adotado pela instituição eleita. 

No tocante à legalidade da exigência de aprovação prévia em processo seletivo para apreciação do pedido de validação 

de diploma estrangeiro, não há manifestação do Superior Tribunal de Justiça. O tema foi abordado apenas em segunda 

instância, nos termos do acórdão proferido por esta corte, verbis: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA OBTIDO NO EXTERIOR. 

APLICAÇÃO DE PROVA ESCRITA NO PROCESSO INICIAL DE SELEÇÃO. INADMISSIBILIDADE. ARTIGO 48 §2º 

DA LEI N.º 9.394/96 E RESOLUÇÃO N.º 1/02 DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR, ÓRGÃO DO 

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO. 
(...) 

4. O condicionamento de revalidação do diploma à realização de prova escrita viola os ditames dos permissivos legais 

acima citados, bem como o artigo 5º, II da Constituição Federal, salientando que somente na hipótese tratada no 

artigo 7º, §1º da Resolução n.º 1/02 é que é possível determinar que o candidato seja submetido a exames e provas 

(Precedentes dos Tribunais Regionais Federais da 1ª e 4ª Regiões) 

(...) 

(TRF, 3ª Região, 6ª Turma - AG 296284, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, julgado em 24/10/2007, DJ 30/11/2007, página 

767). 

 

Outrossim, no que diz respeito à revalidação do diploma estrangeiro, há o entendimento já cristalizado de que seja 

direito do requerente. Nesse sentido: 

ADMINISTRATIVO. ENSINO. DIPLOMADA EM MEDICINA EM CUBA. REVALIDAÇÃO DO DIPLOMA. FIXAÇÃO 

DE COMPETÊNCIA DA UNIVERSIDADE BRASILEIRA. DOMICÍLIO DO INTERESSADO. IRRELEVÂNCIA. 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO CONFIGURADA. 

1. O MEC detém competência para revalidar ou registrar diplomas ou certificados de graduação e de pós-graduação 

originados de instituições estrangeiras, cujos portadores estejam oficialmente amparados por acordos culturais. 

2. O pedido de revalidação ou registro pode ser solicitado, pela parte interessada, a qualquer Universidade Federal. A 
única exigência legal para determinar a competência da Universidade é a de que ela ministre curso de graduação 

reconhecido na mesma área ou em área afim da cursada pelo aluno. 

3. O domicilio do autor não é elemento determinante para a fixação da competência. Aplicável o art. 100, IV, "a", do 

CPC. (Precedente da Primeira Turma: REsp 995.591/RS, Rel. Min. José Delgado, DJU de 24.04.08). 

4. A caracterização da litigância de má-fé exige a comprovação de dolo da parte com o intuito de não cumprir seu 

dever de lealdade, o que não restou demonstrado na hipótese. 

5. Diante do reconhecimento da legitimidade da Universidade Federal do Rio Grande do Sul-UFGRS como parte na 

demanda, afasta-se a extinção do processo para determinar o retorno dos autos ao Juízo de primeiro grau para 

apreciação do mérito. 

6. Recurso especial provido.(grifei) 

(STJ, 2ª Turma - REsp N.º 998.605/RS - Rel. Min. Castro Meira. DJe 09/10/2008). 

 

Portanto, ante a necessidade de manifestação do Superior Tribunal de Justiça acerca de eventual ofensa à legislação 

federal, o recurso merece prosperar. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Supremo Tribunal 

Federal: 

 
Interposto o recurso extraordinário por mais de um dos fundamentos indicados no art. 101, III, da Constituição, a 

admissão apenas por um deles não prejudica o seu conhecimento por qualquer dos outros.  

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 17 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00027 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0005176-27.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.005176-3/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro 

APELADO : IGNEZ GRASSIA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: MAURICIO GRASSIA DE OLIVEIRA 

 
: LIANGELI BARCI GRASSIA DE OLIVEIRA 

 
: ROSINES DE OLIVEIRA PORTO 

 
: MARCELO LEISTER PORTO 

 
: VALERIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER e outro 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PETIÇÃO : RESP 2010183020 

RECTE : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 00051762720074036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 
Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 

provimento à apelação, para reconhecer o direito de se utilizar o fundo de compensação de variações salariais - FCVS, 

para quitação de mais de um saldo devedor por mutuário. 

 

Alega-se que o decisum viola os artigos 3º, §1º, da Lei nº 8.100/90 e 9º, § 1º, da Lei nº 4.380/64. Aduz, ainda, que o 

julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 496/507. 

 

Decido. 

 

A questão da possibilidade ou não de quitação do saldo devedor do financiamento do segundo imóvel adquirido pelos 

mutuários, no âmbito do sistema financeiro de habitação - SFH, pelo fundo de compensação de variações salariais - 

FCVS foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do art. 3.º da Lei 

n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 
por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao 

amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do 

FCVS , verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS . CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 
Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 
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2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário. 

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio. 

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 
financiado. 

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 

884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação. 

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: 

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF).  

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela da 
inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico. 

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF. 

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 

de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 

após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo. 

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

grifei 

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00028 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0005176-27.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.005176-3/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro 

APELADO : IGNEZ GRASSIA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: MAURICIO GRASSIA DE OLIVEIRA 

 
: LIANGELI BARCI GRASSIA DE OLIVEIRA 

 
: ROSINES DE OLIVEIRA PORTO 

 
: MARCELO LEISTER PORTO 

 
: VALERIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER e outro 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PETIÇÃO : RESP 2010198981 

RECTE : Uniao Federal 

No. ORIG. : 00051762720074036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão da 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à apelação, para 

reconhecer o direito de se utilizar o fundo de compensação de variações salariais - FCVS, para quitação de mais de um 

saldo devedor por mutuário. 
 

Alega-se que o decisum viola os artigos 3º, §1º, da Lei n.º 8.100/90 e 9º, §1º, da Lei n.º 4.380/64. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 508/518. 

 

Decido. 

 

A questão da possibilidade ou não de quitação do saldo devedor do financiamento do segundo imóvel adquirido pelos 

mutuários, no âmbito do sistema financeiro de habitação - SFH, pelo fundo de compensação de variações salariais - 

FCVS foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do art. 3º da Lei 

n.º 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n.º 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor 

remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 

1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação 

do FCVS, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 
ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS . CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 
liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 
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4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário. 

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio. 

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado. 

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 
884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação. 

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: 

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF). 

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico. 

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF. 

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 
de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 

após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo. 

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à inadmissão do 

recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009208-75.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.009208-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 348/2223 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ARGEMIRO DA SILVEIRA BULCAO 

ADVOGADO : SILENE CASELLA SALGADO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que não conheceu do agravo retido e negou provimento à apelação 

fazendária e à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 
 

Às fls. 196/198, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, não se conheceu do agravo retido e foi dado provimento à apelação fazendária e à 

remessa oficial, conforme acórdão de fls. 203/205, disponibilizado em 23/02/2010. Dessa forma, passo ao exame da 

admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 
Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 
 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00030 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0009208-75.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.009208-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ARGEMIRO DA SILVEIRA BULCAO 

ADVOGADO : SILENE CASELLA SALGADO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2010241280 

RECTE : ARGEMIRO DA SILVEIRA BULCAO 
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DECISÃO 

Recurso especial interposto por Argemiro da Silveira Bulcão contra acórdão desta egrégia corte, que, nos termos do 

artigo 543-C do Código de Processo Civil, não conheceu do agravo retido e deu provimento à apelação fazendária e à 

remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram julgados prejudicados. 

 

Inconformado, alega que a gratificação espontânea em debate tem natureza indenizatória, ainda que não se cogite tratar-

se de valores pagos em decorrência de adesão a Plano de Demissão Voluntária. Sustenta também a existência de 

divergência jurisprudencial em relação à matéria. 

 

Contrarrazões às fls. 237/239, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe seja negado 

provimento. 

 

Decido. 

 

O recorrente não indicou expressamente o permissivo constitucional no qual se fundamenta o recurso especial, o que 

impede sua apreciação pela superior instância, à vista da Súmula n.º 284 do Supremo Tribunal Federal: "É inadmissível 

o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da 

controvérsia.". A respeito do tema, cumpre destacar julgados do Superior Tribunal de Justiça: 
 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COFINS. BASE DE CÁLCULO. CONCEITOS DE RECEITA BRUTA E DE 

FATURAMENTO (LEI 9.718/98). FALTA DE INDICAÇÃO DA ALÍNEA DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. MATÉRIA DE ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. 

Não se conhece do recurso se a parte não indica a alínea do permissivo constitucional na qual se embasa a 

irresignação, portanto, incide a Súmula 284 do STF. 

(...) 

(REsp 726677 / SP, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma, j. 15/09/2005, DJ 

24/10/2005 p. 287) 

 

Ainda que assim não fosse, a questão da definição da natureza das verbas rescisórias pagas que devem compor ou não a 

base de cálculo do imposto de renda pessoa física foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 1.112.745/SP e do Recurso Especial n.º 1.102.575/MG, no regime da Lei n.º 11.672/08, 

concernente ao processamento de recursos repetitivos, em que restou definido que incide o imposto sobre as verbas 

pagas em decorrência de liberalidade do empregador, por ocasião da extinção do contrato de trabalho, verbis: 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA POR 
LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO PAGA NO 

CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. 

1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas situações, 

é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a jurisprudência desta Corte, 

classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não. 

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que ocorre a 

demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato 

de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da 

vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é 

pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza indenizatória. Precedentes: EAg - 

Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, 

Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado 

em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro 

Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator 
Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; 

AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros. 

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um negócio 

jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT, ou a 

exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a existência 

de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para o exercício de 

liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual uma das partes 

renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 

25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à 

incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ. 
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4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a 

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV. 

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. Grifei 

(REsp 1.112.745-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009). 

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. 

NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. (REsp nº 1.102.575/MG - 1ª Seção, rel. Min. MAURO CAMPBELL 

MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009). 

 

O acórdão se amolda à orientação adotada nos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, 

anteriormente transcritos, representativos da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela 

Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 
 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027089-65.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.027089-8/SP  

APELANTE : ARMANDO ANTONIO 

ADVOGADO : ALAN SOLER MARQUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONÇA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : CRISTIANE BLANES e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento ao agravo legal 

interposto contra decisão singular que deu parcial provimento à apelação, para reconhecer o direito de se utilizar o 

fundo de compensação de variações salariais - FCVS, para quitação de mais de um saldo devedor por mutuário. 

 

Alega-se que o decisum viola os artigos 3º, §1º, da Lei nº 8.100/90 e 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 291/302. 

 

Decido. 

 

A questão da possibilidade ou não de quitação do saldo devedor do financiamento do segundo imóvel adquirido pelos 

mutuários, no âmbito do sistema financeiro de habitação - SFH, pelo fundo de compensação de variações salariais - 

FCVS foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 
Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do art. 3.º da Lei 

n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao 

amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do 

FCVS , verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 351/2223 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS . CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 
eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário. 

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio. 

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado. 

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 
884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação. 

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: 

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF).  

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico. 

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF. 

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 
de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 

após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo. 

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. - 

grifei 

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 
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O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027089-65.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.027089-8/SP  

APELANTE : ARMANDO ANTONIO 

ADVOGADO : ALAN SOLER MARQUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONÇA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : CRISTIANE BLANES e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 

provimento ao agravo legal interposto contra decisão singular que deu parcial provimento à apelação, para reconhecer o 

direito de se utilizar o fundo de compensação de variações salariais - FCVS, para quitação de mais de um saldo devedor 

por mutuário. 

 

Alega-se que o decisum viola os artigos 3º, §1º, da Lei nº 8.100/90 e 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64. Aduz, ainda, que o 

julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 291/302. 

 
Decido. 

 

A questão da possibilidade ou não de quitação do saldo devedor do financiamento do segundo imóvel adquirido pelos 

mutuários, no âmbito do sistema financeiro de habitação - SFH, pelo fundo de compensação de variações salariais - 

FCVS foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do art. 3.º da Lei 

n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao 

amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do 

FCVS , verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS . CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 
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902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário. 

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio. 

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 
possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado. 

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 

884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação. 

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: 

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 
12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF). 

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico. 

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF. 

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 

de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 

após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo. 

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. - 

grifei 

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 
controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 11424/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0104888-54.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.104888-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : RICARDO CAETANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2005.61.14.006887-8 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 
A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 
651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 
No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
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Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000881-74.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.000881-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : LIANE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : PEDRO DE ALMEIDA NOGUEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2006.61.12.004286-4 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
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Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021059-44.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.021059-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : AGERCO ARMAZENS GERAIS COLINA LTDA 

ADVOGADO : BERTOLDINO EULALIO DA SILVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2000.61.02.006418-5 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
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do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040811-02.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040811-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : 
FORNECEDORA DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO PANHOCA LTDA e 

outros 

 
: REINALDO PANHOCA 

 
: ANNA DEL MONACO PANHOCA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.026663-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 
"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 
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.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047004-33.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047004-9/SP  

AGRAVANTE : SANSUY S/A IND/ DE PLASTICOS - em recuperação judicial 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP 

No. ORIG. : 98.00.00028-5 A Vr EMBU/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 
têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
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(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048263-63.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.048263-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JEFFERSON AMARAL DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : AMARAL E TRIPICIANO COM/ E REPRESENTACAO LTDA e outros 

 
: ALEXANDRE TRIPICIANO DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.022644-6 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
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13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048264-48.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.048264-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CARTONAGEM SAO PEDRO LTDA e outros 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA e outro 

AGRAVADO : JOSE SANTIAGO PAVAO e outro 

 
: ROBERTO VILLANI SANTIAGO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.058940-5 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 
têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
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.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 
inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000587-85.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.000587-4/SP  

AGRAVANTE : NEWTON HILARIO GRILO 

ADVOGADO : ROGERNES SANCHES DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 06.00.00163-6 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 
eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 
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651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 
momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001473-84.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001473-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : AUTORIZACAR DISTRIBUIDORA DE PECAS E ACESSORIOS LTDA 

PARTE RE' : MARIAN GRZADZIEL FILHO e outros 

 
: JOSE LEONEL DE LIMA 

 
: ANGELINA DOS SANTOS 

 
: VALDETE GOMES DE MELO LIMA 

 
: JOSE CARLOS MORO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.028092-4 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 
eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
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Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006236-31.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.006236-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : ANA PAOLA SENE MERCADANTE 

 
: PIERO HERVATIN DA SILVA 

AGRAVADO : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA SAUDE COOPERPAS 3 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.011028-9 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
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a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 
cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006681-49.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.006681-4/SP  

AGRAVANTE : FAPARMAS TORNEADOS DE PRECISAO LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO FORNES MATEUCCI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 04.00.01113-2 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
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a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 
diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 
Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008484-67.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.008484-1/SP  

AGRAVANTE : ARBAME S/A MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 

ADVOGADO : MARCIA MALDI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP 

No. ORIG. : 96.00.00094-1 A Vr EMBU/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
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orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 
inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022527-09.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.022527-8/SP  

AGRAVANTE : IND/ MECANICA PANEGOSSI LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

 
: LEONARDO MILANEZ VILLELA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 09.00.00000-3 3 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD. 
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A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 
651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 
No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026396-77.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.026396-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : IMAGEM E DIAGNOSTICO S/C LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS CENTENO BALDINI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2004.61.27.000535-9 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 368/2223 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031206-95.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.031206-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ESTAMPARIA SAO JOAO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.046206-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 369/2223 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011755-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011755-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : GERSON INACIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00188684120074036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 370/2223 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 11429/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 371/2223 

 

 

 

 

00001 RESTAURAÇÃO DE AUTOS CÍVEL Nº 0018196-13.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018196-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : SAO PAULO EYE CENTER S/C LTDA e outros 

 
: OPA - OFTALMOLOGISTAS PAULISTAS ASSOCIADOS S/C LTDA 

 
: INSTITUTO DE OFTALMOLOGIA ESPECIALIZADA S/C LTDA 

ADVOGADO : KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00281047420044036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico, para fins de intimação do requerente mediante disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região - caderno: Publicações Judiciais I - TRF, que à fl. 02 do expediente formado em razão das alegações contidas na 

petição protocolada sob nº 2011.124244, foi proferido despacho do seguinte teor: "Autue-se como incidente de 

restauração de autos. Após, cite-se a União Federal, na forma e para os fins da disposição contida no artigo 1065 

do Código de Processo Civil. Intimem-se. São Paulo, 27 de junho de 2011. (a) Desembargador Federal ANDRÉ 

NABARRETE - Vice-Presidente TRF3" 
 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

Expediente Nro 11431/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099706-87.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.099706-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : VIBRASIL IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

PARTE RE' : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.42566-8 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 
 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 372/2223 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 
cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024572-20.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.024572-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ARADU S ENTREGADORA DE JORNAIS LTDA -ME e outros 

 
: MARCOS ROBERTO ARADO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.040297-2 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 373/2223 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 
diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 
Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025260-79.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.025260-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MARCO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : OLEGARIO ANTUNES NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.017961-1 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
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orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 
inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040580-72.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040580-0/SP  

AGRAVANTE : PRODUTOS ALIMENTICIOS CRISPETES LTDA 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

 
: JEEAN PASPALTZIS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 04.00.00051-3 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD. 
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A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 
651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 
No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027885-52.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.027885-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : GRAFICA REQUINTE LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO e outro 

AGRAVADO : SEPP PETER RONAY e outro 

 
: ROBERTO PARRAVICINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 2003.61.82.027729-2 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 
janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 
inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 11436/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0679740-84.1991.4.03.6100/SP 

  
92.03.075930-1/SP  

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outros 

APELANTE : CONSELHO FEDERAL DE FARMACIA 

ADVOGADO : DIRCEU ABIMAEL DE SOUZA LIMA 

APELADO : 
SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS NO 

ESTADO DE SAO PAULO SINCOFARMA 

ADVOGADO : OLAVO JOSE VANZELLI e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.79740-7 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, com fulcro no artigo 105, 

inciso III, letra "a" e "c", da Constituição Federal, contra o acórdão de fls. 441/443. Opostos embargos de declaração, 

foram rejeitados (fls.450/452). 
 

Alega-se violação ao artigo 535 do C.P.C. e ao artigo 97, §2º, do C.T.N., além do dissenso jurisprudencial. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Sem viabilidade o recurso especial.Não houve violação ao artigo 535 do C.P.C. 

 

A omissão que se procurou suprir com os embargos de declaração de fls. 445/447 a respeito do artigo 97, §2º, da 

C.T.N., na verdade, não havia, porquanto referido dispositivo só foi ventilado a partir do agravo de fls. 431/437. 

Anteriormente, seja nas apelações de fls. 284/287 e 289/311 ou na sentença de fls.277/279, a questão não fora suscitada, 

provocada ou enfrentada. 

 

Ainda que assim não fosse, especificamente sobre o tema, o S.T.J. já decidiu favoravelmente ao contribuinte (REsp 

nº107.4932 e Ag REsp nº 104.7314). 

 
Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0679740-84.1991.4.03.6100/SP 

  
92.03.075930-1/SP  

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outros 

APELANTE : CONSELHO FEDERAL DE FARMACIA 

ADVOGADO : DIRCEU ABIMAEL DE SOUZA LIMA 

APELADO : 
SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS NO 

ESTADO DE SAO PAULO SINCOFARMA 
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ADVOGADO : OLAVO JOSE VANZELLI e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.79740-7 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, com fulcro no artigo 

102, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra o acórdão de fls. 441/443. Opostos embargos de declaração, 

foram rejeitados (fls.450/452). 

 

Alega-se violação aos artigos 146 e 150, inciso I, da Constituição Federal. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Sem viabilidade o recurso. 

 

Os artigos 146 e 150, inciso I, da Constituição Federal não foram objeto do acórdão recorrido. Incidente a Súmula nº282 

do S.T.F. 

 
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005796-15.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.005796-2/SP  

APELANTE : CIA METALURGICA PRADA e outros 

ADVOGADO : ALEXANDRE DA CUNHA FERREIRA DE MOURA 

APELANTE : BRASILATA S/A EMBALAGENS METALICAS 

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES ABIB DE MORAIS 

APELANTE : CIA METALGRAPHICA PAULISTA 

ADVOGADO : BENEDICTO SERGIO DE A SANTIAGO e outro 

APELANTE : ARO S/A EXP/ IMP/ IND/ E COM/ 

ADVOGADO : MARCIA SILVA DOS ANJOS 

APELANTE : METALURGICA MOCOCA S/A 

 
: METALGRAFICA ROJEK LTDA 

 
: REAL EMBALAGENS S/A 

ADVOGADO : BENEDICTO SERGIO DE A SANTIAGO e outro 

APELANTE : REAL EMBALAGENS S/A filial 

ADVOGADO : BENEDICTO SERGIO DE A SANTIAGO 

APELANTE : CERVIFLAN INDL/ E COML/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE BARRETTO e outros 

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : VERIDIANA BERTOGNA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Brasilata S/A Embalagens Metálicas, com fundamento na alínea "a" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que 

julgou prejudicado seu apelo e deu provimento à apelação do IBAMA e à remessa oficial. Opostos embargos de 

declaração, foram rejeitados. 
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Alega-se que o acórdão contraria os artigos 77, caput e parágrafo único, e 78 do Código Tributário Nacional ao admitir 

a cobrança por parte do IBAMA de taxa calculada em razão do capital das empresas e não em decorrência de fato que 

gere a obrigação tributária de recolhê-la. 

 

Contrarrazões às fls. 400/414, em que se defende, preliminarmente, a inadmissibilidade do recurso e, no mérito, a 

legitimidade da decisão proferida. 

 

Decido. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

O acórdão recorrido está assim redigido: 

 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

AMBIENTAL-TCFA - LEI N.º 10.165/2000 - CONSTITUCIONALIDADE. 

I. A atividade de fiscalização do IBAMA objetiva garantir que os recursos naturais do país sejam explorados legal e 

racionalmente, de acordo com as normas e regulamentos estabelecidos para a sua sustentabilidade, objetivando 
reduzir a degradação da natureza. As diretrizes e estratégias de operações de fiscalização, como, por exemplo, a 

Operação Macauã, visam defender os interesses do Estado na manutenção e integridade dos bens de uso comum, 

zelando pela segurança, pela saúde, pelo bem estar social e pelo desenvolvimento econômico.  

II. Especificamente, o IBAMA tem como finalidade o controle e monitoramento das atividades potencialmente 

poluidoras e/ou a extração, produção, transporte e comercialização de produtos potencialmente perigosos ao meio 

ambiente, assim como de produtos e subprodutos da fauna e flora. 

III. São sujeitos passivos todas as pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam a atividades potencialmente poluidoras 

e/ou a extração, produção, transporte e comercialização de produtos potencialmente perigosos oao meio ambiente, 

assim como de minerais, produtos e subprodutos da fauna e fora, indicadas na IN n.º 010/01 e que, por esta razão, 

estão obrigadas a inscrição no cadastro, nos termos do artigo 17, I e II, da Lei n.º 6.938.Acrescente-se que estão 

dispensados do mencionado cadastramento os indicados no artigo 3º, I, II, III e IV, da mesma instrução normativa e, 

portanto, não são sujeitos passivos da exação. 

IV. Não se vislumbra qualquer ofensa aos artigos 77 e 78 do CTN, como aventou a empresa autora, eis que a TCFA 

apresenta de forma escorreita todos os elementos para a incidência fiscal, bem como de acordo com os ditames 

constitucionais. Precedentes desta Corte. 

V. Prejudicada a apelação das autoras. 

VI. Apelação do IBAMA e remessa oficial providas. 
 

Opostos embargos de declaração, foi proferida nova decisão: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO - REJEIÇÃO. 

1. A questão relativa à Lei n.º 10.165/2000, que instituiu a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental, foi devidamente 

enfrentada pelo voto condutor que fixou entendimento claro e inequívoco no sentido de não se vislumbrar qualquer 

ofensa à constituição, apresentando todos os elementos para a incidência fiscal e estando de acorco com os ditames 

constitucionais, sendo despiciendo que se fique a rebater fundamento por fundamento elencado pela ora embargante 

em prol da sua tese. 

2. Pretensão da embargante em renovar discussão de matéria já solvida pela turma julgadora, hipótese que se mostra 

incompatível com a estreita via dos embargos de declaração. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

A discussão acerca da legitimidade da cobrança da TCFA por parte do IBAMA resvala na apreciação de matéria 

constitucional, o que foge à competência do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido já se manifestou a ulterior 

instância: 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TCFA - TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
AMBIENTAL. LEIS 10.165/2000, ART. 1º E 6.938/81. COBRANÇA PELO IBAMA. POSSIBILIDADE. EXERCÍCIO 

REGULAR DO PODER DE POLÍCIA. ADEQUADA FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. COMPETÊNCIA DO STF PARA EXAME DE OFENSA A 

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 

1. Trata-se de recurso especial interposto por empresas (postos) revendedores de combustível, objetivando" declarar a 

inexistência de relação jurídica tributária que obrigue os apelantes ao recolhimento da TCFA e o seu cadastramento 

junto ao IBAMA, devolvendo-se as quantias depositadas judicialmente pelos apelantes a esse título...".O apelo, em 

síntese, alega que o acórdão impugnado violou dispositivos legais e constitucionais, vez que a norma que autoriza a 

cobrança da taxa em referência (Lei 10.165 de 27/10/2000), ao conferir nova redação ao art. 17-B da Lei 6.938, de 

31/08/1981, reproduziu a Taxa de Fiscalização ambiental, criada pela Lei 9.960/2000, cuja exigibilidade foi suspensa 

pelo Supremo Tribunal Federal (ADIN nº 2.178-8 /DF). 
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2. Não se verifica o apontado óbice legal, vez que a Lei 10.165/2000, ao conferir nova redação à Lei 6.938/81, 

autorizou de modo expresso, direto e induvidoso o munus público exercitado pelo IBAMA: "Art. 17-B. Fica instituída a 

Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental TCFA, cujo fato gerador é o exercício regular do poder de polícia 

conferido ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis Ibama para controle e 

fiscalização das atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos naturais." (Lei 10.165/2000, Art. 1º) 

3. Adequadamente fundamentado o acórdão e enfrentada as questão indispensáveis à solução da lide, não se reconhece 

violação dos arts. 458, II e 535 do CPC. 

4. A via processual do recurso especial não autoriza a alegação de ofensa a dispositivos constitucionais, cujo 

julgamento compete ao Supremo Tribunal Federal. 

5. Recurso especial conhecido em parte, e, nessa, desprovido. 

(STJ - REsp 695368/RJ - Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma. Publ. DJ 11-04-2005, página 203) 

No mesmo diapasão: 

TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL AO IBAMA - TCFA. 

ARTS. 77 E 78 DO CTN. REPETIÇÃO DE TEXTO CONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE.  

I - Os dispositivos indicados nas razões do recurso especial como malferidos repetem texto constitucional, razão pela 

qual o apelo nobre não poderia ser analisado, porquanto implicaria, de forma reflexa, verificar a constitucionalidade 

dos regramentos e usurpar a competência do Pretório Excelso. Precedentes: AgRg no Ag nº 586.137/PR, Relator 

Ministro LUIZ FUX, DJ de 28/03/2005, p. 191; AgRg no Ag nº 562.020/PR, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ de 
31/05/2004, p. 285. 

II Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no AGI 893107/SP - Rel. Min. Francisco Falcão. Primeira Turma. Publ. DJ 11/10/2007, página 310) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005796-15.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.005796-2/SP  

APELANTE : CIA METALURGICA PRADA e outros 

ADVOGADO : ALEXANDRE DA CUNHA FERREIRA DE MOURA 

APELANTE : BRASILATA S/A EMBALAGENS METALICAS 

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES ABIB DE MORAIS 

APELANTE : CIA METALGRAPHICA PAULISTA 

ADVOGADO : BENEDICTO SERGIO DE A SANTIAGO e outro 

APELANTE : ARO S/A EXP/ IMP/ IND/ E COM/ 

ADVOGADO : MARCIA SILVA DOS ANJOS 

APELANTE : METALURGICA MOCOCA S/A 

 
: METALGRAFICA ROJEK LTDA 

 
: REAL EMBALAGENS S/A 

ADVOGADO : BENEDICTO SERGIO DE A SANTIAGO e outro 

APELANTE : REAL EMBALAGENS S/A filial 

ADVOGADO : BENEDICTO SERGIO DE A SANTIAGO 

APELANTE : CERVIFLAN INDL/ E COML/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE BARRETTO e outros 

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : VERIDIANA BERTOGNA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 
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Recurso extraordinário interposto pela Brasilata S/A Embalagens Metálicas, com fundamento na alínea "a" do inciso 

III do artigo 102 da Constituição Federal, contra acórdão da Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

que julgou prejudicado seu apelo e deu provimento à apelação do IBAMA e à remessa oficial. Opostos embargos de 

declaração, foram rejeitados. 

 

Alega a recorrente a repercussão geral da matéria. Aduz, ainda, que o acórdão contraria os artigos 23, parágrafo único, 

145, inciso II, 154, inciso I, e 167, inciso IV, da Constituição Federal, bem como o princípio constitucional da 

proporcionalidade da tributação, ao admitir a cobrança por parte do IBAMA de taxa calculada em razão do capital das 

empresas e não em decorrência de fato que gere a obrigação tributária de recolhê-la. 

 

Contrarrazões às fls. 415/424, em que se defende inadmissibilidade do recurso e a constitucionalidade da decisão 

proferida. 

Decido. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

O acórdão recorrido está assim redigido: 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
AMBIENTAL-TCFA - LEI N.º 10.165/2000 - CONSTITUCIONALIDADE. 

I. A atividade de fiscalização do IBAMA objetiva garantir que os recursos naturais do país sejam explorados legal e 

racionalmente, de acordo com as normas e regulamentos estabelecidos para a sua sustentabilidade, objetivando 

reduzir a degradação da natureza. As diretrizes e estratégias de operações de fiscalização, como, por exemplo, a 

Operação Macauã, visam defender os interesses do Estado na manutenção e integridade dos bens de uso comum, 

zelando pela segurança, pela saúde, pelo bem estar social e pelo desenvolvimento econômico.  

II. Especificamente, o IBAMA tem como finalidade o controle e monitoramento das atividades potencialmente 

poluidoras e/ou a extração, produção, transporte e comercialização de produtos potencialmente perigosos ao meio 

ambiente, assim como de produtos e subprodutos da fauna e flora. 

III. São sujeitos passivos todas as pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam a atividades potencialmente poluidoras 

e/ou a extração, produção, transporte e comercialização de produtos potencialmente perigosos oao meio ambiente, 

assim como de minerais, produtos e subprodutos da fauna e fora, indicadas na IN n.º 010/01 e que, por esta razão, 

estão obrigadas a inscrição no cadastro, nos termos do artigo 17, I e II, da Lei n.º 6.938.Acrescente-se que estão 

dispensados do mencionado cadastramento os indicados no artigo 3º, I, II, III e IV, da mesma instrução normativa e, 

portanto, não são sujeitos passivos da exação. 

IV. Não se vislumbra qualquer ofensa aos artigos 77 e 78 do CTN, como aventou a empresa autora, eis que a TCFA 

apresenta de forma escorreita todos os elementos para a incidência fiscal, bem como de acordo com os ditames 
constitucionais. Precedentes desta Corte. 

V. Prejudicada a apelação das autoras. 

VI. Apelação do IBAMA e remessa oficial providas. 

Opostos embargos de declaração, foi proferida nova decisão: 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO - REJEIÇÃO. 

1. A questão relativa à Lei n.º 10.165/2000, que instituiu a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental, foi devidamente 

enfrentada pelo voto condutor que fixou entendimento claro e inequívoco no sentido de não se vislumbrar qualquer 

ofensa à constituição, apresentando todos os elementos para a incidência fiscal e estando de acorco com os ditames 

constitucionais, sendo despiciendo que se fique a rebater fundamento por fundamento elencado pela ora embargante 

em prol da sua tese. 

2. Pretensão da embargante em renovar discussão de matéria já solvida pela turma julgadora, hipótese que se mostra 

incompatível com a estreita via dos embargos de declaração. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

A alegada violação de norma constitucional já foi apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, que entendeu ser legítima a 

cobrança da taxa de controle e fiscalização ambiental pelo IBAMA. Nesse sentido: 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

AMBIENTAL - TCFA. IBAMA. LEI N. 10.165/2000. CONSTITUCIONALIDADE.  
1. Este Tribunal, ao julgar o RE n. 416.601, declarou a constitucionalidade da Taxa de Controle e fiscalização 

ambiental - TCFA. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STF - AgRg no RE 452408/MG - Rel. Min. Eros Grau. Segunda Turma. Publ. DJe 28-06-2007) 

No mesmo diapasão: 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. TAXA DE 

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - TCFA. CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(STF - AgRg no AI 648201/SP - Rel. Min. Carmen Lúcia. Primeira Turma. Publ. DJe 26/06/2009) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
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Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005796-15.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.005796-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : CIA METALURGICA PRADA e outros 

ADVOGADO : ALEXANDRE DA CUNHA FERREIRA DE MOURA 

APELANTE : BRASILATA S/A EMBALAGENS METALICAS 

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES ABIB DE MORAIS 

APELANTE : CIA METALGRAPHICA PAULISTA 

ADVOGADO : BENEDICTO SERGIO DE A SANTIAGO e outro 

APELANTE : ARO S/A EXP/ IMP/ IND/ E COM/ 

ADVOGADO : MARCIA SILVA DOS ANJOS 

APELANTE : METALURGICA MOCOCA S/A 

 
: METALGRAFICA ROJEK LTDA 

 
: REAL EMBALAGENS S/A 

ADVOGADO : BENEDICTO SERGIO DE A SANTIAGO e outro 

APELANTE : REAL EMBALAGENS S/A filial 

ADVOGADO : BENEDICTO SERGIO DE A SANTIAGO 

APELANTE : CERVIFLAN INDL/ E COML/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE BARRETTO e outros 

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : VERIDIANA BERTOGNA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

CERVIFLAN INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA ingressou, juntamente com outras empresas, com ação anulatória 

de débito tributário para discutir a imposição da TCFA pelo IBAMA. Proferido acórdão em desfavor das autoras às fls. 

289/294 e fls. 337/341, deixou a ora requerente transcorrer in albis o prazo recursal, bem como pugnou pela extinção da 

relação jurídica tributária, mediante o depósito de valor que sustenta ser o montante integral devido, o que pende de 

análise. O IBAMA discordou do importe depositado (fls. 433/334).  

Ocorre que o trânsito em julgado, para a requerente, das decisões retromencionadas, impossibilita a desconstituição 

tributária pretendida. Outrossim, não é cabível, na via excepcional do exercício de admissibilidade dos recursos especial 

e extraordinário, a discussão acerca do quantum devido, resguardada a via ordinária para tal mister. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031518-71.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.031518-8/SP  

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : HELIO AKIO IHARA 

AGRAVADO : DROG PERF JOAO MOURA LTDA -EPP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 383/2223 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.038115-5 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP contra acórdão 

que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 11438/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010961-48.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.010961-4/SP  

APELANTE : CANDIDA TERESA CORREA DE MELLO LOSACCO e outros 

 
: NIELCE CAMILLO FILETTI 

 
: ROSA MARIA SGURA 

 
: ALEXANDRE TRIZOLINI 

 
: MARIO BENEDITO BERBEIRE 

 
: ROBERTO LUSTOSA DA CUNHA (= ou > de 65 anos) 

 
: CLARICE JARDIM (= ou > de 65 anos) 

 
: TANIA AUGUSTA DE LIMA MEROLA 

 
: MARIA BEATRIZ DE OLIVEIRA ABRAMO 

 
: AILEMA GUIMARAES RIBAS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ERASMO MENDONCA DE BOER 

 
: SERGIO TABAJARA SILVEIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EMANUEL ZINSLY SAMPAIO CAMARGO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Cândida Teresa Correa de Mello Losacco e outros, com fundamento nas alíneas "a" 

e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da Primeira Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, que negou provimento ao seu apelo. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 
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Alega-se que o acórdão viola o artigo 131 do Código de Processo Civil, o artigo 774, incisos I e IV, do Código Civil de 

1916 e os artigos 47, 51, incisos I e IV e 54, §4º, do Código de Defesa do Consumidor, bem como contraria o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca do tema, porquanto não reconhece a responsabilidade objetiva da 

recorrida nem tampouco considera que a indenização no caso de perecimento do objeto penhorado deva ser a mais 

ampla e realista possível. 

 

Contrarrazões às fls. 629/632. 

 

Decido. 
 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

O acórdão recorrido está assim redigido: 

 

CIVIL. NULIDADE DA SENTENÇA. LAUDO PERICIAL. NÃO ACOLHIMENTO. PENHOR. JÓIAS. FURTO. 

RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.. CLÁUSULA LIMITADORA DE 

INDENIZAÇÃO. LEGALIDADE. ABUSIVIDADE NÃO CONFIGURADA. AVALIAÇÃO. POSSIBILIDADE DE 

DISCUSSÃO. PACTA SUNT SERVANDA.  
1. Preliminar de nulidade rejeitada. Sentença devidamente fundamentada. O não acolhimento pelo Juízo a quo do 

laudo pericial não caracteriza o cerceamento de defesa, já que o sistema processual civil brasileiro adota o princípio 

do livre convencimento motivado do juiz, ou seja, todas as provas têm valor relativo e o juiz pode formar livremente 

sua convicção com base em qualquer prova produzida, não se vinculando a nenhuma delas, salvo exceções legalmente 

previstas.  

2. A Caixa Econômica Federal, ao firmar o contrato de mútuo com garantia pignoratícia, passou a ser depositária dos 

bens penhorados, obrigando-se a sua guarda e restituição quando do pagamento da obrigação, bem como a indenizar 

a parte contratante nos casos de roubo ou desvio do bem empenhado. 

3. Responsabilidade objetiva da Caixa Econômica Federal, decorrente do risco do negócio assumido ao prestar o 

serviço, independente da existência de dolo ou culpa no extravio dos bens. 

4. A relação da instituição financeira com seus clientes é regida pela Lei nº 8.078/90, tanto em razão da defesa do 

consumidor ser princípio de ordem econômica, previsto no inciso V do artigo 170 da Constituição Federal, como por 

ser garantia individual e coletiva dos cidadãos, previsto no artigo 5º, inciso XXXII, da Carta Constitucional. 

5. O contrato de mútuo firmado entre as partes tem características de contrato de adesão, uma vez que o conteúdo e as 

condições foram pré-estabelecidas pelo credor. Todavia, o fato de se tratar de um contrato de adesão não implica 

necessariamente que a cláusula limitadora seja abusiva. 

6. Ainda que o contrato seja de adesão e que, em princípio, a interpretação deva favorecer o mutuário, não há como 
conferir à referida cláusula caráter abusivo, uma vez que restou claro do texto o montante da indenização, não se 

evidenciando qualquer dificuldade na sua compreensão, nos termos do §4º do artigo 54 da Lei nº 8.078/90. 

7. A fixação no contrato de uma indenização pelo montante de uma vez e meia o valor avaliado quando da celebração 

não atenua a responsabilidade da Caixa Econômica Federal a caracterizar a hipótese de nulidade prevista no inciso I 

do artigo 51 do Código de Defesa do Consumidor. 

8. Se o valor atribuído ao bem pela credora no ato da avaliação não era condizente com valor real ou com outro que 

entendesse aceitável, o autor não deveria ter firmado o acordo. Tendo-o aceitado em legítima manifestação de vontade, 

não cabe agora, diante de eventual prejuízo decorrente da avaliação que entende lesiva do seu direito, querer eivar de 

nulidade a avença, devendo ser observado o princípio pacta sunt servanda. 

9. Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida. 

 

Opostos embargos de declaração, foi proferida nova decisão: 

 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO. MUDANÇA DE ENTENDIMENTO DO 

RELATOR DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. PRÉ-QUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES 

PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CPC  

1. A mudança do entendimento do relator em relação à matéria em apreço está devidamente fundamentada nos autos, 
não havendo que se falar em contradição. 

2. Nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração têm por finalidade sanar 

obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da sentença ou acórdão, não sendo cabível para modificar o 

julgado, devendo o embargante se utilizar da via recursal adequada para tanto. 

3. Mesmo os embargos para fim de pré-questionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da 

ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil, não se fazendo 

necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais 

mencionados pelas partes, bastando tão somente que a matéria debatida seja totalmente ventilada no acórdão. 

4. Embargos de declaração improvidos. 
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Verifica-se que o artigo 131 do Código de Processo Civil, o artigo 774, incisos I e IV, do Código Civil de 1916 e o 

artigo 47 do Código de Defesa do Consumidor não foram objeto do acórdão recorrido. Sob esse aspecto, a recorrente 

deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à 

sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula n.º 

211 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo tribunal a quo. 

No tocante, contudo, à legitimidade da cláusula e à violação ao artigo 51 do Código de Defesa do Consumidor, o 

entendimento já é pacífico no Superior Tribunal de Justiça, nos termos do acórdão que segue: 

 

DIREITO CIVIL. PENHOR. DANOS MORAIS E MATERIAIS. ROUBO/FURTO DE JOIAS EMPENHADAS. 

CONTRATO DE SEGURO. DIREITO DO CONSUMIDOR. LIMITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE DO 

FORNECEDOR. CLÁUSULA ABUSIVA. AUSÊNCIA DE INDÍCIO DE FRAUDE POR PARTE DA DEPOSITANTE. 

I - O contrato de penhor traz embutido o de depósito do bem e, por conseguinte, a obrigação acessória do credor 

pignoratício de devolver esse bem após o pagamento do mútuo. 

II - Nos termos do artigo 51, I, da Lei 8.078/90, são abusivas e, portanto, nulas, as cláusulas que de alguma forma 

exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por vícios no fornecimento do produto ou do serviço, mesmo 
que o consumidor as tenha pactuado livre e conscientemente. 

III - Inexistente o menor indício de alegação de fraude ou abusividade de valores por parte da depositante, reconhece-

se o dever de ressarcimento integral pelos prejuízos morais e materiais experimentados pela falha na prestação do 

serviço. 

IV - Na hipótese dos autos, em que o credor pignoratício é um banco e o bem ficou depositado em cofre desse mesmo 

banco, não é possível admitir o furto ou o roubo como causas excludentes do dever de indenizar. Há de se levar em 

conta a natureza específica da empresa explorada pela instituição financeira, de modo a considerar esse tipo de 

evento, como um fortuito interno, inerente à própria atividade, incapaz de afastar, portanto, a responsabilidade do 

depositário. 

Recurso Especial provido. 

(STJ - REsp 1133111/PR, Rel. Min. Sidnei Beneti, Terceira Turma, DJe 058/11/2009) grifei. 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003122-78.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.003122-9/SP  

APELANTE : CLEIDENIR SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : WAGNER RIZZO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

 

Recurso especial interposto por Cleidenir Silva Oliveira, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra acórdão da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 

provimento ao seu apelo, bem como deu provimento à apelação da parte contrária. 

 

Alega-se que o acórdão viola os artigos 25 e 51, incisos I e IV, da Lei n.º 8.078/90, os artigos 186 e 927, parágrafo 

único, do Código Civil e o artigo 5º, incisos V e X, da Constituição Federal, bem como contraria o entendimento do 

Superior Tribunal de Justiça acerca do tema, porquanto não reconhece como abusiva a cláusula contratual que 

determina o valor da indenização relativa a bem penhorado perdido e absolve do pagamento de indenização por dano 

moral. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 386/2223 

Contrarrazões às fls. 182/185, em que se defende, preliminarmente, a inadmissibilidade do recurso e, no mérito, a 

legitimidade da decisão proferida. 

 

Decido. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

O acórdão recorrido está assim redigido: 

RESPONSABILIDADE CIVIL. CONTRATOS DE PENHOR. ROUBO DE JÓIAS. CLÁUSULA CONTRATUAL 

INDENIZATÓRIA. LEGALIDADE. DANO MORAL. INOCORRÊNCIA. 

1. Inexiste ilegalidade na cláusula que estabelece a responsabilidade da instituição financeira no pagamento da 

indenização equivalente a 1,5 (um inteiro e cinco décimos) do valor da avaliação realizada no momento da 

contratação do penhor, em caso de extravio ou roubo objeto do mútuo. 

2. Não há qualquer abusividade na referida cláusula, a caracterizar a hipótese de nulidade prevista no inciso I do art. 

51 do Código de defesa do Consumidor, não ocasionando uma situação eqüidistante do princípio da boa-fé dos 

contratos. 

3. Incabível a indenização por dano moral. A parte contratual ao empenhar as jóias em instituição financeira 

demonstra a falta de apego ao bem, pois assumiu o risco de não reavê-lo, tanto na hipótese de ausência do pagamento 
da dívida, bem como em decorrência de caso fortuito ou força maior. 

4. Apelação da parte ré provida. Apelação da parte autora desprovida. 

Verifica-se que o artigo 25 da Lei n.º 8.078/90, os artigos 186 e 927, parágrafo único, do Código Civil e o artigo 5º, 

incisos V e X, da Constituição Federal não foram objeto do acórdão recorrido. Sob esse aspecto, a recorrente deixou de 

cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, 

haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula n.º 211 do Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo tribunal a quo. 

Da mesma forma, não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, mas sim ao Supremo Tribunal Federal, a análise de 

eventual ofensa ao texto constitucional. Nesse sentido: 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO. MERA 

IRREGULARIDADE. VÍCIOS SANÁVEL NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. OFENSA AO ART. 535 DO 

CONFIGURADA. RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICA E 

REEXAME DE CONTRATO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 07 E 05/STJ. OFENSA AO ART. 462 DO CPC NÃO 
CONFIGURADA. FATO NOVO LEVADO EM CONSIDERAÇÃO PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. AGRAVO 

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

(STJ - AgRG no REsp 798669/SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, publ. DJe 10/06/2011) grifei. 

 

No tocante, contudo, à legitimidade da cláusula e à violação ao artigo 51 do Código de Defesa do Consumidor, o 

entendimento já é pacífico no Superior Tribunal de Justiça, nos termos do acórdão que segue: 

 

DIREITO CIVIL. PENHOR. DANOS MORAIS E MATERIAIS. ROUBO/FURTO DE JOIAS EMPENHADAS. 

CONTRATO DE SEGURO. DIREITO DO CONSUMIDOR. LIMITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE DO 

FORNECEDOR. CLÁUSULA ABUSIVA. AUSÊNCIA DE INDÍCIO DE FRAUDE POR PARTE DA DEPOSITANTE. 

I - O contrato de penhor traz embutido o de depósito do bem e, por conseguinte, a obrigação acessória do credor 

pignoratício de devolver esse bem após o pagamento do mútuo. 

II - Nos termos do artigo 51, I, da Lei 8.078/90, são abusivas e, portanto, nulas, as cláusulas que de alguma forma 

exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por vícios no fornecimento do produto ou do serviço, mesmo 

que o consumidor as tenha pactuado livre e conscientemente. 

III - Inexistente o menor indício de alegação de fraude ou abusividade de valores por parte da depositante, reconhece-

se o dever de ressarcimento integral pelos prejuízos morais e materiais experimentados pela falha na prestação do 
serviço. 

IV - Na hipótese dos autos, em que o credor pignoratício é um banco e o bem ficou depositado em cofre desse mesmo 

banco, não é possível admitir o furto ou o roubo como causas excludentes do dever de indenizar. Há de se levar em 

conta a natureza específica da empresa explorada pela instituição financeira, de modo a considerar esse tipo de 

evento, como um fortuito interno, inerente à própria atividade, incapaz de afastar, portanto, a responsabilidade do 

depositário. 

Recurso Especial provido. 

(STJ - REsp 1133111/PR, Rel. Min. Sidnei Beneti, Terceira Turma, DJe 058/11/2009) grifei. 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

Expediente Nro 11441/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011930-15.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.011930-9/SP  

AGRAVANTE : CRISTAL MELHORAMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : RICARDO BOCCHINO FERRARI 

AGRAVADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.06.00196-7 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 
a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 
diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
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(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039322-27.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.039322-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

AGRAVADO : SUDESTE ARMAZENS GERAIS LTDA 

ADVOGADO : ELIANE LOPES SAYEG 

 
: THIAGO VINÍCIUS SAYEG EGYDIO DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.018121-2 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
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13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010321-26.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010321-7/SP  

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

AGRAVADO : CARLOS AUGUSTO CABRAL CENTENO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00026360620074036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 
b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
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13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

Expediente Nro 11443/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013851-09.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.013851-1/SP  

AGRAVANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : FLAVIA HANA MASUKO HOTTA 

AGRAVADO : KATSUYUKI NAGATSUKA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.049044-7 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 
A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024864-05.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.024864-0/SP  

AGRAVANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : MARCIA TANJI e outro 

AGRAVADO : EQUACAO DTVM LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.046037-0 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040878-64.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040878-2/SP  

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : KALLIS MODAS LTDA -ME e outro 

 
: ROMANUS IKECHUKWU AZUKA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.13.000445-8 2 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 
têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
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"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042662-76.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.042662-0/SP  

AGRAVANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : FLAVIA HANA MASUKO HOTTA e outro 

AGRAVADO : CRISTIAN ALEJANDRO BAQUEDANO MARCELI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.048944-5 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 
A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
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"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049773-14.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.049773-0/SP  

AGRAVANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : FLAVIA HANA MASUKO HOTTA e outro 

AGRAVADO : NELSON DE GRANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.056379-9 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 
A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
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"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005551-24.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.005551-8/SP  

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro 

AGRAVADO : ENKAZA DA BOLACHA COML/ DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2004.61.03.007933-6 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008764-38.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.008764-7/SP  

AGRAVANTE : ALDO RICARDO LAZZERINI 

ADVOGADO : ADILSON PINTO PEREIRA JUNIOR 

AGRAVADO : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM 

ADVOGADO : RICARDO MOURAO PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2006.61.09.006346-9 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031734-32.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.031734-3/SP  

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI e outro 

AGRAVADO : POSTO DE SERVICO VILA CALIFORNIA LTDA e outros 

 
: PEDRO FERREIRA DE LIMA 

 
: MARCOS AURELIO PEGORARO ROCHA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.041143-6 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
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Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000493-06.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000493-8/SP  

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : FABIO CARRIAO DE MOURA 

AGRAVADO : MERCANTIL RENOVA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

No. ORIG. : 05.00.00252-7 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
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Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 11445/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030651-15.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.030651-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : COMMERCE DESENVOLVIMENTO MERCANTIL S/A 

ADVOGADO : JOAO LUIS GUIMARAES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.013804-1 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 
 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
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orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 
inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

Expediente Nro 11355/2011 

 
 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0005063-69.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.005063-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

IMPETRANTE : E d S P 

ADVOGADO : CLERIO RODRIGUES DA COSTA (Int.Pessoal) 

IMPETRADO : J F D 6 V C S P S 
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INTERESSADO : J P 

 
: E C F e o 

INTERESSADO : M A M 

ADVOGADO : MARIO ARCANGELO MARTINELLI 

INTERESSADO : A Z C 

 
: R F D S E S 

 
: R R D C F 

 
: C J V B 

 
: A C G C 

 
: A P R 

 
: R L D O 

 
: G D 

 
: M B 

 
: C E P 

 
: F S R B 

 
: A R D A N 

 
: E J P 

 
: F D A P 

 
: M D 

 
: N M 

 
: M S P 

No. ORIG. : 2004.61.81.008954-9 6P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fl.831. Defiro, uma vez que o peticionário é parte interessada no presente writ. 

 
São Paulo, 04 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

Expediente Nro 11430/2011 

 

 
 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0031898-85.1995.4.03.0000/SP 

  
95.03.031898-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO WEHBY 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : ADELIA THIENEMANN SCHNEIDER e outros. e outros 

ADVOGADO : PAULO FAGUNDES e outros 

No. ORIG. : 94.00.00015-2 1 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para, com fundamento no art. 485, 

inc. V, do CPC, desconstituir o julgado que determinou a revisão de previdenciário (aposentadoria e pensão) mediante a 

inclusão da URP de fevereiro de 1989, com reflexos no mês subsequente, e a observância do salário-mínimo de NCZ$ 

120,00 a partir de junho de 1989, bem como o pagamento da gratificação natalina de 1989, calculada com base nos 

proventos de dezembro daquele ano; e a incorporação do expurgo inflacionário referente ao IPC de março de 1990. 

 

Em síntese, alega o autor violação literal aos artigos 5º, II, e 195, § 5º, da CF/88, bem como às Leis n. 7.730/89 e 
8.030/90. Aduz que, além de pleitearem direitos já deferidos, judicial e administrativamente, a todos os beneficiários 
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(artigo 201, §§ 5º e 6º, da CF), os requeridos postulam diferenças indevidas, as quais não se incorporaram ao salário-

mínimo. 

 

Fundado nesses argumentos, requer a antecipação dos efeitos da tutela, para suspender a execução do julgado.  

 

DECIDO.  
 

Preliminarmente, verifico restar observado o prazo estabelecido pelo artigo 495 do Código de Processo Civil. 

 

Cumpre examinar a possibilidade de antecipação de tutela jurídica em sede de ação rescisória, em face do que dispõe o 

artigo 489 do Código de Processo Civil. 

 

Iterativa jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça tem entendido ser possível a antecipação dos efeitos da tutela 

em ações rescisórias (a respeito: STJ, AGRAR - Agravo Regimental na Ação Rescisória 1423, proc. n. 

200001261525/PE, DJU 29/9/2003, p. 143, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido; STJ, Segunda Turma, REsp - Recurso 

Especial n. 265.528, proc. n. 200000654370/RS, DJU 25/8/2003, p. 271, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins). 

Ademais, é de rigor reconhecer que, presentes os pressupostos legais do art. 273 do CPC, a paralisação temporária da 

execução do julgado impugnado torna-se imperativa em face de elementos probatórios produzidos na ação rescisória, 
capazes de indicar o provável sucesso da pretensão deduzida. 

 

Aliás, é o que estabelece a atual redação do art. 489 do Código de Processo Civil: 

 

"O ajuizamento da ação rescisória não impede o cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo, ressalvada a 

concessão, caso imprescindíveis e sob os pressupostos previstos em lei, de medidas de natureza cautelar ou 

antecipatória de tutela ." (Redação dada pela Lei n. 11.280/ 2006)  

 

Neste caso, em análise preliminar, antevejo os requisitos exigidos pelo artigo 273 do Código de Processo Civil, para a 

concessão da tutela antecipada. 

 

Com efeito, a verossimilhança da alegação resta evidenciada, porquanto o Superior Tribunal de Justiça já firmou o 

entendimento de não haver direito adquirido à incorporação da URP, relativa ao mês de fevereiro de 1989, aos 

benefícios previdenciários. 

 

A respeito, colaciono as seguintes decisões: 

 
"RECURSOS ESPECIAIS. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. NÃO CONHECIMENTO. 

ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA. DISSÍDIO NÃO DEMONSTRADO. AÇÃO RESCISÓRIA. PETIÇÃO 

INICIAL. INÉPCIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. URP DE FEVEREIRO DE 1989 E DE ABRIL E MAIO DE 

1988. DIREITO ADQUIRIDO. SÚMULA 343/Superior Tribunal de Justiça. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

(...) 

V- Não há direito adquirido ao reajuste de benefícios previdenciários pelo índice da URP de fevereiro de 1989 (26,05%) 

e da URP de abril e maio de 1988, salvo, quanto a este, a fração de 7/30. (Precedentes). 

VI- Recurso especial de Antônio Damião da Silva e outros não conhecido. Recurso especial do Instituto Nacional do 

Seguro Social provido." 

(Superior Tribunal de Justiça; Quinta Turma; RESP 297704/PE; proc. 2000/0144312-7; DJU 1/7/2002, p.373; rel. Min. 

FELIX FISCHER; v.u.) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTES. SÚMULA 260-TFR. ART. 58 DO adct/88. URP DE FEVEREIRO 

DE 1989 (26,05%) 

(...) 

2- Descabe direito adquirido ao reajuste pela URP de fevereiro de 1989 (26.05%). Precedentes do STF e Superior 

Tribunal de Justiça. 
3- Recurso conhecido em parte e, nessa, provido." 

(Superior Tribunal de Justiça, Resp 197153/SP, proc. 1998/0089319-9, DJU 13/3/2000, p. 189, rel. Min. WILSON 

DIPP, v.u.) 

 

É, também, entendimento dominante naquela v. Corte a impossibilidade da inclusão dos índices expurgados no reajuste 

do benefício.  

 

Colho os precedentes (g. n.): 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ÍNDICES INFLACIONÁRIOS EXPURGADOS.  
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1. Inexiste direito adquirido à aplicação dos índices inflacionários expurgados para efeito de reajuste de benefícios 

previdenciários.  
2. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.  

3. Recurso conhecido."  

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, Recurso Especial 17447/SP, Proc. 1998/0036957-0, DJU 18/12/1998, p. 

427, rel. Min. ANSELMO SANTIAGO, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CRITÉRIO DE CORREÇÃO - TERMO INICAL - APLICAÇÃO 

DOS ÍNDICES INFLACIONÁRIOS EXPURGADOS.  

1. Os benefícios previdenciários concedidos antes da promulgação da Constituição de 1988 devem ser corrigidos com 

base na ORTN/OTN.  

2. A correção monetária deve ser contada a partir de quando devidas as parcelas em atraso. Sum. 43 e Sum. 149-

Superior Tribunal de Justiça.  

3. Não existe direito adquirido à aplicação dos índices inflacionários expurgados, para fins de reajuste de benefício 

previdenciário. Índices aplicáveis, apenas, nos cálculos de liquidação.  
4. Recurso parcialmente provido."  

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, Recurso Especial 148090/SP, Proc. 1997/0064661-0, DJU 13.10.1998, p. 

195, rel. Min. ANSELMO SANTIAGO, v.u.)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ATUAL CONSTIUIÇÃO FEDERAL. REAJUSTES 

POSTERIORES. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS.  

1. Esta Corte tem entendimento consolidado no sentido de não existir direito adquirido à incorporação dos índices 

inflacionários expurgados pelo Governo Federal no reajuste dos benefícios previdenciários, questão que não se 
confunde com a atualização monetária de débitos cobrados em juízo, onde é legítima essa inclusão.  
2. Embargos declaratórios acolhidos."  

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Embargos de Declaração no Recurso Especial 164778/SP, Proc 

1998/0011959-0, DJU 7/5/2001, p. 158, rel. Min. EDSON VIDIGAL, v.u.)  

 

Iniciada a execução, patente está o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, haja vista a dificuldade 

que o INSS enfrentará para reaver os atrasados, caso obtenha sucesso nesta demanda. 

 

Diante do exposto, presentes os pressupostos dos arts. 273 e 489 do CPC, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela, para suspender, tão somente, a execução do julgado rescindendo, até o julgamento de mérito desta ação. 

 

Em virtude do tempo decorrido, da complexidade do processo consubstanciada no grande número de litisconsortes 

passivos, e do exaurimento dos meios disponíveis para tentar a localização dos réus e seus representantes legais, 

determino a citação dos herdeiros de JOSÉ AUGUSTO DA SILVA, por edital, e de MARIA THEREZA MONDINI, 

por carta precatória, no endereço declinado na informação retro. 

 

Oficie-se, com urgência, ao Juízo de origem, para ciência e adoção das providências cabíveis, bem como para que 

informe acerca do cumprimento da diligência determinada na Carta Precatória n. 167/2010 (fl. 694). 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019847-61.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.019847-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : JOSE MIGUEL ANGELO GIANFELICE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

No. ORIG. : 94.03.072575-3 Vr SAO PAULO/SP 
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DESPACHO 

 

Fl. 363: defiro a prioridade na tramitação do feito, observada a ordem cronológica de distribuição a este gabinete dos 

feitos em igual situação, conforme o disposto no artigo 1.211-A, do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0014095-98.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.014095-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : VINICIUS DA SILVA SOUZA incapaz 

ADVOGADO : MARCELO MANFRIM 

REPRESENTANTE : VERA LUCIA DA SILVA 

No. ORIG. : 2006.03.99.046544-5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Trata-se de Ação Rescisória, proposta pelo INSS, visando desconstituir julgado que deferiu o benefício de pensão por 

morte a menor impúbere, em razão do falecimento de seu genitor. 

 

Após o indeferimento do pedido de antecipação de tutela (fls. 272/274), sobreveio Agravo Regimental interposto pelo 

INSS (fls. 277/284), bem como as petições de fls. 276 e 286, por intermédio das quais as partes especificam as provas 

que pretendem produzir no feito. 
 

Requereu o Ministério Público Federal vista dos autos após deliberação acerca das provas requeridas (fl. 287, verso).  

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

Quanto ao Agravo Regimental, não vejo motivos para reconsiderar o decisum agravado, razão porque o mantenho por 

seus próprios e jurídicos fundamentos. Observo, outrossim, que a irresignação em apreço será submetida à apreciação 

da Terceira Seção, por ocasião do julgamento do mérito da presente ação. 

 

Com relação às provas pleiteadas, cumpre primeiramente elencá-las: a) pelo INSS -expedição de ofício à Prefeitura 

Municipal de Regente Feijó, com o fito de obter informação acerca do regime previdenciário a que estava submetido o 

segurado falecido (fl. 276); b) pela parte ré - oitiva de duas testemunhas (fl. 286). 

 

Melhor analisando a inicial da presente Rescisória, observo ter sido ela ajuizada com fundamento no artigo 485, inciso 

V, do Código de Processo Civil, em razão de suposta violação literal de dispositivos das leis n.º 8.213, de 24 de julho de 
1991, e 9.717, de 28 de novembro de 1998. 

 

Pois bem. 

 

Proposta a Rescisória com fundamento em eventual violação de dispositivo legal, não se mostra cabível a produção das 

provas requeridas, porque implicariam em rediscussão da matéria fático-probatória da ação originária. Ademais, 

verifico que na ação originária a Prefeitura Municipal de Regente Feijó já foi instada a informar a que título o de cujus 

exerceu suas funções naquela municipalidade, bem como o período respectivo (fl. 78), tendo sido atendida a solicitação 

em referência às fls. 80/81. A municipalidade apresentou, outrossim, a legislação aplicável à época do fato (fls. 96 e 

104/106). Por outro lado, cumpre observar que já foi produzida a prova testemunhal em primeira instância (fl. 75). 

 

Indefiro, portanto, os pleitos de fls. 276 e 286. 
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Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, conforme requerido pelo Parquet. 

 

Após, dê-se vista ao Autor e ao Réu, sucessivamente, pelo prazo de dez dias, para o oferecimento de razões finais, nos 

termos do artigo 493 do Código de Processo Civil e artigo 199 do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal. 

 

Por fim, encaminhem-se novamente os autos ao Ministério Público Federal, desta feita para elaboração de Parecer. 

 

São Paulo, 03 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0034644-32.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034644-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AUTOR : SONOKO MORI HAYASI 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO e outro 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2007.03.99.005407-3 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

1. Dê-se vista à parte autora e à ré, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para oferecimento de razões finais, ex vi 

do art. 493 do Código de Processo Civil, c. c. o art. 199 do Regimento Interno desta Corte. 

2. Após, ao Ministério Público Federal. 

3. Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0014616-09.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014616-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AUTOR : MARGARIDA CORTEZ DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAISTRELLO GAYA e outro 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00020642020024036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Por ser necessário ao julgamento desta demanda rescisória, defiro o pleito formulado pelo Ministério Público Federal, 

relativamente a necessidade de nova produção de prova pericial. Fixo, para tanto, o prazo máximo de 90 (noventa) dias 

(ex vi, artigo 492, do CPC), para a devolução da Carta de Ordem, com o cumprimento das diligências requeridas a fls. 

144/145 pelo ilustrado órgão do Parquet Federal. 

P.I.C. 
 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0038289-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038289-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : JOSE RODRIGUES 

No. ORIG. : 2008.03.99.041854-3 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Não havendo provas a serem produzidas, nos termos do artigo 199 do Regimento Interno desta Corte e artigo 493 do 

Código de Processo Civil, manifestem-se autor e réu, sucessivamente, no prazo de dez dias, em alegações finais. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de junho de 2011. 

Silvio Gemaque  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001288-75.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001288-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AUTOR : AUREA MARQUES GONCALVES LOPES 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2005.03.99.014430-2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Vistos. 

1. Ao Ministério Público Federal (arts. 493, CPC, e 199, caput, in fine, RITRF3ªR). 

2. Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001442-93.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001442-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR : ANTONIA CANTERO GARCIA 

ADVOGADO : PRISCILA CARINA VICTORASSO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2009.03.99.015507-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Em obediência ao princípio da ampla defesa, expeça-se Carta de Ordem para oitiva das testemunhas arroladas pela parte 

autora às fls. 372/373. 

 

Prazo para cumprimento: 60 (sessenta) dias. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001614-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001614-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AUTOR : MARIA GUAREZI MUCHIOTTI 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00466877920064039999 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50, dispensando a parte 

autora do depósito a que alude o inciso II do artigo 488 do Código de Processo Civil. 

Cite-se o réu para responder em 30 (trinta) dias (artigo 491 do Código de Processo Civil). 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002367-89.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002367-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AUTOR : TEREZA MARIANO DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

 
: EVALDO BRUNASSI 

CODINOME : TEREZA MARIANO LEAL 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2005.61.11.004685-6 2 Vr MARILIA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

1. Ao Ministério Público Federal (arts. 493, CPC, e 199, caput, in fine, RITRF3ªR). 
2. Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007158-04.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007158-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AUTOR : ALCIDES PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00462429520054039999 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
 

A preliminar de carência da ação, suscitada em contestação, confunde-se com a matéria de mérito da presente Ação 

Rescisória. Será, portanto, com ela analisada. 
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Intimem-se as partes a especificarem as provas que pretendem produzir, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008364-53.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008364-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : BRUNO RAFAEL MENON incapaz 

REPRESENTANTE : IVANILDE FIGUEIRA DOS SANTOS MENON 

No. ORIG. : 00415651720084039999 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação rescisória proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de Bruno Rafael Menon, 

representado por sua genitora Ivanilde Filgueira dos Santos Menon, para, com fundamento no artigo 485, V e VII, do 

CPC, desconstituir o acórdão que reformou a sentença de improcedência do pedido de benefício assistencial por 

incapacidade. 

 

Em síntese, alega o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial à pessoa 

portadora de deficiência. Sustenta que, em consulta ao CNIS/DATAPREV, o qual pretende seja acolhido como 

documento novo, constatou que o réu trabalha como porteiro/vigia desde 12/2008, percebendo remuneração superior ao 

salário-mínimo. 

 

Assim, requer a antecipação dos efeitos da tutela jurídica para suspender a execução do julgado. 

 

DECIDO. 

 

Preliminarmente, defiro ao INSS a dispensa do depósito prévio da multa a que alude o inciso II do artigo 488 do CPC, 

com fulcro no artigo 8º da Lei n. 8.620/93 e na Súmula n. 175 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça - STJ. 

 
A inicial foi elaborada com observância dos requisitos do artigo 282 do CPC, o pedido é juridicamente possível e há 

interesse processual. 

 

Verifico, outrossim, restar observado o prazo estabelecido pelo artigo 495 do Código de Processo Civil. 

 

Cumpre examinar a possibilidade de antecipação de tutela jurídica provisória em sede de ação rescisória, em face do 

que dispõe o artigo 489 do Código de Processo Civil. 

 

Iterativa jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça tem entendido ser possível a antecipação dos efeitos da tutela 

em ações rescisórias (a respeito: STJ, AGRAR - Agravo Regimental na Ação Rescisória n. 1.423, proc. n. 

200001261525/PE, DJU 29/9/2003, p. 143, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido; STJ, Segunda Turma, REsp - Recurso 

Especial n. 265.528, proc. n. 200000654370/RS, DJU 25/8/2003, p. 271, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins). 

Ademais, é de rigor reconhecer que, presentes os pressupostos legais do art. 273 do CPC, a paralisação temporária da 

execução do julgado impugnado torna-se imperativa em face de elementos probatórios produzidos na ação rescisória, 

capazes de indicar o provável sucesso da pretensão deduzida. 

 

Aliás, é o que estabelece a atual redação do art. 489 do Código de Processo Civil: 
 

"O ajuizamento da ação rescisória não impede o cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo, ressalvada a 

concessão, caso imprescindíveis e sob os pressupostos previstos em lei, de medidas de natureza cautelar ou 

antecipatória de tutela." (Redação dada pela Lei n. 11.280/ 2006)  

 

Neste caso, em análise preliminar, vislumbro os requisitos exigidos pelo artigo 273 do Código de Processo Civil, para a 

concessão da tutela antecipada. 
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Com efeito, a verossimilhança da alegação resta evidenciada, porquanto a concessão do benefício diante do fato do réu 

exercer atividade remunerada, configura em nítida ofensa à legislação de regência. 

 

Por outro lado, iniciada a execução, patente está o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, haja vista 

a dificuldade que o INSS enfrentará para reaver os valores pagos, caso obtenha sucesso nesta demanda. 

 

Diante do exposto, presentes os pressupostos dos artigos 273 e 489 do CPC, defiro o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela jurídica, para suspender, tão somente, a execução do julgado rescindendo, até o julgamento de mérito desta 

ação. 

 

Oficie-se, com urgência, ao D. Juízo a quo. 

Cite-se o réu para responder aos termos da presente ação, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 
 

00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010582-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010582-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AUTOR : NAIR DE ALFENAS e outro 

 
: VANESSA ALFENAS DA SILVA 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00663303320004039999 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1 - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50 e, consequentemente, dispenso 

as autoras do depósito previsto no art. 488, inc. II, do CPC. Anote-se. Int. 

2 - Cite-se o réu para que ofereça resposta no prazo de trinta dias. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2011. 

Newton De Lucca  
Desembargador Federal 

 

 

00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010742-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010742-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AUTOR : MARIA APARECIDA DE CASTRO SOUZA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2009.03.99.012421-7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

1. Fl. 186: providencie a parte autora cópias dos documentos necessários à formação da contra-fé, sob pena de extinção 

do feito, sem resolução do mérito (art. 267, inc. IV, CPC). 

2. Prazo: 10 (dez) dias. 

3. Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00015 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013330-59.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013330-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AUTOR : ESIO MARTINS 

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2005.03.99.010452-3 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Defiro os benefícios da justiça gratuita e dispenso a parte autora do depósito prévio da multa a que alude o inciso II do 
artigo 488 do CPC. 

Cite-se o réu para responder aos termos desta ação, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo a Subsecretaria providenciar as 

cópias necessárias à instrução da contrafé. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013562-71.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013562-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AUTOR : ELIANA APARECIDA PINTO 

ADVOGADO : RAFAEL DALTO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : APARECIDA CARDOZO 

No. ORIG. : 2006.03.99.020959-3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória ajuizada por Eliana Aparecida Pinto, com fulcro no art. 485, IV (ofensa à coisa julgada), V 

(violação a literal disposição de lei), do CPC, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e de Aparecida 

Cardozo, visando desconstituir decisum, reproduzido a fls. 50/52, pelo qual a Des. Federal Eva Regina assegurou à 

corré Aparecida o percebimento ao benefício de pensão derivada do falecimento de Jesus Aparecido dos Santos, com 

quem manteve laços matrimoniais até 1991 (ano em que houve sua separação judicial), ao argumento de que, com a 

homologação da separação judicial, ficou assentado que o ex-marido a ajudaria com as despesas médicas, hospitalares e 

farmacêuticas, de que necessitasse, em decorrência de ser ela pessoa da frágil saúde, daí decorrendo a dependência 

econômica que, embora separada judicialmente, mantinha com seu ex-consorte. 

O r. decisum transitou em julgado em 02.07.2009 (fl. 57); a ação rescisória foi ajuizada em 19/05/2011. 

Aduz a demandante, em apertada síntese, que o r. julgado incorreu em manifesta violação a literal disposição do art. 16, 

da Lei 8.213/1991, ao argumento de que não restou caracterizada a dependência econômica que a ré mantinha com o 

segurado falecido. Sustenta igualmente que o julgado proferido nos autos originários não poderia configurar efeitos 

patrimoniais à autora, vez que por não haver sido intimada para integrar a lide originária, a coisa julgada derivada do 

decisum rescindendum não poderia atingi-la. Requer a concessão de liminar para suspender o pagamento do benefício 
de pensão por morte à corré Aparecida Cardozo, até que haja pronunciamento definitivo desta demanda desconstitutiva. 

Culmina por pleitear, seja proferido novo julgamento da causa, afastando o recebimento do benefício pela cor-

requerida, julgando-se improcedente o pedido formulado na demanda subjacente, condenando-a a restituir à autora os 

valores recebidos indevidamente desde a data em que houve sua concessão (em 26.10.2004). Pede os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. 

É a síntese do necessário. Decido. 

A concessão de liminar, em ação rescisória, reveste-se de natureza antecipatório de mérito, que é medida a ser tomada 

em situações excepcionais, ante a verossimilhança do alegado, sob pena de tornar-se inócua a regra inserta no artigo 

489 do CPC. 

A documentação que instrui a presente demanda esta a revelar que há grande controvérsia entre o alegado pela 

demandante e o demonstrado por meio das provas colhidas nos autos de processo em que foi prolatada a decisão a que 

se busca rescindir, o que afasta, de plano, a alegada verossimilhança das alegações formuladas pela demandante. 
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Além do que, o grau de exigência, no exame da probabilidade das alegações invocadas pela parte autora, deve ser 

compatível com os direitos contrapostos a serem resguardados. Havendo indícios de risco de irreversibilidade para 

ambos os pólos do processo, encontra-se o magistrado premido pelas circunstâncias a optar pelo mal menor. No caso 

em análise, que cuida da manutenção de pensão por morte a ex-esposa, com indícios de incapacidade laboral, 

assegurada por decisão acobertada pelo manto da coisa julgada material, verifica-se que o dano possível à companheira 

é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquela que, aparentemente, careça de meios para sua manutenção. 

Com efeito, penso que a documentação que instrui a presente demanda merece exame acurado para a verificação da 

ocorrência de eventual violação a texto de lei e à coisa julgada material, a exigir análise mais aprofundada do que a 

realizada em cognição inaugural, sendo necessário, o respeito ao pleno contraditório, para se averiguar qual será o 

direito a ser aplicado no caso concreto. 

Desta forma, indefiro o pedido de tutela antecipada por não estarem presentes, neste momento processual, as condições 

necessárias ao amparo do pleito formulado pela requerente. 

Concedo à requerente o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, ficando dispensada do 

depósito prévio exigido pelo art. 488, II, do CPC. 

Processe-se a ação, citando-se os requeridos para que a contestem no prazo de 60 dias, a teor do que dispõe o art. 491, 

c/c 191, ambos do CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 

 
São Paulo, 10 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013844-12.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013844-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : MOACIR BUENO DA SILVA 

ADVOGADO : VANDERLEI ROSTIROLLA e outro 

No. ORIG. : 00002283620084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Ação rescisória ajuizada com fundamento no inciso VII do artigo 485 do Código de Processo Civil, objetivando 
desconstituir sentença proferida pelo juízo federal da 1ª Vara de Bragança Paulista que julgou "parcialmente procedente 

o pedido formulado por Moacir Bueno da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS", condenando-o 

"a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, calculado nos termos da legislação em vigor, a partir de 

20/09/2008", além de "pagar-lhe as prestações vencidas, corrigidas monetariamente até o efetivo pagamento de acordo 

com o manual de cálculos desta Justiça Federal, com incidência de juros moratórios de 1% ao mês, a partir da 

citação" (fls. 90/92). 

Em breve síntese, conforme alegado, a informação trazida na demanda originária, após o trânsito em julgado da decisão 

rescindenda, "de que a parte autora ainda estava trabalhando e recebendo suas remunerações, regularmente, mesmo 

após o mês de janeiro/2008 até a data do protocolo da petição aqui referida (nov/09)", "motivou o Juiz Federal então 

atuante naquela demanda a requerer fosse a Prefeitura Municipal de Pinhalzinho (empregadora da ora parte ré) 

oficiada para esclarecer a efetiva situação laborativa do Sr. Moacir Bueno da Silva"; "com isso, em 24.3.2010, foi 

protocolizado ofício da Prefeitura de Pinhalzinho, o qual continha a resposta datada de 15.3.2010 do chefe do 

departamento de pessoal daquela Prefeitura", no sentido de que o segurado em questão "não possui licença ou 

afastamento e recebe salário base mensal no valor de R$ 870,04" (fls. 05/06). 

Segundo o INSS, "evidenciado, portanto, que a situação fática retratada no ofício da Prefeitura de Pinhalzinho - 

documento novo que somente veio aos autos após a prolação da sentença - asseguraria ao INSS pronunciamento final 

que lhe fosse favorável, ou seja, que daria pela improcedência do pedido da parte autora da ação que deu origem a 
presente rescisória, isto é, daria pela não configuração dos requisitos ensejadores da concessão do benefício por 

incapacidade concedido" (fl. 06). 

Decido. 
Dispõe o artigo 490, inciso I, do Código de Processo Civil, que a inicial será indeferida "nos casos previstos no art. 

295". O inciso III do artigo 295, por sua vez, prescreve que a petição inicial será rejeitada quando o autor carecer de 

interesse processual. Interesse é utilidade, ou, como referido por Candido Rangel Dinamarco, citando Carnelutti, "a 

relação de complementaridade entre um bem portador da capacidade de satisfazer uma necessidade e uma pessoa 

portadora de uma necessidade que pode ser satisfeita por esse bem" (Nova Era do Processo Civil. Malheiros: 1ª edição, 

2ª tiragem, p. 278). 
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A ação rescisória é medida excepcional, porque ataca a autoridade da coisa julgada material. Vale dizer, decisão que 

produziu eficácia completa, como se não fosse rescindível. Isso significa que o exame da petição inicial há de ser 

rigoroso, a ponto que se evite o prosseguimento de ação fadada ao insucesso. 

Dois, os momentos processuais da rescisória. Primeiro, constata-se se a ação deve prosseguir, proferindo despacho 

positivo. O segundo, superada a fase instrutória, julga o pedido do autor. 

O inciso VII do artigo 485 do Código de Processo Civil, em sua primeira parte, disciplina que a decisão de mérito, 

transitada em julgado, pode ser rescindida quando "depois da sentença, o autor obtiver documento, cuja existência 

ignorava, ou de que não pôde fazer uso". 

Consoante a anotação na obra de Theotonio Negrão (Código de processo civil e legislação processual em vigor. 41. ed. 

São Paulo: Saraiva, 2009, p. 642), "por documento novo, entende-se aquele 'cuja existência o autor da rescisória 

ignorava ou do qual não pôde fazer uso, no curso do processo de que resultou o aresto rescindendo' (RTJ 158/774). Ou 

seja, 'é aquele que já existia ao tempo da prolação do julgado rescindendo, mas que não foi apresentado em juízo por 

não ter o autor da rescisória conhecimento da existência do documento ao tempo do processo primitivo ou por não lhe 

ter sido possível juntá-lo aos autos em virtude de motivo estranho a sua vontade' (STJ-3ª Seção, AR 3.450, Min. 

Hamilton Carvalhido, j. 12.12.07, DJU 25.3.08). No mesmo sentido: STJ-3ª T., REsp 743.011, Min. Gomes de Barros, j. 

14.2.08, DJU 5.3.08; STJ-RT 652/159, RT 675/151". 

Nesse sentido, "o adjetivo 'novo' expressa o fato de só agora ser ele utilizado, não a ocasião em que veio a formar-se. 

Ao contrário: em princípio, para admitir-se a rescisória, é preciso que o documento já existisse ao tempo do processo 
em que se proferiu a sentença" (STJ, 1ª Turma, REsp 240.949-PR, rel. Ministro José Delgado, j. 15.2.2000, v.u., DJU 

de 13.3.2000). 

Em suma, documento novo é, em realidade, "velho": além de referir-se a fatos passados, sua produção também é 

pretérita. Com efeito: "a 'novidade' exigida pela lei diz respeito à ausência de tal documento no processo em que se 

formou a sentença que se quer rescindir. Portanto, a 'novidade' está ligada à apresentação do documento - e não à sua 

formação. Na concepção tradicional, documento novo para os efeitos do art. 485, VII, não é propriamente aquele que 

se formou depois do processo anterior. Nesse sentido, o documento 'novo' ensejador da ação rescisória é 'antigo' no 

que tange ao momento de sua formação. Essa constatação é diretamente extraível da lei. O inciso VII do art. 485 alude 

à existência e à anterior impossibilidade de uso do documento no passado (...) - deixando clara a preexistência do 

'documento novo'" (Eduardo Talamini, In Coisa julgada e sua revisão. São Paulo: RT, 2005, p. 179). 

Premissas postas, impõe-se concluir que, in casu, a demanda rescisória não possui condição alguma de prosseguimento, 

carecendo de viabilidade o desenvolvimento do feito de modo a levá-lo em direção ao julgamento da pretensão aqui 

deduzida, pois, insista-se, documento novo é aquele preexistente à decisão rescindenda, de que não se pôde fazer uso, 

não se afigurando, portanto, nem sequer admissível a análise, nos termos do inciso VII do artigo 485 do Código de 

Processo Civil, de ofício encaminhado pela municipalidade empregadora do segurado, ora réu, que a própria inicial 

reconhece conter "resposta datada de 15.3.2010" (fl. 06), ou seja, produzido muito após o julgado transitado nos autos 

da demanda subjacente. 
Não fosse o suficiente, falta causa de pedir à inicial, não tendo o INSS ao menos esclarecido os motivos pelos quais 

ignorava a existência ou "não pôde fazer uso" das informações em questão, se mesmo anteriormente à apresentação de 

resposta no feito subjacente já constasse dos autos, em atendimento a determinação do juízo a quo, pesquisa junto ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais dando conta da existência de vínculo empregatício não desfeito (fl. 45). 

Olvidou-se, bem assim, o fundamento em razão do qual a documentação apresentada, então desconhecida nos autos 

originários, seria hábil a alterar a posição do órgão julgador, não o eximindo a singela alegação de que "a situação 

fática retratada no ofício da Prefeitura de Pinhalzinho" resultaria na "não configuração dos requisitos ensejadores da 

concessão do benefício por incapacidade concedido" (fl. 06), mesmo porque em momento algum se afirmou que o 

segurado estivesse afastado de suas atividades, nem sequer tal circunstância era desconhecida do ente autárquico - na 

contestação lá oferecida, ressaltou-se expressamente "QUE, EM QUE PESE NA PRESENTE DEMANDA SE 

PLEITEAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, QUE EXIGE INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE PARA O TRABALHO, DE ACORDO COM O CNIS EXISTENTE EM NOME DA PARTE AUTORA, 

VERIFICAMOS QUE HÁ CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA RELATIVA AO MÊS DE 01/2008, O QUE FAZ 

PRESUMIR ELA ESTAR TRABALHANDO EM TAL DATA" (fl. 58). 

Acresça-se, por último, longe de pretender sugestionar o mérito da questão, senão com o intuito de agregar argumentos 

à inoportuna vinda a juízo do autor nos termos supra, que Moacir Bueno da Silva encontra-se no gozo de auxílio-

doença previdenciário (NB 5418214701) desde 19.07.2010, inicialmente com data de cessação imposta pelo INSS em 
31.03.2011, como informado às fls. 149/150 pelo ora réu, depois estendido a 30.06.2011, consoante informações tiradas 

dos extratos dos sistemas Plenus e CNIS, cuja juntada ora determino, benefício esse concedido, surpreendentemente, a 

partir da constatação de incapacidade laborativa baseada em diagnóstico amparado na rubrica M45 do CID, a saber, 

espondilite ancilosante, justamente a enfermidade detectada pelo laudo médico pericial realizado no bojo da demanda 

subjacente. 

Suficiente, pois, à rejeição do requerimento para que se impulsione o processo rumo ao provimento jurisdicional 

relativo ao bem da vida perseguido, o reconhecimento dos óbices supramencionados, ressaltando-se, por outro lado, 

nesse caso, que, ao menos em tese, melhor é que se evite o julgamento pelo colegiado, porquanto "para o próprio autor, 

é preferível o indeferimento liminar a eventual julgamento colegiado de inadmissibilidade da ação, com condenações 

acessórias e, se unânime a decisão, com perda do depósito" (Barbosa Moreira, In Comentários ao Código de Processo 

Civil. Forense: 7ª Edição. Volume V. Rio de Janeiro, p. 185), a cessação precoce da rescisória é de rigor. 
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Dito isso, e com fulcro no artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal, indefiro a petição inicial e julgo 

extinto o processo, sem resolução de mérito, nos exatos termos dos artigos 267, inciso I, 295, incisos I e III, e 490, 

inciso I, todos do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00018 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013844-12.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013844-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : MOACIR BUENO DA SILVA 

ADVOGADO : VANDERLEI ROSTIROLLA e outro 

No. ORIG. : 00002283620084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Em que pese o indeferimento liminar da petição inicial, a teor do disposto na decisão de fls. 164/165, limitado o pleito 

de desconstituição, ab initio, ao fundamento previsto no inciso VII do artigo 485 do Código de Processo Civil, o 

presente feito, ao menos em linha de princípio, comporta processamento a partir do pedido acrescido às fls. 174/177, 

baseado na alegada "violação ao disposto nos artigos 42, 46, 115 e 124, I, da Lei 8.213/91; além do preceituado nos 

artigos 884 a 886, do Código Civil e 37, da Constituição Federal e ocorrência de erro de fato". 

Cite-se o réu para responder em 30 (trinta) dias (artigo 491 do Código de Processo Civil). 

Intime-se o INSS, inclusive do decisum anterior. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00019 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0014947-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014947-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AUTOR : NEZITA DA SILVA CARVALHO 

ADVOGADO : SERGIO ANTONIO NATTES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00031-9 1 Vr CARDOSO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50, dispensando a parte 
autora do depósito a que alude o inciso II do artigo 488 do Código de Processo Civil. 

Cite-se o réu para responder em 30 (trinta) dias (artigo 491 do Código de Processo Civil). 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015782-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015782-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 
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AUTOR : LUIZ DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALVARO GUILHERME SERODIO LOPES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2002.03.99.000382-1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

1. Concedo gratuidade de justiça, ficando a parte autora dispensada do pagamento das custas, despesas processuais, bem 

como do depósito previsto no art. 488, inc. II, do Código de Processo Civil. 

2. Cite-se a autarquia previdenciária para que responda aos termos da presente ação rescisória, no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

3. Após, conclusos. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017222-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017222-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AUTOR : EVA APARECIDA PEDROSO 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00076475120104039999 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

À luz do princípio do efetivo acesso à justiça, defiro o pedido de concessão da assistência judiciária gratuita, previsto na 

Lei nº 1.060/50, ficando a autora isenta do recolhimento das custas processuais e do depósito prévio previsto no artigo 
488, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Cite-se a parte ré para que responda aos termos da ação no prazo de 30 dias, a teor do disposto no artigo 491 do CPC e 

196 do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Boletim Nro 4327/2011 

ACÓRDÃOS: 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031305-18.1987.4.03.6182/SP 

  
1987.61.82.031305-7/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CROMEACAO GUERINO PETTA LTDA massa falida 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00313051819874036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS/ADMINISTRADORES. AFASTADA. 

FGTS. NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. FALÊNCIA. FORMA REGULAR DE EXTINÇÃO DA EMPRESA. 

DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557. AGRAVO INTERNO. 

1. Súmula nº 353, do Superior Tribunal de Justiça. Aplicação. 

2. Não se aplicando às contribuições do FGTS as disposições do Código Tributário Nacional, não é possível o 

redirecionamento da execução fiscal para a pessoa dos sócios ou gerentes. Precedentes. 

3. A decretação de falência é forma regular de extinção da empresa não atraindo, por si só, a aplicação imediata do 

artigo 135, III, do CTN. Precedentes. 

4. Agravo interno improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 
SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0104020-72.1995.4.03.9999/SP 

  
95.03.104020-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS CERQUEIRENSE LTDA 

ADVOGADO : NARCISO APARECIDO DE OLIVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 93.00.00014-8 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELO INSS. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL PELO PAGAMENTO. FUNDAMENTO LEGAL. 267, VI, DO CPC. 

HONORÁRIOS. CABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO INTERNO.  

1. Embargos de declaração, recebidos como agravo interno, contra decisão que julgou prejudicada apelação do Instituto 

Nacional do Seguro Social por perda de objeto, face à extinção da ação de execução pelo pagamento da dívida. 

2. O pagamento do título pela devedora enseja extinção dos embargos à execução fiscal por ela opostos, face à 

superveniente carência de interesse de ação, nos moldes do art. 267, inc. VI, do Código de Processo Civil. 

3. Honorários advocatícios em favor da embargada e custas na forma da lei. 
4. Agravo interno provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo interno e julgar extinto os embargos à 

execução fiscal, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil e fixar os honorários 

advocatícios, em favor da ora agravante, em 10% (dez por cento) do valor dado á causa, devidamente corrigido, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0552052-77.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.552052-6/SP  
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RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RIMA IMPRESSORAS S/A e outros 

 
: PIETRO BISELLI 

 
: FLAVIO FERRIS ZANNI 

ADVOGADO : MURILO MARCO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05520527719974036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. RESPONSABILIDADE DE 

SÓCIOS /ADMINISTRADORES. REVOGAÇÃO DO ART. 13 DA LEI N. 8.620/93. RECONHECIMENTO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. FALÊNCIA. FORMA REGULAR DE EXTINÇÃO DA EMPRESA. DECISÃO 
MONOCRÁTICA. ART. 557. AGRAVO INTERNO. 

1. Em julgamento de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil c/c a Resolução 

n. 8/2008-STJ, a Seção asseverou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada não respondem 

pessoalmente pelos débitos da sociedade junto à Seguridade Social, em conformidade com a decisão do STF que 

declarou a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n. 8.620/1993, posteriormente revogado pelo art. 79, VII, da Lei n. 

11.941/2009. Precedentes citados do STF: RE 562.276-PR; do STJ: REsp 717.717-SP, DJ 8/5/2006; REsp 833.977-RS, 

DJ 30/6/2006, e REsp 796.613-RS, DJ 26/5/2006.9. 

2. A decretação de falência é forma regular de extinção da empresa não atraindo, por si só, a aplicação imediata do 

artigo 135, III, do CTN. Precedentes. 

3. Agravo interno improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057148-17.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.057148-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

APELADO : MANOEL PEREIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARIA CLEIDE NOGUEIRA ALBERTO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FRAUDE COM CARTÃO MAGNÉTICO PERPETRADA NO INTERIOR DA AGÊNCIA 

BANCÁRIA. DIREITO DO CONSUMIDOR. INVERSÃO DO ÔNUS DE PROVA NA SENTENÇA. 

INOBSERVÂNCIA DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. INCOMPATIBILIZAÇÃO COM O 

PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. 

1. Trata-se de ação indenizatória promovida por correntista contra a Caixa Econômica Federal, visando a restituição de 

valores indevidamente sacados de sua conta-poupança, além de indenização por danos morais. 

2. O agravo, em quaisquer de suas formas, é recurso que se volta, em geral, contra decisão interlocutória, e não contra o 

mérito da sentença. Agravo retido não conhecido por impugnar matéria objeto da decisão de mérito, passível de recurso 

de apelação. 

3. Aplicação do Código de Defesa do Consumidor em face das Instituições Financeiras. Súmula nº 297 do E. STJ. 

4. Constatado nos autos a verossimilhança das alegações e a hipossuficiência do consumidor, autorizada a inversão do 

ônus de prova, nos moldes do artigo 6º , VIII, do CPC. 
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5. Tratando-se de serviços prestados ao consumidor, aplicável à espécie a teoria da responsabilidade objetiva, ficando 

excluída a responsabilidade da instituição financeira, na qualidade de fornecedor de serviços, se comprovar que o 

defeito inexiste ou que, apesar de existir, a culpa é exclusiva do consumidor ou de terceiro, a teor do artigo 14, § 3º, do 

Código de Defesa do Consumidor, hipóteses não configuradas nos autos, remanescendo a responsabilidade da 

prestadora de serviços. 

6. Agravo retido não conhecido e recurso de apelação improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, não conhecer o agravo retido e negar provimento ao 

recurso de apelação, nos termos do relatório e voto, e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 21 de junho de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011968-60.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.011968-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AUTOR : BAUMER S/A 

ADVOGADO : MURILO MARCO 

SUCEDIDO : BAUMER HOSPITALAR LTDA 

 
: BAUMER ORTOPEDIA LTDA 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. 

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 
necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007413-63.1999.4.03.6181/SP 

  
1999.61.81.007413-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : LUIZ ROBERTO SILVEIRA PINTO 
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ADVOGADO : ALBERTO ZACHARIAS TORON e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PENAL. ARTIGO 168-A DO CÓDIGO PENAL. SENTENÇA CONDENATÓRIA. FALECIMENTO DO RÉU. 

EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. RECURSO PREJUDICADO. 

1. O réu foi denunciado como incurso nas sanções do artigo 95, "d", da Lei n. 8.212/91 e condenado às penas do artigo 

168-A, parágrafo 1º, I, do Código Penal. 

2. Decretada a extinção da punibilidade em razão do falecimento do réu, nos termos do artigo 107, I, do Código Penal. 

3. Recurso prejudicado. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decretar a extinção da punibilidade de Luiz Roberto Silveira Pinto, 

nos termos do artigo 107, I, do Código Penal e julgar prejudicado o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

Vesna Kolmar  
Desembargadora Federal 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1506466-73.1998.4.03.6114/SP 

  
2000.03.99.003117-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

APELADO : AUTO VIACAO TRIANGULO LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO RUSSO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.15.06466-5 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. OPÇÃO A PROGRAMA DE 

PARCELAMENTO. LEI 11.941/2009. ERRO MATERIAL NO PEDIDO DE DESISTÊNCIA. HOMOLOGAÇÃO DE 

RENÚNCIA AO DIREITO EM QUE SE FUNDA A AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EQUIDADE. 

AGRAVO INTERNO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A Lei nº 11.941/2009 prevê expressamente que a opção ao parcelamento importa confissão irrevogável e irretratável 

dos débitos. Erro material no pedido da agravante que não impede a homologação do pedido de renúncia para fins de 
adesão a programa de parcelamento. 

2. O C. STJ já se pronunciou reiteradamente no sentido de que a isenção em honorários prevista no art. 6º, §1º, da Lei nº 

11.941/2009 aplica-se somente às ações em que se pretende o restabelecimento de opção a parcelamento de débitos 

fiscais ou sua reinclusão em outros parcelamentos. 

3. Tratando-se de decisão que homologa renúncia da embargante ao direito em que se funda a ação, de caráter 

eminentemente declaratório, de rigor a fixação dos honorários advocatícios de forma equitativa, à luz dos princípios da 

razoabilidade e proporcionalidade. Precedente do E. STJ, julgado no rito especial do art. 543-C do Código de Processo 

Civil. 

4. Agravo interno parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 
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SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002538-79.2001.4.03.6181/SP 

  
2001.61.81.002538-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : EDUARDO ROCHA reu preso 

ADVOGADO : JUDITH ALVES CAMILLO (Int.Pessoal) 

APELADO : REGINA HELENA DE MIRANDA 

 
: SOLANGE APARECIDA ESPALAOR FERREIRA 

ADVOGADO : JOAQUIM TROLEZI VEIGA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REU ABSOLVIDO : ROSELI SILVESTRE DONATO 

 
: MARCELO RICARDO ROCHA 

EMENTA 

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 171, §3º DO CÓDIGO PENAL. AÇÕES PENAIS SEMELHANTES. 
CONTINUIDADE DELITIVA NÃO RECONHECIDA. REUNIÃO DE PROCESSOS. AFASTADA. 

MATERIALIDADE DEMONSTRADA. AUTORIA E DOLO COMPROVADOS EM RELAÇÃO A UM DOS RÉUS. 

ELEMENTO SUBJETIVO DO TIPO NÃO DEMONSTRADO EM RELAÇÃO ÀS CORRÉS. RECURSOS 

IMPROVIDOS. 

1.Os réus foram denunciados como incursos nas sanções do artigo 171, §3º c.c artigos 29 e 71, todos do Código Penal. 

2. Incidente de uniformização de jurisprudência suscitado por uma das corrés não conhecido. 

3. Ações penais semelhantes. Não configurada a continuidade delitiva a ensejar a reunião dos processos. Tendo em vista 

a diversidade de comparsas nas referidas ações penais em que as corrés figuram como parte, não há como ser 

reconhecida a continuidade delitiva, à medida que ausente o requisito subjetivo da unidade de desígnios, elemento 

essencial para a configuração de crime continuado, consoante jurisprudência consolidada no C. Superior Tribunal de 

Justiça. 

4. Materialidade demonstrada. 

5. Autoria e dolo comprovados em relação ao procurador atuante no requerimento de benefício previdenciário. 

Condenação mantida pela prática do delito previsto no artigo 171, § 3º, do Código Penal. 

6. Elemento subjetivo do tipo (artigo 171, § 3º, do Código Penal) não demonstrado em relação às servidoras do INSS 

responsáveis pela concessão do benefício. Mantido o decreto absolutório. 

7. Dosimetria da pena. Circunstâncias judiciais desfavoráveis. Mantida a pena-base fixada acima mínimo legal nos 
moldes da r. sentença por suficiente à reprimenda. Ausentes circunstâncias atenuantes e agravantes. Na terceira fase, 

mantido patamar de 1/3 referente à causa de aumento do § 3º, do artigo 171 do Código Penal. 

8. Pena de multa reduzida, de ofício, para 33 (trinta e três dias-multa, com aplicação do mesmo critério atribuído à pena 

privativa de liberdade. 

9. Mantidos o regime inicial de cumprimento de pena e a não substituição da pena privativa de liberdade por restritivas 

de direitos, nos termos da r. sentença. 

10. Apelações às quais se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do incidente de uniformização de jurisprudência 

suscitado por Solange Aparecida Espalaor Ferreira, negar provimento aos recursos do Ministério Público Federal e de 

Eduardo Rocha e, de ofício, reduzir a pena de multa para 33 (trinta e três) dias-multa, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011187-30.2001.4.03.6182/SP 
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2001.61.82.011187-3/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REU : CIGNA SAUDE LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. 

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 
efeito puramente modificativo. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003978-37.2002.4.03.6000/MS 

  
2002.60.00.003978-7/MS  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

APELADO : ALTAMIRO TAVEIRA SANDIM 

ADVOGADO : RICARDO PAVAO PIONTI 

EMENTA 

DIREITO ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. PRELIMINARES. INTERESSE PROCESSUAL. 

PRESCRIÇÃO. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS. 

1. Recurso da União não conhecido na parte em que postula afastar a incidência de juros compensatórios, eis que não 

foram fixados na sentença recorrida, bem como não apreciada a questão em sede de remessa oficial ante a vedação de 

reforma prejudicial à Fazenda Pública. 

2. O autor adquiriu a propriedade expropriada mediante escritura pública datada de 09.09.1983 (fls. 21), levada a 
registro em 20.09 do mesmo ano (fls. 27/29), portanto adquiriu a propriedade plena dos imóveis, com os direitos e 

obrigações a ele inerentes, inclusive o ônus da expropriação e o direito a eventual indenização, restando patente seu 

interesse processual. 

3. A teor do enunciado de Súmula nº 119 do C. STJ: "A ação de desapropriação indireta prescreve em 20 (vinte) anos", 

sendo que os fatos narrados nos autos e a distribuição da presente ação deram-se na vigência do Código Civil de 1.916. 

4. O direito de ação de indenização por desapropriação indireta nasce no momento em que a área é esbulhada pelo 

poder público. No caso dos autos, verifica-se que o ato declaratório de utilidade pública é datado de 21/03/1972 (fls. 42) 

e que as obras na localidade iniciaram em 21.08.1972, sendo, aparentemente, concluídas em 30.06.1974, conforme 

declarações e documentos constantes de fls. 78 e 139/156, em que pese a questão não estar efetivamente esclarecida e 

comprovada no autos, sendo o critério mais seguro, o tempo da conclusão das obras como termo a quo do lapso 

prescricional, o qual, na falta de elementos mais precisos, deve ser considerada como 30.06.1974. 
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5. A ocupação de propriedade privada por parte do Poder Público, enseja a justa e cabal indenização, nos termos do 

artigo 5º, XXIV, da Constituição Federal, sob pena de ofensa ao direito de propriedade garantido no inciso XXII do 

mesmo dispositivo supramencionado e ao princípio da integral indenização. 

6. O juízo a quo fixou o valor da indenização com base na última avaliação feita pela autoridade expropriante, a teor do 

documento de fls. 51/56, do qual extrai-se o valor do principal, para 12.1996, de R$23.447,33 (vinte e três mil, 

quatrocentos e quarenta e sete reais e trinta e três centavos) atualizados para 07/1998 utilizando do valor da UFIR, bem 

como computando-se juros de mora - 19% para o período entre 01/97 até 07.98 - nos termos do artigo 16 do DL n. 

2.323/87 e artigo 54 da Lei n. 8.383/91; e sobre esse valor reconhecido judicialmente, foi determinada a atualização 

monetária pelo índice do IPC a partir de 17.07/1998, incidindo juros moratórios a partir da citação, no percentual de 

0,5% ao mês até a vigência da Lei n. 10.406/2002 (art. 1062 do Código Civil revogado) e, após, de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil c/c art. 161, § 1º do Código Tributário Nacional, e não da data em que expedida a 

nota de empenho considerada, resultando em R$30.313,08 (trinta mil, trezentos e treze reais e oito centavos) 

correspondente ao valor da nota de empenho expedida. 

7. Até recentemente, estava pacificado o entendimento de que os juros de mora incidiam a partir do trânsito em julgado 

da sentença (Súmula n.º 70 do STJ : "Os juros moratórios, na desapropriação direta ou indireta, contam-se desde o 

trânsito em julgado da sentença"). Não obstante, com o advento da Medida Provisória nº 1.901-30, de 24 de setembro 

de 1999 e sucessivas reedições, que incluiu o art. 15-B no texto do Decreto-Lei nº 3.365/41, os juros de mora passam a 

incidir a partir do primeiro dia do ano seguinte àquele em que o valor da indenização deveria ser paga. Assim sendo, a 
jurisprudência firmou-se no sentido de que a MP 1.901-30, de 24 de setembro de 1999, uma das reedições da MP 1.577, 

de 11 de junho de 1997, que introduziu o art. 15-B no Decreto-Lei 3.365/41, deve ser aplicada às ações ajuizadas após 

sua vigência, portanto depois de 24 de setembro de 1999, sendo que a presente ação foi distribuída em 15.07.2002, 

impondo-se sua observância. 

8. Como a sucumbência rege-se pela lei vigente à data da sentença que a impõe, no caso, deve ser observado o art. 27, § 

1º, do Decreto-Lei n.º 3.365/41, com a modificação introduzida pela MP n.º 1.577/97, observando-se o limite máximo 

de 5% (cinco por cento). Assim sendo, considerando as ocorrências processuais e questões suscitadas nos autos, estando 

a verba honorária dentro dos limites legais acima mencionados, deve ser mantida. 

9. Recurso de apelação da União parcialmente conhecido, e, na parte conhecida, dado-lhe parcial provimento e dado 

parcial provimento à remessa oficial para limitar os juros de mora na forma estabelecida no artigo 15-B do Decreto-Lei 

n.º 3365/41, e negado provimento ao recurso de apelação do Autor. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação da União e, na parte conhecida, 

dar-lhe parcial provimento, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à apelação do autor, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
´ 

 

São Paulo, 21 de junho de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007574-68.2002.4.03.6181/SP 

  
2002.61.81.007574-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : JOSE DOMINGOS FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO : JULIO CLIMACO DE VASCONCELOS JUNIOR e outro 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL. ARTIGO 334, §1º, "c", DO CÓDIGO PENAL. PRELIMINAR DE NULIDADE AFASTADA. 

DESNECESSIDADE DE PERÍCIA. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. CONJUNTO 

PROBATÓRIO. SENTENÇA CONDENATÓRIA MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA. REDUÇÃO DA PENA-
BASE. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA POR RESTRITIVA DE DIREITO. APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

O apelante foi denunciado como incursos nas sanções do artigo 334, §1º, alínea "c", do Código Penal. 

Afastada a preliminar de nulidade do feito. 

O Termo de Apreensão e Guarda Fiscal acostado às fls. 58/64 constata que algumas mercadorias são de procedência 

estrangeira, tais como México, China, Malásia, Japão. 

Embora a Receita Federal não tenha especificado a procedência estrangeira de todas mercadorias, tampouco ter havido 

perícia neste sentido, a ausência dessas providências são prescindíveis para configuração do crime em apreço e 

insuficiente para afastar a prática delituosa. Há nos autos outros elementos que indicam de forma segura que o ora 
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apelante expunha à venda tais produtos em seu estabelecimento comercial e que tinha consciência de que as 

mercadorias foram introduzidos no Brasil de forma clandestina. Precedentes. 

O apelante foi denunciado pela pratica de descaminho na modalidade "expor a venda" mercadoria de procedência 

estrangeira que sabe ser produto de introdução clandestina no território nacional ou de importação fraudulenta por parte 

de outrem. Trata-se de delito formal que se consuma com a mera exposição dos produtos a venda independentemente da 

ocorrência de resultado naturalístico. Desnecessidade de perícia. 

As notas fiscais acostadas às fls. 28/37 não guardam relação com as quais foram apreendidas, razão pela qual ineficazes 

para comprovar a regularidade fiscal dos bens. 

Materialidade e autoria comprovadas. 

As declarações unânimes das testemunhas de acusação são harmônicas e coerentes no sentido de apontar a 

culpabilidade do apelante, ou seja, de que era o responsável pelos produtos apreendidos e que inclusive lhes pagavam 

salário. 

Negativa de autoria por parte do apelante. O ônus da prova é de quem alega. A defesa não trouxe aos autos quaisquer 

elementos ou provas capazes de isentar a participação do réu na empreitada criminosa. 

Não há prova que confirme a suposta sublocação das lojas para terceiros onde foram apreendidas as mercadorias, 

restando assim isolada a negativa do apelante. 

Mantida a sentença condenatória. 

Dosimetria da pena. Pena-base reduzida para o mínimo legal. Inexistência de maus antecedentes. Súmula nº 444 do 
Superior Tribunal de Justiça. 

Mantido o regime de cumprimento de pena no aberto. 

Pena privativa de liberdade substituída por uma restritiva de direito, qual seja, prestação pecuniária, revertida em favor 

da União Federal. Artigo 45, §1º, do Código Penal. 

Apelação a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à apelação 

do réu para reduzir a pena privativa de liberdade para 1 (um) ano de reclusão e substituí-la por uma restritiva de direito, 

qual seja, prestação pecuniária em favor da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 
 

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000977-49.2003.4.03.6181/SP 

  
2003.61.81.000977-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : MARCOS DONIZETTI ROSSI 

ADVOGADO : ANTONIO ROVERSI JUNIOR (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : JOSE DA SILVA CACOVICHI 

ADVOGADO : JUDITH ALVES CAMILLO (Int.Pessoal) 

EMENTA 

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL.. ARTIGO 171, §3º DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE 

DEMONSTRADA. AUTORIA E DOLO DEMONSTRADOS EM RELAÇÃO A UM DOS RÉUS. CONJUNTO 

PROBATÓRIO INSUFICIENTE PARA CONDENAÇÃO DO OUTRO. PRINCÍPIO DO "IN DUBIO PRO REO". 

RECURSO DA ACUSAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Os réus foram denunciados como incursos nas sanções do artigo 171, §3º c.c e 29 artigos 29 e 71, todos do Código 

Penal do Código Penal. 

2. Materialidade demonstrada. 

3. Autoria e dolo comprovados em relação ao apelado em nome do qual o benefício previdenciário foi pago. Autoria 

delitiva não comprovada em relação ao servidor do INSS responsável pela concessão do benefício. 

4. O crime de estelionato tem como elemento subjetivo do tipo o dolo específico, consistente na vontade de obter lucro 

indevido para si ou para outrem, o que não restou seguramente comprovado nos autos. 
5. Mantido o decreto absolutório em relação ao servidor do INSS responsável pela concessão do benefício. 

6. Condenado o segurado-beneficiário pela prática do delito previsto no artigo 171, § 3º, do Código Penal. 
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7. Dosimetria da pena. Circunstâncias judiciais favoráveis. Pena-base fixada no mínimo legal. Ausentes circunstâncias 

atenuantes e agravantes. Na terceira fase, ausentes causas de diminuição, aplicada a causa de aumento do § 3º, do artigo 

171 do Código Penal, em 1/3 (um terço). Pena privativa de liberdade definitiva fixada em 01 (um) ano e 4 (quatro) 

meses de reclusão e 13 (treze) dias-multa, no valor unitário de 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos, a ser 

cumprida em regime aberto, nos termos do artigo 33, § 2º, alínea "c", do Código Penal. 

8. Substituição da pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, consistentes em prestação de 

serviços à comunidade em entidade a ser designada pelo Juízo da Execução e pagamento de prestação pecuniária no 

valor de 1 (um) salário mínimo à União Federal. 

9. Apelação a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do Ministério Público Federal 

para condenar José da Silva Cacovichi como incurso nas sanções do artigo 171, § 3º, do Código Penal, à pena de 01 

(um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão e 13 (treze) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006242-32.2003.4.03.6181/SP 

  
2003.61.81.006242-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : GERCINO EUFRASIO TEIXEIRA 

ADVOGADO : EUNICE DO NASCIMENTO FRANCO OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

EMENTA 

PENAL. APELAÇÃO. ESTELIONATO . ARTIGO 171, §3º DO CÓDIGO PENAL. SEGURO-DESEMPREGO. 

AUTORIA, MATERIALIDADE, E DOLO COMPROVADOS. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA NÃO 

APLICÁVEL. CRIME PRATICADO CONTRA O FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR. DOSIMETRIA 

DA PENA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1.O réu foi denunciado como incurso nas sanções do artigo 171, §3º, do Código Penal, por solicitar e receber benefício 

de Seguro-Desemprego de forma fraudulenta. 

2.Autoria, materialidade e dolo comprovados. 

3. Princípio da insignificância. Não aplicável nos casos de crimes cometidos em detrimento do Fundo de Amparo ao 

Trabalhador - FAT, pois o bem jurídico tutelado é o patrimônio dos trabalhadores, não se apurando a bagatela apenas 

pelo valor patrimonial do bem da vida em questão, mas também pelo desvalor e reprovabilidade da conduta praticada 

pelo agente. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte Regional. 

4. Mantida a condenação. 
5. Dosimetria da pena. O meio fraudulento pelo qual se induz ou mantém alguém em erro, à identidade do artifício e do 

ardil, integra o tipo penal do artigo 171 do Código Penal, inexistindo qualquer gradação entre tais espécies, pelo que 

não pode ser sopesado como circunstância do crime. Circunstâncias judiciais favoráveis. Mantida a pena-base fixada no 

mínimo legal. Presença da causa de aumento do §3º do artigo 171, do Código Penal, o que totalizou, definitivamente, 1 

(um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão, e 13 (treze) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário 

mínimo. 

6. Mantidos o regime inicial de cumprimento de pena no aberto, nos termos do artigo 33, §2º, alínea "c", do Código 

Penal e a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, nos termos fixados na r. sentença. 

7. Revertida, de ofício, a prestação pecuniária no valor de um salário-mínimo em favor da União Federal. 

8. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso do Ministério Público Federal e, de 

ofício, reverter a prestação pecuniária no valor de um salário mínimo em favor da União Federal, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 05 de julho de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029001-84.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.029001-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

APELADO : ARNON DE OLIVEIRA PACETTA 

ADVOGADO : DORIVAL CUSTODIO e outro 

INTERESSADO : CONSTRUTORA ENGIN LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BEM DO EXECUTADO A 

TERCEIRO DE BOA-FÉ ANTERIORMENTE AO REGISTRO DA PENHORA DO IMÓVEL. FRAUDE À 

EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE TERCEIRO. LEGITIMIDADE. IMÓVEL ALIENADO E NÃO 

TRANSCRITO NO REGISTRO IMOBILIÁRIO. SÚMULA 84/STJ. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. 

1. Cada um dos condôminos está legitimado a defender tanto a posse quanto a propriedade do bem como um todo, nos 

termos dos artigos 1.199 e 1.314 do Código Civil. 
2. Não restou configurada a má-fé do embargante na aquisição do referido bem imóvel, posto que o instrumento 

particular de promessa de venda e compra datado de 27.07.1994, com firma reconhecida na mesma data, foi celebrado 

antes mesmo da inscrição do débito em dívida ativa. 

3. Não há fraude à execução quando no momento do compromisso particular não existia sequer a regular inscrição do 

débito na divida ativa, quanto mais a constrição, merecendo ser protegido e prestigiado o direito pessoal dos 

promissários-compradores. 

4. Evidencia-se a boa-fé dos adquirentes se, na ocasião em que o referido bem foi alienado ao embargante, ora 

recorrido, não havia qualquer ônus sobre a matrícula do imóvel. 

5. A conduta dos adquirentes em proceder à regularização do registro do imóvel não pode militar em seu desfavor, pois 

caso inexistente tal procedimento, a pretensão do embargante já estaria amparada pela jurisprudência firmada no C. STJ 

sobre o tema. 

6. Boa-fé dos adquirentes confirmada em acórdão proferido pelo E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos 

autos da ação revocatória. 

7. Encontrando-se em curso o processo falimentar, a habilitação do crédito tributário na falência representa a renúncia 

do ente público ao procedimento previsto na Lei nº 6.830/80. 

8. Remessa oficial e recurso de apelação improvidos. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016100-05.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.016100-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON LUIZ PINTO 

 
: SIDARTA BORGES MARTINS 

REU : LUCAS JULIO DUARTE 

ADVOGADO : DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. 

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 14 de junho de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000944-50.2004.4.03.6108/SP 

  
2004.61.08.000944-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REU : RODRIGO SILVA DE PAULA 

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO ZANQUETA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OCORRÊNCIA DE OMISSÃO - DIREITO DA PARTE EM CONHECER O 

TEOR DO VOTO VENCIDO EMITIDO NA SESSÃO DE JULGAMENTO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA 

OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO. 

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2. A embargante busca ver apreciada matéria discutida de forma clara e direta no v. acórdão embargado, repisando à 
exaustão os argumentos expendidos em seu recurso de apelação. 

3. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

4. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

5. Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão 

para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais. 

6. Devem ser parcialmente acolhidos os embargos de declaração, uma vez que ficou caracterizada a omissão ou 

contradição no julgado quando, em julgamento proferido por maioria de votos, não constou do acórdão o voto vencido. 

Impõe-se, nesse passo, o acolhimento dos embargos nesta parte, para que se proceda à inclusão, nos autos, do voto 

vencido. 

7. Recurso conhecido e parcialmente provido. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para dar-lhes parcial 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023955-65.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.023955-7/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REU : IND/ E COM/ DE BISCOITOS XERETA LTDA massa falida 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO BATISTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2002.61.11.000684-5 3 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. 

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 
3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027012-27.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.027012-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : OTAVIO BLANCO NAGLE 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. RAZÕES DISSOCIADAS. INADIMISSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO. 

1. O recurso com razões dissociadas da sentença não merece ser conhecido, por manifesta inadmissibilidade. 

2. Agravo legal não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

SILVIA ROCHA  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009183-09.2005.4.03.6108/SP 

  
2005.61.08.009183-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : ISRAEL BENEDITO WATANABE 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS RODRIGUES DE SOUZA (Int.Pessoal) 

CODINOME : ISRAEL BENEDITO WATANABE 

CO-REU : HUGO CARLOS TAVARES DE SOUZA 

EMENTA 
PENAL. CRIME DE CORRUPÇÃO ATIVA. MATERIALIDADE. PROVA. AUTORIA NÃO COMPROVADA. 

MERA PROVA INDICIARIA. INEXISTÊNCIA DE PROVAS COLHIDAS EM JUÍZO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 

155 DO CÓDIGO PENAL. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA MANTIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

O ora apelado foi denunciado como incurso nas penas do artigo 333, parágrafo único, do Código Penal e o co-réu como 

incurso nas penas do artigo 317, §1º do mesmo diploma legal.  

Noticia de falecimento do co-réu. Extinção de punibilidade decretada em primeiro grau.  

Após o regular processamento do feito o d. magistrado "a quo" absolveu o apelado com fulcro no artigo 386, inciso V 

(com a nova redação determinada pela Lei 11.690/2008), do Código de Processo Penal. 

Materialidade comprovada. Todavia não há nos autos provas suficientes da autoria delituosa.  

O ora apelado ao ser interrogado extrajudicialmente confessou a prática delituosa. Posteriormente, ao ser novamente 

ouvido em sede policial, negou a imputação lhe que foi feita. O co-réu ao ser interrogado pela autoridade policial 

também negou os fatos narrados na denúncia. 

Apelado revel. No decorrer da a instrução processual, nenhuma prova foi produzida em seu desfavor, tampouco foram 

ouvidas testemunhas que corroborassem a veracidade dos fatos ou, ainda, juntado aos autos novos documentos a fim de 

legitimar o decreto condenatório. 

Lei nº 11.690/2008 trouxe nova redação ao artigo 155, caput, do Código de Processo Penal. Atualmente ao magistrado é 

vedado proferir decisão baseada unicamente em prova indiciária, ou seja, o princípio do livre convencimento motivado 
ganhou nova roupagem ao instituir que o julgador deve motivar sua decisão com fulcro nas provas colhidas durante a 

instrução judicial.  

Mantida a sentença absolutória.  

Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0107008-07.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.107008-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AUTOR : CONDOMINIO PATEO PICASSO 

ADVOGADO : LEOPOLDO ELIZIARIO DOMINGUES 

REU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 2005.61.00.023272-4 5 Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. 

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 14 de junho de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032455-52.2007.4.03.0000/MS 

  
2007.03.00.032455-7/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOSSA SENHORA DA ABADIA 

ADVOGADO : LEONARDO FURTADO LOUBET 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.60.00.005297-9 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 55 DA LEI Nº 8.212/91. REVOGAÇÃO 

PELA LEI Nº 12.101/09. ENTIDADES BENEFICENTES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. IMUNIDADE. ART. 

195, § 7º DA CF. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557. AGRAVO INTERNO.  

1. A instituição das contribuições sociais por lei ordinária não depende de estabelecimento de normas gerais via 

lei complementar nos termos do artigo 146, III, da CF, bem como não está regulamentada pelo Código 

Tributário Nacional.  

2. O artigo 55 da Lei 8.212/91 foi alterado pela Lei nº 9.732/98, a qual foi objeto de ação direta de 

inconstitucionalidade, ADI-MC 2028, em que foi deferida liminar para sustar a eficácia da referida lei, 

mantendo-se assim vigente o artigo 55 da Lei 8.212/91 em sua redação anterior.  

3. Com a liminar deferida na ADi n. 2028, a redação original do artigo 55 da Lei n. 8.212/91 era a única norma 

então vigente que regulamenta a imunidade prevista no artigo 195, § 7º, da Constituição Federal. 
4. A imunidade prevista no § 7º do artigo 195 da Constituição Federal não é norma constitucional de eficácia 

plena, mas antes de eficácia limitada, ou seja, tem apenas eficácia jurídica, não possuindo aplicabilidade na seara 

fática, pois dependente de norma infraconstitucional para produzir efeito. 

5. É de se concluir que, considerando a liminar deferida na ADi nº. 2028, é de se aplicar o artigo 55 da Lei n. 

8.212/91, em sua redação vigente anteriormente a edição da Lei nº 9.732/98.  

6. O artigo 55 da Lei n. 8.212/91 bem como as normas que alteraram sua redação original, foram expressamente 

revogados pela Lei nº 12.101/09 que passou a ser a norma regulamentadora da imunidade prevista no artigo 195, 

§7º, da Constituição Federal. No período anterior, porém, no mesmo sentido da liminar deferida na ADi nº. 2028, 

é de se aplicar o artigo 55 da Lei n. 8.212/91 em sua redação vigente anteriormente a edição da Lei nº 9.732/98. 

7. Definindo-se pela aplicabilidade de lei ordinária regulamentando o § 7º do artigo 195 da Constituição Federal, 

nos termos acima explicitado, constato que deve ser negado provimento ao presente agravo, pois justamente tem 

por objeto afastar legislação ordinária acima mencionada a fim de que se aplique tão somente o artigo 14 do 

Código Tributário Nacional, afastando qualquer requisito que não os constantes neste dispositivo. 

8. Agravo interno improvido.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 429/2223 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 14 de junho de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0090914-47.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.090914-6/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AUTOR : PAULO GOES TEIXEIRA 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI 

REU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.04.009304-4 1 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. 

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 
1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024945-61.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.024945-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TRANSBOM TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : JOSE JORGE THEMER 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.00048-4 1 Vr TIETE/SP 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. PRESUNÇÃO DE CERTEZA 

E LIQUIDEZ AFASTADA. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557. AGRAVO 

INTERNO. 

1. Após minuciosa análise dos documentos constantes dos autos e a produção de prova pericial a embargante logrou 

êxito em elidir a presunção de que goza a CDA afetando seus requisitos de liquidez e certeza, sem os quais não tem 

valor como título executivo apto a embasar a execução fiscal. 

2. Não observados todos os requisitos constantes do artigo 6º da Lei n. 6.830/80, artigos 202 e 204, do CTN, e artigo 2º 

e § 5º, da LEF, de forma a afetar o direito de defesa, é de rigor a extinção da execução fiscal. 

3. Condenação em honorários advocatícios foi fixada dentro dos limites legais, devendo ser mantida, a teor do § 4º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil, em conformidade com a apreciação do juízo quanto aos elementos constantes 

dos autos. 

4. Agravo interno improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024949-98.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.024949-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TRANSBOM TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : JOSE JORGE THEMER 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.00027-4 1 Vr TIETE/SP 

EMENTA 
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. PRESUNÇÃO DE CERTEZA 

E LIQUIDEZ AFASTADA. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557. AGRAVO 

INTERNO. 

1. Após minuciosa análise dos documentos constantes dos autos e a produção de prova pericial a embargante logrou 

êxito em elidir a presunção de que goza a CDA afetando seus requisitos de liquidez e certeza, sem os quais não tem 

valor como título executivo apto a embasar a execução fiscal. 

2. Não observados todos os requisitos constantes do artigo 6º da Lei n. 6.830/80, artigos 202 e 204, do CTN, e artigo 2º 

e § 5º, da LEF, de forma a afetar o direito de defesa, é de rigor a extinção da execução fiscal. 

3. Condenação em honorários advocatícios foi fixada dentro dos limites legais, devendo ser mantida, a teor do § 4º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil, em conformidade com a apreciação do juízo quanto aos elementos constantes 

dos autos. 

4. Agravo interno improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
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00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025157-82.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.025157-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TRANSBOM TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : JOSE JORGE THEMER 

INTERESSADO : JOSE ANTONIO BOM e outro 

 
: FRANCISCO RICIERI BOM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.00028-5 1 Vr TIETE/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. PRESUNÇÃO DE CERTEZA 

E LIQUIDEZ AFASTADA. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557. AGRAVO 

INTERNO. 

1. Após minuciosa análise dos documentos constantes dos autos e a produção de prova pericial a embargante logrou 

êxito em elidir a presunção de que goza a CDA afetando seus requisitos de liquidez e certeza, sem os quais não tem 

valor como título executivo apto a embasar a execução fiscal. 

2. Não observados todos os requisitos constantes do artigo 6º da Lei n. 6.830/80, artigos 202 e 204, do CTN, e artigo 2º 
e § 5º, da LEF, de forma a afetar o direito de defesa, é de rigor a extinção da execução fiscal. 

3. Condenação em honorários advocatícios foi fixada dentro dos limites legais, devendo ser mantida, a teor do § 4º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil, em conformidade com a apreciação do juízo quanto aos elementos constantes 

dos autos. 

4. Agravo interno improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030606-21.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.030606-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TRANSBOM TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : JOSE JORGE THEMER 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.00028-1 1 Vr TIETE/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. PRESUNÇÃO DE CERTEZA 

E LIQUIDEZ AFASTADA. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557. AGRAVO 

INTERNO. 
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1. Após minuciosa análise dos documentos constantes dos autos e a produção de prova pericial a embargante logrou 

êxito em elidir a presunção de que goza a CDA afetando seus requisitos de liquidez e certeza, sem os quais não tem 

valor como título executivo apto a embasar a execução fiscal. 

2. Não observados todos os requisitos constantes do artigo 6º da Lei n. 6.830/80, artigos 202 e 204, do CTN, e artigo 2º 

e § 5º, da LEF, de forma a afetar o direito de defesa, é de rigor a extinção da execução fiscal. 

3. Condenação em honorários advocatícios foi fixada dentro dos limites legais, devendo ser mantida, a teor do § 4º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil, em conformidade com a apreciação do juízo quanto aos elementos constantes 

dos autos. 

4. Agravo interno improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039138-81.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.039138-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TRANSBOM TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : JOSE JORGE THEMER 

PARTE RE' : JOSE ANTONIO BOM e outro 

 
: FRANCISCO RICIERI BOM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.00027-2 1 Vr TIETE/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. PRESUNÇÃO DE CERTEZA 

E LIQUIDEZ AFASTADA. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557. AGRAVO 

INTERNO. 

1. Após minuciosa análise dos documentos constantes dos autos e a produção de prova pericial a embargante logrou 

êxito em elidir a presunção de que goza a CDA afetando seus requisitos de liquidez e certeza, sem os quais não tem 

valor como título executivo apto a embasar a execução fiscal. 

2. Não observados todos os requisitos constantes do artigo 6º da Lei n. 6.830/80, artigos 202 e 204, do CTN, e artigo 2º 

e § 5º, da LEF, de forma a afetar o direito de defesa, é de rigor a extinção da execução fiscal. 

3. Condenação em honorários advocatícios foi fixada dentro dos limites legais, devendo ser mantida, a teor do § 4º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil, em conformidade com a apreciação do juízo quanto aos elementos constantes 

dos autos. 

4. Agravo interno improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 14 de junho de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
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00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003423-57.2007.4.03.6125/SP 

  
2007.61.25.003423-9/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAJU SP 

ADVOGADO : GUSTAVO FRANCISCO ALBANESI BRUNO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00034235720074036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. DESISTÊNCIA DO PROCESSO. ADESÃO A PARCELAMENTO DE DÉBITO FISCAL. 

JULGAMENTO MONOCRÁTICO. ART. 557 DO CPC. CABIMENTO. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

1. A questão dos honorários advocatícios em caso de desistência de ação judicial para adesão a programa de 

parcelamento de dívidas fiscais já foi pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Ante a adesão ao programa para obter o parcelamento de dívidas fiscais referentes a créditos de natureza 

previdenciária, os honorários devem ser fixados no limite de até 1% (um por cento) do débito consolidado. 

3. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007118-27.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.007118-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AUTOR : UBATUMIRIM S/A EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO CARNEIRO LYRA 

REU : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.06.59087-0 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. 

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019237-20.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.019237-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.61.82.048351-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ECT. EFEITO SUSPENSIVO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. JULGAMENTO DO PROCESSO ORIGINÁRIO. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. 

EXTINÇÃO. AGRAVO INTERNO. RITO DO ARTIGO 730 DO CPC. DECISÃO MANTIDA.  

1. Agravo interno, interposto com fundamento no § 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil, contra a decisão 

monocrática que deu por prejudicado o recurso pela perda de objeto ante a prolação de sentença no processo originário. 

2. Estando a execução fiscal em processamento pelo rito do artigo 730 do Código de Processo Civil, não há que se falar 

em garantia do Juízo. 

3. Agravo interno improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035945-48.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.035945-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AUTOR : JOSE CARLOS CASAGRANDE e outro 

 
: EURICO CASAGRANDE 

ADVOGADO : PAULO MAURICIO BELINI 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2008.61.10.003267-9 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. 

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 
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1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000308-12.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.000308-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

APELADO : TRANSBOM TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : JOSE JORGE THEMER 

PARTE RE' : FRANCISCO RICIERI BOM e outro 

 
: JOSE ANTONIO BOM 

ADVOGADO : FRANCISCO GULLO JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.00027-9 1 Vr TIETE/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. PRESUNÇÃO DE CERTEZA 

E LIQUIDEZ AFASTADA. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557. AGRAVO 

INTERNO. 

1. Após minuciosa análise dos documentos constantes dos autos e a produção de prova pericial a embargante logrou 

êxito em elidir a presunção de que goza a CDA afetando seus requisitos de liquidez e certeza, sem os quais não tem 

valor como título executivo apto a embasar a execução fiscal. 

2. Não observados todos os requisitos constantes do artigo 6º da Lei n. 6.830/80, artigos 202 e 204, do CTN, e artigo 2º 

e § 5º, da LEF, de forma a afetar o direito de defesa, é de rigor a extinção da execução fiscal. 

3. Condenação em honorários advocatícios foi fixada dentro dos limites legais, devendo ser mantida, a teor do § 4º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil, em conformidade com a apreciação do juízo quanto aos elementos constantes 

dos autos. 
4. Agravo interno improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
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00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000917-19.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.000917-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : SERCOM IND/ E COM/ DE VALVULAS DE CONTROLES LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA e outro 

 
: CARLOS EDUARDO SPAGNOL 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. OPÇÃO A PROGRAMA DE 

PARCELAMENTO. LEI 11.941/2009. HOMOLOGAÇÃO DE RENÚNCIA AO DIREITO EM QUE SE FUNDA A 

AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EQUIDADE. AGRAVO INTERNO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A Lei nº 11.941/2009 prevê expressamente que a opção ao parcelamento importa confissão irrevogável e irretratável 

dos débitos. Homologação de renúncia ao direito em que se funda a ação implica em condenação ao ônus da 

sucumbência à parte que deu causa ao ajuizamento da ação. 
2. O C. STJ já se pronunciou reiteradamente no sentido de que a isenção em honorários prevista no art. 6º, §1º, da Lei nº 

11.941/2009 aplica-se somente às ações em que se pretende o restabelecimento de opção a parcelamento de débitos 

fiscais ou sua reinclusão em outros parcelamentos. 

3. O caráter autônomo da ação de execução fiscal e dos embargos à execução permitem a condenação de honorários de 

forma cumulativa ou independente. Precedentes do E. STJ. 

4. Tratando-se de decisão que homologa renúncia da embargante ao direito em que se funda a ação, de caráter 

eminentemente declaratório, de rigor a fixação dos honorários advocatícios de forma equitativa, à luz dos princípios da 

razoabilidade e proporcionalidade. Precedentes do E. STJ, consolidado em Recurso Especial Repetitivo, julgado no rito 

especial do art. 543-C, do Código de Processo Civil. 

5. Agravo interno parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 
SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020543-53.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020543-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AUTOR : FERRARI AGROINDUSTRIA LTDA 

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PIRASSUNUNGA SP 

No. ORIG. : 07.00.00755-2 A Vr PIRASSUNUNGA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. 

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 
contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 
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3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033359-67.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033359-4/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : PAULO LUIS FERRAZ 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : POLIEX INDL/ DE PLASTICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00177-6 A Vr SUMARE/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557. AGRAVO INTERNO. 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. RESPONSABILIDADE DE SÓCIOS /ADMINISTRADORES. 

REVOGAÇÃO DO ART. 13 DA LEI N. 8.620/93. RECONHECIMENTO DE INCONSTITUCIONALIDADE.  
1. Em julgamento de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil c/c a Resolução 

n. 8/2008-STJ, a Seção asseverou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada não respondem 

pessoalmente pelos débitos da sociedade junto à Seguridade Social, em conformidade com a decisão do STF que 

declarou a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n. 8.620/1993, posteriormente revogado pelo art. 79, VII, da Lei n. 

11.941/2009. Precedentes citados do STF: RE 562.276-PR; do STJ: REsp 717.717-SP, DJ 8/5/2006; REsp 833.977-RS, 

DJ 30/6/2006, e REsp 796.613-RS, DJ 26/5/2006. 

2. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00036 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038288-46.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038288-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial em Sao Paulo SENAC/SP 

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00236711720104036100 14 Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557. AGRAVO LEGAL. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. VALORES RECEBIDOS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS A TÍTULO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 

1. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende ser indevida a contribuição previdenciária incidente sobre a 

remuneração, de responsabilidade do empregador, paga ao empregado afastado nos primeiros quinze dias em auxílio-

doença. 

2. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00037 HABEAS CORPUS Nº 0011191-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011191-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : JOSE JORGE MARQUES FERRAZ 

PACIENTE : JOSE FELICIANO DA SILVA ALVES reu preso 

ADVOGADO : JOSE JORGE MARQUES FERRAZ 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

CO-REU : SONIO MAX LOPES DA SILVA 

No. ORIG. : 00002378720114036124 1 Vr JALES/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. CONTRABANDO. LIBERDADE PROVISÓRIA. PAGAMENTO DE FIANÇA. 

CARÁTER INIBITÓRIO. INSIGNIFICÂNCIA NÃO ANALISADA. ORDEM PARCIALMENTE 

CONCEDIDA.  
1. O delito imputado ao paciente não foi cometido com violência ou grave ameaça. Não há elementos que demonstram 

que poderá causar prejuízo à instrução criminal, uma vez que possui residência fixa, família constituída e é prestador de 
serviços gerais. 

2. Liberdade provisória concedida mediante o pagamento de fiança, devendo o paciente comparecer a todos os atos 

processuais para os quais for intimado, sob pena de revogação do benefício. 

3. Fiança arbitrada em quantia não exorbitante a ponto de inviabilizar o benefício, tampouco aquém do necessário para 

funcionar como elemento inibitório à prática de novo delito. 

4. Princípio da insignificância não analisado. Ausência de prova. Crime de contrabando. Produtos não comercializáveis 

no país. 

5. Liminar confirmada. Ordem parcialmente concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, confirmar a liminar e conceder parcialmente a ordem para determinar 

a liberdade provisória ao paciente mediante o pagamento de fiança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

Vesna Kolmar  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00038 HABEAS CORPUS Nº 0012260-07.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012260-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : AUREA VIRGINIA WALDECK DE MELLO BARBOSA 
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PACIENTE : SOPHIA MARIE LOUISE FARISSI reu preso 

ADVOGADO : AUREA VIRGÍNIA WALDECK DE MELLO BARBOSA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00099581520104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. RELAXAMENTO DA PRISÃO 

PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA.  
1. A alegação de excesso de prazo para o término da instrução criminal não merece prosperar, uma vez que os prazos 
procedimentais previstos na lei não são peremptórios.  

2. As circunstâncias específicas de cada processo justificam eventual excesso por parte do juízo processante. 

3. No caso dos autos não foi constatada nenhuma situação que caracteriza excesso de prazo desarrazoado, de forma a 

justificar o relaxamento da prisão da paciente. 

4. A prisão preventiva não deve ser revogada. Presentes os pressupostos e as circunstâncias autorizadoras para a 

manutenção da custódia cautelar, nos termos do artigo 312 do CPP. 

5. Os indícios de autoria e materialidade do crime estão suficientemente delineados nos autos. 

6. A grande quantidade de droga apreendida, ocultada em fundos falsos de bolsas femininas, evidencia a gravidade do 

delito e justifica a manutenção da prisão para garantir a ordem pública. 

7. A paciente é estrangeira, não tem vínculo com o distrito da culpa e, ao que tudo indica, veio ao país especificamente 

para realizar o transporte da droga para o exterior. 

8. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

Adenir Silva  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 HABEAS CORPUS Nº 0012756-36.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.012756-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : LUIZ CARLOS DA SILVA NETO 

 
: ALEXANDRE MENDONCA ARRUDA PONTES 

 
: RICARDO GONTIJO BUZELIN 

PACIENTE : JONAS GONCALVES DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DA SILVA NETO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

CO-REU : SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA 

 
: EDER FABIO GONCALVES DA SILVA 

 
: ANGELO SAVIO LIMA DE CASTRO 

No. ORIG. : 00017126220114036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. TRANSFERÊNCIA. PENITENCIÁRIA DE SEGURANÇA MÁXIMA. GARANTIA DA 

SEGURANÇA PÚBLICA. TESTEMUNHAS EXECUTADAS. ORDEM DENEGADA.  
1. O art. 3° da Lei n° 11.671/08 prevê que serão recolhidos em estabelecimentos penais federais de segurança máxima 
aqueles cuja medida se justifique no interesse da segurança pública ou do próprio preso, condenado ou provisório. 

2. A prisão do paciente, que desempenha função de liderança na organização criminosa, não foi suficiente para garantir 

a instrução criminal e a manutenção da ordem pública. Mesmo detido ordenou execuções, fato que justifica a 

transferência para a Penitenciária Federal de Campo Grande/MS. 

3. A decisão não está fundamentada em denúncia anônima, mas em investigação por parte da autoridade policial e nos 

depoimentos das próprias testemunhas. 

4. Ilegalidade da transferência afastada. A medida foi tomada em caráter de urgência e excepcionalidade, nos termos do 

art. 5°, parágrafo 6° da Lei n° 11.671/08. Risco à segurança pública do Estado do Rio de Janeiro. 

5. Ordem denegada. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

Boletim Nro 4326/2011 

ACÓRDÃOS: 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002211-78.1991.4.03.9999/SP 

  
91.03.002211-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : AUGUSTO ROSA e outro 

 
: ALDA GABRINHA ROSA 

ADVOGADO : GENESIO CORREA DE MORAES FILHO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : VILMO CHRISTIANO 

 
: TECELAGEM D OESTE LTDA e outro 

No. ORIG. : 86.00.00003-3 1 Vr QUATA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS.  
1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, nem a revolver questões 

já adequadamente apreciadas. 

2. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

3. Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0137333-43.1979.4.03.6100/SP 

  
94.03.096650-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : ICHIJI SASAMOTO espolio 

ADVOGADO : JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA 

 
: SONIA MARIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA 

REPRESENTANTE : KIMIKO SASAMOTO 

APELANTE : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 
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ADVOGADO : GENTILA CASELATO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00.01.37333-1 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. MAJORAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO. ATUALIZAÇÃO QUE 

DEVE SEGUIR A EVOLUÇÃO JURISPRUDENCIAL. JUROS COMPENSATÓRIOS. OBSERVÂNCIA DAS 

SÚMULAS 408 E 114 DO STJ. JUROS MORATÓRIOS. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 70 DO TFR E 

70 DO STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA SOBRE A DIFERENÇA ENTRE A OFERTA E 

A INDENIZAÇÃO FIXADA. 
1. O valor médio entre as avaliações atinge a cifra de Cz$ 84.718,50 (oitenta e quatro mil, setecentos e dezoito 

cruzados, e cinqüenta centavos), que se mostra mais ajustado a recompor o patrimônio expropriado, devendo a 

indenização ser fixada nesse valor. 

2. Incidência dos juros compensatórios em conformidade com o disposto nas Súmulas 114 e 408 do STJ. 

3. Os juros moratórios destinam-se a recompor a perda decorrente do atraso no efetivo pagamento da indenização fixada 

na decisão final de mérito, e somente serão devidos à razão de até seis por cento ao ano, a partir de 1o de janeiro do 

exercício seguinte àquele em que o pagamento deveria ser feito, nos termos do art. 100 da Constituição. 

4. Os honorários advocatícios devem incidir sobre a diferença entre a oferta e a indenização fixada, corrigidas ambas. 

5. Apelação do DNER provida. Apelação do Espólio de Ichiji Sasamoto parcialmente provida. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do DNER e dar parcial provimento à apelação do 

autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0107488-63.1979.4.03.6100/SP 

  
95.03.010377-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : MUNIR JORGE e outro 

 
: DOLORES MONTEIRO JORGE 

ADVOGADO : MUNIR JORGE e outros 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO 

No. ORIG. : 00.01.07488-1 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. EXCESSO PRESCRIÇÃO. DEMORA NO 

PROCESSAMENTO DOS AUTOS. NÃO OCORRÊNCIA. TAXA REMUNERATÓRIA DE SERVIÇOS NÃO 

APLICADA NOS CÁLCULOS. ALEGAÇÃO NÃO APRECIADA. 
1. O inadimplemento data de janeiro de 1975 e a execução para cobrança da dívida foi ajuizada em junho de 1978, 

ainda dentro do prazo de 20 anos (art. 177, Código Civil de 1916) de que dispunha a credora para exigi-la. Os 

executados foram citados em dezembro do mesmo ano, interrompendo-se, assim, o curso do prazo de prescrição. Nessa 

direção, não se cogita da ocorrência da prescrição, ressaltando que eventual demora no processamento dos autos não 

pode militar em desfavor do credor que ajuizou a demanda dentro do prazo que a lei lhe confere. 

2. Deixo de apreciar a insurgência manifestada em relação à aplicação da chamada taxa remuneratória de serviços, dado 

que esse encargo não foi aplicado ao cálculo que embasou a execução, consoante se colhe da análise do demonstrativo 

acostado aos autos da execução. 

3. Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007478-20.1993.4.03.6100/SP 

  
95.03.100187-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : METALURGICA ORIENTE S/A 

ADVOGADO : ERICA DE SOUZA MORAES e outro 

APELADO : BLUE STAR IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : WALDEMAR DO NASCIMENTO 

APELADO : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI 

ADVOGADO : MARCIA AFFONSO MOURA 

No. ORIG. : 93.00.07478-4 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PATENTE. INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL. TORNEIRA. REGISTRO 

CONCEDIDO INICIALMENTE. ATO REVISTO. IRREGULARIDADE NO ATO CONCESSIVO. 

EXISTÊNCIA DE PRODUTO SIMILAR. 
1. O registro de patente só se faz legítima quando decorre o produto de invenção, assim entendido como não 

compreendido no estado da técnica, apresentando, portanto, novidade, de forma que pode o INPI conceder o registro, 

num primeiro momento, e rever o ato ou de mudar de posição relativamente ao depósito da invenção, se tiver acesso a 

material que comprove o estado da técnica em relação à suposta invenção. 

2. Demonstrada a existência de produto similar antes do depósito do registro de patente, comprovando, assim, o estado 

da técnica, legitima se mostra a pretensão da autora em ver anulada a patente concedida. 

3. Apelação improvida. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007527-96.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.007527-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : ALMIR VICENTE PREVIATO 

ADVOGADO : GEORGE BYKOFF e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 91.00.00035-8 1 Vr TAUBATE/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. SOCIEDADE EXECUTADA. SUCESSÃO. BENS INSUFICIENTES. SÓCIO. 

LEGITIMIDADE PASSIVA. RESPONSABILIDADE. CTN, ARTS. 132 E 135. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

PENHORA DE BENS DO SOCIO NÃO CITADO EM NOME PRÓPRIO. FUNGIBILIDADE. EMBARGOS. 

POSSIBILIDADE. 

 
I - As execuções fiscais embargadas foram dirigidas contra o Depósito de Materiais para Construções Jaçanã Taubaté 

Ltda (sucessor de Previato Materiais para Construções Ltda) e seus sócios-Isaias Silveira e Efigênia Nunes. Não tendo 

os bens penhorados sido localizados para reavaliação e designação de data para alienação, a Previato Materiais para 

Construções Ltda foi citada na pessoa do seu representante legal. 
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II - O ex-sócio daquela empresa - e ora embargante - Almir Vicente Previato, não foi citado em nome próprio, não 

tendo assim legitimidade para opor embargos à execução fiscal nessa condição. Contudo, em homenagem aos princípios 

da celeridade, economia processual, fungibilidade das formas, instrumentalidade processual e ampla defesa, examinam-

se as questões suscitadas na lide incidental. 

 

III - O embargante era sócio-gerente das sociedades na época dos fatos geradores, embora tenha supostamente se 

retirado das mesmas, conforme se vê na ficha de breve relato, indicando que realmente houve sucessão entre elas (CTN, 

art. 132). A dissolução irregular da empresa o torna, portanto, responsável tributário, solidária e pessoalmente por toda a 

dívida, inclusive do curto tempo em que não foi sócio-gerente da empresa executada. 

 

IV - Apelação do embargante improvida. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, providas para julgar 

improcedentes os embargos à execução fiscal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do embargante e dar provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial tida por interposta para julgar improcedentes os embargos à execução fiscal, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0765763-09.1986.4.03.6100/SP 

  
96.03.012157-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Furnas Centrais Eletricas S/A 

ADVOGADO : JAMIL JOSE RIBEIRO CARAM JUNIOR e outros 

APELADO : OCTAVIO VIEIRA CYRINEO e outro 

CODINOME : OTAVIO VIEIRA CIRINEU 

APELADO : ZENAIDE DE MORAES TERRA CYRINEO 

ADVOGADO : PAULO RUBENS SOARES HUNGRIA e outro 

CODINOME : ZENAIDE CORREA CIRINEU 

No. ORIG. : 00.07.65763-3 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO. SERVIDÃO ADMINISTRATIVA. PERCENTUAL DE 40% ADOTADO PELA 

PERÍCIA PARA DETERMINAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO. CONCLUSÃO DO PERITO 

DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. JUROS COMPENSATÓRIOS. OBSERVÂNCIA DA SÚMULA N.º 113 DO 

EGRÉGIO STJ. 

1. Em diversas oportunidades, esta corte admitiu que o percentual da servidão fosse determinada segundo a averiguação 

pericial, não acolhendo a tese normalmente defendida no sentido de dever o percentual ser limitado à casa de 20%, não 

merecendo reparos, mesmo porque a conclusão do perito encontra-se devidamente fundamentada. 

2. Quanto aos juros compensatórios a sentença igualmente não merece reparos, dado que a Súmula 113, do Egrégio 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA é expressa no sentido de que "os juros compensatórios, na desapropriação 

direta, incidem a partir da imissão na posse, calculados sobre o valor da indenização, corrigido monetariamente", 
estando a sentença em consonância com esse entendimento. 

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049458-79.1996.4.03.9999/SP 
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96.03.049458-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

EMBARGANTE : FLAMARION JOSUE NUNES e outros 

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

 
: LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BANCO REAL S/A 

 
: RICARDO ANCEDE GRIBEL 

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

 
: LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.00073-6 2 Vr RIO CLARO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. RECURSO 

IMPROVIDO.  
1 - Não se constata a presença de qualquer omissão no julgado em questão, à medida que analisou de forma clara e 

precisa todos os fatos envolvidos, inclusive os trazidos pela recorrente, ora embargante. 

2 - Não se pode declarar a nulidade da CDA por eventuais falhas que não gerem prejuízos para o executado promover 

sua defesa. 

3 - Conforme consignado no acórdão atacado, os valores percebidos a título de reembolso de IPTU integram o conceito 
de remuneração e sobre eles incide contribuição previdenciária. 

4 - Embargos improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022097-28.1988.4.03.6100/SP 

  
97.03.055452-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : FUNDACAO EDUCACIONAL E CULTURAL YEHAN NUMATA 

ADVOGADO : TAKASHI TUCHIYA e outros 

APELADO : Furnas Centrais Eletricas S/A 

ADVOGADO : JAMIL JOSE RIBEIRO CARAM JUNIOR 

No. ORIG. : 88.00.22097-5 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

SERVIDÃO ADMINISTRATIVA. FURNAS. LAUDO PERICIAL. IMPRESTABILIDADE AFASTADA. 

REMANESCENTE. 80%. APROVEITAMENTO ECONÔMICO. POSSIBILIDADE. 
1. Muito embora o fundamento do recurso seja a imprestabilidade do laudo pericial, que no entender da recorrente não 

teria levado em conta "a realidade dos fatos, desde que, como se salientou, só uma pessoa imprudente edificaria seu lar 

em loteamento condenado pela passagem de linha elétrica de alta tensão", certo é que por ocasião da instrução 

processual a recorrente não fez nenhuma crítica ao laudo, não obstante ter sido intimada a sobre ele se manifestar. 

2. Pela planta apresentada às fls. 18 vê-se que parte da área permanece intocável com possível aproveitamento 

econômico. Aliás, mais de 80% da área, confirmação essa feita pelo perito. 

3. A faixa de servidão não impossibilita culturas nem tornam inutilizáveis os lotes restantes do referido loteamento. 

4. Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0072837-39.1997.4.03.0000/SP 

  
97.03.072837-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

 
: LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00005-7 1 Vr PIRAJUI/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - GARANTIA DA EXECUÇÃO - DEPÓSITO DE DINHEIRO, ART. 9º, LEF - 

INCLUSÃO DA VERBA HONORÁRIA ADVOCATÍCIA INDEVIDA - PROVIMENTO AO RECURSO 

BANQUEIRO 

1- Em observância ao rol do artigo 9º, da LEF, procedeu a parte agravante ao depósito do débito exequendo, extraindo-

se de mencionada norma que os valores, passíveis de depósito, devem estar incluídos na CDA. 

2- Alijada de esquadro se põe a postulação do credor para inclusão da verba honorária advocatícia no depósito judicial 

implicado, porquanto assim a não o exigir a legislação de regência, merecendo guarida o presente instrumento. 

Precedente. 

3- Provimento ao agravo de instrumento, reformada a r. decisão arrostada, com o fito de legitimar o depósito judicial, 

para fins de garantia do Juízo, sem a inclusão da verba honorária advocatícia, com fulcro no artigo 9º, LEF. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0078427-70.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.078427-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : COMUNIDADE SANTA RITA DE CASSIA S/C LTDA 

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00920-3 A Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA PREENCHIDA PELOS REQUISITOS LEGAIS - 

ÔNUS EMBARGANTE INATENDIDO - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS - IMPROVIDO O APELO 

EMBARGANTE 

1. Sem sucesso o aventado "cerceamento", cuidando-se de controvérsias jus-documentais, cujo ônus do executado já em 

sua inicial de embargos, concentradamente, como a ordenar o §§ 2º, art. 16, LEF. 

2. Presentes, pois, suficientes elementos ao julgamento da lide. 

3. Com referência ao título executivo, em si, efetivamente não se põe a afetar qualquer condição da ação, vez que 

conformado nos termos da legislação vigente, como se extrai de sua mais singela análise, dos autos em anexo. 

4. Inscrito o crédito em pauta em Dívida Ativa e submetido a processo judicial de cobrança, evidentemente que a 

desfrutar, como todo ato administrativo, da presunção de legitimidade, todavia sujeita-se o mesmo a infirmação pela 

parte contribuinte, aliás para o quê se revela palco próprio a ação de embargos de devedor. 

5. Lavrada a Certidão em conformidade com a legislação da espécie, identificando dados e valores elementares à sua 

compreensão, nenhuma ilicitude se extrai e, por conseguinte, outros detalhamentos sobre a gênese do apuratório fiscal 

ficam para o interesse da parte contribuinte, em acessar o teor do procedimento administrativo a respeito: é direito de 

todo Advogado o acesso ao procedimento perante a repartição pertinente, consoante inciso XIII, art. 7º de seu Estatuto, 

Lei 8.906/94. 

6. Cômoda e nociva a postura do pólo contribuinte, em relação a seus misteres de defesa: nenhum cerceamento, logo, a 

respeito. 
7. Por igual, cópia procedimental de incumbência do próprio Advogado, inciso XIII, art. 7º, Lei 8.906/84. 

8. Permanecendo o particular no campo das alegações, tal a ser insuficiente para afastar a exigência fiscal, tema, insista-

se, sobre o qual caberia à parte autora, como de seu ônus e ao início destacado, produzir por todos os meios de 

evidência a respeito situação contrária, artigo 16, § 2º, Lei 6.830/80. 

9. Consoante a singeleza do todo trazido aos autos, em nada elucidador no que diz respeito ao invocado mérito e em 

prol do pólo apelante, patente o cunho procrastinatório do apelo e até mesmo da discussão da causa em Juízo, data 

venia. 

10. Não logrando cumprir o pólo embargante/apelante com seu elementar ônus, inabalada a presunção legal de liquidez 

e certeza de que desfruta o título em pauta, parágrafo único do art. 204, CTN. 

11. Improvimento à apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 
SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1104444-30.1995.4.03.6109/SP 

  
97.03.080846-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : CERAMICA MARISTELA S/A 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.11.04444-3 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AÇÃO COMPENSATÓRIA DE TRIBUTOS - CONTRIBUINTE QUE A INSTAURAR 

NOVA AÇÃO DE CONHECIMENTO, COM O TÍPICO PROPÓSITO SUPRA, QUANDO, ANOS ANTES, JÁ 

AJUIZADA E SENTENCIADA AÇÃO DE RESTITUIÇÃO SOBRE A MESMA RELAÇÃO JURÍDICA 

MATERIAL - EXTINÇÃO PROCESSUAL DE RIGOR, SUPERIOR SITUADO ATÉ O JUÍZO NATURAL - 

IMPROVIDO O APELO DEMANDANTE 
 

1- Nenhum reparo a sofrer a r. sentença, atenta inclusive ao dogma do Juízo Natural, pois objetivamente almeja a parte 

apelante deflagrar nova ação de conhecimento para, a rigor, intentar por compensação enquanto já ajuizada ação 
restituitória anteriormente, lá em 1992. 
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2- Dentro do gênero "repetição", já submetera a parte recorrente ao Judiciário o segmento postulatório na modalidade 

restituitória, logo acertando o r. processual sentenciamento por constatar já submetida à tutela jurisdicional cognoscitiva 

a relação jurídica material de indébito, gênese a tanto, impedindo assim uma "segunda cognição" sobre a mesma 

relação-base. 

3- De rigor a manutenção da r. sentença, por sua conclusão e consoante os fundamentos aqui lançados, observada que 

restou a processual legalidade, inciso II do art. 5º, Carta Política. 

4- Improvimento à apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029350-

58.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.029350-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA HORTENCIA BARROS CORREIA 

ADVOGADO : FABIANA ANDREIA DE MELO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

INTERESSADO : COOPERATIVA AGROPECUARIA DA REGIAO DE CASA BRANCA 

CODINOME : COOPERATIVA AGROPECUARIA DA REGIAO DE CASA BRANCA 

No. ORIG. : 97.00.00028-1 1 Vr CASA BRANCA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. RECURSO IMPROVIDO. 
1. A não-coincidência do que se decidiu com o que almejava a parte não configura omissão para fins de embargos de 

declaração. 

2. Embargos improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048367-07.1998.4.03.0000/SP 

  
98.03.048367-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : 
ASSOCIACAO PROFISSIONAL DOS TRANSPORTADORES AUTONOMOS DE 

CARGAS DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL 

ADVOGADO : LEONARDO ANTONIO TAMASO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.06.01129-6 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM CAUTELAR - LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO QUANDO EM 

DEFINITIVO DERROTADO O PARTICULAR, NA AÇÃO PRINCIPAL - ORDEM PARA DEVOLUÇÃO E 

PARA PROVIDÊNCIAS INVESTIGATIVAS EM COERÊNCIA AO SISTEMA - IMPROVIMENTO AO 
RECURSO DO PARTICULAR 
1- O tema agitado não prospera: antes do advento do acréscimo sancionatório do único parágrafo do art. 526, CPC, em 

2001, a não-comunicação evidentemente não prejudicava o conhecimento do recurso do interposto Agravo, nos termos 

da processual legalidade, inciso II do art. 5º, Lei Maior, como o consagra a v. jurisprudência pátria, pois tal  à época 

(aqui recurso de 1998) unicamente a configurar faculdade ao recorrente .Precedentes 

2- Nenhum reparo a sofrer o r. decisório atacado, pois, objetivamente, nem mesmo rebate a parte agravante a essência 

do r. decisório aqui recorrido, fls. 72 deste instrumento, inoponível que o tributo em questão tenha recebido em tese este 

ou aquele desfecho teórico, em cobrança ou exclusão. 

3- Torna incontroverso a parte recorrente perdeu exatamente no que interessava ao seu caso em concreto, "inter partes", 

pois deu-se então o trânsito em julgado da ação de conhecimento : de conseguinte, não prospera realmente seu intento 

por "levantar" dinheiro qualquer, derrotada que restou exatamente em seu conflito. 

4- De todo o acerto a r. decisão nos dois rumos ali lavrados, observante que se situou à processual legalidade, inciso II 

do art. 5º, Lei Maior, prejudicados, pois, demais temas equivocamente aviados em face do processual vaticínio 

acertadamente fincado pelo E. Juízo a quo. 

5- Improvimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0059827-88.1998.4.03.0000/SP 

  
98.03.059827-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : WALDIR JOSE 

ADVOGADO : FERNANDO BORIS BRANDAO 

AGRAVADO : GLAUCO JOSE LONGO 

ADVOGADO : ANDRE PERSICANO NARA 

AGRAVADO : LUCIANO CIRINO TOMACHIO 

INTERESSADO : SPECTRA AUDIUM ELETROACUSTICA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00000-1 2 Vr AMPARO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DECISÃO 

QUE ACOLHEU EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE UNICAMENTE PARA EXCLUIR OS SÓCIOS, 

JUNTO À EXECUÇÃO FISCAL: NATUREZA DE INTERLOCUTÓRIA - ADEQUAÇÃO RECURSAL AO 

USO DO AGRAVO - CAUSALIDADE NA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - INCIDÊNCIA DE 

HONORÁRIOS - IMPROVIMENTO AO AGRAVO FAZENDÁRIO 
1- Límpido tenha o julgamento, que acolhe a exceção de pré-executividade, unicamente quanto aos sócios Waldir José, 

Glauco José Longo e Luciano Cirino Tomarchio, natureza de decisão interlocutória, a resolver incidente processual, não 

a colocar portanto fim ao plexo dos debates de fundo trazidos aos autos, consoante jurisprudência pacificada a seguir 
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em destaque, patente a desafiar seu debate a via do agravo, não do apelo, pois interponível este é de sentenças, arts. 513 

e 522, CPC, assim por símile estes v. verbetes. Precedentes. 

2- Sem sucesso a aventada preliminar. 

3- Exprime a honorária sucumbencial, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho da 

causa, em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia processual 

dispendida, no bojo do feito. 

4- O tema da incidência honorária advocatícia merece seja recordado deva equivaler o plano sucumbencial, a título de 

honorária, a um contexto no qual, em razão do desgaste profundo causado pelo dispêndio de energia processual, torna-

se merecedor, o patrono do vencedor, da destinação de certa verba a si ressarcitória a respeito, a em nada se confundir 

(também relembre-se) com os honorários contratuais, previamente avençados em esfera privada de relação entre 

constituinte e constituído. 

5- Bem estabelecem os §§ 3º e 4º do art. 20, Código de Processo Civil, os critérios a serem observados pelo Judiciário, 

em sua fixação, aquele impondo um mínimo e um máximo a oscilarem entre 10% e 20%. 

6- Foi a parte agravante quem deu razão à exceção de pré-executividade em pauta, sendo que seu acolhimento ensejou a 

exclusão da agravada do pólo passivo da execução. 

7- Embora com natureza incidental a exceção em pauta, amplo senso configura mecanismo de defesa pela parte 

contribuinte, claramente ocasionando desgaste/energia processual a seu patrono, assim se aproximando do 

entendimento da Súmula 153, E. STJ, ante a finalidade dos instrumentos em pauta, em que pese cada qual com límpidas 
distinções em suas características. 

8- Como se observa, nuclearmente em cena somente foi excluído o agravado porque contratou Advogado que se bem 

sucedeu na empreitada, logo sob tal ângulo é que a merecer os bem sopesados honorários, fruto de seu lavor, 

recordando-se caiba ao próprio Poder Público diligenciar em busca dos dados cadatrais da parte que executa, assim 

também sem sucesso invocada "causalidade" nesta ou naquela incompletude. 

9- Improvimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040476-02.1997.4.03.6100/SP 

  
98.03.066086-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : NELSON PAES e outro 

 
: ISAURA DE OLIVEIRA PAES 

ADVOGADO : MARILENA ALVES DE JESUS AUGUSTO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.40476-5 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE USUCAPIÃO. ANTIGO ALDEAMENTO INDÍGENA DE SÃO MIGUEL E 

GUARULHOS. UNIÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE NA LIDE. PRECEDENTE DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. EXCLUSÃO DA UNIÃO FEDERAL DO FEITO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO 

FEDERAL 
1. As áreas identificadas pela União Federal, como de sua propriedade, por integrarem antigo aldeamento indígena de 

São Miguel e Guarulhos, não mais pertencem à recorrente, como já decidiu o Egrégio SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL (RE 212251, Relator Ministro Ilmar Galvão) 

2. A matéria já se encontra pacificada também no âmbito dessa Corte, tornando-se desnecessária a citação dos inúmeros 

precedentes que reconhecem a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar usucapiões, em situações 

análogas. 

3. Remessa oficial e apelação da União Federal improvidas. 

 
ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação da União, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0077545-74.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.077545-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : JOTAESSE HIDRAULICA LTDA e outros 

 
: WANDA CIMELLI SALGADO 

 
: JOSE AUGUSTO SALGADO 

ADVOGADO : SIDINEI MAZETI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00025-5 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - TRIBUTÁRIO - INOVAÇÃO INOCORRIDA - 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO: NÃO-CONFIGURAÇÃO - EXISTÊNCIA DE PATRIMÔNIO NO 

ACERVO DA EMPRESA - ILEGITIMIDADE PASSIVA CONSUMADA - CONTRIBUIÇÃO AO SAT: 

LEGALIDADE - PRECEDENTES - CONTRIBUIÇÃO AOS SISTEMAS DE SERVIÇOS: LICITUDE - 

PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS - REDUZIDA A MULTA PARA 40% - APLICAÇÃO DA 

RETROATIVIDADE DA LEI (MP Nº. 1.571/97) MAIS BENÉFICA (INCISO II DO ART. 106, CTN) - SELIC E 

JUROS: LEGALIDADE - PARCIALMENTE PROVIDA A APELAÇÃO CONTRIBUINTE  
1- Sem sucesso autárquico "rusga" terminológica, objetivamente o pedido originário tendo sido o de desconstituição do 
débito executado, chame-se a isso de "anulação" ou de "cancelamento", por veemente. 

2- Límpido tenham existência própria e distinta a pessoa jurídica e seu representante legal, pessoa física, pois que 

centros distintos de imputação de direitos e deveres cada qual, a primeira com cadastro próprio, CNPJ, o seguinte da 

mesma forma, CPF: assim, indevida se afigura a prévia responsabilização passiva indireta da pessoa física, enquanto 

executada a pessoa jurídica. 

3- Consagra o CTN deva a cobrança rumar sobre o originário devedor, pessoa jurídica aqui na espécie, contribuinte, 

somente se atingindo a pessoa de seus representantes legais em outro momento, sucessivo, acaso não encontrado acervo 

suficiente a garantir a execução, ainda assim mediante prévia e formal convocação ao pólo passivo. Precedente. 

4- Indevidamente incluídos os sócios no pólo passivo da execução ora embargada, na execução fiscal, em desrespeito à 

compreensão pretoriana de que o atingimento da figura do sócio somente se dá após prévia tentativa de cobrança junto 

ao próprio ente societário, pois existentes bens pertencentes à empresa (avaliados em R$ 300.000,00, sendo a execução 

da ordem de R$ 11.343,23). 

5- Em sede de contribuição ao SAT, constata-se repousar o foco de insurgência da parte autora, ora apelante, na 

regulamentação do estatuído pelas alíneas do inciso II do art. 22, Lei 8212/91, que, ao fixarem os percentuais de 

contribuição para financiamento da complementação das prestações por acidente de trabalho, referiram-se à "atividade 

preponderante" da empresa, o que recebeu previsão inicial, elucidadora de seu alcance, pelo §1º. do art. 26, Decreto 

612/92, o qual detalhou corresponderia aquela ao levantamento dos graus de risco por estabelecimentos da empresa, 
com superveniente mudança, por disposição de mesma numeração (art. 26, § 1º., do Decreto n.º 2.173/97, sucedida pelo 

art. 202, do Decreto n.º 3.048/99), para a sua apuração segundo a predominância do grau de risco majoritário na 

empresa (e não mais, pois, em cada estabelecimento). 

6 - Insustentável se afigura, sim, a afirmação, construída perante os Pretórios, de que tal normação representou 

majoração tributária, pois a adoção de critério único, para toda a empresa contribuinte, tanto pode, por um lado, levá-la 

a um menor recolhimento, caso predominem setores com grau de risco inferior, como a um maior, exatamente por 

motivo inverso. 

7- Não se pode elevar a situação concreta, de cada sujeito passivo direto, a evento ocasionador de mácula a disposição 

que cuidou do tema, por inconteste, de maneira objetiva, abstrata. 

8- Tendo todos os contribuintes passado a se sujeitar à mencionada sistemática, obediente esta a comando de lei, que 

ordena se recolha segundo a atividade preponderante da empresa (destaque-se, por elementar, terem as alíneas do inciso 

II do art. 22 se utilizado da expressão "... em cuja...", ao se referirem ao termo "empresa"), inadmissível se apresenta se 

pretenda transmudar em inconstitucional o referido preceito, dotado que é este de irrepreensível generalidade, abstração 

e impessoalidade. 
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9- Verifica-se em nada terem se excedido os dois últimos Decretos antes mencionados, ao cumprirem seu escopo de fiel 

execução à lei, da qual emanaram, sucessivamente, revelando obediência, sim, a um só tempo, ao quanto previsto pelo 

art. 84, inciso IV, última figura , CF, e pelo art. 99, C.T.N. 

10- Se dispôs o art. 22, inciso II, alíneas "a" até "c", Lei 8212/91, dar-se-ia a incidência consoante o grau de risco 

preponderante, para cada contribuinte (empresa ou empregador), denota-se em nada terem desbordado os Decretos 

regulamentadores do assunto, ao elucidarem, cada qual a seu momento, sobre o mecanismo identificador da retratada 

predominância. 

11- Diversamente do amiúde sustentado (regulamento e normação "contra legem" ou "praeter legem"), revela-se a 

normação infra-legal em tela, sim, em consonância com o Texto Constitucional vigente e com a Lei 8.212/91, seu 

fundamento de validade imediato, denotando o rótulo de "secundum legem". 

12- A Orientação Normativa n.º 002, de 21.08.97, fixa, em seu subitem 2.2.1 - fonte formal tributário em que se traduz, 

nos termos do art. 100, inciso I , C.T.N. - que, para fins de enquadramento, não serão computados os empregados que 

prestem serviços em atividades-meio (auxiliares ou complementares), tais como administração e contabilidade, dentre 

outros exemplos ali elencados. Precedentes. 

13- Do mesmo destino as contribuições aos Sistemas de Serviços e Terceiros, combatida em gênero, cuja licitude 

consagrada pelos Pretórios, tendo a E. Suprema Corte também firmado, em dito cenário, pela completa legitimidade do 

Salário-Educação, por sua v. Súmula 732. 

14- Descendo-se então à essência da postulada redução da multa a 40%, argumento contribuinte, em verdade, cuida-se 
de limite legal, outrora imposto sobre os acessórios juros e multa moratória, em direta consonância com o inciso V, do 

art. 97, CTN, assim em cabal obediência ao dogma da estrita legalidade tributária. 

15- A superveniência do disposto pela Lei 9.528/97, em atenção ao estabelecido pelo inciso II do art. 106, CTN, em sua 

alínea "c", alterou a configuração do quadro, pois, em sede de normas tributárias punitivas, a "lex mitior" se revela 

francamente retroativa, enquanto a persistir a discussão, como se dá no caso vertente. Precedentes. 

16- De rigor a redução do acessório em foco, multa, para quarenta por cento. 

17- Em sede de SELIC - um sucedâneo aos juros, art. 161, CTN - considerando-se o contido na CDA, cujo 

inadimplemento se protraiu no tempo, sendo acobertado pela égide da lei que a instituiu, extrai-se se colocou tal evento 

sob o império da Lei n. 9.250/95, a partir desta, cujo art. 39, § 4º, estabelece a sujeição do crédito tributário federal à 

SELIC. 

18- Na linha evolutiva de tempo sobre tal rubrica, no sentido, então, de sua legitimidade, o entendimento consolidado 

pelo C. STJ. Precedente. 

19- Vitoriosos os embargos, pois, na exclusão dos sócios e na redução da multa, fixados são honorários advocatícios de 

10% sobre o quanto excluído, em favor da parte apelante, bem assim outros 10% em prol da apelada, sobre o 

remanescente, ambas as rubricas sob atualização até o efetivo desembolso. 

20- Parcial provimento à apelação 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0082298-98.1998.4.03.0000/SP 

  
98.03.082298-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : RODAR VEICULOS E PECAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 

No. ORIG. : 96.00.00020-0 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - INCIDÊNCIA DO ENCARGO PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69 NA 

EXECUÇÃO FISCAL - CONTRADITÓRIO EM PEDIDO FAZENDÁRIO, PARA SUBSTITUIÇÃO DA 

PENHORA : LICITUDE - PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO FAZENDÁRIO 
 

1- Como se observa do cálculo efetuado pela r. Contadoria do Juízo, levado foi em consideração o valor originário do 

débito, o que ensejou o petitório fazendário de fls. 37, bradando pela inclusão do encargo previsto no Decreto-Lei 

1.025/69. 
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2- Pacífico, há muito, a respeito da incidência de dita verba, em seara executiva, nos termos da Súmula 168, TFR. 

3- Com razão a postulação fazendária, vez que não pode o cálculo de atualização da dívida suprimir dita rubrica, assim 

deverá levar em consideração o valor total cobrado no executivo, não somente seu valor originário. Precedente. 

4- Como emana das razões recursais, almeja o exequente a substituição da penhora, contudo apresentou insurgência 

diante do contraditório ofertado pelo E. Juízo de Primeiro Grau. 

5- Sem sentido a discordância do credor, pois a r. decisão hostilizada cumpriu ao disposto no artigo 5º, LV, Carta 

Política, sendo que nenhum prejuízo logrou experimentar dito pólo, destacando-se que a parte devedora, em 

atendimento ao r. comando judicial, acenou pela inexistência de outros bens, o que culminou em novo despacho do I. 

Julgado a quo, solicitando esclarecimentos ao exequente, no sentido de que indicasse bens, a fim de atender ao seu 

pleito por substituição. 

6- Providencial a intervenção guerreada, vez que possibilitou correto direcionamento/balizamento dos atos processuais, 

assim evitando providências desnecessárias e impertinentes, no que se refere à busca por bens à satisfação do credor.  

7- Parcial provimento ao agravo de instrumento, reformada a r. decisão arrostada tão-somente para que seja incluído o 

encargo do Decreto-Lei 1.025/69, na atualização do débito fiscal em pauta 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao 
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038170-56.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.038170-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : FRIGORIFICO DAHER LTDA 

ADVOGADO : BERTOLDINO EULALIO DA SILVEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 85.00.00003-2 1 Vr COLINA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO COM O 

CONDÃO DE SUSPENDER O EXECUTIVO FISCAL - DEPÓSITOS AFIRMADOS NÃO-INTEGRAIS PELO 

FISCO, INCOMPROVADOS - ÔNUS AGRAVANTE INATENDIDO - CORREÇÃO MONETÁRIA JÁ 

DECIDIDA EM SEDE DE EMBARGOS - NÃO-CONHECIMENTO DO TEMA RELATIVO AO 

DEPOSITÁRIO INFIEL - IMPROVIMENTO AO AGRAVO FAZENDÁRIO 
 

1- Revela a inicial do agravo de instrumento vontade fazendária de sustentar, em suma, a equivocada suspensão do 

executivo fiscal, diante do ajuizamento de ação consignatória, com depósito afirmado não-integral do débito. Neste 

plano, deve-se recordar que se revela ônus do agravante, a visar ao desfazimento do comando emanado do título 
exequendo, prove o desacerto da decisão agravada.  

2- O bojo do feito aponta para a ausência de provas elementares, mínimas e cabais, acerca do acerto da sustentada tese 

no que se refere ao afirmado depósito não-integral, não tendo conduzido ao feito, o Fisco, aritmeticamente, a diferença 

entre o quanto executado e o depositado, lançando sobre o seu desfecho sinal de seu insucesso, no sobrestamento em 

pauta. Assim, forçoso concluir a ausência de prejuízo para o exequente, pois seu crédito está garantido pelo depósito. 

3- No que concerne sobre a correção monetária, como bem asseverado pelo E. Juízo "a quo", incabível discussão em 

sede de execução, posto a questão já fora decidida em sede de ação de embargos de devedor. 

4- De rigor o não-conhecimento da questão relativa à prisão do depositário, não objeto de decisão pela r. decisão 

agravada.  

5- Parcial conhecimento do agravo de instrumento e, no que conhecido, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a C. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do 
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agravo de instrumento e, no que conhecido, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0060020-69.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.060020-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : AUTO POSTO SANTA ADELIA LTDA 

ADVOGADO : RUY MALDONADO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 

No. ORIG. : 93.00.00000-4 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONVERSÃO DE VALORES DEPOSITADOS, EM RENDA DA UNIÃO, A 

CARECER DE ORDEM JUDICIAL AO BANCO DEPOSITÁRIO, §§ 2º E 3º, ART. 1º, LEI 9.703/98 - 

PROVIMENTO AO RECURSO FAZENDÁRIO 
 

1- Assiste razão ao Poder Público agravante em seu propósito, vez que prevê o artigo 156, VI, CTN (este o alicerce 

utilizado no petitório da origem), que os depósitos realizados (em 1999) sejam convertidos em renda. 

2- Em sede de especificidade, dispõe a Lei 9.703/98, em seu artigo 1º, §§ 2º e 3º, que o destino dos depósitos a carecer 

de ordem judicial, portanto legítima a postulação fazendária para que o E. Juízo a quo oficiasse ao banco depositário, a 

fim de que convertesse a cifra depositada em renda da União. 

3- Provimento ao agravo de instrumento, reformada a r. decisão arrostada, para o fim de que expeça o E. Juízo a quo 

ofício ao banco depositário, com o fito de converter a importância depositada, em renda da União, nos moldes expostos 

no petitum. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003610-64.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.003610-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

EMBARGANTE : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS 

 
: RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUCEDIDO : CIA TELEFONICA DA BORDA DO CAMPO 

No. ORIG. : 96.00.00240-6 A Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO NÃO 

CONFIGURADAS. RECURSO IMPROVIDO. 
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1. A não-coincidência do que se decidiu com o que almejava a parte não configura contradição ou obscuridade para fins 

de embargos de declaração. 

2. A causa efetiva da extinção do feito, observada sua cronologia, encontrava-se vinculada à manifestação de 

desistência, com renúncia, e não ao pagamento nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil, atrelando-se, 

portanto, ao art. 269, inciso V, do referido diploma. 

3. A exclusão e/ou redução da verba honorária se revela providência incabível em relação ao caso - reitere-se: embora 

referido pagamento tenha sido efetuado, dos autos consta manifestação anterior da parte embargante no sentido de 

renunciar ao direito em que se funda a ação, sendo esse o motivo ensejador da extinção dos embargos à execução 

outrora opostos. 

4. Embargos improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0530630-56.1991.4.03.6182/SP 

  
1999.03.99.006018-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : COLEGIO SALDANHA MARINHO S/C 

ADVOGADO : SERGIO BATISTA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 00.05.30630-2 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - PAGAMENTO - PRODUÇÃO PROBATÓRIA PERICIAL 

ROBUSTA - ÔNUS EMBARGANTE PARCIALMENTE ATENDIDO - PROSSEGUIMENTO DA COBRANÇA 

PELO SALDO REMANESCENTE - INSUFICIÊNCIA DO DEPÓSITO, ANTE A MONETÁRIA ATUALIZAÇÃO 

QUE A RECAIR À ESPÉCIE - PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1- Sendo o pagamento a forma consagradamente mais satisfativa de extinção da obrigação tributária e do crédito, dela 
decorrente, consoante inciso I do art. 156, do CTN, revela-se manifesto o pagamento parcial efetivado pelo pólo 

patronal.  

2- De inteira consistência se denota o apuratório pericial, sendo que, compulsando-se o procedimento administrativo ao 

feito carreado, não se extrai arrimo à tese fazendária, no sentido de que os pagamentos elencados haviam sido 

considerados. 

3- Diante de tema técnico e específico como o em pauta, no qual o próprio Poder Público não oferece suficiente 

discordância sobre a produção técnico-probatória realizada, então (assim o fosse) hábil a sustentar as aparentes 

inconsistências fiscalmente levantadas, limpidamente incide no caso vertente a compreensão administrativista 

fundamental de que, se os atos administrativos são dotados, dentre outros, do atributo da presunção de legitimidade, esta 

restou parcialmente afastada. 

4- O depósito de fls. 361 foi realizado com o fito de garantir os honorários do perito, contudo houve arbitramento de 

dita verba a fls. 383, com o subsequente depósito a fls. 384, tendo o profissional levantado a quantia a fls. 387/389, 

assim livre a cifra que almejou converter a parte embargante. 

5- Com razão o Poder Público em relação à atualização de valores, não sendo suficiente o depósito de fls. 361 à 

quitação da exação, pois os cálculos de fls. 424 a serem de 1997, tendo levado em consideração os valores do depósito e 

do saldo remanescente apurado pelo expert para os anos de 1987 e 1988, respectivamente, quando, para aquele 1997, a 

CEF a ter apresentado o extrato de fls. 421, com atualização do seu débito, este a não corresponder à cifra então 
apurada, face ao decurso do tempo. 

6- Com fulcro no cálculo fazendário de fls. 436, realmente constata-se a presença de saldo remanescente, merecendo a 

cobrança prosseguir sob tal flanco, após a devida conversão daquele montante depositado e o pertinente encontro de 

contas a ser realizado, no momento oportuno. 

7- A respeito de constituírem os débitos atos distintos, identificáveis e autônomos, cumpre se destacar que, sendo a 

hipótese de mero excesso de execução, em que é possível excluir ou destacar do título executivo o que excedente, 

através de objetivo cálculo aritmético, a ação deve prosseguir pelo saldo efetivamente devido, nos termos da 

jurisprudência que, a propósito, adota-se. 
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8- Parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, mantida a r. sentença por sua conclusão de 

parcial procedência aos embargos, todavia a merecer a execução prosseguimento segundo o saldo remanescente que a 

ser oportunamente apurado, face à insuficiência do depósito de fls. 361, em razão da monetária atualização incidente 

sobre o débito, cada parte arcando com os honorários de seu patrono, tal como fincado pelo r. sentenciamento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à 

apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018279-40.1994.4.03.6106/SP 

  
1999.03.99.007765-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : MARCOS ALBERTO BENTO 

ADVOGADO : SAMIRA ANTONIETA D NUNES SOARES 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 94.00.18279-1 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRAÇÃO. SERVIDOR MILITAR. TRAJETO ENTRE O QUARTEL E RESIDÊNCIA. ACIDENTE EM 

SERVIÇO. VENCIMENTO DO PRAZO DE ENGAJAMENTO. NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Em primeiro lugar a Jurisprudência é pacífica no sentido de que o acidente sofrido pelo militar, que se desloca do 

quartel para a residência e desta para o quartel, caracteriza-se como "acidente em serviço", como se vê de precedente 
dessa Corte, em que se entendeu que "é considerado acidente em serviço o atropelamento ocorrido durante o percurso 

em que o militar da ativa retorna ao quartel para sua residência", de sorte que ]"a Lei n. 6.880/80, em seu art. 3o., 

parágrafo 1.o, "a", II, reconhece como militar da ativa aquele que se encontra incorporado para a prestação de serviço 

militar inicial" (REO - 89.03.0175654 - ARICÊ AMARAL). 

2. Partindo-se do fato de que o autor, quando do acidente sofrido encontrava-se engajado no serviço militar e o acidente 

deve ser considerado como "em serviço", as seqüelas desse acidente, se o incapacitam para o exercício de atividade 

militar, justificam sua reforma. 

3. A conclusão que se extrai da realidade posta nos autos é a de que o autor, em tendo sofrido acidente em serviço (in 

itinere), ficou incapacitado para o desenvolvimento de atividades militares, devendo ser reformado, não licenciado. 

4. Apelação a que se dá provimento. Inversão dos encargos de sucumbência. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para reformar a sentença e declarar extinto o 

processo, com resolução do mérito, e julgar procedente o pedido para (a) declarar o direito do autor em ser reformado 

(art. 106, II c.c. 108, III, da L. 6.880/80) e, (b) condenar a União Federal a promover a reintegração do autor aos 

quadros da Arma, por força da reforma, com o pagamento dos soldos e vantagens a que faria jus desde a data do 

licenciamento até a efetiva implantação da reforma, devidamente atualizados, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019592-83.1996.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.019576-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ATSUSHI KAMIKAWACHI e outro 

ADVOGADO : ADEMAR LIMA DOS SANTOS 

APELADO : DELFATE DA SILVA KAMIKAWACHI 

ADVOGADO : ADEMAR LIMA DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.19592-7 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE USUCAPIÃO. ANTIGO ALDEAMENTO INDÍGENA DE SÃO MIGUEL E 

GUARULHOS. UNIÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE NA LIDE. PRECEDENTE DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. EXCLUSÃO DA UNIÃO FEDERAL DO FEITO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO 

FEDERAL. 
1. As áreas identificadas pela União Federal, como de sua propriedade, por integrarem antigo aldeamento indígena de 

São Miguel e Guarulhos, não mais pertencem à recorrente, como já decidiu o Egrégio SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL (RE 212251, Relator Ministro Ilmar Galvão) 

2. A matéria já se encontra pacificada também no âmbito dessa Corte, tornando-se desnecessária a citação dos inúmeros 

precedentes que reconhecem a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar usucapiões, em situações 

análogas. 

3. Remessa oficial e apelação da União Federal improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0700106-53.1996.4.03.6106/SP 

  
1999.03.99.019745-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : DEMIAN E LOPES CONSTRUTORA LTDA 

ADVOGADO : WILSON BASANELLI JUNIOR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.07.00106-0 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - VÍNCULO COMO AUTÔNOMO CONFIGURADO, DE CONSEGUINTE 

REVELANDO INDEVIDA A RESPECTIVA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL RECOLHIDA AO PERÍODO 04 A 09/93 - 

RECONHECIDA A ILEGITIMIDADE DAS LEIS 7.787/89 E 8.212/91, PELO E. STF - PROCEDÊNCIA AO 

PEDIDO ACERTADA - IMPROVIDAS A APELAÇÃO FAZENDÁRIA E A REMESSA OFICIAL, TIDA POR 

INTERPOSTA 

1- Com razão a r. sentença, tendo o Engenheiro em questão, no período executado, abril a setembro/93, trabalhado 

perante mais de um empregador, com recolhimentos respectivos a tanto, i.e, de modo que se fragiliza por completo o 
amparo previdenciário fiscal, segundo o qual contratado aquele profissional a partir de outubro, do mesmo ano, como 

empregado, evento objetivamente insuficiente a se inquinar sua condição de autônomo, até então, por conseguinte 

revelando indevidos os recolhimentos incidentes na espécie, cujo mérito a seguir solucionado. 

2- Atualmente, ambos os diplomas combatidos, instituidores da contribuição social sobre "pro-labore", já se sujeitaram 

ao controle de constitucionalidade presente no Direito Positivo Pátrio vigente. 

3- A Lei 7.787/89 teve o reconhecimento de sua inconstitucionalidade, no pertinente à exação sob apreço, através do 

critério difuso, por meio do qual a interposição de recurso extraordinário (art. 102, III. C.F.), ensejou manifestação do 

E. STF, favorável à sua retirada do mundo jurídico, o que se consubstanciou, com foros de validade "erga omnes", a 

partir da edição da Resolução do Senado respectiva (art. 52, X, C.F.), fulminando as relações jurídicas nascidas sob o 

império daquela Lei. 
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4- A Lei nº 8.212/91 se submeteu ao controle concentrado de constitucionalidade, através de ação direta de 

inconstitucionalidade (antiga "representação de inconstitucionalidade", no ordenamento anterior), a qual culminou não 

apenas com a concessão de liminar, mas também com o julgamento definitivo também favorável à sua supressão do 

Direito Positivo existente, decisão esta, da lavra do Excelso Pretório (art. 102, I, C.F.), com força igualmente "erga 

omnes". 

5- Prova máxima do reconhecimento, pelo próprio demandado, da inconstitucionalidade da contribuição em tela 

repousa na edição da Portaria nº 3.081/96, do Ministério da Previdência Social, na qual se autoriza a desistência de 

ações de execução fiscal em cobrança deste mesmo tributo, em consideração, justamente, às mencionadas 

manifestações da Corte Máxima e do Senado. 

6- Se permitida ficou a desistência de ações nas quais o presente demandado se traduzia no autor, como credor de 

relação jurídica tributária caracterizada pela inadimplência do devedor, clara e inconteste a aceitação do acerto em se 

terem reconhecido eivadas de inconstitucionalidade as normas introdutórias da contribuição social sobre "pro-labore". 

Jurisprudência. 

7- Logrou a parte apelada desfazer a relativa presunção de legitimidade de que desfruta o título em causa, acertando a r. 

sentença, inclusive no sucumbencial desfecho, consentâneo aos contornos da lide, art. 20, CPC. 

8- Improvimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à 

remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013495-33.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.063193-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EDMOND TELIO e outros 

 
: JOSE CARLOS LICASTRO 

 
: MARLI FLAVIA SILANO 

ADVOGADO : FRANCISCO SILVA 

No. ORIG. : 97.00.13495-4 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUROS PROGRESSISVOS. REQUISITOS. ÍNDICES. EMBARGOS 

PARCIALMENTE PROVIDOS. 
1. O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita 

de forma progressiva de 3% até 6%. A vigência da Lei n. 5.705/71 alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, 

passando-se à aplicação dos juros de 3% ao ano. Entretanto, aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço até a publicação da Lei n. 5.705/71 tiveram o sistema dos juros progressivos mantido. 
2. A Lei 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 01/01/1967 ou à data de 

admissão ao emprego, caso seja posterior, desde que admitidos até 22/09/1971. Logo, os trabalhadores admitidos até 

esta última data e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. 

3. É bastante, na hipótese de eventual pagamento administrativo aos autores, que se a comprove na fase de execução 

para que se promova a competente dedução. 

4. Embargos parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 
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Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1507310-57.1997.4.03.6114/SP 

  
1999.03.99.088628-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : INSTITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR 

ADVOGADO : ACHILE MARIO ALESINA JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 97.15.07310-7 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - NÃO-INCIDÊNCIA SOBRE O FORNECIMENTO DE 

ASSISTÊNCIA MÉDICA - PRECEDENTES - PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 
 

1- Sem razão a voracidade fiscal em pauta, pois cristalina a natureza não-salarial da assistência médica em xeque, pois 

veemente seu tom assistencial, tanto que a CLT restou alterada em seu artigo 458, § 2º, IV, passando a expressamente 

excluir, do conceito de salário, aquela rubrica. 

2- Em nada a se confundir dita gama de assim aleatória conduta patronal de atender às vicissitudes patológicas de seus 

trabalhadores, em tom assistencial, nem de longe a se configurar "salário", muito menos "ganho". Precedentes. 

3- Provimento à apelação, reformada a r. sentença, para julgamento de procedência aos embargos, sujeitando-se a parte 

embargada ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de 10% sobre o valor da execução (R$ 103.508,71 em 

1995), com atualização monetária desde o ajuizamento até o efeito desembolso, art. 20, CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0105639-95.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.105639-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : METALURGICA PACETTA S/A e outros 

 
: MARIO RIBEIRO DOS SANTOS 

 
: YOLANDA CASTEJON BRANCO PACETTA 

ADVOGADO : MARCELO GONCALVES TIZIANI 

 
: FAUSTO GOMES ALVAREZ 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00008-3 2 Vr AMPARO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DIRETORES A NÃO EVIDENCIAREM AUSENTE SUA 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - ADESÃO DO CONTRIBUINTE AO REFIS - RENÚNCIA AO DIREITO 

NO QUAL FUNDADA A AÇÃO - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 
 

1- Não atendem os sócios embargantes, claramente, a seu elementar ônus de provar o seu grau ou ausência de tributária 

responsabilidade ao caso vertente. 
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2- Presente no próprio título executivo a figura dos representantes embargantes, como devedores executados, pacifica o 

E. STJ seja sua a missão probante a respeito, em termos desconstitutivos, o que objetivamente não se deu na espécie. 

Precedente. 

3- Posicionamento distinto passa este Relator a adotar, em função de pacificação ao tema pela E. Segunda Seção desta 

C. Corte, a qual, em essência, em sintonia com o C. STJ, como adiante enfocado, passou a decidir haverá de responder 

pela sujeição passiva tributária indireta, como responsável tributário, inciso II, do único parágrafo do art. 121, CTN, o 

sócio/administrador/gerente do tempo da irregular dissolução. Precedentes. 

4- Não logrou a parte embargante evidenciar não estava na condição de representante ao tempo da eventual dissolução 

irregular da empresa (também nada se tendo comprovado em contrário, neste sentido), pois ausente a alteração 

contratual, registrada na Junta Comercial, a firmar sua formal retirada da sociedade, elementar para o caso vertente. 

5- Nenhuma ilegitimidade se constata na postulação fiscal de localização dos sócios no pólo passivo da execução. 

6- Prescreve o parágrafo 6º do art. 2º da Lei 9.964/00 posiciona-se o contribuinte, ao optar pelo REFIS, como se fora 

um renunciante ao âmbito judicial em que esteja a demandar, relativamente ao direito no qual fundada a ação. 

7- A significar, como visto, a adesão a dito programa como uma renúncia ao poder de litigar sobre o tema em pauta, de 

nenhum sentido, então, o prosseguimento do debate judicial em seus ângulos, vez que a própria parte contribuinte assim 

desejou, em sua esfera de disponibilidade, ao aderir ao REFIS, programa a que certamente não foi compelida a abraçar. 

8- Merece reforma a r. sentença, para julgamento de improcedência aos embargos, sendo este o entendimento em 

desfecho pela Terceira Turma, desta E. Corte. Precedentes. 
9- Perceba-se a antagônica postura do contribuinte, vez que, ao parcelar a dívida, confessa ser devedor da quantia 

executada, afigurando-se objetivamente impertinente a discussão judicial sobre débito já admitido/confessado pelo 

próprio particular, que assim o fez, espontaneamente. 

10- Genuína incompatibilidade a se flagrar no eixo adesão a parcelamento de débito e prosseguimento da discussão 

judicial da dívida, inexistindo plausibilidade ao intento contribuinte, pois livremente/conscientemente optou por trilhar 

seu caminho, não tendo sido obrigado a parcelar a dívida - se assim o fez, evidentemente a traduzir alguma vantagem 

encontrou - logo sepultada de insucesso a pretensão em tela, pela própria conduta empresarial. Prejudicados, pois, 

demais temas suscitados. 

11- O pleito exequente atinente à penhora deverá ser direcionado ao E. Juízo da execução, oportunamente. 

12- Provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário, tido por interposto, reformada a r. sentença, para 

julgamento de improcedência aos embargos, sujeitando-se a parte embargante ao pagamento de honorários 

advocatícios, no importe de R$ 40.000,00, art. 20, CPC, em atenção à razoabilidade (valor da execução R$ 

2.386.038,32 em 1998). Improvimento à apelação contribuinte. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do 
INSS e ao reexame necessário, tido por interposto, bem assim negar provimento à apelação contribuinte, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0106961-53.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.106961-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : POPI IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA e outro 

 
: HENRIQUE FIOROTTO 

ADVOGADO : PRAXEDES NOGUEIRA NETO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00073-9 A Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO-CONFIGURADA - PAGAMENTO 

- COMPENSAÇÃO - NÃO-COMPROVAÇÃO DE SUA EFETIVAÇÃO - ÔNUS CONTRIBUINTE 

INATENDIDO - REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 
 
1- Em sede da análise dos desejados efeitos excludentes da responsabilidade infracional nos moldes do artigo 138 CTN, 

superiormente se deve destacar o pacificado entendimento segundo o qual imperativo se faz o integral pagamento do 
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tributo envolvido, assim configurando-se insuficiente o teórico debate lançado com a prefacial, para o fim de se evitar a 

incidência de penalidade pecuniária ou multa. Precedente. 

2- Reflete a compensação cabal encontro de contas, no qual a posição de credor e de devedor, em relações materiais 

diversas, é alternada entre as partes, oposta e reciprocamente. 

3- O bojo do feito aponta para a ausência de provas elementares, mínimas e cabais, acerca do acerto da sustentada tese, 

lançando sobre o desfecho da demanda sinal de seu insucesso. 

4- Objetivamente calva de elementos a prefacial, inexistindo mínimo lastro probatório acerca da agitada compensação, 

não sendo suficientes as guias apresentadas nem o cálculo ofertado a fls. 15, a demonstrarem a existência/liquidez do 

suscitado crédito. 

5- Irrefutável o não-acolhimento à pretensão da parte recorrente, à míngua de evidências sobre o quanto afirmado, bem 

assim indemostrada a escorreição da realização da invocada compensação, tarefas das quais não se desincumbiu, como 

se observa. Precedente. 

6- Tendo sido fixados honorários advocatícios no importe de 20% sobre o valor atualizado do débito, com razão o 

contribuinte no pleito por mitigação de referida cifra, vez que executada a quantia de R$ 280.001,36, isso para o ano de 

1997, portanto comporta redução a verba sucumbencial, para o importe de 10% sobre o valor atualizado da execução, 

artigo 20, CPC, em atenção ao princípio da razoabilidade, recordando-se a não-incidência do encargo do Decreto-Lei 

1.025/69 em cobranças que tais. Precedentes. 

7- Parcial provimento à apelação, reformada a r. sentença tão-somente para mitigar a verba honorária advocatícia para o 
importe de 10% sobre o valor do débito atualizado, art. 20, CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0311205-29.1998.4.03.6102/SP 

  
1999.03.99.108069-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : JOSE LUIZ PAPA 

ADVOGADO : RENATA TAMAROZZI RODRIGUES PINOTTI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA 

 
: PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS 

INTERESSADO : OLINDA DA COSTA LADEIRA PAPA 

No. ORIG. : 98.03.11205-8 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO POR ABANDONO. ARTIGO 267, III, DO CPC. AUSÊNCIA DE 

INTIMAÇÃO PESSOAL DO EMBARGANTE. NULIDADE DA SENTENÇA. 
1. A sentença proferida nos autos é nula, uma vez que não foi cumprida a condição legal para a extinção do feito, não 

sendo dado ao embargante, por intimação pessoal, o prazo de quarenta e oito (48) horas para suprir a ausência de 

diligência que lhe competia. 

2. Apelação a que se dá provimento. Sentença anulada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e anular a sentença proferida, determinando o 

prosseguimento do feito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001382-56.1997.4.03.6000/MS 

  
1999.03.99.115542-1/MS  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

EMBARGANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : APARECIDA LAIDES BONETO e outros 

 
: LUIZ MARIO FRANCA 

 
: WILSON GOBI 

 
: LEDA HENRIQUE ABES 

 
: SUELI NACER 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO NEVES DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 97.00.01382-0 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. INVERSÃO DAS VERBAS DE 

SUCUMBÊNCIA. GEL. BASE DE CÁLCULO.  
1 - A prestação reivindicada, GEL, efetivamente deve ser calculada sobre o vencimento do cargo efetivo (vencimento-

base), excluídas quaisquer verbas permanentes ou incorporadas, exatamente, portanto, da forma como originalmente 

foram pagas, o que faz improcedente o pedido inicial, com a conseqüente inversão dos ônus da sucumbência. 

2 - Declaratórios providos. Efeitos infringentes admitidos. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008152-94.1999.4.03.6000/MS 

  
1999.60.00.008152-3/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : URBANO FRANCISCO DE ALMEIDA espolio 

ADVOGADO : CANDIDO BURGUES ANDRADE FILHO 

REPRESENTANTE : CIRA SIQUEIRA DE ALMEIDA 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : ADAO FRANCISCO NOVAIS 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

EMENTA 

AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE POSSE. INCRA. ASSENTAMENTO RURAL. CERCEAMENTO DE 

DEFESA AFASTADO. IMÓVEIS INEGOCIÁVEIS POR 10 ANOS. ARTIGO 189 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. TRANSFERÊNCIA. TRANSAÇÃO SEM VALIDADE E LEGITIMIDADE. AUSÊNCIA DE 

ANUÊNCIA DO INCRA. 
1. Não há que se falar em nulidade da sentença, vez que ao réu foi dada a oportunidade, em mais de uma ocasião, para 

efetivar o depósito de honorários periciais voltados à diligência por ele requerida, deixando transcorrer in albis o prazo 

finalmente assinalado para tanto. Quanto aos documentos juntados pelo autor a fls. 146/150 dos autos, o requerido teve 

diversas oportunidades para sobre eles se manifestar, até mesmo por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

não se podendo falar em cerceamento de defesa fundada nesse fato. 

2. Os imóveis destinados a assentamentos, voltados a atender os objetivos da reforma agrária, são inegociáveis por dez 

(10) anos, nos termos do artigo 189 da Constituição Federal ("os beneficiários da distribuição de imóveis rurais pela 

reforma agrária receberão títulos de domínio ou de concessão de uso, inegociáveis pelo prazo de dez anos"). 

3. No caso concreto a transferência se deu à sorrelfa do INCRA, não possuindo, portanto, foros de validade e 

legitimidade essa transação. 

4. Apelação improvida. 
 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042215-39.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.042215-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : CLAUDINEI SANTOS DE CAMPOS e outro 

 
: GERALDA SOUZA ROCHA DE CAMPOS 

ADVOGADO : EDUIRGES JOSE DE ARAUJO e outro 

APELADO : APEMAT Credito Imobiliario S/A 

ADVOGADO : ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - SFH - LICITUDE DO PROCEDIMENTO DE COBRANÇA ANCORADO NO DL 70/66 

- IMPROCEDÊNCIA ACERTADA AO PEDIDO - PARCIAL CONHECIMENTO DO APELO E NO QUE 

CONHECIDO, IMPROVIDO 
 

1- De acerto a r. sentença, não desafiando o rito de cobrança do debatido DL 70/66 a dogma como o do devido processo 

legal, inciso LIV do art. 5º, CF, sepulta por si mesmo de insucesso a seu pleito o pólo autor, diante de sua cabal 

inadimplência, pacificando a v. jurisprudência em torno da licitude ritualística do combatido DL 70/66. Jurisprudência. 

2- Da mesma forma, com sagacidade extraiu o E. Juízo a quo adequação entre o contratado, a envolver garantia 

hipotecária, e o procedimento de cobrança estampado naquela lei - cujos arts. 9º e 10 inclusive transcritos - fornecendo 

suficiente substrato de licitude ao modo de operar em cobrança, assim aqui fragilmente atacado. 

3- Nenhuma mácula a se constatar no procedimento, como dos autos abunda, prejudicados, de conseguinte, demais 

temas suscitados. 

4- De rigor o não-conhecimento do aventado tema consumerista, não agitado perante a origem como de rigor, superior o 

Duplo Grau de Jurisdição. 

5- Parcial conhecimento do apelo e, no que conhecido, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da 

apelação e, no que conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 
 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001939-57.1999.4.03.6102/SP 

  
1999.61.02.001939-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : HANDLE EQUIPAMENTOS UROLOGICOS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE REGO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. INOVAÇÃO DO PEDIDO. FASE 

RECURSAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. PROVIMENTO 24/97. COGE. 
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1. Quando do início da execução, em 1998, com a apresentação dos cálculos, a apelante não requereu a inclusão da 

Taxa SELIC, razão pela qual, a apelação não deve ser conhecida por apresentar pedido inovador, constituindo inovação 

recursal e que não foi objeto do pedido inicial da execução. 

2. A correção monetária possui no cenário jurídico nacional a natureza de verdadeiro princípio, ou regra de supra-

direito, que tem por escopo permitir àquele que deva ser ressarcido a percepção do bem jurídico nas mesmas condições 

de valor em que desapossado, nas mais variadas formas que esse desapossamento possa ocorrer, incluída aí a hipótese 

de repetição de valor tributário daquilo que se recolheu a maior ou indevidamente aos cofres públicos. 

3. Apelação não conhecida e remessa oficial, tida por interposta, improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação e negar provimento à remessa oficial, tida por 

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006554-90.1999.4.03.6102/SP 

  
1999.61.02.006554-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : CONQUISTA AGROPECUARIA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO CONCEICAO SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

MONOCRÁTICO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESISTÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

REDUÇÃO. NÃO CABIMENTO. 
1 - O julgamento sob a forma preconizada pelo art. 557, caput, do CPC, está autorizado independentemente de a 

jurisprudência que o respalda ser ou não unânime. Não se vincula, outrossim, a preexistência de súmula dos Tribunais 

Superiores. 
2 - A oposição de agravo, por provocativa do Colegiado a que pertence o prolator daquele decisum, repugna a assunção 

de qualquer prejuízo. 

3 - O fundamento do pedido deduzido em nível recursal (IN INSS / DC nº 77/2002) alcança a verba honorária 

relacionada ao feito principal - não o presente. Ademais, por seu status (infralegal), não vincula o Judiciário, cuja 

atividade, nessa matéria de que tratam os autos, pauta-se pelo art. 20 do CPC. 

4 - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009164-25.1999.4.03.6104/SP 

  
1999.61.04.009164-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : NILTON RODRIGUES FERNANDES 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : CELSO GONCALVES PINHEIRO e outro 

EMENTA 

FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - SATISFAÇÃO DA EXECUÇÃO DO JULGADO VERIFICÁVEL POR MERO 

CÁLCULO ARITMÉTICO E JÁ EM OUTRA IDÊNTICA DEMANDA - EXTINÇÃO ACERTADA DA EXECUÇÃO 

- IMPROVIDO O APELO. 

1- As alegações da parte recorrente nada trazem de substancial à causa. 

2- Uma simples consulta ao feito mencionado pelo polo insurgente demonstra terem sido os autos n.º 

2000.61.04.009003-7 movidos por Nilton Rodrigues Fernandes e outro em face da CEF, já arquivados, após prolação da 
sentença. A única diferença é que o autor foi lá defendido por outro patrono. 

3- Carece de substrato desejar-se o "desfazimento" da quitação já ofertada em nome da assim inoponível "prevenção", 

diante de idêntica causa já extinta, satisfativamente ao apelante. 

4- O tom vago sobre a substância da discussão não conduz a desfecho diverso do que ao de improvimento à apelação. 

5- Improvimento à apelação.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000306-02.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.000306-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : CARLOS ALBERTO LOPES e outro 

ADVOGADO : FABIO FRANCO DE OLIVEIRA e outro 

CODINOME : CARLOS ALBERTO LOPES DE OLIVEIRA 

APELANTE : KATIA JEREMIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FABIO FRANCO DE OLIVEIRA e outro 

CODINOME : KATIA CRISTINA JEREMIAS DE OLIVEIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES e outro 

EMENTA 
PROCESSO CIVIL - CONSIGNATÓRIA VIA INADEQUADA AO DEBATE HABITACIONAL EM QUESTÃO, 

INCOMPROVADA RESISTÊNCIA CREDITÓRIA A TANTO - EXTINÇÃO PROCESSUAL ACERTADA - 

IMPROVIDO O APELO DEMANDANTE 

1. Da essência da consignatória cabal revelação da injustificada resistência do pólo credor, em admitir o exercício do 

direito de adimplir, por parte do devedor, art. 890, CPC, com sapiência depreendeu a r. sentença não configurada dita 

elementar estrutura, ao vertente caso. 

2. Não logra a parte apelante evidenciar o cabimento da postulação consignatória, na seara habitacional em prisma, logo 

assim confirmando o acerto da r. extinção processual sentenciada, esta observante que se situou aos termos da 

processual legalidade, inciso II do art. 5º, Lei Maior. 

3. Improvimento à apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 
SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016125-76.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.016125-5/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : HOTEL DAS FONTES S/A 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO HOFFMANN SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA DE COMPENSAÇÃO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE "PRO-LABORE" - 
RECONHECIDA A ILEGITIMIDADE DAS LEIS 7.787/89 E 8.212/91, PELO E. STF - CORREÇÃO 

MONETÁRIA A MAIS ADEQUADA, EM FACE DA DESVALORIZAÇÃO SOFRIDA NO PERÍODO - 

PROCEDÊNCIA AO PEDIDO - PROVIDO O APELO CONTRIBUINTE  
 

1- Incumbe salientar-se que, atualmente, ambos os diplomas combatidos, instituidores da contribuição social sobre 

"pro-labore", já se sujeitaram ao controle de constitucionalidade presente no Direito Positivo Pátrio vigente. 

2- A Lei 7.787/89 teve o reconhecimento de sua inconstitucionalidade, no pertinente à exação sob apreço, através do 

critério difuso, por meio do qual a interposição de recurso extraordinário (art. 102, III. C.F.), ensejou manifestação do 

E. STF, favorável à sua retirada do mundo jurídico, o que se consubstanciou, com foros de validade "erga omnes", a 

partir da edição da Resolução do Senado respectiva (art. 52, X, C.F.), fulminando as relações jurídicas nascidas sob o 

império daquela Lei. 

3- A Lei nº 8.212/91 se submeteu ao controle concentrado de constitucionalidade, através de ação direta de 

inconstitucionalidade (antiga "representação de inconstitucionalidade", no ordenamento anterior), a qual culminou não 

apenas com a concessão de liminar, mas também com o julgamento definitivo também favorável à sua supressão do 

Direito Positivo existente, decisão esta, da lavra do Excelso Pretório (art. 102, I, C.F.), com força igualmente "erga 

omnes". 

4- Prova máxima do reconhecimento, pelo próprio demandado, da inconstitucionalidade da contribuição em tela 
repousa na edição da Portaria nº 3.081/96, do Ministério da Previdência Social, na qual se autoriza a desistência de 

ações de execução fiscal em cobrança deste mesmo tributo, em consideração, justamente, às mencionadas 

manifestações da Corte Máxima e do Senado. 

5- Se permitida ficou a desistência de ações nas quais o presente demandado se traduzia no autor, como credor de 

relação jurídica tributária caracterizada pela inadimplência do devedor, clara e inconteste a aceitação do acerto em se 

terem reconhecido eivadas de inconstitucionalidade as normas introdutórias da contribuição social sobre "pro-labore". 

6- Assim, quanto à ilegitimidade da contribuição sobre o "pro-labore", a v. jurisprudência desta C. Corte. 

Jurisprudência. 

7- De rigor se verifique a compensação com outras CSCSS - Contribuições Sociais de Custeio da Seguridade Social, 

contempladas no art. 195, Lei Maior, nos termos do art. 66, da Lei 8.383/91. 

8- Sufraga a C. Terceira Turma, desta E. Corte, pacífico entendimento no sentido da atualização monetária que mais se 

aproxime da desvalorização que o dinheiro experimenta, com o decurso inflacionário do tempo. 

9- Afigura-se coerente, então, sim, venha dado valor, originariamente identificado, a corresponder, quando do 

sentenciamento da ação, anos posteriores, a cifra maior, decorrência - límpida e lícita, em sua superioridade em si - da 

incidência dos acréscimos ou acessórios previstos pelo ordenamento jurídico. 

10- De rigor, sim, a observância ao v. Provimento 24/97, pois acertada. Jurisprudência. 

11- Sem mácula a forma aqui firmada em correção, não ofuscada em substância pelo Poder Público. 
12- De rigor a reforma da r. sentença, para julgamento de procedência ao pedido, como aqui firmado, em prol da parte 

apelante verba honorária arbitrada em R$ 6.000,00 (Seis mil reais). 

13- Provimento à apelação, conforme aqui fixado, julgando-se procedente o pedido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005369-96.1999.4.03.6108/SP 

  
1999.61.08.005369-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 466/2223 

APELANTE : USINA ACUCAREIRA SAO MANOEL S/A 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - AFASTADA AVENTADA NULIDADE DO LANÇAMENTO - CONTRIBUIÇÃO 

SOBRE A HABITAÇÃO EM ATIVIDADE AGRÍCOLA, PACTUADA EM GRATUIDADE CONSOANTE 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO : NÃO-INCIDÊNCIA CONFIGURADA - SÍMILE À SÚMULA 167 

TFR - FALTA DE AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTO : PROVIMENTO COGE 34/03 - CONCESSÃO DA 

SEGURANÇA 

1- De se superar a aventada nulidade do lançamento. 

2- Para um ente que exatamente debate/insurge-se diante de afirmado apuratório fiscal - num plano no qual o acesso ao 
procedimento fiscal assegurado a todos os Advogados, por seu Estatuto (primeira parte do inciso XVII, do artigo 89, da 

Lei 4.215/1963, vigente à época) - não se localiza qualquer revelação, nem mínima, em torno dos contornos concretos 

do apuratório fazendário litigado, isso mesmo. 

3- Nenhum vício se extrai da NFLD, que se encontra devidamente fundamentada, indicando o valor, o momento inicial 

de fluência dos juros e da atualização, além de outros dados ali postos, bem assim a normação a incidir na espécie, 

afastando-se, pois, dita angulação. 

4- Em cena se põe o ímpeto arrecadatório fazendário autárquico, por incidência de contribuição previdenciária sobre a 

habitação/moradia em liberalidade concedida ao trabalhador da atividade em questão, pactuada assim em coletiva 

convenção de trabalho. 

5- No tocante à alegação de que a falta de autenticação da cópia de dita Convenção Coletiva, juntada pela parte 

impetrante, inviabilizaria o desfecho de procedência ao pedido, esta não merece prosperar. 

6- Ocorre que o ordenamento passou a contar, a partir do império do v. Provimento nº 34, de 05.09.03, da E. 

Corregedoria da Justiça Federal da Terceira Região - seguida por modificação do Código de Processo Civil vigente, em 

exato sentido, inciso IV, de seu art. 365 - com determinação a autorizar substitua o patrono da parte a custosa via 

autenticatória de cópias pela subscrição por declaração de autenticidade das mesmas. 

7- Diante de tão expressiva mudança no rigor da regra processual incidente sobre a espécie, consoante entendimento da 

E. Terceira Turma desta C. Corte, quanto à autenticação dos documentos, não trouxe o INSS qualquer elemento em 

concreto, para que houvesse dúvida sobre a autenticidade do documento juntado. 
8- Também não prospera a alegação da parte impetrada segundo a qual não demonstrariam os documentos coletivos 

juntados aos autos estarem os empregados da impetrante abrangidos pela Convenção Coletiva, vez que firmado dito 

instrumento pela Federação dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação do Estado de São Paulo, em cuja base 

territorial situada a empresa impetrante, localizada em São Manoel/SP. 

9- Em sede de concessão de habitação pelo empregador, a seus empregados, essencial dito estímulo ao efetivo 

funcionamento da atividade em foco, em tom de patronal liberalidade a assim não onerar o pólo operário, consagrada 

em convenção de trabalho, sem substância se deseja extrair de tal contexto "remuneração" a sofrer a cobrança em 

questão, aliás de há muito a Súmula 167, TFR, assim o vaticinando, por símile ao caso vertente, consoante v. arestos 

pacificadores adiante destacados e nos termos do próprio Enunciado TST n. 367. 

10- Carece de amparo venha o Poder Público a desejar receber sobre fruição gratuita, experimentada pela parte operária 

em tão específico contexto, a tanto consagrando a respeito a v. jurisprudência nacional, "in verbis". Precedentes. 

11- Provimento à apelação. Reforma da r. sentença, a fim de se conceder a segurança, para se afastar a cobrança da 

contribuição previdenciária sobre a habitação/moradia em liberalidade concedida ao trabalhador agrícola, ausente 

sujeição sucumbencial, face à via eleita. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 
Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000652-

35.1999.4.03.6110/SP 

  
1999.61.10.000652-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

EMBARGANTE : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ARIOVALDO BRITO DE MATOS 

ADVOGADO : ADILSON BASSALHO PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REAJUSTE DE 11,98% À PARTIR DE MARÇO DE 1994 SOBRE OS 

VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO. LIMITAÇÃO TEMPORAL NO REAJUSTE DOS 

JUÍZES CLASSISTAS. 

1. O direito dos magistrados à percepção da diferença de 11,98% ou 10,94%, resultante da conversão de cruzeiros reais 

para URV deve ser limitado ao período de abril de 1994 a janeiro de 1995, tendo em vista que em janeiro de 1995 

foram editados os Decretos legislativos nº 6 e 7 estipulando novas cifras para a remuneração dos Ministros de Estado e 

membros do Congresso Nacional, com sua aplicação, em relação aos Ministros do STF, por força da Lei nº 8.448, 
refletindo-se sobre toda a magistratura federal. 

2. Declaratórios parcialmente providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001348-71.1999.4.03.6110/SP 

  
1999.61.10.001348-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ROQUE RODRIGUES DUARTE 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE SILVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

AÇÃO CONDENATÓRIA. RESTITUIÇÃO DE VALORES RECOLHIDOS POR SERVIDOR PÚBLICO A 

TÍTULO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. PARCIAL PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. SENTENÇA APELADA. 

ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO DA AÇÃO. NÃO VERIFICADA. EXERCÍCIO SIMULTÂNEO DE CARGO 

PÚBLICO E ATIVIDADE AUTÔNOMA. INCOMPATIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA INDEVIDO. RESTITUIÇÃO CABÍVEL. 
1. Tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, somente a partir do término do prazo conferido para 

essa prática é que tem início o curso do lapso prescricional, entendido portanto como sendo os primeiro cinco (5) anos 

contados do recolhimento indevido ou a maior e os cinco (5) anos seguintes após o último dia destinado ao Fisco, no 

caso de homologação tácita, ou do momento em que ocorrer efetivamente a homologação, se anterior ao curso desse 

prazo. 

2. Orientação reafirmada pelo C. Superior Tribunal de Justiça para os tributos recolhidos anteriormente à edição da Lei 

Complementar nº 118/2005. 

3. O autor recolheu aos cofres públicos valores destinados à Previdência Social quando já ocupava cargo público, 
quando já não poderia mais exercer atividade privada de autônomo, exercida anteriormente à assunção do cargo. O 

Poder Público não está insubmisso à vedação de enriquecimento ilícito, devendo repetir valores vertidos em seu favor, 

quando desprovidos de suporte jurídico que os legitime. Cuidando-se a relação estabelecida entre o autor e o INSS de 

nítida natureza atuarial, de contraprestação, demonstrada a priori a impossibilidade da formação dessa relação 

contraprestacional, no futuro, mostra-se indevido o recolhimento destinado aos cofres da Previdência. 

4. Remessa Oficial e Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 15 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001200-57.1999.4.03.6111/SP 

  
1999.61.11.001200-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : IND/ METALURGICA MARCARI LTDA 

ADVOGADO : JOAO SIMAO NETO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MENOR APRENDIZ : ATIVIDADE A NÃO CARACTERIZAR VÍNCULO 

DE EMPREGO - PRECEDENTE JUSTIÇA OBREIRA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - DECRETO-LEI Nº 
2.318/86 - MENOR ASSISTIDO - ISENÇÃO - PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1- Importante elucidação se faz acerca da contratação de menores aprendizes, regida por lei, ao aprendizado dos 

menores envolvidos para sua futura inserção em mercado, consolidando-se entendimento de que ausentes supostos 

fundamentais ao nexo empregatício desejado. Precedentes. 

2- O INSS tenta se estribar no seguinte raciocínio, para instaurar procedimentos fiscais como o ora combatido: o 

Decreto nº 94.338/87, regulamentador do disciplinado pela Decreto-Lei nº 2.318/86 - este instituidor da isenção de 

encargos previdenciários destinados a gastos com menores aprendizes - foi revogado, em 10.05.91, então a contribuição 

social criada através da Lei 8.212/91, art. 22, inciso I (prevê, como hipótese tributária, a remuneração paga aos 

empregados) passando a incidir sobre gastos com aqueles menores, encarados, logo, como empregados. 

3- De se observar que o benefício fiscal ou vantagem legal tributária denominada isenção deve decorrer sempre de lei 

(arts. 150, § 6º, C.F. e 176, C.T.N.), desígnio cumprido quando da edição do Decreto-Lei nº 2.318/86, o qual, em 

consonância com o ordenamento constitucional da época (art. 55, inciso II, E.C. nº 1/69), podia versar sobre matéria 

tributária. 

4- Não se sujeitou o Decreto-Lei nº 2.318/86, consagrador de isenção tributária, a qualquer modalidade de revogação, 

razão pela qual já se surpreende conduta ilegítima do Órgão Público em negar vigência a texto pertencente ao 

ordenamento jurídico Pátrio hodierno. 

5- Superior a todos os questionamentos afetos ao âmbito das leis e de atos infralegais, repousa o sobreprincípio 
constitucional da legalidade estrita dos tributos (art. 150, I, consectário lógico do previsto pelo art. 5º, "caput" e inciso 

II), o qual cumpre, no Estado Democrático de Direito inaugurado a partir de 1988 (art. 1º, C.F.), papel de fator 

assecuratório da estabilidade das relações jurídicas tributárias verificadas em sociedade. 

6- Mencionado dogma consagra a necessidade, inafastável e inconteste, de que somente se exija a prestação pecuniária 

denominada "tributo" (art. 3º, C.T.N.) em decorrência de lei que assim o preveja, a qual ainda deve ser previamente 

publicada para, de regra, ser exigida ou ter força vinculante somente no exercício financeiro seguinte (ou noventa dias 

após) à sua publicação (art. 150, III, "b"). 

7- Como o apontam os documentos conduzidos aos autos, a autora realizou convênio com entidade social para receber 

menores, em idade escolar, para serem utilizados em seus quadros em função educativa, de aprendizado, de preparo 

profissional, despida da onerosidade imanente a uma relação de emprego, pois que não se lhes retribui salário e a 

própria Previdência Social não reconhece tais atividades como passíveis de contagem como tempo de serviço/trabalho. 

8- Incompatível a óptica adotada pelo INSS que, de um lado, não encara como sendo de tempo de serviço/trabalho, em 

sede de relação de emprego, o vínculo dos menores aprendizes, e, de outro, tributa como relação empregatícia o enlace 

daqueles menores com as pessoas jurídicas conveniadas com as entidades filantrópicas que os encaminham e os 

mantêm. 

9- Inexiste lei tributária a amparar a pretensão fiscalista de exigir a contribuição dos gastos efetuados pela autora com 

endereçamento de quantitativo às entidades que mantêm os aprendizes, pois presente isenção a respeito e inadequável, 
por consequência, o comando insculpido pelo enfocado art. 22, o qual se reporta à remuneração paga a empregados, 

situações ou institutos (remuneração e empregado) incompatíveis com a figura e a relação inerentes aos menores 

aprendizes sob abordagem. 

10- Improvimento à apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006031-39.1999.4.03.6115/SP 

  
1999.61.15.006031-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

EMBARGANTE : Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR 

ADVOGADO : SERGIO DE OLIVEIRA NETTO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GIL VICENTE REIS DE FIGUEIREDO e outros 

 
: JOSE RUBENS REBELATTO 

 
: JOAO CARLOS PEDRAZZANI 

 
: FRANCISCO TADEU RANTIN 

 
: DIRCEU COSTA 

 
: NEWTON LIMA NETO 

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS DO FGTS. AUSÊNCIA DE OMISSÃO 

OU OBSCURIDADE.  
1. A forma de cálculo da correção monetária e o percentual dos juros de mora aplicados foram devidamente analisados 
e fundamentados com fartos precedentes do Superior Tribunal de Justiça, que firmou seu entendimento de que o artigo 

1º-F da Lei 9.494/97, por ter natureza instrumental, com reflexos na esfera jurídico-material das partes, só seria 

aplicável aos casos ajuizados posteriormente à sua vigência. Precedentes. 

2. Da mesma forma no que diz respeito ao valor arbitrado a título de verba honorária, invertido e mantido nos termos da 

sentença, segundo entendimento de que o montante estipulado era o que melhor representava a valoração do trabalho do 

advogado, sem perder de vista seu desempenho intelectual, o tempo despendido na demanda, a natureza e a importância 

da causa. 

3. Embargos conhecidos e improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer, porque tempestivos, dos embargos de declaração opostos, mas negar-

lhes provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038940-15.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.038940-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MAFRADA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA e outro 

 
: FRANCISCO DIAS DE ARAUJO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.15.05367-0 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FRAUDE À EXECUÇÃO - AUSENTE CITAÇÃO 

PESSOAL PRÉVIA DO EXECUTADO : NÃO-CONFIGURAÇÃO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - 
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FAZENDA A REVELAR PRESUMIDA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA PESSOA JURÍDICA E A SÓCIA 

GERENTE QUANDO DO SEU ADVENTO - PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO FAZENDÁRIO, NO QUE 

CONHECIDO. 

1 - Suficiente o teor do r. decisório, nos termos da motivação, inciso IX, do art. 93, CF, sem sucesso dita angulação. 

2 - Os fatos revelam que o sócio Francisco, não foi citado para a cobrança fiscal, em 31.03.00, não havendo como 

configurar a desejada fraude, referente ao imóvel em questão alienado a terceiros, em 17 de fevereiro de 1994 e 

registrado em 09 de outubro de 1995, conforme cópias de Certidão do Registro de Imóveis de Sorocaba, juntadas aos 

autos. 

4 - Como consagrado, tem por premissa a fraude à execução fiscal a prática de desfazimento patrimonial, pela parte 

executada, de bens em grau condutor ao quadro de insolvência. 

5 - O limite temporal, então, a partir do qual se dê sua configuração vem claramente positivado pelo art. 185, CTN, cuja 

redação original, incidente ao tempo dos fatos sob litígio, fixava a necessidade de que o débito estivesse inscrito em 

Dívida Ativa, em fase de execução (atualmente, suficiente o primeiro momento, segundo a LC 118/05). 

6 - Entendem o E. STJ e esta E. Terceira Turma, por meio dos Eminentes Desembargadores Federais Carlos Muta e 

Cecília Marcondes, cujos v. votos adiante são colacionados, que fundamental se faz a citação prévia do devedor, para 

que cabal se revele seu conhecimento sobre a demanda hábil a reduzi-lo à insolvência, com o gesto de alienação que 

posteriormente tenha praticado. Precedente. 

7 - Patente que necessária se revela a formal citação, no particular, para que configurada restasse a atitude de incursão 
em insolvência, como assim não se desenha no caso em espécie. 

8 - Se a garantia patrimonial genérica do credor está no patrimônio do devedor, indubitável que o gesto de alienação se 

impregnaria de fraude, de molde a se revelar imperativo seu desfazimento, acaso ciência formal tivesse a parte 

executada, previamente à venda realizada, o que não ocorreu nos autos, limpidamente. 

9 - Capital a prévia ciência do devedor sobre a demanda, com a qual então incompatível a venda condutora ao quadro 

de insolvência, avulta ausente qualquer ilegitimidade na venda praticada, assim se afastando a invocada fraude. 

10 - Prejudicados os temas atinentes à penhora do imóvel alienado, nomeação do Sr. Francisco como depositário fiel e a 

cientificação deste, da Sra. Maria da Glória, bem como dos compradores daquele bem, quanto à nulidade da alienação, 

por inocorrida. 

11 - Em sede de responsabilidade tributária, posicionamento distinto passa este Relator a adotar, em função de 

pacificação ao tema pela E. Segunda Seção desta C. Corte, a qual, em essência, em sintonia com o C. STJ, como adiante 

enfocado, passou a decidir haverá de responder pela sujeição passiva tributária indireta, como responsável tributário, 

inciso II, do único parágrafo do art. 121, CTN, o sócio/administrador/gerente do tempo da irregular dissolução. 

Precedentes. 

12 - Logrando revelar a Fazenda agravante a presumida dissolução irregular da pessoa jurídica, consoante certidão de 

fls. 80, segundo a qual não localizada a empresa no endereço constante do contrato social, bem como trazendo aos autos 

ficha cadastral da JUCESP, com a relação dos sócios no exercício da gerência quando da aventada dissolução, conforme 
aquele contrato, tema vital aos demais debates, patente a legitimidade passiva dos sócios. 

13 - A v. Súmula 435, do E. STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu 

domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o 

sócio-gerente". 

14 - Ante os desencontros na localização do devedor, neste plano, insta recordar-se tenha o próprio sujeito passivo o 

ônus de eleger seu domicílio tributário (caput do art. 127, CTN), evidentemente que assim também se lhe incumbindo a 

missão de atualizar a informação atinente à sua sede jurídica, de molde a não colher se deseje imputar ao erário o mister 

de sucessivamente "adivinhar" onde possa (ou não) localizar a parte devedora. 

15 - Nenhuma ilegitimidade se constata na postulação fiscal de localização dos sócios no pólo passivo da execução. 

Precedentes. 

16 - Neste ângulo cumpre com seu mister o erário, com este recurso, assim sendo de rigor a parcial reforma da r. 

decisão atacada, tão-somente no que tange ao pedido de citação da sócia Maria José Bataline. 

17 - Prejudicada, assim, a análise do aventado art. 13, da Lei 8.620/93. 

18 - Evidentemente devolvido o tema da inclusão em pólo passivo apenas da figura de Maria José Bataline, sobre a qual 

expressamente pleiteou a agravante a respeito perante o E. Juízo "a quo", como manifesto de seu petitório originário, 

reiterado ali em seu item 15, este o delimitador da devolutividade recursal inerente a este instrumento : por conseguinte, 

imperativo o não-conhecimento da ambicionada (e indesculpável inovação, pois sim) inclusão de outros sócios não 
articulados a tanto perante o E. Juízo "a quo", superior o duplo grau de jurisdição. 

19 - Parcial provimento ao agravo de instrumento, no que conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer de parte do agravo de 

instrumento e, no que conhecido, dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0053046-79.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.053046-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

 
: RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.09.00106-1 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXISTÊNCIA DE AÇÃO ANULATÓRIA, EM GRAU 

DE APELO, E DE EMBARGOS À EXECUÇÃO, A DEBATEREM OS MESMOS DÉBITOS - DECORRENTE 

SOBRESTAMENTO DE DITOS EMBARGOS - PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO  
 

1- Os fatos em concreto, extraídos dos autos e do v. decisório desta E. Corte, demonstram situação peculiar, na qual 

demonstrada a existência de ação anulatória de débito fiscal, julgada parcialmente procedente, reconhecendo a 

ocorrência da decadência, bem como ação de embargos à execução fiscal, nesta a ser pleiteada sua suspensão, até o 

trânsito em julgado da anulatória, que se encontra pendente de apreciação perante o E. Tribunal Regional Federal da 

Primeira Região (autos de n. 1997.34.00.000014-6). 

2- Enquanto não definitivamente julgada a ação anulatória, suficiente se afigura a jurídica plausibilidade aos invocados 

fundamentos, para que se empreste sucesso ao recurso em tela, paralisado o curso da ação de embargos até a definitiva 

solução daquela ação. Aliás, este foi o entendimento primeiro do E. Juízo "a quo", determinando o sobrestamento do 

feito pelo prazo de um ano, o qual deve ser mantido, excepcionalmente, ante os contornos do caso vertente.  

3- Provimento ao agravo de instrumento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0067482-43.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.067482-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : RENATO MANHAES CALIMAN e outro 

 
: ZETTA ZUKKY CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF II DE SANTO ANDRE SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00002-8 AII Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - INSUFICIÊNCIA DOS BENS DA EMPRESA - 

LEGITIMIDADE PASSIVA DO SÓCIO CONFIGURADA - IMPROVIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 472/2223 

1- Límpido tenham existência própria e distinta a pessoa jurídica e seu representante legal, pessoa física, pois que 

centros distintos de imputação de direitos e deveres cada qual, a primeira com cadastro próprio, CNPJ, o seguinte da 

mesma forma, CPF: assim, indevida se afigura a prévia responsabilização passiva indireta da pessoa física, enquanto 

executada a pessoa jurídica. 

2- Consagra o CTN deva a cobrança rumar sobre o originário devedor, pessoa jurídica aqui na espécie, contribuinte, 

somente se atingindo a pessoa de seus representantes legais em outro momento, sucessivo, acaso não encontrado acervo 

suficiente a garantir a execução, ainda assim mediante prévia e formal convocação ao pólo passivo. Neste sentido e a 

contrario sensu, a C. Terceira Turma, desta C. Corte, assim já reconheceu a imperativa observância de tal seqüência, 

nos autos nº 2003.03.99.003918-2, neste excerto. Precedente. 

3- Ausente desrespeito à compreensão pretoriana de que o atingimento da figura do sócio somente se dá após prévia 

tentativa de cobrança junto ao próprio ente societário, vez que, conforme se extrai do auto de arresto, os bens 

pertencentes à empresa foram avaliados em R$ 285.500,00, totalizando a execução o valor de R$ 393.969,88.  

4- Caberia à parte agravante demonstrar a existência de outros bens no acervo da empresa, a fim de perfazer o total 

executado, o que não se deu, com efeito. Deste modo, límpida a legitimidade passiva da parte agravante. 

5- Improvimento ao agravo de instrumento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 
Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0067797-71.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.067797-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : ANA MARIA MADEIRA 

ADVOGADO : AMERICO NUNES DA SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00002-7 1 Vr CACONDE/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PARTE EXECUTADA DESDE 1998 PESSOALMENTE 

INTIMADA DA PENHORA FATURADORA ALI EFETIVADA, TODAVIA SOMENTE COM O PRESENTE 

RECURSO, DE 2000, É QUE A DESEJAR COMBATER AQUELE COMANDO JUDICIAL - PRECLUSÃO 

CONSUMADA - IMPROVIDO O RECURSO PARTICULAR 

1. Com razão a preliminar preclusiva lançada pela agravada, tanto assim que a parte recorrente, embora o alerta, 

culminou silente. 

2. Tendo a própria r. decisão atacada já então alertado sobre a ausência de insurgência oportuna ao comando de 

constrição faturadora (parte final de seu segundo parágrafo), os elementos a este feito coligidos, denotam deste 1998 já 
cientificada pessoalmente a parte executada/agravante sobre a penhora de seu faturamento, logo objetivamente 

sepultada a oportunidade recursal somente alinhavada em 2000, com o presente instrumento. 

3. Observada a processual legalidade pelo E. Juízo a quo, inciso II do art. 5º, Lei Maior, de rigor o improvimento ao 

presente recurso. 

4. Improvimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 
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00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003269-04.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.003269-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA DA SILVA 

APELADO : DRACENA MOTOR LTDA 

ADVOGADO : MARIO LIMA 

No. ORIG. : 98.00.00035-2 1 Vr DRACENA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - NÃO-CONFIGURAÇÃO DO EMPREGATÍCIO VÍNCULO - ÔNUS 
DEMANDANTE DE PROVAR ATENDIDO - PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1- Refletem os autos choque entre angulação puramente teórica, apego do pólo apelante, em face do realismo a envolver 

o recorrido, âmbito no qual deseja, sem sucesso, anelar-se o Poder Público à equivocada premissa segundo a qual os 

profissionais Valdir Valeta (Técnico em Contabilidade), João Cremon (vendedor) e Antônio Adhemar Santinoni 

(vendedor) mantiveram relação empregatícia com a empresa demandante, nos peculiares misteres que desenvolveram. 

2- Nos termos da prova documental aos autos conduzida, demonstrado restou que Valdir recolhia contribuição 

previdenciária como autônomo desde 08/1980 (o período autuado agosto/1980 a setembro/1987), com alvará municipal 

da mesma data, comprovando prestou serviços para diversas empresas no período fiscalizado. 

3- João Cremon recolhia contribuições como autônomo desde setembro/1984, destacando-se sua presença como 

empregado da empresa nos períodos 01/12/1979 a 02/10/1980 e 01/06/1981 a 01/09/1982, tanto que o Fiscal excluiu da 

cobrança mencionados lapsos, existindo comprovação de que laborou para outras empresas à época dos fatos. 

4- Antônio Adhemar Santinoni a recolher previdenciária contribuição como autônomo, do mesmo modo com 

autorização municipal para exercício de seu mister. 

5- Em contrapartida ao cenário acima ilustrado, nada em concreto apresentou a CEF, o que a se traduzir em insucesso à 

autuação deflagrada, diante da pálida imputação que fez recair sobre o pólo apelado. 

6- No embate "realidade versus teoria economiária", julgando-se a demanda consoante o contido nos autos, artigo 131, 

CPC, de sucesso se põe a empreitada particular, como bem julgada nos termos da r. sentença recorrida, a qual assim fez 
Justiça ao caso vertente. 

7- Improvimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, mantida a r. sentença, tal qual lavrada, inclusive em 

sede sucumbencial, pois consentânea aos contornos do caso vertente, art. 20, CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à 

remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0206825-85.1994.4.03.6104/SP 

  
2000.03.99.047269-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : PAULO MANOEL DE SOUZA e outros 

 
: JOSEFA SANTINA DE SOUZA 

 
: ANTONIO MIGUEL RAMOS 

 
: MARIA FRANCISCA RAMOS 

 
: MANOEL DE SOUSA CONCEICAO 

 
: JOSE ROSA DO NASCIMENTO 

 
: TERCILIA MARIA DO NASCIMENTO 

 
: RAMOS BENTO DOS SANTOS 

 
: DALVA OLIVEIRA LUZ DOS SANTOS 

 
: FRANCINO GONCALVES MEDINA 
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: EUNICE DE OLIVEIRA MEDINA 

 
: OTACILIO DE OLIVEIRA 

 
: JOSE DE OLIVEIRA DIAS 

 
: MARIA DA COSTA DIAS 

 
: JOSE CAVALCANTE DA COSTA 

 
: GERALDA LIMA DA COSTA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO ROMANO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 94.02.06825-2 1 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE USUCAPIÃO. ÁREA USUCAPIENDA SITUADA NO INTERIOR DA ILHA 

DE SANTO AMARO, MUNICÍPIO DO GUARUJÁ. UNIÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE NO 

DESLINDE DA DEMANDA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. A intervenção da União Federal na ação de usucapião se fez exclusivamente sob a alegação de que o imóvel objeto 

da lide situa-se no interior da Ilha de Santo Amaro, Município de Guarujá. Por se tratar de área situada dentro do 

perímetro de ilha marítima, tais terras seriam de domínio da União, nos termos do artigo 20, inciso IV, da Constituição 

Federal e artigo 1º, alínea "d", do Decreto-Lei n. 9.760, de 1.946, razão pela qual a União defende ser manifesto o seu 

interesse no deslinde da questão. 

2. A Ilha de Santo Amaro abriga o Município de Guarujá. 

3. O terreno objeto da usucapião não confronta com terreno da União e não toca, de nenhuma maneira, com interesses 

dessa pessoa jurídica de direito público, falecendo, de conseguinte, competência para a Justiça Federal processar e 

julgar essa espécie de lide. 

4. Declaração, de ofício, da incompetência da Justiça Federal para o processamento e julgamento da lide. Anulação da 

sentença e determinação de remessa do feito à Justiça Comum Estadual do Guarujá. Apelação prejudicada. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar, de ofício, a incompetência da Justiça Federal para o processamento e 

julgamento do feito; anular a sentença e determinar a remessa dos autos à Justiça Comum Estadual do Guarujá e julgar 

prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0300990-91.1998.4.03.6102/SP 

  
2000.03.99.068355-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : MARIDILZA CARLOS DE ALENCAR 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DOS SANTOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 98.03.00990-7 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IMISSÃO NA POSSE. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. TRANSCRIÇÃO NO 

REGISTRO IMOBILIÁRIO. IMÓVEL JÁ DESOCUPADO. 
1. Os artigos 37 e 38 do Decreto-lei n.º 70, de 21 de novembro de 1.966, são claros ao estabelecer a possibilidade de o 

arrematante imitir-se na posse do imóvel adquirido. 

2. A autora efetivamente é proprietária do imóvel, por força de adjudicação levada a cabo em procedimento de 

execução extrajudicial, imóvel esse que a requerida não se dispôs a entregar, de modo voluntário, num primeiro 

momento, mas que hoje não se encontra mais ocupado, conforme informação prestada pela própria autora. 
3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0208818-27.1998.4.03.6104/SP 

  
2000.03.99.072713-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE DOMINGOS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MENEGON e outro 

No. ORIG. : 98.02.08818-8 1 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. EFEITOS INFRINGENTES. CABIMENTO. 

USUCAPIÃO. DESPACHO JUDICIAL. NÃO CUMPRIMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 
1. Não cumprida a integralidade da ordem que expressamente determinava ao autor que providenciasse a citação dos 

confrontantes e respectivos cônjuges, se casados, incensurável a sentença apelada que extinguiu o feito sem apreciação 

do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

2. Embargos de declaração providos, aos quais se atribui efeitos infringentes para negar provimento à apelação 

originalmente interposta. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019166-32.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.019166-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : IVANI SABADIN e outro 

 
: MARCELO SABADIN LEONARDO 

ADVOGADO : ANA MARIA PARISI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SFH. TERMO 

DE RENEGOCIAÇÃO COM ADITAMENTO E RERRATIFICAÇÃO DE DÍVIDA. NOVAÇÃO. PERÍCIA. 

IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO CONTRATUAL. 
I - A parte autora firmou 'Termo de Renegociação com Aditamento e Rerratificação de Dívida Originária de Contrato 

de Financiamento Habitacional', estabelecendo que a amortização da dívida se daria pelo sistema SACRE, o qual não 

prevê reajuste de prestações conforme o índice da categoria profissional. 

II - Não se vislumbra a ocorrência de sequer um vício que pudesse invalidar o ato jurídico, como erro, dolo, simulação, 

coação, incapacidade ou desrespeito à forma prevista em lei, sendo o termo de renegociação plenamente válido. 

III - A hipótese concreta envolve a prática de novação, nos termos do artigo 360, I, do Código Civil, não mais 

remanescendo o contrato originário, o qual previa reajuste das prestações pelo PES/CP. Dessa forma, descabe a 
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apreciação do pedido de revisão das cláusulas do contrato firmado anteriormente: as obrigações assumidas por meio de 

tal contrato foram extintas, tendo em vista o inequívoco ânimo de novar das partes, cabendo análise apenas do novo 

contrato firmado. 

IV - A realização da perícia é, na espécie, totalmente prescindível - descabendo falar, portanto, em cerceamento de 

defesa - já que o que aqui se discute é essencialmente questão de direito (escolha dos critérios de reajuste cabíveis). 

V - O contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH estabelece de forma 

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de 

vontades com força vinculante entre as partes. 

VI - O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. 

VII - Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

VIII - Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta 

de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito.ADIN nº 493 e Precedente do STJ. 

IX - O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao 

princípio da correção monetária do valor financiado. 

X - A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, sendo fixada a taxa de juros efetiva, não importa 

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano.O artigo 6º, alínea "e", 
da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas dispõe sobre as 

condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as partes. 

XI - Fosse aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, demandaria demonstrar-se a abusividade das cláusulas 

contratuais. 

XII - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028293-91.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.028293-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : FREDERICO D ANGELO e outro 

 
: SEGISFREDO CAMARGO PINTO 

ADVOGADO : JOAO CANDIDO MACHADO DE MAGALHAES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA e outro 

EMENTA 

FGTS - EXECUÇÃO DO JULGADO - HONORÁRIOS JÁ DEPOSITADOS - INCABÍVEL MULTA-DIÁRIA - 

ADIMPLEMENTO PARCIAL NO PRAZO ESTIPULADO - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - IMPROVIDO O 

APELO. 

1- No que tange aos honorários advocatícios, requereu a parte insurgente, a fls. 284, primeiro parágrafo, a expedição de 

alvará de levantamento dos depósitos efetuados a fls. 232/234. Em nova oportunidade, fls. 356, item 3, disse, 

contundentemente, a parte apelante: "quanto aos honorários advocatícios, nada a opor (fls. 234, 260, 351 e 352). 

2- Quanto à multa, de fato, incabível sua aplicação, visto ter havido adimplemento parcial no prazo de 15 (quinze) dias, 

estipulado no despacho de fls. 255. 

3- Improvimento à apelação.  
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002110-71.2000.4.03.6104/SP 

  
2000.61.04.002110-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

APELADO : MARIA DO CARMO FERREIRA 

ADVOGADO : MARCOS TOMANINI e outro 

EMENTA 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). MÚTUO HABITACIONAL. REVISÃO CONTRATUAL EM 

DESCONFORMIDADE AO CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES. LEGALIDADE DA APLICAÇÃO DA 

TR. SÚMULA 454, DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

 

I. O pedido formulado nos autos contraria as cláusulas expressas do contrato vigente, em afronta ao princípio do pacta 

sunt servanda. Não se verificou, de resto, a suposta ilegalidade da aplicação do PES/CP.  

 

II. Os documentos carreados aos autos demonstram que o cálculo da primeira parcela foi realizado mediante a escorreita 

aplicação do percentual de 15%, referente ao índice CES previsto contratualmente, assim como a aplicação dos índices 

de reajuste das prestações subseqüentes de acordo com a categoria profissional a que pertence a mutuária.  

 

III. Não há vedação legal à utilização da TR como indexador do contrato de mútuo celebrado após o advento da Lei nº 
8.177/91, quando é este o índice que remunera os depósitos de poupança. Súmula 454, do C. Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

IV. Agravo retido a que se nega provimento. Apelação provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001268-88.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.001268-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : FLAVIO JACINTO DE MORAES 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. LICENCIAMENTO. POSTERIOR REFORMA EM DECORRÊNCIA DE 

ENFERMIDADE. COEXISTÊNCIA DE AMBAS AS SITUAÇÕES. IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO 

DE VALORES PAGOS NA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA. ÔNUS DA UNIÃO FEDERAL. JUROS 

MORATÓRIOS À RAZÃO DE 0,5% AO MÊS. INCIDÊNCIA PARA AÇÕES AJUIZADAS APÓS A 

VIGÊNCIA DA LEI 9.494/97. PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  
1. Não obstante a União assevere que o autor foi licenciado em razão do cumprimento do seu tempo de serviço, com 
efeito encontrava-se afastado em decorrência da doença, tanto assim que veio a ser reformado depois da "constatação de 

sua incapacidade física definitiva". 

2. Não podem coexistir as duas situações. Ou bem o militar é licenciado em razão do cumprimento do tempo de serviço 

ou é reformado em decorrência da enfermidade. 

3. No caso dos autos, a reforma acabou por vir, reconhecendo-se a incapacidade física do autor para o serviço militar. 

Não se pode, assim, falar em licenciamento pelo decurso de prazo, ato que não pode se sustentar após o advento da 
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reforma do postulante. Assim, o pagamento dos valores nesse primeiro período que medeia entre o "licenciamento" do 

autor e a concessão de sua reforma é de rigor. 

4. A compensação dos valores é ônus da União Federal, cabendo a ela demonstrar que pagou, pelos meios próprios. 

5. O Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, que 

fixa os juros moratórios nas ações ajuizadas contra a Fazenda Pública no patamar de 6%, é de ser aplicado tão somente 

às demandas ajuizadas após a sua entrada em vigor" (AgRg no Resp 1177929, Relator Ministro Hamilton Carvalhido). 

6. Remessa oficial e apelação da União Federal parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005245-79.2000.4.03.6108/SP 

  
2000.61.08.005245-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : AUTO POSTO CONTRERA LTDA 

ADVOGADO : MARCELO RULI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

AÇÃO DECLARATÓRIA - CONTRIBUIÇÃO AO SAT : LEGALIDADE - PRECEDENTES - 

IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO - PROVIMENTO AO RECURSO FAZENDÁRIO E AO REXAME 

NECESSÁRIO 
 

1- Em que pese a r. sentença de Primeiro Grau, no que concerne à constitucionalidade do Seguro de Acidente de 

Trabalho, nuclearmente debatida nestes autos, razão assiste à apelante. 

2- Em sede de contribuição ao SAT, constata-se repousar o foco de insurgência da parte apelante na regulamentação do 
estatuído pelas alíneas do inciso II do art. 22, Lei 8212/91, que, ao fixarem os percentuais de contribuição para 

financiamento da complementação das prestações por acidente de trabalho, referiram-se à "atividade preponderante" da 

empresa, o que recebeu previsão inicial, elucidadora de seu alcance, pelo §1º. do art. 26, Decreto 612/92, o qual 

detalhou corresponderia aquela ao levantamento dos graus de risco por estabelecimentos da empresa, com 

superveniente mudança, por disposição de mesma numeração (art. 26, § 1º, do Decreto n.º 2.173/97, sucedida pelo art. 

202, do Decreto n.º 3.048/99), para a sua apuração segundo a predominância do grau de risco majoritário na empresa (e 

não mais, pois, em cada estabelecimento). 

3- Insustentável se afigura, sim, a afirmação, construída perante os Pretórios, de que tal normação representou 

majoração tributária, pois a adoção de critério único, para toda a empresa contribuinte, tanto pode, por um lado, levá-la 

a um menor recolhimento, caso predominem setores com grau de risco inferior, como a um maior, exatamente por 

motivo inverso. 

4- Não se pode elevar a situação concreta, de cada sujeito passivo direto, a evento ocasionador de mácula a disposição 

que cuidou do tema, por inconteste, de maneira objetiva, abstrata. 

5- Tendo todos os contribuintes passado a se sujeitar à mencionada sistemática, obediente esta a comando de lei, que 

ordena se recolha segundo a atividade preponderante da empresa (destaque-se, por elementar, terem as alíneas do inciso 

II do art. 22 se utilizado da expressão "... em cuja...", ao se referirem ao termo "empresa"), inadmissível se apresenta se 

pretenda transmudar em inconstitucional o referido preceito, dotado que é este de irrepreensível generalidade, abstração 
e impessoalidade. 

6- Verifica-se em nada terem se excedido os dois últimos Decretos antes mencionados, ao cumprirem seu escopo de fiel 

execução à lei, da qual emanaram, sucessivamente, revelando obediência, sim, a um só tempo, ao quanto previsto pelo 

art. 84, inciso IV, última figura , CF, e pelo art. 99, C.T.N. 

7- Se dispôs o art. 22, inciso II, alíneas "a" até "c", Lei 8212/91, dar-se-ia a incidência consoante o grau de risco 

preponderante, para cada contribuinte (empresa ou empregador), denota-se em nada terem desbordado os Decretos 

regulamentadores do assunto, ao elucidarem, cada qual a seu momento, sobre o mecanismo identificador da retratada 

predominância. 
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8- Diversamente do amiúde sustentado (regulamento e normação "contra legem" ou "praeter legem"), revela-se a 

normação infra-legal em tela, sim, em consonância com o Texto Constitucional vigente e com a Lei 8.212/91, seu 

fundamento de validade imediato, denotando o rótulo de "secundum legem". 

9- A Orientação Normativa n.º 002, de 21.08.97, fixa, em seu subitem 2.2.1 - fonte formal tributário em que se traduz, 

nos termos do art. 100, inciso I , C.T.N. - que, para fins de enquadramento, não serão computados os empregados que 

prestem serviços em atividades-meio (auxiliares ou complementares), tais como administração e contabilidade, dentre 

outros exemplos ali elencados. Precedentes. 

10- Provimento à apelação e à remessa oficial. Reforma da r. sentença. Improcedência ao pedido. Invertida a 

sucumbência antes arbitrada, ora em favor da parte recorrente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação 

fazendária e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004243-65.2000.4.03.6111/SP 

  
2000.61.11.004243-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : DUKE ENERGY INTERNATIONAL GERACAO PARANAPANEMA S/A 

ADVOGADO : JULIO CESAR BUENO 

 
: DANILO GALLARDO CORREIA 

APELADO : CIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA 

ADVOGADO : FABIO DA ROCHA GENTILE e outro 

PARTE AUTORA : CIA DE GERACAO DE ENERGIA ELETRICA PARANAPANEMA 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 

DESAPROPRIAÇÃO. AGRAVO RETIDO IMPROVIDO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL 

RECONHECIDA. ARTIGO 109, I DA CF. SÚMULA N.º 479 DO STF. ÁREA RESERVADA À UNIÃO FEDERAL. 

IMPOSSIBILIDADE DE EXPROPRIAÇÃO E INDENIZAÇÃO. 

1. Sendo o objeto do litígio terreno situado em área reservada à União Federal, por certo que a competência para o 

processamento e julgamento do pedido de indenização dessa área cabe à Justiça Federal. Agravo retido improvido. 

2. A área reservada à União não é suscetível de expropriação e consequentemente de indenização, conforme 

entendimento da Súmula n.º 479 do STF. Portanto o pedido se não é impossível, mostra-se inadequado. 

3. Agravo retido improvido. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001664-26.2000.4.03.6118/SP 

  
2000.61.18.001664-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : LUMEN QUIMICA COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

ADVOGADO : KARINA COSTA ZARONI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 480/2223 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO. 

NECESSIDADE DE ESPECIFICAÇÃO DAS VERBAS A SEREM EXCLUÍDAS. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 

1. O artigo 195, inciso I, alínea a, da Constituição, na sua redação original, não autoriza a incidência da contribuição 

previdenciária sobre verbas de natureza não salarial, para o que seria necessária a edição de lei complementar, requisito 

que, a princípio, não foi atendido pelas leis ordinárias em questão.  
2. Tal análise, no entanto, mostra-se prejudicada para a resolução do caso concreto, já que a impetrante deixou de 

especificar sobre quais valores pagos aos seus empregados pretende afastar a incidência guerreada.  

3. Não individualizando as verbas, deixou a impetrante de demonstrar o apontado direito líquido e certo de não se 

submeter à incidência da contribuição previdenciária sobre a égide das citadas leis, razão pela qual a segurança há de 

ser denegada. 

4. Apelação a que se nega provimento. Sem condenação em verba honorária. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação. Sem condenação em honorários, incabíveis na 

espécie, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034653-72.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.034653-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : ICOMON COML/ E CONSTRUTORA LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO MASCHIETTO 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.00.027721-0 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - ACERTO DO V. DECISÓRIO, QUE JULGOU PREJUDICADO O 

AGRAVO DE INSTRUMENTO, ANTE A SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA, POR PERDA DE OBJETO - 

IMPROVIMENTO AO AGRAVO REGIMENTAL 

1- De inteiro acerto a v. decisão de fls. 127, patente a perda de objeto ao recurso de agravo, ante a prolação da r. 

sentença, já tendo inclusive sido julgada a apelação oposta em face desta, consoante consulta ao sistema processual. 

2- Pretende a parte agravante prosseguir no debate de mérito em sede de agravo de instrumento, o que vedado pelo 

Sistema, devendo eventual inconformismo com relação à r. sentença proferida ser manifestado através do recurso 

cabível. Precedentes. 

3- Improvimento ao agravo regimental, mantida a v. decisão de fls. 127, que julgou prejudicado o agravo de 

instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo 

regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 
SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005450-55.1988.4.03.6100/SP 
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2001.03.99.011175-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : LA FONTE FECHADURAS S/A e outros 

 
: LA FONTE EMPRESA DE SHOPPING CENTERS S/A 

 
: CONDOMINIO SHOPPING CENTER IGUATEMI 

 
: IGUATEMI EMPRESA DE SHOPPING CENTERS LTDA 

 
: CONDOMINIO SHOPPING CENTER IGUATEMI CAMPINAS 

ADVOGADO : ROBERTO VIEGAS CALVO e outro 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO CONSONNI e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 88.00.05450-1 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONTRIBUIÇÃO AO INCRA E FUNRURAL: LEGALIDADE - IMPROCEDÊNCIA AO 

PEDIDO - IMPROVIMENTO À APELAÇÃO 

1- Em sede de Contribuição Social ao INCRA, como resulta límpido do seu histórico-normativo, nenhum texto se 

constata, expressamente, como tendo realizado a retirada da normação amparadora do questionado adicional - a própria 

Lei 7.787/89, genérica e corretamente invocada, não constrói qualquer disposição, por conseguinte não-localizada, em 

tal rumo, vez que a tanto não se presta o disposto pelo parágrafo primeiro, de seu art. 3.º - sendo que, por outro lado, 

notório assuma a indigitada cobrança nítidos contornos de tributo, nos termos do artigo 3.º, CTN, observa-se filia-se a 

mesma, no ordenamento constitucional vigente, ao segmento das contribuições sociais interventivas, tecnicamente 

concebidas pelo artigo 149, CF. 

2- Ausente qualquer revogação, assim como inocorrida qualquer incompatibilidade autorizadora da então afirmada não-

recepção pertinente - ou seja, válida, plenamente, a exigência dos combatidos dois décimos por cento de contribuição 

social sobre salários, endereçados ao INCRA - passa-se ao exame, via de consequência, da sustentada necessidade de 
vinculação entre a atividade do contribuinte e a destinação dos recursos angariados por meio de citada contribuição 

social adicional. 

3- Como deflui límpido da análise do regramento normativo incidente na espécie, extrai-se o conjunto destas indeléveis 

ilações: a) endereça-se o conjunto de recursos auferido através da arrecadação de mencionado adicional ao custeio ou 

financiamento da reforma agrária e dos órgãos incumbidos de sua execução, tal qual historicamente concebido e antes 

evidenciado; b) jamais fez o legislador, no que remanescentemente válido para os dias atuais, qualquer destaque 

distintivo sobre a natureza do sujeito passivo submetido ao recolhimento do questionado adicional, referindo-se o 

ordenamento, como visto e destacado, a empregador, indistintamente. 

4- Sucessivamente observa-se que, tendo-se por suposto a permanência do discutido adicional no regramento jurídico 

atual, resulta patente nenhuma mácula se observa na sujeição de contribuintes, como a ora demandante, ao recolhimento 

daquele, descabendo falar-se, por igual, em uma pretensa dependência, para tanto, da natureza da atividade exercida por 

este ou aquele sujeito passivo, pois não estabelecida pelo legislador a respeito, revelando-se notório também inexistir, 

na atualidade e nos termos do levantamento histórico antes efetuado, preocupação, neste passo, com a Previdência 

Social (o que poderia, em tese, transmudar, aliás, a exação para as vestes de contribuição social de custeio da 

Seguridade Social), mas, sim, o escopo, positivado, de carrearem-se recursos para a implementação da reforma agrária 

na Nação. Precedente. 

5- No âmbito da contribuição Social ao FUNRURAL, de todo o acerto se põe a v. jurisprudência adiante destacada, a 
vaticinar pela legitimidade de sua tributação. 

6- A seu tempo assim inoponível a origem urbana da atividade do pólo contribuinte, tendo a Augusta Corte reconhecido 

recepcionado o art. 15, inciso I da LC 11/71. 

7- O ordenamento correntemente agitado, Lei 6.439/77, art. 13, DL 1.110/70, art. 2º, Lei 4.504/64, art. 117, Lei 

2.613/55, art. 6º, DL 1.146/70, art. 3º, e Decreto 89.312/84, não contém a desejada cláusula normativa excludente do 

custeio, por empresas urbanas, da Previdência Rural, firme o dogma da Solidariedade Social, sem sustentáculo, 

igualmente, o foco da contra-prestação vinculadora, desnecessária. 

8- Ausente no ordenamento de então, em tela, impedimento a que o sujeito passivo de contribuições previdenciárias 

destinadas à Previdência Social Urbana igualmente se submetessem às contribuições devidas ao FUNRURAL, forte o 

inciso II do art. 4º, CTN, aliás, em vedar sirva a destinação da receita como elemento relevante à caracterização da 

natureza do tributo. 
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9- O § 4º do art. 6º, Lei 2.613/55 expressamente cuida de contribuição devida por todos os empregadores, assim não 

impedida a cobrança de adicionais, pois resolvida no exercício da mesma competência tributária assegurada para a 

criação das respectivas contribuições, ou seja, exação adicional sobre ditas contribuições então existentes, com 

destinação neste flanco específica. 

10- O art. 1º do DL 1.146/70 expressamente manteve as exações, assim preservada sua validade jurídica, portanto 

cumprida a estrita legalidade a respeito, sem configuração de confisco ou excedimento (incomprovada afetação 

demasiada, este o norte, sobre o patrimônio contribuinte), tanto quanto legítima a instituição de adicionais na estreita 

medida da também admitida majoração tributante. 

11- Mesmo sob o advento da Lei Maior vigente e da Lei n. 8.212/91, avulta a prosseguir lícita sua cobrança, no âmbito 

do Sistema Tributário Nacional, com o mesmo compatível. 

12- Observada a isonomia na medida em que como na espécie diferenças fixadas entre sujeitos diferentes, não se põe a 

configurar óbice o fato de o contribuinte já se sujeitar a certo regime previdenciário, para que então não se submetesse a 

acréscimo sobre receita já existente, o que lícito ao caso vertente. 

13- Recepcionado o regime tributante da contribuição ao FUNRURAL, como visto, destinado a financiar prestações 

previdenciárias aos trabalhadores rurais, ao período combatido, põe-se sob segura normação tributante, exigível que se 

revela a contribuição guerreada. Precedentes. 

14- Inafastável o desfecho desfavorável à pretensão deduzida vestibularmente. 

15- Improvimento à apelação. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0615676-

40.1997.4.03.6105/SP 

  
2001.03.99.011326-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ALFREDO VIEIRA ALVES FILHO 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA CRUZ DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.06.15676-3 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REAJUSTE DE 11,98% À PARTIR DE MARÇO DE 1994 SOBRE OS 

VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO. LIMITAÇÃO TEMPORAL NO REAJUSTE DOS 

JUÍZES CLASSISTAS. 

1 - O direito dos magistrados à percepção da diferença de 11,98% ou 10,94%, resultante da conversão de cruzeiros reais 

para URV deve ser limitado ao período de abril de 1994 a janeiro de 1995, tendo em vista que em janeiro de 1995 

foram editados os Decretos legislativos nº 6 e 7 estipulando novas cifras para a remuneração dos Ministros de Estado e 

membros do Congresso Nacional, com sua aplicação, em relação aos Ministros do STF, por força da Lei nº 8.448, 

refletindo-se sobre toda a magistratura federal. 

2 - Declaratórios providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 
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00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018438-94.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.018438-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : FERRARI AGRO IND/ LTDA 

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 99.00.00017-2 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - TRIBUTÁRIO - ILEGITIMIDADE DA PESSOA JURÍDICA PARA 

DISCUTIR A ILICITUDE QUANTO À FORMAL LOCALIZAÇÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO 

EXECUTÓRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SENAR - LEGITIMIDADE INSTITUIDORA - 

IMPROCEDÊNCIA AO PLEITO CONTRIBUINTE - IMPROVIMENTO À APELAÇÃO 
 

1- Face ao preciso relatório, a remanescer, unicamente, o debate atinente à contribuição social ao SENAR. 
2- Quanto à responsabilidade tributária dos sócios, de fato, a significar a legitimidade para a causa o vínculo de 

pertinência subjetiva entre a parte e o bem da vida envolto em litígio, clara sua ausência para a pessoa 

jurídica/embargante, que aqui invoca a irregularidade na localização dos sócios no pólo passivo da execução, uma vez 

que tal desiderato é inerente ao próprio sócio, somente admitindo o sistema litigue o terceiro em nome alheio quando 

expressamente previsto, art 6o, CPC, substituição processual ou legitimação extraordinária esta que não logra a parte 

embargante revelar de modo algum, como se extrai dos autos. Superado, assim, dito enfoque. 

3- Em tela a licitude ou não da exação em questão, contribuição social ao SENAR, acertam os pretórios, desde o E. 

STF, no reconhecimento da legitimidade instituidora de tal tributo, consoante Lei 8.315/91. 

4- Não se trata de nova contribuição a se posicionar de fora do elenco do art. 195, CF - aliás a cuidar de contribuição 

para a Seguridade Social - mas de receita previamente presente ao Sistema Tributário Nacional de 1988, como assim 

expressamente o estabelece o art. 240, da mesma Constituição Federal, aqui em coro com o art. 62, de seu ADCT, 

ambos se referindo ao uso de "Leis". 

5- Insustentável a desejada vinculação da força criadora por meio de Lei Complementar, desnecessário, assim, sequer se 

adentrar aos requisitos da residualidade competencial para novos impostos, de contribuições sociais da Seguridade, 

inciso I do art. 154 e parágrafo 4º, do art. 195, CF, figurino ao qual, como visto, em sua gênese, não se amolda a receita 

em destaque, interventiva, caput do art. 149, CF. 

6- Legítima, portanto, a cobrança da contribuição em pauta, como vazada na Lei da espécie e no que relevante ao que 
debatido no caso vertente. Precedentes. 

7- Improvimento à apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018615-72.1988.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.028474-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Furnas Centrais Eletricas S/A 

ADVOGADO : JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO e outro 

APELADO : JOSE CARLOS PAVIANI BARBOSA e outros 

ADVOGADO : JOSE UILSON MENEZES DOS SANTOS e outro 

APELADO : MITIWO SUGAKI 

 
: ELCIO JOSE SAMPAIO GUIMARAES 

 
: MARIA THEREZA MARTORELLI GUIMARAES 
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: JUDITE NAHAS 

 
: JOSE OSCAR BORGES 

 
: GIANFRANCO ALBERTO 

 
: CLEUZA REZENDE ALBERTO 

 
: DEMETRIO STOIAHOV 

 
: BENEDITA N CLARO STOIAHOV 

 
: ELIO DE MELLO CASTANHO JUNIOR 

 
: JORGE YOKOSAWA 

 
: CECILIA MISSAE YOKOSAWA 

 
: JOAO GOMES DA SILVA 

 
: ISABEL ZITO DA SILVA 

 
: SERGIO ALVES DA SILVA 

 
: MARIA ANTONIETA ALVES DA SILVA 

 
: MARLISE DE C B DOS SANTOS 

 
: DORIVAL MARTINS FERREIRA 

 
: JOCELINA STOCO FERREIRA 

 
: WALTER LOPES ARAUJO 

 
: NAIR HEMZA LOPES ARAUJO 

 
: PAULO CHIARI 

 
: ROSA CECILIA DE CREDICO CHIARI 

 
: KARL KOGL 

 
: ILDIKO CSEH KOGL 

 
: ITAMAR JOSE ALVES 

 
: MARIA LUIZA ALVES 

 
: EDMAR ANTONIO ALVES 

 
: REGINA GAGO ALVES 

 
: JOAO GAGO LOPES 

 
: THEREZINHA DE JESUS RAMOS GAGO LOPES 

 
: CELSO ALVES FILHO 

 
: JANE ALHER ALVES 

 
: HELIO SANCHES TENORIO 

 
: ANTONIO SEGARRA 

 
: MARIA HELENA SEGARRA 

ADVOGADO : JOSE UILSON MENEZES DOS SANTOS 

APELADO : WLADEMIR DOS SANTOS 

ADVOGADO : WLADEMIR DOS SANTOS 

APELADO : ONOFRE ASTINFERO BAPTISTA e outro 

 
: WANDERLY ALBIERI BAPTISTA 

ADVOGADO : JOSE UILSON MENEZES DOS SANTOS 

No. ORIG. : 88.00.18615-7 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO. JUROS COMPENSATÓRIOS. SÚMULA 408 DO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. OBSERVÂNCIA. JUROS MORATÓRIOS. ORIENTAÇÃO DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS SOBRE A DIFERENÇA ENTRE A 

OFERTA E A INDENIZAÇÃO FIXADA. VALOR DO DEPÓSITO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

NECESSIDADE. 
1. Quanto aos juros compensatórios, deverá ser observado o disposto na Súmula 408, do Egrégio SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA ("Nas ações de desapropriação, os juros compensatórios incidentes após a Medida 

Provisória n. 1.577, de 11/06/1997, devem ser fixados em 6% ao ano até 13/09/2001 e, a partir de então, em 12% ao 

ano, na forma da Súmula n. 618 do Supremo Tribunal Federal."). 

2. Quanto aos juros moratórios, o artigo 15-B do Decreto-lei n. 3.365, de 21 de junho de 1.941, com redação dada pela 

MP. n. 2.183-56, de 24 de agosto de 2.001, prescreve que "nas ações a que se refere o art. 15-A, os juros moratórios 
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destinam-se a recompor a perda decorrente do atraso no efetivo pagamento da indenização fixada na decisão final de 

mérito, e somente serão devidos à razão de até seis por cento ao ano, a partir de 1º de janeiro do exercício seguinte 

àquele em que o pagamento deveria ser feito, nos termos do art. 100 da Constituição". 

3. O Egrégio SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, ao interpretar a mencionada alteração legislativa, entende que ela 

se aplica aos processos de desapropriação em curso, não sendo de se falar, portanto, na aplicação da Súmula 70 do ex-

TFR ("Os juros moratórios, na desapropriação, fluem a partir do trânsito em julgado da sentença que fixa a 

indenização") e da Súmula 70 do próprio STJ ("Os juros moratórios, na desapropriação direta ou indireta, contam-se 

desde o trânsito em julgado da sentença"). 

4. Quanto aos honorários advocatícios, devem incidir sobre a diferença entre a oferta e a indenização fixada, corrigidas 

ambas. 

5. Merece provimento o recurso quando reivindica a atualização do valor do depósito. 

6. Apelação a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005782-12.1994.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.030379-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : DCI EDITORA JORNALISTICA LTDA 

ADVOGADO : RUBENS PESTANA DE ANDRADE e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

No. ORIG. : 94.00.05782-2 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO DE COBRANÇA. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. QUESTÃO NOVA 

VENTILADA NO RECURSO. NÃO ANALISADA. ENCARGOS DE SUCUMBÊNCIA DEVIDOS PELA RÉ. 

DECAIMENTO DE PARTE MÍNIMA DO PEDIDO. JUROS. INCIDÊNCIA A PARTIR DO VENCIMENTO 

DAS FATURAS. 
1. A alegação acerca da necessidade de interpelação judicial ou extrajudicial para constituição do devedor em mora, 

trazida no apelo, não foi debatida nos autos, não enfrentando o recurso, neste ponto, os fundamentos da sentença que 

deram pela procedência do pedido. 

2. A condenação apenas da requerida aos encargos da sucumbência também atendem ao diploma processual civil, posto 

que a autora decaiu de parte mínima do pedido. 

3. Os juros incidem do vencimento das faturas. 

4. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0710193-97.1998.4.03.6106/SP 

  
2001.03.99.039768-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : RVZ TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO DE ABREU e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.07.10193-0 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA : ALEGADO VÍCIO - TEMA DA EXECUÇÃO, NÃO DOS 

EMBARGOS - MERO ERRO FORMAL NA CDA A NÃO NULIFICAR A COBRANÇA - MULTA : LEGALIDADE 

- INOCORRÊNCIA DE CONFISCO - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1- Em relação à aventada mácula que a recair sobre a penhora, sem significado aos embargos dito tema, pois, de se 

recordar à parte embargante, põe-se em julgamento em referida ação sua pretensão em face do título executivo em si : 

questão como a de aperfeiçoamento, regularidade ou irregularidade da constrição, por certo que pertencente ao feito 

executivo, como um seu genuíno incidente, não ao palco dos presentes embargos, por impertinente. Precedente. 
2- Com referência ao título executivo, em si, efetivamente não se põe a afetar qualquer condição da ação, vez que 

conformado nos termos da legislação vigente, como se extrai de sua mais singela análise. Precedentes. 

3- Premissa a tudo revela-se a recordação sobre a natureza cognoscitiva desconstitutiva, inerente aos embargos à 

execução, âmbito no qual incumbe à parte embargante conduzir aos autos os elementos de convicção hábeis a desfazer 

o comando emanado do título exequendo, como ônus elementar, voltada a então afastar-se a presunção de certeza e 

decorrente liquidez do título executivo fiscal. 

4- Permanecendo o postulante no campo das alegações, tal a ser insuficiente para afastar a exigência fiscal, tema, 

insista-se, sobre o qual caberia à parte autora, como de seu ônus e ao início destacado, produzir por todos os meios de 

evidência a respeito situação contrária, artigo 16, § 2º, Lei 6.830/80. 

5- Reflete a multa moratória acessório sancionatório, em direta consonância com o inciso V, do art. 97, CTN, assim em 

cabal obediência ao dogma da estrita legalidade tributária. 

6- Quanto à alegada violação do princípio da vedação ao confisco, não prospera referida alegação, pois fixada a multa 

consoante a legislação vigente, sendo que este princípio tem aplicação somente aos tributos, neste sentido a v. 

jurisprudência. Precedente. 

7- Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 
Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040704-75.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.040704-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO 

APELADO : IRMANDADE SANTA CASA CORACAO DE JESUS 

ADVOGADO : ERIK OSWALDO VON EYE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO SP 

No. ORIG. : 00.00.00000-2 1 Vr SAO SEBASTIAO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - AFASTADA ARGUIÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA DA 

CEF PARA A COBRANÇA - CDA PREENCHIDA PELOS REQUISITOS LEGAIS - NOSOCÔMIO A NÃO 

LOGRAR DEMONSTRAR ADERIU À ISENÇÃO DO DECRETO-LEI 194/67 - VÍNCULO DE TRABALHO, 

PARA FINS DE FUNDO DE GARANTIA, SEM INVASÃO DA ATRIBUIÇÃO JURISDICIONAL 

TRABALHISTA - VÍNCULO DE TRABALHO CONFIGURADO, MÉDICOS - IMPROCEDÊNCIA AOS 

EMBARGOS 
 

1- Presente vínculo de subjetiva pertinência da CEF para com a demanda, em tema de legitimidade ativa para a causa. 

Precedentes. 
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2- Ante a devolutividade do apelo, de rigor a análise de outros pontos rebatidos, ainda que não conhecidos, consoante 

art. 512, 515, "caput" e § 3º e 516, todos do CPC. Desce-se, então, ao exame das alegações apresentadas em sede de 

embargos. 

3- Em relação à intempestividade recursal, com razão o nosocômio, pois a intimação do apelante se deu em 08/02/2001, 

tendo interposto o recurso somente no dia 19/03/2001, assim em objetivo descompasso com os artigos 188 e 508, CPC. 

Prejudicada, portanto, a questão atinente à juntada de documentos. Adentra-se, por conseguinte, à remessa oficial. 

4- Com referência ao título executivo, em si, efetivamente não se põe a afetar qualquer condição da ação, vez que 

conformado nos termos da legislação vigente, como se extrai de sua mais singela análise. 

5- No tocante ao corrente tema, da necessidade de apresentação de memória de cálculo para se ter por perfeito o título 

executivo, cabe destacar que a normatização, expressa na CDA, é concebida como correspondente ao conjunto de 

norteamentos que inspiraram a atividade fazendária, em plano de legalidade, como, aliás, exige-o o princípio, de mesmo 

nome, previsto pelo caput do art. 37, CF. Precedentes. 

6- Embora a arguição embargante no sentido de que desobrigada ao recolhimento do FGTS, com fulcro no Decreto-Lei 

194/67, sem razão tal ilação, pois incomprovado o atendimento aos comandos da norma. 

7- Cristalino que o interessado pelo benefício deveria comunicar ao BNH sua intenção, nos termos do único parágrafo 

do artigo 1º daquele Decreto-Lei, inexistindo nos autos prova do cumprimento desta obrigação. 

8- Inoponível referido normativo quando indemonstrado buscou o interessado gozar daquela especial condição. 

9- Afigura-se genuína a atuação fiscal, no vertente caso, em apurar a incidência ou não de FGTS, sem que ao ensejo a 
colidir tal missão com a competência da Justiça Trabalhista. 

10- A solução em concreto, para fins puramente fundiários, de controvérsia atinente ao liame de trabalho deste ou 

daquele matiz, como no caso em espécie, por patente, não exprime invasão nem configura eiva no apuratório em 

prisma, por patente. 

11- Refletem os autos choque entre angulação puramente teórica do particular em face do realismo a envolver a 

autuação, frente ao robusto Relatório Fiscal presente ao feito, âmbito no qual deseja, sem sucesso, anelar-se o 

embargante à equivocada premissa segundo a qual a profissão de Médico, em essência, a afastar relação de trabalho, 

pois seriam aqueles autônomos. 

12- Constatado restou que os profissionais laboravam sob subordinação e remuneração, bem como firmou o hospital 

contrato para execução de serviços médicos com empresa constituída por componentes do corpo clínico da embargante, 

sendo que, na contratação, presentes elementos previstos no artigo 3º, CLT, havendo relação individualizada e holerites, 

cujas somas correspondem a valores lançados em notas fiscais da "prestação de serviço". 

13- Não se apresenta o bojo dos autos suficiente a afastar-se o plano de empregatício vínculo, artigo 3º, CLT, vez que 

desacompanhado dos aqui enfocados mínimos elementos demonstradores do cunho genuinamente autônomo, em que se 

afirma se traduziria a prestação daqueles profissionais, ao ente demandante. 

14- Os juros, a multa e a correção monetária inerentes às contas vinculadas dos trabalhadores, deverão ser adimplidas, 

recordando-se que o valor principal do depósito não está sendo exigido, pertencendo aquelas rubricas ao Fundo, não ao 
trabalhador. Precedentes. 

15- Não-conhecimento da apelação. Provimento à remessa oficial, reformada a r. sentença, para julgamento de 

improcedência aos embargos, sujeitando-se a parte embargante, a título sucumbencial, ao encargo previsto na Lei 

9.467/97. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da apelação e dar 

provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004764-18.2001.4.03.6000/MS 

  
2001.60.00.004764-0/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : ANTONIO PAULO DORSA VIEIRA PONTES 

APELADO : MARIA LOURDES PAES REIS 

ADVOGADO : KLEBER EDUARDO BATISTA SAITO 

EMENTA 
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. TRANSFERÊNCIA. VANTAGENS. URP. SUPRESSÃO. 

RESTABELECIMENTO DA VERBA DENOMINADA URP 2605%. VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA. 
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1. Se a incorporação se deu sob regime jurídico diverso (CLT), ocasião em que a impetrante não ocupava cargo, mas 

emprego e, daí, não pode vindicar a incorporação dessas horas extras ao ocupar cargo público, com regime 

remuneratório próprio. 

2. No tocante à incorporação da URP de 26,05%, tal se deu já quando a impetrante ocupava cargo público e, daí, a 

supressão desse benefício importaria hoje no desrespeito à coisa julgada. 

3. Apelação e recurso adesivo improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao recurso adesivo, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007743-50.2001.4.03.6000/MS 

  
2001.60.00.007743-7/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : ANTONIO TORQUATO LIMA COELHO 

ADVOGADO : ALDO MARIO DE FREITAS LOPES 

 
: LEOPOLDO FERNANDES DA SILVA LOPES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMENTA 

PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.530/96. VÍCIO DE VONTADE. 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 
1. Os efeitos de adesão a plano de demissão voluntária (PDV) só podem ser desfeitos quando demonstrado, 

insofismavelmente, vício de vontade. 

2. Como bem posto pela sentença da instrução processual não restou demonstrado nenhum vício de vontade que 

pudesse levar ao não reconhecimento de validade de adesão ao PDV. 

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002834-53.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.002834-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : MARCIA DE FATIMA FOGA A TAMARO 

ADVOGADO : NELSON ALEXANDRE DA SILVA FILHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HEDILA DO CARMO GIOVEDI e outro 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - APELO INOVADOR - VEDAÇÃO - NÃO-CONHECIMENTO - FGTS PAGO 

INDEVIDAMENTE À TRABALHADORA - CONFIGURAÇÃO DO INDÉBITO E JUSTA A IMPOSIÇÃO 

RESSARCITÓRIA - JUROS E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA A MERECEREM OBSERVÂNCIA AOS 

NORMATIVOS INERENTES AO FUNDO DE GARANTIA - PARCIAL PROCEDÊNCIA AO PEDIDO 

1- Destaque-se que a função da análise em apelo, como de sua essência, traduz-se em uma reapreciação do que 

suscitado e julgado em Primeira Instância, em grau de apelo. 
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2- Claramente a apelação interposta, no que pertinente ao valor que faria o recorrente jus a receber, traz tema não 

levantado perante o E. Juízo a quo, nos termos da contestação apresentada. 

3- Impossibilitada fica a análise do apelo ajuizado, em tal enfoque, pois a cuidar de tema não discutido pelo apelante 

perante o foro adequado e no momento oportuno, o E. Juízo da origem : qualquer conhecimento a respeito, então, feriria 

o duplo grau de jurisdição. 

4- Em relação à alegação de cerceamento de defesa, pois seria necessária a produção de prova pericial/testemunhal, a 

mesma não merece prosperar. 

5- Como bem depreendido pelo Juízo a quo na r. sentença recorrida, as matérias são exclusivamente de direito, não 

sendo necessária a produção da prova postulada. 

6- Cristalino que toda esta celeuma decorreu do dúplice pagamento indevido a Márcia, nos termos dos extratos, 

restando configurado o lapso relacionado ao saldo da conta de FGTS. 

7- Incontroverso o pagamento em duplicidade, assim evidentemente indevido o percebimento de dita verba, sobre a 

qual a responder, por justeza, o pólo demandado. 

8- Inescondível a inteira aplicação do artigo 964, CCB/1916 e 876, CCB/2002, à espécie, põe-se a responder pelo 

indébito saque consumado, pois envolto na relação material impulsionadora desta acertada demanda restituitória : 

admitir-se o contrário certamente que significaria indesculpável agressão aos postulados gerais vedatórios ao 

enriquecimento ilícito, quanto ao pólo postulado. Precedente. 

9- Escorreita a insurgência do pólo recorrente no concernente ao cálculo ofertado pela CEF, pois indevidamente 
balizado o montante pela Tabela Prática da AASP, olvidando a parte banqueira que o FGTS possui normativos 

específicos a tratarem da correção monetária e dos juros : por conseguinte, a atualização da importância a ser restituída 

deverá seguir estritamente os percentuais aplicáveis, em seu devido tempo, ao Fundo de Garantia. 

10- Unicamente a merecer agasalho tal nuança, alvo de discórdia pelo particular desde sua contestação, ficando a 

apresentação aritmética a respeito para o momento de cumprimento de sentença. 

11- Parcial conhecimento da apelação e, no que conhecida, parcialmente provida, reformada a r. sentença, para 

julgamento de parcial procedência ao pedido, a fim de que a importância a ser devolvida seja corrigida (juros e 

atualização monetária) nos estritos percentuais aplicáveis, em seu devido tempo, ao Fundo de Garantia, consoante os 

normativos inerentes à espécie, sujeitando-se a parte economiária ao pagamento de honorários advocatícios, no importe 

de 10% sobre o montante que deverá ser excluído do cálculo primordialmente ofertado, bem assim em favor da CEF 

fixados honorários advocatícios na cifra de 10% sobre o valor efetivamente apurado, após a apresentação de cálculos 

nos moldes aqui delineados, artigo 20, CPC, condicionada a execução desta última referida cifra para quando o quadro 

de fortuna do particular vier de mudar a melhor, nos termos e no tempo fixados pelo artigo 12, da Lei 1.060/50, fls. 52, 

parte final. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 
Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da 

apelação e, no que conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014451-10.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.014451-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : NELSE MATERIAIS DE DECORACAO LTDA 

ADVOGADO : TOSHIO HONDA 

 
: CELSO NOBUO HONDA 

APELANTE : TOQUE DE LOJA MATERIAIS DE DECORACAO LTDA 

ADVOGADO : ARDUINO ORLEY DE ALENCAR ZANGIROLAMI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 
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AÇÃO DECLARATÓRIA - CONTRIBUIÇÕES AO INCRA, FUNRURAL, SAT E AO SEBRAE : LEGALIDADE - 

PRECEDENTES - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE "PRO-LABORE" - RECONHECIDA A ILEGITIMIDADE 

DAS LEIS 7.787/89 E 8.212/91, PELO E. STF - SENTENÇA QUE A ORDENAR CORREÇÃO SEGUNDO O V. 

PROVIMENTO 26 - LEGITIMIDADE - NÃO INCIDENTES JUROS EM COMPENSAÇÃO - PARCIAL 

PROCEDÊNCIA AO PEDIDO 

1- Quanto à contribuição social ao INCRA, como resulta límpido de seu histórico-normativo, nenhum texto se constata, 

expressamente, como tendo realizado a retirada da normação amparadora do questionado adicional - a própria Lei 

7.787/89, genérica e corretamente invocada, não constrói qualquer disposição, por conseguinte não-localizada, em tal 

rumo, vez que a tanto não se presta o disposto pelo parágrafo primeiro, de seu art. 3.º - sendo que, por outro lado, 

notório assuma a indigitada cobrança nítidos contornos de tributo, nos termos do artigo 3.º, CTN, observa-se filia-se a 

mesma, no ordenamento constitucional vigente, ao segmento das contribuições sociais interventivas, tecnicamente 

concebidas pelo artigo 149, CF. 

2- Ausente qualquer revogação, assim como inocorrida qualquer incompatibilidade autorizadora da então afirmada não-

recepção pertinente - ou seja, válida, plenamente, a exigência dos combatidos dois décimos por cento de contribuição 

social sobre salários, endereçados ao INCRA - passa-se ao exame, via de conseqüência, da amiúde sustentada 

necessidade de vinculação entre a atividade do contribuinte e a destinação dos recursos angariados por meio de citada 

contribuição social adicional. 

3- Como deflui límpido da análise do regramento normativo incidente na espécie, extrai-se o conjunto destas indeléveis 
ilações: a) endereça-se o conjunto de recursos auferido através da arrecadação de mencionado adicional ao custeio ou 

financiamento da reforma agrária e dos órgãos incumbidos de sua execução, tal qual historicamente concebido e antes 

evidenciado; b) jamais fez o legislador, no que remanescentemente válido para os dias atuais, qualquer destaque 

distintivo sobre a natureza do sujeito passivo submetido ao recolhimento do questionado adicional, referindo-se o 

ordenamento, como visto e destacado, a empregador, indistintamente. 

4- Sucessivamente observa-se que, tendo-se por suposto a permanência do discutido adicional no regramento jurídico 

atual, resulta patente nenhuma mácula se observa na sujeição de contribuintes, como a ora demandante, ao recolhimento 

daquele, descabendo falar-se, por igual, em uma pretensa dependência, para tanto, da natureza da atividade exercida por 

este ou aquele sujeito passivo, pois não estabelecida pelo legislador a respeito, revelando-se notório também inexistir, 

na atualidade e nos termos do levantamento histórico antes efetuado, preocupação, neste passo, com a Previdência 

Social (o que poderia, em tese, transmudar, aliás, a exação para as vestes de contribuição social de custeio da 

Seguridade Social), mas, sim, o escopo, positivado, de carrearem-se recursos para a implementação da reforma agrária 

na Nação. Precedentes. 

5- No âmbito da contribuição Social ao FUNRURAL, de todo o acerto se põe a v. jurisprudência adiante destacada, a 

vaticinar pela legitimidade de sua tributação. 

6- A seu tempo assim inoponível a origem urbana da atividade do pólo contribuinte, tendo a Augusta Corte reconhecido 

recepcionado o art. 15, inciso I da LC 11/71. 
7- O ordenamento correntemente agitado, Lei 6.439/77, art. 13, DL 1.110/70, art. 2º, Lei 4.504/64, art. 117, Lei 

2.613/55, art. 6º, DL 1.146/70, art. 3º, e Decreto 89.312/84, não contém a desejada cláusula normativa excludente do 

custeio, por empresas urbanas, da Previdência Rural, firme o dogma da Solidariedade Social, sem sustentáculo, 

igualmente, o foco da contra-prestação vinculadora, desnecessária. 

8- Ausente no ordenamento de então, em tela, impedimento a que o sujeito passivo de contribuições pervidenciárias 

destinadas à Previdência Social Urbana igualmente se submetessem às contribuições devidas ao FUNRURAL, forte o 

inciso II do art. 4º, CTN, aliás, em vedar sirva a destinação da receita como elemento relevante à caracterização da 

natureza do tributo. 

9- O § 4º do art. 6º, Lei 2.613/55 expressamente cuida de contribuição devida por todos os empregadores, assim não 

impedida a cobrança de adicionais, pois resolvida no exercício da mesma competência tributária assegurada para a 

criação das respectivas contribuições, ou seja, exação adicional sobre ditas contribuições então existentes, com 

destinação neste flanco específica. 

10- O art. 1º do DL 1.146/70 expressamente manteve as exações, assim preservada sua validade jurídica, portanto 

cumprida a extrita legalidade a respeito, sem configuração de confisco ou excedimento (incomprovada afetação 

demasiada, este o norte, sobre o patrimônio contribuinte), tanto quanto legítima a instituição de adicionais na estreita 

medida da também admitida majoração tributante. 

11- Mesmo sob o advento da Lei Maior vigente e da Lei n. 8.212/91, avulta a prosseguir lícita sua cobrança, no âmbito 
do Sistema Tributário Nacional, com o mesmo compatível. 

12- Observada a isonomia na medida em que como na espécie diferenças fixadas entre sujeitos diferentes, não se põe a 

configurar óbice o fato de o contribuinte já se sujeitar a certo regime previdenciário, para que então não se submetesse a 

acréscimo sobre receita já existente, o que lícito ao caso vertente. 

13- Recepcionado o regime tributante da contribuição ao FUNRURAL, como visto, destinado a financiar prestações 

previdenciárias aos trabalhadores rurais, ao período combatido, põe-se sob segura normação tributante, exigível que se 

revela a contribuição guerreada. Precedentes. 

14- Com relação à contribuição para o Sebrae, "ab initio", firme-se acerca do seu caráter, em tese, tributário, no âmbito 

das receitas derivadas (artigo 9º, Lei nº 4.320/64), o qual, por seus contornos, "ex vi legis", enquadra-se ao consagrado 

pelo artigo 3º, C.T.N.. 
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15- Incumbe destacar-se corresponder o mesmo, sim, à espécie "contribuição social" na modalidade "categorial" (artigo 

149, "caput" primeira figura) e não na de custeio da Seguridade Social" (artigo 195, C.F.). 

16- Afigura-se, sim, suficiente, no juízo em curso, a menção à "empresa", como sujeito passivo da relação jurídica 

tributária.  

17- Observa-se deseja a autora emprestar característica, inerente aos clássicos tributos (art. 5º., CTN) vinculados ou 

contraprestativos (taxas e contribuições de melhoria) ao evento de exigência da contribuição ao Sebrae, o que não se 

coaduna com o perfil dos novéis tributos, concebidos a partir da Constituição de 1988 (empréstimos compulsórios e 

contribuições sociais). 

18- Pacífico se refira mencionada exação a uma modalidade de contribuição social de interesse da categoria econômica 

empresarial, patente possa a pretendente, por sua natureza, ser beneficiada, em tese, pelas atividades do retratado 

serviço, o que não configura, reitere-se, característica imprescindível, por inexigida pelo ordenamento, para sua sujeição 

ao recolhimento pertinente. Afastado, pois, o apontado vício. 

19- Insustentável a desejada vinculação da força criadora por meio de Lei Complementar, desnecessário, assim, sequer 

se adentra aos requisitos da residualidade competencial para novos impostos, de contribuições sociais da Seguridade, 

inciso I do art. 154 e parágrafo 4º, do art. 195, CF, figurino ao qual, como visto, em sua gênese, não se amolda a receita 

em destaque, interventiva, caput do art. 149, CF. 

20- Legítima, portanto, a cobrança da contribuição em pauta, como vazada na Lei da espécie e no que relevante ao 

quanto debatido, no caso vertente. Precedentes. 
21- Em sede de contribuição ao SAT, constata-se repousar o foco de insurgência da parte autora na regulamentação do 

estatuído pelas alíneas do inciso II do art. 22, Lei 8212/91, que, ao fixarem os percentuais de contribuição para 

financiamento da complementação das prestações por acidente de trabalho, referiram-se à "atividade preponderante" da 

empresa, o que recebeu previsão inicial, elucidadora de seu alcance, pelo §1º. do art. 26, Decreto 612/92, o qual 

detalhou corresponderia aquela ao levantamento dos graus de risco por estabelecimentos da empresa, com 

superveniente mudança, por disposição de mesma numeração (art. 26, § 1º., do Decreto n.º 2.173/97, sucedida pelo art. 

202, do Decreto n.º 3.048/99), para a sua apuração segundo a predominância do grau de risco majoritário na empresa (e 

não mais, pois, em cada estabelecimento). 

22- Insustentável se afigura, sim, a afirmação, construída perante os Pretórios, de que tal normação representou 

majoração tributária, pois a adoção de critério único, para toda a empresa contribuinte, tanto pode, por um lado, levá-la 

a um menor recolhimento, caso predominem setores com grau de risco inferior, como a um maior, exatamente por 

motivo inverso. 

23- Não se pode elevar a situação concreta, de cada sujeito passivo direto, a evento ocasionador de mácula a disposição 

que cuidou do tema, por inconteste, de maneira objetiva, abstrata. 

24- Tendo todos os contribuintes passado a se sujeitar à mencionada sistemática, obediente esta a comando de lei, que 

ordena se recolha segundo a atividade preponderante da empresa (destaque-se, por elementar, terem as alíneas do inciso 

II do art. 22 se utilizado da expressão "... em cuja...", ao se referirem ao termo "empresa"), inadmissível se apresenta se 
pretenda transmudar em inconstitucional o referido preceito, dotado que é este de irrepreensível generalidade, abstração 

e impessoalidade. 

25- Verifica-se em nada terem se excedido os dois últimos Decretos antes mencionados, ao cumprirem seu escopo de 

fiel execução à lei, da qual emanaram, sucessivamente, revelando obediência, sim, a um só tempo, ao quanto previsto 

pelo art. 84, inciso IV, última figura , CF, e pelo art. 99, C.T.N. 

26- Se dispôs o art. 22, inciso II, alíneas "a" até "c", Lei 8212/91, dar-se-ia a incidência consoante o grau de risco 

preponderante, para cada contribuinte (empresa ou empregador), denota-se em nada terem desbordado os Decretos 

regulamentadores do assunto, ao elucidarem, cada qual a seu momento, sobre o mecanismo identificador da retratada 

predominância. 

27- Diversamente do amiúde sustentado (regulamento e normação "contra legem" ou "praeter legem"), revela-se a 

normação infra-legal em tela, sim, em consonância com o Texto Constitucional vigente e com a Lei 8.212/91, seu 

fundamento de validade imediato, denotando o rótulo de "secundum legem". 

28- A Orientação Normativa n.º 002, de 21.08.97, fixa, em seu subitem 2.2.1 - fonte formal tributário em que se traduz, 

nos termos do art. 100, inciso I , C.T.N. - que, para fins de enquadramento, não serão computados os empregados que 

prestem serviços em atividades-meio (auxiliares ou complementares), tais como administração e contabilidade, dentre 

outros exemplos ali elencados. Precedentes.  

29- De se reformar a r. sentença no que diz respeito ao reconhecimento do direito da parte autora de recolher a 
contribuição ao SAT em sua alíquota mínima, 1%, por considerar ilegítima seu aumento por meio de Decreto. 

30- Incumbe salientar-se que, atualmente, ambos os diplomas combatidos, instituidores da contribuição social sobre 

"pro-labore", já se sujeitaram ao controle de constitucionalidade presente no Direito Positivo Pátrio vigente. 

31- A Lei 7.787/89 teve o reconhecimento de sua inconstitucionalidade, no pertinente à exação sob apreço, através do 

critério difuso, por meio do qual a interposição de recurso extraordinário (art. 102, III. C.F.), ensejou manifestação do 

E. STF, favorável à sua retirada do mundo jurídico, o que se consubstanciou, com foros de validade "erga omnes", a 

partir da edição da Resolução do Senado respectiva (art. 52, X, C.F.), fulminando as relações jurídicas nascidas sob o 

império daquela Lei. 

32- Já a Lei nº 8.212/91 se submeteu ao controle concentrado de constitucionalidade, através de ação direta de 

inconstitucionalidade (antiga "representação de inconstitucionalidade", no ordenamento anterior), a qual culminou não 

apenas com a concessão de liminar, mas também com o julgamento definitivo também favorável à sua supressão do 
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Direito Positivo existente, decisão esta, da lavra do Excelso Pretório (art. 102, I, C.F.), com força igualmente "erga 

omnes". 

33- Prova máxima do reconhecimento, pelo próprio demandado, da inconstitucionalidade da contribuição em tela 

repousa na edição da Portaria nº 3.081/96, do Ministério da Previdência Social, na qual se autoriza a desistência de 

ações de execução fiscal em cobrança deste mesmo tributo, em consideração, justamente, às mencionadas 

manifestações da Corte Máxima e do Senado. 

34- Se permitida ficou a desistência de ações nas quais o presente demandado se traduzia no autor, como credor de 

relação jurídica tributária caracterizada pela inadimplência do devedor, clara e inconteste a aceitação do acerto em se 

terem reconhecido eivadas de inconstitucionalidade as normas introdutórias da contribuição social sobre "pro-labore". 

Precedentes. 

35- Acertada, portanto, a r. sentença, ao reconhecer a ilegitimidade do "pro-labre". 

36- Em sede compensatória, em tendo a parte autora se sujeitado ao recolhimento da exação acoimada de ilegitimidade 

em sua cobrança ("pro-labore"), dentro do período de autorização legal repetitória, daí decorre o seu direito de 

compensação : sobre o tributo de mesma espécie e destinação constitucional (evidentemente esta quando assim fixada), 

para todos os indébitos incorridos antes do advento do art. 74 da Lei 9.430/96; sobre tributos da mesma espécie, para os 

posteriores ao império de dito diploma. 

37- A refletir a compensação cabal encontro de contas, no qual a posição de credor e de devedor, em relações materiais 

diversas, é alternada entre as partes, oposta e reciprocamente, oportuno recordar-se põe-se a compensação tributária a 
depender, consoante arts. 170 e 170-A, CTN, da simultânea presença de certeza, liquidez e exigibilidade do crédito 

particular envolvido, além de reger-se por estrita legalidade tributária a respeito. 

38- Ainda quando admitida pelo ordenamento (como exemplificativamente se dá nas execuções comuns por quantia 

certa, regidas pelo CPC, no inciso VI, de seu art. 741), põe-se a depender dito evento ou instituto do atendimento a 

todos aqueles requisitos, basilares que são. 

39- Incabível a invocação compensatória, ante a inocorrência do trânsito em julgado, a denotar ausente o requisito da 

certeza do crédito a compensar, elementar a tanto (artigo 170 A, CTN). 

40- Justa a devolução em foco, revela a r. sentença, em sede de atualização monetária, a mais objetiva sintonia com a 

consagração pretoriana segundo a qual referido acessório restituitório a dever traduzir a mais próxima, que possível, 

reposição que o decurso do tempo, em copiosa corrosão inflacionária, ensejou então à moeda de curso legal do País, 

causando-lhe desvalorização descomunal. 

41- Sufraga a C. Terceira Turma, desta E. Corte, pacífico entendimento no sentido da atualização monetária que mais se 

aproxime da desvalorização que o dinheiro experimenta, com o decurso inflacionário do tempo. 

42- Afigura-se coerente, então, sim, venha dado valor, originariamente identificado, a corresponder, anos posteriores, a 

cifra maior, decorrência - límpida e lícita, em sua superioridade em si - da incidência dos acréscimos ou acessórios 

previstos pelo ordenamento jurídico. 

43- Tendo a r. sentença fixado observância ao Provimento 26/01, sua incidência se revela de rigor, pois acertada. 
44- A adoção do r. comando atualizador em questão põe-se à saciedade a atender ao propósito do enfocado instituto, de 

modo que, assim, a não subsistir o intento recursal em mira. 

45- A merecer reparo a r. sentença, explicitamente de diretriz compensatória, para a supressão dos firmados juros, 

ausentes em referido encontro de contas, como de sua própria essência. Precedentes. 

46- Acerta a r. ordem judicial compensatória com outras CSCSS - Contribuições Sociais de Custeio da Seguridade 

Social, como ali registrado, dessa forma em explícita obediência ao art. 66, da Lei 8.383/91. 

47- Impõe-se a parcial procedência ao pedido, tão-somente a fim de se reconhecer a ilegitimidade da contribuição ao 

"pro-labore", bem assim o direito à compensação do recolhimento a tal título, na forma aqui antes estabelecida. 

48- De rigor o improvimento à apelação contribuinte, bem assim o parcial provimento à remessa oficial, a fim de se 

reconhecer a legitimidade da contribuição ao SAT, bem assim para supressão dos sentenciados juros, no mais mantida a 

r. sentença, inclusive quanto à sujeição sucumbencial, pois consentânea aos contornos da causa, art. 20, CPC, julgando-

se parcialmente procedente o pedido. 

49- Improvimento à apelação contribuinte e parcial provimento à remessa oficial. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação 
contribuinte e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MARIA DEL CARMEN CABEZAS LOPEZ DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO BRUNO DE MELLO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RECOLHIMENTO EM ATRASO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL VIGENTE À ÉPOCA DO FATO GERADOR. PRECEDENTES DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. 
1. O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que na apuração do quantum devido a título de 

contribuição recolhida com atraso à Previdência Social, aplica-se a legislação vigente à época em que ocorreram os 

respectivos fatos geradores (AGRESP 200801911577, Rel. Min. Felix Fischer). 

2. O Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região esposa igual entendimento (AMS 200861830037597, Rel. Des. 

Diva Malerbi). 

3. Remessa oficial e apelação improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027459-54.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.027459-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : TVC TELEVISAO E CINEMA LTDA 

ADVOGADO : GERALDO MAJELA PESSOA TARDELLI e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 
1 - Não se constata a presença de qualquer omissão no julgado atacado, à medida que analisou de forma clara e precisa 

todos os fatos envolvidos, inclusive os trazidos pela ora embargante. 

2 - Não tendo sido demonstrada, pois, a existência de vício no acórdão objetado, não merecem ser providos os 

declaratórios manejados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 10 de junho de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 
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APELANTE : TI BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - AÇÃO DECLARATÓRIA - LEGITIMIDADE DA TRIBUTAÇÃO -INCRA E FUNRURAL: 

LEGALIDADE -IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO. 
 

1- Em sede de decadência compensatória - esta a genuína natureza do prazo a tanto, a envolver direito potestativo em 
face do estado de sujeição estatal a respeito, límpida a redação do caput do art. 168, CTN - embora em todos estes anos 

este Juiz convocado, ora Relator, tenha (como persiste em convencimento) firmado entendimento por seu cunho 

quinquenal e único, o pragmatismo aqui deve vicejar. 

2- Corroborando os tais únicos 5 anos a própria Lei Complementar (LC) 118/5, por seu art. 3º, têm todavia a Primeira e 

a Segunda C. Turma do E. STJ, na unanimidade de seus dez Ministros, seguido o entendimento dos dez anos a respeito, 

para todas as repetições postuladas até antes do advento da citada LC. Precedentes. 

3- Ali ressalvando unicamente o Eminente Ministro Teori Albino Zavascki entendimento pessoal contrário, todavia sem 

deixar de seguir aos demais, tal consagração pretoriana denota inconsumada a decadência dos débitos referentes aos 

pagamentos efetuados nos 10 anos anteriores ao ajuizamento da presente ação, ocorrido em 27/09/2001 (tese 

consagrada como a dos "cinco-mais-cinco" , para tributos cujo pagamento a se sujeitar a ulterior homologação, como na 

espécie), ou seja, não há de se falar em decadência com relação aos valores recolhidos a partir de 27/09/1991. 

4- Decaído o direito de compensação dos valores recolhidos a título de FUNRURAL, vez que a corresponder ao período 

de 1981 a setembro de 1989, não havendo de se falar em decadência vintenária, conforme vindicado. 

5- Inocorrida a decadência dos valores recolhidos a título de INCRA no período posterior a 27/09/1991. 

6- Acerta o técnico consenso em inadmitir-se dupla contagem sobre o mesmo lapso de tempo, dessa forma 

inconcebendo-se falar-se em "prescrição" (não se está, evidentemente, no caso vertente, diante daquela figura 

estampada no art. 169, CTN, cenário no qual a um insucesso administrativo se seguiria um debate judicial).  

7- Quanto à contribuição social ao INCRA, como resulta límpido do seu histórico-normativo, nenhum texto se constata, 
expressamente, como tendo realizado a retirada da normação amparadora do questionado adicional - a própria Lei 

7.787/89, genérica e corretamente invocada, não constrói qualquer disposição, por conseguinte não-localizada, em tal 

rumo, vez que a tanto não se presta o disposto pelo parágrafo primeiro, de seu art. 3.º - sendo que, por outro lado, 

notório assuma a indigitada cobrança nítidos contornos de tributo, nos termos do artigo 3.º, CTN, observa-se filia-se a 

mesma, no ordenamento constitucional vigente, ao segmento das contribuições sociais interventivas, tecnicamente 

concebidas pelo artigo 149, CF. 

8- Ausente qualquer revogação, assim como inocorrida qualquer incompatibilidade autorizadora da então afirmada não-

recepção pertinente - ou seja, válida, plenamente, a exigência dos combatidos dois décimos por cento de contribuição 

social sobre salários, endereçados ao INCRA - passa-se ao exame, via de conseqüência, da sustentada necessidade de 

vinculação entre a atividade do contribuinte e a destinação dos recursos angariados por meio de citada contribuição 

social adicional. 

9- Como deflui límpido da análise do regramento normativo incidente na espécie, extrai-se o conjunto destas indeléveis 

ilações: a) endereça-se o conjunto de recursos auferido através da arrecadação de mencionado adicional ao custeio ou 

financiamento da reforma agrária e dos órgãos incumbidos de sua execução, tal qual historicamente concebido e antes 

evidenciado; b) jamais fez o legislador, no que remanescentemente válido para os dias atuais, qualquer destaque 

distintivo sobre a natureza do sujeito passivo submetido ao recolhimento do questionado adicional, referindo-se o 

ordenamento, como visto e destacado, a empregador, indistintamente. 
10- Tendo-se por suposto a permanência do discutido adicional no regramento jurídico atual, resulta patente nenhuma 

mácula se observa na sujeição de contribuintes, como a ora demandante, ao recolhimento daquele, descabendo falar-se, 

por igual, em uma pretensa dependência, para tanto, da natureza da atividade exercida por este ou aquele sujeito 

passivo, pois não estabelecida pelo legislador a respeito, revelando-se notório também inexistir, na atualidade e nos 

termos do levantamento histórico antes efetuado, preocupação, neste passo, com a Previdência Social (o que poderia, 

em tese, transmudar, aliás, a exação para as vestes de contribuição social de custeio da Seguridade Social), mas, sim, o 

escopo, positivado, de carrearem-se recursos para a implementação da reforma agrária na Nação. Precedente. 

11- No âmbito da contribuição Social ao FUNRURAL, de todo o acerto se põe a v. jurisprudência adiante destacada, a 

vaticinar pela legitimidade de sua tributação. 

12- A seu tempo assim inoponível a origem urbana da atividade do pólo contribuinte, tendo a Augusta Corte 

reconhecido recepcionado o art. 15, inciso I da LC 11/71. 

13- O ordenamento correntemente agitado, Lei 6.439/77, art. 13, DL 1.110/70, art. 2º, Lei 4.504/64, art. 117, Lei 

2.613/55, art. 6º, DL 1.146/70, art. 3º, e Decreto 89.312/84, não contém a desejada cláusula normativa excludente do 
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custeio, por empresas urbanas, da Previdência Rural, firme o dogma da Solidariedade Social, sem sustentáculo, 

igualmente, o foco da contra-prestação vinculadora, desnecessária. 

14- Ausente no ordenamento de então, em tela, impedimento a que o sujeito passivo de contribuições pervidenciárias 

destinadas à Previdência Social Urbana igualmente se submetessem às contribuições devidas ao FUNRURAL, forte o 

inciso II do art. 4º, CTN, aliás, em vedar sirva a destinação da receita como elemento relevante à caracterização da 

natureza do tributo. 

15- O § 4º do art. 6º, Lei 2.613/55 expressamente cuida de contribuição devida por todos os empregadores, assim não 

impedida a cobrança de adicionais, pois resolvida no exercício da mesma competência tributária assegurada para a 

criação das respectivas contribuições, ou seja, exação adicional sobre ditas contribuições então existentes, com 

destinação neste flanco específica. 

16- O art. 1º do DL 1.146/70 expressamente manteve as exações, assim preservada sua validade jurídica, portanto 

cumprida a extrita legalidade a respeito, sem configuração de confisco ou excedimento (incomprovada afetação 

demasiada, este o norte, sobre o patrimônio contribuinte), tanto quanto legítima a instituição de adicionais na estreita 

medida da também admitida majoração tributante. 

17- Mesmo sob o advento da Lei Maior vigente e da Lei n. 8.212/91, avulta a prosseguir lícita sua cobrança, no âmbito 

do Sistema Tributário Nacional, com o mesmo compatível. 

18- Observada a isonomia na medida em que como na espécie diferenças fixadas entre sujeitos diferentes, não se põe a 

configurar óbice o fato de o contribuinte já se sujeitar a certo regime previdenciário, para que então não se submetesse a 
acréscimo sobre receita já existente, o que lícito ao caso vertente. 

19- Recepcionado o regime tributante da contribuição ao FUNRURAL, como visto, destinado a financiar prestações 

previdenciárias aos trabalhadores rurais, ao período combatido, põe-se sob segura normação tributante, exigível que se 

revela a contribuição guerreada. Precedentes. 

20- Improvimento à apelação. Improcedência ao pedido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007971-98.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.007971-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : ELFUSA GERAL DE ELETROFUSAO LTDA 

ADVOGADO : LUCIANA LEONCINI XAVIER 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 
TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - LEGITIMIDADE DA TRIBUTAÇÃO - FUNRURAL E INCRA : 

LEGALIDADE - IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO. 

 

1- Em sede de decadência compensatória - esta a genuína natureza do prazo a tanto, a envolver direito potestativo em 

face do estado de sujeição estatal a respeito, límpida a redação do caput do art. 168, CTN - embora em todos estes anos 

este Juiz convocado, ora Relator, tenha (como persiste em convencimento) firmado entendimento por seu cunho 

quinquenal e único, o pragmatismo aqui deve vicejar. 

2- Corroborando os tais únicos 5 anos a própria Lei Complementar (LC) 118/5, por seu art. 3º, têm todavia a Primeira e 

a Segunda C. Turma do E. STJ, na unanimidade de seus dez Ministros, seguido o entendimento dos dez anos a respeito, 

para todas as repetições postuladas até antes do advento da citada LC. Precedentes. 

3- Ali ressalvando unicamente o Eminente Ministro Teori Albino Zavascki entendimento pessoal contrário, todavia sem 

deixar de seguir aos demais, tal consagração pretoriana denota parcialmente consumados os 10 anos em pauta, pois, 

postulada a compensação perante o Judiciário, diretamente, em 31/08/2001, relativamente ao PRORURAL e ao INCRA 

pagos inicialmente em junho/1991, atendido restou em substancial porção o aqui enfocado prazo decenal (tese 
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consagrada como a dos "cinco-mais-cinco", para tributos cujo pagamento a se sujeitar a ulterior homologação, como na 

espécie), consumada a decadência apenas com relação aos valores recolhidos anteriormente a 31/08/1991. 

4- Acerta o técnico consenso em inadmitir-se dupla contagem sobre o mesmo lapso de tempo, dessa forma 

inconcebendo-se falar-se em "prescrição" (não se está, evidentemente, no caso vertente, diante daquela figura 

estampada no art. 169, CTN, cenário no qual a um insucesso administrativo se seguiria um debate judicial). 

5- No âmbito da contribuição Social ao FUNRURAL, de todo o acerto se põe a v. jurisprudência adiante destacada, a 

vaticinar pela legitimidade de sua tributação. 

6- A seu tempo assim inoponível a origem urbana da atividade do pólo contribuinte, tendo a Augusta Corte reconhecido 

recepcionado o art. 15, inciso I da LC 11/71. 

7- O ordenamento correntemente agitado, Lei 6.439/77, art. 13, DL 1.110/70, art. 2º, Lei 4.504/64, art. 117, Lei 

2.613/55, art. 6º, DL 1.146/70, art. 3º, e Decreto 89.312/84, não contém a desejada cláusula normativa excludente do 

custeio, por empresas urbanas, da Previdência Rural, firme o dogma da Solidariedade Social, sem sustentáculo, 

igualmente, o foco da contra-prestação vinculadora, desnecessária. 

8- Ausente no ordenamento de então, em tela, impedimento a que o sujeito passivo de contribuições pervidenciárias 

destinadas à Previdência Social Urbana igualmente se submetessem às contribuições devidas ao FUNRURAL, forte o 

inciso II do art. 4º, CTN, aliás, em vedar sirva a destinação da receita como elemento relevante à caracterização da 

natureza do tributo. 

9- O § 4º do art. 6º, Lei 2.613/55 expressamente cuida de contribuição devida por todos os empregadores, assim não 
impedida a cobrança de adicionais, pois resolvida no exercício da mesma competência tributária assegurada para a 

criação das respectivas contribuições, ou seja, exação adicional sobre ditas contribuições então existentes, com 

destinação neste flanco específica. 

10- O art. 1º do DL 1.146/70 expressamente manteve as exações, assim preservada sua validade jurídica, portanto 

cumprida a extrita legalidade a respeito, sem configuração de confisco ou excedimento (incomprovada afetação 

demasiada, este o norte, sobre o patrimônio contribuinte), tanto quanto legítima a instituição de adicionais na estreita 

medida da também admitida majoração tributante. 

11- Mesmo sob o advento da Lei Maior vigente e da Lei n. 8.212/91, avulta a prosseguir lícita sua cobrança, no âmbito 

do Sistema Tributário Nacional, com o mesmo compatível. 

12- Observada a isonomia na medida em que como na espécie diferenças fixadas entre sujeitos diferentes, não se põe a 

configurar óbice o fato de o contribuinte já se sujeitar a certo regime previdenciário, para que então não se submetesse a 

acréscimo sobre receita já existente, o que lícito ao caso vertente. 

13- Recepcionado o regime tributante da contribuição ao FUNRURAL, como visto, destinado a financiar prestações 

previdenciárias aos trabalhadores rurais, ao período combatido, põe-se sob segura normação tributante, exigível que se 

revela a contribuição guerreada. Precedentes. 

14- Quanto à contribuição social ao INCRA, como resulta límpido do escorço histórico-normativo inicialmente 

construído, nenhum texto se constata, expressamente, como tendo realizado a retirada da normação amparadora do 
questionado adicional - a própria Lei 7.787/89, genérica e corretamente invocada, não constrói qualquer disposição, por 

conseguinte não-localizada, em tal rumo, vez que a tanto não se presta o disposto pelo parágrafo primeiro, de seu art. 3.º 

- sendo que, por outro lado, notório assuma a indigitada cobrança nítidos contornos de tributo, nos termos do artigo 3.º, 

CTN, observa-se filia-se a mesma, no ordenamento constitucional vigente, ao segmento das contribuições sociais 

interventivas, tecnicamente concebidas pelo artigo 149, CF. 

15- Ausente qualquer revogação, assim como inocorrida qualquer incompatibilidade autorizadora da então afirmada 

não-recepção pertinente - ou seja, válida, plenamente, a exigência dos combatidos dois décimos por cento de 

contribuição social sobre salários, endereçados ao INCRA - passa-se ao exame, via de conseqüência, da amiúde 

sustentada necessidade de vinculação entre a atividade do contribuinte e a destinação dos recursos angariados por meio 

de citada contribuição social adicional. 

16- Como deflui límpido da análise do regramento normativo incidente na espécie, extrai-se o conjunto destas 

indeléveis ilações: a) endereça-se o conjunto de recursos auferido através da arrecadação de mencionado adicional ao 

custeio ou financiamento da reforma agrária e dos órgãos incumbidos de sua execução, tal qual historicamente 

concebido e antes evidenciado; b) jamais fez o legislador, no que remanescentemente válido para os dias atuais, 

qualquer destaque distintivo sobre a natureza do sujeito passivo submetido ao recolhimento do questionado adicional, 

referindo-se o ordenamento, como visto e destacado, a empregador, indistintamente. 

17- Sucessivamente observa-se que, tendo-se por suposto a permanência do discutido adicional no regramento jurídico 
atual, resulta patente nenhuma mácula se observa na sujeição de contribuintes, como a ora demandante, ao recolhimento 

daquele, descabendo falar-se, por igual, em uma pretensa dependência, para tanto, da natureza da atividade exercida por 

este ou aquele sujeito passivo, pois não estabelecida pelo legislador a respeito, revelando-se notório também inexistir, 

na atualidade e nos termos do levantamento histórico antes efetuado, preocupação, neste passo, com a Previdência 

Social (o que poderia, em tese, transmudar, aliás, a exação para as vestes de contribuição social de custeio da 

Seguridade Social), mas, sim, o escopo, positivado, de carrearem-se recursos para a implementação da reforma agrária 

na Nação. Precedentes. 

18- Inafastável o desfecho desfavorável à pretensão deduzida vestibularmente, sendo de rigor a manutenção da r. 

sentença proferida, prejudicados demais temas debatidos, tais como o alegado direito à compensação. 

19- Assiste, todavia, razão única ao presente recurso, no tocante à exclusão da imposta má-fé, a qual, alicerçada em 

liame com a lealdade processual, supõe intenção de utilizar-se do processo para fins ilícitos, o que, nos termos dos 
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contornos da causa de onde tirado este recurso, não se deu. Unicamente deve o provimento ao recurso em mira ser 

firmado para exclusão da imposição fixada ao impetrante, a título de má-fé, no mais mantida a r. sentença, como 

lançada. 

20- Parcial provimento à apelação, afastando-se a imposição fixada, a título de má-fé, no mais mantida a r. sentença 

recorrida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002732-04.2001.4.03.6109/SP 

  
2001.61.09.002732-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA HELENA PESCARINI e outro 

APELADO : IZABEL SANCHES BULE e outros 

 
: ADRIANA REGINA BULE VIDAL 

 
: ALEXANDRA APARECIDA BULE 

ADVOGADO : JOSE FIORINI e outro 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA DO AJUIZAMENTO 

PARA TRÁS - RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO - PRESENTES INTERESSE E CAUSA DE PEDIR - 

EXTRATOS SOB INCUMBÊNCIA DA CEF - TRABALHADOR A REUNIR OS REQUISITOS INERENTES AO 

VÍNCULO E À OPÇÃO - ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULO NOS TERMOS DO V. PROVIMENTO 26/2001 : 

LICITUDE E SUFICIÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS - INCONSTITUCIONALIDADE DO 

ART. 29-C, LEI 8.036/90, DECLARADA PELA CORTE SUPREMA - PROCEDÊNCIA AO PEDIDO 

1- Buscando a prescrição por punir a desídia creditória na cobrança por seus pretensos haveres, como de sua essência, 

ao particular incontroversa a dilação de trinta anos em jogo, pacifica a v. jurisprudência contam-se os trinta anos do 

ajuizamento para trás, pois relação de trato sucessivo a travada entre o trabalhador e o ente gestor de seu Fundo. 
Precedente. 

2- Caracteriza-se o interesse de agir, figurado no art. 3º, C.P.C., por uma necessidade de recorrer ao Judiciário, para a 

obtenção do resultado pretendido, independentemente da legitimidade ou legalidade da pretensão, numa relação de 

necessidade e adequação, por ser primordial a provocação da tutela jurisdicional apta a produzir a correção da lesão 

arguída na inicial. 

3- Presente interesse na postulação em tela, tanto que a CEF apresentou insurgência recursal e resiste ao pagamento da 

rubrica pleiteada vestibularmente. 

4- No tocante aos extratos, remansoso o entendimento de que a oferta a ser de responsabilidade da parte economiária. 

Precedente. 

5- Em relação ao percentual de 84,32%, impertinente ao debate travado nos autos. 

6- Demonstrou o pólo autor que o trabalhador optou pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (Lei 5.107/66) com 

efeitos retroativos, nos termos da Lei 5.958/73, sob a anuência patronal. 

7- Verifica-se que a conta do FGTS do obreiro a merecer remuneração progressiva, face à retroativa opção prevista pela 

Lei 5.958/73, recordando-se admitido naquele emprego em 1965, neste sentido a o vaticinar a v. jurisprudência. 

Precedente. 

8- Reunindo o trabalhador em tela os supostos capitais aos juros perquiridos, de rigor o desfecho de procedência a 

respeito, consoante a r. sentença. 
9- Destinando-se a correção monetária, em sua essência, a atenuar os nefastos efeitos que o decurso inflacionário do 

tempo ocasiona em termos de desvalorização da moeda pátria, veemente que a não assistir razão à irresignação 

economiária, em tal segmento, portanto escorreita a aplicação do v. Provimento 26/2001, tudo assim a já em suficiência 

a abarcar e atender ao instituto da monetária correção, a independer de lei estrito senso, por patente, pois exatamente 

vocacionado a coarctar o estatal enriquecimento ilícito. 

10- Voltando-se o instituto da correção monetária a ceifar ou (quando mínimo) atenuar os nefastos efeitos que o decurso 

inflacionário do tempo enseja. 

11- Extrai-se o cuidado do E. Juízo a quo na fixação dos juros, pois devida tal rubrica tão-somente a partir da citação, 

momento no qual tornou-se litigiosa a matéria. 
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12- Exprime a honorária sucumbencial, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho da 

causa, em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia processual 

dispendida, no bojo do feito. 

13- Sem sucesso o desejo banqueiro por eximir-se da sujeição sucumbencial, pois considerado inconstitucional o 

ventilado artigo 29-C, da Lei 8.036/90, pelo Excelso Pretório. Precedente. 

14- Improvimento à apelação. Improcedência ao pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004301-40.2001.4.03.6109/SP 

  
2001.61.09.004301-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : INTERATIVY FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO FELIPPE ZALAF e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

EMENTA 
CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - NÃO-CONHECIMENTO DO REEXAME NECESSÁRIO: INCIDÊNCIA 

DO § 3º, DO ART. 475, DO CPC, QUANTO AO TEMA DA INCONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA DA 

CONTRIBUIÇÃO AO FGTS EM RELAÇÃO AOS FATOS GERADORES OCORRIDOS NO ANO DE 2001 - FGTS 

- CONTRIBUIÇÃO NOVA (LC 110/01) - CONSTITUCIONALIDADE - PARCIAL PROCEDÊNCIA AO PEDIDO 

1- No tocante à suscitada intempestividade do agravo fazendário, a mesma não merece prosperar, uma vez que a 

ritualística elementar ao tema impõe a necessidade de intimação pessoal, para o início da contagem do prazo recursal.  

2- Conforme se observa dos autos, somente em 13/02/2004, foi oportunizada vista dos autos ao Procurador da Fazenda 

Nacional, sendo que aos 27/02/2004, a União interpôs seu apelo, logo, de rigor o reconhecimento da tempestividade do 

recurso interposto. Assim, superada dita angulação. 

3- No tocante a alegada preliminar em apelo da CEF, presente, sim, vínculo de subjetiva pertinência desta para com a 

demanda, em tema de legitimidade passiva para a causa, impondo-se, dessa forma, a superação do quanto firmado na r. 

sentença recorrida. Precedentes. 

4- No tocante à preliminar sustentada pela União em seu apelo, sem sucesso, pois aqui a não tratar de mandado de 

segurança. 

5- De rigor se põe o não-conhecimento da Remessa Oficial quanto ao tema da inconstitucionalidade da cobrança da 

contribuição ao FGTS em relação aos fatos geradores ocorridos no ano de 2001, pois incidente a dispensa prevista pelo 

§ 3º do art. 475 do CPC, tendo-se em vista que fundada a r. sentença em jurisprudência do Plenário do E. STF (ADI 
2556-2/DF), logo a respeito excluindo-se o reexame necessário.  

6- Busca-se, através da ação em tela, a não-sujeição ao recolhimento das contribuições instituídas por meio dos artigos 

1º e 2º, da Lei Complementar nº 110/2001. 

7- O tema todo envolve, pois, a contextura das considerações adiante firmadas. 

8- Distinguindo o Direito Financeiro entre meros ingressos ou movimentos de caixa e receitas públicas, ambos espécies 

do gênero "entradas" (acréscimos patrimoniais sob qualquer título), aqueles com o cunho da transitoriedade e estes, da 

permanência, revela o ordenamento brasileiro, em tal contexto, a adoção de classificação alemã que, em prosseguimento 

a tais postulados, diferencia, no âmbito das receitas públicas estatais, as originárias das derivadas. 

9- Estabelecendo o artigo 9º, da Lei 4.320/64, ser o tributo uma receita derivada, insta recordar-se tem esta, como 

características estruturais, a compulsoriedade, a exploração de acervo alheio ao do Estado e a presença de regras 

jurídicas de Direito Público, como o consagra a "communis opinio doctorum". 

10- Então e sim, constata-se cuida o art. 3º, CTN, de explicitar é característica dos tributos a imposição ou 

constrangimento legal, dentre outros supostos, tratando o mesmo de, em seu artigo 4º, identificar as exações que, até o 

advento da Constituição de 1988, consistiam nos únicos tributos do sistema: os impostos, as taxas e as contribuições de 
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melhoria, dentre as quais, como desde já se extrai, não se situava o recolhimento patronal para o F.G.T.S. - Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço, instituído nos idos de 1967. 

11- Durante o tempo em que vigorava a ordem jurídica anterior ao império da Lei Maior atual, construiu a doutrina 

classificação, alicerçada no CTN, com o fito de diferenciar tributos, que obrigavam o Estado a retribuir algo em 

específico em favor de cada pagador (contribuinte), dos que não se sujeitavam a tanto, neste segmento se amoldando, 

como consagrado, os impostos, à luz da redação explicitada pelo artigo 16, CTN, bem como, naquele primeiro bloco, 

localizando-se as taxas e contribuições de melhoria, respectivamente denominados (os impostos) de tributos não-

contraprestativos ou não-vinculados e (as taxas e as contribuições de melhoria) de contraprestativos ou vinculados. 

12- Como se está a conferir-se, somente teve e tem sentido o exame de dita classificação, também como o revela a 

doutrina, ao se cuidar dos tributos assim conhecidos como clássicos, o impostos, taxas e contribuições de melhoria, 

inadmitindo-se se desça a referido contraste quanto aos dois novos tributos, autorizados em sua criação a partir da 

Constituição vigente, os empréstimos compulsórios e as contribuições sociais, estas como expressão genérica, a conter, 

dentro de si, as espécies (artigo 149, "caput", CF) interventiva, categorial (ou corporativa) e de custeio da Seguridade 

Social. 

13- A vinculação ou não do agir estatal, em face de arrecadação tributária, classificada em época outra da história 

brasileira, feita segundo os moldes em que desenhados os então três tributos existentes, inconvive com o perfil das 

referidas novas exações, para cujo recolhimento ou não se envolve o sujeito passivo obrigacional no sinalagma - ou não 

- que possa existir no eixo Fisco - contribuinte, exatamente porque o perfil de ditos novos tributos é distinto, tendo 
restado construído seu regramento segundo nova ordem constitucional, no núcleo da qual preocupação alguma, com 

referida vinculação (ou não-vinculação), existiu. 

14- Ainda em tema de contribuições sociais custeadoras da Seguridade Social (esta, nos termos do artigo 193, CF, 

correspondente ao conjunto de preocupações estatais com os segmentos da saúde, da assistência social e da previdência 

social), incumbe destacar-se autorizou o constituinte, ao lado das espécies de contribuição social custeadoras da 

Seguridade Social, descritas através dos incisos do "caput" do artigo 195, CF, a instituição de novas contribuições 

daquele matiz, nos termos do estabelecido pelo parágrafo quarto do referido artigo 195, denotando o cunho de "numerus 

apertus" ao enfocado rol. 

15- Como decorrência de retratado dilargamento - ou ampliabilidade - do elenco das contribuições sociais custeadoras 

da Seguridade Social, insta preluzir-se encontra-se, como pressuposto, sejam as novas exações instituídas através de lei 

complementar, sem que coincidam com a hipótese tributária dos impostos, consoante o estabelece o inciso I do artigo 

154, CF, de observância cogente, nos termos da parte final do mencionado parágrafo quarto do artigo 195, CF. 

16- Em tal âmbito, há de se recordar submetem-se as contribuições sob abordagem a anterioridade nonagesimal, 

emanada do quanto previsto pelo parágrafo sexto do artigo 195, CF. 

17- Cabe, neste passo, destacar-se sobre a índole dos pagamentos ao FGTS, este como um direito dos trabalhadores 

(artigo 7º, inciso III, CF) para fazer face, em esfera substitutiva, à histórica estabilidade decenal, superada por aquele 

instituto, cujo recolhimento, pelos empregadores, significou, desde sempre, a formação de um saldo, com destinação 
específica em prol de cada trabalhador, levantável imediatamente, assim que verificado, em concreto, algum dos 

eventos, autorizados em lei, para seu resgate, precisamente como mecanismo de proteção ao despedimento de iniciativa 

patronal. 

18- Como deflui de sua conformação histórica, imodificada mesmo com o advento da Constituição de 1988, reflete a 

arrecadação para o FGTS, genuinamente, quando muito, mero ingresso ou movimento de caixa, este, como visto, um 

acréscimo ao acervo patrimonial estatal, de matiz transitório, pois os valores arrecadados, como da essência do próprio 

instituto do FGTS, formam, de pronto, saldo que fica à imediata disposição do respectivo trabalhador, em relação a 

quem é depositado o montante pertinente. 

19- Não se traduzindo o recolhimento ao FGTS nem mesmo em receita pública estatal, qualquer afirmação anelando-o a 

ser um tributo, de espécie qualquer, já cai por terra, não se sustenta nem por si, pois que são os tributos, na estrutura do 

ordenamento tributário brasileiro, recepcionada (ADCT, artigo 34, parágrafo quinto), receitas, além do quê derivadas 

(artigo 9º, Lei nº 4.320/64), nem aquela - nem muito menos esta - roupagem servindo aos contornos dos recolhimentos 

ao FGTS, para os quais a Lei impõe ao segmento patronal se forme, mensalmente, contingente de valores migrados, de 

pronto, para uma conta individual de cada trabalhador, para que este levante o total envolvido, sempre que ocorrente 

qualquer das hipóteses autorizadoras a tanto. 

20- Sequer desfruta o Estado, diante de tão individuada estrutura, de livre disponibilidade para os recursos oriundos de 

citada rubrica, não se havendo, por conseguinte, nem como catalogá-la como receita, muito menos, e por conseguinte, 
como tributo, indiferente, assim, a espécie deste, que se queira visualizar. 

21- Como se analisa do teor dos artigos 1º e 2º, da Lei Complementar nº 110/2001, estão referidos ditames a criar duas 

novas contribuições sociais, valendo-se da via adequada (lei complementar) e construindo componentes de regras-

matriz de incidência em nada confundíveis com os demais impostos do Sistema Tributário Nacional, tal, pois, como 

positivado pelo inciso I do artigo 154, obedecido em decorrência da previsão final do parágrafo quarto do artigo 195, 

CF. 

22- Fixa o artigo 13, da referida lei complementar, destina-se o fruto da arrecadação ao custeio de um evento 

precisamente alvo de tutela, pelo segmento da Seguridade Social correspondente à previdência social, cujos escopos 

envolvem, cristalinamente, a proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário (artigos 193 e 201, inciso 

III, CF), para o quê faz suas vezes, sim e inquestionavelmente nem pela própria parte ora demandante, o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 500/2223 

23- Sequer exige o constituinte diferenciação entre a nova contribuição social de custeio da Seguridade Social e as 

demais contribuições sociais custeadoras da Seguridade já presentes e construídas, quanto à potencial coincidência entre 

si, em autorização para o quase pleno (exceção feita aos impostos, como antes salientado) exercício de competência 

tributária, por meio dos incisos do artigo 195, CF, bem como de seu próprio parágrafo quarto. 

24- Não se cuida de mera sutilidade vocabular, como quer o contribuinte (aonde prevista a vedação de coincidência com 

impostos, ler-se coincidência com contribuições sociais, artigo 154, inciso I, c.c. artigo 195, parágrafo 4º, CF), mas de 

ausência de vedação, mesmo, para a instituição de novas contribuições sociais, de custeio da seguridade social, a recair 

sobre eventos já previstos para outras, identificadas pelos incisos do artigo 195, somente se proibindo sua coincidência 

com os impostos do Sistema. 

25- Necessária e oportuna, não se revestindo o recolhimento para o FGTS da rotulação sequer de receita pública, muito 

menos da de tributo, perde qualquer sentido a tentativa de rotular-se como vinculado ou não o "quantum", pago 

mensalmente, pela classe empregadora nacional. 

26- Constata-se obedeceu a Lei Complementar nº 110/2001, ao instituir duas novas contribuições sociais custeadoras da 

Seguridade Social (artigos 149, "caput", parte final, 195, "caput", parte final, 193 e 201, III, todos da CF), através de 

seus artigos 1º e 2º aos ditames, antes analisados, emanados da residualidade firmada pelo inciso I do artigo 154, CF 

(artigo 195, parágrafo quarto, parte final, também da CF), o qual emprestou significativo grau de liberdade ao legislador 

tributante, exigindo tão-somente não coincidam as novas contribuições sociais, ora enfocadas, com os demais impostos, 

presentes no Sistema, aqui já a se afastar também a amiúde invocada capacidade contributiva, § 1º, do art. 145, CF, 
somente incidente sobre alguns impostos, como de sua essência.  

27- Notoriamente, de novas contribuições sociais custeadoras da Seguridade Social, seu perfil em nada desafia os 

comandos constitucionais pertinentes, retro investigados, porém, sim, denota observância, necessária e superior, aos 

mesmos. 

28- Também sem consistência desejado arranhão à isonomia, inciso II, do art. 150, CR, afinal a recair a receita em pauta 

sobre todos os contribuintes praticantes dos fatos tributários previstos em sua hipótese de incidência, portanto 

traduzindo tratamento equânime aos que se encontrem em situação equivalente: sem sustentáculo, também, tal 

angulação. Precedentes. 

29- Nenhuma irregularidade, logo, ocorrendo no regramento das exações hostilizadas, observa-se ausente observância à 

processual legalidade, inciso II do artigo 5º, Texto Supremo, sendo de rigor a parcial reforma da r. sentença proferida, a 

fim de se julgar parcialmente procedente o pedido, unicamente para se reconhecer a inconstitucionalidade da cobrança 

da contribuição ao FGTS com base nos artigos 1º e 2º, da LC 110/01 somente em relação aos fatos geradores ocorridos 

no ano de 2001, em obediência ao princípio da anterioridade. 

30- Improvimento à apelação do contribuinte, dando parcial provimento à apelação da União e da CEF, a fim de 

reconhecer a inconstitucionalidade da cobrança da contribuição ao FGTS com base nos artigos 1º e 2º, da LC 110/01 

somente em relação aos fatos geradores ocorridos no ano de 2001 e pelo não-conhecimento do reexame necessário. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do 

contribuinte, dar parcial provimento à apelação da União e da CEF, bem como não conhecer da remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 
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2001.61.10.001401-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : UNIMED DE SALTO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : MATEUS ALQUIMIM DE PADUA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRIBUIÇÃO AO SAT: COOPERATIVA MÉDICA, ÚNICO O CNPJ - 

PRECEDENTES - IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO - IMPROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO. 
 

1- Embora se insurja, a empresa apelante, contra o disposto na r. sentença de Primeiro Grau, esta merece ser mantida.  

2- Equivoca-se a parte apelante ao conceber a necessidade de prévio procedimento administrativo para o surgimento do 

crédito tributário pertinente à exação em debate (SAT). 
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3- Sujeita-se retratada receita tributária a sistema de pagamento subordinado a condição ulterior de homologação (artigo 

150, CTN), vulgarmente denominado "lançamento por homologação", mas que, em verdade, recebe o rótulo, escorreito, 

de "lançamento inexistente". 

4- Surge o crédito tributário, in casu, com a prática dos "fatos jurídicos tributários" previstos pela "hipótese tributária" 

(Paulo de Barros Carvalho), incumbindo ao sujeito passivo seu recolhimento consoante as diretrizes traçadas pela 

própria lei (prazo, base de cálculo, alíquota e outros elementos da regra-matriz de incidência), independente de 

lançamento. 

5- Via de conseqüência, não havendo de se aguardar por um prévio lançamento, para o surgimento do crédito tributário, 

insubsistente se apresenta a pretensão deduzida, ex vi legis, máxime à luz das informações prestadas, estas a darem 

conta de que os óbices consistiram em valores declarados pela própria parte apelada, por ocasião do cumprimento do 

dever instrumental de oferecer declaração a tanto. 

6- Revelado restou inexistir qualquer ilegitimidade na conduta alvejada: ao contrário, patenteada ficou a obediência à 

legalidade administrativa, com assento constitucional no artigo 37, caput. 

7- Cômoda e equivocada a postura contribuinte de, diante de tributo sujeito ao prévio recolhimento, sob ulterior 

homologação, considerar necessite ficar à espera de um agir estatal, quando constatada falta de recolhimento. 

8- O crédito tributário, como cediço, já nascera por ocasião da prática do fato tributário, não sendo o lançamento, pois, 

condição para seu surgimento. 

9- Mais recentemente, a sepultar qualquer debate, o E. STJ, por sua v. Súmula 436: "A entrega de declaração pelo 
contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte 

do fisco". Ausente qualquer ilicitude, assim, pelo Estado. 

10- Em sede de contribuição ao SAT, constata-se repousar o foco de insurgência da parte apelante na regulamentação 

do estatuído pelas alíneas do inciso II do art. 22, Lei 8212/91, que, ao fixarem os percentuais de contribuição para 

financiamento da complementação das prestações por acidente de trabalho, referiram-se à "atividade preponderante" da 

empresa, o que recebeu previsão inicial, elucidadora de seu alcance, pelo §1º. do art. 26, Decreto 612/92, o qual 

detalhou corresponderia aquela ao levantamento dos graus de risco por estabelecimentos da empresa, com 

superveniente mudança, por disposição de mesma numeração (art. 26, § 1º, do Decreto n.º 2.173/97, sucedida pelo art. 

202, do Decreto n.º 3.048/99), para a sua apuração segundo a predominância do grau de risco majoritário na empresa (e 

não mais, pois, em cada estabelecimento). 

11- Insustentável se afigura, sim, a afirmação, construída perante os Pretórios, de que tal normação representou 

majoração tributária, pois a adoção de critério único, para toda a empresa contribuinte, tanto pode, por um lado, levá-la 

a um menor recolhimento, caso predominem setores com grau de risco inferior, como a um maior, exatamente por 

motivo inverso. 

12- Não se pode elevar a situação concreta, de cada sujeito passivo direto, a evento ocasionador de mácula a disposição 

que cuidou do tema, por inconteste, de maneira objetiva, abstrata. 

13- Tendo todos os contribuintes passado a se sujeitar à mencionada sistemática, obediente esta a comando de lei, que 
ordena se recolha segundo a atividade preponderante da empresa (destaque-se, por elementar, terem as alíneas do inciso 

II do art. 22 se utilizado da expressão "... em cuja...", ao se referirem ao termo "empresa"), inadmissível se apresenta se 

pretenda transmudar em inconstitucional o referido preceito, dotado que é este de irrepreensível generalidade, abstração 

e impessoalidade. 

14- Verifica-se em nada terem se excedido os dois últimos Decretos antes mencionados, ao cumprirem seu escopo de 

fiel execução à lei, da qual emanaram, sucessivamente, revelando obediência, sim, a um só tempo, ao quanto previsto 

pelo art. 84, inciso IV, última figura , CF, e pelo art. 99, C.T.N. 

15- Se dispôs o art. 22, inciso II, alíneas "a" até "c", Lei 8212/91, dar-se-ia a incidência consoante o grau de risco 

preponderante, para cada contribuinte (empresa ou empregador), denota-se em nada terem desbordado os Decretos 

regulamentadores do assunto, ao elucidarem, cada qual a seu momento, sobre o mecanismo identificador da retratada 

predominância. 

16- Diversamente do amiúde sustentado (regulamento e normação "contra legem" ou "praeter legem"), revela-se a 

normação infra-legal em tela, sim, em consonância com o Texto Constitucional vigente e com a Lei 8.212/91, seu 

fundamento de validade imediato, denotando o rótulo de "secundum legem". 

17- A Orientação Normativa n.º 002, de 21.08.97, fixa, em seu subitem 2.2.1 - fonte formal tributário em que se traduz, 

nos termos do art. 100, inciso I , C.T.N. - que, para fins de enquadramento, não serão computados os empregados que 

prestem serviços em atividades-meio (auxiliares ou complementares), tais como administração e contabilidade, dentre 
outros exemplos ali elencados. 

18- Certo é que deseja a parte contribuinte em questão "o melhor dos mundos", data venia, mantendo-se sob um mesmo 

registro de CNPJ, portanto como um único sujeito passivo contributivo, mas intentando desdobrar seus espaços internos 

segundo os riscos de cada qual. 

19- Tal postura indesculpavelmente colide com a consagração pretoriana adiante destacada, do E. STJ, a qual, em coro 

com sua v. Súmula 351, a pacificar haverá de se sujeitar a empresa ao grau de contribuição ao SAT segundo sua 

atividade preponderante, quando único o registro em CNPJ, como no vertente caso. Precedentes. 

20- Não atendendo o fático conceito de parte autora aos ditames da espécie, inoponível o seu contexto a tanto, logo de 

insucesso sua ambicionada "separação" de atividades, a atingir a norma a preponderância, com efeito, sendo que único o 

CNPJ, o radical nº 58.837.188/0001-07. De rigor o improvimento a apelação. 

21- Improvimento ao recurso de apelação.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 502/2223 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 
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2001.61.10.009645-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : IND/ BRASILEIRA DE BEBEDOUROS LTDA 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE DE ALMEIDA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - NÃO-CONHECIMENTO DO REEXAME NECESSÁRIO: INCIDÊNCIA 

DO § 3º, DO ART. 475, DO CPC, QUANTO AO TEMA DA INCONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA DA 

CONTRIBUIÇÃO AO FGTS EM RELAÇÃO AOS FATOS GERADORES OCORRIDOS NO ANO DE 2001 - FGTS 

- CONTRIBUIÇÃO NOVA (LC 110/01) - CONSTITUCIONALIDADE - PARCIAL PROCEDÊNCIA AO PEDIDO - 

R. SENTENÇA OBSERVANTE À PROCESSUAL LEGALIDADE - IMPROVIMENTO ÀS APELAÇÕES 

1- Busca-se, através da ação em tela, a não-sujeição ao recolhimento das contribuições instituídas por meio dos artigos 
1º e 2º, da Lei Complementar nº 110/2001. 

2- O tema todo envolve, pois, a contextura das considerações adiante firmadas. 

3- Distinguindo o Direito Financeiro entre meros ingressos ou movimentos de caixa e receitas públicas, ambos espécies 

do gênero "entradas" (acréscimos patrimoniais sob qualquer título), aqueles com o cunho da transitoriedade e estes, da 

permanência, revela o ordenamento brasileiro, em tal contexto, a adoção de classificação alemã que, em prosseguimento 

a tais postulados, diferencia, no âmbito das receitas públicas estatais, as originárias das derivadas. 

4- Estabelecendo o artigo 9º, da Lei 4.320/64, ser o tributo uma receita derivada, insta recordar-se tem esta, como 

características estruturais, a compulsoriedade, a exploração de acervo alheio ao do Estado e a presença de regras 

jurídicas de Direito Público, como o consagra a "communis opinio doctorum". 

5- Então e sim, constata-se cuida o art. 3º, CTN, de explicitar é característica dos tributos a imposição ou 

constrangimento legal, dentre outros supostos, tratando o mesmo de, em seu artigo 4º, identificar as exações que, até o 

advento da Constituição de 1988, consistiam nos únicos tributos do sistema: os impostos, as taxas e as contribuições de 

melhoria, dentre as quais, como desde já se extrai, não se situava o recolhimento patronal para o F.G.T.S. - Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço, instituído nos idos de 1967. 

6- Durante o tempo em que vigorava a ordem jurídica anterior ao império da Lei Maior atual, construiu a doutrina 

classificação, alicerçada no CTN, com o fito de diferenciar tributos, que obrigavam o Estado a retribuir algo em 

específico em favor de cada pagador (contribuinte), dos que não se sujeitavam a tanto, neste segmento se amoldando, 
como consagrado, os impostos, à luz da redação explicitada pelo artigo 16, CTN, bem como, naquele primeiro bloco, 

localizando-se as taxas e contribuições de melhoria, respectivamente denominados (os impostos) de tributos não-

contraprestativos ou não-vinculados e (as taxas e as contribuições de melhoria) de contraprestativos ou vinculados. 

7- Como se está a conferir-se, somente teve e tem sentido o exame de dita classificação, também como o revela a 

doutrina, ao se cuidar dos tributos assim conhecidos como clássicos, o impostos, taxas e contribuições de melhoria, 

inadmitindo-se se desça a referido contraste quanto aos dois novos tributos, autorizados em sua criação a partir da 

Constituição vigente, os empréstimos compulsórios e as contribuições sociais, estas como expressão genérica, a conter, 

dentro de si, as espécies (artigo 149, "caput", CF) interventiva, categorial (ou corporativa) e de custeio da Seguridade 

Social. 

8- A vinculação ou não do agir estatal, em face de arrecadação tributária, classificada em época outra da história 

brasileira, feita segundo os moldes em que desenhados os então três tributos existentes, inconvive com o perfil das 

referidas novas exações, para cujo recolhimento ou não se envolve o sujeito passivo obrigacional no sinalagma - ou não 

- que possa existir no eixo Fisco - contribuinte, exatamente porque o perfil de ditos novos tributos é distinto, tendo 
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restado construído seu regramento segundo nova ordem constitucional, no núcleo da qual preocupação alguma, com 

referida vinculação (ou não-vinculação), existiu. 

9- Ainda em tema de contribuições sociais custeadoras da Seguridade Social (esta, nos termos do artigo 193, CF, 

correspondente ao conjunto de preocupações estatais com os segmentos da saúde, da assistência social e da previdência 

social), incumbe destacar-se autorizou o constituinte, ao lado das espécies de contribuição social custeadoras da 

Seguridade Social, descritas através dos incisos do "caput" do artigo 195, CF, a instituição de novas contribuições 

daquele matiz, nos termos do estabelecido pelo parágrafo quarto do referido artigo 195, denotando o cunho de "numerus 

apertus" ao enfocado rol. 

10- Como decorrência de retratado dilargamento - ou ampliabilidade - do elenco das contribuições sociais custeadoras 

da Seguridade Social, insta preluzir-se encontra-se, como pressuposto, sejam as novas exações instituídas através de lei 

complementar, sem que coincidam com a hipótese tributária dos impostos, consoante o estabelece o inciso I do artigo 

154, CF, de observância cogente, nos termos da parte final do mencionado parágrafo quarto do artigo 195, CF. 

11- Em tal âmbito, há de se recordar submetem-se as contribuições sob abordagem a anterioridade nonagesimal, 

emanada do quanto previsto pelo parágrafo sexto do artigo 195, CF. 

12- Cabe, neste passo, destacar-se sobre a índole dos pagamentos ao FGTS, este como um direito dos trabalhadores 

(artigo 7º, inciso III, CF) para fazer face, em esfera substitutiva, à histórica estabilidade decenal, superada por aquele 

instituto, cujo recolhimento, pelos empregadores, significou, desde sempre, a formação de um saldo, com destinação 

específica em prol de cada trabalhador, levantável imediatamente, assim que verificado, em concreto, algum dos 
eventos, autorizados em lei, para seu resgate, precisamente como mecanismo de proteção ao despedimento de iniciativa 

patronal. 

13- Como deflui de sua conformação histórica, imodificada mesmo com o advento da Constituição de 1988, reflete a 

arrecadação para o FGTS, genuinamente, quando muito, mero ingresso ou movimento de caixa, este, como visto, um 

acréscimo ao acervo patrimonial estatal, de matiz transitório, pois os valores arrecadados, como da essência do próprio 

instituto do FGTS, formam, de pronto, saldo que fica à imediata disposição do respectivo trabalhador, em relação a 

quem é depositado o montante pertinente. 

14- Não se traduzindo o recolhimento ao FGTS nem mesmo em receita pública estatal, qualquer afirmação anelando-o a 

ser um tributo, de espécie qualquer, já cai por terra, não se sustenta nem por si, pois que são os tributos, na estrutura do 

ordenamento tributário brasileiro, recepcionada (ADCT, artigo 34, parágrafo quinto), receitas, além do quê derivadas 

(artigo 9º, Lei nº 4.320/64), nem aquela - nem muito menos esta - roupagem servindo aos contornos dos recolhimentos 

ao FGTS, para os quais a Lei impõe ao segmento patronal se forme, mensalmente, contingente de valores migrados, de 

pronto, para uma conta individual de cada trabalhador, para que este levante o total envolvido, sempre que ocorrente 

qualquer das hipóteses autorizadoras a tanto. 

15- Sequer desfruta o Estado, diante de tão individuada estrutura, de livre disponibilidade para os recursos oriundos de 

citada rubrica, não se havendo, por conseguinte, nem como catalogá-la como receita, muito menos, e por conseguinte, 

como tributo, indiferente, assim, a espécie deste, que se queira visualizar. 
16- Como se analisa do teor dos artigos 1º e 2º, da Lei Complementar nº 110/2001, estão referidos ditames a criar duas 

novas contribuições sociais, valendo-se da via adequada (lei complementar) e construindo componentes de regras-

matriz de incidência em nada confundíveis com os demais impostos do Sistema Tributário Nacional, tal, pois, como 

positivado pelo inciso I do artigo 154, obedecido em decorrência da previsão final do parágrafo quarto do artigo 195, 

CF. 

17- Fixa o artigo 13, da referida lei complementar, destina-se o fruto da arrecadação ao custeio de um evento 

precisamente alvo de tutela, pelo segmento da Seguridade Social correspondente à previdência social, cujos escopos 

envolvem, cristalinamente, a proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário (artigos 193 e 201, inciso 

III, CF), para o quê faz suas vezes, sim e inquestionavelmente nem pela própria parte ora demandante, o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço. 

18- Sequer exige o constituinte diferenciação entre a nova contribuição social de custeio da Seguridade Social e as 

demais contribuições sociais custeadoras da Seguridade já presentes e construídas, quanto à potencial coincidência entre 

si, em autorização para o quase pleno (exceção feita aos impostos, como antes salientado) exercício de competência 

tributária, por meio dos incisos do artigo 195, CF, bem como de seu próprio parágrafo quarto. 

19- Não se cuida de mera sutilidade vocabular, como quer o contribuinte (aonde prevista a vedação de coincidência com 

impostos, ler-se coincidência com contribuições sociais, artigo 154, inciso I, c.c. artigo 195, parágrafo 4º, CF), mas de 

ausência de vedação, mesmo, para a instituição de novas contribuições sociais, de custeio da seguridade social, a recair 
sobre eventos já previstos para outras, identificadas pelos incisos do artigo 195, somente se proibindo sua coincidência 

com os impostos do Sistema. 

20- Necessária e oportuna, não se revestindo o recolhimento para o FGTS da rotulação sequer de receita pública, muito 

menos da de tributo, perde qualquer sentido a tentativa de rotular-se como vinculado ou não o "quantum", pago 

mensalmente, pela classe empregadora nacional. 

21- Constata-se obedeceu a Lei Complementar nº 110/2001, ao instituir duas novas contribuições sociais custeadoras da 

Seguridade Social (artigos 149, "caput", parte final, 195, "caput", parte final, 193 e 201, III, todos da CF), através de 

seus artigos 1º e 2º aos ditames, antes analisados, emanados da residualidade firmada pelo inciso I do artigo 154, CF 

(artigo 195, parágrafo quarto, parte final, também da CF), o qual emprestou significativo grau de liberdade ao legislador 

tributante, exigindo tão-somente não coincidam as novas contribuições sociais, ora enfocadas, com os demais impostos, 
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presentes no Sistema, aqui já a se afastar também a amiúde invocada capacidade contributiva, § 1º, do art. 145, CF, 

somente incidente sobre alguns impostos, como de sua essência.  

22- Notoriamente, de novas contribuições sociais custeadoras da Seguridade Social, seu perfil em nada desafia os 

comandos constitucionais pertinentes, retro investigados, porém, sim, denota observância, necessária e superior, aos 

mesmos. 

23- Também sem consistência desejado arranhão à isonomia, inciso II, do art. 150, CR, afinal a recair a receita em pauta 

sobre todos os contribuintes praticantes dos fatos tributários previstos em sua hipótese de incidência, portanto 

traduzindo tratamento equânime aos que se encontrem em situação equivalente: sem sustentáculo, também, tal 

angulação. Precedentes. 

24- Improvimento às apelações. Não-conhecimento do reexame necessário. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, 

bem como não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 
SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001019-79.2001.4.03.6113/SP 

  
2001.61.13.001019-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : GENNY ROCHA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ANDERSON LUIZ SCOFONI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO KEHDI NETO e outro 

EMENTA 

ALVARÁ JUDICIAL EM BUSCA POR MOVIMENTAÇÃO DO FGTS, NÃO TENDO A 

POSTULANTE/APELANTE AO FEITO COLIGIDO SEQUER A MÍNIMA REVELAÇÃO, VITAL, DO 

VÍNCULO/OPÇÃO POR AQUELE FUNDO - EXTINÇÃO PROCESSUAL ACERTADÓ - IMPROVIDO O APELO 

REQUERENTE 

1. Irrepreensível a r. extinção processual, uma vez que fruto da inércia da requerente/apelante, como abunda dos autos e 

assim alertado pelo MPF. 

2. Ônus inalienável do postulante, inciso I do art. 333, CPC, para a espécie ao menos provar sua condição de optante ao 

FGTS, premissa a tudo o mais que deseja neste feito, sua omissão a tanto, capital, não conduziria a desfecho diverso do 

que o lançado pela r. sentença terminativa, sempre se lhe recordando a oportunidade repropositora positivada pelo art. 

268, daquele mesmo Estatuto. 

3. Ancorada em processual legalidade (inciso do art. 5º, Lei Maior) a r. sentença proferida, imperativo o improvimento 
ao apelo. 

4. Improvimento à apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001006-74.2001.4.03.6115/SP 

  
2001.61.15.001006-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : MARIA APARECIDA PORTO e outro 

 
: TEREZA DO ROSARIO BARBOSA 

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro 
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APELADO : Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR 

ADVOGADO : MARCELO ANTONIO AMORIM RODRIGUES e outro 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. PAGAMENTO DE VANTAGENS CONCEDIDAS 

POR DECISÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

APELAÇÃO. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. INTERESSE DA UNIÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO. 
1. A superveniente incompetência da Justiça do Trabalho para executar as parcelas remanescentes não implica a 

supressão do direito adquirido. 

2. É a Justiça Federal competente para conhecer e decidir sobre direito incorporado à esfera jurídica de servidor 

vinculado à Administração Público Federal, mesmo que esse direito decorra, no passado, de decisão proferida pela 

Justiça Trabalho, então competente. 

3. A redução arbitrária dos proventos de servidor público caracteriza evidente abuso de autoridade, o que justifica o 
julgamento do feito em sede de Mandado de Segurança. 

4. Apelação a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001658-91.2001.4.03.6115/SP 

  
2001.61.15.001658-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : ENGENHARIA E COM/ BANDEIRANTES LTDA e filia(l)(is) 

ADVOGADO : VITOR DI FRANCISCO FILHO e outro 

APELANTE : ENGENHARIA E COM/ BANDEIRANTES LTDA filial 

ADVOGADO : VITOR DI FRANCISCO FILHO 

APELANTE : ENGENHARIA E COM/ BANDEIRANTES LTDA filial 

ADVOGADO : VITOR DI FRANCISCO FILHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - SAT - LEGITIMIDADE DA TRIBUTAÇÃO - RECOLHIMENTO SEGUNDO O 

GRAU DE RISCO DA ATIVIDADE PREPONDERANTE: CONSTRUÇÃO CIVIL - ÚNICO O CNPJ DA EMPRESA 

EM QUESTÃO - SÚMULA 351, E. STJ - IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO - IMPROVIMENTO À APELAÇÃO 

1- Constata-se repousar todo o foco de insurgência da autora na regulamentação do estatuído pelas alíneas do inciso II 

do art. 22, Lei 8212/91, que, ao fixarem os percentuais de contribuição para financiamento da complementação das 

prestações por acidente de trabalho, referiram-se à "atividade preponderante" da empresa, o que recebeu previsão 

inicial, elucidadora de seu alcance, pelo §1º. do art. 26, Decreto 612/92, o qual detalhou corresponderia aquela ao 

levantamento dos graus de risco por estabelecimentos da empresa, com superveniente mudança, por disposição de 

mesma numeração (art. 26, § 1º., do Decreto n.º 2.173/97, sucedida pelo art. 202, do Decreto n.º 3.048/99), para a sua 

apuração segundo a predominância do grau de risco majoritário na empresa (e não mais, pois, em cada 

estabelecimento). 

2- Da mesma forma, desceu ao preciso regramento a Portaria 3.609/85. 

3- Insustentável se afigura, sim, a afirmação, construída perante os Pretórios, de que tal normação representou 
majoração tributária, pois a adoção de critério único, para toda a empresa contribuinte, tanto pode, por um lado, levá-la 

a um menor recolhimento, caso predominem setores com grau de risco inferior, como a um maior, exatamente por 

motivo inverso. 

4- Não se pode elevar a situação concreta, de cada sujeito passivo direto, a evento ocasionador de mácula a disposição 

que cuidou do tema, por inconteste, de maneira objetiva, abstrata. 
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5- Tendo todos os contribuintes passado a se sujeitar à mencionada sistemática, obediente esta a comando de lei, que 

ordena se recolha segundo a atividade preponderante da empresa (destaque-se, por elementar, terem as alíneas do inciso 

II do art. 22 se utilizado da expressão "... em cuja...", ao se referirem ao termo "empresa"), inadmissível se apresenta se 

pretenda transmudar em inconstitucional o referido preceito, dotado que é este de irrepreensível generalidade, abstração 

e impessoalidade. 

6- Verifica-se em nada terem se excedido os dois últimos Decretos antes mencionados, nem a propalada Portaria, ao 

cumprirem seu escopo de fiel execução à lei, da qual emanaram, sucessivamente, revelando obediência, sim, a um só 

tempo, ao quanto previsto pelo art. 84, inciso IV, última figura , CF, e pelo art. 99, C.T.N. 

7- Se dispôs o art. 22, inciso II, alíneas "a" até "c", Lei 8.212/91, dar-se-ia a incidência consoante o grau de risco 

preponderante, para cada contribuinte (empresa ou empregador), denota-se em nada terem desbordado os Decretos 

regulamentadores do assunto, ao elucidarem, cada qual a seu momento, sobre o mecanismo identificador da retratada 

predominância. 

8- Diversamente do sustentado (regulamento e normação "contra legem" ou "praeter legem"), revela-se a normação 

infra-legal em tela, sim, em consonância com o Texto Constitucional vigente e com a Lei 8.212/91, seu fundamento de 

validade imediato, denotando o rótulo de "secundum legem". 

9- A Orientação Normativa n.º 002, de 21.08.97, fixa, em seu subitem 2.2.1 - fonte formal tributário em que se traduz, 

nos termos do art. 100, inciso I , C.T.N. - que, para fins de enquadramento, não serão computados os empregados que 

prestem serviços em atividades-meio (auxiliares ou complementares), tais como administração e contabilidade, dentre 
outros exemplos ali elencados. 

10- Certo é que deseja a parte contribuinte em questão "o melhor dos mundos", data venia, mantendo-se sob um mesmo 

registro de CNPJ, portanto como um único sujeito passivo contributivo, mas intentando desdobrar seus espaços internos 

segundo os riscos de cada qual, em certo grau ao âmbito administrativo e em outro, ao plano de seu parque industrial. 

11- Tal postura indesculpavelmente colide com a consagração pretoriana do E. STJ, a qual, em coro com sua v. Súmula 

351, a pacificar haverá de se sujeitar a empresa ao grau de contribuição ao SAT segundo sua atividade preponderante, 

quando único o registro em CNPJ. Precedentes. 

12- Não atendendo o fático conceito de parte autora aos ditames da espécie, inoponível o seu contexto a tanto, logo de 

insucesso sua ambicionada "separação" de atividades, a atingir a norma a preponderância, com efeito, sendo que sequer 

demonstrou tenham seus aventados estabelecimentos CNPJ (antigo CGC) distintos. 

13- Incabível a exclusão de tributação intentada, também insubsistem os demais escopos, dela decorrentes. 

14- Inafastável o desfecho desfavorável à pretensão deduzida vestibularmente. 

15- Improvimento à apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, 
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006069-68.2001.4.03.6119/SP 

  
2001.61.19.006069-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : CLAUDETE GRANDI 

ADVOGADO : EDUARDO MARCELO BOER 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NILTON BARBOSA LIMA 

 
: CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IMISSÃO NA POSSE. CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADO. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. TRANSCRIÇÃO NO REGISTRO IMOBILIÁRIO. 
1. Não há que se falar em cerceamento de defesa, tendo em vista que a discussão é meramente de direito, uma vez que 

não cabe condicionar a análise do pedido de imissão de posse à comprovação de regularidade do procedimento 

expropriatório definido no Decreto-Lei 70/66, que deve ser objeto de ação própria. 

2. A requerida confessa que ocupa o imóvel, devendo, em razão disso, arcar com os encargos dessa ocupação, sob pena 

de se caracterizar enriquecimento ilícito. 

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008324-93.2001.4.03.6120/SP 

  
2001.61.20.008324-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : CAMBUHY AGRICOLA LTDA 

ADVOGADO : ARNALDO DE LIMA JUNIOR e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - FGTS - CONTRIBUIÇÃO NOVA (LC 110/01) - 

CONSTITUCIONALIDADE - PARCIAL PROCEDÊNCIA AO PEDIDO - R. SENTENÇA OBSERVANTE À 

PROCESSUAL LEGALIDADE - IMPROVIMENTO ÀS APELAÇÕES 
 

1- No tocante à alegada preliminar em apelo da CEF, de início, ressalte-se, por primeiro, que desejada "preclusão", 

alegada em contrarrazões pela parte autora, não merece prosperar, pois tal tema já foi suscitado em contestação pela 

CEF, fls. 162. De seu giro, presente, sim, vínculo de subjetiva pertinência desta para com a demanda, em tema de 

legitimidade passiva para a causa, impondo-se, dessa forma, a superação do quanto firmado na r. sentença recorrida. 

Precedentes. 

2- Busca-se, através da ação em tela, a não-sujeição ao recolhimento das contribuições instituídas por meio dos artigos 

1º e 2º, da Lei Complementar nº 110/2001. 

3- Imodificada mesmo com o advento da Constituição de 1988, reflete a arrecadação para o FGTS, genuinamente, 

quando muito, mero ingresso ou movimento de caixa, este um acréscimo ao acervo patrimonial estatal, de matiz 

transitório, pois os valores arrecadados, como da essência do próprio instituto do FGTS, formam, de pronto, saldo que 

fica à imediata disposição do respectivo trabalhador, em relação a quem é depositado o montante pertinente. 

4- Não se traduzindo o recolhimento ao FGTS nem mesmo em receita pública estatal, qualquer afirmação anelando-o a 

ser um tributo, de espécie qualquer, já cai por terra, não se sustenta nem por si, pois que são os tributos, na estrutura do 

ordenamento tributário brasileiro, recepcionada (ADCT, artigo 34, parágrafo quinto), receitas, além do quê derivadas 

(artigo 9º, Lei nº 4.320/64), nem aquela - nem muito menos esta - roupagem servindo aos contornos dos recolhimentos 

ao FGTS, para os quais a Lei impõe ao segmento patronal se forme, mensalmente, contingente de valores migrados, de 

pronto, para uma conta individual de cada trabalhador, para que este levante o total envolvido, sempre que ocorrente 
qualquer das hipóteses autorizadoras a tanto. 

5- Sequer desfruta o Estado, diante de tão individuada estrutura, de livre disponibilidade para os recursos oriundos de 

citada rubrica, não se havendo, por conseguinte, nem como catalogá-la como receita, muito menos, e por conseguinte, 

como tributo, indiferente, assim, a espécie deste, que se queira visualizar. 

6- Na situação sob apreço, como se analisa do teor dos artigos 1º e 2º, da Lei Complementar nº 110/2001, estão 

referidos ditames a criar duas novas contribuições sociais, valendo-se da via adequada (lei complementar) e construindo 

componentes de regras-matriz de incidência em nada confundíveis com os demais impostos do Sistema Tributário 

Nacional, tal, pois, como positivado pelo inciso I do artigo 154, obedecido em decorrência da previsão final do 

parágrafo quarto do artigo 195, CF. 

7- Fixa o artigo 13, da referida lei complementar, destina-se o fruto da arrecadação ao custeio de um evento 

precisamente alvo de tutela, pelo segmento da Seguridade Social correspondente à previdência social, cujos escopos 

envolvem, cristalinamente, a proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário (artigos 193 e 201, inciso 

III, CF), para o quê faz suas vezes, sim e inquestionavelmente nem pela própria parte ora demandante, o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço. 

8- Sequer exige o constituinte diferenciação entre a nova contribuição social de custeio da Seguridade Social e as 

demais contribuições sociais custeadoras da Seguridade já presentes e construídas, quanto à potencial coincidência entre 

si, em autorização para o quase pleno (exceção feita aos impostos, como antes salientado) exercício de competência 
tributária, por meio dos incisos do artigo 195, CF, bem como de seu próprio parágrafo quarto. 
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9- Não se cuida de mera sutilidade vocabular, como quer o impetrante (aonde prevista a vedação de coincidência com 

impostos, ler-se coincidência com contribuições sociais, artigo 154, inciso I, c.c. artigo 195, parágrafo 4º, CF), mas de 

ausência de vedação, mesmo, para a instituição de novas contribuições sociais, de custeio da seguridade social, a recair 

sobre eventos já previstos para outras, identificadas pelos incisos do artigo 195, somente se proibindo sua coincidência 

com os impostos do Sistema. 

10- Necessária e oportuna, não se revestindo o recolhimento para o FGTS da rotulação sequer de receita pública, muito 

menos da de tributo, perde qualquer sentido a tentativa de rotular-se como vinculado ou não o "quantum", pago 

mensalmente, pela classe empregadora nacional. 

11- Constata-se obedeceu a Lei Complementar nº 110/2001, ao instituir duas novas contribuições sociais custeadoras da 

Seguridade Social (artigos 149, "caput", parte final, 195, "caput", parte final, 193 e 201, III, todos da CF), através de 

seus artigos 1º e 2º aos ditames, antes analisados, emanados da residualidade firmada pelo inciso I do artigo 154, CF 

(artigo 195, parágrafo quarto, parte final, também da CF), o qual emprestou significativo grau de liberdade ao legislador 

tributante, exigindo tão-somente não coincidam as novas contribuições sociais, ora enfocadas, com os demais impostos, 

presentes no Sistema, aqui já a se afastar também a amiúde invocada capacidade contributiva, § 1º, do art. 145, CF, 

somente incidente sobre alguns impostos, como de sua essência.  

12- Cuidando-se, notoriamente, de novas contribuições sociais custeadoras da Seguridade Social, seu perfil em nada 

desafia os comandos constitucionais pertinentes, retro investigados, porém, sim, denota observância, necessária e 

superior, aos mesmos. 
13- Também sem consistência desejado arranhão à isonomia, inciso II, do art. 150, CR, afinal a recair a receita em pauta 

sobre todos os contribuintes praticantes dos fatos tributários previstos em sua hipótese de incidência, portanto 

traduzindo tratamento equânime aos que se encontrem em situação equivalente: sem sustentáculo, também, tal 

angulação. Precedentes. 

14- Nenhuma irregularidade, logo, ocorrendo no regramento das exações hostilizadas, observa-se presente observância 

à processual legalidade, inciso II do artigo 5º, Texto Supremo, sendo de rigor a manutenção da r. sentença proferida. 

15- Improvimento às apelações.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005628-66.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.005628-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

EMBARGANTE : JUAN SELLS BRETON 

ADVOGADO : EDIVETE MARIA BOARETO BELOTTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : PHENIX IND/ E COM/ DE PRODUTOS DE ALUMINIO LTDA massa falida 

EMENTA 

PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ACOLHIMENTO. EXCLUSÃO DO EMBARGANTE DA LIDE 

PRINCIPAL. INSUBSISTÊNCIA DA PENHORA. 
Determinada a exclusão do embargante da lide principal, indiscutível seu direito à declaração de insubsistência da 

constrição contra ele manejada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dou provimento aos embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 
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Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021270-08.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.021270-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : SOCIEDADE EMPRESARIA ATELIER GRAFICO VIP LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO MUNERATTI FILHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - AÇÃO DECLARATÓRIA : EXECUÇÃO FISCAL A NÃO INIBIR SUA 

PRÉVIA DEDUÇÃO - AUSENTE CAUSA SUSPENSIVA - FGTS - ÔNUS PATRONAL DE PROVAR O 

ADIMPLEMENTO INATENDIDO - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1- De se ressaltar que a dedução de ação, como lançado pelo recorrente, encontra abrigo no sistema, desde seu ápice - 
repousante no artigo 5º, inciso XXXV, Lei Maior - assim a não traduzir qualquer "burla", aliás desde sempre explícito o 

CPC, a não lhe atribuir o condão de ofuscar, isoladamente, o ajuizamento de qualquer executivo, § 1º de seu artigo 585, 

ou seja, expressamente reconhecendo a possibilidade de simultaneus processus, como na prática se verifica. 

2- Harmonia deve existir entre o prescrito pelo § 1º do art. 585, CPC, e o disposto pelo art. 151, CTN : ou seja, 

pacificado que nenhuma ação de conhecimento inibe, por si, a propositura ou trâmite de qualquer execução, 

evidentemente só se daria tal prejudicialidade acaso a precedente ação viesse ancorada em depósito, em relação ao 

superveniente executivo fiscal, vez que em jogo estaria causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário 

envolvido. 

3- Conforme mui bem esclarecido pela r. sentença, ausente demonstração de causa suspensiva à presente cobrança, 

portanto de nenhum sentido o pleito recursal para que o curso executivo fosse cessado. Precedente. 

4- Premissa a tudo revela-se a recordação sobre a natureza cognoscitiva desconstitutiva, inerente aos embargos à 

execução, âmbito no qual incumbe à parte embargante conduzir aos autos os elementos de convicção hábeis a desfazer 

o comando emanado do título exequendo, como ônus elementar, voltada a então afastar-se a presunção de certeza e 

decorrente liquidez do título executivo fiscal. 

5- Nenhuma prova do ventilado pagamento do FGTS carreou o particular, afigurando-se calva de elementos a prefacial. 

6- Permanecendo o postulante no campo das alegações, tal a ser insuficiente para afastar a exigência fiscal, tema, 

insista-se, sobre o qual caberia à parte autora, como de seu ônus e ao início destacado, produzir por todos os meios de 
evidência a respeito situação contrária, artigo 16, § 2º, Lei 6.830/80. 

7- Improvimento à apelação, mantida a r. sentença, tal qual lavrada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006652-43.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.006652-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : ALLPAC EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : DANIELA COSTA ZANOTTA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2001.61.82.000580-5 6F Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - TRAMITAÇÃO DE PEDIDO ADMINISTRATIVO DE 

DAÇÃO EM PAGAMENTO SEM O CONDÃO DE SUSPENDER A EXIGIBILIDADE DOS CRÉDITOS 

TRIBUTÁRIOS - ART. 151, CTN, INATENDIDO - IMPROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO DO 

PARTICULAR. 

1- Constata-se não se amoldar o conceito do fato trazido pela agravante, em relação ao figurino traçado seja pelo art. 

151, do CTN. Deveras, louva-se a parte agravante na idéia de que, em pedido administrativo de dação em pagamento, 

onde busca a liquidação de seus débitos previdenciários, assistir-lhe-ia direito à suspensão da execução. 

2- Em nenhum dos comandos do aludido art. 151 se insere a aludida hipótese do caso vertente, como bem asseverado 

pelo E. Juízo "a quo", na r. decisão recorrida, como suficiente para se considerar suspensa a exigibilidade de dado 

crédito tributário : o que ali cristalinamente vem prescrito é que referida força terá a situação na qual o contribuinte 

estiver beneficiado por provimento(s) de urgência, assim o estabelecendo, ou por depósito integral, ilustrativamente. 

3- De rigor a manutenção da r. decisão recorrida, superior o dogma da estrita legalidade tributária, art. 97, CTN, 

improvendo-se ao agravo de instrumento. 

4- Improvimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a C. Turma "Y" do Projeto Mutirão 
Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007687-38.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.007687-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : FIEL S/A MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

ADVOGADO : ANDRE ALICKE DE VIVO 

 
: FERNANDO BRANDAO WHITAKER 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2001.61.82.007672-1 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENHORA SEM OBSERVÂNCIA À ORDEM DO ART. 11, LEF - RECUSA 

LEGÍTIMA - IMPROVIMENTO AO INSTRUMENTADO AGRAVO 

1- Consagrando o sistema a regra da livre penhorabilidade dos bens, presidem o ordenamento executório brasileiro duas 

grandes diretrizes, fincadas nos artigos 612, primeira parte, e 620, CPC, ora a prevalecer aquele, ora incidir a este 

último postulado, conforme o caso vertente e seus contornos. 

2- Desfruta a parte credora da possibilidade de discordar da nomeação feita pela parte executada, como assim o indicia 

exemplificativamente a parte final do caput e a parte inicial do parágrafo único do art. 656, CPC, redação então vigente, 

revelando-se, quando mínimo razoável, se admita a apriorística rejeição credora, na espécie. 
3- Lança a parte devedora grande quantidade de máquinas/objetos, todavia sem observância à regra contida no artigo 

11, LEF, para aquele momento de indicação, este o arrimo legal utilizado pelo exequente, o qual merece albergue, sob 

pena de inviabilizar a segura garantia da instância, portanto lídima a recusa em debate. Precedente. 

4- Improvimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 
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00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018491-65.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.018491-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A em liquidação extrajudicial 

ADVOGADO : ANGELA PATRICIA SPAGNUOLO MOLINA LACAVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : DACAL DESTILARIA DE ALCOOL CALIFORNIA LTDA 

ADVOGADO : JOSE PASCOAL PIRES MACIEL 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00018-3 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENHORA, EM EXECUÇÃO FISCAL, DE OBJETO TAMBÉM 

VINCULADO A CÉDULA HIPOTECÁRIA, PERANTE O BANCO BAMERINDUS DO BRASIL - DECRETO-

LEI N.° 413/69, ART. 57, E CTN, ART. 184 - CABIMENTO, POR NÃO-ABSOLUTA A SUSTENTADA 
IMPENHORABILIDADE SOBRE BEM GRAVADO COM HIPOTECA CEDULAR, EM FAVOR DA 

CONSTRIÇÃO DE EXECUTIVO FISCAL - PRECEDENTES E. STJ - MANUTENÇÃO DA R. DECISÃO 

INDEFERITÓRIA DE PREFERÊNCIA POSTULADA EM FAVOR DO REFERIDO BANCO - 

IMPROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO 
 

1- Consagrada a livre penhorabilidade dos bens em execução, assim não protegidos em disposição expressa de lei, 

consoante arts. 591 e 648, CPC, desse modo se repete o disposto pelo art. 184, CTN, ante a importância do crédito 

tributário, ao estabelecer em regra respondam por tal dívida todos os bens do acervo do devedor, somente 

excepcionados aqueles afirmados em lei absolutamente impenhoráveis (parte final de dito preceito). 

2- O Banco Bamerindus do Brasil S/A insurge-se contra penhora realizada sobre o mesmo bem que lhe foi dado em 

garantia cedular hipotecária de primeiro grau sem concorrência de terceiros, como forma de garantia em operação de 

crédito em seu favor. 

3- Consoante o disposto pelo art. 57, do Decreto-Lei n.º 413/69, os bens vinculados àquela Cédula são intangíveis por 

penhora ou sequestro. 

4- Não se cuidaria de discutir sobre se o crédito tributário situado como preferencial ou não a outros, tema versado pelo 

art. 184, CTN, mas de se apurar sobre a penhorabilidade ou não da coisa, dada em garantia do financiamento prestado 

pelo Banco em questão, vinculada àquela cédula coincidentemente também atingida por penhora no bojo do executivo 
fiscal, aqui implicado. 

5- Clara se daria a harmonia entre os enfocados preceitos, art. 57 e art. 184, CTN este a regra geral a não ofuscar aquele, 

como exceção : contudo, pacifica o E. STJ, adiante em destaque, no sentido da relativização, do cunho não-absoluto da 

impenhorabilidade cedular em questão, exatamente em prol do crédito fiscal, cuja lei complementar em exame a o situar 

superior e, assim, a admitir penhora fazendária em detrimento da garantia hipotecária privatística, também envolta. 

Precedentes. 

6- Reformulando este Relator entendimento anterior, de rigor se revela o insucesso do intento recursal aqui firmado, em 

sede de advogada prefrência do bem dado em garantia de dita cédula, sendo de rigor o improvimento ao agravo de 

instrumento, mantido o r. texto judicial indeferitório. 

7- Improvimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 
SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021344-47.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.021344-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 
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AGRAVANTE : WERIL INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA e outros 

 
: NELSON EDUARDO VISCONTI WEINGRILL 

 
: ARTHUR WEINGRILL NETTO 

 
: ROBERTO WEINGRILL JUNIOR 

ADVOGADO : LILIANE AYALA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FRANCO DA ROCHA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00018-9 A Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRAMITAÇÃO EXECUTIVA ORDEIRA, AUSENTES DESEJADOS 
"VÍCIOS" SEJA NA OPORTUNIDADE A EMBARGOS, REFLEXO AO DEFLAGRADO / CONSUMADO 

GESTO CITATÓRIO, SEJA EM ÂMBITO CONSTRITIVO, AO INTERESSE DO CREDOR - IMPROVIDO 

O RECURSO DA PARTE EXECUTADA 
1- A própria parte agravante confessa lhe foi ofertada a sublime oportunidade de exercício do direito de defesa (inciso 

LV, art. 5º, Texto Supremo), a citação por embargos, estes aliás dotados então de suspensivo efeito ao próprio 

executivo, isso mesmo. 

2- Consequência lógica ao gesto citatório a realização constritora, logo também sem mácula atacada tramitação 

executiva. 

3- Exerceu a parte agravada seu poder de indicação de bens à penhora, art. 612, CPC, c.c. art. 53, Lei 8.212/91, de 

modo que também sem sucesso a ambicionada oferta dos Títulos da Dívida Pública. 

4- Observada a processual legalidade, inciso II, art. 5º, Lei Maior, pela r. decisão hostilizada, de rigor o improvimento 

ao recurso privado em questão. 

5- Improvimento ao agravo de instrumento, prejudicado o agravo de fls. 198. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, prejudicado o agravo de fls. 198, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033623-65.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.033623-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : PLINIO JOSE DANELUZZI e outro 

 
: JOSE HENRIQUE FRASCA 

ADVOGADO : PLINIO JOSE DANELUZZI 

 
: JOSE HENRIQUE FRASCA 

PARTE RE' : TROPICAL ALIMENTOS LTDA massa falida e outros 

 
: NATALINO DE JESUS SOUZA 

 
: MAMEDE DE OLIVEIRA 

 
: EDGARD PARADA 

 
: LUIZ PAULO DE OLIVEIRA 

 
: JOSE BELMIRO BARROSO 

 
: PAULO HIROSHI KATAYAMA 

 
: ATRAM AGROPECUARIA LTDA 
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: MARIO TOSHIO ITODA 

 
: LAERCIO ABREU NERY DA FONSECA 

 
: JEFERSON JOSE PUGLIESI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 01.00.00001-2 2 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DOS 

SÍNDICOS - FAZENDA A REVELAR PRESUMIDA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA PESSOA JURÍDICA - 

PROVIMENTO AO AGRAVO 
1- Posicionamento distinto passa este Relator a adotar, em função de pacificação ao tema pela E. Segunda Seção desta 

C. Corte, a qual, em essência, em sintonia com o C. STJ, como adiante enfocado, passou a decidir haverá de responder 

pela sujeição passiva tributária indireta, como responsável tributário, inciso II, do único parágrafo do art. 121, CTN, o 

sócio/administrador/gerente do tempo da irregular dissolução. Precedentes. 

2- Logrando revelar a Fazenda agravante a presumida dissolução irregular da pessoa jurídica, consoante certidão dos 

autos, segundo a qual foi deferido a outra empresa o arrendamento da executada, na data de 12/04/2000, bem como 

trazendo aos autos compromisso judicial, no qual aos agravados foi deferido o compromisso de bem e fielmente 

desempenhar as funções de síndico da massa falida, isso para fatos tributários ocorridos entre agosto de 1999 e julho de 

2000, tema vital aos demais debates, patente a sua legitimidade passiva ao feito. 
3- Aplicável ao caso vertente, portanto, por símile a v. Súmula 435, do E. STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente a 

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o 

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente". 

4- Ante os desencontros na localização do devedor, neste plano, insta recordar-se tenha o próprio sujeito passivo o ônus 

de eleger seu domicílio tributário (caput do art. 127, CTN), evidentemente que assim também se lhe incumbindo a 

missão de atualizar a informação atinente à sua sede jurídica, de molde a não colher se deseje imputar ao erário o mister 

de sucessivamente "adivinhar" onde possa (ou não) localizar a parte devedora. 

5- Nenhuma ilegitimidade se constata na postulação fiscal de localização dos recorridos no pólo passivo da execução. 

Precedentes. 

6- Cumpre com seu mister o erário, com este recurso, assim sendo de rigor a reforma da r. decisão atacada. 

7- Prejudicada, assim, a análise do aventado art. 13, da Lei 8.620/93. 

8- Provimento ao agravo de instrumento, para a manutenção dos recorridos no pólo passivo executório, em reforma à r. 

decisão agravada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045159-73.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.045159-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : NUTRIBON REFEICOES COLETIVAS LTDA e outros 

 
: MAURICIO ZACCARIA 

 
: RENATA ZACCARIA 

ADVOGADO : ANDERSON ZIMMERMANN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 99.00.00634-6 A Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - SENTENCIADO O FEITO PRINCIPAL PARA O QUAL PUGNADA REUNIÃO 

DE AUTOS AFIRMADOS CONECTOS - SUPERVENIENTE PERDA DE INTERESSE RECURSAL - NEGATIVA 

DE SEGUIMENTO 

1- Consoante consulta ao Sistema Processual do Estado de São Paulo - Subseção Judiciária de Piracicaba 

(1999.61.09.003429-3), julgado foi o feito principal referido, para o qual pugnada reunião de autos afirmados conectos, 

por r. sentença. 

2- Manifesta a perda superveniente do fulcral pressuposto processual recursal do interesse, assim a restar sem objeto a 

presente insurgência, a atacar rejeição de conexão, como consagrado pela Súmula n° 235, E.STJ. 

3- Prejudicado o presente agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a C. Turma "Y" do Projeto Mutirão do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo de instrumento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00091 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022446-80.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.022446-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : BANCO ABN AMRO REAL S/A 

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

 
: LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

SUCEDIDO : BANCO REAL S/A 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.00128-5 A Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - REEMBOLSO A TÍTULO DE IPTU E DE ALUGUERES DOS 

EMPREGADOS : NATUREZA SALARIAL - INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 
IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

 

1- Límpido que não atende a seu capital ônus desconstitutivo a parte executada/embargante, ao não lograr sair das 

"generalizações" para justificar a não-tributação, por previdenciária contribuição, do reembolso a título de IPTU e de 

alugueres de seus empregados. 

2- Sem qualquer exclusão em lei (§ 9º do art. 28, Lei 8.212) aduzidas verbas, assim de tom igualmente remuneratório.  

3- Irrelevante o termo "habitual" ou não, pois em cena a perquirição sobre a natureza de ditas rubricas, claramente 

remuneratórias: sem sucesso, pois, tal angulação, evidentemente.  

4- No sentido da legitimidade da incidência de contribuição previdenciária sobre auxílio-aluguel e sobre o reembolso do 

IPTU, a v. jurisprudência infra. Precedentes. 

5- Provimento à apelação e ao reexame necessário. Reforma da r. sentença, a fim de se julgarem improcedentes os 

embargos, invertida a honorária sucumbencial, ora em prol do Poder Público.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 
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2002.03.99.044812-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : YOLANDO SANDRINI 

ADVOGADO : DANIELE PEREIRA OLIVEIRA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : SANDTEX CONFECCOES LTDA 

No. ORIG. : 96.00.00342-8 A Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 
1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, nem a revolver questões 

já adequadamente apreciadas. 

2. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 
3. Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000579-88.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.000579-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TADAMITSU NUKUI e outro 

APELADO : ANTONIO MACHADO DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA KUYUMDJIAN BUONO 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. LEVANTAMENTO DE SALDO DO FGTS. RITO. NECESSIDADE DE ANUÊNCIA DO 

EMPREGADOR. CONDIÇÃO DE EFICÁCIA PARA A OPÇÃO RETROATIVA AO REGIME DO FGTS. 

APELAÇÃO PROVIDA.  
1. É admitida a natureza contenciosa de feito que, apesar de vertido sob a forma de "pedido de alvará judicial", encontra 

resistência materializada na forma de contestação. 

2. Com o advento da Lei nº 5.107/1966 foi instituído o FGTS, oferecendo-se aos empregados a opção pelo regime então 

estatuído em até 365 dias, contados de sua vigência ou da data de admissão, se posterior. Essa oportunidade foi 

ampliada com a promulgação da Lei nº 5.958/1973, permitindo-se-a com efeitos retroativos desde 01/01/1967 ou da 
data de admissão, se posterior a isso, mas sempre condicionada à concordância do empregador. 

3. De acordo com o artigo 18 da Lei nº 5.107/66, resta inquestionável a existência de conta vinculada ou individualizada 

por empregado. Entretanto, a mesma lei que determina a abertura da conta, define a quem se destinarão os valores ali 

depositados - e tal destinatário não é, necessariamente, o empregado. 

4. Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, os empregados regidos pela CLT passaram compulsoriamente 

ao regime do FGTS (art. 7º, III, CF88), sistema atualmente disciplinado pela Lei nº 8.036/1990, cujo texto não 

menciona a necessidade de anuência do empregador para a opção retroativa.  

5. O artigo 14 da Lei nº 8.036/90 deve ser interpretado à luz dos princípios que se irradiam do ordenamento pátrio, 

providência que impõe reconhecer que a admissão da opção retroativa sem anuência do empregador seria confrontar o 

direito adquirido desse último, assim como seu direito à propriedade. O art. 19 da atual regulamentação do FGTS 

corrobora esse entendimento, o que se põe refletido na orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 516/2223 

Precedentes. Não por outro motivo, é pacífica a jurisprudência da referida Corte, no sentido de que a anuência do 

empregador é condição de eficácia para a opção retroativa ao regime do FGTS. Precedentes. 

6. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00094 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003169-38.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.003169-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO e outro 

APELADO : BELFORT SEGURANCA DE BENS E VALORES S/C LTDA 

ADVOGADO : ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA JUNIOR 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - NÃO-CONHECIMENTO DO REEXAME 

NECESSÁRIO: INCIDÊNCIA DO § 3º, DO ART. 475, DO CPC, QUANTO AO TEMA DA 

INCONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO AO FGTS EM RELAÇÃO AOS FATOS 

GERADORES OCORRIDOS NO ANO DE 2001 - FGTS - CONTRIBUIÇÃO NOVA (LC 110/01) - 
CONSTITUCIONALIDADE - PARCIAL PROCEDÊNCIA AO PEDIDO 

1- De rigor se põe o não-conhecimento da Remessa Oficial quanto ao tema da inconstitucionalidade da cobrança da 

contribuição ao FGTS em relação aos fatos geradores ocorridos no ano de 2001, pois incidente a dispensa prevista pelo 

§ 3º do art. 475 do CPC, tendo-se em vista que fundada a r. sentença em jurisprudência do Plenário do E. STF (ADI 

2556-2/DF), logo a respeito excluindo-se o reexame necessário.  

2- Busca-se, através da ação em tela, a não-sujeição ao recolhimento das contribuições instituídas por meio dos artigos 

1º e 2º, da Lei Complementar nº 110/2001. 

3- Distinguindo o Direito Financeiro entre meros ingressos ou movimentos de caixa e receitas públicas, ambos espécies 

do gênero "entradas" (acréscimos patrimoniais sob qualquer título), aqueles com o cunho da transitoriedade e estes, da 

permanência, revela o ordenamento brasileiro, em tal contexto, a adoção de classificação alemã que, em prosseguimento 

a tais postulados, diferencia, no âmbito das receitas públicas estatais, as originárias das derivadas. 

4- Estabelecendo o artigo 9º, da Lei 4.320/64, ser o tributo uma receita derivada, insta recordar-se tem esta, como 

características estruturais, a compulsoriedade, a exploração de acervo alheio ao do Estado e a presença de regras 

jurídicas de Direito Público, como o consagra a "communis opinio doctorum". 

5- Constata-se cuida o art. 3º, CTN, de explicitar é característica dos tributos a imposição ou constrangimento legal, 

dentre outros supostos, tratando o mesmo de, em seu artigo 4º, identificar as exações que, até o advento da Constituição 

de 1988, consistiam nos únicos tributos do sistema: os impostos, as taxas e as contribuições de melhoria, dentre as 
quais, como desde já se extrai, não se situava o recolhimento patronal para o F.G.T.S. - Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço, instituído nos idos de 1967. 

6- Durante o tempo em que vigorava a ordem jurídica anterior ao império da Lei Maior atual, construiu a doutrina 

classificação, alicerçada no CTN, com o fito de diferenciar tributos, que obrigavam o Estado a retribuir algo em 

específico em favor de cada pagador (contribuinte), dos que não se sujeitavam a tanto, neste segmento se amoldando, 

como consagrado, os impostos, à luz da redação explicitada pelo artigo 16, CTN, bem como, naquele primeiro bloco, 

localizando-se as taxas e contribuições de melhoria, respectivamente denominados (os impostos) de tributos não-

contraprestativos ou não-vinculados e (as taxas e as contribuições de melhoria) de contraprestativos ou vinculados. 

7- Somente teve e tem sentido o exame de dita classificação, também como o revela a doutrina, ao se cuidar dos tributos 

assim conhecidos como clássicos, o impostos, taxas e contribuições de melhoria, inadmitindo-se se desça a referido 

contraste quanto aos dois novos tributos, autorizados em sua criação a partir da Constituição vigente, os empréstimos 

compulsórios e as contribuições sociais, estas como expressão genérica, a conter, dentro de si, as espécies (artigo 149, 

"caput", CF) interventiva, categorial (ou corporativa) e de custeio da Seguridade Social. 
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8- A vinculação ou não do agir estatal, em face de arrecadação tributária, classificada em época outra da história 

brasileira, feita segundo os moldes em que desenhados os então três tributos existentes, inconvive com o perfil das 

referidas novas exações, para cujo recolhimento ou não se envolve o sujeito passivo obrigacional no sinalagma - ou não 

- que possa existir no eixo Fisco - contribuinte, exatamente porque o perfil de ditos novos tributos é distinto, tendo 

restado construído seu regramento segundo nova ordem constitucional, no núcleo da qual preocupação alguma, com 

referida vinculação (ou não-vinculação), existiu. 

9- Ainda em tema de contribuições sociais custeadoras da Seguridade Social (esta, nos termos do artigo 193, CF, 

correspondente ao conjunto de preocupações estatais com os segmentos da saúde, da assistência social e da previdência 

social), incumbe destacar-se autorizou o constituinte, ao lado das espécies de contribuição social custeadoras da 

Seguridade Social, descritas através dos incisos do "caput" do artigo 195, CF, a instituição de novas contribuições 

daquele matiz, nos termos do estabelecido pelo parágrafo quarto do referido artigo 195, denotando o cunho de "numerus 

apertus" ao enfocado rol. 

10- Como decorrência de retratado dilargamento - ou ampliabilidade - do elenco das contribuições sociais custeadoras 

da Seguridade Social, insta preluzir-se encontra-se, como pressuposto, sejam as novas exações instituídas através de lei 

complementar, sem que coincidam com a hipótese tributária dos impostos, consoante o estabelece o inciso I do artigo 

154, CF, de observância cogente, nos termos da parte final do mencionado parágrafo quarto do artigo 195, CF. 

11- Há de se recordar submetem-se as contribuições sob abordagem a anterioridade nonagesimal, emanada do quanto 

previsto pelo parágrafo sexto do artigo 195, CF. 
12- Cabe destacar-se sobre a índole dos pagamentos ao FGTS, este como um direito dos trabalhadores (artigo 7º, inciso 

III, CF) para fazer face, em esfera substitutiva, à histórica estabilidade decenal, superada por aquele instituto, cujo 

recolhimento, pelos empregadores, significou, desde sempre, a formação de um saldo, com destinação específica em 

prol de cada trabalhador, levantável imediatamente, assim que verificado, em concreto, algum dos eventos, autorizados 

em lei, para seu resgate, precisamente como mecanismo de proteção ao despedimento de iniciativa patronal. 

13- Como deflui de sua conformação histórica, imodificada mesmo com o advento da Constituição de 1988, reflete a 

arrecadação para o FGTS, genuinamente, quando muito, mero ingresso ou movimento de caixa, este, como visto, um 

acréscimo ao acervo patrimonial estatal, de matiz transitório, pois os valores arrecadados, como da essência do próprio 

instituto do FGTS, formam, de pronto, saldo que fica à imediata disposição do respectivo trabalhador, em relação a 

quem é depositado o montante pertinente. 

14- Não se traduzindo o recolhimento ao FGTS nem mesmo em receita pública estatal, qualquer afirmação anelando-o a 

ser um tributo, de espécie qualquer, já cai por terra, não se sustenta nem por si, pois que são os tributos, na estrutura do 

ordenamento tributário brasileiro, recepcionada (ADCT, artigo 34, parágrafo quinto), receitas, além do quê derivadas 

(artigo 9º, Lei nº 4.320/64), nem aquela - nem muito menos esta - roupagem servindo aos contornos dos recolhimentos 

ao FGTS, para os quais a Lei impõe ao segmento patronal se forme, mensalmente, contingente de valores migrados, de 

pronto, para uma conta individual de cada trabalhador, para que este levante o total envolvido, sempre que ocorrente 

qualquer das hipóteses autorizadoras a tanto. 
15- Sequer desfruta o Estado, diante de tão individuada estrutura, de livre disponibilidade para os recursos oriundos de 

citada rubrica, não se havendo, por conseguinte, nem como catalogá-la como receita, muito menos, e por conseguinte, 

como tributo, indiferente, assim, a espécie deste, que se queira visualizar. 

16- Como se analisa do teor dos artigos 1º e 2º, da Lei Complementar nº 110/2001, estão referidos ditames a criar duas 

novas contribuições sociais, valendo-se da via adequada (lei complementar) e construindo componentes de regras-

matriz de incidência em nada confundíveis com os demais impostos do Sistema Tributário Nacional, tal, pois, como 

positivado pelo inciso I do artigo 154, obedecido em decorrência da previsão final do parágrafo quarto do artigo 195, 

CF. 

17- Fixa o artigo 13, da referida lei complementar, destina-se o fruto da arrecadação ao custeio de um evento 

precisamente alvo de tutela, pelo segmento da Seguridade Social correspondente à previdência social, cujos escopos 

envolvem, cristalinamente, a proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário (artigos 193 e 201, inciso 

III, CF), para o quê faz suas vezes, sim e inquestionavelmente nem pela própria parte ora demandante, o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço. 

18- Sequer exige o constituinte diferenciação entre a nova contribuição social de custeio da Seguridade Social e as 

demais contribuições sociais custeadoras da Seguridade já presentes e construídas, quanto à potencial coincidência entre 

si, em autorização para o quase pleno (exceção feita aos impostos, como antes salientado) exercício de competência 

tributária, por meio dos incisos do artigo 195, CF, bem como de seu próprio parágrafo quarto. 
19- Não se cuida de mera sutilidade vocabular, como quer a impetrante (aonde prevista a vedação de coincidência com 

impostos, ler-se coincidência com contribuições sociais, artigo 154, inciso I, c.c. artigo 195, parágrafo 4º, CF), mas de 

ausência de vedação, mesmo, para a instituição de novas contribuições sociais, de custeio da seguridade social, a recair 

sobre eventos já previstos para outras, identificadas pelos incisos do artigo 195, somente se proibindo sua coincidência 

com os impostos do Sistema. 

20- Necessária e oportuna, não se revestindo o recolhimento para o FGTS da rotulação sequer de receita pública, muito 

menos da de tributo, perde qualquer sentido a tentativa de rotular-se como vinculado ou não o "quantum", pago 

mensalmente, pela classe empregadora nacional. 

21- Constata-se obedeceu a Lei Complementar nº 110/2001, ao instituir duas novas contribuições sociais custeadoras da 

Seguridade Social (artigos 149, "caput", parte final, 195, "caput", parte final, 193 e 201, III, todos da CF), através de 

seus artigos 1º e 2º aos ditames, antes analisados, emanados da residualidade firmada pelo inciso I do artigo 154, CF 
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(artigo 195, parágrafo quarto, parte final, também da CF), o qual emprestou significativo grau de liberdade ao legislador 

tributante, exigindo tão-somente não coincidam as novas contribuições sociais, ora enfocadas, com os demais impostos, 

presentes no Sistema, aqui já a se afastar também a amiúde invocada capacidade contributiva, § 1º, do art. 145, CF, 

somente incidente sobre alguns impostos, como de sua essência.  

22- Cuidando-se, notoriamente, de novas contribuições sociais custeadoras da Seguridade Social, seu perfil em nada 

desafia os comandos constitucionais pertinentes, retro investigados, porém, sim, denota observância, necessária e 

superior, aos mesmos. 

23- Também sem consistência desejado arranhão à isonomia, inciso II, do art. 150, CR, afinal a recair a receita em pauta 

sobre todos os contribuintes praticantes dos fatos tributários previstos em sua hipótese de incidência, portanto 

traduzindo tratamento equânime aos que se encontrem em situação equivalente: sem sustentáculo, também, tal 

angulação. 

24- Nenhuma irregularidade, logo, ocorrendo no regramento das exações hostilizadas, observa-se ausente observância a 

processual legalidade, inciso II do artigo 5º, Texto Supremo, sendo de rigor a reforma da r. sentença proferida, a fim de 

se julgar parcialmente procedente o pedido, para se reconhecer a inconstitucionalidade da cobrança da contribuição ao 

FGTS com base nos artigos 1º e 2º, da LC 110/01 somente em relação aos fatos geradores ocorridos no ano de 2001, em 

obediência ao princípio da anterioridade. 

25- Provimento à apelação e não-conhecimento do reexame necessário. Reforma da r. sentença, ausente sujeição 

sucumbencial, face à via eleita. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, bem 

como não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012205-

07.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.012205-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ESTER SUZANA ROCHA CORREA GHERARDI 

ADVOGADO : RODRIGO AITA RIBEIRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REAJUSTE DE 11,98% À PARTIR DE MARÇO DE 1994 SOBRE OS 

VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO. LIMITAÇÃO TEMPORAL NO REAJUSTE 

DOS JUÍZES CLASSISTAS.  
1 - O direito dos magistrados à percepção da diferença de 11,98% ou 10,94%, resultante da conversão de cruzeiros reais 

para URV deve ser limitado ao período de abril de 1994 a janeiro de 1995, tendo em vista que em janeiro de 1995 

foram editados os Decretos legislativos nº 6 e 7 estipulando novas cifras para a remuneração dos Ministros de Estado e 

membros do Congresso Nacional, com sua aplicação, em relação aos Ministros do STF, por força da Lei nº 8.448, 

refletindo-se sobre toda a magistratura federal. 

2 - Declaratórios parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

Paulo Conrado  
Juiz Federal Convocado 
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00096 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019467-08.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.019467-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

EMBARGANTE : CLAUDIO JOSE DORIA LOMBARDI ORSELLI 

ADVOGADO : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 

 
: ELIANA LUCIA FERREIRA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. RECURSO IMPROVIDO.  
1. As questões referentes à legalidade, à eficácia normativa e ao princípio da isonomia foram devidamente enfrentadas, 

não havendo que se falar em lesão à segurança jurídica ou ofensa ao princípio da irredutibilidade de vencimentos, uma 

vez escorada a decisão atacada em fartos precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. As questões suscitadas pelo recorrente, uma vez não configurados os vícios justificadores de embargos de declaração, 

o foram em função de equivocada acepção atribuída à idéia de omissão, assim nomeando-se a não-coincidência do que 
se decidiu com o que se almejava. 

3. Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00097 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022037-64.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.022037-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : JOSE DOMINGOS DE LIMA PEZZA 

ADVOGADO : EDERSON RICARDO TEIXEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RECOLHIMENTO EM ATRASO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL VIGENTE À ÉPOCA DO FATO GERADOR. INCIDÊNCIA DE JUROS E 

MULTA. IMPOSSIBILIDADE ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/96. 

PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO. 
1. O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que na apuração do quantum devido a título de 

contribuição recolhida com atraso à Previdência Social, aplica-se a legislação vigente à época em que ocorreram os 

respectivos fatos geradores (AGRESP 200801911577, Rel. Min. Felix Fischer). 

2. O Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região esposa igual entendimento (AMS 200861830037597, Rel. Des. 

Diva Malerbi). 

3. Em relação aos juros e multa aplicáveis sobre o débito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça também firmou 

entendimento no sentido de que somente são devidos após a vigência da Medida Provisória nº 1.523/96, mostrando-se 

incabível a retroatividade da lei previdenciária prejudicial ao segurado (AGRESP 1143979, Relator Ministro Luiz Fux). 

4. Remessa oficial e apelação improvidas. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027768-41.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.027768-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : RICARDO SHIGUERU KOBAYASHI 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

APELADO : CARLESSE TINTAS E VERNIZES LTDA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA NOGUEIRA SALIBA e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. INDEFERIMENTO DA 

INICIAL. DETERMINAÇÃO PARA RECOLHIMENTO DE CUSTAS INICIAIS NÃO ATENDIDA. 

AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE PARA REGULARIZAÇÃO DO FEITO. ANULAÇÃO 

DA SENTENÇA. 
1. Versam os autos sobre ação de busca e apreensão de máquinas intentada originariamente por Banco Meridional do 

Brasil S/A perante a Justiça Estadual. 

2. Diante da notícia de transferência contratual e cessão de créditos, houve a substituição processual, assumindo o polo 

ativo a Caixa Econômica Federal, oportunidade em que os autos foram redistribuídos à Justiça Federal e determinado à 

autora o recolhimento das custas iniciais. 

3. À vista do não atendimento do despacho, o feito veio a ser extinto, tendo o juízo a quo indeferido a inicial. 

4. Tal solução não poderia ser agilizada sem que fosse a parte autora pessoalmente instada a regularizar o feito, o que 
não se verificou na espécie. 

5. Apelação provida para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à origem para que seja a apelante 

intimada pessoalmente para praticar os atos necessários ao regular andamento do feito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para anular a sentença e determinar o retorno dos 

autos à origem para intimação pessoal da recorrente para a prática de atos necessários ao regular andamento do feito, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00099 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027918-

22.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.027918-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JAMIL JUCEFF RACHID e outros 

 
: DONATO ROTOLO 

 
: MANOEL BATISTA FLAUSINO 

 
: ALCIDES ROMANO 

 
: IRAJA INDIO RIBEIRO 

 
: ERCILIA GUIMARAES ROMANO 
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ADVOGADO : MAGDA LEVORIN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

1. Os embargos de declaração não constituem meio processual cabível para reforma do julgado, não sendo possível 

atribuir-lhes efeitos infringentes, salvo em situações excepcionais.  

2. Não justificam o atravessamento de embargos de declaração alegações que revelam a equivocada atribuição à idéia 

de omissão da acepção "não-coincidência do que se decidiu com o que se almejava". 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003274-79.2002.4.03.6111/SP 

  
2002.61.11.003274-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : COML/ SAKATA FRUTAS E VERDURAS LTDA 

ADVOGADO : PEDRO GELSI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - ÔNUS PATRONAL DE PROVAR O ADIMPLEMENTO 

INATENDIDO - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1- Premissa a tudo revela-se a recordação sobre a natureza cognoscitiva desconstitutiva, inerente aos embargos à 

execução, âmbito no qual incumbe à parte embargante conduzir aos autos os elementos de convicção hábeis a desfazer 

o comando emanado do título exequendo, como ônus elementar, voltada a então afastar-se a presunção de certeza e 

decorrente liquidez do título executivo fiscal. 

2- Nenhuma prova do ventilado pagamento do FGTS carreou o particular, afigurando-se calva de elementos a prefacial, 

afigurando-se inoponível "empurrar" para a CEF a responsabilidade da demonstração do adimplemento, pois dever do 

empregador provar quitou sua obrigação, mesmo que diretamente aos obreiros, como insinuado na preambular. 

3- Permanecendo o postulante no campo das alegações, tal a ser insuficiente para afastar a exigência fiscal, tema, 

insista-se, sobre o qual caberia à parte autora, como de seu ônus e ao início destacado, produzir por todos os meios de 

evidência a respeito situação contrária, artigo 16, § 2º, Lei 6.830/80. 

4- Improvimento à apelação, mantida a r. sentença, tal qual lavrada. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 
SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017040-68.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.017040-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : MAURO MARTOS 

ADVOGADO : FABIO LUIZ STABILE 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : PRUDENFRIGO PRUDENTE FRIGORIFICO LTDA 

ADVOGADO : NILTON ARMELIN 

PARTE RE' : LUIZ CARLOS DO SANTOS e outros 

 
: JOSE FILAZ 

 
: ALBERTO CAPUCI 

 
: LUIZ PAULO CAPUCI 

 
: OSMAR CAPUCI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.12.07346-9 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGAÇÕES SOBRE 

EXCLUSÃO DO PÓLO PASSIVO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - INADEQUAÇÃO DA VIA - 

IMPROVIDO O AGRAVO DE INSTRUMENTO 

1 - Como criação do trato forense, a figura da exceção de pré-executividade, no mais das vezes como incidente que se 

coloca no bojo de um feito de execução, para sua admissibilidade e decorrente incursão em mérito do que aduza, 

implica, como consagração a respeito, na pré-constituição das provas, de molde a que frontalmente se constate o fato 

invocado, bem assim no conhecimento de tema processual que, de tão grave em sua acolhida, inviabilize o 

prosseguimento executório, assim até se evitando a construção, então desnecessária, da ação de embargos, poupando-se 

energia processual aos litigantes. 

2 - Deseja a parte ora agravante, os quais eram sócios da executada, originários excipientes, data vênia, discutir, por 

meio de singelo petitório, sua exclusão do pólo passivo da execução. 
3 - O mais simples cotejo entre os débitos cobrados e as aventadas CDA, conjugado ao documento privado, não enseja a 

convicção de almejado abalo, unicamente reforçando não se trate aqui de via adequada ao intentado propósito 

desconstitutivo. 

4 - Não se concebendo a apriorística rejeição a todo o tipo de petição com aquele propósito, por um lado, por outro resta 

indubitável somente se admita, como pertinente, o processamento/julgamento de tal pleito na medida em que 

preenchidos aqueles mínimos e basilares supostos. 

5 - Por certo que, então, os embargos lhe servirão de palco mais apropriado, no qual a mais ampla dilação proporcionará 

genuíno desate para o quanto debatido. 

6 - Improvimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00102 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033674-42.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.033674-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

EMBARGANTE : BR TRADITIONAL DENIM IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA LUCIA BUGNI CARRERO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.030082-3 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  
1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, nem a revolver questões 

já adequadamente apreciadas. 

2. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

3. Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0065134-47.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.065134-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : DISPLAN ENCOMENDAS URGENTES LTDA 

ADVOGADO : ELISABETE DE MELLO 

PARTE RE' : JOSE CARLOS CARNEIRO e outro 

 
: JUVENTINO ANTUNES FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 1999.61.82.029271-8 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - REFIS - DÉBITO SUPERIOR A R$ 500.000,00 - NECESSIDADE DE 

GARANTIA DA DÍVIDA E HOMOLOGAÇÃO DA OPÇÃO PELO COMITÊ GESTOR, PARA QUE OCORRESSE 

A VINDICADA SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO (SÚMULA 437, STJ) - PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 

1- O tema em pauta envolve-se diretamente com a capital estrita legalidade tributária, art. 97, do CTN, âmbito no qual 

explícito o ordenamento do REFIS em questão, cujos §§ 4º e 5º, do art. 3º, de sua Lei nº 9.964/00, a expressamente 

estabelecerem prestação de garantia para que dita avença se efetive, em cena, destaque-se, dívida de R$ 533.755,26 em 

1998. Com efeito, esbarra a pretendida suspensão, em face da opção ao REFIS, justamente na falta de comprovação de 

garantia e de homologação à adesão, consoante disposição do artigo 10, do Decreto 3.431/2000. 

2- Não se há de se falar estava "suspenso" o processo executório, vez que incomprovado o atendimento à legislação do 

Programa de Recuperação Fiscal, assim afigurando-se escorreita a postulação recursal, face à ausência de fundamental 

garantia para débito de tão expressiva monta, assim a não ter logrado comprovar o executado. Precedentes. 

3- Com maior precisão ainda, a sepultar o lamúrio do devedor, a explicitude abundante da v. Súmula nº 437, E. STJ. Ou 

seja, sem o desejado tom de "automaticidade" no eixo adesão ao REFIS e imediata suspensão da exigibilidade do 
crédito, porquanto somente suspensa a cobrança do débito se homologado o pleito parcelador, este o ponto nevrálgico 

da controvérsia.  

4- Em que pese a adesão ao parcelamento, sem sustentáculo a almejada suspensão sem que o débito esteja totalmente 

garantido. Deste modo, os esforços jus-argumentativos da parte recorrente, bem assim os elementos ao feito carreados 

com sua tese, resultam em modificação do quadro objetivamente constatado pelo E. Juízo a quo, assim de sucesso a 

intenção recursal ajuizada. 

5- Provimento ao agravo de instrumento, com o fito de se reformar a r. decisão agravada, pois descabida a suspensão da 

execução em virtude da ausência de homologação à adesão e de garantia ao débito parcelado. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0065330-17.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.065330-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : CONDOR COM/ E SERVICOS DE MAO DE OBRA LTDA e outros 

 
: MANOEL JOSE DA SILVA SOBRINHO 

 
: MIRIAM VIANA MINUCCI 

 
: EDGAR MARIANO MINUCCI 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2003.61.82.010144-0 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - SENTENCIADO O FEITO PRINCIPAL PARA O QUAL PUGNADA REUNIÃO 

DE AUTOS AFIRMADOS CONECTOS - SUPERVENIENTE PERDA DE INTERESSE RECURSAL - NEGATIVA 

DE SEGUIMENTO 

1- Consoante consulta ao Sistema Processual do Estado de São Paulo (2002.61.00.021331-5), julgado foi o feito 

principal referido, para o qual pugnada reunião de autos afirmados conectos, por r. sentença. 

2- Manifesta a perda superveniente do fulcral pressuposto processual recursal do interesse, assim a restar sem objeto a 

presente insurgência, a atacar rejeição de conexão, como consagrado pela Súmula n° 235, E.STJ. 

3- Prejudicado o presente agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a C. Turma "Y" do Projeto Mutirão do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo de instrumento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0075717-91.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.075717-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : ALBRECHT ADOLF DIETZ 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR 

 
: VALDEMAR GEO LOPES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : APEMA APARELHOS PECAS E MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.15.04848-1 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - FRAUDE À EXECUÇÃO - AUSENTE CITAÇÃO PESSOAL PRÉVIA DO 

EXECUTADO : NÃO-CONFIGURAÇÃO -PROVIMENTO AO RECURSO PARTICULAR 

1- Tem por premissa a fraude à execução fiscal a prática de desfazimento patrimonial, pela parte executada, de bens em 

grau condutor ao quadro de insolvência. 

2- O limite temporal, então, a partir do qual se dê sua configuração vem claramente positivado pelo art. 185, CTN, cuja 

redação original, incidente ao tempo dos fatos sob litígio, fixava a necessidade de que o débito estivesse inscrito em 

Dívida Ativa, em fase de execução (atualmente, suficiente o primeiro momento, segundo a LC 118/05). 

3- Entendem o E. STJ e esta C. Corte, cujos v. votos adiante são colacionados, que fundamental se faz a citação pessoal 

prévia do devedor, para que cabal se revele seu conhecimento sobre a demanda hábil a reduzi-lo à insolvência, com o 

gesto de alienação que posteriormente tenha praticado. Precedentes. 

4- Denota a tramitação da execução, conforme as informações contidas nos autos, que o devedor foi citado, via edital, 

em março/2003, sendo que a alienação do imóvel guerreado se deu no ano de 2002. 

5- Patente que necessária se revela a formal citação pessoal, no particular, para que configurada restasse a (potencial) 

atitude de incursão em insolvência, como assim não se desenha no caso em espécie, como retro elucidado. 

6- Capital a prévia ciência do devedor sobre a demanda, com a qual então incompatível o gesto de disposição condutor 

ao quadro de invocada insolvência, avulta ausente qualquer ilegitimidade na alienação praticada, assim se afastando a 

invocada fraude. 

7- Provimento ao agravo de instrumento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001273-63.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.001273-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : CERAMICA MONTE ALEGRE LTDA e outros 

 
: ANTONIO VANNER BROGLIO 

 
: NIVALDO LUIZ BABLER 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO TEIXEIRA MONTEIRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO 

No. ORIG. : 00.00.00017-8 2 Vr AMPARO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - DESNECESSIDADE DE PREPARO - NÃO-

RECOLHIMENTO DO FGTS - REPRESENTANTES LEGAIS DA PESSOA JURÍDICA : 

RESPONSABILIDADE RECOLHEDORA NÃO AFASTADA - APELO INOVADOR - VEDAÇÃO - NÃO-

CONHECIMENTO - NECESSIDADE DE MOTIVAÇÃO AO APELO - INOCORRÊNCIA DE 

CERCEAMENTO DE DEFESA - PAGAMENTO DO FUNDO DE GARANTIA INCOMPROVADO - SANÇÃO 

CONSUMERISTA INOPONÍVEL - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 
 

1- Não merece prosperar a preliminar suscitada pela CEF em sede de contrarrazões, requerendo o não-conhecimento do 

recurso de apelação interposto (em 2002), por falta de preparo, tendo em vista que a execução, ainda que processada 

perante a Justiça Estadual (sob a égide da Lei Estadual Paulista nº 4.952/85, art. 6º, VI, a qual somente substituída pela 
Lei 11.608/03, vigente a partir de 2004), a teor do disposto no artigo 7º da Lei nº 9.289/96, não se sujeitaria à taxa 

judiciária nos respectivos embargos, pois assim abrangendo os recursos interpostos nos próprios autos, como é o caso 

da apelação. Precedentes. 

2- Reunindo as pessoas físicas embargantes a condição de representantes legais da pessoa jurídica não recolhedora da 

contribuição ao FGTS (fato incontroverso), assim atentando ao estabelecido pelo art. 23, § 1º, Lei 8.036/90, período 

devedor de 08/1993 a 03/1994, tal cenário conduz a que somente se furte à responsabilidade ao recolhimento, da receita 

em questão, quando o enfocado representante lograr provar a não-incursão em ilícito a respeito (aliás, já assim o 

estabelece o § 2º, do art. 4º, da Lei 6.830/80, em termos de extensão aos executivos fiscais todos da normação estatuída 
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para a responsabilidade comercial, civil e tributária, aqui então naturalmente em cena ingressando o CTN, com ênfase 

para seu art. 135, inciso III), como o vaticina a v. jurisprudência. Precedentes. 

3- Estando-se em face de atividade empresarial anterior ao advento do novo CCB/2002, cuidando-se de sociedade por 

quotas de responsabilidade limitada, é de se reconhecer que, tendo a parte embargante exercido a direção/gerência, em 

plano contratual, fato incontroverso, e ao tempo dos fatos (ocorridos estes no período de 08/1993 a 03/1994), patente 

sua escorreita sujeição passiva indireta. 

4- Insubsistente se tem revelado a argumentação calcada no direito societário da espécie, ao se afirmar se cinge a 

responsabilidade de cada sócio ao limite das quotas sob sua alçada, vez que, com especialidade inconteste, cuida do 

tema o próprio CTN, máxime por seu art. 135.  

5- Tendo a gerência sido exercida pelos embargantes, ao tempo dos fatos, estes tecnicamente revelam-se seus 

representantes legais, conforme aquele ditame encartado no art. 135, antes citado (aliás, nem disso destoa o inciso VI do 

art. 12, CPC, ao cuidar da capacidade de estar em Juízo, pressuposto processual). Precedentes. 

6- Nenhuma mácula se constata na condição de legitimados passivos executórios dos ora apelantes. Precedentes. 

7- A função da análise em apelo, como de sua essência, traduz-se em uma reapreciação do que suscitado e julgado em 

Primeira Instância, em grau de apelo. 

8- Claramente a apelação interposta, no que pertinente à TR, à falta de demonstração da origem do débito e a respeito 

dos empregados que não estariam identificados na CDA, traz temas não levantados perante o E. Juízo a quo desde a 

exordial. 
9- Se devolve o apelo ao Tribunal o conhecimento da matéria controvertida, a partir da preambular e da r. sentença 

lavrada é que se procederá ao reexame do litígio (art. 512 e "caput" do art. 515, bem assim a "contrario sensu" do 

prescrito pelos §§ 1º e 2º deste último, todos do CPC), de tal arte a, em refugindo ao debate, inaugural da causa, o teor 

do apelo, deste tecnicamente sequer se poderá conhecer, sob efeito até de indevida supressão do duplo grau de 

jurisdição, dogma este somente excepcionável na medida da própria legalidade processual, este o grande vetor a todo o 

sistema processual. 

10- Impossibilitada fica a análise do apelo ajuizado, em tal enfoque, pois a cuidar de temas não discutidos pelo 

contribuinte/executado perante o foro adequado e no momento oportuno, o E. Juízo da origem : qualquer conhecimento 

a respeito, então, feriria o duplo grau de jurisdição. 

11- Ante o teor do posicionamento do embargante/apelante, impõe-se o não-conhecimento de temas não motivados em 

específico na apelação, insuficiente a mera referência, CPC, artigo 514, inciso II, consoante entendimento da E. 

Desembargadora Federal Cecília Marcondes. Precedentes. 

12- Explícita a ausência de cerceamento de defesa, pois concedeu o E. Juízo a quo prazo de dez dias para que o 

embargante colacionasse aos autos cópias das sentenças homologatórias do ventilado pagamento do FGTS, tendo o 

particular peticionado a fls. 129, requerendo fosse o prazo estendido para trinta ou quarenta dias - não mencionou nada 

a respeito de movimento grevista. 

13- Em atenção ao princípio da ampla defesa, deferiu o E. Juiz a quo prazo de vinte dias, em março/2002, transcorrendo 
o prazo in albis, sobrevindo, então, a r. sentença, em julho /2002. 

14- Não se pode inquinar de nulidade a r. sentença, vez que escancaradamente se põe o litígio a merecer instrução 

probatória pelo interessado (insuficiente o que deduzido), o pólo autor, a fim de que fosse evidenciado o quanto 

efetivamente ocorrido no que pertinente às alegações trazidas perante o Judiciário, se há ou não razão nas assertivas do 

insurgente, com efeito. 

15- Não se há de se falar em ofensa à ampla defesa nem ao contraditório, quando a parte responsável em demonstrar 

queda-se incisivamente inerte, em sua missão fulcral e elementar. 

16- Ônus do embargante provar suas alegações, seu o mister de carrear o procedimento administrativo, pois não 

impedido tal convivência, aliás é direito de todo Advogado o acesso ao procedimento perante a repartição pertinente, 

consoante inciso XIII do art. 7o. de seu Estatuto, Lei 8.906/94, inexistindo ao feito negativa fazendária para 

apresentação do documento. Precedentes. 

17- Premissa a tudo revela-se a recordação sobre a natureza cognoscitiva desconstitutiva, inerente aos embargos à 

execução, âmbito no qual incumbe à parte embargante conduzir aos autos os elementos de convicção hábeis a desfazer 

o comando emanado do título exequendo, como ônus elementar, voltada a então afastar-se a presunção de certeza e 

decorrente liquidez do título executivo fiscal. 

18- Elementar a responsabilidade do postulante demonstrar, no mérito, o desacerto da atuação fiscalizatória, 

viabilizando ou não, então, sua vitória, à vista da teoria geral do processo, consagrada no plano do Direito Positivo 
Pátrio, de rigor se revela a improcedência aos embargos.  

19- Deixaram de ser carreadas aos autos as sentenças homologatórias dos ventilados acordos celebrados perante a E. 

Justiça Obreira, assim sem sucesso a tentativa patronal por escusar-se da exigência. 

20- Olvida o recorrente que o convencimento jurisdicional é formado consoante os elementos carreados ao feito, 

demonstrando o cenário em desfile típico quadro de insuficiência de provas, em nenhum momento sendo ilidida a 

atuação estatal, a qual goza de presunção de legitimidade, assim somente fragilizada em face de provas robustas, o que 

inocorre no presente, como emana límpido da lide. 

21- Inaplicável a sanção consumerista na presente demanda, esta a não se confundir com as relações de consumo 

(tipicamente de âmbito privado e calcadas na voluntariedade), ante a natureza pública dos vínculos e a coercitividade 

estatal implicada no ímpeto arrecadatório, de tal modo que aqui se tem mais uma lúcida incidência da norma do art. 

109, CTN, em sua parte final : dá o legislador efeitos precisos ao instituto da multa, assim se aplicando a legislação 
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especial e precisamente adequada as caso vertente, em que se cobra por tributo, recordando-se que a Lei 8.036/90 é que 

a reger a matéria, nos termos da legal fundamentação do título executivo, caindo por terra a insurgência em face da 

SELIC, porquanto sequer incidente na cobrança, como límpido dos autos. 

22- Parcial conhecimento da apelação e, no que conhecida, improvida, mantida a r. sentença, tal qual lavrada 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da 

apelação e, no que conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005337-85.2003.4.03.6000/MS 

  
2003.60.00.005337-5/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : NILTON TADASHI OSHIRO 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE KALIF SIQUEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE SERVIÇO. 

RECOLHIMENTO EM ATRASO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL VIGENTE À 

ÉPOCA DO FATO GERADOR. INCIDÊNCIA DE JUROS E MULTA. IMPOSSIBILIDADE ANTES DO 

ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/96. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA E DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. EXTENSÃO DO JULGADO. 

LIMITAÇÃO ÀS CONTRIBUIÇÕES AINDA NÃO RECOLHIDAS. ARTIGO 462 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO. 
1. O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que na apuração do quantum devido a título de 

contribuição recolhida com atraso à Previdência Social, aplica-se a legislação vigente à época em que ocorreram os 
respectivos fatos geradores (AGRESP 200801911577, Rel. Min. Felix Fischer). 

2. O Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região já se manifestou sobre o tema e mais pontualmente acerca da 

hipótese de recolhimento de contribuições em atraso para efeito de contagem recíproca de tempo de serviço (AMS 

249317, Relator Juiz Santos Neves). 

3. Em relação aos juros e multa aplicáveis sobre o débito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça também firmou 

entendimento no sentido de que somente são devidos após a vigência da Medida Provisória nº 1.523/96, mostrando-se 

incabível a retroatividade da lei previdenciária prejudicial ao segurado (AGRESP 1143979, Relator Ministro Luiz Fux). 

4. A parte impetrante formula pleito expresso no sentido de recolher as contribuições em atraso consoante legislação 

aplicável à época, contudo acrescidas de juros e multa nos termos beneficiados pela Medida Provisória nº 75/2002. Tal 

medida provisória foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual não se faz mais possível a sua aplicação ao 

caso. 

5. Reconhecer a não incidência de juros e multa sobre contribuições relativas a período anterior à vigência da Medida 

Provisória nº 1.523/96 não se afigura, na espécie, julgamento ultra petita, mas sim decorre de mera aplicação do 

disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil, que impositivamente determina ao julgador que "Se, depois da 

propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá 

ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença". 

6. O afastamento da incidência de juros e multa sobre as contribuições referentes a período anterior à Medida Provisória 
nº 1.523/96 é medida que se impõe, dado o quadro formado no caso concreto. Não obstante tal constatação, ressalva-se 

que os valores eventualmente já recolhidos a esse título pelo autor não poderão ser reavidos, a) a uma, dada a natureza 

da ação mandamental, que não pode ser manejada como sucedâneo de ação de cobrança e b) a duas, mesmo que 

superado o argumento anterior, sob pena de caracterização de má-fé, já que à época, o postulante entendeu devidos tais 

encargos conforme legislação vigente à época (MP 75/2002) e os adimpliu, não podendo se valer da presente decisão 

para buscar a devolução desses valores, remanescendo a diretriz traçada apenas em relação a eventual montante 

principal remanescente, porventura ainda não adimplido. 

7. Em relação ao valor base originário a ser considerado para recolhimento do tributo e a cogitação acerca do quantum a 

ser tomado para tal desiderato, há de se atentar para a circunstância de que o impetrante se apresenta como empresário 
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no período questionado no feito. O INSS, em sede de contrarrazões, deixa bem claro que esse tipo de segurado recolhia 

a contribuição previdenciária consoante montante pelo qual exercesse, livremente, opção. 

8. Apelação provida parcialmente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016621-81.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.016621-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : RI HAPPY BRINQUEDOS LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO MACHADO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VALE-TRANSPORTE PAGO EM 
DINHEIRO : LICITUDE DA OPERAÇÃO PATRONAL, AUSENTE INCIDÊNCIA CONTRIBUTIVA - 

CONCESSÃO DA SEGURANÇA 

1- Em sede de contribuição sobre vale-transporte, patenteada sua força não-salarial, alínea "f", do § 9º, do art. 28, Lei 

8.212/91, assim o vaticinando o E. STF, mesmo no caso de pagamento em dinheiro. Precedentes. 

2- Preservou a parte apelante o cunho oneroso ao benefício, dessa forma a não se suportar o desejo fazendário 

tributante, impróprio à espécie. 

3- Logra, assim, amoldar a parte impetrante o conceito de seu fato ao da garantia estampada no inciso LXIX do art. 5º, 

Lei Maior. 

4- Provimento à apelação contribuinte. Reforma da r. sentença. Procedência ao pedido, a fim de se desconstituir a 

Autuação, ausente sujeição honorária sucumbencial, face à via eleita. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001605-81.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.001605-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : JOSE CARLOS MARTINS DE NOBREGA e outro 

 
: ANA REGINA PIMENTEL DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ANTONIO FERNANDO ALVES GUEDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro 

EMENTA 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI Nº 70/66. IRREGULARIDADES NO 

PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. INOVAÇÃO RECURSAL. VEDAÇÃO ART. 264, CPC. 

 

I - Diante da inadimplência dos mutuários, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 

Decreto-lei nº 70/66. 
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II - Propositura de ação pelo mutuário para discussão acerca da constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 e da não 

observância dos critérios para a execução extrajudicial do imóvel.  

 

III - A jurisprudência do STF está consolidada acerca da constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66.  

 

IV - A formulação de novos argumentos na fase recursal caracteriza patente alteração dos fundamentos de seu pedido, o 

que constitui indevida inovação à lide, vedada pelo artigo 264, do Código de Processo Civil. 

 

V - Apelação a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003053-89.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.003053-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI e outro 

APELADO : JOSE CARLOS MARTINS DE NOBREGA e outro 

 
: ANA REGINA PIMENTEL DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ANTONIO FERNANDO ALVES GUEDES e outro 

EMENTA 
SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO. 

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE (SACRE). OBSERVÂNCIA DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

TAXA REFERENCIAL (TR). APLICABILIDADE. SÚMULA 454/STJ. 

 

I. As condições contratuais foram livremente pactuadas pelas partes, que optaram pela aplicação do Sistema de 

Amortização Crescente - SACRE, que prevê a correção das prestações e do saldo devedor pelos índices de atualização 

monetária das cadernetas de poupança/TR/FGTS. 

 

II. Não há vedação legal à utilização da TR como indexador do contrato de mútuo celebrado após o advento da Lei nº 

8.177/91, quando é este o índice que remunera os depósitos de poupança. Enunciado da Súmula 454, do C. Superior 

Tribunal de Justiça. 

 

III. Apelação provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00111 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003888-77.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.003888-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

PARTE AUTORA : RIBEIRAO DIESEL S/A VEICULOS 

ADVOGADO : BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

AÇÃO DECLARATÓRIA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO ARTIGO 22, INCISO IV, LEI 8.212, INTRODUZIDA 

PELA LEI 9.876/99 : CONSONÂNCIA COM O ARTIGO 195, CF, PÓS - EC 20/98 - IMPROCEDÊNCIA AO 

PEDIDO 
1- A normação impugnada é de 1999, introduzida pela Lei 9.876, portanto após a modificação constitucional positivada 

pela EC 20/98. 

2- Encontra sim abrigo combatida contribuição social no elenco de autorizadas contribuições consoante artigo 195, Lei 

Maior, vigente ao tempo da discutida lei, alínea "a" de seu inciso I, não havendo de se falar portanto em lei 

complementar para tal fim, exigida por seu parágrafo quarto quanto a novas contribuições, que dali depassassem, o que 

a não corresponder ao caso vertente. 

3- Encontra abrigo no Sistema Tributário a veiculação da contribuição debatida, tal como positivada, exatamente neste 

sentido o pacificando esta E. Corte. Precedentes. 

4- Nenhuma ilegitimidade se extraindo da cobrança em questão, nos termos da formal angulação debatida, de rigor a 

improcedência ao pedido. 

5- Provimento à remessa oficial. Reforma da r. sentença proferida. Improcedência ao pedido, invertida a honorária 

sucumbencial, ora em prol do Poder Público.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário, do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009152-75.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.009152-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : UNIMED DE ORLANDIA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTAÇÃO DAS COOPERATIVAS MÉDICAS - ARTIGO 22, INCISO III, 

LEI 8.212/91 - INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE SUA ATIVIDADE DE GESTORA 

AO REMUNERAR OS MÉDICOS E ADMINISTRAR A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS AOS USUÁRIOS DO 

PLANO DE SAÚDE - PRECEDENTES DESTA E. CORTE E DO C. STJ - DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA 

1- Incumbe destacar-se, até como pressuposto para a compreensão da atividade estatal tributante no País, que se afigura 

inadmissível se deseje elevar qualquer previsão, encartada no artigo 146, CF (aí incluída, por conseguinte, a 

concernente à alínea "c", de seu inciso III), a óbice ou entrave ao exercício do poder de tributar. 

2- Tendo fundamento na soberania do Estado o ora enfocado poder de tributar, de que gozam os quatro entes federados, 

rege-se o seu exercício, inquestionavelmente, no âmbito competencial fincado pelo constituinte, originário e derivado, 

por balizas afirmativas - equivalentes aos princípios ou dogmas tributários - e por vetores proibitivos, traduzidos na 

figura das imunidades tributárias, ambos os segmentos contidos dentro do gênero das "limitações ao poder de tributar", 

consoante rubrica que inaugura o próprio artigo 150, CF. 

3- Pretende a parte contribuinte, em plano de pedido principal, o não-recolhimento das contribuições sociais em foco, 
sob o fundamento de ser cooperativa e não auferir lucro. 

4- Incumbe frisar-se que se insurge a ora apelante contra o recolhimento da citada contribuição social, como no caso 

vertente, por desejar ver reconhecido que, de tão especial sua atividade (cooperativa de trabalho médico), não se 

sujeitaria à cobrança daquele tributo, tecnicamente sob a afirmação, segundo se extrai, de uma ausência de previsão 

legal específica a respeito, portanto em função de uma sustentada "não-incidência tributária" (ao contrário, a afirmar o 

sistema a exime a respeito). 
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5- Para o desejado êxito de retratado raciocínio, todavia, desconsidera a parte contribuinte, no natural afã de defesa de 

seus interesses, elementar característica do poder tributante, presente no sistema : sob o plano da reserva legal ou da 

estrita legalidade, instituidora ou majoradora de tributos (artigo 150, inciso I, e parágrafo 2º do art. 62, CF, assim como 

art. 2º da E.C. 32/2001), constrói o legislador, com a liberdade e segundo as diretrizes constitucionalmente fincadas, o 

todo da regra-matriz de incidência tributante, para cada exação, a conter, em descrição precisa, no âmbito do "dever-

ser", todos os seus critérios ou elementos. 

6- A afirmativa de que não lhe caberia sujeição tributante, por aquelas exações, por força de que lhe foi reconhecido 

tratamento distinguido, inclusive a não a conduzir a lucro, não se sustenta em prol da insurgente/impetrante. 

7- Cabe preluzir-se tem a amplitude do poder de tributar o grau que o legislador assim descreve, com o já destacado 

respeito aos ditames constitucionais, dentro do quê qualquer subtração à incidência também fica reservada, expressa e 

indiscutivelmente, ao próprio legislador. 

8- Louva-se a parte contribuinte na idéia de que, como se cuidaria seu ato cooperado de algo incatalogável como dentro 

da abrangência do âmbito do resultado do exercício ou do lucro, bonificada se encontraria com a sustentada e raríssima 

figura da não-incidência, exatamente esta calcada na não-juridicização do fato pela norma. 

9- Opostamente a isso, sim, em ilustração, exatamente por nenhuma "voluntas legem" se revelar presente no 

ordenamento, no rumo da exclusão da parte demandante ao influxo tributante da contribuição em foco, é que repousa a 

mesma - como todos os demais contribuintes, expressamente inalcançáveis por vedação constitucional (imunidade) ou 

legal (isenção) - a se sujeitar ao regular recolhimento de guerreada exação. 
10- No plano da estrita legalidade, não tendo o próprio legislador distinguido entre as diversas categorizações ou 

classificações contábeis, nem a respeito do tipo de atividade exercida pela pessoa jurídica, como antes analisado, 

qualquer excludente tributante a respeito notoriamente haveria (e sempre haverá, aliás) de decorrer de comando legal 

expresso, explícito, a reger o tema, até por imposição de exegese literal sobre o assunto, nos termos do inciso II, do 

artigo 111, CTN. 

11- Não escapa a postulante ao império da incidência da contribuição em pauta exatamente porque, imprevista - às 

expressas e elementarmente, artigo 97, inciso VI, CTN - qualquer exclusão detidamente sobre si, como cooperativa, 

resta por se sujeitar ao seu recolhimento, como assim se encontram as demais pessoas jurídicas, bem assim descabendo 

falar-se, via de consequência, na propalada não-incidência ou até na aqui analisada analogia : reitere-se e ao oposto, é 

explícita sua inserção no elenco dos sujeitos passivos, como ilustrado. 

12- Diante da explícita emanação positivada pelo único parágrafo do art. 5º, Decreto nº 89.312/84, bem assim pelo 

artigo 22, III, da Lei 8.212/91, veemente que a se sujeitar a cooperativa médica em tela, por sua essência de atuação, ao 

recolhimento de contribuição previdenciária aqui combatida. 

13- Sem sucesso a amiúde invocação aos contornos de empregado ou não, em espécie, de trabalhador em amplo senso, 

tanto quanto considerações em torno dos atos cooperados. 

14- Duas as naturezas de liames presentes, da cooperativa com o associado prestador de médico serviço aos usuários do 

plano de saúde, ofertado por referida cooperativa, bem assim a relação da cooperativa com os contratantes dos serviços 
médicos, nos termos do pactuado plano de saúde. 

15- Ao remunerar a parte impetrante os médicos em questão, diretamente e em função da prestação de serviços, e 

administrar a prestação de seus serviços aos enfocados usuários, equipara-se o pólo contribuinte em questão a uma 

empresa, a uma sociedade comercial enfim, de conseguinte submetendo-se a remuneração paga a seus médicos à 

incidência de contribuição previdenciária. 

16- Perde substância (e assim não se põe a autora livre da cobrança em tela com) o envolvimento em debates sobre não 

ser "empregado" dito médico, diante da cooperativa - costumeiramente invocando-se preceitos como os arts. 1º e 25, 

Decreto de Custeio da Previdência Social, art. 122 do Decreto nº 89.312/84 e Lei nº 7.787/89 - nem guardando força 

discussão em torno do cunho de atos inerentes ao mundo cooperativo, nos termos de usualmente citadas normas, como 

as dos arts. 3º e 4º, Lei nº 5.764/71, art. 1º Lei nº 8.949/94. 

17- A não reunir maior alcance esta última órbita de discussões exatamente em face das características da atividade 

exercida por tais cooperativas de trabalho, há muito já equiparadas às empresas em geral, ambiente no qual a relação 

jurídica de prestação de serviços a ligar diretamente os médicos às próprias cooperativas - controladoras e 

supervisionadoras das atividades e remuneradoras de seus cooperados médicos - neste ângulo apenas indiretamente 

envoltos os terceiros usuários, perante tais cooperativas. 

18- Devida sim a contribuição previdenciária, como posta, não logra a parte originariamente contribuinte afastar a 

presunção de certeza e liquidez do crédito em pauta. Precedentes. 
19- De absoluta desnecessidade viesse a ser instituída, a contribuição guerreada, através de Lei Complementar. 

20- Nos termos da sistemática adotada pelo Texto Constitucional vigente, cingindo-se o mesmo à exigência de lei, para 

a regulamentação do tema (como se verifica na esfera tributária, em regra, ex vi do disposto pelo art. 150, I), suficiente 

será a edição de lei ordinária, diversa da qual, sim, será a aparição de lei complementar, quando assim ordenada (arts. 

146, 148, 154, I, e 155, § 2º, XII, in exemplis). 

21- Na órbita das contribuições sociais de custeio da Seguridade Social, tem dicção límpida o preceito encartado no 

parágrafo quarto do art. 195, CF, segundo o qual as novas contribuições sociais, extravagantes ao rol construído ao 

longo dos incisos I a III, da mesma norma, deverão, sim, ter sua criação presidida pela adoção de lei complementar, 

dentre outros requisitos oriundos da denominada "competência residual", prevista pelo art. 154, I, como, aliás, 

verificou-se, exemplificativamente, com a Lei Complementar n.º 84/96, dentre outras. 
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22- Cuidando a inclusão efetuada pela Lei 9.876/99, a qual modificou da redação do artigo 22, III, da Lei 8.212/91, de 

regulamentar, em estrito apego ao dogma insculpido pelo art. 150, I, CF, o quanto previsto pelo inciso I do art. 195, em 

sua redação original, nenhuma ilegitimidade apresenta o mesmo a respeito, situação igualmente verificada, inclusive, 

quanto às demais contribuições ali previstas, disciplinadas através da Lei 8.212/91, em sua maioria (sobre folha de 

salários, os trabalhadores e a receita de concursos de prognósticos). 

23- A invocação ao art. 146, CF, amiúde praticada, também não colhe em favor da parte apelante, pois insustentável, o 

apego a preceito notoriamente não-auto-aplicável, que poderá, ao futuro, corresponder ao novo Código Tributário 

Nacional, despido, entrementes, de qualquer eficácia, até então, frente à recepção expressa ao ordenamento vigente (art. 

34, § 5º, ADCT). 

24- Improvimento à apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  
Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : ANHANGUERA BENEFICIAMENTO DE PECAS METALICAS LTDA e outros 

 
: EDGAR BASSO 

 
: ELZA ROSALINA MISSIO BASSO 

ADVOGADO : ALVARO GUILHERME ZULZKE DE TELLA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIOS A NÃO EVIDENCIAREM AUSENTE SUA 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - CONTRIBUIÇÃO AO INCRA E AO SAT : LEGALIDADE - 

PRECEDENTES - SELIC : LEGITIMIDADE - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1- Não atendem os sócios apelantes, claramente, a seu elementar ônus de provar o seu grau ou ausência de tributária 

responsabilidade ao caso vertente. 

2- Presente no próprio título executivo a figura dos sócios apelantes, como devedores executados, pacifica o E. STJ seja 

sua a missão probante a respeito, em termos desconstitutivos, o que objetivamente não se deu na espécie. Precedente. 

3- Posicionamento distinto passa este Relator a adotar, em função de pacificação ao tema pela E. Segunda Seção desta 

C. Corte, a qual, em essência, em sintonia com o C. STJ, como adiante enfocado, passou a decidir haverá de responder 
pela sujeição passiva tributária indireta, como responsável tributário, inciso II, do único parágrafo do art. 121, CTN, o 

sócio/administrador/gerente do tempo da irregular dissolução. Precedentes. 

4- Não logrou a parte apelante evidenciar não estava na condição de sócio-gerente ao tempo da eventual dissolução 

irregular da empresa (também nada se tendo comprovado em contrário, neste sentido), pois ausente a alteração 

contratual, registrada na Junta Comercial, a firmar sua formal retirada da sociedade, elementar para o caso vertente. 

5- Nenhuma ilegitimidade se constata na postulação fiscal de localização dos sócios, ora apelantes, no pólo passivo da 

execução. 

6- Em sede de contribuição ao SAT, constata-se repousar o foco de insurgência da parte embargante na regulamentação 

do estatuído pelas alíneas do inciso II do art. 22, Lei 8212/91, que, ao fixarem os percentuais de contribuição para 

financiamento da complementação das prestações por acidente de trabalho, referiram-se à "atividade preponderante" da 

empresa, o que recebeu previsão inicial, elucidadora de seu alcance, pelo §1º. do art. 26, Decreto 612/92, o qual 

detalhou corresponderia aquela ao levantamento dos graus de risco por estabelecimentos da empresa, com 

superveniente mudança, por disposição de mesma numeração (art. 26, § 1º., do Decreto n.º 2.173/97, sucedida pelo art. 

202, do Decreto n.º 3.048/99), para a sua apuração segundo a predominância do grau de risco majoritário na empresa (e 

não mais, pois, em cada estabelecimento). 

7- Insustentável se afigura, sim, a afirmação, construída perante os Pretórios, de que tal normação representou 

majoração tributária, pois a adoção de critério único, para toda a empresa contribuinte, tanto pode, por um lado, levá-la 
a um menor recolhimento, caso predominem setores com grau de risco inferior, como a um maior, exatamente por 

motivo inverso. 
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8- Não se pode elevar a situação concreta, de cada sujeito passivo direto, a evento ocasionador de mácula a disposição 

que cuidou do tema, por inconteste, de maneira objetiva, abstrata. 

9- Tendo todos os contribuintes passado a se sujeitar à mencionada sistemática, obediente esta a comando de lei, que 

ordena se recolha segundo a atividade preponderante da empresa (destaque-se, por elementar, terem as alíneas do inciso 

II do art. 22 se utilizado da expressão "... em cuja...", ao se referirem ao termo "empresa"), inadmissível se apresenta se 

pretenda transmudar em inconstitucional o referido preceito, dotado que é este de irrepreensível generalidade, abstração 

e impessoalidade. 

10- Verifica-se em nada terem se excedido os dois últimos Decretos antes mencionados, ao cumprirem seu escopo de 

fiel execução à lei, da qual emanaram, sucessivamente, revelando obediência, sim, a um só tempo, ao quanto previsto 

pelo art. 84, inciso IV, última figura , CF, e pelo art. 99, C.T.N. 

11- Se dispôs o art. 22, inciso II, alíneas "a" até "c", Lei 8212/91, dar-se-ia a incidência consoante o grau de risco 

preponderante, para cada contribuinte (empresa ou empregador), denota-se em nada terem desbordado os Decretos 

regulamentadores do assunto, ao elucidarem, cada qual a seu momento, sobre o mecanismo identificador da retratada 

predominância. 

12- Diversamente do amiúde sustentado (regulamento e normação "contra legem" ou "praeter legem"), revela-se a 

normação infra-legal em tela, sim, em consonância com o Texto Constitucional vigente e com a Lei 8.212/91, seu 

fundamento de validade imediato, denotando o rótulo de "secundum legem". 

13- A Orientação Normativa n.º 002, de 21.08.97, fixa, em seu subitem 2.2.1 - fonte formal tributário em que se traduz, 
nos termos do art. 100, inciso I , C.T.N. - que, para fins de enquadramento, não serão computados os empregados que 

prestem serviços em atividades-meio (auxiliares ou complementares), tais como administração e contabilidade, dentre 

outros exemplos ali elencados. Precedentes. 

14- Quanto à contribuição social ao INCRA, como resulta límpido do seu histórico-normativo, nenhum texto se 

constata, expressamente, como tendo realizado a retirada da normação amparadora do questionado adicional - a própria 

Lei 7.787/89, genérica e corretamente invocada, não constrói qualquer disposição, por conseguinte não-localizada, em 

tal rumo, vez que a tanto não se presta o disposto pelo parágrafo primeiro, de seu art. 3.º - sendo que, por outro lado, 

notório assuma a indigitada cobrança nítidos contornos de tributo, nos termos do artigo 3.º, CTN, observa-se filia-se a 

mesma, no ordenamento constitucional vigente, ao segmento das contribuições sociais interventivas, tecnicamente 

concebidas pelo artigo 149, CF. 

15- Ausente qualquer revogação, assim como inocorrida qualquer incompatibilidade autorizadora da então afirmada 

não-recepção pertinente - ou seja, válida, plenamente, a exigência dos combatidos dois décimos por cento de 

contribuição social sobre salários, endereçados ao INCRA - passa-se ao exame, via de conseqüência, da amiúde 

sustentada necessidade de vinculação entre a atividade do contribuinte e a destinação dos recursos angariados por meio 

de citada contribuição social adicional. 

16- Como deflui límpido da análise do regramento normativo incidente na espécie, extrai-se o conjunto destas 

indeléveis ilações: a) endereça-se o conjunto de recursos auferido através da arrecadação de mencionado adicional ao 
custeio ou financiamento da reforma agrária e dos órgãos incumbidos de sua execução, tal qual historicamente 

concebido e antes evidenciado; b) jamais fez o legislador, no que remanescentemente válido para os dias atuais, 

qualquer destaque distintivo sobre a natureza do sujeito passivo submetido ao recolhimento do questionado adicional, 

referindo-se o ordenamento, como visto e destacado, a empregador, indistintamente. 

17- Tendo-se por suposto a permanência do discutido adicional no regramento jurídico atual, resulta patente nenhuma 

mácula se observa na sujeição de contribuintes, como a ora demandante, ao recolhimento daquele, descabendo falar-se, 

por igual, em uma pretensa dependência, para tanto, da natureza da atividade exercida por este ou aquele sujeito 

passivo, pois não estabelecida pelo legislador a respeito, revelando-se notório também inexistir, na atualidade e nos 

termos do levantamento histórico antes efetuado, preocupação, neste passo, com a Previdência Social (o que poderia, 

em tese, transmudar, aliás, a exação para as vestes de contribuição social de custeio da Seguridade Social), mas, sim, o 

escopo, positivado, de carrearem-se recursos para a implementação da reforma agrária na Nação. Precedente. 

18- Em sede de SELIC, considerando-se o débito em pauta, cujo inadimplemento se protraiu no tempo, extrai-se se 

colocou tal evento sob o império da Lei n. 9.250/95, a partir desta, cujo art. 39, § 4º, estabelece a sujeição do crédito 

tributário federal à SELIC. Assim, na linha evolutiva de tempo sobre tal rubrica, no sentido, então, de sua legitimidade, 

o entendimento consolidado pelo C. STJ. Precedentes. 

19- Improvimento à apelação. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : METALURGICA NATALACO LTDA 

ADVOGADO : HENRIQUE LEMOS JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : RAPHAEL JOSE DE OLIVEIRA SILVA 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - COMPENSAÇÃO : CABIMENTO - CONTRIBUIÇÃO AO INCRA E AO 
FUNRURAL : LEGALIDADE - PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO - DENEGAÇÃO DA ORDEM 

 

1- Com razão a parte apelante, pois o INSS também a participar da pretensão deduzida na inicial, logo de rigor a sua 

manutenção no pólo passivo da demanda. 

2- Vênias todas ao r. sentenciamento, pois consagra a v. Súmula 213, E. STJ ("O mandado de segurança constitui ação 

adequada para a declaração do direito à compensação tributária."), bem assim a v. jurisprudência, adiante exposta, o 

cabimento compensatório em via mandamental. Precedentes. 

3- Em sede de Contribuição Social ao INCRA, como resulta límpido de seu histórico-normativo, nenhum texto se 

constata, expressamente, como tendo realizado a retirada da normação amparadora do questionado adicional - a própria 

Lei 7.787/89, genérica e corretamente invocada, não constrói qualquer disposição, por conseguinte não-localizada, em 

tal rumo, vez que a tanto não se presta o disposto pelo parágrafo primeiro, de seu art. 3.º - sendo que, por outro lado, 

notório assuma a indigitada cobrança nítidos contornos de tributo, nos termos do artigo 3.º, CTN, observa-se filia-se a 

mesma, no ordenamento constitucional vigente, ao segmento das contribuições sociais interventivas, tecnicamente 

concebidas pelo artigo 149, CF. 

4- Ausente qualquer revogação, assim como inocorrida qualquer incompatibilidade autorizadora da então afirmada não-

recepção pertinente - ou seja, válida, plenamente, a exigência dos combatidos dois décimos por cento de contribuição 

social sobre salários, endereçados ao INCRA - passa-se ao exame, via de consequência, da sustentada necessidade de 
vinculação entre a atividade do contribuinte e a destinação dos recursos angariados por meio de citada contribuição 

social adicional. 

5- Como deflui límpido da análise do regramento normativo incidente na espécie, extrai-se o conjunto destas indeléveis 

ilações: a) endereça-se o conjunto de recursos auferido através da arrecadação de mencionado adicional ao custeio ou 

financiamento da reforma agrária e dos órgãos incumbidos de sua execução, tal qual historicamente concebido e antes 

evidenciado; b) jamais fez o legislador, no que remanescentemente válido para os dias atuais, qualquer destaque 

distintivo sobre a natureza do sujeito passivo submetido ao recolhimento do questionado adicional, referindo-se o 

ordenamento, como visto e destacado, a empregador, indistintamente. 

6- Sucessivamente observa-se que, tendo-se por suposto a permanência do discutido adicional no regramento jurídico 

atual, resulta patente nenhuma mácula se observa na sujeição de contribuintes, como a ora demandante, ao recolhimento 

daquele, descabendo falar-se, por igual, em uma pretensa dependência, para tanto, da natureza da atividade exercida por 

este ou aquele sujeito passivo, pois não estabelecida pelo legislador a respeito, revelando-se notório também inexistir, 

na atualidade e nos termos do levantamento histórico antes efetuado, preocupação, neste passo, com a Previdência 

Social (o que poderia, em tese, transmudar, aliás, a exação para as vestes de contribuição social de custeio da 

Seguridade Social), mas, sim, o escopo, positivado, de carrearem-se recursos para a implementação da reforma agrária 

na Nação. Precedente. 

7- No âmbito da contribuição Social ao FUNRURAL, de todo o acerto se põe a v. jurisprudência adiante destacada, a 
vaticinar pela legitimidade de sua tributação. 

8- A seu tempo assim inoponível a origem urbana da atividade do pólo contribuinte, tendo a Augusta Corte reconhecido 

recepcionado o art. 15, inciso I da LC 11/71. 

9- O ordenamento correntemente agitado, Lei 6.439/77, art. 13, DL 1.110/70, art. 2º, Lei 4.504/64, art. 117, Lei 

2.613/55, art. 6º, DL 1.146/70, art. 3º, e Decreto 89.312/84, não contém a desejada cláusula normativa excludente do 

custeio, por empresas urbanas, da Previdência Rural, firme o dogma da Solidariedade Social, sem sustentáculo, 

igualmente, o foco da contra-prestação vinculadora, desnecessária. 

10- Ausente no ordenamento de então, em tela, impedimento a que o sujeito passivo de contribuições previdenciárias 

destinadas à Previdência Social Urbana igualmente se submetessem às contribuições devidas ao FUNRURAL, forte o 

inciso II do art. 4º, CTN, aliás, em vedar sirva a destinação da receita como elemento relevante à caracterização da 

natureza do tributo. 

11- O § 4º do art. 6º, Lei 2.613/55 expressamente cuida de contribuição devida por todos os empregadores, assim não 

impedida a cobrança de adicionais, pois resolvida no exercício da mesma competência tributária assegurada para a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 535/2223 

criação das respectivas contribuições, ou seja, exação adicional sobre ditas contribuições então existentes, com 

destinação neste flanco específica. 

12- O art. 1º do DL 1.146/70 expressamente manteve as exações, assim preservada sua validade jurídica, portanto 

cumprida a extrita legalidade a respeito, sem configuração de confisco ou excedimento (incomprovada afetação 

demasiada, este o norte, sobre o patrimônio contribuinte), tanto quanto legítima a instituição de adicionais na estreita 

medida da também admitida majoração tributante. 

13- Mesmo sob o advento da Lei Maior vigente e da Lei n. 8.212/91, avulta a prosseguir lícita sua cobrança, no âmbito 

do Sistema Tributário Nacional, com o mesmo compatível. 

14- Observada a isonomia na medida em que como na espécie diferenças fixadas entre sujeitos diferentes, não se põe a 

configurar óbice o fato de o contribuinte já se sujeitar a certo regime previdenciário, para que então não se submetesse a 

acréscimo sobre receita já existente, o que lícito ao caso vertente. 

15- Recepcionado o regime tributante da contribuição ao FUNRURAL, como visto, destinado a financiar prestações 

previdenciárias aos trabalhadores rurais, ao período combatido, põe-se sob segura normação tributante, exigível que se 

revela a contribuição guerreada. Precedentes. 

16- Parcial provimento à apelação. Reforma da r. sentença terminativa, para julgamento de improcedência ao 

mandamus, ausente reflexo sucumbencial, diante da via eleita. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002064-56.2003.4.03.6111/SP 

  
2003.61.11.002064-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : MARIA CECILIA ROMERA GIL e outros 

 
: JOANA ALESSANDRA GIL 

 
: EVANDRO CESAR ITIBERE GIL 

 
: JOSE ISMAEL GIL 

ADVOGADO : MARCO ANDRE LOPES FURLAN e outro 

EMENTA 

QUESTÃO DE ORDEM. JULGAMENTO EXTRA PETITA. ARTIGOS 128 E 460 DO CPC. VIOLAÇÃO. 

NULIDADE QUE SE RECONHECE DE OFÍCIO. ANULAÇÃO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO. 

REANÁLISE. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PERÍCIA. NÃO CABIMENTO. CÁLCULOS DA CONTADORIA 
CORRETOS. 
1 - Trata-se de embargos à execução objetivando o reconhecimento do excesso da parte exequente nos cálculos 

apresentados. 

2 - O v. acórdão considerou que se tratava de discussão acerca da fixação de índices de correção monetária durante a 

fase de execução do julgado. 

3 - Ofensa aos arts. 128 e 460, do Código de Processo Civil. Nulidade reconhecida. Julgamento extra petita. 

4 - Anulação do julgamento da apelação. 

5 - A CEF alegou que a Contadoria Judicial aplicou, in casu, índices e encargos indevidos; contudo, deixou de 

demonstrar a efetiva necessidade da perícia, ainda mais se se considerar que, se foi a CEF capaz de determinar o valor 

devido, bem como de afirmar que a diferença entre seu cálculo e o da Contadoria decorreria de afirmado excesso na 

aplicação de "encargos e índices indevidos", nada haveria a justificar intervenção pericial. 

6 - Corretas as diferenças apuradas pela Contadoria Judicial, uma vez levantadas em consonância com os ditames do 

título exeqüendo. 

7 - Questão de ordem acolhida, julgamento anterior anulado, apelação da CEF improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a questão de ordem para anular o julgamento proferido em 14.01.2011, 
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negar provimento à apelação da CEF e declarar prejudicados os embargos de declaração nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004318-90.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.004318-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : NIQUELACAO E CROMACAO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JEANE MARCON DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - CDA PREENCHIDA PELOS REQUISITOS LEGAIS - CITAÇÃO 

POSTAL VÁLIDA - LEGALIDADE DA CUMULAÇÃO DE JUROS E MULTA - CORREÇÃO MONETÁRIA 

LEGÍTIMA - DEPÓSITOS DO FUNDO IRREALIZADOS PELO EMPREGADOR : LICITUDE DA EXIGÊNCIA - 

SANÇÃO CONSUMERISTA INAPLICÁVEL - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1- Com referência ao título executivo, em si, efetivamente não se põe a afetar qualquer condição da ação, vez que 

conformado nos termos da legislação vigente, como se extrai de sua mais singela análise. 

2- No tocante à alegação de nulidade de citação, sem sentido nem substância tal insurgência, pois a LEF, por sua 

especialidade, a prever que a citação seja realizada pela via postal, inciso II, artigo 8º, sendo a interposição dos 

presentes embargos prova cabal da eficiência do meio utilizado, aliás pacífica a legitimidade citatória em tais moldes, 

nos termos da v. jurisprudência. Precedente. 

3- Confessou o próprio empregador não efetuou o recolhimento do FGTS, logo bem sabe a inoponibilidade da suscitada 

dificuldade financeira, afinal imprevisto no ordenamento modalidade de remissão para casos que tais. 
4- Em relação à cumulação dos juros e multa vem, sim, regida pelo princípio da legalidade e, como se não bastasse, 

frise-se a natureza jurídica diversa de referidos consectários legais : os juros moratórios visam a remunerar o Fisco pelo 

lapso temporal entre a inadimplência e o efetivo pagamento do crédito tributário; já a multa é a sanção pelo 

descumprimento de obrigação legal, em direta consonância com o ordenamento. Precedentes. 

5- Insubsistente a alegada violação do princípio da vedação ao confisco, ante a observação à legislação vigente. 

Precedente. 

6- Coerente venha dado valor, originariamente identificado quando do ajuizamento da execução fiscal pertinente, a 

corresponder, quando do sentenciamento dos embargos, anos posteriores, a cifra maior, decorrência - límpida e lícita, 

em sua superioridade em si - da incidência dos acréscimos ou acessórios previstos pelo ordenamento jurídico. 

7- Tão assim acertado o entendimento que a Administração, quando pratica a dispensa de correção monetária, em dados 

momentos, e à luz evidentemente de lei a respeito, denomina a tanto de remissão, instituto inerente ao crédito tributário, 

à dívida em sua junção de principal com atualização, recordando-se não ter sido aplicada correção monetária sobre a 

multa, como emana límpido da CDA, bastando singela conferência. 

8- Olvida o recorrente a respeito da normação que recai à espécie, porquanto o FGTS a ser regido pela Lei 8.036/90, 

assim os acessórios incidentes na cobrança a estarem previstos naquela norma, artigo 22, restando objetivamente 

deslocada a tese a respeito dos juros, como lançada. 

9- Inaplicável a sanção consumerista no âmbito da presente exação, esta a não se confundir com as relações de consumo 
(tipicamente de âmbito privado e calcadas na voluntariedade), ante a natureza pública dos vínculos e a coercitividade 

estatal implicada no ímpeto arrecadatório, de tal modo que aqui se tem mais uma lúcida incidência da norma do art. 

109, CTN, em sua parte final: dá o legislador tributário efeitos precisos ao instituto da multa, assim se aplicando a 

legislação especial e precisamente adequada ao caso vertente, em que se cobra por FGTS. 

10- Improvimento à apelação, mantida a r. sentença, tal qual lavrada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 
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00117 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003906-49.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.003906-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VERA CRISTINA VIEIRA DE MORAES 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO BRUNO DE MELLO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE SERVIÇO. 

RECOLHIMENTO EM ATRASO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL VIGENTE À 

ÉPOCA DO FATO GERADOR. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. 
1. O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que na apuração do quantum devido a título de 

contribuição recolhida com atraso à Previdência Social, aplica-se a legislação vigente à época em que ocorreram os 

respectivos fatos geradores (AGRESP 200801911577, Rel. Min. Felix Fischer). 

2. O Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região já se manifestou sobre o tema e mais pontualmente acerca da 

hipótese de recolhimento de contribuições em atraso para efeito de contagem recíproca de tempo de serviço (AMS 

249317, Relator Juiz Santos Neves). 
3. Remessa oficial e apelação improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007218-21.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.007218-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : IVAN NUNES GALVAO e outro 

ADVOGADO : RODRIGO CÉSAR FERRARI 

CODINOME : IVA NUNES GALVAO 

AGRAVANTE : ROGERIA FERREIRA SHINZATO NUNES GALVAO 

ADVOGADO : RODRIGO CÉSAR FERRARI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : GALVAO E SHINZATO LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2001.61.07.004322-4 2 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - FRAUDE À EXECUÇÃO - AUSENTE CITAÇÃO PESSOAL PRÉVIA DO 

EXECUTADO : NÃO-CONFIGURAÇÃO - PROVIMENTO AO RECURSO PARTICULAR 

1- Tem por premissa a fraude à execução fiscal a prática de desfazimento patrimonial - embora utilizado o termo 

"fraude contra credores" na r. decisão hostilizada, tal comando a brotar de processo executivo, assim sem adequação 

aquela assertiva - pela parte executada, de bens em grau condutor ao quadro de insolvência.  
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2- O limite temporal, então, a partir do qual se dê sua configuração vem claramente positivado pelo art. 185, CTN, cuja 

redação original, incidente ao tempo dos fatos sob litígio, fixava a necessidade de que o débito estivesse inscrito em 

Dívida Ativa, em fase de execução (atualmente, suficiente o primeiro momento, segundo a LC 118/05). 

3- Entendem o E. STJ e esta C. Corte, cujos v. votos adiante são colacionados, que fundamental se faz a citação pessoal 

prévia do devedor, para que cabal se revele seu conhecimento sobre a demanda hábil a reduzi-lo à insolvência, com o 

gesto de alienação que posteriormente tenha praticado. Precedentes. 

4- Conforme as provas ao feito coligidas, foi a execução ajuizada no mês de setembro/2001, tendo o débito sido 

inscrito, em Dívida Ativa, no ano de 1998, quando as alienações dos imóveis ocorreram no ano de 1997, nos termos dos 

assentos registrais. 

5- Patente que necessária se revela a formal citação pessoal, no particular, para que configurada restasse a (potencial) 

atitude de incursão em insolvência, como assim não se desenha no caso em espécie, como retro elucidado. 

6- Capital a prévia ciência do devedor sobre a demanda, com a qual então incompatível o gesto de disposição condutor 

ao quadro de invocada insolvência, avulta ausente qualquer ilegitimidade na alienação praticada, assim se afastando a 

invocada fraude. 

7- Provimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 
Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007442-56.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.007442-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : DZ S/A ENGENHARIA EQUIPAMENTOS E SISTEMAS 

ADVOGADO : MARCELO AMARAL BOTURAO 

 
: ANDRÉ GOMES CARDOSO 

SUCEDIDO : M DEDINI S/A METALURGICA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.11.04390-6 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECRETAÇÃO DE FRAUDE À EXECUÇÃO - DEVEDOR A NÃO LOGRAR 
PROVAR SUA SOLVABILIDADE - IMPROVIMENTO AO RECURSO PARTICULAR 

1- Tem por premissa a fraude à execução fiscal a prática de desfazimento, pela parte executada, de bens em grau 

condutor ao quadro de insolvência.  

2- Como mui bem flagrado pela v. decisão de fls. 350/351, os imóveis que aduz possuir o devedor não têm o condão de 

demonstrarem a solvência defendida neste agravo, vez que dois deles (1.541 e 9.272) a estarem hipotecados ao BNDES, 

sendo desconhecida a situação da terceira gleba (63.424), pois tão-somente apresentada certidão desatualizada. 

3- Note-se que os veículos mencionados na prefacial já foram considerados pelo INSS, bem como rejeitada restou a 

oferta do parque industrial, em fundamentada recusa fazendária. 

4- Com razão a r. decisão hostilizada, pois os bens apontados pelo agravante, como sendo suficientes à demonstração de 

sua solvabilidade, não possuem o desejado tom, frisando-se que, se pesquisas foram realizadas somente em nome da 

empresa sucedida, ônus do devedor, sucessor, então, demonstrar a existência de haveres, em seu nome, que podem ser 

oferecidos, não podendo se olvidar, outrossim, da expressiva quantia devida, R$ 6.304.228,30 em 1998. 

5- Improvimento ao agravo de instrumento, prejudicado o regimental. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
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instrumento, prejudicado o regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020745-40.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.020745-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : CENTRO DE HEMATOLOGIA DE SAO PAULO 

ADVOGADO : CELIA MARISA SANTOS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2003.61.82.063920-7 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PROPÓSITO 

DE RECONHECIMENTO FILANTRÓPICO, PARA FINS DE ISENÇÃO TRIBUTÁRIA - INADEQUAÇÃO DA 

VIA - MANTIDA A R. DECISÃO - IMPROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 

1- Como criação do trato forense, a figura da exceção de pré-executividade, no mais das vezes como incidente que se 

coloca no bojo de um feito de execução, para sua admissibilidade e decorrente incursão em mérito do que aduza, 

implica, como consagração a respeito, na pré-constituição das provas, de molde a que frontalmente se constate o fato 

invocado, bem assim no conhecimento de tema processual que, de tão grave em sua acolhida, inviabilize o 

prosseguimento executório, assim até se evitando a construção, então desnecessária, da ação de embargos, poupando-se 
energia processual aos litigantes. 

2- Não se concebendo a apriorística rejeição a todo o tipo de petição com aquele propósito, por um lado, por outro resta 

indubitável somente se admita, como pertinente, o processamento/julgamento de tal pleito na medida em que 

preenchidos aqueles mínimos e basilares supostos. 

3- Sustentando a parte ora agravante, originário excipiente, ser sociedade beneficente, sem fins lucrativos o que, em 

eventualmente, comprova a inexigibilidade do tributo em cobrança na Execução Fiscal, acerta a r. decisão, em não 

acolheu a defesa interposta, ante a necessidade de dilação probatória para a análise do quanto sustentado pela parte 

contribuinte, máxime em se cuidando de provas sobre a formalização definitiva do crédito tributário. 

4- Os embargos lhe servirão de palco mais apropriado, no qual a mais ampla dilação proporcionará genuíno desate para 

o quanto debatido, considerando-se, também, o elevado valor do débito exeqüendo, praticamente de R$ 1.097.417,79 

(fls. 21). 

5- Ausente plausibilidade jurídica aos fundamentos invocados, de rigor a manutenção da r. decisão, por sua própria 

conclusão. 

6- Improvimento ao agravo de instrumento, mantendo-se a r. decisão, tal qual lançada, doravante sem efeito o v. 

decisório suspensivo de fls. 65/67. Prejudicado o agravo regimental. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046671-23.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.046671-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 
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AGRAVANTE : NELSON BEZNOS 

ADVOGADO : CLOVIS BEZNOS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : EMPRESA AUTO ONIBUS MOGI DAS CRUZES S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.05.00332-3 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENTE COMUNICAÇÃO AO E. JUÍZO A QUO EM 

AGRAVO DE INSTRUMENTO, ARTIGO 526, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC, PRECEDENTES - NÃO-

CONHECIMENTO RECURSAL 

1- Ao tempo da interposição recursal em questão, ou seja, no dia 05/08/2004, já vigorava redação explícita, nos termos 

do parágrafo único do artigo 526, CPC, a qual a firmar inadmissibilidade ao agravante, que não comunicar a 

interposição perante o E. Juízo a quo, forte (absoluto, mesmo) o cunho retratatório que a medida a ensejar, de 

comunicação, a tornar assim até inócua a intervenção pretoriana recursal. 

2- Não comunicou a parte agravante à origem sobre o seu agravo de instrumento, e sob tão severa cominação, impõe a 

processual legalidade, inciso II, artigo 5º, Lei Maior, pois, o não-conhecimento do presente recurso, nos termos da v. 
jurisprudência pátria. Precedentes. 

3- Não-conhecimento do agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048147-96.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.048147-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : EMPRESA INTERNACIONAL DE TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : SELMA PINTO YAZBEK 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.050976-2 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADMINISTRATIVO - TERRENO DE MARINHA - ALIENAÇÃO EM 1989, 

COBRANÇA DE TAXA DE OCUPAÇÃO, RELATIVA A 1998/2001, SOBRE O ALIENANTE - 

ILEGITIMIDADE PASSIVA CONFIGURADA (§ 2º DO ART 116, DL 9.760/46) - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE PROCEDENTE - AGRAVO PROVIDO  
 

1- Centralmente restou vencida a União, fls. 64, a partir do comando jurisdicional de fls. 60, o qual lhe oportunizou 

explicitasse o motivo de descompasso entre seu Decreto, de nº 95.760/88, caput de seu art. 2º e a Lei (Decreto-Lei 

9.760/88), pois aquele afirmando seja ônus de comunicar ao SPU a alienação (e assim de responder por tal tributo) o do 

alienante, enquanto explicitamente esta fonte a fixar tal missão ao adquirente. 

2- Consagrada a natureza meramente regulamentadora de dito Decreto, a assim não poder contrariar a Lei da qual 

emane, art. 99, CTN, límpido o excesso fazendário em questão, cobrando taxa de ocupação referente a 1998/2001 
(CDA) sobre a parte agravante, excipiente em executivo fiscal no qual alvejada, a qual em Registro Público Imobiliário 

formalizou alienação do imóvel em pauta desde 1989. Precedente. 

3- Dessa forma, cristalina a ilegitimidade passiva do pólo aqui agravante, de rigor se afigura a procedência da exceção 

de pré-executividade deduzida, reformando-se a r, decisão agravada, fixados honorários de R$ 600,00 (execução de R$ 
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6.092,24), em favor da parte agravante e a serem suportados pela União, com atualização monetária desde o 

ajuizamento até seu efetivo desembolso, art. 20, do CPC. 

4- Provimento ao agravo de instrumento, reformada a r. decisão agravada, a fim de considerar ilegítima a parte 

agravante, para figurar no pólo passivo da execução em pauta, sujeitando-se a União ao pagamento de honorários 

advocatícios, no importe de R$ 600,00, com atualização monetária desde o ajuizamento executivo até o efetivo 

desembolso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0058470-63.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.058470-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO 

PARTE RE' : BALNEARIO THERMAS DA NOROESTE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.08.03516-5 2 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - RECURSO INOVADOR - VEDAÇÃO - NÃO-

CONHECIMENTO - CRÉDITO DO FGTS SUPERIOR AO TRIBUTÁRIO, ART. 186, CTN, C.C § 3º, ART. 2º, LEI 

8.844/94 - PRECEDENTES - ESTRITA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA QUE A NÃO ANCORAR O RECURSO 

FAZENDÁRIO EM QUESTÃO - IMPROVIMENTO AO AGRAVO. 

1 - Destaque-se que a função da análise em recurso, como de sua essência, traduz-se em uma reapreciação do que 
suscitado e julgado em Primeira Instância. 

2 - Claramente o agravo interposto, no que pertinente o cabimento de honorários de advogado nos autos da arrematação, 

traz tema não levantado perante o E. Juízo a quo.  

3 - Impossibilitada fica a análise do agravo ajuizado, em tal enfoque, pois a cuidar de tema não discutido perante o foro 

adequado e no momento oportuno, o E. Juízo da origem : qualquer conhecimento a respeito, então, feriria o duplo grau 

de jurisdição. 

4 - No que diz respeito ao crédito do FGTS, em lei equiparado ao trabalhista, nos termos do § 3º, art. 2º, Lei 8.844/94, 

de rigor se põe sua superação ao tributário em questão, cotejado nesta esfera recursal, consoante art. 186, CTN, de 

modo que a própria estrita legalidade tributária, art. 97 deste diploma, a não amparar o intento fazendário por superar 

dita rubrica creditória, em favor da receita tributária em prisma, o que não se suporta, como o consagram o E. STJ e esta 

C. Corte. Precedentes. 

5 - Imperativo o improvimento ao fazendário recurso, mantendo-se o r. decisório que ordenou a migração do dinheiro 

em questão em prol do crédito relativo a contribuições ao FGTS. 

6 - Não agitado o tema dos honorários perante a origem, imperativo seu não-conhecimento, à luz do elementar Duplo 

Grau de Jurisdição. 

7 - Parcial conhecimento do agravo e, no que conhecido, improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer, em parte, do agravo 

de instrumento e, no que conhecido, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00124 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018551-91.1990.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.009391-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ILKA FUGAZZA 

ADVOGADO : ARMENIO BUENO JUNIOR e outro 

PARTE RE' : IWAN WALTER CAROTTA 

ADVOGADO : SONIA MENDES DE SOUZA e outro 

PARTE RE' : ECONOMICO S/A CREDITO IMOBILIARIO CASAFORTE 

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL e outro 

No. ORIG. : 90.00.18551-3 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS.  
1. A titularidade do imóvel conferida pelo decisum embargado e a determinação para que a CEF expedisse o correlato 

termo de quitação e regular escritura se apresentam como mera decorrência lógica do reconhecimento da autora como 

mutuária que liquidou o contrato outrora celebrado. 

2. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, nem a revolver questões 
já adequadamente apreciadas. 

3. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

4. Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023794-69.1997.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.010435-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : METALURGICA AROUCA LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.23794-0 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REPETIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. PROVIMENTO 24/97 - COGE. CÁLCULOS ELABORADOS CONSOANTE 

ORIENTAÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
1. Os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial e acolhidos pela sentença impugnada com base nos critérios 

adotados pelo Provimento n.º 24/97 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, estão em consonância com a 

orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Apelação não provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00126 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026437-93.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.026437-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : APARECIDO DONIZETTI CARAMORI e outro 

 
: SARA ROSIMARY MOZANER CARAMORI 

ADVOGADO : VICTOR SORIANO FADEL 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00007-9 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. EFEITOS INFRINGENTES. 

POSSIBILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INSTRUÇÃO INSUFICIENTE DA PETIÇÃO 

INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 
I - Em se tratando da ação de embargos à execução fiscal, é exigência legal, prevista no artigo 16, § 2º, da Lei 6.830/80, 

que o executado junte de plano os documentos essenciais e os comprobatórios das suas alegações iniciais. 

II - Por imposição legal, deve o embargante acostar à petição inicial dos embargos à execução fiscal: procuração, 

contrato social e cópias da Certidão de Dívida Ativa, do auto de penhora e respectivo termo de intimação. 

III - Embargos de declaração providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027643-45.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.027643-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : SACOTEM EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : JOSE OSORIO DE FREITAS 

 
: CLAUDENIR PIGAO MICHEIAS ALVES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO 

No. ORIG. : 00.00.00061-1 3 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA - ÔNUS 

EMBARGANTE INATENDIDO - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS  
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1- Com relação à alegação de cerceamento de defesa, pois seria necessária a produção de prova pericial, a mesma não 

merece prosperar.  

2- Como bem depreendido pelo Juízo a quo na r. sentença recorrida, as matérias são exclusivamente de direito, não 

sendo necessária a produção de prova pericial e contábil. Assim, cuidando-se de controvérsia jus-documental, revela-se 

inocorrente a propalada nulidade. 

3- Premissa a tudo revela-se a recordação sobre a natureza cognoscitiva desconstitutiva, inerente aos embargos à 

execução, âmbito no qual incumbe à parte embargante conduzir aos autos os elementos de convicção hábeis a desfazer 

o comando emanado do título exequendo, como ônus elementar, voltada a então afastar-se a presunção de certeza e 

decorrente liquidez do título executivo fiscal. 

4- Nenhuma prova foi aos autos coligida, afigurando-se calva de elementos a prefacial, unicamente ofertando o 

particular palavras, as quais sem o mínimo lastro probatório, seu ônus, art. 333, I, CPC. 

5- Olvida o particular de que o convencimento jurisdicional é formado consoante os elementos carreados aos autos, 

demonstrando o cenário em desfile típico quadro de insuficiência de provas, em nenhum momento sendo ilidida a 

atuação em pauta, a qual, como mui bem sabe o particular, goza de presunção de legitimidade, assim somente 

fragilizada em face de provas robustas, o que inocorre no presente, como se observa. 

6- Improvimento à apelação.  

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma "Y" do Projeto Mutirão Judiciário 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030005-20.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.030005-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : MACK TEC IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: JORGE ELIAS MARQUES MANSUR 

 
: CIRLEI CECILIA LANDGRAF MANSUR 

ADVOGADO : LAZARO ALFREDO CANDIDO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA 

No. ORIG. : 00.00.00134-5 1 Vr LEME/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - POSSIBILIDADE DE DEFESA ESTAMPADA NOS AUTOS - 

DESNECESSIDADE DE PERÍCIA E DE INTERVENÇÃO JUDICIAL PARA EXTRAÇÃO DE CÓPIAS - 

AFASTADA ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO - ÔNUS EMBARGANTE INATENDIDO - IMPROCEDÊNCIA 

AOS EMBARGOS - APELO IMPROVIDO 

1- Em sede do alegado cerceamento de defesa, a mais elementar vista do contido nos autos é suficiente para afastá-lo. 

2- Houve determinação do E. Juízo a quo para que as partes especificassem as provas que pretendessem produzir, 

justificando-as. 

3- Requereu a parte embargante fosse requisitada cópia do processo administrativo (em apenso), realização de perícia e 

expedição de ofício à Vara do Trabalho. 

4- Determinou o E. Juízo a quo a intimação da CEF para apresentação do processo administrativo, silenciando-se sobre 

a prova pericial, tanto quanto sobre o requerimento para expedição de ofícios. 

5- Com a apelação, trouxeram os embargantes cópia de Reclamação Trabalhista, mostrando, por si sós, ser 
absolutamente despicienda a intervenção judicial para a obtenção de cópias. 

6- Com relação à prova pericial, esta também se mostra desnecessária. A homologação de acordo, na Vara Trabalhista, 

revela ter havido "pagamento relativo à incidência fundiária realizada diretamente ao trabalhador". Destaque-se, porém, 

o reclamante, naquele feito, Jorge Agnaldo Camargo, é apenas um dos muitos empregados listados no procedimento 

administrativo, em relação a quem a embargante/apelante não recolheu valores relativos ao Fundo de Garantia, não 

havendo, por óbvio, falar-se em quitação da dívida por ter pago diretamente a apenas e tão-somente um dos 

empregados, mesmo assim sem trânsito em julgado. 

7- As matérias sobre as quais versam os presentes embargos são de direito, não sendo necessária a prova pericial. 
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8- Reunindo as pessoas físicas embargantes a condição de representantes legais da pessoa jurídica não recolhedora da 

contribuição ao FGTS, fato incontroverso, assim atentando ao estabelecido pelo art. 23, § 1º, Lei 8.036/90, período 

devedor de novembro/1990 a março/1993, tal cenário conduz a que somente se furte à responsabilidade ao 

recolhimento, da receita em questão, quando o enfocado representante lograr provar a não-incursão em ilícito a respeito 

(aliás, já assim o estabelece o § 2º, do art. 4º, da Lei 6.830/80, em termos de extensão aos executivos fiscais todos da 

normação estatuída para a responsabilidade comercial, civil e tributária, aqui então naturalmente em cena ingressando o 

CTN, com ênfase para seu art. 135, inciso III), como o vaticina a v. jurisprudência. Precedentes. 

9- Estando-se em face de atividade empresarial anterior ao advento do novo CCB/2002, cuidando-se de sociedade por 

quotas de responsabilidade limitada, é de se reconhecer que, tendo a parte embargante exercido a direção/gerência, em 

plano contratual, fato incontroverso, e ao tempo dos fatos (ocorridos estes no período de novembro/1990 a março/1993), 

patente sua escorreita sujeição passiva indireta. 

10- Insubsistente se tem revelado a argumentação calcada no direito societário da espécie, ao se afirmar se cinge a 

responsabilidade de cada sócio ao limite das quotas sob sua alçada, vez que, com especialidade inconteste, cuida do 

tema o próprio CTN, máxime por seu art. 135. 

11- Tendo a gerência sido exercida pela parte embargante, ao tempo dos fatos, este tecnicamente se revela seu 

representante legal, conforme aquele ditame encartado no art. 135, antes citado (aliás, nem disso destoa o inciso VI do 

art. 12, CPC, ao cuidar da capacidade de estar em Juízo, pressuposto processual). 

12- Nenhuma mácula se constata na condição de legitimado passivo executório do ora apelante. Precedentes. 
13- Revela-se a recordação sobre a natureza cognoscitiva desconstitutiva, inerente aos embargos à execução, âmbito no 

qual incumbe à parte embargante conduzir aos autos os elementos de convicção hábeis a desfazer o comando emanado 

do título exequendo, como ônus elementar, voltada a então afastar-se a presunção de certeza e decorrente liquidez do 

título executivo fiscal. 

14- Elementar a responsabilidade do embargante demonstrar, no mérito, o desacerto da atuação fiscalizatória, 

viabilizando ou não, então, sua vitória, à vista da teoria geral do processo, consagrada no plano do Direito Positivo 

Pátrio, de rigor se revela a improcedência aos embargos. 

15- Permanecendo o contribuinte no campo das alegações, tal a ser insuficiente para afastar a exigência fiscal, tema, 

insista-se, sobre o qual caberia à parte autora, como de seu ônus e ao início destacado, produzir por todos os meios de 

evidência a respeito situação contrária. 

16- Improvimento à apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00129 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030148-09.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.030148-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CLAUDIO FERREIRA 

ADVOGADO : JOAO LUIZ WAHL DE ARAUJO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : FIRMINO ALVES LIMA NETO 

 
: CONSTRUTORA SHAMA LTDA e outro 

No. ORIG. : 97.00.00013-5 1 Vr TIETE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. PESSOA FÍSICA. 

CONDIÇÃO DE CORRESPONSÁVEL PELOS DÉBITOS OSTENTADOS POR PESSOA JURÍDICA. 
I - O exame dos autos permite concluir que, senão por conta do inadimplemento, o direcionamento questionado 

encontra assento em afirmada dissolução irregular da empresa devedora, o que é de se presumir, com efeito, uma vez 
constatada, em diligência havida no primeiro grau. 
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II - É certo dizer, por isso, que razão suficiente para o desferimento da pretensão executória em face de terceiros havia, 

de fato. 

III - A razão implicativa do direcionamento dos atos de execução em desfavor do embargado remete a época em que a 

ele já não mais se via conferida a condição subjetiva para tanto exigida, a saber, a de sócio, o que compromete a busca 

de seu patrimônio pessoal, já que, só podendo ser responsabilizado por uma dada infração aquele que, no exercício da 

gestão, a houver praticado, não é possível, a contrario sensu, atribui-la a quem, a seu tempo (da infração), não mais 

tinha poderes de comando sobre a pessoa jurídica. Por outra: se a infração questionada é a dissolução irregular da 

empresa, aquele que, no passado, integrou a direção, mas, no momento da infração, já não detinha poderes de 

administração, não pode assumir a posição de corresponsável. 

IV - Embargos de declaração providos de modo a afastar a omissão suscitada, com a integração do presente decisum ao 

original. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0660953-51.1984.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.032472-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : NICEAS QUIRINO NAUM e outros 

 
: FRANCISCO ABRAO NAUM 

 
: JANICE APARECIDA NAUM VICENZA 

 
: ANICE RACHEL NAUM 

 
: MELANIE APARECIDA NAUM 

 
: FABIO ACACIO NAUM 

ADVOGADO : HOSNY HABIB JUNIOR e outro 

SUCEDIDO : FRANCISCO NAUM falecido 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

No. ORIG. : 00.06.60953-8 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO 

INADIMPLIDO. DECRETO DE DESAPROPRIAÇÃO. VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA. 

ARTIGO 762, V, CÓDIGO CIVIL DE 1916. SUB-ROGAÇÃO DA CREDORA NOS AUTOS DA 

DESAPROPRIAÇÃO. POSSIBILIDADE DE COBRANÇA APENAS DA DÍVIDA APURADA ATÉ O 

DECRETO EXPROPRIATÓRIO COM ENCARGOS CONTRATUAIS. 
1. Com o decreto expropriatório, ato de intervenção do Estado no domínio econômico, cessa a obrigação contratual por 

parte do mutuário, deslocando-se a exigência para o campo da desapropriação, dado que é ato de império. 

2. O artigo 762, inciso V, do Código Civil de 1.916 dispunha que "a dívida considera-se vencida se se desapropriar a 

coisa dada em garantia, depositando-se a parte do preço, que for necessária para o pagamento integral do credor", 

disposição conjugada com os artigos 1.558 e 1.559 do mesmo Código Civil. 

3. Caso concreto em que a execução foi aparelhada posteriormente ao decreto expropriatório, devendo a credora, nesse 

momento, valer-se da sub-rogação, de sorte que a dívida teve seu vencimento antecipado por força de ato de império. 

Quando muito poderia a CEF exigir do mutuário a dívida apurada até a publicação do ato de desapropriação, com os 

encargos contratuais incidentes somente até essa data (do decreto de desapropriação); a partir daí, o vencimento da 

dívida, por inteiro da diferença, deverá ser postulada nos autos de desapropriação. 
4. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 15 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00131 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000113-29.2004.4.03.6002/MS 

  
2004.60.02.000113-0/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : MARCIO RODRIGO SERENA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - DIFERENÇA RELATIVA AO REAJUSTE 28,86% - MP 1.704/98 A RECONHECER 

DIREITO AO BENEFÍCIO, O QUE A TRADUZIR RENÚNCIA À PRESCRIÇÃO - O PRÓPRIO E. JUÍZO A 

QUO EXCLUIU HAVERES CONSOANTE O PRAZO QUINQUENAL ANTERIORMENTE AO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PROCEDÊNCIA AO PLEITO POR PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS 

INFERIORMENTE QUITADAS, FAZENDO JUS À COMPLEMENTAÇÃO DE TAL PERCENTUAL - 

PARCIAL PROCEDÊNCIA AO PEDIDO - PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO FAZENDÁRIA 
 

1- Busca a parte demandante pelo recebimento dos reflexos relacionados à diferença do reajuste 28,86%, não sua 

incorporação, assentando-se a pretensão sobre os consectários que se prolongam no tempo, destacando-se que, com o 

advento da MP 1.704/98, reconhecendo o direito ao enfocado reajuste, renunciou o Poder Público àquele prescricional 

prazo que se busca obstar. 

2- Com o ajuizamento da presente ação em 13/01/2004, legítimo o auferimento da diferença vindicada, determinando-se 

como limite temporal os últimos cinco anos anteriores à dedução do feito, consoante límpido entendimento do C. 

Superior Tribunal de Justiça. Precedentes. 
3- Pacificou o Excelso Pretório o reconhecimento de omissão legislativa em sede do diploma das Leis 8.622 e 8.627, 

ambas de 1993, consoante inciso X, do art. 37, da CF em sua redação então vigente, de tal arte a genuinamente a revisão 

de vencimentos, ali positivada, deferida aos servidores militares, estender-se aos civis, com a natural subtração de 

percentual que lhes tenha sido concedido pela própria 8.627. Precedente. 

4- Configurando dito reajuste revisão geral de remuneração, portanto estendendo-se ao demais servidores civis e 

militares consoante também o dogma isonômico, consolidado pela Súmula 672, do mesmo E. STF, a paridade 

vencimental, então fixada pelo inciso X do art. 37, CF, significou garantia individual decorrente da isonomia. 

Precedente. 

5- Dito reajuste não tendo sido linear, aqueles contemplados com reajuste inferior fazem jus à complementação de tal 

percentual, perfazendo-se direito aos propalados 28,86%. Precedentes.  

6- Legítimo ao pólo autor o percebimento da verba aqui implicada, observada a subtração de percentual que lhes tenha 

sido concedido pela própria 8.627, incidente tão-somente sobre o soldo e valores remuneratórios que não tenham aquele 

como base de cálculo, com monetária atualização desde cada parcela até o efetivo desembolso - aqui a se recordar a 

retratar dita figura unicamente mecanismo de recomposição dos efeitos do decurso temporal 

inflacionário/desvalorizador da moeda, portanto ausente qualquer excesso a respeito - bem assim a juros de meio por 

cento ao mês, desde a citação, art. 1º-F, Lei 9.494/97, c.c. art 219, penúltima figura, CPC. Precedentes. 

7- Parcial provimento à apelação e à remessa oficial, reformada a r. sentença, unicamente, para fixar os juros moratórios 
em 0,5% (meio por cento) ao mês. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma "Y" do Projeto Mutirão Judiciário 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00132 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030714-15.2004.4.03.6100/SP 
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2004.61.00.030714-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BANDEIRANTE EMERGENCIAS MEDICAS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO BOCCHINO FERRARI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO ARTIGO 22, INCISO IV, LEI 8.212, 
INTRODUZIDA PELA LEI 9.876/99 : CONSONÂNCIA COM O ARTIGO 195, CF, PÓS - EC 20/98 - 

IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO 

1- A normação impugnada é de 1999, introduzida pela Lei 9.876, portanto após a modificação constitucional positivada 

pela EC 20/98. 

2- Encontra sim abrigo combatida contribuição social no elenco de autorizadas contribuições consoante artigo 195, Lei 

Maior, vigente ao tempo da discutida lei, alínea "a" de seu inciso I, não havendo de se falar portanto em lei 

complementar para tal fim, exigida por seu parágrafo quarto quanto a novas contribuições, que dali depassassem, o que 

a não corresponder ao caso vertente. Precedentes. 

3- Nenhuma ilegitimidade se extraindo da cobrança em questão, nos termos da formal angulação debatida, de rigor a 

improcedência ao pedido. 

4- Provimento à apelação e à remessa oficial. Reforma da r. sentença proferida. Improcedência ao pedido, ausente 

sujeição sucumbencial, face à via eleita.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário, do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00133 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034296-23.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.034296-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CARLINDA OBAYASHI e outros 

 
: MARIA JOSEFINA BRANCA DE CASTRO MORAIS 

 
: CONCETTA APARECIDA CUCINO 

 
: ELIANICE VAZ DE LIMA 

 
: GONCALO RIBEIRO ARRAIS 

 
: JOANA DARC SEVERINO 

 
: JOSE ARISTEU DOS REIS 

 
: MARIO NAZARETH CRESTA 

 
: MASAMICHI SAITO 

 
: YOSISHIRO KANDA 

ADVOGADO : ADNAN EL KADRI e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NULIDADE DA SENTENÇA AFASTADA. JUROS PROGRESSISVOS. 

REQUISITOS. ÍNDICES. 

1. Não é possível falar em decisão extra-petita se exarada dentro dos limites dos pedidos dos autores.  
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2. O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita 

de forma progressiva de 3% até 6%. Com a vigência da Lei n. 5.705/71, alterado restou referido preceito, passando-se à 

aplicação dos juros de 3% ao ano. Entretanto, aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a 

publicação da Lei n. 5.705/71 tiveram o sistema dos juros progressivos mantido. 

3. A Lei 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 01/01/1967 ou à data de 

admissão ao emprego, caso posterior, desde que admitidos até 22/09/1971. Logo, os trabalhadores admitidos até esta 

última data e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. 

4. Não é argumento que valida a argüição de vício no decisum embargado a de pagamento administrativo: além de 

inexistir elementos que respaldem referida argüição, é fato que, na sua eventual realização, bastaria à CEF comprová-la 

na fase de execução respectiva.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007531-91.2004.4.03.6107/SP 

  
2004.61.07.007531-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : CARLOS ROBERTO BORTOLUCI ETTO 

ADVOGADO : FERNANDA COLICCHIO FERNANDES GRACIA 

 
: GUSTAVO RUEDA TOZZI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - ADESÃO A PARCELAMENTO DE DÉBITOS - RENÚNCIA AO DIREITO NO 

QUAL FUNDADA A AÇÃO - LEGALIDADE DA SELIC - DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA 

1- Corresponde a moratória a vantagem tributária legal ou a benefício fiscal que, como se observa do ordenamento 

jurídico incidente na espécie, decorre de lei (CTN, artigo 97, inciso VI, e artigo 2º da EC 32/01), expressando-se, aliás, 

na única causa, suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, de iniciativa do sujeito ativo da relação jurídica 

tributária, como a destaca a communis opinio doctorum e se extrai do artigo 151, CTN (sim, tendo-se o parcelamento 

como sua mais famosa modalidade / desdobramento). 

2- Posiciona-se o contribuinte, ao optar pelo parcelamento, como se fora um renunciante ao âmbito judicial em que 

esteja a demandar, relativamente ao direito no qual fundada a ação. 

3- Genuína incompatibilidade a se flagrar no eixo adesão a parcelamento de débito e prosseguimento da discussão 

judicial da dívida, inexistindo plausibilidade ao intento contribuinte, pois livremente/conscientemente optou por trilhar 

seu caminho, não tendo sido obrigado a parcelar seu débito - se assim o fez, evidentemente a traduzir alguma vantagem 

encontrou. 

4- Em sede de SELIC, estabelece a Lei n. 9.250/95, art. 39, § 4º, a sujeição do crédito tributário federal a tal rubrica, 
sendo este o entendimento consolidado pelo C. STJ. Precedentes. 

5- Improvimento à apelação. Improcedência ao mandamus. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 
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00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000815-15.2004.4.03.6118/SP 

  
2004.61.18.000815-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ANDRE RODRIGUES 

ADVOGADO : MAURO FRANCISCO DE CASTRO 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. MILITAR. CASAMENTO. ALTERAÇÃO DO ESTADO 

CIVIL DURANTE O CONCURSO. RAZOABILIDIADE. 
1. A exigência de manutenção do estado civil para ingresso no serviço público não se mostra razoável. 

2. Mostra-se desarrazoada a exigência prevista no edital de concurso, não se podendo falar que a interpretação dada pela 

sentença estaria de qualquer modo afrontando o Estatuto dos Militares. 

3. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União e à remessa oficial, tida por interposta, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 
Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001098-40.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.001098-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : S/A INDUSTRIAS REUNIDAS F MATARAZZO 

ADVOGADO : FRANCISCO WELLINGTON FERNANDES JUNIOR e outro 

 
: ALEXANDRE NASRALLAH 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - PRESCRIÇÃO INCONSUMADA - SUJEIÇÃO AO PRAZO 

PRESCRICIONAL DE 30 ANOS DO ART. 144, DA LEI Nº. 3.807/60 - EXIGIBILIDADE DO AFIRMADO 

CRÉDITO - LEGALIDADE DA CUMULAÇÃO DE JUROS E MULTA - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1- No tocante à prescrição, firme-se que, direito do trabalhador o FGTS, insculpido no art. 7º, CF, sem nexo com a 

figura dos tributos - pois estes receitas (art. 9º, lei nº. 4.320/64), entradas em cunho permanente, nos cofres estatais, 

enquanto as contribuições ao FGTS a formarem saldo individuado, movimentável na forma da lei, assim meros 

ingressos ou movimentos de caixa, na linguagem dos financistas - não se aplica sobre o mesmo, na cobrança por não-

recolhimento, o prazo do Código Tributário Nacional - CTN, art. 174, destinado aos tributos, para a prescrição a 

respeito: cuidando-se de fatos ocorridos no período de 1994, incide na espécie o prazo de 30 anos previsto no art. 144, 

da Lei nº. 3.807/60, e consoante a Súmula 210, STJ. Logo, ajuizada a execução em dezembro 2000, inconsumado o 

evento prescricional. Precedentes. 
2- A questão da cumulação dos juros e multa vem, sim, regida pelo princípio da legalidade tributária e, como se não 

bastasse, frise-se a natureza jurídica diversa de referidos consectários legais : os juros moratórios visam a remunerar o 

Fisco pelo lapso temporal entre a inadimplência e o efetivo pagamento do crédito tributário, nos termos do art. 161, 

CTN; já a multa é a sanção pelo descumprimento de obrigação legal, em direta consonância com o inciso V, do art. 97, 

CTN. Precedentes. 

3- Improvimento à apelação, mantida a r. sentença, tal qual lavrada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 
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SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045869-88.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.045869-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ENGEPLAS REVESTIMENTOS ANTI CORROSIVOS LTDA e outro 

 
: RICARDO FIVEDA ARIAS 

ADVOGADO : PLINIO GUSTAVO PRADO GARCIA 

AGRAVADO : OSMAR FERNANDES 

ADVOGADO : MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE BORDAO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 99.00.00000-8 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECADÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS CONSUMADA - IMPROVIMENTO AO AGRAVO 

1- Com relação à decadência, insta destacar-se em litígio os débitos das competências de 03/1986 a 12/1988, portanto 

referido instituto sujeito ao prazo de 05 anos, retratando entendimento assim pacificado a respeito, consoante o tempo 

do débito. Precedente. 
2- Praticado o fato tributário, a simultaneamente ensejar instauração do lastro obrigacional tributário e surgimento do 

crédito pertinente - este ainda que abstrato, pois com valor indefinido - autoriza o ordenamento disponha o Estado de 

certo tempo para formalizar, materializar ou documentar aquele crédito, o qual é de 05 (cinco) anos e de matiz 

caduciário, consoante art. 173, CTN, e consagração doutrinária a respeito. 

3- Seja para tributos em relação aos quais o ordenamento impõe ao Fisco prévia formalização ou lançamento, seja para 

aqueles em relação aos quais incumbe a tarefa de prévio recolhimento diretamente ao sujeito passivo, inconteste se 

revela que, a partir dali, da ocorrência do fato imponível em concreto, exsurge a potestade estatal, respectivamente de 

formalizar ou de conferir a formalização pagadora praticada, desde já aqui claramente se rejeitando qualquer raciocínio 

que se opusesse fosse de 10 anos o prazo para tanto, quando limpidamente de 05 (cinco) anos, pois único, LC 118/05. 

4- Impõe o legislador ficção jurídica na contagem de dito lapso decadencial, por meio da qual somente em janeiro do 

ano seguinte ao fato é que passa a fluir enfocado prazo (inciso I do art. 173, CTN). 

5- Também de se destacar que a figura jurídica a materializar dito lançamento tanto tem sido a de sua regular 

notificação ao sujeito passivo, quanto a de sua comunicação sobre a lavratura de Auto-de-Infração a respeito. 

6- Elementar, pois, seja afastada qualquer intenção fazendária de elevar o gesto de inscrição como o de formalização do 

crédito tributário, vez que esta a se dirigir ao próprio sujeito passivo, enquanto aquela um ato estatal de solenização ou 

controle das dívidas por serem cobradas em plano judicial (CTN art. 201). 

7- Na espécie sob litígio, então, envolvidos fatos tributários da exação entre 03/86 e 12/88, enquanto que a formalização 

do crédito se operou por meio da N.F.L.D., ocorrida em 28/06/1994. 
8- Limpidamente superada a distância de 05 (cinco) anos, para o lançamento a respeito, considerada a forma de 

contagem estabelecida pelo inciso I, de referido art. 173, CTN. 

9- Verificada, nos presentes autos, uma das causas de extinção do crédito tributário, qual seja, a decadência, elencada no 

inciso V, do artigo 156, do CTN. 

10- Improvimento ao agravo de instrumento, mantendo-se a r. decisão proferida, prejudicado o agravo regimental. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0066823-58.2005.4.03.0000/SP 
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2005.03.00.066823-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : DACAL DESTILARIA DE ALCOOL CALIFORNIA LTDA 

ADVOGADO : EDISON CARLOS FERNANDES 

PARTE RE' : VERA VENERANDA DAVOLI OTAVIANI 

 
: FRANCISCO OTAVIANI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00018-3 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - TRAMITAÇÃO DE AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM 

PAGAMENTO COM DEPÓSITO PARCIAL SEM O CONDÃO DE SUSPENDER A EXIGIBILIDADE DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - DEPÓSITOS INTEGRAIS INCOMPROVADOS - PROVIMENTO AO AGRAVO 

FAZENDÁRIO 

1- Constata-se não se amoldar o conceito do fato trazido pela agravante, em relação ao figurino traçado seja pelo art. 

151, do CTN. Deveras, louva-se a parte agravada na idéia de que, com depósito judicial realizado em ação de 
consignação em pagamento, assistir-lhe-ia direito à suspensão da execução. 

2- Em nenhum dos comandos do aludido art. 151 se insere a hipótese retratada, pois não comprovado pela parte 

agravada/contribuinte, a efetivação de depósito do valor integral do débito : o que ali cristalinamente vem prescrito é 

que referida força terá a situação na qual o contribuinte estiver beneficiado por provimento(s) de urgência, assim o 

estabelecendo, ou por depósito integral. 

3- Nem sequer apresentou contraminuta ao presente agravo a parte contribuinte, oportunidade na qual teria de provar a 

ocorrência do necessário depósito integral. 

4- De rigor a reforma da r. decisão recorrida, confirmado o efeito atribuído na v. decisão, observante ao dogma da 

legalidade processual, provendo-se ao agravo de instrumento, para que o executivo prossiga a tramitar perante o E. 

Juízo "a quo", onde ajuizado. 

5- Provimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a C. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00139 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0088157-51.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.088157-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : W V DE OLIVEIRA FRANCA -ME e outro 

 
: WILSON VAZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAO VICENTE MIGUEL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2000.61.13.000950-8 2 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - FRAUDE À EXECUÇÃO - AUSENTE CITAÇÃO PESSOAL PRÉVIA DO 

EXECUTADO : NÃO-CONFIGURAÇÃO - IMPROVIMENTO AO RECURSO AUTÁRQUICO 

1- Tem por premissa a fraude à execução fiscal a prática de desfazimento patrimonial, pela parte executada, de bens em 

grau condutor ao quadro de insolvência.  
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2- O limite temporal, então, a partir do qual se dê sua configuração vem claramente positivado pelo art. 185, CTN, cuja 

redação original, incidente ao tempo dos fatos sob litígio, fixava a necessidade de que o débito estivesse inscrito em 

Dívida Ativa, em fase de execução (atualmente, suficiente o primeiro momento, segundo a LC 118/05). 

3- Entendem o E. STJ e esta C. Corte, cujos v. votos adiante são colacionados, que fundamental se faz a citação pessoal 

prévia do devedor, para que cabal se revele seu conhecimento sobre a demanda hábil a reduzi-lo à insolvência, com o 

gesto de alienação que posteriormente tenha praticado. Precedentes. 

4- Denota a tramitação da execução, conforme as informações contidas nos autos, que o devedor foi citado em 

16/04/2003, sendo que a alienação do veículo guerreado se deu no ano de 2001. 

5- Patente que necessária se revela a formal citação pessoal, no particular, para que configurada restasse a (potencial) 

atitude de incursão em insolvência, como assim não se desenha no caso em espécie, como retro elucidado. 

6- Capital a prévia ciência do devedor sobre a demanda, com a qual então incompatível o gesto de disposição condutor 

ao quadro de invocada insolvência, avulta ausente qualquer ilegitimidade na alienação praticada, assim se afastando a 

invocada fraude. 

7- Improvimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048328-53.1992.4.03.6100/SP 

  
2005.03.99.002510-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : EMICOL ELETRO ELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.00.48328-3 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - AÇÃO ORDINÁRIA - LEGITIMIDADE DA TRIBUTAÇÃO - FUNRURAL: LEGALIDADE - 

IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO. 

1- Em sede de decadência compensatória - esta a genuína natureza do prazo a tanto, a envolver direito potestativo em 

face do estado de sujeição estatal a respeito, límpida a redação do caput do art. 168, CTN - embora em todos estes anos 

este Juiz convocado, ora Relator, tenha (como persiste em convencimento) firmado entendimento por seu cunho 
quinquenal e único, o pragmatismo aqui deve vicejar. 

2- Corroborando os tais únicos 5 anos a própria Lei Complementar (LC) 118/5, por seu art. 3º, têm todavia a Primeira e 

a Segunda C. Turma do E. STJ, na unanimidade de seus dez Ministros, seguido o entendimento dos dez anos a respeito, 

para todas as repetições postuladas até antes do advento da citada LC, in verbis. Precedentes. 

3- Ali ressalvando unicamente o Eminente Ministro Teori Albino Zavascki entendimento pessoal contrário, todavia sem 

deixar de seguir aos demais, tal consagração pretoriana denota inconsumados os 10 anos em pauta, pois, postulada a 

compensação perante o Judiciário, diretamente, em 10/09/2002, relativamente a SAT pago inicialmente em julho/1997, 

atendido restou o aqui enfocado prazo decenal (tese consagrada como a dos "cinco-mais-cinco", para tributos cujo 

pagamento a se sujeitar a ulterior homologação, como na espécie). 

4- Acerta o técnico consenso em inadmitir-se dupla contagem sobre o mesmo lapso de tempo, dessa forma 

inconcebendo-se falar-se em "prescrição" (não se está, evidentemente, no caso vertente, diante daquela figura 

estampada no art. 169, CTN, cenário no qual a um insucesso administrativo se seguiria um debate judicial). 

5- No âmbito da contribuição Social ao FUNRURAL, de todo o acerto se põe a v. jurisprudência adiante destacada, a 

vaticinar pela legitimidade de sua tributação. 

6- A seu tempo assim inoponível a origem urbana da atividade do pólo contribuinte, tendo a Augusta Corte reconhecido 

recepcionado o art. 15, inciso I da LC 11/71. 

7- O ordenamento correntemente agitado, Lei 6.439/77, art. 13, DL 1.110/70, art. 2º, Lei 4.504/64, art. 117, Lei 
2.613/55, art. 6º, DL 1.146/70, art. 3º, e Decreto 89.312/84, não contém a desejada cláusula normativa excludente do 
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custeio, por empresas urbanas, da Previdência Rural, firme o dogma da Solidariedade Social, sem sustentáculo, 

igualmente, o foco da contra-prestação vinculadora, desnecessária. 

8- Ausente no ordenamento de então, em tela, impedimento a que o sujeito passivo de contribuições previdenciárias 

destinadas à Previdência Social Urbana igualmente se submetessem às contribuições devidas ao FUNRURAL, forte o 

inciso II do art. 4º, CTN, aliás, em vedar sirva a destinação da receita como elemento relevante à caracterização da 

natureza do tributo. 

9- O § 4º do art. 6º, Lei 2.613/55 expressamente cuida de contribuição devida por todos os empregadores, assim não 

impedida a cobrança de adicionais, pois resolvida no exercício da mesma competência tributária assegurada para a 

criação das respectivas contribuições, ou seja, exação adicional sobre ditas contribuições então existentes, com 

destinação neste flanco específica. 

10- O art. 1º do DL 1.146/70 expressamente manteve as exações, assim preservada sua validade jurídica, portanto 

cumprida a extrita legalidade a respeito, sem configuração de confisco ou excedimento (incomprovada afetação 

demasiada, este o norte, sobre o patrimônio contribuinte), tanto quanto legítima a instituição de adicionais na estreita 

medida da também admitida majoração tributante. 

11- Mesmo sob o advento da Lei Maior vigente e da Lei n. 8.212/91, avulta a prosseguir lícita sua cobrança, no âmbito 

do Sistema Tributário Nacional, com o mesmo compatível. 

12- Observada a isonomia na medida em que como na espécie diferenças fixadas entre sujeitos diferentes, não se põe a 

configurar óbice o fato de o contribuinte já se sujeitar a certo regime previdenciário, para que então não se submetesse a 
acréscimo sobre receita já existente, o que lícito ao caso vertente. 

13- Recepcionado o regime tributante da contribuição ao FUNRURAL, destinado a financiar prestações previdenciárias 

aos trabalhadores rurais, ao período combatido, põe-se sob segura normação tributante, exigível que se revela a 

contribuição guerreada. Precedentes. 

14- Improvimento à apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003727-45.2005.4.03.9999/MS 

  
2005.03.99.003727-3/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : ASSOCIACAO AQUIDAUANENSE DE ASSISTENCIA HOSPITALAR 

ADVOGADO : VLADIMIR ROSSI LOURENCO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 02.00.59836-4 1 Vr AQUIDAUANA/MS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. 

INÉRCIA DA EMBARGANTE. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DECADÊNCIA. PRAZO 

QUINQUENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR/TR. POSSIBILIDADE. REMESSA OFICIAL 

IMPROVIDA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.  
 

1. Não procede a alegação de cerceamento de defesa, uma vez que as partes foram intimadas para dizer as provas que 

pretendiam produzir, quedando-se inerte a embargante. 

 
2. As normas gerais em matéria de prescrição e decadência tributária devem ser estabelecidas por lei complementar, 

tendo sido declarada pelos Tribunais superiores a inconstitucionalidade do disposto no artigo 45 da Lei n. 8.212/91.  

 

3. Aplica-se à espécie o Código Tributário Nacional, que estabelece o prazo de 5 (cinco) anos para apuração e 

constituição do crédito (art. 150, § 4º, na hipótese de recolhimento a menor ou art. 173, I, se não houve recolhimento) e 

outros 5 (cinco) anos para a sua cobrança (CTN, art. 174). Há entendimento pacífico do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, em julgamento proferido sob o rito do art. 543-C do Código de Processo Civil, no qual, inclusive, ficou afastada 

a possibilidade da aplicação cumulativa do art. 150, § 4º, com o art. 173, I, ambos do Código Tributário Nacional. 
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4. Os fatos geradores das contribuições ocorreram no período de 01.93 a 12.98, tendo a constituição do crédito ocorrido 

em 27.09.99. Assim, considerando as referidas datas e o entendimento supracitado, ocorreu a decadência dos valores 

cujos fatos geradores ocorreram anteriormente a 27.09.94.  

 

5. Reexame necessário tido por interposto e improvido. Apelação da embargante parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao reexame necessário, tido por interposto e dar parcial 

provimento à apelação da embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012393-35.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.012393-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TEMA TERRA EQUIPAMENTOS LTDA e outros 

 
: IAM ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO S/C LTDA 

 
: CAMTER PARTICIPACOES S/A 

 
: LEONARD OFFERHAUS 

 
: FRANCISCO MAZZEI 

ADVOGADO : ANDREA DE TOLEDO PIERRI 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00697-6 1 Vr SUMARE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

MONOCRÁTICO. POSSIBILIDADE. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECISÃO 
INTERLOCUTÓRIA. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. INAPLICABILIDADE. 
I - O julgamento sob a forma preconizada pelo art. 557, caput, do CPC, está autorizado independentemente de a 

jurisprudência que o respalda ser ou não unânime. Não se vincula, outrossim, a preexistência de súmula dos Tribunais 

Superiores. 

II - A oposição de agravo, por provocativa do Colegiado a que pertence o prolator daquele decisum, repugna a assunção 

de qualquer prejuízo. 

III - A natureza da decisão proferida em primeiro grau, diante da exceção de pré-executividade manejada pelo ora 

agravado é interlocutória, sendo descabido falar, por conseguinte, em insurreição via apelação, tal qual materializado 

pelo exequente. 

IV - E nem se cogite de eventual aplicação, hic et nunc, do princípio da fungibilidade recursal, para o fim de se ver 

transmutado o apelo em agravo - modalidade recursal à qual a hipótese efetivamente se vinculava -, visto que as 

diferenças havidas entre os regimes jurídicos de tais recursos (tanto no que diz com o prazo de interposição, como no 

que se refere à sua instrumentalização formal e juízo de interposição), inviabilizam tal prática. 

V - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 
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00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018935-69.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.018935-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO 

APELADO : FREUDENBERG NAO TECIDOS LTDA E CIA 

ADVOGADO : TATIANA MARANI VIKANIS 

 
: HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA 

No. ORIG. : 00.00.00440-4 A Vr JACAREI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - VÍNCULO EMPREGATÍCIO CONSTATADO PELA 

FISCALIZAÇÃO, SEM SUCESSO INVOCAÇÃO AO AFIRMADO TRABALHO TEMPORÁRIO 

(LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA) - PRORROGAÇÕES SUCESSIVAS QUE A SUPERAREM QUATRO 

ANOS - ÔNUS EMBARGANTE DE PROVAR INATENDIDO - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 
 

1- Elementar se recorde sobre a natureza dos embargos à execução, no sentido de uma ação cognoscitiva 

desconstitutiva, portanto a visar ao desfazimento do comando emanado do título exeqüendo, não logrando êxito em 

provar suas alegações a parte embargante. 

2- Considerando-se ser ônus probatório da parte embargante conduzir ao centro dos autos elementos hábeis a desfazer a 

presunção de certeza da cobrança em pauta, sanção esta fruto da direta infringência ao ordenamento em questão, 

circunstância que viabilizaria ou não, então, sua vitória, à vista da teoria geral do processo, consagrada no plano do 

Direito Positivo Pátrio, de rigor se revela a improcedência aos embargos. 

3- Em cena o descumprimento flagrado ao dever de fazer pelo empregador, agiu a Fiscalização com seu mister de 

autuar diante do configurado descumprimento à norma em pauta, denotado o atendimento à legalidade dos atos 

administrativos pela União. 
4- Já principia a r. autuação, consoante toda a sua consistência por revelar conduta da parte autuada/apelada 

incompatível com o mínimo dever de atendimento às autoridades fiscais, o que culminou com o robusto esforço 

autuador por demonstrar a inadimplência da parte recorrida, em sede dos aqui executados não-recolhimentos de FGTS. 

5- A invocação a trabalho temporário, via cessão de mão-de-obra, por sua perpetuação na espécie, nos termos do sólido 

apuratório previdenciário em cume, não conduz a desfecho diverso do que ao de improcedência aos Embargos, aliás, 

cuja inicial a não ter conduzido qualquer elemento inerente a provas de lastro desconstitutivo, missão maior de seu 

titular (ilustrativamente, contratos em prorrogação superaram a quatro anos consecutivos). 

6- Ônus embargante o de desconstituir o executado título, já aliás com a prefacial nos termos do §2º, do artigo 16, LEF, 

não logra com consistência demonstrar sequer atendeu ao Poder Público o pólo executado, o que já em si gravíssimo, 

data venia. 

7- Mais uma vez a se constatar inatendimento ao ônus embargante mais mínimo, para quem, como o pólo recorrido, 

deseja revelar eram empregados de outras pessoas aqueles ali constatados/flagrados em seu âmbito de atividade 

cotidiana. 

8- Não se reveste da mais mínima plausibilidade a seu propósito de essência a ação de embargos em questão, por tudo, 

então, de insucesso sepultando por si mesma às suas pretensões em embargos, não logrando afastar certeza nem liquidez 

do crédito em pauta. 

9- Provimento à apelação e à remessa oficial, reformando-se a r. sentença, para julgamento de improcedência aos 
embargos, reformada a r. sentença, invertida a honorária antes fixada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma "Y" do Projeto Mutirão Judiciário 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00144 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048280-21.1997.4.03.6100/SP 

  
2005.03.99.020545-5/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CONFAB INDL/ S/A 

ADVOGADO : PATRICIA DE CASTRO RIOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.48280-4 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO ANULATÓRIA - CONTRIBUIÇÃO SOBRE DESPESAS DE QUILOMETRAGEM : EVIDENCIADO 

O CUNHO DO PATRONAL REPASSE ENTÃO INDENIZATÓRIO, INCIDENTE A DISPENSA DE 

TRIBUTAÇÃO DA ALÍNEA "S" DO PARÁGRAFO 9º , DO ART. 28, DA LEI Nº. 8.212/91 - PRECEDENTE - 

PROCEDÊNCIA AO PEDIDO - IMPROVIDOS APELO E REMESSA 
 

1- Veemente o cunho não-salarial da verba em questão, destinada ao reembolso das "despesas de quilometragem", longe 

aqui assim de se cuidar, na espécie, de "ganho habitual". 

2- Em sede de "despesas de quilometragem", de fato, capital a estrita legalidade tributária ao tema da espécie, por um 

lado impondo o art. 28, da Lei nº. 8.212/91, a mais ampla incidência sobre as verbas trabalhistas percebidas em tom de 

contraprestação ao lavor, por outro o mesmo preceito exime de sua incidência, na espécie, consoante a alínea "s" de seu 

parágrafo 9º, o quantitativo oriundo do reembolso pelo uso de veículo do empregado. 
3- Suficiente em provas a causa se põe, ao denotar o pólo contribuinte ressarciu/indenizou as despesas a título de 

transporte, elemento precisamente escriturado/contabilizado, em plano patronal, a refletir repousar a previdenciária 

resistência na voraz intenção tributante, relativa ao salário-de-contribuição "a qualquer título". 

4- Exceção explícita vem de isentar tais rubricas quando a atender o polo empregador os rigores da retratada dispensa, 

reitere-se, como ocorrido na lide em exame. 

5- Pacifica o E. STJ não retratar a rebatida "despesa de quilometragem" parcela integrante do salário-de-contribuição, 

logo situando-se de fora do alcance tributante inerente à contribuição previdenciária. Precedentes. 

6- Vitoriosa a parte autora na desconstituição da intenção estatal recolhedora da contribuição previdenciária sobre 

"despesas de quilometragem". 

7- Improvimento à apelação e à remessa oficial, mantendo-se a r. sentença, tal qual lavrada, inclusive quanto à sujeição 

honorária sucumbencial, pois consentânea aos contornos da lide, art. 20, CPC. Procedência ao pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário, do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021160-62.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.021160-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : CASAGRANDE MECANICA INDL/ LTDA 

ADVOGADO : CRISTIANE RAMOS CARRILHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO 

No. ORIG. : 03.00.00013-4 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PESSOA JURÍDICA : 

INDEFERIMENTO - COISA JULGADA INOCORRIDA - PRESCRIÇÃO INCONSUMADA - SUJEIÇÃO AO 

PRAZO PRESCRICIONAL DE 30 ANOS DO ART. 144, DA LEI Nº. 3.807/60 - EXIGIBILIDADE DO AFIRMADO 

CRÉDITO - VENTILADO PAGAMENTO FEITO DIRETAMENTE AOS EMPREGADOS, POR OCASIÃO DE 
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RESCISÃO CONTRATUAL DE TRABALHO - AUSENTE DEMONSTRAÇÃO DE EFETIVA QUITAÇÃO - 

IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1- Constata-se que a instrução produzida, pela requerente da gratuidade, não se revela suficiente para evidenciar sua 

pobreza, não demonstrada sua movimentação financeira mensal e, em que pese as dificuldades descritas pelo recorrente, 

não consta dos autos que as atividades empresariais tenham cessado. Precedente. 

2- Em relação à coisa julgada, evidente a sua inocorrência, nos termos dos §§ 2º e 3º do artigo 301, CPC, não tendo a 

exequente sido parte nos processos que aponta o apelante como óbice ao prosseguimento da cobrança em cume. 

3- No tocante à prescrição, firme-se que, direito do trabalhador o FGTS, insculpido no art. 7º, CF, sem nexo com a 

figura dos tributos - pois estes receitas (art. 9º, lei nº. 4.320/64), entradas em cunho permanente, nos cofres estatais, 

enquanto as contribuições ao FGTS a formarem saldo individuado, movimentável na forma da lei, assim meros 

ingressos ou movimentos de caixa, na linguagem dos financistas - não se aplica sobre o mesmo, na cobrança por não-

recolhimento, o prazo do Código Tributário Nacional - CTN, art. 174, destinado aos tributos, para a prescrição a 

respeito: cuidando-se de fatos ocorridos no período de 1997 a 1999, fls. 05/06 do apenso, incide na espécie o prazo de 

30 anos previsto no art. 144, da Lei nº. 3.807/60, e consoante a Súmula 210, STJ. Logo, ajuizada a execução em abril 

2003, fls. 02 do executivo, inconsumado o evento prescricional. Precedentes. 

4- Sustenta o pólo apelante nada deva a título de FGTS, carreando centenas de documentos, os quais a não possuírem a 

desejada força probante. 

5- Não se pode atestar, cabalmente, a escorreição dos valores então apontados, pois ausente a comprovação de que 
aqueles acordos entabulados tenham sido cumpridos, bem como presente situação onde sequer mencionado o valor 

correspondente ao Fundo de Garantida. 

6- Puramente "junta" a parte autora centenas de documentos, sem ao mínimo demonstrar, todavia nenhum comprovante 

de efetivo pagamento a lastrear sua atuação. 

7- Decretou de insucesso a postulação em tela a própria parte recorrente, vez que não se afigura palpável o vislumbrado 

pagamento, além de o mesmo ter sido realizado ao arrepio da Lei 8.036, como escancarado. 

8- Mesmo fosse considerada a suscitada quitação, não estaria o particular eximido da correção monetária, dos juros e do 

pagamento de multa, assim a estampar o próprio ordenamento, Lei 8.036/90. 

9- Os juros, a multa e a correção monetária inerentes às contas vinculadas dos trabalhadores são devidas, pois referidas 

rubricas a pertencerem ao Fundo, não ao trabalhador. Precedentes. 

10- Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0543694-26.1997.4.03.6182/SP 

  
2005.03.99.028244-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : ALDO MORDENTE 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 97.05.43694-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - AFASTADA ARGUIÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA DO 

EXEQUENTE PARA A COBRANÇA - SÓCIO A NÃO EVIDENCIAR AUSENTE SUA RESPONSABILIDADE 

TRIBUTÁRIA - ÔNUS EMBARGANTE INATENDIDO - DESNECESSIDADE DE INDIVIDUALIZAÇÃO DOS 

EMPREGADOS - PAGAMENTO DO FUNDO DE GARANTIA INCOMPROVADO - IMPROCEDÊNCIA AOS 

EMBARGOS 

1- Presente, sim, vínculo de subjetiva pertinência da CEF para com a demanda, em tema de legitimidade ativa para a 

causa. Precedentes. 

2- Notificado o empregador acerca da falta de depósitos do FGTS, quedou-se inerte dito pólo, logo agindo a parte 

exequente como ente arrecadador, diante de incontroverso inadimplemento patronal. 

3- Inoportuna a preliminar contida em contrarrazões, olvidando a parte exequente que o julgamento, proferido pela r. 

sentença, foi-lhe favorável e com análise de mérito, assim desfocada tal arguição pelo meio processual agitado. 
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4- Não atende o sócio apelante, Aldo, claramente, a seu elementar ônus de provar o seu grau ou ausência de tributária 

responsabilidade ao caso vertente. 

5- Posicionamento distinto passa este Relator a adotar, em função de pacificação ao tema pela E. Segunda Seção desta 

C. Corte, a qual, em essência, em sintonia com o C. STJ, como adiante enfocado, passou a decidir haverá de responder 

pela sujeição passiva tributária indireta, como responsável tributário, inciso II, do único parágrafo do art. 121, CTN, o 

sócio/administrador/gerente do tempo da irregular dissolução. Precedentes. 

6- Não logrou a parte embargante/apelante evidenciar não estava na condição de sócio-gerente ao tempo da eventual 

dissolução irregular da empresa (também nada se tendo comprovado em contrário, neste sentido), pois ausente a 

alteração contratual, registrada na Junta Comercial, a firmar sua formal retirada da sociedade, elementar para o caso 

vertente, insuficiente a tanto o documento constante dos autos. 

7- Nenhuma ilegitimidade se constata na postulação fiscal de localização do sócio, ora apelante, no pólo passivo da 

execução. 

8- Em relação à aventada falta de nomes (individualização) dos empregados junto à CDA exigidora de FGTS, a revelar 

o executivo título suma da cobrança, acessível o inteiro teor procedimental pertinente, é ali no procedimento 

administrativo que constatará o pólo executado a íntegra do que se lhe a exigir, não sendo, assim, de rigor elencar o 

Poder Público, na CDA, nome-a-nome dos implicados/ensejadores da cobrança. Neste sentido, a v. Súmula 181, TFR. 

9- Destaque-se a recordação sobre a natureza cognoscitiva desconstitutiva, inerente aos embargos à execução, âmbito 

no qual incumbe à parte embargante conduzir aos autos os elementos de convicção hábeis a desfazer o comando 
emanado do título exequendo, como ônus elementar, voltada a então afastar-se a presunção de certeza e decorrente 

liquidez do título executivo fiscal. 

10- Elementar a responsabilidade do postulante demonstrar, no mérito, tenha depositado/pago os valores do FGTS ou o 

desacerto da atuação fiscalizatória, viabilizando ou não, então, sua vitória, à vista da teoria geral do processo, 

consagrada no plano do Direito Positivo Pátrio, de rigor se revela a improcedência aos embargos.  

11- Nenhum documento evidenciando a quitação do FGTS, seja diretamente aos empregados, seja pelo depósito na 

conta do trabalhador, restou carreado ao feito. 

12- Olvida o recorrente que o convencimento jurisdicional é formado consoante os elementos carreados aos autos, 

inciso I, artigo 333, CPC, demonstrando o cenário em desfile típico quadro de insuficiência de provas, em nenhum 

momento sendo ilidida a atuação estatal, a qual, como mui bem sabe o particular, goza de presunção de legitimidade, 

assim somente fragilizada em face de provas robustas, o que inocorre no presente, como se observa. 

13- A regra é o depósito mensal em conta específica para o FGTS, esta com rendimento de juros e atualização 

monetária, salientando-se que os recursos deste Fundo possuem gestão e agente operador determinados, tudo para um 

rigoroso controle, destinação e aplicação do montante, este o cerne da controvérsia. Precedentes. 

14- Permanecendo o postulante no campo das alegações, tal a ser insuficiente para afastar a exigência fiscal, tema, 

insista-se, sobre o qual caberia à parte autora, como de seu ônus e ao início destacado, produzir por todos os meios de 

evidência a respeito situação contrária, artigo 16, § 2º, Lei 6.830/80. 
15- Não logrando cumprir o pólo embargante/apelante com seu elementar ônus, inabalada a presunção legal de liquidez 

e certeza de que desfruta o título em pauta, parágrafo único do art. 204, CTN. 

16- Improvimento à apelação, mantida a r. sentença, tal qual lavrada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052639-73.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.052639-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : IRMAOS ROQUETTI E CIA LTDA 

ADVOGADO : LAERCIO SALANI ATHAIDE 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO CASSETTARI 

No. ORIG. : 97.00.00064-0 A Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - PRESCRIÇÃO INCONSUMADA - 

SUJEIÇÃO AO PRAZO PRESCRICIONAL DE 30 ANOS DO ART. 144, DA LEI Nº. 3.807/60 - 

EXIGIBILIDADE DO AFIRMADO CRÉDITO - NECESSIDADE DE MOTIVAÇÃO AO APELO - 
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CONSTATAÇÃO FISCAL COM BASE NA FOLHA DE PAGAMENTO - INOPONÍVEL ENCERRAMENTO 

DA ATIVIDADE EMPRESARIAL - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 
 

1- No tocante à prescrição, firme-se que, direito do trabalhador o FGTS, insculpido no art. 7º, CF, sem nexo com a 

figura dos tributos - pois estes receitas (art. 9º, lei nº. 4.320/64), entradas em cunho permanente, nos cofres estatais, 

enquanto as contribuições ao FGTS a formarem saldo individuado, movimentável na forma da lei, assim meros 

ingressos ou movimentos de caixa, na linguagem dos financistas - não se aplica sobre o mesmo, na cobrança por não-

recolhimento, o prazo do Código Tributário Nacional - CTN, art. 174, destinado aos tributos, para a prescrição a 

respeito: cuidando-se de fatos ocorridos no período de agosto/1985, incide na espécie o prazo de 30 anos previsto no art. 

144, da Lei nº. 3.807/60, e consoante a Súmula 210, STJ. Neste sentido, a Súmula e a jurisprudência a respeito. 

Precedentes. 

2- Ajuizada a execução em 1997, inconsumado o evento prescricional, este o marco interruptivo ao tempo do 

ajuizamento. 

3- Ante o teor do posicionamento da parte embargante/apelante (ao assim se manifestar: "No tocante ao não 

acolhimento da segunda preliminar, sem maiores informes, a r. decisão não se contrapôs aos argumentos elencados, 

razão pela qual o Apelante nesta oportunidade reitera "in totum" a preliminar inicialmente arguida, devendo assim ser 

acolhida pela falta de adequação procedimental, eis que a via eleita pela Apelada, não é a correta), impõe-se o não-

conhecimento de temas não motivados em específico na apelação, insuficiente a mera referência, CPC, artigo 514, 
inciso II, consoante entendimento da E. Desembargadora Federal Cecília Marcondes. Precedente. 

4- Premissa a tudo, com efeito, revela-se a recordação sobre a natureza cognoscitiva desconstitutiva, inerente aos 

embargos à execução, âmbito no qual incumbe à parte embargante conduzir aos autos os elementos de convicção hábeis 

a desfazer o comando emanado do título exequendo, como ônus elementar, voltada a então afastar-se a presunção de 

certeza e decorrente liquidez do título executivo fiscal. 

5- Elementar a responsabilidade do postulante demonstrar, no mérito, o desacerto da atuação fiscalizatória, viabilizando 

ou não, então, sua vitória, à vista da teoria geral do processo, consagrada no plano do Direito Positivo Pátrio, de rigor se 

revela a improcedência aos embargos. 

6- Brada o empregador pelo encerramento de suas atividades no ano de 1983, todavia em nenhum momento explica a 

constatação fiscal de falta de adimplemento do FGTS, levando-se em consideração as folhas de pagamento dos 

trabalhadores. 

7- Permanecendo o particular no campo das alegações, tal a ser insuficiente para afastar a exigência fiscal, tema, insista-

se, sobre o qual caberia à parte autora, como de seu ônus e ao início destacado, produzir por todos os meios de 

evidência a respeito situação contrária, artigo 16, § 2º, Lei 6.830/80. 

8- Em relação à guia 18, note-se que há rubrica do Fiscal em tal documento, tratando-se a cobrança em pauta de cifra 

remanescente. 

9- Não logrando cumprir o pólo embargante/apelante com seu elementar ônus, inabalada a presunção legal de liquidez e 
certeza de que desfruta o título em pauta, parágrafo único do art. 204, CTN. 

10- Parcial conhecimento da apelação e, no que conhecida, improvida. Improcedência aos embargos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da 

apelação e, no que conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014473-29.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.014473-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : SHEYLA SOUZA DE MENEZES 

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

PARTE RE' : SERASA CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/A 

EMENTA 

PROCESSUAL - HABEAS DATA - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA RESISTÊNCIA PELO ÓRGÃO 

IMPETRADO - ART. 8º, PARÁGRAFO ÚNICO, I, DA LEI 9.507/1997 - FALTA DE INTERESSE - EXTINÇÃO 

PROCESSUAL ACERTADA - IMPROVIDO O APELO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 561/2223 

1- Pertencente a figura do Habeas Data ao âmbito das garantias constitucionais, ou seja, das normas assecuratórias, dos 

preceitos declaratórios ou enunciativos (direitos) positivados ao longo da Lei Maior, repousa sua essência, como 

consagrado, em se proporcionar acesso, pelo interessado, aos dados e informações contidos junto a entidades 

governamentais ou de cunho público, consoante alínea "a" do inciso LXXII, da CF. 

2- O contexto dos autos demonstra, como bem asseverado pelo E. Juízo "a quo", a ausência de interesse processual da 

parte impetrante. Ou seja, restando o debate a uma efetiva não-litigiosidade, pois assim não se extraindo dos autos 

qualquer resistência em profundo ao intento impetrante, constata-se de todo acerto a r. sentença. Precedentes. 

3- A nenhum desfecho diverso se chega, consoante os autos, que não ao da processual extinção praticada, ausente 

reflexo sucumbencial como, aliás, desde a Lei nº. 8.038/90, parágrafo único de seu art. 24, assim já se fixava por 

similitude a ser seguida para com o rito do Mandado de Segurança. Dessa forma, de rigor aqui assim a se acompanhar a 

r. sentença prolatada, improvendo-se ao apelo. 

4- Improvimento à apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a C. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00149 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003126-29.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.003126-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : LUIZ GASTAO MANGE ROSENFELD e outros 

 
: ZULEICA DE OLIVEIRA APPARECIDO 

 
: CELSO CARLOS DE CAMPOS GUERRA 

ADVOGADO : CELIA MARISA SANTOS CANUTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : CENTRO DE HEMATOLOGIA DE SAO PAULO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2003.61.82.063920-7 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SÓCIOS A NÃO EVIDENCIAREM AUSENTE SUA 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - IMPROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 

1- Não atendem os sócios agravantes, claramente, a seu elementar ônus de provar o seu grau ou ausência de tributária 

responsabilidade ao caso vertente. 

2- Presente no próprio título executivo a figura dos sócios agravantes, como devedores executados, pacifica o E. STJ 

seja sua a missão probante a respeito, em termos desconstitutivos, o que objetivamente não se deu na espécie. 

Precedentes. 
3- Posicionamento distinto passa este Relator a adotar, em função de pacificação ao tema pela E. Segunda Seção desta 

C. Corte, a qual, em essência, em sintonia com o C. STJ, passou a decidir haverá de responder pela sujeição passiva 

tributária indireta, como responsável tributário, inciso II, do único parágrafo do art. 121, CTN, o 

sócio/administrador/gerente do tempo da irregular dissolução. Precedentes. 

4- Não logrou a parte agravante evidenciar não estava na condição de sócio-gerente ao tempo da eventual dissolução 

irregular da empresa (também nada se tendo comprovado em contrário, neste sentido), pois ausente a alteração 

contratual, registrada na Junta Comercial, a firmar sua formal retirada da sociedade, elementar para o caso vertente. 

5- Conforme informado pelo E. Juízo de Primeira Instância, foi declarado nulo o auto de penhora e depósito lavrado 

com relação aos bens da empresa, não tendo a parte agravante comprovado a aptidão dos mesmos para garantir a 

execução. 

6- Também não comprova a parte agravante a inocorrência de sua citação, ônus seu. 

7- Nenhuma ilegitimidade se constata na postulação fiscal de localização dos sócios, ora agravantes, no pólo passivo da 

execução. 
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8- Prejudicada, portanto, a análise do art. 13, Lei 8.620/93, aliás revogado pela MP 449/08, convertida na Lei 

11.941/2009, vez que não comprovado o atingimento dos sócios antes da tentativa de cobrança perante a empresa 

executada. 

9- Não cumpre sequer com seu mister a parte recorrente, com este recurso, acertada a r. decisão atacada. 

10- Improvimento ao agravo de instrumento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00150 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017972-51.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.017972-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : STAL MONTAGEM E INSTALACAO DE ESQUADRIAS S/C LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO 

SUCEDIDO : GANBOX ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.07.04139-2 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGAÇÕES SOBRE 
EXCLUSÃO DO PÓLO PASSIVO, POR MEIO DE SINGELO PETITÓRIO À PRÓPRIA EXECUÇÃO - 

INADEQUAÇÃO DA VIA - IMPROVIDO O AGRAVO DE INSTRUMENTO 

1 - Como criação do trato forense, a figura da exceção de pré-executividade - aqui tomada em símile ao petitório em 

questão - no mais das vezes como incidente que se coloca no bojo de um feito de execução, para sua admissibilidade e 

decorrente incursão em mérito do que aduza, implica, como consagração a respeito, na pré-constituição das provas, de 

molde a que frontalmente se constate o fato invocado, bem assim no conhecimento de tema processual que, de tão grave 

em sua acolhida, inviabilize o prosseguimento executório, assim até se evitando a construção, então desnecessária, da 

ação de embargos, poupando-se energia processual aos litigantes. 

2 - Deseja a parte ora agravante, os quais eram sócios da executada, discutir, por meio de agravo de instrumento, 

questão atinente à sucessão tributária. 

3 - O mais simples cotejo entre os débitos cobrados e as aventadas CDA, conjugado ao documento privado, não enseja a 

convicção de almejado abalo, unicamente reforçando não se trate aqui de via adequada ao intentado propósito 

desconstitutivo. 

4 - Não se concebendo a apriorística rejeição a todo o tipo de petição com aquele propósito, por um lado, por outro resta 

indubitável somente se admita, como pertinente, o processamento/julgamento de tal pleito na medida em que 

preenchidos aqueles mínimos e basilares supostos. 

5 - Por certo que, então, os embargos lhe servirão de palco mais apropriado, no qual a mais ampla dilação proporcionará 
genuíno desate para o quanto debatido. 

6 - Improvimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00151 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024717-47.2006.4.03.0000/SP 
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2006.03.00.024717-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : ADIEL FARES e outro 

 
: NASSER FARES 

 
: JAMEL FARES 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO CORTEZ 

 
: JOSE ROBERTO MACHADO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : ROBERTO RODRIGUES VIEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2002.61.82.041008-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - POSTULAÇÃO DEDUZIDA PELOS SÓCIOS, A BUSCAR 

SUA EXCLUSÃO DO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO : AUSENTE CORRELAÇÃO COM A R. DECISÃO 

ATACADA, QUE RECONHECEU A EXISTÊNCIA DE GRUPO ECONÔMICO ENTRE AS PESSOAS JURÍDICAS 

- ILEGITIMIDADE CONFIGURADA - NÃO-CONHECIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

1- Matéria de ordem pública a legitimidade ad causam, § 4º e inciso X, do artigo 301, CPC, constata-se a irresignação 

do pólo agravante (sócios da empresa executada) no atinente à sua ilegitimidade passiva, afirmando serem sócios da 

pessoa jurídica, não podendo ser responsabilizados por dívidas desta, ausentes os requisitos do art. 135, do CTN. 

2- Quadro mui peculiar do feito se extrai, onde a se flagrar "brigando" no presente recurso as pessoas físicas dos sócios, 

na defesa contrária à sua (assim imaginada, data venia) inclusão no pólo passivo da execução, não guardando dita 

insurgência correlação com a r. decisão de fls. 76/77, que reconheceu "a existência de grupo econômico de fato entre as 

empresas COMERCIAL SHOPPING ARICANDUVA LTDA, S.V.C JARAGUÁ e MARABRAZ COMERCIAL 

LTDA", a fim de se aplicar o art. 30, inciso IX, da Lei 8.212/91, firmando a solidariedade nas dívidas dos grupos 

econômicos : claramente a intentar o pólo agravante por discutir direito alheio em seu próprio nome, substituição 

processual esta ou extraordinária legitimação somente admissível nos estritos limites de autorização de lei específica, 

artigo 6º, CPC o que não se dá na espécie. 
3- Flagrante a ilegitimidade daquele que busca por proteger direito alheio, como no caso vertente, sendo portanto 

objetivamente corpo estranho ao debate a respeito. 

4- Não guarda correlação objetiva o debate em tela com a decisão agravada. 

5- Não-conhecimento do agravo de instrumento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00152 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029590-90.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.029590-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : EDUARDO RASCHKOVSKY 

ADVOGADO : MIGUEL BECHARA JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS NOGUEIRA COLLACO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : ESCRITORIOS UNIDOS LTDA e outro 

 
: SUNISA S/A 

PARTE RE' : RONALDO MACHADO 

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.061067-9 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - 

REPRESENTANTE QUE COMPROVADAMENTE SE RETIROU EM TRANSFERÊNCIA DA DIREÇÃO A 

TERCEIRO - FAZENDA A NÃO REVELAR QUAL(IS) O(S) REPRESENTANTE(S) DA EMPRESA 

EXECUTADA REUNIA(M) A CONDIÇÃO DE ADMINISTRADOR OU GERENTE, AO TEMPO DA 

INCOMPROVADA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA PESSOA JURÍDICA - PROVIMENTO AO AGRAVO 

DE PARTICULAR 
 

1- Posicionamento distinto passa este Relator a adotar, em função de pacificação ao tema pela E. Segunda Seção desta 

C. Corte, a qual, em essência, em sintonia com o C. STJ, como adiante enfocado, passou a decidir haverá de responder 

pela sujeição passiva tributária indireta, como responsável tributário, inciso II, do único parágrafo do art. 121, CTN, o 
sócio/administrador/gerente do tempo da irregular dissolução. 

2- No que interessa ao vertente caso, revelada restou a saída do representante agravante Eduardo, lá nos idos de 2001, 

quando então transferiu sua ações a outro ente, isso para fatos tributários cobrados quanto a competências de 1999. 

3- Nos termos da v. pacificação jurisprudencial ora em foco, não guarda legitimidade passiva a parte ora agravante, em 

relação ao quanto nos autos cobrado. Precedentes. 

4- Não logrou revelar a Fazenda agravada eventual dissolução irregular da empresa, nem quais os representantes no 

exercício da gerência quando do seu advento, tema vital aos demais debates, em momento algum a conduzir o Poder 

Público qualquer elemento de convicção em diverso ou oposto, seu capital ônus desconstitutivo. 

5- Inoponível o art. 13 da Lei 8.620/93 (aliás, revogado pela MP 449/2008) - aqui superado pontual entendimento deste 

Relator em sentido contrário - pois frontal o descompasso para com as normas gerais editadas pelo CTN, este Lei 

Complementar, assim única a cuidar do tema, inadmitindo-se lei ordinária almeje o fazer, como na espécie. 

6- Nem de longe a desejar dito diploma pequena reformulação, se assim vingasse, mas de fato genuína revolução da 

figura ou fenômeno da positivada (pelo CTN) responsabilidade tributária por transferência, segundo a qual atingidos os 

sujeitos passivos indiretos após o insucesso na patrimonial afetação sobre o contribuinte em si, sujeito passivo direto, 

incisos do parágrafo único do art. 121, CTN. 

7- Nenhuma legitimidade se constata na postulação fiscal de localização da parte agravante no pólo passivo da 

execução. 

8- De rigor a reforma da r. decisão agravada, a fim de se proceder à exclusão do agravante, Eduardo, patente sua 
ilegitimidade passiva. 

9- Provimento ao agravo de instrumento, para excluir o agravante do pólo passivo da execução, reformada a r. decisão, 

na forma aqui estatuída, firmados honorários advocatícios, em prol do recorrente, da ordem de R$ R$ 5.000,00 (valor da 

causa de R$ 5.402.176,51), forte a equidade, art. 20, do CPC, com atualização do ajuizamento da execução fiscal até 

seu efetivo desembolso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00153 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029909-58.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.029909-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : MERITOR DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RENATO TADEU RONDINA MANDALITI 

SUCEDIDO : ROCKWELL DO BRASIL LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.25818-6 12 Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSO CIVIL - LEVANTAMENTO DE DINHEIRO DEPOSITADO QUE A 

OBEDECER ESTRITAMENTE AO QUANTO EM DEFINITIVO JULGADO NA AÇÃO PRINCIPAL, ONDE 

VENCEDOR O DEMANDANTE/ORA RECORRENTE - OBSERVÂNCIA, À COISA JULGADA, QUE 

ESCORREITA AOS LIMITES DOS AUTOS - PROVIMENTO AO AGRAVO PARTICULAR 

1- Irrepreensível a postulação contida neste instrumento recursal, a qual objetivamente a cumprir ao quanto em 

definitivo solucionado na lide, nos termos da r. sentença de procedência ao pedido particular, que explicitamente firmou 

fosse o depósito, efetuado pelo contribuinte, levantado. 

2- Extrai-se do v. julgamento proferido por esta E. Corte restou imodificado tal comando, bem assim não se pronunciou 

a respeito da matéria o C. STJ, em seara de especial recurso, face à ausência de questionamento pela parte interessada. 

3- Inobservada a processual legalidade, inciso II, art. 5º, da Lei Maior, pelo E. Juízo a quo, porquanto a pretensão do 

pólo agravante a puramente cumprir ao quanto em definitivo julgado na ação principal, observância esta à coisa julgada 

que inquebrantável, aos limites dos autos, inter partes. 

4- Provimento ao agravo de instrumento, reformada a r. decisão arrostada, para o fim de autorizar o levantamento do 

depósito em pauta. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 
Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00154 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0071591-90.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.071591-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ROTISSERIE DEL POPOLO LTDA e outros 

 
: VERA LUCIA GARDINAL MORALES 

 
: JOSE LUCIO MORALES 

AGRAVADO : ANTONIO MARCOS CAZELA e outro 

 
: ANTONIO VINICIOS CAZELA 

ADVOGADO : CINTIA MARIA LEO SILVA DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2004.61.82.004116-1 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECADÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS CONSUMADA - 

PERÍODOS DE DÉBITOS SUJEITOS AO PRAZO DECADENCIAL DE 05 ANOS DO CTN - IMPROVIMENTO 

AO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

1- Com relação à decadência, insta destacar-se em discussão o período de 09/92, 02/94, 01/97, 07/97 e 10/97, portanto 

referido instituto sujeito ao prazo de 05 anos, retratando entendimento assim pacificado a respeito, consoante o tempo 
do débito. Precedentes. 

2- Praticado o fato tributário, a simultaneamente ensejar instauração do lastro obrigacional tributário e surgimento do 

crédito pertinente - este ainda que abstrato, pois com valor indefinido - autoriza o ordenamento disponha o Estado de 

certo tempo para formalizar, materializar ou documentar aquele crédito, o qual é de 05 (cinco) anos e de matiz 

caduciário, consoante art. 173, CTN, e consagração doutrinária a respeito. 

3- Seja para tributos em relação aos quais o ordenamento impõe ao Fisco prévia formalização ou lançamento, seja para 

aqueles em relação aos quais incumbe a tarefa de prévio recolhimento diretamente ao sujeito passivo, inconteste se 

revela que, a partir dali, da ocorrência do fato imponível em concreto, exsurge a potestade estatal, respectivamente de 

formalizar ou de conferir a formalização pagadora praticada, desde já aqui claramente se rejeitando qualquer raciocínio 

que se opusesse fosse de 10 anos o prazo para tanto, quando limpidamente de 05 (cinco) anos, pois único, LC 118/05. 

4- Impõe o legislador ficção jurídica na contagem de dito lapso decadencial, por meio da qual somente em janeiro do 

ano seguinte ao fato é que passa a fluir enfocado prazo (inciso I do art. 173, CTN). 
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5- Também de se destacar que a figura jurídica a materializar dito lançamento tanto tem sido a de sua regular 

notificação ao sujeito passivo, quanto a de sua comunicação sobre a lavratura de Auto-de-Infração a respeito. 

6- Elementar, pois, seja afastada qualquer intenção fazendária de elevar o gesto de inscrição como o de formalização do 

crédito tributário, vez que esta a se dirigir ao próprio sujeito passivo, enquanto aquela um ato estatal de solenização ou 

controle das dívidas por serem cobradas em plano judicial (CTN art. 201). 

7- Na espécie sob litígio, então, envolvidos fatos tributários referentes ao período de 09/92, 02/94, 01/97, 07/97 e 10/97, 

enquanto que a formalização do crédito se operou por meio de notificação de lançamento, ocorrida em 11/02/2003. 

8- Limpidamente superada a distância de 05 (cinco) anos, para o lançamento a respeito, com relação aos débitos em 

questão, considerada a forma de contagem estabelecida pelo inciso I, de referido art. 173, CTN, não se sustentando a 

afirmada aplicação do art. 45, da Lei 8.212/91, ante a redação da Súmula Vinculante n. 8, que reconheceu sua 

inconstitucionalidade, in verbis : "São inconstitucionais o parágrafo único do art. 5º do Decreto-Lei n. 1.569/1977 e os 

artigos 45 e 46 da Lei n. 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário." 

9- Verificada, nos presentes autos, uma das causas de extinção do crédito tributário, qual seja, a decadência, elencada no 

inciso V, do artigo 156, do CTN. 

10- Improvimento ao agravo de instrumento, mantendo-se a r. decisão recorrida, doravante sem efeito o v. decisório de 

fls. 142/144. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00155 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0082611-78.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.082611-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : DUARTE PRESTACAO DE SERVICO AGRICOLA S/C LTDA -ME e outros 

 
: SUELI APARECIDA CASTELETTI DUARTE 

 
: MADALENA BENAGLIA DUARTE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00009-1 1 Vr ITAPOLIS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - FRAUDE À EXECUÇÃO - OCORRIDA CITAÇÃO PRÉVIA - ALIENAÇÕES 

PÓS-CITAÇÃO NA EXECUÇÃO FISCAL - AUSENTE PROVA DA SOLVÊNCIA - CONFIGURAÇÃO DE 

FRAUDE - PROVIMENTO AO RECURSO FAZENDÁRIO 

1- Tem por premissa a fraude à execução fiscal a prática de desfazimento patrimonial, pela parte executada, de bens em 

grau condutor ao quadro de insolvência.  

2- Entendem o E. STJ e esta C. Corte, que fundamental se faz a citação pessoal prévia do devedor, para que cabal se 

revele seu conhecimento sobre a demanda hábil a reduzi-lo à insolvência, com o gesto de alienação que posteriormente 

tenha praticado. Precedentes. 

3- Denota o debate foi a execução instaurada em 1995, com citação das executadas Sueli e Madalena em setembro 

daquele ano, sendo as alienações, embasadoras deste agravo, de junho/1997. 

4- Veemente a necessidade de reforma da r. decisão agravada, pois cristalina a consciência do alienante acerca do 

débito que lhe era imputado, ao passo que não demonstra possuir outros bens, a fim de saldar o débito existente. 
5- Se necessária se revela a formal citação, no particular, para que configurada reste a atitude de incursão em 

insolvência, tal se desenha no caso em espécie, com a noticiada transação envolvendo os imóveis em questão. 

6- Nenhuma força tem a avença invocada, perante o Estado, cujo crédito tributário desfruta de tal garantia, estampada 

no art 185 CTN : sendo ônus da parte agravada, denotar sua solvabilidade, seu não-atendimento visceralmente concede 

arrimo à postulação fazendária. 

7- Provimento ao agravo de instrumento, reformada a r. decisão arrostada, para o fim de se reconhecer a configuração 

de fraude à execução, nas alienações guerreadas. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0406919-47.1997.4.03.6103/SP 

  
2006.03.99.009183-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : VALDENIR BERTO DE OLIVEIRA e outro 

 
: ANA PAULA RAMOS DOS SANTOS BERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ERNESTO APARECIDO DE ALBUQUERQUE e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 97.04.06919-7 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO POR ABANDONO. ARTIGO 267, III, DO CPC. AUSÊNCIA DE 

INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR. NULIDADE DA SENTENÇA. 
1. A sentença proferida nos autos é nula, uma vez que não foi cumprida a condição legal para a extinção do feito, não 

sendo dado ao autor, por intimação pessoal, prazo de quarenta e oito (48) horas para suprir a ausência de diligência que 

lhe competia. 

2. Apelação a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00157 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010419-26.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.010419-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIZE BURGUESI STIVANIN e outros 

 
: NEUZA MARIA BRIANEZ STIVANIN 

 
: MARIA LUCIA SASSERON STIVANIN 

ADVOGADO : ANTONIO TADEU GUTIERRES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : JOAO ROBERTO STIVANIN 

 
: AMANCIO STIVANIN 

 
: SERGIO STIVANIN 

ADVOGADO : ANTONIO TADEU GUTIERRES 

INTERESSADO : JR STIVANIN E CIA LTDA e outros 

No. ORIG. : 04.00.00147-4 1 Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS.  
1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, nem a revolver questões 

já adequadamente apreciadas. 

2. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

3. Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00158 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1306563-12.1997.4.03.6108/SP 

  
2006.03.99.027371-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

PARTE AUTORA : LUIS ANTONIO RODRIGUES DO PRADO e outros 

 
: MAURO ALEXANDRE SILVA DE FREITAS 

 
: SUELI FUJIKO SHIMADA 

 
: ELISABETE SAVI 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CREMASCO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.13.06563-8 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - DIFERENÇA RELATIVA AO REAJUSTE 28,86% - MP 1.704/98 A RECONHECER 

DIREITO AO BENEFÍCIO, O QUE A TRADUZIR RENÚNCIA À PRESCRIÇÃO - O PRÓPRIO E. JUÍZO A 

QUO EXCLUIU HAVERES CONSOANTE O PRAZO QUINQUENAL ANTERIORMENTE AO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PROCEDÊNCIA AO PLEITO POR PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS 

INFERIORMENTE QUITADAS, FAZENDO JUS À COMPLEMENTAÇÃO DE TAL PERCENTUAL - 

PARCIAL PROCEDÊNCIA AO PEDIDO - PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL 
1- Busca a parte demandante pelo recebimento dos reflexos relacionados à diferença do reajuste 28,86%, não sua 

incorporação, assentando-se a pretensão sobre os consectários que se prolongam no tempo, destacando-se que, com o 

advento da MP 1.704/98, reconhecendo o direito ao enfocado reajuste, renunciou o Poder Público àquele prescricional 

prazo que se busca obstar. 

2- Com o ajuizamento da presente ação em 07/11/1997, legítimo o auferimento da diferença vindicada, determinando-se 

como limite temporal os últimos cinco anos anteriores à dedução do feito, consoante límpido entendimento do C. 

Superior Tribunal de Justiça. Precedentes. 

3- Pacificou o Excelso Pretório o reconhecimento de omissão legislativa em sede do diploma das Leis 8.622 e 8.627, 
ambas de 1993, consoante inciso X, do art. 37, da CF em sua redação então vigente, de tal arte a genuinamente a revisão 

de vencimentos, ali positivada, deferida aos servidores militares, estender-se aos civis, com a natural subtração de 

percentual que lhes tenha sido concedido pela própria 8.627. Precedente. 

4- Configurando dito reajuste revisão geral de remuneração, portanto estendendo-se ao demais servidores civis e 

militares consoante também o dogma isonômico, consolidado pela Súmula 672, do mesmo E. STF, a paridade 

vencimental, então fixada pelo inciso X do art. 37, CF, significou garantia individual decorrente da isonomia. 

Precedente. 

5- Dito reajuste não tendo sido linear, aqueles contemplados com reajuste inferior fazem jus à complementação de tal 

percentual, perfazendo-se direito aos propalados 28,86%. Precedentes.  

6- Legítimo aos autores o percebimento da verba aqui implicada, observada a subtração de percentual que lhes tenha 

sido concedido pela própria 8.627, incidente tão-somente sobre o soldo e valores remuneratórios que não tenham aquele 

como base de cálculo, com monetária atualização desde cada parcela até o efetivo desembolso, consoante a Resolução 
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561/07 - aqui a se recordar a retratar dita figura unicamente mecanismo de recomposição dos efeitos do decurso 

temporal inflacionário/desvalorizador da moeda, portanto ausente qualquer excesso a respeito - bem assim a juros de 

meio por cento ao mês, desde a citação, art. 1º-F, Lei 9.494/97, c.c. art 219, penúltima figura, CPC. Precedentes. 

7- Parcial provimento à remessa oficial, reformada a r. sentença, unicamente, para fixar os juros moratórios desde a 

citação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma "Y" do Projeto Mutirão Judiciário 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040815-83.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.040815-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO 

APELADO : ROSE MARY RESEGUE ANGELIERI 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

INTERESSADO : CERAMICA SANTA MARIA S/A e outro 

 
: CLEIDE MARISE RESEQUE 

No. ORIG. : 01.00.00001-2 4 Vr ITU/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO-GERENTE, TÃO-SOMENTE ENQUANTO NA ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA - 

LEGITIMIDADE PASSIVA PARCIALMENTE CONSUMADA - PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS 

EMBARGOS - IMPROVIDO O APELO FAZENDÁRIO 
1- Cuidando-se de sociedade anônima, é de se reconhecer que, evidenciada a condição de Diretor pela apelada, patente 

sua escorreita parcial sujeição passiva tributária indireta. 

2- Elementar se recorde que, por um lado, dedica o Tributário sólida reverência aos institutos de Direito Privado, 

consoante primeira parte do art. 109, CTN - Código Tributário Nacional - sem que com isso, por outro, perca a 

fundamental liberdade de reger a seu modo, assim o desejando, os efeitos jurídicos tributários pertinentes (última parte 

de referido dispositivo). 

3- Como já destacado, havendo Direção encarnada na figura da recorrida, ao tempo dos fatos tributários, aquela 

tecnicamente se revela seu representante legal, conforme aquele ditame encartado no art. 135, antes citado (aliás, nem 

disso destoa o inciso VI do art. 12, CPC, ao cuidar da capacidade de estar em Juízo, pressuposto processual). 

Precedente. 
4- Como já destacado, não havendo uma gerência encarnada num só representante em específico, ao tempo dos fatos 

tributários e consoante a prova conduzida aos autos, todos os seus partícipes tecnicamente se revelam seu representante 

legal, conforme aquele ditame encartado no art. 135, antes citado (aliás, nem disso destoa o inciso VI do art. 12, CPC, 

ao cuidar da capacidade de estar em Juízo, pressuposto processual). 

5- Essencialmente, respeitada foi a compreensão pretoriana de que o atingimento da figura do representante somente se 

dá após prévia tentativa de cobrança junto ao próprio ente societário. 

6- Como o denota a tramitação da Execução Fiscal apensada, somente se deu a afetação de representante em momento 

processual posterior, no qual já revelada infrutífera a cobrança perante o próprio contribuinte, a pessoa jurídica que 

praticou o fato tributário. 

7- Insta recordar-se tenha o próprio sujeito passivo o ônus de eleger seu domicílio tributário (caput do art. 127, CTN), 

evidentemente que assim também se lhe incumbindo a missão de atualizar a informação atinente à sua sede jurídica, de 

molde a não colher se deseje imputar ao erário o mister de sucessivamente "adivinhar" onde possa (ou não) localizar a 

parte devedora. 

8- Patente que a situação da pessoa jurídica contribuinte que, pendente dívida tributária, não é localizada em sua sede - 

assim considerada aquela que por ela eleita como seu domicílio, segundo o ordenamento vigente e consoante o que aqui 

antes analisado - traduz infração ao ordenamento estabelecedor do ônus de recolher dita exação, a conseqüentemente 

compelir afetação de seu(s) representante(s) legal(is), em precisa consonância com o abordado inciso III do art. 135, 
CTN. 
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9- Nenhuma ilegitimidade se constata na condição de legitimado passivo executório da representante inicialmente 

embargante, ora parte apelada, tão-somente quanto aos períodos relativos até a data de seu desligamento da empresa, 

qual seja, 21/10/84. Precedentes. 

10- Improvimento à apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00160 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1301742-28.1998.4.03.6108/SP 

  
2006.03.99.042634-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : JULIETA NEME CHUFFA e outros 

 
: JULIO TONETTI 

 
: JURANDYR EMPKE 

 
: LAURO TRENTIM 

 
: LUCIO DA CRUZ 

 
: LUIZ FERREIRA BRANDAO 

 
: LUIZ REIS 

 
: MANOEL PINTO DE SOUZA 

 
: MANOEL VARGAS TELLES 

 
: MARIA APARECIDA SIMOES IBANHEZ 

ADVOGADO : GILBERTO CAMILLO MAGALDI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.13.01742-2 2 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - INCORPORAÇÃO RELATIVA AO REAJUSTE 28,86% - PROCEDÊNCIA AO 
PLEITO POR PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS INFERIORMENTE QUITADAS, FAZENDO JUS À 

COMPLEMENTAÇÃO DE TAL PERCENTUAL - PROCEDÊNCIA AO PEDIDO 
 

1- Carece de maior atenção, vênias todas, a r. peça de apelo em questão, nos termos do preciso relatório aqui antes 

lavrado, pois exatamente os litigantes apontados já não constam da r. sentença em função do noticiado acordo. 

2- De rigor o conhecimento do recurso em tela tão-somente quanto aos honorários sucumbenciais. De seu giro, com 

referência ao mais, face ao reexame necessário, estes os comandos. 

3- Pacificou o Excelso Pretório o reconhecimento de omissão legislativa em sede do diploma das Leis 8.622 e 8.627, 

ambas de 1993, consoante inciso X, do art. 37, da CF em sua redação então vigente, de tal arte a genuinamente a revisão 

de vencimentos, ali positivada, deferida aos servidores militares, estender-se aos civis, com a natural subtração de 

percentual que lhes tenha sido concedido pela própria 8.627. Precedentes. 

4- Configurando dito reajuste revisão geral de remuneração, portanto estendendo-se ao demais servidores civis e 

militares consoante também o dogma isonômico, consolidado pela Súmula 672, do mesmo E. STF, a paridade 

vencimental, então fixada pelo inciso X do art. 37, CF, significou garantia individual decorrente da isonomia. 

Precedente. Aqui, pois, o destaque da própria Lei 8.622/93, caput de seu art. 1º, a cuidar dos vencimentos, ex vi legis. 

5- Dito reajuste não tendo sido linear, aqueles contemplados com reajuste inferior fazem jus à complementação de tal 

percentual, perfazendo-se direito aos propalados 28,86%. Precedentes. 
6- Legítimo ao pólo autor o percebimento da verba aqui implicada, observada a subtração de percentual que lhes tenha 

sido concedido pela própria 8.627, incidente tão-somente sobre o soldo e valores remuneratórios que não tenham aquele 

como base de cálculo, com monetária atualização desde cada parcela até o efetivo desembolso - aqui a se recordar a 

retratar dita figura unicamente mecanismo de recomposição dos efeitos do decurso temporal 

inflacionário/desvalorizador da moeda, portanto ausente qualquer excesso a respeito - bem assim a juros de meio por 

cento ao mês, desde a citação, art. 1º-F, Lei 9.494/97, c.c. art 219, penúltima figura, CPC. Precedentes. 
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7- Parcial conhecimento da apelação e, no que conhecida, improvida. Improvimento à remessa oficial. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma "Y" do Projeto Mutirão Judiciário 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, parcialmente conhecer da apelação e, no 

que conhecida, negar-lhe provimento, bem como negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00161 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026797-80.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.026797-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : 
PRIMEIRO TRIBUNAL DE JUSTIÇA ARBITRAL E MEDIACAO DO ESTADO DE 

SAO PAULO 

ADVOGADO : VALDECIR RODRIGUES DOS SANTOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - RAZÕES DE APELO DISSOCIADAS DO TEOR 
JURISDICIONAL ATACADO - LEGALIDADE PROCESSUAL INOBSERVADA - NÃO-CONHECIMENTO DA 

APELAÇÃO. 

1- Impondo o ordenamento motive o pólo recorrente suas razões de recurso, fundamental a que se conheça da 

fundamentação da insurgência, art. 514, CPC, flagra-se a peça recursal em pauta a padecer de mácula insuperável. 

2- As razões recursais ali lançadas são totalmente divorciadas do teor jurisdicional atacado, assim inviabilizando sequer 

seu conhecimento pelo Judiciário, por conseguinte. 

3- Deixa a parte recorrente, assim, de atender a comando expresso a respeito, desobedecendo, dessa forma, ao princípio 

da legalidade processual, pois seu dever conduzir ao feito elementar motivação sobre as razões de sua irresignação, 

diante da (em espécie) extinção processual da sua impetração. 

4- Sepulta de insucesso seu recurso a própria parte apelante, assim se impondo seu não-conhecimento. 

5- Não-conhecimento da apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma "Y" do Projeto Mutirão Judiciário 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 
SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 11376/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0067482-43.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.067482-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : RENATO MANHAES CALIMAN e outro 

 
: ZETTA ZUKKY CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF II DE SANTO ANDRE SP 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00002-8 AII Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 

Fls. 165 : A superveniente mudança no mandato não retira a responsabilidade de lei a tanto, no tempo positivado, logo 

anotando a Secretaria e seguindo o feito seu trâmite regular, até a oportuna baixa à Origem. 

Intime-se ao subscritor de fls. 165. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005628-66.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.005628-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : JUAN SELLS BRETON 

ADVOGADO : EDIVETE MARIA BOARETO BELOTTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : PHENIX IND/ E COM/ DE PRODUTOS DE ALUMINIO LTDA massa falida 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Fls. 275/283. À Subsecretaria de feitos da Vice-Presidência-UVIP para o processamento do Recurso Especial interposto 
pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL). 

Cumpra-se. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030218-11.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.030218-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

AGRAVADO : VIA VICENZZO MOVEIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.034099-8 4 Vr SAO PAULO/SP 

QUESTÃO DE ORDEM 
Trata-se de agravo de instrumento tirado pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT contra decisão 

proferida em sede de ação de cobrança na qual pleiteia a condenação da ré ao pagamento de débito constante de 

instrumento particular de confissão de dívida que tem origem em contrato de prestação de serviços firmado entre as 

partes, cujo objeto era a prestação pela ECT dos serviços de encomendas postais. 

Em despacho inicial indeferi o pedido de isenção de custas e de concessão de prazo nos termos do artigo 188 do Código 

de Processo Civil por considerar que tais prerrogativas não se estendem aos Correios (fls. 83/84). 

Referida decisão enfrentou o agravo regimental de fls. 87/102, provido por maioria pela 1ª Turma para o fim de 

dispensar a agravante do recolhimento das custas processuais (fls. 110/114). 

Diante disso retornarem-me conclusos aos autos para apreciação do mérito das razões do agravo de instrumento. 

Verifico que na verdade não se discute nos autos matéria de competência desta 1ª Seção. 

Os Correios são empresa pública federal que desempenha serviço público que compete constitucionalmente à União 

Federal. 

Ainda, o contrato celebrado entre os Correios e o usuário não é de direito privado, posto que versa sobre serviços 

públicos e é de adesão. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 573/2223 

Ante o exposto, na forma do artigo 33, III, do Regimento Interno desta Corte Regional, suscito a presente questão de 

ordem para o fim de ser reconhecida a incompetência da 1ª Seção, 1ª Turma, para conhecer e julgar o presente 

feito, remetendo-o para a 2ª Seção. Dispensada a lavratura de acórdão nos termos do art. 84, parágrafo único, inciso IV 

c/c o art. 86, §2º, ambos do Regimento Interno desta Corte. 

 

Johonsom di Salvo  

Relator 

Expediente Nro 11422/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014448-78.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.014448-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

APELANTE : TRANSPORTADORA TAPIR LTDA 

ADVOGADO : GETULIO TEIXEIRA ALVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Transportadora Tapir Ltda, em face da sentença que julgou 

improcedente os embargos à execução, permanecendo subsistente a penhora levada a efeito. A sentença condenou, 

outrossim, a apelante, ao pagamento de honorários advocatícios no valor de 10% sobre o valor do débito atualizado. 

 

Em suas razões recursais, a apelante alega que os supostos débitos que deram origem à CND foram alcançados pela 

decadência e pela prescrição. Afirma que a CND não fornece a origem da contribuição. Sustenta que não há prova nos 

autos de que a recorrente tenha sido notificada do débito, presumindo-se ser esta data aquela constante da distribuição 

do feito. Por derradeiro, insurge-se contra a condenação de honorários advocatícios em 10%, os quais afirma terem sido 

aplicados em duplicidade haja vista a aplicação do Decreto Lei 1.025/69. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte. 

 

Decido. 

 

De início, cumpre ressalvar que restou sumulado pelo Supremo Tribunal Federal, em julgado proferido em junho de 

2008, o entendimento de que os dispositivos que tratam dos prazos de prescrição e decadência em matéria tributária em 
sede de lei ordinária são inconstitucionais. Confira-se, o teor da Súmula Vinculante nº 8: "São inconstitucionais os 

parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e 

decadência de crédito tributário". 

 

Esse posicionamento determina que a Fazenda Pública não pode exigir as contribuições sociais com o aproveitamento 
dos prazos de 10 (dez) anos previstos nos dispositivos declarados inconstitucionais. 

 

Tecidas essas considerações preliminares, passo ao exame da decadência/prescrição. 

 

Observando-se o conteúdo das CDAs, onde há expressa menção ao período da dívida, ou seja, janeiro/1984 e 

fevereiro/1986, bem como a data da inscrição do débito, qual seja, janeiro/1987 e do ajuizamento da ação, 

fevereiro/1987, constata-se que não se operou a decadência nem a prescrição dos débitos em cobro. 
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No que tange à prescrição intercorrente, cumpre dizer que, é pacífico o entendimento na Seção de Direito Público do 

Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual o redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de 

cinco anos da citação da pessoa jurídica, em conformidade com o art. 174 do Código Tributário Nacional (AgRg no 

REsp 734.867/SC, Rel. Ministra Denise Arruda, Órgão Julgador Primeira Turma, julgado em 23/09/2008, DJE 

02/10/2008). 

 

Todavia, quando a análise dos autos indica que a exequente não permaneceu inerte no feito originário, diligenciando no 

sentido de localizar o devedor e bens da sociedade para saldar o débito não se aplica a prescrição intercorrente por força 

da Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, 

a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de 

prescrição ou decadência." 

 

No caso vertente, a apelante só trouxe aos autos a cópia do auto de penhora e depósito deixando de trazer as provas que 

demonstram que a União Federal permaneceu inerte por um período maior do que cinco anos. Dessa forma, a apelante 

não se desincumbiu das regras atinentes ao ônus da prova nesse ponto, nos termos do art. 333, I, do CPC. 

 

Passo ao exame das demais questões de mérito. 

 

A presunção relativa de presunção de certeza e liquidez de que goza a dívida ativa regularmente inscrita somente poderá 

ser refutada mediante prova inequívoca em contrário, o que não ocorreu no caso sob exame. 

 

Ademais, não colhe melhor sorte a irresignação da apelante no que tange à origem do débito, uma vez que claramente 

indicada na Certidão de Dívida Ativa, nela constando o número do procedimento administrativo e os dispositivos legais 

que fundamentam a imposição da cobrança. 

 

Sendo assim, é de rigor o reconhecimento de que a CDA observa os requisitos do art. 2.º, §5.º da Lei 6.830/80. 

 

Por derradeiro, é cabível a fixação de verba honorária em face da apelante, posto que não incidiu sobre o débito em 

cobro o encargo previsto pelo Decreto Lei 1.025/69, como se observa do exame da CDA de fls. 08/09. 

 

Com tais considerações e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001771-32.2007.4.03.6116/SP 

  
2007.61.16.001771-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : CERVEJARIA MALTA LTDA 

ADVOGADO : MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de agravo regimental interposto por CERVEJARIA MALTA LTDA., em face da decisão monocrática de fls. 

214-215, que deu provimento aos embargos de declaração opostos pela União Federal, fazendo integrar à decisão de fls. 

208, que homologou a renúncia da ora agravante ao direito em que se funda a ação, a condenação da renunciante ao 

pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% do valor atualizado da causa. 
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Aduz a ora agravante que a decisão, por conferir efeitos infringentes aos embargos de declaração, é eivada de nulidade 

por ofensa ao princípio do contraditório, em face da falta de intimação para prévia manifestação.  

Assiste razão à agravante. De fato, verifico que não foi dada à ora agravante a oportunidade de manifestação frente aos 

embargos de declaração da União, aos quais se deu provimento com efeito modificativo. Assim, em juízo de 

reconsideração, acolho o pedido da agravante para o fim de anular a decisão de fls. 214-215.  

 

Por outro lado, verifico que a agravante supriu o contraditório em seu agravo regimental, razão pela qual o recurso está 

em condições de ser apreciado. 

 

Passo, assim, ao julgamento dos embargos de declaração de fls. 211-212. 
 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal em face da decisão monocrática de fls. 208 que 

homologou a renúncia ao direito em que se funda a ação, extinguindo o processo com resolução do mérito, com 

fundamento no art. 269, inc. V, do Código de Processo Civil. 

Pretende a União o acolhimento dos embargos com efeitos infringentes, condenando a renunciante ao pagamento das 

verbas de sucumbência, nos termos do §4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Em suas contrarrazões, a executada argúi não serem cabíveis os honorários advocatícios, invocando o art. 1º, §3º e o art. 

6º, §1º, ambos da Lei nº 11.941/2009; o art. 26 do Código de Processo Civil; e o art. 1º do Decreto-Lei nº 1.025/1969. 

É o breve relatório. 
Fundamento e decido. 

 

Assiste razão à embargante. 

 

A questão dos honorários advocatícios em caso de desistência de ação judicial para adesão a programa de parcelamento 

de dívidas fiscais já foi pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (grifos): 

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ADESÃO AO REFIS - DESISTÊNCIA DAS 

AÇÕES JUDICIAIS - VERBA DE SUCUMBÊNCIA: LEIS 9.964/2000 E 10.189/2001 - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

1. Pacificação de entendimento em torno da condenação em honorários advocatícios na desistência das ações judiciais 

para adesão ao REFIS, a partir do julgamento do EREsp 475.820/PR, em que a Primeira Seção concluiu: a) o art. 13, 

§ 3º da Lei 9.964/2000 apenas dispôs que a verba honorária devida poderia ser objeto de parcelamento, como as 

demais parcelas do débito tributário; b) quando devida a verba honorária, seu valor não poderá ultrapassar o 

montante do débito consolidado; c) deve-se analisar caso a caso, distinguindo-se as seguintes hipóteses, quando 

formulado pedido de desistência:  
- em se tratando de mandado de segurança, descabe a condenação, por não serem devidos honorários (Súmulas 

512/STF e 105/STJ); 

- em se tratando de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, descabe a condenação porque já 

incluído no débito consolidado o encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-lei 1.025/69, nele compreendidos 

honorários advocatícios; 

- em ação desconstitutiva, declaratória negativa ou em embargos à execução em que não se aplica o DL 1.025/69, a 

verba honorária deverá ser fixada nos termos do art. 26, caput do CPC, mas não poderá exceder o limite de 1% (um 

por cento) do débito consolidado, por expressa disposição do art. 5º, § 3º da Lei 10.189/2001.  
2. Embargos de divergência conhecidos e providos. 

(EREsp 412409/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/03/2004, DJ 07/06/2004 p. 

155)  

 

PROCESSUAL CIVIL. ADESÃO AO PAES. DESISTÊNCIA. VERBA DE SUCUMBÊNCIA. LEI Nº 10.684/2003. 1. São 

devidos honorários advocatícios nos casos de desistência por adesão ao PAES, já que não diferem das demais 
hipóteses de desistência. 2. A Lei nº 10.684/2003, art. 4º, parágrafo único, estabelece que o valor da verba de 

sucumbência será de 1% do valor do débito consolidado decorrente da desistência da ação judicial. 3. No recurso 

especial, a recorrente pugna pela incidência de verba honorária em embargos à execução, cuja desistência ocorreu em 
razão de opção pelo PAES. 4. Embora a fundamentação do decisum tenha sido no sentido de ser devida a verba 

honorária no percentual de 1% sobre o total do débito consolidado, nos termos da Lei nº 10.684/03, o recurso não foi 

provido. 5. Decisão que se reforma, para fazer constar que o recurso especial foi conhecido em parte e provido. 6. 

Embargos de declaração conhecidos como agravo regimental. Agravo regimental provido. (EDcl no REsp 1006807/RJ, 

Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 04/09/2008)  

 

No que se refere aos honorários advocatícios, não vislumbro qualquer diferenciação entre os programas anteriores de 

parcelamento de débitos fiscais e aquele instituído pela Lei nº 11.941/2009. Neste mesmo sentido, recente julgado do E. 

STJ (grifos): 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO INSTITUÍDO PELA LEI Nº 11.941/2009 EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. DESISTÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. EXECUÇÃO PROMOVIDA PELO 

INSS. NÃO-APLICAÇÃO DO ENCARGO LEGAL PREVISTO NO DECRETO-LEI Nº 1.025/69. 1. Nas execuções 

fiscais promovidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não se aplica o encargo de 20% previsto no art. 

1º do Decreto-Lei nº 1.025/69, que inclui as despesas com a cobrança de tributos não-recolhidos e os honorários 

advocatícios. Por isso, a desistência dos embargos à execução para aderir ao parcelamento instituído pela Lei 

11.941/09, na hipótese em que a execução fiscal foi ajuizada pelo INSS, acarreta a condenação em honorários 
advocatícios. 2. Agravo regimental não provido. (AgRg no AgRg no Ag 1223449/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe 04/04/2011) 

 

No caso dos autos, houve adesão ao referido programa para obter o parcelamento de dívidas fiscais referentes a créditos 

de natureza previdenciária, portanto perfeitamente cabível a condenação em honorários contra a parte que renunciou. 

Por oportuno, ressalto que o art. 16, inc. V, da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06/2009, trata da consolidação dos 

débitos, ao quais são incluídos os honorários devidos na ação de execução. Não se confundem estes com os honorários 

decorrentes da sucumbência em embargos à execução, pois são ações distintas e autônomas, cabendo a condenação em 

honorários distintamente a cada uma delas. Nesse sentido (grifos): 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 
CONDENAÇÃO DO EMBARGADO. VERBA HONORÁRIA. VALOR ATUALIZADO DA CAUSA. CONSIDERAÇÃO 

DO FEITO EXECUTIVO E DOS EMBARGOS. VALIDADE. PRECEDENTES. I. Com relação à fixação dúplice dos 

honorários, tanto na execução, quanto nos embargos, a lei não impede que assim se dê, ou de forma englobada, haja 
vista a autonomia entre os processos (REsp n. 550.373/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJU de 09.02.2005; 

REsp n. 236.734/AL, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU de 14.03.2005; AgRg no Ag n. 204.707/SP, Rel. Min. 

Waldemar Zveiter, DJU de 17.04.2000; EREsp n. 81.755/SC, Rel Min. Waldemar Zveiter, DJU de 02.04.2001). II. 

Agravo desprovido. (AGRESP 201001629699, ALDIR PASSARINHO JUNIOR, STJ - QUARTA TURMA, 11/02/2011) 

Inexiste omissão quanto ao art. 6º, §1º, da Lei nº 11.941/2009, uma vez que a presente ação não tem por objeto o 

restabelecimento de opção a parcelamento de débitos fiscais, tampouco sua reinclusão em outros parcelamentos. Cito 

jurisprudência consolidada da C. Corte Especial do STJ (grifos): 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADESÃO AO PROGRAMA DE PARCELAMENTO. RECONHECIMENTO DO DÉBITO. 

EXTINÇÃO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRECEDENTE DA 

CORTE ESPECIAL. 1. A adesão a programa especial de parcelamento representa confissão do débito. Nesses casos, a 

extinção dos Embargos do Devedor, decorrente do pagamento dentro do programa, implica condenação em honorários 

advocatícios. Precedentes do STJ. 2. A Corte Especial, na assentada de 25 de fevereiro de 2010, firmou o 

entendimento de que, consoante o art. 6º, § 1º, da Lei 11.941, de 2009, só é dispensado dos honorários advocatícios o 
sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão 

em outros parcelamentos". 3. Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o 

art. 26, caput, do Código de Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que 
desistiu do feito. 4. Agravo Regimental não provido. (AgRg no REsp 1234339/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011, DJe 25/04/2011) 

 

Na fixação dos honorários advocatícios, sigo jurisprudência superior consolidada em Recurso Especial Repetitivo 

julgado pelo rito especial do art. 543-C do Código de Processo Civil, pela C. Primeira Seção do STJ (grifos): 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 

DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. AÇÃO ORDINÁRIA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO 

DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. 1. Vencida 

a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser 

adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo 

um valor fixo, segundo o critério de equidade. 2. Nas demandas de cunho declaratório, até por inexistir condenação 

pecuniária que possa servir de base de cálculo, os honorários devem ser fixados com referência no valor da causa ou 
em montante fixo . 3. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público e da Primeira Seção. 4. Tratando-se de 
ação ordinária promovida pelo contribuinte para obter a declaração judicial de seu direito à compensação tributária 

segundo os critérios definidos na sentença - não havendo condenação em valor certo, já que o procedimento deverá ser 

efetivado perante a autoridade administrativa e sob os seus cuidados -, devem ser fixados os honorários de acordo 

com a apreciação equitativa do juiz, não se impondo a adoção do valor da causa ou da condenação, seja porque a 
Fazenda Pública foi vencida, seja porque a demanda ostenta feição nitidamente declaratória. 5. Recurso especial não 

provido. Acórdão sujeito ao regime do art.543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008. (REsp 1155125/MG, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/03/2010, DJe 06/04/2010) 

 

Tratando-se de decisão que homologa renúncia da embargante ao direito em que se funda a ação, de caráter 

eminentemente declaratório, de rigor a fixação dos honorários advocatícios de forma equitativa, à luz dos princípios da 

razoabilidade e proporcionalidade. 
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Pelo exposto, com fundamento nos arts. 535 e 557, ambos do Código de Processo Civil, conheço dos embargos de 

declaração e dou-lhes provimento com efeitos infringentes, suprindo a omissão apontada e fazendo integrar à 

decisão embargada a condenação da renunciante ao pagamento das despesas processuais e honorários 

advocatícios, que fixo equitativamente em 1% (um por cento) do valor atualizado dado à causa, com fundamento no 

art. 20, §§ 3º e 4º, do diploma instrumental pátrio. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043608-48.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.043608-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SAO PAULO FUTEBOL CLUBE 

ADVOGADO : KALIL ROCHA ABDALLA e outro 

AGRAVADO : CONSTANTINO CURY e outro 

 
: JOSE EDUARDO MESQUITA PIMENTA 

AGRAVADO : ADRIANO AUGUSTO DA COSTA FILHO 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS VASCONCELLOS P. DA SILVA e outro 

AGRAVADO : FERNANDO JOSE PINTO CASAL DE REY 

ADVOGADO : ELISABETE DA SILVA CANADAS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.057150-6 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Adriano Augusto da Costa Filho contra a decisão de fls. 603/603v. que, 

em juízo de admissibilidade, não conheceu dos embargos anteriormente opostos em razão da intempestividade. 

 

Afirma que a decisão monocrática é omissa, alegando que o prazo para oposição do recurso era 28/09/2009 e não 
22/09/2009 como constou da r. decisum pois, nos termos do artigo 191 do Código de Processo Civil, fica assegurado o 

prazo em dobro para litisconsortes com patronos distintos. Sustenta, ainda, que tendo protocolizado os embargos 

declaratórios em 24/09/2009 estes devem ser admitidos e julgados. 

 

É o breve relatório. 

 

Assiste razão ao embargante. 

 

Com efeito, verifico no processo a existência de mais de um procurador constituído pelos agravados de forma que em 

observância ao art. 191 do CPC e, nos termos do artigo 463, I, do mesmo diploma, anulo, de ofício, a decisão de fls. 

603/603v. e concedo aos agravantes o prazo em dobro para interposição de embargos de declaração da data de 

publicação do v. acórdão (fl. 597). 

 

Assim, recebo o recurso de fls. para conhecer dos embargos de declaração de fls. 599/601, rejeitados por 

intempestividade, e analisar seu mérito. 

 

Alega o embargante que o acórdão de fls. 593/596 é omisso e obscuro em razão de não ter analisado os documentos 
acostados aos autos, comprobatórios de que o embargante não exercia cargo de gerência. 

 

Não assiste razão ao embargante. 

 

Com efeito, o voto está devidamente fundamentado, tendo analisado todas as questões discutidas nos autos, inclusive os 

documentos acostados referentes a débitos tributários que datam de período em que os coexecutados, ora agravados, 

exerciam função de direção na pessoa jurídica executada. 
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Ademais, tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o 

pronunciamento sobre todas as questões argüidas pelas partes, não havendo que se falar em omissão ou obscuridade e 

contradição. 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA. REVOGAÇÃO DA DECISÃO QUE DEFERIU O 

PEDIDO DE IMISSÃO PROVISÓRIA NA POSSE, EM DECORRÊNCIA DO DEFERIMENTO DE PEDIDO DE 

TUTELA ANTECIPADA FORMULADO EM AÇÃO DECLARATÓRIA DE PRODUTIVIDADE DE IMÓVEL RURAL. 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. AFERIÇÃO DOS PRESSUPOSTOS PARA A CONCESSÃO 

DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ANÁLISE DE MATÉRIA DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. 

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. INCONFORMISMO DO EMBARGANTE. 

EFEITO INFRINGENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE. 

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis nos casos de obscuridade, contradição ou omissão nas decisões 

judiciais. 

2. Na hipótese dos autos, os embargos declaratórios não buscam a correção de eventual defeito do acórdão, mas a 

alteração do resultado do julgamento, providência inviável na via recursal eleita. 
3. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado 

individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para 

decidir de modo integral a controvérsia. 

4. Ainda que por fundamentos diversos, a Corte de origem abordou todas as questões necessárias à integral solução da 

lide, concluindo, no entanto, que: (...) 

8. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ - Embargos de Declaração no Recurso Especial - 934721Processo: 200700558996 UF: BA Órgão Julgador: 

Primeira TurmaData da decisão: 18/03/2008 DJ data:10/04/2008 página:1, Relatora Ministra Denise Arruda) 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - AUTÔNOMOS - TRIBUTO DECLARADO 

INCONSTITUCIONAL PELO STF - PRESCRIÇÃO - CINCO ANOS CONTADOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO 

DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA - AUSÊNCIA DE EIVA DO JULGADO EMBARGADO. 

1. (omissis) 

2. Na verdade, a questão não foi decidida conforme objetivava a embargante, uma vez que foi aplicado entendimento 

diverso. É cediço, no STJ, que o juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das partes, nem a ater-

se aos fundamentos indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os seus argumentos, quando já encontrou 

motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu. 

3. (omissis) 
4. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ - Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Recurso Especial - 770070 Processo: 200501206664 UF: 

SP Órgão Julgador: Segunda Turma Data da decisão: 08/05/2007 DJ data:21/05/2007 página:557 Relator: Ministro 

Humberto Martins) 

 

Dessa forma, não ocorreram alegados vícios, pretendendo o embargante, na verdade, a reforma do v. acórdão, o que 

somente poderá ser pleiteado por meio do recurso adequado. 

 

Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da sentença ou 

acórdão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 

 

Como ensina Humberto Theodoro Júnior: 

 

"Em qualquer caso, a substância do julgado será mantida, visto que os embargos de declaração não visam à reforma 

do acórdão, ou da sentença. No entanto, será inevitável alguma alteração no conteúdo do julgado, principalmente 

quando se tiver de eliminar omissão ou contradição. O que, todavia, se impõe ao julgamento dos embargos de 

declaração é que não se proceda a um novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse remédio recursal. As 
eventuais novidades introduzidas no decisório primitivo não podem ir além do estritamente necessário à eliminação da 

obscuridade ou contradição, ou ao suprimento da omissão." 

("Curso de Direito Processual Civil", 18a ed., Forense, Rio, 1996, vol. I, pág. 585) (Grifei) 

 

Por essas razões, nos termos do artigo 463, II, do Código de Processo Civil, dou provimento aos embargos de 

declaração de fls. 606/608 para, atribuindo-lhe efeitos infringentes, reformar a decisão de fls. 603/603v, para conhecer 

dos embargos de declaração de fls. 590/601 e negar-lhes provimento.  
 

I. 
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São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026158-34.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.026158-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ANTONIO SANTOS 

ADVOGADO : KRISCIA CAVALCANTE NAKASONE (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 06.05.50003-5 1 Vr DOIS IRMAOS DO BURITI/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União contra a r. sentença de fls. 90/92, pela qual o MM. Juiz da Vara Única de 

Dois Irmãos do Buriti/MS, julgou extinta a execução, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do Código 

de Processo Civil, "em razão da ausência de título hígido para embasar a inicial". 

Em suas razões de recurso (fls. 97/105), a apelante sustenta, em síntese, a legalidade da cobrança da dívida decorrente 

de cessão de crédito (in casu, da Cédula de Crédito Rural), na forma da Lei nº. 6.830/80. 

Com contrarrazões às fls. 110/118, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório do essencial. 

DECIDO. 

A controvérsia dos autos cinge-se à verificação da nulidade ou não da CDA fundada em créditos não-tributários 

oriundos de operações de créditos rurais cedidos pelo Banco do Brasil à União, conforme a Medida Provisória n. 2.196-

3/2001. 

A questão já foi objeto de apreciação, em sede do REsp 1.123.539/RS submetido ao regime de recurso repetitivo, pelo 

Eg. Superior Tribunal de Justiça, não restando dúvida acerca da adequação da via eleita para cobrança da referida 

dívida. 

Confira-se, por oportuno, o seguinte trecho do voto, da lavra do Min. Luiz Fux: 
"Deveras, verifica-se que os créditos rurais, originários de operações financeiras alongadas ou renegociadas (cf. Lei n. 

9.138/95), cedidos à União por força da Medida Provisória 2.196-3/2001, estão abarcados no conceito de Dívida Ativa 

da União para efeitos de execução fiscal, conforme dispõe o art. 2º e § 1º da Lei 6.830/90, verbis: 

"Art. 2º Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não-tributária na Lei nº 4.320, 

de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para 

elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 

§1º. Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o art. 1º, será considerado Dívida 

Ativa da Fazenda." 

Analisando questão similar, por ocasião do julgamento do Resp 1.022.746/PR, DJ de 22.9.2008, a Min. Eliana 

Calmon, com a percuciência costumeira, assentou que, in verbis: 

 

"A cessão de crédito difere da novação da dívida por não implicar na extinção da obrigação cedida, mas apenas 

operar uma substituição subjetiva na obrigação. Por óbvio, nada se transforma nos seus elementos objetivos. 

A cessão discutida nos autos se operou por força da MP n. 2.196-3/2001, que no art. 2º dispõe: 

Art. 2o Fica a União autorizada, nas operações originárias de crédito rural, alongadas ou renegociadas com base na 

Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, pelo BB, pelo BASA e pelo BNB, a: 

I - dispensar a garantia prestada pelas referidas instituições financeiras nas operações cedidas à União; 
II - adquirir, junto às empresas integrantes do Sistema BNDES, os créditos decorrentes das operações celebradas com 

recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador ou com outros recursos administrados por aquele Sistema; 

III - receber, em dação em pagamento, os créditos contra os mutuários, correspondentes às operações a que se refere o 

inciso II; 

IV - adquirir os créditos correspondentes às operações celebradas com recursos das referidas instituições financeiras; 

e  

V - receber, em dação em pagamento, os créditos correspondentes às operações celebradas com recursos do Tesouro 

Nacional. 

§ 1o As operações a que se referem os incisos II a V serão efetuadas pelo saldo devedor atualizado. 

A partir do advento da referida medida provisória, deu-se a cessão por lei dos créditos (saldos devedores atualizados) 

titularizados pelo Banco do Brasil S/A em favor da União, tendo em vista o fortalecimento das instituições financeiras 

federais. 

A notificação do devedor na cessão de créditos é condição para a eficácia do negócio jurídico e direito do devedor, na 

medida em que este deve saber a quem pagar. A recorrente não se insurge contra a cessão em si, mas contra a forma 
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de cobrança que, ao seu sentir, onerou sua condição de devedora, agregando aos débitos maiores garantias que as 

pactuadas, além de incidir juros de mora não pactuados, como a Taxa Selic. 

Não observo qualquer mácula na cobrança dos créditos por intermédio da execução fiscal. Diversamente do que 

entende a recorrente, a execução fiscal é instrumento de cobrança das entidades referidas no art. 1º da Lei 6.830/80, 

não importando a natureza pública ou privada dos créditos em si. Nesse sentido o § 2º do art. 2º da mesma lei: 

Art. 2º. Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não-tributária na Lei n. 4.320, 

de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para 

elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 

§ 1º. Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o art. 1º, será considerado Dívida 

Ativa da Fazenda Pública." 

Neste sentido, os precedentes: REsp 688.689/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 2ª Turma, DJ 15.08.2005 p. 277; 

REsp 1103176/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 1ª Turma, DJe 08/06/2009; REsp 1086169/SC, Rel. 

Ministra DENISE ARRUDA, 1ª Turma, DJe 15/04/2009; AgRg no REsp 1082039/RS, Rel. Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 13/05/2009; REsp 1086848/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 2ª 

Turma, DJe 18/02/2009; REsp 991.987/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 2ª Turma, DJe 19/12/2008. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação para 

anular a r. sentença de primeiro grau e determinar o regular processamento da execução. 

P. I. 
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013114-35.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013114-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : BRASFOND FUNDACOES ESPECIAIS S/A 

ADVOGADO : CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00080602420104036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 
 

Trata-se de agravo regimental, que recebo como agravo legal, interposto por Brasfond Fundações Especiais S/A, contra 

a decisão monocrática desta Relatora, que negou seguimento ao agravo de instrumento. 

 

Conforme noticiado às fls. 894/895, foi prolatada sentença nos autos da ação originária, o que acarreta a perda do objeto 

do presente recurso. 

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo legal, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.  

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013491-06.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013491-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : GP GUARDA PATRIMONIAL DE SAO PAULO LTDA 

ADVOGADO : PERCIVAL MENON MARICATO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00023078620104036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União (Fazenda Nacional), por 

meio do qual pleiteia a reforma da r. decisão proferida nos autos da ação de conhecimento de rito ordinário nº 0002307-

86.2010.403.6100, em trâmite perante a 22ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (SP), que deferiu a tutela 

antecipada para suspender a exigibilidade da contribuição ao Seguro de Acidente do Trabalho - SAT, prevista no 

Decreto nº 6.957/09, em especial a majoração do RAT (Riscos Ambientais do Trabalho) decorrente da aplicação do 

Fator Acidentário de Prevenção - FAP, mantendo a tributação pela alíquota básica anteriormente vigente, e determinou, 
ainda, que a autoridade impetrada abstenha-se da prática de qualquer ato tendente à cobrança de tais valores, liberando-

a apenas para efetuar o lançamento do respectivo crédito tributário, tendente a impedir a decadência. 

 

Conforme noticiado às fls. 424/427 verso, foi prolatada sentença nos autos da ação originária, o que acarreta a perda do 

objeto do presente recurso. 

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017362-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017362-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

AGRAVANTE : VIACAO POA LTDA 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO DIEDRICH e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 00076577120054036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VIAÇÃO POÁ LTDA, em face da decisão (fls. 127/131) que, em sede 

de ação cautelar, indeferiu pedido de levantamento de depósito judicial realizado como garantia de débitos fiscais com a 

finalidade de obtenção de certidão positiva com efeito de negativa. 

Pleiteia a agravante a obtenção de certidão positiva com efeito de negativa, mediante o oferecimento de penhora de 1% 
de seu faturamento como garantia de pendências originadas de diferença de recolhimento ao PAES nos meses de julho a 

dezembro de 2003. 

Deferida realização de depósito judicial e penhora de bens móveis para garantia das pendências em comento. 

Feito extinto sem resolução de mérito (fls. 98/99), nos termos do artigo 267, VI, CPC, determinando-se o levantamento 

do depósito judicial. 

Peticionou a agravante à fl. 102, comunicando a desistência da oposição de recurso e requerendo o levantamento dos 

valores depositados. 

A decisão agravada indeferiu o pedido de levantamento de depósito judicial, determinando-se a sua transferência para 

os autos da Ação Ordinária nº 2005.61.19.008868-0 - 4ª Vara Federal de Guarulhos/SP, proposta para discussão da 

legalidade da cobrança de contribuições ao INCRA/FUNRURAL; para que sejam abatidas dos parcelamentos as 
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parcelas referentes ao SEBRAE; reconhecimento da ilegalidade da cobrança da contribuição previdenciária sobre o 

adicional de 1/3 de férias; e declaração de decadência de terceiros nas NFLDs que alcançaram os débitos anteriores ao 

ano de 2000. 

A agravante sustenta em suas razões (fls. 02/18), a preclusão das partes em rediscutir matéria transitada em julgado; a 

impossibilidade do juízo julgar questão já decidida anteriormente (artigo 471, do CPC); a existência de coisa julgada. 

Assim sendo, pleiteia o levantamento dos valores depositados, bem como o efeito suspensivo ativo. 

É o relatório. Decido. 

O depósito do montante integral, na forma do art. 151, II, do CTN, constituiu modo posto à disposição do contribuinte, 

para suspender a exigibilidade do crédito tributário.  

Nas ações de caráter declaratório e condenatório o destino do depósito fica vinculado ao resultado da discussão que 

envolve o crédito. Portanto, o depósito só reverterá para os cofres públicos ou será objeto de levantamento após o 

trânsito em julgado de decisão nos autos do processo principal.  

Em reiterados julgados, o STJ tem decidido pelo deferimento do levantamento do depósito judicial em ações cautelares, 

após o trânsito em julgado da ação principal. Veja-se: 

"CAUTELAR. FINSOCIAL. LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO DA AÇÃO 

PRINCIPAL. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 151, II DO CTN. I - Em reiterados precedentes, as Turmas de Direito 

Público deste Superior Tribunal de Justiça, têm decidido que o deferimento de levantamento de depósito judicial, bem 

como, a sua conversão em renda em favor da União, pressupõem o trânsito em julgado da sentença da ação principal. 
Precedentes: REsp nº 169.365/SP, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJ de 13/10/98; REsp nº 179.294/SP, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO, DJ de 07/02/00 e REsp nº 577.092/SE, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 30/08/04. II - Recurso especial 

provido." 

(Processo RESP 200601399413 RESP - RECURSO ESPECIAL - 862711 - relator Min. FRANCISCO FALCÃO - STJ - 

órgão julgador: PRIMEIRA TURMA - fonte: DJ DATA:14/12/2006 PG:00313) 

 

Por fim, ressalte-se que em consulta ao sistema processual, os autos principais foram julgados parcialmente 

procedentes, pendente de julgamento embargos de declaração protocolado em 11/03/2011. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

P.I. 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020001-35.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020001-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : EDUARDO ZANCANER SALLES 

ADVOGADO : MARCOS TADEU DE SOUZA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00043758820104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União (Fazenda Nacional), por 

meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação de conhecimento de rito ordinário nº0004375-

88.2010.403.6106, em trâmite perante a 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto/SP, que 

deferiu o pedido de antecipação de tutela para suspender a exigibilidade da contribuição social prevista no art. 25 da Lei 

nº 8.212/91, com fundamento no art. 151, inciso V, do Código Tributário Nacional, mediante a comprovação do 

depósito judicial das parcelas vincendas da referida contribuição. 
 

Conforme noticiado às fls. 228/235 verso, foi prolatada sentença nos autos da ação originária, o que acarreta a perda do 

objeto do presente recurso. 

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 
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Intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

Vesna Kolmar  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037524-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037524-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

AGRAVANTE : PEDRO GONCALVES PINHEIRO 

ADVOGADO : ISIDORO ANTUNES MAZZOTINI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : CHOCOLATES COBERCAU LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05561316519984036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento agilizado por Pedro Gonçalves Pinheiro, contra a União Federal, em face da decisão 
que deferiu a inclusão do agravante no pólo passivo da execução fiscal de contribuições previdenciárias. 

 

Em suas razões recursais, o agravante alega houve falência da empresa na qual era sócio, mas o simples 

inadimplemento do crédito tributário não autoriza o redirecionamento da execução em face dos sócios. Alega, 

outrossim, que no caso de falência da empresa executada não há inclusão automática dos sócios, o qual só ocorre 

quando houver prova de que os sócios administradores tenham agido com dolo ou culpa. 

 

A União Federal apresentou contraminuta. 

 

Decido. 

 

A questão cinge-se à possibilidade, ou não, de redirecionamento do feito contra os sócios cujos nomes são constantes da 

CDA, nos próprios autos da execução fiscal, após o encerramento da falência sem a satisfação do crédito tributário. 

 

Ocorre que, no caso em debate, a empresa executada teve sua falência decretada, tendo o encerramento do processo 

falimentar sido noticiado nos autos sem que o débito objeto desta execução tivesse sido satisfeito. 

 

Com o término do feito falimentar e a consequente liquidação dos bens arrecadados da executada, é presumida a 

inexistência de outros bens da massa falida, o que implica a ausência de utilidade da execução fiscal movida contra 

essa, sendo pertinente a extinção do feito relativamente à empresa. 

 

A decretação de falência, em razão do insucesso do empreendimento comercial, não gera, por si só, a responsabilidade 

do sócio apta a justificar o redirecionamento da execução fiscal. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o 

patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas dívidas sociais. Com a quebra da sociedade, é a massa 

falida que responde pelas obrigações da sociedade até o encerramento da falência, sem prejuízo da responsabilidade 

pessoal do sócio se ficar demonstrada a prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, 

contrato social ou estatutos. 
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Ademais, a falência constitui forma de dissolução regular da sociedade, hipótese em que cabe ao exeqüente provar a 

culpa do sócio para obter a sua imputação de responsabilidade. 

 

No caso sob exame, verifica-se que o(s) nome(s) do(s) sócio(s) compõe(m) a CDA, sendo sua responsabilidade 

decorrente de lei, pelo que deve ser redirecionada a execução aos co-responsáveis nos próprios autos da ação executiva. 

 

O Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, alterou entendimento anterior e se manifestou no sentido de que, 

ainda que regular a dissolução da pessoa jurídica por falência, é admissível o prosseguimento da execução fiscal contra 

os sócios cujos nomes constam da CDA. 

 

Acrescente-se que, recente julgamento do Resp nº 1.104.900/ES, de relatoria da Ministra DENISE ARRUDA, 

submetido à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, assim resolveu a questão: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO 

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES 

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE DEFESA. 

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. 

RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a 
pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada 

nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de poderes 

ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a 

orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em que não se faz 

necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as 

condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras. 

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos 

representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser aduzida na 

via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento. 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - 

Presidência/STJ. 

(REsp 1104900/ES, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/03/2009, DJe 01/04/2009) 

 

No mesmo sentido são os seguintes precedentes do E. STJ : 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA EMPRESA FALIDA. ENCERRAMENTO DA AÇÃO DE 

FALÊNCIA POR INSUFICIÊNCIA PATRIMONIAL. REDIRECIONAMENTO. NOME DOS CO-RESPONSÁVEIS 

NA CDA. POSSIBILIDADE. 1. Hipótese em que o Tribunal de origem indeferiu o requerimento de suspensão do feito 

com base no art. 40 da Lei 6.830/1980, bem como o redirecionamento da Execução Fiscal contra os sócios cujo nome 

consta da CDA, ao fundamento de que o encerramento da Ação Falimentar, por inexistência de bens, torna regular a 

dissolução societária. 2. Não há violação do art. 40 da LEF, tendo em vista que a suspensão da Execução Fiscal somente 

ocorre quando não localizado o devedor ou bens passíveis de constrição. Na situação em análise, o devedor foi 

encontrado (a massa falida é representada pelo síndico) e verificou-se ausência de bens. 3. A inaplicabilidade do 

dispositivo acima citado, contudo, não implica autorização para imediata extinção da Execução Fiscal quando o nome 

do(s) sócio(s) estiver na CDA. 4. A questão da co-responsabilidade pelo pagamento da dívida ativa da Fazenda Pública 

é matéria estranha à competência do juízo falimentar, razão pela qual a sentença que decreta a extinção da falência, por 

não haver patrimônio apto para quitação do passivo, não constitui, por si só, justa causa para o indeferimento do pedido 
de redirecionamento, ou para a extinção da Execução Fiscal. 5.Conseqüentemente, o redirecionamento deve ser 

solucionado de acordo com a interpretação conferida pelo STJ: a) se o nome dos co-responsáveis não estiver incluído na 

CDA, cabe ao ente público credor a prova da ocorrência de uma das hipóteses listadas no art. 135 do CTN; b) constando 

o nome na CDA, prevalece a presunção de legitimidade de que esta goza, invertendo-se o ônus probatório (orientação 

reafirmada no julgamento do REsp 1.104.900/ES, sob o rito dos recursos repetitivos). 6. Recurso Especial provido 

(RESP 200602538220, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 15/10/2010) 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OMISSÃO. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. 

EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. NOME DO SÓCIO NA CDA. REDIRECIONAMENTO. 

POSSIBILIDADE. 1. Não se conhece de recurso especial por suposta violação do art. 535 do CPC se a parte não 

especifica o vício que inquina o aresto recorrido, limitando-se a alegações genéricas de omissão no julgado, sob pena de 
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tornar-se insuficiente a tutela jurisdicional. 2. Ainda que regular a dissolução da pessoa jurídica por falência, é 

admissível o prosseguimento da execução fiscal contra os sócios cujos nomes constam da CDA. 3. Recurso especial 

conhecido em parte e provido. 

(RESP 201002176912, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, 18/02/2011) 

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ART. 135 DO CTN. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-
GERENTE. EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. 

DISTINÇÃO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda Pública, 

ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, posteriormente, 

pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos 

ou, ainda, dissolução irregular da sociedade. 

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que a 

CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-gerente 

na CDA como co-responsável tributário, não se trata de típico redirecionamento. Neste caso, o ônus da prova compete 

igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor da Certidão de Dívida 

Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de divergência providos. 

(EREsp 702.232/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 26.09.05) 
 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento. 

 

P.I. 

 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037929-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037929-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : JOSE OVIDIO SEBASTIANI E OUTROS 

ADVOGADO : CRISTIANO TAMURA VIEIRA GOMES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00120231020104036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por José Ovídio 

Sebastiani e outros, por meio do qual pleiteiam a reforma da decisão proferida nos autos do mandado de segurança 

nº0012023-10.2010.403.6110, em trâmite perante a 3ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Sorocaba/SP, que 

indeferiu a liminar requerida com vistas à suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária denominada 

FUNRURAL. 

 

Conforme noticiado às fls. 80/87 verso, foi prolatada sentença nos autos da ação originária, o que acarreta a perda do 

objeto do presente recurso. 
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Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008392-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008392-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : TECHINT ENGENHARIA E CONSTRUCAO S/A 

ADVOGADO : ALESSANDRA FRANCISCO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00035182620114036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União (Fazenda Nacional), por 

meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos do mandado de segurança nº0003518-26.2011.403.6100, 

em trâmite perante a 11ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, que deferiu a liminar para determinar a 

expedição de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa em favor de Techint Engenharia e Construção S/A. 

 

Conforme noticiado às fls. 410/412 verso, foi prolatada sentença nos autos da ação originária, o que acarreta a perda do 

objeto do presente recurso. 

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008552-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008552-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : BAR E GRELHADOS ASSAKABRAZA LTDA 

ADVOGADO : WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00218429820104036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Bar e Grelhados Assakabraza Ltda., 

por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos do mandado de segurança nº0021842-

98.2010.403.6100, em trâmite perante a 11ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, que indeferiu a 

liminar requerida para o fim de obstar a incidência da contribuição previdenciária incidente sobre os valores de natureza 

indenizatória pagos a seus empregados, em especial a título de auxílio doença e acidente, auxílio creche, reembolso 

quilometragem, férias indenizadas, adicional de um terço (1/3) de férias, aviso prévio, horas extras e ajudas (cesta 

básica, de custo, especial, aluguel, educação, bolsa de estudos, material escolar, tratamento ortodôntico e expatriado na 

rescisão), prêmios (inclusive prêmio segurança do trabalho), presentes (casamento e nascimento), gratificações (função 

e eventual), abono único e bônus pagos na rescisão. 

 

Conforme noticiado às fls. 69/74, foi prolatada sentença nos autos da ação originária, o que acarreta a perda do objeto 

do presente recurso. 

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016106-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016106-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : FABIO MONTALTO e outros 

 
: ALBERTO JOSE MONTALTO 

 
: LUCIA MONTALTO 

 
: PATRICIA MONTALTO SAMPAIO 

 
: CHRISTINA MONTALTO 

 
: FLAVIA MARIA MONTALTO 

ADVOGADO : ALINE ZUCCHETTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : CARLO MONTALTO IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: EDUARDO MONTALTO 

 
: CARLA MARIA MONTALTO FIORANO 

 
: ALESSANDRA MONTALTO 

 
: RAQUEL MONTALTO 

 
: NEYDE TIZIANA BAGNO MONTALTO 

 
: MARITA MONTALTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00576378920054036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Fabio Montalto e 

Outros, por meio do qual pleiteiam a reforma da decisão proferida nos autos da ação de execução fiscal nº0057637-

89.2005.403.6182, em trâmite perante a 4ª Vara Federal das Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo 
(SP), que acolheu a exceção de pré-executividade para excluí-los do polo passivo do feito, deixando, contudo, de 

condenar a exequente ao pagamento dos honorários de advogado. 
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Alegam, em síntese, que é plenamente cabível, em sede de exceção de pré-executividade, a condenação da parte 

vencida ao pagamento de honorários de advogado, a qual deve se dar com observância do disposto no art. 20, §3º, do 

Código de Processo Civil, e não com base no §4º do mesmo dispositivo, haja vista o esforço despendido por seus 

patronos no feito. 

 

Sustentam, outrossim, que o Tribunal deve se manifestar a respeito da base de cálculo sobre a qual se aplicará o 

percentual a ser fixado a título de verba honorária, bem como quanto ao termo inicial para a incidência da correção 

monetária. 

 

Requerem, assim, a condenação da Fazenda ao pagamento dos honorários de advogado em montante não inferior a 10% 

(dez por cento) sobre o valor do débito, devidamente atualizado desde sua inscrição em Dívida Ativa, ou, ao menos, 

desde a propositura da ação executiva.  

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 
consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar configurada 

a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e, ainda quando não admitido o recurso de apelação ou recebido 

no efeito devolutivo. 

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 

 

Passo à análise do pedido de antecipação da tutela recursal. 

 

O pleito dos agravantes merece parcial acolhimento. 

 

Com efeito, não obstante a exceção de pré-executividade seja mero incidente ocorrido no processo de execução, é 

medida de natureza contenciosa e seu acolhimento deve conduzir à condenação da exequente em honorários 
advocatícios, em atenção ao princípio da sucumbência. 

 

Desse modo, ainda que não se opere a extinção total do executivo, a exclusão dos sócios do polo passivo do feito é 

razão suficiente para a fixação imediata da verba honorária. 

 

Nesse sentido consolidou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

ACOLHIMENTO PARA EXCLUIR DETERMINADOS SÓCIOS.  

HONORÁRIOS. CABIMENTO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o acolhimento da exceção de pré-

executividade enseja a condenação do exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista a natureza 

contenciosa da medida e em respeito ao princípio da sucumbência, ainda que se trate de incidente processual.  

2. Embora a execução fiscal tenha prosseguido em relação à empresa, o acolhimento da exceção de pré-executividade 

ensejou a exclusão dos sócios do executivo fiscal, os quais deixaram de integrar a lide.  

Desse modo, a despeito de ser a exceção de pré-executividade mero incidente ocorrido no processo de execução, na 

hipótese, o seu acolhimento para o fim de declarar a ilegitimidade passiva ad causam dos sócios ora recorridos torna 

cabível a fixação de verba honorária.  

3. Recurso especial desprovido.  

(REsp 642.644/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/06/2007, DJ 02/08/2007 p. 

335)  

 

Todavia, a fixação da verba honorária deve observar o disposto no art. 20, §4º do Código de Processo Civil. 

 

De fato, em causas em que for vencida a Fazenda Pública, bem como nas execuções, embargadas ou não, os honorários 

advocatícios devem ser fixados segundo apreciação equitativa do juiz, conforme o grau de zelo do profissional, o lugar 
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de prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o 

seu serviço, consoante determina aquele dispositivo, in verbis: 

 

Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 

Esta verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

(...) 

4o Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

 

Assim, considerando que os agravantes demonstraram, de pronto, em sede de exceção de pré-executividade, a 

ilegitimidade passiva ad causam, dispensando, portanto, maiores diligências do profissional no curso do processo, com 

fundamento no art. 20, §4º do Código de Processo Civil, condeno a Fazenda ao pagamento de honorários de advogado 

no importe de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), corrigidos monetariamente a partir desta data. 

 

Por esses fundamentos, defiro em parte a antecipação da tutela recursal para determinar a condenação da Fazenda 

ao pagamento da verba honorária nos termos acima expostos. 

 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017511-06.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017511-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : BRAFER CONSTRUCOES CIVIS E MONTAGENS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00088169620114036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Brafer Construções 

Civis e Montagens Ltda., por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos do mandado de segurança 

nº0008816-96.2011.403.6100, em trâmite perante a 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (SP), na parte 

em que indeferiu a liminar requerida para suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os 

valores pagos a seus empregados a título de adicional noturno, de horas extras, de periculosidade, de insalubridade e de 

transferência. 

 

Alega, em síntese, que as verbas em comento possuem natureza indenizatória, motivo pelo qual não estão sujeitas à 
incidência da contribuição prevista no art. 22, inciso I, da Lei nº8.212/91. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 

1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 
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A Constituição Federal estabelece que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta, mediante recursos oriundos dos entes federados e de contribuições sociais, dentre elas as devidas pelo 

empregador, inclusive aquelas ora discutidas, incidente sobre "a folha de salários e demais rendimentos do trabalho 

pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício." (CF, 

art. 195, inc. I, "a".) 

 

Como o texto constitucional se refere a folha de salários e rendimentos do trabalho, deve-se concluir que não integram a 

base de cálculo do tributo em questão as verbas indenizatórias, uma vez que não têm natureza de contraprestação 

decorrente da relação de trabalho.  

 

Todavia, tal não é o caso dos adicionais noturno, de horas extras, de periculosidade, de insalubridade e de transferência, 

os quais são dotados de natureza remuneratória, já que pagos ao trabalhador por conta das situações desfavoráveis de 

seu trabalho, seja em decorrência do tempo maior trabalhado, seja em razão das condições mais gravosas, inserindo-se, 

assim, no conceito de renda, sujeitos, portanto, à exação prevista no art. 22, inc. I, da Lei nº8.212/91. 

 

Nesse sentido, confira-se o entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - MATERNIDADE. HORAS-

EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA JURÍDICA. 

VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A 

CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. 1. Fundando-se o Acórdão recorrido em 

interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta Corte examinar a questão, porquanto reverter o 

julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e 
a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à uniformização da legislação infraconstitucional. 2. 

Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; AgRg no Ag 858.104/SC, DJ 21.06.2007; AgRg no 

REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006. 3. O salário-maternidade possui natureza 

salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição previdenciária. 4.As verbas recebidas a título 

de horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e adicionais de periculosidade, insalubridade e noturno 
possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária. 5. Conseqüentemente, 

incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição previdenciária sobre a 

retribuição percebida pelo servidor a título de adicionais de insalubridade e periculosidade. 6. Agravo regimental 

parcialmente provido, para correção de erro material, determinando a correção do erro material apontado, retirando 

a expressão "CASO DOS AUTOS" e o inteiro teor do parágrafo que se inicia por "CONSEQUENTEMENTE". (fl. 

192/193). 

(AGA 201001325648, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 25/11/2010) - Negritei 

TRIBUTÁRIO. MULTA DO FGTS, SUBSTITUTIVA DA INDENIZAÇÃO PREVISTA NO ART. 477 DA CLT, PAGA EM 

DECORRÊNCIA DA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA. 

ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA DE QUE TRATA O ART. 469, § 3º, DA CLT. NATUREZA SALARIAL. 

RENDIMENTO TRIBUTÁVEL. 1. De acordo com o art. 43 do Código Tributário Nacional, o fato gerador do imposto 

de renda é a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: I - de renda, assim entendido o produto do capital, 

do trabalho ou da combinação de ambos; II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos 
patrimoniais não compreendidos no conceito de renda. Por sua vez, a Lei 7.713/88, em seu art. 6º, V, estabelece que 

ficam isentos do imposto de renda a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos 

depósitos, juros e correção monetária creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do FGTS. 2. Entre os 

rendimentos isentos a que se refere a legislação do imposto de renda, encontra-se a multa do FGTS, substitutiva da 

indenização prevista no art. 477 da CLT, paga em decorrência da rescisão do contrato de trabalho. 3. Quanto ao 

adicional de transferência de que trata o art. 469, § 3º, da CLT, não se desconhece que esta Turma já adotou o 

entendimento de que o referido adicional teria natureza indenizatória e, por essa razão, sobre ele não incidiria imposto 

de renda. No entanto, da leitura do § 3º do art. 463 da CLT, extrai-se que a transferência do empregado é um direito 

do empregador, e do exercício regular desse direito decorre para o empregado transferido, em contrapartida, o direito 

de receber o correspondente adicional de transferência. O adicional de transferência possui natureza salarial, e na 

sua base de cálculo devem ser computadas todas as verbas de idêntica natureza, consoante a firme jurisprudência do 
TST. Dada a natureza reconhecidamente salarial do adicional de transferência, sobre ele deve incidir imposto de 

renda. 4. Recurso especial provido, em parte, tão-somente para assegurar a incidência do imposto de renda sobre o 

adicional de transferência de que trata o art. 469, § 3º, da CLT. (RESP 201001857270, MAURO CAMPBELL 

MARQUES, - SEGUNDA TURMA, 03/02/2011) - Negritei 

 
Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 527, inciso I, c/c art. 557, caput, 

do Código de Processo Civil. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 
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Intime-se. 

 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

Vesna Kolmar  
Desembargadora Federal Relatora 
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2011.03.00.017662-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CLUB ATHLETICO PAULISTANO 

ADVOGADO : JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00055630320114036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União (Fazenda Nacional), por 

meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação de conhecimento de rito ordinário nº0005563-

03.2011.403.6100, em trâmite perante a 10ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (SP), na parte em que 
concedeu a antecipação da tutela para suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre as verbas 

pagas aos empregados a título de aviso prévio indenizado. 

 

Alega, em síntese, que o aviso prévio têm natureza salarial e não se encontra dentre as hipóteses taxativamente previstas 

no art. 28, §9º da Lei nº 8.212/91, que dispõe acerca das parcelas não integrantes do salário de contribuição, motivo pelo 

qual integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias devidas pelo empregador. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 

1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

Cinge-se a questão ora posta em saber se incide a contribuição previdenciária prevista no art. 22, inc. I, da Lei n.º 

8.212/91 sobre os valores pagos aos empregados a título de aviso prévio indenizado. 
 

Disciplinado no artigo 487 da Consolidação das Leis do Trabalho, o aviso prévio constitui-se em notificação que uma 

das partes do contrato de trabalho, seja o empregador, seja o empregado, faz à parte contrária, comunicando-lhe a 

intenção de rescisão do vínculo, que se dará em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 

 

Nesse sentido, é certo que o período em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio será 

remunerado da forma habitual, por meio do salário, sobre o qual incide a contribuição previdenciária, uma vez que esse 

tempo é computado como de serviço do trabalhador para efeitos de cálculo de aposentadoria. 

 

Todavia, embora o aviso prévio tenha sido criado com o escopo de preparar a parte contrária do contrato de trabalho 

para a rescisão do vínculo empregatício, a prática demonstra que, na maioria dos casos, quando a iniciativa é do 

empregador, tem-se dado preferência pela aplicação da regra contida no §1º do citado dispositivo, o qual estabelece que, 

rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o empregado terá direito ao pagamento do valor relativo ao 

salário correspondente àquele período. 

 

Esse valor, contudo, não tem natureza salarial, considerando-se que não é pago a título de contraprestação de serviços, 

mas de indenização pela rescisão do contrato sem o cumprimento do referido prazo. 
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E tal verba indenizatória não compõe parcela do salário do empregado, já que não tem caráter de habitualidade. Tem, 

antes, natureza meramente ressarcitória, paga com a finalidade de recompor o patrimônio do empregado desligado sem 

justa causa e, por esse motivo, não está sujeita à incidência da contribuição. 

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 527, inciso I, c.c. com o 

caput do artigo 557, ambos do Código de Processo Civil. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 
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2011.03.00.017812-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DORA GODOY NOVAES e outros 

 
: ARTUMARIA SANTOS CAIRES 

 
: MARTA SANTOS CAIRES 

ADVOGADO : MARCO AURELIO DE O RIBEIRO CATTANI e outro 

PARTE RE' : ELOMAR COM/ DE PRODUTOS E INSTITUTO DE BELEZA LTDA e outros 

 
: JULIA PRINS DE ALENCAR 

 
: VALDIR MOREIRA LEMOS 

 
: MARIA LUIZA CHAPINAL DE PRINS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00115090620084036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela União (Fazenda 

Nacional), por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº0011509-

06.2008.403.6182, em trâmite perante a 10ª Vara Federal das Execuções Fiscais de São Paulo (SP), que excluiu as 

coexecutadas Dora Godoy Novaes, Artumaria Santos Caires e Marta Santos Caires do polo passivo do feito. 

 

Sustenta, em síntese, que: 

 

a) a exceção de pré-executividade não comporta dilação probatória, de modo que as questões suscitadas pelas 

excipientes devem ser discutidas em sede de embargos à execução, após garantido o Juízo; 

 

b) mesmo diante da retirada do sócio em momento anterior à dissolução, mostra-se patente sua responsabilidade, na 

medida em que deu causa aos fatos geradores; 

 

c) o nome das coexecutadas consta da Certidão de Dívida Ativa, a qual goza de presunção de certeza e liquidez em 

relação a todos os seus elementos. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 

1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso manifestamente 
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inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

É assente na jurisprudência o cabimento da exceção de pré-executividade, independentemente da interposição de 

embargos à execução e, portanto, sem a garantia do Juízo, quando as questões apresentadas nesta via de defesa possam 

ser conhecidas de ofício pelo julgador e não dependam de dilação probatória. 

 

Tem-se, assim, que a finalidade precípua deste instituto processual é justamente facultar ao executado a oportunidade de 

apresentar defesa sem a exigência de colocar à disposição do credor seu patrimônio. 

 

Nesse sentido, o enunciado da Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça: "A exceção de pré-executividade é 

admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória." 

(Primeira Seção, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009). 

 

In casu, discute-se sobre legitimidade passiva ad causam, matéria de ordem pública que, por prescindir de dilação 

probatória, é passível de análise por meio desse incidente. 

 

Feita essa consideração inicial, passo ao exame do mérito recursal. 
 

De acordo com a norma instituída pelo artigo 121 do Código Tributário Nacional, o sujeito passivo da obrigação 

tributária é a pessoa obrigada ao pagamento do tributo ou penalidade pecuniária, podendo ser o próprio contribuinte, 

qual seja, aquele que tem relação direta e pessoal com a situação que constitua o fato gerador, ou o responsável 

tributário, cuja obrigação decorre, necessariamente, do vínculo com o fato gerador e de expressa disposição em lei. 

 

Nessa esteira, o artigo 124 dispõe sobre a solidariedade tributária passiva, estabelecendo no inciso II que são 

solidariamente responsáveis pela obrigação as pessoas expressamente designadas por lei. 

 

Por sua vez, o inciso VII do artigo 134 estabelece a responsabilidade do sócio no caso de liquidação da sociedade de 

pessoas. 

 

Por outro lado, o artigo 135 dispõe sobre a responsabilidade pessoal dos diretores, gerentes ou representantes das 

pessoas jurídicas de direito privado cuja obrigação resulte de atos por si praticados com excesso de poderes ou infração 

à lei, contrato social ou estatutos, atos estes que devem estar necessariamente comprovados para possibilitar a sua 

inclusão no polo passivo da execução. 

 
Contudo, no sentido de dar efetividade ao artigo 124 acima referido, foi editada a Lei nº 8.620/93, que dispôs no artigo 

13: 

 

"Art. 13. O titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem 

solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. 

Parágrafo único. Os acionistas controladores, os administradores, os gerentes e os diretores respondem 

solidariamente e subsidiariamente, com seus bens pessoais, quanto ao inadimplemento das obrigações para com a 

Seguridade Social, por dolo ou culpa." 

 

Assim, a partir da vigência de referida lei, a responsabilidade do sócio, do acionista controlador, dos administradores, 

diretores e gerentes passou a ser solidária, ficando instituída a presunção de corresponsabilidade apta a tornar 

desnecessária a comprovação da prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 

 

Entretanto, em 03 de dezembro de 2008 sobreveio a Medida Provisória nº 449, convertida na Lei nº 11.941, de 27 de 

maio de 2009, que revogou expressamente o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, voltando o ordenamento da matéria à forma 

prevista nos artigos 134 e 135 do Código Tributário Nacional. 

 
Nesse diapasão, por diversas vezes me manifestei no sentido de que a norma revogadora não pode retroagir para 

alcançar os fatos geradores ocorridos durante a vigência da norma revogada, valendo a regra da solidariedade no 

período compreendido entre a edição da Lei nº 8.620/93 e a publicação da Medida Provisória nº 449/2008, qual seja, 

entre 06 de janeiro de 1993 e 04 de dezembro de 2008. 

 

Porém, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão ocorrida na data de 03/11/2010, no julgamento do Recurso 

Extraordinário nº 562.276/RS, publicado no DJE de 10/02/2011, declarou a inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 

8.620/93 por versar sobre matéria reservada à lei complementar, em ofensa a norma contida no art. 146, inciso III, b, da 

Constituição Federal. 

 

Tal decisão foi proferida nos termos do artigo 543-B do Código de Processo Civil e ementada sob a seguinte redação: 
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DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. ART 

146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO 

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 

1.Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de 

direito tributário. 

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 

135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de 

responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 

3.O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por 

lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos 

exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros 

estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre 

devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em 

favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a 

todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha 

sido estabelecida validamente. 
4.A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a regra 

matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A referência ao 

responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da relação contributiva, 

mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O "terceiro" só pode ser 

chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de colaboração para com a 

Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz de responsabilidade tributária, e 

desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo contribuinte. 

5.O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa 

jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 

Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o 

que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo 

tributo devido pela sociedade. 

6.O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do 

CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a 

obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a 

mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em 

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 
7.O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao legislador 

estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e 

objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a 

iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 

8.Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das 

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos 

junto à Seguridade Social. 

9.Recurso extraordinário da União desprovido. 

10.Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC. 

Dessa forma, em que pese entendimento anteriormente esposado, após a declaração de inconstitucionalidade do referido 

artigo 13, não há como se manter a responsabilidade solidária do sócio para responder pelos débitos da pessoa jurídica 

sem que restem comprovadas quaisquer das hipóteses previstas no artigo 135 do CTN. 

 

Assim, nas execuções fiscais para cobrança de contribuições previdenciárias não recolhidas pela sociedade empresária, 

os diretores, gerentes e representantes legais somente serão pessoalmente responsabilizados pelos créditos 

correspondentes às obrigações tributárias, desde que estes resultem comprovadamente de atos praticados com excesso 

de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 
 

Nesse contexto, é mister esclarecer que embora o C. Superior Tribunal de Justiça, mesmo após a decisão proferida pelo 

E. Supremo Tribunal Federal acima referida, continue adotando como razão de decidir os fundamentos esposados pela 

D. Ministra Denise Arruda nos autos do Recurso Especial nº 1.104.900/ES, julgado sob a forma do artigo 543-C do 

Código de Processo Civil, entendo que não há como prevalecer indiscriminadamente o entendimento ali defendido, uma 

vez que a presunção de responsabilidade a autorizar a inclusão do sócio ou dirigente na CDA, com a inversão do ônus 

da prova para que este demonstre que não agiu com excesso de mandato, infringência à lei ou ao contrato social, ficou 

totalmente prejudicada com a propalada declaração de inconstitucionalidade da norma que lhe dava guarida. 

 

Atente-se que a presunção juris tantum de liquidez e certeza da CDA prevista no artigo 204 do Código Tributário 

Nacional refere-se à dívida regularmente inscrita, tendo efeito de prova pré-constituída em relação a esta, podendo ser 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 595/2223 

ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite. Disposição semelhante é 

encontrada na Lei de Execução Fiscal (art. 3.º). 

 

Tal presunção não pode ser estendida para atribuir responsabilidade tributária à terceiro cuja lei exija a comprovação de 

outros requisitos para sua verificação. 

 

Dessa forma, a existência do nome do sócio ou dirigente no quadro de devedores da Certidão de Dívida Ativa só o 

legitima para figurar no polo passivo da execução fiscal caso a autoridade fiscal tenha logrado provar que o mesmo 

cometeu qualquer dos atos previstos no inciso III do artigo 135 do CTN, o que não restou demonstrado no presente 

caso. 

 

De fato, ainda que se admita que a empresa tenha sido irregularmente dissolvida - como quer fazer crer a agravante -, o 

que, em tese, configuraria infração legal para o fim do art. 135, inc. III, do CTN, a retirada das agravadas da sociedade 

executada, devidamente registrada perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo, aliada à continuidade das 

atividades empresariais posteriormente a tal fato, conforme se verifica da ficha cadastral juntada às fls. 92/95, 132/135 e 

161/164, impede que se atribua a tais pessoas a responsabilidade por infração legal ulterior à saída do quadro societário, 

ainda mais em se tratando de sócio que sequer dispunha de poderes de administração, como é o caso da coexecutada 

Artumaria Santos Caires. 
 

Nesse sentido, confira-se o entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a 

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução. 

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção. 

3. Embargos de divergência acolhidos. 

(EAg 1105993/RJ, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/12/2010, DJe 

01/02/2011) 

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 527, inciso I, cc art. 557, 

caput, ambos do Código de Processo Civil. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 11427/2011 

 
 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010682-73.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.010682-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RÉ : MASTRA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ROBERVAL DIAS CUNHA JUNIOR e outros 

 
: MAGDIEL JANUARIO DA SILVA 

 
: RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00014-0 A Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que, em embargos à execução interposta pelo embargante INSS, deu pela 

procedência do pedido desta autarquia no sentido de que anterior decisão proferida em sede de outro embargos à 

execução fosse submetida à remessa oficial. 

 

 

É o Relatório. 

 

DECIDO 

 

Deixo de conhecer da remessa oficial, posto que incabível em sede de embargos à execução de sentença, conforme a 

seguinte ementa: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONVERTIDO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS 

À EXECUÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO. ART. 475, II, CPC. DESCABIMENTO. 

A sentença que julga os embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda Pública não está sujeita ao 

reexame necessário (art. 475, II, do CPC), tendo em vista que a remessa ex officio, in casu, é devida apenas em 

processo cognitivo, não sendo aplicável em sede de execução de sentença, por prevalecer a disposição contida no art. 
520, V, do CPC. Precedentes da Corte Especial. 

Agravo regimental desprovido. 

(STJ - Quinta Turma - AgRg no Ag 808057/DF - Relator Ministro Felix Fischer - DJU 02.04.07, p. 302) 

 

Trata-se de situação curiosa: com o não conhecimento deste recurso, valerá a decisão prolatada nestes embargos que, 

justamente, diz que é cabível a remessa necessária em embargos à execução. Ou seja, se estará afirmando que não cabe 
remessa oficial e que, portanto, vale a decisão que disse que cabe remessa oficial. Este contra-senso não pode prevalecer 

e, para além da letra fria e formal da lei, o direito não pode sancionar situações como esta, em si contraditória e até 

ridícula.  

 

O direito e suas formalidades não são um valor "em si" próprios. Só valem quando de sua aplicação resulta a 

pacificação social, o que não ocorrerá se a implementação do direito neste caso concreto se der nos termos estritamente 

formais da lei. 

 

O ordenamento jurídico é um só, e não se pode admitir, dentro de uma mesma relação jurídica material e até processual, 

que se diga o direito, ainda que em momentos (procedimentalmente) diferentes, de forma exatamente oposta. 

 

Desta forma, sabendo que com o não conhecimento da presente haverá remessa totalmente desnecessária nos outros 

embargos, e que a remessa fatalmente não será reconhecida, pois esta posição está pacificada, em nome do princípio da 

instrumentalidade das formas, fica definida, por esta decisão, a desnecessidade de remessa oficial para ambos os 

embargos à execução. 

 

De qualquer forma, por cautela, para satisfazer os formalistas, diga-se que, embora a conclusão para este relator não 

esteja feita nos primeiros embargos, nestes segundos embargos pode-se considerar que não houve remessa oficial e que 

se está, então, julgando a remessa dos primeiros embargos, sendo a questão reduzida somente à modificação da abertura 

de conclusão a ser feita no sistema informatizado desta Corte. Qualquer que seja a fundamentação, para todos os efeitos, 

não se está conhecendo da remessa dos embargos de nº 140/95 (número da 3ª. Vara Estadual de Limeira, ora apensos a 

estes autos. 

 
Posto isto, nos termos do artigo 557 do CPC, não conheço da remessa oficial, nos termos acima explicados. 

P.I. 

São Paulo, 24 de junho de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0075042-17.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.075042-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : SOCIEDADE FILANTROPICA HOSPITAL JOSE VENANCIO 

ADVOGADO : LUIZ MANOEL GOMES JUNIOR 

INTERESSADO : FERNANDO LUIZ BASSO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00005-5 1 Vr COLINA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação e de reexame necessário, tido por submetido, em face de sentença que julgou procedentes 

embargos à execução fiscal movida pelo INSS, ao fundamento de falta de liquidez e certeza da CDA. 

Em sua apelação, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma do julgado. 

Com contra-razões, subiram os autos. 

Relatado, decido. 

A sentença merece ser alterada. 

A alegação de nulidade do título executivo não pode prevalecer, em detrimento da presunção de sua liquidez e certeza, 

uma vez que nele constam os elementos exigidos legalmente para a identificação do crédito executado (qualificação do 
sujeito passivo, origem e natureza do crédito, competência - período base, data do cálculo e da inscrição, número do 

procedimento administrativo, quantum debeatur, termo inicial dos encargos e respectiva legislação reguladora, etc.), 

sendo integralmente válida e eficaz a CDA, em face do artigo 202 do CTN, para efeito de viabilizar a execução 

intentada. 

Em suma, o título executivo, no caso concreto, especifica desde a origem até os critérios de consolidação do valor do 

crédito tributário excutido, não se podendo, neste contexto, invocar qualquer omissão ou obscuridade, mesmo porque é 

certo, na espécie, que o contribuinte não enfrentou dificuldade na compreensão do teor da execução, tanto que opôs os 

embargos com ampla discussão visando à desconstituição do título executivo, o qual, tendo sido regularmente inscrito, 

goza de presunção de liquidez e certeza.  

De outro lado, a presunção de liquidez e certeza do título executivo em questão somente pode ser afastada mediante 

prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo da obrigação tributária (art. 3º, parágrafo único, da LEF). 

Ora, à vista do comando legal expresso, não pode prevalecer o fundamento adotado pela r. sentença, de que as cópias 

dos documentos que permitiriam a conferência do acerto do valor cobrado não estão anexados aos autos. 

É que constituía ônus do embargante trazê-los ao processo, de sorte que, se não o fez, resta íntegra a presunção de 

liquidez da CDA, relativamente ao valor dela constante.  

Nessa linha, o C. STJ: 

 
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E 

CERTEZA. ARTIGO 3º DA LEI N. 6.830/80. 1. A lei não exige como requisito da inicial para propositura da execução 

fiscal a juntada da cópia do processo administrativo, tendo em vista que incumbe ao devedor o ônus de infirmar a 

presunção de certeza e liquidez da CDA. 2. Precedentes: REsp 1121750/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Rel. p/ Acórdão 

Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 28.6.2010; e REsp 1120219/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira 

Turma, DJe 1.12.2009. 3. Recurso especial provido. 

(STJ, 2ª Turma, RESP 201001714840, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJ 03/02/11) 

 

Pelo exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação e à remessa oficial, para julgar 

improcedentes os embargos à execução. 

Sem condenação em honorários advocatícios, em vista da incidência do encargo do art. 1º do Decreto-lei nº 

1025/69 (Súmula nº 168 do extinto TFR). 
Publique-se. Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012781-05.1999.4.03.6100/SP 
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1999.61.00.012781-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : CLEIDE CLEMENTE GIL 

ADVOGADO : JOSE BARBERINO RESENDE DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Foi impetrado mandado de segurança, objetivando assegurar alegado direito líquido e certo ao recebimento de pensão 

devida em razão da morte do pai da impetrante, ex-combatente da Força Expedicionária Brasileira (FEB). 

A r. sentença decretou a extinção do processo sem exame do mérito (art. 267, VI, do CPC), tendo em vista a não 

comprovação do suposto direito violado. 

Apela a autora, pugnando pela reforma do julgado, a fim de que lhe seja deferido o benefício almejado. 

Com contra-razões, subiram os autos. 

Embora tendo vista dos autos, o MPF deixou de oferecer parecer. 

Relatado o necessário, decido. 

A r. sentença merece ser mantida. 

As condições da ação (arts. 3º; 267, VI; e 301, X, do CPC), são os requisitos de existência do direito à obtenção de uma 

sentença de mérito. 

Dentre as condições da ação destaca-se a interesse de agir, identificado pelo binômio necessidade-adequação, assim 

entendidos como a necessidade concreta do processo e a adequação da via processual eleita para a efetiva solução do 

litígio. 
No caso do mandado de segurança, tem-se que se trata de ação constitucional destinada à proteção de direito líquido e 

certo (art. 1º da Lei 1533/51), assim considerado como aquele que resulta de fato certo, capaz de ser comprovado de 

plano por meio de documento inequívoco. Em sede de mandado de segurança não se admite comprovação "a posteriori" 

do quanto alegado na inicial, vez que não permitida dilação probatória. 

Ora, as provas trazidas aos autos não se revelam suficientes para a comprovação do alegado direito líquido e certo, eis 

que os fatos da causa (ter o falecido pai da impetrante tomado parte efetiva nas operações bélicas da Segunda Grande 

Guerra; que se encontrava incapacitado, sem poder prover a própria subsistência; e que não percebia qualquer 

importância dos cofres públicos - art. 30 da Lei 4242/63) demandam realização de instrução probatória, incompatível 

com a tramitação célere do "mandamus". Nessa linha, julgado desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. CONTROVÉRSIA 

FÁTICA. I - Os fatos narrados demonstram a existência de nítida controvérsia fática entre as partes, que não pode ser 

resolvida na via do mandado de segurança. II - A prova documental apresentada com a inicial não é suficiente para 

verificar se o Impetrante faz jus às diferenças pleiteadas. III - Faz-se necessária para a comprovação do direito 

invocado a fase de dilação probatória, incabível no rito célere do mandamus. IV - Apelação do Impetrante desprovida. 

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, AMS 274955, Rel. Juíza Convocada Giselle França, DJ 04/06/08)  

 

Pelo exposto, em razão da inadequação da via processual eleita, e nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego 
seguimento à apelação. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

Leonel Ferreira  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002562-96.2001.4.03.6120/SP 

  
2001.61.20.002562-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS OLIVEIRA S/C LTDA e outros 

 
: ABELARDO DE OLIVEIRA 

 
: ERNECIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GESIEL DE SOUZA RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 599/2223 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação do devedor em face de sentença que julgou improcedentes embargos à execução fiscal, em que se 

discutem débitos de contribuições previdenciárias referentes ao Pro labore. A dívida perfaz R$12.740,80, em 

setembro/1998. 

 

Alega-se, em resumo, que: a) o título executivo é nulo; b) a decisão de notificação determinou a improcedência do auto 

de infração e seu arquivamento; c) a autuação foi irregular, pois não foram exibidos os recibos de Pro labore; d) a 

empresa não mantém empregados e tampouco faturamento a justificar a tributação; e) os livros não foram apresentados 

em razão da ausência de fatos contábeis, já que há mais de 10 anos a devedora não apresenta faturamento. 
 

Contra-razões às fls. 114/122. 

É o relatório. Decido. 

 

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

 

Neste tema, vinculo-me aos seguintes precedentes do C. STJ, que adoto como razão de decidir: 

A CDA discrimina a composição do débito, porquanto todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no 

título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza (REsp nº 1.138.202/ES, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, j. 

09.12.2009). 

 

Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, sendo suficiente para instrução do 

processo a juntada da CDA, que goza de presunção de certeza e liquidez (REsp nº 1.065.622/SC, 2ª Turma, Rel. Min. 

Eliana Calmon, j. 24.03.2009). 

 

A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido e 

quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção (REsp nº 330.518/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, j. 06.03.2003). 
 

É constitucional a contribuição social instituída pela Lei Complementar nº 84/96, segundo julgamento do Plenário do E. 

STF, no RE nº 228.321/RS (AI 700.144 AgR/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 30.06.2009, DJe 

21.08.2009).  

 

Inicialmente, consigno que o débito se refere à CDA nº 32.394.136-2, conforme mencionado na sentença (fl. 91), no 

relatório da NFLD (fls. 26/27) e no procedimento administrativo (fls. 43/66). 

 

Ao revés, a improcedência de autuação fiscal, reconhecida administrativamente, refere-se ao AI nº 32.394.138-9 (fls. 

23/25) - que tem por objeto a infração descrita no art. 32, II, da Lei nº 8.212/91 ("deixar de lançar mensalmente em 

títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante 

das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos"). 

 

No caso, o procedimento administrativo (fls. 43/66) indica precisamente a que se refere a dívida, explicitando os 

valores originários, os fatos geradores, os períodos da imposição fiscal (05/96 a 05/98), os fundamentos legais da 

cobrança e a incidência dos juros, multa e consectários.  

 
Ademais, a fiscalização atuou de modo regular durante todo o procedimento, notificando o devedor do início e do 

término da ação (fls. 43 e 60), facultando-se ampla defesa. 

 

Também foram solicitados documentos e informações pertinentes, não restando dúvidas a respeito das razões e 

elementos da cobrança.  

 

De outro lado, observo que a recusa, sonegação ou apresentação deficiente de documentos e informações solicitados 

pela fiscalização permite e obriga a autoridade a inscrever de ofício o débito, arbitrando o valor devido, em cotejo com 

outros elementos de que dispõe. Nada há de ilegal ou irregular nisto (art. 33, § 3º, da Lei nº 8.212/91), cabendo ao 

devedor provar o contrário. 

 

Neste quadro, o importante é que o contribuinte pôde se defender da imposição fiscal, interpondo seus embargos 

regularmente e deduzindo todos os argumentos que entendia cabíveis. 
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Assim, em todos os temas postos em discussão (nulidade do título, irregularidade da fiscalização e cobrança do Pro 

labore) o devedor não logrou demonstrar, com objetividade e pertinência, a existência de qualquer irregularidade na 

forma de apuração da dívida, equívocos na cobrança ou cerceamento de defesa. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo do devedor, nos termos do art. 557, caput do CPC. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000731-82.2002.4.03.6118/SP 

  
2002.61.18.000731-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : ANTONIO RODOLPHO BECHER DE MOURA 

ADVOGADO : WILSON LEANDRO SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação, contra sentença que julgou improcedente o pedido, objetivando o reconhecimento da desobrigação 

do autor de continuar recolhendo a contribuição da pensão militar ou, se não, que seja determinado um termo final para 

a contribuição, no limite máximo, até que venha completar 70 anos, ou, então, que seja estabelecido um teto máximo, 

até que seja atingida esta idade. Neste caso, requer lhe seja garantido o direito de continuar contribuindo, o equivalente 

a R$ 54,14, assegurando-se a sua esposa o direito de receber o benefício integralmente. 

 

Em suas razões de insurgência, pugna o autor pela reforma da sentença. 

Sem recurso voluntário, vieram os autos a esta Corte. 

 

Relatado, decido. 
 

A r. sentença merece ser mantida. 

 

Nos termos do art. 2º da Lei 3765/60, o oficial demitido a pedido das Forças Armadas poderia continuar como 

contribuinte da pensão militar, a partir da data da demissão, desde que o requeresse e que se obrigasse ao pagamento da 

respectiva contribuição. 

 

Embora a MP nº 2215/01, em seu art. 39, tenha revogado o art. 2º da Lei 3765/60, houve por bem estabelecer uma regra 

de transição em seu art. 35. 

Por meio dela, ficava assegurada a condição de contribuinte ao oficial demitido a pedido que, até 29/12/00, contribuía 

para a pensão militar. 

 

Ora, sendo essa a situação do autor, de forma que fica assegurada sua condição de contribuinte, não há falar-se em 

ofensa a direito adquirido. 

 

Esse o entendimento do C. STJ: 

REMUNERADA. DEMISSÃO A PEDIDO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000. DIREITO À MANUTENÇÃO 
DOS BENEFÍCIOS PREVISTOS NA LEI Nº 3.765/60. AUSÊNCIA. NÃO ENQUADRAMENTO NO CONCEITO 

DE MILITAR. ESTATUTO DOS MILITARES (LEI Nº 6.880/80). APLICAÇÃO AO CASO DO PRINCÍPIO 

TEMPUS REGIT ACTUM. 
1. A Medida Provisória nº 2.131/2000, reeditada sob o nº 

2.215-10/2001, assegurou aos ex-militares "demitidos a pedido", que 

contribuíam para a pensão militar até 29 de dezembro de 2000, o 

direito de continuarem como contribuintes da pensão militar isolada. 
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2. Além disso, garantiu aos que eram militares à época da sua 

edição, ativos ou inativos, o direito à manutenção dos beneficios 

previstos na Lei nº 3.765/60, dentre os quais o reconhecimento do 

direito das filhas maiores à pensão, mediante a contribuição 

adicional de 1,5%. 

3. O oficial "demitido a pedido" antes do advento da aludida Medida 

Provisória, e transferido para a reserva não remunerada, não se 

enquadra no conceito de militar (Lei nº 6.880/80), não tendo direito 

adquirido à manutenção da pensão nos termos do art. 7º da Lei nº 

3.765/60. 

4. Aplicação ao caso do princípio tempus regit actum, segundo o qual 

a lei que a rege a concessão de pensão por morte é aquela vigente 

quando da ocorrência do fato gerador, ou seja, à época do óbito do 

instituidor do benefício. 

5.Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, REsp 889196/RJ, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 21/06/10) 

 

De outro lado, o valor da contribuição é alvo de definição pela própria legislação de regência (art. 3º-A da Lei 3765/60), 

de modo que não assiste ao autor direito adquirido a manutenção do valor da exação, até porque, tal medida vai contra a 

necessidade de equilíbrio atuarial do sistema previdenciário dos militares. 

 

Acrescente-se, por fim, que se o autor espera que sua esposa venha a receber a pensão decorrente de seu falecimento, 

deverá contribuir para o sistema, mesmo após os 70 anos, na medida em que não há norma legal alguma que o exonere 
de tal obrigação. 

 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput do CPC, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 
Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 11439/2011 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0019351-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019351-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : NELMATON VIANNA BORGES 

 
: VANESSA FREI ELEOTERIO 

PACIENTE : MILENKO KOVACEVIC reu preso 

ADVOGADO : NELMATON VIANNA BORGES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00064841020114036181 4P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de MILENKO KOVACEVIC, com o objetivo 

de revogar a prisão cautelar decretada em seu desfavor nos autos da ação penal nº 0006484-10.2011.4.03.6181 pelo 

Juízo da 4ª Vara Federal Criminal de São Paulo/SP. 

 

Sustenta o impetrante, em síntese, a existência de constrangimento ilegal na prisão do paciente, haja vista a ausência de 

elementos de cautelaridade para a decretação da medida constritiva.  

 

A impetração veio acompanhada dos documentos de fls. 19/114, constando cópias do mandado de prisão preventiva 

(fls. 13), do mandado de busca e apreensão (fl. 14/16), do auto de qualificação e interrogatório do paciente (fls. 17/24) e 
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de decisão que indeferiu o pedido de prisão provisória do paciente nos autos de nº 0003049-28.2011.4.03.6181 (fls. 

25/36). 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Como é cediço, o rito do habeas corpus pressupõe prova pré-constituída do direito alegado, devendo o impetrante 

demonstrar, de maneira inequívoca, por meio de documentos que evidenciem a pretensão aduzida, a existência do 

aventado constrangimento ilegal suportado pelo paciente. 

 

Do acervo probatório acostado à petição inicial não consta peça imprescindível ao pleno conhecimento da controvérsia 

e da pretensão ventilada na impetração: a cópia da decisão que determinou a prisão cautelar do paciente. 

 

Cumpre destacar que "a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal não admite o conhecimento de habeas corpus 

quando os autos não foram instruídos com as peças necessárias à confirmação da efetiva ocorrência do 

constrangimento ilegal" (HC nº 91.755/MG, Rel. Min. Carmen Lúcia, 1ª Turma, Dje 23.11.2007. 

 
Ademais, consoante já decidiu a Suprema Corte "constitui ônus do impetrante instruir adequadamente o writ com os 

documentos necessários ao exame da pretensão posta em juízo" (HC 95.434/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 

02.10.2009). 

 

Neste sentido colaciono julgados da Suprema Corte e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. 

GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. INSTRUÇÃO DEFICIENTE DO WRIT. ORDEM NÃO CONHECIDA. 1. O 

impetrante não apresentou cópia da denúncia, do decreto de prisão preventiva e da decisão que indeferiu o pedido de 

liberdade provisória, inviabilizando, dessa maneira, o confronto entre o ato atacado e os argumentos apresentados na 

inicial do writ. 2. Nesse sentido, assevero: "A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal não admite o conhecimento 

de habeas corpus quando os autos não foram instruídos com as peças necessárias à confirmação da efetiva ocorrência 

do constrangimento ilegal". Precedentes. 3. Constitui ônus do impetrante instruir adequadamente o writ com os 

documentos necessários ao exame da pretensão posta em juízo. Precedentes. 4. Habeas corpus não conhecido. 

(HC 100994, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 22/06/2010, DJe-145 DIVULG 05-08-

2010 PUBLIC 06-08-2010 EMENT VOL-02409-04 PP-00904) 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. TRANCAMENTO DA AÇÃO 
PENAL. IMPOSSIBILIDADE. DISCUSSÃO SOBRE MATÉRIA FÁTICA E A VALIDADE DAS PROVAS. 

INADMISSIBILIDADE. ORDEM DENEGADA.  

I - A deficiência da instrução do habeas corpus impossibilita a aferição da veracidade do alegado.  

II - A via eleita somente permite o trancamento de inquérito policial ou ação penal diante de prova robusta e 

inquestionável acerca da flagrante ilegalidade da atividade persecutória. III - Ordem denegada. 

(HC 91399, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 11/09/2007, DJe-121 DIVULG 

10-10-2007 PUBLIC 11-10-2007 DJ 11-10-2007 PP-00040 EMENT VOL-02293-02 PP-00237) 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. CRIME CONTRA A 

ORDEM TRIBUTÁRIA. PEDIDO DE TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. AUTOS INSUFICIENTE INSTRUÍDOS. 

NÃO CONHECIMENTO. 

I - O habeas corpus deve ser instruído com as peças indispensáveis à compreensão da controvérsia (HC 84507/ES, 5ª 

Turma, Rel. Minª. Jane Silva Desembargadora Convocada do TJ/MG -, DJU de 05/11/2007; HC 75.637/BA, 5ª Turma, 

Rel. Min. Arnaldo Esteves, DJU de 11/0612007), capazes, assim, de evidenciar a pretensão perquerida (HC 

79.650/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJU de 08/1012007), bem como a veracidade do 

alegado. 

II - Tal providência, mormente nas hipóteses em que o paciente é assistido por advogado, constitui ônus da defesa (HC 

92.815/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Menezes Direito, DJU de 11/04/2008), do qual somente desincumbe-se diante de 
justificativa plausível para tanto. Caso contrário, o habeas corpus não poderá ser conhecido diante da impossibilidade 

de confirmação da efetiva ocorrência de constrangimento ilegal (HC 91.755, Primeira Turma, Rel. Minª. Cármen 

Lúcia, DJU de 23/11/2007; HC 91.399/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. 

Ricardo Lewandowski, DJU de 11/10/2007). 

III - Na espécie, conforme se verifica, os autos não vieram instruídos com a cópia do inquérito policial e do 

procedimento administrativo instaurado em face dos autos de infração mencionados na exordial acusatória que, na 

hipótese, se apresentam como peças indispensáveis à compreensão da controvérsia, mormente no que toca aos motivos 

que ensejaram o oferecimento de denúncia, pela prática, em tese, de crime contra a ordem tributária, a despeito de não 

ter figurado no polo passivo do processo administrativo fiscal. 

Habeas corpus não-conhecido. 

(HC 160.596/RO, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 20/05/2010, DJe 23/08/2010) 
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Por esses fundamentos, ausente a mínima prova do alegado constrangimento, indefiro liminarmente a impetração e 

julgo extinto o processo sem exame do mérito. 

 

Com o trânsito arquivem-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal em substituição regimental  

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

Expediente Nro 11418/2011 
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2011.03.00.012248-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

IMPETRANTE : ANTONIO SIDNEI RAMOS DE BRITO 

PACIENTE : FERNANDA DAMIANA PERRONI TOSSATO reu preso 

ADVOGADO : ANTONIO SIDNEI RAMOS DE BRITO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

CO-REU : CHINEDU OSAKWE 

No. ORIG. : 00092742720094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Comunique-se as partes, com urgência, que o julgamento do "habeas corpus" ocorrerá na sessão do dia 19 de julho de 

2011, no plenário do 15º andar, a partir das 14h. 

Cumpra-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 
Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0012694-93.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012694-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

IMPETRANTE : ARCY VEIMAR MARTINS 

PACIENTE : FERNANDO RICARDO ARGUELLO INVERNIZZI reu preso 

ADVOGADO : ARCY VEIMAR MARTINS 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP 

CO-REU : ANTONIO FIGUEIREDO NETO 

 
: MARA CRISTINA MANSANA 

 
: CLAUDIA CRISTIANE CASTRO DE SOUSA 

 
: ELVIO WALTER RODRIGUES ACOSTA 

 
: PATRICIO MERELES GARCETE 

 
: CECILIA APARECIDA MORENO DE CASTRO CARVALHO 

 
: CARLOS GODOY 

 
: JOSE DE JESUS OSPINA ARIAS 

 
: LUCIANO PENNISI 
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CODINOME : GEORGE VICENZO SANTORO 

No. ORIG. : 00039119620114036181 9P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Comunique-se as partes, com urgência, que o julgamento do "habeas corpus" ocorrerá na sessão do dia 19 de julho de 

2011, no plenário do 15º andar, a partir das 14h. 

Cumpra-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0016127-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016127-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

IMPETRANTE : NIGSON MARTINIANO DE SOUZA 

PACIENTE : SILVIO FERNANDES AGUIAR JUNIOR reu preso 

ADVOGADO : NIGSON MARTINIANO DE SOUZA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00093818520104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

Comunique-se as partes, com urgência, que o julgamento do "habeas corpus" ocorrerá na sessão do dia 19 de julho de 

2011, no plenário do 15º andar, a partir das 14h. 

Cumpra-se. 

 
São Paulo, 11 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0017164-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017164-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

IMPETRANTE : JOSE ROBERTO ONDEI 

PACIENTE : F M D E S E reu preso 

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO ONDEI 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00047477620114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

Considerando o sigilo das investigações decretado no inquérito, decreto o sigilo deste feito, restringindo às partes e aos 

seus patronos a consulta aos autos. As intimações, todavia, prosseguirão sendo realizadas por publicação. 

Comunique-se as partes, com urgência, que o julgamento do "habeas corpus" ocorrerá na sessão do dia 19 de julho de 

2011, no plenário do 15º andar, a partir das 14h. 

Cumpra-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Expediente Nro 11354/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1300705-34.1996.4.03.6108/SP 
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97.03.023871-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : BANCO SANTANDER BANESPA S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

 
: RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

 
: JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 96.13.00705-9 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Vistos, etc. 
Trata-se de dupla apelação, contra sentença que julgou procedente, em parte, o pedido formulado em medida cautelar, 

objetivando a não-inscrição do requerente em cadastro de inadimplentes. 

Condenação do autor ao pagamento de honorários advocatícios em favor do INSS, de 5% sobre o valor da causa. 

Condenação do BACEN a pagar verba honorária ao requerente, também de 5% sobre o valor da causa.  

Pugna o requerente pela reversão do julgado, garantindo-se a expedição de CND. 

Já o INSS, em seu apelo, pede a reforma do julgado, com a improcedência do pedido inicial. 

Reexame necessário tido por interposto. 

Com contra-razões, vieram os autos. 

Relatado o necessário, decido. 

As condições da ação caracterizam questão de ordem pública, passível de reconhecimento, "ex officio", em qualquer 

tempo e grau de jurisdição, nos termos dos artigos 267, IV e § 3º; e 301, II e § 4º. 

Pois bem, "in casu", não há falar-se na existência de legitimidade do BACEN, de modo a justificar sua participação no 

respectivo pólo passivo. 

Deveras, pode-se verificar, em tese, que o resultado do julgamento atinente à expedição de CND e à inclusão do 

requerente em cadastro de inadimplentes, tendo em vista a incidência de contribuição previdenciária sobre determinadas 

parcelas pagas aos seus empregados, em nada repercutirá na esfera jurídica do Banco Central. 

Deve, portanto, o BACEN ser excluído da lide (art. 267, VI, do CPC), não havendo que se falar na sua condenação ao 
pagamento de honorários advocatícios ao autor, até porque sua inclusão no feito se deu por determinação judicial. 

Cumpre ressaltar, a seguir, que as medidas cautelares, sejam instauradas antes ou no curso do processo principal, deste 

são sempre dependentes (CPC, art. 796). 

Observa-se, assim, que o procedimento cautelar não existe sem o processo principal, caracterizando-se como 

instrumento de garantia do bem jurídico a ser pleiteado na ação de conhecimento, com o fito de assegurar-lhe o 

resultado útil. Mostra-se essencial, ademais, o preenchimento dos requisitos consubstanciados no periculum in mora e 

no fumus boni iuris. 

Nesse contexto, decidida a causa originária, cuja apelação, ademais, é objeto de apreciação concomitante, desaparece o 

indispensável vínculo de instrumentalidade a justificar a análise desta medida cautelar.  

Fica configurada, dessarte, a perda de objeto, a gerar a extinção da ação acautelatória por falta de interesse de agir 

superveniente (CPC, art. 267, VI). Precedentes da C. Terceira Turma desta Corte (AC nº 1210630 e APELREE 416264, 

Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes). 

Entretanto, descabida a condenação da requerente em honorários advocatícios. 

De fato, uma vez estabelecida, nos autos da ação principal, a incidência da verba honorária, descabida nova 

sucumbência nesta medida cautelar, cujo cunho é eminentemente instrumental e assecuratório. Nessa linha, a ementa 

abaixo: 

 
PROCESSUAL CIVIL. CAUTELAR PREPARATÓRIA. JULGAMENTO DEFINITIVO DA AÇÃO PRINCIPAL. 

CESSAÇÃO DA EFICÁCIA DA MEDIDA CAUTELAR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO CABIMENTO. I - A 

apreciação definitiva da pretensão colocada em Juízo pelo julgamento da demanda principal tem a faculdade de 

desconstituir a tutela assecuratória eventualmente deferida na medida cautelar. Julgada a apelação nos autos 

principais, esvai-se o interesse para julgamento do pleito cautelar, já que a produção de efeitos de tal pedido estava 

desde logo limitada em seu aspecto temporal à apreciação do recurso interposto na lide principal. II - Se nos autos da 
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ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, houve decisão judicial homologando 

a desistência/renúncia formulada pela autora e condenando a ré no pagamento de honorários advocatícios, nos termos 

do Estatuto Processual vigente, não tem cabimento a aplicação de condenação idêntica na demanda cautelar, sob pena 

de imposição da aludida verba em duplicidade, já que o débito em discussão é o mesmo. III - Apelação parcialmente 

provida.  

(TRF3, 3ª Turma, AC 1275726, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJ 04/12/08)  

 

Isto posto, de ofício, excluo da lide o BACEN por ilegitimidade passiva, e, nos termos do art. 557 do CPC, julgo 

prejudicadas as apelações e a remessa oficial. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1301089-94.1996.4.03.6108/SP 

  
2002.03.99.030452-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : BANCO SANTANDER BANESPA S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

 
: RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.13.01089-0 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de dupla apelação, em face de sentença que extinguiu o processo, sem exame do mérito, em relação ao 

BACEN, condenando o autor a pagar-lhe honorários advocatícios de R$ 500,00, atualizados; e, no mérito, julgou 

parcialmente procedente o pedido para desconstituir NFLDs no que se refere às seguintes verbas pagas aos empregados: 

ajuda de custo aluguel, reembolso de despesas creche, babá e deficiente; licença-prêmio indenizada, prêmio 

produtividade e gratificação semestral. Com relação à verba ajuda de custo alimentação, foi julgada subsistente a 

autuação, excluindo-se os períodos de jan/84 a 21/dez/89 e 30/Nov/89, tendo em vista a decadência. Sucumbência 

recíproca. 

Reexame necessário tido por interposto. 

Em suas razões de insurgência, pugna o BANESPA S/A (sucedido pelo Banco Santander Banespa S/A) pela reforma 

parcial do julgado, a fim de que se reconheça a inexigibilidade da contribuição previdenciária sobre a ajuda de custo 

alimentação. Volta-se, ainda, contra os honorários advocatícios. 

Já o INSS, em seu apelo, alega prejudicial de prescrição/decadência. No mérito, bate-se pela improcedência do pedido. 

Com contra-razões, subiram os autos. 
Relatado o necessário, decido. 

A r. sentença merece ser parcialmente alterada. 

 

Inicialmente, correta a r. sentença no que toca à decadência, já que não há mais discussão possível acerca do tema, 

desde que o E. STF editou a Súmula Vinculante nº 8, com a seguinte redação: 

 

"São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 

8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". 

 

É de se ver, inclusive, que os citados dispositivos legais vieram a ser revogados pela Lei Complementar nº 128/2008. 
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Assim, mostra-se ilegal a exigência da autoridade fiscal, relativa aos fatos geradores ocorridos em jan/84 a 21/dez/89 e 

30/Nov/89, eis que ultrapassado o prazo decadencial de 5 anos para constituição de eventual crédito tributário, nos 

termos do art. 173 do CTN. 

 

No mérito propriamente dito, o exame da incidência, ou não, da contribuição previdenciária far-se-á em relação a cada 

verba paga.  

 

AJUDA DE CUSTO ALIMENTAÇÃO 

 

A denominada ajuda de custo alimentação, por não ostentar caráter salarial (mas sim indenizatório), estando prevista em 

Acordo Coletivo de Trabalho (fls. 102/132), não integra o salário-de-contribuição. Nessa linha, julgado do C. STJ, 

seguindo orientação da C. Suprema Corte:  

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 105, III, A, DA CF/88. TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. 

VALE-ALIMENTAÇÃO. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR - PAT. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. O valor concedido pelo empregador a título de vale-alimentação 

não se sujeita à contribuição previdenciária, mesmo nas hipóteses em 
que o referido benefício é pago em dinheiro. 

2. A exegese hodierna, consoante a jurisprudência desta Corte e da 

Excelsa Corte, assenta que o contribuinte é sujeito de direito, e 

não mais objeto de tributação. 

3. O Supremo Tribunal Federal, em situação análoga, concluiu pela 

inconstitucionalidade da incidência de contribuição previdenciária 

sobre o valor pago em espécie sobre o vale-transporte do 

trabalhador, mercê de o benefício ostentar nítido caráter 

indenizatório. (STF - RE 478.410/SP, Rel.  Min. Eros Grau, Tribunal 

Pleno, julgado em 10.03.2010, DJe 14.05.2010) 

4. Mutatis mutandis, a empresa oferece o ticket refeição 

antecipadamente para que o trabalhador se alimente antes e ir ao 

trabalho, e não como uma base integrativa do salário, porquanto este 

é decorrente do vínculo laboral do trabalhador com o seu empregador, 

e é pago como contraprestação pelo trabalho efetivado. 

5. É que: (a) "o pagamento in natura do auxílio-alimentação, vale 

dizer, quando a própria alimentação é fornecida pela empresa, não 
sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não possuir 

natureza salarial, esteja o empregador inscrito, ou não, no Programa 

de Alimentação do Trabalhador - PAT, ou decorra o pagamento de 

acordo ou convenção coletiva de trabalho" (REsp 1.180.562/RJ, Rel. 

Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 17/08/2010, DJe 

26/08/2010); (b) o entendimento do Supremo Tribunal Federal é no 

sentido de que pago o benefício de que se cuida em moeda, não afeta 

o seu caráter não salarial; (c) 'o Supremo Tribunal Federal, na 

assentada de 10.03.2003, em caso análogo (...), concluiu que é 

inconstitucional a incidência da contribuição previdenciária sobre o 

vale-transporte pago em pecúnia, já que, qualquer que seja a forma 

de pagamento, detém o benefício natureza indenizatória'; (d) "a 

remuneração para o trabalho não se confunde com o conceito de 

salário, seja direto (em moeda), seja indireto (in natura). Suas 

causas não são remuneratórias, ou seja, não representam 

contraprestações, ainda que em bens ou serviços, do trabalho, por 

mútuo consenso das partes. As vantagens atribuídas aos 
beneficiários, longe de tipificarem compensações pelo trabalho 

realizado, são concedidas no interesse e de acordo com as 

conveniências do empregador. (...) Os benefícios do trabalhador, que 

não correspondem a contraprestações sinalagmáticas da relação 

existente entre ele e a empresa não representam remuneração do 

trabalho, circunstância que nos reconduz à proposição, acima 

formulada, de que não integram a base de cálculo in concreto das 

contribuições previdenciárias". (CARRAZZA, Roque Antônio. fls. 

2583/2585, e-STJ). 

6. Recurso especial provido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp 1185685/SP, Rel. p/ acórdão Min. Luiz Fux, DJ 10/05/11) 
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A r. sentença deve ser alterada, no ponto. 

 

AJUDA DE CUSTO ALUGUEL 

 

A habitualidade no pagamento desta parcela induz a natureza jurídica salarial.  

Todavia, não é esta a realidade dos autos. 

Com efeito, embora não seja paga em parcela única, sua concessão de dá em caráter transitório (18 meses), a fim de 

fazer frente às despesas com aluguel do trabalhador transferido no interesse do empregador. Não se trata, portanto, de 

verba paga como contraprestação pelo serviço realizado (art. 28, I, da Lei 8212/91). 

Encontra incidência, assim, o disposto no art. 470 da CLT, cuidando-se, efetivamente, de verdadeira ajuda de custo, não 

componente do salário-de-contribuição. Nessa linha, o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-CONTRIBUIÇÃO. 

NATUREZA REMUNERATÓRIA DOS ALUGUÉIS E IPTU DO IMÓVEL EM QUE RESIDE O EMPREGADO. 

HABITUALIDADE.  NATUREZA SALARIAL. 

(...) 

2. Os aluguéis e IPTU do imóvel onde reside o empregado transferido, pagos com habitualidade, por tempo 
indeterminado, não se configuram ajuda de custo, uma vez que esta é concedida em parcela única. 

3. A ausência de eventualidade do pagamento de referidas verbas, a exemplo do que ocorre com o auxílio-creche e 

auxílio-alimentação, torna nítido o seu caráter remuneratório, integrando o salário-contribuição. 

4. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, tão-somente para sanar omissão quanto incidência da 

contribuição previdenciária sobre as despesas com aluguéis e IPTU." (EDcl no REsp 440.916/SC, 1ª Turma, Rel. Min. 

Luiz Fux, DJ de 28.4.2003) 

 

REEMBOLSO DE DESPESAS CRECHE, BABÁ E DEFICIENTE 

 

Tais verbas cuidam de buscar suprir o direito do empregado à manutenção de creche pelo empregador ou mesmo a 

terceirização do serviço, nos termos do art. 389, § 1º, da CLT. 

Há, por outro lado, previsão em norma coletiva. 

Sua natureza, destarte, não pode ser tida como salarial, não incidindo contribuição previdenciária sobre os valores pagos 

a este título. Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-CRECHE. 

NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO DESTA CORTE. NÃO INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA N. 7/STJ. 

1. Trata-se de agravo regimental interposto pelo Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS contra decisão que deu provimento ao recurso 

especial interposto pela empresa agravada para afastar a incidência 

de contribuição previdência sobre o auxílio-creche dado seu caráter 

indenizatório. O INSS afirma que o TRF da 3ª Região decidiu que, no 
caso em apreço, estaria descaracterizado o benefício do 

auxílio-creche pago pela empresa autora, diante da inobservância das 

condições impostas na aludida Portaria n. 296/MT, e a partir do 

exame fático-probatório dos autos, razão pela qual teria incidência 

a Súmula n. 7/STJ. 

2. A Primeira Seção deste Tribunal, quando do julgamento dos EREsp 

394.530/PR, por unanimidade, decidiu: 

PREVIDENCIÁRIO - CONTRIBUIÇÃO - AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA 

INDENIZATÓRIA. 

1. O reembolso de despesas com creche, chamado de AUXÍLIO-CRECHE, 

não é salário utilidade, auferido por liberalidade patronal. 

2. É um direito do empregado e um dever do patrão a manutenção de 

creche ou a terceirização do serviço (art. 389, § 1º, da CLT). 

3. O benefício, para estruturar-se como direito, deverá estar 

previsto em convenção coletiva e autorizado pela Delegacia do 

Trabalho (Portaria do Ministério do Trabalho 3.296, de 3/9/86). 

4. Em se tratando de direito, funciona o auxílio-creche como 
indenização, não integrando o salário-de-contribuição para a 

Previdência (EREsp 413.222/RS) 

5. Embargos de divergência providos. 

3. Levando-se em conta a afirmativa do acórdão proferido pelo TRF da 
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3ª Região que há acordo coletivo com previsão expressa no sentido da 

concessão do benefício aos empregados da empresa agravada, tem-se 

por aplicar o entendimento pacífico deste Tribunal sobre a matéria. 

Não-incidência do óbice sumular n. 7/STJ. 

4. Agravo regimental não-provido. 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp 953610/SP, Rel. Min. José Delgado, DJ 12/12/07) 

 

LICENÇA-PRÊMIO INDENIZADA 

 

Seu caráter é indenizatório de um benefício não usufruído pelo trabalhador, seja por necessidade de serviço ou mesmo 

por sua própria opção. 

Não há falar-se, destarte, em incidência de contribuição previdenciária. Nesse diapasão: 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. LICENÇA-PRÊMIO. 

AUSÊNCIA PERMITIDA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR (APIP). NATUREZA INDENIZATÓRIA. 

CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS. PROCURADORES DA CEF. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. SÚMULA 7/STJ. 

1. O enfoque constitucional dado pelo acórdão recorrido ao exame do 

art. 45 da Lei nº 8.212/91, que trata do prazo decadencial para 

constituição das contribuições previdenciárias, impede o 

conhecimento do recurso especial nesse ponto. 

2. Tratando-se de tributo lançado por homologação, se não houver o 

pagamento antecipado pelo sujeito passivo tributário, a decadência 
do direito de lançar rege-se pela regra do art. 173, I, do CTN, 

devendo ser contada a partir do primeiro dia do exercício financeiro 

seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, não 

havendo cumulação com a regra do art. 150, § 4º, do CTN. Precedente 

da Primeira Seção. 

3. As verbas recebidas pelo trabalhador a título de licença-prêmio 

não gozada e de ausência permitida ao trabalho não integram o 

salário-de-contribuição para fins de incidência de contribuição 

previdenciária, visto ostentarem caráter indenizatório pelo 

não-acréscimo patrimonial. Precedentes. 

4. Os honorários conferidos aos procuradores da CEF decorrentes de 

verbas sucumbenciais não integram a base de cálculo da contribuição 

previdenciária, porquanto não se constitui remuneração paga pela 

empregadora. Os valores recebidos por esses profissionais em 

decorrência da representação judicial da CEF são pagos pela parte 

vencida, embora a Caixa detenha o poder de gerência e repasse do 

montante da verba. 

5. Aferir se houve ou não sucumbência recíproca das partes 
litigantes demanda o revolvimento dos aspectos fáticos da causa, 

providência vedada em recurso especial, a teor da Súmula 7/STJ. 

Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público. 

6. Recurso especial conhecido em parte e não provido. 

(STJ, 2ª Turma, REsp 802408/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ 11/03/08) 

PRÊMIO PRODUTIVIDADE 

 

A r. sentença merece reparos neste tópico. 

De fato, o prêmio tem natureza salarial. É uma forma de salário cujo pagamento é sujeito a uma condição de ordem 

pessoal do trabalhador (no caso, a produtividade).  

Assim, integra o salário-de-contribuição, nos termos do art. 28, I, da Lei 8212/91, como já decidiu o C. STJ:  

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DAS EMPRESAS EM GERAL. LEI 

7.787/89.INCIDÊNCIA SOBRE PARCELA DENOMINADA 'PRÊMIO PRODUÇÃO'. CARÁTER REMUNERATÓRIO. 

1. O lançamento de contribuição previdenciária patronal, relativa 

aos meses de julho, agosto e setembro do ano de 1990 rege-se pela 

Lei 7.787/89, vigente à época do fato gerador (CTN, art. 144). 
2. Dispondo, o art. 3º da Lei 7.787/89, que a base de cálculo da 

exação é "o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer 

título, no decorrer do mês, aos segurados empregados" e, 

considerando-se que o "prêmio produção", no caso concreto, consistiu 
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em "gratificação destinada à recuperação do serviço telefônico 

prejudicado por movimento paredista deflagrado pelo Sindicato dos 

empregados" (fl. 167), de caráter nitidamente remuneratório, resta 

evidente a incidência da contribuição previdenciária patronal. 

3. Recurso especial interposto pelo INSS provido e recurso da Brasil 

Telecom S/A prejudicado. 

(STJ, 1ª Turma, REsp 565375/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 31/08/06) 

 

GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL 

 

A C. Corte Superior de Justiça estabeleceu o entendimento de que a natureza jurídica da gratificação semestral é de 

participação nos lucros, atraindo, com isso, a incidência do art. 7º, XI, da CF, a desvinculá-la da remuneração. 

Não integra, por isso, o salário-de-contribuição. Veja-se: 

PREVIDENCIÁRIO - CONTRIBUIÇÃO - DECADÊNCIA - AUXÍLIO-CRECHE, 

AUXÍLIO-QUILOMETRAGEM E GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL: NATUREZA JURÍDICA. 

1. A jurisprudência do STJ já se posicionou no sentido de entender 

que nas exações de natureza tributária, como sói acontecer com as 

contribuições previdenciárias, lançadas por homologação, o prazo 
decadencial segue a regra do artigo 173, I do CTN, ou seja, o prazo 

decadencial de cinco anos tem início no primeiro dia do exercício 

seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 

2. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de 

nítido caráter salarial, de sorte que não a integra as parcelas de 

natureza indenizatória. 

3. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 

394.530-PR), não integra a base de cálculo da contribuição 

previdenciária. 

4. O auxílio-quilometragem, quando pago ao empregado como 

indenização pelo uso de seu veículo particular no serviço da 

empresa, mediante prestação de contas, é de caráter indenizatório, 

não servindo de base para a cobrança de contribuição previdenciária. 

5. A gratificação-semestral equivale a participação nos lucros da 

empresa, cuja natureza jurídica é desvinculada do salário, por força 

de previsão constitucional (artigo 7º, XI), estando previsto na Lei 

das Sociedades Anônimas o pagamento da parcela, o que descarta a 
incidência da contribuição para a Previdência Social. 

6. Recurso especial improvido. 

(STJ, 2ª Turma, REsp 420390/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 11/10/04) 

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 
Merece prosperar a irresignação do autor, acerca de sua condenação ao pagamento de honorários advocatícios a favor 

do BACEN, em relação ao qual o feito foi extinto, sem exame do mérito, por ilegitimidade passiva para a causa. 

É que como se percebe às fls. 220 dos autos, a citação da Autarquia, como litisconsorte necessária do INSS, deu-se por 

força de determinação judicial. 

Desta forma, não pode a parte autora ser responsabilizada pelo pagamento de verba honorária, tendo em vista que não 

deu causa à integração do BACEN à lide. Esse o entendimento desta C. Corte Regional: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO BRESSER - 

CUMULAÇÃO DE PEDIDOS - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PRIVADA - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL - PROSSEGUIMENTO DO FEITO EM RELAÇÃO À CEF E AO BACEN.  

(...) 

13. Sem condenação dos autores em honorários advocatícios ao BACEN, pois sua integração na lide ocorreu por 

determinação judicial.  

(...) 

(TRF3, 6ª Turma, AC 792210, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJ 07/12/09) 

No entanto, em relação ao mérito da causa, deve ser mantida a sucumbência recíproca, eis que cada litigante decaiu de 

parte substancial do objeto da ação. Incidência do art. 21, caput, do CPC. 
 

Pelo exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento às apelações do autor e do INSS, bem 

como à remessa oficial (cf. Súmula nº 253 do C. STJ). 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 20 de junho de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002180-73.2005.4.03.6117/SP 

  
2005.61.17.002180-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : TECNICA DIESEL CERBASI LTDA 

ADVOGADO : FABIO GABOS ALVARES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença, proferida em mandado de segurança, que denegou a ordem e não 

concedeu dilação de prazo para defesa em âmbito administrativo. 

 

O decisum reconheceu devido o prazo previsto no Decreto nº 3.048/99, afastando as alegações de inconstitucionalidade 

da norma impugnada e do mecanismo de aferição indireta do tributo. 
Alega-se, em resumo, que é exíguo o prazo de 15 dias, estabelecido na Portaria Ministerial nº 357, para apresentação de 

documentos e defesa administrativa. O impetrante argumenta ter havido lesão ao princípio da razoabilidade e da ampla 

defesa.  

 

Ademais, aduz que a apuração do crédito pelo mecanismo de aferição indireta é inconstitucional. 

Não há contra-razões. 

O MPF manifestou-se pelo parcial provimento do recurso, para elastecer o prazo em mais quinze dias (fls. 97/99). 

 

É o relatório. Decido. 

Sem preliminares, passo ao exame de mérito. 

 

Nada há de irregular na Portaria Ministerial 357, da Previdência Social: o prazo de 15 dias é suficiente para que o 

contribuinte junte documentos e deduza sua defesa perante a fiscalização, de forma ampla. 

 

A norma não viola qualquer dispositivo constitucional e se apresenta em conformidade com o art. 37, § 1º da Lei nº 

8.212/91 e com o Decreto nº 3.048/99, art. 243, § 2º - que disciplina o procedimento administrativo. 

 

Ambos o textos prevêem o mesmo prazo para a defesa do devedor, de modo que não se apresenta indevida a atuação do 
poder regulamentar ou se afigura abusiva a conduta da autoridade.  

 

Ademais, o apelante não demonstra, com objetividade e pertinência, por que e em que medida deveria fazer jus à 

dilação pretendida, de forma excepcional, pois as normas são de cumprimento obrigatório. 

 

Note-se, ainda, que o devedor foi devidamente notificado da lavratura do Auto de Infração e da decisão que reconheceu 

a revelia e concedeu prazo de 30 dias para pagamento, antes da inscrição da dívida.  

De outro lado, precedentes do C. STJ, aos quais me vinculo como razão de decidir, autorizam a aferição indireta do 

tributo, diante da ausência de elementos idôneos para a fiscalização - art. 33 da Lei nº 8.212/91 -, cabendo ao 

contribuinte o ônus da prova em contrário (AgRg no REsp nº 1.121.052/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 

04.03.2010, DJe 22.03.2010; e REsp nº 716.884/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, j. 18.11.2008, DJe 

18.12.2008).  

 

Neste quadro, tendo em vista a legitimidade do prazo ofertado para a defesa do contribuinte e considerando a 

inexistência de irregularidades na forma de apuração do tributo, impõe-se reconhecer a inexistência de lesão a direito 

líquido e certo.  

 
Assim, não merece reparos a decisão recorrida.  
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Ante o exposto, nego seguimento ao apelo do impetrante, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 
Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006505-79.1995.4.03.6105/SP 

  
2004.03.99.010440-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAIR DOS SANTOS ALVES e outros 

 
: ANA VICTALINA GINEFRA BRAZ DA SILVA 

 
: MASSA FURUKAMA 

 
: ARISTIDES LOMBA 

ADVOGADO : CONCEICAO RAMONA MENA e outro 

No. ORIG. : 95.00.06505-3 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 
Fls. 94/ 107: 

 

Vistos. 

 

É incabível agravo regimental em face de decisão colegiada. 

 

Ante o exposto, não conheço do recurso, por ausência de pressuposto recursal (adequação). 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003550-51.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.003550-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : GRANJA MIZUMOTO COM/ EXP/ E IMP/ LTDA 

ADVOGADO : JUVENAL ANTONIO TEDESQUE DA CUNHA 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo devedor, contra sentença proferida em ação de cobrança, de rito ordinário, que 

julgou procedente o pedido da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. 

 

O decisum condenou o apelante ao pagamento de dívida relativa a Contrato de Prestação de Serviços - SERCA 
CONVENCIONAL nº 01000.7940, no montante de R$ 1.735,39, atualizado a partir de 30.11.1998. 

 

O apelante alega, em resumo: a) abusividade e vício nas cláusulas contratuais; b) aplicação do CDC; c) que as faturas 

não preenchem os requisitos legais para a exigibilidade do crédito nelas descrito. 
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Requer a reforma da sentença, para que o pedido seja julgado improcedente, com inversão do ônus da sucumbência. 

 

Contra-razões (fl. 86/98). 

 

É o relatório. Decido. 

 

Sem preliminares passo ao exame de mérito. 

 

Os elementos dos autos demonstram, de maneira objetiva, que os serviços de correios foram prestados ao devedor, sem 

o devido pagamento (fls. 6/25). 

 

Não existem provas em sentido contrário, que poderiam macular o contrato - por vício de consentimento ou erro formal 

- e a legítima cobrança que dele decorre (fls. 7/8). 

 

Ademais, o devedor não logrou evidenciar quaisquer irregularidades na forma de apuração da dívida, equívocos na 

cobrança das faturas ou cerceamento de defesa. 

 
Noto que o apelante também não cumpriu aviso prévio regular no prazo de sessenta dias (cf. cláusula sexta, fl. 06-v), 

cabendo-lhe arcar com multa por rescisão unilateral do contrato. 

A este respeito, são legítimos os encargos devidos pela inadimplência. 

 

Por fim, observo que precedentes do C. STJ e dos Tribunais Regionais Federais, aos quais me vinculo como razão de 

decidir, não admitem a aplicação do CDC aos contratos celebrados antes de sua vigência (AgR no Ag 208.973/RJ, Rel. 

Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4ª Turma, j. 25.05.1999) e reconhecem devida a cobrança de débito decorrente de 

faturas não quitadas por serviços prestados pela ECT (AC nº 2001.51.01.023210-4/RJ, TRF da 2ª Região, Rel. Juiz 

Federal Convocado Luiz Paulo S. Araujo Filho, j. 02.02.2011). 

 

Assim, a decisão recorrida encontra-se em total conformidade com os precedentes e motivação acima, não merecendo 

reparo, inclusive quanto à verba honorária. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo do devedor, nos termos do art. 557, caput do CPC. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 MEDIDA CAUTELAR Nº 0029941-73.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.029941-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

REQUERENTE : NORCHEM HOLDINGS E NEGOCIOS S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 1999.61.00.060592-7 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos.  

 

Trata-se de medida cautelar interposta nesta Corte para afastar penalidades fiscais decorrentes de débito inserto na 

NFLD nº 32.297.758-4, até o julgamento da apelação no feito principal. 

 

Alega-se, em resumo, que não incide contribuição previdenciária sobre valores pagos a título de seguro de vida em 

grupo, em favor de empregados. 
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Do indeferimento da liminar (fl. 105) o requerente interpôs agravo regimental (fls. 113/128).  

 

Contestação às fls. 130/143. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O processo cautelar possui natureza instrumental e visa a garantir a eficácia e utilidade do feito principal, dele sendo 

sempre dependente. 

 

Nesta data, proferi decisão monocrática no feito principal (processo nº 1999.61.00.060592-7), reconhecendo a 

decadência parcial do direito do INSS de constituir o crédito tributário. Quanto às demais cobranças, dei provimento 

ao apelo do impetrante, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, anulando a NFLD nº 32.297.758-4. 

 

Assim, julgada a lide, perdeu objeto a pretensão cautelar, não mais subsistindo interesse do requerente nestes autos. 

Neste sentido, vinculo-me a precedentes do C. STJ: MC nº 1236/RN, 1ª Seção, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 

06.12.1999 e REsp nº 757.533/RS, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 03.10.2006. 

 

Ante o exposto, extingo o processo cautelar por perda de objeto, nos termos do art. 267, VI, do CPC e julgo 
prejudicado o agravo regimental. 

 

Publique-se. Intimem-se.  

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 
Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0096001-72.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.096001-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : USINA CATANDUVA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : MURILLO ASTEO TRICCA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00010-0 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação do INSS e de remessa oficial, tida por interposta, em face de sentença que julgou procedentes 

embargos à execução, em que se discutem débitos de contribuição previdenciária. A dívida perfaz R$ 108.984,47 em 

agosto/97 (fls. 02/06 dos autos executivos). 

 

O decisum reconheceu que a contribuição incidente sobre remuneração de "agenciadores de mão-de-obra" é indevida. 

Alega-se, em preliminar, nulidade da sentença por ausência de oitiva de testemunhas e de intimação pessoal da Fazenda 
Pública para apresentação de provas. No mérito, sustenta-se a legitimidade da cobrança. 

Contrarrazões às fls. 142/145. 

É o relatório. Decido. 

 

Afasto a preliminar de nulidade do decisum, pois se encontram presentes todos os requisitos da sentença, no aspecto 

formal e material.  

 

Não se vislumbra qualquer irregularidade na condução do processo, pois as partes tiveram oportunidade de deduzir seus 

argumentos, sem prejuízo ou deficiência. 

 

Ademais, todos os elementos de fato necessários à resolução da lide encontram-se razoavelmente dispostos na cópia do 

procedimento administrativo, tornando desnecessária a produção de prova oral. 
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No mérito, vinculo-me aos seguintes precedentes do C. STJ, que adoto como razão de decidir: 

 

A CDA discrimina a composição do débito, porquanto todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no 

título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza (REsp nº 1.138.202/ES, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, j. 

09.12.2009). 

 

Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, sendo suficiente para instrução do 

processo a juntada da CDA, que goza de presunção de certeza e liquidez (REsp nº 1.065.622/SC, 2ª Turma, Rel. Min. 

Eliana Calmon, j. 24.03.2009). 

 

A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido e 

quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção (REsp nº 330.518/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, j. 06.03.2003). 

 

No caso, existem provas suficientes de que os agenciadores de mão-de-obra prestaram serviços como empregados da 

usina, nos períodos e forma descritos no relatório fiscal de fls. 43/50.  

 

Embora não seja "essencial" ao desenvolvimento do negócio, nota-se que o serviço do agenciador é remunerado, 
apresenta características de não-eventualidade e atende aos comandos e necessidades da empresa, na contratação de 

trabalhadores para o corte da cana-de-açúcar. 

 

A fiscalização não agiu com arbitrariedade ou lançou mão de suposições, mas examinou as circunstâncias e 

características da prestação laboral: foram examinados diversos documentos da empresa - especialmente recibos de 

pagamento e livros contábeis (diário e razão) - para apuração dos salários-de-contribuição e das alíquotas devidas, nos 

termos do art. 28 da Lei nº 8.212/91.  

 

Por certo, "nada impede que a fiscalização para a atribuição das contribuições previdenciárias devidas, faça análise 

fática da existência de um vínculo de emprego" (AC nº 1078362, 2ª Turma do E. TRF da 3ª Região, Rel. Des. Fed. 

Cecília Melo, j. 16.03.2010).  

 

Neste tema, é o regime do trabalho que define a natureza do vínculo - e não a vontade do empregador, a simples 

existência de "RPA's" ou a remissão a processos trabalhistas, sem prova inequívoca da similitude das atividades.  

 

As ações mencionadas na inicial não produzem quaisquer efeitos nestes autos nem poderiam desnaturar os requisitos do 

trabalho subordinado e não-eventual, objetivamente constatado: note-se que há referência a pessoa estranha à lide (José 
Luiz Irano) e não há sequer informação de trânsito em julgado da decisão proferida em outro processo.  

 

Em todos os temas postos em discussão, o devedor não logrou demonstrar a existência de quaisquer equívocos na 

apuração da dívida, irregularidades na cobrança ou cerceamento de defesa. 

 

Assim, com o devido respeito, a decisão recorrida encontra-se em desconformidade com os precedentes e motivação 

acima, merecendo reparo. 

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar e, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao apelo 

do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para reconhecer devido o título fiscal. 

 

Fixo honorários advocatícios em 10% do valor atualizado da execução, a serem suportados pelo devedor, nos termos do 

art. 20, § 3º, do CPC.  

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Substituto 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0077132-03.1994.4.03.9999/SP 

  
94.03.077132-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE AVARE 

ADVOGADO : JAIRO ASSIS DE OLIVEIRA 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 90.00.00008-4 2 Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

Vistos.  

 

Trata-se de apelação interposta pelo devedor contra sentença que extinguiu embargos à execução, sem resolução do 

mérito, nos termos do art. 267, III, do CPC, por inércia do embargante em promover o devido andamento do feito. 

 

Alega-se, em resumo, que: a) tanto o provedor da apelante (Santa Casa de Misericórdia de Avaré), quanto o advogado 

dos autos não foram intimados; e b) o Oficial de Justiça não indicou a pessoa intimada. 
 

Contrarrazões às fls. 78/79. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Sem preliminares, passo à análise de mérito. 

 

O apelo não merece provimento. 

 

Em virtude de alegação inicial de litispendência, foram concedidas, a pedido do embargante, dilações de prazos para 

que se comprovasse a existência de processo análogo em tramitação na Justiça Federal. 

Inicialmente, deferiu-se prazo de 60 dias e, por mais duas oportunidades, prazo de cinco dias (fl. 56 e 58), sem que a 

embargante trouxesse os documentos necessários. 

 

Após, determinou-se que fosse aguardado o prazo previsto no art. 267, III, do CPC (fl. 61). 

 

Não havendo qualquer manifestação neste ínterim, o apelante foi intimado pessoalmente a dar andamento ao feito, no 

prazo de 48 horas - permanecendo inerte, mesmo assim (fl. 66/67).  
 

De outro lado, verifico que não existe qualquer irregularidade na intimação, por mandado, do representante legal do 

embargante. 

 

A certidão de fl. 66 possui fé pública, traduzindo o regular cumprimento do ato pelo Oficial de Justiça, na pessoa 

devida.  

 

Neste sentido, caberia ao devedor demonstrar o contrário, pelos elementos de que dispõe, não bastando a simples 

alegação.  

Por fim, entendo que é desnecessário notificar o advogado, se a parte foi intimada pessoalmente, nos termos do art. 267, 

§ 1º, do CPC (RF 328/201). 

 

De fato, a intimação da parte somente é prevista como ultima ratio, após a inação do causídico, constatada 

objetivamente nos autos. 

 

Assim, a decisão recorrida não merece reparo. 

 
Ante o exposto, nego seguimento ao apelo do devedor, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 
Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060592-58.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.060592-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 
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APELANTE : NORCHEM HOLDINGS E NEGOCIOS S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

 
: RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo impetrante contra sentença, proferida em ação mandamental, que denegou a 

segurança e reconheceu legítima a cobrança de contribuição previdenciária incidente sobre seguro de vida em grupo 

(NFLD nº 32.297.758-4). 

 

O decisum afirmou que tais parcelas integram o salário-de-contribuição e, portanto, a base de cálculo do tributo. 

 

O impetrante alega, em resumo, que as parcelas relativas ao seguro de vida em grupo constituem mera liberalidade do 

empregador e não podem ser tributadas. Aduz, ainda, a ocorrência do lapso decadencial em relação ao período 

compreendido entre jul/90 a mar/92. 

 

Sem contra-razões.  

 

O MPF manifestou-se pelo improvimento do recurso (312/318). 

 

É o relatório. Decido.  
 

Sem preliminares, passo à análise de mérito. 

 

Neste tema, vinculo-me aos seguintes precedentes do C. STJ, que adoto como razão de decidir: 

 

O prazo decadencial dos tributos sujeitos à homologação é de cinco anos (art. 173, I, do CTN), a contar do primeiro dia 

do exercício seguinte àquele em que poderia ter sido efetuado o lançamento, nos casos em que a lei não prevê 

pagamento antecipado, conforme precedentes daquela Corte Superior (EDcl no AgRg no REsp nº 1.049.263/RS, 2ª 

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 07.10.2010, DJe 21.10.2010; REsp nº 1.015.907/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro 

Campbell Marques, j. 10.08.2010, DJe 10.09.2010; e REsp nº 985.301/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 

19.08.2010, DJe 01.09.2010). 

 

O prazo prescricional para a cobrança das contribuições previdenciárias regula-se pela legislação à época do fato 

gerador: a) até a EC nº 08/1977 - qüinqüenal (CTN); b) após a EC nº 08/1977 - trintenário (Lei nº 3.807/60); c) na 

vigência da CF/88 - qüinqüenal, mesmo após a edição da Lei nº 8.212/91, por força do art. 146, III, "b" (REsp nº 

1.101.135/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 19.03.2009, DJe 16.04.2009).  

 
Não incide contribuição previdenciária sobre seguro de vida em grupo, contratado pela empresa em favor dos 

empregados, não havendo individualização dos montantes que beneficiariam cada um deles. Estas verbas não se 

incluem no conceito de salário (AgRg na MC nº 16.616 / RJ, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, j. 13/04/2010, DJe 

29/04/2010).  

 

No caso, observo que o lançamento remonta a 24.04.97, razão pela qual o INSS decaiu do direito de constituir o crédito 

relativo ao período compreendido entre 07/90 a 12/91, nos termos acima.  

 

A exigência é indevida quanto às demais cobranças (01/92 a 03/92), pois as verbas não possuem natureza salarial e não 

podem constituir base de cálculo do tributo. 

 

Neste quadro, impõe-se reconhecer a nulidade do título fiscal.  

Assim, a decisão recorrida encontra-se em desconformidade com os precedentes e motivação acima, merecendo reparo.  

 

Ante o exposto, reconheço a decadência parcial do direito do INSS de constituir o crédito tributário (período 

compreendido entre 07/90 e 12/91) e dou provimento ao apelo do impetrante, nos termos do art. 557, § 1º - A do CPC. 

 
Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 29 de junho de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0302749-90.1998.4.03.6102/SP 

  
2001.03.99.016196-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CARPA SERRANA AGROPECUARIA RIO PARDO S/A e outros 

 
: DEA SPADONI BIAGI 

 
: EDUARDO BIAGI 

ADVOGADO : ANTONIO DA SILVA FERREIRA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.03.02749-2 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 
Vistos. 

 

Trata-se de apelações (interpostas pelo INSS e pelo devedor) e de remessa oficial, tida por interposta, em face de 

sentença que julgou procedentes embargos à execução, em que se discutem débitos de contribuição previdenciária, 

referentes ao período compreendido entre 02/88 e 11/89. A dívida perfaz R$ 43.774,95, em novembro/1997. 

 

O decisum admitiu a legitimidade passiva dos sócios e, no mérito, reconheceu que a atividade dos feitores de fazenda 

(fiscais da lavoura de cana-de-açúcar), cujas remunerações serviram de base para a incidência do tributo, exercem 

atividades tipicamente rurais, não se sujeitando à Previdência Urbana.  

O INSS alega, em resumo, que a cobrança é devida, pois os trabalhadores mencionados no título não desempenhavam 

atividades típicas do trabalhador rural. Sustenta, ainda, que os feitores (coordenadores dos serviços dos rurículas) 

podem requerer aposentadoria como contribuintes urbanos, pois reparam equipamentos e instalações nos locais de 

trabalho. 

 

O devedor, por sua vez, insurge-se contra o reconhecimento da ilegitimidade passiva dos sócios-diretores. 

 

Contrarrazões às fls. 256/263 (devedor) e 265/271 (INSS). 
 

É o relatório. Decido. 

 

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

 

Neste tema, vinculo-me aos seguintes precedentes do C. STJ e do E. TRF da 3ª Região, que adoto como razão de 

decidir: 

 

A simples falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a 

responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração 

à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. (REsp nº 1.101.728/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 

11.03.2009, DJe 23.03.2009). 

 

O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar 

provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente 

desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal (EAg nº 494.887/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Humberto Martins, j. 23.04.2008, 

DJe 05.05.2008). 
A CDA discrimina a composição do débito, porquanto todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no 

título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza (REsp nº 1.138.202/ES, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, j. 

09.12.2009). 

 

Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, sendo suficiente para instrução do 

processo a juntada da CDA, que goza de presunção de certeza e liquidez (REsp nº 1.065.622/SC, 2ª Turma, Rel. Min. 

Eliana Calmon, j. 24.03.2009). 
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A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido e 

quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção (REsp nº 330.518/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, j. 06.03.2003). 

 

A contribuição para o Funrural tem por base de cálculo o valor comercial dos produtos rurais, enquanto a contribuição 

para a Previdência Urbana incide sobre a folha de salário dos empregados não classificados como rurícolas (REsp nº 

750.790/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 10.02.2009). 

 

As empresas rurais que contavam com empregados urbanos, no regime anterior à vigência da Lei nº 8.212/91, 

sujeitavam-se ao pagamento da contribuição previdenciária rural e urbana, porquanto a unificação da Previdência Rural 

e Urbana só ocorreu com a edição do referido diploma legal (AgRg nos EDcl no Ag 936.724/SP, 1ª Turma, Rel. Min. 

Benedito Gonçalves, j. 20.08.2009; e REsp 13.797/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 26.04.1995). 

 

O administrador de fazenda exerce atividade de natureza urbana, independentemente de seu nível de escolaridade - do 

que decorre sua condição de segurado urbano. Não havendo prova de que este trabalhador realiza atividades tipicamente 

rurais, prevalece a exigibilidade do título fiscal (AC nº 284.348, Turma Suplementar da 1ª Seção do TRF da 3ª Região, 

Juíza Convocada Noemi Martins, j. 12.12.2007; e Reexame Necessário Cível nº 0102759/SP, Turma B do TRF da 3ª 

Região, Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio, j. 28.01.2011). 
 

Trabalhadores que não se inserem no conceito de "rurais" - motoristas, tratoristas, técnicos agrícolas, administradores, 

mecânicos, eletricistas, soldadores, vigias e feitores - exercem atividades tipicamente urbanas e devem contribuir para o 

custeio da previdência social urbana (AMS nº 90030407703, Turma Suplementar da 1ª Seção do TRF da 3ª Região, Rel. 

Juiz Convocado Marcelo Duarte, DF3 08.02.2010; e AC nº 200603990089952, 9ª Turma do TRF da 3ª Região, Rel. 

Juiz Hong Kou Hen, DJF3 03.09.2008). 

 

No caso, diante da inexistência de apuração administrativa prévia que conclua pela responsabilidade de sócio/terceiro 

pela obrigação tributária da pessoa jurídica executada, presume-se que a autuação tenha por fundamento o art. 13 da Lei 

nº 8.620/93.  

 

Embora revogado pela Lei nº 11.941/09, este dispositivo somente pode ser interpretado em sintonia com o art. 135 do 

CTN (REsp nº 736.428/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03.08.2006, DJ 21.08.2006, p. 243) - razão por 

que cabe ao exequente a prova de que o sócio/terceiro praticou atos ilegais ou abusivos.  

 

No tocante à divida, verifico que o procedimento administrativo (fls. 92/198) indica precisamente a que se refere o 

débito, evidenciando os valores originários, os fatos geradores, os períodos fiscalizados e os efeitos do não pagamento. 
 

Neste tema, o devedor não logrou demonstrar, com objetividade e pertinência, a existência de qualquer irregularidade 

na forma de apuração da dívida, equívocos na sua cobrança ou cerceamento de defesa. 

 

Tudo está a indicar que as atividades dos feitores não podem ser consideradas tipicamente rurais e devem servir de 

fundamento para a cobrança da contribuição. 

Assim, com o devido respeito, a decisão recorrida encontra-se em desconformidade com os precedentes e motivação 

acima, pois afastou a ilegitimidade passiva dos sócios e reconheceu indevido tributo exigível. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557-A, § 1º, do CPC: 

 

a) dou provimento ao apelo dos devedores para excluir os sócios-gerentes do pólo passivo da execução fiscal; e 

 

b) dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para reconhecer devida a cobrança da 

contribuição previdenciária sobre a remuneração dos feitores, nos termos do título fiscal.  

 

Tendo em vista a sucumbência mínima do INSS, fixo honorários advocatícios em 10% do valor atualizado da dívida, a 
serem suportados pela empresa embargante, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

Cesar Sabbag  
Juiz Federal Convocado 
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2004.03.99.018489-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : COML/ DECORBEL LTDA 

ADVOGADO : LEONCIO DE BARROS RODRIGUES PEREZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.21288-2 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls. 122/135: 
 

Vistos. 

 

É incabível agravo regimental em face de decisão colegiada. 

 

Ante o exposto, não conheço do recurso, por ausência de pressuposto recursal (adequação). 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042617-91.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.022665-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : EUCATEX PRODUTOS E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI 

 
: EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE 

NOME ANTERIOR : EUCATEX METALICA LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.42617-3 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fl. 189: 

 

Vistos. 

 

1. Homologo a desistência do recurso interposto pelo autor. 

 

2. Certifique-se o trânsito em julgado do V. Acórdão de fls. 177/179. 

 

3. Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 
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2000.61.82.039328-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : TRIP EDITORA E PROPAGANDA LTDA 

ADVOGADO : VALERIA ZOTELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 
 

Trata-se de apelações (interpostas pelo devedor e pelo INSS) e de remessa oficial, em face de sentença que julgou 

parcialmente procedentes embargos à execução, em que se discutem débitos de contribuições previdenciárias relativas 

ao período de 09/88 a 13/96. A dívida perfaz R$ 410.206,60, em fevereiro/99. 

 

O decisum reconheceu: a) a constitucionalidade do salário-educação, do SAT e da taxa Selic; e b) a 

inconstitucionalidade das contribuições ao INCRA e ao SEBRAE.  

 

O devedor alega, em resumo, a inconstitucionalidade do salário-educação, do SAT e da taxa Selic, sustentando que os 

juros devem se limitar a 12% ao ano. 

 

O INSS, por sua vez, aduz que são exigíveis as contribuições ao INCRA e ao SEBRAE. Requer a fixação de honorários 

em 20% do valor do débito. 

 

Contra-razões às fls. 159/176 (INSS) e 179/184 (devedor).  

 

O devedor alega prescrição dos créditos anteriores a março/1995, pois somente foi citado, na execução fiscal, em 
março/2000 (fls. 193/194). 

 

O embargante desistiu parcialmente do recurso interposto (relativamente aos débitos de 01/95 a 13/96), em razão de 

adesão a programa de parcelamento - REFIS, renunciado ao direito (fls. 230/232). 

 

É o relatório. Decido. 

 

Sem preliminares, passo ao exame de mérito. 

 

Neste tema, vinculo-me aos seguintes precedentes do C. STF e do E. STJ, os quais acolho como razão de decidir: 

 

O prazo decadencial dos tributos sujeitos à homologação é de cinco anos (art. 173, I, do CTN), a contar do primeiro dia 

do exercício seguinte àquele em que poderia ter sido efetuado o lançamento, nos casos em que a lei não prevê 

pagamento antecipado, conforme precedentes daquela Corte Superior (EDcl no AgRg no REsp nº 1.049.263/RS, 2ª 

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 07.10.2010, DJe 21.10.2010; REsp nº 1.015.907/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro 

Campbell Marques, j. 10.08.2010, DJe 10.09.2010; e REsp nº 985.301/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 

19.08.2010, DJe 01.09.2010). 
 

O prazo prescricional para a cobrança das contribuições previdenciárias regula-se pela legislação à época do fato 

gerador: a) até a EC nº 08/1977 - qüinqüenal (CTN); b) após a EC nº 08/1977 - trintenário (Lei nº 3.807/60); c) na 

vigência da CF/88 - qüinqüenal, mesmo após a edição da Lei nº 8.212/91, por força do art. 146, III, "b" (REsp nº 

1.101.135/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 19.03.2009, DJe 16.04.2009). 

 

A contribuição ao salário-educação, prevista na Lei nº 9.424/96, é compatível com a Constituição Federal, a teor do 

decidido pelo E. STF no julgamento da ADC nº 03. 

 

"É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição 

Federal de 1988 e no regime da Lei 9.424/1996" - Súmula 732 do E. STF.  
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É constitucional a cobrança do SAT, antes ou depois da Emenda Constitucional nº 20/98 (AI 645.886 AgR-ED/MG, 2ª 

Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 31.08.2010; AI 727.542 AgR/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 

26.05.2009; e AI 742.458 AgR/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Eros Grau, j. 14.04.2009). 

 

A contribuição ao Seguro de Acidente do Trabalho (SAT), nos termos da Súmula 351 do C. STJ, sujeita-se a alíquotas 

diferenciadas conforme o grau de risco: a) desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo CNPJ; ou b) que 

decorre da atividade preponderante, quando houver apenas um registro.  

 

É constitucional a cobrança das contribuições ao SESI, SENAI, SESC, SENAC e SEBRAE (AI 518.082 ED/SC, 2ª 

Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 17.05.2005; AI 622.981 AgRg/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eros Grau, j. 22.05.2007; 

REsp nº 928.818/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.11.2007; e AC nº 0033014-92.2001.4.03.9999/SP, 

Turma B do TRF da 3ª Região, j. 28.01.2011). 

 

A contribuição ao SEBRAE configura intervenção no domínio econômico, sendo exigível independentemente do porte 

dos contribuintes que se sujeitam ao "Sistema S" (AgRg no Ag nº 600.795/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, 

j. 05.12.2006, DJ 24.10.2007, p. 202). 

 

A contribuição destinada ao INCRA não foi extinta pelas Leis 7.787/89, 8.212/91 e 8.213/91. Assim como a 
contribuição ao FUNRURAL, este tributo é exigível das empresas vinculadas à previdência urbana (AgRg no Ag nº 

1.313.116/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 14.09.2010; DJe 27.09.2010). 

 

. É legítima a aplicação da Taxa Selic nos débitos tributários, como índice de correção monetária e de juros de mora, em 

âmbito federal (Lei nº 9.250/1995) e estadual - desde que haja lei autorizadora (AgRg no Ag nº 1.279.287/MG, 1ª 

Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 10.08.2010, DJe 23.08.2010). 

 

. A limitação de 12% ao ano, a título de juros de mora, não se aplica às relações jurídico-tributárias (REsp 657.053/RS, 

1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 05.10.2004. DJ 16.11.2004, p. 211). 

 

. O excesso na cobrança expressa na CDA não macula sua liquidez, desde que os valores possam ser revistos por 

simples cálculos aritméticos (REsp nº 642.640/SC, 2ª Turma, j. 08.11.2005, DJ 21.11.2005, p. 183).  

 

A existência de pedido expresso de renúncia ao direito controvertido é conditio iuris para extinção do processo com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC, não se podendo admiti-la tácita ou presumidamente (AgREsp nº 

754.634/SC, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.06.2007, DJ 13.08.2007, p. 333). 

 
Tratando-se de matéria de ordem pública, examino as questões decadencial e prescricional, nos termos do art. 515, § 1º 

do CPC. 

 

No caso, observo que a execução fiscal foi ajuizada em 20.10.1999 (fl. 02 do apenso) e o lançamento do débito remonta 

a 05.10.1998 (fls. 289): para a decadência de tributo sujeito a homologação, aplica-se a regra prevista no art. 173, I do 

CTN, pelo que o prazo é de cinco anos a contar do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento 

poderia ter sido efetuado. 

 

Assim, o INSS decaiu do direito de constituir o crédito tributário quanto às parcelas compreendidas entre 09/88 e 12/92. 

Com relação às demais (01/93 a 13/96), não se opera a decadência ou a prescrição, nos termos dos precedentes acima. 

 

De outro lado, tendo em vista a desistência quanto aos períodos 01/95 a 13/96, a execução pode prosseguir 

(relativamente ao período de 01/93 a 12/94) - afastados os valores atingidos pela decadência e aqueles decorrentes de 

renúncia ao direito - pois a revisão do título fiscal compreende simples cálculos aritméticos.  

 

Quanto aos fundamentos da dívida, observo que a CDA e o discriminativo de débito inscrito (fls. 04/17 da execução em 

apenso) indicam precisamente a que se refere a dívida, explicitando os valores originários, os fatos geradores, os 
fundamentos legais, a incidência de juros, correção monetária e os efeitos do não-pagamento. 

 

Em todos temas postos em exame (salário-educação, SAT, INCRA, SEBRAE, taxa Selic e limitação de juros) o devedor 

não logrou demonstrar, com objetividade e pertinência, qualquer irregularidade na forma de apuração da dívida, 

equívoco na cobrança ou cerceamento de defesa. 

Assim, a decisão recorrida encontra-se em parcial desconformidade com os precedentes e argumentos acima, quanto ao 

reconhecimento da inconstitucionalidade das contribuições ao INCRA e ao SEBRAE, não merecendo reparos quanto 

aos demais temas (constitucionalidade do salário-educação, do SAT e da taxa Selic). 

 

Ante o exposto: 
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a) reconheço a decadência do direito do INSS de constituir o crédito tributário, quanto às competências compreendidas 

entre 09/88 e 12/92;  

 

b) homologo o pedido de desistência parcial do recurso interposto pelo devedor, relativamente aos períodos 01/95 a 

13/96, e extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC (houve renúncia expressa ao 

direito em que se funda a ação);  

 

c) conforme jurisprudência dominante: 

 

c1) nego seguimento ao apelo do devedor, nos termos do art. 557, caput, do CPC; e 

 

c2) dou provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial para reconhecer devida a cobrança das contribuições ao 

INCRA e ao SEBRAE, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC. 

 

Quanto aos honorários, cada parte deve arcar com a verba de seu patrono, tendo em vista a sucumbência recíproca. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1506331-95.1997.4.03.6114/SP 

  
98.03.087048-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : IBF IND/ BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE RENA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.15.06331-4 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela embargante em face de sentença de improcedência dos embargos propostos pela 

União Federal. 

 

Pretende sua reforma argüindo que a CDA não seria iliquida, que a taxa referencial e a UFIR são seriam aplicáveis; que 

a forma de aplicação dos juros, portanto, de forma diversa da qual foi realizada; que existe bitributação; que incabível a 

incidência de contribuição social sobre décimo-terceiro salário e que a multa foi aplicada em percentual de 60%, a seu 

ver excessivo. Por fim, pretende o afastamento da condenação em litigância de má-fé. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 
 

Este o relatório. 

 

DECIDO 

Os requisitos formais do título executivo (artigo 202, CTN) e a regularidade da execução proposta 

 

A alegação de nulidade do título executivo não pode prevalecer, em detrimento da presunção de sua liquidez e certeza, 

uma vez que nele constam os elementos exigidos legalmente para a identificação do crédito executado (qualificação do 

sujeito passivo, origem e natureza do crédito, competência - período base, data do vencimento e da inscrição, número 

do procedimento administrativo, forma de constituição e notificação, quantum debeatur, termo inicial dos encargos e 

respectiva legislação reguladora, etc.), sendo integralmente válida e eficaz a CDA, em face do artigo 202 do CTN, para 
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efeito de viabilizar a execução intentada, especialmente quando as informações fiscais conducentes à apuração do 

crédito tributário resultam de declaração do próprio contribuinte (DCTF ou Termo de Confissão Espontânea). 

 

Em suma, o título executivo, no caso concreto, especifica desde a origem até os critérios de consolidação do valor do 

crédito tributário excutido, não se podendo, neste contexto, invocar qualquer omissão ou obscuridade, mesmo porque é 

certo, na espécie, que o contribuinte não enfrentou dificuldade na compreensão do teor da execução, tanto que opôs os 

embargos com ampla discussão visando à desconstituição do título executivo, o qual, tendo sido regularmente inscrito, 

goza de presunção de liquidez e certeza.  

 

A atualização do principal e o cálculo dos juros e da multa moratória 

 

Na implementação da incidência cumulativa dos encargos, tal como autorizada legalmente (artigo 2º, § 2º, da Lei nº 

6.830/80), é correto e pertinente afirmar, com apoio na doutrina especializada, para efeito de orientar a fixação do 

quantum debeatur, que "O cálculo dos juros e da multa moratória, desconsiderando a atualização monetária do 

principal, tornaria irrisório o valor de tais verbas, porque elas são fixadas, normalmente, em valores percentuais sobre 

o valor originário da obrigação. A legalidade da atualização da base de cálculo desses acréscimos fora reconhecida 

pelo Supremo Tribunal Federal (RTJ 81/878, 82/960 e 87/575)" (Maury Ângelo Bottesini e outros, Lei de Execução 

Fiscal comentada e anotada, 3ª edição, p. 51, Editora RT). 

 

Não discrepa a jurisprudência acerca desta interpretação, conforme evidencia a própria Súmula 45 do TFR, redigida no 

sentido de que: "As multas fiscais, sejam moratórias ou punitivas, estão sujeitas à correção monetária." 

 

De igual modo, é firme a jurisprudência desta Corte, no sentido do alcance aplicativo da correção monetária sobre a 
multa moratória, conforme elucida os seguintes precedentes: 

 

- AC nº 2001.03.99.03484-5, Rel. Juiz MANOEL ÁLVARES, DJU de 01.02.02, p. 558: "Ementa - EXECUÇÃO FISCAL. 

EMBARGOS DO DEVEDOR. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. MULTA. JUROS MORATÓRIOS. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO DÉBITO.UFIR. 1 - Estando regularmente inscrita, goza a dívida ativa de presunção 

de certeza e liquidez, somente elidida mediante prova inequívoca, em sentido contrário, a cargo do sujeito passivo da 
obrigação. no caso em tela, não houve o desencargo desse ônus.  

2 - A multa aplicada decorre de expressa previsão legal, não cabendo ao Judiciário reduzi-la ou excluí-la, sob pena de 

ofensa direta à lei.  

3 - A correção monetária incide sobre as multas fiscais (Súm. 45 do extinto TFR).  

4 - Inexiste cumulatividade entre a multa, os juros moratórios e a correção monetária, já que se trata de institutos 

distintos.  

5 - A TR (taxa referencial), não foi utilizada nos cálculos da dívida, cuja data de vencimento é posterior ao período em 

que aquele índice vigorou. 6 - Extinto o BTN pela edição da Lei 8.177/91, criou-se posteriormente a UFIR (Lei 

8.383/91), a qual pode ser utilizada na atualização dos débitos fiscais para com a Fazenda.  

7 - Limitações previstas no art 1º, § 3º, do Decreto 22.626/33, as quais são aplicáveis somente às relações contratuais 

da área privada. 8 - Apelação não provida." (g.n.) 

- AC nº 96.03.098658-5, Relatora Des. Fed. ANA SCARTEZZINI, DJU de 27.08.97, p. 68094: "Ementa - 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. MULTA 

MORATÓRIA. ENCARGO D.L. 1025/69. CORREÇÃO MONETÁRIA. ACRÉSCIMOS.  

1 - Inocorrência de prescrição, face ao pedido de parcelamento, não cumprido integralmente. Prazo prescricional 

recomeça a partir do descumprimento do parcelamento. Inscrição da dívida e citação da devedora dentro do 

quinquênio legal.  
2 - A multa de mora é devida, como penalidade pelo descumprimento da obrigação tributária, nos termos do DL 

1680/79, sujeita à correção monetária, consoante Súmula 45 do extinto e. Tribunal Federal de Recursos.  

3 - O encargo de 20% do DL 1025/69 é sempre devido nas execuções fiscais da União, e substitui, nos embargos, a 

condenação do devedor em honorários advocatícios, consoante Súmula 168 do extinto T.F.R.  

4 - Correção monetária é devida, face à desvalorização da moeda.  

5 - Os acréscimos são devidos e integram-se ao principal consubstanciando o crédito fiscal, nos termos da Lei 4357/64.  

6 - Apelação parcialmente provida. " (g.n.) 

 

A correção monetária, apurada com base nas normas detalhadas na própria certidão de dívida ativa e anexos, não pode 

ser considerada abusiva, para efeito de iliquidez e incerteza do título ou de excesso de execução, sem específica e 

motivada impugnação, que demonstre, com suficiência, a inconstitucionalidade ou a ilegalidade do critério normativo 

adotado, não sendo possível colher tais evidências a partir de defesa genérica (v.g. - "valor absurdo e injusto") ou que 

introduza, na lógica da interpretação normativa, elementos sem qualquer pertinência com a natureza da relação jurídica 

concreta (v.g. - variação do indexador fiscal superior ao dólar norte-americano). 
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A validade dos juros moratórios legalmente fixados 

 

A autonomia da legislação fiscal impede, primeiramente, que os juros moratórios do crédito excutido sejam limitados 

nos termos da antiga redação do § 3º, do artigo 192, da Constituição Federal, que fixa teto exclusivamente para as 

relações jurídicas de cobrança de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional, em situação 

rigorosamente diversa e, pois, impertinente com a espécie dos autos. Mesmo que assim não fosse, a aplicação do 

preceito estaria, de qualquer sorte, prejudicada em face de sua eficácia estar a depender da edição de lei específica, 

conforme reiterada jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.  

 

Por outro lado, com relação à alegação de anatocismo, cabe observar que não tem qualquer respaldo em análise 
objetiva, seja da legislação fiscal aplicada, seja do próprio cálculo específico da dívida em execução, tendo sido 

imputada a sua prática ao Fisco, para efeito de sustentar o excesso de execução, de modo absolutamente genérico, 

circunstância que seria bastante, per si, para inviabilizar a defesa deduzida, sem necessidade de seu exame meritório. 

 

De qualquer modo, admitida como verdadeira a premissa, apenas a título de discussão, o que se pode afirmar é que a 

incidência do Decreto n.º 22.626/33 (Lei da Usura), para efeito de limitação dos juros moratórios no âmbito dos créditos 

tributários, é rejeitada em doutrina (Código Tributário Nacional, Coordenador VLADIMIR PASSOS DE FREITAS, Ed. 

RT, 1999, p. 608) e jurisprudência (AC n.º 97.04.53528-7, Rel. Des. Fed. FÁBIO BITTENCOURT DA ROSA, DJU de 

14.10.98; e AC n.º 97.04.41030-1, Rel. Des. Fed. GILSON LANGARO DIPP, DJU de 21.01.98), pelo mesmo 

fundamento. 

 

Com efeito, a proibição de capitalização dos juros, prevista na Lei de Usura, não é absoluta e supralegal, daí porque ser 

possível que a lei, validamente, disponha em sentido contrário, conforme reconhece a própria jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça (RESP nº 47028, Rel. Min. BARROS MONTEIRO, julgado em 11.09.95; e RESP n.º 

173443, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 25.08.98), afastando, assim, sob tal aspecto, a 

configuração do excesso de execução. 

 
Note-se que, para efeito de crédito tributário, o artigo 161, § 1º, do CTN, autoriza a lei ordinária a fixar o critério para o 

cálculo dos juros moratórios e, portanto, não se sustenta a invocação de excesso de execução. 

 

4- A validade da aplicação da UFIR e a questão da aplicação da Taxa referencial 

A atualização monetária dos tributos, em geral, tal como disciplinado no artigo 54 da Lei nº 8.383/91, ocorreu com a 

preservação dos índices anteriores e utilização da UFIR, a partir de janeiro de 1992. Houve, assim, uma seqüência de 
aplicação de índices, conforme previsto na legislação de cada período, sem retroação do indexador UFIR, sem 

tampouco violação da regra de anterioridade, pois o que se considera, para tal efeito, não é a data em que o diário 

circulou e atingiu todo o território nacional, ou em que foi distribuído a assinantes, mas apenas a data da sua publicação 

e disponibilidade, ainda que em horário adiantado ou mesmo fora do expediente ordinário (no caso, sábado às 19:00 

horas, como afirmado). A propósito, em caso análogo, assim decidiu o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do AI 

282522 AgR/MG, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 31.08.01, p. 38 : 

"Agravo regimental. - Não tem razão a agravante quanto à data da entrada em vigor da Lei em causa, porquanto ela 

ocorre com sua publicação, e esta se deu à noite do dia 31 de dezembro de 1991 quando o Diário Oficial foi posto à 

disposição do público, ainda que a remessa dos seus exemplares aos assinantes só se tenha efetivado no dia 02 de 

janeiro de 1992, pois publicação não se confunde com distribuição para assinantes. Assim, os princípios da 

anterioridade e da irretroatividade foram observados. - As questões constitucionais invocadas no recurso 

extraordinário quanto à TR não foram prequestionadas. Agravo a que se nega provimento." 

 

Mesmo que assim não fosse, cabe assinalar que as dívidas de valor comportam alteração dos indexadores tributários 

sem que se cogite de majoração, sujeita às regras de anterioridade, sendo tal interpretação assente na jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão (RE nº 201618/RS, Relator Ministro 

ILMAR GALVÃO, DJU de 01.08.97, p. 33488): 

 

"Ementa - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ATUALIZAÇÃO PELA UFIR. LEI Nº 8.383/91. INEXISTÊNCIA DE AFRONTA 

AOS PRINCÍPIOS DA IRRETROATIVIDADE E DA ANTERIORIDADE. Não há inconstitucionalidade na utilização da 

UFIR, prevista na Lei nº 8.383/91, para atualização monetária da contribuição social sobre o lucro, por não 

representar majoração de tributo ou modificação da base de cálculo e do fato gerador. A alteração operada foi 
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somente quanto ao índice de conversão, pois persistia a indexação dos tributos conforme prevista em norma legal. 

Recurso extraordinário não conhecido."  

 

No mesmo sentido, decidiu esta Corte, no julgamento da Arg. Inc. na AMS nº 90.03.34053-6, Rel. p/ o acórdão Des. 

Fed. SOUZA PIRES, assim como o Superior Tribunal de Justiça em reiterados precedentes (v.g. - RESP nº 218267, 

Relator Ministro PEÇANHA MARTINS, DJU de 04.09.00, p. 142; RESP nº 165254, Rel. Min. MILTON LUIZ 
PEREIRA, DJU de 02.08.99, p.144). 

 

De resto, o próprio art. 97, § 2º, do Código Tributário Nacional autoriza afastar o caráter gravoso da aplicação da mera 

correção monetária na base de cálculos dos tributos, confirmando a jurisprudência de que a mera substituição de 

indexadores não se sujeita ao princípio da anterioridade.  

 

Portanto, é válida a aplicação da UFIR no período da dívida ora retratada, primeiramente, porque o critério da 

anterioridade é demarcado pela publicação e não pela circulação, de modo que, publicada a lei em 31.12.91, poderia o 

indexador ser utilizado em dívidas como as retratadas na execução em apenso. Mas, se, ad argumentandum tantum, 

fosse considerado como necessária a circulação efetiva para a integração da validade da lei nova e sua eficácia, nem por 

isso ter-se-ia a apuração concreta de qualquer irregularidade na aplicação da UFIR, tal como efetuada no caso concreto, 

simplesmente porque a mera alteração de índice de correção monetária não se sujeita à regra constitucional da 

anterioridade.  

 

Por outro lado, deve ser afastada a tese de inconstitucionalidade formal na instituição da UFIR, uma vez que a matéria 

versada não é daquelas que se sujeitam ao rigor da lei complementar, dentro de uma interpretação não apenas literal, 

mas especialmente de cunho lógico e sistemático.  
 

Neste sentido, é essencial a compreensão de que as normas gerais, tal como previstas e exemplificadas no inciso III do 

artigo 146 da Constituição Federal, são apenas aquelas que compõem a estrutura essencial, os conceitos basilares do 

direito tributário que, por sua própria estabilidade e visando à garantia da segurança jurídica, são tuteladas pela rigidez 

formal da legislação complementar. 

 

Na verdade, a matéria relativa à indexação fiscal tem sido reconhecida como vinculada, mais propriamente, ao direito 

financeiro ou econômico (AC nº 95.04.22000-2, Rel. Juiz EDGARD ANTONIO LIPPMANN JÚNIOR, DJU de 

30.10.96, p. 83044; AC nº 95.03.037917-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 07.10.98, p. 265), o que 

justificaria o próprio artigo 97, § 2º, do Código Tributário Nacional, que destaca a impossibilidade de sujeição da 

correção monetária do tributo aos princípios constitucionais tributários. 

 

Mas, ainda que não se admita tal natureza, certo é que a indexação fiscal é matéria que se sujeita diretamente à fluidez 

da própria política econômica, em manifesta incompatibilidade com a rigidez própria da legislação complementar, ao 

contrário do que ocorre com os conceitos integrantes da estrutura do direito tributário (definição de tributos e suas 

espécies, fatos geradores, bases de cálculo, contribuintes, obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência etc.) 

 

Assim sendo, resta logicamente caracterizada a impossibilidade de inserção da matéria relativa à indexação fiscal no 
conceito de norma geral de legislação tributária, pelo que deve ser rejeitada a tese de inconstitucionalidade formal, 

invocada com base no artigo 146, inciso III, da Carta Federal.  

 

Nem se alegue o excesso de execução, com base na suposição de que a "UFIR é indexada pela TR", pois tal 

premissa não encontra qualquer respaldo legal. 
 

Para a correta compreensão desta matéria, é preciso destacar que a cobrança da TR/TRD como índice de correção 

monetária perdurou apenas até a publicação da Lei nº 8.218, de 29.08.91, cujo artigo 30 alterou a redação do artigo 9º 

da Lei nº 8.177, de 01.03.91, estipulando que a TR/TRD incidiria somente como juros de mora, sendo certo que, em 

coerência com a nova disciplina, o artigo 7º da Lei nº 8.218, de 29.08.91, estatuiu que os débitos inscritos na dívida 

ativa seriam atualizados pelo BTNF até sua extinção, e acrescidos de juros moratórios com base na TR/TRD. 

 

Assim sendo, quando da instituição da UFIR, para efeitos fiscais, não mais vigia sequer a TR como índice de correção 

monetária, tanto que o artigo 2º da Lei nº 8.383, de 30.12.91, estabeleceu que a expressão monetária do novo indexador 

seria calculada com a aplicação inicial do INPC e, posteriormente, do IPCA, ou de outro indicador disponível, se 

interrompida a divulgação de tais índices, mas com prioridade para aquele divulgado por instituição oficial de pesquisa, 

sem qualquer hipótese para a consideração da TR em tal mister. 
 

Em suma, não se caracteriza, sob qualquer aspecto, a inconstitucionalidade da indexação dos tributos, a partir da Lei nº 

8.383/91, com base na UFIR, pelo que fica rejeitada a argüição de nulidade ou de excesso de execução. 
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5- QUANTO À INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. 
A Súmula 207 do STF diz que "as gratificações habituais, inclusive a de natal, consideram-se tacitamente 

convencionadas, integrando o salário".  

 

No caso em tela, as gratificações de 13° salário ou gratificações natalinas são integradas à folha de salário, que nos 

termos do art. 195, I, "a" da Lei Suprema, são devidas à seguridade social. 

Art. 195 - A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direto e indireta, nos termos da lei, 

mediante orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições 

sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

a)a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (grifei) 

Sobre isso é jurisprudência majoritária dos tribunais superiores: 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO 

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). LEI N. 8.620/93. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE. PRECEDENTES. 

RECURSO ESPECIAL ADESIVO DOS PARTICULARES. PREJUDICADO.  

1. Recursos especiais interpostos pelo INSS pelos particulares (adesivo) contra acórdão que decidiu pela ilegalidade 
da incidência da contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina (13º Salário). Em suas razões, o INSS 

argumenta que, com a entrada em vigor da Lei n. 8.620/93, não há mais que se falar em ilegalidade do cálculo em 

separado da contribuição previdenciária incidente sobre a gratificação natalina. Os particulares sustentam que: a) há 

de ser concedido o benefício da justiça gratuita; b) em se tratando de créditos tributários da seguridade social, o prazo 

prescricional é decenal, conforme art. 45, da Lei n. 8.212/91.  

2. A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que: "O Decreto nº 612/92, art. 35, § 7o, ao regulamentar o 

art. 28, § 7o, da Lei nº 8.212/91 extrapolou em sua competência regulamentadora ao determinar que a contribuição 

incidente sobre a gratificação natalina deve ser calculada mediante aplicação, em separado, da tabela relativa às 

alíquotas e salários-de-contribuição veiculada pelo art. 22 da mesma lei. Precedentes." (REsp n. 329.123/PR, Rel. Min. 

Castro Meira, DJ de 28/10/2003).  

3. A partir da edição da Lei n. 8.620/93, período em que está compreendido o pedido vestibular, foi conferida previsão 

legal admitindo a tributação em separado da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário.  

4. Precedentes: REsp 415.604/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 16/11/2004, REsp 661.935/PR, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 28/02/2005, REsp 780.141/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 18/10/2005, REsp 868.134/PE, 

Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 05/02/2007, REsp 864.079/RN, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23/11/2006.  

5. Com o reconhecimento da legalidade do cálculo da tributação do 13º salário, encontra-se prejudicado o pleito 

recursal dos particulares.  
6. Recurso especial do INSS provido. Apelo especial dos particulares prejudicado.(RESP 200701483721, JOSÉ 

DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA), (Decidido em 04/09/07, publicado em 04/10/07, grifei) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. GRATIFICAÇÃO NATALINA. CÁLCULO EM SEPARADO. LEI Nº 

8.212/91. DECRETO Nº 612/92. LEI Nº 8.620/93.  

1. No período anterior à Lei nº 8.620/93, o Decreto nº 612/92 (art. 37, § 7º), quando regulamentou o art. 28, § 7º, da 

Lei nº 8.212/91, extrapolou sua competência ao determinar que a contribuição incidente sobre a gratificação natalina 

deve ser calculada mediante aplicação, em separado, da tabela de alíquotas prevista para os salários-de-contribuição. 

Precedentes.  

2. A partir de 1993, a tributação em separado da gratificação natalina passou a ser exigível, nos termos do art. 7º, § 2º, 

da Lei nº 8.620/93.  

3. O art. 1º da Lei nº 8.870/94 não importou em revogação da Lei nº 8.630/93 na parte em que prevê a tributação em 

separado da gratificação natalina, porquanto referidas normas tratam de matéria diversa e, por esse motivo, têm sua 

vigência resguardada pelo princípio da especialidade. Precedentes.  

4. Recurso especial do INSS provido. Prejudicado o recurso do contribuinte.(RESP 200701520476, CASTRO MEIRA, 

STJ - SEGUNDA TURMA, 01/10/2007) (Decidido em 1809/07 e publicado em 01/10/07, grifei)  

Ou seja, depois da Lei 8620/93 (é o caso dos autos, pois dito diploma é de 06/01/1993 e o débito ora cobrado se refere 

ao mês 12/1993) a incidência da contribuição social, sobre o 13º salário, é de rigor. 
 

6- QUANTO AO PERCENTUAL DA MULTA 
No caso concreto, a multa aplicada tem natureza punitiva e não moratória 

Trata-se de sanção, de ofício, aplicada em razão do não-cumprimento da obrigação tributária. É distinta do tributo 

(artigo 3º, do Código Tributário Nacional).  

 

Desta forma, é incabível a alegação de excesso, em decorrência do montante fixado para a punição econômica. 

De outra parte, Código Tributário Nacional dispõe que "a lei aplica-se a fato ou fato pretérito, tratando-se de ato não 

definitivamente julgado, quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua 

prática" (art. 106, inciso II, letra c). 
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Quanto ao mais, a bitributação alegada não foi comprovada, e tal ônus competia ao embargante, não bastando dizer que 

não se consegue definir o alcance da CDA que, como já dito, tem em si presunção de liquidez e certeza. 

 

Finalmente, entendo que a condenação em litigância de má-fé deve de ser afastada. 

 

A linha divisória entre o legítimo exercício do direito de ação, de um lado, e a litigância de má-fé, de outro, pontificado 

pelo abuso das formas processuais em detrimento do princípio da lealdade processual, não pode ser definida sem a 

comprovação cabal da presença de todos os tipificadores legais.  

 

O artigo 17 do Código de Processo Civil define as hipóteses configuradoras da litigância de má-fé e, pelo que se apura 

dos autos, o exercício do direito de ação pela embargante, no caso concreto, não logra inequívoco enquadramento em 

qualquer dos respectivos incisos, de modo a autorizar a condenação fixada pela r. sentença. 

 

A propósito, é essencial que a litigância de má-fé seja perfeitamente caracterizada, tanto pelo aspecto objetivo como 

subjetivo, à margem de qualquer dúvida, para somente assim justificar a grave sanção cominada, conforme ensina a 

jurisprudência, verbis (RESP 269409/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, DJU de 27.11.2000, p. 00192): 

 

"Ementa - Processual Civil. Litigância por má-fé. Condenação. Fazenda Pública Estadual. Interposição de recurso 

cabível. Conduta maliciosa. Inexistência. - O artigo 17, do Código de Processo Civil, ao definir os contornos da 

litigância de má-fé que justificam a aplicação da multa, pressupõe o dolo da parte no entravamento do trâmite 

processual, manifestado por conduta intencionalmente maliciosa e temerária, inobservado o dever de proceder com 

lealdade. - É descabida a aplicação da pena por litigância de má-fé na hipótese em que a legislação processual 

assegura à Fazenda Pública a faculdade de manifestar recurso de embargos, em defesa do patrimônio público do 

Estado, cuja interposição, por si só, não consubstancia conduta desleal e atentatória ao normal andamento do 

processo. - Recurso especial conhecido e provido." 

 

Merece, portanto, acolhida a pretensão da embargante, neste tópico, a fim de que seja excluída da condenação imposta 

pela r. sentença a título de litigância de má-fé. 

 
Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do embargante para afastar a 

condenação em litigância de má-fé. 

 

P.I. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 
Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006857-90.1997.4.03.6000/MS 

  
1999.03.99.075115-0/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : 
ASSOCIACAO DOS DOCENTES DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

MS DE DOURADOS SECAO SINDICAL DA ANDES 

ADVOGADO : AQUILES PAULUS 

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 97.00.06857-9 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

 

 

Vistos, etc. 
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Trata-se de dupla apelação e de reexame necessário, em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, 

objetivando a incorporação, a partir de 01/01/93, aos vencimentos dos substituídos pela Associação autora, do índice de 

28,86%, previsto na Lei 8627/93. 

A r. sentença concedeu um reajuste de 8,08%. 

Em sua apelação, a Universidade Federal de Mato Grosso do Sul (UFMS) alega preliminares de julgamento "extra 

petita" e de carência de ação. No mérito, pugna pela improcedência do pedido. 

Já a Associação dos Docentes da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul de Dourados pede a reforma 

do julgado, a fim de que seja concedido o reajuste de 28,86%. 

Com contra-razões, subiram os autos. 

Relatado, decido. 

A sentença merece ser alterada. 

Inicialmente, contudo, é de se afastar a preliminar de julgamento "extra petita". 

De fato, pleiteou a autora a concessão do reajuste de 28,86%, estabelecido pela Lei 8627/93.  

Após tecer diversas considerações acerca do tema, a r. decisão houve por bem julgar parcialmente procedente o pleito, 

deferindo um reajuste de 8,08%, não se vislumbrando, aí, julgamento "extra petita". 

A preliminar de carência de ação, fundada na Súmula nº 339 do C. STF, segundo a qual não cabe ao Poder Judiciário, 

que não tem função legislativa, conceder aumento de vencimentos a servidores públicos, por confundir-se com o 

próprio mérito da causa, com ele será analisada. 
O pedido é improcedente, eis que os substituídos processuais da Associação autora não detêm o direito perseguido. 

Com efeito, a Lei 8627/93, em seu artigo 4º, e com vistas à valorização do magistério, concedeu aumento específico aos 

titulares de cargo na área da educação, de sorte que não podem eles ser contemplados, ainda, com a extensão do reajuste 

de 28,86%, sob pena de quebra do princípio da isonomia. Esse o ponto de vista do C. STF, como revela a ementa 

abaixo: 

 

 

(STF, RE 253942, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 10/12/99) 

 

Pelo exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, rejeito a matéria preliminar e dou provimento à apelação e 

à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido. 
Custas e honorários advocatícios pela autora, estes de 10% sobre o valor da causa atualizado (art. 20, § 4º, do 

CPC). 
Publique-se. Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045067-47.1997.4.03.9999/MS 

  
97.03.045067-9/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : DESTILARIA BRASILANDIA S/A DEBRASA 

ADVOGADO : PEDRO GALINDO PASSOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.00000-7 1 Vr BRASILANDIA/MS 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação e remessa oficial opostas em face de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à 

execução fiscal, ajuizada pela Fazenda Nacional, para a cobrança da quantia que consta estampada na CDA que embasa 

o processo executivo. 
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Apelou o embargado, alegando, em suma, que a embargante era empresa agro-industrial. Deveria, pois, pagar as 

contribuições ora cobradas. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Tratando-se de matéria pacífica na jurisprudência, passo ao exame do caso à luz do artigo 557 do CPC. 

 

Não conheço da remessa oficial, posto incabível na espécie. 

 

No mérito: 

 

Está pacificado em nossos tribunais o entendimento de que, no regime anterior à Lei nº 8.212/91 (que unificou os 
sistemas previdenciários urbano e rural), os trabalhadores de empresa agroindustrial ou agrocomercial, cuja atividade 

não os caracterizavam como tipicamente rurais (no caso dos autos, basta ver a descrição feita em fls. 235/236), estavam 

vinculados à Previdência Social Urbana, inclusive para fins contributivos a cargo do seu empregador incidente sobre a 

remuneração a ela paga, enquanto os empregados da empresa rural que exerciam atividades tipicamente rurais estavam 

vinculados apenas ao FUNRURAL com contribuições recolhidas sobre a comercialização da produção rural, tudo na 

forma do artigo 5º, incisos VII a IX, do Decreto nº 83.081, de 24.01.1979 (é segurado obrigatório da Previdência urbana 

"o empregado de empresa rural que exerce suas atividades no escritório ou loja da empresa, ou cujas atividades não o 

caracterizam como trabalhador rural") c.c. artigo 4º, II, do Decreto nº 89.312/84, artigo 3º, § 1º, "a", da Lei 

Complementar nº 11/71 e artigo 4º da Lei Complementar nº 16/73. 

 

DECRETO Nº 89.312 - DE 23 DE JANEIRO DE 1984 - DOU DE 24/1/84 - (CLPS) Expede nova edição de 

Consolidação das Leis da Previdência Social. Revogado pelo Decreto nº 3048, DE 06/05/1999 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item II, da Constituição, e 

tendo em vista o disposto no artigo 6º da Lei 6.243, de 24 de setembro de 1975, 

RESOLVE: 

Art. 1º É expedida nova edição da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), conforme texto anexo, 

que reúne a legislação referente à previdência social urbana, constituída da Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 
(Lei Orgânica da Previdência Social), e a legislação complementar. 

Art. 2º A Consolidação de que trata o artigo 1º substitui a expedida com o Decreto nº 77.077, de 24 de janeiro de 

1976, que fica revogado. 

 Parágrafo único. As publicações oficiais da Consolidação ora expedida trarão na capa, em posição e caracteres 

bem visíveis, a indicação: SUBSTITUI A CLPS DE 1976. 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL (CLPS) 

TÍTULO I - INTRODUÇÃO 

CAPÍTULO ÚNICO 

Art. 1º A previdência social urbana, regime de que trata esta Consolidação, tem por fim assegurar aos seus 

beneficiários os meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de 

serviço, encargos familiares e prisão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente, bem como 

serviços que visam à proteção da sua saúde e concorrem para o seu bem-estar. 

Art. 4º A previdência social urbana não abrange: 

I - o servidor civil ou militar da União, Estado, Território, Distrito Federal ou Município, bem como o de 

autarquia respectiva, sujeito a regime próprio de previdência social, observado o disposto nos §§ 2º e 3º do artigo 

6º; 
II - o trabalhador e o empregador rurais. 

Art. 5º Considera-se: 

I - empresa - o empregador, individual ou coletivo, que, assumindo o risco da atividade econômica, admite, 

assalaria e dirige a prestação pessoal, de serviço, bem como a repartição pública, a autarquia e qualquer outra 

entidade pública ou serviço administrado, incorporado ou, concedido pelo Poder Público, em relação ao 

respectivo servidor abrangido pela previdência social urbana, observado o disposto no parágrafo único; 

II - empregado - a pessoa, física que presta serviço de natureza não eventual a empresa, sob sua dependência e 

mediante salário; 

(...) 

Parágrafo único. Equiparam-se a empresa o trabalhador autônomo que remunera serviço a ele prestado por 

outro trabalhador autônomo, a cooperativa de trabalho, a sociedade civil de direito ou de fato prestadora de 
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serviços, o empregador doméstico, a missão diplomática estrangeira no Brasil e o respectivo membro, em relação 

a empregado admitida a seu serviço. 

(...) 

TÍTULO IV - CUSTEIO 

CAPÍTULO I - FONTES DE RECEITA 

Art. 122. A previdência social urbana é custeada pelas contribuições: 

(...) 

VII - da empresa em geral: 

a) 10% (dez por cento) do salário-de-contribuição dos segurados a seu serviço, inclusive os de que tratam os itens 

II a IV do artigo 6º observado o disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo; 

b) 1,5% (um e meio por cento) do salário-de-contribuição dos seus empregados e dos trabalhadores avulsos que 

lhe prestam serviço, compreendendo sua própria contribuição e a desses segurados, para custeio do abono anual, 

observado o disposto no § 7º; 

c) 4% (quatro por cento) do salário-de-contribuição dos seus empregados e dos trabalhadores avulsos que lhe 

prestam serviço, para custeio do salário-família; 

d) 0,3% (três décimos por cento) do salário-de-contribuição dos seus empregados, para custeio do salário-

maternidade; 

(...) 
CAPÍTULO IV - ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

Art. 139. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou outras importâncias devidas à previdência social 

urbana obedecem às normas seguintes: 

I - cabe à empresa: 

a) arrecadar as contribuições dos seus empregados, e dos trabalhadores avulsos e temporários que lhe prestem 

serviço, descontando-as da respectiva remuneração; 

b) recolher, até o 10º (décimo) dia útil do mês seguinte àquele a que as contribuições se referirem, o produto 

arrecadado na forma da letra "a", juntamente com a contribuição da letra "e" do item VII do artigo 122; 

c) recolher, no prazo fixado em decreto do Poder Executivo, as contribuições dos itens VII, letras "a" a "d", IX 

ou XII e, quando é o caso, dos §§ 2º e 3º do artigo 122; 

DECRETO Nº 83.081 - DE 24 DE JANEIRO DE 1979 - DOU DE 29/1/79 - Revogado pelo Decreto nº 3048, DE 

06/05/1999 - Aprova o Regulamento do Custeio da Previdência Social. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o item III do artigo 81 da 

Constituição e tendo em vista a Lei nº 6.439, de 1º de setembro de 1977, que instituiu o Sistema Nacional de 

Previdência e Assistência Social - SINPAS, decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento do Custeio da Previdência Social, que acompanha este decreto, com seu 

anexo. 
Art. 2º A matéria referente a benefícios, assistência social, administração e gestão econômico-financeira e 

patrimonial das entidades do SINPAS será objeto de regulamentação específica, aplicável, no que couber, ao 

custeio da previdência social. 

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário especialmente os dispositivos regulamentares relativos a 

custeio. 

Art. 4º Este decreto entrará em vigor em 1º de março de 1979. 

ANEXO 

REGULAMENTO DO CUSTEIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL  

TÍTULO I - INTRODUÇÃO 

CAPÍTULO I - GENERALIDADES 

Art. 1º O custeio da previdência social dos trabalhadores e empregadores urbanos e rurais, dos funcionários 

públicos civis da União e dos respectivos dependentes se fundamenta basicamente: 

I - na legislação reunida na Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), expedida com o Decreto nº 

77.077, de 24 de janeiro de 1976, e legislação posterior pertinente; 

II - na Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador 

Rural - PRO-RURAL, com as alterações da Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, e legislação 

posterior pertinente; 
III - na Lei nº 6.260, de 6 de novembro de 1975, que instituiu a previdência e assistência social em favor dos 

empregadores rurais e seus dependentes; 

IV - nas Leis nº 6.195, de 19 de dezembro de 1974, e nº 6.367, de 19 de outubro de 1976, que dispõem sobre o 

seguro de acidente do trabalho; 

V - no Decreto-Lei nº 3.347, de 12 de junho de 1941, que instituiu o regime de benefícios de famílias dos 

servidores estatutários da União, e legislação posterior pertinente. 

Art. 2º Compete ao Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistência Social - IAPAS, entidade 

autárquica integrante do Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social - SINPAS, instituído pela Lei nº 

6.439, de 1º de setembro de 1977, e orientado, coordenado e controlado pelo Ministério da Previdência e 

Assistência Social - MPAS, promover a arrecadação, fiscalização e cobrança das contribuições e demais recursos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 632/2223 

destinados ao custeio da previdência e assistência social, devidos ao Fundo de Previdência e Assistência Social - 

FPAS, bem como aplicar as sanções previstas para os casos de inobservância das normas legais respectivas. 

Parágrafo único. o disposto neste artigo não prejudica a competência das demais entidades do SINPAS para 

promover a cobrança administrativa dos seus créditos. 

Art. 3º Filia-se à previdência social quem exerce atividade remunerada, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo 

empregatício, a título precário ou não, ressalvadas as exceções expressas. 

Art. 4º O exercício de atividade abrangida pelo previdência social determina a filiação obrigatória e automática 

ao regime previdenciário respectivo. 

CAPÍTULO II - FILIAÇÃO 

SEÇÃO I - SEGURADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL URBANA 

Art. 5º É segurado obrigatório da previdência social urbana, filiado ao regime da CLPS e legislação posterior 

pertinente, ressalvadas as exceções expressas: 

I - quem trabalha como empregado, inclusive doméstico, no território nacional; 

II - o brasileiro ou o estrangeiro domiciliado no Brasil aqui contratado para trabalhar como empregado em 

sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 

III - o trabalhador autônomo, o avulso e o temporário; 

IV - o titular de firma individual e o diretor, membro de conselho de administração de sociedade anônima, sócio-

gerente, sócio solidário, sócio cotista que recebe "pro labore" e sócio-de-indústria de empresa urbana de 
qualquer natureza:  

V - a contar de 1º de janeiro de 1976, o diretor, membro de conselho de administração de sociedade anônima, 

sócio-gerente, sócio solidário, sócio cotista que recebe "pro labore" e sócio-de-indústria de empresa de natureza 

agrária ou que presta serviços dessa natureza; 

VI - o empregado de nível universitário de empresa rural ou empresa que presta serviços de natureza rural a 

terceiros; 

VII - o empregado de empresa rural que exerce suas atividades no escritório ou loja da empresa, ou cujas 

atividades não o caracterizam como trabalhador rural; 

VIII - o empregado de empresa agroindustrial ou agrocomercial que presta serviços no seu setor agrário e no seu 

setor industrial ou comercial, indistintamente; 

IX - o empregado de empresa agroindustrial ou agrocomercial que, embora prestando exclusivamente serviços 

de natureza rural, vem sofrendo no seu salário desconto das contribuições para a previdência social urbana pelo 

menos desde 25 de maio de 1971, data da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971. 

(...) Art. 7º Para os efeitos do artigo 5º, considera-se: 

 I - empregado - a pessoa física como definida na Consolidação das Leis do Trabalho; 

II - empregado doméstico - quem presta serviços de natureza contínua à pessoa ou à família, no âmbito 

residencial destas, observado o disposto no item II do artigo 30; 
III - trabalhador avulso - quem presta serviços a diversas empresas, sem vínculo empregatício, pertencendo ou 

não a sindicato, assim considerados, entre outros: 

a) estivadores, inclusive os trabalhadores de estiva em carvão e minérios; 

b) trabalhadores em alvarengas; 

c) conferentes de carga e descarga; 

d) consertadores de carga e descarga; 

e) vigias portuários; 

f) amarradores; 

g) trabalhadores avulsos em serviços de bloco; 

h) trabalhadores avulsos de capatazia; 

i) arrumadores; 

j) ensacadores de café, cacau, sal e similares; 

l) trabalhadores na indústria de extração de sal sem a condição de empregado; 

m) outros trabalhadores avulsos assim considerados pelo Ministério do Trabalho; 

IV - trabalhador autônomo quem: 

a) exerce habitualmente e por conta própria atividade profissional remunerada ; 

b) presta, sem relação de emprego, serviços remunerados de caráter eventual a uma ou mais empresas; 
V - trabalhador temporário: quem presta serviços a uma empresa para atender a necessidade transitória de 

substituição do seu pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviço, por período não 

superior a 90 (noventa) dias, por intermédio de empresa de trabalho temporário, na forma da Lei nº 6.019, de 3 

de janeiro de 1974. 

§ 1º Equipara-se ao trabalhador autônomo o empregado de representação estrangeira ou organismo oficial 

estrangeiro ou internacional que funciona no Brasil, salvo se obrigatoriamente sujeito a regime próprio de 

previdência social. 

§ 2º Para os efeitos do § 1º, entende-se como regime próprio o garantido pela legislação do país de que se trate. 

§ 3º Incluem-se entre os segurados empregados : 

a) o servidor da União ou de autarquia federal regida pela Consolidação das Leis do Trabalho; 
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b) o servidor, qualquer que seja o seu regime de trabalho, de conselho, ordem ou outra autarquia instituídos por 

lei para controle do exercício profissional; 

c) o empregado de bolsa de valores; 

d) o servidor, qualquer que seja o seu regime de trabalho, de Estado, Município ou autarquia estadual ou 

municipal não sujeito a regime próprio de previdência social (artigo 12, § 2º). 

§ 4º Incluem-se entre os segurados trabalhadores autônomos:  

a) o condutor autônomo de veículo rodoviário, assim considerando quem exerce atividade profissional sem 

vínculo empregatício, quando proprietário, co-proprietário ou promitente comprador de um só veículo; 

b) quem exerce a atividade de auxiliar de condutor autônomo de veículo rodoviário em automóvel cedido em 

regime de colaboração, nos termos da Lei nº 6.094, de 30 de agosto de 1974; 

c) o comerciante ambulante, assim considerado quem, pessoalmente, por conta própria e a seu risco, exerce 

pequena atividade comercial em via pública, ou de porta em porta. 

§ 5º não se considera comerciante ambulante, para os fins da letra "c" do § 4º, quem exerce suas atividades em 

condições que caracterizem a existência de relação de emprego com o fornecedor dos produtos. 

(...) 

CAPÍTULO III - EMPRESA URBANA E EMPREGADOR DOMÉSTICO 

Art. 30. Para efeito da vinculação a previdência social urbana, considera-se: 

I - empresa, observado o disposto no artigo 31: 
a) o empregador como definido no Consolidação das Leis do Trabalho; 

b) a repartição pública , a autarquia e qualquer outra entidade pública ou serviço administrado, incorporado ou 

concedido pelo Poder Público, em relação aos respectivos servidores abrangidos pela previdência social urbana; 

II - empregador doméstico - a pessoa física ou família que, sem finalidade lucrativa, admite a seu serviço 

empregado doméstico. 

III - empresa de trabalho temporário - a pessoa física ou jurídica, exclusivamente urbana, que contrata, para 

colocar a disposição de outras empresas, clientes ou tomadoras, trabalhadores temporário devidamente 

qualificados por ela remunerados e assistidos, na forma da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974. 

Parágrafo único. Equipara-se-á empresa o trabalhador autônomo que remunera os serviços a ele prestados por 

outro trabalhador autônomo, bem como a cooperativa de trabalho e a sociedade civil, de direito ou de fato, 

prestadora de serviços. 

Art. 31. Para efeito da contribuição referente aos acidentes do trabalho, de que tratam os artigos 38 e 40, 

considera-se empresa: 

I - o empregador de que trata a letra "a" do item I do artigo 30; 

II - a empresa tomadora de serviços ou sindicato, quanto aos trabalhadores avulsos; 

III - a empresa de trabalho temporário, quanto aos trabalhadores temporários; 

IV - o órgão público federal, estadual de território, de Distrito Federal ou municipal, inclusive da administração 
indireta, quando aos seus servidores abrangidos pela previdência social urbana, exceto no caso do artigo 14; 

V - a entidade que congrega presidiários que exercem atividade remunerada, quanto a eles. 

SEÇÃO ÚNICA - MATRÍCULA DAS EMPRESAS 

Art. 32. A empresa, inclusive a de trabalho temporário, deve promover a sua matrícula no IAPAS no prazo de 30 

(trinta) dias contados do início das suas atividades. 

§ 1º A obrigação estabelecida neste artigo alcança, igualmente, a agência, filial e sucursal da empresa. 

§ 2º Independentemente do disposto neste artigo, o IAPAS poderá proceder a matrícula: 

a) de outro estabelecimento e de obra de construção civil; 

b) de ofício, quando houver omissão da empresa . 

§ 3º A unidade matriculada na forma deste artigo receberá um «Certificado de Matrícula», com números 

cadastral básico, de caráter permanente que a identificará nas suas relações com a previdência social. 

§ 4º A matrícula obedecerá , no que for conveniente, aos princípios do número básico do Cadastro Geral de 

Contribuinte - CGC do Ministério da Fazenda. 

§ 5º E caso de dúvida quanto a vinculação da empresa, a decisão, a requerimento dela ou do IAPAS, caberá ao 

MPAS, sem prejuízo do recolhimento das contribuições e outras importância devida desde a data do início das 

atividades. 

TÍTULO II - CUSTEIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL URBANA 
CAPÍTULO I - FONTES DE RECEITA 

SEÇÃO I - CONTRIBUIÇÕES 

Art. 33. O custeio da previdência social urbana, objetivo das leis reunidas da CLPS e legislação posterior 

pertinentes, é atendido pelas contribuições seguintes: 

I - do segurado: 

a) empregado, inclusive doméstico, titular de firma individual, diretor, membro de conselho de administração de 

sociedade anônima, sócio-gerente, sócio solidário, sócio cotista que recebe "pro labore", sócio-de-indústria, 

trabalhador avulso e trabalhador temporário - de 8% (oito por cento) do seu salário-de-contribuição, por mês; 

b) empregado e trabalhador avulso, além da contribuição da letra "a", de 0,6% (seis décimos por cento) da soma 

dos seus salários-de-contribuição no ano, descontados na forma do artigo 63; 
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c) trabalhador autônomo, segurado facultativa, contribuinte em dobro e empregado de representação 

estrangeira ou organismo internacional que funciona no Brasil - de 16% (dezesseis por cento) do seu salário-de-

contribuição, por mês; 

d) servidor autárquico federal segurado da previdência social urbana e empregado de sociedade de economia 

mista, fundação instituída pelo Poder Público ou empresa pública, da União, aposentados por força de ato 

institucional (Decreto-Lei nº 290, de 28 de fevereiro de 1967, e Lei 5.588, de 2 de julho de 1970) - de 8% (oito por 

cento) do valor mensal da aposentadoria ; 

II - da empresa em geral ou entidade ou órgão equiparados; 

a) quantia igual a soma das contribuições dos seus empregados, titulares, diretores, membros de conselho de 

administração de sociedade anônima, sócio-gerentes, sócio solidários, sócio cotista que recebem «pró labore», 

sócio-de-indústria e trabalhadores avulsos cujo serviço utilize; 

b) 8% (oito por cento) da importância que paga ou devida no mês, exceda o salário-base do trabalhador 

autônomo cujo serviço utilize, observado o limite do § 2º do artigo 41; 

c) a contribuição adicional para o custeio das prestações por acidentes do trabalho, na forma do artigo 38; 

d) 4% (quatro por cento), 1,2% (um e dois décimos por cento) e 0,3% (três décimos por cento) da folha do 

salário-de-contribuição dos empregados, para custeio do salário-família, do abono anual e do salário-

maternidade, respectivamente, como previsto em Regulamento próprio; 

e) 4% (quatro por cento) e 1,2% (um e dois décimos por cento) da folha de salário-de-contribuição dos 
trabalhadores avulsos que lhe prestem serviço, para custeio do seu salário-família e do seu abono anual, 

respectivamente; 

III - da empresa de trabalho temporário, quantia igual a soma das contribuições dos trabalhadores temporários 

por ela contratados; 

IV - do empregado doméstico, quantia igual a soma das contribuições dos seus empregados domésticos;  

V - da autarquia federal, sociedade de economia mista, fundação instituída pelo Poder Público ou empresa 

pública, da União, com relação aos servidores aposentados de que trata a letra "d" do item I: 

a) quantia igual a soma das contribuições desses servidores; 

b) as contribuições de que trata a letra "d" do item II; 

VI - da União, na forma do Capítulo I do Título V. 

(...) 

Art. 54. A arrecadação das contribuições e outras importâncias devidas à previdência social, compreendendo o 

seu desconto ou cobrança e o seu recolhimento, obedecerá às normas básicas seguintes; 

 I - a empresa deve: 

a) descontar, no ato do pagamento da remuneração do empregado, do trabalhador avulso e do trabalhador 

temporário, as contribuições e outras importâncias por eles devidas à Previdência Social; 

b) descontar, no ato do pagamento da remuneração do titular de firma individual, diretor, membro de conselho 
de administração de sociedade anônima e sócio, as contribuições por eles devidas à Previdência Social; 

c) recolher as importâncias descontadas nos termos da letra "a" juntamente com a contribuição da letra "c", do 

item II, do artigo 33, até o 10º (décimo) dia útil do mês seguinte àquele a que elas se referirem; 

d) recolher as importâncias descontadas nos termos da letra "b", juntamente com as contribuições devidas pela 

própria empresa, exceto a da letra "c", do item II, do artigo 33, até o último dia útil do mês seguinte àquele a que 

elas se referirem, ou no dia útil imediatamente anterior, caso não haja expediente bancário no último dia útil do 

mês. 

II - o empregador doméstico deve: 

a) descontar, no ato do pagamento da remuneração do empregado doméstico, a contribuição devida por este; 

b) recolher a contribuição descontada na forma da letra "a", juntamente com a devida pelo próprio 

empregador, até o último dia útil do mês seguinte àquele a que elas se referirem, ou no dia útil imediatamente 

anterior, caso não haja expediente bancário no último dia útil do mês. 

III - o trabalhador autônomo, o empregado equiparado a trabalhador autônomo na forma do § 1º do artigo 7º, o 

segurado facultativo, o contribuinte em dobro e o segurado-estudante devem recolher a sua contribuição mensal 

por iniciativa própria, até o último dia útil do mês seguinte àquele a que ela se referir, ou no dia útil 

imediatamente anterior, caso não haja expediente bancário no último dia útil do mês.  

§ 1º O desconto e o recolhimento previstos o item I são, em relação ao trabalhador temporário, de 
responsabilidade da empresa de trabalho temporário. 

§ 2º Se o trabalhador autônomo não apresentar à empresa documento comprobatório da sua inscrição nessa 

qualidade, a importância a cargo dela, correspondente a 10% (dez por cento) da remuneração paga ou devida ao 

segurado, durante o mês, será recolhida na sua totalidade, não se aplicando o disposto no artigo 64.  

§ 3º O disposto neste artigo sobe o desconto e recolhimento das contribuições aplica-se à autarquia, sociedade de 

economia mista, fundação instituída pelo Poder Público e empresa pública, em relação à aposentadoria 

concedida na forma do Decreto-Lei nº 290, de 28 de fevereiro de 1967, e da Lei nº 5.588, de 2 de julho de 1970. 

§ 4º As contribuições mensais dos servidores das entidades integrantes do SINPAS devem ser descontadas no ato 

do pagamento da remuneração, por iniciativa da entidade respectiva, e recolhidas por esta juntamente com as 

suas próprias contribuições. 
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§ 5º A entidade filantrópica no gozo da isenção de que trata o artigo 68 e a associação desportiva a que se refere o 

artigo 34 devem, quando do pagamento ao empregado da segunda parcela do 13º salário, em dezembro ou no 

mês em que esse pagamento for feito , descontar 0,75% (setenta e cinco centésimos por cento) da soma dos seus 

salários-de-contribuição no ano, para custeio do abono anual, recolhendo a importância assim descontada até o 

10º (décimo) dia útil do mês seguinte. 

§ 6º A empresa requisitante ou tomadora de serviços de trabalhadores avulsos deverá recolher, além das 

contribuições sobre a remuneração paga, as incidentes sobre o valor depositado na Caixa Econômica Federal 

para atender ao financiamento das férias anuais a que os mesmos fazem jus, e que correspondem a 8,34% (oito 

inteiros e trinta e quatro centésimos por cento) da remuneração paga a esses trabalhadores. 

§ 7º O recolhimento das contribuições devidas pelos segurados de que trata a letra "a", do § 1º, do artigo 7º, 

pode também ser efetuado pelas entidades religiosas a que pertençam. 

§ 8º Os recolhimentos de que trata este artigo serão feitos ao FPAS na forma estabelecida pelo IAPAS. 

(...) 

TÍTULO III - CUSTEIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL RURAL 

CAPÍTULO I - TRABALHADORES RURAIS 

SEÇÃO I - CONTRIBUIÇÕES 

Art. 76. O custeio da previdência social do trabalhador rural é atendido pelas contribuições mensais seguintes: 

I - do produtor rural, de 2% (dois por cento) do valor comercial dos produtos rurais, recolhida: 
a) pelo adquirente, consignatário ou cooperativa, que ficam sub-rogados, para esse fim, nas obrigações do 

produtor; 

b) pelo produtor, quando ele próprio industrializa os seus produtos ou os vende diretamente ao consumidor ou a 

adquirente domiciliado no Exterior; 

II - do produtor rural, de mais 0,5% (cinco décimos por cento) do valor comercial dos produtos rurais, como 

adicional a contribuição do item I, para custeio das prestações por acidentes do trabalho e recolhida nos termos 

das letras "a" e "b" do mesmo item; 

III - da empresa em geral ou entidade ou órgão equiparados, vinculados a previdência social urbana, de 2,4% 

(dois inteiros e quatro décimos por cento) da folha de salário-de-contribuição dos seus empregados, inclusive dos 

aposentados de que trata a letra "d" do item I do artigo 33, e dos trabalhadores avulsos que lhe prestem serviço. 

§ 1º As contribuições dos itens I e III são devidas a contar de 1º de Julho de 1971 e a do item II a contar de 1º de 

Julho de 1975. 

§ 2º As contribuições do item III não são devidas pela pessoa jurídica de direito público nem pela entidade 

filantrópica no gozo da isenção de que trata o artigo 68. 

§ 3º Entende-se como produto rural aquele que, não tendo sofrido qualquer processo de industrialização, 

provenha de origem vegetal ou animal, inclusive as espécies aquáticas, ainda que tenha sido submetido a 

beneficiamento, assim compreendidos os processos primários de preparação do produto para consumo imediato 
ou posterior industrialização, como descaroçamento, pilagem, descascamento, limpeza, abate e seccionamento de 

árvores, pasteurização, resfriamento, secagem, aferventação e outros análogos, bem como o subproduto e o 

resíduo obtidos através dessas operações. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 11 - DE 25 DE MAIO DE 1971 - DOU DE 26/5/71 

Institui o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, e dá outras providências. 

Art. 1º É instituído o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRO-RURAL), nos termos da presente 

Lei Complementar. 

§ 1º Ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL diretamente subordinado ao Ministro do 

Trabalho e Previdência Social e ao qual é atribuída personalidade jurídica de natureza autárquica, caberá a 

execução do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, na forma do que dispuser o Regulamento desta Lei 

Complementar. 

§ 2º O FUNRURAL gozará em toda a sua plenitude, inclusive no que se refere a seus bens, serviços e ações das 

regalias, privilégios e imunidades da União e terá por foro o da sua sede, na Capital da República, ou o da 

Capital do Estado para os atos do âmbito deste. 

(...) 

Art. 3º São beneficiários do Programa de Assistência instituído nesta Lei Complementar o trabalhador rural e 

seus dependentes; 
§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos desta Lei Complementar: 

a) a pessoa física que presta serviço de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer 

espécie; 

b) o produtor, proprietário ou não, que, sem empregado, trabalhe na atividade rural, individualmente ou em 

regime de economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da família indispensável à própria 

subsistência e exercido em condições de mútua dependência e colaboração.  

LEI COMPLEMENTAR Nº 16 - DE 30 DE OUTUBRO DE 1973 - DOU DE 31/10/73 

Altera a redação de dispositivo da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, e dá outras providências. 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRO-RURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste 

artigo. 
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Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº 

11, de 25 de maio de 1971, vêm sofrendo em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS, é 

garantida a condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa, 

devidamente comprovada em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 
 

Nesse sentido os seguintes precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. 

ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. EMPRESA AGROINDUSTRIAL. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REGIME ANTERIOR À LEI N.º 8.212/91. VINCULAÇÃO 

CUMULATIVA À PREVIDÊNCIA URBANA E RURAL. EMPREGADOS RURÍCOLAS. INEXIGIBILIDADE 

DE CONTRIBUIÇÃO À PREVIDÊNCIA URBANA. CLASSIFICAÇÃO DE EMPREGADOS DA EMPRESA 

COMO RURÍCOLAS FUNDADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO CARREADO NOS AUTOS. REEXAME 

DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. 

1. É cabível a modificação de julgado impugnado por embargos de declaração quando verificada naquele a 

ocorrência de erro material, máxime quando decidida a causa a partir da análise de questão estranha ao feito. 

2. As empresas agroindustriais, no regime anterior à vigência da Lei n.º 8.212/91, encontravam-se sujeitas ao 

pagamento da contribuição previdenciária urbana e rural, vez que, além de exercerem atividade agrícola, 
industrializam e comercializam produtos rurais. Assim o sendo, estavam as referidas empresas obrigadas ao 

recolhimento tanto da contribuição ao FUNRURAL, incidente sobre o valor comercial dos produtos rurais por 

elas industrializados, quanto da contribuição previdenciária urbana, incidente sobre a folha de salário de seus 

empregados não classificados como rurícolas, sendo descabido falar, na hipótese, em ocorrência de bitributação 

(Precedentes: AgRg no REsp n.º 475.042/SC, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU de 23/06/2003; AgRg no REsp n.º 

299.200/SC, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJU de 23/09/2002; REsp n.º 193.368/GO, Rel. Min. Francisco 

Peçanha Martins, DJU de 12/03/2001; REsp n.º 227.598/PR, Rel. Min. Garcia Vieira, DJU de 07/02/2000; REsp 

n.º 202.999/RJ, Rel. Min. José Delgado, DJU de 30/08/1999; e REsp n.º 74.956/MG, Rel. Min. César Asfor Rocha, 

DJU de 01/04/1996). 

3. A despeito de as empresas agroindustriais, no período que antecedeu à unificação das Previdências Urbana e 

Rural (Lei n.º 8.212/91, art. 12), encontrarem-se vinculadas a ambos os regimes previdenciários, a contribuição 

previdenciária dita "urbana", que lhe era exigida, só tinha incidência sobre a folha de salários de seus 

empregados não classificados como rurícolas (Precedente: Resp n.º 641.894/PE, Primeira Turma, Rel. Min. José 

Delgado, DJU de 17/04/2006). 

4. In casu, a Corte a quo, valendo-se de ampla cognição fático-probatória, concluiu que a empresa ora 

embargante exercitava, no período em discussão, duas atividades distintas entre si, quais sejam: o cultivo da 

cana-de-açúcar e a industrialização dessa matéria prima em subprodutos, deixando assente, a partir da 
interpretação da norma inserta no art. 3.º da Lei n.º 5.889/73, que "os empregados ligados ao plantio são 

ruralistas, mesmo os que não desempenham atividade tipicamente rural", e mais, que "não há como se possa 

exigir contribuição previdenciária urbana de trabalhadores rurais, sem que ocorra o 'bis in idem'", porquanto a 

"unificação do sistema previdenciário somente ocorreu com a edição da Lei n.º 8.212/91". 

5. Infirmar as premissas firmadas pela Corte a quo acerca da natureza das atividades desempenhadas por cada 

categoria de empregados da empresa agroindustrial ora embargante, exige o revolvimento do conjunto fático 

probatório carreado nos autos, tarefa esta que, como de sabença, é vedada à esta Corte Superior, na via especial, 

pela exegese, inclusive, do enunciado sumular n.º 07/STJ. 

6. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes. Recurso especial do INSS não conhecido." 

(STJ - 1ª Turma, vu. EERESP 325858, Processo: 200100594006 UF: AL. J. 05/09/2006, DJ 25/09/2006, p. 233. 

Rel. Min. LUIZ FUX) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. NÃO-

OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. AGROINDÚSTRIA. SUJEIÇÃO ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS URBANA E RURAL. PRECEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO. 

(...)  

2. Este Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, no regime anterior à vigência da Lei 

8.212/91 - período referente à hipótese dos autos -, as empresas agroindustriais estavam obrigadas ao 
recolhimento das contribuições previdenciárias rural e urbana, relativamente a seus empregados rurícolas e aos 

do setor urbano, respectivamente, vindo a ocorrer a unificação das Previdências Urbana e Rural somente com a 

edição da citada lei. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ - 1ª Turma, vu. AGRESP 697137, Processo: 200401403912 UF: RJ. J. 23/05/2006, DJ 19/06/2006, p. 104. 

Rel. Min. DENISE ARRUDA) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA RURAL. CONTRIBUIÇÃO PATRONAL. ATIVIDADES 

ADMINISTRATIVAS CONSIDERADAS URBANAS. CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS À PREVIDÊNCIA 

SOCIAL URBANA. 

(...)  
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2. No sistema previdenciário anterior à vigência da Lei n. 8.212/91, os trabalhadores foram divididos entre rurais 

e urbanos, sendo que os primeiros, conceituados como a pessoa física prestadora serviço de natureza rural a 

empregador, mediante remuneração de qualquer espécie, ficaram sujeitos ao regime previdenciário rural, 

custeado pelas contribuições ao FUNRURAL, incidentes sobre o valor da comercialização dos produtos rurais, 

nos termos do artigo 3.º, § 1.º, a, e artigo 15, ambos da Lei Complementar n. 11/71, com redação alterada pela 

Lei Complementar n. 16/73. 

3. A empresa agropecuária, quanto aos seus empregados prestadores de serviços rurais, estava sujeita ao 

recolhimento da contribuição ao FUNRURAL, incidente sobre o valor da comercialização dos seus produtos 

rurais. Porém, se mantivesse empregados em atividades urbanas, deveria recolher as contribuições à Previdência 

Social urbana, incidente sobre a folha de salários. 

4. No caso em tela, conforme constou do Relatório Anexo à NFLD n. 10648, cuja cópia foi juntada a estes autos, a 

Autarquia 

Previdenciária está cobrando contribuições para a Previdência Social urbana, incidentes sobre a folha de salário, 

relativamente aos empregados que exercem atividades nas funções de professores, enfermeiros e outras funções 

ligadas ao escritório da empresa. Os empregados cujos salários foram levantados e incluídos na base de cálculo 

da contribuição à Previdência Social urbana, contra a qual se insurge a embargante, devem ser considerados 

trabalhadores urbanos, embora contratados por empresa rural, ante a natureza do serviço por eles prestado, 

ficando sujeita a empresa, quanto a eles, ao recolhimento da contribuição incidente sobre a folha de salários. 
5. Apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, Turma Suplementar da 1ª Seção, vu. AC 305326, Processo: 96030160547 UF: SP. J. 20/08/2008, 

DJF3 12/09/2008, Rel. Juiz JOÃO CONSOLIM) 

"APELAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUINTE COM EMPREGADOS NOS 

SETORES RURAL E URBANO. SUJEIÇÃO AO PRORURAL E À CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

SOBRE A FOLHA DE PAGAMENTO DOS EMPREGADOS URBANOS. INEXISTÊNCIA DE 

BITRIBUTAÇÃO. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA. 

1. A natureza urbana das atividades dos empregados (administradores e fiscais agrícolas) em razão das quais 

foram apuradas as contribuições devidas à previdência social urbana entre SET/87 e MAI/91 não foi objeto de 

prova inequívoca em sentido contrário (Art.333, I, CPC), de modo a ilidir a presunção de liquidez e certeza da 

CDA (Art.3º, § único da Lei nº6.830/80). 

2. E aqueles, à época dos fatos (antes do advento das Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91 que unificaram o sistema 

previdenciário), que dispunham de empregados nos setores rural e urbano estavam obrigados ao recolhimento 

das contribuições previdenciárias para o custeio dos benefícios pagos em ambos os regimes, de modo a atender 

empregados urbanos e rurais, em observância ao princípio da universalidade do custeio. Precedentes. 

3. Inexiste bitributação, pois a contribuição ao FUNRURAL é devida em função da venda e incide sobre o valor 

comercial dos produtos rurais (Art.15, I, da Lei Complementar nº11/71). Por sua vez, a contribuição ao FPAS de 
que se cuida (para custeio de benefícios previdenciários a empregados urbanos), é devida em função do 

pagamento aos empregados e incide sobre as folhas de pagamento. Precedentes. 

4. A obrigação do recolhimento da contribuição ao FPAS em pauta deflui da lei, e não de normas infra-legais 

editadas pela autarquia previdenciária, razão pela qual desnecessário o reconhecimento de inconstitucionalidade 

destas. Precedente desta Turma Suplementar. 

5. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, providas. 

6. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Região, Turma Suplementar da 1ª Seção, vu. AC 321674, Processo: 96030441317 UF: SP. J. 20/08/2008, 

DJF3 10/09/2008. Rel. Juíza LISA TAUBEMBLATT) 
 

Os embargos, portanto, são totalmente improcedentes. Deixo de condenar a embargante em honorários em razão destes 

serem substituídos pelo encargo do DL 1025/69, que já consta da CDA. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, não conheço da remessa oficial e dou provimento à apelação do 

INSS. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028796-26.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.028796-6/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : COOPERATIVA AGRICOLA DE PRESIDENTE BERNARDES 

ADVOGADO : GILBERTO NOTARIO LIGERO e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.00013-4 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Foram interpostos embargos à execução fiscal pela embargante. A sentença afastou a preliminar de prescrição e julgou 

improcedentes os embargos, com a condenação da embargante ao pagamento de honorários sucumbenciais em 10% 

sobre o valor da execução e de indenização correspondente a 20% sobre o valor da execução por litigância de má-fé. 

Em seu apelo, a embargante levanta preliminar de cerceamento de defesa, por ter sido privada da oportunidade de 

indicar e produzir outros meios de prova diante do julgamento antecipado da lide, e, no mérito, defende que a cobrança 

de "contribuições para a seguridade rural", administrada pelo Funrural é descabida, por ferir o princípio da igualdade, 

argumenta que o índice da TR é indevido e, por fim, que requereu a reversão da condenação por litigância de má-fé. 
 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há 

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A existência de 

jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores, já é suficiente (AMS - APELAÇÃO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA 327071 - Processo: 2010.61.00.003112-0 - TRF 3ª Região - PRIMEIRA TURMA - 

DJF3 CJ1 DATA:10/06/2011 PÁGINA: 221 - Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI). 

 

1. O julgamento antecipado da lide 

 

A alegação de nulidade da r. sentença, por cerceamento de defesa, em virtude do julgamento antecipado da lide, não 

prospera. 

 

Com efeito, a executada, na inicial dos embargos, apenas protestou pela genérica produção de todos os meios de prova 

e, na fase seguinte, intimada a especificar as provas, com a respectiva justificativa, quedou-se inerte, operando-se, 
portanto, a preclusão do direito invocado, pelo que não se pode cogitar de cerceamento de defesa, estando perfeitamente 

respaldada a aplicação, na espécie, do disposto no parágrafo único do artigo 17 da LEF. 

O julgamento antecipado da lide não implica cerceamento de defesa, se desnecessária a instrução probatória, máxime se 

a matéria for exclusivamente de direito. 

O artigo 131, do CPC, consagra o princípio da persuasão racional, habilitando-se o magistrado a valer-se do seu 

convencimento, à luz dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender 

aplicável ao caso concreto constantes dos autos, rejeitando diligências que delongam desnecessariamente o julgamento, 

atuando em consonância com o princípio da celeridade processual (ADRESP 200900779178 AGRAVO 

REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 1136780 - Relator LUIZ FUX - 

STJ - DJE DATA:03/08/2010). 

No caso dos autos, o julgamento de primeira instância, considerando a desnecessidade de outras provas para o deslinde 

da controvérsia, julgou antecipadamente a lide, com base no princípio do livre convencimento, já que a matéria tratada é 

exclusivamente de direito. 

Afasto a preliminar, portanto. 

 

2- Pelo princípio da solidariedade, que rege o Sistema de Previdência Social, tanto as empresas rurais quanto as urbanas 

estão obrigadas ao recolhimento da contribuição para o FUNRURAL (até a sua revogação pela Lei 7.787/89) e do 
adicional para o INCRA, o que afasta por completo o argumento utilizado pela embargante de que a verba recolhida 

para o Funrural também destinar-se-ia a cobrir a seguridade dos trabalhadores urbanos. Não há, portanto, violação ao 

princípio da igualdade. 

A posição sedimentada pelo Supremo Tribunal Federal de que empresa urbana não se exime da contribuição para o 

FUNRURAL e da contribuição ao INCRA afasta totalmente a premissa em que se baseou para defender indevida a 

contribuição em comento: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

DESTINADA A FINANCIAR O FUNRURAL. VIOLAÇÃO DO PRECEITO INSCRITO NO ARTIGO 195 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO INSUBSISTENTE. A norma do artigo 195, caput, da Constituição 

Federal, preceitua que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da 

lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, sem 
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expender qualquer consideração acerca da exigibilidade de empresa urbana da contribuição social destinada a financiar 

o FUNRURAL. Precedentes. Agravo regimental não provido. 

(STF - RE-AgR 211190/SP - Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA - DJ 29-11-2002, p. 38) 

 

Também o Superior Tribunal de Justiça adota este entendimento, nos termos da seguinte decisão: 

 
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO DEVIDA AO 

INCRA E FUNRURAL. EMPRESA URBANA. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental interposto por TECHINT S/A contra decisão que negou provimento a agravo de instrumento ante 

a posição firmada pelo acórdão a quo encontrar-se em sintonia com o posicionamento deste STJ. 

2. Entendimento consagrado na 1ª Seção desta Corte, seguindo linha de pensar consolidada no egrégio STF, de que as 

empresas urbanas estão obrigadas ao recolhimento das contribuições destinadas ao INCRA e ao FUNRURAL. 

3. Precedentes: EREsp 134.051/SP, 1ª Seção, DJ 03/05/2004, AgRg nos EREsp 530802/GO, 1ª Seção, DJ de 

09/05/2005, AgRg no REsp 539730/SP, 

2ª Turma, DJ de 19/12/2005, AgRg nos EREsp 530802/GO, 1ª Seção, DJ de 09/05/2005, REsp 673059/RS, 1ª Turma, 

DJ de 09/10/2006, EAg 490645/RJ, 1ª Seção, DJ de 14/11/2005. 

4. Agravo regimental não-provido. 

(STJ - AgRg no Ag 795191/SP - Rel. Ministro JOSÉ DELGADO - DJ 19.04.2007, p. 235) 

 

No mesmo sentido convergem os julgamentos desta E. Corte: 

 

TRIBUTÁRIO. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ART. 515, § 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

APLICAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA E AO FUNRURAL. EMPRESA URBANA. EXIGIBILIDADE. 

I - É adequada a via do mandado de segurança, porquanto a discussão cinge-se, basicamente, ao direito da Impetrante 

não ser compelida ao recolhimento das contribuições ao INCRA e ao FUNRURAL. 

II - Hipótese harmonizada à disciplina do art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil, a qual autoriza o Tribunal julgar a 

lide, nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito, se a causa versar matéria exclusivamente de direito e 

estiver em condições de imediato julgamento. 

II - Exigível, de empresas urbanas, a contribuição destinada ao INCRA e ao FUNRURAL, porquanto a Constituição da 
República estabelece como objetivos da seguridade social, dentre outros, a uniformidade e equivalência dos benefícios 

às populações urbanas e rurais, bem como eqüidade na forma de participação e custeio (art. 194, parágrafo único, 

incisos II e V). 

III - Tratando-se de contribuições sociais, regidas pelo princípio da solidariedade, insculpido no art. 195, da 

Constituição Federal, irrelevante o fato de empresas urbanas não possuírem empregados rurais. 

IV - Apelação parcialmente provida. (TFR3 - Sexta Turma - AMS 35317 - Rel. Desembargadora Regina Costa - DJU 

DATA:19/03/2007 PÁGINA: 429) 

 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. EMPRESA URBANA. 

CONSTITUCIONALIDADE. ART. 195, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. 

1. A contribuição ao INCRA pode ser exigida das empresas urbanas, como ocorre desde a sua instituição pela Lei n.º 

2.613/55, quando era destinada ao Serviço Social Rural. 

2. Atualmente, a contribuição é devida nos termos do Decreto-Lei n.º 1.146/70 e da Lei Complementar n.º 11/71, que 

elevou o adicional para 2,6%, sendo que 2,4% foram destinados ao FUNRURAL e o restante 0,2% ao INCRA. A base 

de cálculo da contribuição permaneceu a mesma, bem como a sujeição passiva do tributo - todos os empregadores, 

incluindo as empresas urbanas e rurais -, conforme dispunha a Lei n.º 2.613/55, que deu origem à contribuição em 

questão. 

3. A Lei n.º 7.787/89 suprimiu somente a contribuição ao FUNRURAL (art. 

3.º, § 1.º), enquanto que a Lei n.º 8.212/91, editada com o objetivo de regulamentar o Plano de Custeio da Seguridade 

Social, não dispôs acerca da contribuição ao INCRA, não interferindo em sua arrecadação pelo INSS, que figura como 

mero órgão arrecadador, sendo a receita destinada à autarquia agrária. 

4. Tratando-se de contribuição social, em razão de sua finalidade, deve obediência ao art. 195, da Constituição Federal, 
que cuida do princípio da solidariedade, ao determinar que A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de 

forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios. 

5. Apelação improvida. (AC - APELAÇÃO CIVEL - 841364 SEXTA TURMA JUIZA CONSUELO YOSHIDA DJU 

DATA:17/11/2006, p. 499) 

3. A questão da TR, a alteração de sua natureza jurídica e o cabimento de sua aplicação. 
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A autonomia da legislação fiscal impede, primeiramente, que os juros moratórios do crédito excutido sejam limitados 

nos termos da antiga redação do § 3º, do artigo 192, da Constituição Federal, que fixa teto exclusivamente para as 

relações jurídicas de cobrança de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional, em situação 

rigorosamente diversa e, pois, impertinente com a espécie dos autos. Mesmo que assim não fosse, a aplicação do 

preceito estaria, de qualquer sorte, prejudicada em face de sua eficácia estar a depender da edição de lei específica, 

conforme reiterada jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 

 

Por outro lado, com relação à alegação de anatocismo, cabe observar que não tem qualquer respaldo em análise 

objetiva, seja da legislação fiscal aplicada, seja do próprio cálculo específico da dívida em execução, tendo sido 

imputada a sua prática ao Fisco, para efeito de sustentar o excesso de execução, de modo absolutamente genérico, 

circunstância que seria bastante, per si, para inviabilizar a defesa deduzida, sem necessidade de seu exame meritório. 

 

De qualquer modo, admitida como verdadeira a premissa, apenas a título de discussão, o que se pode afirmar é que a 

incidência do Decreto n.º 22.626/33 (Lei da Usura), para efeito de limitação dos juros moratórios no âmbito dos créditos 

tributários, é rejeitada em doutrina (Código Tributário Nacional, Coordenador VLADIMIR PASSOS DE FREITAS, Ed. 

RT, 1999, p. 608) e jurisprudência (AC n.º 97.04.53528-7, Rel. Des. Fed. FÁBIO BITTENCOURT DA ROSA, DJU de 

14.10.98; e AC n.º 97.04.41030-1, Rel. Des. Fed. GILSON LANGARO DIPP, DJU de 21.01.98), pelo mesmo 

fundamento. 
 

Com efeito, a proibição de capitalização dos juros, prevista na Lei de Usura, não é absoluta e supralegal, daí porque ser 

possível que a lei, validamente, disponha em sentido contrário, conforme reconhece a própria jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça (RESP nº 47028, Rel. Min. BARROS MONTEIRO, julgado em 11.09.95; e RESP n.º 

173443, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 25.08.98), afastando, assim, sob tal aspecto, a 

configuração do excesso de execução. 

 

Note-se que, para efeito de crédito tributário, o artigo 161, § 1º, do CTN, autoriza a lei ordinária a fixar o critério para o 

cálculo dos juros moratórios e, portanto, não se sustenta a invocação de excesso de execução. 

Considerando o contexto explicitado é que se justifica a aplicação da TR que, na espécie, ocorreu não como índice de 

correção monetária, mas verdadeiramente a título de juros moratórios. 

 

Com efeito, o artigo 30 da Lei nº 8.218, de 29.08.91, alterou a redação do artigo 9º da Lei nº 8.177, de 01.03.91, 

estipulando que a TR/TRD passaria a incidir somente como juros de mora, e não mais como índice de correção 

monetária. 

 

Ora, em assim sendo, resta evidente que os débitos inscritos na dívida ativa em data posterior à vigência da Lei nº 
8.218, de 29.08.91, como na espécie dos autos, não podem ter contra si admitida a presunção de que a TR/TRD foi 

aplicada como índice de correção monetária, em literal contrariedade à legislação e ao que manifestamente consta dos 

dados da própria inscrição na dívida ativa, extraídos do título executivo, em que se destaca a sua aplicação como juros 

moratórios. 

 

A aplicação da TR como índice de juros moratórios, na execução proposta, é revestida de legalidade e 

constitucionalidade, não implicando qualquer nulidade ou excesso de execução. 

 

Primeiramente, cabe destacar que a orientação do Supremo Tribunal Federal, em contrário à aplicação da TR, foi 

extraído com base na disciplina da Lei nº 8.177/91, que foi alterada pela Lei nº 8.218/91, adequando o índice à natureza 

jurídica que, verdadeiramente, teria segundo a interpretação judicial (ADI nº 493-1/DF, Relator Ministro MOREIRA 

ALVES). 

 

Cumprido o princípio da legalidade na instituição da TR, não se pode invocar a tese de confisco, uma vez que os juros, 

assim como a correção monetária, não constituem tributo, propriamente dito, para efeito de sujeição aos princípios 

constitucionais específicos. 

 
Por isso mesmo, não se sujeita a sua instituição ao regime da lei complementar (artigo 146 do CTN), mesmo porque o 

próprio artigo 161, § 1º, do CTN, é inequívoco na previsão de que lei, sem qualquer qualificativo, pode dispor sobre os 

juros moratórios, afastando a regra geral do índice de 1% ao mês. 

 

Tampouco procederia a alegação de inconstitucionalidade na aplicação da TR, por suposta retroatividade. Em primeiro 

lugar, porque, não sendo tributo, fica prejudicada a aplicação, na sua regência, dos princípios constitucionais tributários. 

De qualquer sorte, se invocada a regra geral da irretroatividade em face do princípio do direito adquirido e ato jurídico 

perfeito, é mais do que pertinente destacar que a Lei nº 8.218/91 preservou a TR, anteriormente aplicada como índice de 

correção monetária, alterando-lhe apenas a natureza jurídica, sem agravar - pelo contrário - a situação jurídica do 

contribuinte frente à situação consolidada com base na Lei nº 8.177/91, daí porque não se cogitar de 

inconstitucionalidade. 
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Neste sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIMC nº 835/DF, em que restou negado o 

pedido de suspensão cautelar da norma, tendo o voto do relator, eminente Ministro CARLOS VELLOSO, destacado, 

verbis: 

 

"A nova redação dada ao mencionado artigo 9º, da Lei nº 8.177/91, pelo artigo 30 da Lei nº 8.218/91, de 29.08.91, 

apenas estabeleceu que, a partir de fevereiro de 1991 - não houve, portanto, alteração de data - incidirão juros de mora 

equivalentes à TRD sobre os débito que indica. Na feição original do art. 9º, incidiria TRD; na nova redação, incidirão 

juros de mora equivalentes à TRD. Não me parece ocorrer, pelo menos ao primeiro exame, com a nova redação do art. 

9º, da Lei nº 8.177/91, violação ao princípio do ato jurídico perfeito, ou do direito adquirido, falando-se em termos 

abstratos, ou que a nova redação do artigo 9º, citado, "alcança efeitos futuros de atos consumados anteriormente a 

29.08.91, sendo, pois, retroativo (retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que é ato ou fato ocorrido no 

passado, consoante escólio consignado no acórdão pertinente à ADIn 493-0-DF (DJ de 04.09.92)". Isto não me parece 

ocorrer, repito, porque sobre os débitos já se aplicava a TRD; com a nova redação, incidirão juros de mora equivalentes 

à TRD. 

Ademais, se houvesse, com a nova redação dada ao art. 9º da Lei nº 8.177/91, retroação, esta seria apenas no período 

fevereiro/91 a agosto/91. Acontece que, em tal período, tendo em vista a redação original do citado artigo 9º, a TRD já 

teria incidido sobre os débito. E a partir de 29.08.91, data em que veio a lume a Lei 8.218, que deu nova redação ao 
citado art. 9º, já não mais seria possível falar-se em retroatividade." 

 

Daí porque, em diversos julgados, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região ter endossado a validade da cobrança da 

TR, como juros de mora, com base na Lei nº 8.218/91: EIAC nº 96.04.30950-1, Rel. Des. Fed. JARDIM DE 

CAMARGO, DJU de 09.07.97, p. 52666; e EIAC nº 96.04.10737-2, Rel. Des. Fed. FÁBIO BITTENCOURT DA 

ROSA, DJU de 14.04.99, p. 605. 

 

Nem se alegue a impossibilidade de aplicação da TR - ou de outro encargo semelhante -, por se tratar de acréscimo não 

previsto, especificamente, na legislação do fato gerador ou à época da ocorrência do fato gerador. Aqui, além da 

oportuna e válida reiteração da natureza jurídica do encargo, como fundamento para afastar a incidência da vedação do 

artigo 150, inciso III, a, da Carta Federal, o que mais revela a impertinência da defesa, assim deduzida, é, com a devida 

vênia, a falta de exata compreensão do que sejam os juros moratórios. 

 

Com efeito, a prévia existência de lei é exigência própria para o nascimento da obrigação tributária, em nada se 

confundindo com a cobrança dos juros moratórios, os quais devem ser apurados nos termos da lei vigente na época, não 

do fato gerador, mas da própria ocorrência da mora, podendo naturalmente variar, sem que caiba a invocação de ofensa 

ao princípio da retroatividade, seja fiscal, seja geral. Neste sentido, é essencial a compreensão de que a mora fiscal 
presume a inexorável, mas sempre prévia existência do fato gerador e, mais, da falta de recolhimento do tributo, na 

forma e no prazo legal, de que resulta a sua caracterização jurídica como evento posterior e, como tal, sujeito a leis 

próprias e mesmo supervenientes à lei do tributo, sem que o critério da data do fato gerador tenha, portanto, qualquer 

êxito na definição e vinculação do direito aplicável, para tal mister. 

 

Na espécie, a CDA é exaustiva na descrição de toda a fundamentação jurídica, que ampara a cobrança dos juros 

moratórios, não tendo sido comprovado qualquer equívoco na aplicação dos diversos textos legais, nos respectivos 

períodos de vigência. 

 

Analisada a temática sobre todos os demais enfoques jurídicos possíveis, resta evidenciado que a jurisprudência firmada 

no âmbito dos Tribunais Federais respalda, para o quanto basta, a validade da aplicação da TR, em casos que tais, 

conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos: 

 

"Ementa - PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSTO DE RENDA E MULTA. PROCEDÊNCIA 

PARCIAL DOS EMBARGOS. CORREÇÃO MONETÁRIA DE DÉBITO TRIBUTÁRIO VENCIDO. PERÍODO: 

FEVEREIRO/DEZEMBRO DE 1991. INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL, A TÍTULO DE JUROS DE 

MORA: POSSIBILIDADE. SUBSTITUIÇÃO PELO IPC/INPC: DESCABIMENTO. SÚMULAS 42/TRF/1ª REGIÃO 
E 168 DO EXTINTO TFR. 1. Tendo sido homologada a desistência do recurso dos contribuintes, com trânsito em 

julgado, remanesce, na hipótese, a remessa oficial, que deve ser apreciado pelo órgão revisional. 2. O Colendo Supremo 

Tribunal Federal, no julgamento da ADIN nº 493-DF, RTJ 143/724-815, não afastou do universo jurídico a Taxa 

Referencial, tampouco defesa a sua utilização como índice de correção monetária fora dos casos considerados no 

precedente em baila (AC nº 95.01.25857-2-MG, Rel. Juiz OLINDO MENEZES, DJU/2 de 30.06.97 e AC nº 

1999.01.00.070904-5-MG, Rel. Juiz ANTÔNIO EZEQUIEL DA SILVA, DJU/2 de 03.03.2000). 3. É, com efeito, 

legítima a aplicação da Taxa Referencial - TR, no exercício de 1991, sobre débito FISCAL vencido, incidindo a Taxa, a 

título de JUROS moratórios, como determina no art. 9º da Lei 8.177/91, com a redação dada pela Lei Nº 8.218/91, não 

declarado inconstitucional (RE nº 175.678-1-MG, DJU/1 de 04.08.95). Descabe, portanto, nesse caso, a substituição da 

TR pelo IPC/INPC (AC nº 1998.01.00.050151-1-MG, Rel, Juiz ANTÔNIO EZEQUIEL DA SILVA, DJU/2 de 

03.03.2000 e REO nº 92.01.28966-9-MG, Rel, Juiz OLINDO MENEZES, DJU/2 de 09.10.98). 4. Honorários 
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advocatícios - incidência das Súmulas nºs 42, do TRF/1ª Região e 168, do extinto Tribunal Federal de Recursos. 5. 

Remessa oficial provida." (AC nº 1996.01.27189-9, Rel. Des. Fed. EUSTÁQUIO SILVEIRA, DJU de 07.12.00, p. 119, 

g. n.) 

 

"Ementa - TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONCORDATA PREVENTIVA. CDA. 

REQUISITOS FORMAIS. MULTA. TR / TRD. UFIR. 1. Eventuais irregularidades formais da Notificação FISCAL de 

Débito, quanto ao fundamento legal da autuação, não contaminam o processo administrativo se não restar prejudicado o 

direito de defesa do contribuinte. 2. A concordatária responde pela multa FISCAL e pelos JUROS moratórios. 

Inaplicabilidade do INC-3, do ART-23, do DEL-7661/45. 3. Legítima a incidência de TRD sobre débitos fiscais, como 

taxa de JUROS, no período de fevereiro a dezembro/91, na forma do ART-9 da LEI-8177/91, com a redação da LEI-

8218/91. 4. A atualização monetária pela UFIR não ofende aos princípios da anterioridade e da irretroatividade. 5. É 

inconstitucional a contribuição previdenciária sobre o " pro labore " dos administradores, autônomos e avulsos, prevista 

na Lei-7787/89 e Lei-8212/91 - SUM-44 deste Tribunal. 6. Sucumbência invertida. 7. Apelação da embargante 

improvida. Apelação do embargado provida. Remessa oficial parcialmente provida."(AC nº 97.04.08576-1, Rel. Des. 

Fed. FÁBIO BITTENCOURT DA ROSA, DJU de 17.03.99, p. 506, g.n.) 

 

"Ementa - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TR. INCIDÊNCIA. JUROS 

MORATÓRIOS. LEI Nº 8.218/91. PREDECENTES JURISPRUDENCIAIS. - PRONUNCIAMENTOS 
REITERADOS DESTA CORTE PELA LEGITIMIDADE DA INCIDÊNCIA DA TR/TRD COMO JUROS 

MORATÓRIOS, E NÃO COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA, TENDO EM CONTA OS TERMOS DA 

LEI Nº 8.218/91 - Embora a jurisprudência tenha inicialmente se pronunciado pela ilegalidade da utilização da TR/TRD 

como indexadores, passou a reconhecer a legitimidade de sua aplicação como taxa de juros, após a vigência da Lei nº 

8.218/91, cuja constitucionalidade jamais foi questionada. - Confirmada a sentença que rejeitou os embargos à 

execução. apelação improvida." (AC nº 97.05.24588-6, Rel. Des. Fed. CASTRO MEIRA, DJU de 26.05.00, p. 802, 

g.n.) 

 

No mesmo sentido, orientou-se o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP nº 2000.00.50334-7, Rel. Min. 

GARCIA VIEIRA, DJU de 18.09.00, p. 110: 

"Ementa - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA FISCAL - CONCORDATA - EXCLUSÃO - TRD - JUROS DE MORA - 

CDA - LIQUIDEZ. (...) A aplicação da TRD, como JUROS moratórios, para remunerar o capital, é diferente da 

aplicação da TRD, como indexador para corrigir o débito. Nada impede a incidência de JUROS de mora equivalente à 

TRD sobre os débitos fiscais. (...) Recurso parcialmente provido."  

 

4. A ausência de litigância de má-fé 

 

Com relação à litigância de má-fé, cabe destacar que a r. sentença aplicou tal condenação por considerar que os 

embargos apresentavam caráter meramente protelatório. 

 

Contudo, a linha divisória entre o legítimo exercício do direito de ação, de um lado, e a litigância de má-fé, de outro, 

pontificado pelo abuso das formas processuais em detrimento do princípio da lealdade processual, não pode ser definida 

sem a comprovação cabal da presença de todos os tipificadores legais. 
 

Neste sentido, compreende-se que a propositura de embargos à execução, ainda que com base em defesa genericamente 

formulada ou com a reprodução de fundamentos rejeitados em outras ações autônomas, não importa, per si, em 

litigância de má-fé, para efeito de imposição de multa e indenização, devendo o abuso das formas processuais ser 

caracterizado a partir de outros elementos congruentes, ausentes na espécie dos autos. 

 

O artigo 17 do Código de Processo Civil define as hipóteses configuradoras da litigância de má-fé e, pelo que se apura 

dos autos, o exercício do direito de ação pela embargante, no caso concreto, não logra inequívoco enquadramento em 

qualquer dos respectivos incisos, de modo a autorizar a condenação fixada pela r. sentença. 

 

A propósito, é essencial que a litigância de má-fé seja perfeitamente caracterizada, tanto pelo aspecto objetivo como 

subjetivo, à margem de qualquer dúvida, para somente assim justificar a grave sanção cominada, conforme ensina a 

jurisprudência, verbis (RESP 269409, Rel. Min. VICENTE LEAL, DJU de 27.11.00, p. 192): 

 

"Ementa - Processual Civil. Litigância por má-fé. Condenação. Fazenda Pública Estadual. Interposição de recurso 

cabível. Conduta maliciosa. Inexistência. - O artigo 17, do Código de Processo Civil, ao definir os contornos da 

litigância de má-fé que justificam a aplicação da multa, pressupõe o dolo da parte no entravamento do trâmite 
processual, manifestado por conduta intencionalmente maliciosa e temerária, inobservado o dever de proceder com 

lealdade. - É descabida a aplicação da pena por litigância de má-fé na hipótese em que a legislação processual assegura 

à Fazenda Pública a faculdade de manifestar recurso de embargos, em defesa do patrimônio público do Estado, cuja 
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interposição, por si só, não consubstancia conduta desleal e atentatória ao normal andamento do processo. - Recurso 

especial conhecido e provido." 

 

Merece, portanto, acolhida a pretensão da embargante, neste tópico, a fim de que seja excluída da condenação imposta 

pela r. sentença a título de litigância de má-fé. 

 

5. A liquidez e certeza do título executivo, presunção legal confirmada 

 

For fim, a CDA, conquanto questionada pela embargante, é título revestido de objetiva liquidez e certeza, amparando 

validamente a execução proposta, pelo que devem ser rejeitados, na extensão firmada, os embargos que se viram 

opostos. 

 
Com tais considerações e nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, afasto a preliminar e dou 

parcial provimento à apelação, para afastar a condenação em litigância de má-fé. 

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 
Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0094909-30.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.094909-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : PEDERCORTE S/C LTDA 

ADVOGADO : ALAOR EMER e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00008-7 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DESPACHO 

Em tela o tema de pagamento previdenciário envolvendo cifras recolhidas perante a E. Justiça do Trabalho, face à CDA 

de fls. 02 do apenso e ao estabelecido pela MP 449, de dezembro de 2008, convertida na Lei 11.941/2009, artigo 14, 

perdoando certos créditos, até cinco dias para o Poder Público esclarecer sua aplicação ou não ao caso vertente, bem 

assim, em caso afirmativo, sua posição quanto ao plano sucumbencial. 

Urgente intimação. 

Pronta conclusão. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 
SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0087397-93.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.087397-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : Servico de Saude de Sao Vicente SESASV 

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO FREIXO CORTE REAL e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00123-4 1 Vr SAO VICENTE/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido inicial em embargos à execução que 

objetivava, em síntese, a declaração da inexigibilidade da cobrança da contribuição previdenciárias sobre a folha 

municipal de salários, ao argumento de que este tem regime previdenciário próprio. 

A impetrada, pleiteando seja revista a decisão, pois lei municipal não poderia se sobrepor à lei Federal. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Dispensada a revisão, nos termos regimentais. 

 

Este o relatório 

DECIDO 

Não é aceitável que o não recolhimento das contribuições sociais não acarretaria prejuízo aos segurados. Na verdade, 

considerando o Princípio da Solidariedade, a ausência de recolhimento provoca prejuízo ao sistema de Seguridade 

Social. 

Ademais, a CR/88 (195, I), com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 20/98 e a Lei n° 8.212/91, arts. 13 e 15 

determinam a cobrança da exação a ser recolhida ao regime geral dos municípios que não possuem regime próprio de 

Previdência Social. 

O Superior Tribunal de Justiça já apreciou a questão: 
PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÕES. MUNICÍPIO. LEGALIDADE DA EXIGÊNCIA. MINISTÉRIO PÚBLICO. 

INTERVENÇÃO. 

1. Só há obrigatoriedade de intervenção do Ministério Público, fora das situações enumeradas pelo art. 82, do CPC, 

quando for manifesto o interesse público. 

2. Litígio tributário (contribuições previdenciárias) entre município versus INSS. Desnecessidade de intervenção do 

Ministério Público. 

3. Inexistência de cerceamento de defesa quando a causa é julgada no estado em que se encontra o processo e não há 

mais necessidade de provas. 

4. É devida pelo município contribuição previdenciária ao INSS sobre remunerações pagas a servidores que não têm 

previdência privada municipal. 

5. Interpretação do art. 13 da Lei 8.212/91. 

6. Recurso especial conhecido, porém, improvido. 

(STJ, 1ª Turma, RESP n.º 507386 /SP, rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ DATA:13/10/2003 PG:00261). 

 

 

Entretanto, como bem observado pela sentença município-embargante criou, por meio de lei (nº 1882/81-fls. 10/14), 

uma caixa de previdência para servidores municipais, com contribuição obrigatória., o que veio a cristalizar um regime 

jurídico próprio. 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

P.I. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0076272-65.1995.4.03.9999/SP 

  
95.03.076272-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : UNIVERSIDADE DE TAUBATE UNITAU 

ADVOGADO : DORIVAL JOSE GONCALVES FRANCO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.00036-4 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de remessa oficial, tida por ocorrida, e recursos de apelação interpostos por ambas as partes contra a r. 

sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da Vara do Anexo Fiscal II da Comarca de Taubaté - SP, que julgou 

parcialmente procedente os Embargos à Execução Fiscal, para excluir do débito exequendo o valor cobrado 

anteriormente à CF/88. 

 

No apelo da Universidade de Taubaté - UNITAU, esta sustenta que os seus servidores são vinculados a regime próprio 

de previdência instituído por lei municipal, o que importa na exclusão da vinculação ao regime geral. 

 

Já o INSS pleiteia a reforma da sentença para que sejam consideradas devidas as contribuições sociais mesmo antes da 

CF/88, pois, no seu entender, a dívida cobrada na CDA se refere somente aqueles funcionários da UNITAU que eram 

celetistas. 

 

Contrarrazões juntadas aos autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 
Tratando-se de matéria com entendimento predominante nesta E. Corte (TRF3-AC-94.03.076959-9/SP-Primeira 

Turma- Rel. Des. Federal Vezna Kolmar), passa-se ao julgamento nos termos do artigo 557 do CPC. 

 

Cumpre-se, neste caso, perquirir da submissão dos servidores públicos da Universidade de Taubaté - UNITAU ao 

regime geral da previdência social, mantido pelo INSS, em detrimento da vinculação ao regime próprio instituído pela 

Lei Municipal nº 1.082/68. 

 

O o regime jurídico dos servidores públicos, sob a Constituição de 1967, era misto. 

 

Apenas com a Constituição de 1988 passou a ser obrigatória a adoção do regime jurídico único por todos os entes 

federativos. 

 

A matéria objeto da efetiva controvérsia refere-se à possibilidade de vinculação ao regime próprio dos servidores 

municipais que não sejam efetivos, especialmente os celetistas e temporários. 

 

A Lei Orgânica da Previdência vigente à época determinava, expressamente, que o servidor vinculado ao regime 

próprio de previdência social ficaria excluído da obrigação de contribuir para o regime geral. Nesse sentido, o artigo 3º, 
I, da Lei nº 3.807/60: 

 

"Art 3º São excluídos do regime desta lei:  

I - os servidores civis e militares da União, dos Estados, dos Municípios, dos Territórios e do Distrito Federal, 

bem como os das respectivas autarquias, que estejam sujeitos a regimes próprios de previdência, salvo se forem 

contribuintes da Previdência Social Urbana; (Redação dada pela Lei nº 6.887, de 10.12.1980)  

..................................................................................................................." 

"Parágrafo único. Os servidores de que trata o inciso I deste artigo, que tenham garantido apenas aposentadoria 

pelo Estado ou Município, terão regime especial de contribuição, fazendo jus, pela Previdência Social Urbana, 

exclusivamente aos benefícios estabelecidos na alínea " f ", do inciso I, nas alíneas " a ", " b ", e " c " do inciso II 

e no inciso III do artigo 22.(Redação dada pela Lei nº 6.887, de 10.12.1980)" 
 

Rezava também o Decreto nº 83.081, de 24 de janeiro de 1979, que regulamentou a LOPS então vigente: 

 

"Art. 5º É segurado obrigatório da previdência social urbana, filiado ao regime da CLPS e legislação posterior 

pertinente, ressalvadas as exceções expressas: 

.......................................................................................................... 
Art. 7º Para os efeitos do artigo 5º, considera-se: 

...................................................................................................................... 

§ 3º Incluem-se entre os segurados empregados: 

a) o servidor da União ou de autarquia federal regida pela Consolidação das Leis do Trabalho; 

b) o servidor, qualquer que seja o seu regime de trabalho, de conselho, ordem ou outra autarquia instituídos por 

lei para controle do exercício profissional; 

c) o empregado de bolsa de valores; 

d) o servidor, qualquer que seja o seu regime de trabalho, de Estado, Município ou autarquia estadual ou 

municipal não sujeito a regime próprio de previdência social (artigo 12, § 2º). 

...................................................................................................................... 

Art. 12. Estão excluídos da previdência social urbana: 
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I - o servidor estatutário da União, Território, Distrito Federal e suas autarquias, de que trata a seção III deste 

título. 

II - o servidor militar da União, Território ou Distrito Federal; 

III - o servidor civil ou militar de Estado, Município ou autarquia estadual ou municipal sujeito a regime próprio 

de previdência social; 

IV - o trabalhador rural e o empregador rural, ressalvado o disposto no artigo 5º. 

§ 1º Quem, estando compreendido neste artigo, exerce também atividade abrangida pela previdência social 

urbana é segurado obrigatório com relação a essa atividade. 

§ 2º Para os efeitos do item III deste artigo, da letra "d" do § 3º do artigo 7º, do item III do artigo 29 e do artigo 

196, entende-se como regime próprio de previdência social aquele que assegura pelo menos aposentadoria e 

pensão." 
 

Esta era a malha legislativa que vigia na época da ocorrência dos fatos geradores que originaram o débito previdenciário 

ora cobrado,. De seu exame se conclui que qualquer servidor estatutário, celetista, temporário ou até comissionado, 

poderia estar vinculado somente ao regime próprio de previdência social instituído pelo Estado, Distrito Federal ou 

Município, desde que lhe fosse garantidos os benefícios de aposentadoria e pensão. 

 

Somente com a promulgação da já referida Emenda Constitucional nº 19/1998, que incluiu o § 13, ao artigo 40, da 
Constituição da República de 1988, foi excluída a possibilidade de vinculação do servidor ocupante de emprego 

público, cargo em comissão ou cargo temporário ao regime próprio. 

 

Até junho de 1998, era possível que a legislação municipal instituidora do regime próprio de previdência abrangesse 

qualquer espécie de servidor, desde que de forma expressa, e também sob a condição de que se lhe assegurasse, no 

mínimo, aposentadoria e pensão. 

 

No município de Taubaté, foi editada a Lei nº 1.082/68, que dispunha: 

 

"ARTIGO 2º - São contribuintes do Instituto todos os que, (sic) exerçam atividade e recebam vencimentos ou 

salários da Prefeitura, Câmara e Autarquias Municipais, qualquer que seja a forma de investimento. 

ARTIGO 3º - Os contribuintes do Instituto dividem-se em duas categorias: 

a) obrigatórios; 

b) facultativos. 

§ 1º - São contribuintes obrigatórios os nomeados para os cargos dos quadros da Prefeitura, Câmara e 

Autarquias Municipais; os admitidos para o desempenho de quaisquer funções e os contratados para serviços 

especiais ou temporários. 
............................................................................................................. 

ARTIGO 41 - Aos contribuintes obrigatórios o Instituto assegura os proventos de aposentadoria, na forma 

regulada pela legislação em vigor.  

............................................................................................................. 

ARTIGO 49 - A pensão mensal vitalícia, cumprido o período de carência, é devida ao cônjuge sobrevivente do 

sexo feminino, ou do sexo masculino, se se tratar de inválido, ou maior de 60 (sessenta) anos de idade. 

..........................................................................................................."  
 

Registro, apenas para conferência, que a recorrente é autarquia pública municipal, conforme caput, do artigo 1º, da Lei 

Municipal nº 1.498/74: 

 

"Art. 1° É criada a UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ, instituição municipal de ensino superior, sob a forma de 

autarquia educacional de regime especial.  

Parágrafo único. A Universidade de Taubaté, com sede na cidade de Taubaté, Estado de São Paulo, goza de 

autonomia administrativa, patrimonial, financeira, didático-científica e disciplinar."  
 

Se a cobrança do INSS for entendida como legítima, impor-se-ia à universidade o recolhimento em duplicidade de 
contribuição destinada ao mesmo fim. 

 

A matéria sob exame já foi objeto de deliberações pelos Tribunais, sendo oportuno citar os seguintes precedentes: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. DESCONSTITUIÇÃO 

PARCIAL. CONTRIBUIÇÃO SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA A AUTÔNOMOS. ILEGALIDADE. 

SERVIDORES MUNICIPAIS CELETISTAS. REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. INEXISTÊNCIA. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL AO INSS. OBRIGATORIEDADE. ELEMENTOS DA CERTIDÃO.  

1. Não há defeito na representação processual quando consta dos autos o instrumento de mandato outorgado 

pelo prefeito do município embargante.  
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2. Não se reconhece nulidade de citação quando o embargado apresentou plena defesa, temporânea, abordando 

todos os temas apontados na inicial, sem que tenha ocorrido qualquer prejuízo, não se pode declarar a nulidade 

processual.  

3. É considerada válida CDA que, além da ilegal cobrança da contribuição sobre a remuneração paga aos 

autônomos, também certifica a existência de dívida referente à contribuição social devida pelos empregados e 

pelo empregador. Precedentes desta Egrégia Corte.  

4. É devida contribuição social ao Regime Geral de Previdência Social quanto aos servidores celetistas 

municipais não estão sujeitos a regime próprio de previdência que garanta aposentadoria e pensão. 5. A Certidão 

de Dívida Ativa deve conter os elementos previstos no art. 2, § 5º, da lei 6.830/80, não sendo necessária a 

individualização dos nomes dos empregados em relação aos quais não foi recolhida a contribuição exigida. Em 

face da presunção de liquidez e certeza de que goza a divida inscrita, cabe ao interessado a comprovação de 

pagamentos realizados. Precedente da Corte.  

6. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF1 - REO nº 96.01.346546. Relator: Juiz Federal Miguel Ângelo de Alvarenga Lopes. Órgão Julgador: 

Segunda Turma Suplementar. Data do Julgamento: 03/12/2003. Data da Publicação: 29/01/2004). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NATUREZA NÃO-

TRIBUTÁRIA NO PERÍODO POSTERIOR À EC 8/77 ATÉ A ENTRADA EM VIGOR DO SISTEMA 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. ART. 34 DO ADCT DA CF/88. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL DE PRAZO 
DE DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA NÃO-CONSUMADA. MUNICÍPIO DE CAMPOS DO 

JORDÃO. REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. ART. 3º, I, DA LEI 3.807/60.  

- Encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial no sentido de que, anteriormente à Emenda 

Constitucional nº 8, de 14/04/1977, as contribuições previdenciárias tinham natureza tributária, e por esse 

motivo, os prazos de decadência e prescrição eram regidos pelos artigos 173 e 174 do Código Tributário 

Nacional, sendo que, a partir da EC 8/77, às referidas contribuições, foi atribuído caráter meramente social, 

ficando restabelecido o prazo trintenário único de prescrição, previsto na Lei 3.807/60, por determinação do 

artigo 2º, §9º, da Lei nº 6.830, de 24.09.1980. Precedentes.  

- Restou comprovado nos autos que, na época dos fatos, o Município de Campos do Jordão mantinha regime 

próprio de Previdência Social em favor dos funcionários celetistas e estatutários a seu serviço, abrangendo os 

benefícios de aposentadoria, abono de permanência em serviço, pensão por morte, auxílio natalidade, auxílio 

funeral e empréstimo pecuniário, razão pela qual não era contribuinte do Regime Geral de Previdência Social, 

em cumprimento ao disposto no artigo 3º, I, da Lei 3.807/60.  

- A Autarquia Embargada arcará com as custas e as despesas processuais e pagará honorários de sucumbência, 

fixados em R$1.000,00 (um mil reais), com fundamento no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil. - Remessa 

oficial improvida. Apelação do Embargante provida, para julgar procedentes os Embargos e extinta a execução 

fiscal subjacente." 
(TRF3 - AC 91.03.006167-1. Relatora: Juíza Federal convocada Noemi Martins. Órgão Julgador: Turma 

Suplementar da Primeira Seção. Data do Julgamento: 21/05/2008. Data da Publicação: 16/08/2008). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO DE SEGURADOS OBRIGATÓRIOS DO 

REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL. FUNCIONÁRIOS 

OPTANTES DE REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA INSTITUÍDO PELO ESTADO. LEI FEDERAL 

3.807/60. HIPÓTESE DE EXCLUSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. EQUIPARAÇÃO ÀS AUTARQUIAS. 

CDA. ILIQUIDEZ E INCERTEZA DO TÍTULO EXECUTIVO DECLARADOS PELA INSTÂNCIA 

ORDINÁRIA. SÚMULA 07/STJ. 

1. Controvérsia que gravita em torno da validade de CDA, que traz em seu bojo contribuições previdenciárias 

exigidas pelo INSS, no período compreendido entre julho de 1986 e agosto de 1989, incidentes sobre as 

remunerações pagas a funcionários de fundação pública estadual, aos quais foi facultada, pela Lei Estadual nº 

2.590, de 12.11.1986, a submissão ao regime jurídico estatutário com a conseqüente sujeição a sistema próprio de 

previdência instituído pelo Estado de Sergipe (Lei Estadual nº 2.148/77). 

2. O artigo 3º, da Lei Federal nº 3.807/60, com a redação vigente à época, além dos trabalhadores rurais, excluía 

do regime geral de Previdência Social os servidores civis e militares da União, dos Estados, dos Municípios, dos 

Territórios e do Distrito Federal, bem como os das respectivas "autarquias", que estivessem submetidos a 
regimes próprios de previdência, salvo se contribuintes da Previdência Social Urbana. 

3. In casu, restou incontroverso na instância ordinária que a extinta Fundação Hospitalar de Sergipe ostentava 

natureza de fundação pública, consoante se depreende da leitura da sentença (que lhe atribuiu personalidade 

jurídica de direito público, qualificando-a como "fundação pública de natureza autárquica") e do acórdão 

recorrido. 

4. Ora, a despeito da Lei nº 3.807/60 incluir apenas as autarquias, além dos entes políticos, no rol de pessoas 

jurídicas que poderiam se beneficiar da hipótese de exclusão tributária prevista no inciso I, de seu artigo 3º, 

revela-se escorreita a exegese no sentido de que a fundação pública encontrar-se-ia, à época, abrangida pelo 

expressão "autarquia", consoante a doutrina e a jurisprudência contemporâneas (Precedentes do Supremo 

Tribunal Federal: RE 215741/SE, Relator Ministro Maurício Corrêa, Segunda Turma, DJ de 04.06.1999; RE 

115782/MG, Relator Ministro Sydney Sanches, Primeira Turma, DJ de 18.08.1989; Rcl 294/DF, Relator Ministro 
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Octávio Gallotti, Tribunal Pleno, DJ de 31.03.1989; CJ 6724/MT, Relator Ministro Djaci Falcão, Tribunal Pleno, 

DJ de 02.09.1988; e RE 101126/RJ, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ de 01.03.1985. 

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça: CC 39431/PE, desta relatoria, Primeira Seção, DJ de 21.03.2005; 

REsp 365894/PR, Relator Ministro Franciulli Netto, Segunda Turma, DJ de 13.12.2004; REsp 251207/RJ, 

Relator Ministro Jorge Scartezzini, Quinta Turma, DJ de 13.08.2001; REsp 206646/DF, Relator Ministro 

Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ de 21.02.2000; REsp 37355/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, 

Sexta Turma, DJ de 16.11.1999; 

CC 7799/MG, Relator Ministro Cid Flaquer Scartezzini, Terceira Seção, DJ de 19.05.1997; CC 14747/SE, 

Relator Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro, Terceira Seção, DJ de 12.05.1997; MC 633/SP, Relator Ministro 

Luiz Vicente Cernicchiaro, Sexta Turma, DJ de 31.03.1997; 

CC 14011/RS, Relator Ministro Milton Luiz Pereira, Primeira Seção, DJ de 04.12.1995). 

5. Desta sorte, como as contribuições previdenciárias ostentam caráter retributivo e vinculado, a instituição, pelo 

Estado-Membro, de sistema próprio de previdência social, estendido aos funcionários optantes das fundações 

públicas estaduais (in casu, fundação hospitalar), deslegitima a cobrança, pelo INSS, de débitos previdenciários a 

partir do momento em que vigente o regime legal diferenciado (atendido o princípio da anterioridade 

nonagesimal), o qual configura requisito para a exclusão dos aludidos servidores do rol dos segurados 

obrigatórios do Regime Geral da Previdência Social. Raciocínio diverso implicaria em inconstitucional bis in 

idem. 
6. Destarte, forçoso reconhecer que remanesce crédito previdenciário a favor do INSS em relação ao período 

anterior à vigência do diploma estadual instituidor do regime próprio de previdência, bem como no que se refere 

às contribuições incidentes sobre a remuneração paga aos funcionários da fundação não optantes do novel 

sistema previdenciário. 

7. Contudo, a verificação da subsistência do atendimento dos requisitos essenciais para a caracterização da 

certeza e liquidez do débito espelhado na Certidão de Dívida Ativa que dá espeque ao Executivo Fiscal ora 

analisado, esbarra no óbice contido na súmula 07 deste Sodalício, de vez que não cabe proceder ao revolvimento 

do contexto fático-probatório dos autos nesta Instância Especial. 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." 

(STJ - REsp nº 639.433/SE. Relator: Ministro Luiz Fux. Órgão Julgador: Primeira Turma. Data da Julgamento: 

15/12/2005. Data da Publicação: 06/03/2006) 
 

E ainda em caso idêntico, entre as mesmas partes, decidiu esta Egrégia Corte: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. SERVIDORES QUE EXERCEM EMPREGO PÚBLICO MAS CONTRIBUEM PARA 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. EXCLUSÃO DO REGIME DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.  

I- Antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, o regime jurídico dos servidores permitia que eles 
ocupassem cargo ou emprego público. Nesta última hipótese, submetiam-se às regras da CLT. Tal fato, contudo, 

não implicava na filiação automática destes empregados ao regime geral da previdência social urbana, pois, por 

força do art. 3º, I, da lei 3.807, de 26.8.1960, a exclusão do regime da previdência social era estendida a todos os 

servidores civis e militares da União, dos Estados, Municípios e Territórios, bem como das respectivas 

autarquias, que estivessem sujeitos a regimes próprios de previdência.  

II- No caso em tela foi provado, de modo satisfatório, que os funcionários da apelada, embora ocupassem 

empregos públicos eram contribuintes obrigatórios do instituto de previdência do município de Taubaté, IPMT, 

por força do que dispunha a lei municipal nº 1.082/68, artigo 2º, "caput" e a lei complementar nº 029/92, artigo 

2º, incisos I, II e § 1º.  

III- Correta, portanto, a r. sentença." 

(TRF3 - AC 94.03.102368-6. Relator: Juiz Federal convocado Ferreira da Rocha. Órgão Julgador: Segunda 

Turma. Data do Julgamento: 16/11/1999. Data da Publicação: 09/02/2000). 
 

Devem os embargos, pois, serem julgados procedentes. A sucumbência, pois, resta a cargo do INSS, sendo ora fixada 

em R$ 5.000, 00 (cinco mil reais) com esteio no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

 

Por esses fundamentos, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou provimento à 
apelação da embargante, nos termos retro expostos. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 11222/2011 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009381-11.2007.4.03.6000/MS 

  
2007.60.00.009381-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARCIA HELENA MELLO SANTANA 

ADVOGADO : NILZA LEMES DO PRADO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TOMAS BARBOSA RANGEL NETO e outro 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA 

No. ORIG. : 00093811120074036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial deduzido em 

ação de anulação de ato jurídico no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH e de anulação da execução 

extrajudicial. 

 

Cumpre decidir. 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 
como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 

não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 

habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 

Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 
 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 

dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 

 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 

 

Execução Extrajudicial - autorização nos contratos vinculados ao SFH. 
 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 
contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem 

ofensa à Carta Magna: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 650/2223 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 
(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

 

Da liquidez do título 
 

A liquidez e executividade do crédito em discussão não decorre da garantia hipotecária em si mesma, mas do contrato 

de mútuo habitacional inadimplido, nos termos do art. 29 e do art. 31 do Decreto-Lei n. 70/66. 
 

Benfeitorias 
 

As benfeitorias estão abrangidas na garantia hipotecária por força do art. 1.474 do Código Civil e, no caso dos autos, da 

Cláusula Décima Terceira, parágrafo segundo, do contrato firmado entre as partes (fl. 21). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, NEGO SEGUIMENTO à apelação na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001209-82.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.001209-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : RICARDO PARADINHA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 
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Edital 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RICARDO PARADINHA DE ALMEIDA COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS. 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, RELATOR DOS 

AUTOS ACIMA RELACIONADOS, NA FORMA DA LEI, 

 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região se processam os autos da Apelação Cível supramencionada, sendo este para intimar 

RICARDO PARADINHA DE ALMEIDA (CPF: 064.933.748-47), que se encontra em lugar incerto e não sabido, 

para que cumpra o determinado à fl. 347, ou seja, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, constitua novo procurador, sob 

pena de extinção do feito. 

 
E, para que chegue ao conhecimento do interessado e não possa no futuro alegar ignorância, expediu-se o presente 

EDITAL, que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei, cientificando-o(s) que esta Corte tem sua 

sede na Avenida Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira César, São Paulo/SP e funciona no horário das 9:00 às 19:00 

horas, estando referido processo afeto à competência da Quinta Turma. Eu, Ednéa Cristina Lopes Araujo, Técnico 

Judiciário, digitei. Eu, Valdir Cagno, Diretor da Subsecretaria da Quinta Turma, conferi. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011.  

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001121-26.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.001121-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : FATIMA JOSETE GONCALVES 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes contra sentença que julgou improcedente o pedido de revisão contratual 

decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH. A parte Autora foi condenada ao pagamento 

de custas processuais e honorários advocatícios, observando-se a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita e, por sua 

vez, a parte Ré, de multa correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, por inobservância do artigo 14, 

V, do Código de Processo Civil. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, registrada a presença de agravo retido, este não foi reiterado em preliminar de apelação, como seria de 

rigor. Por outro lado, o artigo 523 do Código de Processo Civil, somente permite que lhe seja dado seguimento, desde 

que observado o disposto em seu parágrafo primeiro: 

 

"Art 523. Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o Tribunal dele conheça, preliminarmente, por 

ocasião do julgamento da apelação.  

§1º Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo Tribunal." 

 

Assim, não conheço do agravo retido interposto pela parte Autora. 

 

Ademais, convém salientar que não há que se falar em realização de prova pericial nos autos da revisão contratual de 

mútuo habitacional, uma vez que a questão refere-se exclusivamente a matéria de direito, dispensando-se a prova 

pericial, e passando-se ao julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo 
Civil. 
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Dessa forma, a alegação de que a r. sentença deve ser anulada face a não realização da perícia não merece prosperar. 

 

"SFH. PRESTAÇÃO. REAJUSTE. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PROVA PERICIAL . 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

- Esta Corte já se manifestou no sentido da desnecessidade de realização de prova pericial na hipótese em que se 

pretende revisar os reajustes de prestação de contrato firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação. - 

Agravo regimental desprovido." (STJ, AGREsp 653642/DF, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, 3.ª Turma, julg. 

03/05/2005, pub. DJ 13/06/2005, pág. 301) 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES DA CASA PRÓPRIA. PROVA 

PERICIAL PARA APURAÇÃO DOS VALORES. DESNECESSIDADE. - É lícito ao juiz ao indeferir pedido de 

realização da prova pericial para apuração dos valores das prestações da casa própria, adquirida junto ao SFH, 

diante da simplicidade dos cálculos relativos à matéria em discussão. - Recurso improvido."  

(STJ, REsp 215808/PE, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 1.ª Turma, julg. 15/05/2003, pub. DJ 09/06/2003, pág. 

173) 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SFH. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. 

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 130 E 420 DO CPC. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 

INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL . SÚMULA N. 7/STJ. PRECEDENTES. 1. O arts. 130 e 420 do CPC 
delimitam uma faculdade, não uma obrigação, de o magistrado determinar a realização de provas a qualquer tempo e 

sob seu livre convencimento, podendo indeferir as diligências inúteis, protelatórias ou desnecessárias. 2. A questão 

relativa ao reajuste das prestações dos mutuários do Sistema Financeiro da Habitação ( SFH) é por demais conhecida 

no Poder Judiciário, não demandando conhecimentos técnicos que justifiquem perícia contábil para a solução da lide. 

3. O recurso especial não é via própria para o reexame de decisório que, com base nos elementos fáticos produzidos ao 

longo do feito, indeferiu a produção de prova pericial e, na seqüência, de forma antecipada, julgou procedente a ação. 

Inteligência do enunciado da Súmula n. 7/STJ. 4. Recurso especial conhecido e não-provido."  

(STJ, REsp 215011/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2.ª Turma, julg. 03/05/2005, pub. DJ 05/09/2005, pág. 330) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANÁLISE DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07, DO 

STJ. DISCUSSÃO ACERCA DA NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL EM SEDE DE AÇÃO DE 

REVISÃO DE CONTRATO DE MÚTUO FIRMADO NO ÂMBITO DO SFH. PRECEDENTES. (...) 2. Hipótese em que 

o acórdão recorrido, com base no contexto fático-probatório, entendeu pela desnecessidade de realização de prova 

pericial em sede de ação revisional de contrato de mútuo firmado no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - 

SFH, cujo reexame revela-se insindicável pelo STJ, em sede de recurso especial (Precedentes: RESP 390135 / PR ; Rel. 

Min. Fernando Gonçalves, DJ de 03.11.2003; RESP 267172 / SP ; Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 

18.11.2002.) 3. Ainda que assim não fosse, revela-se inequívoco que não se caracteriza a violação ao princípio da 

ampla defesa o indeferimento de prova pericial para fins de apuração dos valores da casa própria adquiridos pelo 
SFH (Precedentes: RESP 215808 / PE ; Rel. MIN. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 09.06.2003; RESP 

81000 / BA ; Rel. MIN. PEÇANHA MARTINS, DJ de 16.12.1996; RESP 83794 / BA ; Rel. MIN. JOSÉ DE JESUS 

FILHO, DJ de 10.06.1996) mercê de o mesmo encerrar fundamento eminentemente constitucional. 4. Agravo 

Regimental improvido." (STJ, AGREsp 644442/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1.ª Turma, julg. 03/03/2005, pub. DJ 

28/03/2005, pág. 209) 

"PROCESSUAL CIVIL. SFH. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. PROVA PERICIAL . QUANDO DESNECESSARIA. 1. 

Incumbe ao juiz sopesar a necessidade das provas requeridas, indeferindo as diligências inúteis e protelatórias. 2. Fato 

já com prova do nos autos e que independe de conhecimentos técnicos prescinde de demonstração mediante perícia. 3. 

Inteligência dos arts. 130 e 420 do CPC. 4. recurso não conhecido." (STJ, REsp 81000/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, 

2.ª Turma, julg. 04/11/1996, pub. DJ 16/12/1996, pág. 50833) 

 

A propósito, cumpre destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no sentido da 

prescindibilidade da perícia: 

"(...) DECIDO: - Violação ao Art. 332, do CPC: O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos 

fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do 

recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em 

ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se observa que a 
matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível 

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245). Sustenta a apelante, que a 

sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto, "quando da 

apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial ,contudo, 

o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." 

(fl.270). A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o 

juiz, verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o 

mérito da demanda na forma antecipada. (...)" (Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 

02.03.2007)"(...) Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando 

cerceamento de defesa, ante o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; 

contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei 4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de 
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amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro sobre juros. É o breve relatório. 2. 

Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como 

postas nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo 

quanto às indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a 

apreciação respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de 

prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF. 3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, 

sem a produção de prova pericial , quando o tribunal de origem entender substancialmente instruído o feito, 

declarando a existência de prova s suficientes para seu convencimento. Hão de ser levados em consideração o 

princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código 

de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem 

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias. Dessa forma, não há falar em cerceamento de 

defesa, por ausência de produção de prova , uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a 

sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria 

reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior 

Tribunal de Justiça. (...)" (Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 

 

Passo ao exame das demais razões recursais: 

 
Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

Compete à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, 

do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo 

passivo na presente lide. A cessão de créditos eventualmente firmada com outra instituição não autoriza a substituição 

de parte. 

 

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. DUPLO FINANCIAMENTO. COBERTURA DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE 

VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. 

1. A Caixa Econômica Federal é parte legítima para integrar o pólo passivo das ações movidas por mutuários do 

Sistema Financeiro de Habitação, porque a ela (CEF) foram transferidos todos os direitos e obrigações do extinto 

Banco Nacional da Habitação - BNH. Entendimento consubstanciado na Súmula 327 do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema Financeiro 

de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade financiamento dá ensejo à perda da 
cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos. 

3. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação em data 

anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas 

avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 

superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. 

Precedentes: Resp 614.053/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 05.08.2004; AGREsp 611.325/AM, 2ª T., Min. 

Franciulli Netto, DJ de 06.03.2006. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido." 

(REsp 902117 / AL Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) T1 - PRIMEIRA TURMA DJ 01.10.2007 p. 237) 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH- PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA SUCUMBÊNCIA - 

RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado submete-se ao reexame 

necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da demanda. 2. A União não tem 

legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não foram transferidos os direitos e 

obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes do STJ. 3. Requerentes 

condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da causa, atualizado, em 

favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a preliminar de ilegitimidade de 
parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 695563 Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9 UF: SP Doc.: 

TRF300129860) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido." 
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(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA CEF. 

ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. 

1. A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo 

passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de 

reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no 

particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com 

base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação processual. 3. Recurso 

especial improvido." 

(REsp 197652 / PR1998/0090367-4 - Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 

DJ 20.09.2004 p. 218) 

 

A simples propositura da ação ordinária, em que se discute o critério de reajuste das prestações da casa própria, quando 

já realizado leilão, não é suficiente para permitir a suspensão da execução extrajudicial e impedir a alienação do imóvel, 

quando o mutuário sequer consignou em juízo, em ação própria, em tempo hábil, os valores do débito que considerava 

devido. 

 

Deve ser reconhecida a carência da ação, tendo em vista que, houve o registro da carta de adjudicação (fl. 251), que 
transferiu, naquela ocasião, a propriedade do imóvel dos Autores à parte Ré, de modo que presente a falta de interesse 

de agir superveniente dos autores no presente feito, sendo carecedores da ação. 

 

Desse entendimento não discrepa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Turma. 

 

" SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA 

DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. 

II - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de 

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. 

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de 

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, 

donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas 

as discussões a esse respeito. 

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao 
montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. 

V - Recurso especial provido." 

(REsp 886.150/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 17.05.2007 

p. 217) 

"EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 

IMÓVEL REGIDO PELAS NORMAS DO SFH- ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL EM "AGRAVO LEGAL - 

PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AÇÃO ORDINÁRIA - TRANSFERÊNCIA 

DO FINANCIAMENTO - ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL OBJETO DA LIDE - FALTA DE INTERESSE DE AGIR 

SUPERVENIENTE - EXTINÇÃO DO PROCESSO - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. I - O pedido inicial se 

limita a discorrer sobre a cessão de direitos, requerendo a transferência do financiamento, sem, no entanto, pleitear a 

suspensão de medidas extrajudiciais, nem, ao menos formula pedido de tutela antecipada. II - Configurada a ausência de 

interesse processual superveniente, ante a comprovada adjudicação do imóvel pela instituição financeira. III - 

Prejudicada a apreciação do mérito da lide. IV - Agravo legal improvido."(AC 200103990303277, JUIZ COTRIM 

GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 22/04/2010) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO 

- SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. NULIDADE DA SENTENÇA. 
ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido, 

deixando os apelantes de serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada. 

II - O juiz determinou o ônus da apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que se 

quedaram inertes, inclusive quanto à especificação de provas. 

III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se ateve 

ao fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o mesmo foi 

adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi proposta pelos 

apelantes em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997. 
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IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas 

contratuais e a forma de atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes. 

V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz pronunciar a carência de ação sempre que, no 

curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das condições previstas no inciso VI do artigo 

267 do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da suspensão dos atos de execução 

extrajudicial. 

VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no sentido sequer de oferecerem as provas 

pertinentes ao direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o interesse de agir - o que não é o caso - a 

improcedência da ação seria o desfecho esperado; não havendo dúvidas à mantença da r. sentença recorrida. 

VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum 

in mora, tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o indeferimento da liminar. 

VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas." 

(TRF 3ª Região, AC nº 98.03.037474-5, Desembargadora Federal Cecília Mello, julgado em 28.06.2006) 

 

Assim, configurada a ausência de interesse processual na demanda, descabe apreciar o pedido formulado pela parte 

autora de revisão de prestações e saldo devedor. 

 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 
sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem 

ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 
EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Quanto à multa aplicada pela MMª Juíza singular por inobservância ao disposto no artigo 14, V, do Código de Processo 

Civil, verifico que houve a interposição de agravo de instrumento em 18.03.2004 (fl. 103) contra decisão que indeferiu 

o pedido de sustação de leilão do imóvel objeto da lide, em sede de antecipação de tutela (fls. 55/60), publicada em 

08.03.2004, sendo que houve o deferimento do efeito requerido para sustar os efeitos do leilão extrajudicial, designado 
para 16.02.2004 (fl. 119), portanto, é de rigor reconhecer que em 08.03.2004, data de expedição da Carta de 

Adjudicação (fl. 251), a Ré não estava impedida de promover a execução extrajudicial do imóvel objeto da lide. 

 

Porém, o registro da Carta de Adjudicação do imóvel foi realizado em 04.06.2004 (fl. 251) com prenotação em 

28.05.2004 (fl. 247), sendo que a Ré foi intimada da decisão (fls. 67/68 do apenso) em 03.06.2004 (fl. 73 do apenso), 

portando era viável o cumprimento da referida determinação judicial, não realizando o referido registro ou o 

cancelamento do mesmo, o que não ocorreu no caso em questão, devendo ser mantida a multa imposta na r. sentença. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço do agravo retido e nego provimento às apelações das 

partes Autora e Ré, na forma da fundamentação acima. 
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Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2011. 
Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006741-55.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.006741-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : WILLIAN TONATO SPINELLI 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

No. ORIG. : 00067415520094036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de Revisão 

Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH e de anulação da execução 

extrajudicial. Houve condenação em custas processuais e honorários advocatícios, observando-se a concessão dos 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Cumpre decidir. 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 
A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 

não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 

habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 

Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 

dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 
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Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 

 

As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 

recursos empregados é uma exigência estrutural. 

 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas operações ao 

Sistema Financeiro de Habitação: 

 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices de 

correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis 

do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação." 

 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração 

das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se 

pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de 
financiamento. 

 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 

estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 

vigência da Lei n. 8177/1991. 

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

 

Em relação ao Plano de Equivalência Salarial e Coeficiente de Equivalência Salarial - PES/CES: 
 

A função do Coeficiente de Equiparação Salarial é majorar a prestação inicial em um percentual suficiente para cobrir 

eventuais diferenças que possam sobrevir em função da existência de inflação superior aos percentuais de reajustamento 

de salário da categoria profissional do Mutuário. Está, intimamente ligado ao Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional -PES/CP, criado pelo Decreto-lei nº 2.164/84. 

 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

 

Trata-se de sistema que se consegue sem esforço, por se tratar de mera operação aritmética comparando os valores da 

prestação cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela 

apresentação do demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa 

previsão do no artigo 2° da Lei 8.100/90. 

 

A cláusula PES não sofrerá diante da aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional, previstos no contrato. 

 
Se o contrato prevê o aumento pela equivalência salarial preservando a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera observância de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente o não cumprimento dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

 

Em caso de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 
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Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

 

O Decreto-Lei 2.164/84, que criou, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES/CP -, em sua redação original, instituiu-se, na época, um novo critério para a atualização 

das prestações dos contratos de mútuo habitacional regulados pelas normas do SFH, criando-se, ainda, um limitador que 

incidiria sempre que o aumento de salário de determinada categoria profissional superasse em mais de sete pontos 

percentuais a variação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, evitando-se, com tal procedimento, que o reajuste das 

prestações fossem superiores à variação da moeda (REsp 966333 / PR). 

 

O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da 

prestação mensal (AgRg no REsp 935357 / RS). 

 

O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo incabível a sua 

utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado segundo o indexador 

pactuado, em obediência às regras do SFH (AgRg no REsp 1097229 / RS). 

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e não 
ao reajuste do saldo devedor (AgRg no REsp 933393 / PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: Primeira Turma, REsp n. 1.090.398/RS, relatora Ministra Denise 

Arruda, DJ de 11.2.2009; Segunda Turma, REsp n. 990.331/RS, relator Ministro Castro Meira, DJ de 2.10.2008; e 

Primeira Turma, REsp n. 1.018.094/PR, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 1º.10.2008 (Ag 1013806 - decisão 

monocrática). 

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da 

prestação e seus acessórios, a fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em 

razão da diferença de datas de reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba 

amortização e juros e objetiva corrigir eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos 

mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando 

expressamente prevista no contrato. 

 

A falta de previsão legal, na época do contrato, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria de 

contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação a 
princípios de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte Autora. 

 

A propósito convém transcrever alguns julgados: 

 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. - Resta firmado no STJ o 

entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. Precedentes. Agravo não 

provido." 

(STJ. AgRg no REsp 893558 / PR. TERCEIRA TURMA. Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI. DJ 27/08/2007 p. 246) 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NÃO CONHECEU DO 

AGRAVO RETIDO, REJEITOU AS PRELIMINARES ARGÜIDAS E DEU PROVIMENTO AO RECURSO 

INTERPOSTO PELA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 557, §1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 
2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, não conheceu do agravo retido, rejeitou as preliminares 

argüidas e deu provimento ao recurso interposto pela parte ré, e negou seguimento ao recurso da parte autora, em 

conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de que, com a vigência do 

Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se princípio básico do 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar 

relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 1985, o 

reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento salarial 

da categoria profissional do mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal 

Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); b) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que 
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prevista expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir 

sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções 

que poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos 

financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em contrato, como se vê de fl. 38verso 

(cláusula 18ª); c) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da 

não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a 

outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da 

vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de 

correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal (ADI 493 

/ DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); d) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à 

espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do 

artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 

03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); e) o entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no 

sentido de que a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao 

percentual de 12 % (doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF 

prevêem juros aquém desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse 
percentual (TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 

24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

DJF3 24/06/2008); f) o entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a 

simples utilização da Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a 

caracterização da prática de antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações 

negativas para o saldo devedor caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator 

Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, 

Relator Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 

2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 

2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 

1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); g) o entendimento do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a mesma metodologia e a mesma fórmula de conversão previstas na 

Medida Provisória nº 434/94 foram utilizadas para os salários e os reajustes das prestações da casa própria, a 

garantir a paridade e a equivalência salarial previstas no contrato, sendo que, nos meses seguintes ao da 

implementação do Plano Real, de acordo com a referida Resolução (artigo 2º), os reajustes foram efetuados com base 

na variação da paridade entre o cruzeiro real e a Unidade Real de Valor (URV), correlação essa que garantiu a 

vinculação renda/prestação inicialmente pactuada. Observe-se, por fim, que a referida norma, em seus artigos 3º e 4º, 
garantiu ao mutuário, na aplicação dos reajustes, a observância da carência prevista no contrato, além de lhe 

confirmar a faculdade de solicitar a revisão das prestações, caso o seu reajuste, em cruzeiros reais, fosse superior ao 

aumento salarial efetivamente percebido (REsp 576.638/RS, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, 

julgado em 03.05.2005, DJ 23.05.2005 p. 292); e h) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que 

o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase 

de controle judicial, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de 

logo, pelos meios processuais adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido." 

(TRF 3ª. Região AC nº 2000.61.00.006405-2 - Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce - Pub. em 17.11.2010 pág. 358) 

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTlZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 
atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade. a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

lII. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 660/2223 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei n° 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

 

Com efeito, trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava 

óbices na lei, silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

 

O artigo 8º da Lei n° 8.692/93, tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que só vigora no 

silêncio das partes, ou de norma de ordem pública que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

 

O eventual saldo residual, após o pagamento das prestações decorre dos critérios de amortização do saldo devedor. Pela 

cláusula PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos 
mesmos índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. 

 

Dessa forma, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

 

Incidência da URV (Unidade Real de Valor) nas prestações do contrato: 
 

Quanto a utilização da URV (Unidade Real de Valor), o sistema foi introduzido com o objetivo de fazer a transação da 

moeda para o Real, ou seja, na verdade, o que houve foi a conversão do valor das prestações utilizando-se a URV como 

passagem para o Real. Não se pode falar, então, que houve reajuste com base na URV (STJ, AgRg no REsp 

940.036/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, DJe 11/09/2008). 

 

A incidência da URV nas prestações do contrato não enseja o reconhecimento de sua ilegalidade, pois, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, manteve, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (REsp 918541). 
 

Se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH , presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter 

sindical, pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de sua aplicação aos contratos do 

SFH. Se durante o período de transição o salário do mutuário foi reajustado de acordo com a variação da URV, os 

mesmos índices devem ser aplicados às prestações do mútuo, até a implantação do Real. 

 

A propósito reporto-me ao julgado desta Corte: 

 
"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC - DECISÃO 

MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, em 

conformidade com: a) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido 

da não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição 

a outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da 
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vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de 

correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal (ADI 493 

/ DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); b) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de 

que, com a vigência do Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se 

princípio básico do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento 

deve guardar relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 

1985, o reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento 

salarial da categoria profissional do mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador 

Federal Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); c) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do 

Consumidor à espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às 

exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, 

Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); d) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que prevista 

expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir sobre o 

valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções que 

poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos 
financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em contrato, como se vê de fl. 11; e) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que a legislação que rege o 

Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze por cento) ao ano 

(Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse limite legal, não 

havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual (TRF 4ª Região, AC nº 

2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 

451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJF3 24/06/2008); f) o entendimento 

desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da Tabela Price, 

nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de antocismo. 

Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor caracteriza 

anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 

21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador Federal Daniel Paes 

Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de 

Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 

25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 

24/01/2008, pág. 269); e g) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que o Decreto-lei nº 70/66 foi 
recepcionado pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase de controle judicial, não 

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais 

adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira Turma, DJ 06/11/1998). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 4. Recurso improvido." 

(Quinta Turma AC - AC nº - 872805 . Rel. Des Fed. Ramza Tartuce -. DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010 pág. 677) 

 

Teoria da Imprevisão dos Contratos: 
 

A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível pelas 

partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As oscilações do 

contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

 

Não se pode falar em imprevisão dos contratos quando ele dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido 

desequilíbrio à relação, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até 

mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

 
As influências da realidade econômico-financeira operam juntamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

 

Sistema de Amortização e Capitalização de Juros: 

 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 
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Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação. 

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 

mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

 

Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou industrial, é 

que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência condensada na Súmula 

93/STJ e Súmula 121/STF. 

 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são regidos por 

leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº 11.977 de 7 de 

julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal. 

 

Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros 

capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp 1008525/RS, 
AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS). 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7. 

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 

2. Aplicação ao caso concreto: 

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009). 

"RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REVISIONAL. PREQUESTIONAMENTO. SFH. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. 

1. Tendo sido a questão federal expressamente analisada pelo acórdão recorrido, a falta de menção literal ao 
dispositivo tido por violado não impede o conhecimento do recurso especial. 

2. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação até a edição da Lei nº 11.977, de 7 de 

julho de 2009, é vedada a capitalização de juros em qualquer periodicidade. 

3. Agravo Regimental a que se nega provimento." 

(STJ. QUARTA TURMA. AgRg no REsp 873504 / SP. Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI. DJe 11/11/2010). 

Nossa Egrégia Turma assim também decidiu: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SFH. SACRE. ANATOCISMO. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. TR. SEGURO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O sistema de amortização da dívida contratado - o SACRE - não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os juros 

não são incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo 

que se falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse sentido: Resp. 

572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273. In casu, os 

documentos acostados aos autos demonstram inexistir a capitalização de juros. 

2. A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração da 

abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e REsp 
587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238. 

3. O sistema de amortização crescente - SACRE -, por força do princípio da "pacta sunt servanda", não pode ser 

substituído por outro, de conveniência do agravante, até porque, como visto, a forma de amortização do saldo devedor 

apresenta-se correta, assim como a taxa de juros aplicada (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. 

Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p. 275; STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325; STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. 

Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373); 

4. Inexiste ilegalidade na contratação do seguro, previsto no Decreto-Lei 73/66 e reajustado de acordo com as regras 

da SUSEP; 
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5. A teoria da imprevisão tem incidência em hipótese excepcional, não verificada nestes autos, em que a onerosidade 

do contrato não ultrapassou os parâmetros normais e previsíveis da espécie. (TRF3 - AC 85767, Proc 

2000.61.00.001403-6, 2ª Turma, DJ 03/08/07; e AC 1255321, Proc 2004.61.03.001651-0, 2ª Turma, DJ 11/04/08); 

6. Sobre a TR, pactuado o mesmo índice de correção dos depósitos em caderneta de poupança, não há impedimento 

para que a taxa seja utilizada na correção do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro. (AgRg no Ag 

681.444/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 11/09/2008; e AgRg no 

Ag 963.285/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/05/2008, DJe 05/08/2008). 

7. Agravo inominado não provido." 

(TRF 3ª. Região - 5ª. Turma, AC nº 2007.61.00.020264-9 Rel. Juíza Conv. Eliana Marcelo - pub. em 28.10.2008) 

 

No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 6,1677% não implica capitalização, independentemente do 

sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das 

prestações que serão pagas a cada ano. 

 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH , 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 

entre as partes. 

 
Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos 

contratos vinculados ao SFH. 

 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que os juros reais não 

excedem 12% ao ano. 

 

Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas: 

 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

 
O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as prestações 

são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam mas a amortização é constante; no SAC a prestação é 

maior no início que a PRICE e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor ao final do prazo, 

quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros. 

 

Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros. 

 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 
que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes precedentes: 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 
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o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

(...) 

X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

 

"PROCESSO CIVIL . AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU AS 

PRELIMINARES E DEU PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO 

DA PARTE AUTORA, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 557, § 1º-

A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO DEVIDO PROCESSO 

LEGAL E DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO . DECISÃO MANTIDA . RECURSO IMPROVIDO. (...) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da 

Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de 

antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor 
caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza 

Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador 

Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz 

Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio 

Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério 

Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); (...) 

7. Recurso improvido." 

(TRF 3° Região, 5a. Turma, AC n° 2003.03.99.016702-0, Desembargadora RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1 

DATA:17/11/2010 PÁGINA: 377) 

 

Taxa de Risco e Taxa de Administração 

 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 

de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 

Tribunais Regionais Federais: 

 

"SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 
litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida." 

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO DEVEDOR.. 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH , desde que prevista na avenca 

firmada pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6. ° da Lei n. o 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacifico, na Jurisprudência do 

STJ, que, diante da inexistência de lei especifica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH , deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida." 
(TRF 5ª Região, AC n° 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

 

Código de Defesa do Consumidor 
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Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH , não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH , a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 
contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 
Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 

(STJ - RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 
no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 

RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 

 

Obrigatoriedade do Seguro nos contratos: 
 

No tocante à obrigatoriedade do seguro para os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o 

STJ, por meio do julgamento do Resp n. 969.129, pelo rito dos recursos repetitivos, pacificou a tese de que o mutuário 
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não é obrigado a contratar tal seguro junto ao agente financeiro ou seguradora por este indicada, sob pena de se 

caracterizar "venda casada", prática proibida em nosso ordenamento jurídico. 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR). 

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO OU 

POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA. 

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC: 

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa 

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado antes 

da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção monetária 

pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico. 

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do sfh . Contudo, não há obrigatoriedade de que o 

mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por este, 

exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 969129 / MG. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 15/12/2009)." 

Por estas razões, curvo-me ao posicionamento do E. STJ para considerar procedente o pedido de que seja oportunizada 

aos mutuários a escolha da seguradora que mais lhes convenha, quanto às prestações vincendas. 
 

Execução Extrajudicial - autorização nos contratos vinculados ao SFH. 
 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem 

ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 
e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 
embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

 

Escolha unilateral do Agente Fiduciário  
Descabe, outrossim, a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do agente 

fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário. 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
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I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

II - Contudo, no caso dos autos, isto, por si só, não é fator suficiente para solucionar a controvérsia, vez que o julgador 

há que se ater a todo o conjunto dos fatos e provas presentes. 

III - Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada aos autos dá conta de que o agravante efetuou o pagamento 

de 145 (cento e quarenta e cinco) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 264 

(duzentos e sessenta e quatro) meses, ou seja, cumpriu aproximadamente de 55% (cinqüenta e cinco por cento) de suas 

obrigações. 

IV - Com efeito, há que se considerar que além de o agravante ter efetuado o pagamento das prestações do 

financiamento por aproximadamente 12 (doze) anos, propôs a ação originária se dispondo a depositar mensalmente as 

parcelas vencidas e vincendas pelos valores que entende corretos segundo planilha de cálculo por ele apresentada. 

V - Levando-se em conta que se trata de contrato bastante antigo(30/12/1986), não repactuado, que o sistema de 

reajustamento das parcelas contratuais é o Plano de Equivalência Salarial - PES, há que se reconhecer legítima a 

pretensão do recorrente. 

VI - Entretanto, ainda que a matéria demande a realização de perícia para a apuração dos valores corretos, observa-

se que não há que se admitir o depósito dos valores apresentados como corretos pelo agravante a título de prestação 

mensal, tendo em vista que os mesmos estão muito aquém dos cobrados pela instituição financeira. 

VII - Para que seja mantido o equilíbrio da relação contratual e para que o Sistema Financeiro da Habitação - SFH 
não seja prejudicado, o mais razoável é o pagamento das parcelas vincendas, por parte do agravante, em quantia não 

inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valor fixado pela instituição financeira, para fins da suspensão da execução 

extrajudicial do imóvel e respectiva sustação dos efeitos do registro da Carta de Arrematação. 

VIII - A escolha unilateral do Agente Fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de 

execução extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à 

Caixa Econômica Federal - CEF tal faculdade. 

IX - Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

X - Agravo parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG nº 200003000229487 SEGUNDA TURMA, DJU 25/08/2006, 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO)" 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - TUTELA ANTECIPADA - SFH - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - SACRE - AUSÊNCIA DE PROVA DE QUEBRA DO CONTRATO - ELEIÇÃO DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 
prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos aos mutuários, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, foram pagas sete 

parcelas, tão-somente, e o montante da prestação restou inalterado. 

3. Não configurado o ânimo dos agravantes de saldar o débito, nem qualquer desrespeito à avença pactuada por parte 

da agravada, assim como no restou comprovado nos autos que houve inobservância das formalidades no processo de 

execução extrajudicial. 

4. Destituída de qualquer fundamento a exegese de que o sistema de amortização da dívida previsto no contrato é nulo, 

por violação ao art. 5º, II, da Lei Maior, considerando que o contrato faz lei entre as partes e, como tal, deve ser 

observado. 

5. O contrato reza que a eleição do agente fiduciário poderá recair sobre qualquer um dos agentes credenciados junto 

ao BancoCentral, inexistindo previsão no sentido de que a escolha seja feita por ambas as partes. 

6. Agravo improvido." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG Nº 200603001052251, QUINTA TURMA, DJU:10/07/2007 Desembargadora 

Federal RAMZA TARTUCE) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. DEPÓSITO JUDICIAL 

DOS VALORES INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO DO NOME DE MUTUÁRIO EM ÓRGÃOS 
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação de 

revisão de contrato de financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

2. Não há como, em sede liminar, chancelar os valores apurados em cálculo unilateralmente produzido, autorizando o 

depósito dos valores que a parte mutuária entende devidos, com o fim de livrá-la dos efeitos da mora. 

3. Não é plausível a concessão de tutela antecipada ou medida cautelar, forrando uma das partes dos efeitos da mora, 

pelo simples depósito dos valores unilateralmente apurados, por conta de uma revisão contratual por ser obtida no 

processo de conhecimento. 

4. A não ser em hipóteses excepcionalíssimas, enquanto as cláusulas tidas por ilegais não forem judicialmente 

anuladas ou revistas, deve o contrato - por força dos princípios do pacta sunt servanda e da segurança jurídica - ser 

prestigiado. 
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5. Quanto aos valores incontroversos, não cabe o depósito à disposição do Juízo, mas sim o pagamento direto à 

própria instituição financeira, nos termos do artigo 50, §1°, da Lei n° 

6. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 

do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como 

exigência de processo judicial. 

7. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão , 

caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

8. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 

9. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n° 70/66 é descabida, porque a parte 

mutuária não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento, com discriminação do débito. 

10. O §2° do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum 

acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E o BNH foi 

extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do Decreto-lei n° 

2.291/86, portanto, não há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da escolha 

unilateral do agente fiduciário. 
11. O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o mutuário obtido decisão 

liminar ou de antecipação de tutela , com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte 

da instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do inadimplente nos 

serviços de proteção ao crédito. 

12. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, nº 200703000835242 PRIMEIRA TURMA, DJU:15/01/2008 JUIZ MÁRCIO 

MESQUITA)" 

Cadastro de Inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. 
 

O Superior Tribunal de Justiça (2ª. Seção), firmou entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a 

exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, 

cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada nos 

Tribunais Superiores. Esta Egrégia Corte também assim firmou entendimento: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. SFH. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. REQUISITOS. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos termos do 

art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil. Assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial (precedentes do 

STF), não há como deixar de aplicar a ela o referido dispositivo processual civil. 

3. Para suspender a execução extrajudicial, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial 

repetitivo (CPC, art. 543-C), firmou entendimento de que, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da 

tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, exige-se discussão judicial 

contestando a existência integral ou parcial do débito e que essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 

4. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos 

realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor correto da 

prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível aferir, em sede 

de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e legais. 
Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. 

5. Segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inclusive em sede de julgamento de recurso repetitivo nas 

causas relativas ao Sistema Financeiro da Habitação, para excluir o nome do devedor de cadastro de inadimplentes, é 

necessário o preenchimento de três requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência 

integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na 

aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 

Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por 

incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

6. Não merece reparo a decisão do MM. Juiz a quo que recebeu as apelações das partes em ambos os efeitos, "exceto 

na parte em que a sentença revogou a decisão antecipatória da tutela anteriormente deferida na qual as apelações 
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serão recebidas apenas no efeito devolutivo" (fl. 224). Os argumentos dos agravantes para a suspensão da execução 

extrajudicial e exclusão de seus nomes de cadastros de inadimplentes vão de encontro ao entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. A liminar anteriormente concedida foi revogada pelo MM. Juiz a 

quo ao proferir sentença, razão pela qual não há de produzir efeitos jurídicos. 

7. Agravo legal não provido". 

(TRF 3ª Região. Quinta Turma AI - AI nº - 407199. Relator Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW. DJF3 CJ1 

DATA:23/09/2010 Pág. 550). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0742063-38.1985.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.049108-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : DEGMAR RIBAS (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: MARINURZE SILVA RIBAS 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

APELADO : BANCO BRADESCO S/A CREDITO IMOBILIARIO 

ADVOGADO : ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ 

No. ORIG. : 00.07.42063-3 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por DEGMAR RIBAS E OUTRO contra sentença que, nos autos da ação ordinária, 
ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e do BANCO BRADESCO S/A CRÉDITO 

IMOBILIÁRIO, objetivando a revisão do seu contrato de mútuo habitacional, celebrado sob as regra do Sistema 

Financeiro da Habitação, julgou improcedente o pedido, e condenou a parte autora ao reembolso das custas 

processuais e ao pagamento da verba honorária, no valor de R$1000,00. 

Pugna a parte autora, em suas razões de recurso, pela reforma da sentença e pelo acolhimento de seu pedido inicial, com 

a determinação de que se promova a revisão das prestações, com a aplicação do Plano de Equivalência Salarial, à luz do 

Código de Defesa do Consumidor. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
Do exame detalhado das cláusulas do contrato de financiamento imobiliário firmado pelas partes - autores e o co-réu 

Banco Bradesco S/A (fls. 12/14vº dos autos da medida cautelar em apenso), com cobertura do saldo devedor residual 

pelo FCVS, verifica-se que foi previsto o reajuste das prestações pela equivalência salarial, com aplicação da variação 

da UPC, nos seguintes termos: 

CLÁUSULA QUARTA: O(S) DEVEDOR(ES) recebe(m) a título de compra e venda o imóvel descrito e caracterizado 

no item I, letra "C" da cláusula primeira e confessa(m) dever à CREDORA HIPOTECÁRIA a importância 

constante na letra "G" do item II da citada cláusula e que será paga no prazo constante na letra "C" do item III da 
cláusula primeira, em prestações mensais e consecutivas, correspondendo ao valor mencionado na letra "B", do 

item XIII da referida cláusula, em conformidade com as disposições constantes na RC nº 01/77 e RD 10/77 do 

B.N.H., à taxa nominal de juros prevista na letra "G", item III da cláusula primeira e à taxa de juros efetiva prevista 

na letra "B" do item XI da mesma cláusula, vencendo-se a primeira parcela, trinta dias a contar da data fixada na 

letra "D" item IV da cláusula primeira e decrescendo as prestações seguintes, de uma para outra, em progressão 

aritmética cuja razão é a estipulada na letra "C", item XI da referida cláusula;  
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§ PRIMEIRO: O valor da prestação de amortização e juros, na data da assinatura do contrato será o produto da 

multiplicação do valor do financiamento pelo CES (Coeficiente de Equivalência Salarial) indicado na letra "D" do 

item XI da cláusula primeira e pelo percentual de juro efetivo mencionado na letra "B" do item XI da referida 

cláusula e divisão do resultado pelo prazo mencionado na letra "C" do item III da cláusula primeira;  

§ SEGUNDO: Juntamente com as prestações mensais, o(s) DEVEDOR(ES) pagará(ao) os prêmios dos seguros 

estipulados pelo B.N.H., para o Sistema Financeiro da Habitação (S.F.H.), na forma e condições constantes da 

Apólice respectiva, bem como as parcelas relativas a taxa fixada na letra "G", item IV da referida cláusula, prevista 

pela RC nº 36/74, importando o total dos referidos acessórios no valor mencionado na letra "C" do item XIII da 

cláusula primeira, sendo o encargo mensal resultante da soma da prestação contratual com os acessórios a que se 

refere este parágrafo, correspondendo nesta data ao mencionado na letra "D" do item XIII da referida cláusula;  

...  

CLÁUSULA SÉTIMA: O(S) DEVEDOR(ES) opta(m) pelo Sistema de Amortização Constante instituído pelas RC 

23/71, RC 1/77 e RD 10/77, conforme cálculos constantes no item 2.1.1. da SAF CFG/IPE/FGTS/nº 4/77 do B.N.H. 

como modo de cálculos da prestação mensal;  

CLÁUSULA OITAVA: O(S) DEVEDOR(ES) optando pelo Plano de Equivalência Salarial (PES), ciente(s) de todas 

as alternativas disponíveis, elege(m) como época do reajustamento das prestações, seus acessórios e razão de 

decréscimo, a prevista na letra "F" do item III da cláusula primeira;  

§ PRIMEIRO: O primeiro reajustamento será na proporção da variação da U.P.C. verificada entre o trimestre civil 
da assinatura do contrato e o trimestre da época do reajustamento;  

§ SEGUNDO: Qualquer reajustamento posterior ao primeiro será efetuado na mesma proporção da variação da 

U.P.C. verificada entre o trimestre civil do último reajustamento ocorrido e o trimestre civil da época do 

reajustamento.  
Da leitura do contrato, firmado em 02 de setembro de 1979, vê-se que se previu a aplicação do Plano de Equivalência 

Salarial, bem como a aplicação da UPC (Unidade Padrão de Capital), como índice de reajustamento. 

Portanto, tendo em vista que se trata de contrato de adesão, em que as cláusulas são previamente determinadas pelo 

agente financeiro, a previsão contratual de reajuste das prestações, mediante a incidência, concomitante, da equivalência 

salarial e da variação da UPC, deve ser interpretada de forma harmônica e em benefício do contratante, pessoa física, 

que, na relação contratual, detém menor capacidade financeira. 

Vale dizer, pois, que, se a variação da UPC for menor que o percentual obtido pelo mutuário na correção de seu salário, 

o índice que deve ser utilizado para correção das prestações do mútuo é a própria UPC , observando-se que, em 

qualquer das hipóteses, o reajuste somente poderá ser anual. 

Assim, merece ser reformada a sentença que não acolheu o pedido inicial, e condenar a mutuante a recalcular o valor 

das prestações, de acordo com a cláusula PES, com a ressalva de que o índice a ser observado deverá ser o da UPC, 

caso esse se apresente menor do que o PES. 

Aliás, como bem decidiu o Ministro Ilmar Galvão, ao apreciar o Recurso Especial nº 10.312/BA, em sessão de 
julgamento de 15 de agosto de 1990, de cujo posicionamento comungo: 

Na verdade, apreciando apelação manifestada em ação da mesma espécie, ainda no TFR, teve este Relator ocasião de 

afirmar o seguinte:  

"O chamado "Plano de Equivalência Salarial", para contratos de aquisição de casa própria, pelo Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH - teve sua origem na própria lei que instituiu o mencionado sistema, disciplinou os chamados 

"contratos imobiliários de interesse social" e criou o BNH, seja, a Lei nº 4.380/64.  

Dispõe ela, com efeito, em seu artigo 5º e parágrafos, verbis : ... (omissis).  

Teve em mira, então, sem nenhuma dúvida, que o novel sistema, para alcançar êxito, haveria de assegurar, de uma 

parte, atualização monetária dos recursos para ele mobilizados (FGTS, poupança, etc), preservando-os contra a 

inflação, e, de outra, a manutenção da capacidade de solvência dos mutuários, o que foi feito, quanto à primeira parte, 

instituindo-se sistema de periódica atualização monetária da dívida e das respectivas prestações (art. 5º e §§1º, 2º e 

3º), e, relativamente à segunda, estabelecendo-se uma proporcionalidade a ser observada, quer na celebração do 

contrato, quer em sua execução, entre o valor das parcelas de amortização do débito e o salário mínimo (§§ 4º e 5º).  

Tais balizas, além de atenderem a imperativo lógico, têm a inexorabilidade das regras matemáticas, não podendo, por 

isso, ser desprezadas sem riscos para a sobrevivência do Sistema Financeiro da Habitação, um dos principais 

instrumentos de realização da Justiça Social preconizada na Constituição. A manutenção, portanto, não apenas do 

critério de correção do débito, mas também, primordialmente, da proporcionalidade da prestação/salário mínimo, 
constitui princípio de ordem pública, não podendo perdê-lo de vista os intérpretes dos contratos e das leis vinculados 

ao sistema.  

O Decreto-lei nº 19, de 30.08.66, como seria de esperar-se, não entrou em choque com o princípio, antes o 

aperfeiçoou, ao unificar os diversos critérios de correção que eram então aplicados, como se justificou em seu 

preâmbulo, verbis:  

"...  

Considerando que, dada a diversidade de critérios preconizados pelas leis que regem a matéria, a sua aplicação tem 

gerado dúvidas e incertezas sobre ponto de suma importância na vida das classes menos favorecidas, o que pode 

acarretar intranqüilidade social;  
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Considerando que, dada a finalidade eminentemente social do Banco Nacional de Habitação, deve-lhe ser concedida 

maior autonomia para regulamentar os diversos critérios a serem adotados na aplicação da correção monetária nas 

operações habitacionais;  

Considerando a necessidade de serem uniformizados os índices que refletem a depreciação monetária, adotando-se 

como padrão os fixados pelo Conselho Nacional de Economia, mas também a conveniência de serem admitidos 

critérios e condições de aplicação da correção com maior flexibilidade;  

...".  

Estabeleceu-se, então, que todas as operações do S.F.H. adotariam cláusula de correção monetária de acordo com 

índices fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das Obrigações do Tesouro Nacional, ao 

mesmo tempo em que se investiu o BNH da atribuição de expedir instruções quanto à aplicação de tais índices, vale 

dizer, de regulamentar a aplicação da lei (art. 1º).  

Assim, não obstante haja o Decreto-lei nº 19/66 revogado os dispositivos legais acima transcritos (art. 5º e parágrafos, 

da Lei nº 4.380/64), conforme aliás, entendeu o STF (Representação nº 1.288-3/DF), o BNH, no exercício das 

atribuições que lhe foram outorgadas pelo citado diploma legal, e diante da realidade dos fatos, manteve o critério de 

atualização das prestações contratuais com base na variação do salário mínimo, ou seja, de proporcionalidade entre 

este e aquelas, independentemente do montante financiado, ao instituir, por meio da RC 25/67, o "Plano C", de 

reajustamento, à convincente razão de que, "mantido o princípio da correção do saldo devedor, a contratação de 

formas flexíveis de reajustamento das prestações em nada altera o poder aquisitivo dos recursos investidos em 
habitação".  

O "Plano C" deu lugar, em novembro/69, pela RC nº 36/69, ao "Plano de Equivalência Salarial PES", que continuou a 

assegurar o reajustamento das prestações "na mesma razão entre o valor do salário mínimo vigente no País e o 

imediatamente anterior" (item 2.5). Ao seu lado, passou a viger o "Plano de Correção Monetária PCM", destinado aos 

adquirentes de imóvel que, por qualquer motivo, preferissem a correção plena, com base na ORTN (item 9.a).  

Recorde-se que, de acordo com a mencionada resolução, " responsabilidade pelo saldo devedor dos financiamentos 

contratados ... será assumida, em nome dos mutuários, pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais, criado 

pela RC 25/67 ...".  

O PES foi mantido sem alteração, até o advento da RC nº 12 (30.04.73) quando se previu que a correção das 

prestações se fizesse a partir de então, com base no chamado "salário mínimo habitacional", unidade que correspondia 

ao salário mínimo oficial expurgado do fator de produtividade, isto é, da diferença algébrica excedente das ORTNs.  

Na prática, a medida valeu pela equiparação dos índices do salário mínimo e da ORTN e, consequentemente, do PES 

ao PCM.  

Não importou ela, entretanto, como facilmente se demonstrará, em violação ao princípio da equivalência salarial, e, 

portanto, em violação do contrato.  

Vivia o País, então, o chamado "milagre econômico", que permitiu a valorização do trabalho desqualificado, por meio 

da elevação do salário mínimo em bases superiores aos níveis de elevação do custo de vida (ORTN). Na verdade, 
comparando-se a evolução dos dois fatores, desde 1966, verifica-se que, a partir de 1972, de maneira sistemática, a 

taxa de elevação do salário mínimo foi fixada em bases superiores à da ORTN, significando que, mantidos os termos 

do contrato, os optantes do PES estariam em condições inferiores aos do PCM, o que, de resto, violaria a norma do 

art. 1º do prefalado Decreto-lei 19/66, que em face do interesse social que caracteriza o SFH, estabeleceu como limite 

de correção o índice da ORTN.  

O problema foi contornado, como se viu, por meio da adoção do critério único de correção com base na ORTN, o que 

foi feito obviamente, em caráter provisório, vale dizer, enquanto durasse o desnível.  

Durou ele até 1983, quando, por efeito da nova política salarial, que reduziu drasticamente o poder aquisitivo dos 

assalariados, inverteram-se as tendências, sofrendo a ORTN reajustamento de 130,43% enquanto o salário mínimo foi 

corrigido em apenas 109,39%.  

Em face dessa circunstância, não poderiam esperar os mutuários senão que o BNH e seus agentes voltassem a acionar 

a cláusula de equivalência salarial, para o fim de exigir prestações atualizadas com base no salário mínimo, como era 

de direito dos mutuários.  

Tal, todavia, não se deu, já que, por meio da Resolução 190, de 07 de junho de 1983, expressou o BNH a sua 

determinação de ver as prestações contratuais reajustadas com base na variação da UPC".  

´É de registrar-se que no mesmo ano de 1983, os salários e vencimentos foram fixados em bases ainda mais baixas do 

que o salário mínimo (82%, v.g., para os funcionários da União), circunstância que, todavia, não poderia ser levado 
em conta para o reajustamento da casa própria, já que não se objetivava, com o Plano de Equivalência Salarial, 

assegurar um quociente absoluto, durante a vida do contrato, entre o valor da prestação e o rendimento do trabalho de 

cada mutuário, prática que, por si só, inviabilizaria o Sistema, já que implicaria o exame e o acompanhamento, passo a 

passo, das condições de trabalho de cada um dos vários milhões de financiados, tarefa materialmente inexeqüível. Na 

verdade, o que se teve em mira, por imperativo lógico, foi a manutenção de um equilíbrio razoável entre os dois 

indicadores apontados, o que, na conjuntura sob apreciação, continuaria assegurado com o pronto retorno de 

reajustamento das prestações contratadas, justificando a existência de prestações plenamente reajustadas, com base na 

variação da ORTN - 130,43% - invocou o BNH a Lei 6.205, de 29.04.75, que descaracterizou o salário-mínimo como 

fator de correção monetária, e a Lei nº 6.423, de 17.06.77, que proibiu a utilização de outro índice que não a ORTN, 

para a correção de expressão monetária de obrigação pecuniária.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 672/2223 

Trata-se, no entanto, de diplomas legais editados justamente no período em que se achava em plena execução a 

política de elevação do nível de vida das classes menos afortunadas, conforme acima assinalado, sendo desnecessário 

maior esforço de interpretação para concluir-se que tiveram por objetivo impedir que essa política refletisse no custo 

de vida, elevando os índices inflacionários. De modo nenhum, portanto tiveram o efeito de modificar o "Plano de 

Equivalência Salarial", senão para beneficiar os mutuários do SFH que por ele optaram, como já se expôs.  

Tanto é assim que, no art. 2º da Lei 6.205/75, se previu que "em substituição à correção pelo salário mínimo, o Poder 

Executivo estabelecerá sistema especial de atualização monetária", providência que já havia sido posta em prática 

pelo BNH, ao substituir o salário mínimo pelo salário-mínimo habitacional. E no art. 1º, § 1º, c, da Lei nº 6.423/77, 

ficaram ressalvadas "as correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras", disposição 

que por si só punha a salvo da alteração os contratos de financiamentos da casa própria.  

Mas, se dúvidas persistiam quanto a esse ponto, foram elas dissipadas com a edição do Decreto-lei nº 2.065/83, o qual, 

em seu artigo 23 e parágrafos, restabeleceu a utilização do salário mínimo como fator de reajustamento das 

amortizações dos mutuários, a partir de julho de 1983.  

Como se vê, o legislador não inovou, havendo-se limitado a reconhecer a sobrevivência de dois antigos planos de 

reajustamento de prestações dos financiamentos vinculados ao SFH o PES e o PCM - quando os referiu, no artigo 23 

do novel diploma legal, pondo em cobro à pretensão do BNH, manifestada na mencionada RES 190/83, de 07 de julho 

de 1983, de ver os contratos com cláusula do PES reajustados com base na ORTN".  

Anoto que o tema aqui tratado já foi apreciado por este Egrégio Tribunal Regional, conforme se vê dos seguintes 
julgados: 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. UNIDADE PADRÃO DE 

CAPITAL - UPC. APLICAÇÃO.  

1. A r. sentença não padece de nulidade. Toda a matéria relevante e suficiente para influir no julgamento da causa 

foi devidamente apreciada pelo julgador, ainda que aquele juízo não se tenha manifestado explicitamente sobre cada 

um dos argumentos apresentados pela ora apelante. Com efeito, não há nulidade a declarar se a quaestio juris foi 

solucionada de maneira clara e coerente, ainda que por fundamentos diversos dos fornecidos na petição inicial.  

2. Da leitura do contrato, verifica-se que foi firmado em 16.08.1976, prevendo a aplicação do Plano de Equivalência 

Salarial, bem como a aplicação da UPC, como índice de reajustamento, conforme disposto em suas cláusulas 

Quarta, Quinta e Sexta. A cláusula contratual que determina o reajuste das prestações pela variação trimestral da 

Unidade Padrão de Capital (UPC) deve ser interpretada em conjunto com a que estabelece a opção dos mutuários 

pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP), de sorte que a majoração da prestação 

acompanhe o aumento salarial da categoria profissional respectiva.  

3. Cumpre ressalvar que, apesar do contrato estabelecer que os reajustamentos seriam feitos na mesma proporção da 

variação da UPC, tal disposição não afastou a equivalência salarial, como teto, isto é, o número de salários mínimos 

a que correspondeu a primeira prestação e que seria o limite para os reajustamentos feitos com base na UPC. Assim, 

a equivalência salarial a que se refere o contrato em apreço, representa a equivalência da primeira prestação com o 
salário mínimo, como teto de reajuste pela UPC, até porque, o PES/CP somente foi criado pelo Decreto-lei nº 2.164, 

de 19.09.84, e passou a vigorar para os contratos novos, a partir de 1985. Conclui-se, então, que a equivalência 

salarial é o teto do valor das prestações do SFH, devendo prevalecer o pactuado, ou seja, o reajuste pela UPC e 

índices que a substituíram, de forma a resguardar seu caráter social. Precedentes (TRF-1ª Região/3ª Seção, AR nº 

92.01.02071-6/DF, Rel. Conv. Juiz LEÃO APARECIDO ALVES, unânime, DJU de 15.03.2005).  

4. Condenação da ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios no montante de 10% do valor da causa 

atualizado nos termos da Resolução CJF 561/07.  

5. Apelação parcialmente provida.  
(TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO, RELATORA JUÍZA CONVOCADA MÔNICA NOBRE, AC Nº 

90.03.022361-0, J. 24/02/2010, D.E. 12/03/2010)  

AÇÃO DECLARATÓRIA. PRELIMINARES DE IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA E DE FALTA DE 

INTERESSE DE GIR REJEITADAS. REAJUSTE DE CONTRATO CELEBRADO NO ÂMBITO DO SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. PES - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. UPC/ORTN. SALÁRIO 

MÍNIMO.  

1. Merece ser rejeitada a preliminar de impropriedade da via eleita. É adequada a presente ação para 

reconhecimento de relação jurídica decorrente de cláusula contratual, consistente na declaração de determinado 

critério de reajuste de prestações de mutuários do Sistema Financeiro da Habitação, ausente incompatibilidade com 
o Art.4º, I, CPC. Precedentes.  

2. O interesse de agir igualmente socorre os autores, os quais pretendem com a presente ação declaratória eliminar 

incerteza acerca dos índices de reajuste de suas prestações do financiamento da casa própria, e ter reconhecida a 

observância ao teto máximo estabelecido pelos §§4º e 5º da Lei nº4.380/64, mesmo no que se refere a período 

anterior ao advento do Decreto-lei nº2.284/86 cuja aplicação à avença ademais, conforme asseverou a própria 

apelante, não é automática.  

3. Os contratos firmados pelos autores no âmbito do SFH - Sistema Financeiro da Habitação estabeleceram como 

critério de reajuste a variação da UPC/ORTN do período, e não a variação do valor do salário mínimo. Assim, o 

índice de variação do salário mínimo não é critério de reajuste das prestações contemplado pela avença, e, 

tampouco, se constitui em limite máximo a balizar seu aumento.  
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4. Os contratos em questão foram assinados após o advento do Decreto-Lei nº19/66, o qual tornou obrigatória a 

correção monetária para os contratos do SFH com base no valor da atualização das ORTNs, à exceção dos imóveis 

cujos valores não superassem 75 (setenta e cinco) salários-mínimos (Art.1º, §1º do DL nº19/66) - hipótese diversa da 

que se cuida.  

5. O percentual de reajuste das prestações tem, portanto, como limite máximo o aumento do salário do mutuário, 

ausente suporte contratual ou legal para que tal reajuste se paute, ou se vincule de qualquer forma ao índice de 

variação, ou valor do salário mínimo. Precedentes.  

6. Por sua vez, a opção pelo PES - Plano de Equivalência Salarial, ao contrário do que pretende a apelante, implica 

em reajuste das prestações habitacionais pelo mesmo índice de reajuste da remuneração do mutuário (aí incluídas 

vantagens pessoais), ou pela manutenção do comprometimento da renda do mutuário no mesmo nível existente 

quando firmado o ajuste, mesmo em período anterior ao advento do Decreto-lei nº2.284/86. Precedentes.  

7. Apelação parcialmente provida. Sentença reformada. Mantidos os ônus da condenação na forma em que fixados 

na sentença, face à sucumbência mínima dos autores.  
(TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO, RELATORA JUÍZA CONVOCADA LISA TAUBEMBLATT, AC Nº 

94.03.076182-2, J. 17/12/2008, DJF3 08/10/2008 )  

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. UPC. INAPLICABILIDADE.  

Contrato firmado sob a égide de legislação que não derrogou as diretrizes do Sistema Financeiro da Habitação no 
regime da Lei n.º 4.380/64 no que instituiu o princípio da equivalência das prestações com a capacidade econômica 

do mutuário.  

Previsão contratual da UPC como índice de reajuste que não teve o significado de ruptura com o sistema da 

equivalência salarial mas o de uniformização de índices, refletindo a situação de sua adequação aos princípios que 

norteavam o SFH.  

Remessa oficial desprovida.  
(QUINTA TURMA, REOMS 2001.03.99.004302-4, RELATOR DES.FED. PEIXOTO JUNIOR, j. 2708/2007, DJU 

13/11/2007 PÁG. 446)  

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES. PLANO DE EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL. UPC. INAPLICABILIDADE.  

Contrato firmado sob a égide de legislação que não derrogou as diretrizes do Sistema Financeiro da Habitação no 

regime da Lei n.º 4.380/64 no que instituiu o princípio da equivalência das prestações com a capacidade econômica 

do mutuário.  

Previsão contratual da UPC como índice de reajuste que não teve o significado de ruptura com o sistema da 

equivalência salarial mas o de uniformização de índices, refletindo a situação de sua adequação aos princípios que 

norteavam o SFH.  

Recurso da CEF e remessa oficial desprovidos.  
(SEGUNDA TURMA, AMS nº 91.03.005117-0, RELATOR DES.FED. PEIXOTO JUNIOR, j. 03/10/2006, DJU 

15/12/2006 PÁG. 272)  

MANDADO DE SEGURANÇA- SFH - REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES - PES/UPC .  

1 - Viável o manejo do mandado de segurança para afastar eventual ilegalidade do agente financeiro do SFH que 

pretenda reajustar as prestações em desacordo com as normas legais e contratuais pertinentes.  

2 - A correção das prestações deve pautar-se pela variação da UPC . Entretanto, se essa for superior ao PES, este 

último constituirá o limite da correção das parcelas do mútuo.  

3 - Se a variação da UPC for menor que o percentual obtido pelo mutuário na correção de seu salário, o índice que 

deve ser utilizado para correção das prestações do mútuo é a própria UPC , observando-se que, em qualquer das 

hipóteses, o reajuste somente poderá ser anual.  

4 - Apelo provido, a fim de declarar o direito líquido e certo dos impetrantes de pagarem as prestações dos mútuos 

respectivos, de acordo com a cláusula PES, com a ressalva de que o índice a ser observado deverá ser o da UPC , 

caso esse se apresente menor do que o PES.  
(PRIMEIRA TURMA, AMS Nº 89.03.029354-1, RELATOR JUIZ FEDERAL CONVOCADO DAVID DINIZ, J. 

28/08/2001, DJU 17/01/2002 PÁG. 426)  

Por fim, deixo consignado que a restituição dos valores cobrados a maior pelo agente financeiro deverá ocorrer 

mediante compensação com as prestações vincendas imediatamente subseqüentes, ou por meio de devolução em 
espécie, não sendo admitida a compensação com o saldo devedor, nos exatos termos do artigo 23 da Lei nº 8004/90, in 

verbis: 

Art. 23. As importâncias eventualmente cobradas a mais dos mutuários deverão ser ressarcidas devidamente 

corrigidas pelos índices de atualização dos depósitos de poupança, em espécie ou através de redução nas prestações 

vincendas imediatamente subseqüentes.  
Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

RECURSO ESPECIAL - MÚTUO HABITACIONAL - SFH - COMPENSAÇÃO DE VALORES EXIGIDOS A 

MAIOR PELO AGENTE FINANCEIRO CO O SALDO DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ART. 23 DA LEI Nº 

8.004/90.  

A compensação de eventuais valores cobrados a mais pelo agente financeiro deve ser feita em espécie ou com as 

prestações vencidas, nos exatos termos do art. 23 da Lei nº 8.004/90.  
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PRECEDENTES - RECURSO IMPROVIDO.  
(RESP nº 200601239437/ SC, 4ª Turma, Relator Massami Uyeda, DJ 24/03/2008, pág. 1)  

AGRAVO REGIMENTAL - FINANCIAMENTO OBTIDO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO 

HABITACIONAL - VALORES COBRADOS A MAIOR - COMPENSAÇÃO COM O SALDO DEVEDOR - 

IINADMISSIBILIDADE - AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  

1. À luz do art. 23 da Lei n. 87.004/90, em se tratando de financiamento contraído no âmbito do SFH, a restituição 

dos valores eventualmente cobrados a maior pelo agente financeiro ocorrerá mediante compensação com as 

vincendas imediatamente subseqüentes ou por meio de devolução em espécie, inadmitida, todavia, a compensação 

com o saldo devedor.  

2. Agravo regimental improvido.  
(AGRESP nº 200701738131 / RS, 4ª Turma, Relator Massami Uyeda, DJ 17/03/2008, pág. 1)  

Direito civil e processual civil. Recurso especial. Ação revisional. SFH. Compensação entre valores pagos a maior e 

as prestações vincendas. Possibilidade. Ausência de novos argumentos.  

- Cabível a restituição dos valores eventualmente pagos a maior pelo mutuário, com fulcro no art. 23 da Lei 

8.004/90, preferencialmente mediante a compensação com prestações vincendas ou, em inexistindo prestações 

passíveis de integrarem o encontro de contas, via de devolução em espécie. Precedentes.  

- Não tendo a agravante trazido argumentos capazes de ilidir os fundamentos da decisão agravada, é de se negar 

provimento ao agravo. Agravo no recurso especial não provido.  
(AGRESP nº 200700490487 / RS, 3ª Turma, Relatora Nancy Andrighi, DJ 26/11/2007, pág. 184)  

Quanto aos encargos de sucumbência, são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido, motivo pelo qual 

condeno a parte ré ao reembolso das custas processuais e ao pagamento da verba honorária, no percentual de 10% sobre 

o valor da causa, corrigido. 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso da parte autora, a teor do artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, considerando que a decisão está em confronto com a jurisprudência desta Colenda Corte Regional e do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023861-29.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.023861-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : SUELI DOS SANTOS e outros 

 
: SONIA MARIA DOS SANTOS 

 
: SANTA NORMA DE AZEREDO GIMENEZ 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HILDEBRAND e outro 

 
: GUILHERME BORGES HILDEBRAND 

CODINOME : SANTA NORMA DE AZEREDO 

APELANTE : RITA DE CASSIA SORCE 

 
: SEBASTIANA RUFINO ZABORI 

 
: MARIA DO SOCORRO FEITOZA VERAS 

 
: ALZIRA VICENCOTI SILVESTRE (= ou > de 65 anos) 

 
: APARECIDA NIETO TAVARES (= ou > de 60 anos) 

 
: CLEIDE ALVES MARTINS 

 
: CLEONICE NORBERTO RIBEIRO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HILDEBRAND e outro 

 
: GUILHERME BORGES HILDEBRAND 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

 
: GUILHERME BORGES HILDEBRAND 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Tratam-se de recursos de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido de indenização por danos 

materiais em razão de roubo de jóias que serviram de garantia em contrato de penhor celebrado com a Caixa Econômica 

Federal - CEF, para condenar a ré a pagar à parte autora o equivalente a 3 (três) vezes o valor da avaliação 
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administrativa constante das respectivas cautelas, devendo ser descontados os pagamentos eventualmente feitos na 

esfera administrativa. 

 

Em razões recursais, sustenta em síntese, a Caixa Econômica Federal - CEF pela inexistência do direito reconhecido na 

sentença. 

 

A parte Autora alega que não foi considerado seu requerimento para a realização de aferição técnica no laudo que 

acompanhou a inicial e requer a reforma da sentença no tocante ao valor da indenização, ou, caso assim não entenda 

esta E.Corte, que seja o julgamento convertido em diligência para o fim de realização de perícia. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Cumpre decidir. 

 

Examino, ao início, as alegações trazidas no recurso da Caixa Econômica Federal - CEF. 

 

Para o contrato de adesão, segundo Orlando Gomes: "uma das partes tem de aceitar, em bloco, as cláusulas 

estabelecidas pela outra, aderindo a uma situação contratual que se encontra definida em todos os seus termos. O 

consentimento manifesta-se como simples adesão a conteúdo preestabelecido da relação jurídica" (in "Contratos", 
Editora Forense, 1993). 

 

É o que ocorre no contrato objeto da lide e, diante da natureza jurídica dele, a cláusula que prevê a indenização tarifada, 

de uma vez e meia o valor da avaliação, no caso de perda ou extravio do bem dado em garantia (jóias empenhadas), não 

pode prosperar, devendo ser considerada nula, por abusiva. 

 

Com efeito, nula é a cláusula contratual debatida, considerando-se que contraria o princípio da justa indenização e tendo 

em vista a natureza do contrato, em face da qual não se reconhece renúncia ao direito da parte. 

 

Ressalto que não infirma a pretensão deduzida a avaliação de técnico da CEF, tendo em vista a unilateralidade da prova. 

 

Por fim, não há se cogitar de exclusão de responsabilidade por dolo ou culpa diante da ocorrência de caso fortuito ou 

força maior, que não se caracterizam em vista da previsibilidade do evento em consideração, nada havendo na espécie 

que afastasse a incidência do disposto no artigo 774, IV, do Código Civil em sua anterior redação. 

 

A todo o entendimento exposto não falta amparo na jurisprudência, de que são exemplos estes julgados: 

 
"CIVIL. PENHOR. JÓIAS. ASSALTO À AGÊNCIA BANCÁRIA. PERDA DO BEM. RESOLUÇÃO DO CONTRATO. 

RESSARCIMENTO DO PROPRIETÁRIO DO BEM. PAGAMENTO DO CREDOR. COMPENSAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. EXCEÇÃO DE CONTRATO NÃO CUMPRIDO. ART. 1.092 DO CÓDIGO CIVIL/1916 E ART. 476, 

DO CÓDIGO CIVIL/2002. 

- O perecimento por completo da coisa empenhada não induz à extinção da obrigação principal, pois o penhor é 

apenas acessório desta, perdurando, por conseguinte, a obrigação do devedor, embora com caráter pessoal e não mais 

real. 

- Segundo o disposto no inciso IV do art. 774, do Código Civil/1916, o credor pignoratício é obrigado, como 

depositário, a ressarcir ao dono a perda ou deterioração, de que for culpado. 

- Havendo furto ou roubo do bem empenhado, o contrato de penhor fica resolvido, devolvendo-se ao devedor o valor 

do bem empenhado, cabendo ao credor pignoratício o recebimento do valor do mútuo, com a possibilidade de 

compensação entre ambos, de acordo com o art. 775, do Código Civil/1916. 

- Na hipótese de roubo ou furto de jóias que se encontravam depositadas em agência bancária, por força de contrato 

de penhor, o credor pignoratício, vale dizer, o banco, deve pagar ao proprietário das jóias subtraídas a quantia 

equivalente ao valor de mercado das mesmas, descontando-se os valores dos mútuos referentes ao contrato de penhor. 

Trata-se de aplicação, por via reflexa, do art. 1.092 do Código Civil/1916 (art. 476, do Código Civil atual). 

Recurso especial não conhecido." 
(REsp 730.925/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 20.04.2006, DJ 15.05.2006 p. 

207, v.u.) 

"RESPONSABILIDADE CIVIL. PENHOR. EXTRAVIO DE BEM EMPENHADO. INDENIZAÇÃO. 

RESPONSABILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. NULIDADE DA SENTENÇA. INEXISTÊNCIA. CARÊNCIA DA 

AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE PARA AGIR E POR ILEGITIMIDADE PASSIVA PARA A CAUSA. 

I - A DETERMINAÇÃO DE APURAÇÃO DO QUANTUM DEBEATUR POR MEIO DE LIQÜIDAÇÃO POR 

ARBITRAMENTO NÃO TORNA A SENTENÇA CONDICIONAL, POR SER PROCEDIMENTO EXPRESSAMENTE 

PREVISTO NO ART. 606, I, CPC, RESULTANDO PLENAMENTE JUSTIFICADO, NA ESPÉCIE, POIS O 

DESAPARECIMENTO DO OBJETO DA PERÍCIA - OS BENS DEIXADOS EM GARANTIA JUNTO À CEF - EXIGE O 

EXAME INDIRETO DE DOCUMENTOS EM QUE CONSTAM AS CARACTERÍSTICAS DE CADA JÓIA 

EMPENHADA, O QUE SE REALIZARÁ COM VANTAGEM ATRAVÉS DO RITO PREVISTO NO ART. 607, CPC, 
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COM A NOMEAÇÃO DE PERITO, SEGUIDO DE CONTRADITÓRIO PARA MANIFESTAÇÃO DAS PARTES SOBRE 

O LAUDO PRODUZIDO E DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA DE ACERTAMENTO DO VALOR A SER AFINAL 

DESEMBOLSADO A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO. 

II - EM CASO DE LIQÜIDAÇÃO NEGATIVA, DE RESTO IMPROVÁVEL, 

SUPORTARÃO OS AUTORES AS CONSEQÜÊNCIAS PROCESSUAIS PERTINENTES, CABENDO À CEF ACIONAR 

OS MEIOS PRÓPRIOS PARA TANTO. PRELIMINAR DA NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. 

III - A NECESSIDADE DA PARTE AUTORA OBTER O PROVIMENTO 

JURISDICIONAL POSTULADO DECORRE DA NEGATIVA DA CEF EM OFERTAR VALOR CONDIZENTE COM O 

MERCADO PARA AS PEÇAS DESAPARECIDAS SOB SUA GUARDA. CARÊNCIA DA AÇÃO POR FALTA DE 

INTERESSE PARA AGIR NÃO CONFIGURADA. 

IV - AO EFETUAR ESPONTANEAMENTE O PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO QUE TEVE POR CORRETA, 

ASSUMIU A APELANTE A RESPONSABILIDADE PELO ÔNUS DA POSSE SOBRE OS BENS PENHORADOS, 

RAZÃO PELA QUAL NÃO HÁ QUE SE FALAR EM CARÊNCIA DA AÇÃO POR SUA ILEGITIMIDADE PASSIVA 

PARA A CAUSA. 

V - O PENHOR CELEBRADO COM A CEF TEM A NATUREZA JURÍDICA DE CONTRATO DE ADESÃO, EM 

VIRTUDE DO DEVEDOR QUE COM ELA CONTRATA SUBMETER-SE INTEIRAMENTE ÀS REGRAS 

PREESTABELECIDAS NO AJUSTE, SEM ESPAÇO PARA NEGOCIAÇÕES QUE TORNEM EQUILIBRADAS AS 

NORMAS ENTÃO FIRMADAS. 
VI - A CLÁUSULA QUE LIMITA A RESPONSABILIDADE DA CEF À INDENIZAÇÃO POR EXTRAVIO DE BEM 

SOB SUA GUARDA AO ÍNDICE DE 1,5 (UM INTEIRO E CINCO DÉCIMOS) DA AVALIAÇÃO, POR SER ABUSIVA, 

NÃO TEM APLICAÇÃO AO CASO CONCRETO, ASSEGURANDO-SE A REPARAÇÃO EFETIVA PELAS PEÇAS 

DESAPARECIDAS, SEM A RESTRIÇÃO POSTA NO CONTRATO. 

VII - A AVALIAÇÃO UNILATERAL DOS BENS CONSTRITOS, PROCEDIDA PELOS PROFISSIONAIS 

PERTENCENTES AO QUADROS FUNCIONAIS DA CEF, NÃO ESTÁ IMUNE DE REEXAME NA VIA JUDICIAL, A 

FIM DE SER AFERIDO O SEU ACERTO OU NÃO, ALIÁS FUNÇÃO PRECÍPUA DO PODER JUDICIÁRIO, A 

QUEM CABE DITAR O DIREITO COM A CARACTERÍSTICA DA DEFINITIVIDADE PRÓPRIA AOS 

PROVIMENTOS QUE EMITE, ATRIBUTO DE QUE NÃO SE REVESTEM OS ATOS PRATICADOS PELA EMPRESA 

PÚBLICA EM REFERÊNCIA. 

VIII - A AUSÊNCIA DE CULPA OU DOLO NO EVENTO QUE IMPLICOU NO DESAPARECIMENTO DOS BENS 

PENHORADOS, QUANDO DO ROUBO DE QUE FOI VÍTIMA SUA AGÊNCIA, NÃO SERVE PARA DESONERÁ-LA 

DA RESPONSABILIDADE QUE LHE É ÍNCITA, EM VIRTUDE DA CONDIÇÃO QUE OSTENTA NA RELAÇÃO 

JURÍDICA EXISTENTE ENTRE AS PARTES, DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA DAS PEÇAS 

DEIXADAS SOB SUA GUARDA. 

IX - A INSURGÊNCIA ATINENTE À APLICAÇÃO DE CORREÇÃO MONETÁRIA APENAS A CONTAR DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO NÃO SE MOSTRA PERTINENTE, POIS A LIQÜIDAÇÃO DA SENTENÇA DAR-SE-Á POR 
ARBITRAMENTO, QUANDO, SOMENTE ENTÃO, SERÁ AQUILATADO O VALOR DE MERCADO DAS PEÇAS 

ROUBADAS, INICIANDO-SE, A PARTIR DA DATA DO LAUDO, A INCIDÊNCIA DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

DA QUANTIA QUE FOR, ENTÃO, ARBITRADA. 

X - APELAÇÃO IMPROVIDA." 

(TRF 3ª Região, AC Proc. nº 20006111006967-6, Rel. Marisa Santos, DJ 14/05/2003, v.u.) 

"APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. PENHOR. ROUBO DE BENS EMPENHADOS. INDENIZAÇÃO. 

APLICAÇÃO DO CDC. JUSTA INDENIZAÇÃO. INDENIZAÇÃO PELO VALOR DE MERCADO DOS BENS. PROVA 

UNILATERAL DO VALOR DAS JÓIAS ROUBADAS - INCABÍVEL SUA ACEITAÇÃO PELO JUÍZO - RECURSOS 

DAS PARTES IMPROVIDO. 

1. Não se pode afastar a aplicabilidade do CDC - Lei nº 8.078/90 - à espécie, na medida em que deixa claro, em seu 

art. 3º, que os contratos bancários devem a ele se submeter. 

2. A avaliação unilateral das jóias, realizada por funcionários da CEF, não atendeu aos requisitos legais, previstos nos 

arts. 761 e 770 do Código Civil de 1916, então vigente, na medida em que não especificados os bens deixados em 

garantia, detalhadamente. 

3. A ausência de culpa ou dolo por parte da ré, quanto ao fato que ocasionou a perda das jóias dadas em garantia, não 

retira sua responsabilidade de indenizar, vez que era depositária das referidas peças, cabendo-lhe zelar pelos bens 

deixados sob sua guarda. 
4. O contrato bancário se caracteriza como contrato de adesão, e a avaliação realizada pela CEF, de forma unilateral, 

não pode prevalecer e deve ser revista, para adequar o montante da indenização ao real valor dos bens subtraídos. 

5. A instituição bancária credora deve pagar à proprietária dos bens subtraídos o seu valor de mercado, com o 

desconto do montante relativo ao mútuo que os referidos bens garantiam (Precedentes). 

6. O montante devido será apurado em liquidação de sentença, que se dará nos termos do art. 606 do CPC, isto é, por 

arbitramento, pois o desaparecimento do objeto da perícia - os bens deixados em garantia - torna imprescindível a 

apuração do valor da indenização através do exame indireto dos documentos acostados aos autos, em que constam as 

características de cada jóia emprenhada, o que se realizará com propriedade através do procedimento previsto no art. 

607 do mesmo diploma legal, isto é, com a nomeação de perito, seguido de contraditório para manifestação das partes 

sobre o laudo produzido e da prolação da sentença de acertamento do valor a ser, afinal, desembolsado CEF. Na 
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mesma ocasião, serão deduzidos os valores eventualmente já quitados pela instituição financeira. Precedentes desta 

Corte. 

7. Em que pese o fato de o documento colacionado pela demandante, traduzido por especialista juramentado, noticiar 

o valor dos bens, por pessoa que conhecia bem as jóias de cuja conservação se desincumbiu por muitos anos, o certo é 

que se trata de prova unilateral, devidamente impugnada pela parte contrária, em desacordo com as normas da lei 

processual civil, de modo que não pode ser aceita pelo Juízo. 8. Recursos improvidos. Sentença mantida." 

(TRF-3ª Região, AC Proc. nº 2000.61.00.000347-6, 5ª Turma, Rel. Des.Fed. Ramza Tartuce, DJF3 CJ2 

DATA:28/04/2009 PÁGINA: 983, v.u.) 

"RESPONSABILIDADE CIVIL. CONTRATO DE PENHOR. ROUBO DO BEM EMPENHADO NAS DEPENDÊNCIAS 

DA AGÊNCIA DEPOSITÁRIA. INDENIZAÇÃO PELO VALOR DE MERCADO. 

1. Não é condicional a sentença que proclama o an debeatur mas deixa a apuração do respectivo quantum para a fase 

de liqüidação, dado que sua eficácia não depende de fato futuro e incerto. Também não encerra ofensa ao art. 93, IX, 

da Constituição da República, considerada a sua adequada fundamentação. 

2. Ao contrato de mútuo firmado entre a Caixa Econômica Federal e os autores aplica-se a Lei n. 8.078 (Código de 

Defesa do Consumidor), de 11.09.90 (art. 3º, caput e §§ 1º e 2º, e art. 2º). 

3. A cláusula que prevê indenização correspondente a 1,5 (um inteiro e cinco décimos) vezes o valor da avaliação 

prévia do bem beneficia uma das partes em detrimento da outra, já que não reflete o valor real ou de mercado. Logo, é 

passível de revisão pelo Poder Judiciário, de modo a restabelecer o equilíbrio inicial do contrato e possibilitar aos 
autores a justa indenização pelos bens empenhados, que foram objeto de roubo. Aplicação dos arts. 6º, VI, 47, 51, I, e 

54, todos da Lei n. 8.078/90. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

4. A alegada inexistência de culpa ou dolo da ré quanto ao roubo ou extravio das jóias empenhadas não exclui seu 

dever de indenizar, porquanto a responsabilidade civil decorre do contrato firmado com os autores, pelo qual a Caixa 

Econômica Federal assumiu o dever de guardar a coisa empenhada. Ademais, a responsabilidade pelo roubo ocorrido 

não se discute nesta ação. A indenização deve ser a mais justa possível e a ré não trouxe aos autos elementos de que 

assim tenha procedido em face dos demandantes. 

5. É impertinente a invocação do art. 159 do Código Civil de 1916, atualmente arts. 186 e 927, caput, do Código Civil 

vigente, para o efeito de elidir a responsabilidade da CEF, sob a especiosa alegação de que não teria praticado ato 

ilícito, daí derivando a invocação dos arts. 1.518 a 1.532 e 1.537 a 1.553, que, respectivamente, regulam as obrigações 

por atos ilícitos e sua correspondente liquidação. A impertinência resulta do disposto nos arts. 768 a 775 do Código 

Civil de 1916, os quais dispõem sobre o penhor. Dentre essas regras, destacam-se as dos incisos I e IV do art. 774, as 

quais correspondem à do art. 1.435, I, do atual Código Civil, e que estabelecem o dever do credor de empregar na 

guarda do penhor a diligência exigida pela natureza da coisa e a ressarcir ao dono a perda ou deterioração de que for 

culpado. Logo, a responsabilidade decorre de sua obrigação contratual, em conformidade com o princípio pacta sunt 

servanda e em harmonia com a vinculação à lei (CR, art. 5º, II) e com a proteção ao ato jurídico perfeito (CR, art. 5º, 

XXXVI). É verdade que a segurança é dever do Estado (CR, art. 144). Mas esse dever estatal não exonera o credor 
pignoratício de cuidar adequadamente das coisas empenhadas; é fato notório que os bancos mantêm sistemas de 

vigilância para impedir furtos e roubos. Tendo falhado o sistema da CEF, já não se pode afirmar que todo o evento 

(nexo causal) resolve-se como "fato de terceiro", disso resultando sua culpa (CC de 1916, art. 1.057, atual CC, art. 

392); pela mesma razão, não se configura caso fortuito ou força maior (CC de 1916, art. 1.058; atual CC, art. 393). 

Não há nenhuma dúvida quanto ao dever de indenizar. Apenas é inválida a cláusula que limita o valor da indenização, 

pois tal cláusula, como é notório (CPC, art. 334, I, cuja incidência afasta o inciso I do art. 333 do mesmo Código), não 

sendo passível de livre discussão entre as partes, caracteriza-se como adesiva, expondo-se à incidência do Código de 

Defesa do Consumidor, dado tratar-se de contrato de natureza bancária e de crédito (Lei n. 8.078/90, art. 3º, § 2º). É 

fato notório, também, que a avaliação do bem empenhado é inferior ao valor de mercado, pois, do contrário, a CEF 

incorreria em prejuízo na hipótese de alienação para resgate do mútuo (CPC, art. 334, I). Sem a extinção adequada da 

obrigação não se reputa resolvido o penhor (CC de 1916, art. 801, CC em vigor, art. 1436). 

6. Os valores objeto da condenação deverão ser apurados mediante liqüidação por arbitramento (CPC, arts. 606, I, e 

607), meio processual mais adequado para se aquilatar o valor de mercado das peças roubadas. 

7. Concedida ou não assistência judiciária (Lei n. 1.060/50, art. 11), na hipótese de ser sucumbente o réu, deve ele 

arcar com honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. Estes são fixados, em 

regra, em função do montante da condenação, pois devem representar a correspondente remuneração do advogado. 

Não se justifica arbitramento inferior ao mínimo legal (CPC, art. 20, § 3º), pois a eqüidade não autoriza prejudicar o 
autor, cuja demanda, por outro lado, não exige excepcional diligência advocatícia que permita a majoração da verba. 

8. Preliminar rejeitada. Apelações parcialmente providas." 

(TRF-3ª Região, AC Proc. nº 1999.61.05.015913-3, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Andre Nekatschalow, DJU 

DATA:22/08/2006 PÁGINA: 315, v.u.) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO DE MÚTUO COM GARANTIA PIGNORATÍCIA. 

ROUBO DE JOIAS. NULIDADE DA SENTENÇA: AFASTAMENTO. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR. INDENIZAÇÃO LIMITADA A 1,5 VEZ O VALOR DA AVALIAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

CLÁUSULA ABUSIVA. NULIDADE. JUSTA REPARAÇÃO. VALOR REAL DE MERCADO DAS PEÇAS 

EMPENHADAS. DANOS MORAIS NÃO CONFIGURADOS. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

I - Trata-se de contrato de empréstimo de mútuo com garantia pignoratícia, onde a instituição/recorrida empresta 

determinada quantia em dinheiro, equivalente ao valor de avaliação de joias dadas em garantia pela autora/recorrida. 
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II - Não há se falar em nulidade da r. sentença monocrática, por afronta aos artigos 128 e 460 do CPC, e ao artigo 93, 

IX, da CF/88, eis que a determinação de se apurar o quantum devido em liquidação de sentença em nada afasta a 

higidez do r. decisum, pois reconheceu o direito pleiteado pela apelada, condenando a apelante ao pagamento de 

indenização, e ordenando, apenas, a respectiva apuração em momento futuro. 

III - É aplicável aos contratos bancários, assim considerado o contrato em debate, o Código de Defesa do Consumidor, 

nos termos da Súmula 297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras." 

IV - In casu, a cláusula contratual que fixa a indenização em uma vez e meia o valor da avaliação administrativa 

realizada unilateralmente pela instituição financeira, na hipótese de perda do objeto do penhor, é evidentemente 

abusiva, pois beneficia uma das partes (a entidade financeira) em detrimento da outra (o mutuário), com a limitação à 

reparação do dano por ele sofrido em montante inferior ao valor real de mercado das peças dadas em garantia, sendo 

nula de pleno direito, na forma do art. 51, I e IV, do CDC. 

V - A fim de restabelecer o equilíbrio contratual, na forma preceituada pelo Código consumerista, deve ser 

considerado, a título de indenização pelo dano material sofrido pela autora, o real valor de mercado das joias 

roubadas, a ser apurado em liquidação de sentença. Precedentes: TRF 3ª Região, 1ª Seção, EInf 1999.61.05.007096-1, 

Rel. Des. Federal BAPTISTA PEREIRA, j. 16.07.2009, DJ 12.08.2009; 1ª Seção, EInf 2000.61.00.028194-0, Rel. Des. 

Federal RAMZA TARTUCE; e TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC 2000.36.00.009151-1, Des. Federal FAGUNDES DE 

DEUS, j. 09.07.2008, DJe 15.08.2008. 

VI - O roubo das peças dadas em penhor, por si só, não configura o dano moral, sendo necessária a demonstração, 
pela parte, de que as joias roubadas possuíam valor sentimental inestimável, provocando abalo emocional a justificar 

a indenização por danos morais, o que, no caso sub judice, não ocorreu. Precedentes: TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC 

2000.36.00.009151-1, Rel. Des. Federal FAGUNDES DE DEUS, j. 09.07.2008, DJ 15.08.2008; e TRF 5ª Região, 1ª 

Turma, AC 2003.81.00.009427-1, Rel. Des. Federal ROGÉRIO FIALHO MOREIRA, j. 30.07.2009, DJ 28.08.2009. 

VII - Apelação parcialmente provida, para afastar a condenação ao pagamento de danos morais, reconhecida a 

sucumbência recíproca, nos termos constantes do voto." 

(TRF-3ª Região, AC Proc. nº 2000.61.05.019502-6, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, DJF3 CJ1 

DATA:17/12/2009 PÁGINA: 270, v.u.) 

"CIVIL E PROCESSO CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. PENHOR DE JÓIAS. FURTO. INDENIZAÇÃO DEVIDA 

PELO VALOR DE MERCADO. NULIDADE DA SENTENÇA. HONORÁRIOS. 

1. Não se verifica nulidade em sentença proferida no bojo de ação ordinária, que visa o recebimento de indenização 

por danos materiais em face de roubo de jóias dadas em garantia de contrato de mútuo, quando remete para a fase de 

liqüidação, conforme os termos do artigo 608 e seguintes, do Código de Processo Civil, a determinação do quantum 

indenizatório. 

2. As contratações da espécie subsumem-se aos comandos do art. 3º § 2º da Lei de Defesa do Consumidor, na medida 

em que versam atividade de crédito fornecida no mercado de consumo, qualificando-se os tomadores que às mesmas 

aderem como adquirentes finais, pois contraem operação que substancia modalidade de prestação de serviço de 
crédito, utilizando os recursos daí advindos para lograr concluir seus negócios, sejam eles particulares ou 

empresariais, sendo, portanto, consumidores. Ressalta-se, ainda, a edição da Súmula 297, do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e a ADI. 2591. 

3. Ocorrido o furto das jóias no interior da agência da requerida, esta é responsável pela indenização respectiva, que 

deve se realizar pelo valor de mercado, conferindo-lhe a amplitude necessária para manutenção do equilíbrio 

contratual. 

4. Verba honorária afastada, ante a sucumbência recíproca, devendo as partes arcar cada qual com aquela devida a 

seus respectivos patronos. 

5. Apelação que se dá parcial provimento, para reformar a r. sentença apenas no tocante à sucumbência." 

(TRF-3ª Região, AC Proc. nº 1999.61.05.005700-2, 2ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Jeuken, DJF3 CJ1 

DATA:20/05/2010 PÁGINA: 191, v.u.) 

 

Examino, a seguir, as alegações expendidas no recurso da parte autora. 

A pretensão da parte autora, no tocante à realização de prova pericial, não deve prosperar, uma vez que à fl. 100, o MM. 

Juiz determinou que as partes especificassem, no prazo de cinco dias, as provas que pretendiam produzir. 

 

Às fls. 103/104, a parte autora manifestou-se no sentido de que não teria mais provas a produzir. 
 

Deixando a parte de exercitar o ato processual no momento oportuno, extingue-se, independentemente de declaração 

judicial, o direito de praticá-lo, conforme o disposto no artigo 183 do Código de Processo Civil. 

 

Com efeito, do compulsar dos autos verifica-se operada a preclusão em relação à matéria pertinente à realização de 

prova pericial, posto que a parte autora foi devidamente intimada do despacho de fls. 100 e expressamente manifestou-

se pela não realização da prova pericial na fase da instrução processual. 

 

Anoto que incumbe ao magistrado verificar a necessidade de realização de prova, de acordo com o seu livre 

convencimento, nos termos do artigo 130 do CPC, porquanto, tendo sido possível ao juiz a quo formar seu 

convencimento sem a realização de exame pericial e com a anuência expressa das partes às fls. 103/104 e 119, fixando 
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o valor da indenização em 3 (três) vezes o valor da avaliação administrativa que lhe pareceu aproximar-se mais do valor 

dado em garantia, material e trabalho artesanal realizado, descabe falar-se em reforma da sentença neste tópico. 

 

Anoto, ainda, que os documentos constantes às fls. 209/233, acostados após a prolação da sentença pela parte autora, 

não podem ser considerados, por juntados intempestivamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário nego provimento aos recursos na forma da fundamentação acima. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038976-61.1998.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.026330-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARCOS ROBERTO PENALVA e outro 

 
: SUELI FERREIRA BARBOSA 

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

No. ORIG. : 98.00.38976-8 21 Vr SAO PAULO/SP 

Renúncia 

Fls. 425/426: Homologo o pedido de renúncia do direito sobre o qual se funda formulado pela parte autora para 

extinguir o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005244-64.1999.4.03.6000/MS 

  
1999.60.00.005244-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL 

SUCEDIDO : SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL 

EXCLUIDO : SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS 

APELADO : DORIVAL MORALES RUIZ FILHO 

ADVOGADO : SHENIA MARIA R VIDAL LEBARBENCHON 

 
: SHENIA MARIA R VIDAL LEBARBENCHON 

DECISÃO 

Primeiramente, corrija-se a autuação, fazendo constar a Caixa Econômica Federal - CEF como apelante, na medida em 

que Dorival Morales Ruiz Filho não apresentou recurso de apelação. 

Exclua-se da autuação o nome do advogado Rodrigo Daniel dos Santos e inclua-se o nome da advogada do autor, Dra. 

SHÊNIA MARIA RENAUD VIDAL BLUMA (OAB/MS nº 4.523-B) conforme procuração de fl. 485. 

DORIVAL MORALES RUIZ FILHO e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF informam que realizaram acordo na 

via administrativa (fls. 482/484), requerendo a extinção do presente feito com fulcro no artigo 269, inciso III do Código 

de Processo Civil. 
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Assim, homologo a transação firmada entre Dorival Morales Ruiz Filho e a Caixa Econômica Federal - CEF, e julgo 

extinto o presente feito, com apreciação do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil. 

Prejudicado o recurso interposto (fls. 455/468). 

Após, se o caso, certifique-se o trânsito em julgado, e à vara de origem, com as cautelas de praxe e baixa na 

distribuição. 

Int. 

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003059-30.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.003059-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : OPTICA GAFAS LTDA 

ADVOGADO : RITA GUIMARAES VIEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

No. ORIG. : 00030593020074036111 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Fls. 181/182 e 186/198: Considerando que a apelante OPTICA GAFAS LTDA renunciou ao direito em que se funda a 

ação, entrando em acordo com a Caixa Econômica Federal - CEF, julgo extinto o presente feito, a teor do artigo 269, 

inciso V do Código de Processo Civil, julgando prejudicado o recurso interposto (fls. 144/170). 

As custas judiciais serão suportadas pela apelante, e a verba honorária será paga, diretamente à ré, na via administrativa. 

O pedido de levantamento dos valores depositados será apreciado pelo Juízo de Primeiro Grau, vez que os depósitos 

foram efetuados perante e à disposição dele. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Oportunamente, à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Int. 

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014298-49.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.014298-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : VANUZIA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCELO RIBEIRO 

 
: VINICIUS MANSANE VERNIER 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DESPACHO 

Exclua-se da autuação os nomes dos advogados Marcelo Ribeiro e Vinicius Mansane Vernier e inclua-se o nome da 

advogada da apelante, Dra. CRISTINA ANDRÉA PINTO (OAB/SP nº 306.419), conforme petição (fl. 97) e 

substabelecimento de fl. 98. 

Fl. 98. Anote-se. 

Após, aguarde-se o julgamento. 
Int. 

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 
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RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027523-88.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.027523-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : GERUSA CAFFE TIFOSKI e outros 

 
: GESULADO TOFOSKI 

 
: DALVA CAFFE TIFOSKI 

ADVOGADO : MARCELO DE SOUZA LIMA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SOLANGE MARIA EMIKO YAMASAKI e outro 

No. ORIG. : 00275238820064036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal - CEF, sobre a petição de fl. 148 e documentos de fls. 149/152 juntados pelos 

apelantes. 

Prazo: 15 (quinze) dias. 

Após, no silêncio, aguarde-se o julgamento. 

Int. 

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015406-22.1993.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.035500-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

APELADO : MARCIA ELIANA DA SILVA CARDOSO e outro 

 
: JOAO OSMAR CABRAL 

ADVOGADO : LAURO CAMARA MARCONDES e outro 

EXCLUIDO : LILIAN CRISTINA DE OLIVEIRA VITOR (desistente) 

 
: LUIZ CARLOS VITOR (desistente) 

 
: JOSE CARDOSO FILHO (desistente) 

 
: ELIZEU JOSE CARDOSO (desistente) 

ADVOGADO : LAURO CAMARA MARCONDES e outro 

PARTE AUTORA : LUIZ CARLOS BATISTEL e outro 

 
: MARIA DE FATIMA OLIVEIRA BATISTEL 

ADVOGADO : LAURO CAMARA MARCONDES e outro 

No. ORIG. : 93.00.15406-0 20 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 478/480. Defiro o pedido de vista dos autos fora do cartório, pelo prazo solicitado. 

Após, aguarde-se o julgamento. 

Int. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007707-13.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.007707-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : PAULO SERGIO DENNY e outro 

 
: MARILENE APARECIDA FLORENCIO DENNY 

ADVOGADO : LAERCIO FLORENCIO DOS REIS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de ação cautelar, proposta por PAULO SÉRGIO DENNY e MARILENE APARECIDA FLORÊNCIO 
DENNY, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a suspensão do leilão designando para o 

dia 06/06/2003 e qualquer outro posterior, ou a sustação da expedição de eventual carta de arrematação. 

Considerando que, de acordo com o banco de dados informatizados desta Corte Regional, cujo extrato ora determino 

seja juntado aos autos, na ação principal nº 0006244-70.2002.4.03.6105 foi proferida sentença, julgando extinto o 

processo, sem a apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, com trânsito 

em julgado e posterior arquivamento dos autos (pacote 34153AG), cessando, desse modo, a eficácia da medida cautelar, 

conforme dispõe o artigo 808, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Desse modo, dou por prejudicada a presente medida cautelar, em face da perda de seu objeto nos termos do artigo 33, 

inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004198-73.2009.4.03.6005/MS 

  
2009.60.05.004198-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ALESSANDRO DONIZETE QUINTANO 

ADVOGADO : WILMAR LOLLI GHETTI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES e outro 

No. ORIG. : 00041987320094036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

DESPACHO 

Manifeste-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, sobre a petição de fls. 154/157 juntada pelo FUNDO 

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE. 

Prazo: 05 (cinco) dias. 

Após, conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020602-79.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.020602-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : YARA BISOGNINI MARQUES 

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

DECISÃO 

YARA BISOGNINI MARQUES ajuizou a presente ação cautelar em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEF, objetivando a exibição, em juízo, de documento demonstrativo das fórmulas utilizadas para o declínio da dívida 

contraída por meio de contrato de financiamento, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

Considerando que, de acordo com o banco de dados informatizados desta Corte Regional, cujo extrato ora determino 

seja juntado aos autos, nos autos principais nº 2007.61.00.029940-2 foi proferida sentença de extinção do processo, sem 

a apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, impõe-se reconhecer 

cessada a eficácia da medida cautelar, nos termos do artigo 808, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Desse modo, dou por prejudicada a presente medida cautelar, em face da perda de seu objeto nos termos do artigo 33, 

inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, ficando prejudicada a apelação de fls. 93/102. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 
Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000591-20.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.000591-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : MARIA DA PURIFICACAO CARVALHO SILVA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

DECISÃO 

Fls. 259/261: Considerando que a autora MARIA DA PURIFICAÇÃO CARVALHO SILVA renunciou ao direito em 
que se funda a ação, entrando em acordo com a Caixa Econômica Federal - CEF, julgo extinto o presente feito, a teor do 

artigo 269, inciso V do Código de Processo Civil, julgando prejudicado o recurso interposto (fls. 196/217). 

As custas judiciais serão suportadas pela autora, e a verba honorária será paga, diretamente à ré, na via administrativa. 

O pedido de levantamento dos valores depositados será apreciado pelo Juízo de Primeiro Grau, vez que os depósitos 

foram efetuados perante e à disposição dele. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Oportunamente, à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Int. 

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056294-23.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.056294-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : DALVA MARIA TORRES DOS SANTOS e outros 

 
: MARCOS JOSE DOS SANTOS 

 
: AGNELO LUCAS DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDUIRGES JOSE DE ARAUJO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES e outro 

DESPACHO 
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Fl. 60. Trata-se de petição informando que os apelantes deixaram de apresentar qualquer recurso. 

Ressalto, por outro lado, que em face da decisão de fls. 56/57, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal 

da 3ª Região em 08 de junho de 2011 (fl. 58), não foi interposto qualquer recurso até a presente data, embora 

regularmente intimadas as partes. 

Certifique a Subsecretaria da Quinta Turma o trânsito em julgado da decisão (fls. 56/57), se o caso, e, após, à Vara de 

origem, com as cautelas legais. 

Int. 

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012334-09.2007.4.03.6303/SP 

  
2007.63.03.012334-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : SEBASTIAO DOS SANTOS e outro 

ADVOGADO : CRISTINA ANDRÉA PINTO 

APELANTE : MARILZA LUIZ MATEUS 

ADVOGADO : MARCELO NORDER RIBEIRO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro 

No. ORIG. : 00123340920074036303 4 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Exclua-se da autuação o nome do advogado Marcelo Norder Ribeiro e inclua-se o nome da advogada dos apelantes, 

Dra. CRISTINA NDRÉA PINTO (OAB/SP nº 306.419), conforme petição (fl. 298) e substabelecimento de fl. 299. 

Após, aguarde-se o julgamento. 

Int. 
 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 11221/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000861-04.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.000861-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO 

ADVOGADO : ANGELO RICARDO TAVARIS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa ex-officio e apelação em face de sentença que julgou procedente o mandado de segurança para 

reconhecer à parte impetrante o direito de obter a Certidão de Regularidade Fiscal, enquanto não houver débitos 

devidamente apurados. Custas na forma da lei e sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas 

nºs 512 do STF e 105 do STJ. 

 

Em razões de apelação, a parte impetrada requer a reforma da r. sentença. 
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Com contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso de apelação bem como da 

remessa ex-officio. 

 

Cumpre decidir. 

 

Ab initio, merece ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção de 

direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável 

pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

Poder Público". 

 

Preliminarmente, cumpre observar que a obtenção de certidões junto ao Poder Público é direito assegurado pelo artigo 

5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal de 1988. 
 

Cumpre ressaltar que autoridade coatora é aquela que pratica ou ordena a execução ou inexecução do ato impugnado 

pelo mandamus. Portanto reputo legítima a apontada autoridade para figurar no pólo passivo da presente demanda. 

Verifica-se que os documentos juntados aos autos demonstram, de plano, a inexistência de débitos da parte impetrante 

efetivamente apurados. 

 

Com efeito, se não existe a exigibilidade do crédito tributário em razão de débito garantido pela penhora, ou não há 

exaurimento da instância administrativa, ou se a Administração ainda não se manisfestou quanto a eventuais pendências 

para constituição definitiva do crédito fiscal, não há causa impeditiva à emissão da Certidão de Regularidade Fiscal. 

 

Neste sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal. 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - CERTIFICADO DE QUITAÇÃO NÃO É HÁBIL PARA 

COMPROVAR O PAGAMENTO DO DÉBITO - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A presunção de liquidez e certeza de que goza o título executivo é relativa, podendo, a teor do art. 3º, § único, da 

LEF, ser ilidida por prova inequívoca, o que não ocorreu no caso dos autos. 

2. No caso, não obstante o embargante tenha sido notificado do débito em 24/09/74 (fl. 32), o decurso do prazo para 
liquidação do débito ou para apresentação de defesa só foi certificado em 04/11/74, como se vê de fl. 34, portanto, 

após a expedição da certidão de quitação, datada de 26/10/74. 

3. "Os Certificados de Quitação e Regularidade não podem ser negados, enquanto pendente de decisão, na via 
administrativa, o débito levantado" (Súmula 29 do extinto TFR). (grifo nosso) 

4. O certificado de quitação não é documento hábil para comprovar o pagamento do débito executado, vez que seu 

caráter provisório confere à autoridade administrativa o direito de cobrar os débitos que venham a ser apurados. 

5. Recurso improvido. Sentença mantida. 

(TRF3. AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1290425, 5ª Turma, DJ 07/07/2008 DJF3 DATA:23/07/2008 DESEMBARGADORA 

FEDERAL RAMZA TARTUCE.) 

Ademais, a sociedade cooperativa necessita da certidão de regularidade tributária para a prática dos atos de 

administração. 

Portanto, correta a r. sentença de primeiro grau que determinou à autoridade impetrada que expeça certidão de 

regularidade fiscal à parte impetrante, desde que não existam débitos devidamente apurados. 

 

Desta feita, resta patente a ilegalidade por omissão - da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo da parte 

Impetrante confirmando-se, assim, a r. sentença que concedeu a segurança. 

 
À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, e à remessa ex-officio, nos termos da 

fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035280-47.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.035280-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ALLPAC LTDA 

ADVOGADO : KARLHEINZ ALVES NEUMANN e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00352804720074036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de embargos opostos à execução fiscal sob alegações de nulidade da CDA pela falta de demonstração precisa 

dos cálculos a partir do valor originário, bem como da forma de calcular juros e demais encargos, ilegalidade da taxa 

SELIC, indevida cobrança cumulada de multa e juros de mora, multa confiscatória, bem como juros abusivos. 

 

A MM.ª Juíza proferiu decisão julgando parcialmente procedentes os embargos para determinar a redução da multa para 

o percentual de 20%, por entendê-la excessiva e confiscatória, condenando a embargante ao pagamento de verba 
honorária fixada em 10% sobre o valor da causa. 

 

Em razões recursais sustenta em síntese, a embargante a nulidade da CDA pela falta de demonstração precisa dos 

cálculos a partir do valor originário, bem como da forma de calcular juros e demais encargos, juros abusivos, indevida 

cobrança cumulada de multa e juros de mora, ilegalidade da taxa SELIC, bem como verba honorária excessiva. 

 

A União Federal sustenta a legalidade da multa moratória aplicada no percentual de 40%, nos termos da redação dada 

pela Lei nº 9.876/99, em vigor à época dos fatos. 

 

Com contrarrazões subiram os autos. 

 

Cumpre decidir. 

 

Sustenta a embargante a nulidade da CDA pela falta de demonstração dos cálculos a partir do valor originário, bem 

como da forma de calcular juros e demais encargos. 

 

O exame da CDA não confirma a alegação da parte, verificando-se que o título, acompanhado de demonstrativo da 
dívida (fls. 36/52), consigna os dados pertinentes à apuração do débito, com discriminação das parcelas de juros e 

multa, não se deparando hipótese de CDA com informes incompreensíveis e restando devidamente observadas as 

exigências da lei. 

 

Ademais, a defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente irregularidades na cda , é inidônea à 

desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título executivo (art. 3° da LEF). 

 

Controverte a embargante, também, sobre os critérios de aplicação dos juros de mora. 

 

Os juros moratórios têm a finalidade de recompor o prejuízo causado pela mora, sendo contados do vencimento da 

obrigação e incidindo sobre o valor do débito atualizado, o cômputo sobre o montante original, sem correção monetária, 

implicando locupletamento ilícito do devedor. 

 

Ressalta-se, ainda, a impossibilidade de aplicação da limitação constitucional relativa aos juros (art. 192, § 3º da CF) 

por ausência de prévia regulamentação legal, este dipositivo, aliás, sendo revogado pela EC nº 40/03. 

 

Destarte, não vislumbro irregularidades na cobrança dos juros de mora. Nesse sentido, precedente da Corte: 
 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE 

MORA E MULTA MORATÓRIA - POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO - AFASTADA ALEGAÇÃO DE MULTA COM 

EFEITO CONFISCATÓRIO E/OU REDUÇÃO EM ISONOMIA COM MULTA DAS RELAÇÕES DE CONSUMO - 

CRITÉRIOS DE JUROS DE MORA - APELAÇÃO COM RAZÕES INOVADORAS DOS EMBARGOS OPOSTOS - 

INADMISSIBILIDADE - VERBA HONORÁRIA DE SUCUMBÊNCIA - ALEGAÇÃO DE DUPLA EXIGÊNCIA NA 

EXECUÇÃO FISCAL E NOS EMBARGOS - NÃO OCORRÊNCIA. APELAÇÃO CONHECIDA EM PARTE E 

DESPROVIDA. 
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I - A correção monetária traduz-se em mera atualização da moeda, de forma a manter o seu valor real, não se 

constituindo em acréscimo patrimonial. A lei determina que sobre os débitos de tributos e contribuições devidas à 

Seguridade Social seja aplicada a correção monetária e, após, incidam os acréscimos decorrentes do atraso no 

pagamento, ou seja, juros e multa. 

II - Os juros moratórios constituem encargo da dívida, fundamentado na indevida privação de disponibilidade do 

credor quanto ao valor que lhe é devido e não foi pago na data de vencimento. 

III - A multa moratória constitui uma sanção com natureza punitiva, fundamentada no descumprimento do dever legal 

de recolher o tributo/contribuição no tempo devidos. Em face desta diversidade de naturezas, é legítima a exigência 

das duas verbas moratórias. 

IV - A legislação tributária sempre exigiu multas de mora com valores de 20% a 60% ou até em patamares maiores 

incidentes sobre o crédito principal, que se mostram adequadas para a finalidade a que se destina - coibir o atraso no 

pagamento dos tributos - não sendo excessiva a ponto de, objetivamente considerando, dilapidar o direito de 

propriedade e caracterizar o efeito confiscatório vedado pela Constituição Federal (artigo 150, IV). Indevida a 

redução em isonomia com a multa aplicada nas relações reguladas pelo Código de Defesa do Consumidor - CDC, em 

face da diferença de natureza com as relações tributárias. 

V - Os juros de mora de créditos previdenciários administrados pelo INSS incidem a partir do mês seguinte ao 

vencimento da contribuição, regulando-se pelos seguintes critérios legais (Res. CJF nº 242, de 03.07.2001, Cap. III, 

item nº 01; Prov. COGE nº 64, de 28.04.2005, art. 454): 1º) os juros serão de 1% sobre o valor originário para as 
competências até setembro de 1979 (Decreto nº 83.081, de 24.11.79, art. 61; Lei nº 4.357/64, art. 711, § 60; Dec. nº 

84.028, de 25.09.79, arts. 10 e 20; Decreto nº 84.062, de 08.10.79, art. 10; Dec.-Lei nº 1.816/80, arts. 30 e 40; Decreto 

nº 90.817, de 17.01.85, art. 61) e, a partir de outubro de 1979, sobre o valor corrigido monetariamente (Decreto-Lei nº 

1.704/79); 2º) juros de 1% ao mês ou fração, calculados sobre o valor do débito atualizado de acordo com os critérios 

adotados para os tributos da União (Lei nº 8.212, de 24.07.91, artigos 34 e 36); 3º) a partir de fevereiro até dezembro 

de 1991, juros pela TRD (Lei nº 8.177/91, artigo 9º; Lei nº 8.218, de 29.08.91, artigo 3º); 4º) a partir de janeiro/1992 - 

juros de 1% (um por cento) por mês-calendário ou fração, calculados sobre o valor do débito atualizado de acordo 

com os critérios adotados para os tributos da União (Lei nº 8.620, de 05.01.92, artigo 3º; Lei nº 8.212, de 24.07.91, 

artigos 34 e 36); 5º) a partir de janeiro de 1995, há as seguintes regras diferenciadas: a) para fatos geradores até 

31.12.1994 - nos meses de fevereiro e março de 1997 incidem apenas os juros de 1% ao mês e, a partir de 01.04.97, 

Taxa SELIC e juros de 1% no mês de pagamento (Lei nº 8.383, de 31.12.91 e Lei nº 9.430/96; MPs nº 1.523/97 e 

1.571/97; Leis nº 9.528, de 10.12.97 e nº 9.639 de 20.05.98); b) para fatos geradores de 01.01.95 a 31.03.95 - Taxa 

Média Mensal de Captação do Tesouro Nacional relativa à Dívida Mobiliária Federal Interna, e juros de 1% no mês 

de pagamento (Lei nº 8.981/95, art. 84, I) e, a partir de 01.04.95, a taxa SELIC e juros de 1% no mês de pagamento 

(Lei nº 9.065, de 20.06.95, art. 13 e 18); c) para fatos geradores a partir de 01.04.95 - Taxa SELIC - Taxa Referencial 

do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia para títulos federais, e juros de 1% no mês de pagamento (Lei nº 

9.065, de 20.06.95, art. 13 e 18; Lei nº 9.430, de 27.12.96, art. 61, § 3º). Obs. 1: a Taxa SELIC e Taxa Média Mensal 
de Captação do Tesouro Nacional relativa à Dívida Mobiliária Federal Interna, em verdade, englobam fatores de juros 

e de atualização monetária, sendo descabida a inclusão de qualquer outro índice a esse título. 

(...). 

X - Apelação conhecida em parte e desprovida". 

(TRF 3ª Região, AC 763765, Processo nº 1999.61.82.018566-5, 2ª Turma, Rel. Juiz Convocado Souza Ribeiro, j. 

14/02/06, DJ 24/02/06, p. 286)". 

 

Aduz a embargante, também, indevida cobrança cumulada multa e juros de mora. 

 

Sem razão a recorrente porquanto não há ilegalidade na incidência cumulativa de multa e juros de mora, visto que são 

institutos de naturezas jurídicas distintas, o que não configura aumento de tributo ou "bis in idem". 

 

Neste sentido, precedente que destaco: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS E MULTA MORATÓRIOS - PRELIMINAR DE NULIDADE DA CDA 

REJEITADA - RECURSO DA EMBARGANTE IMPROVIDO - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL 
PARCIALMENTE PROVIDOS. 

(...). 

4. A correção monetária está prevista na lei fiscal e decorre, exclusivamente, da existência da inflação, incidindo sobre 

todos os débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula nº 45 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

5. Os juros de mora devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor pelo 

prazo de 

inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 

6. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os 

casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido. 

7. O percentual relativo à multa moratória foi calculado pelo INSS em consonância com a legislação vigente e não tem 

caráter confiscatório, tendo sido os percentuais previstos na lei 
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estabelecidos proporcionalmente à inércia do contribuinte devedor em recolher a exação devida aos cofres da 

Previdência Social no prazo legal. Ademais, considerando que a multa de mora não tem natureza tributária, mas 

administrativa, não se verifica a alegada ofensa ao inciso IV do art. 150 da atual CF, que veda a utilização do poder 

estatal de tributar com finalidade confiscatória. 

8. Não há vedação à cumulação de correção monetária, de juros de mora e de multa moratória, visto que têm 

finalidades diversas: a correção monetária é a forma de manter o poder aquisitivo da moeda, os juros visam reparar o 

prejuízo decorrente da mora do devedor e a multa é a sanção pelo inadimplemento. 

9. Preliminar de nulidade da CDA rejeitada. Recurso da embargante improvido. Recurso do INSS e remessa oficial 

parcialmente providos." 

(TRF 3ª Região, AC 1009802, Processo nº 200261820445378, 5ª Turma, Rel. Juíza Ramza Tartuce, j. 16.04.07, DJU 

04.07.07, p. 288). 

 

Controverte a embargante, também, sobre a legalidade da taxa SELIC. 

 

Uma consideração que se impõe é que a utilização da SELIC como índice de correção do crédito tributário harmoniza-

se com as previsões do CTN que dispõe: 

 

"Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo 
determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de 

garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária. 

§ 1º. Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês." 

É cristalina a exegese do citado dispositivo no sentido de fixar os juros de mora ao limite de 1% ao mês, todavia desde 

que inexista lei estabelecendo de forma diversa, por outro lado dispondo a Lei nº 9.065/95: 

"Art. 13. A partir de 1º de abril de 1995, os juros de que tratam a alínea c do parágrafo único do art. 14 da Lei nº 

8.847, de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 6º da Lei nº 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 

90 da Lei nº 8.981, de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo único, alínea a 2, da Lei nº 8.981, de 1995, serão 

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, 

acumulada mensalmente". 

É de se observar, ainda, que a Lei de Custeio, amparada no permissivo legal citado, passou a prever expressamente a 

incidência da taxa SELIC na correção das contribuições previdenciárias pagas a destempo, assim prescrevendo o art. 34 

da Lei nº 8.212/91, verbis: 

 

"Art. 34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal 

de lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros equivalentes à taxa 

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 
de junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de caráter irrelevável". 

A corroborar a tese ventilada, excerto do voto proferido pelo Exmo. Min. Teori Albino Zavascki nos autos do REsp nº 

542.164/RS, publ. DJ em 03.11.2003, in verbis: 

 

"A utilização da taxa SELIC como índice de correção dos valores recolhidos em atraso não infringe a regra posta no 

art. 161 do CTN, cujo § 1º fixa juros de mora à razão de 1% ao mês, mas apenas "se a lei não dispuser de modo 

diverso". Tendo a SELIC sido instituída por lei, legítima sua adoção para a atualização do débito, sendo irrelevante 

que a atribuição para fixação mensal do seu valor seja do Banco Central. Ressalte-se ser a taxa utilizada para a 

correção dos valores devidos pela Fazenda, nas hipóteses de restituição ou compensação de créditos tributários, não 

sendo razoável o seu afastamento quando seja o ente público o credor". 

Ainda nesse sentido, outros precedentes do E. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC. LEI 9.065/95. 

INCIDÊNCIA". 

1. Os créditos tributários recolhidos extemporaneamente, cujos fatos geradores ocorreram a partir de 1.º de janeiro de 

1995, a teor do disposto na Lei 9.065/95, são acrescidos dos juros da taxa SELIC, operação que atende ao princípio da 

legalidade. 
2. A jurisprudência da Primeira Seção, não obstante majoritária, é no sentido de que são devidos juros da taxa SELIC 

em compensação de tributos e mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda 

Pública. 

3. Raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os 

contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 

desequilíbrio nas receitas fazendárias. 

4. Embargos de divergência acolhidos." 

(EREsp nº 265005/PR; rel. Min. Luiz Fux; 1ª Seção; julg. 24.08.2005; publ. DJ 12.09.2005, pág. 196). 
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"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ARTIGO 

535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. ITERATIVOS 

PRECEDENTES". 

A função teleológica da decisão judicial é a de compor, precipuamente, litígios. Não é peça acadêmica ou doutrinária, 

tampouco se destina a responder a argumentos, à guisa de quesitos, como se laudo pericial fosse. Contenta-se o 

sistema com a solução da controvérsia, observada a res in judicium deducta. 

É firme a orientação deste Sodalício no sentido da aplicabilidade da Taxa SELIC para a cobrança de débitos fiscais, 

entendimento consagrado pela colenda Primeira Seção quando do julgamento dos EREsps 291.257/SC, 399.497/SC e 

425.709/sc, Relator Ministro Luiz Fux, j. 14.05.2003. Ressalva deste Magistrado. 

Na mesma esteira, os seguintes precedentes: REsp 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 9.6.2003, Resp 

475.904/PR, Relator Min. José Delgado, DJU 12.5.2003, e Resps 596.198/PR, DJU 14.6.2004 E 443.343/RS, DJU 

24.11.2003, ambos relatados por este Magistrado. 

Recurso especial provido." 

(REsp nº 728208/PR; Rel. Min. Franciulli Netto; 2ª Turma; Julg. 21.06.2005; Publ. DJ 05.09.2005, pág. 384). 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. TAXA SELIC. LEGALIDADE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora na atualização dos 

créditos tributários (Eresp n.º 291.257/SC, 1.ª Seção, Min. Luiz Fux, DJ de 06.09.2004). 

2. Recurso especial a que se dá provimento." 
(REsp nº 764971/MG; Rel. Min. Teori Albino Zavascki; 1ª Turma; Julg. 23.08.2005; Publ. DJ 05.09.2005, pág. 324). 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. LEI Nº 9.250/95. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO 

CPC. INEXISTÊNCIA. OFENSA A DISPOSITIVOS DA CARTA MAGNA". 

1. São devidos juros da taxa SELIC em compensação de tributos e mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos 

contribuintes para com a Fazenda Pública Estadual e Federal. 

2. Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a 

reembolsar os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam desse 

critério, gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias. 

3. Precedentes da Corte.  

(...). 

5. O recurso especial não é via hábil à apreciação da ofensa a artigos e princípios da Constituição Federal. 

6. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ. 1ª Turma, unânime. AGRESP 491480 / SC (2002/0171600-6), J. 15/05/2003, DJ 16/06/2003, p.267. Rel. Min. 

LUIZ FUX). 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - JUROS DE MORA - TAXA SELIC. 

1. Na repetição de indébito ou na compensação, com o advento da Lei 9.250/95, a partir de 01/01/96, os juros de mora 

passaram ser devidos pela taxa SELIC a partir do recolhimento indevido, não mais tendo aplicação o art. 161 c/c art. 
167, parágrafo único do CTN. 

2. Tese consagrada na Primeira Seção, com o julgamento dos EREsp´s 291.257/SC, 399.497/SC e 425.709/SC em 

14/05/2003. 

3. É devida a taxa SELIC na repetição de indébito, seja como restituição ou compensação tributária, desde o 

recolhimento indevido, independentemente de se tratar de contribuição sujeita à posterior homologação do pagamento 

antecipado (EREsp's 131.203/RS, 230.427, 242.029 e 244.443). 

4. A taxa SELIC é composta de taxa de juros e taxa de correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer 

outro índice de correção. 

5. Da mesma forma como pode ser aplicada em favor do contribuinte nas restituições e compensações, é perfeitamente 

legal a aplicação da taxa SELIC na cobrança de débitos tributários. 

6. Recurso especial improvido." 

(STJ. 2ª Turma, unânime. RESP 462710 / PR (2002/0088069-0). J. 20/05/2003, DJ 09/06/2003, p. 229. Rel. Min. 

ELIANA CALMON). 

 

Destarte, conclui-se pela legalidade da taxa SELIC, sendo cabível na correção dos débitos fiscais. 

 

Por fim, sustenta a embargante que a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa (R$ 1.082.270,82) afigura-
se excessiva. 

A condenação em verba honorária rege-se pelo disposto no artigo 20, § 4º do CPC, que se não obriga também não 

proíbe o arbitramento em bases superiores ao mínimo e mesmo ao máximo previsto no §3º, todavia, no caso, em face do 

valor do débito deparando-se, à luz dos critérios legais (§3º nas alíneas), desproporcional o percentual fixado, que 

destarte fica reduzido para 2%. 

 

Sustenta a União Federal a legalidade da multa moratória aplicada no percentual de 40%, nos termos da redação dada 

pela Lei nº 9.876/99, em vigor à época dos fatos. 

 

Pela sentença proferida a MM.ª Juíza determinou a redução da multa moratória imposta no percentual de 40% para 20% 

do valor do débito, por entendê-la excessiva e confiscatória. 
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A sentença merece reforma. 

 

Com efeito, a multa moratória aplicada não se afigura desproporcional à infração cometida, nem assume caráter 

confiscatório, sendo imposta a todos os contribuintes que se encontram na mesma situação jurídica. 

 

A multa é de incidência automática e componente dos acréscimos legais, constituindo sanção financeira à mora 

decorrente da inadimplência e escalonando-se de acordo com a extensão desta, no caso dos autos, sendo fixada 

conforme legislação vigente à época dos fatos. 

 

Acerca do tema, assim já se pronunciou esta Corte, conforme se lê dos seguintes julgados: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PERÍCIA CONTÁBIL - DESNECESSIDADE - APELAÇÃO COM RAZÕES 

INOVADORAS DOS EMBARGOS OPOSTOS - INADMISSIBILIDADE - CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS - MULTA 

DE MORA - NÃO OCORRÊNCIA DE DENÚNCIA ESPONTÂNEA - INDEVIDA EXCLUSÃO DE MULTA - 

AFASTADA ALEGAÇÃO DE MULTA EXCESSIVA E REDUÇÃO EM ISONOMIA COM MULTA DAS RELAÇÕES DE 

CONSUMO - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA NÃO ELIDIDA. APELAÇÃO 

CONHECIDA EM PARTE E DESPROVIDA. 
(...). 

V - A legislação tributária sempre exigiu multa s de mora com valor es de 20% a 60% ou até em patamares maiores 

incidentes sobre o crédito principal, que se mostram adequadas para a finalidade a que se destina - coibir o atraso no 

pagamento dos tributos - não sendo excessiva a ponto de, objetivamente considerando, dilapidar o direito de 

propriedade e caracterizar o efeito confiscatório vedado pela Constituição Federal (artigo 150, IV). Indevida a 

redução em isonomia com a multa aplicada nas relações reguladas pelo Código de Defesa do Consumidor - CDC, em 

face da diferença de natureza com as relações tributárias. 

VI - A multa moratória dos créditos previdenciários administrados pelo INSS (antigo IAPAS), regem-se pelas seguintes 

normas: a) competências até agosto de 1989 - art. 61, § 2º, incisos I a IV, do Decreto nº 83.081, de 24.01.79, com a 

redação dada pelo Decreto nº 90.817, de 17.01.1985; b) competências a partir de setembro de 1989 - Lei nº 7.787, de 

30.06.1989, artigos 10 e 21; c) competências a partir de 30.08.1991 - Lei nº 8.218, de 29/08/1991, artigos 3º e 4º; d) 

competências a partir de 31.12.1991 - Lei nº 8.383, de 30.12.91, artigo 61; e) competências a partir de 06.01.1993 - 

Lei nº 8.620, de 5/01/1993, artigo 4º; f) competências a partir de 01.04.1997 - Lei nº 8.212/91, art. 35, na redação dada 

pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997. 

VII - Correção da multa aplicada no caso concreto. Presunção de liquidez e certeza da CDA não elidida. 

VIII - Apelação conhecida em parte e desprovida." 

(TRF 3ª Região, AC 779149, Processo nº 200203990082368, 2ª Turma, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 10.06.06, DJU 
24.11.06, p. 412). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - CERCEAMENTO DE DEFESA - MULTA 

MORATÓRIA - PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto à sua legalidade, até prova em contrário. No caso, 

a embargante não trouxe aos autos qualquer documento que a infirmasse, de modo a sustentar a necessidade de 

realização das provas pretendidas. 

2. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os 

casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido. 

3. O percentual relativo à multa moratória foi fixado em consonância com a legislação vigente e não tem caráter 

confiscatório, tendo sido os percentuais previstos na lei estabelecidos proporcionalmente à inércia do contribuinte 

devedor em recolher a exação devida aos cofres da Previdência Social no prazo legal. Ademais, considerando que a 

multa de mora não tem natureza tributária, mas administrativa, não se verifica a alegada ofensa ao inciso IV do art. 

150 da atual CF, que veda a utilização do poder estatal de tributar com finalidade confiscatória . 

4. A denúncia espontânea desacompanhada do pagamento ou do depósito integral da exigência fiscal não afasta a 

imposição de multa moratória prevista na lei. 

5. Preliminar rejeitada. Recurso improvido. Sentença mantida." 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, Rel. Juiza Ramza Tartuce, AC 954662, Processo n. 200361260001286, j. 30/08/04, DJ 
17/09/04, p. 630). 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário dou parcial provimento à apelação para redução do percentual da verba 

honorária e dou provimento ao recurso da União Federal para julgar improcedentes os embargos à execução, na forma 

da fundamentação acima. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002017-87.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.002017-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : GAIL GUARULHOS S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Renúncia 

Trata-se de agravo legal interposto em face da r. decisão que, com supedâneo no artigo 557, caput do Código de 

Processo Civil, negou seguimento ao recurso de apelação do INSS mantendo a sentença que homologou o pedido de 

desistência da ação, julgando-a extinta sem exame do mérito, com fulcro no artigo 267, VIII, do Código de Processo 

Civil. 

De fato, às fls. 229-230 a parte autora menciona expressamente aderiu ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09, 

requerendo a extinção do feito, para que se produzam os efeitos necessários, nos termos do artigo 269 do Código de 
Processo Civil. 

Conforme dispõe o caput do artigo 6º do referido diploma legal, o sujeito passivo que possuir ação judicial em curso 

deverá desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida 

ação como condição para valer-se das prerrogativas da Lei nº 11.941/09. 

Deste modo, reconsidero a r. decisão de fls. 234-236 e HOMOLOGO A RENÚNCIA AO DIREITO EM QUE SE 

FUNDA A AÇÃO, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, V, do 

Código de Processo Civil; por conseguinte, NEGO SEGUIMENTO AOS RECURSOS, com fulcro no artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação honorária.  

Custas na forma da lei. 

Intimem-se. 

Após as formalidades, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001574-20.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.001574-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : RETEC REFRATARIOS TECNICOS LTDA Falido(a) e outros 

 
: LUIS FERNANDO LEIFER NUNES 

 
: HANNIE ADRIANUS MARINUS GROEN 

No. ORIG. : 00015742020004036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença que, nos 

autos da execução fiscal ajuizada em face de RETEC REFRATÁRIOS TÉCNICOS LTDA e OUTROS, para cobrança 

de contribuições previdenciárias, julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, 

c.c. o artigo 598, ambos do Código de Processo Civil, ante o encerramento definitivo do processo de falência da 

empresa devedora. 

Sustenta a apelante, em suas razões, que a responsabilidade dos sócios independe de comprovação da prática de atos 

abusivos, cometidos com excessos, ou contrários à legislação ou ao estatuto ou contrato social. Sustenta, ainda, que as 

obrigações do falido só se extinguem após o decurso de 05 (cinco) anos, contado a partir do encerramento da falência, 

se o falido ou o seu sócio-gerente não tiverem sido condenados por crime falimentar, hipótese em que o prazo será de 

10 (dez) anos. Requer, assim, o prosseguimento da execução fiscal. 

Com as contra-razões, vieram os autos a esta Egrégia Corte. 
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É O RELATÓRIO. 

DECIDO.  
Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580). 

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito 

material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei nº 6830/80, artigo 2º, 

parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso, constam, da certidão de dívida ativa, os nomes dos co-responsáveis HANNIE ADRIANUS MARINUS 

GROEN, LUIZ FERNANDO LEIFER NUNES e GUILHERMO ALVAREZ AGUIRRE, a sua inclusão no pólo 

passivo da execução independe de prova no sentido de que eles, na gerência da empresa devedora, agiram com excessos 

de poderes e em afronta à lei e ao contrato ou estatutos. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO. 
1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato 

social ou aos estatutos ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade. 

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já 

que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 

6830/80. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus 

da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor 

da Certidão de Dívida Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de divergência providos. 
(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169) 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a 

saber: I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, 

demanda prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código 

Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que 

inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e 

certeza. 

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EREsp nº 702232 / RS, da relatoria do E. 

Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a 

pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao 

Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este 

agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando 

o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência 

dos requisitos do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa 

jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de 
liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80. 

3. "In casu", consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, 

motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o 

redirecionamento da execução, invertido o "ônus probandi". 

4. Embargos de divergência providos. 
(EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217) 

Além disso, embora a falência tenha sido encerrada em 24/09/2002, conforme informação prestada à fl. 311, as 

obrigações da falida, nos termos do artigo 135 do Decreto-lei nº 7661/45, aplicável ao caso, visto que a falência foi 

decretada na sua vigência, só se extinguem após o decurso de 05 (cinco) anos, contado a partir do encerramento da 
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falência, se o falido ou o seu sócio-gerente não tiverem sido condenados por crime falimentar (inciso III), hipótese em 

que o prazo será de 10 (dez) anos (inciso IV). 

Assim, já tendo sido encerrado o processo de falência, mas não havendo, nos autos, qualquer prova no sentido de que a 

falida ou os sócios-gerentes não foram condenados por crime falimentar, deve prevalecer a execução fiscal, não só em 

relação aos co-responsáveis, como também em relação à empresa devedora. 

Diante do exposto, considerando que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para determinar o prosseguimento da execução em relação à empresa falida e aos co-responsáveis indicados na 

certidão de dívida ativa. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0048359-40.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.048359-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

PARTE AUTORA : YOLANDA CYRINO BONILHA 

ADVOGADO : FABIO MONACO PERIN e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : JOSE LUIZ PICCOLI E IRMAO LTDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.00256-2 2 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário da sentença de fls. 33/35, que julgou procedentes os embargos de terceiros, para anular 
a penhora lavrada nos autos da Execução Fiscal n. 560/94 sobre o imóvel inscrito junto ao 2º Cartório de Registros de 

Imóveis da cidade de Rio Claro (SP) sob o número 22.232, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao 

pagamento das custas e despesas processuais, ressalvadas as isenções legais, sendo indevidos os honorários 

advocatícios. 

Decido. 
Compra e venda. Partilha. Falta de registro. Admissibilidade. "É admissível a oposição de embargos de terceiro 

fundados em alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido de 

registro" (Súmula n. 84 do STJ). O bem atribuído ao cônjuge virago após a separação judicial não é alcançado pela 

penhora na execução promovida contra seu ex-cônjuge, sendo irrelevante a circunstância de não ter sido registrado o 

formal de partilha: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. EX-CÔNJUGE DO EXECUTADO. BEM 

IMÓVEL. PROPRIEDADE ADVINDA DE SEPARAÇÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE REGISTRO DO FORMAL DE 

PARTILHA. INVIABILIDADE DA PENHORA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

(STJ, AGRESP 200700542875, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 04.08.09) 

AGRAVO INTERNO E EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. 
PENHORA SOBRE IMÓVEL ANTERIORMENTE PARTILHADO EM DIVÓRCIO. INEXIGIBILIDADE DE 

REGISTRO. PRECEDENTES. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS. ESCLARECIMENTOS. 

I - O bem atribuído ao cônjuge virago após a separação judicial não é alcançado pela penhora na execução promovida 

contra seu ex-cônjuge, sendo irrelevante a circunstância de não ter sido registrado o formal de partilha. Precedentes 

da Corte. 

II - Reformado o acórdão combatido, opera-se automaticamente a inversão dos ônus sucumbenciais. 

III - Agravo interno da instituição financeira improvido e embargos declaratórios da outra parte acolhidos, apenas 

para esclarecimentos. 

(STJ, AGREsp n. 474.082-RS, Rel. Min. Castro Filho, j. 23.08.07) 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EMBARGOS DE TERCEIRO. ALIENAÇÃO DE IMÓVEL. 

AUSÊNCIA DE REGISTRO EM CARTÓRIO. MERA IRREGULARIDADE. 1. É inequívoca a jurisprudência no sentido 

de que a ausência de registro da escritura de compra e venda ou da carta de sentença homologatória do formal de 
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partilha no Cartório de Registro de Imóveis constitui mera irregularidade. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso a que se 

nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 98.03.077577-4, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 11.05.09) 

 

Do caso dos autos. Trata-se de demanda em que se discute a anulação da penhora, sob o fundamento de que o bem 

pertenceria a pessoa estranha aos autos da Execução Fiscal n. 560/94. 

Verifico que restou comprovado que o imóvel objeto da penhora foi atribuído integralmente à embargante, pela 

sentença proferida pelo MM. Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Rio Claro, nos autos de separação judicial, 

conforme consta do formal de partilha (fls. 6/17). Portanto, não cabe a constrição legal imposta nos autos da referida 

execução fiscal, consoante entendimento acima exposto, não merecendo qualquer reforma a sentença. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0086036-41.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.086036-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ARTHUR EDUARDO PAES LEME MEDEIROS -ME 

ADVOGADO : JOSE PABLO CORTES e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.00025-3 1 Vr CRUZEIRO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Arthur Eduardo Paes Leme Medeiros - ME contra a sentença de fls. 8/9, que rejeitou 

"os embargos à execução" opostos pela apelante em razão de serem intempestivos. 

A apelante alega, em síntese, que a sentença é nula, uma vez que, na verdade, propôs exceção de pré-executividade, 

alegando a inexigibilidade do crédito exequendo face a ocorrência de prescrição, matéria que não foi apreciada pelo 

MM. Juízo a quo (fls. 12/16). 
Foram apresentadas as contrarrazões (fls. 22/23). 

Decido.  
Exceção de pré-executividade. Prescrição. Decadência. Admissibilidade. A jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça firmou a compreensão de ser adequada a exceção de pré-executividade para alegar prescrição (o que implica 

também a decadência, cujo prazo não se suspende nem se interrompe), bastando que não haja controvérsia sobre fatos, 

como suspensão da exigibilidade do crédito ou notificação para seu pagamento, como se infere de precedente editado 

para os fins do art. 543-C do Código de Processo Civil: 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE PRESCRIÇÃO FUNDADA NA 

INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI ORDINÁRIA (ARTIGO 46, DA LEI 8.212/91) QUE AMPLIOU O PRAZO 

PRESCRICIONAL (SÚMULA VINCULANTE 8/STF). POSSIBILIDADE. 1. A exceção de pré-executividade é servil à 

suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz, como as atinentes à liquidez do título executivo, 

aos pressupostos processuais e às condições da ação executiva, desde que não demandem dilação probatória (exceção 

secundum eventus probationis) (REsp 1.110.925/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 

22.04.2009, DJe 04.05.2009). 2. O espectro das matérias suscitáveis através da exceção tem sido ampliado por força 

da exegese jurisprudencial mais recente, admitindo-se a argüição de prescrição e de ilegitimidade passiva do 
executado, que prescindam de dilação probatória. (...) 4. Recurso especial provido para determinar o retorno dos autos 

à instância ordinária para que aprecie a exceção de pré-executividade oposta pelo ora recorrente. Acórdão submetido 

ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(STJ, REsp n. 1136144, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.12.09) 

 

Do caso dos autos. Verifica-se, pela peça inicial, que os autos cuidam de exceção de pré-executividade, plenamente 

admissível, conforme entendimento acima exposto, para a alegação da prescrição, tendo havido error in procedendo por 

parte do MM. Juízo ao receber a inicial como embargos à execução, que foram posteriormente rejeitados sob o 

argumento de intempestividade. 
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Assim, deve ser anulada a sentença impugnada, sendo possível a aplicação, por interpretação extensiva, do art. 515, § 3º 

do Código de Processo Civil para análise do mérito da causa, uma vez que se trata de questão que pode ser conhecida de 

ofício e passível de ser constatada de plano.  

Verifica-se que a excipiente nenhuma prova fez da ocorrência da alegada prescrição, sustentando, por sua vez, o 

excepto, nas contrarrazões recursais, que o crédito impugnado foi constituído em 27.07.92 (fl. 22) ao passo que a 

presente exceção foi protocolizada em 16.05.96 (fl. 2), não se constatando, de plano, a ocorrência de prescrição. 

Exceção de pré-executividade. Desacolhimento. Honorários advocatícios. Descabimento. Não hipótese de ser 

acolhida a exceção de pré-executividade, são devidos honorários advocatícios: o devedor constituiu advogado para 

exercer seu direito de defesa, razão pela qual são cabíveis os honorários. No entanto, na hipótese de ser rejeitada a 

exeção, não são devidos os honorários advocatícios: o devedor suscita questões que são conhecíveis ex officio e, 

rejeitadas, a execução terá normal prosseguimento, o que implica a subsistência do regime de distribuição dos encargos 

de sucumbência: 

 

EMENTA: EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO SOMENTE NAS HIPÓTESES DE ACOLHIMENTO DO INCIDENTE. 

1. É cabível a condenação em honorários advocatícios em exceção de pré-executividade apresentada no executivo 

fiscal, somente nos casos de acolhimento do incidente com a extinção do processo executivo. 

2. Verificada a rejeição da exceção de pré-executividade, indevida é a verba honorária, devendo a mesma ser fixada 
somente no término do processo de execução fiscal. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido. 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 818.885-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.03.08, DJ 25.03.08, p. 1) 

 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para anular a sentença e, nos termos do art. 515, § 3º, do 

Código de Processo Civil, rejeitar a exceção de pré-executividade oposta pelo apelante, com fundamento no art. 557 do 

Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0089120-84.1995.4.03.9999/MS 

  
95.03.089120-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MUNICIPIO DE IVINHEMA 

ADVOGADO : JOSE CESARIO DOS SANTOS FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO MARTINS DE ARAUJO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IVINHEMA MS 

No. ORIG. : 94.00.00001-9 2 Vr IVINHEMA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Município de Ivinhema e de recurso adesivo interposto pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS contra a sentença de fls. 37/40, que julgou improcedentes os embargos à execução, condenando o 

embargante ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor do débito exequendo. 

Apela o Município de Ivinhema alegando ser indevida a diferença pleiteada pelo exequente, referente às contribuições 

previdenciárias das competências de abril de 1991 a maio de 1993, uma vez que, nesse período, o recolhimento foi 

efetuado com base nas alíquotas próprias ao regime especial, nos termos do art. 13 da Lei n. 8.212/91, e não ao regime 

geral, já que a partir da edição da Lei Complementar Municipal n. 1/91 a apelante passou a assegurar aos seus 

servidores regime próprio de previdência (fls. 46/50). 

Foram apresentadas as contrarrazões (fls. 55/58). 

Recorre o INSS, aduzindo que são intempestivos os embargos à execução opostos pelo executado, devendo ser 

reformada a r. sentença para que os embargos sejam liminarmente rejeitados (fls. 60/64). 

Foram apresentadas as contrarrazões (fls. 68/71). 

Decido.  
Embargos à execução fiscal. Prazo para oferecimento. O art. 16, III, da Lei n. 6.830/80 estabelece o prazo de 30 dias 
para o oferecimento de embargos à execução, sendo a jurisprudência pacífica a jurisprudência quanto a esse prazo:  
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PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - INTIMAÇÃO DA PENHORA - NULIDADE AFASTADA 

- PRAZO PARA OPOSIÇÃO - ART. 16, III DA LEF - INTEMPESTIVIDADE. 1. Ante a falta de comprovação de 

prejuízo, bem como de erro na intimação da penhora, afasta-se a alegada nulidade do ato processual, por ter sido 

atingida sua finalidade. 2. O art. 16, III da LEF faculta ao executado a apresentação de embargos à execução no prazo 

de 30 dias contados a partir da intimação da penhora. Sua interposição a destempo enseja a rejeição liminar dos 

embargos. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 200303990049930, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, unânime, j. 13.05.10) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS POR INTEMPESTIVIDADE. NULIDADE. 

AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO CÔNJUGE. INOCORRÊNCIA. ADITAMENTO DO AUTO DE PENHORA. 

REABERTURA DO PRAZO PARA OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS. IMPOSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA 

SENTENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 16, III, DA LEF. 1. O prazo para oposição dos embargos é de 30 dias a contar da 

data do efetivo cumprimento do mandado de penhora, intimação e depósito, sendo que o aditamento do auto de 

penhora, com nova intimação do executado sobre a retificação efetuada, não reabre o prazo para oposição de 

embargos à execução. 2. Inexistência de nulidade da primeira intimação da penhora realizada porquanto tanto o 

embargante quanto sua esposa foram intimados da penhora e do prazo para oposição de embargos à execução. 3. 

Apelação não provida. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 201003990017324, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, unânime, j. 25.03.10) 

 
Do caso dos autos. O executado foi citado em 17.10.94 (fl. 13 do apenso) e opôs os presentes embargos em 04.11.94 

(fl. 2), sendo tempestivos, portanto. 

Servidor público municipal. Regime próprio inexistente. Exigibilidade. É devida a contribuição do servidor público 

municipal ao Regime Geral da Previdência Social antes da instituição do regime próprio: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) REGIME MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES 

DEVIDAS AO INSS EM DATA ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI MUNICIPAL HAJA VISTA QUE OS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS ERAM ATÉ ENTÃO FILIADOS AO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA 

(...) 

7. A Lei Municipal, que criou o sistema próprio de previdência do Município, institui a contribuição social incidente 

sobre o salário dos servidores municipais, e em razão do Princípio da Anterioridade nonagesimal, previsto no art. 195, 

§ 6º, da Constituição Federal, fez a mesma incidir, somente, após decorridos noventa dias da sua edição. 

8. In casu, a ação foi ajuizada com o objetivo de ver declarada a nulidade da NFLD - Notificação Fiscal de 

Lançamento de Débito, lavrada em razão do não pagamento da período de 09/91 a 11/91, 04/92, 05/92, 08/92, 12/92 a 

05/93, 07/93 a 05/95, 07/95 e 08/95. 

Por sua vez, verifica-se que a Lei Municipal n.º 856, que instituiu sistema próprio de previdência do Município de 

Otacílio Costa, foi editada em 01.06.1995. Consectariamente, somente a partir de 01.09.1995 é que as contribuições 
previdenciária poderiam ser exigidas com fulcro naquele diploma normativo, motivo pelo qual os débitos anteriores a 

esta data, restaram perfeitamente exigíveis pelo INSS, porquanto, à época, eram os servidores vinculados ao Regime 

Geral de Previdência Social, que pressupõe, para sua fonte de custeio, o Princípio da Solidariedade Social. 

9. Revela acertado, portanto, o aresto recorrido, ao assentar: "(...) No caso dos autos, só adveio regime municipal 

próprio com a implantação do regime estabelecido pela Lei Municipal n.º 856/1995. Antes disso, tinha-se a vinculação 

dos respectivos servidores ao Regime Geral de Previdência Social, instituído pela Lei 8.212/91, forte no seu art. 13. 

Não há que se ver nisso nenhuma violação à autonomia municipal. De fato, podia ela instituir regime previdenciário 

próprio. Não o fazendo, seus servidores mantinham-se vinculados ao regime geral, até porque a instituição e 

manutenção de um regime de previdência social geral é imposição constitucional (art. 201 da CF) e direito 

constitucional dos trabalhadores.(...)" 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. 

(STJ, REsp n. 640.412, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.05.05) 

PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÕES. MUNICÍPIO. LEGALIDADE DA EXIGÊNCIA. (...). 

(...) 

4. É devida pelo município contribuição previdenciária ao INSS sobre remunerações pagas a servidores que não têm 

previdência privada municipal. 5. Interpretação do art. 13 da Lei 8.212/91. 6. Recurso especial conhecido, porém, 

improvido. 
(STJ, REsp n. 507.386, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 13.10.03) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO 

RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO MANTIDA - 

RECURSO IMPROVIDO. 

(...) 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu provimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que é devida o recolhimento da contribuição do servidor 

municipal ao Regime Geral da Previdência Social antes da instituição do regime próprio (REsp nº 640412 / SC, 1ª 

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 13/06/2005, pág. 176; REsp nº 507386 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro José 

Delgado, DJ 13/10/2003, pág. 261). 
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3. No caso, ficou consignado, na decisão ora agravada, que, "conquanto os autores sejam servidores públicos 

municipais, há que se considerar que, à época dos recolhimentos, não havia ainda um sistema próprio de previdência 

social, que só foi efetivamente instituído em 03/11/93, quando publicada a Lei Municipal nº 630, que regulamentou a 

Lei Municipal nº 561/90. A Lei Municipal nº 328/75, cuja cópia foi juntada às fls. 244/278, que instituiu o Estatuto dos 

Funcionários Públicos do Município de Colômbia, dispôs sobre a concessão de benefícios previdenciários, como a 

aposentadoria do servidor (artigos 113 e 117) e o auxílio-doença (artigos 146 e 147). No entanto, conforme 

informação prestada pela própria Prefeitura Municipal, 'não existe Decreto regulamentando esta Lei' (fl. 223)" (fl. 

758vº). 

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

5. Recurso improvido. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 0003325-03.2001.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 02.08.10) 

 

Do caso dos autos. O apelante sustenta não haver procedido ao recolhimento da contribuição previdenciária pela 

alíquota condizente ao regime geral de previdência em razão de manter regime próprio para seus servidores, nos termos 

do art. 13 da Lei n. 8.212/91. Todavia, conforme bem salientou o MM. Juízo a quo, nenhuma prova foi produzida 

acerca da efetiva implementação desse regime, sendo que sua mera previsão em lei, pendente de regulamentação e 

execução, não afasta o vínculo dos servidores junto ao regime geral de previdência.  
Assim, nenhum reparo merece a r. sentença. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação e ao recurso adesivo, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0086034-71.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.086034-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : COMPROQUIM COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

ADVOGADO : OLIVIER MAURO VITELI CARVALHO e outros 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 85.00.00007-5 2 Vr CRUZEIRO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra a sentença de fls. 73/75, que extinguiu a 

execução, com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil, determinando o levantamento da penhora, e 

condenou a exequente ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) do valor da causa. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) não houve satisfação integral do crédito fiscal, uma vez que os depósitos efetuados não foram suficientes para quitar 

a dívida, apurada pela contadoria judicial; 

b) o crédito remanescente é devido, independentemente de a manifestação sobre o valor depósito ter sido realizado fora 

do prazo; 

c) deveria ter sido observado o valor apurado pela contadoria e homologado por sentença; 

d) a condenação em honorários advocatícios merece ser reformada, pois foram excessivamente estimados (fls. 77/80). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 116/120). 

Decido.  
CDA. Presunção de legitimidade. Tanto o art. 204 do Código Tributário Nacional quanto o art. 3º da Lei n. 6.830/80 
estabelecem a presunção de liqüidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita. Essa presunção somente pode ser 

afastada mediante prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado. Portanto, não basta invocar que a 

Certidão de Dívida Ativa não preenche os requisitos do art. 202, II, do Código Tributário Nacional e do art. 2º, § 5º, da 

Lei n. 6.830/80 para que se infirme a presunção legal: 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - MULTA POR INFRAÇÃO DE LEI PREVIDENCIÁRIA - NULIDADE PROCESSUAL - 

NULIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO -  

NULIDADE DA CDA - INOCORRÊNCIA - SENTENÇA MANTIDA.  

(...)  
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4. O título executivo está em conformidade com o disposto no art. 202 do CTN e no § 5º do art. 2º da Lei 6830/80, não 

tendo a executada conseguido elidir a presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita.  

(...)  

10. Preliminares rejeitadas. Razões de fls. 139/147 não conhecidas.  

Recurso de fls. 87/119 improvido. Sentença mantida.  

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.05034-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 06.12.04, DJ 

02.03.05, p. 254)  

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - TRABALHADOR QUE PRESTA SERVIÇO 

DE NATUREZA URBANA A PRODUTOR RURAL  

- PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS 

- SENTENÇA REFORMADA.  

1. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos 

determinados nos arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos campos respectivos.  

2. A dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto a sua legalidade, até prova em contrário. No caso a 

embargante não trouxe aos autos qualquer documento que a infirmasse, de modo a sustentar a argüição da nulidade 

da CDA. Aliás, os argumentos da embargante, quando se reporta à nulidade do processo administrativo, são muito 

genéricos, não chegando a apontar em que consistiria a alegada nulidade.  

(...)  
5. Preliminar rejeitada. Recurso do INSS e remessa oficial, tida  

como interposta, providos. Sentença reformada.  

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 92.03.09.3059-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 28.03.05, DJ 04.05.05, 

p. 322)  

 

Do caso dos autos. Objetiva a apelante a reforma da sentença, a fim de que seja dado prosseguimento a execução, 

determinado a homologação do cálculo judicial e reforma da condenação em honorários. Assiste razão à apelante. 

Trata-se de execução fiscal do débito inscrito em dívida ativa em 30.08.85, conforme a CDA de fl. 03, referente ao 

período 07.82 a 11.82, em razão do não pagamento da taxa única de 31,9% e da taxa de acidente de trabalho de 2,5% 

sobre os salários dos empregados da obra, matriculada sob n. 21.27300421-79 (fls. 116/120). Verifica-se, ainda, que, 

realizada a penhora e depósito dos bens do devedor (fl. 8), a executada efetuou depósitos (fls. 19 e 50), a fim de quitar o 

débito da empresa, sobre os quais foram expedidos mandados de levantamento (fls. 59/60). 

A sentença (fls. 73/75) extinguiu a execução, sob o fundamento de manifestação intempestiva da exequente sobre o 

depósito efetuado pela parte devedora. 

No caso, o valor executado é aquele constante na certidão de dívida ativa (fl. 03), acrescidos dos encargos legais. 

Ocorre que por encontrar-se a dívida inscrita em moeda diversa da atual, tornou-se necessário a realização de meros 

cálculos aritméticos, para apurar o quantum devido. Sendo assim, considerando que não houve causa extintiva do 
crédito tributário, e tendo em vista que a exequente se manifestou sobre os depósitos efetuados às fls. 19 e 50, cujo 

cálculo apresentado (fl. 56) foi ratificado pela contadoria deste Juízo (fl. 57), constatando existir ainda débito 

remanescente a quitar, deve ser reparada a sentença a fim de determinar o prosseguimento da execução. 

Quanto aos honorários advocatícios, tendo em vista o prosseguimento da execução, aguarde-se prolação de nova 

sentença. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença e determinar o prosseguimento da 

execução, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004858-15.2010.4.03.6108/SP 

  
2010.61.08.004858-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : HUMBERTO BOSCO 

ADVOGADO : JOSE NORIVAL PEREIRA JUNIOR e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
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No. ORIG. : 00048581520104036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença 

que, nos autos do mandado de segurança impetrado em 08/06/2010 por HUMBERTO BOSCO, objetivando afastar a 

exigência das contribuições previstas no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 

8540/92 e alterações posteriores, bem como ver reconhecido o seu direito de compensar os valores indevidamente 

recolhidos nos últimos 10 (dez) anos, concedeu a ordem, para declarar inexigível a contribuição previdenciária até a 

vigência da Lei nº 9528/97, bem como reconheceu o seu direito de compensar os valores indevidamente recolhidos 
desde 08/06/2000, nos termos do artigo 89 da Lei nº 8212/91 e do artigo 170-A do Código Tributário Nacional, 

atualizados exclusivamente pela taxa SELIC. 

Alega a apelante, em suas razões, ser constitucional a exigência da contribuição do empregador rural pessoa física 

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, antes mesmo da vigência da Lei nº 

10256/2001. Sustenta, ainda, que eventuais créditos foram atingidos pela prescrição qüinqüenal, nos termos dos artigos 

3º e 4º, da Lei Complementar nº 118/2005. Requer, assim, a reforma total do julgado, com a denegação da segurança. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Pretende o impetrante, na qualidade de empregador rural pessoa física, afastar a exigência das contribuições previstas 

no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 8540/92 e alterações posteriores, sob a 

alegação de que são ilegais e inconstitucionais. 

Não obstante os julgados, inclusive de minha relatoria, no sentido de que é legal e constitucional a contribuição do 

empregador rural pessoa física, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, o Pleno 

do Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 363852 / MG, em 03/02/2010, declarou "a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I 
e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada 

na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição". 

E a ementa do referido julgado foi publicada em 23/04/10, nos seguintes termos: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE 

- CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria 

de fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José 

Carlos Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas 

conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - 

PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, 

DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE 

INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE 

LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, 

presente a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, 

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8540/92 e nº 9528/97. 

Aplicação de leis no tempo - considerações. 
Ressalte-se que, após a vigência da Emenda Constitucional 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no 

inciso I, alínea "b", do artigo 195 da Constituição Federal, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei nº 
10256, de 09/07/2001, ao artigo 25 da Lei nº 8212/91, instituindo novamente as contribuições do empregador rural 

pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao 

disposto no artigo 195, parágrafo 4º, da Constituição Federal, visto não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio. 

Assim, considerando que o Juízo "a quo" declarou a inexigibilidade das contribuições do empregador rural pessoa física 

previstas no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8212/91, com redação anterior a da Lei nº 10256/2001, deve ser mantida a 

sentença. 

No tocante à prescrição, não obstante os julgados, inclusive de minha relatoria, no sentido de que o prazo para pleitear a 

devolução ou a compensação do indébito prescreve em 05 (cinco) anos, contados da data do recolhimento, a Primeira 

Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que, antes da vigência da Lei Complementar nº 

118/2005, o prazo prescricional para se pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário, nos casos de 

tributos sujeitos a lançamento por homologação, somente se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato 

gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita. 

Confira-se: 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - LEI Nº 7787/89 - COMPENSAÇÃO - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA - TERMO INICIAL 

DO PRAZO - PRECEDENTES. 

1. Está uniforme na 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do 
Fisco, o prazo decadencial só se inicia após decorridos 5 (cinco) anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de 

mais um qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento 

por homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima delineados. 
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2. Não há que se falar em prazo prescricional a contar da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da 

Resolução do Senado. A pretensão foi formulada no prazo concebido pela jurisprudência desta Casa Julgadora 

como admissível, visto que a ação não está alcançada pela prescrição, nem o direito pela decadência. Aplica-se, 

assim, o prazo prescricional nos moldes em que pacificado pelo STJ, "id est", a corrente dos cinco mais cinco.  

3. A ação foi ajuizada em 16/12/1999. Valores recolhidos, a título da exação discutida, em 09/1989. Transcorreu, 

entre o prazo do recolhimento (contado a partir de 12/1989) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) 

anos. Inexiste prescrição sem que tenha havido homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) 

anos (5 + 5), a partir de cada fato gerador da exação tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação. 

4. Precedentes desta Corte Superior. 

5. Embargos de divergência rejeitados, nos termos do voto. 
(EREsp nº 435835 / SC, Relator p/ acórdão Ministro José Delgado, DJ 04/06/2007, pág. 287) 

Tal entendimento, ademais, foi confirmado por acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, proferido pela 1ª Seção daquela Egrégia Corte Superior: 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA - ART. 543-C, DO 

CPC - TRIBUTÁRIO - AUXÍLIO CONDUÇÃO - IMPOSTO DE RENDA - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL - PAGAMENTO INDEVIDO - ARTIGO 4º, DA LC 

118/2005 - DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA - DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE - CONTROLE DIFUSO - CORTE ESPECIAL - RESERVA DE PLENÁRIO.  
1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.  

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a 

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que 

ocorreu em 09/06/05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e 

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, 

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.  

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 

4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736 / PE, Relator Ministro Teori Albino 

Zavascki, julgado em 06/06/2007).  

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não 

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: 

"Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis 

existentes, sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto 

de não pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador 
(ou do órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente 

como lei) caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des 

deutschen bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual 

GABBA, que cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno 

alla misura dello stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza 

italiana, 1904, I, I, cols. 1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter 

interpretativo - "os tribunais não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o 

legislador lho atribua expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo 

ponto de vista, o jurista pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a 

declaração seja inseri da no corpo da própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou 

feita noutra lei. Encarada a questão, do ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, 

que se apresenta, é saber se, manifestada a explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta 

se deve reputar, por isso, interpretativa, sem possibilidade de análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, 

autorizando uma tal consideração. (...) ... SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: "trata-se 

unicamente de saber se o legislador fez, ou quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa 

interpretação está conforme com a verdade" (System des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, 

não é possível dar coerência a coisas, que são de si incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, 
desde que a chamada interpretação autêntica é realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da 

verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n° 67), não admira que se procurem torcer as conseqüências 

inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem 

o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., 

vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT (Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 

131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, 

versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e 

único, 1900, pág. 675) e DEGNI (L"interpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir 

quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que apenas esclarecem, outros 

introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece 

ao juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que 
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o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: "Se o legislador declarou interpretativa 

uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei 

interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, 

pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, 

contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração legislativa." Ademais, a doutrina do tema é 

pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que comete, dê à sua 

lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma violação flagrante do direito" (Traité de 

droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de 

Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296).  

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09/06/2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, 

na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal 

(regra que se coaduna com o disposto no artigo 2028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei 

anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").  

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o "dies a 

quo" do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.  
7. "In casu", insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal "a quo", pleiteando 

a reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas 

instância ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da 

ação ter ocorrido em 27/11/2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes 

do advento da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação 

para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação.  

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em 

que ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez 

que a Lei 9430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei 

complementar às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS.  

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008.  
(REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009) (grifei) 

Assim firmada a orientação pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é de ser adotado, para as 

contribuições recolhidas antes da entrada em vigor do disposto no artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, o prazo 

de cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita, 

com ressalva do meu entendimento pessoal contrário, manifestado em decisões anteriormente proferidas. 
Destarte, considerando que o mandado de segurança foi impetrado em 08/06/2010, deve ser observado, em relação aos 

valores recolhidos de 08/06/2000 a 08/10/2001, o prazo de cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais 

cinco anos, contados a partir da homologação tácita. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência dos Egrégios Supremo 

Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO ao recurso e à remessa oficial, com fulcro 

no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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2004.61.82.049401-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : A COZINHA MOVEIS E DECORACOES LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PACHECO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00494018520044036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por A COZINHA MÓVEIS E DECORAÇÕES LTDA contra sentença que, nos autos 

dos embargos opostos à execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança 

de contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, julgou improcedente o pedido, sob o 
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fundamento de que a embargante não conseguiu ilidir a presunção de liquidez e certeza do título que embasa a 

execução. 

Sustenta a apelante, em suas razões, a ocorrência de prescrição. Insurge-se, ainda, contra a incidência de multa 

moratória, por considerá-la excessiva. Alega, ainda, ser indevida a cobrança do encargo legal. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Nos termos do artigo 3º da Lei de Execução Fiscal, a dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e 

liquidez, sendo que a certidão de inscrição tem efeito de prova pré-constituída. Isto equivale a dizer que a dívida ativa é 

líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto à sua legalidade, até prova em contrário. 

Na hipótese dos autos, a embargante não nega o fato de que deixou de recolher, nas épocas apontadas na certidão de 

dívida inscrita, as contribuições em questão. Na verdade, a apelante alega a ocorrência de prescrição, bem como se 

insurge contra a aplicação de correção monetária, de juros e multa moratórios, por considerá-los excessivos. 

Com efeito, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº 100249-2 / SP, 

entendeu, por maioria de votos, vencido o Ministro Relator Oscar Correa, que as contribuições ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS não têm natureza jurídica de tributo, em decisão assim ementada: 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. Sua natureza jurídica. Constituição, art. 165, XIII. Lei nº 5107, de 

13/09/66. As contribuições para o FGTS não se caracterizam como crédito tributário ou contribuições a tributo 
equiparáveis. Sua sede está no art. 165, XIII, da Constituição. Assegura-se ao trabalhador estabilidade, ao fundo de 

garantia equivalente. Dessa garantia, de índole social, promana, assim, a exigibilidade pelo trabalhador do 

pagamento do FGTS, quando despedido, na forma prevista em lei. Cuida-se de um direito do trabalhador. Dá-lhe o 

Estado garantia desse pagamento. A contribuição pelo empregador, no caso, deflui do fato de ser ele o sujeito 

passivo da obrigação, de natureza trabalhista e social, que encontra, na regra constitucional aludida, sua fonte. A 

atuação do Estado, ou de órgão da Administração Pública, em prol do recolhimento da contribuição do FGTS, não 

implica torná-lo titular do direito à contribuição mas, apenas, decorre do cumprimento, pelo Poder Público, de 

obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao empregado optante pelo FGTS. Não exige o Estado, 

quando aciona o empregador, valores a serem recolhidos ao Erário, como receita pública. Não há, aí, contribuição 

de natureza fiscal ou parafiscal. Os depósitos da FGTS pressupõem vínculo jurídico, com disciplina no Direito do 

Trabalho. Não se aplica às contribuições do FGTS o disposto nos arts. 173 e 174, do CTN. Recurso extraordinário 

conhecido, por ofensa ao art. 165, XIII, da Constituição, e provido, para afastar a prescrição qüinqüenal da ação. 
(Relator designado para o acórdão Ministro Néri da Silveira, DJ 01/07/88) 

Ficou também sedimentado que a contribuição, de fim social, não possuía natureza tributária, nem mesmo antes da 

Emenda Constitucional nº 08, de 14 de abril de 1977, que, ao modificar a redação do inciso I do parágrafo 2º do artigo 

21 da Emenda Constitucional nº 01/69, determinando que as contribuições para a previdência deveriam atender, tão-

somente à parte da União, no custeio dos encargos da previdência social, fez com que as contribuições previdenciárias 
não estivessem mais sujeitas às normas do sistema tributário (RE nº 109614 / MG, Relator Ministro Djaci Falcão, DJ 

26/09/86, pág. 17721). 

Veja-se: 

FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - NATUREZA JURÍDICA - PRESCRIÇÃO - 

DECADÊNCIA. 

Ao julgar, recentemente, o RE 100249, o Plenário desta Corte, por maioria de votos, entendeu que as contribuições 

para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) não são contribuições previdenciárias, mas, sim, 

contribuições sociais, que, mesmo antes da Emenda Constitucional nº 08/77 não tinham natureza tributária, razão 

por que não se lhes aplica o disposto nos artigos 173 e 174 do C.T.N. Recurso extraordinário conhecido e provido. 
(RE nº 114252-9 / SP, Relator Ministro Moreira Alves, DJ 11/03/88, pág. 4747) 

Nesse sentido, também, confira-se os julgados dos tribunais superiores: 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) - Contribuição estritamente social, sem caráter tributário - 

Inaplicabilidade à espécie do art. 173 do CTN, que fixa em cinco anos o prazo para a constituição do crédito 

tributário. RE conhecido e provido para se afastar a declaração de decadência. Precedente do plenário. 
(STF, RE nº 110012 / AL, Relator Ministro Sideney Sanches, DJ 11/02/88, pág. 04745) 

Consolidou-se a jurisprudência desta Corte, na esteira de entendimento consagrado do Pretório Excelso, no sentido 

de que os recolhimentos para o FGTS têm natureza de contribuição social, por isso, o prazo tanto de decadência 
como o de prescrição é trintenário, sendo inaplicáveis os arts. 173 e 174 do CTN. 
(STJ, REsp nº 281708 / MG, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 18/11/2002, pág. 00175) 

A esse respeito, o Colendo Tribunal Superior de Justiça editou a Súmula nº 210, publicada no DJ de 05/06/1998, pág. 

00112, com o seguinte enunciado: 

A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos. 
Recentemente, ademais, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 353, estabelecendo que: 

As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS. 
No caso dos autos, o crédito refere-se a contribuições ao FGTS que deixaram de ser recolhidas nos meses de 10/1976 a 

05/1978, e a citação da empresa foi determinada em 20/11/79, interrompendo a prescrição, nos termos do artigo 8º, 

parágrafo 2º, da Lei nº 6830/80. 
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Assim, de acordo com os critérios acima mencionados, que adoto, é de se reconhecer que não ocorreu a prescrição, vez 

que a citação foi determinada antes do decurso do prazo de 30 (trinta) anos, que é único para constituição e cobrança do 

crédito relativo ao FGTS. 

No tocante à imposição de multa moratória, decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos 

os casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido. 

E, no caso dos autos, não merece acolhida o apelo da embargante, visto que o valor cobrado a título de multa moratória 

está longe de ser confiscatório, tendo sido calculado nos termos do artigo 22 da Lei nº 8036/90, o qual estabelece que 

sobre os depósitos efetuados em atraso incide multa de 10% (dez por cento). 

Nesse sentido, confira-se o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-

RECOLHIMENTO DE FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - TR - INCIDÊNCIA - RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA - ART. 543-C, DO CPC. 

1. A TR é índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos 

pelos fundistas e não repassados ao Fundo. Precedentes: REsp 992415 / SC, Rel. Ministro José Delgado, DJ 

05/03/2008; REsp 654365 / SC, Rel. Min. Denisa Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480328 / PR, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830495 / RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23/11/2006. 

2. É que a taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há previsão legal apenas para que incida sobre 

tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9065/95, não se aplicando às contribuições do FGTS, que 
conforme assinalado, não têm natureza tributária. 

3. Consectariamente, os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização monetária e de cobrança 

de juros moratórios, prevista na Lei 8036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal que sobre tais valores deve 

incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que se adotam no caso em tela. 

4. O art. 22, § 1º, da Lei 8036/90 diz respeito a correção monetária e juros de mora a que está sujeito o empregador 

quando não efetua os depósitos ao FGTS, "verbis": "Art. 22. O empregador que não realizar os depósitos previstos 

nesta Lei, no prazo fixado no art. 15, responderá pela incidência da Taxa Referencial - TR sobre a importância 

correspondente. § 1º - Sobre o valor dos depósitos, acrescido da TR, incidirão, ainda, juros de mora de 0,5% a.m. 

(cinco décimos por cento ao mês) ou fração e multa, sujeitando-se, também, às obrigações e sanções previstas no 

Decreto-Lei no 368, de 19 de dezembro de 1968. 

5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 
(REsp 1032606 / DF, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 25/11/2009) 

No que concerne ao encargo de 10%, previsto no parágrafo 4º do artigo 2º da Lei nº 8844/94, não é mero substituto da 

verba honorária, mas destina-se também a atender as despesas relativas à cobrança de contribuições devidas ao FGTS 

que não foram depositadas na época devida. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - COBRANÇA - 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O encargo legal previsto na Lei nº 8844/94, para as execuções relativas ao FGTS, engloba o pagamento de 

honorários de advogado. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(AgRg nos EDcl no Resp nº 640636 / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04/04/2005, pág. 199) 

PROCESSO CIVIL - FGTS - EXECUÇÃO FISCAL - CEF - ENCARGO LEGAL - LEI Nº 8844/94 - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - NÃO-CUMULAÇÃO. 

1. É indevida a cobrança de honorários advocatícios quando incidir o encargo previsto no art. 2º, § 4º, da Lei nº 

8844/94. 

2. Recurso especial improvido. 
(REsp nº 663819 / RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ 16/122/2004, pág. 264) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - COBRANÇA - HONORÁRIOS. 

1. A Lei 8844/94 prevê, na cobrança do FGTS, um encargo de 10% (dez por cento), para fazer face aos custos, valor 

este a ser revertido em favor do Fundo. 

2. Impertinência da CEF em pretender cobrar, além do encargo, honorários de advogado. 

3. A CEF, pelo serviço de arrecadação que realiza para o FGTS, recebe um percentual (art. 2º, § 4º, da Lei 8844/94, 

com a redação dada pela Lei 9964/2000). 
4. Recurso especial improvido. 
(REsp nº 561068 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 27/09/2004, pág. 328) 

Desse modo, todas as verbas aludidas na certidão são devidas, vez que expressamente previstas na lei, não tendo a 

embargante trazido aos autos sequer um cálculo aritmético que comprovasse as suas alegações de que os acréscimos 

elevaram desmesuradamente a dívida, não conseguindo elidir a presunção de liquidez e certeza do título executivo. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência dos Egrégios Supremo 

Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 704/2223 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005308-73.2010.4.03.6102/SP 

  
2010.61.02.005308-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : JOSE CARLOS BARALDI 

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00053087320104036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas por JOSÉ CARLOS BARALDI e pela UNIÃO FEDERAL 

(FAZENDA NACIONAL) contra sentença que, nos autos da ação ordinária ajuizada em 02/06/2010, objetivando 

afastar a exigência das contribuições previstas no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei 

nº 8540/92 e alterações posteriores, bem como ver reconhecido o seu direito de obter a restituição dos valores 

indevidamente recolhidos, julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer a inexigibilidade da 

contribuição do empregador rural pessoa física incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção, antes da vigência da Lei nº 10256/2001, e o direito do autor a obtenção dos valores indevidamente recolhidos 

entre 02/06/2000 e 10/10/2001, conforme cópia das notas fiscais acostadas, acrescidos dos índices oficiais de 
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, condenando a parte ré ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios, fixados em R$ 3.000,00 (três mil reais). 

Alega o autor, em suas razões, ser inconstitucional a exigência da contribuição do empregador rural pessoa física 

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, mesmo após a vigência da Lei nº 

10256/2001. Discorda, ainda, dos critérios de correção monetária, requerendo a aplicação da taxa SELIC. Pleiteia, por 

fim, a majoração dos honorários advocatícios, observando-se os limites fixados pelo artigo 20, parágrafo 3º, do Código 

de Processo Civil.  

Por sua vez, sustenta a União a constitucionalidade da contribuição em questão, antes mesmo da vigência da Lei nº 

10256/2001. Alega, ainda, que eventuais créditos foram atingidos pela prescrição qüinqüenal, nos termos dos artigos 3º 

e 4º da Lei Complementar nº 118/2005. Por fim, requer seja o autor condenado ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Pretende o autor, na qualidade de empregador rural pessoa física, afastar a exigência das contribuições previstas no 

artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 8540/92 e alterações posteriores, sob a 

alegação de que são ilegais e inconstitucionais. 

Não obstante os julgados, inclusive de minha relatoria, no sentido de que é legal e constitucional a contribuição do 
empregador rural pessoa física, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, o Pleno 

do Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 363852 / MG, em 03/02/2010, declarou "a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I 

e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada 

na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição". 

E a ementa do referido julgado foi publicada em 23/04/10, nos seguintes termos: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE 

- CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria 

de fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José 

Carlos Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas 

conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - 

PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, 

DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE 

INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE 

LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, 

presente a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, 

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8540/92 e nº 9528/97. 
Aplicação de leis no tempo - considerações. 
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Ressalte-se que, após a vigência da Emenda Constitucional 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no 

inciso I, alínea "b", do artigo 195 da Constituição Federal, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei nº 

10256, de 09/07/2001, ao artigo 25 da Lei nº 8212/91, instituindo novamente as contribuições do empregador rural 

pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao 

disposto no artigo 195, parágrafo 4º, da Constituição Federal, visto não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio. 

Assim, do reconhecimento da inconstitucionalidade da contribuição do empregador rural pessoa física, prevista no 

artigo 25 da Lei nº 8212/91, antes da vigência da Lei nº 10256/2001, decorre o direito do autor à obtenção da restituição 

dos valores indevidamente recolhidos, respeitada a prescrição decenal. 

Ocorre que, não obstante os julgados, inclusive de minha relatoria, no sentido de que o prazo para pleitear a devolução 

ou a compensação do indébito prescreve em 05 (cinco) anos, contados da data do recolhimento, a Primeira Seção do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que, antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, 

o prazo prescricional para se pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário, nos casos de tributos sujeitos 

a lançamento por homologação, somente se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, 

acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita. 

Confira-se: 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - LEI Nº 7787/89 - COMPENSAÇÃO - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA - TERMO INICIAL 

DO PRAZO - PRECEDENTES. 
1. Está uniforme na 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do 

Fisco, o prazo decadencial só se inicia após decorridos 5 (cinco) anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de 

mais um qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento 

por homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima delineados. 

2. Não há que se falar em prazo prescricional a contar da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da 

Resolução do Senado. A pretensão foi formulada no prazo concebido pela jurisprudência desta Casa Julgadora 

como admissível, visto que a ação não está alcançada pela prescrição, nem o direito pela decadência. Aplica-se, 

assim, o prazo prescricional nos moldes em que pacificado pelo STJ, "id est", a corrente dos cinco mais cinco. 

3. A ação foi ajuizada em 16/12/1999. Valores recolhidos, a título da exação discutida, em 09/1989. Transcorreu, 

entre o prazo do recolhimento (contado a partir de 12/1989) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) 

anos. Inexiste prescrição sem que tenha havido homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) 

anos (5 + 5), a partir de cada fato gerador da exação tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação. 

4. Precedentes desta Corte Superior. 

5. Embargos de divergência rejeitados, nos termos do voto. 
(EREsp nº 435835 / SC, Relator p/ acórdão Ministro José Delgado, DJ 04/06/2007, pág. 287) 

Tal entendimento, ademais, foi confirmado por acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, proferido pela 1ª Seção daquela Egrégia Corte Superior: 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA - ART. 543-C, DO 

CPC - TRIBUTÁRIO - AUXÍLIO CONDUÇÃO - IMPOSTO DE RENDA - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL - PAGAMENTO INDEVIDO - ARTIGO 4º, DA LC 

118/2005 - DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA - DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE - CONTROLE DIFUSO - CORTE ESPECIAL - RESERVA DE PLENÁRIO.  

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.  

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a 

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que 

ocorreu em 09/06/05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e 

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, 

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.  

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 

4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736 / PE, Relator Ministro Teori Albino 

Zavascki, julgado em 06/06/2007).  
4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não 

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: 

"Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis 

existentes, sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto 

de não pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador 

(ou do órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente 

como lei) caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des 

deutschen bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual 

GABBA, que cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno 

alla misura dello stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza 

italiana, 1904, I, I, cols. 1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter 
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interpretativo - "os tribunais não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o 

legislador lho atribua expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo 

ponto de vista, o jurista pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a 

declaração seja inseri da no corpo da própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou 

feita noutra lei. Encarada a questão, do ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, 

que se apresenta, é saber se, manifestada a explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta 

se deve reputar, por isso, interpretativa, sem possibilidade de análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, 

autorizando uma tal consideração. (...) ... SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: "trata-se 

unicamente de saber se o legislador fez, ou quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa 

interpretação está conforme com a verdade" (System des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, 

não é possível dar coerência a coisas, que são de si incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, 

desde que a chamada interpretação autêntica é realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da 

verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n° 67), não admira que se procurem torcer as conseqüências 

inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem 

o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., 

vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT (Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 

131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, 

versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e 
único, 1900, pág. 675) e DEGNI (L"interpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir 

quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que apenas esclarecem, outros 

introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece 

ao juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que 

o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: "Se o legislador declarou interpretativa 

uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei 

interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, 

pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, 

contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração legislativa." Ademais, a doutrina do tema é 

pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que comete, dê à sua 

lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma violação flagrante do direito" (Traité de 

droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de 

Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296).  

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09/06/2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, 

na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal 
(regra que se coaduna com o disposto no artigo 2028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei 

anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").  

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o "dies a 

quo" do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.  

7. "In casu", insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal "a quo", pleiteando 

a reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas 

instância ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da 

ação ter ocorrido em 27/11/2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes 

do advento da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação 

para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação.  

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em 

que ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez 

que a Lei 9430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei 

complementar às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS.  

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008.  
(REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009) (grifei) 

Assim firmada a orientação pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é de ser adotado, para as 

contribuições recolhidas antes da entrada em vigor do disposto no artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, o prazo 

de cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita, 

com ressalva do meu entendimento pessoal contrário, manifestado em decisões anteriormente proferidas. 

Destarte, considerando que a ação foi ajuizada em 02/06/2010, deve ser observado, em relação aos valores recolhidos 

de 02/06/2010 a 08/10/2001, o prazo de cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, 

contados a partir da homologação tácita. 

E, aos valores a serem restituídos, aplicam-se os juros equivalentes à taxa SELIC, que não podem ser cumulados com 

qualquer índice de correção monetária, visto que o seu resultado já considera, na sua fixação, além dos juros de mora, a 

correção monetária do período em que ela foi apurada. 
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Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - JUROS DE MORA. 

1. Aplica-se, a partir de 1º de janeiro de 1996, no fenômeno compensação tributária, o art. 39, § 4º, da Lei nº 9250, 

de 26/12/95, pelo que os juros devem ser calculados, após tal data, de acordo com o resultado da taxa SELIC, que 

inclui, para a sua fixação, a correção monetária do período em que ela foi apurada. 

2. A aplicação dos juros, tomando-se por base a taxa SELIC, afasta a cumulação de qualquer índice de correção 

monetária. Este fator de atualização de moeda já se encontra considerado nos cálculos fixadores da referida taxa. 

3. Sem base legal a pretensão do Fisco de só ser seguido tal sistema de aplicação dos juros quando o contribuinte 

requerer administrativamente a compensação. Impossível ao intérprete acrescer ao texto legal condição nela 

inexistente. 

4. Recurso Especial conhecido, porém, improvido. 
(REsp nº 191989 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 15/03/99, pág. 00135) 

Por fim, quanto aos encargos de sucumbência, são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim, deve 

o autor, que foi vencedor em parte mínima do pedido, arcar com o pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios. 

E, nos termos dos parágrafos 3º e 4º artigo 20 do Código de Processo Civil: 

§ 3º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre 

o valor da condenação, atendidos:  
a) o grau de zelo do profissional;  

b) o lugar de prestação do serviço; 

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§ 4º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for 

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação 

eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo anterior. 
Portanto, nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, ao fixar os honorários advocatícios na forma do artigo 20, 

parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, o juiz não está adstrito aos limites contidos no parágrafo 3º do mesmo 

dispositivo, mas deverá considerar o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação de serviço e a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção firmou-se no sentido da desnecessidade de observância dos limites 

percentuais de 10% e 20% postos no § 3º do art. 20 do CPC, quando a condenação em honorários ocorra em uma 

das hipóteses do § 4º do mesmo dispositivo, tendo em vista que a remissão aos parâmetros a serem considerados na 

"apreciação eqüitativa do juiz" refere-se às alíneas do § 3º, e não ao seu "caput". 
(AgRg no REsp nº 551429 / CE, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 27/09/2004, pág. 225) 

No caso concreto, não obstante tenha sido atribuído à causa o valor de R$ 157.641,61 (cento e cinqüenta e sete mil, 
seiscentos e quarenta e um reais e sessenta e um centavos), mas considerando a simplicidade da causa e a singeleza do 

trabalho realizado, fixo os honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais), o que se harmoniza com os 

princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao apelo do autor, para que, sobre os valores a serem restituídos, incida a taxa SELIC, a partir do 

recolhimento indevido, que não poderá ser cumulada com qualquer outro índice de juros de mora ou correção 

monetária, e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo da União e à remessa oficial, para condenar o autor, que foi 

vencedor em parte mínima do pedido, a arcar, por inteiro, com o pagamento de custas e honorários advocatícios, que 

fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais). Mantenho, quanto ao mais, a decisão de Primeiro Grau. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo ESPÓLIO de AMÂNCIO CARMANHAN contra sentença que, nos autos da ação 

ordinária ajuizada em 24/06/2010 em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando afastar a 

exigência das contribuições previstas no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 

8540/92 e alterações posteriores, bem como ver reconhecido o seu direito de obter a restituição dos valores recolhidos 

indevidamente nos últimos 10 (dez) anos, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que, a partir da 

vigência da Lei nº 10256/2001, tornou-se constitucional a exigência da contribuição previdenciária incidente sobre a 
receita bruta proveniente da comercialização da produção do empregador rural pessoa física. 

Alega o apelante, em suas razões, ser inconstitucional a exigência da contribuição do empregador rural pessoa física 

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, mesmo após a vigência da Lei nº 

10256/2001. Requer, assim, a reforma total do julgado, com a procedência da ação. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
Pretende o autor, na qualidade de empregador rural pessoa física, afastar a exigência das contribuições previstas no 

artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 8540/92 e alterações posteriores, sob a 

alegação de que são ilegais e inconstitucionais. 

Não obstante os julgados, inclusive de minha relatoria, no sentido de que é legal e constitucional a contribuição do 

empregador rural pessoa física, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, o Pleno 

do Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 363852 / MG, em 03/02/2010, declarou "a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I 

e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada 

na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição". 

E a ementa do referido julgado foi publicada em 23/04/10, nos seguintes termos: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE 

- CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria 

de fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José 

Carlos Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas 

conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - 

PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, 

DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE 

INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE 

LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, 

presente a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, 

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8540/92 e nº 9528/97. 

Aplicação de leis no tempo - considerações.  
Ressalte-se que, após a vigência da Emenda Constitucional 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no 

inciso I, alínea "b", do artigo 195 da Constituição Federal, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei nº 

10256, de 09/07/2001, ao artigo 25 da Lei nº 8212/91, instituindo novamente as contribuições do empregador rural 

pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao 

disposto no artigo 195, parágrafo 4º, da Constituição Federal, visto não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio. 
Assim, do reconhecimento da inconstitucionalidade da contribuição do empregador rural pessoa física, prevista no 

artigo 25 da Lei nº 8212/91, antes da vigência da Lei nº 10256/2001, decorre o direito do autor à obtenção da restituição 

dos valores indevidamente recolhidos, respeitada a prescrição decenal. 

Ocorre que, não obstante os julgados, inclusive de minha relatoria, no sentido de que o prazo para pleitear a devolução 

ou a compensação do indébito prescreve em 05 (cinco) anos, contados da data do recolhimento, a Primeira Seção do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que, antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, 

o prazo prescricional para se pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário, nos casos de tributos sujeitos 

a lançamento por homologação, somente se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, 

acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita. 

Confira-se: 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - LEI Nº 7787/89 - COMPENSAÇÃO - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA - TERMO INICIAL 

DO PRAZO - PRECEDENTES.  

1. Está uniforme na 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do 

Fisco, o prazo decadencial só se inicia após decorridos 5 (cinco) anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de 

mais um qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento 

por homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima delineados.  
2. Não há que se falar em prazo prescricional a contar da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da 

Resolução do Senado. A pretensão foi formulada no prazo concebido pela jurisprudência desta Casa Julgadora 

como admissível, visto que a ação não está alcançada pela prescrição, nem o direito pela decadência. Aplica-se, 

assim, o prazo prescricional nos moldes em que pacificado pelo STJ, "id est", a corrente dos cinco mais cinco.  
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3. A ação foi ajuizada em 16/12/1999. Valores recolhidos, a título da exação discutida, em 09/1989. Transcorreu, 

entre o prazo do recolhimento (contado a partir de 12/1989) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) 

anos. Inexiste prescrição sem que tenha havido homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) 

anos (5 + 5), a partir de cada fato gerador da exação tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação.  

4. Precedentes desta Corte Superior.  

5. Embargos de divergência rejeitados, nos termos do voto.  
(EREsp nº 435835 / SC, Relator p/ acórdão Ministro José Delgado, DJ 04/06/2007, pág. 287)  

Tal entendimento, ademais, foi confirmado por acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, proferido pela 1ª Seção daquela Egrégia Corte Superior: 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA - ART. 543-C, DO 

CPC - TRIBUTÁRIO - AUXÍLIO CONDUÇÃO - IMPOSTO DE RENDA - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL - PAGAMENTO INDEVIDO - ARTIGO 4º, DA LC 

118/2005 - DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA - DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE - CONTROLE DIFUSO - CORTE ESPECIAL - RESERVA DE PLENÁRIO.  

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.  

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a 
mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que 

ocorreu em 09/06/05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e 

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, 

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.  

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 

4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736 / PE, Relator Ministro Teori Albino 

Zavascki, julgado em 06/06/2007).  

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não 

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: 

"Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis 

existentes, sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto 

de não pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador 

(ou do órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente 

como lei) caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des 

deutschen bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual 

GABBA, que cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno 
alla misura dello stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza 

italiana, 1904, I, I, cols. 1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter 

interpretativo - "os tribunais não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o 

legislador lho atribua expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo 

ponto de vista, o jurista pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a 

declaração seja inseri da no corpo da própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou 

feita noutra lei. Encarada a questão, do ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, 

que se apresenta, é saber se, manifestada a explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta 

se deve reputar, por isso, interpretativa, sem possibilidade de análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, 

autorizando uma tal consideração. (...) ... SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: "trata-se 

unicamente de saber se o legislador fez, ou quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa 

interpretação está conforme com a verdade" (System des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, 

não é possível dar coerência a coisas, que são de si incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, 

desde que a chamada interpretação autêntica é realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da 

verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n° 67), não admira que se procurem torcer as conseqüências 

inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem 

o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., 
vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT (Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 

131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, 

versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e 

único, 1900, pág. 675) e DEGNI (L"interpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir 

quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que apenas esclarecem, outros 

introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece 

ao juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que 

o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: "Se o legislador declarou interpretativa 

uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei 

interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, 

pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, 
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contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração legislativa." Ademais, a doutrina do tema é 

pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que comete, dê à sua 

lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma violação flagrante do direito" (Traité de 

droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de 

Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296).  

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09/06/2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, 

na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal 

(regra que se coaduna com o disposto no artigo 2028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei 

anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").  

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o "dies a 

quo" do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.  

7. "In casu", insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal "a quo", pleiteando 

a reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas 

instância ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da 

ação ter ocorrido em 27/11/2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes 
do advento da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação 

para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação.  

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em 

que ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez 

que a Lei 9430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei 

complementar às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS.  

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008.  
(REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009) (grifei)  

Assim firmada a orientação pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é de ser adotado, para as 

contribuições recolhidas antes da entrada em vigor do disposto no artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, o prazo 

de cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita, 

com ressalva do meu entendimento pessoal contrário, manifestado em decisões anteriormente proferidas. 

Destarte, considerando que a ação foi ajuizada em 24/06/2010, deve ser observado, em relação aos valores recolhidos 

de 24/06/2010 a 08/10/2001, o prazo de cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, 

contados a partir da homologação tácita. 

E, aos valores a serem restituídos, aplicam-se os juros equivalentes à taxa SELIC, que não podem ser cumulados com 
qualquer índice de correção monetária, visto que o seu resultado já considera, na sua fixação, além dos juros de mora, a 

correção monetária do período em que ela foi apurada. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - JUROS DE MORA.  

1. Aplica-se, a partir de 1º de janeiro de 1996, no fenômeno compensação tributária, o art. 39, § 4º, da Lei nº 9250, 

de 26/12/95, pelo que os juros devem ser calculados, após tal data, de acordo com o resultado da taxa SELIC, que 

inclui, para a sua fixação, a correção monetária do período em que ela foi apurada.  

2. A aplicação dos juros, tomando-se por base a taxa SELIC, afasta a cumulação de qualquer índice de correção 

monetária. Este fator de atualização de moeda já se encontra considerado nos cálculos fixadores da referida taxa.  

3. Sem base legal a pretensão do Fisco de só ser seguido tal sistema de aplicação dos juros quando o contribuinte 

requerer administrativamente a compensação. Impossível ao intérprete acrescer ao texto legal condição nela 

inexistente.  

4. Recurso Especial conhecido, porém, improvido.  
(REsp nº 191989 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 15/03/99, pág. 00135)  

Por fim, quanto aos encargos de sucumbência, são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim, deve 

o autor, que foi vencedor em parte mínima do pedido, arcar com o pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios. 
E, nos termos dos parágrafos 3º e 4º artigo 20 do Código de Processo Civil: 

§ 3º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre 

o valor da condenação, atendidos:  

a) o grau de zelo do profissional;  

b) o lugar de prestação do serviço;  

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§ 4º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for 

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação 

eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo anterior.  
Portanto, nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, ao fixar os honorários advocatícios na forma do artigo 20, 

parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, o juiz não está adstrito aos limites contidos no parágrafo 3º do mesmo 
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dispositivo, mas deverá considerar o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação de serviço e a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção firmou-se no sentido da desnecessidade de observância dos limites 

percentuais de 10% e 20% postos no § 3º do art. 20 do CPC, quando a condenação em honorários ocorra em uma 

das hipóteses do § 4º do mesmo dispositivo, tendo em vista que a remissão aos parâmetros a serem considerados na 

"apreciação eqüitativa do juiz" refere-se às alíneas do § 3º, e não ao seu "caput".  
(AgRg no REsp nº 551429 / CE, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 27/09/2004, pág. 225)  

No caso concreto, não obstante tenha sido atribuído à causa o valor de R$ 77.852,15 (setenta e sete mil, oitocentos e 

cinqüenta e dois reais e quinze centavos), mas considerando a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho realizado, 

fixo os honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais), o que se harmoniza com os princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. 

Diante do exposto, tendo em vista que a sentença não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao apelo do autor, para julgar parcialmente procedente o pedido, declarando a inconstitucionalidade 

das contribuições incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção rural, exigidas antes 

da vigência da Lei nº 10256/2001, e reconhecendo o seu direito de obter a restituição dos valores recolhidos a esse título 

entre 24/06/2000 e 08/10/2001, conforme notas fiscais acostadas aos autos, com aplicação da taxa SELIC, desde o 
recolhimento indevido, que não poderá ser cumulada com qualquer outro índice de juros ou correção monetária, e 

condenando o autor, que foi vencedor em parte mínima do pedido, a arcar, por inteiro, com o pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008664-95.2009.4.03.6107/SP 

  
2009.61.07.008664-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : BICAL BIRIGUI CALCADOS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 00086649520094036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da r. decisão que, com fundamento no art. 557, caput, do Código 

de Processo Civil, negou seguimento à remessa oficial e ao recurso de apelação da União (Fazenda Nacional) e, com 

fundamento no art. 557, § 1º-A do mesmo diploma legal, deu parcial provimento ao recurso de apelação da 

impetrante, para afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, bem como 

para reconhecer que o prazo prescricional a ser aplicado aos autos é o decenal (05 anos, contados do fato gerador, 

acrescido de mais cinco, a partir da homologação tácita), estando prescritos apenas as competências de junho, julho e 

agosto de 1999; mantendo-se, no mais, a r. sentença a quo. 

Alega a embargante que o objetivo dos presentes embargos é o prequestionamento da matéria, afastando-se a preclusão. 

Acrescenta que em atenção às Súmulas 98, 282 do STF e 211, do STJ, para eventual interposição de recurso especial e 

extraordinário, a oposição dos embargos é requisito indispensável, requerendo-se desde já o acatamento dos presentes 

embargos com esse propósito, afastando-se qualquer menção a fins protelatórios.  

Pretende seja sanado o vício da decisão embargada, a fim de declarar o direito da impetrante de não ser compelida ao 

recolhimento da contribuição previdenciária sobre os primeiros quinze dias de afastamento do funcionário acidentado, 

bem como o de compensar as contribuições em questão com outros tributos arrecadados pela Receita Federal, inclusive 
com parcelas vencidas e vincendas.  

É o breve relato. 
Decido. 

Cumpre enfatizar, inicialmente, que os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na decisão embargada, 

obscuridade, contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, ou, ainda, por 

construção jurisprudencial, diante da existência de erro material. 

Os embargos de declaração são, como regra, recurso integrativo, que objetivam eliminar da decisão embargada, entre 

outros vícios, a omissão, entendida como "aquela advinda do próprio julgado, e prejudicial à compreensão da causa, e 
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não aquela que entenda a embargante, ainda mais como meio transverso a se impugnar os fundamentos da decisão 

recorrida" (STJ, EDcl no REsp 316.156/DF, DJ 16/9/02). 

De acordo com o magistério jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça, o "magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos" (EDcl nos EDcl no REsp 89.637/SP), isso porque "a finalidade da Jurisdição é compor a lide e não a 

discussão exaustiva ao derredor de todos os pontos e dos padrões legais enunciados pelos litigantes" (REsp 169.222, DJ 

4/3/02). 

Nota-se, portanto, que a omissão apta a ensejar os embargos é aquela advinda do próprio julgamento e prejudicial à 

compreensão da causa, e não aquela que entenda a embargante, ainda que o objetivo seja preencher os requisitos de 

admissibilidade de recurso especial ou extraordinário. 

Analisando a decisão recorrida não vejo configurada a alegada violação ao art. 535 do CPC, de tal sorte que, não é 

possível rediscutir o mérito da decisão monocrática do Relator, respaldada em jurisprudência dominante das Cortes 

Superiores ou dos respectivos Tribunais. 

Mais, a petição inicial é que fixa os limites da lide, sendo certo que, nesta, não se discute a incidência da contribuição 

previdenciária sobre o benefício auxílio-acidente, mas sim sobre o período de afastamento (15 dias) decorrente de 

doença ou acidente, tema que, por sua vez, foi apreciado na decisão embargada à exaustão.  

Ademais, não pode a embargante obter, sob o argumento de omissão do julgado, nova apreciação do pedido. 

Cabe referir, ainda, consoante observa BARBOSA MOREIRA ("Novo Processo Civil Brasileiro", p. 181, 18ª edição, 
ed. Forense), que os embargos serão cabíveis: 

 

"...quando o órgão judicial se houver omitido quanto a algum ponto sobre que devia pronunciar-se - isto é, quanto a 

matéria pertinente e relevante, suscitada pelas partes ou pelo Ministério Público, ou apreciável de ofício". 

Na realidade, pretende a embargante a rediscussão da matéria para conferir efeitos infringentes aos embargos 

declaratórios. 

Todavia os embargos declaratórios não são o remédio processual adequado ao reexame de mérito do julgado, que 

somente pode ser perseguido por meio de recursos próprios previstos na legislação em vigor. 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades, tornem os autos para julgamento do agravo legal interposto pela União Federal. 

 

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006381-04.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.006381-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : COLUMBIA VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA 

ADVOGADO : CELSO RICARDO MARCONDES ANDRADE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULINE DE ASSIS ORTEGA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da r. decisão que, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código 

de Processo Civil deu provimento ao recurso de apelação para autorizar a prestação de caução como garantia do débito 

inscrito em dívida ativa sob nº 35.003.909-7 e, via de conseqüência, determinar a expedição de certidão positiva de 

débitos com efeitos negativos. 

Alega a União Federal que deve ser considerado fato superveniente, qual seja, o ajuizamento de execução fiscal, nos 

idos de 2002, em relação ao débito mencionado, o que acarreta a perda de objeto da presente demanda. Acrescenta que 
o bem ofertado já não alcança o valor do crédito inscrito, atualmente em R$ 51.394,88, razão por que inadequada a 

determinação de expedição de certidão de regularidade fiscal. Pugna pelo reconhecimento da perda do objeto pelo 

superveniente ajuizamento da execução fiscal ou, alternativamente, para que conste a expedição da CPD-EM apenas 

com referência ao crédito de nº 35.003.909-7 (fls. 118-119). 

Dado o caráter infringente dos embargos de declaração, restou intimada a embargada para manifestação. Alega que os 

embargos não podem ser acolhidos nem mesmo opostos com o propósito de prequestionar a matéria. Mais, que são 

inadmissíveis embargos de declaração com o objetivo de rediscutir a matéria para atribuir efeitos modificativos ao 

julgado, razão porque pugna pela manutenção da decisão combatida (fls. 126-128).  
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É o breve relato. 
Decido. 

Cumpre enfatizar, inicialmente, que os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na decisão embargada, 

obscuridade, contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, ou, ainda, por 

construção jurisprudencial, diante da existência de erro material. 

Os embargos de declaração são, como regra, recurso integrativo, que objetivam eliminar da decisão embargada, entre 

outros vícios, a omissão, entendida como "aquela advinda do próprio julgado, e prejudicial à compreensão da causa, e 

não aquela que entenda a embargante, ainda mais como meio transverso a se impugnar os fundamentos da decisão 

recorrida" (STJ, EDcl no REsp 316.156/DF, DJ 16/9/02). 

De acordo com o magistério jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça, o "magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos" (EDcl nos EDcl no REsp 89.637/SP), isso porque "a finalidade da Jurisdição é compor a lide e não a 

discussão exaustiva ao derredor de todos os pontos e dos padrões legais enunciados pelos litigantes" (REsp 169.222, DJ 

4/3/02). 

Nota-se, portanto, que a omissão apta a ensejar os embargos é aquela advinda do próprio julgamento e prejudicial à 

compreensão da causa, e não aquela que entenda a embargante, ainda que o objetivo seja preencher os requisitos de 

admissibilidade de recurso especial ou extraordinário. 

Analisando a decisão recorrida vejo configurada a alegada violação ao art. 535 do CPC, isto por que em que pese o 
entendimento ali externado refletir a posição deste Relator, qual seja, não ajuizada a execução fiscal por inércia da 

Fazenda Nacional, o devedor que antecipa a prestação da garantia em juízo, de forma cautelar, tem direito à certidão 

positiva de débito com efeito negativos - deixou-se de considerar que, de fato, houve a posterior propositura da 

execução fiscal, o que está a ocasionar a perda superveniente de interesse.  

Isto porque, a caução que se pretendeu conferir, visava garantir débito existente, porém ainda não inscrito em dívida 

ativa. Realizada a inscrição e ajuizado o executivo fiscal, será por meio de medidas próprias no bojo da execução 

(penhoras, obtenção de liminares, etc.), que será possível obter eventuais suspensões do crédito tributário. 

Cite-se a esse respeito: 

 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO CAUTELAR. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. POSTERIOR 
PROPOSITURA DA EXECUÇÃO FISCAL. PERDA DO OBJETO. HONORÁRIOS.  

1. Admissível o caucionamento intentado com o fito de antecipar o efeito da penhora atinente ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 206 do CTN, sem, contudo, suspender a exigibilidade do crédito tributário, naquelas 

situações em que, inscrito em dívida ativa, não há movimento do credor no sentido de promover a respectiva execução.  

2. O ajuizamento da execução fiscal posterior à propositura da cautelar dá ensejo à perda do objeto desta, cuja 

finalidade era a de oferecer bens em caução e, com isso, obter o certificado de regularidade fiscal (CPD-EN).  
3. O interesse de agir há de ser verificado no momento em que é ajuizada a ação. Se a perda de objeto ocorrer em 
decorrência de fato superveniente ao ajuizamento da ação, deve responder pelos ônus de sucumbência aquele que deu 

causa à demanda.  

(TRF4ª Região, APELREEX 200972150000430, Relatora MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE D.E. 

23/03/2010) 

AÇÃO CAUTELAR. CAUÇÃO. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA. CADIN. EXECUÇÃO 
FISCAL AJUIZADA. PERDA DE OBJETO.  

1. A jurisprudência deste Tribunal e do STJ entende cabível a ação cautelar para oferecimento de caução antecipatória 

da penhora, proposta pelo contribuinte para o fim de obtenção de CPD-EN e suspensão de registro no CADIN, quando 

houver demora do fisco na propositura da execução fiscal.  

2. Após o ajuizamento do executivo fiscal, contudo, a ação perde seu objeto, pois os fins colimados podem ser obtidos 

pela regular penhora, a ser efetivada nos autos da própria execução.  
(TRF 4ª Região, AC 199971040021324, AC - APELAÇÃO CIVEL ÁLVARO EDUARDO JUNQUEIRA D.E. 

10/11/2009) 

 

Cumpre observar, por último, que, quando do sentenciamento do feito (13.01.2003), a União Federal já procedera à 

distribuição da execução fiscal (19.04.2002), de tal sorte que, já naquele momento se verificara a perda de interesse 

superveniente, razão por que é de se considerar extinto o processo sem exame do mérito, com fulcro no artigo 267, 
inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Condeno a União Federal ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 1.500,00 (um mil quinhentos reais). 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA JULGAR EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 267, VI, DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL, FICANDO PREJUDICADO O RECURSO DE APELAÇÃO POR PERDA DE 

OBJETO.  
Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 28 de junho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001136-30.2007.4.03.6123/SP 

  
2007.61.23.001136-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : AEROPAC INDL/ LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO TEIXEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00011363020074036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Fls. 161. Providencie a parte autora no prazo de 15 (quinze) dias, a juntada de procuração com poderes específicos para 

renunciar ao direito em que se funda a ação, pois a procuração da exordial outorga poderes apenas para "desistir da 

Ação Anulatória..." 

 

Nesse sentido, transcrevo o julgado abaixo, in verbis: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA 

A AÇÃO - OUTORGA DE PODERES ESPECÍFICOS - NECESSIDADE - ART. 38 DO CPC - DESISTÊNCIA DO 

RECURSO - POSSIBILIDADE - ART. 501 DO CPC 1- A empresa agravante combate decisão que homologou 

somente a desistência do recurso, eis que para a renúncia do direito o mandatário não possuía poderes expressos para 

tal. 

2 - Alega que "não se trata de ausência de instrumento procuratório, mas sim de poderes para renunciar". Assim, deveria 

ter sido concedido o prazo para "suprir a ausência de tal ato", conforme comando do art. 13, caput, do CPC. 

3- Com base em jurisprudência do STJ, foi destacado na decisão agravada que o mandatário da recorrente não tinha 

poderes para renunciar ao direito em que se funda a ação, sendo possível somente a homologação da desistência do 
recurso (art. 501 do CPC), com o trânsito em julgado da sentença de improcedência do pedido. 

4- Se a hipótese é de desistência do recurso, prevalecerá a decisão imediatamente anterior, inclusive no que diz respeito 

aos honorários e despesas processuais. Se a hipótese é enquadrável como de renúncia ao direito, cujos efeitos equivalem 

aos da improcedência do pedido, haveria também pronunciamento de mérito desfavorável à recorrente, situação que não 

se consubstancia em transação. 

5- Não há utilidade prática em se viabilizar a complementação dos poderes , para fins de renúncia , na medida em que o 

resultado seria o mesmo em relação ao mérito. 

6- Ademais, a ausência de poderes para renunciar não significa irregularidade da representação, a justificar a incidência 

do art. 13 do CPC, razão pela qual não foi aplicado o aludido dispositivo, sequer ventilado no precedente citado na 

decisão agravada (STJ, AgRg nos Edcl no Resp 636.109/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 

20.06.2006, DJ 10.08.2006 p. 195). 

(...) 

8- Agravo interno conhecido e desprovido. 

(TRF2ª Região, AGTAC 199151030649955, Desembargador Federal JOSE NEIVA/no afast. Relator, Terceira Turma 

Especializada, DJU - Data::05/10/2007) 

 

Publique-se. Intime-se. 
Após, voltem os autos à conclusão. 

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031414-65.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.031414-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : LA3 CONFECCOES LTDA -EPP 
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ADVOGADO : EDSON ALMEIDA PINTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação em face da r. sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal que 

pretendiam o reconhecimento da nulidade da CDA, dos acréscimos legais - juros moratórios e multa - e a taxa SELIC. 

Sustenta a apelante, em síntese, que, ao contrário do que consta na r. sentença recorrida, não é juridicamente possível 

cumular-se a cobrança de multa e de juros moratórios, estes cobrados capitalizados, em disfarçável ofensa ao parágrafo 

3o, do artigo 192 da Constituição Federal. 

Aduz a ilegalidade da incidência da taxa SELIC, eis que essa afronta os princípios legais e constitucionais que regem 

toda matéria tributária (fls. 87/113) 

É o relatório. DECIDO. 
A Certidão da Dívida Ativa, formalmente em ordem, constitui título executivo extrajudicial revestido de presunção 

"júris tantum" de liquidez e certeza. 

Depreende-se, do cotejo dos artigos 2º, §5º e 6º e artigo 6º, §1º, todos da Lei nº 6.830/80, que a petição inicial do 

executivo fiscal deve ser instruída com a certidão da dívida ativa, que dela fará parte integrante. Esta, por sua vez, deve 

conter: a) nome do devedor, e co-responsáveis; b) valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de 

calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato, c) origem, natureza e o fundamento legal ou 

contratual da dívida; d) a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o 

respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo; e) data e o número da inscrição e f) número do processo 

administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 

Denota-se, desta feita, que a legislação de regência não impõe como documento essencial o demonstrativo de débito 

atualizado, mas tão somente o valor originário e a indicação de estar a dívida sujeita à atualização monetária. 

Sobre o tema, dispõe a melhor doutrina, conforme Humberto Theodoro Júnior, in Curso de Direito Processual Civil, 

volume II, Editora Forense: 

"A execução forçada depende, todavia, de ato prévio de controle administrativo da legalidade do crédito fazendário, 

que se faz por meio de inscrição, a cargo do órgão competente para apurar a liquidez e certeza (Lei 6.830,art.2º,§3º)." 

 

O título executivo não é, porém, a inscrição da dívida ou contrato, mas a certidão correspondente aos créditos inscritos 
na forma da lei (CPC, Art. 585, inciso VI). 

A inscrição, contudo, é que, quando feita em procedimento administrativo regular, confere liquidez e certeza à dívida. 

Os requisitos da inscrição acham-se arrolados no artigo 202 do Código Tributário Nacional, bem como no art. 2º,§5º, da 

Lei 6.830/80. 

Compulsando os autos, verifico que a embargante em nenhum momento juntou ao processo prova elisiva da presunção 

de liquidez e certeza do título judicial, nem da incorreção do débito em tela. Não há como acolher os argumentos 

expendidos, não existindo fundamento na pretensão da embargante. 

A análise da Certidão da Divida Ativa demonstra que todos os requisitos formais para sua validade foram observados, 

sendo que o título executivo, acompanhado do discriminativo de crédito, apresenta o período da dívida, o montante 

atualizado do débito, indicando as parcelas referentes ao valor originário, multa , juros, atualização monetária, a origem, 

natureza e fundamento legal da dívida, bem como número de inscrição em dívida ativa. 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CAPACIDADE POSTULATÓRIA. PROCURADOR DO INSS. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FALTA DE PAGAMENTO. PARCELAMENTO DESCUMPRIDO. TÍTULO 

EXECUTIVO. CDA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

... 
IV - O título executivo (CDA) preenche os requisitos legais e não apresenta nenhuma mácula, cujo ônus de 

desconstituí-lo cabe à executada-embargante (CTN, arts. 201 e 202 e Lei 6830/80, art. 2º). 

V - Presunção de liquidez e certeza da CDA não ilidida. Sentença de improcedência mantida. 

VI - Apelação do embargante improvida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 706109/SP, 2.ª Turma, Rel Des. Fed. Cecilia Mello, julg. 29.05.07, pub. DJU 15.06.07, pág. 549) 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALIDADE DA CDA. 

1 - A certidão de dívida ativa goza de presunção de liquidez, certeza e exigibilidade, devendo conter todos os requisitos 

do art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN. 

2 - É do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos termos 

do art. 204, do CTN combinado com o art. 3º, da LEF, através dos meios processuais cabíveis, demonstrando eventual 

vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido. 
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3 - Não se deve declarar a nulidade da CDA, mesmo que ausente um de seus requisitos legais, quando a falha pode ser 

suprida através de outros elementos constantes dos autos. 

4 - Sucumbente a embargante, esta pagará ao embargado os honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor 

executado, devidamente atualizado. 

5 - remessa oficial e recurso de apelação providos." 

(TRF 3.ª Reg, AC 858303/SP, 2.ª Turma, Rel Des. Fed. Cotrim Guimarães, julg. 05.06.07, pub. DJU 15.06.07, pág. 

542) 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA QUE PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS. 

MULTA DE MORA NO PERCENTUAL DE 20%. LEGALIDADE. CSSL. CRIAÇÃO POR LEI ORDINÁRIA. 

FATO GERADOR. REGIME DE ANTECIPAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. A CDA identifica de forma clara e inequívoca o débito exeqüendo, discriminando as leis que embasam o cálculo dos 

consectários legais e determinam a exigência tributária. 

2. A apelante não trouxe aos autos documentação apta a comprovar qualquer nulidade na CDA. Presunção de certeza e 

liquidez não afastada. 

3. Os índices e critérios utilizados pela embargada para a obtenção do valor a ser executado estão expressos na CDA, os 

quais identificam de forma clara e inequívoca a maneira de calcular todos os consectários legais, o que permite a 

determinação do quantum debeatur mediante simples cálculo aritmético, proporcionando ao executado meios para se 
defender, sendo despicienda a descrição minuciosa do valor originário da dívida e da forma de cálculo das verbas 

acessórias. 

... 

9. Apelação não provida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 640258/SP, 3.ª Turma, Rel Des. Fed. Marcio Moraes, julg. 03.10.07, pub. DJU 24.10.07, pág. 242) 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. AUTO DE INFRAÇÃO. DEFESA ADMINISTRATIVA. CDA. CERTEZA E LIQÜIDEZ DO 

TÍTULO. 

... 

III. Encontrando-se a dívida regularmente inscrita, goza ela de presunção de liqüidez e certeza, além de ter o efeito de 

prova pré-constituída, ex vi do disposto no Art. 3º, caput e parágrafo único, da Lei nº 6.830/80. 

IV. O embargante não logrou desconstituir o título exeqüendo. 

V. Apelação não provida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 430331/SP, 4.ª Turma, Rel Des. Fed. Alda Basto, julg. 01.08.07, pub. DJU 31.10.07, pág. 460) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NULIDADE DA SENTENÇA - 

NULIDADE DA CDA - INOCORRÊNCIA - PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO IMPROVIDO - 
SENTENÇA MANTIDA. 

... 

2. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos 

determinados nos arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos campos respectivos. 

3. Preliminares rejeitadas. Recurso improvido. Sentença mantida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 452454/SP, 5.ª Turma, Rel Des. Fed. Ramza Tartuce, julg. 09.08.04, pub. DJU 03.09.04, pág. 386) 

Da multa, juros e correção monetária 
Consoante José da Silva Pacheco, "a liquidez concerne ao valor original do principal, juros, multa, demais encargos 

legais e correção monetária, devidamente fundamentados em lei" (in Comentários à Lei de Execução Fiscal, Saraiva, 

São Paulo, 5ª ed., 1996, p.64 ). 

Nos termos da definição retro, o valor do débito exeqüendo deve ser considerado de forma global, nele incluídos o 

principal e os acessórios previstos em lei ou contrato. 

Na mesma direção sinaliza o artigo 2º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, ao dispor que "a dívida ativa da Fazenda Pública, 

compreendendo a tributária e a não tributária, abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais 

encargos previstos em lei ou contrato" (grifei). 

A multa moratória é sanção pecuniária e incide pelo inadimplemento da obrigação no seu termo, revestindo-se de 

caráter objetivo, nos termos do artigo 136, do Código Tributário Nacional, não importando, assim, a boa ou má-fé da 
embargante. Os juros de mora, por outro lado, têm caráter indenizatório. 

Assim, a aplicação acumulada da multa moratória e dos juros decorre do citado dispositivo; além disso, são institutos de 

natureza diversa, não havendo ocorrência de "bis in idem", sendo possível sua cobrança cumulada, consoante o 

enunciado da Súmula nº 209 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

 

Da incidência da SELIC 
A utilização da taxa SELIC também não se mostra indevida. 

O invocado artigo 161, § 1°, do Código Tributário Nacional, determina que "se a lei não dispuser de modo diverso, os 

juros de mora são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês". É, assim, de aplicação supletiva nas hipóteses de 

silêncio legal quanto ao tema. Não é o que ocorre no caso. 
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A dicção legal é expressa ao permitir a adoção de taxa diversa quando determinada em lei ordinária, o que foi levado a 

efeito pelo artigo 13 da Lei n° 9.065/95 combinado com o artigo 84, I, da Lei n° 8.981/95. 

Por tal razão, devida a incidência da SELIC sobre o débito exeqüendo, uma vez que constituído após a vigência da 

legislação mencionada. 

Outrossim, de rigor registrar que a aplicação da taxa SELIC em favor do contribuinte encontra amparo na legislação 

(art. 39, § 4°, da Lei n° 9.250/95), bem assim em reiterada jurisprudência, e deixar de aplicá-la em seus débitos afronta 

a isonomia. 

A aplicação da SELIC para os tributos vencidos e não pagos propicia o equilíbrio das partes em conflito. 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática , a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com sumula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento ao recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Após as formalidades, baixem os autos à vara de origem. 
Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  
Desembargador Federal 

 

 

00017 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004555-12.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.004555-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

PARTE AUTORA : CASA DAS BOMBAS RIO PRETO LTDA e outros 

 
: JOSE CARLOS MARINHO 

 
: MARIA DO CARMO DA SILVA COSTA 

ADVOGADO : ROBERTO FRANCO DE AQUINO e outro 

EXCLUIDO : AUGUSTO APARECIDO VIOLA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00045551220074036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal, 

para efeito de reconhecer a ilegitimidade dos embargantes JOSÉ CARLOS MARINHO e MARIA DO CARMO DA 

SILVA COSTA para figurarem no pólo passivo da execução fiscal embargada, a insubsistência parcial do crédito 

exigido na CDA inscrita sob nº 35.828.029-0, relativo às competências 08/1999 e 04/2001, ante o reconhecimento do 

embargado, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 
Às fls. 127/131 os procuradores renunciaram aos poderes conferidos na procuração acostada no bojo dos autos, ocasião 

em que o embargante foi intimado pessoalmente para regularizar sua representação processual, quedando-se inerte. 

É o relatório. DECIDO. 
Inicialmente, verifico a existência de procuração às fls. 45, em que foi nomeado e constituído como advogados os Dr. 

DEMIS BATISTA ALEIXO e Dr. ROBERTO FRANCO DE AQUINO, não havendo qualquer informação nos 

autos de renúncia dos referidos poderes, razão pela qual dou prosseguimento ao feito, ante sua regularidade processual. 

Passo ao exame do mérito. 

Da inscrição da Dívida Ativa 
A Certidão da Dívida Ativa, formalmente em ordem, constitui título executivo extrajudicial revestido de presunção 

"júris tantum" de liquidez e certeza. 

Depreende-se, do cotejo dos artigos 2º, §5º e 6º e artigo 6º, §1º, todos da Lei nº 6.830/80, que a petição inicial do 

executivo fiscal deve ser instruída com a certidão da dívida ativa, que dela fará parte integrante. Esta, por sua vez, deve 
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conter: a) nome do devedor, e co-responsáveis; b) valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de 

calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato, c) origem, natureza e o fundamento legal ou 

contratual da dívida; d) a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o 

respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo; e) data e o número da inscrição e f) número do processo 

administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 

Denota-se, desta feita, que a legislação de regência não impõe como documento essencial o demonstrativo de débito 

atualizado, mas tão somente o valor originário e a indicação de estar a dívida sujeita à atualização monetária. 

Sobre o tema, dispõe a melhor doutrina, conforme Humberto Theodoro Júnior, in Curso de Direito Processual Civil, 

volume II, Editora Forense: 

"A execução forçada depende, todavia, de ato prévio de controle administrativo da legalidade do crédito fazendário, que 

se faz por meio de inscrição, a cargo do órgão competente para apurar a liquidez e certeza (Lei 6.830,art.2º,§3º)." 

 

O título executivo não é, porém, a inscrição da dívida ou contrato, mas a certidão correspondente aos créditos inscritos 

na forma da lei (CPC, Art. 585, inciso VI). 

A inscrição, contudo, é que, quando feita em procedimento administrativo regular, confere liquidez e certeza à dívida. 

Os requisitos da inscrição acham-se arrolados no artigo 202 do Código Tributário Nacional, bem como no art. 2º,§5º, da 

Lei 6.830/80. 

Compulsando os autos, verifico que a embargante em nenhum momento juntou ao processo prova elisiva da presunção 
de liquidez e certeza do título judicial, nem da incorreção do débito em tela. Não há como acolher os argumentos 

expendidos, não existindo fundamento na pretensão da embargante. 

A análise da Certidão da Divida Ativa demonstra que todos os requisitos formais para sua validade foram observados, 

sendo que o título executivo, acompanhado do discriminativo de crédito, apresenta o período da dívida, o montante 

atualizado do débito, indicando as parcelas referentes ao valor originário, multa , juros, atualização monetária, a origem, 

natureza e fundamento legal da dívida, bem como número de inscrição em dívida ativa. 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CAPACIDADE POSTULATÓRIA. PROCURADOR DO INSS. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FALTA DE PAGAMENTO. PARCELAMENTO DESCUMPRIDO. TÍTULO 

EXECUTIVO. CDA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

... 

IV - O título executivo (CDA) preenche os requisitos legais e não apresenta nenhuma mácula, cujo ônus de 

desconstituí-lo cabe à executada-embargante (CTN, arts. 201 e 202 e Lei 6830/80, art. 2º). 

V - Presunção de liquidez e certeza da CDA não ilidida. Sentença de improcedência mantida. 

VI - Apelação do embargante improvida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 706109/SP, 2.ª Turma, Rel Des. Fed. Cecilia Mello, julg. 29.05.07, pub. DJU 15.06.07, pág. 549) 
 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALIDADE DA CDA. 

1 - A certidão de dívida ativa goza de presunção de liquidez, certeza e exigibilidade, devendo conter todos os requisitos 

do art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN. 

2 - É do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos termos 

do art. 204, do CTN combinado com o art. 3º, da LEF, através dos meios processuais cabíveis, demonstrando eventual 

vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido. 

3 - Não se deve declarar a nulidade da CDA, mesmo que ausente um de seus requisitos legais, quando a falha pode ser 

suprida através de outros elementos constantes dos autos. 

4 - Sucumbente a embargante, esta pagará ao embargado os honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor 

executado, devidamente atualizado. 

5 - remessa oficial e recurso de apelação providos." 

(TRF 3.ª Reg, AC 858303/SP, 2.ª Turma, Rel Des. Fed. Cotrim Guimarães, julg. 05.06.07, pub. DJU 15.06.07, pág. 

542) 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA QUE PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS. 

MULTA DE MORA NO PERCENTUAL DE 20%. LEGALIDADE. CSSL. CRIAÇÃO POR LEI ORDINÁRIA. 
FATO GERADOR. REGIME DE ANTECIPAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. A CDA identifica de forma clara e inequívoca o débito exeqüendo, discriminando as leis que embasam o cálculo dos 

consectários legais e determinam a exigência tributária. 

2. A apelante não trouxe aos autos documentação apta a comprovar qualquer nulidade na CDA. Presunção de certeza e 

liquidez não afastada. 

3. Os índices e critérios utilizados pela embargada para a obtenção do valor a ser executado estão expressos na CDA, os 

quais identificam de forma clara e inequívoca a maneira de calcular todos os consectários legais, o que permite a 

determinação do quantum debeatur mediante simples cálculo aritmético, proporcionando ao executado meios para se 

defender, sendo despicienda a descrição minuciosa do valor originário da dívida e da forma de cálculo das verbas 

acessórias. 

... 
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9. Apelação não provida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 640258/SP, 3.ª Turma, Rel Des. Fed. Marcio Moraes, julg. 03.10.07, pub. DJU 24.10.07, pág. 242) 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. AUTO DE INFRAÇÃO. DEFESA ADMINISTRATIVA. CDA. CERTEZA E LIQÜIDEZ DO 

TÍTULO. 

... 

III. Encontrando-se a dívida regularmente inscrita, goza ela de presunção de liqüidez e certeza, além de ter o efeito de 

prova pré-constituída, ex vi do disposto no Art. 3º, caput e parágrafo único, da Lei nº 6.830/80. 

IV. O embargante não logrou desconstituir o título exeqüendo. 

V. Apelação não provida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 430331/SP, 4.ª Turma, Rel Des. Fed. Alda Basto, julg. 01.08.07, pub. DJU 31.10.07, pág. 460) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NULIDADE DA SENTENÇA - 

NULIDADE DA CDA - INOCORRÊNCIA - PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

... 

2. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos 

determinados nos arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos campos respectivos. 
3. Preliminares rejeitadas. Recurso improvido. Sentença mantida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 452454/SP, 5.ª Turma, Rel Des. Fed. Ramza Tartuce, julg. 09.08.04, pub. DJU 03.09.04, pág. 386) 

 

Passo a analisar a insurgência da apelante contra a cobrança da contribuição do seguro de acidentes de trabalho. 

A contribuição ao SAT e os graus de risco 
O artigo 22, II, "a", "b" e "c", da Lei nº 8212/91, estabelece os percentuais de 1%, 2% e 3%, incidentes sobre o total das 

remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos, de acordo 

com a atividade preponderante da empresa, cujo risco de acidentes do trabalho seja, respectivamente, considerado leve, 

médio ou grave. 

Assim, resta legalmente caracterizada a obrigação tributária, identificando o sujeito passivo, alíquota, base de cálculo e 

aspecto temporal. 

Com efeito, à lei incumbe veicular comandos genéricos e abstratos, objetivando abarcar em seus dispositivos o maior 

número de situações fáticas de possível ocorrência. Não é de sua natureza ontológica minudenciar as hipóteses ali 

descritas, tarefa esta que é atribuída à faculdade regulamentar, conforme previsto pelo artigo 84, IV, da Constituição 

Federal. 

Ora, regulamentar a lei é estabelecer mecanismos que possibilitem seu cumprimento - esta é a função própria do decreto 

combatido, vez que à lei não é dado fazê-lo. 
É certo que a competência regulamentar não pode criar dever, obrigação ou restrição não previstos em lei. Não é menos 

certo, porém, que sua função própria é a de especificar a regência de situações que reclamem operatividade futura. 

Verifica-se, na hipótese vertente, que a obrigação de recolher as contribuições foi determinada em lei, não sendo lícito 

afirmar que o decreto regulamentador tenha inovado a ordem jurídica, impondo dever nela não previsto. A simples 

definição de conceitos utilizados pelo legislador insere-se no âmbito da competência regulamentar, constituindo meio 

para fiel execução da lei. 

Nessa medida, válidas são as regras veiculadas pelo decreto que regulamenta a espécie, não havendo como a impetrante 

furtar-se ao cumprimento do disposto no artigo 22, II, da Lei nº 8212/91, e respectivo regulamento, vez que não se 

encontram maculados por vício de ilegalidade, conforme revela o acórdão proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal: 

 

"Contribuição social para custeio do seguro de Acidentes do Trabalho - SAT : constitucionalidade da instituição, 

mediante lei ordinária, da referida contribuição - afastada as alegações de ofensa aos princípios da isonomia e da 

legalidade - afirmada pelo plenário do Tribunal (cf. RE 343.446, 20.3.2003, Carlos Velloso, Inf.STF 301): declaração 

de constitucionalidade por maioria qualificada do Tribunal, a cuja aplicação aos casos concretos subseqüentes estão 

vinculadas as Turmas (RISTF, art. 101) (RE-AgR - AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO nº 342475/SC, DJ 05-

09-2003 - p. 00038, Relator: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE". 

 

Da decadência 
Há informação nos autos de que o embargado, na fase de impugnação, reconheceu ser indevida a cobrança dos débitos 

abrangidos pelo período de 08/1999 a 04/2001, uma vez que alcançados pela decadência. Portanto, parte do débito 

cobrado na execução fiscal é insubsistente. 

 

Da prescrição 
A Lei Orgânica da Previdência Social - Lei nº 3.807/60 - dispunha, em seu artigo 144, que o prazo prescricional para as 

instituições de previdência social receber ou cobrar as importâncias que lhes sejam devidas era de trinta anos. Porém, 

com a edição do Código Tributário Nacional, Lei nº 5.172/66, em 1º de janeiro de 1967, por meio do artigo 174, 

revogou-se o artigo 144 da Lei nº 3.807/60, conferindo natureza tributária às contribuições previdenciárias, ocasião em 
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que reduzido o prazo prescricional para cinco anos a ser contado da data da constituição do crédito, e idêntico prazo 

para a decadência. 

Citado entendimento permaneceu até o advento da Emenda Constitucional nº 08/77, de 14 de abril de 1977, a qual 

conferiu às contribuições previdenciárias natureza de contribuição social. Contudo, a referida norma legal só foi 

regulamentada com o advento da Lei nº 6.830/80, de 22 de setembro de 1980, que por sua vez restabeleceu o artigo 144 

da Lei nº 3.807/60, determinando, portanto, que o prazo prescricional para a cobrança de referidos créditos era 

trintenário, restando inalterado o prazo qüinqüenal decadencial. 

A partir da vigência da Lei nº 8.212/91, a qual ocorreu em 25 de julho de 1991, esse prazo prescricional foi novamente 

reduzido, quando passou, então, a ser decenal, consoante disposto no artigo 46.  

Entendo, no entanto, consoante acima explicitado, pela não aplicação da Lei nº 8.212/91 na temática da 
decadência e prescrição, haja vista a edição da Súmula Vinculante nº 8 do Supremo Tribunal Federal, dando fim à 

controvérsia.  

Observa-se que, para se verificar a ocorrência ou não de prescrição do crédito decorrente de contribuições devidas à 

previdência social, deve-se considerar a lei vigente à época do fato gerador, consoante previsto pelo artigo 114 do 

CTN. 
Isto pois, no caso em tela, do exame dos documentos juntados, depreende-se que os créditos executados são das 

competências de 08/1999 a 03/2006. 
Sendo assim, o débito refere-se a período em que se aplica o prazo de 05 anos, pois relativo a lapso temporal em que 
vigem as disposições do Código Tributário Nacional, haja vista o afastamento da Lei nº 8.212/91.  

Vale lembrar, por outro lado, que o artigo 174, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei 

Complementar nº 118/2005, resolveu a questão atinente ao marco interruptivo da prescrição.  

Dispõe o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN: 

 

"Artigo 174. (...) 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal." 

 

O texto anterior dizia que a interrupção se dava pela citação pessoal do devedor. Tal dispositivo já conflitava com a Lei 

de Execuções Fiscais, que em seu artigo 8º, § 2º reproduz a nova redação do artigo 174, I, do CTN.  

Antes da alteração promovida pela Lei Complementar nº 118/2005, entendia-se como termo interruptivo a citação 

pessoal, consoante determinado pelo Código Tributário Nacional, e não o despacho do juiz, vez que se dava prevalência 

ao CTN por ter status de lei complementar.  

Firmou-se o entendimento de que o § 2º do art. 8º da Lei 6.830/80 é inaplicável para as execuções fiscais de créditos 

tributários ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, dada a impossibilidade de aplicação 

retroativa da Lei Complementar (Precedentes AgRg no Resp 896.374/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 
20.9.2007, p. 249; REsp 754.020/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 1º.6.2007, p. 364). 

Conclui-se, desta feita, pela aplicação, ao caso vertente, do regramento anterior, segundo o qual o marco interruptivo da 

prescrição dava-se tão somente pela citação válida, e não meramente pelo despacho que ordenava a citação, tendo em 

vista que a execução fiscal foi ajuizada em 2001. 

Compulsando os autos, observa-se que a constituição do crédito tributário ocorreu em 18/08/2006 e a citação da 

empresa executada deu-se em 06/03/2007, não havendo que se falar, dessa forma, em prescrição. 

Da responsabilidade tributária dos sócios 
Por primeiro destaco que a presente demanda cinge-se à possibilidade de redirecionamento da execução fiscal em face 

dos sócios, ao argumento de ilegitimidade. 

Observo que nosso direito societário tem como característica, via de regra, a não responsabilização dos sócios pelas 

obrigações contraídas no exercício das atividades empresariais. 

No campo do direito tributário, contudo, podemos considerar que com o fim precípuo de garantir o crédito tributário, o 

legislador elencou hipóteses, nas quais não é necessário tentar aplicar a regra geral da desconsideração, mas é possível 

garantir o crédito através do instituto da responsabilidade tributária.  

São elas: créditos relativos às dívidas fiscais (artigo 135, III do CTN) ou oriundas da Previdência Social (artigo 13 da 

Lei 8620/93). Nessas hipóteses o legislador criou mecanismos que possibilitam a responsabilização pessoal dos sócios. 

É certo que a responsabilidade tributária não é, no dizer de Hugo de Brito Machado, "de livre criação e alteração pelo 
legislador infraconstitucional." 

Com efeito, o artigo 146 da Constituição Federal dispõe sobre a necessidade de Lei Complementar para se estabelecer 

normas gerais em matéria tributária, especialmente sobre obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência 

tributárias.  

No entanto, a aplicação do artigo 13 da Lei n.º 8620/93, que dispõe que o sócio é solidariamente responsável pelos 

débitos previdenciários contraídos pela sociedade por cotas de responsabilidade limitada, não comportando benefício de 

ordem (parágrafo único do artigo 124 do CTN), não pode ser feita isoladamente. Deve ser conjugada aos preceitos 

estabelecidos pelo artigo 135 do CTN, ou seja, desde que haja atos praticados pelos sócios gerentes/dirigentes com 

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto, pois este tem força de lei complementar. 

Corroborando esse entendimento, o artigo 1.016 do Código Civil de 2002 também prevê hipótese em que os 

administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no desempenho de suas funções. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 721/2223 

Nesse sentido, colaciono julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL. 

REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE 

LTDA. SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR CF, 

ART. 146, III, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, ARTS. 124, II, E 135, III. CÓDIGO 

CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. 

1. Tratam os autos de agravo de instrumento movimentado pelo INSS em face de decisão proferida pelo juízo 

monocrático que indeferiu pedido de redirecionamento de execução fiscal ajuizada contra empresa Assistência 

Universal Bom Pastor. O TRF/3ª Região, sob a égide do art. 135, III, do CTN, negou provimento ao agravo à luz do 

entendimento segundo o qual o inadimplemento do tributo não constitui infração à lei, capaz de ensejar a 

responsabilidade solidária dos sócios. Recurso especial interposto pela Autarquia apontando infringência dos arts. dos 

arts. 535, II, do CPC, 135 e 136, do CTN, 13, caput, Lei 8.620/93 e 4º, V, da Lei 6.830/80. 

(...) 

3. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a 

lei que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código 

Tributário Nacional. 

(...) 
5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só pode 

ser aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, 
em combinação com o art. 124, II, do CTN. 

6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 

1.053, expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no 

desempenho de suas funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN. 

(...) 

9. Recurso especial improvido. 

(RESP 2005/0008283-8 - Ministro José Delgado - Primeira Seção - DJU 08/05/2006, pág. 172) 

Os dados trazidos aos autos não são suficientes para inclusão dos sócios no pólo passivo da demanda, pois a agravante 

não trouxe qualquer elemento que efetivamente caracterizasse o excesso de poder ou a infração à lei.  

Assim, prima facie, não há falar-se em responsabilização dos sócios pelos débitos exeqüendos. 

 

Da incidência da SELIC 
A utilização da taxa SELIC também não se mostra indevida. 

O invocado artigo 161, § 1°, do Código Tributário Nacional, determina que "se a lei não dispuser de modo diverso, os 
juros de mora são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês". É, assim, de aplicação supletiva nas hipóteses de 

silêncio legal quanto ao tema. Não é o que ocorre no caso. 

A dicção legal é expressa ao permitir a adoção de taxa diversa quando determinada em lei ordinária, o que foi levado a 

efeito pelo artigo 13 da Lei n° 9.065/95 combinado com o artigo 84, I, da Lei n° 8.981/95. 

Por tal razão, devida a incidência da SELIC sobre o débito exeqüendo, uma vez que constituído após a vigência da 

legislação mencionada. 

Outrossim, de rigor registrar que a aplicação da taxa SELIC em favor do contribuinte encontra amparo na legislação 

(art. 39, § 4°, da Lei n° 9.250/95), bem assim em reiterada jurisprudência, e deixar de aplicá-la em seus débitos afronta 

a isonomia. 

A aplicação da SELIC para os tributos vencidos e não pagos propicia o equilíbrio das partes em conflito. 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática , a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com sumula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento ao recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 
Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Após as formalidades, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000562-82.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.000562-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADONIAS BENTO LIMA 

ADVOGADO : THIAGO ALVES DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00005628220084036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

1. RETIFIQUE-SE a autuação, para fazer constar como apelante o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, representado pela Procuradoria-Geral Federal (PGF), excluindo a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA 

NACIONAL). 

2. Conforme entendimento firmado pelo Órgão Especial desta Egrégia Corte Regional, é da 1ª Seção a competência 

para julgar recurso interposto em execução fiscal na qual se cobra dívida inscrita em razão do pagamento indevido de 

benefício previdenciário, concedido por meio de fraude (CC nº 2007.03.00.084959-9 / SP, Relator Desembargador 
Federal André Nabarrete, DJF3 CJ2 18/12/2008, pág. 75). 

3. Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS contra sentença que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face de ADONIAS BENTO LIMA, para 

restituição de valores referentes a benefício previdenciário concedido mediante fraude, julgou extinto o feito, sem 

resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, incisos IV e IV, do Código de Processo Civil. 

Sustenta o apelante, em suas razões, que a certidão de dívida ativa preenche todos os requisitos legais, gozando de 

presunção de certeza e liquidez, que só pode ser ilidida por prova inequívoca a cargo do executado, o que não ocorreu 

no caso. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
Não obstante o INSS tenha o direito de ser ressarcido por danos materiais sofridos em razão de concessão de benefício 

previdenciário mediante fraude, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o 

suposto crédito não se insere no conceito de dívida ativa não tributária por ausência do requisito de certeza, não sendo 

adequada a sua cobrança através execução fiscal: 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CONCEDIDO MEDIANTE 

SUPOSTA FRAUDE - NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - 
RESPONSABILIDADE CIVIL - NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO PRÓPRIA.  

1. Insurge-se o INSS contra acórdão que manteve extinta a execução fiscal fundada em Certidão de Dívida Ativa 

para restituição de valores referentes a benefícios previdenciários concedidos mediante suposta fraude, por não se 

incluir no conceito de dívida ativa não tributária.  

2. Conforme dispõem os arts. 2º e 3º da Lei nº 6830/80, e 39, § 2º, da Lei nº 4320/64, o conceito de dívida ativa 

envolve apenas os créditos certos e líquidos. Assim, tanto a dívida ativa tributária como a não tributária requer o 

preenchimento desses requisitos.  

3. No caso dos autos, cuida-se de um suposto crédito decorrente de ato ilícito (fraude). Trata-se de um nítido caso de 

responsabilidade civil, não se enquadrando no conceito de dívida ativa não tributária por falta do requisito da 

certeza.  

4. Necessidade de uma ação própria para formação de um título executivo.  

5. Recurso especial improvido.  
(REsp nº 1172126 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 25/10/2010)  

PROCESSUAL - EXECUÇÃO FISCAL - DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - TÍTULO EXECUTIVO - 

RESPONSABILIDADE CIVIL - CRIAÇÃO UNILATERAL DO TÍTULO - IMPOSSIBILIDADE - NECESSIDADE 

DE PROCESSO JUDICIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - RECEBIMENTO.  

1. A dívida tributária já nasce certa e líquida, porque o lançamento gera presunção de certeza e liquidez. Isso não 
ocorre com os créditos oriundos de responsabilidade civil que somente recebem tais atributos, após acertamento 

amigável ou judicial.  

2. Os créditos incertos e ilíquidos não integram a dívida ativa, suscetível de cobrança executivo-fiscal. É que o 

conceito de dívida ativa não tributária, a que se refere a Lei de Execuções Fiscais, envolve apenas os créditos 

assentados em títulos executivos. Há créditos carentes de certeza e liquidez necessárias ao aparelhamento de 

execução.  

3. Crédito proveniente de responsabilidade civil não reconhecida pelo suposto responsável não integra a chamada 

dívida ativa, nem autoriza execução fiscal. O Estado, em tal caso, deve exercer, contra o suposto responsável civil, 

ação condenatória, em que poderá obter o título executivo.  
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4. É nula a execução fiscal por dívida proveniente de responsabilidade civil, aparelhada assentada em títulos.  
(REsp nº 440540 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 01/12/2003, pág. 262)  

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - FRAUDE CONTRA O INSS - INQUÉRITO 

ADMINISTRATIVO - "TOMADA DE CONTAS ESPECIAL" - CRÉDITO QUE NÃO SE ENQUADRA NO 

CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - APURAÇÃO EM PROCESSO 

JUDICIAL PRÓPRIO, ASSEGURADOS O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA.  

1. Recurso Especial contra v. Acórdão que, apreciando execução fiscal, fundada em inquérito administrativo, 

movida pelo ora recorrente, lastreada em pretensa dívida ativa não tributária, relativa à indenização por desvio de 

valores apurados unilateralmente, considerou que a responsabilidade do embargado/recorrido deve ser apurada pela 

via ordinária, sob o fundamento de que o crédito não se enquadra no conceito de dívida ativa.  

2. O INSS tem, sem sombra de dúvidas, o direito de ser ressarcido por danos materiais sofridos em razão de 

concessão de aposentadoria fraudulenta, devendo o beneficiário responder, solidariamente, pela reparação dos 

referidos danos.  

3. O conceito de dívida ativa não tributária, embora amplo, não autoriza a Fazenda Pública a tornar-se credora de 

todo e qualquer débito. A dívida cobrada há de ter relação com a atividade própria da pessoa jurídica de direito 

público.  

4. "In casu", pretende o INSS cobrar, por meio de execução fiscal, prejuízo causado ao seu patrimônio, apurados 

em "tomada de contas especial".  
5. A apuração de tais fatos devem ser devidamente apurados em processo judicial próprio, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. Inexistência de discussão se a Lei nº 4320/64 excetua ou inclui como dívida ativa não 

tributária os valores decorrentes de indenizações e restituições.  

6. Recurso não provido.  
(REsp nº 439565 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 11/11/2002, pág. 160)  

Por fim, é descabida a remessa oficial, pois, nos termos do inciso II do artigo 475 do Código de Processo Civil, com 

redação dada pela Lei nº 10352, de 26/12/2001, nas execuções fiscais, a sentença só está sujeita ao duplo grau de 

jurisdição nos casos em que acolhe, em todo ou em parte, os embargos do devedor, o que não é o caso. 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO da remessa oficial e, tendo em vista que o apelo está em confronto com a 

jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, 

"caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 
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2010.61.05.007169-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : QUIMICA AMPARO LTDA 

ADVOGADO : RAMON MOLEZ NETO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00071698520104036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Fl. 271. Trata-se de petição requerendo a desistência do recurso de apelação. 
Contudo, em razão do julgamento do recurso em 13 de abril de 2011, conforme decisão (fls. 266/269 e vº) 

disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 09 de maio de 2011 (fl. 270), nada a decidir. 

Ressalto, por outro lado, que em face da decisão de fls. 266/269 e vº, não foi interposto qualquer recurso até a presente 

data, embora regularmente intimadas as partes. 

Certifique a Subsecretaria da Quinta Turma o trânsito em julgado da decisão (fls. 266/269 e vº), se o caso, e, após, à 

Vara de origem, com as cautelas legais. 

Int. 

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010732-10.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.010732-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ITAU SEGUROS S/A 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

DECISÃO 

1. REGULARIZE a paginação dos autos, renumerando-se a partir de fl. 763. 

2. Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença que, nos autos da 

ação ordinária ajuizada por ITAÚ SEGUROS S/A, objetivando a anulação dos débitos incluídos nas NFLDs nºs 

35.808.747-3, 35.903.843-3, 35.903.846-8, 35.903.849-2, 35.903.851-4 e 35.872.236-5, ao julgar extinto o feito, nos 

termos do artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil, em relação às NFLDs nºs 35.808.747-3, 35.903.849-2, 

35.903.851-4 e 35.872.236-5, e julgar procedente o pedido, quanto às NFLDs nºs 35.903.843-3 e 35.903.846-8, 

condenou a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Requer a União Federal, em suas razões, a redução dos honorários advocatícios, por considerá-los exagerados. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
Nos termos dos parágrafos 3º e 4º artigo 20 do Código de Processo Civil: 

§ 3º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre 
o valor da condenação, atendidos:  

a) o grau de zelo do profissional;  

b) o lugar de prestação do serviço;  

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§ 4º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for 

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação 

eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo anterior.  
Portanto, nas causas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, ao fixar os honorários 

advocatícios na forma do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, o juiz não está adstrito aos limites 

contidos no parágrafo 3º do mesmo dispositivo, mas deverá considerar o grau de zelo do profissional, o lugar de 

prestação de serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o 

seu serviço. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção firmou-se no sentido da desnecessidade de observância dos limites 

percentuais de 10% e 20% postos no § 3º do art. 20 do CPC, quando a condenação em honorários ocorra em uma 

das hipóteses do § 4º do mesmo dispositivo, tendo em vista que a remissão aos parâmetros a serem considerados na 

"apreciação eqüitativa do juiz" refere-se às alíneas do § 3º, e não ao seu "caput".  
(AgRg no REsp nº 551429 / CE, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 27/09/2004, pág. 225)  
No caso concreto, não obstante tenha sido atribuído à causa o valor de R$ 191.538,00 (cento e noventa e um mil, 

quinhentos e trinta e oito reais), mas considerando a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho realizado, os 

honorários advocatícios devem ser reduzidos para R$ 2.000,00 (dois mil reais), valor que se harmoniza com os 

princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.  

Diante do exposto, tendo em vista que a sentença não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao apelo 

da União, para reduzir os honorários advocatícios para R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 11217/2011 
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1999.61.00.024837-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CRUZ AZUL DE SAO PAULO 

ADVOGADO : IVES GANDRA DA SILVA MARTINS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 

Trata-se de apelação, contra sentença que julgou procedente o pedido formulado em medida cautelar, na qual se 

discutem disposições contidas na Lei 9732/98. 

Condenação do requerido em verba honorária de 10% sobre o valor da causa. 

Sentença não submetida ao reexame necessário, a teor do disposto no art. 475, § 3º, do CPC. 

Com contra-razões, vieram os autos. 

Relatado, decido. 

Cumpre ressaltar, de início, que as medidas cautelares, sejam instauradas antes ou no curso do processo principal, deste 

são sempre dependentes (CPC, art. 796). 

Observa-se, assim, que o procedimento cautelar não existe sem o processo principal, caracterizando-se como 

instrumento de garantia do bem jurídico a ser pleiteado na ação de conhecimento, com o fito de assegurar-lhe o 

resultado útil. Mostra-se essencial, ademais, o preenchimento dos requisitos consubstanciados no periculum in mora e 
no fumus boni iuris. 

Nesse contexto, decidida a causa originária, cuja apelação, ademais, é objeto de apreciação concomitante, desaparece o 

indispensável vínculo de instrumentalidade a justificar a análise desta medida cautelar.  

Fica configurada, dessarte, a perda de objeto, a gerar a extinção da ação acautelatória por falta de interesse de agir 

superveniente (CPC, art. 267, VI). Precedentes da C. Terceira Turma desta Corte (AC nº 1210630 e APELREE 416264, 

Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes). 

Entretanto, descabida a condenação em honorários advocatícios. 

De fato, uma vez estabelecida, nos autos da ação principal, a incidência da verba honorária, descabida nova 

sucumbência nesta medida cautelar, cujo cunho é eminentemente instrumental e assecuratório. Nessa linha, a ementa 

abaixo: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CAUTELAR PREPARATÓRIA. JULGAMENTO DEFINITIVO DA AÇÃO PRINCIPAL. 

CESSAÇÃO DA EFICÁCIA DA MEDIDA CAUTELAR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO CABIMENTO. I - A 

apreciação definitiva da pretensão colocada em Juízo pelo julgamento da demanda principal tem a faculdade de 

desconstituir a tutela assecuratória eventualmente deferida na medida cautelar. Julgada a apelação nos autos 

principais, esvai-se o interesse para julgamento do pleito cautelar, já que a produção de efeitos de tal pedido estava 

desde logo limitada em seu aspecto temporal à apreciação do recurso interposto na lide principal. II - Se nos autos da 

ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, houve decisão judicial homologando 
a desistência/renúncia formulada pela autora e condenando a ré no pagamento de honorários advocatícios, nos termos 

do Estatuto Processual vigente, não tem cabimento a aplicação de condenação idêntica na demanda cautelar, sob pena 

de imposição da aludida verba em duplicidade, já que o débito em discussão é o mesmo. III - Apelação parcialmente 

provida.  

(TRF3, 3ª Turma, AC 1275726, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJ 04/12/08)  

 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 
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1999.61.00.027349-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CRUZ AZUL DE SAO PAULO 

ADVOGADO : IVES GANDRA DA SILVA MARTINS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que julgou procedente o pedido para, declarando incidentalmente a 

inconstitucionalidade dos artigos questionados da Lei 9732/98, declarar a inexigibilidade das contribuições 

previdenciárias patronais cobradas com base em tais dispositivos. 

Sentença não submetida ao reexame necessário, a teor do disposto no art. 475, § 3º, do CPC. 

Pugna o INSS, em suas razões de insurgência, pela reforma do julgado, com o decreto de improcedência do pedido. 

Com contra-razões, subiram os autos. 

Relatado o necessário, decido. 

A r. sentença merece ser mantida. 

Com efeito, o Plenário do C. STF, por unanimidade de votos, referendou a concessão de medida liminar nos autos da 
ADI nº 2028/DF, de modo a suspender, até a decisão final do processo, a eficácia do art. 1º da Lei 9732/98, na parte em 

que alterou a redação do art. 55, III, da Lei 8212/91, introduzindo restrições à imunidade tributária e proporcionalidade 

da isenção, bem como dos arts. 4º, 5º e 7º da mesma Lei. Confira-se a ementa: 

 

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Art. 1º, na parte em que alterou a redação do artigo 55, III, da Lei 

8.212/91 e acrescentou-lhe os §§ 3º, 4º e 5º, e dos artigos 4º, 5º e 7º, todos da Lei 9.732, de 11 de dezembro de 1998. - 
Preliminar de mérito que se ultrapassa porque o conceito mais lato de assistência social - e que é admitido pela 

Constituição - é o que parece deva ser adotado para a caracterização da assistência prestada por entidades 

beneficentes, tendo em vista o cunho nitidamente social da Carta Magna. - De há muito se firmou a jurisprudência 

desta Corte no sentido de que só é exigível lei complementar quando a Constituição expressamente a ela faz alusão 

com referência a determinada matéria, o que implica dizer que quando a Carta Magna alude genericamente a "lei" 

para estabelecer princípio de reserva legal, essa expressão compreende tanto a legislação ordinária, nas suas 

diferentes modalidades, quanto a legislação complementar. - No caso, o artigo 195, § 7º, da Carta Magna, com relação 

a matéria específica (as exigências a que devem atender as entidades beneficentes de assistência social para gozarem 

da imunidade aí prevista), determina apenas que essas exigências sejam estabelecidas em lei. Portanto, em face da 

referida jurisprudência desta Corte, em lei ordinária. - É certo, porém, que há forte corrente doutrinária que entende 

que, sendo a imunidade uma limitação constitucional ao poder de tributar, embora o § 7º do artigo 195 só se refira a 

"lei" sem qualificá-la como complementar - e o mesmo ocorre quanto ao artigo 150, VI, "c", da Carta Magna -, essa 

expressão, ao invés de ser entendida como exceção ao princípio geral que se encontra no artigo 146, II ("Cabe à lei 

complementar: .... II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar"), deve ser interpretada em 

conjugação com esse princípio para se exigir lei complementar para o estabelecimento dos requisitos a ser observados 

pelas entidades em causa. - A essa fundamentação jurídica, em si mesma, não se pode negar relevância, embora, no 

caso, se acolhida, e, em conseqüência, suspensa provisoriamente a eficácia dos dispositivos impugnados, voltará a 
vigorar a redação originária do artigo 55 da Lei 8.212/91, que, também por ser lei ordinária, não poderia regular essa 

limitação constitucional ao poder de tributar, e que, apesar disso, não foi atacada, subsidiariamente, como 

inconstitucional nesta ação direta, o que levaria ao não-conhecimento desta para se possibilitar que outra pudesse ser 

proposta sem essa deficiência. - Em se tratando, porém, de pedido de liminar, e sendo igualmente relevante a tese 

contrária - a de que, no que diz respeito a requisitos a ser observados por entidades para que possam gozar da 

imunidade, os dispositivos específicos, ao exigirem apenas lei, constituem exceção ao princípio geral -, não me parece 

que a primeira, no tocante à relevância, se sobreponha à segunda de tal modo que permita a concessão da liminar que 

não poderia dar-se por não ter sido atacado também o artigo 55 da Lei 8.212/91 que voltaria a vigorar integralmente 

em sua redação originária, deficiência essa da inicial que levaria, de pronto, ao não-conhecimento da presente ação 

direta. Entendo que, em casos como o presente, em que há, pelo menos num primeiro exame, equivalência de 

relevâncias, e em que não se alega contra os dispositivos impugnados apenas inconstitucionalidade formal, mas 

também inconstitucionalidade material, se deva, nessa fase da tramitação da ação, trancá-la com o seu não-

conhecimento, questão cujo exame será remetido para o momento do julgamento final do feito. - Embora relevante a 

tese de que, não obstante o § 7º do artigo 195 só se refira a "lei", sendo a imunidade uma limitação constitucional ao 

poder de tributar, é de se exigir lei complementar para o estabelecimento dos requisitos a ser observados pelas 

entidades em causa, no caso, porém, dada a relevância das duas teses opostas, e sendo certo que, se concedida a 

liminar, revigorar-se-ia legislação ordinária anterior que não foi atacada, não deve ser concedida a liminar pleiteada. 
- É relevante o fundamento da inconstitucionalidade material sustentada nos autos (o de que os dispositivos ora 
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impugnados - o que não poderia ser feito sequer por lei complementar - estabeleceram requisitos que desvirtuam o 

próprio conceito constitucional de entidade beneficente de assistência social, bem como limitaram a própria extensão 

da imunidade). Existência, também, do "periculum in mora". Referendou-se o despacho que concedeu a liminar para 

suspender a eficácia dos dispositivos impugnados nesta ação direta. 

(STF, Pleno, ADI 2028 MC/DF, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 16/06/00) 

Trata-se, como se sabe, de decisão dotada de eficácia contra todos, nos termos do art. 11, § 1º, da Lei 9868/99. 

Pelo exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006368-15.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.006368-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : BENEDITO ANTUNES ORTIZ 

ADVOGADO : JOAO MARIANO DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00063681520094036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Benedito Antunes Ortiz contra a sentença de fls. 73/76, que extinguiu o feito sem 

resolução do mérito, por serem intempestivos os embargos de terceiro, com fundamento no art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil. 

Alega-se, em síntese, que o prazo previsto no art. 1.048 do Código de Processo Civil para a interposição dos embargos 
de terceiro começa a ser contado da ciência do ato de turbação, o que se deu apenas na data da imissão na posse (fls. 

89/98). 

Decido. 
Embargos de terceiro. Prazo. Termo inicial. Efetiva turbação. O prazo para a oposição de embargos de terceiro é 

regulado pelo art. 1.048 do Código de Processo Civil: 

Art. 1.048. Os embargos podem ser opostos a qualquer tempo no processo de conhecimento enquanto não transitada 

em julgado a sentença, e, no processo de execução, até cinco (5) dias depois de arrematação, adjudicação ou remissão, 

mas sempre antes da assinatura da respectiva carta. 

Dada a natureza jurídica de ação, é sempre com cautela que se deve falar de "preclusão" quanto aos embargos de 

terceiro. Não causa espécie, nessa ordem de idéias, que o dispositivo não defina o termo inicial para que a parte intente 

os embargos no processo de conhecimento, ressalvada obviamente a hipótese de seu término pelo advento da coisa 

julgada. Quanto ao processo de execução, contudo, o dispositivo expressamente indica o termo inicial para o prazo de 

cinco dias. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, porém, mitiga o rigor dessa norma, considerando como 

termo inicial não a arrematação, adjudicação ou a remissão, mas sim a efetiva turbação na posse exercida pelo 

embargante, pois para a defesa dessa posse que se abre a via dos embargos de terceiro: 

PROCESSUAL CIVIL. PRAZO PARA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE TERCEIRO. TERMO INICIAL. DATA DO 

CONHECIMENTO DO ATO DE TURBAÇÃO. 
1. Conforme jurisprudência pacífica desta Corte, o prazo para a oposição de Embargos de Terceiro é contado da data 

em que se configurou a turbação da posse. 

2. Recurso Especial provido. 

(STJ, REsp n. 419697, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 26.02.08) 

RECURSO ESPECIAL - PRAZO PARA OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS DE TERCEIRO - INÍCIO A PARTIR DO 

EFETIVO CONHECIMENTO DO ATO DE TURBAÇÃO - FATOS SUPERVENIENTES NÃO CARACTERIZADOS - 

TEMPESTIVIDADE DOS EMBARGOS DE TERCEIRO - PRECLUSÃO - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. I 

- Em consonância com o entendimento assente nesta Corte, nas hipóteses do terceiro-embargante não possuir ciência 

do processo de execução, especificamente, a respeito do ato de constrição judicial, deve-se considerar como termo a 

quo a data do efetivo ato de turbação; II - a necessidade de intimação pessoal do proprietário de imóvel submetido a 

penhora e, posteriormente, objeto de adjudicação não pode ser substituída por meios que denotam meras presunções 

de conhecimento, o que foi enfrentado pelo Tribunal de origem, remanescendo a questão preclusa, indubitavelmente, 
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por ocasião do julgamento da apelação, não havendo se falar em fatos supervenientes; III - Recurso Especial não 

conhecido. 

(STJ, REsp n. 678375, Rel. Min. Massami Uyeda, 06.02.07) 

 

Embargos de terceiro. Prazo. Fraude de execução. Precedentes da Corte. 

1. Como assentado na jurisprudência da Corte, o prazo para interposição dos embargos de terceiro conta-se da data 

em que manifestada a turbação. 

2. Apoiada a decisão do Tribunal local em aspectos de fato sobre a ausência de citação quando da venda do imóvel e 

sem a configuração de insolvência, não há falar em fraude de execução. 

3. Recurso especial não conhecido. 

(STJ, REsp n. 651126, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 29.11.06) 

RECURSO ESPECIAL - PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO - ADJUDICAÇÃO - DESCONHECIMENTO PELO 

TERCEIRO PREJUDICADO - PRAZO PARA OFERECIMENTO DE EMBARGOS - TERMO INICIAL - DATA DA 

INTIMAÇÃO PARA DESOCUPAÇÃO DO IMÓVEL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL COMPROVADA - 

RECURSO PROVIDO. 

1 - O prazo para oferecimento dos embargos de terceiro, não detendo o terceiro prejudicado conhecimento acerca da 

adjudicação, deve se iniciar a partir de sua intimação para desocupação do imóvel Precedentes de ambas as Turmas 

que compõem a 2ª Seção do STJ. 
2 - Recurso especial conhecido e provido para, afastando a preliminar de intempestividade dos embargos, determinar 

seu regular processamento. 

(STJ, REsp n. 861831, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.09.06) 

EMBARGOS DE TERCEIRO. PRAZO. INTEMPESTIVIDADE. ARREMATAÇÃO. ART. 1.048 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. 

- O prazo para oferecimento dos embargos de terceiro flui a partir do momento em que este sofrer agressão à sua 

posse. Precedentes do STJ. 

Recurso especial conhecido, em parte, e provido. 

(STJ, REsp n. 436204, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 07.04.05) 

LOCAÇÃO E PROCESSUAL CIVIL - ALÍNEA "C" - COTEJO ANALÍTICO - ART. 255/RISTJ - INEXISTÊNCIA - 

EXECUÇÃO - EMBARGOS DE TERCEIRO - PRAZO - ART. 1.048 DO CPC - INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA - 

TERMO A QUO - ARREMATAÇÃO - ATO COMPLEXO - APERFEIÇOAMENTO - ASSINATURA DO AUTO - 

PRECEDENTES. 

I - A admissão do Especial com base na alínea "c" impõe o confronto analítico entre o acórdão paradigma e a decisão 

hostilizada, a fim de evidenciar a similitude fática e jurídica posta em debate, nos termos do art. 255/RISTJ. Ademais, 

devem ser juntadas cópias autenticadas dos julgados ou, ainda, deve ser citado repositório oficial de jurisprudência. 

II - Consoante já decidiu este Superior Tribunal de Justiça, a arrematação é ato complexo, de modo que se vê perfeita e 
acabada depois de assinado o auto pelo juiz, nos termos do art. 694 do Código de Processo Civil. A lavratura do auto, 

por sua vez, deve ser guiada pelo art. 693 do mesmo Diploma Processual, ou seja 24 (vinte e quatro) horas depois de 

realizada a praça ou leilão, prazo este concedido com o fim de oportunizar a remição, nos moldes dos arts. 788, inciso 

I e 789 do mesmo Estatuto Legal. Precedentes. 

III - No caso dos autos, não se verifica dilatação do prazo estabelecido no art. 1.048 do Código de Processo Civil, mas 

tão somente a fixação do seu termo inicial. 

IV - Recurso especial desprovido. 

(STJ, REsp n. 437573, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 15.04.04) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PRAZO. TERMO INICIAL. 

O prazo para propositura dos embargos de terceiro que não fez parte do processo executivo nem tinha conhecimento 

dele inicia-se na data da turbação da posse. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, provido. 

(STJ, REsp n. 540269, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. 09.09.03) 

 

Do caso dos autos. A sentença extinguiu o feito sem resolução do mérito, tendo em vista que os presentes embargos de 

terceiro foram opostos em 31.07.09, sendo que deveriam ter sido opostos em até 5 (cinco) dias após a arrematação, e 

antes da assinatura da Carta de Arrematação, que foi efetivamente expedida em 25.11.08. 

O bem que se encontrava na posse do embargante, e é objeto de ação de usucapião proposta por ele em agosto de 2008, 
foi arrematado em leilão que ocorreu na data de 25.11.08. O embargante, mero possuidor, alega que não tinha 

conhecimento da penhora efetivada sobre o imóvel e tampouco da realização do leilão (fl. 90), de modo que apenas no 

momento da imissão da posse, efetivada em 30.07.09 (fl. 75), tomou conhecimento de tais fatos, pelo que a interposição 

dos presentes embargos seria tempestiva.  

Conforme acima exposto, o prazo de 5 (cinco) dias, previsto no art. 1.048 do Código de Processo Civil, deve ser 

contado a partir do conhecimento da efetiva turbação. Não obstante, uma vez expedida a carta de arrematação, tornam-

se inviáveis os embargos, de modo que a sentença não merece reforma. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 20 de junho de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032035-62.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.032035-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ARISTIDES CASTELANI 

ADVOGADO : MARCOS JOSE RODRIGUES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 01.00.00098-7 2 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, movida por ARISTIDES CASTELANI em face do 

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a declaração de que dependia economicamente 

de Cleide Castelani, a ensejar o reconhecimento de seu direito à percepção da pensão pela morte da filha, com o 

pagamento do respectivo valor desde a data do óbito, que ocorreu em 27 de outubro de 2000. 

Relata que, por ser pessoa de idade e pobre, na acepção da palavra, vivia exclusivamente do que recebia a falecida, 

funcionária do réu, de modo que passou a enfrentar graves dificuldades com a perda, tendo, inclusive, que se valer da 

ajuda de amigos e se domiciliar na casa de sua irmã. 
Com amparo nos artigos 16 e 74 da Lei nº 8.213/91, requereu o benefício junto ao Instituto Previdenciário, que o 

indeferiu. Por esse motivo, recorre ao Judiciário a fim de que seja atendido em sua pretensão de receber o benefício a 

que julga ter direito. 

O pleito de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional foi indeferido (fl. 44). Insurgindo-se, o demandante ofereceu 

agravo de instrumento - processo nº 2001.03.00.033278-3 -, ao qual foi negado seguimento, a teor do que consta do 

banco de dados informatizado este Tribunal. 

A decisão de fls. 86/87 deu pela procedência do pedido, declarando a dependência econômica existente entre o 

requerente e sua falecida filha e concedendo a ele a pensão por morte, a contar da citação, com fundamento no inciso II 

do artigo 74 da Lei nº 8.213/91. Outrossim, condenou o INSS a pagar os honorários advocatícios da sucumbência, 

fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

Não houve remessa oficial. 

Inconformada, a Autarquia Previdenciária recorre, pelas razões de 90/93, pedindo a reforma do julgado, ao argumento 

de que não foi comprovada a dependência econômica do apelado, conforme determina a legislação previdenciária 

(artigo 16, parágrafo 4º, da Lei nº 8.213/91, e artigo 13, parágrafo 7º, do Decreto nº 611/92), a isso não se prestando a 

prova exclusivamente testemunhal. 

De sua parte, o autor apela, às fls. 96/98, pedindo a majoração da verba honorária para 15% do valor dado à causa, ou 

sobre o valor dos benefícios em atraso, a serem apuradas em execução de sentença. 

Com as contra-razões de fls. 101/103, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 
Decido. 

De se consignar, de início, que o julgado se submete ao duplo grau de jurisdição obrigatório, por força da Medida 

Provisória nº 1.561-6, de 13 de junho de 1997, transformada na Lei nº 9.469 de 10 de julho de 1997. 

Este recurso comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

A prova dos autos é no sentido de que a filha do demandante, falecida em outubro de 2000 (fl. 10), era agente de 

portaria do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, servidora regida pelo regime estatutário da Lei nº 8.112/90, a 

teor do que informam os 'holleriths' de fls. 11/12, relativos aos meses de setembro e outubro de 2000. Ela se inseria, 

portanto, na definição de servidor público contida no artigo 2º da Lei nº 8.112/90 : 

Art. 2º - Para os efeitos desta lei, servidor é a pessoa legalmente investida em cargo público. 
Por isso, a pensão almejada pelo autor não se submete ao Regime Geral da Previdência Social - Leis nº 8.212/91 e nº 

8.213/91 - , como pretende a inicial. 

Com efeito, a teor do artigo 40 da Constituição Federal, vigente à data do ajuizamento, "aos servidores titulares de 

cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, 

é assegurado regime de previdência de caráter contributivo, observados os critérios que preservem o equilíbrio 
financeiro e atuarial e o disposto neste artigo". 

Segundo o que dispõe o artigo 248 da Lei nº 8.112/90, os benefícios concedidos a dependentes de servidores públicos 
da União Federal passaram a ser pagos diretamente pelos órgãos de origem : 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 730/2223 

Art. 248 - As pensões estatutárias, concedidas até a vigência desta Lei, passam a ser mantidas pelo órgão ou entidade 

de origem do servidor.  
Antes dessa data cabia ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS pagar tais benefícios, como previam os artigos 

349 e 354 do Decreto nº 83.080/79. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já consagrou a tese de que compete à União arcar com o pagamento da 

pensão estatutária no período posterior à transferência desse encargo ao órgão de origem do instituidor, o que se deu 

justamente com a vigência da Lei federal n.º 8.112/90. Nesse sentido os acórdãos : 

DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. PENSÃO. 

COMPLEMENTAÇÃO. LEI 8.112/90. RESPONSABILIDADE DA UNIÃO A PARTIR DA EFETIVA 

TRANSFERÊNCIA DO ENCARGO PARA O ÓRGÃO DE ORIGEM. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.  

1. A União somente tem legitimidade 'ad causam' para responder pelas eventuais diferenças de pensão estatutária 

referentes ao período posterior à transferência desse encargo ao órgão de origem do instituidor do benefício pelo 

INSS, ficando este último responsável pelo período anterior.  

2. Recurso especial conhecido e provido.  
(REsp 948.064/RJ, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, 5ª Turma, j. 25/09/2008, DJe 03/11/2008). 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO 

CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. PENSÃO. DIFERENÇAS. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 8.112, DE 
11/12/90. INSS. LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM'. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

CONHECIDO E IMPROVIDO.  

(...)  

O INSS possui legitimidade passiva 'ad causam' para responder pelo pagamento das diferenças de pensão 

verificadas até a data da transferência do encargo para o órgão de origem.  

Recurso especial conhecido e improvido.  
(REsp 856.113/RJ, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, 5ª Turma, j. 25/10/2007, DJ 17/12/2007, p. 303).  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO E ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESTATUTÁRIA. LEGITIMIDADE 

DO INSS. ART. 248 DO RJU. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. INOCORRÊNCIA..  

I - Inexistência de violação ao art. 535, II, CPC, pois o e. Tribunal 'a quo' manifestou-se sobre todas as questões 

relevantes para o deslinde da causa.  

II- Os embargos declaratórios, mesmo para fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada 

ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu manejo (omissão, obscuridade ou contradição).  

III - Quando cabível a teoria do trato sucessivo, não faz sentido computar o prazo anterior ao requerimento 

administrativo para fins de retomada de prazo prescricional, uma vez que é da essência de tal teoria reconhecer a 

possibilidade de a qualquer tempo formular a pretensão em face da Administração.  

IV - Com o indeferimento da pretensão administrativa atrai-se a regra da prescrição de fundo de direito, iniciando-
se, a partir daí, o cômputo do prazo quinquenal, consoante o enunciado da súmula n. 85/STJ. Dessa forma, não 

ocorreu, na espécie, a prescrição.  

V - A jurisprudência desta e. Corte possui entendimento no sentido de que o INSS é parte legítima para responder 

pelo pagamento de diferenças de pensão estatutária por morte verificadas até a data da transferência do encargo 

para o órgão de origem do servidor público.  

Precedentes.  

Recurso especial desprovido.  
(REsp 800.330/SC, Rel. Min. FÉLIX FISCHER, 5ª Turma, j. 25/09/2007, DJ 15/10/2007 p. 343). 

Têm os servidores públicos federais, desse modo, regime de previdência social próprio, distinto daquele que vigora para 

a Previdência Social geral, de modo que ilegítima a presença do Instituto Previdenciário no pólo passivo da ação, a 

ensejar a carência da ação. 

Veja-se, a propósito, o que decidiu, unanimemente, a E. Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, em 07 de abril de 

1998, no julgamento do Recurso Especial 151.912/SC, DJ de 11.05.98, p. 167, de relatoria do Ministro Luiz Vicente 

Cernicchiaro : 

RESP. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. LEGITIMIDADE PASSIVA. A RELAÇÃO 

PROCESSUAL, VISANDO A RECEBIMENTO DE PENSÃO, DEVE COLOCAR, NO POLO PASSIVO, O 

DEVEDOR DA PRETENSÃO DEDUZIDA. EXIGÊNCIA DA LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM'. 
Assim sendo, dou provimento à remessa oficial, tida como interposta, para reconhecer a ilegitimidade passiva do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e extinguir o feito sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, IV, 

do CPC. Autor condenado a pagar custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% do valor da causa, atualizado, 

ficando suspenso o adimplemento, na forma do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, por ser o mesmo beneficiário da Justiça 

Gratuita (fl. 44). Prejudicados os recursos dos litigantes. 

Publique-se. Intimem-se. Após as medidas de praxe, baixem-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002072-77.2006.4.03.6127/SP 

  
2006.61.27.002072-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IMPORTADORA BOA VISTA S/A e outros 

 
: DELVO WESTIN BITTAR 

 
: DEA DE VASCONCELLOS WESTIN BITTAR 

 
: ELIAS WESTIN BITTAR 

ADVOGADO : MARCELO RUPOLO e outro 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

1 - Defiro o pedido de desapensamento dos autos da execução fiscal (apenso) e posterior remessa à Vara de Origem, 

conforme requerido pela embargante, empresa IMPORTADORA BOA VISTA S.A, às fls. 186/188, em virtude da 
MM. Juíza de Primeiro Grau ter determinado o levantamento da penhora que recaiu sobre o imóvel penhorado nos 

referidos autos.  

2 - Translade-se cópia desta decisão aos autos da Execução Fiscal nº 2006.61.27.002071-0. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010327-18.2005.4.03.6108/SP 

  
2005.61.08.010327-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : OTACILIO RIBEIRO FILHO e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APELADO : MARCELO ANTONIO DA FONSECA 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO FERREIRA FORNAZARI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

DESPACHO 

1. Fls. 363/365: tendo em vista que, com a prolação da sentença, foi prestada a tutela jurisdicional exigida, torna-se 
impossível a homologação da desistência da ação nesta fase processual. 

2. Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006561-55.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.006561-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : RP RIO PRETO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : OSMAR HONORATO ALVES e outro 

SUCEDIDO : PARDO DISTRIBUIDORA DE CIMENTO E CAL LTDA 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

1. Tendo em vista a notícia de quitação do débito (fls. 91/93v.), esclareça a apelante se subsiste interesse no julgamento 

do seu recurso. 

2. Publique-se. Intime-se. 
 

São Paulo, 13 de junho de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003254-96.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.003254-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : PRISMACOR IMPRESSORA TECNICA LTDA 

ADVOGADO : ANDRÉ FERNANDO BOTECCHIA e outro 

No. ORIG. : 00032549620094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 141/144, proferida em embargos à execução, com o 

seguinte dispositivo: "Portanto, JULGO EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 269, inciso V, do Código de 

Processo Civil." 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a embargante aderiu ao programa de parcelamento previsto na Lei n. 11.941/09 e renunciou ao direito ao qual se 

funda a ação; 

b) a embargante deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios e as despesas processuais, nos termos do 

art. 26 do Código de Processo Civil; 

c) a dispensa do pagamento dos honorários ocorre nas hipóteses previstas no art. 6º, § 1º, da Lei n. 11.941/09, de 

reingresso ou de inclusão em outros parcelamentos; 

d) deve ser observado o princípio da causalidade, de modo que quem deu causa a ação deve arcar com o ônus da 

sucumbência; 

e) a apelada deve ser condenada ao pagamento das custas e dos honorários no patamar de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor atribuído à causa (fls. 157/169). 

Não foram apresentadas contrarrazões.  

Decido.  

Parcelamento. Lei n. 11.941/09. Renúncia em ações nas quais se requer o restabelecimento pelo contribuinte de 

sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos. Honorários advocatícios. Inexigibilidade. Renúncia ao 
direito sobre o qual se funda a ação. Honorários advocatícios. Exigibilidade. A 1ª Seção do TRF da 3ª Região 

negou provimento a agravo regimental interposto contra decisão que homologou renúncia ao direito sobre o qual se 

funda a ação, tendo em vista adesão da agravante ao parcelamento da Lei n. 11.941/09, e manteve a condenação em 

honorários advocatícios, tendo em vista que "a dispensa dos honorários advocatícios abrange apenas os casos de 

renúncia em ações nas quais se requer o restabelecimento pelo contribuinte de sua opção ou a sua reinclusão em outros 

parcelamentos, consistindo o caso em questão hipótese diversa". No caso, tratava-se de renúncia ao direito sobre o qual 

se funda a ação (TRF da 3ª Região, Ag Reg. em EI n. 2001.61.00.020548-0, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 19.05.11). 

Honorários advocatícios. Arbitramento eqüitativo. Não havendo condenação e inexistindo motivo a ensejar 

conclusão diversa, os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), à vista do disposto no art. 

20, § 4º, do Código de Processo Civil e dos padrões usualmente aceitos pela jurisprudência.  

Do caso dos autos. Assiste razão à apelante.  

Trata-se de embargos à execução em que a embargante renunciou ao direito ao que se funda a ação nos autos da 
execução fiscal em razão da adesão ao parcelamento previsto na Lei n. 11.941/09.  

Considerando que a causa não versa sobre as hipóteses de restabelecimento pelo contribuinte de sua opção ou a sua 

reinclusão em outros parcelamentos, a parte sucumbente deve arcar com o pagamento dos honorários advocatícios, 

conforme jurisprudência supracitada.  

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação, para condenar a embargante ao pagamento das custas processuais e 

dos honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, c. c. o art. 557 do Código 

de Processo Civil.  
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Publique-se e intimem-se.  

 

São Paulo, 21 de junho de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003647-02.1995.4.03.6000/MS 

  
2000.03.99.010082-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : USINA MARACAJU S/A 

ADVOGADO : EURENIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.03647-9 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta pela União Federal contra a sentença de fls. 132/134, que julgou procedente o pedido 

inicial para declarar a inexistência de obrigação tributária entre a autora e o INSS, relativamente à contribuição de 

acidente de trabalho, no percentual de 0,5% (meio por cento), a que se referem o art. 5º da Lei n. 6.195/74 e art. 76 do 

Decreto n. 83.061/79. 

Alega, em síntese, que: 

a) a r. sentença é nula, vez que condicional, em desconformidade com o previsto no parágrafo único do art. 430 do 

Código de Processo Civil;  

b) está prescrito o direito da autora de pleitear a declaração de inexigibilidade da contribuição em questão; 

c) o art. 5º da Lei n. 6.195/74 não condiciona a incidência do complemento à contribuição de acidente do trabalho à 

prévia comercialização do produto rural, chegando-se ao valor comercial pela "soma dos custos ou o valor 

contabilizado, quando da chegada na indústria" (fls. 137/142). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 146/147). 

Nulidade da sentença. Inocorrência. A sentença de fls. 132/134 não é condicional vez que não faz qualquer ressalva 

que vincule a procedência do pedido a evento futuro e incerto, tendo reconhecido plenamente o direito da apelada à não 

incidência tributária, uma vez que não desenvolve a atividade descrita na hipótese de incidência. 

Prescrição. Aduz a apelada que a pretensão da autora resta prescrita, pois não abrange pedido meramente declaratório, 

o qual seria imprescritível, mas apresenta feição constitutiva negativa, visto já haver sido constituído débito fiscal 
contra a autora, incidindo assim o prazo prescricional de cinco anos para pleitear a anulação do débito, já superado.  

De fato, é possível inferir que a pretensão deduzida nos autos não apresenta feição meramente declaratória. Isso porque 

a contribuição cuja inexigibilidade pretende a autora ver reconhecida foi revogada pela Lei n. 8.213/91, sendo, portanto, 

anterior à propositura da ação, tendo a própria autora noticiado a existência de 4 (quatro) Notificações Fiscais de 

Lançamento de Débito - NFLDs já lavradas pelo Fisco (fls. 103/105). Assim, a princípio, tem lugar o curso de prazo 

prescricional para a autora exercer pretensão que venha a desconstituir tal crédito. 

Contudo, não há qualquer notícia nos autos acerca do período a que se referem tais NFLD's, de que foram impugnadas 

administrativamente ou de qual a data em que foi cientificada a autora acerca de sua lavratura, não havendo como se 

aferir o termo a quo para a desconstituição do débito, razão pela qual o prazo prescricional deve ser apurado em 

eventual repetição de indébito. 

Funrural. Adicional para o SAT. Percentual de 0,5% incidente sobre a receita bruta proveniente da 
comercialização de cana-de-açúcar. Art. 5º da Lei n. 6.195/74. Assentou-se a jurisprudência pela não incidência da 

contribuição adicional ao Funrural, com vistas a complementar o seguro contra acidente de trabalho no campo, quando 

a produção de cana-de-açúcar destinar-se ao consumo próprio da empresa, a ser empregada em seu processo de 

industrialização, haja vista que o fato gerador da presente contribuição é a comercialização da cana-de-açúcar e a base 

de cálculo o valor da operação comercial, circunstâncias que não sucedem no caso de consumo próprio:  

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL. CANA-DE-AÇÚCAR. BASE DE CÁLCULO. VALOR COMERCIAL. 
FRETE DO TRANSPORTE. ADICIONAL PARA O SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 1."Consectariamente, assentando a Corte Local, com ampla cognição 

fático-probatória que a cana-de-açúcar destinava-se ao consumo próprio, a contribuição adicional para o seguro 

acidente do trabalhador rural (art. 5º da Lei nº 6.195/74) somente incide quando da comercialização do produto 

agropecuário. Considerando que não há operação comercial envolvida, porquanto a cana pertence à própria 

embargante, não incide o tributo. A produção própria do usineiro não é considerada como primeira comercialização 

para os efeitos do art. 5º da Lei 6.195/74. Precedentes do STJ: REsp 517.827, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; REsp 

155.389, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros; REsp 180.846, Rel. Min. Peçanha Martins)." (REsp 668.385/AL, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/09/2005, DJ 10/10/2005 p. 231). 2. A base de cálculo para o 
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recolhimento da contribuição para o Funrural é o valor comercial do produto rural, correspondente ao preço pelo 

qual é vendido pelo produtor. Assim, é de rigor excluir-se o valor do frete da base de cálculo da referida contribuição. 

3. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AGREsp n. 200400811723, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, unânime, j. 22.09.09) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL. CANA-DE-AÇÚCAR. BASE DE CÁLCULO. VALOR COMERCIAL. 

(...). ADICIONAL PARA O SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHADOR RURAL. INEXIGIBILIDADE. 

PRECEDENTES DO STJ. 1. A incidência tributária por força do princípio mor da legalidade exige tipicidade estrita. 

Inocorrendo a hipótese de incidência, tal como prevista na lei, inexigível é a exação. Produção própria para consumo 

próprio, não se confunde com "comercialização". Deveras, é cediço que, in casu, suficiente é a interpretação da lei de 

regência, sendo certo que, no direito tributário, em homenagem à legalidade, é vedado o método analógico-integrativo, 

que resulte na criação de um débito fiscal. 2. É insindicável pelo E. STJ a premissa fática firmada pelo tribunal a quo 

configuradora da violação da lei (Súmula 07). 3. Consectariamente, assentando a Corte Local, com ampla cognição 

fático-probatória que a cana-de-açúcar destinava-se ao consumo próprio, a contribuição adicional para o seguro 

acidente do trabalhador rural (art. 5º da Lei nº 6.195/74) somente incide quando da comercialização do produto 

agropecuário. Considerando que não há operação comercial envolvida, porquanto a cana pertence à própria 

embargante, não incide o tributo. 4. A produção própria do usineiro não é considerada como primeira comercialização 

para os efeitos do art. 5º da Lei 6.195/74. Precedentes do STJ: REsp 517.827, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; REsp 

155.389, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros; REsp 180.846, Rel. Min. Peçanha Martins). (...) 4. Recurso não 
provido." (RESP nº 616.592, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJU de 27/09/2004). 6. Recurso especial desprovido. 

(STJ, REsp n. 200400811695, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 20.09.05) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

CONTRIBUIÇÃO - CUSTEIO DE ACIDENTE DE TRABALHO - ADICIONAL PREVISTO NO ART. 5º DA LEI 

6.195/74 - INEXIGIBILIDADE NO CASO - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA JULGADA MONOCRATICAMENTE - 

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. A controvérsia noticiada nos autos diz respeito se incide ou não a contribuição 

para o custeio dos benefícios do FUNRURAL, por acidente do trabalho, sobre o valor comercial dos produtos 

agropecuários em sua primeira comercialização, sobre a produção própria de cana-de-açúcar para consumo próprio, 

prevista no artigo 5º da Lei nº 6.195/74. 2. A jurisprudência assentou-se de modo favorável a tese da autora. 3. Não há 

erro na decisão monocrática do Relator proferida nos termos do § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, 

pois a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais superiores. 4. 

Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, AC n. AC 200103990533362, Rel. Des. Fed. Johomson Di Salvo, unânime, j. 01.06.10) 

 

Do caso dos autos. Não assiste razão à apelante.  

Conforme entendimento acima exposto, não incide a contribuição adicional ao Funrural para complementação do SAT, 

incidente sobre a comercialização da cana-de-açúcar, nos termos da 5º da Lei n. 6.195/74 e do art. 76 do Decreto n. 
83.061/79, quando a produção em questão é destinada a uso próprio da empresa, como matéria-prima em seu processo 

de industrialização.  

No caso, verifica-se que o objeto social da apelada tem por fim a "a exploração agro-industrial da cana; abrangendo a 

destilação do álcool para fins carburantes e industrial, inclusive o aproveitamento dos sub-produtos como o óleo fúzel, a 

ração do vinhoto e outros" (fl. 10), inferindo-se que sua produção de cana-de-açúcar é utilizada em seu próprio processo 

industrial, não havendo comercialização a ensejar a incidência da contribuição em apreço. 

Ante o exposto, REJEITO as preliminares e NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do 

Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012327-10.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.012327-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : KLABIN S/A 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

Desistência 

Trata-se de recurso de apelação interposto por KLABIN S/A em face da sentença que julgou extinto o processo, sem 

julgamento do mérito, ao fundamento de ausência de interesse de agir. 
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A apelante requereu a desistência do recurso na fl. 377. 

 

Diante do requerido, homologo a desistência da apelação, com fulcro no artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno 

desta Corte. 

 

Intimem-se.  

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008813-02.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.008813-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : INTERLEATHER AGROINDUSTRIAL LTDA e outros 

 
: MARCONI WILSON ANDRADE COUTINHO 

 
: JOVANDES JORGE LIMA DE ARAUJO 

 
: INTERPAR PARTICIPACOES S/A 

 
: NELSON HEITATSU NAKAJUM 

 
: DECIO CAMBRAIA MIRANDA 

ADVOGADO : ANIBAL ALVES DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que rejeitou liminarmente os embargos à execução fiscal por ausência de prévia 

garantia da execução. 

 

Em razões recursais, sustenta em síntese a apelante, que ofereceu como garantia um imóvel de sua propriedade, 

cerceamento de defesa pela ausência de produção de provas pleiteada na inicial e, ainda, que deve ser aplicado no caso 
o aproveitamento dos atos processuais, considerando-se não ser motivo impeditivo a antecipação da parte na 

propositura dos embargos. 

 

Sem contrarrazões subiram os autos. 

 

Cumpre decidir. 

 

Primeiramente anoto que não consta dos autos qualquer documento que comprove a alegação da parte de oferecimento 

de imóvel como garantia do juízo. 

Consigno, também, a impertinência da alegação de cerceamento de defesa pela ausência de produção de provas 

pleiteada na inicial tendo em vista que o processamento dos embargos sequer foi admitido à míngua da prestação de 

caução. 

Sustenta a recorrente, ainda, que deve ser aplicado no caso o aproveitamento dos atos processuais, considerando-se não 

ser motivo impeditivo a antecipação da parte na propositura dos embargos. 

 

A pretensão da embargante não merece acolhida tendo em vista que a garantia da execução é um dos requisitos de 

admissibilidade dos embargos, conforme exposto no artigo 16, § 1º da LEF, verbis: 
 

Art. 16. O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados: 

(...). 

§ 1º. Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução. 

Anota-se que não se trata de cerceamento de acesso ao Judiciárito tendo em vista que este prossegue a existir, mas 

desde que respeitada a legalidade processual. 
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Outrossim, tenho por oportuno ressaltar que, embora tenha o Código de Processo Civil alterado as regras quanto à 

admissibilidade dos embargos do devedor no processo de execução e dispensado a garantia do juízo como requisito 

prévio à oposição dos embargos (art. 736 do CPC), a referida norma processual não se aplica ao caso em exame, visto 

tratar-se de procedimento especial regulado por legislação própria, a Lei de Execuções Fiscias. Anotando-se, ainda, que 

o codex processual se aplica às execuções fiscais de forma subsidiária, caso não haja lei específica que regulamente 

determinado assunto, o que não é o caso. 

 

No sentido do exposto, destaco os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECEBIMENTO DO RECURSO COMO APELAÇÃO. 

PREJUDICADO PEDIDO DE APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. ANÁLISE DA 

PRESCRIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INSUFICIÊNCIA DE DOCUMENTOS. GARANTIA DA EXECUÇÃO. 

AUSÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 16, § 1º DA LEF E DO ART. 737 DO CPC. PRETENDIDO RECEBIMENTO DOS 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL COMO EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INADMISSIBILIDADE. 

PREQUESTIONAMENTO. DESNECESSIDADE.  

1. Ante o recebimento do presente recurso como apelação, resta prejudicada a matéria preliminar em que se requereu 

seu eventual recebimento como agravo de instrumento, face ao princípio da fungibilidade recursal. 2. Deixo de 
analisar a questão relativa à prescrição, uma vez que não foi juntada aos presentes autos documentação suficiente a 

permitir a aferição de sua ocorrência. 3. A garantia da execução constitui-se em pressuposto de admissibilidade dos 

embargos à execução fiscal, nos termos do art. 16, § 1º, da Lei nº 6.830/80 e art. 737 do CPC. Precedente: TRF3, 5ª 

Turma, AC n.º 1999.03.99105301-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 27.06.2005, v.u., DJU 17.08.2005, p. 294. 4. 

Descabido o pedido da parte que, nesta instância recursal, pretende ver recebidos os presentes embargos como 

exceção de pré-executividade, considerando-se que as questões trazidas a julgamento na exordial demandam o manejo 

de defesa pela via de embargos à execução fiscal. Estes, para serem conhecidos, exigem a prévia segurança do Juízo, 

através da penhora ou do depósito do valor discutido. Precedente: TRF3, 5ª Turma, AG n.º 200503000346258, Rel. 

Des. Fed. Suzana Camargo, j. 05.12.2005, v.m., DJU 08.02.2006, p. 210. 5. Estando a decisão devidamente 

fundamentada, não está o Magistrado obrigado a analisar todos os pontos aduzidos pela parte para fins de 

prequestionamento. 6. Matéria preliminar prejudicada e apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 618218, Processo nº 200003990485120, 6ª Turma, Rel. Juíza Consuelo Yoshida, j. 16.05.07, DJU 

18.02.08, p. 608). 

"EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSTO DE RENDA. EMBARGOS. INADMISSIBILIDADE ANTES DE GARANTIDA A 

EXECUÇÃO. 1- A DEFESA, NA EXECUÇÃO FISCAL, FAZ-SE POR MEIO DE EMBARGOS. O EXECUTADO NÃO 

OFERECEU BENS A PENHORA, ASSIM NÃO PODERIA O MAGISTRADO PROFERIR SENTENÇA, ANTES DE 

SEGURO O JUÍZO. 2 - APELAÇÃO PROVIDA. SENTENÇA ANULADA." 
(TRF 3ª Região, AC 36651, Processo nº 90030378398, 3ª Turma, Rel. Juíza Lúcia Figueiredo, j. 11.12.91, DOE 

04.05.92, p. 188). 

'TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXECUÇÃO SUSPENSA. ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO. 

AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO . INÉRCIA. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS. 1. A edição de Medidas 

Provisórias que suspendem créditos Fazendários atende a critérios de custos de administração e cobrança das dívidas. 

2. A solução do arquivamento provisório preserva o interesse do poder público, com a manutenção do crédito, respeita 

a isonomia necessária com os contribuintes regulares, pois não torna intangíveis os devedores, e não adensa, de modo 

inútil, a massa de ações em curso no Poder Judiciário. 3. Inexistência de carência da ação executiva, suspensa 

provisoriamente no interesse da exeqüente. 4. Inadmissíveis os embargos do executado antes de garantida a execução 

(§ 1º, do artigo 16, da Lei de Execução Fiscal). 5. Rejeitada a garantia oferecida (TDAs), cabe ao executado oferecer 

bens válidos à penhora, sob pena de rejeição dos embargos. 6. Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 691220, Processo nº 199961820156835, 4ª Turma, Rel. Juiz Fabio Prieto, j. 13.12.07, DJF3 

19.08.08). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário nego provimento à apelação na forma da fundamentação acima. 

 
São Paulo, 24 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020108-21.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.020108-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 737/2223 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : W T TEXTIL LTDA e outros 

 
: ORDIVAL WIEZEL 

 
: SAMUEL WIEZEL 

 
: SERGIO PAULO WIEZEL 

 
: CECILIA WIEZEL 

 
: CELSO WIEZEL 

ADVOGADO : KATRUS TOBER SANTAROSA 

No. ORIG. : 08.00.00003-5 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União contra a sentença de fl. 123, integrada à fl. 133, que extinguiu o processo 

sem a resolução do mérito, com fundamento no art. 267, V, do Código de Processo Civil, condenando a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito. 

A apelante requer que se afaste a condenação em honorários advocatícios ou a redução de seu valor, para atender ao 

disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil (fls. 138/141). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 148/153).  

Decido.  
Honorários advocatícios. Sucumbência da Fazenda Pública. Arbitramento equitativo. Tratando-se de causa em 

que foi vencida a Fazenda Pública e inexistindo motivo a ensejar conclusão diversa, os honorários advocatícios devem 

ser fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), à vista do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e dos padrões 

usualmente aceitos pela jurisprudência: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXTINÇÃO DE 

EXECUÇÃO FISCAL DE VALORES SUPERIORES A R$ 953.000,00 (NOVECENTOS E CINQUENTA E TRÊS MIL 
REAIS). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS). MOTIVOS DECLINADOS 

PELA CORTE A QUO EM APRECIAÇÃO EQÜITATIVA NA FORMA DO § 4º DO ART. 20 DO CPC. 

REVOLVIMENTO DE MATÉRIA-FÁTICO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. POSSIBILIDADE 

DE FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS EM PERCENTUAL INFERIOR ÀQUELE DO § 3º DO ART. 20, DO CPC. 

ORIENTAÇÃO ADOTADA EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO, NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. 1. 

A Corte a quo, ao fixar a verba honorária no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) quando da extinção da execução 

fiscal em virtude de pedido formulado pelo exeqüente (INSS), na forma do art. 26 da Lei n. 6.830/80 - à vista de 

exceção de pré-executividade apresentada pela parte executada -, o fez por meio de apreciação eqüitativa, com base no 

§ 4º, do art. 20, do CPC, declinando expressamente os motivos pelos quais entendeu ser esse valor suficiente para 

remunerar o trabalho do causídico, haja vista as peculiaridades do caso. 2. Não cabe a esta Corte, sob pena de ofensa 

ao teor da Súmula n. 7/STJ, infirmar a orientação adotada na origem com base nas peculiaridades do caso concreto, 

visto que tal procedimento requer a análise de aspectos fático-probatórios da demanda, o que não se coaduna com a 

competência constitucional do Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, a qual se limita a questões 

jurídicas. 3. A Primeira Seção desta Corte, quando do julgamento do REsp n. 1.155.125/MG, de relatoria do Ministro 

Castro Meira, na sistemática do art. 543-C, do CPC, reafirmou orientação no sentido de que, vencida a Fazenda 

Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20% previstos no § 3º do art. 20 

do CPC. 4. Tendo em vista que o presente agravo regimental tratou, também, de questão diversa daquela pacificada no 
citado recurso representativo da controvérsia, deixou de aplicar a multa prevista no § 2º do art. 557, do CPC, por não 

considerá-lo manifestamente improcedente. 5. Agravo regimental não provido.  

(STJ, AGA n. 1291710, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 15.06.10)  

PROCESSUAL CIVIL - VERBA HONORÁRIA - §§ 3º E 4º DO ART. 20 DO CPC - ALEGAÇÃO DE VALOR 

IRRISÓRIO - CONSIDERAÇÃO, PELA CORTE DE ORIGEM, DA MENOR COMPLEXIDADE DA AÇÃO - REEXAME 

- IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 7/STJ. 1. O art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil é expresso ao estabelecer que, 

nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, o magistrado deve arbitrar os honorários advocatícios conforme 

sua apreciação equitativa, observados os contornos inscritos no parágrafo 3º do referido dispositivo legal, que 

estabelece que a fixação da verba honorária deverá atender ao grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do 

serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

2. In casu, o Tribunal de origem, como soberano das circunstâncias fáticas e probatórias da causa, manteve a verba 

honorária fixada na sentença, asseverando que: "os honorários advocatícios foram arbitrados em consonância com 

parágrafo 4º do art. 20 do CPC, posto ter o magistrado analisado o trabalho profissional, a natureza da prestação do 

serviço e o tempo exigido pelo patrono, máxime, por não ter o magistrado outra condição, tendo em vista a decisão ter 

fixado referidos honorários em R$1.000,00". 3. Assim, os critérios considerados pela instância de origem para fixação 

dos honorários advocatícios não podem ser revistos nesta oportunidade, pois seria necessário avaliar as 

circunstâncias fático-probatórias para tal fim, o que é insusceptível no âmbito do recurso especial (Súmula 7 deste 
Tribunal). Agravo regimental improvido.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 738/2223 

(STJ, AGA n. 1258304, Rel. Min. Humberto Martins, j. 23.03.10)  

(...) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA DA FAZENDA PÚBLICA. ARBITRAMENTO EQUITATIVO.  

(...)  

5. Tratando-se de causa em que foi vencida a Fazenda Pública e inexistindo motivo a ensejar conclusão diversa, os 

honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), à vista do disposto no art. 20, § 4º, do Código 

de Processo Civil e dos padrões usualmente aceitos pela jurisprudência (TRF da 3ª Região, AC n. 1999.03.99.003049-

5, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, decisão 13.04.10; AC n. 93.03.066298-9, Rel. p/acórdão Des. Fed. Ramza 

Tartuce, j. 05.04.10; AC n. 2004.61.15.001513-1, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 30.03.10; AC n. 2000.61.00.011149-

2, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 08.02.10; AC n. 2004.61.04.008945-4, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 15.09.09) 

(...).  

(TRF da 3ª Região, AC n. 1999.03.99.000817-9, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 06.12.10)  

PROCESSUAL CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO.  

I - A fixação dos honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (hum mil reais) deu-se em razão de ter sido vencida a 

Fazenda Pública, nos exatos termos do artigo 20, § 4º, do CPC, de forma eqüitativa, considerando-se o lapso 

decorrente entre a data da propositura da ação e da prolação da sentença, observando-se que o quantum fixado 

manteve-se no patamar razoável exigido para a fixação de tal verba.  

II - Ainda que verba honorária seja devida em função da causa, definitivamente não está atrelada ao valor desta, razão 
porque fica a critério do julgador a observância dos parâmetros definidos na lei de regência.  

(TRF da 3ª Região, AC n. 2004.61.15.001513-1, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 30.03.10)  

(...) FAZENDA PÚBLICA VENCIDA. HONORÁRIOS ADVOCATICIOS. MAJORAÇÃO. ARBITRAMENTO 

EQUITATIVO. RAZOABILIDADE. CONTEÚDO DA DECISÃO. FALTA DE DEMONSTRAÇÃO DO NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

1. De acordo com o artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil, nas causas de pequeno valor, nas de valor 

inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas 

ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c 

do parágrafo anterior.  

2. Mesmo quando vencida a Fazenda Pública, devem ser fixados em quantia que valorize a atividade profissional 

advocatícia, homenageando-se o grau de zelo, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o 

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, tudo visto de modo eqüitativo.  

3. Honorários advocatícios. Arbitramento eqüitativo. Tratando-se de causa em que foi vencida a Fazenda Pública e 

inexistindo motivo a ensejar conclusão diversa, os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 1.000,00 (mil 

reais), à vista do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e dos padrões usualmente aceitos pela 

jurisprudência.  

4. Compulsando os autos, verifico que a ação ordinária objetiva a incorporação dos percentuais excluídos por ocasião 
da conversão da URV, dada pela Medida Provisória 482/94 e Lei nº 8.880/94 aos vencimentos dos servidores. 

Tratando-se de causa em que foi vencida a Fazenda Pública e levando em consideração precedentes da E. Primeira 

Turma (AC - 869900/SP, Rel. Juiz JOHONSOM DI SALVO, DJU 18/11/2004, p. 292) e diante do fato de que a causa 

não oferece maior complexidade, por se tratar de matéria já decidida pelos tribunais superiores mostra-se razoável 

fixar os honorários em R$ 1.000,00 (um mil reais), em obediência ao § 4º do art. 20 do CPC, razão pela qual merece 

reforma a r. decisão agravada.  

5. Cumpre considerar que o artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 

dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação 

dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar 

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.  

6. No caso da União Federal, a agravante oferta agravo legal, pretendendo seja levado o recurso a julgamento pela 

Turma, trazendo em seu bojo a rediscussão da matéria de mérito.  

7. É posicionamento recorrente desta C. Corte o de que a irresignação posta no agravo legal deve demonstrar que a 

decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557, do Código de Processo Civil, não 

poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator.  
8. Compete à parte demonstrar que a questão não é manifestamente inadmissível, improcedente ou em confronto com 

súmula ou jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores ou do respectivo Tribunal. Não cabendo, nessa via, a 

rediscussão do que foi trazido no bojo do recurso, mas apenas os argumentos que respaldaram a decisão agravada.  

(TRF da 3ª Região, AC n. 2000.61.00.011149-2, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 08.02.10)  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - COMPLEMENTAÇÃO DO REAJUSTE DE 

28,86% DE QUE TRATA A LEI Nº 8.627/93, COM REPERCUSSÃO E EFEITOS POSTERIORES, AO ARGUMENTO 

DE QUE A DISCRIMINAÇÃO FEITA ENTRE OS SERVIDORES CIVIS E MILITARES AFRONTA O DISPOSTO NO 

ART. 37, INC. X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

LIMITAÇÃO TEMPORAL - RECURSO PROVIDO.  

1. Juros de mora mensais em 1% (um por cento) já que a condenação ocorreu quando estava em vigor o Novo Código 

Civil, mas sem exceder 6% (seis por cento) ao ano, diante do artigo 1º/F da Lei nº 9.494/97.  
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2. Estabelecer o termo final da incidência do índice complementar, a edição da Medida Provisória nº 2.131, de 28 de 

dezembro de 2000, que reestruturou a remuneração dos militares.  

3. Em se tratando de condenação imposta à Fazenda Pública, que conduz ao cálculo e pagamento de parcelas em 

atraso, afigura-se excessivo no caso a condenação em honorários equivalente a 10% sobre o montante da condenação, 

dado que "in casu" a ação foi de pouca complexidade. Assim, condenar a União Federal em honorários advocatícios 

de R$ 1.000,00 (um mil reais).  

4. Recurso provido, impondo-lhe efeito infringente.  

(TRF da 3ª Região, AC n. 2004.61.04.008945-4, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 15.09.09)  

 

Do caso dos autos. Não assiste razão à apelante ao pleitear o afastamento da condenação em honorários, dado que a 

exceção de pré-executividade foi extinta em razão de litispendência, circunstância que se imputa à ré. 

Por outro lado, faz jus a apelante à redução dos honorários advocatícios para R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 

20, § 4º, do Código de Processo Civil e dos padrões usualmente aceitos pela jurisprudência. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reduzir os honorários advocatícios para R$ 

1.000,00 (mil reais), com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 
São Paulo, 20 de junho de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027788-67.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.027788-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : FRESI PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00277886720084036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Fresi Produtos Alimentícios Ltda. contra a sentença de fls. 168/174, que julgou 

improcedentes os embargos à execução, condenando o embargante ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito. 

A apelante alega, em síntese, que: 

a) a certidão da dívida ativa não preenche os requisitos do art. 202 do Código Tributário Nacional, já que não esclarece 

a forma de cálculo para o valor lançado na cobrança; 

b) os percentuais de multa são indevidos; 
c) é indevida a incidência de contribuições previdenciárias sobre a remuneração, vez que já constituem base de cálculo 

para a cobrança do imposto de renda retido na fonte; 

d) são inconstitucionais as contribuições para o Seguro de Acidente do Trabalho - SAT, bem como o adicional ao SAT 

para o financiamento da aposentadoria especial; 

e) a contribuição ao salário-educação é inconstitucional, pois o Decreto-lei n. 1.422/75 não foi recepcionado pela 

Constituição da República; 

f) a incidência das contribuições para o Sesi, Senai e Sebrae sobre a folha de salários é ilegal e inconstitucional, pois são 

exigidas de empresas cujos trabalhadores não são beneficiados pelos serviços prestados por essas entidades; 

g) o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que é indevida a cobrança de contribuição ao INCRA das empresas urbanas 

(fls. 188/233). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 240/254). 

Decido. 
CDA . Presunção de legitimidade . Tanto o art. 204 do Código Tributário Nacional quanto o art. 3º da Lei n. 6.830/80 

estabelecem a presunção de liqüidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita. Essa presunção somente pode ser 

afastada mediante prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado. Portanto, não basta invocar que a 

Certidão de Dívida Ativa não preenche os requisitos do art. 202, II, do Código Tributário Nacional e do art. 2º, § 5º, da 

Lei n. 6.830/80 para que se infirme a presunção legal: 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO - MULTA POR INFRAÇÃO DE LEI PREVIDENCIÁRIA - NULIDADE PROCESSUAL - 

NULIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - 

NULIDADE DA CDA - INOCORRÊNCIA - SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 

4. O título executivo está em conformidade com o disposto no art. 202 do CTN e no § 5º do art. 2º da Lei 6830/80, não 

tendo a executada conseguido elidir a presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita. 

(...) 

10. Preliminares rejeitadas. Razões de fls. 139/147 não conhecidas. 

Recurso de fls. 87/119 improvido. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2001.03.99.05034-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 06.12.04) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - TRABALHADOR QUE PRESTA SERVIÇO 

DE NATUREZA URBANA A PRODUTOR RURAL 

- PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS 

- SENTENÇA REFORMADA. 

1. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos 

determinados nos arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos campos respectivos. 

2. A dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto a sua legalidade, até prova em contrário. No caso a 

embargante não trouxe aos autos qualquer documento que a infirmasse, de modo a sustentar a argüição da nulidade 
da CDA . Aliás, os argumentos da embargante, quando se reporta à nulidade do processo administrativo, são muito 

genéricos, não chegando a apontar em que consistiria a alegada nulidade . 

(...) 

5. Preliminar rejeitada. Recurso do INSS e remessa oficial, tida 

como interposta, providos. Sentença reformada. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 92.03.09.3059-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 28.03.05) 

 

Do caso dos autos. Os argumentos expendidos pela apelante não são suficientes para afastar a presunção de 

legitimidade e veracidade de que se reveste a certidão da dívida ativa. Verifica-se, pela cópia colacionada aos autos (fls. 

68/77) que constam da certidão todos os dispositivos legais que serviram de base para o cálculo do débito.  

Salário-educação. Constitucionalidade. A Súmula n. 732 do Supremo Tribunal Federal assenta a constitucionalidade 

da contribuição do salário-educação: "É constitucional a cobrança da contribuição ao salário-educação, seja sob a Carta 

de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no Regime da Lei 9.424/1996".  

SAT. Constitucionalidade. Norma regulamentar. Graus de risco. Alíquota. Estabelecimento. Atividade 
preponderante. A constitucionalidade do Seguro de Acidentes do Trabalho (SAT) foi proclamada pelo Pleno do 

Supremo Tribunal Federal (STF, RE n. 343.466, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 20.03.03) e a legalidade das normas 

regulamentares igualmente foi reconhecida pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ, AgRg no REsp n. 438.401, Rel. 
Min. Franciulli Neto, j. 11.03.03). Nesses julgamentos, ficou assentada a constitucionalidade e a legalidade da 

contribuição inclusive sobre as remunerações pagas a trabalhadores autônomos, administradores e avulsos, bem como 

da alteração promovida pela Lei n. 9.732/98 no sentido de destinar parcela da exação para o financiamento da 

aposentadoria especial (STF, AgRg no RE n. 450.061, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 07.03.06; AgRg no AI n. 809.496, Rel. 

Min. Ricardo Lewandowski, j. 02.12.10; STJ, AGREsp n. 1.140.217, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 27.10.09). 3. A 

norma regulamentar é idônea para definir os graus de risco (grave, médio, leve) em função da atividade preponderante 

da empresa, sujeitando-a, conforme o caso à alíquota correspondente do Seguro de Acidente do Trabalho (SAT), pois o 

fato gerador, o sujeito ativo, o sujeito passivo, a base de cálculo e a alíquota encontram-se determinados em lei formal. 

A alíquota não é arbitrada livremente pelo Poder Executivo, sem embargo de este estabelecer as atividades que 

caracterizam os diversos graus de risco. Para a caracterização do risco deve ser considerada a atividade preponderante 

da empresa, e não de cada qual de seus estabelecimentos, conforme expresso na Lei n. 8.212/91, art. 22, II, a, b e c, e 

regulamentado no Decreto n. 3.048/99. 

Sebrae. É contribuição de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional das 

contribuições gerais ou pertinentes ao Sesi, Senai, Sesc e Senac. Declarada a constitucionalidade da Lei n. 8.029/90, art. 

8º, § 3º (RTJ 193/781, julgado que se refere à decisão do Pleno proferida no RE n. 396.266-SC).  

INCRA. Contribuição. Revogação. Inexistência. A jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça 

reconhece que a exação não foi extinta pela Lei n. 7.787/89, que apenas suprimiu a parcela de custeio do Prorural, nem 
pelas Leis n. 8.212/91 e 8.213/91, que unificaram a Previdência Social rural e urbana (STJ, AGREsp n. 770.934-RS, 

Rel. Min. Humberto Martins, unânime, j. 03.04.08, p. 1; REsp n. 1.032.770-Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 

01.04.08, DJ 18.04.08, p. 1; EDAGA n. 870.348-PR, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 04.03.08, DJ 03.04.08, p. 1). 

O STJ, em recurso repetitivo, considera inequívoca a higidez da contribuição adicional de 0,2% destinada ao INCRA, 

uma vez que não foi extinta pelas Leis n. 7.787/89 e 8.213/91, tal como anteriormente entendia a jurisprudência daquela 

Corte, mormente pela apliação do art. 150, I, da Constituição da República c. c. o art. 97 do Código Tributário Nacional 

(STJ, RESp n. 977.058-RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 21.10.08, Informativo de jurisprudência n. 373). 

Do caso dos autos. A contribuição previdenciária sobre a remuneração tem fundamento constitucional no art. 195, I, a, 

da Constituição da República, não havendo que se falar em violação ao art. 154, I, da Constituição. 

Por sua vez, consoante fundamentação acima exposta, são constitucionais as contribuições ao SAT e respectivo 

adicional para o financiamento da aposentadoria especial, ao salário-educação, e ao Incra. 
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As contribuições ao Incra e ao Sebrae são contribuições de intervenção no domínio econômico, a dispensar a 

necessidade de que o contribuinte seja beneficiado pelo produto da arrecadação, já que tal pagamento fundamenta-se no 

princípio da solidadriedade social (CR, art. 195). 

A autora é contribuinte das contribuições ao Sesi e Senai pois tem por objeto social a atividade de "indústria e comércio 

de produtos alimentícios de padaria, confeitaria, pastelaria e massas alimentícias em geral" (fl. 58), enquadrando-se tal 

atividade no Sistema Sindical da Confederação Nacional da Indústria, previsto no art. 577 da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, nos termos do art. 3º do Decreto-lei n. 9.403/46, recepcionado pelo art. 240 da Constituição da 

República. 

Multa. Redução de ofício. Admissibilidade. Até a edição da Lei n. 11.941/09, entendia-se que o art. 106, II, c, do 

Código Tributário Nacional, que determina a aplicação de lei ao ato ou fato pretérito quando cominar penalidade menos 

severa, somente implica a redução da multa para 40% quanto aos fatos geradores ocorridos até 26.11.99, data da edição 

da Lei n. 9.876/99. A partir da vigência desta, incidiria a penalidade nela prescrita. Com o advento do art. 26 da Lei n. 

11.941/09 que limita o porcentual de multa de mora a 20% (vinte por cento) e considerando o art. 106, II, c, do Código 

Tributário Nacional, conclui-se que o limite para a multa de mora é de 20% (vinte por cento), inclusive para as 

contribuições sociais anteriores à Lei n. 11.941/09, podendo inclusive se proceder de ofício essa redução: 

 

PROCESSUAL CIVIL. (...) REDUÇÃO DA MULTA. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA. APLICAÇÃO DO 

ART. 106 DO CTN. APLICABILIDADE. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 460, 512 E 515 DO CPC. INOCORRÊNCIA. 
PRECEDENTES STJ.  

1. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, tratando-se de execução não definitivamente julgada, 

aplica-se o disposto no art. 106 do CTN, que permite a redução da multa prevista na lei mais nova, por ser mais 

benéfico ao contribuinte mesmo a fatos anteriores à legislação aplicada.  

2. Não configura julgamento extra petita a redução de multa, de ofício, com base em lei mais benéfica ao contribuinte, 

em processo no qual se discute a nulidade do débito fiscal. Precedentes do STJ.  

3. Agravo Regimental não provido. 

(STJ, AgRg no Ag n. 1026499, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 20.08.09) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. RETROATIVIDADE DA LEI 

MAIS BENÉFICA. APLICAÇÃO EX OFFICIO. POSSIBILIDADE.  

1. Não configura julgamento extra petita a redução de multa, de ofício, com base em lei mais benéfica ao contribuinte, 

em processo no qual se discute a nulidade do débito fiscal. Precedentes do STJ.  

2. Agravo Regimental não provido. 

(STJ, AgRg no Ag n. 1083169, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 02.04.09) 

PROCESSO CIVIL - (...) MULTA MORATÓRIA - LEI Nº 11941/2009 - PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE DA LEI 

MAIS BENÉFICA (ART. 106, II E "C", DO CTN) - FATO MODIFICATIVO DO DIREITO (ART. 462 DO CPC) - 

DECISÃO MANTIDA EM PARTE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  
(...) 

4. Em relação à multa moratória, no entanto, após a prolação da sentença e a interposição de recurso de apelação, foi 

editada a Lei 11941/2009, que deu nova redação ao art. 35 da Lei 8212/91, determinando que ela fosse aplicada nos 

termos do art. 61 da Lei 9430/96, que, em seu § 2º, limita o percentual da multa a 20% (vinte por cento). Assim, tenho 

que se aplica, ao caso, o princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no art. 106, II e "c", do CTN, 

conforme entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 464372 / PR, 1ª Turma, Relator 

Ministro Luiz Fux, DJ 02/06/2003, pág. 00193). Ademais, por se tratar de fato modificativo do direito que influi 

diretamente no julgamento da lide, nos termos do art. 462 do CPC, a matéria pode ser conhecida em qualquer grau de 

jurisdição, de ofício ou a requerimento das partes (EDcl nos EDcl no REsp nº 425195 / PR, 5ª Turma, Relatora 

Ministra Laurita Vaz, DJe 08/09/2008; EDcl no REsp nº 487784 / DF, 6ª Turma, Relator Ministro Paulo Galotti, DJe 

30/06/2008; REsp nº 156752 / RS, 4ª Turma, Relator Ministro Salvio de Figueiredo Teixeira, DJ 28/06/1999, pág. 117) 

(...). 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2005.61.82.034388-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 09.08.10) 

 

Do caso dos autos. Cabe a redução da multa moratória ao montante de 20% (vinte por cento), pela aplicação retroativa 

da Lei n. 11.941/09, mais benéfica ao contribuinte. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reduzir a multa moratória para o percentual de 20% 
(vinte por cento), com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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2008.61.00.022139-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : FRIBAI FRIGORIFICO VALE DO AMAMBAI LTDA 

ADVOGADO : GUSTAVO AMATO PISSINI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00221397620084036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por FRIBAI FRIGORÍFICO VALE DO AMAMBAÍ LTDA que, nos autos da ação 

ordinária ajuizada em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando a anulação do débito objeto 

da NFLD nº 35.401.856-6, julgou parcialmente procedente o pedido, para excluir, do débito em questão, as 

competências de agosto de 1997 a dezembro de 1998, que foram atingidas pela decadência, condenando cada parte a 
arcar com os honorários do respectivo patrono. 

Sustenta a apelante, em suas razões, que a totalidade do débito foi atingida pela decadência. Requer, assim, a reforma 

total do julgado, com a condenação da União Federal ao pagamento de honorários advocatícios. Pede, alternativamente, 

a redução da multa moratória, tendo em vista a nova redação do artigo 35 da Lei nº 8212/91, sustentando que deve ser 

aplicada, ao caso, a lei mais benéfica, nos termos do artigo 106, inciso II, do Código Tributário Nacional. 

Com as contra-razões, vieram os autos a esta Egrégia Corte. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
Os artigos 45 e 46 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, em vigor, que dispõem sobre os prazos de decadência e 

prescrição, fixando-os em 10 (dez) anos, são ineficazes por terem sido veiculados por lei ordinária, não podendo alterar 

o Código Tributário Nacional, que é materialmente uma lei complementar. 

É que, em face da nítida natureza tributária das contribuições sociais, não estão elas sujeitas aos preceitos de lei 

ordinária, em detrimento das regras de Direito Tributário, sob pena de ofensa ao disposto no inciso III, alínea "b", do 

artigo 146, da Lei Maior, que determina a veiculação de normas gerais em matéria de legislação tributária, no que tange 

à decadência, por meio de lei complementar. 

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça entendeu que as normas gerais em matéria de prescrição e decadência 

tributárias devem ser estabelecidas por lei complementar, tendo declarado a inconstitucionalidade do disposto no artigo 
45 da Lei nº 8212/91, ao julgar Incidente de Inconstitucionalidade instaurado nos autos do Recurso Especial nº 616348 / 

MG, em sessão realizada em 15 de agosto de 2007. Confira-se: 

CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 45 DA LEI 8212, DE 1991 - OFENSA AO ARTIGO 146, III, "B", DA CONSTITUIÇÃO.  

1. As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da 

Constituição de 1988, natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art. 146, III, "b", 

da Constituição, segundo o qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria de prescrição e 

decadência tributárias, compreendida nessa cláusula inclusive a fixação dos respectivos prazos. Conseqüentemente, 

padece de inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8212, de 1991, que fixou em dez anos o prazo de 

decadência para o lançamento das contribuições sociais devidas à Previdência Social.  

2. Argüição de inconstitucionalidade julgada procedente.  
(STJ, AI no REsp nº 616348 / MG, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 15/10/2007, pág. 210)  

Nesse sentido, ademais, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, expresso no enunciado da 

Súmula Vinculante nº 08: 

São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 

8212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário.  
Assim sendo, aplica-se, à espécie, o Código Tributário Nacional, que estabelece o prazo de 05 (cinco) anos para 
apuração e constituição do crédito (artigo 150, parágrafo 4º, na hipótese de recolhimento a menor, ou artigo 173, inciso 

I, se não houve recolhimento) e outros (05) cinco para a sua cobrança (artigo 174). 

Sobre o tema, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A decadência relativa aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação é regulada pelo art. 150, § 4º, do CTN. 

No entanto, quando não há pagamento, aplica-se o disposto no art. 173, I, do referido diploma legal.  
(AgRg no REsp nº 1063044 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008)  

Por serem as contribuições sociais a cargo da empresa, destinadas à Seguridade Social, espécies de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, se não houver o pagamento antecipado incide a regra do art. 173, I, do Código 

Tributário Nacional. Caso haja a antecipação de pagamento, o prazo decadencial de que dispõe a Seguridade Social 

para proceder ao lançamento suplementar é de cinco anos, a contar do fato gerador. Consoante enunciam, 

respectivamente, as Súmulas 108 e 219 do extinto Tribunal Federal de Recursos, "a constituição do crédito 

previdenciário está sujeita ao prazo de decadência de cinco anos" e "não havendo antecipação de pagamento, o 

direito de constituir o crédito previdenciário extingue-se decorridos cinco anos do primeiro dia do exercício seguinte 

àquele em que ocorreu o fato gerador".  
(AgRg no REsp nº 790875/PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 11/02/2009)  
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No caso, o débito em questão refere-se às competências de 08/1997 a 10/2003 e foi constituído em 22/12/2004, como se 

vê de fls. 34/50, devendo prevalecer a sentença na parte em que reconheceu a decadência apenas em relação às 

competências de 08/1997 a 12/1998. 

No tocante à imposição de multa moratória, decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos 

os casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido. 

Não obstante tenha a exeqüente observado a legislação vigente à época do fato gerador, seu percentual deve ser 

reduzido para 20%, nos termos do artigo 35 da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 11941/2009, c.c. o artigo 

61, parágrafo 2º, da Lei nº 9430/96, e em obediência ao princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no 

artigo 106, inciso II e alínea "c", do Código Tributário Nacional. 

Nesse sentido, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em caso semelhante: 

TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - MULTA - ART. 35 DA LEI 8212/91 - PRINCÍPIO DA 

RETROATIVIDADE DA "LEX MITIOR".  

1. A "ratio essendi" do art. 106 do CTN implica em que as multas aplicadas por infrações administrativas tributárias 

devem seguir o princípio da retroatividade da legislação mais benéfica vigente no momento da execução. Embora o 

fato gerador decorrente da multa tenha ocorrido a partir de abril/1997, por força da interpretação conferida aos arts. 

106, inc. II, letra "c", em c.c. o art. 66 do CTN, deve ser aplicada à infração, no momento da execução, o art. 35, da 

Lei 8212/91, com a redação da Lei nº 9528/97, por se tratar de legislação mais benéfica.  

2. O CTN, por ter status de Lei Complementar, ao não distinguir os casos de aplicabilidade da lei mais benéfica ao 
contribuinte, afasta a interpretação literal do art. 35 da Lei 8212/91, que determina a redução do percentual alusivo 

à multa incidente pelo não recolhimento do tributo, no caso, de 60% para 40%. Precedentes.  

3. A redução da multa aplica-se aos fatos futuros e pretéritos por força do princípio da retroatividade da "lex mitior" 

consagrado no art. 106 do CTN.  

4. Recurso especial desprovido.  
(REsp nº 464372 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/06/2003, pág. 00193)  

E ainda que a Lei nº 11941/2009, que deu nova redação ao artigo 35 da Lei nº 8212/91, só tenha sido editada após o 

ajuizamento da ação, deve ser considerada no caso, nos termos do artigo 462 do Código de Processo Civil, por se tratar 

de fato modificativo do direito que influi diretamente no julgamento da lide. 

Nesse sentido, confiram-se os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

De acordo com a regra inserta no art. 462 do Código de Processo Civil, o fato constitutivo, modificativo ou extintivo 

de direito, superveniente à propositura da ação deve ser levado em consideração, de ofício ou a requerimento das 

partes, pelo julgador, uma vez que a lide deve ser composta como ela se apresenta no momento da entrega da 

prestação jurisdicional. Precedentes.  
(EDcl nos EDcl no REsp nº 425195 / PR, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJe 08/09/2008)  

Conforme precedente desta Corte, "o juiz, em qualquer grau de jurisdição, deve levar em consideração a ocorrência 

de fatos supervenientes à propositura da ação que tenham força suficiente para influenciar no resultado do decisum, 
nos termos do artigo 462 do CPC, sob pena de incorrer em omissão" (EDcl no REsp nº 132877 / SP, Relator o 

Ministro Vicente Leal, DJU de 25/2/1998).  
(EDcl no REsp nº 487784 / DF, 6ª Turma, Relator Ministro Paulo Galotti, DJe 30/06/2008)  

A prestação jurisdicional há de compor a lide como esta se apresenta no momento da entrega, devendo ser tomado 

em consideração o fato superveniente, nos termos do art. 462, CPC, que se aplica também na instância especial.  
(REsp nº 156752 / RS, 4ª Turma, Relator Ministro Salvio de Figueiredo Teixeira, DJ 28/06/1999, pág. 117)  

Por fim, quanto aos honorários advocatícios, dispõe o artigo 21 do Código de Processo Civil que, se cada litigante for 

em parte vencedor e vencido, os honorários serão recíproca e proporcionalmente distribuídos entre as partes. 

Assim, deve cada parte arcar com os honorários do respectivo patrono. 

Diante do exposto, tendo em vista que a sentença, no tocante à multa moratória, não está em conformidade com a 

jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo 

Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo, para reduzir a multa moratória para 20% (vinte por cento). 

Mantenho, quanto ao mais, a decisão de Primeiro Grau. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  
Desembargadora Federal Relatora 
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1996.61.82.514479-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : LAVANDERIA INDL/ CENTENARIO LTDA Falido(a) e outros 
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: JOSE LEANDRO MOREIRA 

 
: MARIA APARECIDA MOREIRA 

No. ORIG. : 05144793919964036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença que, nos 

autos da execução fiscal ajuizada em face de LAVANDERIA INDL/ CENTENÁRIO LTDA e OUTROS, para 

cobrança de contribuições previdenciárias, julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, 

inciso VI, c.c. o artigo 598, ambos do Código de Processo Civil, ante o encerramento definitivo do processo de falência 

da empresa devedora. 

Sustenta a apelante, em suas razões, que a responsabilidade dos sócios independe de comprovação da prática de atos 

abusivos, cometidos com excessos, ou contrários à legislação ou ao estatuto ou contrato social. Requer, assim, o 

prosseguimento da execução em relação aos co-responsáveis indicados na certidão de dívida ativa. 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Egrégia Corte. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO.  
Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580). 

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito 

material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 
Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei nº 6830/80, artigo 2º, 

parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso concreto, constam, da certidão de dívida ativa, os nomes dos co-responsáveis JOSÉ LEANDRO MOREIRA e 

MARIA APARECIDA MOREIRA, de modo que a sua inclusão no pólo passivo da execução independe de prova no 

sentido de que eles, na gerência da empresa devedora, agiram com excessos de poderes e em afronta à lei e ao contrato 

ou estatutos. 

Nesse sentido, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo: 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO 

CPC - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES 

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL - POSSIBILIDADE - MATÉRIA DE 

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 

INVIABILIDADE - RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.  

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra 

a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou 

caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com 
excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos".  

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, 

a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em que não se 

faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as 

condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.  

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos 

representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser 

aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento.  

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 

- Presidência / STJ.  
(REsp nº 1104900/ES, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/04/2009) 

Não obstante seja possível o redirecionamento da execução aos sócios-gerentes indicados na certidão de dívida ativa, 

entendo que deve ser mantida a sentença que decretou a extinção do feito executivo, mas com outro fundamento. 

Nos termos do artigo 40 da Lei de Execução Fiscal: 

Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre 

os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. 

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública. 
§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, 

o Juiz ordenará o arquivamento dos autos. 

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para 

prosseguimento da execução. 

§ 4º - Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a 
Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. (incluído pela Lei 

nº 11051/2004) 

E a regra contida no parágrafo 4º do artigo 40 da Lei de Execução Fiscal, introduzido pela Lei nº 11051/2004, dispondo 

sobre o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, por se tratar de fato modificativo do direito, a teor do que 
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reza o artigo 462 do Código de Processo Civil, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em 

andamento. 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO - 

DIREITO PATRIMONIAL - POSSIBILIDADE, A PARTIR DA LEI 11051/2004. 

1. A jurisprudência do STJ sempre foi no sentido de que "o reconhecimento da prescrição nos processos executivos 

fiscais, por envolver direito patrimonial, não pode ser feita de ofício pelo juiz, ante a vedação prevista no art. 219, § 

5º, do Código de Processo Civil" (REsp nº 655174 / PE, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 09/05/2005). 

2. Ocorre que o atual parágrafo 4º do art. 40 da LEF (Lei 6830/80), acrescentado pela Lei 11051, de 30/12/2004 (art. 

6º), viabiliza a decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial, com a única condição de ser 

previamente ouvida a Fazenda Pública, permitindo-lhe argüir eventuais causas suspensivas ou interruptivas do 

prazo prescricional. Tratando-se de norma de natureza processual, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os 

processos em curso, cabendo ao juiz da execução decidir a respeito da sua incidência, por analogia, à hipótese dos 

autos. 

3. Recurso especial a que se dá provimento. 
(REsp nº 746437 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 22/08/2005, pág. 156) 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - NULIDADE DA CDA - SÚMULAS Nº 282, 284 E 356 / STF - 

PRESCRIÇÃO - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - LEI Nº 11051/2004. 
1. Aplicam-se os óbices previstos nas Súmulas nº 282 e 356 / STF quando as questões suscitadas no especial não 

foram debatidas no acórdão recorrido, nem, a respeito, foram opostos embargos de declaração. 

2. A falta de indicação do dispositivo legal supostamente contrariado, por não permitir a compreensão de questão 

infraconstitucional hábil para viabilizar o trânsito do recurso especial, atrai o impedimento consignado na Súmula 

nº 284 / STF. 

3. Não é possível decretar de ofício a prescrição de créditos tributários. Precedentes. 

4. A Lei nº 11051/2004, por possuir feição processual, aplica-se imediatamente aos processos em curso. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 
(REsp nº 817120 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 28/04/2006, pág. 296) 

Ressalte-se, ainda, que a regra introduzida pela Lei nº 11051/2004 não afronta o disposto no artigo 146, inciso III, da 

atual Constituição Federal, pois não se refere à norma de direito tributário, como as que estabelecem a prescrição como 

causa extintiva da obrigação tributária, o prazo prescricional, o termo inicial e as causas impeditivas, suspensivas e 

interruptivas da prescrição tributária. 

Trata-se, na verdade, de norma de direito processual, que pode ser veiculado por lei ordinária, como a regra contida no 

parágrafo 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, introduzida pela Lei nº 11280/2006: "O juiz pronunciará, de 

ofício, a prescrição". 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO 

CARACTERIZADA - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO - DECRETAÇÃO 

DE OFÍCIO - ART. 219, § 5º, DO CPC, REDAÇÃO DADA PELA LEI 11280/2006 - POSSIBILIDADE - 

PRECEDENTES - DECLARAÇÃO INCIDENTAL DE INCONSTITUCIONALIDADE - DESCABIMENTO. 

1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de origem decide fundamentadamente as questões 

essenciais ao julgamento da lide. 

2. O § 4º do artigo 40 da Lei 6830/80, incluído pela Lei 11051/2004, trata de prescrição intercorrente e pressupõe 

execução fiscal suspensa e arquivada por não ter sido localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o que 

não se amolda ao caso dos autos. 

3. Na vigência da Lei 11280/2006, que deu nova redação ao § 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, é 

possível ao juiz decretar a prescrição de ofício. 

4. Os arts. 219, § 5º, do Código de Processo Civil e 40, § 4º, da Lei de Execuções Fiscais são normas de caráter 

processual e apenas permitem o reconhecimento de ofício da prescrição, não veiculando qualquer matéria que diga 

respeito às normas gerais de prescrição, tais como as formas de interrupção, suspensão, termo inicial, prazo 

prescricional, etc., essas sim normas que necessitam de lei complementar para produzir efeitos no mundo jurídico. 

5. Desnecessário declarar a inconstitucionalidade do § 4º do art. 40 da LEF, pois não se deixou de aplicar a norma 

por inconstitucional, mas pela impossibilidade de incidência desse dispositivo no caso concreto. 
6. Recurso especial não provido. 
(REsp n° 1128099 / RO, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 17/11/2009) 

No caso, o crédito previdenciário refere-se às competências de 12/1991 a 11/1992, como se vê de fls. 09/12 (certidão de 

dívida ativa e seu discriminativo de débito inscrito), e a prescrição foi interrompida em 21/06/97, com a citação da co-

responsável MARIA APARECIDA MOREIRA, conforme certificado à fl. 22. 

Não tendo sido encontrados bens dos devedores sobre os quais pudesse recair a penhora, o processo de execução fiscal, 

nos termos do artigo 40, parágrafo 2º, da Lei de Execução Fiscal, foi suspenso em 16/06/99 e, após 01 (um) ano, 

encaminhado ao arquivo, onde permaneceu até 15/01/2009, como se vê de fl. 26. 

E, à fl. 28, a exeqüente foi intimada, nos termos do parágrafo 4º do artigo 40 da referida lei, introduzido pela Lei nº 

11051/2004, a se manifestar acerca da prescrição intercorrente. 
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Assim, considerando que a execução fiscal permaneceu no arquivo por mais de 05 (cinco) anos, o reconhecimento da 

prescrição intercorrente, nos termos do artigo 40, parágrafo 4º, da Lei de Execução Fiscal, é medida que se impõe, até 

porque se trata de matéria de ordem pública, que pode ser conhecida, de ofício, em qualquer tempo ou grau de 

jurisdição. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao 

apelo, para reconhecer que, não obstante o encerramento definitivo do processo de falência, pode a execução fiscal 

prosseguir em relação aos co-responsáveis indicados na certidão de dívida ativa, mas mantenho a sentença de extinção, 

com fundamento na prescrição intercorrente. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0051295-28.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.051295-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MED LIFE SAUDE S/C LTDA 

ADVOGADO : JULIANA ANNUNZIATO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00512952820064036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença 

que, nos autos dos embargos à execução fiscal ajuizada em face de MED LIFE SAÚDE S/C LTDA, para cobrança de 
contribuições previdenciárias, julgou parcialmente procedente o pedido, para reduzir a multa moratória para 20%, 

deixando de condenar as partes ao pagamento de honorários advocatícios, em face da sucumbência recíproca. 

Insurge-se a apelante, em suas razões, contra a redução da multa moratória. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
No tocante à imposição de multa moratória, decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos 

os casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido. 

Não obstante tenha a exeqüente observado a legislação vigente à época do fato gerador, seu percentual deve ser 

reduzido para 20%, nos termos do artigo 35 da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 11941/2009, c.c. o artigo 

61, parágrafo 2º, da Lei nº 9430/96, e em obediência ao princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no 

artigo 106, inciso II e alínea "c", do Código Tributário Nacional. 

Nesse sentido, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em caso semelhante: 

TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - MULTA - ART. 35 DA LEI 8212/91 - PRINCÍPIO DA 

RETROATIVIDADE DA "LEX MITIOR".  

1. A "ratio essendi" do art. 106 do CTN implica em que as multas aplicadas por infrações administrativas tributárias 

devem seguir o princípio da retroatividade da legislação mais benéfica vigente no momento da execução. Embora o 
fato gerador decorrente da multa tenha ocorrido a partir de abril/1997, por força da interpretação conferida aos arts. 

106, inc. II, letra "c", em c.c. o art. 66 do CTN, deve ser aplicada à infração, no momento da execução, o art. 35, da 

Lei 8212/91, com a redação da Lei nº 9528/97, por se tratar de legislação mais benéfica.  

2. O CTN, por ter status de Lei Complementar, ao não distinguir os casos de aplicabilidade da lei mais benéfica ao 

contribuinte, afasta a interpretação literal do art. 35 da Lei 8212/91, que determina a redução do percentual alusivo 

à multa incidente pelo não recolhimento do tributo, no caso, de 60% para 40%. Precedentes.  

3. A redução da multa aplica-se aos fatos futuros e pretéritos por força do princípio da retroatividade da "lex mitior" 

consagrado no art. 106 do CTN.  

4. Recurso especial desprovido.  
(REsp nº 464372 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/06/2003, pág. 00193)  

E ainda que a Lei nº 11941/2009, que deu nova redação ao artigo 35 da Lei nº 8212/91, só tenha sido editada após a 

oposição destes embargos do devedor, deve ser considerada no caso, nos termos do artigo 462 do Código de Processo 

Civil, por se tratar de fato modificativo do direito que influi diretamente no julgamento da lide. 

Nesse sentido, confiram-se os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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De acordo com a regra inserta no art. 462 do Código de Processo Civil, o fato constitutivo, modificativo ou extintivo 

de direito, superveniente à propositura da ação deve ser levado em consideração, de ofício ou a requerimento das 

partes, pelo julgador, uma vez que a lide deve ser composta como ela se apresenta no momento da entrega da 

prestação jurisdicional. Precedentes.  
(EDcl nos EDcl no REsp nº 425195 / PR, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJe 08/09/2008)  

Conforme precedente desta Corte, "o juiz, em qualquer grau de jurisdição, deve levar em consideração a ocorrência 

de fatos supervenientes à propositura da ação que tenham força suficiente para influenciar no resultado do decisum, 

nos termos do artigo 462 do CPC, sob pena de incorrer em omissão" (EDcl no REsp nº 132877 / SP, Relator o 

Ministro Vicente Leal, DJU de 25/2/1998).  
(EDcl no REsp nº 487784 / DF, 6ª Turma, Relator Ministro Paulo Galotti, DJe 30/06/2008)  

A prestação jurisdicional há de compor a lide como esta se apresenta no momento da entrega, devendo ser tomado 

em consideração o fato superveniente, nos termos do art. 462, CPC, que se aplica também na instância especial.  
(REsp nº 156752 / RS, 4ª Turma, Relator Ministro Salvio de Figueiredo Teixeira, DJ 28/06/1999, pág. 117)  

Ressalto, por fim, que a supressão de parcela destacável da certidão de dívida ativa ou por meio de simples cálculo 

aritmético não implica em nulidade do título executivo extrajudicial, conforme entendimento firmado pelo Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se o seguinte julgado: 

Segundo a jurisprudência pacífica desta Corte, o reconhecimento de que o credor está cobrando mais do que é 
devido não implica nulidade do título executivo extrajudicial, desde que a poda do excesso possa ser realizada nos 

próprios autos, mediante a supressão da parcela destacável da certidão de dívida ativa, ou por meio de simples 

cálculos aritméticos.  
(AgREsp nº 53349 / SP, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 22/05/2000, pág. 00091)  

Diante do exposto, tendo em vista que o apelo está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003987-96.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.003987-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PRYSMIAN ENERGIA CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : ENIO RODRIGUES DE LIMA 

No. ORIG. : 00039879620084036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 197/198, que homologou o pedido de desistência 

feito pelo embargante e extinguiu os embargos à execução com a resolução do mérito, com fundamento no art. 269, V, 

do Código de Processo Civil. 

Requer a apelante a condenação da embargante em honorários advocatícios, que devem ser fixados no valor de 20% do 

valor do débito (fls. 213/223). 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

Decido.  

Parcelamento. Lei n. 11.941/09. Renúncia em ações nas quais se requer o restabelecimento pelo contribuinte de 

sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos. Honorários advocatícios. Inexigibilidade. Renúncia ao 
direito sobre o qual se funda a ação. Honorários advocatícios. Exigibilidade. A 1ª Seção do TRF da 3ª Região 

negou provimento a agravo regimental interposto contra decisão que homologou renúncia ao direito sobre o qual se 

funda a ação, tendo em vista adesão da agravante ao parcelamento da Lei n. 11.941/09, e manteve a condenação em 

honorários advocatícios, tendo em vista que "a dispensa dos honorários advocatícios abrange apenas os casos de 

renúncia em ações nas quais se requer o restabelecimento pelo contribuinte de sua opção ou a sua reinclusão em outros 

parcelamentos, consistindo o caso em questão hipótese diversa". No caso, tratava-se de renúncia ao direito sobre o qual 

se funda a ação (TRF da 3ª Região, Ag Reg. em EI n. 2001.61.00.020548-0, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 19.05.11). 
Do caso dos autos. Consoante a fundamentação acima exposta, a dispensa dos honorários advocatícios nas decisões 

que homologam a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, em razão de adesão ao parcelamento da Lei n. 
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11.941/09, restringe-se às ações em que o contribuinte requer o restabelecimento de sua opção ou sua reinclusão em 

outros parcelamentos. Assim, tratando-se o presente caso de embargos à execução, é cabível a condenação da 

embargante em honorários advocatícios em decorrência da homologação da renúncia. 

Honorários advocatícios. Arbitramento equitativo. Tratando-se de embargos à execução em que houve a renúncia do 

embargante sobre o direito em que se funda a ação e inexistindo motivo a ensejar conclusão diversa, os honorários 

advocatícios devem ser fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), à vista do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo 

Civil e dos padrões usualmente aceitos pela jurisprudência. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença apenas para condenar a embargante em 

honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010863-35.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.010863-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : RUTH GALVAO CATIB (= ou > de 65 anos) e outros 

ADVOGADO : THESSA CRISTINA SANTOS SINIBALDI EAGERS 

DESPACHO 

Fl. 182. Comprovada a idade da parte requerente a fl. 37 da apelação cível em apenso, defiro prioridade na tramitação 

deste feito, nos termos do artigo 71 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), que entrou em vigor 

em 1º de janeiro de 2004. 
Providencie-se. 

Exclua-se da autuação o nome da advogada Patrícia Mathias Marcos e inclua-se o nome da advogada dos apelantes, 

Dra. THESSA CRISTINA SANTOS SINIBALDI EAGERS (OAB/SP nº 107.719), conforme petição (fls. 179 e 182) e 

procuração de fl. 21 da apelação cível em apenso. 

Após, aguarde-se o julgamento. 

Int. 

 

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021868-96.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.021868-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : DONI COML/ AGRICOLA LTDA 

ADVOGADO : WILTON MAGARIO JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00218689620104036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto por DONI COML/ AGRÍCOLA LTDA contra sentença que, nos autos do 

mandado de segurança impetrado em face do Sr. DELEGADO DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA EM SÃO 

PAULO, objetivando afastar a sua obrigação de reter e recolher a contribuição do empregador rural pessoa física, 

prevista no artigo 25 da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 8540/92 e alterações posteriores, julgou extinto o 

feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de 
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que o adquirente da produção rural não é parte legítima para discutir em juízo a exigibilidade da contribuição em 

referência. 

Alega a apelante, em suas razões, que, na qualidade de responsável pelo recolhimento da contribuição do empregador 

rural pessoa física incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, é sub-rogada nos 

direitos do produtor, ostentando legitimidade para questionar a exigibilidade da contribuição em questão. Afirma, ainda, 

ser inconstitucional a exigência da contribuição, mesmo após a vigência da Lei nº 10256/2001. Requer, assim, a 

reforma total do julgado, com a concessão da segurança. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
A Lei nº 8212/91, em seu artigo 30, obriga o adquirente do produto rural a reter e recolher as contribuições devidas pelo 

empregador rural pessoa física e do segurado especial, previstas no artigo 25 da mesma lei, nos seguintes termos: 

III - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa são obrigadas a recolher a contribuição 

de que trata o art. 25, até o o dia 2 do mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da produção, 

independentemente de estas operações terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário 
pessoa física, na forma estabelecida em regulamento; (redação dada pela Lei nº 9528, de 10/12/97) 

IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da 
pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das 

obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de as operações de venda ou consignação terem sido realizadas 

diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma 
estabelecida em regulamento; (redação dada pela Lei nº 9528, de 10/12/97) 

X - a pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 e o segurado especial são obrigados a recolher a 

contribuição de que trata o art. 25 desta Lei no prazo estabelecido no inciso III deste artigo, caso comercializem a 

sua produção: 

a) no exterior; 

b) diretamente, no varejo, ao consumidor pessoa física; 

c) à pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12; 
d) ao segurado especial. (redação dada pela Lei nº 9528, de 10/12/97) 

Como se vê, não obstante as contribuições previstas no artigo 25 da Lei nº 8212/91, incidentes sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização da produção rural, sejam devidas pelo empregador rural pessoa física e do segurado 

especial, a obrigação de efetuar o desconto e de recolher para a Previdência Social é da empresa adquirente do produto 

rural, na qualidade de contribuinte de direito, sujeito passivo da obrigação fiscal. 

A respeito da contribuição instituída pela Lei nº 8212/91, ensina o jurista WLADIMIR NOVAES MARTINEZ, em seus 

Comentários à Lei Básica da Previdência Social (São Paulo, LTr, 2003): 

Dúvida não há sobre a obrigação do segurado especial: apenas de ser descontado e beneficiado pela presunção de 

ter sido. O responsável fiscal pela exação é o adquirente, o consignatário ou a cooperativa. Estes precisam exibir à 
Fiscalização do INSS as GRPS correspondentes ao pagamento, tendo ou não promovido a dedução. (pág. 237) 

Depois de fixar o prazo para os adquirentes de produtos rurais recolherem a contribuição relativa ao segurado 

especial, no inciso IV (e poderia ser no próprio inciso III, em face da conexidade do assunto), diz da obrigação 

transferida a agentes do comércio para recolher a contribuição de terceiros. 

A Lei não fala em descontar. 

Esse papel de arrecadador, consagrado na Lei Complementar nº 11/71, pertinente a todo o universo rural e não 

somente o referente ao segurado especial, é assemelhado ao da empresa em relação ao empregado, temporário e 

avulso. O adquirente apresenta-se com contribuinte de direito; é o sujeito passivo da obrigação. 

O produtor rural posiciona-se como contribuinte de fato, isto é, ele, em última análise, sofre o desconto no valor 

comercial dos bens produzidos. 
Estabelecido o vínculo comercial, se o adquirente não procedeu ao desconto, assume a obrigação fiscal. (págs. 467-

468) 

Assim, embora a retenção e recolhimento tenham sido efetuados pela empresa adquirente do produto rural, eventual 

crédito apurado, caso fosse reconhecida a inexigibilidade das contribuições questionadas, não lhe pertence, mas, sim, 

aos empregadores rurais pessoas físicas e aos segurados especiais, na qualidade de contribuintes de fato. 
Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - FUNRURAL - ALEGADA INEXIGIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO - PEDIDO DE 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO - EMPRESA ADQUIRENTE DE PRODUÇÃO AGRÍCOLA - ILEGITIMIDADE 

ATIVA - PRECEDENTE. 

1. Esta Corte possui o entendimento no sentido de que a empresa adquirente do produto rural está obrigada apenas a 

recolher a contribuição devida pelo agricultor, prevista no artigo 25 Lei n° 8212/91, sobre a comercialização de sua 

produção. Cuida-se de mera retentora do tributo, pois a lei não determina que realize o pagamento da exação. 

2. Agravo regimental improvido. 
(AgRg no REsp nº 475536 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 14/04/2008) (grifei) 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO PRODUTOR RURAL - 

RECOLHIMENTO - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - LEI 8212/91, ARTS. 25 E 30 - RESTITUIÇÃO DO 
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INDÉBITO - LEGITIMIDADE AD CAUSAM PARA O PEDIDO - PROVA DO ENCARGO FINANCEIRO - CTN, 

ART. 166 - SÚMULA 546 / STF - DIREITO AO DEPÓSITO DO SUBSTITUTO PARA DISCUTIR EXAÇÃO E 

ILEGITIMIDADE PARA ESSE FIM DO SUBSTITUÍDO. 

1. O fenômeno da substituição tributária impõe ao substituto a responsabilidade legal pelo pagamento do tributo por 

motivos que escapam à sindicância do Poder Judiciário, salvo a inconstitucionalidade. Instituída a substituição, o 

substituto, sujeito passivo tributário indireto, assume os ônus, por isso que se lhe estendem os bônus. 

Consectariamente, o substituto tributário pode repetir, compensar, bem como realizar, à luz da lei, tudo quanto diga 

respeito ao ônus que suportou. O substituído, posto não despender reservas financeiras não pode efetivar operações 

tributárias que tenham como premissa esse aspecto oneroso econômico dos tributos. Nesse seguimento, é cediço no 

Eg. STJ que a legitimidade para postular em juízo a restituição de valores indevidamente recolhidos, em princípio, é 

do sujeito passivo da obrigação tributária, isto é, daquele a quem a lei impõe o dever de pagar o tributo, seja ele 

contribuinte (CTN, art. 121, I) ou responsável (CTN, art. 121, II). 

2. Moderando essa orientação, a fim de evitar enriquecimento ilícito de quem não suportou de fato o ônus financeiro 

da tributação, o art. 166 do CTN e a Súmula 546 / STF preconizam que somente cabe a restituição quando 

evidenciado que o contribuinte de direito não recuperou do contribuinte de fato o valor recolhido. 

3. Gravitando o litígio em torno da contribuição previdenciária exigida do produtor rural (Lei 8212/91, art. 25, I e 

II) incumbe ao adquirente de sua produção destacar do preço pago o montante correspondente ao tributo e repassá-

lo ao INSS (Lei 8212/91, art. 30, III e IV). Evidencia-se, nessa sistemática, que o adquirente não sofre diminuição 
patrimonial pelo recolhimento da exação, pois separou do pagamento ao produtor rural o valor do tributo. 

4. Permite-se ao adquirente, contudo, discutir a legalidade da exigência, caso a entenda descabida, de modo a obter 

provimento jurisdicional que lhe autorize a recolhê-la da forma que entende conforme a lei. 

5. Deveras, ausente o direito de repetir, ou qualquer outro de ordem financeira, falece ao produtor rural o direito de 

depositar para discutir a exigibilidade da referida exação. 

6. Recurso Especial parcialmente conhecido, e, nessa parte, desprovido. 
(REsp nº 654038 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 17/10/2005, pág. 183)  

RECURSO ESPECIAL - PRORURAL - ALEGADA INEXIGIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO - PEDIDO DE 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO - EMPRESA ADQUIRENTE DE PRODUÇÃO AGRÍCOLA - ILEGITIMIDADE 

ATIVA -PRECEDENTE. 

Da leitura do artigo 30, incisos III e IV, da Lei nº 8212/91, conclui-se que a empresa adquirente do produto rural 

está obrigada apenas a recolher a contribuição devida pelo agricultor sobre a comercialização de sua produção 

(artigo 25 da mencionada Lei). Dessa forma, por ser mera retentora do tributo, a adquirente não tem legitimidade 

para postular a repetição do indébito. 

Como bem asseverou a Corte a quo, se prevalecesse a tese de que é legitimada a empresa adquirente para litigar pela 

repetição dos valores retidos, "estar-se-ia possibilitando que, no caso de uma eventual procedência, a retentora 

recebesse de volta um valor que nunca desembolsou, enriquecendo-se ilicitamente às custas da Previdência Social" 
(fl. 264). 

"Na hipótese da contribuição previdenciária exigida do produtor rural (Lei 8212/91, art. 25, I e II) incumbe ao 

adquirente de sua produção destacar do preço pago o montante correspondente ao tributo e repassá-lo ao INSS (Lei 

8212/91, art. 30, III e IV).Evidencia-se, nessa sistemática, que o adquirente não sofre diminuição patrimonial pelo 

recolhimento da exação, pois separou do pagamento ao produtor rural o valor do tributo" (REsp 499749 / PR, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, DJ 24/05/2004). 

Recurso especial improvido. 
(REsp nº 554485 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Franciulli Netto, DJ 14/03/2005, pág. 259) 

Desse modo, não obstante a adquirente da produção rural não possa pleitear a devolução da contribuição do empregador 

rural pessoa física, tem ela legitimidade para discutir a sua exigibilidade, apenas com o fim de afastar a sua obrigação 

de reter e recolher a contribuição em questão, não podendo prevalecer a sentença de extinção. 

Afastada, pois, a extinção do feito, decretada na r. sentença, passo ao exame do mérito desse pedido, até porque não está 

vedado a este Tribunal a sua apreciação, sendo aplicável, ao caso dos autos, o disposto no parágrafo 3º do artigo 515 do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10352, de 26/12/2001. 

Pretende a impetrante, na qualidade de adquirente da produção rural, afastar a sua obrigação de reter e recolher as 

contribuições previstas no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 8540/92 e alterações 

posteriores, sob a alegação de que são ilegais e inconstitucionais. 
Não obstante os julgados, inclusive de minha relatoria, no sentido de que é legal e constitucional a contribuição do 

empregador rural pessoa física, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, o Pleno 

do Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 363852 / MG, em 03/02/2010, declarou "a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I 

e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada 

na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição". 

E a ementa do referido julgado foi publicada em 23/04/10, nos seguintes termos: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE 

- CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria 

de fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José 

Carlos Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas 
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conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - 

PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, 

DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE 

INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE 

LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, 

presente a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, 

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8540/92 e nº 9528/97. 

Aplicação de leis no tempo - considerações. 
Ressalte-se que, após a vigência da Emenda Constitucional 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no 

inciso I, alínea "b", do artigo 195 da Constituição Federal, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei nº 

10256, de 09/07/2001, ao artigo 25 da Lei nº 8212/91, instituindo novamente as contribuições do empregador rural 

pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao 

disposto no artigo 195, parágrafo 4º, da Constituição Federal, visto não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio. 

Assim, considerando que, após a vigência da Lei nº 10256/2001, tornou-se devida a exigência da contribuição do 

empregador rural pessoa física, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, deve 

ser mantida a obrigação da impetrante de reter e recolher a contribuição em questão. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao apelo, para 

afastar a extinção do feito, mas DENEGO a segurança, a teor do artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo 
Civil. Custas "ex lege". Sem honorários, em face do disposto no artigo 25 da Lei nº 12016/2009. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003239-45.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.003239-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELANTE : JOAO CACCIATORE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOAO PAULO MORELLO 

 
: FERNANDA DE PAULA CICONE 

DESPACHO 

Exclua-se da autuação o nome do advogado Alexandre Schnur Gabriel Ferreira e incluam-se os nomes dos advogados 

do apelante, Dr. JOÃO PAULO MORELLO (OAB/SP nº 112.569) e Dra. FERNANDA DE PAULA CICONE 

(OAB/SP nº 287.978), conforme petição (fl. 133), procuração (fl. 19) e substabelecimento de fl. 134. 

Após, aguarde-se o julgamento. 

Int. 

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000198-65.1997.4.03.6000/MS 

  
1999.03.99.116572-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : FRIGOTEL FRIGORIFICO TRES LAGOAS LTDA 

ADVOGADO : MARCIO S POLLET 

 
: FELIPE RICETTI MARQUES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00198-9 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

Renúncia 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da r. decisão que, com supedâneo no artigo 557, §1º-A do Código 

de Processo Civil, deu provimento ao recurso de apelação para, nos termos do artigo 515, §3º do CPC, julgar 

procedente o pedido e determinar que o INSS refaça os cálculos do parcelamento, com exclusão dos valores referentes à 

contribuição social dos autônomos, avulsos e administradores, prevista nas Leis nº 7.787/89 e 8.212/91 e, com fulcro no 

artigo 557, caput, negou seguimento à remessa oficial. 

Às fls. 323-324 a parte autora menciona expressamente aderiu ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09, 

requerendo a extinção do feito, para que se produzam os efeitos necessários, nos termos do artigo 269, V, do Código de 

Processo Civil. 

Conforme dispõe o caput do artigo 6º do referido diploma legal, o sujeito passivo que possuir ação judicial em curso 

deverá desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida 
ação como condição para valer-se das prerrogativas da Lei nº 11.941/09. 

Deste modo, HOMOLOGO A RENÚNCIA ao direito em que se funda a ação, JULGANDO EXTINTO O 

PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil; por conseguinte, 

NEGO SEGUIMENTO AOS RECURSOS, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação honorária. Custas na forma da lei. 

Intimem-se. 

Após as formalidades, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000219-62.2003.4.03.6119/SP 

  
2003.61.19.000219-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EMMEQ ENG MANUTENCAO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU e outro 

DECISÃO 

Trata-se de embargos opostos à execução fiscal sob alegações de inadmissibilidade da cumulação da multa com juros de 

mora e correção monetária, multa moratória excessiva, cabimento de redução da multa para 20% com base no 

percentual cobrado pela União Federal em suas cobranças tributárias, indevida utilização da taxa SELIC, bem como 

inexigibilidade das contribuições a título de pró-labore e autônomos. 

 

Às fls. 102/111, o MM. Juiz proferiu decisão julgando parcialmente procedentes os embargos para o fim de determinar 

a redução da multa moratória ao patamar de 40% com base no princípio da proporcionalidade e razoabilidade, deixando 

de condenar em honorários advocatícios em face da sucumbência recíproca. 
 

Em razões recursais, recorre o INSS alegando, em síntese, que os embargos devem ser rejeitados pois a execução não 

está integralmente garantida, bem como a legalidade da multa moratória aplicada no percentual de 60%, requerendo a 

reforma da sentença para que seja restabelecida a multa no valor originário, nos termos da lei vigente à época dos fatos 

geradores. 

 

Com contrarrazões subiram os autos. 

 

Cumpre decidir. 

 

Preliminarmente, registro que incidem, no caso, as disposições do artigo 475, II do CPC, sujeitando-se a sentença ao 

reexame necessário, ora tido como interposto. 

 

Aduz o INSS que os embargos devem ser rejeitados pois a execução não está integralmente garantida. 

A alegação não merece acolhida. 
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Com efeito, a insuficiência da penhora não é causa de rejeição liminar dos embargos. É a orientação seguida na 

Jurisprudência que tem entendido que para a interposição dos embargos não é necessário que a penhora satisfaça 

integralmente o débito. 

 

O parágrafo 1º do artigo 16 da Lei nº 6.830/80 impõe, como condição de admissibilidade dos embargos do devedor, a 

segurança do juízo pela penhora, sem exigir, contudo, que esta seja suficiente para adimplemento do débito. Na 

verdade, a lei condiciona o oferecimento dos embargos à efetivação da penhora e não à garantia integral da dívida. 

 

O fato de se considerar insuficiente à garantia do crédito exequendo os valores dos bens penhorados não possui o 

condão de impossibilitar a oferta de embargos pela executada, por ser o meio posto a disposição para preservação de 

seu suposto direito. Cumpre salientar, também, que são constitucionalmente assegurados o contraditório e a ampla 

defesa e a insuficiência da penhora não pode impedir o exercício dessas garantias. 

 

Ademais, nos termos do art. 15, II da LEF, é possível, em qualquer fase do processo, o deferimento de eventual pedido 

de reforço da penhora, se insuficiente. 

 

No sentido do exposto, destaco os seguintes julgados: 

 
"EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA PARCIAL. OFENSA AO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS 

(SÚMULA 284/STF). INTERPRETAÇÃO DO ART. 16, § 1º , DA LEF. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO PARA 

EMBARGAR. POSSIBILIDADE. 

-Incide a Súmula 284/STF se o recorrente, a pretexto de violação do art. 535 do CPC, limita-se a alegações genéricas, 

sem indicação precisa da omissão, contradição ou obscuridade do julgado. Inúmeros precedentes desta Corte. 

-Ao interpretar o art. 16, § 1º, da LEF, a jurisprudência evoluiu para entender que, se a penhora for parcial e o juiz 

não determinar o reforço, ou, se determinado, a parte não dispuser de bens livres e desembaraçados, aceita-se a defesa 

via embargos, para que não se tire do executado a única possibilidade de defesa. 

-Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não provido." 

(STJ, RESP 106574, Processo nº 200801237087, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 02.09.08, DJE 03.10.08). 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. PENHORA INSUFICIENTE. 

1. Efetivada a penhora por oficial de justiça e dela sendo intimado o devedor, atendido estará o requisito de garantia 

para a oposição de embargos à execução. A eventual insuficiência da penhora será suprida por posterior reforço, que 

pode se dar "em qualquer fase do processo" (Lei 6.830/80, art. 15, II), sem prejuízo do regular processamento dos 

embargos. Precedentes: AgRg no AG 602004/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 07/03/2005 e AgRg no AG 

635829/PR, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 18/04/2005. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 
(STJ, AGA 684714, Processo nº 200500936034, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 18.08.05, DJ 05.09.05, p. 

260). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. PENHORA INSUFICIENTE. 

ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO A PRECEITOS CONSTITUCIONAIS. ANÁLISE. 

IMPOSSIBILIDADE. 

I- No julgamento do EREsp nº 80.723/PR, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ de 17.06.2002, a Primeira Seção desta 

Corte, por maioria, entendeu que a insuficiência da penhora não pode condicionar a admissibilidade dos embargos do 

devedor, sob pena de ofensa ao princípio do contraditório, especialmente nos casos em que o devedor não dispõe de 

outros bens disponíveis para a satisfação integral do débito. Ademais, a insuficiência poderá ser suprida 

oportunamente, com a ampliação da penhora. 

II - É vedado a esta Corte analisar suposta violação a preceitos constitucionais, ainda que para fins de 

prequestionamento. 

III - Agravo regimental improvido." 

(STJ, RESP 510671/GO, Processo nº 2003/0031207-9, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 05.08.03, DJ 15.09.03, 

p. 264). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA INSUFICIENTE. 

EXTINÇÃO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 
1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica e remansosa no sentido de que a insuficiência da 

penhora não pode condicionar a admissibilidade dos embargos do devedor. Não exige a lei que a segurança da 

execução seja total ou completa. 

2. "A penhora, apenas para dar curso à execução, sem abrir ao devedor o direito de embargar, é praticar odiosa 

restrição ao direito de defesa, e transformar a execução em confisco." (Resp nº 79097/SP, DJ de 06/05/1996, Rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros). 

3. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas e da 1ª Seção desta Corte Superior. 

4. Recurso não provido." 

(STJ, RESP 499654, Processo nº 20030182850, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 13.05.03, DJ 02.06.03, p. 219). 

"PROCESSUAL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA INSUFICIENTE - EMBARGOS DO DEVEDOR - 

ADMISSIBILIDADE. 
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I - Embora desejável, não é essencial para a admissibilidade dos embargos do devedor que o bem penhorado satisfaça 

integralmente o débito exequendo. 

II - A insuficiência da penhora não obsta a apreciação dos embargos do devedor, mormente se não restou provada, 

mediante prévia avaliação, que o valor dos bens constritos não atende à cobertura total da cobrança.  

III - A possibilidade de reforço da penhora contemplada por aplicação subsidiária do Código de Processo Civil à Lei 

de Execução Fiscal impede que se retire do devedor a faculdade de embargar a execução, violando o princípio do 

contraditório. 

IV - Realizada a penhora, considera-se seguro o juízo, impondo-se o recebimento e o processamento dos embargos do 

devedor e não sua liminar extinção, por não se encontrar seguro o juízo. 

V - Recurso improvido." 

(STJ, RESP 80723, Processo nº 199500621355, 2ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 16.06.00, DJ 01.08.00, p. 218). 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - GARANTIA DO JUÍZO - PENHORA INSUFICIENTE - 

EXTINÇÃO DO FEITO - INCABIMENTO - RETORNO À ORIGEM PARA PROCESSAMENTO DOS EMBARGOS. 

1. Merece acolhida a temática suscitada pela embargante/apelante acerca da insuficiência da penhora, pois, ainda que 

não totalmente garantida a execução, plenamente possível o reforço da penhora a qualquer momento no curso dos 

embargos. 

2. A tramitação do feito junto ao E. Juízo "a quo" revela a efetiva ocorrência da penhora em bens da parte 

embargante/apelante, pois expressamente consignado, na r. sentença recorrida, o não-cumprimento da determinação 
quanto ao reforço desta. 

3. De se reformar a r. sentença do E. Juízo "a quo" ao rejeitar os presentes embargos, haja vista a garantia da 

execução, não se discutindo, em nome do amplo acesso ao Judiciário e da ampla defesa, de sua suficiência, tema da 

execução em si. 

4. Revelam-se coerentes os v. entendimentos infra, desta C. Corte, no sentido de que a insuficiência do valor do bem 

penhorado não teria o condão de causar extinção terminativa do feito, haja vista a possibilidade do reforço da penhora 

no curso dos embargos ou após o seu julgamento. Precedentes. 

5. A unicidade dos embargos e a motivação da extinção processual ora recorrida recomendam tornem os autos à 

origem, para regular prosseguimento. 

6. Retorno do feito ao E. Juízo "a quo", reformada a r. sentença proferida, para prosseguimento do trâmite da causa. 

Provimento à apelação." 

(TRF 3ª Região, AC 700381, Processo nº 200061820009030, 3ª Turma, Rel. Juiz Silva Neto, j. 26.09.07, DJU 24.10.07, 

p. 244). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO: EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. PENHORA 

INSUFICIENTE. ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. REFORÇO QUE PODERÁ SER DEFERIDO 

EM QUALQUER FASE DO PROCESSO. 

I - Uma vez efetuada a penhora, verifica-se consubstanciada a condição de admissibilidade dos embargos estabelecida 
no art. 737,I, do CPC. 

II - A insuficiência dos bens penhorados frente ao débito exeqüendo não obsta ao recebimento e apreciação dos 

embargos. 

III - O reforço da penhora insuficiente pode ser requerido pelo INSS em qualquer fase do processo, conforme o 

disposto no art. 15, II, da lei nº 6.830/80, sem prejuízo do regular processamento dos embargos. 

IV - Agravo improvido." 

(TRF 3 ª Região, AG 264762, Processo nº 200603000247935, 2ª Turma, Rel. Juíza Cecília Mello, j. 12.09.06, DJU 

29.09.06, p. 390). 

Destarte, ainda que a penhora seja de valor que possa ser considerado como inexpressivo ou irrisório, não podem ser 

rejeitados liminarmente os embargos à execução. 

 

Por fim, importa lembrar que atualmente a legislação processual civil não mais exige do executado a garantia do juízo 

para embargar (art. 736 do CPC - com a redação dada pela Lei nº 11.382/06). Assim, independentemente de penhora, 

depósito ou caução, pode o executado apresentar os embargos. 

 

Controverte o embargado sobre a redução do percentual da multa moratória, requerendo a reforma da sentença para que 

seja restabelecida a multa no valor originário, nos termos da lei vigente à época dos fatos geradores. 
 

Pela sentença proferida o MM Juiz determinou a redução da multa moratória imposta no percentual de 60% para 40% 

do valor do débito, com fundamento no princípio da proporcionalidade e razoabilidade, por entendê-la abusiva e 

confiscatória. 

 

A sentença merece reforma. 

 

Com efeito, a multa moratória aplicada não se afigura desproporcional à infração cometida, nem assume caráter 

confiscatório, sendo imposta a todos os contribuintes que se encontram na mesma situação jurídica. 
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A multa é de incidência automática e componente dos acréscimos legais, constituindo sanção financeira à mora 

decorrente da inadimplência e escalonando-se de acordo com a extensão desta, no caso dos autos, sendo fixada 

conforme legislação vigente à época dos fatos. 

 

Acerca do tema, assim já se pronunciou esta Corte, conforme se lê dos seguintes julgados: 

  

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PERÍCIA CONTÁBIL - DESNECESSIDADE - APELAÇÃO COM RAZÕES 

INOVADORAS DOS EMBARGOS OPOSTOS - INADMISSIBILIDADE - CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS - MULTA 

DE MORA - NÃO OCORRÊNCIA DE DENÚNCIA ESPONTÂNEA - INDEVIDA EXCLUSÃO DE MULTA - 

AFASTADA ALEGAÇÃO DE MULTA EXCESSIVA E REDUÇÃO EM ISONOMIA COM MULTA DAS RELAÇÕES DE 

CONSUMO - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA NÃO ELIDIDA. APELAÇÃO 

CONHECIDA EM PARTE E DESPROVIDA. 

(...). 

V - A legislação tributária sempre exigiu multas de mora com valores de 20% a 60% ou até em patamares maiores 

incidentes sobre o crédito principal, que se mostram adequadas para a finalidade a que se destina - coibir o atraso no 

pagamento dos tributos - não sendo excessiva a ponto de, objetivamente considerando, dilapidar o direito de 

propriedade e caracterizar o efeito confiscatório vedado pela Constituição Federal (artigo 150, IV). Indevida a 

redução em isonomia com a multa aplicada nas relações reguladas pelo Código de Defesa do Consumidor - CDC, em 
face da diferença de natureza com as relações tributárias. 

VI - A multa moratória dos créditos previdenciários administrados pelo INSS (antigo IAPAS), regem-se pelas seguintes 

normas: a) competências até agosto de 1989 - art. 61, § 2º, incisos I a IV, do Decreto nº 83.081, de 24.01.79, com a 

redação dada pelo Decreto nº 90.817, de 17.01.1985; b) competências a partir de setembro de 1989 - Lei nº 7.787, de 

30.06.1989, artigos 10 e 21; c) competências a partir de 30.08.1991 - Lei nº 8.218, de 29/08/1991, artigos 3º e 4º; d) 

competências a partir de 31.12.1991 - Lei nº 8.383, de 30.12.91, artigo 61; e) competências a partir de 06.01.1993 - 

Lei nº 8.620, de 5/01/1993, artigo 4º; f) competências a partir de 01.04.1997 - Lei nº 8.212/91, art. 35, na redação dada 

pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997. 

VII - Correção da multa aplicada no caso concreto. Presunção de liquidez e certeza da CDA não elidida. 

VIII - Apelação conhecida em parte e desprovida." 

(TRF 3ª Região, AC 779149, Processo nº 200203990082368, 2ª Turma, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 10.06.06, DJU 

24.11.06, p. 412). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - CERCEAMENTO DE DEFESA - MULTA 

MORATÓRIA - PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto à sua legalidade, até prova em contrário. No caso, 

a embargante não trouxe aos autos qualquer documento que a infirmasse, de modo a sustentar a necessidade de 

realização das provas pretendidas. 
2. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os 

casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido. 

3. O percentual relativo à multa moratória foi fixado em consonância com a legislação vigente e não tem caráter 

confiscatório, tendo sido os percentuais previstos na lei estabelecidos proporcionalmente à inércia do contribuinte 

devedor em recolher a exação devida aos cofres da Previdência Social no prazo legal. Ademais, considerando que a 

multa de mora não tem natureza tributária, mas administrativa, não se verifica a alegada ofensa ao inciso IV do art. 

150 da atual CF, que veda a utilização do poder estatal de tributar com finalidade confiscatória. 

4. A denúncia espontânea desacompanhada do pagamento ou do depósito integral da exigência fiscal não afasta a 

imposição de multa moratória prevista na lei. 

5. Preliminar rejeitada. Recurso improvido. Sentença mantida." 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, Rel. Juiza Ramza Tartuce, AC 954662, Processo n. 200361260001286, j. 30/08/04, DJ 

17/09/04, p. 630). 

 

Com a sucumbência integral deve a parte embargante arcar com o pagamento das custas e da verba honorária que, com 

ressalva de que se o dispositivo legal não prevê a aplicação dos percentuais mínimo e máximo também não os proíbe e 

o que determina é a aplicação do critério equitativo, atendidas as condições norteadoras previstas nas alíneas "a", "b" e 

"c" do § 3º, arbitro, nos termos do art. 20, § 4º do CPC, em 10% sobre o valor do débito (R$ 53.116,49), patamar que se 
mostra adequado às exigências legais, não se apresentando excessivo e desproporcional aos interesses da parte vencida 

e por outro lado deparando-se apto a remunerar condignamente o trabalho do procurador da autarquia. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento ao recurso e dou provimento à remessa 

oficial, tida por interposta, para julgar improcedentes os embargos opostos à execução fiscal, na forma da 

fundamentação acima. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 27 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : EMMEQ ENG MANUTENCAO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de embargos opostos à execução fiscal sob alegações de inadmissibilidade da cumulação da multa com juros de 

mora e correção monetária, multa moratória excessiva, cabimento de redução da multa para 20% com base no 

percentual cobrado pela União Federal em suas cobranças tributárias, indevida utilização da taxa SELIC, bem como 

inexigibilidade das contribuições a título de pró-labore e autônomos. 

 

Às fls. 68/77, o MM.º Juiz proferiu decisão julgando parcialmente procedentes os embargos para o fim de determinar a 

redução da multa moratória ao patamar de 40% com base no princípio da proporcionalidade e razoabilidade, deixando 

de condenar em honorários advocatícios em face da sucumbência recíproca. 

 

Em razões recursais, sustenta em síntese, o INSS, que os embargos devem ser rejeitados pois a execução não está 

integralmente garantida, bem como a legalidade da multa moratória aplicada no percentual de 60%, requerendo a 

reforma da sentença para que seja restabelecida a multa no valor originário, nos termos da lei vigente à época dos fatos 

geradores. 
 

Com contrarrazões subiram os autos. 

 

Cumpre decidir. 

 

Preliminarmente, registro que incidem, no caso, as disposições do artigo 475, II do CPC, sujeitando-se a sentença ao 

reexame necessário, ora tido como interposto. 

 

Aduz o INSS que os embargos devem ser rejeitados pois a execução não está integralmente garantida. 

 

A alegação não merece acolhida. 

 

Com efeito, a insuficiência da penhora não é causa de rejeição liminar dos embargos. É a orientação seguida na 

Jurisprudência que tem entendido que para a interposição dos embargos não é necessário que a penhora satisfaça 

integralmente o débito. 

 

O parágrafo 1º do artigo 16 da Lei nº 6.830/80 impõe, como condição de admissibilidade dos embargos do devedor, a 
segurança do juízo pela penhora, sem exigir, contudo, que esta seja suficiente para adimplemento do débito. Na 

verdade, a lei condiciona o oferecimento dos embargos à efetivação da penhora e não à garantia integral da dívida. 

 

O fato de se considerar insuficiente à garantia do crédito exequendo os valores dos bens penhorados não possui o 

condão de impossibilitar a oferta de embargos pela executada, por ser o meio posto a disposição para preservação de 

seu suposto direito. Cumpre salientar, também, que são constitucionalmente assegurados o contraditório e a ampla 

defesa e a insuficiência da penhora não pode impedir o exercício dessas garantias. 

 

Ademais, nos termos do art. 15, II da LEF, é possível, em qualquer fase do processo, o deferimento de eventual pedido 

de reforço da penhora, se insuficiente. 

 

No sentido do exposto, destaco os seguintes julgados: 
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"EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA PARCIAL. OFENSA AO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS 

(SÚMULA 284/STF). INTERPRETAÇÃO DO ART. 16, § 1º , DA LEF. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO PARA 

EMBARGAR. POSSIBILIDADE. 

-Incide a Súmula 284/STF se o recorrente, a pretexto de violação do art. 535 do CPC, limita-se a alegações genéricas, 

sem indicação precisa da omissão, contradição ou obscuridade do julgado. Inúmeros precedentes desta Corte. 

-Ao interpretar o art. 16, § 1º, da LEF, a jurisprudência evoluiu para entender que, se a penhora for parcial e o juiz 

não determinar o reforço, ou, se determinado, a parte não dispuser de bens livres e desembaraçados, aceita-se a defesa 

via embargos, para que não se tire do executado a única possibilidade de defesa. 

-Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não provido." 

(STJ, RESP 106574, Processo nº 200801237087, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 02.09.08, DJE 03.10.08). 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. PENHORA INSUFICIENTE. 

1. Efetivada a penhora por oficial de justiça e dela sendo intimado o devedor, atendido estará o requisito de garantia 

para a oposição de embargos à execução. A eventual insuficiência da penhora será suprida por posterior reforço, que 

pode se dar "em qualquer fase do processo" (Lei 6.830/80, art. 15, II), sem prejuízo do regular processamento dos 

embargos. Precedentes: AgRg no AG 602004/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 07/03/2005 e AgRg no AG 

635829/PR, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 18/04/2005. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AGA 684714, Processo nº 200500936034, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 18.08.05, DJ 05.09.05, p. 
260). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. PENHORA INSUFICIENTE. 

ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO A PRECEITOS CONSTITUCIONAIS. ANÁLISE. 

IMPOSSIBILIDADE. 

I- No julgamento do EREsp nº 80.723/PR, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ de 17.06.2002, a Primeira Seção desta 

Corte, por maioria, entendeu que a insuficiência da penhora não pode condicionar a admissibilidade dos embargos do 

devedor, sob pena de ofensa ao princípio do contraditório, especialmente nos casos em que o devedor não dispõe de 

outros bens disponíveis para a satisfação integral do débito. Ademais, a insuficiência poderá ser suprida 

oportunamente, com a ampliação da penhora. 

II - É vedado a esta Corte analisar suposta violação a preceitos constitucionais, ainda que para fins de 

prequestionamento. 

III - Agravo regimental improvido.' 

(STJ, RESP 510671/GO, Processo nº 2003/0031207-9, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 05.08.03, DJ 15.09.03, 

p. 264). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA INSUFICIENTE. 

EXTINÇÃO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica e remansosa no sentido de que a insuficiência da 
penhora não pode condicionar a admissibilidade dos embargos do devedor. Não exige a lei que a segurança da 

execução seja total ou completa. 

2. "A penhora, apenas para dar curso à execução, sem abrir ao devedor o direito de embargar, é praticar odiosa 

restrição ao direito de defesa, e transformar a execução em confisco." (Resp nº 79097/SP, DJ de 06/05/1996, Rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros). 

3. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas e da 1ª Seção desta Corte Superior. 

4. Recurso não provido." 

(STJ, RESP 499654, Processo nº 20030182850, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 13.05.03, DJ 02.06.03, p. 219). 

"PROCESSUAL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA INSUFICIENTE - EMBARGOS DO DEVEDOR - 

ADMISSIBILIDADE. 

I - Embora desejável, não é essencial para a admissibilidade dos embargos do devedor que o bem penhorado satisfaça 

integralmente o débito exequendo. 

II - A insuficiência da penhora não obsta a apreciação dos embargos do devedor, mormente se não restou provada, 

mediante prévia avaliação, que o valor dos bens constritos não atende à cobertura total da cobrança.  

III - A possibilidade de reforço da penhora contemplada por aplicação subsidiária do Código de Processo Civil à Lei 

de Execução Fiscal impede que se retire do devedor a faculdade de embargar a execução, violando o princípio do 

contraditório. 
IV - Realizada a penhora, considera-se seguro o juízo, impondo-se o recebimento e o processamento dos embargos do 

devedor e não sua liminar extinção, por não se encontrar seguro o juízo. 

V - Recurso improvido." 

(STJ, RESP 80723, Processo nº 199500621355, 2ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 16.06.00, DJ 01.08.00, p. 218). 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - GARANTIA DO JUÍZO - PENHORA INSUFICIENTE - 

EXTINÇÃO DO FEITO - INCABIMENTO - RETORNO À ORIGEM PARA PROCESSAMENTO DOS EMBARGOS. 

1. Merece acolhida a temática suscitada pela embargante/apelante acerca da insuficiência da penhora, pois, ainda que 

não totalmente garantida a execução, plenamente possível o reforço da penhora a qualquer momento no curso dos 

embargos. 
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2. A tramitação do feito junto ao E. Juízo "a quo" revela a efetiva ocorrência da penhora em bens da parte 

embargante/apelante, pois expressamente consignado, na r. sentença recorrida, o não-cumprimento da determinação 

quanto ao reforço desta. 

3. De se reformar a r. sentença do E. Juízo "a quo" ao rejeitar os presentes embargos, haja vista a garantia da 

execução, não se discutindo, em nome do amplo acesso ao Judiciário e da ampla defesa, de sua suficiência, tema da 

execução em si. 

4. Revelam-se coerentes os v. entendimentos infra, desta C. Corte, no sentido de que a insuficiência do valor do bem 

penhorado não teria o condão de causar extinção terminativa do feito, haja vista a possibilidade do reforço da penhora 

no curso dos embargos ou após o seu julgamento. Precedentes. 

5. A unicidade dos embargos e a motivação da extinção processual ora recorrida recomendam tornem os autos à 

origem, para regular prosseguimento. 

6. Retorno do feito ao E. Juízo "a quo", reformada a r. sentença proferida, para prosseguimento do trâmite da causa. 

Provimento à apelação." 

(TRF 3ª Região, AC 700381, Processo nº 200061820009030, 3ª Turma, Rel. Juiz Silva Neto, j. 26.09.07, DJU 24.10.07, 

p. 244). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO: EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. PENHORA 

INSUFICIENTE. ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. REFORÇO QUE PODERÁ SER DEFERIDO 

EM QUALQUER FASE DO PROCESSO. 
I - Uma vez efetuada a penhora, verifica-se consubstanciada a condição de admissibilidade dos embargos estabelecida 

no art. 737,I, do CPC. 

II - A insuficiência dos bens penhorados frente ao débito exeqüendo não obsta ao recebimento e apreciação dos 

embargos. 

III - O reforço da penhora insuficiente pode ser requerido pelo INSS em qualquer fase do processo, conforme o 

disposto no art. 15, II, da lei nº 6.830/80, sem prejuízo do regular processamento dos embargos. 

IV - Agravo improvido." 

(TRF 3 ª Região, AG 264762, Processo nº 200603000247935, 2ª Turma, Rel. Juíza Cecília Mello, j. 12.09.06, DJU 

29.09.06, p. 390). 

Destarte, ainda que a penhora seja de valor que possa ser considerado como inexpressivo ou irrisório, não podem ser 

rejeitados liminarmente os embargos à execução. 

 

Por fim, importa lembrar que atualmente a legislação processual civil não mais exige do executado a garantia do juízo 

para embargar (art. 736 do CPC - com a redação dada pela Lei nº 11.382/06). Assim, independentemente de penhora, 

depósito ou caução, pode o executado apresentar os embargos. 

 

Controverte o embargado sobre a redução do percentual da multa moratória, requerendo a reforma da sentença para que 
seja restabelecida a multa no valor originário, nos termos da lei vigente à época dos fatos geradores. 

 

Pela sentença proferida o MMº Juiz a quo determinou a redução da multa moratória imposta no percentual de 60% para 

40% do valor do débito, com fundamento no princípio da proporcionalidade e razoabilidade, por entendê-la abusiva e 

confiscatória. 

 

A sentença merece reforma. 

 

Com efeito, a multa moratória aplicada não se afigura desproporcional à infração cometida, nem assume caráter 

confiscatório, sendo imposta a todos os contribuintes que se encontram na mesma situação jurídica. 

 

A multa é de incidência automática e componente dos acréscimos legais, constituindo sanção financeira à mora 

decorrente da inadimplência e escalonando-se de acordo com a extensão desta, no caso dos autos, sendo fixada 

conforme legislação vigente à época dos fatos. 

 

Acerca do tema, assim já se pronunciou esta Corte, conforme se lê dos seguintes julgados: 

  
"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PERÍCIA CONTÁBIL - DESNECESSIDADE - APELAÇÃO COM RAZÕES 

INOVADORAS DOS EMBARGOS OPOSTOS - INADMISSIBILIDADE - CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS - MULTA 

DE MORA - NÃO OCORRÊNCIA DE DENÚNCIA ESPONTÂNEA - INDEVIDA EXCLUSÃO DE MULTA - 

AFASTADA ALEGAÇÃO DE MULTA EXCESSIVA E REDUÇÃO EM ISONOMIA COM MULTA DAS RELAÇÕES DE 

CONSUMO - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA NÃO ELIDIDA. APELAÇÃO 

CONHECIDA EM PARTE E DESPROVIDA. 

(...). 

V - A legislação tributária sempre exigiu multas de mora com valores de 20% a 60% ou até em patamares maiores 

incidentes sobre o crédito principal, que se mostram adequadas para a finalidade a que se destina - coibir o atraso no 

pagamento dos tributos - não sendo excessiva a ponto de, objetivamente considerando, dilapidar o direito de 

propriedade e caracterizar o efeito confiscatório vedado pela Constituição Federal (artigo 150, IV). Indevida a 
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redução em isonomia com a multa aplicada nas relações reguladas pelo Código de Defesa do Consumidor - CDC, em 

face da diferença de natureza com as relações tributárias. 

VI - A multa moratória dos créditos previdenciários administrados pelo INSS (antigo IAPAS), regem-se pelas seguintes 

normas: a) competências até agosto de 1989 - art. 61, § 2º, incisos I a IV, do Decreto nº 83.081, de 24.01.79, com a 

redação dada pelo Decreto nº 90.817, de 17.01.1985; b) competências a partir de setembro de 1989 - Lei nº 7.787, de 

30.06.1989, artigos 10 e 21; c) competências a partir de 30.08.1991 - Lei nº 8.218, de 29/08/1991, artigos 3º e 4º; d) 

competências a partir de 31.12.1991 - Lei nº 8.383, de 30.12.91, artigo 61; e) competências a partir de 06.01.1993 - 

Lei nº 8.620, de 5/01/1993, artigo 4º; f) competências a partir de 01.04.1997 - Lei nº 8.212/91, art. 35, na redação dada 

pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997. 

VII - Correção da multa aplicada no caso concreto. Presunção de liquidez e certeza da CDA não elidida. 

VIII - Apelação conhecida em parte e desprovida." 

(TRF 3ª Região, AC 779149, Processo nº 200203990082368, 2ª Turma, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 10.06.06, DJU 

24.11.06, p. 412). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - CERCEAMENTO DE DEFESA - MULTA 

MORATÓRIA - PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto à sua legalidade, até prova em contrário. No caso, 

a embargante não trouxe aos autos qualquer documento que a infirmasse, de modo a sustentar a necessidade de 

realização das provas pretendidas. 
2. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os 

casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido. 

3. O percentual relativo à multa moratória foi fixado em consonância com a legislação vigente e não tem caráter 

confiscatório, tendo sido os percentuais previstos na lei estabelecidos proporcionalmente à inércia do contribuinte 

devedor em recolher a exação devida aos cofres da Previdência Social no prazo legal. Ademais, considerando que a 

multa de mora não tem natureza tributária, mas administrativa, não se verifica a alegada ofensa ao inciso IV do art. 

150 da atual CF, que veda a utilização do poder estatal de tributar com finalidade confiscatória. 

4. A denúncia espontânea desacompanhada do pagamento ou do depósito integral da exigência fiscal não afasta a 

imposição de multa moratória prevista na lei. 

5. Preliminar rejeitada. Recurso improvido. Sentença mantida." 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, Rel. Juiza Ramza Tartuce, AC 954662, Processo n. 200361260001286, j. 30/08/04, DJ 

17/09/04, p. 630). 

Com a sucumbência integral deve a parte embargante arcar com o pagamento das custas e da verba honorária que, com 

ressalva de que se o dispositivo legal não prevê a aplicação dos percentuais mínimo e máximo também não os proíbe e 

o que determina é a aplicação do critério equitativo, atendidas as condições norteadoras previstas nas alíneas "a", "b" e 

"c" do § 3º, arbitro, nos termos do art. 20, § 4º do CPC, em 10% sobre o valor do débito (R$ 42.555,38), patamar que se 

mostra adequado às exigências legais, não se apresentando excessivo e desproporcional aos interesses da parte vencida 
e por outro lado deparando-se apto a remunerar condignamente o trabalho do procurador da autarquia. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário dou parcial provimento ao recurso e dou provimento à remessa 

oficial tida por interposta, para julgar improcedentes os embargos opostos à execução fiscal, na forma da 

fundamentação acima. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000222-17.2003.4.03.6119/SP 

  
2003.61.19.000222-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : EMMEQ ENG MANUTENCAO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de embargos opostos à execução fiscal sob alegações de inadmissibilidade da cumulação da multa com juros de 

mora e correção monetária, multa moratória excessiva, cabimento de redução da multa para 20% com base no 

percentual cobrado pela União Federal em suas cobranças tributárias, indevida utilização da taxa SELIC, bem como 

inexigibilidade das contribuições a título de pró-labore e autônomos. 
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Às fls. 84/93, o MM.º Juiz proferiu decisão julgando parcialmente procedentes os embargos para o fim de determinar a 

redução da multa moratória ao patamar de 40% com base no princípio da proporcionalidade e razoabilidade, deixando 

de condenar em honorários advocatícios em face da sucumbência recíproca. 

 

Recorre o INSS alegando, em síntese, que os embargos devem ser rejeitados pois a execução não está integralmente 

garantida, bem como a legalidade da multa moratória aplicada no percentual de 60%, requerendo a reforma da sentença 

para que seja restabelecida a multa no valor originário, nos termos da lei vigente à época dos fatos geradores. 

 

Com contrarrazões subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Cumpre decidir. 

 

Preliminarmente, registro que incidem, no caso, as disposições do artigo 475, II do CPC, sujeitando-se a sentença ao 

reexame necessário, ora tido como interposto. 

Aduz o INSS que os embargos devem ser rejeitados pois a execução não está integralmente garantida. 

 
A alegação não merece acolhida. 

 

Com efeito, a insuficiência da penhora não é causa de rejeição liminar dos embargos. É a orientação seguida na 

Jurisprudência que tem entendido que para a interposição dos embargos não é necessário que a penhora satisfaça 

integralmente o débito. 

 

O parágrafo 1º do artigo 16 da Lei nº 6.830/80 impõe, como condição de admissibilidade dos embargos do devedor, a 

segurança do juízo pela penhora, sem exigir, contudo, que esta seja suficiente para adimplemento do débito. Na 

verdade, a lei condiciona o oferecimento dos embargos à efetivação da penhora e não à garantia integral da dívida. 

 

O fato de se considerar insuficiente à garantia do crédito exequendo os valores dos bens penhorados não possui o 

condão de impossibilitar a oferta de embargos pela executada, por ser o meio posto a disposição para preservação de 

seu suposto direito. Cumpre salientar, também, que são constitucionalmente assegurados o contraditório e a ampla 

defesa e a insuficiência da penhora não pode impedir o exercício dessas garantias. 

 

Ademais, nos termos do art. 15, II da LEF, é possível, em qualquer fase do processo, o deferimento de eventual pedido 

de reforço da penhora, se insuficiente. 
 

Nesse sentido, destaco os seguintes julgados: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA PARCIAL. OFENSA AO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS 

(SÚMULA 284/STF). INTERPRETAÇÃO DO ART. 16, § 1º , DA LEF. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO PARA 

EMBARGAR. POSSIBILIDADE. 

-Incide a Súmula 284/STF se o recorrente, a pretexto de violação do art. 535 do CPC, limita-se a alegações genéricas, 

sem indicação precisa da omissão, contradição ou obscuridade do julgado. Inúmeros precedentes desta Corte. 

-Ao interpretar o art. 16, § 1º, da LEF, a jurisprudência evoluiu para entender que, se a penhora for parcial e o juiz 

não determinar o reforço, ou, se determinado, a parte não dispuser de bens livres e desembaraçados, aceita-se a defesa 

via embargos, para que não se tire do executado a única possibilidade de defesa. 

-Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não provido. 

(STJ, RESP 106574, Processo nº 200801237087, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 02.09.08, DJE 03.10.08). 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. PENHORA INSUFICIENTE. 

1. Efetivada a penhora por oficial de justiça e dela sendo intimado o devedor, atendido estará o requisito de garantia 

para a oposição de embargos à execução. A eventual insuficiência da penhora será suprida por posterior reforço, que 

pode se dar "em qualquer fase do processo" (Lei 6.830/80, art. 15, II), sem prejuízo do regular processamento dos 
embargos. Precedentes: AgRg no AG 602004/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 07/03/2005 e AgRg no AG 

635829/PR, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 18/04/2005. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGA 684714, Processo nº 200500936034, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 18.08.05, DJ 05.09.05, p. 

260). 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. PENHORA INSUFICIENTE. 

ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO A PRECEITOS CONSTITUCIONAIS. ANÁLISE. 

IMPOSSIBILIDADE. 

I- No julgamento do EREsp nº 80.723/PR, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ de 17.06.2002, a Primeira Seção desta 

Corte, por maioria, entendeu que a insuficiência da penhora não pode condicionar a admissibilidade dos embargos do 

devedor, sob pena de ofensa ao princípio do contraditório, especialmente nos casos em que o devedor não dispõe de 
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outros bens disponíveis para a satisfação integral do débito. Ademais, a insuficiência poderá ser suprida 

oportunamente, com a ampliação da penhora. 

II - É vedado a esta Corte analisar suposta violação a preceitos constitucionais, ainda que para fins de 

prequestionamento. 

III - Agravo regimental improvido. 

(STJ, RESP 510671/GO, Processo nº 2003/0031207-9, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 05.08.03, DJ 15.09.03, 

p. 264). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA INSUFICIENTE. 

EXTINÇÃO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica e remansosa no sentido de que a insuficiência da 

penhora não pode condicionar a admissibilidade dos embargos do devedor. Não exige a lei que a segurança da 

execução seja total ou completa. 

2. "A penhora, apenas para dar curso à execução, sem abrir ao devedor o direito de embargar, é praticar odiosa 

restrição ao direito de defesa, e transformar a execução em confisco." (Resp nº 79097/SP, DJ de 06/05/1996, Rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros). 

3. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas e da 1ª Seção desta Corte Superior. 

4. Recurso não provido. 

(STJ, RESP 499654, Processo nº 20030182850, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 13.05.03, DJ 02.06.03, p. 219). 
PROCESSUAL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA INSUFICIENTE - EMBARGOS DO DEVEDOR - 

ADMISSIBILIDADE. 

I - Embora desejável, não é essencial para a admissibilidade dos embargos do devedor que o bem penhorado satisfaça 

integralmente o débito exequendo. 

II - A insuficiência da penhora não obsta a apreciação dos embargos do devedor, mormente se não restou provada, 

mediante prévia avaliação, que o valor dos bens constritos não atende à cobertura total da cobrança. 

III - A possibilidade de reforço da penhora contemplada por aplicação subsidiária do Código de Processo Civil à Lei 

de Execução Fiscal impede que se retire do devedor a faculdade de embargar a execução, violando o princípio do 

contraditório. 

IV - Realizada a penhora, considera-se seguro o juízo, impondo-se o recebimento e o processamento dos embargos do 

devedor e não sua liminar extinção, por não se encontrar seguro o juízo. 

V - Recurso improvido. 

(STJ, RESP 80723, Processo nº 199500621355, 2ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 16.06.00, DJ 01.08.00, p. 218). 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - GARANTIA DO JUÍZO - PENHORA INSUFICIENTE - 

EXTINÇÃO DO FEITO - INCABIMENTO - RETORNO À ORIGEM PARA PROCESSAMENTO DOS EMBARGOS. 

1. Merece acolhida a temática suscitada pela embargante/apelante acerca da insuficiência da penhora, pois, ainda que 

não totalmente garantida a execução, plenamente possível o reforço da penhora a qualquer momento no curso dos 
embargos. 

2. A tramitação do feito junto ao E. Juízo "a quo" revela a efetiva ocorrência da penhora em bens da parte 

embargante/apelante, pois expressamente consignado, na r. sentença recorrida, o não-cumprimento da determinação 

quanto ao reforço desta. 

3. De se reformar a r. sentença do E. Juízo "a quo" ao rejeitar os presentes embargos, haja vista a garantia da 

execução, não se discutindo, em nome do amplo acesso ao Judiciário e da ampla defesa, de sua suficiência, tema da 

execução em si. 

4. Revelam-se coerentes os v. entendimentos infra, desta C. Corte, no sentido de que a insuficiência do valor do bem 

penhorado não teria o condão de causar extinção terminativa do feito, haja vista a possibilidade do reforço da penhora 

no curso dos embargos ou após o seu julgamento. Precedentes. 

5. A unicidade dos embargos e a motivação da extinção processual ora recorrida recomendam tornem os autos à 

origem, para regular prosseguimento. 

6. Retorno do feito ao E. Juízo "a quo", reformada a r. sentença proferida, para prosseguimento do trâmite da causa. 

Provimento à apelação. 

(TRF 3ª Região, AC 700381, Processo nº 200061820009030, 3ª Turma, Rel. Juiz Silva Neto, j. 26.09.07, DJU 24.10.07, 

p. 244). 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO: EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. PENHORA 
INSUFICIENTE. ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. REFORÇO QUE PODERÁ SER DEFERIDO 

EM QUALQUER FASE DO PROCESSO. 

I - Uma vez efetuada a penhora, verifica-se consubstanciada a condição de admissibilidade dos embargos estabelecida 

no art. 737,I, do CPC. 

II - A insuficiência dos bens penhorados frente ao débito exeqüendo não obsta ao recebimento e apreciação dos 

embargos. 

III - O reforço da penhora insuficiente pode ser requerido pelo INSS em qualquer fase do processo, conforme o 

disposto no art. 15, II, da lei nº 6.830/80, sem prejuízo do regular processamento dos embargos. 

IV - Agravo improvido. 

(TRF 3 ª Região, AG 264762, Processo nº 200603000247935, 2ª Turma, Rel. Juíza Cecília Mello, j. 12.09.06, DJU 

29.09.06, p. 390). 
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Destarte, ainda que a penhora seja de valor que possa ser considerado como inexpressivo ou irrisório, não podem ser 

rejeitados liminarmente os embargos à execução. 

 

Por fim, importa lembrar que atualmente a legislação processual civil não mais exige do executado a garantia do juízo 

para embargar (art. 736 do CPC - com a redação dada pela Lei nº 11.382/06). Assim, independentemente de penhora, 

depósito ou caução, pode o executado apresentar os embargos. 

 

Controverte o embargado sobre a redução do percentual da multa moratória, requerendo a reforma da sentença para que 

seja restabelecida a multa no valor originário, nos termos da lei vigente à época dos fatos geradores. 

 

Pela sentença proferida o MMº Juiz a quo determinou a redução da multa moratória imposta no percentual de 60% para 

40% do valor do débito, com fundamento no princípio da proporcionalidade e razoabilidade, por entendê-la abusiva e 

confiscatória. 

 

A sentença merece reforma. 

 

Com efeito, a multa moratória aplicada não se afigura desproporcional à infração cometida, nem assume caráter 
confiscatório, sendo imposta a todos os contribuintes que se encontram na mesma situação jurídica. 

 

A multa é de incidência automática e componente dos acréscimos legais, constituindo sanção financeira à mora 

decorrente da inadimplência e escalonando-se de acordo com a extensão desta, no caso dos autos, sendo fixada 

conforme legislação vigente à época dos fatos. 

 

Acerca do tema, assim já se pronunciou esta Corte, conforme se lê dos seguintes julgados: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PERÍCIA CONTÁBIL - DESNECESSIDADE - APELAÇÃO COM RAZÕES 

INOVADORAS DOS EMBARGOS OPOSTOS - INADMISSIBILIDADE - CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS - MULTA 

DE MORA - NÃO OCORRÊNCIA DE DENÚNCIA ESPONTÂNEA - INDEVIDA EXCLUSÃO DE MULTA - 

AFASTADA ALEGAÇÃO DE MULTA EXCESSIVA E REDUÇÃO EM ISONOMIA COM MULTA DAS RELAÇÕES DE 

CONSUMO - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA NÃO ELIDIDA. APELAÇÃO 

CONHECIDA EM PARTE E DESPROVIDA. 

(...). 

V - A legislação tributária sempre exigiu multas de mora com valores de 20% a 60% ou até em patamares maiores 

incidentes sobre o crédito principal, que se mostram adequadas para a finalidade a que se destina - coibir o atraso no 
pagamento dos tributos - não sendo excessiva a ponto de, objetivamente considerando, dilapidar o direito de 

propriedade e caracterizar o efeito confiscatório vedado pela Constituição Federal (artigo 150, IV). Indevida a 

redução em isonomia com a multa aplicada nas relações reguladas pelo Código de Defesa do Consumidor - CDC, em 

face da diferença de natureza com as relações tributárias. 

VI - A multa moratória dos créditos previdenciários administrados pelo INSS (antigo IAPAS), regem-se pelas seguintes 

normas: a) competências até agosto de 1989 - art. 61, § 2º, incisos I a IV, do Decreto nº 83.081, de 24.01.79, com a 

redação dada pelo Decreto nº 90.817, de 17.01.1985; b) competências a partir de setembro de 1989 - Lei nº 7.787, de 

30.06.1989, artigos 10 e 21; c) competências a partir de 30.08.1991 - Lei nº 8.218, de 29/08/1991, artigos 3º e 4º; d) 

competências a partir de 31.12.1991 - Lei nº 8.383, de 30.12.91, artigo 61; e) competências a partir de 06.01.1993 - 

Lei nº 8.620, de 5/01/1993, artigo 4º; f) competências a partir de 01.04.1997 - Lei nº 8.212/91, art. 35, na redação dada 

pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997. 

VII - Correção da multa aplicada no caso concreto. Presunção de liquidez e certeza da CDA não elidida. 

VIII - Apelação conhecida em parte e desprovida." 

(TRF 3ª Região, AC 779149, Processo nº 200203990082368, 2ª Turma, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 10.06.06, DJU 

24.11.06, p. 412). 

  

"EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - CERCEAMENTO DE DEFESA - MULTA 
MORATÓRIA - PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto à sua legalidade, até prova em contrário. No caso, 

a embargante não trouxe aos autos qualquer documento que a infirmasse, de modo a sustentar a necessidade de 

realização das provas pretendidas. 

2. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os 

casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido. 

3. O percentual relativo à multa moratória foi fixado em consonância com a legislação vigente e não tem caráter 

confiscatório, tendo sido os percentuais previstos na lei estabelecidos proporcionalmente à inércia do contribuinte 

devedor em recolher a exação devida aos cofres da Previdência Social no prazo legal. Ademais, considerando que a 

multa de mora não tem natureza tributária, mas administrativa, não se verifica a alegada ofensa ao inciso IV do art. 

150 da atual CF, que veda a utilização do poder estatal de tributar com finalidade confiscatória. 
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4. A denúncia espontânea desacompanhada do pagamento ou do depósito integral da exigência fiscal não afasta a 

imposição de multa moratória prevista na lei. 

5. Preliminar rejeitada. Recurso improvido. Sentença mantida." 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, Rel. Juiza Ramza Tartuce, AC 954662, Processo n. 200361260001286, j. 30/08/04, DJ 

17/09/04, p. 630). 

 

Com a sucumbência integral deve a parte embargante arcar com o pagamento das custas e da verba honorária que, com 

ressalva de que o dispositivo legal não prevê a aplicação de percentuais mínimo e máximo, mas determina a aplicação 

do critério equitativo , atendidas as condições norteadoras previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do § 3º, arbitro, nos termos 

do art. 20, § 4º do CPC, em 5% sobre o valor do débito (R$ 293.717,89), anotando-se que não se pode desconsiderar de 

todo a expressão econômica da lide, fator que não é estranho e participa do conceito legal de "importância da causa", 

patamar, destarte, que se mostra adequado às exigências legais em cujo quadro não se apresenta excessivo, por outro 

lado deparando-se apto a remunerar condignamente o trabalho do procurador. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário dou parcial provimento ao recurso e dou provimento à remessa oficial, 

tida por interposta, para julgar improcedentes os embargos opostos à execução fiscal, na forma da fundamentação 

acima. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 
 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000654-49.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.000654-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : CIA DE CIMENTO RIBEIRAO GRANDE 

ADVOGADO : EDUARDO RICCA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00006544920104036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou improcedente o mandado de segurança 

impetrado com o objetivo de suspensão da exigibilidade da contribuição devida em razão dos Riscos Ambientais do 
Trabalho - SAT, com os ajustes decorrentes da aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP. Sem condenação 

em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ. 

 

Em razões recursais requer a reforma da r. sentença alegando que o Decreto nº 6.957/2009, ao regular a aplicação 

acompanhamento e avaliação do FAP, majorou de forma indevida a alíquota do Riscos Ambientais do Trabalho, sem 

obedecer os princípios constitucionais atinentes à matéria. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação. 

 

Cumpre decidir. 

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo, lesado 

ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público. 

 
É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o 

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público". 

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos 

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág 59). 
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A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por atos 

ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data. 

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a correção 

de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e certo, do 

impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª 

edição, Editora Malheiros, 2003, p.39). 

 

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela 

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição aos Riscos Ambientais do 

Trabalho - SAT, com os ajustes decorrentes da aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP. Aduz que é ilegal e 

inconstitucional a instituição de contribuição estabelecida e apurada a partir de meros regulamentos administrativos. 

Alega, também, distorções na metodologia do FAP e falta de razoabilidade do ato administrativo. 

 

Ab initio, anote-se que a matéria em exame possui íntima relação com o princípio da solidariedade, e deve ser analisada 

à luz dos artigos 3º inc. I, 194, caput, 195 e 201, inc. I e § 10, todos da Constituição Federal. É que envolve a proteção 

dos menos favorecidos com suporte nos recursos alocados por toda a sociedade, com financiamento de ações 
objetivando cobrir necessidades sociais. 

 

O princípio da solidariedade é informado pelo art. 3º inc. I da CF: 

 

"Constituem objetivos fundamentais da República. Federativa do Brasil". 

I- construir uma sociedade livre justa e solidária;" 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da 

sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social. 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e 

pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

A garantia de proteção contra acidentes do trabalho está contida no artigo 201, inc. I e § 10 da República Federativa do 

Brasil. 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

20, de 1998) 

(...) 

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo regime geral 

de previdência social e pelo setor privado. (Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

 
Buscando cumprir o desiderato constitucional, a Lei nº 8.212/91 apontou a fonte de custeio para a cobertura de eventos 

decorrentes dos riscos ambientais do trabalho, e criou a contribuição devida em razão dos Riscos Ambientais do 

Trabalho - SAT. 

 

Eis a redação do art. 22 da Lei nº 8.212/91: 

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 

(...) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, 
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sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores 

avulsos: (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 1998). 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja 

considerado leve;  

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;  

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.  

(...) 

 

O art. 10 da Lei nº 10.666/03 autorizou o aumento ou diminuição das alíquotas da contribuição ao SAT. 

 

Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. 

 

O § 3º, art. 22, da Lei nº 8.212/91 conferiu ao Poder Executivo Federal a faculdade de estabelecer critérios para a 
aferição do grau de risco da atividade, remetendo ao regulamento a tarefa de enquadrar as empresas para efeito de 

contribuição: 

 

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do 

trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II 

deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes. 

Portanto o Poder Executivo Federal está autorizado por lei a estabelecer critérios para a aferição do grau de risco da 

atividade. 

 

Veja-se que as hipóteses de incidência e as alíquotas diferenciadas de acordo com o risco estão apontadas na lei e 

não em ato normativo infralegal. 

 

O Decreto nº 6.042/2007, alterado pelo Decreto nº 6957/2009, criou o Fator Acidentário de Prevenção - FAP. 

 

Por seu turno, o Decreto nº 6.957/2009 regula a aplicação acompanhamento e avaliação do FAP: 

 

Os arts. 202-A, 303, 305 e 337 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio 
de 1999, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 202-A.  .............................................  

§ 1o O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a 

ser aplicado à respectiva alíquota.  

§ 2o  Para fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da 

empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. 

(...) 

§ 10. A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP." (NR)  

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício da função regulamentar que lhe é inerente, 

não pode ultrapassar os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que 

disciplinam o desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de 

validade para legitimar a prática de seus atos. 
 

Em minuciosa explanação sobre "a lei e a faculdade regulamentar", Roque Antonio Carrazza, in Curso de Direito 

Constitucional Tributário, Malheiros Editores, 4ª Ed., pág 201, assim se manifestou: " O regulamento não pode dar 

nascimento a qualquer relação jurídica nova. Falta-lhe titulação jurídica para tanto". Em outra passagem, citando o 

jurista José Antonio Pimenta Bueno, continua Carrazza... " entendemos que o regulamento não pode tratar de matéria 

não cogitada pela lei. Pode, quando muito, explicitar o espírito da deliberação legislativa. Neste sentido - mas só neste 

- ele completa a lei. Completa, explicitando; nunca fazendo as vezes." 

 

No caso concreto, a regulamentação da lei, veiculada pelo Decreto nº 6.957/09, que deu nova regulamentação ao 

Decreto nº 3.048/99, não ultrapassou os contornos da matéria contida na lei de regência. Apenas elucidou os critérios de 

cálculo para a redução ou majoração, nos estritos termos da lei. 
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Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública não constitui 

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo das impetrantes assim entendido como aquele praticado em contradição com 

os elementos norteadores da vinculação à norma. Não se vislumbra violação aos princípios constitucionais acima 

elencados, às leis que regem a matéria, além daquelas que disciplinam a Administração Pública (ilegalidade), senão, 

vejamos. 

 

Neste sentido é a jurisprudência do STJ: 

 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - SAT - VIOLAÇÃO DO ART. 97, IV, DO CTN - NÃO-OCORRÊNCIA - 

OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS - NÃO-CONHECIMENTO. 1. Evidencia-se que o art. 22, da Lei n. 

8.212/91 estabeleceu as hipóteses de incidência e as correspectivas alíquotas diferenciadas de acordo com o risco. A 

circunstância de o grau de risco ter ficado a critério do Poder Executivo não evidencia qualquer ofensa ao princípio 
da legalidade.(grifo nosso) 2. A violação da CF/88 nos art. 37 e 84, IV, não merece conhecimento, pois não cabe a esta 

Corte apreciar matéria de índole constitucional, nos termos do art. 105, inciso III da CF/88. 3. Os Decretos n. 612 e 

2.172/97 não se encontram eivados de nulidade, por terem sido editados após o prazo regulamentar definido no art. 

103 da Lei n. 8.212/91, pois segundo as salutares palavras da Ministra Eliana Calmon, nos autos do REsp 323.094/PR, 

DJ 29.6.2006, a respeito do tema versado, salientando sua impertinência. Verbis: "No que se refere ao alegado prazo 
'decadencial' para regulamentação da Lei 8.212/91, previsto no seu art. 103, não há qualquer reparo a ser feito no 

acórdão recorrido, vez que o prazo ali estabelecido não guarda qualquer ligação com o instituto da decadência ou com 

qualquer outra penalidade que pudesse ser imposta ao Poder Executivo, de forma a afastar a eficácia da lei ou 

eventual regulamentação feita após esse prazo." 4. Quanto à adequação da alíquota ao grau de risco da atividade do 

trabalhador, que, ao entender da recorrente, fere o princípio da capacidade contributiva e razoabilidade, observo, 

mais uma vez, que por se tratar de matéria constitucional não merece conhecimento, ante a nítida incompetência desta 

Corte. 5. Outrossim, não se pode conhecer do recurso no que concerne à alegação de ofensa ao art. 195, I, da CF/88, a 

mercê de incidência do SAT sobre as folhas de salários. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 

improvido. 

(STJ, RESP 200500500670, Rel. Mim.Humberto Martins, 2ª T.,VU, DJ. 27.02.2007, pg 243.) 

 

Na mesma linha, trago à colação julgado deste Egrégio Tribunal: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. LEI N. 

10.666/03, ART. 10. DECRETO N. 6.957/09. NOVA REDAÇÃO AO ART. 202-A DO DECRETO N. 3.048/99. 

RESOLUÇÃO N.1.308/09. ISONOMIA. LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é um multiplicador sobre 
a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente ao enquadramento da 

empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas 

preponderante, nos termos do Decreto n. 3.048/99, que deve variar 

em um intervalo de 0,5 a 2,0. 

2. Assentada a constitucionalidade das alíquotas do SAT, sobre as 

quais incide o multiplicador, daí resulta a consideração da 

atividade econômica preponderante, a obviar a alegação de ofensa ao 

princípio da isonomia por não considerar, o multiplicador, os 

critérios estabelecidos pelo § 9º do art. 195 da Constituição da 

República. Além disso, esta dispõe sobre a cobertura do "risco" 

(CR, art. 201, § 10), sendo incontornável a consideração da 

recorrência de acidentes e sua gravidade, sob pena de não se 

cumprir a equidade na participação do custeio (CR, art. 194, 

parágrafo único, V). 

3. Não é tarefa específica da lei a matematização dos elementos de 

fato que compõem o risco propiciado pelo exercício da atividade 

econômica preponderante e os riscos em particular gerados pelo 
sujeito passivo, de modo que as normas regulamentares, ao cuidarem 

desse aspecto, não exorbitam o seu âmbito de validade e eficácia 

(Decreto n. 6957/09, Res. MPS/CNPS n. 1.308/09). 

4. A faculdade de contestar o percentil (Port. Interm.MPS/MF n. 

329/09, arts. 1º e 2º, parágrafo único) não altera a natureza 

jurídica da exação nem converte o lançamento por homologação em por 

notificação. O Decreto n. 7.126, de 03.03.10, em seu art. 2º, deu 

nova redação ao § 3º do art. 202-B do Decreto n. 3.048/99, para 

dispor que o processo administrativo de que trata o artigo tem 

efeito suspensivo. 

5. Agravo regimental prejudicado. Agravo de instrumento provido. 
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(TRF3, AI 7056-16.2010.4.03/SP, Des. Fed. André Nekatschalow, 5ª T., DJ. 13.09.2010.) 

 

Prosseguindo, cito os seguintes artigos da Constituição Federal: 

 

O inciso II, do art. 5º, da CF/88, dispões: 

"ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei".  

 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios: 

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 

Art. 68. As leis delegadas serão elaboradas pelo Presidente da República, que deverá solicitar a delegação ao 

Congresso Nacional. 

§ 1º - Não serão objeto de delegação os atos de competência exclusiva do Congresso Nacional, os de competência 

privativa da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, a matéria reservada à lei complementar, nem a legislação 

sobre: 

I - organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de seus membros; 

II - nacionalidade, cidadania, direitos individuais, políticos e eleitorais; 

III - planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e orçamentos. 
Repise-se, o regulamento limitou-se a tratar de matéria elaborada pelas citadas leis ordinárias, conforme mandamento 

constitucional, explicitando-as, sem contudo desbordar dos contornos legislativos, para instituir ou modificar tributos. 

Cumpre ressaltar, ainda, que não há inconstitucionalidade formal da delegação de competência, posto que a matéria foi 

veiculada através de lei ordinária, conforme os balizamentos fixados na Constituição Federal. Logo não existe violação 

ao art. 68 da Carta Magna. 

 

Tampouco há distorções na metodologia do FAP. 

 

O FAP constitui um multiplicador que adapta as alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação incidentes sobre a folha de 

salários das empresas, com o fim precípuo de custear os benefícios decorrentes de acidentes de trabalho. Ora, é razoável 

a metodologia que impõe a redução do percentual para as empresas que registrarem queda no índice de acidentalidade e 

doenças ocupacionais, e o aumento da contribuição para aquelas que apresentarem maior número de acidentes e 

ocorrências mais graves. A incidência de alíquotas diferenciadas observa o princípio da isonomia. Comentando o 

princípio, o professor Luciano Amaro deixa claro que (...) Há de examinar-se se o legislador discriminou onde lhe era 

vedado, ou onde deixou de dessemelhar onde era obrigatório fazê-lo.(...) (Direito Tributário Brasileiro, 12ª edição, Ed. 

Saraiva, 2006 pg.136) 

Conclui-se que não há ofensa ao princípio da legalidade contido nos arts. 5º, inciso II, 150, inciso I, ambos da 
Constituição da República, ou então existe inconstitucionalidade formal da delegação de competência, em afronta ao 

art. 68 da Constituição Federal de 1988, posto que toda as normas atinentes ao SAT e ao FAP buscam seu fundamento 

de validade nas leis e na Constituição Federal de 1988. 

 

Finalmente, considere-se que a matéria já foi pacificada por este Egrégio Tribunal, no sentido de que é legal e 

constitucional a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP. A tese foi amplamente discutida no AG nº 

0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, em brilhante voto da Relatora, Desembargadora Federal Ramza Tartuce, 

julgado em 03/05/2010. 

 

Desta feita, resta patente a inexistência de direito líquido e certo a amparar a pretensão da impetrante. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, nos termos da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : VIA VENETO ROUPAS LTDA 

ADVOGADO : MANOEL HERMANDO BARRETO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00027867920104036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa ex-officio e recurso de apelação interposto contra sentença que julgou procedente o mandado de 

segurança impetrado com o objetivo de suspender da exigibilidade da contribuição devida em razão dos Riscos 

Ambientais do Trabalho - SAT, com os ajustes decorrentes da aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP. Sem 

condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ. 

 

A impetrada requer a reforma da r. sentença alegando ser legítima a exigibilidade da contribuição devida em razão dos 

Riscos Ambientais do Trabalho - SAT, com os ajustes decorrentes da aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - 

FAP. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação. 
 

Cumpre decidir. 

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo, lesado 

ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o 

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público". 

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos 

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág 59). 

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por atos 
ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data. 

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a correção 

de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e certo, do 

impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª 

edição, Editora Malheiros, 2003, p.39). 

 

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela 

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição aos Riscos Ambientais do 

Trabalho - SAT, com os ajustes decorrentes da aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP. Aduz que é ilegal e 

inconstitucional a instituição de contribuição estabelecida e apurada a partir de meros regulamentos administrativos. 

Alega, também, distorções na metodologia do FAP e falta de razoabilidade do ato administrativo. 

 

O MM. Juiz de primeiro grau concedeu a segurança para declarar a inexigibilidade do credito tributário relativo ao 

Riscos Ambientais do Trabalho - SAT, com os ajustes decorrentes da aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - 

FAP, e determinou a tributação pela alíquota básica anteriormente vigente. 

 
Ab initio, anote-se que a matéria em exame possui íntima relação com o princípio da solidariedade, e deve ser analisada 

à luz dos artigos 3º inc. I, 194, caput, 195 e 201, inc. I e § 10, todos da Constituição Federal. É que envolve a proteção 

dos menos favorecidos com suporte nos recursos alocados por toda a sociedade, com financiamento de ações 

objetivando cobrir necessidades sociais. 

 

O princípio da solidariedade é informado pelo art. 3º inc. I da CF: 

 

"Constituem objetivos fundamentais da República. Federativa do Brasil". 
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I- construir uma sociedade livre justa e solidária;" 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da 

sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social. 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e 

pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 
A garantia de proteção contra acidentes do trabalho está contida no artigo 201, inc. I e § 10 da República Federativa do 

Brasil. 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

20, de 1998) 

(...) 

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo regime geral 

de previdência social e pelo setor privado. (Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

 

Buscando cumprir o desiderato constitucional, a Lei nº 8.212/91 apontou a fonte de custeio para a cobertura de eventos 

decorrentes dos riscos ambientais do trabalho, e criou a contribuição devida em razão dos Riscos Ambientais do 

Trabalho - SAT. 

 

Eis a redação do art. 22 da Lei nº 8.212/91: 

 
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 

(...) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, 

sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores 

avulsos: (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 1998). 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja 

considerado leve;  

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;  

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.  

(...) 

 

O art. 10 da Lei nº 10.666/03 autorizou o aumento ou diminuição das alíquotas da contribuição ao SAT. 

 

Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 
cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. 

 

O § 3º, art. 22, da Lei nº 8.212/91 conferiu ao Poder Executivo Federal a faculdade de estabelecer critérios para a 

aferição do grau de risco da atividade, remetendo ao regulamento a tarefa de enquadrar as empresas para efeito de 

contribuição: 

 

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do 

trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II 

deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 770/2223 

Portanto o Poder Executivo Federal está autorizado por lei a estabelecer critérios para a aferição do grau de risco da 

atividade. 

 

Veja-se que as hipóteses de incidência e as alíquotas diferenciadas de acordo com o risco estão apontadas na lei e 

não em ato normativo infralegal. 

 

O Decreto nº 6.042/2007, alterado pelo Decreto nº 6957/2009, criou o Fator Acidentário de Prevenção - FAP. 

 

Por seu turno, o Decreto nº 6.957/2009 regula a aplicação acompanhamento e avaliação do FAP: 

 

Os arts. 202-A, 303, 305 e 337 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio 

de 1999, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 202-A.  .............................................  

§ 1o O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a 

ser aplicado à respectiva alíquota.  

§ 2o  Para fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da 

empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 
gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. 

(...) 

§ 10. A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP." (NR)  

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício da função regulamentar que lhe é inerente, 

não pode ultrapassar os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que 

disciplinam o desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de 

validade para legitimar a prática de seus atos. 

 

Em minuciosa explanação sobre "a lei e a faculdade regulamentar", Roque Antonio Carrazza, in Curso de Direito 

Constitucional Tributário, Malheiros Editores, 4ª Ed., pág 201, assim se manifestou: " O regulamento não pode dar 

nascimento a qualquer relação jurídica nova. Falta-lhe titulação jurídica para tanto". Em outra passagem, citando o 

jurista José Antonio Pimenta Bueno, continua Carrazza... " entendemos que o regulamento não pode tratar de matéria 

não cogitada pela lei. Pode, quando muito, explicitar o espírito da deliberação legislativa. Neste sentido - mas só neste 

- ele completa a lei. Completa, explicitando; nunca fazendo as vezes." 
 

No caso concreto, a regulamentação da lei, veiculada pelo Decreto nº 6.957/09, que deu nova regulamentação ao 

Decreto nº 3.048/99, não ultrapassou os contornos da matéria contida na lei de regência. Apenas elucidou os critérios de 

cálculo para a redução ou majoração, nos estritos termos da lei. 

 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que o apontado ato da autoridade pública não constitui ato ilegal a ferir o 

direito líquido e certo das impetrantes assim entendido como aquele praticado em contradição com os elementos 

norteadores da vinculação à norma. Não se vislumbra violação aos princípios constitucionais, às leis que regem a 

matéria, além daquelas que disciplinam a Administração Pública (ilegalidade), senão, vejamos. 

 

Neste sentido é a jurisprudência do STJ: 

 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - SAT - VIOLAÇÃO DO ART. 97, IV, DO CTN - NÃO-OCORRÊNCIA - 

OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS - NÃO-CONHECIMENTO. 1. Evidencia-se que o art. 22, da Lei n. 

8.212/91 estabeleceu as hipóteses de incidência e as correspectivas alíquotas diferenciadas de acordo com o risco. A 

circunstância de o grau de risco ter ficado a critério do Poder Executivo não evidencia qualquer ofensa ao princípio 
da legalidade.(grifo nosso) 2. A violação da CF/88 nos art. 37 e 84, IV, não merece conhecimento, pois não cabe a esta 
Corte apreciar matéria de índole constitucional, nos termos do art. 105, inciso III da CF/88. 3. Os Decretos n. 612 e 

2.172/97 não se encontram eivados de nulidade, por terem sido editados após o prazo regulamentar definido no art. 

103 da Lei n. 8.212/91, pois segundo as salutares palavras da Ministra Eliana Calmon, nos autos do REsp 323.094/PR, 

DJ 29.6.2006, a respeito do tema versado, salientando sua impertinência. Verbis: "No que se refere ao alegado prazo 

'decadencial' para regulamentação da Lei 8.212/91, previsto no seu art. 103, não há qualquer reparo a ser feito no 

acórdão recorrido, vez que o prazo ali estabelecido não guarda qualquer ligação com o instituto da decadência ou com 

qualquer outra penalidade que pudesse ser imposta ao Poder Executivo, de forma a afastar a eficácia da lei ou 

eventual regulamentação feita após esse prazo." 4. Quanto à adequação da alíquota ao grau de risco da atividade do 

trabalhador, que, ao entender da recorrente, fere o princípio da capacidade contributiva e razoabilidade, observo, 

mais uma vez, que por se tratar de matéria constitucional não merece conhecimento, ante a nítida incompetência desta 

Corte. 5. Outrossim, não se pode conhecer do recurso no que concerne à alegação de ofensa ao art. 195, I, da CF/88, a 
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mercê de incidência do SAT sobre as folhas de salários. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 

improvido. 

(STJ, RESP 200500500670, Rel. Mim.Humberto Martins, 2ª T.,VU, DJ. 27.02.2007, pg 243.) 

 

Na mesma linha, trago à colação julgado deste Egrégio Tribunal: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. LEI N. 

10.666/03, ART. 10. DECRETO N. 6.957/09. NOVA REDAÇÃO AO ART. 202-A DO DECRETO N. 3.048/99. 

RESOLUÇÃO N.1.308/09. ISONOMIA. LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é um multiplicador sobre 

a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente ao enquadramento da 

empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas 

preponderante, nos termos do Decreto n. 3.048/99, que deve variar 

em um intervalo de 0,5 a 2,0. 

2. Assentada a constitucionalidade das alíquotas do SAT, sobre as 

quais incide o multiplicador, daí resulta a consideração da 

atividade econômica preponderante, a obviar a alegação de ofensa ao 

princípio da isonomia por não considerar, o multiplicador, os 
critérios estabelecidos pelo § 9º do art. 195 da Constituição da 

República. Além disso, esta dispõe sobre a cobertura do "risco" 

(CR, art. 201, § 10), sendo incontornável a consideração da 

recorrência de acidentes e sua gravidade, sob pena de não se 

cumprir a equidade na participação do custeio (CR, art. 194, 

parágrafo único, V). 

3. Não é tarefa específica da lei a matematização dos elementos de 

fato que compõem o risco propiciado pelo exercício da atividade 

econômica preponderante e os riscos em particular gerados pelo 

sujeito passivo, de modo que as normas regulamentares, ao cuidarem 

desse aspecto, não exorbitam o seu âmbito de validade e eficácia 

(Decreto n. 6957/09, Res. MPS/CNPS n. 1.308/09). 

4. A faculdade de contestar o percentil (Port. Interm.MPS/MF n. 

329/09, arts. 1º e 2º, parágrafo único) não altera a natureza 

jurídica da exação nem converte o lançamento por homologação em por 

notificação. O Decreto n. 7.126, de 03.03.10, em seu art. 2º, deu 

nova redação ao § 3º do art. 202-B do Decreto n. 3.048/99, para 
dispor que o processo administrativo de que trata o artigo tem 

efeito suspensivo. 

5. Agravo regimental prejudicado. Agravo de instrumento provido. 

(TRF3, AI 7056-16.2010.4.03/SP, Des. Fed. André Nekatschalow, 5ª T., DJ. 13.09.2010.) 

 

Prosseguindo, cito os seguintes artigos da Constituição Federal: 

 

O inciso II, do art. 5º, da CF/88, dispões: 

"ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei".  

 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios: 

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 

Art. 68. As leis delegadas serão elaboradas pelo Presidente da República, que deverá solicitar a delegação ao 

Congresso Nacional. 

§ 1º - Não serão objeto de delegação os atos de competência exclusiva do Congresso Nacional, os de competência 

privativa da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, a matéria reservada à lei complementar, nem a legislação 
sobre: 

I - organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de seus membros; 

II - nacionalidade, cidadania, direitos individuais, políticos e eleitorais; 

III - planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e orçamentos. 

Repise-se, o regulamento limitou-se a tratar de matéria elaborada pelas citadas leis ordinárias, conforme mandamento 

constitucional, explicitando-as, sem contudo desbordar dos contornos legislativos, para instituir ou modificar tributos. 

Cumpre ressaltar, ainda, que não há inconstitucionalidade formal da delegação de competência, posto que a matéria foi 

veiculada através de lei ordinária, conforme os balizamentos fixados na Constituição Federal. Logo não existe violação 

ao art. 68 da Carta Magna. 

 

Tampouco há distorções na metodologia do FAP. 
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O FAP constitui um multiplicador que adapta as alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação incidentes sobre a folha de 

salários das empresas, com o fim precípuo de custear os benefícios decorrentes de acidentes de trabalho. Ora, é razoável 

a metodologia que impõe a redução do percentual para as empresas que registrarem queda no índice de acidentalidade e 

doenças ocupacionais, e o aumento da contribuição para aquelas que apresentarem maior número de acidentes e 

ocorrências mais graves. A incidência de alíquotas diferenciadas observa o princípio da isonomia. Comentando o 

princípio, o professor Luciano Amaro deixa claro que (...) Há de examinar-se se o legislador discriminou onde lhe era 

vedado, ou onde deixou de dessemelhar onde era obrigatório fazê-lo.(...) (Direito Tributário Brasileiro, 12ª edição, Ed. 

Saraiva, 2006 pg.136) 

Conclui-se que não há ofensa ao princípio da legalidade contido nos arts. 5º, inciso II, 150, inciso I, ambos da 

Constituição da República, ou então existe inconstitucionalidade formal da delegação de competência, em afronta ao 

art. 68 da Constituição Federal de 1988, posto que toda as normas atinentes ao SAT e ao FAP buscam seu fundamento 

de validade nas leis e na Constituição Federal de 1988. 

 

Finalmente, considere-se que a matéria já foi pacificada por este Egrégio Tribunal, no sentido de que é legal e 

constitucional a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP. A tese foi amplamente discutida no AG nº 

0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, em brilhante voto da Relatora, Desembargadora Federal Ramza Tartuce, 

julgado em 03/05/2010. 
 

Desta feita, resta patente a inexistência de direito líquido e certo a amparar a pretensão da impetrante. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à remessa ex-officio, e à apelação, nos termos da 

fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 
Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 11216/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000469-73.1999.4.03.6107/SP 

  
1999.61.07.000469-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : COSAN S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO TOBAJA 

 
: ANDREZZA HELEODORO COLI 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

Defiro a regularização da relação processual, considerando a alteração do contrato que mudou a razão social da 

empresa FBA FRANCO BRASILEIRA S/A AÇUCAR E ÁLCOOL, nos termos dos documentos de fls. 306/352. 

Retifique-se, pois, a autuação, fazendo constar o nome atual da apelada COSAN S/A AÇÚCAR E ÁLCOOL. 

Exclua-se da autuação o nome da advogada MARIA FERNANDA SILVEIRA DI DONATO e incluam-se os nomes 

dos advogados da apelada, Dr. MARCOS ANTONIO TOBAJA (OAB/SP nº 54.853) e Dra. ANDREZZA 

HELEODORO COLI (OAB/SP nº 221.814), conforme petição (fl. 295) e substabelecimento de fl. 296 e procuração de 

fl. 220. 

Ressalto que, no prazo recursal, após a publicação da decisão (fls. 290/292) no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região em 07 de dezembro de 2010 (fl. 294), não foi interposto qualquer recurso até a presente data, embora 

regularmente intimadas as partes. 
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Diante do exposto, certifique a Subsecretaria da Quinta Turma o trânsito em julgado da decisão (fls. 290/292), se o 

caso, e, após, à Vara de origem, com as cautelas legais. 

Publique-se com a nova autuação. 
Int. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 
RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001200-95.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.001200-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : PLANI DIAGNOSTICOS MEDICOS S/C LTDA 

ADVOGADO : ELLEN FALCÃO DE BARROS COBRA PELACANI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00012009520104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de recursos de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado 

por PLANI DIAGNÓSTICO MÉDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP, objetivando não ser compelida ao recolhimento da contribuição 

destinada ao custeio do Seguro Acidente do Trabalho - SAT -, majorada por meio da aplicação do Fator Acidentário de 

Prevenção - FAP -, mantendo-se a sistemática de cálculo vigente até dezembro de 2009, com a alíquota de 1% (um por 

cento) (fls. 02/19). 

O pedido de liminar foi deferido, para suspender a exigibilidade do crédito tributário, assegurando à impetrante o direito 

de não ser compelida ao recolhimento da contribuição ao SAT, exclusivamente quanto à alíquota resultante da aplicação 
do Fator Acidentário de Prevenção - FAP (fls. 47/49vº). A impetrante e a União interpuseram agravo de instrumento, 

tendo sido indeferido o efeito suspensivo requerido pela União (fls. 108/112). 

A autoridade coatora prestou informações às fls. 56/61. 

Sentenciado o feito (fls. 120/122vº), julgou-se parcialmente procedente o pedido, para conceder em parte a segurança, 

com fundamento no art. 269, inciso I do Código de Processo Civil, assegurando à impetrante o direito de não ser 

compelida ao recolhimento da contribuição ao SAT, exclusivamente quanto à alíquota resultante da aplicação do Fator 

Acidentário de Prevenção - FAP. 

As partes interpuseram recurso de apelação às fls. 129/143 e 150/165. 

A impetrante sustenta, em síntese, que "as novas regras para a apuração e recolhimento do SAT/RAT, delineadas pelo 

artigo 10 da Lei nº 10.666/06, regulamentado pelo art. 202-A do RPS (Decreto nº 3.048/99), com a redação dada pelo 

Decreto nº 6.957/09, e pelas Resoluções nºs 1.308 e 1.309/09 do CNPS, ofendem de forma inconteste os princípios 

constitucionais da legalidade, da tipicidade e da segurança jurídica, pelo que deve ser suspenso não apenas a aplicação 

do FAP, como já decidido pela r. sentença proferida, mas também o novo reenquadramento do grau de risco que 

majorou a alíquota base de diversas atividades econômicas...de forma que seja mantida...apenas a alíquota de 1% (grau 

leve), de acordo com as regras válidas até dezembro de 2009, reformando-se a r. decisão em tal sentido". 

Pleiteia a concessão da segurança em sua totalidade, para que possa efetuar os recolhimentos da contribuição ao 

SAT/RAT não apenas sem a aplicação do FAP, mas também considerando-se a alíquota base de 1% (grau de risco leve) 
para a sua atividade econômica, de acordo com as regras válidas até dezembro de 2009. 

A União (Fazenda Nacional), por sua vez, defende a correta publicidade das informações utilizadas no cálculo do FAP, 

rebatendo o argumento utilizado pelo magistrado sentenciante. 

Com contrarrazões (fls. 169/182), subiram os autos a este E. Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal pugnou apenas pelo prosseguimento do feito, por não 

verificar, in casu, interesse público que justifique sua intervenção (fls. 185/187). 

DECIDO. 
 

A questão posta em debate por meio do presente recurso já teve seus contornos delineados por esta C. Corte que firmou 

entendimento no sentido de que a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à 

composição do índice composto do FAP não é arbitrária, mas tem como motivação a ampliação da cultura de prevenção 

dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas que se encontram em condição 

equivalente, tudo em conformidade com os arts. 150, II, 194, parágrafo único e inc. V, e 195, § 9º da CF/88. 
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A esse respeito, colaciona-se julgado desta E. Quinta Turma: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO 

(FAP) - ART. 10 DA LEI 10666/2003 - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - AGRAVO REGIMENTAL 

PREJUDICADO - AGRAVO IMPROVIDO.  

Tendo em vista o julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento, está prejudicado o Agravo Regimental, onde se 

discute os efeitos em que o recurso deve ser recebido.  

O art. 10 da Lei 10666/2003 instituiu o Fator Acidentário de Prevenção - FAP, permitindo o aumento ou a redução das 

alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no art. 22, II, da Lei 8212/91, de acordo com o desempenho da empresa em 

relação à respectiva atividade econômica, a ser aferido com base nos resultados obtidos a partir dos índices de 

frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS - Conselho Nacional da 

Previdência Social.  

Nos termos da Resolução 1308/2009, do CNPS, o FAP foi instituído com o objetivo de "incentivar a melhoria das 

condições de trabalho e da saúde do trabalhador estimulando as empresas a implementarem políticas mais efetivas de 

saúde e segurança no trabalho para reduzir a acidentalidade". 

A definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, como determinou a lei, ficou para o 

regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 
calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS.  

Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das 

atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. Não há, assim, 

violação ao disposto no art. 97 do CTN e nos arts 5º, II, e 150, I, da CF/88, visto que é a lei ordinária que cria o FAP e 

sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, seriam fixadas por regulamento.  

A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice 

composto do FAP foi aprovada pela Res. 1308/2009, do CNPS, e regulamentada pelo Dec. 6957/2009, que deu nova 

redação ao art. 202-A do Dec. 3049/99.  

De acordo com a Res. 1308/2009, da CNPS, "após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são 

atribuídos os percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices", de 

modo que "a empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, 

recebe o menor percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%" (item "2.4"). Em 

seguida, é criado um índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso 

maior à gravidade (0,50) e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). Assim, o custo que a acidentalidade representa 

fará parte do índice composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E para obter o valor do FAP para a 

empresa, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para distribuição dos estabelecimentos dentro de um determinado 

CNAE-Subclasse variar de 0 a 2" (item "2.4"), devendo os valores inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o menor 
fator acidentário.  

O item "3" da Res. 1308/2009, incluído pela Res. 1309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a 

aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam 

prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade.  

E, da leitura do disposto no art. 10 da Lei 10666/2003, no art. 202-A do Dec. 3048/99, com redação dada pela Lei 

6957/2009, e da Res. 1308/2009, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação 

de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária, mas tem como motivação a 

ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas que 

se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com os arts. 150, II, 194, parágrafo único e inci. V, e 

195, § 9º, da CF/88.  

A Portaria 329/2009, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispõe sobre o modo de apreciação das 

divergências apresentadas pelas empresas na determinação do FAP, o que não afronta as regras contidas nos arts. 

142, 145 e 151 do CTN, que tratam da constituição e suspensão do crédito tributário, nem contraria o devido processo 

legal, o contraditório e a duração razoável do processo (art. 5º, LIV, LV e LXXVII, da CF/88). 

Precedentes: TRF3, AG nº 0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza 

Tartuce, j. 03/05/2010; TRF3, AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal 

Henrique Herkenhoff, DE 16/04/2010; TRF4, AC nº 2005.71.00.018603-1 / RS, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal 
Vânia Hack de Almeida, DE 24/02/2010.  

Agravo regimental prejudicado. Agravo improvido. 

(TRF, Quinta Turma, AI nº 2010.03.00.003526-1, Relatora Des. Fed. Ramza Tartuce, DJF3 17.08.2010) 

O artigo 22, II, a, b e c, da Lei nº 8212/91 estabelece os percentuais de 1%, 2% e 3%, incidentes sobre o total das 

remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos, de acordo 

com a atividade preponderante da empresa, cujo risco de acidente do trabalho seja, respectivamente, considerado leve, 

médio ou grave. 

De seu turno, o artigo 10 da Lei nº 10.666/2003 assim dispôs: 

 

Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 
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dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. 

 

Assim, resta legalmente caracterizada a obrigação tributária, identificando o sujeito passivo, alíquota, base de cálculo e 

aspecto temporal, cabendo consignar a expressa disposição do artigo 10 da Lei nº 10.666/2003 no que tange à alteração 

de alíquotas. 

Por outro lado, o Decreto nº 6.957/2009, ao regulamentar os artigos 202-A, 303, 305 e 337 do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, não inovou a ordem jurídica, limitando-se a 

explicitar os comandos da lei de regência. 

Com efeito, à lei incumbe veicular comandos genéricos e abstratos, objetivando abarcar em seus dispositivos o maior 

número de situações fáticas de possível ocorrência. Não é de sua natureza ontológica minudenciar as hipóteses ali 

descritas, tarefa esta que é atribuída à faculdade regulamentar, conforme previsto pelo artigo 84, IV da Constituição 

Federal. 

Ora, regulamentar a lei é estabelecer mecanismos que possibilitem seu cumprimento - esta é a função própria do decreto 

combatido -, vez que à lei não é dado fazê-lo. 

É certo que a competência regulamentar não pode criar dever, obrigação ou restrição não previstos em lei. Não é menos 
certo, porém, que sua função própria é a de especificar a regência de situações que reclamem operatividade futura. 

Verifica-se, na hipótese vertente, que a obrigação de recolher as contribuições, na forma impugnada, foi determinada 

em lei, não sendo lícito afirmar que o decreto regulamentador tenha inovado a ordem jurídica, impondo dever nela não 

previsto. A integração de conceitos utilizados pelo legislador insere-se no âmbito da competência regulamentar, 

constituindo meio para fiel execução da lei. 

Nessa medida, válidas são as regras veiculadas pelo decreto que regulamenta a espécie, não havendo que se falar em 

ilegalidade ou inconstitucionalidade. 

Oportuno registrar os seguintes precedentes do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

Ante a impossibilidade de a lei fixar todas as condições sociais, econômicas, e tecnológicas que emergem das 

atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. 

Entendo, assim, que o fato de o regulamento definir a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e 

critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não se traduz em ilegalidade ou inconstitucionalidade, 

na medida em que é a lei ordinária que cria o FAP e sua base de cálculo e determina que as regras, para sua 

apuração, seriam fixadas por regulamento. 

(...) 

Não há que se falar, assim, em violação ao disposto no artigo 97 do Código Tributário Nacional e nos artigos 5º, 
inciso II, e 150, I, ambos da Constituição Federal. 

(Agravo de Instrumento 0005314-53.2010.403.0000/SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DE 29.03.2010). 

Por outro lado, a regulamentação da lei veiculada pelo Decreto n. 6.957, de 09.09.09, que deu nova redação o art. 

202-A ao Decreto n. 3.048/99, não excedeu o âmbito de competência dessa espécie normativa nem ofende o princípio 

da legalidade tributária (CR, arts. 5º, II, 150, I). Pois os elementos essenciais do tributo já se encontram estabelecidos 

em lei, como parece já estar pacificado na jurisprudência (cfr. Súmula n. 351 do STJ), havendo um aumento ou uma 

redução da alíquota, consoante estabelecido na lei ordinária, em conseqüência da metodologia empregada para a 

aferição do risco. Não se poderia conceber ao legislador competência de regular, na própria lei, os critérios de cálculo 

matemático utilizados para esse efeito. É o que se infere da leitura do art. 202-A do Decreto n. 3.048/99, nos termos da 

redação dada pelo Decreto n. 6.957/09. 

(AI nº 2010.03.00.002544-9/SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, 11.02.2010). 

No mesmo sentido: TRF-3 - AI nº 0003973-89.2010.403.0000/SP, 5ª T, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DE 29.03.2010; 

AI 397.019 - 2ª T, rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJ 23.02.2010. 

Portanto, não há que se falar em ilegalidade ou inconstitucionalidade da cobrança instituída pelo art. 10 da Lei 

10.666/03, regulamentada pelo Decreto nº 6.957/2009. 

Cabe sublinhar, ainda, que as alegações acerca dos critérios adotados para a apuração do FAP (Fator Acidentário de 

Prevenção), bem assim em relação a eventuais incorreções e inconsistências acerca das informações utilizadas não 
comportam apreciação, pelas razões já declinadas, valendo observar, também, não ser possível, na via estreita do writ, a 

dilação probatória. 

Por fim, rejeitado o pedido por alguns dos argumentos trazidos pelas partes, desnecessária a análise dos demais pontos 

ventilados, nos termos do aresto a seguir: 

 

O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas, e tampouco a responder um a um 

todos os seus argumentos. (RJTJESP 115/207) 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 
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monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de 

apelação da impetrante e, com fundamento no art. 557, § 1º-A do mesmo diploma legal, DOU PROVIMENTO à 

remessa oficial e ao recurso de apelação da União (Fazenda Nacional), para reconhecer a legalidade e 

constitucionalidade da cobrança instituída pelo art. 10 da Lei 10.666/03, regulamentada pelo Decreto nº 6.957/2009. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013021-90.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.013021-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CALTUBE COM/ E MONTAGENS DE ANDAIMES LTDA 

ADVOGADO : PATRICIA HELENA NADALUCCI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00130219020104036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por 

CALTUBE COMÉRCIO E MONTAGENS DE ANDAIMES LTDA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

DO BRASIL EM CAMPINAS, objetivando seja declarada indevida a exigibilidade da contribuição social incidente sobre 

o valor devido a título de aviso prévio indenizado, bem como o direito de reaver/compensar os valores recolhidos 

indevidamente a este título, na forma autorizada pelo art. 74 da Lei nº 9.430/96, com a redação dada pela Lei nº 

10.637/2002 e alterações posteriores (fls. 02/12). 

A liminar foi deferida, para suspender a exigibilidade dos créditos tributários referentes às contribuições incidentes 
sobre a verba denominada aviso prévio indenizado (fls. 49/51). 

A autoridade coatora prestou informações às fls. 57/63. 

Sentenciado o feito (fls. 69/73), julgou-se procedente em parte o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, inciso I do Código de Processo Civil, e concedeu-se parcialmente a segurança, para suspender a exigibilidade dos 

créditos tributários referentes à contribuição incidente sobre a verba denominada aviso prévio indenizado, bem como 

para reconhecer o direito da impetrante de obter a restituição, por meio de compensação, dos valores indevidamente 

recolhidos a tal título, conforme art. 89 da Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Lei nº 11.941/2009. 

A União (Fazenda Nacional) interpôs recurso de apelação às fls. 79/86, sustentando, em síntese, que o aviso prévio 

indenizado, em razão de sua natureza salarial, deve integrar a base de cálculo para a incidência da contribuição social 

em questão, já que tal verba não se encontra inserida no rol taxativo do parágrafo 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91. 

Defendeu, ainda, a impossibilidade legal da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública. 

Com contrarrazões (fls. 90/98), subiram os autos a este E. Tribunal. 

Nesta sede, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do apelo e da remessa oficial 

(fls. 102/103vº). 

DECIDO. 
 

Inicialmente, é preciso assinalar, por relevante, que a contribuição social consiste em um tributo destinado a uma 
determinada atividade exercitável por entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo 

Estado como necessária ou útil à realização de uma função de interesse público. 

O artigo 195 da Constituição Federal reza que: 

 

A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante 

recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições 

sociais: 
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I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (...) 

 

A simples leitura do mencionado artigo me leva a concluir que a incidência da contribuição social sobre folha de 

salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título - frise-se - dar-se-á sobre a totalidade de percepções 

econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou meio de pagamento. 

Nesse passo, necessário conceituar salário-de-contribuição. Consiste esse no valor básico sobre o qual será estipulada a 

contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a 

ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido em função do 

seu salário-de-contribuição. 

O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações que compõem o salário-de-contribuição 

compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a 

retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição 

do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de 

trabalho ou sentença normativa. 

Na mesma linha, a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que "Os ganhos habituais do empregado, a 
qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão 

em benefícios, nos casos e na forma da lei." 

Segundo o magistério de WLADIMIR NOVAES MARTINEZ (in Comentários à Lei Básica da Previdência), 

fundamentalmente, compõem o salário-de-contribuição: 

 

as parcelas remuneratórias, nele abrangidos, como asseverado, os pagamentos com caráter salarial, enquanto 

contraprestação por serviços prestados, e as importâncias habitualmente agregadas aos ingressos normais do 

trabalhador. Excepcionalmente, montantes estipulados, caso do salário-maternidade e do décimo terceiro salário.(...) 

Com efeito, integram o salário-de-contribuição os embolsos remuneratórios, restando excluídos os pagamentos 

indenizatórios, ressarcitórias e os não referentes ao contrato de trabalho. Dele fazem parte os ganhos habituais, 

mesmo os não remuneratórios. 

 

Valioso o ensinamento de SERGIO PINTO MARTINS (in Direito da Seguridade Social): 

 

O inciso I do artigo 28 da Lei nº 8.212/91 dispõe que, para o empregado e o trabalhador avulso, o salário-de-

contribuição é a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos 

pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja sua 
forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste 

salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de 

serviços nos termos da lei ou do contrato, ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença 

normativa. 

 

Adiante, é preciso assinalar, por relevante, que o artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não integram 

o salário de contribuição, sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais 

ressarcimentos e c) outras verbas de natureza não salarial. 

No tocante à contribuição previdenciária exigida do empregador, incidente sobre os valores pagos aos empregados a 

título de abonos e verbas indenizatórias, instituída pela Medida Provisória no. 1.523/96 - e suas reedições, substituída 

posteriormente pela Medida Provisória no. 1.596/97 - e suas reedições -, impende referir que o E. Supremo Tribunal 

Federal, no julgamento da ADI-MC 1659 / UF, houve por bem suspender eficácia do § 2º do artigo 22 da Lei nº 

8.212/91, na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97, cujo acórdão está assim ementado: 

 

Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas ADIMCs 

1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de apreciação pelo Congresso 

nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de revogação até que haja pronunciamento 
do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se convertida em lei, tornará definitiva a 

revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória revogada pelo período que ainda lhe restava 

para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 

8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13 e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência 

do requisito da conveniência da suspensão de sua eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e 

"e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar 

deferida para suspender a eficácia "ex nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida 

Provisória 1.596-14, de 10.11.97. 

(DJ nº. 239, de 10.12.1997 - grifei) 
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Posteriormente, a sobredita ação direta de inconstitucionalidade foi julgada prejudicada, por perda de objeto, conforme 

se verifica na decisão proferida pelo e. Min. Joaquim Barbosa, relator da causa. Confira-se: 

 

Decido.  

Com a publicação da EC 20/1998, a competência constitucional para a instituição de contribuições destinadas ao 

custeio da seguridade social passou a permitir a tributação dos demais rendimentos do trabalho (art. 195, I, a), além 

da própria folha de salários.  

A alteração substancial do parâmetro de controle constitucional existente no momento da publicação dos dispositivos 

impugnados causa o prejuízo do prosseguimento do controle concentrado, como tem decidido a Corte (cf. ADI 1.691, 

rel. min. Moreira Alves, DJ 04.04.2003; ADI 1.143, rel. min. Moreira Alves, DJ 06.09.2001; ADI 188-QO, rel. min. 

Moreira Alves, DJ 22.02.2002; ADI 512, rel. min. Marco Aurélio, DJ 18.06.1999, e ADI 1.907-QO, rel. min. Octavio 

Gallotti, DJ 26.03.1999, v.g.).  

Ademais, como bem observou o procurador-geral da República, o art. 22, I, § 2º, da Lei 8.212/1991, com a redação 

objeto desta ação direta de inconstitucionalidade, foi vetado por ocasião da conversão da medida provisória em 

questão na Lei 9.528/1997, enquanto a redação dada ao art. 28, § 9º, d e e, também foi modificada.  

Portanto, configura-se a perda do objeto desta ação direta de inconstitucionalidade, nos termos da orientação fixada 

pelo Supremo Tribunal Federal (cf. ADI 953, rel. min. Joaquim Barbosa, DJ 29.04.2005; ADI 1.442-QO, rel. min. 

Celso de Mello, DJ 29.04.2005; ADI 2.157, rel. min. Moreira Alves, DJ 06.03.2003, e, em decisão monocrática, ADI 
2.016, rel. min. Celso de Mello, DJ 22.03.2004, v.g.).  

Do exposto, julgo prejudicada a presente ação direta de inconstitucionalidade.  

Intime-se. Publique-se.  

Após o trânsito em julgado da decisão, arquivem-se os autos. 

(DJ nº 33, de 15.02.2007) 

 

Nota-se, portanto, que não subsiste a exigência fiscal hostilizada e, desse modo, não merece reparos a decisão recorrida. 

De fato, dispõe o artigo 487 da Consolidação das Leis do Trabalho que, inexistindo prazo estipulado, a parte que, sem 

justo motivo, quiser rescindir o contrato deverá avisar a outra da sua resolução com antecedência mínima, nos termos 

estipulados nos incisos I e II do citado dispositivo. A rigor, portanto, o empregado que comunica previamente o 

empregador a respeito do desligamento de suas funções na empresa continua a exercer, normalmente, suas atividades 

até a data determinada na lei, havendo que incidir a contribuição previdenciária sobre a remuneração recebida. 

Hipótese distinta, porém, ocorre no caso de ausência de aviso prévio por parte do empregador, ensejando ao empregado 

o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, consoante o disposto no parágrafo 1º do dispositivo supra. 

Aqui, a verba recebida não possui natureza salarial, considerando que não há contraprestação em razão do serviço 

prestado e sim o recebimento de verba a título de indenização pela rescisão do contrato. 

Assim, não é exigível a contribuição previdenciária incidente sobre o aviso prévio indenizado, visto que não configura 
salário. Nesse sentido, a Súmula nº 9 do Tribunal Federal de Recursos: "Não incide a contribuição previdenciária sobre 

a quantia paga a título de indenização de aviso prévio". 

Além disso, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, nos termos em 

que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de contribuições 

previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado, vez que, face à ausência de previsão legal e 

constitucional para a incidência, não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato normativo de categoria 

secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da exação. 

Vale destacar que este é o entendimento pacificado nesta E. Corte Regional, conforme se observa nos acórdãos assim 

ementados: 

 

PROCESSUAL CIVIL - LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AÇÃO JULGADA NOS TERMOS 

DO ARTIGO 557, CAPUT, C.C. § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - POSSIBILIDADE - AVISO PRÉVIO 

INDENIZADO - CARÁTER INDENIZATÓRIO. I - O fundamento pelo qual a presente ação foi julgada, nos termos do 

artigo 557, caput, c.c. § 1º-A, do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já pacificada pelos Tribunais 

Superiores e por esta Turma, o que se torna perfeitamente possível devido a previsibilidade do dispositivo. II - O fato 

gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no artigo 22, 

inciso I, da Lei nº 8.212/91. III - O Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas 
pelo empregador, ao empregado, a título de aviso prévio indenizado , possuem nítido caráter indenizatório, não 

integrando a base de cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. IV -Ausente previsão legal e 

constitucional para a incidência de contribuição previdenciária sobre importâncias de natureza indenizatória, da qual 

é exemplo o aviso prévio indenizado, não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato normativo de categoria 

secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da exação. V - A revogação da alínea "f", do 

inciso V, § 9º, artigo 214, do Decreto nº 3.048/99, nos termos em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, 

não tem o condão de autorizar a cobrança de contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio 

indenizado. VI - Agravo improvido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI nº 374942, Relator Juiz Cotrim Guimarães, 

DJF3 CJ1 de 11/03/2010). (Grifei) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ART. 487, §1º DA CLT. VERBA INDENIZATÓRIA. 1. O aviso 
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prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho faz à parte contrária, comunicando-lhe a intenção 

de rescindir o vínculo laboral, em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 2. O período em 

que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio é computado como tempo de serviço para efeitos 

de aposentadoria e remunerado de forma habitual, por meio de salário, sobre o qual deve incidir, portanto, a 

contribuição previdenciária. 3. Todavia, rescindido o contrato pelo empregador antes de findo o prazo do aviso, o 

trabalhador faz jus ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente ao período, ex vi do §1º do art. 487 da 

CLT, hipótese em que a importância recebida tem natureza indenizatória, já que paga a título de indenização, e não de 

contraprestação de serviços. 4. As verbas indenizatórias visam a recompor o patrimônio do empregado dispensado sem 

justa causa e, por serem desprovidas do caráter de habitualidade, não compõem parcela do salário, razão pela qual 

não se sujeitam à incidência da contribuição. 5. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. Agravo regimental 

prejudicado. (TRF 3ª Região, Primeira Turma, AI nº 381998, Relatora Juíza Vesna Kolmar, DJF3 CJ1 de 03/02/2010). 

(Grifei) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade 
com o entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que a verba recebida pelo empregado a 

título de aviso prévio indenizado não é pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas 

indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a 

contribuição previdenciária (AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna 

Kolmar, DJF3 13/06/2008; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique 

Herkenhoff, DJF3 19/06/2008). 3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da 

decisão agravada, esta deve ser mantida. 4. Recurso improvido. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AI nº 378377, Relator 

Juiz Helio Nogueira, DJF3 CJ1 de 04/11/2009). (Grifei) 

 

São também precedentes: Segunda Turma (AMS nº 318253, Relator Juiz Souza Ribeiro, DJF3 CJ1 de 11/02/2010 e AI 

nº 383406, Relator Juiz Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1 de 21/01/2010) e Quinta Turma (AMS nº 295828, Relatora 

Juíza Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 de 26/08/2009). 

Outrossim, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que sobre o aviso prévio indenizado não deve 

incidir a exação em comento, em razão de seu caráter indenizatório. Segue ementa: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT. 

FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. 
QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO-MATERNIDADE. ADICIONAIS 

DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. PRECEDENTES. 1. Recursos 

especiais interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e por Cremer S/A e outro, contra acórdão 

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, segundo o qual: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE 

REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LC. Nº 118/2005. NATUREZA DA VERBA. SALARIAL. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-

MATERNIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS 

NOTURNO. INSALUBRIDADE. PERICULOSIDADE. NATUREZA INDENIZATÓRIA AUXÍLIO-DOENÇA NOS 

PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO, AUXÍLIO-CRECHE. ABONO DE 

FÉRIAS. TERÇO DE FÉRIAS INDENIZADAS. O disposto no artigo 3º da LC nº 118/2005 se aplica tão-somente às 

ações ajuizadas a partir de 09 de junho de 2005, já que não pode ser considerado interpretativo, mas, ao contrário, vai 

de encontro à construção jurisprudencial pacífica sobre o tema da prescrição havida até a publicação desse normativo. 

As verbas de natureza salarial pagas ao empregado a título de auxílio-doença, salário-maternidade, adicionais 

noturno, de insalubridade, de periculosidade e horas-extras estão sujeitas à incidência de contribuição previdenciária. 

Já os valores pagos relativos ao auxílio-acidente, ao aviso-prévio indenizado, ao auxílio-creche, ao abono de férias e 

ao terço de férias indenizadas não se sujeitam à incidência da exação, tendo em conta o seu caráter indenizatório. O 

inciso II do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991, na redação dada pela Lei nº 9.528/1997, fixou com precisão a hipótese de 

incidência (fato gerador), a base de cálculo, a alíquota e os contribuintes do Seguro de Acidentes do Trabalho - SAT , 
satisfazendo ao princípio da reserva legal (artigo 97 do Código Tributário Nacional). O princípio da estrita legalidade 

diz respeito a fato gerador, alíquota e base de cálculo, nada mais. O regulamento, como ato geral, atende 

perfeitamente à necessidade de fiel cumprimento da lei no sentido de pormenorizar as condições de enquadramento de 

uma atividade ser de risco leve, médio e grave, tomando como elementos para a classificação a natureza 

preponderante da empresa e o resultado das estatísticas em matéria de acidente do trabalho. O regulamento não impõe 

dever, obrigação, limitação ou restrição porque tudo está previsto na lei regulamentada (fato gerador, base de cálculo 

e alíquota). O que ficou submetido ao critério técnico do Executivo, e não ao arbítrio, foi a determinação dos graus de 

risco das empresas com base em estatística de acidentes do trabalho, tarefa que obviamente o legislador não poderia 

desempenhar. Trata-se de situação de fato não só mutável mas que a lei busca modificar, incentivando os investimentos 

em segurança do trabalho, sendo em conseqüência necessário revisar periodicamente aquelas tabelas. A lei nem 

sempre há de ser exaustiva. Em situações o legislador é forçado a editar normas "em branco", cujo conteúdo final é 
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deixado a outro foco de poder, sem que nisso se entreveja qualquer delegação legislativa. No caso, os decretos que se 

seguiram à edição das Leis 8.212 e 9.528, nada modificaram, nada tocaram quanto aos elementos essenciais à hipótese 

de incidência, base de cálculo e alíquota, limitaram-se a conceituar atividade preponderante da empresa e grau de 

risco, no que não desbordaram das leis em função das quais foram expedidos, o que os legitima (artigo 99 do Código 

Tributário Nacional). RECURSO ESPECIAL DO INSS: I. A pretensão do INSS de anular o acórdão por violação do 

art. 535, II do CPC não prospera. Embora tenha adotado tese de direito diversa da pretendida pela autarquia 

previdenciária, o julgado atacado analisou de forma expressa todas as questões jurídicas postas em debate na lide. 

Nesse particular, especificou de forma didática as parcelas que não se sujeitam à incidência de contribuição 

previdenciária, tendo em conta o seu caráter indenizatório. RECURSO ESPECIAL DAS EMPRESAS: I. Se o aresto 

recorrido não enfrenta a matéria dos arts. 165, 458, 459 do CPC, tem-se por não-suprido o requisito do 

prequestionamento, incidindo o óbice da Súmula 211/STJ. II. A matéria referente à contribuição destinada ao SAT foi 

decidida com suporte no julgamento do RE n. 343.446/SC, da relatoria do eminente Min. Carlos Velloso, DJ 

04/04/2003. A revisão do tema torna-se imprópria no âmbito do apelo especial, sob pena de usurpar a competência do 

egrégio STF. III. Não há violação do art. 535 do CPC, quando o julgador apresenta fundamento jurídico sobre a 

questão apontada como omissa, ainda que não tenha adotado a tese de direito pretendida pela parte. IV. Acerca da 

incidência de contribuição previdenciária sobre as parcelas discutidas no recurso especial das empresas recorrentes, 

destaco a linha de pensar deste Superior Tribunal de Justiça: a) AUXÍLIO-DOENÇA (NOS PRIMEIROS QUINZE (15) 

DIAS DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO): - A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que 
não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os 

primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que tal verba não tem natureza salarial. (REsp 768.255/RS, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 16/05/2006). - O empregado afastado por motivo de doença, não presta serviço e, por isso, não recebe 

salário, mas, apenas uma verba de caráter previdenciário de seu empregador, durante os primeiros 15 (quinze) dias. A 

descaracterização da natureza salarial da citada verba afasta a incidência da contribuição previdenciária. 

Precedentes. (REsp 762.491/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 07/11/2005). - A diferença paga pelo empregador, nos 

casos de auxílio-doença, não tem natureza remuneratória. Não incide, portanto, contribuição previdenciária. (REsp 

951.623/PR, Desta Relatoria, DJ de 11/09/2007). b) SALÁRIO MATERNIDADE: - Esta Corte tem entendido que o 

salário-maternidade integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias pagas pelas empresas. (REsp 

803.708/CE, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 02/10/2007). - A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça 

pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade tem natureza remuneratória, e não indenizatória, 

integrando, portanto, a base de cálculo da contribuição previdenciária. (REsp 886.954/RS, Rel. Min. Denise Arruda, 

DJ de 29/06/2007). c) ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E 

PERICULOSIDADE: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 

DA LEI N.° 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE 

HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA 

FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, 
DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no 

sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive 

sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula n.° 207/STF). 2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade 

e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n.° 60). 3. A Constituição Federal 

dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 4. O legislador ordinário, ao 

editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte do salário-de-contribuição do 

empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-extra, noturno, de 

periculosidade e de insalubridade. 5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (REsp 486.697/PR, Rel. 

Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004). d) AUXÍLIO-ACIDENTE: Tal parcela, constitui benefício pago 

exclusivamente pela previdência social, nos termos do art. 86, § 2º, da lei n. 8.212/91, pelo que não há falar em 

incidência de contribuição previdenciária. 2. Em face do exposto: - NEGO provimento ao recurso especial do INSS e ; 

CONHEÇO PARCIALMENTE do apelo nobre das empresas autoras e DOU-LHE provimento apenas para afastar a 

exigência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de auxílio-doença, nos primeiros quinze (15) 

dias de afastamento do empregado do trabalho (Primeira Turma, RESP nº 973436, Relator José Delgado, DJ de 

25/02/2008) (Grifei) 

Desse modo, reconhece-se à impetrante o direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente. 

Cumpre esclarecer acerca do prazo prescricional para pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos a 
lançamento por homologação, sendo aplicável ao feito a Lei Complementar nº 118/05, haja vista que o ajuizamento 

deste mandado de segurança (21/09/2010) é posterior ao prazo de 120 dias (vacatio legis) da publicação da referida Lei 

Complementar, ou seja, 09 de junho de 2005. 

Dispõe o art. 3º da LC nº 118/05: 

 

Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 

Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no 

momento do pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. 
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Vale dizer, determina que se considere o prazo de cinco anos a contar da antecipação a cargo do contribuinte e 

acrescenta, em seu artigo 4º, que deverá ser observada a regra do inciso I do artigo 106 do Código Tributário Nacional, 

autorizadora da aplicação da lei ao fato pretérito. 

Todavia, o dispositivo supracitado (art. 3º), contrariando a intenção da Lei Complementar em comento, não tem eficácia 

retroativa, já que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de Inconstitucionalidade no ERESP 644.736/PE, sessão de 

06/06/2007, declarou inconstitucional a expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I da Lei nº 

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do art. 4º, segunda parte da Lei 

Complementar. 

Assim, consoante entendimento do eminente Relator Ministro Teori Albino Zavascki no Incidente de 

Inconstitucionalidade no ERESP 644.736/PE: 

 

...a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados 

a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a ação de repetição do indébito é de cinco anos a 

contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no 

sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

 

Como se pretende compensar os valores recolhidos indevidamente a contar da vigência do Decreto nº 6.727/2009 e 

tendo sido a presente ação constitucional ajuizada em 21 de setembro de 2010, não há que se falar em prescrição das 
quantias pagas. 

Referentes aos critérios a serem observados na compensação, a legislação que rege o instituto sofreu alterações ao 

longo dos anos: Leis nºs 8.383/1991, 9.430/1996, 10.637/2002 (oriunda ad MP nº 66/2002), 10.833/2003 e 

11.051/2004, Decreto nº 2.138/1997 e Ins/SRF nºs 210/2002 e 460/2004, Lei nº 11.457/07 e IN nº 900/2008 e Lei nº 

11.491/2009. 

Baseado em entendimento consolidado da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, em matéria de compensação 

tributária, prevalece a lei vigente quando do ajuizamento da demanda.  

Destarte, como a ação foi ajuizada em 21 de setembro de 2010, deve ser aplicado a ela o regime jurídico em vigor na 

época, ou seja, o art. 89 da Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Lei nº 11.941/2009, bem como a IN RFB nº 

900/2008. 

Apesar da compensação independer de prévia autorização administrativa ou judicial, na hipótese dos autos, optou a 

impetrante em buscar a prévia autorização judicial, devendo, pois, observar a regra contida no art. 170-A do CTN e 

aguardar o trânsito em julgado da decisão, pois a demanda visa justamente ver declarada a inexistência da relação 

jurídica tributária, ficando demonstrada a existência de contestação judicial. Demais disso, cumpre acentuar que a 

referida norma (art. 170-A do CTN), de natureza processual, tem aplicação imediata, e assim incide sem detença aos 

processos pendentes. 

Esse entendimento, impõe-se registrar, tem sido observado em sucessivos julgamentos proferidos pelo C. Superior 
Tribunal de Justiça, dentre os quais merece destaque o acórdão assim ementado: 

 

RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA "A" - TRIBUTÁRIO - ICMS - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - COMPENSAÇÃO DE 

VALORES RECOLHIDOS A MAIOR - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - IMPOSSIBILIDADE - ARTIGO 170-A DO CTN 

- ALEGADA VIOLAÇÃO AO ARTIGO 475 DO CPC - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. No tocante à 

pretendida violação ao artigo 475 do CPC, sob o fundamento de que a decisão que concedeu a antecipação de tutela 

deveria submeter-se ao reexame necessário, carece a matéria do necessário prequestionamento. Se a recorrente 

entendesse haver alguma eiva no acórdão objurgado, deveria ter oposto embargos de declaração, a fim de viabilizar o 

exame da questão por este sodalício. Não se vê, e tampouco se vislumbra, na hipótese, a ameaça de lesão a justificar a 

concessão da antecipação de tutela, caracterizada pela urgência da antecipação do provimento final, pois a recorrente 

não será privada no futuro de eventual compensação das diferenças recolhidas a maior, se verificada a existência do 

direito no julgamento do mérito da ação. O que se observa no caso vertente é que, concedida a antecipação de tutela, 

torna-se presente o risco da irreversibilidade dos efeitos da medida para a fazenda, em nítida afronta ao disposto no § 

2º do artigo 273 do Código Buzaid. O artigo 170-A do CTN, introduzido pela Lei Complementar 104/2001, determina 

expressamente que 'é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo 

sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial'. Recurso especial parcialmente provido. 

(RESP 178.202/SP, REL. MIN. FRANCIULLI NETTO, DJU DE 31.05.04) (Grifei). 
 

À correção monetária devem ser adotados os critérios e índices estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal e 

previstos no Manual de Normas para Cálculos na Justiça Federal da Terceira Região. A aplicação da taxa SELIC 

destina-se tão somente à atualização monetária, devendo incidir a partir de janeiro de 1996, nos termos do artigo 39 da 

Lei nº 9.250/95. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 
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Desta feita, julgo monocraticamente o feito e NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e ao recurso de apelação da 

União (Fazenda Nacional). 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003403-70.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.003403-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : HOSPITAL E MATERNIDADE ASSUNCAO S/A 

ADVOGADO : GUILHERME PINESE FILHO e outro 

 
: DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por HOSPITAL E MATERNIDADE ASSUNÇÃO S/A, em face da r. 

decisão de fls. 212/214, que acolheu embargos de declaração da União Federal para fixar verba honorária no valor de 

R$20.000,00 (vinte mil reais). 

Sustenta a embargante que o referido decisum apresenta vícios, alega, em síntese, que a decisão não mencionou que o 

débito estava sendo pago parceladamente ao INSS, omissão que impediu a imediata conclusão da aplicação da dispensa 

da fixação de honorários; que há previsão na lei no sentido de que a anistia alcança os encargos legais; ofensa à garantia 

ao livre acesso ao judiciário e violação ao princípio da isonomia, ao tratar desigualmente os contribuintes em situações 
iguais. 

Pleiteia, ao final, seja conhecido e provido o presente recurso, para suprir os vícios apontados. 

 

DECIDO. 
 

Cumpre enfatizar, inicialmente, que os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença, acórdão ou 

decisão embargada, obscuridade, contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou 

tribunal, ou, por construção jurisprudencial, diante da existência de erro material. 

Nota-se que os embargos de declaração são, como regra, recurso integrativo, que objetivam eliminar da decisão 

embargada, entre outros vícios, a omissão, entendida como "aquela advinda do próprio julgado, e prejudicial à 

compreensão da causa, e não aquela que entenda a embargante, ainda mais como meio transverso a se impugnar os 

fundamentos da decisão recorrida" (STJ, EDcl no REsp 316156/DF, DJ 16/9/02), além do que o "magistrado não está 

obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob 

outros fundamentos" (STJ, EDcl nos EDcl no REsp 89637/SP), isso porque "a finalidade da Jurisdição é compor a lide 

e não a discussão exaustiva ao derredor de todos os pontos e dos padrões legais enunciados pelos litigantes" (STJ, 

REsp 169222, DJ 4/3/02). 

Desse modo, mostra-se relevante sublinhar, por pertinente, que a omissão apta a ensejar os embargos é aquela advinda 
do próprio julgamento e prejudicial à compreensão da causa, e não aquela que entenda a embargante, ainda que o 

objetivo seja preencher os requisitos de admissibilidade de recurso especial ou extraordinário. 

Analisando a decisão recorrida não vejo configurada a alegada omissão, posto que foram analisadas todas as questões 

trazidas a lume. 

Conclui-se, portanto, que se o acórdão embargado não se pronunciou sobre todos os argumentos ou artigos de lei 

trazidos pela embargante, mas a fundamentação justificou a conclusão da decisão, não há que se falar em omissão. 

Ademais, não pode a Embargante obter, sob o argumento de omissão do julgado, nova apreciação das provas e 

elementos dos autos. 

Cabe referir, neste ponto, consoante observa BARBOSA MOREIRA ("Novo Processo Civil Brasileiro", p. 181, 18ª 

edição, ed. Forense), que o embargos serão cabíveis: 

 

"...quando o órgão judicial se houver omitido quanto a algum ponto sobre que devia pronunciar-se - isto é, quanto a 

matéria pertinente e relevante, suscitada pelas partes ou pelo Ministério Público, ou apreciável de ofício". 
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Na realidade, pretende a embargante a rediscussão da matéria para conferir efeitos infringentes aos embargos 

declaratórios. 

Todavia, os embargos de declaração não são o remédio processual adequado ao reexame de mérito do julgado, que 

somente pode ser perseguido por meio de recursos próprios previstos na legislação em vigor. 

Por fim, requer a embargante seu acolhimento, para fins de prequestionamento, possibilitando interposição de recursos 

cabíveis às instâncias superiores. 

Ainda que possível o prequestionamento, os embargos declaratórios opostos com esta finalidade devem observar os 

pressupostos fixados no artigo 535 do Código de Processo Civil, o que não foi obedecido in casu. 

Diante do exposto, como não há omissão a ser sanada, NEGO PROVIMENTO aos presentes embargos de declaração. 

Intimem-se. 

Após retornem para apreciação do agravo de fls. 226/230. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 
00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008151-28.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.008151-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ENGESA ENGENHEIROS ESPECIALIZADOS S/A massa falida 

ADVOGADO : CELIO DE MELO ALMADA FILHO 

INTERESSADO : JOSE LUIZ WHITAKER RIBEIRO e outro 

 
: JOSE GUILHERME WHITAKER RIBEIRO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00128-8 A Vr BARUERI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de embargos opostos à execução fiscal sob alegações de inexigibilidade da multa moratória e da verba 

honorária, ambas as ordens de fundamentação reportando-se à condição da executada como massa falida e, ainda, que 

os juros de mora só são devidos até a quebra da embargante, sendo que a partir desta data o seu pagamento estará 

diretamente vinculado com a possibilidade da massa de poder suportá-los. 

 

Proferida sentença de procedência do pedido (fls. 50/54), condenando o embargado ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, dela recorre o exequente. 

 

Alega o apelante, em síntese, que não está sendo cobrada a multa moratória e que os juros de mora foram computados 
somente até a data da quebra, a exigibilidade da verba honorária pela massa falida e requerendo a inversão dos ônus 

sucumbenciais. 

 

Com contrarrazões subiram os autos, também por força do reexame necessário. 

 

O parecer ministerial é pelo provimento do recurso (fls. 86/93). 

 

Cumpre decidir. 

 

O MM.º Juiz a quo proferiu decisão julgando procedentes os embargos e condenando a parte vencida ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. 

 

No recurso interposto suscita a parte exequente matéria de fato, negando a cobrança da multa e dos juros no período 

posterior à data da quebra. 

 

Conforme se verifica da análise da CDA (fl. 04 do apenso) não houve a inclusão da multa moratória no débito 

exequendo, assim confirmando-se a alegação do exequente. 
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Quanto aos juros de mora constata-se que foram calculados até o período de 09/93 (fl. 24), sendo que a falência da 

empresa executada foi decretada em outubro do mesmo ano (fl. 20 do apenso), assim, também neste ponto 

confirmando-se o alegado pelo exequente. 

 

Cumpre anotar que ficou ressalvado pelo juiz de primeiro grau a possibilidade da cobrança dos juros de mora após a 

data da decretação da quebra, caso o ativo da massa comporte o pagamento. 

 

Aprecio, agora, a questão da possibilidade de condenação em honorários advocatícios da massa falida em execução 

fiscal. 

 

Resta pacífico o entendimento de que são exigíveis os honorários advocatícios da massa falida em execução fiscal 

movida pela Fazenda Pública, não se aplicando, assim, o disposto no artigo 208, § 2.º do Decreto-lei 7.661/45, cuja 

aplicabilidade se restringe aos processos de falência. 

 

A corroborar o entendimento exposto, trago à colação julgado do Excelso Pretório que porta a seguinte ementa: 

 

"HONORARIOS ADVOCATICIOS. DECRETO-LEI N. 1025, DE 21.10.69. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA MASSA 
FALIDA. INCIDENCIA DA VERBA. INAPLICABILIDADE DE DISPOSITIVO DA LEI DE FALÊNCIAS 

(PARAGRAFO 2. DO ART-208).  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO." 

(STF; RE 95146/RS; Rel. Min. Sydney Sanches; 1.ª Turma; julg. 15/03/1985; pub. DJ 03/05/1985, pág. 06332). 

Ainda nesse sentido, recentes precedentes do E. STJ, verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA A MASSA FALIDA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO. POSSIBILIDADE. ART. 208, § 2.º, DA LEI DE FALÊNCIAS. 

INAPLICABILIDADE. 

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte Superior no sentido de que nas cobranças de créditos tributários em face da 

massa falida são exigíveis honorários advocatícios, não se aplicando o disposto no artigo 208, § 2.º, da Lei de 

Falências quando se tratar de execução fiscal, já que a questão encontra regramento nos artigos 29 da Lei de 

Execuções Fiscais, 187 do CTN e 20 do CPC. 

2. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público da Corte. 

3. Embargos de divergência conhecidos e improvidos." 

(STJ; EREsp n.º 625441/PR; Rel. Min. Castro Meira; 1.ª Seção; julg. 25.05.2005; publ. DJ 01.08.2005, pág. 311). 

"EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VIOLAÇÃO 
DO ART. 535 DO CPC. 

(...). 

5. Segundo a jurisprudência pacífica do STJ, é legítima a condenação da massa falida em honorários advocatícios nas 

execuções fiscais. 

6. Aplicação da jurisprudência desta Corte no sentido de que, na fixação de honorários contra a Fazenda Pública não 

está adstrita aos limites mínimos do art. 20, § 3.º do CPC. 

(...). 

8. Recurso especial do Estado do Rio Grande do Sul provido em parte. 

9. Recurso especial de Vítrea Produtos Para Cerâmica Ltda - Massa Falida improvido." 

(STJ; REsp n.º 694877/RS; Rel. Min. Eliana Calmon; 2.ª Turma; julg. 17.02.2005; publ. DJ 18.04.2005, pág. 284). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. INCIDÊNCIA DE 

VERBA HONORÁRIA ADVOCATÍCIA. POSSIBILIDADE. ARTS. 29 DA LEI N.º 6.830/80 E 187, DO CTN. 

PRECEDENTES. 

1. Na cobrança de crédito tributário em face de massa falida não se aplicam os dispositivos da Lei de Falência, 

mormente o art. 208, § 2.º. 

2. Regra a espécie o disposto nos arts. 29 da Lei de Execuções Fiscais e 187 do CTN, bem como o art. 20 do CPC. 

3. Honorários advocatícios devidos. 
4. Recurso provido." 

(STJ; REsp n.º 540410/PR; Rel. Min. José Delgado; 1.ª Turma; julg. 16.09.2003; publ. DJ 20.10.2003, pág. 235). 

Com a sucumbência integral deve a parte embargante arcar com o pagamento das custas e da verba honorária que, com 

ressalva de que o dispositivo legal não prevê a aplicação de percentuais mínimo e máximo, mas determina a aplicação 

do critério equitativo, atendidas as condições norteadoras previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do § 3º, arbitro, nos termos 

do art. 20, § 4º do CPC, em 2% sobre o valor do débito (R$ 541.633,92), patamar que se mostra adequado às exigências 

legais e por outro lado deparando-se apto a remunerar condignamente o trabalho do procurador da autarquia. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento ao recurso e à remessa oficial na forma da 

fundamentação acima. 
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Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 
Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0531137-70.1998.4.03.6182/SP 

  
2001.03.99.002252-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : SOMARCOMP TECNOLOGIA E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOEL FORTES BARBOSA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : SOMAR COM/ DE COMPONENTES ELETRONICOS LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.05.31137-6 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação do devedor em face de sentença, proferida em embargos de terceiro, que julgou improcedente o 

pedido, mantendo a imposição fiscal. 

 

O decisum reconheceu ter havido sucessão entre as pessoas jurídicas. 

 

Alega-se, em resumo, que a nova empresa (Somarcomp Tecnologia Comercial Ltda.) não é responsável pelos débitos 
tributários da pessoa jurídica originariamente demandada (Somar Comércio de Componentes Eletrônicos Ltda). 

 

Contrarrazões do INSS às fls. 152/157. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Sem preliminares, passo à análise do mérito. 

 

Todos os elementos dos autos convergem para o reconhecimento da legitimidade passiva do embargante. 

 

A nova empresa demandada atua no mesmo ramo de atividade, com os mesmo sócios, estabelecendo-se em endereço 

idêntico àquele utilizado pela pessoa jurídica originalmente demandada. 

 

Ademais, o apelante não demonstra, de maneira objetiva e pertinente, por que e em que medida, não seria responsável 

pela dívida - considerada a sucessão para fins tributários, a teor do arts. 123 e 133 do CTN. 

 

Neste termos, precedentes do C. STJ, aos quais me vinculo como razão de decidir: a) dispensam ato formal de 
sucessão empresarial, à luz de indícios e provas de sua ocorrência (AC nº 2007.61.04.010680-5/SP, Rel. Des. Federal 

Marli Ferreira, 4ª Turma, j. 05.05.2011); e b) não admitem a oposição de convenção particular, relativa à 

responsabilidade pelo pagamento de tributo, para alterar a sujeição passiva tributária (REsp nº 758.933/RS, 1ª Turma, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 20.10.2005, DJ 07.11.2005, p. 144). 

 

Assim, a decisão recorrida encontra-se em total conformidade com os precedentes e argumentos acima, não merecendo 

reparo - inclusive quanto aos honorários. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo da embargante, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 10 de junho de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035679-46.1998.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.018417-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HUGOLINO NUNES DE FIGUEIREDO NETO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TINTURARIA E ESTAMPARIA COFINA LTDA 

ADVOGADO : OSVALDO ZORZETO JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 98.00.35679-7 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a sentença de fls. 52/64, que 

julgou procedente o pedido deduzido em ação ordinária para determinar ao réu que proceda à exclusão do nome da 

autora do Cadastro Nacional de Inadimplentes - CADIN quanto aos débitos objeto da NFLD n. 32.071.683-0, dado o 
fato de terem sido atingidos pela decadência. O réu foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) do valor da causa. 

O apelante alega, em síntese, que a discussão do débito em juízo por si só não afasta sua exigibilidade. Aduz que a 

autora não comprovou o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, única circunstância apta à suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário, com a exclusão da autora do CADIN (fls. 69/71). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 74/77). 

Decido. 
Tendo em vista o valor da causa (fl. 9), prescinde a lei do reexame necessário, nos termos do § 2º do art. 475 do Código 

de Processo Civil. 

Decadência. Prazo quinquenal. Termo inicial. O Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante n. 8, 

definindo a aplicabilidade do prazo quinquenal para o lançamento de contribuições previdenciárias, à vista da 

inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n. 8.212/91: 

 

São inconstitucionais o parágrafo único do Decreto-Lei n. 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei n. 8.212/1991, que 

tratam da prescrição e decadência de crédito tributário. 

 

Na hipótese de não haver pagamento pelo contribuinte, o termo inicial do prazo decadencial para o lançamento de ofício 
do tributo é o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (CTN, art. 173, 

I), em conformidade com o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça nos termos do art. 543-C do Código de Processo 

Civil: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO 

CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA 

DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE. 1. O prazo decadencial 

qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício 

seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento 

antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude 

ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 

766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. 

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, 

julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, 

importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante 
doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da 

decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos 

sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos 

Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 

163/210). 3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do 

CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" 

corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate 

de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos 

prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo 
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decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de 

Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 

396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São 

Paulo, 2004, págs. 183/199). 5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por 

homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou 

adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro 

de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001. 6. Destarte, revelam-se 

caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial qüinqüenal para que o 

Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo. 7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(STJ, REsp n. 973733, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.08.09) 

 

À luz da jurisprudência predominante dos Tribunais Superiores, conclui-se ser aplicável o prazo decadencial de cinco 

anos para o lançamento de ofício das contribuições sociais não recolhidas pelo contribuinte a partir do primeiro dia do 

exercício seguinte àquele que o lançamento deveria ter sido efetuado (CTN, art. 173, I). 

Entretanto, caso tenha ocorrido o pagamento antecipado de parte da contribuição, a contagem do prazo decadencial 

inicia-se do fato gerador, conforme previsto no art. 150, § 4º, do Código Tributário Nacional: 

 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

DECADÊNCIA DO DIREITO DO FISCO DE CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL (...). 

(...) 

2. Se houve pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial para o lançamento pelo Fisco de 

eventuais diferenças de tributos sujeitos ao lançamento por homologação é de cinco anos a contar do fato gerador, 

conforme estabelece o § 4º do art. 150 do CTN. Precedentes: AgRg nos EREsp. n. 216.758/SP, Rel. Ministro Teori 

Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006 p. 111; e EREsp. n. 101.407/SP, Primeira 

Seção, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ de 08.05.2000. 

3. Se não houve pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco 

constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado, desde que não se tenha constatado a ocorrência de dolo, fraude ou simulação do 

contribuinte, aplicando-se o art. 173, I, do CTN. Precedente representativo da controvérsia: REsp. n. 973.733 - SC, 

Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 12.8.2009. 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não 

provido. 

(STJ, REsp n. 1033444, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 03.08.10) 
TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RECOLHIMENTO A MENOR - DECADÊNCIA - 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ARTIGOS 150, § 4º, DO CTN. 

(...) 

3. Permanece a jurisprudência desta Corte no sentido de que o prazo decadencial não foi alterado pelos referidos 

diplomas legais, mantendo-se obediente aos cinco anos previstos no artigo 150, §4º da lei tributária. 

4. Inteligência da recente Súmula Vinculante n. 8, do STF: "São 

inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que 

tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". 

5. Na hipótese dos autos, os fatos geradores (recolhimentos a menor das contribuições previdenciárias) ocorreram no 

período de abril/86 a julho/96, sendo que, conforme consta do acórdão recorrido, a notificação do lançamento 

suplementar se deu apenas em junho/96. Logo foram atingidas pela decadência as contribuições vencidas 

anteriormente a junho/91, quando já havia transcorrido o prazo estipulado no artigo 150, §4º, do Código Tributário 

Nacional. 

Agravo regimental da Fazenda Nacional não-conhecido. Agravo 

regimental da empresa parcialmente provido, para negar provimento ao recurso especial fazendário. 

(STJ, AgRg no REsp n. 672356, Rel. Min. Humberto Martins, j. 04.02.10) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 
HOMOLOGAÇÃO. RECOLHIMENTOS NÃO EFETUADOS E NÃO DECLARADOS. ART. 173, I, DO CTN. 

DECADÊNCIA CONSUMADA. (...) 

1. O aresto embargado foi absolutamente claro e inequívoco ao consignar que "em se tratando de constituição do 

crédito tributário, em que não houve o recolhimento do tributo, como o caso dos autos, o fisco dispõe de cinco anos 

contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Somente nos 

casos de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que o pagamento foi feito antecipadamente, o prazo será 

de cinco anos a contar do fato gerador (art. 150, § 4º, do CTN)".  

(...) 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp n. 674497, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 05.11.09, grifei) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. (...) 

(...) 
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5. O prazo decadencial para efetuar o lançamento do tributo é, em regra, o do art. 173, I, do CTN, segundo o qual "o 

direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro 

dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado". 

6. Todavia, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação - que, segundo o art. 150 do CTN, "ocorre quanto 

aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da 

autoridade administrativa" e "opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade 

assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa" - , há regra específica. Relativamente a eles, ocorrendo o 

pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial para o lançamento de eventuais diferenças é de 

cinco anos a contar do fato gerador, conforme estabelece o § 4º do art. 150 do CTN. Precedentes jurisprudenciais. 

(...) 

(STJ, REsp n. 749446, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.05.09) 

 

Cabe ainda observar ser inviável a aplicação conjunta do art. 150, § 4º, com o art. 173, I, ambos do Código Tributário 

Nacional, para gerar o prazo decadencial de dez anos: 

 

TRIBUTÁRIO - ARTS. 150, § 4º, E 173 DO CTN - APLICAÇÃO CONJUNTA - IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Não prospera a tese de incidência cumulativa dos arts. 150, § 4º, e 173, inciso I, ambos do CTN. Primeiro, porque 
contraditória e dissonante do sistema do CTN a aplicação conjunta de duas causas de extinção de crédito tributário; 

segundo, porquanto inviável - consoante já assinalado - a incidência do § 4º do art. 150 do CTN em caso de existência 

de pagamento antecipado. 

Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg nos EDcl no AgRg no REsp n. 1117884, Rel. Min. Humberto Martins, j. 05.08.10) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

DECADÊNCIA DO DIREITO DO FISCO DE CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. 

APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. 

IMPOSSIBILIDADE. (...). 

(...) 

2. Se houve pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial para o lançamento pelo Fisco de 

eventuais diferenças de tributos sujeitos ao lançamento por homologação é de cinco anos a contar do fato gerador, 

conforme estabelece o § 4º do art. 150 do CTN. Precedentes: AgRg nos EREsp. n. 216.758/SP, Rel. Ministro Teori 

Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006 p. 111; e EREsp. n. 101.407/SP, Primeira 

Seção, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ de 08.05.2000. 

3. Se não houve pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco 

constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 
lançamento poderia ter sido efetuado, desde que não se tenha constatado a ocorrência de dolo, fraude ou simulação do 

contribuinte, aplicando-se o art. 173, I, do CTN. Precedente representativo da controvérsia: REsp. n. 973.733 - SC, 

Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 12.8.2009. 

4. Em ambos os casos, não há que se falar em prazo decenal derivado da aplicação conjugada do art. 150, §4º, com o 

art. 173, I, do CTN. 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não 

provido. 

(STJ, REsp n. 1033444, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 03.08.10, grifei) 

 

Do caso dos autos. Consoante fundamentação acima exposta, aplica-se aos créditos sujeitos a lançamento por 

homologação o prazo prescricional quinquenal. 

No caso, verifica-se que o crédito em questão versa sobre diferenças concernentes a pagamentos feitos a menor pela 

autora nas competências de 09.89 a 08.91, as quais foram objeto de lançamento suplementar apenas em 30.06.97, 

ocasião em que já haviam sido atingidas pela decadência. 

Assim, faz jus a autora à exclusão de seu nome do Cadastro Nacional de Inadimplentes, não merecendo qualquer reparo 

a sentença. 
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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2008.03.99.018416-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HUGOLINO NUNES DE FIGUEIREDO NETO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TINTURARIA E ESTAMPARIA COFINA LTDA 

ADVOGADO : OSVALDO ZORZETO JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 97.00.32170-3 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra a sentença de fls. 124/136, que julgou 

procedente o pedido deduzido em ação ordinária para declarar a nulidade da NFLD n. 32.071.683-0, ante a decadência 

dos créditos previdenciários nela previstos. O INSS foi condenado ao pagamento de 10% (dez por cento) do valor da 

causa. 

O apelante alega, em síntese, que aplica-se aos créditos em questão o prazo prescricional decenal (fls. 141/154). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 160/168). 

Decido.  
Reexame necessário. Reputo interposto o reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do Código de Processo Civil. 

Decadência. Prazo quinquenal. Termo inicial. O Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante n. 8, 
definindo a aplicabilidade do prazo quinquenal para o lançamento de contribuições previdenciárias, à vista da 

inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n. 8.212/91: 

 

São inconstitucionais o parágrafo único do Decreto-Lei n. 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei n. 8.212/1991, que 

tratam da prescrição e decadência de crédito tributário. 

 

Na hipótese de não haver pagamento pelo contribuinte, o termo inicial do prazo decadencial para o lançamento de ofício 

do tributo é o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (CTN, art. 173, 

I), em conformidade com o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça nos termos do art. 543-C do Código de Processo 

Civil: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO 

CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA 

DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE. 1. O prazo decadencial 

qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício 
seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento 

antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude 

ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 

766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. 

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, 

julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, 

importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante 

doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da 

decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos 

sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos 

Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 

163/210). 3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do 

CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" 

corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate 

de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos 

prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo 

decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de 
Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 

396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São 

Paulo, 2004, págs. 183/199). 5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por 

homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou 

adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro 

de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001. 6. Destarte, revelam-se 

caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial qüinqüenal para que o 

Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo. 7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 
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(STJ, REsp n. 973733, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.08.09) 

 

À luz da jurisprudência predominante dos Tribunais Superiores, conclui-se ser aplicável o prazo decadencial de cinco 

anos para o lançamento de ofício das contribuições sociais não recolhidas pelo contribuinte a partir do primeiro dia do 

exercício seguinte àquele que o lançamento deveria ter sido efetuado (CTN, art. 173, I). 

Entretanto, caso tenha ocorrido o pagamento antecipado de parte da contribuição, a contagem do prazo decadencial 

inicia-se do fato gerador, conforme previsto no art. 150, § 4º, do Código Tributário Nacional: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

DECADÊNCIA DO DIREITO DO FISCO DE CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL (...). 

(...) 

2. Se houve pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial para o lançamento pelo Fisco de 

eventuais diferenças de tributos sujeitos ao lançamento por homologação é de cinco anos a contar do fato gerador, 

conforme estabelece o § 4º do art. 150 do CTN. Precedentes: AgRg nos EREsp. n. 216.758/SP, Rel. Ministro Teori 

Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006 p. 111; e EREsp. n. 101.407/SP, Primeira 

Seção, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ de 08.05.2000. 

3. Se não houve pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco 

constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 
lançamento poderia ter sido efetuado, desde que não se tenha constatado a ocorrência de dolo, fraude ou simulação do 

contribuinte, aplicando-se o art. 173, I, do CTN. Precedente representativo da controvérsia: REsp. n. 973.733 - SC, 

Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 12.8.2009. 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não 

provido. 

(STJ, REsp n. 1033444, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 03.08.10) 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RECOLHIMENTO A MENOR - DECADÊNCIA - 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ARTIGOS 150, § 4º, DO CTN. 

(...) 

3. Permanece a jurisprudência desta Corte no sentido de que o prazo decadencial não foi alterado pelos referidos 

diplomas legais, mantendo-se obediente aos cinco anos previstos no artigo 150, §4º da lei tributária. 

4. Inteligência da recente Súmula Vinculante n. 8, do STF: "São 

inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que 

tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". 

5. Na hipótese dos autos, os fatos geradores (recolhimentos a menor das contribuições previdenciárias) ocorreram no 

período de abril/86 a julho/96, sendo que, conforme consta do acórdão recorrido, a notificação do lançamento 
suplementar se deu apenas em junho/96. Logo foram atingidas pela decadência as contribuições vencidas 

anteriormente a junho/91, quando já havia transcorrido o prazo estipulado no artigo 150, §4º, do Código Tributário 

Nacional. 

Agravo regimental da Fazenda Nacional não-conhecido. Agravo 

regimental da empresa parcialmente provido, para negar provimento ao recurso especial fazendário. 

(STJ, AgRg no REsp n. 672356, Rel. Min. Humberto Martins, j. 04.02.10) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. RECOLHIMENTOS NÃO EFETUADOS E NÃO DECLARADOS. ART. 173, I, DO CTN. 

DECADÊNCIA CONSUMADA. (...) 

1. O aresto embargado foi absolutamente claro e inequívoco ao consignar que "em se tratando de constituição do 

crédito tributário, em que não houve o recolhimento do tributo, como o caso dos autos, o fisco dispõe de cinco anos 

contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Somente nos 

casos de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que o pagamento foi feito antecipadamente, o prazo será 

de cinco anos a contar do fato gerador (art. 150, § 4º, do CTN)".  

(...) 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp n. 674497, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 05.11.09, grifei) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. (...) 
(...) 

5. O prazo decadencial para efetuar o lançamento do tributo é, em regra, o do art. 173, I, do CTN, segundo o qual "o 

direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro 

dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado". 

6. Todavia, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação - que, segundo o art. 150 do CTN, "ocorre quanto 

aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da 

autoridade administrativa" e "opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade 

assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa" - , há regra específica. Relativamente a eles, ocorrendo o 

pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial para o lançamento de eventuais diferenças é de 

cinco anos a contar do fato gerador, conforme estabelece o § 4º do art. 150 do CTN. Precedentes jurisprudenciais. 

(...) 
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(STJ, REsp n. 749446, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.05.09) 

 

Cabe ainda observar ser inviável a aplicação conjunta do art. 150, § 4º, com o art. 173, I, ambos do Código Tributário 

Nacional, para gerar o prazo decadencial de dez anos: 

 

TRIBUTÁRIO - ARTS. 150, § 4º, E 173 DO CTN - APLICAÇÃO CONJUNTA - IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Não prospera a tese de incidência cumulativa dos arts. 150, § 4º, e 173, inciso I, ambos do CTN. Primeiro, porque 

contraditória e dissonante do sistema do CTN a aplicação conjunta de duas causas de extinção de crédito tributário; 

segundo, porquanto inviável - consoante já assinalado - a incidência do § 4º do art. 150 do CTN em caso de existência 

de pagamento antecipado. 

Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg nos EDcl no AgRg no REsp n. 1117884, Rel. Min. Humberto Martins, j. 05.08.10) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

DECADÊNCIA DO DIREITO DO FISCO DE CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. 

APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. 

IMPOSSIBILIDADE. (...). 

(...) 
2. Se houve pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial para o lançamento pelo Fisco de 

eventuais diferenças de tributos sujeitos ao lançamento por homologação é de cinco anos a contar do fato gerador, 

conforme estabelece o § 4º do art. 150 do CTN. Precedentes: AgRg nos EREsp. n. 216.758/SP, Rel. Ministro Teori 

Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006 p. 111; e EREsp. n. 101.407/SP, Primeira 

Seção, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ de 08.05.2000. 

3. Se não houve pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco 

constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado, desde que não se tenha constatado a ocorrência de dolo, fraude ou simulação do 

contribuinte, aplicando-se o art. 173, I, do CTN. Precedente representativo da controvérsia: REsp. n. 973.733 - SC, 

Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 12.8.2009. 

4. Em ambos os casos, não há que se falar em prazo decenal derivado da aplicação conjugada do art. 150, §4º, com o 

art. 173, I, do CTN. 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não 

provido. 

(STJ, REsp n. 1033444, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 03.08.10, grifei) 

 
Do caso dos autos. Consoante fundamentação acima exposta, aplica-se aos créditos sujeitos a lançamento por 

homologação o prazo prescricional quinquenal. 

No caso, verifica-se que o crédito em questão versa sobre diferenças concernentes a pagamentos feitos a menor pela 

autora nas competências de 09.89 a 08.91, as quais foram objeto de lançamento suplementar apenas em 30.06.97, 

ocasião em que já haviam sido atingidas pela decadência. 

Honorários advocatícios. Sucumbência da Fazenda Pública. Arbitramento equitativo. Tratando-se de causa em 

que foi vencida a Fazenda Pública e inexistindo motivo a ensejar conclusão diversa, os honorários advocatícios devem 

ser fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), à vista do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e dos padrões 

usualmente aceitos pela jurisprudência (STJ, AGA n. 1291710, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 15.06.10; STJ, 

AGA n. 1258304, Rel. Min. Humberto Martins, j. 23.03.10; TRF da 3ª Região, AC n. 1999.03.99.000817-9, Rel. Des. 

Fed. André Nekatschalow, j. 06.12.10; TRF da 3ª Região, AC n. 2004.61.15.001513-1, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 

30.03.10; TRF da 3ª Região, AC n. 2000.61.00.011149-2, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 08.02.10; TRF da 3ª Região, 

AC n. 2004.61.04.008945-4, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 15.09.09). 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário, 

reputado interposto, para reduzir os honorários advocatícios para R$ 1.000,00 (mil reais), com fundamento no art. 557 

do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 
Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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PARTE AUTORA : MUNICIPIO DE ARACATUBA SP 

ADVOGADO : ALVARO RODRIGUES e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.08.03323-3 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de reexame necessário da sentença de fls. 415/422, proferida em ação com rito ordinário, com o seguinte 

dispositivo: "Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, reconhecendo como devida as contribuições cobradas 

pelo INSS, objeto das notificações fiscais de lançamento de débito n. 32.065.073-1, 32.065.075-8, 32.065.544-0, 

32.065.545-8 e 32.065.546-6, e declaro extinto o processo, com julgamento de mérito." 

À fl. 437, houve decisão homologatória de desistência do recurso de apelação interposto pela parte autora. 

Decido.  
Seguro de Acidente do Trabalho. Constitucionalidade. O art. 25, I, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias determina a revogação de todos os dispositivos legais que atribuam ou deleguem a órgão do Poder 

Executivo competência outorgada pela Constituição ao Congresso Nacional, especialmente no que tange à ação 

normativa. É interpretação do Egrégio Supremo Tribunal Federal que a revogação restringe-se à norma que delega a 

competência, não àquela editada por delegação. Assim, a revogação dos dispositivos legais que, anteriormente à Lei n. 

8.212, de 24.07.91, delegaram competência não implica a revogação das normas editadas com base no poder legiferante 

delegado. 

A rigor, porém, não há que se falar de delegação de competência, mas sim do exercício do poder regulamentar que 

sempre foi reservado ao Poder Executivo, conforme abaixo se verá. 

A Lei n. 8.212/91, art. 22, II, em sua redação original, assim se encontrava vazada: 

II - para o financiamento da complementação das prestações por acidente do trabalho, dos seguintes percentuais, 
incidentes sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos: 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja 

considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave. 

(...) 

§ 3º. O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do 

trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II 

deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes. 

 

A Lei n. 9.528/97, art. 1º, deu nova redação aquele dispositivo: 

Art. 22 (...) 

II - para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa 

decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme dispuser o regulamento, nos seguintes percentuais, sobre o 

total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos. 

 
A Lei n. 9.732, de 11.12.98, art. 1º, novamente alterou a redação do mesmo dispositivo: 

 

Art. 22 - (...) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, 

sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores 

avulsos. 

 

A leitura do art. 22 da Lei n. 8.212/91 e das suas modificações não sugere que falte qualquer dos elementos necessários 

para o nascimento da obrigação tributária. Há indicação do sujeito passivo (empregadores), do fato gerador (pagamento 

ou crédito de remuneração) e da alíquota (de 1% a 3%) incidente sobre a base de cálculo (total das remunerações). 

O princípio da legalidade tributária (CR, arts. 5º, II, 150, I; CTN, art. 9º, I) encontra-se observado, pois a fixação da 

alíquota do tributo consta do texto da lei em sentido formal (CTN, art. 97, IV). A hipótese é significativamente diversa 

daquela cuidada pelo art. 153, § 1º, da Constituição da República, que faculta ao Poder Executivo alterar as alíquotas de 

certos impostos, situação em que o percentual incidente sobre a base de cálculo é definido realmente por decreto. Tanto 

assim, que a hostilidade com relação aos decretos regulamentares fere o aspecto da definição do grau de risco, mas não 

propriamente os percentuais aqui aludidos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 793/2223 

Assentada a premissa de que as alíquotas constam da lei, não há ofensa ao princípio da legalidade pela definição do 

grau de risco mediante decreto, ainda que o enquadramento do sujeito passivo em um ou em outro grau de risco 

implique, conforme o caso, uma alíquota maior ou menor. 

A assertiva de que os conceitos de risco médio, leve e grave são elementos essenciais para a fixação da alíquota esbarra 

no texto da lei na qual esta se encontra. O fato imponível é o pagamento ou crédito das remunerações, sem que para sua 

caracterização intervenha a norma regulamentar. 

A função regulamentar atribuída aos decretos emanados do Poder Executivo, nos termos do art. 84, IV, da Constituição 

da República e do art. 99 do Código Tributário Nacional, restringe-se à fiel execução da lei, pois o seu conteúdo deve 

limitar-se ao das leis em função das quais sejam expedidos. Não se pode dizer que os decretos regulamentares (Decreto 

n. 356, de 07.12.91, art. 26, § 3º; Decreto n. 612, de 22.07.92, art. 26, § 3º; Decreto n. 2.173, de 06.03.97, art. 26, § 2º) 

tenham se desviado do escopo do comando normativo legal, pois se limitam a definir os diversos graus de risco, 

exatamente porque assim almejado pela norma tributária. 

A circunstância de que a norma tributária tenha determinado que os graus de risco seriam definidos em regulamento não 

implica a existência de lacuna ou falta de qualquer dos elementos necessários para o surgimento da obrigação tributária. 

Lacuna da norma haveria se inexistisse alíquota no dispositivo legal, a qual não poderia ser identificada por recursos 

ordinariamente admissíveis para o direito privado (CTN, art. 108, § 1º). Havendo, porém, alíquota, percebe-se que a 

norma infralegal limitou-se ao campo que lhe é constitucionalmente reservado, não havendo que se falar, em resumo, de 

indevida delegação ou suposto regulamento autônomo, menos ainda em delegação de segundo grau em face da 
referência ao Código Nacional de Atividades Econômicas (CNAE). 

O princípio da isonomia, com efeito, recomenda que situações diferentes sejam tratadas diferentemente. E não se pode 

negar que a caracterização do risco segundo a atividade preponderante do sujeito encarte-se dentro do objetivo da lei: 

mitigar as conseqüências detrimentais para o trabalhador da álea a que se sujeita a atividade empresarial. 

A tipicidade cerrada que informa o direito tributário não invalida as conclusões supra. O tipo é a representação de um 

modelo para efeito de incidência da norma tributária. O modelo em questão diferencia a necessidade de contribuição ao 

Seguro em conformidade com as exigências de retribuição em perspectiva da atividade econômica. Assentada a 

indicação das alíquotas na lei ordinária, a correlação estabelecida na norma (integrada no seu escopo e, portanto, dentro 

do legítimo exercício do poder regulamentar pelos aludidos decretos) satisfaz a idéia de tipicidade. 

Atualmente, a matéria está regulamentada no Decreto n. 3.048, de 06.05.99, art. 202, §§ 3º e 4º, verbis: 

 

§ 3º. Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o maior número de segurados empregados e 

trabalhadores avulsos. 

§ 4º. A atividade econômica preponderante da empresa e os respectivos riscos de acidentes do trabalho compõem a 

Relação de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, prevista no Anexo V. 

 

Dificilmente seria possível constar expressamente no próprio texto da lei, a extensa classificação de atividades 
constantes do referido Anexo V. Haveria o virtual impedimento da variação de graus de risco, que encerra também o 

objetivo de estimular as empresas a adequarem da melhor maneira possível a exploração de sua atividade econômica à 

segurança do trabalhador. Semelhante conseqüência adviria da pretensa ofensa aos princípios constitucionais e 

tributários que inspiram a separação dos Poderes e, nesta, a participação popular para a formação da vinculação jurídica. 

O contexto normativo, porém, não autoriza o exercício hermenêutico que vai de encontro à sua própria teleologia. 

Registre-se que a constitucionalidade do Seguro de Acidente do Trabalho foi proclamada pelo plenário do Supremo 

Tribunal Federal: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO. SAT. Lei 7.787/89, 

arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F. artigo 195, 

§ 4º; art. 154, II; art. 5º II/ art. 150, I. 

I - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 

22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: 

improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. 

Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição para o SAT.  

II - O art. 3º, II, da Lei n. 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 

7.787/89 cuidou de tratar desigualmente os desiguais. 

III - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer 
nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de 

"atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao princípio da legalidade 

genérica, C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. 

IV - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, 

matéria que não integra o contencioso constitucional. 

V - Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 343.446, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 20.03.03) 

 

Nesse julgamento, ficou assentada a constitucionalidade da contribuição, inclusive sobre as remunerações pagas a 

trabalhadores avulsos, sob o fundamento de que a cobrança da exação sobre "o total das remunerações" não extrapolaria 

o conceito de "folha de salários" (CR, art. 195, I, em sua redação original), por encontrar autorização na redação 
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original do art. 201, § 4º, da Constituição da República, que determinava a incorporação dos ganhos habituais do 

empregado ao salário para efeito de contribuição previdenciária. Esse entendimento tem sido reiterado pelo Supremo 

Tribunal Federal e por esta Corte: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SAT. TRABALHADORES 

AVULSOS. 

1. O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 343.446, rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ de 04.04.2003, julgou 

constitucionais o art. 3º, II, da Lei 7.787/89 e o art. 22, II, da Lei 8.212/91, com a redação da Lei 9.732/98, assentando 

a legitimidade da cobrança da contribuição ao SAT incidente sobre o total das remunerações pagas tanto aos 

empregados quanto aos trabalhadores avulsos. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AgRg no RE n. 450.061, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 07.03.06) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO. 

CONSTITUCIONALIDADE DA EXAÇÃO. LEGALIDADE DO DECRETO. SINDICATOS.  

(...) 

7. Para fins de contribuição previdenciária, nos termos do parágrafo 11 do artigo 201 da Constituição Federal, os 

conceitos de salário e remuneração se equivalem nos casos e na forma da lei, razão pela qual não há qualquer vício de 

inconstitucionalidade da Lei nº 8.212/91, ao prever a incidência da referida exação sobre os avulsos, sendo esse, aliás, 
o entendimento adotado pelo STF por ocasião do julgamento do RE 343.446/SC.  

(...)  

9. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 3ª Região, AC n. 200061090008560, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 30.11.06) 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO AO SEGURO ACIDENTE 

DO TRABALHO - SAT - ART. 7º, XXVIII C.C ART. 195, I, DA CF/88 - INCIDÊNCIA DO SAT SOBRE O TOTAL DAS 

REMUNERAÇÕES PAGAS OU CREDITADAS NO DECORRER DO MÊS AOS TRABALHADORES AVULSOS - 

CONSTITUCIONALIDADE - OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA ISONOMIA - INOCORRÊNCIA - 

ART. 22 DA LEI 8212/91 - ATIVIDADE ECONÔMICA RELACIONADA COM O GRAU DE RISCO DEFINIDA POR 

DECRETO REGULAMENTAR - POSSIBILIDADE - RECURSO DA IMPETRANTE IMPROVIDO - SENTENÇA 

MANTIDA.  

(...) 

4. A incidência do SAT sobre as remunerações pagas ou creditadas no decorrer do mês aos trabalhadores avulsos 

encontra respaldo na Lei Complementar 84/96 e art. 195, I, da EC 20/98.  

(..) 

9. Recurso da impetrante improvido. Sentença mantida. 

(TRF 3ª Região, AMS n. 200261000158330, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.11.06) 
TRIBUTÁRIO: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT. TRABALHADORES AVULSOS. DENÚNCIA 

ESPONTÂNEA. MULTA MORATÓRIA. COMPENSAÇÃO. NÃO CABIMENTO. ART. 138 DO CTN. 

INAPLICABILIDADE.  

(...) 

IV - A incidência do SAT sobre as remunerações pagas ou creditadas no decorrer do mês aos trabalhadores avulsos 

encontra respaldo na Lei Complementar nº 84/96 e artigo 195, I, da EC 20/98. 

(...) 

X - Recurso do INSS e remessa oficial providas. Apelação do impetrante improvida. 

(TRF 3ª Região, AMS 200061000137493, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 29.04.05) 

 

Cumpre registrar que a constitucionalidade da exação foi proclamada inclusive em relação à alteração promovida pela 

Lei n. 9.732/98, que destinou uma parcela da contribuição para o financiamento da aposentadoria especial. Em 

julgamentos posteriores, tanto o Supremo Tribunal Federal quanto o Superior Tribunal de Justiça assentaram a presença 

de todos os elementos legais necessários da obrigação tributária, bem como o atendimento ao objetivo da legislação, 

que foi o de financiar integralmente os benefícios devidos por incapacidade decorrente do trabalho realizado em 

ambientes insalubres, sendo admissível a destinação de parte da contribuição de um fim específico (acidente de 

trabalho) para outro diverso (aposentadoria especial): 
 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO 

DO SAT. FINANCIAMENTO DA APOSENTADORIA ESPECIAL. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 22, II, DA LEI 

8.212/91, COM REDAÇÃO DA LEI 9.732/98. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Esta Corte possui entendimento firmado pela constitucionalidade do art. 22, II, da Lei 8.212/91, com a redação 

dada pela Lei 9.732/98, o qual estabelece que a contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho 

também financiará o benefício da aposentadoria especial. Precedentes. 

II - Agravo regimental improvido. 

(STF, AgRg no AI n. 809.496, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 02.12.10) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. (...). ADICIONAL AO SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO. LEI 

9.732/1998. INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 795/2223 

(...) 

2. A modificação introduzida pela Lei 9.732/1998, que instituiu o adicional do SAT, destinando uma parcela da 

Contribuição Sobre a Folha de Salários para o financiamento da aposentadoria especial, não desvirtua a natureza 

daquela contribuição social, nem se reveste de ilegalidade. Precedentes do STJ. 

3. Agravo Regimental não provido. 

(STJ, AGREsp n. 1.140.217, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 27.10.09) 

 

Registre-se, também, que a legalidade da norma regulamentar foi igualmente proclamada pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

(...) CONTRIBUIÇÃO PARA O SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. GRAUS DE RISCO 

ESTABELECIDOS POR DECRETO. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. OFENSA NÃO CONFIGURADA (...). 

Na linha do entendimento assente na Seção de Direito Público desta egrégia Corte, não ocorre ofensa ao princípio da 

legalidade, previsto no art. 97 do CTN, quando se estabelece, por meio de decreto, os graus de risco (leve, médio ou 

grave) para efeito de Seguro de Acidente do Trabalho, "partindo da atividade preponderante da empresa" (cf. REsp n. 

415.269-RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, in DJ de 01.06.2002 e REsp n. 392.355-RS, 1º Turma, Rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, in DJ de 12.8.2002) (...). 

Agravo regimental a que se nega provimento. 
(STJ, AgRg no REsp n. 438.401, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 11.03.03) 

 

Firmada a constitucionalidade e a legalidade do SAT, não vinga a pretensão concernente à suspensão de sua 

exigibilidade ou de redução da alíquota. Ademais, não há de se falar em compensação nem em prescrição dos valores 

recolhidos. 

Outrossim, para a caracterização do risco deve ser considerada a atividade preponderante da empresa, e não de cada 

qual de seus estabelecimentos, conforme expresso na Lei n. 8.212/91, art. 22, II, "a", "b" e "c", e regulamentado no 

Decreto n. 3.048/99. 

A necessidade de contribuição ao Seguro em conformidade com as exigências de retribuição em perspectiva da 

atividade econômica atende ao disposto no art. 194, V, da Constituição da República, na medida em que as empresas 

em situações equivalentes contribuem ao custeio de forma proporcional ao risco da atividade preponderante. 

Confira-se precedente desta Turma: 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI Nº 8.212/91, ARTIGO 22, INCISO II. POSSIBILIDADE DE 

FIXAÇÃO DO SAT CONFORME A ATIVIDADE EXERCIDA EM CADA ESTABELECIMENTO. RECURSO 

DESPROVIDO. 

- É lícito ao legislador, ao estabelecer a hipótese tributária, adotar o critério do risco a que está submetido o maior 
número de empregados da empresa, o que está em sintonia com o artigo 194, inciso V, da Constituição Federal, que 

prevê a eqüidade na forma de participação do custeio da seguridade social. Precedentes. 

- Não há ofensa ao princípio da isonomia, pois as empresas em situação equivalente são tratadas do mesmo modo. 

- O conceito de atividade preponderante está expresso na Lei nº 8.212/91, que não alude a estabelecimento. 

- Recurso do autor desprovido. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2002.03.99.009713-0, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 06.11.06) 

 

Do caso dos autos. Trata-se de débito fiscal consolidado nas NFLD n. 32.065.073-1, 32.065.075-8, 32.065.544-0, 

32.065.545-8 e 32.065.546-6, lavradas (fls. 08/34) em nome do Município de Araçatuba, em razão do inadimplemento 

das contribuições previdências incidentes sobre pagamento efetuados a seus servidores e funcionários, as destinadas ao 

SAT, assim como sobre o salário-família estatutário e salário-esposa, cujas competências estão compreendidas no 

período de 01.95 a 12.95. 

Malgrado os servidores do Município de Araçatuba-SP estejam regidos por "regime próprio", constante na Lei n. 

3.774/92, tendo em vista o disposto no art. 180 e 181 da referida lei (fl. 202), esses servidores se sujeitam ao Regime 

Geral de Previdência Social. Dessa forma, considerando a expressa previsão no estatuto, adotando o RGPS, é devido a 

contribuição para o custeio à Previdência Social seja pelos servidores celetista como pelos funcionários do município. 

Em conformidade com o entendimento jurisprudencial supracitado, considerando a constitucionalidade e legalidades 
das contribuições previdências previstas na Lei n. 8.212/91, é legítima a sua incidência sobre o prolabore relativo aos 

servidores e funcionários da parte autora e as destinadas ao SAT. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010091-27.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.010091-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : PROMINS IND/ E ENGENHARIA ELETRICA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00100912720094036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 149/156, que concedeu a 

segurança para assegurar à impetrante a expedição de Certidão Positiva de Débitos com efeito de Negativa - CPD-EM, 

se não existirem outros débitos além dos inscritos sob os ns. 32.225.053-6, 32.225.054-4 e 32.396.539-3, os quais estão 

garantidos por penhora realizada nos Autos n. 98.1300369-3.  

A apelante alega, em síntese, que os débitos objeto de cobrança constituem óbice à expedição da certidão requerida, em 

razão de ausência de comprovação de efetiva e suficiente garantia apresentada pela apelada na execução fiscal (fls. 
164/168). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 173/181). 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso e do reexame necessário para que seja denegada a 

segurança(fls. 182/183v.). 

Decido. 
Penhora insuficiente. Inadmissibilidade. A penhora não é causa eficiente para a suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário (CTN, art. 151), muito embora permita a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa (CTN, art. 

206). Não obstante, a exige-se que a penhora, para ensejar a expedição da certidão, seja idônea para garantir a 

integralidade do crédito objeto de execução fiscal: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA INSUFICIENTE. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO 

POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Na esteira da jurisprudência desta Corte, somente o depósito do montante integral do débito enseja a suspensão de 

sua exigibilidade, o que inviabiliza, com isso, a expedição da certidão negativa de débito. Incidência, na hipótese, da 

Súmula nº 112/STJ. Precedentes: REsp nº 700.917/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 19/10/06; AgRg no 

REsp nº 720.669/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 18/05/06; EDREsp nº 750.305/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 

05/04/06 e REsp nº 413.388/RS, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 18/10/04. 
II - Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGREsp n. 919.220-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 17.05.07) 

RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA 'A'. TRIBUTÁRIO. ART. 206. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA. 

PENHORA INSUFICIENTE. CERTIDÃO INDEFERIDA PELA AUTORIDADE FAZENDÁRIA. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. A questão debatida nos presentes autos não enseja maiores digressões, pois somente pode ser 

expedida a certidão positiva com efeitos de negativa, na forma do artigo 206 do CTN, quando no processo executivo 

tiver sido efetivada a penhora ou quando suspensa a exigibilidade do crédito tributário por alguma das hipóteses 

previstas no artigo 151 e incisos do mesmo Codex. In casu, constatado que a penhora não foi suficiente para garantir 

integralmente o débito fiscal, não se é de autorizar a expedição da certidão. Precedentes: AGRMC 7731/RJ, Relator 

Min. Denise Arruda, DJU 03/05/2004; REsp 494.881/CE, Relator Min. Luiz Fux, DJU 

15/03/2004, e REsp 182.984/SE, Relator Min. Garcia Vieira, DJU 14/12/1998. 

Recurso especial improvido. 

(STJ, REsp n. 413.388-RS, Rel. Min. Franciulli Neto, j. 17.06.04) 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM 

EFEITO DE NEGATIVA - ART. 206 DO CTN - PENHORA EFETIVADA EM EXECUTIVO FISCAL - PRELIMINAR 

REJEITADA - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Os documentos acostados à inicial, mormente a cópia da Execução Fiscal nº 2004.61.82.065491-2, acostada às fls. 
27/119, são suficientes para o exame do pedido. Preliminar rejeitada. 

2. A ordem de expedição de certidão negativa de débito ou de certidão positiva com efeito de negativa, a ser dada pelo 

Poder Judiciário, está condicionada à demonstração de que o contribuinte preenche os requisitos para obtê-la. 

3. Compulsando a cópia da execução acostada às fls. 27/119, vê-se que o débito, quando do ajuizamento da execução, 

em 10/12/2004, 

correspondia a R$ 293.273,24 (duzentos e noventa e três mil, duzentos e setenta e três reais e vinte e quatro centavos) 

(fls. 

30/31), e os bens penhorados foram avaliados, em 06/09/2005, no valor de R$ 294.300,00 (duzentos e noventa e quatro 

mil e trezentos reais) (fls. 112/113). Como se vê, o valor da avaliação do bem penhorado é menor que o da execução, 
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ainda mais se considerarmos a sua atualização monetária, porquanto a penhora foi efetivada quase um ano após o 

ajuizamento da execução fiscal. 

4. Assim, a penhora realizada é insuficiente para garantia da execução, tanto que, após a impetração do mandado de 

segurança (25/10/2005, fl. 02), o MM. Juiz 'a quo', por decisão proferida em 21/06/2006, determinou a expedição de 

mandado de reforço da penhora. 

5. Considerando que a penhora, efetuada antes da impetração do mandado de segurança, não garantiu suficientemente 

o Juízo, não é o caso de se expedir certidão positiva de débito com efeito de negativa, na forma do art. 206 do CTN. 

6. Preliminar rejeitada. Recurso improvido. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, AMS n. 200561000243746, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 24.09.07) 

 

Do caso dos autos. Trata-se de mandado de segurança impetrado em 17.1109 por Prominis Indústria e Engenharia 

Elétrica Ltda. com vistas à expedição de certidão de regularidade fiscal (fls. 2/11). 

A União insurge-se contra sentença que concedeu a ordem sob o fundamento de que os débitos em aberto estariam 

garantidos por penhora (fls. 149/156). 

Merece reparo a sentença recorrida. 

Conforme informações prestadas pela Procuradoria da Fazenda Nacional, a impetrante apenas comprovou a suspensão 

da exigibilidade do Débito n. 32.003.492-5, tendo em vista o depósito integral do débito, realizado na Execução Fiscal 

n. 98.1301603-5 (fl. 107).  
Porém, em relação aos Débitos de ns. 32.225.053-6, 32.225.054-4 e 32.396.539-2, que também obstaram a expedição 

de certidão de regularidade fiscal (fl. 23), verifica-se que são objeto da Execução Fiscal n. 98.1300369-3 e somavam 

originalmente R$ 126.226,44 (cento e vinte e seis mil, duzentos e vinte e seis reais e quarenta e quatro centavos), os 

quais foram inicialmente garantidos por penhora, realizada em 08.01.99, sobre bens ofertados pela executada e 

avaliados à época em R$ 130.260,00 (cento e trinta mil e duzentos e sessenta reais) (fl. 71). 

Todavia, conforme aduz a Procuradoria da Fazenda Nacional, o montante atualizado do débito atinge a soma de R$ 

248.721,97 (duzentos e quarenta e oito mil, setecentos e vinte e um reais e noventa e sete centavos) e os bens 

penhorados na Execução Fiscal n. 98.1300369-3 foram avaliados há mais de 10 (dez) anos, o que não permite aferir a 

integralidade da garantia dos débitos que obliteram a expedição da certidão de regularidade fiscal. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação da União, para reformar a sentença e 

denegar a segurança pleiteada, extinguindo o processo com a resolução do mérito, tudo com fundamento no art. 269, I, 

c. c. o art. 557, ambos do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios (Lei n. 12.016/09, art. 

25; STF, Súmula n. 512; STJ, Súmula n. 105). Custas na forma da lei. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 
Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004892-08.2010.4.03.6102/SP 

  
2010.61.02.004892-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MIGUEL VISCARDI 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS ALMADO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00048920820104036102 2 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 152/162, que concedeu a 

segurança pleiteada para reconhecer a inexistência da relação jurídica tributária concernente à contribuição ao Funrural, 

prevista no art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91, com redação dada pela Lei n. 8.540/92 e alterações posteriores, 
desonerando os adquirentes, consignatários e cooperativas da obrigação de retenção prevista no art. 30 da Lei n. 

8.212/91. 

A apelante alega, em síntese, o seguinte: 

a) ausência de documentação que comprove ser o autor empregadora rural pessoa física; 

b) inaplicabilidade da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no RE n. 363.852, uma vez que o mandado de 

segurança que deu origem a tal recurso foi distribuído em 1998, portanto antes da alteração procedida pela Lei n. 

10.256/01, editada após a vigência da Emenda Constitucional n. 20/98; 

c) equívoco da decisão proferida pelo STF, na medida em que mesmo antes da Emenda Constitucional n. 20/98 não 

havia necessidade de instituição da contribuição por meio de lei complementar, pois não se trata de instituição de nova 
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fonte de custeio, mas de contribuição prevista no artigo 195, I, a, da Constituição da República, incidente sobre a receita 

da comercialização da produção rural (fls. 177/195). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 199/211). 

Manifestou-se o Ministério Público Federal pelo desprovimento da apelação (fls. 216/221). 

Decido.  

Funrural. Empregador rural pessoa física. Art. 25 da Lei n. 8.212/91, com a redação decorrente da Lei n. 
10.256/01. Exigibilidade. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 

8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, 

Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à 

luz da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a 

contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do 

art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei 

n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, CAPUT E PARÁGRAFOS, 

DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE 

COMERCIALIZAÇÃO RURAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI Nº 8.540/92, QUE DEU NOVA 
REDAÇÃO AOS ARTS. 12, V E VII, 25, I E II E 30, IV, DA LEI Nº 8.212/91. PRODUTOR RURAL EMPREGADOR. 

INEXIGIBILIDADE ATÉ O ADVENTO DA LEI Nº 10.256/2001.  

1. No dia 03 de fevereiro de 2010, o Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade 

da contribuição previdenciária prevista no art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I 

e II e 30, IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que nova legislação venha a 

instituir a contribuição (STF, Pleno, RE-363852, Informativo STF nº 573)  

2. Somente o produtor rural que exerce atividade em regime de economia familiar deve estar sujeito à contribuição 

prevista no art. 25 da Lei 8.212/91. Isto, todavia, apenas até a égide da Lei n.º 10.256, de 2001, que novamente 

modificou a redação do artigo 25 da Lei n.º 8.212/1991.  

3. A nova redação impõe contribuição semelhante àquela tratada no julgamento do STF acima transcrito, todavia em 

substituição daquela que normalmente incidiria sobre a sua folha de pagamento, superando o fundamento pelo qual se 

controvertia acerca da constitucionalidade. Aliás, o julgado daquela colenda Corte máxima ressalvou expressamente a 

legislação posterior.  

4. Ao que tudo indica, o agravado explora a atividade agropecuária e possui empregados.  

5. Agravo a que se dá parcial provimento para suspender a exigibilidade da contribuição fundada no artigo 25 da Lei 

n.º 8.212/1991 com a redação dada pela Lei n.º 9.258/1997, tão-somente até a vigência da Lei n.º 10.256, de 2001.  

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10)  
CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 

8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE.  

1. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações 

decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, 

que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, 

j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência 

da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do 

empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da 

mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 

10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, AI n. 

0017067-07.2010.4.03.0000, Des. Fed. em substituição regimental Ramza Tartuce, decisão, 12.07.10; AI n. 0008022-

76.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, decisão, 16.04.10).  

2. Agravo legal provido.  

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10)  

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.  

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 
da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores.  

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STF, que declarou inconstitucional a contribuição do empregador rural pessoa 

física, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, instituída pela Lei 8540/92, 

até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha a instituir a contribuição (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, 

Relator Ministro Marco Aurélio, DJe 23/04/10).  

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, "b", do art. 195 da CF/88, o 

vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91, instituindo 

novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente da 
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comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto não se tratar, no caso, 

de nova fonte de custeio.  

4. No caso concreto, tendo em conta que, após a vigência da Lei 10256/2001, tornou-se devida a exigência da 

contribuição do empregador rural pessoa física incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção, não pode prevalecer a decisão de Primeiro Grau que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, como ficou 

consignado na decisão ora agravada.  

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida.  

6. Recurso improvido.  

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10)  

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. 

PRODUTOR (EMPREGADOR) RURAL PESSOA FÍSICA. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE.  

I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a inconstitucionalidade do 

artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da 

Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição.  

II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº 

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa 
física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de salários, 

passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, disciplina 

compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98.  

III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação à 

isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha de 

salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção, fonte de 

custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no §4º do artigo 

195.  

IV - Agravo de legal provido.  

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 03.08.10)  

Do caso dos autos. A União insurge-se contra decisão que, baseada no julgamento do Recurso Extraordinário n. 

363.852 pelo Supremo Tribunal Federal, concedeu a segurança pleiteada na impetração para reconhecer a 

inexigibilidade da contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural da 

agravada. 

Consoante a fundamentação acima apresentada, com o advento da Lei n. 10.256/01, a exação prevista no art. 25, I e II, 

da Lei n. 8.212/91 está em consonância com o art. 195, I, da Constituição da República, com a redação dada pela 

Emenda Constitucional n. 20/98, de modo que, tratando-se de mandado de segurança preventivo, não faz jus o 
impetrante à concessão da segurança pleiteada.  

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação da União para reformar a sentença e 

denegar a segurança, extinguindo o processo com a resolução do mérito, com fundamento nos arts. 269, I, e 557, ambos 

do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0505000-76.1983.4.03.6182/SP 

  
1983.61.82.505000-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RENDANYL S/A IND/ TEXTIL e outro 

 
: THOMAS LUDWIG FRIEDLANDER 

No. ORIG. : 05050007619834036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 135/136, proferida em execução fiscal, que julgou o 

processo extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, c. c. o art. 598, ambos do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento do encerramento definitivo do processo de falência da empresa executada. 

A apelante alega, em síntese, que a sentença é nula, pois a ela não foi dada vista dos autos para que pudesse comprovar 

eventual cometimento de ato ilícito pelos administradores da sociedade. No mérito, sustenta a responsabilidade dos 

sócios pelo não recolhimento ao FGTS, tendo em vista a existência de disposições legais expressas nesses sentido (fls. 

139/149). 

Não foram apresentadas contrarrazões (fls. 150/151). 

Decido. 
Reexame necessário. Reputo interposto o reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do Código de Processo Civil. 

CTN. Inaplicabilidade. Segundo a Súmula n. 353 do Superior Tribunal de Justiça, são inaplicáveis as disposições do 

Código Tributário Nacional às contribuições para o FGTS. 

FGTS. Responsabilidade do Sócio. Art. 50 do Código Civil e lei de regência da sociedade executada. Falência. 
Dissolução Irregular não caracterizada. Ante a inaplicabilidade do art. 135 do Código Tributário Nacional às 

contribuições para o FGTS (STJ, Súmula n. 353), eventual responsabilidade do sócio deve ser apurada com base nas 

normas pertinentes à desconsideração da personalidade jurídica previstas no Código Civil (CC, art. 50) e na lei 

específica que rege a sociedade executada: 

 
PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO POR DÍVIDA DO FGTS - INCIDÊNCIA DO VERBETE DA SÚMULA 353 DO STJ. IMPOSSIBILIDADE. 

ARTIGO 135 DO CTN C/C O ARTIGO 4º, §2º DA LEI 6.830/80. 

(...)  

III - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é um direito trabalhista conferido aos empregados em substituição à 

estabilidade decenal anteriormente prevista na legislação laboral. Não se trata de verba de natureza tributária, razão 

pela qual não se lhe aplica as disposições do CTN - Código Tributário Nacional. Essa, inclusive, é a determinação da 

Súmula 353 do C. STJ.  

IV - Não há como se responsabilizar os sócios, por tais razões, com base no artigo 135 do CTN c/c o artigo 4º, §2º da 

Lei 6.830/80, pelo não recolhimento do FGTS. V - Importa observar que os sócios só podem ser responsabilizados pelo 

não recolhimento do FGTS quando presentes os requisitos necessários para a desconsideração da personalidade 

jurídica, o que não se verifica diante do mero inadimplemento da obrigação legal, mas apenas quando ocorre o abuso 

da personalidade jurídica - desvio de finalidade ou confusão patrimonial -, nos termos da legislação aplicável a cada 

espécie societária, ou no caso de dissolução irregular.  

VI - É pacífica a impossibilidade de responsabilização dos sócios pelo mero inadimplemento da obrigação de recolher 

o FGTS - o que pode ocorrer por fatores alheios a sua vontade -, exigindo-se, para tanto, a configuração de uma 

conduta reprovável de sua parte (desvio de finalidade, confusão patrimonial, dissolução irregular). Neste sentido é a 
jurisprudência do C. STJ, conforme julgados AgREsp 200900850354 e REsp 200301353248, Segunda Turma, e desta 

Corte, AI 200903000386948 e AC 200203990206434, Segunda Turma.  

(...). 

(TRF da 3ª Região, AI n. 201003000297218, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, unânime, j. 07.12.10) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. (...).  

1. A jurisprudência está pacificada no sentido de afastar a incidência das regras de responsabilidade dos sócios 

previstas no CTN, especialmente em seu artigo 135, na hipótese de execução das contribuições ao FGTS, por não 

possuírem natureza tributária.  

2. Sendo inaplicável o CTN, é o artigo 50 do CC que fundamenta eventual responsabilização dos sócios pela dívida. 

Considerando que o nome do sócio não consta da CDA, para que este seja incluído no pólo passivo, a exeqüente deve 

demonstrar a presença dos requisitos ensejadores da desconsideração da personalidade jurídica.  

3. Nas execuções de dívidas de contribuições ao FGTS, é cabível o redirecionamento contra o sócio quando reste 

demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução 

irregular da empresa. No caso dos autos, o encerramento da falência não pressupõe o pagamento dos débitos de 

FGTS.  

(...) 
(TRF da 3ª Região, AI n. 200903000347827, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, unânime, j. 17.11.09) 

 

Insta salientar que, segundo entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça, a falência não pode ser 

considerada causa de dissolução irregular da sociedade e, poranto, não importa na responsabilização automática dos 

sócios (STJ, AGA n. 767.383, Rel. Min. Castro Meira, j. 15.08.06; REsp n. 824.914, Rel. Min. Denise Arruda, j. 

13.11.07; AGREsp n. 894.182, Rel. Min. Humberto Martins, j. 12.06.07).  

Do caso dos autos. Não se aplicam as disposições do Código Tributário Nacional às contribuições para o FGTS, tendo 

em vista sua natureza social e não tributária, de modo que eventual desconsideração da personalidade jurídica 

fundamenta-se no Código Civil e leis específicas que regem a sociedade executada. 

Verifica-se que a sentença recorrida encontra-se em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça 

acerca da inadmissibilidade do redirecionamento da execução em virtude da falência da empresa devedora, não havendo 
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ainda que se falar em nulidade, vez que a apelante teve oportunidade de se manifestar sobre eventual prática de ato 

ilícito ou excesso de poderes pelos administradores da sociedade (cfr. fls. 114/120). 

Insta salientar, contudo, que anteriormente ao encerramento da falência houve a inclusão de um dos sócios no polo 

passivo da execução (fl. 37), de modo que a extinção da pessoa jurídica, por si só, não enseja a extinção do processo, 

que deve prosseguir na tentativa de localização do executado ou ser arquivado, nos termos do art. 40 da Lei n. 6830/80. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao reexame necessário, reputado interposto, e à apelação da União, com 

fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, para reformar a sentença recorrida e determinar o prosseguimento 

da execução fiscal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0075094-08.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.075094-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MOVEIS SAO MATHEUS COML/ LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME DE AZEVEDO CAMARGO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00750940820034036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

Renúncia 

Trata-se de apelação interposta por Móveis São Matheus Comercial Ltda. contra a sentença de fls. 93/95, que indeferiu 

a petição inicial e extinguiu os embargos à execução sem a resolução do mérito, nos termos dos arts. 267, I e IV, do 

Código de Processo Civil c. c. o art. 16, § 1º, da Lei de Execuções Fiscais, tendo em vista a ausência de garantia do 

Juízo. 

Alega a apelante, em síntese, que: 

a) a recusa de aceitação dos bens penhorados pela exequente deu-se após quase um ano da interposição dos embargos, 

ocasião em que o Juízo encontrava-se devidamente garantido por penhora realizada nos autos; 

b) a iniciativa da exequente com vistas à substituição da penhora não tem o condão de desqualificar ato processual 

legítimo da parte, praticado nos termos da legislação vigente; 

c) deve ser anulada a sentença, determinando-se o retorno dos autos para processamento dos embargos em seus 

ulteriores termos (fls. 100/111). 

A apelante informa que aderiu ao parcelamento da Lei n. 11.941/09, desistindo da ação e renunciando ao direito sobre o 

qual se funda a ação, requerendo a extinção do processo nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil (fls. 

113/114). 
A União deixou de apresentar contrarrazões ante a desistência do recurso, requerendo sua homologação (fl. 118). 

O MM. Juízo a quo aponta que sua atividade jurisdicional encerrou-se com o recebimento da apelação, devendo os 

pedidos das partes serem apreciados em segundo grau (fl. 119). 

Os autos foram remetidos a esta Corte em 27.05.11 (fl. 122). 

Decido.  
Renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação. Extinção do processo. Tendo a parte interessada renunciado 

expressamente ao direito sobre o qual se funda a ação, torna-se inafastável a extinção do processo, consoante a 

jurisprudência abaixo: 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ADESÃO AO REFIS. EXTINÇÃO DO FEITO COM JULGAMENTO DE 

MÉRITO. HONORÁRIOS CABIMENTO. 

1. É condição para adesão ao REFIS a renúncia dos débitos fiscais, o que leva à extinção do feito com julgamento de 

mérito. 

(...) 

3. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 620378, Rel. Min. Castro Meira, j. 22.06.04) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 
DESISTÊNCIA. REFIS. ADESÃO. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. ART. 2º, § 6º, DA 

LEI N. 9.964/2000. 
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I - A renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação é conseqüência da adesão ao REFIS, estando prevista 

expressamente no artigo 2º, § 6º, da Lei n. 9.964/2000. 

(...) 

III - Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgREsp n. 412621, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 17.12.02) 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. RENÚNCIA AO DIREITO EM QUE SE FUNDA A AÇÃO. 

- À vista da renúncia dos autores ao direito sobre que se funda a ação e da expressa concordância da Caixa 

Econômica Federal com os termos da petição apresentada, o feito deve ser extinto com julgamento do mérito nos 

termos do art. 269, V do CPC. 

- Prejudicada a apelação. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 541354, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 03.05.04) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO REFIS. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE QUE SE FUNDA A 

AÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO COM FULCRO NO ART. 269, V, CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO 

PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

1. A adesão da embargante ao REFIS, em face da confissão irrevogável e irretratável dos débitos existentes em seu 

nome, permite concluir que ela, na verdade, renunciou ao direito sobre que se funda a ação, o que impõe a extinção do 

feito, com julgamento de mérito, com fulcro no art. 269, V, CPC. 

(...) 
3. Recurso provido. Sentença reformada. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 751579, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 13.05.03) 

Desistência. Citação. Inexistência. Descabimento. Não cabe condenação em honorários advocatícios na hipótese de 

desistência antes da citação do réu (STJ, REsp n. 638.382-DF, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 14.03.06; REsp n. 824.744-

RS, Rel. Min. José Delgado, j. 04.05.06). 

Ante o exposto, HOMOLOGO A RENÚNCIA AO DIREITO, extinguindo o processo com resolução do mérito, com 

fundamento no art. 269, V, do Código de Processo Civil, e JULGO PREJUDICADA a apelação, tudo com 

fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028077-43.1994.4.03.6100/SP 

  
2005.03.99.053049-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ANTONIA CHRISTINA SCHIMIDT UCELLI e outros 

 
: AUREA TEIXEIRA DA SILVA SCARPARI 

 
: JOSE BENITES ROS 

 
: NELY LEMES CAMOSSI 

 
: SONIA MESQUITA LARA 

 
: SUELI DE FATIMA MASIERO AMBROZANO 

 
: WALTER MORAES GALLO 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS e outro 

 
: CONCEICAO RAMONA MENA 

APELADO : GEAP FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL 

ADVOGADO : CHRYSTIAN JUNQUEIRA ROSSATO 

No. ORIG. : 94.00.28077-7 7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fl. 299. Considerando que já houve a anotação do nome da advogada CONCEIÇÃO RAMONA MENA na capa dos 

autos, conforme despacho de fl. 292, aguarde-se o julgamento. 
Int. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005554-39.2010.4.03.6112/SP 

  
2010.61.12.005554-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : GERMIBRAS COMERCIO REPRES IMPORT EXPORT LTDA 

ADVOGADO : RENATO MAURILIO LOPES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EXCLUIDO : HOMERO DE ASSUMPCAO FERNANDES SILVA 

No. ORIG. : 00055543920104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Germibras Comércio Representação Importação e Exportação Ltda. contra a 

sentença de fls. 181/185, que denegou a segurança pleiteada, extinguindo o processo com a resolução do mérito. Busca 

a impetração que seja declarada a inexigibilidade da contribuição ao Funrural, prevista no art. 25 da Lei n. 8.212/91. 

A apelante alega, em síntese, a inconstitucionalidade da contribuição devida pelo empregador rural pessoa física e a 

aplicabilidade do decidido proferida pelo STF no RE n. 363.852, uma vez que a Lei n. 10.256/01, apesar de posterior à 

Emenda Constitucional n. 20/98, não modificou a hipótese de incidência da exação. Sustenta, ainda, a necessidade de 
edição de lei complementar para instituição do tributo, nos termos dos arts. 154, I e 195, § 4º, ambos da Constituição da 

República (fls. 193/204). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 218/236). 

Manifestou-se o Ministério Público Federal pelo desprovimento da apelação (fls. 239/250). 

Decido. 

Funrural. Empregador rural pessoa física. Art. 25 da Lei n. 8.212/91, com a redação decorrente da Lei n. 
10.256/01. Exigibilidade. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 

8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, 

Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à 

luz da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a 

contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do 

art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei 

n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, CAPUT E PARÁGRAFOS, 

DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE 
COMERCIALIZAÇÃO RURAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI Nº 8.540/92, QUE DEU NOVA 

REDAÇÃO AOS ARTS. 12, V E VII, 25, I E II E 30, IV, DA LEI Nº 8.212/91. PRODUTOR RURAL EMPREGADOR. 

INEXIGIBILIDADE ATÉ O ADVENTO DA LEI Nº 10.256/2001. 

1. No dia 03 de fevereiro de 2010, o Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade 

da contribuição previdenciária prevista no art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I 

e II e 30, IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que nova legislação venha a 

instituir a contribuição (STF, Pleno, RE-363852, Informativo STF nº 573) 

2. Somente o produtor rural que exerce atividade em regime de economia familiar deve estar sujeito à contribuição 

prevista no art. 25 da Lei 8.212/91. Isto, todavia, apenas até a égide da Lei n.º 10.256, de 2001, que novamente 

modificou a redação do artigo 25 da Lei n.º 8.212/1991. 

3. A nova redação impõe contribuição semelhante àquela tratada no julgamento do STF acima transcrito, todavia em 

substituição daquela que normalmente incidiria sobre a sua folha de pagamento, superando o fundamento pelo qual se 

controvertia acerca da constitucionalidade. Aliás, o julgado daquela colenda Corte máxima ressalvou expressamente a 

legislação posterior. 

4. Ao que tudo indica, o agravado explora a atividade agropecuária e possui empregados. 

5. Agravo a que se dá parcial provimento para suspender a exigibilidade da contribuição fundada no artigo 25 da Lei 

n.º 8.212/1991 com a redação dada pela Lei n.º 9.258/1997, tão-somente até a vigência da Lei n.º 10.256, de 2001. 
(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10) 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 

8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 

1. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações 

decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, 

que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, 

j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência 

da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do 

empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da 
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mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 

10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, AI n. 

0017067-07.2010.4.03.0000, Des. Fed. em substituição regimental Ramza Tartuce, decisão, 12.07.10; AI n. 0008022-

76.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, decisão, 16.04.10). 

2. Agravo legal provido. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STF, que declarou inconstitucional a contribuição do empregador rural pessoa 

física, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, instituída pela Lei 8540/92, 

até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha a instituir a contribuição (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, 

Relator Ministro Marco Aurélio, DJe 23/04/10). 

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, "b", do art. 195 da CF/88, o 
vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91, instituindo 

novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto não se tratar, no caso, 

de nova fonte de custeio. 

4. No caso concreto, tendo em conta que, após a vigência da Lei 10256/2001, tornou-se devida a exigência da 

contribuição do empregador rural pessoa física incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção, não pode prevalecer a decisão de Primeiro Grau que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, como ficou 

consignado na decisão ora agravada. 

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

6. Recurso improvido. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. 

PRODUTOR (EMPREGADOR) RURAL PESSOA FÍSICA. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE.  

I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a inconstitucionalidade do 

artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da 

Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 
Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição. 

II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº 

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa 

física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de salários, 

passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, disciplina 

compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98. 

III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação à 

isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha de 

salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção, fonte de 

custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no §4º do artigo 

195. 

IV - Agravo de legal provido. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 03.08.10) 

 

Do caso dos autos. Não assiste razão à apelante. 

Consoante fundamentação acima exposta, com o advento da Lei n. 10.256/01, a exação prevista no art. 25, I e II, da Lei 

n. 8.212/91 está em consonância com o art. 195, I, da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 20/98, não fazendo jus a impetrante à concessão da segurança pleiteada.  

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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2001.03.99.008147-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : EMPRESA AUTO ONIBUS F VICENTE LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO PAULO GRASSI TREMENTOCIO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 99.00.00016-7 2 Vr BARRA BONITA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo devedor contra sentença que julgou extintos embargos à execução fiscal, nos 

termos do art. 267, IV, do CPC, em razão da ausência de garantia do Juízo. 

 

Alega-se, em preliminar, cerceamento de defesa, pela não-designação de perícia. No mérito, sustenta-se que: a) a 

penhora foi realizada por oficial de justiça; b) os embargos foram recebidos; e c) os títulos da dívida agrária são aptos 

para garantia do Juízo. 

 
Contra-razões às fls. 230/233. 

É o relatório. Decido. 

 

Afasto a preliminar de cerceamento de defesa, pois a matéria controvertida é exclusivamente de direito, prescindindo-se 

da produção de prova pericial ou testemunhal. 

 

No mérito, precedentes do C. STJ, que adoto como razão de decidir, reconhecem que: 

 

Os títulos da dívida agrária (TDA's): a) não se enquadram no art. 11, II, da LEF; b) não servem como garantia da 

execução, pois não têm cotação em bolsa; e c) não possuindo liquidez, são inaptos para a garantia do executivo fiscal 

(AgRg no REsp nº 911.576/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 24.04.2007; REsp nº 785.981/RJ, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, j. 08.11.2005; e REsp nº 785.981/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 08.112005). 

 

No caso, também observo que a indicação destes títulos, além de não onerar substancialmente o devedor, prejudica a 

satisfação dos interesses do credor, em desatendimento a princípios que regem a execução fiscal (REsp nº 264.495/SP, 

4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 13.09.2000). 

 
Portanto, os bens penhorados não se prestam para garantir o Juízo. 

 

Não altera este quadro a apresentação da escritura pública de Cessão e Transferência de Direitos Creditórios (fls. 31/33 

da execução em apenso), que não comprova a necessária liquidez do bem nem justifica a utilização pretendida.  

 

Assim, a decisão recorrida encontra-se em total conformidade com os precedentes e argumentos acima. 

 

Ante o exposto, conforme jurisprudência dominante, nego seguimento ao apelo do devedor, nos termos do art. 557, 

caput do CPC. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0058592-85.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.058592-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : DEVILBISS EQUIPAMENTOS PARA PINTURA LTDA 

ADVOGADO : IZILDO NATALINO CASAROTO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelações (interpostas pelo autor e pelo INSS) e de remessa oficial em face de sentença proferida em ação 
de rito ordinário, que julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar o recolhimento do SAT à alíquota 

mínima de 1%, autorizando a compensação dos valores indevidamente recolhidos. 

 

O autor alega, em resumo, que: a) há cobranças indevidas de contribuições ao SAT e ao salário-educação; b) a 

incidência da multa é ilegal, em razão de denúncia espontânea; c) é incabível a cumulação de multa e juros de mora; d) 

é ilegal a incidência da TR e da UFIR; e e) a taxa Selic é inconstitucional. 

 

O INSS, por sua vez, sustenta que: a) ocorreu prescrição quinquenal das parcelas recolhidas nos cinco anos anteriores 

ao ajuizamento da ação; b) o prazo decadencial flui a partir da data do pagamento do tributo; c) a contribuição ao SAT é 

constitucional e legal; e d) a compensação deve estar sujeita ao percentual de 30% ao mês. 

Contra-razões às fls. 480/492 (INSS) e 493/508 (autor). 

 

É o relatório. Decido. 

 

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

 

Nesta matéria, vinculo-me aos seguintes precedentes do E. STF e do C. STJ, que adoto como razão de decidir: 
 

A contribuição ao salário-educação, prevista na Lei nº 9.424/96, é compatível com a Constituição Federal, a teor do 

decidido pelo E. STF no julgamento da ADC nº 03. 

 

"É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição 

Federal de 1988 e no regime da Lei 9.424/1996" - Súmula 732 do E. STF.  

 

É constitucional a cobrança do SAT, antes ou depois da Emenda Constitucional nº 20/98 (AI 645.886 AgR-ED/MG, 2ª 

Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 31.08.2010; AI 727.542 AgR/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 

26.05.2009; e AI 742.458 AgR/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Eros Grau, j. 14.04.2009). 

 

A contribuição ao Seguro de Acidente do Trabalho (SAT), nos termos da Súmula 351 do C. STJ, sujeita-se a alíquotas 

diferenciadas conforme o grau de risco: a) desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo CNPJ; ou b) que 

decorre da atividade preponderante, quando houver apenas um registro.  

 

A falta de recolhimento, no devido prazo, do valor do crédito tributário devidamente constituído e inscrito em dívida 

ativa, afasta a possibilidade de denúncia espontânea, permitindo a aplicação de multa (AgRg nos EREsp nº 638.069/SC, 
1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.05.2005). 

O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação regularmente 

declarados, mas pagos a destempo - Sumula 360 do STJ. 

 

É inaplicável a denúncia espontânea aos casos em que existe parcelamento do débito tributário (REsp 1.102.577/DF, 1ª 

Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 22.04.2009). 

 

Não se aplica a TR na correção monetária dos créditos ou débitos tributários, devendo incidir, na vigência da Lei nº 

8.177/91, o INPC e, a partir de janeiro/92, a UFIR (REsp nº 341.620/MG, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio Noronha, j. 

14.03.2006; REsp nº 188.784/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 04.10.2001); 

 

Os débitos fiscais admitem a utilização da TRD a título de juros de mora, incidentes a partir de fevereiro de 1991 (EDcl 

no REsp 1.103.227/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 01.12.2009, DJe 04.02.2010). 

 

É legítima a aplicação da Taxa Selic nos débitos tributários, como índice de correção monetária e de juros de mora, em 

âmbito federal (Lei nº 9.250/1995) e estadual - desde que haja lei autorizadora (AgRg no Ag nº 1.279.287/MG, 1ª 

Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 10.08.2010, DJe 23.08.2010). 
 

A limitação de 12% ao ano, a título de juros de mora, não se aplica às relações jurídico-tributárias (REsp 657.053/RS, 

1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 05.10.2004. DJ 16.11.2004, p. 211). 
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É cabível a multa pelo atraso no pagamento da exação, cumulada com juros moratórios e correção monetária (REsp nº 

642.640/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 08.11.2005, DJ 21.11.2005, p. 183; e AgRg no Ag 1.086.070/RS, 2ª 

Turma, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 03.03.2009, DJe 24.03.2009). 

 

Em todos os temas postos em discussão (salário-educação, SAT, TR, UFIR, Taxa Selic, denúncia espontânea, limitação 

de juros, cumulação de multa e juros), não se provou qualquer irregularidade na forma de apuração da dívida, 

equívocos na cobrança ou cerceamento de defesa. 

 

Outrossim, o autor não demonstra, de maneira objetiva, a incidência da TR como índice de correção monetária. 

 

Por fim, em sendo devidos os tributos, restam prejudicados o pedido de compensação e a análise da prescrição da 

restituição. 

Assim, no âmbito da matéria devolvida, com o devido respeito, a decisão recorrida encontra-se em parcial 

desconformidade com os precedentes e motivação acima, merecendo reparos tão-somente quanto ao reconhecimento da 

alíquota mínima do SAT (de 1% para todas as empresas, indistintamente) e de seus efeitos em eventual geração de 

créditos para compensação.  

 
Ante o exposto, conforme jurisprudência dominante, nego seguimento ao apelo do autor, nos termos do art. 557, caput, 

do CPC. Dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do art. 557, § 1º-A, do mesmo diploma 

legal, para manter as imposições fiscais. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa atualizado, a serem suportados pelo autor, nos termos do art. 

20, § 3º, do CPC. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019830-74.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.019830-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : DESTILARIA DALVA LTDA 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO GALINDO MEDINA 

 
: RAFAEL PINHEIRO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00011-1 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação, em face de sentença que julgou parcialmente procedentes embargos à execução. 

 

Apela a embargante alegando que é ilegal a exigência de contribuição rural, além da contribuição urbana que já recolhe. 

Pede também, subsidiariamente, que a contribuição para o Funrural incida sobre o preço fixado pelo IAA, e não pela 

nota fiscal. 

 

Já o INSS se bate pela utilização da TR para correção do débito, índice este afastado pela sentença. 

 

Noticiada nos autos a adesão da embargante ao REFIS. 

 

Contrarrazões foram apresentadas.  

 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 
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É o relatório. 

 

DECIDO 
 

O Programa de Recuperação Fiscal - REFIS - instituído pela Lei nº 9964/2000, constitui benefício fiscal destinado a 

promover a regularização de débitos com a União Federal. 

 

O ingresso no REFIS é facultativo e sujeita o contribuinte ao assentimento das condições e regras. Entre elas estão a 

confissão irrevogável e irretratável dos débitos, a desistência de ações judiciais, e a renúncia ao direito em que se funda 

a ação, e o compromisso de regularidade fiscal. 

 

No caso concreto, há incompatibilidade na discussão, via dos embargos, sobre a liquidez e certeza do título executivo, 

com a opção, feita pelo contribuinte, de confissão e pagamento do débito. 

 

Este o entendimento inclusive do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO COM BASE NO ART. 267, VI, DO CPC. 

1. A resposta à questão de a extinção da ação de embargos dar-se com (art. 269,V, do CPC) ou sem (art. 267 do CPC) 

julgamento do mérito há de ser buscada nos próprios autos do processo extinto, e não na legislação que rege a 

homologação do pedido de inclusão no Programa, na esfera administrativa. 

2. Não havendo nos autos qualquer manifestação da embargante de que renuncia ao direito, correta a extinção da 

ação conforme o disposto no art. 267, VI, do CPC. Se essa circunstância permitia ou não a adesão ao REFIS é matéria 

que refoge ao âmbito desta demanda. Precedentes. 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 1086990/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª T., j. 04/08/2009, DJe 17/08/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO PAES. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO. NECESSIDADE DE REQUERIMENTO EXPRESSO DE RENÚNCIA. ART. 269, V, DO CPC. VIOLAÇÃO 
DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. 1. A Lei 10.684/2003, no seu art. 4º II, tem como destinatários os 

autores das ações que versam os créditos submetidos ao PAES, estabelecendo a expressa desistência da ação judicial, 

como condição à inclusão da pessoa jurídica no referido programa, é dizer, o contribuinte que adere ao parcelamento 

de dívida perante à esfera administrativa, não pode continuar discutindo em juízo parcelas do débito. 2. A existência de 

pedido expresso de renúncia do direito discutido nos autos, é conditio iuris para a extinção do processo com 

julgamento do mérito por provocação do próprio autor, residindo o ato em sua esfera de disponibilidade e interesse, 

não se podendo admiti-la tácita ou presumidamente, nos termos do art. 269, V, do CPC. (Precedentes: AgRg no Ag 

458817/RS, DJ 04.05.2006; EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp 681110/RJ, DJ 18.04.2006; REsp 645456/RS, DJ 

14.11.2005; REsp 625387/SC; DJ 03.10.2005; REsp 639526/RS, DJ de 03/08/2004, REsp 576357/RS; DJ de 

18/08/2003; REsp 440289/PR, DJ de 06/10/2003, REsp 717429/SC, DJ 13.06.2005; EREsp 611135/SC, DJ 

06.06.2005). 3. Deveras, ausente a manifestação expressa da pessoa jurídica interessada em aderir ao PAES quanto à 

confissão da dívida e à desistência da ação com renúncia ao direito, é incabível a extinção do processo com 

julgamento de mérito, porquanto "o preenchimento dos pressupostos para a inclusão da empresa no referido programa 

é matéria que deve ser verificada pela autoridade administrativa, fora do âmbito judicial." Precedentes: (REsp 

963.420/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/11/2008, DJe 25/11/2008; AgRg no 

REsp 878.140/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/06/2008, DJe 18/06/2008; REsp 

720.888/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/10/2008, DJe 06/11/2008; REsp 
1042129/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/06/2008, DJe 16/06/2008; REsp 

1037486/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/04/2008, DJe 24/04/2008). 4. "A 

resposta à questão de a extinção da ação de embargos dar-se com (art. 269, V, do CPC) ou sem (art. 267 do CPC) 

julgamento do mérito há de ser buscada nos próprios autos do processo extinto, e não na legislação que rege a 

homologação do pedido de inclusão no Programa, na esfera administrativa." (REsp 1086990/SP, Rel. Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJe 17/08/2009) 5. In casu, restou assentado na sentença (fls. 60), que a 

ora recorrente requereu a sua adesão ao PAES, confessando a existência da dívida tributária, nos moldes da Lei 

10.684/03, mas não houve menção à existência de requerimento expresso de renúncia. Entrementes, a Fazenda Pública 

manifestou-se no feito às fls. 58, concordando com os pedidos da recorrente - salvo a questão relativa aos honorários 

advocatícios - e pleiteando a extinção do feito com julgamento de mérito, o que ressalta a procedência do pedido da 

ora recorrente. Traslada-se excerto da decisão singular, in verbis: "A Fazenda Pública Federal, devidamente 

qualificada nos autos, ajuizou ação de execução fiscal contra Distribuidora de Legumes Soares Ltda., também 

qualificada, alegando, em síntese, ser credora da executada, conforme CDA que instruiu a peça inicial. Citada, foram 

penhorados os bens e avaliados bens. Assim sendo, a exequente ofereceu os presentes embargos à execução em face da 

exequente. A exequente manifestou-se às fls. 53/55, tendo afirmado que a executada havia aderido aos benefícios do 
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parcelamento previsto na Lei Federal º 10.522/02, juntando aos autos os documentos de fls. 56, que comprovam tal 

alegação. Pleiteou, ao final, a extinção do feito, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso V, do CPC e 

a condenação da executada na verba sucumbencial." 6. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, 

embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado 

não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham 

sido suficientes para embasar a decisão. 7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 

CPC e da Resolução STJ 08/2008." (STJ, REsp. 1124420, Rel. LUIZ FUX , 1ª Seção, J. 25/11/2009, DJ 18/12/2009) 

 

Sem a desistência ou a renúncia expressa ao direito em que se funda a ação, impõe-se a extinção dos embargos, sem 

julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

 

Este o entendimento inclusive do Superior Tribunal de Justiça: 

 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO COM BASE NO ART. 267, VI, DO CPC. 

1. A resposta à questão de a extinção da ação de embargos dar-se com (art. 269,V, do CPC) ou sem (art. 267 do CPC) 

julgamento do mérito há de ser buscada nos próprios autos do processo extinto, e não na legislação que rege a 

homologação do pedido de inclusão no Programa, na esfera administrativa. 

2. Não havendo nos autos qualquer manifestação da embargante de que renuncia ao direito, correta a extinção da 

ação conforme o disposto no art. 267, VI, do CPC. Se essa circunstância permitia ou não a adesão ao REFIS é matéria 

que refoge ao âmbito desta demanda. Precedentes. 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 
(REsp 1086990/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª T., j. 04/08/2009, DJe 17/08/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO PAES. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO. NECESSIDADE DE REQUERIMENTO EXPRESSO DE RENÚNCIA. ART. 269, V, DO CPC. VIOLAÇÃO 

DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. 1. A Lei 10.684/2003, no seu art. 4º II, tem como destinatários os 

autores das ações que versam os créditos submetidos ao PAES, estabelecendo a expressa desistência da ação judicial, 

como condição à inclusão da pessoa jurídica no referido programa, é dizer, o contribuinte que adere ao parcelamento 

de dívida perante à esfera administrativa, não pode continuar discutindo em juízo parcelas do débito. 2. A existência de 

pedido expresso de renúncia do direito discutido nos autos, é conditio iuris para a extinção do processo com 

julgamento do mérito por provocação do próprio autor, residindo o ato em sua esfera de disponibilidade e interesse, 

não se podendo admiti-la tácita ou presumidamente, nos termos do art. 269, V, do CPC. (Precedentes: AgRg no Ag 

458817/RS, DJ 04.05.2006; EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp 681110/RJ, DJ 18.04.2006; REsp 645456/RS, DJ 

14.11.2005; REsp 625387/SC; DJ 03.10.2005; REsp 639526/RS, DJ de 03/08/2004, REsp 576357/RS; DJ de 

18/08/2003; REsp 440289/PR, DJ de 06/10/2003, REsp 717429/SC, DJ 13.06.2005; EREsp 611135/SC, DJ 

06.06.2005). 3. Deveras, ausente a manifestação expressa da pessoa jurídica interessada em aderir ao PAES quanto à 

confissão da dívida e à desistência da ação com renúncia ao direito, é incabível a extinção do processo com 

julgamento de mérito, porquanto "o preenchimento dos pressupostos para a inclusão da empresa no referido programa 

é matéria que deve ser verificada pela autoridade administrativa, fora do âmbito judicial." Precedentes: (REsp 
963.420/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/11/2008, DJe 25/11/2008; AgRg no 

REsp 878.140/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/06/2008, DJe 18/06/2008; REsp 

720.888/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/10/2008, DJe 06/11/2008; REsp 

1042129/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/06/2008, DJe 16/06/2008; REsp 

1037486/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/04/2008, DJe 24/04/2008). 4. "A 

resposta à questão de a extinção da ação de embargos dar-se com (art. 269, V, do CPC) ou sem (art. 267 do CPC) 

julgamento do mérito há de ser buscada nos próprios autos do processo extinto, e não na legislação que rege a 

homologação do pedido de inclusão no Programa, na esfera administrativa." (REsp 1086990/SP, Rel. Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJe 17/08/2009) 5. In casu, restou assentado na sentença (fls. 60), que a 

ora recorrente requereu a sua adesão ao PAES, confessando a existência da dívida tributária, nos moldes da Lei 

10.684/03, mas não houve menção à existência de requerimento expresso de renúncia. Entrementes, a Fazenda Pública 

manifestou-se no feito às fls. 58, concordando com os pedidos da recorrente - salvo a questão relativa aos honorários 

advocatícios - e pleiteando a extinção do feito com julgamento de mérito, o que ressalta a procedência do pedido da 

ora recorrente. Traslada-se excerto da decisão singular, in verbis: "A Fazenda Pública Federal, devidamente 

qualificada nos autos, ajuizou ação de execução fiscal contra Distribuidora de Legumes Soares Ltda., também 

qualificada, alegando, em síntese, ser credora da executada, conforme CDA que instruiu a peça inicial. Citada, foram 

penhorados os bens e avaliados bens. Assim sendo, a exequente ofereceu os presentes embargos à execução em face da 
exequente. A exequente manifestou-se às fls. 53/55, tendo afirmado que a executada havia aderido aos benefícios do 

parcelamento previsto na Lei Federal º 10.522/02, juntando aos autos os documentos de fls. 56, que comprovam tal 

alegação. Pleiteou, ao final, a extinção do feito, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso V, do CPC e 

a condenação da executada na verba sucumbencial." 6. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 810/2223 

embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado 

não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham 

sido suficientes para embasar a decisão. 7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 

CPC e da Resolução STJ 08/2008." (STJ, REsp. 1124420, Rel. LUIZ FUX , 1ª Seção, J. 25/11/2009, DJ 18/12/2009) 

 

Quanto ao reclamo quanto à honorária, tal questão não tem relevância prática, eis que a Primeira Seção, do Superior 

Tribunal de Justiça, pacificou o entendimento no sentido de ser indevida a fixação de verba honorária, em razão do 

valor do débito consolidado incluir o encargo previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69. Confira-se: 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ADESÃO AO REFIS - DESISTÊNCIA DAS 

AÇÕES JUDICIAIS - VERBA DE SUCUMBÊNCIA: LEIS 9.964/2000 E 10.189/2001 - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Pacificação de entendimento em torno da condenação em honorários advocatícios na desistência das ações judiciais 

para adesão ao REFIS, a partir do julgamento do EREsp 475.820/PR, em que a Primeira Seção concluiu: 

a) o art. 13, § 3º da Lei 9.964/2000 apenas dispôs que a verba honorária devida poderia ser objeto de parcelamento, 

como as demais parcelas do débito tributário; 

b) quando devida a verba honorária, seu valor não poderá ultrapassa o montante do débito consolidado; 

c) deve-se analisar caso a caso, distinguindo-se as seguintes hipóteses, quando formulado pedido de desistência: 

- em se tratando de mandado de segurança, descabe a condenação, por não serem devidos honorários (Súmulas 
512/STF e 105/STJ); 

- em se tratando de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, descabe a condenação porque já 

incluído no débito consolidado o encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-lei 1.025/69, nele compreendidos 

honorários advocatícios; 

- em ação desconstitutiva, declaratória negativa ou em embargos à execução em que não se aplica o DL 1.025/69, a 

verba honorária deverá ser fixada nos termos do art. 26, caput do CPC, mas não poderá exceder o limite de 1% (um 

por cento) do débito consolidado, por expressa disposição do art. 5º, § 3º da Lei 10.189/2001. 

2. Embargos de divergência conhecidos e providos. (o destaque não é original) 

(ERESP 412409/RS, 1ª Seção, Rel. Mina. Eliana Calmon, j. 10/03/2004, v.u., DJU 07/06/2004). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

DESISTÊNCIA. ADESÃO AO PAES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO. NÃO CABIMENTO. 

I - A Egrégia Primeira Seção, no julgamento dos EREsp nº 475.820/PR, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 

na sessão de 08/10/2003, consolidou o entendimento de que a incidência ou não da verba honorária deve ser 

examinada caso a caso. 

II - Em se tratando de embargos à execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL, em que há, portanto, a 

inclusão do encargo legal do Decreto-lei nº 1.025/69, a desistência não acarreta a condenação em honorários 

advocatícios. 
III - Agravo regimental improvido." 

(STJ - AGRESP 576646/RS, PRIMEIRA TURMA, DJ de 28/04/2004, Relator(a) Ministro FRANCISCO FALCÃO) 

 

Ou seja: a situação favorece a Fazenda, pois foram impostos honorários acrescidos ao encargo do DL 1025/69. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego provimento à apelação da embargante e dou parcial provimento 
à apelação da União para julgar o processo de embargos à execução extinto sem julgamento do mérito. 

 

P.I. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2011. 
Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019173-16.1990.4.03.9999/SP 

  
90.03.019173-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : GIANCARLE CONFECCOES IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO SOUZA TASSINARI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE BEZERRA DE MOURA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 88.00.00038-5 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação, em face de sentença, que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, ajuizada pela 

Fazenda Nacional, para a cobrança da quantia que consta estampada na CDA que embasa o processo executivo. 

 

Apelou a embargante, alegando, em suma, que as irregularidades apontadas quanto a documentação fornecida são 

puramente formais. Pede a revisão do julgado. 
 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 
 

A posição (no caso, flexível) adotada pelo C. STJ quanto a matéria em exame (como se verá abaixo) justifica a 

aplicação do artigo 557 do CPC. 

 

Note-se que a cobrança imposta pelo Fisco decorria da glosa de despesas com salário-maternidade que a empresa 

descontara de recolhimentos de contribuição previdenciária. A acatar-se a tese do fisco, ainda que a empresa comprove 

que tais despesas realmente existiram, isto é, que houve de fato o pagamento de salário-maternidade, o débito 

exeqüendo deveria subsistir, porque a apresentação de documentos foi equivocada do ponto de vista formal. Assim, a 

empresa não teria escriturado as operações de pagamento de salário-maternidade na rubrica correta (item b de fls. 121) e 
não teria expedido dois recibos distintos "quando o afastamento verificar-se no decorrer do mês " (item a de fls. 121). 

Quanto aos recibos, note-se que nele se encontram (ex: fls. 78/80) destacadas as quantias relativas ao pagamento de 

salário-maternidade, o que basta para a verificação do fisco. 

 

Na época dos fatos, anterior à CF/88, era fato notório a inexistência de capilaridade na rede de Seguridade Social. Daí 

por que não tem razão de ser ato administrativo que desprezava atestado regularmente dado por médico, ainda que não 
cadastrado no então IAPAS. 

 

Observo, assim, que o próprio Instituto não questiona a existência do salário-maternidade. Não existe fraude nem má-fé, 

mas irregularidades formais, a nosso ver, em sua maioria, perfeitamente sanáveis. A jurisprudência tem sido bastante 

liberal no que concerne a prova do pagamento do salário-maternidade, a conferir-se acórdão no qual o E. STJ afasta 

formalismo exacerbado e aceita certidão de nascimento como prova suficiente para afastamento decorrente deste 

benefício (RECURSO ESPECIAL Nº 227.134 - SC (1999/0074153-6) 

 

Em caso mais específico, as formalidades exigidas neste caso foram consideradas dispensáveis pelo E. TRF da 4ª 

Região (APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.04.01.018827-7/SC. RELATORA: Juíza VIVIAN JOSETE PANTALEÃO 

CAMINHA ) 

 

Continuando nesta linha de raciocínio, apenas ressalvo que a autuação deve subsistir unicamente no que toca aos 

atestados emitidos com data posterior ao período de afastamento (atestados "retroativos": fls. 48, 54 e 82). Esta 

irregularidade formal já adquire substância suficiente para justificar a autuação, pois a sua admissão implicaria na total 

inviabilidade do controle pela previdência social, além de se basear em regular ato administrativo da época dos fatos 

(Portaria MPAS nº 1722/79) 

 

Posto isto, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação para que o valor da execução se resuma 

aquele que coincide com a aplicação de multa para com as irregularidades dos atestados de fls. 48, 54 e 82. 

 

 

Sucumbência recíproca.  

 

P.I. 
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São Paulo, 24 de junho de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036892-58.1996.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.044782-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : SOCIEDADE MEDICO HOSPITALAR PLANALTO LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO NUNES DE SOUZA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.36892-9 6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fl. 222: Considerando que já houve a substituição do patrono da SOCIEDADE MÉDIDO HOSPITALAR PLANALTO 

LTDA, não há o que ser anotado. 

Fl. 223. Anote-se. 
Fl. 224. Aguarde-se o julgamento. 

Int. 

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2011. 
RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020953-87.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020953-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : ORTEC ORGANIZACAO TECNICA CONTABIL S/C LTDA e outros 

 
: GERSON DE MOURA JUNIOR 

 
: JOSE AUGUSTO VIEL 

ADVOGADO : DOMINGOS ASSAD STOCHE 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.02400-7 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DESPACHO 

1. Fl. 283/284: tendo em vista que o recurso já foi apreciado por este órgão e não houve impugnação da decisão, fica 

prejudicado o pedido de suspensão do processo nesta fase. 

2. Certifique-se o eventual trânsito em julgado, observando-se o art. 510 do Código de Processo Civil. 

3. Publique-se. Intime-se. 

 
São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019402-18.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.019402-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ANTUNES FREIXO IMPORTADORA S/A 
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ADVOGADO : JOSE FRANCISCO BATISTA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se apelação interposta por Antunes Freixo Importadora S/A contra a sentença de fls. 42/43, que julgou 

improcedente o pedido para que fosse anulada a Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD decorrente de 

multa pela não apresentação dos livros requisitados no prazo fornecido pelo fiscal. 
Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) não foi possível localizar os documentos exigidos pela autoridade fiscal em tempo hábil, devido à exigüidade do 

prazo de 15 dias e à diversidade e quantidade de documentos, que abrangiam os anos de 1992 a 1998; 

b) não houve qualquer intuito procrastinatório ou de obstar a ação fiscal, "conforme atesta a informação prestada pela 

própria fiscalização às fls. 129"; 

c) na mesma fl. 129, a autoridade reconhece que "no decorrer da fiscalização" alguns documentos solicitados já haviam 

sido apresentados, ainda que posteriormente à lavratura do Auto de Infração, "comprovando a efetiva ocorrência das 

circunstâncias atenuantes previstas nos incisos I, II, §§ 1º e 2º, do art. 111, do Decreto n. 2.173, de 5 de março de 1997"; 

d) "o INSS realizou, ao final, a fiscalização programada, atingindo o desiderato perseguido e que isso só foi possível 

com a colaboração do contribuinte que, ainda que com justificado atraso forneceu todos os dados e documentos 

necessários (fls. 48/50). 

Foram apresentadas contrarrazões pelo INSS (fls. 55/61). 

É o relatório. 

Decido. 
Contribuições. Decadência. Obrigação acessória. Multa. Lei mais benéfica. Retroatividade. O parágrafo 11 do art. 

32 da Lei n. 8.212/91 estabelecia a obrigação para a empresa de manter os documentos comprobatórios do cumprimento 

das obrigações de que trata o referido artigo arquivados na empresa durante dez anos, à disposição da fiscalização. O 
Supremo Tribunal Federal declarou, em 11 de junho de 2008, a inconstitucionalidade dos arts. 45 e 46 da Lei n. 

8.212/91, definindo a aplicabilidade do prazo quinquenal para o lançamento de contribuições previdenciárias. Desse 

modo, como o § 11 do art. 32 tornou-se obsoleto, foi editada a Medida Provisória n. 449, de 3 de dezembro de 2008, 

posteriormente convertida na Lei n. 11.941, de 27 de maio de 2009, que acabou por alterar a redação do dispositivo para 

determinar o seguinte: 

 

§ 11.  Em relação aos créditos tributários, os documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações de que trata 

este artigo devem ficar arquivados na empresa até que ocorra a prescrição relativa aos créditos decorrentes das 

operações a que se refiram. 

 

Portanto, somente subsiste a obrigação acessória de apresentar de documentos e dados referentes a fatos geradores de 

obrigações principais cujo prazo decadencial ainda não se tenha consumado. Nessa hipótese, a partir da ocorrência do 

fato punível, inicia-se o prazo decadencial para a constituição do débito, regido pelo art. 173, I, do CTN, por se tratar de 

lançamento de ofício (CTN, art. 149, incisos II, IV e VI): 

 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - APRESENTAÇÃO DA GFIP - 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - DESCUMPRIMENTO - DECADÊNCIA - REGRA APLICÁVEL: ART. 173, I, DO CTN.  
1. A falta de apresentação da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP), assim como 

o fornecimento de dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias devidas 

configura descumprimento de obrigação tributária acessória, passível de sanção pecuniária, na forma da legislação de 

regência.  

2. Na hipótese, o prazo decadencial para a constituição do crédito tributário é regido pelo art. 173, I, do CTN, tendo 

em vista tratar-se de lançamento de ofício, consoante a previsão do art. 149, incisos II, IV e VI.  

3. Ausente a figura do lançamento por homologação, não há que se falar em incidência da regra do art. 150, § 4º, do 

CTN.  

4. Recurso especial não provido. 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 200800984908, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 27.03.09) 

 

No caso de a penalidade haver sido imposta à empresa antes da edição da Medida Provisória n. 449/08, posteriormente 

convertida na Lei n. 11.941/09, deve ser observada a retroatividade da lei mais benéfica (art. 106, I e II, "c", do CTN), 

conforme entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, mesmo porque a exigência de documentos 

relativos a fatos geradores já atingidos pela decadência ofende o princípio da razoabilidade: 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MULTA. ART. 35 DA LEI 8.212/91. PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE DA 
LEX MITIOR. 

1. A ratio essendi do art. 106 do CTN implica em que as multas aplicadas por infrações administrativas tributárias 

devem seguir o princípio da retroatividade da legislação mais benéfica vigente no momento da execução. Embora o 
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fato gerador decorrente da multa tenha ocorrido a partir de abril/1997, por força da interpretação conferida aos arts. 

106, inc. II, letra "c", em c/c o art. 66, do CTN, deve ser aplicada à infração, no momento da execução, o art. 35, da 

Lei 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.528/97, por se tratar de legislação mais benéfica. 

2. O CTN, por ter status de Lei Complementar, ao não distinguir os casos de aplicabilidade da lei mais benéfica ao 

contribuinte, afasta a interpretação literal do art. 35, da Lei 8.212/91, que determina a redução do percentual alusivo à 

multa incidente pelo não recolhimento do tributo, no caso, de 60% para 40%. (Precedentes)  

3. A redução da multa aplica-se aos fatos futuros e pretéritos por força do princípio da retroatividade da lex mitior 

consagrado no art. 106 do CTN. 

4. Recurso especial desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 464372/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15.05.03) 

 

TRIBUTÁRIO. (...) REDUÇÃO DE 100% PARA 75%. POSSIBILIDADE. LEI POSTERIOR MAIS BENIGNA (ART. 44, 

I DA LEI N.º 9.430/96). MULTA DE MORA. REDUÇÃO AO PATAMAR DE 20% (VINTE POR CENTO). 

SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DA EMBARGADA.  

(...) 

12. Tratando-se de multa imposta como penalidade, pelo descumprimento de obrigação tributária acessória (art. 4º, I 

da Lei nº 8.218/91), ela está sujeita à retroatividade da lei mais benigna (art. 44, I da Lei nº 9.430/96 c.c. art. 106, II, c 

do CTN), e deve ser reduzida do patamar de 100% para 75%. Precedente: TRF4, 2ª Turma, AC n.º 199904010425003, 
Rel. Juiz Sergio Renato Tejada Garcia, j. 04.11.1999, DJU de 16.02.2000, p. 201.  

13. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo, 

mas deve ser limitada ao percentual de 20% (vinte por cento), em face da retroatividade benéfica da Lei n.º 9.430/96 

(art. 61, § 2º) c.c. art. 106, II, c do CTN.  

14. Tendo a apelante/embargada decaído de parte mínima do pedido, não há que ser condenada na verba honorária, 

em observância ao disposto no art. 21, parágrafo único, do CPC.  

15. Apelação da embargante não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida. Apelação da embargada e 

remessa oficial parcialmente providas. 

(TRF da 3ª Região, 6ª Turma, APELREE n. 199903990047057, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 10.11.10) 

PROCESSUAL CIVIL. (...) REDUÇÃO DA MULTA. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA. APLICAÇÃO DO 

ART. 106 DO CTN. APLICABILIDADE. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 460, 512 E 515 DO CPC. INOCORRÊNCIA. 

PRECEDENTES STJ.  

1. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, tratando-se de execução não definitivamente julgada, 

aplica-se o disposto no art. 106 do CTN, que permite a redução da multa prevista na lei mais nova, por ser mais 

benéfico ao contribuinte mesmo a fatos anteriores à legislação aplicada.  

2. Não configura julgamento extra petita a redução de multa, de ofício, com base em lei mais benéfica ao contribuinte, 

em processo no qual se discute a nulidade do débito fiscal. Precedentes do STJ.  
3. Agravo Regimental não provido. 

(STJ, AgRg no Ag n. 1026499, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 20.08.09) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. RETROATIVIDADE DA LEI 

MAIS BENÉFICA. APLICAÇÃO EX OFFICIO. POSSIBILIDADE.  

1. Não configura julgamento extra petita a redução de multa, de ofício, com base em lei mais benéfica ao contribuinte, 

em processo no qual se discute a nulidade do débito fiscal. Precedentes do STJ.  

2. Agravo Regimental não provido. 

(STJ, AgRg no Ag n. 1083169, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 02.04.09) 

PROCESSO CIVIL - (...) MULTA MORATÓRIA - LEI Nº 11941/2009 - PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE DA LEI 

MAIS BENÉFICA (ART. 106, II E "C", DO CTN) - FATO MODIFICATIVO DO DIREITO (ART. 462 DO CPC) - 

DECISÃO MANTIDA EM PARTE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  

(...) 

4. Em relação à multa moratória, no entanto, após a prolação da sentença e a interposição de recurso de apelação, foi 

editada a Lei 11941/2009, que deu nova redação ao art. 35 da Lei 8212/91, determinando que ela fosse aplicada nos 

termos do art. 61 da Lei 9430/96, que, em seu § 2º, limita o percentual da multa a 20% (vinte por cento). Assim, tenho 

que se aplica, ao caso, o princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no art. 106, II e "c", do CTN, 

conforme entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 464372 / PR, 1ª Turma, Relator 
Ministro Luiz Fux, DJ 02/06/2003, pág. 00193). Ademais, por se tratar de fato modificativo do direito que influi 

diretamente no julgamento da lide, nos termos do art. 462 do CPC, a matéria pode ser conhecida em qualquer grau de 

jurisdição, de ofício ou a requerimento das partes (EDcl nos EDcl no REsp nº 425195 / PR, 5ª Turma, Relatora 

Ministra Laurita Vaz, DJe 08/09/2008; EDcl no REsp nº 487784 / DF, 6ª Turma, Relator Ministro Paulo Galotti, DJe 

30/06/2008; REsp nº 156752 / RS, 4ª Turma, Relator Ministro Salvio de Figueiredo Teixeira, DJ 28/06/1999, pág. 117) 

(...). 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2005.61.82.034388-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 09.08.10) 

 

Honorários advocatícios. Sucumbência recíproca. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que se cada 

litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os 
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honorários e as despesas. Ao falar em compensação, o dispositivo aconselha, por motivos de eqüidade, que cada parte 

arque com os honorários do seu respectivo patrono. 

Do caso dos autos. A sentença julgou improcedente o pedido para reconhecer a inexigibilidade do lançamento efetuado 

no Auto de Infração n. 32.369.482-9, lavrado em 15.04.98, referente a multa aplicada à empresa por deixar de 

apresentar "Livros Diários e Razão contábil do período de 12/92 e 01/97 a 12/97, Folhas de Pagamento da Matriz de 

01/89 a 08/89 e da Filial de 01/89 a 03/98, RAIS das filiais, RAIS nominal ad Matriz de 1994 a 1997, Faturas, e 

Recibos de Serviços de Limpeza, Transporte, Manutenção e Construção Civil, Contratos de Prestação de Serviços de 

Dalvo A. Oliveira, Benedito Garcia e Francisco B. Clement" (fl. 11). 

Assiste parcial razão à apelante, uma vez que deve ser aplicada a norma mais benéfica no que diz respeito à penalidade 

(art. 106, I e II, "c", do CTN). In casu, a fiscalização requisitou a apresentação de documentos referentes a fatos 

geradores ocorridos entre a datas 1989 e 1998. Uma vez que o procedimento fiscalizatório se deu em abril de 1998, a 

empresa apenas tinha a obrigação de apresentar documentos relativos a fatos geradores que ocorreram dentro do lapso 

de 5 anos, ou seja, de 1993 a 1998. 

Considerando que foi aplicada sanção pela não apresentação de "Livros Diários e Razão contábil do período de 12/92 e 

01/97 a 12/97, Folhas de Pagamento da Matriz de 01/89 a 08/89 e da Filial de 01/89 a 03/98", parcialmente referentes 

portanto a períodos atingidos pela decadência, bem como que não foram juntados aos autos elementos que indiquem a 

data a que se referem os demais contratos, recibos e faturas exigidas pela fiscalização, não prospera o débito com 

relação à multa aplicada pela não apresentação da documentação dos fatos geradores de 01.89 a 04.93, devendo ser 
proporcionalmente excluído do cálculo de aferição da multa. 

Quanto à alegação da parte autora de que deve ser considerado como causa de atenuação da pena, assiste-lhe parcial 

razão. O art. 111 do Regulamento da Organização e do Custeio da Seguridade Social, aprovado pelo Decreto n. 2.173, 

de 5 de março de 1997, determina que "constituem circunstâncias atenuantes da infração, das quais dependerá a 

gradação da multa, em conformidade com o critério estabelecido pelos órgãos competentes" ter o infrator "agido com 

boa-fé ou manifesta ignorância e corrigido a falta até a decisão" (inciso I) ou "corrigido a falta até a decisão 

administrativa de primeira instância" (inciso II). São duas, portanto, as hipóteses legais: a primeira, cujos requisitos são 

ter agido o contribuinte com boa-fé e corrigido a falta até a decisão administrativa final; e a segunda, cujo o único 

requisito é que tenha o contribuinte corrigido a falta até a decisão administrativa de primeira instância. 

Verifico que o auto de infração foi lavrado em 15.04.98, enquanto que a primeira decisão administrativa ocorreu em 

21.05.08, e a decisão final em 21.10.98. No documento de fl. 29, juntado pelo INSS, a fiscal Marlene Teixeira aponta 

que "no decorrer da fiscalização, e após a emissão do referido auto de infração fora apresentados alguns dos elementos 

solicitados, tais como faturas referentes a serviços de limpeza e parte das NF Serviços de Dalvo A. Oliveira e Benedito 

Garcia", bem como que não foi observada "nenhuma má intenção por parte do contribuinte". 

Destarte, resta evidente que a parte autora corrigiu, ainda que apenas parcialmente, a sua falta antes da decisão de 

21.05.08, e anexou os documentos faltantes ao recurso à segunda instância em "quase sua totalidade" (fl. 3), ou seja, 

antes da decisão final, do que inclusive resultaram outros 7 (sete) autos de infração, o que demonstra que da conduta da 
parte autora não adveio prejuízo à fiscalização. Deve ser aplicada, portanto, a atenuante prevista no art. 111 do 

Regulamento da Organização e do Custeio da Seguridade Social.  

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para julgar parcialmente procedente o pedido e 

determinar que seja recalculado o valor da multa, excluindo-se a penalidade referente não apresentação da 

documentação dos fatos geradores de 01.89 a 04.93, bem como que seja aplicada a atenuante prevista no art. 111 do 

Regulamento da Organização e do Custeio da Seguridade Social, com fundamento no art. 269, I, c. c. o art. 557 do 

Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Devido à sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários 

de seu advogado. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000879-85.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.000879-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : 
SOCIEDADE MANTENEDORA DE ENSINO SUPERIOR DE MIRASSOL S/C LTDA 

SOMESI 

ADVOGADO : AUGUSTO LOPES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00008798520094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta por Sociedade Mantenedora de Ensino Superior de Mirassol S/C Ltda. Somesi contra a 

sentença de fl. 132, que, ante o pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, declarou extinto o processo, 

com fundamento no art. 269, V, do Código de Processo Civil, condenando a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios em favor da União, fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) é indevida a condenação em honorários advocatícios, pois a apelante apenas renunciou ao direito sobre o qual se 

funda a demanda em decorrência da exigência expressa do art. 6º da Lei n. 11.941/09, para fins de adesão ao 

parcelamento; 

b) o art. 6º, § 1º, da Lei n. 11.941/09 dispensa o autor do pagamento dos honorários; 

c) subsidiariamente, o valor fixado a título de honorários advocatícios deve ser reduzido, com fundamento no art. 20, 

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil (fls. 135/140). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 149/150). 

Decido. 
Honorários advocatícios. Parcelamento. Lei n. 11.941/09. A Lei n. 11.941/09 estabelece como requisito 

indispensável à inscrição no programa de parcelamento por ela instituído a renúncia, pelo sujeito passivo, ao direito 

sobre o qual se funda eventual ação judicial em curso, que tenha por objeto o restabelecimento de sua opção ou a sua 

reinclusão em outros parcelamentos: 

Art. 6º.  O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua 
reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1º, 2º e 3º desta 

Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida 

ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do inciso V do caput do 

art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30 (trinta) dias após a data de 

ciência do deferimento do requerimento do parcelamento.   

O § 1º do dispositivo acima transcrito, por seu turno, dispensa o autor do pagamento de honorários advocatícios quando 

a demanda for extinta em virtude da renúncia: 

§ 1o  Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo.  

 

Consoante o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a dispensa estabelecida no § 1º do art. 6º da Lei n. 

11.941/09 alcançou apenas os feitos em que o sujeito passivo requer o restabelecimento de sua opção ou reinclusão em 

outros parcelamentos. Nas demais hipóteses, aplica-se o art. 26, caput, do Código de Processo Civil, que determina o 

pagamento dos honorários advocatícios pela parte que desistiu da demanda: 

PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA. HONORÁRIOS . O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou dos 

honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua 

opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". Nas demais hipóteses,  à míngua de disposição legal em sentido 

contrário, aplica-se o artigo 26, caput, do Código de Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários 
advocatícios pela parte que desistiu do feito. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.009.559/SP, Relator Min. Ari Pargendler, j. 25.02.10). 

AGRAVOS REGIMENTAIS NA DESISTÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE QUE SE 

FUNDA A AÇÃO. POSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO DA RENUNCIANTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A Corte Especial, ao julgar o AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.559/SP (Rel. Min. 

Ari Pargendler, DJe de 8.3.2010), decidiu que a Lei 11.941/2009, no § 1º de seu art. 6º, só dispensou dos honorários 

advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua 

reinclusão em outros parcelamentos". Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, 

aplica-se o art. 26, caput, do CPC, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que desistiu do 

feito. Nesse mesmo sentido, inclusive, já havia decidido a Segunda Turma, ao julgar o AgRg nos EDcl na DESIS no Ag 

1.105.849/SP (Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 23.11.2009). 

(...) 

3. Agravo regimental da autora não provido e agravo regimental da Fazenda Nacional prejudicado. 

(STJ, AgRg na DESIS no REsp 1121379/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 14.09.10) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESISTÊNCIA. TRIBUTÁRIO. LEI Nº 11.941/09. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 26 DO CPC. 
1. O § 1º do art. 6º da Lei nº 11.941/09 prevê expressamente a dispensa dos honorários apenas para os casos em que 

há desistência de ação judicial, na qual o sujeito passivo requer o restabelecimento de sua opção ou reinclusão em 

outros parcelamentos. A hipótese dos autos trata de pedido de aproveitamento de créditos tributários, não se 

enquadrando, portanto, na previsão do dispositivo legal mencionado. 

2. Regular aplicação do artigo 26 do Código de Processo Civil. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AgRg nos EDcl na DESIS no Ag 1105849/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10.11.09). 

 

Do caso dos autos. Trata-se de ação declaratória em que se pretende o restabelecimento da opção da autora pelo Paes e 

pelo parcelamento especial previsto na Medida Provisória n. 303/06, tendo em vista a nulidade do ato de exclusão dos 

referidos programas. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 817/2223 

Às fls. 120 e 128, a autora noticiou a adesão ao programa de parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/09 e, para 

atender aos requisitos exigidos na mencionada norma, requereu a extinção do processo, com fundamento no art. 269, V, 

do Código de Processo Civil. 

Tendo em vista que a demanda versa sobre o restabelecimento da opção da apelante em outros parcelamentos, deve 

incidir a dispensa quanto ao pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do art. 6º, § 1º, da Lei n. 11.941/09, 

consoante a fundamentação acima apresentada. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar parcialmente a sentença e afastar a condenação da 

parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, com fundamento no art. 6º, § 1º, da Lei n. 11.941/09, c. c. o art. 

557 do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 11215/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020446-96.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.020446-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : MANOEL DA PAIXAO VIANA DA SILVA e outro 

 
: MARIA DO CARMO MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO : LUCIANE DE MENEZES ADAO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de petição dos apelantes/autores informando o recebimento de comunicação da Caixa Econômica Federal para 

que desocupem o imóvel no prazo de 10 (dias). 

Alegam, em síntese, que o processo ainda está em andamento, não houve o trânsito em julgado; que desde a ocorrência 

da situação de inadimplência tentam resolver tais pendências, mas todas tentativas tem sido em vão; que no presente 

caso há uma nítida supressão aos princípios constitucionais da propriedade e moradia, bem como que deve ser 

observada a função social do contrato. 

Requerem, ao final, a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal determinando que se abstenha de realizar a venda 

ou a promoção de atos tendentes à desocupação do imóvel, bem como seja determinado ao ofício de registro de imóveis 

que não proceda averbações na matrícula do imóvel até o trânsito em julgado da ação. 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Acerca da suspensão da execução extrajudicial no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação o C. Superior Tribunal 
de Justiça apreciou, recentemente, recurso especial nos moldes do artigo 543-C do CPC (recursos repetitivos), cujo 

ementa é do teor seguinte: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE QUE TRATA O DECRETO-LEI Nº 70/66. 

SUSPENSÃO. REQUISITOS. CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. MANUTENÇÃO OU INSCRIÇÃO. 

REQUISITOS. 1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC: 1.1. Em se tratando de contratos celebrados no âmbito do 

Sistema Financeiro da Habitação, a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei nº 70/66, enquanto perdurar a 

demanda, poderá ser suspensa, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da tutela cautelar, 

independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, desde que: a) exista discussão judicial 

contestando a existência integral ou parcial do débito; b) essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal (fumus boni iuris). 1.2. Ainda que a controvérsia seja 

relativa a contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, "a proibição da inscrição/manutenção 

em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/ou medida cautelar, somente será deferida se, 

cumulativamente: i) houver ação fundada na existência integral ou parcial do débito; ii) ficar demonstrado que a 

alegação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; 
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iii) for depositada a parcela incontroversa ou prestada a caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz". 2. 

Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial prejudicado, diante da desistência do autor na ação principal." 

(STJ, 2ª seção, Resp 1067237, v.u., Dje de 23/09/2009, Relator Ministro Luis Felipe Salomão) 

 

A referida decisão, sem negar o teor do acórdão do C. STF que reconheceu a constitucionalidade do Decreto-lei nº 

70/66 (RE 223.075-1/DF), permitiu a suspensão da execução extrajudicial, porém assentou a necessidade de 

preenchimento de alguns requisitos para a concessão, são eles: 

- discussão judicial acerca da existência integral ou parcial do débito; 

- demonstração de que a discussão se funda na aparência do bom direito (fumus boni iuris) e em jurisprudência do STF 

ou STJ.  

 

No caso dos autos não vislumbro a presença de todos os requisitos retro mencionados. 

Observando-se a Planilha de Evolução do Financiamento (55/61) percebe-se que o valor das prestações não sofreu 

reajustes entre o inicio do contrato e a última parcela quitada pelos mutuários. 

Não há, como acima exposto, variação exorbitante das parcelas a justificar a suspensão da execução extrajudicial, ou 

seja, não há diferença com relação ao que foi estabelecido inicialmente no contrato, cujos termos e valores o mutuário 

aceitou ao assinar o contrato. 

Ademais, anoto que no presente caso há inadimplência dos mutuários desde fevereiro de 1999 (12 anos), tendo sido 
pagas apenas sete (07) prestações das cento e oitenta (180) previstas.  

Assim, diante da fundamentação esposada, indefiro a tutela requerida pelos autores/apelantes. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015912-56.1997.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.024872-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA EDNA GOUVEA PRADO e outro 

APELADO : ALFREDO LULLIO e outros 

 
: BENEDITA LEITE CAMARGO 

 
: CELIO MARIA ANTONIO 

 
: DANIEL NUNES BUENO 

 
: EDMUNDO DE OLIVEIRA 

 
: ESDRAS RIBEIRO 

 
: GERALDO BALBINO DE JESUS 

 
: HELIO RUBENS PESSOLATO 

ADVOGADO : VALDEMAR PEREIRA 

 
: ARIEL MARTINS 

PARTE AUTORA : ANTONIO ALEIXO e outro 

 
: FRANCISCO MARTINS BORGES 

No. ORIG. : 97.00.15912-4 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF objetivando a aplicação da taxa 

progressiva de juros sobre os depósitos em conta vinculada do FGTS. 

 

Às fls. 176 determinou o MM. Juiz a limitação do litisconsórcio ativo apresentado nos autos, mantendo-se na presente 

lide os dez primeiros autores nominados na petição inicial. 

 

Através da sentença de fls. 266/271 o MM. Juiz julgou a pretensão procedente quanto aos coautores Alfredo Lullio, 
Benedita Leite Camargo, Célio Maria Antonio, Daniel Nunes Bueno, Edmundo de Oliveira, Esdras Ribeiro, Geraldo 

Balbino de Jesus e Helio Rubens Pessolato. 

 

Em razões recursais, sustenta em síntese, a Caixa Econômica Federal - CEF, a inexistência do direito reconhecido e 

pugnando pela reforma da sentença. 

Sem as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 819/2223 

 

Cumpre decidir. 

 

Trata-se de ação ordinária ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a aplicação da taxa 

progressiva de juros sobre os depósitos em conta vinculada do FGTS. 

 

Anoto ao início que, no tocante à alegação de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, tratando-se 

de pedido de aplicação da taxa progressiva de juros não se depara imprescindível a juntada dos extratos analíticos das 

contas vinculadas ao FGTS ao processamento da ação, para tanto bastando a juntada da documentação comprobatória 

da opção do FGTS, sem prejuízo de, dependendo da época da opção, ensejar-se situação de extinção sem julgamento do 

mérito, porém pelos reflexos da falta de prova na questão do interesse processual, ressalvada ainda a possibilidade de 

produção no curso da ação. 

 

O prazo prescricional aplicável à espécie é de trinta anos, todavia não fulmina o fundo do direito, atingindo somente as 

parcelas vencidas anteriormente ao prazo estabelecido, assim reconhecendo-se a prescrição das parcelas vencidas antes 

dos trinta anos anteriores ao ajuizamento da ação, conforme precedente do E. STJ, a seguir transcrito: 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO CONTEMPORÂNEA À 
LEI 5.107/66. 

Às contribuições para o FGTS, em razão de sua natureza jurídica, aplica-se o prazo prescricional de trinta anos. 

(...) 

Com efeito, renovando-se cada mês o prejuízo do trabalhador pela não aplicação da taxa progressiva de juros, não há 

que se falar em prescrição do fundo de direito de pleitear tal progressividade, mas tão só das parcelas a tal título 

vencidas antes dos 30 (trinta) anos anteriores ao ajuizamento da ação. 

(...)" 

(STJ, Resp 772.719, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 05.05.2006). 

 

O caso dos autos, no tocante aos coautores Benedita Leite Camargo, Célio Maria Antonio, Daniel Nunes Bueno, 

Edmundo de Oliveira e Helio Rubens Pessolato é de opção ao FGTS feita no regime da Lei nº 5.107 de 13 de setembro 

de 1966. (fls. 37, 44, 52, 59 e 87) 

 

A matéria é disciplinada pelo art. 4º do citado diploma legal e art. 2º da Lei nº 5.705/71 que dispõem: 

 

"Art. 4º. A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 
II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

§ 1º. No caso de mudança de empresa, observa-se-ão os seguinte critérios: 

a)se decorrente de dispensa com justa causa, recomeçará para o empregado, à taxa inicial, a capitalização de juros 

progressiva, prevista neste artigo; 

b)se decorrente de dispensa sem justa causa, ou de término de contrato por prazo determinado, ou de cessação de 

atividade da empresa, ou, ainda, na hipótese prevista no § 2º do art. 2º da CLT, a capitalização de juros prosseguirá, 

sem qualquer solução de continuidade; 

c)se decorrente da rescisão voluntária por parte do empregado, a capitalização de juros retornará à taxa 

imediatamente anterior à que estava sendo aplicada quando da rescisão do contrato. 

(.....) 

Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a capitalização 

dos juros dos depósitos de que trata o art. 2 da Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações 

introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 
III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de 3% 

(três por cento) ao ano." 

Prevê a lei de modo expresso e inequívoco sobre a capitalização dos juros em forma progressiva e a questão 

controvertida no processo é exclusivamente de fato. 

 

Incumbe à parte autora demonstrar a necessidade de movimentação do Judiciário e, destarte, a ausência de satisfação de 

sua pretensão. 
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No caso, não se trata de opção feita com efeitos retroativos, situação em que, à falta de expressa menção à forma de 

capitalização dos juros na lei de regência (Lei 5.958 de 10 de dezembro de 1973), a CEF declaradamente não aplicou os 

juros progressivos, mas de opção feita na vigência da Lei 5.107/66 e de previsão legal de permanência do regime 

jurídico contemporâneo da opção ao FGTS. 

 

Observa-se que a demanda é de caráter nitidamente especulativo, eis que não demonstra a parte autora quaisquer 

motivos concretos e plausíveis para a afirmação de lesão a quaisquer direitos. 

 

Sem prova de lesão a direitos não pode ser acolhida a pretensão, ressalvado que não se me depara apropriado relegar a 

questão para a fase de liquidação, que no rigor técnico pressupõe a certeza da existência de obrigação a ser cumprida. 

 

Este entendimento encontra respaldo em jurisprudência dominante nesta Corte, de que são exemplos os seguintes 

julgados: 

 

"PROCESSO CIVIL. FGTS. LEI 5.107/66. JUROS PROGRESSIVOS . CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. 

APLICAÇÃO DO IPC NOS MESES DE JANEIRO/89 (42,72%) E ABRIL/90 (44,80%). ILEGITIMIDADE PASSIVA DA 

UNIÃO. 

1.Preliminar de Agravo Retido não apreciada, eis que não consta aludido recurso.  
2. Desnecessária a apresentação dos extratos do FGTS em fase de ação de conhecimento (precedentes do E.STJ e desta 

E.Corte). 3. Os trabalhadores que originariamente optaram pelo FGTS entre 1º.01.67 e 22.09.71, segundo a Lei 

5.107/66, têm direito à taxa progressiva de juros, medida que vem sendo adotada pela CEF em cumprimento ao art. 13, 

§ 3º, da Lei 8.036/90, inexistindo interesse processual para a presente ação, impondo-se a aplicação do art. 267, VI, do 

CPC.  

(...) 

7. Apelação conhecida em parte, e na parte conhecida, acolhida a preliminar de carência de ação por falta de interesse 

de agir. No mérito, parcial provimento à apelação." (TRF 3ª Região, Primeira Turma, AC 1999.61.11.004549-7, Des. 

Fed. Luiz Stefanini, DJU DATA:20/02/2008 PÁGINA: 931) 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AGRAVO. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JUROS PROGRESSIVOS . 

OPÇÃO FEITA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 5.107/66. CARÊNCIA DE AÇÃO. 1- A opção pelo Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS, durante a vigência da Lei n.º 5.107/66, caracteriza a falta de interesse agir em relação à 

aplicação da taxa progressiva de juros. Assim, sem a demonstração de que não houve o crédito da referida taxa, o 

demandante deve ser declarado carecedor do direito de ação. 2-Agravo desprovido." (TRF 3ª Região, Segunda Turma, 

AC 2003.61.10.004408-8, Rel. Des. Fed. Roberto Jeuken, DJF3 CJ1 DATA:20/05/2010 PÁGINA: 169) 

"FGTS - CONTAS VINCULADAS - TAXA PROGRESSIVA DE JUROS - OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5107/66 - 

FALTA DE INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - ARTIGO 267, VI DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL (...) 

1.Conforme documentos acostados aos autos o Autor não obstante tenha sido admitido em 01.03.1952, optou pelo 

FGTS em 01.03.1967, quando ainda vigia a Lei 5107/66, que determinava a aplicação da taxa progressiva de juros.  

2. Caracterizada a carência da ação, em razão da ausência de interesse de agir, por parte do Autor, vez que não optou 

pelo FGTS na forma retroativa, como autorizava a Lei 5958/73, mas, pelo contrário, já era optante quando da edição 

da Lei nº 5705/71. 

3. A concessão dos expurgos inflacionários no cálculo da correção monetária das contas vinculadas do FGTS, na 

verdade, representa julgamento ultra petita, defeso por lei (artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil). Vê-se da 

inicial que trata-se de pedido acessório em relação as diferenças a serem apuradas em caso de deferimento da taxa de 

juros progressivos , de modo que se impõe a redução da sentença aos limites do pedido. Muito embora tal matéria não 

tenha sido argüida por qualquer das partes, pode o Juiz conhecê-la de ofício, por se tratar de questão de ordem 

pública. 4. Recurso de apelação da CEF prejudicado. Sentença reformada, de ofício." (TRF 3ª Região, Quinta Turma, 

AC 2004.61.00.015725-4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU DATA:17/07/2007 PÁGINA: 302) 

 

Impõe-se na espécie, portanto, a necessidade de comprovação da não aplicação da taxa progressiva de juros nas contas 

vinculadas do FGTS, encargo da parte autora, que faz a alegação, como dispõe a lei processual civil: 

 
"Art. 333. O ônus da prova incumbe: 

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito; 

(...)" 

É certo, ainda, que o interesse processual deve estar patenteado no ajuizamento da ação, anotando-se que a orientação 

judicial sobre o fornecimento dos extratos pela Caixa Econômica Federal -CEF não guarda pertinência com a questão 

dos autos que se encerra na exigida prova de que os juros progressivos não foram aplicados, cabendo à parte autora 

previamente solicitar os extratos à Caixa Econômica Federal - CEF e no caso de indevida recusa postular nas vias 

adequadas. 

 

A propósito, entendimento desta Corte: 
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"PROCESSO CIVIL E FGTS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL. JUROS PROGRESSIVOS . EXTRATOS. ÔNUS DO AUTOR. APLICAÇÃO DO ART. 

333, INCISO I DO CPC. JUROS PROGRESSIVOS DEVIDOS SOMENTE AO TRABALHADOR QUE COMPROVA A 

OPÇÃO RETROATIVA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL. IPC. JANEIRO/89: 42,72%. ABRIL/90: 

44,80%. 

1. A União Federal é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da ação. Compete à Caixa Econômica Federal, como 

agente operadora do FGTS, a quem cabe sua administração, a teor do disposto na Lei nº 8.036/90, responder aos 

termos da presente demanda, cabendo-lhe, ainda, zelar pela intangibilidade de seus depósitos. 

2. O FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da Constituição, 

cuja importância impõe ao gestor do Fundo o dever de aplicar corretamente os juros visando preservar essa garantia 

fundamental. 

3. Constitui ônus da parte autora instruir a inicial com a prova de que os juros progressivos não foram aplicados em 

sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mesmo tendo feito opção sob a égide da Lei 

5.107/66, sob pena de indeferimento da inicial, por falta de demonstração de seu interesse de agir. 

4. Somente têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 4º da Lei 5.107/66, os trabalhadores que 

comprovaram a opção retroativa pelo FGTS nos termos da Lei 5.958/73. Súmula 154, do E. STJ. 

5. O C. STJ pacificou o entendimento no sentido de que o índice a ser utilizado para a correção dos saldos fundiários 

deve ser o IPC nos meses de janeiro/89 e abril/90, no percentual de 42,72% e 44,80%, respectivamente.  
6. Devidos os índices de janeiro/89 e abril/90, de acordo com o entendimento do C. STJ, nas proporções de 42,72% e 

44,80%, respectivamente. 

7. Carência de ação por falta de interesse de agir em relação aos juros progressivos , reconhecida, de ofício, 

extinguindo o feito sem o julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC quanto aos autores Benedito 

Aparecido Silva, Eduardo Franco, João Batista Ferraz, Joel Vicente de Miranda, José Banhos Catalunha, Jose Gomes 

da Silva, Moacir da Silva e Newton da Silva Oliveira. 

8. Recurso da CEF desprovido. Apelação dos autores parcialmente provida." (AC nº 96.03.041422-0, Rel. Des. Fed. 

Cotrim Guimarães, j. 12.06.2007) 

 

Anoto, ainda que, no tocante à documentação apresentada por referidos autores, foram juntados aos autos (fls. 204 e 

213, respectivamente) extratos das contas fundiárias titularizadas pelos coautores Célio Maria Antonio e Helio Rubens 

Pessolato, dando conta da progressividade na aplicação da taxa de juros no período de 1968 a 1971, de 3% para 4%, 

nada informando sobre as taxas de juros aplicadas os documentos acostados aos autos pelos autores litisconsortes 

Benedita Leite Camargo e Edmundo de Oliveira (fls. 187/201 e 205/209, respectivamente). 

 

Destarte, reputo configurada na espécie situação de carência de ação em relação a referidos autores. 

 
Analiso, a seguir, a pretensão relativa ao coautor Esdras Ribeiro. 

 

A matéria é disciplinada pela Lei 5.958 de 10 de dezembro de 1973 em seu artigo 1º, que dispõe: 

Art. 1º da Lei 5.958/73: "Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei 5.107, de 13 

de setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1.º de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador. 

§ 1º O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do início da 

vigência da Lei 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão. 

 

Examinando o pedido observo que referido autor manteve contrato de trabalho na vigência da Lei 5.107/66, mas não fez 

prova de opção retroativa, ficando a possibilidade de ter optado na vigência da Lei 5.107/66, situação em que previa a 

lei de modo expresso e inequívoco sobre a capitalização dos juros em forma progressiva, caso em que a questão 

controvertida no processo seria exclusivamente de fato, reportando-se à prova de lesão a direitos. 

 

Nesse caso, incumbe à parte autora demonstrar a necessidade de movimentação do Judiciário e, destarte, a ausência de 

satisfação de sua pretensão e tudo quanto antes se disse cabe também para a situação deste autor litisconsorte. 

 
Na presente hipótese, consta contrato de trabalho com empregador na vigência da Lei 5.107/66 de 13 de setembro de 

1966 (fls. 64), mas o que comprovou o autor foi ter exercido opção ao FGTS somente em 13/11/74 (fls. 65), sob a 

égide, portanto, da Lei 5.705/71, não se verificando nos autos exercício de opção retroativa nos moldes previstos pela 

Lei 5.958/73. 

 

A situação do referido coautor, portanto, não se amolda à previsão legal e não comprova ele o alegado direito à 

capitalização progressiva de juros. 

 

No que tange ao pedido de aplicação de juros progressivos em conta do FGTS formulado pelos coautores Alfredo 

Lullio e Geraldo Balbino de Jesus, trata-se de opções ao FGTS com efeito retroativo nos termos da Lei nº 5.958 de 10 
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de dezembro de 1973. (fls.24 e 80, respectivamente), constando relação empregatícia à época da vigência da Lei nº 

5.107/66 (fls. 23 e 79, respectivamente). 

 

A matéria é disciplinada pela Lei 5.958/73 em seu artigo 1º, já mencionado, e pela Lei 5.705 de 21 de setembro de 1971 

e as que se seguiram mantendo a taxa de juros progressivos (art. 11 da Lei 7.839/89 e art. 13 da Lei 8.036/90) que 

dispõem: 

 

"Art. 1º da Lei 5.705/71: "O art. 4º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo 

Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º e 

2º. 

"art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano". 

Art. 2º da Lei 5.705/71: "Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes à data da publicação desta lei, 

a capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as 

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte 

progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 
IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.(......)" 

Art. 11º da Lei 7.839/89: " Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base 

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a.  

(.....) 

3º. Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes, existentes à data de 21 de setembro de 1971, a capitalização 

dos juros dos depósitos continuará a ser feita na seguinte proporção, salvo no caso de mudança de empresa, quando a 

capitalização dos juros passará a ser feita à taxa de 3% ao ano: 

I-3%, durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II-4%, do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III-5%, do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV-6%, a partir do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa. 

(....)". 

Art. 13º da Lei 8.036/90: "Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base 

nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de 3% (três 

por cento) ao ano. 

(......) 

3º. Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes à data de 22 de setembro de 1971, a capitalização 
dos juros dos depósitos continuará a ser feita na seguinte progressão, salvo no caso de mudança de empresa, quando a 

capitalização dos juros passará a ser feita à taxa de 3 (três) por cento ao ano: 

I-3 (três) por cento, durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II-4 (quatro) por cento, do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III-5 (cinco) por cento, do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV-6 (seis) por cento, a partir do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa. 

(....)". 

 

Sustenta a CEF que os efeitos retroativos da opção ao regime do FGTS previstos na legislação limitam-se ao direito de 

transferência, para a conta aberta em nome do optante, dos recursos existentes na conta em nome da empresa, 

individualizada em relação ao empregado antes não optante, neles não se incluindo a taxa progressiva de juros por já em 

vigor o sistema de remuneração por taxa única instituída pela Lei 5.705/71. 

 

Instituiu a lei o direito à opção retroativa sem estabelecer qualquer restrição, cuidando-se de questão redutível à 

aplicação de cardeal regra de interpretação segundo a qual não pode o intérprete distinguir onde não o fez o texto 

normativo. 

 
Se a lei 5.958/73 assegurou aos empregados não optantes no período de vigência da Lei 5.107/66 o direito de opção 

retroativa sem qualquer expressa restrição de outro modo não pode ser inteligida a vontade da lei que não pela plena 

equiparação aos empregados optantes no regime da citada lei, conseqüentemente aplicando-se aos empregados que 

fizeram a opção retroativa a norma do art. 2º da Lei 5.705/71 e legislação posterior que manteve o sistema de 

remuneração pela taxa progressiva de juros para os empregados que fizeram a opção anteriormente a sua entrada em 

vigor. 

 

A matéria é objeto da Súmula 154 do E. STJ, segundo a qual "Os optantes, nos termos da Lei 5.958/73, de 1973, têm 

direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 4º da Lei 5.107/66", pela motivação exposta não havendo razões 

para a adoção de orientação contrária à consolidada na Corte Superior. 
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A correção monetária, como é cediço , não traduz acréscimo que se agrega ao principal, constituindo mera 

recomposição do poder aquisitivo e incidindo desde o momento em que se torna exigível a dívida. 

 

Anoto a impertinência das alegações expendidas pela Caixa Econômica Federal - CEF relativamente ao termo "a quo" 

dos juros de mora, tendo o Juiz decidido conforme a pretensão da ré. 

 

No tocante à questão relativa à verba honorária, anoto recente pronunciamento do C. Supremo Tribunal Federal nos 

autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2736 em 08/09/2010, julgada procedente para reconhecer a 

inconstitucionalidade da previsão contida no art. 9º da Medida Provisória 2164-41 que, introduzindo o art. 29-C na Lei 

8.036/90, excluiu a condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas. 

 

Destarte, diante do entendimento firmado pelo Pretório Excelso e da sucumbência dos coautores Benedita Leite 

Camargo, Célio Maria Antonio, Daniel Nunes Bueno, Edmundo de Oliveira, Esdras Ribeiro e Helio Rubens Pessolato, 

é devida a verba honorária por referidos autores litisconsortes em favor da Caixa Econômica Federal - CEF, que fixo no 

percentual de 10% sobre o valor da causa, observadas as condições do art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

No que tange aos coautores Alfredo Lullio e Geraldo Balbino de Jesus, é de ser mantida a condenação da CEF ao 

pagamento de honorários advocatícios no percentual de 5% sobre o valor da condenação, tal como fixado na sentença, à 
míngua de impugnação pela parte autora.  

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação da Caixa Econômica Federal - 

CEF para extinguir o processo sem exame do mérito, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil, no 

tocante aos coautores Benedita Leite Camargo, Célio Maria Antonio, Daniel Nunes Bueno, Edmundo de Oliveira Helio 

Rubens Pessolato, bem como para julgar improcedente o pedido de aplicação da taxa progressiva de juros formulado 

pelo coautor Esdras Ribeiro, nos termos da fundamentação acima. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
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2000.61.00.006180-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : GILBERTO BARROZO DUARTE 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GIAROLA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de anulação 

da execução extrajudicial. Houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios, cuja execução restou suspensa 

nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50. 

 
Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 
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Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 

não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 

habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 

Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 

dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 
 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 

 

As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 

recursos empregados é uma exigência estrutural. 

 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas operações ao 

Sistema Financeiro de Habitação: 

 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices de 

correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis 

do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação." 

 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração 
das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se 

pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de 

financiamento. 

 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 

estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 

vigência da Lei n. 8177/1991. 

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 
 

Em relação ao Plano de Equivalência Salarial e Coeficiente de Equivalência Salarial - PES/CES: 
 

A função do Coeficiente de Equiparação Salarial é majorar a prestação inicial em um percentual suficiente para cobrir 

eventuais diferenças que possam sobrevir em função da existência de inflação superior aos percentuais de reajustamento 

de salário da categoria profissional do Mutuário. Está, intimamente ligado ao Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional -PES/CP, criado pelo Decreto-lei nº 2.164/84. 

 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 
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Trata-se de sistema que se consegue sem esforço, por se tratar de mera operação aritmética comparando os valores da 

prestação cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela 

apresentação do demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa 

previsão do no artigo 2° da Lei 8.100/90. 

 

A cláusula PES não sofrerá diante da aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional, previstos no contrato. 

 

Se o contrato prevê o aumento pela equivalência salarial preservando a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera observância de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente o não cumprimento dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

 

Em caso de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

 
Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

 

O Decreto-Lei 2.164/84, que criou, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES/CP -, em sua redação original, instituiu-se, na época, um novo critério para a atualização 

das prestações dos contratos de mútuo habitacional regulados pelas normas do SFH, criando-se, ainda, um limitador que 

incidiria sempre que o aumento de salário de determinada categoria profissional superasse em mais de sete pontos 

percentuais a variação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, evitando-se, com tal procedimento, que o reajuste das 

prestações fossem superiores à variação da moeda (REsp 966333 / PR). 

 

O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da 

prestação mensal (AgRg no REsp 935357 / RS). 

 

O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo i ncabível a sua 

utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado segundo o indexador 

pactuado, em obediência às regras do SFH (AgRg no REsp 1097229 / RS). 

 
A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e não 

ao reajuste do saldo devedor (AgRg no REsp 933393 / PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: Primeira Turma, REsp n. 1.090.398/RS, relatora Ministra Denise 

Arruda, DJ de 11.2.2009; Segunda Turma, REsp n. 990.331/RS, relator Ministro Castro Meira, DJ de 2.10.2008; e 

Primeira Turma, REsp n. 1.018.094/PR, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 1º.10.2008 (Ag 1013806 - decisão 

monocrática). 

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da 

prestação e seus acessórios, a fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em 

razão da diferença de datas de reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba 

amortização e juros e objetiva corrigir eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos 

mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando 

expressamente prevista no contrato. 

 

A falta de previsão legal, na época do contrato, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria de 
contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação a 

princípios de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte Autora. 

 

A propósito convém transcrever alguns julgados: 

 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. - Resta firmado no STJ o 

entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. Precedentes. Agravo não 

provido." 

(STJ. AgRg no REsp 893558 / PR. TERCEIRA TURMA. Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI. DJ 27/08/2007 p. 246) 
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"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NÃO CONHECEU DO 

AGRAVO RETIDO, REJEITOU AS PRELIMINARES ARGÜIDAS E DEU PROVIMENTO AO RECURSO 

INTERPOSTO PELA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 557, §1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, não conheceu do agravo retido, rejeitou as preliminares 

argüidas e deu provimento ao recurso interposto pela parte ré, e negou seguimento ao recurso da parte autora, em 

conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de que, com a vigência do 

Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se princípio básico do 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar 

relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 1985, o 

reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento salarial 

da categoria profissional do mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal 

Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); b) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de 
Justiça, no sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que 

prevista expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir 

sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções 

que poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos 

financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em contrato, como se vê de fl. 38verso 

(cláusula 18ª); c) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da 

não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a 

outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da 

vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de 

correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal (ADI 493 

/ DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); d) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à 

espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do 

artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 

03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); e) o entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no 

sentido de que a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao 
percentual de 12 % (doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF 

prevêem juros aquém desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse 

percentual (TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 

24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

DJF3 24/06/2008); f) o entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a 

simples utilização da Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a 

caracterização da prática de antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações 

negativas para o saldo devedor caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator 

Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, 

Relator Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 

2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 

2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 

1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); g) o entendimento do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a mesma metodologia e a mesma fórmula de conversão previstas na 

Medida Provisória nº 434/94 foram utilizadas para os salários e os reajustes das prestações da casa própria, a 

garantir a paridade e a equivalência salarial previstas no contrato, sendo que, nos meses seguintes ao da 

implementação do Plano Real, de acordo com a referida Resolução (artigo 2º), os reajustes foram efetuados com base 
na variação da paridade entre o cruzeiro real e a Unidade Real de Valor (URV), correlação essa que garantiu a 

vinculação renda/prestação inicialmente pactuada. Observe-se, por fim, que a referida norma, em seus artigos 3º e 4º, 

garantiu ao mutuário, na aplicação dos reajustes, a observância da carência prevista no contrato, além de lhe 

confirmar a faculdade de solicitar a revisão das prestações, caso o seu reajuste, em cruzeiros reais, fosse superior ao 

aumento salarial efetivamente percebido (REsp 576.638/RS, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, 

julgado em 03.05.2005, DJ 23.05.2005 p. 292); e h) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que 

o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase 

de controle judicial, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de 

logo, pelos meios processuais adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998). 
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3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido." 

(TRF 3ª. Região AC nº 2000.61.00.006405-2 - Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce - Pub. em 17.11.2010 pág. 358) 

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTlZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade. a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

lII. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 
URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei n° 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

 

Com efeito, trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava 

óbices na lei, silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

 

O artigo 8º da Lei n° 8.692/93, tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que só vigora no 

silêncio das partes, ou de norma de ordem pública que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

 
O eventual saldo residual, após o pagamento das prestações decorre dos critérios de amortização do saldo devedor. Pela 

cláusula PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos 

mesmos índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. 

 

Dessa forma, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

 

Teoria da Imprevisão dos Contratos: 
 

A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível pelas 

partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As oscilações do 

contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

 

Não se pode falar em imprevisão dos contratos quando ele dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido 

desequilíbrio à relação, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até 

mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 
 

As influências da realidade econômico-financeira operam juntamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

 

Sistema de Amortização e Capitalização de Juros: 
 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 
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Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação. 

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 

mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

 

Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou industrial, é 

que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência condensada na Súmula 

93/STJ e Súmula 121/STF. 

 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são regidos por 

leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº 11.977 de 7 de 

julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal. 

 

Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros 

capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp 1008525/RS, 
AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS). 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7. 

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 

2. Aplicação ao caso concreto: 

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009). 

"RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REVISIONAL. PREQUESTIONAMENTO. SFH. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. 

1. Tendo sido a questão federal expressamente analisada pelo acórdão recorrido, a falta de menção literal ao 
dispositivo tido por violado não impede o conhecimento do recurso especial. 

2. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação até a edição da Lei nº 11.977, de 7 de 

julho de 2009, é vedada a capitalização de juros em qualquer periodicidade. 

3. Agravo Regimental a que se nega provimento." 

(STJ. QUARTA TURMA. AgRg no REsp 873504 / SP. Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI. DJe 11/11/2010). 

Nossa Egrégia Turma assim também decidiu: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SFH. SACRE. ANATOCISMO. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. TR. SEGURO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O sistema de amortização da dívida contratado - o SACRE - não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os juros 

não são incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo 

que se falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse sentido: Resp. 

572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273. In casu, os 

documentos acostados aos autos demonstram inexistir a capitalização de juros. 

2. A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração da 

abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e REsp 
587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238. 

3. O sistema de amortização crescente - SACRE -, por força do princípio da "pacta sunt servanda", não pode ser 

substituído por outro, de conveniência do agravante, até porque, como visto, a forma de amortização do saldo devedor 

apresenta-se correta, assim como a taxa de juros aplicada (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. 

Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p. 275; STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325; STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. 

Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373); 

4. Inexiste ilegalidade na contratação do seguro, previsto no Decreto-Lei 73/66 e reajustado de acordo com as regras 

da SUSEP; 
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5. A teoria da imprevisão tem incidência em hipótese excepcional, não verificada nestes autos, em que a onerosidade 

do contrato não ultrapassou os parâmetros normais e previsíveis da espécie. (TRF3 - AC 85767, Proc 

2000.61.00.001403-6, 2ª Turma, DJ 03/08/07; e AC 1255321, Proc 2004.61.03.001651-0, 2ª Turma, DJ 11/04/08); 

6. Sobre a TR, pactuado o mesmo índice de correção dos depósitos em caderneta de poupança, não há impedimento 

para que a taxa seja utilizada na correção do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro. (AgRg no Ag 

681.444/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 11/09/2008; e AgRg no 

Ag 963.285/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/05/2008, DJe 05/08/2008). 

7. Agravo inominado não provido." 

(TRF 3ª. Região - 5ª. Turma, AC nº 2007.61.00.020264-9 Rel. Juíza Conv. Eliana Marcelo - pub. em 28.10.2008) 

 

No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 11,0203% não implica capitalização, independentemente do 

sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das 

prestações que serão pagas a cada ano. 

 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH , 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 

entre as partes. 

 
Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos 

contratos vinculados ao SFH. 

 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que os juros reais não 

excedem 12% ao ano. 

 

Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas: 
 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

 
O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as prestações 

são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam mas a amortização é constante; no SAC a prestação é 

maior no início que a PRICE e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor ao final do prazo, 

quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros. 

 

Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros. 

 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 
que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes precedentes: 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 
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o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

(...) 

X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

 

"PROCESSO CIVIL . AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU AS 

PRELIMINARES E DEU PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO 

DA PARTE AUTORA, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 557, § 1º-

A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO DEVIDO PROCESSO 

LEGAL E DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO . DECISÃO MANTIDA . RECURSO IMPROVIDO. (...) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da 

Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de 

antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor 
caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza 

Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador 

Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz 

Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio 

Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério 

Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); (...) 

7. Recurso improvido." 

(TRF 3° Região, 5a. Turma, AC n° 2003.03.99.016702-0, Desembargadora RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1 

DATA:17/11/2010 PÁGINA: 377) 

 

Código de Defesa do Consumidor 
 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH , não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 
 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH , a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 
"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 
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7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 

(STJ - RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 
Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 

RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 

 

Execução Extrajudicial - autorização nos contratos vinculados ao SFH. 
 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem 

ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 
nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 
vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 
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Ademais, não há que se falar em irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do agente 

fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário. 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

II - Contudo, no caso dos autos, isto, por si só, não é fator suficiente para solucionar a controvérsia, vez que o julgador 

há que se ater a todo o conjunto dos fatos e provas presentes. 

III - Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada aos autos dá conta de que o agravante efetuou o pagamento 

de 145 (cento e quarenta e cinco) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 264 

(duzentos e sessenta e quatro) meses, ou seja, cumpriu aproximadamente de 55% (cinqüenta e cinco por cento) de suas 

obrigações. 

IV - Com efeito, há que se considerar que além de o agravante ter efetuado o pagamento das prestações do 

financiamento por aproximadamente 12 (doze) anos, propôs a ação originária se dispondo a depositar mensalmente as 

parcelas vencidas e vincendas pelos valores que entende corretos segundo planilha de cálculo por ele apresentada. 

V - Levando-se em conta que se trata de contrato bastante antigo(30/12/1986), não repactuado, que o sistema de 
reajustamento das parcelas contratuais é o Plano de Equivalência Salarial - PES, há que se reconhecer legítima a 

pretensão do recorrente. 

VI - Entretanto, ainda que a matéria demande a realização de perícia para a apuração dos valores corretos, observa-

se que não há que se admitir o depósito dos valores apresentados como corretos pelo agravante a título de prestação 

mensal, tendo em vista que os mesmos estão muito aquém dos cobrados pela instituição financeira. 

VII - Para que seja mantido o equilíbrio da relação contratual e para que o Sistema Financeiro da Habitação - SFH 

não seja prejudicado, o mais razoável é o pagamento das parcelas vincendas, por parte do agravante, em quantia não 

inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valor fixado pela instituição financeira, para fins da suspensão da execução 

extrajudicial do imóvel e respectiva sustação dos efeitos do registro da Carta de Arrematação. 

VIII - A escolha unilateral do Agente Fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de 

execução extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à 

Caixa Econômica Federal - CEF tal faculdade. 

IX - Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

X - Agravo parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG nº 200003000229487 SEGUNDA TURMA, DJU 25/08/2006, 
DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO)" 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - TUTELA ANTECIPADA - SFH - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - SACRE - AUSÊNCIA DE PROVA DE QUEBRA DO CONTRATO - ELEIÇÃO DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos aos mutuários, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, foram pagas sete 

parcelas, tão-somente, e o montante da prestação restou inalterado. 

3. Não configurado o ânimo dos agravantes de saldar o débito, nem qualquer desrespeito à avença pactuada por parte 

da agravada, assim como no restou comprovado nos autos que houve inobservância das formalidades no processo de 

execução extrajudicial. 

4. Destituída de qualquer fundamento a exegese de que o sistema de amortização da dívida previsto no contrato é nulo, 

por violação ao art. 5º, II, da Lei Maior, considerando que o contrato faz lei entre as partes e, como tal, deve ser 

observado. 

5. O contrato reza que a eleição do agente fiduciário poderá recair sobre qualquer um dos agentes credenciados junto 
ao BancoCentral, inexistindo previsão no sentido de que a escolha seja feita por ambas as partes. 

6. Agravo improvido." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG Nº 200603001052251, QUINTA TURMA, DJU:10/07/2007 Desembargadora 

Federal RAMZA TARTUCE) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. DEPÓSITO JUDICIAL 

DOS VALORES INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO DO NOME DE MUTUÁRIO EM ÓRGÃOS 

DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação de 

revisão de contrato de financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

2. Não há como, em sede liminar, chancelar os valores apurados em cálculo unilateralmente produzido, autorizando o 

depósito dos valores que a parte mutuária entende devidos, com o fim de livrá-la dos efeitos da mora. 
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3. Não é plausível a concessão de tutela antecipada ou medida cautelar, forrando uma das partes dos efeitos da mora, 

pelo simples depósito dos valores unilateralmente apurados, por conta de uma revisão contratual por ser obtida no 

processo de conhecimento. 

4. A não ser em hipóteses excepcionalíssimas, enquanto as cláusulas tidas por ilegais não forem judicialmente 

anuladas ou revistas, deve o contrato - por força dos princípios do pacta sunt servanda e da segurança jurídica - ser 

prestigiado. 

5. Quanto aos valores incontroversos, não cabe o depósito à disposição do Juízo, mas sim o pagamento direto à 

própria instituição financeira, nos termos do artigo 50, §1°, da Lei n° 

6. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 

do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como 

exigência de processo judicial. 

7. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão , 

caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

8. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 

9. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n° 70/66 é descabida, porque a parte 
mutuária não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento, com discriminação do débito. 

10. O §2° do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum 

acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E o BNH foi 

extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do Decreto-lei n° 

2.291/86, portanto, não há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da escolha 

unilateral do agente fiduciário. 

11. O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o mutuário obtido decisão 

liminar ou de antecipação de tutela , com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte 

da instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do inadimplente nos 

serviços de proteção ao crédito. 

12. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, nº 200703000835242 PRIMEIRA TURMA, DJU:15/01/2008 JUIZ MÁRCIO 

MESQUITA)" 

Na execução do Decreto-Lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização do 

leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é necessária a prévia notificação pessoal do mutuário 

devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a única 

oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de invalidade. 
 

A providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66, tem a finalidade única de 

comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido da necessidade de 

intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento. 

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. 

NECESSIDADE. 

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de 

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade." 

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 19/03/2007, p. 

326). 

 

A notificação para purgar a mora pode ser realizada por edital, se frustrada a notificação por intermédio de Cartório de 

Títulos e Documentos, devendo o oficial, nesse caso, deixar certificado que o devedor se encontra em lugar incerto e 

não sabido, nos termos do art. 31, § 2º, do DL 70/66. (AC 200461000053151, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1100299, 

JUIZA RAMZA TARTUCE, QUINTA TURMA, TRF3, DJF3 DATA:07/10/2008). 

 
Apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, a eventual alegação de falta da referida notificação pessoal 

ou certificação só se sustenta se a parte demonstrar interesse em efetivamente exercer o direito de purgar a mora - em 

toda sua extensão controversa. 

 

O pedido de pagamento da parte incontroversa, ou mesmo o efetivo pagamento nesses moldes, por si só, não protege o 

mutuário contra a execução. 

 

Para obter tal proteção ou anulação, seria preciso oferecer o depósito integral da parte controvertida, nos termos do Art. 

401, I do CC (Art. 959, I, CC/1916) ou obter do Judiciário decisão nesse sentido. 
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No caso em tela , não se deve perder de vista que os mutuários não demonstraram, no curso da ação, o interesse em 

purgar a mora. Ademais a parte Ré demonstrou a observância das formalidades exigidas pelo Decreto-Lei 70/66. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima.  

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009840-67.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.009840-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : CLAUDIA MARIA BORGHI COTRIM e outro 

 
: ADOLFO TADEU COTRIM 

ADVOGADO : RUI VALDIR MONTEIRO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes contra sentença que julgou parcialmente procedentes os pedidos iniciais 

de Revisão Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH e de anulação da 

execução extrajudicial. Houve condenação em custas processuais e honorários advocatícios, cuja pagamento restou 

suspenso nos termos da Lei nº 1.060/50.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, registrada a presença de agravo retido, este não foi reiterado em preliminar de apelação, como seria de 

rigor. Por outro lado, o artigo 523 do Código de Processo Civil, somente permite que lhe seja dado seguimento, desde 

que observado o disposto em seu parágrafo primeiro: 

 

"Art 523. Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o Tribunal dele conheça, preliminarmente, por 

ocasião do julgamento da apelação.  
§1º Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo Tribunal." 

 

Assim, não conheço do agravo retido interposto pela parte Autora. 

 

Passo ao exame das demais razões recursais: 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 
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Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 

não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 

habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 

Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 

dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 
 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 

 

As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 

recursos empregados é uma exigência estrutural. 

 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas operações ao 

Sistema Financeiro de Habitação: 

 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices de 

correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis 

do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação." 

 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração 
das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se 

pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de 

financiamento. 

 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 

estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 

vigência da Lei n. 8177/1991. 

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 
 

Em relação ao Plano de Equivalência Salarial e Coeficiente de Equivalência Salarial - PES/CES: 
 

A função do Coeficiente de Equiparação Salarial é majorar a prestação inicial em um percentual suficiente para cobrir 

eventuais diferenças que possam sobrevir em função da existência de inflação superior aos percentuais de reajustamento 

de salário da categoria profissional do Mutuário. Está, intimamente ligado ao Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional -PES/CP, criado pelo Decreto-lei nº 2.164/84. 

 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 836/2223 

Trata-se de sistema que se consegue sem esforço, por se tratar de mera operação aritmética comparando os valores da 

prestação cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela 

apresentação do demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa 

previsão do no artigo 2° da Lei 8.100/90. 

 

A cláusula PES não sofrerá diante da aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional, previstos no contrato. 

 

Se o contrato prevê o aumento pela equivalência salarial preservando a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera observância de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente o não cumprimento dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

 

Em caso de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

 
Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

 

O Decreto-Lei 2.164/84, que criou, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES/CP -, em sua redação original, instituiu-se, na época, um novo critério para a atualização 

das prestações dos contratos de mútuo habitacional regulados pelas normas do SFH, criando-se, ainda, um limitador que 

incidiria sempre que o aumento de salário de determinada categoria profissional superasse em mais de sete pontos 

percentuais a variação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, evitando-se, com tal procedimento, que o reajuste das 

prestações fossem superiores à variação da moeda (REsp 966333 / PR). 

 

O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da 

prestação mensal (AgRg no REsp 935357 / RS). 

 

O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo i ncabível a sua 

utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado segundo o indexador 

pactuado, em obediência às regras do SFH (AgRg no REsp 1097229 / RS). 

 
A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e não 

ao reajuste do saldo devedor (AgRg no REsp 933393 / PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: Primeira Turma, REsp n. 1.090.398/RS, relatora Ministra Denise 

Arruda, DJ de 11.2.2009; Segunda Turma, REsp n. 990.331/RS, relator Ministro Castro Meira, DJ de 2.10.2008; e 

Primeira Turma, REsp n. 1.018.094/PR, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 1º.10.2008 (Ag 1013806 - decisão 

monocrática). 

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da 

prestação e seus acessórios, a fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em 

razão da diferença de datas de reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba 

amortização e juros e objetiva corrigir eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos 

mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando 

expressamente prevista no contrato. 

 

A falta de previsão legal, na época do contrato, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria de 
contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação a 

princípios de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte Autora. 

 

A propósito convém transcrever alguns julgados: 

 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. - Resta firmado no STJ o 

entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. Precedentes. Agravo não 

provido." 

(STJ. AgRg no REsp 893558 / PR. TERCEIRA TURMA. Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI. DJ 27/08/2007 p. 246) 
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"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NÃO CONHECEU DO 

AGRAVO RETIDO, REJEITOU AS PRELIMINARES ARGÜIDAS E DEU PROVIMENTO AO RECURSO 

INTERPOSTO PELA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 557, §1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, não conheceu do agravo retido, rejeitou as preliminares 

argüidas e deu provimento ao recurso interposto pela parte ré, e negou seguimento ao recurso da parte autora, em 

conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de que, com a vigência do 

Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se princípio básico do 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar 

relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 1985, o 

reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento salarial 

da categoria profissional do mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal 

Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); b) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de 
Justiça, no sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que 

prevista expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir 

sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções 

que poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos 

financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em contrato, como se vê de fl. 38verso 

(cláusula 18ª); c) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da 

não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a 

outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da 

vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de 

correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal (ADI 493 

/ DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); d) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à 

espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do 

artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 

03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); e) o entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no 

sentido de que a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao 
percentual de 12 % (doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF 

prevêem juros aquém desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse 

percentual (TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 

24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

DJF3 24/06/2008); f) o entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a 

simples utilização da Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a 

caracterização da prática de antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações 

negativas para o saldo devedor caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator 

Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, 

Relator Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 

2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 

2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 

1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); g) o entendimento do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a mesma metodologia e a mesma fórmula de conversão previstas na 

Medida Provisória nº 434/94 foram utilizadas para os salários e os reajustes das prestações da casa própria, a 

garantir a paridade e a equivalência salarial previstas no contrato, sendo que, nos meses seguintes ao da 

implementação do Plano Real, de acordo com a referida Resolução (artigo 2º), os reajustes foram efetuados com base 
na variação da paridade entre o cruzeiro real e a Unidade Real de Valor (URV), correlação essa que garantiu a 

vinculação renda/prestação inicialmente pactuada. Observe-se, por fim, que a referida norma, em seus artigos 3º e 4º, 

garantiu ao mutuário, na aplicação dos reajustes, a observância da carência prevista no contrato, além de lhe 

confirmar a faculdade de solicitar a revisão das prestações, caso o seu reajuste, em cruzeiros reais, fosse superior ao 

aumento salarial efetivamente percebido (REsp 576.638/RS, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, 

julgado em 03.05.2005, DJ 23.05.2005 p. 292); e h) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que 

o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase 

de controle judicial, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de 

logo, pelos meios processuais adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998). 
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3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido." 

(TRF 3ª. Região AC nº 2000.61.00.006405-2 - Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce - Pub. em 17.11.2010 pág. 358) 

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTlZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade. a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

lII. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 
URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei n° 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

 

Com efeito, trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava 

óbices na lei, silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

 

O artigo 8º da Lei n° 8.692/93, tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que só vigora no 

silêncio das partes, ou de norma de ordem pública que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

 
O eventual saldo residual, após o pagamento das prestações decorre dos critérios de amortização do saldo devedor. Pela 

cláusula PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos 

mesmos índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. 

 

Dessa forma, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

 

Incidência da URV (Unidade Real de Valor) nas prestações do contrato: 
 

Quanto a utilização da URV (Unidade Real de Valor), o sistema foi introduzido com o objetivo de fazer a transação da 

moeda para o Real, ou seja, na verdade, o que houve foi a conversão do valor das prestações utilizando-se a URV como 

passagem para o Real. Não se pode falar, então, que houve reajuste com base na URV (STJ, AgRg no REsp 

940.036/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, DJe 11/09/2008). 

 

A incidência da URV nas prestações do contrato não enseja o reconhecimento de sua ilegalidade, pois, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 
salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, manteve, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (REsp 918541). 

 

Se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH , presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter 

sindical, pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 
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É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de sua aplicação aos contratos do 

SFH. Se durante o período de transição o salário do mutuário foi reajustado de acordo com a variação da URV, os 

mesmos índices devem ser aplicados às prestações do mútuo, até a implantação do Real. 

 

A propósito reporto-me ao julgado desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC - DECISÃO 

MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, em 

conformidade com: a) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido 

da não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição 
a outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da 

vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de 

correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal (ADI 493 

/ DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); b) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de 

que, com a vigência do Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se 

princípio básico do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento 

deve guardar relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 

1985, o reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento 

salarial da categoria profissional do mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador 

Federal Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); c) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do 

Consumidor à espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às 

exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, 

Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); d) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que prevista 

expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir sobre o 
valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções que 

poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos 

financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em contrato, como se vê de fl. 11; e) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que a legislação que rege o 

Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze por cento) ao ano 

(Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse limite legal, não 

havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual (TRF 4ª Região, AC nº 

2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 

451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJF3 24/06/2008); f) o entendimento 

desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da Tabela Price, 

nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de antocismo. 

Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor caracteriza 

anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 

21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador Federal Daniel Paes 

Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de 

Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 
25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 

24/01/2008, pág. 269); e g) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que o Decreto-lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase de controle judicial, não 

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais 

adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira Turma, DJ 06/11/1998). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 4. Recurso improvido." 

(Quinta Turma AC - AC nº - 872805 . Rel. Des Fed. Ramza Tartuce -. DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010 pág. 677) 

 

Teoria da Imprevisão dos Contratos: 
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A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível pelas 

partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As oscilações do 

contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

 

Não se pode falar em imprevisão dos contratos quando ele dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido 

desequilíbrio à relação, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até 

mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

 

As influências da realidade econômico-financeira operam juntamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

 

Sistema de Amortização e Capitalização de Juros: 
 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 
pagamento da prestação. 

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 

mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

 

Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou industrial, é 

que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência condensada na Súmula 

93/STJ e Súmula 121/STF. 

 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são regidos por 

leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº 11.977 de 7 de 

julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal. 

 

Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros 

capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp 1008525/RS, 
AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS). 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7. 

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 

2. Aplicação ao caso concreto: 

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009). 

"RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REVISIONAL. PREQUESTIONAMENTO. SFH. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. 

1. Tendo sido a questão federal expressamente analisada pelo acórdão recorrido, a falta de menção literal ao 
dispositivo tido por violado não impede o conhecimento do recurso especial. 

2. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação até a edição da Lei nº 11.977, de 7 de 

julho de 2009, é vedada a capitalização de juros em qualquer periodicidade. 

3. Agravo Regimental a que se nega provimento." 

(STJ. QUARTA TURMA. AgRg no REsp 873504 / SP. Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI. DJe 11/11/2010). 

Nossa Egrégia Turma assim também decidiu: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SFH. SACRE. ANATOCISMO. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. TR. SEGURO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O sistema de amortização da dívida contratado - o SACRE - não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os juros 

não são incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo 
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que se falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse sentido: Resp. 

572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273. In casu, os 

documentos acostados aos autos demonstram inexistir a capitalização de juros. 

2. A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração da 

abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e REsp 

587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238. 

3. O sistema de amortização crescente - SACRE -, por força do princípio da "pacta sunt servanda", não pode ser 

substituído por outro, de conveniência do agravante, até porque, como visto, a forma de amortização do saldo devedor 

apresenta-se correta, assim como a taxa de juros aplicada (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. 

Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p. 275; STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325; STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. 

Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373); 

4. Inexiste ilegalidade na contratação do seguro, previsto no Decreto-Lei 73/66 e reajustado de acordo com as regras 

da SUSEP; 

5. A teoria da imprevisão tem incidência em hipótese excepcional, não verificada nestes autos, em que a onerosidade 

do contrato não ultrapassou os parâmetros normais e previsíveis da espécie. (TRF3 - AC 85767, Proc 

2000.61.00.001403-6, 2ª Turma, DJ 03/08/07; e AC 1255321, Proc 2004.61.03.001651-0, 2ª Turma, DJ 11/04/08); 
6. Sobre a TR, pactuado o mesmo índice de correção dos depósitos em caderneta de poupança, não há impedimento 

para que a taxa seja utilizada na correção do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro. (AgRg no Ag 

681.444/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 11/09/2008; e AgRg no 

Ag 963.285/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/05/2008, DJe 05/08/2008). 

7. Agravo inominado não provido." 

(TRF 3ª. Região - 5ª. Turma, AC nº 2007.61.00.020264-9 Rel. Juíza Conv. Eliana Marcelo - pub. em 28.10.2008) 

 

No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 11,0203% não implica capitalização, independentemente do 

sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das 

prestações que serão pagas a cada ano. 

 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH , 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 

entre as partes. 

 

Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos 

contratos vinculados ao SFH. 
 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que os juros reais não 

excedem 12% ao ano. 

 

Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas: 
 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

 

O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as prestações 

são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam mas a amortização é constante; no SAC a prestação é 
maior no início que a PRICE e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor ao final do prazo, 

quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros. 

 

Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros. 

 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 
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Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes precedentes: 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 
II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

(...) 

X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

 

"PROCESSO CIVIL . AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU AS 

PRELIMINARES E DEU PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO 

DA PARTE AUTORA, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 557, § 1º-

A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO DEVIDO PROCESSO 

LEGAL E DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO . DECISÃO MANTIDA . RECURSO IMPROVIDO. (...) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da 

Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de 

antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor 

caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza 

Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador 
Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz 

Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio 

Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério 

Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); (...) 

7. Recurso improvido." 

(TRF 3° Região, 5a. Turma, AC n° 2003.03.99.016702-0, Desembargadora RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1 

DATA:17/11/2010 PÁGINA: 377) 

 

Taxa de Risco e Taxa de Administração 
 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 

de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 

Tribunais Regionais Federais: 

 

"SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 
artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 

litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida." 

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 
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"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO DEVEDOR.. 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH , desde que prevista na avenca 

firmada pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6. ° da Lei n. o 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacifico, na Jurisprudência do 

STJ, que, diante da inexistência de lei especifica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH , deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 5ª Região, AC n° 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

 

Código de Defesa do Consumidor 
 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH , não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 
relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH , a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 
4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 
reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 

(STJ - RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 
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Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 

RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 

 

Execução Extrajudicial - autorização nos contratos vinculados ao SFH. 
 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem 

ofensa à Carta Magna: 
 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 
EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

 

Cadastro de Inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. 
 

O Superior Tribunal de Justiça (2ª. Seção), firmou entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a 
exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, 

cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada nos 

Tribunais Superiores. Esta Egrégia Corte também assim firmou entendimento: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. SFH. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. REQUISITOS. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 845/2223 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos termos do 

art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil. Assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial (precedentes do 

STF), não há como deixar de aplicar a ela o referido dispositivo processual civil. 

3. Para suspender a execução extrajudicial, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial 

repetitivo (CPC, art. 543-C), firmou entendimento de que, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da 

tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, exige-se discussão judicial 

contestando a existência integral ou parcial do débito e que essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 

4. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos 

realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor correto da 

prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível aferir, em sede 

de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e legais. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. 

5. Segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inclusive em sede de julgamento de recurso repetitivo nas 

causas relativas ao Sistema Financeiro da Habitação, para excluir o nome do devedor de cadastro de inadimplentes, é 
necessário o preenchimento de três requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência 

integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na 

aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 

Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por 

incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

6. Não merece reparo a decisão do MM. Juiz a quo que recebeu as apelações das partes em ambos os efeitos, "exceto 

na parte em que a sentença revogou a decisão antecipatória da tutela anteriormente deferida na qual as apelações 

serão recebidas apenas no efeito devolutivo" (fl. 224). Os argumentos dos agravantes para a suspensão da execução 

extrajudicial e exclusão de seus nomes de cadastros de inadimplentes vão de encontro ao entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. A liminar anteriormente concedida foi revogada pelo MM. Juiz a 

quo ao proferir sentença, razão pela qual não há de produzir efeitos jurídicos. 

7. Agravo legal não provido". 

(TRF 3ª Região. Quinta Turma AI - AI nº - 407199. Relator Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW. DJF3 CJ1 

DATA:23/09/2010 Pág. 550). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço do agravo retido, nego provimento à apelação da 
parte Autora e dou provimento à apelação da parte Ré, na forma da fundamentação acima.  

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019408-44.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.019408-2/SP  
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DECISÃO 

Vistos, em decisão. 
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Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de Revisão 

Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação. Houve condenação em honorários 

advocatícios, observando-se a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, não conheço da preliminar de nulidade da r. sentença argüida em apelação por aplicação do artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, pois houve a citação da parte Ré, bem como a elaboração de perícia contábil. 

 

Passo ao exame das demais razões recursais: 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 
 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 

não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 

habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 

Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 
Financeiro da Habitação. 

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 

dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 

 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 

 

As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 

recursos empregados é uma exigência estrutural. 

 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas operações ao 

Sistema Financeiro de Habitação: 
 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices de 

correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis 

do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação." 

 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração 

das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se 

pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de 

financiamento. 
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Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 

estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 

vigência da Lei n. 8177/1991. 

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

 

Teoria da Imprevisão dos Contratos: 
 

A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível pelas 

partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As oscilações do 
contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

 

Não se pode falar em imprevisão dos contratos quando ele dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido 

desequilíbrio à relação, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até 

mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

 

As influências da realidade econômico-financeira operam juntamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

 

Sistema de Amortização e Capitalização de Juros: 
 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação. 
Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 

mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

 

Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou industrial, é 

que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência condensada na Súmula 

93/STJ e Súmula 121/STF. 

 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são regidos por 

leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº 11.977 de 7 de 

julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal. 

 

Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros 

capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp 1008525/RS, 

AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS). 
 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7. 

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 

2. Aplicação ao caso concreto: 
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2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009). 

"RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REVISIONAL. PREQUESTIONAMENTO. SFH. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. 

1. Tendo sido a questão federal expressamente analisada pelo acórdão recorrido, a falta de menção literal ao 

dispositivo tido por violado não impede o conhecimento do recurso especial. 

2. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação até a edição da Lei nº 11.977, de 7 de 

julho de 2009, é vedada a capitalização de juros em qualquer periodicidade. 

3. Agravo Regimental a que se nega provimento." 

(STJ. QUARTA TURMA. AgRg no REsp 873504 / SP. Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI. DJe 11/11/2010). 

Nossa Egrégia Turma assim também decidiu: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SFH. SACRE. ANATOCISMO. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. TR. SEGURO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O sistema de amortização da dívida contratado - o SACRE - não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os juros 

não são incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo 

que se falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse sentido: Resp. 
572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273. In casu, os 

documentos acostados aos autos demonstram inexistir a capitalização de juros. 

2. A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração da 

abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e REsp 

587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238. 

3. O sistema de amortização crescente - SACRE -, por força do princípio da "pacta sunt servanda", não pode ser 

substituído por outro, de conveniência do agravante, até porque, como visto, a forma de amortização do saldo devedor 

apresenta-se correta, assim como a taxa de juros aplicada (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. 

Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p. 275; STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325; STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. 

Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373); 

4. Inexiste ilegalidade na contratação do seguro, previsto no Decreto-Lei 73/66 e reajustado de acordo com as regras 

da SUSEP; 

5. A teoria da imprevisão tem incidência em hipótese excepcional, não verificada nestes autos, em que a onerosidade 

do contrato não ultrapassou os parâmetros normais e previsíveis da espécie. (TRF3 - AC 85767, Proc 

2000.61.00.001403-6, 2ª Turma, DJ 03/08/07; e AC 1255321, Proc 2004.61.03.001651-0, 2ª Turma, DJ 11/04/08); 
6. Sobre a TR, pactuado o mesmo índice de correção dos depósitos em caderneta de poupança, não há impedimento 

para que a taxa seja utilizada na correção do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro. (AgRg no Ag 

681.444/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 11/09/2008; e AgRg no 

Ag 963.285/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/05/2008, DJe 05/08/2008). 

7. Agravo inominado não provido." 

(TRF 3ª. Região - 5ª. Turma, AC nº 2007.61.00.020264-9 Rel. Juíza Conv. Eliana Marcelo - pub. em 28.10.2008) 

 

No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 10,6470% não implica capitalização, independentemente do 

sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das 

prestações que serão pagas a cada ano. 

 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH , 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 

entre as partes. 

 

Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos 

contratos vinculados ao SFH. 
 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que os juros reais não 

excedem 12% ao ano. 

 

Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas: 
 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 
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Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

 

O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as prestações 

são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam mas a amortização é constante; no SAC a prestação é 

maior no início que a PRICE e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor ao final do prazo, 

quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros. 

 

Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros. 

 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

 
Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes precedentes: 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 
(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

(...) 

X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

 

"PROCESSO CIVIL . AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU AS 

PRELIMINARES E DEU PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO 

DA PARTE AUTORA, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 557, § 1º-

A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO DEVIDO PROCESSO 

LEGAL E DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO . DECISÃO MANTIDA . RECURSO IMPROVIDO. (...) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da 

Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de 

antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor 

caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza 
Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador 

Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz 

Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio 

Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério 

Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); (...) 

7. Recurso improvido." 

(TRF 3° Região, 5a. Turma, AC n° 2003.03.99.016702-0, Desembargadora RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1 

DATA:17/11/2010 PÁGINA: 377) 

 

Taxa de Risco e Taxa de Administração 
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O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 

de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 

Tribunais Regionais Federais: 

 

"SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 

litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida." 

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO DEVEDOR.. 
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH , desde que prevista na avenca 

firmada pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6. ° da Lei n. o 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacifico, na Jurisprudência do 

STJ, que, diante da inexistência de lei especifica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH , deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 5ª Região, AC n° 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

 

Código de Defesa do Consumidor 
 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH , não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 
controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH , a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 
pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 
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19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 

(STJ - RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 
04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 

RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006018-31.1998.4.03.6000/MS 

  
2007.03.99.042305-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : WAGNER JOSE FLORINDO e outro 

ADVOGADO : RICARDO DE ALMEIDA 

APELANTE : APARECIDA DA SILVA FLORINDO 

REPRESENTANTE : CARLOS AGUILAR QUELHO PEREIRA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES e outro 

 
: JOSE LAURO ESPINDOLA SANCHES JUNIOR 

 
: RODRIGO SOTO TSCHINKEL 

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : AOTORY DA SILVA SOUZA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.06018-9 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

Fls. 692: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de 

audiência de conciliação. 
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No silêncio, devolvam-se os autos. 

Int. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000515-15.2002.4.03.6121/SP 

  
2002.61.21.000515-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

APELADO : MAURICIO LOPES FERNANDES e outro 

 
: VERA LUCIA FERNADES 

ADVOGADO : MARIA RENATA AMORIM DOS SANTOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da r. sentença (fls. 549/568) que, em ação de revisão contratual proposta em face da Caixa 
Econômica Federal, julgou improcedente o pedido de revisão de cláusulas contratuais e procedente os pedidos de 

declaração de nulidade do leilão extrajudicial e de utilização do FGTS para pagamento de prestações atrasadas. 

A Caixa Econômica Federal peticiona (protocolo n º 141523) juntando documento da parte autora onde renuncia ao 

direito sobre o qual se funda a ação e requer a extinção do processo. 

Regularmente formulado, entendo por acolher o pedido, restando prejudicada a apelação. 

O artigo 557 caput, do CPC, autoriza o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recursos 

prejudicados, como aqui ocorre. 

Pelo exposto, HOMOLOGO A RENÚNCIA ao direito sobre que se funda a ação, declaro extinto o processo nos 

termos do artigo 269, III e V c.c. o artigo 329, do CPC e, com fulcro no artigo 557 do mesmo codex, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso de apelação. 

Honorários advocatícios respectivos a cargo da parte renunciante pagos diretamente à ré. 

Expeça-se o necessário. 

Publique-se. 

Baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008639-79.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.008639-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARDUQUEZA LINDINAURA SILVA RAMOS 

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

No. ORIG. : 00086397920044036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte Autora em face de decisão que negou provimento à apelação. 

 

A decisão embargada foi proferida nos autos da ação de revisão contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 
A seu turno, a parte Embargante interpôs o presente recurso sustentando, em suma, a inobservância da legislação 

atinente à matéria, caso colocada em cotejo com o conjunto probatório 

 

Cumpre decidir. 
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Sem razão a parte Embargante. 

 

Basta uma leitura atenta aos fundamentos do respectivo decisum para constatar que houve pronunciamento sobre todas 

as questões suscitadas. 

 

A pretensão de revisão do julgado, concedendo aos presentes embargos caráter infringente para introduzir a discussão 

sobre a ação de revisão contratual do Sistema Financeiro de Habitação, revela-se inadmissível, senão, vejamos: 

 

O inconformismo no que se refere à obrigatoriedade do seguro para os contratos firmados no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação não constaram da inicial, a parte Autora limitou-se tão somente no que se refere às taxas de 

seguro, havendo, portanto, inovação quanto à espécie por parte dos autores. 

 

Assim, a decisão, ora embargada, foi clara no sentido da análise do contrato de mútuo celebrado entre os contratantes, 

esgotando o objeto do presente recurso. 

 

A contradição apontada pela embargante não enseja reforma do julgado, porquanto não diz respeito a oposição entre 

decisão proferida e dispositivo legal a que se requer aplicação, como já se pronunciou a Corte Superior de Justiça: 

 
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARTIGO 535 DO CPC. CONTRADIÇÃO. ART. 66 DA LEI Nº 8.383/91. 

FALTA. PREQUESTIONAMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. SÚMULA 213/STJ. LIQUIDEZ E 

CERTEZA DOS CRÉDITOS. 

"1. A única contradição que enseja reparo pela via dos embargos de declaração é a interna, ou seja, aquela que se 

verifica entre as proposições e conclusões do próprio julgado. 

"...omissis... 

(REsp 993072/CE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/02/2008, DJe 11/03/2008)"  

Pretende a embargante, para a correção do que aponta como sendo contradição, obter um novo julgamento da causa, o 

que não se mostra possível pela via dos embargos de declaração, nos termos da pacífica jurisprudência das Cortes 

Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. 

MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, 

p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 

92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. 

Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674). 

 

Vê-se, portanto, que os embargos opostos têm como objetivo apenas deixar claro o inconformismo da embargante com 

a solução dada pelo Relator, a qual contraria o seu entendimento a respeito da questão trazida no recurso, não se 
configurando qualquer contradição. 

 

Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido 

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei 

que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas. O juiz não está adstrito a 

examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos suficientes para lastrear sua 

decisão. 

 

Cumpre asseverar, ainda, que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou 

extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 535, 

incisos I e II, do Código de Processo Civil. Tendo em vista a não configuração de nenhum deles, a rejeição do presente 

recurso integrativo é medida que se impõe. (STJ; EADRES 200901235613; 1ª Seção, Relator Ministro Benedito 

Gonçalves, j. em 25.11.2009; DJE 30.11.2009) 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, na forma da fundamentação 

acima.. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 
 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043717-47.1998.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.026647-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : FERNANDO LUIZ MINELI e outro 

 
: CLEUZA DE SOUZA JACON MINELI 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 98.00.43717-7 22 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fl. 497. Em relação a petição nada a apreciar uma vez que findo o processo nos termos do artigo 269, do Código de 
Processo Civil. 

Certifique-se a Subsecretaria o trânsito em julgado da decisão e remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2011. 
Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035287-96.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.035287-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : CARLOS AUGUSTO CABRAL RAPOSO DE MELO 

ADVOGADO : CRISTINA GONCALVES NASCIMENTO (Int.Pessoal) 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela parte Autora em face de decisão que negou provimento à apelação. 

 

A r. decisão embargada foi proferido em sede de ação de rito ordinário em que a Autora objetivou a revisão contratual 

decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH e de anulação de execução extrajudicial. 

 

A parte Autora opôs os presentes embargos de declaração sustentando que houve omissão no tocante a notificação da 

mutuaria acerca da execução extrajudicial, ou mesmo um aviso de cobrança, contrariando os termos do Decreto-Lei nº 

70/66. 

 

Cumpre decidir. 

 
Sem razão o embargante. 

 

Basta uma leitura atenta aos fundamentos da respectiva decisão para constatar que houve o pronunciamento sobre todas 

as questões suscitadas. 

 

Nesse passo, é de se salientar que em relação a respectiva decisão, não houve obscuridade ou contradição e, nem 

mesmo, omissão de ponto sobre o qual deveria haver pronunciamento judicial, consoante se depreende dos trechos a 

seguir transcritos: 

 

"(...) A notificação para purgar a mora pode ser realizada por edital, se frustrada a notificação por intermédio de 

Cartório de Títulos e Documentos, devendo o oficial, nesse caso, deixar certificado que o devedor se encontra em lugar 

incerto e não sabido, nos termos do art. 31, §2º, do DL 70/66. (AC 200461000053151, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1100299, JUÍZA RAMZA TARTUCE, QUINTA TURMA, TRF3, DJF3 DATA: 07/10/2008) 

Apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, a eventual falta de notificação pessoal só se sustenta se a 

parte demonstrar interesse em efetivamente exercer o direito de purgar a mora - em toda sua extensão controversa 

(...)." 

 
Sob outro aspecto, o juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in 

casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 
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Nesse passo, é de se salientar que em relação ao respectivo decisum, não houve obscuridade ou contradição e, nem 

mesmo, omissão de ponto sobre o qual deveria haver pronunciamento judicial, uma vez que na apelação consta 

preliminar de cerceamento de defesa por infração ao princípio do contraditório e ampla defesa devidamente rejeitada e 

analisado todos os pontos que constam do recurso. 

 

Sob outro aspecto, o juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in 

casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

 

Nesse sentido, cumpre trazer à colação aresto transcrito por Theotonio Negrão in Código de processo civil e legislação 

processual em vigor , 30ª ed, São Paulo: Saraiva, 1999, p. 566, verbis: 

 

"O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um 

todos os seus argumentos (RTTJESP 115/207)". 

 

E, ainda, há nessa matéria freqüentes e notáveis exemplos dos quais, para o mesmo fim, não deixarei de referir alguns, 

sem embargo de não serem todos novos: 

 
"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSELHO REGIONAL DE FÁRMACIA. LEGISLAÇÃO 

SUPERVENIENTE QUE MANTÉM EXIGÊNCIA ANTERIOR. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. CARÁTER 

INFRINGENTE. REJEIÇÃO. 

- O acórdão embargado é claro ao especificar que as exigências dos artigos 22 e 23 da lei n. 5.692/71 foram mantidas 

após a superveniência do decreto n. 793/93, sendo que a exigência motivadora da denegação do pedido existia 

anteriormente à mencionada legislação superveniente. Analisados os pontos enfocados que remete a julgados 

anteriores. 

- É inviável em sede de embargos de declaração pretender-se reabrir a discussão da causa sob alegação de necessário 

prequestionamento de normas, quando o voto e a ementa do acórdão bem decidiram pela inexistência do direito de 

registro na categoria "auxiliar de farmácia", não ocorreu em contradições ou omissões. 

- O juiz não é obrigado a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que no caso concreto 

decline fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

- Embargos de Declaração rejeitados, diante da inexistência de contradição ou omissão." 

(TRF3, 4ª Turma, EDecl na REO n.º 93.03.028288-4, Rel. Des. Fed. Lucia Figueiredo, j. 26.02.1997, DJ 29.04.1997, p. 

28722). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL, MAS 

TEMPORÁRIA, DA SEGURADA. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO. REMESSA 
OFICIAL. CONHECIMENTO DE OFÍCIO. 

1 - É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já 

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

2 - Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da orientação 

dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo artigo 535, CPC. 

3 - Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, no que tange ao tema da comprovação da incapacidade 

laborativa da autora, descabe falar-se em prequestionamento da norma posta no art. 42 da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

12 - Embargos de declaração rejeitados; remessa oficial, tida por interposta, que se conhece de ofício, parcialmente 

provida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 97.03.060070-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29.09.2003, DJU 23.10.2003, p. 211). 

 

Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja o embargante suprir vícios no julgado, buscando, em 

verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. Não 

é esse, contudo, o escopo dos embargos declaratórios. 

 
No artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, com efeito, está prescrito que cabem embargos de declaração 

quando houver na sentença ou acórdão contradição, obscuridade ou quando for omitido ponto sobre o qual deveria 

pronunciar-se o juiz ou o tribunal. 

 

A atenta leitura da decisão combatida, ao lado das razões trazidas pelo embargante evidencia, inquestionavelmente, que 

aquilo que se pretende rotular como obscuridade ou contradição ou omissão nada tem a ver com essas espécies de vício 

no julgado, valendo-se a parte dos presentes, portanto, para expressar sua irresignação com as conclusões tiradas e 

preparando-se para a interposição de outros recursos mediante um rejulgamento. Deseja, pois, em verdade, que o 

julgador reanalise as questões postas, proferindo nova decisão que lhe seja favorável. Insisto, a pretensa conclusão 

contrária ou em afronta àquela que, no ver da embargante, deveria ter sido alcançada, conforme os fundamentos 

expendidos, não caracteriza hipótese de obscuridade ou contradição ou omissão, segundo o exigido pelo legislador neste 
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recurso impróprio. É a decisão, claro, apreciou e decidiutodas as matérias em relação às quais estavam o julgador 

obrigado a pronunciar-se, segundo seu convencimento. 

 

Cumpre relembrar, também, que embargos declaratórios não se prestam a revisão do julgado, porque tenha este, à 

óptica do recorrente, trazido decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como 

corretos, ou o mandamento da lei que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas 

acostadas. 

 

Assim, verifica-se que o embargante pretende, a rigor, rediscutir a matéria já decidida, o que denota, à evidência, o 

caráter infringente dos presentes embargos. 

 

Nesse sentido, já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça que: 

 

"mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 

do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é meio hábil para o reexame da causa" 

(1ª Turma, ED em REsp. 13.843-0-SP, Rel. Min. Demócrito Reinaldo). 

 
Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO aos EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005902-93.1996.4.03.6000/MS 

  
1999.03.99.027743-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : EDSON PEREIRA CAMPOS 

ADVOGADO : EDSON PEREIRA CAMPOS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES 

No. ORIG. : 96.00.05902-0 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo advogado da parte autora em face de sentença que julgou extinta a 
execução nos termos dos artigos 794, II, do Código de Processo Civil, julgando indevidos os honorários advocatícios 

sobre os valores pagos com base nos acordos fundados na LC 110/2001. 

Em razões o apelante alega que a decisão "retirou o direito do advogado ora recorrente de perceber os honorários 

advocatícios fixados no "decisum" ora em fase de execução", relativos aos valores que foram recebidos por força das 

transações efetuadas entre alguns coautores e CEF. Prossegue o apelante aduzindo afronta aos princípios constitucionais 

da dignidade humana e dos valores sociais do trabalho; que a sucumbência em honorários foi elevada e fixada em 10% 

quando do julgamento de recurso de apelação na fase de conhecimento; que os honorários são cabíveis em face da ação 

ter sido proposta anteriormente à vigência da MP 2.164-40/01 que introduziu a nova redação do artigo 29-C da Lei 

8.036/90; que a lei 8.906/94 prevê o direito autônomo do advogado executar os honorários incluídos na condenação; 

que as partes, signatárias do termo de adesão, não podiam dispor de direito de terceiros no caso o advogado mais, ainda, 

conforme alega, por terem sido firmados os termos posteriormente à condenação judicial, infringindo o disposto no § 4º 

do artigo 24, da Lei 8.906/94.  

Requer a reforma da decisão apelada para que seja reconhecido o direito aos honorários advocatícios.  

Sem as contra-razões vieram os autos a este E. Tribunal. 

É o breve relatório.  

Decido. 

Cingem-se as razões de apelação a veicular o inconformismo do patrono da parte autora com a decisão que julgou 
indevidos os honorários advocatícios incidentes sobre a parcela abrangida pela transação efetuada nos termos da LC 

110/2001. 

Por regular e tempestivamente interposto acolho o recurso de apelação, para no mérito, no entanto dar-lhe parcial 

provimento como fundamentarei a seguir. 

Como já decidi anteriormente em casos idênticos entendo que nos casos de transação nos termos da LC 110/2001 em 

que não existe disposição a respeito dos honorários advocatícios, cada uma das partes responderá pelos honorários de 

seus respectivos patronos como preceitua o artigo 26, § 2º, do Código de Processo Civil. 

É o que ocorre no caso presente, conforme se depreende do contido nos autos. 
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Veja-se que não se trata de negar o direito aos honorários, mas apenas, de distribuir entre as partes signatárias do acordo 

a responsabilidade pelos honorários de seus respectivos patronos, pelo que a r. decisão atacada deve ser parcialmente 

reformada. 

Neste sentido é a jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça, espelhada nos julgados que colaciono: 

 

"Havendo adesão ao Programa de Pagamento dos expurgos inflacionários relativos às contas vinculadas de FGTS - Lei 

Complementar nº 110, de 29/06/2001, aplica-se, quanto ao pagamento de honorários, o disposto no § 2º do art. 26 do 

CPC" (RESP 200600899370, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA TURMA, 31/08/2006)  

 

"FGTS. TERMO DE ADESÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. (...) não há qualquer censura a se fazer relativa à 

cláusula do termo de adesão ao acordo, que, com base na Lei Complementar n. 110/2001, estabelece que "correrão por 

conta das partes os honorários devidos a seus respectivos advogados, mesmo que tenham sido objeto de condenação 

judicial". Ademais, "a transação é um negócio jurídico perfeito e acabado, que, após celebrado, obriga as partes 

contraentes. Uma vez firmado o acordo, impõe-se ao juiz a sua homologação, salvo se ilícito o seu objeto, incapazes as 

partes ou irregular o ato". (AgRg no REsp 634971 / DF, Primeira Turma, rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 

18/10/2004). 5. Por outro lado, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência desta Corte no 

sentido de que, havendo transação entre as partes, em que as partes acordam expressamente em responder pelos 

honorários advocatícios de seus patronos, inclusive os decorrentes de condenação judicial, aplica-se o disposto no art. 
26, § 2º, do CPC. Precedentes: Resp 844.727/BA, Primeira Turma, rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 31/8/2006; 

AgRg no REsp 797108 / DF, Quinta Turma, rel. Ministro Felix Fischer, DJ 3/4/2006. 6. Recurso especial parcialmente 

conhecido, e, nesta parte, não provido." (RESP 200802824352, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA 

TURMA, 05/05/2010) 

 

"PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LC N. 110/2001. PROGRAMA 

DE PAGAMENTO. TRANSAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 26, § 2º, DO CPC. 1. A adesão ao 

Programa de Pagamento dos expurgos inflacionários relativos às contas vinculadas de FGTS - Lei Complementar nº 

110, de 29/06/2001 - impõe a incidência do § 2º do art. 26 do CPC quanto ao pagamento de honorários. Precedentes do 

STJ: REsp 1.165.107/RJ, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJ. 27/11/2009; REsp 844.727/BA, Rel. Min. TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, DJ 31/8/2006; REsp nº 560.393/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 19.09.2005). 2. 

Agravo regimental desprovido." (AGRESP 200901562127, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 24/05/2010). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. TRANSAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FALTA DE 

ESTIPULAÇÃO. ÔNUS QUE RECAI SOBRE CADA UMA DAS PARTES TRANSATORAS. 

I- 'Se a lide é extinta em virtude de transação na qual não se estipularam honorários advocatícios, havendo condenação 

anterior, é certo que as partes devem arcar com seu ônus (art. 26, § 2º do CPC). Precedentes.  
Recurso parcialmente provido' (REsp. nº 622.651-MG, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU de 

21.02.05). 

II- A decisão agravada não nega o direito aos honorários, mas apenas distribui entre as partes transatoras a obrigação de 

arcar com os honorários decorrentes da condenação. 

III- Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 775053/DF, 5ª Turma, FELIX FISCHER, DJU de 06.02.2006). 

 

As partes nada estipularam a respeito dos honorários advocatícios quando celebraram o acordo, aplicando-se ao caso a 

regra do art. 26, § 2º, do CPC: 

"Art. 26. Se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos 

pela parte que desistiu ou reconheceu. 

(...) 

§ 2º. Havendo transação e nada tendo as partes disposto quanto às despesas, estas serão divididas igualmente." 

 

Dessarte, as despesas advocatícias devem ser divididas de forma igualitária entre as partes que remunerarão 

respectivamente os seus patronos. 

Restam, assim, afastadas as alegações de violação aos princípios constitucionais da dignidade humana e dos valores 
sociais do trabalho e a alegada negativa de vigência à lei 8.906/94. 

Destaque-se, no entanto, que inobstante os artigos 22 e 23 do Estatuto da Advocacia e da OAB (Lei n. 8.906, de 

04.07.1994), estatuírem, em favor do advogado, faculdade jurídica de pedir, nos autos do processo em que tenha atuado, 

a execução, seja da verba autônoma de sucumbência, seja do seu contrato de honorários, inclusive por dedução da 

quantia a ser recebida pelo outorgante do mandato, exsurge evidente, in casu, que dita execução não pode, em linha de 

princípio, ser ativada no âmbito da Justiça Federal, notadamente em face da ausência da prerrogativa de foro das partes 

envolvidas (art. 109, da Constituição Federal). 

Sobre os demais pontos levantados em sede de apelação entendo, como já decidiu o Superior Tribunal de Justiça que o 

"magistrado não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver 

decidido a questão sob outros fundamentos" (STJ, EDcl nos EDcl no REsp 89637/SP), isso porque "a finalidade da 
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Jurisdição é compor a lide e não a discussão exaustiva ao derredor de todos os pontos e dos padrões legais enunciados 

pelos litigantes" (STJ, REsp 169222, DJ 4/3/02). 

Por fim, o artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a 

autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou ainda em seu § 1o-A, o relator poderá dar provimento ao 

recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, como aqui ocorre. 

Assim sendo, com amparo no art. 557, § 1º - A, do CPC, conheço da apelação interposta e, DOU-LHE PARCIAL 

PROVIMENTO, reformando a r. decisão apelada, para que conste que os honorários advocatícios correspondentes aos 

valores transacionados na forma da LC 110/2001, são devidos ao causídico apelante competindo tal responsabilidade 

aos autores signatários dos respectivos acordos, mantendo-se, no mais, a r. sentença recorrida. 

Após o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  
Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001926-83.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.001926-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : RICARDO OLIVEIRA E SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ZACHARIAS e outro 

 
: RENATO VIDAL DE LIMA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS e outro 

INTERESSADO : REGINA OLIVEIRA E SILVA 

DESPACHO 

Intime-se o advogado da Caixa Econômica Federal, Renato Vidal de Lima (OAB/SP nº 235.460), subscritor do 

substabelecimento de fl. 66 a juntar o instrumento de procuração, a fim de regularizar a representação processual. 

Após, conclusos. 

Int. 
 

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 11415/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021518-79.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.021518-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO 

APELADO : FAUSTO LUIZ GERMAO MENNOCCHI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

DESPACHO 
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Fls. 134/135. Comprovada a idade da parte requerente a fls.18, defiro prioridade na tramitação deste feito, nos termos 

do artigo 71 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), que entrou em vigor em 1º de janeiro de 

2004. 

Providencie-se. 

Por outro lado, tendo em vista que já consta da capa dos autos o Dr. Guilherme de Carvalho como advogado do 

apelado, nada há o que ser anotado. 

Após, inclua-se o presente feito em pauta de julgamento. 

Int. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 11435/2011 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0016476-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016476-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : ANDRE BOIANI E AZEVEDO 

 
: ERIC RIBEIRO PICCELLI 

 
: LUCAS RIBEIRO DO PRADO 

PACIENTE : LIU KUO AN 

ADVOGADO : ANDRE BOIANI E AZEVEDO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00048993020054036181 5P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ordem de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrada por André Boiani e Azevedo, Eric Ribeiro 

Piccelli, Newton Azevedo e por Lucas Ribeiro do Prado, advogados, em favor de LIU KUO AN, sob o argumento de 

que o paciente está sofrendo constrangimento ilegal por parte do MM. Juiz Federal da 5a Vara Federal Criminal de São 

Paulo - São Paulo. 

Consta dos autos que o paciente foi denunciado e está sendo processado pela prática do delito tipificado no artigo 1º, 

inciso I, da Lei 8.137/90, porque, mediante a omissão de informações às autoridades fazendárias, teria suprimido tributo 

no ano calendário de 1998, exercício de 1999. 

Ressaltam os impetrantes que, em sede de resposta à acusação, o paciente arrolou oito testemunhas, duas das quais 

residentes no exterior, cujos depoimentos, afirmam, são imprescindíveis à sua defesa. 

No entanto, sustentam, a autoridade coatora indeferiu tanto a expedição de carta rogatória. quanto a intimação pessoal 

da testemunha residente em São Paulo, ato que, em sede de juízo de retratação, foi mantido, resultando, daí, o 

constrangimnto ilegal ao direito de liberdade do paciente, a ser obstado pela via deste habeas corpus. 

Defendem o direito de o paciente produzir a prova, em face dos princípios constitucionais que norteiam o processo 

penal, invocam a lição de Guilherme de Souza Nucci, e ressaltam que a defesa não tem a intenção de criar obstáculos à 

instrução processual. 
Afirmam que o paciente sempre concordou com o pagamento das despesas decorrentes da produção da prova e que a 

negativa da autoridade coatora traduz um constrangmento ilegal ao seu direito de liberdade. 

Defendem a necessidade de intimação pessoal da testemunha residente em São Paulo, pedem liminar para suspender o 

curso da ação penal e, a final, a concessão da ordem para confirmá-la. 

Juntaram os documentos de fls. 13/36. 

É o breve relatório. 

Consta da denúncia trasladada às fls. 13/14 que houve constituição definitiva do crédito tributário, no valor de 

R$565.494,46, não tendo havido pagamento ou parcelamento dessa dívida. 

Quanto à produção de prova, a dispensa de testemunha se insere no poder discricionário do Magistrado, a quem cabe 

avaliar a pertinência da prova, indeferindo-a, quando irrelevante ao esclarecimento dos fatos. 

No mesmo sentido, confira-se:  

 

- PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. II - CRIME SOCIETÁRIO. DENÚNCIA. INÉPCIA. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. III - CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. IV - INDEFERIMENTO DE OITIVA DE TESTEMUNHAS RESIDENTES NO EXTERIOR. 
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ILEGALIDADE. NÃO CONSTATAÇÃO. V - PERÍCIA CONTÁBIL-FISCAL. DEFERIMENTO. VI - TRANCAMENTO 

DE AÇÃO PENAL. FALTA DE JUSTA CAUSA. NÃO CONFIGURAÇÃO. VII - CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM. I 

- No caso de crimes praticados no exercício de gestão de empresas é suficiente para justificar o exercício da 

persecução penal que a peça vestibular se refira ao fato criminoso e se reporte, ainda que sucintamente, à posição de 

cada réu na administração da empresa, relegando-se o esmiuçar da conduta à instrução criminal. II - O Poder 

Judiciário não está vinculado às decisões tomadas por órgãos da Administração Pública muito menos quanto à 

aferição de injusto penal que, por acaso, também tem reflexo na esfera administrativa tributária. III - A apreciação de 

requerimento de diligências está inserta no poder discricionário do juiz de primeiro grau, que pode indeferir provas 

que não se apresentem cabíveis, por serem impertinentes ou desnecessárias. Ausência de ilegalidade quanto ao 

indeferimento de oitiva de testemunhas residentes no exterior. IV - Perícia contábil-fiscal necessária ao esclarecimento 

da verdade real e para evitar cerceamento à defesa. Se for superada a questão da quitação integral do débito, 

determinação de realização do exame pericial, de suspensão do processo até a juntada do laudo pericial aos autos 

originários e de intimação das partes sobre o laudo pericial, bem como para que re-ratifiquem eventuais alegações 

finais já apresentadas. V - Ordem parcialmente concedida.(HC 200902010067758, Desembargador Federal ABEL 

GOMES, TRF2 - PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA, 17/08/2009)  

 

No que pertine à intimação pessoal de testemunha residente nesta Capital, observo que a atual regra do Código de 

Processo Penal é no sentido de que a intimação pessoal das testemunhas deverá ser justificada, o que, no caso, não 
ocorreu, como se constata de fls. 15/17.  

Não vislumbro, destarte, o alegado constrangimento ao direito de liberdade do paciente. 

Processe-se, pois, sem liminar. 

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, conclusos para julgamento. 

Int. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002049-65.1999.4.03.6002/MS 

  
1999.60.02.002049-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : ANDREJ MENDONCA 

ADVOGADO : HILDEBRANDO CORREA BENITES e outro 

APELANTE : OSCAR INACIO PEIXER 

ADVOGADO : ADRIANA CAVALCANTE DE ARAUJO ALVES 

APELANTE : GERALDO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO : ATINOEL LUIZ CARDOSO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00020496519994036002 1 Vr NAVIRAI/MS 

DESPACHO 

Intime-se os réus Andrej Mendonça e Oscar Inácio Peixer para apresentarem contrarrazões ao recurso interposto pela 

Justiça Pública, no prazo de 08 (oito) dias. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005157-79.2001.4.03.6181/SP 

  
2001.61.81.005157-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : FABIANA MASSA VENEZIANI 

ADVOGADO : RODRIGO ALEXANDRE DE CARVALHO e outro 

APELANTE : GERSON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE SIQUEIRA e outro 
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APELANTE : Justica Publica 

EXCLUIDO : ZORAIDE MASSA 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Fls. 1907/1908: Mantenho a decisão proferida na fl. 1904 por seus próprios fundamentos. 

Int. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0019093-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019093-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

PACIENTE : FABIANA ELISA GOMES CROCE 

 
: LUIZ NIVALDO MAROLLA 

ADVOGADO : FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00009057920114036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado por Fabio Luiz Dias Modesto, em favor de Fabiana Elisa Gomes Croce e Luiz 

Nivaldo Marolla, com pedido liminar, para que seja "determinada a suspensão da ação penal", e no mérito, pleiteia, o 

impetrante, o trancamento da ação penal movida contra os pacientes (fl. 12). 

Alega-se, em síntese, o quanto segue: 

a) os pacientes foram denunciados nos autos da Ação Penal n. 0000905-79.2011.403.6117, em trâmite perante a 1ª Vara 

Federal da 17ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, sendo imputado a Fabiana o delito do art. 304 e a Luiz o 

delito do art. 299, ambos do Código Penal; 

b) não se pode falar em crime de falsidade ideológica pelo uso de declaração de pobreza com o objetivo de se beneficiar 

da gratuidade judiciária, tendo em vista que tal documento goza a penas de presunção relativa, podendo haver a 

revogação do benefício após verificação pelo magistrado; 

c) somente pode-se considerar praticado o crime de falsidade ideológica quando a declaração falsa inserida no 

documento apresentar capacidade probatória, sendo irrelevante a comprovação posterior; 

d) para ser tipificado o delito de falsidade ideológica, o documento deve valer por si mesmo, sem a necessidade de 

qualquer verificação posterior; 
e) se o documento tiver que passar por averiguação posterior, resta descaracterizado o crime de falsidade ideológica; 

f) atípica a conduta imputada aos pacientes, tendo em vista que o documento é passível de verificação, para a 

comprovação de sua idoneidade; 

g) o deferimento do benefício da gratuidade afastou a tipicidade do crime de falsidade ideológica, sendo aplicável 

apenas as sanções contidas na própria Lei n. 1.060/50; 

h) não está caracterizado o delito de uso de documento falso, tendo em vista que o documento não pode ser considerado 

falso, conforme razões já expendidas; 

i) somente se pode cogitar a prática do delito de uso de documento falso se a conduta de apresentar falsa declaração de 

pobreza for considerada penalmente relevante; 

j) os pacientes foram submetidos à constrangimento ilegal em razão de ter sido iniciada ação penal originada de fato 

atípico; 

k) não há justa causa para a ação penal movida em face dos pacientes (fls. 5/12). 

Foram colacionados os documentos de fls. 13/143. 

Decido. 
Trancamento. Ação penal. Exame aprofundado de provas. Inadmissibilidade. O trancamento da ação penal pela 

via de habeas corpus é medida de exceção, que só é admissível quando emerge dos autos, de forma inequívoca, a 

inocência do acusado, a atipicidade da conduta ou a extinção da punibilidade (STJ, 5ª Turma, HC n. 89.119-PE, Rel. 
Jane Silva, unânime, j. 25.10.07, DJ 25.10.07, DJ 12.11.07, p. 271; HC n. 56.104-RJ, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, 

13.12.07, DJ 11.02.08, p. 1; TRF da 3ª Região, HC n. 2003.03.019644-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 

24.11.03, DJU 16.12.03, p. 647). O entendimento do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o trancamento da 

ação penal por falta de justa causa reveste-se do caráter da excepcionalidade (STF, HC n. 94.752-RS, Rel. Min. Eros 

Grau, j. 26.08.08).  

Do caso dos autos. O Ministério Público Federal ofereceu denúncia contra os pacientes, em 16.06.11, descrevendo os 

fatos e tipificando-os no art.299 e 304 do Código Penal: 
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Consta do incluso inquérito policial que, no dia 11 de fevereiro de 2.009, LUIZ NIVALDO MAROLLA, de forma livre e 

consciente, inseriu declaração falsa em documento particular consistente em declaração de pobreza, para fins de 

obtenção do benefício de gratuidade judiciária. 

Consta, ademais, que, no dia 26 de março de 2010, FABIANA ELISA GOMES CROCE, na condição de advogada 

constituída por LUIZ MAROLLA, fez uso do referido documento particular contendo a declaração falsa perante esta 

17ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo. 

Ao que se apurou, a declaração de pobreza subscrita por LUIZ NOVALDO (fl. 13), datada de 11.02.2009, foi 

confeccionada para ser utilizada em ação judicial proposta por ele no ano de 2009, representado pela advogada 

FABIANA. 

No referido documento, LUIZ NIVALDO MAROLA declara, em suma, que: "(...) no PRESENTE MOMENTO, resto 

impossibilitada de arcar com as despesas de um processo judicial sem prejuízo do meu próprio sustento, em total 

acordo com a Lei 7.115/83" (sic). Em seguida, postulou pelos benefícios da Lei 1.060/50, sustentando que, se fosse 

negado o benefício requerido, ao poderia compor a demanda. 

No entanto, verificou-se a falsidade da declaração, porquanto, em consulta ao sistema CNIS (tela em anexo), 

constatou-se que, em 11.02.2009, data que consta da Declaração, LUIZ NIVALDO era funcionário do Banco Nossa 

Caixa S.A. e auferia, mensalmente, mais de R$ 10.000,00, sendo que, no mês de fevereiro, recebeu remuneração de R$ 

10.641,68 (dez mil, seiscentos e quarenta e em reais e sessenta e oito centavos). 
Posteriormente, em 26 de março de 2010, a referida declaração fora apresentada juntamente a petição inicial pela 

advogada FABIANA ELISA GOMES CROCE por ocasião da propositura da Ação Ordinária nº 0000506-

84.2010.403.6117, ajuizada perante a 1ª Vara desta Subseção Judiciária de Jaú/SP, em nome de LUIZ NIVALDO, na 

qual se buscava provimento judicial de cunho previdenciário. 

À época da propositura da ação e da apresentação da Declaração de Pobreza em Juízo pela advogada, LUIZ 

NIVALDO, conforme pesquisa obtida junto ao sistema CNIS, já trabalhava no Banco do Brasil e, no mês de março de 

2010, teria auferido remuneração de R$ 11.467,28 (onze mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e vinte e oito 

centavos). 

Como se vê, tanto por ocasião da confecção da declaração quanto da sua apresentação em Juízo, LUIZ NIVALDO 

possuía capacidade econômica bastante acima da média do País, não se enquadrando como pessoa "pobre", na 

acepção jurídica do termo, para fins de obtenção da assistência gratuita. 

Há indícios suficiente da ciência da falsidade por parte de FABIANA, porquanto aduziu às fls. 99/100 que "NIVALDO 

passou a trabalhar no BANCO DO BRASIL e, já no ano de 2010, solicitou à declarante que fosse dada continuidade no 

processo de revisão de aposentadoria, vez que LUIZ efetivamente se aposentou, a par de continuar trabalhando". Tal 

circunstância evidencia que FABIANA, notadamente por ser advogada, ciente da situação profissional de LUIZ 

NIVALDO, teria condições de saber que seu cliente poderia arcar com as despesas do processo judicial, sem prejuízo 

de sua subsistência. 
Ademais, consoante constou na r. Sentença de fls. 65/67, proferida na ação ordinária, questionada pessoalmente pelo 

Magistrado acerca de sua condição econômica, LUIZ NIVALDO afirmou não possuir dificuldade financeira, bem como 

desenvolver atividade laborativa, a par do recebimento de aposentadoria do INSS e complemento de aposentadoria 

(Previdência Privada) oriunda da Nossa Caixa Nosso Banco, do qual foi empregado por vários anos. 

Ressalte-se que, mesmo ante tal declaração, a advogada FABIANA, na peça do recurso de apelação, insurgiu-se contra 

a revogação dos benefícios da gratuidade judiciária e requereu, a reforma da sentença, também neste ponto (fls. 

76/77). 

Desume-se, portanto, que o denunciado LUIZ NIVALDO, livre e conscientemente, inseriu declaração falsa de pobreza 

em documento que, posteriormente, fora apresentado por FABIANA, ciente da falsidade, perante a Justiça Federal, 

com o objetivo de obter o benefício legal da gratuidade da justiça. 

Do exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denuncia a Vossa Excelência LUIZ NIVALDO MAROLLA como 

incurso nas penas do artigo 299, do Código Penal, e FABIANA ELISA GOMES CROCE como incursa nas penas do 

art. 304, do Código Penal, requerendo seja recebida esta e iniciado processo-crime, com a realização dos atos 

processuais devidos. (fls. 15/18) 

 

Verifica-se, em primeira análise, que a denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal, fundada em inquérito 

policial, preenche os requisitos formais do art. 41 do Código de Processo Penal e o fato criminoso está exposto com 
clareza, possibilitando o adequado exercício do contraditório e da defesa pelo paciente, narrando conduta típica. 

Por outro lado, o trancamento ou mesmo a suspensão da ação penal pela via de habeas corpus é medida de exceção, que 

só é admissível quando emerge dos autos, de forma inequívoca, a inocência do acusado, a atipicidade da conduta ou a 

extinção da punibilidade. 

E, ainda, impende salientar que o deferimento de pedido liminar em sede de habeas corpus destina-se a casos 

excepcionais em que haja ofensa manifesta ao direito de ir e vir do paciente e desde que preenchidos os seus 

pressupostos legais, consistentes no fumus boni iuris e no periculum in mora, não demonstrados no caso. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar. 

Requisitem-se informações à autoridade impetrada. 

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República. 

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 06 de julho de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0018202-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018202-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

PACIENTE : JOSE ANTONIO MORI 

ADVOGADO : MATHEUS RODRIGUES MARQUES (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00087885520074036105 1 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado pela Defensoria Pública da União em favor de José Antonio Mori, com pedido 

liminar para que haja "a suspensão do trâmite processual, determinando-se, inclusive, a não realização da audiência 

designada para 28/07/2011" (fl. 09) e, no mérito, pleiteia o "trancamento da ação penal promovida em desfavor do 

paciente" (fl. 09). 

Alega a impetrante, em síntese, o quanto segue: 

a) nos autos da Ação Penal n. 2007.61.05.008788-1, narra a denúncia que em 21.07.04 foi encontrado no interior de um 
veículo do paciente 7 (sete) caixas e 43 (quarenta e três) pacotes de cigarros de diversas marcas, de origem estrangeira, 

sem a documentação de sua irregular internação no País; 

b) o paciente foi conduzido ao Distrito Policial e os 3.930 (três mil, novecentos e trinta) maços de cigarros foram 

apreendidos; 

c) o paciente foi denunciado como incurso no delito do art. 334, § 1º, c, do Código Penal; 

d) foi proposta a suspensão condicional do processo, a qual foi aceita e homologada pelo MM. Juízo a quo; 

e) posteriormente o paciente foi denunciado, em 29.09.09, como incurso nos delitos do art. 33, § 1º, I, da Lei n. 

11.343/06 e do art. 333 do Código Penal, c. c. o art. 69, também do Código Penal, sendo recebida a denúncia em 

10.11.99; 

f) o Ministério Público Federal postulou pela revogação do benefício da suspensão condicional do processo e pelo 

prosseguimento do feito, sendo tal pedido concedido, determinando-se a citação do réu para apresentação de resposta à 

acusação; 

g) a resposta à acusação foi apresentada em 03.05.11; 

h) a audiência de instrução e julgamento foi designada para 02.09.10 e em tal data deixou-se de realizar o ato pois a 

acusação pleiteou que fossem solicitadas informações quanto aos valores de tributos elididos; 

i) restou apurado que o valor de tributos federais suprimidos é de R$ 4.669,04 (quatro mil, seiscentos e sessenta e nove 

reais e quatro centavos); 

j) o Ministério Público Federal requereu o arquivamento dos autos, pois entendeu pela atipicidade material da conduta 
do paciente, considerando o princípio da insignificância; 

k) a magistrada a quo indeferiu o pleito ministerial e determinou o prosseguimento do feito, designando audiência para 

o dia 28.07.11, fundamentando que o art. 42 do Código de Processo Penal dispõe que o Ministério Publico Federal não 

pode desistir da ação penal e o arquivamento por ele pretendido equivaleria "a um habeas corpus de ofício, o que não é 

permitido a este Juízo, eis que a possibilidade desta ação já foi apreciada no recebimento da denúncia, bem como na 

decisão de prosseguimento do feito" (fl. 4); 

l) ao persistir no prosseguimento do feito, a magistrada a quo praticou ato lesivo, havendo constrangimento ilegal do 

paciente; 

m) aplicável o princípio da insignificância, tendo em vista o que dispõe o art. 20 da Lei n. 10.522/02, aos débitos iguais 

ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais); 

n) o pedido ministerial deve ser acolhido de modo a ser trancada a ação penal; 

o) o entendimento jurisprudencial é no sentido da aplicabilidade do princípio da insignificância para tributos inferiores a 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) (fls. 2/9). 

A impetrante colacionou aos autos os documentos de fls. 10/51v. 

Decido. 
Insignificância. Descaminho. Débito tributário não excedente a R$10.000,00. Aplicabilidade. O delito de 

descaminho não se resolve exclusivamente no campo tributário, pois tutela também a atividade administrativa 
concernente à internação de mercadorias estrangeiras no País. Por essa razão, penso que o princípio da insignificância 

deve ser aplicado com reservas, pois a matéria transcende o aspecto pecuniário da infração. Ocorre que o Supremo 
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Tribunal Federal fixou o entendimento de ser aplicável o princípio da insignificância ao delito de descaminho quando o 

valor do débito tributário não exceder a R$10.000,00 (dez mil reais), dado que a Lei n. 10.522/02, art. 20, estabelece 

que serão arquivados, sem baixa na distribuição, as execuções fiscais de valor igual ou inferior a esse montante. Por 

essa razão, o Superior Tribunal de Justiça veio a editar precedente nos termos da Lei n. 11.672/08 para o efeito de se 

ajustar àquela orientação jurisprudencial (STF, 1ª Turma, RHC n. 96.545, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 16.06.09; 

2ª Turma, HC n. 96.374, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 31.03.09; STJ, REsp n. 1.112.748, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

09.09.09). Sem embargo de entendimento em sentido contrário, uma vez reconhecida a aplicabilidade do princípio da 

insignificância, este concerne ao fato, não ao agente. A circunstância de o agente ter antecedentes ou perpetrar conduta 

delitiva posteriormente ao fato não é elemento apto a tornar relevante ou irrelevante a conduta para efeito de tipificação: 

um contumaz delinqüente, por assim dizer, pode eventualmente realizar conduta desprovida de significado penal. Do 

contrário, haveria nítida ofensa ao princípio da presunção da inocência, pois a condenação decorre menos do fato 

cometido e mais do passado do agente. Por tais motivos, reputo pertinente o entendimento já externado pelo Supremo 

Tribunal Federal (STF, AI n. 559904, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 07.06.05). No mesmo sentido, decidiu, por 

maioria, a 1ª Seção do TRF da 3ª Região (EI n. 2002.61.11.002007-6, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 20.05.10). 

Insta salientar que no julgamento do Recurso Especial n. 1.112.748-TO, selecionado como repetitivo nos termos do art. 

543-C do Código de Processo Civil, e do art. 1º e parágrafos da Resolução n. 8, de 07.08.08 expedida pelo Superior 

Tribunal de Justiça, houve a aplicação do princípio da insignificância em caso de apreensão de cigarros estrangeiros. 

Do caso dos autos. Consta da denúncia que em 21.07.04 o paciente teria praticado o crime de descaminho, dado que foi 
surpreendido portanto mercadorias de procedência estrangeira, introduzidas clandestinamente ou importadas 

fraudulentamente, ou que sabia serem produto de introdução clandestina no território nacional ou de importação 

fraudulenta. 

As mercadorias encontradas com o paciente, 3.930 (três mil, novecentos e trinta) maços de cigarros de origem 

estrangeira, foram estimadas em R$ 9.338,07 (nove mil, trezentos e trinta e oito reais e sete centavos), e o valor dos 

tributos devidos em caso de importação regular foi calculado em R$ 4.669,04 (quatro mil, seiscentos e sessenta e nove 

reais e quatro centavos), conforme Ofício n. 114/2011/ALF-VCP/SRRF08/RFB/MF-SP, expedido em 15.03.11, pelo 

Inspetor-Chefe da Alfândega do Aeroporto Internacional de Viracopos (fl. 24). 

Considerando o entendimento dos Tribunais Superiores de ser aplicável o princípio da insignificância ao delito de 

descaminho quando o valor do débito tributário não exceder a R$10.000,00 (dez mil reais) e que, em razão do valor das 

mercadorias supostamente descaminhadas pelos pacientes, o eventual valor do débito tributário não exceda tal limite, 

cumpre aplicar, em sede de liminar, o princípio da insignificância para a suspensão da ação penal. 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de liminar para determinar a suspensão da audiência designada para 28.07.11, bem 

como a suspensão da Ação Penal n. 2007.61.05.008788-1, até o julgamento colegiado deste habeas corpus. 

Requisitem-se informações à autoridade impetrada. 

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República. 

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se. 
 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Boletim Nro 4285/2011 

 
 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0516975-12.1994.4.03.6182/SP 

  
1999.03.99.093686-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : FERNANDO ALENCAR PINTO S/A IMP/ EXP/ 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.05.16975-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXCESSO DE PENHORA. POSSIBILIDADE DE IMPUGNAÇÃO POR EMBARGOS DO 

DEVEDOR. IMPUGNAÇÃO A AVALIAÇÃO FEITA POR OFICIAL DE JUSTIÇA. NOMEAÇÃO DE 

AVALIADOR CAPACITADO. 

Anulada a sentença, visto que o excesso de penhora é alegável também por meio de embargos do devedor (os chamados 

embargos de segunda fase), em que pese também possa ser aduzida em simples petição nos autos da execução. 
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Neste sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça (RESP 234.160 e RESP 531.307). 

Cabível a aplicação do § 3º do art. 515 do CPC para o julgamento do mérito do recurso. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou posição no sentido de que deve haver nomeação de avaliador oficial se houver 

impugnação da avaliação realizada por oficial de justiça. 

Tendo havido impugnação do devedor à avaliação feita por oficial de justiça, o douto Juízo de primeiro grau deve 

providenciar a nomeação de avaliador oficial capacitado, às custas da executada, ora apelante. 

Provida a apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013917-97.1990.4.03.6182/SP 

  
1999.03.99.094146-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : CEIBEL - COM/ E INCORPORADORA LTDA 

ADVOGADO : MARIA CELESTE CARDOZO SASPADINI e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 90.00.13917-1 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ITR. IMÓVEIS SUPOSTAMENTE INEXISTENTES. ÁREAS 

SUPERPOSTAS. NÃO COMPROVAÇÃO. ESCRITURA QUE NOTICIA AQUISIÇÃO DE PARTE IDEAL DE 

IMÓVEL. INEXISTÊNCIA DE DOCUMENTOS QUE COMPROVEM A ESPECIFICAÇÃO E 

DESMEMBRAMENTO DO IMÓVEL. CADASTRAMENTO NO INCRA EM QUE CONSTA DECLARAÇÃO DE 

EMPREGADOS E BENFEITORIAS EXISTENTES NO IMÓVEL. VALIDADE DA INCIDÊNCIA DO ITR. 

PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA. 

Imposto Territorial Rural (ITR) é exigido em relação ao imóvel cadastrado no INCRA sob o n. 901024.055026-0, com 

área total de 3.630,00 ha. 

Constata-se que a embargante adquiriu uma parte ideal correspondente a 3.630,00 ha, encravada em imóvel maior, com 

área de 36.160,55 há e cadastrado no INCRA sob o n. 901024.036897-6. 

O fato de ter sido adquirida parte ideal de imóvel dificulta a identificação física do mesmo, uma vez que não há nos 

autos prova de ter havido a especificação e desmembramento da área que foi objeto de aquisição. 
O pedido de cadastramento do imóvel adquirido veio acompanhado de declaração em que foram discriminados a área 

utilizada, os empregados e as benfeitorias ali existentes. 

Não comprovou a embargante a anulação judicial do título aquisitivo da propriedade, de modo que deve prevalecer a 

presunção de certeza e liquidez da CDA. 

Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0537063-32.1998.4.03.6182/SP 

  
1999.03.99.098279-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 866/2223 

APELANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : FRANCISCO RIBEIRO ALBERTO BRICK 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : JOSE MARCOS SEQUEIRA DE CERQUEIRA e outro 

No. ORIG. : 98.05.37063-1 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO. VALIDADE 

RECONHECIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. COMPETÊNCIA PARA INSTITUIR A TAXA QUE 

NÃO SE CONFUNDE COM AS ATRIBUIÇÕES DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL. 

1. Rejeitada a preliminar de nulidade da penhora, visto que o oferecimento de embargos pela executada equivale ao 

"comparecimento espontâneo" a que se refere o § 1º do art. 214 do CPC, de modo que, inexistindo prejuízo em face da 

alegada nulidade, não há porque reconhecer o suposto vício do ato.. 

2. Rejeitada a alegação de irregularidade formal das CDA's, visto que atendem ao § 5º do art. 2º da Lei 6.830/80. 
3. Houve o reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal da validade da cobrança da Taxa de Licença e 

Funcionamento, bem como da sua renovação. 

4. Não impede a cobrança da Taxa o fato da INFRAERO constituir autarquia federal e da localização dos aeroportos 

estar sujeita à competência do Departamento de Aviação Civil, pois a finalidade da taxa é custear a atividade de 

fiscalização do uso e ocupação do solo urbano, da higiene, saúde, segurança, ordem e tranqüilidade pública, em função 

de qualquer atividade exercida no Município de São Paulo, nos termos da Lei Municipal n. 9.670/83, que não se 

confunde com a atribuição administrativa de localizar os aeroportos. 

5. Preliminar rejeitada. 

6. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0504624-07.1994.4.03.6182/SP 

  
1999.03.99.107583-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : INDUSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS S/A 

ADVOGADO : ALEXANDRE NASRALLAH 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.05.04624-1 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA (ART. 173, I, CTN). UTILIZAÇÃO DA UFIR COMO 

FATOR DE ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. ENCARGO DO DECRETO-LEI 1.025/69. 

A execução embargada se refere à cobrança do IPI vencido entre 30.04.81 e 02.04.90. 

O crédito tributário foi constituído por termo de confissão espontânea em pedido de parcelamento, em 15 de março de 

1990. 

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial 973.733/SC, firmou o entendimento de que o prazo 
qüinqüenal para a constituição do crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício 

seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento 

antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo não ocorre, sem a constatação de dolo, fraude 

ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito. 

No caso dos autos, verifica-se a decadência em relação aos débitos vencidos até 1984, uma vez que o prazo final para o 

lançamento de ofício terminou em 31 de dezembro de 1989, segundo a regra do inciso I do art. 173 do CTN. 

Destarte, a execução deve prosseguir somente no tocante aos débitos vencidos de 1985 a 1990, promovendo-se a 

substituição da CDA, na forma legal. 

Quanto à correção monetária, é possível a utilização da UFIR para corrigir os débitos tributários, sendo tal questão 

pacífica na Jurisprudência. 
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A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica quanto à constitucionalidade do encargo de 20% previsto no 

Decreto-lei 1.025/69. 

Parcial provimento à apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0551372-58.1998.4.03.6182/SP 

  
1999.03.99.110236-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FARMACIA E LABORATORIO HOMEOTERAPICO LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FARO e outro 

No. ORIG. : 98.05.51372-6 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. A manifestação têm, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via recursal 

adequada para questionar a decisão impugnada. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos para rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013938-95.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.013938-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : 
CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DE GOVERNO DE SAO 

JOAO DA BOA VISTA CONDERG 

ADVOGADO : ELLIOT REHDER BITTENCOURT 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMENTA 

APELAÇÃO EM AÇÃO ORDINÁRIA. CONDENAÇÃO DA PARTE SUCUMBENTE AO PAGAGAMENTO DE 

VERBA HONORÁRIA CALCULADA SOBRE O VALOR DA CAUSA. OBSERVÂNCIA AOS COMANDOS DO 

ARTIGO 20, PARÁGRAFO 4º DO CPC. 

1. O arbitramento da verba honorária impõe ao julgador ponderação que lhe permita concluir o quantum que melhor 

refletirá a diligência do causídico na defesa dos interesses da parte cuja procuração recebeu, considerando-se não apenas 

o tempo despendido com a causa, mas também as particularidades a ela inerentes. 
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2. O juiz, ao fixar os honorários advocatícios na forma do § 4º, do art. 20, do CPC, não está adstrito aos limites contidos 

no § 3º do mesmo dispositivo, devendo ater-se aos critérios contidos nas alíneas "a", "b" e "c". 

3. In casu, em que pesem as peculiaridades do caso em concreto, e sempre respeitando o grau de zelo do profissional, 

lugar de prestação do serviço, o trabalho realizado, a natureza e a importância da causa, entendo que a solução da lide 

não envolveu qualquer complexidade, pelo que se aplica a regra prevista no § 4º, do art. 20, do CPC. 

4. Mostra-se razoável a condenação em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, em atendimento ao critério da 

equidade (art. 20, § 4º, do CPC) e aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

5. Apelação que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037827-56.1990.4.03.6182/SP 

  
2000.03.99.027230-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : NEWTON WASHINGTON JUNIOR e outros 

 
: GLAUCO LEONARDO CARRERA WASHINGTON 

 
: LUIZ CARLOS MEIRELES DE ASSIS 

ADVOGADO : MILTON JOSE NEVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

No. ORIG. : 90.00.37827-3 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ITR. ALIENAÇÃO DO IMÓVEL. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA 

DO ADQUIRENTE. OBRIGAÇÃO "PROPTER REM". ART. 130 DO CTN. PRECEDENTES DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

Incabível a nomeação à autoria em processo de execução, visto que tal forma de intervenção somente tem cabimento em 

processos de conhecimento, nas hipóteses taxativas dos art. 62 e 63 do CPC, o que não é o caso. 

Imprópria também a denunciação da lide (art. 70 do CPC), visto que não se vislumbra, na espécie, direito de regresso 

que possa justificar a citação de terceiro para integrar a relação processual. 

Tampouco cabível a inclusão do novo proprietário no pólo passivo da execução, visto que tal medida somente se aplica 

nos processos de conhecimento em que a prolação de sentença possa respingar também em relação jurídica integrada 

pelo terceiro (art. 47 do CPC), não sendo o caso desta medida quando apenas se analisa se os executados são ou não 

partes legítimas para a execução. 
Inviável, ainda, a realização de tentativa de conciliação (art. 331 do CPC), posto que, além de não se tratar de processo 

de conhecimento, a Fazenda Nacional necessariamente se submete ao princípio da indisponibilidade do interesse 

público, que não lhe permite transigir com os valores submetidos à execução fiscal, salvo nos casos expressos em lei, 

que não se aplicam à presente hipótese. 

Não há que cogitar de nulidade do processo em face do julgamento antecipado da lide, visto que não há controvérsia 

sobre questão de fato, mas apenas sobre a permanência ou não da responsabilidade dos embargantes pelo pagamento do 

ITR, em face da alienação do imóvel. 

A questão da legitimidade diz respeito com a responsabilidade tributária, que constitui o mérito dos embargos e nesta 

qualidade deve ser resolvida. 

Os embargantes comprovaram, mediante escritura pública, que alienaram o imóvel a Aleixo Ferreira Peres em 30 de 

abril de 1986, mesmo ano da incidência do tributo. 

O Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Recurso Especial 1073846/SP (DJe 18.12.2009), tendo por base o art. 130 

do CTN, entendeu que a obrigação de pagar o tributo é de natureza "propter rem" e nela fica sub-rogado o adquirente do 

imóvel, inclusive em relação aos fatos imponíveis anteriores à alteração da titularidade do imóvel, raciocínio que se 

aplica tanto ao ITR como ao IPTU. 

Os embargantes não podem ser responsabilizados pelo pagamento do ITR de 1986. 

Incabível a condenação da Fazenda Nacional ao reembolso de despesas processuais e ao pagamento de honorários 
advocatícios, visto que os embargantes somente comunicaram a alienação do imóvel ao INCRA em janeiro de 1990 (fls. 

19), quando já tinha sido ajuizada a execução fiscal. 
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Preliminares rejeitadas. 

Apelação parcialmente provida para excluir os embargantes do pólo passivo da execução fiscal e determinar a extinção 

do feito executivo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e dar parcial provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0064381-71.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.064381-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : ELIAS ANTONIO DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO : ADONAI ANGELO ZANI 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

CODINOME : ELIAS ANTONIO DE SOUSA FILHO 

No. ORIG. : 98.00.00232-7 A Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE, 

CONTRADIÇÃO. 
1. A União Federal informa que em outubro de 2.009 o Embargante/Executado quitou a dívida objeto da Execução 

Fiscal, pugnando pelo julgamento dos Embargos com esteio no artigo 269, V, do CPC. 

2. O pagamento não foi denunciado na lide antes do julgamento, certo que naquele momento o processo se encontrava 

pronto para julgamento, que efetivamente ocorreu. Se ocorreu pagamento, a única conseqüência daí advinda é a de que 

o Embargante/Executado não terá do que se beneficiar do julgado, dado que abriu mão da discussão travada na lide, 

reconhecendo o direito de crédito da União Federal. 

3. O processo não anda para trás, como quer a União Federal, que deveria ter denunciado o pagamento antes do 

julgamento, mas não o fez. 

4. Os Embargos deduzidos pelo executado não se sustentam, na medida em que em havendo quitado a dívida, as 

providências postuladas são efeitos diretos da quitação. 

5. Embargos de Declaração de ambas as partes conhecidos e improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração de ambas as partes para negar-lhes 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0076525-

77.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.076525-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VIOLIN TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : ANA PAULA PULTZ FACCIOLI 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LEME SP 

No. ORIG. : 97.00.00036-3 2 Vr LEME/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. A manifestação têm, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via recursal 

adequada para questionar a decisão impugnada. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos para rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002324-44.2000.4.03.6110/SP 

  
2000.61.10.002324-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SOROCABA REFRESCOS LTDA FILIAL ITAPETININGA 

ADVOGADO : MARCOS MIRANDA e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE APRECIAÇÃO DA QUESTÃO 
ATINENTE À TRANSFERÊNCIA DO ENCARGO FINANCEIRO AO CONTRIBUINTE DE FATO. 

OMISSÃO SANADA. LEGITIMIDADE ATIVA DO CONTRIBUINTE DE DIREITO. ORIENTAÇÃO 

RECENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ACÓRDÃO FUNDAMENTADO EM ORIENTAÇÃO 

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA RESERVA DE PLENÁRIO 

(ART. 97, CONSTITUIÇÃO). NÃO CONFIGURADA. 
1. O Superior Tribunal de Justiça, em recentíssima decisão, manifestou-se sobre o tema, concluindo pela legitimidade 

ativa do contribuinte de direito para buscar a repetição dos tributos recolhidos indevidamente, cabendo ao contribuinte 

de fato, em o querendo, demandar contra ele para reclamar a fatia que lhe cabe dos valores que vierem a ser restituídos. 

2. A interpretação de normas infraconstitucionais dada pelo Superior Tribunal de Justiça, órgão constitucionalmente 

alçado a esse mister, não pode ser confundida com a declaração de sua inconstitucionalidade. Nessa direção, não 

vislumbro, no acórdão que se fundamentou em orientação consolidada do STJ, qualquer violação ao princípio da 

reserva de plenário (art. 97, CF). Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e dar-lhes parcial provimento, nos termos 
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002325-29.2000.4.03.6110/SP 

  
2000.61.10.002325-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 871/2223 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SOROCABA REFRESCOS LTDA 

ADVOGADO : MARCOS MIRANDA e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE APRECIAÇÃO DA QUESTÃO 

ATINENTE À TRANSFERÊNCIA DO ENCARGO FINANCEIRO AO CONTRIBUINTE DE FATO. 

OMISSÃO SANADA. LEGITIMIDADE ATIVA DO CONTRIBUINTE DE DIREITO. ORIENTAÇÃO 

RECENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ACÓRDÃO FUNDAMENTADO EM ORIENTAÇÃO 

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA RESERVA DE PLENÁRIO 

(ART. 97, CONSTITUIÇÃO). NÃO CONFIGURADA. 
1. O Superior Tribunal de Justiça, em recentíssima decisão, manifestou-se sobre o tema, concluindo pela legitimidade 
ativa do contribuinte de direito para buscar a repetição dos tributos recolhidos indevida-mente, cabendo ao contribuinte 

de fato, em o querendo, demandar contra ele para reclamar a fatia que lhe cabe dos valores que vierem a ser restituídos. 

2. A interpretação de normas infraconstitucionais dada pelo Superior Tribunal de Justiça, órgão constitucionalmente 

alçado a esse mister, não pode ser confundida com a declaração de sua inconstitucionalidade. Nessa direção, não 

vislumbro, no acórdão que se fundamentou em orientação consolidada do STJ, qualquer violação ao princípio da 

reserva de plenário (art. 97, CF). Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e parcialmente acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e dar-lhes parcial acolhimento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002326-14.2000.4.03.6110/SP 

  
2000.61.10.002326-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SOROCABA REFRESCOS LTDA FILIAL ITAPEVA 

ADVOGADO : MARCOS MIRANDA e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE APRECIAÇÃO DA QUESTÃO 

ATINENTE À TRANSFERÊNCIA DO EN-CARGO FINANCEIRO AO CONTRIBUINTE DE FATO. 
OMISSÃO SA-NADA. LEGITIMIDADE ATIVA DO CONTRIBUINTE DE DIREITO. ORIENTAÇÃO 

RECENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ACÓRDÃO FUNDAMENTADO EM ORIENTAÇÃO 

DO SUPERIOR TRIBU-NAL DE JUSTIÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA RESERVA DE PLENÁRIO 

(ART. 97, CONSTITUIÇÃO). NÃO CONFIGURADA. 
1. O Superior Tribunal de Justiça, em recentíssima decisão, manifestou-se sobre o tema, concluindo pela legitimidade 

ativa do contribuinte de direito para buscar a repetição dos tributos recolhidos indevida-mente, cabendo ao contribuinte 

de fato, em o queren-do, demandar contra ele para reclamar a fatia que lhe cabe dos valores que vierem a ser restituídos. 

2. A interpretação de normas infraconstitucionais da-da pelo Superior Tribunal de Justiça, órgão constitu-cionalmente 

alçado a esse mister, não pode ser con-fundida com a declaração de sua inconstitucionalida-de. Nessa direção, não 

vislumbro, no acórdão que se fundamentou em orientação consolidada do STJ, qual-quer violação ao princípio da 

reserva de plenário (art. 97, CF). Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e parcialmente acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e dar-lhes parcial acolhimento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017322-77.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.017322-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE SALOMAO GIBRAN AGROPECUARIA S/A 

ADVOGADO : MARIA DE FATIMA ALVES BAPTISTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 92.03.08430-4 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REPARO EFETUADO -PROVIMENTO AOS DECLARATÓRIOS 
1- Com razão a União, deve o voto em seu final concluir formalmente pelo "parcial provimento" ao agravo, como ali 

firmado, para o fim ali estatuído. 

2- Provimento aos embargos de declaração, como supra lançado. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "C" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003964-21.2001.4.03.9999/MS 

  
2001.03.99.003964-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : MARCO ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO : CARMEM GIORDANO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 99.00.00000-6 1 Vr SIDROLANDIA/MS 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IRPF. LUCRO IMOBILIÁRIO. REALIZAÇÃO DE BENFEITORIAS. NÃO 

COMPROVAÇÃO. DESATENDIMENTO AO ÔNUS DA PROVA. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA 

CDA. 

A certeza e liquidez da CDA merecem subsistir, posto que é incontroverso o fato de que o embargante alienou por Cr$ 

4.200.000,00 os imóveis que havia adquirido por Cr$ 1.600.000,00. 

O embargante não cumpriu o ônus da prova de demonstrar que realizou benfeitorias nos imóveis e de que é falsa a 

assinatura aposta em pedido de renovação do prazo da atender aos esclarecimentos solicitados pela Secretaria da 

Receita Federal na órbita administrativa. 

As partes foram instadas a especificar as provas que pretenderiam produzir, sendo quem em momento algum o 

embargante demonstrou interesse em fazê-lo, nem mesmo suscitando incidente de falsidade documental em relação aos 

documentos que alegou serem falsos. 
Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007038-83.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.007038-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : 
EMDERC EMPRESA PUBLICA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE RIO 

CLARO 

ADVOGADO : JOSE CESAR PEDRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.00.00024-7 3 Vr RIO CLARO/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. 

DISPOSIÇÃO EM LEI. ENCARGO DO DECRETO-LEI 1.025/90. LEGALIDADE RECONHECIDA. 

1. A presunção de certeza e liquidez da Certidão da Dívida Ativa é apenas relativa e somente pode ser afastada por 

robustas provas produzidas pela parte interessada. 

2. A dívida ativa da Fazenda Pública não é só o tributo devido. A este são acrescentados: a correção monetária, os juros, 

a multa de mora, além de outros encargos previstos em lei, (art. 2º, § 2º da Lei n. 6.830/80). 

3. O STJ já firmou entendimento no sentido de não ser necessário vir discriminado, na CDA, todos os acréscimos 

referentes à correção monetária, multa e juros de mora, bastando que haja a indicação do fundamento legal para o 

cálculo dos débitos e acréscimos devidos (REsp 1034623/AL). 

4. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027293-61.1997.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.015446-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

EMBARGANTE : OTAVIO PAGLIUSI JUNIOR 

ADVOGADO : DULCE SOARES PONTES LIMA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.00.27293-1 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO. 

1- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

2- Improvimento aos embargos de declaração. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "C" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 
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SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0016249-46.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.016249-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE ROTA e outro 

 
: JOSE EDUARDO RODRIGUES 

ADVOGADO : JOSE CARLOS F. DE CARVALHO SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPOS DO JORDAO SP 

INTERESSADO : SUPERMERCADO JOIA DA SERRA LTDA 

No. ORIG. : 96.00.00185-9 1 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR COMPROVADA. 
REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AOS SÓCIOS, SÚMULA 435 STJ. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. SÓCIO. INCLUSÃO NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. RETIRADA DO SÓCIO DA 

SOCIEDADE ANTERIOR AOS FATOS GERADORES DOS TRIBUTOS EXIGIDOS. COMPROVAÇÃO 

PERANTE A JUCESP. ILEGITIMIDADE PASSIVA RECONHECIDA. 
1. Constatada omissão quanto à dissolução irregular da empresa, devem ser acolhidos embargos de declaração. O C. 

Superior Tribunal de Justiça já sumulou entendimento no sentido de que "Presume-se dissolvida irregularmente a 

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o 

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente." (Súmula 435). 

2. Caso concreto em que deve ser reconhecida a ilegitimidade passiva do sócio para responder pelas dívidas da empresa 

no período subsequente a sua retirada da sociedade, formalizada com a apresentação da alteração societária perante a 

JUCESP. 

3. Embargos de declaração conhecidos e providos. Omissão sanada. Ilegitimidade passiva reconhecida considerada a 

situação de fato. Remessa Oficial prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e dar provimento aos embargos de declaração opostos pela União, 
sanando a omissão constatada e reconhecer, considerada a situação de fato, a ilegitimidade passiva dos sócios 

embargantes, restando prejudicada a análise da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020421-31.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.020421-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JJB GRAFICA E INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : MILTON MALUF JUNIOR 

No. ORIG. : 98.00.00051-0 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 
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1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. A manifestação têm, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via recursal 

adequada para questionar a decisão impugnada. 

3. A informação juntada com os Embargos, noticiando eventual data de entrega da DCTF é extemporânea, não foi 

submetida ao contraditório, e ainda que assim não fosse, a DCTF tem natureza meramente declaratória, contando-se o 

prazo prescricional da data do vencimento do tributo. 

4. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026263-89.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.026263-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : PIERRE FILHOS E CIA LTDA 

ADVOGADO : SIDINEI MAZETI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP 

No. ORIG. : 96.00.00006-5 1 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. OMISSÃO DE 

RECEITAS. SUPRIMENTO DE CAIXA. LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO ADOTADO PELO FISCO. 

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA NÃO RECONHECIDAS. 

1. A Embargada o prazo de cinco anos para constituir definitivamente o crédito a partir do primeiro dia do exercício 

seguinte àquele que poderia ter sido declarado e não foi, nos termos do artigo 173, I do CTN. Desincumbiu-se de tal 

mister em 13.12.90, anteriormente, portanto, ao prazo qüinqüenal acima referido, pelo que não há que se falar em 
decadência. 

2. De acordo com o artigo 174, do CTN, "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, 

contados da data da sua constituição definitiva". Houve apresentação de defesa na seara administrativa, que suspendeu a 

exigibilidade do crédito tributário, a teor do artigo 151, III do CTN, e assim permaneceu até 14.06.1993 quando foi o 

contribuinte intimado da decisão definitiva que indeferiu o seu pleito. 

3. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da Lei Complementar 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. 

4. A questão nos autos diz respeito à possibilidade do arbitramento do lucro e da automática incidência do Imposto de 

Renda sobre o valor arbitrado, mediante presunção de distribuição aos sócios, no caso de omissão de receitas da pessoa 

jurídica. Não se verifica qualquer irregularidade no procedimento adotado pelo Fisco, porquanto tal procedimento 

encontra amparo no artigo 8º do Decreto-Lei nº 2.065/83. 

5. A presunção de certeza e liquidez da Certidão da Dívida Ativa é relativa e pode ser afastada por robustas provas 

produzidas pela parte interessada, de sorte que caberia à executada comprovar que não houve a omissão apontada pelo 

Fisco. 

6. Quanto à correção monetária, é entendimento jurisprudencial tranqüilo, exaustivamente afirmado por esta Terceira 

Turma, que ela não implica em penalidade nem em acréscimo ao montante a ser pago, mas é tão-somente a 
reconstituição do valor da moeda, devendo ser procedida pelos índices para tanto pacificamente aceitos pela 

jurisprudência, por melhor refletirem a altíssima inflação de certos períodos no país. No caso dos autos, levou-se em 

conta o disposto no artigo 61 da Lei nº 7799/89, alterado pelo artigo 54 da Lei nº 8.383/91. 

7. Quanto ao critério de cálculo dos juros de mora, a partir de 1987, aplicava-se o quanto disposto no artigo 16 do 

Decreto-lei nº 2.323/87, com a redação pelo Decreto-lei nº 2.331/87 (um por cento ao mês). A partir de fevereiro de 

1991, passou a incidir o artigo 9º, da Lei nº 8.177/91 com a redação da Lei nº 8.218/91 (TRD acumulada). Em 1992, 

com a Lei nº 8.383/91 voltou a ser calculado em um por cento ao mês, sendo que a partir de janeiro de 1995, passou a 

viger o artigo 84, da Lei nº 8.981/95, com as alterações que lhe emprestou a Medida Provisória nº 1.110/95, de sorte que 

os juros passaram a ser calculado de acordo com a "taxa média mensal de captação do Tesouro Nacional relativa à 
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Dívida Mobiliária Federal Interna". Por fim, a partir de 1º de abril de 1995, passou a incidir a SELIC por força do 

quanto disposto no artigo 13, da Lei nº 9.065/95. 

8. O encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69, visa ressarcir a Fazenda Pública das despesas com os 

atos judiciais para a cobrança do crédito tributário, englobando, inclusive, o pagamento da verba honorária. 

9. O objetivo da multa é compensar o sujeito ativo da obrigação tributária pelo prejuízo suportado em razão do atraso no 

pagamento que lhe era devido. Em assim sendo, não pode a mesma ser excluída por mera liberalidade do Poder 

Judiciário, incidindo todas as vezes que o tributo não for pago na data aprazada, pouco importando as razões que 

levaram o devedor à mora. 

10. Apelação da embargante parcialmente provida. Remessa oficial improvida. Sentença parcialmente procedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do embargante e negar provimento à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032512-56.2001.4.03.9999/MS 

  
2001.03.99.032512-1/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : USINA SANTA OLINDA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : ELIAS MUBARAK JUNIOR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.00.00002-4 1 Vr SIDROLANDIA/MS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o 
embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o 

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos para rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004235-

68.1993.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.052101-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MIGUEL JURNO NETO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 877/2223 

ADVOGADO : EDUARDO TELLES PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.04235-1 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 
1. O relatório contém elementos necessários e suficientes para a determinação do objeto da lide, não se mostrando 

necessária a indicação de dispositivos legais, de conhecimento de todos os sujeitos do processo. 

2. A esse propósito o voto também não se ressente de integração, de vez que a sentença, acolhida pelo Acórdão, é clara 

no sentido de que "tendo em vista que o art. 44, parágrafo 4º. da Lei 4594/64 não descreve os fatos tidos pela parte ré 

como ilícitos, não existe embasamento legal para a penalidade combatida nos autos, devendo estar ser anulada, 

portanto.". 

3. Não é por certo mera verborragia, excesso de exposição dos fatos já conhecidos nos autos, que impedirá aos patronos 

a exata compreensão da controvérsia e, quiçá, da decisão ora objeto de declaração. 

4. No mais, os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o 

julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

5. A manifestação têm, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via recursal 

adequada para questionar a decisão impugnada. 

6. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0515329-64.1994.4.03.6182/SP 

  
2001.03.99.054212-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : RUY OSWALDO CODO e outro 

 
: ANTONIO CODO 

ADVOGADO : DELANO COIMBRA e outro 

SUCEDIDO : JOSE CODO falecido 

INTERESSADO : ELMO CODO e outros 

 
: GERMANO WALTER CODO 

 
: MARIA MARTHA CODO 

 
: ELVIRA MARTINS CODO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 94.05.15329-3 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. ANISTIA. ART. 3º DO DECRETO-LEI 1.736/79. DÉBITO CONSIDERADO 

ISOLADAMENTE, EM SEU VALOR NOMINAL. 

1. O art. 3º do Decreto-lei 1.736/79 concedeu anistia aos débitos originários, o que implica considerar o valor nominal 

do débito, isoladamente. 

2. Quisesse significar o valor englobado da CDA, o legislador teria se referido a débito consolidado e não a débito 

originário. Precedentes do STJ. 

3. Apelação e remessa oficial improvidas. 
 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060080-47.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.060080-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : INDARMA ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA massa falida 

ADVOGADO : ROLFF MILANI DE CARVALHO 

No. ORIG. : 97.00.00057-4 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. A CDA REGULARMENTE 

INSCRITA GOZA DA PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ. LEI 6.830/80, ART. 3º. MULTA DE MORA. 

SÚMULA N. 565 DO STF. JUROS. ART. 124 DA LEI DE FALÊNCIAS. ENCARGO PREVISTO NO DL 1025/69. 

PRECEDENTES. 

- A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez, conforme artigo 3º da Lei 6.830/80 (Lei 

de Execuções Fiscais). Esta presunção é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de 

terceiro, a quem aproveite. 

- A Súmula nº 565 do Supremo Tribunal Federal, reconhece que "A multa fiscal moratória constitui pena 

administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em falência." 

- Os juros moratórios são indevidos apenas a partir da quebra, desde que o ativo da massa falida não seja suficiente para 

o pagamento do principal, nos termos do artigo 124 da Lei 11.101/05. 
- Quanto ao encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69 não pode ser excluído por liberalidade do 

judiciário; mesmo em se tratando de massa falida. Precedentes do STF. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004268-86.2001.4.03.6000/MS 

  
2001.60.00.004268-0/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : NOEMI K BERTONI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : AUTO POSTO FENIX LTDA 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO TORRES FILHO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. A manifestação têm, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via recursal 

adequada para questionar a decisão impugnada. 
3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos para rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031691-

12.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.031691-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : 
ABRAPP ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS ENTIDADES FECHADAS DE 

PREVIDENCIA COMPLEMENTAR 

ADVOGADO : SACHA CALMON NAVARRO COELHO 

 
: EDUARDO GUERSONI BEHAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. APRECIAÇÃO DE PLEITO INDIVIDUAL EM SEDE DE 

AÇÃO COLETIVA. IMPOSSIBILIDADE. 
1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 
2. A manifestação da embargante ABRAPP têm, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante 

socorrer-se da via recursal adequada para questionar a decisão impugnada. 

3. No tocante à alegação da embargante MULTIPLA - MULTIEMPRESAS DE PREVIDÊNCIA PRIVADA no sentido 

de que pedido individual de desistência por ela formulado não foi analisado, há de se frisar que o pleito foi ajuizado por 

substituto processual. 

4. Tal ajuizamento não induz litispendência e tampouco sujeição negativa à substituída, cabendo a ela, em querendo, 

valer-se do que lhe foi concedido no mandado de segurança coletivo ou, se insatisfeita, aparelhar ação própria, em seu 

nome e por risco próprio. 

5. Ao juiz não cabe apreciar, em sede de ação coletiva, pleitos individuais dos substituídos, pena de descaracterizar-se 

esse instrumento de proteção plural. 

6. Embargos de Declaração da ABRAPP conhecidos e rejeitados. Embargos de Declaração de MULTIPLA - 

MULTIEMPRESAS DE PREVIDÊNCIA PRIVADA não conhecidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração opostos por ABRAPP ASSOCIAÇÃO 

BRASILEIRA DAS ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR para o efeito de rejeitá-los e 
não conhecer dos embargos de declaração opostos por MULTIPLA - MULTIEMPRESAS DE PREVIDÊNCIA 

PRIVADA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001188-72.2001.4.03.6111/SP 

  
2001.61.11.001188-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : AUTO POSTO DE SERVICOS ESKINAO LTDA 
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ADVOGADO : PAULO SERGIO SANTO ANDRE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IRPJ. RECOLHIMENTO PELO LUCRO PRESUMIDO. REVENDEDORES 

DE COMBUSTÍVEIS. INCIDÊNCIA SOBRE A RECEITA BRUTA TOTAL. APURAÇÃO MENSAL DO 

IMPOSTO. FATO GERADOR QUE OCORRE MENSALMENTE E NÃO APENAS AO FINAL DO PERÍODO-

BASE. POSSIBILIDADE DO LANÇAMENTO DE OFÍCIO E DA APLICAÇÃO DE MULTAS. 

É remansosa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça de que o Imposto de Renda, no caso de empresas 

revendedoras de combustíveis que optem pelo lucro presumido, incidirá sobre a receita bruta total, na forma do art. 14, 

§ 1º, alínea "a", da Lei 8.541/92. 

Cabível a incidência da multa no caso do não recolhimento das antecipações do IRPJ e da CSLL, visto que o fato 

gerador destes tributos realiza-se no decorrer do ano-base ao qual se refere a sua declaração, não ocorrendo no último 

dia do exercício financeiro em relação ao qual deve o contribuinte realizar a apuração do "quantum devido", conforme 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

É possível o lançamento de ofício do IRPJ e da CSLL, bem como a aplicação de multas pela ausência de recolhimentos, 

antes do encerramento do período-base. 

Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 
Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001286-51.2001.4.03.6113/SP 

  
2001.61.13.001286-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : ANP - AGENCIA NACIONAL DE PETROLEO 

ADVOGADO : CLARISSA PEREIRA BARROSO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

INTERESSADO : CENTRAL ENERGETICA VALE DO SAPUCAI LTDA CEVASA 

ADVOGADO : LUCIANA CAMPONEZ PEREIRA e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o 

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o 

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos para rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000080-

81.2001.4.03.6119/SP 

  
2001.61.19.000080-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : KIMBERLY CLARK KENKO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARBONI PEREIRA JORDAO 

 
: MARCUS VINICIUS DE CASTRO 

 
: SAULO RODRIGUES XAVIER 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. A manifestação têm, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via recursal 

adequada para questionar a decisão impugnada. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos para rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006306-10.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.006306-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : INSTITUTO DAS IRMAS DA SANTA CRUZ 

ADVOGADO : SUZANA ANGELICA PAIM FIGUEREDO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTAGEM DO PRAZO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. 

APLICAÇÃO DO ART. 16, III, DA LEF. INTEMPESTIVIDADE. 

1. Observância da especialidade procedimental da Lei de Execuções Fiscais, na contagem do prazo para oposição dos 

embargos à execução fiscal, prevalecendo sobre a regra geral do Código de Processo Civil. 

2. Embargos do devedor opostos após o decurso do prazo estabelecido no art. 16 da Lei de Execuções Fiscais. 

3. Apelação desprovida. Agravo regimental prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e julgar prejudicado o agravo regimental, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 
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00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017216-

96.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.017216-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DAKOL DISTRIBUIDORA DE TINTAS LTDA 

ADVOGADO : CIBELI DE PAULI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 
1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. A manifestação têm, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via recursal 
adequada para questionar a decisão impugnada. 

3. A informação juntada com os Embargos, noticiando eventuais datas de entrega da DCTF é extemporânea, não foi 

submetida ao contraditório, e ainda que assim não fosse, no caso concreto mesmo que se considerasse como termo 

inicial da prescrição a data de entrega da DCTF, no mês de abril de 1.996, a citação só ocorreu em agosto de 2.001, 

ultrapassando o prazo qüinqüenal, incidindo aí o artigo 174, inciso I, do CTN, em sua redação anterior à LC 118/2005. 

4. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000926-88.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.000926-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : SISTEMAS TOTAIS DE TRANSPORTES INTERNOS MUNCK S/A STTI 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA MARINHO DE CASTRO LORDANI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.75101-6 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES. IMPUGNAÇÃO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO. 

- O presente agravo visa à devolução do valor depositado no Banco do Brasil para a Caixa Econômica, a título da 

primeira parcela do precatório, uma vez que o agravante não havia sido cientificado. Consoante, a informação de fls. 

292/292v constata-se que o precatório de n. 1999.03.00.024772-2 foi cancelado após o retorno do valor depositado. Por 

outro lado, foi expedido o precatório de n. 2002.03.00.025337-1, em que a parte agravante recebeu valores entre 2002 e 

2010 (sendo que em relação ao último depósito foi deferido o pedido da União Federal de conversão em renda, em 
razão de dívida tributária), com determinação posterior de arquivamento dos autos (fls. 287v). 

- Em consulta ao sistema processual, constataram-se pela existência de depósitos nos autos de origem, referentes a 

precatório expedido em favor do agravante. Instada a parte a se manifestar, apenas disse que mantinha seu interesse no 

julgamento do recurso, mas sem fazer qualquer referência aos pagamentos recebidos. 

- Assim, não há mais utilidade no julgamento do presente recurso. 
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- Há de se concluir pela perda de objeto superveniente, tornando o agravante carente do direito de ação, por faltar os 

requisitos necessidade-utilidade para um provimento jurisdicional. 

- Agravo de instrumento não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0580859-10.1997.4.03.6182/SP 

  
2002.03.99.022827-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIO GRACA 

ADVOGADO : JOHN MAXWELL CAMARGO MARIANO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.80859-7 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. A manifestação têm, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via recursal 

adequada para questionar a decisão impugnada. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos para rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023633-26.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.023633-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : BURIGOTTO S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : NOEDY DE CASTRO MELLO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.00.00182-6 A Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO DA COFINS. ALEGAÇÃO DE COMPENSAÇÃO COM 

CRÉDITOS DO FINSOCIAL, RECONHECIDOS POR SENTENÇA. INEXISTÊNCIA DE LEI AUTORIZANDO A 

COMPENSAÇÃO AO TEMPO DA PROPOSITURA DA AÇÃO. AUSÊNCIA DO DIREITO À COMPENSAÇÃO. 

O regime aplicável à compensação é o vigente ao tempo da propositura da ação, conforme entendimento adotado pelo 

Superior Tribunal de Justiça. 
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A sentença que reconheceu o crédito da embargante transitou em julgado em 27 de outubro de 1987, ou seja, antes da 

vigência da Lei 8.383/91. 

Assim, não havia autorização legal para a realização da compensação quando a ação foi proposta e nem mesmo quando 

transitou em julgado a respectiva sentença, de modo que não havia o direito da embargante ao encontro de créditos com 

a Fazenda Nacional. 

Não bastasse isso, a embargante não apresentou elementos contábeis e escriturais que comprovem a efetiva realização 

da compensação e os critérios utilizados para tanto, de modo que não haveria elementos seguros para declarar extinto o 

crédito tributário em execução. 

O apelo comporta parcial provimento tão-somente para que seja excluída a condenação ao pagamento de honorários 

advocatícios nos embargos à execução, uma vez que tal verba é substituída pelo encargo previsto no Decreto-lei 

1.025/69.  

Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026104-15.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.026104-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : TAMA IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : IRIO JOSE DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : MARCOS JOAO SCHMIDT 

No. ORIG. : 99.00.00019-3 2 Vr DRACENA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL. INFRAÇÕES AO ITEM 09 DA RESOLUÇÃO CONMETRO 04/92. 

ETIQUETAGEM DE BERMUDAS MASCULINAS EQUIVOCADA QUANTO À COMPOSIÇÃO DO MATERIAL. 

RESPONSABILIDADE OBJETIVA. PENA DE MULTA MANTIDA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. 

APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. Na hipótese, a embargante infringiu o item 09 da Resolução CONMETRO 04/92, não negando, inclusive, ter 

ocorrido as infrações à ela imputadas, infrações que foram comprovadas por meio dos relatórios de ensaio n° 1470/96 

(fl. 38) e n° 63/97 (fl. 43). 

2. No que tange a alegação de ter agido de boa-fé, destaco ser irrelevante para a correta apreciação da contenda sob 

análise. Isto porque a responsabilidade da empresa autuada é objetiva, ou seja, independe de se verificar dolo ou culpa 

no caso concreto. 

3. No que concerne a alegação de ser a poliamida de melhor qualidade que o algodão e, assim, seria incabível a 

aplicação de multa, não merece acolhida, pois constitui direito básico do consumidor "a informação adequada e clara 

sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação correta da quantidade, características, composição, 

qualidade e preço, bem como sobre os riscos que apresentam" (art. 6º, III, do CDC). 
4. Respeitados os patamares mínimo e máximo estabelecidos na legislação de regência para fixação da multa, não cabe 

ao Judiciário substituir o administrador no exercício de seu poder discricionário acerca da conveniência e oportunidade 

da escolha da sanção a ser aplicada. 

5. Não há qualquer vício nas CDAs às fls. 3/4 dos autos em apenso, tendo sido regularmente inscritas, apresentando os 

requisitos obrigatórios previstos no artigo 2°, § 5°, da Lei 6.830/1980 e no artigo 202, do Código Tributário Nacional. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa atualizado, à luz do princípio da razoabilidade. 

7. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Rubens Calixto  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027151-24.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.027151-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DIERBERGER IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO BOSQUEIRO 

No. ORIG. : 99.00.00447-1 A Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 
1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. A manifestação têm, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via recursal 
adequada para questionar a decisão impugnada. 

3. A informação juntada com os Embargos, noticiando eventual data de entrega da DCTF é extemporânea, não foi 

submetida ao contraditório, e ainda que assim não fosse, a DCTF tem natureza meramente declaratória, contando-se o 

prazo prescricional da data do vencimento do tributo. 

4. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032380-62.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.032380-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE GOMES GONCALVES 

 
: DROGARIA 20 DE MAIO LTDA -ME e outro 

ADVOGADO : PEDRO MUDREY BASAN 

No. ORIG. : 94.00.00071-9 AI Vr OSASCO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE EMPRESA. REDIRECIONAMENTO 

DA EXECUÇÃO AOS SÓCIOS. SÚMULA 435 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ENTENDIMENTO 

APLICÁVEL ÀS DÍVIDAS DE NATUREZA FISCAL. 
1. O C. Superior Tribunal de Justiça já sumulou entendimento no sentido de que "Presume-se dissolvida irregularmente 

a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o 

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente." (Súmula 435). 

2. Tal entendimento limita-se para as dívidas de natureza fiscal, vez que a súmula tem sua gênese no Código Tributário 

Nacional, notadamente o artigo 135 e disposições correlatas. 

3. A dívida reclamada na lide não tem natureza tributária. 

4. Não há previsão legal de redirecionamento da Execução Fiscal. 

5. A única hipótese de atração dos sócios à responsabilidade pela dívida não-tributária seria a demonstração de eventual 

uso abusivo da empresa, que justificasse a desconsideração da personalidade jurídica. 

6. Embargos de declaração conhecidos e improvidos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0948706-57.1987.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.044073-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

ADVOGADO : CATIA STELLIO SASHIDA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LABORATORIOS MILES DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO GARCIA LEAL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.09.48706-9 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AJUSTAMENTO DOS FUNDAMENTOS DA 
DECISÃO EMBARGADA. CONCLUSÃO DO ACÓRDÃO MANTIDA. 
1. A sentença reconheceu a procedência do pedido "no que se refere à multa em razão do não recolhimento das 

anuidades, devendo permanecer intacta a multa aplicada nos termos do artigo 351, da Consolidação das Leis do 

Trabalho". 

2. Se a Embargante estava insubmissa ao Conselho, por não exercer atividade típica que lhe dissesse respeito, por certo 

que também não estava obrigada a sujeitar-se à fiscalização por parte de entidade de classe que lhe era estranha. 

3. A fundamentação do voto deve seguir assim redigida: "Assim, não estando a parte autora submissa ao Conselho 

Regional de Química, a pretensão da entidade de fiscalizar a sede da autora se apresentava ilegítima, de sorte que não 

poderia gerar, validamente, a exigência de multa. Somente está sujeita à multa pelo Conselho Regional de Química as 

empresas e profissionais a ele vinculados; destarte, se a sentença, de um lado reconhece que a atividade desenvolvida 

pela empresa não se compreende naquelas que lhe exigira o registro perante o CRQ não pode, ao mesmo tempo, admitir 

que a multa aplicada pelo Conselho, em razão de suposto embaraço à fiscalização possa ter validade." 

4. Mantida a conclusão do V. Acórdão. 

5. Embargos de Declaração conhecidos e providos para o efeito de ajustar os fundamentos da decisão, mantida, no mais, 

a conclusão de não provimento à remessa oficial, tida por ocorrida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para dar-lhes provimento para aclarar a 

fundamentação da decisão, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000212-64.2002.4.03.6003/MS 

  
2002.60.03.000212-2/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Contabilidade CRC 

ADVOGADO : SANDRELENA SANDIM DA SILVA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PEDRO LEITE ALCAMIM 

ADVOGADO : JACQUELINE QUEIROZ ALCANTARA (Int.Pessoal) 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE OMISSÃO. PEDIDO FORMAL DE 

DESVINCULAÇÃO DO ÓRGÃO DE CLASSE. 
1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

2. Acórdão que restou omisso quanto à necessidade de que o embargante apresente pedido formal de desvinculação do 

órgão de classe. 

3. Necessidade de integração do julgado para sanar a omissão. 

4. Embargos de Declaração conhecidos e providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos para dar-lhes provimento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026544-68.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.026544-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : CARMEM LUCIA PEINADO 

ADVOGADO : JEFFERSON ANTONIO LOPES DOS SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

CANCELAMENTO DE CPF. NOVA INSCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. INSTRUÇÃO 

NORMATIVA DA SRF N. 864/08. LEGALIDADE DO ATO. 

1. O Cadastro de Pessoa Física, instituído pela Lei n. 4.862/65, em seu artigo 11, encontra regulamentação na Instrução 

Normativa n. 864/08 da Secretaria da Receita Federal, que repetiu as disposições da IN nº 461/04, segundo a qual é 

vedada a concessão de uma segunda inscrição da pessoa física no Cadastro de Pessoa Física, somente se podendo 

cogitar de cancelamento da inscrição originária nos casos taxativamente ali previstos. 

2. A Administração Pública está sujeita ao princípio da legalidade, inserido no artigo 37, caput, da Constituição Federal, 

segundo o qual a ela somente é permitido fazer aquilo que a lei expressamente determina. 

3. Utilização indevida de número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas por terceiro não prevista dentre as 

hipóteses que autorizam o cancelamento da inscrição no citado cadastro. 

4. Apelação que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado, vencida a Desembargadora Federal Alda Basto que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004413-

69.2002.4.03.6110/SP 

  
2002.61.10.004413-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : PANDA DE ITU VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA 

 
: ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDO DE RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O 

QUAL SE FUNDA A AÇÃO MANDAMENTAL NÃO APRECIADO. ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS. 

EMBARGOS OPOSTOS PELA UNIÃO PREJUDICADOS. 
1. O pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação foi protocolizado antes do julgamento. 

2. A renúncia anteriormente manifestada, e reiterada em sede de Embargos de Declaração, indica que a impetrante não 

pretende se valer do resultado que lhe foi favorável, em sede de apelação, abrindo mão (renunciando) ao direito 
debatido na lide. 

3. Em razão de tal premissa os Embargos interpostos pela União Federal perdem o próprio objeto. 

4. Embargos de Declaração opostos pela impetrante conhecidos e providos para homologar a renúncia sobre o direito 

em que se funda o pedido deduzido no mandado de segurança, para todos os efeitos legais. Embargos de Declaração da 

União Federal prejudicados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração opostos pela parte impetrante para dar-

lhes provimento para efeito de homologar a renúncia sobre o direito em que se funda a ação mandamental e julgar 

prejudicados os embargos de declaração opostos pela União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028539-49.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.028539-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BEMGE DISTRIBUIDORA S/A TITULOS E VALORES MOBILIARIOS e outro 

ADVOGADO : GERALDO DE CAMARGO VIDIGAL 

AGRAVADO : BANCO BEMGE S/A 

ADVOGADO : GERALDO DE CAMARGO VIDIGAL 

 
: JULIANA RIBEIRO TELES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.00.006915-7 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO NO PROCESSO. RAZOABILIDADE. 

PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL SUBSTANTIVO. PRAZO SUFICIENTE. IMPOSSIBILIDADE DE 

ETERNIZAÇÃO DA DEMANDA SOB A ALEGAÇÃO DE FALTA DE QUADROS E COMPLEXIDADE DOS 
AUTOS. 

Prejudicado o agravo regimental com o julgamento do presente agravo de instrumento. 

Rejeitada a preliminar argüida em contraminutas, visto que as partes agravadas não comprovaram, com certidão de 

objeto e pé, que a agravante não tenha cumprido o disposto no art. 526 do CPC. 

É certo que o princípio do devido processo legal substantivo exige que os prazos judiciais sejam estabelecidos de forma 

razoável, com interstício suficiente para que os atos processuais sejam praticados. 

A União permaneceu com os autos por 84 dias, sem apresentar manifestação acerca dos alegados pagamentos das partes 

agravadas, que eram pressupostos para o levantamento de depósitos judiciais e cartas de fianças apresentadas por elas. 

Ainda que o caso seja complexo, por envolver vários contribuintes, entendo que houve prazo suficiente para a 

manifestação da União, sendo incabível a eternização do processo sob a alegação de insuficiência de quadros e 

complexidade dos fatos a serem analisados. 

Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental, rejeitar a preliminar e negar provimento 

ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006681-35.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.006681-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FORTIPLAST IND/ E COM/ DE PRODUTOS PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

No. ORIG. : 99.00.00259-3 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

HONORÁRIOS. PARÂMETROS DO ARTIGO 20, §3º DO CPC. ACOLHIMENTO PARCIAL. 
1. No que diz respeito à condenação da União Federal ao pagamento dos honorários advocatícios, os embargos de 

declaração assumem nítido caráter de infringência devendo socorrer-se a embargante da via adequada para postular a 

alteração do que restou decidido. 

2. Todavia, os embargos merecem ser acolhidos para o fim de ajustar o valor imposto a esse título, considerando os 

parâmetros descritos no §3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

3. Embargos de declaração conhecidos e parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para dar-lhes parcial provimento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0027888-94.1996.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.010277-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

EMBARGANTE : BANCO NOROESTE S/A 

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.27888-1 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. 
RETIFICAÇÃO DO RELATÓRIO, VOTO E ACÓRDÃO. AÇÃO PRINCIPAL IMPROCEDENTE. 

IMPOSSIBILIDADE DE MANUTENÇÃO DE SENTENÇA QUE CONDENAVA BACEN EM VERBA 

HONORÁRIA. HONORÁRIOS FIXADOS NA AÇÃO PRINCIPAL. INCABÍVEL NOVA FIXAÇÃO NA 

CAUTELAR. 
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1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas 

partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o embasamento que entende necessário para a solução do 

conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões 

debatidas nos autos. 

2. Retificação do relatório, voto e acórdão, pois não houve interposição de recursos voluntários pelas partes. 

3. Quanto aos honorários, assiste razão ao BACEN posto que, julgado improcedente o pedido postulado na Ação 

Ordinária, não se justifica a manutenção da sentença que condenava a autarquia ao pagamento de honorários nesta 

cautelar. Todavia, entendo ser incabível a fixação de nova condenação nesta via, em seu favor, posto já haver tal 

imposição na ação principal.  

3. Embargos de Declaração conhecidos negando provimento ao recurso do BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A e 

dando parcial provimento ao BANCO CENTRAL DO BRASIL. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conheço dos embargos negando provimento ao recurso do BANCO 

SANTANDER e dando parcial provimento ao BANCO CENTRAL DO BRASIL, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031687-48.1996.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.010278-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : BANCO NOROESTE S/A 

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 96.00.31687-2 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o 

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o 
magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos para rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0520647-57.1996.4.03.6182/SP 

  
2003.03.99.011247-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 
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EMBARGANTE : DAVOX AUTOMOVEIS S/A 

ADVOGADO : SILVIO SIMONAGGIO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.05.20647-1 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "C" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016731-27.1996.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.011261-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : YOKI ALIMENTOS S/A 

ADVOGADO : YOSHISHIRO MINAME e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : JOEL FRANCISCO MUNHOZ e outro 

No. ORIG. : 96.00.16731-1 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE 
OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o 

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o 

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos para rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013637-67.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.013637-0/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : MECANICA E FUNDICAO IRMAOS GAZZOLA S/A 

ADVOGADO : YOSHISHIRO MINAME 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00.00.00008-3 2 Vr ITU/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE 
OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o 

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o 

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos para rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025625-85.2003.4.03.9999/MS 

  
2003.03.99.025625-9/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : POSTO SARAMANDAIA LTDA 

ADVOGADO : GERALDO ALBUQUERQUE 

No. ORIG. : 02.00.01575-0 2 Vr MIRANDA/MS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. A manifestação têm, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via recursal 

adequada para questionar a decisão impugnada. 

3. A informação juntada com os Embargos, noticiando eventual data de entrega da DCTF é extemporânea, não foi 

submetida ao contraditório, e ainda que assim não fosse, a DCTF tem natureza meramente declaratória, contando-se o 

prazo prescricional da data do vencimento do tributo. 

4. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 
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00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003264-

34.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.003264-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : 
OMEGA PARTICIPACOES REPRESENTACOES E ADMINISTRACAO LTDA e 

outros 

 
: CORUMBAL CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

 
: DELTAPAR ADMINISTRACAO PARTICIPACOES E REPRESENTACOES LTDA 

 
: CORUMBAL PARTICIPACOES E ADMINISTACAO LTDA 

 
: METRO TECNOLOGIA LTDA 

 
: REPRESENTACOES E ADMINISTRADORA ORION LTDA 

 
: ALFA PARTICIPACOES INTERNACIONAIS LTDA 

 
: METRO DADOS LTDA 

ADVOGADO : ALBERTO SANTOS PINHEIRO XAVIER 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. JUNTADA DE DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO. PERTINÊNCIA. 

IRPJ. CSLL. INSTRUÇÃO NORMATIVA 213/02. MÉTODO DE EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL. 
MAJORAÇÃO TRIBUTÁRIA NÃO AUTORIZADA POR LEI. PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA. ARTIGO 74, PARÁGRAFO ÚNICO, DA MP. 2.158-35/01. APLICAÇÃO PARA AS 

SITUAÇÕES CONSOLIDADAS ANTES DE 31 DE DEZEMBRO DE 2001. IMPOSSIBILIDADE. 
1. Torna-se imperioso o encaminhamento oportuno ao eminente Desembargador Federal NERY JÚNIOR para que 

declare seu voto, de modo a permitir eventuais impugnações pelos sujeitos processuais atuantes na lide. 

2. A previsão da tributação em instrumento infralegal não tem respaldo legal, ressentindo-se de suporte de validade. 

3. O Egrégio SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA já enfrentou o tema, concluindo pela ilicitude da tributação, a 

título de IRPJ e CSLL, pelo resultado positivo da equivalência patrimonial (REsp n. 1.211.882/RJ, relator Ministro 

MAURO CAMPBEL MARQUES). 

4. A hipótese contemplada na Instrução Normativa n. 213/02, artigo 7º, em verdade reconhece a aplicabilidade de 

mecanismo contábil que importa em majoração tributária. 

5. No tocante à aplicação do artigo 74, parágrafo único, da MP. n. 2.158-35/01 para as situações consolidadas antes de 

31 de dezembro de 2001, não obstante a Embargante invoque violação ao artigo 150, III, a, da Constituição Federal, o 

certo é que o tema nem necessita do confronto da lei ordinária com o Texto Maior, vez que a previsão legal, 

interpretada pelo Fisco, de forma equivocada, não prevê os efeitos retroativos pretendidos. 

6. A análise dos artigos 97, inciso II, 101, 104 e 116 do Código Tributário Nacional permite verificar que a 

interpretação dada pelo Fisco ao parágrafo único do artigo 74, da MP. 2.158-35/2001, jamais poderia ser aquela que lhe 

confere efeitos retroativos, porque a própria lei assim não estabelece, expressamente. 
7. O caput do artigo 74 é bem claro ao prever que os lucros auferidos por controlada ou coligada no exterior serão 

considerados disponibilizados para a controladora ou coligada no Brasil na data do balanço no qual tiverem sido 

apurados, na forma do regulamento. 

8. Se o caput do dispositivo comentado prevê que a disponibilização se dará na data do balanço, e sabendo-se que o 

balanço é anual, por certo que o parágrafo único não poderia, como quer o Fisco, trazer à tributação lucros apurados em 

balanços anteriores ao ano de 2.002, data em que teve início a nova forma de tributação posta pelo artigo 74, caput. 

9. Regra elementar de hermenêutica não permite que se dê ao parágrafo força maior do que o previsto no caput do 

mesmo artigo; a linha interpretativa primeira, no caso, vem do disposto na cabeça do artigo em consideração (art. 74, 

caput da MP. 2.158-35/01) e não o contrário, de seu parágrafo único. 

10. Estando pendente (CTN, art. 105) a tributação do lucro apurado no interstício de 1.996 a 2.001, por força de norma 

que disciplinava essa modalidade de tributação, como sendo o momento em que tiverem sido disponibilizados para a 

pessoa jurídica domiciliada no Brasil, por certo que somente no momento em que essa situação de fato ocorrer (CTN, 

art. 116, I) é que se dará o fato gerador do "nascimento". 

11. Daí, o fato de o parágrafo único do artigo 74 estabelecer que Os lucros apurados por controlada ou coligada no 

exterior até 31 de dezembro de 2001 serão considerados disponibilizados em 31 de dezembro de 2002, salvo se 

ocorrida, antes desta data, qualquer das hipóteses de disponibilização previstas na legislação em vigor, essa norma 

deve ser compatibilizada com os dispositivos do CTN referidos, em especial os artigos 104, 105 e 116, de sorte que 
somente poderão ser "considerados disponibilizados" aqueles fatores atinentes ao IRPJ e CSLL apurados em balanço no 
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ano de 2.002, de sorte que para os períodos anteriores, por pendentes e não implementada a condição de fato necessária 

para o nascimento do fato gerador (CTN, arts. 105 e 116, I), não se há de falar em tributação na nova modalidade legal, 

ao apurado em anos anteriores (1.996 a 2.001). 

12. Embargos de Declaração conhecidos e providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para dar-lhes provimento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005656-29.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.005656-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 

ADVOGADO : IVES GANDRA DA SILVA MARTINS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o 
embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o 

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos para rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003662-27.2003.4.03.6117/SP 

  
2003.61.17.003662-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EMPRESA PAULISTA DE NAVEGACAO LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE SOUZA E CASTRO e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. CARÁTER 

INFRINGENTE. 

1. Merecem provimento os embargos de declaração para sanar contradição existente no acórdão que, apesar de não 

acolher integralmente a pretensão da apelante, deu provimento integral a seu recurso, não obstante devesse dar apenas 

parcial provimento. 
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2. Embargos de Declaração providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0053121-79.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.053121-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A e outros. e outros 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 89.00.14323-9 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO PROPOSTA EM NUMEROSO LITISCONSÓRCIO. LEVANTAMENTO 

DE DEPÓSITOS JUDICIAIS E CARTAS DE SENTENÇA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. MEDIDAS QUE DEPENDEM DE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. INEXISTENTE O PRESSUPOSTO 

AFIRMADO PELAS AGRAVANTES. DECISÃO JUDICIAL QUE NÃO AS ABARCAVA. ALEGAÇÃO DE 

PAGAMENTO DOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. LEVANTAMENTOS QUE DEPENDERÃO DA VERIFICAÇÃO 

DE CADA CASO PARTICULAR PELO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU. 

Prejudicado o agravo regimental em face do julgamento do presente agravo de instrumento. 

Não assiste razão às agravantes, posto que despidas de autorização judicial para o levantamento dos valores depositados 
em juízo e das cartas de fiança oferecidas para o fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário. 

A extração de carta de sentença foi autorizada pelo eminente Desembargador Márcio Moraes somente em favor das 

litisconsortes BEMGE DISTRIBUÍDORA S.A. TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS e BANCO BEMGE S.A., 

conforme denota a decisão de fls. 513. 

Não há que se falar em efeitos uniformes para todos os litisconsortes, porque é evidente que se trata de litisconsórcio 

facultativo e simples, em que o levantamento dos depósitos judiciais e dos instrumentos de fiança dependerá da situação 

pessoal de cada litigante, tendo como pressuposto o efetivo pagamento da respectiva dívida tributária e a conseqüente 

desnecessidade de manutenção das garantias, o que exige verificação individual, caso a caso, pelo douto juízo de 

primeiro grau. 

Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 
Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0055183-92.2004.4.03.0000/MS 

  
2004.03.00.055183-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : VALDEMIR VICENTE DA SILVA 

AGRAVADO : NILVANI RIBEIRO DE OLIVEIRA e outros 

 
: SERGIO PERINI 

 
: MISAEL CAMARGO DA SILVA 
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ADVOGADO : JANE JOCELIA DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 2003.60.00.011408-0 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA NO BOJO DA 

SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE DE ATRIBUIÇÃO DO EFEITO SUSPENSIVO NA PARTE RELATIVA A 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. EXEGESE DO ART 520, VII, DO CPC. RECURSO NÃO PROVIDO. 

1. Limitou-se o MM. Juízo a quo a afirmar que o efeito suspensivo no qual fora recebida a apelação interposta pela 

UFMS não se estendia à parte da sentença na qual foram antecipados os efeitos da tutela jurisdicional (requerido na 

exordial dos autos originários - fls 17/32), em face do disposto no art. 520, VII, do CPC. Posto isto, determinou o 

imediato início do procedimento da convalidação dos diplomas dos agravados. 

2. A decisão atacada encontra respaldo na jurisprudência desta Corte Regional. Precedentes: AI 2008.03.00.045221-

7/SP, Sexta Turma, Relator Desembargador Federal Mairan Maia, j. 31/03/2011, DJF3 06/04/2011 e AI 

2010.03.00.009043-0/SP, Quarta Turma, Relatora Desembargadora Federal Marli Ferreira, j. 28/10/2010, DJF3 

29/11/2010. 

3. Outro entendimento não há de prevalecer, pois não haveria qualquer eficácia prática em conceder-se a antecipação da 

tutela na sentença, para logo em seguida suspender sua aplicabilidade por força do recebimento da apelação no duplo 

efeito. Bastaria ao magistrado, nesses casos, entregar apenas a própria tutela jurisdicional definitiva, já que ambas 

teriam seus efeitos igualmente suspensos. 
4. Não se vislumbra qualquer ofensa ao disposto no art. 475, I, que estabelece que a sentença proferida contra a União, 

Estado, Distrito Federal, Município, e as respectivas autarquias e fundações de direito público somente produzirá efeito, 

depois de confirmada pelo Tribunal, em face do reexame necessário. 

5. Os institutos coexistem e não se contrapõem, pois o CPC expressamente excepcionou nos incisos de referido art. 520, 

as hipóteses em que a apelação será recebida no efeito devolutivo. 

6. A agravante não demonstrou a ocorrência dos requisitos a justificar a excepcional concessão de efeito suspensivo à 

apelação, como prevê o art. 558, do CPC, pois a decisão atacada somente determinou que se procedesse o início do 

procedimento de convalidação dos diplomas, decisão esta provisória e reversível, caso venha a ser julgada procedente a 

apelação da ora agravante nos autos do processo originário, reformando-se o mérito. 

7. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0071617-59.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.071617-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : PADROEIRA COM/ DE PAPEL LTDA 

ADVOGADO : ADIB ABDOUNI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.029345-9 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REUNIÃO DE EXECUÇÕES FISCAIS. DESPACHO. AUSÊNCIA DE 

PREJUÍZO. FACULDADE DO JUIZ. 

1. O despacho que indefere pedido de reunião de ações não se mostra portador de conteúdo decisório. 

2. Ausência de interesse em recorrer. A reunião de execuções fiscais é providência de caráter administrativo, que não 

acarreta prejuízo ao direito de defesa, e constitui faculdade outorgada ao juiz (artigo 28 da Lei de Execuções Fiscais). 

3. Agravo de instrumento não conhecido. Agravo regimental prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento e julgar prejudicado o agravo 

regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1301380-65.1994.4.03.6108/SP 

  
2004.03.99.000202-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PROMOG ENGENHARIA COM/ E IND/ LTDA massa falida 

ADVOGADO : CLAUDIO PEREIRA DE GODOY 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.13.01380-2 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO EM EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL. INÉRCIA DA EXEQUENTE NÃO COMPROVADA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

INEXISTÊNCIA. 

- É de ser reconhecida a legitimidade do Ministério Público Federal para intervir nas execuções fiscais propostas em 

face de Massa Falida, nos termos do quanto disposto no artigo 210 do Decreto-Lei nº 7.661/45 (então em vigor), sendo 

tranqüila a jurisprudência nesse sentido. 

- O entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de configurar-se a prescrição 

intercorrente quando, proposta a execução fiscal e decorrido o prazo de suspensão, o feito permanecer paralisado por 

mais de cinco anos por culpa da exeqüente (AgRg no REsp 1187293 / RO), não sendo este o caso dos autos. 

- A presente execução foi proposta em 13/03/1984, sendo certo que a exeqüente foi citada em 10.04.1984. Desde então 

a União vem se manifestando nos autos pedindo penhora, avaliação, reavaliação e leilão dos bens penhorados. 

- O processo nunca foi encaminhado ao arquivo, e não consta qualquer certidão de que o mesmo tenha ficado paralisado 

por inércia da exeqüente, de sorte que não há que se falar em prescrição intercorrente. 

- Provida a remessa oficial e a apelação para afastar o reconhecimento da prescrição intercorrente e determinar o 

prosseguimento da execução. Sentença reformada. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a Desembargadora Federal Alda Basto, que lhes negava 

provimento. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015478-63.2004.4.03.9999/MS 

  
2004.03.99.015478-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade CRC 

ADVOGADO : SANDRELENA SANDIM DA SILVA 

APELADO : JAIR LUIZ DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 99.00.00000-7 1 Vr ITAPORA/MS 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. INÉRCIA DO EXEQUENTE POR MAIS DE TRINTA DIAS. ARTIGO 267, III E § 1°, DO 

CPC. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO INDEVIDA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 40, DA 

LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS. RECURSO PROVIDO. 

1. O MM.º Juiz a quo proferiu decisão extinguindo a execução fiscal, nos termos do artigo 267, III, § 1º do CPC, ao 
fundamento de que a exequente abandonou a causa por mais de trinta dias. 
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2. Em se tratando de execução fiscal, deve ser observada a especialidade procedimental da Lei nº 6.830/80 em 

detrimento do CPC e, como naquela não há previsão de extinção do processo em caso de inércia da exequente, impõe-se 

o regular prosseguimento da execução. 

3. Precedente jurisprudencial deste Tribunal. 

4. Apelação provida para determinar o retorno dos autos à Vara de origem para prosseguimento do feito. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0030176-74.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.030176-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LINOFORTE MOVEIS LTDA 

ADVOGADO : APARECIDO BALSALOBRE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ SP 

No. ORIG. : 02.00.00045-4 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 
CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 
1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. A manifestação tem, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via recursal 

adequada para questionar a decisão impugnada. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos para rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009101-17.1996.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.039751-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER DE NEGOCIOS S/A 

ADVOGADO : MARCIO SEVERO MARQUES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.09101-3 10 Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. A manifestação têm, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via recursal 

adequada para questionar a decisão impugnada. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos para rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011553-

97.1996.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.039752-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER DE NEGOCIOS S/A 

ADVOGADO : MARCIO SEVERO MARQUES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.11553-2 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. A manifestação têm, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via recursal 

adequada para questionar a decisão impugnada. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos para rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007712-89.2004.4.03.6108/SP 

  
2004.61.08.007712-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REU : MOVEIS LINDOLAR LTDA 

ADVOGADO : SANDRO DALL AVERDE 
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EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "C" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002052-

81.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.002052-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS AUTONOMOS COOPERFUSO 

ADVOGADO : FABIANA TAKATA JORDAN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AJUSTAMENTO DOS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO EMBARGADA. CONCLUSÃO DO ACÓRDÃO MANTIDA. 
1. A parte impetrante não é cooperativa de crédito e sim de trabalho, consoante qualificação exposta na exordial e 

constante de seu estatuto social. 

2. Os precedentes utilizados no acórdão não são ajustados ao caso. Não obstante, a sentença de procedência do pedido 

deve ser mantida. 
3. A cooperativa impetrante tem por objetivo, dentre outros, "gerar condições para o exercício e desenvolvimento das 

suas atividades profissionais [dos cooperados]; a prestação de serviços diretamente aos seus associados, apoiando, 

organizando, aprimorando e assistindo o mesmo para a consecução das suas atividades; [...] buscar postos de trabalho 

para o desenvolvimento profissional de seus associados, firmando e gerenciando convênios e contratos com entidades 

públicas e privadas". 

4. A relação mantida pela cooperativa com terceiros é da própria essência desse tipo de cooperativa de trabalho, que vai 

ao mercado, em nome de seus associados, para colocar os serviços destes à disposição dos interessados. 

5. A despeito de se tratar de relações mantidas com terceiros, está caracterizado aí o ato cooperativo próprio, vez que 

praticado para consecução do objetivo social da cooperativa, que é o de congregar os cooperados para melhor oferta de 

seus serviços no mercado. 

6. Precedente deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, fundamentado em jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça (AMS 2004.61.00.024301-8, Relatora Juíza Consuelo Yoshida). 

7. No caso concreto, discute-se a incidência da CSL sobre os valores recebidos pela cooperativa em razão da prestação 

de serviços pelos cooperados e sobre o respectivo montante repassado aos associados. 

8. À luz da orientação jurisprudencial, não há de se falar da exigibilidade da CSL na hipótese, vez que se está diante do 

ato cooperativo próprio, que escapa à tributação combatida. 

9. Embargos de Declaração conhecidos e providos para o efeito de ajustar os fundamentos da decisão em relação à 
matéria de fundo, mantida, no mais, a conclusão de não provimento à remessa oficial e à apelação da União Federal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para dar-lhes provimento para aclarar a 

fundamentação da decisão, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019838-31.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.019838-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BANCO ABN AMRO S/A 

ADVOGADO : JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2001.61.82.014742-9 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. PREFERÊNCIA A ATIVO FINANCEIRO. ART. 11 DA LEI 6.830/80. REGRA 

QUE DEVE SER ANALISADA COM RAZOABILIDADE. OFERECIMENTO DE CARTA DE FIANÇA. 

SUFICIÊNCIA. PRINCÍPIO DA EXECUÇÃO MENOS ONEROSA. ART. 620 DO CPC. 

Desde que não haja prejuízo à sua efetividade, o processo de execução deve ser guiado pelo princípio da menor 

onerosidade para o devedor, nos expressos termos do art. 620 do CPC. 
Pretende a Fazenda Nacional que a penhora recaia necessariamente sobre dinheiro, em face da ordem de preferência 

estampada no art. 11 da Lei 6.830/80. 

Tendo sido oferecida idônea carta de fiança bancária pela executada, é de se concluir que a execução está 

suficientemente garantida, não havendo necessidade de impor a constrição judicial a ativos financeiros da devedora, que 

certamente representaria um ônus muito mais gravoso, quando os interesses da exeqüente já estão razoavelmente 

garantidos. 

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021585-16.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.021585-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : BANCO ABN AMRO REAL S/A 

ADVOGADO : JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO 

SUCEDIDO : BANCO REAL S/A 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2001.61.82.014742-9 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DE CDA. POSSIBILIDADE. § 8º DO ART. 2º DA LEI 6.830/80. MERO 

AJUSTE DOS VALORES COBRADOS. INEXISTÊNCIA DE ALTERAÇÃO DO LANÇAMENTO E DOS 

CRITÉRIOS NELE UTILIZADOS. 

Agravo de instrumento parcialmente conhecido, visto que não há mais interesse no que diz respeito ao depósito em 

dinheiro do produto do resgate das Letras do Tesouro Nacional anteriormente oferecidas como garantia. 

Posterior garantia através de carta de fiança bancária, admitida como suficiente no agravo de instrumento 

2005.03.00.019838-5, que recebe julgamento simultâneo ao presente. 

O § 8º do art. 2º, da Lei 6.830/80, permite a substituição da certidão da dívida ativa enquanto não for proferida a decisão 

de primeira instância, assegurando-se ao executado a devolução do prazo para o oferecimento de embargos. 
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Nos termos da jurisprudência já assentada pelo Superior Tribunal de Justiça, admite-se a substituição da CDA, desde 

que não se faça necessária alteração do fundamento legal ou do sujeito passivo, nem se imponha nova apuração do 

tributo com aferição da base de cálculo por critérios outros, casos em que seria necessária revisão do próprio 

lançamento. 

Caso em que apenas houve o cancelamento de parte dos valores inscritos em dívida ativa, dada a constatação da 

cobrança em duplicidade, não se cuidando, portanto, de medida que envolva a revisão do lançamento tributário, mas de 

mero ajuste da CDA aos valores efetivamente devidos, hipótese que encontra guarida no § 8º do art. 2º da Lei 6.830/80. 

Agravo de instrumento improvido na parte conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo de instrumento e negar provimento na parte 

conhecida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036753-58.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.036753-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BANCO ABN AMRO S/A 

ADVOGADO : JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2001.61.82.014742-9 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. PREFERÊNCIA A ATIVO FINANCEIRO. ART. 11 DA LEI 6.830/80. REGRA 

QUE DEVE SER ANALISADA COM RAZOABILIDADE. OFERECIMENTO DE CARTA DE FIANÇA. 

SUFICIÊNCIA. PRINCÍPIO DA EXECUÇÃO MENOS ONEROSA. ART. 620 DO CPC. 

Prejudicado o agravo regimental, em face do julgamento do agravo de instrumento. 

Desde que não haja prejuízo à sua efetividade, o processo de execução deve ser guiado pelo princípio da menor 

onerosidade para o devedor, nos expressos termos do art. 620 do CPC. 
Pretende a Fazenda Nacional que a penhora recaia necessariamente sobre dinheiro, em face da ordem de preferência 

estampada no art. 11 da Lei 6.830/80. 

Tendo sido oferecida idônea carta de fiança bancária pela executada, é de se concluir que a execução está 

suficientemente garantida, não havendo necessidade de impor a constrição judicial a ativos financeiros da devedora, que 

certamente representaria um ônus muito mais gravoso, quando os interesses da exeqüente já estão razoavelmente 

garantidos. 

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045630-84.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.045630-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A e outros. e outros 
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ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 89.00.14323-9 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO PROPOSTA EM NUMEROSO LITISCONSÓRCIO. LEVANTAMENTO 

DE DEPÓSITOS JUDICIAIS E CARTAS DE SENTENÇA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. MEDIDAS QUE DEPENDEM DE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. INEXISTENTE O PRESSUPOSTO 
AFIRMADO PELAS AGRAVANTES. DECISÃO JUDICIAL QUE NÃO AS ABARCAVA. ALEGAÇÃO DE 

PAGAMENTO DOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. LEVANTAMENTOS QUE DEPENDERÃO DA VERIFICAÇÃO 

DE CADA CASO PARTICULAR PELO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU. 

Prejudicado o agravo regimental em face do julgamento do presente agravo de instrumento. 

Não assiste razão às agravantes, posto que despidas de autorização judicial para o levantamento dos valores depositados 

em juízo e das cartas de fiança oferecidas para o fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário. 

A extração de carta de sentença foi autorizada pelo eminente Desembargador Márcio Moraes somente em favor das 

litisconsortes BEMGE DISTRIBUÍDORA S.A. TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS e BANCO BEMGE S.A., 

conforme denota a decisão de fls. 277. 

Não há que se falar em efeitos uniformes para todos os litisconsortes, porque é evidente que se trata de litisconsórcio 

facultativo e simples, em que o levantamento dos depósitos judiciais e dos instrumentos de fiança dependerá da situação 

pessoal de cada litigante, tendo como pressuposto o efetivo pagamento da respectiva dívida tributária e a conseqüente 

desnecessidade de manutenção das garantias, o que exige verificação individual, caso a caso, pelo douto juízo de 

primeiro grau. 

Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045796-19.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.045796-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : BANCO ABN AMRO REAL S/A 

ADVOGADO : JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO 

SUCEDIDO : BANCO REAL S/A 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2001.61.82.014742-9 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE DINHEIRO. POSTERIOR ACEITAÇÃO DE GARANTIA CONFERIDA 

POR CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE NO JULGAMENTO DO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 
Prejudicado o agravo regimental em face do julgamento do agravo de instrumento. 

Agravo de instrumento não conhecido, visto que não há mais interesse no que diz respeito ao depósito em dinheiro 

como garantia da execução fiscal. 

Posterior garantia através de carta de fiança bancária, admitida como suficiente no agravo de instrumento 

2005.03.00.019838-5, que recebe julgamento simultâneo ao presente. 

Agravo de instrumento não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e não conhecer do agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0083740-55.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.083740-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : AZIMUTH ZERO MARKETING E PROPAGANDA LTDA e outro 

 
: HELIO ATHIA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.025159-0 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS. 
1. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas (Precedente: STJ, 

Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS). 

2. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). Incumbe ao fisco comprovar a prática de gestão com dolo ou culpa. 

3. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, 

inc. III, do CTN. 

4. A simples inexistência de bem passível de constrição não é suficiente para configurar a responsabilidade subjetiva de 

seus sócios, gerentes ou diretores, nem pressupõe necessariamente o encerramento irregular da pessoa jurídica. 

5. No caso dos autos, a dissolução irregular encontra-se comprovada pela certidão do Oficial de Justiça de fls. 47 que 

certificou "deixei de proceder a penhora, tendo em vista que o executado não mais reside no referido endereço, sendo 

que encontrei o imóvel fechado nas oportunidades em que lá estive e ao contatar a Sra. Nazaré, que reside ao lado em 

uma casa anexa, declarou-me ser a caseira do imóvel e que o Sr. Hélio mudou-se do local há mais de um ano e que 

desde então o imóvel está a venda". Como também, o extrato aponta o CNPJ da executada como inapto (fls. 23).  

6. Quanto à responsabilidade dos sócios pelos débitos inadimplidos, embora em julgamentos anteriores manifestei-me 

no sentido de responsabilizar, primeiramente, os sócios que exerciam a gerência da empresa na época do vencimento 

dos tributos executados, reposiciono-me de acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado também pela 
Terceira Turma, segundo o qual o redirecionamento da execução deve ocorrer contra os sócios que geriam a empresa na 

época em que houve sua dissolução irregular. 

7. Precedentes desta Corte e do STJ. 

8. Conforme a Ficha Cadastral emitida pela JUCESP (fls. 54/57), em 05/04/2001, documento hábil a comprovar os atos 

constitutivos da sociedade e suas respectivas alterações, observo que os sócios Walter Roberto Scaramuzzi e Nelson 

Augusto Perpetuo exerciam poderes de gerência à época da dissolução irregular da empresa executada, motivo por que 

se afigura legítima a inclusão dos sócios no pólo passivo das execuções fiscais embargadas. 

9. Agravo de instrumento provido. Agravo regimental prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o agravo 

regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0098951-34.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.098951-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : APARECIDA PADARIA DE CONVENIENCIA LTDA 

ADVOGADO : NEWTON COLENCI JUNIOR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 905/2223 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 99.00.00098-4 A Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA PROCESSUAL ESSENCIAL AO 

ENTENDIMENTO DA CONTROVÉRSIA. IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA POSTERIOR. OCORRÊNCIA DA 

PRECLUSÃO CONSUMATIVA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 
- Não há como apreciar o acerto ou erro do "decisum" se a parte agravante não apresenta ao Tribunal cópia da peça 

processual que foi fundamental para a formação do convencimento do d. Juiz Federal. 

- A ausência de peça essencial para a compreensão da controvérsia tem como conseqüência o não conhecimento do 

agravo de instrumento. 

- A Lei 9.139/95 revogou a faculdade de o Tribunal converter o julgamento em diligência para a juntada de peças 

faltantes, como previsto anteriormente no art. 557, do CPC. 

- Precedentes do STJ e desta Corte. 

- Instrução deficiente do agravo de instrumento, tendo ocorrido a preclusão consumativa com o ato de interposição do 

recurso. 

- Precedente doutrinário e jurisprudencial deste Tribunal. 

- Agravo de instrumento não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0101078-42.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.101078-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : ALBERY SPINOLA FILHO 

ADVOGADO : NORBERTO BEZERRA MARANHAO RIBEIRO BONAVITA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : AMS COMPONENTES ELETRO MECANICOS LTDA e outro 

 
: JOSE AMARO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FRANCO DA ROCHA SP 

No. ORIG. : 96.00.00016-6 A Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA - CONTA CORRENTE - DECISÃO 

PROFERIDA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 11.382/2006- EXCEPCIONALIDADE DA MEDIDA. 

- A Lei 11.382/2006, que entrou em vigor em 20 de janeiro de 2007, alterou o CPC quando incluiu os depósitos e 

aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem dinheiro em 

espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 

- Considerando que a decisão agravada foi proferida antes da vigência da Lei nº 11.382/2006, aplica-se ao caso o 

entendimento de que a penhora sobre ativos depositados junto às instituições financeiras é medida excepcional, somente 

sendo admitida diante da demonstração inequívoca de que a exeqüente envidou esforços para a localização de bens 

penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 

- A exeqüente requereu a penhora de ativos financeiros, pelo sistema Bacenjud, antes da vigência da Lei nº 

11.382/2006, não tendo, nessa ocasião, demonstrado que o executado não possui outros bens suficientes para garantir a 
dívida, de modo que não se justifica a adoção da medida. 

- Precedentes do STJ e desta Corte Regional. 

- Destarte, afigura-se prematura a medida requerida pela União. 

- A penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o devedor, quando por outros meios o credor puder promover 

a execução da dívida, de acordo com o disposto no artigo 620 do CPC. 

- Agravo de instrumento ao qual se dá provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026152-04.1987.4.03.6182/SP 

  
2005.03.99.002241-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ISOLTERMIC S/A MATERIAIS REFRATARIOS ISOLANTES 

No. ORIG. : 87.00.26152-1 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "C" do Projeto Mutirão 
Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0903918-

39.1998.4.03.6110/SP 

  
2005.03.99.002538-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NUCLEON RADIOTERAPIA E FISICA MEDICA LTDA 

ADVOGADO : SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 98.09.03918-2 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 
1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 
Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. A manifestação tem, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via recursal 

adequada para questionar a decisão impugnada. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos para rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003882-48.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.003882-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : SONATA PRODUTOS PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : ROBSON DOS SANTOS AMADOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 99.00.00006-2 A Vr AVARE/SP 

EMENTA 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. CERTIDÃO DE 

DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- Cuida-se de embargos à execução em que a embargante possui como objeto social a fabricação e comércio de 

produtos de materiais plásticos. Alega em seu favor que os produtos foram vendidos sem incidência do Imposto sobre 

Produtos Industrializados (com vencimento entre abril e julho de 1998) e que suportou o valor do imposto, que vendeu 

com prejuízo. 

- No entanto, a embargante não comprovou os fatos alegados, cabendo-lhe o ônus da prova, como determina o artigo 

333, I do Código de Processo Civil. Incumbia-lhe de trazer a escrituração contábil, declarações, promover as diligências 

necessárias à demonstração de seu direito, não ilidindo a presunção de legitimidade e veracidade do auto de infração 
impugnado. 

- Cumpre observar que a certidão de dívida ativa, regularmente inscrita, é dotada da presunção de certeza e liquidez, 

que somente serão afastadas por prova inequívoca do interessado, conforme reza o art. 204 do CTN. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00073 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0901583-97.1986.4.03.6100/SP 

  
2005.03.99.007639-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : INDUCON DO BRASIL CAPACITORES S/A 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00.09.01583-3 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE IMPORTACAO. TRIBUTO 

DIRETO. RESTITUIÇÃO DEVIDA À AUTORA. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO. 
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1. O imposto de importação está dentre aqueles impostos conhecidos como diretos. Serão indiretos aqueles tributos cuja 

transferência de encargos esteja prevista em lei. No caso, estar-se-ia diante das figuras do contribuinte de direito e do 

contribuinte de fato. Não é o caso do imposto de importação. 

2. De certo modo os impostos acabam por repercutir no preço final do produto, assim como outros custos e despesas são 

a este incorporados, o que não significa serem indiretos todos os tributos pois se estaria levando em conta apenas 

critérios econômicos. Precedentes. 

3. Aplicável o art. 165 do CTN e devida a restituição do tributo à autora que indevidamente recolheu valores a maior, 

nos termos estabelecidos pela sentença. 

4. Os créditos do contribuinte devem ser atualizados, desde a época do recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162), de 

forma a assegurar o valor real da moeda no período de inflação, admitidos os índices inflacionários expurgados na 

forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o atual Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

5. Enquanto ainda não transitada em julgado esta decisão, são devidos apenas juros equivalentes à taxa SELIC. 

6. Apelação da autora provida. Sentença parcialmente reformada; 

7. Apelação da ré e remessa oficial que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da autora e negar provimento à apelação da ré e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052724-59.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.052724-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

AUTOR : TECNOZINCO TRATAMENTO SUPERFICIAL LTDA -ME 

ADVOGADO : OSWALDO PEREIRA DE CASTRO 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 02.00.00263-8 3 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. DL 1025/69. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUBSTITUIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 
1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

2. O encargo previsto no Decreto-lei 1025/69 substitui, nos embargos à execução, a condenação do devedor em 

honorários advocatícios, daí porque não é lícito haver nova condenação do embargante. 

3. Embargos de declaração de TECNOZINCO TRATAMENTO SUPERCIAL LTDA - ME conhecidos e providos; 

embargos de declaração da UNIÃO FEDERAL rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de TECNOZINCO TRATAMENTO SUPERFICIAL 
LTDA - ME para dar-lhes provimento e conhecer dos embargos da UNIÂO FEDERAL para rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024304-04.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.024304-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO GASPAR COSTA (Int.Pessoal) 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. A manifestação têm, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via recursal 

adequada para questionar a decisão impugnada. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos para rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002522-

26.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.002522-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VITOL DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : FABIO ROGERIO DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. A manifestação têm, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via recursal 

adequada para questionar a decisão impugnada. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos para rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013151-04.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.013151-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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INTERESSADO : DESTILARIA PIONEIROS S/A 

ADVOGADO : NELSON YUDI UCHIYAMA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 73 

No. ORIG. : 05.00.00000-2 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE E NECESSIDADE. 

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Aliás, o art. 3º do Código de Processo Civil dispõe que "para propor ou contestar ação é necessário ter interesse e 

legitimidade". No caso, os embargos de declaração são da agravada e não da agravante União Federal. E, mais, a 

decisão impugnada de suspender o curso do processo por um ano expirou-se em 11/11/2005, não havendo mais 

interesse e necessidade de obter-se um provimento jurisdicional, nestes autos. 

- De outra parte, as alegações da agravante não demonstram o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir 
argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015607-24.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.015607-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : ANTONIO AGENOR MUDINUTTI 

ADVOGADO : ANDRÉA MARIA BEGNAMI MAZZI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LEME SP 

No. ORIG. : 98.00.00089-4 2 Vr LEME/SP 

EMENTA 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. BLOQUEIO DE VALORES. EXCESSO DE PENHORA. ADESÃO 

AO PAES. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

- A adesão ao PAES (Programa de Parcelamento Especial) é uma faculdade da pessoa jurídica, conforme o previsto na 

Lei n. 10.684/2003. Aderindo ao Programa, ao mesmo tempo em que o devedor passa a fazer jus ao regime especial de 

consolidação e parcelamento dos seus débitos fiscais, fica também sujeito às suas condições, que por expressa 

disposição legal são tidas como aceitas de forma plena e irretratável. 

- Por conseguinte, os programas de parcelamento visam favorecer a regularização de créditos da União, decorrentes de 

débitos de pessoas jurídicas e, embora haja adesão, o débito persiste, somente vindo a ser extinto com o pagamento da 

última prestação. 

- Assim sendo, a adesão ao PAES não implica em extinção da execução fiscal, mas apenas na sua suspensão, sendo 

certo que, havendo o inadimplemento por parte da executada, o processo de execução deverá prosseguir normalmente. 

Precedentes. 

- Fica, portanto, suspensa a ação executiva com as garantias do crédito (penhora), na dependência do cumprimento pela 

executada dos pagamentos pactuados junto ao exequente. 

- Quanto ao excesso de penhora, conforme bem analisado pelo Des. Fed. Relator, "verifica-se que a certidão da dívida 

ativa, referente à inscrição n. 80.8.97.001669-34, traz o débito de R$ 28.938,38, em 25/02/1998. Dessa forma, a 

penhora simultânea de várias contas, em diversos bancos, conforme o alegado, é maior que o valor ora exigido por 
meio da execução, devendo-se ater ao montante da dívida, acrescida de correção monetária, haja vista o disposto no 

art. 1º da lei n. 6.830/80 combinado com o art. 685 do CPC". 

- Agravo de instrumento parcialmente provido, para que o bloqueio das contas bancárias seja limitado ao valor do 

débito objeto da execução devidamente corrigido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017599-20.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.017599-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : VIACAO CAPITAL DO VALE LTDA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA CARVALHO SANDIM 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2004.61.03.007003-5 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. SUBSTITUIÇÃO DE OFÍCIO PELO 

MAGISTRADO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

1. Cinge-se a questão no tocante à possibilidade de o magistrado a quo substituir a penhora sobre o faturamento pela 

penhora de bens da executada de ofício, ante a insignificância dos valores penhorados em face do montante da dívida. 

2. In casu, compartilha-se do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça que diz ser incabível a 

substituição da penhora de ofício pelo juiz objetivando garantir o pagamento da dívida pelo executado, afirmando dever 

ser útil ao credor a penhora realizada. 

3. Precedente do STJ. 

4. Ressalte-se que não consta dos autos da execução fiscal (cópia às fls. 13/44 destes autos) qualquer manifestação da 

União se opondo à penhora sobre o faturamento da executada. O juiz de primeiro grau, após informações prestadas por 

técnica judiciário da 4ª Vara Federal de São José dos Campos acerca da insuficiência da penhora realizada em face ao 

valor do débito, procedeu sem provocação da credora (União) a substituição da penhora ora impugnada. 

5. Frise-se, ademais, como bem ressaltou o eminente Relator quando da concessão do efeito suspensivo que "em 

qualquer fase do processo, será deferida pelo juiz à Fazenda Pública, a substituição dos bens penhorados por outros, 

independentemente da ordem enumerada no artigo 11, bem como reforço da penhora insuficiente" (art. 15, II, da LEF). 
6. Agravo de instrumento provido. 

7. Agravo regimental desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento e negar provimento ao agravo 

regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035726-06.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.035726-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : CLOVIS PUCCI FILHO 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : CARTONAGEM PUCCI LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.13.003063-3 3 Vr FRANCA/SP 
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EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DE BENS OFERECIDOS À PENHORA. 

IMPOSSIBILIDADE DE SE AFERIR A DIFICULDADE NA ALIENAÇÃO. ART. 620 DO CPC. RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. A ordem legal prevista no art 11 da Lei n. 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação atender às 

circunstâncias do caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito, não se perdendo de vista que a execução deve 

ser feita da forma menos gravosa para o devedor, de acordo com o disposto no art. 620 do CPC. 

2. Quanto ao bem indicado à penhora, consta como compromissário-comprador Ricardo Pucci S/A, antecessora da 

executada (consoante compromisso de compra e venda do imóvel através de instrumento particular - fls. 23/27). Assim, 

ineficaz a indicação à penhora, pois o bem pertence a terceiros, sem o expresso consentimento. 

3. Correta a determinação do MM. Juiz "a quo", que inobstante a aceitação da exequente, determinou a expedição de 

mandado de livre penhora, para melhor segurança do Juízo. 

4. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044142-60.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.044142-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : YSSUYUKI NAKANO 

ADVOGADO : JOAO BATISTA ROQUE JUNIOR 

AGRAVADO : GUAINCO PISOS ESMALTADOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 98.00.00251-8 3 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS. 

 

- O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas (Precedente: STJ, 

Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS). 

- Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 
obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). Incumbe ao fisco comprovar a prática de gestão com dolo ou culpa. 

- O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, 

inc. III, do CTN. 

- A simples inexistência de bem passível de constrição não é suficiente para configurar a responsabilidade subjetiva de 

seus sócios, gerentes ou diretores, nem pressupõe necessariamente o encerramento irregular da pessoa jurídica. 

- Não é possível responsabilizar o ora agravado por eventual dissolução irregular da sociedade, com sua consequente 

inclusão no pólo passivo, tendo em vista que eles se retiraram da sociedade em 26/03/2001, quando da última alteração 

contratual, conforme se verifica do já citado documento da JUCESP (fls. 65/69). 

 

- Ressalte-se, por fim, que não é relevante o fato de que o agravado fazia parte da sociedade e tinha poderes de gerência 

à época da constituição dos créditos tributários devidos, pois, o simples inadimplemento não configura infração legal. 

- Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o agravo 
regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049767-75.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.049767-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : CIA DO METROPOLITANO DE SAO PAULO METRO 

ADVOGADO : RENATO DONDA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.141/142 

No. ORIG. : 96.05.28989-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - REJEITADO - 

PREQUESTIONAMENTO 

- O Acórdão deu parcial provimento ao agravo de instrumento, apenas para afastar a baixa da cobrança dos débitos, nos 
termos da fundamentação. 

- Não existe no decisum contradição, hipótese que autoriza a interposição dos embargos de declaração, posto que o 

embargante não demonstrou a ocorrência de vício. 

- Consolidou-se na Turma entendimento no sentido de que somente podem ser restituídos os valores recolhidos dentro 

do qüinqüênio que imediatamente antecede à propositura da ação de repetição de indébito(AMS nº 96.03.093930-7, 

Des. Federal Cecília Marcondes, DJU de 08.12.99 e AC nº 2001.03.99.012298-2, Rel. Des. Federal Carlos Muta, DJU 

03.10.01). 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0073821-08.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.073821-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : ALFAMA IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: JOSE SIMOES HENRIQUE 

 
: MANUEL PEREIRA FREIXA 

ADVOGADO : DONG HYUN SUNG 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : ORGANIZACAO LUZITANA DE CONTABILIDADE LTDA 

ADVOGADO : JOAO PINTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.032502-0 26 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO QUE PRETENDE O RECONHECIMENTO DE ERRO DO CONTADOR NO 

PREENCHIMENTO DAS DCTFS. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO FEDERAL RECONHECIDA NA DECISÃO 

PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA CONHECER DA 

LIDE EM RELAÇÃO AOS LITISCONSORTES. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. RECURSO CABÍVEL 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 914/2223 

1. A decisão recorrida tem natureza terminativa posto que encerra a competência da justiça federal, a jurisprudência é 

uníssona quanto ao cabimento do agravo e, portanto, a inadmissibilidade do recurso de apelação nessa hipótese de 

exclusão de algum litisconsorte, porquanto se trata de decisão interlocutória e não extingue a relação processual. 

2. Inaplicável, in casu, a adoção do princípio da fungibilidade recursal consubstanciado no recebimento da apelação 

como agravo de instrumento, porquanto constitui erro grosseiro. 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0082950-37.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.082950-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.92/95 

INTERESSADO : ALUYSIO MACHADO DE ALMEIDA 

No. ORIG. : 2001.61.04.000427-7 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - 

PREQUESTIONAMENTO 

- O Acórdão reconheceu a possibilidade de arquivamento das informações financeiras sigilosas dos executados em pasta 
própria na Secretaria da Vara, com acesso aos documentos, sem prejuízo as partes. 

- Não existe no decisum contradição, hipótese que autoriza a interposição dos embargos de declaração, posto que o 

embargante não demonstrou a ocorrência de vício. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0091286-30.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.091286-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ARBOFLEX IND/ E COM/ DE TERMOPLASTICOS LTDA 

PARTE RE' : MARCO LAVIO FERRARI e outro 

 
: SERGIO MARCIO RIZZO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.084397-1 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO ENQUADRAMENTO NAS HIPÓTESES DO ART. 

593 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE FRAUDE À EXECUÇÃO. SÚMULA 375 DO STJ. AGRAVO 

REGIMENTAL. 
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- Para ser caracterizada a fraude à execução, inicialmente, deve ter ocorrido a citação do executado previamente à 

alienação ou oneração dos bens. 

- Não houve enquadramento, outrossim, nas hipóteses de fraude à execução previstas no art. 593 do Código de Processo 

Civil, quais sejam alienação ou oneração de bens quando sobre eles pender ação fundada em direito real (inc. I); 

quando, ao tempo da alienação ou oneração, corria contra o devedor demanda capaz de reduzi-lo à insolvência (inc. II); 

ou "nos demais casos expressos em lei" (inc. III). 

- A questão encontra-se atualmente pacificada com a edição da Súmula nº 375 do Superior Tribunal de Justiça, de 

30/3/2009, segundo a qual "O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado 

ou da prova de má-fé do terceiro adquirente". 

- Agravo de instrumento improvido. Prejudicado por conseguinte o agravo regimental. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o agravo 

regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Rubens Calixto  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0093313-83.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.093313-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : RAPIDO SKIVA LTDA -ME e outros 

 
: ELIZABET PEREZ RAMOS VALERA 

 
: MARIBEL LACAVA SCHIAVINATO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.088397-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO ENQUADRAMENTO NAS HIPÓTESES DO ART. 

593 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE FRAUDE À EXECUÇÃO. SÚMULA 375 DO STJ. 

- Para ser caracterizada a fraude à execução, inicialmente, deve ter ocorrido a citação do executado previamente à 

alienação ou oneração dos bens. 

- Não houve enquadramento, outrossim, nas hipóteses de fraude à execução previstas no art. 593 do Código de Processo 

Civil, quais sejam alienação ou oneração de bens quando sobre eles pender ação fundada em direito real (inc. I); 

quando, ao tempo da alienação ou oneração, corria contra o devedor demanda capaz de reduzi-lo à insolvência (inc. II); 

ou "nos demais casos expressos em lei" (inc. III). 

- A questão encontra-se atualmente pacificada com a edição da Súmula nº 375 do Superior Tribunal de Justiça, de 
30/3/2009, segundo a qual "O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado 

ou da prova de má-fé do terceiro adquirente". 

- Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0111215-49.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.111215-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : INDUSTRIAS NARDINI S/A 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 99.00.00204-4 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS. 

1. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas (Precedente: STJ, 
Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS). 

2. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). Incumbe ao fisco comprovar a prática de gestão com dolo ou culpa. 

3. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, 

inc. III, do CTN. 

4. A simples inexistência de bem passível de constrição não é suficiente para configurar a responsabilidade subjetiva de 

seus sócios, gerentes ou diretores, nem pressupõe necessariamente o encerramento irregular da pessoa jurídica. 

5. Não é possível responsabilizar os ora agravados por eventual dissolução irregular da sociedade, com sua consequente 

inclusão no pólo passivo, tendo em vista que eles se retiraram da sociedade em 04/11/1997 (fls. 173/182), quando da 

última alteração contratual, conforme se verifica do já citado documento da JUCESP (fls. 75/79). 

6. Ressalte-se, por fim, que não é relevante o fato de que o agravado fazia parte da sociedade e tinha poderes de 

gerência à época da constituição dos créditos tributários devidos, pois, o simples inadimplemento não configura 

infração legal. 

7. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado, fazendo-o por fundamento diverso a Desembargadora Federal Alda 

Basto. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0111648-53.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.111648-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

ADVOGADO : FELIPE LEGRAZIE EZABELLA 

AGRAVADO : NILSON GARCIA e outro 

 
: EDSON KENAN GARCIA 

ADVOGADO : JEFERSON IORI 

PARTE RE' : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.03.03272-5 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DE BENS OFERECIDOS À PENHORA. 

MULTA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

- A ordem legal prevista no art 11 da Lei n. 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação atender às 

circunstâncias do caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito, não se perdendo de vista que a execução deve 

ser feita da forma menos gravosa para o devedor, de acordo com o disposto no art. 620 do CPC. 

- Quanto aos bens indicados à penhora, houve a discordância da exequente em aceitar, em razão da nomeação indicada 

estar em desconformidade com a ordem prevista no art. 655, do Código de Processo Civil. Portanto, correta a 

determinação do MM. Juiz "a quo" que determinou a expedição de mandado de livre penhora, para melhor facilidade na 

satisfação da obrigação tributária. Portanto, correta a determinação do MM. Juiz "a quo" que determinou a expedição de 

mandado de livre penhora, para melhor facilidade na satisfação da obrigação tributária. 
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- Quanto à multa de mora. A agravante fora citada para pagar ou ofertar bens e assim procedeu, apresentando títulos 

privados, os quais foram recusados pelo exequente, bem como ajuizou embargos. Nesse sentido, embora deva ser 

aplicada a lei processual nova aos processos pendentes, deverá reger apenas os atos ainda não realizados, respeitando-se 

aqueles que se deram sob égide da legislação anterior. 

- Agravo de instrumento parcialmente provido e agravo regimental prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o agravo 

regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0116510-67.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.116510-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MIDEA IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.017970-9 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. 

NECESSIDADE DA OBSERVÂNCIA A PROCEDIMENTOS ESSENCIAIS À CONSTRIÇÃO EXCEPCIONAL. 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Discute-se nestes autos a possibilidade de haver penhora no faturamento de sociedade executada. 
2. A penhora é ato expropriatório de execução forçada e tem como finalidade precípua o equilíbrio entre a satisfação do 

direito do credor e a possibilidade de a execução se processar da forma menos gravosa ao devedor. É com esse espírito 

que deve ser desenvolvido o processo executivo. 

3. O legislador estipulou uma ordem legal de penhora ou arresto de bens no art. 11 da Lei 6.830/80. Essa ordem não tem 

caráter absoluto, devendo ser atendidas as exigências de cada caso específico, os aspectos e as circunstâncias de cada 

feito. 

4. A penhora do faturamento é possível, segundo jurisprudência dominante, em situações excepcionais, quando não 

existam bens livres, desembaraçados e suficientes à garantia da execução. Objetiva, especialmente, evitar o risco de 

ineficácia da própria execução. São as hipótese de possível aplicação da penhora sobre o faturamento: a) não 

localização de bens passíveis de penhora, ou baixa liquidez dos localizados; b) nomeação de depositário; c) não 

comprometimento da atividade empresarial. 

5. Precedentes do STJ e deste Tribunal. 

6. A agravante afirma inexistirem bens passíveis de serem penhorados, após ter diligenciado junto ao DETRAN e 

perante o cadastro de Declarações de Operações Imobiliárias - DOI, pleiteando o deferimento da penhora sobre 

faturamento. 

7. Porém, compulsando os autos, verifica-se que a recorrente juntou a consulta realizada junto ao DETRAN em julho de 

2006 (fls. 121/134), cujo resultado demonstra existirem 11 automóveis de propriedade da agravada. 
8. Não há como verificar se os referidos automóveis possuem o valor necessário para garantir o débito fiscal, pois não 

consta dos autos a avaliação de cada um deles. 

9. Afigura-se prematura a medida requerida pela União. 

10. Agravo de instrumento não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 
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00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0054947-

86.1998.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.002404-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SEW DO BRASIL MOTORES REDUTORES LTDA 

ADVOGADO : EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.54947-1 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. ACÓRDÃO FUNDAMENTADO EM ORIENTAÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA RESERVA DE PLENÁRIO (ART. 97, CONSTITUIÇÃO). NÃO 

CONFIGURADA. 
1. Os embargos de declaração destinam-se - e somente são cabíveis - a suprir omissão, obscuridade ou contradição de 

que esteja eivado o julgado. No caso presente, não se verifica quaisquer das hipóteses legais ensejadoras da interposição 

do recurso. 

2. A interpretação de normas infraconstitucionais dada pelo Superior Tribunal de Justiça, órgão constitucionalmente 

alçado a esse mister, não pode ser confundida com a declaração de sua inconstitucionalidade. Nessa direção, não 

vislumbro, no acórdão que se fundamentou em orientação consolidada do STJ, qualquer violação ao princípio da 

reserva de plenário (art. 97, CF). 
3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos para rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0038701-15.1998.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.008586-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CINCO SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA 

ADVOGADO : AMAURY TEIXEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.38701-3 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CIENTIFICAÇÃO DA SENTNEÇA FEITA À 

AUTORIDADE COATORA. ENDEREÇO DA NOTIFICAÇÃO. NULIDADE NÃO RECONHECIDA. 

INFORMAÇÕES DA AUTORIDADE COATORA QUE ADENTRA AO MÉRITO. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. TEORIA DA ENCAMPAÇÃO. ORIENTAÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. 
1. A autoridade coatora foi devidamente cientificada da sentença, por meio de ofício endereçado ao mesmo endereço 

em que recepcionou a notificação para prestar suas informações. A expedição de nova carta de intimação para o Rio de 

Janeiro deu-se por excesso de zelo, em nada aniquilando a regularidade da intimação validamente feita. 

2. A ilegitimidade passiva não há de ser reconhecida, vez que a autoridade coatora compareceu em Juízo, prestando as 

informações devidas e fazendo a defesa de seus interesses, aplicando-se, portanto, quanto a tal alegação, a teoria da 

encampação, de há muito admitida pelo C. Superior Tribunal de Justiça. 
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3. No que toca às questões de fundo, tenho, igualmente, que não prospera a pretensão da embargante, posto que não há 

omissão, obscuridade ou contradição no julgado. Os embargos possuem nítido caráter de infringência, que deve ser 

manifestado por meio de recurso apropriado. 

4. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos para rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010316-19.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.010316-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAO LUIZ VANNUZINI 

ADVOGADO : JORGE ZAIDEN 

No. ORIG. : 02.00.00018-2 1 Vr PIRAJUI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. 
1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o 

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o 

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos para rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0504347-25.1993.4.03.6182/SP 

  
2006.03.99.033951-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

EMBARGANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : FLÁVIA MORAES BARROS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

No. ORIG. : 93.05.04347-0 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 
1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 
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2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "C" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00094 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0670007-94.1991.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.037279-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : 
CIA ANTARCTICA PAULISTA IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS E CONEXOS e 

outros 

ADVOGADO : DIOMAR TAVEIRA VILELA 

EMBARGANTE : DUBAR S/A IND/ E COM/ DE BEBIDAS 

 
: CERVEJARIA ANTARCTICA NIGER S/A 

 
: PROGRES PROPAGANDA PROMOCOES E COM/ LTDA 

ADVOGADO : DIOMAR TAVEIRA VILELA e outro 

EMBARGANTE : IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS SUCOS E AROMAS NATURAIS S/A IPASA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.768/770v 

No. ORIG. : 91.06.70007-1 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - REJEITADO - VALOR 

DOS HONORÁRIOS 

- O Acórdão deu parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, apenas para reduzir a condenação 

em honorários e deu provimento ao recurso adesivo, para que fosse aplicada aos créditos da parte autora o § 4º do artigo 

39 da Lei nº 9.250/1995 a partir de janeiro de 1996. 

- Os honorários advocatícios devem ser mantidos, por terem sido fixados de acordo com o entendimento da Turma. 

Bem como em razão da causa ser de valor elevado, em apreço do §4º do art. 20 do Código de Processo Civil. 

- Não existe no decisum contradição, hipótese que autoriza a interposição dos embargos de declaração, posto que o 

embargante não demonstrou a ocorrência de vício. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 
Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025547-46.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.025547-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : INSTITUTO DAS IRMAS DA SANTA CRUZ 

ADVOGADO : NIVALDO SILVA TRINDADE e outro 
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EMENTA 

MULTA DA SUNAB. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

Rejeitar a alegação da União de que a pretensão da autora encontra-se prescrita, posto que o objeto da presente ação é 

puramente declaratório, caso em que, conforme remansosas doutrina e jurisprudência, não há fluência de prazo 

prescricional. 

Correta a sentença ao reconhecer que a pretensão executória da multa aplicada pela SUNAB encontra-se, ela sim, 

prescrita. 

Conforme prestigiada doutrina, as sanções administrativas ficavam sujeitas ao prazo prescricional de cinco anos, tese 

que restou plenamente acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça. 

Verifica-se que o recurso administrativo interposto pela autora teve decisão definitiva em 18 de fevereiro de 1990, ao 

passo que a execução fiscal foi ajuizada somente em 29 de junho de 1999, ou seja, mais de nove anos depois, o que não 

deixa dúvida da consumação da prescrição da pretensão executória. 

Preliminar rejeitada. 

Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Rubens Calixto  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029820-64.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.029820-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : INSTITUTO DAS IRMAS DA SANTA CRUZ 

ADVOGADO : NIVALDO SILVA TRINDADE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.025547-9 23 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO QUE RECEBEU APELAÇÃO SOMENTE 

NO EFEITO DEVOLUTIVO. JULGAMENTO DA APELAÇÃO. PERDA DO OBJETO DO AGRAVO. 

Agravo de instrumento contra a r. decisão prolatada nos autos da ação ordinária 2006.61.00.025547-9, que recebeu a 

apelação da União somente no efeito devolutivo. 

Verifica-se o julgamento da apelação, na ação principal nesta mesma data, o que torna sem objeto o presente agravo de 
instrumento, uma vez que versa tão-somente acerca dos efeitos em que deve ser recebida a apelação. 

Prejudicado o agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 11414/2011 

 
 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015875-05.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.015875-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CLAROS PADARIA EXPRESS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00354813420104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão do Juízo Federal da 1ª Vara Cível 

de São Paulo/SP que indeferiu o pedido da exeqüente, ora agravante, de citação da empresa no endereço indicado por 

meio de mandado de intimação. 
Aduz a agravante que a decisão merece reforma, porquanto se faz necessária a intimação por meio de Oficial de Justiça 

a fim de aferir eventual dissolução irregular da sociedade. Pede a antecipação da tutela recursal para que seja 

determinada a citação por meio de Oficial de Justiça. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Em uma análise provisória, entendo que se encontram presentes os requisitos para a antecipação pretendida, nos termos 

do artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Isso porque, conforme se depreende dos autos, há indícios de eventual dissolução irregular da empresa, já que a 

tentativa de citação por meio postal no endereço então conhecido, restou infrutífera. 

E, entre outros requisitos, para que seja possível pleitear o redirecionamento do feito aos sócios, necessário que haja 

prévia certidão de oficial de justiça, atestando a inexistência de atividades junto ao endereço constante dos dados da 

Receita, em atenção ao disposto no artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional. 

Logo, obstar que a exeqüente proceda à tentativa de citação por meio de oficial de justiça, no intuito de certificar a 

existência ou não da executada, acaba por cercear o seu direito ao devido processo legal (artigo 5º, inciso LIV, da 

Constituição da República). 

Isto posto, defiro a antecipação da tutela recursal a fim de que seja determinada a citação da empresa executada por 
meio de oficial de justiça, a luz dos dispositivos legais supra citados. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

Expediente Nro 11337/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007307-68.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.007307-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO DA CRUZ 

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro 

No. ORIG. : 00073076820044036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em Ação de 

Conhecimento ajuizada por Antonio da Cruz, em que se pleiteia a revisão da renda mensal do benefício de 
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aposentadoria por tempo de serviço (DIB 03.11.1994), mediante o reajuste do benefício pela variação do INPC ou, 

subsidiariamento pelo IGP-DI nos anos de 1996, 1997, 1999, 2000 e 2001. Pleiteia-se, ainda, o pagamento das 

diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 11.04.2008, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao 

recálculo da renda mensal do benefício da parte autora, aplicando nos reajustes de 1996, 1997, 1999, 2000 e 2001 o 

IGP-DI. Condenou, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de juros, correção monetária e custas, 

fixando a sucumbência recíproca entre os litigantes.  

Em sede de apelação, o INSS aduz que os índices aplicados para o reajustamento do benefício encontram-se amparados 

legalmente, devendo ser julgada totalmente improcedente a demanda (fls. 127/142) 

Com contrarrazões (fls. 149/154), vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Pertinente, pois, a aplicação do dispositivo em comento no presente caso. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 
Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

reexame obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/2001, que não permite o seguimento da remessa 

oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Dessa forma, será analisada a remessa oficial tida por interposta . 

Cuida-se de Apelação em Ação de Conhecimento, cujo objeto é a revisão de benefício previdenciário. Pleiteia o INSS, 

na apelação, a reforma da r. Sentença, que determinou o reajuste do benefício da parte autora pelo IGP-DI nos anos de 

1996, 1997, 1999, 2000 e 2001. 

 

Com relação a eventual pleito de correção de benefícios pela variação integral do INPC, no período compreendido entre 

maio de 1995 e abril de 1996, no percentual de 18,9%, não haveria como acolhê-lo, por força da Medida Provisória nº. 

1.415/1996, que determinou a correção dos benefícios pelo IGP-DI, novo índice que foi adotado para o reajustamento. 

Outro não é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça:  

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. - 

Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. - A adoção dos índices 

legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. - O critério de 

reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice revisor. 
Precedentes. - Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(RESP 200000927244, QUINTA TURMA, RELATOR: JORGE SCARTEZZINI, D.D. 02/08/2001, DJ:10/09/2001, 

PG:00410, UNÂNIME) 

 

Entretanto, a respeito da aplicação do IGP -DI, há que se ressaltar que sua utilização ocorreu somente no ano de 1996, 

por força do artigo 2º da MP nº 1.415 de 30.04.1996: 

 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP -DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, 

nos doze meses imediatamente anteriores. 

 

A sua incidência nos anos subsequentes encontra óbice na própria legislação pertinente à matéria e na jurisprudência de 

Tribunais Superiores. 

Veja-se, nesse sentido, os julgados do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, 
de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 

e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: 

inocorrência de inconstitucionalidade. II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional 

realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da 
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impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou 

destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais 

adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, 

basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. III.- R.E. conhecido e provido. 

(STF, RE 376846, RELATOR: CARLOS VELLOSO, D.D. 24.09.2003, D.J.02.04.2004, POR MAIORIA) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE 

IMPUGNAÇÃO NA APELAÇÃO. SILÊNCIO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 1. Descabe alegar negativa de vigência ao artigo 535 do 

CPC pela omissão quando a questão somente fora suscitada nos embargos declaratórios. A circunstância de nada ter 

decidido sobre o thema evidencia a ausência do prequestionamento. Incidência, no ponto, dos verbetes 282/STF e 

211/STJ. 2. Não se conhece de apelo especial quando o insurgente deixa de expor as razões pelas quais pretende 

modificar o decisum. Óbice da Súmula 284/STF. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO 

IGP-DI. LIMITAÇÃO A MAIO DE 1996. OBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA. EXIGIBILIDADE. 1. 

Consolidou-se, no âmbito das Turmas da Terceira Seção, a compreensão de que o IGP-DI não pode ser adotado 

indistintamente. A sua utilização limitou-se à data-base de maio de 1996, conforme disposto Medida Provisória n. 

1.415/1996, posteriormente convertida na Lei n. 9.711/1998. 2. A partir de 28/5/91997, com a edição da Medida 

Provisória n. 1.572-1 e sucessivas alterações, os benefícios passaram a ser reajustados por percentuais específicos, 

quais sejam: 1º/6/1997: 7, 76%; MP n. 1.663-10/1998: 4,81%; MP n. 1.824/1999: 4,61%; MP n. 2.022-17/2000: 
5,81%; 2.187-11/2001: percentual definido em regulamento, pelo Decreto n. 3.826/2001: 7,66%. 3. Após a entrada em 

vigor da Lei n. 11.430/2006, a qual introduziu o artigo 41-A da Lei n. 8.213/1991, o reajuste das prestações 

previdenciárias voltou a ser definido em lei, novamente pelo INPC. 4. Ainda que a data inicial da aposentadoria 

remonte a período anterior, a partir da edição da Lei n. 8.213/1991, a revisão de benefício em manutenção deve 

observar a legislação de regência, nos moldes do regramento destinado aos beneficiários da Previdência Social, e suas 

alterações posteriores. Precedente da Terceira Seção. 5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, 

provido. 

(STJ, RESP 200802680010, QUINTA TURMA, RELATOR: JORGE MUSSI, D.D. 18/08/2009, DJE:14/09/2009, 

UNÂNIME) 

 

Esta E. Corte tem enfrentado a matéria por meio de decisão monocrática: 

 

Publicação : 12/12/2006 

ORIG. : 8 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE : DALVA MARQUIORI 

ADV : VALERIO CAMBUHY 

APDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV : FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES 

ADV : HERMES ARRAIS ALENCAR 

R E L ATO R : DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Decisão/Despacho fls.:104/115 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por DALVA MARQUIORI contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, em face da r. sentença monocrática de fls. 81/87 que julgou improcedente o pedido de 
reajuste dos benefícios previdenciários a partir de maio de 1996 pela variação do INPC, substituindo, dessa forma, o 

IGP -DI . Deixou de condenar a parte autora ao pagamento das despesas e custas processuais, inclusive honorários 

advocatícios, em virtude dos benefícios da justiça gratuita. Em razões recursais de fls. 90/92, reitera a parte autora os 

pedidos constantes na exordial. 

Com contra-razões, subiram a esta instancia para decisão. 

É o sucinto relato. 

Cumpre observar, ab initio, que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou 

aos benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em 

lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e 

a forma de incidência dos reajustes , sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, 

IV, da Lei Maior. Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com 

efeitos retroativos a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de 

outubro de 1988 observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela 

Medida Provisória n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 
(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na sequência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada 

quando do reajustamento dos benefícios: 
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"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991.". 

A Lei n.º 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro. 

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 
entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior. 

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 
§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP -DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP -DI propriamente dito e outra, 

ao aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. Ora, se a Medida Provisória 

n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o reajuste dos benefícios, não se 

pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, consequentemente, em sua ofensa, configurando-se tal situação 

- quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da 

Lei n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro 

para o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no 
sentido de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

PREVIDENCIÁRIO . REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP -DI . 

II - Recurso do autor improvido. 
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III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianinha Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

PREVIDENCIÁRIO : REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP -DI . MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP -DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos.". 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

Neste sentido, a Súmula n.º 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais: 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 
de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n. 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 

estipulou a correção em 4,81%. Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 

1999, foi determinada a aplicação de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. Saliento que os critérios de 

reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias n.os 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-10/98 passaram a figurar, 

respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da Medida Provisória n.º 1.824-

1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei n.º 9.971/2000. Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória n.º 

2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da 

Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, 

caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, delegando ao Chefe do Poder Executivo a 

tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento preestabelecidos, facultando-lhe levar em 

consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados pelo IBGE ou por "instituição congênere de 

reconhecida notoriedade": 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

....................................................................................................... 

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios. 

.................................................................................................. 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social. 

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento." 

(NR)" 
Em plena observância à novel disposição, os Decretos n.ºs 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de 

estabelecer os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 

2002 (9,20%) e 2003 (19,71%). Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste 

anterior recebem o índice integral, aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o 

início do benefício até o reajuste" (Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de 

Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003 , p. 170) ou os percentuais 

indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 
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A primeira: O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. 

Entretanto, delega ao legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na 

Lei 9.711/98 decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas 

posteriormente editadas para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o IGP -DI 

como índice a ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira: A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela 

Previdência Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, 

inclusive, e o mês imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta: O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando- se, apenas, ao reajustamento na 

data-base de Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos 

distintos (arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta: Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei...". 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO . BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 
12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º. 

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP -DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro. 

III .- R.E. conhecido e provido." 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a 

Súmula n.º 08, revogando a antiga Súmula n.º 03: 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP -DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001." 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 
entendimento no sentido de que a Lei n.º 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da 

preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-

somente observar o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade 

inflacionária, é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual 

diverso, uma vez que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a 

escolha dos indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO . BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 
"PREVIDENCIÁRIO . REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 
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VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não autoaplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 
10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do 

acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO . PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO . ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

Com efeito, aplicável no caso em tela os ditames do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis: 
"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

Destarte, dispensável se torna a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou 

não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo 

in totum a r. sentença recorrida. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de novembro de 2006. 

 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da Lei 

n. 8.213/1991, com as alterações legais supervenientes. 

No caso em foco, portanto, merece reforma a r. sentença, em face da total improcedência da demanda.  

 

Pelo exposto, com esteio no artigo 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR 

INTERPOSTA E À APELAÇÃO DO INSS, para julgar improcedente a ação da parte autora, deixando de condená-la 

ao pagamento das verbas sucumbenciais, por ser a mesma beneficiária da justiça gratuita.  

 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 
 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 
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Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000841-95.2004.4.03.6123/SP 

  
2004.61.23.000841-6/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANDREIA APARECIDA CARDOSO incapaz 

ADVOGADO : VANESSA BERTELLI FERREIRA DE OLIVEIRA e outro 

REPRESENTANTE : VALNEIDE DO NASCIMENTO CARDOSO 

ADVOGADO : PRISCILA DENISE DALTRINI 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 30.04.2004 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, citado em 15.07.2004, em que pleiteia a parte autora, por ser portadora de deficiência, a concessão de benefício 

de assistência social, com fulcro no artigo 203, da Constituição Federal e artigo 20, da Lei nº 8.742/93, acrescidas as 

parcelas vencidas dos consectários legais. 

A sentença proferida em 16 de dezembro de 2005 julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar à requerente o 

benefício assistencial no valor de um salário mínimo mensal a partir de 15.03.2005 (data do laudo pericial). Deferiu 

tutela antecipada. (fls. 91/96). 

Inconformado, apelou o Instituto-réu requerendo a reforma total do julgado por entender que a parte autora não 
preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contrarrazões subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

Nesta Corte, o Representante do Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, autorizando aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

No mérito, diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 
Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998) 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

A questão que aqui se coloca é o que se entende por "pessoa portadora de deficiência". Note-se que o constituinte deixa 

para o legislador infraconstitucional a tarefa de definir o termo. 

E as normas que regularam o inciso V e o "caput" do artigo 203 da Constituição Federal definem, para a concessão do 

benefício, que a pessoa portadora de deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho" 

(vide o parágrafo 2º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, acima transcrita) ou "aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou 

adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho" (artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 
1.744/95). 
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No entanto, a jurisprudência desta Egrégia Corte tem entendido o termo de maneira mais ampla, tomando como pessoa 

portadora de deficiência aquela inválida para o trabalho. 

A respeito, confira-se o seguinte julgado: 

"Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos 

para prover sua manutenção ou de tê-la provida pela sua família, é de se conceder o benefício, nos termos do artigo 

203, V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n.º 8.742/93 e Decreto n.º 1.744/95."  

(AC nº 2002.03.990292843/SP, Relator Desembargador NELSON BERNARDES, DJ de 20/11/2003, pág. 397).  

Na verdade, "o que define a pessoa portadora de deficiência não é a falta de um membro nem a visão ou audição 

reduzidas. O que caracteriza a pessoa portadora de deficiência é a dificuldade de se relacionar, de se integrar na 

sociedade. O grau de dificuldade para a integração social é que definirá quem é ou não portador de deficiência"  

(LUIZ ALBERTO DAVID ARAÚJO, A Proteção Constitucional das Pessoas Portadoras de Deficiência. Brasília, 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 1994). 

Ora, a pessoa portadora de uma incapacidade parcial, ainda que permanente, tem condições de se habilitar para algum 

tipo de atividade laboral e, nesse sentido, encontra-se ela amparada pela Constituição Federal, como se vê dos artigos 

7º, inciso XXXI, 37, inciso VIII, 208, inciso III, e 227, parágrafos 1º, inciso II, e 2º, dentre outros. 

Nesse sentido, aliás, é o próprio artigo 203, em seu inciso IV, o qual garante a prestação de assistência social para 

"habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária". 

Assim, há que se entender que a garantia constitucional de um salário mínimo, se prestada à pessoa parcialmente 
incapacitada para o trabalho e com potencial para alguma habilitação profissional, configuraria certamente um ato 

contrário ao espírito da norma constitucional que instituiu o benefício, pois, longe de promover a sua integração à vida 

comunitária, só contribuiria para reforçar o seu isolamento social. 

A respeito, já se posicionou a Colenda 5ª Turma, por ocasião do julgamento da Apelação Cível nº 96.03.056858-9, 

Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 13.04.98 e publicado no DJU de 26.05.98 e cuja ementa é a 

seguinte: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - AUTORA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA - INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL - CUSTAS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - RECURSO DA AUTORA 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não sendo reiterado, expressamente, nas razões ou contra-razões de apelação, reputar-se-á renunciado o agravo 

retido, como ocorreu na espécie. 

2. Embora seja portadora de deficiência, a incapacidade laboral da Autora é parcial, podendo ela exercer atividade 

que garanta o seu sustento, até porque conta, apenas, com 25 anos de idade e tem condições de habilitar-se a exercer 

atividade compatível com sua incapacidade laborativa parcial. 

3. Ausentes os pressupostos legais, impõe-se a denegação do amparo social (art. 203, V, da CF/88). 

4. Excluída a condenação no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios por ser a Autora 
beneficiária da Justiça Gratuita. 

5. Agravo retido não conhecido. Recurso da Autora parcialmente provido." 

No caso sub judice, o laudo pericial informou que a parte autora possui "retardo mental moderado" e em resposta aos 

quesitos concluiu que sua patologia é permanente, congênita, sendo a incapacidade total e permanente (fls. 75/78). 

A meu ver, resta assim comprovado que a parte autora é portadora de deficiência, conforme definição posta no artigo 2º, 

inciso II, do Decreto nº 1.744/95. 

Passo a análise do pressuposto do valor da renda mensal familiar "per capita" , e o primeiro ponto a ser observado é o 

de que o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 assim determina: "Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como 

família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o 

mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)". 

Da mesma forma, de inteira aplicação o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do 

Idoso), ao estabelecer que o benefício assistencial concedido a qualquer membro da família não será considerado para o 

cálculo da renda familiar a que se refere a Lei nº 8.742/93. 

Em suma, para a concessão do benefício cabe observar: a) a delimitação do núcleo familiar ao rol trazido pelo artigo 16 

da Lei nº 8.213/91; b) a exclusão dos rendimentos previstos no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003; c) a 

constitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, interpretando-o no contexto constitucional e legal de forma 

sistemática e teleológica. 
Postas essas premissas, certo é que o legislador constituinte, ao garantir ao idoso e ao portador de deficiência o direito a 

um salário mínimo, pretendeu proporcionar-lhes o que entendia ser o mínimo necessário para sua própria subsistência. 

O preceito do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera "incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora 

de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo", teve 

sua constitucionalidade declarada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (ADI 1232/ DF, Relator para o Acórdão 

Ministro Nelson Jobim, publicado no DJ de 01.06.01, pág. 00075), cuja autoridade deve ser observada. 

O estudo social realizado em 27.10.2004 demonstrou que o núcleo familiar é composto por quatro pessoas: a parte 

autora, sua mãe, sua avó materna e uma prima com 17 anos de idade, estudante e sem renda própria. 

Informou a Assistente Social que a família reside em casa alugada, com aluguel mensal no valor de R$230,00, sendo a 

casa composta de dois quartos, sala, cozinha e banheiro, em boas condições. A renda familiar provém do benefício de 
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pensão por morte recebido pela genitora da requerente, o qual segundo pesquisa no Sistema Único de Benefícios- 

DATAPREV, é atualmente de R$ 784,50 (setecentos e oitenta e quatro reais e cinquenta centavos). 

Informou-se ainda que a avó materna da requerente recebe pensão no valor de R$260,00, sendo a prima da requerente, 

Tatiane Jesus Nascimento dependente desta. 

Observo que considerado o disposto no artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 e excluídas a avó materna e a prima, denota-

se que a renda familiar "per capita" é superior ao limite legal exigido para concessão do benefício. 

Ressalte-se que o benefício em tela não visa a complementação da renda e sim, o amparo do deficiente ou idoso. 

Concluo, pelo exposto, que a parte autora não se trata de pessoa pobre, na acepção jurídica da palavra, que não tem 

meios de prover a sua própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Desse modo, ausente um dos pressupostos para a concessão do benefício, a improcedência do pedido é medida que se 

impõe, o que torna de rigor a reforma da r. sentença. 

Nesse sentido: 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REMESSA OFICIAL. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, §2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei 10.352/2001. 

II - Embora comprovada a deficiência, o autor não faz jus à concessão do benefício pleiteado, haja vista que sua renda 

familiar per capita é superior ao estabelecido em lei para a concessão do benefício assistencial e mostra-se suficiente à 
sua manutenção. 

III - Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, 

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação do réu provida. 

(APELREE 200903990165530 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1421569, , TRF 3ª Região, 10ª 

turma, unânime, Rel. Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, DJF3 CJ1 DATA:02/09/2009 PÁGINA: 1595) 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS 

para JULGAR IMPROCEDENTE o pedido. A parte autora fica isenta do pagamento de custas e de honorários 

advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000365-89.2005.4.03.6004/MS 

  
2005.60.04.000365-3/MS  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL GOMES DE SANTANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JORGE DE ARRUDA CASTELLO 

ADVOGADO : ALEXANDRE MAVIGNIER GATTASS ORRO 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 03.05.2005 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, citado em 21.06.2005, em que pleiteia a parte autora, alegando ser portadora de deficiência, a concessão de 

benefício de assistência social, com fulcro no artigo 203, inciso V da Constituição Federal e Lei nº 8.742/93, acrescidas 
as parcelas vencidas e consectários legais. 

Foi deferida tutela antecipada em 27 de outubro de 2005. (fls. 81/85). 

A sentença proferida em 15 de maio de 2007 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o Instituto-réu a 

pagar à parte autora o benefício assistencial no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação. (fls. 117/127). 

Inconformada, apela a autarquia-ré, requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista a ausência de comprovação 

dos requisitos necessários à concessão do benefício.Pugnou pela fixação do termo inicial de pagamento do benefício a 

partir do exame médico pericial. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o Representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, autorizando aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
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Diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998). 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 
Anote-se que a idade prevista no artigo 20, acima referido, foi reduzida para sessenta e sete anos a partir de 1o de 

janeiro de 1998, por força da edição da Lei nº 9.720 de 30.11.1998. 

Após, sofreu nova redução, consubstanciando-se em sessenta e cinco anos a partir de 1º de janeiro de 2004, por força do 

disposto no artigo 34, da Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - Estatuto do Idoso. 

Inicialmente, a questão que aqui se coloca é o que se entende por "pessoa portadora de deficiência". Note-se que o 

constituinte deixa para o legislador infraconstitucional a tarefa de definir o termo. 

E as normas que regularam o inciso V e o "caput" do artigo 203 da Constituição Federal definem, para a concessão do 

benefício, que a pessoa portadora de deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho" 

(vide o parágrafo 2º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, acima transcrita) ou "aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou 

adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho" (artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 

1.744/95). 

No entanto, a jurisprudência desta Egrégia Corte tem entendido o termo de maneira mais ampla, tomando como pessoa 

portadora de deficiência aquela inválida para o trabalho. 

A respeito, confira-se o seguinte julgado: 

"Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos 

para prover sua manutenção ou de tê-la provida pela sua família, é de se conceder o benefício, nos termos do artigo 
203, V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n.º 8.742/93 e Decreto n.º 1.744/95." 

(AC nº 2002.03.990292843/SP, Relator Desembargador NELSON BERNARDES, DJ de 20/11/2003, pág. 397). 

Na verdade, "o que define a pessoa portadora de deficiência não é a falta de um membro nem a visão ou audição 

reduzidas. O que caracteriza a pessoa portadora de deficiência é a dificuldade de se relacionar, de se integrar na 

sociedade. O grau de dificuldade para a integração social é que definirá quem é ou não portador de deficiência"  

(LUIZ ALBERTO DAVID ARAÚJO, A Proteção Constitucional das Pessoas Portadoras de Deficiência. Brasília, 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 1994). 

O laudo médico informou que o requerente possui diagnóstico de "retardo mental grave" e em resposta aos quesitos 

afirmou que o mesmo se encontra incapacitado de forma total e permanente para as atividades laborativa e da vida 

diária independente. (fls. 76/79). 

Resta, a meu ver, incontroversa a deficiência do autor, conforme definição posta no artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 

1.744/95. 

Quanto ao pressuposto do valor da renda mensal familiar "per capita" , o primeiro ponto a ser observado é o de que o 

artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 assim determina: "Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

(Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)". 

Em suma, para a concessão do benefício cabe observar: a) a delimitação do núcleo familiar ao rol trazido pelo artigo 16 
da Lei nº 8.213/91; b) a exclusão dos rendimentos previstos no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003; c) a 

constitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, interpretando-o no contexto constitucional e legal de forma 

sistemática e teleológica. 

Diante das determinações legais, é esta a moldura inicial que se deve levar em conta para a correta aplicação da lei: a 

delimitação do núcleo familiar e a exclusão dos rendimentos previstos nas leis de regência. 

Postas essas premissas, certo é que o legislador constituinte, ao garantir ao idoso e ao portador de deficiência o direito a 

um salário mínimo, pretendeu proporcionar-lhes o que entendia ser o mínimo necessário para sua própria subsistência. 

O preceito do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera "incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora 

de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo", teve 

sua constitucionalidade declarada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (ADI 1232/ DF, Relator para o Acórdão 

Ministro Nelson Jobim, publicado no DJ de 01.06.01, pág. 00075), cuja autoridade deve ser observada. 
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Todavia, sendo assim considerado, o dispositivo legal há de ser compatível com o conjunto constitucional que inspirou 

o legislador originário a assegurar proteção ao idoso e ao portador de deficiência. 

Com efeito, o artigo 1º, III, da Carta, considera a dignidade da pessoa humana um dos princípios fundamentais da 

República Federativa do Brasil. Da mesma forma, tem por objetivos fundamentais a construção de uma sociedade livre, 

justa e solidária (art. 3º, I, CF), com a promoção do bem de todos, sem discriminação de qualquer natureza (art. 3º, IV, 

CF). 

Está expresso no artigo 230 da Constituição Federal que "a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as 

pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes 

o direito à vida". 

Também a pessoa portadora de deficiência foi contemplada em vários dispositivos constitucionais, vedando-se 

discriminação no tocante a salário e critérios de admissão ao trabalho (art. 7º, XXXI, CF), assegurando-lhe saúde, 

assistência pública (art, 23, II, CF), proteção e integração social (art. 24, XIV, CF), reservando-lhe percentual dos 

cargos e empregos públicos (art. 37, VIII, CF) e garantindo-lhe acesso adequado a logradouros, edifícios públicos e 

veículos de transporte coletivo (art. 227, § 2º c/c art. 244, CF). 

A singela leitura desses dispositivos deixa clara a intenção que permeia o Texto Constitucional, no sentido de tornar 

efetivos os direitos nele assegurados, especialmente levando-se em conta seu artigo 6º, in verbis: "São direitos sociais a 

educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição". 
E é nesse contexto que o artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, cuja constitucionalidade foi declarada na ADI 1232/ DF, 

deve ser analisado. 

No caso sub judice, informou o estudo social que o núcleo familiar é composto por três pessoas: o requerente e seus 

pais idosos, com 73 anos e 68 anos respectivamente. A família reside em casa própria de três cômodos, sem reboque, 

teto de telha eternit, móveis apoiados em tijolos, chão batido na cozinha e contra-piso em cimento nos demais dois 

cômodos. Cozinham a lenha por falta de gás. (fls. 33/34). 

A renda familiar provém da aposentadoria do genitor do requerente no valor de R$260,00 (duzentos e sessenta reais, à 

época o equivalente a um salário mínimo mensal. 

Resta assim demonstrado que se trata de pessoa pobre, na acepção jurídica da palavra, que não tem meios de prover a 

sua própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Veja-se: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

II - Preenchidos os requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à luz do inciso V, do art. 203 da 
Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa portadora de deficiência que a 

incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do 

Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de seus familiares, cuja renda mensal 

per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo. 

III - Demanda proposta em 09.09.2002, quando o autor possuía 26 anos (nascido: 07.01.1979), representado por sua 

genitora. 

IV - Estudo social, datado de 03.01.2004, informa que o autor reside com a genitora, em imóvel cedido pelo avô 

materno (núcleo familiar de 2 pessoas). A renda familiar, de 1,3 salários-mínimos, advém do labor de gari, realizado 

pela mãe. 

V - Depoimento pessoal da representante legal, cuja oitiva ocorreu na audiência realizada em 26.05.2006, informa que 

o pai do requerente não oferece nenhuma colaboração para o sustento do filho e a renda da família advém apenas das 

faxinas por ela realizadas. 

VI - Em audiência foi deferido o requerimento para realização de novo estudo social (fls. 180). 

VII - Laudo social, datado de 26.05.2006, indica que o núcleo familiar permanece inalterado havendo modificação 

apenas na renda da família, que passou a 0,37 salários-mínimos, considerando o labor de faxineira da mãe. 

VIII - Os laudos sociais e o depoimento pessoal da representante legal informam que o genitor não reside com o autor, 

bem como, não lhe fornece nenhum tipo ajuda financeira. 
IX - Demonstrada a hipossuficiencia, considerando que o núcleo familiar é composto por duas pessoas, que vivem em 

imóvel cedido, com renda familiar de, aproximadamente, 0,37 salários-mínimos. 

X - A decisão mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, que comprovou a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988. 

XI - Informações trazidas pela Autarquia, em sede de agravo legal, em nada modificam a decisão. 

XII - Elementos dos autos indicam que o genitor não colabora com as despesas do requerente. 

XIII - Situação econômica do genitor, ora informada pela Autarquia, obtida através de consulta ao Sistema Dataprev, 

deveria ter sido esclarecida em momento oportuno, antes do julgamento do feito, a fim de possibilitar a ampla defesa e 

o contraditório. 
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XIV - O art. 21 da Lei nº 8.742/93 permite a revisão administrativa, que possibilita que sejam avaliadas as condições 

que consentem continuidade do benefício. 

XV - Agravo não provido. 

(APELREE 200261120068409 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1299786/ TRF3, 8º Turma, 

Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE, DJF3 CJ1 DATA:18/08/2010 PÁGINA: 642) 

Desta forma, presentes os requisitos autorizadores à concessão do benefício, a procedência do pedido é a medida que se 

impõe. 

O termo inicial do benefício há que ser mantido conforme determinado na r. sentença, ou seja, a partir da data de 

citação, ocasião em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu, 

Diante do exposto e por esses argumentos, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego 

seguimento à apelação do INSS. 

Intimem-se.  

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006144-70.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.006144-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : JULIA FALUSI 

ADVOGADO : ADILSON SANCHEZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Julia Falusi em Ação de Conhecimento ajuizada por ela em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço (DIB 04.07.2003), mediante a aplicação do índice integral no primeiro reajuste, 
previsto na Súmula nº. 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos, com o pagamento das diferenças apuradas, 

acrescidas dos consectários legais. 

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 28.09.2007, julgou improcedente o pedido, condenando a parte 

autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor dado à causa, observada a Lei 

nº. 1.060/1950. 

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no direito à aplicação do índice integral no primeiro reajuste de seu 

benefício, nos moldes da Súmula nº. 260 do ex-TFR. (fls. 43/46). 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento se a decisão 

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, 
ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela. 

 

Passo à análise da matéria de fundo. 

A Súmula n. 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos foi editada em 21.09.1988, cuja redação é a seguinte: 

 

No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo, então 

atualizado. 

 

Contudo, a partir de 05.04.89 cessaram seus efeitos em face do disposto no artigo 58 do ADCT: 

 

Art. 58. Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 
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salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. 

§ único: As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do 

sétimo mês a contar da promulgação da Constituição. 

 

Assim, a aplicação da Súmula em questão, bem como os efeitos dela decorrentes, é devida, mas somente até a vigência 

da norma constitucional (05.04.1989), que veio instituir nova forma de reajuste dos benefícios previdenciários. 

 

No caso em foco, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido em 04.07.2003, este não faz jus à 

aplicação do índice integral no primeiro reajuste, nos termos da Súmula nº. 260 do ex-TFR, posto que tal forma de 

correção somente foi aplicada até 04.04.1989, consoante bem fundamentado pelo MM. Juiz a quo. 

 

Diante de todo o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, mantendo integralmente a r. Sentença recorrida. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 
 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007078-28.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.007078-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA DE FATIMA ROQUE SILVA 

ADVOGADO : JONATAS RODRIGO CARDOSO e outro 

CODINOME : MARIA DE FATIMA ROQUE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Maria de Fátima Roque Silva em sede de Ação de Conhecimento ajuizada por ela 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 24.10.1997), aplicando o disposto nos artigos 20, § 1º e 28, 

§ 5º, ambos da Lei n. 8.212/91, os quais estabelecem a equivalência entre os reajustes aplicados sobre o limite máximo 

dos salários de contribuição e da renda mensal, cujos percentuais devem ser de 10,96% no mês de dezembro de 1998, 

nos termos da Emenda Constitucional n. 20/98 e de 0,91% em dezembro de 2003 e de 27,23% a contar de janeiro de 

2004, conforme dispõe a Emenda Constitucional n. 41/2003. Requer, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas 
dos consectários legais. 

A Decisão de primeiro grau, proferida em 16.10.2007, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao 

pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em dez por cento sobre o valor da causa, os quais não serão 

exigidos por ser beneficiária da Justiça gratuita (fls. 33/39). 

Inconformada, apela a parte autora e insiste no pedido de reajuste de seu benefício pela aplicação dos mesmos índices 

que recaíram sobre os salários-de-contribuição, quais sejam de 10,96%, 0,91% e 27,23% nos meses de dezembro de 

1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, respectivamente (fls. 43/48). 

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal sem a apresentação de contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 
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Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos. 

A r. sentença não merece reforma. 

Cuida-se de ação em que pretende a autora que os reajustes relativos ao teto dos salários-de-contribuição, elevados por 

força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal. 

O pleito não merece acolhida. 

As referidas Emendas Constitucionais apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não 

constituindo índices de reajustes, tampouco recomposição de perdas. Em nenhum momento houve a pretensão de alterar 

os benefícios em manutenção. 

Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários-de-

contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. 

Com efeito, em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser utilizado 

para a preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei. 

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito: 

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. (g.n.). 

 

Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos 

constitucionais. Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os reajustes 
passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com posteriores alterações 

introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas Provisórias n. 1.033 

(19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os benefícios devem ser 

reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices: INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ 

INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador. A partir de 1997, os índices 

aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1 (02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824 

(30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 

(24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443 (09.05.2005). 

No caso em tela, verifico que o benefício em exame foi calculado em consonância com a legislação pertinente, 

aplicando-se o atualizador correspondente a cada período. 

Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a 

utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é 

tarefa que cabe ao Poder Judiciário. 

Na esteira é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Eg. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI 

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88). 
MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios do art. 

41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em seguida, o 

IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais dos benefícios. 

Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes da CF/88 não podem 

ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as pensões concedidas após a 

CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na conformidade do art. 144, indevidas 

diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa extensão, provido 

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p. 390). 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO QUE NÃO 

INFIRMA TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. ENUNCIADO SUMULAR 182/STJ. RENDA 

MENSAL INICIAL. EQUIPRAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

1. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada 

(verbete sumular 182/STJ). 

2. Inexiste previsão legal de que os reajustes dos salários-de-contribuição sejam repassados aos salários-de-benefício. 

(ArRg no REsp 1.019.510/PR, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, Dje 29/9/08). 

3. Agravo regimental improvido. 
(STJ, AgRg no Ag. 1095258-MG, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.09.2009, Dje 

19.10.2009, unânime). 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO 

DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003. 

IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC 1996 a 2005. IMPROCEDÊNCIA - APLICAÇÃO 

ADMINISTRATIVA DOS REAJUSTES DETERMINADOS PELA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - 

PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Não ofende os princípios da 

irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos 

benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ 

URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei nº 

8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. - A MP nº 
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1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi revogada em 

momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário. - Inexistência de direito 

adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, pois, o procedimento 

autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP nº 1415/96. - A partir de junho de 1997, os índices 

aplicáveis estão previstos nas MP's 1415/96, 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, 

respectivamente, de 15%, 7,76%,4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%. - A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-

11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos benefícios previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os 

respectivos percentuais, sucessivamente: 2001 pelo Decreto nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo 

Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. - 

Não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma 

proporção do aumento do salário-de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 

2º (atual parágrafo 4º) da Constituição Federal. - Apelação da parte autora improvida. 

(TRF/3ª Região, AC 2006.61.83.000304-9, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 23.03.2009, DJF3 

CJ2 10.06.2009, unânime). 

 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da Lei 

nº 8.213/91, com as alterações legais supervenientes. 

Assim, tendo em vista que a presente Apelação foi analisada em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a 
dispositivos legais ou constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

Apelação, nos termos desta Decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022606-66.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.022606-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ CARLOS GUEDES DE MOURA 

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 

No. ORIG. : 06.00.00044-4 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou 

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a partir da citação, 
bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ (fls. 68/71). 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a 

concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios. 

Requer, por fim, que seja observado o prequestionamento (fls. 73/78). 

Por sua vez, em recurso adesivo, interposto pela requerente, foi pleiteado a alteração do termo inicial do benefício 

(fls.85/87). 

Com as contrarrazões (fls. 80/84 e 89/90), vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório.  
 

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 
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possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

A pensão por morte trata-se de benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, 

aposentado ou não, devendo ser observado para a sua concessão os requisitos exigidos pela lei vigente à data do óbito. 

No presente caso, os requisitos a serem observados estão previstos na Lei Complementar n.º 11, de 25.05.1971, alterada 

pela Lei Complementar n.º 16, de 30.10.1973. Dessa forma, para a concessão desse benefício depende, 

cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou 

facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições 

necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido. 

No tocante à condição de segurado, o art. 3º da referida Lei dispõe que: 

 

São beneficiários do Programa de Assistência instituído nesta Lei Complementar o trabalhador rural e seus 

dependentes;  

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos desta Lei Complementar:  

a) a pessoa física que presta serviço de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie;  

b) o produtor, proprietário ou não, que, sem empregado, trabalhe na atividade rural, individualmente ou em regime de 

economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência e exercido 

em condições de mútua dependência e colaboração.  
Já quanto a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a LC nº 11/1971 em seu art. 3º, § 2º 

dispõe: considera-se dependente o definido como tal na Lei Orgânica da Previdência Social e legislação posterior em 

relação aos segurados do Sistema Geral de Previdência Social. 

O Decreto n.º 89.312, de 24.01.1984, em seu art. 10 considera como dependentes do segurado: 

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição menor 

de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida;  

II - a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só pode ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60 (sessenta) 

anos, ou inválida;  

III - o pai inválido e a mãe;  

IV - o irmão de qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a irmã solteira de qualquer condição 

menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida. Por sua vez, o seu art. 12 estabelece que: A dependência econômica das 

pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais deve ser provada.  

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário 

pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente. 

No tocante ao óbito, o documento à fl 12 é objetivo no sentido de provar a morte da cônjuge do requerente, ocorrida em 

27.07.1984. 

Contudo, não ficou demonstrado nos autos o preenchimento do requisito de qualidade de dependente do Autor, uma vez 
que nos termos da legislação que vigorava na data do óbito, o marido só era dependente legal da esposa para o fim de 

concessão do benefício de pensão por morte se comprovasse que se tratava de marido inválido. Não havendo 

demonstração nos autos da invalidez da parte requerente, não há como conceder o benefício pleiteado. Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . TRABALHADOR RURAL. ÓBITO NA 

VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 11/71 E DO DECRETO Nº 83.080/79. QUALIDADE DE BENEFICIÁRIO 

DEPENDENTE DO SEGURADO.  

VIÚVO INVÁLIDO. AUSÊNCIA.  

I- Sendo o fato gerador da pensão por morte o óbito do segurado, deve ser aplicada a lei vigente à época de sua 

ocorrência, à luz do princípio "tempus regit actum".  

II- Aplicam-se, "in casu", as disposições da Lei Complementar nº11/71, bem como do Decreto nº 83.080/79.  

III- O autor não se encontra no rol dos beneficiários dependentes da "de cujus", uma vez que não comprovou ser 

marido inválido.  

IV- Agravo Retido não conhecido. Apelação do INSS e Remessa Oficial providas. Recurso Adesivo do autor 

prejudicado. Tutela antecipada cassada.  

(TRF da 3ª Região; Processo: 2009.03.99.001341-9; Oitava Turma; v.u.; Rel. Des. Fed. Newton de Lucca; DJF3 CJ2 

data: 09.06.2009, p. 484)  
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. EXTINÇÃO DO PROCESSO AFASTADA. APLICAÇÃO 

DO ART. 515, § 3º, DO CPC. QUALIDADE DE SEGURADA COMPROVADA. MARIDO NÃO INVÁLIDO À ÉPOCA 

DO ÓBITO. FALECIMENTO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA CF/88. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO 

COMPROVADA. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA.  

(...)  

III. O direito à percepção do benefício de pensão por morte aos dependentes do trabalhador rural falecido foi 

inicialmente regulamentado pela Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Programa de 

Assistência ao Trabalhador Rural (PRO-RURAL), em seu artigo 6º.  

IV. Na época do óbito encontrava-se em vigor o Decreto n.º 83.080/79, que em seu art. 298 determinava a concessão 

da pensão por morte aos dependentes do trabalhador rural, a contar da data do óbito.  
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V. A Constituição Federal, ao referir-se no artigo 201 inciso V à expressão "cônjuge", revogou nessa parte a exigência 

de invalidez do marido prevista no artigo 10, I, da CLPS de 84, posto que restou incompatível essa situação de 

invalidez com a norma constitucional.  

VI. Na hipótese de óbito anterior à vigência da CF de 1988, permanece a exigência de invalidez do marido 

sobrevivente, porquanto não há se falar em retroatividade da norma constitucional.  

(...)  

(TRF da 3ª Região; Processo: 2009.03.99.003667-5; Sétima Turma; v.u.; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral; DJF3 CJ1 

Data: 22.04.2010, p. 1228)  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DA ESPOSA. ÓBITO ANTERIOR À CF-88. DESCABIMENTO. 

Anteriormente à promulgação da Constituição Federal de 1988, somente o homem inválido podia fazer jus à pensão 

por morte da mulher. Tendo o óbito ocorrido antes de 05 de outubro de 1988 e não sendo comprovada a invalidez do 

autor, não há como conceder a pensão requerida. Apelo provido para julgar improcedente a ação.  

(TRF da 4ª Região; Processo: 9604083350; Sexta Turma; por maioria.; Rel. Des. Fed. João Surreaux Chagas; DJ 

Data: 10.09.1997, p. 72872)  

Dessa forma, não comprovada a qualidade de dependente, à época do óbito, desnecessário investigar os demais 

pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, JULGO 

PREJUDICADO O RECURSO ADESIVO INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA, E DOU PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DO INSS, reformando a r. sentença recorrida. 

Na espécie, sendo a parte Autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de sucumbência, 

mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a 

situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000320-85.2006.4.03.6122/SP 

  
2006.61.22.000320-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : VERA LUCIA GAZZI DA SILVA ORFAO e outro 

 
: MOACYR ORFAO DA SILVA 

ADVOGADO : VINICIUS DE ARAUJO GANDOLFI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : MATEUS HENRIQUE GAZZI DA SILVA ORFAO falecido 

No. ORIG. : 00003208520064036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta por Vera Lucia Gazzi da Silva Órfão e Outro em face da r. Sentença (fls. 226/228) que 
julgou improcedente o pedido para conceder à parte Autora o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). 

Houve condenação em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observado o 

disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/1.950. 

 

Em suas razões, sustenta, em síntese, que na data do óbito do Autor encontravam-se preenchidos os requisitos legais 

ensejadores à concessão do benefício pleiteado. Aduz que o requisito da renda per capita não pode ser o único critério 

utilizado para se aferir a hipossuficiência. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pela extinção do feito sem julgamento de 

mérito (fls. 255/256). 

 

É o relatório.  
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Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 
à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  
2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  
7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 
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mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

 

Cumpre observar que o benefício pleiteado tem caráter personalíssimo, não pode ser transferido aos herdeiros em caso 

de óbito, tampouco gera o direito à percepção do benefício de pensão por morte aos dependentes. 

 

Contudo, o que não pode ser transferido é o direito à percepção mensal do benefício, pois a morte do beneficiário 

coloca um termo final em seu pagamento. De outra parte, permanece a pretensão dos sucessores ao recebimento dos 

valores eventualmente devidos. 

 

O estudo social (fls. 180/191) revela que o Autor residia com seus pais e seus dois irmãos em imóvel próprio. A 

residência é composta de 02 dormitórios, 01 sala, 01 copa, 01 cozinha e 01 banheiro. A renda do núcleo familiar advém 

do salário de seu pai, no valor de R$ 720,00, e de sua mãe, no valor de R$ 950,00. 

 

Considerando-se a ausência do requisito da hipossuficiência, resta prejudicada a análise da incapacidade para a vida 
independente e para o trabalho da parte Autora. 

 

Tendo em vista que a parte Autora litigou sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 3º, V, da 

Lei nº 1.060, de 05.02.1950, incabível a condenação em honorários advocatícios. Ressalto, por oportuno, que apenas o 

pagamento de custas condiciona-se ao disposto no art. 12 do mesmo diploma legal. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, deixando de condenar a parte 

Autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009945-57.2007.4.03.6107/SP 

  
2007.61.07.009945-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCIA APARECIDA CORREA GUERRA 

ADVOGADO : WAGNER RODEGUERO e outro 

CODINOME : MARCIA APARECIDA CORREA DE MELLO 

DECISÃO 

Trata-se Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face de sentença proferida com cópia às fls. 

121/127, a qual julgou a ação procedente para condenar a parte demandada a conceder à parte demandante o benefício 

auxílio-reclusão tratado no artigo 80 da Lei n.º 8.213/91, a partir de 27/6/2005, data do requerimento administrativo 

(fl. 125). 

 

Sustenta a autarquia previdenciária apelante faltar um dos requisitos necessários à concessão do auxílio-reclusão, a 

saber: possuir o segurado recluso baixa renda, motivo pelo qual requer seja provido o recurso de apelação (fls. 

108/114). 

 

A apelada Márcia Aparecida Correa Guerra alega, em sede de contrarrazões, não perceber seu cônjuge renda mensal, 

bem como não ter a apelada como sustentar sua família, porquanto a autora é genitora dos dois filhos do recluso, sendo 
que a única pessoa capaz de aferir renda na família era o encarcerado. 
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Aduz que o valor fixado para fins de baixa renda estipulado, à época, era inferior ao valor do salário mínimo, o que 

entende ser inconcebível, ao fundamento de que o auxílio-reclusão visa proteger não apenas o recluso, mas também e 

objetivamente seus dependentes. 

 

Assevera ser claro o teor do parágrafo primeiro do artigo 116 do Decreto n.º 3.048/1999, segundo o qual quando não 

houver salário-de-contribuição ao segurado na data de seu efetivo recolhimento, é de rigor a concessão de auxílio-

reclusão. Afirma, por fim, ter sido o recluso despedido, motivo pelo qual entende não serem cabíveis os argumentos da 

autarquia em sede administrativa, razões pelas quais requer seja julgado desprovido o recurso de apelação interposto 

pelo INSS e mantida a sentença proferida em primeiro grau (fls. 118/123). 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a 
decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, insta salientar que a limitação constitucional quanto ao salário para fins de consideração de segurado de 

"baixa-renda", é constitucional e pertinente, ante ao fato de reger-se o direito previdenciário pelos princípios da 

seletividade e distributividade. 

 

Explica Fábio Zambitte Ibrahim que: 

 

"a seletividade atua na delimitação do rol de prestações, ou seja, na escolha dos benefícios a serem mantidos pela 

seguridade social, enquanto a distributividade direciona a atuação do sistema protetivo para as pessoas com maior 

necessidade, definindo o grau de proteção 

Algumas prestações serão extensíveis somente a algumas parcelas da população, como, por exemplo, o salário-família 

(exemplo de seletividade) e, além disto, os benefícios e serviços devem buscar a otimização da distribuição de renda no 

país, favorecendo pessoas e regiões mais pobres (exemplo de distributividade)" (fls. 72/73). 

 

Desta forma, a limitação constitucionalmente preposta refere-se a mera distributividade do benefício de auxílio-
reclusão. Ademais, importa notar que o valor fixado para fins de "baixa-renda" não se mantém estagnado, o que, de 

fato, denotaria inconstitucionalidade em face dos avanços temporais, tendo sido progressivamente elevado por 

intermédio de diversas Portarias do Ministério da Previdência e Assistência Social. 

 

Feitas essas considerações passo a transcrever, a título introdutório, a legislação que rege a matéria (auxílio reclusão). 

 

Disciplina o artigo 80 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991: 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à 

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição 

de presidiário". 

 

Os dependentes, para fins de concessão de benefícios previdenciários, são aqueles elencados no artigo 16 da Lei nº 

8.213/91, in verbis: 

 
"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido;  

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido 

[...]" (grifei) 

 

Compulsando os autos verifico constar cópia dos seguintes documentos, juntados pela parte autora, quando da 

propositura da ação, visando comprovar o alegado: 

 

1) RG e CIC da genitora (fl. 12); 
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2) Certidão de Casamento (fl. 13); 

3) Demonstrativos de Pagamento em nome de Nilson Guerra (fls. 14/15); 

4) Atestados de Permanência Carcerária (fls. 16/17); 

5) Comunicação de decisão emitida pelo INSS (fl. 18); 

6) Recurso encaminhado à Junta de Recursos do Conselho de Recursos da Previdência Social (fls. 19/20); 

7) Tomografia computadorizada, radiologia, ressonância magnética, tomografia computadorizada, tudo atinente à 

Márcia Aparecida Correa Mello (fls. 22/25); 

8) Declaração emitida por Flávio Biondi afirmando ter conhecimento de que a autora se submeteu a diversas 

cirurgias, restando impossibilitada de laborar (fl. 26); 

9) Certidão de Nascimento de Tiago Oliveira Silva (fl. 27); 

10) Certidão de Nascimento de Matheus Corrêa Guerra (fl. 28); e 

11) Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho datado de 01.06.2007 (fl. 29). 

 

Todas as cópias autenticadas nos termos do artigo 365, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

 

Portanto, tanto a cônjuge quanto seus filhos possuem qualidade de dependentes do segurado recluso comprovadas por 

intermédio de Certidão de Casamento (fl. 13) e Certidões de Nascimento (fls. 27/28). 

 
Cumpre observar que, após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio reclusão passou a ser devido 

unicamente aos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF), estabelecendo o artigo 13 da EC referida que, 

enquanto não houvesse legislação infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que se enquadrariam na 

definição "de baixa renda", deveriam ser assim considerados aqueles com renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 

360,00. 

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o Regulamento da Previdência Social, regulamentou o artigo 80 da Lei nº 8.213/91 

da seguinte forma: 

"Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria 

ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 
360,00 (trezentos e sessenta reais). 

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data do seu 

efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado. 

§ 2º O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão, 

firmada pela autoridade competente. 

§ 3º Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de 
qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência econômica. 

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido até 

trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no inciso I do 

art. 105.  

§ 5º O auxílio-reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob regime 

fechado ou semi-aberto.  

§ 6ºO exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou semi-

aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso IX do § 1º 

do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão pelos seus dependentes.  

Art. 117. O auxílio-reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso. 

§ 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso, firmado 

pela autoridade competente.  

§ 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar da 

data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado. 

§ 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da 

perda ou não da qualidade de segurado. 

Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio-reclusão que estiver sendo pago será automaticamente 
convertido em pensão por morte.  

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio-reclusão, em razão de salário-de-contribuição superior a R$ 

360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver 

ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13. 

Art. 119. É vedada a concessão do auxílio-reclusão após a soltura do segurado". 

 

Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a renda do 

segurado preso, e não a de seus dependentes. Nesse sentido, os seguintes precedentes do Supremo Tribunal Federal: 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-
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RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA 

PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.  

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como 

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.  
II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo 

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade 

dos beneficiários.  

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.  

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (grifei). 

(STF, Tribunal Pleno, RE 587365/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe em 08/05/09) 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AUXÍLIO-RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO. RENDA DO SEGURADO PRESO.  

1. O Supremo Tribunal Federal assentou que, nos termos do art. 201, IV, da Constituição Federal, a renda do 

segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus 

dependentes.  
2. Ausência de razões aptas a desconstituir a decisão agravada.  

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei) 
(STF, Segunda Turma, AI 767352 AgR/SC, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe em 08/02/11) 

 

Com relação ao valor máximo de renda bruta do segurado preso, cumpre esclarecer que não se mantém congelado. Tem 

sido, na verdade, atualizado por diversas Portarias do Ministério da Previdência e Assistência Social, a saber: 

 

A partir de 01.01.2011  R$ 862,11 (Portaria 568, de 31.12.2010)  

A partir de 01.01.2010  R$ 810,18 (Portaria 333, de 29.06.2010)  

A partir de 01.01.2010  R$ 798,30 (Portaria 350, de 30.12.2009)  

De 01.02.2009 a 31.12.2009  R$ 752,12 (Portaria 48, de 12.02.2009)  

De 01.03.2008 a 31.01.2009  R$ 710,08 (Portaria 77, de 11.03.2008)  

De 01.04.2007 a 29.02.2008  R$ 676,27 (Portaria 142, de 11.04.2007)  

De 01.04.2006 a 31.03.2007  R$ 654,61 (Portaria 119, de 18.04.2006)  

De 01.05.2005 a 31.03.2006  R$ 623,44 (Portaria 822, de 11.05.2005)  

De 01.05.2004 a 30.04.2005  R$ 586,19 (Portaria 479, de 07.05.2004)  

De 01.06.2003 a 31.04.2004  R$ 560,81 (Portaria 727, de 30.05.2003)  

Fonte: Ministério da Previdência e Assistência Social ( http://www.mpas.gov.br/conteudoDinamico.php?id=22 - 

acessado em 28/02/11) 

 

Verifica-se, do acima exposto, que o auxílio reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este 

possua "baixa renda" ao tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado ao 

tempo da prisão (desde que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 

8.213/91). 

 
Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa condição 

(sua dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça(m) prova da prisão e da manutenção do 

recluso no cárcere ao tempo do ajuizamento da ação. É necessário, outrossim, que comprove(m) a condição de segurado 

do recluso, bem como o fato deste possuir renda igual ou inferior ao previsto nas portarias ministeriais.  

 

Verifica-se, da documentação acostada às fls. 14/15, que ao tempo do encarceramento - aos 02.05.2007, consoante se 

extrai dos Atestados de Permanência Carcerária às fls. 16/17 -, seu salário de contribuição era de R$ 978,16 (novecentos 

e setenta e oito reais e dezesseis centavos). 

 

Nesta seara, impende salientar o teor do artigo 28 da Lei n.º 8.212, de 24.07.1991, com redação dada pela Lei n.º 9.528, 

de 10.12.1997, que esclarece o conteúdo do salário-de-contribuição: 

 

"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:  

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a 

totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o 

trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição 
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do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de 

trabalho ou sentença normativa". 

 

Assim, consoante se extrai do artigo 201 e seus parágrafos, da Constituição Federal, para fins de concessão de auxílio-

reclusão, bem como de outras benesses, considera-se o valor do salário-de-contribuição do segurado. 

 

Em que pese constar do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho que a rescisão teria se dado em 01.06.2007, 

aferindo no mês de junho a monta de R$ 28,77 (vinte e oito reais e setenta e sete centavos) (fl. 29) correspondente à 

remuneração bruta, nota-se, contudo, que em maio, mês em que preso, sua remuneração foi de R$ 978,16 (novecentos e 

setenta e oito reais e dezesseis centavos) (fls. 14/15) 

 

Nessa toada, importa mencionar que a renda a ser considerada é aquela aferida ao tempo da prisão. 

 

Desta forma, verifica-se que quando recolhido à prisão (02.05.2007 - fls. 16/17), vigorava a Portaria Ministerial MPAS 

nº 142, de 11.04.2007, que previa como teto para fins de concessão do auxílio reclusão o valor de R$ 676,27 (seiscentos 

e setenta e seis reais e vinte e sete centavos), sendo que a remuneração do segurado preso (maio/2007), nos termos do 

acima exposto, foi de R$ 978,16 (novecentos e setenta e oito reais e dezesseis centavos) (fls. 14/15) e, portanto, 

demasiadamente superior ao estipulado pela Portaria. 
 

Assim, tendo em vista ser o auxílio reclusão devido aos dependentes do segurado recluso que, ao tempo do 

encarceramento, possuísse baixa renda, impõe-se a não concessão do benefício na presente hipótese. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso 

interposto pelo INSS. 

 

Publique-se. Intime-se. Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000399-15.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.000399-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : LEANDRA BOSSOLAN DINIZ incapaz 

ADVOGADO : ANA PAULA PENNA BRANDI e outro 

REPRESENTANTE : SANDRA REGINA BOSSOLAN DINIZ 

ADVOGADO : ANA PAULA PENNA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003991520074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 
Trata-se de Apelação (fls. 162/168) interposta por Leandra Bossolan Diniz em face da r. Sentença (fls. 158/159v°) que 

julgou improcedente o pedido de concessão do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). Houve 

condenação em custas e em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre valor da causa, ficando tais 

verbas com a exigibilidade suspensa em razão de ser a parte Autora beneficiária da justiça gratuita. 

 

Em suas razões sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício 

pleiteado. Aduz que a renda familiar do grupo, formado pela Autora e sua mãe, embora ultrapasse o limite legal de ¼ de 

salário mínimo per capita, não é obstáculo para a concessão do benefício. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento ao Recurso (fls. 

175/176v°). 
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É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 

recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  
II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 
FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  
6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 
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pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

 

O estudo social revela que a Autora reside com sua mãe, em imóvel próprio. A residência é composta de 01 sala, 02 

quartos, 01 cozinha e 01 banheiro. A renda do núcleo familiar advém do salário e da pensão por morte percebidos pela 

sua genitora, sendo ambos no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). 

 

Em consulta ao sistema PLENUS/DATAPREV verificou-se que atualmente o valor percebido pela mãe da Autora a 

título de pensão por morte é de R$ 715,92 (setecentos e quinze reais e noventa e dois centavos). 

 

Vale ressaltar que só é possível aplicar analogicamente o disposto no parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003 
para benefícios previdenciários no importe de 01 (um) salário mínimo. 

 

Considerando-se a ausência do requisito da hipossuficiência, resta prejudicada a análise da incapacidade para a vida 

independente e para o trabalho da parte Autora. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, deixando de condenar a parte 

Autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053873-85.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.053873-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : NELIO AMIEIRO GODOI 

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00153-1 5 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Nélio Amieiro Godoi em sede de Ação de Conhecimento ajuizada por ela em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário 

de aposentadoria especial (DIB 24.03.1995), aplicando o disposto nos artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei n. 

8.212/91, os quais estabelecem a equivalência entre os reajustes aplicados sobre o limite máximo dos salários de 

contribuição e da renda mensal, cujos percentuais devem ser de 10,96% no mês de dezembro de 1998, nos termos da 

Emenda Constitucional n. 20/98 e de 0,91% em dezembro de 2003 e de 27,23% a contar de janeiro de 2004, conforme 

dispõe a Emenda Constitucional n. 41/2003. Requer, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários 

legais. 

A Decisão de primeiro grau, proferida em 07.03.2008, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao 

pagamento de custas e honorários fixados em quinze por cento sobre o valor da causa, os quais não serão exigidos por 

ser beneficiária da Justiça gratuita (fls. 65/75). 

Inconformada, apela a parte autora e insiste no pedido de reajuste de seu benefício pela aplicação dos mesmos índices 

que recaíram sobre os salários-de-contribuição, quais sejam de 10,96%, 0,91% e 27,23% nos meses de dezembro de 
1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, respectivamente (fls. 77/84). 
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Os autos vieram a este Egrégio Tribunal, cujas contrarrazões estão acostadas às fls. 86/94. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos. 

A r. sentença não merece reforma. 

Cuida-se de ação em que pretende a autora que os reajustes relativos ao teto dos salários-de-contribuição, elevados por 

força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 40/2003, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal. 

O pleito não merece acolhida. 

As referidas Emendas Constitucionais apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não 

constituindo índices de reajustes, tampouco recomposição de perdas. Em nenhum momento houve a pretensão de alterar 
os benefícios em manutenção. 

Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários-de-

contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. 

Com efeito, em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser utilizado 

para a preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei. 

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito: 

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. (g.n.). 

 

Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos 

constitucionais. Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os reajustes 

passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com posteriores alterações 

introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas Provisórias n. 1.033 

(19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os benefícios devem ser 

reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices: INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ 

INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador. A partir de 1997, os índices 

aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1 (02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824 
(30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 

(24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443 (09.05.2005). 

No caso em tela, verifico que o benefício em exame foi calculado em consonância com a legislação pertinente, 

aplicando-se o atualizador correspondente a cada período. 

Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a 

utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é 

tarefa que cabe ao Poder Judiciário. 

Na esteira é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Eg. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI 

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88). 

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios do art. 

41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em seguida, o 

IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais dos benefícios. 

Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes da CF/88 não podem 

ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as pensões concedidas após a 

CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na conformidade do art. 144, indevidas 
diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa extensão, provido 

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p. 390). 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO QUE NÃO 

INFIRMA TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. ENUNCIADO SUMULAR 182/STJ. RENDA 

MENSAL INICIAL. EQUIPRAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

1. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada 

(verbete sumular 182/STJ). 

2. Inexiste previsão legal de que os reajustes dos salários-de-contribuição sejam repassados aos salários-de-benefício. 

(ArRg no REsp 1.019.510/PR, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, Dje 29/9/08). 

3. Agravo regimental improvido. 
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(STJ, AgRg no Ag. 1095258-MG, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.09.2009, Dje 

19.10.2009, unânime). 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO 

DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003. 

IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC 1996 a 2005. IMPROCEDÊNCIA - APLICAÇÃO 

ADMINISTRATIVA DOS REAJUSTES DETERMINADOS PELA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - 

PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Não ofende os princípios da 

irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos 

benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ 

URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei nº 

8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. - A MP nº 

1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi revogada em 

momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário. - Inexistência de direito 

adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, pois, o procedimento 

autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP nº 1415/96. - A partir de junho de 1997, os índices 

aplicáveis estão previstos nas MP's 1415/96, 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, 

respectivamente, de 15%, 7,76%,4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%. - A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-

11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos benefícios previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os 
respectivos percentuais, sucessivamente: 2001 pelo Decreto nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo 

Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. - 

Não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma 

proporção do aumento do salário-de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 

2º (atual parágrafo 4º) da Constituição Federal. - Apelação da parte autora improvida. 

(TRF/3ª Região, AC 2006.61.83.000304-9, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 23.03.2009, DJF3 

CJ2 10.06.2009, unânime). 

 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da Lei 

nº 8.213/91, com as alterações legais supervenientes. 

Assim, tendo em vista que a presente Apelação foi analisada em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a 

dispositivos legais ou constitucionais. 

Diante do exposto, rejeito a matéria preliminar e, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

NEGO SEGUIMENTO à Apelação, nos termos desta Decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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2008.03.99.062366-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SERVELINA ALMEIDA DE BARROS COSTA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DA SILVA FACIOLI 

No. ORIG. : 06.00.00077-4 1 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de Apelação e Recurso Adesivo interpostos respectivamente pelo Instituto Nacional do Seguro Social e por 

Servelina Almeida de Barros Costa em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria por Idade Rural por 

ela ajuizada em face do Instituto, contra Sentença prolatada em 27.05.2008 (fls. 57/59) a qual acolheu o pedido da 

autora, concedendo o benefício no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, sendo que os atrasados 

deverão ser acrescidos de juros e correção monetária. Por fim, condenou o INSS ao pagamento da verba honorária, 

fixada em 10% sobre o valor total da condenação. 
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Em razões de Apelação acostadas às fls. 62/66, o Instituto reitera as razões do Agravo Retido de fls. 45/48, e no mérito, 

alega que a autora não comprovou a tempo de carência exigido em lei em período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício. Prequestiona a matéria arguida neste Recurso. 

 

Em seu Recurso Adesivo acostado às fls. 86/88 a autora pugna pela fixação do salário-de-benefício nos termos do art. 

29 da Lei nº 8.213/91, vez que contribuiu aos cofres públicos e não seria correto o Instituto se favorecer desta quantia a 

maior. 

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 70/72). 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Preliminarmente conheço do agravo retido interposto. 

 
A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura o acesso ao Poder Judiciário. Referido dispositivo 

prescreve: A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito. 

 

Este artigo está relacionado ao que dispõe a Súmula n.º 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: O exaurimento da 

via administrativa não é condição para a propositura da ação de natureza previdenciária. 

 

A matéria em questão é, inclusive, objeto da Súmula n.º 09 desta Egrégia Corte Regional: Em matéria previdenciária, 

torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação. 

 

A esse respeito, vale mencionar a jurisprudência dos Colendos Tribunais Superiores, que aponta no sentido de ser 

dispensável, para o ajuizamento de demanda previdenciária, não apenas o prévio exaurimento, como também o simples 

requerimento administrativo: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA O ACESSO AO 

JUDICIÁRIO. PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação 

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. Precedentes. 
2. Agravo regimental desprovido. 

(STF, RE-AgR/SP 549055, Relator Min. Ayres Britto, j. 05.10.2010, DJe 240-10.12.2010) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA 

COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC. ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO 

REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o 

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes. 

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a, 'atribuição 

conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este - RI/STF, art. 21, § 

1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante recurso, possam as decisões ser 

submetidas ao controle do Colegiado' (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos Velloso). 

III - Agravo regimental improvido. 

(STF, RE-AgR 549238, Relator Min. Ricardo Lewandowski, j. 05.05.2009, DJe-104 05-06-2009) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR 

MORTE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA COMO 

CONDIÇÃO PARA O ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. DESNECESSIDADE.  
1. Não há no texto constitucional norma que institua a necessidade de prévia negativa de pedido de concessão de 

benefício previdenciário no âmbito administrativo como condicionante ao pedido de provimento judicial. Agravo 

regimental a que se nega provimento. 
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(STF, RE-AgR 548676, Relator Min. Eros Grau, j. 03.06.2008, Decisão monocrática citada: AI 525766. Número de 

páginas: 5. Análise: 25.06.2008) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO ESPECIAL 

EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. HABILITAÇÃO DA VIÚVA 

COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: DATA DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ENUNCIADO 213 DO EXTINTO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à 

prévia postulação administrativa. 

(...) 

6. Recurso especial desprovido. 

(STJ, Resp 905429/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08/05/2008, DJe 02/06/2008) 

 

Entretanto, adoto entendimento diverso, segundo o qual, em que pese o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer houve 

formulação de requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo Poder 
Judiciário. 

 

Não se trata aqui de exigir haja o exaurimento da via administrativa, mas sim haja ao menos a formulação de um 

requerimento administrativo, naqueles casos em que não seja notória e potencial a rejeição do pedido por parte do 

INSS. Este é, por exemplo, o caso em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por invalidez, hipótese em 

que não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica 

pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade temporária ou permanente para o trabalho. 

 

Portanto, ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador (cuja 

atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de aposentadoria por idade 

a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim necessidade de que se comprove ter 

havido a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário. 

 

Neste passo, é válida a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL . APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. 

-A ausência de prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a 

trabalhador rural e benefício assistencial de prestação continuada afasta o interesse de agir. 
- Pleito de concessão de aposentadoria por invalidez. Necessidade de prévio requerimento administrativo. 

-Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 201003990002606, julg. 22/11/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 

Data:02/12/2010 Página: 1170) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

ADMISSIBILIDADE.  

-Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 

Súmula 9 desta Corte.  

-O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente 

autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de aposentadoria para 

trabalhador rural, indeferidos, de antemão, pelo INSS.  
-No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por invalidez, não é certo que o INSS venha a rejeitar a 

pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia que poderá vir a constatar 

incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente.  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 201003000129980, julg. 20/09/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 Data: 

29/09/2010 Página: 124) 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - AGRAVO RETIDO - APELAÇÃO DO INSS - RECURSO ADESIVO - AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - APELAÇÃO PROVIDA -

RECURSO ADESIVO PREJUDICADO - ISENÇÃO.  
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-Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária, como início 

de prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do 

mérito, em juízo.  
-Quanto à alegação da necessidade de carrear à contra-fé cópias dos documentos apresentados com a inicial, também 

não merece acolhida, face à ausência de expressa cominação legal neste sentido. - Não comprovada a qualidade de 

segurada, indevido os benefícios vincidicados.  

-Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

-Remessa oficial não conhecida.  

-Agravo retido improvido. 

- Apelação provida.  

-Recurso adesivo prejudicado. 

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, APELREE 200503990003147, julg. 08/03/2010, Rel. Eva Regina, DJF3 CJ1 Data: 

17/03/2010 Página: 563) 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

-Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo, são insuficientes para demonstrar 
a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

-A Orientação Interna n.º 138 INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, permite, ao beneficiário por incapacidade, a provocação 

para realização de outra perícia 15 dias antes da data da cessação do benefício. No caso, não consta que o autor tenha 

efetuado pedido administrativo de prorrogação do benefício.  

-O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência 

dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de 

ações.  

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão 

manifestada, inclusive através da inércia.  

- O poder público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente 

autoriza, no caso, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do auxílio-

doença, não é certo que a autarquia previdenciária viesse a rejeitar a pretensão, motivo pelo qual deveria ter se 

submetido à realização de perícia médica, que poderia vir a constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou 
permanente. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 200803000396160, julg. 04/05/2009, Rel. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 Data: 
09/06/2009 Página: 530) 

 

Conclui-se que, com exceção das hipóteses em que há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária, o 

prévio ingresso na via administrativa é exigível à caracterização do interesse processual de agir em Juízo. 

 

Nesse caso como se trata de aposentadoria por idade rural entendo que estando dentro das elencadas exceções 

desnecessário o ingresso na via administrativa. 

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de carência do referido benefício. 

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 
O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 
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Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 
27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 

rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa 

oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material 

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural 

"bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola 

deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da 

informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade 

rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão 

de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal 

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no 
documento. 5. As informações que dizem respeito a ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos 

para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 

8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão 

no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 
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A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora acostada 

à fl. 20. 

 

No que tange a prova material tenho que a CTPS (fls. 08/19), configura o início de prova estabelecido pela 

jurisprudência e doutrina. 

 

As testemunhas ouvidas às fls. 53/55 afirmaram conhecer a autora há muito tempo e que ela sempre trabalhou na 

lavoura. Uma delas inclusive trabalhou junto com autora por 13 anos, comprovando o período de carência exigido. 

 

O valor do benefício deverá ser calculado com base no art. 50 da Lei nº 8.213/91, e não do art. 29 da referida Lei pois a 

autora possuía somente vínculos rurais e não se enquadra nos parágrafos 3º e 4º, do art. 48 do mesmo Diploma Legal . 

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput" e §1º-A, do CPC, CONHEÇO E NEGO PROVIMENTO AO 

AGRAVO RETIDO, NEGO SEGUIMENTO à Apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso 

Adesivo da Autora. 

 

P.Intime-se 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 
00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008000-95.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.008000-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : YASMIN FERNANDA AZEVEDO incapaz 

ADVOGADO : JORGE LUIS SALOMAO DA SILVA e outro 

REPRESENTANTE : GRAZIELE APARECIDA LIMA 

ADVOGADO : JORGE LUIS SALOMAO DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00080009520084036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 
Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta por Yasmin Fernanda Azevedo em face da r. Sentença (fls. 99/101) que julgou 

improcedente o pedido para conceder à parte Autora o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). Houve 

condenação em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observado o disposto 

no art. 12 da Lei nº 1.060/1.950. 

 

Em suas razões, a parte Autora alega, preliminarmente, a nulidade da Sentença por não ter sido realizada prova oral e 

pericial, o que acarretaria cerceamento de defesa. No mérito, sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os 

requisitos legais ensejadores à concessão do benefício pleiteado. Aduz que ficou comprovada a incapacidade da Autora, 

bem como a hipossuficiência de sua família. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento do Recurso (fls. 

122/122-v.). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Inicialmente, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, pois a prova pericial foi devidamente realizada com a 

elaboração de perícia médica e assistencial, encontrando-se os respectivos laudos juntados às fls. 60/65 e 79/82. 

Ademais, a constatação da incapacidade e da miserabilidade demanda conhecimentos técnicos, podendo o Juiz, nestes 

casos, dispensar a realização de prova testemunhal (artigo 400, inciso II, do Código de Processo Civil).  

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 
à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 
2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 
7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 
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mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

De acordo com o laudo médico pericial (fls. 60/65), a Autora é portadora de má formação neurológica congênita, que 

tem como sequela a epilepsia. Contudo, o segmento neurológico é adequado, estando o diálogo, o comportamento e as 

atividades pessoais compatíveis com a idade cronológica. Ademais, conforme informado pela mãe da Autora, esta não 

necessita de terceiros para suas atividades diárias, como higiene pessoal e alimentação. Deste modo, o Sr. Perito 

concluiu que em face do quadro atual não é possível assegurar a futura incapacidade laborativa da Autora. 

 

Considerando-se a ausência do requisito da incapacidade para a vida independente e para o trabalho, resta prejudicada a 

análise da hipossuficiência da parte Autora. 

 

Tendo em vista que a parte Autora litigou sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 3º, V, da 

Lei nº 1.060, de 05.02.1950, incabível a condenação em honorários advocatícios. Ressalto, por oportuno, que apenas o 

pagamento de custas condiciona-se ao disposto no art. 12 do mesmo diploma legal. 
 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, deixando de condenar a parte 

Autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008204-42.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.008204-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : APARECIDA MARTIANO DOS REIS 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO BARBOSA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00082044220084036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta por Aparecida Martiano dos Reis em face da r. Sentença (fls. 119/122) que julgou 

improcedente o pedido de concessão do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). Houve condenação em 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 12 da Lei 

nº 1.060/1.950. 

 

Em suas razões, a parte Autora sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à 

concessão do benefício pleiteado. Aduz que ficou comprovada a incapacidade da Autora, bem como a hipossuficiência 

de sua família. Alega que as filhas da Autora, por serem maiores de 21 anos, não integram o grupo familiar, razão pela 

qual a renda auferida por estas não pode ser contabilizada no cálculo da renda mensal per capita. Acrescenta que deve 

ser aplicado analogicamente ao caso o disposto no parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2.003. Afirma que se 

deve considerar como limite da renda mensal per capita o valor de ½ salário mínimo estabelecido pela Lei nº 

10.689/2.003 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação). Requer que o termo inicial do benefício seja fixado na 

data do requerimento administrativo. Por fim, roga que os honorários advocatícios sejam fixados em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor da condenação, bem como que os juros incidam a razão de 1% ao mês. 
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Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento do Recurso (fls. 

159/162). 

 

É o relatório.  
 

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 

recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.  

 
Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 
 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  
5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

 

O estudo social (60/64) revela que a Autora reside com seu cônjuge, duas filhas e uma neta, em imóvel próprio. A 

residência encontra-se em péssimo estado de conservação e fica localizada em rua sem pavimentação. A renda do 

núcleo familiar advém da aposentadoria no valor de R$ 624,21 (seiscentos e vinte e quatro reais e vinte e um centavos) 
percebida por seu cônjuge. 

 

Em consulta ao sistema PLENUS/DATAPREV verificou-se que atualmente o cônjuge da Autora recebe aposentadoria 

por tempo de contribuição no importe de R$ 757,85 (setecentos e cinqüenta e sete reais e oitenta e cinco centavos). 

 

Vale ressaltar que as filhas e a neta da Autora não integram o grupo familiar, em razão do disposto no art. 20, §1º, da 

Lei nº 8.742/1.993 c.c. art. 16 da Lei nº 8.213/1.991, razão pela qual a renda auferida por elas não pode ser computada 

para fins de cálculo da renda mensal per capita. 

 

Mesmo assim, a aposentadoria percebida pelo cônjuge da Autora supera um salário mínimo, razão pela qual não é 

possível aplicar analogicamente ao caso o disposto no parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2.003. 

 

Considerando-se a ausência do requisito da hipossuficiência, resta prejudicada a análise da incapacidade para a vida 

independente e para o trabalho da parte Autora. 

 

Tendo em vista que a parte Autora litigou sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 3º, V, da 

Lei nº 1.060, de 05.02.1950, incabível a condenação em honorários advocatícios. Ressalto, por oportuno, que apenas o 
pagamento de custas condiciona-se ao disposto no art. 12 do mesmo diploma legal. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, deixando de condenar a parte 

Autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013211-03.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.013211-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ADOALDO DE ALCANTARA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
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Trata-se de Apelação interposta por Adoaldo de Alcantara em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço (DIB 03.02.1993), mediante o reajuste do benefício pela variação do INPC a partir 

de maio de 1996. Pleiteia-se, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 25.03.2009, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao 

pagamento de custas e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor dado à causa, observado o benefício da 

justiça gratuita concedido.  

Em sede de apelação, reitera a parte autora, ser devida a aplicação do INPC nos reajustes de seu benefício, a partir de 

1996 (fls. 47/52). 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Pertinente, pois, a aplicação do dispositivo em comento no presente caso. 

 

Cuida-se de Apelação em Ação de Conhecimento, cujo objeto é a revisão de benefício previdenciário. Pleiteia a parte 

autora, na apelação, o recálculo da renda mensal de seu benefício, mediante a a aplicação da variação do INPC nos 

reajustes a partir de 1996. 

 

Com relação a eventual pleito de correção de benefícios pela variação integral do INPC, no período compreendido entre 

maio de 1995 e abril de 1996, no percentual de 18,9%, não haveria como acolhê-lo, por força da Medida Provisória nº. 

1.415/1996, que determinou a correção dos benefícios pelo IGP-DI, novo índice que foi adotado para o reajustamento. 

Outro não é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça:  

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. - 

Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. - A adoção dos índices 

legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. - O critério de 

reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice revisor. 

Precedentes. - Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(RESP 200000927244, QUINTA TURMA, RELATOR: JORGE SCARTEZZINI, D.D. 02/08/2001, DJ:10/09/2001, 

PG:00410, UNÂNIME) 

 
Entretanto, a respeito da aplicação do IGP -DI, há que se ressaltar que sua utilização ocorreu somente no ano de 1996, 

por força do artigo 2º da MP nº 1.415 de 30.04.1996: 

 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP -DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, 

nos doze meses imediatamente anteriores. 

 

A sua incidência nos anos subsequentes encontra óbice na própria legislação pertinente à matéria e na jurisprudência de 

Tribunais Superiores. 

Veja-se, nesse sentido, os julgados do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, 

de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 

e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: 

inocorrência de inconstitucionalidade. II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional 

realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da 
impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou 

destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais 

adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, 

basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. III.- R.E. conhecido e provido. 
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(STF, RE 376846, RELATOR: CARLOS VELLOSO, D.D. 24.09.2003, D.J.02.04.2004, POR MAIORIA) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE 

IMPUGNAÇÃO NA APELAÇÃO. SILÊNCIO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 1. Descabe alegar negativa de vigência ao artigo 535 do 

CPC pela omissão quando a questão somente fora suscitada nos embargos declaratórios. A circunstância de nada ter 

decidido sobre o thema evidencia a ausência do prequestionamento. Incidência, no ponto, dos verbetes 282/STF e 

211/STJ. 2. Não se conhece de apelo especial quando o insurgente deixa de expor as razões pelas quais pretende 

modificar o decisum. Óbice da Súmula 284/STF. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO 

IGP-DI. LIMITAÇÃO A MAIO DE 1996. OBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA. EXIGIBILIDADE. 1. 

Consolidou-se, no âmbito das Turmas da Terceira Seção, a compreensão de que o IGP-DI não pode ser adotado 

indistintamente. A sua utilização limitou-se à data-base de maio de 1996, conforme disposto Medida Provisória n. 

1.415/1996, posteriormente convertida na Lei n. 9.711/1998. 2. A partir de 28/5/91997, com a edição da Medida 

Provisória n. 1.572-1 e sucessivas alterações, os benefícios passaram a ser reajustados por percentuais específicos, 

quais sejam: 1º/6/1997: 7, 76%; MP n. 1.663-10/1998: 4,81%; MP n. 1.824/1999: 4,61%; MP n. 2.022-17/2000: 

5,81%; 2.187-11/2001: percentual definido em regulamento, pelo Decreto n. 3.826/2001: 7,66%. 3. Após a entrada em 

vigor da Lei n. 11.430/2006, a qual introduziu o artigo 41-A da Lei n. 8.213/1991, o reajuste das prestações 

previdenciárias voltou a ser definido em lei, novamente pelo INPC. 4. Ainda que a data inicial da aposentadoria 

remonte a período anterior, a partir da edição da Lei n. 8.213/1991, a revisão de benefício em manutenção deve 
observar a legislação de regência, nos moldes do regramento destinado aos beneficiários da Previdência Social, e suas 

alterações posteriores. Precedente da Terceira Seção. 5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, 

provido. 

(STJ, RESP 200802680010, QUINTA TURMA, RELATOR: JORGE MUSSI, D.D. 18/08/2009, DJE:14/09/2009, 

UNÂNIME) 

 

Esta E. Corte tem enfrentado a matéria por meio de decisão monocrática: 

 

Publicação : 12/12/2006 

ORIG. : 8 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE : DALVA MARQUIORI 

ADV : VALERIO CAMBUHY 

APDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV : FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES 

ADV : HERMES ARRAIS ALENCAR 

R E L ATO R : DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Decisão/Despacho fls.:104/115 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por DALVA MARQUIORI contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, em face da r. sentença monocrática de fls. 81/87 que julgou improcedente o pedido de 

reajuste dos benefícios previdenciários a partir de maio de 1996 pela variação do INPC, substituindo, dessa forma, o 

IGP -DI . Deixou de condenar a parte autora ao pagamento das despesas e custas processuais, inclusive honorários 

advocatícios, em virtude dos benefícios da justiça gratuita. Em razões recursais de fls. 90/92, reitera a parte autora os 

pedidos constantes na exordial. 
Com contra-razões, subiram a esta instancia para decisão. 

É o sucinto relato. 

Cumpre observar, ab initio, que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou 

aos benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em 

lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e 

a forma de incidência dos reajustes , sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, 

IV, da Lei Maior. Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com 

efeitos retroativos a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de 

outubro de 1988 observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela 

Medida Provisória n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na sequência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada 

quando do reajustamento dos benefícios: 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 
reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 
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2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991.". 

A Lei n.º 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro. 

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior. 

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 
Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP -DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 
foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP -DI propriamente dito e outra, 

ao aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. Ora, se a Medida Provisória 

n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o reajuste dos benefícios, não se 

pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, consequentemente, em sua ofensa, configurando-se tal situação 

- quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da 

Lei n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro 

para o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no 

sentido de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 
casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

PREVIDENCIÁRIO . REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP -DI . 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianinha Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 
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PREVIDENCIÁRIO : REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP -DI . MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP -DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos.". 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

Neste sentido, a Súmula n.º 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais: 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 
aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n. 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 

estipulou a correção em 4,81%. Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 

1999, foi determinada a aplicação de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. Saliento que os critérios de 

reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias n.os 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-10/98 passaram a figurar, 

respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da Medida Provisória n.º 1.824-

1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei n.º 9.971/2000. Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória n.º 

2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da 

Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, 

caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, delegando ao Chefe do Poder Executivo a 

tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento preestabelecidos, facultando-lhe levar em 

consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados pelo IBGE ou por "instituição congênere de 

reconhecida notoriedade": 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 
acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

....................................................................................................... 

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios. 

.................................................................................................. 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social. 

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento." 

(NR)" 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos n.ºs 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de 

estabelecer os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 
2002 (9,20%) e 2003 (19,71%). Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste 

anterior recebem o índice integral, aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o 

início do benefício até o reajuste" (Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de 

Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003 , p. 170) ou os percentuais 

indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira: O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. 

Entretanto, delega ao legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na 
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Lei 9.711/98 decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas 

posteriormente editadas para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o IGP -DI 

como índice a ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira: A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela 

Previdência Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, 

inclusive, e o mês imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta: O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando- se, apenas, ao reajustamento na 

data-base de Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos 

distintos (arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta: Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei...". 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO . BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º. 
I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP -DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro. 

III .- R.E. conhecido e provido." 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a 

Súmula n.º 08, revogando a antiga Súmula n.º 03: 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP -DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001." 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei n.º 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da 

preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-
somente observar o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade 

inflacionária, é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual 

diverso, uma vez que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a 

escolha dos indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO . BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO . REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 
INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 
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"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não autoaplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do 

acórdão." 
(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO . PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO . ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

Com efeito, aplicável no caso em tela os ditames do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior." 

Destarte, dispensável se torna a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou 

não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo 

in totum a r. sentença recorrida. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de novembro de 2006. 

 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da Lei 

n. 8.213/1991, com as alterações legais supervenientes. 

No caso em foco, portanto, não merece reforma a r. sentença, em face da total improcedência da demanda.  

 

Pelo exposto, com esteio no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA, mantendo integralmente a r. Sentença.  

 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000442-41.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.000442-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : CARLOS DE CAMPOS SCHITINI 

ADVOGADO : CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Carlos de Campos Schitini em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face do 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço (DIB 26.08.1991), com a correção dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 

últimos, que compuseram o valor da renda mensal inicial de seu benefício, nos termos da Lei nº 6.423, de 17 de junho 

de 1977, bem como o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 31.03.2009, julgou improcedente a ação, deixando de condenar a 

parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser a mesma beneficiária da justiça gratuita.  

Em sede de Apelação, a parte autora reitera ser devida a correção dos salários-de-contribuição que compuseram o valor 

da renda mensal inicial de seu benefício, nos termos da Lei nº. 6.423/1977 (fls. 63/70). 

Sem as contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 
outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Cuida-se de Apelação em Ação de conhecimento, cujo objeto é a revisão de benefício previdenciário. Pleiteia a parte 

autora, na apelação, o recálculo de sua renda mensal inicial, com a correção dos 24 salários-de-contribuição anteriores 

aos 12 últimos que a compuseram, nos termos da Lei nº 6.423/1977. 

No tocante ao cálculo da renda mensal inicial dos benefícios concedidos na vigência da Lei nº. 6.423/1977, os vinte e 

quatro salários de contribuição, que precedem os doze últimos, devem ser corrigidos pela variação ORTN/OTN/BTN, 

não se justificando fator de correção diverso. 

A questão já está sumulada por esta Corte Regional, nos termos seguintes: 

 

Súmula 7. Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve 

ser feita em conformidade com o quê prevê o art. 1º da Lei 6423/77.  

 

No caso em tela, observo que a parte autora percebia o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, concedido em 

26.08.1991, ou seja, após a Constituição Federal de 1988. 
Para apuração do valor da renda mensal inicial do benefício, necessário se faz observar a legislação vigente à época de 

sua concessão, que no caso era a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de tal sorte que, consoante bem fundamentado 

pelo MM. Juiz a quo, incabível a correção dos salários-de-contribuição pela ORTN/OTN, o que torna totalmente 

improcedente a demanda, dispensando maiores considerações quanto ao tema. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, mantendo 

integralmente a r. Sentença recorrida. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  
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Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035703-31.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035703-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : JOSE ALVARES 

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00007-3 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por José Alvares em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço (DIB 15.06.1993), mediante a conversão de seu benefício previdenciário em URVs, 

para que sejam considerados os valores integrais e não nominais da prestação nos meses de novembro e dezembro de 

1993 e janeiro e fevereiro de 1994, bem como na conversão do valor do benefício que seja utilizada a URV do primeiro 
dia do mês considerado na conversão e não a do último. Pleiteia-se, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, 

acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 25.06.2009, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos 

reais), observado o benefício da justiça gratuita concedido.  

Em sede de apelação, reitera a parte autora, ser devida a conversão de seu benefício previdenciário em URVs, para que 

sejam considerados os valores integrais e não nominais da prestação nos meses de novembro e dezembro de 1993 e 

janeiro e fevereiro de 1994, bem como que na conversão do valor do benefício que seja utilizada a URV do primeiro dia 

do mês considerado na conversão e não a do último (fls. 42/47). 

Com as contrarrazões do INSS (fls. 50/55), vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 
outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Pertinente, pois, a aplicação do dispositivo em comento no presente caso. 

Cuida-se de Apelação em Ação de Conhecimento, cujo objeto é a revisão de benefício previdenciário. Pleiteia a parte 

autora, na apelação, o recálculo da renda mensal de seu benefício, mediante a conversão deste em URVs, para que 

sejam considerados os valores integrais e não nominais da prestação nos meses de novembro e dezembro de 1993 e 

janeiro e fevereiro de 1994 e que, na conversão do valor do benefício seja utilizada a URV do primeiro dia do mês 

considerado na conversão e não a do último 

Com efeito, na vigência da Lei n. 8.700/1993, foram previstas antecipações dos reajustes, correspondentes à parcela do 

IRSM que excedesse a 10%, nos meses intermediários aos meses de reajustamento, ou seja, em fevereiro, março, abril, 

junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro.  

Nesses termos, os reajustes de novembro e dezembro de 1993, compostos das antecipações ocorridas, além do resíduo 

de 10%, efetivaram-se em janeiro de 1994, nos termos da lei. 

Em relação aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que ocorreria somente no mês 

de maio, não há que se falar em direito adquirido na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, 
havia mera expectativa de direito.  

Esse é o entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. 

INCORPORAÇÃO. IRSM INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 

DESCABIMENTO. 1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios 

previdenciários em manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 2. As antecipações de 10% 

referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios reajustados em janeiro/94, 

ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média aritmética calculada conforme 
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o artigo supracitado. 3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que 

somente ocorreria no mês de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos 

benefícios em URV, o que havia era mera expectativa de direito. 4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 5. Ação 

julgada improcedente. 

(STJ, AR 200200156619, TERCEIRA SEÇÃO, RELATORA: LAURITA VAZ, D.D. 27/02/2008, DJE. 28/03/2008, 

UNÂNIME) 

 

Não obstante, o critério de conversão dos benefícios previdenciários em manutenção para URV, estabelecido pelo artigo 

20 da Lei nº. 8.880/1994, também não gerou ofensa a qualquer direito dos segurados. O referido verbete mostrou-se em 

consonância com a Constituição de 1988 pois não resultou em redução do valor real do benefício.  

Acrescente-se, outrossim, que o E. Pretório Excelso, ao enfrentar a questão, declarou a constitucionalidade da expressão 

"nominal", inserta no inciso I, do artigo 20, da Lei nº. 8.880/1994, senão vejamos: 

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. 

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA NO 

INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. 1. O legislador ordinário, considerando que 

em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores reajustados, e que no mês subseqüente se daria 

a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por cento) da variação da inflação do mês anterior, 

houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para Unidade Real de Valor fosse observada a média 

aritmética das rendas nominais referentes às competências de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 

1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado que a URV traduzia a inflação diária. 2. Conversão 

do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da palavra nominal 

contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito adquirido (CF, artigo 
5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no cálculo da média 

aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e antecipações efetivamente 

concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. Recurso extraordinário 

conhecido e provido.  

(RE 313382, RELATOR: MAURÍCIO CORRÊA, D.D. 26.09.2002, DJ. 08.11.2002, UNÂNIME) 

 

No caso em foco, portanto, não merece reforma a r. sentença, em face da total improcedência da demanda.  

Pelo exposto, com esteio no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA, mantendo integralmente a r. Sentença.  

 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035758-79.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035758-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : JOAO ARISTIDES BOTTURA 

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00020-7 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por João Aristides Bottura em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço (DIB 23.04.1982), mediante a conversão de seu benefício previdenciário em URVs, 

para que sejam considerados os valores integrais e não nominais da prestação nos meses de novembro e dezembro de 
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1993 e janeiro e fevereiro de 1994, bem como na conversão do valor do benefício que seja utilizada a URV do primeiro 

dia do mês considerado na conversão e não a do último. Pleiteia-se, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, 

acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 25.06.2009, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos 

reais), observado o benefício da justiça gratuita concedido.  

Em sede de apelação, reitera a parte autora, ser devida a conversão de seu benefício previdenciário em URVs, para que 

sejam considerados os valores integrais e não nominais da prestação nos meses de novembro e dezembro de 1993 e 

janeiro e fevereiro de 1994, bem como que na conversão do valor do benefício que seja utilizada a URV do primeiro dia 

do mês considerado na conversão e não a do último (fls. 38/43). 

Com as contrarrazões do INSS (fls. 45/50), vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 
outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Pertinente, pois, a aplicação do dispositivo em comento no presente caso. 

 

Cuida-se de Apelação em Ação de Conhecimento, cujo objeto é a revisão de benefício previdenciário. Pleiteia a parte 

autora, na apelação, o recálculo da renda mensal de seu benefício, mediante a conversão deste em URVs, para que 

sejam considerados os valores integrais e não nominais da prestação nos meses de novembro e dezembro de 1993 e 

janeiro e fevereiro de 1994 e que, na conversão do valor do benefício seja utilizada a URV do primeiro dia do mês 

considerado na conversão e não a do último 

 

Com efeito, na vigência da Lei n. 8.700/1993, foram previstas antecipações dos reajustes, correspondentes à parcela do 

IRSM que excedesse a 10%, nos meses intermediários aos meses de reajustamento, ou seja, em fevereiro, março, abril, 

junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro.  

Nesses termos, os reajustes de novembro e dezembro de 1993, compostos das antecipações ocorridas, além do resíduo 

de 10%, efetivaram-se em janeiro de 1994, nos termos da lei. 
Em relação aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que ocorreria somente no mês 

de maio, não há que se falar em direito adquirido na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, 

havia mera expectativa de direito.  

Esse é o entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. 

INCORPORAÇÃO. IRSM INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 

DESCABIMENTO. 1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios 

previdenciários em manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 2. As antecipações de 10% 

referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios reajustados em janeiro/94, 

ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média aritmética calculada conforme 

o artigo supracitado. 3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que 

somente ocorreria no mês de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos 

benefícios em URV, o que havia era mera expectativa de direito. 4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 5. Ação 

julgada improcedente. 

(STJ, AR 200200156619, TERCEIRA SEÇÃO, RELATORA: LAURITA VAZ, D.D. 27/02/2008, DJE. 28/03/2008, 

UNÂNIME) 
 

Não obstante, o critério de conversão dos benefícios previdenciários em manutenção para URV, estabelecido pelo artigo 

20 da Lei nº. 8.880/1994, também não gerou ofensa a qualquer direito dos segurados. O referido verbete mostrou-se em 

consonância com a Constituição de 1988 pois não resultou em redução do valor real do benefício.  

Acrescente-se, outrossim, que o E. Pretório Excelso, ao enfrentar a questão, declarou a constitucionalidade da expressão 

"nominal", inserta no inciso I, do artigo 20, da Lei nº. 8.880/1994, senão vejamos: 

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. 

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA NO 

INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. 1. O legislador ordinário, considerando que 

em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores reajustados, e que no mês subseqüente se daria 
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a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por cento) da variação da inflação do mês anterior, 

houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para Unidade Real de Valor fosse observada a média 

aritmética das rendas nominais referentes às competências de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 

1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado que a URV traduzia a inflação diária. 2. Conversão 

do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da palavra nominal 

contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito adquirido (CF, artigo 

5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no cálculo da média 

aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e antecipações efetivamente 

concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. Recurso extraordinário 

conhecido e provido.  

(RE 313382, RELATOR: MAURÍCIO CORRÊA, D.D. 26.09.2002, DJ. 08.11.2002, UNÂNIME) 

 

No caso em foco, portanto, não merece reforma a r. sentença, em face da total improcedência da demanda.  

 

Pelo exposto, com esteio no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA, mantendo integralmente a r. Sentença.  

 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036883-82.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.036883-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : CLAUDIO ANTONIO MOREIRA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00059-3 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Claudio Antonio Moreira em face da Sentença proferida pelo Juízo Estadual da 2ª 

Vara Cível de Sertãozinho/SP que, nos autos de ação previdenciária em que objetiva a revisão de benefício 

previdenciário, extinguiu o processo sem resolução do mérito por entender ser esta matéria de competência do Juizado 

Federal de Ribeirão Preto. 

 

Sustenta o apelante que nos termos do artigo 109, §3º, da CF, a competência do Juizado é relativa, não podendo ser 

declarada de ofício, e que, in casu, a competência será do domicílio do autor. Pugna pelo prosseguimento da ação na 

Justiça Estadual (fls. 64/80). 

 

Subiram os autos a esta Corte sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir 
 
O § 3º do art. 109 da Constituição Federal é expresso no sentido de que "Serão processadas e julgadas na justiça 

estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência 

social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara de juízo federal". 

 

No feito originário, a parte autora ajuizou-o na comarca de seu domicílio, como autoriza o dispositivo constitucional 

noticiado, e o fato de ter sido instalado o Juizado em cidade próxima não exclui a competência do juízo estadual, uma 

vez que, conforme entendimento do STJ : 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. 

FORO DISTRITAL DO MUNICÍPIO DA RESIDÊNCIA DO AUTOR INTEGRANTE DE COMARCA QUE É SEDE DE 

VARA FEDERAL. RECURSO PROVIDO 

I - Possui competência federal delegada prevista no artigo 109, § 3º da Constituição Federal, para o julgamento de 

ação previdenciária, a Vara Distrital Estadual do domicílio do réu, mesmo que integrante de Comarca que seja sede de 

Vara Federal. 

II - Inviabilidade da invocação, perante a Justiça Federal, da estrutura de divisão territorial prevista na Lei de 

Organização Judiciária do Estado, na medida em que a dicção teleológica do artigo 109, § 3º da Constituição Federal 

foi a de permitir ao segurado aforar as ações contra a previdência no Município de sua residência. 

III - Trata-se de instituto de caráter estritamente social, tese de há muito referendada pelo Superior Tribunal de 

Justiça, segundo o qual se trata de garantia instituída em favor do segurado e que visa garantir o seu acesso à justiça. 

IV - Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, Nona Turma, Agravo de Instrumento - 223495, Julg. 25/04/2005, Rel. Marisa Santos, DJU 

Data:23/06/2005 Página: 503) 

 

E transcrevo trecho da decisão monocrática proferida pelo Min. JORGE MUSSI, no CC 111685, DJe 02/02/2011: 

 

(...)O caso concreto traduz hipótese de aplicação do § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, haja vista tratar-se de 

ação em que se busca a concessão de pensão por morte, benefício de natureza previdenciária, em região que não 

acolhe vara federal. 

Porém, sendo faculdade da parte a escolha do foro, na espécie, cuida-se de competência relativa, a qual não pode ser 

alegada de ofício, nos termos da Súmula n. 33 desta Corte: A incompetência relativa não pode ser declarada de 

ofício.(...) 

Também nesta Corte o julgamento do seguinte conflito de competência: 

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AJUIZAMENTO 

NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL. LEI Nº 10.259/01. 

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de 

obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 

10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum. 

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo Juízo 

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar a autora a litigar perante juízo diverso daquele onde reside, sem que 
tenha sido essa a escolha do postulante. 

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a delegação a 

que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em 

questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas 

federais e o Juizado ou entre estes e varas da Justiça Estadual em que domiciliada a parte autora. 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela parte 

autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na 

inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz 

no sentido de alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha 

do foro realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca 

de Sertãozinho/SP para processar e julgar a ação originária, autos nº 830/2003. 

(CC nº 2004.03.00.000199-8, Terceira Seção, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28.04.04, DJU 

09.06.04, p. 170). 

 

Com tais fundamentos, DOU PROVIMENTO à Apelação para anular a Sentença e determinar o retorno dos autos à 

Vara de origem para julgamento do mérito da causa. 

 

P. Intime-se 
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São Paulo, 29 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008444-03.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.008444-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : JOAO RUBENS TENANI 

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00084440320094036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta por João Rubens Tenani em face da r. Sentença (fls. 140/143) que julgou improcedente 
o pedido para conceder à parte Autora o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). Sem condenação em 

custas e honorários advocatícios, por ser o Autor beneficiário da justiça gratuita. 

 

Em suas razões, sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do 

benefício pleiteado. Aduz que a incapacidade do Autor foi comprovada pelo laudo médico pericial. Alega que o 

requisito da renda per capita não pode ser o único critério utilizado para se aferir a hipossuficiência. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento do recurso (fls. 

170/175). 

 

É o relatório.  
 

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 

recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.  

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 
prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 
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RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 
um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 
mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

 

O estudo social (fls. 106/111) revela que o Autor reside com seus pais em imóvel próprio. A residência é composta de 

03 dormitórios, 02 salas, 01 cozinha, 01 banheiro e 01 área de serviço. A renda do núcleo familiar advém da 

aposentadoria de seu pai, no valor de 01 salário mínimo, da renda proveniente do labor informal de sua mãe, no valor de 

R$ 300,00, e do aluguel de um imóvel, no valor de R$ 200,00. 

 

Considerando-se a ausência do requisito da hipossuficiência, resta prejudicada a análise da incapacidade para a vida 

independente e para o trabalho da parte Autora. 

 

Tendo em vista que a parte Autora litigou sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 3º, V, da 

Lei nº 1.060, de 05.02.1950, incabível a condenação em honorários advocatícios. Ressalto, por oportuno, que apenas o 

pagamento de custas condiciona-se ao disposto no art. 12 do mesmo diploma legal. 
 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, deixando de condenar a parte 

Autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 
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Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000812-90.2009.4.03.6116/SP 

  
2009.61.16.000812-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : AFONSO SERAFIM LEITE 

ADVOGADO : CELIA REGINA VAL DOS REIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00008129020094036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Afonso Serafim Leite em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do 

benefício de aposentadoria por invalidez (DIB 05.02.2002), originária de auxílio-doença (DIB 30.10.1999), mediante a 

apuração de novo salário de benefício, nos termos do artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, com o pagamento das 
diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

A Decisão recorrida, proferida em 01.10.2009, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a parte autora ao 

pagamentode custas e honorários advocatícios, por ser a mesma beneficiária da justiça gratuita. 

Em sede de Apelação, a parte autora se insurge em face da aplicação do artigo 285-A, do CPC, por violação aos 

princípios do contraditório, da isonomia, da segurança jurídica, do direito de ação e do devido processo legal, pleiteando 

a anulação da r. sentença e, reiterando o pedido posto na inicial (fls. 29/37). 

Com as contrarrazões acostadas às fls. 45/53, os autos vieram a este E. Tribunal. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 
Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela. 

No tocante à aplicação do artigo 285-A, do CPC pelo MM. Juízo a quo, não há nenhuma ofensa à qualquer garantia 

constitucional, pois a improcedência do pedido encontra-se devidamente fundamentada, colacionando casos análogos e, 

reiterando, a matéria controvertida no caso em foco, é exclusivamente de direito. 

Superada tal questão, passo à análise do mérito. 

A parte autora pleiteia que o auxílio-doença seja computado como se fosse salário de contribuição, a fim de que haja 

novo cálculo da renda mensal inicial para concessão da aposentadoria por invalidez, invocando para tal o artigo 29, § 5º, 

da Lei n. 8.213/91, cuja redação é a seguinte: 

 

Art. 29.......................................... 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

Contudo, referido dispositivo aplica-se somente aos casos em que houve concessão de auxílio-doença intercalado com 

atividade, durante o período básico de cálculo, possibilitando que esse benefício seja computado como salário de 
contribuição, a fim de não causar prejuízo ao segurado. Não é esta a hipótese destes autos. 

A conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez observa critério diverso, estabelecido no § 7º do artigo 

36 do Decreto 3.048/99: 

 

Art.36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 

(...) 

§7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 
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Portanto, segundo o Decreto Regulamentador, há simples transformação do auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez, aplicando-se o coeficiente de 100% (cem por cento) do salário de benefício apurado quando do deferimento 

do benefício por incapacidade temporária, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

Este é o entendimento que vem sendo adotado pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta E. Corte, tanto antes como 

depois da edição da Lei nº 9.876/99 que alterou o caput do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica nos 

julgados abaixo: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 1. O 

entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se 

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de 

salários-de-contribuição. 2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se 

entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se 

calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 3. O salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio doença anterior a ela, em 

conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 4. Agravo regimental improvido. 
(STJ, AGRESP 200703027625, rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 21.08.2008, DJE 29.09.2008, 

unânime). 

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE - AUSÊNCIA DE PERÍODO 

CONTRIBUTIVO POSTERIORMENTE AO TÉRMINO DO AUXÍLIO-DOENÇA - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 

7º, DO ARTIGO 36 DO DECRETO Nº 3.048/1999 - NÃO INCIDÊNCIA, IN CASU, DO ARTIGO 29, § 5º, DA LEI Nº 

8.213/91 - RECÁLCULO DA RMI MEDIANTE A ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PELO IRSM 

02/94. IMPOSSIBILIDADE EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE REFERIDA COMPETÊNCIA NO PBC DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Nos termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente 

se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, 

portanto, contributivo. - Tratando-se de aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente 

subsequente, não existe período contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há 

espaço para a aplicação do disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Necessária aplicação do disposto no artigo 

36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Precedentes recentes do STJ. - O valor da aposentadoria por invalidez originada da 

conversão de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente é calculada mediante a aplicação do coeficiente de 

cálculo de 100% sobre o valor atualizado do salário de benefício do auxílio-doença. - Se o afastamento da atividade do 

segurado ocorreu em 07.11.1990, devem ser considerados os 36 salários-de-contribuição imediatamente anteriores à 
referida data. Desse modo, não há como deferir, também, no período abrangido pelo cálculo, a aplicação do IRSM de 

02/84, pois a competência de fevereiro de 1994 não está incluída na base de cálculo do benefício originário. - Agravo 

legal desprovido. 

(TRF/3ª Região, APELREE 200903990389699, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 15.03.2010, 

DJF3 CJ1 30.03.2010, unânime). 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91. - Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. - A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, 

somente se aplica nas hipóteses em que há períodos intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença 

e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Precedentes. - Apelação provida, para reformar a sentença 

e julgar improcedente o pedido. 

(TRF/3ª Região, AC 200861270054017, rel. Juíza Márcia Hoffmann, Oitava Turma, julgado em 09.05.2011, DJF3 CJ1 

19.05.2011, unânime). 

 

Dessa forma, o benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora foi calculado corretamente, não merecendo 
reforma a r. sentença recorrida. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação e 

mantenho na íntegra a r. Sentença recorrida, nos termos desta Decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001168-85.2009.4.03.6116/SP 

  
2009.61.16.001168-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : FLAVIO AUGUSTO LOPES 

ADVOGADO : CELIA REGINA VAL DOS REIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00011688520094036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Flavio Augusto Lopes em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do 

benefício de aposentadoria por invalidez (DIB 10.06.2002), originária de auxílio-doença (DIB 22.01.2001), mediante a 

apuração de novo salário de benefício, nos termos do artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, com o pagamento das 

diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.  

A Decisão recorrida, proferida em 26.10.2009, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a parte autora ao 
pagamentode custas e honorários advocatícios, por ser a mesma beneficiária da justiça gratuita.  

Em sede de Apelação, a parte autora se insurge em face da aplicação do artigo 285-A, do CPC, por violação aos 

princípios do contraditório, da isonomia, da segurança jurídica, do direito de ação e do devido processo legal, pleiteando 

a anulação da r. sentença e, reiterando o pedido posto na inicial (fls. 33/41). 

Com as contrarrazões acostadas às fls. 49/57, os autos vieram a este E. Tribunal. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela. 

No tocante à aplicação do artigo 285-A, do CPC pelo MM. Juízo a quo, não há nenhuma ofensa à qualquer garantia 
constitucional, pois a improcedência do pedido encontra-se devidamente fundamentada, colacionando casos análogos e, 

reiterando, a matéria controvertida no caso em foco, é exclusivamente de direito. 

Superada tal questão, passo à análise do mérito.  

A parte autora pleiteia que o auxílio-doença seja computado como se fosse salário de contribuição, a fim de que haja 

novo cálculo da renda mensal inicial para concessão da aposentadoria por invalidez, invocando para tal o artigo 29, § 5º, 

da Lei n. 8.213/91, cuja redação é a seguinte: 

 

Art. 29.......................................... 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo. 

Contudo, referido dispositivo aplica-se somente aos casos em que houve concessão de auxílio-doença intercalado com 

atividade, durante o período básico de cálculo, possibilitando que esse benefício seja computado como salário de 

contribuição, a fim de não causar prejuízo ao segurado. Não é esta a hipótese destes autos. 

A conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez observa critério diverso, estabelecido no § 7º do artigo 

36 do Decreto 3.048/99:  
 

Art.36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 

(...) 

§7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 
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Portanto, segundo o Decreto Regulamentador, há simples transformação do auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez, aplicando-se o coeficiente de 100% (cem por cento) do salário de benefício apurado quando do deferimento 

do benefício por incapacidade temporária, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

Este é o entendimento que vem sendo adotado pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta E. Corte, tanto antes como 

depois da edição da Lei nº 9.876/99 que alterou o caput do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica nos 

julgados abaixo: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 1. O 

entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se 

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de 

salários-de-contribuição. 2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se 

entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se 

calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 3. O salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio doença anterior a ela, em 

conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 200703027625, rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 21.08.2008, DJE 29.09.2008, 
unânime). 

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE - AUSÊNCIA DE PERÍODO 

CONTRIBUTIVO POSTERIORMENTE AO TÉRMINO DO AUXÍLIO-DOENÇA - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 

7º, DO ARTIGO 36 DO DECRETO Nº 3.048/1999 - NÃO INCIDÊNCIA, IN CASU, DO ARTIGO 29, § 5º, DA LEI Nº 

8.213/91 - RECÁLCULO DA RMI MEDIANTE A ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PELO IRSM 

02/94. IMPOSSIBILIDADE EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE REFERIDA COMPETÊNCIA NO PBC DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Nos termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente 

se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, 

portanto, contributivo. - Tratando-se de aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente 

subsequente, não existe período contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há 

espaço para a aplicação do disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Necessária aplicação do disposto no artigo 

36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Precedentes recentes do STJ. - O valor da aposentadoria por invalidez originada da 

conversão de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente é calculada mediante a aplicação do coeficiente de 

cálculo de 100% sobre o valor atualizado do salário de benefício do auxílio-doença. - Se o afastamento da atividade do 

segurado ocorreu em 07.11.1990, devem ser considerados os 36 salários-de-contribuição imediatamente anteriores à 

referida data. Desse modo, não há como deferir, também, no período abrangido pelo cálculo, a aplicação do IRSM de 
02/84, pois a competência de fevereiro de 1994 não está incluída na base de cálculo do benefício originário. - Agravo 

legal desprovido. 

(TRF/3ª Região, APELREE 200903990389699, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 15.03.2010, 

DJF3 CJ1 30.03.2010, unânime). 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91. - Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. - A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, 

somente se aplica nas hipóteses em que há períodos intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença 

e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Precedentes. - Apelação provida, para reformar a sentença 

e julgar improcedente o pedido. 

(TRF/3ª Região, AC 200861270054017, rel. Juíza Márcia Hoffmann, Oitava Turma, julgado em 09.05.2011, DJF3 CJ1 

19.05.2011, unânime). 

 

Dessa forma, o benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora foi calculado corretamente, não merecendo 

reforma a r. sentença recorrida. 
Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação e 

mantenho na íntegra a r. Sentença recorrida, nos termos desta Decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000559-93.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.000559-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : JESSICA VIEIRA DE JESUS OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO BEVILACQUA PICCOLO (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : LUCIANA VIEIRA DE JESUS 

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO BEVILACQUA PICCOLO (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00005599320094036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação (fls. 129/133v°) interposta por Jéssica Vieira de Jesus Oliveira em face da r. Sentença (fls. 

120/126) que julgou improcedente o pedido de concessão do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). 

Houve condenação em honorários advocatícios fixados no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do § 4° do 

art. 20 do CPC, cuja cobrança deverá atender ao disposto no artigo 12 da Lei n° 1.060/50. 
 

Em suas razões sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício 

pleiteado. Aduz que a renda familiar do grupo, formado pela Autora, sua mãe, seu pai e dois irmãos menores, embora 

ultrapasse o limite legal de ¼ de salário mínimo per capita, não é obstáculo para a concessão do benefício. Ademais, 

subsidiariamente, requer que sejam mantidos os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento ao Recurso (fls. 

148/153v°). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 
outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 

recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  
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O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 
1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  
1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

O estudo social revela que a Autora reside com sua mãe, seu pai e dois irmãos menores em imóvel próprio. A residência 

é composta de 01 sala, 03 quartos, 01 cozinha e 01 banheiro. A renda do núcleo familiar, à época do estudo social, 

advinha do salário percebido pelo seu genitor no valor de R$ 1.100,00 (mil e cem reais). 

 

Em consulta ao sistema PLENUS/DATAPREV verificou-se que nos meses de abril a junho de 2011, o genitor da 

Autora percebeu auxílio-doença no valor de R$ 1.624,98 ( mil seiscentos e vinte e quatro reais e noventa e oito 
centavos). 

 

Considerando-se a ausência do requisito da hipossuficiência, resta prejudicada a análise da incapacidade para a vida 

independente e para o trabalho da parte Autora. 

 

Tendo em vista que a parte Autora litigou sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 3º, V, da 

Lei nº 1.060, de 05.02.1950, incabível a condenação em honorários advocatícios. Ressalto, por oportuno, que apenas o 

pagamento de custas condiciona-se ao disposto no art. 12 do mesmo diploma legal. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, no tocante à 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. 
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Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009398-10.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.009398-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : JOSE PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00093981020094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Jose Pedro dos Santos em sede de Ação de Conhecimento ajuizada por ela em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário 

de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 16.01.2001), aplicando o disposto nos artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da 

Lei n. 8.212/91, os quais estabelecem a equivalência entre os reajustes aplicados sobre o limite máximo dos salários de 

contribuição e da renda mensal, cujos percentuais devem ser de 10,96% no mês de dezembro de 1998, nos termos da 

Emenda Constitucional n. 20/98 e de 0,91% em dezembro de 2003 e de 27,23% a contar de janeiro de 2004, conforme 

dispõe a Emenda Constitucional n. 41/2003. Requer, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários 

legais. 

A Decisão de primeiro grau, proferida em 17.05.2010, julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a parte 

autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios por cento sobre o valor da causa, os quais não serão exigidos 

por ser beneficiária da Justiça gratuita (fls. 75/78). 

Inconformada, apela a parte autora e alega cerceamento de defesa por ter sido violado o seu direito à produção de 

provas, bem como se insurge quanto à aplicação do artigo 285-A, do Código de Processo Civil, por ferir os princípios 

da ampla defesa, do direito da ação, do devido processo legal e do contraditório. No mérito, insiste no pedido de 

reajuste de seu benefício pela aplicação dos mesmos índices que recaíram sobre os salários-de-contribuição, quais sejam 
de 10,96%, 0,91% e 27,23% nos meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, respectivamente 

(fls. 80/97). 

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal, cujas contrarrazões estão acostadas às fls. 100/106. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos. 

Inicialmente, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, pois dispensável se torna a produção de provas, por se tratar 

de matéria exclusivamente de direito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

No tocante à aplicação do artigo 285-A, do Código de Processo Civil pelo MM. Juízo a quo, não há nenhuma ofensa à 
qualquer garantia constitucional, pois a improcedência do pedido encontra-se devidamente fundamentada, colacionando 

caso análogo e, reiterando, a matéria controvertida no caso em foco, é exclusivamente de direito. 

O objetivo desse dispositivo é racionalizar a administração da justiça, imprimindo maior celeridade diante de processos 

que repetem teses já consolidadas perante nossos Tribunais, garantindo assim a razoável duração do processo. 

Superada a matéria preliminar, passo à análise do mérito. 

A r. sentença não merece reforma. 

Cuida-se de ação em que pretende a autora que os reajustes relativos ao teto dos salários-de-contribuição, elevados por 

força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal. 

O pleito não merece acolhida. 
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As referidas Emendas Constitucionais apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não 

constituindo índices de reajustes, tampouco recomposição de perdas. Em nenhum momento houve a pretensão de alterar 

os benefícios em manutenção. 

Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários-de-

contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. 

Com efeito, em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser utilizado 

para a preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei. 

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito: 

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. (g.n.). 

 

Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos 

constitucionais. Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os reajustes 

passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com posteriores alterações 

introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas Provisórias n. 1.033 

(19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os benefícios devem ser 

reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices: INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ 

INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador. A partir de 1997, os índices 
aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1 (02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824 

(30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 

(24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443 (09.05.2005). 

No caso em tela, verifico que o benefício em exame foi calculado em consonância com a legislação pertinente, 

aplicando-se o atualizador correspondente a cada período. 

Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a 

utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é 

tarefa que cabe ao Poder Judiciário. 

Na esteira é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Eg. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI 

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88). 

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios do art. 

41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em seguida, o 

IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais dos benefícios. 

Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes da CF/88 não podem 

ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as pensões concedidas após a 
CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na conformidade do art. 144, indevidas 

diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa extensão, provido 

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p. 390). 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO QUE NÃO 

INFIRMA TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. ENUNCIADO SUMULAR 182/STJ. RENDA 

MENSAL INICIAL. EQUIPRAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

1. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada 

(verbete sumular 182/STJ). 

2. Inexiste previsão legal de que os reajustes dos salários-de-contribuição sejam repassados aos salários-de-benefício. 

(ArRg no REsp 1.019.510/PR, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, Dje 29/9/08). 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no Ag. 1095258-MG, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.09.2009, Dje 

19.10.2009, unânime). 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO 

DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003. 

IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC 1996 a 2005. IMPROCEDÊNCIA - APLICAÇÃO 
ADMINISTRATIVA DOS REAJUSTES DETERMINADOS PELA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - 

PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Não ofende os princípios da 

irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos 

benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ 

URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei nº 

8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. - A MP nº 

1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi revogada em 

momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário. - Inexistência de direito 

adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, pois, o procedimento 

autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP nº 1415/96. - A partir de junho de 1997, os índices 

aplicáveis estão previstos nas MP's 1415/96, 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, 
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respectivamente, de 15%, 7,76%,4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%. - A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-

11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos benefícios previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os 

respectivos percentuais, sucessivamente: 2001 pelo Decreto nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo 

Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. - 

Não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma 

proporção do aumento do salário-de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 

2º (atual parágrafo 4º) da Constituição Federal. - Apelação da parte autora improvida. 

(TRF/3ª Região, AC 2006.61.83.000304-9, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 23.03.2009, DJF3 

CJ2 10.06.2009, unânime). 

 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da Lei 

nº 8.213/91, com as alterações legais supervenientes. 

Assim, tendo em vista que a presente Apelação foi analisada em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a 

dispositivos legais ou constitucionais. 

Diante do exposto, rejeito a matéria preliminar e, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

NEGO SEGUIMENTO à Apelação, nos termos desta Decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 
 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010695-54.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010695-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ORLANDO TOMAZ PEREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00106955420094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Orlando Tomaz Pereira em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do 

benefício de aposentadoria por invalidez, originária de auxílio-doença (DIB 13.12.2002), mediante a apuração de novo 

salário de benefício, nos termos do artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, com o pagamento das diferenças apuradas, 

acrescidas dos consectários legais.  

A Decisão recorrida, proferida em 19.10.2009, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a parte autora ao 

pagamentode custas e honorários advocatícios, por ser a mesma beneficiária da justiça gratuita.  
Em sede de Apelação, a parte autora a parte autora alega cerceamento de defesa, por ter sido violado o seu direito à 

produção de provas, bem como se insurge em face da aplicação do artigo 285-A, do CPC, por violação aos princípios 

do contraditório, da isonomia, da segurança jurídica, do direito de ação e do devido processo legal, pleiteando a 

anulação da r. sentença e, reiterando o pedido posto na inicial (fls. 48/73). 

Com as contrarrazões acostadas às fls. 84/102, os autos vieram a este E. Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela. 

Inicialmente, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, pois dispensável se torna a produção de provas, por se tratar 
de matéria exclusivamente de direito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.  
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No tocante à aplicação do artigo 285-A, do CPC pelo MM. Juízo a quo, não há nenhuma ofensa à qualquer garantia 

constitucional, pois a improcedência do pedido encontra-se devidamente fundamentada, colacionando casos análogos e, 

reiterando, a matéria controvertida no caso em foco, é exclusivamente de direito. 

Superada tal questão, passo à análise do mérito.  

A parte autora pleiteia que o auxílio-doença seja computado como se fosse salário de contribuição, a fim de que haja 

novo cálculo da renda mensal inicial para concessão da aposentadoria por invalidez, invocando para tal o artigo 29, § 5º, 

da Lei n. 8.213/91, cuja redação é a seguinte: 

 

Art. 29.......................................... 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

Contudo, referido dispositivo aplica-se somente aos casos em que houve concessão de auxílio-doença intercalado com 

atividade, durante o período básico de cálculo, possibilitando que esse benefício seja computado como salário de 

contribuição, a fim de não causar prejuízo ao segurado. Não é esta a hipótese destes autos. 

A conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez observa critério diverso, estabelecido no § 7º do artigo 
36 do Decreto 3.048/99:  

 

Art.36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 

(...) 

§7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

 

Portanto, segundo o Decreto Regulamentador, há simples transformação do auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez, aplicando-se o coeficiente de 100% (cem por cento) do salário de benefício apurado quando do deferimento 

do benefício por incapacidade temporária, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

Este é o entendimento que vem sendo adotado pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta E. Corte, tanto antes como 

depois da edição da Lei nº 9.876/99 que alterou o caput do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica nos 

julgados abaixo: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-
CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 1. O 

entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se 

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de 

salários-de-contribuição. 2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se 

entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se 

calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 3. O salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio doença anterior a ela, em 

conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 200703027625, rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 21.08.2008, DJE 29.09.2008, 

unânime). 

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE - AUSÊNCIA DE PERÍODO 

CONTRIBUTIVO POSTERIORMENTE AO TÉRMINO DO AUXÍLIO-DOENÇA - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 

7º, DO ARTIGO 36 DO DECRETO Nº 3.048/1999 - NÃO INCIDÊNCIA, IN CASU, DO ARTIGO 29, § 5º, DA LEI Nº 

8.213/91 - RECÁLCULO DA RMI MEDIANTE A ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PELO IRSM 

02/94. IMPOSSIBILIDADE EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE REFERIDA COMPETÊNCIA NO PBC DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Nos termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente 
se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, 

portanto, contributivo. - Tratando-se de aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente 

subsequente, não existe período contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há 

espaço para a aplicação do disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Necessária aplicação do disposto no artigo 

36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Precedentes recentes do STJ. - O valor da aposentadoria por invalidez originada da 

conversão de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente é calculada mediante a aplicação do coeficiente de 

cálculo de 100% sobre o valor atualizado do salário de benefício do auxílio-doença. - Se o afastamento da atividade do 

segurado ocorreu em 07.11.1990, devem ser considerados os 36 salários-de-contribuição imediatamente anteriores à 

referida data. Desse modo, não há como deferir, também, no período abrangido pelo cálculo, a aplicação do IRSM de 

02/84, pois a competência de fevereiro de 1994 não está incluída na base de cálculo do benefício originário. - Agravo 

legal desprovido. 
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(TRF/3ª Região, APELREE 200903990389699, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 15.03.2010, 

DJF3 CJ1 30.03.2010, unânime). 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91. - Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. - A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, 

somente se aplica nas hipóteses em que há períodos intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença 

e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Precedentes. - Apelação provida, para reformar a sentença 

e julgar improcedente o pedido. 

(TRF/3ª Região, AC 200861270054017, rel. Juíza Márcia Hoffmann, Oitava Turma, julgado em 09.05.2011, DJF3 CJ1 

19.05.2011, unânime). 

 

Dessa forma, o benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora foi calculado corretamente, não merecendo 

reforma a r. sentença recorrida. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação e 

mantenho na íntegra a r. Sentença recorrida, nos termos desta Decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  
Desembargador Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016881-93.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016881-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : FABIANO AUGUSTO DA COSTA PORTO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00168819320094036183 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Fabiano Augusto da Costa Porto em sede de Ação de Conhecimento ajuizada por 

ela em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 25.07.1996), aplicando o disposto nos artigos 20, § 1º e 28, 

§ 5º, ambos da Lei n. 8.212/91, os quais estabelecem a equivalência entre os reajustes aplicados sobre o limite máximo 

dos salários de contribuição e da renda mensal, cujos percentuais devem ser de 10,96% no mês de dezembro de 1998, 
nos termos da Emenda Constitucional n. 20/98 e de 0,91% em dezembro de 2003 e de 27,23% a contar de janeiro de 

2004, conforme dispõe a Emenda Constitucional n. 41/2003. Requer, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas 

dos consectários legais. 

A Decisão de primeiro grau, proferida em 02.03.2010, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao 

pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em dez por cento sobre o valor da causa, os quais não serão 

exigidos por ser beneficiária da Justiça gratuita (fls. 41/45). 

Inconformada, apela a parte autora e alega cerceamento de defesa por ter sido violado o seu direito à produção de 

provas, bem como se insurge quanto à aplicação do artigo 285-A, do Código de Processo Civil, por ferir os princípios 

da ampla defesa, do direito da ação, do devido processo legal e do contraditório. No mérito, insiste no pedido de 

reajuste de seu benefício pela aplicação dos mesmos índices que recaíram sobre os salários-de-contribuição, quais sejam 

de 10,96%, 0,91% e 27,23% nos meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, respectivamente. 

Por fim, prequestiona a matéria para fins de Recurso Especial e Extraordinário (fls. 48/67). 

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal, cujas contrarrazões estão acostadas às fls. 75/100. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos. 

Inicialmente, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, pois dispensável se torna a produção de provas, por se tratar 

de matéria exclusivamente de direito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

No tocante à aplicação do artigo 285-A, do Código de Processo Civil pelo MM. Juízo a quo, não há nenhuma ofensa à 

qualquer garantia constitucional, pois a improcedência do pedido encontra-se devidamente fundamentada, colacionando 

caso análogo e, reiterando, a matéria controvertida no caso em foco, é exclusivamente de direito. 

O objetivo desse dispositivo é racionalizar a administração da justiça, imprimindo maior celeridade diante de processos 

que repetem teses já consolidadas perante nossos Tribunais, garantindo assim a razoável duração do processo. 

Superada a matéria preliminar, passo à análise do mérito. 

A r. sentença não merece reforma. 

Cuida-se de ação em que pretende a autora que os reajustes relativos ao teto dos salários-de-contribuição, elevados por 

força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal. 

O pleito não merece acolhida. 
As referidas Emendas Constitucionais apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não 

constituindo índices de reajustes, tampouco recomposição de perdas. Em nenhum momento houve a pretensão de alterar 

os benefícios em manutenção. 

Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários-de-

contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. 

Com efeito, em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser utilizado 

para a preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei. 

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito: 

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. (g.n.). 

 

Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos 

constitucionais. Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os reajustes 

passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com posteriores alterações 

introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas Provisórias n. 1.033 

(19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os benefícios devem ser 

reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices: INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ 
INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador. A partir de 1997, os índices 

aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1 (02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824 

(30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 

(24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443 (09.05.2005). 

No caso em tela, verifico que o benefício em exame foi calculado em consonância com a legislação pertinente, 

aplicando-se o atualizador correspondente a cada período. 

Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a 

utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é 

tarefa que cabe ao Poder Judiciário. 

Na esteira é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Eg. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI 

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88). 

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios do art. 

41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em seguida, o 

IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais dos benefícios. 

Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes da CF/88 não podem 
ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as pensões concedidas após a 

CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na conformidade do art. 144, indevidas 

diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa extensão, provido 

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p. 390). 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO QUE NÃO 

INFIRMA TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. ENUNCIADO SUMULAR 182/STJ. RENDA 

MENSAL INICIAL. EQUIPRAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

1. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada 

(verbete sumular 182/STJ). 

2. Inexiste previsão legal de que os reajustes dos salários-de-contribuição sejam repassados aos salários-de-benefício. 
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(ArRg no REsp 1.019.510/PR, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, Dje 29/9/08). 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no Ag. 1095258-MG, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.09.2009, Dje 

19.10.2009, unânime). 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO 

DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003. 

IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC 1996 a 2005. IMPROCEDÊNCIA - APLICAÇÃO 

ADMINISTRATIVA DOS REAJUSTES DETERMINADOS PELA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - 

PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Não ofende os princípios da 

irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos 

benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ 

URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei nº 

8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. - A MP nº 

1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi revogada em 

momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário. - Inexistência de direito 

adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, pois, o procedimento 

autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP nº 1415/96. - A partir de junho de 1997, os índices 

aplicáveis estão previstos nas MP's 1415/96, 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, 
respectivamente, de 15%, 7,76%,4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%. - A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-

11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos benefícios previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os 

respectivos percentuais, sucessivamente: 2001 pelo Decreto nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo 

Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. - 

Não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma 

proporção do aumento do salário-de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 

2º (atual parágrafo 4º) da Constituição Federal. - Apelação da parte autora improvida. 

(TRF/3ª Região, AC 2006.61.83.000304-9, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 23.03.2009, DJF3 

CJ2 10.06.2009, unânime). 

 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da Lei 

nº 8.213/91, com as alterações legais supervenientes. 

Assim, tendo em vista que a presente Apelação foi analisada em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a 

dispositivos legais ou constitucionais. 

Diante do exposto, rejeito a matéria preliminar e, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

NEGO SEGUIMENTO à Apelação, nos termos desta Decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 
 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017428-36.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017428-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : BENJAMIN DOS SANTOS NEVES 

ADVOGADO : FRANCISCA MATIAS FERREIRA DANTAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00174283620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Benjamin dos Santos Neves em sede de Ação de Conhecimento ajuizada por ela em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 14.01.1997), aplicando o disposto nos artigos 20, § 1º e 28, 

§ 5º, ambos da Lei n. 8.212/91, os quais estabelecem a equivalência entre os reajustes aplicados sobre o limite máximo 

dos salários de contribuição e da renda mensal, cujos percentuais devem ser de 10,96% no mês de dezembro de 1998, 

nos termos da Emenda Constitucional n. 20/98 e de 0,91% em dezembro de 2003 e de 27,23% a contar de janeiro de 
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2004, conforme dispõe a Emenda Constitucional n. 41/2003. Requer, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas 

dos consectários legais. 

A Decisão de primeiro grau, proferida em 12.08.2010, julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a parte 

autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios por ser beneficiária da Justiça gratuita (fls. 102/107). 

Inconformada, apela a parte autora e alega cerceamento de defesa por ter sido violado o seu direito à produção de 

provas, bem como se insurge quanto à aplicação do artigo 285-A, do Código de Processo Civil, por ferir os princípios 

da ampla defesa, do direito da ação, do devido processo legal e do contraditório. No mérito, insiste no pedido de 

reajuste de seu benefício pela aplicação dos mesmos índices que recaíram sobre os salários-de-contribuição, quais sejam 

de 10,96%, 0,91% e 27,23% nos meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, respectivamente. 

Por fim, prequestiona a matéria para fins de Recurso Especial e Extraordinário (fls. 112/131). 

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal, cujas contrarrazões estão acostadas às fls. 135/143v. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos. 

Inicialmente, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, pois dispensável se torna a produção de provas, por se tratar 
de matéria exclusivamente de direito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

No tocante à aplicação do artigo 285-A, do Código de Processo Civil pelo MM. Juízo a quo, não há nenhuma ofensa à 

qualquer garantia constitucional, pois a improcedência do pedido encontra-se devidamente fundamentada, colacionando 

caso análogo e, reiterando, a matéria controvertida no caso em foco, é exclusivamente de direito. 

O objetivo desse dispositivo é racionalizar a administração da justiça, imprimindo maior celeridade diante de processos 

que repetem teses já consolidadas perante nossos Tribunais, garantindo assim a razoável duração do processo. 

Superada a matéria preliminar, passo à análise do mérito. 

A r. sentença não merece reforma. 

Cuida-se de ação em que pretende a autora que os reajustes relativos ao teto dos salários-de-contribuição, elevados por 

força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 40/2003, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal. 

O pleito não merece acolhida. 

As referidas Emendas Constitucionais apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não 

constituindo índices de reajustes, tampouco recomposição de perdas. Em nenhum momento houve a pretensão de alterar 

os benefícios em manutenção. 

Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários-de-

contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. 

Com efeito, em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser utilizado 

para a preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei. 
Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito: 

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. (g.n.). 

 

Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos 

constitucionais. Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os reajustes 

passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com posteriores alterações 

introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas Provisórias n. 1.033 

(19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os benefícios devem ser 

reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices: INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ 

INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador. A partir de 1997, os índices 

aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1 (02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824 

(30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 

(24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443 (09.05.2005). 

Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a 

utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é 

tarefa que cabe ao Poder Judiciário. 
Na esteira é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Eg. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI 

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88). 
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MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios do art. 

41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em seguida, o 

IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais dos benefícios. 

Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes da CF/88 não podem 

ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as pensões concedidas após a 

CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na conformidade do art. 144, indevidas 

diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa extensão, provido 

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p. 390). 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO QUE NÃO 

INFIRMA TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. ENUNCIADO SUMULAR 182/STJ. RENDA 

MENSAL INICIAL. EQUIPRAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

1. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada 

(verbete sumular 182/STJ). 

2. Inexiste previsão legal de que os reajustes dos salários-de-contribuição sejam repassados aos salários-de-benefício. 

(ArRg no REsp 1.019.510/PR, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, Dje 29/9/08). 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no Ag. 1095258-MG, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.09.2009, Dje 
19.10.2009, unânime). 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO 

DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003. 

IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC 1996 a 2005. IMPROCEDÊNCIA - APLICAÇÃO 

ADMINISTRATIVA DOS REAJUSTES DETERMINADOS PELA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - 

PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Não ofende os princípios da 

irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos 

benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ 

URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei nº 

8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. - A MP nº 

1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi revogada em 

momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário. - Inexistência de direito 

adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, pois, o procedimento 

autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP nº 1415/96. - A partir de junho de 1997, os índices 

aplicáveis estão previstos nas MP's 1415/96, 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, 

respectivamente, de 15%, 7,76%,4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%. - A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-

11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos benefícios previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os 
respectivos percentuais, sucessivamente: 2001 pelo Decreto nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo 

Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. - 

Não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma 

proporção do aumento do salário-de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 

2º (atual parágrafo 4º) da Constituição Federal. - Apelação da parte autora improvida. 

(TRF/3ª Região, AC 2006.61.83.000304-9, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 23.03.2009, DJF3 

CJ2 10.06.2009, unânime). 

 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da Lei 

nº 8.213/91, com as alterações legais supervenientes. 

Assim, tendo em vista que a presente Apelação foi analisada em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a 

dispositivos legais ou constitucionais. 

Diante do exposto, rejeito a matéria preliminar e, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

NEGO SEGUIMENTO à Apelação, nos termos desta Decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005765-78.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005765-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : HENRIQUE ANDRE ROMEU 

ADVOGADO : RENATA DE ARAUJO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 09.00.00167-0 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão (fls. 50/51) em que o Juízo de Direito da 

1ª Vara de Mogi Mirim-SP deferiu a antecipação parcial dos efeitos da tutela, para determinar o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença antes pago a HENRIQUE ANDRÉ ROMEU. 

 

Alega-se, em síntese, não estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício (fls. 05 v. e 06), uma vez que, 

durante a perícia médica realizada pelo INSS, verificou-se que a enfermidade denominada "depressão grave" (vide fl. 

16) não impossibilitaria o agravado de exercer suas atividades laborativas de "agente de trânsito" (vide fl. 16). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento a recurso "se a 

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior" . 

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 
 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei nº 8.213 de 

14.07.1991). 

 

No caso em análise, não há dúvida de que foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, 

conforme consta do documento acostado à fl. 37, o motivo pelo qual o INSS não reconheceu administrativamente o 

direito ao benefício de auxílio-doença foi exclusivamente o fato de, em perícia realizada pela autarquia previdenciária, 

não ter sido constatada qualquer incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. 

 

Assim, quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, entendo não existirem indícios suficientes da presença deste 

requisito. 

 

Constam dos autos diversos atestados médicos emitidos pela Dra. Adriana Bonin (fls. 38/40 e 43/44), dentre os quais 

laudo atestando que o paciente deveria permanecer afastado do trabalho por tempo indeterminado (fl. 44), datado de 

18.12.2009. Este laudo, todavia, conflita com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em dezembro 

de 2009 (fl. 37), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise, uma vez que a 
matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 

 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES. CONFLITO. 

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO.  
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1.A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão do 

segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta a prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante perícia médica 

realizada em Juízo.  

2.Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos 

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC), 

sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público.  

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela 

requerida. 

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02/09/2009, Rel. Francisco De 

Assis Betti, E-DJF1 Data:29/10/2009 Pagina:313) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA 

DE PROVA INEQUÍVOCA. 

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos particulares, no 

tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova inequívoca da alegação, 

requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes. 

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão. Ausência de 

prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais. 

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04/05/2009, Rel. Juiz Federal 
Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14/07/2009 Pagina:187) 

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples 

apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que 

seja realizada perícia judicial. 

 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.  

1.A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada 

por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 

atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, 

pelo menos até a realização de perícia judicial.  

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, 

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. 

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16/12/2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18/02/2004 Página: 
595) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO.  

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o 
magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve 

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela.  

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte 

agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e exames de 

médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela 

capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença. 

- Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, julg. 06/11/2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJ - 

Data::28/11/2008 - Página::376 - Nº:232) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

 

P.I. 
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Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007183-51.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007183-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : JOSE ADELINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GREICI MARY DO PRADO EICKHOFF 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO SP 

No. ORIG. : 09.00.00102-9 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JOSÉ ADELINO DE OLIVEIRA face da r. decisão (fl. 25) em que o 

Juízo de Direito da 1ª Vara de Teodoro Sampaio-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de demanda 

em que se objetiva a concessão de auxílio-doença ou implementação da aposentadoria por invalidez. 

Em consulta ao Sistema Processual Eletrônico, constatou-se que, nos autos subjacentes, foi proferida sentença de 
procedência, de modo que não mais persiste a decisão agravada, a qual havia indeferido antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente Agravo de Instrumento. 

Com tais considerações, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso 

XII, do Regimento Interno desta Corte. 

P.I. 

Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007844-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007844-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA SUELI CORREIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME RICO SALGUEIRO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 10.00.00147-9 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão (fls. 82/83) em que o Juízo de Direito da 

2ª Vara de Indaiatuba-SP deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar o imediato restabelecimento do 

benefício de auxílio doença em favor de MARIA SUELI CORREIA DOS SANTOS, sob pena de multa diária de 

R$100,00 (cem reais). 

 

Alega-se, em síntese, não estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício (fl. 07), uma vez que, durante a 

perícia médica realizada pelo INSS, verificou-se que as enfermidades "cervicalgia, lombalgia, osteoartrose, derrame 
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articular, condomalácia patelar e menisco lateral discóide e síndrome do túnel do carpo" (vide fl. 42) não 

impossibilitariam a agravada de exercer suas atividades laborativas de faxineira (vide fl. 42). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento a recurso "se a 

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior" . 

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 
 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 

 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei nº 8.213 de 

14.07.1991). 

 

No caso em análise, ao que tudo indica, foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, 

conforme consta dos documentos acostados às fls. 24/39 e 59, o motivo pelo qual o INSS não reconheceu 

administrativamente o direito ao benefício de auxílio-doença foi exclusivamente o fato de, em perícia realizada pela 

autarquia previdenciária, não ter sido constatada qualquer incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. 

 

Assim, quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, entendo não existirem indícios suficientes da presença deste 

requisito. 

 
Constam dos autos documentos oriundos do Hospital Estadual de Diadema, da Cetro Clínica Especializada em 

Traumatologia e Ortopedia, do Hospital Municipal de Diadema e da Secretaria Municipal de Saúde de Indaiatuba-SP 

(fls. 61/77), dentre os quais laudos médicos atestando a existência das enfermidades mencionadas pela segurada (fls. 

76/77), datados de 02.09.2009 e de 14.10.2009. Tais documentos, contudo, sequer mencionam eventual incapacidade da 

segurada para o trabalho e, mesmo que mencionassem, conflitariam com as conclusões das últimas perícias médicas 

realizadas pelo INSS em setembro e outubro de 2009 (fls. 36/38 e 59), o que já afastaria a prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação no caso em análise. A matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser 

realizada perante o Juízo. 

 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES. CONFLITO. 

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO.  

1.A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão do 

segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta a prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante perícia médica 
realizada em Juízo.  

2.Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos 

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC), 

sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público.  

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela 

requerida. 

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02/09/2009, Rel. Francisco De 

Assis Betti, E-DJF1 Data:29/10/2009 Pagina:313) 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA 

DE PROVA INEQUÍVOCA. 

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos particulares, no 

tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova inequívoca da alegação, 

requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes. 

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão. Ausência de 

prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais. 

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04/05/2009, Rel. Juiz Federal 

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14/07/2009 Pagina:187) 

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples 

apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que 

seja realizada perícia judicial. 

 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados: 

 
PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.  

1.A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada 

por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 

atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, 

pelo menos até a realização de perícia judicial.  

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, 

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. 

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16/12/2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18/02/2004 Página: 

595) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO.  

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o 

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve 

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela.  

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte 

agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e exames de 

médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela 

capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença. 

- Agravo de instrumento improvido. 
(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, julg. 06/11/2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJ - 

Data::28/11/2008 - Página::376 - Nº:232) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

 

P.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032488-37.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032488-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUIS CARLOS MORENO LOPES 

ADVOGADO : HEIDE FOGACA CANALEZ 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIEDADE SP 

No. ORIG. : 10.00.00101-5 1 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão (fl. 30) em que o Juízo de Direito da 1ª 

Vara de Piedade-SP deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar a imediata implantação do benefício de 

auxílio doença em favor de LUIS CARLOS MORENO LOPES. 

 

Alega-se, em síntese, não estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício (fl. 03 v.), uma vez que, 
durante a perícia médica realizada pelo INSS, verificou-se que a enfermidade denominada "histórico de trombose 

venosa profunda prévia" (vide fl. 08) não impossibilitaria o agravado de exercer suas atividades laborativas.  

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento a recurso "se a 

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior" . 

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 
 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 

 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei nº 8.213 de 

14.07.1991). 

 

No caso em análise, ao que tudo indica, foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, 

conforme consta do documento acostado à fl. 16, o motivo pelo qual o INSS não reconheceu administrativamente o 

direito ao benefício de auxílio-doença foi exclusivamente o fato de, em perícia realizada pela autarquia previdenciária, 

não ter sido constatada qualquer incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. 

 

Assim, quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, entendo não existirem indícios suficientes da presença deste 

requisito. 

 
Constam dos autos documentos oriundos dos consultórios dos médicos Luiz Roberto Felizzola e Marcelo Loebman, 

bem como do "Centromédico Diagnósticos" (fls. 17/23), dentre os quais laudo atestando que o paciente estaria "incapaz 

para o trabalho" (fl. 18), datado de 20.08.2010. Este laudo, todavia, conflita com as conclusões da última perícia médica 

realizada pelo INSS em maio de 2010 (fl. 16), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso 

em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 

 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES. CONFLITO. 

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO.  

1.A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão do 

segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta a prova 
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inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante perícia médica 

realizada em Juízo.  

2.Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos 

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC), 

sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público.  

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela 

requerida. 

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02/09/2009, Rel. Francisco De 

Assis Betti, E-DJF1 Data:29/10/2009 Pagina:313) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA 

DE PROVA INEQUÍVOCA. 

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos particulares, no 

tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova inequívoca da alegação, 

requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes. 

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão. Ausência de 

prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais. 

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04/05/2009, Rel. Juiz Federal 

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14/07/2009 Pagina:187) 

 
A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples 

apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que 

seja realizada perícia judicial. 

 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.  

1.A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada 

por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 

atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, 

pelo menos até a realização de perícia judicial.  

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, 

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. 

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16/12/2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18/02/2004 Página: 

595) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO.  

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o 

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve 

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela.  
-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte 

agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e exames de 

médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela 

capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença. 

- Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, julg. 06/11/2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJ - 

Data::28/11/2008 - Página::376 - Nº:232) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

P.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 28 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033799-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033799-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : JOSE SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO : LUIZ BIASIOLI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00049112020104036100 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por José Silva de Souza em face da decisão (fl. 15) proferida pelo Juízo 
Federal da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP, que indeferiu a liminar pleiteada na ação mandamental tendente à 

liberação das parcelas de seguro desemprego decorrente de rescisão de contrato de trabalho homologada por Câmara 

Arbitral. 

 

Deferido o efeito suspensivo (fls. 59/60), a Agravada interpôs Agravo Regimental (fls. 64/75), ao qual foi negado 

seguimento (fls. 59/60 vº). 

É o breve relatório.  

Decido. 
 

Em consulta ao Sistema Processual Eletrônico, constatou-se que foi proferida Sentença nos autos subjacentes, de modo 

que não mais persiste a decisão agravada, a qual havia deferido antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente Agravo de Instrumento. 

 

Com tais considerações, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos do disposto no art. 33, XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

 
P.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034834-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034834-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANTONIO FRANCO 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 10.00.00113-1 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão (fl. 43) em que o Juízo de Direito da 3ª 

Vara de Mogi Mirim-SP deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença em favor de ANTONIO FRANCO, sob pena de multa diária de R$ 300,00 (trezentos reais). 

 

Alega-se, em síntese, não estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício (fls. 06/07), uma vez que, 

durante a perícia médica realizada pelo INSS, verificou-se que as enfermidades denominadas "tenossinovite membro 

superior direito, nevralgia, neurite (inflamação dos nervos), diabetes mellitus, bem como neuropatia diabética e 

periartrite de punho" (vide fl. 21) não impossibilitariam o agravado de exercer suas atividades laborativas de "motorista 

de caminhão" (vide fl. 20). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 
outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento a recurso "se a 

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior" . 

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 

 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei nº 8.213 de 

14.07.1991). 

 
No caso em análise, não há dúvida de que foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, 

conforme consta dos documentos acostados às fls. 36 e 49/52, o motivo pelo qual o INSS não reconheceu 

administrativamente o direito ao benefício de auxílio-doença foi exclusivamente o fato de, em perícia realizada pela 

autarquia previdenciária, não ter sido constatada qualquer incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. 

 

Assim, quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, entendo não existirem indícios suficientes da presença deste 

requisito. 

 

Constam dos autos documentos oriundos da Clínica Rinaldi e do Laboratório Central de Análises Clínicas (fls. 37/42), 

dentre os quais laudo médico atestando que o paciente não apresentaria condições de laborar (fl. 37), datado de 

09.06.2010. Este laudo, todavia, conflita com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em junho de 

2010 (fls. 36 e 51), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise, uma vez que a 

matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 

 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO. 
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES. CONFLITO. 

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO.  

1.A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão do 

segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta a prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante perícia médica 

realizada em Juízo.  

2.Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos 

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC), 

sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público.  
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3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela 

requerida. 

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02/09/2009, Rel. Francisco De 

Assis Betti, E-DJF1 Data:29/10/2009 Pagina:313) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO 
DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA 

DE PROVA INEQUÍVOCA. 

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos particulares, no 

tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova inequívoca da alegação, 

requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes. 

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão. Ausência de 

prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais. 

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04/05/2009, Rel. Juiz Federal 

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14/07/2009 Pagina:187) 

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples 

apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que 

seja realizada perícia judicial. 

 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados: 

 
PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.  

1.A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada 

por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 

atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, 

pelo menos até a realização de perícia judicial.  

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, 

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. 

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16/12/2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18/02/2004 Página: 

595) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO.  

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o 

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve 

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela.  

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte 

agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e exames de 

médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela 

capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença. 

- Agravo de instrumento improvido. 
(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, julg. 06/11/2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJ - 

Data::28/11/2008 - Página::376 - Nº:232) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

 

P.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036193-43.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036193-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUIZ CARLOS OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO : ANA BEATRIS SILVA MENDES SOUZA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 

No. ORIG. : 09.00.00077-8 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da decisão (fl. 

85) proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Pindamonhangaba/SP, que nos autos da ação previdenciária em que a 

parte Agravada objetiva a concessão de benefício assistencial (LOAS), deferiu a pretendida tutela antecipada. 

 

Aduz, em síntese, que a Agravada não preencheu os requisitos necessários à obtenção da tutela antecipada. 

 

O efeito suspensivo foi deferido (fls. 91/96). 

 
Contraminuta (fls. 102/107). 

 

O Ministério Público Federal, em parecer acostado às fls. 109/110, opina pelo provimento do Recurso. 

 

É o relatório.  

Decido. 
 

Não foram apresentadas quaisquer argumentações que modificassem o entendimento já exarado, exposto quando da 

prolação da decisão que analisou o pedido de efeito suspensivo do presente recurso (fls. 91/96). Assim, reitero os 

argumentos expendidos por ocasião da prolação daquela decisão, adotando-os como razão de decidir o mérito deste 

agravo: 

 

(...)  

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança 

da alegação e: 

I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, 

II) fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 
O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 

I) ser pessoa portadora de deficiência (incapacitada para a vida independente e para o trabalho- art. 20, §2º, da Lei nº 

8.742, de 08.12.1993) ou pessoa idosa com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei nº 

10.471, de 1º.10.2003); 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º e 38 da Lei nº 8.742/93). 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 
necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo:  
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RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 
um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 
mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

Entretanto, na hipótese dos autos, faz-se necessária a realização de perícia médica, a fim de se comprovar a 

incapacidade laborativa da Agravada. 

Dessa forma, tenho como ausente o requisito de prova inequívoca exigido pelo art. 273 do Código de Processo Civil. 

A corroborar esse entendimento, trago julgados desta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PROVA INEQUÍVOCA. NECESSIDADE.  

1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da 

parte, conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta 

prerrogativa, o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da 

alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) 

abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.  
2. Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco 

direitos da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas.  

3. O benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal tem por objeto a cobertura das 

situações de hipossuficiência envolvendo pessoa idosa e pessoa portadora de deficiência, incapazes de prover ao 

próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família. Portanto, para sua concessão necessário se faz observar a 

exigência de dois requisitos, um voltado à condição pessoal do requerente, seja a idade ou a deficiência física, e outro 

direcionado ao aspecto econômico.  

4. Ainda que preenchido o requisito relativo à idade ou deficiência física, tendo a parte alegado sua condição de 

hipossuficiente, mas não haver nos autos qualquer documento a fim de comprovar tal situação é fundamental a 

realização de estudo social , a fim de que se demonstre que se trata de pessoa miserável, sem renda própria ou familiar 
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capaz de prover sua manutenção, não se mostrando recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma 

vez que o deslinde do caso reclama dilação probatória.  

5. Agravo de instrumento provido.  

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AI nº 2009.03.00.009532-2, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 09.11.2009, DE 18.11.2009)  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AFASTAMENTO DA VEROSSIMILHANÇA DAS 

ALEGAÇÕES. AGRAVO NÃO PROVIDO.  

1. Ante o conjunto probatório apresentado, a justificar o indeferimento do pedido de antecipação de tutela, é de rigor a 

manutenção do decisum.  

2. Impõe-se a realização de estudo social, em face da impossibilidade de verificação da renda per capita da família a 

qual pertence a autora, de modo que, ante a necessidade de dilação probatória, fica afastada a verossimilhança das 

alegações, restando impossibilitada a concessão da medida antecipatória pleiteada. Precedente.  

3. Recurso improvido.  

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AI nº 2009.03.00.033419-5, Rel. Juíza fed. Conv. Marisa Cucio, j. 20.04.2010, DE 

29.04.2010)  

(...)  

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A , do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao Agravo de 
Instrumento. 

 

P.I.C. 

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038960-54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038960-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE PEDRO SERAFIM 

ADVOGADO : GESLER LEITAO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 10.00.00120-9 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão (fl. 33) em que o Juízo de Direito da 3ª 
Vara de Mogi Mirim-SP deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença em favor de JOSÉ PEDRO SERAFIM, sob pena de multa diária de R$ 300,00 (trezentos reais). 

 

Alega-se, em síntese, não estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício (fls. 04/05), uma vez que, 

durante a perícia médica realizada pelo INSS, verificou-se que as enfermidades denominadas "diabetes", "hipertensão" 

e "depressão" (vide fl. 18) não impossibilitariam o agravado de exercer suas atividades laborativas de "conferente" (vide 

fl. 18). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1001/2223 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento a recurso "se a 

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior" . 

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 

 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei nº 8.213 de 

14.07.1991). 
 

No caso em análise, não há dúvida de que foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, 

conforme consta dos documentos acostados às fls. 17 e 30, o motivo pelo qual o INSS não reconheceu 

administrativamente o direito ao benefício de auxílio-doença foi exclusivamente o fato de, em perícia realizada pela 

autarquia previdenciária, não ter sido constatada qualquer incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. 

 

Assim, quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, entendo não existirem indícios suficientes da presença deste 

requisito. 

 

Consta dos autos laudo médico atestando que o paciente deveria permanecer afastado do trabalho por tempo 

indeterminado (fl. 31), datado de 13.09.2010. Este laudo, todavia, conflita com as conclusões da última perícia médica 

realizada pelo INSS em 17.09.2010 (fls. 17 e 30), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no 

caso em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o 

Juízo. 

 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES. CONFLITO. 

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO.  

1.A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão do 

segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta a prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante perícia médica 

realizada em Juízo.  

2.Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos 

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC), 

sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público.  

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela 

requerida. 

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02/09/2009, Rel. Francisco De 

Assis Betti, E-DJF1 Data:29/10/2009 Pagina:313) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA 

DE PROVA INEQUÍVOCA. 

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos particulares, no 

tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova inequívoca da alegação, 

requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes. 

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão. Ausência de 
prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais. 

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04/05/2009, Rel. Juiz Federal 

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14/07/2009 Pagina:187) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1002/2223 

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples 

apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que 

seja realizada perícia judicial. 

 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.  

1.A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada 

por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 

atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, 

pelo menos até a realização de perícia judicial.  

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, 

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. 

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16/12/2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18/02/2004 Página: 

595) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO.  

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o 

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve 
obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela.  

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte 

agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e exames de 

médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela 

capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença. 

- Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, julg. 06/11/2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJ - 

Data::28/11/2008 - Página::376 - Nº:232) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

 

P.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031666-24.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.031666-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FAUSTO OZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DALVA GONCALVES DE QUEIROZ incapaz 

ADVOGADO : JAYSON FERNANDES NEGRI 

REPRESENTANTE : JOVELINA ANSELMO DE QUEIROZ 

ADVOGADO : JAYSON FERNANDES NEGRI 

No. ORIG. : 07.00.00413-2 1 Vr INOCENCIA/MS 

DECISÃO 
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Vistos. 

 

Trata-se de Apelação (fls. 169/179) interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. Sentença 

(fls. 147/159) que julgou parcialmente procedente o pedido para conceder à parte Autora o benefício assistencial de 

prestação continuada (LOAS), a partir da data da elaboração do estudo social (02.06.2008). Os honorários advocatícios 

foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excetuadas as prestações vincendas. Sentença não 

submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões sustenta, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do 

benefício pleiteado. No caso de manutenção do julgado, requer a manifestação expressa sobre as alegações de ofensa 

aos artigos 2°, 194, parágrafo único, III e 195, parágrafo 5°, da Constituição Federal, bem como do art. 20 §§ 3° e 4° da 

Lei n° 8.742/93 e art. 34 parágrafo único do Estatuto do Idoso no intuito de prequestionar a matéria para viabilizar 

possível recurso às instancias superiores. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo improvimento ao Recurso (fls. 

208/212). 
 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 
inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 
de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 
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5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 
determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

O laudo médico pericial constatou que a Autora é portadora de patologia psiquiátrica (deficiência mental moderada - 

CID F79), apresentando limitações para desenvolver atividades da vida civil (fls. 94/95). 

 

No tocante à hipossuficiência, o estudo social revela que a Autora reside com sua genitora e um irmão. O imóvel é 

próprio e possui seis cômodos em boas condições. A renda do núcleo familiar advém da pensão por morte no importe 

de um salário mínimo percebida por sua mãe, aposentadoria por invalidez no importe de um salário mínimo percebida 

por seu irmão, as quais são suficientes para assistir nas necessidades básicas da Autora, conforme fls. 97/98. 

 

Destarte, não restou preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. 

 

Tendo em vista que a parte Autora litigou sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 3º, V, da 
Lei nº 1.060, de 05.02.1950, incabível a condenação em honorários advocatícios. Ressalto, por oportuno, que apenas o 

pagamento de custas condiciona-se ao disposto no art. 12 do mesmo diploma legal. 

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, caput, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043974-92.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043974-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MIRIAM FAUSTINO 

ADVOGADO : ANDREA RAMOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00111-4 1 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 
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Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta por Miriam Faustino em face da r. Sentença (fls. 129/130-v.) que julgou improcedente 

o pedido para conceder à parte Autora o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). Não houve condenação 

em custas processuais e em honorários advocatícios em razão de a parte Autora ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Em suas razões, o Autor sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do 

benefício pleiteado. Aduz que ficou comprovada a incapacidade da Autora, bem como a hipossuficiência de sua família. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento do Recurso (fls. 

150/152). 

 

É o relatório.  
 

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 

recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.  

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  

 
É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 
de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  
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5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 
determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

 

De acordo com o laudo médico pericial (fls. 83/85), a Autora é portadora de mão torta ulnar à direita (deficiência ulnar 

congênita). Tal patologia provoca incapacidade parcial e permanente apenas para atividades braçais que necessitem de 

ambos os membros superiores.  

 

Ademais, trata-se de pessoa jovem, contando atualmente com apenas 26 (vinte e seis anos) anos de idade, sendo, 

portanto, capaz de exercer outras atividades de modo a garantir o seu sustento, já que sua deficiência não impede que 

ela concorra a uma vaga no mercado de trabalho. 

 

Considerando-se a ausência do requisito da incapacidade para a vida independente e para o trabalho, resta prejudicada a 

análise da hipossuficiência da parte Autora. 

 

Tendo em vista que a parte Autora litigou sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 3º, V, da 

Lei nº 1.060, de 05.02.1950, incabível a condenação em honorários advocatícios. Ressalto, por oportuno, que apenas o 

pagamento de custas condiciona-se ao disposto no art. 12 do mesmo diploma legal. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, deixando de condenar a parte 
Autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000837-05.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.000837-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : AUREA DE LIMA GUADAGNINI 

ADVOGADO : PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00008370520104036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de Apelação interposta pela parte Autora, em face da Sentença que julgou procedente o pedido, determinando 

à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a partir do requerimento administrativo, observada a 
prescrição qüinqüenal, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da Sentença. Sentença submetida 

ao reexame necessário. Tutela Antecipada concedida (fls. 85/87). 

Em razões recursais foi requerido a parcial reforma do julgado, para que seja afastada a incidência da prescrição 

qüinqüenal (fls. 96/100). 

Com as contrarrazões (fls. 104/106), vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório.  

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 
Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força desses preceitos 

normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado 

do falecido. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei nº 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a 

pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 
de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de 

contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições 

previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no 

caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.  

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado como 

empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a parte 

autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda 
reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em 

relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de 

morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1008/2223 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação 

à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes 

para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.  

Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário 

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente.  

No tocante ao óbito, o documento acostado à fl. 21 é objetivo no sentido de provar a morte do cônjuge da requerente, 

ocorrida em 11.11.2001.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos às fls. 25/26 indicam trabalho com 
registro e contribuições até 30.09.1995, enquanto o óbito se deu em 11.11.2001. Portanto, são inaplicáveis as hipóteses 

de manutenção da condição de segurado previstas no art. 15 da Lei nº 8.213/1991, tendo em vista o longo lapso 

temporal transcorrido.  

Contudo, a perda da qualidade de segurado não causa óbice à concessão do benefício de pensão por morte se já haviam 

sido preenchidos os requisitos necessários para a concessão de aposentadoria, nos termos do artigo 102, §§ 1º e 2º, da 

Lei nº 8.213/1991, que com a edição da EC nº 20/1998, a ressalva efetuada na parte final do parágrafo 2º, do artigo 102, 

da Lei nº 8.213/1991, passou a abranger também aquele que à época do óbito contava com a carência mínima necessária 

para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade, mas perdeu a qualidade de segurado. 

No presente caso, conforme documentos juntados às fls.25/26 o de cujus contava com mais de 90 contribuições em 

1996, quando completou a idade de 65 anos (fl. 21), ou seja, contava com montante superior ao exigido pela art. 142, da 

Lei n.º 8.213/1991, assim, contando com a carência mínima necessária e a idade para a obtenção do benefício de 

aposentadoria por idade, faz jus os dependentes a concessão do benefício de pensão por morte. 

Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento à fl. 22 e a certidão de óbito à fl. 21. Lembre-

se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 
É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

Ressalta-se que assiste razão a parte Autora no pleito de afastamento da incidência da prescrição, uma vez que o 

entendimento da jurisprudência tem sido no sentido de que não ocorre a prescrição do fundo do direito, mas sim, das 

parcelas anteriores ao qüinqüênio que precede o requerimento. Nesse sentido a Súmula n.º 85 do STJ: Nas relações de 

trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito 

reclamado, a prescrição atinge apenas as parcelas vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.  
A prescrição qüinqüenal contará do requerimento administrativo quando entre a data da decisão administrativa 

definitiva e a propositura da ação não transcorrer mais de cinco anos. 

No presente caso o benefício foi requerido ao INSS em 17.04.2002 (fl. 20), sendo que até a data de 08.01.2010, não 

havia decisão definitiva no âmbito administrativo (fl. 44). Tendo a ação sido proposta em 14.01.2010, não há incidência 

da prescrição qüinqüenal. Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. FILHO FALECIDO. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA COMPROVADA. CONDIÇÃO DE SEGURADO. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. 

VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.  

(...) 
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V - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (04.06.2001), momento no qual 

o INSS tomou ciência dos fatos constitutivos do direito da autora. Insta ressaltar que não há incidência de prescrição 

qüinqüenal, porquanto entre a data da decisão administrativa definitiva (13.01.2004) e a data do ajuizamento da ação 

(16.03.2005) transcorreram menos de 05 anos. (...) 

(TRF da 3ª Região; AC 200561040014914; Décima Turma; v.u.; Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento; DJF3 CJ1 

DATA:13/05/2009 P: 735) 

 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para afastar a incidência da prescrição qüinqüenal e, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na 

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros de mora desde a 

citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos 

dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, 
ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º 

-F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%), mantendo, no mais, a r. 

sentença recorrida. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003765-83.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003765-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : JOSE APARECIDO MAXIMO 

ADVOGADO : DANIEL DE BARROS FREITAS e outro 

 
: GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00037658320104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por José Aparecido Maximo em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 10.10.2006), computando-se na apuração da mesma todos os 
valores das gratificações natalinas, devidas no período básico de cálculo, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 30.06.2010, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que 

o benefício da parte autora foi concedido sob a égide da Lei nº. 8.870, de 15 de abril de 1994, deixando de condenar a 

parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, uma vez que a ação sequer foi contestada.  

Em sede de Apelação, a parte autora alega cerceamento de defesa, por ter sido violado o seu direito à produção de 

provas, bem como se insurge quanto à aplicação do artigo 285-A, do Código de Processo Civil, por ferir os princípios 

da ampla defesa, do direito da ação, do devido processo legal e do contraditório. No mérito, reitera ser devida a inclusão 

das gratificações natalinas nas competências dos meses de dezembro de cada ano que integraram a base de cálculo de 

seu benefício, em razão da inexistência de qualquer vedação legal (fls. 44/67). 

Com contrarrazões (fls. 74/78), vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

É o relatório. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1010/2223 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Pertinente, no caso, a aplicação do dispositivo supra mencionado. 

Inicialmente, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, pois dispensável se torna a produção de provas, por se tratar 

de matéria exclusivamente de direito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.  

 

No tocante à aplicação do artigo 285-A, do CPC pelo MM. Juízo a quo, não há nenhuma ofensa à qualquer garantia 

constitucional, pois a improcedência do pedido encontra-se devidamente fundamentada, colacionando casos análogos e, 

reiterando, a matéria controvertida no caso em foco, é exclusivamente de direito. 

Superada a matéria preliminar, passo à análise do mérito.  

Cuida-se de Apelação em Ação de conhecimento, cujo objeto é a revisão de benefício previdenciário. Pleiteia a parte 

autora, na apelação, para o cálculo de sua renda mensal inicial, o cômputo, na apuração da mesma, de todos os valores 

das gratificações natalinas, devidas no período básico de cálculo. 
Inicialmente, cumpre observar que, para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve ser observada a legislação 

vigente à época em que o segurado preencheu os requisitos para sua concessão, requerendo-a administrativamente, visto 

que deverá ser observada a legislação vigente na data do requerimento. 

Pois bem, para o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

em seu artigo 28, ao conceituar salário-de-contribuição, assim determinava: 

 

ART. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

§7º. O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento. 

(...). 

Na mesma linha, a Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu artigo 29, §3º, também dispunha: 

 

(...) 

§3º. Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina). 
(...) 

 

Ocorre que, com a edição da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que entrou em vigor no dia seguinte, houve alteração 

tanto no artigo 28, da Lei nº 8.212/1991, como no artigo 29, da Lei nº. 8.213/1991, que passaram a dispor, 

respectivamente: 

 

ART. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de contribuições, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento. 

(...)  

E,  

Art. 29. ...................................................................................................... 

 § 3º serão considerados para cálculo do salário-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina ) 

 
Com efeito, após a vigência da Lei nº 8.870/1994, foi expressamente proibida a utilização da gratificação natalina para 

fins de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários. 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte Regional, já vem manifestando-se monocraticamente sobre o tema, senão vejamos: 

 

(...) 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a revisão dos benefícios previdenciários 

obedece ao princípio do tempus regit actum, ou seja, o seu cálculo deverá ser feito de acordo com a legislação vigente 

à época em que preenchidos os requisitos a ele necessários. É o que se vê no julgamento dos Recursos Extraordinários 

415.454/SC e 416.827/SC, relatados pelo Ministro Gilmar Mendes. 

Desta forma, aplica-se ao caso em tela o Art. 29, § 3º, da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei 8.870 

/94, de 15.04.1994, in verbis: 
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Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (...) 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário ( gratificação natalina ) 

Isto porque o cômputo do décimo terceiro salário no cálculo do salário-de-benefício, segundo entendimento dominante 

na jurisprudência, é reconhecido apenas para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei 8.870 /94. 

Esse o entendimento das Colendas Sétima e Décima Turmas da Corte, como se vê dos julgados a seguir transcritos: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA - RENDA MENSAL 

INICIAL - INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 

8.212/1991 E § 3º DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS ANTERIORMENTE A 

VIGÊNCIA DA LEI 8.870 /94- CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA E APELO AUTÁRQUICO DESPROVIDO. - Decadência do direito 

de revisão do benefício de aposentadoria (DIB 01.09.1991). Inaplicável à espécie o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com 

a redação trazida pelas Leis nº 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, uma vez que a novel legislação passa a ter efeitos 

tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já 

consolidadas pelo direito adquirido. - O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal 

inicial de benefício previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária, até a edição da Lei 8.870 , de 15 de 
abril de 1994, que alterou o art. 28, parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. - A 

correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e 

Resolução n. 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. - Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% 

(um por cento) ao mês, conforme artigo 406 do Código Civil, Lei nº 10.406/2002, considerando que o INSS foi citado 

já sob a égide desse diploma. - Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença condenatória, consoante o disposto na Súmula nº 111 do 

STJ. - Remessa oficial parcialmente provida e apelação do INSS desprovida. 

(APELREE 200903990054409, Desembargadora Federal EVA REGINA, Sétima Turma; DJ 09/09/2009) e 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870 /94. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870 /94, o décimo-terceiro salário ( 

gratificação natalina ) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva. 

2. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 
os juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, 

c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, os quais têm incidência até a data da expedição do precatório, 

desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 298.616/SP). 

3. Reexame necessário parcialmente provido. 

(AC 2004.03.99.025226-0, Rel. Desembargador Federal Galvão Miranda, Décima Turma, DJU 26.04.2006)" 

No mesmo sentido vem decidindo o Egrégio Tribunal Regional da 4ª Região, como se vê dos acórdãos assim 

ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. 13º SALÁRIO E ADICIONAL DE 

FÉRIAS. CÔMPUTO NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

1. A inflação a ser considerada na atualização monetária dos salários-de-contribuição considerados no cálculo do 

salário-de-benefício é aferida até o mês imediatamente anterior ao mês do início do benefício. 

2. Concedido o benefício antes do advento da Lei n. 8.870 /94, é devida a inclusão da gratificação natalina no cálculo 

do salário-de-benefício. 

3. O adicional de férias deve ser acrescido aos salários-de-contribuição considerados no cálculo do salário-de-

benefício.  

(AC 003.71.00.061668-5, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - SEXTA TURMA, 05/08/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 1. Consoante dispõe o art. 201, §4º, da CF/88 , os ganhos habituais 
do empregado, a qualquer título, serão considerados para efeito de contribuição previdenciária, conforme dispuser a 

lei. Logo, devem ser considerados no cálculo dos salários de contribuição os ganhos a título de diferenças salariais e 

prêmios de vendas (Lei nº 8.213/91, art. 29, §3º). 2. As gratificações natalinas também devem ser consideradas para 

efeito de cálculo do salário de benefício, por aplicação da lei vigente à época da concessão. 3. Não integram o salário 

de contribuição, segundo dispõe o art. 28, §9º, da Lei nº 8.212/91, os abonos de férias não excedentes aos limites da 

legislação trabalhista. 4. A aplicação de limitações aos salários de contribuição individualmente considerados 

funciona como um freio do sistema, traduzindo-se em normas que pretendem viabilizar a Previdência Social, em nada 

contrariando qualquer dispositivo de hierarquia superior. 

(AC 9704481381, VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 - QUINTA TURMA, 05/07/2000) 

(...) 

(Apelação Cível nº. 0004090-07.2010.4.03.6103/SP, Relator: Baptista Pereira, D.D. 15.04.2011, D.E. 26.04.2011) 
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No caso em foco, a decisão recorrida não merece reparos, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido 

em 10.10.2006, ou seja, após a proibição determinada pela Lei nº 8.870/1994. 

 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO A MATÉRIA 

PRELIMINAR e, no mérito, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, mantendo integralmente a r. Sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003843-77.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003843-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA LUCIA CABRAL CAXAMBU 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00038437720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Maria Lucia Cabral Caxambu em Ação de Conhecimento ajuizada por ela em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do 

benefício de aposentadoria por invalidez (DIB 18.02.2003), originária de auxílio-doença, mediante a apuração de novo 

salário de benefício, nos termos do artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, com o pagamento das diferenças apuradas, 

acrescidas dos consectários legais.  

A Decisão recorrida, proferida em 27.04.2010, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento 

de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor dado à causa, deixando de exigí-los, por ser a mesma 

beneficiária da justiça gratuita.  

Em sede de Apelação, a parte autora alega cerceamento de defesa, por ter sido violado o seu direito à produção de 

provas, bem como se insurge em face da aplicação do artigo 285-A, do CPC, por violação aos princípios do 

contraditório, da isonomia, da segurança jurídica, do direito de ação e do devido processo legal, pleiteando a anulação 

da r. sentença e, reiterando o pedido posto na inicial (fls. 42/64). 

Com as contrarrazões acostadas às fls. 72/84, os autos vieram a este E. Tribunal. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela. 

Inicialmente, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, pois dispensável se torna a produção de provas, por se tratar 

de matéria exclusivamente de direito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.  

No tocante à aplicação do artigo 285-A, do CPC pelo MM. Juízo a quo, não há nenhuma ofensa à qualquer garantia 

constitucional, pois a improcedência do pedido encontra-se devidamente fundamentada, colacionando casos análogos e, 

reiterando, a matéria controvertida no caso em foco, é exclusivamente de direito. 

Superadas tais questões, passo à análise do mérito.  
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A parte autora pleiteia que o auxílio-doença seja computado como se fosse salário de contribuição, a fim de que haja 

novo cálculo da renda mensal inicial para concessão da aposentadoria por invalidez, invocando para tal o artigo 29, § 5º, 

da Lei n. 8.213/91, cuja redação é a seguinte: 

 

Art. 29.......................................... 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

Contudo, referido dispositivo aplica-se somente aos casos em que houve concessão de auxílio-doença intercalado com 

atividade, durante o período básico de cálculo, possibilitando que esse benefício seja computado como salário de 

contribuição, a fim de não causar prejuízo ao segurado. Não é esta a hipótese destes autos. 

A conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez observa critério diverso, estabelecido no § 7º do artigo 

36 do Decreto 3.048/99:  

 

Art.36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 

(...) 
§7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

 

Portanto, segundo o Decreto Regulamentador, há simples transformação do auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez, aplicando-se o coeficiente de 100% (cem por cento) do salário de benefício apurado quando do deferimento 

do benefício por incapacidade temporária, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

Este é o entendimento que vem sendo adotado pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta E. Corte, tanto antes como 

depois da edição da Lei nº 9.876/99 que alterou o caput do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica nos 

julgados abaixo: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 1. O 

entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se 

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de 

salários-de-contribuição. 2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se 
entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se 

calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 3. O salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio doença anterior a ela, em 

conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 200703027625, rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 21.08.2008, DJE 29.09.2008, 

unânime). 

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE - AUSÊNCIA DE PERÍODO 

CONTRIBUTIVO POSTERIORMENTE AO TÉRMINO DO AUXÍLIO-DOENÇA - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 

7º, DO ARTIGO 36 DO DECRETO Nº 3.048/1999 - NÃO INCIDÊNCIA, IN CASU, DO ARTIGO 29, § 5º, DA LEI Nº 

8.213/91 - RECÁLCULO DA RMI MEDIANTE A ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PELO IRSM 

02/94. IMPOSSIBILIDADE EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE REFERIDA COMPETÊNCIA NO PBC DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Nos termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente 

se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, 

portanto, contributivo. - Tratando-se de aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente 

subsequente, não existe período contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há 

espaço para a aplicação do disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Necessária aplicação do disposto no artigo 
36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Precedentes recentes do STJ. - O valor da aposentadoria por invalidez originada da 

conversão de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente é calculada mediante a aplicação do coeficiente de 

cálculo de 100% sobre o valor atualizado do salário de benefício do auxílio-doença. - Se o afastamento da atividade do 

segurado ocorreu em 07.11.1990, devem ser considerados os 36 salários-de-contribuição imediatamente anteriores à 

referida data. Desse modo, não há como deferir, também, no período abrangido pelo cálculo, a aplicação do IRSM de 

02/84, pois a competência de fevereiro de 1994 não está incluída na base de cálculo do benefício originário. - Agravo 

legal desprovido. 

(TRF/3ª Região, APELREE 200903990389699, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 15.03.2010, 

DJF3 CJ1 30.03.2010, unânime). 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91. - Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a 
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renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. - A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, 

somente se aplica nas hipóteses em que há períodos intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença 

e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Precedentes. - Apelação provida, para reformar a sentença 

e julgar improcedente o pedido. 

(TRF/3ª Região, AC 200861270054017, rel. Juíza Márcia Hoffmann, Oitava Turma, julgado em 09.05.2011, DJF3 CJ1 

19.05.2011, unânime). 

 

Dessa forma, o benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora foi calculado corretamente, não merecendo 

reforma a r. sentença recorrida. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação e 

mantenho na íntegra a r. Sentença recorrida, nos termos desta Decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003992-73.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003992-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : GERCI MOSCOM 

ADVOGADO : FRANCISCA MATIAS FERREIRA DANTAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00039927320104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Gerci Moscom em Ação de Conhecimento ajuizada por ela em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço (DIB 01.02.2005), com a utilização da tábua de mortalidade diversa da publicada 

no exercício de 2003, sem a incidência do fator previdenciário, previsto na Lei nº 9.876 de 26 de novembro de 1999, 

bem como o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 30.06.2010, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a 

parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, em razão da justiça gratuita concedida (fls. 62/64). 

Em sede de Apelação, a parte autora alega cerceamento de defesa, por ter sido violado o seu direito à produção de 

provas, bem como se insurge quanto à aplicação do artigo 285-A, do Código de Processo Civil, por ferir os princípios 
da ampla defesa, do direito da ação, do devido processo legal e do contraditório. No mérito, reitera ser indevida a 

aplicação do fator previdenciário para o cálculo da renda mensal inicial de seu benefício, por ser tal mecanismo eivado 

de inconstitucionalidade (fls. 67/92). 

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as contrarrazões acostadas às fls. 99/113. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, pois dispensável se torna a produção de provas, por se tratar 

de matéria exclusivamente de direito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1015/2223 

No tocante à aplicação do artigo 285-A, do Código de Processo Civil pelo MM. Juízo a quo, não há nenhuma ofensa a 

qualquer garantia constitucional, pois a improcedência do pedido encontra-se devidamente fundamentada, colacionando 

casos análogos e, reiterando, a matéria controvertida no caso em foco, é exclusivamente de direito. 

Superada a matéria preliminar, passo à análise do mérito. 

Cuida-se de Apelação em Ação de conhecimento, cujo objeto é a revisão de benefício previdenciário. Pleiteia a parte 

autora, na apelação, para o cálculo de sua renda mensal inicial, a utilização da tábua de mortalidade diversa da 

publicada no exercício de 2003, sem a incidência do fator previdenciário, previsto na Lei nº. 9.876, de 26 de novembro 

de 1999. 

Inicialmente, cumpre observar que, para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve ser observada a legislação 

vigente à época em que o segurado preencheu os requisitos para sua concessão, requerendo-a administrativamente, pois 

não o fazendo e, continuando a recolher contribuições, manterá o direito ao benefício, mas não à forma de cálculo da 

renda mensal inicial, que deverá observar a legislação vigente na data do requerimento. 

Pois bem, para o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

em seu artigo 29, assim determinava: 

 

O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  
§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo.  
Ocorre que, com a vigência da Emenda Constitucional nº. 20, promulgada em 15 de dezembro de 1998, que deu nova 

redação ao artigo 201, §3º, da Constituição Federal, a apuração do valor das aposentadorias passou a ser incumbência 

da legislação infraconstitucional, senão vejamos: 

 

Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e, atenderá, nos termos da lei, a:  

(...) 

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na 

forma da lei. 

(...) 

 

Na sequência, foi editada a Lei nº. 9.876/1999, alterando a o critério de apuração do valor da renda mensal inicial dos 

benefícios, disposto no artigo 29, da Lei nº. 8.213/1991, inserindo nova redação ao verbete: 

 

O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 
previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso Incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15.4.94)  
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§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo.  

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste: 

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo.  

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 
contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído pela 

Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a 

partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99)  

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados: 

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;  

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;  

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.  

 

Com efeito, esta nova redação alterou consideravelmente o § 8º, do artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, determinando que a 

expectativa de vida sobrevida do segurado deva ser obtida com base na Tábua de Mortalidade fornecida pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, observando a média nacional única para ambos os sexos. 
Não obstante, o benefício da parte autora tenha sido concedido em 30.06.2010, o INSS agiu corretamente ao aplicar o 

fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial, conforme previsto na Lei nº. 9.876/1999 (legislação vigente à 

época de sua concessão). 

Em relação à alegada inconstitucionalidade do fator previdenciário, é certo que o Supremo Tribunal Federal ao julgar a 

Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao Ministro Sydney 

Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao artigo 201, § 7º, da 

Constituição Federal, sinalizando, portanto pela constitucionalidade do mecanismo, senão vejamos: 

 

DECISÃO 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR 

PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876 , DE 26.11.1999, 

(...) 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 
propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 
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(...) 

 

Com base neste decisório, também vem sendo julgado por meio de monocrática nesta Egrégia Corte Regional, senão 

vejamos: 

 

DECISÃO 

Previdenciário. Cálculo de benefício. Fator previdenciário. Constitucionalidade da Lei 9.876/1999. Cabimento dos 

cálculos do INSS.  

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

combate-se o denominado "fator previdenciário" aplicado aos cálculos da aposentadoria por tempo de contribuição da 

parte-autora. 

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil (CPC), acrescentado 

pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006, deixando de condenar a parte autora em custas e honorários advocatícios, em razão 

da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

A parte-autora interpôs apelação arguindo cerceamento de seu direito de prova em face da sentença nos termos do art. 

285-A do CPC e, no mérito, aduz a inconstitucionalidade da Lei 9.876/1999 por afronta aos princípios da isonomia e 

da reciprocidade das contribuições, bem como a invalidade dos cálculos feitos pelo INSS. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 
É o breve relatório. Passo a decidir. 

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 

da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 

normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 

decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

Por sua vez, não há que se falar em cerceamento do direito de prova da parte-autora em razão do julgamento 

antecipado desse feito. Seja na aplicação do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei 11.277/2006), seja no 

julgamento antecipado da lide em conformidade com o art. 330, I, da mesma Lei Processual, é facultado ao Juiz julgar 

com celeridade lides como a presente, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de 

fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, 

viabilizando tanto a incidência do art. 285-A, quanto do art. 330, I, do CPC, em favor da garantia fundamental da 

celeridade processual e da duração razoável do processo, inserida no art. 5º, LXXVIII, da Constituição. Neste sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR 
PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de 

matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do 

Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se 

nota no julgado qualquer ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à 

aposentadoria de acordo com o regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora 

rejeitados. (TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 

19/05/2010, p. 413), e PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. 

POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E 

ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO 

VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO 

TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO 

AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da 

justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, 

imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e 

à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a 

subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...). (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. 

Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161). 
Por fim, para fins de aplicação do art. 285-A do CPC, não é rigorosamente necessário que o juiz indique o processo 

idêntico ou transcreva a sentença nele proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que 

entenda ser análogos, viabilizando a ampla defesa das partes. 

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora não tem procedência. Primeiramente, registro que a 

concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que são reunidos todos os 

requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os requisitos previstos na 

legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito protegida pela confiança 

legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de transição em caso de mudança de 

legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da mudança da legislação, o segurado tiver 

cumprido todos os requisitos impostos pela lei, daí porque não há que se falar em violação à isonomia ou 

reciprocidade de contribuições para aqueles que estão na situação de trânsito (expectativa de direito) em relação 
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àqueles que cumpriram todos os requisitos e ainda não pediram o benefício (direito adquirido). O argumento da 

reciprocidade de contribuições ainda é fragilizado pelo princípio da solidariedade que orienta o sistema de seguridade 

social. 

Analisando a legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário ventilado nos autos, verifica-se que 

a concessão da aposentadoria sujeitou-se a contribuições recolhidas à Previdência Social pelo período de 35 (trinta e 

cinco) anos, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e, ainda, idade de 65 (sessenta e cinco) anos, se homem, ou 55 

(cinquenta e cinco) anos, se mulher (art. 201, § 7º, I e II, da Constituição). Com a Emenda 20/1998, o número de 

contribuições e demais aspectos pertinentes ao cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição ficou sob os 

cuidados do Legislador, em face do que foi editada a Lei 9.876/1999, que, em seu art. 29, I, dispõe sobre a aplicação 

do fator previdenciário, calculado com base nos seguintes critérios: a) expectativa de sobrevida do segurado; b) tempo 

de contribuição; c) idade do pleiteante no momento da aposentadoria. Assim, aos cálculos dessa aposentadoria foram 

agregados dados atuariais considerando, também, tabelas a partir da expectativa de vida dos segurados.  

Não há vício formal na produção da Lei 9.876/1999, uma vez que tanto o regimento interno das Casas Legislativas 

quanto a própria interpretação do conteúdo desses regimentos dá flexibilidade ao processo legislativo, de tal modo que 

somente alterações materiais realizadas pela Casa Revisora impõem o retorno do texto à Casa de Origem, razão pela 

qual não vejo violação ao art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal. 

É verdade que o texto originário do art. 202 da Constituição de 1988 tratava de critérios para apuração do montante 

da aposentadoria, mas a Emenda 20/1998 remeteu a definição desses critérios ao prudente juízo discricionário do 
Legislador Ordinário, tal como consta do caput e do § 7º do novo art. 201 da ordem constitucional. É bem verdade que 

a discricionariedade tem diversos limites mas, uma vez que a lei os respeite, o Judiciário deve ser curvar à legitimidade 

democrática e aos parâmetros da separação dos poderes que amparam providências tais quais as contidas na Lei 

9.876/1999. Ademais, os critérios adotados pela Lei 9.876/1999 preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema 

de seguridade, em especial considerando a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, o tempo de 

contribuição, a idade, e a alíquota de contribuição previdenciária. 

No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou no 

sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos, no in verbis: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 
1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 
pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 
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da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social. 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar." 

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17). 

Deve-se ressaltar que a parte-autora, apesar de ser filiada à previdência social anteriormente à promulgação da EC 

20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da 

benesse, não se podendo falar em direito adquirido. 

Por fim, com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado 

por entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a 

expectativa de sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos quando 

pautados dentro de limites razoáveis e com amparo científico. A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta 

Corte:  

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO DESPROVIDA. 
A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda mensal 

inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário e nos 

casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei n. 9.876/99 

expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a idade do 

segurado à época da aposentadoria do segurado. 

A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e é 

tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo inviável 

proceder-se à alteração dos mesmos. 

Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que 

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a idade e as 

contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em que a tábua 

superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um número maior de 

contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos. 

A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados do 
censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora na 

expectativa de vida. 

Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

Apelação desprovida." 

(AC n. 1372780, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/08/2009, DJF3 26/08/2009, p. 306). 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - 

TÁBUA DE MORTALIDADE. 

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de 

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005. 

II - O Decreto n. 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC n. 1447845, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10/11/2009, DJF3 18/11/2009, p. 2684). 

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO. EC N. 20/98. 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 
(...) 

4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova tábua 

de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema previdenciário é o tempo 

estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de vida ao nascer. 

5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida, pois a 

alteração do "fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de recebimento da 

aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio" como regra de 

transição. 

6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC n. 20/98 em respeito ao princípio de 

legalidade." 

(AMS n. 244066, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 21/03/2005, DJU 28/04/2005, p. 430). 
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Na espécie, a parte requerente teve sua concessão concedida nos termos acima aludidos, mas pleiteia a revisão de seu 

benefício, ao argumento de que teria sido prejudicada com a nova metodologia utilizada pelo IBGE para o cálculo da 

expectativa de vida. Todavia, o INSS procedeu ao cálculo do benefício em conformidade com as normas vigentes à 

época de sua concessão (Lei 8.213/1991, em consonância com a Emenda 20/1998 e Lei 9.876/1999), não havendo 

qualquer infração aos critérios legalmente estabelecidos. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO a preliminar arguida e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

(...) 

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008426-42.2009.4.03.6183/SP, Relator: Juiz Convocado Carlos Francisco, D. 10.02.2011, 

D.E. 03.03.2011 ) 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido do autor de afastar a incidência do fator 

previdenciário para renda mensal inicial corresponda a 100% do salário-de-benefício. 

Alega o recorrente, em síntese, a inconstitucionalidade do fator previdenciário . Aduz, ainda, caso superada esta 

questão, que deve ser utilizada a tábua de mortalidade anterior à de dezembro de 2003. 

Sem as contrarrazões subiram os autos. 

É o relatório. Decido. 

O valor do benefício deve ser calculado com base no salário-de-benefício, nos termos do Art. 29 da L. 8.213/91, com a 
redação alterada pela Lei 9.876 /99: 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário ; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício. 

(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.(...)" 

A renda mensal inicial foi calculada de acordo com tais dispositivos, vigentes à época da concessão. 
O Supremo Tribunal Federal já se manifestou expressamente acerca da constitucionalidade do fator previdenciário , 

instituído pela Lei 9.876 /99, como segue: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876 , DE 26.11.1999, 

OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999, por 

inobservância do parágrafo único do Art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, 

voltará à Casa iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado 

Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do Art. 3o da Lei nº 9.868, de 

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a 

cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade 

formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, 
ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do Art. 

2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova redação ao Art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, 

a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o 

Art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui 

interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou 

seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto 

originário, dele cuidava no Art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não 

trata dessa matéria, que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo Art. 201. 

Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou 

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo Art. 2o da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999, que, dando 

nova redação ao Art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao 
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parágrafo 7o do novo Art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios 

destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo Art. 201. O equilíbrio 

financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios 

relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a 

idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a 

medida cautelar de suspensão do Art. 2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova redação ao Art. 29, "caput", 

incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do Art. 5o da 

C.F., pelo Art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência 

Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a 

concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não 

é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876 /99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (Art. 65, 

parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que 

deu nova redação ao Art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, 

resta indeferida a medida cautelar"(ADI - MC2.111 DF, Min. Sydney Sanches). 

Outrossim, observo que as Colendas Sétima e Décima Turmas desta Corte consolidaram o entendimento de que é 

legítima a utilização da tábua de mortalidade verificada na data da concessão do benefício. É o que se vê nos julgados 

a seguir transcritos: 

PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 
FATOR PREVIDENCIÁRIO . TÁBUA DE MORTALIDADE. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. 

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285 -A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido. 

III - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábua s de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de sucumbência . 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida. 

(AC 2009.61.83.007076-3, Décima Turma, Rel. Desembargador Sérgio Nascimento, DJF3 24.06.2010) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO . UTILIZAÇÃO DE TÁBUA 

DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - NÃO 

DEMONSTRAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO À UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DIVERSA- APELAÇÃO 

DESPROVIDA. 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 
teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário e 

nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei nº 9.876 /99 

expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a idade do 

segurado à época da aposentadoria do segurado. 

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e é 

tarefa que compete ao IBGE , cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo inviável 

proceder-se à alteração dos mesmos. 

- Resguarda-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que 

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a idade e as 
contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade , nas hipóteses em que a tábua 

superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um número maior de 

contribuições e de tempo de labor. Não houve, contudo, demonstração de aludido direito. 

- A aplicação da tábua de mortalidade não mais vigente à data de início da aposentadoria da parte autora ou a 

aplicação da vigente com dados do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício 

previdenciário com a melhora na expectativa de vida. 

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação desprovida. 

(AC 2009.61.83.008597-3, Sétima Turma, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 05.05.2010) 
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Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fundamento no Art. 557, caput, do CPC, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal. 

(...) 

(APELAÇÃO CÍVEL Nº Nº 0000303-43.2010.4.03.6111/SP, Relator: Desembargador Federal Baptista Pereira, D. 

17.03.2011, D.E. 25.03.2011). 

 

Por fim, não há que se falar em ofensa ao artigo 194, parágrafo único, da Constituição Federal, que garante a 

irredutibilidade do valor dos benefícios, haja vista que tal garantia não se refere ao cálculo do valor da renda mensal 

inicial, mas sim, após o referido cálculo, ao valor apurado, que não pode ser reduzido, por tratar-se de direito adquirido, 

que é assegurado constitucionalmente. 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO A MATÉRIA 

PRELIMINAR e, no mérito, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, mantendo integralmente a r. sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003947-57.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003947-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : NAIR QUIERATI BARRERA 

ADVOGADO : PAULO RUBENS BALDAN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 11.00.00008-4 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NAIR QUIERATI BARRERA contra decisão de fls. 25, proferida nos 

autos de ação previdenciária, na qual determinou o MM. Juízo de Direito da Vara Única do Foro Distrital de Tabapuã-

SP a remessa dos autos originários ao Juizado Especial Federal de Catanduva-SP, em razão de sua incompetência 

absoluta para processar e julgar a referida causa. 

Inconformada, interpôs a parte autora agravo de instrumento, requerendo, preliminarmente, o seu recebimento no efeito 

suspensivo e, no mérito, a reforma da decisão agravada, para que seja declarada a Justiça Estadual de seu domicílio 

como competente para processar e julgar a sua lide previdenciária. 

Às fls. 28/28vº, foi concedido o efeito suspensivo pleiteado. 

Regularmente processado o recurso, decorreu in albis o prazo para a apresentação de contraminuta, tendo sido 
concedida vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Em Parecer de fls. 35/36, a Procuradoria Regional da República opinou pelo provimento do presente agravo de 

instrumento, vindo os autos à conclusão para julgamento. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar 

provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por NAIR QUIERATI BARRERA contra decisão de fls. 25, proferida nos 

autos de ação previdenciária, na qual determinou o MM. Juízo de Direito da Vara Única do Foro Distrital de Tabapuã-

SP a remessa dos autos originários ao Juizado Especial Federal de Catanduva-SP, em razão de sua incompetência 

absoluta para processar e julgar a referida causa. 

Cumpre ressaltar que a competência do Juizado Especial Federal Cível é estabelecida pelo artigo 3º da Lei nº 

10.259/2001: 

 

"Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 
Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 
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§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: 

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de 

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as 

demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos; 

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais; 

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de 

lançamento fiscal; 

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de sanções 

disciplinares aplicadas a militares. 

§ 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 

doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput. 

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta." 

 

De fato, observa-se que o valor atribuído à causa subjacente (R$ 6.120,00) é inferior ao limite de alçada fixado no caput 

do supracitado artigo, segundo o qual compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas 

de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

Contudo, dispõe ainda o parágrafo 3º do referido artigo 3º que somente "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial a sua competência é absoluta", o que não ocorre na hipótese, visto que, não obstante a jurisdição do Juizado 
Especial Federal de Catanduva-SP abranger, consoante Provimento nº 262, de 28 de março de 2005, alterado pelo 

Provimento nº 281, de 11 de dezembro de 2006, do Conselho da Justiça Federal, o município de Novais-SP, onde reside 

a parte autora, pertencente a Comarca de Tabapuã-SP, encontra-se aquele instalado na cidade de Catanduva-SP, e não 

no local de seu domicílio. 

Aliás, nesse sentido tem se manifestado reiteradamente a Jurisprudência desta E. Corte, inclusive com decisão unânime 

de sua 3ª Seção: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. PROVA DA FORMULAÇÃO DO PEDIDO ADMINISTRATIVAMENTE. NECESSIDADE. 

COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. FORO QUE NÃO É SEDE DE VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

I - É público e notório que nem mesmo a expressa disposição legal - art. 105 da Lei nº 8.213/91 - tem sido suficiente 

para impedir que os agentes do INSS recusem a simples protocolização de pedido administrativo de benefício, sob 

fundamento de ausência de direito ou de insuficiência de documentos. 

II - A dicção da Súmula nº 09 desta Corte não é a que lhe pretende dar o apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 

Súmula não exclui a atividade administrativa. 

III - É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o 
requerimento administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for 

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

IV - O § 3° do art. 3° da Lei n° 10.259/01 é expresso no sentido de que somente 'no foro onde estiver instalada Vara do 

Juizado Especial, a sua competência é absoluta'. 

V - A jurisdição do Juizado Especial Federal Previdenciário de Avaré não abrange a Comarca de Taquarituba - SP, de 

tal forma que a competência absoluta não existe na espécie. Configurada hipótese de competência relativa, de acordo 

com o art. 20 da mesma Lei. 

VI - O Juizado Especial Federal Cível de Avaré foi implantado pelo Provimento nº 247-CJF/3ªR, de 02/12/2004, a 

partir de 03/12/2004. Distribuída a presente ação em 11/03/2005, restou determinada a competência do Juízo 'a quo' 

para processar e julgar o feito, por opção da autora, que não pode agora tê-la alterada, conforme estabelece o art. 87 

do CPC. 

VII - Apelação parcialmente provida para anular a sentença, determinada a suspensão do processo pelo prazo de 60 

dias dias, para que a apelante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 dias do requerimento sem 

manifestação da autoridade administrativa ou, indeferido o benefício, retorne aos autos para prosseguimento." (g/n) 

(TRF - 3ª Região; 9ª Turma, Relatora Marisa Santos, Apelação Cível 046188; DJU 24/11/2005; p. 466) 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO DOMICÍLIO DA AUTORA - POSSIBILIDADE - ART. 109, §3º 

DA CF - SÚMULA Nº 33 DO C. STJ - LEI Nº 10.259/01 - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

I - O art. 109, § 3º, da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na hipótese de o 

segurado residir em local em que não haja vara federal. 

II - Competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula nº 33 do C. STJ, segundo a qual não pode o juiz, 

em tal hipótese, declinar da competência 'ex officio'. 

III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria 

previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de 60 salários-mínimos. 

IV - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até 

o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada. 

V - Conflito improcedente. Competência do Juízo Suscitante." (g/n) 
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(TRF - 3ª Região; 3ª Seção; Relator Sérgio Nascimento; Conflito de Competência 5654; DJU 23/04/2004; p. 284) 

 

Por sua vez, é inegável que a exceção constitucional prevista no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal, ainda 

há de ser observada, visto que não perdeu o seu vigor com a instalação dos Juizados Especiais Federais: 

 

"§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual." 

 

Portanto, era facultada à autora, conforme sua melhor conveniência e facilidade, a opção de propor a demanda principal 

na Justiça Estadual da Vara Única do Foro Distrital de Tabapuã-SP, onde ela reside, no qual, ademais, inexiste vara 

federal, ou no Juizado Especial Federal de Catanduva-SP, o qual, embora instalado na cidade de Catanduva-SP, possui 

jurisdição sobre a cidade de seu domicílio. 

Nesse diapasão tem também decidido este E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO DOMÍCILIO DO AUTOR. POSSIBILIDADE. ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. LEI Nº 10.259/01. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

IMPOSSIBILIDADE. REALIZAÇÃO DE ESTUDO SOCIAL. DETERMINAÇÃO DE OFÍCIO. 

1. Não conhecimento do Agravo Retido interposto pela Autora, eis que não reiterado em sede de razões de apelação 

(art. 523, § 1o, do CPC). 

2. O legislador constituinte, no tocante à ação previdenciária, deu competência federal ao juízo estadual, para 

recepcionar o pedido, quando o segurado ou beneficiário estiver domiciliado em localidade que inexistir vara federal, 

de modo a por em prática o princípio geral do acesso à Justiça, impresso no artigo 5º, inciso XXXV, não impedindo, 

todavia, que a opção recaia em ajuizamento perante uma vara federal (art. 109, inciso I, CF). 

3. A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à Vara Federal sediada no mesmo foro no 

limite referido. Em relação a possibilidade de opção, não houve modificação nesse critério, podendo a Autora ajuizar 

sua ação previdenciária na justiça comum de seu domicílio, se não houver Vara da Justiça Federal, ou diretamente 

nesta, observado, porém, que, se no foro federal que eleger houver juizado especial e o valor for no limite de até 60 

(sessenta) salários mínimos, a ação compete ao juizado especial. 

4. Não serão remetidas aos Juizados Especais Federais as causas assistenciais ajuizadas até a data de sua instalação, 

em tramitação em Vara Estadual no exercício de jurisdição Federal Delegada. 

5. Há necessidade da produção do estudo social em ações que envolvem a concessão de benefício assistencial, eis que 

se trata de prova imprescindível para a avaliação da hipossuficiência da demandante. 
6. Agravo retido não conhecido. Apelação provida." (g/n) 

(TRF - 3ª Região; 7ª Turma; Relator Antônio Cedenho; Apelação Cível 1093220; DJU 11/01/2007; p. 264) 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA 

PERANTE O JUÍZO ESTADUAL. INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL NA COMARCA. 

REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A competência dos Juizados Especiais Federais é restrita às causas ajuizadas a partir de sua instalação e desde que 

o litígio não envolva valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos. Inteligência dos artigos 3º, § 3º, e 25 da Lei nº 

10.259/2001. 

2. A norma do § 3º do artigo 109 da Constituição Federal não perde seu vigor apenas pela instalação de Juizado 

Especial Federal, porquanto os contornos de funcionamento e competência dos Juizados encontram fundamento de 

validade em preceito constitucional específico (art. 98, § 1º), de natureza especial em relação às regras gerais de 

competência previstas no texto constitucional. Assim, o disposto do § 3º do artigo 109 da Constituição Federal somente 

é excepcionado, no caso de instalação de Juizados Especiais Federais, no limite do regramento específico que rege tal 

esfera jurisdicional. 

3. A vedação à redistribuição de processos (art. 25 da Lei nº 10.259/2001) guarda coerência com a concepção adotada 

para os Juizados Especiais Federais, considerando que o procedimento ali adotado, com processo eminentemente 

virtual, é completamente diverso daquele aplicado na Justiça Comum, cujo processo se desenvolve de forma física, 
consubstanciado em autos, ou seja, com suporte em papel. 

4. As regras de perpetuação da jurisdição e alteração de competência previstas na legislação processual cedem diante 

da norma especial contida no artigo 25 da Lei nº 10.259/2001. Aplicação do princípio da especialidade. 

5. Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado." 

(TRF-3ª Região, 3ª Seção, CC 6492, DJU 27/07/2005) 

 

E, no presente caso, escolheu a parte autora, pois, ajuizar a sua ação previdenciária perante o MM. Juízo a quo, a 

determinar, destarte, o Juízo de Direito da Vara Única do Foro Distrital de Tabapuã-SP como competente para processar 

e julgar a lide originária, já que investido de jurisdição federal, tanto que os recursos interpostos neste caso deverão ser 

apreciados pelo Tribunal Regional Federal competente e não pelo Tribunal de Justiça. 
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Por fim, é importante ressaltar que, com a instalação de Juizados Especiais Federais, a Justiça Estadual não se tornou 

incompetente para apreciar todas as questões relacionadas com a previdência e assistência social. Primeiro, porque nos 

foros em que não estiver instalada sede de Juizado Especial, deverá ser respeitada a opção garantida pelo parágrafo 3º 

do artigo 109 da Constituição Federal. Segundo, porque remanesce a competência para apreciar os pedidos cujo valor 

ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001. E terceiro, porque, nos termos 

do artigo 25 do mesmo diploma legal, as demandas ajuizadas anteriormente à instalação do Juizado Especial Federal 

continuam sendo da competência da Justiça Estadual. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento, para reformar a decisão agravada, determinando o regular prosseguimento do feito na Vara de origem. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005132-33.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005132-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : IZILDINHA ZELINDA BALISTA DOMINGOS 

ADVOGADO : ANDREA LEILANE SESTARI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 10.00.05259-7 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por IZILDINHA ZELINDA BALISTA DOMINGOS em face da r. 

decisão (fl. 32) em que o Juízo de Direito da 1ª Vara de Taquaritinga/SP, nos autos de demanda em que se objetiva a 

concessão de aposentadoria por idade rural, determinou que a "requerente comprove que o benefício pleiteado foi 

indeferido administrativamente", dentro de 60 dias. 

 

Alega-se, em síntese, que "O inciso XXXV do artigo 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que a lei não 

excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito" e que "o Constituinte desejou garantir ao 

cidadão o mais amplo acesso à jurisdição e o despacho impede o livre acesso justamente ao que a Constituição garante" 
(fl. 03). 

 

É o relatório. 

Passo a decidir 

 

Como a agravante não juntou aos autos comprovante do deferimento da justiça gratuita requerida com a inicial da ação, 
defiro o benefício da Assistência Judiciária gratuita , nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060, de 05 e fevereiro de 

1950, tendo em vista a declaração apresentada à fl. 46. Desnecessário, pois, o recolhimento das custas processuais e do 

porte de remessa e retorno dos autos. 

 

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura o acesso ao Poder Judiciário. Referido dispositivo 

prescreve: A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito. 

 

Este artigo está relacionado ao que dispõe a Súmula nº 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: O exaurimento da 

via administrativa não é condição para a propositura da ação de natureza previdenciária. 

 

A matéria em questão é, inclusive, objeto da Súmula nº 09 desta Egrégia Corte Regional: Em matéria previdenciária, 

torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação. 

 

A esse respeito, vale mencionar a jurisprudência dos Colendos Tribunais Superiores, que aponta no sentido de ser 

dispensável, para o ajuizamento de demanda previdenciária, não apenas o prévio exaurimento, como também o simples 

requerimento administrativo: 
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EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA O ACESSO AO 

JUDICIÁRIO. PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação 

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STF, RE-AgR/SP 549055, Relator Min. Ayres Britto, j. 05.10.2010, DJe 240-10.12.2010) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA 

COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC. ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO 

REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o 

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes. 

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a, 'atribuição 

conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este - RI/STF, art. 21, § 

1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante recurso, possam as decisões ser 

submetidas ao controle do Colegiado' (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos Velloso). 

III - Agravo regimental improvido. 
(STF, RE-AgR 549238, Relator Min. Ricardo Lewandowski, j. 05.05.2009, DJe-104 05-06-2009) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR 

MORTE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA COMO 

CONDIÇÃO PARA O ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. DESNECESSIDADE.  

1. Não há no texto constitucional norma que institua a necessidade de prévia negativa de pedido de concessão de 

benefício previdenciário no âmbito administrativo como condicionante ao pedido de provimento judicial. Agravo 

regimental a que se nega provimento. 

(STF, RE-AgR 548676, Relator Min. Eros Grau, j. 03.06.2008, Decisão monocrática citada: AI 525766. Número de 

páginas: 5. Análise: 25.06.2008) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO ESPECIAL 

EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. HABILITAÇÃO DA VIÚVA 

COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: DATA DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ENUNCIADO 213 DO EXTINTO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à 
prévia postulação administrativa. 

(...) 

6. Recurso especial desprovido. 

(STJ, Resp 905429/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08/05/2008, DJe 02/06/2008) 

 

Entretanto, adoto entendimento diverso, segundo o qual, em que pese o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer houve 

formulação de requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo Poder 

Judiciário. 

 

Não se trata aqui de exigir haja o exaurimento da via administrativa, mas sim haja ao menos a formulação de um 

requerimento administrativo, naqueles casos em que não seja notória e potencial a rejeição do pedido por parte do 

INSS. Este é, por exemplo, o caso em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por invalidez, hipótese em 

que não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica 

pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade temporária ou permanente para o trabalho. 

 

Portanto, ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador (cuja 
atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de aposentadoria por idade 

a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim necessidade de que se comprove ter 

havido a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário. 

 

Neste passo, é válida a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL . APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. 

-A ausência de prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a 

trabalhador rural e benefício assistencial de prestação continuada afasta o interesse de agir. 
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- Pleito de concessão de aposentadoria por invalidez. Necessidade de prévio requerimento administrativo. 

-Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 201003990002606, julg. 22/11/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 

Data:02/12/2010 Página: 1170) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

ADMISSIBILIDADE.  

-Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 

Súmula 9 desta Corte.  

-O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente 

autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de aposentadoria para 

trabalhador rural, indeferidos, de antemão, pelo INSS.  
-No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por invalidez, não é certo que o INSS venha a rejeitar a 

pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia que poderá vir a constatar 

incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente.  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 
(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 201003000129980, julg. 20/09/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 Data: 

29/09/2010 Página: 124) 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - AGRAVO RETIDO - APELAÇÃO DO INSS - RECURSO ADESIVO - AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - APELAÇÃO PROVIDA -

RECURSO ADESIVO PREJUDICADO - ISENÇÃO.  

-Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária, como início 

de prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do 

mérito, em juízo.  
-Quanto à alegação da necessidade de carrear à contra-fé cópias dos documentos apresentados com a inicial, também 

não merece acolhida, face à ausência de expressa cominação legal neste sentido. - Não comprovada a qualidade de 

segurada, indevido os benefícios vincidicados.  

-Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

-Remessa oficial não conhecida.  

-Agravo retido improvido. 
- Apelação provida.  

-Recurso adesivo prejudicado. 

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, APELREE 200503990003147, julg. 08/03/2010, Rel. Eva Regina, DJF3 CJ1 Data: 

17/03/2010 Página: 563) 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

-Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo, são insuficientes para demonstrar 

a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

-A Orientação Interna n.º 138 INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, permite, ao beneficiário por incapacidade, a provocação 

para realização de outra perícia 15 dias antes da data da cessação do benefício. No caso, não consta que o autor tenha 

efetuado pedido administrativo de prorrogação do benefício.  

-O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência 

dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de 

ações.  

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão 

manifestada, inclusive através da inércia.  

- O poder público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente 

autoriza, no caso, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do auxílio-

doença, não é certo que a autarquia previdenciária viesse a rejeitar a pretensão, motivo pelo qual deveria ter se 

submetido à realização de perícia médica, que poderia vir a constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou 
permanente. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 200803000396160, julg. 04/05/2009, Rel. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 Data: 

09/06/2009 Página: 530) 

 

Conclui-se que, com exceção das hipóteses em que há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária, o 

prévio ingresso na via administrativa é exigível à caracterização do interesse processual de agir em Juízo. 
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Nesse caso como se trata de aposentadoria por idade rural (fls. 06/08) entendo que estando dentro das elencadas 

exceções desnecessário o ingresso na via administrativa. 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

P.I. Comunique-se. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009155-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009155-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VALDEMIR BAILO incapaz 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

REPRESENTANTE : MARIA HELENA TEODORO BAILO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 10.00.00299-9 1 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS em face da decisão (fls. 

65/66) proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Mogi Guaçu/SP que deferiu a tutela antecipada nos autos da ação 

previdenciária que tem por escopo a concessão de benefício assistencial (LOAS). 

 

Aduz, em síntese, que o Agravado não preenche os requisitos necessários à obtenção da tutela antecipada. 

 

O Ministério Público Federal, em parecer acostado às fls.91/94, opina pelo provimento do Agravo de Instrumento.  
 

É o relatório.  

Decido.  
 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e:  

 

I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou,  

 

II) fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos:  
 

I) ser pessoa portadora de deficiência (incapacitada para a vida independente e para o trabalho- art. 20, §2º, da Lei nº 

8.742, de 08.12.1993) ou pessoa idosa com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei nº 

10.471, de 1º.10.2003); 

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º e 38 da Lei nº 8.742/93). 
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É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que "Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo."  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo": 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 
de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 
vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  
O estudo social revela que o Agravado reside em imóvel alugado com sua genitora e um irmão. As condições de higiene 

são excelentes, os móveis que guarnecem a casa são simples, mas muito bem conservados. A renda do núcleo familiar 

decorre da soma da pensão por morte, no importe de um salário mínimo, percebido por sua genitora e pelo salário de 

seu irmão, no importe de R$700,00 (setecentos reais), totalizando R$1.210,00 (mil, duzentos e dez reais) - fl. 63).  

 

Considerando-se a ausência do requisito relativo à hipossuficiência da parte Autora resta prejudicada a análise da 

incapacidade para a vida independente e para o trabalho. 

 

Dessa forma, tenho como ausente o requisito de prova inequívoca exigido pelo art. 273 do Código de Processo Civil. 
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Com tais considerações e nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

 

P.I.C. 

 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012153-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012153-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : JOSE CURVELO MANSO SOBRINHO 

ADVOGADO : ANDRE DOS REIS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAIEIRAS SP 

No. ORIG. : 11.00.00014-6 2 Vr CAIEIRAS/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto por JOSÉ CURVELO MANSO SOBRINHO em face da decisão 

proferida pelo Juiz de Direito da 2ª Vara Distrital de Caieiras/SP que, nos autos de ação previdenciária em que a parte 

Autora objetiva a concessão de pensão por morte, determinou que o Autor recolhesse as custas judiciais, nos termos do 

inciso I do art. 4º da Lei 11.608/2003. Caso requeira os benefícios da justiça gratuita, deverá juntar declaração de 

pobreza, comprovante de rendimentos ou cópia da declaração de imposto de renda. (fl. 38). 

Aduz, que deve ser deferida a justiça gratuita à parte Autora, uma vez que fez pedido nesse sentido na peça inicial, 

juntando a declaração de pobreza, o que é suficiente para a apreciação e concessão de tal pedido (fls. 02/08). 

 

É o breve relatório.  

Decido.  
 

De início, consigno a irrelevância do quanto certificado a fl. 40, no sentido da inocorrência do recolhimento de custas, 

porquanto o que se discute, neste recurso, é, justamente, o direito da Agravante à gratuidade processual. 

Pois bem. Na espécie, verifico que o magistrado singular determinou o recolhimento das custas judiciais ou caso 

requeira o beneficio da justiça gratuita, que fosse juntado aos autos comprovante de rendimentos. 

A Carta Magna consagra o amplo acesso à justiça e a inafastabilidade jurisdicional como princípios constitucionais, que 
se enquadram entre as garantias fundamentais elencadas no rol do art. 5º, especificamente em seu inciso XXXV: A lei 

não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.  

O mesmo dispositivo constitucional, em seu inciso LXXIV, dispõe sobre a prestação, aos hipossuficientes, de 

assistência judiciária gratuita. 

Ademais, é noção cediça que o deferimento do pedido de justiça gratuita dá-se à vista de simples afirmação, na 

exordial, de que a parte não reúne condições para arcar com as custas processuais e verba honorária (art. 4º, caput, da 

Lei nº 1.060/50).  

Nesse contexto, vem à lembrança o estatuído no §1º do citado art. 4º, segundo o qual é, presumivelmente, pobre, até 

prova em contrário, quem afirmar esta condição, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais.  

Ora, consoante se verifica dos autos, consta da inicial, preliminarmente, de que a parte não tem condições de arcar com 

as custas processuais, bem como pedido para a concessão do benefício da justiça gratuita (fls. 10 e 17), além da 

declaração de pobreza, firmada pela própria requerente (fl. 20). Tal declaração já seria suficiente para atestar o estado 

de pobreza da promovente.  

Não há notícia, ainda, de que tenha havido impugnação ao direito à gratuidade judiciária, tampouco restou comprovado, 

pela parte contrária, a ausência da condição de necessitada da vindicante. Nesse sentido: 

 

RECURSO ESPECIAL. DECLARAÇÃO DE POBREZA E NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. LEI 1.060/50.  
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Devem ser concedidos os benefícios da gratuidade judicial mediante mera afirmação de ser o postulante desprovido de 

recursos para arcar com as despesas do processo e a verba de patrocínio.  

Recurso conhecido e provido.  

(STJ, RESP 253528, Quinta Turma, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 08/08/2000, v. u., DJ 18/09/2000, p. 

153).  

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. LEI N.º 1.060/50. 

ESTADO DE POBREZA - PRESUNÇÃO RELATIVA. ADMISSÃO DE PROVA EM CONTRÁRIO. INEXISTÊNCIA. 

PROVIMENTO DO RECURSO.  

1. A assistência judiciária é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, a qual se impõe ao 

Estado o dever de proporcionar a todos o acesso ao Judiciário, até mesmo aos que comprovarem insuficiência de 

recursos.  

2. A Lei n.º 1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados dispondo que a 

parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que 

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família - artigo 4º.  

3. Assim, a simples declaração de insuficiência de recursos já é suficiente para a concessão do benefício, incumbindo à 

parte contrária a prova da inexistência ou desaparecimento dos requisitos essenciais à concessão, a teor do parágrafo 

1º, do artigo 4º. A inexistência de prova apta a afastar a mencionada presunção, autoriza a concessão da benesse.  
4. Agravo de instrumento provido.  

(TRF-3ªReg., AG 165820, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, j. 03/08/2004, v. u., DJ 24/08/2004, p. 

199).  

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO, para conceder o benefício da justiça gratuita a parte Autora. 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor da decisão. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013015-31.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013015-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : ONIVALDO OLERIANO 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JOSE BONIFACIO SP 

No. ORIG. : 11.00.00015-4 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ONIVALDO OLERIANO contra decisão juntada por cópia às fls. 

33/34, proferida nos autos de ação previdenciária, que suspendeu o feito originário por 90 (noventa) dias, para que o 

autor promova o requerimento administrativo do benefício almejado e comprove, se for o caso, a recusa do INSS ou o 

decurso do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias sem a apreciação do seu pedido. 

Irresignado, interpôs o autor agravo de instrumento, requerendo, preliminarmente, o seu recebimento no efeito 

suspensivo e, no mérito, a reforma da decisão agravada, com o regular prosseguimento do feito principal. 

Às fls. 38/38vº, foi indeferido o efeito suspensivo pleiteado. 
Regularmente processado o recurso, decorreu in albis o prazo para a apresentação de contraminuta, vindo os autos à 

conclusão para julgamento. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1032/2223 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por ONIVALDO OLERIANO contra decisão juntada por cópia às fls. 

33/34, proferida nos autos de ação previdenciária, que suspendeu o feito originário por 90 (noventa) dias, para que o 

autor promova o requerimento administrativo do benefício almejado e comprove, se for o caso, a recusa do INSS ou o 

decurso do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias sem a apreciação do seu pedido. 

A matéria posta em discussão nos presentes autos diz respeito à necessidade de prévio requerimento na via 

administrativa como condição para o ingresso de ação previdenciária na esfera judicial. 

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, consagrando o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito." 

O Código de Processo Civil, por sua vez, no artigo 267, inciso VI, subordina o direito de ação ao interesse de agir, o 

qual pressupõe a lesão de interesse substancial e a idoneidade da providência reclamada para protegê-lo ou satisfazê-lo. 

No que toca às ações de natureza previdenciária, a Súmula nº 09 desta E. Corte considera desnecessário o prévio 

exaurimento da via administrativa como condição ao ajuizamento de ação. 

Tal entendimento, todavia, não descarta o prévio requerimento de benefício previdenciário junto ao INSS, mas apenas 

dispensa o esgotamento de todas as instâncias administrativas. 

A provocação da Administração Pública para o exame das postulações dos segurados é relevante, na medida em que o 

INSS, órgão especializado da administração indireta, dispõe das condições técnicas necessárias para o exercício da 
função que lhe é típica. 

Ao Poder Judiciário compete, tão somente, o controle de legalidade de tais atos, não devendo substituir-se à função 

constitucionalmente atribuída à Administração. 

Nesse sentido, observo ser imprescindível seja o provimento jurisdicional, de fato, necessário e adequado, vale dizer, 

ser indispensável a presença de um conflito de interesses, cuja composição seja solicitada ao Estado, sendo certo que 

inexistente uma lide, não há lugar para a invocação da prestação jurisdicional. 

Na verdade, o que se pretende na decisão ora agravada é a demonstração pelo autor do legítimo interesse para o 

exercício do direito constitucional de acesso ao Poder Judiciário, não resultando em condicionamento do direito de ação 

a prévio requerimento em sede administrativa, como alegado pelo ora agravante. 

Portanto, o interesse de agir surge no momento da recusa do recebimento do requerimento administrativo ou, se 

recebido, não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, conforme dispõe o artigo 41, parágrafo 6º, da Lei nº 

8.213/91, ou for indeferido. 

Corroborando este entendimento, reporto-me à expressiva jurisprudência firmada pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, destacando, à guisa de exemplo, as seguintes ementas: 

 

"É que não se pode transformar o Judiciário, que não dispõe de condições técnicas para o exercício da função 

cometida ao administrador (pessoal, aparelhamento, sistemas de contagem de tempo de serviço etc.), em balcão de 
requerimentos de benefícios"  

(AI 108533, Relator Paulo Afonso Brum Vaz, DJ de 23/10/2002, pág. 771); 

 

"1. Pacificado nesta Turma o entendimento de que não serve o Judiciário como substitutivo da administração 

previdenciária, agindo como revisor de seus atos.  

2. A falta de prévio requerimento administrativo de concessão de benefício previdenciário afasta o necessário interesse 

de agir, salvo configuração da lide pela contestação de mérito em juízo." 

(AI 99998, Relator Juiz Néfi Cordeiro, DJ de 07.05.2003, pág. 790). 

 

Neste sentido, também foi firmada jurisprudência por esta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. ADMISSIBILIDADE. 

- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 

Súmula 9 desta Corte. 
- O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência 

dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de 

ações. 

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão 

manifestada, inclusive através da inércia. 

- O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente 

autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social ou de aposentadoria para 

trabalhador rural, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 
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- No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, não é certo que o INSS venha a 

rejeitar a pretensão, devendo o segurado pleiteá-la administrativamente perante a autarquia. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF3, AG nº 296294, Proc. nº 200703000320394/SP, 8ª Turma, Rel. Juíza Therezinha Cazerta, DJU 27.05.2008).  

 

Impõe-se, por isso, a manutenção da decisão ora agravada. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo de 

instrumento. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016387-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016387-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DANIEL PIO DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00112581220104036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão (fls. 

60/63) em que o Juízo da 2ª Vara Federal de Guarulhos-SP deferiu o pedido de tutela antecipada, determinando à 

autarquia a imediata revisão da renda mensal inicial do benefício, mediante aplicação do artigo 29, § 5º, da Lei n. 

8.213/91 quando da conversão do benefício de auxílio-doença (DIB 31.01.1998) em aposentadoria por invalidez (DIB 

19.12.2003). 

 

Alega-se, em síntese, que a antecipação da tutela deve ser revogada diante da ausência de dano irreparável. Ademais, a 

decisão recorrida contraria entendimento consolidado do Superior Tribunal de Justiça. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 
 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento a recurso "se a 

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior" . 

 

A parte autora pleiteia na ação principal que o auxílio-doença seja computado como se fosse salário de contribuição, a 

fim de que haja novo cálculo da renda mensal inicial para concessão da aposentadoria por invalidez, invocando para tal 

o artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, cuja redação é a seguinte: 

 

Art. 29........................................................................................................... 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

A MM. Juíza Federal proferiu decisão interlocutória antecipando os efeitos da tutela sob o argumento de que o 
pretendido cômputo é devido e corresponde ao entendimento adotado pela Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais e pelo Tribunal Regional Federal da Quarta Região. 
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Contudo, não é esse o entendimento esposado por este Egrégio Tribunal e pelo Superior Tribunal de Justiça, segundo os 

quais referido dispositivo aplica-se somente aos casos em que houve concessão de auxílio-doença intercalado com 

atividade, durante o período básico de cálculo, possibilitando que esse benefício seja computado como salário de 

contribuição, a fim de não causar prejuízo ao segurado. Não é esta a hipótese destes autos. 

 

A conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez observa critério diverso, estabelecido no § 7º do artigo 

36 do Decreto 3.048/99:  

 

Art.36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 

(...) 

§7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

 

Portanto, segundo o Decreto Regulamentador, há simples transformação do auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez, aplicando-se o coeficiente de 100% (cem por cento) do salário de benefício apurado quando do deferimento 

do benefício por incapacidade temporária, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 
Nesse sentido veja-se os julgados abaixo: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 1. O 

entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se 

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de 

salários-de-contribuição. 2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se 

entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se 

calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 3. O salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio doença anterior a ela, em 

conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 200703027625, rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 21.08.2008, DJE 29.09.2008, 

unânime). 

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE - AUSÊNCIA DE PERÍODO 

CONTRIBUTIVO POSTERIORMENTE AO TÉRMINO DO AUXÍLIO-DOENÇA - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 
7º, DO ARTIGO 36 DO DECRETO Nº 3.048/1999 - NÃO INCIDÊNCIA, IN CASU, DO ARTIGO 29, § 5º, DA LEI Nº 

8.213/91 - RECÁLCULO DA RMI MEDIANTE A ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PELO IRSM 

02/94. IMPOSSIBILIDADE EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE REFERIDA COMPETÊNCIA NO PBC DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Nos termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente 

se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, 

portanto, contributivo. - Tratando-se de aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente 

subsequente, não existe período contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há 

espaço para a aplicação do disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Necessária aplicação do disposto no artigo 

36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Precedentes recentes do STJ. - O valor da aposentadoria por invalidez originada da 

conversão de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente é calculada mediante a aplicação do coeficiente de 

cálculo de 100% sobre o valor atualizado do salário de benefício do auxílio-doença. - Se o afastamento da atividade do 

segurado ocorreu em 07.11.1990, devem ser considerados os 36 salários-de-contribuição imediatamente anteriores à 

referida data. Desse modo, não há como deferir, também, no período abrangido pelo cálculo, a aplicação do IRSM de 

02/84, pois a competência de fevereiro de 1994 não está incluída na base de cálculo do benefício originário. - Agravo 

legal desprovido. 

(TRF/3ª Região, APELREE 200903990389699, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 15.03.2010, 

DJF3 CJ1 30.03.2010, unânime). 
Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

 

P.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  
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Desembargador Federal 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016456-20.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.016456-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : FRANCISCA DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00007944920114036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por FRANCISCA DOS SANTOS OLIVEIRA em face da r. decisão (fls. 

22/23) em que o Juízo de Direito da 1ª Vara de Três Lagoas/MS, nos autos de demanda em que se objetiva a concessão 

de aposentadoria por idade rural, concedeu " a parte autora o prazo de 60 dias para que faça o requerimento 

administrativo do benefício buscado, comprovando nos autos, sob pena de, não fazendo, ser a petição inicial indeferida" 

 
Alega-se, em síntese, que a decisão agravada merece reforma pois "a restrição em ingressar no Judiciário afronta o 

princípio máximo contido no artigo 5º, XXXV" (fl.04) 

 

É o relatório. 

Passo a decidir. 
 

A matéria discutida nos autos comporta o julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a 

parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 22). 

 

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura o acesso ao Poder Judiciário. Referido dispositivo 

prescreve: A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito. 

 

Este artigo está relacionado ao que dispõe a Súmula n.º 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: O exaurimento da 

via administrativa não é condição para a propositura da ação de natureza previdenciária. 

 
A matéria em questão é, inclusive, objeto da Súmula n.º 09 desta Egrégia Corte Regional: Em matéria previdenciária, 

torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação. 

 

A esse respeito, vale mencionar a jurisprudência dos Colendos Tribunais Superiores, que aponta no sentido de ser 

dispensável, para o ajuizamento de demanda previdenciária, não apenas o prévio exaurimento, como também o simples 

requerimento administrativo: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA O ACESSO AO 

JUDICIÁRIO. PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação 

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STF, RE-AgR/SP 549055, Relator Min. Ayres Britto, j. 05.10.2010, DJe 240-10.12.2010) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA 

COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC. ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO 
REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o 

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes. 

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a, 'atribuição 

conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este - RI/STF, art. 21, § 

1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante recurso, possam as decisões ser 

submetidas ao controle do Colegiado' (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos Velloso). 

III - Agravo regimental improvido. 

(STF, RE-AgR 549238, Relator Min. Ricardo Lewandowski, j. 05.05.2009, DJe-104 05-06-2009) 
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EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR 

MORTE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA COMO 

CONDIÇÃO PARA O ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. DESNECESSIDADE.  

1. Não há no texto constitucional norma que institua a necessidade de prévia negativa de pedido de concessão de 

benefício previdenciário no âmbito administrativo como condicionante ao pedido de provimento judicial. Agravo 

regimental a que se nega provimento. 

(STF, RE-AgR 548676, Relator Min. Eros Grau, j. 03.06.2008, Decisão monocrática citada: AI 525766. Número de 

páginas: 5. Análise: 25.06.2008) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO ESPECIAL 

EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. HABILITAÇÃO DA VIÚVA 

COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: DATA DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ENUNCIADO 213 DO EXTINTO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à 

prévia postulação administrativa. 

(...) 
6. Recurso especial desprovido. 

(STJ, Resp 905429/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08/05/2008, DJe 02/06/2008) 

 

Entretanto, adoto entendimento diverso, segundo o qual, em que pese o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer houve 

formulação de requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo Poder 

Judiciário. 

 

Não se trata aqui de exigir haja o exaurimento da via administrativa, mas sim haja ao menos a formulação de um 

requerimento administrativo, naqueles casos em que não seja notória e potencial a rejeição do pedido por parte do 

INSS. Este é, por exemplo, o caso em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por invalidez, hipótese em 

que não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica 

pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade temporária ou permanente para o trabalho. 

 

Portanto, ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador (cuja 

atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de aposentadoria por idade 

a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim necessidade de que se comprove ter 
havido a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário. 

 

Neste passo, é válida a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL . APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. 

-A ausência de prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a 

trabalhador rural e benefício assistencial de prestação continuada afasta o interesse de agir. 
- Pleito de concessão de aposentadoria por invalidez. Necessidade de prévio requerimento administrativo. 

-Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 201003990002606, julg. 22/11/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 

Data:02/12/2010 Página: 1170) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

ADMISSIBILIDADE.  

-Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 
reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 

Súmula 9 desta Corte.  

-O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente 

autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de aposentadoria para 

trabalhador rural, indeferidos, de antemão, pelo INSS.  
-No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por invalidez, não é certo que o INSS venha a rejeitar a 

pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia que poderá vir a constatar 

incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente.  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 
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(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 201003000129980, julg. 20/09/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 Data: 

29/09/2010 Página: 124) 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - AGRAVO RETIDO - APELAÇÃO DO INSS - RECURSO ADESIVO - AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - APELAÇÃO PROVIDA -

RECURSO ADESIVO PREJUDICADO - ISENÇÃO.  

-Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária, como início 

de prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do 

mérito, em juízo.  
-Quanto à alegação da necessidade de carrear à contra-fé cópias dos documentos apresentados com a inicial, também 

não merece acolhida, face à ausência de expressa cominação legal neste sentido. - Não comprovada a qualidade de 

segurada, indevido os benefícios vincidicados.  

-Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

-Remessa oficial não conhecida.  

-Agravo retido improvido. 

- Apelação provida.  
-Recurso adesivo prejudicado. 

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, APELREE 200503990003147, julg. 08/03/2010, Rel. Eva Regina, DJF3 CJ1 Data: 

17/03/2010 Página: 563) 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

-Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo, são insuficientes para demonstrar 

a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

-A Orientação Interna n.º 138 INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, permite, ao beneficiário por incapacidade, a provocação 

para realização de outra perícia 15 dias antes da data da cessação do benefício. No caso, não consta que o autor tenha 

efetuado pedido administrativo de prorrogação do benefício.  

-O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência 

dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de 

ações.  

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão 

manifestada, inclusive através da inércia.  

- O poder público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente 
autoriza, no caso, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do auxílio-

doença, não é certo que a autarquia previdenciária viesse a rejeitar a pretensão, motivo pelo qual deveria ter se 

submetido à realização de perícia médica, que poderia vir a constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou 
permanente. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 200803000396160, julg. 04/05/2009, Rel. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 Data: 

09/06/2009 Página: 530) 

 

Conclui-se que, com exceção das hipóteses em que há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária, o 

prévio ingresso na via administrativa é exigível à caracterização do interesse processual de agir em Juízo. 

 

Nesse caso como se trata de aposentadoria por idade rural (fls. 08/12) entendo que estando dentro das elencadas 

exceções desnecessário o ingresso na via administrativa. 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

 
P.I. Comunique-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  
Desembargador Federal 
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2011.03.00.016838-1/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

AGRAVANTE : CRISTINA APARECIDA STOCHI 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 11.00.00052-3 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara Distrital de 

Tabapuã, que em ação visando ao benefício previdenciário, ao argumento de que, havendo vara federal na comarca 

onde se situa o foro distrital, não há delegação de competência prevista no § 3º do artigo 109 da CF/88, determinou, de 

ofício, a remessa dos autos ao Juizado Federal Especial de Catanduva. 

De início, a competência delegada da vara distrital na circunscrição territorial de comarca que abrange vários 

municípios não é excluída pela instalação de vara federal na comarca a qual se encontre vinculada. 

Nesse sentido, já decidiu esta E. Corte: 

 
PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA ENTRE VARA DISTRITAL 

ESTADUAL NO EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA E VARA FEDERAL EXISTENTE NA 

SEDE DA COMARCA. ARTIGO 109, §3º, CF/88. INTERPRETAÇÃO PROTETIVA. 

1. É competente Juízo de Vara Distrital da Justiça Estadual para processar e julgar as demandas que envolvam 

instituição de previdência social, cujos segurados ou beneficiários tenham domicílio no âmbito territorial de sua 

jurisdição, inexistindo na localidade de sua sede Vara Federal instalada, conforme delegação instituída pelo § 3º do 

artigo 109 da Constituição Federal, cujo preceito constitucional não deve sofrer restrições por interpretação literal de 

suas disposições, sob pena de desnaturar-lhe o real alcance, desconsiderando-se a finalidade de proteção àquele que 

se insere num dos pólos da ação como presumidamente hipossuficiente. Precedentes desta Corte Regional. 

2. Conflito de competência procedente para declarar a competência do Juízo Suscitado, ou seja, o da Vara Distrital de 

Urânia/SP." 

(CC 2001.03.00.023831-6, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, 3ª Seção, DJU 18.09.03, pág. 331). 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO DO ART. 203, V, CF. ART. 109, § 3º, CF. DELEGAÇÃO 

DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL. VARA DISTRITAL. INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL NA 

COMARCA. 

I - A delegação de competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do 

benefício assistencial previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela instalação de vara federal na comarca em que 
inserida a vara distrital, pois a norma do art. 109, § 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites 

legais e constitucionais, cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria, o que mais se reforça quando se 

trata de lide envolvendo a prestação em causa. Precedentes iterativos da Corte. 

II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do MM. Juízo de Direito da Vara Distrital 

de Urânia/SP para processar e julgar a ação originária, autos nº 458/00." 

(CC 2001.03.00.023826-2, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, 3ª Seção, DJU 04.11.03, pág. 112). 

Outrossim, a regra que prevê a competência absoluta do Juizado Especial - artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 

10.259/2001 - refere-se apenas ao foro em que tenha sido instalada Vara do Juizado Especial Federal. Assim, caso o 

foro não seja sede de tal Vara, a citada regra de competência não se aplica. 

Nesse sentido, veja-se o seguinte julgado do C. Superior Tribunal de Justiça, cuja ementa transcrevo, "in verbis": 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE TAL JUIZADO. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. ART. 109, § 3º DA CF. PRECEDENTES ANÁLOGOS. 

Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº 

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual reside o autor. 

Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes análogos 
desta Corte de Justiça. 

Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitado. 

(STJ, CC 35420/SP, Terceira Seção, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJ 05.04.04, pág. 199). 

Por outro lado, faculta-se à parte autora, se no foro do seu domicílio não houver Vara Federal, o ajuizamento da 

demanda no Juizado Especial Federal mais próximo, nos moldes do artigo 20 da Lei nº 10.259/2001. 

Cumpre observar que essa regra tem como objetivo facilitar o acesso ao Juizado Especial, para aqueles que queiram ver 

suas ações nele tramitando, e não, ao contrário, trazer prejuízo ao jurisdicionado, afastando a competência da Justiça 

Estadual para julgar as causas em que forem partes o INSS e o segurado ou beneficiário, sempre que a comarca não seja 

sede de Vara Federal. 
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Ademais, estando a mencionada competência da Justiça Estadual prevista na Constituição Federal, em seu artigo 109, 

parágrafo 3º, não poderia a lei ordinária alterá-la. 

No presente caso, tendo em vista que em Tabapuã não existe Vara Federal, nem existe Juizado Especial Federal, optou 

a agravante por ajuizar sua demanda na Justiça Estadual, incidindo a regra prevista no artigo 109, parágrafo 3º, da 

Constituição Federal, não havendo que se falar em incompetência absoluta do Juízo declinante. 

Trata-se, portanto, de regra de competência relativa, porquanto instituída com observância de critério territorial em 

benefício da parte autora da ação, dela não se podendo declinar de ofício. 

Determina, ainda, a Súmula nº 33 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, "in verbis": 

A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício. 

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com súmula do Colendo Superior Tribunal de Justiça, dou 

provimento ao agravo, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para reformar a decisão que 

determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Catanduva e declarar competente para processar e julgar 

a ação previdenciária o Juízo de Direito da 1ª Vara Distrital de Tabapuã. Comunique-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem, para apensamento ao feito principal. 

Int. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

Claudia Arruga  
Juíza Federal Convocada 
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2011.03.00.016893-9/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

AGRAVANTE : ROSA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO KOKICHI OTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 10.00.15246-5 1 Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Suzano/SP 

que, nos autos de ação visando benefício de previdenciário auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez, determinou 

a remessa dos autos à 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes, 33ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo. 

A regra de competência vem firmada no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, que diz: 

"Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em 

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual". 

 
No presente caso, tendo em vista que em Suzano não existe Vara Federal, incide na hipótese a regra prevista no artigo 

109, parágrafo 3º, da Constituição Federal. 

Trata-se de regra de competência relativa, porquanto instituída com observância de critério territorial, dela não se 

podendo declinar de ofício, já que a parte ré tem a disponibilidade de aceitar, ou não, o foro onde foi proposta a ação. 

Assim, sendo regra de competência relativa, só pode ser argüida por meio de exceção declinatória de foro ou de juízo, 

prorrogando-se a competência caso o réu não a oponha no prazo legal (arts. 112 e 114, CPC). 

Determina, ainda, a Súmula n.º 33 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

"A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício." 

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com súmula do Superior Tribunal de Justiça, dou 

provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para suspender a decisão 

interlocutória que determinou a remessa dos autos à Vara da Justiça Federal da cidade de Mogi das Cruzes e declarar 

competente para processar e julgar a ação previdenciária o Juízo de Direito da 1ª Vara de Suzano. Comunique-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem, para apensamento ao feito principal. 

Int. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

Claudia Arruga  
Juíza Federal Convocada 
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2011.03.00.016896-4/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

AGRAVANTE : ADEMIR DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : CAROLINE AMBROSIO JADON 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 09.00.00223-1 4 Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da 4ª Vara de Suzano/SP 

que, nos autos de ação visando benefício de previdenciário auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez, determinou 

a remessa dos autos à 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes, 33ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo. 

A regra de competência vem firmada no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, que diz: 

"Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em 

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual". 

 

No presente caso, tendo em vista que em Suzano não existe Vara Federal, incide na hipótese a regra prevista no artigo 
109, parágrafo 3º, da Constituição Federal. 

Trata-se de regra de competência relativa, porquanto instituída com observância de critério territorial, dela não se 

podendo declinar de ofício, já que a parte ré tem a disponibilidade de aceitar, ou não, o foro onde foi proposta a ação. 

Assim, sendo regra de competência relativa, só pode ser argüida por meio de exceção declinatória de foro ou de juízo, 

prorrogando-se a competência caso o réu não a oponha no prazo legal (arts. 112 e 114, CPC). 

Determina, ainda, a Súmula n.º 33 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

"A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício." 

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com súmula do Superior Tribunal de Justiça, dou 

provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para suspender a decisão 

interlocutória que determinou a remessa dos autos à Vara da Justiça Federal da cidade de Mogi das Cruzes e declarar 

competente para processar e julgar a ação previdenciária o Juízo de Direito da 4ª Vara de Suzano. Comunique-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem, para apensamento ao feito principal. 

Int. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016908-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016908-7/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

AGRAVANTE : IRAIDES DIAS MACHADO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 

No. ORIG. : 11.00.00063-2 2 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara de Ibiúna que, 

nos autos da ação visando à concessão do benefício de aposentadoria por idade de trabalhador rural, ajuizada em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, determinou a comprovação do prévio pedido 

administrativo do benefício. 
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Sustenta a agravante, em síntese, ser desnecessária a comprovação da postulação administrativa para ingresso na via 

judicial. 

 

Inicialmente, ressalto que conheço dos entendimentos desta Corte, no sentido de que a Súmula nº 213 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos abarca a hipótese da desnecessidade de prévio requerimento administrativo, não se 

restringindo apenas ao exaurimento da via administrativa. Também estou atenta ao conteúdo da Súmula nº 9 deste 

Egrégio tribunal, cujo teor assim preconiza: "Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento 

da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação". 

 

Contudo, tenho que a questão, vista sob o aspecto de falta de interesse de agir, exige melhor reflexão. 

 

Conforme ensinamento do consagrado Enrico Tullio Liebman, o interesse de agir consiste na relação de utilidade entre 

a lesão de um direito e o provimento de tutela jurisdicional pedido; portanto, o interesse de agir decorre da necessidade 

de obter através do processo a proteção do interesse substancial, o que pressupõe, por isso, a afirmação da lesão deste 

interesse e a aptidão do provimento pedido a protegê-lo e satisfazê-lo. 

 

Importante destacar que a exigência do prévio requerimento administrativo ou da prévia provocação administrativa não 

se confunde com o exaurimento da via administrativa, pois os conceitos são substancialmente diferentes. 
 

Enquanto o primeiro diz respeito à necessidade de se postular, a priori, o benefício na esfera administrativa com 

atribuição para analisar o pedido, propiciando-se, assim, o deferimento ou indeferimento do benefício vindicado, o 

segundo trata-se da dispensa do exaurimento dessa via administrativa, ou seja, não necessita o segurado de utilizar-se de 

todos os recursos cabíveis administrativamente para se socorrer às vias judiciais. 

 

Entendo que pensar de modo diverso é criar litígios onde ainda não há lide, é subtrair da Administração atribuição que 

lhe é peculiar, e é, enfim, fomentar a produção indevida de lides, no sentido de se ver indevidamente substituída a 

atribuição que é inerente à Administração pelo Poder Judiciário. 

 

Outrossim, colho da jurisprudência do E. TRF da 4ª Região outros fundamentos, no sentido da necessidade do prévio 

requerimento administrativo: "(...) é que não se pode transformar o Judiciário, que não dispõe de condições técnicas 

para o exercício da função cometida ao administrador (pessoal, aparelhamento, sistemas de contagem de tempo de 

serviço etc.), em balcão de requerimentos de benefícios (AI 108533, Relator Paulo Afonso Brum Vaz, DJ 23/10/2002, 

pág. 771)" ; "(...) pacificado nesta Turma o entendimento de que não serve o Judiciário como substitutivo da 

administração previdenciária, agindo como revisor de seus atos. A falta de prévio requerimento administrativo de 

concessão de benefício previdenciário afasta o necessário interesse de agir, salvo configuração da lide pela contestação 
de mérito em juízo (AI 99998, Relator Juiz Néfi Cordeiro, DJ 07.05.2003, pág. 790)". 

 

Por certo, desnecessário o protocolo administrativo do benefício não só na hipótese da lide ficar configurada pela defesa 

no plano do mérito, mas também nos casos que versem benefício assistencial, aposentadoria por idade de trabalhador 

rural e pensão por morte requerida pela parte autora, na condição de companheira do de cujus, nos quais a experiência 

judicante em processos desta espécie revela o freqüente indeferimento da postulação administrativa, sendo inócuo 

remeter o autor à via administrativa. 

 

Em situações de provável indeferimento na esfera administrativa não é diferente a conclusão da Sétima Turma, que 

decide no sentido de que não se justifica exigir o requerimento administrativo. Exemplo disso, confira-se a respeito as 

decisões proferidas nos Agravos de Instrumento nºs 2011.03.00.010725-2 e 2010.03.00.034801-9, de relatoria do 

Exmo. Juiz Federal Carlos Francisco. 

 

"In casu", o protocolo de pedido administrativo do benefício, neste caso, não constitui, nos moldes do artigo 283 do 

Código de Processo Civil, documento indispensável à propositura da ação. 

 

Destarte, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo 
Civil, para o fim de determinar o processamento da ação previdenciária perante o MM. Juízo "a quo", sem a 

necessidade de a parte autora instaurar procedimento administrativo. 

 

Comunique, com urgência e por fax, esta decisão ao Juízo a quo. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem, para apensamento aos autos principais. 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 
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Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017546-63.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017546-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : MARIA RIBEIRO 

ADVOGADO : DANIEL MARTINS SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU SP 

No. ORIG. : 11.00.00024-3 1 Vr MIRACATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Maria Ribeiro em face da r. decisão (fl. 20) em que o Juízo de Direito 

da 1ª Vara de Miracatu /SP, nos autos de demanda em que se objetiva a concessão de aposentadoria por idade rural, 

concedeu o prazo de 60 dias para que a Autora comprovasse a existência de pedido administrativo junto ao INSS. 

 
Alega-se, em síntese, que quando a Autora busca diretamente o Judiciário, na verdade está querendo uma resolução 

definitiva para seu caso, e "entendimento contrário seria violar os princípios de livre acesso a justiça e inafastabilidade 

da jurisdição preconizados no art. 5º, XXXV, da CF/88" (fl. 04). 

 

É o relatório. 
Passo a decidir. 

 

Como a agravante não juntou aos autos comprovante do deferimento da justiça gratuita requerida com a inicial da ação, 

defiro o benefício da Assistência Judiciária gratuita , nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060, de 05 e fevereiro de 

1950, tendo em vista a declaração apresentada à fl. 18. Desnecessário, pois, o recolhimento das custas processuais e do 

porte de remessa e retorno dos autos. 

 

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura o acesso ao Poder Judiciário. Referido dispositivo 

prescreve: A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito. 

 

Este artigo está relacionado ao que dispõe a Súmula n.º 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: O exaurimento da 

via administrativa não é condição para a propositura da ação de natureza previdenciária. 
 

A matéria em questão é, inclusive, objeto da Súmula n.º 09 desta Egrégia Corte Regional: Em matéria previdenciária, 

torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação. 

 

A esse respeito, vale mencionar a jurisprudência dos Colendos Tribunais Superiores, que aponta no sentido de ser 

dispensável, para o ajuizamento de demanda previdenciária, não apenas o prévio exaurimento, como também o simples 

requerimento administrativo: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA O ACESSO AO 

JUDICIÁRIO. PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação 

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STF, RE-AgR/SP 549055, Relator Min. Ayres Britto, j. 05.10.2010, DJe 240-10.12.2010) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA 
COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC. ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO 

REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o 

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes. 
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II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a, 'atribuição 

conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este - RI/STF, art. 21, § 

1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante recurso, possam as decisões ser 

submetidas ao controle do Colegiado' (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos Velloso). 

III - Agravo regimental improvido. 

(STF, RE-AgR 549238, Relator Min. Ricardo Lewandowski, j. 05.05.2009, DJe-104 05-06-2009) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR 

MORTE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA COMO 

CONDIÇÃO PARA O ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. DESNECESSIDADE.  

1. Não há no texto constitucional norma que institua a necessidade de prévia negativa de pedido de concessão de 

benefício previdenciário no âmbito administrativo como condicionante ao pedido de provimento judicial. Agravo 

regimental a que se nega provimento. 

(STF, RE-AgR 548676, Relator Min. Eros Grau, j. 03.06.2008, Decisão monocrática citada: AI 525766. Número de 

páginas: 5. Análise: 25.06.2008) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO ESPECIAL 

EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. HABILITAÇÃO DA VIÚVA 

COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: DATA DO 
AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ENUNCIADO 213 DO EXTINTO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à 

prévia postulação administrativa. 

(...) 

6. Recurso especial desprovido. 

(STJ, Resp 905429/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08/05/2008, DJe 02/06/2008) 

 

Entretanto, adoto entendimento diverso, segundo o qual, em que pese o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer houve 

formulação de requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo Poder 

Judiciário. 

 

Não se trata aqui de exigir haja o exaurimento da via administrativa, mas sim haja ao menos a formulação de um 

requerimento administrativo, naqueles casos em que não seja notória e potencial a rejeição do pedido por parte do 

INSS. Este é, por exemplo, o caso em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por invalidez, hipótese em 
que não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica 

pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade temporária ou permanente para o trabalho. 

 

Portanto, ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador (cuja 

atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de aposentadoria por idade 

a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim necessidade de que se comprove ter 

havido a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário. 

 

Neste passo, é válida a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL . APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. 

-A ausência de prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a 

trabalhador rural e benefício assistencial de prestação continuada afasta o interesse de agir. 
- Pleito de concessão de aposentadoria por invalidez. Necessidade de prévio requerimento administrativo. 

-Agravo legal a que se nega provimento. 
(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 201003990002606, julg. 22/11/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 

Data:02/12/2010 Página: 1170) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

ADMISSIBILIDADE.  

-Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 

Súmula 9 desta Corte.  

-O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente 

autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 
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direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de aposentadoria para 

trabalhador rural, indeferidos, de antemão, pelo INSS.  
-No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por invalidez, não é certo que o INSS venha a rejeitar a 

pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia que poderá vir a constatar 

incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente.  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 201003000129980, julg. 20/09/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 Data: 

29/09/2010 Página: 124) 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - AGRAVO RETIDO - APELAÇÃO DO INSS - RECURSO ADESIVO - AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - APELAÇÃO PROVIDA -

RECURSO ADESIVO PREJUDICADO - ISENÇÃO.  

-Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária, como início 

de prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do 

mérito, em juízo.  
-Quanto à alegação da necessidade de carrear à contra-fé cópias dos documentos apresentados com a inicial, também 
não merece acolhida, face à ausência de expressa cominação legal neste sentido. - Não comprovada a qualidade de 

segurada, indevido os benefícios vincidicados.  

-Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

-Remessa oficial não conhecida.  

-Agravo retido improvido. 

- Apelação provida.  

-Recurso adesivo prejudicado. 

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, APELREE 200503990003147, julg. 08/03/2010, Rel. Eva Regina, DJF3 CJ1 Data: 

17/03/2010 Página: 563) 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

-Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo, são insuficientes para demonstrar 

a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

-A Orientação Interna n.º 138 INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, permite, ao beneficiário por incapacidade, a provocação 

para realização de outra perícia 15 dias antes da data da cessação do benefício. No caso, não consta que o autor tenha 

efetuado pedido administrativo de prorrogação do benefício.  

-O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder 
Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência 

dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de 

ações.  

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão 

manifestada, inclusive através da inércia.  

- O poder público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente 

autoriza, no caso, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do auxílio-

doença, não é certo que a autarquia previdenciária viesse a rejeitar a pretensão, motivo pelo qual deveria ter se 

submetido à realização de perícia médica, que poderia vir a constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou 
permanente. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 200803000396160, julg. 04/05/2009, Rel. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 Data: 

09/06/2009 Página: 530) 

 

Conclui-se que, com exceção das hipóteses em que há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária, o 

prévio ingresso na via administrativa é exigível à caracterização do interesse processual de agir em Juízo. 

 
Nesse caso como se trata de aposentadoria por idade rural (fls. 10/16) entendo que estando dentro das elencadas 

exceções desnecessário o ingresso na via administrativa. 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

P.I. Comunique-se. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1045/2223 

Desembargador Federal 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017668-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017668-7/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

AGRAVANTE : VALQUIRIA CARNEVALI 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 11.00.00034-0 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Valquiria Carnevali contra a decisão proferida pelo MM. Juiz de 

Direito da 6ª Vara de São Caetano do Sul/SP que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, 

indeferiu o pedido de justiça gratuita. 

Sustenta o agravante, em síntese, que para a obtenção da assistência judiciária basta a simples afirmação de que 
necessita do benefício, não podendo com o valor que percebe a título de aposentadoria arcar com as despesas do 

processo. 

O benefício da assistência judiciária, nos termos dos artigos 4º e 5º da Lei nº 1.060/50, será concedido mediante simples 

afirmação do requerente de que não está em condições de suportar o pagamento das custas do processo, bem como dos 

honorários advocatícios, sem prejuízo da própria manutenção ou de sua família, ressalvada ao juiz, no entanto, a 

possibilidade de indeferir a pretensão, se tiver fundadas razões para isso. 

Nesse sentido, têm sido julgados os recursos dirigidos aos Tribunais Superiores. Tome-se como exemplo o Recurso 

Especial nº 386.684-MG, do qual transcrevo trecho da ementa, verbis: 

"Para a concessão do benefício da justiça gratuita à pessoa física, basta a simples afirmação da parte de sua pobreza, 

até prova em contrário." 

(STJ, Primeira Turma, REsp 386.684-MG, rel. Min. José Delgado, j. 26.2.02, deram provimento, v.u., DJU 25.3.02, 

pág. 211). 

 

No presente caso, observo que o juízo a quo presumiu que não se justifica o deferimento do benefício em favor da parte 

autora, porque, sendo casada, a renda familiar é composta também pela de seu cônjuge, reside em imóvel próprio, haja 

vistas que não juntou contrato de locação aos autos, dentre outras circunstâncias. 

Não obstante, não vejo efetiva prova de que possui condições de arcar com as custas processuais e, considerado o valor 
que percebe a título de aposentadoria, por ora, a parte autora faz jus ao benefício da gratuidade (fl. 41). 

A par disso, obviamente, nada impede que, no decorrer da instrução, se conclua em sentido contrário, por revelar a 

documentação dos autos que há fundadas razões para o indeferimento do pedido de Justiça Gratuita devido a sua 

capacidade econômica. 

Assim, dou provimento ao agravo, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o Juízo a quo, por fax e com urgência, para as providências cabíveis. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem, para apensamento aos principais. 

Int. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Oswaldo Fontes Azevedo em face da r. decisão (fl. 18/20) em que o 

Juízo de Direito da Comarca de Cachoeira Paulista/SP, nos autos de demanda em que se objetiva a revisão de benefício 

previdenciário, concedeu o prazo de 60 (sessenta) dias para que a Autora comprovasse o indeferimento do pedido na 

esfera administrativa junto ao INSS, sob pena de indeferimento da petição inicial e, extinção do processo sem 

julgamento do mérito. 

 

Alega-se, em síntese, que a decisão agravada contraria a jurisprudência pacífica desta Egrégia Corte, do Supremo 

Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça "que reconhece, de forma uníssona que, efetivamente, não há que se 

falar em necessidade de prévio acesso da via administrativa ou, ainda, do exaurimento da mesma para, ao depois, poder 

o segurado pleitear judicialmente a concessão do benefício previdenciário, face os termos do art. 5º, inciso XXXV, da 

Constituição Federal"(fls. 04/08). 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 
 

Como a agravante não juntou aos autos comprovante do deferimento da justiça gratuita requerida com a inicial da ação, 
defiro o benefício da Assistência Judiciária gratuita , nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060, de 05 e fevereiro de 

1950, tendo em vista a declaração apresentada à fl. 16. Desnecessário, pois, o recolhimento das custas processuais e do 

porte de remessa e retorno dos autos. 

Inicialmente, destaco que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura o acesso ao Poder Judiciário. 

Referido dispositivo prescreve: A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.  

 

Este artigo está relacionado ao que dispõe a Súmula n.º 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: "O exaurimento 

da via administrativa não é condição para a propositura da ação de natureza previdenciária." 

 

A matéria em questão é, inclusive, objeto da Súmula n.º 09 desta Egrégia Corte Regional: "Em matéria previdenciária, 

torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação." 

 

A esse respeito, vale mencionar a jurisprudência dos Colendos Tribunais Superiores, que aponta no sentido de ser 

dispensável, para o ajuizamento de demanda previdenciária, não apenas o prévio exaurimento, como também o simples 

requerimento administrativo : 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA O ACESSO AO 

JUDICIÁRIO. PRECEDENTES.  

1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação 

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. Precedentes.  

2. Agravo regimental desprovido.  

(STF, RE-AgR/SP 549055, Relator Min. Ayres Britto, j. 05.10.2010, DJe 240-10.12.2010)  

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . NEGATIVA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA 

COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC. ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO 

REGIMENTAL IMPROVIDO.  

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o 

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes.  

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a, "atribuição 

conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este - RI/STF, art. 21, § 

1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante recurso, possam as decisões ser 

submetidas ao controle do Colegiado" (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos Velloso).  

III - Agravo regimental improvido.  
(STF, RE-AgR 549238, Relator Min. Ricardo Lewandowski, j. 05.05.2009, DJe-104 05-06-2009)  

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR 

MORTE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . NEGATIVA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA COMO 

CONDIÇÃO PARA O ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. DESNECESSIDADE.  

1. Não há no texto constitucional norma que institua a necessidade de prévia negativa de pedido de concessão de 

benefício previdenciário no âmbito administrativo como condicionante ao pedido de provimento judicial. Agravo 

regimental a que se nega provimento.  

(STF, RE-AgR 548676, Relator Min. Eros Grau, j. 03.06.2008, Decisão monocrática citada: AI 525766. Número de 

páginas: 5. Análise: 25.06.2008)  

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO ESPECIAL 
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EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. HABILITAÇÃO DA VIÚVA 

COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO : DATA DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ENUNCIADO 213 DO EXTINTO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO.  

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à 

prévia postulação administrativa.  

(...)  

6. Recurso especial desprovido.  

(STJ, Resp 905429/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08/05/2008, DJe 02/06/2008)  

 

Entretanto, adoto entendimento diverso, segundo o qual, em que pese o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer houve 

formulação de requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo Poder 

Judiciário. 

 

Não se trata aqui de exigir o exaurimento da via administrativa, mas sim que exista ao menos a formulação de um 

requerimento administrativo, naqueles casos em que não seja notória e potencial a rejeição do pedido por parte do 
INSS. Este é, por exemplo, o caso em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por invalidez, hipótese em 

que não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica 

pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade temporária ou permanente para o trabalho. 

 

Portanto, ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador (cuja 

atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de aposentadoria por idade 

a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim necessidade de que se comprove ter 

havido a formulação de requerimento administrativo , a fim de demonstrar a necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário. 

 

Neste passo, é válida a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL . APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . NECESSIDADE.  

-A ausência de prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a 

trabalhador rural e benefício assistencial de prestação continuada afasta o interesse de agir.  

- Pleito de concessão de aposentadoria por invalidez. Necessidade de prévio requerimento administrativo .  
-Agravo legal a que se nega provimento.  

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 201003990002606, julg. 22/11/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 

Data:02/12/2010 Página: 1170)  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . 

ADMISSIBILIDADE.  

-Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 

Súmula 9 desta Corte.  

-O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza, 

já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação direta do 

Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de aposentadoria para trabalhador rural, 

indeferidos, de antemão, pelo INSS.  

-No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por invalidez, não é certo que o INSS venha a rejeitar a 

pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia que poderá vir a constatar 

incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente.  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  
(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 201003000129980, julg. 20/09/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 Data: 

29/09/2010 Página: 124)  

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - AGRAVO RETIDO - APELAÇÃO DO INSS - RECURSO ADESIVO - AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - APELAÇÃO PROVIDA -

RECURSO ADESIVO PREJUDICADO - ISENÇÃO.  

-Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária, como início 

de prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do 

mérito, em juízo.  
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-Quanto à alegação da necessidade de carrear à contra-fé cópias dos documentos apresentados com a inicial, também 

não merece acolhida, face à ausência de expressa cominação legal neste sentido. - Não comprovada a qualidade de 

segurada, indevido os benefícios vincidicados.  

-Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

-Remessa oficial não conhecida.  

-Agravo retido improvido.  

- Apelação provida.  

-Recurso adesivo prejudicado.  

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, APELREE 200503990003147, julg. 08/03/2010, Rel. Eva Regina, DJF3 CJ1 Data: 

17/03/2010 Página: 563)  

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO .  

-Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo, são insuficientes para demonstrar 

a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

-A Orientação Interna n.º 138 INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, permite, ao beneficiário por incapacidade, a provocação 

para realização de outra perícia 15 dias antes da data da cessação do benefício. No caso, não consta que o autor tenha 

efetuado pedido administrativo de prorrogação do benefício.  

-O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder 
Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência 

dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de 

ações.  

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão 

manifestada, inclusive através da inércia.  

- O poder público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente 

autoriza, no caso, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do auxílio-

doença, não é certo que a autarquia previdenciária viesse a rejeitar a pretensão, motivo pelo qual deveria ter se 

submetido à realização de perícia médica, que poderia vir a constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou 

permanente.  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 200803000396160, julg. 04/05/2009, Rel. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 Data: 

09/06/2009 Página: 530)  

 

Conclui-se que, com exceção das hipóteses em que há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária, o 

prévio ingresso na via administrativa é exigível à caracterização do interesse processual de agir em Juízo. 

 
Nesse caso como se trata de revisão de benefício previdenciário, entendo que estando dentro das elencadas exceções 

desnecessário o ingresso na via administrativa, merecendo a parte autora a tutela jurisdicional quanto a sua pretensão. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

P.I. Comunique-se. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Cuida-se de Apelação interposta pela parte Autora, ROSÂNGELA APARECIDA FRANCISCO, em face da Sentença 

que julgou improcedente o pedido de concessão do benefício de pensão por morte, condenando a requerente ao 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$500,00 (quinhentos reais) conforme 

o art. 20, § 4º, do CPC, observando o disposto na Lei n.º 1.060/1950 (fls. 93/96) 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a concessão 

do benefício de pensão por morte, a partir da data do óbito, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas 

monetariamente, juros moratórios, custas processuais e honorários advocatícios (fls. 98/107). 

Com as contrarrazões (fls.117/121), vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório.  
 

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte 

presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de 

cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do 

falecido. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 
incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado como 

empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 
inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Anoto que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a parte 

autora tenham outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda 

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em 

relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de 

morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 
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Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário 

pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente. 

No tocante ao óbito, o documento à fl. 25 é objetivo no sentido de provar a morte da mãe da requerente, ocorrida em 

05.07.2007. 

Contudo, verificando a condição de dependente da parte Autora, no caso dos autos, não há comprovação material de 

invalidez à época do óbito, tendo em vista que o laudo pericial médico realizado (fls. 64/66) atestou que a requerente 

apresenta um retardo mental leve que não resulta em incapacidade laboral, tanto que ela encontrava-se trabalhando à 

época do óbito de sua mãe (consulta ao CNIS). 

Dessa forma, não comprovada a qualidade de dependente, à época do óbito, desnecessário investigar os demais 
pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008644-97.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.008644-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MATHEUS ALEXANDRE RIBEIRO DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : ANA PAULA MARQUES PEREIRA DE SIQUEIRA 

REPRESENTANTE : LENI APARECIDA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : ANA PAULA MARQUES PEREIRA DE SIQUEIRA 

No. ORIG. : 10.00.00010-7 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação (fls. 157/159) interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. Sentença 

(fls. 149/152) que julgou procedente o pedido para conceder à parte Autora o benefício assistencial de prestação 
continuada (LOAS). Os honorários advocatícios foram fixados no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). Sentença não 

submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões sustenta, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do 

benefício pleiteado. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República (fls. 175/178v°), opina pelo desprovimento ao 

Recurso. Requer a fixação do termo inicial a partir da data do requerimento administrativo, e conseqüentes juros de 

mora e correção monetária. 

 

É o relatório.  
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Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 
prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 
concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  
(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 
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mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

De acordo com a inicial (fls. 02/09), o Autor é portador de desnutrição grave, hipotireoidismo e paralisia cerebral com 

dificuldades para deambular, apresentando incapacidade para o trabalho. 

 

No tocante à hipossuficiência, o estudo social (fls. 49/56) revela que o Autor reside com seus pais, duas irmãs e dois 

sobrinhos. O imóvel é próprio e possui seis cômodos em condições simples. A renda do núcleo familiar advém do 

salário do pai do Autor no valor de R$ 850,00 (oitocentos e cinqüenta reais), o qual não supre totalmente as 

necessidades básicas do grupo familiar. 

 

Ademais, cabe ressaltar que, apesar de a renda per capita ser superior a ¼ do salário mínimo, a família tem se esforçado 

alem de sua capacidade financeira para dar ao Autor uma vida de qualidade, uma vez que este requer cuidados e 

equipamentos especiais para a sua sobrevivência. 

 

Destarte, o Autor preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. 
 

Fixo o termo inicial do benefício a partir da data da citação, por ser o momento em que o Réu toma ciência da pretensão 

(art. 219 do CPC). In casu, 12.05.2010 (fl. 75). 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as 

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros incidirão uma única vez, a partir da citação (12.05.2010), e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais 

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos da Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, 

a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997. 

 

Com tais considerações e, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, e, acolho 

parcialmente o parecer ministerial, para fixar o termo inicial, os juros de mora e a correção monetária, na forma acima 

explicitada. 

 

Publique-se. Intime-se. 
 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020907-64.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.020907-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : SERGIO BRUNO STELLA 

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00083-1 1 Vr FARTURA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Sérgio Bruno Stella, em Ação de Conhecimento ajuizada em 06.07.2009, em face 

do INSS, contra Sentença prolatada em 14.10.2010, que julgou improcedente o pedido de concessão de auxílio-doença 

ou de aposentadoria por invalidez. A r. sentença condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em R$ 400,00, devendo ser observado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060, de 05.02.1950 (fls. 133/135). 

 
Em seu recurso, a parte autora pede a reforma integral da decisão apelada (fls. 142/155). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1053/2223 

 

Com contrarrazões (fls. 164/169), subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento 

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para 

a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 
No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas 

parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para 

outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62, ambos da Lei nº 8.213/1991. 

 

Na presente hipótese, o laudo pericial afirma que a parte autora apresenta-se em bom estado geral e com ausência de 

sinais de sofrimento no joelho esquerdo, visto que constatamos mobilidade ampla, conservada e dentro dos padrões da 

normalidade, além de marcha normal, inexistindo, desse modo, quadro mórbido que o impeça [de] exercer o seu mister 

habitual (fls. 91/101). Por outro lado, o relatório expedido por médico particular também atesta a inexistência de 

alterações no joelho esquerdo, do qual se queixa a parte autora (fl. 17). 

 

O autor, em suas razões de apelação, impugnou de modo genérico as conclusões do perito. Não trouxe qualquer 

elemento concreto que pudesse invalidar, ou mesmo colocar em dúvida as deduções do exame pericial. 

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório (fls. 17 e 91/101), considerado o princípio do livre convencimento 

motivado, conclui-se que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte autora, razão pela 

qual não faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, tampouco ao auxílio-doença. 

 
Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA.  

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa resposta 

ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não apresentando incapacidade 

laboral.  

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa.  
III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original) 

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação 

unânime, DJF3 de 05.05.2010)  

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO 

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  

I - Ausência de contestação por parte do INSS não leva à presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos 

termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são 

indisponíveis.  

II - Autora obteve novo vínculo empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que 
recuperou sua capacidade e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente 

eventual benefício, caso haja modificação de seu estado de saúde.  

III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez 

ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor.  

IV - Não há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da 

Justiça Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas.  

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2008.60.00.002238-8, APELREE 1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 

votação unânime, DJF3 de 26.03.2010)  

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte 

autora, tendo em vista a manifesta improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 11411/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039843-60.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.039843-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : JOSE NATALINO DE BARROS e outro. e outros 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros. 

ADVOGADO : ARISTOGENES MOREIRA DE OLIVEIRA E SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.00.00049-5 2 Vr GUARATINGUETA/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja 

determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5º da Lei 11.960/2009, que modificou o art. o art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97; no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este novo 

regramento se aplica mesmo às ações ajuizadas antes da nova Lei. Protesta pelo prequestionamento da matéria 

ventilada. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 
A matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros de 

mora a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

 

Relembre-se que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as 

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste razão 

ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do referido diploma 

legal, a partir de julho de 2009. 

 

Desse modo, em juízo de retratação determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 

devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 

que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 
aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto pelo réu, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo 

Civil, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005753-83.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.005753-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

PARTE AUTORA : STEFANO CARILLO 

ADVOGADO : ADELINO ROSANI FILHO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARA REGINA BERTINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial contra sentença de fls. 127/130 que julgou parcialmente procedente o pedido e concedeu a 

segurança, determinando ao Impetrado que proceda à revisão do benefício, desconsiderando o prazo decadencial 

previsto na Lei nº 8.213/91. Custas na forma da lei. Não houve condenação em honorários advocatícios, por força das 

Súmulas 512 do STF e 105 do STJ.  
 

Sem interposição de recurso voluntário pelas partes. 

 

Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 139. 

 

É o breve relatório.  

 

DECIDO. 

 

O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo de 

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República. O direito líquido e certo é 

aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se em fatos incontroversos e 

não complexos, ou seja, que não demandam dilação probatória. 

 

Segundo consta, o Impetrante recebe o benefício de aposentadoria por idade desde 02/09/1985. 

Em 03/08/1998, formulou pedido administrativo de revisão, postulando o cômputo do tempo de serviço laborado no 

período de 02/01/1954 a 30/03/1955. 

O requerimento foi indeferido, ao fundamento de que decorrido o prazo decadencial. 

 

Razão assiste ao Impetrante no que pertine à decadência, uma vez que não pode prevalecer a alegação de sua 

ocorrência, tendo em vista que a alteração promovida no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, através da Medida Provisória nº 

1.523/97, posteriormente transformada na Lei nº 9.528/97, somente atingiu as relações jurídicas constituídas a partir da 
sua vigência, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523/97, CONVERTIDA NA LEI 

Nº 9.528/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode 

atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e 

trata de instituto de direito material. 
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2. Precedentes. 

3. Recurso especial não conhecido. 

(STJ; RESP 479964; 6ª Turma; Relator Ministro Paulo Gallotti; DJ de 10.11.2003, pág. 220) 

 

Ressalte-se que tanto a legislação vigente à época do benefício, como a Lei nº 8.213/91, em sua redação originária, não 

estabeleciam prazo de decadência para a revisão dos benefícios, inovação promovida apenas pela Medida Provisória nº 

1.523/97 e que apenas alcança os benefícios concedidos a partir dali. 

 

Dessa forma, indiscutível o direito da parte autora em pleitear a revisão de seu benefício previdenciário, promovendo-se 

o recálculo de sua renda mensal inicial, restando, assim, afastada a alegação de ocorrência de decadência. 

 

 

 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001356-84.2000.4.03.9999/MS 

  
2000.03.99.001356-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JUSCELINO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO : JUSCELINO LUIZ DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00016-8 3 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra sentença que julgou improcedente a pretensão da parte Autora, 
condenando-a ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00, a teor do 

disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.  

Nas razões de apelação, o autor requer, em síntese, que seja reformada a r. sentença, para que declare seu direito a 

aposentar-se quando estiver completado 30 (trinta) anos de contribuição previdenciária, independente do requisito etário 

e, por fim, a inversão do ônus sucumbencial.  

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

No mérito 
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Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns com registro em CTPS e requer seja declarado seu direito a 

aposentar-se quando estiver completado 30 (trinta) anos de contribuição previdenciária, independente de sua idade 

cronológica. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 
pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

No caso em tela, requer o autor, em realidade, seja observada a lei previdenciária anterior à Emenda Constitucional nº 

20, de 16.12.98. 

O autor ingressou no sistema da Previdência Social no ano de 1970, conforme cópias da CTPS de fls. 08/12 e, até a data 

da Emenda nº 20, de 16.12.98, contava com, aproximadamente, 26 anos de serviço, conforme documentos de fls. 08/74. 

Assim, verifica-se que o autor somente implementou os requisitos legais necessários para a concessão do benefício em 

data posterior à referida Emenda.  

Dessa maneira, não procede a alegação do requerente no sentido de que teria direito adquirido a aposentar-se com 

aplicação da legislação previdenciária anterior à Emenda nº 20, de 16.12.98.  

O que autor possuía era mera expectativa de direito, que não se confunde com o direito adquirido, conforme previsto no 

5º, inciso XXXVI da Constituição Federal de 1988 e na Lei de Introdução ao Código Civil. 
Correta a r. sentença que julgou improcedente o pedido sob esse mesmo fundamento. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Deve, pois, a r. sentença recorrida ser confirmada. 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, "caput", NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR, mantendo a 

sentença de primeiro grau tal como proferida. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029089-25.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.029089-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAISA DA COSTA TELLES CORREA LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO BERALDO 

ADVOGADO : LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 98.00.00021-9 3 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação e remessa oficial contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido do autor para 

reconhecer o período rural de 01/02/1968 a 01/03/1974, laborado na Fazenda Santo Antônio e os períodos especiais de 

17/04/78 a 24/02/1980 (Mastra Indústria e Comércio LTDA) e 01/04/1980 a 28/05/1980 (Civemasa S/A Indústria e 

Comércio) com a conversão em comum e a inclusão na contagem de tempo efetuada, bem como pagamento da 

aposentadoria, com os acréscimos desde o requerimento administrativo. Custas e honorários a cargo do réu, estes 

fixados em 15% sobre o valor da condenação. 

 

O INSS apelou objetivando a reforma da r. sentença alegando, em síntese, não comprovação do período rural e dos 

lapsos especiais reconhecidos. Alegou, ainda, que o autor não faz jus à implantação do benefício de aposentadoria. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

Em suma, é o relatório. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 
sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Registre-se que, ao contrário das alegações do réu, o próprio INSS reconheceu administrativamente o lapso rural de 

01/02/1968 a 01/03/1974 na ocasião da implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço identificado 

pelo NB 42/ 107.148.555-2, como se depreende da contagem que embasou a implantação do benefício (fls. 84/86 e 91). 

 

Assim, referido lapso não é controverso. 

 

DO TEMPO ESPECIAL. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 
 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 
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(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 
previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 
 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei). 

 

Ainda, não há se falar em inexistência de previsão de conversão de atividade especial em comum antes de 1981 pois, 

tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço para a 

concessão de aposentadoria especial ao obreiro que se sujeitou a condições prejudiciais de trabalho, o princípio da 

isonomia seria ferido ao negar tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida tenha exercido 

atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 
atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

 

No presente caso, a sentença guerreada reconheceu como especiais os lapsos de 17/04/78 a 24/02/1980 (Mastra 

Indústria e Comércio LTDA) e 01/04/1980 a 28/05/1980 (Civemasa S/A Indústria e Comércio), não reconhecidos pelo 

réu na ocasião da concessão do benefício do autor, o que acarretou a implantação com percentual menor do que o 

devido. 

 

Analisando os autos, constato que o autor juntou DSS 8030 de fls. 28, atestando que o autor no período de 17/04/1978 a 

24/02/1980 exercia a função de ajudante geral e pintor, com a utilização de revolver a ar comprimido, com exposição de 

maneira habitual e permanente a vapores químicos provenientes de tintas, vernizes , solventes. 
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No período de 01/04/80 a 28/05/80, desempenhou a função de auxiliar de pintor, preparando veículos para pintura e 

pintura com utilização de pistola tipo revólver, com exposição a tintas, cheiro de solvente. 

 

Assim, evidenciado o enquadramento nos códigos 2.5.4 e 1.2.11, do anexo I do Decreto 53.831/64 e 2.5.3, do anexo II, 

do Decreto 83080/79. 

 

Desta forma, não merece reforma a sentença combatida. 

 

DA REVISÃO DA APOSENTADORIA. 

 

Assim, computando-se os lapsos especais reconhecidos pelo Juízo a quo, somando-se aos demais especiais, rurais e 

comuns averbados pelo próprio réu na ocasião de implantação do benefício, o autor contava com 32 anos, 04 meses e 

19 dias, na data do requerimento administrativo, conforme planilha anexa, o que possibilita a majoração do coeficiente 

de cálculo para 82%. 

 

DOS CONSECTÁRIOS. 

 
O termo inicial da revisão fica mantido na data do requerimento administrativo. 

 

Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 

e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

 

No tocante aos juros moratórios, o E. TRF já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% ao 

mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC 

(11/1/2003), quando tal percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do 

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, quanto às parcelas vencidas 

depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 
prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, conforme orientação da 

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial apenas no tocante aos honorários. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045460-64.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.045460-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERCINO JOAQUIM DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO DE MORAES 
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DECISÃO 

 

Trata-se de apelação e remessa oficial contra sentença que, em ação previdenciária, julgou procedente do pedido de 

revisão de aposentadoria, mediante o reconhecimento do período de 10/10/1962 a 31/12/1970 e 01/01/1975 a 

30/07/1976, não reconhecidos pelo INSS na ocasião da implantação do benefício, com a conseqüente majoração do 

coeficiente e cálculo. 

 
Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação do 

trabalho rural. Requer a inversão do ônus da sucumbência. 

 

Por seu turno, recorre adesivamente a parte autora aduzindo que o pleito cinge-se a revisão do benefício, com a 

conseqüente majoração do benefício para 100%, corrigidos monetariamente. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 
 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Do Tempo Rural 

 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  
§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  
IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  
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No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem do 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

 

No caso em tela, há início de prova material presente na certidão de casamento (fls. 15), a qual anota a profissão de 

lavrador em 1971. No mesmo sentido, as certidões de nascimento dos seus filhos (fls.16/17), nas quais constam a 

profissão de lavrador nos anos de 1972 e 1974. 

 

Contudo, o próprio réu já havia homologado o lapso de 1971 a 1974, na ocasião da implantação do benefício que se 

pretende revisar. 

 

Não existe nada em nome do autor que demonstre o labor no campo anteriormente a 1971. 

 
Por outro lado, o próprio depoimento pessoal do autor está em dissonância com a sentença guerreada, eis que consoante 

termo de fls.45 , o qual merece transcrição: "(...) fui trabalhador rural no período compreendido entre 1968 a 1976(...)". 

 

Durante a instrução, os testemunhos colhidos limitaram-se a afirmar que o autor laborou desde criança até 1976, o que 

contradiz o depoimento do próprio autor, tendo em vista que em 1968 já contava com mais de 18 anos de idade. 

 

O certificado de reservista, datado de julho de 1976, revela que a dispensa ocorreu em razão de insuficiência física 

atestando paralisia de membro inferior, o que, em tese, não se coaduna com o estado físico exigido para o labor na roça. 

Finalmente, o campo destinado à profissão está rasurado e escrito de forma diversa dos demais, não sendo hábil a 

comprovar o referido ano. 

 

Assim, joeirado o conjunto probatório, não reputo comprovado os lapsos rurais além dos reconhecidos 

administrativamente de 1971 a 1974 e já computados por ocasião da implantação do benefício, merecendo reforma a 

sentença prolatada com o acolhimento do recurso do réu. Conseqüentemente, deve ser negado seguimento ao recurso 

adesivo do autor. 

 

Condeno o autor aos honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor dado à causa atualizado, nos termos dos 
parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do CPC, observando-se a regra do artigo 12 da Lei 1.050/60. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso adesivo 

interposto pela parte autora e dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para julgar improcedente o pedido 

de revisão de aposentadoria. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 
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Cuida-se de apelação e remessa oficial contra sentença que, em ação previdenciária, julgou procedente o pedido de 

aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento dos períodos especiais de 09/10/1969 a 01/10/1970; 

21/12/1970 a 16/09/1975 (Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado de São Paulo S.A); 01/10/1975 a 12/09/1979 e 

17/06/1980 a 01/04/1987 (Bentonit União Nordeste S.A); 22/02/1988 a 02/07/1991 (Mamoré Mineração e Metalurgia 

LTDA) e 21/10/1991 a 05/03/1997 (Fundação Fundalloy LTDA), com a conversão em comum e implantação do 

benefício desde a data do requerimento administrativo com o pagamento das diferenças apuradas. Além disso, 

condenou o INSS ao pagamento das custas e honorários fixados em 10% sobre as parcelas vencidas e juros moratórios 

de 0,5% ao mês. 

 

O INSS apelou pugnando pela reforma da sentença alegando, em síntese, que o requerimento administrativo ocorreu 

após a edição da Lei 9.032/95 e do Decreto 2.172/97, os quais exigem a efetiva exposição aos agentes nocivos e restrita 

às atividades elencadas, o que rechaça a possibilidade de conversão. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

Em suma, é o relatório. 
 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário ". 

 

DO TEMPO ESPECIAL 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 
 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 
Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL- APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 
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(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 
denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No caso em tela, a sentença combatida acertadamente computou como especial, os lapsos de 09/10/1969 a 01/10/1970; 

21/12/1970 a 16/09/1975(Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado de São Paulo S. A); 01/10/1975 a 12/09/1979 e 

17/06/1980 a 01/04/1987 (Bentonit União Nordeste S.A); 22/02/1988 a 02/07/1991( Mamoré Mineração e Metalurgia 

LTDA) e 21/10/1991 a 05/03/1997( Fundação Fundalloy LTDA), 

 

De fato, o autor demonstrou através dos formulários SB-40 juntados aos autos (fls. 24/29), que nos lapsos reconhecidos 

exerceu as funções de técnico de laboratório e químico, com exposição de modo habitual e permanente a diversos 

produtos químicos, tais quais, ácidos clorídrico, nítrico, sulfúrico, toluol. Assim, os agentes descritos enquadram-se nos 

códigos 1.2.11, do anexo 53.831/64 e 1.2.10, do Decreto 83080/79, bem como nas atividades descritas nos códigos 

2.1.2 e 2.1.3, do anexo II, do Decreto 83080/79. Desta forma, não merece reforma a sentença que reconheceu os 
referidos lapsos como especiais. 

 

Nesse sentido, já decidiu esta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. COMPROVAÇÃO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO INSALUBRE. TORNEIRO MECÂNICO. RUÍDO. CONCESSÃO DO BENEFICIO. 1. A nova redação dada 

ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99, pelo Decreto nº 4.827/2003, dirimiu a questão quanto à possibilidade da conversão 

de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, da legislação aplicável à sua caracterização e 

comprovação e das regras de sua conversão. 2. O entendimento jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça e 

desta E. Corte consolidou-se no sentido de que a legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade 
exercida pelo segurado - se comum ou especial - e a forma de sua comprovação é aquela vigente à época da prestação 

do trabalho. 3. In casu, busca o autor o reconhecimento do tempo de serviço insalubre trabalhado como torneiro 

mecânico, em que esteve exposto a uma associação de agentes nocivos à saúde - ruído, poeira metálica, óleo solúvel 

mineral e de corte, cavacos e rebarbas - bem como a sua conversão de tempo especial em comum para, somado aos 

períodos incontroversos, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 4. Os formulários SB-40 e 

DSS-8030, bem como os laudos técnicos, demonstram ter o autor laborado em atividade especial, de forma habitual e 

permanente, em que esteve sujeito a agentes físicos agressivos decorrentes de cavaco dos metais a serem usinados, 

ferro fundido, pó de metal, produto químico (óleo mineral e de corte), nos períodos de 14.01.1974 a 31.08.1977, 

02.05.1980 a 04.03.1981, 06.05.1981 a 03.05.1986, 17.08.1987 a 25.07.1988 e 02.05.1989 a 11.04.1997, além de 

ruídos superiores a 90 dB, no período de 13.09.1977 a 03.03.78, e a 85 dB, no período de 02.05.1989 a 11.04.1997 

(documentos de fls. 23/38 e 97/111). Referidas atividades encontram-se classificadas como especiais nos códigos 1.1.6, 

1.2.11 e 2.5.3 do Decreto nº 53.831/64 e nos códigos 1.1.5, 1.2.10 do anexo I e 2.5.1 e 2.5.3 do anexo II do Decreto nº 

83.080/79. 5. Desnecessidade de laudo pericial para a comprovação das condições da atividade insalubre do trabalho, 

salvo no tocante aos agentes físico ruído e calor, no período anterior à Lei nº 9.528/97, ante a inexistência de previsão 

legal. Precedentes. 6. A mera alegação da neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção 
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individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de 

equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas 

somente reduz seus efeitos. 7. Faz jus o autor à conversão de tempo especial em comum pleiteada, nos períodos de 

14.01.1974 a 31.08.1977, 13.09.1977 a 03.03.1978, 02.05.1980 a 04.03.1981, 06.05.1981 a 03.05.1986, 17.08.1987 a 

25.07.1988 e 02.05.1989 a 11.04.1997. Precedentes do STJ e deste TRF3. 8. No que tange ao pedido de concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, aplicável a legislação vigente anteriormente à Emenda Constitucional nº 20, de 

15 de dezembro de 1998 (DOU de 16.12.1998), posto que o pedido administrativo foi protocolado em 27.02.1998. 9. 

Computando-se o tempo de serviço especial devidamente convertido em comum e observados os demais períodos 

incontroversos de trabalho, o apelado completou 31 (trinta e um) anos, 11 (onze) meses e 4 (quatro) dias, suficientes à 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço à luz do que dispõe o art. 52 da Lei nº 8.213/91. 10. O valor da renda 

mensal inicial da aposentadoria resultará da aplicação do coeficiente de 76% (setenta e seis por cento) do salário de 

benefício, nos termos dos arts. 52, 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 11. O termo inicial do benefício corresponde 

à data do requerimento administrativo, protocolado em 27.02.1998, eis que já comprovada, à época, a presença dos 

requisitos necessários à sua concessão. 12. A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve 

obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula n. 08, desta Corte e n. 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas 

com o artigo 454 do Provimento n. 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada 

vencimento. 13. Os juros de mora devem incidir à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, consoante entendimento desta E. 
Corte. 14. Não há que se falar, in casu, de incidência da prescrição qüinqüenal. 15. A verba honorária, de acordo com 

o entendimento desta Colenda Turma, deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula 111 do STJ). 16. Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a 

autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e o deferimento dos benefícios da justiça gratuita ao autor. 17. Apelação 

parcialmente provida. (TRF3, Ac 992724/SP, NoNa Turma, Relatora: Desembargadora Federal Diva Malerbi, DJU: 

13/03/2008, pág: 642) 

 

Assim, nos lapsos reconhecidos, o demandante merece cômputo diferenciado, não merecendo reparo a sentença 

guerreada. 

 

DA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

 

Considerando os períodos ora reconhecidos, pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a 

aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida 

Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

 
Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

proporcional.  

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

 

Computando-se os períodos especiais reconhecidos, somados aos demais lapsos comuns, verifico que o autor já contava 

com 37 anos, 06 meses e 13 dias até a data do requerimento administrativo em 17/11/1998, conforme planilha anexa, o 

que possibilita a concessão de aposentadoria integral. 

 

Assim, impõe-se a manutenção da sentença. 

 
Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e remessa 

oficial. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  
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ADVOGADO : MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO 

SUCEDIDO : AMBROSIO HELENO DOS SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações e remessa oficial contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido em ação 

previdenciária, para reconhecer como especial apenas os períodos de 01/11/1972 a 01/05/1973 (Pollone S/A IND e 

Comércio) e 01/09/1992 a 23/12/1994 (Indústria Mecânica JADS LTDA) e determinar a conversão em comum, com a 

consequente revisão do coeficiente de cálculo do benefício, bem como determinar a aplicação do IRSM de fevereiro de 

1994 ao salário de contribuição do referido mês com o índice de 39,67%, bem como o pagamento dos atrasados. 

 

O INSS apelou pretendo a reforma da sentença alegando, em síntese, impossibilidade da conversão do lapso especial 

em comum antes da edição da Lei 6887/80, sendo que o autor em relação aos demais períodos não comprovou a efetiva 

exposição a agentes nocivos. Insurgiu-se, ainda, contra a aplicação do IRSM. 

 

Por outro lado, o autor apelou pugnando pela reforma da sentença no que tange ao cômputo, como especial, do período 

de 01/11/1973 a 20/03/1975, bem como inclusão do auxílio-suplementar aos salários-de-contribuição do benefício de 

aposentadoria e condenação em honorários de 15% sobre o valor da condenação. 

 
Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

Em suma, é o relatório. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário ". 

 

DO TEMPO ESPECIAL 

 
No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
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Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL- APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 
(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Ainda, não há se falar em inexistência de previsão de conversão de atividade especial em comum antes de 1981, pois 

tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço para a 

concessão de aposentadoria especial ao obreiro que se sujeitou a condições prejudiciais de trabalho, o princípio da 

isonomia seria ferido ao negar tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida tenha exercido 

atividade classificada prejudicial à saúde. 

 
No caso em tela, a sentença combatida reconheceu como especiais os lapsos de 01/11/1972 a 01/05/1973 (Pollone S/A 

Ind e Com), laborado como soldador e 01/09/1992 a 23/12/1994 (Indústria mecânica JADS LTDA), laborado como 

caldeireiro. 

 

Nos referidos lapsos, o autor comprovou que as atividades anotadas em CTPS (fls. 63) e descrita no DSS de fls. 168, se 

enquadravam nos códigos 2.5.2 e 2.5.3, do Decreto 53831/64 e 83080/79. Assim, faz jus ao cômputo diferenciado. 

 

No que toca ao lapso de 01/11/1973 a 20/03/1975, a atividade do autor era de ponteador, como se extrai da ficha de 

registro de empregado às fls.44 e DSS 8030 de fls. 45, sendo que referida atividade não se enquadra nos referidos 

Decretos, não tendo sido atestado nenhum agente nocivo a que estaria exposto, o que afasta sua pretensão, como 

acertadamente decidiu o MM. Juízo "a quo". 
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Registre-se que, incumbia ao autor acostar os documentos necessários a demonstrar a existência de agentes agressivos à 

saúde, e a comprovação da prejudicialidade de agentes nocivos é feita através de prova técnica ou documental, não 

sendo a prova testemunhal idônea a atestar a especialidade exigida pelos referidos Decretos. Assim, não reputo 

configurado, também, qualquer cerceamento de defesa. 

 

DA INCLUSÃO DO AUXILIO-SUPLEMENTAR NO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DA APOSENTADORIA. 

 

A sentença combatida julgou indevida a pretendida inclusão sob a seguinte alegação de que com a possibilidade de 

cumulação dos referidos benefícios, eis que concedidos antes da Lei 8.213/91 e 95528/97. Assim, com a referida 

cumulação não era possível considerar o auxílio- acidente no salário- de- contribuição e continuar a receber 

cumulativamente os dois benefícios. 

 

Contudo, analisando o CNIS e demais documentos acostados pelo demandante, o INSS cessou o auxílio-suplementar 

identificado pelo NB 81040585/7, concedido com DIB em 28/01/1986(fls. 70), em 27/02/1997, data de início do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Assim, não restou configurada a cumulação impeditiva à inclusão pretendida. 

 

O auxílio-suplementar, previsto na Lei nº 6.367/76, era benefício devido ao segurado acidentado do trabalho que, após a 

consolidação das lesões resultantes do acidente, apresentasse, como seqüelas definitivas, perdas anatômicas ou redução 

da capacidade funcional, as quais, embora não impedindo o desempenho da mesma atividade, demandassem, 

permanentemente, maior esforço na realização do trabalho. 
 

Quanto à inclusão do valor do auxílio-suplementar no cálculo do benefício, dispunha o parágrafo único do artigo 9.º, da 

Lei n.º 6.367/76: 

 

Art. 9º O acidentado do trabalho que, após a consolidação das lesões resultantes do acidente, apresentar, como 

seqüelas definitivas, perdas anatômicas ou redução da capacidade funcional, constantes de relação previamente 

elaborada pelo Ministério da Previdência e Assistência Social (MPAS), as quais, embora não impedindo o desempenho 

da mesma atividade, demandem, permanentemente, maior esforço na realização do trabalho, fará jus, a partir da 

cessação do auxílio-doença, a um auxílio mensal que corresponderá a 20% (vinte por cento) do valor de que trata o 

inciso II do Artigo 5º desta lei, observando o disposto no § 4º do mesmo artigo. 

Parágrafo único. Esse benefício cessará com a aposentadoria do acidentado e seu valor não será incluído no cálculo 

de pensão. 

Como se vê, a lei limitou-se a determinar a cessação do auxílio-suplementar quando da concessão da aposentadoria e 

que seu valor não seria incluído no cálculo da pensão. Logo, conclui-se que ele pode ser incluído no cálculo da 

aposentadoria, já que a pensão foi o único benefício excepcionado. 

 

Não considerar o auxílio-suplementar no cômputo da aposentadoria significa esquecer sua natureza reparatória, 

acarretando a diminuição indevida do salário-de-contribuição referente ao último benefício. 
 

Por oportuno, segue jurisprudência: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR. INCLUSÃO NO CÁLCULO DO 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE APOSENTADORIA.POSSIBILIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS.1. "Afastada a 

acumulação, antecedendo o auxílio-suplementar à aposentadoria especial, o seu valor deve ser somado aos salários-

de-contribuição formadores do salário-de-benefício da aposentadoria." (EREsp nº 197.037/SP, Relator Ministro Gilson 

Dipp, in DJ 29/5/2000).2. Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 501745 / SP. EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL 2003/0222794-4. terceira Seção. 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO. DJe 30/06/2008)". 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - ADIÇÃO DO AUXÍLIO SUPLEMENTAR NO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO, PARA FINS DE APOSENTADORIA - ART. 9º DA LEI 6367/76 - JUROS DE MORA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - RECURSO DO INSS IMPROVIDO - REMESSA 

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA . 

1. A Lei 6367/76, que revogou a Lei 5316/67, instituindo novas determinações acerca da concessão, cálculo e 

manutenção do auxílio-acidente, nenhuma disposição introduziu no sentido de proibir a inclusão do valor 

correspondente a esse benefício aos salários-de-contribuição, para fins de aposentadoria. 
2. Esta Corte Regional tem reiteradamente reconhecido a possibilidade de que o valor do auxílio-acidente seja 

computado no cálculo da aposentadoria por tempo de serviço, ou da aposentadoria especial. 
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3. O valor do auxílio suplementar assim como o do auxílio-acidente, deve ser acrescido aos salários de contribuição, 

para o cálculo da renda mensal inicial, já que diz respeito, também, à redução da capacidade funcional, como 

menciona o artigo 9º da Lei n.º 6367/76. 

4. O parágrafo único do artigo 9º da Lei 6367/76 veda, tão-somente, a continuidade do auxílio suplementar após a 

concessão da aposentadoria, e a inclusão de seu valor no cálculo da pensão.5.Inexistência de dupla indenização, uma 

vez que a incorporação pretendida constitui tão-somente uma compensação financeira que deve ser assegurada ao 

Autor, que em face da redução de seu desempenho no trabalho habitual experimentou prejuízos que, provavelmente, os 

valores recebidos a título de auxílio-mensal não conseguiram mitigar.6.Honorários advocatícios fixados no percentual 

de 10% do valor da condenação (artigo 20 parágrafo 3º, do Código de Processo Civil , respeitada a Súmula 111, do C. 

Superior Tribunal de Justiça7. Recurso do INSS improvido. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."(TRF 3ª Região, AC 767306, 5ª T., Rel. Ramza Tartuce, v.u., DJU 

01/10/2002, p. 332). 

De rigor, portanto, a reforma da sentença nesse tópico para ser incluído o auxílio-suplementar ao valor do salário - de - 

contribuição que serviu como base para o cálculo da aposentadoria por tempo de serviço, respeitado o limite máximo. 

 

DA APLICAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

 

Como bem asseverado na sentença combatida, o período básico de cálculo do benefício do autor abrangeu o mês de 
fevereiro de 1994 (fls. 208), o que impõe o recálculo da RMI, corrigindo-se o salário-de-contribuição do aludido mês 

em 39,67%. 

 

O art. 31 da Lei 8.213/91, disciplinando o disposto no art. 202 da CF/88, vigorava com a seguinte redação: "todos os 

salários - de - contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão reajustados, mês a mês, de acordo com a 

variação integral do índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário - de - 

contribuição até o início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." (destaquei). Portanto, o índice 

utilizado para atualização dos salários-de-contribuição era o INPC. 

 

Ocorre, porém, que o § 2º, do art. 9º, da Lei 8.542/92, alterou essa disciplina ao determinar que a partir de janeiro de 

1993, o IRSM passaria a substituir o INPC para todos os fins previstos na Lei 8.213/91 (disposição mantida na Lei 

8.700/93). Importa dizer, em relação, inclusive, à atualização dos salários-de-contribuição levados em consideração na 

apuração do RMI dos benefícios. 

 

Assim, o INPC passou a ser substituído pelo IRSM. 

 
Posteriormente, esse comando foi mantido com a edição da Lei 8.880/94, cujo art. 21, § 1º, dispôs: 

 

"Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV. 

§ 1º - Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março 

de 1994 serão corrigidos, monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei nº 

8.213, de 1991, com as alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do 

equivalente em URV do dia 28 de fevereiro de 1994. 

 

Verifica-se, portanto, que a Lei 8.880/94 determinou expressamente que o réu aplicasse o IRSM, previsto pela Lei 

8.542/92, na atualização dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, inclusive no mês de fevereiro de 

1.994 (39,67%), o que não ocorreu. 

 

Nesse sentido, pacífico o entendimento dos tribunais pátrios. Veja-se, a propósito, o seguinte julgado do STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - 
IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67) - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - TERMO FINAL. 

....................................................................................................... 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se 

computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes.  
....................................................................................................." 

STJ-RESP 411345 / SC ; RECURSO ESPECIAL - DJ DATA:15/09/2003 PG:00348 Relator Min. JORGE 

SCARTEZZINI.  

 

No mesmo sentido já decidiu esta Corte: 
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. SALARIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM. 

ÍNDICE REFERENTE A FEVEREI-RO DE 1994. - A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, consagra o 

princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, pelo qual não se obriga a recor-rer primeiro à esfera 

administrativa como condição para que a parte possa discutir sua pretensão em Juízo. A autora apresenta nítido 

interesse proces-sual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a perce-ber benefício 

previdenciáriopor meio do exercício do direito de ação. - É devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% referente ao mês de fevereiro de 1994 (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94), na correção 

dos salários-de-contribuição anteriores a fev/94, que integraram o cálculo do benefício, para se obter a renda mensal 

inicial, antes da conversão em URV. - A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-

1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 

4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 (19,71%). A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está 

pacificada na jurisprudência e o STF, ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI para correção dos benefícios 

nos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). - A correção monetária das parcelas vencidas se 

dará nos termos da legisla-ção previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da 

Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornaram devidas as diferenças. - Os juros 

de mora incidirão desde a citação, a taxa de 1% ao mês, na forma do artigo 406 da Lei 10.406, de 10/01/2002. - À vista 

da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários ad-vocatícios de seus patronos, nos termos do artigo 

21, "caput", do CPC. - Apelação do autor parcialmente provida. Pedido julgado procedente em par-te, nos termos do 
artigo 515,§ 3º, do CPC.(TRF3, Ac 1008117/SP, Sétima Turma, Relatora: Desembargadora Federal Leide Pólo, 

DJF3CJ2:29/04/2009, pág: 1355). 

 

Assim, a sentença deverá ser mantida nesse tópico. 

 

DA REVISÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA 

 

Considerando os períodos especiais ora reconhecidos 01/11/1972 a 01/05/1973 e 01/09/1992 a 23/12/1994, somados aos 

demais especiais e comuns computados pelo réu na ocasião da implantação do benefício, o autor possuía 31 anos, 08 

meses e 16 dias na data do requerimento administrativo, conforme planilha anexa, o que possibilita a majoração do 

coeficiente do benefício de aposentadoria por tempo de serviço para 76%. 

 

DOS CONSECTÁRIOS. 

 

Considerando que o autor já havia juntado as provas necessárias do período reconhecido na ocasião do requerimento em 

27/02/1997, fica mantida a sentença também neste aspecto. 

 
A correção monetária e juros moratórios fixados na sentença devem ser mantidos. 

 

Ante a sucumbência recíproca cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS e remessa oficial e dou parcial provimento à apelação do autor, nos termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 
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2001.61.83.004438-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO CAMARGO DA SILVA 

ADVOGADO : SERGIO EMIDIO DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 
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Trata-se de remessa oficial e apelação do INSS interposta contra sentença que julgou procedente o pedido e concedeu a 

segurança, determinando o restabelecimento do benefício até decisão administrativa definitiva. Custas na forma da lei. 

Não houve condenação em honorários advocatícios, por força das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ.  

 

Em seu recurso, aponta o INSS a ocorrência da decadência para a impetração do mandado de segurança. Alega que a 

suspensão do benefício respeitou o devido processo legal, não se vislumbrando qualquer violação a direito líquido e 

certo. 

 

Subiram os autos, com contra-razões. 

 

Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 325/328, opinando pela manutenção da sentença. 

 

É o breve relatório.  

 

DECIDO. 

 

O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo de 

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República. O direito líquido e certo é 

aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se em fatos incontroversos e 

não complexos, ou seja, que não demandam dilação probatória. 

 

Segundo consta, o Impetrante é titular do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 15/07/1998. 
 

O benefício foi suspenso em julho de 2001, ao fundamento de que não houve a devida comprovação dos períodos 

laborados em condições especiais, na empresa RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES S/A (de 01/07/1975 a 

01/02/1987 e de 02/03/1987 a 28/04/1995). 

 

O Impetrante foi intimado da decisão, por correio, em carta enviada no dia 29/08/2001 e interpôs recurso 

administrativo, recebido pelo INSS no dia 18/09/2001. 

 

Ingressou com o presente mandado de segurança em 08/10/2001, dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias, 

estabelecido pela Lei nº 1.533/51. 

 

O artigo 69 da Lei nº 8.212/91 determina: 

 

Art. 69. O Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS manterão 

programa permanente de revisão da concessão e da manutenção dos benefícios da Previdência Social, a fim de 

apurar irregularidades e falhas existentes. 
 

O procedimento que deverá ser observado no caso de indícios de irregularidades, está previsto nos parágrafos deste 
artigo, a saber: 

 

§ 1º Havendo indício de irregularidade na concessão ou na manutenção de benefício, a Previdência Social notificará 

o beneficiário para apresentar defesa, provas ou documentos de que dispuser, no prazo de 30 (trinta) dias. 

§ 2º A notificação a que se refere o parágrafo anterior far-se-á por via postal com aviso de recebimento e, não 

comparecendo o beneficiário nem apresentando defesa, será suspenso o benefício, com notificação ao beneficiário 

por edital resumido publicado uma vez em jornal de circulação na localidade. 

§ 3º Decorrido o prazo concedido pela notificação postal ou pelo edital, sem que tenha havido resposta, ou caso seja 

considerada pela Previdência Social como insuficiente ou improcedente a defesa apresentada, o benefício será 

cancelado, dando-se conhecimento da decisão ao beneficiário. 
 

Daí infere-se que é dever do INSS manter programas de revisão dos benefícios concedidos aos segurados ou seus 

dependentes. 

 

No presente caso, consoante se constata da cópia do procedimento administrativo acostado aos autos, o INSS entendeu 

que foram indevidamente computados como especiais os períodos laborados na empresa RÁDIO E TELEVISÃO 

BANDEIRANTES S/A (de 01/07/1975 a 01/02/1987 e de 02/03/1987 a 28/04/1995). 
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Assim, verifico que o devido processo legal não restou atendido em sede administrativa, pois a decisão de suspender o 

benefício foi executada antes mesmo de ser analisado o recurso administrativo interposto pelo segurado. 

Cumpre ressaltar, para finalizar, que não há comprovação de qualquer má-fé do segurado e os documentos apresentados 

para atestar o exercício de atividade em condições especiais observaram a legislação vigente à época do fato gerador, 

como bem salientado pela Ilustre Representante do Ministério Público Federal, em sua manifestação de fls. 325/328. 

 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e 

à apelação do INSS. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008148-83.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.008148-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLORIA ANARUMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALICE PEGO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO DE MORAES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 99.00.00190-2 1 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação, recurso adesivo e remessa oficial contra sentença que julgou procedente o pedido formulado na 

inicial, com o reconhecimento dos lapsos especiais de 02/02/1976 a 01/05/1979 (Frigorífico Guapeava S.A); 

07/05/1979 a 12/06/1980; 01/07/1980 a 30/11/1985; 02/01/1986 a 30/04/1994 (Frigorífico B. Maia), condenando-se o 

réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir da data da 

citação, com correção monetária nos termos da Lei 6899/81 e juros de mora de 0,5% ao mês. 
 

O INSS apelou requerendo a reforma da r. sentença alegando, preliminarmente, que a autora não preencheu os 

requisitos exigidos pela EC 20/98. No mérito, afirma que não restou comprovada a insalubridade no período laborado 

na Guapeava S.A, o que impossibilita o cômputo diferenciado. 

 

Por sua vez, a autora aderiu ao recurso aduzindo, em síntese, que preencheu todos os requisitos para implantação da 

aposentadoria antes da promulgação da EC 20/98, razão pela qual pretende que os atrasados sejam pagos a partir de 

15/12/1998. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 
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Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

Em suma, é o relatório. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

A preliminar do réu confunde-se com o mérito e como tal será analisada. 

 

DO TEMPO ESPECIAL 

 
No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 
(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 
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pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 
No presente caso, a sentença combatida reconheceu como especiais os lapsos de 02/02/1976 a 01/05/1979 (Frigorífico 

Guapeava S.A); 07/05/1979 a 12/06/1980; 01/07/1980 a 30/11/1985; 02/01/1986 a 30/04/1994 (Frigorífico B. Maia). 

 

O período de 02/02/1976 a 01/05/1979, laborado no Frigorífico Guapeava S.A não pode ser computado de modo 

diferenciado, eis que a autora limitou-se a juntar CTPS na qual consta o cargo de serviços gerais (fls. 17), atividade que, 

por si só, não enseja o reconhecimento de tempo especial. 

 

Assim, não havendo nada que corrobore a exposição aos agentes nocivos indicados nos Decretos supra, não há que se 

falar em cômputo diferenciado, o que impõe a reforma da sentença nesse tópico. 

 

Por outro lado, no que toca aos lapsos de 07/05/1979 a 12/06/1980; 01/07/1980 a 30/11/1985; 02/01/1986 a 30/04/1994, 

laborado no Frigorífico B. Maia, a autora acostou CTPS, onde consta a função de Magarefe, sendo que o DSS 8030 

atesta que a a atividade consistia em retirar couro animal, serrar "carcas" e sangria de animais abatidos, bem como a 

separação de carnes doentes e germes infecciosos e parasitários, o que permite o enquadramento nos códigos 1.3.1 dos 

Decretos 53831/64 e 83080/79. 

 

Desta forma, correta a sentença nesse tópico. 
 

DA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

 

Pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de serviço, na forma 

proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 

(trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito 

adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 
constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

 

Computando-se os lapsos especiais de 07/05/1979 a 12/06/1980; 01/07/1980 a 30/11/1985; 02/01/1986 a 30/04/1994, 

somando-se aos demais vínculos da CTPS e CNIS, verifica-se que a parte autora possuía 25 anos, 06 meses e 29 dias 

até 15.12.1998. 

 

Por outro lado, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

 

Desta forma, demonstrado labor por tempo superior a 25 anos, em data anterior ao advento da EC n° 20/98, e cumprido 

o período de carência necessário, vertido o número mínimo de contribuições exigido, é reconhecido o direito às regras 

vigentes antes da alteração significativa produzida pela emenda. 
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Contudo, não há que se falar em pagamento de atrasados a partir da referida data como pretende a parte autora. 

 

De fato, os atrasados são devidos em caso de não desligamento do trabalho, a partir do requerimento administrativo, 

consoante disposto no artigo 49, II, da Lei nº 8.213/91, sendo que inexistindo tal requerimento, correta a data da citação 

fixada na sentença combatida.  

 

Dante da ausência de requerimento administrativo é firme a jurisprudência no sentido de que deve ser atribuído como 

termo inicial do benefício - DIB, a data da citação, conforme se pode verificar: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA PORTADORA DE 

DEFICIÊNCIA - APELAÇÃO DO INSS - RENDA - MARCO INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS E 

DESPESAS PROCESSUAIS - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA 

E PARCIALMENTE PROVIDA. - Não merece conhecimento a apelação da autarquia-ré, no que toca ao pleito de 

reconhecimento da isenção ao pagamento de custas, uma vez que não houve condenação neste sentido. - Demonstrado 

que a parte autora é inválida, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida por sua família, 

impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). - Na ausência de requerimento 

administrativo, o benefício há que ser concedido a partir da citação, ocasião em que a autarquia teve ciência da 
pretensão e a ela resistiu. - O artigo 11, "caput", da Lei nº 1.060/50 prevê, expressamente, que os honorários 

advocatícios serão pagos pelo vencido, quando o beneficiário de assistência judiciária gratuita for vencedor na causa. 

- Descabe a condenação do INSS em despesas processuais, eis que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, e 

nada despendeu a esse título. - Apelação parcialmente conhecida e parcialmente provida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1466736 - SÉTIMA TURMA - DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA - DJF3 CJ1 
DATA:07/04/2010 PÁGINA: 684) 

 

Dos Consectários 

 

Assim, o termo inicial fica mantido na data da citação, uma vez que a autora não comprovou o requerimento 

administrativo. 

 

A correção monetária e juros moratórios fixados não merecem reparo. 

 

Os honorários advocatícios ficam mantidos, pois fixados em consonância com a Súmula n. 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso adesivo da 

autora e dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial apenas para computar como tempo comum o lapso de 

02/02/1976 a 01/05/1979, mantida no mais a sentença. 
 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : JOAQUIM ORLANDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00012-0 1 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria em razão do não 

reconhecimento do período especial de 01/06/1983 a 06/05/1995, laborado na empresa IMARC INDÚSTRIA 

METALÚRGICA LTDA. 

 

O autor apelou pretendendo a reforma da sentença alegando, em síntese, que comprovou a efetiva exposição a ruído 

excessivo no período pretendido, sendo que com o reconhecimento do especial e conversão em comum somado aos 

demais lapsos reconhecidos administrativamente, já possuía tempo suficiente para jubilação proporcional de acordo 

com as regras anteriores à promulgação da EC 20/98. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

Em suma, é o relatório. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

TEMPO ESPECIAL 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 
caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra passou a ter a redação abaixo transcrita, com a 

inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 
(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 
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(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial . Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial , para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada a situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 
técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo , o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 
finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 
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Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

 

No caso em tela, como bem asseverado na sentença combatida, o autor não comprovou a exposição de maneira habitual 

e permanente não ocasional nem intermitente a ruído excessivo, eis que não juntou laudo técnico individual, sendo que 

o DSS de fls. 17 está em contradição com o acostado às fls. 130, eis que informam setores diferentes para o mesmo 

período. 

 

De fato, o laudo técnico trazido aos autos (fls. 55/67) não se reporta individualmente ao autor, não sendo possível aferir 

em quais locais específicos da empresa de fato ele trabalhou e, portanto, se estava exposto a agentes nocivos. Ademais, 

não há indicação de qual o nível de ruído no setor de expedição, o que rechaça a alegação de que no exercício da função 

de líder de expedição houve exposição a agentes prejudiciais à saúde. 

 
Desta forma, sem cômputo diferenciado do lapso pretendido na presente demanda, deve prevalecer o lapso apurado na 

contagem do réu (fls. 13/15), o qual é insuficiente para aposentação. 

 

Assim, a sentença prolatada não merece reparo. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos 

termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000014-30.2002.4.03.6002/MS 

  
2002.60.02.000014-1/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

PARTE AUTORA : JOAQUIM PEREIRA NETO 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PEREIRA M DE ARAUJO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO CARRIAO DE MOURA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial interposta contra sentença que julgou procedente a pretensão e concedeu a segurança 

requerida para determinar o reexame do requerimento administrativo, determinando o cômputo do período em que o 

Impetrante laborou como aluno-aprendiz (de 01/04/1964 a 05/06/1971). Não houve condenação em honorários 

advocatícios, a teor das Súmulas 105 STJ e 512 STF. Custas ex lege. 

 

Não houve interposição de recurso voluntário pelas partes. 

 

Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 121/124, opinando pela manutenção da sentença. 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.  
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O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo de 

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República. O direito líquido e certo é 

aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se em fatos incontroversos e 
não complexos, ou seja, que não demandam dilação probatória. 

 

Segundo consta, o Impetrante requereu o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 01/04/1964, não 

obtendo êxito. 

 

Não foi computado o período em que ele laborou como aluno-aprendiz (de 01/04/1964 a 05/06/1971). 

 

A figura do aluno-aprendiz foi reconhecida com o advento do Decreto-Lei nº 4073/1942, caracterizando-o como 

empregado em razão do regime de estudo e trabalho estabelecido pelas instituições responsáveis. 

 

A Súmula 96 do Tribunal de Contas da União sedimentou a possibilidade de cômputo do referido tempo de serviço, nos 

seguintes termos: 

 

"Conta-se, para todos os efeitos, como tempo de serviço público, o período de trabalho prestado, na condição de aluno-

aprendiz, em Escola Pública Profissional, desde que comprovada a retribuição pecuniária à conta do orçamento, 

admitindo-se como tal o recebimento de alimentação, fardamento, material escolar e parcela de renda auferida com a 

execução de encomenda para terceiros". 

 

A matéria foi disciplinada pelo artigo 58 do Decreto nº 611/92, como segue: 

 

"Art. 58 - São contados como tempo de serviço, entre outros: 

... 

XXI - durante o tempo de aprendizado profissional prestado nas escolas técnicas com base no Decreto-Lei nº 4073, de 
30 de janeiro de 1942: 

Os períodos de freqüência a escolas técnicas ou industriais mantidas por empresas de iniciativa privada, desde que 

reconhecidas e dirigidas a seus empregados aprendizes, bem como o realizado com base no Decreto nº 31.546, de 06 de 

fevereiro de 1952, em curso do Serviço Nacional da Indústria - SENAI ou Serviço Nacional do Comércio - SENAC, por 

estes reconhecido, para formação profissional metódica de ofício ou ocupação do trabalhador menor; 

Os períodos de freqüência em cursos de aprendizagem ministrados pelos empregadores a seus empregados, em escolas 

próprias para esta finalidade, ou em qualquer estabelecimento do ensino industrial". 

 

O trabalho realizado pelo Impetrante, como aluno-aprendiz, junto ao Colégio Agrícola de Brasília, no período de 

01/04/1964 a 05/06/1971, preenche as condições exigidas para o seu reconhecimento. 

 

Neste sentido, os seguintes julgados: 

PREVIDENCIÁRIO - AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO - ALUNO-APRENDIZ - 

ESCOLA PROFISSIONALIZANTE - DECRETO LEI Nº 4.073/42, ART. 1º - ART. 

58, INCISO XXI DO DECRETO 611/92. 

- O período trabalhado como aluno-aprendiz em escola técnica 

federal, pode ser computado para fins de complementação de tempo de 
serviço, objetivando fins previdenciários, em face da remuneração 

recebida. 

- Inteligência do artigo 58, inciso XXI do Decreto 611/92. 

- Recurso conhecido e provido. 
(STJ; Resp 511566/RJ; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 17/02/2004; DJ 10/05/2004, pág. 330). 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ALUNO APRENDIZ. APOSENTADORIA. 

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE. SÚMULA 96 do TCU. 

"Conta-se para todos os efeitos, como tempo de serviço público, o 

período de trabalho prestado na qualidade de aluno-aprendiz, em 

Escola Pública Profissional, desde que comprovada a retribuição 

pecuniária à conta do Orçamento, admitindo-se, como tal, o 

recebimento de alimentação, fardamento, material escolar e parcela 

de renda auferida com a execução de encomendas para terceiros." - 

Súmula 96 do TCU. Precedente. 

Recurso conhecido, mas desprovido. 
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(STJ; Resp 325943/SE; 5ª Turma; Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA; julg. 21/08/2001; DJ 22/10/2001, pág. 

350). 

PREVIDENCIÁRIO - CONTAGEM DE TEMPO SERVIÇO - ALUNO-APRENDIZ 

-DECRETO 31.546/52 - NÃO CARACTERIZAÇÃO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. 

1 - Para ser contado como tempo de serviço, o período de 

aprendizagem em escolas técnicas, sejam elas as mantidas por 

iniciativa privada ou pelos próprios empregadores, bem como o 

período de aprendizado realizado com base no Decreto nº 31.546/52, 

é necessária a existência de relação empregatícia. 

2 - O Decreto nº 611/92 é claro ao enunciar que é reconhecido, como 

tempo de serviço, o período de aprendizagem realizado com base no 

Decreto nº 31.546/52, pelo trabalhador menor. Ademais, de acordo 

com o Decreto 31.546/52, a simples participação em cursos 

patrocinados pelo SENAI não permite a contagem de tempo de serviço, 

mas, ao revés, é preciso que haja um contrato firmado entre o 

empregador, e o empregado, maior de 14 e menor de 18 anos. 

3 - Não caracterizado o vínculo empregatício, não há que se averbar 

como tempo de serviço o período de freqüência a curso patrocinado 
pelo Serviço Nacional da Indústria - SENAI. 

4 - Apelação a que se nega provimento. 
(TRF - 3ª Região, 1ª Turma; AC 353697; Relator: Desemb. SANTORO FACCHINI; v.u., j. em 25/02/2002, DJ 

01/08/2002, Pág. 201) 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

REMESSA OFICIAL, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013987-43.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.013987-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA MARQUES PRESCILIANO 

ADVOGADO : DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de apelação e remessa oficial contra sentença que, em ação previdenciária, julgou parcialmente procedente o 

pedido formulado apenas para reconhecer o lapso especial de 11/02/1987 a 28/05/1998 (Hospital de Jardinópolis). Sem 

custas. Sucumbência recíproca. 

 

Objetiva o apelante (INSS) a reforma da sentença alegando, em síntese, impossibilidade de conversão do tempo, por 

vedação legal e não comprovação da exposição de maneira habitual e permanente a agentes nocivos 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

Em suma, é o relatório. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 
pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário ". 

 

DO TEMPO ESPECIAL 

 

A jurisprudência pacificou-se em relação ao período especial no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 
 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial . Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial , para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 
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o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 
Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais,a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

 

No caso em tela, a sentença combatida reconheceu como especial o lapso de 11/02/1987 a 28/05/1998, laborado no 

Hospital Jardinópolis. 
 

Analisando as provas, verifica-se que foi realizado laudo técnico judicial (fls. 100/107), o qual atestou que a autora, no 

exercício de suas atividades de auxiliar de cozinha e enfermagem, estava exposta de maneira habitual e permanente a 

calor, umidade e agentes biológicos, tais como vírus, bactérias, bacilos, fungos, parasitas e protozoários, com 

enquadramento nos códigos 1.3.2 e 1.3.4, , dos anexo I, dos Decretos 53831/64 e 83080/79, bem como do código 3.0.1, 

do Decreto 2.172/97. 

 

Assim, os períodos especiais reconhecidos na sentença guerreada não merecem reparo. 

 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos, 

excluídas as custas processuais. 

 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e remessa 

oficial. 
 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2011. 
MIGUEL DI PIERRO  
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00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009311-43.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.009311-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : GILMAR PINTO DA SILVA 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado em 

ação previdenciária, reconhecendo o tempo de trabalho rural no período de novembro de 1970 a agosto de 1982, assim 

como o tempo especial no período de 11/10/83 a 31/05/87, porém "não concedendo a Aposentadoria por Tempo de 

Serviço, eis que não preenchidos os requisitos exigidos até o advento da EC 20/98" (fls.222). Custas na forma da lei, 

sucumbência recíproca. 

 

Em apelação, a parte autora afirma possuir o tempo necessário à concessão do benefício eis que o trabalho rural 
reconhecido assim como o urbano devem ser computados como tempo especial. 

 

Quanto à apelação do réu, na parte em que persiste seu interesse recursal, pugna pela improcedência da demanda em 

virtude da ausência dos requisitos legais para o reconhecimento das atividades rural e especial. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

Em suma, é o relatório. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 
o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Do tempo de serviço rural 

 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 
"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 
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admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem sem 

anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

quando da edição da Súmula n. 149. 
 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

 

Quanto aos documentos para comprovar o início de prova material, a jurisprudência assim especifica: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 
Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A fim de comprovar suas alegações, a parte autora juntou: Requerimento de cancelamento de inscrição como 

contribuinte (fls. 18) datado de junho de 1983, Declaração do Sindicato Rural datada de 01/09/00, sem homologação do 

INSS (fls. 19), Certidão de Casamento datada de 12/07/80 com profissão de lavrador (fls. 20), Certificado de Dispensa 

de Incorporação datado de 23/02/77 com campo da profissão preenchido "à mão" (fls. 21), Certidão de Nascimento de 

seu filho datada de 24/11/89 sem menção à atividade do pai (fls. 22), Certidão de Nascimento datada de 22/09/80 onde 

o autor se declarou lavrador (fls. 23/24), Guia de Recolhimento de Contribuição Sindical com autenticação mecânica 

relativa ao exercício de 1977 a 1980 (fls. 25), Certidão de Registro de Imóvel demonstrando a aquisição do imóvel rural 

no município de Irapuã pelo avô do autor em 12/05/65 (fls. 27) e transmissão de parte de imóvel rural por herança ao 

pai do autor em 30/06/77 (fls. 26). 

 

As testemunhas ouvidas em Juízo afirmaram que o autor exerceu atividade rural em regime de economia familiar.  

 
Por sua vez, a Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) 

anos. Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do 

inciso X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Desse modo, com base nas provas documentais acostadas e considerando a idade do autor, nascido em 1958, reputo 

apenas a possibilidade do cômputo do trabalho rural no período posterior a 18/11/70, no caso, conforme pedido 

exordial. 

 

Nos autos, resta efetivamente demonstrado o início do trabalho do autor desde tenra idade, oportunidade em que 

estudava em parte do dia e noutra trabalhava em regime de agricultura familiar. Aliado a isso resta efetivamente 

demonstrado o labor rurícola de seu avô e pai no período em que era criança, por ocasião da aquisição da área rural e 
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residência na fazenda. Assim, tais fatos restam corroborados com os demais documentos que comprovam o exercício 

próprio da profissão de lavrador até agosto de 1982, conforme requerido. 

 

Nesse sentido, retificando parcialmente a sentença em razão do início do trabalho rural do autor, entendo demonstrado o 

trabalho no período de 18/11/70 a 01/08/82, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de 

carência e contagem recíproca (artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

 

No entanto, para configurar o labor rural à situação prevista no código 2.2.1 do anexo ao Decreto n. 53.831/64, a 

jurisprudência prevê a necessidade de comprovação da efetiva exposição, habitual e permanente, aos possíveis agentes 

agressivos à saúde, o que não logrou comprovar o autor. 

 

Nessa esteira, a simples sujeição às intempéries da natureza, ou alegação de utilização de veneno, não é suficiente para 

caracterizar a lida no campo como insalubre ou perigosa. 

 

Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL . ATIVIDADE 

RURÍCOLA. NATUREZA ESPECIAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO.  

(...)  
XIII - In casu, a controvérsia posta a deslinde diz respeito a saber se o trabalho rural exercido pelo embargante pode 

ser considerado especial, ante a menção posta no código 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 aos "trabalhadores na 

agropecuária", conclusão que se dá pela negativa, eis que a simples indicação, por meio de registros de contrato de 

trabalho em CTPS, da atividade realizada pelo recorrente nos períodos de 03 de janeiro de 1969 a 30 de julho de 1973 

e 1º de novembro de 1973 a 31 de março de 1990 não é suficiente para caracterizar-se como atividade penosa, 

insalubre ou perigosa, porque não dá mostra de que exercido o trabalho em ambos os setores a que se faz alusão no 

mencionado Decreto nº 53.831/64, vale dizer, na agricultura e na pecuária, de forma conjugada.  

XIV - Por conseqüência, o reconhecimento da natureza especial do trabalho então prestado dependeria da efetiva 

demonstração de ter o embargante se submetido a agentes agressivos hábeis a justificar a sua caracterização como tal, 

do que não se incumbiu o embargante, que não se prestou a especificar a produção de prova destinada a demonstrar o 

acerto da pretensão aqui veiculada, ônus a seu encargo, a teor do que dispõe o art. 333, I, CPC, entendendo a tanto 

suficiente os elementos já existentes nos autos, conforme se verifica da audiência realizada no feito.  

XV - Embargos infringentes improvidos."  

(TRF 3ª R; AC n. 2001.03.99.013747-0/SP; 3ª Seção; Relatora Des. Fed. Marisa Santos; J. 11/5/2005; DJU 

14.07.2005, p. 167)  

 

No mesmo sentido, os demais julgados: Superior Tribunal de Justiça, REsp 291.404/SP, Ministro Hamilton Carvalhido, 
6ª Turma, DJ 2/8/2004 e TRF3, AC n. 2003.03.99.017518-1/SP; 10ª Turma; Relator Des. Federal Sergio Nascimento, 

DJU 10/5/2006. 

 

Assim, o trabalho rural reconhecido não deve ser enquadrado como especial. 

 

Do Tempo Especial 
 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
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Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial . Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial , para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 
o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para os agentes 

nocivos ruído e calor por dependerem de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 
favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 
4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo , o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 
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6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 
9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008)  

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 
execução dos serviços. 

 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

 

No caso em tela, a sentença reconheceu como especial apenas o período de 11/10/83 a 31/05/87, onde o autor 

desempenhou a atividade de cobrador de ônibus, descrita sob o código 2.4.4 do Decreto 53.831/64. 

 

Contudo, no que tange aos períodos de 01/06/87 a 31/07/87, verifica-se que desempenhou atividade de "bagageiro"; nos 

períodos de 01/08/87 a 26/09/88 e 03/10/88 a 31/07/94, trabalhou como "agenciador" e a partir de 01/08/94 como 

"Encarregado de Agência", atividades que não se mostram presentes nos Decretos nos. 53.831/64 e 83.080/79. Além do 

mais, em que pese alegação de eventual sujeição a agentes agressivos assim como mencionado no formulário de fls. 16 

e 17, não se verifica exposição em patamar prejudicial à saúde. Por outro lado, os respectivos laudos não foram 

juntados, razão pela qual tais vínculos não podem ser considerados como tempo especial. 

 

Nesse sentido, resta a manutenção da sentença neste aspecto, com o trabalho especial limitado ao período de 11/10/83 a 
31/05/87. 

 

Da concessão do benefício 

 

Considerando os períodos ora reconhecidos, pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a 

aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida 

Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 
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idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para o benefício 

proporcional.  

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

 

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 
que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

Assim, computando-se o tempo de serviço rural, comum e especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora 

alcança um total de 29 anos e 1 dia até 15.12.1998, 31 anos, 5 meses e 1 dia na DER (15/05/01) e 32 anos, 8 meses e 13 

dias na data do ajuizamento da ação, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que desautoriza a 

concessão de aposentadoria integral conforme requerido na exordial (fls. 5). 

 

Considerando a sucumbência recíproca das partes, fixo a verba honorária nos termos do artigo 21 do CPC. 

 

Quanto a eventual prequestionamento, assinalo que não houve nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

Dispositivo 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento à apelação do réu e à remessa oficial, e nego seguimento à apelação do autor. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005218-92.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.005218-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OTILIO SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação previdenciária proposta em face do INSS, na qual o autor objetiva o reconhecimento de sua atividade 

rural sem registro em CTPS de 1.º.1.1963 a 30.5.1978, a conversão dos períodos de 26.7.1978 a 15.2.1981, 22.3.1982 a 

1.º.2.1984 e de 3.4.1984 a 12.3.1998 laborados sob condições especiais, a serem somados às contribuições recolhidas 

como contribuinte individual, bem como a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

A r. sentença de primeiro grau julgou procedente o pedido, reconhecendo a atividade rural sem registro em CTPS e a 

exercida sob condições especiais, limitando o último período em 5.3.1997, e condenou o réu a conceder ao autor o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, caso preenchidos os requisitos para tanto, a partir do requerimento 

administrativo (20.9.2000, f. 55), acrescidas as parcelas em atraso de correção monetária e juros de mora legais, a partir 
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da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre 

o valor da condenação, observado o disposto na Súmula n. 111 do STJ. Foi determinado o reexame necessário. Custas, 

"ex lege". 

 

Em razões de apelação, alega o INSS, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade 

rural e da especial, bem como para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Subsidiariamente, 

requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo técnico aos autos, bem como a de 

sucumbência recíproca. 

 

Igualmente inconformado, o autor recorre de forma adesiva, pleiteando o pagamento das diferenças encontradas, 

corrigidas monetariamente, com acréscimo de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, de forma englobada até a 

citação e, após, mês a mês. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  
 

Busca a parte autora, nascida em 30.7.1939 (f. 10), comprovar o exercício de atividade rural no interregno 
compreendido entre 1.º.1.1963 a 30.5.1978, a ser acrescido ao tempo de serviço especial, de 26.7.1978 a 15.2.1981, 

22.3.1982 a 1.º.2.1984 e 3.4.1984 a 12.3.1998, com a consequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço 

integral. 

 

A jurisprudência do colendo STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal 

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula n. 149, "in verbis": 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  

 

Para a comprovação de sua atividade rural, o autor instruiu a presente demanda com os seguintes documentos, 

qualificando-o como lavrador: Carteira Sanitária (f. 22), de 6.4.1978, na qual consta a natureza do estabelecimento 

como lavoura; Carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Mariluz (f. 22), com admissão em 20.01.1975; 

Certidão de Nascimento dos filhos (f. 23-26, 30, 35, 39), de 4.4.1974, 7.1.1967, 30.8.1962, 28.12.1964, 29.7.1961; 

Certidão de seu casamento (f. 27), realizado em 31.10.1959; Certificado de Reservista (f. 28), de 19.6.1959; Título 

Eleitoral (f. 32), de 28.6.1962; Declaração de Exercício de Atividade Rural (f. 33-34).Referidos documentos constituem 

início de prova material do labor rural, conforme o seguinte precedente: 
 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.  

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei n. 8.213/91).  

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.  

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, p. 23)  

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3.º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido (TRF/1.ª 
Região, 2.ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28.8.2001, p. 203). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas corroboraram, em parte, o labor campesino da parte autora, exercido durante o 

período apontado na petição inicial e reconhecido na r. sentença. Os depoentes relataram que o autor iniciou o labor nas 

lides campesinas por volta de 1963, fazendo-o até 1977, aproximadamente. Informaram, ainda, que o postulante 

trabalhava em regime de economia familiar. 

 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola 

no período de 1.°.1.1963 a 30.5.1978 (data do último documento como rural), devendo ser procedida à contagem de 
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tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições 

previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do parágrafo 2º do art. 55 da Lei n. 8.213/91. 

 

Outrossim, para se determinar se é devida ou não a indenização das contribuições relativas ao cômputo de tempo de 

serviço de rurícola anteriores a novembro de 1991, deve-se levar em conta qual a finalidade da referida averbação. 

 

Com efeito, apenas é devida a indenização das contribuições previdenciárias, prevista no art. 96, inc. IV, da Lei n. 

8.213/91, quando se tratar de contagem recíproca de tempo de contribuição, ou seja, aquele que ostenta a qualidade de 

funcionário público pretende utilizar o tempo de serviço rurícola para fins de aposentadoria em regime próprio de 

previdência social, portanto, diverso do Regime Geral da Previdência Social. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 
 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.  

 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo.  

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.  

(...)  

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 
convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.3.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.  

(...)  

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários.  

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 
o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal.  

- Precedentes desta Corte.  

- Recurso conhecido, mas desprovido.  

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, p. 482)  
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Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 

5.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior a 90 

decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 
3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB.  

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 
Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.)  

6 - Agravo regimental improvido.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton 

Carvalhido).  

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 

5.3.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (Grifei.) 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 
em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta egrégia Corte (AC n. 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.8.2002; DJU 18.11.2002, p. 572). 

 

No presente caso, a parte autora pretende o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos 

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

 

- Formulário (f. 40, 75) - baseado em laudo pericial (f. 74 e 176-188) - ajudante geral, ½ oficial prensista, oficial 

prensista e chefe de seção junto à Polipec Indústria e Comércio Ltda. nos períodos de 3.4.1984 a 30.9.1984, 1.º.10.1984 

a 30.9.1985, 1.º.10.1985 a 30.4.1989 e 1.º.5.1989 a 12.3.1998, exposto de maneira habitual e permanente à pressão 
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sonora de 86 a 97dbA, com atenção especial para o último período (em que exerceu função de chefia), pois estava 

exposto à pressão sonora de 86dbA; 

 

- Formulário (f. 41) - operador junto à Monte Castelo Ind. Com. Materiais para Construções Ltda. de 26.7.1978 a 

25.2.1981 e 22.3.1982 a 1.º.2.1984, conforme enquadramento na fabricação de blocos de cimento e contato direto com a 

matéria prima, 1.2.10 Decreto n. 53.831/64 e 1.2.12 do Decreto n. 83.080/79. 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 26.7.1978 a 25.2.1981, 22.3.1982 a 1.º. 2.1984 e de 3.4.1984 a 

12.3.1998, comprovados pelos documentos das f. 40, 41, 74, 75, 176-188, em razão do enquadramento 

supramencionado e da exposição a níveis de ruído acima daqueles legalmente estabelecidos. 

 

Os período de trabalho rural reconhecido, de 1.°.1.1963 a 30.5.1978, deve ser somado como tempo de serviço comum, 

ressalvado o dispositivo do parágrafo 2º do art. 55 da Lei n. 8.213/91. 

 

Dessa feita, computando-se os períodos laborados em atividade rural e atividades urbanas, estas laboradas em condições 

especiais, a parte autora perfez, antes da EC 20/98, mais de 35 anos de labor, o que enseja a concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço integral. 

 
É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (20.9.2000, f. 18), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Ressalto que não há que se falar em alteração do termo inicial para a data da juntada aos autos do laudo técnico pericial, 

uma vez que este já constava do procedimento administrativo, juntado em razão de exigência feita pelo próprio réu (f. 

69 dos autos). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 
do Código Tributário Nacional, e legislação subsequente. 

 

Quanto à verba honorária, o colendo STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do 

CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, 

p. 14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do autor 
para redefinir a incidência dos juros de mora, de forma englobada até a data da citação e, depois, de forma decrescente, 

e nego seguimento à remessa oficial e à apelação do INSS, tudo na forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011602-50.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.011602-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : APARECIDO LAURINDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES ALVIM e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelações e remessa oficial contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado em 

ação previdenciária apenas para reconhecer como especiais os lapsos de 08/06/1970 a 21/10/1972 (Companhia Saad do 

Brasil); 10/02/1974 a 30/11/1974 (Clodomiro Barnabé) e 01/03/1975 a 13/08/1985 (Odair Jesus Barnabé) e determinar 

a sua conversão em comum. Sem condenação em honorários advocatícios, face a sucumbência recíproca. 

 

Inconformado, o autor apelou pretendendo a reforma da sentença alegando, em síntese, que faz jus ao cômputo como 

especial do lapso em que exerceu atividade de serralheiro autônomo. Insurgiu-se, ainda, pela não concessão do 

benefício de aposentadoria proporcional, eis que o reconhecimento dos lapsos pelo MM. Juízo "a quo" já possibilitaria o 

tempo necessário à jubilação. Pretende a condenação em honorários no percentual de 20% e aplicação de juros de 1% 
ao mês até 31/12/2002 e taxa SELIC a parir da referida data. 

 

Por outro lado, o INSS apelou alegando que não há provas de que o requerente laborou sob condições especiais nos 

lapsos reconhecidos. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 
o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

DO TEMPO ESPECIAL 

 

A jurisprudência pacificou-se em relação ao período especial no sentido de que a legislação aplicável para sua 
caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1094/2223 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial . Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial , para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 
(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 
seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo , o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 
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1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 
 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

Ainda, não há se falar em inexistência de previsão de conversão de atividade especial em comum antes de 1981 pois, 

tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço para a 

concessão de aposentadoria especial ao obreiro que se sujeitou a condições prejudiciais de trabalho, o princípio da 

isonomia seria ferido ao negar tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida tenha exercido 

atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais ,a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 
julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

 

No que tange ao cômputo como especial do período de 01/10/1986 a 27/06/1997, em que trabalhou como serralheiro, 

verifica-se que o autor era autônomo, tendo laborado em empresa de sua propriedade, como se extrai do DSS de fls. 92, 

o qual foi assinado e atestado pelo próprio requerente, o que afasta a habitualidade e permanência do exercício da 

referida atividade. Assim, não merece reforma a sentença combatida. 

 

Em relação aos lapsos reconhecidos pelo MM Juízo "a quo", a sentença também não merece reparo. 

 

No período de 08/06/1970 a 21/10/1972, laborado na Companhia Saad do Brasil, de acordo com o DSS de fls. 29, a 

atividade do demandante consistia em jogar matéria-prima de vidro nos fornos, com enquadramento nos códigos 2.5.2 e 

2.5.3 do Decreto 53831/64. 

 

No que toca aos períodos de 10/02/1974 a 30/11/1974 (Clodomiro Barnabé) e 01/03/1975 a 13/08/1985 (Odair Jesus 

Barnabé), os DSS 8030 e laudos técnicos acostados às fls. 30/33, atestam que o autor exerceu suas atividade com 

exposição de maneira habitual e permanente, não ocasional nem intermitente a ruído superior a 80dB, o que permite o 

enquadramento nos códigos 1.1.6 e 1.1.5, dos anexos I, dos Decretos 53.831/64 e 83080/79. 
 

DA APOSENTADORIA. 

 

Pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de serviço, na forma 

proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 

(trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito 

adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 
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serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

proporcional.  

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

 

Computando-se o tempo de serviço especiais reconhecidos pelo juízo a quo e convertendo-se em comum, somando-se 

ao lapso comum como serralheiro, o autor contava apenas com 29 anos, 09 meses e 29 dias até a promulgação da EC 

20/98, não cumprindo o tempo suficiente para aposentação. 

 

Registre-se que, ao contrário das alegações do demandante, o lapso na empresa SAAD, consoante ficha de registro (fls. 

132), tem como data de admissão 08/06/1970 e não 08/02/1970, como pretende na planilha de fls. 318. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações e à remessa 

oficial. 

 
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001784-97.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.001784-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE FATIMA FERREIRA 

ADVOGADO : JOAQUIM ROBERTO PINTO e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente a pretensão e 

concedeu a segurança requerida para determinar o reexame do requerimento administrativo, adotando como período 

básico de cálculo, que compreende as contribuições de 07/94 a 02/2002, os salários-de-contribuição efetivamente 

recebidos pela Impetrante, constantes da relação de salários fornecida pela empresa empregadora "Auto Viação Taboão 

Ltda.", respeitando o limite máximo do salário-de-contribuição em cada mês e abstendo-se de adotar os salários-de-

contribuição constantes do CNIS. Não houve condenação em honorários advocatícios, a teor das Súmulas 105 STJ e 

512 STF. Custas ex lege. 

 
Em seu recurso, alega o INSS que não há comprovação de violação de direito líquido e certo do Impetrante. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 105/108, opinando pela manutenção da sentença. 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.  

 

 

O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo de 

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República. O direito líquido e certo é 
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aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se em fatos incontroversos e 

não complexos, ou seja, que não demandam dilação probatória. 

 

Segundo consta, o Impetrante requereu o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 27/03/2002, não 

obtendo êxito. 

 

Insurge-se contra a utilização dos salários-de-contribuição anotados no CNIS para o cômputo do período base de 

cálculo - PBC, eis que divergentes daqueles efetivamente recebidos. 

Alega, ainda, que o INSS exigiu que o Impetrante comprovasse o recolhimento da contribuição ao FGTS, do período de 

2001. 

 

O cálculo da renda mensal inicial do benefício deve observar, entre outros, o disposto nos artigos 29-A e 34, da Lei nº 

8.213/91, verbis: 

 

"Art. 29-A - O INSS utilizará as informações constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS sobre os 

vínculos e as remunerações dos segurados, para fins de cálculo do salário-de-benefício, comprovação de filiação ao 

Regime Geral de Previdência Social, tempo de contribuição e relação de emprego. 

(...) 
Art. 34 - No cálculo do valor da renda mensal do benefício, inclusive o decorrente de acidente de trabalho, serão 

computados: 

I - para o segurado empregado, os salários-de-contribuição referentes aos meses de contribuições devidas, ainda que 

não recolhidas pela empresa, sem prejuízo da respectiva cobrança e da aplicação das penalidades cabíveis; 

II - para o segurado empregado, o trabalhador avulso e o segurado especial, o valor mensal do auxílio-acidente, 

considerado como salário-de-contribuição para fins de concessão de qualquer aposentadoria, nos termos do artigo 31; 

III - para os demais segurados, os salários-de-contribuição referentes aos meses de contribuições efetivamente 

recolhidas." 

 

Por óbvio que a renda mensal inicial deve espelhar, fidedignamente, as contribuições efetivamente vertidas aos cofres 

da Previdência. 

Se as informações constantes do CNIS não refletem os dados reais e se há comprovação dos valores recolhidos pelo 

segurado, não há como prevalecer no cálculo da renda mensal inicial salários-de-contribuição manifestamente 

incorretos, em respeito ao princípio da legalidade e da moralidade administrativa. 

 

Eventual irregularidade cometida pela empregadora, quer em relação aos recolhimentos previdenciários que por lei ela é 

responsável a efetuar, quer em relação aos recolhimentos de FGTS, deve ser apurada e cobrada pela autarquia 
previdenciária contra quem de direito. 

Não contra o segurado empregado, que não tem o dever legal de cumprir tais obrigações. 

 

Os documentos acostados aos autos são suficientes para demonstrar que os salários-de-contribuição constantes do CNIS 

(fls. 33/40) são diversos daqueles informados pela empresa empregadora "Auto Viação Taboão Ltda." (fls. 22/23), 

impondo a prevalência destes. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

REMESSA OFICIAL e À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 
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Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000486-49.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.000486-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DE ALMEIDA NETO 

ADVOGADO : ANA CRISTINA FRONER FABRIS CODOGNO e outro 

CODINOME : JOSE ALMEIDA NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação e remessa oficial contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, mediante o 

reconhecimento de período rural de 01/01/72 a 31/12/74, bem como os lapsos especiais de 20/01/75 a 10/03/78 

(Motores Perkins S.A); 19/06/80 a 17/06/82 (BRASTEMP S.A); 14/06/1991 a 01/11/1991 (Indústria de Motores 

Anauger LTDA) e 13/01/1992 a 31/01/1992 (Kostal Eletromecânica LTDA) e determinou a conversão em comum, a 

fim de que, caso totalizado lapso suficiente para aposentação até 03/08/2000, implantar o benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço. 

 

O INSS recorreu pretendendo a reforma da sentença alegando, em síntese, que o autor não juntou início de prova 

material do lapso de rurícula reconhecido. Insurgiu-se, ainda, contra o reconhecimento dos períodos especiais, sob 

argumento de que não restou comprovada a exposição a agentes agressivos. Alegou, ainda, que o autor não preencheu 

os requisitos necessários para concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, pois não preenche os requisitos 

exigidos pela EC 20/98. 

 
Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

Em suma, é o relatório. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

No que toca ao período rural , a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção 

de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 
 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

O início de prova material não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isso implicaria exigir que todo o período de trabalho 

fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor 

rural. 

 

O Autor juntou aos autos recibo de entrega de rendimentos do seu genitor, onde atesta que o pai residia no sítio São 

Roque e o autor era seu dependente no ano base de 1973, no Município de Tapejara(fls. 35); Declaração do Sindicato 

dos Trabalhadores Rurais de Tapejara, a qual apesar de não conter homologação do INSS é indício de labor no campo 

(fls. 33); certidão de cópia de alistamento militar, onde contém informações de que o alistamento foi feito em 1972, 
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onde o autor era lavrador(fls. 37) e certidão da 187ª zona eleitoral atestando que o autor se inscreveu como eleitor em 

1973 e se declarou lavrador(fls. 38), o que constitui início de prova material. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas fls. 247/248, corroboraram o labor no campo. 

 

Assim, a sentença combatida merece ser mantida nesse tópico. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 
transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 
9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 
pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 
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Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 
pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 
05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período .(grifei) 

No presente caso, a sentença guerreada reconheceu como especiais os períodos de 20/01/75 a 10/03/78(Motores Perkins 

S.A); 19/06/80 a 17/06/82(BRASTEMP S.A); 14/06/1991 a 01/11/1991( Indústria de Motores Anauger LTDA) e 

13/01/1992 a 31/01/1992 (Kostal Eletromecânica LTDA). 

 

No que toca ao período de 20/01/75 a 10/03/78 e 19/06/80 a 17/06/82, o autor juntou DSS e laudos técnicos atestando a 

exposição de maneira habitual e permanente, não ocasional nem intermitente a ruído excessivo (fls. 65/71), o que 

possibilita o enquadramento nos códigos 1.1.6 e 1.1.5, dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. 

 

Em relação aos períodos de 14/06/1991 a 01/11/1991 e 13/01/1992 a 31/01/1992, os DSS e laudos técnicos juntados 

(fls. 84/88) atestam que o autor era vigia e vigilante, sendo que exercia suas atividades portando arma de fogo. Assim, a 
atividade pode ser enquadrada no código 2.5.7, do Decreto 53.831/64. 

 

Nesse sentido, esta Corte e o Tribunal Regional da 1ª Região: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. DIREITO 

ADQUIRIDO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO SERVIÇO PRESTADO. DIREITO À CONVERSÃO DO TEMPO 

ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 1 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é 

devida, nos termos do art. 202, §1º, da Constituição Federal (redação original) e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 
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8.213/91, ao segurado que preencheu os requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98, quais sejam, 

a carência prevista no art. 142 do referido texto legal e o tempo de serviço. 2 - A prova testemunhal, acrescida de 

início razoável de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitada ao ano do início de 

prova mais remoto. 3 - O art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91 estabelece que será computado o tempo de serviço rural 

independentemente do recolhimento das contribuições correspondente ao período respectivo, razão pela qual não há 

necessidade da parte autora indenizar a Autarquia Previdenciária. 4 - A legislação aplicável sobre a conversibilidade 

do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, consagrando o princípio tempus regit 

actum. 5 - O formulário DSS-8030, mencionando que, no período indicado, o autor exerceu as funções de vigilante, 

com porte de arma de fogo de modo habitual e permanente, categoria profissional enquadrada no Anexo do Decreto 

nº 53.831/64 (item 2.5.7), é suficiente para a comprovação da atividade em condições especiais à saúde ou 
integridade física do trabalhador. 6 - Termo inicial do benefício fixado na data do segundo requerimento 

administrativo, em observância aos limites do pedido inicial, compensando-se as parcelas pagas em decorrência da 

concessão da aposentadoria na esfera administrativa. 7 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do 

Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 8 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao 

ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada 

em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, 

c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 9 - Remessa oficial parcialmente provida.(TRF3, REO-1122938, 
Nona Turma, Relator: Nelson Bernardes, DJSF3: 635, PA´G 635. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA INTEGRAL. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

LEI 9.032/95. IRRETROATIVIDADE. EXPOSIÇÃO A AGENTE AGRESSIVO (RUÍDO) EM CARÁTER HABITUAL E 

PERMANENTE. INTERPRETAÇÃO AMPLIATIVA E RETROATIVA. DEFINIÇÃO LEGAL QUANTO AO NÍVEL DE 

TOLERÂNCIA. ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE COMO ESPECIAL. AJUDANTE DE CAMINHÃO E 

VIGILANTE. PRESUNÇÃO LEGAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. A comprovação de 

tempo de serviço de trabalhador rural somente pode ser feita mediante a conjugação de 'início' de prova material 

contemporânea à época dos fatos (62 do Decreto 3.048/99) com prova testemunhal, consoante determina o artigo 55, 

parágrafo 3º, da lei 8.213/91 (Súmulas 149/STJ e 127/TRF-1ª Região). 2. O documento acostado aos autos (declaração 

do Sindicato dos Trabalhadores rurais de Matozinhos, homologada pelo Ministério Público anteriormente à edição da 

Lei 9.063/95), aliado aos depoimentos de testemunhas colhidos em audiência, demonstram satisfatoriamente o 

exercício de atividade de trabalhador rural pelo recorrido. 3. Subsiste a possibilidade de conversão de tempo especial 

em comum, mesmo após o advento da Lei nº 9.711/98, porque a revogação do § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, 

prevista no art. 32 da Medida Provisória nº 1.663/15, de 20.11.98, não foi mantida quando da conversão da referida 

Medida Provisória na Lei nº 9.711, em 20.11.1998. 4. O cômputo do tempo de serviço prestado em condições especiais 

deve observar a legislação vigente à época da prestação laboral, tal como disposto no § 1º, art. 70 do Decreto nº 
3.048/99, com redação do Decreto nº 4.827/03. 5. Não devem receber interpretação retroativa as alterações 

promovidas no art. 57 da Lei nº 8.213/91 pela Lei nº 9.032/95, especialmente no tocante à necessidade de 

comprovação, para fins de aposentadoria especial, de efetiva exposição aos agentes potencialmente prejudiciais à 

saúde ou integridade física do trabalhador (Precedente desta Turma). Portanto, até 28 de abril de 1995, data do 

advento da Lei nº 9.032, a comprovação de serviço prestado em condições especiais pode ser feita nos moldes 

anteriormente previstos. 6. A efetiva exposição do recorrido a agentes agressivos a sua saúde comprova-se por prova 

documental, consubstanciada em formulários e laudos técnicos periciais, dos quais consta que o autor esteve expostos 

a ruídos de níveis médios superiores a 80 dB(A), de modo habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente. 7. 

Para configuração da especialidade da atividade, não é necessário que o trabalhador permaneça exposto ao nível 

máximo de ruído aludido na legislação durante toda a sua jornada de trabalho. 8. Até a edição da Lei n° 9.032/95, 

determinadas categorias profissionais eram tidas como especiais em virtude da presunção legal do exercício da 

atividade em condições ambientais agressivas ou perigosas. 9. O segurado exerceu a atividade de ajudante de 

caminhão (22.01.70 a 26.06.73), categoria profissional inserida no código 2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto nº 

53.831/64 e no código 2.4.2 do Quadro Anexo II do Decreto nº 83.080/79. Trabalhou como vigilante, usando arma de 

fogo (14.05.93 a 29.02.96), cujo enquadramento é previsto no código 2.5.7, por expor o trabalhador a riscos à sua 
vida e integridade física. 10. Na espécie, o benefício deverá ser concedido a partir da citação, pois, quando o autor 

formulou requerimento administrativo não requereu o cômputo do tempo de serviço rural. 11. Nas ações de natureza 
previdenciária, a condenação em juros de mora é de 1% ao mês, com incidência a partir da citação/notificação, dado o 

caráter alimentar da verba. Precedentes. 12. Os honorários advocatícios incidem sobre os valores devidos até o 

momento da sentença. 13. Apelação e remessa oficial parcialmente provida .(TRF1, AC200138000376997, primeira 

turma, Relator: Juiz Federal convocado Guilherme Mendonça Doehler,DJF121/01/2010, Pág. 78). 

 

Desta forma, a sentença deve ser mantida nesse tópico. 

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

 

Pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de serviço, na forma 

proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 
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(trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito 

adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

proporcional.  

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

 

Computando-se o tempo de serviço rural e especiais reconhecidos e convertendo-se em comum, somando-se aos demais 

lapsos comuns comprovados nos autos, conforme CTPS, CNIS e contagem do INSS, verifica-se que o autor possui 

apenas 25 anos e 19 dias até a promulgação da EC 20/98 e 26 anos, 08 meses e 07 dias até 03/08/2000, o que 

impossibilita a aposentação, eis que não possuía tempo suficiente até a promulgação da EC 20/98 e não cumpriu o 
tempo e requisito etário exigido pela referida Emenda, conforme planilha anexa. 

 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de 

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, com amparo no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS e 

remessa oficial, nos termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001768-13.2003.4.03.6118/SP 

  
2003.61.18.001768-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES MORAIS 

ADVOGADO : ELISANIA PERSON e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença proferida em ação revisional de benefício previdenciário, que julgou extinto o feito, 

sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Com fundamento no 

artigo 26 do Código de Processo Civil, a parte autora foi condenada ao pagamento de custas processuais e de honorários 

advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), suspendendo-se a sua exigibilidade nos termos do artigo 11, §2º e 

12, da Lei n. 1.060/50. 

 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação, alegando que não aquiesceu com o pedido de desistência da ação 

sem a resolução do mérito, o que somente poderia ser feito caso o a parte autora renunciasse ao direito postulado, 
conforme determinação legal contida no artigo 3º da Lei n. 9.469/97, motivo pelo qual pugna pela reforma da sentença, 

com a extinção do processo com resolução do mérito, na forma do inciso V do Código de Processo Civil. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir.  
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Conforme preceitua o artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, extingue-se o processo sem resolução de 

mérito quando a parte autora desiste da ação. Complementa o parágrafo 4º do referido artigo, no entanto, que "depois de 

decorrido o prazo para a resposta, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação." 

 

Assim para consubstanciar a desistência da ação, depois de decorrido o prazo para a resposta, é necessário que a parte 

contrária concorde com tal pedido, conforme entendimento jurisprudencial: "decorrido o prazo para resposta, não 

sendo o réu revel, só poderá o autor desistir da ação com o consentimento do promovido" (STJ, Resp 61004, 

Processo nº 199500075962-SP, 1ª Turma, Rel. CESAR ASFOR ROCHA, decisão em 15-03-1995, STJ000085061, DJ 

17-04-1995, pág. 9567). 

 

Oportuno e esclarecedor o seguinte precedente do colendo STJ: 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - DESISTÊNCIA X RENÚNCIA - DESPESAS PROCESSUAIS E 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. A desistência da ação é instituto de natureza eminentemente processual, que possibilita a extinção do processo, sem 

julgamento do mérito, até a prolação da sentença. Após a citação, o pedido somente pode ser deferido com a anuência 

do réu ou, a critério do magistrado, se a parte contrária deixar de anuir sem motivo justificado. A demanda poderá ser 

proposta novamente e se existirem depósitos judiciais, estes poderão ser levantados pela parte autora. Antes da citação 
o autor somente responde pelas despesas processuais e, tendo sido a mesma efetuada, deve arcar com os honorários do 

advogado do réu.  

2. A desistência do recurso, nos termos do art. 501 do CPC, independe da concordância do recorrido ou dos 

litisconsortes e somente pode ser formulado até o julgamento do recurso. Neste caso, há extinção do processo com 

julgamento do mérito, prevalecendo a decisão imediatamente anterior, inclusive no que diz respeito a custas e 

honorários advocatícios.  

3. A renúncia é ato privativo do autor, que pode ser exercido em qualquer tempo ou grau de jurisdição, 

independentemente da anuência da parte contrária, ensejando a extinção do feito com julgamento do mérito, o que 

impede a propositura de qualquer outra ação sobre o mesmo direito. É instituto de natureza material, cujos efeitos 

equivalem aos da improcedência da ação e, às avessas, ao reconhecimento do pedido pelo réu. Havendo depósitos 

judiciais, estes deverão ser convertidos em renda da União. O autor deve arcar com as despesas processuais e 

honorários advocatícios, a serem arbitrados de acordo com o art. 20, § 4º do CPC ("causas em que não houver 

condenação").  

4. Agravo regimental provido em parte." (STJ, AGRESP 319894, Processo nº 200100478760-SC, 2ª Turma, Rel. 

ELIANA CALMON, decisão em 18-11-2003, STJ000530528, DJ 01-03-2004, pág. 154, RDDP vol. 00014, p. 140).  

 

Com efeito, deve-se anotar que o requerido não concordou com a desistência e nem deixou de se manifestar sem motivo 
justificado, mas condicionou sua anuência à renúncia pela parte autora do direito em que se funda a ação. 

 

Insta ressaltar que os representantes da União, autarquias, fundações e empresas públicas federais somente podem 

concordar com a desistência de ação se os autores renunciarem expressamente ao direito sobre o qual se funda a ação, 

nos termos do artigo 3.º da Lei n. 9.469/97. 

 

Destarte, para a homologação da desistência da ação, requerida após a contestação, seria imprescindível a renúncia 

expressa por parte do autor ao direito sobre o qual se funda a ação, o que não ocorreu no caso em tela, sendo 

inadmissível a extinção do processo sem resolução de mérito, por estar em desacordo com a regra supramencionada. 

 

Sendo assim, a sentença deve ser anulada, uma vez que eivada de vício, em face da não observância da legislação 

processual em vigor, e, tendo em vista o disposto no § 3º do artigo 515 do CPC, por interpretação extensiva de sua 

norma, tendo em vista que o processo se encontra em termos para julgamento, passo a apreciar a questão principal 

debatida nos autos. 

 

Inicialmente, destaco que a parte autora é titular dos benefícios previdenciários de pensão por morte e de aposentadoria 

por invalidez, concedidos em 10.10.1987 e 1.º.12.1985, respectivamente (f. 11-12), e que pretende o reajuste de 
referidos benefícios mediante a aplicação da URV de novembro de 1993 a fevereiro de 1994. 

 

O artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelece que os benefícios de prestação 

continuada deveriam ter seus valores reais preservados, "in verbis": 

 

Art. 201: (...)  

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei.  

 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional n. 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 
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Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei n. 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art. 41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas:  

I - (...)  

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.  

 

Com a edição da Lei n. 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, "in verbis": 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.  
.......  

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n.s 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991.  

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios de antecipação previstos na Lei n. 8.542/92, 

mantendo, outrossim, o IRSM como índice de reajuste e o período quadrimestral, estando em consonância ao que 

dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real 

do benefício. Assim, o segurado tinha garantido o direito às antecipações no percentual excedente a 10%, as quais 

seriam compensadas na data-base. 

 

Desta forma, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 

incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 

de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 

 

Entretanto, com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei n. 

8.880/94, houve a expressa revogação da Lei n. 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei n. 8.542/92, culminando, assim, 

pela extinção do critério de antecipações do percentual excedente a 10% da variação do IRSM, determinando, ainda a 
conversão do valor nominal do benefício em URV, a partir de 1.º de março de 1994. Confira-se: 

 

"Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte:  

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente.  

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior.  

(...)  

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro.  

 

Assim, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido do segurado a não inclusão do percentual de 10% referente a 

janeiro de 1994 e 39,67% em fevereiro de 1994, no reajustamento do benefício previdenciário, uma vez que não se 

aperfeiçoou o lapso temporal necessário, diante da revogação da Lei n. 8.700/93. 

A propósito, colaciono o julgado que segue: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 
CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 - LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ.  

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte.  

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes.  

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes.  

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes.  

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC.  
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- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 

204/STJ.  

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes.  

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido.  

(STJ; RESP 456805; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571)  

 

Frise-se, ainda, que já foi estabelecida, reiteradas vezes, a correção do critério legal de divisão do valor dos benefícios 

no quadrimestre anterior pela URV do último dia de cada mês, e não pelo primeiro dia, sendo que já afirmou a 

jurisprudência que a inteligência do artigo 20, I e II, da Lei 8880/94 "não acarretou redução do valor de benefício" (STJ-

RESP 416377; Relator Ministro Jorge Scartezzinni; 5ª Turma). No mesmo sentido se decidiu no RESP de n. 354648, do 

mesmo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, de relatoria do Ministro Gilson Dipp, também da 5ª Turma. 

 

Nessa esteira, sobreveio a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com 

a aplicação da Medida Provisória n. 1.415/96, convertida na Lei n. 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 
ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS.  

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ.  

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real.  

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI).  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188)  

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA.  
1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro.  

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso.  

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003)  

 

Dessa feita, a aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma vez que, ao contrário do alegado, não 

houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória n. 1.415/96, em seu artigo 2º, foi 

eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, a expressa revogação do 

INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996. 

 

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória n. 1415/96 estabeleceu que "a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei n. 8.880/94." De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei n. 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

 

Confira-se: 
 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96.  

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ.  

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real.  

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes.  

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.  

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410)  
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Dessa forma, deve ser reformada a sentença e extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do inciso I do artigo 

269 do Código de Processo Civil, ante a improcedência do pedido inicial. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."   

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 e 515, § 3º, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do réu 

para julgar improcedente o pedido, conforme a fundamentação. Honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 

(trezentos reais), valor presente, observando-se o disposto na Lei n. 1.060/50, por ser a parte autora beneficiária da 

justiça gratuita (f. 14). 

 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de junho de 2011. 
João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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2003.61.83.001153-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDEMAR BARBOSA PEREIRA 

ADVOGADO : NIVALDO SILVA PEREIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação contra sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se o exercício de atividade especial nos períodos 07/03/1973 a 14/09/1981; 03/11/81 a 

11/04/83 (FAPARMAS TORNEADOS DE PRECISÃO LTDA); 13/04/83 a 18/11/86 (KOSTAL 
ELETROMECÂNICA LTDA); 24/07/89 a 05/10/1990 (FORIN COMERCIAL LTDA); 22/10/90 a 18/01/93 (GL 

ELETRO-ELETRONICOS LTDA) e 08/08/1994 a 05/03/1997 (RECAJE COMERCIAL), com a conversão em comum 

e concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir do requerimento administrativo, com correção 

e juros, bem como o pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% do valor da condenação excluídas as 

parcelas vincendas. 

 

O INSS apelou alegando, em síntese, não comprovação da exposição aos agentes nocivos, extemporaneidade dos laudos 

e neutralização do agente nocivo pela utilização de EPI. Em caso de manutenção, pretendeu a redução da verba 

honorária e modificação data de início do beneficio. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

Em suma, é o relatório. 
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A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

TEMPO ESPECIAL 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 
 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra passou a ter a redação abaixo transcrita, com a 

inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 
somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial . Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial , para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 
nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada a situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 
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denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  
(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo , o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 
01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 
vigência da Lei n. 6.887/80. 

 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  
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(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008)  

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

 

No caso em tela, os DSS, laudos técnicos juntados e o laudo judicial (fls. 46/52; 104; 120/128 e 189/209), 

demonstraram que nos períodos de 07/03/1973 a 14/09/1981; 03/11/81 a 11/04/83 (FAPARMAS TORNEADOS DE 

PRECISÃO LTDA); 13/04/83 a 18/11/86 (KOSTAL ELETROMECÂNICA LTDA); 24/07/89 a 05/10/1990(FORIN 

COMERCIAL LTDA); 22/10/90 a 18/01/93 (GL ELETRO-ELETRONICOS LTDA) e 08/08/1994 a 05/03/1997( 

RECAJE COMERCIAL), o autor exerceu suas funções com exposição a ruído acima de 80dB. 

 
Assim, reputo comprovado o enquadramento nos códigos 1.1.6 e 1.1.5, dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 

Pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de serviço, na forma 

proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 

(trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito 

adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

proporcional.  

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 
vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

 

Computando-se o tempo de serviço especial reconhecido e convertendo-se em comum, somando-se aos demais vínculos 

do CNIS e computados pelo INSS na contagem de fls. 136/137, como bem asseverado na sentença, o autor contava com 

31 anos,03 meses e 24 dias, na data do requerimento administrativo em 25/11/1997. Assim, já havia preenchido os 
requisitos para jubilação, consoante regras anteriores a EC 20/98. 

 

Desta forma, a sentença combatida não merece reparo. 

 

Dos Consectários 
 

Assim, o termo inicial fica mantido na data do requerimento, eis que ao contrário das alegações do réu, o recurso só foi 

julgado em 23/08/2000 (fls. 148/149). Nesse sentido a jurisprudência: EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0038055-

06.2002.4.03.9999/SP São Paulo, 26 de maio de 2011. Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA; 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012949-03.2006.4.03.9999/SP São Paulo, 28 de março de 2011. Juiz Federal Convocado 

João Consolim. 

 

Quanto à correção monetária e juros, foram fixados em consonância com o entendimento desta Corte. 

 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, conforme orientação da 

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 
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Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil,dou parcial provimento à apelação e 

remessa oficial apenas em relação aos honorários advocatícios. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : JOSEFA FRANCISCA FALCAO DE SOUZA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GENILSON RODRIGUES CARREIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Trata-se de apelações e remessa oficial contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido do autor apenas 

para reconhecer como especiais e determinar a conversão em comum dos lapsos de 01/04/1974 a 19/10/1975 

(Manguejunta Indústria e Comércio LTDA) e 24/06/1986 a 31/10/1996 (Magneti Marelli do Brasil Indústria e 

Comércio LTDA). 

 

O INSS apelou objetivando a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o período anterior a 1981 não pode ser 

reconhecido como especial por falta de previsão legal e em relação aos demais períodos não restou comprovado a 
exposição aos agentes nocivos eis que a empresa fornecia EPI . 

 

Por outro lado, a autora recorreu pleiteando a reforma da sentença com o reconhecimento do lapso especial de 

01/11/1996 a 05/03/1997, com a conversão pelo fator 1.4, bem como a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço desde a data do requerimento administrativo, com juros e correção. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

Em suma, é o relatório. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 
pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

DO TEMPO ESPECIAL. 
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No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 
- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 
denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 
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Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 
Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei). 
 

Ainda, não há se falar em inexistência de previsão de conversão de atividade especial em comum antes de 1981, pois 

tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço para a 

concessão de aposentadoria especial ao obreiro que se sujeitou a condições prejudiciais de trabalho, o princípio da 

isonomia seria ferido ao negar tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida tenha exercido 

atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

 

No presente caso, analisando as provas acostadas, especialmente DSS 8030 e laudos técnicos (fls. 28/42 e 50/59), 

verifica-se que a autora desempenhou diversas atividades tais como auxiliar de serviços gerais, ajudante de montagem e 

operadora de máquina, com exposição de maneira habitual e permanente a ruído superior a 80dB. 

 

Assim, merece o cômputo diferenciado no lapso de 01/11/1996 a 05/03/1997, eis que até a referida data o nível de ruído 

considerado prejudicial à saúde era de 80dB, o que possibilita o enquadramento nos códigos 1.1.6 e 1.1.5, do anexo I, 
dos Decretos 53831/64 e 83080/79. 

 

Desta forma, faz jus ao cômputo do lapso não reconhecido pelo MM. Juízo "a quo" no interregno de 01/11/1996 a 

05/03/1997. 
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No tocante ao fator de conversão, de acordo com os decretos que regulamentam a Lei 8.213/91, deve ser observado para 

mulher o multiplicador 1.2 resultado da proporcionalidade entre 25 (aposentadoria especial) e 30 anos ( aposentadoria 

comum) de tempo de serviço. 

 

 

DA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

 

Considerando os períodos ora reconhecidos, pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a 

aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida 

Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  
 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

proporcional. 

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

 

No presente caso, computando-se especiais de 01/04/1974 a 19/10/1975 24/06/1986 a 05.03.1997, convertendo-se em 

comum e somando-se aos demais lapsos comuns constantes do CNIS e os reconhecidos pelo réu na contagem de fls. 

62/63, a autora contava com 25 anos, 04 meses e 24 dias até 15.12.1998. 

 

O benefício de aposentadoria por tempo de serviço, conforme regras anteriores à promulgação da Emenda 20/98, 
demandava somente dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

 

No caso dos autos, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

 

Desta forma, faz jus à aposentadoria proporcional, eis que preencheu os requisitos exigidos para jubilação conforme 

regras anteriores á Emenda 20/98. 

 

 

 

DOS CONSECTÁRIOS. 

 

Fixo o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo em 27/04/1999. Nesse sentido a 

jurisprudência: EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0038055-06.2002.4.03.9999/SP São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA; APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012949-

03.2006.4.03.9999/SP São Paulo, 28 de março de 2011. Juiz Federal Convocado João Consolim.  

 

Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 

e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

 

No tocante aos juros moratórios, esta Corte já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% ao 

mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC 
(11/1/2003), quando tal percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do 

CTN, devendo, a partir d a vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, quanto às parcelas vencidas 

depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos. 
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Os honorários advocatícios deverão ser suportados pelo réu no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo 

Civil, conforme orientação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial e dou parcial provimento à apelação da autora para: (i) enquadrar como especial e converter para 

comum os lapsos de 01/11/1996 a 05/03/1997; e (ii) julgar procedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, 

com preenchimento dos requisitos antes da EC 98/20, nos termos da fundamentação desta decisão. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003605-66.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.003605-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ALBERTO INACIO 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 

No. ORIG. : 02.00.00063-4 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural e a concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A r. sentença julgou procedente o pedido para declarar o período rural de 1966 a 1972 e condenar o INSS a conceder à 

parte autora a aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do requerimento administrativo, com correção 

monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. 

 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação do 

trabalho rural em contenda, eis que não há início de prova material. Alega, ainda, que as testemunhas foram 

contraditórias, uma vez que afirmaram o labor além e aquém do pretendido. 

 

O autor aderiu ao recurso pretendendo a majoração dos juros e verba honorária. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário ". 

 

Do tempo de serviço rural 
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Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 
Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem do 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

 
Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

 

No caso em tela, a sentença combatida reconheceu o período rural de 1966 a 1972. Contudo, analisando as provas 

acostadas, não reputo corroborado todo o lapso reconhecido. 

 

De fato, o único documento que consta a profissão de lavrador do autor está acostado às fls. 19, datado de 13/12/1970. 

 

Registre-se que no título de eleitor de 1966, o autor era Serv. Pedreiro, profissão que não pode ser confundida com 

lavrador(fls. 20). Por outro lado, a declaração de fls. 13 refere-se a período de 21/03/73 a 31/08/74, anotado em CTPS e 

já computado. 

 

Finalmente, as testemunhas não foram convincentes nos seus relatos. Com efeito, a testemunha José de Souza limitou-

se a afirmar que o autor começou a laborar na roça com 16 anos de idade. 

Registre-se que o demandante nasceu em 1947, ou seja, o ano de 1963, época em que tinha de 16 anos, não coincide 
com o início de labor alegado pelo próprio autor. 

 

Já a testemunha José Antônio afirma o início em 1965 e término em 1973, em evidente contradição com as provas e 

alegações da parte. 

 

Nesse sentido, já decidiu esta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONJUNTO PROBATÓRIO. JUROS 

DE MORA. I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em 

carteira, torna-se necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova 

testemunhal. II. Inviável o reconhecimento de todo o período pleiteado, em face da ausência de prova documental 
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robusta a comprovar a atividade rural por todo o lapso temporal requerido. III. A correção monetária sobre os valores 

em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte 

Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 

0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou 

a requisição de pequeno valor - RPV. IV. Destaque-se que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do 

cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não 

pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX 

FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 02.08.2010). V. Agravos a que se negam provimento. (TRF3, 

APELREE nº 554381/SP,Décima Turma, Relator: Walter do Amaral,DJF3CJ1: 22/06/2011, pág: 3639) 

 

Assim, joeirado o conjunto probatório, reputo demonstrado o trabalho rural apenas no interstício de 1º/1/1970 a 

31/12/1970, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca 

(artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

 

DA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 

Pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de serviço, na forma 
proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 

(trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito 

adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

proporcional.  

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

 

Computando-se o tempo de serviço rural apenas no lapso de 01/01/1970 a 31/12/1970, somando-se aos demais anotados 

em CTPS e constantes do CNIS, o autor contava com 25 anos, 09 meses e 15 dias até a data do requerimento 
administrativo. 

 

Desse modo, não possuía tempo para concessão de aposentadoria, razão pela qual a sentença guerreada merece reforma 

nesse tópico. 

 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou , inclusive verba honorária de 

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, com amparo no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso adesivo e dou 

parcial provimento à apelação do INSS para: (i) restringir o lapso rural para o interstício de 01/01/1970 a 31/12/1970, 

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca; (ii) julgar 

improcedente o pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço , nos termos da fundamentação desta 

decisão. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária proposta em face do INSS, na qual o autor objetiva o reconhecimento de sua atividade 

rural sem registro em CTPS de 1.º.1.1964 a 31.3.1973 e a conversão dos períodos de 2.4.1973 a 1.º.6.1973, 1.º.5.1976 a 

30.4.1977 e 11.6.1977 a 22.7.1994 laborados sob condições especiais, bem como a concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço integral. 
 

A r. sentença de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo como atividade rural sem 

registro em CTPS o período de 1.º.1.1964 a 31.12.1966 e somando-o às demais reconhecidas pela Autarquia (29 anos e 

16 dias), e condenou o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, 

apurando o somatório de 31 anos e 16 dias, a partir da citação (26.6.1995, f. 23), acrescidas as parcelas em atraso de 

correção monetária e juros de mora de 6% ao ano, contados da citação, além de verba honorária fixada em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação. Foi determinado o reexame necessário. 

 

Em razões de apelação, alega o INSS a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade rural, 

aduzindo que a parte autora não conta com tempo suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço. 

 

Igualmente inconformado, apela o autor requerendo o reconhecimento da totalidade do período rural apontado na 

inicial, e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

Com contrarrazões do INSS (f. 189-192) e do autor (f. 194-197), subiram os autos a esta egrégia Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  
 

Busca a parte autora, nascida em 7.9.1943, comprovar o exercício de atividade rural no interregno compreendido entre 

1.º.01.1964 a 31.3.1973, a ser acrescido ao tempo de serviço especial (de 2.4.1973 a 1.º.6.1973, 1.º.5.1976 a 30.4.1977, 

11.6.1977 a 22.7.1994), com a consequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

A jurisprudência do colendo STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal 

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149, "in verbis": 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  

 

Para a comprovação de sua atividade rural, a parte autora instruiu a presente demanda com a declaração de atividade do 

sindicato dos trabalhadores rurais de Matelândia, PR (f. 17-19) e com as certidões de nascimento de seus filhos, 

lavradas em 3.4.1967, 13.12.1968 e 22.7.1971 (f. 181-183), todas o qualificando como lavrador. Referidos documentos 

constituem início de prova material do labor rural, conforme o seguinte precedente: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 
AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.  

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).  

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.  

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23)  

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3.º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. É pacífica a orientação colegiada no 
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sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido (TRF/1.ª 

Região, 2.ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28.8.2001, p. 203). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório e ampla defesa corroboraram o labor campesino da 

parte autora, exercido durante o período apontado na petição inicial (f. 87-88). 

 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola 

no período de 1.º.1.1964 a 31.3.1973, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado 

interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de 

carência, nos termos do parágrafo 2.º do art. 55 da Lei n. 8.213/91. 

 

Outrossim, para se determinar se é devida ou não a indenização das contribuições relativas ao cômputo de tempo de 

serviço de rurícola anteriores a novembro de 1991, deve-se levar em conta qual a finalidade da referida averbação. 

 

Com efeito, apenas é devida a indenização das contribuições previdenciárias, prevista no art. 96, inc. IV, da Lei n. 

8.213/91, quando se tratar de contagem recíproca de tempo de contribuição, ou seja, aquele que ostenta a qualidade de 
funcionário público pretende utilizar o tempo de serviço rurícola para fins de aposentadoria em regime próprio de 

previdência social, portanto, diverso do Regime Geral da Previdência Social. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

5.3.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de 

serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei n. 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.  

 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 
à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo.  

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.  

(...)  

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.3.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 
PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.  

(...)  

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários.  

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 
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nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal.  

- Precedentes desta Corte.  

- Recurso conhecido, mas desprovido.  

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, p. 482).  

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 
No presente caso, a parte autora pretende o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos 

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

 

- Formulário (f. 20) - motorista de caminhão junto à S.A. Indústrias Votorantim - Fábrica de Cimento Votorantim no 

período de 11.6.1977 a 23.9.1988; 

- Formulário (f. 21) - motorista de caminhão junto à S.A. Indústrias Votorantim - Fábrica de Cimento Votorantim no 

período de 24.9.1988 a 22.7.1994; 

 

- CTPS, especialmente as anotações constantes da f. 11 dos autos, demonstrando o exercício da função de motorista nos 

períodos de 2.4.1973 a 1.º.6.1973, 1.º.5.1976 a 30.4.1977. 

 

Com relação à atividade de motorista, esta era enquadrada na categoria de Transporte Rodoviário no Código 2.4.4 do 

Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79, existindo a presunção de 

exposição aos agentes nocivos relacionados no mencionado anexo. Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MOTORISTA. 
ATIVIDADE INSALUBRE. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA DE 

DIREITO ADQUIRIDO. PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO DA LEI Nº 

9.032/95. APÓS 29/4/95, EXIGÊNCIA DE PROVA DA EFETIVA EXPOSIÇÃO MEDIANTE FORMULÁRIOS 

PRÓPRIOS. DSS 8030. 1. Tratando-se o período que se pretende averbar anterior à edição da Lei nº 9.528/97, basta o 

simples enquadramento da atividade como especial - o que, no caso, consistia no enquadramento no Código 2.4.4 do 

Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79 -, desde de que acrescido do 

formulário DSS 8030 de modo a suprir a prova da exposição a agentes nocivos. 2. Agravo regimental a que se nega 

provimento.  

(AGRESP 200801991563, OG FERNANDES, STJ - SEXTA TURMA, 13/10/2009)  

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 2.4.1973 a 1.º.6.1973, 1.º.5.1976 a 30.4.1977, 11.6.1977 a 

22.7.1994, comprovados pelos documentos supramencionados. 

 

Outrossim, o demonstrativo de tempo de serviço juntado na f. 133 demonstra que a parte autora efetuou recolhimentos 

no período de 1.º.9.1994 a 30.1.1995. 

 

Desta feita, computando-se os períodos laborados em atividade rural e atividades urbanas, comuns e especiais, a parte 
autora perfaz mais de 35 anos de labor, o que enseja a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data da citação, em conformidade com o disposto no artigo 219 do Código de 

Processo Civil. 

 

Tendo em vista a concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional em atendimento à antecipação dos 

efeitos da tutela concedida, consigne-se que devem ser compensados os valores já desembolsados administrativamente. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1120/2223 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV.  

 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na sentença, ressaltando-se que o colendo STJ já 

decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. 

Min. Garcia Vieira, j. 4.9.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.5.2000, DJ 11.9.2000). 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 
computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor para 

reconhecer o seu desempenho de labor rural no período de 1.º.01.1964 a 31.3.1973 e condenar o réu a conceder-lhe o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir da citação, e dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS para esclarecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, bem 

como para limitar a incidência da verba honorária sobre as parcelas vencidas até a data da sentença de primeiro grau, 

tudo na forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001183-39.2004.4.03.6113/SP 

  
2004.61.13.001183-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LELIANA FRITZ SIQUEIRA e outro 

CODINOME : BENEDITA RODRIGUES CATUANI 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a contar da data 

da citação. Foi determinada a correção das prestações em atraso, em conformidade com as disposições contidas na Lei 

n. 8.213/91, Súmula n. 8 deste Tribunal Regional Federal da 3ª. Região e Súmula n. 148 do STJ, acrescidas de juros de 

mora de 6% (seis por cento) ao ano, contados da citação até a vigência do novo Código Civil, e a partir de então, a 

aplicação do percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento das diferenças devidas. O réu foi 

condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante atualizado da 

condenação. Custas, ex lege.  
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Objetiva o réu a reforma da r. sentença. Aduz que não houve comprovação de incapacidade total e permanente da parte 

autora. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial, adequação da taxa de 

aplicação de juros de mora, e redução da verba honorária de sucumbência.  

 

Com as contrarrazões (f. 152-156), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Inicialmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 

475 do Código de Processo Civil, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

 

O benefício pleiteado pela autora, nascida em 20.10.1942, está previsto no art. 42 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição."  

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 12.11.2004 (f. 91-99), atestou que a autora sofre de fibromialgia, síndrome do 
cólon irritável, câncer de mama maligno, excisado e submetido à quimioterapia e radioterapia, o que ocasionou 

limitação de movimentação do ombro esquerdo e anestesia referida em quinto quirodáctilo esquerdo secundária à 

cirurgia. O laudo não apontou incapacidade laborativa, contudo, anotou que "toda a sintomalogia que apresenta não a 

impede de exercer o trabalho, contudo, reduz sua qualidade de vida, devendo ser devidamente encaminhada a um 

especialista e tratada o quanto antes." Em resposta ao quesito 7 (f. 98), destacou que "as dores no ombro e braço 

direito melhorarão com um tratamento detalhado da fibromialgia, mas a doença não tem cura, podendo os sintomas 

eventualmente voltar, mas igualmente serem de novo tratados. A limitação discreta à movimentação do ombro 

esquerdo não tem cura."  

 

Note-se que, muito embora o laudo não tenha indicado incapacidade laborativa, a natureza das moléstias, associada a 

outros fatores como idade avançada (68 anos) e ausência de melhor nível de instrução, denotam que a autora não possui 

condições de reabilitação ou reinserção no mercado de trabalho, razão pela qual é devido o benefício. Assim, mister 

considerar o entendimento predominante do colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito do tema, reproduzido no 

precedente a seguir transcrito: 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE.  
1. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez 

deve considerar não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos, 

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas parcial 

para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em conta outros 

elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral.  

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1056545 / PB, Ministro HONILDO AMARAL DE 

MELLO CASTRO, QUINTA TURMA, julgamento: 18/11/2010, DJe 29/11/2010).  

 

Mantido o termo inicial do benefício fixado na data da citação (29.6.2004, f. 63-verso), consoante entendimento do 

Superior Tribunal de Justiça a seguir reproduzido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUISITOS 

ATENDIDOS. VERBETE SUMULAR 283/STF. NÃO-INCIDÊNCIA. CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO REGIMENTAL 

PARCIALMENTE PROVIDO.  

1. Insurgindo-se o recorrente contra decisão do Tribunal de origem, não incide o enunciado sumular 283/STF.  

2. O laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo 
parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.  

3. O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é a data da citação da autarquia 

previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.  

4. A correção monetária é devida a partir do vencimento de cada parcela, aplicando-se os índices legais de correção, e 

não somente o IGP-DI.  

5. Agravo regimental parcialmente provido. (AgRg no REsp 927074 / SP, Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 

QUINTA TURMA, julgamento: 07/05/2009, DJe 15/06/2009).  

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 
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Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional, e, depois, de 0,5%, conforme a Lei n. 11.960/09. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial 

tão somente para limitar a incidência da verba honorária sobre as parcelas vencidas até a sentença de primeiro grau e 

explicitar os critérios de correção monetária, nos termos da fundamentação.  

 
Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 
João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000807-26.2004.4.03.6122/SP 

  
2004.61.22.000807-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 

DECISÃO 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou amparo social, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, onde se determinou a implantação do benefício 

assistencial de prestação continuada, a partir de 11/10/2004, data da citação, correção monetária, juros moratórios no 

percentual de 12% ao ano, contados do marco inicial da benesse, e sucumbência recíproca, para que cada uma das 

partes arque com a verba honorária de seus respectivos patronos. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu, preliminar mente, a suspensão da antecipação da 

tutela, e pugnou pela reforma do decisório, fundamentado na ausência dos requisitos à percepção do benefício. 

Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Recorreu, adesivamente, a parte autora, em cujas razões postulou a condenação da ré no pagamento da verba honorária 

de sucumbência no montante de 15% sobre o valor das prestações vencidas até o trânsito em julgado. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 23). 

Apresentadas contrarrazões de ambas as partes, o Ministério Público Federal não recorreu da sentença (fl. 137). 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 
tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Na espécie, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedendo a 60 salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.). 

Entendo que a preliminar de ausência dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipada confunde-se com o 

mérito e com ele será analisada. 

No mérito, em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do 

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do 

art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial 
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são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a 

concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 

34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); 

b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que 

vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per 

capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 
miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 
de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral (fls. 88/91), frente às condições pessoais da parte autora 

(idade/nível sociocultural/escolaridade/qualificação profissional). 

Conforme se verifica do laudo médico pericial, o demandante, nascido em 30/03/1951, lavrador, é portador de 

"Osteoartrose, Escoliose toracolombar", e apresenta incapacidade laborativa total e permanente para as atividades que 

demandem esforços físicos (fls. 10, 12 e 91). 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se o solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 
Nessa seara, o estudo social produzido (fls. 73/77) revela que o proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 22/02/2005, que o postulante, "sobrevive em condições de extrema 

pobreza, numa casa simples, de madeira, quintal de terra, sobrevivendo graças à pensão recebida por sua irmã, Srª. 

Marta Alves de Oliveira, a qual informou que a casa que reside pertence a oito irmãos (herança). Enfim a condição de 

pobreza absoluta é aparente, no entanto, a situação de MISÉRIA ABSOLUTA, ainda não é evidente, em virtude de um 

SALÁRIO MÍNIMO recebido pela irmã do autor, o qual não atende todas as necessidades do autor, como reza o art. 

6º, IV da CF/88". (grifos no original) 

A renda da família provinha de um salário mínimo, no valor de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais) mensais, para 

sustento de 05 pessoas e, eventualmente, na condição de diarista, um dos irmãos aufere R$12,00 (doze reais), pelo dia 

trabalhado. 
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As despesas mensais são compostas de energia elétrica (R$60,00), medicamentos (R$80,00), alimentação (R$160,00), 

IPTU (R$76,00/ano) e água (R$20,00, a cada seis meses). 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade do solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir de 11/10/2004, data da citação, à falta de requerimento administrativo (art. 219 

do CPC). 

Corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Novo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/2010. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: deverão ser computados nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, em 1% (um por 

cento) ao mês, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a 

conta final que servir de base para a expedição do precatório. 

Consoante reiterada jurisprudência da Colenda Corte de Justiça, a regra inserta no artigo 1.º-F da Lei n.º 9.494/1997, 

acrescentado pela Medida Provisória n.º 2.180-35, de 24/08/2001, é da espécie de norma instrumental material, na 
medida em que originam direitos patrimoniais para as partes, razão pela qual não devem incidir nos processos em 

andamento. Cf., STJ, AgRg no REsp 1174876/RS, Sexta Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 22/02/2011, v.u., DJe 

09/03/2011; AgRg no AgRg no REsp 1216204/PR, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 22/02/2011, v.u., DJe 

09/03/2011 e AgRg no REsp 861294/SP, Sexta Turma, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, j. 28/09/2010, 

v.u., DJe 18/10/2010; e AgRg no REsp 957097/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 04/09/2008, v.u., DJe 

29/09/2008. 

A regra inserta na Lei n.º 11.960/2009, que alterou o art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/1997, somente tem incidência nos feitos 

iniciados posteriormente à sua vigência. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores pagos à parte autora após o termo 
inicial assinalado ao benefício concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 

8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, REJEITO A PRELIMINAR argüida pelo ente 

securitário e, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS e DOU PARCIAL 
PROVIMENTO ao recurso adesivo autoral, para estipular a verba honorária de sucumbência em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a sentença, mantendo o douto sentenciamento 

solitário da Instância Ordinária recorrido, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 

corrigir as parcelas vencidas na forma do Novo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/2010, e pagar as prestações em atraso de uma só vez, sendo que os juros 

moratórios devem ser computados nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, em 1% (um por cento) ao mês, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a conta final que 

servir de base para a expedição do precatório. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
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Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037298-07.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.037298-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLARICE DA SILVA DAMADA 

ADVOGADO : JOSE SOARES DE SOUSA 

No. ORIG. : 03.00.00052-9 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação 
previdenciária, para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário de benefício, a contar da data do laudo pericial. Foi determinado o 

pagamento de todas as prestações vencidas de uma só vez, observados os comandos constantes no artigo 100, § 3º, da 

Constituição de 1988, vigente à época da sentença. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de custas e despesas 

processuais, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor de todas as parcelas devidas 

até a data do trânsito em julgado.  

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. Aponta, inicialmente, contrariedade no laudo pericial e questiona a 

comprovação do cumprimento do requisito da incapacidade. Sustenta que a autora não está incapacitada de forma total 

e definitiva para qualquer tipo de atividade laborativa. Subsidiariamente, impugna a condenação no pagamento de 

custas e despesas processuais, além da verba honorária de sucumbência. 

 

Com as contrarrazões (f. 78), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Inicialmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 
475 do Código de Processo Civil, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

 

O benefício pleiteado pela autora, nascida em 9.10.1957, está previsto no art. 42 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição."  

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 4.2.2004 (f. 50-51), atestou que a autora está incapacitada de forma total e 

definitiva para o exercício de qualquer atividade laborativa.  

 

Destarte, não prosperam os argumentos de contrariedade na perícia, tampouco inexistência de incapacidade, uma vez 

que o laudo foi enfático a este respeito, com destaque de que a autora não possui condições de desempenhar nenhum 

tipo de atividade laborativa. No entanto, ainda que o laudo indicasse incapacidade apenas parcial, a análise da situação 

fática também conduz à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, pois a autora, trabalhadora braçal, sem 

maior nível de instrução para readaptação profissional, e contando atualmente com 53 (cinquenta e três) anos de idade, 

não teria boas condições de recuperação ou reinserção no mercado de trabalho. Assim, mister considerar o 
entendimento predominante do colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito do tema, reproduzido no precedente a 

seguir transcrito: 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE.  

1. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez 

deve considerar não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos, 

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas parcial 
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para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em conta outros 

elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral.  

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1056545 / PB, Ministro HONILDO AMARAL DE 

MELLO CASTRO, QUINTA TURMA, julgamento: 18/11/2010, DJe 29/11/2010).  

 

Mantido o termo inicial do benefício fixado na data do laudo, consoante posicionamento cristalizado do colendo 

Superior Tribunal de Justiça, que transcrevo a seguir: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. JUNTADA 

DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. REFORMATIO IN 

PEJUS. INEXISTÊNCIA. 1. O termo inicial do benefício pretendido de aposentadoria por invalidez será da data da 

apresentação do laudo pericial em juízo, quando inexistir requerimento administrativo. 2. Somente ocorrerá reformatio 

in pejus quando o Tribunal local reformar ponto decidido na sentença, sem que tenha havido recurso da parte neste 

sentido, o que não se de deu no presente caso. 3. Agravo Regimental desprovido. (AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1045599, Relator Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgamento: 

17/02/2009, DJE DATA:09/03/2009).  

AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 
PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. O termo inicial do benefício de aposentadoria por 

invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos 

termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. Agravo regimental desprovido. (AGRAVO REGIMENTAL NA 

PETIÇÃO - 6190, Relator Ministro FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgamento: 05/12/2008, DJE 

DATA:02/02/2009).  

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional, e, depois, de 0,5%, conforme a Lei n. 11.960/09. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 
(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial 

para isentar o INSS do pagamento de custas processuais, limitar a incidência da verba honorária sobre as parcelas 

atrasadas até a sentença de primeiro grau e explicitar os critérios de correção monetária, tudo nos termos da 

fundamentação.  

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040913-05.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.040913-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

No. ORIG. : 02.00.00066-1 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário de benefício, a contar da data do ajuizamento da ação. Foi 

determinada a correção monetária das prestações em atraso, acrescidas de juros de mora a partir da citação. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

condenação, devidos até a data da sentença. 

 
Objetiva o réu a reforma da r. sentença. Em preliminar, questiona a concessão da tutela antecipada. No mérito, 

questiona o preenchimento do requisito da incapacidade, ao argumento de que, na época em que esteve incapacitado, o 

autor recebeu o benefício de auxílio-doença, cessado, uma vez que verificada a reabilitação. Ao final, impugna a 

condenação nos honorários periciais e advocatícios. 

 

Com as contrarrazões (f. 155-157), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Inicialmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 

475 do Código de Processo Civil, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

 

Não merece prosperar a impugnação à concessão da antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que, quando presentes 

todos os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, deve ser mantida a medida. 

 

No mais, não merece acolhida os argumentos acerca da impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a 

autarquia, haja vista o disposto na Súmula nº 729, Do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC-4 não se aplica à 

antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 
 

O benefício pleiteado pelo autor, nascido em 10.7.1970, está previsto no art. 42 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição."  

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 3.10.2003 (f. 109-113), atestou que o autor sofre de esquizofrenia, estando 

incapacitado de forma total e permanente para o trabalho. 

 

Note-se que o laudo foi categórico ao indicar incapacidade total e definitiva para o trabalho. Assim, não merece 

prosperar a alegação do INSS de que ausente o requisito da incapacidade. No mais, ainda que o laudo indicasse apenas 

incapacidade parcial, a análise do conjunto probatório demonstra que a natureza da patologia, associada às condições 

sociais do autor, impossibilitam-no de reinserção no mercado de trabalho, razão pela qual é imperiosa a concessão do 

benefício vindicado. Assim, mister considerar o entendimento predominante do colendo Superior Tribunal de Justiça a 

respeito do tema, reproduzido no precedente a seguir transcrito: 

 
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE.  

1. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez 

deve considerar não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos, 

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas parcial 

para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em conta outros 

elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral.  

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1056545 / PB, Ministro HONILDO AMARAL DE 

MELLO CASTRO, QUINTA TURMA, julgamento: 18/11/2010, DJe 29/11/2010).  

 

Mantido o termo inicial do benefício fixado na r. sentença.  
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional, e, depois, de 0,5%, conforme a Lei n. 11.960/09. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Os honorários periciais fixados serão suportados pelo INSS, em razão da sucumbência e em conformidade com as 

disposições constantes no artigo 4º, parágrafo único, combinado com o artigo 10, ambos da Lei nº 9.289/96.  
 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial 

tão somente para explicitar os critérios de correção monetária, nos termos da fundamentação.  

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006901-28.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.006901-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIAS BALIEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SILVIA REGINA ALPHONSE 

No. ORIG. : 04.00.00063-8 1 Vr QUATA/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja 

determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5º da Lei 11.960/2009, que modificou o art. o art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97; no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este novo 

regramento se aplica mesmo às ações ajuizadas antes da nova Lei. Protesta pelo prequestionamento da matéria 

ventilada. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros de 

mora a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

 

Relembre-se que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as 

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 
liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 
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Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste razão 

ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do referido diploma 

legal, a partir de julho de 2009. 

 

Desse modo, em juízo de retratação determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 

devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 

que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto pelo réu, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo 

Civil, na forma da fundamentação acima. 

 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1302771-84.1996.4.03.6108/SP 

  
2006.03.99.026305-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRINEU PRIMO THEODORO 

ADVOGADO : DAHERCILIO ABRACOS DE CARVALHO SANTINHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.13.02771-8 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio a r. sentença de parcial procedência do pedido, 

condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder ao recálculo da renda mensal inicial da 
aposentadoria do autor, considerando o período básico de cálculo de junho de 1978 a maio de 1981 e, a partir de abril 

de 1989, observar a revisão determinada pelo art. 58 do ADCT, com o pagamento das diferenças atualizadas, observada 

a prescrição qüinqüenal, acrescidas de juros de mora e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas. 

 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da r. sentença e improcedência do 

pedido.  

 

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a este egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Preliminarmente, a prescrição qüinqüenal somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, 
não atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir:  
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"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 
propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

No presente caso, a prescrição qüinqüenal foi expressamente ressalvada na r. sentença apelada. 

 

Vencida esta questão prévia, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso. 

 

O autor obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço em 04/10/1985, ou seja, antes da 

vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento juntado aos autos à fl. 

17. 

 

Para os benefícios concedidos anteriormente à Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial era calculada com a 

atualização dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos. Em suma, embora considerados para apuração do 
salário-de-benefício, os 12 últimos salários-de-contribuição não eram atualizados. 

 

O artigo 202 da Constituição Federal, em sua redação primitiva, não possuía auto-aplicabilidade, não havendo cogitar, 

portanto, em eficácia retroativa para abranger benefícios concedidos anteriormente à novel Carta Constitucional. Para 

benefícios concedidos nessa situação, é aplicável a legislação então vigente. Enfim, consoante precedente do Tribunal 

Regional Federal da 1ª Região, "O cálculo de benefício concedido antes da promulgação da CF/88 é regido pela 

legislação anterior, sob pena de ofensa aos princípios da irretroatividade da lei, tempus regit actum e do ato 
jurídico perfeito (AC 93.01.04494-3/MG)." (AC nº 01069565/MG, Relator Desembargador Federal Carlos Olavo, j. 

07/05/99, DJ 31/05/1999, p. 11). 

 

O Supremo Tribunal Federal decidiu não ser auto-aplicável o artigo 202 da Constituição Federal, conforme se verifica 

da seguinte ementa de aresto: 

 

"EMENTA: - Previdência social. - Esta Corte já firmou o entendimento de que o disposto no artigo 202 da Carta 

Magna sobre o cálculo do benefício da aposentadoria não é auto-aplicável por depender de legislação que 

posteriormente entrou em vigor (Leis 8.212 e 8.213, ambas de 24.07.91). Dessa orientação divergiu o acórdão 
recorrido. Recurso extraordinário conhecido e provido." (STF, RE nº 292081/SP, Relator Ministro MOREIRA 
ALVES, j. 06/03/2001, DJ 20/04/2001, p. 141). 

 

Se não bastasse, também restou assentado no Superior Tribunal de Justiça que "No cálculo da renda mensal inicial 

dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal, devem ser corrigidos tão-somente os 24 (vinte e quatro) 
salários-de-contribuição anteriores aos doze que precederam ao afastamento da atividade ou ao requerimento." 

(REsp nº 477171/RJ, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 25/03/2003, DJ 28/04/2003, p. 254).  

 

No mesmo sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA ATUAL CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

1. A renda mensal inicial de benefício concedido antes da atual Constituição Federal deve ser calculada com a 

média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela 

ORTN/OTN. Inaplicabilidade da CF, art. 202, e Lei nº 8.213/91, art. 144. 
2. Recurso conhecido e provido." (REsp nº 250135/RJ, Relator Ministro Edson Vidigal, j. 08/06/2000, DJ 01/08/2000, 

p. 315). 

 
No caso dos autos, verifica-se que a data de início do benefício foi fixada corretamente administrativamente, na data do 

requerimento administrativo em 04/10/1985 (fl. 17), e confirmada pela r. sentença à fl. 212, com fundamento no art. 33, 

§ 2º, c.c. art. 32, § 1º, ambos do Decreto nº 89.312/84. 

 

Já com relação ao período básico de cálculo, calcula-se considerando 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-

de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da entrada do requerimento, até 

o máximo de 36, apurados em período não superior a 48 meses, corrigindo-se somente os 24 primeiros anteriores aos 12 

últimos meses de salários-de-contribuição, nos termos do art. 21, inciso II e § 1º, do Decreto nº 89.312/84. 

 

Recalculado o benefício do autor, nos limites acima apontados, o mesmo deverá ser mantido pela equivalência em 

número de salários mínimos à data da concessão, cuja atualização por esse critério tem incidência a partir do sétimo 
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mês contado da promulgação da Constituição Federal de 1988 até a implantação do plano de custeio e benefício, nos 

termos do art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

O Superior Tribunal de Justiça, no tocante à aplicabilidade do artigo 58 do ADCT, já se pronunciou sobre o tema, 

fixando a seguinte orientação: 

 

"O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios." 

(EDAGA nº 517974/MG, Relator Ministro GILSON GIPP, j. 03/02/2004, DJ 01/03/2004, p. 190). 
 

Quanto à correção monetária sobre as prestações em atraso, a mesma é devida desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 

deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para 

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 
de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Há sucumbência recíproca no presente caso, que não se restringe a parte mínima do pedido, mas em proporção 

substancial, especialmente considerando que o autor não obteve a correção de todos os salários-de-contribuição, a 

alteração da data de início do benefício e foi reconhecida a prescrição, de maneira que deve ser aplicado o disposto no 

art. 21 do Código de Processo Civil, devendo cada uma das partes arcar com os honorários advocatícios de seus 

respectivos patronos. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou 

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal ou de Tribunal Superior. 
§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para fixar a sucumbência recíproca quanto aos honorários 

advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044959-03.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.044959-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DE SOUZA NEPONOCENA 

ADVOGADO : IVANETE ZUGOLARO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1132/2223 

No. ORIG. : 04.00.00218-2 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a contar da 

cessação do benefício de auxílio-doença. Foi determinada a correção monetária das prestações em atraso, acrescidas de 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir do vencimento de cada parcela, descontadas as parcelas de auxílio-

doença pagas neste período. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da condenação.  
 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. Inicialmente, requer a alteração do termo inicial do benefício para a data da 

conclusão da perícia realizada em juízo. Informa que foi concedido o benefício de auxílio-doença na esfera 

administrativa e alega que a autora não se submeteu ao processo de reabilitação profissional, uma das razões pelas quais 

não faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. No mais, aduz que a perícia médica atestou apenas a 

incapacidade parcial, o que por consequência, afasta o preenchimento do requisito da incapacidade total e definitiva 

para o trabalho. Subsidiariamente, pugna pela redução do percentual da verba honorária para 5% (cinco por cento) sobre 

o valor da causa, ou apenas sobre os valores em atraso até a data da sentença.  

 

Com as contrarrazões (f. 161-164), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Inicialmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 

475 do Código de Processo Civil, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

 

O benefício pleiteado pela autora, nascida em 21.7.1954, está previsto no art. 42 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 
 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição."  

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 24.11.2005 (f. 107-108), atestou que a autora sofre de fobromialgia, 

espondiloartrose e discopatia de coluna cervical e sugeriu a avaliação por um neurocirurgião, ao argumetno de que a 

provável causa de incapacidade possa derivar de problemas neurológicos e reumatológico. Já o laudo das f. 126-128, 

elaborado em 3.5.2006, atestou que a autora sobre de fibromialgia e espondilose cervical, patologia crônica, estando 

incapacitada de forma total e permanente para o trabalho. 

 

Note-se que o laudo das f. 126.128 foi categórico ao indicar incapacidade total e definitiva para o trabalho. Assim, não 

merece prosperar a alegação do INSS de que ausente o requisito da incapacidade. No mais, ainda que o laudo indicasse 

apenas incapacidade parcial, a análise do conjunto probatório demonstra que a autora, trabalhadora braçal, atualmente 

com 56 (cinquenta e seis) anos, não possui boas condições de reabilitação ou reinserção no mercado de trabalho. Assim, 

mister considerar o entendimento predominante do colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito do tema, 

reproduzido no precedente a seguir transcrito: 
 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE.  

1. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez 

deve considerar não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos, 

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas parcial 

para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em conta outros 

elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral.  

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1056545 / PB, Ministro HONILDO AMARAL DE 

MELLO CASTRO, QUINTA TURMA, julgamento: 18/11/2010, DJe 29/11/2010).  

 

Mantido o termo inicial do benefício fixado na r. sentença, pois em consonância com o entendimento predominante do 

Superior Tribunal de Justiça, reproduzido no precedente a seguir transcrito: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. DATA DA SUSPENSÃO DO PROVENTO. 

PROVIMENTO NEGADO.  
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez é a data de juntada do laudo médico pericial em juízo 

somente quando não existir concessão de auxílio doença prévio ou não haver requerimento administrativo por parte do 

segurado. Precedentes.  
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2. Compulsando os autos, constata-se que a aposentadoria por invalidez em manutenção foi suspensa 

administrativamente, neste caso, o dies a quo para o restabelecimento da prestação deverá ser na data da suspensão 

imotivada e arbitrária.  

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 446168 / SC, Ministro 

HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, julgamento: 29/11/2005, DJ 19/12/2005 p. 480).  

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional, e, depois, de 0,5%, conforme a Lei n. 11.960/09. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 
14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial 

para isentar o INSS do pagamento de custas processuais, limitar a incidência da verba honorária sobre as parcelas 

vencidas até a sentença de primeiro grau e explicitar os critérios de correção monetária, nos termos da fundamentação.  

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 11405/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000738-89.2006.4.03.6003/MS 

  
2006.60.03.000738-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : JULIO FERREIRA JUNIOR 

ADVOGADO : JANIO MARTINS DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Julio Ferreira Junior em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do 

benefício de aposentadoria por invalidez (DIB 01.11.1998), originária de auxílio-doença (DIB 04.11.1997), mediante a 

apuração de novo salário de benefício, nos termos do artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, com o pagamento das 

diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.  

A Decisão recorrida, proferida em 05.12.2007, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento 

de honorários advocatícios, fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), mantendo a execução da condenação suspensa por 

ser a mesma beneficiária da justiça gratuita. Condenou, outrossim, ao pagamento de custas processuais, na forma da lei.  
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Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial (fls. 47/52). 

Com as contrarrazões acostadas às fls. 55/58 os autos vieram a este E. Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela. 

A parte autora pleiteia que o auxílio-doença seja computado como se fosse salário de contribuição, a fim de que haja 

novo cálculo da renda mensal inicial para concessão da aposentadoria por invalidez, invocando para tal o artigo 29, § 5º, 

da Lei n. 8.213/91, cuja redação é a seguinte: 

 

Art. 29.......................................... 
§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

Contudo, referido dispositivo aplica-se somente aos casos em que houve concessão de auxílio-doença intercalado com 

atividade, durante o período básico de cálculo, possibilitando que esse benefício seja computado como salário de 

contribuição, a fim de não causar prejuízo ao segurado. Não é esta a hipótese destes autos. 

A conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez observa critério diverso, estabelecido no § 7º do artigo 

36 do Decreto 3.048/99:  

 

Art.36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 

(...) 

§7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

 
Portanto, segundo o Decreto Regulamentador, há simples transformação do auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez, aplicando-se o coeficiente de 100% (cem por cento) do salário de benefício apurado quando do deferimento 

do benefício por incapacidade temporária, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

Este é o entendimento que vem sendo adotado pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta E. Corte, tanto antes como 

depois da edição da Lei nº 9.876/99 que alterou o caput do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica nos 

julgados abaixo: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 1. O 

entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se 

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de 

salários-de-contribuição. 2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se 

entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se 

calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 3. O salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio doença anterior a ela, em 

conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 4. Agravo regimental improvido. 
(STJ, AGRESP 200703027625, rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 21.08.2008, DJE 29.09.2008, 

unânime). 

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE - AUSÊNCIA DE PERÍODO 

CONTRIBUTIVO POSTERIORMENTE AO TÉRMINO DO AUXÍLIO-DOENÇA - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 

7º, DO ARTIGO 36 DO DECRETO Nº 3.048/1999 - NÃO INCIDÊNCIA, IN CASU, DO ARTIGO 29, § 5º, DA LEI Nº 

8.213/91 - RECÁLCULO DA RMI MEDIANTE A ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PELO IRSM 

02/94. IMPOSSIBILIDADE EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE REFERIDA COMPETÊNCIA NO PBC DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Nos termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente 

se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, 

portanto, contributivo. - Tratando-se de aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente 
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subsequente, não existe período contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há 

espaço para a aplicação do disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Necessária aplicação do disposto no artigo 

36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Precedentes recentes do STJ. - O valor da aposentadoria por invalidez originada da 

conversão de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente é calculada mediante a aplicação do coeficiente de 

cálculo de 100% sobre o valor atualizado do salário de benefício do auxílio-doença. - Se o afastamento da atividade do 

segurado ocorreu em 07.11.1990, devem ser considerados os 36 salários-de-contribuição imediatamente anteriores à 

referida data. Desse modo, não há como deferir, também, no período abrangido pelo cálculo, a aplicação do IRSM de 

02/84, pois a competência de fevereiro de 1994 não está incluída na base de cálculo do benefício originário. - Agravo 

legal desprovido. 

(TRF/3ª Região, APELREE 200903990389699, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 15.03.2010, 

DJF3 CJ1 30.03.2010, unânime). 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91. - Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. - A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, 

somente se aplica nas hipóteses em que há períodos intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença 

e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Precedentes. - Apelação provida, para reformar a sentença 
e julgar improcedente o pedido. 

(TRF/3ª Região, AC 200861270054017, rel. Juíza Márcia Hoffmann, Oitava Turma, julgado em 09.05.2011, DJF3 CJ1 

19.05.2011, unânime). 

 

Dessa forma, o benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora foi calculado corretamente, não merecendo 

reforma a r. sentença recorrida. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação e 

mantenho na íntegra a r. Sentença recorrida, nos termos desta Decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007083-62.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.007083-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TERESINHA MARIA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00070836220064036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação a que se nega 
provimento. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício, a partir do 

requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros 

moratórios e honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu, preliminarmente, o recebimento do recurso no efeito 

suspensivo. No mérito, pleiteou a reforma do julgado, ao fundamento da impossibilidade de aplicação, ao caso, do 

disposto no art. 34 da Lei 10.741/2003. Por fim, mencionou o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão 

da tutela antecipada. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Decido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1136/2223 

Inaplicável, na espécie, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Superada a questão quanto aos efeitos do recebimento do apelo ante o despacho de f. 124, do qual não foi interposto 

recurso a tempo e modo. 

Quanto ao não preenchimento dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipada, tal alegação confunde-se com 

o mérito e com ele será analisada. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003), ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 
superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 
Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 
In casu, a parte autora comprova possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f. 13). 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 46/53) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 05/12/2006, que a autora vivia com o marido, sendo o núcleo familiar 
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formado por 2 (duas) pessoas. A renda do casal provinha da aposentadoria do cônjuge da requerente, no valor de um 

salário mínimo. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir do requerimento administrativo, data em que o réu tomou conhecimento da 

pretensão. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 
Mantém-se a verba honorária, nos moldes em que fixada, sob pena de violação ao princípio da non reformatio in pejus. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 
Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO da remessa oficial e NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com 

as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar 

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.  

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000951-14.2006.4.03.6127/SP 

  
2006.61.27.000951-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIUS HAURUS MADUREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA DALLACQUA PERES 

ADVOGADO : ADRIANE FIGUEIREDO DOS REIS e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Remessa oficial não conhecida. 

Apelação a que se nega provimento. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício, a partir do 

requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros 
moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a sentença. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu, preliminarmente, o recebimento do recurso no duplo 

efeito. No mérito, pleiteou a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do requisito econômico necessário à 

percepção do benefício, da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, e da impossibilidade de aplicação, 

ao caso, do disposto no art. 34 da Lei 10.741/2003, bem como, subsidiariamente, a fixação do termo inicial na data da 

citação. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Decido. 

Inaplicável, na espécie, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Superada a questão referente aos efeitos do recebimento do apelo ante o despacho de f. 132, do qual não foi interposto 

recurso a tempo e modo. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003), ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 
também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 
Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 
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de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, a parte autora comprova possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f. 06). 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 71/76) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 11/06/2007, que a autora vivia em casa própria com o marido. A única 

renda do casal provinha da aposentadoria do cônjuge da requerente, no valor de um salário mínimo. Havia altos gastos 

com remédios porque o esposo da vindicante sofria de câncer na próstata e problemas neurológicos. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003. 
Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir do requerimento administrativo, data em que o réu tomou conhecimento da 

pretensão. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 
Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 
CONHEÇO da remessa oficial e NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com 

as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar 

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.  

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 21 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051133-91.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.051133-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ANA DE FATIMA OLIVEIRA ALVES 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00114-2 2 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício 

indeferido. Apelação da parte autora desprovida. 
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a percepção de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, sem condenar a 

autora nas verbas da sucumbência, por ser beneficiária da gratuidade processual. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 
higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Entretanto, inocorreu 

comprovação da incapacidade total e permanente ou parcial e temporária ao exercício de atividade laborativa, visto que 

o laudo médico pericial (fs. 51) concluiu que a autora "Não está impossibilitada para o trabalho de cabeleireira" e 

"Não apresenta incapacidade física." 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 
judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei)  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 
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"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA.  

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei).  

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA OFICIAL NÃO 
CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  

(...) 

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida."  

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051347-82.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.051347-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA DA NATIVIDADE FERREIRA PEREIREA TOME 

ADVOGADO : JOSE DINIZ NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00139-7 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Inaptidão laboral não configurada. Benefício 

indeferido. Apelação da parte autora desprovida. 
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a percepção de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no 
pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), 

observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Entretanto, inocorreu 

comprovação da incapacidade total e permanente ou parcial e temporária ao exercício de atividade laborativa, visto que 

o laudo médico pericial (fs. 52/57) concluiu que "Não há invalidez, nem doença ocular ou clínica cujo tratamento 

necessite de repouso para a sua recuperação no momento ou que determine incapacidade laboral omniprofissional ou 

que torne a pericianda incapaz para realizar atos da vida habitual e cotidiana independente." 
Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 
judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei). 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA. 
1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado. 

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei). 

(...) 

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida. 

6 Sentença mantida." 

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO. 

(...) 

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 
indevidos os benefícios vindicados. 

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação provida." 

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 30 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009606-04.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.009606-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES ALVES incapaz 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO PAULUCCI e outro 

REPRESENTANTE : VALTER COSTA 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação a que se nega 

provimento. 
 
Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da decretação da interdição da autora (07/12/2007), bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas 

monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a 

sentença. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu, preliminarmente, a suspensão da tutela antecipada 

ante a irreversibilidade do provimento. No mérito, pleiteou a reforma do julgado, ao fundamento da inexistência de 

deficiência incapacitante da parte autora, bem como, subsidiariamente, a não incidência de juros moratórios entre a data 

de elaboração do cálculo e a da expedição do RPV ou do precatório. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Decido. 

No tocante à suspensão da tutela, dada a inviabilidade de recuperação dos valores despendidos, tal desiderato acaba por 

não se sustentar, à vista da tênue linha, in casu, a contrapor, de um lado, o bem jurídico-patrimonial, e de outro, questão 

de nítido caráter famélico. 

Dessarte, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados e a sobrevivência da parte vindicante, 

inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do direito à vida, 

hierarquicamente superior na tutela constitucional. 
Em face disso, rejeito a preliminar arguida e passo ao mérito. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003), ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 
do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 
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Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 
de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da inaptidão laboral da parte autora, portadora de transtorno afetivo bipolar, com 

incapacidade parcial e permanente para o trabalho, e incapaz para os atos da vida civil (fs. 169/171), tendo sido 

inclusive interditada. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 108/112) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 12/02/2008, quando o salário mínimo era de R$ 380,00 (trezentos e 
oitenta reais), que a autora vivia com o companheiro, sendo o núcleo familiar formado por 2 (duas) pessoas. A casa era 

cedida, simples e com tudo mal acomodado. A residência localizava-se em um sítio cuidado pelo amásio da requerente, 

trabalho pelo qual recebia aproximadamente R$ 200,00 (duzentos reais) ao mês, sendo esta a única renda da família. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003, 

o que deve ser feito no caso, uma vez que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi 

permitida a exclusão de 01 salário mínimo para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da 

isonomia) essa exclusão também deve ser assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de 

incapacidade laborativa atestada por laudo pericial. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data de sua interdição, à falta de impugnação da vindicante. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 
Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 
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Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 
incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007942-59.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.007942-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ANTONIO DONIZETI PIRES 

ADVOGADO : WELTON JOSE GERON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00074-2 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Inaptidão laboral não configurada. Benefício 

indeferido. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a percepção de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença, processado o feito, com deferimento de tutela antecipada (fs. 31), sobreveio sentença pela 

improcedência do pedido, cominatória no pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 

R$ 400,00 (quatrocentos reais), observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei nº 1.060/1950), bem assim 

cassando a liminar deferida. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, requerendo, preliminarmente, a nulidade da sentença por alegado 

cerceamento de defesa, decorrente da não realização da prova oral requerida na petição inicial. No mérito, pugnou pela 

reforma do julgado, sustentando, em síntese, restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 
Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

A parte autora alega, em preliminar, a nulidade da sentença, em virtude da não realização de audiência de instrução e 

julgamento para oitiva das testemunhas por ela arroladas. 

Contudo, penso não assistir-lhe razão. 
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De fato, embora requerida, na petição inicial, a produção de prova oral (f. 05), não se afigura indispensável, na espécie, 

a realização do referido ato à demonstração da incapacidade laborativa da parte autora, diante da elaboração da perícia 

médica de fs. 86/101. Aliás, nos termos do art. 42, § 1º, da Lei nº 8.213/91, a verificação da condição de incapacidade 

ao trabalho, para efeito de obtenção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, deve ocorrer, necessariamente, 

através de perícia medica, sendo, portanto, desnecessário produzir-se prova testemunhal. 

Ademais, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou a 

requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou, 

meramente, protelatórias (art. 130, CPC). 

Nessa esteira, rejeito da preliminar argüida e passo ao exame do mérito. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 
requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora pleiteia a concessão aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. Entretanto, inocorreu 

comprovação da incapacidade total e permanente ou parcial e temporária ao exercício de atividade laborativa, visto que 

o laudo médico pericial (fs. 86/101) concluiu que "O autor pode exercer atividade remunerada e não está 

incapacitado." 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 
judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei)  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  
- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA.  

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei).  

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  
(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  

(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida."  
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(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO a preliminar e, no mérito, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença 

recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2008.03.99.018538-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOVINA MARIA DE MELLO GODOY 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00188-9 2 Vr LINS/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Miserabilidade. Ausência. Benefício indeferido. Apelação a que se nega 

provimento. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da 

Lei 1.060/1950), deferido a f. 14. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 
Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003), ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 
entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 
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particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 
p. 403). 

In casu, a parte autora comprova possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f. 12). 

Todavia, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da 

impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial pleiteado. 

Colhe-se do relatório social (fs. 98/99), datado de 05/03/2007, quando o salário mínimo era de R$ 350,00 (trezentos e 

cinquenta reais), que a parte autora vivia com o marido e uma sobrinha, sendo o núcleo familiar formado por 3 (três) 

pessoas. A casa era própria e bem conservada. Possuíam telefone fixo. A renda da família provinha da aposentadoria do 

cônjuge da requerente, no valor de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais). Ressalto que sua sobrinha, então 

desempregada, era universitária e cursava o terceiro ano de administração de empresas. 

Dessa forma, não configurada a miserabilidade, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os requisitos 

legais exigidos à sua concessão. 

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 

p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 
PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024335-59.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.024335-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ISAEL ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00024-4 2 Vr LINS/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Incapacidade. Recebimento de auxílio-doença. Impossibilidade de cumulação 

dos benefícios. Apelação a que se nega provimento. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da 

Lei 1.060/1950), deferido a f. 14. 
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Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003), ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 
Além disso, a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS estabelece, no § 4º do art. 20, que o benefício assistencial não 

pode ser acumulado com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência 

médica. Confira-se: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

(...) 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica." 

 

Ora, no caso em exame, verifica-se do extrato do CNIS e do Plenus, cujas cópias ora se anexam, que o autor foi 

beneficiário de auxílio-doença de 26/01/2006 a 15/02/2008, período após o qual trabalhou para algumas empresas, 

passando a receber novo auxílio-doença em 13/10/2010, com data de cessação prevista para 30/07/2011. 

Dessa forma, incidente, na espécie, a vedação legal à acumulação do amparo social ao deficiente, postulado pelo 

requerente, com o auxílio-doença por ele recebido. 

Nessa vereda, confira-se o seguinte julgado do C. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 

AUSÊNCIA. CONCLUSÃO LÓGICO SISTEMÁTICA DO DECISUM. AUXÍLIO-ACIDENTE E BENEFÍCIO DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. ACUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 20, § 4º DA LEI 8.742/93. CARÁTER 

ASSISTENCIAL. VEDAÇÃO EXISTENTE DESDE SUA INSTITUIÇÃO. DENOMINAÇÕES DIVERSAS. PROTEÇÃO 

AO HIPOSSUFICIENTE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 
(...) 

III - A inacumulabilidade do benefício de prestação continuada com quaisquer outros benefícios de cunho 

previdenciário, assistencial ou de outro regime foi inicialmente disciplinada no artigo 2º, § 1º da Lei 6.179/74. 

IV - O artigo 139 da Lei 8.213/91, expressamente revogado pela Lei 9.528/97, manteve provisoriamente o benefício, 

vedando sua acumulação no § 4º do aludido artigo. 

V - Atualmente, o artigo 20, § 4º da Lei 8.742/93 disciplina a quaestio, vedando a acumulação do benefício de 

prestação continuada, - intitulado ainda de benefício assistencial ou amparo social -, com quaisquer outros benefícios. 

VI - Apesar da sucessão de leis, a inacumulabilidade do benefício de prestação continuada com quaisquer outros 

benefícios se manteve incólume, dado seu caráter assistencial, e não previdenciário, conforme previsto no artigo 203, 

V da Constituição Federal e regulamentado pela Lei 8.742/93. 

VII - Escorreito o acórdão recorrido, pois a despeito da vitaliciedade do auxílio-acidente concedido nos termos da Lei 

6.367/76, sempre foi vedada a acumulação do benefício de prestação continuada com qualquer outro benefício, desde 

sua instituição com denominação diferente, mas com intuito de proteção social aos hipossuficientes. 

VIII - Recurso especial conhecido, mas desprovido." 

(STJ, REsp nº 753414, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 20/9/2005, DJU 10/10/2005). 

 

Nesse mesmo sentido, o julgado desta 7ª Turma, cuja ementa transcrevo: 
 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ARTIGO 203, V, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. NÃO PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

CARÁTER EXCLUSIVO. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO. ARTIGO 20, § 4º, DA LEI N.º 8.742/93. 
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(...) 

3. Em razão da não comprovação da hipossuficiência de recursos, além do fato de a Autora ser beneficiária do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de 01 (um =) salário mínimo, não há como conceder o amparo 

assistencial, em virtude de seu caráter exclusivo, que impede a cumulação com outro benefício, por expressa 

disposição legal (§ 4º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93). 

4. Apelação não provida." 

(AC nº 745681, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 09/10/2006, DJU 28/02/2007, p. 367). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do requerente. 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de sucumbência, 

mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a 

situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000353-61.2008.4.03.6007/MS 

  
2008.60.07.000353-0/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ROSALIA ALVES DE OLIVEIRA FERREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO : SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANTON DE OLIVEIRA GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício 

indeferido. Apelação da parte autora desprovida. 
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a percepção de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando-se o 

disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/1950. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 
tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Entretanto, inocorreu 

comprovação da incapacidade total e permanente ou parcial e temporária ao exercício de atividade laborativa, visto que 

o laudo médico pericial (fs. 116/117) concluiu que a autora "Não encontra-se incapacitado para o trabalho." 
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Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 
judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei). 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA.  

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 
doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei). 

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  

(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 
indevidos os benefícios vindicados.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida."  

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003685-21.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.003685-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HERCILIA SOARES OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO : GUARACI DE PAULA PEREIRA BIANCO e outro 

DECISÃO 
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Constitucional. Processo Civil. Benefício assistencial. Óbito da parte autora. Extinção do processo sem julgamento 

de mérito. 
 

Aforada ação de benefício assistencial contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício, a partir do 

requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros 

moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a sentença. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do 

requisito econômico necessário à percepção do benefício, e da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, 

bem como, subsidiariamente, a fixação do termo inicial na data de juntada do laudo pericial, e a redução da verba 

honorária a 5% sobre as parcelas vencidas até a sentença. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 
provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Entretanto, na espécie, sobreveio o falecimento da postulante, em 03/11/2010, o que ensejou a cessação do benefício 

(docs. anexos). 

Ressalte-se que o benefício assistencial é considerado direito personalíssimo, que se extingue com o óbito do 

beneficiário, não gerando direitos de transmissão a eventuais herdeiros. 

Por essa razão, a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, sobrevindo a morte do pleiteante no curso do 

processo, este deve ser extinto sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IX, do Código de Processo 

Civil, não havendo que se falar em pagamento de valores atrasados. 

Tal posicionamento é reforçado pelo caráter assistencial da benesse em tela, que, por não possuir cunho previdenciário, 
inexige contribuições para sua concessão, existindo única e exclusivamente para a manutenção do deficiente ou do 

idoso que não têm condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família. Assim, entende-se que a morte 

do beneficiário extingue a necessidade de amparo material a ele. 

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NATUTEZA 

PERSONALÍSSIMA. ÓBITO DA PARTE AUTORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1. 

A parte Autora faleceu em 08.09.2009, conforme consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de 

Informações Sociais). 2. O benefício assistencial por ter natureza personalíssima, extinguiu-se com o falecimento da 

parte Autora no curso da lide e, sendo intransmissível por disposição legal o direito material ora analisado (§1º do 

artigo 21 da Lei nº 8.742/93), impõe-se a extinção do processo sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, 

inciso IX, do Código de Processo Civil 3. Importante consignar a existência de outra barreira legal à concessão dos 

direitos referentes ao benefício de prestação continuada, aos eventuais sucessores: é que, tal benefício não se dota de 

conteúdo previdenciário, contributivo, mas assistencial. 4. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais 

trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 5. Salta 

evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 6. Agravo legal a que se 
nega provimento." 

(AC 1325071, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 17/05/2010, v.u., DJF3 28/06/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CARÁTER PERSONALÍSSIMO. IMPOSSIBILIDADE DE 

TRANSMISSÃO AOS HERDEIROS. 

1. O benefício de prestação continuada é revestido de caráter personalíssimo, não transmissível aos dependentes do 

beneficiário, devendo ser cessado o seu pagamento no momento em que forem superadas as condições previstas pela 

lei ou em caso de morte do beneficiário. 

2. Apelação dos autores improvida." 

(TRF 3a R AC nº 837093 SP 10a Turma - Rel. Des. Fed. Galvão Miranda j. 15.06.2004, DJU 30.07.2004, p. 657) 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO PREVISTO NO 

ART. 557, §1º, DO CPC. RECONSIDERAÇÃO. HABILITAÇÃO DE SUCESSORES. ANUÊNCIA DO RÉU. AGRAVO 
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RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Não há que se falar em pagamento de valores devidos em razão de benefício assistencial aos sucessores do 

beneficiário que venha a falecer, vez que o montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo material, 

tornando-se, assim, desnecessário com a sua morte. 

(...) 

VII - Agravo (art. 557, §1º) interposto pelo MPF provido, para reconsiderar a decisão monocrática proferida. Agravo 

retido do réu improvido. Apelação do INSS provida. 

(TRF3 Agravo Legal em AC 2007.03.99.030559-8/SP 10a Turma Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, p. DE 25.06.2009). 

Ressalvando entendimento pessoal, no sentido de que eventuais valores atrasados são devidos aos sucessores do 

pleiteante, e objetivando a unificação dos direitos e a pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento acima 

esposado. 

Tais as circunstâncias, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, EXTINGO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso IX, daquele diploma legal. 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004743-53.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.004743-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANISIA DE ALMEIDA HERCULANO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN e outro 

No. ORIG. : 00047435320084036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação a que se dá parcial 

provimento. 
 
Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e 

honorários advocatícios fixados em 15% sobre as prestações vencidas até a sentença. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do 

requisito econômico necessário à percepção do benefício, da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, e 

da impossibilidade de aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003, bem como, subsidiariamente, a redução dos 

honorários advocatícios a 5% do valor da condenação. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 
previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003), ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 
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do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 
que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, a parte autora comprova possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f. 13). 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 
Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 40/47) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 09/09/2009, que a autora vivia com o marido, sendo o núcleo familiar 

formado por 2 (duas) pessoas. A casa era própria, localizada aos fundos de um salão comercial antes ocupado por um 

bar mantido pelo cônjuge da requerente. A única renda da família provinha da aposentadoria daquele, no valor de um 

salário mínimo. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 
do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência deve ser reduzida a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 

3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 
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Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, apenas para reduzir a verba honorária a 10% sobre as parcelas 
vencidas até a sentença, mantendo, no mais, o r. julgado recorrido, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 

e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na 

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa 

de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única 

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 

11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000377-50.2008.4.03.6117/SP 

  
2008.61.17.000377-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : AUGUSTO FELIX MOREIRA 

ADVOGADO : IGOR KLEBER PERINE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA MORALES BIZUTTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício 

indeferido. Apelação da parte autora desprovida. 
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando o restabelecimento de auxílio-doença 

ou a concessão de aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, 

cominatória no pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observado o benefício 

da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 
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trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora pleiteia o restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Entretanto, inocorreu comprovação da incapacidade total e permanente ou parcial e temporária ao exercício de atividade 

laborativa, visto que o laudo médico pericial (fs. 65/68) concluiu que "O autor não está incapacitado para o trabalho" 

(grafado no original). 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 
 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 
judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei). 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA.  

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 
laborativa remunerada. (destaquei). 

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  

(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida."  
(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2008.61.83.007204-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : EVERALDO GARRIDO MARTINEZ 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Everaldo Garrido Martinez em sede de Ação de Conhecimento ajuizada por ele em 
face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 18.02.1998), aplicando o disposto nos artigos 20, § 1º e 28, 

§ 5º, ambos da Lei n. 8.212/91, os quais estabelecem a equivalência entre os reajustes aplicados sobre o limite máximo 

dos salários de contribuição e da renda mensal, cujos percentuais devem ser de 10,96% no mês de dezembro de 1998, 

nos termos da Emenda Constitucional n. 20/98 e de 0,91% em dezembro de 2003 e de 27,23% a contar de janeiro de 

2004, conforme dispõe a Emenda Constitucional n. 41/2003. Requer, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas 

dos consectários legais. 

A Decisão de primeiro grau, proferida em 30.09.2008, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a parte 

autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, porque a ação sequer foi contestada. 

Inconformada, apela a parte autora e alega cerceamento de defesa por ter sido violado o seu direito à produção de 

provas, bem como se insurge quanto à aplicação do artigo 285-A, do Código de Processo Civil, por ferir os princípios 

da ampla defesa, do direito da ação, do devido processo legal e do contraditório. No mérito, insiste no pedido de 

reajuste de seu benefício pela aplicação dos mesmos índices que recaíram sobre os salários-de-contribuição, quais sejam 

de 10,96%, 0,91% e 27,23% nos meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, respectivamente. 

Por fim, prequestiona a matéria para fins de Recurso Especial e Extraordinário (fls. 65/80). 

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal, cujas contrarrazões estão acostadas às fls. 86/113. 

 
É o relatório. 

 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos. 

Inicialmente, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, pois dispensável se torna a produção de provas, por se tratar 

de matéria exclusivamente de direito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

No tocante à aplicação do artigo 285-A, do Código de Processo Civil pelo MM. Juízo a quo, não há nenhuma ofensa à 

qualquer garantia constitucional, pois a improcedência do pedido encontra-se devidamente fundamentada, colacionando 

caso análogo e, reiterando, a matéria controvertida no caso em foco, é exclusivamente de direito. 

O objetivo desse dispositivo é racionalizar a administração da justiça, imprimindo maior celeridade diante de processos 

que repetem teses já consolidadas perante nossos Tribunais, garantindo assim a razoável duração do processo. 
Superada a matéria preliminar, passo à análise do mérito. 

A r. sentença não merece reforma. 

Cuida-se de ação em que pretende a autora que os reajustes relativos ao teto dos salários-de-contribuição, elevados por 

força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 40/2003, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal. 

O pleito não merece acolhida. 

As referidas Emendas Constitucionais apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não 

constituindo índices de reajustes, tampouco recomposição de perdas. Em nenhum momento houve a pretensão de alterar 

os benefícios em manutenção. 

Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários-de-

contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. 

Com efeito, em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser utilizado 

para a preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei. 

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito: 

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. (g.n.). 
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Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos 

constitucionais. Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os reajustes 

passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com posteriores alterações 

introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas Provisórias n. 1.033 

(19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os benefícios devem ser 

reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices: INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ 

INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador. A partir de 1997, os índices 

aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1 (02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824 

(30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 

(24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443 (09.05.2005). 

No caso em tela, verifico que o benefício em exame foi calculado em consonância com a legislação pertinente, 

aplicando-se o atualizador correspondente a cada período. 

Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a 

utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é 

tarefa que cabe ao Poder Judiciário. 

Na esteira é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Eg. Corte:  

 
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI 

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88). 

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios do art. 

41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em seguida, o 

IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais dos benefícios. 

Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes da CF/88 não podem 

ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as pensões concedidas após a 

CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na conformidade do art. 144, indevidas 

diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa extensão, provido 

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p. 390). 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO QUE NÃO 

INFIRMA TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. ENUNCIADO SUMULAR 182/STJ. RENDA 

MENSAL INICIAL. EQUIPARAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

1. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada 

(verbete sumular 182/STJ). 

2. Inexiste previsão legal de que os reajustes dos salários-de-contribuição sejam repassados aos salários-de-benefício. 
(ArRg no REsp 1.019.510/PR, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, Dje 29/9/08). 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no Ag. 1095258-MG, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.09.2009, Dje 

19.10.2009, unânime). 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO 

DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003. 

IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC 1996 a 2005. IMPROCEDÊNCIA - APLICAÇÃO 

ADMINISTRATIVA DOS REAJUSTES DETERMINADOS PELA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - 

PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Não ofende os princípios da 

irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos 

benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ 

URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei nº 

8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. - A MP nº 

1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi revogada em 

momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário. - Inexistência de direito 

adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, pois, o procedimento 

autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP nº 1415/96. - A partir de junho de 1997, os índices 
aplicáveis estão previstos nas MP's 1415/96, 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, 

respectivamente, de 15%, 7,76%,4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%. - A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-

11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos benefícios previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os 

respectivos percentuais, sucessivamente: 2001 pelo Decreto nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo 

Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. - 

Não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma 

proporção do aumento do salário-de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 

2º (atual parágrafo 4º) da Constituição Federal. - Apelação da parte autora improvida. 

(TRF/3ª Região, AC 2006.61.83.000304-9, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 23.03.2009, DJF3 

CJ2 10.06.2009, unânime). 
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Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da Lei 

nº 8.213/91, com as alterações legais supervenientes. 

Assim, tendo em vista que a presente Apelação foi analisada em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a 

dispositivos legais ou constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO A MATÉRIA 

PRELIMINAR e, no mérito, NEGO SEGUIMENTO à Apelação, nos termos desta Decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004385-30.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.004385-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ANA PAULA DAMASIO SILVA 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00132-0 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de companheiro. União estável comprovada. Presença dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Apelações não providas.  
Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 
sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício a partir da citação, bem 

assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios, e despesas processuais, além 

dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação ( parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

d Súmula n. 111 do STJ). 

Concedida tutela antecipada. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, pugnando pela reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação da 

condição de dependente do falecido e da união estável. Alegou o não cabimento da tutela antecipada. Subsidiariamente, 

requereu a exclusão da multa diária , redução dos honorários, e seja observado o prequestionamento. 

A parte autora, por sua vez, pugnou pela reforma parcial da sentença no tocante ao termo inicial do benefício para que 

seja fixado a partir da data do óbito. 

Apresentadas contrarrazões pelas partes, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 
pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito (f. 13) é objetivo no sentido de provar a morte do companheiro da 

requerente, ocorrida em 08.10.2007. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 
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incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Em relação à qualidade de segurado consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos aos 

autos, consta do CNIS (f. 15), que a data da demissão do último contrato de trabalho do falecido deu na mesma data do 

óbito. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, evidenciam-
se pela certidão de óbito (f. 13), na qual consta a autora como declarante, bem como o Boletim de Ocorrência (f. 14), 

indicando a autora como amasia do falecido. Acrescida da prova testemunhal (fls. 39/44), as quais confirmaram a vida 

comum do casal. Esses aspectos servem para confirmar a convivência e a relação de dependência entre a parte-

requerente e o de cujus. Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com a falecida ao tempo 

do óbito em foco. 

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o companheiro receber aposentadoria, pois a Lei 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 
preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

No tocante ao termo inicial do benefício não merece reforma a sentença, tendo em vista a não comprovação de 

requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no art. 74, I, da Lei 

8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 
partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Sobre a imposição de multa-diária com o fim de compelir o INSS ao cumprimento de obrigação de fazer, cabe a citação 

de precedente do E. STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. OBRIGAÇÃO DE DAR. PAGAMENTO DE 

QUANTIA CERTA POR PRECATÓRIO. PREVISÃO DE MULTA DIÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. PROVIMENTO. 
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- A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser possível a imposição de multa , ainda 

que contra a Fazenda Pública, em se tratando de obrigação de fazer . 

- Versando, todavia, a situação dos autos acerca de execução por quantia certa, descabe falar em aplicação da multa 

diária. 

- Agravo regimental provido. 

(AgRg no REsp 951072/RS, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, DJe 30.03.2009) 

 

Desta forma, correta a r.sentença quando prevê a cominação de multa ao INSS no caso de não atendimento à 

determinação judicial de implantação de benefício previdenciário. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO às apelações, mantendo-se, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 

293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 

10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única 

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 
11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009797-39.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.009797-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DISOLINA PAIXAO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

CODINOME : DISOLINA PAIXAO DOS SANTOS TRABUCO 

No. ORIG. : 07.00.00131-2 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em Ação de 

Conhecimento ajuizada por Disolina Paixão dos Santos, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do 

benefício de aposentadoria por invalidez (DIB 01.02.2004), originária de auxílio-doença (DIB 01.12.2002), mediante a 

apuração de novo salário de benefício, nos termos do artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, com o pagamento das 

diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.  
A Decisão recorrida, proferida em 08.07.2008, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao recálculo da renda 

mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora, nos termos do artigo 29, §5º, da Lei nº. 

8.213/1991. Condenou, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária, juros de mora, 

despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas.  

Em sede de Apelação, o INSS aduz que o §5º, do artigo 29, da Lei nº. 8.213/1991 não regulamenta a hipótese dos 

benefícios de aposentadoria por invalidez decorrentes de transformação ou conversão de auxílio-doença, devendo ser 

julgada totalmente improcedente a demanda (fls. 66/77). 

Com as contrarrazões acostadas às fls. 79/83 os autos vieram a este E. Tribunal. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1162/2223 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

reexame obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/2001, que não permite o seguimento da remessa 

oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Dessa forma, será analisada a remessa oficial tida por interposta . 

Passo à análise do mérito.  

A parte autora pleiteia que o auxílio-doença seja computado como se fosse salário de contribuição, a fim de que haja 

novo cálculo da renda mensal inicial para concessão da aposentadoria por invalidez, invocando para tal o artigo 29, § 5º, 

da Lei n. 8.213/91, cuja redação é a seguinte: 

 
Art. 29.......................................... 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

Contudo, referido dispositivo aplica-se somente aos casos em que houve concessão de auxílio-doença intercalado com 

atividade, durante o período básico de cálculo, possibilitando que esse benefício seja computado como salário de 

contribuição, a fim de não causar prejuízo ao segurado. Não é esta a hipótese destes autos. 

A conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez observa critério diverso, estabelecido no § 7º do artigo 

36 do Decreto 3.048/99:  

 

Art.36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 

(...) 

§7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 
 

Portanto, segundo o Decreto Regulamentador, há simples transformação do auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez, aplicando-se o coeficiente de 100% (cem por cento) do salário de benefício apurado quando do deferimento 

do benefício por incapacidade temporária, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

Este é o entendimento que vem sendo adotado pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta E. Corte, tanto antes como 

depois da edição da Lei nº 9.876/99 que alterou o caput do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica nos 

julgados abaixo: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 1. O 

entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se 

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de 

salários-de-contribuição. 2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se 

entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se 

calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 3. O salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio doença anterior a ela, em 
conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 200703027625, rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 21.08.2008, DJE 29.09.2008, 

unânime). 

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE - AUSÊNCIA DE PERÍODO 

CONTRIBUTIVO POSTERIORMENTE AO TÉRMINO DO AUXÍLIO-DOENÇA - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 

7º, DO ARTIGO 36 DO DECRETO Nº 3.048/1999 - NÃO INCIDÊNCIA, IN CASU, DO ARTIGO 29, § 5º, DA LEI Nº 

8.213/91 - RECÁLCULO DA RMI MEDIANTE A ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PELO IRSM 

02/94. IMPOSSIBILIDADE EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE REFERIDA COMPETÊNCIA NO PBC DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Nos termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente 

se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, 
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portanto, contributivo. - Tratando-se de aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente 

subsequente, não existe período contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há 

espaço para a aplicação do disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Necessária aplicação do disposto no artigo 

36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Precedentes recentes do STJ. - O valor da aposentadoria por invalidez originada da 

conversão de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente é calculada mediante a aplicação do coeficiente de 

cálculo de 100% sobre o valor atualizado do salário de benefício do auxílio-doença. - Se o afastamento da atividade do 

segurado ocorreu em 07.11.1990, devem ser considerados os 36 salários-de-contribuição imediatamente anteriores à 

referida data. Desse modo, não há como deferir, também, no período abrangido pelo cálculo, a aplicação do IRSM de 

02/84, pois a competência de fevereiro de 1994 não está incluída na base de cálculo do benefício originário. - Agravo 

legal desprovido. 

(TRF/3ª Região, APELREE 200903990389699, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 15.03.2010, 

DJF3 CJ1 30.03.2010, unânime). 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91. - Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. - A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, 

somente se aplica nas hipóteses em que há períodos intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença 
e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Precedentes. - Apelação provida, para reformar a sentença 

e julgar improcedente o pedido. 

(TRF/3ª Região, AC 200861270054017, rel. Juíza Márcia Hoffmann, Oitava Turma, julgado em 09.05.2011, DJF3 CJ1 

19.05.2011, unânime). 

 

Dessa forma, o benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora foi calculado corretamente, devendo ser julgada 

totalmente improcedente a demanda.  

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À REMESSA 

OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA E À APELAÇÃO DO INSS, para julgar improcedente a ação, deixando de 

condenar a parte autora ao pagamento das verbas sucumbenciais, por ser a mesma beneficiára da justiça gratuita.  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017831-03.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.017831-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA TEREZA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER 

No. ORIG. : 07.00.00076-4 1 Vr FARTURA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Apelação não provida.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença que julgou extinto o processo sem resolução do mérito, em relação ao pedido de implementação do benefício 

de pensão por morte, em razão da carência superveniente da ação, com fundamento no artigo 267, VI do Código de 

Processo Civil, e julgou procedente o pedido remanescente, condenando a autarquia ao pagamento das prestações, 

correspondente ao período de dezembro de 2006 até novembro de 2007, devidamente atualizada, acrescida de juros de 

mora, custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 415,00(quatrocentos e quinze reais ). 

Inconformado, O INSS ofertou apelação, em cujas razões alegou a carência da ação, por falta de interesse de agir 

superveniente, ao fundamento de que foram pagas todas as parcelas atrasadas desde a época do deferimento do 

benefício na via administrativa. Alega omissão da sentença, uma vez que deixou de pontuar o dia exato para efeito de 

condenação. 
Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 
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Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Cuida-se de implementação pedido de pensão por morte, o qual teve o julgamento extinto sem resolução do mérito, 

diante da informação da concessão na via administrativa com data de início em 18 julho de 2005, e pagamento a partir 

de 10 de dezembro de 2007. 

Considerando, que a controvérsia restringe-se à condenação do pagamento das parcelas atrasadas, passo ao seu exame. 

Não há que se falar em carência de ação, por falta de interesse de agir superveniente no tocante à condenação ao 

pagamento das prestações atrasadas, uma vez que inexiste nos autos prova do pagamento de tais valores desde a data do 

deferimento do benefício, ou seja, 18.07.2005. O documento acostado aos autos à f. 63 relaciona apenas as parcelas 

pagas no período de 31.12/2007 a 30.04.2008. 

Logo, persiste o direito da parte autora ao recebimento das parcelas devidas desde a época que formulou seu pedido na 

administrativa, acrescidos de juros e correção monetária. Por óbvio, uma vez apresentado o documento de quitação das 

parcelas atrasadas por parte do INSS, inexistirá montante a ser executado em fase própria após a conclusão desta via de 

conhecimento. 

Assim, considerando os termos do pedido inicial, resta o pagamento das atrasadas correspondente ao período de 30 de 

dezembro de 2006 até novembro de 2007, época implantação no âmbito administrativo. 
Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo-se, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 

e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020753-17.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.020753-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ANISIO FERREIRA LISBOA 

ADVOGADO : BENEDITO CARLOS DE FREITAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00079-5 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Anisio Ferreira Lisboa em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço (DIB 06.11.2002), com a inclusão do IRSM, bem como aplicando a correta forma 

de reajuste, visando à manutenção de seu valor real, bem como o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos 

consecutários legais.  

 
A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 09.12.2008, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a 

parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais e condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 10% sobre o valor dado à causa, observada a justiça gratuita concedida.  

 

Em sede de Apelação, a parte autora aduz que é devido o reajuste de seu benefício pela variação do IGP-DI no ano de 

2002 (fls. 71/74).  

Com as contrarrazões (fls. 79/101) vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

É o relatório.  
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Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Cuida-se de pedido de revisão de benefício previdenciário. Pleiteia a parte autora, em sua inicial, a revisão da renda 

mensal de seu benefício, com a inclusão do IRSM, bem como de forma genérica, a correta forma de reajuste, visando à 

manutenção de seu valor real .  

A r. sentença recorrida, de forma fundamentada, julgou improcedente a demanda explicitando os índices aplicados pela 

legislação previdênciária para a concessão e os reajustes do benefício da parte autora.  

Contudo, em sede de apelação, o autor pretende a aplicação da variação do IGP-DI em seu benefício, no ano de 2002. 

Como se vê, tal assunto não foi ventilado na exordial, tampouco na decisão recorrida, tratando-se de matéria totalmente 

estranha aos autos, razão pela qual o recurso não merece ser conhecido. 

Com efeito, incumbe ao recorrente a adequada e necessária impugnação do decisum que pretende ver reformado, com 
exposição dos fundamentos de fato e de direito de seu recurso, de modo a demonstrar as razões de seu inconformismo 

com a sentença prolatada, a teor do disposto nos artigos 514, II, e 515, caput, ambos do diploma processual civil. 

É pacífica a jurisprudência quanto ao não conhecimento da apelação se as razões são dissociadas da matéria decidida na 

sentença. 

Nesse sentido, veja-se o entendimento de nossos Tribunais: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 1. 

PENSÃO POR MORTE. APLICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA 

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. 2. FUNDAMENTAÇÃO 

DEFICIENTE: RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DA MATÉRIA TRATADA NO 

JULGADO RECORRIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.  

(STF, AI-AgR 812277AI-AgR, relatora Min. Cármen Lúcia, 1ª Turma, j. em 09.11.2010, unânime).  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DE DOIS 

AGRAVOS REGIMENTAIS. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 

NÃO CONHECIMENTO DO SEGUNDO AGRAVO. RAZÕES DO RECURSO ESPECIAL DISSOCIADAS DA 

QUESTÃO DIRIMIDA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Diante do princípio da 
unirrecorribilidade recursal e da ocorrência da preclusão consumativa, não deve ser conhecido o segundo Agravo 

Regimental interposto pela segurada. 2. Incongruentes os temas tratados no acórdão recorrido e no Recurso Especial, 

não se conhece deste. 3. Agravo Regimental desprovido.  

(STJ, AGA 201001014251, relator Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 5ª Turma, j. em 16.12.2010, DJE 

14.02.2011, unânime).  

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA - RAZÕES DISSOCIADAS DA DECISÃO 

HOSTILIZADA - NÃO CONHECIMENTO. I - A parte agravante não expôs as razões pelas quais entende que a decisão 

monocrática deva ser reformada, limitando-se a tecer considerações sobre o mérito da ação, sequer analisado diante 

da irregularidade na representação. II - A apresentação de razões dissociadas impede o conhecimento do recurso, por 

ausência de regularidade formal. Precedentes da Corte. III - Agravo não conhecido.  

(TRF/3ª Região, MS 324478 (2010.03.00.025725-7/SP), relatora Des. Fed. Cecília Marcondes, Órgão Especial, j. em 

26.01.2011, DJF3 01.02.2011, p. 08).  

Por oportuno, cite-se nota do artigo 514 do CPC, Nelson Nery Júnior, 10ª edição, pg. 855: 

 

Fundamentação deficiente. Não preenche o pressuposto de admissibilidade da regularidade formal a apelação cujas 

razões estão inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu, não podendo ser conhecida (JTJ 165/155).  

A questão posta a desate versa sobre matéria cuja discussão já se encontra pacificada pelo Colendo Supremo Tribunal 
Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça, sendo o caso de manter a sentença quanto ao mérito, pois está em 

consonância com jurisprudência daquela Corte. 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO, por estar dissociada da sentença, nos termos explicitados. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 
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Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021693-79.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.021693-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIANA INES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IVANI MOURA 

No. ORIG. : 08.00.00034-8 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Lavrador. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício. Apelação não provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 
sentença pela procedência do pedido a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas 

monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa. Sem custas. 

Concedida a tutela antecipada. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação da condição de segurado, bem como a condição de dependência econômica. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 11 é objetivo no sentido de provar a morte do 
marido da requerente, ocorrida em 18.10.1997. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 
indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador - empregado, temos: a certidão de casamento 

(f. 10), certidão de óbito (f. 11), constando a função de "operador de máquinas", corroborado pelos depoimentos das 

testemunhas (fls. 37/38), as quais afirmaram que o falecido "muitas vezes voltava para casa com o trator". Além disso, 

em consulta ao CNIS há diversas anotações de contrato de trabalho do de cujus em empresa no ramo de atividade 
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agrícolas. Também acredito que trabalho em foco se deu na qualidade de empregado e não como empreiteiro ou 

autônomo, porque a miserabilidade da família em foco evidencia que o falecido não contava como estrutura econômica 

favorecida. 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. 

Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão da pensão pretendida. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias). 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: II - os pais". Por sua 

vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida 

e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 
condições necessárias para receber a pensão, há as certidões de casamento e de óbito (fls. 10 e 11). Lembre-se, ao teor 

do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o viúvo receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 
conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo-se, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 

e do art. 462 do CPC: 1º) observada a isenção de custas, prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às 
parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar 

juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 
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CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035359-50.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035359-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : SALVADOR DE SOUZA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00032-9 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Salvador de Souza em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do 

benefício de aposentadoria por invalidez (DIB 08.02.2001), originária de auxílio-doença (DIB 09.08.1999), mediante a 

apuração de novo salário de benefício, nos termos do artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, com o pagamento das 
diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.  

A Decisão recorrida, proferida em 23.03.2009, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento 

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 1.260,00 (um mil, duzentos e sessenta reais), 

observada a justiça gratuita concedida.  

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial (fls. 65/68). 

Com as contrarrazões acostadas às fls. 70/101 os autos vieram a este E. Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela. 
A parte autora pleiteia que o auxílio-doença seja computado como se fosse salário de contribuição, a fim de que haja 

novo cálculo da renda mensal inicial para concessão da aposentadoria por invalidez, invocando para tal o artigo 29, § 5º, 

da Lei n. 8.213/91, cuja redação é a seguinte: 

 

Art. 29.......................................... 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

Contudo, referido dispositivo aplica-se somente aos casos em que houve concessão de auxílio-doença intercalado com 

atividade, durante o período básico de cálculo, possibilitando que esse benefício seja computado como salário de 

contribuição, a fim de não causar prejuízo ao segurado. Não é esta a hipótese destes autos. 

A conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez observa critério diverso, estabelecido no § 7º do artigo 

36 do Decreto 3.048/99:  

 

Art.36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 
(...) 

§7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

 

Portanto, segundo o Decreto Regulamentador, há simples transformação do auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez, aplicando-se o coeficiente de 100% (cem por cento) do salário de benefício apurado quando do deferimento 

do benefício por incapacidade temporária, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1169/2223 

Este é o entendimento que vem sendo adotado pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta E. Corte, tanto antes como 

depois da edição da Lei nº 9.876/99 que alterou o caput do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica nos 

julgados abaixo: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 1. O 

entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se 

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de 

salários-de-contribuição. 2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se 

entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se 

calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 3. O salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio doença anterior a ela, em 

conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 200703027625, rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 21.08.2008, DJE 29.09.2008, 

unânime). 

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE - AUSÊNCIA DE PERÍODO 
CONTRIBUTIVO POSTERIORMENTE AO TÉRMINO DO AUXÍLIO-DOENÇA - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 

7º, DO ARTIGO 36 DO DECRETO Nº 3.048/1999 - NÃO INCIDÊNCIA, IN CASU, DO ARTIGO 29, § 5º, DA LEI Nº 

8.213/91 - RECÁLCULO DA RMI MEDIANTE A ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PELO IRSM 

02/94. IMPOSSIBILIDADE EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE REFERIDA COMPETÊNCIA NO PBC DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Nos termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente 

se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, 

portanto, contributivo. - Tratando-se de aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente 

subsequente, não existe período contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há 

espaço para a aplicação do disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Necessária aplicação do disposto no artigo 

36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Precedentes recentes do STJ. - O valor da aposentadoria por invalidez originada da 

conversão de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente é calculada mediante a aplicação do coeficiente de 

cálculo de 100% sobre o valor atualizado do salário de benefício do auxílio-doença. - Se o afastamento da atividade do 

segurado ocorreu em 07.11.1990, devem ser considerados os 36 salários-de-contribuição imediatamente anteriores à 

referida data. Desse modo, não há como deferir, também, no período abrangido pelo cálculo, a aplicação do IRSM de 

02/84, pois a competência de fevereiro de 1994 não está incluída na base de cálculo do benefício originário. - Agravo 

legal desprovido. 

(TRF/3ª Região, APELREE 200903990389699, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 15.03.2010, 
DJF3 CJ1 30.03.2010, unânime). 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91. - Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. - A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, 

somente se aplica nas hipóteses em que há períodos intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença 

e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Precedentes. - Apelação provida, para reformar a sentença 

e julgar improcedente o pedido. 

(TRF/3ª Região, AC 200861270054017, rel. Juíza Márcia Hoffmann, Oitava Turma, julgado em 09.05.2011, DJF3 CJ1 

19.05.2011, unânime). 

Dessa forma, o benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora foi calculado corretamente, não merecendo 

reforma a r. sentença recorrida. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação e 

mantenho na íntegra a r. Sentença recorrida, nos termos desta Decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 
00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039009-08.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039009-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CLEUSA PEREIRA MARTINS 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

No. ORIG. : 09.00.00017-4 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em Ação de 

Conhecimento ajuizada por Maria Cleusa Pereira Martins, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do 

benefício de aposentadoria por invalidez (DIB 06.08.2003), originária de auxílio-doença (DIB 08.11.2001), mediante a 

apuração de novo salário de benefício, nos termos do artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, com o pagamento das 

diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.  

A Decisão recorrida, proferida em 29.06.2009, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao 

recálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora, nos termos do artigo 29, 

§5º, da Lei nº. 8.213/1991, deixando de condenar ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  

Em sede de Apelação, o INSS aduz que o §5º, do artigo 29, da Lei nº. 8.213/1991 não regulamenta a hipótese dos 

benefícios de aposentadoria por invalidez decorrentes de transformação ou conversão de auxílio-doença, devendo ser 

julgada totalmente improcedente a demanda. Caso mantida a r. Sentença, requer a redução da verba honorária (fls. 

55/64). 
Com as contrarrazões acostadas às fls. 68/70 os autos vieram a este E. Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

reexame obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/2001, que não permite o seguimento da remessa 

oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 
Dessa forma, será analisada a remessa oficial tida por interposta . 

Passo à análise do mérito.  

A parte autora pleiteia que o auxílio-doença seja computado como se fosse salário de contribuição, a fim de que haja 

novo cálculo da renda mensal inicial para concessão da aposentadoria por invalidez, invocando para tal o artigo 29, § 5º, 

da Lei n. 8.213/91, cuja redação é a seguinte: 

 

Art. 29.......................................... 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

Contudo, referido dispositivo aplica-se somente aos casos em que houve concessão de auxílio-doença intercalado com 

atividade, durante o período básico de cálculo, possibilitando que esse benefício seja computado como salário de 

contribuição, a fim de não causar prejuízo ao segurado. Não é esta a hipótese destes autos. 

A conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez observa critério diverso, estabelecido no § 7º do artigo 

36 do Decreto 3.048/99:  
 

Art.36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 

(...) 

§7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 
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Portanto, segundo o Decreto Regulamentador, há simples transformação do auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez, aplicando-se o coeficiente de 100% (cem por cento) do salário de benefício apurado quando do deferimento 

do benefício por incapacidade temporária, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

Este é o entendimento que vem sendo adotado pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta E. Corte, tanto antes como 

depois da edição da Lei nº 9.876/99 que alterou o caput do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica nos 

julgados abaixo: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 1. O 

entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se 

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de 

salários-de-contribuição. 2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se 

entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se 

calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 3. O salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio doença anterior a ela, em 

conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 200703027625, rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 21.08.2008, DJE 29.09.2008, 
unânime). 

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE - AUSÊNCIA DE PERÍODO 

CONTRIBUTIVO POSTERIORMENTE AO TÉRMINO DO AUXÍLIO-DOENÇA - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 

7º, DO ARTIGO 36 DO DECRETO Nº 3.048/1999 - NÃO INCIDÊNCIA, IN CASU, DO ARTIGO 29, § 5º, DA LEI Nº 

8.213/91 - RECÁLCULO DA RMI MEDIANTE A ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PELO IRSM 

02/94. IMPOSSIBILIDADE EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE REFERIDA COMPETÊNCIA NO PBC DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Nos termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente 

se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, 

portanto, contributivo. - Tratando-se de aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente 

subsequente, não existe período contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há 

espaço para a aplicação do disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Necessária aplicação do disposto no artigo 

36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Precedentes recentes do STJ. - O valor da aposentadoria por invalidez originada da 

conversão de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente é calculada mediante a aplicação do coeficiente de 

cálculo de 100% sobre o valor atualizado do salário de benefício do auxílio-doença. - Se o afastamento da atividade do 

segurado ocorreu em 07.11.1990, devem ser considerados os 36 salários-de-contribuição imediatamente anteriores à 

referida data. Desse modo, não há como deferir, também, no período abrangido pelo cálculo, a aplicação do IRSM de 
02/84, pois a competência de fevereiro de 1994 não está incluída na base de cálculo do benefício originário. - Agravo 

legal desprovido. 

(TRF/3ª Região, APELREE 200903990389699, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 15.03.2010, 

DJF3 CJ1 30.03.2010, unânime). 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91. - Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. - A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, 

somente se aplica nas hipóteses em que há períodos intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença 

e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Precedentes. - Apelação provida, para reformar a sentença 

e julgar improcedente o pedido. 

(TRF/3ª Região, AC 200861270054017, rel. Juíza Márcia Hoffmann, Oitava Turma, julgado em 09.05.2011, DJF3 CJ1 

19.05.2011, unânime). 

Dessa forma, o benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora foi calculado corretamente, devendo ser julgada 

totalmente improcedente a demanda.  

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À REMESSA 
OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA E À APELAÇÃO DO INSS, para julgar improcedente a ação, deixando de 

condenar a parte autora ao pagamento das verbas sucumbenciais, por ser a mesma beneficiára da justiça gratuita.  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040463-23.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.040463-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIOLINDA MADALENA BASTOS 

ADVOGADO : VALMIR DOS SANTOS 

No. ORIG. : 08.00.00120-1 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

Decisão 

Trata-se de Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pela Autora em face da 

Decisão (fls. 83/89) que, fundamentada em jurisprudência dominante no Colendo Superior Tribunal de Justiça e nesta 

Corte, deu provimento à Apelação do INSS, revertendo a aposentadoria rural anteriormente concedida à autora. 

 

Em suas razões, a agravante alega (fls. 92/104), que preenche os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

É o relatório. 

Passo a decidir. 
 

In casu, considerando que o Patrono da Agravante foi intimado da decisão agravada em 02.07.2010 (fl.90), o prazo 

inicial para interposição do recurso cabível começou a fluir a partir de 05.07.2010, nos termos dos artigos 184, 242 e 

506, inciso III, do Código de Processo Civil. 

 

De acordo com o artigo 557, § 1°, do Código de Processo Civil, o prazo para interpor agravo é de 5 (cinco) dias. 

 

Assim, a parte ora Agravante interpôs o recurso fora do prazo legal, ou seja, em 19.07.2010. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao Agravo Legal, por ser intempestivo. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001350-25.2009.4.03.6002/MS 

  
2009.60.02.001350-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCOS PAULO MENDES OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO e outro 

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA MENDES 

ADVOGADO : ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO e outro 

No. ORIG. : 00013502520094036002 2 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

 

Vistos. 
 

Trata-se de Apelação (fls. 140/147) do Instituto Nacional do Seguro Social -INSS em face da r. Sentença (fls. 135/137) 

que julgou procedente o pedido para conceder à parte Autora o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), 

a partir da data da cessação administrativa (01.10.2008), com incidência de juros de mora e correção monetária. Os 
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honorários advocatícios foram fixados no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), com fulcro no art. 20,§ 4°, do CPC. Sem 

condenação em custas. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões, sustenta, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do 

benefício pleiteado. Aduz que a renda familiar do grupo, formado pelo Autor, sua mãe e sua irmã, ultrapassa o limite 

legal à obtenção do benefício. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento do Recurso do INSS 

(fls. 160/164). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 
A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 

recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 
a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 
à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  
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6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  
4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

 

A capacidade para a vida independente não foi objeto de questionamento pelo INSS, e, ademais, o "termo de 

compromisso de curatela" demonstra a incapacidade civil do Autor (fl. 18). Ficou demonstrado no atestado médico de 

fl. 24 que o Autor apresenta "hidrocefalia". Portanto, resta preenchido este pressuposto. 

 

No tocante à hipossuficiência, o estudo social (fls. 102/103) revela que o Autor reside com sua mãe e sua irmã, em 

imóvel cedido pelo pai do apelado. A residência, pelo exposto nas fotos, encontra-se em péssimo estado de 

conservação. A renda do núcleo familiar advém da renda fixa da mãe do Autor no valor de um salário mínimo, que 

trabalha como copeira no Jornal Folha de Dourados. Ademais, a irmã do Autor não trabalha porque é ela quem cuida 

dele. Narram, ainda, que a família possui muitas despesas com tratamentos fisioterápicos, bem como com fraldas 

descartáveis para o apelado. 

 

Destarte, o Autor preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com tais considerações e, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 
 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002142-13.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.002142-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIO ROBERTO LEANDRO 

ADVOGADO : FERNANDO DANIEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00021421320094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício 

indeferido. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a percepção de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no 
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pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), observado, quanto à sua exigibilidade, o 

benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, requerendo, preliminarmente, a anulação da sentença, com retorno dos 

autos à origem, para realização de nova perícia, alegando a ocorrência de cerceamento de defesa, ante a evidente 

contrariedade do laudo pericial, em relação aos demais elementos probatórios carreados ao feito. No mérito, pugnou 

pela reforma do julgado, sustentando, em síntese, restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação 

vindicada. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

A parte autora alega, em preliminar, a nulidade da sentença, tendo em vista a ocorrência de cerceamento de defesa, visto 

que o laudo médico existente nos autos, teria contrariado os demais elementos de prova existentes no processo. 

Contudo, penso não assistir-lhe razão. 

Deveras, o perito judicial nomeado pelo juízo a quo, está devidamente capacitado para proceder ao exame das 

condições de saúde laboral do autor, sendo desnecessária a realização de novo exame pericial, conforme pretende o 
requerente. Com efeito, o laudo pericial de fs. 79/81, foi suficientemente elucidativo quanto à enfermidade apresentada 

pelo autor. Conforme se observa das respostas do experto aos quesitos do juízo e das partes, a lesão apresentada pelo 

autor (ruptura parcial do tendão do bíceps braquial direito) é antiga e se encontra consolidada, dispensando tratamento 

regular, bem assim propiciando, inclusive, o retorno daquele ao trabalho, na esteira do que foi avaliado pelo perito. 

Não se verifica, ainda, a alegada contrariedade da perícia médica com os demais elementos existentes nos autos, mesmo 

porque, a perícia do próprio INSS, promovida por ocasião do último pedido na esfera administrativa, também não 

constatou a alegada incapacidade laboral do autor (fs. 20/21). 

Saliente-se, por fim que, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de 

ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências 

inúteis ou, meramente, protelatórias (art. 130, CPC). 

Nessa esteira, rejeito da preliminar argüida e passo ao exame do mérito. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 
segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Entretanto, inocorreu 

comprovação da incapacidade total e permanente ou parcial e temporária ao exercício de atividade laborativa, visto que 

o laudo médico pericial (fs. 79/81) concluiu que "Não há incapacidade laborativa" (grafado no original). 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 
judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei). 
- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA.  

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  
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2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei).  

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  

(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  
- Apelação provida."  

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO a preliminar e, no mérito, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença 

recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009713-40.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009713-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : JOSE DE OLIVEIRA PIRES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00097134020094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por José de Oliveira Pires em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário de 

aposentadoria por tempo de serviço (DIB 08.12.1997), aplicando o disposto nos artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei 

n. 8.212/91, os quais estabelecem a equivalência entre os reajustes aplicados sobre o limite máximo dos salários de 

contribuição e da renda mensal, cujos percentuais devem ser de 10,96% no mês de dezembro de 1998, nos termos da 

Emenda Constitucional n. 20/98 e de 0,91% em dezembro de 2003 e de 27,23% a contar de janeiro de 2004, conforme 

dispõe a Emenda Constitucional n. 41/2003. Requer, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários 

legais. 

 

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 01.09.2009, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a 
parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, em razão da justiça gratuita concedida.  

 

Em sede de Apelação, a parte autora alega cerceamento de defesa, por ter sido violado o seu direito à produção de 

provas, impedindo as garantias da ampla defesa, contraditório e devido processo legal. No mérito, reitera que em se 

tratando de desaposentação/renúncia ao benefício, indispensável se torna a realização de prova pericial contábil para 

comprovação de que a implantação do novo benefício é mais vantajoso, sem a devolução dos valores recebidos, posto 

que o segurado contribuiu para receber tais quantias (fls. 102/131).  

Com as contrarrazões (fls. 134/161) vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
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É o relatório.  
 

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Cuida-se de pedido de revisão de benefício previdenciário. Pleiteia a parte autora, em sua inicial, a revisão de seu 

benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 05.12.1983), aplicando o disposto nos artigos 20, 

§ 1º e 28, § 5º, ambos da Lei n. 8.212/91, os quais estabelecem a equivalência entre os reajustes aplicados sobre o limite 

máximo dos salários de contribuição e da renda mensal, cujos percentuais devem ser de 10,96% no mês de dezembro de 

1998, nos termos da Emenda Constitucional n. 20/98 e de 0,91% em dezembro de 2003 e de 27,23% a contar de janeiro 

de 2004, conforme dispõe a Emenda Constitucional n. 41/2003. 

A r. sentença recorrida, de forma fundamentada, esclarece que não não há preceito normativo que imponha a vinculação 

do valor do benefício concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias 

da tabela do salário-de-contribuição. 

Contudo, em sede de apelação, a autora pretende a renúncia ao benefício percebido, com o ato contínuo de 

implementação de novo benefício mais vantajoso.  

Como se vê, tal assunto não foi ventilado na exordial, tampouco na decisão recorrida, tratando-se de matéria totalmente 

estranha aos autos, razão pela qual o recurso não merece ser conhecido. 
Com efeito, incumbe ao recorrente a adequada e necessária impugnação do decisum que pretende ver reformado, com 

exposição dos fundamentos de fato e de direito de seu recurso, de modo a demonstrar as razões de seu inconformismo 

com a sentença prolatada, a teor do disposto nos artigos 514, II, e 515, caput, ambos do diploma processual civil. 

É pacífica a jurisprudência quanto ao não conhecimento da apelação se as razões são dissociadas da matéria decidida na 

sentença. 

Nesse sentido, veja-se o entendimento de nossos Tribunais: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 1. 

PENSÃO POR MORTE. APLICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA 

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. 2. FUNDAMENTAÇÃO 

DEFICIENTE: RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DA MATÉRIA TRATADA NO 

JULGADO RECORRIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.  

(STF, AI-AgR 812277AI-AgR, relatora Min. Cármen Lúcia, 1ª Turma, j. em 09.11.2010, unânime).  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DE DOIS 

AGRAVOS REGIMENTAIS. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 

NÃO CONHECIMENTO DO SEGUNDO AGRAVO. RAZÕES DO RECURSO ESPECIAL DISSOCIADAS DA 
QUESTÃO DIRIMIDA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Diante do princípio da 

unirrecorribilidade recursal e da ocorrência da preclusão consumativa, não deve ser conhecido o segundo Agravo 

Regimental interposto pela segurada. 2. Incongruentes os temas tratados no acórdão recorrido e no Recurso Especial, 

não se conhece deste. 3. Agravo Regimental desprovido.  

(STJ, AGA 201001014251, relator Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 5ª Turma, j. em 16.12.2010, DJE 

14.02.2011, unânime).  

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA - RAZÕES DISSOCIADAS DA DECISÃO 

HOSTILIZADA - NÃO CONHECIMENTO. I - A parte agravante não expôs as razões pelas quais entende que a decisão 

monocrática deva ser reformada, limitando-se a tecer considerações sobre o mérito da ação, sequer analisado diante 

da irregularidade na representação. II - A apresentação de razões dissociadas impede o conhecimento do recurso, por 

ausência de regularidade formal. Precedentes da Corte. III - Agravo não conhecido.  

(TRF/3ª Região, MS 324478 (2010.03.00.025725-7/SP), relatora Des. Fed. Cecília Marcondes, Órgão Especial, j. em 

26.01.2011, DJF3 01.02.2011, p. 08).  

Por oportuno, cite-se nota do artigo 514 do CPC, Nelson Nery Júnior, 10ª edição, pg. 855: 

 

Fundamentação deficiente. Não preenche o pressuposto de admissibilidade da regularidade formal a apelação cujas 

razões estão inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu, não podendo ser conhecida (JTJ 165/155).  
 

Nesse contexto, não deve ser conhecido o recurso interposto pela parte autora.  

 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO, por estar dissociada da sentença, nos termos explicitados. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1178/2223 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009952-44.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009952-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : SUELI LUCIA SALVESTRIN 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00099524420094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Sueli Lucia Salvestrin em sede de Ação de Conhecimento ajuizada por ela em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário 

de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 02.05.1997), aplicando o disposto nos artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da 
Lei n. 8.212/91, os quais estabelecem a equivalência entre os reajustes aplicados sobre o limite máximo dos salários de 

contribuição e da renda mensal, cujos percentuais devem ser de 10,96% no mês de dezembro de 1998, nos termos da 

Emenda Constitucional n. 20/98 e de 0,91% em dezembro de 2003 e de 27,23% a contar de janeiro de 2004, conforme 

dispõe a Emenda Constitucional n. 41/2003. Requer, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários 

legais. 

A Decisão de primeiro grau, proferida em 13.01.2010, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor dado à causa, mantendo a execução suspensa, por 

ser a mesma beneficiária da justiça gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora e alega cerceamento de defesa por ter sido violado o seu direito à produção de 

provas, bem como se insurge quanto à aplicação do artigo 285-A, do Código de Processo Civil, por ferir os princípios 

da ampla defesa, do direito da ação, do devido processo legal e do contraditório. No mérito, insiste no pedido de 

reajuste de seu benefício pela aplicação dos mesmos índices que recaíram sobre os salários-de-contribuição, quais sejam 

de 10,96%, 0,91% e 27,23% nos meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, respectivamente. 

Por fim, prequestiona a matéria para fins de Recurso Especial e Extraordinário (fls. 91/111). 

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal, cujas contrarrazões estão acostadas às fls. 119/125. 

 

É o relatório. 
 

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.  

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos. 

Inicialmente, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, pois dispensável se torna a produção de provas, por se tratar 

de matéria exclusivamente de direito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

No tocante à aplicação do artigo 285-A, do Código de Processo Civil pelo MM. Juízo a quo, não há nenhuma ofensa à 

qualquer garantia constitucional, pois a improcedência do pedido encontra-se devidamente fundamentada, colacionando 

caso análogo e, reiterando, a matéria controvertida no caso em foco, é exclusivamente de direito. 

O objetivo desse dispositivo é racionalizar a administração da justiça, imprimindo maior celeridade diante de processos 

que repetem teses já consolidadas perante nossos Tribunais, garantindo assim a razoável duração do processo. 

Superada a matéria preliminar, passo à análise do mérito. 
A r. sentença não merece reforma. 

Cuida-se de ação em que pretende a autora que os reajustes relativos ao teto dos salários-de-contribuição, elevados por 

força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 40/2003, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal. 

O pleito não merece acolhida. 

As referidas Emendas Constitucionais apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não 

constituindo índices de reajustes, tampouco recomposição de perdas. Em nenhum momento houve a pretensão de alterar 

os benefícios em manutenção. 

Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários-de-

contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. 
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Com efeito, em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser utilizado 

para a preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei. 

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito: 

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. (g.n.).  

 

Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos 

constitucionais. Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os reajustes 

passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com posteriores alterações 

introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas Provisórias n. 1.033 

(19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os benefícios devem ser 

reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices: INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ 

INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador. A partir de 1997, os índices 

aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1 (02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824 

(30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 

(24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443 (09.05.2005). 

No caso em tela, verifico que o benefício em exame foi calculado em consonância com a legislação pertinente, 

aplicando-se o atualizador correspondente a cada período. 
Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a 

utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é 

tarefa que cabe ao Poder Judiciário. 

Na esteira é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Eg. Corte:  

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI 

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88). 

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios do art. 

41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em seguida, o 

IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais dos benefícios. 

Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes da CF/88 não podem 

ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as pensões concedidas após a 

CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na conformidade do art. 144, indevidas 

diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa extensão, provido  

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p. 390).  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO QUE NÃO 

INFIRMA TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. ENUNCIADO SUMULAR 182/STJ. RENDA 
MENSAL INICIAL. EQUIPARAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.  

1. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada 

(verbete sumular 182/STJ).  

2. Inexiste previsão legal de que os reajustes dos salários-de-contribuição sejam repassados aos salários-de-benefício.  

(ArRg no REsp 1.019.510/PR, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, Dje 29/9/08).  

3. Agravo regimental improvido.  

(STJ, AgRg no Ag. 1095258-MG, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.09.2009, Dje 

19.10.2009, unânime).  

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO 

DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003. 

IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC 1996 a 2005. IMPROCEDÊNCIA - APLICAÇÃO 

ADMINISTRATIVA DOS REAJUSTES DETERMINADOS PELA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - 

PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Não ofende os princípios da 

irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos 

benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ 

URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei nº 
8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. - A MP nº 

1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi revogada em 

momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário. - Inexistência de direito 

adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, pois, o procedimento 

autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP nº 1415/96. - A partir de junho de 1997, os índices 

aplicáveis estão previstos nas MP"s 1415/96, 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, 

respectivamente, de 15%, 7,76%,4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%. - A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-

11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos benefícios previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os 

respectivos percentuais, sucessivamente: 2001 pelo Decreto nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo 

Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. - 

Não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma 
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proporção do aumento do salário-de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 

2º (atual parágrafo 4º) da Constituição Federal. - Apelação da parte autora improvida.  

(TRF/3ª Região, AC 2006.61.83.000304-9, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 23.03.2009, DJF3 

CJ2 10.06.2009, unânime).  

 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da Lei 

nº 8.213/91, com as alterações legais supervenientes. 

Assim, tendo em vista que a presente Apelação foi analisada em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a 

dispositivos legais ou constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO A MATÉRIA 

PRELIMINAR e, no mérito, NEGO SEGUIMENTO à Apelação, nos termos desta Decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013624-60.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013624-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ROBERTO TADEU DA CRUZ 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00136246020094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Roberto Tadeu da Cruz em sede de Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário 

de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 07.04.1998), aplicando o disposto nos artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da 

Lei n. 8.212/91, os quais estabelecem a equivalência entre os reajustes aplicados sobre o limite máximo dos salários de 

contribuição e da renda mensal, cujos percentuais devem ser de 10,96% no mês de dezembro de 1998, nos termos da 

Emenda Constitucional n. 20/98 e de 0,91% em dezembro de 2003 e de 27,23% a contar de janeiro de 2004, conforme 

dispõe a Emenda Constitucional n. 41/2003. Requer, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários 

legais. 

A Decisão de primeiro grau, proferida em 18.12.2009, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a parte 

autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser a mesma beneficiária da justiça gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora e alega cerceamento de defesa por ter sido violado o seu direito à produção de 
provas, bem como se insurge quanto à aplicação do artigo 285-A, do Código de Processo Civil, por ferir os princípios 

da ampla defesa, do direito da ação, do devido processo legal e do contraditório. No mérito, insiste no pedido de 

reajuste de seu benefício pela aplicação dos mesmos índices que recaíram sobre os salários-de-contribuição, quais sejam 

de 10,96%, 0,91% e 27,23% nos meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, respectivamente. 

Por fim, prequestiona a matéria para fins de Recurso Especial e Extraordinário (fls. 37/57). 

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal, cujas contrarrazões estão acostadas às fls. 59/70. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos. 
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Inicialmente, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, pois dispensável se torna a produção de provas, por se tratar 

de matéria exclusivamente de direito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

No tocante à aplicação do artigo 285-A, do Código de Processo Civil pelo MM. Juízo a quo, não há nenhuma ofensa à 

qualquer garantia constitucional, pois a improcedência do pedido encontra-se devidamente fundamentada, colacionando 

caso análogo e, reiterando, a matéria controvertida no caso em foco, é exclusivamente de direito. 

O objetivo desse dispositivo é racionalizar a administração da justiça, imprimindo maior celeridade diante de processos 

que repetem teses já consolidadas perante nossos Tribunais, garantindo assim a razoável duração do processo. 

Superada a matéria preliminar, passo à análise do mérito. 

A r. sentença não merece reforma. 

Cuida-se de ação em que pretende a autora que os reajustes relativos ao teto dos salários-de-contribuição, elevados por 

força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 40/2003, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal. 

O pleito não merece acolhida. 

As referidas Emendas Constitucionais apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não 

constituindo índices de reajustes, tampouco recomposição de perdas. Em nenhum momento houve a pretensão de alterar 

os benefícios em manutenção. 

Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários-de-

contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. 

Com efeito, em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser utilizado 
para a preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei. 

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito: 

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. (g.n.). 

 

Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos 

constitucionais. Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os reajustes 

passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com posteriores alterações 

introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas Provisórias n. 1.033 

(19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os benefícios devem ser 

reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices: INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ 

INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador. A partir de 1997, os índices 

aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1 (02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824 

(30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 

(24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443 (09.05.2005). 

No caso em tela, verifico que o benefício em exame foi calculado em consonância com a legislação pertinente, 

aplicando-se o atualizador correspondente a cada período. 
Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a 

utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é 

tarefa que cabe ao Poder Judiciário. 

Na esteira é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Eg. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI 

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88). 

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios do art. 

41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em seguida, o 

IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais dos benefícios. 

Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes da CF/88 não podem 

ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as pensões concedidas após a 

CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na conformidade do art. 144, indevidas 

diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa extensão, provido 

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p. 390). 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO QUE NÃO 

INFIRMA TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. ENUNCIADO SUMULAR 182/STJ. RENDA 
MENSAL INICIAL. EQUIPARAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

1. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada 

(verbete sumular 182/STJ). 

2. Inexiste previsão legal de que os reajustes dos salários-de-contribuição sejam repassados aos salários-de-benefício. 

(ArRg no REsp 1.019.510/PR, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, Dje 29/9/08). 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no Ag. 1095258-MG, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.09.2009, Dje 

19.10.2009, unânime). 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO 

DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003. 
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IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC 1996 a 2005. IMPROCEDÊNCIA - APLICAÇÃO 

ADMINISTRATIVA DOS REAJUSTES DETERMINADOS PELA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - 

PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Não ofende os princípios da 

irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos 

benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ 

URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei nº 

8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. - A MP nº 

1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi revogada em 

momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário. - Inexistência de direito 

adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, pois, o procedimento 

autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP nº 1415/96. - A partir de junho de 1997, os índices 

aplicáveis estão previstos nas MP's 1415/96, 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, 

respectivamente, de 15%, 7,76%,4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%. - A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-

11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos benefícios previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os 

respectivos percentuais, sucessivamente: 2001 pelo Decreto nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo 

Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. - 

Não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma 

proporção do aumento do salário-de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 
2º (atual parágrafo 4º) da Constituição Federal. - Apelação da parte autora improvida. 

(TRF/3ª Região, AC 2006.61.83.000304-9, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 23.03.2009, DJF3 

CJ2 10.06.2009, unânime). 

 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da Lei 

nº 8.213/91, com as alterações legais supervenientes. 

Assim, tendo em vista que a presente Apelação foi analisada em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a 

dispositivos legais ou constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO A MATÉRIA 

PRELIMINAR e, no mérito, NEGO SEGUIMENTO à Apelação, nos termos desta Decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015143-70.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015143-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA MILZA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00151437020094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por MARIA MILZA PEREIRA DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, que visa à revisão da pensão (DIB 26.07.1995), mediante a soma dos valores recebidos a 

título de gratificação natalina dos períodos correspondentes, aos salários-de-contribuição que integram o período básico 

de cálculo. 

 

Em vista do não cumprimento da determinação de emenda da exordial, a MMª Juíza "a quo" indeferiu a inicial e julgou 

extinto o feito, sem apreciação do mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, e 284 parágrafo único, do CPC. Sem 

condenação em honorários advocatícios em razão da não integração do réu à lide. 
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Irresignada, a parte autora interpôs apelação, na qual argui preliminar de cerceamento de defesa, em vista da prolação 

da sentença nos termos do artigo 285-A do CPC. No mérito, requer sejam agregados os 13º salários dos anos de 1991, 

1992 e 1993 aos salários-de-contribuição dos meses de dezembro dos respectivos anos, que integram a base-de-cálculo 

do benefício em tela. 

 

Subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por decisão singular, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido artigo, dê 

provimento ao recurso. 

 

Não conheço da apelação interposta. 

 
Cuida-se de recurso cujas razões não atendem aos pressupostos do artigo 514, inciso II, do Código de Processo Civil, 

porquanto não articula quais são os fatos e fundamentos do direito pleiteado. 

 

Não é possível abstrair da apelação quais seriam as razões que justificariam a reforma do "decisum". A petição inicial 

foi indeferida por não cumprimento de determinação de emenda e a apelação ataca sentença de mérito, que teria sido 

proferida nos termos do artigo 285 A do CPC. 

 

O recurso deve se pautar nos fundamentos da decisão impugnada. In casu, trata-se de razões de apelação dissociadas do 

teor da decisão, porquanto o apelante não enfrenta concretamente os seus fundamentos. 

 

Ante o exposto, não conheço da apelação interposta. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017557-41.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017557-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ANTONIO JOSE RIBEIRO 

ADVOGADO : FERNANDA OLIVEIRA DOS SANTOS CAPEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00175574120094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por ANTONIO JOSE RIBEIRO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, objetivando a revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 18.12.1999), mediante a aplicação 

dos reajustes nas mesmas épocas e pelos mesmos índices que tenham sido utilizados para reajustar o salário-de-

contribuição, nos termos da Lei 8212/91. Argumenta que as Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003 alteraram o 

teto de benefícios nos meses de dezembro de 1998 em 10,96%, dezembro de 2003 em 0,91% e em janeiro de 2004 em 

27,23% respectivamente. Tais reajustes teriam sido aplicados apenas nos reajustes das contribuições e não foram 

repassados aos benefícios em manutenção, o que contrariaria o disposto nos artigos 20, § 1º, e 28, §5º, da Lei 8212/91. 

Requer seja o benefício corrigido em 42,4467%. 
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O MM. Juiz "a quo" prolatou sentença julgando improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da causa, não exigível em razão da concessão do benefício da 

justiça gratuita. 

 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, na qual argui preliminar de cerceamento de defesa, em vista da prolação 

da sentença nos termos do artigo 285-A do CPC. No mérito, requer a reforma integral do julgado. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por decisão singular, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido artigo, dê 

provimento ao recurso. 

 
Inicialmente, rejeito a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de defesa, arguida na apelação. 

 

A matéria versada nos autos tem caráter exclusivamente de direito e enseja a aplicação do artigo 330, inciso I, do CPC. 

A dilação probatória em nada alteraria o deslinde do feito, porquanto as provas constantes dos autos são suficientes à 

formação do convencimento do julgador. 

 

Ademais, a regra do artigo 285-A permite ao magistrado proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas 

já prolatadas, nos casos em que a matéria convertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total 

improcedência em casos idênticos. Inexiste, pois, violação ao devido processo legal. 

 

No mérito, a apelação não merece provimento. 

 

O autor pretende sejam os reajustes de seu benefício atrelados aos aumentos concedidos aos salários-de-contribuição, ao 

argumento de que os artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8212/91 amparam sua pretensão.  

 

A determinação de preservação do valor real do benefício está assegurada no artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição 

Federal, que deixou sua implementação a critério da legislação ordinária, consubstanciada nas Leis 8212 e 8213, ambas 
de 1991.  

 

O artigo 20, § 1º, da Lei 8212/91, estabelece: 

 

"Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma 

época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência 

Social." 

 

Da mesma forma, o artigo 28, § 5º, da Lei 8212/91 estabelece idêntica sistemática de reajuste do limite máximo do 

salário-de-contribuição. Os dispositivos citados dispõem no sentido da aplicação dos mesmos índices de reajuste dos 

benefícios aos salários-de-contribuição, bem como ao teto previdenciário.  

 

Entretanto, quanto aos reajustes dos benefícios, inexiste norma que assegure tal simetria. Da mesma forma, as Emendas 

Constitucionais nº 20, de 15.12.1998, em seu artigo 14, e nº 41, de 19.12.2003, em seu artigo 5º, que fixaram novos 

valores-teto aos benefícios previdenciários, nada dispuseram sobre reajustamento dos benefícios em manutenção, de 

modo que descabe a aplicação do percentual de aumento daqueles a estes. 

 
O limite máximo do valor dos benefícios, fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) pelo artigo 14 da Emenda 

Constitucional nº 20 de 1998, caracteriza modificação no teto e não importa em reajuste dos benefícios em manutenção, 

mas tão somente novos limitadores para os benefícios concedidos a partir de então. Assim acontece porque, uma vez 

concedido o benefício, não há que se falar em valor máximo nos reajustes posteriores, pois tanto os benefícios quanto o 

limite máximo são revistos pelo mesmo índice de atualização, conforme dispõe o mencionado dispositivo legal, in 

verbis: 

 

EC 20/98 - 

"Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 
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Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral da previdência social." 

 

O Supremo Tribunal Federal, por seu turno, firmou entendimento de que "cabe à legislação infraconstitucional o 

estabelecimento dos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários. A verificação no caso concreto, da existência, 

ou não de ofensa ao artigo 201, § 4º , da Constituição Federal situa-se no campo infraconstitucional..." (RE 437738/SC, 

Rel. Min. Carlos Velloso, DJU 08.04.05). 

 

Em decorrência, a Administração expediu a Portaria MPAS 4.883, de 16.12.1998; que alterou o limite-teto dos salários-

de-contribuição, mas não importou acréscimo aos benefícios em manutenção. 

 

A equivalência do teto, para que se evite a redução indevida do benefício, vincula-se ao reajustamento dos benefícios 

em manutenção, pois a recomposição de valores referentes à perda inflacionária deve incidir também sobre o teto-

limite, em respeito à preservação do valor real.  

 

Com esse intuito, o parágrafo único do artigo 20 e o § 5º do artigo 28, ambos da Lei 8212/91, estabelecem que a 

correção deve ocorrer na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação 

continuada da Previdência Social. 
 

A modificação do valor-teto trazida pela Emenda Constitucional nºs 20/98 não tem a finalidade de alterar os benefícios 

em manutenção, nem de recompor perdas, mas de definir novo limite, com reflexos somente aos benefícios concedidos 

após a alteração do teto, pois afetam a relação existente entre o teto do salário-de-contribuição, do salário-de-benefício e 

da renda mensal inicial. Sobre a matéria, o Tribunal Regional Federal da Quarta Região tem decidido, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CONVERSÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM URV. 

ALTERAÇÃO DO TETO PELO ART. 14 DA EC 20/98. PRETENSÃO DE MANUTENÇÃO DO COEFICIENTE DE 

PROPORCIONALIDADE ENTRE A RENDA MENSAL E O TETO. IMPROCEDÊNCIA DAS PRETENSÕES.  

(...) 

2. O limite máximo de salário-de-contribuição constitui igualmente o limite máximo para o salário-de-benefício (§ 2º 

do art. 29 da Lei 8.213/91) e para a renda mensal inicial de benefício previdenciário (art. 33 da Lei 8.2123/91). Por 

outro lado, por força do artigo 28, § 5º, da Lei 8.212/91, o limite máximo do salário-de-contribuição deve ser 

reajustado na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada 

da Previdência Social. Há, em princípio, por força da sistemática legal, uma simetria entre as alterações que se 

processam nas rendas mensais dos benefícios em manutenção e o limite do salário-de-contribuição (pois ele é, na 

prática, igual ao limite para o salário-de-benefício e para a renda mensal). 
3. A paridade do teto de contribuição, no que toca ao salário-de-benefício, à renda mensal inicial e às rendas mensais 

reajustadas, todavia, tem por objetivo apenas evitar que a limitação do salário-de-contribuição, seja na concessão do 

benefício, seja por ocasião dos reajustamentos, implique redução indevida do benefício, de modo a arrostar a regra 

constitucional que determina a preservação do valor real dos benefícios previdenciários. Assim, o limitador, ou seja, o 

teto do salário-de-benefício e, logo, do salário-de-contribuição, jamais pode ser reajustado em percentual inferior ao 

aplicado no reajustamento dos benefícios em manutenção. 

4. Como se vê, para que reste observada a regra que determina a preservação do valor real dos benefícios, em rigor é 

o teto que está atrelado ao reajustamento dos benefícios em manutenção. A recíproca, todavia, não é necessariamente 

verdadeira. Será quando se tratar de simples recomposição para fazer frente ao fenômeno inflacionário. Isso em razão 

de que para a previdência, a despeito da distinção de índices inflacionários, um único índice deve ser observado. 

Contudo, quando o teto for alterado com base não no fenômeno inflacionário, mas sim em critérios políticos, 

atendendo à discrição de que dispõem o legislador e o administrador em sua ação normativa, não se pode pretender 

que a alteração reflita necessariamente nas rendas dos benefícios em manutenção. A alteração, neste caso, não terá a 

natureza de mero reajustamento (ou seja, resposta ao processo de desvalorização da moeda), mas sim de definição de 

novo limite. 

5. O artigo 14 da EC 20/98 determinou a modificação, e não o reajustamento do teto. Assim, não acarretou automático 

reajuste para os benefícios previdenciários. Reflexo somente haveria se a emenda assim tivesse determinado, mas tal 
não se deu. O que a parte pretende com a manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda mensal e o 

teto, na prática, é a concessão de um reajuste que a Emenda Constitucional claramente não concedeu. (AC nº 

200.71.00.033686-9/RS, Juiz Ricardo Teixeira do Valle Pereira, 5ª Turma, DJU 04.02.04) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DUPLO GRAU OBRIGATÓRIO. APLICABILIDADE DO IGP-DI. 

JUNHO/1999. JUNHO/2000. ÍNDICES LEGITIMAMENTE ESTABELECIDOS. PEDIDO DE REAJUSTE DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS NA MESMA PROPORÇÃO DO AUMENTO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

(...) 

3. Não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma 

proporção do aumento do salário-de-contribuição, inclusive, porque o aumento da contribuição produzirá seus efeitos 

em relação aos segurados que contribuirão em maior extensão e, por isso, terão direito a uma RMI maior, e não aos 
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que tinham uma base de custeio menor e sujeita a outra realidade atuarial." ( AC nº 2002.71.00.000268-0/RS, Rel. Des. 

Victor Luiz dos Santos Laus, 6ª Turma, DJU 30.06.04 ) 

 

Conclui-se, portanto, inexistir infringência aos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8212/91 na evolução das atualizações 

dos benefícios em manutenção do autor. 

 

Por outro lado, não compete ao Judiciário estabelecer a forma de atualização, nem fixar indexadores, posto que o 

reajuste dos benefícios deve obedecer aos índices legais. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no 

mérito, nego provimento à apelação do autor, para manter integra a sentença. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017185-56.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017185-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : DANIEL MIGUEL BARBOSA incapaz 

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS 

REPRESENTANTE : MARIA LUIZA DE LIMA BARBOSA 

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00086-3 1 Vr MACATUBA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação (fls. 187/213) interposta por Daniel Miguel Barbosa em face da r. Sentença (fls. 181/185) que 
julgou improcedente o pedido de concessão do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). Condenação ao 

pagamento de custas, despesas processuais, honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da causa nos 

termos do art. 12 da lei n° 1.060/50. 

 

Em suas razões sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício 

pleiteado. Aduz que a renda familiar do grupo, formado pelo Autor, seu pai, sua mãe, sua irmã maior de 21 (vinte e um) 

anos e o sobrinho, embora ultrapasse o limite legal de ¼ de salário mínimo per capita, não é obstáculo para a concessão 

do benefício. Ademais, subsidiariamente, requer que sejam fixados honorários advocatícios no valor de 20% (vinte por 

cento) sobre o valor da condenação até a liquidação. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento parcial ao Recurso (fls. 

228/230). 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 
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recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 
necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 
refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 
pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  
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De acordo com o laudo médico (fls. 123/132) o Autor é portador de graves e irreversíveis distúrbios neurológicos e 

psiquiátricos (deficiência mental associado a transtornos psicóticos) encontrando-se incapacitado de forma total e 

permanente para o trabalho. 

 

De outra parte, o estudo social revela que o Autor reside com sua mãe, seu pai, sua irmã maior de 21 (vinte e um) anos e 

o sobrinho, em imóvel próprio. A residência é composta por 02 quartos, 01 sala, 01 cozinha e 01 banheiro, possuindo 

forro, piso, pintura, reformas e revestimentos. A renda do núcleo familiar, à época do estudo social, advinha da 

aposentadoria por invalidez no valor de R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete reais) percebida por seu genitor. 

 

Ocorre que, em consulta ao sistema PLENUS/DATAPREV verificou-se que o valor da aposentadoria por invalidez do 

genitor do Autor passou para R$ 1.137,94 (mil cento e trinta e sete reais e noventa e quatro centavos). 

 

Em consulta ao sistema CNIS verificou-se que nos meses de janeiro a maio de 2011, a irmã do Autor percebeu salário 

nos valores entre R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) e R$ 816,62 (oitocentos e dezesseis reais e sessenta e dois 

centavos). 

 

Destarte, não restou preenchido o segundo requisito necessário à concessão do benefício pleiteado. 

 

Tendo em vista que a parte Autora litigou sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 3º, V, da 

Lei nº 1.060, de 05.02.1950, incabível a condenação em honorários advocatícios. Ressalto, por oportuno, que apenas o 

pagamento de custas condiciona-se ao disposto no art. 12 do mesmo diploma legal. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 
 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038919-63.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038919-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : JOAO MARTINS DE AZEVEDO 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00144-1 1 Vr BARRA BONITA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por João Martins de Azevedo em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do 

benefício de aposentadoria por invalidez (DIB 01.01.1998), derivada da conversão de auxílio-doença (DIB 17.01.1996), 

mediante a apuração de novo salário de benefício, nos termos do artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, com o pagamento 

das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

A Decisão recorrida, proferida em 09.03.2010, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento 

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), respeitada a 

gratuidade judiciária (fls. 67/73). 

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial (fls. 77/92). 

Com as contrarrazões acostadas às fls. 97/107 os autos vieram a este E. Tribunal. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1189/2223 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela. 

A parte autora pleiteia que o auxílio-doença seja computado como se fosse salário de contribuição, a fim de que haja 

novo cálculo da renda mensal inicial para concessão da aposentadoria por invalidez, invocando para tal o artigo 29, § 5º, 

da Lei n. 8.213/91, cuja redação é a seguinte: 

 

Art. 29........................................................................................................... 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

Contudo, referido dispositivo aplica-se somente aos casos em que houve concessão de auxílio-doença intercalado com 

atividade, durante o período básico de cálculo, possibilitando que esse benefício seja computado como salário de 

contribuição, a fim de não causar prejuízo ao segurado. Não é esta a hipótese destes autos. 
A conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez observa critério diverso, estabelecido no § 7º do artigo 

36 do Decreto 3.048/99: 

 

Art.36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 

(...) 

§7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

 

Portanto, segundo o Decreto Regulamentador, há simples transformação do auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez, aplicando-se o coeficiente de 100% (cem por cento) do salário de benefício apurado quando do deferimento 

do benefício por incapacidade temporária, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

Este é o entendimento que vem sendo adotado pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta E. Corte, tanto antes como 

depois da edição da Lei nº 9.876/99 que alterou o caput do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica nos 

julgados abaixo: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-
DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 1. O 

entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se 

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de 

salários-de-contribuição. 2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se 

entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se 

calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 3. O salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio doença anterior a ela, em 

conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 200703027625, rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 21.08.2008, DJE 29.09.2008, 

unânime). 

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE - AUSÊNCIA DE PERÍODO 

CONTRIBUTIVO POSTERIORMENTE AO TÉRMINO DO AUXÍLIO-DOENÇA - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 

7º, DO ARTIGO 36 DO DECRETO Nº 3.048/1999 - NÃO INCIDÊNCIA, IN CASU, DO ARTIGO 29, § 5º, DA LEI Nº 

8.213/91 - RECÁLCULO DA RMI MEDIANTE A ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PELO IRSM 

02/94. IMPOSSIBILIDADE EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE REFERIDA COMPETÊNCIA NO PBC DO BENEFÍCIO 
DE AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Nos termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente 

se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, 

portanto, contributivo. - Tratando-se de aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente 

subsequente, não existe período contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há 

espaço para a aplicação do disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Necessária aplicação do disposto no artigo 

36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Precedentes recentes do STJ. - O valor da aposentadoria por invalidez originada da 

conversão de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente é calculada mediante a aplicação do coeficiente de 

cálculo de 100% sobre o valor atualizado do salário de benefício do auxílio-doença. - Se o afastamento da atividade do 

segurado ocorreu em 07.11.1990, devem ser considerados os 36 salários-de-contribuição imediatamente anteriores à 

referida data. Desse modo, não há como deferir, também, no período abrangido pelo cálculo, a aplicação do IRSM de 
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02/84, pois a competência de fevereiro de 1994 não está incluída na base de cálculo do benefício originário. - Agravo 

legal desprovido. 

(TRF/3ª Região, APELREE 200903990389699, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 15.03.2010, 

DJF3 CJ1 30.03.2010, unânime). 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91. - Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. - A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, 

somente se aplica nas hipóteses em que há períodos intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença 

e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Precedentes. - Apelação provida, para reformar a sentença 

e julgar improcedente o pedido. 

(TRF/3ª Região, AC 200861270054017, rel. Juíza Márcia Hoffmann, Oitava Turma, julgado em 09.05.2011, DJF3 CJ1 

19.05.2011, unânime). 

 

Dessa forma, o benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora foi calculado corretamente, não merecendo 

reforma a r. sentença recorrida. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação e 
mantenho na íntegra a r. Sentença recorrida, nos termos desta Decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043953-19.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043953-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDMUNDO GOMES DOS SANTOS NETO incapaz 

ADVOGADO : DANIEL BELZ 

REPRESENTANTE : ROSELI MORAES IOSHINAGA 

ADVOGADO : DANIEL BELZ 

No. ORIG. : 07.00.00031-7 1 Vr CAFELANDIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social -INSS em face da r. Sentença (fls. 105/107) que julgou 

procedente o pedido para conceder à parte Autora o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), a partir da 

citação, acrescido de juros e correção monetária. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) 

sobre valor da condenação, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. Isenção de custas. Sentença não submetida ao 

reexame necessário. 

 

Em suas razões, sustenta, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do 

benefício pleiteado. Aduz que a renda familiar do grupo, formado pelo Autor, sua genitora e seu irmão, ultrapassa o 

limite legal à obtenção do benefício. Acrescenta que o avô do Autor não se inclui no grupo familiar. Por fim, alega que 

o pai do Autor, embora não resida junto ao menor, tem obrigação de colaborar para o seu sustento. 

 
Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento do Recurso do INSS 

(fls. 132/134-v.). 

 

É o relatório. 
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Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 

recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

 
É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 
de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 
vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003). 
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2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

De acordo com o laudo médico pericial (fls. 89/93), o Autor possui seqüelas de má formação dos membros inferiores e 

da mão direita, necessitando de orientações para a vida diária e supervisão constante. Tais seqüelas incapacitam o 

Autor de modo absoluto e definitivo, não sendo possível qualquer tipo de reabilitação. 

 

No tocante à hipossuficiência, o estudo social (fls. 69/70) revela que o Autor reside com sua genitora, seu avô e seu 

irmão, em imóvel alugado. A residência é composta de 04 cômodos, não possui forro, encontrando-se em péssimo 

estado de conservação. A renda do núcleo familiar advém da aposentadoria por idade rural percebida por seu avô e da 

pensão por morte percebida por seu irmão, ambos no importe de 01 salário mínimo. 

 

Vale ressaltar que não deve ser incluída no cálculo da renda mensal per capita a aposentadoria recebida por seu avô, por 
força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, verbis: 

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

assistência social - LOAS. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas. 

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003): 

 

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232. 

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 
EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para a 

concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo). 

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação 

09.05.2008, ementário 2318-6) 

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já foi 

dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO): 

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a 

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do artigo 

203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na decisão 

impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-AgR/MS, Rel. Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE) 
O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial. 

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável o 

recurso extraordinário a que ele se refere. 

(...) 

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS. 

RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93. 

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial 

Social. 
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II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a subsistência 

do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do requerente. 

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação 

nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse com renda per capita 

mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto. 

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o 

benefício nos termos do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe 

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo. 

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se 

à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A 

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício 

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica 

em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem. 

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica. 

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida. 

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007) 
 

Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda 

familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros benefícios 

previdenciários no importe de um salário mínimo. 

 

Conquanto o avô do Autor não se enquadre nas hipóteses do art. 20, §1º, da Lei nº 8.742/1.993, c.c. art. 16 da Lei nº 

8.213/1.991, reside sob o mesmo teto que este, razão pela qual faz parte grupo familiar. 

 

De outra parte, no que se refere ao pai do Autor, este não reside junto ao filho, sendo assim, não é possível incluí-lo no 

conceito de grupo familiar, conforme o disposto no art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/1.993. Ademais, não há nos autos 

qualquer informação acerca de sua atual situação socioeconômica. 

 

Destarte, o Autor preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com tais considerações e, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

 

Publique-se. Intime-se. 
 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  
Desembargador Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045205-57.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045205-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA RISSI MUNIZ 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00062-4 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Maria Rissi Muniz contra Sentença prolatada em 10.09.2010, a qual julgou 

improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez de trabalhadora rural. A r. Sentença condenou a 

parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00, devendo ser observado o disposto no 

artigo 12 da Lei nº 1.060, de 05.02.1950 (fls. 135/137). 
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Em seu recurso, a parte autora pede a reforma integral da decisão apelada. Alega, em síntese, ter havido cerceamento de 

defesa, sendo necessária a produção de nova prova pericial. Em seu entendimento, estaria comprovada sua 

impossibilidade de exercer o labor funcional, tendo sido a conclusão da perita dissociada das próprias alegações 

constantes do laudo. 

 

Com contrarrazões (fls. 160/164), subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal pelo desprovimento da apelação (fls. 168/170). 

 

É o relatório.  
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47, todos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o 

cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a incapacidade total e 

permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, 

salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas 

parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para 

outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62, ambos da Lei nº 8.213/1991. 

 

O trabalhador rural está dispensado do cumprimento da carência, mas deve comprovar o exercício de atividade rural:  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - COMPROVAÇÃO - 

CARÊNCIA - DESNECESSIDADE.  
A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do 

benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 

39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido." (REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini)  

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro lado, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo 

o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.  

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador atribuída ao 
marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.  

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. (REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

4/3/2005)  

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. 

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.DOCUMENTO NOVO. 

SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ AFASTADA.  

(...)  

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se refira a 

todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, 

vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.  
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6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , 

negar provimento ao recurso especial do INSS. (AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008)  

No que tange à prova material, tenho que a Certidão de Casamento e a de Nascimento de filho, nas quais consta a 

profissão de lavrador do marido da autora, configuram o início de prova estabelecido pela jurisprudência e doutrina (fls. 

22/23). Tal condição (de rurícola) é extensível à esposa, nos termos de pacífico e solidificado entendimento 

jurisprudencial. Nesse sentido, destaco o seguinte precedente: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TRABALHADOR RURAL E URBANO. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL EM NOME DO MARIDO. EXTENSÃO À ESPOSA. [...]  

3. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser 

extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, desde que ratificada pela prova oral 

colhida.  

4. Apelação provida.  

(TRF3, Turma Suplementar da Terceira Seção, AC 1136646, Relatora Juíza Federal Convocada Louise Filgueiras, 

votação unânime, DJF3 em 13.11.2008)  

 

Ademais, há depoimentos testemunhais acerca do labor campesino da autora (fls. 132/133). 

 
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE 

PROVA DOCUMENTAL CONSTANTE NOS AUTOS.  

A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que, existente nos autos início razoável de prova documental, é de 

se reconhecer como comprovada a atividade rurícola para fins de concessão de benefício previdenciário, corroborada 

pelos depoimentos testemunhais. Agravo regimental desprovido (AGREsp PR. 332.476, Min. Vicente Leal).  

Assim, a prova testemunhal, corroborada pela documentação trazida como início de prova material, basta à 

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

 

Na presente hipótese, alegou a parte autora em sua inicial os seguintes distúrbios: a) lombalgia; b) escoliose; c) 

hipertensão arterial; d) possível fibromialgia (em investigação). 

 

Com respeito à alegada incapacidade profissional, o laudo pericial foi bastante minucioso, tendo concluído que a parte 

autora é portadora de osteopenia, hipertensão arterial sob controle medicamentoso e alterações degenerativas da coluna 

lombar. Asseverou a perita que o principal sintoma seria a dorsalgia, causada pela compressão das vértebras, quadro 

que pode evoluir para deformidade da coluna vertebral. Observou, outrossim, que tal condição pode ser tratada 
mediante uso de medicamentos analgésicos (fls. 80/86). Novamente chamada a se manifestar, esclareceu a perita que 

não foram encontrados sintomas depressivos na pericianda, bem como os sinais para fibromialgia (tender points) não 

foram evidenciados (negativos). Acrescentou, outrossim, que a doença comprovada da Autora é a osteopenia limítrofe 

para osteoporose, que não leva à restrição funcional (fls. 114/117). Nota-se, assim, que a Perita manifestou-se de 

forma clara e minuciosa em duas oportunidades, razão porque não há que se falar em cerceamento de defesa. 

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório (fls. 27/34, 80/86 e 114/117), considerado o princípio do livre 

convencimento motivado, conclui-se que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte 

autora, razão pela qual não faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, tampouco ao auxílio-doença. 

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA.  

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa resposta 

ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não apresentando incapacidade 

laboral.  

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa.  
III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original) 

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação 

unânime, DJF3 de 05.05.2010) 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO 

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

[...] 

II - Autora obteve novo vínculo empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que 

recuperou sua capacidade e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente 

eventual benefício, caso haja modificação de seu estado de saúde.  
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III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez 

ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor.  

[...].  

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2008.60.00.002238-8, APELREE 1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 

votação unânime, DJF3 de 26.03.2010) 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte 

autora, tendo em vista a improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 
00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001717-82.2010.4.03.6109/SP 

  
2010.61.09.001717-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : IVONE CASTILHO CAETANEL 

ADVOGADO : THAÍS DE ANDRADE GALHEGO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00017178220104036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença. Ausência de período 

intercalado. Aplicação do disposto no art. 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91. Impossibilidade.  
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

pretende-se computar período de recebimento do auxílio-doença para fins de aposentadoria por invalidez. 

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269 do Código de Processo Civil (CPC). 

A parte-autora interpôs apelação aduzindo a existência do direito à revisão da aposentadoria por invalidez, corrigindo-se 
o salário-de-benefício com os mesmos índices e forma de correção dos salários-de-contribuição, não sendo correto que 

a parte-ré apenas altere o coeficiente da renda mensal inicial de 91% para 100% do salário-de-benefício. 

Apresentadas contrarrazões. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 29). 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao 

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há 

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da 

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem 

redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena 

constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários 

julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

Indo adiante, a despeito de minha posição pessoal sobre o tema, a pretensão deduzida pela parte-autora não tem 

procedência no mérito. 

A situação jurídica posta à reflexão diz respeito à possibilidade de o segurado computar, para fins de tempo de serviço e 
de carência, o período em que esteve recebendo auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. A esse respeito, o art. 

55, II, da Lei 8.213/1991 é categórico no sentido de admitir como equivalente ao tempo de trabalho do segurado "o 

tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez." Reforçando a conclusão 

de que tempo de afastamento (em razão de incapacidade) deve ser computado para fins de contagem para aposentadoria 

por tempo de serviço, o art. 29, § 5º, da mesma Lei 8.213/1991, é também expresso quando consigna que "Se, no 

período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo."  
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Coerente com as disposições do art. 29, § 5º, e art. 55, II, ambos da Lei 8.213/1991, os incisos III e IX do art. 60 do 

Decreto 3.048/1999, asseguram, até que lei específica discipline a matéria, que são contados como tempo de 

contribuição o período em que o segurado esteve recebendo auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez (entre 

períodos de atividade), bem como o período em que o segurado esteve recebendo benefício por incapacidade por 

acidente do trabalho (intercalado ou não). 

A propósito da interpretação desses preceitos legais, tem sido firme o entendimento no sentido de que as expressões 

"tempo intercalado" ou "entre períodos de atividade" abrangem os lapsos temporais de gozo de benefício, desde que o 

segurado tenha retornado ao trabalho ainda que por curto período, seguido de nova concessão de benefício. Dando um 

exemplo, se um segurado se afasta em 10.05.2005 para receber auxílio-doença, e retorna ao trabalho em 11.11.2005 

(porque transitoriamente recuperou capacidade de labor), para novamente se afastar por auxílio-doença entre 

20.01.2006 a 20.07.2006, todo o período (de 10.05.2005 até 20.07.2006) será computado para fins de tempo e de 

carência visando aposentadoria por tempo de serviço. 

Contudo, se um outro trabalhador se afasta do trabalho entre 10.05.2005 a 20.07.2006, durante o que recebeu auxílio-

doença, e não pode retornar ao trabalho ante à gravidade de seu estado de saúde, todo esse lapso temporal não é 

considerado como tempo ou carência para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, pois, no 

entendimento da respeitável maioria, não haveria "tempo intercalado" ou "entre períodos de atividade" segundo os 

termos do art. 29, § 5º, e art. 55, II, ambos da Lei n. 8.213/1991, e dos incisos III e IX do art. 60 do Decreto n. 

3.048/1999. 
Ora, com a devida vênia, parece-me que o significado das expressões "tempo intercalado" ou "entre períodos de 

atividade", usadas nos mencionados preceitos normativos, devem necessariamente compreender também a situação do 

segurado que não pode trabalhar desde seu afastamento, ainda que por curto período. Assim, "tempo intercalado" ou 

"entre períodos de atividade", no exemplo acima, significa também o período entre 10.05.2005 a 20.07.2006, que fica 

literalmente "intercalado" entre os dois períodos laborativos do segurado, quais seja, até 09.05.2005 e posteriormente a 

20.07.2006. 

Acredito que essa maior abrangência das expressões "tempo intercalado" ou "entre períodos de atividade" é imperativa 

sob pena de privilegiar aquele que teve doença ou incapacidade menos grave (tanto que pode voltar ao trabalho por 

algum período), em detrimento daquele que foi acometido de problemas mais sérios e se viu privado de sua capacidade 

laborativa durante todo um longo lapso temporal. Essa distinção de tratamento não só é ofensiva ao princípio da 

isonomia, mas viola a própria lógica do sistema de seguridade que se sustenta no Estado Democrático de Direito, uma 

vez que estará sendo dada cobertura ou tratamento previdenciário benéfico àquele que tem o mal menor em desfavor 

daquele segurado que teve o mal maior.  

Por sua vez, parece-me óbvio que esse período de afastamento serve não só para contagem de tempo de serviço mas 

também para a carência exigida para determinados benefícios previdenciários. Ora, se o segurado não tinha condições 

de trabalhar e se recebia benefício previdenciário, parece-me evidente que esse período serve para fins de carência, até 

mesmo porque exigir contribuições durante esse mesmo lapso de tempo significaria impor trabalho por via oblíqua, 
reflexa ou indireta. Note-se, se há afastamento e pagamento de benefício em decorrência de incapacidade laborativa, o 

eventual trabalho do segurado nesse mesmo período de gozo de benefício pode ensejar até mesmo crime, nos moldes 

das leis aplicáveis à matéria. 

Não é só. É bem possível que pessoa idosa receba auxílio-doença por anos e, por circunstâncias favoráveis, retome suas 

condições de saúde quando já superou o limite mínimo de idade para aposentadoria por velhice. Não considerar o tempo 

de auxílio-doença para fins de carência significaria impor o retorno de idoso ao mercado de trabalho que, por certo, não 

lhe seja favorável, tanto por sua idade elevada quanto por conta do tempo em que ficou afastado do trabalho, criando 

situações insólitas e que se afastam dos primados de justiça social que se irradiam por todo ordenamento constitucional 

e infraconstitucional, também sustentados pelos princípios que orientam o Estado Democrático de Direito. 

Observo que a interpretação dada aos preceitos legais e regulamentares acima referidos não viola parâmetros 

dogmáticos positivistas, uma vez que se assenta na literalidade de preceitos expressos na legislação de regência, ao 

mesmo tempo em que se contextualiza com aspectos lógico-racionais de cobertura do sistema de seguridade 

contemplado pelo ordenamento constitucional de 1988. 

Embora exista decisão exarada pelo E. STJ, no incidente de uniformização veiculado na Petição n. 7.114-Rj, publicada 

em 22.06.2009, essa Corte Superior tem vários precedentes contrários ao meu entendimento, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. MATÉRIA AFETA COMO REPRESENTATIVA 
DE CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM DA MESMA QUESTÃO JURÍDICA NESTA 

CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE. EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO N. 

3.048/1999. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. O artigo 543-C do Código de Processo Civil não previu a necessidade de sobrestamento nesta Corte do julgamento 

de recursos que tratem de matéria afeta como representativa de controvérsia, mas somente da suspensão dos recursos 

nos quais a controvérsia esteja estabelecida nos tribunais de segunda instância.  

2. O afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a 

Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-

doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento.  
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3. Incidência, à hipótese, do art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, 

reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp n. 200703027662, 6ª T., Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 23/11/2010, DJe 17/12/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PRECEDENTES.  

1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de contribuição entre a concessão de 

um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei n. 8.213/91, cuja incidência se dá somente na 

hipótese do inc. II do seu art. 55.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp n. 200802808135, 5ª T., Rel. Min. Jorge Mussi, j. 19/08/2009, DJe 13/10/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA.  

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  

2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 
como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.  

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/1999.  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no Ag n. 200801740833, 5ª T., Rel. Min. Jorge Mussi, j. 19/02/2009, DJe 06/04/2009) 

 

Neste E.TRF, a posição pacificada é contrário ao meu entendimento pessoal sobre o tema, como se pode notar nos 

seguintes julgados desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC POSSIBILIDADE - 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. AUTORIZADA A SUBSUNÇÃO À NORMA - REVISIONAL DE 

BENEFÍCIO - PENSÃO - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 5º, DO ARTIGO 29, DA LBPS. IMPOSSIBILIDADE. 

PENSÃO NÃO DECORRENTE DA CONVERSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA - INEXISTÊNCIA DE BENEFÍCIOS POR 

INCAPACIDADE PERCEBIDOS PELO INSTITUIDOR DA PENSÃO. INCIDÊNCIA, IN CASU, DO ART. 39, § 3º, DO 

DECRETO 3.048/99 - MULTA PROCESSUAL. ART. 557 DO CPC, § 2º. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA -  

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.  

(...).  
- Tratando-se de pensão/aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente, 

não existe período contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há espaço para a 

aplicação do disposto no artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91. Necessária aplicação do disposto nos artigos 36, § 7º, 39, 

§ 3º, ambos do Decreto n. 3.048/99. Precedentes recentes do STJ.  

- Nos termos do artigo 55, II, da Lei n. 8.213/91, somente se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo.  

(...).  

- Agravo legal desprovido e aplicação de multa de 5% do valor  

corrigido da causa, nos termos do §2º, do art. 557 do CPC."  

(TRF 3ª Região, AgAC n. 2009.61.83.012473-5, 7ª T., Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 29/11/2010, DJF3 06/12/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA RENDA MENSAL. DESCABIMENTO.  

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Quando da concessão da aposentadoria por invalidez (16.08.2005), a parte autora encontrava-se em gozo de 

auxílio-doença desde 10.02.2002, descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei 

nº 8.213/91, uma vez que a legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos 
indispensáveis à concessão do benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus 

regit actum, o cálculo da renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do Decreto nº 

3.048/99.  

III - A aplicação do § 5º do artigo 29 da LBPS deve ocorrer nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-

doença em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição.  

IV - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, improvido."  

(TRF 3ª Região, AgAC n. 2009.61.83.010569-8 , 10ª T., Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 17/08/2010, DJF3 

25/08/2010) 
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Não obstante meu entendimento pessoal acerca do tema (uma vez que me inclino favoravelmente à majoração do 

benefício em razão dos imperativos da igualdade e dos demais princípios que escoltam o Estado de Direito), ante aos 

desta Corte Regional Federal (aos quais me curvo em favor da unificação do direito e da pacificação dos litígios), 

esvaziam-se os argumentos de ofensa a preceitos constitucionais, em especial ao da isonomia. 

Dessa forma, o pleito de majoração da renda mensal do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, 

mediante aplicação do § 5º do art. 29 da Lei n. 8.213/91, não merece prosperar. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2010.61.12.001590-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GILMAR BERNARDINO DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 00015903820104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em Ação de 

Conhecimento ajuizada por José Francisco dos Santos, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do benefício 

de aposentadoria por invalidez (DIB 25.12.2007), originária de auxílio-doença (DIB 16.02.2007), mediante a apuração 

de novo salário de benefício, nos termos do artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, com o pagamento das diferenças 

apuradas, acrescidas dos consectários legais.  

A Decisão recorrida, proferida em 10.09.2010, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao recálculo da renda 

mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora, nos termos do artigo 29, §5º, da Lei nº. 

8.213/1991. Condenou, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição quinquenal, 

compensando-se os valores eventualmente pagos pelo na via administrativa, acrescidas de correção monetária, juros de 
mora e honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação até a data da sentença. Deixou de submeter a 

sentença ao reexame necessário, com respaldo no artigo 475, §2º, do CPC. 

Em sede de Apelação, o INSS aduz que o §5º, do artigo 29, da Lei nº. 8.213/1991 não regulamenta a hipótese dos 

benefícios de aposentadoria por invalidez decorrentes de transformação ou conversão de auxílio-doença, devendo ser 

julgada totalmente improcedente a demanda (fls. 50/55). 

Com as contrarrazões acostadas às fls. 60/67 os autos vieram a este E. Tribunal. 

 

É o relatório.  
 

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

reexame obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/2001, que não permite o seguimento da remessa 

oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Dessa forma, será analisada a remessa oficial tida por interposta . 

Passo à análise do mérito.  
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A parte autora pleiteia que o auxílio-doença seja computado como se fosse salário de contribuição, a fim de que haja 

novo cálculo da renda mensal inicial para concessão da aposentadoria por invalidez, invocando para tal o artigo 29, § 5º, 

da Lei n. 8.213/91, cuja redação é a seguinte: 

Art. 29..........................................  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo.  

 

Contudo, referido dispositivo aplica-se somente aos casos em que houve concessão de auxílio-doença intercalado com 

atividade, durante o período básico de cálculo, possibilitando que esse benefício seja computado como salário de 

contribuição, a fim de não causar prejuízo ao segurado. Não é esta a hipótese destes autos. 

A conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez observa critério diverso, estabelecido no § 7º do artigo 

36 do Decreto 3.048/99:  

 

Art.36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:  

(...)  

§7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 
por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.  

 

Portanto, segundo o Decreto Regulamentador, há simples transformação do auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez, aplicando-se o coeficiente de 100% (cem por cento) do salário de benefício apurado quando do deferimento 

do benefício por incapacidade temporária, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

Este é o entendimento que vem sendo adotado pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta E. Corte, tanto antes como 

depois da edição da Lei nº 9.876/99 que alterou o caput do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica nos 

julgados abaixo: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 1. O 

entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se 

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de 

salários-de-contribuição. 2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se 

entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se 
calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 3. O salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio doença anterior a ela, em 

conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 4. Agravo regimental improvido.  

(STJ, AGRESP 200703027625, rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 21.08.2008, DJE 29.09.2008, 

unânime).  

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE - AUSÊNCIA DE PERÍODO 

CONTRIBUTIVO POSTERIORMENTE AO TÉRMINO DO AUXÍLIO-DOENÇA - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 

7º, DO ARTIGO 36 DO DECRETO Nº 3.048/1999 - NÃO INCIDÊNCIA, IN CASU, DO ARTIGO 29, § 5º, DA LEI Nº 

8.213/91 - RECÁLCULO DA RMI MEDIANTE A ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PELO IRSM 

02/94. IMPOSSIBILIDADE EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE REFERIDA COMPETÊNCIA NO PBC DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Nos termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente 

se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, 

portanto, contributivo. - Tratando-se de aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente 

subsequente, não existe período contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há 

espaço para a aplicação do disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Necessária aplicação do disposto no artigo 

36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Precedentes recentes do STJ. - O valor da aposentadoria por invalidez originada da 
conversão de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente é calculada mediante a aplicação do coeficiente de 

cálculo de 100% sobre o valor atualizado do salário de benefício do auxílio-doença. - Se o afastamento da atividade do 

segurado ocorreu em 07.11.1990, devem ser considerados os 36 salários-de-contribuição imediatamente anteriores à 

referida data. Desse modo, não há como deferir, também, no período abrangido pelo cálculo, a aplicação do IRSM de 

02/84, pois a competência de fevereiro de 1994 não está incluída na base de cálculo do benefício originário. - Agravo 

legal desprovido.  

(TRF/3ª Região, APELREE 200903990389699, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 15.03.2010, 

DJF3 CJ1 30.03.2010, unânime).  

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91. - Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 
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cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. - A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, 

somente se aplica nas hipóteses em que há períodos intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença 

e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Precedentes. - Apelação provida, para reformar a sentença 

e julgar improcedente o pedido.  

(TRF/3ª Região, AC 200861270054017, rel. Juíza Márcia Hoffmann, Oitava Turma, julgado em 09.05.2011, DJF3 CJ1 

19.05.2011, unânime).  

 

Dessa forma, o benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora foi calculado corretamente, devendo ser julgada 

totalmente improcedente a demanda.  

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À REMESSA 

OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA E À APELAÇÃO DO INSS, para julgar improcedente a ação, deixando de 

condenar a parte autora ao pagamento das verbas sucumbenciais, por ser a mesma beneficiára da justiça gratuita.  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : VANDERLEI MARCELINO OLIMPIO DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00008774220104036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por VANDERLEI MARCELINO OLIMPIO DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 

31.03.1998), mediante a aplicação dos reajustes nas mesmas épocas e pelos mesmos índices que tenham sido utilizados 

para reajustar o salário-de-contribuição, nos termos da Lei 8212/91. Argumenta que as Emendas Constitucionais nºs 

20/98 e 41/2003 alteraram o teto de benefícios nos meses de dezembro de 1998 em 10,96%, dezembro de 2003 em 

0,91% e em janeiro de 2004 em 27,23% respectivamente. Tais reajustes teriam sido aplicados apenas nos reajustes das 

contribuições e não foram repassados aos benefícios em manutenção, o que contrariaria o disposto nos artigos 20, § 1º, 

e 28, §5º, da Lei 8212/91. Requer seja o benefício corrigido em 42,4467%. 

 

O MM. Juiz "a quo" prolatou sentença julgando improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios, que fixou em R$ 500,00, cuja cobrança foi condicionada ao disposto no artigo 12 da Lei 
1060/50. 

 

Irresignado, o autor interpôs apelação, na qual argui preliminar de nulidade da sentença por haver necessidade de 

restauração da instrução para produção probatória. No mérito, requer a reforma integral do julgado. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 
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Inicialmente, rejeito a preliminar de nulidade da sentença por haver necessidade de prosseguir na produção de provas. A 

matéria versada nos autos tem caráter exclusivamente de direito e enseja a aplicação do artigo 330, inciso I, do CPC. A 

dilação probatória em nada alteraria o deslinde do feito, porquanto as provas constantes dos autos são suficientes à 

formação do convencimento do julgador. 

 

No mérito, a parte autora pretende sejam os reajustes de seu benefício atrelados aos aumentos concedidos aos salários-

de-contribuição, ao argumento de que os artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8212/91 amparam sua pretensão.  

 

A determinação de preservação do valor real do benefício está assegurada no artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição 

Federal, que deixou sua implementação a critério da legislação ordinária, consubstanciada nas Leis 8212 e 8213, ambas 

de 1991.  

 

O artigo 20, § 1º, da Lei 8212/91, estabelece: 

 

"Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma 

época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência 

Social." 

 
Da mesma forma, o artigo 28, § 5º, da Lei 8212/91 estabelece idêntica sistemática de reajuste do limite máximo do 

salário-de-contribuição. Os dispositivos citados dispõem no sentido da aplicação dos mesmos índices de reajuste dos 

benefícios aos salários-de-contribuição, bem como ao teto previdenciário.  

 

Entretanto, quanto aos reajustes dos benefícios, inexiste norma que assegure tal simetria. Da mesma forma, as Emendas 

Constitucionais nº 20, de 15.12.1998, em seu artigo 14, e nº 41, de 19.12.2003, em seu artigo 5º, que fixaram novos 

valores-teto aos benefícios previdenciários, nada dispuseram sobre reajustamento dos benefícios em manutenção, de 

modo que descabe a aplicação do percentual de aumento daqueles a estes. 

 

O limite máximo do valor dos benefícios, fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) pelo artigo 14 da Emenda 

Constitucional nº 20 de 1998, caracteriza modificação no teto e não importa em reajuste dos benefícios em manutenção, 

mas tão somente novos limitadores para os benefícios concedidos a partir de então. Assim acontece porque, uma vez 

concedido o benefício, não há que se falar em valor máximo nos reajustes posteriores, pois tanto os benefícios quanto o 

limite máximo são revistos pelo mesmo índice de atualização, conforme dispõe o mencionado dispositivo legal, in 

verbis: 

 

EC 20/98 - 
"Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral da previdência social." 

 

O Supremo Tribunal Federal, por seu turno, firmou entendimento de que "cabe à legislação infraconstitucional o 

estabelecimento dos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários. A verificação no caso concreto, da existência, 

ou não de ofensa ao artigo 201, § 4º , da Constituição Federal situa-se no campo infraconstitucional..." (RE 437738/SC, 

Rel. Min. Carlos Velloso, DJU 08.04.05). 

 

Em decorrência, a Administração expediu a Portaria MPAS 4.883, de 16.12.1998; que alterou o limite-teto dos salários-

de-contribuição, mas não importou acréscimo aos benefícios em manutenção. 

 

A equivalência do teto, para que se evite a redução indevida do benefício, vincula-se ao reajustamento dos benefícios 

em manutenção, pois a recomposição de valores referentes à perda inflacionária deve incidir também sobre o teto-

limite, em respeito à preservação do valor real.  

 
Com esse intuito, o parágrafo único do artigo 20 e o § 5º do artigo 28, ambos da Lei 8212/91, estabelecem que a 

correção deve ocorrer na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação 

continuada da Previdência Social. 

 

A modificação do valor-teto trazida pela Emenda Constitucional nºs 20/98 não tem a finalidade de alterar os benefícios 

em manutenção, nem de recompor perdas, mas de definir novo limite, com reflexos somente aos benefícios concedidos 

após a alteração do teto, pois afetam a relação existente entre o teto do salário-de-contribuição, do salário-de-benefício e 

da renda mensal inicial. Sobre a matéria, o Tribunal Regional Federal da Quarta Região tem decidido, in verbis:  
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CONVERSÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM URV. 

ALTERAÇÃO DO TETO PELO ART. 14 DA EC 20/98. PRETENSÃO DE MANUTENÇÃO DO COEFICIENTE DE 

PROPORCIONALIDADE ENTRE A RENDA MENSAL E O TETO. IMPROCEDÊNCIA DAS PRETENSÕES.  

(...) 

2. O limite máximo de salário-de-contribuição constitui igualmente o limite máximo para o salário-de-benefício (§ 2º 

do art. 29 da Lei 8.213/91) e para a renda mensal inicial de benefício previdenciário (art. 33 da Lei 8.2123/91). Por 

outro lado, por força do artigo 28, § 5º, da Lei 8.212/91, o limite máximo do salário-de-contribuição deve ser 

reajustado na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada 

da Previdência Social. Há, em princípio, por força da sistemática legal, uma simetria entre as alterações que se 

processam nas rendas mensais dos benefícios em manutenção e o limite do salário-de-contribuição (pois ele é, na 

prática, igual ao limite para o salário-de-benefício e para a renda mensal). 

3. A paridade do teto de contribuição, no que toca ao salário-de-benefício, à renda mensal inicial e às rendas mensais 

reajustadas, todavia, tem por objetivo apenas evitar que a limitação do salário-de-contribuição, seja na concessão do 

benefício, seja por ocasião dos reajustamentos, implique redução indevida do benefício, de modo a arrostar a regra 

constitucional que determina a preservação do valor real dos benefícios previdenciários. Assim, o limitador, ou seja, o 

teto do salário-de-benefício e, logo, do salário-de-contribuição, jamais pode ser reajustado em percentual inferior ao 

aplicado no reajustamento dos benefícios em manutenção. 

4. Como se vê, para que reste observada a regra que determina a preservação do valor real dos benefícios, em rigor é 
o teto que está atrelado ao reajustamento dos benefícios em manutenção. A recíproca, todavia, não é necessariamente 

verdadeira. Será quando se tratar de simples recomposição para fazer frente ao fenômeno inflacionário. Isso em razão 

de que para a previdência, a despeito da distinção de índices inflacionários, um único índice deve ser observado. 

Contudo, quando o teto for alterado com base não no fenômeno inflacionário, mas sim em critérios políticos, 

atendendo à discrição de que dispõem o legislador e o administrador em sua ação normativa, não se pode pretender 

que a alteração reflita necessariamente nas rendas dos benefícios em manutenção. A alteração, neste caso, não terá a 

natureza de mero reajustamento (ou seja, resposta ao processo de desvalorização da moeda), mas sim de definição de 

novo limite. 

5. O artigo 14 da EC 20/98 determinou a modificação, e não o reajustamento do teto. Assim, não acarretou automático 

reajuste para os benefícios previdenciários. Reflexo somente haveria se a emenda assim tivesse determinado, mas tal 

não se deu. O que a parte pretende com a manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda mensal e o 

teto, na prática, é a concessão de um reajuste que a Emenda Constitucional claramente não concedeu. (AC nº 

200.71.00.033686-9/RS, Juiz Ricardo Teixeira do Valle Pereira, 5ª Turma, DJU 04.02.04) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DUPLO GRAU OBRIGATÓRIO. APLICABILIDADE DO IGP-DI. 

JUNHO/1999. JUNHO/2000. ÍNDICES LEGITIMAMENTE ESTABELECIDOS. PEDIDO DE REAJUSTE DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS NA MESMA PROPORÇÃO DO AUMENTO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

(...) 
3. Não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma 

proporção do aumento do salário-de-contribuição, inclusive, porque o aumento da contribuição produzirá seus efeitos 

em relação aos segurados que contribuirão em maior extensão e, por isso, terão direito a uma RMI maior, e não aos 

que tinham uma base de custeio menor e sujeita a outra realidade atuarial." ( AC nº 2002.71.00.000268-0/RS, Rel. Des. 

Victor Luiz dos Santos Laus, 6ª Turma, DJU 30.06.04 ) 

 

Conclui-se, portanto, inexistir infringência aos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8212/91 na evolução das atualizações 

dos benefícios em manutenção da parte autora. 

 

Por outro lado, não compete ao Judiciário estabelecer a forma de atualização, nem fixar indexadores, posto que o 

reajuste dos benefícios deve obedecer aos índices legais. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no 

mérito, nego provimento à apelação da parte autora, para manter integra a sentença. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001241-16.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001241-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : GONCALO CAITANO DOS SANTOS 
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ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00012411620104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por GONÇALO CAITANO DOS SANTOS contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, que visa à revisão da aposentadoria por tempo de contribuição de sua titularidade (DIB 

28.11.1994), mediante a soma dos valores recebidos a título de gratificação natalina dos períodos correspondentes, aos 

salários-de-contribuição que integram o período básico de cálculo. 
 

O MM. Juiz "a quo" proferiu sentença, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, na qual julgou 

improcedente o pedido. Condenou solidariamente a parte autora e seu advogado ao pgamento de multa no valor de 1% 

sobre o valor atribuído à causa, devidamente corrigido desde o ajuizamento do feito. Em razão da concessão da justiça 

gratuita, a parte autora foi eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios. 

 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, na qual argui nulidade na sentença, porque não foi observada a correta 

formação da relação processual, nem tampauco, a apresentação dos demais julgados daquela vara, em vista da prolação 

da sentença nos termos do artigo 285-A do CPC.  

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Inicialmente, rejeito a preliminar de nulidade da sentença. A regra do artigo 285-A permite ao magistrado proferir sua 
decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas, nos casos em que a matéria convertida for unicamente 

de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em casos idênticos. A situação concreta apresentada nos 

autos comporta a aplicação do mencionado dispositivo legal. Inexiste, pois, violação ao devido processo legal. 

 

No mérito, a apelação não merece provimento. 

 

O benefício do autor foi concedido em 28.11.1994, portanto, na vigência da Lei 8213/91, com as alterações impostas 

pela Lei 8870/94 de 15.04.1994. 

 

Para elucidar a questão, cabe trazer aos autos a evolução da matéria, através da legislação pertinente. 

As Leis dos Planos de Custeio (Lei 8212/91) e dos Planos de Benefícios da Previdência Social (Lei 8213/91), editadas 

em 24.07.1991, em suas redações primitivas, disciplinavam sobre a inclusão da gratificação natalina no cálculo dos 

benefícios, verbis: 

 

"art. 29, § 3º, da Lei 8213/91 - Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do 

segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido 

contribuição previdenciária." 
"art. 28, § 7º, da Lei 8212/91 - O 13º (décimo terceiro) salário (gratificação natalina) integra o salário-de-

contribuição, na forma estabelecida em regulamento. " 

 

Por sua vez, o Decreto 611, de 21 de julho de 1992, em seu artigo 30, § 6º, veio regulamentar o supratranscrito 

dispositivo legal e assim disciplinava: 
"§ 6º A remuneração anual (13º salário) somente será considerada no cálculo do salário-de-benefício quando 

corresponder a 1 (um) ano completo de atividade." 

 

Em 15 de abril de 1994, foi editada a Lei 8870/94, que alterou a redação do artigo 28, §7º, da Lei 8212/91, nos 

seguintes termos: 

 

"Art. 28 ........................................................................................ 
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 § 7º - O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento." 

 

A mesma lei também deu nova redação ao § 3º do artigo 29 da Lei 8.213/91, que dispõe sobre os planos de benefícios, 

passando a vigorar com a seguinte redação: 

 

"§ 3º - serão considerados para cálculo do salário-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)."  

 

Conclui-se, pois, que entre a data da edição das Leis 8212/91 e 8213/91 e a Lei 8870/94 não havia óbice à inclusão da 

gratificação natalina ao salário-de-contribuição, pois caracterizavam ganhos do segurado num mesmo período, sobre os 

quais incidia contribuição previdenciária. Esta Corte tem reiteradamente decidido nesse sentido, conforme exemplifica 

o seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO -RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO 

NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 8212/1991 E § 3º DO ARTIGO 
29 DA LEI 8213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI 8870/94. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 

- O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário foi 

autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º, da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º, da Lei de Benefícios. 

- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto iniciado em 13.11.1996, após a vedação instituída pela Lei 

8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários em sua base de cálculo.  

- Para fins de cálculo de benefício previdenciário deve ser aplicada a legislação vigente à época de concessão e não as 

regras vigentes à época de cada contribuição, ou seja, de cada fato gerador. Em matéria previdenciária, a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de regência é a vigente no tempo de 

concessão do benefício ("tempus regit actum"). 

- Apelação desprovida. 

(TRF3R - Rel. Des. Fed. Eva Regina, AC 2009.61.11.005213-8, publ. DJF3 CJ1, 06.10.2010, pag. 402). 

 

Os benefícios cujas datas de início inserem-se no período entre 24.07.1991 e 15.04.1994 fazem jus à revisão para que 

sejam computados os valores relativos ao décimo terceiro salário nos meses de dezembro que estiverem no período 

básico de cálculo, respeitado o teto dos salários-de-contribuição vigente no período, nos termos do § 5º do artigo 29 da 
Lei 8213/91. 

 

Os benefícios com data de início na vigência da Lei 8870/94 devem observar a restrição imposta em seu artigo 28, § 7º, 

ainda que haja salários-de-contribuição dos meses de dezembro de 1991, 1992 e 1993 integrantes do período básico de 

cálculo. Nesse caso, aplica-se a legislação de regência, à época da data de início do benefício, em observância ao 

princípio "tempus regit actum". 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego 

provimento à apelação da parte autora, para manter integra a sentença. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 
00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002256-20.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002256-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : WILSON ANTONIO 

ADVOGADO : ANA LUIZA VIEIRA SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00022562020104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por WILSON ANTONIO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, que visa à revisão da aposentadoria por tempo de contribuição de sua titularidade (DIB 07.11.1995), mediante a 

soma dos valores recebidos a título de gratificação natalina dos períodos correspondentes, aos salários-de-contribuição 

que integram o período básico de cálculo. 

 

O MM. Juiz "a quo" proferiu sentença, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, na qual julgou 

improcedente o pedido. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios por não ter havido citação do réu. 

 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, na qual argui preliminar de nulidade da sentença por haver necessidade de 

restauração da instrução para produção probatória.No mérito, requer sejam agregados os 13º salários dos anos de 1991, 

1992 e 1993 aos salários-de-contribuição dos meses de dezembro dos respectivos anos, que integram a base-de-cálculo 

do benefício em tela. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 
 

É o relatório. Decido. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por decisão singular, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido artigo, dê 

provimento ao recurso. 

 

Inicialmente, rejeito a preliminar de nulidade da sentença por haver necessidade de prosseguir na produção de provas. A 

matéria versada nos autos tem caráter exclusivamente de direito e enseja a aplicação do artigo 330, inciso I, do CPC. A 

dilação probatória em nada alteraria o deslinde do feito, porquanto as provas constantes dos autos são suficientes à 

formação do convencimento do julgador. 

 

No mérito, a apelação não merece provimento. 

 
O benefício da parte autora foi concedido em 07.11.1995, portanto, na vigência da Lei 8213/91, com as alterações 

impostas pela Lei 8870/94 de 15.04.1994. 

 

Para elucidar a questão, cabe trazer aos autos a evolução da matéria, através da legislação pertinente. 

As Leis dos Planos de Custeio (Lei 8212/91) e dos Planos de Benefícios da Previdência Social (Lei 8213/91), editadas 

em 24.07.1991, em suas redações primitivas, disciplinavam sobre a inclusão da gratificação natalina no cálculo dos 

benefícios, verbis: 

 

"art. 29, § 3º, da Lei 8213/91 - Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do 

segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido 

contribuição previdenciária." 

"art. 28, § 7º, da Lei 8212/91 - O 13º (décimo terceiro) salário (gratificação natalina) integra o salário-de-

contribuição, na forma estabelecida em regulamento. " 

 

Por sua vez, o Decreto 611, de 21 de julho de 1992, em seu artigo 30, § 6º, veio regulamentar o supratranscrito 

dispositivo legal e assim disciplinava: 

"§ 6º A remuneração anual (13º salário) somente será considerada no cálculo do salário-de-benefício quando 
corresponder a 1 (um) ano completo de atividade." 

 

Em 15 de abril de 1994, foi editada a Lei 8870/94, que alterou a redação do artigo 28, §7º, da Lei 8212/91, nos 

seguintes termos: 

"Art. 28 ........................................................................................ 

 § 7º - O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento." 

A mesma lei também deu nova redação ao § 3º do artigo 29 da Lei 8.213/91, que dispõe sobre os planos de benefícios, 

passando a vigorar com a seguinte redação: 
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"§ 3º - serão considerados para cálculo do salário-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)."  

 

Conclui-se, pois, que entre a data da edição das Leis 8212/91 e 8213/91 e a Lei 8870/94 não havia óbice à inclusão da 

gratificação natalina ao salário-de-contribuição, pois caracterizavam ganhos do segurado num mesmo período, sobre os 

quais incidia contribuição previdenciária. Esta Corte tem reiteradamente decidido nesse sentido, conforme exemplifica 

o seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO -RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO 

NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 8212/1991 E § 3º DO ARTIGO 

29 DA LEI 8213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI 8870/94. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 

- O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário foi 

autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º, da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º, da Lei de Benefícios. 

- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto iniciado em 13.11.1996, após a vedação instituída pela Lei 
8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários em sua base de cálculo.  

- Para fins de cálculo de benefício previdenciário deve ser aplicada a legislação vigente à época de concessão e não as 

regras vigentes à época de cada contribuição, ou seja, de cada fato gerador. Em matéria previdenciária, a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de regência é a vigente no tempo de 

concessão do benefício ("tempus regit actum"). 

- Apelação desprovida. 

(TRF3R - Rel. Des. Fed. Eva Regina, AC 2009.61.11.005213-8, publ. DJF3 CJ1, 06.10.2010, pag. 402). 

 

Os benefícios cujas datas de início inserem-se no período entre 24.07.1991 e 15.04.1994 fazem jus à revisão para que 

sejam computados os valores relativos ao décimo terceiro salário nos meses de dezembro que estiverem no período 

básico de cálculo, respeitado o teto dos salários-de-contribuição vigente no período, nos termos do § 5º do artigo 29 da 

Lei 8213/91. 

 

Os benefícios com data de início na vigência da Lei 8870/94 devem observar a restrição imposta em seu artigo 28, § 7º, 

ainda que haja salários-de-contribuição dos meses de dezembro de 1991, 1992 e 1993 integrantes do período básico de 

cálculo. Nesse caso, aplica-se a legislação de regência, à época da data de início do benefício, em observância ao 

princípio "tempus regit actum". 
 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego 

provimento à apelação da parte autora, para manter integra a sentença. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009752-03.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.009752-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : JOAO DO BONFIM 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00097520320104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por João do Bonfim em sede de Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário de 
aposentadoria por tempo de serviço (DIB 05.12.1983), aplicando o disposto nos artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei 
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n. 8.212/91, os quais estabelecem a equivalência entre os reajustes aplicados sobre o limite máximo dos salários de 

contribuição e da renda mensal, cujos percentuais devem ser de 10,96% no mês de dezembro de 1998, nos termos da 

Emenda Constitucional n. 20/98 e de 0,91% em dezembro de 2003 e de 27,23% a contar de janeiro de 2004, conforme 

dispõe a Emenda Constitucional n. 41/2003. Requer, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários 

legais. 

A Decisão de primeiro grau, proferida em 11.10.2010, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a parte 

autora ao pagamento de honorários advocatícios, por ser a mesma beneficiária da justiça gratuita e, condenando ao 

pagamento de custas, na forma da lei. 

Inconformada, apela a parte autora e alega cerceamento de defesa por ter sido violado o seu direito à produção de 

provas, bem como se insurge quanto à aplicação do artigo 285-A, do Código de Processo Civil, por ferir os princípios 

da ampla defesa, do direito da ação, do devido processo legal e do contraditório. No mérito, insiste no pedido de 

reajuste de seu benefício pela aplicação dos mesmos índices que recaíram sobre os salários-de-contribuição, quais sejam 

de 10,96%, 0,91% e 27,23% nos meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, respectivamente. 

Por fim, prequestiona a matéria para fins de Recurso Especial e Extraordinário (fls. 32/49). 

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal, cujas contrarrazões estão acostadas às fls. 52/60. 

 

É o relatório. 

 
Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos. 

Inicialmente, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, pois dispensável se torna a produção de provas, por se tratar 

de matéria exclusivamente de direito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

No tocante à aplicação do artigo 285-A, do Código de Processo Civil pelo MM. Juízo a quo, não há nenhuma ofensa à 

qualquer garantia constitucional, pois a improcedência do pedido encontra-se devidamente fundamentada, colacionando 

caso análogo e, reiterando, a matéria controvertida no caso em foco, é exclusivamente de direito. 

O objetivo desse dispositivo é racionalizar a administração da justiça, imprimindo maior celeridade diante de processos 

que repetem teses já consolidadas perante nossos Tribunais, garantindo assim a razoável duração do processo. 

Superada a matéria preliminar, passo à análise do mérito. 

A r. sentença não merece reforma. 
Cuida-se de ação em que pretende a autora que os reajustes relativos ao teto dos salários-de-contribuição, elevados por 

força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 40/2003, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal. 

O pleito não merece acolhida. 

As referidas Emendas Constitucionais apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não 

constituindo índices de reajustes, tampouco recomposição de perdas. Em nenhum momento houve a pretensão de alterar 

os benefícios em manutenção. 

Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários-de-

contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. 

Com efeito, em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser utilizado 

para a preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei. 

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito: 

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. (g.n.). 

 

Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos 

constitucionais. Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os reajustes 

passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com posteriores alterações 
introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas Provisórias n. 1.033 

(19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os benefícios devem ser 

reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices: INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ 

INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador. A partir de 1997, os índices 

aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1 (02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824 

(30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 

(24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443 (09.05.2005). 

No caso em tela, verifico que o benefício em exame foi calculado em consonância com a legislação pertinente, 

aplicando-se o atualizador correspondente a cada período. 
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Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a 

utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é 

tarefa que cabe ao Poder Judiciário. 

Na esteira é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Eg. Corte:  

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI 

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88). 

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios do art. 

41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em seguida, o 

IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais dos benefícios. 

Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes da CF/88 não podem 

ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as pensões concedidas após a 

CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na conformidade do art. 144, indevidas 

diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa extensão, provido 

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p. 390). 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO QUE NÃO 

INFIRMA TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. ENUNCIADO SUMULAR 182/STJ. RENDA 

MENSAL INICIAL. EQUIPARAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

1. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada 

(verbete sumular 182/STJ). 

2. Inexiste previsão legal de que os reajustes dos salários-de-contribuição sejam repassados aos salários-de-benefício. 

(ArRg no REsp 1.019.510/PR, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, Dje 29/9/08). 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no Ag. 1095258-MG, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.09.2009, Dje 

19.10.2009, unânime). 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO 

DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003. 

IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC 1996 a 2005. IMPROCEDÊNCIA - APLICAÇÃO 

ADMINISTRATIVA DOS REAJUSTES DETERMINADOS PELA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - 

PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Não ofende os princípios da 

irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos 

benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ 

URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei nº 

8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. - A MP nº 
1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi revogada em 

momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário. - Inexistência de direito 

adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, pois, o procedimento 

autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP nº 1415/96. - A partir de junho de 1997, os índices 

aplicáveis estão previstos nas MP's 1415/96, 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, 

respectivamente, de 15%, 7,76%,4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%. - A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-

11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos benefícios previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os 

respectivos percentuais, sucessivamente: 2001 pelo Decreto nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo 

Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. - 

Não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma 

proporção do aumento do salário-de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 

2º (atual parágrafo 4º) da Constituição Federal. - Apelação da parte autora improvida. 

(TRF/3ª Região, AC 2006.61.83.000304-9, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 23.03.2009, DJF3 

CJ2 10.06.2009, unânime). 

 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da Lei 

nº 8.213/91, com as alterações legais supervenientes. 
Assim, tendo em vista que a presente Apelação foi analisada em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a 

dispositivos legais ou constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO A MATÉRIA 

PRELIMINAR e, no mérito, NEGO SEGUIMENTO à Apelação, nos termos desta Decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  
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Desembargador Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011596-85.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011596-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MANOEL SOUZA MOURA 

ADVOGADO : RAMON ANDRADE ROSA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00115968520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Cálculo de benefício. Fator previdenciário. Constitucionalidade da Lei 9.876/1999. Cabimento dos 

cálculos do INSS.  
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

combate-se o denominado "fator previdenciário" aplicado aos cálculos da aposentadoria por tempo de contribuição da 
parte-autora. 

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil (CPC), acrescentado 

pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006, deixando de condenar a parte autora em honorários advocatícios, em razão da 

concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

A parte-autora interpôs apelação arguindo cerceamento de seu direito de prova em face da sentença nos termos do art. 

285-A do CPC e, no mérito, aduz a inconstitucionalidade da Lei 9.876/1999 por afronta aos princípios da isonomia e da 

reciprocidade das contribuições, bem como a invalidade dos cálculos feitos pelo INSS. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões, nas quais argúi prescrição e, no mais, requer a manutenção da sentença. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 da 

Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 

normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 

decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 
no art. 557 do CPC. 

De início, rejeito a preliminar arguida nas contrarrazões. 

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

Por sua vez, não há que se falar em cerceamento do direito de prova da parte-autora em razão do julgamento antecipado 

desse feito. Seja na aplicação do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei 11.277/2006), seja no julgamento antecipado 

da lide em conformidade com o art. 330, I, da mesma Lei Processual, é facultado ao Juiz julgar com celeridade lides 

como a presente, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver 

necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, viabilizando tanto a 

incidência do art. 285-A, quanto do art. 330, I, do CPC, em favor da garantia fundamental da celeridade processual e da 

duração razoável do processo, inserida no art. 5º, LXXVIII, da Constituição. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de matéria exclusivamente 

de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, 

não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se nota no julgado qualquer 

ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à aposentadoria de acordo 

com o regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. (TRF 3ª Região, 10ª 

Turma, AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, p. 413), e PROCESSUAL 

CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE 

BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. 
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REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE 

BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO TETO - 

APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante 

dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior 

celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração 

razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da 

regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...). (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. 

Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161). 

Por fim, para fins de aplicação do art. 285-A do CPC, não é rigorosamente necessário que o juiz indique o processo 

idêntico ou transcreva a sentença nele proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que 

entenda ser análogos, viabilizando a ampla defesa das partes. 

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora não tem procedência. Primeiramente, registro que a 

concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que são reunidos todos os 

requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os requisitos previstos na 

legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito protegida pela confiança 

legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de transição em caso de mudança de 

legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da mudança da legislação, o segurado tiver 
cumprido todos os requisitos impostos pela lei, daí porque não há que se falar em violação à isonomia ou reciprocidade 

de contribuições para aqueles que estão na situação de trânsito (expectativa de direito) em relação àqueles que 

cumpriram todos os requisitos e ainda não pediram o benefício (direito adquirido). O argumento da reciprocidade de 

contribuições ainda é fragilizado pelo princípio da solidariedade que orienta o sistema de seguridade social. 

Analisando a legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário ventilado nos autos, verifica-se que 

a concessão da aposentadoria sujeitou-se a contribuições recolhidas à Previdência Social pelo período de 35 (trinta e 

cinco) anos, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e, ainda, idade de 65 (sessenta e cinco) anos, se homem, ou 55 

(cinquenta e cinco) anos, se mulher (art. 201, § 7º, I e II, da Constituição). Com a Emenda 20/1998, o número de 

contribuições e demais aspectos pertinentes ao cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição ficou sob os 

cuidados do Legislador, em face do que foi editada a Lei 9.876/1999, que, em seu art. 29, I, dispõe sobre a aplicação do 

fator previdenciário, calculado com base nos seguintes critérios: a) expectativa de sobrevida do segurado; b) tempo de 

contribuição; c) idade do pleiteante no momento da aposentadoria. Assim, aos cálculos dessa aposentadoria foram 

agregados dados atuariais considerando, também, tabelas a partir da expectativa de vida dos segurados. 

Não há vício formal na produção da Lei 9.876/1999, uma vez que tanto o regimento interno das Casas Legislativas 

quanto a própria interpretação do conteúdo desses regimentos dá flexibilidade ao processo legislativo, de tal modo que 

somente alterações materiais realizadas pela Casa Revisora impõem o retorno do texto à Casa de Origem, razão pela 

qual não vejo violação ao art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal. 
É verdade que o texto originário do art. 202 da Constituição de 1988 tratava de critérios para apuração do montante da 

aposentadoria, mas a Emenda 20/1998 remeteu a definição desses critérios ao prudente juízo discricionário do 

Legislador Ordinário, tal como consta do caput e do § 7º do novo art. 201 da ordem constitucional. É bem verdade que a 

discricionariedade tem diversos limites mas, uma vez que a lei os respeite, o Judiciário deve ser curvar à legitimidade 

democrática e aos parâmetros da separação dos poderes que amparam providências tais quais as contidas na Lei 

9.876/1999. Ademais, os critérios adotados pela Lei 9.876/1999 preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema 

de seguridade, em especial considerando a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, o tempo de 

contribuição, a idade, e a alíquota de contribuição previdenciária. 

No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou no 

sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos, no in verbis: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 
INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1212/2223 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 
5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social. 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar." 

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17). 

 

Deve-se ressaltar que a parte-autora, apesar de ser filiada à previdência social anteriormente à promulgação da EC 

20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da 

benesse, não se podendo falar em direito adquirido. 

Por fim, com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado por 

entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a expectativa de 

sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos quando pautados dentro de 

limites razoáveis e com amparo científico. A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 
 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO DESPROVIDA. 

A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  

O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda mensal 

inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário e nos 

casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei n. 9.876/99 

expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a idade do 

segurado à época da aposentadoria do segurado. 

A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e é 

tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo inviável 

proceder-se à alteração dos mesmos. 

Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que 

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a idade e as 
contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em que a tábua 

superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um número maior de 

contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos. 

A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados do 

censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora na 

expectativa de vida. 

Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

Apelação desprovida." 

(AC n. 1372780, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/08/2009, DJF3 26/08/2009, p. 306). 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - 

TÁBUA DE MORTALIDADE. 
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I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de 

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005. 

II - O Decreto n. 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC n. 1447845, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10/11/2009, DJF3 18/11/2009, p. 2684). 

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO. EC N. 20/98. 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

(...) 

4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova tábua 

de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema previdenciário é o tempo 

estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de vida ao nascer. 

5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida, pois a 

alteração do "fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de recebimento da 

aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio" como regra de 

transição. 
6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC n. 20/98 em respeito ao princípio de 

legalidade." 

(AMS n. 244066, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 21/03/2005, DJU 28/04/2005, p. 430). 

 

Na espécie, a parte requerente teve sua benesse concedida nos termos acima aludidos, mas pleiteia a revisão de seu 

benefício, ao argumento de que teria sido prejudicada com a nova metodologia utilizada pelo IBGE para o cálculo da 

expectativa de vida. Todavia, o INSS procedeu ao cálculo do benefício em conformidade com as normas vigentes à 

época de sua concessão (Lei 8.213/1991, em consonância com a Emenda 20/1998 e Lei 9.876/1999), não havendo 

qualquer infração aos critérios legalmente estabelecidos. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO as preliminares arguidas e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005714-09.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005714-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA DE LOURDES RAMOS VIEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00062-0 1 Vr BARRA BONITA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação (fls. 199/226) interposta por Maria de Lourdes Ramos Vieira em face da r. Sentença (fls. 194/195) 

que julgou improcedente o pedido de concessão do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). 
 

Em suas razões sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício 

pleiteado. Aduz que a renda familiar do grupo, formado pela Autora, seu cônjuge e seus dois filhos maiores de 21 (vinte 

e um) anos, embora ultrapasse o limite legal de ¼ de salário mínimo per capita, não é obstáculo para a concessão do 

benefício. Ademais, subsidiariamente, requer sejam fixados os honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) sobre 

o valor da condenação até a liquidação. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 
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O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo provimento parcial ao Recurso (fls. 

238/241), no tocante aos honorários advocatícios. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 

recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 
I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 
ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 
um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  
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1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

 

De acordo com o laudo médico (fls. 129/156) a Autora é portadora de labirintite e pressão alta encontrando-se 

incapacitada de forma total e permanente para o trabalho. 

 

De outra parte, o estudo social revela que a Autora reside com seu cônjuge e 2 filhos maiores de 21 (vinte e um anos). A 

renda do núcleo familiar advém da aposentadoria por idade do marido e do trabalho de operário do filho (fl. 104). 

 
Em consulta ao sistema CNIS verificou-se que nos meses de janeiro a maio de 2011, o filho da Autora percebeu salário 

nos valores entre R$ 754,19 (setecentos e cinqüenta e quatro reais e dezenove centavos) e R$ 1.195,34 (mil cento e 

noventa e cinco reais e trinta e quatro centavos). 

 

Conquanto sejam os filhos maiores de 21 anos, residem sob o mesmo teto que a Autora. 

 

Ainda que lhe fosse aplicado o parágrafo único do art.34 do Estatuto do Idoso, as provas trazidas aos autos não foram 

hábeis à demonstração da impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei n° 8.742/1993. 

 

Destarte, não restou preenchido o segundo requisito necessário à concessão do benefício pleiteado. 

 

Considerando-se a ausência do requisito da hipossuficiência, resta prejudicada a análise da incapacidade para a vida 

independente e para o trabalho da parte Autora. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

 

Publique-se. Intime-se. 
 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021456-74.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021456-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : EUTALIA MESSIAS RAMOS DOS SANTOS 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DECIO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00065-6 1 Vr CASA BRANCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Eutália Messias Ramos dos Santos contra Sentença prolatada em 13.12.2010, a qual 

julgou improcedente o pedido formulado por trabalhadora rural, visando o restabelecimento de auxílio-doença, ou sua 

conversão em aposentadoria por invalidez. A r. Sentença condenou a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em R$ 500,00, esclarecendo que deve ser respeitada a gratuidade da Justiça (fls. 110/112). 

 

Em seu recurso, a parte autora alega, em síntese, que haveria nos autos atestados médicos comprovando sua 

incapacidade laboral (fls. 115/120). 
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Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório.  
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47, todos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o 

cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a incapacidade total e 
permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, 

salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas 

parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para 

outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62, ambos da Lei nº 8.213/1991. 

 

A parte autora, nascida em 28.02.1977 (fl. 13), trouxe aos autos pareceres médicos que informam a existência de quadro 

depressivo desde o nascimento de sua segunda filha (fl. 21), bem como hipertireoidismo e hipertensão. Em ambos os 

pareceres, constatou-se incapacidade laboral à época em que firmados (julho/agosto de 2009). Em consulta ao sistema 

informatizado Plenus, verifica-se que a parte autora foi beneficiária de auxílio-doença naquele ano (NB 535.409.909-5 e 

NB 538.219.099-9). 

 

O laudo pericial, por sua vez, foi produzido em momento posterior (23.08.2010), tendo reconhecido a existência de 

quadro clínico de depressão, hipertireoidismo e hipertensão. Porém, o perito ponderou que tais moléstias estariam 

controladas, estabilizadas e que não seriam incapacitantes. Concluiu, por fim, de forma taxativa, que as doenças 

apresentadas pela periciada não geraram incapacidade laboral para exercer suas atividades habituais (fls. 93/99). 
 

De todo o exposto, constata-se que os problemas de saúde da parte autora têm sido controlados por 

medicamentos, não a impossibilitando de exercer seu labor de forma permanente. Tais distúrbios teriam gerado 

incapacidade apenas em algumas ocasiões (durante as quais foi beneficiária do auxílio-doença). Assim, inexistem nestes 

autos elementos que justifiquem a concessão dos benefícios pleiteados, visto que não se encontra comprovada sua 

incapacidade atual para o labor. 

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório (especialmente fls. 21/22 e 93/99), considerado o princípio do livre 

convencimento motivado, conclui-se que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte 

autora, razão pela qual não faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, tampouco ao auxílio-doença. Cumpre 

asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de agravamento de 
seu estado de saúde, novamente solicitar os benefícios previdenciários em questão. 

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA.  
I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa resposta 

ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não apresentando incapacidade 

laboral.  

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa.  
III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original) 

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação 

unânime, DJF3 de 05.05.2010) 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO 

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

[...] 
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II - Autora obteve novo vínculo empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que 

recuperou sua capacidade e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente 

eventual benefício, caso haja modificação de seu estado de saúde.  

III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez 

ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor.  

[...].  

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2008.60.00.002238-8, APELREE 1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 

votação unânime, DJF3 de 26.03.2010) 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte 

autora, tendo em vista a improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  
Desembargador Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022438-88.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.022438-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA LUCIA DIAS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00094-7 2 Vr PORTO FELIZ/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Inaptidão laboral não configurada. Benefício 

indeferido. Apelação da parte autora desprovida. 
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a percepção de aposentadoria por 
invalidez ou auxílio-doença, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, requerendo, preliminarmente, a anulação da sentença, para realização de 

nova perícia, ante a dubiedade do laudo ofertado nos autos. No mérito, pugnou pela reforma do julgado, sustentando, 

em síntese, restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

A preliminar 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 
No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 
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In casu, a parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Entretanto, inocorreu 

comprovação da incapacidade total e permanente ou parcial e temporária ao exercício de atividade laborativa, visto que 

o laudo médico pericial (fs. 92/96) concluiu que "Não há evidência de incapacidade laborativa neste exame pericial".  

Consigne-se que, o perito nomeado pelo juízo a quo, está devidamente capacitado para proceder ao exame das 

condições de saúde laboral da autora, sendo desnecessária a realização de nova perícia à essa constatação. Deveras, o 

laudo pericial foi suficientemente elucidativo quanto à enfermidade apresentada pela parte autora. Porém, segundo o 

experto, não havia evidência de lesões ou deformidades articulares, ou comprometimento sistêmico resultantes da 

aludida doença. 

De outra parte, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou a 

requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou, 

meramente, protelatórias (art. 130, CPC). 

Assim, ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas 

as análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 
judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei) 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA.  

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei). 

(...)  
4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  

(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida."  

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

 
Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023354-25.2011.4.03.9999/SP 
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2011.03.99.023354-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : HORACILIA PEDROSO DE MORAES PEREIRA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00187-5 1 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Horacilia Pedroso de Moraes Pereira em Ação de Conhecimento para a concessão 

de Aposentadoria por Idade Rural por ela ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença 

prolatada em 09.11.2010 (fls. 77/79) a qual rejeitou o pedido da apelante, sob o argumento de que ela não preencheu 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. Entendeu a r. Sentença que, apesar de ter comprovado o 

requisito etário, a autora não trouxe aos autos um início de prova material razoável e a prova testemunhal não conseguiu 

corroborar o tempo necessário para a obtenção do benefício. 

 

Em razões de Apelação acostada às fls. 83/91, alega ter comprovado, através de início de prova material e de 

testemunhas, seu trabalho rural. 
 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 
número de carência do referido benefício. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 
Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 
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o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 
amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 

rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. 

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS 

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO 

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a 

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se 

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do 
exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos 

extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o 

exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " 

ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria 

das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de 
agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o 

preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar 

de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões 

da vida civil, documentos públicos que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente 

fornecidos, sendo certo que estas se constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 

anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período 

correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. 

Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos 

termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora acostada 
à fl. 13. 

 

No que tange a prova material tenho que a CTPS juntada aos autos (fls. 14/16), configura o início de prova estabelecido 

pela jurisprudência e doutrina. 

 

Porém as testemunhas ouvidas às fls. 40/42, apesar de conhecerem a autora há bastante tempo, não conseguiram 

comprovar o tempo de trabalho rural exigido em lei para a concessão do benefício. Pois as duas primeiras testemunhas 

afirmaram que a autora trabalhou na Fazenda Boa Esperança por mais de 10 anos, mas ela própria declara (fl. 39) que 

apenas laborou por 7 anos nesta mesma Fazenda. A outra testemunha trazida também declarou que a autora esteve nesta 

mesma Fazenda por 7 anos, mas que durante algum período, que não soube precisar, exerceu atividade de caseira. 
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Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023355-10.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023355-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : DARCI INACIO PUPO 

ADVOGADO : HEITOR FELIPPE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00139-5 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Darci Inácio Pupo em Ação de Conhecimento por ela ajuizada em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 24.03.2011 (fls. 44/45) a qual rejeitou o pedido da apelante, 

sob o argumento de que ela não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do benefício. A r. sentença 

consignou que apesar de comprovar o requisito etário, a autora não conseguiu trazer início de prova material suficiente 

e que as testemunhas apresentaram depoimentos genéricos, e uma delas inclusive disse que a autora trabalha como 

doméstica na cidade de Bariri. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 49/52, alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o 

exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a obtenção do benefício de aposentadoria rural por 

idade. 
 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 56/58). 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de carência do referido benefício. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 
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O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 
atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 
(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 

rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa 

oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material 

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural 

"bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola 

deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da 

informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade 

rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão 

de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal 
responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no 
documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 
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que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos 

para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 

8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão 

no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela cópia da documentação pessoal da autora 

acostada à fl.09. 

 

No que tange à prova material, entendo que a cópia da CTPS juntada aos autos às fl. 10/12, configura o início de prova 

material estabelecido pela jurisprudência e doutrina. 

 

Porém, as testemunhas ouvidas às fls. 41/42, embora tenham afirmado conhecer a apelante há mais ou menos 10 anos, 

não conseguiram corroborar o início de prova material apresentado. Uma delas chegou a afirmar que a autora trabalhou 

como doméstica na cidade de Bariri. A outra testemunha não é presencial do trabalho exercido pela autora, somente 

sabe deste por relatos de sua filha. 

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

Intime-se 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023885-14.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023885-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : APARECIDO DAMAZIO MACEDO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BENEDITO ESPANHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00109-2 1 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Aparecido Damazio Macedo em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do 

benefício de auxílio-doença (DIB 19.01.1996), computando-se na apuração do mesmo todos os valores das gratificações 

natalinas, devidas no período básico de cálculo, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 20.08.2010, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que 

o benefício da parte autora foi concedido sob a égide da Lei nº. 8.870, de 15 de abril de 1994, condenando a parte autora 

ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00, observada a justiça 

gratuita concedida. 

Em sede de Apelação, a parte autora alega cerceamento de defesa, por ter sido violado o seu direito à produção de 
provas. No mérito, reitera ser devida a inclusão das gratificações natalinas nas competências dos meses de dezembro de 

cada ano que integraram a base de cálculo de seu benefício, em razão da inexistência de qualquer vedação legal (fls. 

115/122). 

Com contrarrazões (fls. 126/131), vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 
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manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Pertinente, no caso, a aplicação do dispositivo supra mencionado. 

Inicialmente, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, pois dispensável se torna a produção de provas, por se tratar 

de matéria exclusivamente de direito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.  

 

Superada a matéria preliminar, passo à análise do mérito.  

Cuida-se de Apelação em Ação de conhecimento, cujo objeto é a revisão de benefício previdenciário. Pleiteia a parte 

autora, na apelação, para o cálculo de sua renda mensal inicial, o cômputo, na apuração da mesma, de todos os valores 

das gratificações natalinas, devidas no período básico de cálculo. 

Inicialmente, cumpre observar que, para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve ser observada a legislação 

vigente à época em que o segurado preencheu os requisitos para sua concessão, requerendo-a administrativamente, visto 

que deverá ser observada a legislação vigente na data do requerimento. 

Pois bem, para o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

em seu artigo 28, ao conceituar salário-de-contribuição, assim determinava: 

 

ART. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 
§7º. O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento. 

(...). 

 

Na mesma linha, a Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu artigo 29, §3º, também dispunha: 

 

(...) 

§3º. Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina). 

(...) 

Ocorre que, com a edição da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que entrou em vigor no dia seguinte, houve alteração 

tanto no artigo 28, da Lei nº 8.212/1991, como no artigo 29, da Lei nº. 8.213/1991, que passaram a dispor, 

respectivamente: 

 

ART. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 
§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de contribuições, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento. 

(...)  

E,  

Art. 29. ...................................................................................................... 

 § 3º serão considerados para cálculo do salário-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina ) 

 

Com efeito, após a vigência da Lei nº 8.870/1994, foi expressamente proibida a utilização da gratificação natalina para 

fins de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários. 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte Regional, já vem manifestando-se monocraticamente sobre o tema, senão vejamos: 

 

(...) 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a revisão dos benefícios previdenciários 

obedece ao princípio do tempus regit actum, ou seja, o seu cálculo deverá ser feito de acordo com a legislação vigente 

à época em que preenchidos os requisitos a ele necessários. É o que se vê no julgamento dos Recursos Extraordinários 
415.454/SC e 416.827/SC, relatados pelo Ministro Gilmar Mendes. 

Desta forma, aplica-se ao caso em tela o Art. 29, § 3º, da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei 8.870 

/94, de 15.04.1994, in verbis: 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (...) 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário ( gratificação natalina ) 

Isto porque o cômputo do décimo terceiro salário no cálculo do salário-de-benefício, segundo entendimento dominante 

na jurisprudência, é reconhecido apenas para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei 8.870 /94. 

Esse o entendimento das Colendas Sétima e Décima Turmas da Corte, como se vê dos julgados a seguir transcritos: 
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"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA - RENDA MENSAL 

INICIAL - INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 

8.212/1991 E § 3º DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS ANTERIORMENTE A 

VIGÊNCIA DA LEI 8.870 /94- CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA E APELO AUTÁRQUICO DESPROVIDO. - Decadência do direito 

de revisão do benefício de aposentadoria (DIB 01.09.1991). Inaplicável à espécie o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com 

a redação trazida pelas Leis nº 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, uma vez que a novel legislação passa a ter efeitos 

tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já 

consolidadas pelo direito adquirido. - O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal 

inicial de benefício previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária, até a edição da Lei 8.870 , de 15 de 

abril de 1994, que alterou o art. 28, parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. - A 

correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e 

Resolução n. 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. - Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% 

(um por cento) ao mês, conforme artigo 406 do Código Civil, Lei nº 10.406/2002, considerando que o INSS foi citado 

já sob a égide desse diploma. - Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença condenatória, consoante o disposto na Súmula nº 111 do 
STJ. - Remessa oficial parcialmente provida e apelação do INSS desprovida. 

(APELREE 200903990054409, Desembargadora Federal EVA REGINA, Sétima Turma; DJ 09/09/2009) e 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870 /94. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870 /94, o décimo-terceiro salário ( 

gratificação natalina ) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva. 

2. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 

os juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, 

c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, os quais têm incidência até a data da expedição do precatório, 

desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 298.616/SP). 

3. Reexame necessário parcialmente provido. 

(AC 2004.03.99.025226-0, Rel. Desembargador Federal Galvão Miranda, Décima Turma, DJU 26.04.2006)" 

No mesmo sentido vem decidindo o Egrégio Tribunal Regional da 4ª Região, como se vê dos acórdãos assim 

ementados: 
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. 13º SALÁRIO E ADICIONAL DE 

FÉRIAS. CÔMPUTO NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

1. A inflação a ser considerada na atualização monetária dos salários-de-contribuição considerados no cálculo do 

salário-de-benefício é aferida até o mês imediatamente anterior ao mês do início do benefício. 

2. Concedido o benefício antes do advento da Lei n. 8.870 /94, é devida a inclusão da gratificação natalina no cálculo 

do salário-de-benefício. 

3. O adicional de férias deve ser acrescido aos salários-de-contribuição considerados no cálculo do salário-de-

benefício.  

(AC 003.71.00.061668-5, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - SEXTA TURMA, 05/08/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 1. Consoante dispõe o art. 201, §4º, da CF/88 , os ganhos habituais 

do empregado, a qualquer título, serão considerados para efeito de contribuição previdenciária, conforme dispuser a 

lei. Logo, devem ser considerados no cálculo dos salários de contribuição os ganhos a título de diferenças salariais e 

prêmios de vendas (Lei nº 8.213/91, art. 29, §3º). 2. As gratificações natalinas também devem ser consideradas para 

efeito de cálculo do salário de benefício, por aplicação da lei vigente à época da concessão. 3. Não integram o salário 

de contribuição, segundo dispõe o art. 28, §9º, da Lei nº 8.212/91, os abonos de férias não excedentes aos limites da 

legislação trabalhista. 4. A aplicação de limitações aos salários de contribuição individualmente considerados 

funciona como um freio do sistema, traduzindo-se em normas que pretendem viabilizar a Previdência Social, em nada 
contrariando qualquer dispositivo de hierarquia superior. 

(AC 9704481381, VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 - QUINTA TURMA, 05/07/2000) 

(...) 

(Apelação Cível nº. 0004090-07.2010.4.03.6103/SP, Relator: Baptista Pereira, D.D. 15.04.2011, D.E. 26.04.2011) 

 

No caso em foco, a decisão recorrida não merece reparos, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido 

em 19.01.1996, ou seja, após a proibição determinada pela Lei nº 8.870/1994. 

 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO A MATÉRIA 

PRELIMINAR e, no mérito, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, mantendo integralmente a r. Sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  
Desembargador Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024213-41.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024213-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ANTONIO SOARES DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00144-9 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Antonio Soares da Silva Filho em Ação de Conhecimento por ele ajuizada em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 21.02.2011 (fls.36/36vº) a qual rejeitou o pedido 

do apelante, sob o argumento de que ele não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do benefício. 

Entendeu a r. Sentença que o autor junto aos autos nenhum documento apto a comprovar seu trabalho rural. 
 

Em razões de Apelação acostada às fls. 42/51, alega que o comprovante de cadastro para seleção de beneficiários em 

assentamentos rurais trazido aos autos é suficiente como início de prova material, e os depoimentos das testemunhas 

arroladas comprovam o trabalho rural exercido. 

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 55/58). 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 
Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural , ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número à carência do referido benefício. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 
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cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 
(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 
ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 

rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa 

oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material 

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural 

"bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola 

deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da 

informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade 

rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão 

de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal 

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no 
documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos 

para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 

8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão 

no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 
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A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal do autor acostadas 

às fl. 08/10. 

 

No que tange à prova material, entendo que o comprovante de cadastro para seleção de beneficiários em assentamentos 

rurais (fl. 11) sem assinatura das partes e reconhecimento de firma não é um documento hábil a comprovar o trabalho 

rural do autor. 

 

As testemunhas ouvidas às fls. 37/38 afirmaram conhecer o autor há bastante tempo, tendo, inclusive, declinado nomes 

de pessoas a quem teria prestado serviço. 

 

De qualquer modo, não havendo início de prova material, deve-se observar o disposto na Súmula n.º 149 do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, que está assim redigida: "a prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação 

da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário". 

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

Apelação. 

 

Intime-se 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024475-88.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024475-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : LOURDES MARIA DE LIMA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00049-8 1 Vr ELDORADO-SP/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Lourdes Maria de Lima em Ação de Conhecimento por ela ajuizada em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 26.08.2010 (fls. 19/21) a qual rejeitou o pedido da 

apelante, sob o argumento de que ela não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do benefício. Entendeu a 

r. Sentença que, inexiste nos autos início de prova material e a inquirição de testemunhas não levariam ao deferimento 

do pleito. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 23/40, alega que esta é nula pois não ouviu as testemunhas arroladas que 

serviriam para corroborar a prova documental existente nos autos. 

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões acostada à fl. 43 . 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 
 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 
rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de carência do referido benefício. 

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim 

dispõe: 
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"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 
 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 
DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 
qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 

rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa 

oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material 

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural 

"bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola 

deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da 

informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade 
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rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão 

de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal 

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no 
documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos 

para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 

8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão 

no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

Julgando um caso semelhante o STJ decidiu pela manutenção da decisão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que 

provia a Apelação para anular Sentença que dispensava a oitiva de testemunhas nos termos do art. 453, §2º, do CPC: 

 

Na hipótese dos autos, o Tribunal de origem entende que o magistrado imbuído do ideal de buscar a verdade real, 

descurou dos demais princípios que norteiam o processo civil, pois dispensou a prova oral indicada na inicial, como 

conseqüência sancionatória à ausência do advogado da parte autora, sob o argumento de inexistência de prova 

material nos autos. 

Contudo, vislumbra-se a existência de início razoável de prova material, consistente no documento de fls. 10, onde 

consta a profissão de lavrador do marido da recorrida. 

Não se nega, pois que o juiz se permita a iniciativa à instrução do processo, essa providencia, todavia, deve ser tomada 
com a observância do tratamento paritário a ser oferecido às partes, do princípio positivo, da imparcialidade do juiz e 

da ordem estabelecida para a oitiva das testemunhas.(RE nº 392.512-SC, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Sexta Turma, 

DJ 13.08.2002) 

 

Portanto necessária à oitiva das testemunhas arroladas pois a certidão de nascimento da filha da autora (fl. 14) constante 

dos autos poderia indicar o início de prova exigida pela jurisprudência, caso as testemunhas corroborassem, além do 
exercício de trabalho rural pela autora pelo prazo determinado em lei, a união existente entre ela e o Sr. Luiz Lopes dos 

Santos. 

 

Com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para anular a sentença de 

primeiro grau e determinar o retorno dos autos a Vara de origem para a prolação de nova decisão. 

 
P.I. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 11399/2011 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001424-76.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.001424-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

PARTE AUTORA : MARIA DA CONCEICAO LUIZ incapaz 

ADVOGADO : FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI e outro 

REPRESENTANTE : GERCELEI LUIZ RAPHAEL 

ADVOGADO : FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Restabelecimento de Pensão por morte de pai. Filha. Sem recurso voluntário . Remessa oficial não 

provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a restabelecer a pensão por morte desde a data do 

seu cancelamento, ocorrido em 31.07.2001, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, 
juros moratórios, despesas processuais mais honorários advocatícios fixados em 12% sobre o valor da condenação, e 

ressarcir as despesas efetivadas com pericia médica, nos termos da resolução n. 558/2007, do Conselho da Justiça 

Federal. 

Concedido tutela antecipada. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Desistência de interposição de recurso voluntário (fls. 171/172).  

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da remessa oficial (f. 181). 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Cuida-se de pedido de restabelecimento de pensão por morte, recebida pela parte autora decorrente do falecimento da 

morte do seu Manoel Luiz, pai da autora, cancelado por ato da Autarquia Previdenciária.  

Segundo o documento acostado aos autos à f. 123, o motivo da cessação do benefício n. 30/092.962.918-3 deu-se ao 

fato de ficar por mais de 06 (seis) meses sem haver saques. Ou seja, sem recebimento por parte da beneficiário, ora 

requerente.  

Verifica-se, que os saques deixaram ser efetuados, devido à morte da mãe da autora, a Sra. Maria Aparecida Luiz em 
27.03.1999 (f. 14), a qual era sua representante legal e curadora, mãe da autora.  

Assim, considerando que regularizada a representação e a curatela da autora, nos termos do alvará provisório (f. 160), a 

pensão por morte deverá ser restabelecida nos termos da sentença.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à remessa oficial, mantendo-se, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos 

moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do 
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao 

mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de 

uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da 

Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0101939-57.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.101939-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

AGRAVADO : LEONARDO LATARO 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 97.03.14846-8 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão que entendeu correto o cálculo de saldo remanescente de fls. 50/52, determinando a sua requisição. 

Às fls. 100/102 foi concedido efeito suspensivo ao presente recurso, sendo a contraminuta apresentada às fls. 113/114.  

No entanto, através do ofício de fls. 131/133, o MM. Juízo "a quo" informa que reconsiderou a decisão agravada. 

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente recurso nos termos do artigo 529 do Código de Processo Civil c.c. o 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, revogando o efeito suspensivo deferido às fls. 100/102. 
Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006152-74.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.006152-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ALEZINDO FRANCISCO CELES 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00034-0 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
Trata-se de ação previdenciária, proposta em 23 de fevereiro de 2006, por ALEZINDO FRANCISCO CELES, contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição. 

A r. sentença (fls. 36/38), proferida em 23 de fevereiro de 2006, extinguiu o processo sem julgamento de mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de faltar, no presente caso, um dos 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, qual seja, a competência do Juízo, uma vez que, em se 

tratando de pedido com valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, com a instalação do Juizado Especial Federal de 

Ribeirão Preto-SP, foi cessada a delegação de competência da Justiça Estadual de Sertãozinho-SP para processar e 

julgar causas de natureza previdenciária. 

Inconformado, interpôs o autor apelação (fls. 40/46), alegando inexistir na cidade de Sertãozinho-SP sede da Justiça 

Federal, razão pela qual a Justiça Estadual é competente para o processamento e julgamento desta ação previdenciária, 

nos termos do artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil poderá o relator negar ou dar 
provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

Trata-se de ação previdenciária, proposta por ALEZINDO FRANCISCO CELES, contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

In casu, a r. sentença julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, entendendo ser o MM. Juízo Estadual da 

Comarca de Sertãozinho-SP absolutamente incompetente para processar e julgar a presente demanda, uma vez que o 

valor do pedido é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual deveria ter sido ela ajuizada perante o 

Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto-SP. 

De início, cumpre ressaltar que a competência do Juizado Especial Federal Cível é estabelecida pelo artigo 3º da Lei nº 

10.259/2001, in verbis: 
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"Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: 

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de 

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as 

demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos; 

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais; 

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de 

lançamento fiscal; 

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de sanções 

disciplinares aplicadas a militares. 

§ 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 

doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, 'caput'. 

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta." 

 

De fato, observa-se que o valor atribuído à presente causa (R$ 3.600,00) é inferior ao limite de alçada fixado no caput 

do supra citado artigo, segundo o qual compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas 
de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

Contudo, dispõe ainda o parágrafo 3º do referido artigo 3º que somente "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta", o que não ocorre na hipótese, visto que, não obstante a jurisdição do Juizado 

Especial Federal de Ribeirão Preto-SP abranger o município de Sertãozinho-SP, onde reside o autor, encontra-se aquele 

instalado na cidade de Ribeirão Preto-SP, e não no local de seu domicílio. 

Aliás, nesse sentido tem se manifestado reiteradamente a Jurisprudência desta E. Corte, inclusive com decisão unânime 

de sua Terceira Seção, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. PROVA DA FORMULAÇÃO DO PEDIDO ADMINISTRATIVAMENTE. NECESSIDADE. 

COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. FORO QUE NÃO É SEDE DE VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

I - É público e notório que nem mesmo a expressa disposição legal - art. 105 da Lei nº 8.213/91 - tem sido suficiente 

para impedir que os agentes do INSS recusem a simples protocolização de pedido administrativo de benefício, sob 

fundamento de ausência de direito ou de insuficiência de documentos. 

II - A dicção da Súmula nº 09 desta Corte não é a que lhe pretende dar o apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 

Súmula não exclui a atividade administrativa. 
III - É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o 

requerimento administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for 

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

IV - O § 3° do art. 3° da Lei n° 10.259/01 é expresso no sentido de que somente 'no foro onde estiver instalada Vara do 

Juizado Especial, a sua competência é absoluta'. 

V - A jurisdição do Juizado Especial Federal Previdenciário de Avaré não abrange a Comarca de Taquarituba - SP, de 

tal forma que a competência absoluta não existe na espécie. Configurada hipótese de competência relativa, de acordo 

com o art. 20 da mesma Lei. 

VI - O Juizado Especial Federal Cível de Avaré foi implantado pelo Provimento nº 247-CJF/3ªR, de 02/12/2004, a 

partir de 03/12/2004. Distribuída a presente ação em 11/03/2005, restou determinada a competência do Juízo 'a quo' 

para processar e julgar o feito, por opção da autora, que não pode agora tê-la alterada, conforme estabelece o art. 87 

do CPC. 

VII - Apelação parcialmente provida para anular a sentença, determinada a suspensão do processo pelo prazo de 60 

dias dias, para que a apelante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 dias do requerimento sem 

manifestação da autoridade administrativa ou, indeferido o benefício, retorne aos autos para prosseguimento." (g/n) 

(TRF - 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Marisa Santos, Apelação Cível 046188, DJU 24/11/2005, p. 466) 

"PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO DOMICÍLIO DA AUTORA - POSSIBILIDADE - ART. 109, § 3º, 

DA CF - SÚMULA Nº 33 DO C. STJ - LEI Nº 10.259/01 - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

I - O art. 109, § 3º, da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na hipótese de o 

segurado residir em local em que não haja vara federal. 

II - Competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula nº 33 do C. STJ, segundo a qual não pode o juiz, 

em tal hipótese, declinar da competência 'ex officio'. 

III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria 

previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de 60 salários mínimos. 

IV - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até 

o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada. 

V - Conflito improcedente. Competência do Juízo Suscitante." (g/n) 
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(TRF - 3ª Região, 3ª Seção, Relator Sérgio Nascimento, Conflito de Competência 5654, DJU 23/04/2004, p. 284) 

 

Por sua vez, é inegável que a exceção constitucional prevista no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal, ainda 

há de ser observada, visto que não perdeu a sua vigência com a instalação dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 

 

"§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual." 

 

Portanto, era facultada à parte autora, conforme sua melhor conveniência e facilidade, a opção de propor esta demanda 

na Justiça Estadual da Comarca de Sertãozinho-SP, município onde reside, no qual, ademais, inexiste vara federal, ou 

no Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto-SP, o qual, embora instalado na cidade de Ribeirão Preto-SP, possui 

jurisdição sobre seu domicílio. 

Nesse diapasão tem também decidido este E. Tribunal, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO DOMÍCILIO DO AUTOR. POSSIBILIDADE. ART. 109, § 3º, DA CF. LEI Nº 
10.259/01. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

REALIZAÇÃO DE ESTUDO SOCIAL. DETERMINAÇÃO DE OFÍCIO. 

1. Não conhecimento do Agravo Retido interposto pela Autora, eis que não reiterado em sede de razões de apelação 

(art. 523, § 1º, do CPC). 

2. O legislador constituinte, no tocante à ação previdenciária, deu competência federal ao juízo estadual, para 

recepcionar o pedido, quando o segurado ou beneficiário estiver domiciliado em localidade que inexistir vara federal, 

de modo a por em prática o princípio geral do acesso à Justiça, impresso no art. 5º, XXXV, não impedindo, todavia, 

que a opção recaia em ajuizamento perante uma vara federal (art. 109, I, CF). 

3. A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à Vara Federal sediada no mesmo foro no 

limite referido. Em relação a possibilidade de opção, não houve modificação nesse critério, podendo a Autora ajuizar 

sua ação previdenciária na justiça comum de seu domicílio, se não houver Vara da Justiça Federal, ou diretamente 

nesta, observado, porém, que, se no foro federal que eleger houver juizado especial e o valor for no limite de até 60 

salários mínimos, a ação compete ao juizado especial. 

4. Não serão remetidas aos Juizados Especais Federais as causas assistenciais ajuizadas até a data de sua instalação, 

em tramitação em Vara Estadual no exercício de jurisdição Federal Delegada. 

5. Há necessidade da produção do estudo social em ações que envolvem a concessão de benefício assistencial, eis que 

se trata de prova imprescindível para a avaliação da hipossuficiência da demandante. 
6. Agravo retido não conhecido. Apelação provida." (g/n) 

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Antônio Cedenho, Apelação Cível 1093220, DJU 11/01/2007, p. 264) 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA 

PERANTE O JUÍZO ESTADUAL. INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL NA COMARCA. 

REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A competência dos Juizados Especiais Federais é restrita às causas ajuizadas a partir de sua instalação e desde que 

o litígio não envolva valor superior a 60 salários mínimos. Inteligência dos arts. 3º, § 3º, e 25 da Lei nº 10.259/2001. 

2. A norma do § 3º do art. 109 da CF não perde seu vigor apenas pela instalação de Juizado Especial Federal, 

porquanto os contornos de funcionamento e competência dos Juizados encontram fundamento de validade em preceito 

constitucional específico (art. 98, § 1º), de natureza especial em relação às regras gerais de competência previstas no 

texto constitucional. Assim, o disposto do § 3º do art. 109 da CF somente é excepcionado, no caso de instalação de 

Juizados Especiais Federais, no limite do regramento específico que rege tal esfera jurisdicional. 

3. A vedação à redistribuição de processos (art. 25 da Lei nº 10.259/2001) guarda coerência com a concepção adotada 

para os Juizados Especiais Federais, considerando que o procedimento ali adotado, com processo eminentemente 

virtual, é completamente diverso daquele aplicado na Justiça Comum, cujo processo se desenvolve de forma física, 

consubstanciado em autos, ou seja, com suporte em papel. 

4. As regras de perpetuação da jurisdição e alteração de competência previstas na legislação processual cedem diante 
da norma especial contida no art. 25 da Lei nº 10.259/2001. Aplicação do princípio da especialidade. 

5. Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado." 

(TRF-3ª Região, 3ª Seção, CC 6492, DJU 27/07/2005) 

 

E, no presente caso, escolheu o autor, pois, ajuizar a sua ação previdenciária perante o MM.Juízo a quo, a determinar, 

destarte, o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Sertãozinho-SP como competente para processar e julgar a 

sua lide, já que investido de jurisdição federal, tanto que os recursos interpostos neste caso deverão ser apreciados pelo 

Tribunal Regional Federal competente e não pelo Tribunal de Justiça. 

Por fim, é importante ressaltar que, com a instalação de Juizados Especiais Federais, a Justiça Estadual não se tornou 

incompetente para apreciar todas as questões relacionadas com a previdência e assistência social. Primeiro, porque, nos 

foros em que não estiver instalada sede de Juizado Especial, deverá ser respeitada a opção garantida pelo parágrafo 3º 
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do artigo 109 da Constituição Federal. Segundo, porque remanesce a competência para apreciar os pedidos cujo valor 

ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001. E terceiro, porque, nos termos 

do artigo 25 do mesmo diploma legal, as demandas ajuizadas anteriormente à instalação do Juizado Especial Federal 

continuam sendo da competência da Justiça Estadual. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação da parte autora, a fim de que seja anulada a r. sentença, com a devolução 

dos autos à Vara de origem, para determinar o regular prosseguimento do feito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010321-07.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.010321-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JURACI JOAQUIM RIBEIRO 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP 

No. ORIG. : 03.00.00014-7 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 29 de janeiro de 2003 por JURACI JOAQUIM RIBEIRO em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de 

contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural no período de janeiro de 1958 a dezembro de 

1978, que somado aos períodos de trabalho considerados incontroversos, perfaz tempo suficiente à percepção do 

benefício. 

A r. sentença (fls. 112/114), prolatada em 31 de janeiro de 2005, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

pagar ao autor a aposentadoria pleiteada, desde a propositura da ação, no valor mensal de 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício, a ser calculado nos termos dos artigos 29 e seguintes da Lei nº 8.213/91, com incidência de 

correção monetária e de juros de mora, a partir da citação, além de abono anual. Condenou ainda o INSS ao pagamento 

dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, contadas até a data 

do trânsito em julgado. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 116/120), alegando que não restou demonstrado nos autos o trabalho rural do 

autor no período aduzido na inicial, razão pela qual não preenche os requisitos necessários para a concessão da 

aposentadoria pleiteada. 

Com as contrarrazões (fls. 122/125), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil poderá o relator negar ou dar 

provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

Ainda de início, não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que 

o valor da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do 

parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por JURACI JOAQUIM RIBEIRO em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o 

reconhecimento do exercício de atividade rural no período de janeiro de 1958 a dezembro de 1978, que somado aos 

períodos de trabalho considerados incontroversos, perfaz tempo suficiente à percepção do benefício. 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento 

dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao segurado que 
completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino." 
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"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no 

artigo 33, consistirá numa renda mensal de: 

 

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço: 

 

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

 

Por sua vez, os artigos 24 e 25, inciso II, do mesmo diploma legal trazem a definição de carência, in verbis: 

 

"Artigo 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário 

faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências." 

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 
 

omissis 

 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994) 

 

Ademais, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de 

benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da 

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento. 

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo 55, 

em seu parágrafo 2º: 

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.) 

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, hoje, 
tempo de contribuição. 

A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, Plano de Benefícios da Previdência Social, estabelece os requisitos para as 

diversas espécies de aposentadoria. 

A aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, é benefício subordinado à carência, isto é, número 

de contribuições mínimas consoante determina o artigo 25, inciso II da Lei nº 8.213/91, além do tempo de atividade 

laborativa de 30 (trinta) ou 35 (trinta e cinco) anos conforme a data de implementação de todos os requisitos. 

Espécie diversa de aposentadoria é aquela prevista no artigo 143, norma de transição do Regime Geral da Previdência 

Social, que beneficia apenas os trabalhadores rurais com uma renda mínima de um salário mínimo, desde que 

comprovados os requisitos de idade mais tempo de atividade rural. É para essa categoria prevista nesse dispositivo que 

se aplica a regra do artigo 55, parágrafo 2º da Lei nº 8.213/91, primeira parte, sobre a ausência de contribuições no 

período anterior à referida Lei. Esse dispositivo traz ainda a exceção e ressalva a "carência" exigível para as demais 

espécies de aposentadoria, especialmente a aposentadoria por tempo de contribuição, cuja carência mínima é de 180 

(cento e oitenta) contribuições, artigo 25, inciso II da Lei de Benefícios. 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos "segurados" já inscritos 

na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis, correspondente ao ano 

de implemento dos demais requisitos "tempo de serviço" ou "idade". 

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade rural e urbana. 
A controvérsia nestes autos refere-se à carência e ao tempo de serviço em que o autor teria exercido atividade rural no 

período de janeiro de 1958 a dezembro de 1978. 

Da análise dos autos, verifica-se que o autor comprova efetivamente o exercício de atividade rural somente em parte do 

período pretendido na inicial. 

Anoto que o documento mais antigo que se mostra apto a comprovar a atividade rurícola do autor é a sua certidão de 

casamento (fls. 09), com assento lavrado em 12 de março de 1971, qualificando-o como "lavrador". 

Portanto, somente a partir de 1971 há início de prova material a comprovar a atividade rural exercida pelo autor, uma 

vez que inexiste documento em nome próprio que comprove tal atividade em período anterior. 

O autor trouxe aos autos também a certidão de nascimento de sua filha (fls. 10), com assento lavrado em 17 de 

dezembro de 1973, qualificando-o como "lavrador". 
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No entanto, quanto ao período posterior a 1973, não há nos autos nenhum documento apto a demonstrar o exercício de 

atividade rural por parte do autor. 

Quanto ao certificado de dispensa de incorporação do autor (fls. 08), não pode ser considerado como início de prova 

material do exercício de atividade rural, uma vez que tal documento encontra-se rasurado no campo correspondente à 

sua profissão. 

Constam ainda dos autos certidões de registro de imóveis (fls. 11/17), as quais, no entanto, fazem referência somente a 

terceiros alheios ao processo. 

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 72/74), não obstante corroborem a atividade rural do autor, não 

atendem ao objetivo de provar a prestação de serviços por todo o período de tempo pretendido na inicial, uma vez que o 

Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal para 

comprovação de tempo de serviço, dispondo em seu artigo 55, parágrafo 3º, que a prova testemunhal só produzirá efeito 

quando baseada em início de prova material. 

Logo, de acordo com os documentos anexados aos autos, corroborados pela prova testemunhal, o autor comprovou o 

exercício de atividade rural no período de 01/01/1971 a 31/12/1973. 

Deste modo, computando-se o período de trabalho rural do autor ora reconhecido, acrescido dos períodos constantes de 

sua CTPS (fls. 18/33), verifica-se que não perfazem o número de anos pertinentes ao tempo de serviço exigível no 

artigo 52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Assim sendo, constata-se que o autor não implementou os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 
tempo de contribuição, na forma estabelecida nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. 

Por conseguinte, reformo parcialmente a r. sentença, somente para reconhecer o exercício de atividade rural no período 

de 01/01/1971 a 31/12/1973, julgando improcedente o pedido de aposentadoria. 

Desta forma, a averbação do tempo de serviço deve ser procedida no período acima mencionado. 

Impende ainda acrescentar que o tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser computado 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser computado para efeito 

de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º c/c artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

Ademais, a ausência de exigência das respectivas contribuições do tempo de serviço rural tem aplicação restrita aos 

benefícios previstos no artigo 39, inciso I, da referida Lei. 

Por consequência, em razão da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com o pagamento dos honorários 

advocatícios de seus respectivos patronos. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou 

parcial provimento à apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 
LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ROSA ANTONIO NOVO 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00076-9 1 Vr LINS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de companheiro.. Rurícola. Fungibilidade de Amparo e Aposentadoria por 

Invalidez. Presença dos requisitos necessários à concessão do benefício. Apelações não providas.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, a partir da citação, acrescidas de correção monetária e juros de mora, bem como 

cominatória no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

sentença.  

Inconformada, o INSS ofertou apelação, pugnando pela reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação da 
condição de segurado do falecido e da dependência econômica da autora. Subsidiariamente, pleiteou a redução da verba 

honorária, incidência da prescrição qüinqüenal, e seja observado o prequestionamento. 
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A parte autora, por sua vez, em suas razões recursais, requereu a reforma parcial do julgado quanto termo inicial do 

benefício para que seja fixado a partir da data do óbito. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 18 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da requerente, ocorrida em 20.06.2001 

Quanto ao tema de mérito do presente recurso, verifico que, ao tempo do óbito noticiado nos autos, o falecido recebia o 

denominado Amparo Previdenciário Por Invalidez a Trabalho Rural, concedido nos termos da Lei n. 6.179/74. 
Ainda que seja necessário se curvar à jurisprudência dominante em favor da unificação do Direito e da pacificação dos 

litígios, particularmente, acredito que o não pagamento de pensão por morte em decorrência de falecimento de 

beneficiário de Amparo ou LOAS viola diversos primados do Estado Democrático de Direito, ao mesmo tempo em que 

essa negativa atenta ao próprio sistema de Seguridade Social. Criado para dar suporte aos necessitados, os sistemas de 

previdência e de assistência social deveriam ter flexibilidade jurídica suficiente para pagar pensão por morte a cônjuges 

ou filhos de falecidos incapazes ou idosos, especialmente quando há a constatação jurídica da miserabilidade que 

justificou até então o pagamento do Amparo e de LOAS. Também na perspectiva da sociologia jurídica, é muito 

provável que a negativa de pagamento de pensão nessas condições agrave ainda mais o sofrimento das famílias 

miseráveis que se encontram vulneráveis pela morte de um ente querido. 

Se de um lado é necessário reconhecer a jurisprudência dominante quanto à negativa do pagamento de pensão por morte 

derivado de Amparo ou LOAS, de outro lado acredito ser juridicamente sustentável conceder tal pensão em casos nos 

quais havia a possibilidade de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez àqueles que receberam 

LOAS. Ou seja, havendo fungibilidade no tocante à concessão de benefícios previdenciários e da prestação assistencial, 

vejo possível o reconhecimento do direito ao pagamento da pensão não derivada do LOAS mas do auxílio-doença ou da 

aposentadoria por invalidez que poderia ter sido implantada ao falecido. 

Assim, verificando os requisitos a serem observados para a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, 

tal concessão depende, cumulativamente, da comprovação: a) da incapacidade laborativa; b) de doença ou lesão 
posterior ao ingresso como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais); d) da condição 

de segurado (obrigatório ou facultativo) da Previdência Pública do trabalhador inválido. 

No tocante à incapacidade laborativa, por certo que a mesma se mostra presente, tanto que, pelo Sistema DATAPREV 

(f. 40), consta que o de cujos recebia amparo previdenciário invalidez - trabalhador rural, desde 11.11.1983, quando 

contava com apenas 39 anos de idade, levando-o deixar as lides do campo por incapacidade laboral. Na CTPS de fls. 

14/15 há diversos registros de trabalho, indicando labor sobretudo na área rural, constando como última indicação de 

trabalho no ano de 1983 (fls.15), apontando que a parte-autora poderia ter recebido aposentadoria por invalidez. 

Portanto, havia plena fungibilidade entre a concessão de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença e Amparo e LOAS 

ao agora falecido, de tal modo que se justifica a análise do pleito de pensão por morte. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, evidenciam-
se pela certidão de óbito (f. 18), na qual consta que a autora convivia maritalmente com o falecido, acrescida da prova 

testemunhal (fls. 64/65 e 68), os quais confirmaram a vida comum do casal. Esses aspectos servem para confirmar a 

convivência e a relação de dependência entre a parte-requerente e o de cujus. Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, 

que a parte-requerente vivia com a falecida ao tempo do óbito em foco. 

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda.  
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Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a viúva eventualmente receber aposentadoria, pois a 

Lei 8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria 

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a 

acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, conforme decidido na sentença, tendo em vista a falta de requerimento administrativo, e o ajuizamento da 

ação ocorreu após o prazo fixado no art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 
do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO às apelações, mantendo-se a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 

293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) Quanto aos juros 
moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 

1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de 

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de 

forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da 

conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000915-44.2007.4.03.6124/SP 

  
2007.61.24.000915-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON URSINE JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOANA ANTUNES GUIMARAES 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA e outro 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS nos autos de ação 

objetivando o Restabelecimento de Auxílio-Doença e conversão em Aposentadoria por Invalidez ajuizada por Joana 

Antunes Guimarães. 

Através da r. sentença de fls. 78/82 o pedido foi julgado procedente, sendo que em face desse decisum o INSS interpôs 

recurso de apelação às fls. 91/98. 

Regularmente processado o recurso, às fls. 106/123 o INSS apresentou proposta de acordo nos autos. Instada a 

manifestar-se acerca da proposta apresentada, a autora, a princípio, discordou da mesma (fls. 125). No entanto, 

posteriormente, a autora protocolou nova petição, agora concordando com a proposta de acordo acima referida, 

requerendo a sua homologação (fls. 129). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, homologo o acordo de fls. 

106/123 para que produza seus jurídicos e regulares efeito, restando prejudicada a apelação interposta pelo INSS. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente, baixem os autos à instância de origem, com as anotações e cautelas de praxe. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000518-02.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.000518-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : BEATRIZ ELIAS REBELLO 

ADVOGADO : STEFANO DE ARAUJO COELHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00005180220074036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte. Universitário. Impossibilidade de prorrogação do benefício. Não provimento da 

apelação. 
 

Aforada ação de manutenção de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo civil, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, 

condenando ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, não exigíveis em razão 

da concessão dos benefícios da justiça gratuita.  

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, pugnando pela reforma do julgado ao fundamento da necessidade do 

benefício para custear o curso universitário, conforme entendimento jurisprudencial que consagra a possibilidade de 

recebimento da benesse vindicada, por filho não inválido, com idade superior a 21 anos, desde que seja estudante 

universitário, até que conclua o curso ou alcance os 24 anos.Requer seja observado o prequestionamento. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 
Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício da pensão por morte, é necessária a comprovação da condição de dependente do 

segurado e da filiação do falecido à Previdência Social, na data do evento morte (Lei nº 8.213/91, artigos 16, 26, I e 74). 

Na espécie, a pleiteante recebeu pensão por morte, em decorrência do óbito de seu pai, pretendendo sua manutenção até 

a conclusão do curso superior. 

Acerca do tema, dispõe o art. 16 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido" 

 

Do acima exposto, exceção feita às hipóteses de invalidez, depreende-se fazer jus à pensão por morte o filho menor de 

21 (vinte e um) anos, não havendo previsão legal de extensão etária, decorrente de frequência a curso superior. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1241/2223 

Ademais, o dever estatal da prestação de educação, constitucionalmente consagrado, centraliza-se na outorga de ensino 

fundamental gracioso e na gradativa universalização do ensino médio gratuito (art. 208, I e II, da CF/88), insubsistindo 

referência expressa quanto ao nível universitário. 

A propósito, confira-se o seguinte paradigma: 

 

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PENSÃO TEMPORÁRIA POR MORTE DA GENITORA. 

TERMO FINAL. PRORROGAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

1. A Lei nº 8.212/90 prevê, de forma taxativa, quem são os beneficiários da pensão temporária por morte de servidor 

público civil, não reconhecendo o benefício a dependente maior de 21 anos, salvo no caso de invalidez. Assim, a 

ausência de previsão normativa, aliada à jurisprudência em sentido contrário, levam à ausência de direito líquido e 

certo a amparar a pretensão do impetrante, estudante universitário, de estender a concessão do benefício até 24 anos. 

Precedentes: (v.g., REsp 639487/SP, 5ª T., Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 01.02.2006; RMS 10261/DF, 5ª T., Min. 

Félix Fischer, DJ 10.04.2000). 

2. Segurança denegada." 

(STJ, MS nº 12.982/DF, Quinta Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 01/02/2008, v.u., DJ 31/3/2008) 

 

No mesmo sentido, os seguintes julgados desta Turma: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. FILHO NÃO-INVÁLIDO MENOR DE 

21 ANOS. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. PRORROGAÇÃO ATÉ 24 ANOS OU ATÉ A CONCLUSÃO DO CURSO 

UNIVERSITÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. 

- A pensão por morte é devida ao filho menor de 21 anos ou inválido, não sendo possível, em face de ausência de 

previsão legal, a prorrogação do recebimento desse benefício até os 24 anos, ainda que o beneficiário seja estudante 

universitário. Precedentes do STJ. 

- Embargos infringentes providos." 

(EI nº 1295326, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 11/02/2010, maioria, DJF3 29/03/2010, p. 112). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE. PRORROGAÇÃO ATÉ OS 

24 ANOS POR SER ESTUDANTE UNIVERSITÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. São dependentes para o efeito de recebimento da pensão por morte os que, embora não contribuindo para o custeio 

da seguridade social, estão indicados como beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. 

2. O requisito temporal exigido para delinear-se a qualidade de dependência presumida do filho que não é inválido, é 

ser menor de 21 (vinte e um) anos. 

3. Embora alguns julgados venham estendendo o benefício até o limite da idade de 24 (vinte e quatro) anos, com vistas 

a garantir ao pensionista a conclusão do curso superior, a melhor doutrina posiciona-se em sentido contrário. 
4. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." 

(AC nº 1128407, rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 28/07/2010, p. 385). 

 

Dessa forma, não há previsão legal para que se mantenha o benefício após a pleiteante completar a idade de 21 (vinte e 

um) anos. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006534-33.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.006534-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : LIDIA JOSEFA FURQUIM ALVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00071-0 2 Vr MOCOCA/SP 
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DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta por Lídia Josefa Furquim Alves (fls. 151/158) em face da r. Sentença (fls. 145/149) que 

julgou extinta a presente ação, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, sob a fundamentação 

de que houve a ocorrência de litispendência, uma vez que já fora ajuizada ação pela Autora contra a Autarquia 

Previdenciária, com o mesmo pedido e causa de pedir, sob o n° 2008.63.02.014770-7. Houve condenação da parte 

Autora por litigância de má fé, com multa de 1% e indenização à parte contrária em 20%, bem como honorários 

advocatícios fixados em 10%, todos calculados sobre o valor da causa. Ademais, foram revogados os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita conferidos à Autora. Por fim, o ilustre Magistrado a quo corrigiu de ofício o valor da 

causa para o patamar equivalente a uma anuidade das prestações pretendidas. 

 

Em suas razões a Autora requer, inicialmente, a manutenção da assistência judiciária gratuita. No mérito, sustenta, em 

síntese, a nulidade da Sentença, ante a ocorrência de erro de fato, já que a ação que supostamente teria sido ajuizada em 

duplicidade com o presente feito possui pedido e causa de pedir diversos, além de ter sido extinta sem julgamento do 

mérito. Alega ainda a inocorrência de litigância de má-fé, devendo ser afastada a multa imposta na r. Sentença. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 
 

O Ministério Público Federal, em parecer acostado às fls. 275/276, opina pelo provimento do Recurso. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 

recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

A r. sentença recorrida julgou extinto o processo, sem apreciação do mérito, por entender que se verificou a hipótese 
legal de litispendência. 

 

O juízo a quo destacou, por ocasião da prolação da sentença, a existência de outra ação ajuizada anteriormente pela 

parte Autora (proc. nº 2008.63.02.014770-7), a qual teria o mesmo pedido e causa de pedir da presente demanda. 

 

Ocorre que a Autora ajuizou a presente ação pleiteando a concessão do benefício assistencial (LOAS), enquanto que a 

ação ajuizada sob o nº 2008.63.02.014770-7 objetivava o restabelecimento do benefício de auxílio doença ou a 

concessão de aposentadoria por invalidez, ou seja, os respectivos pedidos são distintos. 

 

Ressalto ainda que aquela ação foi extinta sem resolução de mérito, tendo o juiz indeferido a inicial por meio de decisão 

transitada em julgado antes da prolação da Sentença ora apelada (fls. 135 e 145/149). 

 

Dessa forma, não há que se falar em litispendência, uma vez que não restou configurada a tríplice identidade: partes, 

pedido e causa de pedir, razão pela qual a pretensão recursal merece ser acolhida. 

 

Na direção desse sentido, trago os seguintes julgados: 

 
PREVIDENCIÁRIO. LITISPENDÊNCIA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. - Não se trata de litispendência, porquanto não coincidem os objetos nas 

duas ações, sendo o da 1ª (Processo 2485/2007) mais amplo que o da 2ª (Processo 2872/2007), abarcando pedido de 

aposentadoria por invalidez, cuidando-se, portanto, do instituto da continência, que não acarreta a extinção do 

processo, mas reunião no juízo competente, qual seja, o da ação continente. - (...) 

(AI 200703001051214, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, 26/05/2009) 

PREVIDENCIARIO, RESTABELECIMENTO DE AUXILIO-DOENÇA OU CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, LITISPENDENCIA, AÇÃO ACIDENTARIA, PERDA DE QUALIDADE DE SEGURADO. 1 - INEXISTE 

LITISPENDENCIA ENTRE AÇÃO OBJETIVANDO A PERCEPÇÃO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO COM 

AÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO, JA QUE SEUS REQUISITOS SÃO DIVERSOS, INEXISTINDO ENTRE 
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AMBAS IGUALDADE DE CAUSA DE PEDIR E PEDIDO, RAZÃO PELA QUAL NÃO SE PODE TE-LAS COMO 

IDENTICAS. INTELIGENCIA DO ARTIGO 301, PAR.2 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. (...) 

(AC 94030136570, JUIZ THEOTONIO COSTA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 12/12/1995) 

 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação 

para determinar a anulação da r. Sentença e o retorno dos autos à Vara de Origem para o regular processamento do 

feito, devendo ser realizado Estudo Social e Perícia Médica. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024183-11.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.024183-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZABEL ALVES PATINA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

No. ORIG. : 07.00.00026-5 1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 30 de março de 2007, por IZABEL ALVES PATINA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção do benefício de aposentadoria por 

idade, sob o argumento de ter exercido trabalho rural. 

A r. sentença (fls. 57/60), proferida em 26 de novembro de 2007, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder à autora a aposentadoria por idade, a partir da propositura da ação, no valor de 01 (um) salário mínimo 

mensal, nos termos dos artigos 48 e seguintes da Lei nº 8.213/91, com incidência de correção monetária, calculada pelos 

mesmos índices utilizados para o reajustamento dos benefícios previdenciários, nos moldes do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, observadas ainda as modificações das Leis nºs 8.542/92 e 8.880/94, além de juros de mora, à razão de 1% (um 

por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, corrigido monetariamente. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 64/72), alegando o não preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício, haja vista que a autora não demonstrou o exercício de atividade rural pelo período de carência 
exigido. Aduz também a necessidade de pagamento de indenização por parte da autora referente às contribuições 

previdenciárias correspondentes ao tempo de serviço rural que se pretende ver reconhecido. Se esse não for o 

entendimento, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) do valor da causa (R$ 

10.000,00). Por fim, pugna pelo prequestionamento da matéria para fins de eventual interposição de recurso junto às 

instâncias superiores. 

Com as contrarrazões (fls. 74/75), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil poderá o relator negar ou dar 

provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por IZABEL ALVES PATINA contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção do benefício de aposentadoria por idade, sob o argumento de ter 

exercido trabalho rural. 

O artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe: 
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"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Nestes autos, da análise das provas produzidas, resulta a demonstração da atividade laborativa rural desenvolvida pela 

autora num lapso de tempo suficiente a suprir a carência exigida em face do artigo 143 da Lei nº 8.213/91 retro 

transcrito. 

Consta dos autos cópia da CTPS da autora (fls. 10/12), afiançando registros de trabalho de natureza rural nos períodos 

de 27/05/1985 a 18/11/1985, de 19/03/1986 a 29/03/1986 e de 30/05/1986 a 05/07/1986. 

A autora trouxe aos autos também a certidão de seu casamento (fls. 09), com assento lavrado em 03 de outubro de 1986, 

que, não obstante a qualifique como "doméstica", qualifica o seu cônjuge como "lavrador". 

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 53/55) corroboram o exercício de atividade rural por parte da autora 

ao longo de sua vida. 

Além disso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através da documentação pessoal da 

autora (fls. 08). 

Cumpre observar ainda que, ao contrário do que alega o INSS, para fins de concessão da aposentadoria por idade ao 
trabalhador rural, o artigo 143 da Lei nº 8.213/91 exige apenas a comprovação da idade e do tempo de atividade 

rurícola, e não o recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes. 

Desse modo, comprovando a autora os requisitos necessários, faz jus à aposentadoria por idade. 

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das 

Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Impõe esclarecer também que os juros de mora incidirão à razão de 1% (um por cento) ao mês a partir da data da 

citação, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29 

de junho de 2009, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo 

percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, reduzo-os para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, para reduzir os honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 
 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049023-85.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.049023-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ZILDA FERREIRA 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA BLANCO KUX 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00101-7 4 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício 
indeferido. Apelação da parte autora desprovida. 
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a percepção de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, sem condenar a 

autora nos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da gratuidade processual. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Entretanto, inocorreu 

comprovação da incapacidade total e permanente ou parcial e temporária ao exercício de atividade laborativa, visto que 

o laudo médico pericial (f. 113) concluiu que "Não há incapacidade da periciada, pois a patologia que está em 
referência não é incapacitante". 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 
judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei). 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 
SENTENÇA MANTIDA.  

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei). 

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  
(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida."  

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
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Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052223-03.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.052223-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : LUZIA CORSI DOS SANTOS 

ADVOGADO : IRACI PEDROSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00055-3 1 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício indeferido. Apelação 
da parte autora desprovida. 
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a percepção de aposentadoria por 

invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), observado o benefício da 

justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 
de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez. Entretanto, inocorreu comprovação da 

incapacidade total ou parcial e temporária ao exercício de atividade laborativa, visto que o laudo médico pericial (fs. 

77/78) concluiu que a autora "Não está incapacitada para atividade rural." 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 
"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 
judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei) 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 
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"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado. 

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei). 

(...) 

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida. 

6 Sentença mantida." 

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA OFICIAL NÃO 
CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO. 

(...) 

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados. 

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação provida." 

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056614-98.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.056614-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ELSIE ZANON OFICIATI 

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00023-9 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Inaptidão laboral não configurada. Benefício 

indeferido. Apelação da parte autora desprovida. 
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a percepção de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no 
pagamento das taxas judiciárias, honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa e 

honorários periciais, arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 

1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora pleiteia a concessão aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Entretanto, inocorreu 

comprovação da incapacidade total e permanente ou parcial e temporária ao exercício de atividade laborativa, visto que 

o laudo médico pericial (fs. 78/83) concluiu que "A Requerente não apresenta incapacidade laborativa baseado em sua 

clínica e nas patologias referidas". Saliente-se que, conforme se observa do corpo do laudo, o perito judicial respondeu 

de forma negativa aos quesitos formulados pela requerente e pelo INSS, sob nº 04, referente à existência de 
incapacidade ao trabalho. 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 
judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei). 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 
SENTENÇA MANTIDA.  

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei). 

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  
(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida."  

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
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Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057374-47.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.057374-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ANTONIO CARLOS DE LIMA 

ADVOGADO : FABBIO PULIDO GUADANHIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00063-3 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício 
indeferido. Preliminar rejeitada. Apelação do autor conhecida em parte e desprovida. 
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando o restabelecimento de auxílio-doença 

ou a concessão de aposentadoria por invalidez, processado o feito, com deferimento de tutela antecipada (f. 76), 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, condicionada sua cobrança ao disposto no art. 12, da Lei nº 

1.060/1950. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, requerendo, preliminarmente, a apreciação da matéria veiculada no 

agravo de instrumento nº 2007.03.00.056739-9, convertido em retido e a anulação da sentença, por alegado 

cerceamento de defesa, decorrente do indeferimento do pedido de realização de nova perícia médica. No mérito, pugnou 

pela reforma do julgado, sustentando, em síntese, restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação 

vindicada. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 
tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Não conheço da apelação na parte em que requer a apreciação do agravo retido objeto do processo nº 

2007.03.00.056739-9, visto que, conforme se verifica do andamento informatizado do aludido feito (extrato anexo), 

houve prolação de decisão monocrática terminativa em 31/07/2008, a qual negou seguimento ao citado recurso, ante a 

perda de seu objeto, consoante se observa da anexa publicação do referido ato no Diário Eletrônico da Justiça Federal 

de 29/08/2008, pags. 481/482. 

A parte autora alega, em preliminar, a nulidade da sentença, em virtude da não realização de nova perícia médica à 

constatação de sua incapacidade ao labor. 

Contudo, penso não assistir-lhe razão. 

Deveras, o perito nomeado pelo juízo a quo, está devidamente capacitado para proceder ao exame das condições de 

saúde laboral do autor, não sendo necessário que a perícia e o respectivo laudo sejam elaborados por especialista na área 

de ortopedia, conforme pretende o requerente. Além disso, o laudo pericial de fs. 155/160 foi suficientemente 

elucidativo quanto às enfermidades alegadas pela parte autora, as quais, segundo o experto não foram constatadas pelo 

exame clínico e pelos exames complementares. 

De outra parte, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou a 

requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou, 

meramente, protelatórias (art. 130, CPC). 
Nessa esteira, rejeito da preliminar argüida e passo ao exame do mérito. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 
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afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora pleiteia o restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Entretanto, inocorreu comprovação da incapacidade total e permanente ou parcial e temporária ao exercício de atividade 

laborativa, visto que o laudo médico pericial (fs. 155/160) concluiu que "Baseado pelo exame clínico e pelos exames 

complementares, o Autor não é portador de doença osteo-musculo-tendinosa, não apresenta invalidez caracterizável 

como permanente e irreversível." Anotou, ainda, o perito judicial sob o título "DISCUSSÃO", que, "Sobre o provável 

agente causador da patologia que o Autor alega, não foi possível encontrar anomalia muscular, não há 

comprometimentos de reflexos neurais e tendinosos. Não há especificações de estruturas osteo-tendinosas 

comprometidas. Não foi possível encontrar um nexo de causalidade reconhecidamente geradora da síndrome alegada." 

Nessa esteira, ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam 

prejudicadas as análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora 

objetivamente não tem direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 
judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei). 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA.  

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei). 

(...)  
4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  

(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida."  

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

 
Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO a preliminar e, no mérito, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, na parte em que conhecida, 

mantendo a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060027-22.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.060027-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : VINICIUS FERRAZ DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS PAES VIEIRA 

REPRESENTANTE : MARIA VALQUIRIA BOLZON 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS PAES VIEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00157-1 1 Vr BOITUVA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. pensão por morte de avô. Não comprovação da dependência econômica . 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, condenando ao pagamento de custas, despesas processuais, bem como 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, com observância do artigo 12 da Lei n. 1.060/50, por 

ser beneficiária da justiça gratuita.  

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, requerendo a reforma do julgado, ao fundamento da presença dos 

pressupostos à concessão da benesse pleiteada, uma vez que se encontrava sob a guarda e depedência do de cujus. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 
pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 30 é objetivo no sentido de provar a morte ex-

marido da requerente, ocorrida em 29/06/2003. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 
disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Verificando a condição de segurado do "de cujus", no caso dos autos, há a certidão de óbito de f. 18 (indicando que o 

falecido era aposentado), fato não contestado pela autarquia. Logo, resta demonstrado sua qualidade de segurado. 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas 

indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação da parte-requerente como dependente do "de cujus", observadas as condições necessárias 

para receber a pensão, restou comprovada que foi concedida a guarda provisória do menor ao falecido, nos termos da 

decisão proferida pelo Juízo do Foro Distrital de Boituva Comarca de Porto Feliz - SP.  
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Ocorre, que a guarda concedida ao avô deu-se somente de forma provisória, sendo inviável aferir da continuidade da 

dependência econômica, apenas pela convivência comum.  

A documentação acostada aos autos revela que a genitora do autor, ora represente, sempre esteve ao lado do filho 

exercendo a sua função de educadora. Ademais, pertence aos pais precipuamente o sustento dos filhos, não havendo nos 

autos nenhuma comprovação de que os pais do autor tivessem impecilhos para assumir com o sustento do próprio filho, 

tanto é que com a morte do avô, a mãe assumiu novamente a guarda de forma definitiva (f. 38), presumindo sua 

possibilidade de arcar os encargos da dependência econômica. 

Então, no caso dos autos, não vejo elementos comprovando que a parte-requerente dependia do "de cujus" quando do 

óbito noticiado. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063749-64.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.063749-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOANA ANGELICA LOURENCON ASSOLINE 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00043-5 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício indeferido. Apelação da 

parte autora desprovida. 
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a percepção de aposentadoria por 

invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), observado o benefício da 
justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 
afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez. Entretanto, inocorreu comprovação da 

incapacidade total e permanente ou parcial e temporária ao exercício de atividade laborativa, visto que o laudo médico 

pericial (fs. 70/72) concluiu que "Não há incapacidade" ao labor, apresentando, a postulante, "capacidade 

física/psíquica" (grafado no original). 
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Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 
judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei).  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA.  

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 
doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei). 

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida. 

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  

(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 
indevidos os benefícios vindicados.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação provida."  

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001887-19.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.001887-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : CILENE REGINA MELLO 

ADVOGADO : MARILIA VERONICA MIGUEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

No. ORIG. : 00018871920084036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 
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Previdenciário. Auxílio-doença. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício 

indeferido.  
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando auxílio-doença, com conversão em 

aposentadoria por invalidez, com pedido de tutela, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do 

pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa e 

custas na forma da lei, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei nº 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 
de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de auxílio-doença, com conversão em aposentadoria por invalidez, desde a 

negativa do 1º pedido administrativo de auxílio-doença, em 18/04/2006. 

A autora conta, atualmente, com 41 anos de idade (f.18). 

Seu último contrato de trabalho foi como auxiliar de enfermagem, com data de admissão em 30/09/2000 e data de saída 

em 31/08/2006 (f.12). 

Protocolou a presente demanda em 22.04.2008. 

Teve dois pedidos de auxílio-doença deferidos, de 23/08/2005 a 11/12/2005 (f.64) e de 06/06/2006 a 31/07/2006 (f.63), 

tendo sido outros indeferidos por não ter sido sua incapacidade reconhecida. 

Em que pese a documentação apresentada por Hospital, relatórios médicos, atestados e declarações, acresce relevar que 
o laudo foi realizado por médico especialista em psiquiatria, afiançando tratar-se de doença com tratamento 

ambulatorial concomitante ao trabalho, concluindo pela ausência de incapacidade para exercer atividades laborativas. 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA.  
- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei)  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta subsistência. (destaquei) 

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO 
NÃO DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA 

- SENTENÇA MANTIDA.  
1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei).  

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 
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5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA 

OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  

(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  
- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida." (destaquei) 

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000726-62.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.000726-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ANA MARIA JUSTINO CAETANO 

ADVOGADO : EDSON MORENO LUCILLO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00007266220084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício 

indeferido. Apelação da parte autora desprovida. 
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando o restabelecimento de auxílio-doença 

ou a concessão de aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, 

cominatória no pagamento de custas, despesas processuais, honorários periciais e honorários advocatícios, fixados em 

R$ 300,00 (trezentos reais), ficando suspensa a exigibilidade por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 
trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 
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In casu, a parte autora pleiteia o restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Entretanto, inocorreu comprovação da incapacidade total e permanente ou parcial e temporária ao exercício de atividade 

laborativa, visto que o laudo médico pericial (fs. 88/99) concluiu que "Não foi constatada incapacidade laborativa 

atual" (grafado no original). 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 
judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei)  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

 
"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA.  

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei).  

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 
OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  

(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida."  

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001915-75.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.001915-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSENILDA MARIA RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO : HUGO LUIZ TOCHETTO e outro 
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CODINOME : JOSENILDA MARIA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Restabelecimento de Auxílio-doença. Costureira. Inaptidão laboral não configurada. Benefício 

indeferido.  
 
Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando o restabelecimento de auxílio-doença, 

com pedido de tutela, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento 

de custas, despesas, honorários periciais e advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), observado o benefício 

da justiça gratuita (art. 12 da Lei nº 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 
higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de restabelecimento de auxílio-doença (NB 517459362-8), desde sua 

cessação, com antecipação de tutela. 

A autora conta, atualmente, com 38 anos de idade (f.07). 

Consultando o Cadastro Nacional de Informações Sociais-CNIS, seu último contrato de trabalho foi na Silvato 

Confecções Ltda, tendo como CBO (Código Brasileiro de Ocupação) 07632, traduzido por ocupação não cadastrada, 

com data de admissão em 04/01/1999 e data de saída em 11/05/2005 (f.12). 

Teve pedido de auxílio-doença deferido de 22/07/2006 a 30/10/2007. 

Protocolou a presente demanda em 01/04/2008. 

Em que pese a documentação apresentada, representada por laudos de radiografia (f. 10), tomografia (f. 11 e 13), 

ultrassonografia (f. 12) e declarações médicas (fs. 14/17), acresce relevar que o laudo foi realizado por médico 

especialista em traumato-ortopedia, em 03/06/2008 (fs. 30/35), quando a autora estava com 35 anos. Afiançou o perito 
que os sintomas apresentados pela parte demandante, dor lombar e dor cervical, consiste em queixa muito freqüente na 

população. Ressaltou que a prevalência da dor lombar crônica varia entre 1 e 15% da população e com relação a dor 

lombar aguda, analisando a vida inteira das pessoas, estima-se que entre 51% e 84% dos indivíduos apresentarão ao 

menos um episódio. Aduziu, ainda, que a etiologia dos sintomas de dor lombar é multifatorial e diversos fatores, 

incluindo psicossociais tem relação direta com maior incidência de dor lombar. Quanto à dor no ombro tratava-se de 

processo inflamatório. Finalizou afirmando não haver incapacidade laboral. 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 
judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei)  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta subsistência. (destaquei) 

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 
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"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO 

NÃO DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA 

- SENTENÇA MANTIDA.  
1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei).  

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA 
OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  
(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  
- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida." (destaquei) 

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002503-82.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.002503-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : SEBASTIAO DA COSTA LOMAR 

ADVOGADO : JORGE VITTORINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-Doença. Sentença de improcedência. Vendedor ambulante de verduras. CID'S F 32.2 , F 
34.1 E F 41.1 não confirmados na perícia. Sentença de improcedência. Inaptidão laboral não configurada. 

Benefício indeferido. 
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de auxílio doença, 

processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, observado o benefício da justiça 

gratuita (art. 12 da Lei nº 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
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Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora, atualmente com 49 anos, com a profissão de vendedor ambulante de verduras, pleiteia a 

concessão de auxílio doença. Entretanto, inocorreu comprovação da incapacidade total ou parcial e temporária ou 

permanente ao exercício de atividade laborativa, visto que o laudo médico apresentado (fs. 67/70), datado de 

05/12/2008, concluiu que "Não há incapacidade" ao labor. 

A perito, médica psiquiatra, embora de posse de laudos médicos com diagnósticos de doenças com CID's F 32.2, F 34.1 

E F 41.1, relata que o periciando não apresenta transtorno psiquiátrico, interpretando os sintomas, tais como cefaléia, 

nervosismo, insônia, sensação de falta de ar, tontura e sonolência excessiva em decorrência de medicações, como 
inespecíficos, não configurando quadro de doença mental. 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 
judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei)  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO 

NÃO DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA 

- SENTENÇA MANTIDA.  
1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei).  

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA 

OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  
(...)  
- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida."  

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1260/2223 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004054-97.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.004054-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : RITA ADELINA NETA 

ADVOGADO : SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00040549720084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Sentença de improcedência. Monitora de Recreação. CID F 33.0-

transtorno depressivo. Inaptidão laboral configurada, em razão de auxílio-doença em vigência. Benefício 
deferido. Sentença reformada. Apelação parcialmente provida. 
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de aposentadoria por 

invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, sem condenação, observado o 

benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei nº 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 
No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora, atualmente com 45 anos, pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez. O laudo médico 

apresentado (fs. 57/63), datado de 24/03/2010, concluiu que "Não há incapacidade" ao labor. 

O perito, médico psiquiatra, esclarece tratar-se de quadro depressivo recorrente, classificando a moléstia no Código 

Internacional de Doenças-CID sob nº 33.0, traduzido por "transtorno depressivo recorrente, episódio atual leve". 

Destaca que não há incapacidade para o exercício profissional, no caso monitora, sendo passível de tratamento 

ambulatorial, estando sob controle, destacando que a doença pode se tornar assintomática. 

A apelante afirma em seu recurso que trabalha com crianças especiais e no estado psicológico em que se contra poderá 

sofrer um acidente de trabalho ou causá-lo a terceiros. 

Em sua carteira de trabalho consta como último contrato, admitida na empresa Veneza Transportes e Turismo Ltda, em 

14/02/2006, sem data de saída, a CBO (Código Brasileiro de Ocupações) o nº 371410, traduzido por monitor de 
recreação. Detalhe: a data de saída pode ser encontrada no extrato do CNIS ((01/06/2007), anexo. 

Consultando o Cadastro Nacional de Informações Sociais-CNIS, observa-se registro posterior, com data de admissão 

em 01/06/2007, sem data de saída, com o mesmo código de ocupação, na empresa Consórcio Diastur Veneza de 

Transportes Escolares. 

Na sequência, verifica-se a concessão, por 3 (três) vezes, de benefício de auxílio-doença nos períodos de 17/02/2008 a 

15/09/2009; 27/11/2009 a 27/02/2011 e, em vigência, 01/03/2011 a 30/08/2011. 

Destaque-se que quando ajuizou esta ação, em 10/08/2008, a autora encontrava-se em gozo do 1º auxílio-doença 

concedido (17/02/2008 a 15/09/2009). 
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Por ocasião da realização do laudo médico (24/03/2010), ela se encontrava, também, recebendo o 2º auxílio-doença 

(27/11/2009 a 27/02/2011). 

A sentença de improcedência foi proferida em 05 de julho de 2010, quando ainda se encontrava beneficiada pelo 2º 

auxílio-doença e este findou-se em 27/02/2011, a despeito da sentença ter sido de improcedência. 

Com a situação que se apresenta, presente o reconhecimento pelo INSS da incapacidade temporária da parte 

demandante, eis que recebendo o 3º auxílio-doença desde 01/03/2011, com prazo para cessação em 30/08/2011 

Dessa forma, aflorada a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício. 

Assim, positivados os requisitos legais, colhe manter a benesse de auxílio-doença vigente, a partir da data da concessão 

do 1º auxílio-doença, anteriormente, concedido, até o dia anterior da concessão do auxílio-doença vigente. 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 
§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título, ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/91 e art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93). 

Consigne-se, alfim, que o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, decorre de Lei, sendo imposto, 

independentemente, de requerimento. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557§ 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação da autora, reformando a r. sentença recorrida, para determinar a manutenção 

do auxílio-doença, a partir da 1ª concessão em 17/02/2008 até 28/02/2011, dia anterior à concessão do benefício de 
auxílio-doença em vigência. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do 

art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação, e honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007166-74.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.007166-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA CICERA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE VITOR FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
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Previdenciário. Aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Inaptidão laboral não configurada. Benefício 

indeferido. Apelação da parte autora desprovida. 
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a percepção de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observado o benefício 

da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 
de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Entretanto, inocorreu 

comprovação da incapacidade total e permanente ou parcial e temporária ao exercício de atividade laborativa, visto que 

o laudo médico pericial (fs. 50/54) concluiu que "não há incapacidade laborativa" (grafado no original). 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 
"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 
judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei)  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA.  

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei).  
(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  

(...)  
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- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida."  

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003593-13.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.003593-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : IVONE MARCONDES DE JESUS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FLÁVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00035931320084036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Restabelecimento de Auxílio-Doença ou conversão em Aposentadoria por Invalidez. Inaptidão 

laboral não configurada. Benefício indeferido. 
Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando o restabelecimento de auxílio doença 

ou conversão em aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, 

cominatória no pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observado o benefício 

da justiça gratuita (art. 12 da Lei nº 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada, bem como a antecipação da tutela. 
Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 
In casu, a parte autora pleiteia o restabelecimento de auxílio doença ou conversão em aposentadoria por invalidez. 

Entretanto, inocorreu comprovação da incapacidade total ou parcial e temporária ou permanente ao exercício de 

atividade laborativa, visto que o laudo médico apresentado (fs. 62/64), datado de 26/09/2008, concluiu que "Não há 

incapacidade" ao labor. 

O perito esclarece tratar-se de cervicalgia e lombalgia, patologias muito freqüentes e responsáveis por um número 

enorme de faltas ao trabalho. São tratáveis, sem causar incapacidade laborativa. 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 
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Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 
judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei)  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO 

NÃO DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA 

- SENTENÇA MANTIDA.  
1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  
2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei).  

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA 

OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  
(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  
- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida."  

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000013-57.2008.4.03.6124/SP 

  
2008.61.24.000013-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA CAROLINA DE AZEVEDO SECCHI 

ADVOGADO : ELSON BERNARDINELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00000135720084036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício indeferido. Apelação da 

parte autora desprovida. 
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Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a percepção de aposentadoria por 

invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 10% 9dez por cento) sobre o valor atribuído à causa e à devolução dos honorários 

periciais adiantados pela SJSP, observado, quanto à sua exigibilidade, o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 

1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 
No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez. Entretanto, inocorreu comprovação da 

incapacidade total ou parcial e temporária ao exercício de atividade laborativa, visto que o laudo médico pericial (fs. 

52/57) concluiu que "Não há incapacidade" ao labor. 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 
judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei)  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA.  

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei).  

(...)  
4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  

(...)  
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- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida."  

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003819-91.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.003819-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA ROSINEIA NOGUEIRA FIGUEIREDO 

ADVOGADO : MARIA CECILIA DE SOUZA e outro 

CODINOME : MARIA ROSINEIA NOGUEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00038199120084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Restabelecimento de Auxílio-Doença ou conversão em Aposentadoria por Invalidez. Sentença de 

improcedência. Balconista. CID F 33.0-transtorno depressivo. Inaptidão laboral não configurada. Benefício 

indeferido. 
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando o restabelecimento de auxílio doença 

ou conversão em aposentadoria por invalidez, com pedido de tutela, processado o feito, sobreveio sentença pela 

improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 200,00 (duzentos 

reais), observado o benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei nº 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada, bem como a antecipação da tutela. 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 
Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora, atualmente com 44 anos, pleiteia o restabelecimento de auxílio doença ou conversão em 

aposentadoria por invalidez. Entretanto, inocorreu comprovação da incapacidade total ou parcial e temporária ou 

permanente ao exercício de atividade laborativa, visto que o laudo médico apresentado (fs. 59/64), datado de 
14/05/2009, concluiu que "Não há incapacidade" ao labor. 
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O perito, médico psiquiatra, esclarece tratar-se de quadro depressivo recorrente com ansiedade e irritabilidade, 

reclassificando a moléstia para o Código Internacional de Doenças-CID nº 33.0, traduzido por "transtorno depressivo 

recorrente, episódio atual leve". Destaca que não há incapacidade para o exercício profissional, na caso balconista, 

sendo passível de tratamento ambulatorial, estando sob controle, destacando que a pericianda teve gestação no período e 

cuida da filha de 2 anos. 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 
judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei)  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 
 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO 

NÃO DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA 

- SENTENÇA MANTIDA.  
1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei).  

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA 

OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  
(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida."  

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004087-74.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004087-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : FERNANDO REIS ALVES TEMEROSO 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00040877420084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação. 

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. 

Apelo do autor improvido. 
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS no qual 

se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício 

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual 

renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova implantação. 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 330, inciso I, do CPC, 

concedendo a desaposentação, bem como condenou a autarquia ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas 

monetariamente, acrescidas de juros de mora, contados englobadamente até a citação e, depois dela, computados mês a 

mês, no percentual de 1% ao mês, até a data da expedição do precatório. Ainda, condenou o instituto a reembolsar 
eventuais custas e despesas processuais, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o 

valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença. Estabelecendo que os descontos mensais, a título de restituição, 

seriam limitados a 20% do valor do novo benefício, até que se constate a devolução integral das parcelas anteriormente 

recebidas. 

Foi interposta apelação pelo INSS, alegando, ser indevida a concessão da tutela antecipada e, no mérito, pugnou pela 

improcedência da demanda. O autor, por sua vez, aduz ser descabida sua condenação na devolução das parcelas 

percebidas a título do benefício anterior. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relato. Decido. 

A decisão de primeira instância deve ser submetida à remessa oficial, uma vez que a acumulação potencial dos valores 

litigiosos impõe a incidência do art. 475 do Código de Processo Civil (CPC). 

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao 

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E. STF. Nesta decisão não há 

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da 

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem 

redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena 

constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários 
julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do 

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto. 

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica do aresto a seguir transcrito, na parte 

que interessa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 

- É sabido que a nova sistemática dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir 

monocraticamente o recurso em que se discute matéria cuja jurisprudência é reiterada. 

- A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório 

postecipado dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto a colegialidade e o duplo grau restam mantidos pela 
possibilidade de interposição do agravo regimental. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

(...) 

- Agravo legal desprovido." (grifo nosso). 

(AC nº 1521986, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 18/10/2010, v.u., DJF3 27/10/2010). 
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Quanto à preliminar suscitada pelo INSS, observo que não há que se falar em decadência ou em prescrição . No que se 

refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 

10.839/2004), tal incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos 

de revisão do ato de concessão dos benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à 

prescrição , é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas 

tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do 

STJ: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há que 

se cogitar em prescrição . 

No que concerne ao tema de mérito, propriamente dito, deve ser dado parcial provimento à remessa oficial e à apelação. 

Com amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a 

matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de 

benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores 

quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do que recebeu até 

a nova implantação. 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 
contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua aposentadoria 

proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram obrigatoriamente 

sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de tempo, esse trabalhador 

apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral (obviamente, considerando o 

tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve ter 

como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros critérios 

previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o Trabalhador A e o 

Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de benefício proporcional), por 

certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da denominada "desaposentação", 

todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação (já que o Trabalhador A nada 

recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral). 

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria integral 
mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o teto) ou 

em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que trabalhou o 

mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito à 

aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 
supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)."  
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Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver exercendo 

ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, vale 

dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já que foi extinto o 

denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a aposentadoria. 

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência distinto 

do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de renúncia 

visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela possibilidade de 

desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins de cômputo do 

tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício previdenciário em regime 

previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo Decreto 3.112/19999. Nesse 

sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 05-9-2005: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito 

patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. 

Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o 
respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim 

de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não 

gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de 

natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis."  

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4. 

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo com 

a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva ser 

satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-
2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 
da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida."  

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 
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DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 

da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 
contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida."  

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, sendo que o termo inicial do novo benefício deve ser 

fixado a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos 

critérios para a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com 

juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), não me parece possível impor a devolução 

imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. 

Também não me parece correto que os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo 

menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar 

das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante 

da nova aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do 

montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo 

benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do direito à 

desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de 

regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o 

INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar 
exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de 

seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário. 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa 

oficial e à apelação do INSS e NEGO PROVIMENTO AO APELO DO AUTOR, para reconhecer o direito à 

"desaposentação" da parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de 

novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da 

aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior. Esclareço que 

a devolução deve ser feita em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas 

restituições. Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga 

deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido 

quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais 

proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013060-18.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.013060-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : INACIO MARQUES DE LEMOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1272/2223 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Constitucional. Processual Civil. Previdenciário. Desaposentação. Comprovação, de plano, de que o novo benefício 

será mais vantajoso ao segurado. Desnecessidade. Apelação provida.  
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS no qual 

se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício 

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual 

renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova implantação. 

A sentença reconhecendo, de ofício, a falta de interesse de agir da parte-autora, em razão da ausência de prévia 

comprovação de que o novo benefício será mais benéfico ao segurado, indeferiu a inicial nos termos previstos pelo art. 

284, parágrafo único, do CPC, e extinguiu a ação sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso I, também do 

Código de Processo Civil. 

Foi interposta apelação pela parte-autora, ao argumento de que, após a prolação da sentença, fez juntar aos autos 

extratos do CNIS, que demonstravam seu interesse de agir, pelo que descaberia ao órgão judicante, haver extinto o 

processo sem exame do mérito. Alegou o princípio da inafastabilidade da jurisdição, reafirmando, no mais, o cabimento 

da desaposentação. 
Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relato. Decido. 

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao 

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E. STF. Nesta decisão não há 

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da 

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem 

redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena 

constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários 

julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do 

disposto no art. 557 do CPC. 

Analisando o cerne da questão, anoto que, em condições normais, de fato, faz-se necessária, a prévia demonstração do 

interesse jurídico da parte demandante, que, no caso concreto, estaria relacionado à circunstância de que a concessão de 

novo benefício seria mais favorável ao segurado renunciante da aposentadoria anterior. 

Contudo, na espécie, pelos fatos narrados na inicial, somados à experiência obtida nesta Corte, observo que o interesse 

jurídico do autor, relativamente à "desaposentação" propriamente dita, apenas será passível de verificação, mediante a 

análise do mérito do pedido, pois, neste caso, específico a comprovação do interesse jurídico do autor no ajuizamento 
desta demanda desconstitutiva confunde-se com o mérito e, apenas com ele, poderá ser verificada. 

Além do que, tenho que os documentos exigidos pelo MM Juiz da causa não são indispensáveis ao ajuizamento da 

demanda, nos termos do art. 283 do CPC, porquanto os elementos constantes da inicial são suficientes ao deslinde da 

questão, sendo que da análise da petição inicial, depreende-se que o pedido formulado pelo segurado nestes autos é 

certo e determinado, não se encontrando condicionado à prévia demonstração de renda mensal inicial mais vantajosa. 

Nesse passo, tenho como cabalmente demonstrado o interesse de agir da parte demandante, consistente na necessidade, 

utilidade e adequação do provimento jurisdicional invocado, principalmente pelo fato de a pretensão pretendida 

encontrar óbices na esfera administrativa. Isto porque, pelos fatos narrados na inicial, somados à experiência obtida 

nesta Corte, existe a certeza de que eventual pedido administrativo seria negado pelo instituto, vez que há norma 

expressa no regulamento da Previdência Social, a qual dispõe que "as aposentadorias por idade, tempo de contribuição 

e especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis"  

(Decreto 3.048/1999, art. 181-B). 

Ademais, o §2º do artigo 18 da Lei 8.213/1991 proíbe ao aposentado o recebimento de qualquer benefício 

previdenciário em razão das contribuições vertidas após a inativação, com exceção aos benefícios de salário-família e 

reabilitação profissional. 

Lastreado nestes dispositivos normativos, denota-se que a Autarquia tem demonstrado veemente insurgência em face do 

pedido de "desaposentação", ao argumento de que a ausência de expressa previsão legal é fator impeditivo de atuação 
do ente autárquico, ante a legalidade estrita dos atos administrativos. 

Nesse sentido, destaco Julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, acerca do interesse processual: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CRIAÇÃO DO PARQUE ESTADUAL DA SERRA DO MAR. 

LIMITAÇÃO AO DIREITO DE PROPRIEDADE. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRETENSÃO. INTERESSE DE AGIR.  
1. Carência de ação é matéria que o juiz pode e deve conhecer inclusive de ofício, ex vi do disposto no art. 267, § 3º, do 

CPC. 

2. O acórdão recorrido, ao extinguir o processo sem o julgamento do mérito, por entender que "na espécie, a pretensão 

total leva à carência, por falta de interesse processual (pretensão inadequada à satisfação do interesse contido no 
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direito subjetivo material)", acabou por contrariar o preceito insculpido no artigo 3º do Código de Processo Civil, 

além de incorrer em negativa de prestação jurisdicional.  

3. Entendido o conceito de pretensão como "exigência", dirige-se ela primeiro contra o Estado. É a pretensão à tutela 

jurídica, de direito processual, no caso, traduzida pela exigibilidade de um provimento de natureza condenatória, apto, 

sem nenhuma sombra de dúvida, a remover a afirmada lesão de direito que estariam os Autores a sofrer em face da 

alegada conduta ilícita do Poder Público. Portanto, afigura-se impróprio falar-se em "pretensão inadequada" no caso 

em tela.  

4. A doutrina processual brasileira concebe o direito de agir, uma das condições da ação, na esteira da lição de 

LIEBMAN, como a relação de utilidade entre a afirmada lesão de um direito e o provimento de tutela jurisdicional 

pedido. DINAMARCO, por sua vez afirma que essa utilidade depende da presença de dois elementos: a) - necessidade 

concreta do exercício da jurisdição; b) - adequação do provimento pedido e do procedimento escolhido à situação 

deduzida.  

5. A utilidade do processo, na espécie, é manifesta, visto que sem o ajuizamento da ação os Autores jamais 

conseguiriam receber o alegado prejuízo que o ato do Poder Público lhes causou, sendo que o provimento pleiteado, 

que constitui o pedido imediato dos Autores - sentença condenatória -, na hipótese dos autos, é inegavelmente idôneo 

para remover a afirmada lesão de direito.  

6. O fato de os Autores terem pedido mais do que os julgadores entendiam devido (indenização sobre o total da área), 

não tem por conseqüência o efeito que o acórdão lhe atribuiu, qual seja, a carência de ação, mas simplesmente importa 
no atendimento parcial da pretensão. Em tais circunstâncias, se procedentes as alegações, o excesso haveria de ser 

decotado, dando causa ao provimento parcial do pedido.  

7. Recurso especial a que se dá provimento, para cassar a decisão recorrida. 

(STJ - RESP 200201417572 - RESP - Recurso Especial - 472740 - Segunda Turma - DJ data:12/08/2003, pág.:00217, 

RDR vol.:00027 pg:00373 - rel. Min. João Otávio de Noronha) 

Em tal hipótese, exigir à parte-autora que ingresse na esfera administrativa é totalmente despiciendo, visto ser notório 

que os documentos juntados à inicial, bem como os argumentos expendidos, não serão aceitos pela autarquia, 

resultando, consequentemente, no indeferimento do pedido. 

A esse respeito, confira-se o seguinte julgado da Sétima Turma desta Corte: 

"AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - EXIGÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE ANTE A CERTEZA DE RECUSA DE PROCESSAMENTO DO 

PEDIDO DO SEGURADO EM RAZÃO DE NORMA EXPRESSA DA AUTARQUIA A QUAL ESTÃO 

VINCULADOS OS SEUS AGENTES - EXCEPCIONALIDADE DE POSSIBILIDADE DE PROVOCAÇÃO 

DIRETA DO PODER JUDICIÁRIO - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 
- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, de fato não cabe ao Poder Judiciário substituir 

a administração previdenciária. 

- Necessário, pois, o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, salvo se notório que os 
documentos que estão a embasar o pedido não serão aceitos pela autarquia previdenciária como início de prova 

material, para análise do mesmo, bem como nas hipóteses em que manifesta a recusa da autarquia no processamento 

do pedido formulado pelo segurado. Situações excepcionais que justificam a provocação direita do Poder Judiciário. 

Desnecessário o requerimento administrativo, também, na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do 

mérito, em juízo. 

- As situações a justificar a provocação direta do Poder Judiciário ocorrem nos pedidos de benefícios como o de 

amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a 

comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo para sua concessão, e nos pedidos de 

aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova material, em que o INSS, 

de antemão, indefere-os. 

- Também nos pedidos de desaposentação se justifica a intervenção direta do Poder Judiciário já que há norma 

expressa no regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048/99), que em seu artigo 181-B, incluído pelo Decreto 

nº 3.265/99, dispõe que "As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência 

social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis". 

- Acresce-se a tal disposição normativa o disposto no § 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91 que proíbe ao aposentado o 

recebimento de qualquer benefício previdenciário em razão das contribuições vertidas ao Sistema após a inativação, 

com exceção aos benefícios de salário-família e reabilitação profissional. 
- Agravo legal desprovido." 

(AC nº 1338298, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 15/06/2009, v.u., DJF3 08/07/2009, p. 631). 

Acrescente-se que o cálculo da renda mensal do novo benefício pode ser efetivado, inclusive, na fase de liquidação do 

Julgado, razão pela qual não se mostra indispensável ao ajuizamento da demanda. Mesmo que assim não o fosse, a parte 

autora, conforme se verifica da documentação juntada aos autos após a prolação de sentença, atendeu à determinação 

judicial ainda que de forma extemporânea. 

Por todos estes motivos, não se verifica o vício apontado e a anulação da r. sentença é medida que se impõe. 

De se observar, ainda, que o rito imprimido ao feito, a partir de fls. 103, é inaplicável ao caso, porque a lide não foi 

decidida nos termos do art. 285-A do CPC. 

Por fim, não é possível aplicar o preceito contido no artigo 515, §3º, do Código de Processo Civil, uma vez que a 

demanda não está em condições de imediato julgamento. 
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Diante do exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação para ANULAR a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, com a citação formal do INSS e 

o regular prosseguimento do feito. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0013047-80.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.013047-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

PARTE AUTORA : MARIA JOSE GOMES 

ADVOGADO : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HUGOLINO NUNES DE FIGUEIREDO NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP 

No. ORIG. : 05.00.00018-2 2 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de companheiro. Dependência econômica comprovada. Sem recurso voluntário . 

Remessa oficial não provida.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a conceder à autora a pensão por morte a partir da 

data do óbito (03.03.2004), bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios, 

mais honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença (Sumula 111 do STJ). 

Sem custas e despesas processuais. 

Concedida a tutela antecipada. 

Decorrido, in albis, o prazo para interposição de recursos voluntários (f. 224), os autos subiram a esta Corte, por força 

do reexame necessário. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 
do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento à f. 10 é objetivo no sentido de provar a morte do 

companheiro da requerente, ocorrida em 04.02.2004. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 
justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 
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Verificando a condição de segurado do de cujus, há o documento (f. 10), comprovando que o falecido era beneficiário 

de aposentadoria por invalidez por acidente do trabalho. Logo, mantinha a qualidade de segurado. 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, evidenciam-

se pela proposta de admissão ao plano de assistência funeral (f. 25), no qual indica a autora como esposa; domicílio 

comum do casal (fls. 21 e 24) e a ficha de internação do falecido, na qual consta a requerente como sua responsável 

(188), corroborado pelos depoimentos das testemunhas (fls. 93/95). Esses aspectos servem para confirmar a convivência 

e a relação de dependência entre a parte-requerente e o de cujus. Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-

requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e a de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 
autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda.  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o viúvo receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 
do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à remessa oficial, mantendo-se, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos 

moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao 

mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de 

uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da 

Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de 
liquidação. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1276/2223 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019408-16.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.019408-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RITA DE CASSIA MAIA 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 

No. ORIG. : 08.00.00025-1 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de filho. Dependência econômica comprovada. Apelação parcialmente provida.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a conceder à autora a pensão por morte a partir de 

10.11.2007, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios, custas, 

despesas processuais, além dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a 

sentença. 

Concedida tutela antecipada. 

Sentença submetida ao exame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação da 
dependência econômica. Subsidiariamente, pleiteia a revisão dos juros, correção monetária e honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Inaplicável, na espécie, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

No mais, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código 

de Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 22 é objetivo no sentido de provar a morte do 

filho da requerente, ocorrida em 10.11.2007. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 
8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, há o documento acostado à f. 20, no qual consta que se encontrava 

recebendo auxílio doença, cessado na data do óbito em 10.11.2007. Logo resta comprovado a qualidade de segurado. 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 
cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 
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inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de nascimento e óbito (fls. 21/22), nas quais demonstram que 

a autora é mãe do falecido. Por vez, o atestado de óbito indica que o falecido era solteiro, residia no mesmo endereço 

declinado pela autora na petição inicial, corroborado pelos depoimentos das testemunhas, as quais confirmaram que o 

falecido morava com sua mãe (fls.50/51). 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstram os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que os pais tenham outros meios de 

complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, é aproveitável 

ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte 

teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato dos pais eventualmente receberem aposentadoria, pois a 

Lei 8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria 

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a 

acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 
art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 
A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NÃO 

CONHEÇO da remessa oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para fixar os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ, mantendo, no 

mais, a r. sentença recorrida com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar 

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 

161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta 

de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma 

decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 
presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2009.03.99.042208-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ANTENOR LIMONI 

ADVOGADO : LIANDRA MARTA GALATTI PEREZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00093-7 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Antenor Limoni em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do 

benefício de aposentadoria por invalidez (DIB 02.08.2001), originária de auxílio-doença (DIB 17.08.1998), mediante a 

apuração de novo salário de benefício, nos termos do artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, com o pagamento das 

diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

A Decisão recorrida, proferida em 04.09.2009, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento 

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em dez por cento sobre o valor da causa, observado o 

artigo 12 da Lei n. 1.060/50 (fls. 52/55). 

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial (fls. 58/64). 
Com as contrarrazões acostadas às fls. 67/74 os autos vieram a este E. Tribunal. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela. 

A parte autora pleiteia que o auxílio-doença seja computado como se fosse salário de contribuição, a fim de que haja 

novo cálculo da renda mensal inicial para concessão da aposentadoria por invalidez, invocando para tal o artigo 29, § 5º, 

da Lei n. 8.213/91, cuja redação é a seguinte: 

 

Art. 29........................................................................................................... 
§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

Contudo, referido dispositivo aplica-se somente aos casos em que houve concessão de auxílio-doença intercalado com 

atividade, durante o período básico de cálculo, possibilitando que esse benefício seja computado como salário de 

contribuição, a fim de não causar prejuízo ao segurado. Não é esta a hipótese destes autos. 

A conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez observa critério diverso, estabelecido no § 7º do artigo 

36 do Decreto 3.048/99: 

 

Art.36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 

(...) 

§7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

 
Portanto, segundo o Decreto Regulamentador, há simples transformação do auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez, aplicando-se o coeficiente de 100% (cem por cento) do salário de benefício apurado quando do deferimento 

do benefício por incapacidade temporária, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

Este é o entendimento que vem sendo adotado pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta E. Corte, tanto antes como 

depois da edição da Lei nº 9.876/99 que alterou o caput do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica nos 

julgados abaixo: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-
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CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 1. O 

entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se 

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de 

salários-de-contribuição. 2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se 

entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se 

calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 3. O salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio doença anterior a ela, em 

conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 200703027625, rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 21.08.2008, DJE 29.09.2008, 

unânime). 

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE - AUSÊNCIA DE PERÍODO 

CONTRIBUTIVO POSTERIORMENTE AO TÉRMINO DO AUXÍLIO-DOENÇA - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 

7º, DO ARTIGO 36 DO DECRETO Nº 3.048/1999 - NÃO INCIDÊNCIA, IN CASU, DO ARTIGO 29, § 5º, DA LEI Nº 

8.213/91 - RECÁLCULO DA RMI MEDIANTE A ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PELO IRSM 

02/94. IMPOSSIBILIDADE EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE REFERIDA COMPETÊNCIA NO PBC DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Nos termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente 

se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, 
portanto, contributivo. - Tratando-se de aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente 

subsequente, não existe período contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há 

espaço para a aplicação do disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Necessária aplicação do disposto no artigo 

36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Precedentes recentes do STJ. - O valor da aposentadoria por invalidez originada da 

conversão de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente é calculada mediante a aplicação do coeficiente de 

cálculo de 100% sobre o valor atualizado do salário de benefício do auxílio-doença. - Se o afastamento da atividade do 

segurado ocorreu em 07.11.1990, devem ser considerados os 36 salários-de-contribuição imediatamente anteriores à 

referida data. Desse modo, não há como deferir, também, no período abrangido pelo cálculo, a aplicação do IRSM de 

02/84, pois a competência de fevereiro de 1994 não está incluída na base de cálculo do benefício originário. - Agravo 

legal desprovido. 

(TRF/3ª Região, APELREE 200903990389699, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 15.03.2010, 

DJF3 CJ1 30.03.2010, unânime). 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91. - Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. - A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, 
somente se aplica nas hipóteses em que há períodos intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença 

e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Precedentes. - Apelação provida, para reformar a sentença 

e julgar improcedente o pedido. 

(TRF/3ª Região, AC 200861270054017, rel. Juíza Márcia Hoffmann, Oitava Turma, julgado em 09.05.2011, DJF3 CJ1 

19.05.2011, unânime). 

 

Dessa forma, o benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora foi calculado corretamente, não merecendo 

reforma a r. sentença recorrida. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação e 

mantenho na íntegra a r. Sentença recorrida, nos termos desta Decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : PEDRO BARBOSA RODRIGUES 

ADVOGADO : CELIA REGINA VAL DOS REIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA E SILVA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00011904620094036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Pedro Barbosa Rodrigues em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do 

benefício de aposentadoria por invalidez (DIB 11.11.2000), originária de auxílio-doença (DIB 14.09.1998), mediante a 

apuração de novo salário de benefício, nos termos do artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, com o pagamento das 

diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

A Decisão recorrida, proferida em 23.09.2009, julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a parte autora ao 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios por ser beneficiária da Justiça gratuita (fls. 22/27). 

Em sede de Apelação, a parte autora insurge-se quanto à aplicação do artigo 285-A, do Código de Processo Civil, por 

ferir os princípios da ampla defesa, do direito da ação, do devido processo legal e do contraditório. No mérito, insiste no 

pedido posto na inicial (fls. 29/33). 
Com as contrarrazões acostadas às fls. 39/44 os autos vieram a este E. Tribunal. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela. 

No tocante à aplicação do artigo 285-A, do Código de Processo Civil pelo MM. Juízo a quo, não há nenhuma ofensa a 

qualquer garantia constitucional, pois a improcedência do pedido encontra-se devidamente fundamentada, colacionando 

casos análogos e, reiterando, a matéria controvertida no caso em foco, é exclusivamente de direito. 

Superada a matéria preliminar, passo à análise do mérito. 

A parte autora pleiteia que o auxílio-doença seja computado como se fosse salário de contribuição, a fim de que haja 

novo cálculo da renda mensal inicial para concessão da aposentadoria por invalidez, invocando para tal o artigo 29, § 5º, 
da Lei n. 8.213/91, cuja redação é a seguinte: 

 

Art. 29........................................................................................................... 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

Contudo, referido dispositivo aplica-se somente aos casos em que houve concessão de auxílio-doença intercalado com 

atividade, durante o período básico de cálculo, possibilitando que esse benefício seja computado como salário de 

contribuição, a fim de não causar prejuízo ao segurado. Não é esta a hipótese destes autos. 

A conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez observa critério diverso, estabelecido no § 7º do artigo 

36 do Decreto 3.048/99: 

 

Art.36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 

(...) 

§7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 
por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

 

Portanto, segundo o Decreto Regulamentador, há simples transformação do auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez, aplicando-se o coeficiente de 100% (cem por cento) do salário de benefício apurado quando do deferimento 

do benefício por incapacidade temporária, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

Este é o entendimento que vem sendo adotado pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta E. Corte, tanto antes como 

depois da edição da Lei nº 9.876/99 que alterou o caput do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica nos 

julgados abaixo: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 1. O 

entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se 
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coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de 

salários-de-contribuição. 2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se 

entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se 

calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 3. O salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio doença anterior a ela, em 

conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 200703027625, rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 21.08.2008, DJE 29.09.2008, 

unânime). 

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE - AUSÊNCIA DE PERÍODO 

CONTRIBUTIVO POSTERIORMENTE AO TÉRMINO DO AUXÍLIO-DOENÇA - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 

7º, DO ARTIGO 36 DO DECRETO Nº 3.048/1999 - NÃO INCIDÊNCIA, IN CASU, DO ARTIGO 29, § 5º, DA LEI Nº 

8.213/91 - RECÁLCULO DA RMI MEDIANTE A ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PELO IRSM 

02/94. IMPOSSIBILIDADE EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE REFERIDA COMPETÊNCIA NO PBC DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Nos termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente 

se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, 

portanto, contributivo. - Tratando-se de aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente 

subsequente, não existe período contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há 
espaço para a aplicação do disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Necessária aplicação do disposto no artigo 

36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Precedentes recentes do STJ. - O valor da aposentadoria por invalidez originada da 

conversão de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente é calculada mediante a aplicação do coeficiente de 

cálculo de 100% sobre o valor atualizado do salário de benefício do auxílio-doença. - Se o afastamento da atividade do 

segurado ocorreu em 07.11.1990, devem ser considerados os 36 salários-de-contribuição imediatamente anteriores à 

referida data. Desse modo, não há como deferir, também, no período abrangido pelo cálculo, a aplicação do IRSM de 

02/84, pois a competência de fevereiro de 1994 não está incluída na base de cálculo do benefício originário. - Agravo 

legal desprovido. 

(TRF/3ª Região, APELREE 200903990389699, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 15.03.2010, 

DJF3 CJ1 30.03.2010, unânime). 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91. - Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. - A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, 

somente se aplica nas hipóteses em que há períodos intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença 

e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Precedentes. - Apelação provida, para reformar a sentença 
e julgar improcedente o pedido. 

(TRF/3ª Região, AC 200861270054017, rel. Juíza Márcia Hoffmann, Oitava Turma, julgado em 09.05.2011, DJF3 CJ1 

19.05.2011, unânime). 

 

Dessa forma, o benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora foi calculado corretamente, não merecendo 

reforma a r. sentença recorrida. 

Diante do exposto, rejeito a matéria preliminar e, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO à Apelação e mantenho na íntegra a r. Sentença recorrida, nos termos desta Decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017368-63.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017368-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : LUCIANO ANGELO CALVIS 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00173686320094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por LUCIANO ANGELO CALVIS contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição de sua titularidade (DIB 

23.05.2002), mediante a aplicação dos reajustes nas mesmas épocas e pelos mesmos índices que tenham sido utilizados 
para reajustar os salários-de-contribuição, nos termos da Lei 8212/91. Argumenta que as Emendas Constitucionais nºs 

20/98 e 41/2003 alteraram o teto de benefícios nos meses de dezembro de 1998 em 10,96%, dezembro de 2003 em 

0,91% e em janeiro de 2004 em 27,23% respectivamente. Tais reajustes teriam sido aplicados apenas nos reajustes das 

contribuições e não foram repassados aos benefícios em manutenção, o que contrariaria o disposto nos artigos 20, § 1º, 

e 28, §5º, da Lei 8212/91. Requer seja o benefício corrigido em 42,4467%. 

 

O MM. Juiz "a quo" prolatou sentença julgando improcedente o pedido. Deixou de condenar o autor ao pagamento de 

despesas processuais e honorários advocatícios por ser beneficiário da justiça gratuita. 

 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, na qual argui preliminar de cerceamento de defesa, em vista da prolação 

da sentença nos termos do artigo 285-A do CPC. No mérito, requer a reforma integral do julgado. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Impende observar que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 
dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos 

feitos, autorizando que o relator, por decisão singular, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido artigo, dê provimento 

ao recurso.. 

 

Inicialmente, rejeito a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de defesa, arguida na apelação. 

 

A matéria versada nos autos tem caráter exclusivamente de direito e enseja a aplicação do artigo 330, inciso I, do CPC. 

A dilação probatória em nada alteraria o deslinde do feito, porquanto as provas constantes dos autos são suficientes à 

formação do convencimento do julgador. 

 

Ademais, a regra do artigo 285-A permite ao magistrado proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas 

já prolatadas, nos casos em que a matéria convertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total 

improcedência em casos idênticos. Inexiste, pois, violação ao devido processo legal. 

 

No mérito, a apelação não merece provimento. 
 

A parte autora pretende sejam os reajustes de seu benefício atrelados aos aumentos concedidos aos salários-de-

contribuição, ao argumento de que os artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8212/91 amparam sua pretensão. 

 

A determinação de preservação do valor real do benefício está assegurada no artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição 

Federal, que deixou sua implementação a critério da legislação ordinária, consubstanciada nas Leis 8212 e 8213, ambas 

de 1991. 

 

O artigo 20, § 1º, da Lei 8212/91, estabelece: 

 

"Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma 

época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência 

Social." 

 

Da mesma forma, o artigo 28, § 5º, da Lei 8212/91 estabelece idêntica sistemática de reajuste do limite máximo do 

salário-de-contribuição. Os dispositivos citados dispõem no sentido da aplicação dos mesmos índices de reajuste dos 

benefícios aos salários-de-contribuição, bem como ao teto previdenciário. 
 

Entretanto, quanto aos reajustes dos benefícios, inexiste norma que assegure tal simetria. Da mesma forma, as Emendas 

Constitucionais nº 20, de 15.12.1998, em seu artigo 14, e nº 41, de 19.12.2003, em seu artigo 5º, que fixaram novos 
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valores-teto aos benefícios previdenciários, nada dispuseram sobre reajustamento dos benefícios em manutenção, de 

modo que descabe a aplicação do percentual de aumento daqueles a estes. 

 

O limite máximo do valor dos benefícios, fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) pelo artigo 14 da Emenda 

Constitucional nº 20 de 1998, caracteriza modificação no teto e não importa em reajuste dos benefícios em manutenção, 

mas tão somente novos limitadores para os benefícios concedidos a partir de então. Assim acontece porque, uma vez 

concedido o benefício, não há que se falar em valor máximo nos reajustes posteriores, pois tanto os benefícios quanto o 

limite máximo são revistos pelo mesmo índice de atualização, conforme dispõe o mencionado dispositivo legal, in 

verbis: 

 

EC 20/98 - 

"Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral da previdência social." 

 

O Supremo Tribunal Federal, por seu turno, firmou entendimento de que "cabe à legislação infraconstitucional o 

estabelecimento dos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários. A verificação no caso concreto, da existência, 
ou não de ofensa ao artigo 201, § 4º , da Constituição Federal situa-se no campo infraconstitucional..." (RE 437738/SC, 

Rel. Min. Carlos Velloso, DJU 08.04.05). 

 

Em decorrência, a Administração expediu a Portaria MPAS 4.883, de 16.12.1998; que alterou o limite-teto dos salários-

de-contribuição, mas não importou acréscimo aos benefícios em manutenção. 

 

A equivalência do teto, para que se evite a redução indevida do benefício, vincula-se ao reajustamento dos benefícios 

em manutenção, pois a recomposição de valores referentes à perda inflacionária deve incidir também sobre o teto-

limite, em respeito à preservação do valor real. 

 

Com esse intuito, o parágrafo único do artigo 20 e o § 5º do artigo 28, ambos da Lei 8212/91, estabelecem que a 

correção deve ocorrer na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação 

continuada da Previdência Social. 

 

A modificação do valor-teto trazida pela Emenda Constitucional nºs 20/98 não tem a finalidade de alterar os benefícios 

em manutenção, nem de recompor perdas, mas de definir novo limite, com reflexos somente aos benefícios concedidos 

após a alteração do teto, pois afetam a relação existente entre o teto do salário-de-contribuição, do salário-de-benefício e 
da renda mensal inicial. Sobre a matéria, o Tribunal Regional Federal da Quarta Região tem decidido, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CONVERSÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM URV. 

ALTERAÇÃO DO TETO PELO ART. 14 DA EC 20/98. PRETENSÃO DE MANUTENÇÃO DO COEFICIENTE DE 

PROPORCIONALIDADE ENTRE A RENDA MENSAL E O TETO. IMPROCEDÊNCIA DAS PRETENSÕES.  

(...) 

2. O limite máximo de salário-de-contribuição constitui igualmente o limite máximo para o salário-de-benefício (§ 2º 

do art. 29 da Lei 8.213/91) e para a renda mensal inicial de benefício previdenciário (art. 33 da Lei 8.2123/91). Por 

outro lado, por força do artigo 28, § 5º, da Lei 8.212/91, o limite máximo do salário-de-contribuição deve ser 

reajustado na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada 

da Previdência Social. Há, em princípio, por força da sistemática legal, uma simetria entre as alterações que se 

processam nas rendas mensais dos benefícios em manutenção e o limite do salário-de-contribuição (pois ele é, na 

prática, igual ao limite para o salário-de-benefício e para a renda mensal). 

3. A paridade do teto de contribuição, no que toca ao salário-de-benefício, à renda mensal inicial e às rendas mensais 

reajustadas, todavia, tem por objetivo apenas evitar que a limitação do salário-de-contribuição, seja na concessão do 

benefício, seja por ocasião dos reajustamentos, implique redução indevida do benefício, de modo a arrostar a regra 

constitucional que determina a preservação do valor real dos benefícios previdenciários. Assim, o limitador, ou seja, o 
teto do salário-de-benefício e, logo, do salário-de-contribuição, jamais pode ser reajustado em percentual inferior ao 

aplicado no reajustamento dos benefícios em manutenção. 

4. Como se vê, para que reste observada a regra que determina a preservação do valor real dos benefícios, em rigor é 

o teto que está atrelado ao reajustamento dos benefícios em manutenção. A recíproca, todavia, não é necessariamente 

verdadeira. Será quando se tratar de simples recomposição para fazer frente ao fenômeno inflacionário. Isso em razão 

de que para a previdência, a despeito da distinção de índices inflacionários, um único índice deve ser observado. 

Contudo, quando o teto for alterado com base não no fenômeno inflacionário, mas sim em critérios políticos, 

atendendo à discrição de que dispõem o legislador e o administrador em sua ação normativa, não se pode pretender 

que a alteração reflita necessariamente nas rendas dos benefícios em manutenção. A alteração, neste caso, não terá a 

natureza de mero reajustamento (ou seja, resposta ao processo de desvalorização da moeda), mas sim de definição de 

novo limite. 
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5. O artigo 14 da EC 20/98 determinou a modificação, e não o reajustamento do teto. Assim, não acarretou automático 

reajuste para os benefícios previdenciários. Reflexo somente haveria se a emenda assim tivesse determinado, mas tal 

não se deu. O que a parte pretende com a manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda mensal e o 

teto, na prática, é a concessão de um reajuste que a Emenda Constitucional claramente não concedeu. (AC nº 

200.71.00.033686-9/RS, Juiz Ricardo Teixeira do Valle Pereira, 5ª Turma, DJU 04.02.04) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DUPLO GRAU OBRIGATÓRIO. APLICABILIDADE DO IGP-DI. 

JUNHO/1999. JUNHO/2000. ÍNDICES LEGITIMAMENTE ESTABELECIDOS. PEDIDO DE REAJUSTE DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS NA MESMA PROPORÇÃO DO AUMENTO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

(...) 

3. Não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma 

proporção do aumento do salário-de-contribuição, inclusive, porque o aumento da contribuição produzirá seus efeitos 

em relação aos segurados que contribuirão em maior extensão e, por isso, terão direito a uma RMI maior, e não aos 

que tinham uma base de custeio menor e sujeita a outra realidade atuarial." ( AC nº 2002.71.00.000268-0/RS, Rel. Des. 

Victor Luiz dos Santos Laus, 6ª Turma, DJU 30.06.04 ) 

 

Conclui-se, portanto, inexistir infringência aos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8212/91 na evolução das atualizações 

dos benefícios em manutenção do autor. 

 
Por outro lado, não compete ao Judiciário estabelecer a forma de atualização, nem fixar indexadores, posto que o 

reajuste dos benefícios deve obedecer aos índices legais. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no 

mérito, nego provimento à apelação da parte autora, para manter integra a sentença. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003493-87.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003493-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SUELEN GONCALVES JUSTINO 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

No. ORIG. : 09.00.00035-3 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 
A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 18 de março de 2009 por SUELEN GONÇALVES JUSTINO em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de salário-maternidade 

em razão do nascimento de sua filha, ocorrido em 02 de julho de 2007, sob o argumento de exercer atividade laborativa 

na condição de rurícola. 

A r. sentença (fls. 35/37), proferida em 23 de setembro de 2009, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao 

pagamento do benefício previdenciário de salário-maternidade à autora, no período correspondente a 120 (cento e vinte 

dias), no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, acrescido de correção monetária, contada em relação a primeira 

prestação mensal a partir do 28º (vigésimo oitavo) dia antecedente ao parto, e as demais dos meses subsequentes, e de 

juros de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação (22/05/2009). Condenou ainda o INSS ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) da condenação, nos moldes do artigo 20, parágrafo 4º do 

Código de Processo Civil. 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação (fls. 41/48), alegando, preliminarmente, carência de ação, por falta 

de interesse de agir, uma vez que inexiste prévio requerimento administrativo. No mérito, alega que a autora não 

demonstrou nos autos o exercício de atividade rural em época próxima ao nascimento de sua filha, razão pela qual não 

preenche os requisitos para obtenção do benefício de salário-maternidade. Por fim, pugna pelo prequestionamento da 
matéria para fins de eventual interposição de recurso junto à instância superior. 
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Com as contrarrazões (fls. 52/61), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil poderá o relator negar ou dar 

provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

Ainda de início, rejeito a preliminar de carência de ação, por falta de interesse de agir, uma vez que apresenta a parte 

autora nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o seu direito a perceber 

benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. E, sendo o direito de ação uma garantia 

constitucional, prevista no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, não está a parte demandante obrigada a 

recorrer primeiramente à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

Trata-se de ação ajuizada por SUELEN GONÇALVES JUSTINO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de salário-maternidade em razão do nascimento de sua filha, 

ocorrido em 02 de julho de 2007, sob o argumento de exercer atividade laborativa na condição de rurícola. 

A Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso XVIII, assegura a percepção do salário maternidade nos seguintes 

termos: 

 
"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

(omissis) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

 

Por sua vez, o artigo 71 da Lei nº 8.213/91 assim dispõe: 

 

"Artigo 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte dias), com 

início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade." (Redação dada pela Lei nº 10.710/03) 

 

No que se refere ao cumprimento da carência, o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação dada 

pelo Decreto nº 5.545/05, prevê o seguinte : 

 

"Art. 93. 

(Omissis) 

§ 2º. Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural nos 

últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando requerido antes 
do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29." 

 

Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo 

admissível excluí-los das normas previdenciárias. 

De modo que, para fazer jus ao referido beneficio do salário maternidade, a trabalhadora rural qualificada como "bóia-

fria", volante ou diarista necessita demonstrar o exercício da atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de 

fiscalizar e cobrar as contribuições de responsabilidade dos empregadores. 

No caso em questão, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a autora faz a demonstração do 

exercício da atividade laborativa na condição de rurícola. 

De fato, a autora prova nos autos o exercício de atividade rural pelo período de carência exigido para a percepção do 

benefício, consoante determina o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 

5.545/05. 

Anoto que a certidão de nascimento da filha da autora (fls. 09), com assento lavrado em 10 de julho de 2007, não 

obstante qualificá-la como "do lar", qualifica o genitor da criança como "trabalhador rural". 

E os depoimentos das testemunhas corroboram o início de prova material produzida nos autos. As testemunhas (fls. 

38/39) informam conhecer a autora de longa data e que a mesma sempre trabalhou na roça como "bóia fria", inclusive 

citando os nomes dos empregadores e os locais em que trabalhou. 
Impõe-se, por isso, a manutenção da procedência da pretensão da autora. 

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das 

Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Impende esclarecer também que os juros de mora incidirão a partir da data da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao 

mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29 de 

junho de 2009, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo 

percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, 

nego provimento à apelação do INSS, na forma da fundamentação. 
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Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
 

 

00033 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012491-44.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012491-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

PARTE AUTORA : JANDIRA CARDOSO CHAUAR 

ADVOGADO : ELEN BIANCHI CAVINATTO FAVARO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 08.00.00120-8 4 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 24 de abril de 2008 por JANDIRA CARDOSO CHAUAR em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 105/106), proferida em 03 de novembro de 2009, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício de auxílio-doença à autora, mensalmente, obedecidos os critérios estabelecidos no artigo 61 da Lei 

8.213/91, a partir da data do requerimento administrativo e enquanto durar a incapacidade, acrescidos de juros de mora 

desde a citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa, devidamente corrigidos. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Sem recurso voluntário das partes, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 24 de abril de 2008 por JANDIRA CARDOSO CHAUAR em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Cumpre salientar que tanto o INSS quanto a parte autora deixaram de apresentar impugnação quanto à matéria tratada 

nestes autos. 

Outrossim, ressalte-se que o valor da condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, não estando, portanto, 

sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

Com efeito, considerando que o termo inicial do benefício de auxílio-doença foi fixado a partir da data do requerimento 

administrativo (17/03/2008 fls. 22) e que a r. sentença foi proferida em 03/11/2009, conclui-se que o valor da 

condenação não ultrapassará 60 (sessenta) salários mínimos, o que permite a aplicação da regra constante do dispositivo 

legal acima citado, motivo pelo qual não conheço da remessa oficial. 

Ante o exposto, não conheço do agravo retido interposto pelo INSS e da remessa oficial. 
Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 
 

00034 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0032815-55.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032815-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

PARTE AUTORA : GEREMIAS IDELFONSO DE SOUZA 
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ADVOGADO : CELENA BRAGANCA PINHEIRO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 09.00.00042-7 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 03 de março de 2009 por GEREMIAS IDELFONSO DE SOUZA, contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença. 

A r. sentença (fls. 113/114), proferida em 10 de março de 2010, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, no valor de 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, a 

partir da juntada do laudo pericial médico, além de abono anual na forma da Lei, com incidência de juros de mora de 

12% (doze por cento) ao ano, até a citação e a partir daí mês a mês. Condenou ainda o INSS ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação até a r. sentença. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Sem recurso voluntário das partes, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 
É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil poderá o relator negar ou dar 

provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por GEREMIAS IDELFONSO DE SOUZA, contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Cumpre salientar que tanto o INSS quanto a parte autora deixaram de apresentar impugnação quanto à matéria tratada 

nestes autos. 

Outrossim, ressalte-se que o valor da condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, não estando, portanto, 

sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 
LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043618-97.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043618-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VERA LUCIA ALBANO 

ADVOGADO : DAIRSON MENDES DE SOUZA 

No. ORIG. : 06.00.00094-2 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 
Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social -INSS (fls. 145/163) em face da r. Sentença 

(fls. 137/141) que julgou procedente o pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), 

com antecipação de tutela, a partir da cessação administrativa. Houve condenação em honorários advocatícios fixados 

em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. Isenção de custas. Sentença não submetida ao duplo grau 

obrigatório. 
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Em suas razões alega, inicialmente, nulidade da Sentença, ante a ausência de perícia médica. No mérito, sustenta, em 

síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício pleiteado. Aduz que o 

relatório socioeconômico foi inconclusivo quanto ao grupo familiar, na medida em que nenhum dos componentes do 

referido grupo foi qualificado, o que impossibilitou o exercício do contraditório por parte da Apelante. Ademais, afirma 

que os quesitos apresentados às fls. 111 não foram respondidos pela Sra. Assistente Social, o que caracteriza 

cerceamento de defesa. No caso de manutenção do julgado, requer: a) seja o termo inicial do benefício fixado a partir da 

data da juntada do laudo médico pericial; b) sejam os juros de mora e a correção monetária fixados nos moldes do art. 

1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/09; c) a isenção de custas; e d) a fixação da 

verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, não incidindo 

sobre as parcelas vincendas (Súmula nº 111 do C. STJ).  

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em parecer acostado às fls. 186/189, opina pelo retorno dos autos à Vara de origem, para 

que se proceda à realização do laudo médico. 

 

É o relatório.  
 

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar provimento ao 

recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

 

Razão assiste à Autarquia. 

 

De fato, em se tratando de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) decorrente da incapacidade para a 

vida independente e para o trabalho faz-se necessária a realização de perícia médica para se aferir a presença do 

requisito da deficiência. 

 
Ademais, para se aferir a miserabilidade da Autora e de sua família, deve ser elaborado estudo social, o qual deve 

esclarecer, dentre outros aspectos, quais as pessoas que efetivamente residem com a parte Autora, renda familiar 

mensal, as suas condições de vida e de sua família, bem como a existência ou não de ajuda financeira de familiares. 

 

A jurisprudência está pacificada quanto à questão: 

 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA 

DO LAUDO PERICIAL E ESTUDO SOCIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA ANULADA. I- In casu, 

torna-se imprescindível a realização das provas requeridas pelas partes autora e ré, quais sejam, a perícia médica ( a 

fim de que seja demonstrada, de forma plena, ser a autora portadora ou não da alegada deficiência (, bem como a 

elaboração do estudo social para que seja averiguada a sua situação sócio-econômica. II- A não realização das 

referidas provas implica violação aos princípios constitucionais da ampla defesa e do devido processo legal. III- 

Preliminar de cerceamento de defesa acolhida. Sentença anulada. Apelação prejudicada quanto ao mérito.(TRF3, 8ª 

Turma, AC 923755, proc. 200403990097861, Des. Fed. NEWTON DE LUCCA, v.u., DJF3 CJ1 DATA:.09.12.2010, p.: 

2016)  

 

Desta forma, é de rigor anular-se a r. Sentença para que sejam realizados Perícia Médica e Estudo Social. 
 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação 

para determinar a anulação da r. Sentença e o retorno dos autos à Vara de Origem para realização de Perícia Médica e 

Estudo Social, restando prejudicada a análise do mérito do Recurso. 

 

P.I. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000605-50.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000605-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOAO FRANCISCO DIAS 

ADVOGADO : JAIR APARECIDO AVANSI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00006055020104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Cuida-se de ação previdenciária movida por JOÃO FRANCISCO DIAS contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, que visa à revisão da renda mensal inicial da aposentaria especial (DIB 19.03.1992), mediante o recálculo do 

valor do salário-de-benefício, considerando-se, na base-de-cálculo, as 36 últimas contribuições retroativas a 30.06.1989, 
considerados os valores até 20 salários mínimos, conforme efetivos recolhimentos, bem como o pagamento das 

diferenças decorrentes, com projeção até os dias atuais. 

 

Aduz a parte autora que se aposentou em 19.03.1992, época em que contava com tempo de serviço de 31 anos, 02 

meses e 13 dias, mas que em 30.06.1989 já havia implementado as condições necessárias para obtenção de benefício e, 

por isso, teria direito adquirido ao seu recálculo, de acordo com a disciplina da Lei 6950/81, cujo artigo 4º previa teto 

dos salários-de-contribuição de 20 salários mínimos. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido. Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser a 

parte autora beneficiária da justiça gratuita. 

 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, na qual sustenta, em apertada síntese, que a sentença não considerou que 

os requisitos à concessão do benefício foram implementados sob a égide da Lei 6950/81 e que na época da concessão 

do benefício vigorava a Lei 8213/91. Aduz que é obrigação do INSS implantar, dentre os possíveis, o benefício mais 

vantajoso ao segurado. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 
 

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

A aposentadoria de titularidade do autor foi iniciada em 19.03.1992, época em que contava com tempo de serviço de 31 

anos, 02 meses e 13 dias. Argumenta que em 30.06.1989 já preenchia os requisitos para obter benefício. A pretensão 

consiste em seu recálculo, considerando o artigo 4º da Lei 6950/81, que previa teto dos salários-de-contribuição de 20 

salários mínimos e posterior revisão do benefício, nos termos dos artigos 144 da Lei 8213/91, considerando a média 

aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição corrigidos mês-a-mês, nos termos dos artigos 29 e 31, ambos 

da Lei 8213/91. 

 

Tenho o entendimento de que na mesma proporção de respeito ao direito adquirido deve ser respeitado o ato jurídico 

perfeito e acabado. A autora, por certo, permaneceu em atividade, após 02.07.1989 e, ao pleitear o benefício, exerceu 

seu direito, subordinando-se às regras vigentes na data do exercício do direito. 

 

A meu ver, se não houve interesse em exercitar seu direito naquela época, sua inércia não pode redundar em 

reconhecimento de direito ofensivo do ato jurídico perfeito, consistente na aplicação de norma revogada quando 

requerido o benefício. 

 
Entendo, pois, que não cabe ao segurado eleger quais os critérios legais serão aplicados ao seu benefício, extraindo-os 

de legislações distintas, criando assim, um sistema híbrido. Pretende seja respeitada a Lei 8213/91 nos pontos em que 

lhe é mais favorável, mas com aplicação do artigo 4º da Lei 6950/81, revogada pela Lei 7787/89. Cuida-se de 

legislações relativas a regimes jurídicos distintos, que não podem ser pinçadas a critério da parte. Este Tribunal já 

decidiu a matéria, conforme exemplifica o seguinte julgado:  

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS.BENEFÍCIO CONCEDIDO 

SOB APLICAÇÃO DO ARTIGO 144 DA LEI 8213/91. DESCABIMENTO DE PEDIDO DE APLICAÇÃO 

HÍBRIDA DE LEGISLAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
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1. Não havendo manifestação de retratação pelo Exmo. Desembargador, nos termos do artigo 557, § 1º, do CPC, 

cumpre-se o julgamento do recurso de agravo interno pela turma.  

2. A v. decisão agravada deixou saliente que para os benefícios concedidos a partir da Constituição de 1988, aplica-se o 

artigo 144 da Lei 8213/91, com a adoção do teto do salário-de-contribuição previsto pelo artigo 28, § 5º, da Lei 

8212/91, sendo vedada a adoção de sistemas híbridos de concessão, de modo a utilizar, favoravelmente ao segurado, 

trechos da Lei 8213/91 e da Lei 6950/81. Tal argumento, por si só, afasta a adoção da Súmula 359 do Colendo STJ 

citada pelo agravante.  

3. No caso, ao aplicar o artigo 144 da Lei 8213/91., levou-se em conta os salários-de-contribuição tal como informados 

pela empregadora e observou o teto do salário-de-benefício da Lei 8213/91, o que se mostra correto. 

4. Agravo desprovido. 

(TRF 3ª R - Rel. Juiz Convocado Alexandre Sormani - AC 2004.61.04.000522-2 - DJF 3 04.06.2008) 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

autora, para manter íntegra a sentença. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003037-42.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003037-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ANIBAL BARRETA 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00030374220104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Cuida-se de ação previdenciária movida por ANIBAL BARRETA contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

que visa à revisão da renda mensal inicial da aposentaria especial (DIB 02.12.1993), a fim de fixar como marco 

temporal para cálculo da RMI a data de 02.07.1989, aplicando-se a legislação da época e, posteriormente, aplicação do 

artigo 144 da Lei 8213/91. 

 

Aduz a parte autora que se aposentou em 02.12.1993, época em que contava com tempo de serviço de 30 anos, 9 meses 
e 16 dias, mas que em 02.07.1989 já havia implementado as condições necessárias para obtenção de idêntico benefício 

e, por isso, teria direito adquirido ao seu recálculo, de acordo com a disciplina da Lei 6950/81, cujo artigo 4º previa teto 

dos salários-de-contribuição de 20 salários mínimos. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido. Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser a 

parte autora beneficiária da justiça gratuita. 

 

Irresignado, a parte autora interpôs apelação, na qual sustenta, em apertada síntese, que a sentença não considerou que 

os requisitos à concessão do benefício foram implementados sob a égide da Lei 6950/81 e que na época da concessão 

do benefício vigorava a Lei 8213/91. Aduz que é obrigação do INSS implantar, dentre os possíveis, o benefício mais 

vantajoso ao segurado. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

A aposentadoria de titularidade do autor foi iniciada em 02.12.1993, época em que contava com tempo de serviço de 30 

anos, 9 meses e 16 dias. Argumenta que em 02.07.1989 já preenchia os requisitos para obter idêntico benefício. A 
pretensão consiste em seu recálculo, considerando o artigo 4º da Lei 6950/81, que previa teto dos salários-de-
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contribuição de 20 salários mínimos e posterior revisão do benefício, nos termos dos artigos 144 da Lei 8213/91, 

considerando a média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição corrigidos mês-a-mês, nos termos dos 

artigos 29 e 31, ambos da Lei 8213/91. 

 

Tenho o entendimento de que na mesma proporção de respeito ao direito adquirido deve ser respeitado o ato jurídico 

perfeito e acabado. A autora, por certo, permaneceu em atividade, após 02.07.1989 e, ao pleitear o benefício, exerceu 

seu direito, subordinando-se às regras vigentes na data do exercício do direito. 

 

A meu ver, se não houve interesse em exercitar seu direito naquela época, sua inércia não pode redundar em 

reconhecimento de direito ofensivo do ato jurídico perfeito, consistente na aplicação de norma revogada quando 

requerido o benefício. 

 

Entendo, pois, que não cabe ao segurado eleger quais os critérios legais serão aplicados ao seu benefício, extraindo-os 

de legislações distintas, criando assim, um sistema híbrido. Pretende seja respeitada a Lei 8213/91 nos pontos em que 

lhe é mais favorável, mas com aplicação do artigo 4º da Lei 6950/81, revogada pela Lei 7787/89. Cuida-se de 

legislações relativas a regimes jurídicos distintos, que não podem ser pinçadas a critério da parte. Este Tribunal já 

decidiu a matéria, conforme exemplifica o seguinte julgado:  

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS.BENEFÍCIO CONCEDIDO 

SOB APLICAÇÃO DO ARTIGO 144 DA LEI 8213/91. DESCABIMENTO DE PEDIDO DE APLICAÇÃO 

HÍBRIDA DE LEGISLAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
1. Não havendo manifestação de retratação pelo Exmo. Desembargador, nos termos do artigo 557, § 1º, do CPC, 

cumpre-se o julgamento do recurso de agravo interno pela turma.  

2. A v. decisão agravada deixou saliente que para os benefícios concedidos a partir da Constituição de 1988, aplica-se o 

artigo 144 da Lei 8213/91, com a adoção do teto do salário-de-contribuição previsto pelo artigo 28, § 5º, da Lei 

8212/91, sendo vedada a adoção de sistemas híbridos de concessão, de modo a utilizar, favoravelmente ao segurado, 

trechos da Lei 8213/91 e da Lei 6950/81. Tal argumento, por si só, afasta a adoção da Súmula 359 do Colendo STJ 

citada pelo agravante.  

3. No caso, ao aplicar o artigo 144 da Lei 8213/91., levou-se em conta os salários-de-contribuição tal como informados 

pela empregadora e observou o teto do salário-de-benefício da Lei 8213/91, o que se mostra correto. 

4. Agravo desprovido. 

(TRF 3ª R - Rel. Juiz Convocado Alexandre Sormani - AC 2004.61.04.000522-2 - DJF 3 04.06.2008) 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

autora, para manter íntegra a sentença. 
 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003092-90.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003092-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : LEA AUGUSTO DE SOUZA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00030929020104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Lea Augusto de Souza em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 05.09.1995), computando-se na apuração da mesma todos os 

valores das gratificações natalinas, devidas no período básico de cálculo, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 22.03.2010, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que 
o benefício da parte autora foi concedido sob a égide da Lei nº. 8.870, de 15 de abril de 1994, condenando 
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solidariamente a parte autora e seu advogado ao pagamento de multa por litigância de má-fé, no valor de 1% sobre o 

valor atribuído à causa, deixando de condená-la ao pagamento de custas e honorários advocatícios, em razão da justiça 

gratuita concedida. 

Em sede de Apelação, a parte autora alega cerceamento de defesa, por ter sido violado o seu direito à produção de 

provas, bem como se insurge quanto à aplicação do artigo 285-A, do Código de Processo Civil, por ferir os princípios 

da ampla defesa, do direito da ação, do devido processo legal e do contraditório. No mérito, reitera ser devida a inclusão 

das gratificações natalinas nas competências dos meses de dezembro de cada ano que integraram a base de cálculo de 

seu benefício, em razão da inexistência de qualquer vedação legal, requerendo, outrossim, o afastamento da condenação 

em litigância de má-fe, uma vez que a conduta da parte autora não se enquadra nas hipóteses elencadas no artigo 17 do 

Código de Processo Civil (fls. 45/66). 

Com contrarrazões (fls. 70/74), vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Pertinente, no caso, a aplicação do dispositivo supra mencionado. 
 

Inicialmente, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, pois dispensável se torna a produção de provas, por se tratar 

de matéria exclusivamente de direito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.  

 

No tocante à aplicação do artigo 285-A, do CPC pelo MM. Juízo a quo, não há nenhuma ofensa à qualquer garantia 

constitucional, pois a improcedência do pedido encontra-se devidamente fundamentada, colacionando casos análogos e, 

reiterando, a matéria controvertida no caso em foco, é exclusivamente de direito. 

Superada a matéria preliminar, passo à análise do mérito.  

 

Cuida-se de Apelação em Ação de conhecimento, cujo objeto é a revisão de benefício previdenciário. Pleiteia a parte 

autora, na apelação, para o cálculo de sua renda mensal inicial, o cômputo, na apuração da mesma, de todos os valores 

das gratificações natalinas, devidas no período básico de cálculo. 

Inicialmente, cumpre observar que, para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve ser observada a legislação 

vigente à época em que o segurado preencheu os requisitos para sua concessão, requerendo-a administrativamente, visto 

que deverá ser observada a legislação vigente na data do requerimento. 

Pois bem, para o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

em seu artigo 28, ao conceituar salário-de-contribuição, assim determinava: 
 

ART. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

§7º. O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento. 

(...). 

 

Na mesma linha, a Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu artigo 29, §3º, também dispunha: 

 

(...) 

§3º. Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina). 

(...) 

 

Ocorre que, com a edição da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que entrou em vigor no dia seguinte, houve alteração 

tanto no artigo 28, da Lei nº 8.212/1991, como no artigo 29, da Lei nº. 8.213/1991, que passaram a dispor, 
respectivamente: 

 

ART. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de contribuições, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento. 

(...)  

E,  

Art. 29. ...................................................................................................... 
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 § 3º serão considerados para cálculo do salário-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina ) 

 

Com efeito, após a vigência da Lei nº 8.870/1994, foi expressamente proibida a utilização da gratificação natalina para 

fins de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários. 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte Regional, já vem manifestando-se monocraticamente sobre o tema, senão vejamos: 

 

(...) 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a revisão dos benefícios previdenciários 

obedece ao princípio do tempus regit actum, ou seja, o seu cálculo deverá ser feito de acordo com a legislação vigente 

à época em que preenchidos os requisitos a ele necessários. É o que se vê no julgamento dos Recursos Extraordinários 

415.454/SC e 416.827/SC, relatados pelo Ministro Gilmar Mendes. 

Desta forma, aplica-se ao caso em tela o Art. 29, § 3º, da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei 8.870 

/94, de 15.04.1994, in verbis: 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (...) 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 
exceto o décimo-terceiro salário ( gratificação natalina ) 

Isto porque o cômputo do décimo terceiro salário no cálculo do salário-de-benefício, segundo entendimento dominante 

na jurisprudência, é reconhecido apenas para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei 8.870 /94. 

Esse o entendimento das Colendas Sétima e Décima Turmas da Corte, como se vê dos julgados a seguir transcritos: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA - RENDA MENSAL 

INICIAL - INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 

8.212/1991 E § 3º DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS ANTERIORMENTE A 

VIGÊNCIA DA LEI 8.870 /94- CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA E APELO AUTÁRQUICO DESPROVIDO. - Decadência do direito 

de revisão do benefício de aposentadoria (DIB 01.09.1991). Inaplicável à espécie o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com 

a redação trazida pelas Leis nº 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, uma vez que a novel legislação passa a ter efeitos 

tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já 

consolidadas pelo direito adquirido. - O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal 

inicial de benefício previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária, até a edição da Lei 8.870 , de 15 de 

abril de 1994, que alterou o art. 28, parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. - A 

correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e 
Resolução n. 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. - Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% 

(um por cento) ao mês, conforme artigo 406 do Código Civil, Lei nº 10.406/2002, considerando que o INSS foi citado 

já sob a égide desse diploma. - Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença condenatória, consoante o disposto na Súmula nº 111 do 

STJ. - Remessa oficial parcialmente provida e apelação do INSS desprovida. 

(APELREE 200903990054409, Desembargadora Federal EVA REGINA, Sétima Turma; DJ 09/09/2009) e 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870 /94. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870 /94, o décimo-terceiro salário ( 

gratificação natalina ) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva. 

2. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 

os juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, 

c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, os quais têm incidência até a data da expedição do precatório, 
desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 298.616/SP). 

3. Reexame necessário parcialmente provido. 

(AC 2004.03.99.025226-0, Rel. Desembargador Federal Galvão Miranda, Décima Turma, DJU 26.04.2006)" 

No mesmo sentido vem decidindo o Egrégio Tribunal Regional da 4ª Região, como se vê dos acórdãos assim 

ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. 13º SALÁRIO E ADICIONAL DE 

FÉRIAS. CÔMPUTO NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

1. A inflação a ser considerada na atualização monetária dos salários-de-contribuição considerados no cálculo do 

salário-de-benefício é aferida até o mês imediatamente anterior ao mês do início do benefício. 

2. Concedido o benefício antes do advento da Lei n. 8.870 /94, é devida a inclusão da gratificação natalina no cálculo 

do salário-de-benefício. 
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3. O adicional de férias deve ser acrescido aos salários-de-contribuição considerados no cálculo do salário-de-

benefício.  

(AC 003.71.00.061668-5, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - SEXTA TURMA, 05/08/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 1. Consoante dispõe o art. 201, §4º, da CF/88 , os ganhos habituais 

do empregado, a qualquer título, serão considerados para efeito de contribuição previdenciária, conforme dispuser a 

lei. Logo, devem ser considerados no cálculo dos salários de contribuição os ganhos a título de diferenças salariais e 

prêmios de vendas (Lei nº 8.213/91, art. 29, §3º). 2. As gratificações natalinas também devem ser consideradas para 

efeito de cálculo do salário de benefício, por aplicação da lei vigente à época da concessão. 3. Não integram o salário 

de contribuição, segundo dispõe o art. 28, §9º, da Lei nº 8.212/91, os abonos de férias não excedentes aos limites da 

legislação trabalhista. 4. A aplicação de limitações aos salários de contribuição individualmente considerados 

funciona como um freio do sistema, traduzindo-se em normas que pretendem viabilizar a Previdência Social, em nada 

contrariando qualquer dispositivo de hierarquia superior. 

(AC 9704481381, VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 - QUINTA TURMA, 05/07/2000) 

(...) 

(Apelação Cível nº. 0004090-07.2010.4.03.6103/SP, Relator: Baptista Pereira, D.D. 15.04.2011, D.E. 26.04.2011) 

 

No caso em foco, a decisão recorrida não merece reparos, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido 

em 05.09.1995, ou seja, após a proibição determinada pela Lei nº 8.870/1994. 
Por fim, no tocante à condenação em litigância de má-fé, há de se atentar que o Colendo Superior Tribunal de Justiça 

entende, que para a aplicação da penalidade, deve ser caracterizada efetivamente a má fé, concretizada pelo dolo da 

parte e o prejuízo sofrido pelo outro litigante. 

Com efeito, denota-se que a má fé não se presume, exigindo prova da sua existência e caracterização do dano 

processual. Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO, TEMPESTIVAMENTE. 

CONDENAÇÃO EM MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ . IMPOSSIBILIDADE.  

... 

NA LITIGÂNCIA TEMERÁRIA, A MÁ-FÉ NÃO SE PRESUME, MAS EXIGE PROVA SATISFATÓRIA, NÃO SÓ DE 

SUA EXISTÊNCIA, MAS DA CARACTERIZAÇÃO DO DANO PROCESSUAL A QUE A CONDENAÇÃO 

CONSIGNADA NA LEI VISA A COMPENSAR. 

... 

DECISÃO UNÂNIME. 

(REsp 76234/RS, Rel. Ministro DEMÓCRITO REINALDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/04/1997, DJ 

30/06/1997 p. 30890) 

Civil e processo civil. Recurso especial. Ação de reparação por perdas e danos. Atraso na construção de prédio 
residencial. Prévio contrato no qual a autora receberia uma unidade e meia de apartamento, em dação, pelo terreno 

cedido à construtora. Alegação de ocorrência de força maior, consubstanciado na fiscalização e embargo do Poder 

Público à obra, como escusa de responsabilidade pelo atraso. Alegação de violação da boa-fé objetiva por parte da 

autora, pois a impossibilidade de prosseguimento das obras era fato notório. Suposta onerosidade excessiva na 

manutenção do contrato inicial, em face de posterior alteração na planta dos apartamentos, que levou à quintuplicação 

da área individual de cada um deles. 

Aplicação de multas, pelo Tribunal de origem, em face do nítido caráter protelatório dos embargos de declaração ali 

interpostos, assim como pela evidente litigância de má-fé . Negativa de prestação jurisdicional. 

... 

- A multa por litigância de má-fé deve ser afastada, contudo, se o Tribunal não fundamenta suficientemente sua 

aplicação pela demonstração efetiva da má-fé e do prejuízo sofrido pela outra parte. 

... 

Recurso especial parcialmente provido. 

(REsp 831808/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/05/2006, DJ 28/08/2006 p. 

291) 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO 

STF. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. MULTA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ . ABUSO NÃO CONFIGURADO. 
EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXEGESE E ALCANCE DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 741 DO CPC. 

INAPLICABILIDADE ÀS SENTENÇAS SOBRE CORREÇÃO MONETÁRIA DO FGTS. HONORÁRIOS. ART. 29-C DA 

LEI 8.036/90, COM REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA 2.164-40/01. AÇÕES AJUIZADAS APÓS 

27.07.2001. APLICABILIDADE. 

... 

2. A condenação por litigância de má-fé pressupõe a ocorrência de alguma das hipóteses previstas em lei e 

configuradoras do dano processual, devendo ser aplicada apenas em caso de abuso. 

Precedentes: REsp 465.585/PA, 5ª T., Min. Félix Fischer, DJ de 25.11.2002; REsp 433.447/SP, 1ª T., Min. Garcia 

Vieira, DJ de 28.10.2002. 

... 

10. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. 
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(REsp 826494/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/06/2006, DJ 

30/06/2006 p. 186) 

 

Desse modo, a caracterização da litigância de má fé não pressupõe, tão somente, a prática de um ato processual; mas 

sim depende da constatação do dolo ou culpa grave e a ocorrência de dano, circunstâncias indispensáveis para afastar a 

presunção de boa fé das partes na relação processual, motivo pelo qual afasto a penalidade imposta. 

 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO A MATÉRIA 

PRELIMINAR, e no mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para afastar a 

condenação em litigância de má-fé, mantendo, no mais, a r. Sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011158-59.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011158-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE DE SOUZA IRMAO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00111585920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Decadência. Art. 103 da Lei n. 8.213/91. Inocorrência. Sentença anulada. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o recálculo 

da renda mensal inicial do benefício previdenciário concedido à parte-autora, mediante a inclusão da gratificação 

natalina (13º salário) do respectivo período básico de cálculo, na apuração do salário-de-benefício, processado o feito, 

sobreveio sentença pelo indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 
269, IV, c/c o art. 295, IV, ambos do CPC, fundamentada na decadência do direito. 

Inconformada, a parte-autora interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, afastando-se a 

decadência, com o restabelecimento da instrução processual. 

Foi mantida a decisão recorrida e determinada a remessa dos autos a esta E.Corte. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 56). 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis ns. 

9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, 

que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no 

C. STJ (REsp n. 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; REsp n. 254969, 6ª Turma, 

Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; REsp n. 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 

27/8/2001, pág. 376). 

Dessa forma, afasto a pronúncia de decadência operada na sentença. 
Observe-se, porém, a inaplicabilidade, à hipótese, do art. 515, § 3º, do CPC, uma vez que inviável o imediato 

julgamento da causa, à míngua da realização da instrução processual. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação interposta pela parte-autora, 

para anular a sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem, com regular prosseguimento do feito. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 
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CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011317-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011317-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : MARIA DO SOCORRO BATISTA DE GOIS 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00117812620104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARIA DO SOCORRO BATISTA DE GOIS contra a decisão 

juntada por cópia reprográfica às fls. 184/185, proferida em ação objetivando o restabelecimento de Auxílio-Doença, 

que indeferiu a antecipação da tutela. 
Às fls. 197 e verso foi proferida a decisão que converteu este Agravo de Instrumento em Agravo Retido. Em face dessa 

decisão a agravante interpôs Agravo Regimental às fls. 200/206, o qual não deve prosseguir. 

Com efeito, à vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, é incabível recurso em face da decisão que converte o agravo de 

instrumento em retido, consoante dispõe o artigo 527, parágrafo único, do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

Parágrafo único: "A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível 

de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar". 

Diante do exposto, por entender que a r. decisão de fls. 197 e verso deve ser mantida, nego seguimento ao Agravo 

Regimental de fls. 200/206, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil c.c. o artigo 33, inciso XIII, 

do Regimento Interno deste Tribunal. 

No mais, cumpra-se a r. decisão de fls. 197 e verso, baixando os autos, oportunamente, à instância de origem.  

 

São Paulo, 24 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006006-91.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.006006-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA INES BUENO 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON RICARDO ROSSETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00152-4 1 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta por Maria Inês Bueno dos Santos (fls. 92/101) em face da r. Sentença (fls. 86/90) que 

julgou extinta a presente ação, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, sob a fundamentação 

de existência de coisa julgada material, uma vez que já fora ajuizada ação pela Autora contra a Autarquia 

Previdenciária, com o mesmo pedido e causa de pedir, sob o n° 2008.63.08.005113-7, tendo tal ação sido julgada 

improcedente, com trânsito julgado em 29.04.2009. Houve condenação da parte Autora por litigância de má fé, com 

multa de 1% e indenização aos cofres públicos em 20%, bem como honorários advocatícios fixados em 10%, todos 

calculados sobre o valor da causa. 
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Em suas razões a Autora sustenta, em síntese, que a decisão da ação que julgou improcedente o pedido de concessão do 

benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) não faz coisa julgada material. Alega que antes de ingressar com 

a presente ação, ela postulou administrativamente o benefício ora pleiteado, restando tal pedido indeferido pela 

Autarquia Previdenciária, mesmo ante a apresentação de novos documentos médicos aptos a comprovar a incapacidade 

da Autora. Ademais, alega que o agravamento da doença da Autor permite o ingresso de nova ação pleiteando o 

benefício. No caso de manutenção do julgado, requer seja afastada a condenação da Autora e de seu patrono por 

litigância de má-fé. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em parecer acostado às fls. 114/115-v., opina pelo desprovimento do Recurso. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 
A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 

recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

A r. Sentença recorrida julgou extinto o processo, sem apreciação do mérito, por entender que se verificou a existência 

de coisa julgada material. 

 

O juízo a quo destacou, por ocasião da prolação da Sentença, a existência de outra ação ajuizada anteriormente pela 

parte Autora (proc. nº 2008.63.08.005113-7), a qual teria o mesmo pedido e causa de pedir da presente demanda, e que 

foi julgada improcedente ante a ausência do requisito da incapacidade para a vida independente e para o trabalho, com 

transito em julgado em 29.04.2009 (fl. 83). 

 

Ocorre que, apesar de a Autora ter ajuizado a presente ação objetivando também a concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada (LOAS), em razão da incapacidade para a vida independente e para o trabalho, é necessária a 
realização de provas, especialmente, perícia médica judicial, a fim de se verificar o surgimento ou agravamento das 

alegadas moléstias que acometem a parte Autora, pois conforme relatado na peça recursal, houve agravamento de sua 

doença. 

 

Ademais, a sentença que julga o pedido de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) decorrente de 

incapacidade para a vida independente e para o trabalho, não faz coisa julgada material, garantindo à parte o direito 

ingressar com nova ação, com base em fatos novos ou direito novo, transcorrido tempo hábil a fim de que a situação se 

modifique. Nestas ações o requisito referente à doença incapacitante pode ser revisto a qualquer tempo, se houver 

modificação no estado de saúde da parte. 

 

Dessa forma, não há que se falar em coisa julgada, uma vez que, ante o alegado agravamento da doença da Autora, não 

restou configurada a tríplice identidade: partes, pedido e causa de pedir, razão pela qual a pretensão recursal merece ser 

acolhida. 

 

Nesse sentido, trago os seguintes julgados: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RESTABELECIMENTO DO AUXÍLIO-DOENÇA E SUA TRANSFORMAÇÃO EM 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . (...) 

2 - O Julgamento proferido nos presentes autos não configura violação à coisa julgada , uma vez que nestes casos de 

pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou de concessão de aposentadoria por invalidez , cujo julgamento 

depende de perícia médica, a ocorrência da coisa julgada se dá apenas em relação aos fatos daquele processo, uma 

vez que os exames médicos podem detectar a presença de outra doença ou o agravamento da doença preexistente. 

(...) 

(REO 200151070002619, Desembargador Federal ANTONIO CRUZ NETTO, TRF2 - SEGUNDA TURMA, 

22/06/2004) 

PREVIDENCIÁRIO CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . ALEGAÇÃO DE COISA JULGADA 

AFASTADA. ALTERAÇÃO DAS CIRCUNSTÂNCIAS FÁTICAS. NOVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

INCAPACIDADE PARCIAL E DEFINITIVA. AGRICULTOR. CONDIÇÕES PESSOAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA E 
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JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS PERICIAIS. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.  

1. Se após findo processo no qual foi julgado improcedente o pedido de concessão de benefício por incapacidade 

ocorre agravamento no estado de saúde do segurado e este realiza novo requerimento administrativo, não há 

impedimento para que proponha nova ação com base em tais novos fatos.(...) 

(AC 200970990044214, LUÍS ALBERTO D'AZEVEDO AURVALLE, TRF4 - SEXTA TURMA, 06/05/2010) 

Portanto, necessário reconhecer que houve cerceamento de defesa da parte Autora, de modo a eivar de nulidade o r. 

decisum combatido, já que diante do contexto descrito é necessária a produção de prova pericial, a qual deve esclarecer, 

dentre outros aspectos, se a parte Autora ainda padece dos mesmos males constatados na perícia anterior ou se houve 

agravamento. 

 

Não prospera, ainda, o fundamento de que a parte Autora não trouxe aos autos prova de fato superveniente, que pudesse 

alterar a situação fática anteriormente apreciada, vez que, tratando-se de benefício por incapacidade, necessária a 

realização de prova pericial a fim de se concluir quanto à existência de eventual agravamento de seu estado de saúde, 

bem como a configuração de sua incapacidade laboral, somente possível na fase instrutória do feito. 

 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação 

para determinar a anulação da r. Sentença e o retorno dos autos à Vara de Origem para o regular processamento do 
feito, devendo ser realizado Estudo Social e Perícia Médica. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008292-42.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.008292-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : NEUSA SOUZA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00030-9 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Neusa Souza de Almeida em face da Sentença (fls. 19/22)  proferida pelo Juízo 

Estadual da 2ª Vara Cível de Sertãozinho/SP que, nos autos de ação previdenciária em que objetiva a concessão de 

benefício assistencial de prestação continuada ao inválido (LOAS), extinguiu o processo, sem resolução do mérito, por 

entender ser esta matéria de competência do Juizado Federal de Ribeirão Preto. 

  

Em suas razões, sustenta a Autora, residente e domiciliada em Sertãozinho, que não lhe pode ser imposto o ajuizamento 

da presente ação perante o Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto. Pugna pela nulidade da Sentença e o retorno dos 

autos à Vara de origem, a fim de que se imprima regular andamento do feito na Comarca de Sertãozinho. No mérito, 

aduz que preenche os requisitos ensejadores à concessão do benefício, fazendo jus à tutela antecipada.  

  

Subiram os autos a esta Corte sem contrarrazões. 

  

O MPF, em seu parecer acostado às fls. 41/43, opina pelo provimento da Apelação, com a anulação da sentença de 

primeiro grau e a remessa dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 
  

É o relatório.  

  

Decido. 

  

  

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar provimento ao 

recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

  

  

O § 3º do art. 109 da Constituição Federal é expresso no sentido de que Serão processadas e julgadas na justiça 

estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência 

social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara de juízo federal. 

  

No feito originário, à parte autora ajuizou-o na comarca de seu domicílio, como autoriza o dispositivo constitucional 

noticiado, e o fato de ter sido instalado o Juizado em cidade próxima não exclui a competência do Juízo Estadual. Nesse 

sentido decidiu o C. STJ : 

  

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. 

FORO DISTRITAL DO MUNICÍPIO DA RESIDÊNCIA DO AUTOR INTEGRANTE DE COMARCA QUE É SEDE DE 
VARA FEDERAL. RECURSO PROVIDO  

I - Possui competência federal delegada prevista no artigo 109, § 3º da Constituição Federal, para o julgamento de 

ação previdenciária, a Vara Distrital Estadual do domicílio do réu, mesmo que integrante de Comarca que seja sede 
de Vara Federal.  

II - Inviabilidade da invocação, perante a Justiça Federal, da estrutura de divisão territorial prevista na Lei de 

Organização Judiciária do Estado, na medida em que a dicção teleológica do artigo 109, § 3º da Constituição Federal 

foi a de permitir ao segurado aforar as ações contra a previdência no Município de sua residência.  

III - Trata-se de instituto de caráter estritamente social, tese de há muito referendada pelo Superior Tribunal de 

Justiça, segundo o qual se trata de garantia instituída em favor do segurado e que visa garantir o seu acesso à justiça.  

IV - Agravo de instrumento provido.  

(TRF 3ª Região, Nona Turma, Agravo de Instrumento - 223495, Julg. 25/04/2005, Rel. Marisa Santos, DJU 

Data:23/06/2005 Página: 503)  

  

Transcrevo trecho da decisão monocrática proferida pelo Min. JORGE MUSSI, no CC 111685, DJe 02/02/2011: 

  

(...)O caso concreto traduz hipótese de aplicação do § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, haja vista tratar-se de 

ação em que se busca a concessão de pensão por morte, benefício de natureza previdenciária, em região que não 
acolhe vara federal.  

Porém, sendo faculdade da parte a escolha do foro, na espécie, cuida-se de competência relativa, a qual não pode ser 

alegada de ofício, nos termos da Súmula n. 33 desta Corte: A incompetência relativa não pode ser declarada de 

ofício.(...)  

  

Também nesta Corte o julgamento do seguinte conflito de competência: 

  

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AJUIZAMENTO 

NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL. LEI Nº 10.259/01.  

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de 

obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 

10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.  

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo Juízo 

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar a autora a litigar perante juízo diverso daquele onde reside, sem que 
tenha sido essa a escolha do postulante.  

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a delegação a 

que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em 

questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas 

federais e o Juizado ou entre estes e varas da Justiça Estadual em que domiciliada a parte autora.  

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela parte 

autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na 

inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz 

no sentido de alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha 

do foro realizada quando da propositura do feito subjacente.  
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V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca 

de Sertãozinho/SP para processar e julgar a ação originária, autos nº 830/2003.  

(CC nº 2004.03.00.000199-8, Terceira Seção, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28.04.04, DJU 

09.06.04, p. 170).  

  

Com tais fundamentos, DOU PROVIMENTO à Apelação para determinar a anulação da Sentença e o retorno dos autos 

à Vara de origem para regular prosseguimento do feito, devendo ser realizado estudo social e perícia médica. 

  

P.Intime-se. 

  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

  

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 
00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017615-71.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017615-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA APARECIDA BELMIRO 

ADVOGADO : ANA CRISTINA LAZARINI ROMANHOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.05599-0 2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta por Maria Aparecida Belmiro em face da r. Sentença (fls. 108/110) que julgou 

improcedente o pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). Houve condenação em 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observadas as disposições da Lei n° 

1.060/50. 

 
Em suas razões sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício 

pleiteado. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina seja negado provimento ao Recurso, 

reformando-se, contudo, a condenação da autora em custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da Justiça 

Gratuita (fls. 135/136). 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar provimento ao 

recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 
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II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 
sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

(...) 
4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

A Autora preencheu o requisito etário - fl. 14. 

 

De outra parte, o estudo social revela que a Autora, de 81 anos, reside em imóvel financiado pelo CDHU com duas 

filhas e um genro, os quais contam com rendimentos próprios. A renda do núcleo familiar é de R$2.740,00 (dois mil 

setecentos e quarenta reais), superior a 4 (quatro) salários mínimos. O imóvel encontra-se em boas condições de 

conservação e higiene, dotado com toda a infraestrutura. 

 

Conquanto sejam as filhas maiores de 21 anos, residem sob o mesmo teto que a Autora. 
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Destarte, não restou preenchido o segundo requisito necessário à concessão do benefício pleiteado. 

 

Tendo em vista que a parte Autora litigou sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 3º, V, da 

Lei nº 1.060, de 05.02.1950, incabível a condenação em honorários advocatícios. Ressalto, por oportuno, que apenas o 

pagamento de custas condiciona-se ao disposto no art. 12 do mesmo diploma legal. 

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO e ACOLHO 

O PARECER MINISTERIAL. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.  

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023923-26.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023923-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA EUGENIA DA SILVA SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO : FABIO JUNIOR APARECIDO PIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00073-5 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Inclusão da gratificação natalina no cálculo 

do salário-de-benefício. Benefício concedido após o advento da Lei n. 8.870/94. Improcedência. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o recálculo 

da renda mensal inicial do benefício previdenciário originário da pensão por morte concedida à parte-autora, mediante a 

inclusão da gratificação natalina (13º salário), dos anos de 1992 e 1993, na apuração do salário-de-benefício, processado 

o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte-autora interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando a 

existência de fundamento legal à revisão pleiteada. 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 25). 

Decido. 
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Objetiva a parte-autora a revisão da renda mensal inicial do benefício originário, concedido em 26/07/95 (fl. 20), 

considerando-se as gratificações natalinas dos anos de 1992 e 1993, nos salários-de-contribuição do respectivo período 

básico de cálculo, para cálculo do salário-de-benefício. 

Acerca do assunto, a Lei n. 8.212/91, em sua redação original, dispunha que:  

 

"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

§ 7°. O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento. 

(...)."  

 

Por sua vez, o Decreto n. 356/91, regulamentando a referida Lei, dispôs que: 

 
"Art. 37. Entende-se por salário-de-contribuição: 
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(...) 

§ 6º A gratificação natalina - décimo-terceiro salário - integra o salário-de-contribuição, sendo devida a contribuição 

quando do pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho." 

(...)." 

 

De outra banda, o art. 29, e seu § 3º, da Lei n. 8.213/91, também em sua redação original, prescrevia que: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

(...) 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. 

(...)." 

 

Com o advento da Lei n. 8.870, vigente a partir de 16/04/94, houve alteração na redação do § 3º, supramencionado, que 

passou a ter a seguinte redação: 
 

"§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)." (g.n.) 

 

Da análise dos referidos dispositivos, conclui-se, que, tendo sido a benesse do autor concedida em 26/07/95, portanto, 

após a vigência da Lei n. 8.870/94, de rigor considerar-se indevida a inclusão da gratificação natalina no cálculo do 

salário-de-benefício. 

Não é outro o entendimento sedimentado desta Corte, consoante os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 8.212/1991 E § 3º 

DO ARTIGO 29 DA LEI N. 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE A VIGÊNCIA DA LEI 

8.870/94- APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 

- O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário foi 

autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 
parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. 

- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto iniciado em 13.11.1996, após a vedação instituída pela Lei 

n. 8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários em sua base de cálculo. 

- Para fins de cálculo de benefício previdenciário deve ser aplicada a legislação vigente à época de concessão e não as 

regras vigentes à época de cada contribuição, ou seja, de cada fato gerador. Em matéria previdenciária, a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de regência é a vigente no tempo de 

concessão do benefício (tempus regit actum). 

- Apelação desprovida." 

(AC n. 0005213-50.2009.4.03.6111, 7ª T., Rel. Des. Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJ 07/10/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI N. 8.870/94. CRITÉRIO DE 

CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei n. 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei n. 8.213/91 e do art. 29, § 3º, da Lei n. 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva. 

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei n. 
8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade. 

3. Apelação do autor parcialmente provida." 

(AC n. 757694, 10ª T. Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 28/03/2006, v.u., DJ 26/04/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. GRATIFICAÇÃO NATALINA. 

INCORPORAÇÃO NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N. 8.880/94. 

POSSIBILIDADE. INCLUSÃO DO PERCENTUAL DE 147,06%. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS. CUSTAS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO CPC. 

1. Considerando que incide contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, que a mesma constitui ganho 

habitual dos trabalhadores, nos termos da Súmula 207 do STF e que, à época da concessão da aposentadoria, não 

havia qualquer ressalva à sua utilização no cálculo do salário-de-benefício, o Autor faz jus à referida inclusão, 
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respeitado o valor-teto dos salários-de-contribuição vigente no período, nos termos do § 5º do artigo 29 da Lei n. 

8.213/91. 

(...) 

9. Apelação parcialmente provida." 

(AC n. 877135, 7ª T., Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/04/2007, DJ 12/07/2007) 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 11393/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000782-42.2005.4.03.6004/MS 

  
2005.60.04.000782-8/MS  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO CLAUDIO ORTIGOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CICERA REIS DA GUIA 

ADVOGADO : ALEXANDRE MAVIGNIER GATTASS ORRO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 22.09.2005 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 05.12.2005, em que se pleiteia a concessão de benefício de assistência social, por idade, com fulcro no 

artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e Lei nº 8.742/93, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

Foi deferida a tutela antecipada para a implantação do benefício pleiteado, conforme r. decisão de fls. 66/67. 

A sentença proferida em 11 de setembro de 2006, julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à pagar à parte autora o benefício da prestação continuada no valor de um 

salário mínimo a partir do requerimento administrativo(19.03.2004). Negou procedência ao pedido de danos morais. 

(fls. 68/77). 

Inconformada, apela a autarquia ré requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que a parte autora não 

preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. Pugnou pela fixação do termo inicial de pagamento do 

benefício a partir da produção do laudo da assistente social. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

Nesta Corte, o Digno Representante do Ministério Público Federal opina pelo provimento da apelação. 

É o relatório. 

Decido. 
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, autorizando aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1305/2223 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998) 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade, como se vê do documento de fl. 11, sendo que, por 

ocasião do ajuizamento da ação, já contava com 69 anos de idade. 

Quanto ao pressuposto do valor da renda mensal familiar "per capita" o primeiro ponto a ser observado é o de que o 

artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 assim determina: "Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

(Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)". 

Da mesma forma, de inteira aplicação o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do 

Idoso), ao estabelecer que o benefício assistencial concedido a qualquer membro da família não será considerado para o 

cálculo da renda familiar a que se refere a Lei nº 8.742/93. 

Em suma, para a concessão do benefício cabe observar: a) a delimitação do núcleo familiar ao rol trazido pelo artigo 16 

da Lei nº 8.213/91; b) a exclusão dos rendimentos previstos no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003; c) a 
constitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, interpretando-o no contexto constitucional e legal de forma 

sistemática e teleológica. 

Diante das determinações legais, é esta a moldura inicial que se deve levar em conta para a correta aplicação da lei: a 

delimitação do núcleo familiar e a exclusão dos rendimentos previstos nas leis de regência. 

Postas essas premissas, certo é que o legislador constituinte, ao garantir ao idoso e ao portador de deficiência o direito a 

um salário mínimo, pretendeu proporcionar-lhes o que entendia ser o mínimo necessário para sua própria subsistência. 

O preceito do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera "incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora 

de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo", teve 

sua constitucionalidade declarada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (ADI 1232/ DF, Relator para o Acórdão 

Ministro Nelson Jobim, publicado no DJ de 01.06.01, pág. 00075), cuja autoridade deve ser observada. 

Todavia, sendo assim considerado, o dispositivo legal há de ser compatível com o conjunto constitucional que inspirou 

o legislador originário a assegurar proteção ao idoso e ao portador de deficiência. 

Com efeito, o artigo 1º, III, da Carta, considera a dignidade da pessoa humana um dos princípios fundamentais da 

República Federativa do Brasil. Da mesma forma, tem por objetivos fundamentais a construção de uma sociedade livre, 

justa e solidária (art. 3º, I, CF), com a promoção do bem de todos, sem discriminação de qualquer natureza (art. 3º, IV, 

CF). 

Está expresso no artigo 230 da Constituição Federal que "a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as 
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes 

o direito à vida". 

Também a pessoa portadora de deficiência foi contemplada em vários dispositivos constitucionais, vedando-se 

discriminação no tocante a salário e critérios de admissão ao trabalho (art. 7º, XXXI, CF), assegurando-lhe saúde, 

assistência pública (art, 23, II, CF), proteção e integração social (art. 24, XIV, CF), reservando-lhe percentual dos 

cargos e empregos públicos (art. 37, VIII, CF) e garantindo-lhe acesso adequado a logradouros, edifícios públicos e 

veículos de transporte coletivo (art. 227, § 2º c/c art. 244, CF). 

A singela leitura desses dispositivos deixa clara a intenção que permeia o Texto Constitucional, no sentido de tornar 

efetivos os direitos nele assegurados, especialmente levando-se em conta seu artigo 6º, in verbis: "São direitos sociais a 

educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição". 

E é nesse contexto que o artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, cuja constitucionalidade foi declarada na ADI 1232/ DF, 

deve ser analisado. 

Assim, conquanto a renda familiar "per capita" inferior a ¼ do salário mínimo constitua critério a ser adotado para a 

concessão do benefício, sua aplicação deve compatibilizar-se com o escopo buscado pela Constituição, dando-lhe a 

completa efetividade que dela se espera. 

Não se está, nesta oportunidade, dando ao artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 interpretação conforme a Constituição, de 
resto já repelida pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI - 1.232-1-DF. Ao revés, busca-se uma 

interpretação sistemática e teleológica da Constituição Federal e do ordenamento jurídico vigente, inclusive para os fins 

do artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, in verbis: 

"Art. 5º. Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum". 

Ademais, o STF em decisões recentes tem admitido a insuficiência dos critérios objetivos preconizados no artigo 20, § 

3º da Lei nº 8.742/93. Nesse sentido: 

"(...) A análise dessas decisões me leva a crer que, paulatinamente, a interpretação da Lei n° 8.742/93 em face da 

Constituição vem sofrendo câmbios substanciais neste Tribunal. 

De fato, não se pode negar que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a 

concessão de outros benefícios assistenciais - como a Lei n° 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei n° 

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei n° 10.219/01, que criou o Bolsa 
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Escola; a Lei n° 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem 

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei n° 

10.741/03) - está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República. 

Os inúmeros casos concretos que são objeto do conhecimento dos juízes e tribunais por todo o país, e chegam a este 

Tribunal pela via da reclamação ou do recurso extraordinário, têm demonstrado que os critérios objetivos 

estabelecidos pela Lei n° 8.742/93 são insuficientes para atestar que o idoso ou o deficiente não possuem meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Constatada tal insuficiência, os juízes e tribunais 

nada mais têm feito do que comprovar a condição de miserabilidade do indivíduo que pleiteia o benefício por outros 

meios de prova. Não se declara a inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei n° 8.742/93, mas apenas se reconhece a 

possibilidade de que esse parâmetro objetivo seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do 

estado de penúria do cidadão. Em alguns casos, procede-se à interpretação sistemática da legislação superveniente 

que estabelece critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais. 

Tudo indica que - como parecem ter anunciado as recentes decisões proferidas neste Tribunal (acima citadas) - tais 

julgados poderiam perfeitamente se compatibilizar com o conteúdo decisório da ADI n° 1.232. 

Em verdade, como ressaltou a Ministra Cármen Lúcia, "a constitucionalidade da norma legal, assim, não significa a 

inconstitucionalidade dos comportamentos judiciais que, para atender, nos casos concretos, à Constituição, 

garantidora do princípio da dignidade humana e do direito à saúde, e à obrigação estatal de prestar a assistência 

social 'a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade social', tenham de definir aquele 
pagamento diante da constatação da necessidade da pessoa portadora de deficiência ou do idoso que não possa prover 

a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família." (Rcl n° 3.805/SP, DJ 18.10.2006).  

Portanto, mantendo-se firme o posicionamento do Tribunal em relação à constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 

n° 8.742/93, tal como esposado no julgamento da ADI 1.232, o mesmo não se poderia afirmar em relação ao que 

decidido na Rcl - AgR 2.303/RS, Rel. Min. Ellen Gracie (DJ 1.4.2005).  

O Tribunal parece caminhar no sentido de se admitir que o critério de 1/4 do salário mínimo pode ser conjugado com 

outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do indivíduo e de sua família para concessão do benefício 

assistencial de que trata o art. 203, inciso V, da Constituição. 

Entendimento contrário, ou seja, no sentido da manutenção da decisão proferida na Rcl 2.303/RS, ressaltaria ao menos 

a inconstitucionalidade por omissão do § 3º do art. 20 da Lei n° 8.742/93, diante da insuficiência de critérios para se 

aferir se o deficiente ou o idoso não possuem meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família, como exige o art. 203, inciso V, da Constituição.  

A meu ver, toda essa reinterpretação do art. 203 da Constituição, que vem sendo realizada tanto pelo legislador como 

por esta Corte, pode ser reveladora de um processo de inconstitucionalização do § 3º do art. 20 da Lei n° 8.742/93.  

Diante de todas essas perplexidades sobre o tema, é certo que o Plenário do Tribunal terá que enfrentá-lo novamente. 

Ademais, o próprio caráter alimentar do benefício em referência torna injustificada a alegada urgência da pretensão 

cautelar em casos como este.  
Ante o exposto, indefiro o pedido de medida liminar." 

(Reclamação nº 4374 MC/PE, Relator: Ministro Gilmar Mendes, DJ 01.02.2007, informativo nº 454). 

No caso sub judice, conforme estudo social realizado, ficou claro que o núcleo familiar é composto pela parte autora e 

seu marido, à época com 74 anos de idade, o qual era aposentado com benefício no valor de um salário mínimo mensal, 

sendo esta a única renda da família. 

Informou a Assistente Social: "residem em casa própria que contém 5 peças mal divididas, é de tijolo, reboco precário 

piso de cimento mal acabado, telha de barro, cozinha e banheiro sem instalações adequadas, apresenta todos os 

cômodos uma falta de higiene, móveis apoiados em tijolos e pedaços de madeira." (fls. 31/32). 

Assim, é de inteira a aplicação o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao 

estabelecer que o benefício assistencial concedido a qualquer membro da família não será considerado para o cálculo da 

renda familiar a que se refere a Lei nº 8.742/93. 

Contudo, e em acordo com precedentes desta Corte , os benefícios de valor mínimo recebido por qualquer membro da 

família do requerente devem ser excluídos do cômputo da renda do grupo. 

Nesse sentido, trago o seguinte julgado: 

"CONSTITUCIONAL.PREVIDENCIÁRIO.EMBARGOS INFRINGENTES.ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. ARTIGO 203,V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS.  
(...)  

3 - Necessidade de se descontar, do cálculo da renda mensal familiar, o benefício de renda mínima antes concedido a 

um de seus membros, nos termos do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, ainda que não seja de natureza 

assistencial.  

4 - A embargada não tem qualquer rendimento capaz de prover o seu sustento, preenchendo, dessa forma, o critério 

objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, dada a aplicabilidade extensiva do parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso.  

5 - Embargos infringentes improvidos."  

(TRF3, EI na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 950348 Processo: 1999.61.07.003685-5 UF:SP Relator para Acórdão 

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL VERA 
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JUCOVSKY, Órgão Julgador TERCEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 27/06/2007, Data da Publicação/Fonte DJU 

DATA:21/09/2007 PÁGINA: 740).  

Na esteira da jurisprudência dominante, conforme ressaltei acima, há que se excluir da composição da renda familiar o 

benefício recebido pelo cônjuge da parte autora, restando patente a hipossuficiência, de maneira que presentes os 

requisitos legais, a procedência do pedido é a medida que se impõe. 

Vale salientar que em pesquisa realizada nesta data no Sistema Único de Benefícios da Previdência - DATAPREV, 

constata-se que a parte autora passou a receber pensão por morte no valor de um salário mínimo a partir de 07.08.2008, 

benefício este inacumulável com o requerido nestes autos. 

Neste sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.  

1. Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

2. A Autora também recebe um salário mínimo, a título de pensão por morte previdenciária, fato que, por si só, impede 

a concessão do benefício assistencial, uma vez que o § 4º do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, impede a cumulação deste 

com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime.  

3. É possível concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de prestação 
continuada.  

4. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.  

5. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada.  

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

AC 200403990022642 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 913609, TRF 3ª Região, 7ª Turma, unânime, Rel. Desembargador 

Federal Antonio Cedenho,DJF3 CJ1 DATA:18/02/2010 PÁGINA: 309) 

No tocante ao termo inicial fixado na r. sentença, observo que havendo requerimento administrativo, o que foi 

demonstrado através do documento de fls. 14, o termo inicial do benefício há que ser fixado naquela data. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS tão somente para limitar o recebimento do benefício assistencial até 06.08.2008, ocasião em que a requerente 

passou a receber benefício inacumulável com o pleiteado nestes autos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 24 de junho de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002180-69.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.002180-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA PEREIRA VIEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : SUELI CLAUDETE VIEIRA GIUSTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
Trata-se de Apelação interposta por Maria Pereira Vieira em Ação de Conhecimento ajuizada por ela em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal do benefício de 

pensão por morte (DIB 11.07.1988), com a alteração do coeficiente de cálculo para 100%, a partir da vigência da Lei nº. 

9.032, de 28 de abril de 1995, que deu nova redação ao artigo 75, da Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 1991, bem como o 

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.  

 

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 22.03.2007, julgou improcedente o pedido, condenando a parte 

autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor dado à causa, mantendo a 

execução suspensa, por ser a mesma beneficiária da justiça gratuita. 

 

Em sede de Apelação, a parte autora insiste na irretroatividade da Lei nº. 9.032/1995, com a alteração do coeficiente de 

cálculo de sua pensão por morte para 100% (fls. 83/91).  
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Chamado o feito à ordem, a MM. Juíza a quo, retificou, de ofício, a parte dispositiva da r. sentença para fazer constar: 

Custas ex lege. Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor 

atribuído à causa, corrigido monetariamente (fl. 92).  

 

Sem as contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

É o relatório.  

 

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

Pertinente, no caso, a aplicação do dispositivo supra mencionado. 

 

Cuida-se de Apelação em Ação de Conhecimento, cujo objeto é a revisão de benefício previdenciário. Pleiteia a parte 
autora, na apelação, a total procedência da ação, com a irretroatividade da Lei nº. 9.032/1995, com vistas a majorar o 

coeficiente de cálculo da pensão por morte percebida. 

Com efeito, não deve prosperar o pedido de revisão do benefício de pensão por morte para que seja alterado o seu 

coeficiente de cálculo. 

As pensões por morte decorrentes de óbitos anteriores à Lei 8.213/91 tinham suas rendas mensais iniciais fixadas em 

50% (cinquenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado teria direito na data do óbito, nos termos do artigo 

50, inciso V, do Decreto 72.771/73, acrescidas de 10% (dez por cento) por cada dependente.  

A atual Lei de Benefícios, em seu artigo 145, alterou o coeficiente para 80% (oitenta por cento), igualmente acrescido 

de 10% (dez por cento) por dependente, e, a partir da Lei 9.032/95, que alterou a redação do artigo 75, daquela Lei, 

referido coeficiente passou a ser de 100% (cem por cento). 

O excelso Supremo Tribunal Federal, em casos semelhantes, já decidiu que a aplicação de lei posterior a benefícios já 

concedidos ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao início de sua vigência, viola os artigos 5º, inciso 

XXXVI, e 195, § 5º, ambos da Constituição Federal.  

A Suprema Corte, em Sessão Plenária do dia 8 de fevereiro de 2007, ao julgar o RE 415.454 e o RE 416.827, fixou 

entendimento segundo o qual seria inadmissível qualquer interpretação da Lei 9.032/95, que importe aplicação de suas 

disposições a benefícios concedidos em momento anterior à sua vigência. De acordo com seu entendimento, o benefício 

pensão por morte deve ser calculado de acordo com a legislação vigente à época do óbito, não se modificando o valor 
da renda mensal inicial, ainda que sobrevenha lei posterior mais favorável.  

A propósito, assim dispõe a Súmula 340, do STJ: 

 

A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado.  

 

Ressalto que não é possível a restituição dos valores pagos a título de benefício previdenciário, devido ao seu caráter 

alimentar, em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos, máxime por terem sido recebidos de boa-fé, uma vez 

que acobertados por decisão judicial. 

Dessa forma, deve ser mantido o coeficiente de cálculo fixado quando da concessão do benefício de pensão por morte 

da parte autora.  

Do exposto, com esteio no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, 

mantendo integralmente a r. Sentença recorrida.  

 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 
 

 

São Paulo, 21 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 
 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045189-45.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.045189-6/SP  
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RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA AMELIA MERTES incapaz 

ADVOGADO : MAURICIO DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : NEUSA APARECIDA CAVAZANI MERTES 

ADVOGADO : MAURICIO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 02.00.00069-3 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 04.04.2002 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, citado em 10.07.2002, em que pleiteia a parte autora, alegando ser portadora de deficiência, a concessão de 

benefício de assistência social, com fulcro no artigo 203, da Constituição Federal e artigo 20, da Lei nº 8.742/93, 

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

Interposto pela autarquia-ré agravo, na forma retida, em face da r. decisão de fls. 59/63, que afastou as preliminares 

argüidas na contestação (fls. 71/75) 

A sentença proferida em primeiro grau, em 17 de maio de 2006, julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao 

pagamento do benefício de prestação continuada à parte autora, no valor de um salário mínimo mensal a partir da data 

indicada no laudo médico. Fixou honorários advocatícios em 10% sobre a soma do valor devido até a data da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do S.T.J. (fls. 150/161). 
Inconformada, apela a autarquia-ré requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido interposto e, no mérito, 

a reforma total do julgado, argumentando para tanto que a parte autora não preenche os requisitos necessários à 

concessão de benefício pleiteado. Requereu ainda a redução do percentual dos honorários advocatícios fixados. No 

mais, prequestiona a matéria. 

Sem contrarrazões subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

Nesta Corte, o Representante do Ministério Público Federal opina pelo improvimento do agravo retido e da apelação. 

É o relatório. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, autorizando aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Tendo em vista que as preliminares argüidas por meio do agravo retido confundem-se com o mérito da ação, passo 

diretamente ao julgamento da apelação.  

No mérito, diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 
seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998) 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

A questão que aqui se coloca é o que se entende por "pessoa portadora de deficiência". Note-se que o constituinte deixa 
para o legislador infraconstitucional a tarefa de definir o termo. 

E as normas que regularam o inciso V e o "caput" do artigo 203 da Constituição Federal definem, para a concessão do 

benefício, que a pessoa portadora de deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho" 

(vide o parágrafo 2º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, acima transcrita) ou "aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou 
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adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho"  (artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 

1.744/95). 

No entanto, a jurisprudência desta Egrégia Corte tem entendido o termo de maneira mais ampla, tomando como pessoa 

portadora de deficiência aquela inválida para o trabalho. 

A respeito, confira-se os seguintes julgados: 

"Comprovada a incapacidade total e permanente do autor, bem como a falta de condições para prover seu próprio 

sustento ou tê-lo provido por outrem, de quem dependa obrigatoriamente, faz ele jus ao benefício da assistência social, 

previsto no art. 203, V, da Carta Magna." 

(AC nº 95.03.020362-7 / SP, 1ª Turma, Rel. Desembargador OLIVEIRA LIMA, DJ 21/07/98, pág. 99) 

"Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos 

para prover sua manutenção ou de tê-la provida pela sua família, é de se conceder o benefício, nos termos do artigo 

203, V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n.º 8.742/93 e Decreto n.º 1.744/95."  

(AC nº 2002.03.990292843/SP, Relator Desembargador NELSON BERNARDES, DJ de 20/11/2003, pág. 397).  

Na verdade, "o que define a pessoa portadora de deficiência não é a falta de um membro nem a visão ou audição 

reduzidas. O que caracteriza a pessoa portadora de deficiência é a dificuldade de se relacionar, de se integrar na 

sociedade. O grau de dificuldade para a integração social é que definirá quem é ou não portador de deficiência"  

(LUIZ ALBERTO DAVID ARAÚJO, A Proteção Constitucional das Pessoas Portadoras de Deficiência. Brasília, 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 1994). 
Ora, a pessoa portadora de uma incapacidade parcial, ainda que permanente, tem condições de se habilitar para algum 

tipo de atividade laboral e, nesse sentido, encontra-se ela amparada pela Constituição Federal, como se vê dos artigos 

7º, inciso XXXI, 37, inciso VIII, 208, inciso III, e 227, parágrafos 1º, inciso II, e 2º, dentre outros. 

Nesse sentido, aliás, é o próprio artigo 203, em seu inciso IV, o qual garante a prestação de assistência social para 

"habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária". 

Assim, há que se entender que a garantia constitucional de um salário mínimo, se prestada à pessoa parcialmente 

incapacitada para o trabalho e com potencial para alguma habilitação profissional, configuraria certamente um ato 

contrário ao espírito da norma constitucional que instituiu o benefício, pois, longe de promover a sua integração à vida 

comunitária, só contribuiria para reforçar o seu isolamento social. 

A respeito, já se posicionou a Colenda 5ª Turma, por ocasião do julgamento da Apelação Cível nº 96.03.056858-9, 

Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 13.04.98 e publicado no DJU de 26.05.98 e cuja ementa é a 

seguinte: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - AUTORA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA - INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL - CUSTAS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - RECURSO DA AUTORA 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não sendo reiterado, expressamente, nas razões ou contra-razões de apelação, reputar-se-á renunciado o agravo 
retido, como ocorreu na espécie. 

2. Embora seja portadora de deficiência, a incapacidade laboral da Autora é parcial, podendo ela exercer atividade 

que garanta o seu sustento, até porque conta, apenas, com 25 anos de idade e tem condições de habilitar-se a exercer 

atividade compatível com sua incapacidade laborativa parcial. 

3. Ausentes os pressupostos legais, impõe-se a denegação do amparo social (art. 203, V, da CF/88). 

4. Excluída a condenação no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios por ser a Autora 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

5. Agravo retido não conhecido. Recurso da Autora parcialmente provido." 

No caso sub judice, o laudo pericial concluiu que a parte autora é portadora de oligofrenia, que pode ser definida como 

um déficit congênito ou precoce no desenvolvimento intelectual. Conforme avaliou o perito judicial, "traduz-se por uma 

inadaptação das atividades psíquicas, em comparação à faixa etária e sócio-cultural". Informou que "Uma vez instalado 

o quadro, é irreversível. Podem ser feitas terapias comportamentais, treinamentos do paciente, inclusão em instituições 

especializadas. (...) A medicação pode ser necessária em casos de agressividade, sintomas psicóticos e convulsões 

associadas. Geralmente faz-se uso de algum tipo de neuroléptico". Por fim, atestou o expert, apresenta incapacidade 

total e permanente para atividade remunerada e vida independente (fls. 97/102). 

Resta assim comprovado, a meu ver, que a parte autora é portadora de deficiência, conforme definição posta no artigo 

2º, inciso II, do Decreto nº 1.744/95. 
Passo a análise do pressuposto do valor da renda mensal familiar "per capita" , e o primeiro ponto a ser observado é o 

de que o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 assim determina: "Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como 

família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o 

mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)". 

Da mesma forma, de inteira aplicação o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do 

Idoso), ao estabelecer que o benefício assistencial concedido a qualquer membro da família não será considerado para o 

cálculo da renda familiar a que se refere a Lei nº 8.742/93. 

Em suma, para a concessão do benefício cabe observar: a) a delimitação do núcleo familiar ao rol trazido pelo artigo 16 

da Lei nº 8.213/91; b) a exclusão dos rendimentos previstos no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003; c) a 

constitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, interpretando-o no contexto constitucional e legal de forma 

sistemática e teleológica. 
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Postas essas premissas, certo é que o legislador constituinte, ao garantir ao idoso e ao portador de deficiência o direito a 

um salário mínimo, pretendeu proporcionar-lhes o que entendia ser o mínimo necessário para sua própria subsistência. 

O preceito do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera "incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora 

de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo", teve 

sua constitucionalidade declarada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (ADI 1232/ DF, Relator para o Acórdão 

Ministro Nelson Jobim, publicado no DJ de 01.06.01, pág. 00075), cuja autoridade deve ser observada. 

Conforme o estudo social, ficou demonstrado que o núcleo familiar é constituído pela parte autora, seus pais, sua avó e 

outros quatro irmãos, todos menores e sem renda. A família reside em casa própria, e na área externa existe uma 

segunda construção em boas condições. 

Também informou a Assistente Social que a renda familiar é obtida através do trabalho da pai da parte autora, que é 

pedreiro e possui renda mensal aproximada de R$850,00. A avó da parte autora recebe aposentadoria no valor de 

R$200,00, à época o equivalente a um salário mínimo (fls. 85/86). 

Nesta data, em consulta ao Sistema Único de Benefícios - DATRAPREV, verifica-se que o benefício pago à avó da 

parte autora foi cessado; porém seu pai, Waldomiro Mertes, encontra-se aposentado por invalidez com benefício mensal 

no valor de R$1.756,80. 

No caso dos autos, não há portanto que se falar em aplicação analógica do artigo 34 do Estatuto do Idoso, uma vez que 

a aposentadoria por invalidez recebida pelo pai da parte autora supera, em muito, o valor de um salário mínimo. 

Desta forma, e do conjunto probatório coligido aos autos, denota-se que a renda familiar "per capita" é superior ao 
limite legal exigido para concessão do benefício pleiteado, ressaltando que o benefício em tela não visa a 

complementação da renda e sim, o amparo do deficiente ou idoso. 

Concluo, pelo exposto, que a parte autora não se trata de pessoa pobre, na acepção jurídica da palavra, que não tem 

meios de prover a sua própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Desse modo, ausente um dos pressupostos para a concessão do benefício, a improcedência do pedido é medida que se 

impõe, o que torna de rigor a reforma da r. sentença. 

Nesse sentido: 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REMESSA OFICIAL. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, §2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei 10.352/2001. 

II - Embora comprovada a deficiência, o autor não faz jus à concessão do benefício pleiteado, haja vista que sua renda 

familiar per capita é superior ao estabelecido em lei para a concessão do benefício assistencial e mostra-se suficiente à 

sua manutenção. 

III - Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, 

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação do réu provida. 
(APELREE 200903990165530 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1421569, , TRF 3ª Região, 10ª 

turma, unânime, Rel. Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, DJF3 CJ1 DATA:02/09/2009 PÁGINA: 1595) 

A parte autora fica isenta do pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido 

interposto e dou provimento à apelação do INSS para JULGAR IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de junho de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046324-92.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.046324-2/SP  
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ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 06.06.2003 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, citado em 11.07.2003, em que se pleiteia a concessão de benefício de assistência social, por idade, com fulcro 

no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e Lei nº 8.742/93, a partir do ajuizamento da ação, acrescidas as 

parcelas vencidas dos consectários legais. 
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A sentença de primeiro grau, proferida em 21 de março de 2006, julgou improcedente formulado na inicial (fls. 108). 

Inconformada, apelou a parte autora requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que entende preenchidos os 

requisitos necessários à concessão do benefício. No mais prequestiona a matéria. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

Nesta Corte, o Representante do Ministério Público Federal opina pelo prosseguimento do feito. 

É o relatório. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, autorizando aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 
A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998) 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade, como se vê do documento de fl. 12, sendo que, por 

ocasião do ajuizamento da ação, já contava com 68 anos de idade. 

Quanto ao pressuposto do valor da renda mensal familiar "per capita" o primeiro ponto a ser observado é o de que o 

artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 assim determina: "Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 
(Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)". 

Da mesma forma, de inteira aplicação o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do 

Idoso), ao estabelecer que o benefício assistencial concedido a qualquer membro da família não será considerado para o 

cálculo da renda familiar a que se refere a Lei nº 8.742/93. 

Em suma, para a concessão do benefício cabe observar: a) a delimitação do núcleo familiar ao rol trazido pelo artigo 16 

da Lei nº 8.213/91; b) a exclusão dos rendimentos previstos no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003; c) a 

constitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, interpretando-o no contexto constitucional e legal de forma 

sistemática e teleológica. 

Diante das determinações legais, é esta a moldura inicial que se deve levar em conta para a correta aplicação da lei: a 

delimitação do núcleo familiar e a exclusão dos rendimentos previstos nas leis de regência. 

Postas essas premissas, certo é que o legislador constituinte, ao garantir ao idoso e ao portador de deficiência o direito a 

um salário mínimo, pretendeu proporcionar-lhes o que entendia ser o mínimo necessário para sua própria subsistência. 

O preceito do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera "incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora 

de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo", teve 

sua constitucionalidade declarada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (ADI 1232/ DF, Relator para o Acórdão 

Ministro Nelson Jobim, publicado no DJ de 01.06.01, pág. 00075), cuja autoridade deve ser observada. 

Todavia, sendo assim considerado, o dispositivo legal há de ser compatível com o conjunto constitucional que inspirou 
o legislador originário a assegurar proteção ao idoso e ao portador de deficiência. 

Com efeito, o artigo 1º, III, da Carta, considera a dignidade da pessoa humana um dos princípios fundamentais da 

República Federativa do Brasil. Da mesma forma, tem por objetivos fundamentais a construção de uma sociedade livre, 

justa e solidária (art. 3º, I, CF), com a promoção do bem de todos, sem discriminação de qualquer natureza (art. 3º, IV, 

CF). 

Está expresso no artigo 230 da Constituição Federal que "a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as 

pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes 

o direito à vida". 

Também a pessoa portadora de deficiência foi contemplada em vários dispositivos constitucionais, vedando-se 

discriminação no tocante a salário e critérios de admissão ao trabalho (art. 7º, XXXI, CF), assegurando-lhe saúde, 

assistência pública (art, 23, II, CF), proteção e integração social (art. 24, XIV, CF), reservando-lhe percentual dos 
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cargos e empregos públicos (art. 37, VIII, CF) e garantindo-lhe acesso adequado a logradouros, edifícios públicos e 

veículos de transporte coletivo (art. 227, § 2º c/c art. 244, CF). 

A singela leitura desses dispositivos deixa clara a intenção que permeia o Texto Constitucional, no sentido de tornar 

efetivos os direitos nele assegurados, especialmente levando-se em conta seu artigo 6º, in verbis: "São direitos sociais a 

educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição". 

E é nesse contexto que o artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, cuja constitucionalidade foi declarada na ADI 1232/ DF, 

deve ser analisado. 

Assim, conquanto a renda familiar "per capita" inferior a ¼ do salário mínimo constitua critério a ser adotado para a 

concessão do benefício, sua aplicação deve compatibilizar-se com o escopo buscado pela Constituição, dando-lhe a 

completa efetividade que dela se espera. 

Não se está, nesta oportunidade, dando ao artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 interpretação conforme a Constituição, de 

resto já repelida pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI - 1.232-1-DF. Ao revés, busca-se uma 

interpretação sistemática e teleológica da Constituição Federal e do ordenamento jurídico vigente, inclusive para os fins 

do artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, in verbis: 

"Art. 5º. Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum". 

Ademais, o STF em decisões recentes tem admitido a insuficiência dos critérios objetivos preconizados no artigo 20, § 

3º da Lei nº 8.742/93. Nesse sentido: 
"(...) A análise dessas decisões me leva a crer que, paulatinamente, a interpretação da Lei n° 8.742/93 em face da 

Constituição vem sofrendo câmbios substanciais neste Tribunal. 

De fato, não se pode negar que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a 

concessão de outros benefícios assistenciais - como a Lei n° 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei n° 

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei n° 10.219/01, que criou o Bolsa 

Escola; a Lei n° 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem 

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei n° 

10.741/03) - está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República. 

Os inúmeros casos concretos que são objeto do conhecimento dos juízes e tribunais por todo o país, e chegam a este 

Tribunal pela via da reclamação ou do recurso extraordinário, têm demonstrado que os critérios objetivos 

estabelecidos pela Lei n° 8.742/93 são insuficientes para atestar que o idoso ou o deficiente não possuem meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Constatada tal insuficiência, os juízes e tribunais 

nada mais têm feito do que comprovar a condição de miserabilidade do indivíduo que pleiteia o benefício por outros 

meios de prova. Não se declara a inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei n° 8.742/93, mas apenas se reconhece a 

possibilidade de que esse parâmetro objetivo seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do 

estado de penúria do cidadão. Em alguns casos, procede-se à interpretação sistemática da legislação superveniente 

que estabelece critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais. 
Tudo indica que - como parecem ter anunciado as recentes decisões proferidas neste Tribunal (acima citadas) - tais 

julgados poderiam perfeitamente se compatibilizar com o conteúdo decisório da ADI n° 1.232. 

Em verdade, como ressaltou a Ministra Cármen Lúcia, "a constitucionalidade da norma legal, assim, não significa a 

inconstitucionalidade dos comportamentos judiciais que, para atender, nos casos concretos, à Constituição, 

garantidora do princípio da dignidade humana e do direito à saúde, e à obrigação estatal de prestar a assistência 

social 'a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade social', tenham de definir aquele 

pagamento diante da constatação da necessidade da pessoa portadora de deficiência ou do idoso que não possa prover 

a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família." (Rcl n° 3.805/SP, DJ 18.10.2006).  

Portanto, mantendo-se firme o posicionamento do Tribunal em relação à constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 

n° 8.742/93, tal como esposado no julgamento da ADI 1.232, o mesmo não se poderia afirmar em relação ao que 

decidido na Rcl - AgR 2.303/RS, Rel. Min. Ellen Gracie (DJ 1.4.2005).  

O Tribunal parece caminhar no sentido de se admitir que o critério de 1/4 do salário mínimo pode ser conjugado com 

outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do indivíduo e de sua família para concessão do benefício 

assistencial de que trata o art. 203, inciso V, da Constituição. 

Entendimento contrário, ou seja, no sentido da manutenção da decisão proferida na Rcl 2.303/RS, ressaltaria ao menos 

a inconstitucionalidade por omissão do § 3º do art. 20 da Lei n° 8.742/93, diante da insuficiência de critérios para se 

aferir se o deficiente ou o idoso não possuem meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua 
família, como exige o art. 203, inciso V, da Constituição.  

A meu ver, toda essa reinterpretação do art. 203 da Constituição, que vem sendo realizada tanto pelo legislador como 

por esta Corte, pode ser reveladora de um processo de inconstitucionalização do § 3º do art. 20 da Lei n° 8.742/93.  

Diante de todas essas perplexidades sobre o tema, é certo que o Plenário do Tribunal terá que enfrentá-lo novamente. 

Ademais, o próprio caráter alimentar do benefício em referência torna injustificada a alegada urgência da pretensão 

cautelar em casos como este.  

Ante o exposto, indefiro o pedido de medida liminar." 

(Reclamação nº 4374 MC/PE, Relator: Ministro Gilmar Mendes, DJ 01.02.2007, informativo nº 454). 

No caso sub judice, conforme estudo social realizado, ficou claro que a família reside em uma construção de alvenaria, 

inacabada, composta de um quarto, uma cozinha e um banheiro, piso de cimento, coberta com telhas de amianto, sem 

forro, mobília essencial e gasta pelo uso. O núcleo familiar é composto pela parte autora e seu cônjuge, à época com 73 
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anos de idade, aposentado por invalidez com renda no valor de um salário mínimo mensal, sendo esta a única renda da 

família (fls. 89/92). 

Informou a Assistente Social que a parte autora e seu marido possuem filhos residentes em outras cidades, todos 

casados e sem condições de auxiliar os pais, uma vez que possuem suas próprias famílias. Afirmou a parte autora não 

receber ajuda de nenhum parente. 

Verificou-se, nesta data, em consulta ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, que realmente o cônjuge da parte 

autora recebe benefício, atualmente por amparo social ao idoso, no valor de um salário mínimo mensal desde 

30.09.2010. 

Neste caso, de inteira aplicação o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao 

estabelecer que o benefício assistencial concedido a qualquer membro da família não será considerado para o cálculo da 

renda familiar a que se refere a Lei nº 8.742/93. 

 

Nesse sentido, trago o seguinte julgado: 

"CONSTITUCIONAL.PREVIDENCIÁRIO.EMBARGOS INFRINGENTES.ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. ARTIGO 203,V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS.  

(...)  

3 - Necessidade de se descontar, do cálculo da renda mensal familiar, o benefício de renda mínima antes concedido a 
um de seus membros, nos termos do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, ainda que não seja de natureza 

assistencial.  

4 - A embargada não tem qualquer rendimento capaz de prover o seu sustento, preenchendo, dessa forma, o critério 

objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, dada a aplicabilidade extensiva do parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso.  

5 - Embargos infringentes improvidos."  

(TRF3, EI na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 950348 Processo: 1999.61.07.003685-5 UF:SP Relator para Acórdão 

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL VERA 

JUCOVSKY, Órgão Julgador TERCEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 27/06/2007, Data da Publicação/Fonte DJU 

DATA:21/09/2007 PÁGINA: 740).  

No mesmo sentido, vide Processo nº. 2008.03.99.052576-1 UF:SP, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON 

BERNARDES, Órgão Julgador NONA TURMA, Data do Julgamento 21/09/2009, Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 

DATA:14/10/2009, PÁGINA: 1225; Processo nº. 2008.03.99.050156-2 UF:SP, Relator DESEMBARGADORA 

FEDERAL MARISA SANTOS, Órgão Julgador NONA TURMA, Data do Julgamento 19/10/2009, Data da 

Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:12/11/2009 PÁGINA: 696.  

Na esteira da jurisprudência dominante, conforme ressaltei acima, há que se excluir da composição da renda familiar o 

benefício recebido pelo cônjuge da parte autora, restando patente a hipossuficiência da requerente. 
Desta forma, presentes os requisitos autorizadores, a procedência do pedido é medida que se impõe, o que torna de rigor 

a reforma da r. sentença proferida em primeiro grau. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

Diante do exposto, nos termos do parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação para condenar a autarquia-ré ao pagamento do benefício assistencial, com fulcro no artigo 203, inciso V, da 

Constituição Federal e artigo 20, da Lei nº 8.742/93, a partir da citação, no valor de um salário mínimo vigente no 

vencimento de cada parcela, pagando as prestações vencidas acrescidas de correção monetária apurada consoante 

dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 

do CPC e 406 do Código Civil (Lei 10.406/2002). E com o advento da Lei nº 11.960/2009, que alterou o artigo 1º-F da 

Lei nº 9.494/97, o percentual dos juros será aquele aplicado à caderneta de poupança, no montante de 0,5% (meio por 

cento) ao mês. As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu 

pagamento, considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. 

Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, 

nela compreendidas as parcelas vencidas até a data desta decisão, nos termos da Súmula 111 do S.T.J. 
Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

beneficiária EDWIRGES SARDE JOSE a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de assistência social por incapacidade, com data de início - DIB em 11.07.2003, e renda mensal inicial - RMI 

no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDISON PEREIRA DA SILVA (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 06.00.00019-6 1 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, para determinar à autarquia ré a implantação do 

auxílio doença, desde a data de cessação do benefício concedido anteriormente, bem assim o pagamento das parcelas 
vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em (valor ou percentual). em 

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença (verbete 111 da Súmula do STJ). 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos 

requisitos à percepção do benefício. 

Deferida a justiça gratuita (fls.30). 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 
segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas e conforme se verifica através de consulta ao Cadastro 

Nacional de Informações Sociais (CNIS), a que faço juntar aos autos, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, haja vista o fato de a parte autora haver contribuído 

por diversos anos para os cofres da Previdência e, ademais, a sua última contribuição se deu em março de 2006, sendo 

que já havia ajuizado a presente demanda em 02/02/2006. Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral 

total e temporária da parte autora a supedanear o deferimento de auxílio-doença, pois que o laudo médico pericial (fls. 

68/78) atesta que o periciado é "portador de F44.7 (transtorno dissociativo misto de conversão), M51.1 (transtornos de 

discos lombares e de outros discos intervertebrais com radiculopatia) com hérnia de disco L4-5 sem melhora com 

tratamento clínico e não há tempo previsto para resolução causal, Diabetes Melittus com uso de insulina (CID E14)." 

Logo adiante, acrescenta: "No momento, encontra-se incapacitado para atividades laborais". 

Tratando-se de males degenerativos (ou patologia irreversível), de todo desarrazoado supor que o lapso temporal 

transcorrido entre a implantação do auxílio-doença (ou da aludida benesse), na seara administrativa, precedida da 
constatação da satisfação dos pressupostos ao seu implemento, e a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS, 

contrária à existência de incapacidade ao labor, seja suficiente ao restabelecimento de saúde do promovente. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao restabelecimento do auxílio-doença, a 

partir da data da cessação da prestação anteriormente concedida, visto que foi indevido o cancelamento administrativo 

(cf., a exemplo, decidiu esta Corte, em situações parelhas: AC 861198, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, j. 30/9/2003, v.u., DJU 17/10/2003, p. 530; AC 591781, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 

10/5/2004, v.u., DJU 29/7/2004, p. 278; AC 678234, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 11/10/2004, 

v.u., DJU 09/12/2004, p. 381). 
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Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 
Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF-3ª 

Região - Sétima Turma - AC 1081862, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 08/07/2010, p. 1218; 

AI 366400, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 28/09/2009, v.u., DJF3 CJ1 28/10/2009, p. 393; APELREE 1240925, 

Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 02/03/2009, v.u., DJF3 CJ2 18/03/2009, p. 727; Oitava Turma - AC 1318624, Rel. Des. 

Fed. Vera Jucovsky, j. 02/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 , p. 732; AC 1127041, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 

19/11/2007, v.u., DJU 09/01/2008, p. 339; AC 1237423, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 18/05/2009, v.u., DJF3 

CJ2 07/07/2009, p. 416; Nona Turma - AC 1439922, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 12/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 

29/07/2010, p. 1119; Décima Turma - AC 1468694, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 17/08/2010, v.u., DJF3 CJ1 

25/08/2010, p. 336; AC 1410598, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 01/09/2009, v.u., DJF3 CJ1 09/09/2009, p. 1590; AC 

1463825, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1699). 

 
Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data 

de elaboração da conta de liquidação. Isento o INSS das custas processuais. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : SONIA LOPES 

No. ORIG. : 06.00.00101-3 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 17 de julho de 2006, por CELINA DE JESUS SILVA, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, na 

condição de trabalhadora rural. 

A r. sentença (fls. 43/48), proferida em 30 de novembro de 2006, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, desde a data da citação 

(19/09/2006); devendo, as prestações em atraso, ser corrigidas monetariamente, e acrescidas de juros de mora de 1% 

(um por cento) ao mês, desde a mesma data. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vincendas, a teor da Súmula n° 

111 do STJ. 
Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 50/54), alegando preliminarmente carência de ação em vista da 

inexistência de prévio ingresso na via administrativa. No mérito, aduz não restar demonstrado o efetivo exercício de 

trabalho rural da autora pelo período de carência exigido, nos meses imediatamente anteriores ao requerimento do 

benefício, uma vez inexistir, nos presentes autos, início de prova material contemporânea, não se admitindo para tanto 

prova exclusivamente testemunhal. 

Com as contrarrazões (fls. 56/59), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Rejeito a preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir, ante a inexistência de prévio ingresso na via 

administrativa, haja vista que a autora apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe 

reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. E, sendo o direito de 

ação uma garantia constitucional, prevista no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, não está o autor 
obrigado a recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 17 de julho de 2006, por CELINA DE JESUS SILVA, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, na 

condição de trabalhadora rural. 

A autora propõe o reconhecimento do direito ao benefício de aposentadoria por idade sob o argumento de sempre ter 

exercido trabalho rural. 

O artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação determinada pela Lei nº 9.063/95, dispõe: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Nestes autos, da análise das provas produzidas, resulta a demonstração da atividade laborativa rural desenvolvida pela 

autora num lapso de tempo suficiente a suprir a carência exigida em face do artigo 143 da Lei nº 8.213/91 retro 

transcrito. 

Na inicial, afirma a autora que desde os primórdios de sua juventude, sempre foi trabalhadora rural, na condição de 
rurícola, em diversas propriedades agrícolas da região, para distintos empregadores. 

Dentre os documentos pessoais da requerente, encontram-se a certidão de seu casamento (fls. 12), realizado em 

25/04/1964 que, embora a qualifique como "doméstica", traz a profissão de "lavrador" de seu marido, Sr. José 

Rodrigues da Silva. 

Anote-se que a Jurisprudência tem admitido como início de prova material em relação a cônjuge documentos onde 

certificada a profissão de "lavrador" do marido. Trata-se, todavia, de indício que demanda suplementação por outras 

provas. 

Nesse sentido é a CTPS de fls. 13/14, afiançando registros de trabalhos rurais, nos períodos de 29/05/1984 a 14/09/1984 

e de 01/04/1986 a 21/07/1986. 

Esses documentos constituem razoável início de prova material, útil a subsidiar a prova oral produzida. 

Assim, os depoimentos testemunhais, colhidos em audiência (fls. 38/41), sob o crivo do contraditório, confirmam a 

atividade laborativa de rurícola exercida pela autora, por longo período de tempo. 

E, apesar de as testemunhas informarem que a autora deixou de exercer atividade rural há cerca de 05 (cinco) anos, 

verifica-se que, mesmo assim, restou demonstrada pelos documentos e pelo conteúdo dos depoimentos das testemunhas 
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a atividade laborativa rural desenvolvida pela autora num lapso de tempo suficiente a suprir a carência exigida em face 

do artigo 143 da Lei nº 8.213/91 retro transcrito, ao completar o requisito da idade. 

Além disso, a idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através da 

documentação pessoal da autora (fls. 11). 

Desse modo, comprovando a autora os requisitos necessários, faz jus à aposentadoria por idade. 

Por fim, tendo em vista que eventuais recursos interpostos nas superiores instâncias não comportam efeito suspensivo, 

nos termos do disposto no parágrafo 2º do artigo 542 do Código de Processo Civil, defiro a antecipação da tutela, vez 

que presentes a verossimilhança da alegação e do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, pelo que 

determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício em questão. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, 

nego provimento à apelação do INSS, mantendo, in totum a r. sentença, determinando a expedição de ofício ao INSS na 

forma explicitada. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00111-5 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 02 de setembro de 2005, por OTACÍLIO OLIVEIRA DANTAS contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de 

contribuição. 

A r. sentença (fls. 64/66), prolatada em 05 de dezembro de 2006, julgou improcedente o pedido do autor, deixando de 

condená-lo ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, em face de sua condição de 

beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Irresignado, o autor interpôs apelação (fls. 69/78), alegando que preenche os requisitos para a concessão da 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

Com as contrarrazões (fls. 81/83), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por OTACÍLIO OLIVEIRA DANTAS contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição. 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento 

dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino." 

 

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no 
artigo 33, consistirá numa renda mensal de: 
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I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço: 

 

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

 

Por sua vez, os artigos 24 e 25, inciso II, do mesmo diploma legal trazem a definição de carência, in verbis: 

 

"Artigo 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário 

faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências." 

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

 

omissis 
 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994) 

 

Ademais, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de 

benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da 

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento. 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, hoje 

tempo de contribuição. 

A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, Plano de Benefícios da Previdência Social, estabelece os requisitos para as 

diversas espécies de aposentadoria. 

A aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, é benefício subordinado à carência, isto é, número 

de contribuições mínimas consoante determina o artigo 25, inciso II da Lei nº 8.213/91, além do tempo de atividade 

laborativa de 30 (trinta) ou 35 (trinta e cinco) anos conforme a data de implementação de todos os requisitos. 

Espécie diversa de aposentadoria é aquela prevista no artigo 143, norma de transição do Regime Geral da Previdência 

Social, que beneficia apenas os trabalhadores rurais com uma renda mínima de um salário mínimo, desde que 

comprovados os requisitos de idade mais tempo de atividade rural. É para essa categoria prevista nesse dispositivo que 
se aplica a regra do artigo 55, parágrafo 2º da Lei nº 8.213/91, primeira parte, sobre a ausência de contribuições no 

período anterior à referida Lei. Esse dispositivo traz ainda a exceção e ressalva a "carência" exigível para as demais 

espécies de aposentadoria, especialmente a aposentadoria por tempo de contribuição, cuja carência mínima é de 180 

(cento e oitenta) contribuições, artigo 25, inciso II da Lei de Benefícios. 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos "segurados" já inscritos 

na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis, correspondente ao ano 

de implemento dos demais requisitos "tempo de serviço" ou "idade". 

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço exigido em atividade rural, 

no período de 18/02/1950 a 29/08/1989, o qual foi reconhecido judicialmente na ação declaratória nº 1.084/97, ajuizada 

na Comarca de Lucélia-SP (fls. 17), e urbana, com registro em CTPS (fls. 15) desde 20/09/1995, sem data de rescisão. 

A controvérsia nestes autos refere-se ao preenchimento da carência exigida para a obtenção da aposentadoria por tempo 

de contribuição. 

Neste ponto, cumpre observar que, conforme dispõe o parágrafo 2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço 

rural anterior à vigência da Lei deve ser computado independentemente do recolhimento das contribuições 

correspondentes, exceto para efeito de cumprimento de carência. 

Portanto, para efeito de carência, deve ser computado somente o tempo de serviço registrado na CTPS do autor. 

Deste modo, computando-se somente o período de trabalho do autor registrado em CTPS até a data de ajuizamento da 
ação (02/09/2005), verifica-se que não perfaz o número de anos pertinentes à carência exigida pelo artigo 25 da Lei nº 

8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Assim sendo, constata-se que o autor não implementou os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, na forma estabelecida nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão do autor. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

autora, mantendo in totum a r. sentença. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 
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LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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2007.61.08.008037-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA DE LURDES GODOI DE MIRANDA 

ADVOGADO : SILVIA HELENA VAZ PINTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO ZAITUN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Inaptidão laboral não configurada. Benefício 

indeferido. Agravo retido não conhecido. Apelação da parte autora desprovida. 
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a percepção de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença, processado o feito, com agilização de agravo retido, oportunamente reiterado, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, observados os critérios estabelecidos na Lei nº 

1.060/1950. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido de fs. 53/56 

e, no mérito, a reforma do julgado, sustentando, em síntese, restarem atendidas as exigências legais à obtenção da 

prestação vindicada. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 
tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

O agravo retido oposto pela autora não merece conhecimento, visto que a análise dos pressupostos ensejadores à 

antecipação dos efeitos da tutela, neste momento procedimental, se referem ao mérito da questão e com ele será 

analisado. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora pleiteia a concessão aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. Entretanto, inocorreu 

comprovação da incapacidade total e permanente ou parcial e temporária ao exercício de atividade laborativa, visto que 
o laudo médico pericial (fs. 121/125) concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. Com efeito, o perito judicial 

atestou que a autora apresenta condição de exercer atividade laboral (vide resposta ao quesito 4 da parte autora - f. 122) 

e não está incapaz para o trabalho (resposta ao quesito 2, formulado pelo Juízo - f. 122), tendo, ao final destacado que 

"...a requerente é portadora de depressão, não incapacitante ao trabalho." 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 
judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei)  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  
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- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA.  

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei).  

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 
"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  

(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida."  

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO do agravo retido de fs. 53/56 e NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. 

sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 
São Paulo, 24 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029664-52.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.029664-4/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS DAMASCENO JUNQUEIRA 

ADVOGADO : ROSANGELA APARECIDA VIOLIN 

No. ORIG. : 06.00.00095-4 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 01.08.2006 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 10.08.2006, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em 
Aposentadoria por Invalidez ou auxílio-doença, desde a data cessação do benefício em 31.01.2004, acrescidas as 

parcelas vencidas dos consectários legais e do abono anual. 

Assim ficou decidido na r. sentença, proferida em 25.01.2008: "Ante exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial 

e CONDENO o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a pagar a JOSÉ CARLOS DAMASCENO 

JUNQUEIRA, a partir da apresentação do laudo em juízo (27.11.07), o benefício de aposentadoria por invalidez, no 

valor a ser calculado de acordo com as contribuições, não inferior a um salário mínimo, nos termos dos artigos 42 e 

seguintes da Lei nº 8.213/91, devidamente corrigidos desde os respectivos vencimentos e com juros legais a partir da 

citação, incluindo gratificação natalina. Por força da sucumbência, arcará o requerido com o pagamento das custas e 

despesas processuais atualizadas desde o desembolso, bem como honorários advocatícios, que arbitro em dez por cento 
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sobre o valor atualizado da condenação, não incidentes sobre as prestações vincendas (Súmulas 111 do Superior 

Tribunal de Justiça)" (fls. 121/124). 

Inconformada, apela a autarquia ré. Pugna pela reforma total do julgado, tendo em vista que o autor não preenche os 

requisitos necessários à concessão de benefício por incapacidade. Caso mantida a sentença, requer a isenção do 

pagamento de custas e despesas processuais e os honorários advocatícios não deverão incidir sobre as parcelas 

vincendas e nem ultrapassar a 5% do valor da condenação. Prequestiona a matéria, para fins recursais. (fls. 126/130). 

Por seu turno, recorre adesivamente a parte autora. Pugna pelo marco inicial do benefício a partir da cessação do 

benefício (NB 502.141.642-8) e majoração da verba honorária. 

Com contrarrazões de ambos os recursos, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, autorizando aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Para a concessão dos benefícios vindicados é necessário o preenchimento de alguns requisitos comuns, quais sejam: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este se torna 
dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

Na hipótese, restou demonstrado que a parte autora detinha a condição de segurada da Previdência, na época do pedido. 

É que consta que a parte autora esteve em gozo de auxílio-doença nos seguintes interregnos: 05.11.2003 a 30.04.2004 e 

01.12.2005 a 31.03.2006 conforme dados registrados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 63/70). 

Outrossim, comprovou que ao requerer o benefício já havia vertido para o Instituto mais de 12 contribuições que 

correspondem à carência necessária para concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez (fls. 12/15). 

No que concerne à incapacidade laborativa, o exame médico elaborado por perito judicial conclui que a parte autora é 

portadora de "Trombose venosa profunda MIE" (fls. 107/109). 

Diante do quadro clínico, o perito informa que há incapacidade temporária, bem como ressalta a necessidade de 

afastamento das atividades laborais para tratamento cirúrgico. 

Faz jus, portanto, ao benefício de auxílio-doença. 

Por oportuno, trago à colação o seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E 

TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS. I. Remessa oficial não conhecida, em observância ao disposto no § 2º 

do artigo 475 do Código de Processo Civil. 
II. Agravo retido do INSS não conhecido, nos termos do artigo 523, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. 

III. Pedido de extensão da incidência dos honorários advocatícios até a data do trânsito em julgado e de fixação dos 

juros de mora à taxa de 1% (um por cento) a partir da entrada em vigor do Novo Código Civil feito pela parte autora 

em contra-razões não conhecido por não ter se utilizado da via recursal adequada, qual seja, recurso de apelação ou 

adesivo ao do INSS. 

IV. Parte da apelação do INSS não conhecida, no tocante ao pedido de observância da prescrição qüinqüenal, uma vez 

que esta abrange as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que antecede o ajuizamento da ação, todavia, 

sendo desnecessária a sua observância no caso em tela, pois o termo a quo do benefício foi fixado a partir da data da 

citação, bem como quanto ao pedido de isenção do pagamento das custas processuais, por falta de interesse recursal, 

uma vez que não houve a referida condenação pela r. sentença. 

V. Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o 

trabalho, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos 

necessários. 

VI. Termo inicial do benefício fixado na data da citação, na falta de recurso administrativo, a teor do disposto no art. 

219 do Código de Processo Civil, e tendo em vista a demonstração nos autos de que os males incapacitantes são 

anteriores à propositura da ação. Ademais, oportuno esclarecer que o laudo pericial elaborado nos autos apenas serve 

para comprovar de forma contundente a incapacidade laborativa alegada pela parte autora na exordial, razão pela 
qual não se justifica que o termo a quo deva ser fixado de forma incontestável na data do laudo quando, da análise dos 

autos, verifica-se que a incapacidade advém anteriormente à propositura da ação. 

VII. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da 

sentença (Súmula 111 do STJ). 

VIII. Salários Periciais fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da 

Resolução nº 558/07 do CJF. 

IX. Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos. Apelação 

do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida." 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1204691, Processo nº 2007.03.99.026491-2, TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, 

Desembargador Federal Walter do Amaral, j. 20/10/2008, DJ DATA:12/11/2008) 
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Nesse ínterim, cumpre observar que os elementos dos autos, assim como a natureza das patologias diagnosticadas, tanto 

na perícia feita administrativamente (fls. 63/69) quanto na realizada nestes autos (fls. 107/109), demonstram a 

manutenção da incapacidade desde a cessação do benefício em 01.04.2006. Sendo assim, a data do início da 

incapacidade não pode ser fixada na data da confecção da perícia (27.11.2007), tendo em vista que a referida prova tão-

somente norteia o livre convencimento do juiz, acerca dos fatos alegados pelas partes. 
As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, 

considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. 

No tocante aos honorários advocatícios, merece reparo a r. sentença para que sejam fixados moderadamente em R$ 

550,00 (quinhentos e cinquenta reais), em conformidade com o artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da autarquia para converter o benefício concedido em auxílio-doença e dou provimento ao recurso adesivo 

para alterar o marco inicial do benefício e majorar os honorários advocatícios. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOSÉ CARLOS DAMASCENO JUNQUEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 01.04.2006, e renda mensal inicial - RMI a 

ser calculada nos moldes dos artigos 29 e 61, da Lei nº 8.213/91. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na 

forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

Claudia Arruga  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034649-64.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.034649-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ESMERALDA MARQUES SANTANA 

ADVOGADO : AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO 

No. ORIG. : 07.00.00068-6 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Lavrador. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício. Apelação não provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela parcial procedência do pedido a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, 
corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações 

vencidas até a sentença (Súmula n. 111 do STJ). 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação da condição de segurado, bem como seja observado o prequestionamento. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 09 é objetivo no sentido de provar a morte do 

filho da requerente, ocorrida em 20.05.2007. 
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Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 
basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador -empregado, temos: a certidão de óbito à f. 09 

(para qual atribuo valor, pois não creio que se possa presumir inverdades de declarações em momento tão angustiante), 

certidão do casamento (f. 11), Declaração da Inscrição na Justiça Eleitoral (f. 13), corroborada pela prova testemunhal 

(fls. 55/57). Também acredito que trabalho em foco se deu na qualidade de empregado e não como empreiteiro ou 

autônomo, porque a miserabilidade da família em foco evidencia que o falecido não contava como estrutura econômica 

favorecida. 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. 

Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão da pensão pretendida. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 
cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias). 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: II - os pais". Por sua 

vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida 

e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há as certidões de óbito e casamento (fls. 09 e 11). Lembre-se, ao teor do 

colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda.  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o viúvo receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 
art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 
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No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo-se, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 

e do art. 462 do CPC: 1º) observada a isenção de custas, prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às 

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar 

juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 
da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2008.03.99.035734-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RENILSON ASSIS DE CAMARGO incapaz 

ADVOGADO : LUIS PAULO VIEIRA 

REPRESENTANTE : LENI DIAS DE LIMA CAMARGO 

ADVOGADO : LUIS PAULO VIEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00016-9 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte da mãe. Rurícola. Presença dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Apelação parcialmente provida.  
 
Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da 

citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação, observado a Súmula n. 111 do STJ. Isenção de custas e 

emolumentos. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, pugnando pela reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação da 

qualidade de segurado na condição de trabalhador rural. Subsidiariamente pleiteia a redução da verba honorária. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte 

O Ministério Público opinou pelo não provimento do recurso do INSS, bem como pela alteração de ofício do termo 

inicial do benefício para a data do óbito (24.05.2000). 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
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Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 11 é objetivo no sentido de provar a morte da 

mãe do requerente, ocorrida em 24.05.2000. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 
de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Para afirmar que a de cujus laborava como trabalhadora rural em regime de economia familiar é necessário verificar as 

provas indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, 

consequentemente também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova 

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício 

previdenciário." De fato, é necessário apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de 

casamento ou de nascimento de filhos, fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de 

segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho da de cujus como lavradora há a certidão de óbito de f. 11, para qual 

atribuo valor, pois não creio que se possam presumir inverdades de declarações em momento tão angustiante; certidão 

de casamento da mãe na qual consta seu pai qualificado como lavrador (f. 10), corroborado pela prova testemunhal que 

confirmou o trabalho da falecida na lavoura na propriedade do pai e de seu sogro (fls. 35/36). 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 
vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 

da pensão pretendida. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de nascimento (f. 13), demonstrando que o requerente era 
filho da falecida. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 
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Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

Outrossim, altero, ex officio, o termo inicial da pensão para que seja fixado na data do óbito do segurado, pois não corre 

prescrição contra menor, nos termos do artigo 198, inciso I do Código Civil de 2002, atualmente em vigor, bem como 

do artigo 103, parágrafo único da Lei nº 8.213/91, aplicando-se o disposto no artigo 79 da Lei de Benefícios, bem como 

o previsto na alínea "b" do inciso I do artigo 105 do Decreto nº 3.048/1999. Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DO "DE CUJUS". 

QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. IMPLANTAÇÃO 

DO BENEFÍCIO.  

(...)  

IV - A prescrição constitui matéria que pode ser conhecida de ofício, consoante se dessume do art. 219, §5º, do CPC, 

de modo que seu afastamento pode ser declarado também independentemente de manifestação das partes, ainda mais 

em se tratando de interesse de menores.  

(TRF da 3ª Região - AC 200803990237410 - Rel. Juíza Giselle França - j. 25/11/2008 - DJF3 DATA:10/12/2008 

PÁGINA: 714)"  
"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURAL. COMPANHEIRA E FILHOS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA 

ANTECIPADA.  

(...)  

4- Altero, de ofício, o termo inicial da pensão com relação aos autores Rafael, Bruno, José e Bruna, -respectivamente 

com 14, 10, 07 e 06 anos na data do ajuizamento da ação - dia 19/07/2006-, o qual deve ser fixado na data do óbito do 

segurado, uma vez que não corre prescrição contra menor , nos termos do artigo 198, inciso I c.c. artigo 3º do Código 

Civil (Lei n.º 10.406/2002) e artigo 79 da Lei n.º 8.213/91.  

(TRF da 3ª Região - AC 200703990511538 - Rel. Juíza Vanessa Mello - j. 07/04/2008 - DJF3 DATA:07/05/2008)"  

 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 
consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, altero, ex 

officio, o termo inicial da pensão, o qual deve ser fixado na data do óbito do segurado, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação para fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes 

observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na 

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa 

de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 
no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação. 

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Apelação Parcialmente Provida. 
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício 

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual 
renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova implantação. 

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, condenando-a no pagamento de verba honorária, fixada em 

um salário mínimo, tendo fixado as custas na forma da lei. 

Foi interposta apelação pela parte-autora, reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de devolução 

do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar. 

A autarquia apresentou contrarrazões, suscitando a improcedência da demanda. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relato. Decido. 

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao 

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há 

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da 

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem 

redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena 

constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários 

julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do 

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto. 
Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica do aresto a seguir transcrito, na parte 

que interessa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 

- É sabido que a nova sistemática dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir 

monocraticamente o recurso em que se discute matéria cuja jurisprudência é reiterada. 

- A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório 

postecipado dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto a colegialidade e o duplo grau restam mantidos pela 

possibilidade de interposição do agravo regimental. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 
- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

(...) 

- Agravo legal desprovido." 

(AC nº 1521986, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 18/10/2010, v.u., DJF3 27/10/2010). 

 

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com amparo no 

princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a matéria, parece-me 

claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de benefício anterior e 
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imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à 

concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do que recebeu até a nova implantação. 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua aposentadoria 

proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram obrigatoriamente 

sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de tempo, esse trabalhador 

apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral (obviamente, considerando o 

tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve ter 

como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros critérios 

previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o Trabalhador A e o 

Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de benefício proporcional), por 

certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da denominada "desaposentação", 
todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação (já que o Trabalhador A nada 

recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral). 

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria integral 

mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o teto) ou 

em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que trabalhou o 

mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito à 

aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 
benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)." 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver exercendo 

ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, vale 
dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já que foi extinto o 

denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a aposentadoria. 

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência distinto 

do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de renúncia 

visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela possibilidade de 

desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins de cômputo do 

tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício previdenciário em regime 

previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo Decreto 3.112/19999. Nesse 

sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 05-9-2005: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE 
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SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito 

patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. 

Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o 

respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim 

de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não 

gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de 

natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis." 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4. 

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo com 

a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva ser 

satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 
Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-
se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida." 

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 

da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 
contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 
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renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida." 

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de 

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em 

suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos 

anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem feitos 

no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de 

aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao 

ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que 

devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou 

acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa 

limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar 

das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo 
sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as 

prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do 

direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao 

beneficiário. 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação 

para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de benefício 

anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto 

posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do 

benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas 

restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da 

nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo 

benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. 

Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001277-84.2008.4.03.6003/MS 

  
2008.60.03.001277-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ANTONIO CIPRIANO DA CRUZ 

ADVOGADO : IZABELLY STAUT e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROGERIO INACIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00012778420084036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por ANTONIO CIPRIANO DA CRUZ contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

que visa à revisão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 31.03.1997), mediante a correção dos 

salários-de-contribuição que integram a base-de-cálculo do benefício originário, aplicando-se o IRSM relativo a 

fevereiro de 1994, correspondente a 39,67%. 

 

O MM. Juiz "a quo" julgou improcedente o pedido. Condenou o autor ao pagamento de honorários advocatícios, 
fixados em 10% sobre o valor da causa, observando-se que o autor é beneficiário da justiça gratuita.  
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Irresignado, o autor interpôs apelação, requerendo a reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A matéria "sub judice" já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está 

pacificado. Assim, cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. 

 

Sobre a matéria de fundo, a Terceira Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a fevereiro de 1994, inclusive que integram a base-de-cálculo para apuração da renda 

mensal inicial, é aplicável, antes da conversão em URV, o IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, no percentual de 

39,67%. A questão se encontra pacificada no STJ.  

 

Tal entendimento, entretanto, não é aplicável ao caso concreto, porquanto o benefício teve início em 31.03.1997, sendo 

considerados no seu cálculo os salários-de-contribuição referentes aos meses anteriores ao requerimento do benefício, 

quais sejam, aqueles compreendidos entre março de 1994 e fevereiro de 1997 (fl. 22).  
 

Conclui-se, pois, não fazer jus o autor à inclusão do IRSM pleiteado, porque todos os salários-de-contribuição utilizados 

no cálculo da renda mensal inicial do seu benefício são posteriores a fevereiro de 1994 e, dessa forma, não sofreu a 

perda que ora reclama.  

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC, nego provimento à apelação do autor, para manter 

integralmente a sentença "a quo" . 

 

Oportunamente, baixem os autos à instância de origem, com as cautelas legais. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002860-49.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.002860-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

PARTE AUTORA : JOSE VIEIRA DE LIMA 

ADVOGADO : ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00028604920084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 16 de abril de 2008 por JOSÉ VIEIRA DE LIMA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-acidente, o qual 

foi suspenso em 05/03/2007. 

A r. sentença (fls. 57/60), proferida em 29 de abril de 2010, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a proceder 

ao restabelecimento do benefício de auxílio-acidente NB 94/072.273.159-0, que deve ser pago cumulativamente com a 

aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/144.162.895-6. Condenou também o INSS a efetuar o pagamento das 

prestações atrasadas, corrigidas monetariamente nos termos da Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, 

a partir dos respectivos vencimentos, e acrescidas de juros equivalentes à taxa SELIC para títulos federais, acumulada 

mensalmente, calculados a partir da data da citação até o mês anterior ao do pagamento e de 1% (um por cento) 

relativamente ao mês em que estiver sendo efetuado. Condenou ainda o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, incluindo somente as parcelas vencidas até a data da r. 
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sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. Por fim, deferiu a tutela antecipada, para 

determinar o restabelecimento do benefício no prazo de 30 (trinta) dias. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Sem recurso voluntário das partes, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por JOSÉ VIEIRA DE LIMA contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-acidente, o qual foi suspenso em 

05/03/2007. 

Cumpre salientar que tanto o INSS quanto a parte autora deixaram de apresentar impugnação quanto à matéria tratada 

nestes autos, conforme certidão acostada às fls. 63vº. 

Outrossim, ressalte-se que o valor da condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, não estando, portanto, 

sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 
com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004167-38.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004167-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA APARECIDA RISSATO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Constitucional. Processual Civil. Previdenciário. Desaposentação. Comprovação, de plano, de que o novo benefício 

será mais vantajoso ao segurado. Desnecessidade. Apelação provida.  
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS no qual 

se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício 

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual 

renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova implantação. 

A sentença reconhecendo, de ofício, a falta de interesse de agir da parte-autora, em razão da ausência de prévia 

comprovação de que o novo benefício será mais benéfico ao segurado, indeferiu a inicial nos termos previstos pelo art. 

284, parágrafo único, do CPC, e extinguiu a ação sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso I, também do 
Código de Processo Civil. 

Foi interposta apelação pela parte-autora, ao argumento de que, após a prolação da sentença, fez juntar aos autos 

extratos do CNIS, que demonstravam seu interesse de agir, pelo que descaberia ao órgão judicante, haver extinto o 

processo sem exame do mérito. Alegou o princípio da inafastabilidade da jurisdição, reafirmando, no mais, o cabimento 

da desaposentação. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relato. Decido. 

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao 

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E. STF. Nesta decisão não há 

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da 

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem 

redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena 

constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários 

julgados deste E.TRF. 
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E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do 

disposto no art. 557 do CPC. 

Analisando o cerne da questão, anoto que, em condições normais, de fato, faz-se necessária, a prévia demonstração do 

interesse jurídico da parte demandante, que, no caso concreto, estaria relacionado à circunstância de que a concessão de 

novo benefício seria mais favorável ao segurado renunciante da aposentadoria anterior. 

Contudo, na espécie, pelos fatos narrados na inicial, somados à experiência obtida nesta Corte, observo que o interesse 

jurídico do autor, relativamente à "desaposentação" propriamente dita, apenas será passível de verificação, mediante a 

análise do mérito do pedido, pois, neste caso, específico a comprovação do interesse jurídico do autor no ajuizamento 

desta demanda desconstitutiva confunde-se com o mérito e, apenas com ele, poderá ser verificada. 

Além do que, tenho que os documentos exigidos pelo MM Juiz da causa não são indispensáveis ao ajuizamento da 

demanda, nos termos do art. 283 do CPC, porquanto os elementos constantes da inicial são suficientes ao deslinde da 

questão, sendo que da análise da petição inicial, depreende-se que o pedido formulado pelo segurado nestes autos é 

certo e determinado, não se encontrando condicionado à prévia demonstração de renda mensal inicial mais vantajosa. 

Nesse passo, tenho como cabalmente demonstrado o interesse de agir da parte demandante, consistente na necessidade, 

utilidade e adequação do provimento jurisdicional invocado, principalmente pelo fato de a pretensão pretendida 

encontrar óbices na esfera administrativa. Isto porque, pelos fatos narrados na inicial, somados à experiência obtida 

nesta Corte, existe a certeza de que eventual pedido administrativo seria negado pelo instituto, vez que há norma 

expressa no regulamento da Previdência Social, a qual dispõe que "as aposentadorias por idade, tempo de contribuição 
e especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis"  

(Decreto 3.048/1999, art. 181-B). 

Ademais, o §2º do artigo 18 da Lei 8.213/1991 proíbe ao aposentado o recebimento de qualquer benefício 

previdenciário em razão das contribuições vertidas após a inativação, com exceção aos benefícios de salário-família e 

reabilitação profissional. 

Lastreado nestes dispositivos normativos, denota-se que a Autarquia tem demonstrado veemente insurgência em face do 

pedido de "desaposentação", ao argumento de que a ausência de expressa previsão legal é fator impeditivo de atuação 

do ente autárquico, ante a legalidade estrita dos atos administrativos. 

Nesse sentido, destaco Julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, acerca do interesse processual: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CRIAÇÃO DO PARQUE ESTADUAL DA SERRA DO MAR. 

LIMITAÇÃO AO DIREITO DE PROPRIEDADE. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRETENSÃO. INTERESSE DE AGIR.  
1. Carência de ação é matéria que o juiz pode e deve conhecer inclusive de ofício, ex vi do disposto no art. 267, § 3º, do 

CPC. 

2. O acórdão recorrido, ao extinguir o processo sem o julgamento do mérito, por entender que "na espécie, a pretensão 

total leva à carência, por falta de interesse processual (pretensão inadequada à satisfação do interesse contido no 

direito subjetivo material)", acabou por contrariar o preceito insculpido no artigo 3º do Código de Processo Civil, 
além de incorrer em negativa de prestação jurisdicional.  

3. Entendido o conceito de pretensão como "exigência", dirige-se ela primeiro contra o Estado. É a pretensão à tutela 

jurídica, de direito processual, no caso, traduzida pela exigibilidade de um provimento de natureza condenatória, apto, 

sem nenhuma sombra de dúvida, a remover a afirmada lesão de direito que estariam os Autores a sofrer em face da 

alegada conduta ilícita do Poder Público. Portanto, afigura-se impróprio falar-se em "pretensão inadequada" no caso 

em tela.  

4. A doutrina processual brasileira concebe o direito de agir, uma das condições da ação, na esteira da lição de 

LIEBMAN, como a relação de utilidade entre a afirmada lesão de um direito e o provimento de tutela jurisdicional 

pedido. DINAMARCO, por sua vez afirma que essa utilidade depende da presença de dois elementos: a) - necessidade 

concreta do exercício da jurisdição; b) - adequação do provimento pedido e do procedimento escolhido à situação 

deduzida.  

5. A utilidade do processo, na espécie, é manifesta, visto que sem o ajuizamento da ação os Autores jamais 

conseguiriam receber o alegado prejuízo que o ato do Poder Público lhes causou, sendo que o provimento pleiteado, 

que constitui o pedido imediato dos Autores - sentença condenatória -, na hipótese dos autos, é inegavelmente idôneo 

para remover a afirmada lesão de direito.  

6. O fato de os Autores terem pedido mais do que os julgadores entendiam devido (indenização sobre o total da área), 

não tem por conseqüência o efeito que o acórdão lhe atribuiu, qual seja, a carência de ação, mas simplesmente importa 
no atendimento parcial da pretensão. Em tais circunstâncias, se procedentes as alegações, o excesso haveria de ser 

decotado, dando causa ao provimento parcial do pedido.  

7. Recurso especial a que se dá provimento, para cassar a decisão recorrida. 

(STJ - RESP 200201417572 - RESP - Recurso Especial - 472740 - Segunda Turma - DJ data:12/08/2003, pág.:00217, 

RDR vol.:00027 pg:00373 - rel. Min. João Otávio de Noronha) 

Em tal hipótese, exigir à parte-autora que ingresse na esfera administrativa é totalmente despiciendo, visto ser notório 

que os documentos juntados à inicial, bem como os argumentos expendidos, não serão aceitos pela autarquia, 

resultando, consequentemente, no indeferimento do pedido. 

A esse respeito, confira-se o seguinte julgado da Sétima Turma desta Corte: 

"AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - EXIGÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE ANTE A CERTEZA DE RECUSA DE PROCESSAMENTO DO 
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PEDIDO DO SEGURADO EM RAZÃO DE NORMA EXPRESSA DA AUTARQUIA A QUAL ESTÃO 

VINCULADOS OS SEUS AGENTES - EXCEPCIONALIDADE DE POSSIBILIDADE DE PROVOCAÇÃO 

DIRETA DO PODER JUDICIÁRIO - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 
- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, de fato não cabe ao Poder Judiciário substituir 

a administração previdenciária. 

- Necessário, pois, o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, salvo se notório que os 

documentos que estão a embasar o pedido não serão aceitos pela autarquia previdenciária como início de prova 

material, para análise do mesmo, bem como nas hipóteses em que manifesta a recusa da autarquia no processamento 

do pedido formulado pelo segurado. Situações excepcionais que justificam a provocação direita do Poder Judiciário. 

Desnecessário o requerimento administrativo, também, na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do 

mérito, em juízo. 

- As situações a justificar a provocação direta do Poder Judiciário ocorrem nos pedidos de benefícios como o de 

amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a 

comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo para sua concessão, e nos pedidos de 

aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova material, em que o INSS, 

de antemão, indefere-os. 

- Também nos pedidos de desaposentação se justifica a intervenção direta do Poder Judiciário já que há norma 

expressa no regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048/99), que em seu artigo 181-B, incluído pelo Decreto 
nº 3.265/99, dispõe que "As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência 

social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis". 

- Acresce-se a tal disposição normativa o disposto no § 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91 que proíbe ao aposentado o 

recebimento de qualquer benefício previdenciário em razão das contribuições vertidas ao Sistema após a inativação, 

com exceção aos benefícios de salário-família e reabilitação profissional. 

- Agravo legal desprovido." 

(AC nº 1338298, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 15/06/2009, v.u., DJF3 08/07/2009, p. 631). 

Acrescente-se que o cálculo da renda mensal do novo benefício pode ser efetivado, inclusive, na fase de liquidação do 

Julgado, razão pela qual não se mostra indispensável ao ajuizamento da demanda. Mesmo que assim não o fosse, a parte 

autora, conforme se verifica da documentação juntada aos autos após a prolação de sentença, atendeu à determinação 

judicial ainda que de forma extemporânea. 

Por todos estes motivos, não se verifica o vício apontado e a anulação da r. sentença é medida que se impõe. 

De se observar, ainda, que o rito imprimido ao feito, a partir de fls. 103, é inaplicável ao caso, porque a lide não foi 

decidida nos termos do art. 285-A do CPC. 

Por fim, não é possível aplicar o preceito contido no artigo 515, §3º, do Código de Processo Civil, uma vez que a 

demanda não está em condições de imediato julgamento. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 
apelação para ANULAR a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, com a citação formal do INSS e 

o regular prosseguimento do feito. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004744-16.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004744-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE AUGUSTO VAZ 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Constitucional. Processual Civil. Previdenciário. Desaposentação. Comprovação, de plano, de que o novo benefício 

será mais vantajoso ao segurado. Desnecessidade. Apelação provida.  
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS no qual 

se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício 

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual 
renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova implantação. 

A sentença reconhecendo, de ofício, a falta de interesse de agir da parte-autora, em razão da ausência de prévia 

comprovação de que o novo benefício será mais benéfico ao segurado, indeferiu a inicial nos termos previstos pelo art. 
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284, parágrafo único, do CPC, e extinguiu a ação sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso I, também do 

Código de Processo Civil. 

Foi interposta apelação pela parte-autora, ao argumento de que, após a prolação da sentença, fez juntar aos autos 

extratos do CNIS, que demonstravam seu interesse de agir, pelo que descaberia ao órgão judicante, haver extinto o 

processo sem exame do mérito. Alegou o princípio da inafastabilidade da jurisdição, reafirmando, no mais, o cabimento 

da desaposentação. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relato. Decido. 

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao 

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E. STF. Nesta decisão não há 

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da 

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem 

redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena 

constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários 

julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do 

disposto no art. 557 do CPC. 

Analisando o cerne da questão, anoto que, em condições normais, de fato, faz-se necessária, a prévia demonstração do 
interesse jurídico da parte demandante, que, no caso concreto, estaria relacionado à circunstância de que a concessão de 

novo benefício seria mais favorável ao segurado renunciante da aposentadoria anterior. 

Contudo, na espécie, pelos fatos narrados na inicial, somados à experiência obtida nesta Corte, observo que o interesse 

jurídico do autor, relativamente à "desaposentação" propriamente dita, apenas será passível de verificação, mediante a 

análise do mérito do pedido, pois, neste caso, específico a comprovação do interesse jurídico do autor no ajuizamento 

desta demanda desconstitutiva confunde-se com o mérito e, apenas com ele, poderá ser verificada. 

Além do que, tenho que os documentos exigidos pelo MM Juiz da causa não são indispensáveis ao ajuizamento da 

demanda, nos termos do art. 283 do CPC, porquanto os elementos constantes da inicial são suficientes ao deslinde da 

questão, sendo que da análise da petição inicial, depreende-se que o pedido formulado pelo segurado nestes autos é 

certo e determinado, não se encontrando condicionado à prévia demonstração de renda mensal inicial mais vantajosa. 

Nesse passo, tenho como cabalmente demonstrado o interesse de agir da parte demandante, consistente na necessidade, 

utilidade e adequação do provimento jurisdicional invocado, principalmente pelo fato de a pretensão pretendida 

encontrar óbices na esfera administrativa. Isto porque, pelos fatos narrados na inicial, somados à experiência obtida 

nesta Corte, existe a certeza de que eventual pedido administrativo seria negado pelo instituto, vez que há norma 

expressa no regulamento da Previdência Social, a qual dispõe que "as aposentadorias por idade, tempo de contribuição 

e especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis"  

(Decreto 3.048/1999, art. 181-B). 
Ademais, o §2º do artigo 18 da Lei 8.213/1991 proíbe ao aposentado o recebimento de qualquer benefício 

previdenciário em razão das contribuições vertidas após a inativação, com exceção aos benefícios de salário-família e 

reabilitação profissional. 

Lastreado nestes dispositivos normativos, denota-se que a Autarquia tem demonstrado veemente insurgência em face do 

pedido de "desaposentação", ao argumento de que a ausência de expressa previsão legal é fator impeditivo de atuação 

do ente autárquico, ante a legalidade estrita dos atos administrativos. 

Nesse sentido, destaco Julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, acerca do interesse processual: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CRIAÇÃO DO PARQUE ESTADUAL DA SERRA DO MAR. 

LIMITAÇÃO AO DIREITO DE PROPRIEDADE. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRETENSÃO. INTERESSE DE AGIR.  
1. Carência de ação é matéria que o juiz pode e deve conhecer inclusive de ofício, ex vi do disposto no art. 267, § 3º, do 

CPC. 

2. O acórdão recorrido, ao extinguir o processo sem o julgamento do mérito, por entender que "na espécie, a pretensão 

total leva à carência, por falta de interesse processual (pretensão inadequada à satisfação do interesse contido no 

direito subjetivo material)", acabou por contrariar o preceito insculpido no artigo 3º do Código de Processo Civil, 

além de incorrer em negativa de prestação jurisdicional.  

3. Entendido o conceito de pretensão como "exigência", dirige-se ela primeiro contra o Estado. É a pretensão à tutela 
jurídica, de direito processual, no caso, traduzida pela exigibilidade de um provimento de natureza condenatória, apto, 

sem nenhuma sombra de dúvida, a remover a afirmada lesão de direito que estariam os Autores a sofrer em face da 

alegada conduta ilícita do Poder Público. Portanto, afigura-se impróprio falar-se em "pretensão inadequada" no caso 

em tela.  

4. A doutrina processual brasileira concebe o direito de agir, uma das condições da ação, na esteira da lição de 

LIEBMAN, como a relação de utilidade entre a afirmada lesão de um direito e o provimento de tutela jurisdicional 

pedido. DINAMARCO, por sua vez afirma que essa utilidade depende da presença de dois elementos: a) - necessidade 

concreta do exercício da jurisdição; b) - adequação do provimento pedido e do procedimento escolhido à situação 

deduzida.  

5. A utilidade do processo, na espécie, é manifesta, visto que sem o ajuizamento da ação os Autores jamais 

conseguiriam receber o alegado prejuízo que o ato do Poder Público lhes causou, sendo que o provimento pleiteado, 
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que constitui o pedido imediato dos Autores - sentença condenatória -, na hipótese dos autos, é inegavelmente idôneo 

para remover a afirmada lesão de direito.  

6. O fato de os Autores terem pedido mais do que os julgadores entendiam devido (indenização sobre o total da área), 

não tem por conseqüência o efeito que o acórdão lhe atribuiu, qual seja, a carência de ação, mas simplesmente importa 

no atendimento parcial da pretensão. Em tais circunstâncias, se procedentes as alegações, o excesso haveria de ser 

decotado, dando causa ao provimento parcial do pedido.  

7. Recurso especial a que se dá provimento, para cassar a decisão recorrida. 

(STJ - RESP 200201417572 - RESP - Recurso Especial - 472740 - Segunda Turma - DJ data:12/08/2003, pág.:00217, 

RDR vol.:00027 pg:00373 - rel. Min. João Otávio de Noronha) 

Em tal hipótese, exigir à parte-autora que ingresse na esfera administrativa é totalmente despiciendo, visto ser notório 

que os documentos juntados à inicial, bem como os argumentos expendidos, não serão aceitos pela autarquia, 

resultando, consequentemente, no indeferimento do pedido. 

A esse respeito, confira-se o seguinte julgado da Sétima Turma desta Corte: 

"AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - EXIGÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE ANTE A CERTEZA DE RECUSA DE PROCESSAMENTO DO 

PEDIDO DO SEGURADO EM RAZÃO DE NORMA EXPRESSA DA AUTARQUIA A QUAL ESTÃO 

VINCULADOS OS SEUS AGENTES - EXCEPCIONALIDADE DE POSSIBILIDADE DE PROVOCAÇÃO 

DIRETA DO PODER JUDICIÁRIO - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 
- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, de fato não cabe ao Poder Judiciário substituir 

a administração previdenciária. 

- Necessário, pois, o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, salvo se notório que os 

documentos que estão a embasar o pedido não serão aceitos pela autarquia previdenciária como início de prova 

material, para análise do mesmo, bem como nas hipóteses em que manifesta a recusa da autarquia no processamento 

do pedido formulado pelo segurado. Situações excepcionais que justificam a provocação direita do Poder Judiciário. 

Desnecessário o requerimento administrativo, também, na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do 

mérito, em juízo. 

- As situações a justificar a provocação direta do Poder Judiciário ocorrem nos pedidos de benefícios como o de 

amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a 

comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo para sua concessão, e nos pedidos de 

aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova material, em que o INSS, 

de antemão, indefere-os. 

- Também nos pedidos de desaposentação se justifica a intervenção direta do Poder Judiciário já que há norma 

expressa no regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048/99), que em seu artigo 181-B, incluído pelo Decreto 

nº 3.265/99, dispõe que "As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência 

social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis". 
- Acresce-se a tal disposição normativa o disposto no § 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91 que proíbe ao aposentado o 

recebimento de qualquer benefício previdenciário em razão das contribuições vertidas ao Sistema após a inativação, 

com exceção aos benefícios de salário-família e reabilitação profissional. 

- Agravo legal desprovido." 

(AC nº 1338298, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 15/06/2009, v.u., DJF3 08/07/2009, p. 631). 

Acrescente-se que o cálculo da renda mensal do novo benefício pode ser efetivado, inclusive, na fase de liquidação do 

Julgado, razão pela qual não se mostra indispensável ao ajuizamento da demanda. Mesmo que assim não o fosse, a parte 

autora, conforme se verifica da documentação juntada aos autos após a prolação de sentença, atendeu à determinação 

judicial ainda que de forma extemporânea. 

Por todos estes motivos, não se verifica o vício apontado e a anulação da r. sentença é medida que se impõe. 

De se observar, ainda, que o rito imprimido ao feito, a partir de fls. 103, é inaplicável ao caso, porque a lide não foi 

decidida nos termos do art. 285-A do CPC. 

Por fim, não é possível aplicar o preceito contido no artigo 515, §3º, do Código de Processo Civil, uma vez que a 

demanda não está em condições de imediato julgamento. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação para ANULAR a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, com a citação formal do INSS e 

o regular prosseguimento do feito. 
P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : MARZI GAMA MONTEVERDE BELLI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria por tempo de contribuição, 

percebida pelo autor, desde 05.05.2001, pela aposentadoria por tempo de serviço integral, com o cômputo de período 

laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 
O MM Juiz da causa, entendendo haver discrepância entre os poderes conferidos ao causídico por meio da procuração 

juntada aos autos a fls. 23, e o pedido e causa de pedir que compõem os elementos desta ação, determinou a fls. 52, que 

a parte autora providenciasse no prazo de 10 dias a juntada de novo instrumento de procuração judicial, sob pena de ser 

indeferida a petição inicial. 

Regularmente intimado, o demandante quedou-se inerte. De posse desta situação, foi prolatada a r. sentença de fls. 

54/55, proferida em 03.12.2008, pela qual restou indeferida a petição inicial e julgado extinto o feito, sem resolução no 

mérito, com fulcro no art. 267, I, c.c. art. 284, parágrafo único, do CPC. Isentado de honorários advocatícios, ante a 

ausência de citação do réu. Custas ex lege. 

Inconformado, apela o autor, sustentando, em breve síntese, a regularidade da representação processual. Pede anulação 

da r. sentença. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É a síntese do necessário. Decido. 

De início, entendo ser aplicável, ao caso concreto, a regra inserta no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Firmou-se entendimento no E. Superior Tribunal de Justiça que a reforma empreendida pela Lei nº 9.756/98, que deu 

nova redação ao art. 557 do Código de Processo Civil, buscando desobstruir as pautas dos tribunais, deu preferência ao 

julgamento colegiado apenas dos recursos que reclamem apreciação individualizada, que, enfim, encerrem matéria 

controversa, notadamente aos casos em que não tenha ocorrido reiterada manifestação pelo Órgão colegiado 
competente. Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes: 

"PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA AÇÃO 

PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. ART. 557 DO 

CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR RESPALDADA EM JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL A 

QUE PERTENCE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, I e II, DO CPC. NÃO CONFIGURADA.  
1. A aplicação do artigo 557 , do CPC, supõe que o julgador, ao isoladamente negar seguimento ao recurso ou dar-lhe 

provimento, confira à parte prestação jurisdicional equivalente a que seria concedida acaso o processo fosse julgado 

pelo órgão colegiado.  

2. A ratio essendi do dispositivo, com a redação dada pelo artigo 1º, da Lei 9.756/98, visa desobstruir as pautas dos 

tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que encerrem matéria controversa.  

3. Prevalência do valor celeridade à luz do princípio da efetividade (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 508.889/DF, 

Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, 3.ª Turma, DJ 05.06.2006; AgRg no REsp 805.432/SC, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, 2.ª Turma, DJ 03.05.2006; REsp 771.221/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, 1.ª Turma, DJ 

24.04.2006 e; AgRg no REsp 743.047/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 1.ª Turma, DJ 24.04.2006).  

4. In casu, o acórdão hostilizado denota a perfeita aplicação do art. 557 , do CPC, posto que a prolação de sentença de 

mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso utilizado contra o deferimento ou 

indeferimento da tutela antecipada initio litis. Precedentes: RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg no RESP 
526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ 21.03.2005.  

5. Inexiste ofensa ao art. 535, I e II, CPC, quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre 

a questão posta nos autos, cujo decisum revela-se devidamente fundamentado. Ademais, o magistrado não está 

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido 

suficientes para embasar a decisão. Precedente desta Corte: RESP 658.859/RS, publicado no DJ de 09.05.2005.  

6. Agravo regimental desprovido.  

(AGRESP 200601194166 - 857173- 1ª TURMA - Rel. Min. LUIZ FUX - DJE 03/04/2008)  

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FUNDAMENTO 

NÃO ATACADO.  
I - A reforma introduzida pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual Civil, teve o 

intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamento pelas turmas apenas dos recursos que 

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado. No caso presente, em que se decidiu pela ausência de omissão 

no acórdão recorrido, não havia a necessidade de a matéria ser apresentada diretamente à Turma, mormente por se 

tratar de hipótese em que o seguimento do especial foi obstado já no juízo de admissibilidade realizado na corte 

estadual, e a orientação esposada encontra-se respaldada em jurisprudência pacificada deste Superior Tribunal de 

Justiça.  
II - Em casos que tais, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente decorre do princípio da celeridade 

processual, sem que tal fato importe violação aos princípios da ampla defesa e do devido processo legal, haja vista que 

a defesa das partes, se indevida a aplicação do julgamento simplificado, faz-se via agravo regimental.  
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III - Inviável o especial que deixa de atacar fundamento suficiente, por si só, para manter a conclusão assentada no 

aresto hostilizado (Súmula 283/STF). Agravo improvido.  

(AGA 200601825383 - AgRg AI - 800650 - 3ª TURMA - Rel. Min. CASTRO FILHO - DJ 10/09/2007 - p. 00230)  

 

Superada esta questão processual, passo à análise do mérito da presente apelação. 

Razão assiste à parte apelante. 

O compulsar dos autos está a revelar que o instrumento de procuração juntado a fls. 23 destes autos confere ao patrono 

do requerente poderes da cláusula ad judicia. No final do instrumento, o mandante consigna a finalidade de propor 

"ação de revisão de benefício previdenciário, equiparação ao teto; recebimento dos atrasados dos últimos 5 anos 

acrescidos de juros moratórios legais, inclusão da contribuição do 13º salário com pedido de tutela antecipada em face 

do INSS", o que, no entender do r. decisum impugnado, constitui pedido diverso do deduzido na exordial. 

A meu ver não procede tal divergência. O pleito de desaposentação detém natureza jurídica de revisão previdenciária, 

na medida em que, em última análise, o segurado pretende a alteração dos critérios de concessão de benefício 

originalmente percebido. 

Além do que, o mandato judicial, em análise, confere "amplos poderes para o foro em geral, com a cláusula ad judicia" 

e a finalidade inserta na parte final do indigitado instrumento não deve ser interpretada de forma a restringir os poderes 

conferidos ao causídico patrocinador da causa. 

Há, nesse sentido, inclusive, orientação emanada do E. STF que, em situação análoga, posicionou-se no sentido de que 
"a circunstância de constar no instrumento de mandato a cláusula ad judicia é suficiente para permitir ao outorgado 

estar em Juízo, ainda que tenha o outorgante também concedido poderes especiais para promover ação diversa 

daquela na qual foi juntada a procuração" (RESP 199600641218 - RESP - Recurso Especial - 110289 - Quarta Turma 

- DJ data: 24/03/1997, pág.: 09031 - rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira). 

Desta forma, não se me afigura razoável a extinção do feito, sem resolução do mérito, nos moldes perpetrados pelo 

órgão julgador originário, pelo que tenho como necessária a anulação da r. sentença, para que seja possível o regular 

trâmite processual. Ocorre que, em casos desta natureza, penso ser imprudente a aplicação da faculdade prescrita pelo 

artigo 515, §3º, do Código de Processo Civil, uma vez que a demanda não está em condições de imediato julgamento. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para anular a r. sentença e 

determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem, para regular prosseguimento do feito. 
P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : BENEDITO MATIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria por tempo de contribuição, 

percebida pelo autor, desde 01.04.1999, pela aposentadoria por tempo de serviço integral, com o cômputo de período 

laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

O MM Juiz da causa, entendendo haver discrepância entre os poderes conferidos ao causídico por meio da procuração 

juntada aos autos a fls. 23, e o pedido e causa de pedir que compõem os elementos desta ação, determinou a fls. 52, que 

a parte autora providenciasse no prazo de 10 dias a juntada de novo instrumento de procuração judicial, sob pena de ser 

indeferida a petição inicial. 

Regularmente intimado, o demandante quedou-se inerte. De posse desta situação, foi prolatada a r. sentença de fls. 54, 

proferida em 12.01.2009, pela qual restou indeferida a petição inicial e julgado extinto o feito, sem resolução no mérito, 

com fulcro no art. 267, I, c.c. art. 284, parágrafo único, do CPC. Isentado de honorários advocatícios, ante a ausência de 

citação do réu. Custas ex lege. 

Inconformado, apela o autor, sustentando, em breve síntese, a regularidade da representação processual. Pede anulação 

da r. sentença. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É a síntese do necessário. Decido. 
De início, entendo ser aplicável, ao caso concreto, a regra inserta no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Firmou-se entendimento no E. Superior Tribunal de Justiça que a reforma empreendida pela Lei nº 9.756/98, que deu 

nova redação ao art. 557 do Código de Processo Civil, buscando desobstruir as pautas dos tribunais, deu preferência ao 
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julgamento colegiado apenas dos recursos que reclamem apreciação individualizada, que, enfim, encerrem matéria 

controversa, notadamente aos casos em que não tenha ocorrido reiterada manifestação pelo Órgão colegiado 

competente. Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes: 

"PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA AÇÃO 

PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. ART. 557 DO 

CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR RESPALDADA EM JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL A 

QUE PERTENCE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, I e II, DO CPC. NÃO CONFIGURADA.  
1. A aplicação do artigo 557 , do CPC, supõe que o julgador, ao isoladamente negar seguimento ao recurso ou dar-lhe 

provimento, confira à parte prestação jurisdicional equivalente a que seria concedida acaso o processo fosse julgado 

pelo órgão colegiado.  

2. A ratio essendi do dispositivo, com a redação dada pelo artigo 1º, da Lei 9.756/98, visa desobstruir as pautas dos 

tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que encerrem matéria controversa.  

3. Prevalência do valor celeridade à luz do princípio da efetividade (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 508.889/DF, 

Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, 3.ª Turma, DJ 05.06.2006; AgRg no REsp 805.432/SC, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, 2.ª Turma, DJ 03.05.2006; REsp 771.221/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, 1.ª Turma, DJ 

24.04.2006 e; AgRg no REsp 743.047/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 1.ª Turma, DJ 24.04.2006).  

4. In casu, o acórdão hostilizado denota a perfeita aplicação do art. 557 , do CPC, posto que a prolação de sentença de 

mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso utilizado contra o deferimento ou 
indeferimento da tutela antecipada initio litis. Precedentes: RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg no RESP 

526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ 21.03.2005.  

5. Inexiste ofensa ao art. 535, I e II, CPC, quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre 

a questão posta nos autos, cujo decisum revela-se devidamente fundamentado. Ademais, o magistrado não está 

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido 

suficientes para embasar a decisão. Precedente desta Corte: RESP 658.859/RS, publicado no DJ de 09.05.2005.  

6. Agravo regimental desprovido.  

(AGRESP 200601194166 - 857173- 1ª TURMA - Rel. Min. LUIZ FUX - DJE 03/04/2008)  

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FUNDAMENTO 

NÃO ATACADO.  
I - A reforma introduzida pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual Civil, teve o 

intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamento pelas turmas apenas dos recursos que 

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado. No caso presente, em que se decidiu pela ausência de omissão 

no acórdão recorrido, não havia a necessidade de a matéria ser apresentada diretamente à Turma, mormente por se 

tratar de hipótese em que o seguimento do especial foi obstado já no juízo de admissibilidade realizado na corte 

estadual, e a orientação esposada encontra-se respaldada em jurisprudência pacificada deste Superior Tribunal de 
Justiça.  

II - Em casos que tais, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente decorre do princípio da celeridade 

processual, sem que tal fato importe violação aos princípios da ampla defesa e do devido processo legal, haja vista que 

a defesa das partes, se indevida a aplicação do julgamento simplificado, faz-se via agravo regimental.  

III - Inviável o especial que deixa de atacar fundamento suficiente, por si só, para manter a conclusão assentada no 

aresto hostilizado (Súmula 283/STF). Agravo improvido.  

(AGA 200601825383 - AgRg AI - 800650 - 3ª TURMA - Rel. Min. CASTRO FILHO - DJ 10/09/2007 - p. 00230)  

 

Superada esta questão processual, passo à análise do mérito da presente apelação. 

Razão assiste à parte apelante. 

O compulsar dos autos está a revelar que o instrumento de procuração juntado a fls. 23 destes autos confere ao patrono 

do requerente poderes da cláusula ad judicia. No final do instrumento, o mandante consigna a finalidade de propor 

"ação de revisão de benefício previdenciário, majoração de alíquota para 100%; equiparação ao teto; recebimento dos 

atrasados dos últimos 5 anos acrescidos de juros moratórios legais, o que, no entender do r. decisum impugnado, 

constitui pedido diverso do deduzido na exordial. 

A meu ver não procede tal divergência. O pleito de desaposentação detém natureza jurídica de revisão previdenciária, 

na medida em que, em última análise, o segurado pretende a alteração dos critérios de concessão de benefício 
originalmente percebido. 

Além do que, o mandato judicial, em análise, confere "amplos poderes para o foro em geral, com a cláusula ad judicia" 

e a finalidade inserta na parte final do indigitado instrumento não deve ser interpretada de forma a restringir os poderes 

conferidos ao causídico patrocinador da causa. 

Há, nesse sentido, inclusive, orientação emanada do E. STF que, em situação análoga, posicionou-se no sentido de que 

"a circunstância de constar no instrumento de mandato a cláusula ad judicia é suficiente para permitir ao outorgado 

estar em Juízo, ainda que tenha o outorgante também concedido poderes especiais para promover ação diversa 

daquela na qual foi juntada a procuração" (RESP 199600641218 - RESP - Recurso Especial - 110289 - Quarta Turma 

- DJ data: 24/03/1997, pág.: 09031 - rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira). 

Desta forma, não se me afigura razoável a extinção do feito, sem resolução do mérito, nos moldes perpetrados pelo 

órgão julgador originário, pelo que tenho como necessária a anulação da r. sentença, para que seja possível o regular 
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trâmite processual. Ocorre que, em casos desta natureza, penso ser imprudente a aplicação da faculdade prescrita pelo 

artigo 515, §3º, do Código de Processo Civil, uma vez que a demanda não está em condições de imediato julgamento. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para anular a r. sentença e 

determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem, para regular prosseguimento do feito. 
P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010117-28.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.010117-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : CONCETTINA BRIGIDA CALABRIA MATTIOLI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00101172820084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação. 

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. 

Apelo do autor improvido. 
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS no qual 

se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício 
(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual 

renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova implantação. 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 330, inciso I, do CPC, 

concedendo a desaposentação, bem como condenou a autarquia ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas 

monetariamente, acrescidas de juros de mora, contados englobadamente até a citação e, depois dela, computados mês a 

mês, no percentual de 1% ao mês, até a data da expedição do precatório. Ainda, condenou o instituto a reembolsar 

eventuais custas e despesas processuais, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o 

valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença. Estabelecendo que os descontos mensais, a título de restituição, 

seriam limitados a 20% do valor do novo benefício, até que se constate a devolução integral das parcelas anteriormente 

recebidas. 

Foi interposta apelação pelo INSS, alegando, ser indevida a concessão da tutela antecipada e, no mérito, pugnou pela 

improcedência da demanda. O autor, por sua vez, aduz ser descabida sua condenação na devolução das parcelas 

percebidas a título do benefício anterior. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relato. Decido. 

A decisão de primeira instância deve ser submetida à remessa oficial, uma vez que a acumulação potencial dos valores 

litigiosos impõe a incidência do art. 475 do Código de Processo Civil (CPC). 
Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao 

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E. STF. Nesta decisão não há 

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da 

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem 

redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena 

constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários 

julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do 

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto. 

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica do aresto a seguir transcrito, na parte 

que interessa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 
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AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 

- É sabido que a nova sistemática dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir 

monocraticamente o recurso em que se discute matéria cuja jurisprudência é reiterada. 

- A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório 

postecipado dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto a colegialidade e o duplo grau restam mantidos pela 

possibilidade de interposição do agravo regimental. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

(...) 

- Agravo legal desprovido." (grifo nosso). 

(AC nº 1521986, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 18/10/2010, v.u., DJF3 27/10/2010). 

No que concerne ao tema de mérito, deve ser dado parcial provimento à remessa oficial e à apelação. Com amparo no 
princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a matéria, parece-me 

claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de benefício anterior e 

imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à 

concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do que recebeu até a nova implantação. 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua aposentadoria 

proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram obrigatoriamente 

sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de tempo, esse trabalhador 

apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral (obviamente, considerando o 

tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve ter 

como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros critérios 
previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o Trabalhador A e o 

Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de benefício proporcional), por 

certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da denominada "desaposentação", 

todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação (já que o Trabalhador A nada 

recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral). 

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria integral 

mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o teto) ou 

em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que trabalhou o 

mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito à 

aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 
sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 
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ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)."  

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver exercendo 

ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, vale 

dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já que foi extinto o 

denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a aposentadoria. 

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência distinto 

do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de renúncia 

visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela possibilidade de 

desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins de cômputo do 

tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício previdenciário em regime 

previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo Decreto 3.112/19999. Nesse 
sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 05-9-2005: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito 

patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. 

Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o 

respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim 

de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não 

gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de 

natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis."  

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4. 

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 
desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo com 

a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva ser 

satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 
maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida."  

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 
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CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 

da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 
aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida."  

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, sendo que o termo inicial do novo benefício deve ser 

fixado a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos 

critérios para a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com 

juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), não me parece possível impor a devolução 

imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. 

Também não me parece correto que os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo 

menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar 

das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante 

da nova aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do 
montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo 

benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do direito à 

desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de 

regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o 

INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar 

exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de 

seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário. 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa 

oficial e à apelação do INSS e NEGO PROVIMENTO AO APELO DO AUTOR, para reconhecer o direito à 

"desaposentação" da parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de 

novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da 

aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior. Esclareço que 

a devolução deve ser feita em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas 

restituições. Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga 

deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido 

quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais 

proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege. 
Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012881-84.2008.4.03.6183/SP 
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2008.61.83.012881-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : NELSON CRUZ PAIVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Constitucional. Processual Civil. Previdenciário. Desaposentação. Comprovação, de plano, de que o novo benefício 

será mais vantajoso ao segurado. Desnecessidade. Apelação provida.  
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS no qual 

se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício 

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual 

renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova implantação. 

A sentença reconhecendo, de ofício, a falta de interesse de agir da parte-autora, em razão da ausência de prévia 

comprovação de que o novo benefício será mais benéfico ao segurado, indeferiu a inicial nos termos previstos pelo art. 

284, parágrafo único, do CPC, e extinguiu a ação sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso I, também do 

Código de Processo Civil. 

Foi interposta apelação pela parte-autora, ao argumento de que, após a prolação da sentença, fez juntar aos autos 

extratos do CNIS, que demonstravam seu interesse de agir, pelo que descaberia ao órgão judicante, haver extinto o 

processo sem exame do mérito. Alegou o princípio da inafastabilidade da jurisdição, reafirmando, no mais, o cabimento 

da desaposentação. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 
É o breve relato. Decido. 

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao 

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E. STF. Nesta decisão não há 

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da 

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem 

redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena 

constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários 

julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do 

disposto no art. 557 do CPC. 

Analisando o cerne da questão, anoto que, em condições normais, de fato, faz-se necessária, a prévia demonstração do 

interesse jurídico da parte demandante, que, no caso concreto, estaria relacionado à circunstância de que a concessão de 

novo benefício seria mais favorável ao segurado renunciante da aposentadoria anterior. 

Contudo, na espécie, pelos fatos narrados na inicial, somados à experiência obtida nesta Corte, observo que o interesse 

jurídico do autor, relativamente à "desaposentação" propriamente dita, apenas será passível de verificação, mediante a 

análise do mérito do pedido, pois, neste caso, específico a comprovação do interesse jurídico do autor no ajuizamento 

desta demanda desconstitutiva confunde-se com o mérito e, apenas com ele, poderá ser verificada. 

Além do que, tenho que os documentos exigidos pelo MM Juiz da causa não são indispensáveis ao ajuizamento da 
demanda, nos termos do art. 283 do CPC, porquanto os elementos constantes da inicial são suficientes ao deslinde da 

questão, sendo que da análise da petição inicial, depreende-se que o pedido formulado pelo segurado nestes autos é 

certo e determinado, não se encontrando condicionado à prévia demonstração de renda mensal inicial mais vantajosa. 

Nesse passo, tenho como cabalmente demonstrado o interesse de agir da parte demandante, consistente na necessidade, 

utilidade e adequação do provimento jurisdicional invocado, principalmente pelo fato de a pretensão pretendida 

encontrar óbices na esfera administrativa. Isto porque, pelos fatos narrados na inicial, somados à experiência obtida 

nesta Corte, existe a certeza de que eventual pedido administrativo seria negado pelo instituto, vez que há norma 

expressa no regulamento da Previdência Social, a qual dispõe que "as aposentadorias por idade, tempo de contribuição 

e especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis"  

(Decreto 3.048/1999, art. 181-B). 

Ademais, o §2º do artigo 18 da Lei 8.213/1991 proíbe ao aposentado o recebimento de qualquer benefício 

previdenciário em razão das contribuições vertidas após a inativação, com exceção aos benefícios de salário-família e 

reabilitação profissional. 

Lastreado nestes dispositivos normativos, denota-se que a Autarquia tem demonstrado veemente insurgência em face do 

pedido de "desaposentação", ao argumento de que a ausência de expressa previsão legal é fator impeditivo de atuação 

do ente autárquico, ante a legalidade estrita dos atos administrativos. 

Nesse sentido, destaco Julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, acerca do interesse processual: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CRIAÇÃO DO PARQUE ESTADUAL DA SERRA DO MAR. 

LIMITAÇÃO AO DIREITO DE PROPRIEDADE. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRETENSÃO. INTERESSE DE AGIR.  
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1. Carência de ação é matéria que o juiz pode e deve conhecer inclusive de ofício, ex vi do disposto no art. 267, § 3º, do 

CPC. 

2. O acórdão recorrido, ao extinguir o processo sem o julgamento do mérito, por entender que "na espécie, a pretensão 

total leva à carência, por falta de interesse processual (pretensão inadequada à satisfação do interesse contido no 

direito subjetivo material)", acabou por contrariar o preceito insculpido no artigo 3º do Código de Processo Civil, 

além de incorrer em negativa de prestação jurisdicional.  

3. Entendido o conceito de pretensão como "exigência", dirige-se ela primeiro contra o Estado. É a pretensão à tutela 

jurídica, de direito processual, no caso, traduzida pela exigibilidade de um provimento de natureza condenatória, apto, 

sem nenhuma sombra de dúvida, a remover a afirmada lesão de direito que estariam os Autores a sofrer em face da 

alegada conduta ilícita do Poder Público. Portanto, afigura-se impróprio falar-se em "pretensão inadequada" no caso 

em tela.  

4. A doutrina processual brasileira concebe o direito de agir, uma das condições da ação, na esteira da lição de 

LIEBMAN, como a relação de utilidade entre a afirmada lesão de um direito e o provimento de tutela jurisdicional 

pedido. DINAMARCO, por sua vez afirma que essa utilidade depende da presença de dois elementos: a) - necessidade 

concreta do exercício da jurisdição; b) - adequação do provimento pedido e do procedimento escolhido à situação 

deduzida.  

5. A utilidade do processo, na espécie, é manifesta, visto que sem o ajuizamento da ação os Autores jamais 

conseguiriam receber o alegado prejuízo que o ato do Poder Público lhes causou, sendo que o provimento pleiteado, 
que constitui o pedido imediato dos Autores - sentença condenatória -, na hipótese dos autos, é inegavelmente idôneo 

para remover a afirmada lesão de direito.  

6. O fato de os Autores terem pedido mais do que os julgadores entendiam devido (indenização sobre o total da área), 

não tem por conseqüência o efeito que o acórdão lhe atribuiu, qual seja, a carência de ação, mas simplesmente importa 

no atendimento parcial da pretensão. Em tais circunstâncias, se procedentes as alegações, o excesso haveria de ser 

decotado, dando causa ao provimento parcial do pedido.  

7. Recurso especial a que se dá provimento, para cassar a decisão recorrida. 

(STJ - RESP 200201417572 - RESP - Recurso Especial - 472740 - Segunda Turma - DJ data:12/08/2003, pág.:00217, 

RDR vol.:00027 pg:00373 - rel. Min. João Otávio de Noronha) 

Em tal hipótese, exigir à parte-autora que ingresse na esfera administrativa é totalmente despiciendo, visto ser notório 

que os documentos juntados à inicial, bem como os argumentos expendidos, não serão aceitos pela autarquia, 

resultando, consequentemente, no indeferimento do pedido. 

A esse respeito, confira-se o seguinte julgado da Sétima Turma desta Corte: 

"AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - EXIGÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE ANTE A CERTEZA DE RECUSA DE PROCESSAMENTO DO 

PEDIDO DO SEGURADO EM RAZÃO DE NORMA EXPRESSA DA AUTARQUIA A QUAL ESTÃO 

VINCULADOS OS SEUS AGENTES - EXCEPCIONALIDADE DE POSSIBILIDADE DE PROVOCAÇÃO 
DIRETA DO PODER JUDICIÁRIO - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 
- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, de fato não cabe ao Poder Judiciário substituir 

a administração previdenciária. 

- Necessário, pois, o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, salvo se notório que os 

documentos que estão a embasar o pedido não serão aceitos pela autarquia previdenciária como início de prova 

material, para análise do mesmo, bem como nas hipóteses em que manifesta a recusa da autarquia no processamento 

do pedido formulado pelo segurado. Situações excepcionais que justificam a provocação direita do Poder Judiciário. 

Desnecessário o requerimento administrativo, também, na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do 

mérito, em juízo. 

- As situações a justificar a provocação direta do Poder Judiciário ocorrem nos pedidos de benefícios como o de 

amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a 

comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo para sua concessão, e nos pedidos de 

aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova material, em que o INSS, 

de antemão, indefere-os. 

- Também nos pedidos de desaposentação se justifica a intervenção direta do Poder Judiciário já que há norma 

expressa no regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048/99), que em seu artigo 181-B, incluído pelo Decreto 

nº 3.265/99, dispõe que "As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência 
social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis". 

- Acresce-se a tal disposição normativa o disposto no § 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91 que proíbe ao aposentado o 

recebimento de qualquer benefício previdenciário em razão das contribuições vertidas ao Sistema após a inativação, 

com exceção aos benefícios de salário-família e reabilitação profissional. 

- Agravo legal desprovido." 

(AC nº 1338298, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 15/06/2009, v.u., DJF3 08/07/2009, p. 631). 

Acrescente-se que o cálculo da renda mensal do novo benefício pode ser efetivado, inclusive, na fase de liquidação do 

Julgado, razão pela qual não se mostra indispensável ao ajuizamento da demanda. Mesmo que assim não o fosse, a parte 

autora, conforme se verifica da documentação juntada aos autos após a prolação de sentença, atendeu à determinação 

judicial ainda que de forma extemporânea. 

Por todos estes motivos, não se verifica o vício apontado e a anulação da r. sentença é medida que se impõe. 
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De se observar, ainda, que o rito imprimido ao feito, a partir de fls. 103, é inaplicável ao caso, porque a lide não foi 

decidida nos termos do art. 285-A do CPC. 

Por fim, não é possível aplicar o preceito contido no artigo 515, §3º, do Código de Processo Civil, uma vez que a 

demanda não está em condições de imediato julgamento. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação para ANULAR a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, com a citação formal do INSS e 

o regular prosseguimento do feito. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034258-02.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034258-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO TIMPONI TORRENT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MIRTES REZENDE DA SILVA 

ADVOGADO : RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 09.00.10312-8 2 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão (fls. 23/25) em que o Juízo de Direito da 

2ª Vara de Barretos-SP deferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de demanda em que se objetiva a concessão 

de auxílio-doença ou implementação da aposentadoria por invalidez. 

Em consulta ao Sistema Processual Eletrônico, constatou-se que, nos autos subjacentes, foi proferida sentença de 

parcial procedência pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Barretos-SP (autos nº 0001832-16.2010.4.03.6138), de modo que 

não mais persiste a decisão agravada, a qual havia deferido antecipação dos efeitos da tutela. 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente Agravo de Instrumento. 

Com tais considerações, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso 

XII, do Regimento Interno desta Corte. 

P.I. 

Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032175-86.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032175-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO EMANUEL M DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUINA NOGUEIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : JAISA DA CRUZ PAYAO PELLEGRINI (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 08.00.00110-0 1 Vr CRUZEIRO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou 

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a partir da citação, 

bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios 

fixados em 15% sobre o valor da condenação (fls. 79/81). 
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Em razões recursais foi requerido, inicialmente, a nulidade da r. sentença, uma vez que trata-se de sentença extra petita. 

Subsidiariamente, requer que o termo inicial seja mantido a partir da data do requerimento administrativo (fls. 85/90). 

Com as contrarrazões (fls. 93/97), vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório.  

Decido. 
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Preambularmente, cumpre observar que a parte Autora ajuizou a presente ação objetivando, em síntese, a condenação 

da Autarquia a pagar as parcelas devidas a partir da decretação judicial do óbito do segurado (18.09.2007) até a data do 

requerimento administrativo (16.01.2008). 

No entanto, o MM. Juiz a quo apreciou pedido de concessão do benefício de pensão por morte, em desconformidade 

com o que determina o artigo 460 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 
Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu 

em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado.  

 

Desta forma, mister observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-

sistemática, limita o âmbito da sentença fixando o objeto litigioso, não sendo lícito ao julgador alterar o pedido, 

consoante entendimento firmado pela Sétima Turma desta Egrégia Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - JULGAMENTO CITRA PETITA - LEI 6423/77 - REAJUSTES NÃO 

INFERIORES AO SALÁRIO MÍNIMO - INCONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS 8213/91 E 8542/92 - 

IRREDUTIBILIDADE DOS BENEFÍCIOS - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO DA NULIDADE DA SENTENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA. 

- É nula a sentença que, não observando corretamente a pretensão posta na inicial, deixa de apreciar um ou mais 

pedidos. 

(...) 

- Apelação da parte autora prejudicada. 

(AC nº 98.03.075453-0, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 09.08.04, DJU 30.09.04, p. 525). 

 
Assim, este Relator decretaria a nulidade da sentença proferida, determinando a remessa dos autos à Vara de origem, 

para a prolação de nova decisão, em conformidade com o pedido inicial.  

Entretanto, o §3º, do artigo 515, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 

2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, 

desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de imediato julgamento, 

aplicando os princípios da celeridade e economia processual. À semelhança do que ocorre nos casos de extinção do 

processo sem apreciação do mérito, também no caso de julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença 

divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do pedido, razão pela qual entendo possível a interpretação 

extensiva do referido parágrafo ao caso presente. Nesse sentido: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SENTENÇA EXTRA PETITA. JULGAMENTO 

DO MÉRITO DA DEMANDA PELO TRIBUNAL. POSSIBILIDADE. ART. 515, § 3º, DO CPC. INTERPRETAÇÃO 

EXTENSIVA. DECADÊNCIA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS. 

1 - O artigo 515, § 3º, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, possibilitou a esta Corte, 

nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre 
questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento. Aplicação dos princípios da 

celeridade e da economia processual. 

2 - Exegese do artigo 515, § 3º, do CPC ampliada para abarcar as hipóteses em que, à semelhança do que ocorre nos 

casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, o magistrado profere sentença divorciada da pretensão 

deduzida em Juízo (extra petita) ou aquém do pedido (citra petita). 

(....) 

12 - Matéria preliminar alegada em contestação rejeitada. Remessa oficial parcialmente provida e recurso da 

Autarquia prejudicado. 

(TRF 3ª Região; 9ª Turma; AC - 913792/SP; Relator: Desembargador Federal Nelson Bernardes; v.u., j. em 

31/05/2004, DJU 12/08/2004, p. 594) 
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Desta forma, convém analisar a matéria discutida nos autos. 

No presente processo a matéria em discussão se refere apenas a data da fixação do termo inicial. Dessa forma, a decisão 

será restringida somente a esse tema. 

A data em que deve ser fixado o termo inicial do benefício previdenciário, esta disciplinada no artigo 74, da Lei n.º 

8.213/1991, que dispõe: 

 

A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da 

data:  

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;  

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;  

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. 

 

Como se verifica, o termo inicial só será fixado na data da decisão judicial, quando for o caso de morte presumida e no 

presente caso a decisão, a qual a parte Autora se refere, determinou a lavratura do assento de óbito tardio e não a 

decretação da morte presumida de seu cônjuge (fls. 49/50). 

Dessa forma, mesmo que se entenda que deve ser considerada a data dessa decisão (18.09.2007), como sendo a data do 

óbito, para que o termo do benefício fosse a data da decretação judicial, a requerente deveria ter pleiteado dentro dos 30 

dias, ou seja, até 18.10.2007. Como o requerimento administrativo se deu em 17.01.2008, será a partir dessa data que 
deve ser pago o benefício previdenciário, nos termos do inciso II, do artigo supracitado. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, REJEITO 

A MATÉRIA PRELIMINAR E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para julgar improcedente o 

pedido, reformando a r. sentença recorrida. 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de sucumbência, 

mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a 

situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010257-26.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.010257-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : GILSON DE MORAES 

ADVOGADO : ELIANE ROSA FELIPE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00102572620094036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Aplicação do IGP-DI. Improcedência. Normas que regulam os 

reajustes a partir de 1999. Inexistência de inconstitucionalidade. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando os reajustes do benefício 

previdenciário do autor, a partir de junho de 1999, com base no IGP-DI, processado o feito, sobreveio sentença pela 

improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte-autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito aos reajustes pleiteados. 
Apresentadas contrarrazões. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 41). 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Não assiste à parte-autora. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1350/2223 

Argumenta-se que os índices utilizados pelo réu para reajuste do benefício, a partir de 1999, são contrários aos 

comandos normativos que regulamentam a matéria. 

Pois bem. O art. 201, § 2º, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 

20/1998, assegurava "(...) o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei"(g.n.). 

Note-se, pois, que a Carta Magna conferiu ao legislador ordinário a fixação dos critérios a serem adotados nesse mister. 

A Lei n. 8.213/1991 e suas alterações, na esteira do art. 201 da Constituição de 1988, estabeleceu o IGP-DI para o 

reajuste dos benefícios previdenciários, a partir de 01/05/1996, critério esse alterado pela MP n. 1.572-1/1997, que 

indicou o índice de 7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1999, 

2000 e 2001, foram fixados os índices de 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MPs ns. 1.824/1999, 2.022/2000 e 

Decreto n. 3.826/2001). 

Inexiste, pois, fundamento à aplicação do IGP-DI em 1999, 2000 e 2001. 

Frise-se a constitucionalidade das normas infralegais acima mencionadas, conforme já decidido pelo E. STF na ADI-

MC n. 293/DF (Rel. Min. Celso de Mello, DJ 16/04/1993, v.u., p. 6429), além de não serem aleatórios os índices nelas 

trazidos, porque equivalentes ao INPC. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios da preservação do valor real (arts. 201, § 4º) e da 

irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), saliente-se que o plenário do E. STF, analisando a questão, já se 

pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não violaram tais preceitos 
(AI-AgR n. 540.956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/04/2006, p. 53), bem como declarou a 

constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 9.971/2000; da 

MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/2001, que estabeleceram os reajustes dos benefícios 

previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Pleno, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/04/2004, p. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Na mesma vereda, dispôs a Súmula n. 8 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Pelas mesmas razões expostas, mostra-se inaplicável o IGP-DI nos anos de 2002 e 2003, devendo prevalecer os índices 

de 9,20% e 19,71%, previstos nos Decretos ns. 4.249/2002 e 4.709/2003, respectivamente (cf., os precedentes: TRF3ª 

Região., AC n. 959295, 9ª Turma., Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJU 05/11/2004, p. 498; AC n. 955316, 10ª 

Turma, Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14/03/2005, p. 524). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000690-70.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000690-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

PARTE AUTORA : MASUO OKADA 

ADVOGADO : ANDREA DE LIMA MELCHIOR e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00006907020094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação proposta por MASUO OKADA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

que visa à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 14.11.1995), mediante a correção dos 
salários-de-contribuição, considerados no período básico de cálculo, aplicando-se o IRSM relativo a fevereiro de 1994, 

bem como pagando as diferenças decorrentes.  
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No juízo "a quo" o pedido foi julgado procedente para condenar a autarquia que aplique o percentual de 39,67%, 

referente ao IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-de-contribuição integrantes do período 

básico de cálculo, recalculando-se a renda mensal inicial do benefício para todos os fins, pagando as diferenças, 

observada a prescrição quinquenal. Foi concedida tutela antecipada para que o réu implantasse o benefício revisto, nos 

termos da fundamentação, a partir da competência de abril de 2010, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e 

executadas no momento oportuno. O INSS foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor da condenação, considerando-se as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos do Provimento 95/2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, observada a prescrição 

quinquenal. Juros de mora, a contar da citação, à taxa de 1% ao mês até a data da conta de liquidação que der origem 

ao precatório ou à requisição de pequeno valor. Sentença submetida ao duplo grau obrigatório. 

 

Sem interposição de recursos voluntários pelas partes, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A matéria já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está pacificado. Assim, 
cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Da mesma forma, cabe o julgamento da remessa oficial a que foi 

submetida a sentença, nos termos da Súmula 253 do STJ. 

 

Sobre a matéria de fundo, a Terceira Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a 02/94, que objetiva a apuração da renda mensal inicial, é aplicável, antes da 

conversão em URV, o IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%. E de outro lado, a questão 

se encontra pacificada no STJ, "verbis": 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM 

DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TERMO 

FINAL. 

- Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o percentual de 

39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

- O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui do valor da condenação as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

- As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 
sentença. 

- Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença." 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Proc. 2002.00139972, publ. DJ 17.02.2003, pág. 398) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO 

CONTRÁRIO À JURISPRUDÊNCIA DE TRIBUNAL SUPERIOR. DECISÃO MONCRÁTICA. ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.POSSIBILIDADE. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o Relator a negar seguimento a recurso, quando contrário 

à jurisprudência dominante de Tribunal Superior. 

- Este Superior Tribunal de Justiça, pela sua 3ª Seção, pacificou entendimento no sentido de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro 

a fevereiro de 1994, no percentual de 39, 67%, consoante o disposto no artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94 (cf. 

AgRgEREsp nº 245.148/SC, da minha Relatoria, in DJ 19.02.2001). 

- Recurso improvido. 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, RESP 603468, DJ 02.08.2004, pág. 605). 

 

Desnecessário, portanto, tecer maiores considerações, vez que o direito ao índice pleiteado já se encontra consagrado 
nos tribunais superiores. 

 

Por força da remessa oficial, cabe esclarecer os parâmetros de incidência dos consectários legais. 

 

Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano a partir da data da citação, até 11 de janeiro de 

2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data 

são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A 

partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de 

mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal.  
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A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

 

Ante o exposto, dou provimento parcial à remessa oficial para esclarecer os parâmetros de incidência dos juros de mora 

e da correção monetária, na forma da fundamentação. No mais, mantenho a r. sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, comunique-se ao INSS para que dê cumprimento imediato à decisão, descontando-se 

eventuais valores já pagos administrativamente ou por força da tutela deferida (fl.66). 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001394-83.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001394-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : IDALINO JOSE DE ALMEIDA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Constitucional. Processual Civil. Previdenciário. Desaposentação. Comprovação, de plano, de que o novo benefício 

será mais vantajoso ao segurado. Desnecessidade. Apelação provida.  
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS no qual 

se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício 

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual 

renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova implantação. 

A sentença reconhecendo, de ofício, a falta de interesse de agir da parte-autora, em razão da ausência de prévia 
comprovação de que o novo benefício será mais benéfico ao segurado, indeferiu a inicial nos termos previstos pelo art. 

284, parágrafo único, do CPC, e extinguiu a ação sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso I, também do 

Código de Processo Civil. 

Foi interposta apelação pela parte-autora, ao argumento de que, após a prolação da sentença, fez juntar aos autos 

extratos do CNIS, que demonstravam seu interesse de agir, pelo que descaberia ao órgão judicante, haver extinto o 

processo sem exame do mérito. Alegou o princípio da inafastabilidade da jurisdição, reafirmando, no mais, o cabimento 

da desaposentação. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relato. Decido. 

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao 

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E. STF. Nesta decisão não há 

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da 

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem 

redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena 

constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários 

julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do 
disposto no art. 557 do CPC. 

Analisando o cerne da questão, anoto que, em condições normais, de fato, faz-se necessária, a prévia demonstração do 

interesse jurídico da parte demandante, que, no caso concreto, estaria relacionado à circunstância de que a concessão de 

novo benefício seria mais favorável ao segurado renunciante da aposentadoria anterior. 

Contudo, na espécie, pelos fatos narrados na inicial, somados à experiência obtida nesta Corte, observo que o interesse 

jurídico do autor, relativamente à "desaposentação" propriamente dita, apenas será passível de verificação, mediante a 

análise do mérito do pedido, pois, neste caso, específico a comprovação do interesse jurídico do autor no ajuizamento 

desta demanda desconstitutiva confunde-se com o mérito e, apenas com ele, poderá ser verificada. 
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Além do que, tenho que os documentos exigidos pelo MM Juiz da causa não são indispensáveis ao ajuizamento da 

demanda, nos termos do art. 283 do CPC, porquanto os elementos constantes da inicial são suficientes ao deslinde da 

questão, sendo que da análise da petição inicial, depreende-se que o pedido formulado pelo segurado nestes autos é 

certo e determinado, não se encontrando condicionado à prévia demonstração de renda mensal inicial mais vantajosa. 

Nesse passo, tenho como cabalmente demonstrado o interesse de agir da parte demandante, consistente na necessidade, 

utilidade e adequação do provimento jurisdicional invocado, principalmente pelo fato de a pretensão pretendida 

encontrar óbices na esfera administrativa. Isto porque, pelos fatos narrados na inicial, somados à experiência obtida 

nesta Corte, existe a certeza de que eventual pedido administrativo seria negado pelo instituto, vez que há norma 

expressa no regulamento da Previdência Social, a qual dispõe que "as aposentadorias por idade, tempo de contribuição 

e especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis"  

(Decreto 3.048/1999, art. 181-B). 

Ademais, o §2º do artigo 18 da Lei 8.213/1991 proíbe ao aposentado o recebimento de qualquer benefício 

previdenciário em razão das contribuições vertidas após a inativação, com exceção aos benefícios de salário-família e 

reabilitação profissional. 

Lastreado nestes dispositivos normativos, denota-se que a Autarquia tem demonstrado veemente insurgência em face do 

pedido de "desaposentação", ao argumento de que a ausência de expressa previsão legal é fator impeditivo de atuação 

do ente autárquico, ante a legalidade estrita dos atos administrativos. 

Nesse sentido, destaco Julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, acerca do interesse processual: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CRIAÇÃO DO PARQUE ESTADUAL DA SERRA DO MAR. 

LIMITAÇÃO AO DIREITO DE PROPRIEDADE. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRETENSÃO. INTERESSE DE AGIR.  
1. Carência de ação é matéria que o juiz pode e deve conhecer inclusive de ofício, ex vi do disposto no art. 267, § 3º, do 

CPC. 

2. O acórdão recorrido, ao extinguir o processo sem o julgamento do mérito, por entender que "na espécie, a pretensão 

total leva à carência, por falta de interesse processual (pretensão inadequada à satisfação do interesse contido no 

direito subjetivo material)", acabou por contrariar o preceito insculpido no artigo 3º do Código de Processo Civil, 

além de incorrer em negativa de prestação jurisdicional.  

3. Entendido o conceito de pretensão como "exigência", dirige-se ela primeiro contra o Estado. É a pretensão à tutela 

jurídica, de direito processual, no caso, traduzida pela exigibilidade de um provimento de natureza condenatória, apto, 

sem nenhuma sombra de dúvida, a remover a afirmada lesão de direito que estariam os Autores a sofrer em face da 

alegada conduta ilícita do Poder Público. Portanto, afigura-se impróprio falar-se em "pretensão inadequada" no caso 

em tela.  

4. A doutrina processual brasileira concebe o direito de agir, uma das condições da ação, na esteira da lição de 

LIEBMAN, como a relação de utilidade entre a afirmada lesão de um direito e o provimento de tutela jurisdicional 

pedido. DINAMARCO, por sua vez afirma que essa utilidade depende da presença de dois elementos: a) - necessidade 
concreta do exercício da jurisdição; b) - adequação do provimento pedido e do procedimento escolhido à situação 

deduzida.  

5. A utilidade do processo, na espécie, é manifesta, visto que sem o ajuizamento da ação os Autores jamais 

conseguiriam receber o alegado prejuízo que o ato do Poder Público lhes causou, sendo que o provimento pleiteado, 

que constitui o pedido imediato dos Autores - sentença condenatória -, na hipótese dos autos, é inegavelmente idôneo 

para remover a afirmada lesão de direito.  

6. O fato de os Autores terem pedido mais do que os julgadores entendiam devido (indenização sobre o total da área), 

não tem por conseqüência o efeito que o acórdão lhe atribuiu, qual seja, a carência de ação, mas simplesmente importa 

no atendimento parcial da pretensão. Em tais circunstâncias, se procedentes as alegações, o excesso haveria de ser 

decotado, dando causa ao provimento parcial do pedido.  

7. Recurso especial a que se dá provimento, para cassar a decisão recorrida. 

(STJ - RESP 200201417572 - RESP - Recurso Especial - 472740 - Segunda Turma - DJ data:12/08/2003, pág.:00217, 

RDR vol.:00027 pg:00373 - rel. Min. João Otávio de Noronha) 

Em tal hipótese, exigir à parte-autora que ingresse na esfera administrativa é totalmente despiciendo, visto ser notório 

que os documentos juntados à inicial, bem como os argumentos expendidos, não serão aceitos pela autarquia, 

resultando, consequentemente, no indeferimento do pedido. 

A esse respeito, confira-se o seguinte julgado da Sétima Turma desta Corte: 

"AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - EXIGÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE ANTE A CERTEZA DE RECUSA DE PROCESSAMENTO DO 

PEDIDO DO SEGURADO EM RAZÃO DE NORMA EXPRESSA DA AUTARQUIA A QUAL ESTÃO 

VINCULADOS OS SEUS AGENTES - EXCEPCIONALIDADE DE POSSIBILIDADE DE PROVOCAÇÃO 

DIRETA DO PODER JUDICIÁRIO - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 
- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, de fato não cabe ao Poder Judiciário substituir 

a administração previdenciária. 

- Necessário, pois, o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, salvo se notório que os 

documentos que estão a embasar o pedido não serão aceitos pela autarquia previdenciária como início de prova 

material, para análise do mesmo, bem como nas hipóteses em que manifesta a recusa da autarquia no processamento 

do pedido formulado pelo segurado. Situações excepcionais que justificam a provocação direita do Poder Judiciário. 
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Desnecessário o requerimento administrativo, também, na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do 

mérito, em juízo. 

- As situações a justificar a provocação direta do Poder Judiciário ocorrem nos pedidos de benefícios como o de 

amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a 

comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo para sua concessão, e nos pedidos de 

aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova material, em que o INSS, 

de antemão, indefere-os. 

- Também nos pedidos de desaposentação se justifica a intervenção direta do Poder Judiciário já que há norma 

expressa no regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048/99), que em seu artigo 181-B, incluído pelo Decreto 

nº 3.265/99, dispõe que "As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência 

social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis". 

- Acresce-se a tal disposição normativa o disposto no § 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91 que proíbe ao aposentado o 

recebimento de qualquer benefício previdenciário em razão das contribuições vertidas ao Sistema após a inativação, 

com exceção aos benefícios de salário-família e reabilitação profissional. 

- Agravo legal desprovido." 

(AC nº 1338298, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 15/06/2009, v.u., DJF3 08/07/2009, p. 631). 

Acrescente-se que o cálculo da renda mensal do novo benefício pode ser efetivado, inclusive, na fase de liquidação do 

Julgado, razão pela qual não se mostra indispensável ao ajuizamento da demanda. Mesmo que assim não o fosse, a parte 
autora, conforme se verifica da documentação juntada aos autos após a prolação de sentença, atendeu à determinação 

judicial ainda que de forma extemporânea. 

Por todos estes motivos, não se verifica o vício apontado e a anulação da r. sentença é medida que se impõe. 

De se observar, ainda, que o rito imprimido ao feito, a partir de fls. 103, é inaplicável ao caso, porque a lide não foi 

decidida nos termos do art. 285-A do CPC. 

Por fim, não é possível aplicar o preceito contido no artigo 515, §3º, do Código de Processo Civil, uma vez que a 

demanda não está em condições de imediato julgamento. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação para ANULAR a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, com a citação formal do INSS e 

o regular prosseguimento do feito. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005599-58.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.005599-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : CENIRA MONTEIRO SERANO espolio 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REPRESENTANTE : ALCINDO SERRANO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00055995820094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria por tempo de contribuição, 

percebida pelo falecido marido da autora, pela aposentadoria por tempo de serviço integral, com o cômputo de período 

laboral por ele realizado posterior ao afastamento, com o objetivo de ver revisados os proventos de pensão por morte 

percebidos pela autora, esposa do de cujus.  

O MM Juiz da causa, sob o fundamento de que esta ação foi ajuizada após o falecimento do Sr. Alcino Serano, titular 

do benefício originário que se pretende ver substituído por meio do regime da "desaposentação", entendeu estar a 

demandante pleiteando direito alheio, vedado pelo art. 6º, do CPC, pelo que, extinguiu o processo sem exame do mérito, 

nos termos previstos pelo art. art. 267, I, IV e VI, do CPC, em decorrência da ilegitimidade passiva ad causam da 

autora. Isentada de honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita.  

Inconformada, apela a autora, sustentando, em breve síntese, sua legitimidade ativa ad causam. Pede anulação da r. 

sentença. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 
É a síntese do necessário. Decido. 

De início, entendo ser aplicável, ao caso concreto, a regra inserta no art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Firmou-se entendimento no E. Superior Tribunal de Justiça que a reforma empreendida pela Lei nº 9.756/98, que deu 

nova redação ao art. 557 do Código de Processo Civil, buscando desobstruir as pautas dos tribunais, deu preferência ao 

julgamento colegiado apenas dos recursos que reclamem apreciação individualizada, que, enfim, encerrem matéria 

controversa, notadamente aos casos em que não tenha ocorrido reiterada manifestação pelo Órgão colegiado 

competente. Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes: 

"PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA AÇÃO 

PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. ART. 557 DO 

CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR RESPALDADA EM JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL A 

QUE PERTENCE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, I e II, DO CPC. NÃO CONFIGURADA.  
1. A aplicação do artigo 557 , do CPC, supõe que o julgador, ao isoladamente negar seguimento ao recurso ou dar-lhe 

provimento, confira à parte prestação jurisdicional equivalente a que seria concedida acaso o processo fosse julgado 

pelo órgão colegiado.  

2. A ratio essendi do dispositivo, com a redação dada pelo artigo 1º, da Lei 9.756/98, visa desobstruir as pautas dos 

tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que encerrem matéria controversa.  

3. Prevalência do valor celeridade à luz do princípio da efetividade (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 508.889/DF, 

Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, 3.ª Turma, DJ 05.06.2006; AgRg no REsp 805.432/SC, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, 2.ª Turma, DJ 03.05.2006; REsp 771.221/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, 1.ª Turma, DJ 

24.04.2006 e; AgRg no REsp 743.047/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 1.ª Turma, DJ 24.04.2006).  
4. In casu, o acórdão hostilizado denota a perfeita aplicação do art. 557 , do CPC, posto que a prolação de sentença de 

mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso utilizado contra o deferimento ou 

indeferimento da tutela antecipada initio litis. Precedentes: RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg no RESP 

526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ 21.03.2005.  

5. Inexiste ofensa ao art. 535, I e II, CPC, quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre 

a questão posta nos autos, cujo decisum revela-se devidamente fundamentado. Ademais, o magistrado não está 

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido 

suficientes para embasar a decisão. Precedente desta Corte: RESP 658.859/RS, publicado no DJ de 09.05.2005.  

6. Agravo regimental desprovido.  

(AGRESP 200601194166 - 857173- 1ª TURMA - Rel. Min. LUIZ FUX - DJE 03/04/2008)  

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FUNDAMENTO 

NÃO ATACADO.  
I - A reforma introduzida pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual Civil, teve o 

intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamento pelas turmas apenas dos recursos que 

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado. No caso presente, em que se decidiu pela ausência de omissão 

no acórdão recorrido, não havia a necessidade de a matéria ser apresentada diretamente à Turma, mormente por se 
tratar de hipótese em que o seguimento do especial foi obstado já no juízo de admissibilidade realizado na corte 

estadual, e a orientação esposada encontra-se respaldada em jurisprudência pacificada deste Superior Tribunal de 

Justiça.  

II - Em casos que tais, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente decorre do princípio da celeridade 

processual, sem que tal fato importe violação aos princípios da ampla defesa e do devido processo legal, haja vista que 

a defesa das partes, se indevida a aplicação do julgamento simplificado, faz-se via agravo regimental.  

III - Inviável o especial que deixa de atacar fundamento suficiente, por si só, para manter a conclusão assentada no 

aresto hostilizado (Súmula 283/STF). Agravo improvido.  

(AGA 200601825383 - AgRg AI - 800650 - 3ª TURMA - Rel. Min. CASTRO FILHO - DJ 10/09/2007 - p. 00230)  

Superada esta questão processual, passo à análise da matéria veiculada na presente apelação. 

Razão assiste à parte apelante. 

O pleito de desaposentação detém natureza jurídica de revisão previdenciária, na medida em que, em última análise, o 

segurado pretende a alteração dos critérios de concessão de benefício originalmente percebido. 

Cuida-se de pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria por tempo de contribuição, 

percebida pelo segurado falecido, desde 23.09.1997, pela aposentadoria por tempo de serviço integral, com o cômputo 

de período laboral posterior ao afastamento, o que, após ser efetivada tal permutação, implicará a revisão do benefício 

de pensão por morte percebida pela demandante. 
Manifesta, pois, a legitimidade ativa ad causam da autora em pretender a revisão do benefício instituidor de sua pensão 

por morte, por meio do instituto da "desaposentação", vez que, por se tratar de direito de cunho patrimonial, a 

legitimidade processual encontra-se abarcada pela norma contida no art. 112, da Lei nº 8.213/91. Cito precedente, por 

tudo e por quanto, aplicável à espécie: 

"PREVIDENCIÁRIO. PECÚLIO. REMESSA OFICIAL. FALECIMENTO DO BENEFICIÁRIO. 

DEPENDENTES. SUCESSORES. CLPS. DECRETO 89.312/84. LEI 8.213/91.  
1- A sentença que acolheu o pedido da parte Autora, sujeita-se ao duplo grau de jurisdição, por força da Lei n.º 

9.469/97.  

2- Consoante o artigo 112 da Lei 8.213/91, os valores não recebidos em vida pelo segurado serão pagos aos 

dependentes habilitados à pensão por morte ou a seus sucessores na forma da lei civil.  

3- Apelação do INSS e remessa oficial, tida por determinada, improvidas".  
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(TRF3, 9ª Turma, AC nº 98.03.010058-01, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 3/12/2004, DJU 22/03/2005, p. 439/514).  

Desta forma, não se me afigura razoável a extinção do feito, sem resolução do mérito, nos moldes perpetrados pelo 

órgão julgador originário, pelo que tenho como necessária a anulação da r. sentença, para que seja possível o regular 

trâmite processual. Ocorre que, em casos desta natureza, penso ser imprudente a aplicação da faculdade prescrita pelo 

artigo 515, §3º, do Código de Processo Civil, uma vez que a demanda não está em condições de imediato julgamento. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para anular a r. sentença e 

determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem, para regular prosseguimento do feito.  
P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011841-33.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011841-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : PAULO ROBERTO CURY 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00118413320094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação. 

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. 

Apelo do autor improvido.  
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS no qual 

se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício 

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual 

renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova implantação. 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 330, inciso I, do CPC, 

concedendo a desaposentação, bem como condenou a autarquia ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas 

monetariamente, acrescidas de juros de mora, contados englobadamente até a citação e, depois dela, computados mês a 

mês, no percentual de 1% ao mês, até a data da expedição do precatório. Ainda, condenou o instituto a reembolsar 

eventuais custas e despesas processuais, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o 

valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença. Estabelecendo que os descontos mensais, a título de restituição, 

seriam limitados a 20% do valor do novo benefício, até que se constate a devolução integral das parcelas anteriormente 

recebidas. 

Foi interposta apelação pelo INSS, alegando, ser indevida a concessão da tutela antecipada e, no mérito, pugnou pela 

improcedência da demanda. O autor, por sua vez, aduz ser descabida sua condenação na devolução das parcelas 

percebidas a título do benefício anterior. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 
É o breve relato. Decido. 

A decisão de primeira instância deve ser submetida à remessa oficial, uma vez que a acumulação potencial dos valores 

litigiosos impõe a incidência do art. 475 do Código de Processo Civil (CPC). 

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao 

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E. STF. Nesta decisão não há 

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da 

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem 

redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena 

constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários 

julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do 

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto. 

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica do aresto a seguir transcrito, na parte 

que interessa: 
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.  

- É sabido que a nova sistemática dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir 

monocraticamente o recurso em que se discute matéria cuja jurisprudência é reiterada.  

- A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório 

postecipado dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto a colegialidade e o duplo grau restam mantidos pela 

possibilidade de interposição do agravo regimental.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse.  

(...)  
- Agravo legal desprovido." (grifo nosso). 

(AC nº 1521986, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 18/10/2010, v.u., DJF3 27/10/2010). 

No que concerne ao tema de mérito, deve ser dado parcial provimento à remessa oficial e à apelação. Com amparo no 

princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a matéria, parece-me 

claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de benefício anterior e 

imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à 

concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do que recebeu até a nova implantação. 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua aposentadoria 

proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram obrigatoriamente 

sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de tempo, esse trabalhador 

apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral (obviamente, considerando o 
tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve ter 

como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros critérios 

previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o Trabalhador A e o 

Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de benefício proporcional), por 

certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da denominada "desaposentação", 

todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação (já que o Trabalhador A nada 

recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral). 

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria integral 

mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o teto) ou 

em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que trabalhou o 

mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito à 

aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 
desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 
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497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)."  

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver exercendo 

ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, vale 

dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já que foi extinto o 

denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a aposentadoria. 

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência distinto 

do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de renúncia 

visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela possibilidade de 
desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins de cômputo do 

tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício previdenciário em regime 

previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo Decreto 3.112/19999. Nesse 

sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 05-9-2005: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito 

patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. 

Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o 

respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim 

de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não 

gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de 

natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis."  

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 
como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4. 

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo com 

a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva ser 

satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 
Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida."  
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O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 

da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 
posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida."  

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, sendo que o termo inicial do novo benefício deve ser 

fixado a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos 

critérios para a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com 

juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), não me parece possível impor a devolução 

imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. 

Também não me parece correto que os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo 
menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar 

das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante 

da nova aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do 

montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo 

benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do direito à 

desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de 

regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o 

INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar 

exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de 

seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário. 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa 

oficial e à apelação do INSS e NEGO PROVIMENTO AO APELO DO AUTOR, para reconhecer o direito à 

"desaposentação" da parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de 

novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da 

aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior. Esclareço que 

a devolução deve ser feita em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas 

restituições. Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga 
deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido 

quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais 

proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : SEVERINO PEREIRA EDUARDO 
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DECISÃO 

Constitucional. Processual Civil. Previdenciário. Desaposentação. Comprovação, de plano, de que o novo benefício 
será mais vantajoso ao segurado. Desnecessidade. Apelação provida.  
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS no qual 

se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício 

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual 

renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova implantação. 

A sentença reconhecendo, de ofício, a falta de interesse de agir da parte-autora, em razão da ausência de prévia 

comprovação de que o novo benefício será mais benéfico ao segurado, indeferiu a inicial nos termos previstos pelo art. 

284, parágrafo único, do CPC, e extinguiu a ação sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso I, também do 

Código de Processo Civil. 

Foi interposta apelação pela parte-autora, ao argumento de que, após a prolação da sentença, fez juntar aos autos 

extratos do CNIS, que demonstravam seu interesse de agir, pelo que descaberia ao órgão judicante, haver extinto o 

processo sem exame do mérito. Alegou o princípio da inafastabilidade da jurisdição, reafirmando, no mais, o cabimento 

da desaposentação. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relato. Decido. 

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao 
contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E. STF. Nesta decisão não há 

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da 

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem 

redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena 

constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários 

julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do 

disposto no art. 557 do CPC. 

Analisando o cerne da questão, anoto que, em condições normais, de fato, faz-se necessária, a prévia demonstração do 

interesse jurídico da parte demandante, que, no caso concreto, estaria relacionado à circunstância de que a concessão de 

novo benefício seria mais favorável ao segurado renunciante da aposentadoria anterior. 

Contudo, na espécie, pelos fatos narrados na inicial, somados à experiência obtida nesta Corte, observo que o interesse 

jurídico do autor, relativamente à "desaposentação" propriamente dita, apenas será passível de verificação, mediante a 

análise do mérito do pedido, pois, neste caso, específico a comprovação do interesse jurídico do autor no ajuizamento 

desta demanda desconstitutiva confunde-se com o mérito e, apenas com ele, poderá ser verificada. 

Além do que, tenho que os documentos exigidos pelo MM Juiz da causa não são indispensáveis ao ajuizamento da 

demanda, nos termos do art. 283 do CPC, porquanto os elementos constantes da inicial são suficientes ao deslinde da 
questão, sendo que da análise da petição inicial, depreende-se que o pedido formulado pelo segurado nestes autos é 

certo e determinado, não se encontrando condicionado à prévia demonstração de renda mensal inicial mais vantajosa. 

Nesse passo, tenho como cabalmente demonstrado o interesse de agir da parte demandante, consistente na necessidade, 

utilidade e adequação do provimento jurisdicional invocado, principalmente pelo fato de a pretensão pretendida 

encontrar óbices na esfera administrativa. Isto porque, pelos fatos narrados na inicial, somados à experiência obtida 

nesta Corte, existe a certeza de que eventual pedido administrativo seria negado pelo instituto, vez que há norma 

expressa no regulamento da Previdência Social, a qual dispõe que "as aposentadorias por idade, tempo de contribuição 

e especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis"  

(Decreto 3.048/1999, art. 181-B). 

Ademais, o §2º do artigo 18 da Lei 8.213/1991 proíbe ao aposentado o recebimento de qualquer benefício 

previdenciário em razão das contribuições vertidas após a inativação, com exceção aos benefícios de salário-família e 

reabilitação profissional. 

Lastreado nestes dispositivos normativos, denota-se que a Autarquia tem demonstrado veemente insurgência em face do 

pedido de "desaposentação", ao argumento de que a ausência de expressa previsão legal é fator impeditivo de atuação 

do ente autárquico, ante a legalidade estrita dos atos administrativos. 
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Nesse sentido, destaco Julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, acerca do interesse processual: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CRIAÇÃO DO PARQUE ESTADUAL DA SERRA DO MAR. 

LIMITAÇÃO AO DIREITO DE PROPRIEDADE. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRETENSÃO. INTERESSE DE AGIR.  
1. Carência de ação é matéria que o juiz pode e deve conhecer inclusive de ofício, ex vi do disposto no art. 267, § 3º, do 

CPC. 

2. O acórdão recorrido, ao extinguir o processo sem o julgamento do mérito, por entender que "na espécie, a pretensão 

total leva à carência, por falta de interesse processual (pretensão inadequada à satisfação do interesse contido no 

direito subjetivo material)", acabou por contrariar o preceito insculpido no artigo 3º do Código de Processo Civil, 

além de incorrer em negativa de prestação jurisdicional.  

3. Entendido o conceito de pretensão como "exigência", dirige-se ela primeiro contra o Estado. É a pretensão à tutela 

jurídica, de direito processual, no caso, traduzida pela exigibilidade de um provimento de natureza condenatória, apto, 

sem nenhuma sombra de dúvida, a remover a afirmada lesão de direito que estariam os Autores a sofrer em face da 

alegada conduta ilícita do Poder Público. Portanto, afigura-se impróprio falar-se em "pretensão inadequada" no caso 

em tela.  

4. A doutrina processual brasileira concebe o direito de agir, uma das condições da ação, na esteira da lição de 

LIEBMAN, como a relação de utilidade entre a afirmada lesão de um direito e o provimento de tutela jurisdicional 

pedido. DINAMARCO, por sua vez afirma que essa utilidade depende da presença de dois elementos: a) - necessidade 
concreta do exercício da jurisdição; b) - adequação do provimento pedido e do procedimento escolhido à situação 

deduzida.  

5. A utilidade do processo, na espécie, é manifesta, visto que sem o ajuizamento da ação os Autores jamais 

conseguiriam receber o alegado prejuízo que o ato do Poder Público lhes causou, sendo que o provimento pleiteado, 

que constitui o pedido imediato dos Autores - sentença condenatória -, na hipótese dos autos, é inegavelmente idôneo 

para remover a afirmada lesão de direito.  

6. O fato de os Autores terem pedido mais do que os julgadores entendiam devido (indenização sobre o total da área), 

não tem por conseqüência o efeito que o acórdão lhe atribuiu, qual seja, a carência de ação, mas simplesmente importa 

no atendimento parcial da pretensão. Em tais circunstâncias, se procedentes as alegações, o excesso haveria de ser 

decotado, dando causa ao provimento parcial do pedido.  

7. Recurso especial a que se dá provimento, para cassar a decisão recorrida. 

(STJ - RESP 200201417572 - RESP - Recurso Especial - 472740 - Segunda Turma - DJ data:12/08/2003, pág.:00217, 

RDR vol.:00027 pg:00373 - rel. Min. João Otávio de Noronha) 

Em tal hipótese, exigir à parte-autora que ingresse na esfera administrativa é totalmente despiciendo, visto ser notório 

que os documentos juntados à inicial, bem como os argumentos expendidos, não serão aceitos pela autarquia, 

resultando, consequentemente, no indeferimento do pedido. 

A esse respeito, confira-se o seguinte julgado da Sétima Turma desta Corte: 

"AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - EXIGÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE ANTE A CERTEZA DE RECUSA DE PROCESSAMENTO DO 

PEDIDO DO SEGURADO EM RAZÃO DE NORMA EXPRESSA DA AUTARQUIA A QUAL ESTÃO 

VINCULADOS OS SEUS AGENTES - EXCEPCIONALIDADE DE POSSIBILIDADE DE PROVOCAÇÃO 

DIRETA DO PODER JUDICIÁRIO - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 
- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, de fato não cabe ao Poder Judiciário substituir 

a administração previdenciária. 

- Necessário, pois, o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, salvo se notório que os 

documentos que estão a embasar o pedido não serão aceitos pela autarquia previdenciária como início de prova 

material, para análise do mesmo, bem como nas hipóteses em que manifesta a recusa da autarquia no processamento 

do pedido formulado pelo segurado. Situações excepcionais que justificam a provocação direita do Poder Judiciário. 

Desnecessário o requerimento administrativo, também, na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do 

mérito, em juízo. 

- As situações a justificar a provocação direta do Poder Judiciário ocorrem nos pedidos de benefícios como o de 

amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a 

comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo para sua concessão, e nos pedidos de 

aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova material, em que o INSS, 
de antemão, indefere-os. 

- Também nos pedidos de desaposentação se justifica a intervenção direta do Poder Judiciário já que há norma 

expressa no regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048/99), que em seu artigo 181-B, incluído pelo Decreto 

nº 3.265/99, dispõe que "As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência 

social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis". 

- Acresce-se a tal disposição normativa o disposto no § 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91 que proíbe ao aposentado o 

recebimento de qualquer benefício previdenciário em razão das contribuições vertidas ao Sistema após a inativação, 

com exceção aos benefícios de salário-família e reabilitação profissional. 

- Agravo legal desprovido." 

(AC nº 1338298, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 15/06/2009, v.u., DJF3 08/07/2009, p. 631). 
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Acrescente-se que o cálculo da renda mensal do novo benefício pode ser efetivado, inclusive, na fase de liquidação do 

Julgado, razão pela qual não se mostra indispensável ao ajuizamento da demanda. Mesmo que assim não o fosse, a parte 

autora, conforme se verifica da documentação juntada aos autos após a prolação de sentença, atendeu à determinação 

judicial ainda que de forma extemporânea. 

Por todos estes motivos, não se verifica o vício apontado e a anulação da r. sentença é medida que se impõe. 

De se observar, ainda, que o rito imprimido ao feito, a partir de fls. 103, é inaplicável ao caso, porque a lide não foi 

decidida nos termos do art. 285-A do CPC. 

Por fim, não é possível aplicar o preceito contido no artigo 515, §3º, do Código de Processo Civil, uma vez que a 

demanda não está em condições de imediato julgamento. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação para ANULAR a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, com a citação formal do INSS e 

o regular prosseguimento do feito. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014734-94.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014734-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : RAFAEL GERMANO DOS REIS 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00147349420094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Rafael Germano dos Reis em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço (DIB 12.07.2006), sem a incidência do fator previdenciário, previsto na Lei nº 

9.876, de 26 de novembro de 1999, bem como o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

 

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 16.03.2010, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a 
parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, porque a ação sequer foi contestada. 

 

Em sede de Apelação, a parte autora alega cerceamento de defesa, por ter sido violado o seu direito à produção de 

provas, bem como se insurge quanto à aplicação do artigo 285-A, do Código de Processo Civil, por ferir os princípios 

da ampla defesa, do direito da ação, do devido processo legal e do contraditório. No mérito, reitera ser indevida a 

aplicação do fator previdenciário para o cálculo da renda mensal inicial de seu benefício, por ser tal mecanismo eivado 

de inconstitucionalidade. Prequestionou a matéria, para fins de interposição de recursos nas instâncias superiores (fls. 

52/70). 

 

Com as contrarrazões (fls. 76/90), vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 
outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, pois dispensável se torna a produção de provas, por se tratar 

de matéria exclusivamente de direito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

No tocante à aplicação do artigo 285-A, do CPC pelo MM. Juízo a quo, não há qualquer nulidade, pois a improcedência 

do pedido encontra-se devidamente fundamentada, colacionando caso análogo e, reiterando, a matéria controvertida no 

caso em foco, é exclusivamente de direito. 
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Superada a matéria preliminar, passo à análise do mérito. 

 

Cuida-se de Apelação em Ação de conhecimento, cujo objeto é a revisão de benefício previdenciário. Pleiteia a parte 

autora, na apelação, para o cálculo de sua renda mensal inicial, a utilização da tábua de mortalidade diversa da 

publicada no exercício de 2003, sem a incidência do fator previdenciário, previsto na Lei nº. 9.876, de 26 de novembro 

de 1999. 

Inicialmente, cumpre observar que, para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve ser observada a legislação 

vigente à época em que o segurado preencheu os requisitos para sua concessão, requerendo-a administrativamente, pois 

não o fazendo e, continuando a recolher contribuições, manterá o direito ao benefício, mas não à forma de cálculo da 

renda mensal inicial, que deverá observar a legislação vigente na data do requerimento. 

Pois bem, para o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

em seu artigo 29, assim determinava: 

O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  
§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo.  

 

Ocorre que, com a vigência da Emenda Constitucional nº. 20, promulgada em 15 de dezembro de 1998, que deu nova 

redação ao artigo 201, §3º, da Constituição Federal, a apuração do valor das aposentadorias passou a ser incumbência 
da legislação infraconstitucional, senão vejamos: 

 

Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e, atenderá, nos termos da lei, a:  

(...) 

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na 

forma da lei." 

(...)" 

 

Na sequência, foi editada a Lei nº. 9.876/1999, alterando o critério de apuração do valor da renda mensal inicial dos 

benefícios, disposto no artigo 29, da Lei nº. 8.213/1991, inserindo nova redação ao verbete: 

 

O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 
maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso Incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15.4.94)  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 
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empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo.  

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste: 

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo.  

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído pela 

Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a 
partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99)  

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados: 

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;  

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;  

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.  

 

Com efeito, esta nova redação alterou consideravelmente o § 8º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, determinando que a 

expectativa de sobrevida do segurado deva ser obtida com base na Tábua de Mortalidade fornecida pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, observando a média nacional única para ambos os sexos. 

Não obstante, o benefício da parte autora tenha sido concedido em 12.07.2006, o INSS agiu corretamente ao aplicar o 

fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial, conforme previsto na Lei nº. 9.876/1999 (legislação vigente à 

época de sua concessão). 
Em relação à alegada inconstitucionalidade do fator previdenciário, é certo que o Supremo Tribunal Federal ao julgar a 

Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao Ministro Sydney 

Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao artigo 201, § 7º, da 

Constituição Federal, sinalizando, portanto pela constitucionalidade do mecanismo, senão vejamos: 

 

DECISÃO 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR 

PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876 , DE 26.11.1999, 

(...) 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 
vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

(...) 

 

Com base neste decisório, também vem sendo julgado monocraticamente nesta Egrégia Corte Regional, senão vejamos: 
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DECISÃO 

Previdenciário. Cálculo de benefício. Fator previdenciário. Constitucionalidade da Lei 9.876/1999. Cabimento dos 

cálculos do INSS.  

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

combate-se o denominado "fator previdenciário" aplicado aos cálculos da aposentadoria por tempo de contribuição da 

parte-autora. 

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil (CPC), acrescentado 

pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006, deixando de condenar a parte autora em custas e honorários advocatícios, em razão 

da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

A parte-autora interpôs apelação arguindo cerceamento de seu direito de prova em face da sentença nos termos do art. 

285-A do CPC e, no mérito, aduz a inconstitucionalidade da Lei 9.876/1999 por afronta aos princípios da isonomia e 

da reciprocidade das contribuições, bem como a invalidade dos cálculos feitos pelo INSS. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 

da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 
normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 

decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

Por sua vez, não há que se falar em cerceamento do direito de prova da parte-autora em razão do julgamento 

antecipado desse feito. Seja na aplicação do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei 11.277/2006), seja no 

julgamento antecipado da lide em conformidade com o art. 330, I, da mesma Lei Processual, é facultado ao Juiz julgar 

com celeridade lides como a presente, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de 

fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, 

viabilizando tanto a incidência do art. 285-A, quanto do art. 330, I, do CPC, em favor da garantia fundamental da 

celeridade processual e da duração razoável do processo, inserida no art. 5º, LXXVIII, da Constituição. Neste sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR 

PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de 

matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do 

Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se 

nota no julgado qualquer ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à 
aposentadoria de acordo com o regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora 

rejeitados. (TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 

19/05/2010, p. 413), e PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. 

POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E 

ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO 

VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO 

TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO 

AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da 

justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, 

imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e 

à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a 

subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...). (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. 

Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161). 

Por fim, para fins de aplicação do art. 285-A do CPC, não é rigorosamente necessário que o juiz indique o processo 

idêntico ou transcreva a sentença nele proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que 

entenda ser análogos, viabilizando a ampla defesa das partes. 

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora não tem procedência. Primeiramente, registro que a 
concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que são reunidos todos os 

requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os requisitos previstos na 

legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito protegida pela confiança 

legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de transição em caso de mudança de 

legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da mudança da legislação, o segurado tiver 

cumprido todos os requisitos impostos pela lei, daí porque não há que se falar em violação à isonomia ou 

reciprocidade de contribuições para aqueles que estão na situação de trânsito (expectativa de direito) em relação 

àqueles que cumpriram todos os requisitos e ainda não pediram o benefício (direito adquirido). O argumento da 

reciprocidade de contribuições ainda é fragilizado pelo princípio da solidariedade que orienta o sistema de seguridade 

social. 
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Analisando a legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário ventilado nos autos, verifica-se que 

a concessão da aposentadoria sujeitou-se a contribuições recolhidas à Previdência Social pelo período de 35 (trinta e 

cinco) anos, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e, ainda, idade de 65 (sessenta e cinco) anos, se homem, ou 55 

(cinquenta e cinco) anos, se mulher (art. 201, § 7º, I e II, da Constituição). Com a Emenda 20/1998, o número de 

contribuições e demais aspectos pertinentes ao cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição ficou sob os 

cuidados do Legislador, em face do que foi editada a Lei 9.876/1999, que, em seu art. 29, I, dispõe sobre a aplicação 

do fator previdenciário, calculado com base nos seguintes critérios: a) expectativa de sobrevida do segurado; b) tempo 

de contribuição; c) idade do pleiteante no momento da aposentadoria. Assim, aos cálculos dessa aposentadoria foram 

agregados dados atuariais considerando, também, tabelas a partir da expectativa de vida dos segurados.  

Não há vício formal na produção da Lei 9.876/1999, uma vez que tanto o regimento interno das Casas Legislativas 

quanto a própria interpretação do conteúdo desses regimentos dá flexibilidade ao processo legislativo, de tal modo que 

somente alterações materiais realizadas pela Casa Revisora impõem o retorno do texto à Casa de Origem, razão pela 

qual não vejo violação ao art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal. 

É verdade que o texto originário do art. 202 da Constituição de 1988 tratava de critérios para apuração do montante 

da aposentadoria, mas a Emenda 20/1998 remeteu a definição desses critérios ao prudente juízo discricionário do 

Legislador Ordinário, tal como consta do caput e do § 7º do novo art. 201 da ordem constitucional. É bem verdade que 

a discricionariedade tem diversos limites mas, uma vez que a lei os respeite, o Judiciário deve ser curvar à legitimidade 

democrática e aos parâmetros da separação dos poderes que amparam providências tais quais as contidas na Lei 
9.876/1999. Ademais, os critérios adotados pela Lei 9.876/1999 preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema 

de seguridade, em especial considerando a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, o tempo de 

contribuição, a idade, e a alíquota de contribuição previdenciária. 

No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou no 

sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos, no in verbis: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 
retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 
financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social. 
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6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar." 

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17). 

Deve-se ressaltar que a parte-autora, apesar de ser filiada à previdência social anteriormente à promulgação da EC 

20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da 

benesse, não se podendo falar em direito adquirido. 

Por fim, com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado 

por entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a 

expectativa de sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos quando 

pautados dentro de limites razoáveis e com amparo científico. A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta 

Corte:  

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO DESPROVIDA. 

A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  
O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda mensal 

inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário e nos 

casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei n. 9.876/99 

expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a idade do 

segurado à época da aposentadoria do segurado. 

A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e é 

tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo inviável 

proceder-se à alteração dos mesmos. 

Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que 

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a idade e as 

contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em que a tábua 

superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um número maior de 

contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos. 

A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados do 

censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora na 

expectativa de vida. 
Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

Apelação desprovida." 

(AC n. 1372780, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/08/2009, DJF3 26/08/2009, p. 306). 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - 

TÁBUA DE MORTALIDADE. 

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de 

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005. 

II - O Decreto n. 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC n. 1447845, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10/11/2009, DJF3 18/11/2009, p. 2684). 

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO. EC N. 20/98. 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

(...) 

4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova tábua 
de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema previdenciário é o tempo 

estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de vida ao nascer. 

5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida, pois a 

alteração do "fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de recebimento da 

aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio" como regra de 

transição. 

6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC n. 20/98 em respeito ao princípio de 

legalidade." 

(AMS n. 244066, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 21/03/2005, DJU 28/04/2005, p. 430). 

Na espécie, a parte requerente teve sua concessão concedida nos termos acima aludidos, mas pleiteia a revisão de seu 

benefício, ao argumento de que teria sido prejudicada com a nova metodologia utilizada pelo IBGE para o cálculo da 
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expectativa de vida. Todavia, o INSS procedeu ao cálculo do benefício em conformidade com as normas vigentes à 

época de sua concessão (Lei 8.213/1991, em consonância com a Emenda 20/1998 e Lei 9.876/1999), não havendo 

qualquer infração aos critérios legalmente estabelecidos. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO a preliminar arguida e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

(...) 

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008426-42.2009.4.03.6183/SP, Relator: Juiz Convocado Carlos Francisco, D. 10.02.2011, 

D.E. 03.03.2011 ) 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido do autor de afastar a incidência do fator 

previdenciário para renda mensal inicial corresponda a 100% do salário-de-benefício. 

Alega o recorrente, em síntese, a inconstitucionalidade do fator previdenciário . Aduz, ainda, caso superada esta 

questão, que deve ser utilizada a tábua de mortalidade anterior à de dezembro de 2003. 

Sem as contrarrazões subiram os autos. 

É o relatório. Decido. 

O valor do benefício deve ser calculado com base no salário-de-benefício, nos termos do Art. 29 da L. 8.213/91, com a 

redação alterada pela Lei 9.876 /99: 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 
I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário ; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício. 

(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.(...)" 

A renda mensal inicial foi calculada de acordo com tais dispositivos, vigentes à época da concessão. 

O Supremo Tribunal Federal já se manifestou expressamente acerca da constitucionalidade do fator previdenciário , 

instituído pela Lei 9.876 /99, como segue: 
"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876 , DE 26.11.1999, 

OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999, por 

inobservância do parágrafo único do Art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, 

voltará à Casa iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado 

Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do Art. 3o da Lei nº 9.868, de 

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a 

cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade 

formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, 

ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do Art. 

2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova redação ao Art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, 
a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o 

Art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui 

interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou 

seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto 

originário, dele cuidava no Art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não 

trata dessa matéria, que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo Art. 201. 

Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou 

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo Art. 2o da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999, que, dando 

nova redação ao Art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao 

parágrafo 7o do novo Art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios 

destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo Art. 201. O equilíbrio 
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financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios 

relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a 

idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a 

medida cautelar de suspensão do Art. 2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova redação ao Art. 29, "caput", 

incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do Art. 5o da 

C.F., pelo Art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência 

Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a 

concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não 

é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876 /99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (Art. 65, 

parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que 

deu nova redação ao Art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, 

resta indeferida a medida cautelar"(ADI - MC2.111 DF, Min. Sydney Sanches). 

Outrossim, observo que as Colendas Sétima e Décima Turmas desta Corte consolidaram o entendimento de que é 

legítima a utilização da tábua de mortalidade verificada na data da concessão do benefício. É o que se vê nos julgados 

a seguir transcritos: 

PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO . TÁBUA DE MORTALIDADE. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. 

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 
do artigo 285 -A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido. 

III - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábua s de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de sucumbência . 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida. 

(AC 2009.61.83.007076-3, Décima Turma, Rel. Desembargador Sérgio Nascimento, DJF3 24.06.2010) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO . UTILIZAÇÃO DE TÁBUA 

DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - NÃO 

DEMONSTRAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO À UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DIVERSA- APELAÇÃO 

DESPROVIDA. 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 
- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário e 

nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei nº 9.876 /99 

expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a idade do 

segurado à época da aposentadoria do segurado. 

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e é 

tarefa que compete ao IBGE , cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo inviável 

proceder-se à alteração dos mesmos. 

- Resguarda-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que 

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a idade e as 

contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade , nas hipóteses em que a tábua 

superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um número maior de 
contribuições e de tempo de labor. Não houve, contudo, demonstração de aludido direito. 

- A aplicação da tábua de mortalidade não mais vigente à data de início da aposentadoria da parte autora ou a 

aplicação da vigente com dados do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício 

previdenciário com a melhora na expectativa de vida. 

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação desprovida. 

(AC 2009.61.83.008597-3, Sétima Turma, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 05.05.2010) 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fundamento no Art. 557, caput, do CPC, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal. 

(...) 
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(APELAÇÃO CÍVEL Nº Nº 0000303-43.2010.4.03.6111/SP, Relator: Desembargador Federal Baptista Pereira, D. 

17.03.2011, D.E. 25.03.2011) 

 

Por fim, não há que se falar em ofensa ao artigo 194, parágrafo único, da Constituição Federal, que garante a 

irredutibilidade do valor dos benefícios, haja vista que tal garantia não se refere ao cálculo do valor da renda mensal 

inicial, mas sim, após o referido cálculo, ao valor apurado, que não pode ser reduzido, por tratar-se de direito adquirido, 

que é assegurado constitucionalmente. 

 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO A MATÉRIA 

PRELIMINAR e, no mérito, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, mantendo integralmente a r. Sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016081-65.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016081-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : FRANCISCO MACHADO DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00160816520094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Francisco Machado da Silva em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 11.04.1995), computando-se na apuração da mesma todos os 

valores das gratificações natalinas, devidas no período básico de cálculo, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 10.05.2010, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que 

o benefício da parte autora foi concedido sob a égide da Lei nº. 8.870, de 15 de abril de 1994, deixando de condenar a 

parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, porque a ação sequer foi contestada.  

Em sede de Apelação, a parte autora alega cerceamento de defesa, por ter sido violado o seu direito à produção de 

provas, bem como se insurge quanto à aplicação do artigo 285-A, do Código de Processo Civil, por ferir os princípios 

da ampla defesa, do direito da ação, do devido processo legal e do contraditório. No mérito, reitera ser devida a inclusão 

das gratificações natalinas nas competências dos meses de dezembro de cada ano que integraram a base de cálculo de 
seu benefício, em razão da inexistência de qualquer vedação legal (fls. 24/40). 

Com contrarrazões (fls. 48/51), vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Pertinente, no caso, a aplicação do dispositivo supra mencionado. 

Inicialmente, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, pois dispensável se torna a produção de provas, por se tratar 

de matéria exclusivamente de direito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.  
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No tocante à aplicação do artigo 285-A, do CPC pelo MM. Juízo a quo, não há nenhuma ofensa à qualquer garantia 

constitucional, pois a improcedência do pedido encontra-se devidamente fundamentada, colacionando casos análogos e, 

reiterando, a matéria controvertida no caso em foco, é exclusivamente de direito. 

Superada a matéria preliminar, passo à análise do mérito.  

Cuida-se de Apelação em Ação de conhecimento, cujo objeto é a revisão de benefício previdenciário. Pleiteia a parte 

autora, na apelação, para o cálculo de sua renda mensal inicial, o cômputo, na apuração da mesma, de todos os valores 

das gratificações natalinas, devidas no período básico de cálculo. 

Inicialmente, cumpre observar que, para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve ser observada a legislação 

vigente à época em que o segurado preencheu os requisitos para sua concessão, requerendo-a administrativamente, visto 

que deverá ser observada a legislação vigente na data do requerimento. 

Pois bem, para o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

em seu artigo 28, ao conceituar salário-de-contribuição, assim determinava: 

 

ART. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

§7º. O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento. 

(...). 
 

Na mesma linha, a Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu artigo 29, §3º, também dispunha: 

 

(...) 

§3º. Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina). 

(...) 

Ocorre que, com a edição da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que entrou em vigor no dia seguinte, houve alteração 

tanto no artigo 28, da Lei nº 8.212/1991, como no artigo 29, da Lei nº. 8.213/1991, que passaram a dispor, 

respectivamente: 

 

ART. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de contribuições, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento. 

(...)  
E,  

Art. 29. ...................................................................................................... 

 § 3º serão considerados para cálculo do salário-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina ) 

 

Com efeito, após a vigência da Lei nº 8.870/1994, foi expressamente proibida a utilização da gratificação natalina para 

fins de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários. 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte Regional, já vem manifestando-se monocraticamente sobre o tema, senão vejamos: 

 

(...) 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a revisão dos benefícios previdenciários 

obedece ao princípio do tempus regit actum, ou seja, o seu cálculo deverá ser feito de acordo com a legislação vigente 

à época em que preenchidos os requisitos a ele necessários. É o que se vê no julgamento dos Recursos Extraordinários 

415.454/SC e 416.827/SC, relatados pelo Ministro Gilmar Mendes. 

Desta forma, aplica-se ao caso em tela o Art. 29, § 3º, da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei 8.870 

/94, de 15.04.1994, in verbis: 
Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (...) 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário ( gratificação natalina ) 

Isto porque o cômputo do décimo terceiro salário no cálculo do salário-de-benefício, segundo entendimento dominante 

na jurisprudência, é reconhecido apenas para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei 8.870 /94. 

Esse o entendimento das Colendas Sétima e Décima Turmas da Corte, como se vê dos julgados a seguir transcritos: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA - RENDA MENSAL 

INICIAL - INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 

8.212/1991 E § 3º DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS ANTERIORMENTE A 
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VIGÊNCIA DA LEI 8.870 /94- CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA E APELO AUTÁRQUICO DESPROVIDO. - Decadência do direito 

de revisão do benefício de aposentadoria (DIB 01.09.1991). Inaplicável à espécie o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com 

a redação trazida pelas Leis nº 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, uma vez que a novel legislação passa a ter efeitos 

tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já 

consolidadas pelo direito adquirido. - O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal 

inicial de benefício previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária, até a edição da Lei 8.870 , de 15 de 

abril de 1994, que alterou o art. 28, parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. - A 

correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e 

Resolução n. 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. - Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% 

(um por cento) ao mês, conforme artigo 406 do Código Civil, Lei nº 10.406/2002, considerando que o INSS foi citado 

já sob a égide desse diploma. - Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença condenatória, consoante o disposto na Súmula nº 111 do 

STJ. - Remessa oficial parcialmente provida e apelação do INSS desprovida. 

(APELREE 200903990054409, Desembargadora Federal EVA REGINA, Sétima Turma; DJ 09/09/2009) e 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870 /94. 
1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870 /94, o décimo-terceiro salário ( 

gratificação natalina ) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva. 

2. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 

os juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, 

c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, os quais têm incidência até a data da expedição do precatório, 

desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 298.616/SP). 

3. Reexame necessário parcialmente provido. 

(AC 2004.03.99.025226-0, Rel. Desembargador Federal Galvão Miranda, Décima Turma, DJU 26.04.2006)" 

No mesmo sentido vem decidindo o Egrégio Tribunal Regional da 4ª Região, como se vê dos acórdãos assim 

ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. 13º SALÁRIO E ADICIONAL DE 

FÉRIAS. CÔMPUTO NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

1. A inflação a ser considerada na atualização monetária dos salários-de-contribuição considerados no cálculo do 

salário-de-benefício é aferida até o mês imediatamente anterior ao mês do início do benefício. 
2. Concedido o benefício antes do advento da Lei n. 8.870 /94, é devida a inclusão da gratificação natalina no cálculo 

do salário-de-benefício. 

3. O adicional de férias deve ser acrescido aos salários-de-contribuição considerados no cálculo do salário-de-

benefício.  

(AC 003.71.00.061668-5, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - SEXTA TURMA, 05/08/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 1. Consoante dispõe o art. 201, §4º, da CF/88 , os ganhos habituais 

do empregado, a qualquer título, serão considerados para efeito de contribuição previdenciária, conforme dispuser a 

lei. Logo, devem ser considerados no cálculo dos salários de contribuição os ganhos a título de diferenças salariais e 

prêmios de vendas (Lei nº 8.213/91, art. 29, §3º). 2. As gratificações natalinas também devem ser consideradas para 

efeito de cálculo do salário de benefício, por aplicação da lei vigente à época da concessão. 3. Não integram o salário 

de contribuição, segundo dispõe o art. 28, §9º, da Lei nº 8.212/91, os abonos de férias não excedentes aos limites da 

legislação trabalhista. 4. A aplicação de limitações aos salários de contribuição individualmente considerados 

funciona como um freio do sistema, traduzindo-se em normas que pretendem viabilizar a Previdência Social, em nada 

contrariando qualquer dispositivo de hierarquia superior. 

(AC 9704481381, VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 - QUINTA TURMA, 05/07/2000) 

(...) 

(Apelação Cível nº. 0004090-07.2010.4.03.6103/SP, Relator: Baptista Pereira, D.D. 15.04.2011, D.E. 26.04.2011) 
 

No caso em foco, a decisão recorrida não merece reparos, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido 

em 11.04.1995, ou seja, após a proibição determinada pela Lei nº 8.870/1994. 

 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO A MATÉRIA 

PRELIMINAR e, no mérito, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, mantendo integralmente a r. Sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 22 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016639-37.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016639-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOSE COSME DE LIMA 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00166393720094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 
Cuida-se de ação previdenciária movida por JOSE COSME DE LIMA contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, que visa à revisão da renda mensal inicial da aposentaria especial (DIB 28.12.1990), a fim de fixar como marco 

temporal para cálculo da RMI a data de 02.07.1989, bem como sejam considerados os valores integrais dos 36 salários-

de-contribuição que compõem o período básico de cálculo até o limite de 20 salários mínimos (Lei 6.950/81), 

resultando de sua média aritmética simples o salário de benefício, bem como que prevaleça os efeitos da aplicação do 

artigo 144 da Lei 8213/91. 

 

Aduz o autor que se aposentou em 28.12.1990, época em que contava com tempo de serviço de 35 anos, 5 meses e 6 

dias, mas que em 02.07.1989 já havia implementado as condições necessárias para obtenção de benefício e, por isso, 

teria direito adquirido ao seu recálculo, de acordo com a disciplina da Lei 6950/81, cujo artigo 4º previa teto dos 

salários-de-contribuição de 20 salários mínimos. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido. Deixou de condenar o autor ao pagamento de despesas processuais e 

honorários advocatícios, por ser beneficiário da justiça gratuita. 

 

Irresignado, o autor interpôs apelação, na qual sustenta, em apertada síntese, que a sentença não considerou que os 

requisitos à concessão do benefício foram implementados sob a égide da Lei 6950/81 e que na época da concessão do 
benefício vigorava a Lei 8213/91. Aduz que é obrigação do INSS implantar, dentre os possíveis, o benefício mais 

vantajoso ao segurado. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

A aposentadoria de titularidade do autor foi iniciada em 28.12.1990, época em que contava com tempo de serviço de 35 

anos, 5 meses e 6 dias. Argumenta que em 02.07.1989 já preenchia os requisitos para obter benefício. A pretensão 

consiste em seu recálculo, considerando a média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição corrigidos 

mês-a-mês, nos termos dos artigos 29 e 31, ambos da Lei 8213/91, c/c artigo 4º da Lei 6950/81, que previa teto dos 

salários-de-contribuição de 20 salários mínimos, bem como o pagamento das diferenças das prestações vencidas e 

posterior revisão do benefício, nos termos dos artigos 144 da Lei 8213/91. 

 

Tenho o entendimento de que na mesma proporção de respeito ao direito adquirido deve ser respeitado o ato jurídico 

perfeito e acabado. O autor, por certo, permaneceu em atividade, após 02.07.1989 e, ao pleitear o benefício, exerceu seu 

direito, subordinando-se às regras vigentes na data do exercício do direito. 

 
A meu ver, se não houve interesse em exercitar seu direito naquela época, sua inércia não pode redundar em 

reconhecimento de direito ofensivo do ato jurídico perfeito, consistente na aplicação de norma revogada quando 

requerido o benefício. 

 

Entendo, pois, que não cabe ao segurado eleger quais os critérios legais serão aplicados ao seu benefício, extraindo-os 

de legislações distintas, criando assim, um sistema híbrido. Pretende seja respeitada a Lei 8213/91 nos pontos em que 

lhe é mais favorável, mas com aplicação do artigo 4º da Lei 6950/81, revogada pela Lei 7787/89. Cuida-se de 

legislações relativas a regimes jurídicos distintos, que não podem ser pinçadas a critério da parte. Este Tribunal já 

decidiu a matéria, conforme exemplifica o seguinte julgado:  
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PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS.BENEFÍCIO CONCEDIDO 

SOB APLICAÇÃO DO ARTIGO 144 DA LEI 8213/91. DESCABIMENTO DE PEDIDO DE APLICAÇÃO 

HÍBRIDA DE LEGISLAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
1. Não havendo manifestação de retratação pelo Exmo. Desembargador, nos termos do artigo 557, § 1º, do CPC, 

cumpre-se o julgamento do recurso de agravo interno pela turma.  

2. A v. decisão agravada deixou saliente que para os benefícios concedidos a partir da Constituição de 1988, aplica-se o 

artigo 144 da Lei 8213/91, com a adoção do teto do salário-de-contribuição previsto pelo artigo 28, § 5º, da Lei 

8212/91, sendo vedada a adoção de sistemas híbridos de concessão, de modo a utilizar, favoravelmente ao segurado, 

trechos da Lei 8213/91 e da Lei 6950/81. Tal argumento, por si só, afasta a adoção da Súmula 359 do Colendo STJ 

citada pelo agravante.  

3. No caso, ao aplicar o artigo 144 da Lei 8213/91., levou-se em conta os salários-de-contribuição tal como informados 

pela empregadora e observou o teto do salário-de-benefício da Lei 8213/91, o que se mostra correto. 

4. Agravo desprovido. 

(TRF 3ª R - Rel. Juiz Convocado Alexandre Sormani - AC 2004.61.04.000522-2 - DJF 3 04.06.2008) 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação do autor, 

para manter íntegra a sentença. 
 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017019-60.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017019-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ANTONIO JUVENAL GROMONI 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00170196020094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Cuida-se de ação previdenciária movida por ANTONIO JUVENAL GROMONI contra o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, que visa à revisão da renda mensal inicial da aposentaria por tempo de contribuição (DIB 11.09.1992), a 
fim de fixar como marco temporal para cálculo da RMI a data de 02.07.1989, bem como sejam considerados os valores 

integrais dos 36 salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo até o limite de 20 salários mínimos 

(Lei 6.950/81), resultando de sua média aritmética simples o salário de benefício, bem como que prevaleça os efeitos da 

aplicação do artigo 144 da Lei 8213/91. 

 

Aduz o autor que se aposentou em 11.09.1992, época em que contava com tempo de serviço de 31 anos, 03 meses e 05 

dias, mas que em 02.07.1989 já havia implementado as condições necessárias para obtenção de benefício e, por isso, 

teria direito adquirido ao seu recálculo, de acordo com a disciplina da Lei 6950/81, cujo artigo 4º previa teto dos 

salários-de-contribuição de 20 salários mínimos. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido. Deixou de condenar o autor ao pagamento de despesas processuais e 

honorários advocatícios, por ser beneficiário da justiça gratuita. 

 

Irresignado, o autor interpôs apelação, na qual sustenta, em apertada síntese, que a sentença não considerou que os 

requisitos à concessão do benefício foram implementados sob a égide da Lei 6950/81 e que na época da concessão do 

benefício vigorava a Lei 8213/91. Aduz que é obrigação do INSS implantar, dentre os possíveis, o benefício mais 

vantajoso ao segurado. 
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Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

A aposentadoria de titularidade do autor foi iniciada em 11.09.1992, época em que contava com tempo de serviço de 31 

anos, 03 meses e 05 dias. Argumenta que em 02.07.1989 já preenchia os requisitos para obter benefício. A pretensão 

consiste em seu recálculo, considerando a média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição corrigidos 

mês-a-mês, nos termos dos artigos 29 e 31, ambos da Lei 8213/91, c/c artigo 4º da Lei 6950/81, que previa teto dos 

salários-de-contribuição de 20 salários mínimos, bem como o pagamento das diferenças das prestações vencidas e 

posterior revisão do benefício, nos termos dos artigos 144 da Lei 8213/91. 

 

Tenho o entendimento de que na mesma proporção de respeito ao direito adquirido deve ser respeitado o ato jurídico 

perfeito e acabado. O autor, por certo, permaneceu em atividade, após completar período de tempo para aposentadoria 

proporcional e, ao pleiteá-la, exerceu seu direito, subordinando-se às regras vigentes na data do exercício do direito. 

 

A meu ver, se não houve interesse em exercitar seu direito quando completou 30 anos de serviço, sua inércia não pode 

redundar em reconhecimento de direito ofensivo do ato jurídico perfeito, consistente na aplicação de norma revogada 

quando requerido o benefício. 

 
Entendo, pois, que não cabe ao segurado eleger quais os critérios legais serão aplicados ao seu benefício, extraindo-os 

de legislações distintas, criando assim, um sistema híbrido. Pretende seja respeitada a Lei 8213/91 nos pontos em que 

lhe é mais favorável, mas com aplicação do artigo 4º da Lei 6950/81, revogada pela Lei 7787/89. Cuida-se de 

legislações relativas a regimes jurídicos distintos, que não podem ser pinçadas a critério da parte. Este Tribunal já 

decidiu a matéria, conforme exemplifica o seguinte julgado:  

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS.BENEFÍCIO CONCEDIDO 

SOB APLICAÇÃO DO ARTIGO 144 DA LEI 8213/91. DESCABIMENTO DE PEDIDO DE APLICAÇÃO 

HÍBRIDA DE LEGISLAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
1. Não havendo manifestação de retratação pelo Exmo. Desembargador, nos termos do artigo 557, § 1º, do CPC, 

cumpre-se o julgamento do recurso de agravo interno pela turma.  

2. A v. decisão agravada deixou saliente que para os benefícios concedidos a partir da Constituição de 1988, aplica-se o 

artigo 144 da Lei 8213/91, com a adoção do teto do salário-de-contribuição previsto pelo artigo 28, § 5º, da Lei 

8212/91, sendo vedada a adoção de sistemas híbridos de concessão, de modo a utilizar, favoravelmente ao segurado, 

trechos da Lei 8213/91 e da Lei 6950/81. Tal argumento, por si só, afasta a adoção da Súmula 359 do Colendo STJ 

citada pelo agravante.  

3. No caso, ao aplicar o artigo 144 da Lei 8213/91., levou-se em conta os salários-de-contribuição tal como informados 
pela empregadora e observou o teto do salário-de-benefício da Lei 8213/91, o que se mostra correto. 

4. Agravo desprovido. 

(TRF 3ª R - Rel. Juiz Convocado Alexandre Sormani - AC 2004.61.04.000522-2 - DJF 3 04.06.2008) 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação do autor, 

para manter íntegra a sentença. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017630-13.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017630-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ELIANA DE ABREU CEZARIO CASTRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELISABETE SERRÃO e outro 

CODINOME : ELIANA DE ABREU 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00176301320094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Processual Civil. Previdenciário. Desaposentação. Comprovação, de plano, de que o novo benefício 

será mais vantajoso ao segurado. Desnecessidade. Apelação provida.  
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1376/2223 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS no qual 

se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício 

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual 

renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova implantação. 

A sentença reconhecendo, de ofício, a falta de interesse de agir da parte-autora, em razão da ausência de prévia 

comprovação de que o novo benefício será mais benéfico ao segurado, indeferiu a inicial nos termos previstos pelo art. 

284, parágrafo único, do CPC, e extinguiu a ação sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso I, também do 

Código de Processo Civil. 

Foi interposta apelação pela parte-autora, ao argumento de que, após a prolação da sentença, fez juntar aos autos 

extratos do CNIS, que demonstravam seu interesse de agir, pelo que descaberia ao órgão judicante, haver extinto o 

processo sem exame do mérito. Alegou o princípio da inafastabilidade da jurisdição, reafirmando, no mais, o cabimento 

da desaposentação. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relato. Decido. 

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao 

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E. STF. Nesta decisão não há 

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da 

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem 
redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena 

constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários 

julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do 

disposto no art. 557 do CPC. 

Analisando o cerne da questão, anoto que, em condições normais, de fato, faz-se necessária, a prévia demonstração do 

interesse jurídico da parte demandante, que, no caso concreto, estaria relacionado à circunstância de que a concessão de 

novo benefício seria mais favorável ao segurado renunciante da aposentadoria anterior. 

Contudo, na espécie, pelos fatos narrados na inicial, somados à experiência obtida nesta Corte, observo que o interesse 

jurídico do autor, relativamente à "desaposentação" propriamente dita, apenas será passível de verificação, mediante a 

análise do mérito do pedido, pois, neste caso, específico a comprovação do interesse jurídico do autor no ajuizamento 

desta demanda desconstitutiva confunde-se com o mérito e, apenas com ele, poderá ser verificada. 

Além do que, tenho que os documentos exigidos pelo MM Juiz da causa não são indispensáveis ao ajuizamento da 

demanda, nos termos do art. 283 do CPC, porquanto os elementos constantes da inicial são suficientes ao deslinde da 

questão, sendo que da análise da petição inicial, depreende-se que o pedido formulado pelo segurado nestes autos é 

certo e determinado, não se encontrando condicionado à prévia demonstração de renda mensal inicial mais vantajosa. 

Nesse passo, tenho como cabalmente demonstrado o interesse de agir da parte demandante, consistente na necessidade, 
utilidade e adequação do provimento jurisdicional invocado, principalmente pelo fato de a pretensão pretendida 

encontrar óbices na esfera administrativa. Isto porque, pelos fatos narrados na inicial, somados à experiência obtida 

nesta Corte, existe a certeza de que eventual pedido administrativo seria negado pelo instituto, vez que há norma 

expressa no regulamento da Previdência Social, a qual dispõe que "as aposentadorias por idade, tempo de contribuição 

e especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis"  

(Decreto 3.048/1999, art. 181-B). 

Ademais, o §2º do artigo 18 da Lei 8.213/1991 proíbe ao aposentado o recebimento de qualquer benefício 

previdenciário em razão das contribuições vertidas após a inativação, com exceção aos benefícios de salário-família e 

reabilitação profissional. 

Lastreado nestes dispositivos normativos, denota-se que a Autarquia tem demonstrado veemente insurgência em face do 

pedido de "desaposentação", ao argumento de que a ausência de expressa previsão legal é fator impeditivo de atuação 

do ente autárquico, ante a legalidade estrita dos atos administrativos. 

Nesse sentido, destaco Julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, acerca do interesse processual: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CRIAÇÃO DO PARQUE ESTADUAL DA SERRA DO MAR. 

LIMITAÇÃO AO DIREITO DE PROPRIEDADE. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRETENSÃO. INTERESSE DE AGIR.  
1. Carência de ação é matéria que o juiz pode e deve conhecer inclusive de ofício, ex vi do disposto no art. 267, § 3º, do 
CPC. 

2. O acórdão recorrido, ao extinguir o processo sem o julgamento do mérito, por entender que "na espécie, a pretensão 

total leva à carência, por falta de interesse processual (pretensão inadequada à satisfação do interesse contido no 

direito subjetivo material)", acabou por contrariar o preceito insculpido no artigo 3º do Código de Processo Civil, 

além de incorrer em negativa de prestação jurisdicional.  

3. Entendido o conceito de pretensão como "exigência", dirige-se ela primeiro contra o Estado. É a pretensão à tutela 

jurídica, de direito processual, no caso, traduzida pela exigibilidade de um provimento de natureza condenatória, apto, 

sem nenhuma sombra de dúvida, a remover a afirmada lesão de direito que estariam os Autores a sofrer em face da 

alegada conduta ilícita do Poder Público. Portanto, afigura-se impróprio falar-se em "pretensão inadequada" no caso 

em tela.  
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4. A doutrina processual brasileira concebe o direito de agir, uma das condições da ação, na esteira da lição de 

LIEBMAN, como a relação de utilidade entre a afirmada lesão de um direito e o provimento de tutela jurisdicional 

pedido. DINAMARCO, por sua vez afirma que essa utilidade depende da presença de dois elementos: a) - necessidade 

concreta do exercício da jurisdição; b) - adequação do provimento pedido e do procedimento escolhido à situação 

deduzida.  

5. A utilidade do processo, na espécie, é manifesta, visto que sem o ajuizamento da ação os Autores jamais 

conseguiriam receber o alegado prejuízo que o ato do Poder Público lhes causou, sendo que o provimento pleiteado, 

que constitui o pedido imediato dos Autores - sentença condenatória -, na hipótese dos autos, é inegavelmente idôneo 

para remover a afirmada lesão de direito.  

6. O fato de os Autores terem pedido mais do que os julgadores entendiam devido (indenização sobre o total da área), 

não tem por conseqüência o efeito que o acórdão lhe atribuiu, qual seja, a carência de ação, mas simplesmente importa 

no atendimento parcial da pretensão. Em tais circunstâncias, se procedentes as alegações, o excesso haveria de ser 

decotado, dando causa ao provimento parcial do pedido.  

7. Recurso especial a que se dá provimento, para cassar a decisão recorrida. 

(STJ - RESP 200201417572 - RESP - Recurso Especial - 472740 - Segunda Turma - DJ data:12/08/2003, pág.:00217, 

RDR vol.:00027 pg:00373 - rel. Min. João Otávio de Noronha) 

Em tal hipótese, exigir à parte-autora que ingresse na esfera administrativa é totalmente despiciendo, visto ser notório 

que os documentos juntados à inicial, bem como os argumentos expendidos, não serão aceitos pela autarquia, 
resultando, consequentemente, no indeferimento do pedido. 

A esse respeito, confira-se o seguinte julgado da Sétima Turma desta Corte: 

"AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - EXIGÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE ANTE A CERTEZA DE RECUSA DE PROCESSAMENTO DO 

PEDIDO DO SEGURADO EM RAZÃO DE NORMA EXPRESSA DA AUTARQUIA A QUAL ESTÃO 

VINCULADOS OS SEUS AGENTES - EXCEPCIONALIDADE DE POSSIBILIDADE DE PROVOCAÇÃO 

DIRETA DO PODER JUDICIÁRIO - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 
- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, de fato não cabe ao Poder Judiciário substituir 

a administração previdenciária. 

- Necessário, pois, o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, salvo se notório que os 

documentos que estão a embasar o pedido não serão aceitos pela autarquia previdenciária como início de prova 

material, para análise do mesmo, bem como nas hipóteses em que manifesta a recusa da autarquia no processamento 

do pedido formulado pelo segurado. Situações excepcionais que justificam a provocação direita do Poder Judiciário. 

Desnecessário o requerimento administrativo, também, na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do 

mérito, em juízo. 

- As situações a justificar a provocação direta do Poder Judiciário ocorrem nos pedidos de benefícios como o de 

amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a 
comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo para sua concessão, e nos pedidos de 

aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova material, em que o INSS, 

de antemão, indefere-os. 

- Também nos pedidos de desaposentação se justifica a intervenção direta do Poder Judiciário já que há norma 

expressa no regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048/99), que em seu artigo 181-B, incluído pelo Decreto 

nº 3.265/99, dispõe que "As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência 

social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis". 

- Acresce-se a tal disposição normativa o disposto no § 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91 que proíbe ao aposentado o 

recebimento de qualquer benefício previdenciário em razão das contribuições vertidas ao Sistema após a inativação, 

com exceção aos benefícios de salário-família e reabilitação profissional. 

- Agravo legal desprovido." 

(AC nº 1338298, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 15/06/2009, v.u., DJF3 08/07/2009, p. 631). 

Acrescente-se que o cálculo da renda mensal do novo benefício pode ser efetivado, inclusive, na fase de liquidação do 

Julgado, razão pela qual não se mostra indispensável ao ajuizamento da demanda. Mesmo que assim não o fosse, a parte 

autora, conforme se verifica da documentação juntada aos autos após a prolação de sentença, atendeu à determinação 

judicial ainda que de forma extemporânea. 

Por todos estes motivos, não se verifica o vício apontado e a anulação da r. sentença é medida que se impõe. 
De se observar, ainda, que o rito imprimido ao feito, a partir de fls. 103, é inaplicável ao caso, porque a lide não foi 

decidida nos termos do art. 285-A do CPC. 

Por fim, não é possível aplicar o preceito contido no artigo 515, §3º, do Código de Processo Civil, uma vez que a 

demanda não está em condições de imediato julgamento. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação para ANULAR a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, com a citação formal do INSS e 

o regular prosseguimento do feito. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : LEILA APARECIDA ZORZI 

ADVOGADO : MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE e outro 

CODINOME : LEILA APARECIDA ZORZI DOGLIA DE BRITO 

SUCEDIDO : IRINEU BIANCARDI falecido 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE INES ROMAO DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : GILDA DE OLIVEIRA PASQUARELLI e outros 

 
: JOSE ALCANTARA MARANGON 

 
: PEDRO FERREIRA NOLASCO 

 
: RUBENS LEITE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 13027995219964036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Leila Aparecida Zorzi, em face da r. decisão reproduzida a fls. 43/46, 

que, apreciando pedido de reabertura da fase executiva pleiteada pela agravante, indeferiu-a, sob o fundamento de ser 

inadequada a aceitação de nova conta de liquidação apresentada pelo patrono do credor falecido a fls. 269/231 (dos 
autos principais), em 07.10.2008, vez que já havia ocorrido a estabilização da demanda executória com a citação da 

autarquia previdenciária, em 15.05.2006, e a sua manifestação de concordância, em 06.06.2006, com o cálculo de 

liquidação ofertado inicialmente, pelo patrono do sucessor do autor falecido, em 27.07.2005 (fls. 202/203, daqueles 

autos). 

Inconformada, aduz a agravante que a indigitada decisão incidiu em manifesta ilegalidade, ao argumento de ser 

descabida a futura extinção da execução, vez que os cálculos apresentados pelos demandantes padeceram de manifesto 

erro material, sendo totalmente descabida a manutenção da r. decisão recorrida nos termos em que prolatadas. 

Em prol de seu pedido, sustenta que, após a prolação da sentença homologatória, constatou a ocorrência de erro no 

cálculo de liquidação da sentença apresentado pelo agravado, tendo deixado de computar vários meses de salário de 

benefício devidos ao autor, acarretando o pagamento a menor. Alega que o erro material pode ser corrigido a qualquer 

tempo, não sendo abrangido pela preclusão, razão pela qual a decisão agravada deve ser reformada. Colaciona 

jurisprudência à respeito. 

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso. 

É a síntese do necessário. Decido. 

Firmou-se entendimento no E. Superior Tribunal de Justiça que a reforma empreendida pela Lei nº 9.756/98, que deu 

nova redação ao art. 557 do Código de Processo Civil, buscando desobstruir as pautas dos tribunais, deu preferência ao 

julgamento colegiado apenas dos recursos que reclamem apreciação individualizada, que, enfim, encerrem matéria 

controversa, notadamente aos casos em que não tenha ocorrido reiterada manifestação pelo Órgão colegiado 
competente. Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes: 

"PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA AÇÃO 

PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. ART. 557 DO 

CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR RESPALDADA EM JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL A 

QUE PERTENCE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, I e II, DO CPC. NÃO CONFIGURADA.  
1. A aplicação do artigo 557 , do CPC, supõe que o julgador, ao isoladamente negar seguimento ao recurso ou dar-lhe 

provimento, confira à parte prestação jurisdicional equivalente a que seria concedida acaso o processo fosse julgado 

pelo órgão colegiado. 2. A ratio essendi do dispositivo, com a redação dada pelo artigo 1º, da Lei 9.756/98, visa 

desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que encerrem matéria controversa.  

3. Prevalência do valor celeridade à luz do princípio da efetividade (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 508.889/DF, 

Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, 3.ª Turma, DJ 05.06.2006; AgRg no REsp 805.432/SC, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, 2.ª Turma, DJ 03.05.2006; REsp 771.221/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, 1.ª Turma, DJ 

24.04.2006 e; AgRg no REsp 743.047/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 1.ª Turma, DJ 24.04.2006).  

4. In casu, o acórdão hostilizado denota a perfeita aplicação do art. 557 , do CPC, posto que a prolação de sentença de 

mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso utilizado contra o deferimento ou 

indeferimento da tutela antecipada initio litis. Precedentes: RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg no RESP 

526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ 21.03.2005.  
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5. Inexiste ofensa ao art. 535, I e II, CPC, quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre 

a questão posta nos autos, cujo decisum revela-se devidamente fundamentado. Ademais, o magistrado não está 

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido 

suficientes para embasar a decisão. Precedente desta Corte: RESP 658.859/RS, publicado no DJ de 09.05.2005.  

6. Agravo regimental desprovido.  

(AGRESP 200601194166 - 857173- 1ª TURMA - Rel. Min. LUIZ FUX - DJE 03/04/2008)  

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FUNDAMENTO 
NÃO ATACADO.  

I - A reforma introduzida pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual Civil, teve o 

intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamento pelas turmas apenas dos recursos que 

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado. No caso presente, em que se decidiu pela ausência de omissão 

no acórdão recorrido, não havia a necessidade de a matéria ser apresentada diretamente à Turma, mormente por se 

tratar de hipótese em que o seguimento do especial foi obstado já no juízo de admissibilidade realizado na corte 

estadual, e a orientação esposada encontra-se respaldada em jurisprudência pacificada deste Superior Tribunal de 

Justiça.  

II - Em casos que tais, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente decorre do princípio da celeridade 

processual, sem que tal fato importe violação aos princípios da ampla defesa e do devido processo legal, haja vista que 
a defesa das partes, se indevida a aplicação do julgamento simplificado, faz-se via agravo regimental.  

III - Inviável o especial que deixa de atacar fundamento suficiente, por si só, para manter a conclusão assentada no 

aresto hostilizado (Súmula 283/STF). Agravo improvido.  

(AGA 200601825383 - AgRg AI - 800650 - 3ª TURMA - Rel. Min. CASTRO FILHO - DJ 10/09/2007 - p. 00230)  

Razão não assiste à agravante. 

Discute-se nestes autos a decisão que indeferiu a alegação de erro material no cálculo de liquidação apresentado pela 

exequente, após a homologação definitiva dos cálculos ofertados pela agravante e anuídos pleo Instituto Autárquico. 

Conforme se verifica da decisão de fls. 43/46 (fls.290/293 dos autos principais), foi determinada a expedição de 

requisição de pagamento da verba principal, devida à sucessora Leila Aparecida Zorzi, de acordo com os cálculos de fls. 

202, bem como dos honorários contratuais devidos ao patrono Dr. Michel de Souza Brandão, nos termos do contrato 

juntado a fls. 206 daqueles autos, a serem deduzidos daquela verba principal. Restou, ainda, facultado aos interessados a 

promoção da execução dos honorários, por meio da oferta de cálculo compatível com a conta homologada quanto à 

verba principal (fl. 202, dos autos de execução), observando-se o percentual de 10% fixado na sentença de fls. 53/57, 

não alterada nesse aspecto pelo acórdão de fls. 76/81, bem como a divisão da remuneração, acertada nesta deliberação, 

na proporção de 85% para o procurador anterior, advogado Michel de Souza Brandão, e 15% para o atual causídico, 

advogado Marcel augusto Farha Cabete, salvo eventual acordo dos referidos advogados. 

Observa-se que, antes da sentença de homologação dos cálculos, a agravante foi intimada a se manifestar, deixando 
transcorrer "in albis" o prazo sem explanação, tendo os cálculos sido acolhidos, sem que houvesse qualquer impugnação 

pela demandante. 

De fato, tem-se por totalmente descabida a nova apresentação de cálculo, ainda que pela Contadoria Judicial, sob 

justificativa de que o primeiro estava equivocado, pois caberia à parte exequente/credora, oportunamente, apresentar a 

memória de cálculo imputada como correta. Nesse caso, havendo concordância do Instituto Autárquico, que não ofertou 

embargos à execução, descabe ao Poder Judiciário, de ofício, determinar suposta correção no cálculo, visto que, quanto 

a esse aspecto, não houve qualquer pretensão resistida. 

Com efeito, manifesta a preclusão temporal incidente sobre a homologação dos cálculos, ora impugnados, pelo MM. 

Juiz da causa. 

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados: 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, PARÁGRAFO ÚNICO DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - DESARQUIVAMENTO DO FEITO - INCLUSÃO 

DE ÍNDICES EXPURGADOS NA CONTA DE LIQÜIDAÇÃO APÓS A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - 

RECURSO IMPROVIDO.  
1. Segundo orientação jurisprudencial desta Corte Regional e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não requerida 
pelos agravantes a inclusão dos índices expurgados em momento oportuno, impossível fazê-lo após a extinção da 

execução pelo pagamento, face a ocorrência do instituto da preclusão. (grifamos)  

2. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557 parágrafo 

único do CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada, e ausentes 

qualquer ilegalidade ou abuso de poder.  

3. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão 

agravada.  

4. Agravo improvido".  

(TRF - TERCEIRA REGIÃO; AG - 199903000567753; QUINTA TURMA; Relatora DES. FED. RAMZA TARTUCE; 

DJU DATA:05/09/2000 PÁGINA: 505)  
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PENSÃO POR MORTE. 

DUPLICIDADE DE PAGAMENTO. ERRO MATERIAL. NÃO CONFIGURAÇÃO.  
I-A alegação de ocorrência de erro material formulada pelo INSS por ocasião da satisfação do débito ¾ em virtude da 

exeqüente, ora apelada, ter recebido o valor integral da pensão, calculado a partir do óbito de seu companheiro (27 de 

junho de 1996), quando o benefício deveria ter sido desdobrado, dada a existência de viúva do falecido segurado; e em 

razão da própria exeqüente já ser beneficiária de pensão por morte, instituída esta por seu falecido marido, sendo 

obrigatória a realização de opção pela mais vantajosa e o não recebimento de pagamento em duplicidade ¾ não 

procede, porquanto a concessão da pensão por morte à exeqüente decorre de sentença transitada em julgado, em cujo 

bojo a matéria ora controvertida não foi debatida, por culpa da própria autarquia, que não diligenciou no sentido de 

apurar a situação fática envolvendo todos os contornos da causa.  

II - Mesmo em sede de execução, o Instituto sequer opôs embargos do devedor, limitando-se, pelo contrário, a 

apresentar o cálculo do montante a final recebido pela exeqüente, até porque todo o procedimento de pagamento do 

montante da condenação foi aprovado pelo Grupo Especial de Trabalho constituído pela Portaria INSS/DC nº 06, de 

30 de maio de 2000.  

III - De rigor concluir-se pela obrigatoriedade da autarquia arcar com os equívocos cometidos desde o processo de 

conhecimento, defeito de atuação que, de outro modo, seria suportado pela exeqüente, legítima beneficiária da 

prestação, pois derivada de título executivo judicial, e que não deu causa ao prejuízo que lhe quer imputar o INSS.  

IV - Descabe, em conseqüência, tratar, neste processo, da devolução dos valores que se alega indevidamente 
percebidos pela exeqüente, porque esgotadas todas as oportunidades de que dispunha o Instituto para veicular sua 

insurgência, do que decorre o acerto da sentença, que deu pela extinção da execução nos termos do art. 794, I, CPC.  

V- Apelação improvida". (grifamos)  

(TRF- TERCEIRA REGIÃO; Processo 98030300636; AC - APELAÇÃO CIVEL - 415922; NONA TURMA; V.U.; 

Relatora DES. FED. MARISA SANTOS; DJU:29/03/2007; PÁGINA: 613; G.N)  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. CUMPRIMENTO DO JULGADO. EXTINÇÃO 

DA EXECUÇÃO. DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS PARA COMPLEMENTAÇÃO DE CÁLCULOS. 

PRECLUSÃO.  
I - Afigura-se, na espécie, preclusa a irresignação dos exeqüentes que após sentença extinguindo a execução, com 

fundamento no art. 794, I, do CPC, e outras decisões que reconhecem como cumprida a obrigação da executada, não 

interpuseram, oportunamente, recurso apropriado, visando demonstrar que o débito não estava satisfeito em sua 

integralidade. (grifamos)  

II - Agravo de instrumento desprovido".  

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO; AG - 200401000519454; SEXTA TURMA; Relator DES. FED. SOUZA PRUDENTE; DJ: 

11/4/2006 PAGINA: 123)  

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO COM TRÂNSITO EM JULGADO. EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO. RENOVAÇÃO DO PEDIDO. IMPOSSIBILIDADE DE NOVA APRECIAÇÃO DO ASSUNTO. 
IMUTABILIDADE.  
1. O pedido do agravante de reconhecimento da existência de diferenças a título de correção monetária a serem pagas 

já fora apreciado em grau recursal, com decisão denegatória transitada em julgado.  

2. Incabível o prosseguimento da execução, face à imutabilidade de decisão com trânsito em julgado que declarou a 

inexistência das suscitadas diferenças.  

3. A reapreciação do pedido implicaria em violação da coisa julgada.  

4. Agravo regimental ao qual se negou provimento por unanimidade, para confirmar a decisão do Juízo a quo que 

determinou a extinção da execução.  

6. Agravo regimental improvido. Decisão unânime".  

(TRF- SEGUNDA REGIÃO; AGR - 200202010218754; QUINTA TURMA; Relator JUIZ ALBERTO NOGUEIRA; DJU 

DATA:16/06/2003 PÁGINA: 156)  

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO PELO PAGAMENTO. EQUÍVOCO. HONORÁRIOS. LIQUIDAÇÃO.  
Extinta a execução, a pedido do credor, pela satisfação do débito, descabe o desarquivamento para o efeito de liquidar 

o valor relativo aos honorários".  

(TRF - QUARTA REGIÃO; AG - 9404396338; SEGUNDA TURMA; Relator JOSÉ FERNANDO JARDIM DE 

CAMARGO; DJ 06/11/1996 PÁGINA: 84807)  

 
Ante o exposto, nos termos do que dispõe o artigo 557, caput, do CPC, nego provimento ao presente agravo de 

instrumento. 

Oportunamente, obedecidas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2010.03.99.000091-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RUTH ZAGO 

ADVOGADO : LARISSA ZAGO TRAMONTE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO SP 

No. ORIG. : 08.00.00073-4 1 Vr VALPARAISO/SP 

Decisão 

Trata-se de Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo INSS em face da Decisão 

(fls. 150/158) que, fundamentada em jurisprudência dominante no Colendo Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte, 

deu provimento à Apelação, concedendo a aposentadoria rural à autora, acrescida de correção monetária e juros de 

mora. 

 

Em suas razões, a agravante alega (fls. 164/165) que a Decisão não esclarece quais documentos comprovam o início de 

prova material exigido em lei. Além disso, o marido da autora esteve inscrito na Previdência Social na condição de 

empregador rural, inclusive teria sido aposentado nessa condição. 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 
 

Tenho que assiste razão ao INSS. 

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de carência do referido benefício. 
 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 
Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 
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2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 
ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 

rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa 

oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material 

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural 

"bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola 

deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da 

informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade 

rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão 

de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal 

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no 
documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos 

para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 

8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão 

no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora acostada 

à fl.20. 

 

No que tange a prova material tenho que a certidão de casamento juntada aos autos (fl. 19), configura o início de prova 

estabelecido pela jurisprudência e doutrina. Já o documento de fl. 22 comprova que o marido da autora é empregador 
rural, e não rurícola. 

 

Mesmo as testemunhas afirmando (fls. 41/42 e 68) que conhecem a autora e que ela trabalhou como rurícola durante 

muito tempo, o início de prova material fica esmaecido face a prova de que ela e o marido são proprietários de terras 

acima do permitido em lei para a concessão do benefício. 

 

O fato de ser aposentado como empresário (fl. 123) e de possuir uma propriedade com 9,60 módulos fiscais (fl.146) 

demonstra ser incompatível com o "regime de economia familiar", o qual, na forma da lei, pressupõe uma forma 

rudimentar de trabalho rural, onde os membros da família realizam trabalho indispensável à própria subsistência e 

mútua colaboração, em até 4 módulos fiscais. 
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Ante o exposto, RECONSIDERO a decisão acostada às fls. 150/158 e com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de 

Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação do INSS, nos termos da fundamentação, invertendo-se o ônus da 

sucumbência. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041999-35.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041999-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MAXIMINA ANTONIA GALVAO MUNHOZ 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00065-3 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 12 de maio de 2010 por MAXIMINA ANTONIA GALVÃO MUNHOZ 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de salário-

maternidade, em razão do nascimento de seu filho, ocorrido em 24 de dezembro de 2003, sob o argumento de ter 

exercido atividade laborativa, na condição de rurícola. 

A r. sentença (fls. 23), proferida em 21 de maio de 2010, indeferiu a petição inicial, com fulcro no artigo 295, inciso IV, 

do Código de Processo Civil, julgando extinto o presente feito, deixando de condenar a autora nas verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da justiça.gratuita. 

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 25/30), alegando que o benefício de salário-maternidade não está sujeito 

a prazo prescricional, razão pela qual requer a anulação da r. sentença.  

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a súmula ou jurisprudência dominante 

do respectivo tribunal, do Superior Tribunal Federal, ou Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1º -A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 
Trata-se de ação previdenciária ajuizada por MAXIMINA ANTONIA GALVÃO MUNHOZ em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de salário-maternidade, em razão do 

nascimento de seu filho, ocorrido em 24 de dezembro de 2003, sob o argumento de ter exercido atividade laborativa, na 

condição de rurícola. 

 

A Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso XVIII, assegura a percepção do salário-maternidade, nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

 

(omissis) 

 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

 

Por sua vez, o artigo 71 da Lei nº 8.213/91 assim dispõe: 
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"Artigo 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte dias), com 

início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade.." (Redação dada pela Lei nº 10.710/03) 

 

Todavia, é de se salientar que, segundo o parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com redação trazida pela 

Lei nº 9.528/97, vigente à época do nascimento do filho da autora, "Prescreve em cinco anos, a contar da data em que 

deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças 

devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." 

Destarte, sendo o salário-maternidade devido durante 120 (cento e vinte dias), com início no período entre 28 (vinte e 

oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, bem como tendo a presente ação sido ajuizada em 12/05/2010 e o 

nascimento do filho da requerente ocorrido em 24/12/2003, todas as parcelas vencidas a que eventualmente tenha a 

parte autora direito já foram atingidas pela prescrição quinquenal. 

Impõe-se, por isso, a manutenção da r. sentença. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

autora, mantendo, in totum, a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001405-27.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.001405-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : OSVALDO DE SOUZA BRAGA 

ADVOGADO : MARCIO PIMENTEL CAMPOS e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LORIS BAENA CUNHA NETO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00014052720104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação. 
Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. 

Apelo do autor improvido. 
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS no qual 

se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício 

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual 

renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova implantação. 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 330, inciso I, do CPC, 

concedendo a desaposentação, bem como condenou a autarquia ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas 

monetariamente, acrescidas de juros de mora, contados englobadamente até a citação e, depois dela, computados mês a 

mês, no percentual de 1% ao mês, até a data da expedição do precatório. Ainda, condenou o instituto a reembolsar 

eventuais custas e despesas processuais, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o 

valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença. Estabelecendo que os descontos mensais, a título de restituição, 

seriam limitados a 20% do valor do novo benefício, até que se constate a devolução integral das parcelas anteriormente 

recebidas. 

Foi interposta apelação pelo INSS, alegando, ser indevida a concessão da tutela antecipada e, no mérito, pugnou pela 

improcedência da demanda. O autor, por sua vez, aduz ser descabida sua condenação na devolução das parcelas 
percebidas a título do benefício anterior. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relato. Decido. 

A decisão de primeira instância deve ser submetida à remessa oficial, uma vez que a acumulação potencial dos valores 

litigiosos impõe a incidência do art. 475 do Código de Processo Civil (CPC). 

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao 

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E. STF. Nesta decisão não há 
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declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da 

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem 

redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena 

constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários 

julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do 

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto. 

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica do aresto a seguir transcrito, na parte 

que interessa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 

- É sabido que a nova sistemática dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir 
monocraticamente o recurso em que se discute matéria cuja jurisprudência é reiterada. 

- A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório 

postecipado dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto a colegialidade e o duplo grau restam mantidos pela 

possibilidade de interposição do agravo regimental. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

(...) 

- Agravo legal desprovido." (grifo nosso). 

(AC nº 1521986, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 18/10/2010, v.u., DJF3 27/10/2010). 

No que concerne ao tema de mérito, deve ser dado parcial provimento à remessa oficial e à apelação. Com amparo no 

princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a matéria, parece-me 

claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de benefício anterior e 

imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à 

concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do que recebeu até a nova implantação. 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 
possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua aposentadoria 

proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram obrigatoriamente 

sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de tempo, esse trabalhador 

apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral (obviamente, considerando o 

tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve ter 

como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros critérios 

previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o Trabalhador A e o 

Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de benefício proporcional), por 

certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da denominada "desaposentação", 

todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação (já que o Trabalhador A nada 

recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral). 
Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria integral 

mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o teto) ou 

em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que trabalhou o 

mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito à 

aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 
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Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)."  
Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver exercendo 

ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, vale 

dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já que foi extinto o 

denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a aposentadoria. 

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência distinto 

do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de renúncia 

visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela possibilidade de 

desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins de cômputo do 

tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício previdenciário em regime 

previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo Decreto 3.112/19999. Nesse 

sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 05-9-2005: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito 

patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. 
Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o 

respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim 

de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não 

gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de 

natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis."  

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4. 

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo com 

a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva ser 

satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 
concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 
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conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida."  

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 
DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 

da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 
valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida."  

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, sendo que o termo inicial do novo benefício deve ser 

fixado a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos 

critérios para a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com 

juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), não me parece possível impor a devolução 

imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. 

Também não me parece correto que os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo 

menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar 

das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante 

da nova aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do 

montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo 

benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do direito à 

desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de 

regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o 
INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar 

exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de 

seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário. 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa 

oficial e à apelação do INSS e NEGO PROVIMENTO AO APELO DO AUTOR, para reconhecer o direito à 

"desaposentação" da parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de 

novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da 

aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior. Esclareço que 

a devolução deve ser feita em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas 

restituições. Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga 

deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido 
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quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais 

proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : VALDIR GONZAGA DA COSTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCIA VILLAR FRANCO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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DECISÃO 

Previdenciário. Cálculo de benefício. Fator previdenciário. Constitucionalidade da Lei 9.876/1999. Cabimento dos 

cálculos do INSS.  
 
Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

combate-se o denominado "fator previdenciário" aplicado aos cálculos da aposentadoria por tempo de contribuição da 

parte-autora. 

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil (CPC), acrescentado 

pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006, deixando de condenar a parte-autora em custas e honorários advocatícios, em razão 

da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

A parte-autora interpôs apelação aduzindo a inconstitucionalidade da Lei 9.876/1999 por afronta aos princípios da 

isonomia e da reciprocidade das contribuições, bem como a invalidade dos cálculos feitos pelo INSS. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 da 

Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 

normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 

decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 
Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora não tem procedência. Primeiramente, registro que a 

concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que são reunidos todos os 

requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os requisitos previstos na 

legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito protegida pela confiança 

legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de transição em caso de mudança de 

legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da mudança da legislação, o segurado tiver 

cumprido todos os requisitos impostos pela lei, daí porque não há que se falar em violação à isonomia ou reciprocidade 

de contribuições para aqueles que estão na situação de trânsito (expectativa de direito) em relação àqueles que 

cumpriram todos os requisitos e ainda não pediram o benefício (direito adquirido). O argumento da reciprocidade de 

contribuições ainda é fragilizado pelo princípio da solidariedade que orienta o sistema de seguridade social. 

Analisando a legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário ventilado nos autos, verifica-se que 

a concessão da aposentadoria sujeitou-se a contribuições recolhidas à Previdência Social pelo período de 35 (trinta e 

cinco) anos, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e, ainda, idade de 65 (sessenta e cinco) anos, se homem, ou 55 

(cinquenta e cinco) anos, se mulher (art. 201, § 7º, I e II, da Constituição). Com a Emenda 20/1998, o número de 

contribuições e demais aspectos pertinentes ao cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição ficou sob os 

cuidados do Legislador, em face do que foi editada a Lei 9.876/1999, que, em seu art. 29, I, dispõe sobre a aplicação do 

fator previdenciário, calculado com base nos seguintes critérios: a) expectativa de sobrevida do segurado; b) tempo de 
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contribuição; c) idade do pleiteante no momento da aposentadoria. Assim, aos cálculos dessa aposentadoria foram 

agregados dados atuariais considerando, também, tabelas a partir da expectativa de vida dos segurados. 

Não há vício formal na produção da Lei 9.876/1999, uma vez que tanto o regimento interno das Casas Legislativas 

quanto a própria interpretação do conteúdo desses regimentos dá flexibilidade ao processo legislativo, de tal modo que 

somente alterações materiais realizadas pela Casa Revisora impõem o retorno do texto à Casa de Origem, razão pela 

qual não vejo violação ao art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal. 

É verdade que o texto originário do art. 202 da Constituição de 1988 tratava de critérios para apuração do montante da 

aposentadoria, mas a Emenda 20/1998 remeteu a definição desses critérios ao prudente juízo discricionário do 

Legislador Ordinário, tal como consta do caput e do § 7º do novo art. 201 da ordem constitucional. É bem verdade que a 

discricionariedade tem diversos limites mas, uma vez que a lei os respeite, o Judiciário deve ser curvar à legitimidade 

democrática e aos parâmetros da separação dos poderes que amparam providências tais quais as contidas na Lei 

9.876/1999. Ademais, os critérios adotados pela Lei 9.876/1999 preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema 

de seguridade, em especial considerando a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, o tempo de 

contribuição, a idade, e a alíquota de contribuição previdenciária. 

No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou no 

sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos, no in verbis: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 
FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 
redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 
5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social. 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar." 

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17). 
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Deve-se ressaltar que a parte-autora, apesar de ser filiada à previdência social anteriormente à promulgação da EC 

20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da 

benesse, não se podendo falar em direito adquirido. 

Por fim, com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado por 

entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a expectativa de 

sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos quando pautados dentro de 

limites razoáveis e com amparo científico. A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO DESPROVIDA. 

A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  

O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda mensal 

inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário e nos 

casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei n. 9.876/99 

expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a idade do 
segurado à época da aposentadoria do segurado. 

A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e é 

tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo inviável 

proceder-se à alteração dos mesmos. 

Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que 

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a idade e as 

contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em que a tábua 

superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um número maior de 

contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos. 

A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados do 

censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora na 

expectativa de vida. 

Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

Apelação desprovida." 

(AC n. 1372780, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/08/2009, DJF3 26/08/2009, p. 306). 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - 

TÁBUA DE MORTALIDADE. 
I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de 

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005. 

II - O Decreto n. 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC n. 1447845, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10/11/2009, DJF3 18/11/2009, p. 2684). 

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO. EC N. 20/98. 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

(...) 

4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova tábua 

de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema previdenciário é o tempo 

estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de vida ao nascer. 

5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida, pois a 

alteração do "fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de recebimento da 

aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio" como regra de 
transição. 

6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC n. 20/98 em respeito ao princípio de 

legalidade." 

(AMS n. 244066, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 21/03/2005, DJU 28/04/2005, p. 430). 

 

Na espécie, a parte requerente teve sua benesse concedida nos termos acima aludidos, mas pleiteia a revisão de seu 

benefício, ao argumento de que teria sido prejudicada com a nova metodologia utilizada pelo IBGE para o cálculo da 

expectativa de vida. Todavia, o INSS procedeu ao cálculo do benefício em conformidade com as normas vigentes à 

época de sua concessão (Lei 8.213/1991, em consonância com a Emenda 20/1998 e Lei 9.876/1999), não havendo 

qualquer infração aos critérios legalmente estabelecidos. 
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Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003076-37.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.003076-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOAO SPERANDIO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEA EMILE M JORGE DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00030763720104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença. Ausência de período 

intercalado. Aplicação do disposto no art. 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91. Impossibilidade.  
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

pretende-se computar período de recebimento do auxílio-doença para fins de aposentadoria por invalidez. 

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269 do Código de Processo Civil (CPC). 

A parte-autora interpôs apelação aduzindo a existência do direito à revisão da aposentadoria por invalidez, corrigindo-se 

o salário-de-benefício com os mesmos índices e forma de correção dos salários-de-contribuição, não sendo correto que 

a parte-ré apenas altere o coeficiente da renda mensal inicial de 91% para 100% do salário-de-benefício. 

Apresentadas contrarrazões. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 39). 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao 

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há 

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da 
incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem 

redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena 

constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários 

julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

Indo adiante, a despeito de minha posição pessoal sobre o tema, a pretensão deduzida pela parte-autora não tem 

procedência no mérito. 

A situação jurídica posta à reflexão diz respeito à possibilidade de o segurado computar, para fins de tempo de serviço e 

de carência, o período em que esteve recebendo auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. A esse respeito, o art. 

55, II, da Lei 8.213/1991 é categórico no sentido de admitir como equivalente ao tempo de trabalho do segurado "o 

tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez." Reforçando a conclusão 

de que tempo de afastamento (em razão de incapacidade) deve ser computado para fins de contagem para aposentadoria 

por tempo de serviço, o art. 29, § 5º, da mesma Lei 8.213/1991, é também expresso quando consigna que "Se, no 

período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 
(um) salário mínimo."  

Coerente com as disposições do art. 29, § 5º, e art. 55, II, ambos da Lei 8.213/1991, os incisos III e IX do art. 60 do 

Decreto 3.048/1999, asseguram, até que lei específica discipline a matéria, que são contados como tempo de 

contribuição o período em que o segurado esteve recebendo auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez (entre 

períodos de atividade), bem como o período em que o segurado esteve recebendo benefício por incapacidade por 

acidente do trabalho (intercalado ou não). 

A propósito da interpretação desses preceitos legais, tem sido firme o entendimento no sentido de que as expressões 

"tempo intercalado" ou "entre períodos de atividade" abrangem os lapsos temporais de gozo de benefício, desde que o 

segurado tenha retornado ao trabalho ainda que por curto período, seguido de nova concessão de benefício. Dando um 
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exemplo, se um segurado se afasta em 10.05.2005 para receber auxílio-doença, e retorna ao trabalho em 11.11.2005 

(porque transitoriamente recuperou capacidade de labor), para novamente se afastar por auxílio-doença entre 

20.01.2006 a 20.07.2006, todo o período (de 10.05.2005 até 20.07.2006) será computado para fins de tempo e de 

carência visando aposentadoria por tempo de serviço. 

Contudo, se um outro trabalhador se afasta do trabalho entre 10.05.2005 a 20.07.2006, durante o que recebeu auxílio-

doença, e não pode retornar ao trabalho ante à gravidade de seu estado de saúde, todo esse lapso temporal não é 

considerado como tempo ou carência para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, pois, no 

entendimento da respeitável maioria, não haveria "tempo intercalado" ou "entre períodos de atividade" segundo os 

termos do art. 29, § 5º, e art. 55, II, ambos da Lei n. 8.213/1991, e dos incisos III e IX do art. 60 do Decreto n. 

3.048/1999. 

Ora, com a devida vênia, parece-me que o significado das expressões "tempo intercalado" ou "entre períodos de 

atividade", usadas nos mencionados preceitos normativos, devem necessariamente compreender também a situação do 

segurado que não pode trabalhar desde seu afastamento, ainda que por curto período. Assim, "tempo intercalado" ou 

"entre períodos de atividade", no exemplo acima, significa também o período entre 10.05.2005 a 20.07.2006, que fica 

literalmente "intercalado" entre os dois períodos laborativos do segurado, quais seja, até 09.05.2005 e posteriormente a 

20.07.2006. 

Acredito que essa maior abrangência das expressões "tempo intercalado" ou "entre períodos de atividade" é imperativa 

sob pena de privilegiar aquele que teve doença ou incapacidade menos grave (tanto que pode voltar ao trabalho por 
algum período), em detrimento daquele que foi acometido de problemas mais sérios e se viu privado de sua capacidade 

laborativa durante todo um longo lapso temporal. Essa distinção de tratamento não só é ofensiva ao princípio da 

isonomia, mas viola a própria lógica do sistema de seguridade que se sustenta no Estado Democrático de Direito, uma 

vez que estará sendo dada cobertura ou tratamento previdenciário benéfico àquele que tem o mal menor em desfavor 

daquele segurado que teve o mal maior.  

Por sua vez, parece-me óbvio que esse período de afastamento serve não só para contagem de tempo de serviço mas 

também para a carência exigida para determinados benefícios previdenciários. Ora, se o segurado não tinha condições 

de trabalhar e se recebia benefício previdenciário, parece-me evidente que esse período serve para fins de carência, até 

mesmo porque exigir contribuições durante esse mesmo lapso de tempo significaria impor trabalho por via oblíqua, 

reflexa ou indireta. Note-se, se há afastamento e pagamento de benefício em decorrência de incapacidade laborativa, o 

eventual trabalho do segurado nesse mesmo período de gozo de benefício pode ensejar até mesmo crime, nos moldes 

das leis aplicáveis à matéria. 

Não é só. É bem possível que pessoa idosa receba auxílio-doença por anos e, por circunstâncias favoráveis, retome suas 

condições de saúde quando já superou o limite mínimo de idade para aposentadoria por velhice. Não considerar o tempo 

de auxílio-doença para fins de carência significaria impor o retorno de idoso ao mercado de trabalho que, por certo, não 

lhe seja favorável, tanto por sua idade elevada quanto por conta do tempo em que ficou afastado do trabalho, criando 

situações insólitas e que se afastam dos primados de justiça social que se irradiam por todo ordenamento constitucional 
e infraconstitucional, também sustentados pelos princípios que orientam o Estado Democrático de Direito. 

Observo que a interpretação dada aos preceitos legais e regulamentares acima referidos não viola parâmetros 

dogmáticos positivistas, uma vez que se assenta na literalidade de preceitos expressos na legislação de regência, ao 

mesmo tempo em que se contextualiza com aspectos lógico-racionais de cobertura do sistema de seguridade 

contemplado pelo ordenamento constitucional de 1988. 

Embora exista decisão exarada pelo E. STJ, no incidente de uniformização veiculado na Petição n. 7.114-Rj, publicada 

em 22.06.2009, essa Corte Superior tem vários precedentes contrários ao meu entendimento, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. MATÉRIA AFETA COMO REPRESENTATIVA 

DE CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM DA MESMA QUESTÃO JURÍDICA NESTA 

CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE. EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO N. 

3.048/1999. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. O artigo 543-C do Código de Processo Civil não previu a necessidade de sobrestamento nesta Corte do julgamento 

de recursos que tratem de matéria afeta como representativa de controvérsia, mas somente da suspensão dos recursos 

nos quais a controvérsia esteja estabelecida nos tribunais de segunda instância.  

2. O afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a 
Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-

doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento.  

3. Incidência, à hipótese, do art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, 

reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp n. 200703027662, 6ª T., Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 23/11/2010, DJe 17/12/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PRECEDENTES.  
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1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de contribuição entre a concessão de 

um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei n. 8.213/91, cuja incidência se dá somente na 

hipótese do inc. II do seu art. 55.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp n. 200802808135, 5ª T., Rel. Min. Jorge Mussi, j. 19/08/2009, DJe 13/10/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA.  

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  

2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.  

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/1999.  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no Ag n. 200801740833, 5ª T., Rel. Min. Jorge Mussi, j. 19/02/2009, DJe 06/04/2009) 

 

Neste E.TRF, a posição pacificada é contrário ao meu entendimento pessoal sobre o tema, como se pode notar nos 
seguintes julgados desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC POSSIBILIDADE - 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. AUTORIZADA A SUBSUNÇÃO À NORMA - REVISIONAL DE 

BENEFÍCIO - PENSÃO - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 5º, DO ARTIGO 29, DA LBPS. IMPOSSIBILIDADE. 

PENSÃO NÃO DECORRENTE DA CONVERSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA - INEXISTÊNCIA DE BENEFÍCIOS POR 

INCAPACIDADE PERCEBIDOS PELO INSTITUIDOR DA PENSÃO. INCIDÊNCIA, IN CASU, DO ART. 39, § 3º, DO 

DECRETO 3.048/99 - MULTA PROCESSUAL. ART. 557 DO CPC, § 2º. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA -  

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.  

(...).  

- Tratando-se de pensão/aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente, 

não existe período contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há espaço para a 

aplicação do disposto no artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91. Necessária aplicação do disposto nos artigos 36, § 7º, 39, 

§ 3º, ambos do Decreto n. 3.048/99. Precedentes recentes do STJ.  

- Nos termos do artigo 55, II, da Lei n. 8.213/91, somente se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo.  

(...).  
- Agravo legal desprovido e aplicação de multa de 5% do valor  

corrigido da causa, nos termos do §2º, do art. 557 do CPC."  

(TRF 3ª Região, AgAC n. 2009.61.83.012473-5, 7ª T., Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 29/11/2010, DJF3 06/12/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA RENDA MENSAL. DESCABIMENTO.  

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Quando da concessão da aposentadoria por invalidez (16.08.2005), a parte autora encontrava-se em gozo de 

auxílio-doença desde 10.02.2002, descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei 

nº 8.213/91, uma vez que a legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos 

indispensáveis à concessão do benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus 

regit actum, o cálculo da renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do Decreto nº 

3.048/99.  

III - A aplicação do § 5º do artigo 29 da LBPS deve ocorrer nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-

doença em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição.  

IV - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, improvido."  
(TRF 3ª Região, AgAC n. 2009.61.83.010569-8 , 10ª T., Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 17/08/2010, DJF3 

25/08/2010) 

 

Não obstante meu entendimento pessoal acerca do tema (uma vez que me inclino favoravelmente à majoração do 

benefício em razão dos imperativos da igualdade e dos demais princípios que escoltam o Estado de Direito), ante aos 

desta Corte Regional Federal (aos quais me curvo em favor da unificação do direito e da pacificação dos litígios), 

esvaziam-se os argumentos de ofensa a preceitos constitucionais, em especial ao da isonomia. 

Dessa forma, o pleito de majoração da renda mensal do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, 

mediante aplicação do § 5º do art. 29 da Lei n. 8.213/91, não merece prosperar. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 
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Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Reajuste do benefício com base nos mesmos índices de 

correção dos salários-de-contribuição. Improcedência. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste do valor mensal de 

benefício previdenciário, notadamente nos meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, pelos 

mesmos índices utilizados nos reajustes dos salários-de-contribuição, bem assim a manutenção do seu valor real, 

processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte-autora interpôs apelação, em cujas razões arguiu, preliminarmente, o cerceamento de defesa por 

aplicação errônea do art. 285-A do Código de Processo Civil, uma vez que não foi formada a relação processual com a 

citação válida, nem indicados processos idênticos ao presente. No mérito, requereu a reforma do julgado, ao 

fundamento da existência do direito aos reajustes pleiteados. 

Apresentadas contrarrazões. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 53). 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 
tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

É de rigor a análise da preliminar suscitada, no sentido de que houve cerceamento de defesa ante nos termos do art. 285-

A do CPC, acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006. 

Tal assertiva não merece prosperar, considerando que o Código Processual Civil, em seu artigo 330, I, faculta ao Juiz 

julgar antecipadamente a lide, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não 

houver necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, assim como 

enquadra-se na situação prevista pelo artigo 285-A, do mesmo diploma legal, não havendo, portanto, qualquer prejuízo 

deflagrado, razão pela qual rejeito a preliminar argüida. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode 

a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo 

necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se nota no julgado qualquer ofensa a 

dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à aposentadoria de acordo com o 

regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. (TRF 3ª Região, 10ª Turma, 

AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, p. 413), e PROCESSUAL CIVIL E 

PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - 

ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE 
OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO 

TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA 

NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do 

artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses 

consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao 

processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando 

de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma 

processual civil (...). (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 

05/08/2009, p. 1161). 
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De outro lado, cabe ressaltar que o juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele 

proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos. 

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 da 

Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 

normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 

decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

No que concerne ao tema de mérito, a pretensão deduzida pela parte autora não tem fundamento. 

Objetiva esta ação o reajuste mensal de benefício previdenciário, mediante a aplicação dos índices integrais utilizados 

nos reajustes dos salários-de-contribuição. 

Não assiste razão à parte-autora. 

O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, 

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 

2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% 

respectivamente (MP´s ns. 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 

5.443/05). 

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 4º) 

e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o 

art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª 

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 

9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 
benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Dessarte, a pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não merece prosperar, à mingua 

de determinação legal nesse sentido. A contexto, a remansosa jurisprudência do C. STJ: REsp n. 212423, 5ª Turma, Rel. 

Ministro Felix Fischer, j. 17/8/99, v.u., DJ 13/9/99, pág. 102; REsp n. 734497, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 

12/6/2006, v.u., DJ 01/8/2006, pág. 523. 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, que não os supracitados, carece de amparo legal, 

à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e determinar a 

aplicação de índices outros, que não aqueles, legalmente, previstos. 

Saliente-se, que ao decidir pelo melhor índice para os reajustes, o legislador deve observar, simultaneamente, os 

mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os 

critérios de correção dos benefícios previdenciários devem refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu real 

valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 

Resta claro, pois, que não logrou a parte autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto que 

os indexadores utilizados encontram-se definidos em lei. Ademais, constata-se entendimento firmado no sentido de que 

não há vinculação entre os salários-de-contribuição e salário-de-benefício, o que desautoriza a sua pretensão 

 
"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO TRABALHO PELO PERÍODO EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REEXAME 

DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.º 07/STJ. 

... A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e o salário benefício não encontra amparo legal. 

Precedente. 

Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp n. 552.283/RS; Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca; DJ 05/09/2005, p. 457). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA 

ENTRE SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

1. Compete ao legislador ordinário a tarefa de estabelecer os índices aptos à atualização dos benefícios 

previdenciários. 
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2. Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário ou no benefício em manutenção. 

3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

4. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC n. 1182118; 7ª T., Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJF3 de 17/03/2010, p. 618). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. PROPORCIONALIDADE ENTRE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO DE BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DOS TETOS LIMITADORES. IMPROCEDÊNCIA. - O 

cálculo da renda mensal inicial do benefício em tela obedeceu aos critérios estabelecidos nos artigos 28 e seguintes da 

Lei 8213/91, que disciplinaram a concessão do benefício na época em que foi deferido. - Os salários-de-contribuição 

servem de base-de-cálculo para apuração dos salários-de-benefício, mas não há, nem nunca houve obrigatoriedade de 

correspondência aritmética entre seus valores. Da mesma forma, não há amparo legal à tese de que a contribuição 

com base no valor teto obrigatoriamente resulta na maior renda mensal permitida. Por falta de previsão legal, é 

incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo da renda mensal dos 

benefícios previdenciários. Súmula 40 do TRF - 4ª Região. - A limitação imposta pela norma do artigo 29, § 2º, da Lei 

8213/91 não ofende qualquer preceito constitucional ou legal, tão-somente integra as medidas necessárias à 
viabilidade do sistema previdenciário. - Apelação desprovida." 

(TRF 3ª Região, AC n. 878699, 7ª T., Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJF3 de 28/07/2010, p. 345). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO a preliminar arguida e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001128-03.2010.4.03.6138/SP 

  
2010.61.38.001128-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA REGINA CAMARGO 

ADVOGADO : MILTON JOSÉ FERREIRA FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00011280320104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Lei n. 6.423/1977. ORTN/OTN. Benefício 

com período básico de cálculo de 12 meses. Improcedência. 
 

Proposta ação de em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o recálculo da renda mensal 

inicial do benefício previdenciário concedido à autora, mediante a aplicação da ORTN/OTN, para correção dos vinte e 

quatro salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência 

do pedido, deixando de condenar a autora ao pagamento de honorários advocatícios, em razão da justiça gratuita. 

Inconformada, a parte-autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito à revisão pleiteada. 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões. 
Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Objetiva a parte-autora a revisão da renda mensal inicial, atualizando-se os salários-de-contribuição anteriores aos doze 

últimos, que serviram como base de cálculo do seu benefício, pela variação da ORTN/OTN. 

Observo que a pensão por morte recebida pela parte-autora foi concedida anteriormente à Constituição de 1988 e não 

derivou de outro benefício previdenciário (fl. 35). 
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Em conformidade com o previsto no Decreto n. 77.077/1976, a autarquia previdenciária corrigia os salários-de-

contribuição, que serviam de base para apuração da renda mensal inicial dos benefícios, tendo por base coeficientes 

indicados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS. 

Porém, nos termos do art. 26, § 1º, do referido diploma, o cálculo da renda mensal dos benefícios de aposentadoria por 

invalidez, pensão por morte, auxílio-doença e auxílio-reclusão levava em conta, tão-somente, os doze últimos salários-

de-contribuição, apurados em período não superior a dezoito meses, sem atualização monetária, à mingua de previsão 

legal. Assim, tendo em vista que, na obtenção da renda mensal da benesse objeto da presente demanda não eram 

considerados os trinta e seis salários-de-contribuição e não se corrigiam os vinte e quatro salários-de-contribuição 

anteriores aos doze últimos, a autora não faz jus à revisão pleiteada. 

A questão restou pacificada com a Súmula 456 do C. STJ, nos seguintes termos: 

 

"É incabível a correção monetária dos salários de contribuição considerados no cálculo do salário de benefício de 

auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão ou auxílio-reclusão concedidos antes da vigência da CF/1988." 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004506-26.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004506-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : PEDRO GAINO 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

 
: GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00045062620104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Pedro Gaino em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do benefício de 

aposentadoria por invalidez (DIB 13.04.2004), originária de auxílio-doença, mediante a apuração de novo salário de 

benefício, nos termos do artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, com o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos 

consectários legais. 

A Decisão recorrida, proferida em 06.05.2010, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento 
de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em dez por cento sobre o valor da causa, observado o 

artigo 12 da Lei n. 1.060/50 (fls. 32/35). 

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial (fls. 38/45). 

Com as contrarrazões acostadas às fls. 53/64 os autos vieram a este E. Tribunal. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela. 

A parte autora pleiteia que o auxílio-doença seja computado como se fosse salário de contribuição, a fim de que haja 

novo cálculo da renda mensal inicial para concessão da aposentadoria por invalidez, invocando para tal o artigo 29, § 5º, 
da Lei n. 8.213/91, cuja redação é a seguinte: 
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Art. 29........................................................................................................... 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

Contudo, referido dispositivo aplica-se somente aos casos em que houve concessão de auxílio-doença intercalado com 

atividade, durante o período básico de cálculo, possibilitando que esse benefício seja computado como salário de 

contribuição, a fim de não causar prejuízo ao segurado. Não é esta a hipótese destes autos. 

A conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez observa critério diverso, estabelecido no § 7º do artigo 

36 do Decreto 3.048/99: 

 

Art.36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 

(...) 

§7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

 
Portanto, segundo o Decreto Regulamentador, há simples transformação do auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez, aplicando-se o coeficiente de 100% (cem por cento) do salário de benefício apurado quando do deferimento 

do benefício por incapacidade temporária, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

Este é o entendimento que vem sendo adotado pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta E. Corte, tanto antes como 

depois da edição da Lei nº 9.876/99 que alterou o caput do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica nos 

julgados abaixo: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 1. O 

entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se 

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de 

salários-de-contribuição. 2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se 

entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se 

calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 3. O salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio doença anterior a ela, em 

conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 4. Agravo regimental improvido. 
(STJ, AGRESP 200703027625, rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 21.08.2008, DJE 29.09.2008, 

unânime). 

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE - AUSÊNCIA DE PERÍODO 

CONTRIBUTIVO POSTERIORMENTE AO TÉRMINO DO AUXÍLIO-DOENÇA - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 

7º, DO ARTIGO 36 DO DECRETO Nº 3.048/1999 - NÃO INCIDÊNCIA, IN CASU, DO ARTIGO 29, § 5º, DA LEI Nº 

8.213/91 - RECÁLCULO DA RMI MEDIANTE A ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PELO IRSM 

02/94. IMPOSSIBILIDADE EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE REFERIDA COMPETÊNCIA NO PBC DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Nos termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente 

se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, 

portanto, contributivo. - Tratando-se de aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente 

subsequente, não existe período contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há 

espaço para a aplicação do disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Necessária aplicação do disposto no artigo 

36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Precedentes recentes do STJ. - O valor da aposentadoria por invalidez originada da 

conversão de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente é calculada mediante a aplicação do coeficiente de 

cálculo de 100% sobre o valor atualizado do salário de benefício do auxílio-doença. - Se o afastamento da atividade do 

segurado ocorreu em 07.11.1990, devem ser considerados os 36 salários-de-contribuição imediatamente anteriores à 
referida data. Desse modo, não há como deferir, também, no período abrangido pelo cálculo, a aplicação do IRSM de 

02/84, pois a competência de fevereiro de 1994 não está incluída na base de cálculo do benefício originário. - Agravo 

legal desprovido. 

(TRF/3ª Região, APELREE 200903990389699, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 15.03.2010, 

DJF3 CJ1 30.03.2010, unânime). 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91. - Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. - A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, 

somente se aplica nas hipóteses em que há períodos intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença 
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e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Precedentes. - Apelação provida, para reformar a sentença 

e julgar improcedente o pedido. 

(TRF/3ª Região, AC 200861270054017, rel. Juíza Márcia Hoffmann, Oitava Turma, julgado em 09.05.2011, DJF3 CJ1 

19.05.2011, unânime). 

 

Dessa forma, o benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora foi calculado corretamente, não merecendo 

reforma a r. sentença recorrida. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação e 

mantenho na íntegra a r. Sentença recorrida, nos termos desta Decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006067-85.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006067-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : NAGIB ALVES RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00060678520104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Nagib Alves Rodrigues em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 15.04.1996), computando-se na apuração da mesma todos os 

valores das gratificações natalinas, devidas no período básico de cálculo, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 14.06.2010, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que 

o benefício foi concedido sob a égide da Lei nº. 8.870, de 15 de abril de 1994 e condenou a parte autora em verbas da 

sucumbência, cuja execução fica suspensa por ser beneficiária da Justiça gratuita (fls. 31/32v.). 

Em sede de Apelação, a parte autora alega cerceamento de defesa, por ter sido violado o seu direito à produção de 

provas, bem como se insurge quanto à aplicação do artigo 285-A, do Código de Processo Civil, por ferir os princípios 

da ampla defesa, do direito da ação, do devido processo legal e do contraditório. No mérito, reitera ser devida a inclusão 

das gratificações natalinas nas competências dos meses de dezembro de cada ano que integraram a base de cálculo de 

seu benefício, em razão da inexistência de qualquer vedação legal (fls. 35/58). 

Com as contrarrazões (fls. 65/74) vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, pois dispensável se torna a produção de provas, por se tratar 

de matéria exclusivamente de direito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

No tocante à aplicação do artigo 285-A, do Código de Processo Civil pelo MM. Juízo a quo, não há nenhuma ofensa a 

qualquer garantia constitucional, pois a improcedência do pedido encontra-se devidamente fundamentada, colacionando 

casos análogos e, reiterando, a matéria controvertida no caso em foco, é exclusivamente de direito. 

Superada a matéria preliminar, passo à análise do mérito. 

Cuida-se de Apelação em Ação de conhecimento, cujo objeto é a revisão de benefício previdenciário. Pleiteia a parte 

autora, na apelação, para o cálculo de sua renda mensal inicial, o cômputo, na apuração da mesma, de todos os valores 
das gratificações natalinas, devidas no período básico de cálculo. 
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Inicialmente, cumpre observar que, para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve ser observada a legislação 

vigente à época em que o segurado preencheu os requisitos para sua concessão, requerendo-a administrativamente, visto 

que deverá ser observada a legislação vigente na data do requerimento. 

Pois bem, para o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

em seu artigo 28, ao conceituar salário-de-contribuição, assim determinava: 

 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...)  

§7º. O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento. 

(...) 

Na mesma linha, a Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu artigo 29, §3º, também dispunha: 

(...) 

§3º. Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina). 

 

Ocorre que, com a edição da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que entrou em vigor no dia seguinte, houve alteração 
tanto no artigo 28, da Lei nº 8.212/1991, como no artigo 29, da Lei nº. 8.213/1991, que passaram a dispor, 

respectivamente: 

 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuições, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento. 

(...)  

E, 

Art. 29. ...................................................................................................... 

 § 3º serão considerados para cálculo do salário-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina ). 

 

Com efeito, após a vigência da Lei nº 8.870/1994, foi expressamente proibida a utilização da gratificação natalina para 

fins de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários. 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte Regional, já vem manifestando-se por meio de monocrática sobre o tema, senão 
vejamos: 

 

(...) 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a revisão dos benefícios previdenciários 

obedece ao princípio do tempus regit actum, ou seja, o seu cálculo deverá ser feito de acordo com a legislação vigente 

à época em que preenchidos os requisitos a ele necessários. É o que se vê no julgamento dos Recursos Extraordinários 

415.454/SC e 416.827/SC, relatados pelo Ministro Gilmar Mendes. 

Desta forma, aplica-se ao caso em tela o Art. 29, § 3º, da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei 8.870 

/94, de 15.04.1994, in verbis: 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (...) 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário ( gratificação natalina ) 

Isto porque o cômputo do décimo terceiro salário no cálculo do salário-de-benefício, segundo entendimento dominante 

na jurisprudência, é reconhecido apenas para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei 8.870 /94. 

Esse o entendimento das Colendas Sétima e Décima Turmas da Corte, como se vê dos julgados a seguir transcritos: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA - RENDA MENSAL 
INICIAL - INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 

8.212/1991 E § 3º DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS ANTERIORMENTE A 

VIGÊNCIA DA LEI 8.870 /94- CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA E APELO AUTÁRQUICO DESPROVIDO. - Decadência do direito 

de revisão do benefício de aposentadoria (DIB 01.09.1991). Inaplicável à espécie o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com 

a redação trazida pelas Leis nº 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, uma vez que a novel legislação passa a ter efeitos 

tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já 

consolidadas pelo direito adquirido. - O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal 

inicial de benefício previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária, até a edição da Lei 8.870 , de 15 de 

abril de 1994, que alterou o art. 28, parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. - A 
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correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e 

Resolução n. 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. - Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% 

(um por cento) ao mês, conforme artigo 406 do Código Civil, Lei nº 10.406/2002, considerando que o INSS foi citado 

já sob a égide desse diploma. - Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença condenatória, consoante o disposto na Súmula nº 111 do 

STJ. - Remessa oficial parcialmente provida e apelação do INSS desprovida. 

(APELREE 200903990054409, Desembargadora Federal EVA REGINA, Sétima Turma; DJ 09/09/2009) e 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870 /94. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870 /94, o décimo-terceiro salário ( 

gratificação natalina ) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva. 

2. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 

os juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, 

c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, os quais têm incidência até a data da expedição do precatório, 
desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 298.616/SP). 

3. Reexame necessário parcialmente provido. 

(AC 2004.03.99.025226-0, Rel. Desembargador Federal Galvão Miranda, Décima Turma, DJU 26.04.2006)" 

No mesmo sentido vem decidindo o Egrégio Tribunal Regional da 4ª Região, como se vê dos acórdãos assim 

ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. 13º SALÁRIO E ADICIONAL DE 

FÉRIAS. CÔMPUTO NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

1. A inflação a ser considerada na atualização monetária dos salários-de-contribuição considerados no cálculo do 

salário-de-benefício é aferida até o mês imediatamente anterior ao mês do início do benefício. 

2. Concedido o benefício antes do advento da Lei n. 8.870 /94, é devida a inclusão da gratificação natalina no cálculo 

do salário-de-benefício. 

3. O adicional de férias deve ser acrescido aos salários-de-contribuição considerados no cálculo do salário-de-

benefício.  

(AC 003.71.00.061668-5, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - SEXTA TURMA, 05/08/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 1. Consoante dispõe o art. 201, §4º, da CF/88 , os ganhos habituais 

do empregado, a qualquer título, serão considerados para efeito de contribuição previdenciária, conforme dispuser a 

lei. Logo, devem ser considerados no cálculo dos salários de contribuição os ganhos a título de diferenças salariais e 
prêmios de vendas (Lei nº 8.213/91, art. 29, §3º). 2. As gratificações natalinas também devem ser consideradas para 

efeito de cálculo do salário de benefício, por aplicação da lei vigente à época da concessão. 3. Não integram o salário 

de contribuição, segundo dispõe o art. 28, §9º, da Lei nº 8.212/91, os abonos de férias não excedentes aos limites da 

legislação trabalhista. 4. A aplicação de limitações aos salários de contribuição individualmente considerados 

funciona como um freio do sistema, traduzindo-se em normas que pretendem viabilizar a Previdência Social, em nada 

contrariando qualquer dispositivo de hierarquia superior. 

(AC 9704481381, VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 - QUINTA TURMA, 05/07/2000) 

(...) 

(Apelação Cível nº. 0004090-07.2010.4.03.6103/SP, Relator: Baptista Pereira, D.D. 15.04.2011, D.E. 26.04.2011). 

 

No caso em foco, a decisão recorrida não merece reparos, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido 

em 15.04.1996, ou seja, após a proibição determinada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994. 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO A MATÉRIA 

PRELIMINAR e, no mérito, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, mantendo integralmente a r. Sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010314-12.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010314-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : EDSON GUIMARAES APARECIDO 
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ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00103141220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Cálculo de benefício. Fator previdenciário. Constitucionalidade da Lei 9.876/1999. Cabimento dos 

cálculos do INSS.  
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

combate-se o denominado "fator previdenciário" aplicado aos cálculos da aposentadoria por tempo de contribuição da 

parte-autora. 

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil (CPC), acrescentado 
pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006, deixando de condenar a parte-autora em custas e honorários advocatícios, em razão 

da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

A parte-autora interpôs apelação arguindo cerceamento de seu direito de prova em face da sentença nos termos do art. 

285-A do CPC e, no mérito, aduz a inconstitucionalidade da Lei 9.876/1999 por afronta aos princípios da isonomia e da 

reciprocidade das contribuições, bem como a invalidade dos cálculos feitos pelo INSS. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 da 

Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 

normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 

decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

Por sua vez, não há que se falar em cerceamento do direito de prova da parte-autora em razão do julgamento antecipado 

desse feito. Seja na aplicação do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei 11.277/2006), seja no julgamento antecipado 

da lide em conformidade com o art. 330, I, da mesma Lei Processual, é facultado ao Juiz julgar com celeridade lides 
como a presente, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver 

necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, viabilizando tanto a 

incidência do art. 285-A, quanto do art. 330, I, do CPC, em favor da garantia fundamental da celeridade processual e da 

duração razoável do processo, inserida no art. 5º, LXXVIII, da Constituição. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de matéria exclusivamente 

de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, 

não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se nota no julgado qualquer 

ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à aposentadoria de acordo 

com o regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. (TRF 3ª Região, 10ª 

Turma, AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, p. 413), e PROCESSUAL 

CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE 

BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. 

REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE 

BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO TETO - 

APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante 
dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior 

celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração 

razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da 

regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...). (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. 

Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161). 

Por fim, para fins de aplicação do art. 285-A do CPC, não é rigorosamente necessário que o juiz indique o processo 

idêntico ou transcreva a sentença nele proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que 

entenda ser análogos, viabilizando a ampla defesa das partes. 

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora não tem procedência. Primeiramente, registro que a 

concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que são reunidos todos os 

requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os requisitos previstos na 

legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito protegida pela confiança 

legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de transição em caso de mudança de 
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legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da mudança da legislação, o segurado tiver 

cumprido todos os requisitos impostos pela lei, daí porque não há que se falar em violação à isonomia ou reciprocidade 

de contribuições para aqueles que estão na situação de trânsito (expectativa de direito) em relação àqueles que 

cumpriram todos os requisitos e ainda não pediram o benefício (direito adquirido). O argumento da reciprocidade de 

contribuições ainda é fragilizado pelo princípio da solidariedade que orienta o sistema de seguridade social. 

Analisando a legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário ventilado nos autos, verifica-se que 

a concessão da aposentadoria sujeitou-se a contribuições recolhidas à Previdência Social pelo período de 35 (trinta e 

cinco) anos, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e, ainda, idade de 65 (sessenta e cinco) anos, se homem, ou 55 

(cinquenta e cinco) anos, se mulher (art. 201, § 7º, I e II, da Constituição). Com a Emenda 20/1998, o número de 

contribuições e demais aspectos pertinentes ao cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição ficou sob os 

cuidados do Legislador, em face do que foi editada a Lei 9.876/1999, que, em seu art. 29, I, dispõe sobre a aplicação do 

fator previdenciário, calculado com base nos seguintes critérios: a) expectativa de sobrevida do segurado; b) tempo de 

contribuição; c) idade do pleiteante no momento da aposentadoria. Assim, aos cálculos dessa aposentadoria foram 

agregados dados atuariais considerando, também, tabelas a partir da expectativa de vida dos segurados. 

Não há vício formal na produção da Lei 9.876/1999, uma vez que tanto o regimento interno das Casas Legislativas 

quanto a própria interpretação do conteúdo desses regimentos dá flexibilidade ao processo legislativo, de tal modo que 

somente alterações materiais realizadas pela Casa Revisora impõem o retorno do texto à Casa de Origem, razão pela 

qual não vejo violação ao art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal. 
É verdade que o texto originário do art. 202 da Constituição de 1988 tratava de critérios para apuração do montante da 

aposentadoria, mas a Emenda 20/1998 remeteu a definição desses critérios ao prudente juízo discricionário do 

Legislador Ordinário, tal como consta do caput e do § 7º do novo art. 201 da ordem constitucional. É bem verdade que a 

discricionariedade tem diversos limites mas, uma vez que a lei os respeite, o Judiciário deve ser curvar à legitimidade 

democrática e aos parâmetros da separação dos poderes que amparam providências tais quais as contidas na Lei 

9.876/1999. Ademais, os critérios adotados pela Lei 9.876/1999 preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema 

de seguridade, em especial considerando a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, o tempo de 

contribuição, a idade, e a alíquota de contribuição previdenciária. 

No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou no 

sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos, no in verbis: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 
INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 
atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 
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4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social. 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar." 

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17). 

 

Deve-se ressaltar que a parte-autora, apesar de ser filiada à previdência social anteriormente à promulgação da EC 

20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da 

benesse, não se podendo falar em direito adquirido. 

Por fim, com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado por 

entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a expectativa de 

sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos quando pautados dentro de 
limites razoáveis e com amparo científico. A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO DESPROVIDA. 

A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda mensal 

inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário e nos 

casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei n. 9.876/99 

expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a idade do 

segurado à época da aposentadoria do segurado. 

A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e é 

tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo inviável 

proceder-se à alteração dos mesmos. 

Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que 
implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a idade e as 

contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em que a tábua 

superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um número maior de 

contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos. 

A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados do 

censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora na 

expectativa de vida. 

Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

Apelação desprovida." 

(AC n. 1372780, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/08/2009, DJF3 26/08/2009, p. 306). 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - 

TÁBUA DE MORTALIDADE. 

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de 

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005. 

II - O Decreto n. 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 
III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC n. 1447845, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10/11/2009, DJF3 18/11/2009, p. 2684). 

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO. EC N. 20/98. 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

(...) 

4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova tábua 

de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema previdenciário é o tempo 

estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de vida ao nascer. 

5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida, pois a 

alteração do "fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de recebimento da 
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aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio" como regra de 

transição. 

6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC n. 20/98 em respeito ao princípio de 

legalidade." 

(AMS n. 244066, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 21/03/2005, DJU 28/04/2005, p. 430). 

 

Na espécie, a parte requerente teve sua benesse concedida nos termos acima aludidos, mas pleiteia a revisão de seu 

benefício, ao argumento de que teria sido prejudicada com a nova metodologia utilizada pelo IBGE para o cálculo da 

expectativa de vida. Todavia, o INSS procedeu ao cálculo do benefício em conformidade com as normas vigentes à 

época de sua concessão (Lei 8.213/1991, em consonância com a Emenda 20/1998 e Lei 9.876/1999), não havendo 

qualquer infração aos critérios legalmente estabelecidos. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO a preliminar arguida e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012752-11.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.012752-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ZENILDE PEREIRA DA SOLEDADE 

ADVOGADO : CLEBER RICARDO DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00127521120104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria por tempo de contribuição, 

percebida pelo falecido marido da autora, pela aposentadoria por tempo de serviço integral, com o cômputo de período 

laboral por ele realizado posterior ao afastamento, com o objetivo de ver revisados os proventos de pensão por morte 

percebidos pela autora, esposa do de cujus. 

O MM Juiz da causa, sob o fundamento de que esta ação foi ajuizada após o falecimento do Sr. Valentim Batista da 

Soledade, titular do benefício originário que se pretende ver substituído por meio do regime da "desaposentação", 

entendeu estar a demandante pleiteando direito alheio, vedado pelo art. 6º, do CPC, pelo que, extinguiu o processo sem 

exame do mérito, nos termos previstos pelo art. 267, I, IV e VI, do CPC, em decorrência da ilegitimidade passiva ad 

causam da autora. Isenta de honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Inconformada, apela a autora, sustentando, em breve síntese, sua legitimidade ativa ad causam. Pede anulação da r. 

sentença. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É a síntese do necessário. Decido. 

De início, entendo ser aplicável, ao caso concreto, a regra inserta no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Firmou-se entendimento no E. Superior Tribunal de Justiça que a reforma empreendida pela Lei nº 9.756/98, que deu 

nova redação ao art. 557 do Código de Processo Civil, buscando desobstruir as pautas dos tribunais, deu preferência ao 
julgamento colegiado apenas dos recursos que reclamem apreciação individualizada, que, enfim, encerrem matéria 

controversa, notadamente aos casos em que não tenha ocorrido reiterada manifestação pelo Órgão colegiado 

competente. Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes: 

"PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA AÇÃO 

PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. ART. 557 DO 

CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR RESPALDADA EM JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL A 

QUE PERTENCE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, I e II, DO CPC. NÃO CONFIGURADA.  
1. A aplicação do artigo 557 , do CPC, supõe que o julgador, ao isoladamente negar seguimento ao recurso ou dar-lhe 

provimento, confira à parte prestação jurisdicional equivalente a que seria concedida acaso o processo fosse julgado 

pelo órgão colegiado.  

2. A ratio essendi do dispositivo, com a redação dada pelo artigo 1º, da Lei 9.756/98, visa desobstruir as pautas dos 

tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que encerrem matéria controversa.  

3. Prevalência do valor celeridade à luz do princípio da efetividade (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 508.889/DF, 

Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, 3.ª Turma, DJ 05.06.2006; AgRg no REsp 805.432/SC, Rel. Min. 
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CASTRO MEIRA, 2.ª Turma, DJ 03.05.2006; REsp 771.221/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, 1.ª Turma, DJ 

24.04.2006 e; AgRg no REsp 743.047/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 1.ª Turma, DJ 24.04.2006).  

4. In casu, o acórdão hostilizado denota a perfeita aplicação do art. 557 , do CPC, posto que a prolação de sentença de 

mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso utilizado contra o deferimento ou 

indeferimento da tutela antecipada initio litis. Precedentes: RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg no RESP 

526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ 21.03.2005.  

5. Inexiste ofensa ao art. 535, I e II, CPC, quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre 

a questão posta nos autos, cujo decisum revela-se devidamente fundamentado. Ademais, o magistrado não está 

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido 

suficientes para embasar a decisão. Precedente desta Corte: RESP 658.859/RS, publicado no DJ de 09.05.2005.  

6. Agravo regimental desprovido.  

(AGRESP 200601194166 - 857173- 1ª TURMA - Rel. Min. LUIZ FUX - DJE 03/04/2008)  

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FUNDAMENTO 

NÃO ATACADO.  
I - A reforma introduzida pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual Civil, teve o 

intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamento pelas turmas apenas dos recursos que 

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado. No caso presente, em que se decidiu pela ausência de omissão 
no acórdão recorrido, não havia a necessidade de a matéria ser apresentada diretamente à Turma, mormente por se 

tratar de hipótese em que o seguimento do especial foi obstado já no juízo de admissibilidade realizado na corte 

estadual, e a orientação esposada encontra-se respaldada em jurisprudência pacificada deste Superior Tribunal de 

Justiça.  

II - Em casos que tais, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente decorre do princípio da celeridade 

processual, sem que tal fato importe violação aos princípios da ampla defesa e do devido processo legal, haja vista que 

a defesa das partes, se indevida a aplicação do julgamento simplificado, faz-se via agravo regimental.  

III - Inviável o especial que deixa de atacar fundamento suficiente, por si só, para manter a conclusão assentada no 

aresto hostilizado (Súmula 283/STF). Agravo improvido.  

(AGA 200601825383 - AgRg AI - 800650 - 3ª TURMA - Rel. Min. CASTRO FILHO - DJ 10/09/2007 - p. 00230)  

Superada esta questão processual, passo à análise da matéria veiculada na presente apelação. 

Razão assiste à parte apelante. 

O pleito de desaposentação detém natureza jurídica de revisão previdenciária, na medida em que, em última análise, o 

segurado pretende a alteração dos critérios de concessão de benefício originalmente percebido. 

Cuida-se de pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria por tempo de contribuição, 

percebida pelo segurado falecido, desde 10.03.1987, pela aposentadoria por tempo de serviço integral, com o cômputo 

de período laboral posterior ao afastamento, o que, após ser efetivada tal permutação, implicará a revisão do benefício 
de pensão por morte percebida pela demandante. 

Manifesta, pois, a legitimidade ativa ad causam da autora em pretender a revisão do benefício instituidor de sua pensão 

por morte, por meio do instituto da "desaposentação", vez que, por se tratar de direito de cunho patrimonial, a 

legitimidade processual encontra-se abarcada pela norma contida no art. 112, da Lei nº 8.213/91. Cito precedente, por 

tudo e por quanto, aplicável à espécie: 

"PREVIDENCIÁRIO. PECÚLIO. REMESSA OFICIAL. FALECIMENTO DO BENEFICIÁRIO. 

DEPENDENTES. SUCESSORES. CLPS. DECRETO 89.312/84. LEI 8.213/91. 
1- A sentença que acolheu o pedido da parte Autora, sujeita-se ao duplo grau de jurisdição, por força da Lei n.º 

9.469/97. 

2- Consoante o artigo 112 da Lei 8.213/91, os valores não recebidos em vida pelo segurado serão pagos aos 

dependentes habilitados à pensão por morte ou a seus sucessores na forma da lei civil. 

3- Apelação do INSS e remessa oficial, tida por determinada, improvidas". 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 98.03.010058-01, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 3/12/2004, DJU 22/03/2005, p. 439/514). 

Desta forma, não se me afigura razoável a extinção do feito, sem resolução do mérito, nos moldes perpetrados pelo 

órgão julgador originário, pelo que tenho como necessária a anulação da r. sentença, para que seja possível o regular 

trâmite processual. Ocorre que, em casos desta natureza, penso ser imprudente a aplicação da faculdade prescrita pelo 

artigo 515, §3º, do Código de Processo Civil, uma vez que a demanda não está em condições de imediato julgamento. 
Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para anular a r. sentença e 

determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem, para regular prosseguimento do feito. 
P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2010.61.83.013706-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA APARECIDA BOTELHO MARTINS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00137065720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Inclusão da gratificação natalina no cálculo 

do salário-de-benefício. Benefício concedido após o advento da Lei n. 8.870/94. Improcedência. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o recálculo 

da renda mensal inicial do benefício previdenciário concedido à parte-autora, mediante a inclusão da gratificação 

natalina (13º salário), dos anos que integram o período básico de cálculo, na apuração do salário-de-benefício, 

processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte-autora interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência de fundamento legal à revisão pleiteada. 
Apresentadas contrarrazões, nas quais o INSS argúi a decadência e a prescrição e, no mais, requer a manutenção da 

sentença. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 44). 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

De início, rejeito as preliminares arguidas nas contrarrazões. 

No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis nºs. 

9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, 

que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no 

C. STJ (RESP 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 254969, 6ª Turma, Rel. 

Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 27/8/2001, 

pág. 376). 

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 
Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

Superadas as preliminares, passo à análise do recurso. 

Objetiva a parte-autora a revisão da renda mensal inicial do seu benefício, concedido em 28/12/94 (f. 15), considerando-

se as gratificações natalinas, nos salários-de-contribuição do respectivo período básico de cálculo, para cálculo do 

salário-de-benefício. 

Acerca do assunto, a Lei n. 8.212/91, em sua redação original, dispunha que:  

 

"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

§ 7°. O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento. 

(...)."  
 

Por sua vez, o Decreto n. 356/91, regulamentando a referida Lei, dispôs que: 

 

"Art. 37. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

§ 6º A gratificação natalina - décimo-terceiro salário - integra o salário-de-contribuição, sendo devida a contribuição 

quando do pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho." 

(...)." 
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De outra banda, o art. 29, e seu § 3º, da Lei n. 8.213/91, também em sua redação original, prescrevia que: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

(...) 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. 

(...)." 

 

Com o advento da Lei n. 8.870, vigente a partir de 16/04/94, houve alteração na redação do § 3º, supramencionado, que 

passou a ter a seguinte redação: 

 

"§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)." (g.n.) 

 
Da análise dos referidos dispositivos, conclui-se, que, tendo sido a benesse do autor concedida em 28/12/94, portanto, 

após a vigência da Lei n. 8.870/94, de rigor considerar-se indevida a inclusão da gratificação natalina no cálculo do 

salário-de-benefício. 

Não é outro o entendimento sedimentado desta Corte, consoante os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 8.212/1991 E § 3º 

DO ARTIGO 29 DA LEI N. 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE A VIGÊNCIA DA LEI 

8.870/94- APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 

- O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário foi 

autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. 

- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto iniciado em 13.11.1996, após a vedação instituída pela Lei 

n. 8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários em sua base de cálculo. 

- Para fins de cálculo de benefício previdenciário deve ser aplicada a legislação vigente à época de concessão e não as 

regras vigentes à época de cada contribuição, ou seja, de cada fato gerador. Em matéria previdenciária, a 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de regência é a vigente no tempo de 

concessão do benefício (tempus regit actum). 

- Apelação desprovida." 

(AC n. 0005213-50.2009.4.03.6111, 7ª T., Rel. Des. Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJ 07/10/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI N. 8.870/94. CRITÉRIO DE 

CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei n. 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei n. 8.213/91 e do art. 29, § 3º, da Lei n. 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva. 

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei n. 

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade. 

3. Apelação do autor parcialmente provida." 

(AC n. 757694, 10ª T. Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 28/03/2006, v.u., DJ 26/04/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. GRATIFICAÇÃO NATALINA. 

INCORPORAÇÃO NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N. 8.880/94. 
POSSIBILIDADE. INCLUSÃO DO PERCENTUAL DE 147,06%. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS. CUSTAS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO CPC. 

1. Considerando que incide contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, que a mesma constitui ganho 

habitual dos trabalhadores, nos termos da Súmula 207 do STF e que, à época da concessão da aposentadoria, não 

havia qualquer ressalva à sua utilização no cálculo do salário-de-benefício, o Autor faz jus à referida inclusão, 

respeitado o valor-teto dos salários-de-contribuição vigente no período, nos termos do § 5º do artigo 29 da Lei n. 

8.213/91. 

(...) 

9. Apelação parcialmente provida." 

(AC n. 877135, 7ª T., Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/04/2007, DJ 12/07/2007) 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1409/2223 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO as preliminares suscitadas nas contrarrazões e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença 

recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015686-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015686-0/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

AGRAVANTE : JOSEFA DA SILVA MAIA 

ADVOGADO : THIAGO DA CUNHA BASTOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 10.00.00140-2 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSEFA DA SILVA MAIA contra decisão proferida pelo Juízo de 
Direito da 2ª Vara de Presidente Epitácio/SP que, em ação versando benefício previdenciário de pensão por morte, 

recebeu o recurso de apelação interposto pela autarquia nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que o magistrado julgou procedente o pedido de benefício em questão, deferindo 

a tutela antecipada, tanto que expediu ofício ao INSS para sua implantação, a qual restou impossibilitada pela decisão 

agravada, que recebeu a apelação da autarquia nos efeitos devolutivo e suspensivo. Requer, assim, que o agravo de 

instrumento seja recebido no efeito suspensivo e, ao final, que seja provido, para que a apelação seja recebida tão-

somente no efeito devolutivo, a fim de que haja a implantação do benefício, de caráter alimentar, motivo pelo qual não 

pode ser suspensa a eficácia da sentença. 

A decisão recorrida teve como conteúdo os efeitos em que a apelação do agravado foi recebida. 

Dispõe o artigo 520 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito 

devolutivo, quando interposta de sentença que: 

I - homologar a divisão ou a demarcação; 

II - condenar à prestação de alimentos; 

III - julgar a liquidação de sentença; 

IV - decidir o processo cautelar; 

V - rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes; 
VI - julgar procedente o pedido de instituição de arbitragem; 

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Ressalto, inicialmente, que as hipóteses de recebimento do recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, por 

constituírem exceções, dependem de previsão legal expressa. 

No caso, descabe a aplicação do inciso II do artigo 520 do Código de Processo Civil, porquanto o cunho alimentar dos 

benefícios previdenciários não se confunde com a natureza das demandas que envolvam a prestação de alimentos. A 

respeito, confira-se julgado da Col. Sétima Turma: 

 

PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA PROFERIDA - EFEITOS DA APELAÇÃO - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

- Conforme disposições do artigo 520, "caput" e inciso II, do 

Código de Processo Civil, confere-se, tão somente, efeito 

devolutivo à apelação interposta de sentença condenatória proferida 

em ação de alimentos , com a qual não se confundem a ação 

previdenciária e a verba honorária, muito embora os créditos 

possuam natureza alimentar 
- Agravo de instrumento improvido. 
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(TRF/3ª Região, AI 2010.03.00.015168-6/SP, Rel. Desembargadora Federal EVA REGINA, 7ª Turma, DJ em 

13/12/2010) 

Por outro lado, não restou configurada hipótese para aplicação do inciso VII do artigo 520 do Código de Processo Civil, 

pelo qual deve ser recebida só no efeito devolutivo a apelação contra a sentença que confirma/concede a antecipação 

dos efeitos da tutela 

Com efeito, recebido o recurso da autarquia nos efeitos devolutivo e suspensivo, diferente do alegado, não foi a 

antecipação dos efeitos da tutela deferida no corpo da sentença de procedência (fls. 42/44). 

Outrossim, não obstante tenha o magistrado antes da decisão ora agravada oficiado ao Instituto Nacional do Seguro 

Social de Presidente Prudente/SP, para que fosse implantado o benefício, realizada consulta ao andamento dos autos 

principais no sistema de informações processuais da Primeira Instância da Justiça Estadual de São Paulo, pude constatar 

que não houve o deferimento da medida no curso da ação. 

Assim, dentro dos limites do agravo, é de rigor reconhecer que, por qualquer dos fundamentos invocados, este recurso 

não terá sucesso, não possibilitando, em decorrência, a imediata concretização do direito reconhecido na sentença, dada 

a sua exigüidade, podendo a parte interessada fazer uso de petição dirigida ao tribunal, com o fito de ativar a sentença. 

Destarte, sendo manifestamente improcedente, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do 

Código de Processo Civil. 

Int. 

 
São Paulo, 29 de junho de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001113-57.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001113-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ELIZEO CONCEICAO RAFAEL (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DANIELLE PAIVA M SOARES DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA PEREIRA CONDE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00168-0 2 Vr SAO SEBASTIAO/SP 

DECISÃO 

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação. 

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Apelação Parcialmente Provida. 
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício 

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual 

renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova implantação. 

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, condenando-a no pagamento de verba honorária, fixada em 

10% sobre o calor da causa, tendo fixado as custas na forma da lei, consignando ser o autor beneficiário da justiça 

gratuita. 

Foi interposta apelação pela parte-autora, reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de devolução 

do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar. 

A autarquia não apresentou contrarrazões de apelação. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relato. Decido. 

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao 

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há 

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da 

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem 
redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena 

constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários 

julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do 

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto. 

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica do aresto a seguir transcrito, na parte 

que interessa: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1411/2223 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 

- É sabido que a nova sistemática dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir 

monocraticamente o recurso em que se discute matéria cuja jurisprudência é reiterada. 

- A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório 

postecipado dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto a colegialidade e o duplo grau restam mantidos pela 

possibilidade de interposição do agravo regimental. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

(...) 

- Agravo legal desprovido." 
(AC nº 1521986, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 18/10/2010, v.u., DJF3 27/10/2010). 

 

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com amparo no 

princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a matéria, parece-me 

claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de benefício anterior e 

imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à 

concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do que recebeu até a nova implantação. 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua aposentadoria 

proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram obrigatoriamente 

sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de tempo, esse trabalhador 

apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral (obviamente, considerando o 
tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve ter 

como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros critérios 

previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o Trabalhador A e o 

Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de benefício proporcional), por 

certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da denominada "desaposentação", 

todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação (já que o Trabalhador A nada 

recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral). 

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria integral 

mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o teto) ou 

em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que trabalhou o 

mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito à 

aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 
desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 
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497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)." 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver exercendo 

ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, vale 

dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já que foi extinto o 

denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a aposentadoria. 

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência distinto 

do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de renúncia 

visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela possibilidade de 
desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins de cômputo do 

tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício previdenciário em regime 

previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo Decreto 3.112/19999. Nesse 

sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 05-9-2005: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito 

patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. 

Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o 

respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim 

de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não 

gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de 

natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis." 

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 
como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4. 

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo com 

a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva ser 

satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 
Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida." 
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O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 

da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 
posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida." 

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de 

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em 

suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos 

anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem feitos 

no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de 
aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao 

ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que 

devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou 

acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa 

limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar 

das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo 

sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as 

prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do 

direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao 

beneficiário. 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação 

para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de benefício 

anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto 

posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do 

benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas 

restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da 

nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo 
benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. 

Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005614-54.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005614-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAYARA CRISTINA MACIEL DE ALMEIDA incapaz 

ADVOGADO : LOURIVAL JURANDIR STEFANI (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : CATARINA MACIEL DE ALMEIDA 

ADVOGADO : LOURIVAL JURANDIR STEFANI (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 08.00.00091-4 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação (fls. 134/139) do Instituto Nacional do Seguro Social -INSS em face da r. Sentença (fls. 119/127) 

que julgou procedente o pedido para conceder à parte Autora o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), 

a partir da data do requerimento administrativo. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) 

sobre valor da condenação, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. Condenação em custas e despesas processuais. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões, sustenta, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do 

benefício pleiteado. Aduz que a renda familiar do grupo, formado pela Autora e sua tia, ultrapassa o limite legal à 

obtenção do benefício. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 
O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento do Recurso do INSS 

(fls. 150/159). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 

recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 
 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 
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necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 
amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 
10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

De acordo com o laudo médico pericial (fls. 101/106), a Autora é portadora de desenvolvimento mental retardado 

classificada como moderado (CID R - F71), apresentando incapacidade total e permanente para as atividades da vida 

civil. 

 

No tocante à hipossuficiência, o estudo social (fls. 96/99) revela que a Autora reside com sua tia, em imóvel cedido por 

familiares. A residência é composta de 01 quarto, 01 sala, 01 cozinha e 01 banheiro fora da casa, encontrando-se em 

péssimo estado de conservação. Ademais, a residência possui poucos móveis que são antigos e com precárias condições 

de uso. A renda do núcleo familiar advém da renda média não fixa da tia da Autora no valor de R$ 200,00 (duzentos 

reais). 
 

Destarte, a Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com tais considerações e, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  
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00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020771-67.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.020771-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE FATIMA ALVES HENRIQUE 

ADVOGADO : JULIANA HAIDAR ALVAREZ 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 10.00.00070-4 2 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Lei n. 6.423/1977. ORTN/OTN. Benefício 

com período básico de cálculo de 12 meses. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré o recálculo da renda mensal inicial do 

benefício previdenciário originário da pensão concedida à parte-autora, mediante a aplicação da ORTN/OTN, para 

correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos, bem assim o pagamento das parcelas 

vencidas, respeitada a prescrição quinquenal. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 
O INSS interpôs apelação, sustentando a inexistência de fundamento legal à revisão pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 42). 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Observo que a pensão por morte da parte-autora é derivada de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez concedidos 

anteriormente à Constituição de 1988 (fls. 34/35). 

Em conformidade com o previsto no Decreto n. 77.077/1976, a autarquia previdenciária corrigia os salários-de-

contribuição, que serviam de base para apuração da renda mensal inicial dos benefícios, tendo por base coeficientes 

indicados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS. 

Porém, nos termos do art. 26, § 1º, do referido diploma, o cálculo da renda mensal dos benefícios de aposentadoria por 

invalidez, pensão por morte, auxílio-doença e auxílio-reclusão levava em conta, tão-somente, os doze últimos salários-

de-contribuição, apurados em período não superior a dezoito meses, sem atualização monetária, à mingua de previsão 

legal. Assim, tendo em vista que, na obtenção da renda mensal da benesse objeto da presente demanda não eram 

considerados os trinta e seis salários-de-contribuição e não se corrigiam os vinte e quatro salários-de-contribuição 
anteriores aos doze últimos, a autora não faz jus à revisão pleiteada. 

A questão restou pacificada com a Súmula 456 do C. STJ, nos seguintes termos: 

 

"É incabível a correção monetária dos salários de contribuição considerados no cálculo do salário de benefício de 

auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão ou auxílio-reclusão concedidos antes da vigência da CF/1988." 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial, para reformar a sentença recorrida e julgar improcedente o pedido. 

Na espécie, a parte-autora é beneficiária da justiça gratuita, indevida, portanto, sua condenação nas verbas de 

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe, ao julgador, proferir decisões condicionais, 

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE n. 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 11385/2011 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009470-43.2003.4.03.6107/SP 

  
2003.61.07.009470-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : IRACEMA LOPES BOMBARDA 

ADVOGADO : ERALDO LACERDA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : MARIA DO CARMO NOBRE DE LIMA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta por IRACEMA LOPES BOMBARDA e MARIA DO CARMO NOBRE DE LIMA, contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o recálculo da renda mensal inicial de seus benefícios de 

pensão por morte, com o aumento do valor da renda mensal do benefício de pensão por morte para 100% (cem por 

cento) do salário de benefício, conforme o artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95. 
A r. sentença, às fls. 89/91, julgou improcedente o pedido, condenando as autoras no pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), devendo, no entanto, ser observado o artigo 12 da Lei 

n° 1.060/50. 

Não conformadas, as autoras interpuseram apelação (fls. 94/97), requerendo a procedência do pedido, fixado o 

percentual em 100% (cem por cento) do salário de benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 106/109), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998 autoriza que o relator por decisão monocrática negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, seja provido o recurso. 

Quanto à questão de fundo, propõem as autoras a majoração do benefício de pensão por morte, para o percentual de 

100% (cem por cento), nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95. O termo 

inicial do benefício da autora IRACEMA LOPES BOMBARDA é 11/04/1988, e da autora MARIA DO CARMO 

NOBRE DE LIMA é 01/10/1977. 
O benefício da pensão por morte teve descrição legal desde a Lei Orgânica da Previdência Social, nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960, em seu artigo 37, in verbis: 

"A importância da pensão por morte devida ao conjunto dos dependentes do segurado será constituída de uma parcela 

familiar igual a 50% do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito se na data do 

seu falecimento fosse aposentado, e mais tantas parcelas iguais, cada uma de 10% (dez por cento) do valor da mesma 

aposentadoria, quantos forem os dependentes do segurado, até o máximo de 05 (cinco)." 

 

Mantida essa fórmula de cálculo nas legislações seguintes da Previdência Social, Decreto nº 72.771, de 06 de setembro 

de 1973 - Regulamento do Regime Geral da Previdência Social - RRPS (artigo 50, inciso V), Decreto nº 77.077, de 24 

de janeiro de 1976 - Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS (artigo 56), Decreto nº 83.080, de 24 de 

janeiro de 1979 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS (artigo 41, inciso VI), Decreto nº 89.312, 

de 23 de janeiro de 1984 - Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS (artigo 48). 

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, em que vieram sistematizadas as regras gerais da Seguridade 

Social, foram editadas as Leis do Custeio e de Benefícios da Previdência Social, respectivamente nº 8.212 e 8.213, de 

24 de julho de 1991. 

Por sua vez, o artigo 75 da Lei nº 8.213/91 disciplinou em novo percentual o benefício da pensão por morte , sendo nos 

seguintes termos a redação original, in verbis: 
"O valor mensal da pensão por morte será: 

a) constituído de uma parcela relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou a que teria direito se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por 

cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes até o máximo de 02 (dois);" 

 

E, então, a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, alterou esse percentual para 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício e, por meio da Lei nº 9.528/97, o artigo 75 passou a ter a seguinte redação: 

"O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou 

daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data do seu falecimento." 
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No caso de pensão por morte, vige o princípio do tempus regit actum, segundo o qual a lei aplicável à regulação da 

relação jurídica é a da data do óbito, momento em que se aperfeiçoam todas as condições pelas quais o dependente 

adquire o direito ao benefício decorrente da morte do segurado. Aliás, nesse sentido foi editada a Súmula nº 340 do 

Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado." 

 

Por sua vez, o deferimento da pensão e seu recebimento encerram ato jurídico perfeito, o qual se encontra consagrado 

na Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXVI, plenamente realizado sob a égide da lei de regência da época. 

Destarte, a Lei nº 8.213/91 somente pode ser aplicável a partir de sua entrada em vigor, em 24 de julho de 1991, não 

podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. Igualmente, as Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 

1995, bem como 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificaram a redação do artigo 75 da Lei do Plano de 

Benefícios da Previdência Social. 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendido que a aplicação de lei aos benefícios concedidos anteriormente à 

sua edição ainda afronta o artigo 195, parágrafo 5º, da Constituição Federal, que impõe a necessidade de previsão de 

fonte de custeio para criação ou majoração de valor de benefício, conforme exemplificam os julgados RREE nºs 

416.827/SC e 415.454/SC, ambos de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, julgados em 08.02.2007, constante no 

Informativo nº 455 do STF, in verbis: 
"Em conclusão de julgamento, o Tribunal, por maioria, deu provimento a dois recursos extraordinários interpostos 

pelo INSS para cassar acórdão de Turma Recursal de Juizado Especial Federal que determinara a revisão da renda 

mensal de benefício de pensão por morte, com efeitos financeiros correspondentes à integralidade do salário de 

benefícios da previdência geral, a partir da vigência da Lei 9.032/95, independentemente da norma em vigor ao tempo 

do óbito do segurado - v. Informativos 402, 423 e 438. Considerou-se a orientação fixada pelo Supremo no sentido de 

que, se o direito ao benefício foi adquirido anteriormente à edição da nova lei, o seu cálculo deve se efetuar de acordo 

com a legislação vigente à época em que atendidos os requisitos necessários (princípio tempus regit actum). 

Asseverou-se, também, que a fonte de custeio da seguridade prevista no art. 195, § 5º, da CF assume feição típica de 

elemento institucional, de caráter dinâmico, estando a definição de seu conteúdo aberta a múltiplas concretizações. 

Dessa forma, cabe ao legislador regular o complexo institucional da seguridade, assim como suas fontes de custeio, 

compatibilizando o dever de contribuir do indivíduo com o interesse da comunidade. Afirmou-se que, eventualmente, o 

legislador, no caso, poderia ter previsto de forma diferente, mas desde que houvesse fonte de custeio adequada para 

tanto. Por fim, tendo em vista esse perfil do modelo contributivo da necessidade de fonte de custeio, aduziu-se que o 

próprio sistema previdenciário constitucionalmente adequado deve ser institucionalizado com vigência, em princípio, 

para o futuro. Concluiu-se, assim, ser inadmissível qualquer interpretação da Lei 9.032/95 que impute a aplicação de 

suas disposições a benefícios de pensão por morte concedidos em momento anterior a sua vigência, salientando que, a 

rigor, não houve concessão a maior, tendo o legislador se limitado a dar nova conformação, doravante, ao sistema de 
concessão de pensões. Vencidos os Ministros Eros Grau, Carlos Britto, Cezar Peluso e Sepúlveda Pertence que 

negavam provimento aos recursos. " 

 

Faço menção também à r. decisão proferida pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, em 22 de abril de 2009, na 

questão de ordem proposta pelo Relator, Ministro Gilmar Mendes, no RE nº 597.389, que reconheceu a repercussão 

geral da questão constitucional da matéria aqui debatida e reafirmou o entendimento retromencionado, consoante 

transcrição a seguir: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade, resolveu a questão de ordem proposta pelo Relator, Ministro Gilmar Mendes 

(Presidente), no sentido de: a) que se reconheça a repercussão geral da questão constitucional aqui analisada, pela 

inegável relevância jurídica e econômica do tema, com reflexos sobre uma multiplicidade de processos que ainda 

tramitam nas instâncias ordinárias e especial; 

b) que seja reafirmada a jurisprudência da Corte no sentido de que a revisão de pensão por morte e demais benefícios, 

constituídos antes da entrada em vigor da Lei nº 9.032, de 1995, não pode ser realizada com base em novo coeficiente 

de cálculo estabelecido no referido diploma legal; c) que seja provido o presente recurso extraordinário; d) que sejam 

devolvidos aos respectivos tribunais de origem os recursos extraordinários e agravos de instrumento, ainda não 

distribuídos nesta Suprema Corte e os que aqui chegarem, versando sobre o tema em questão, sem prejuízo da eventual 

devolução, se assim entenderem os relatores, daqueles que já estão a eles distribuídos (artigo 328, parágrafo único, do 
RISTF), com a ressalva do voto do Senhor Ministro Marco Aurélio, quanto à não-aplicação do regime de repercussão 

geral aos recursos protocolados em data anterior à regulamentação do referido instituto; e que os Tribunais, Turmas 

Recursais e de Uniformização sejam autorizados à adoção de procedimentos previstos no artigo 543-B, §3º do Código 

de Processo Civil, especificamente a retratação das decisões ou a inadmissibilidade dos recursos extraordinários, 

sempre que as decisões contrariarem ou se pautarem pela jurisprudência desta Casa e forem contrastadas por recursos 

extraordinários." 

 

Não procede, portanto, o pedido de aplicação do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.032/95 e 

9.528/97, para fixar a pensão por morte em 100% (cem por cento). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação das autoras, 

para manter in totum a r. sentença, julgando improcedente o pedido. 
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Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008832-73.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.008832-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

PARTE AUTORA : IRACI IERCH 

ADVOGADO : IVANIR CORTONA e outro 

SUCEDIDO : THOMAZ IERCH falecido 

CODINOME : TOMAZ IERCH 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta por IRACI IERCH contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que visa à revisão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço do qual é titular (DIB 02/10/1979), objetivando o recálculo da renda 

mensal inicial deste benefício, de acordo com atualização dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição que 

compuseram a base-de-cálculo do salário-de-benefício, anteriores aos 12 (doze) últimos, com base na variação das 

ORTNS (OTN/BTN), nos termos da Lei 6.423/77 e da Súmula n° 260 do TFR, respeitada a equivalência salarial a partir 

de abril de 1989 até a promulgação da Lei n° 8.213/91, bem como revisar o benefício com a inclusão do IPC integral 

nos períodos compreendidos pela condenação. 

A r. sentença (fls. 80/87), proferida em 06 de fevereiro de 2009, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando 

o INSS a proceder à revisão do benefício do autor, calculando-se o salário-de-benefício segundo a correção monetária 
dos salários-de-contribuição, anteriores aos últimos doze meses, corrigidos monetariamente, com aplicação da 

ORTN/OTN/BTN, nos termos da Lei n° 6.423/77, e do artigo 58 do ADCT, com o pagamento das diferenças apuradas, 

observada a prescrição quinquenal. Tendo em vista a sucumbência recíproca, deixou de fixar os honorários 

advocatícios. Custas ex lege. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Ainda, considerando que a r. sentença condenou o INSS à revisão do benefício, com base na variação das ORTNS 

(OTN/BTN), nos termos da Lei 6.423/77 e do artigo 58 do ADCT, afastando a aplicação da Súmula n° 260 do E. TFR e 

a inclusão do IPC integral nos períodos compreendidos pela condenação, e tanto o INSS quanto a parte autora deixaram 

de apresentar impugnação quanto à matéria tratada nestes autos, deixo de me manifestar acerca das matérias julgadas 

improcedentes. 
 

- DA LEI N° 6.423/77: 

 

Quanto à questão de fundo, cuida-se de pedido de revisão de benefício previdenciário concedido em data posterior à 

edição da Lei 6.423/77 e anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, conforme informações do CNIS e 

documentação do autor, cuja cópia está acostada aos autos. Aplicável, pois, o Decreto nº 83.080/79, legislação vigente à 

época da concessão do benefício. 

O mencionado decreto estabelecia a correção dos salários-de-contribuição pelos coeficientes de reajustamento 

periodicamente indicados pelo órgão próprio do MPAS. Entretanto, a Lei n.º 6.423/77 estabeleceu a base para correção 

monetária, com indicador oficial, nestes termos: 

"Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN).  

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica:  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1420/2223 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974;  

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e  

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras.  

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN.  

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN.  

Art. 2º O disposto nesta Lei não se aplica aos contratos pelos quais a empresa se obrigue a vender bens para entrega 

futura ou a prestar ou fornecer serviços a serem produzidos, cujo preço poderá reajustar-se em função do custo de 

produção ou da variação no preço de insumos utilizados.  

Portanto, havendo indexador oficial, não poderia o Instituto Previdenciário utilizar coeficientes diversos do previsto na 

Lei. Aplicável, por isso, a ORTN da Lei 6.423/77, vigente no período de apuração da renda mensal inicial do benefício 

do autor. 

Este Tribunal assentou entendimento favorável à aplicação do mencionado dispositivo de lei aos benefícios 

previdenciários, ao editar a Súmula nº 07, com o seguinte teor: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 
conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77".  

 

Por conseguinte, os 24 salários-de-contribuição que deram origem à renda mensal inicial do autor, conforme se 

depreende dos documentos de concessão acostados aos autos, devem sofrer atualização monetária conforme determina 

o disposto na Lei nº 6.423/77 e Súmula 7 desta Corte. Sobre as diferenças resultantes da revisão, repercute também o 

artigo 58 do ADCT, no seu período de vigência. 

 

- CONSECTÁRIOS: 

 

Por força da remessa oficial, a sentença deve ser reformada para isentar o INSS do pagamento das custas processuais. 

E, no que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei nº 

6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal 

isenção decorrente de lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do artigo 10, 

parágrafo 4º, da Lei nº 9.289/96. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, 

para isentar o INSS do pagamento das custas processuais, mantendo, no mais, a r. sentença. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 
praxe. 

É como voto. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006616-83.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.006616-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FLAVIO FERNANDES 

ADVOGADO : JULIANO BRAULINO MARQUES DE MELO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00066168320064036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta por FLAVIO FERNANDES contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que visa à 

revisão do benefício de aposentadoria especial do qual é titular (DIB 04/02/1986), objetivando o recálculo da renda 

mensal inicial deste benefício, de acordo com atualização dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição que 
compuseram a base-de-cálculo do salário-de-benefício, anteriores aos 12 (doze) últimos, com base na variação das 

ORTNS (OTN/BTN), nos termos da Lei 6.423/77 e do artigo 58 do ADCT. 
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A r. sentença (fls. 45/50), proferida em 29 de julho de 2009, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a proceder 

à revisão do benefício do autor, calculando-se o salário-de-benefício segundo a correção monetária dos salários-de-

contribuição, anteriores aos últimos doze meses, corrigidos monetariamente, com aplicação da ORTN/OTN/BTN, nos 

termos da Lei n° 6.423/77 e do artigo 58 do ADCT, com o pagamento das diferenças apuradas, observando-se o efeito 

da prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal de Cálculos da Justiça Federal, até 29/06/2009, quando então deverão ser adotados os 

índices de remuneração da poupança, nos termos da Lei nº 11.960/09, sendo que da mesma forma os juros de mora 

deverão ser computados à razão de 1% (um por cento) ao mês até 29/06/2009, quando então deverão ser adotadas as 

taxas de juros aplicáveis à poupança. Ainda, condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, observada a Súmula nº 111 do E. STJ. Custas na forma da lei. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 54/58), requerendo a improcedência do pedido, sustentando a não aplicação 

da Lei nº 6.423/77.  

Com as contrarrazões (fls. 60/64), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 
recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

 

- DA LEI N° 6.423/77: 

 

Quanto à questão de fundo, cuida-se de pedido de revisão de benefício previdenciário concedido em data posterior à 

edição da Lei 6.423/77 e anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, conforme informações do CNIS e 

documentação do autor, cuja cópia está acostada aos autos. Aplicável, pois, o Decreto nº 89.312/84, legislação vigente à 

época da concessão do benefício. 

O mencionado decreto estabelecia a correção dos salários-de-contribuição pelos coeficientes de reajustamento 

periodicamente indicados pelo órgão próprio do MPAS. Entretanto, a Lei n.º 6.423/77 estabeleceu a base para correção 

monetária, com indicador oficial, nestes termos: 

"Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN).  

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica:  
a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974;  

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e  

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras.  

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN.  

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN.  

Art. 2º O disposto nesta Lei não se aplica aos contratos pelos quais a empresa se obrigue a vender bens para entrega 

futura ou a prestar ou fornecer serviços a serem produzidos, cujo preço poderá reajustar-se em função do custo de 

produção ou da variação no preço de insumos utilizados.  

Portanto, havendo indexador oficial, não poderia o Instituto Previdenciário utilizar coeficientes diversos do previsto na 

Lei. Aplicável, por isso, a ORTN da Lei 6.423/77, vigente no período de apuração da renda mensal inicial do benefício 

do autor. 

Este Tribunal assentou entendimento favorável à aplicação do mencionado dispositivo de lei aos benefícios 

previdenciários, ao editar a Súmula nº 07, com o seguinte teor: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 
1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77".  

 

- ARTIGO 58 DO ADCT: 

 

Com relação ao artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias são devidas apenas as diferenças que 

resultarem da correção da r.m.i (renda mensal inicial), devendo ser descontados os valores já pagos administrativamente 

pelo INSS a título de "equivalência salarial" (artigo 58 do ADCT). 

Por conseguinte, os 24 salários-de-contribuição que deram origem à renda mensal inicial do autor, conforme se 

depreende dos documentos de concessão acostados aos autos, devem sofrer atualização monetária conforme determina 
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o disposto na Lei nº 6.423/77 e Súmula 7 desta Corte. Sobre as diferenças resultantes da revisão, repercute também o 

artigo 58 do ADCT, no seu período de vigência. 

 

- DOS CONSECTÁRIOS: 

 

Por força da remessa oficial, a sentença deve ser reformada quanto à correção monetária e para isentar o INSS das 

custas processuais. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

E, no que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei nº 

6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal 

isenção decorrente de lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do artigo 10, 

parágrafo 4º, da Lei nº 9.289/96. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação do INSS e 

dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar a correção monetária e isentar o INSS das custas processuais, 

mantendo, no mais, a r. sentença. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 
É como voto. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013891-98.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.013891-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JANDYRA PINTO DE MORAES 

ADVOGADO : MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA SP 

No. ORIG. : 03.00.00149-2 1 Vr JACUPIRANGA/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 09 de dezembro de 2003, por JANDYRA PINTO DE MORAES, em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sob 

o argumento de ter exercido trabalho rural em regime de economia familiar. 

A r. sentença (fls. 54/56), proferida em 21 de fevereiro de 2006, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, desde a data da citação 

(27/05/2004); devendo, as prestações em atraso, ser corrigidas monetariamente, desde os respectivos vencimentos, 

observada a legislação de regência especificada na Portaria n° 92/2001 DF-SJ/SP e acrescidas de juros de mora de 1% 

(um por cento) ao mês, desde a mesma data até a data da expedição do precatório, caso este seja pago no prazo 

estabelecido pelo artigo 100 da CF/1988. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados 
em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, não devendo incidir sobre as 

parcelas vincendas. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 65/71), alegando preliminarmente carência de ação por falta de prévio 

ingresso na via administrativa. No mérito, aduz não restar demonstrado o efetivo exercício de trabalho rural da autora 

pelo período de carência exigido, nos meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, uma vez inexistir, 

nos presentes autos, início de prova material contemporânea, não se admitindo para tanto prova exclusivamente 

testemunhal. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 
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dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Também inicialmente, cumpre ressaltar que não conheço da remessa oficial, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, visto que não estão sujeitas ao reexame 

necessário as sentenças em que o valor da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

Rejeito a preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir, ante a inexistência de prévio ingresso na via 

administrativa, haja vista que a autora apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe 

reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. E, sendo o direito de 

ação uma garantia constitucional, prevista no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, não está o autor 

obrigado a recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 09 de dezembro de 2003, por JANDYRA PINTO DE MORAES, em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sob 

o argumento de ter exercido trabalho rural em regime de economia familiar. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 
exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

A Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o regime de economia familiar ao prever e qualificar o segurado especial no art. 11, 

inciso VII, e, em seguida, define o regime de economia familiar como sendo "a atividade em que o trabalho dos 

membros da mesma família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e 

colaboração sem a utilização de empregados." 

Saliento que as exigências legais que caracterizam o trabalho sob regime de economia familiar bem como aquelas 

previstas no artigo 48 da Lei nº 8.213/91 para obtenção do benefício pleiteado, tais como o exercício de trabalho rural 

pelo período de carência exigida para a aposentadoria por idade (art. 25 inciso II da Lei nº 8.213/91) não restaram 

demonstradas nos autos. 

Por outro lado, a abrangência geral pela Previdência Social aos trabalhadores urbanos e rurais se edificou com a 

organização da Seguridade Social inserida no texto constitucional e a garantia dos direitos sociais aos trabalhadores 

urbanos e rurais, artigo 7º, bem como a universalidade da cobertura e do atendimento, um dos objetivos da seguridade 

social, artigo 194, ambos da Constituição Federal de 1988. 

Entretanto, a abrangência da seguridade social resultou em modificações das condições legais do trabalhador rural cujos 

destaques são: foram equiparados os trabalhadores rurais aos urbanos nos direitos e obrigações, amparados a partir de 
1991, em igualdade de condições, pelas Leis nº 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, respectivamente, Plano de 

Custeio da Seguridade Social e Plano de Benefícios da Previdência Social. 

O parágrafo 1º do artigo 201 da Constituição Federal, em sua redação original, dispunha: 

"Artigo 201. Os planos de previdência social mediante contribuição atenderão nos termos da lei a: 

.................................................................................................. 

§ 1º. Qualquer pessoa poderá participar dos benefícios da previdência social, mediante contribuição na forma dos 

planos previdenciários." 

 

Desse modo, após a edição das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, equiparado o trabalhador rural ao urbano quanto aos efeitos 

previdenciários - direitos e obrigações, a prova da condição de segurado, vinculado ao regime, há de ser feita para 

obtenção de benefício previdenciário. Essa condição é exigida para a classificação geral dos trabalhadores, como dispõe 

a Lei nº 8.213/91, no artigo 11, sendo pertinentes à matéria os seguintes: 

"................................................................................................ 

I - como empregado: 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em legislação específica, presta serviço para 
atender a necessidade transitória de substituição de pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de 

serviços de outras empresas; 

.................................................................................................. 

V - como contribuinte individual: 

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou 

temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, 

ainda que de forma não contínua; 

.................................................................................................. 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro de conselho de administração de 

sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração 

decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, 
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associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para exercer 

atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego; 

.................................................................................................. 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natureza 

urbana ou rural definidos no Regulamento; 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o pescador artesanal e o 

assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o 

auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 (quatorze) 

anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo. 

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados. 

........................................................................................." 

A autora alega que inicialmente possuia uma área de terras onde exerciam, ela e seu marido, atividade rural em regime 

de economia familiar e após a venda do imóvel passaram a desenvolver essa atividade na propriedade de seu cunhado. 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora. 
No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a autora não faz a demonstração do exercício da 

atividade laborativa, sob o alegado regime de economia familiar. 

De fato, a autora não prova nos autos o exercício de trabalho rural pelo período de carência exigida para a aposentadoria 

por idade, como determina o art. 143 da Lei n.º 8.213/91. Sem dúvida é clara aí, a exigência de comprovação do 

exercício de trabalho pelo número de meses de carência prevista no artigo 25 inciso II da supra citada Lei, sendo que a 

expressão "período imediatamente anterior" não admite, pela evidência, interpretação extensiva. 

Anoto que dentre os documentos pessoais da autora, a certidão de seu casamento (fls. 08) com assento lavrado em 

30/04/1966, qualifica-a como "prendas domésticas". 

Cumpre salientar que os documentos de fls. 10/16 - escritura de compra e venda e transcrição de matrícula de imóvel - 

não traduzem qualquer atividade em nome da autora, sendo, portanto, inservíveis como início de prova material.  

Ademais, pelas fls. 83/86 e por pesquisa realizada no sistema CNIS/Plenus, observa-se que o marido da autora - Sr. 

Teófilo de Moraes - teve vínculos empregatícios de natureza urbana nos seguintes períodos: de 01/02/1980 a 

28/09/1990, 01/10/1990 a 23/11/1993 e de 24/11/1993 a 06/06/1997 e que desde 10/10/1996 recebe benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição na condição de comerciário - empregado, restando, portanto, inviável o 

exercício de trabalho em regime de economia familiar. 

Por conseguinte, o conjunto probatório (documentos e testemunhas) não atende ao objetivo de provar a prestação de 

serviços rurais pelo regime de economia familiar e especialmente pelo período de tempo exigido pelo artigo 143 da 
citada Lei, no período imediatamente anterior à data do requerimento do benefício. 

Por fim, cabe salientar que o Plano de Benefício da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova 

exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova 

testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, rejeito 

a matéria preliminar e, no mérito, dou provimento à apelação do INSS, para reformar in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013975-02.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.013975-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : THERCILIO GIONO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FABIO DE OLIVEIRA MELLA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO SP 

No. ORIG. : 03.00.00109-6 2 Vr VINHEDO/SP 
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DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 22 de julho de 2003 por THERCÍLIO GIONO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do exercício de atividade rural nos 

períodos de 27/05/1950 a 31/03/1961 e de 01/07/1966 a 30/04/1973 e, por consequência, a revisão do cálculo do valor 

da aposentadoria por idade concedida em 15/02/2002 (NB 41/123.763.934-1), com o pagamento das diferenças 

apuradas e integralizadas ao benefício. 

A r. sentença (fls. 61/63), prolatada em 28 de abril de 2006, julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o 

tempo de serviço compreendido entre 10/03/1957 e 18/06/1960, condenando o INSS a proceder à revisão do benefício 

recebido pelo autor, a partir da data da propositura da ação, bem como ao pagamento dos valores em atraso, 

devidamente corrigidos desde a data em que eram devidos, com incidência de juros de mora, contados de forma 

decrescente, mês a mês, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou ainda o INSS ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, isentando-o 

das custas processuais, excetuando-se as eventuais despesas suportadas pelo autor. Sentença submetida ao reexame 

necessário. 

Inconformado, o autor interpôs apelação (fls. 65/68), alegando que faz jus ao reconhecimento do exercício de atividade 

rural em todos os períodos aduzidos na inicial. 

Também irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 69/71), alegando que inexiste nos autos início de prova material 
demonstrando o período de trabalho rural reconhecido pela r. sentença. Se esse não for o entendimento, requer a 

redução dos honorários advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, além da fixação do termo inicial da revisão 

na data da citação. 

Com as respectivas contrarrazões (fls. 73/76 e 77/78), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, seja provido o recurso. 

Ainda de início, não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que 

o valor da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do 

parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por THERCÍLIO GIONO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do exercício de atividade rural nos períodos de 27/05/1950 a 

31/03/1961 e de 01/07/1966 a 30/04/1973 e, por consequência, a revisão do cálculo do valor da aposentadoria por idade 

concedida em 15/02/2002 (NB 41/123.763.934-1), com o pagamento das diferenças apuradas e integralizadas ao 

benefício. 

Nestes autos, existe início de prova material a sustentar em parte o pleito do autor. 

Com relação ao período de 27/05/1950 a 31/03/1961, anoto que o único documento que faz menção à atividade rurícola 

do autor é a certidão de nascimento de seu primeiro filho (fls. 17), com assento lavrado em 18 de junho de 1960, 

qualificando-o como "lavrador". 

Portanto, somente há início de prova material a comprovar a atividade rural exercida pelo autor no ano de 1960, uma 

vez que inexiste documento em nome próprio que comprove tal atividade em período diverso. 

No que se refere ao período de 01/07/1966 a 30/04/1973, o autor trouxe aos autos a certidão de nascimento de seu 

segundo filho (fls. 18), com assento lavrado em 03 de fevereiro de 1967, qualificando-o como "lavrador". 

Constam dos autos também recibos de quitação (fls. 23/24), referentes aos pagamentos efetuados pela empresa Cinci 

Administração & Comércio Ltda., que atua no ramo da agricultura, correspondentes ao trabalho prestado pelo autor nos 

anos de 1970 a 1973. 

Quanto ao certificado de reservista do autor (fls. 16), não se pode considerar como início de prova material do exercício 

de atividade rural, uma vez que tal documento encontra-se rasurado no campo correspondente à sua profissão. 
Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 58/59) corroboram a atividade rural exercida pelo autor. 

Entendo, portanto, que as provas produzidas se fazem aptas à comprovação do exercício de atividade rural por parte do 

autor no ano de 1960 e no período de 01/01/1967 a 30/04/1973. 

Desta forma, os períodos de trabalho rural ora reconhecidos devem ser acrescidos àqueles considerados quando da 

concessão do benefício de aposentadoria na via administrativa (NB 41/123.763.934-1), de 29 (vinte e nove) anos, 08 

(oito) meses e 28 (vinte e oito) dias, conforme documentos de fls. 14/15. 

Por conseguinte, reformo parcialmente a r. sentença, para determinar que o valor do benefício acima citado seja 

recalculado, considerando-se os períodos de trabalho ora reconhecidos. 

Quanto ao termo inicial do pagamento das diferenças resultantes da revisão do benefício, não obstante fazer jus o autor 

ao seu recebimento desde a data da concessão, este deixou de impugnar a data fixada na r. sentença (ajuizamento da 

ação), motivo pelo qual mantenho quanto a este consectário o r. decisum. 
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As diferenças resultantes dessa revisão devem ser corrigidas monetariamente nos termos da legislação previdenciária, 

das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidirão à razão de 1% (um por cento) ao mês a partir da data da citação, na forma do artigo 406 da 

Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, que em seu 

artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta 

de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, reduzo-os para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou 

parcial provimento às apelações do INSS e da parte autora, para reconhecer o tempo de serviço de atividade rural no 

ano de 1960 e no período de 01/01/1967 a 30/04/1973, determinando a revisão do benefício na forma acima 

mencionada, bem como para reduzir os honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 
 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015610-18.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.015610-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GILDA DEZEMBRO RODRIGUES 

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

No. ORIG. : 06.00.00035-6 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 27 de abril de 2006, por GILDA DEZEMBRO RODRIGUES, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sob o 

argumento de ter exercido trabalho rural em regime de economia familiar. 

A r. sentença (fls. 64/67), proferida em 08 de novembro de 2006, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, desde a data da citação 

(02/06/2006); devendo, as prestações em atraso, ser corrigidas monetariamente, desde os respectivos vencimentos, e 
acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a mesma data. Condenou ainda o INSS ao pagamento 

dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, 

isentando-o do pagamento das custas e despesas processuais. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 74/77), alegando não restar demonstrado o efetivo exercício de trabalho 

rural da autora pelo período de carência exigido, nos meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, 

uma vez inexistir, nos presentes autos, início de prova material contemporânea, não se admitindo para tanto prova 

exclusivamente testemunhal. Se esse não for o entendimento, requer a redução dos honorários advocatícios. Por fim, 

prequestiona a matéria para efeito de interposição de recurso à Superior Instância. 

Com as contrarrazões (fls. 79/83), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 
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Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 27 de abril de 2006, por GILDA DEZEMBRO RODRIGUES, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sob o 

argumento de ter exercido trabalho rural em regime de economia familiar. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

A Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o regime de economia familiar ao prever e qualificar o segurado especial no art. 11, 

inciso VII, e, em seguida, define o regime de economia familiar como sendo "a atividade em que o trabalho dos 

membros da mesma família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e 

colaboração sem a utilização de empregados." 

Saliento que as exigências legais que caracterizam o trabalho sob regime de economia familiar bem como aquelas 

previstas no artigo 48 da Lei nº 8.213/91 para obtenção do benefício pleiteado, tais como o exercício de trabalho rural 

pelo período de carência exigida para a aposentadoria por idade (art. 25 inciso II da Lei nº 8.213/91) não restaram 

demonstradas nos autos. 
Por outro lado, a abrangência geral pela Previdência Social aos trabalhadores urbanos e rurais se edificou com a 

organização da Seguridade Social inserida no texto constitucional e a garantia dos direitos sociais aos trabalhadores 

urbanos e rurais, artigo 7º, bem como a universalidade da cobertura e do atendimento, um dos objetivos da seguridade 

social, artigo 194, ambos da Constituição Federal de 1988. 

Entretanto, a abrangência da seguridade social resultou em modificações das condições legais do trabalhador rural cujos 

destaques são: foram equiparados os trabalhadores rurais aos urbanos nos direitos e obrigações, amparados a partir de 

1991, em igualdade de condições, pelas Leis nº 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, respectivamente, Plano de 

Custeio da Seguridade Social e Plano de Benefícios da Previdência Social. 

O parágrafo 1º do artigo 201 da Constituição Federal, em sua redação original, dispunha: 

"Artigo 201. Os planos de previdência social mediante contribuição atenderão nos termos da lei a: 

.................................................................................................. 

§ 1º. Qualquer pessoa poderá participar dos benefícios da previdência social, mediante contribuição na forma dos 

planos previdenciários." 

 

Desse modo, após a edição das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, equiparado o trabalhador rural ao urbano quanto aos efeitos 

previdenciários - direitos e obrigações, a prova da condição de segurado, vinculado ao regime, há de ser feita para 

obtenção de benefício previdenciário. Essa condição é exigida para a classificação geral dos trabalhadores, como dispõe 
a Lei nº 8.213/91, no artigo 11, sendo pertinentes à matéria os seguintes: 

".......................................................................................... 

I - como empregado: 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em legislação específica, presta serviço para 

atender a necessidade transitória de substituição de pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de 

serviços de outras empresas; 

.................................................................................................. 

V - como contribuinte individual: 

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou 

temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, 

ainda que de forma não contínua; 

.................................................................................................. 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro de conselho de administração de 

sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração 

decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, 
associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para exercer 

atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego; 

.................................................................................................. 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natureza 

urbana ou rural definidos no Regulamento; 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o pescador artesanal e o 

assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o 

auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 (quatorze) 

anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo. 
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§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados. 

........................................................................................." 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora. 

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a autora não faz a demonstração do exercício da 

atividade laborativa, sob o alegado regime de economia familiar. 

De fato, a autora não prova nos autos o exercício de trabalho rural pelo período de carência exigida para a aposentadoria 

por idade, como determina o art. 143 da Lei n.º 8.213/91. Sem dúvida é clara aí, a exigência de comprovação do 

exercício de trabalho pelo número de meses de carência prevista no artigo 25 inciso II da supra citada Lei, sendo que a 

expressão "período imediatamente anterior" não admite, pela evidência, interpretação extensiva. 

Anoto que dentre os documentos pessoais da autora, a certidão de seu casamento (fls. 17), realizado em 27/01/1973, 

qualifica-a como "do lar". 

Além disso, conforme os documentos constantes dos autos, verifica-se que a autora não faz a demonstração do exercício 

da atividade laborativa, sob o alegado regime de economia familiar, visto que conforme pesquisa realizada no sistema 

CNIS, o marido da autora teve vínculos empregatícios de natureza urbana, no período de 1971 a 1998, quando, então 

adquiriu um imóvel rural (fls. 32) e, pelas notas fiscais de produtor, juntadas às fls. 36/39, somente a partir de 2000 
iniciou a comercialização da sua produção (fls. 36/39). Também se observa pelas fls. 34/35, e pelo depoimento da 

testemunha de fls. 70, que a autora e seu marido não moram no imóvel rural, denominado Chácara Nossa Senhora 

Aparecida, e sim à Rua Independência, n° 252, na cidade de Junqueirópolis/SP; afastando, portanto, a alegação do 

exercício de atividade rural em regime de economia familiar, visto que este pressupõe uma rudimentar economia de 

subsistência, delimitada pela propriedade rural, conhecida nesse meio por "roça", onde residem todos os membros de 

uma mesma família de roceiros, campesinos e, nessa terra, moram e dela retiram seu sustento. 

Cumpre salientar que os documentos de fls. 18/39, escritura de compra e venda, notificação/comprovante de pagamento 

de ITR, notas fiscais, certificado de cadastro de imóvel rural, não traduzem qualquer atividade em nome da autora, 

sendo, portanto, inservíveis como início de prova material. 

Por conseguinte, o conjunto probatório (documentos e testemunhas) não atendem ao objetivo de provar a prestação de 

serviços rurais pelo regime de economia familiar e especialmente pelo período de tempo exigido pelo artigo 143 da 

citada Lei, no período imediatamente anterior à data do requerimento do benefício. 

Por fim é de se salientar que o Plano de Benefício da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova 

exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova 

testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 
Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS, 

para reformar in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021108-95.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.021108-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAIMUNDO JOSE PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

No. ORIG. : 04.00.00045-4 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 06 de maio de 2004, por RAIMUNDO JOSÉ PEREIRA, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural. 

A r. sentença (fls. 72/76), proferida em 23 de março de 2006, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 
conceder o benefício de aposentadoria por idade rural ao autor, nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da 
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data do indeferimento do pedido administrativo (01/02/2004), devendo a correção monetária ser calculada nos termos 

do Provimento nº 26/01, da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo sobre as prestações 

vencidas juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação até a vigência do Novo Código Civil e, a 

partir de então, à taxa de 1% (um por cento) ao mês (artigo 406 do Código Civil c.c. o artigo 161 do CTN). Condenou 

ainda o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

considerando as parcelas vencidas até a data da implantação do benefício. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 79/88), alegando o não preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício pleiteado, visto que não restou comprovado o exercício da atividade rural pelo autor. Caso não 

seja este o entendimento, requer a incidência dos honorários advocatícios apenas sobre as prestações vencidas até a data 

da sentença (Súmula nº 111 do C. STJ). Prequestionada a matéria para fins de eventual interposição de recurso junto à 

instância superior. 

Também inconformada, a parte autora interpôs recurso adesivo (fls. 110/119), requerendo a majoração dos honorários 

advocatícios para 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, correspondente às parcelas vencidas até o 

efetivo pagamento do benefício. 

Com ambas as contrarrazões (fls. 99/109 e 122/124), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 
com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 06 de maio de 2004, por RAIMUNDO JOSÉ PEREIRA, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural. 

O artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação determinada pela Lei nº 9.063/95, dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade , no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de ativ idade rural , ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Nestes autos, da análise dos documentos a ele acostados, observa-se que foi demonstrado o efetivo exercício de 

atividade laborativa pelo autor junto às lides rurais, em diversas propriedades rurícolas pelo período de carência exigido 

para a aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios. 

Nesse sentido, a título de comprovação do alegado, foram juntadas aos autos cópias da CTPS do autor (fls. 17/19), 

trazendo diversos registros de trabalho de natureza rural, como "canavicultor", nos períodos de 03/05/1993 a 

19/12/1993, de 01/03/1994 a 31/12/1995, de 11/05/1996 a 14/12/1998, de 05/04/1999 a 06/12/2000 e de 12/03/2001 a 
05/11/2003. 

O autor juntou ainda aos autos certidão emitida pelo Posto Fiscal de Adamantina/SP (fls. 12), comprovando a sua 

inscrição como "produtor rural" junto àquele órgão nos períodos de 06/06/1984 a 30/09/1987 e de 21/07/1992 a 

13/10/1992, na condição de "parceiro" do Sr. Takeshi Matuda. 

Também consta dos autos documento emitido pela "Central de Álcool Lucélia Ltda."(fls. 69), trazendo a informação de 

que o autor voltou a trabalhar junto àquela empresa no período de 02/03/2004 a 08/11/2005. 

Por sua vez, as testemunhas (fls. 62/63) foram coerentes e harmônicas no sentido de confirmar o efetivo labor rural 

desempenhado pelo requerente desde o ano de 1984. 

Conforme visto acima, restou comprovado pelos documentos e pelo conteúdo dos depoimentos das testemunhas o 

exercício de atividade laborativa pelo autor por lapso de tempo suficiente a suprir a carência exigida em face do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

Além disso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através de sua documentação pessoal, 

acostada às fls. 11. 

Desse modo, comprovados pelo autor os requisitos necessários, faz ele jus ao benefício requerido. 

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das 

Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 
Os juros de mora incidirão a partir da data da citação (13/07/2004) à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do 

artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu 

artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta 

de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado pela r. sentença, porém esclareço que 

incidirá sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sua prolação, conforme orientação desta Turma e observando-

se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer, nesta oportunidade, 

que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal 

de Justiça. 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, para esclarecer os critérios de incidência do percentual fixado a título de honorários advocatícios e nego 

provimento ao recurso adesivo da parte autora, mantendo, no mais, a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 
LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOSE NELSON GONCALVES 

ADVOGADO : MARCOS AUGUSTO GONÇALVES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00038-2 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 29 de abril de 2004 por JOSÉ NELSON GONÇALVES contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão dos critérios para o cálculo do valor 

da aposentadoria proporcional por tempo de contribuição concedida em 06/04/1995, mediante a conversão do período 

de 01/11/1976 a 06/04/1995, trabalhado em condições especiais, em tempo de serviço comum, elevando-se a renda 

mensal inicial para 100% (cem por cento) do valor do salário-de-benefício desde a data da concessão, com o pagamento 

das diferenças apuradas e integralizadas ao benefício. 

A r. sentença (fls. 84/92), prolatada em 23 de junho de 2005, julgou procedente o pedido, reconhecendo o exercício de 
atividade especial desempenhada pelo autor, em condições insalubres, no período compreendido entre 01/11/1976 a 

06/04/1995, garantindo-lhe o direito de conversão do período em tela em atividade comum, somando-o ao tempo de 

atividade anteriormente reconhecido alcançando o tempo total de 37 (trinta e sete) anos, 10 (dez) meses e 14 (quatorze) 

dias, condenando o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por tempo de serviço no valor correspondente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. Condenou-o também ao pagamento das diferenças referentes ao 

montante até então pago e aquele correspondente a 100% (cem por cento) do novo salário-de-benefício concedido, 

devendo alcançar todas as prestações vencidas desde a data de concessão da aposentadoria ao autor (06/04/1995) até a 

efetiva implantação da nova renda mensal, acrescidas cada uma delas de correção monetária, estas devidas a partir da 

data do ajuizamento da ação, bem como juros legais, estes contados a partir da citação válida (17/06/2004), cabendo à 

autarquia realizar o cálculo do valor devido, nos exatos termos do Diploma Processual Civil, observando-se a prescrição 

quinquenal, se for o caso. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte 

por cento) sobre o valor atualizado da condenação, sendo este correspondente ao montante resultante da diferença do 

novo benefício e àquele anteriormente fixado, deixando de condená-lo em custas processuais. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 94/103), requerendo, preliminarmente, o reconhecimento da remessa 

oficial e, no mérito, alegando não restar comprovado pelo autor o exercício da atividade em condições especiais. Caso 

não seja este o entendimento, requer seja reconhecida a prescrição quinquenal. Pugna ainda pela redução do percentual 

fixado a titulo de honorários advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Prequestionada a matéria 
para fins de eventual interposição de recurso junto à instância superior. 

Também inconformado, o autor interpôs apelação (fls. 105/109), requerendo a incidência da correção monetária sobre 

as prestações em atraso desde a data dos seus respectivos vencimentos, ou seja, desde a data da concessão do benefício 

administrativamente, nos termos das Súmulas 443 e 148 do C. STJ e da Resolução nº 242 do CNJF e artigo 1º da Lei nº 

6.899/81. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, seja provido o recurso. 
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Ainda de início, acolho a preliminar arguida pelo INSS para conhecer da remessa oficial, visto que estão sujeitas ao 

reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação e o direito controvertido forem superiores a 60 

(sessenta) salários mínimos, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada 

pela Lei nº 10.352/2001. 

No mérito, trata-se de ação previdenciária ajuizada em 29 de abril de 2004 por JOSÉ NELSON GONÇALVES contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão dos critérios para o cálculo do valor 

da aposentadoria proporcional por tempo de contribuição concedida em 06/04/1995, mediante a conversão do período 

de 01/11/1976 A 06/04/1995, trabalhado em condições especiais, em tempo de serviço comum , elevando-se a renda 

mensal inicial para 100% (cem por cento) do valor do salário-de-benefício desde a data da concessão, com o pagamento 

das diferenças apuradas e integralizadas ao benefício. 

Relativamente ao reconhecimento da atividade especial, bem como a forma de sua demonstração, cabe ressaltar que a 

legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício. 

No que se refere à matéria em questão, a Lei nº 3.807/60, assim dispunha nos dispositivos, in verbis: 

 

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando com no mínimo 50 (cinqüenta) anos de 

idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos 

pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, 

insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 
§ 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27, aplicando-se-lhe, 

outrossim, o disposto no § 1º do art. 20." 

 

Posteriormente, quanto à matéria em análise, foi editada a Lei nº 5.890/73, a qual excluiu a idade mínima e reduziu o 

tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos. 

Em seguida, foi editado o Decreto nº 77.077/76, que alterou o número mínimo de contribuições para 60 (sessenta) 

contribuições mensais. 

Já o Regulamento do Custeio da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, em seu artigo 60, assim 

dispunha, in verbis: 

 

"Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que: 

I - a atividade conste dos quadros que acompanham este regulamento, como anexos I e II; 

II - o tempo trabalhado, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e 

cinco) anos. 

§ 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo: 

a) o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades constantes 
dos Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado em gozo de 

benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades;" 

 

Por outro lado, com a edição da Lei nº 8.213/91, sobre a matéria em questão, os artigos 57 e 58 em sua redação original 

assim estabeleciam: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física. 

§ 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III, deste capítulo, especial mente no artigo 33 

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) 

deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ." 

omissis 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." 

 

Por sua vez, o art. 152 (revogado pela Lei nº 9.528/97) da citada Lei assim estabeleceu: 
 

"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, 

até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial." 

 

Cumpre destacar que até o advento da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial , 

com base na categoria profissional do trabalhador. 

Após a edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial passou a ser feita através dos formulários SB-40 e 

DSS-8030, até a edição do Decreto nº 2.172/97, o qual regulamentou a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, que 

passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. 
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A Lei nº 8.213/91 no seu artigo 57, § 5º, acrescentado pela Lei nº 9.032/95 e revogado pela Lei nº 9.711/98, autorizava 

a conversão do tempo exercido em condições especiais para tempo comum nos termos seguintes: 

 

"Art. 57............................................................................... 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício." 

Já o Decreto nº 2.172/97, que regulamentava a matéria, rezava, em seu artigo 64: 

 

"Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após 

respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de concessão de qualquer benefício: 

(tabela omitida)." 

 

Em 20 de novembro de 1998, a MP 1663 - X, várias vezes reeditada, foi convertida na Lei Federal nº 9.711/98, que, em 

seu artigo 28 rezava: 

 
"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos art. 57 e 58 da Lei 

nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e 

de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado 

percentual de tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial , conforme estabelecido em 

regulamento." 

 

Ora, 28 de maio de 1998 foi a data da publicação da primeira MP 1663, que determinava a partir dali a impossibilidade 

da conversão do tempo de serviço especial em comum, exigindo que só seria considerado para fins de aposentadoria 

especial a integralidade da atividade nesta condição; fora desta situação, ou seja, quando houvesse tempo de serviço em 

atividade insalubre e tempo de serviço em atividade comum, não haveria conversão, devendo todo o tempo ser 

considerado como comum . 

A lei fez uma ressalva em relação ao período imediatamente anterior à sua edição, sustentando que nos casos em que 

houvesse tempo especial e tempo comum, aquele só seria convertido caso o tempo trabalhado fosse igual ou superior a 

percentual mínimo estabelecido em regulamento. 

Posteriormente, foi publicado o Decreto 3.048/99, de 06 de maio de 1999, que revogou o antigo Decreto e estabeleceu 

no artigo 70: 
 

"Art. 70. É vedada a conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum. 

Parágrafo único: O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto n. 

53.831, de 25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio de 

1998, constantes do Anexo IV do Regulamento do benefício s da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 2.172, 

de 5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para 

obtenção da respectiva aposentadoria observada a seguinte tabela: (tabela omitida)" 

 

Portanto, considerando a legislação pertinente vigente à época, fica claro que ao segurado que não completou o tempo 

mínimo exigido para percepção de benefício previdenciário por atividade em condições especiais, facultava a lei a 

possibilidade de conversão deste tempo para soma com o tempo comum . 

Recentemente, tendo em vista que o INSS vinha considerando o tempo de serviço prestado em condições especiais 

como tempo comum, não fazendo a devida conversão para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, o 

que gerou inumerável quantidade de demandas judiciais com decisões sempre desfavoráveis ao procedimento 

autárquico, o Poder Executivo promulgou o Decreto nº 4.827 de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao 
artigo 70, do Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência Social, nestes termos: 

 

"Art. 70. A conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:(tabela omitida). 

§ 1º A caracterização e a comprovação de tempo de atividade sob condições especiais obedecerá o disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

No caso presente, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício, impende 

verificar se restou demonstrado o exercício de atividade especial pelo autor. 
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Da análise das atividades exercidas pelo autor na vigência dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, bem como do 

formulário SB-40/DSS-8030 e laudo técnico (fls. 20/25), verifica-se que o mesmo comprovou o exercício de atividade 

especial no período de 01/11/1976 a 06/04/1995, vez que exercia a função de "mecânico", estando exposto de modo 

habitual e permanente a ruído com intensidade de 93 dB, bem como a agentes químicos (hidrocarbonetos Aromáticos - 

óleos, graxas, solventes, etc.), sujeitando-se aos agentes nocivos descritos nos códigos 1.1.6 e 1.2.11 do Anexo III do 

Decreto nº 53.831/64 e nos códigos 1.1.5 e 1.2.10 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79. 

Neste ponto, cumpre salientar que a jurisprudência é pacífica no sentido da aplicação concomitante dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79 até a vigência do Decreto nº 2.172/97. 

Cabe ainda ressaltar que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a 

natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à 

saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos. 

Ademais, a norma não exige que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, para que se considere a atividade como 

de natureza especial , mas sim que o trabalhador tenha sido exposto aos agentes nocivos, de forma habitual e 

permanente. 

Portanto, verifica-se que não há dúvidas sobre o exercício de atividade em condições especiais no período aludido 

acima, devendo ser convertido em tempo de atividade comum para acrescer ao tempo de serviço de 30 (trinta) anos, 07 

(sete) meses e 02 (dois) dias, já computado pelo INSS, conforme documento de fls. 34. 

Dessa forma, com a conversão do período trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum, acrescido 
àquele considerado quando da concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, perfaz-

se aproximadamente 37 (trinta e sete) anos e 10 (dez) meses. 

Assim sendo, o valor da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição 

recebido pelo autor (NB nº 068.584.240-1, espécie 42), deve ser recalculado no valor correspondente a 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial da revisão deve ser fixado a partir da data da concessão do benefício administrativamente (06/04/1995), 

uma vez ter sido esse o momento em que o INSS tomou ciência da pretensão do autor. 

Todavia, tendo a presente ação sido ajuizada em 29/04/2004 e a concessão do benefício administrativamente em 

06/04/1995, verifica-se que parte das parcelas relativas à revisão do benefício de aposentadoria foi atingida pela 

prescrição quinquenal, nos termos do que dispõe o parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. Desta forma, o 

autor faz jus ao pagamento das parcelas referentes à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

somente a partir de 29/04/1999. 

Cabe esclarecer que sobre as diferenças resultantes dessa revisão deve incidir correção monetária nos termos da 

legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal. 

Impende ainda esclarecer que os juros de mora resultantes dessa revisão incidirão, a partir da data da citação, a taxa de 
1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da 

Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no 

mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, reduzo-os para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, acolho a matéria preliminar e, no mérito, 

dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para reduzir o percentual fixado a título de honorários 

advocatícios e reconhecer a prescrição quinquenal, e dou parcial provimento à apelação da parte autora para esclarecer 

os critérios de incidência da correção monetária, mantendo, no mais, a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026553-94.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.026553-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOSE PEREIRA 

ADVOGADO : LINO TRAVIZI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00027-7 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 11 de abril de 2005 por JOSÉ PEREIRA em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante 

o reconhecimento de atividade rural exercida no período de 02/01/1960 a 31/12/1968, que somado aos períodos 

incontroversos de trabalho, perfaz o número de anos necessários à percepção do benefício. 

A r. sentença (fls. 122/124), prolatada em 04 de janeiro de 2006, julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao 

pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) do valor da causa 

(R$ 2.000,00), suspendendo, contudo, a cobrança de tais verbas, em face da gratuidade processual deferida nos autos, 

nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Irresignado, o autor interpôs apelação (fls. 127/149), alegando que restou comprovado nos autos o exercício de 

atividade rural no período pleiteado na inicial, razão pela qual faz jus à concessão da aposentadoria pretendida desde a 

data do requerimento administrativo. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 
É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por JOSÉ PEREIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando à obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de 

atividade rural exercida no período de 02/01/1960 a 31/12/1968, que somado aos períodos incontroversos de trabalho, 

perfaz o número de anos necessários à percepção do benefício. 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento 

dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 e à carência estabelecida no artigo 25, inciso II, do 

mesmo diploma legal. 

A Lei nº 8.213/91 determina ainda que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício 

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência 

Social, na forma estabelecida em Regulamento. 
O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade rural e urbana. 

A controvérsia nestes autos refere-se à carência e ao tempo de serviço em que o autor teria exercido atividade rural no 

período de 02/01/1960 a 31/12/1968. 

Da análise dos autos, verifica-se que o autor comprova efetivamente o exercício de atividade rural no período pleiteado 

na inicial. 

Com efeito, consta dos autos declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Junqueirópolis-SP (fls. 28), 

devidamente homologada pelo Ministério Público em 05 de outubro de 1993, afiançando que o autor exerceu atividade 

de trabalhador rural junto ao Sítio São Pedro, no período de 02/01/1960 a 31/12/1968. 

Neste ponto, cumpre ressaltar que a redação do artigo 106, inciso III, da Lei nº 8.213/91, antes de ser alterada pelas Leis 

nºs 9.063/95 e 11.718/08, estabelecia ser plenamente válida como prova do exercício da atividade rural a declaração do 

sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras autoridades constituídas 

definidas pelo CNPS. 

Portanto, considerando que na data de emissão da declaração acima citada ainda vigorava a antiga redação do referido 

artigo 106, tal documento mostra-se apto a demonstrar a atividade rural exercida pelo autor. 

Neste sentido, foi firmada jurisprudência por esta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. CÔMPUTO DE TEMPO RURAL. DECLARAÇÃO DE SINDICATO 
HOMOLOGADO PELO MP. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SENTENÇA 

MANTIDA. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. 

1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo 

atividade rural. 

2. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é suficiente para a comprovação do trabalho rural, nos 

termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

3. A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pindamonhangaba, homologada pelo Ministério Público em 

1993, antes da alteração do rol do artigo 106 da Lei nº 8213/91, é aceita como início de prova material. 

4. Reconhecido o período rural alegado para fins de concessão de aposentadoria. 
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5. Sentença mantida. 

6. Apelação do INSS e remessa oficial improvidas."  

(TRF - 3ª Região, Turma Suplementar da 3ª Seção, Relator Juiz Convocado Fernando Gonçalves, Apelação Cível 

341436, Processo n° 96.03.079246-2, DJU 31/10/2007, p. 846) 

 

O autor trouxe aos autos também seu certificado de reservista (fls. 30), que faz referência ao ano de 1961, seu título de 

eleitor (fls. 31), emitido em 09 de outubro de 1967, além de sua certidão de casamento (fls. 62), com assento lavrado em 

30 de janeiro de 1969, qualificando-o como "lavrador". 

Logo, de acordo com os documentos anexados aos autos, o autor comprovou o exercício de atividade rural no período 

de 02/01/1960 a 31/12/1968. 

Cumpre observar ainda que, conforme dispõe o parágrafo 2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço rural 

anterior à vigência da Lei é computado independentemente do recolhimento das contribuições correspondentes, exceto 

para efeito de cumprimento de carência, o qual deverá ser aferido com a somatória dos demais lapsos temporais de 

serviço do autor reconhecidos administrativamente pelo INSS (fls. 17/18). 

Desta forma, computando-se somente os períodos reconhecidos administrativamente pelo INSS, verifica-se que o autor 

cumpriu o período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições, como manda o artigo 25 da Lei nº 8.213/91. 

E, com o cômputo do período de trabalho rural ora reconhecido, acrescido dos períodos incontroversos de trabalho do 

autor até a data do requerimento administrativo (03/10/1997), perfaz-se aproximadamente 35 (trinta e cinco) anos e 02 
(dois) meses, os quais são pertinentes ao tempo de serviço exigível nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, para 

obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição em sua forma integral, no valor correspondente a 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício. 

Impõe-se, por isso, a procedência do pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição na forma 

integral. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (03/10/1997), uma vez ter sido esse 

o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor. 

Todavia, tendo a presente ação sido ajuizada em 11/04/2005 e o requerimento administrativo sido interposto em 

03/10/1997, verifica-se que parte das parcelas relativas ao benefício de aposentadoria foi atingida pela prescrição 

quinquenal, nos termos do que dispõe o parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. Desta forma, o autor faz jus 

ao pagamento das parcelas do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição somente a partir de 11/04/2000. 

A correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidirão a partir da data da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da 

Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, que em seu 

artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta 
de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

E, no que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei nº 

6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal 

isenção decorrente de lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do artigo 10, 

parágrafo 4º, da Lei nº 9.289/96. 

Todavia, em se tratando do autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, não há custas nem despesas a serem 

reembolsadas pelo sucumbente e, portanto, está isento o INSS dessa condenação. 

Por fim, dada a notícia do percebimento do benefício de aposentadoria por idade pelo autor (NB 41/139.832.649-3), 

concedido administrativamente pelo INSS a partir de 21/10/2008, consoante informação extraída do Sistema 

DATAPREV/CNIS, deve o mesmo optar por uma das aposentadorias, em razão da impossibilidade de cumulação, 

conforme determina o artigo 124 da Lei n° 8.213/91, compensando-se, ainda, no que couber, os valores devidos com os 

valores já pagos decorrentes da concessão administrativa. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 
parte autora, para conceder-lhe a aposentadoria por tempo de contribuição, observada a prescrição quinquenal. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034272-30.2007.4.03.9999/SP 
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2007.03.99.034272-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAIMUNDO GONZAGA 

ADVOGADO : WALTER ROSA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 06.00.00020-6 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 14 de fevereiro de 2006 por RAIMUNDO GONZAGA em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de 

contribuição mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural, que acrescido aos períodos registrados em 

CTPS, perfaz o número de anos necessários à percepção do benefício. 

Às fls. 78/81, o INSS interpôs agravo retido em relação à decisão de fls. 72/72vº, que rejeitou a preliminar de carência 

de ação por falta de interesse de agir. 

A r. sentença (fls. 97/101), prolatada em 11 de maio de 2007, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 
conceder ao autor a aposentadoria pleiteada, a partir da citação, com renda mensal calculada com base no artigo 53, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91. Determinou também que sobre as parcelas em atraso devem incidir juros moratórios, à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, além de correção monetária, a partir do vencimento de cada prestação. Condenou 

ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 104/113), requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido 

constante dos autos. No mérito, alega que o autor não preenche os requisitos necessários para a concessão do benefício 

de aposentadoria por tempo de contribuição, vez que não demonstrou o exercício de atividade rural no período aduzido 

na inicial. Aduz também a necessidade de indenização das contribuições previdenciárias correspondentes ao tempo de 

serviço rural requerido pelo autor. Se esse não for o entendimento, requer a redução dos honorários advocatícios para 

5% (cinco por cento) do valor dado à causa (R$ 3.600,00). Por fim, pugna pelo prequestionamento da matéria para fins 

de eventual interposição de recurso junto às instâncias superiores. 

Com as contrarrazões (fls. 115/118), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 
à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Ainda de início, conheço do agravo retido, uma vez requerida, expressamente, a sua apreciação nas razões de apelação 

do INSS, nos termos do artigo 523, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, porém nego-lhe provimento. 

Com efeito, o autor apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional para ver reconhecido seu 

direito à obtenção de benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. E, sendo o direito de ação uma 

garantia constitucional prevista no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, não está obrigado a recorrer à 

esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por RAIMUNDO GONZAGA em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o 

reconhecimento do exercício de atividade rural, que acrescido aos períodos registrados em CTPS, perfaz o número de 

anos necessários à percepção do benefício. 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento 

dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 
"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino." 

 

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no 

artigo 33, consistirá numa renda mensal de: 

 

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço: 
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II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

 

Por sua vez, os artigos 24 e 25, inciso II, do mesmo diploma legal trazem a definição de carência, in verbis: 

 

"Artigo 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário 

faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências." 

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

 

omissis 

 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994) 

 
Ademais, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de 

benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da 

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento. 

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo 55, 

em seu parágrafo 2º: 

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.) 

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, hoje 

tempo de contribuição. 

A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, Plano de Benefícios da Previdência Social, estabelece os requisitos para as 

diversas espécies de aposentadoria. 

A aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, é benefício subordinado à carência, isto é, número 

de contribuições mínimas consoante determina o artigo 25, inciso II da Lei nº 8.213/91, além do tempo de atividade 

laborativa de 30 (trinta) ou 35 (trinta e cinco) anos conforme a data de implementação de todos os requisitos. 
Espécie diversa de aposentadoria é aquela prevista no artigo 143, norma de transição do Regime Geral da Previdência 

Social, que beneficia apenas os trabalhadores rurais com uma renda mínima de um salário mínimo, desde que 

comprovados os requisitos de idade mais tempo de atividade rural. É para essa categoria prevista nesse dispositivo que 

se aplica a regra do artigo 55, parágrafo 2º da Lei nº 8.213/91, primeira parte, sobre a ausência de contribuições no 

período anterior à referida Lei. Esse dispositivo traz ainda a exceção e ressalva a "carência" exigível para as demais 

espécies de aposentadoria, especialmente a aposentadoria por tempo de contribuição, cuja carência mínima é de 180 

(cento e oitenta) contribuições, artigo 25, inciso II da Lei de Benefícios. 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos "segurados" já inscritos 

na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis, correspondente ao ano 

de implemento dos demais requisitos "tempo de serviço" ou "idade". 

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade rural e urbana. 

Neste ponto, cumpre observar que os períodos de 30/01/1986 a 31/07/1986, de 02/09/1986 a 11/02/1989, de 23/03/1990 

a 04/07/1990, de 01/08/1990 a 12/12/1990, de 15/04/1991 a 23/05/1992, de 18/02/1998 a 28/01/1999, de 05/04/2000 a 

11/05/2000, de 02/05/2001 a 12/06/2001, de 02/05/2002 a 18/12/2002 e de 01/08/2004 a 01/10/2004 constam da CTPS 

do autor (fls. 12/27), razão pela qual podem ser considerados incontroversos. 

Diante disso, a controvérsia nestes autos refere-se à carência e ao tempo de serviço em que o autor teria exercido 

atividade rural sem registro em CTPS. 
Da análise dos autos, verifica-se que o autor comprova efetivamente o exercício de atividade rural somente em parte do 

período pleiteado na inicial. 

Anoto que o único documento constante dos autos apto a demonstrar a atividade rurícola do autor sem registro em 

CTPS é a certidão de seu casamento (fls. 11), com assento lavrado em 24 de dezembro de 1975, qualificando-o como 

"lavrador". 

Portanto, somente em 1975 há início de prova material a comprovar a atividade rural exercida pelo autor, uma vez que 

inexiste documento em nome próprio que comprove tal atividade em período diverso. 

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 94/95) também não atendem ao objetivo de provar a prestação de 

serviços por todo o período de tempo pretendido pelo autor, uma vez que o Plano de Benefícios da Previdência Social, 

Lei n.º 8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo em 

seu artigo 55, parágrafo 3º, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 
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Logo, de acordo com os documentos anexados aos autos, o autor comprovou o exercício de atividade rural somente no 

período de 01/01/1975 a 31/12/1975. 

Deste modo, computando-se o período de trabalho rural do autor ora reconhecido, acrescido dos períodos 

incontroversos, os quais constam de sua CTPS, verifica-se que não perfazem o número de anos pertinentes ao tempo de 

serviço exigível no artigo 52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição. 

Assim sendo, constata-se que o autor não implementou os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, na forma estabelecida nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. 

Por conseguinte, reformo parcialmente a r. sentença, somente para reconhecer o exercício de atividade rural no período 

de 01/01/1975 a 31/12/1975, julgando improcedente o pedido de aposentadoria. 

Dessa forma, a averbação do tempo de serviço deve ser procedida no período acima mencionado. 

Impende ainda acrescentar que o tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser computado 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser computado para efeito 

de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º c/c artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

Ademais, a ausência de exigência das respectivas contribuições do tempo de serviço rural tem aplicação restrita aos 

benefícios previstos no artigo 39, inciso I, da referida Lei. 

Por consequência, face à sucumbência recíproca, determino que cada parte arque com o pagamento dos honorários 

advocatícios de seus respectivos patronos. 
Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo retido e dou 

parcial provimento à apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036137-88.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.036137-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO DOMINGUES 

ADVOGADO : ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA 

No. ORIG. : 06.00.00010-1 1 Vr CAIEIRAS/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 17 de janeiro de 2006 por ANTÔNIO DOMINGUES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão do tempo de serviço prestado em condições 

especiais para tempo de serviço comum e, por consequência, a revisão dos critérios para o cálculo do valor da 

aposentadoria proporcional por tempo de contribuição concedida em 07/07/1994, elevando-se a renda mensal inicial 

desde a data de sua concessão, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas e integralizadas ao benefício. 

A r. sentença (fls. 53/56), prolatada em 17 de janeiro de 2007, julgou procedente o pedido, reconhecendo os períodos 

descritos na petição inicial como tempo de serviço especial, condenando o INSS a revisar a renda mensal inicial do 

benefício concedido ao autor, quanto ao tempo de serviço prestado em funções especiais como serralheiro e caldeireiro, 

com automático reflexo nos demais reajustes, a partir do ajuizamento da ação. Determinou também que o INSS efetue o 

pagamento das diferenças apuradas, respeitando a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente desde os 

respectivo vencimentos e acrescidas de juros legais. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, 

fixados em 15% (quinze por cento) do valor atualizado da condenação, não incidentes sobre as parcelas vincendas 

(Súmula nº 111 do C. STJ). 
Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 59/61), alegando que o autor não faz jus à revisão do benefício de 

aposentadoria na forma requerida na inicial, tendo em vista que as atividades por ele exercidas, não se enquadram como 

especiais. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 
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respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, seja provido o recurso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 17 de janeiro de 2006 por ANTÔNIO DOMINGUES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão do tempo de serviço prestado em condições 

especiais para tempo de serviço comum e, por consequência, a revisão dos critérios para o cálculo do valor da 

aposentadoria proporcional por tempo de contribuição concedida em 07/07/1994, elevando-se a renda mensal inicial 

desde a data de sua concessão, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas e integralizadas ao benefício. 

Relativamente ao reconhecimento da atividade especial, bem como a forma de sua demonstração, cabe ressaltar que a 

legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício. 

No que se refere à matéria em questão, a Lei nº 3.807/60, assim dispunha nos dispositivos, in verbis: 

 

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando com no mínimo 50 (cinqüenta) anos de 

idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos 

pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, 

insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 

§ 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27, aplicando-se-lhe, 

outrossim, o disposto no § 1º do art. 20." 

 
Posteriormente, quanto à matéria em análise, foi editada a Lei nº 5.890/73, a qual excluiu a idade mínima e reduziu o 

tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos. 

Em seguida, foi editado o Decreto nº 77.077/76, que alterou o número mínimo de contribuições para 60 (sessenta) 

contribuições mensais. 

Já o Regulamento do Custeio da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, em seu artigo 60, assim 

dispunha, in verbis: 

 

"Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que: 

I - a atividade conste dos quadros que acompanham este regulamento, como anexos I e II; 

II - o tempo trabalhado, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e 

cinco) anos. 

§ 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo: 

a) o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades constantes 

dos Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado em gozo de 

benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades;" 

Por outro lado, com a edição da Lei nº 8.213/91, sobre a matéria em questão, os artigos 57 e 58 em sua redação original 
assim estabeleciam: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física. 

§ 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III, deste capítulo, especialmente no artigo 33 

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) 

deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício." 

omissis 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." 

Por sua vez, o artigo 152 (revogado pela Lei nº 9.528/97) da citada Lei assim estabeleceu: 

"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, 

até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial." 

Cumpre destacar que até o advento da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, 

com base na categoria profissional do trabalhador. 
Após a edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial passou a ser feita através dos formulários SB-40 e 

DSS-8030, até a edição do Decreto nº 2.172/97, o qual regulamentou a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, que 

passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. 

A Lei nº 8.213/91 no seu artigo 57, § 5º, acrescentado pela Lei nº 9.032/95 e revogado pela Lei nº 9.711/98, autorizava 

a conversão do tempo exercido em condições especiais para tempo comum nos termos seguintes: 

"Art. 57............................................................................... 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício." 
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Já o Decreto nº 2.172/97, que regulamentava a matéria, rezava, em seu artigo 64: 

"Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após 

respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de concessão de qualquer benefício: 

(tabela omitida)." 

Em 20 de novembro de 1998, a MP 1663 - X, várias vezes reeditada, foi convertida na Lei Federal nº 9.711/98, que, em 

seu artigo 28 rezava: 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos art. 57 e 58 da Lei 

nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e 

de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado 

percentual de tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em 

regulamento." 

 

Ora, 28 de maio de 1998 foi a data da publicação da primeira MP 1663, que determinava a partir dali a impossibilidade 

da conversão do tempo de serviço especial em comum, exigindo que só seria considerado para fins de aposentadoria 

especial a integralidade da atividade nesta condição; fora desta situação, ou seja, quando houvesse tempo de serviço em 

atividade insalubre e tempo de serviço em atividade comum, não haveria conversão, devendo todo o tempo ser 
considerado como comum. 

A lei fez uma ressalva em relação ao período imediatamente anterior à sua edição, sustentando que nos casos em que 

houvesse tempo especial e tempo comum, aquele só seria convertido caso o tempo trabalhado fosse igual ou superior a 

percentual mínimo estabelecido em regulamento. 

Posteriormente, foi publicado o Decreto 3.048/99, de 06 de maio de 1999, que revogou o antigo Decreto e estabeleceu 

no artigo 70: 

 

"Art. 70. É vedada a conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum. 

Parágrafo único: O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto n. 

53.831, de 25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio de 

1998, constantes do Anexo IV do Regulamento do Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 2.172, de 

5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para 

obtenção da respectiva aposentadoria observada a seguinte tabela: (tabela omitida)" 

 

Portanto, considerando a legislação pertinente vigente à época, fica claro que ao segurado que não completou o tempo 
mínimo exigido para percepção de benefício previdenciário por atividade em condições especiais, facultava a lei a 

possibilidade de conversão deste tempo para soma com o tempo comum. 

Recentemente, tendo em vista que o INSS vinha considerando o tempo de serviço prestado em condições especiais 

como tempo comum, não fazendo a devida conversão para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, o 

que gerou inumerável quantidade de demandas judiciais com decisões sempre desfavoráveis ao procedimento 

autárquico, o Poder Executivo promulgou o Decreto nº 4.827 de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao 

artigo 70, do Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência Social, nestes termos: 

"Art. 70. A conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:(tabela omitida). 

§ 1º A caracterização e a comprovação de tempo de atividade sob condições especiais obedecerá o disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Cumpre ressaltar que os períodos de 15/05/1962 a 31/05/1967, de 03/04/1984 a 30/05/1989 e de 12/07/1989 a 

01/04/1991 já foram reconhecidos pelo INSS como exercido em atividades especiais (fls. 29/31), restando assim 

incontroversos. 

Para a análise dos demais períodos, no caso presente, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época 
do respectivo exercício, impende verificar se restou demonstrado o exercício de atividade especial pelo autor. 

Da análise das atividades exercidas pelo autor na vigência dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, bem como dos 

formulários SB-40 (fls. 23/28), verifica-se que restou comprovado o exercício de atividade especial nos períodos de 

01/06/1967 a 06/04/1968, como "montador", no qual o autor "efetuava a montagem de conjuntos e subconjuntos de 

peças, acessórios e suportes, efetuava soldagem elétrica, dava acabamento com lixadeira, desempenava chapas com 

marreta, etc.", sendo tal atividade enquadrada no código 2.5.3 Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e no código no código 

2.5.1 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79. 

E também quanto as atividade exercidas no período de 01/08/1979 a 24/01/1980, quando o autor trabalhou como 

"caldeireiro", sendo tal atividade enquadrada no código 2.5.3 Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e no código no código 

2.5.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79. 
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E, também, os períodos de 14/01/1972 a 03/04/1972, de 01/08/1972 a 01/04/1977, e de 18/08/1977 a 31/07/1979, nos 

quais o autor trabalhou como "serralheiro", sendo tal atividade enquadrada, por analogia, no código 2.5.3 Anexo III do 

Decreto nº 53.831/64 e no código no código 2.5.3 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79. 

Cumpre ressaltar que o entendimento jurisprudencial é que a função de "serralheiro" enquadrada-se, por analogia, às 

atividades dos "esmerilhadores", "cortadores de chapa a oxiacetilênio" e "soldadores". 

Cabe aqui registrar o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA ESPECIAL - SERRALHEIRO - ATIVIDADE INSALUBRE - DECRETO Nº 

83.080/79 - ART. 60 - RBPS. 

- A atividade exercida como serralheiro, reconhecida pela legislação vigente como insalubre, confere ao segurado 

direito à aposentadoria especial, após vinte e cinco anos de trabalho, em analogia a outras atividades similares. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(REsp 250.780/SP, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 07/11/2000, DJ 18/12/2000, p. 

228)" 

 

Cumpre salientar que a jurisprudência é pacífica no sentido da aplicação concomitante dos Decretos nºs 53.831/64 e 

83.080/79 até a vigência do Decreto nº 2.172/97. 

Cabe ressaltar também que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a 

natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à 
saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos. 

Ademais, a norma não exige que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, para que se considere a atividade como 

de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto aos agentes nocivos, de forma habitual e 

permanente. 

Portanto, verifica-se que não há dúvidas sobre o exercício de atividade em condições especiais nos períodos aludidos 

acima, devendo ser convertidos em tempo de atividade comum para acrescer ao tempo de serviço de 30 (trinta) anos, 09 

(nove) meses e 09 (nove) dias, já computado pelo INSS, conforme documento de fls. 29/31. 

Dessa forma, com a conversão dos períodos trabalhados em condições especiais em tempo de serviço comum, 

acrescidos àquele considerado quando da concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de 

contribuição, perfaz-se aproximadamente 34 (trinta e quatro) anos e 01 (um) mês. 

Assim sendo, o valor da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição 

recebido pelo autor (NB nº 068.366.190-6, espécie 42), deve ser recalculado de acordo com o artigo 53 da Lei nº 

8.213/91. 

Cabe esclarecer que sobre as diferenças resultantes dessa revisão devem incidir correção monetária nos termos da 

legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal. 
Impende esclarecer que os juros de mora resultantes dessa revisão incidirão a partir da data da citação, à taxa de 1% 

(um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 

11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo 

percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação do INSS, 

mantendo, in totum, a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041389-72.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.041389-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JEANE FURQUIM DE OLIVEIRA e outros 

 
: ANA CLAUDIA FURQUIM DE OLIVEIRA incapaz 

 
: LUIS HENRIQUE FURQUIM DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1442/2223 

REPRESENTANTE : JEANE FURQUIM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

No. ORIG. : 06.00.00059-8 1 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 11 de julho de 2006, por JEANE FURQUIM DE OLIVEIRA, ANA 

CLAUDIA FURQUIM DE OLIVEIRA e LUIS HENRIQUE FURQUIM DE OLIVEIRA, sendo a primeira 

representante dos últimos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a 

concessão de pensão por morte, em razão do falecimento de seu cônjuge e pai, respectivamente, Pedro Luiz Furquim de 

Oliveira, ocorrido em 21 de junho de 2006. 

A r. sentença (fls. 51/53), prolatada em 27 de abril de 2007, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder 

aos autores o benefício de pensão por morte, no valor a ser calculado na forma do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, além de 

abono anual, devidos desde a citação (05/09/2006). Condenou ainda o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 10% (dez por cento) do débito atualizado, considerando somente as prestações vencidas, nos termos da 

Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, isentando-o, contudo, das custas processuais. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 55/63), alegando que os autores não fazem jus à concessão do benefício 

de pensão por morte. Se esse não for o entendimento, requer a fixação dos juros de mora em 0,5% (meio por cento) ao 

mês, além da redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) das prestações vencidas até a sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. Por fim, pugna pelo prequestionamento da matéria, para 
fins de eventual interposição de recursos junto às instâncias superiores. 

Com as contrarrazões (fls. 65/68), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal, ocasião em que foi concedida 

vista ao Ministério Público Federal. 

Em Parecer de fls. 72/75, o Ministério Público Federal opina pelo desprovimento da apelação do INSS. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por JEANE FURQUIM DE OLIVEIRA, ANA CLAUDIA FURQUIM DE 

OLIVEIRA e LUIS HENRIQUE FURQUIM DE OLIVEIRA, sendo a primeira representante dos últimos, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do 

falecimento de seu cônjuge e pai, respectivamente, Pedro Luiz Furquim de Oliveira, ocorrido em 21 de junho de 2006. 

A fruição da pensão por morte tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na legislação 
previdenciária para a concessão do benefício. 

Os requisitos necessários determinados na lei, primeiro, exigem a existência de um vínculo jurídico entre o segurado 

mantenedor do dependente e a instituição de previdência. Em segundo lugar, trazem a situação de dependência 

econômica entre a pessoa beneficiária e o segurado. Em terceiro, há o evento morte desse segurado, que gera o direito 

subjetivo, a ser exercitado em seguida para percepção do benefício. 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos dos segurados, sendo que essa 

dependência é presumida para os elencados no inciso I: cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de 

qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. Para os demais, a dependência deve ser comprovada. 

No presente caso, depreende-se das certidões de casamento e de nascimento (fls. 09 e 11/12) que os autores eram, 

respectivamente, esposa e filhos menores do Sr. Pedro Luiz Furquim de Oliveira, na época de seu falecimento.  

Dessa forma, suas dependências econômicas tornam-se presumíveis em relação ao falecido. 

Já no tocante ao segundo requisito - existência de vínculo jurídico do falecido com o regime previdenciário, na data de 

seu óbito, condição essa que o qualifica como segurado, na expressão da lei, observo que, neste feito, a inicial se 

fundamenta na condição de "lavrador" do de cujus. 

Sendo assim, a título de comprovação do alegado, foram juntadas aos autos as certidões de casamento e de óbito do 

falecido (fls. 08/09), com assentos lavrados em 28 de junho de 1991 e 26 de junho de 2006, respectivamente, ambas 

qualificando-o como "lavrador".  
Os autores trouxeram aos autos também declaração do Juízo da 57ª Zona Eleitoral de Itararé-SP (fls. 13), expedida em 

04 de julho de 2006, informando que o falecido qualificou-se como "agricultor" por ocasião de sua inscrição eleitoral, 

ocorrida em 26 de julho de 1993. 

Consta ainda dos autos cópia da CTPS do de cujus (fls. 15/16), afiançando registros de trabalho de natureza rural nos 

períodos de 01/11/1986 a 28/02/1987 e de 01/08/2002 a 30/10/2003.  

Esses documentos constituem razoável início de prova material útil a subsidiar a prova oral produzida. 

Nesse sentido, os depoimentos das testemunhas (fls. 41/42), colhidos em audiência, sob o contraditório, são unânimes 

em afirmar o exercício de atividade rural pelo falecido ao longo de sua vida. 
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Por fim, verifico que também restou devidamente comprovada, no caso em exame, a ocorrência do evento da morte do 

Sr. Pedro Luiz Furquim de Oliveira, consoante se depreende de sua certidão de óbito (fls. 08). 

Destarte, presentes, simultaneamente, os requisitos legais: ocorrência do evento morte, dependência econômica dos 

autores e qualidade de segurado do falecido no tempo do óbito, a procedência do pedido é medida que se impõe. 

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das 

Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Impende esclarecer também que os juros de mora incidirão a partir da data da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao 

mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29 de 

junho de 2009, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo 

percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma, 

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 

do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, para esclarecer os critérios de incidência dos juros de mora, na forma da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 
 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048525-23.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.048525-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENI BERTOLAZO BAGIO 

ADVOGADO : GISLAINE FACCO 

No. ORIG. : 06.00.00111-5 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 06 de setembro de 2005, por GENI BERTOLAZO BAGIO, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sob o 

argumento de ter exercido trabalho rural em regime de economia familiar e como diarista. 

A r. sentença (fls. 54/55), proferida em 20 de março de 2007, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por idade, desde a data da citação (21/02/2007); devendo, as prestações em 

atraso, ser corrigidas monetariamente, desde os respectivos vencimentos, e acrescidas de juros de mora desde a mesma 

data. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da sentença, atualizadas e acrescidas de juros de mora. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 67/73), alegando não restar demonstrado o efetivo exercício de trabalho 

rural da autora pelo período de carência exigido, nos meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, 

uma vez inexistir, nos presentes autos, início de prova material contemporânea, não se admitindo para tanto prova 

exclusivamente testemunhal. Se esse não for o entendimento, requer a redução dos honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões (fls. 75/80), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 
recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 06 de setembro de 2005, por GENI BERTOLAZO BAGIO, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sob o 

argumento de ter exercido trabalho rural em regime de economia familiar e como diarista. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 
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um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

A Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o regime de economia familiar ao prever e qualificar o segurado especial no art. 11, 

inciso VII, e, em seguida, define o regime de economia familiar como sendo "a atividade em que o trabalho dos 

membros da mesma família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e 

colaboração sem a utilização de empregados." 

Saliento que as exigências legais que caracterizam o trabalho sob regime de economia familiar bem como aquelas 

previstas no artigo 48 da Lei nº 8.213/91 para obtenção do benefício pleiteado, tais como o exercício de trabalho rural 

pelo período de carência exigida para a aposentadoria por idade (art. 25 inciso II da Lei nº 8.213/91) não restaram 

demonstradas nos autos. 

Por outro lado, a abrangência geral pela Previdência Social aos trabalhadores urbanos e rurais se edificou com a 

organização da Seguridade Social inserida no texto constitucional e a garantia dos direitos sociais aos trabalhadores 

urbanos e rurais, artigo 7º, bem como a universalidade da cobertura e do atendimento, um dos objetivos da seguridade 

social, artigo 194, ambos da Constituição Federal de 1988. 

Entretanto, a abrangência da seguridade social resultou em modificações das condições legais do trabalhador rural cujos 

destaques são: foram equiparados os trabalhadores rurais aos urbanos nos direitos e obrigações, amparados a partir de 
1991, em igualdade de condições, pelas Leis nº 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, respectivamente, Plano de 

Custeio da Seguridade Social e Plano de Benefícios da Previdência Social. 

O parágrafo 1º do artigo 201 da Constituição Federal, em sua redação original, dispunha: 

"Artigo 201. Os planos de previdência social mediante contribuição atenderão nos termos da lei a: 

.................................................................................................. 

§ 1º. Qualquer pessoa poderá participar dos benefícios da previdência social, mediante contribuição na forma dos 

planos previdenciários." 

Desse modo, após a edição das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, equiparado o trabalhador rural ao urbano quanto aos 

efeitos previdenciários - direitos e obrigações, a prova da condição de segurado, vinculado ao regime, há de ser feita 

para obtenção de benefício previdenciário. Essa condição é exigida para a classificação geral dos trabalhadores, como 

dispõe a Lei nº 8.213/91, no artigo 11, sendo pertinentes à matéria os seguintes: 

"................................................................................................ 

I - como empregado: 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em legislação específica, presta serviço para 

atender a necessidade transitória de substituição de pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de 
serviços de outras empresas; 

.................................................................................................. 

V - como contribuinte individual: 

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou 

temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, 

ainda que de forma não contínua; 

.................................................................................................. 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro de conselho de administração de 

sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração 

decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, 

associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para exercer 

atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego; 

.................................................................................................. 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natureza 

urbana ou rural definidos no Regulamento; 
VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o pescador artesanal e o 

assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o 

auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 (quatorze) 

anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo. 

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados. 

...................................................................................." 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora. 

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a autora não faz a demonstração do exercício da 

atividade laborativa, sob o alegado regime de economia familiar, nem mesmo como diarista. 
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De fato, a autora não prova nos autos o exercício de trabalho rural pelo período de carência exigida para a aposentadoria 

por idade, como determina o art. 143 da Lei n.º 8.213/91. Sem dúvida é clara aí, a exigência de comprovação do 

exercício de trabalho pelo número de meses de carência prevista no artigo 25 inciso II da supra citada Lei, sendo que a 

expressão "período imediatamente anterior" não admite, pela evidência, interpretação extensiva. 

Com efeito, observo que a autora junta aos autos, para comprovar o exercício de atividade rural, a certidão de seu 

casamento, às fls. 13, com assento lavrado em 26/12/1959, as certidões de nascimento de seus filhos, às fls. 14/16, com 

assentos lavrados em 04/10/1960, 04/04/1963 e 10/09/1970, as quais, embora façam referência à profissão de seu 

cônjuge como a de "lavrador", referem-se a ela como "prendas domésticas" ou "doméstica". 

E, não obstante ser admitida pela jurisprudência documentos em que vem certificada a profissão de lavrador do marido 

como início de prova material relativamente à esposa, o faz apenas como indício que demanda ulterior implementação 

por outras provas, que nestes autos não ocorreu. 

Em pesquisa realizada no sistema CNIS/Plenus, verifica-se que o marido da autora teve contratos de trabalho de 

natureza urbana nos períodos de 19/07/1974 a 19/04/1977, 01/09/1977 a 14/01/1978, 13/03/1978 a 07/04/1978, 

02/05/1978 a 10/06/1983, 01/07/1983 a 03/10/1988 e de 02/04/1990 a 24/04/1995, e que desde 21/09/1994 recebe 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição - na condição de servidor público. 

Portanto, o que se pode depreender destes autos é que o cônjuge da autora, durante o curso de sua vida, desempenhou, 

inicialmente, labor de caráter rural, e, posteriormente, apenas atividades de caráter urbano, a impossibilitar a extensão 

de sua qualificação profissional de "lavrador", afiançada em tempos remotos, à sua esposa. 
Verifica-se ainda, no documento de fls. 19 - Declaração de exercício de atividade rural em nome do seu marido - Sr. 

Bruno Bagio - expedido pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Parapuã/SP, em 04/08/1994, e homologado pelo 

Ministério Público, que além de constar a qualificação da autora como "doméstica", atesta o exercício de atividade rural 

dele em regime de economia familiar somente no período de 02/01/1954 a 30/11/1971. 

Cumpre salientar que os documentos de fls. 20/37 - CTPS do marido da autora, certidão fornecida pelo Cartório de 

Registro de Imóveis e Anexos da comarca de Tupã, certidão fornecida pelo Cartório de Imóveis, Títulos e Documentos, 

Pessoas Jurídicaa e Protestos, da comarca de Pompéia-SP, escritura de Doação com reserva de usufruto, e extrato de 

transcrição de matrícula de imóvel, não traduzem qualquer atividade em nome da autora, sendo, portanto, inservíveis 

como início de prova material. 

Por conseguinte, o conjunto probatório (documentos e testemunhas) não atendem ao objetivo de provar a prestação de 

serviços rurais pelo regime de economia familiar e nem como diarista, e especialmente pelo período de tempo exigido 

pelo artigo 143 da citada Lei, no período imediatamente anterior à data do requerimento do benefício. 

Por fim, cabe salientar que o Plano de Benefício da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova 

exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova 

testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS, 
para reformar in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049700-52.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.049700-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : SEBASTIANA ALVES TAVARES 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA ACU SP 

No. ORIG. : 04.00.00011-9 1 Vr PARIQUERA ACU/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 26 de janeiro de 2004, por SEBASTIANA ALVES TAVARES, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sob o 

argumento de ter exercido trabalho rural em regime de economia familiar. 
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A r. sentença (fls. 58/58v), proferida em 20 de julho de 2006, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, desde a data do 

ajuizamento da ação, com todos os seus acréscimos e gratificações ao benefício aderidas; devendo, as prestações em 

atraso, ser pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente, e acrescidas de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao 

mês, desde a data da citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento das despesas processuais devidamente margeadas, 

não abrangidas pela isenção de que goza, e dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, afastando a incidência sobre uma anuidade das parcelas vincendas. Sentença submetida ao reexame 

necessário. 

Inconformado, o autor interpôs apelação (fls. 67/70), requerendo a majoração dos honorários advocatícios para 15% 

(quinze por cento) do valor da condenação, correspondendo às parcelas vencidas até a implantação do benefício, a 

incidência da correção monetária nos termos do Provimento n°26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal, 

incluindo-se os índices expurgados pacificados no C. STJ (percentagens apontadas no capítulo V, item 01). 

Inconformado, também, o INSS interpôs apelação (fls. 80/83), alegando não restar demonstrado o efetivo exercício de 

trabalho rural da autora pelo período de carência exigido, nos meses imediatamente anteriores ao requerimento do 

benefício, uma vez inexistir, nos presentes autos, início de prova material contemporânea, não se admitindo para tanto 

prova exclusivamente testemunhal. Se esse não for o entendimento, requer a redução dos honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões (fls. 88/89), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Também inicialmente, cumpre ressaltar que não conheço da remessa oficial, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, visto que não estão sujeitas ao reexame 

necessário as sentenças em que o valor da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 26 de janeiro de 2004, por SEBASTIANA ALVES TAVARES, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sob o 

argumento de ter exercido trabalho rural em regime de economia familiar. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 
exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

A Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o regime de economia familiar ao prever e qualificar o segurado especial no art. 11, 

inciso VII, e, em seguida, define o regime de economia familiar como sendo "a atividade em que o trabalho dos 

membros da mesma família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e 

colaboração sem a utilização de empregados." 

Saliento que as exigências legais que caracterizam o trabalho sob regime de economia familiar bem como aquelas 

previstas no artigo 48 da Lei nº 8.213/91 para obtenção do benefício pleiteado, tais como o exercício de trabalho rural 

pelo período de carência exigida para a aposentadoria por idade (art. 25 inciso II da Lei nº 8.213/91) não restaram 

demonstradas nos autos. 

Por outro lado, a abrangência geral pela Previdência Social aos trabalhadores urbanos e rurais se edificou com a 

organização da Seguridade Social inserida no texto constitucional e a garantia dos direitos sociais aos trabalhadores 

urbanos e rurais, artigo 7º, bem como a universalidade da cobertura e do atendimento, um dos objetivos da seguridade 

social, artigo 194, ambos da Constituição Federal de 1988. 

Entretanto, a abrangência da seguridade social resultou em modificações das condições legais do trabalhador rural cujos 

destaques são: foram equiparados os trabalhadores rurais aos urbanos nos direitos e obrigações, amparados a partir de 
1991, em igualdade de condições, pelas Leis nº 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, respectivamente, Plano de 

Custeio da Seguridade Social e Plano de Benefícios da Previdência Social. 

O parágrafo 1º do artigo 201 da Constituição Federal, em sua redação original, dispunha: 

"Artigo 201. Os planos de previdência social mediante contribuição atenderão nos termos da lei a: 

.................................................................................................. 

§ 1º. Qualquer pessoa poderá participar dos benefícios da previdência social, mediante contribuição na forma dos 

planos previdenciários." 

 

Desse modo, após a edição das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, equiparado o trabalhador rural ao urbano quanto aos efeitos 

previdenciários - direitos e obrigações, a prova da condição de segurado, vinculado ao regime, há de ser feita para 
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obtenção de benefício previdenciário. Essa condição é exigida para a classificação geral dos trabalhadores, como dispõe 

a Lei nº 8.213/91, no artigo 11, sendo pertinentes à matéria os seguintes: 

"................................................................................................ 

I - como empregado: 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em legislação específica, presta serviço para 

atender a necessidade transitória de substituição de pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de 

serviços de outras empresas; 

.................................................................................................. 

V - como contribuinte individual: 

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou 

temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, 

ainda que de forma não contínua; 

.................................................................................................. 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro de conselho de administração de 

sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração 

decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, 
associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para exercer 

atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego; 

.................................................................................................. 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natureza 

urbana ou rural definidos no Regulamento; 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o pescador artesanal e o 

assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o 

auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 (quatorze) 

anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo. 

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados. 

........................................................................................." 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora. 

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a autora não faz a demonstração do exercício da 
atividade laborativa, sob o alegado regime de economia familiar. 

De fato, a autora não prova nos autos o exercício de trabalho rural pelo período de carência exigida para a aposentadoria 

por idade, como determina o art. 143 da Lei n.º 8.213/91. Sem dúvida é clara aí, a exigência de comprovação do 

exercício de trabalho pelo número de meses de carência prevista no artigo 25 inciso II da supra citada Lei, sendo que a 

expressão "período imediatamente anterior" não admite, pela evidência, interpretação extensiva. 

Anoto que dentre os documentos pessoais da autora, a certidão de seu casamento (fls. 08), realizado em 01/02/1964, 

qualifica-a como "doméstica". 

E, conforme pesquisa realizada no sistema CNIS, verifica-se que o marido da autora - Sr. Irácio de Oliveira Tavares - 

teve vínculos empregatícios, de natureza urbana, nos períodos de 01/02/1968 a 23/10/1998 no Departamento de Águas e 

Energia Elétrica, de 02/05/1996 a 16/08/2002 na Fundação Centro Tecnológico de Hidráulica - FCTH, a partir de 

01/05/2006 na mesma fundação, e que recebe aposentadoria por tempo de contribuição desde 01/12/1997, afastando, 

portanto, a alegação da autora do exercício de atividade rural em regime de economia familiar, visto que este pressupõe 

uma rudimentar economia de subsistência, delimitada pela propriedade rural, conhecida nesse meio por "roça", onde 

residem todos os membros de uma mesma família de roceiros, campesinos e, nessa terra, moram e dela retiram seu 

sustento. 

Nem sequer há indício de que a autora more na referida propriedade, uma vez que tanto no contrato datado de 1999 (fls. 

11), quanto no Cadastro de imóvel para efeito de ITR (fls. 12) o endereço informado do Sr. Irácio de Oliveira Tavares é 
a Av. Tentente João Euzébio Rodrigues, no centro de Pariquera-Açu, mesmo endereço informado por ela na inicial. 

Por outro lado, não é crível que a autora cuide sozinha da parte que pertence a ela e a seu marido (cerca de oito hectares 

e meio - fls. 12) sem a ajuda de empregados. 

Por conseguinte, o conjunto probatório (documentos e testemunhas) não atendem ao objetivo de provar a prestação de 

serviços rurais pelo regime de economia familiar e especialmente pelo período de tempo exigido pelo artigo 143 da 

citada Lei, no período imediatamente anterior à data do requerimento do benefício. 

Por último, é de se ressaltar que o Plano de Benefício da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova 

exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova 

testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou 

provimento à apelação do INSS, para reformar in totum a r. sentença, restando prejudicada a apelação da parte autora. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049782-83.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.049782-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : TEREZA FARIA BORGES 

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINARIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA SP 

No. ORIG. : 05.00.00083-7 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 05 de setembro de 2005, por TEREZA FARIA BORGES, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, na 

condição de trabalhadora rural, com pedido de tulela antecipada. 

Às fls. 76, o MM. Juiz a quo, entendendo não estarem presentes os requisitos necessários, indeferiu o pedido de tutela 

antecipada. 

A r. sentença (fls. 134/137), proferida em 19 de abril de 2007, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, desde a data da citação 

(26/10/2005); além do abono anual; devendo, as prestações em atraso, ser corrigidas monetariamente, e acrescidas de 

juros de mora, desde a mesma data. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 

500,00 (quinhentos reais). Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 140/146), requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data do 

requerimento administrativo, e majoração dos honorários advocatícios para 20% (vinte por cento) do valor da 

condenação, correspondendo às parcelas vencidas até a data do acórdão. 
Inconformado também, o INSS interpôs apelação (fls. 148/157), alegando preliminarmente carência de ação, por falta 

de prévio ingresso na via administrativa, e pela não comprovação da qualidade de segurada. No mérito, aduz, não restar 

demonstrado o efetivo exercício de trabalho rural da autora pelo período de carência exigido, nos meses imediatamente 

anteriores ao requerimento do benefício, uma vez inexistir, nos presentes autos, início de prova material contemporânea, 

não se admitindo para tanto prova exclusivamente testemunhal. Se esse não for o entendimento, requer a fixação do 

termo inicial do benefício na data do trânsito em julgado, a redução do valor dos honorários advocatícios, não devendo 

incidir sobre as parcelas vincendas, e a aplicação da correção monetária desde o ajuizamento da ação. Por fim, 

prequestiona a matéria para efeito de interposição de recurso à Superior Instância. 

Com as contrarrazões (fls. 159/164), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Também inicialmente, cumpre ressaltar que não conheço da remessa oficial, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 
do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, visto que não estão sujeitas ao reexame 

necessário as sentenças em que o valor da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

Rejeito a preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir, ante a inexistência de prévio ingresso na via 

administrativa, haja vista que a autora apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe 

reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. E, sendo o direito de 
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ação uma garantia constitucional, prevista no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, não está o autor 

obrigado a recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

Por sua vez, a preliminar de carência de ação pela falta de comprovação de qualidade de segurado, confunde-se com o 

mérito e com ele será apreciada. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 05 de setembro de 2005, por TEREZA FARIA BORGES, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, na 

condição de trabalhadora rural. 

A autora propõe o reconhecimento do direito ao benefício de aposentadoria por idade sob o argumento de sempre ter 

exercido trabalho rural. 

O artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação determinada pela Lei nº 9.063/95, dispõe: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora. 

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a parte autora não faz a demonstração de seu 

exercício da atividade laborativa nas lides rurais, na condição de rurícola. 
De fato, a requerente não prova nos autos o seu efetivo labor rural no período imediatamente anterior à data do 

requerimento (ou do pedido judicial), como determina o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.063/95. Ademais, sem dúvida, é clara aí a exigência de comprovação do exercício de atividade laborativa nas lides 

rurais pelo número de meses de carência exigido no artigo 25 inciso II da supra citada lei. 

Com efeito, observo que a autora junta aos autos, para comprovar o exercício de atividade rural, a certidão de seu 

casamento, às fls. 21, com assento lavrado em 26/09/1970, a qual, embora faça referência à profissão de seu cônjuge 

como "lavrador", qualifica-a como "doméstica". 

Também junta aos autos o título eleitoral do seu marido (fls. 19) expedido em 06/08/1966, em que também é 

qualificado como "lavrador". 

E, não obstante ser admitida pela jurisprudência documentos em que vem certificada a profissão de lavrador do marido 

como início de prova material relativamente à esposa, o faz apenas como indício que demanda ulterior implementação 

por outras provas, que nestes autos não ocorreu. 

Observa-se que às fls. 30, consta ficha de identificação de paciente, com data de 05/09/1978, em que a autora se 

encontra qualificada como "doméstica". 

De igual forma, a ficha de identificação existente às fls. 35, emitida em 18/03/1999, traz como sua profissão, "do lar".  

Por sua vez, a Declaração de Exercício de Atividade Rural expedida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Divinolãndia (fls. 16), em 07/12/2004, não pode ser considerada como início de prova material, eis que baseada em 
documentos referentes a seu marido e, além disso, não contém homologação pelo Órgão competente como determina o 

artigo 106 da citada Lei. 

Por sua vez, a declaração expedida pelo Sr. Luiz Zani Neto (fls. 17), afiançando o conhecimento do exercício de 

atividade rural pela autora de 1969 a dezembro de 2004, ressalto constituir tal documento, mero depoimento reduzido a 

termo, não prestando, destarte, como prova documental. 

E, às fls. 37, consta homologação de atividade rural pela autora, feita pelo próprio INSS, apenas no período de 

26/09/1970 a 31/05/1976, como "trabalhador rural" - bóia-fria. 

Por outro lado, se a parte autora, desde a sua mais tenra idade até os dias atuais, sempre trabalhou nas lides rurais, 

consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse outros documentos, em nome próprio e mais recentes, 

informando a sua condição de rurícola. 

Por fim, cabe salientar que o Plano de Benefício da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova 

exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova 

testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, rejeito 

a matéria preliminar e, no mérito, dou provimento à apelação do INSS, para reformar in totum, a r. sentença, restando 
prejudicada a apelação da parte autora. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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2008.03.99.004696-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALDERICE TEREZINHA DOTO NAZI 

ADVOGADO : GISLAINE FACCO 

No. ORIG. : 05.00.00087-4 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 29 de agosto de 2005, por ALDERICE TEREZINHA DOTO NAZI contra 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, na 

condição de trabalhadora rural, em regime de economia familiar. 

A r. sentença (fls. 58/59), proferida em 08 de agosto de 2006, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a pagar à 

autora o benefício pleiteado, a contar da citação válida, devendo cada parcela ser atualizada a partir do vencimento de 

cada uma delas, acrescidas de juros de mora desde a citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários 

advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do somatório das parcelas vencidas até a data da sentença, 

atualizadas e acrescidas de juros de mora, isentando-o das custas processuais. 
Inconformado, interpôs o INSS apelação (fls. 66/72), alegando o não cumprimento dos requisitos necessários à 

obtenção do benefício, face à não comprovação do exercício da atividade rural, em regime de economia familiar, pela 

parte autora. Caso não seja este o entendimento, requer a fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa. 

Com as contrarrazões (fls. 74/80), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 29 de agosto de 2005, por ALDERICE TEREZINHA DOTO NAZI contra 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, na 

condição de trabalhadora rural, em regime de economia familiar. 

O artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação determinada pela Lei nº 9.063/95, dispõe, in verbis: 

 
"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

A Lei nº 8.213/91 dispõe sobre o regime de economia familiar ao prever e qualificar o segurado especial no artigo 11, 

inciso VII, e, em seguida, define o regime de economia familiar como sendo "a atividade em que o trabalho dos 

membros da mesma família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e 

colaboração sem a utilização de empregados." 

Saliento que as exigências legais que caracterizam o trabalho sob regime de economia familiar bem como aquelas 

previstas no artigo 48 da Lei nº 8.213/91 para obtenção do benefício pleiteado, tais como o exercício de trabalho rural 

pelo período de carência exigida para a aposentadoria por idade (art. 25 inciso II da Lei nº 8.213/91) não restaram 

demonstradas nos autos. 

Por outro lado, a abrangência geral pela Previdência Social aos trabalhadores urbanos e rurais se edificou com a 

organização da Seguridade Social inserida no texto constitucional e a garantia dos direitos sociais aos trabalhadores 

urbanos e rurais, artigo 7º, bem como a universalidade da cobertura e do atendimento, um dos objetivos da seguridade 

social, artigo 194, ambos da Constituição Federal de 1988. 
Entretanto, a abrangência da seguridade social resultou em modificações das condições legais do trabalhador rural cujos 

destaques são: foram equiparados os trabalhadores rurais aos urbanos nos direitos e obrigações, amparados a partir de 

1991, em igualdade de condições, pelas Leis nº 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, respectivamente, Plano de 

Custeio da Seguridade Social e Plano de Benefícios da Previdência Social. 

O parágrafo 1º do artigo 201 da Constituição Federal, em sua redação original, dispunha: 

"Artigo 201. Os planos de previdência social mediante contribuição atenderão nos termos da lei a: 

................................................................................. 

§ 1º. Qualquer pessoa poderá participar dos benefícios da previdência social, mediante contribuição na forma dos 

planos previdenciários." 
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Desse modo, após a edição das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, equiparado o trabalhador rural ao urbano quanto aos efeitos 

previdenciários - direitos e obrigações, a prova da condição de segurado, vinculado ao regime, há de ser feita para 

obtenção de benefício previdenciário. Essa condição é exigida para a classificação geral dos trabalhadores, como dispõe 

a Lei nº 8.213/91, no artigo 11, sendo pertinentes à matéria os seguintes: 

"............................................................................... 

I - como empregado: 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em legislação específica, presta serviço para 

atender a necessidade transitória de substituição de pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de 

serviços de outras empresas; 

................................................................................. 

V - como contribuinte individual: 

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou 

temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, 

ainda que de forma não contínua; 

................................................................................. 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro de conselho de administração de 
sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração 

decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, 

associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para exercer 

atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego; 

................................................................................. 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natureza 

urbana ou rural definidos no Regulamento; 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o pescador artesanal e o 

assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o 

auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 (quatorze) 

anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo. 

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados. 

........................................................................." 
A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora (fls. 14). 

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a autora não faz a demonstração do exercício da 

atividade laborativa, ora sob o alegado regime de economia familiar, ora como "bóia-fria". 

De fato, a autora não prova nos autos o exercício de trabalho rural pelo período de carência exigido para a aposentadoria 

por idade, em regime de economia familiar, como determina o artigo 143 da Lei nº 8.213/91. Sem dúvida é clara aí, a 

exigência de comprovação do exercício de trabalho pelo número de meses de carência previsto no artigo 25 inciso II da 

supra citada Lei, sendo que a expressão "período imediatamente anterior" não admite, pela evidência, interpretação 

extensiva. 

Para comprovar o alegado, a autora carreou aos autos sua certidão de casamento (fls. 16), com assento lavrado em 

23/12/1965, bem como a certidão de nascimento de sua filha (fls. 18), com assento lavrado em 13/07/1984, ambas a 

qualificam como "doméstica" e "do lar" e apenas seu cônjuge como "lavrador". 

Também acostou aos autos certificado de reservista de seu cônjuge, Sr. Cláudio Nazi (fls. 7), cujo alistamento ocorreu 

em 1963, dele constando a profissão como "lavrador". 

A autora carreou ainda aos autos instrumento particular de contrato de parceria agrícola em nome de seu esposo (fls. 

19), correspondente ao período de 01/10/1984 a 30/09/1987 em que o mesmo contratou com José Conca o cultivo da 

lavoura de café, bem como as notas fiscais de produtor (fls. 20/26), referentes à comercialização de "café", nos anos de 

1987 e 1988. 
Contudo, em consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 88/89) verifica-se que o cônjuge da autora, Sr. Cláudio Nazi 

possui vínculo de trabalho urbano junto à "Prefeitura Municipal de Osvaldo Cruz" desde 02/04/1990, sem data de saída. 

Em outras palavras, se desde o ano de 1990 o esposo da autora exerce atividade de natureza urbana, a partir dessa data, 

deveria ter a autora documento próprio que comprovasse sua permanência na lide rural. 

E ainda, se a parte autora, desde a sua mais tenra idade, sempre trabalhou nas lides rurais, consoante alegado na 

exordial, seria razoável que tivesse outros documentos, em nome próprio, informando a sua condição de rurícola. 

Assim, observo que os documentos juntados aos autos não são capazes de afiançar o exercício da atividade rural pela 

autora, quer em regime de economia familiar, quer na condição de bóia-fria. 

E, os depoimentos testemunhais (fls. 60/61), ouvidos em audiência e sob o crivo do contraditório foram unânimes em 

informar que a autora parou de trabalhar há aproximadamente 03 (três anos). 
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Cumpre ressaltar também que o Plano de Benefício da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova 

exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o artigo 55, § 3º, dessa Lei, que a prova 

testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Por conseguinte, o conjunto probatório não atende ao objetivo de provar a atividade rural da autora, seja como bóia-fria, 

seja em regime de economia familiar e especialmente pelo período de tempo exigido pelo artigo 143 da citada Lei, no 

período imediatamente anterior à data do requerimento do benefício. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora. 

Deixo de condenar a autora nos ônus da sucumbência, tendo em vista a gratuidade processual concedida nos autos. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS, 

reformando, in totum, a r. sentença, julgando improcedente o pedido. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005554-86.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.005554-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : CELINA CARRINHO FRANCISCO 

ADVOGADO : LUCIANO WILLIAMS CREDENDIO TAMANINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00084-0 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 26 de julho de 2006 por CELINA CARRINHO FRANCISCO contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade, na 

condição de trabalhadora rural. 

A r. sentença (fls. 68/69), proferida em 04 de junho de 2007, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora 

ao pagamento das custas processuais, bem como dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor atualizado da causa, dispensando-a, contudo, do pagamento das aludidas verbas de sucumbência face ao 

benefício da justiça gratuita a ela deferido. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 78/84), alegando restar comprovado o exercício da atividade rural 

por 26 (vinte e seis anos), preenchendo assim os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado, nos termos 

da inicial. 

Com as contrarrazões (fls. 92/99), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
 
Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 26 de julho de 2006 por CELINA CARRINHO FRANCISCO contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade, na 

condição de trabalhadora rural. 

O art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação determinada pela Lei nº 9.063/95, dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora (fls. 12). 
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Ademais, da análise das provas produzidas nestes autos, resulta a demonstração firme e segura da atividade laborativa 

rural desenvolvida pela autora num lapso de tempo suficiente a suprir a carência exigida em face do artigo 143 da Lei nº 

8.213/91. 

Para fins de comprovação do alegado na exordial, foi acostada aos autos cópia da CTPS da autora (fls. 15/16), trazendo 

registro de trabalho de natureza rural, no período de 13/04/1992 a 28/11/1996, exercido junto à propriedade de "Vicente 

Hernandes". 

Também acostou aos autos sua certidão de casamento (fls. 13) com assento lavrado em 13/05/1972, que não obstante, a 

qualifique como "doméstica", traz a qualificação do seu cônjuge como "lavrador". 

A autora carreou ainda aos autos vários documentos em nome de seu esposo, Sr. Antônio Ângelo Francisco (fls. 17/43), 

referentes aos período de 1982 a 1992, em que ele laborou como "parceiro" no plantio de "café", bem como as notas 

fiscais referentes à venda do resultado da produção, informando a autora na inicial, que também laborou juntamente 

com seu esposo neste período. 

Esses documentos, segundo entendimento jurisprudencial, constituem razoável início de prova material, útil a subsidiar 

a prova oral produzida. 

Por sua vez, os depoimentos testemunhais corroboram as informações da autora (fls. 70/75) visto que são unânimes em 

afirmar o labor rurícola por ela desenvolvido ao longo da vida. 

Desse modo, comprovados pela autora a idade mínima e o exercício de trabalho rural pelo lapso temporal exigido para a 

aposentadoria por idade, conforme o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, faz ela jus ao benefício requerido. 
O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (27/09/2006), uma vez não verificada a existência de 

requerimento administrativo e ter sido esse o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte 

autora. 

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das 

Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Impende esclarecer que os juros de mora incidirão a partir da data da citação (27/09/2006) à taxa de 1% (um por cento) 

ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 

29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

E, no que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei nº 

6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal 

isenção decorrente de lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do artigo 10, 
parágrafo 4º, da Lei nº 9.289/96. 

Em se tratando de parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há despesas a serem reembolsadas pelo 

sucumbente e, portanto, está isento o INSS dessa condenação. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para reformar, in totum, a r. sentença, julgando procedente o pedido. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011047-44.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.011047-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLINDA MARIA DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 06.00.00081-0 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
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Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 03 de agosto de 2006 por OLINDA MARIA DE JESUS SANTOS, contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade, na 

condição de trabalhadora rural. 

A r. sentença (fls. 41/42), proferida em 05 de setembro de 2007, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por idade rural à autora, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, incluindo o 

13º (décimo terceiro) salário, a partir da citação (24/08/2006), devendo as parcelas em atraso ser pagas de uma só vez, 

corrigidas monetariamente desde o momento em que eram devidas, calculadas com base no Provimento nº 26/2001, 

adotado pela Justiça Federal da 3ª Região para as ações previdenciárias ou outro que o substitua, acrescidas de juros de 

mora de 1% (um por cento) ao mês, calculada de forma decrescente. Condenou ainda o INSS ao pagamento das 

despesas processuais porventura existentes, bem como dos honorários advocatícios, estes arbitrados em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor atualizado da condenação, excluídas as parcelas vincendas (Súmula nº 111 do C. STJ), 

deixando de condená-lo em custas processuais. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 47/52), alegando o não preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício pleiteado, face a não comprovação do exercício da atividade rural pela parte autora. Se não for 

este o entendimento, requer a isenção das custas e despesas processuais, bem como a redução da verba honorária para 

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Com 

as contrarrazões (fls. 55/57), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Ainda de início, cumpre ressaltar que não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame 

necessário as sentenças em que o valor da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários 

mínimos, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 

10.352/2001. 

Não conheço de parte da apelação do INSS, em que requer a isenção quanto ao pagamento de custas processuais, por 

lhe faltar interesse recursal, considerando que a r. sentença não determinou tal condenação. 

No mérito, trata-se de ação previdenciária ajuizada em 03 de agosto de 2006 por OLINDA MARIA DE JESUS 

SANTOS, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria 

por idade, na condição de trabalhadora rural. 

O artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação determinada pela Lei nº 9.063/95, dispõe: 

 
"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora (fls. 13). 

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a parte autora não faz prova do exercício da 

atividade rural na condição de "lavradora". 

De fato, a requerente não carreou aos autos indício de prova material a corroborar as alegações constantes da inicial 

quanto ao labor rurícola por ela exercido, primeiramente, em regime de economia familiar, junto aos seus pais, e em 

período posterior, juntamente com seu cônjuge na condição de "diarista". 

Assim, a requerente não prova nos autos o seu efetivo labor rural no período imediatamente anterior à data do 

requerimento (ou do pedido judicial), como determina o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.063/95. Ademais, sem dúvida, é clara aí a exigência de comprovação do exercício de atividade laborativa nas lides 

rurais pelo número de meses de carência exigido no artigo 25 inciso II da supracitada lei. 

In casu, a autora trouxe aos autos sua certidão de casamento (fls. 15), que a qualifica como "serviços domésticos", 
indicando apenas seu esposo como "lavrador". 

Também carreou aos autos o título de eleitor do seu cônjuge (fls. 17), com data de 15/12/1960, que o qualifica como 

"lavrador". Já com relação às certidões de casamento dos seus filhos (fls. 18/19), não fazem nenhuma referência à 

profissão da autora. 

Neste ponto, cumpre observar que, não obstante ser admitida pela jurisprudência documentos em que vem certificada a 

profissão de lavrador do marido como início de prova material relativamente à esposa, o faz apenas como indício que 

demanda ulterior implementação por outras provas, o que nestes autos não ocorreu. 

E ainda, se a parte autora, desde a sua mais tenra idade, sempre trabalhou nas lides rurais, consoante alegado na 

exordial, seria razoável que tivesse outros documentos, em nome próprio, informando a sua condição de rurícola. 

Dessa forma, ausente um mínimo de início de prova material, que pudesse auxiliar na comprovação do exercício de 

atividade rural pelo autor, a prova oral - depoimentos testemunhais (fls. 44/45), isolada nos autos, não pode ser 
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aproveitada para provar tal condição, mesmo porque uma delas informa que a autora parou de trabalhar na lavoura há 

cerca de 15 (quinze) anos em razão da idade avançada e por ter ficado doente e a outra não soube informar há quanto 

tempo a autora deixou o trabalho na "roça". 

Cumpre ressaltar que o Plano de Benefício da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova exclusivamente 

testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o artigo 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora. 

Deixo de condenar a autora nos ônus da sucumbência, tendo em vista a gratuidade processual concedida nos autos. 

Outrossim, tendo em vista a notícia nos autos do falecimento da parte autora, impõe-se esclarecer que deixei de 

suspender o feito nesta Instância, a fim de se regularizar a habilitação com a juntada dos documentos pertinentes, ante o 

princípio da celeridade processual, consagrado pela EC nº 45/2004, ao inserir o inciso LXXVIII no artigo 5º da 

Constituição Federal, bem como em razão de não vislumbrar qualquer prejuízo para as partes, podendo ser procedida a 

regular habilitação, quando de seu retorno ao Juízo de origem, nos termos do disposto no artigo 296 do Regimento 

Interno desta Egrégia Corte. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e de 

parte da apelação e, na parte conhecida, dou-lhe provimento, para reformar, in totum, a r. sentença, julgando 

improcedente o pedido. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 
 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011113-24.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.011113-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLELIA MARIA LOPES PEREIRA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO PUPPIN 

No. ORIG. : 05.00.00072-2 2 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 29 de junho de 2005 por CLÉLIA MARIA LOPES PEREIRA, contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade, na 

condição de trabalhadora rural. 

Às fls. 39/42, O INSS interpôs agravo retido contra a r. decisão de fls. 35, que rejeitou a preliminar arguida acerca da 

carência de ação por falta de interesse de agir face à ausência de requerimento na esfera administrativa. 

A r. sentença (fls. 63/68), proferida em 16 de junho de 2007, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 
conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade, com renda mensal correspondente a 01 (um) salário mínimo 

mensal, incluído o abono anual, a partir da citação, nos termos do artigo 40, 48 e seguintes da Lei nº 8.213/91, com as 

alterações da Lei nº 9.032/95, devendo as prestações em atraso ser pagas de uma única vez, corrigidas monetariamente, 

nos termos da Lei nº 6.899/81 e o disposto na Súmula nº 148 do C. Superior Tribunal de Justiça, acrescidas de juros de 

mora de 1% (um por cento) ao mês, devidos a partir da citação (29/09/2005), nos termos da Súmula nº 204 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% 

(dez por cento) sobre o débito existente por ocasião da sentença (artigo 20, §4º do CPC e Súmula nº 111 do C. STJ), 

isentando-o das custas processuais. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 70/75), alegando o não preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício pleiteado, face à não comprovação, por parte da autora, do exercício da atividade rural, 

baseando-se em prova exclusivamente testemunhal. Prequestionada a matéria para fins de eventual interposição de 

recurso junto à instância superior. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1456/2223 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Ainda de início, não conheço do agravo retido, vez que não reiterada a sua apreciação pelo agravante, conforme 

exigência prevista no 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil. 

No mérito, trata-se de ação previdenciária ajuizada em 29 de junho de 2005 por CLÉLIA MARIA LOPES PEREIRA, 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade, 

na condição de trabalhadora rural. 

O artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação determinada pela Lei nº 9.063/95, dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora (fls. 08). 

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a parte autora não faz prova do exercício da 

atividade rural na condição de "lavradora". 
De fato, a requerente não carreou aos autos indício de prova material a corroborar as alegações constantes da inicial 

quanto ao labor rurícola por ela exercido como ao longo de sua vida. 

Assim, a requerente não prova nos autos o seu efetivo labor rural no período imediatamente anterior à data do 

requerimento (ou do pedido judicial), como determina o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.063/95. Ademais, sem dúvida, é clara aí a exigência de comprovação do exercício de atividade laborativa nas lides 

rurais pelo número de meses de carência exigido no artigo 25 inciso II da supracitada lei. 

Para comprovar suas alegações a autora juntou aos autos a sua certidão de casamento (fls. 09), ocorrido em 07/04/1971, 

que a qualifica como "do lar", e seu cônjuge como "motorista". 

Acostou ainda aos autos o certificado de reservista de seu esposo, ocorrido em 1963 (fls. 10), no entanto, não se pode 

considerá-lo como prova material do exercício de atividade rurícola por ele exercido, porquanto tal documento 

encontra-se rasurado no campo correspondente à sua profissão. 

Com relação à declaração emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Batatais/SP (fls. 11), afiançando o 

exercício da atividade rural pela autora, também não se mostra como prova apta, tendo em vista que não apresenta os 

requisitos exigidos pela legislação previdenciária quanto à sua homologação pelo INSS ou pelo Ministério Público. 

Já quanto às declarações acostadas aos autos (fls. 12/16), tenho que às mesmas não se pode atribuir valor probante 

quanto à alegada atividade rural exercida pela parte autora, posto que são meras declarações pessoais reduzidas a termo. 

Ademais, se a parte autora, desde a sua mais tenra idade, sempre trabalhou nas lides rurais, consoante alegado na 
exordial, seria razoável que tivesse outros documentos, em nome próprio, informando a sua condição de rurícola. 

Outrossim, verificou-se, em consulta obtida junto ao sistema CNIS/DATAPREV, que o marido da parte autora, Sr. 

Omar Pacanhela Pereira, possui diversos vínculos de trabalho urbano, sendo o último deles junto à empresa "SINER - 

Engenharia e Comércio Ltda.", no período de 07/02/2002 a 01/05/2002. 

E, ainda em consulta à base de dados do sistema CNIS/Plenus, verifica-se que o cônjuge da autora recebe aposentadoria 

por tempo de contribuição desde 01/06/1999, na condição de "industriário" (NB 110.972.965-8). 

Dessa forma, ausente um mínimo de início de prova material, que pudesse auxiliar na comprovação do exercício de 

atividade rural pela autora, a prova oral - depoimentos testemunhais (fls. 57/60), isolada nos autos, não pode ser 

aproveitada para provar tal condição, posto que o Plano de Benefício da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não 

admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o artigo 55, § 3º, dessa Lei, 

que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da parte autora. 

Deixo de condenar a autora no ônus da sucumbência, tendo em vista a gratuidade processual concedida nos autos. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e dou 

provimento à apelação do INSS, para reformar, in totum, a r. sentença, julgando improcedente o pedido. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011116-76.2008.4.03.9999/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LURDES FERREIRA DANTAS 

ADVOGADO : ANGELICA BEZERRA MANZANO GUIMARAES 

No. ORIG. : 06.00.00057-5 1 Vr IEPE/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 17 de outubro de 2006 por LURDES FERREIRA DANTAS contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade, na 

condição de trabalhadora rural. 

A r. sentença (fls. 67/69), proferida em 13 de setembro de 2007, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por idade rural à autora, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da 

propositura da ação, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da 
citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre 

o valor das parcelas vencidas (Súmula nº 111 do C. STJ). Por fim, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela 

determinando a imediata implantação do benefício. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 76/91), requerendo, preliminarmente, seja concedido o efeito suspensivo 

ao seu recurso e, no mérito, alega o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. 

Se não for este o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício a partir da data da prolação da sentença, a 

aplicação, quanto à correção monetária, dos índices utilizados pela autarquia para concessão dos benefícios 

previdenciários e sejam os juros de mora incidentes a partir da citação. Pugna também pelo arbitramento dos honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, requerendo, por fim, a isenção das despesas processuais. 

Prequestionada a matéria para fins de eventual interposição de recurso junto à instância superior. 

Com as contrarrazões (fls. 102/117), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 
Ainda de início, não conheço de parte da apelação do INSS, em que requer a isenção quanto ao pagamento das despesas 

processuais, por lhe faltar interesse recursal, considerando que a r. sentença não determinou tal condenação. 

E, ainda, não conheço de parte da apelação do INSS, em que requer a incidência de juros de mora a partir da citação, 

por lhe faltar interesse recursal, considerando que a r. sentença assim fixou. 

Rejeito a preliminar arguida pelo INSS e, não entendo que a imediata execução da sentença ora recorrida resulte, 

necessariamente, em lesão grave ou de difícil reparação à Previdência Social, uma vez que se deve observar que, no 

presente caso, colidem o bem jurídico vida e o bem jurídico pecuniário, daí porque aquele primeiro é que deve 

predominar, mesmo porque, embora, talvez, não seja, realmente, provável a restituição dos valores pagos a título de 

tutela antecipada, se não confirmada a r. sentença em grau recursal, ainda será possível a posterior revogação do 

benefício ora concedido, impedindo, destarte, a manutenção da produção de seus efeitos. 

Outrossim, também não apresentou o apelante qualquer fundamentação relevante que ensejasse a atribuição de efeito 

suspensivo à apelação, nos termos do artigo 558, caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil, motivo pelo 

qual deve ser o seu pedido indeferido. 

Por fim, tendo em vista que a questão da irreversibilidade diz respeito tanto à situação resultante da antecipação do 

provimento jurisdicional requerido, quanto à situação resultante de sua não-antecipação, devendo, portanto, o 

magistrado ponderá-las, no caso concreto, para verificar qual delas deverá prevalecer, pelos mesmos motivos acima 

expostos, deve ser afastada também a argüição do INSS no sentido de ser a irreversibilidade da medida antecipatória, 
neste caso, óbice à concessão de tutela antecipada. 

No mérito, trata-se de ação previdenciária ajuizada em 17 de outubro de 2006 por LURDES FERREIRA DANTAS 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade, 

na condição de trabalhadora rural. 

O art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação determinada pela Lei nº 9.063/95, dispõe: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora (fls. 13). 
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Ademais, da análise das provas produzidas nestes autos, resulta a demonstração firme e segura da atividade laborativa 

rural desenvolvida pela autora num lapso de tempo suficiente a suprir a carência exigida em face do artigo 143 da Lei nº 

8.213/91. 

Para fins de comprovação do alegado na exordial, foi acostada aos autos cópia da certidão de casamento da autora (fls. 

15), com assento lavrado em 08/06/1968, e não obstante, conste sua profissão como "do lar", traz a qualificação de seu 

cônjuge como "lavrador". 

A autora também acostou aos autos sua CTPS (fls. 16/18), dela constando vários vínculos de trabalho, todos de natureza 

rural, por ela desenvolvidos nos períodos de 24/11/1982 a 10/12/1982, de 03/09/1984 a 30/11/1984, de 03/10/1985 a 

25/11/1985 e de 03/02/1986 a 19/03/1986. 

Assim, os documentos carreados aos autos pela autora, segundo entendimento jurisprudencial, constituem razoável 

início de prova material, útil a subsidiar a prova oral produzida. 

Por sua vez, os depoimentos testemunhais (fls. 70/71 e 99), colhidos em audiência, sob o crivo do contraditório, são 

coerentes e harmônicos em confirmar o labor rurícola exercício pela autora ao longo de sua vida, citando, inclusive, os 

nomes das propriedades rurais nas quais trabalhou. 

Desse modo, comprovados pela autora a idade mínima e o exercício de trabalho rural pelo lapso temporal exigido para a 

aposentadoria por idade, conforme o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, faz ela jus ao benefício requerido, devendo ser 

mantida a tutela anteriormente deferida. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (19/12/2006), uma vez ter sido esse o momento 
em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora. 

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das 

Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Impende esclarecer que os juros de mora incidirão a partir da data da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na 

forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que 

em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma, 

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 

do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do 

INSS e, na parte conhecida, rejeito a matéria preliminar e dou-lhe parcial provimento, para alterar o termo inicial do 

benefício e esclarecer os critérios de incidência da correção monetária, mantendo, no mais, a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIVA CONCEICAO DE CAMARGO RISSI 

ADVOGADO : LUIS PAULO VIEIRA 

No. ORIG. : 05.00.00118-3 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 29 de setembro de 2005 por DIVA CONCEIÇÃO DE CAMARGO RISSI 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de 

aposentadoria por idade, sob o argumento de ter exercido trabalho rural. 

A r. sentença (fls. 64/66), proferida em 23 de agosto de 2007, julgou procedente o pedido, e condenou o INSS a 

conceder à autora aposentadoria por idade rural, no valor equivalente a 1 (um) salário mínimo, desde a data da citação 

(05/12/2005). Condenou ainda a autarquia a arcar com os ônus da sucumbência. 
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Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 69/74), alegando que a autora não preenche os requisitos necessários para 

a concessão do benefício. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, seja provido o recurso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 29 de setembro de 2005 por DIVA CONCEIÇÃO DE CAMARGO RISSI 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de 

aposentadoria por idade, sob o argumento de ter exercido trabalho rural. 

O artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 
exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora (fls. 10). 

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a autora não faz a demonstração de seu 

exercício da atividade laborativa nas lides rurais, na condição de rurícola. 

Com efeito, observo que a autora não junta nenhum documento hábil a comprovar a sua alegada atividade de 

trabalhadora rural. 

De fato, a autora não prova nos autos o seu efetivo labor rural pelo período de carência exigido para a aposentadoria por 

idade, como determina o artigo 143 da Lei nº 8.213/91. Sem dúvida, é clara aí a exigência de comprovação do exercício 

de trabalho pelo número de meses de carência, sendo que a expressão "período imediatamente anterior" não admite, 

pela evidência, interpretação extensiva. 

Para comprovar o exercício de atividade rural, a autora carreou aos autos as certidões de nascimento dos filhos Dorian 

de Camargo Rissi, com assento lavrado em 08/05/1975 (fls. 11) e Eliane de Camargo Rissi, com assento em 16/10/1976 

(fls. 12), que embora qualifique o cônjuge da autora como "lavrador", a ela se refere como "do lar". 

Por sua vez, a certidão de casamento, às fls. 13, com assento lavrado em 27 de julho de 1974, qualifica o cônjuge da 

autora "lavrador", e a ela se refere como "do lar". 

Todavia, não obstante ser admitida pela jurisprudência documentos em que vem certificada a profissão de lavrador do 
marido como início de prova material relativamente à esposa, o faz apenas como indício que demanda ulterior 

implementação por outras provas, o que nestes autos não ocorreu. 

E se a autora, sempre trabalhou nas lides rurais, consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse outros 

documentos, em nome próprio e mais recentes, informando a sua condição de rurícola no período exigido pelo artigo 

143 da Lei n° 8.213/91. 

De outra parte, consta dos autos documentos juntados com a contestação pelo INSS, informações do CNIS, dando conta 

de que o marido da autora no período de 26/09/1983 a 31/12/1992 trabalhou na Prefeitura Municipal de Apiaí. 

Deste modo, não restou demonstrada a alegação de que a autora exerceu atividade rurícola pelo período de carência 

exigido para a obtenção do benefício pleiteado na inicial. 

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 43/44) também não atendem ao objetivo de provar a prestação de 

serviços pelo período de tempo pretendido pela autora, uma vez que o Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei 

n.º 8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo em seu 

artigo 55, parágrafo 3º, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora. 

Deixo de condenar a autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS, 

para reformar in totum a r. sentença, na forma da fundamentação. 
 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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2008.03.99.028347-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : DILMA PAULINO LEME VIEIRA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00085-0 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 08 de agosto de 2006, por DILMA PAULINO LEME VIEIRA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por idade, sob o 

argumento de ter exercido trabalho rural. 

A r. sentença (fls. 97/103), proferida em 26 de novembro de 2007, julgou improcedente o pedido, condenando a parte 

autora ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 380,00 (trezentos e oitenta 

reais), observada a disciplina dos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 107/112), pleiteando a reforma integral da r. sentença, vez que 
preenchidos os requisitos necessários à obtenção do benefício. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

O artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora. 
No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a parte autora não faz a demonstração de seu 

exercício da atividade laborativa nas lides rurais, na condição de rurícola. 

De fato, a requerente não prova nos autos o seu efetivo labor rural no período imediatamente anterior à data do 

requerimento (ou do pedido judicial), como determina o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.063/95. Ademais, sem dúvida, é clara aí a exigência de comprovação do exercício de atividade laborativa nas lides 

rurais pelo número de meses de carência exigido no artigo 25 inciso II da supra citada lei. 

Com efeito, não obstante a autora juntar aos autos a cópia de sua CTPS, às fls. 10/14, constando um registro de trabalho 

de natureza rural, na ocupação de "serviços gerais agrícola", no período de 20/07/1987 a 01/08/1987, observo que além 

de ser antigo, teve duração de apenas 13 (treze) dias, configurando-se prova isolada nos autos. 

Observo que não há qualquer outro documento fazendo referência à atividade de rurícola da autora em qualquer período 

de tempo. 

Ademais as testemunhas também não são capazes de afiançar o labor rural da autora ao longo de sua vida. Os 

depoimentos mostram-se contraditórios quanto à época em que a autora parou de trabalhar. Vale ressaltar que tanto a 

requerente quanto as testemunhas afirmam que o marido da autora trabalha na Prefeitura de Angatuba. 

Cabe salientar que o Plano de Benefício da Previdência Social, Lei nº 8.213/91, não admite prova exclusivamente 

testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 
Por outro lado, se a parte autora, desde a sua mais tenra idade até os dias atuais, sempre trabalhou nas lides rurais, 

consoante alegado na exordial, seria razoável que tivessem outros documentos, em nome próprio e mais recentes, 

informando a sua condição de rurícola. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença, nos termos da 

fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 
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LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035597-06.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.035597-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ALZIRA MENCHOM MARTINS 

ADVOGADO : ALESSANDRA SANCHES MOIMAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00128-1 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 17 de julho de 2007, por ALZIRA MENCHOM MARTINS contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por idade, sob o 
argumento de ter exercido trabalho rural. 

A r. sentença (fls. 56/58), proferida em 10 de abril de 2008, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora 

ao pagamento de custas, e despesas processuais, bem como honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00 

(quatrocentos reais), observada a concessão da justiça gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 60/73), pleiteando a reforma integral da r. sentença, vez que 

preenchidos os requisitos necessários à obtenção do benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 78/82), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 
um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora. 

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a parte autora não faz a demonstração de seu 

exercício da atividade laborativa nas lides rurais, na condição de rurícola. 

De fato, a requerente não prova nos autos o seu efetivo labor rural no período imediatamente anterior à data do 

requerimento (ou do pedido judicial), como determina o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.063/95. Ademais, sem dúvida, é clara aí a exigência de comprovação do exercício de atividade laborativa nas lides 

rurais pelo número de meses de carência exigido no artigo 25 inciso II da supra citada lei. 

Com efeito, observo que o único documento trazido pela parte autora, para comprovar o exercício de atividade rural, foi 

a sua certidão de casamento, às fls. 15, com assento lavrado em 10/06/1972, a qual, apesar de qualificar seu cônjuge 

como "lavrador", qualifica-a como "doméstica". 

E, não obstante ser admitida pela jurisprudência documento como início de prova material relativamente à esposa 

(quando nesse vem certificada a profissão do marido), o faz apenas como indício que demanda ulterior implementação 

por outras provas, que nestes autos não ocorreu, visto que a certidão de nascimento do filho da autora (fls. 16) não faz 
qualquer menção à sua qualificação profissional, e os demais documentos apresentados, quais sejam, certificado de 

dispensa de incorporação e título eleitoral (fls. 17), recibo de contrato de prestação de serviço funeral (fls. 18), bem 

como termo de recibo e quitação (fls. 23), estão em nome de seu cônjuge, não sendo hábeis à comprovação do alegado 

exercício de atividade rural por parte da autora. 

E, apesar de ter a autora juntado cópia do seu título eleitoral às fls. 14, datado de 05/01/1982, este a qualifica como "do 

lar", e não comprova nenhum vínculo nas lides rurais, não servindo como prova da atividade rural da autora por longo 

período de tempo. 

Outrossim, verificou-se, em consulta ao CNIS e à CTPS (fls. 19/21), que o marido da parte autora exerceu atividade 

urbana, nos períodos de 08/10/1979 a 01/03/1980, de 01/04/1980 a 15/04/1981, e inscreveu-se junto ao Regime Geral 
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da Previdência em 27/10/1998, na ocupação de empresário, recolhendo, por sua vez, contribuições durante as 

competências de 10/1998 a 12/1998, 02/1999 a 11/2003, 05/2007 a 09/2007, tendo, ademais, recebido o benefício de 

auxílio doença, de 21/09/2007 a 22/06/2008, quando então passou a receber aposentadoria por invalidez, ambos na 

condição de comerciário. 

Cumpre ressaltar que, não obstante o cônjuge da autora possuir registro em estabelecimento rural, além dos urbanos 

supramencionados, consoante informações do Sistema CNIS, estes não têm o condão de descaracterizar a atividade 

urbana exercida ao longo de sua vida. 

Portanto, o que se pode depreender destes autos é que o cônjuge da autora, durante o curso de sua vida, desempenhou, 

inicialmente, labor de caráter rural, e, posteriormente, apenas atividades de caráter urbano, a impossibilitar a extensão 

de sua qualificação profissional de "lavrador", afiançada em tempos remotos, à sua esposa. 

Por outro lado, se a parte autora, desde a sua mais tenra idade até os dias atuais, sempre trabalhou nas lides rurais, 

consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse outros documentos, em nome próprio e mais recentes, 

informando a sua condição de rurícola. 

Em outras palavras, desde o ano de 1979 seu marido exerce atividade de natureza urbana e, assim, a partir dessa data 

deveria ter a autora documento próprio que comprovasse sua permanência na lide rural. 

Pelo contrário, constatou-se, da consulta ao CNIS, que a autora desempenhou atividade urbana, de 01/03/2001 a 

19/02/2003, e inscreveu-se junto ao Regime Geral da Previdência, recolhendo contribuições durante as competências de 

06/2009 a 05/2011. 
Por fim, cabe salientar que o Plano de Benefício da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova 

exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova 

testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, para manter in totum a r. sentença, julgando improcedente 

o pedido, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039002-50.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.039002-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : APARECIDA BORGES DA SILVA 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00081-2 1 Vr POTIRENDABA/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 23 de novembro de 2007, por APARECIDA BORGES DA SILVA contra 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por idade, sob o 

argumento de ter exercido trabalho rural. 

A r. sentença (fls. 47/52), proferida em 01 de abril de 2008, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora 

ao pagamento de custas, e despesas processuais, bem como honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) 

do valor da causa, observada a concessão da justiça gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 60/63), pleiteando a reforma integral da r. sentença, vez que 

preenchidos os requisitos necessários à obtenção do benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 65/67), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 
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um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora. 

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a parte autora não faz a demonstração de seu 

exercício da atividade laborativa nas lides rurais, na condição de rurícola. 

De fato, a requerente não prova nos autos o seu efetivo labor rural no período imediatamente anterior à data do 

requerimento (ou do pedido judicial), como determina o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.063/95. Ademais, sem dúvida, é clara aí a exigência de comprovação do exercício de atividade laborativa nas lides 

rurais pelo número de meses de carência exigido no artigo 25 inciso II da supra citada lei. 

Com efeito, observo que o único documento trazido pela parte autora, para comprovar o exercício de atividade rural, foi 

a sua certidão de casamento, às fls. 12, com assento lavrado em 16/11/2002, a qual, apesar de qualificar seu cônjuge 

como "lavrador", qualifica-a como "do lar". 

E, não obstante ser admitida pela jurisprudência documento como início de prova material relativamente à esposa 

(quando nesse vem certificada a profissão do marido), o faz apenas como indício que demanda ulterior implementação 

por outras provas, que nestes autos não ocorreu. 

E, apesar de ter a autora juntado cópia de sua CTPS às fls. 10/13, esta traz apenas sua qualificação civil, e não 
comprova nenhum vínculo nas lides rurais, não servindo como prova da atividade rural da autora por longo período de 

tempo. 

Além disso, a matrícula emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis de São José do Rio Preto (fls. 38/39), em registro 

datado de 11/05/1993, faz constar que o cônjuge da autora adquiriu imóvel, sendo qualificado como "vigilante - 

autônomo". 

Portanto, o que se pode depreender destes autos é que o cônjuge da autora, durante o curso de sua vida, desempenhou, 

inicialmente, labor de caráter rural, e, posteriormente, apenas atividades de caráter urbano, a impossibilitar a extensão 

de sua qualificação profissional de "lavrador", afiançada em tempos remotos, à sua esposa. 

Por outro lado, se a parte autora, desde a sua mais tenra idade até os dias atuais, sempre trabalhou nas lides rurais, 

consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse outros documentos, em nome próprio e mais recentes, 

informando a sua condição de rurícola. 

Pelo contrário, pois verificou-se, em consulta ao CNIS, que a parte autora inscreveu-se junto ao Regime Geral da 

Previdência em 18/09/2003, recolhendo, por sua vez, contribuições durante as competências de 09/2003, 11/2003 a 

02/2007, 07/2007 a 10/2009 e de 12/2009 a 10/2010, e recebeu benefício de auxílio-doença, na condição de 

comerciário, de 15/02/2007 a 30/06/2007 e de 29/10/2009 a 30/11/2009. 

Por fim, cabe salientar que o Plano de Benefício da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova 

exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova 
testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, para manter in totum a r. sentença, julgando improcedente 

o pedido, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046070-51.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.046070-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : OLGA DE OLIVEIRA SBRISSA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00124-7 2 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 12 de setembro de 2007, por OLGA DE OLIVEIRA SBRISSA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por idade. 
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A r. sentença (fls. 65/67), proferida em 17 de junho de 2008, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora 

ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em R$ 415,00 

(quatrocentos e quinze reais), observado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 69/76), alegando o preenchimento dos requisitos necessários a 

concessão do benefício, requerendo a reforma in totum da sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

O art. 48 da Lei n° 8.213/91, com redação determinada pela Lei n° 9.063/95, dispõe: 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher". 

 

O requisito da idade está devidamente comprovado nos autos, vez que a autora completou 60 (sessenta) anos em 
30/09/2006 (fls. 09). 

 

No que se refere à carência, o artigo 25 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 8.870/94, assim prevê: 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

(omissis) 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais;" 

Por seu turno, o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95 estabelece regra transitória de 

cumprimento de carência para os segurados inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, bem como para os 

rurais desde que cobertos pela Previdência Social Rural, em conformidade com a tabela inserida no dispositivo em 

questão. 

Com efeito, possuindo a autora qualidade de segurada quando da vigência da Lei 8.213/91, consoante cópia de sua 

CTPS afiançando registro até 18/04/1991 (fls. 17), o número exigido de contribuições mensais era de 150 (cento e 

cinquenta) no ano em que ela implementou as idade, qual seja 2006, consoante artigo 142 da referida norma.  

E da análise das CTPS da autora, às fls. 13/28, resulta a demonstração firme e segura da atividade laborativa 

desenvolvida por ela num lapso de tempo suficiente a suprir a carência exigida no art. 142, da Lei n° 8.213/91, uma vez 
que possui registros de trabalho, devidamente confirmados no Sistema CNIS, nos períodos de 02/10/1978 a 19/06/1980, 

01/11/1980 a 18/02/982, 20/04/1982 a 04/05/1982, 13/10/1982 a 08/11/1982, 01/11/1982 a 18/04/1991 e 01/11/1987 a 

12/1988, este último reconhecido extemporaneamente pelo empregador, consoante consta no referido sistema de 

informações, somando 152 (cento e cinqüenta e duas) contribuições.  

 

Ressalte-se, com relação à perda da qualidade de segurado, o § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/03 estabelece que, "na 

hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse 

benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito 

de carência na data do requerimento do benefício". 

Cabe ainda acrescentar que o parágrafo primeiro do artigo 102 da Lei nº 8.213/91 acrescentado pela Lei nº 9.528/97 

estabelece o seguinte: 

"Artigo 102 

(omissis) 

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos." 

 

Desse modo, comprovando a autora a idade e a carência exigidas, faz jus ao benefício de aposentadoria por idade. 
Quanto ao termo inicial do benefício, fixo-o na data da citação (06/11/2007), quando o INSS tomou conhecimento da 

pretensão da parte autora.  

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidirão, a partir da data da citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da 

Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou 

o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, 

calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 
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No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

E, no que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei nº 

6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal 

isenção decorrente de lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do artigo 10, 

parágrafo 4º, da Lei nº 9.289/96. 

Em se tratando de parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há despesas a serem reembolsadas pelo 

sucumbente e, portanto, está isento o INSS dessa condenação. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para reformar in totum a r. sentença, nos termos da 

fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 
00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047315-97.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.047315-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA ALICE DOS SANTOS TAVIAN 

ADVOGADO : RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00179-2 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 21 de novembro de 2006, por MARIA ALICE DOS SANTOS TAVIAN 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por idade, 

sob o argumento de ter exercido trabalho rural. 

A r. sentença (fls. 106/107), proferida em 13 de junho de 2008, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a 

parte autora nas verbas de sucumbência. 
Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 110/120), pleiteando a reforma integral da r. sentença, vez que 

preenchidos os requisitos necessários à obtenção do benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 122/124), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 
A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora. 

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a parte autora não faz a demonstração de seu 

exercício da atividade laborativa nas lides rurais, na condição de rurícola. 

De fato, a requerente não prova nos autos o seu efetivo labor rural no período imediatamente anterior à data do 

requerimento (ou do pedido judicial), como determina o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.063/95. Ademais, sem dúvida, é clara aí a exigência de comprovação do exercício de atividade laborativa nas lides 

rurais pelo número de meses de carência exigido no artigo 25 inciso II da supra citada lei. 
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Com efeito, observo que a autora junta aos autos, para comprovar o exercício de atividade rural, a sua certidão de 

casamento, às fls. 18, com assento lavrado em 28/07/1966, a qual, além de fazer referência a sua profissão como sendo 

"do lar", qualifica seu marido como "motorista". 

Já o registro de empregado agrícola, juntado aos autos às fls. 16, não serve como prova da atividade rurícola 

desenvolvida pela autora, uma vez que pertence ao seu pai, fazendo menção a atividade rural exercida por ele no 

longínquo ano de 1962. 

Observo, portanto, que a autora não junta quaisquer outros documentos fazendo referência a sua atividade rural em 

qualquer período de tempo. Ao contrário, as informações do CNIS, juntadas às fls. 45, revelam que seu marido sempre 

trabalhou como motorista, tendo se filiado ao sistema previdenciário, na condição de condutor de veículos, em 

novembro de 1975. 

Por outro lado, se a parte autora, desde a sua mais tenra idade até os dias atuais, sempre trabalhou nas lides rurais, 

consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse outros documentos, em nome próprio e mais recentes, 

informando a sua condição de rurícola. 

Por fim, cabe salientar que o Plano de Benefício da Previdência Social, Lei nº 8.213/91, não admite prova 

exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova 

testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença, nos termos da 

fundamentação. 
Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052964-43.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.052964-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARMEN GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : OLENO FUGA JUNIOR 

No. ORIG. : 07.00.00015-6 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 
A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 01 de fevereiro de 2007 por CARMEN GOMES DA SILVA em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de aposentadoria por 

idade, sob o argumento de ter exercido trabalho rural. 

A r. sentença (fls. 36/38), proferida em 14 de maio de 2008, julgou procedente o pedido, e condenou o INSS a conceder 

à autora aposentadoria por idade rural, no valor equivalente a 1 (um) salário mínimo, desde a data da citação 

(22/03/2007). Condenou ainda a arcar com os ônus da sucumbência. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 43/49), alegando que a autora não preenche os requisitos necessários para 

a concessão do benefício. Se esse não for o entendimento, requer a reforma da sentença para minorar o valor dos 

honorários advocatícios. Por fim, pugna pelo prequestionamento da matéria para fins de eventual interposição de 

recurso junto às instâncias superiores. 

Com as contrarrazões (fls. 52/55), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 
9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, seja provido o recurso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 01 de fevereiro de 2007 por CARMEN GOMES DA SILVA em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de aposentadoria por 

idade, sob o argumento de ter exercido trabalho rural. 

O artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe: 
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"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora (fls. 09). 

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a autora não faz a demonstração de seu 

exercício da atividade laborativa nas lides rurais, na condição de rurícola. 

Com efeito, observo que a autora não junta nenhum documento hábil a comprovar a sua alegada atividade de 

trabalhadora rural. 

De fato, a autora não prova nos autos o seu efetivo labor rural pelo período de carência exigido para a aposentadoria por 

idade, como determina o artigo 143 da Lei nº 8.213/91. Sem dúvida, é clara aí a exigência de comprovação do exercício 

de trabalho pelo número de meses de carência, sendo que a expressão "período imediatamente anterior" não admite, 

pela evidência, interpretação extensiva. 

Para comprovar o exercício de atividade rural, a autora junta aos autos a sua certidão de casamento, às fls. 10, com 

assento lavrado em 31 de maio de 1975, que embora qualifique seu marido como "lavrador", a ela se refere como 

"doméstica. 

De outra parte, a autora junta também cópia da CTPS, de seu cônjuge às fls. 11/12, constando registros de período em 
que foi trabalhador rural, pretendo, com isso, a extensão de tal qualificação para si. 

Todavia, não obstante ser admitida pela jurisprudência documentos em que vem certificada a profissão de lavrador do 

marido como início de prova material relativamente à esposa, o faz apenas como indício que demanda ulterior 

implementação por outras provas, o que nestes autos não ocorreu. 

E se a autora, sempre trabalhou nas lides rurais, consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse outros 

documentos, em nome próprio e mais recentes, informando a sua condição de rurícola no período exigido pelo artigo 

143 da Lei n° 8.213/91. 

Deste modo, não restou demonstrada a alegação de que a autora exerceu atividade rurícola pelo período de carência 

exigido para a obtenção do benefício pleiteado na inicial. 

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 40/41) também não atendem ao objetivo de provar a prestação de 

serviços pelo período de tempo pretendido pela autora, uma vez que o Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei 

n.º 8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo em seu 

artigo 55, parágrafo 3º, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora. 

Deixo de condenar a autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS, 

para reformar in totum a r. sentença, na forma da fundamentação. 
 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059312-77.2008.4.03.9999/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA MARIA DOS SANTOS CARDOZO 

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA 

No. ORIG. : 08.00.00067-7 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 26 de maio de 2008, por TEREZINHA MARIA DOS SANTOS 

CARDOZO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de 

aposentadoria por idade, sob o argumento de ter exercido trabalho rural. 
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A r. sentença (fls. 46/48), proferida em 13 de agosto de 2008, julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao 

pagamento do benefício de aposentadoria por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, bem como 13° 

(décimo terceiro) salário, desde a data da citação, devendo as parcelas em atraso ser pagas de uma só vez, corrigidas 

monetariamente desde os respectivos vencimentos, e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 

contados mês a mês, desde a citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 

10% (dez por cento) do valor das prestações em atraso, consideradas as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do E. STJ, isentando-o, todavia, do pagamento de custas processuais. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 53/56), alegando o não preenchimento dos requisitos necessários a 

concessão do benefício, requerendo a reforma in totum da sentença. Se não for reformada integralmente a r. sentença, 

pugna pela incidência dos juros de mora a contar da citação, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, correção monetária 

desde o ajuizamento da ação e redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) do valor da causa. 

Com as contrarrazões (fls. 59/61), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-
A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Quanto à questão de fundo, o art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora. 

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a parte autora não faz a demonstração de seu 

exercício da atividade laborativa nas lides rurais, na condição de rurícola. 

De fato, a requerente não prova nos autos o seu efetivo labor rural no período imediatamente anterior à data do 

requerimento (ou do pedido judicial), como determina o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.063/95. Ademais, sem dúvida, é clara aí a exigência de comprovação do exercício de atividade laborativa nas lides 

rurais pelo número de meses de carência exigido no artigo 25 inciso II da supra citada lei. 

Com efeito, observo que a autora junta aos autos, para comprovar o exercício de atividade rural, a sua certidão de 

casamento, às fls. 15, com assento lavrado em 29/04/1978, e as certidões de nascimento de seus filhos, às fls. 16/17, 
com assentos lavrados 21/06/1973 e 20/04/1978, as quais, embora façam referência à profissão de seu cônjuge como a 

de "lavrador" e "agricultor", qualificam-na como "prendas domésticas" e "do lar".  

E, não obstante ser admitida pela jurisprudência documentos como início de prova material relativamente à esposa 

(quando nesses vem certificada a profissão do marido), o faz apenas como indício que demanda ulterior implementação 

por outras provas, que nestes autos não ocorreu, visto que o outro documento, qual seja, CTPS de fls. 21/29, diz respeito 

apenas ao seu cônjuge. 

E, apesar de ter a autora juntado cópia de sua CTPS às fls. 18/19, esta traz apenas sua qualificação civil, e não 

comprova nenhum vínculo nas lides rurais, não servindo como prova da atividade rural da autora por longo período de 

tempo. 

Por outro lado, se a parte autora, desde a sua mais tenra idade até os dias atuais, sempre trabalhou nas lides rurais, 

consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse outros documentos, em nome próprio e mais recentes, 

informando a sua condição de rurícola. 

Por fim, cabe salientar que o Plano de Benefício da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova 

exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova 

testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do INSS, para reformar in totum a r. sentença e julgar improcedente o 
pedido, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MAFALDA BUZZO BELTRAME 

ADVOGADO : FRANCISCO INACIO P LARAIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00050-0 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 16 de abril de 2008, por MAFALDA BUZZO BELTRAME contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por idade, sob o 

argumento de ter exercido trabalho rural. 

A r. sentença (fls. 20/22), proferida em 13 de agosto de 2008, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a 

parte autora ao pagamento de custas processuais, observada a concessão da justiça gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 47/54), pleiteando a reforma integral da r. sentença, vez que 

preenchidos os requisitos necessários à obtenção do benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 57/63), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe: 
"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora. 

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a parte autora não faz a demonstração de seu 

exercício da atividade laborativa nas lides rurais, na condição de rurícola. 

De fato, a requerente não prova nos autos o seu efetivo labor rural no período imediatamente anterior à data do 

requerimento (ou do pedido judicial), como determina o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.063/95. Ademais, sem dúvida, é clara aí a exigência de comprovação do exercício de atividade laborativa nas lides 

rurais pelo número de meses de carência exigido no artigo 25 inciso II da supra citada lei. 

Com efeito, observo que a autora junta aos autos, para comprovar o exercício de atividade rural, a sua certidão de 

casamento, às fls. 10, com assento lavrado em 07/06/1952, a qual, embora faça referência à profissão do seu cônjuge 

como a de "lavrador", qualifica-a como "doméstica". 

E, não obstante ser admitida pela jurisprudência documentos como início de prova material relativamente à esposa 
(quando nesses vêm certificada a profissão do marido), o faz apenas como indício que demanda ulterior implementação 

por outras provas, que nestes autos não ocorreu. 

Outrossim, constatou-se que seu cônjuge exerceu atividade urbana, a partir de 01/12/1976, e recebeu o benefício de 

auxílio-doença, como comerciário, de 09/03/1993 a 09/04/1993 e de 18/09/1995 a 25/10/1995, sendo que a partir de 

15/01/1996 passou a receber aposentadoria por idade, também na condição de comerciário. 

Portanto, o que se pode depreender destes autos é que o cônjuge da autora, durante o curso de sua vida, desempenhou, 

inicialmente, labor de caráter rural, e, posteriormente, apenas atividades de caráter urbano, a impossibilitar a extensão 

de sua qualificação profissional de "lavrador", afiançada em tempos remotos, à sua esposa. 

Por outro lado, se a parte autora, desde a sua mais tenra idade até os dias atuais, sempre trabalhou nas lides rurais, 

consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse outros documentos, em nome próprio e mais recentes, 

informando a sua condição de rurícola. 

Em outras palavras, desde o ano de 1976 seu marido exerce atividade de natureza urbana e, assim, a partir dessa data 

deveria ter a autora documento próprio que comprovasse sua permanência na lide rural. 

Pelo contrário, verificou-se do CNIS que a autora inscreveu-se junto à Previdência Social, recolhendo contribuições 

previdenciárias de 08/1993 a 06/1995, e recebeu o benefício de auxílio-doença, como comerciário, de 05/01/1995 a 

15/01/1998. 
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Por fim, cabe salientar que o Plano de Benefício da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova 

exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova 

testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, para manter in totum a r. sentença, julgando improcedente 

o pedido, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059632-30.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.059632-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA ADELINA ROMANINI GUIDI 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00087-6 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 12 de novembro de 2007, por MARIA ADELINA ROMANINI GUIDI 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por idade, 

sob o argumento de ter exercido trabalho rural. 

Às fls. 61/62, o INSS interpôs agravo retido em relação à decisão que rejeitou a preliminar de carência de ação em razão 

da ausência de requerimento administrativo, bem como a alegada falta de documentos autenticados que acompanhassem 

a contrafé 

A r. sentença (fls. 82/84), proferida em 04 de agosto de 2008, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora 

ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00 

(quatrocentos reais), observada a concessão da justiça gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 86/88), pleiteando a reforma integral da r. sentença, vez que 

preenchidos os requisitos necessários à obtenção do benefício. 
Com as contrarrazões (fls. 100/102), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso.  

Ainda inicialmente, não conheço do agravo retido interposto, uma vez que não foi requerida sua apreciação nas 

contrarrazões do INSS. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 
A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora. 

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a parte autora não faz a demonstração de seu 

exercício da atividade laborativa nas lides rurais, na condição de rurícola. 

De fato, a requerente não prova nos autos o seu efetivo labor rural no período imediatamente anterior à data do 

requerimento (ou do pedido judicial), como determina o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.063/95. Ademais, sem dúvida, é clara aí a exigência de comprovação do exercício de atividade laborativa nas lides 

rurais pelo número de meses de carência exigido no artigo 25 inciso II da supra citada lei. 

Com efeito, observo que a autora não junta aos autos qualquer documento hábil a comprovar o exercício de atividade 

rural.  
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Por sua vez, no tocante à declaração de atividade rural de fls. 13, expedida pelo Sr. Araldo Machia, afiançando o 

conhecimento do exercício de atividade rural pela autora, ressalto que sequer pode ser considerada como prova 

testemunhal, eis que colhida sem o crivo do contraditório e sem as advertências legais. 

E, não obstante ser admitida pela jurisprudência documentos como início de prova material relativamente à esposa 

(quando nesses vêm certificada a profissão do marido), o faz apenas como indício que demanda ulterior implementação 

por outras provas, que nestes autos não ocorreu, visto que o certificado de reservista (fls. 12), cuida apenas na atividade 

profissional de seu cônjuge. 

Outrossim, constatou-se das informações do CNIS que seu cônjuge faleceu em 1973, razão pela qual a autora recebe 

pensão por morte de contribuinte individual - transporte e carga.  

As testemunhas, em seus depoimentos às fls. 77/80, afirmar a o cônjuge da autora trabalhava no transporte de cana-de-

açúcar, o que confirma o exercício de atividade laboral eminentemente urbana. 

Portanto, o que se pode depreender destes autos é que o cônjuge da autora, durante o curso de sua vida, desempenhou, 

inicialmente, labor de caráter rural, e, posteriormente, apenas atividades de caráter urbano, a impossibilitar a extensão 

de sua qualificação profissional de "lavrador", afiançada em tempos remotos, à sua esposa. 

Por outro lado, se a parte autora, desde a sua mais tenra idade até os dias atuais, sempre trabalhou nas lides rurais, 

consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse outros documentos, em nome próprio e mais recentes, 

informando a sua condição de rurícola. 

Em outras palavras, desde o ano de 1973 seu marido faleceu e, assim, a partir dessa data deveria ter a autora documento 
próprio que comprovasse sua permanência na lide rural. 

Pelo contrário, já que das informações do CNIS verifica-se q a autora inscreveu-se junto à Previdencia Social, em 2004, 

na condição de costureira, vertendo contribuição previdenciária em abril de 2005. 

Por fim, cabe salientar que o Plano de Benefício da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova 

exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova 

testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Ante o exposto, não conheço do agravo retido e, no mérito, nego provimento à apelação da parte autora, para manter in 

totum a r. sentença, julgando improcedente o pedido, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0059990-92.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.059990-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZABEL HENRIQUES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI 

 
: JOSE ABILIO LOPES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE GUARUJA SP 

No. ORIG. : 06.00.00143-0 4 Vr GUARUJA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
Trata-se de ação proposta em 14 de dezembro de 2006 por IZABEL HENRIQUES DE ALMEIDA contra o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, que visa à revisão da pensão por morte da qual é titular (DIB 11/03/1997), derivada 

de benefício que recebia o cônjuge falecido (DIB 02/07/1991), objetivando o recálculo da renda mensal inicial deste 

último benefício, de acordo com atualização dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição que compuseram a base-

de-cálculo do salário-de-benefício, anteriores aos 12 (doze) últimos, com base na variação das ORTNS (OTN/BTN), 

nos termos da Lei 6.423/77 e do artigo 58 do ADCT. Ademais, requer o pagamento do recálculo do benefício, com base 

no número de salários mínimos existentes quando da concessão do benefício, devidos durante o período de abril de 

1989 a dezembro de 1991 e, a partir de então, atualização nos termos da Lei n° 8.213/91, bem como com as diferenças 

devidas a contar de março de 1994, quanto a conversão do benefício em URV, em conformidade com o disposto no 

artigo 20, inciso I, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880/94, bem como a aplicação do índice integral do IGP-DI, de junho de 

1997 a junho de 2001, em observância à Medida Provisória n° 1.415/96 e à Lei n° 9.711/98. 

A r. sentença, às fls. 83/102, proferida em 06 de junho de 2008, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o 

INSS a proceder à revisão da renda mensal inicial do benefício originário da pensão por morte da autora, calculando-se 

o salário-de-benefício segundo a correção monetária dos salários-de-contribuição, anteriores aos últimos doze meses, 
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corrigidos monetariamente, com aplicação da ORTN/OTN/BTN, nos termos da Lei n° 6.423/77 e do artigo 58 do 

ADCT, com o pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição quinquenal, até 10/01/2003 corrigidas 

monetariamente nos termos das Súmulas n° 08 do E. TRF da 3ª Região, n° 148 do E. STJ e das Leis n° 6.899/81 e 

8.213/91 e acrescidas de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, e a partir de 11/01/2003 incidirão juros e correção 

monetária à taxa Selic, conforme o artigo 406 do Código Civil e do artigo 13 da Lei n° 9.065/95. Ante a sucumbência 

recíproca, deixou de determinar o pagamento dos honorários advocatícios. Determinou, por fim, custas na forma da lei. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 104/108), requerendo a reforma da r. sentença, para que sejam julgados 

improcedentes os pedidos. Se não for reformada integralmente a r. sentença, pugna pelo afastamento da incidência da 

taxa Selic.  

Com as contrarrazões (fls. 110/124), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 
Ainda, considerando que a r. sentença condenou o INSS à revisão do benefício, com base na variação das ORTN S 

(OTN/BTN), nos termos da Lei 6.423/77 e do artigo 58 do ADCT, afastando a aplicação da revisão com base no 

número de salários mínimos existentes quando da concessão do benefício, devidos durante o período de abril de 1989 a 

dezembro de 1991 e, a partir de então, atualização nos termos da Lei n° 8.213/91, bem como com as diferenças devidas 

a contar de março de 1994, quanto a conversão do benefício em URV, em conformidade com o disposto no artigo 20, 

inciso I, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880/94, bem como a aplicação do índice integral do IGP-DI, de junho de 1997 a junho 

de 2001, em observância à Medida Provisória n° 1.415/96 e à Lei n° 9.711/98, e a parte autora não apresentou 

impugnação, deixo de me manifestar acerca dos pedidos julgados improcedentes. 

O pedido da autora consiste na revisão da renda mensal inicial de pensão por morte que deriva de benefício, mediante 

correção dos 24 salários-de-contribuição que antecedem os 12 últimos considerados na sua base de cálculo, aplicando-

se a variação das ORTN/OTN, nos termos da Lei 6.423/77. 

Este Tribunal assentou entendimento favorável à aplicação do artigo 1º da Lei 6.423/77 aos benefícios previdenciários, 

ao editar a Súmula nº 07, com o seguinte teor: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77."  

 
Conforme expresso na supratranscrita súmula, a incidência da forma de cálculo nela especificada destina-se tão-

somente aos benefícios concedidos anteriormente à Constituição Federal, que entrou em vigor em 05 de outubro de 

1988. 

No caso em tela, o benefício originário da pensão por morte recebida pela parte autora teve início posteriormente, em 

02/07/1991, e teve seu valor calculado nos da Lei 8.213/91, que regulamentou os mandamentos da Lei Maior, e que 

trouxe nova forma de cálculo, incompatível com aquela destinada aos benefícios iniciados até 04/10/1988. 

Descabe, portanto, o recálculo do benefício com aplicação dos índices ORTN e OTN determinados na Lei 6.423/77. 

Sem condenação nas verbas de sucumbência, em face da condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita da 

parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, para reformar integralmente a sentença, julgando improcedentes os pedidos. 

É como voto. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060493-16.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.060493-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : SHIRLEI MARIA DE SOUZA BARATO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

CODINOME : SIRLEY MARIA DE SOUZA BARATO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00018-3 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 01 de março de 2005, por SHIRLEI MARIA DE SOUZA BARATO 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por idade, 

sob o argumento de ter exercido trabalho rural em regime de economia familiar. 

A r. sentença (fls. 83/92), proferida em 22 de maio de 2008, julgou improcedente o pedido formulado, condenando a 

autora ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte por cento) do 

valor da causa, observando, no entanto, os termos da Lei n° 1.060/50. 

Inconformada, interpôs a autora recurso de apelação (fls. 95/100), alegando, em síntese, que restou demonstrado o 

efetivo exercício de trabalho rural pela autora, devendo ser reformada a r. sentença, vez que preenchidos os requisitos 

legais. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 
9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

A Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o regime de economia familiar ao prever e qualificar o segurado especial no art. 11, 

inciso VII, e, em seguida, define o regime de economia familiar como sendo "a atividade em que o trabalho dos 

membros da mesma família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e 

colaboração sem a utilização de empregados." 

Saliento que as exigências legais que caracterizam o trabalho sob regime de economia familiar bem como aquelas 

previstas no artigo 48 da Lei nº 8.213/91 para obtenção do benefício pleiteado, tais como o exercício de trabalho rural 
pelo período de carência exigida para a aposentadoria por idade (art. 25 inciso II da Lei nº 8.213/91) não restaram 

demonstradas nos autos. 

Por outro lado, a abrangência geral pela Previdência Social aos trabalhadores urbanos e rurais se edificou com a 

organização da Seguridade Social inserida no texto constitucional e a garantia dos direitos sociais aos trabalhadores 

urbanos e rurais, artigo 7º, bem como a universalidade da cobertura e do atendimento, um dos objetivos da seguridade 

social, artigo 194, ambos da Constituição Federal de 1988. 

Entretanto, a abrangência da seguridade social resultou em modificações das condições legais do trabalhador rural cujos 

destaques são: foram equiparados os trabalhadores rurais aos urbanos nos direitos e obrigações, amparados a partir de 

1991, em igualdade de condições, pelas Leis nº 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, respectivamente, Plano de 

Custeio da Seguridade Social e Plano de Benefícios da Previdência Social. 

O parágrafo 1º do artigo 201 da Constituição Federal, em sua redação original, dispunha: 

"Artigo 201. Os planos de previdência social mediante contribuição atenderão nos termos da lei a: 

................................................................................. 

§ 1º. Qualquer pessoa poderá participar dos benefícios da previdência social, mediante contribuição na forma dos 

planos previdenciários." 

Desse modo, após a edição das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, equiparado o trabalhador rural ao urbano quanto aos 

efeitos previdenciários - direitos e obrigações, a prova da condição de segurado, vinculado ao regime, há de ser feita 
para obtenção de benefício previdenciário. Essa condição é exigida para a classificação geral dos trabalhadores, como 

dispõe a Lei nº 8.213/91, no artigo 11, sendo pertinentes à matéria os seguintes: 

"............................................................................... 

I - como empregado: 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em legislação específica, presta serviço para 

atender a necessidade transitória de substituição de pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de 

serviços de outras empresas; 
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................................................................................. 

V - como contribuinte individual: 

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou 

temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, 

ainda que de forma não contínua; 

................................................................................. 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro de conselho de administração de 

sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração 

decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, 

associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para exercer 

atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego; 

................................................................................. 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natureza 

urbana ou rural definidos no Regulamento; 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o pescador artesanal e o 

assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o 
auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 (quatorze) 

anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo. 

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados. 

..............................................................................." 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora. 

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a autora não faz a demonstração do exercício da 

atividade laborativa, sob o alegado regime de economia familiar. 

De fato, a autora não prova nos autos o exercício de trabalho rural pelo período de carência exigida para a aposentadoria 

por idade, como determina o art. 143 da Lei n.º 8.213/91. Sem dúvida é clara aí, a exigência de comprovação do 

exercício de trabalho pelo número de meses de carência prevista no artigo 25 inciso II da supra citada Lei, sendo que a 

expressão "período imediatamente anterior" não admite, pela evidência, interpretação extensiva. 

Anoto que dentre os documentos apresentados pela autora, a sua certidão de casamento (fls. 10), com assento lavrado 

em 23/01/1967, que, além de qualificá-la como "doméstica", qualifica seu cônjuge como "Ambulante". 

Além disso, conforme os documentos constantes dos autos, verifica-se que a autora não faz a demonstração do exercício 
da atividade laborativa, sob o alegado regime de economia familiar, visto que na matrícula emitida pelo Cartório de 

registro de Imóveis de Monte Azul Paulista (fls. 11/13) apenas consta que a autora e seu cônjuge arrendaram imóvel 

denominado "Fazenda Palmeiras", em 01/01/1980. Outrossim, destaque-se que neste documento o cônjuge da autora 

está qualificado como "motorista", sendo ela referida como "do lar". Tal documento não é capaz de demonstrar o 

alegado trabalho rural. 

Por sua vez, verificou-se, em consulta ao CNIS, que o cônjuge da autora exerceu atividade urbana, devidamente 

registrado, em diversos períodos a partir de 11/06/2000 a 11/12/2000 e em 12/2000, sendo que recebe o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, na qualidade de comerciário, desde 29/10/1997. 

Por conseguinte, o conjunto probatório (documentos e testemunhas) não atendem ao objetivo de provar a prestação de 

serviços rurais pelo regime de economia familiar e especialmente pelo período de tempo exigido pelo artigo 143 da 

citada Lei, no período imediatamente anterior à data do requerimento do benefício. 

O Plano de Benefício da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal para 

comprovação de tempo de serviço, dispondo o art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito 

quando baseada em início de prova material. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da autora, para manter in totum a r. sentença e julgar improcedente o 

pedido, nos termos da fundamentação. 
Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 
 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060600-60.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.060600-1/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : NEUSA LARA HIPOLITO 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARILIA CARVALHO DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00101-3 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 20 de julho de 2007, por NEUSA LARA HIPOLITO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por idade, sob o 

argumento de ter exercido trabalho rural. 

A r. sentença (fls. 58/60), proferida em 04 de agosto de 2008, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora 

ao pagamento de custas processuais, bem como honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), 

observada a concessão da justiça gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 62/69), pleiteando a reforma integral da r. sentença, vez que 

preenchidos os requisitos necessários à obtenção do benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 71/77), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 
O art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora. 

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a parte autora não faz a demonstração de seu 

exercício da atividade laborativa nas lides rurais, na condição de rurícola. 

De fato, a requerente não prova nos autos o seu efetivo labor rural no período imediatamente anterior à data do 

requerimento (ou do pedido judicial), como determina o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.063/95. Ademais, sem dúvida, é clara aí a exigência de comprovação do exercício de atividade laborativa nas lides 

rurais pelo número de meses de carência exigido no artigo 25 inciso II da supra citada lei. 

Com efeito, observo que o único documento trazido pela parte autora, para comprovar o exercício de atividade rural, foi 

a sua certidão de casamento, às fls. 09, com assento lavrado em 09 de junho de 1973, não havendo referência à sua 

qualificação profissional ou a de seu cônjuge. 
E, não obstante ser admitida pela jurisprudência documentos como início de prova material relativamente à esposa 

(quando nessa certidão vem certificada a profissão do marido), o faz apenas como indício que demanda ulterior 

implementação por outras provas, que nestes autos não ocorreu, visto que os demais documentos, quais seja, certificado 

de dispensa de incorporação (fls. 10) em nome de seu cônjuge, certidão de casamento de seu genitores (fls. 11) e 

certificado de reservista de seu genitor (fls. 12), não fazem qualquer menção quanto à atividade laboral alegada pela 

parte autora. 

E, apesar de ter a autora juntado cópia de sua CTPS às fls. 13/14, esta traz apenas sua qualificação civil, e não 

comprova nenhum vínculo nas lides rurais, não servindo como prova da atividade rural da autora por longo período de 

tempo. 

Outrossim, verificou-se, em consulta ao CNIS (fls. 38/35), que o marido da parte autora inscreveu-se junto ao Regime 

Geral da Previdência em 01/12/1975 e em 01/01/1976, na ocupação de empresário, recolhendo, por sua vez, 

contribuições durante as competências de dezembro de 1975 e junho de 2007, razão pela qual lhe foi concedido o 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, na qualidade de comerciário, a partir de 13/04/2006. 

Portanto, o que se pode depreender destes autos é que o cônjuge da autora, durante o curso de sua vida, desempenhou, 

inicialmente, labor de caráter rural, e, posteriormente, apenas atividades de caráter urbano, a impossibilitar a extensão 

de sua qualificação profissional de "lavrador", afiançada em tempos remotos, à sua esposa. 
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Por outro lado, se a parte autora, desde a sua mais tenra idade até os dias atuais, sempre trabalhou nas lides rurais, 

consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse outros documentos, em nome próprio e mais recentes, 

informando a sua condição de rurícola. 

Em outras palavras, desde o ano de 1975 seu marido exerce atividade de natureza urbana e, assim, a partir dessa data 

deveria ter a autora documento próprio que comprovasse sua permanência na lide rural. 

Por fim, cabe salientar que o Plano de Benefício da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova 

exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova 

testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, para manter in totum a r. sentença, julgando improcedente 

o pedido, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063549-57.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.063549-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : FLORITA NATALIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PONTES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00089-6 1 Vr CAJURU/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 02 de julho de 2007, por FLORITA NATALIA DOS SANTOS contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por idade, sob o 

argumento de ter exercido trabalho rural. 

A r. sentença (fls. 48/50), proferida em 22 de abril de 2008, julgou improcedente o pedido, e condenou a autora ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), devendo, no entanto, ser observado o 

disposto no artigo na Lei n° 1.060/50. 
Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 59/62), pleiteando a reforma integral da r. sentença, vez que 

preenchidos os requisitos necessários à obtenção do benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 64/68), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 
A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora. 

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a parte autora não faz a demonstração de seu 

exercício da atividade laborativa nas lides rurais, na condição de rurícola. 

De fato, a requerente não prova nos autos o seu efetivo labor rural no período imediatamente anterior à data do 

requerimento (ou do pedido judicial), como determina o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.063/95. Ademais, sem dúvida, é clara aí a exigência de comprovação do exercício de atividade laborativa nas lides 

rurais pelo número de meses de carência exigido no artigo 25 inciso II da supra citada lei. 

Com efeito, observo que a autora junta aos autos, para comprovar o exercício de atividade rural, a sua certidão de 

casamento, às fls. 11, com assento lavrado em abril de 1969, e ficha de inscrição de sua filha em escola, datada de 
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26/12/1977, as quais, embora façam referência à profissão do seu cônjuge como a de "lavrador", qualificam-na como 

"doméstica" e "prendas domésticas". 

E, não obstante ser admitida pela jurisprudência documentos em que vem certificada a profissão de lavrador do marido 

como início de prova material relativamente à esposa, o faz apenas como indício que demanda ulterior implementação 

por outras provas, que nestes autos não ocorreu, considerando que os demais documentos trazidos aos autos, vale dizer, 

as certidões de nascimento dos filhos (fls. 12/15) não fazendo qualquer menção à profissão da autora.  

Outrossim, verificou-se, em consulta ao CNIS e CTPS (fls. 21/22), que o marido da parte autora exerceu atividade 

urbana, em diversos períodos, a partir de 1977, e verteu contribuições previdenciárias, na condição de condutor de 

veículos, desde 01/1985 até o presente momento. 

Portanto, o que se pode depreender destes autos é que o cônjuge da autora, durante o curso de sua vida, desempenhou, 

inicialmente, labor de caráter rural, e, posteriormente, apenas atividades de caráter urbano, a impossibilitar a extensão 

de sua qualificação profissional de "lavrador", afiançada em tempos remotos, à sua esposa. 

Por outro lado, se a parte autora, desde a sua mais tenra idade até os dias atuais, sempre trabalhou nas lides rurais, 

consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse outros documentos, em nome próprio e mais recentes, 

informando a sua condição de rurícola. 

Em outras palavras, desde o ano de 1977 seu marido exerce atividade de natureza urbana e, assim, a partir dessa data 

deveria ter a autora documento próprio que comprovasse sua permanência na lide rural. 

Por fim, cabe salientar que o Plano de Benefício da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova 
exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova 

testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, para manter in totum a r. sentença, julgando improcedente 

o pedido, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000517-44.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.000517-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : SEBASTIAO DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : HELIO LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00147-5 1 Vr CAFELANDIA/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 14 de novembro de 2007, por SEBASTIAO DOS SANTOS contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por idade, sob o 

argumento de ter exercido trabalho rural. 

A r. sentença (fls. 47/48), proferida em 24 de setembro de 2008, julgou improcedente o pedido formulado, 

determinando pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em R$ 

415,00 (quatrocentos e quinze reais), nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei n° 1.060/50. 

Inconformada, interpôs a parte autora recurso de apelação (fls. 50/56), alegando, em síntese, que restou demonstrado o 

efetivo exercício de trabalho rural pela autora, devendo ser reformada a r. sentença, vez que preenchidos os requisitos 

legais. 

Com as contrarrazões (fls. 58/61), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 
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um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Nestes autos, da análise das provas produzidas, resulta a demonstração da atividade laborativa rural desenvolvida pela 

autora num lapso de tempo suficiente a suprir a carência exigida em face do artigo 143 da Lei nº 8.213/91 retro 

transcrito. 

Na Inicial, afirma o autor que, desde os primórdios de sua juventude até a presente data, sempre foi trabalhador rural, na 

condição de rurícola, em diversas propriedades agrícolas da região, para distintos empregadores. 

A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através da documentação 

pessoal do autor, juntada ás fls. 10. 

No caso em questão, o autor prova nos autos o exercício de trabalho rural pelo período de carência exigida para a 

aposentadoria por idade, como determina o art. 143 da Lei n.º 8.213/91. Sem dúvida é clara aí, a exigência de 

comprovação do exercício de trabalho pelo número de meses de carência, sendo que a expressão "período 

imediatamente anterior" não admite, pela evidência, interpretação extensiva. 

Nesse sentido, o autor, para comprovar a atividade rural, junta aos autos cópia de sua certidão de casamento (fls. 15), 

com assento lavrado em 25/05/1961, em que consta sua qualificação como "lavrador". 

Ainda, as testemunhas (fls. 44/46) são unânimes ao afirmar que o autor exerceu atividade rural durante todo o período 
pleiteado. 

Portanto, os documentos foram coerentes e harmônicos em confirmar a atividade laborativa de rurícola exercida pelo 

requerente, por longo período de tempo. 

Desse modo, comprovando o autor os requisitos necessários, faz jus à aposentadoria por idade. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, considerando ter sido esse o momento em que o INSS 

tomou conhecimento da pretensão da parte autora. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidirão à razão de 1% (um por cento) ao mês a partir da data da citação, na forma do artigo 406 da 

Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou 

o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, 

calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em R$ 500,00 (quinhentos reais), conforme entendimento desta 

Turma e observando-se o disposto no artigo 20 do Código de Processo Civil. 

No que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e, 
mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal isenção, decorrente de 

lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do art. 10, § 4º, da Lei nº 9.289/96. 

Considerando que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há despesas processuais a serem 

reembolsadas pelo sucumbente. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para conceder o benefício de aposentadoria idade, 

reformando in totum a r. sentença, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000525-21.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.000525-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : TERESA INACIO DE SOUZA CASSEMIRO 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA BLANCO KUX 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00058-2 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 
A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
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Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 20 de maio de 2008, por TERESA INACIO DE SOUZA CASSEMIRO 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por idade, 

sob o argumento de ter exercido trabalho rural. 

A r. sentença (fls. 57/57v.), proferida em 26 de agosto de 2008, julgou improcedente o pedido, condenando a parte 

autora ao pagamento custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, 

observada a concessão da justiça gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 63/67), pleiteando a reforma integral da r. sentença, vez que 

preenchidos os requisitos necessários à obtenção do benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 70/86), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe: 
"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora. 

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a parte autora não faz a demonstração de seu 

exercício da atividade laborativa nas lides rurais, na condição de rurícola. 

De fato, a requerente não prova nos autos o seu efetivo labor rural no período imediatamente anterior à data do 

requerimento (ou do pedido judicial), como determina o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.063/95. Ademais, sem dúvida, é clara aí a exigência de comprovação do exercício de atividade laborativa nas lides 

rurais pelo número de meses de carência exigido no artigo 25 inciso II da supra citada lei. 

Com efeito, observo que a autora junta aos autos, para comprovar o exercício de atividade rural, a sua certidão de 

casamento, às fls. 07, com assento lavrado em 25/06/1970, a qual, embora faça referência à profissão do seu cônjuge 

como a de "lavrador", qualifica-a como "serviços domésticos". 

E, não obstante ser admitida pela jurisprudência documentos como início de prova material relativamente à esposa 
(quando nesses vêm certificada a profissão do marido), o faz apenas como indício que demanda ulterior implementação 

por outras provas, que nestes autos não ocorreu, visto que a certidão do cartório de registro de imóveis (fls. 08) e o 

contrato de compromisso de compra e venda (fls. 09/15), informam apenas que a autora e seu cônjuge adquiriram 

imóvel denominado "Fazenda Jacylândia", em 1975, e não comprovam nenhum vínculo nas lides rurais, não servindo 

como prova da atividade rural da autora por longo período de tempo. 

Outrossim, constatou-se que seu cônjuge inscreveu-se junto à Previdência Social, vertendo contribuições 

previdenciárias desde 10/1985 até 06/1993, e desde 03/03/1998 recebe o benefício de aposentadoria por invalidez, na 

condição de comerciário. 

Portanto, o que se pode depreender destes autos é que o cônjuge da autora, durante o curso de sua vida, desempenhou, 

inicialmente, labor de caráter rural, e, posteriormente, apenas atividades de caráter urbano, a impossibilitar a extensão 

de sua qualificação profissional de "lavrador", afiançada em tempos remotos, à sua esposa. 

Por outro lado, se a parte autora, desde a sua mais tenra idade até os dias atuais, sempre trabalhou nas lides rurais, 

consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse outros documentos, em nome próprio e mais recentes, 

informando a sua condição de rurícola. 

Em outras palavras, desde o ano de 1985 seu marido exerce atividade de natureza urbana e, assim, a partir dessa data 

deveria ter a autora documento próprio que comprovasse sua permanência na lide rural. 

Pelo contrário, pois verificou-se no CNIS que a autora inscreveu-se junto à Previdência Social, como empresário, em 
07/06/1993, costureiro em geral, em 18/07/2006 e como contribuinte individual, em 10/11/2010, vertendo contribuições 

previdenciárias de 03/1993 a 03/1994 e de 07/2006 a 08/2006. 

Por fim, cabe salientar que o Plano de Benefício da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova 

exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova 

testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, para manter in totum a r. sentença, julgando improcedente 

o pedido, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  
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Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001433-78.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.001433-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : NEWTON RIBEIRO DINAMARCO 

ADVOGADO : FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00139-9 5 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por NEWTON RIBEIRO DINAMARCO, movida contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL-INSS, na qual pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do índice do 
INPC, em 1998 (5,22%) e em 2003 (22,10%). 

 

O MM. Juiz "a quo" proferiu sentença, na qual julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento 

de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, suspendendo, entretanto, os efeitos da condenação 

quanto aos ônus da sucumbência, por ser o autor beneficiário da justiça gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, na qual requer a reforma da sentença, para que seja julgada 

procedente, com a condenação do INSS a atualizar o benefício, nos termos do pedido. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A matéria já foi exaustivamente apreciada nos Tribunais Superiores e seu entendimento está pacificado. Assim, cabe o 

julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. 

 

No mérito a apelação não merece provimento. 
 

A Lei nº 8213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou a matéria sobre os reajustes dos benefícios. Posteriormente, 

foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1033/95 e 1415/96, e 

também pela Lei 9711/98. 

 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

 

INPC, artigo 31 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original; IRSM de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994 consoante 

artigo 31 da Lei nº 8.213/91 c.c. artigo 9º e parágrafo 2º da Lei nº 8.542/92; URV de março de 1994 a junho de 1994 de 

acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r no período de julho de 1994 a junho de 1995 de acordo com o artigo 21 §2º da Lei 

nº 8.880/94; INPC de julho de 1995 a abril de 1996 conforme artigo 8º da M.P. nº 1398/96; IGP-DI a partir de maio de 

1996 por força da M.P. nº 1415/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98; INPC a partir de fevereiro de 2004, M.P. nº 167 de 

19.2.2004. 

 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 
(19,71%). 

 

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). Portanto, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas 

referidas, nem de direito à aplicação do INPC como índice de atualização do benefício.. 
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Cumpre destacar também que a Súmula nº 3 da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs (TNU), que versava sobre 

o reajustes dos benefícios de prestação continuada com a aplicação do IGP-DI nos períodos especificados, foi cancelada 

em 30 de setembro de 2003. E, posteriormente a TNU editou a Súmula nº 08, verbis: 

"SÚMULA Nº 8 - Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão 

reajustados com base no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001." (grifo meu) 

 

Por derradeiro, colaciono julgados das Cortes Superiores que versam sobre os índices de reajustamento dos benefícios 

previdenciários, verbis: 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. QUESTÕES CONSTITUCIONAIS: ALEGAÇÃO DE OFENSA À C.F., art. 5º, LIV, E 

93, IX: INOCORRÊNCIA. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS: ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

I. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, 

dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza a admissão do 

recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal. 

II. - Alegação de ofensa ao inciso IX do art. 93, CF: improcedência, porque o que pretendem os recorrentes, no ponto, 

é impugnar a decisão que lhes é contrária, certo que o acórdão está suficientemente fundamentado. 

III. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §2º e 3º do 
art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

Precedente do STF: RE 298.616/SP, Velloso, Plenário, "DJ" de 02.04.2004. 

IV. - Agravo não provido." (g.n.) 

(STF, Rel. Min. Carlos Velloso, RE-AgR-Ag.Reg. no Recurso Extraordinário, Proc. 431094, UF: RS, Decisão: 

23/11/2004, DJ. 10/12/2004, pg. 00977) 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. MP Nº 1.415/96 

(CONVERTIDA NA LEI Nº 9.711/98). IGP-DI. RECURSO ESPECIAL. 

1. Após o advento da Lei nº 8.213/91, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices 

expressamente previstos em leis infraconstitucionais, adequados por espelharem a real variação do custo de vida 

dentro de um determinado período. Constitucionalidade da aplicação do IGP-DI, de maio/95 a abril/96. 

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não provido." (g.n.) 

(STJ, Rel. Min. Edson Vidigal, Quinta Turma, REsp. 276865, UF: SP, Decisão: 07/12/2000, DJ. 05/03/2001, pg. 

00219) 

 

Os dispositivos legais mencionados nada mais são do que a concretização do mandamento constitucional, segundo o 

qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

 
Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da autora, 

mantendo integralmente a sentença. 

 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020759-24.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.020759-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOSE BASSANI 

ADVOGADO : CLEBER RODRIGO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00090-0 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por JOSE BASSANI contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, que 

visa à revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 13.03.1996), 
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mediante a somatória dos valores recebidos a título de gratificação natalina, dos períodos correspondentes aos salários-

de-contribuição que integram o período básico de cálculo. 

 

O MM. Juiz "a quo" proferiu sentença, na qual julgou improcedente o pedido. O autor foi condenado ao pagamento das 

custas e dos honorários advocatícios fixados em R$ 400,00, que apenas podem ser cobrados e executados nos termos do 

artigo 12 da Lei 1060/50. 

 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, na qual requer sejam agregados os 13º salários dos anos de 1991, 1992 e 

1993 aos salários-de-contribuição dos meses de dezembro dos respectivos anos, que integram a base-de-cálculo do 

benefício em tela. 

 

Embora intimado, o INSS não apresentou contrarrazões, subindo os autos a esta Corte. 

 

É o relatório . Decido. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por decisão singular, negue seguimento a recurso manifestamente 
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido artigo, dê 

provimento ao recurso. 

 

A apelação não merece provimento. 

 

Cuida-se de benefício previdenciário concedido em 13.03.1996, portanto, na vigência da Lei 8213/91, com as alterações 

impostas pela Lei 8870/94. 

 

Para elucidar a questão, cabe trazer aos autos a evolução da matéria, através da legislação pertinente. 

As Leis dos Planos de Custeio (Lei 8212/91) e dos Planos de Benefícios da Previdência Social (Lei 8213/91), editadas 

em 24.07.1991, em suas redações primitivas, disciplinavam sobre a inclusão da gratificação natalina no cálculo dos 

benefícios, verbis: 

 

"art. 29, § 3º, da Lei 8213/91 - Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do 

segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido 

contribuição previdenciária." 
"art. 28, § 7º, da Lei 8212/91 - O 13º (décimo terceiro) salário (gratificação natalina) integra o salário-de-

contribuição, na forma estabelecida em regulamento. " 

 

Por sua vez, o Decreto 611, de 21 de julho de 1992, em seu artigo 30, § 6º, veio regulamentar o supratranscrito 

dispositivo legal e assim disciplinava: 

"§ 6º A remuneração anual (13º salário) somente será considerada no cálculo do salário-de-benefício quando 
corresponder a 1 (um) ano completo de atividade." 

 

Em 15 de abril de 1994, foi editada a Lei 8870/94, que alterou a redação do artigo 28, §7º, da Lei 8212/91, nos 

seguintes termos: 

 

"Art. 28 ........................................................................................ 

 § 7º - O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento." 

 

A mesma lei também deu nova redação ao § 3º do artigo 29 da Lei 8.213/91, que dispõe sobre os planos de benefícios, 

passando a vigorar com a seguinte redação: 

 

"§ 3º - serão considerados para cálculo do salário-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)."  

 

Conclui-se, pois, que entre a data da edição das Leis 8212/91 e 8213/91 e a Lei 8870/94 não havia óbice à inclusão da 
gratificação natalina ao salário-de-contribuição, pois caracterizavam ganhos do segurado num mesmo período, sobre os 

quais incidia contribuição previdenciária. Esta Corte tem reiteradamente decidido nesse sentido, conforme exemplifica 

o seguinte julgado: 
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PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO -RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO 

NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 8212/1991 E § 3º DO ARTIGO 

29 DA LEI 8213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI 8870/94. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 

- O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário foi 

autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º, da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º, da Lei de Benefícios. 

- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto iniciado em 13.11.1996, após a vedação instituída pela Lei 

8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários em sua base de cálculo.  

- Para fins de cálculo de benefício previdenciário deve ser aplicada a legislação vigente à época de concessão e não as 

regras vigentes à época de cada contribuição, ou seja, de cada fato gerador. Em matéria previdenciária, a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de regência é a vigente no tempo de 

concessão do benefício ("tempus regit actum"). 

- Apelação desprovida. 

(TRF3R - Rel. Des. Fed. Eva Regina, AC 2009.61.11.005213-8, publ. DJF3 CJ1, 06.10.2010, pag. 402). 

 

Os benefícios cujas datas de início inserem-se no período entre 24.07.1991 e 15.04.1994 fazem jus à revisão para que 
sejam computados os valores relativos ao décimo terceiro salário nos meses de dezembro que estiverem no período 

básico de cálculo, respeitado o teto dos salários-de-contribuição vigente no período, nos termos do § 5º do artigo 29 da 

Lei 8213/91. 

 

Os benefícios com data de início na vigência da Lei 8870/94 devem observar a restrição imposta em seu artigo 28, § 7º, 

ainda que haja salários-de-contribuição dos meses de dezembro de 1991, 1992 e 1993 integrantes do período básico de 

cálculo. Nesse caso, aplica-se a legislação de regência, à época da data de início do benefício, em observância ao 

princípio "tempus regit actum". 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

autora, para manter integra a sentença. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021501-49.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.021501-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : SILVANO STEFANI 

ADVOGADO : CLEBER RODRIGO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00080-1 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por SILVANO STEFANI contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, que visa à revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 

20.12.1995), mediante a somatória dos valores recebidos a título de gratificação natalina, dos períodos correspondentes 

aos salários-de-contribuição (meses de dezembro) que integram o período básico de cálculo. 

 

O MM. Juiz "a quo" proferiu sentença, na qual julgou improcedente o pedido. O autor foi condenado ao pagamento das 

custas e dos honorários advocatícios fixados em R$ 600,00, cuja execução ficou suspensa, nos termos do artigo 12 da 

Lei 1060/50. 
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Irresignada, a parte autora interpôs apelação, na qual requer sejam agregados os 13º salários dos anos de 1991, 1992 e 

1993 aos salários-de-contribuição dos meses de dezembro dos respectivos anos, que integram a base-de-cálculo do 

benefício em tela. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório . Decido. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por decisão singular, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido artigo, dê 

provimento ao recurso. 

 

A apelação não merece provimento. 

 

Cuida-se de benefício previdenciário concedido em 20.12.1995, portanto, na vigência da Lei 8213/91, com as alterações 
impostas pela Lei 8870/94. 

 

Para elucidar a questão, cabe trazer aos autos a evolução da matéria, através da legislação pertinente. 

As Leis dos Planos de Custeio (Lei 8212/91) e dos Planos de Benefícios da Previdência Social (Lei 8213/91), editadas 

em 24.07.1991, em suas redações primitivas, disciplinavam sobre a inclusão da gratificação natalina no cálculo dos 

benefícios, verbis: 

 

"art. 29, § 3º, da Lei 8213/91 - Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do 

segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido 

contribuição previdenciária." 

"art. 28, § 7º, da Lei 8212/91 - O 13º (décimo terceiro) salário (gratificação natalina) integra o salário-de-

contribuição, na forma estabelecida em regulamento. " 

 

Por sua vez, o Decreto 611, de 21 de julho de 1992, em seu artigo 30, § 6º, veio regulamentar o supratranscrito 

dispositivo legal e assim disciplinava: 

"§ 6º A remuneração anual (13º salário) somente será considerada no cálculo do salário-de-benefício quando 

corresponder a 1 (um) ano completo de atividade." 

Em 15 de abril de 1994, foi editada a Lei 8870/94, que alterou a redação do artigo 28, §7º, da Lei 8212/91, nos 

seguintes termos: 

 

"Art. 28 ........................................................................................ 

 § 7º - O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento." 
A mesma lei também deu nova redação ao § 3º do artigo 29 da Lei 8.213/91, que dispõe sobre os planos de benefícios, 

passando a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 3º - serão considerados para cálculo do salário-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)."  

Conclui-se, pois, que entre a data da edição das Leis 8212/91 e 8213/91 e a Lei 8870/94 não havia óbice à inclusão da 

gratificação natalina ao salário-de-contribuição, pois caracterizavam ganhos do segurado num mesmo período, sobre os 

quais incidia contribuição previdenciária. Esta Corte tem reiteradamente decidido nesse sentido, conforme exemplifica 

o seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO -RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO 

NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 8212/1991 E § 3º DO ARTIGO 

29 DA LEI 8213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI 8870/94. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 

- O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário foi 

autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 
parágrafo 7º, da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º, da Lei de Benefícios. 

- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto iniciado em 13.11.1996, após a vedação instituída pela Lei 

8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários em sua base de cálculo.  
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- Para fins de cálculo de benefício previdenciário deve ser aplicada a legislação vigente à época de concessão e não as 

regras vigentes à época de cada contribuição, ou seja, de cada fato gerador. Em matéria previdenciária, a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de regência é a vigente no tempo de 

concessão do benefício ("tempus regit actum"). 

- Apelação desprovida. 

(TRF3R - Rel. Des. Fed. Eva Regina, AC 2009.61.11.005213-8, publ. DJF3 CJ1, 06.10.2010, pag. 402). 

 

Os benefícios cujas datas de início inserem-se no período entre 24.07.1991 e 15.04.1994 fazem jus à revisão para que 

sejam computados os valores relativos ao décimo terceiro salário nos meses de dezembro que estiverem no período 

básico de cálculo, respeitado o teto dos salários-de-contribuição vigente no período, nos termos do § 5º do artigo 29 da 

Lei 8213/91. 

 

Os benefícios com data de início na vigência da Lei 8870/94 devem observar a restrição imposta em seu artigo 28, § 7º, 

ainda que haja salários-de-contribuição dos meses de dezembro de 1991, 1992 e 1993 integrantes do período básico de 

cálculo. Nesse caso, aplica-se a legislação de regência, à época da data de início do benefício, em observância ao 

princípio "tempus regit actum". 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 
autora, para manter integra a sentença. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 
LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021682-50.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.021682-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA HELENA TOZATO VALERIANO 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00123-4 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 30 de julho de 2008, por MARIA HELENA TOZATO VALERIANO em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção do benefício de 

aposentadoria por idade, sob o argumento de ter exercido trabalho rural. 
A r. sentença (fls. 14/16), prolatada em 06 de agosto de 2008, julgou extinto o processo sem julgamento de mérito, com 

fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, declarando-se incompetente para processar e julgar a 

demanda originária, determinando, por conseguinte, a remessa dos referidos autos ao Juizado Especial Federal Cível de 

Ribeirão Preto - SP, visto que o pedido não supera 60 salários mínimos. 

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 18/24), requerendo a reforma da r. sentença e conseqüentemente o 

processamento dos autos pela Comarca de Sertãozinho - SP, por ser este o foro competente para conhecer e julgar a 

ação. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, seja provido o recurso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 30 de julho de 2008, por MARIA HELENA TOZATO VALERIANO em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção do benefício de 
aposentadoria por idade, sob o argumento de ter exercido trabalho rural. 
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Na hipótese dos autos, a r. sentença julgou extinto o processo sem apreciação do mérito, por entender que o pedido não 

supera 60 (sessenta) salários mínimos, devendo ser remetido ao Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto. 

Inicialmente, cumpre observar que a competência do Juizado Especial Federal Cível é estabelecida pelo artigo 3º da Lei 

nº 10.259/2001, in verbis: 

"Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: 

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de 

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as 

demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos; 

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais; 

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de 

lançamento fiscal; 

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de sanções 

disciplinares aplicadas a militares. 

§ 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 

doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput. 

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta." 
De fato, observa-se que o valor atribuído ao feito originário (R$ 5.580,00) é inferior ao limite de alçada fixado no caput 

do supra citado artigo, segundo o qual compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas 

de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

Contudo, dispõe ainda o parágrafo 3º do referido artigo 3º que somente "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta", o que não ocorre na hipótese, visto que, apesar de a jurisdição do Juizado 

Especial Federal Cível de Ribeirão Preto - SP abranger, consoante Provimento nº 276 do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, a cidade de Sertãozinho - SP, onde reside a parte autora, encontra-se aquele instalado na cidade de 

Ribeirão Preto - SP, e não no local de seu domicílio. 

Aliás, nesse sentido tem se manifestado reiteradamente a Jurisprudência desta E. Corte, inclusive com decisão unânime 

de sua Terceira Seção, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. PROVA DA FORMULAÇÃO DO PEDIDO ADMINISTRATIVAMENTE. NECESSIDADE. 

COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. FORO QUE NÃO É SEDE DE VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

I - É público e notório que nem mesmo a expressa disposição legal - art. 105 da Lei nº 8.213/91 - tem sido suficiente 

para impedir que os agentes do INSS recusem a simples protocolização de pedido administrativo de benefício, sob 

fundamento de ausência de direito ou de insuficiência de documentos. 

II - A dicção da Súmula nº 09 desta Corte não é a que lhe pretende dar o apelante. Não há necessidade de prévio 
esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 

Súmula não exclui a atividade administrativa. 

III - É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o 

requerimento administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for 

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

IV - O § 3° do art. 3° da Lei n° 10.259/01 é expresso no sentido de que somente 'no foro onde estiver instalada Vara do 

Juizado Especial, a sua competência é absoluta'. 

V - A jurisdição do Juizado Especial Federal Previdenciário de Avaré não abrange a Comarca de Taquarituba - SP, de 

tal forma que a competência absoluta não existe na espécie. Configurada hipótese de competência relativa, de acordo 

com o art. 20 da mesma Lei. 

VI - O Juizado Especial Federal Cível de Avaré foi implantado pelo Provimento nº 247-CJF/3ªR, de 02/12/2004, a 

partir de 03/12/2004. Distribuída a presente ação em 11/03/2005, restou determinada a competência do Juízo 'a quo' 

para processar e julgar o feito, por opção da autora, que não pode agora tê-la alterada, conforme estabelece o art. 87 

do CPC. 

VII - Apelação parcialmente provida para anular a sentença, determinada a suspensão do processo pelo prazo de 60 

dias dias, para que a apelante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 dias do requerimento sem 

manifestação da autoridade administrativa ou, indeferido o benefício, retorne aos autos para prosseguimento." (g/n) 
(TRF - 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Marisa Santos, Apelação Cível 046188, DJU 24/11/2005, p. 466) 

"PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO DOMICÍLIO DA AUTORA - POSSIBILIDADE - ART. 109, §3º 

DA CF - SÚMULA Nº 33 DO C. STJ - LEI Nº 10.259/01 - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

I - O art. 109, § 3º, da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na hipótese de o 

segurado residir em local em que não haja vara federal. 

II - Competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula nº 33 do C. STJ, segundo a qual não pode o juiz, 

em tal hipótese, declinar da competência 'ex officio'. 

III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria 

previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de 60 salários-mínimos. 
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IV - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até 

o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada. 

V - Conflito improcedente. Competência do Juízo Suscitante." (g/n) 

(TRF - 3ª Região, 3ª Seção, Relator Sérgio Nascimento, Conflito de Competência 5654, DJU 23/04/2004, p. 284) 

Por sua vez, é inegável que a exceção constitucional prevista no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal, ainda 

há de ser observada, visto que não perdeu o seu vigor com a instalação dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 

"§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela 

justiça estadual." 

Portanto, era facultada à parte autora, conforme sua melhor conveniência e facilidade, a opção de propor a presente 

demanda na Justiça Estadual da Comarca de Sertãozinho, cidade em que ela reside, na qual, ademais, inexiste vara 

federal, ou no Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto-SP, o qual, embora instalado no município de Ribeirão Preto, 

possui jurisdição territorial sobre seu domicílio. 

Nesse diapasão tem também decidido este E. Tribunal, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO DOMÍCILIO DO AUTOR. POSSIBILIDADE. ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. LEI Nº 10.259/01. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 
IMPOSSIBILIDADE. REALIZAÇÃO DE ESTUDO SOCIAL. DETERMINAÇÃO DE OFÍCIO. 

1. Não conhecimento do Agravo Retido interposto pela Autora, eis que não reiterado em sede de razões de apelação 

(art. 523, § 1º, do CPC). 

2. O legislador constituinte, no tocante à ação previdenciária, deu competência federal ao juízo estadual, para 

recepcionar o pedido, quando o segurado ou beneficiário estiver domiciliado em localidade que inexistir vara federal, 

de modo a por em prática o princípio 

geral do acesso à Justiça, impresso no art. 5º, XXXV, não impedindo, todavia, que a opção recaia em ajuizamento 

perante uma 

vara federal (art. 109, inciso I, CF). 

3. A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à Vara Federal sediada no mesmo foro no 

limite referido. Em 

relação a possibilidade de opção, não houve modificação nesse critério, podendo a Autora ajuizar sua ação 

previdenciária na justiça comum de seu domicílio, se não houver Vara da Justiça Federal, ou diretamente nesta, 

observado, porém, que, se no foro federal que eleger houver juizado especial e o valor for no limite de até 60 salários 

mínimos, a ação compete ao juizado especial. 

4. Não serão remetidas aos Juizados Especais Federais as causas assistenciais ajuizadas até a data de sua instalação, 

em tramitação em Vara Estadual no exercício de jurisdição Federal Delegada. 
5. Há necessidade da produção do estudo social em ações que envolvem a concessão de benefício assistencial, eis que 

se trata de 

prova imprescindível para a avaliação da hipossuficiência da demandante. 

6. Agravo retido não conhecido. Apelação provida." (g/n) 

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Antônio Cedenho, Apelação Cível 1093220, DJU 11/01/2007, p. 264) 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA 

PERANTE O JUÍZO ESTADUAL. INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL NA COMARCA. 

REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A competência dos Juizados Especiais Federais é restrita às causas ajuizadas a partir de sua instalação e desde que 

o litígio não envolva valor superior a 60 salários mínimos. Inteligência dos arts. 3º, § 3º, e 25 da Lei nº 10.259/2001. 

2. A norma do § 3º do art. 109 da CF não perde seu vigor apenas pela instalação de Juizado Especial Federal, 

porquanto os contornos de funcionamento e competência dos Juizados encontram fundamento de validade em preceito 

constitucional específico (art. 98, § 1º), de natureza especial em relação às regras gerais de competência previstas no 

texto constitucional. Assim, o disposto do § 3º do art. 109 da CF somente é excepcionado, no caso de instalação de 

Juizados Especiais Federais, no limite do regramento específico que rege tal esfera jurisdicional. 

3. A vedação à redistribuição de processos (art. 25 da Lei nº 10.259/2001) guarda coerência com a concepção adotada 

para os Juizados Especiais Federais, considerando que o procedimento ali adotado, com processo eminentemente 
virtual, é completamente diverso daquele aplicado na Justiça Comum, cujo processo se desenvolve de forma física, 

consubstanciado em autos, ou seja, com suporte em papel. 

4. As regras de perpetuação da jurisdição e alteração de competência previstas na legislação processual cedem diante 

da norma especial contida no art. 25 da Lei nº 10.259/2001. Aplicação do princípio da especialidade. 

5. Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado." 

(TRF-3ª Região, 3ª Seção, CC 6492, DJU 27/07/2005) 

E, no presente caso, escolheu a parte autora, pois, ajuizar a sua ação previdenciária junto ao MM. Juízo a quo, a 

determinar, destarte, o Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Sertãozinho como competente para processar e julgar 

a lide originária, já que está investido de jurisdição federal, tanto que os recursos interpostos neste caso deverão ser 

apreciados pelo Tribunal Regional Federal competente e não pelo Tribunal de Justiça. 
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Por fim, é importante ressaltar que, com a instalação de Juizados Especiais Federais, a Justiça Estadual não se tornou 

incompetente para apreciar todas as questões relacionadas com a previdência e assistência social. Primeiro, porque, nos 

foros em que não estiver instalada sede de Juizado Especial, deverá ser respeitada a opção garantida pelo parágrafo 3º 

do artigo 109 da Constituição Federal. Segundo, porque remanesce a competência para apreciar os pedidos cujo valor 

ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001. E terceiro, porque, nos termos 

do artigo 25 do mesmo diploma legal, as demandas ajuizadas anteriormente à instalação do Juizado Especial Federal 

continuam sendo da competência da Justiça Estadual. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º - A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para anular a r. sentença, determinando o regular prosseguimento do feito na Vara de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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2009.03.99.035479-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOANA MARIA BRANQUINHO RODRIGUES 

ADVOGADO : EDSON GRILLO DE ASSIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00087-8 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 05 de maio de 2009, por JOANA MARIA BRANQUINHO RODRIGUES 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção do benefício de 

aposentadoria por idade, sob o argumento de ter exercido trabalho rural. 

A r. sentença (fls. 20/22), prolatada em 14 de maio de 2009, julgou extinto o processo sem julgamento de mérito, com 

fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, declarando-se incompetente para processar e julgar a 

demanda originária, determinando, por conseguinte, a remessa dos referidos autos ao Juizado Especial Federal Cível de 

Ribeirão Preto - SP, visto que o pedido não supera 60 salários mínimos. 

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 24/28), requerendo a reforma da r. sentença e consequentemente o 
processamento dos autos pela Comarca de Sertãozinho - SP, por ser este o foro competente para conhecer e julgar a 

ação. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, seja provido o recurso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 05 de maio de 2009, por JOANA MARIA BRANQUINHO RODRIGUES 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção do benefício de 

aposentadoria por idade, sob o argumento de ter exercido trabalho rural. 

Na hipótese dos autos, a r. sentença julgou extinto o processo sem apreciação do mérito, por entender que o pedido não 

supera 60 (sessenta) salários mínimos, devendo ser remetido ao Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto. 

Inicialmente, cumpre observar que a competência do Juizado Especial Federal Cível é estabelecida pelo artigo 3º da Lei 
nº 10.259/2001, in verbis: 

"Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: 

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de 

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as demandas 

sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos; 

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais; 
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III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de 

lançamento fiscal; 

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de sanções 

disciplinares aplicadas a militares. 

§ 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 

doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput. 

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta." 

De fato, observa-se que o valor atribuído ao feito originário (R$ 5.580,00) é inferior ao limite de alçada fixado no caput 

do supra citado artigo, segundo o qual compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas 

de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

Contudo, dispõe ainda o parágrafo 3º do referido artigo 3º que somente "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta", o que não ocorre na hipótese, visto que, apesar de a jurisdição do Juizado 

Especial Federal Cível de Ribeirão Preto - SP abranger, consoante Provimento nº 276 do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, a cidade de Sertãozinho - SP, onde reside a parte autora, encontra-se aquele instalado na cidade de 

Ribeirão Preto - SP, e não no local de seu domicílio. 

Aliás, nesse sentido tem se manifestado reiteradamente a Jurisprudência desta E. Corte, inclusive com decisão unânime 

de sua Terceira Seção, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 
DESNECESSIDADE. PROVA DA FORMULAÇÃO DO PEDIDO ADMINISTRATIVAMENTE. NECESSIDADE. 

COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. FORO QUE NÃO É SEDE DE VARA DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL. 

I - É público e notório que nem mesmo a expressa disposição legal - art. 105 da Lei nº 8.213/91 - tem sido suficiente 

para impedir que os agentes do INSS recusem a simples protocolização de pedido administrativo de benefício, sob 

fundamento de ausência de direito ou de insuficiência de documentos. 

II - A dicção da Súmula nº 09 desta Corte não é a que lhe pretende dar o apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 

Súmula não exclui a atividade administrativa. 

III - É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá 

o interesse de agir. 

IV - O § 3° do art. 3° da Lei n° 10.259/01 é expresso no sentido de que somente 'no foro onde estiver instalada Vara do 

Juizado Especial, a sua competência é absoluta'. 

V - A jurisdição do Juizado Especial Federal Previdenciário de Avaré não abrange a Comarca de Taquarituba - SP, de 

tal forma que a competência absoluta não existe na espécie. Configurada hipótese de competência relativa, de acordo 

com o art. 20 da mesma Lei. 
VI - O Juizado Especial Federal Cível de Avaré foi implantado pelo Provimento nº 247-CJF/3ªR, de 02/12/2004, a partir 

de 03/12/2004. Distribuída a presente ação em 11/03/2005, restou determinada a competência do Juízo 'a quo' para 

processar e julgar o feito, por opção da autora, que não pode agora tê-la alterada, conforme estabelece o art. 87 do CPC. 

VII - Apelação parcialmente provida para anular a sentença, determinada a suspensão do processo pelo prazo de 60 dias 

dias, para que a apelante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 dias do requerimento sem manifestação da 

autoridade administrativa ou, indeferido o benefício, retorne aos autos para prosseguimento." (g/n) 

(TRF - 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Marisa Santos, Apelação Cível 046188, DJU 24/11/2005, p. 466) 

"PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DE CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO DOMICÍLIO DA AUTORA - 

POSSIBILIDADE - ART. 109, §3º DA CF - SÚMULA Nº 33 DO C. STJ - LEI Nº 10.259/01 - JUIZADOS 

ESPECIAIS FEDERAIS. 

I - O art. 109, § 3º, da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na hipótese de o 

segurado residir em local em que não haja vara federal. 

II - Competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula nº 33 do C. STJ, segundo a qual não pode o juiz, 

em tal hipótese, declinar da competência 'ex officio'. 

III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria 

previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de 60 salários-mínimos. 
IV - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até 

o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada. 

V - Conflito improcedente. Competência do Juízo Suscitante." (g/n) 

(TRF - 3ª Região, 3ª Seção, Relator Sérgio Nascimento, Conflito de Competência 5654, DJU 23/04/2004, p. 284) 

Por sua vez, é inegável que a exceção constitucional prevista no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal, ainda 

há de ser observada, visto que não perdeu o seu vigor com a instalação dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 

"§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela 

justiça estadual." 
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Portanto, era facultada à parte autora, conforme sua melhor conveniência e facilidade, a opção de propor a presente 

demanda na Justiça Estadual da Comarca de Sertãozinho, cidade em que ela reside, na qual, ademais, inexiste vara 

federal, ou no Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto-SP, o qual, embora instalado no município de Ribeirão Preto, 

possui jurisdição territorial sobre seu domicílio. 

Nesse diapasão tem também decidido este E. Tribunal, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO DOMÍCILIO DO AUTOR. POSSIBILIDADE. ARTIGO 109, §3º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI Nº 10.259/01. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EXTINÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. REALIZAÇÃO DE ESTUDO SOCIAL. DETERMINAÇÃO 

DE OFÍCIO. 

1. Não conhecimento do Agravo Retido interposto pela Autora, eis que não reiterado em sede de razões de apelação 

(art. 523, § 1º, do CPC). 

2. O legislador constituinte, no tocante à ação previdenciária, deu competência federal ao juízo estadual, para 

recepcionar o pedido, quando o segurado ou beneficiário estiver domiciliado em localidade que inexistir vara federal, de 

modo a por em prática o princípio 

geral do acesso à Justiça, impresso no art. 5º, XXXV, não impedindo, todavia, que a opção recaia em ajuizamento 

perante uma 

vara federal (art. 109, inciso I, CF). 
3. A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à Vara Federal sediada no mesmo foro no 

limite referido. Em relação a possibilidade de opção, não houve modificação nesse critério, podendo a Autora ajuizar 

sua ação previdenciária na justiça comum de seu domicílio, se não houver Vara da Justiça Federal, ou diretamente 

nesta, observado, porém, que, se no foro federal que eleger houver juizado especial e o valor for no limite de até 60 

salários mínimos, a ação compete ao juizado especial. 

4. Não serão remetidas aos Juizados Especais Federais as causas assistenciais ajuizadas até a data de sua instalação, em 

tramitação em Vara Estadual no exercício de jurisdição Federal Delegada. 

5. Há necessidade da produção do estudo social em ações que envolvem a concessão de benefício assistencial, eis que 

se trata de 

prova imprescindível para a avaliação da hipossuficiência da demandante. 

6. Agravo retido não conhecido. Apelação provida." (g/n) 

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Antônio Cedenho, Apelação Cível 1093220, DJU 11/01/2007, p. 264) 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA 

PERANTE O JUÍZO ESTADUAL. INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL NA COMARCA. 

REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A competência dos Juizados Especiais Federais é restrita às causas ajuizadas a partir de sua instalação e desde que o 

litígio não envolva valor superior a 60 salários mínimos. Inteligência dos arts. 3º, § 3º, e 25 da Lei nº 10.259/2001. 
2. A norma do § 3º do art. 109 da CF não perde seu vigor apenas pela instalação de Juizado Especial Federal, porquanto 

os contornos de funcionamento e competência dos Juizados encontram fundamento de validade em preceito 

constitucional específico (art. 98, § 1º), de natureza especial em relação às regras gerais de competência previstas no 

texto constitucional. Assim, o disposto do § 3º do art. 109 da CF somente é excepcionado, no caso de instalação de 

Juizados Especiais Federais, no limite do regramento específico que rege tal esfera jurisdicional. 

3. A vedação à redistribuição de processos (art. 25 da Lei nº 10.259/2001) guarda coerência com a concepção adotada 

para os Juizados Especiais Federais, considerando que o procedimento ali adotado, com processo eminentemente 

virtual, é completamente diverso daquele aplicado na Justiça Comum, cujo processo se desenvolve de forma física, 

consubstanciado em autos, ou seja, com suporte em papel. 

4. As regras de perpetuação da jurisdição e alteração de competência previstas na legislação processual cedem diante da 

norma especial contida no art. 25 da Lei nº 10.259/2001. Aplicação do princípio da especialidade. 

5. Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado." 

(TRF-3ª Região, 3ª Seção, CC 6492, DJU 27/07/2005) 

E, no presente caso, escolheu a parte autora, pois, ajuizar a sua ação previdenciária junto ao MM. Juízo a quo, a 

determinar, destarte, o Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Sertãozinho como competente para processar e julgar 

a lide originária, já que está investido de jurisdição federal, tanto que os recursos interpostos neste caso deverão ser 

apreciados pelo Tribunal Regional Federal competente e não pelo Tribunal de Justiça. 
Por fim, é importante ressaltar que, com a instalação de Juizados Especiais Federais, a Justiça Estadual não se tornou 

incompetente para apreciar todas as questões relacionadas com a previdência e assistência social. Primeiro, porque, nos 

foros em que não estiver instalada sede de Juizado Especial, deverá ser respeitada a opção garantida pelo parágrafo 3º 

do artigo 109 da Constituição Federal. Segundo, porque remanesce a competência para apreciar os pedidos cujo valor 

ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001. E terceiro, porque, nos termos 

do artigo 25 do mesmo diploma legal, as demandas ajuizadas anteriormente à instalação do Juizado Especial Federal 

continuam sendo da competência da Justiça Estadual. 

Ademais, à vista da declaração de pobreza, defiro à autora os benefícios da justiça gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º - A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para anular a r. sentença, determinando o regular prosseguimento do feito na Vara de origem. 

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 28 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 
00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036813-65.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.036813-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : GUIOMAR CALIXTO DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUCIANO CALOR CARDOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00135-3 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 31 de julho de 2007, por GUIOMAR CALIXTO DOS SANTOS em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por 
idade, na condição de trabalhadora rural. 

A r. sentença (fls. 14/16), proferida em 25 de agosto de 2008, extinguiu o processo sem julgamento de mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, declarando a incompetência da Justiça Estaduais de 

Sertãozinho para processar e julgar o presente feito face à instalação do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 18/22), requerendo a anulação da r. sentença, para que seja 

declarado competente o Juízo de Direito da Comarca de Sertãozinho para o processamento e julgamento do feito. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Ainda de início, cumpre observar que a competência do Juizado Especial Federal Cível é estabelecida pelo artigo 3º da 

Lei nº 10.259/2001, in verbis: 

"Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 
Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: 

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de 

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as 

demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos; 

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais; 

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de 

lançamento fiscal; 

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de sanções 

disciplinares aplicadas a militares. 

§ 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 

doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput. 

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta." 

 

De fato, observa-se que o valor atribuído ao feito originário (R$ 4.944,00) é inferior ao limite de alçada fixado no caput 

do supra citado artigo, segundo o qual compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas 

de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 
Contudo, dispõe ainda o parágrafo 3º do referido artigo 3º que somente "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta", o que não ocorre na hipótese, visto que, não obstante a jurisdição do Juizado 

Especial Federal de Ribeirão Preto abranger o município de Sertãozinho, onde reside a parte autora, encontra-se aquele 

instalado na cidade de Ribeirão Preto, e não no local de seu domicílio. 

Aliás, nesse sentido tem se manifestado reiteradamente a Jurisprudência desta E. Corte, inclusive com decisão unânime 

de sua Terceira Seção, in verbis: 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. PROVA DA FORMULAÇÃO DO PEDIDO ADMINISTRATIVAMENTE. NECESSIDADE. 

COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. FORO QUE NÃO É SEDE DE VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

I - É público e notório que nem mesmo a expressa disposição legal - art. 105 da Lei nº 8.213/91 - tem sido suficiente 

para impedir que os agentes do INSS recusem a simples protocolização de pedido administrativo de benefício, sob 

fundamento de ausência de direito ou de insuficiência de documentos. 

II - A dicção da Súmula nº 09 desta Corte não é a que lhe pretende dar o apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 

Súmula não exclui a atividade administrativa. 

III - É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o 

requerimento administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for 

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

IV - O § 3° do art. 3° da Lei n° 10.259/01 é expresso no sentido de que somente 'no foro onde estiver instalada Vara do 

Juizado Especial, a sua competência é absoluta'. 

V - A jurisdição do Juizado Especial Federal Previdenciário de Avaré não abrange a Comarca de Taquarituba - SP, de 

tal forma que a competência absoluta não existe na espécie. Configurada hipótese de competência relativa, de acordo 

com o art. 20 da mesma Lei. 

VI - O Juizado Especial Federal Cível de Avaré foi implantado pelo Provimento nº 247-CJF/3ªR, de 02/12/2004, a 
partir de 03/12/2004. Distribuída a presente ação em 11/03/2005, restou determinada a competência do Juízo 'a quo' 

para processar e julgar o feito, por opção da autora, que não pode agora tê-la alterada, conforme estabelece o art. 87 

do CPC. 

VII - Apelação parcialmente provida para anular a sentença, determinada a suspensão do processo pelo prazo de 60 

dias dias, para que a apelante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 dias do requerimento sem 

manifestação da autoridade administrativa ou, indeferido o benefício, retorne aos autos para prosseguimento." (g/n) 

(TRF - 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Marisa Santos, Apelação Cível 046188, DJU 24/11/2005, p. 466) 

"PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO DOMICÍLIO DA AUTORA - POSSIBILIDADE - ART. 109, §3º 

DA CF - SÚMULA Nº 33 DO C. STJ - LEI Nº 10.259/01 - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

I - O art. 109, § 3º, da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na hipótese de o 

segurado residir em local em que não haja vara federal. 

II - Competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula nº 33 do C. STJ, segundo a qual não pode o juiz, 

em tal hipótese, declinar da competência 'ex officio'. 

III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria 

previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de 60 salários-mínimos. 

IV - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até 
o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada. 

V - Conflito improcedente. Competência do Juízo Suscitante." (g/n) 

(TRF - 3ª Região, 3ª Seção, Relator Sérgio Nascimento, Conflito de Competência 5654, DJU 23/04/2004, p. 284) 

Por sua vez, é inegável que a exceção constitucional prevista no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal, ainda 

há de ser observada, visto que não perdeu o seu vigor com a instalação dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 

"§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual." 

 

Portanto, era facultada à parte autora, conforme sua melhor conveniência e facilidade, a opção de propor a presente 

demanda na Justiça Estadual da Comarca de Sertãozinho, cidade em que ela reside, na qual, ademais, inexiste vara 

federal, ou no Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto-SP, o qual, embora instalado no município de Ribeirão Preto, 

possui jurisdição territorial sobre seu domicílio. 

Nesse diapasão tem também decidido este E. Tribunal, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. 
AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO DOMÍCILIO DO AUTOR. POSSIBILIDADE. ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. LEI Nº 10.259/01. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

IMPOSSIBILIDADE. REALIZAÇÃO DE ESTUDO SOCIAL. DETERMINAÇÃO DE OFÍCIO. 

1. Não conhecimento do Agravo Retido interposto pela Autora, eis que não reiterado em sede de razões de apelação 

(art. 523, § 1º, do CPC). 

2. O legislador constituinte, no tocante à ação previdenciária, deu competência federal ao juízo estadual, para 

recepcionar o pedido, quando o segurado ou beneficiário estiver domiciliado em localidade que inexistir vara federal, 

de modo a por em prática o princípio 

geral do acesso à Justiça, impresso no art. 5º, XXXV, não impedindo, todavia, que a opção recaia em ajuizamento 

perante uma 

vara federal (art. 109, inciso I, CF). 
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3. A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à Vara Federal sediada no mesmo foro no 

limite referido. Em 

relação a possibilidade de opção, não houve modificação nesse critério, podendo a Autora ajuizar sua ação 

previdenciária na justiça comum de seu domicílio, se não houver Vara da Justiça Federal, ou diretamente nesta, 

observado, porém, que, se no foro federal que eleger houver juizado especial e o valor for no limite de até 60 salários 

mínimos, a ação compete ao juizado especial. 

4. Não serão remetidas aos Juizados Especais Federais as causas assistenciais ajuizadas até a data de sua instalação, 

em tramitação em Vara Estadual no exercício de jurisdição Federal Delegada. 

5. Há necessidade da produção do estudo social em ações que envolvem a concessão de benefício assistencial, eis que 

se trata de 

prova imprescindível para a avaliação da hipossuficiência da demandante. 

6. Agravo retido não conhecido. Apelação provida." (g/n) 

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Antônio Cedenho, Apelação Cível 1093220, DJU 11/01/2007, p. 264) 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA 

PERANTE O JUÍZO ESTADUAL. INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL NA COMARCA. 

REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A competência dos Juizados Especiais Federais é restrita às causas ajuizadas a partir de sua instalação e desde que 

o litígio não envolva valor superior a 60 salários mínimos. Inteligência dos arts. 3º, § 3º, e 25 da Lei nº 10.259/2001. 
2. A norma do § 3º do art. 109 da CF não perde seu vigor apenas pela instalação de Juizado Especial Federal, 

porquanto os contornos de funcionamento e competência dos Juizados encontram fundamento de validade em preceito 

constitucional específico (art. 98, § 1º), de natureza especial em relação às regras gerais de competência previstas no 

texto constitucional. Assim, o disposto do § 3º do art. 109 da CF somente é excepcionado, no caso de instalação de 

Juizados Especiais Federais, no limite do regramento específico que rege tal esfera jurisdicional. 

3. A vedação à redistribuição de processos (art. 25 da Lei nº 10.259/2001) guarda coerência com a concepção adotada 

para os Juizados Especiais Federais, considerando que o procedimento ali adotado, com processo eminentemente 

virtual, é completamente diverso daquele aplicado na Justiça Comum, cujo processo se desenvolve de forma física, 

consubstanciado em autos, ou seja, com suporte em papel. 

4. As regras de perpetuação da jurisdição e alteração de competência previstas na legislação processual cedem diante 

da norma especial contida no art. 25 da Lei nº 10.259/2001. Aplicação do princípio da especialidade. 

5. Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado." 

(TRF-3ª Região, 3ª Seção, CC 6492, DJU 27/07/2005) 

 

E, no presente caso, escolheu a parte autora, pois, ajuizar a sua ação previdenciária junto ao MM. Juízo a quo, a 

determinar, destarte, o Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Sertãozinho como competente para processar e julgar 

a lide originária, já que está investido de jurisdição federal, tanto que os recursos interpostos neste caso deverão ser 
apreciados pelo Tribunal Regional Federal competente e não pelo Tribunal de Justiça. 

Por fim, é importante ressaltar que, com a instalação de Juizados Especiais Federais, a Justiça Estadual não se tornou 

incompetente para apreciar todas as questões relacionadas com a previdência e assistência social. Primeiro, porque, nos 

foros em que não estiver instalada sede de Juizado Especial, deverá ser respeitada a opção garantida pelo parágrafo 3º 

do artigo 109 da Constituição Federal. Segundo, porque remanesce a competência para apreciar os pedidos cujo valor 

ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001. E terceiro, porque, nos termos 

do artigo 25 do mesmo diploma legal, as demandas ajuizadas anteriormente à instalação do Juizado Especial Federal 

continuam sendo da competência da Justiça Estadual. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para anular a r. sentença, determinando o regular prosseguimento do feito na Vara de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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No. ORIG. : 07.00.00110-3 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 09 de agosto de 2007 por APARECIDA DA SILVA SOUZA, contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade, na 

condição de trabalhadora rural. 

A r. sentença (fls. 47/53), proferida em 23 de outubro de 2008, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por idade rural à autora, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da 
citação (30/11/2007), devendo incidir sobre as parcelas em atraso correção monetária, nos termos da Lei nº 6.899/81, 

observados os critérios oficiais de atualização, bem como o Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3º Região, e subsequentes alterações, além de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação definitiva (Súmula nº 111 do C. STJ), isentando-o das custas e despesas processuais, salvo as 

devidamente comprovadas. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 59/68), alegando o não preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício pleiteado, face à não comprovação do exercício da atividade rural pela parte autora. Se não for 

este o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício a partir da citação e a redução dos juros de mora 

para 0,5% (meio por cento) ao mês. Pugna ainda pela redução do percentual fixado a título de honorários advocatícios 

para 5% (cinco por cento) do total das prestações vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Prequestionada 

a matéria para fins de eventual interposição de recurso à Instância Superior. 

Com as contrarrazões (fls. 71/77), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Ainda de início, não conheço de parte da apelação do INSS em que requer seja o termo inicial do benefício fixado a 

partir da citação, por lhe faltar interesse recursal, considerando que o decisium assim determinou. 

No mérito, trata-se de ação previdenciária ajuizada em 09 de agosto de 2007 por APARECIDA DA SILVA SOUZA, 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade, 

na condição de trabalhadora rural. 

O artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação determinada pela Lei nº 9.063/95, dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora (fls. 07). 

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a parte autora não faz prova do efetivo exercício 
da atividade rural. 

De fato, a requerente não carreou aos autos indício de prova material a corroborar as alegações constantes da inicial 

quanto ao labor rurícola por ela exercido na condição de "bóia-fria/diarista". 

Assim, a requerente não prova nos autos o seu efetivo labor rural no período imediatamente anterior à data do 

requerimento (ou do pedido judicial), como determina o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.063/95. Ademais, sem dúvida, é clara aí a exigência de comprovação do exercício de atividade laborativa nas lides 

rurais pelo número de meses de carência exigido no artigo 25 inciso II da supracitada lei. 

Para comprovar suas alegações a autora juntou aos autos a sua certidão de casamento (fls. 09), com assento lavrado em 

02/12/1966, que a qualifica como "doméstica" e o seu cônjuge como "operário". 

A autora também acostou aos autos o certificado de reservista do seu esposo (fls. 08), cuja incorporação ocorreu em 

1958, qualificando-o como "lavrador", contudo, cabe ressaltar que, não obstante ser admitida pela jurisprudência 

documentos em que vem certificada a profissão de lavrador do marido como início de prova material relativamente à 

esposa, o faz apenas como indício que demanda ulterior implementação por outras provas, o que nestes autos não 

ocorreu. 

E, se a parte autora, desde a sua mais tenra idade, sempre trabalhou nas lides rurais, consoante alegado na exordial, seria 

razoável que tivesse algum documento, em nome próprio, informando a sua condição de rurícola. 

Outrossim, verificou-se em consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 28/30) que o cônjuge da parte autora, Manoel 
Messias de Souza, possui vínculos de trabalho de natureza urbana, estando ele aposentado por tempo de contribuição 

desde 08/01/1992 (NB 044.385.161-1), na condição de "comerciário" (fls. 34). 

Dessa forma, ausente um mínimo de início de prova material, que pudesse auxiliar na comprovação do exercício de 

atividade rural pelo autor, a prova oral - depoimentos testemunhais (fls. 44/45), isolada nos autos, não pode ser 
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aproveitada para provar tal condição, posto que o Plano de Benefício da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não 

admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o artigo 55, § 3º, dessa Lei, 

que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da parte autora. 

Deixo de condenar a autora no ônus da sucumbência, tendo em vista a gratuidade processual concedida nos autos. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do 

INSS e, na parte conhecida, dou-lhe provimento, para reformar, in totum, a r. sentença, julgando improcedente o pedido. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 12 de agosto de 2009, por SEILMA DUARTE NASCIMENTO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o recálculo da renda mensal inicial de seu 

benefício de pensão por morte, objetivando o aumento do valor da renda mensal do benefício de pensão por morte para 

100% (cem por cento) do salário de benefício, conforme o artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 

9.032/95.  

A r. sentença (fls. 20), proferida em 29 de março de 2010, em virtude da inexistência de comprovação de recusa, por 

parte do órgão administrativo, de prévio pedido formulado pela autora junto ao INSS, julgou extinto o processo sem 

exame de mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, e 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, por 

entender ser a autora carecedora de ação por lhe faltar interesse de agir. Por fim, deixou de condenar a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios, observada a concessão da assistência judiciária gratuita. 
Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 22/25), alegando não haver necessidade do prévio esgotamento da via 

administrativa para o ajuizamento da ação. Requer a anulação da r. sentença, para o regular prosseguimento do feito. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Discute-se neste recurso a necessidade de requerimento administrativo do benefício previdenciário como pressuposto de 

validade e desenvolvimento regular do processo - interesse de agir - consubstanciado em uma das condições da ação. 

A Constituição Federal, no artigo 5º, inciso XXXV, consagrando o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito." 

O Código de Processo Civil, por sua vez, no artigo 267, inciso VI, subordina o direito de ação ao interesse de agir, o 

qual pressupõe a lesão de interesse substancial e a idoneidade da providência reclamada para protegê-lo ou satisfazê-lo. 

No que toca às ações de natureza previdenciária, a Súmula nº 09 desta E. Corte considera desnecessário o prévio 
exaurimento da via administrativa como condição de ajuizamento da ação. 

Tal entendimento, todavia, não descarta o prévio requerimento de benefício previdenciário junto ao INSS, mas apenas 

dispensa o esgotamento de todas as instâncias administrativas. 

A provocação da Administração Pública para o exame das postulações dos segurados é relevante, na medida em que o 

INSS, órgão especializado da administração indireta, dispõe das condições técnicas necessárias para o exercício da 

função que lhe é típica. 

Ao Poder Judiciário compete, tão somente, o controle de legalidade de tais atos, não devendo substituir-se à função 

constitucionalmente atribuída à Administração. 
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No caso presente, não obstante tenha o MM. Juízo a quo ressaltado não se consubstanciar seu entendimento exigência 

do exaurimento das vias administrativas como condição de ajuizamento da ação, mas a presença de uma lesão ou, pelo 

menos, de ameaça ao direito de percepção do benefício previdenciário, ao extinguir o processo, sem julgamento de 

mérito, por não ter a parte autora comprovado o prévio requerimento administrativo, resultou em condicionamento do 

direito de ação. 

No entanto, é incabível a extinção do feito, uma que a parte autora apresenta nítido interesse processual quando busca a 

tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de 

ação. 

Ademais, este Egrégio Tribunal vem decidindo que o ingresso do segurado em Juízo não se subordina ao prévio 

esgotamento das vias administrativas. 

Neste sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 

1. É público e notório que nem mesmo a expressa disposição legal - art. 105 da Lei nº 8.213/91 - tem sido suficiente 

para impedir que os agentes do INSS recusem a simples protocolização de pedido administrativo de benefício, sob 

fundamento de ausência de direito ou de insuficiência de documentos.  

2. Impedido de exercer seu direito de petição, não resta ao administrado outro caminho senão recorrer ao Poder 

Judiciário, razão pela qual o prévio requerimento administrativo do benefício não constitui pressuposto para o 
ajuizamento da ação. Inteligência do art. 5º, XXXIV, alínea "a", e XXXV, da CF.  

3. Apelação provida." (TRF-3ª Região, 2ª Turma, Apelação Civel nº 802881, processo nº 200203990215769, UF: SP, 

data da decisão 17/12/2002, fonte DJU data 02/04/2003, pag. 513) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. RURÍCOLA. REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA. CARÊNCIA DA AÇÃO PELA NÃO PROVOCAÇÃO DA ESFERA ADMINISTRATIVA. LAVRADOR E 

PRODUTOR RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. CADASTRO RURAL JUNTO AO INCRA. PROVA 

PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. 

PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BENEFÍCIO 

VITALÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 salários mínimos, de acordo 

com o disposto na Lei nº 10.352, de 26/12/2001. 

2. Não é condição para o ajuizamento de ação de natureza previdenciária, o prévio requerimento administrativo, a teor 

do art. 5º, XXXV, da CF e das Súmulas nº 213 do extinto TFR e nº 09 desta Corte. 

(...) 

14. Remessa oficial não conhecida. Matéria preliminar rejeitada e apelação parcialmente provida." (TRF-3ª Região, 9ª 

Turma, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, Apelação Cível 814146, DJU 27/05/2004, pag. 329) 

O supracitado entendimento cristalizou-se no Enunciado nº 09, desta Corte, cujo teor passo a transcrever: 
"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição da 

ação." 

 

Diante dos ditames impostos pela Carta Magna e amparado no entendimento desta Egrégia Corte, resta evidenciado o 

interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para anular a r. sentença, determinando a devolução dos 

autos à Vara de origem, para o regular processamento do feito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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DECISÃO 
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Vistos, etc. 

 

Cuida-se de ação previdenciária movida por CLEIDE MARIA DE LIBERALI contra o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, que visa à revisão da renda mensal inicial da aposentaria por tempo de serviço (DIB 03.10.1991), a fim 

de fixar como marco temporal para cálculo da RMI a data de 02.07.1989, aplicando-se a legislação da época e, 

posteriormente, aplicação do artigo 144 da Lei 8213/91. 

 

Aduz a parte autora que se aposentou em 03.10.1991, época em que contava com tempo de serviço de 34 anos, 6 meses 

e 8 dias, mas que em 02.07.1989 já havia implementado as condições necessárias para obtenção de benefício e, por isso, 

teria direito adquirido ao seu recálculo, de acordo com a disciplina da Lei 6950/81, cujo artigo 4º previa teto dos 

salários-de-contribuição de 20 salários mínimos. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido. A parte autora foi condenada ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 

10% sobre o valor da causa, que deixou de ser exigida em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

 

Irresignado, a autora interpôs apelação, na qual sustenta, em apertada síntese, que a sentença não considerou que os 

requisitos à concessão do benefício foram implementados sob a égide da Lei 6950/81 e que na época da concessão do 
benefício vigorava a Lei 8213/91. Aduz que é obrigação do INSS implantar, dentre os possíveis, o benefício mais 

vantajoso ao segurado. 

 

Embora intimada, a autarquia não apresentou contrarrazões, subindo os autos a esta Corte. 

 

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

A aposentadoria de titularidade do autor foi iniciada em 03.10.1991, época em que contava com tempo de serviço de 34 

anos, 6 meses e 8 dias. Argumenta que em 02.07.1989 já preenchia os requisitos para obter benefício. A pretensão 

consiste em seu recálculo, considerando o artigo 4º da Lei 6950/81, que previa teto dos salários-de-contribuição de 20 

salários mínimos e posterior revisão do benefício, nos termos dos artigos 144 da Lei 8213/91, considerando a média 

aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição corrigidos mês-a-mês, nos termos dos artigos 29 e 31, ambos 

da Lei 8213/91. 

 

Tenho o entendimento de que na mesma proporção de respeito ao direito adquirido deve ser respeitado o ato jurídico 

perfeito e acabado. A autora, por certo, permaneceu em atividade, após 02.07.1989 e, ao pleitear o benefício, exerceu 

seu direito, subordinando-se às regras vigentes na data do exercício do direito. 

 
A meu ver, se não houve interesse em exercitar seu direito naquela época, sua inércia não pode redundar em 

reconhecimento de direito ofensivo do ato jurídico perfeito, consistente na aplicação de norma revogada quando 

requerido o benefício. 

 

Entendo, pois, que não cabe ao segurado eleger quais os critérios legais serão aplicados ao seu benefício, extraindo-os 

de legislações distintas, criando assim, um sistema híbrido. Pretende seja respeitada a Lei 8213/91 nos pontos em que 

lhe é mais favorável, mas com aplicação do artigo 4º da Lei 6950/81, revogada pela Lei 7787/89. Cuida-se de 

legislações relativas a regimes jurídicos distintos, que não podem ser pinçadas a critério da parte. Este Tribunal já 

decidiu a matéria, conforme exemplifica o seguinte julgado:  

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS.BENEFÍCIO CONCEDIDO 

SOB APLICAÇÃO DO ARTIGO 144 DA LEI 8213/91. DESCABIMENTO DE PEDIDO DE APLICAÇÃO 

HÍBRIDA DE LEGISLAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
1. Não havendo manifestação de retratação pelo Exmo. Desembargador, nos termos do artigo 557, § 1º, do CPC, 

cumpre-se o julgamento do recurso de agravo interno pela turma.  

2. A v. decisão agravada deixou saliente que para os benefícios concedidos a partir da Constituição de 1988, aplica-se o 

artigo 144 da Lei 8213/91, com a adoção do teto do salário-de-contribuição previsto pelo artigo 28, § 5º, da Lei 
8212/91, sendo vedada a adoção de sistemas híbridos de concessão, de modo a utilizar, favoravelmente ao segurado, 

trechos da Lei 8213/91 e da Lei 6950/81. Tal argumento, por si só, afasta a adoção da Súmula 359 do Colendo STJ 

citada pelo agravante.  

3. No caso, ao aplicar o artigo 144 da Lei 8213/91., levou-se em conta os salários-de-contribuição tal como informados 

pela empregadora e observou o teto do salário-de-benefício da Lei 8213/91, o que se mostra correto. 

4. Agravo desprovido. 

(TRF 3ª R - Rel. Juiz Convocado Alexandre Sormani - AC 2004.61.04.000522-2 - DJF 3 04.06.2008) 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da autora, 

para manter íntegra a sentença. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1498/2223 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 
 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015305-65.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015305-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : HILDA MARIA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00153056520094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por HILDA MARIA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 15.04.2002), mediante a aplicação dos 

reajustes nas mesmas épocas e pelos mesmos índices que tenham sido utilizados para reajustar o salário-de-
contribuição, nos termos da Lei 8212/91. Argumenta que as Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003 alteraram o 

teto de benefícios nos meses de dezembro de 1998 em 10,96%, dezembro de 2003 em 0,91% e em janeiro de 2004 em 

27,23% respectivamente. Tais reajustes teriam sido aplicados apenas nos reajustes das contribuições e não foram 

repassados aos benefícios em manutenção, o que contrariaria o disposto nos artigos 20, § 1º, e 28, §5º, da Lei 8212/91. 

Requer seja o benefício corrigido em 42,4467%. 

 

O MM. Juiz "a quo" prolatou sentença julgando improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da causa, não exigíveis em razão da concessão do benefício 

da justiça gratuita. 

 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, na qual argui preliminar de cerceamento de defesa, em vista da prolação 

da sentença nos termos do artigo 285-A do CPC. No mérito, requer a reforma integral do julgado. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 
9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por decisão singular, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido artigo, dê 

provimento ao recurso. 

 

Inicialmente, rejeito a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de defesa, arguida na apelação. 

 

A matéria versada nos autos tem caráter exclusivamente de direito e enseja a aplicação do artigo 330, inciso I, do CPC. 

A dilação probatória em nada alteraria o deslinde do feito, porquanto as provas constantes dos autos são suficientes à 

formação do convencimento do julgador. 

 

Ademais, a regra do artigo 285-A permite ao magistrado proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas 

já prolatadas, nos casos em que a matéria convertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total 

improcedência em casos idênticos. Inexiste, pois, violação ao devido processo legal. 

 

No mérito, a apelação não merece provimento. 
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O autor pretende sejam os reajustes de seu benefício atrelados aos aumentos concedidos aos salários-de-contribuição, ao 

argumento de que os artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8212/91 amparam sua pretensão. 

 

A determinação de preservação do valor real do benefício está assegurada no artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição 

Federal, que deixou sua implementação a critério da legislação ordinária, consubstanciada nas Leis 8212 e 8213, ambas 

de 1991. 

 

O artigo 20, § 1º, da Lei 8212/91, estabelece: 

 

"Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma 

época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência 

Social." 

 

Da mesma forma, o artigo 28, § 5º, da Lei 8212/91 estabelece idêntica sistemática de reajuste do limite máximo do 

salário-de-contribuição. Os dispositivos citados dispõem no sentido da aplicação dos mesmos índices de reajuste dos 

benefícios aos salários-de-contribuição, bem como ao teto previdenciário. 

 

Entretanto, quanto aos reajustes dos benefícios, inexiste norma que assegure tal simetria. Da mesma forma, as Emendas 
Constitucionais nº 20, de 15.12.1998, em seu artigo 14, e nº 41, de 19.12.2003, em seu artigo 5º, que fixaram novos 

valores-teto aos benefícios previdenciários, nada dispuseram sobre reajustamento dos benefícios em manutenção, de 

modo que descabe a aplicação do percentual de aumento daqueles a estes. 

 

O limite máximo do valor dos benefícios, fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) pelo artigo 14 da Emenda 

Constitucional nº 20 de 1998, caracteriza modificação no teto e não importa em reajuste dos benefícios em manutenção, 

mas tão somente novos limitadores para os benefícios concedidos a partir de então. Assim acontece porque, uma vez 

concedido o benefício, não há que se falar em valor máximo nos reajustes posteriores, pois tanto os benefícios quanto o 

limite máximo são revistos pelo mesmo índice de atualização, conforme dispõe o mencionado dispositivo legal, in 

verbis: 

 

EC 20/98 - 

"Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral da previdência social." 

 
O Supremo Tribunal Federal, por seu turno, firmou entendimento de que "cabe à legislação infraconstitucional o 

estabelecimento dos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários. A verificação no caso concreto, da existência, 

ou não de ofensa ao artigo 201, § 4º , da Constituição Federal situa-se no campo infraconstitucional..." (RE 437738/SC, 

Rel. Min. Carlos Velloso, DJU 08.04.05). 

 

Em decorrência, a Administração expediu a Portaria MPAS 4.883, de 16.12.1998; que alterou o limite-teto dos salários-

de-contribuição, mas não importou acréscimo aos benefícios em manutenção. 

 

A equivalência do teto, para que se evite a redução indevida do benefício, vincula-se ao reajustamento dos benefícios 

em manutenção, pois a recomposição de valores referentes à perda inflacionária deve incidir também sobre o teto-

limite, em respeito à preservação do valor real. 

 

Com esse intuito, o parágrafo único do artigo 20 e o § 5º do artigo 28, ambos da Lei 8212/91, estabelecem que a 

correção deve ocorrer na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação 

continuada da Previdência Social. 

 

A modificação do valor-teto trazida pela Emenda Constitucional nºs 20/98 não tem a finalidade de alterar os benefícios 
em manutenção, nem de recompor perdas, mas de definir novo limite, com reflexos somente aos benefícios concedidos 

após a alteração do teto, pois afetam a relação existente entre o teto do salário-de-contribuição, do salário-de-benefício e 

da renda mensal inicial. Sobre a matéria, o Tribunal Regional Federal da Quarta Região tem decidido, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CONVERSÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM URV. 

ALTERAÇÃO DO TETO PELO ART. 14 DA EC 20/98. PRETENSÃO DE MANUTENÇÃO DO COEFICIENTE DE 

PROPORCIONALIDADE ENTRE A RENDA MENSAL E O TETO. IMPROCEDÊNCIA DAS PRETENSÕES.  

(...) 

2. O limite máximo de salário-de-contribuição constitui igualmente o limite máximo para o salário-de-benefício (§ 2º 

do art. 29 da Lei 8.213/91) e para a renda mensal inicial de benefício previdenciário (art. 33 da Lei 8.2123/91). Por 

outro lado, por força do artigo 28, § 5º, da Lei 8.212/91, o limite máximo do salário-de-contribuição deve ser 
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reajustado na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada 

da Previdência Social. Há, em princípio, por força da sistemática legal, uma simetria entre as alterações que se 

processam nas rendas mensais dos benefícios em manutenção e o limite do salário-de-contribuição (pois ele é, na 

prática, igual ao limite para o salário-de-benefício e para a renda mensal). 

3. A paridade do teto de contribuição, no que toca ao salário-de-benefício, à renda mensal inicial e às rendas mensais 

reajustadas, todavia, tem por objetivo apenas evitar que a limitação do salário-de-contribuição, seja na concessão do 

benefício, seja por ocasião dos reajustamentos, implique redução indevida do benefício, de modo a arrostar a regra 

constitucional que determina a preservação do valor real dos benefícios previdenciários. Assim, o limitador, ou seja, o 

teto do salário-de-benefício e, logo, do salário-de-contribuição, jamais pode ser reajustado em percentual inferior ao 

aplicado no reajustamento dos benefícios em manutenção. 

4. Como se vê, para que reste observada a regra que determina a preservação do valor real dos benefícios, em rigor é 

o teto que está atrelado ao reajustamento dos benefícios em manutenção. A recíproca, todavia, não é necessariamente 

verdadeira. Será quando se tratar de simples recomposição para fazer frente ao fenômeno inflacionário. Isso em razão 

de que para a previdência, a despeito da distinção de índices inflacionários, um único índice deve ser observado. 

Contudo, quando o teto for alterado com base não no fenômeno inflacionário, mas sim em critérios políticos, 

atendendo à discrição de que dispõem o legislador e o administrador em sua ação normativa, não se pode pretender 

que a alteração reflita necessariamente nas rendas dos benefícios em manutenção. A alteração, neste caso, não terá a 

natureza de mero reajustamento (ou seja, resposta ao processo de desvalorização da moeda), mas sim de definição de 
novo limite. 

5. O artigo 14 da EC 20/98 determinou a modificação, e não o reajustamento do teto. Assim, não acarretou automático 

reajuste para os benefícios previdenciários. Reflexo somente haveria se a emenda assim tivesse determinado, mas tal 

não se deu. O que a parte pretende com a manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda mensal e o 

teto, na prática, é a concessão de um reajuste que a Emenda Constitucional claramente não concedeu. (AC nº 

200.71.00.033686-9/RS, Juiz Ricardo Teixeira do Valle Pereira, 5ª Turma, DJU 04.02.04) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DUPLO GRAU OBRIGATÓRIO. APLICABILIDADE DO IGP-DI. 

JUNHO/1999. JUNHO/2000. ÍNDICES LEGITIMAMENTE ESTABELECIDOS. PEDIDO DE REAJUSTE DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS NA MESMA PROPORÇÃO DO AUMENTO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

(...) 

3. Não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma 

proporção do aumento do salário-de-contribuição, inclusive, porque o aumento da contribuição produzirá seus efeitos 

em relação aos segurados que contribuirão em maior extensão e, por isso, terão direito a uma RMI maior, e não aos 

que tinham uma base de custeio menor e sujeita a outra realidade atuarial." ( AC nº 2002.71.00.000268-0/RS, Rel. Des. 

Victor Luiz dos Santos Laus, 6ª Turma, DJU 30.06.04 ) 

 

Conclui-se, portanto, inexistir infringência aos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8212/91 na evolução das atualizações 
dos benefícios em manutenção do autor. 

 

Por outro lado, não compete ao Judiciário estabelecer a forma de atualização, nem fixar indexadores, posto que o 

reajuste dos benefícios deve obedecer aos índices legais. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no 

mérito, nego provimento à apelação do autor, para manter integra a sentença. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004664-79.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.004664-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

PARTE AUTORA : ROBERTO CARLOS COSTA SILVA 

ADVOGADO : GESLER LEITAO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERRERIAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 
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No. ORIG. : 07.00.00014-0 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 29 de janeiro de 2007 por ROBERTO CARLOS COSTA SILVA em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença ou a conversão em benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 127/132), proferida em 07 de julho de 2009, julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao 
restablecimento do benefício de auxílio-doença, desde a data da alta médica indevida (15/12/2006), devendo ser as 

prestações vencidas corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a 

data da citação. Condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) do 

valor das parcelas vencidas, observada Súmula nº 111 do E. STJ, isentando-o, todavia, do pagamento de custas 

processuais. Ademais, concedeu a tutela antecipada, determinando a imediata implantação do benefício. Por fim, foi a r. 

sentença submetida ao reexame necessário. 

Sem recursos voluntários, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Cumpre salientar que tanto o INSS quanto a parte autora deixaram de apresentar impugnação quanto à matéria tratada 

nestes autos. 

Outrossim, ressalte-se que o valor da condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, não estando, portanto, 
sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, motivo pelo qual não conheço da remessa oficial. 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial. 

É COMO VOTO. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008288-87.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.008288-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE RAIMUNDO COSTA 

ADVOGADO : CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00082888720104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Inclusão da gratificação natalina no cálculo 

do salário-de-benefício. Benefício concedido após o advento da Lei n. 8.870/94. Improcedência. 

 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o recálculo 

da renda mensal inicial do benefício previdenciário concedido à parte-autora, mediante a inclusão da gratificação 

natalina (13º salário), dos anos de 1992 e 1993, na apuração do salário-de-benefício, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte-autora interpôs apelação, em cujas razões arguiu, preliminarmente, o cerceamento de defesa 

decorrente do julgamento antecipado. No mérito, requereu a reforma do julgado, sustentando a existência de 

fundamento legal à revisão pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 31). 

Decido. 
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

De início, rejeito a preliminar suscitada de cerceamento de defesa, uma vez que o Código Processual Civil, em seu 

artigo 330, I, faculta ao Juiz julgar antecipadamente a lide, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, 

sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na 

aludida situação. 

No mais, objetiva o autor a revisão da renda mensal inicial do seu benefício, concedido em 25/04/95 (fl. 22), 

considerando-se as gratificações natalinas, nos salários-de-contribuição do respectivo período básico de cálculo, para 

cálculo do salário-de-benefício. 

Acerca do assunto, a Lei n. 8.212/91, em sua redação original, dispunha que:  

 

"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

§ 7°. O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento. 

(...)."  
 

Por sua vez, o Decreto n. 356/91, regulamentando a referida Lei, dispôs que: 

 

"Art. 37. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

§ 6º A gratificação natalina - décimo-terceiro salário - integra o salário-de-contribuição, sendo devida a contribuição 

quando do pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho." 

(...)." 

 

De outra banda, o art. 29, e seu § 3º, da Lei n. 8.213/91, também em sua redação original, prescrevia que: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

(...) 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 
previdenciária. 

(...)." 

 

 

 

Com o advento da Lei n. 8.870, vigente a partir de 16/04/94, houve alteração na redação do § 3º, supramencionado, que 
passou a ter a seguinte redação: 

 

"§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)." (g.n.) 

 

Da análise dos referidos dispositivos, conclui-se, que, tendo sido a benesse do autor concedida em 25/04/95 (fl. 22), 

portanto, após a vigência da Lei n. 8.870/94, de rigor considerar-se indevida a inclusão da gratificação natalina no 

cálculo do salário-de-benefício. 

Não é outro o entendimento sedimentado desta Corte, consoante os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 8.212/1991 E § 3º 

DO ARTIGO 29 DA LEI N. 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE A VIGÊNCIA DA LEI 

8.870/94- APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 

- O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário foi 
autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. 

- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto iniciado em 13.11.1996, após a vedação instituída pela Lei 

n. 8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários em sua base de cálculo. 
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- Para fins de cálculo de benefício previdenciário deve ser aplicada a legislação vigente à época de concessão e não as 

regras vigentes à época de cada contribuição, ou seja, de cada fato gerador. Em matéria previdenciária, a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de regência é a vigente no tempo de 

concessão do benefício (tempus regit actum). 

- Apelação desprovida." 

(AC n. 0005213-50.2009.4.03.6111, 7ª T., Rel. Des. Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJ 07/10/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI N. 8.870/94. CRITÉRIO DE 

CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei n. 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei n. 8.213/91 e do art. 29, § 3º, da Lei n. 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva. 

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei n. 

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade. 

3. Apelação do autor parcialmente provida." 

(AC n. 757694, 10ª T. Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 28/03/2006, v.u., DJ 26/04/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. GRATIFICAÇÃO NATALINA. 
INCORPORAÇÃO NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N. 8.880/94. 

POSSIBILIDADE. INCLUSÃO DO PERCENTUAL DE 147,06%. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS. CUSTAS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO CPC. 

1. Considerando que incide contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, que a mesma constitui ganho 

habitual dos trabalhadores, nos termos da Súmula 207 do STF e que, à época da concessão da aposentadoria, não 

havia qualquer ressalva à sua utilização no cálculo do salário-de-benefício, o Autor faz jus à referida inclusão, 

respeitado o valor-teto dos salários-de-contribuição vigente no período, nos termos do § 5º do artigo 29 da Lei n. 

8.213/91. 

(...) 

9. Apelação parcialmente provida." 

(AC n. 877135, 7ª T., Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/04/2007, DJ 12/07/2007) 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO a preliminar suscitada e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000928-55.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000928-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : GENTIL DE ARAUJO e outros 

 
: JOSE CASTORIO DE ALMEIDA 

 
: JOSE VENANCIO PIMENTA 

 
: LAERTE FERREIRA DA SILVA 

 
: NANCY APARECIDA FERREIRA SANTIAGO 

 
: ROSELI APARECIDA VALDAMBRINI 

ADVOGADO : SILVANA FERREIRA DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00009285520104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
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Trata-se de ação proposta por GENTIL DE ARAUJO E OUTROS contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de benefícios previdenciários de suas titularidades, mediante a aplicação dos 

reajustes nas mesmas épocas e pelos mesmos índices que tenham sido utilizados para reajustar o salário-de-

contribuição, nos termos da Lei 8212/91. Argumentam que as Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003 alteraram o 

teto de benefícios nos meses de dezembro de 1998 em 10,96%, dezembro de 2003 em 0,91% e em janeiro de 2004 em 

27,23%. Tais reajustes teriam sido aplicados apenas nas contribuições e não foram repassados aos benefícios em 

manutenção, o que contrariaria o disposto no artigo 20, § 1º, da Lei 8212/91. 

 

O MM. Juiz "a quo" prolatou sentença julgando improcedente a demanda. Em razão da concessão da justiça gratuita, a 

parte autora foi eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios. 

 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, na qual aduz que a decisão afronta o artigo 41 da Lei 8213/91 e artigo 201, 

§ 4º, da Constituição Federal, que assegura o reajustamento dos benefícios para preservá-los, em caráter permanente, 

com seu valor real. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 
É o relatório . Decido. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

O recurso não merece provimento. 

 

A parte autora pretende sejam os reajustes de seus benefícios atrelados aos aumentos concedidos aos salários-de-

contribuição, ao argumento de que os artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8212/91 amparam sua pretensão.  

 

A determinação de preservação do valor real do benefício está assegurada no artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição 

Federal, que deixou sua implementação a critério da legislação ordinária, consubstanciada nas Leis 8212 e 8213, ambas 

de 1991.  

 

O artigo 20, § 1º, da Lei 8212/91, estabelece: 

"Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma 

época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência 
Social." 

 

Da mesma forma, o artigo 28, § 5º, da Lei 8212/91 estabelece idêntica sistemática de reajuste do limite máximo do 

salário-de-contribuição. Os dispositivos citados dispõem no sentido da aplicação dos mesmos índices de reajuste dos 

benefícios aos salários-de-contribuição, bem como ao teto previdenciário.  

 

Entretanto, quanto aos reajustes dos benefícios, inexiste norma que assegure tal simetria. Da mesma forma, as Emendas 

Constitucionais nº 20, de 15.12.1998, em seu artigo 14, e nº 41, de 19.12.2003, em seu artigo 5º, que fixaram novos 

valores-teto aos benefícios previdenciários, nada dispuseram sobre reajustamento dos benefícios em manutenção, de 

modo que descabe a aplicação do percentual de aumento daqueles a estes. 

 

O limite máximo do valor dos benefícios, fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) pelo artigo 14 da Emenda 

Constitucional nº 20 de 1998, caracteriza modificação no teto e não importa em reajuste dos benefícios em manutenção, 

mas tão somente novos limitadores para os benefícios concedidos a partir de então. Assim acontece porque, uma vez 

concedido o benefício, não há que se falar em valor máximo nos reajustes posteriores, pois tanto os benefícios quanto o 

limite máximo são revistos pelo mesmo índice de atualização, conforme dispõe o mencionado dispositivo legal, in 

verbis: 
 

EC 20/98 - 

"Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral da previdência social." 

 

O Supremo Tribunal Federal, por seu turno, firmou entendimento de que "cabe à legislação infraconstitucional o 

estabelecimento dos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários. A verificação no caso concreto, da existência, 

ou não de ofensa ao artigo 201, § 4º , da Constituição Federal situa-se no campo infraconstitucional..." (RE 437738/SC, 

Rel. Min. Carlos Velloso, DJU 08.04.05). 
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Em decorrência, a Administração expediu a Portaria MPAS 4.883, de 16.12.1998; que alterou o limite-teto dos salários-

de-contribuição, mas não importou acréscimo aos benefícios em manutenção. 

 

A equivalência do teto, para que se evite a redução indevida do benefício, vincula-se ao reajustamento dos benefícios 

em manutenção, pois a recomposição de valores referentes à perda inflacionária deve incidir também sobre o teto-

limite, em respeito à preservação do valor real.  

 

Com esse intuito, o parágrafo único do artigo 20 e o § 5º do artigo 28, ambos da Lei 8212/91, estabelecem que a 

correção deve ocorrer na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação 

continuada da Previdência Social 

 

A modificação do valor-teto trazida pela Emenda Constitucional nºs 20/98 não tem a finalidade de alterar os benefícios 

em manutenção, nem de recompor perdas, mas de definir novo limite, com reflexos somente aos benefícios concedidos 

após a alteração do teto, pois afetam a relação existente entre o teto do salário-de-contribuição, do salário-de-benefício e 

da renda mensal inicial. Sobre a matéria, o Tribunal Regional Federal da Quarta Região tem decidido, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CONVERSÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM URV. 
ALTERAÇÃO DO TETO PELO ART. 14 DA EC 20/98. PRETENSÃO DE MANUTENÇÃO DO COEFICIENTE DE 

PROPORCIONALIDADE ENTRE A RENDA MENSAL E O TETO. IMPROCEDÊNCIA DAS PRETENSÕES.  

(...) 

2. O limite máximo de salário-de-contribuição constitui igualmente o limite máximo para o salário-de-benefício (§ 2º 

do art. 29 da Lei 8.213/91) e para a renda mensal inicial de benefício previdenciário (art. 33 da Lei 8.2123/91). Por 

outro lado, por força do artigo 28, § 5º, da Lei 8.212/91, o limite máximo do salário-de-contribuição deve ser 

reajustado na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada 

da Previdência Social. Há, em princípio, por força da sistemática legal, uma simetria entre as alterações que se 

processam nas rendas mensais dos benefícios em manutenção e o limite do salário-de-contribuição (pois ele é, na 

prática, igual ao limite para o salário-de-benefício e para a renda mensal). 

3. A paridade do teto de contribuição, no que toca ao salário-de-benefício, à renda mensal inicial e às rendas mensais 

reajustadas, todavia, tem por objetivo apenas evitar que a limitação do salário-de-contribuição, seja na concessão do 

benefício, seja por ocasião dos reajustamentos, implique redução indevida do benefício, de modo a arrostar a regra 

constitucional que determina a preservação do valor real dos benefícios previdenciários. Assim, o limitador, ou seja, o 

teto do salário-de-benefício e, logo, do salário-de-contribuição, jamais pode ser reajustado em percentual inferior ao 

aplicado no reajustamento dos benefícios em manutenção. 

4. Como se vê, para que reste observada a regra que determina a preservação do valor real dos benefícios, em rigor é 
o teto que está atrelado ao reajustamento dos benefícios em manutenção. A recíproca, todavia, não é necessariamente 

verdadeira. Será quando se tratar de simples recomposição para fazer frente ao fenômeno inflacionário. Isso em razão 

de que para a previdência, a despeito da distinção de índices inflacionários, um único índice deve ser observado. 

Contudo, quando o teto for alterado com base não no fenômeno inflacionário, mas sim em critérios políticos, 

atendendo à discrição de que dispõem o legislador e o administrador em sua ação normativa, não se pode pretender 

que a alteração reflita necessariamente nas rendas dos benefícios em manutenção. A alteração, neste caso, não terá a 

natureza de mero reajustamento (ou seja, resposta ao processo de desvalorização da moeda), mas sim de definição de 

novo limite. 

5. O artigo 14 da EC 20/98 determinou a modificação, e não o reajustamento do teto. Assim, não acarretou automático 

reajuste para os benefícios previdenciários. Reflexo somente haveria se a emenda assim tivesse determinado, mas tal 

não se deu. O que a parte pretende com a manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda mensal e o 

teto, na prática, é a concessão de um reajuste que a Emenda Constitucional claramente não concedeu." 

(AC nº 200.71.00.033686-9/RS, Juiz Ricardo Teixeira do Valle Pereira, 5ª Turma, DJU 04.02.04) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DUPLO GRAU OBRIGATÓRIO. APLICABILIDADE DO IGP-DI. 

JUNHO/1999. JUNHO/2000. ÍNDICES LEGITIMAMENTE ESTABELECIDOS. PEDIDO DE REAJUSTE DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS NA MESMA PROPORÇÃO DO AUMENTO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

(...) 
3. Não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma 

proporção do aumento do salário-de-contribuição, inclusive, porque o aumento da contribuição produzirá seus efeitos 

em relação aos segurados que contribuirão em maior extensão e, por isso, terão direito a uma RMI maior, e não aos 

que tinham uma base de custeio menor e sujeita a outra realidade atuarial." 

(AC nº 2002.71.00.000268-0/RS, Rel. Des. Victor Luiz dos Santos Laus, 6ª Turma, DJU 30.06.04 ) 

 

Conclui-se, portanto, inexistir infringência aos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8212/91 na evolução das atualizações 

dos benefícios em manutenção da parte autora. 

 

Por outro lado, não compete ao Judiciário estabelecer a forma de atualização, nem fixar indexadores, posto que o 

reajuste dos benefícios deve obedecer aos índices legais. 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

autora, para manter integra a sentença. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001597-11.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001597-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ANTONIO ORLANDO SEWAYERICKER 

ADVOGADO : EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00015971120104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
 

Cuida-se de ação previdenciária movida por ANTONIO ORLANDO SEWAYERICKER contra o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, que visa à revisão da renda mensal inicial da aposentaria por tempo de serviço (DIB 10.03.1992), 

a fim de fixar como marco temporal para cálculo da RMI a data de 02.07.1989, aplicando-se a legislação da época e, 

posteriormente, efetuando o recálculo da rmi, nos termos do artigo 144 da Lei 8213/91. 

 

Aduz o autor que se aposentou em 10.03.1992, época em que contava com tempo de serviço de 35 anos, mas que em 

02.07.1989 já havia implementado as condições necessárias para obtenção de benefício e, por isso, teria direito 

adquirido ao seu recálculo, de acordo com a disciplina da Lei 6950/81, cujo artigo 4º previa teto dos salários-de-

contribuição de 20 salários mínimos. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido. Deixou de condenar o autor ao pagamento de despesas processuais e 

honorários advocatícios, por ser beneficiário da justiça gratuita. 

 

Irresignado, o autor interpôs apelação, na qual sustenta, em apertada síntese, que a sentença não considerou que os 

requisitos à concessão do benefício foram implementados sob a égide da Lei 6950/81 e que na época da concessão do 

benefício vigorava a Lei 8213/91. Aduz que é obrigação do INSS implantar, dentre os possíveis, o benefício mais 

vantajoso ao segurado. 
 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por decisão singular, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido artigo, dê 

provimento ao recurso. 

 

A aposentadoria de titularidade do autor foi iniciada em 10.03.1992, época em que contava com tempo de serviço de 35 

anos. Argumenta que em 02.07.1989 já preenchia os requisitos para obter benefício. A pretensão consiste em seu 

recálculo, considerando o artigo 4º da Lei 6950/81, que previa teto dos salários-de-contribuição de 20 salários mínimos 

e posterior revisão do benefício, nos termos dos artigos 144 da Lei 8213/91, considerando a média aritmética simples 

dos 36 últimos salários-de-contribuição corrigidos mês-a-mês, nos termos dos artigos 29 e 31, ambos da Lei 8213/91. 
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Tenho o entendimento de que na mesma proporção de respeito ao direito adquirido deve ser respeitado o ato jurídico 

perfeito e acabado. O autor, por certo, permaneceu em atividade, após 02.07.1989 e, ao pleitear o benefício, exerceu seu 

direito, subordinando-se às regras vigentes na data do exercício do direito. 

 

A meu ver, se não houve interesse em exercitar seu direito naquela época, sua inércia não pode redundar em 

reconhecimento de direito ofensivo do ato jurídico perfeito, consistente na aplicação de norma revogada quando 

requerido o benefício. 

 

Entendo, pois, que não cabe ao segurado eleger quais os critérios legais serão aplicados ao seu benefício, extraindo-os 

de legislações distintas, criando assim, um sistema híbrido. Pretende seja respeitada a Lei 8213/91 nos pontos em que 

lhe é mais favorável, mas com aplicação do artigo 4º da Lei 6950/81, revogada pela Lei 7787/89. Cuida-se de 

legislações relativas a regimes jurídicos distintos, que não podem ser pinçadas a critério da parte. Este Tribunal já 

decidiu a matéria, conforme exemplifica o seguinte julgado: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS.BENEFÍCIO CONCEDIDO 

SOB APLICAÇÃO DO ARTIGO 144 DA LEI 8213/91. DESCABIMENTO DE PEDIDO DE APLICAÇÃO 

HÍBRIDA DE LEGISLAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
1. Não havendo manifestação de retratação pelo Exmo. Desembargador, nos termos do artigo 557, § 1º, do CPC, 
cumpre-se o julgamento do recurso de agravo interno pela turma.  

2. A v. decisão agravada deixou saliente que para os benefícios concedidos a partir da Constituição de 1988, aplica-se o 

artigo 144 da Lei 8213/91, com a adoção do teto do salário-de-contribuição previsto pelo artigo 28, § 5º, da Lei 

8212/91, sendo vedada a adoção de sistemas híbridos de concessão, de modo a utilizar, favoravelmente ao segurado, 

trechos da Lei 8213/91 e da Lei 6950/81. Tal argumento, por si só, afasta a adoção da Súmula 359 do Colendo STJ 

citada pelo agravante.  

3. No caso, ao aplicar o artigo 144 da Lei 8213/91., levou-se em conta os salários-de-contribuição tal como informados 

pela empregadora e observou o teto do salário-de-benefício da Lei 8213/91, o que se mostra correto. 

4. Agravo desprovido. 

(TRF 3ª R - Rel. Juiz Convocado Alexandre Sormani - AC 2004.61.04.000522-2 - DJF 3 04.06.2008) 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação do autor, 

para manter íntegra a sentença. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002012-91.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002012-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MILTON HERNANDES 

ADVOGADO : ELIANA AGUADO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00020129120104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por MILTON HERNANDES contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a revisão de benefício previdenciário, mediante a aplicação dos reajustes nas mesmas épocas e pelos 

mesmos índices que tenham sido utilizados para reajustar o salário-de-contribuição, nos termos da Lei 8212/91. 

Argumenta que as Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003 alteraram o teto de benefícios nos meses de dezembro 

de 1998 em 10,96%, dezembro de 2003 em 0,91% e em janeiro de 2004 em 27,23%. Tais reajustes teriam sido 

aplicados apenas nas contribuições e não foram repassados aos benefícios em manutenção, o que contrariaria o disposto 
no artigo 20, § 1º, da Lei 8212/91. 
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O MM. Juiz "a quo" prolatou sentença julgando improcedente a demanda. Em razão da concessão da justiça gratuita, a 

parte autora foi eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios. 

 

Irresignado, o autor interpôs apelação, na qual aduz que a decisão afronta o artigo 41 da Lei 8213/91 e artigo 201, § 4º, 

da Constituição Federal, que assegura o reajustamento dos benefícios para preservá-los, em caráter permanente, com 

seu valor real. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório . Decido. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

O recurso não merece provimento. 

 

A parte autora pretende sejam os reajustes de seu benefício atrelados aos aumentos concedidos aos salários-de-
contribuição, ao argumento de que os artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8212/91 amparam sua pretensão.  

 

A determinação de preservação do valor real do benefício está assegurada no artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição 

Federal, que deixou sua implementação a critério da legislação ordinária, consubstanciada nas Leis 8212 e 8213, ambas 

de 1991.  

 

O artigo 20, § 1º, da Lei 8212/91, estabelece: 

 

"Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma 

época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência 

Social." 

 

Da mesma forma, o artigo 28, § 5º, da Lei 8212/91 estabelece idêntica sistemática de reajuste do limite máximo do 

salário-de-contribuição. Os dispositivos citados dispõem no sentido da aplicação dos mesmos índices de reajuste dos 

benefícios aos salários-de-contribuição, bem como ao teto previdenciário.  

 

Entretanto, quanto aos reajustes dos benefícios, inexiste norma que assegure tal simetria. Da mesma forma, as Emendas 
Constitucionais nº 20, de 15.12.1998, em seu artigo 14, e nº 41, de 19.12.2003, em seu artigo 5º, que fixaram novos 

valores-teto aos benefícios previdenciários, nada dispuseram sobre reajustamento dos benefícios em manutenção, de 

modo que descabe a aplicação do percentual de aumento daqueles a estes. 

 

O limite máximo do valor dos benefícios, fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) pelo artigo 14 da Emenda 

Constitucional nº 20 de 1998, caracteriza modificação no teto e não importa em reajuste dos benefícios em manutenção, 

mas tão somente novos limitadores para os benefícios concedidos a partir de então. Assim acontece porque, uma vez 

concedido o benefício, não há que se falar em valor máximo nos reajustes posteriores, pois tanto os benefícios quanto o 

limite máximo são revistos pelo mesmo índice de atualização, conforme dispõe o mencionado dispositivo legal, in 

verbis: 

 

EC 20/98 - 

"Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral da previdência social." 

 
O Supremo Tribunal Federal, por seu turno, firmou entendimento de que "cabe à legislação infraconstitucional o 

estabelecimento dos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários. A verificação no caso concreto, da existência, 

ou não de ofensa ao artigo 201, § 4º , da Constituição Federal situa-se no campo infraconstitucional..." (RE 437738/SC, 

Rel. Min. Carlos Velloso, DJU 08.04.05). 

 

Em decorrência, a Administração expediu a Portaria MPAS 4.883, de 16.12.1998; que alterou o limite-teto dos salários-

de-contribuição, mas não importou acréscimo aos benefícios em manutenção. 

 

A equivalência do teto, para que se evite a redução indevida do benefício, vincula-se ao reajustamento dos benefícios 

em manutenção, pois a recomposição de valores referentes à perda inflacionária deve incidir também sobre o teto-

limite, em respeito à preservação do valor real.  
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Com esse intuito, o parágrafo único do artigo 20 e o § 5º do artigo 28, ambos da Lei 8212/91, estabelecem que a 

correção deve ocorrer na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação 

continuada da Previdência Social 

 

A modificação do valor-teto trazida pela Emenda Constitucional nºs 20/98 não tem a finalidade de alterar os benefícios 

em manutenção, nem de recompor perdas, mas de definir novo limite, com reflexos somente aos benefícios concedidos 

após a alteração do teto, pois afetam a relação existente entre o teto do salário-de-contribuição, do salário-de-benefício e 

da renda mensal inicial. Sobre a matéria, o Tribunal Regional Federal da Quarta Região tem decidido, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CONVERSÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM URV. 

ALTERAÇÃO DO TETO PELO ART. 14 DA EC 20/98. PRETENSÃO DE MANUTENÇÃO DO COEFICIENTE DE 

PROPORCIONALIDADE ENTRE A RENDA MENSAL E O TETO. IMPROCEDÊNCIA DAS PRETENSÕES.  

(...) 

2. O limite máximo de salário-de-contribuição constitui igualmente o limite máximo para o salário-de-benefício (§ 2º 

do art. 29 da Lei 8.213/91) e para a renda mensal inicial de benefício previdenciário (art. 33 da Lei 8.2123/91). Por 

outro lado, por força do artigo 28, § 5º, da Lei 8.212/91, o limite máximo do salário-de-contribuição deve ser 

reajustado na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada 
da Previdência Social. Há, em princípio, por força da sistemática legal, uma simetria entre as alterações que se 

processam nas rendas mensais dos benefícios em manutenção e o limite do salário-de-contribuição (pois ele é, na 

prática, igual ao limite para o salário-de-benefício e para a renda mensal). 

3. A paridade do teto de contribuição, no que toca ao salário-de-benefício, à renda mensal inicial e às rendas mensais 

reajustadas, todavia, tem por objetivo apenas evitar que a limitação do salário-de-contribuição, seja na concessão do 

benefício, seja por ocasião dos reajustamentos, implique redução indevida do benefício, de modo a arrostar a regra 

constitucional que determina a preservação do valor real dos benefícios previdenciários. Assim, o limitador, ou seja, o 

teto do salário-de-benefício e, logo, do salário-de-contribuição, jamais pode ser reajustado em percentual inferior ao 

aplicado no reajustamento dos benefícios em manutenção. 

4. Como se vê, para que reste observada a regra que determina a preservação do valor real dos benefícios, em rigor é 

o teto que está atrelado ao reajustamento dos benefícios em manutenção. A recíproca, todavia, não é necessariamente 

verdadeira. Será quando se tratar de simples recomposição para fazer frente ao fenômeno inflacionário. Isso em razão 

de que para a previdência, a despeito da distinção de índices inflacionários, um único índice deve ser observado. 

Contudo, quando o teto for alterado com base não no fenômeno inflacionário, mas sim em critérios políticos, 

atendendo à discrição de que dispõem o legislador e o administrador em sua ação normativa, não se pode pretender 

que a alteração reflita necessariamente nas rendas dos benefícios em manutenção. A alteração, neste caso, não terá a 

natureza de mero reajustamento (ou seja, resposta ao processo de desvalorização da moeda), mas sim de definição de 
novo limite. 

5. O artigo 14 da EC 20/98 determinou a modificação, e não o reajustamento do teto. Assim, não acarretou automático 

reajuste para os benefícios previdenciários. Reflexo somente haveria se a emenda assim tivesse determinado, mas tal 

não se deu. O que a parte pretende com a manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda mensal e o 

teto, na prática, é a concessão de um reajuste que a Emenda Constitucional claramente não concedeu." 

(AC nº 200.71.00.033686-9/RS, Juiz Ricardo Teixeira do Valle Pereira, 5ª Turma, DJU 04.02.04) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DUPLO GRAU OBRIGATÓRIO. APLICABILIDADE DO IGP-DI. 

JUNHO/1999. JUNHO/2000. ÍNDICES LEGITIMAMENTE ESTABELECIDOS. PEDIDO DE REAJUSTE DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS NA MESMA PROPORÇÃO DO AUMENTO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

(...) 

3. Não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma 

proporção do aumento do salário-de-contribuição, inclusive, porque o aumento da contribuição produzirá seus efeitos 

em relação aos segurados que contribuirão em maior extensão e, por isso, terão direito a uma RMI maior, e não aos 

que tinham uma base de custeio menor e sujeita a outra realidade atuarial." 

(AC nº 2002.71.00.000268-0/RS, Rel. Des. Victor Luiz dos Santos Laus, 6ª Turma, DJU 30.06.04 ) 

 

Conclui-se, portanto, inexistir infringência aos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8212/91 na evolução das atualizações 
do benefício em manutenção da parte autora. 

 

Por outro lado, não compete ao Judiciário estabelecer a forma de atualização, nem fixar indexadores, posto que o 

reajuste dos benefícios deve obedecer aos índices legais. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

autora, para manter integra a sentença. 

 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 01 de julho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013173-98.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013173-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : VALTER DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00131739820104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Inclusão da gratificação natalina no cálculo 

do salário-de-benefício. Benefício concedido após o advento da Lei n. 8.870/94. Improcedência. 
 
Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o recálculo 

da renda mensal inicial do benefício previdenciário concedido à parte-autora, mediante a inclusão da gratificação 

natalina (13º salário), referente aos anos que integram o período básico de cálculo, na apuração do salário-de-benefício, 

processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, nos termos do art. 285-A do CPC, acrescentado 

pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006, deixando de condenar a parte autora em custas e honorários advocatícios, em razão 

da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Inconformada, a parte-autora interpôs apelação, em cujas razões arguiu, preliminarmente, o cerceamento de defesa por 

aplicação errônea do art. 285-A do Código de Processo Civil, uma vez que não foi formada a relação processual com a 

citação válida, nem indicados processos idênticos ao presente. No mérito, requereu a reforma do julgado, sustentando a 

existência de fundamento legal à revisão pleiteada. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões, nas quais argúi decadência e prescrição e, no mais, requer a manutenção 

da sentença. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Decido. 

De início, rejeito as preliminares arguidas nas contrarrazões. 

No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis ns. 

9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, 

que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no 
C. STJ (RESP nº 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 254969, 6ª Turma, 

Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 

27/8/2001, pág. 376). 

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

Superadas as preliminares, passo à análise do recurso. 

É de rigor a análise da preliminar suscitada, no sentido de que houve cerceamento de defesa ante nos termos do art. 285-

A do CPC, acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006. 

Tal assertiva não merece prosperar, considerando que o Código Processual Civil, em seu artigo 330, I, faculta ao Juiz 

julgar antecipadamente a lide, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não 

houver necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, assim como 
enquadra-se na situação prevista pelo artigo 285-A, do mesmo diploma legal, não havendo, portanto, qualquer prejuízo 

deflagrado, razão pela qual rejeito a preliminar argüida. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode 

a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo 

necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se nota no julgado qualquer ofensa a 

dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à aposentadoria de acordo com o 

regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. (TRF 3ª Região, 10ª Turma, 

AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, p. 413), e PROCESSUAL CIVIL E 
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PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - 

ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE 

OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO 

TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA 

NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do 

artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses 

consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao 

processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando 

de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma 

processual civil (...). (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 

05/08/2009, p. 1161). 

De outro lado, cabe ressaltar que o juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele 

proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos. 

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 da 

Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 

normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 

decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 
das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

No que concerne ao tema de mérito, a pretensão deduzida pela parte-autora não tem fundamento. 

Objetiva a parte-autora a revisão da renda mensal inicial do seu benefício, concedido em 10/08/95 (fl. 17), 

considerando-se as gratificações natalinas, nos salários-de-contribuição do respectivo período básico de cálculo, para 

cálculo do salário-de-benefício. 

Acerca do assunto, a Lei n. 8.212/91, em sua redação original, dispunha que:  

 

"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

§ 7°. O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento. 

(...)."  

 

Por sua vez, o Decreto n. 356/91, regulamentando a referida Lei, dispôs que: 

 
"Art. 37. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

§ 6º A gratificação natalina - décimo-terceiro salário - integra o salário-de-contribuição, sendo devida a contribuição 

quando do pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho." 

(...)." 

 

De outra banda, o art. 29, e seu § 3º, da Lei n. 8.213/91, também em sua redação original, prescrevia que: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

(...) 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. 

(...)." 

 
Com o advento da Lei n. 8.870, vigente a partir de 16/04/94, houve alteração na redação do § 3º, supramencionado, que 

passou a ter a seguinte redação: 

 

"§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)." (g.n.) 

 

Da análise dos referidos dispositivos, conclui-se, que, tendo sido a benesse da autora concedida em 10/08/95, portanto, 

após a vigência da Lei n. 8.870/94, de rigor considerar-se indevida a inclusão da gratificação natalina no cálculo do 

salário-de-benefício. 

Não é outro o entendimento sedimentado desta Corte, consoante os seguintes julgados: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1512/2223 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 8.212/1991 E § 3º 

DO ARTIGO 29 DA LEI N. 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE A VIGÊNCIA DA LEI 

8.870/94- APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 

- O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário foi 

autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. 

- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto iniciado em 13.11.1996, após a vedação instituída pela Lei 

n. 8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários em sua base de cálculo. 

- Para fins de cálculo de benefício previdenciário deve ser aplicada a legislação vigente à época de concessão e não as 

regras vigentes à época de cada contribuição, ou seja, de cada fato gerador. Em matéria previdenciária, a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de regência é a vigente no tempo de 

concessão do benefício (tempus regit actum). 

- Apelação desprovida." 

(AC n. 0005213-50.2009.4.03.6111, 7ª T., Rel. Des. Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJ 07/10/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO 
SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI N. 8.870/94. CRITÉRIO DE 

CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei n. 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei n. 8.213/91 e do art. 29, § 3º, da Lei n. 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva. 

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei n. 

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade. 

3. Apelação do autor parcialmente provida." 

(AC n. 757694, 10ª T. Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 28/03/2006, v.u., DJ 26/04/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. GRATIFICAÇÃO NATALINA. 

INCORPORAÇÃO NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N. 8.880/94. 

POSSIBILIDADE. INCLUSÃO DO PERCENTUAL DE 147,06%. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS. CUSTAS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO CPC. 

1. Considerando que incide contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, que a mesma constitui ganho 

habitual dos trabalhadores, nos termos da Súmula 207 do STF e que, à época da concessão da aposentadoria, não 

havia qualquer ressalva à sua utilização no cálculo do salário-de-benefício, o Autor faz jus à referida inclusão, 
respeitado o valor-teto dos salários-de-contribuição vigente no período, nos termos do § 5º do artigo 29 da Lei n. 

8.213/91. 

(...) 

9. Apelação parcialmente provida." 

(AC n. 877135, 7ª T., Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/04/2007, DJ 12/07/2007) 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO as preliminares arguidas e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015449-05.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.015449-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ANA MARIA SOARES DE SALLES MARIANO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00154490520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Inclusão da gratificação natalina no cálculo 

do salário-de-benefício. Benefício concedido após o advento da Lei n. 8.870/94. Improcedência. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o recálculo 

da renda mensal inicial do benefício previdenciário concedido à parte-autora, mediante a inclusão da gratificação 

natalina (13º salário), referente aos anos que integram o período básico de cálculo, na apuração do salário-de-benefício, 

processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, nos termos do art. 285-A do CPC, acrescentado 

pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006, deixando de condenar a parte autora em custas e honorários advocatícios, em razão 

da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Inconformada, a parte-autora interpôs apelação, em cujas razões arguiu, preliminarmente, o cerceamento de defesa por 

aplicação errônea do art. 285-A do Código de Processo Civil, uma vez que não foi formada a relação processual com a 

citação válida, nem indicados processos idênticos ao presente. No mérito, requereu a reforma do julgado, sustentando a 

existência de fundamento legal à revisão pleiteada. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões, nas quais argúi decadência e prescrição e, no mais, requer a manutenção 

da sentença. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Decido. 

De início, rejeito as preliminares arguidas nas contrarrazões. 

No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis ns. 
9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, 

que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no 

C. STJ (RESP nº 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 254969, 6ª Turma, 

Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 

27/8/2001, pág. 376). 

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

Superadas as preliminares, passo à análise do recurso. 

É de rigor a análise da preliminar suscitada, no sentido de que houve cerceamento de defesa ante nos termos do art. 285-

A do CPC, acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006. 

Tal assertiva não merece prosperar, considerando que o Código Processual Civil, em seu artigo 330, I, faculta ao Juiz 
julgar antecipadamente a lide, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não 

houver necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, assim como 

enquadra-se na situação prevista pelo artigo 285-A, do mesmo diploma legal, não havendo, portanto, qualquer prejuízo 

deflagrado, razão pela qual rejeito a preliminar argüida. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode 

a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo 

necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se nota no julgado qualquer ofensa a 

dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à aposentadoria de acordo com o 

regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. (TRF 3ª Região, 10ª Turma, 

AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, p. 413), e PROCESSUAL CIVIL E 

PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - 

ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE 

OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO 

TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA 

NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do 

artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses 
consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao 

processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando 

de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma 

processual civil (...). (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 

05/08/2009, p. 1161). 

De outro lado, cabe ressaltar que o juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele 

proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos. 

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 da 

Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 

normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 
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decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

No que concerne ao tema de mérito, a pretensão deduzida pela parte-autora não tem fundamento. 

Objetiva a parte-autora a revisão da renda mensal inicial do seu benefício, concedido em 13/09/94 (fl. 17), 

considerando-se as gratificações natalinas, nos salários-de-contribuição do respectivo período básico de cálculo, para 

cálculo do salário-de-benefício. 

Acerca do assunto, a Lei n. 8.212/91, em sua redação original, dispunha que:  

 

"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

§ 7°. O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento. 

(...)."  

 

Por sua vez, o Decreto n. 356/91, regulamentando a referida Lei, dispôs que: 

 
"Art. 37. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

§ 6º A gratificação natalina - décimo-terceiro salário - integra o salário-de-contribuição, sendo devida a contribuição 

quando do pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho." 

(...)." 

 

De outra banda, o art. 29, e seu § 3º, da Lei n. 8.213/91, também em sua redação original, prescrevia que: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

(...) 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. 

(...)." 

 
Com o advento da Lei n. 8.870, vigente a partir de 16/04/94, houve alteração na redação do § 3º, supramencionado, que 

passou a ter a seguinte redação: 

 

"§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)." (g.n.) 

 

Da análise dos referidos dispositivos, conclui-se, que, tendo sido a benesse da autora concedida em 13/09/94, portanto, 

após a vigência da Lei n. 8.870/94, de rigor considerar-se indevida a inclusão da gratificação natalina no cálculo do 

salário-de-benefício. 

Não é outro o entendimento sedimentado desta Corte, consoante os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 8.212/1991 E § 3º 

DO ARTIGO 29 DA LEI N. 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE A VIGÊNCIA DA LEI 

8.870/94- APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 
- O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário foi 

autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. 

- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto iniciado em 13.11.1996, após a vedação instituída pela Lei 

n. 8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários em sua base de cálculo. 

- Para fins de cálculo de benefício previdenciário deve ser aplicada a legislação vigente à época de concessão e não as 

regras vigentes à época de cada contribuição, ou seja, de cada fato gerador. Em matéria previdenciária, a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de regência é a vigente no tempo de 

concessão do benefício (tempus regit actum). 

- Apelação desprovida." 

(AC n. 0005213-50.2009.4.03.6111, 7ª T., Rel. Des. Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJ 07/10/2010) 
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI N. 8.870/94. CRITÉRIO DE 

CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei n. 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei n. 8.213/91 e do art. 29, § 3º, da Lei n. 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva. 

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei n. 

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade. 

3. Apelação do autor parcialmente provida." 

(AC n. 757694, 10ª T. Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 28/03/2006, v.u., DJ 26/04/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. GRATIFICAÇÃO NATALINA. 

INCORPORAÇÃO NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N. 8.880/94. 

POSSIBILIDADE. INCLUSÃO DO PERCENTUAL DE 147,06%. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS. CUSTAS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO CPC. 

1. Considerando que incide contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, que a mesma constitui ganho 

habitual dos trabalhadores, nos termos da Súmula 207 do STF e que, à época da concessão da aposentadoria, não 

havia qualquer ressalva à sua utilização no cálculo do salário-de-benefício, o Autor faz jus à referida inclusão, 
respeitado o valor-teto dos salários-de-contribuição vigente no período, nos termos do § 5º do artigo 29 da Lei n. 

8.213/91. 

(...) 

9. Apelação parcialmente provida." 

(AC n. 877135, 7ª T., Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/04/2007, DJ 12/07/2007) 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO as preliminares arguidas e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001870-75.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001870-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : MOYSES VENTURA DOS REIS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP 

No. ORIG. : 10.00.08288-8 1 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MOYSES VENTURA DOS REIS em face da r. decisão (fl. 63) em 

que o Juízo de Direito da 1ª Vara de Ferraz de Vasconcelos-SP determinou ao autor que emendasse a inicial para 

"informar quais são os transtornos de outros discos intervertebrais e outros transtornos mentais que o afligem, já que o 

pedido deve ser certo e determinado" (vide fl. 63), bem como juntasse comprovante de endereço, sob pena de 

indeferimento da inicial. 

 
Alega-se, em síntese, que os pedidos formulados (de restabelecimento de auxílio-doença ou implementação de 

aposentadoria por invalidez) seriam sim certos e determinados, bem como que apenas um médico poderia esclarecer e 

informar ao Juízo qual o significado das doenças diagnosticadas como "transtornos de outros discos intervertebrais" e 

"outros transtornos mentais" (fl. 05). Aduz-se que "a determinação da juntada de comprovante de endereço não possui 

sustentação legal" (fl. 06). Requer-se seja determinado o prosseguimento do feito subjacente, independentemente da 

"juntada de comprovante de endereço ou de informações sobre o que seriam transtornos de outros discos intervertebrais 

e outros transtornos mentais" (fl. 10). 

 

É o relatório. 
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Decido. 
 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060, de 05.02.1950, 

tendo em vista a declaração apresentada à fl. 23. Desnecessário, pois, o recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno dos autos. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento a recurso "se a 

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior" . 

 

Assiste razão à parte agravante. 

 

É certo que o juiz da causa exerce poder discricionário e de cautela, objetivando resguardar os interesses da relação 

jurídica. Todavia, considerando que MOYSES VENTURA DOS REIS informou seu endereço na petição inicial dos 
autos subjacentes, conclui-se que este dado deve ser presumido como verdadeiro, ao menos até que surja prova em 

contrário. 

 

Em hipóteses como a dos autos, é descabida a exigência de juntada de comprovante de endereço, até porque não há 

determinação legal nesse sentido, conforme já se posicionou a jurisprudência, recentemente: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO . JUNTADA DE COMPROVANTE DE 

RESIDÊNCIA E DOCUMENTOS PESSOAIS DO AUTOR. INEXIGIBILIDADE. ORTN/OTN. PROCEDENTE. 

PROVIMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO E AGRAVO RETIDO DO AUTOR.  

1.Autor está qualificado e informa seu endereço na petição inicial.  

2. Até prova em contrário, presumem-se verdadeiros os dados fornecidos pelo autor na petição inicial, bem como na 

procuração ad judicia.  

3. Inexigibilidade da juntada de comprovante de residência, por ausência de disposição legal, conforme previsto nos 

artigos 282, inciso II, e 283 do CPC.  

4 Benefício concedido sob a égide da Lei nº 6.423/77 que assim determinava:"A correção, em virtude de disposição 

legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação pecuniária somente poderá ter por base 

a variação nominal da obrigação do Tesouro Nacional - OTN".  

5. Provimento do recurso de apelação e do agravo retido do autor. 

(TRF 3ª Região, Judiciário em Dia - Turma E, AC 200403990291951, v.u., julg. 31.01.2011, Rel. Juiz Fernando 

Gonçalves, DJF3 CJ1 Data:08.02.2011 Página: 484) 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. COMPROVANTE DE 

RESIDÊNCIA. REQUISITOS DO ARTIGO 282 DO CPC PREENCHIDOS. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 515, § 3º DO CPC.  

1-Não há fundamentação legal para exigir que os Autores tragam o comprovante de residência aos autos. 

2- A peça exordial declinou o endereço dos Autores, bem como o número de seus benefícios previdenciários, o que 

torna possível a verificação do preenchimento do requisito do inciso II, do artigo 282 do CPC.  

3- Tendo em vista que não foi efetivada a citação do Réu, impossível a aplicação do disposto no artigo 515, § 3º do 
CPC.  

4- Agravo retido e apelação dos Autores provida. Sentença anulada. 

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 200403990257281, v.u., julg. 08.11.2004, Rel. SANTOS NEVES, DJU 

Data:09.12.2004 Página: 534) 

 

A r. decisão agravada determinou ao autor, ainda, que prestasse esclarecimentos acerca de quais seriam os "transtornos 

de outros discos intervertebrais" e "outros transtornos mentais" que o afligem. 

 

O que se pleiteia nos autos subjacentes é o restabelecimento de auxílio-doença ou a implementação de aposentadoria 

por invalidez (vide fls. 19/21). Tratam-se, pois, de pedidos certos e determinados, que poderão vir a ser acolhidos caso, 

ao longo da instrução processual, se verifique a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício, dentre os 

quais a incapacidade do segurado para o trabalho ou para o exercício de suas atividades habituais, por exemplo. 

 

Assim, independentemente de existir ou não nos autos a descrição detalhada das enfermidades que acometem o autor, é 

a eventual incapacidade deste, a ser aferida ao longo da instrução processual, aliada à presença dos demais requisitos, 
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que será realmente relevante para a solução da lide. O não atendimento da aludida determinação, portanto, não poderia 

acarretar o indeferimento da petição inicial, até porque essa situação sequer se enquadra nas hipóteses previstas no art. 

295 do Código de Processo Civil. 

 

Válida, nesse passo, a transcrição do seguinte julgado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. INÉPCIA. INOCORRÊNCIA. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

SENTENÇA REFORMADA.  

I - É clara e precisa a petição inicial que faz pedido certo e determinado, por expressar a pretensão material, com os 

respectivos limites.  

II - Não pode ser negada aprioristicamente a condição de trabalhadora rural, por se tratar de bóia-fria, pois é mérito 

da lide, insuscetível de apreciação precoce.  

III - Apelação provida. Sentença reformada. 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AC 199961120083379, julg. 09.08.2005, Rel. CASTRO GUERRA, DJU 

Data:14.09.2005 Página: 427) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

Agravo de Instrumento, a fim de determinar o prosseguimento do feito subjacente, independentemente do cumprimento 
das determinações contidas na r. decisão agravada. 

 

P.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013675-25.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013675-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : GERONICE MACEDO SANTOS DE JESUS 

ADVOGADO : DIRCEU SCARIOT e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00122308120104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por GERONICE MACEDO DOS SANTOS DE JESUS em face da r. 

decisão (fl. 26) em que o Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária de São Paulo-SP, após acolher o cálculo de apuração 

do valor da causa apresentado pela contadoria do Juízo (vide fl. 25), declinou da competência para análise e julgamento 

do feito subjacente, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal. 

 

Alega-se, em síntese, que houve cerceamento de defesa em virtude de se ter determinado a remessa dos autos ao 

Juizado Especial Federal sem que, antes, tenha sido dada, à agravante, oportunidade de se manifestar acerca da 

discrepância entre o valor por ela atribuído à causa (R$ 31.000,00) e o valor apurado pela contadoria do Juízo (R$ 

8.443,81)-vide fl. 07. Requer-se seja determinado o prosseguimento da demanda perante a 2ª Vara Federal 

Previdenciária de São Paulo-SP ou, subsidiariamente, seja determinada a intimação da agravante para a devida 

manifestação acerca dos cálculos apresentados pela contadoria judicial (vide fl. 10). 
 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a 

parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 26). 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento a recurso "se a 

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior" . 

 

O valor da causa deve corresponder ao proveito econômico perseguido pela parte, podendo o magistrado, de ofício, com 

base nos elementos fáticos do processo, determinar a sua adequação. 

 

É certo que o Juízo a quem o feito é originalmente distribuído pode, com o auxílio da contadoria judicial, verificar, de 

ofício, a adequação do valor atribuído à causa, inclusive para efeitos de definição da competência absoluta do Juizado 

Especial Federal Cível, prevista no § 3º, do artigo 3º, da Lei nº 10.259 de 12.07.2001. 

 

Contudo, nessa hipótese, não se pode privar as partes de se manifestarem e, eventualmente, impugnarem o valor 

apurado pela contadoria judicial, sob pena de violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

Portanto, assiste razão, em parte, à agravante, tendo em vista que, antes de ter determinado a remessa dos autos ao 

Juizado Especial Federal, deveria o r. Juízo a quo ter dado, às partes, a oportunidade de se manifestarem acerca dos 
cálculos apresentados pela contadoria judicial. 

 

Válida, nesse passo, a transcrição dos seguintes julgados: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALOR DA CAUSA SUPERIOR A ALÇADA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

VALOR CALCULADO PELA CONTADORIA JUDICIAL INFERIOR AO DO AUTOR. DECLÍNIO DE 

COMPETÊNCIA. REMESSA AO JEF ANTES DE CITADO O RÉU. PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA 

AMPLA DEFESA. INFRINGÊNCIA.  

1 - O Juízo de Origem enviou os autos à Contadoria Judicial e determinou a remessa ao JEF, declinando da 

competência.  

2 - Há que ser dada vista ao autor, afim de que se manifeste quanto aos cálculos, em respeito ao princípio do 

contraditório.  

3 - Questão que se confunde com o mérito e não pode ser decidida sem a manifestação das partes.  

4 - Há que ser citada a parte ré para que se manifeste quanto aos valores recolhidos.  

5 - O valor da causa, por fim, deve ser o constante da petição inicial, até que, eventual impugnação ao valor da causa 

seja apresentada, no prazo legal, e julgada procedente.  

6 - Agravo de Instrumento a que se dá provimento. 
(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI 200903000107890, julg. 11.02.2010, v. u., Rel. Lazarano Neto, DJF3 CJ1 

Data:01.03.2010 Página: 824) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA DO FGTS. DECLÍNIO DE 

COMPETÊNCIA. DETERMINAÇÃO PARA OS AUTORES APRESENTAREM DOCUMENTOS QUE COMPROVEM O 

CONTEÚDO ECONÔMICO DA DEMANDA. DESCABIMENTO.  
I - A verificação do valor da causa, em face do conteúdo econômico da demanda, poderá ser adotada, com auxílio da 

contadoria judicial, no momento processual oportuno, até mesmo, de ofício, pelo juízo a quem foi distribuído, 

originariamente, o feito, para definição da competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível, de que trata o § 3º 

do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, assegurando-se à parte contrária, em qualquer caso, o direito à impugnação 

daquele valor (CPC, art. 261, caput), em homenagem à garantia constitucional do amplo contraditório (CF, art. 5º, 

LV).  

II - Emendada a inicial, atribuindo-se à causa valor superior a 60(sessenta) salários mínimos, afigura-se incabível a 

remessa dos autos ao Juizado Especial, sob o fundamento de que os autores não apresentaram documentos que 

comprovem o proveito econômico da lide, antes de oportunizar à parte contrária o direito de impugnar tal valor, sem 

prejuízo, ainda, da responsabilidade da CEF pelo fornecimento dos documentos necessários à comprovação do real 

valor do conteúdo econômico da demanda.  

III - Agravo provido 

(TRF 1ª Região, Sexta Turma, AG 200401000004637, julg. 18.06.2004, v. u., Rel. Moacir Ferreira Ramos (Conv.), DJ 

Data:02.08.2004 Pagina:133) 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COMPETÊNCIA 

ABSOLUTA. VALOR DA CAUSA. AFERIÇÃO DO VALOR DA CAUSA CORRESPENDENTE AO PROVEITO 

ECONÔMICO DA DEMANDA.  
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1.Não basta observar o valor da causa trazido aos autos pelo agravante. O juiz pode e deve, por ser questão de ordem 

pública, verificar se o valor da causa realmente se aproxima do conteúdo econômico pretendido pelos autores, e, caso 

assim não se afigure, oportunizar a emenda da inicial para adequar o valor à pretensão.  

2. Os cálculos ofertados pela Contadoria Judicial tomaram como base para o cálculo da RMI o pedido referente à 

aposentadoria por idade, pois pela análise dos documentos de fls. 35/37, estes não foram elaborados levando-se como 

espécie da conta o benefício previdenciário de aposentadoria especial, buscado pelo agravante, nos termos de peça 

exordial às fls. 08/22.  

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que o valor da causa deve 

corresponder ao proveito econômico que o autor pretende obter com o provimento jurisdicional (CC 103.205/SP, Rel. 

Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 26/08/2009, DJe 18/09/2009 e CC 84.826/AM, Rel. Ministro Luiz 

Fux, Primeira Seção, julgado em 11/02/2009, DJe 30/03/2009). Precedentes desta Corte (CC 0069334-

44.2009.4.01.0000/GO, Rel. Desembargadora federal Selene Maria De Almeida, Conv. Juíza federal Mônica Neves 

Aguiar Da Silva (conv.), Terceira Seção,e-DJF1 p.100 de 26/02/2010).  

4. Agravo de instrumento provido parcialmente para que haja nova remessa dos autos à Contadoria Judicial para 

apuração do valor da causa. 

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, AG 200901000751816, julg. 23.02.2011, Rel. Francisco De Assis Betti, e-DJF1 

Data:28.04.2011 Pagina:154) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao Agravo de Instrumento, apenas para assegurar que, antes da eventual remessa dos autos ao Juizado 

Especial Federal, deve ser dada às partes a oportunidade de se manifestarem acerca do cálculo elaborado pela 

contadoria judicial. 

 
P.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017630-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017630-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : RICARDO INAGE 

ADVOGADO : FLÁVIA PORTELA KAWAMOTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00031384520114036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão (fls. 93/95) em que o Juízo Federal da 1ª 
Vara Previdenciária de São Paulo-SP deferiu pedido liminar, formulado nos autos de demanda cautelar, a fim de que 

fosse imediatamente concedida ao requerente a pensão especial a portador da Síndrome da Talidomida, prevista na Lei 

7.070/1982. 

 

Alega-se, em síntese, ser indevida a utilização de processo cautelar para se obter a implantação de benefício 

previdenciário (vide fl. 04). Aduz-se que os documentos trazidos aos autos seriam insuficientes para que se concluísse 

pela "existência de prova inequívoca quanto à verossimilhança da alegação" (vide fl. 07). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento a recurso "se a 

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior" . 

 

A controvérsia travada nos autos diz respeito à possibilidade de se conceder, ao requerente RICARDO INAGE, pensão 

especial a portador de Síndrome da Talidomida, prevista nos artigo 1º e 2º da Lei nº 7.070, de 20 de dezembro de 1982, 

que dispõem: 

 

Art 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder pensão especial, mensal, vitalícia e intransferível, aos 

portadores da deficiência física conhecida como "Síndrome da Talidomida" que a requererem, devida a partir da 

entrada do pedido de pagamento no Instituto Nacional de Previdência Social - INPS.  

§ 1º - O valor da pensão especial, reajustável a cada ano posterior à data da concessão segundo o índice de Variação 

das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional ORTN, será calculado, em função dos pontos indicadores da 

natureza e do grau da dependência resultante da deformidade física, à razão, cada um, de metade do maior salário 

mínimo vigente no País.  

§ 2º - Quanto à natureza, a dependência compreenderá a incapacidade para o trabalho, para a deambulação, para a 
higiene pessoal e para a própria alimentação, atribuindo-se a cada uma 1 (um) ou 2 (dois) pontos, respectivamente, 

conforme seja o seu grau parcial ou total.  

Art 2º - A percepção do benefício de que trata esta Lei dependerá unicamente da apresentação de atestado médico 

comprobatório das condições constantes do artigo anterior, passado por junta médica oficial para esse fim constituída 

pelo Instituto Nacional de Previdência Social, sem qualquer ônus para os interessados.  

 

Primeiramente, afasto a alegação de que seria inadequada a via do processo cautelar no presente caso, até porque, desde 

a entrada em vigor do § 7º, do art. 273, do CPC (Lei nº 10.444/2002), aplica-se o princípio da fungibilidade entre as 

medidas cautelares e as antecipatórias de efeitos da tutela, conferindo-se à parte interesse processual para pleitear 

aquelas em lugar destas. Da leitura do §7º, do art. 273, do CPC, depreende-se a fungibilidade em sentido dúplice, isto é, 

a possibilidade de o julgador converter tanto o pedido de antecipação dos efeitos da tutela em medida cautelar quanto o 

pedido de medida cautelar em antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Válida, nesse passo, a transcrição do seguinte julgado: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. MEDIDA CAUTELAR SATISFATIVA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

FUNGIBILIDADE. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE.  

1.É cabível ação cautelar preparatória ou incidental objetivando o restabelecimento de benefício previdenciário.  

2. Não há falar em inexistência do interesse de agir se o autor tem necessidade do provimento jurisdicional e a via 

processual eleita é apropriada para acudir situação que requer tutela de urgência.  
3. No caso de insuficiência probatória, cabe ao magistrado verificar a existência do fumus boni juris e do periculum in 

mora para fins de concessão de liminar, determinando as providências que entender necessárias para a formação de 

seu convencimento.  

4. Apelação da parte autora provida. Sentença anulada. 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AC 200603990343145, Julg. 20.03.2007, Rel. Jediael Galvão, DJU Data:18.04.2007 

Página: 592) 

 

A concessão de liminar em demanda cautelar pressupõe a presença de plausibilidade do direito invocado pelo autor 

(fumus boni iuris) e de risco de dano iminente (periculum in mora). 

 

Ocorre que, no presente caso, não vislumbro indícios suficientes de que as sequelas apresentadas por RICARDO 

INAGE são próprias da "Síndrome de Talidomida", isto é, de que os defeitos congênitos apresentados pelo requerente 

seriam, de fato, compatíveis com aqueles defeitos gestacionais das vítimas da aludida síndrome, decorrente do uso de 

medicamento nocivo pela mãe durante a gestação. 
 

Consta dos autos relatório médico atestando que "o Sr. Ricardo apresenta mal formação total de mão e punho esquerdos 

com comprometimento de terço distal de antebraço" (fl. 26), bem como que esta deficiência teria se originado a partir 

da utilização de talidomida por sua genitora. Verifica-se, contudo, que essa conclusão foi extraída pelo perito com base, 

apenas, na declaração apresentada pela própria mãe do agravado à fl. 27 (vide o que se afirmou à fl. 26). 

 

Portanto, em sendo o atestado médico inconcludente quanto ao nexo de causalidade entre a deformidade congênita e o 

uso da talidomida pela genitora do agravado, revela-se descabida a concessão liminar da pensão especial prevista na Lei 

nº 7.070/1982.  

 

Acerca dessa matéria, confira-se o seguinte julgado: 
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PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO ESPECIAL AOS PORTADORES DA SÍNDROME DE TALIDOMIDA . LEI Nº 7.070/82. 

REMESSA OFICIAL. APRECIAÇÃO DE PEDIDO E CAUSA DE PEDIR DIVERSOS DOS TRAZIDOS NA INICIAL. 

NULIDADE ABSOLUTA DA SENTENÇA. DECRETAÇÃO EX OFFICIO. ART. 515, § 3º, DO CPC. NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA.  

(...)  

4 - Comprovada, por laudo médico-pericial, a malformação congênita da autora, mas não demonstrado o nexo causal 

decorrente do uso, durante a gravidez de sua genitora, da substância talidomida , não é de ser concedida a pensão 

especial prevista no art. 1º da Lei nº 7.070, de 20 de dezembro de 1982.  

5 - Isenta a autora do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, considerando ser 

beneficiária da gratuidade de justiça. Inteligência do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e art. 3º da Lei nº 

1.060/50.  

6 - Remessa oficial não conhecida. Sentença anulada de ofício. Pedido julgado improcedente. Apelação e recurso 

adesivo prejudicados. Tutela antecipada cassada.  

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1225726 - Processo: 200261130013960 - Orgão Julgador: 

Nona Turma - Data da Decisão: 31/03/2008 - Fonte: DJF3; DATA:07/05/2008; Relator: JUIZ NELSON BERNARDES)  

 

Ademais, mesmo que se considerasse o laudo acostado à fl. 26 suficientemente conclusivo, não se pode ignorar que este 

conflita com a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS em agosto de 2010 (vide fl. 31), o que já afastaria a 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise.  

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, de modo que a conclusão administrativa 

deve prevalecer, ao menos até a apresentação de outras provas mais contundentes ou, eventualmente, até a realização de 
perícia médica perante o Juízo.  

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

 

P.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 11347/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001762-54.2004.4.03.6123/SP 

  
2004.61.23.001762-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOSE ADRIANO FERREIRA 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 25 de abril de 2005, por JOSÉ ADRIANO FERREIRA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sob o argumento de ter exercido trabalho rural. 

A primeira sentença (fls. 59/62), proferida em 09 de agosto de 2006, julgou improcedente o pedido, condenando a parte 
autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), que somente 

poderão ser cobrados se provado for que a parte autora perdeu a condição de necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50, 
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artigo 11, parágrafo 2º e artigo 12. Determinou ainda que as custas são indevidas por ser a autora beneficiária da Justiça 

Gratuita. Às fls. 80/85, este E. Tribunal, em 18 de agosto de 2008, deu provimento à apelação da parte autora (fls. 

66/71), para anular a r. sentença, determinando o regular prosseguimento do feito, com a produção de provas úteis ao 

deslinde da demanda. 

Realizada a prova pericial e colhidos os depoimentos pessoal e testemunhais, foi proferida nova sentença (fls. 120/121), 

em 30 de junho de 2010, que julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), que só poderá ser cobrado se provado for que perdeu a 

condição de necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50, deixando de condená-la no pagamento de custas processuais, 

por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 127/132) alegando preencher os requisitos necessários à concessão 

do benefício. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

A ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos nos 

artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Saliente-se, que para fazer "jus" ao benefício de aposentadoria por invalidez, na forma dos artigos 42 e 59, da Lei nº 

8.213/91, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 
- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

In casu, não faz o autor prova de que tenha estabelecido esse vínculo com o regime previdenciário quer antes, quer a 

partir da edição da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o autor trouxe aos autos, para comprovar o exercício de atividade rural, sua certidão de casamento, às fls. 

09, com assento lavrado em 11 de março de 2000, fazendo referência a sua profissão como sendo a de "lavrador" e 

declaração da 298º Zona Eleitoral de Bragança Paulista, às fls. 14, constando sua qualificação como sendo 

"rural/lavrador". 

Todavia, depreende-se do laudo pericial realizado em 27 de fevereiro de 2009 (fls. 99/103) ser o autor portador de 

doença congênita. Relata o perito judicial possuir o autor "pés tortos congênitos", tendo sido submetido a cirurgia aos 

04 ou 06 anos de idade, tendo um bom prognóstico apenas do lado esquerdo. Conclui ser o autor portador de 

incapacidade parcial e permanente desde àquela época.  

E as testemunhas ouvidas em juízo (fls. 118), não são coerentes quanto à atividade rural exercida pelo autor. Informam 
que ele sempre foi portador de deficiência, e que em algum momento da vida auxiliou seu avó, que possui um sítio, 

sendo que não realiza mais qualquer atividade há vários anos. 

Verifica-se, portanto, que a enfermidade do autor existe desde a infância e que ele nunca desempenhou, de fato, 

atividade laborativa habitual, a garantir o preenchimento da qualidade de segurado e carência, requisitos exigidos para a 

obtenção do benefício requerido.  

Outrossim, não há que se falar em incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou lesão, nos 

termos do artigo 42, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Cabe ainda salientar que a condição de segurado deve existir no momento em que nasce o direito ao benefício. Assim, 

apenas quando existente a condição de segurado do postulante na data da constatação da doença incapacitante, surge o 

direito à aposentadoria por invalidez. 
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Mas não é esta a situação de fato neste feito, visto que o autor não tinha a qualidade de segurado quando se iniciou a sua 

incapacidade laboral. 

Inexistente nos autos prova da qualidade de segurado do autor, improcede o pedido formulado na Inicial, restando 

prejudicada a análise dos demais requisitos. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : ANGELINO APARECIDO DE MORAIS incapaz 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

REPRESENTANTE : ADELINO RODRIGUES DE JESUS e outro 

 
: VALDELICE SOUZA DE OLIVEIRA JESUS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00055-7 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 28.06.2004, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 24.09.2004, em que se pleiteia a concessão de pensão por morte na qualidade de cônjuge. 
Angelino Aparecido de Morais, representado por seus curadores Adelino Rodrigues de Jesus e Valdelice Souza de 

Oliveira Jesus, é filho de Antônio Rodrigues de Moraes, falecido em 20 de agosto de 1982. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 19 de julho de 2005, julgou procedente o pedido e condenou o Instituto-Réu a 

pagar a parte autora o benefício de Pensão por Morte, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, 

corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos, incidindo sobre elas juros de mora legais, contados a 

partir da citação. Honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, observando-se a súmula 111 do STJ (fls. 

73-77). 

O INSS apelou sustentando, em síntese, a ausência de início de prova material apta para demonstrar a manutenção da 

qualidade de segurado do falecido, e no caso de manutenção da r. sentença : prescrição qüinqüenal, honorários 

advocatícios de no máximo 5% do valor da causa, de acordo com a súmula n° 111 do STJ e termo inicial do benefício a 

partir da citação. 

Por seu turno, a parte autora requer, em suas razoes de apelação, que o termo inicial seja fixado na data do óbito, juros 

de 1% ao mês e correção monetária na forma do provimento n° 26/01, até o efetivo depósito pelo INSS das diferenças 

apuradas em liquidação de sentença e honorários advocatícios de 15% sobre o valor da condenação. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Houve manifestação do parquet ministerial às fls. 114-128, opinando pelo provimento da apelação da parte autora e 

pelo desprovimento da apelação do INSS. 
É o relatório. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, autorizando aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Outrossim, tratando-se de pedido de pensão por morte de trabalhador rural, é necessário que se faça um breve escorço 

histórico da legislação aplicável ao caso, quando se trata de rurícola. 

E certo que, embora a Lei n° 4.214, de 2 de março de 1963, que dispôs sobre o Estatuto do Trabalhador Rural e criou o 

Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador Rural (FUNRURAL) tenha garantido diversos benefícios e serviços 

ao trabalhador rural, entre eles, a pensão por morte, somente a partir da Lei Complementar n° 11, de 25 de maio de 
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1971 que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, em substituição ao Plano Básico da Previdência 

Social Rural que tais benefícios passaram a ser efetivamente concedidos. O PRORURAL limitou os benefícios 

admitindo apenas a aposentadoria por velhice, invalidez, pensão por morte e auxílio-funeral e estabeleceu que tais 

benefícios fossem concedidos com base em percentual do salário mínimo. A Lei Complementar 11/71 foi 

complementada e aperfeiçoada pela Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1971. 

Dispunha o artigo 6º da referida Lei Complementar nº 11: 

" A pensão por morte do trabalhador rural, concedida segundo ordem preferencial aos dependentes, consistirá numa 

prestação mensal, equivalente a 30% (trinta por cento) do salário-mínimo de maior valor no País." 

E quanto à data do início do pagamento do benefício, dizia o artigo 11: 

"A concessão das prestações pecuniárias asseguradas por esta Lei Complementar será devida a partir do mês de 

janeiro de 1972, arredondando-se os respectivos valores para a unidade de cruzeiro imediatamente superior, quando 

for o caso inclusive em relação às cotas individuais da pensão." 

Quanto à prescrição do direito à pensão, rezava o artigo 34: 

"Não prescreverá o direito ao benefício, mas prescreverão as prestações não reclamadas no prazo de cinco anos, a 

contar da data em que forem devidas." 

Houve, porém, importante alteração, quanto ao direito à pensão por morte, com o advento da Lei nº 7.604 de 26 de maio 

de 1987 que dispôs no artigo 4º: 

"A pensão de que trata o art. 6º da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, passará a ser devida a partir de 1º 
de abril de 1987 aos dependentes do trabalhador rural, falecido em data anterior a 26 de maio de 1971." 

E o Decreto nº 83080/79 que tratava da Previdência Social Rural, a qual compreendia o Programa de Assistência ao 

Trabalhador Rural (PRO-RURAL), que foi instituído pela Lei Complementar nº 11/71, dispunha no seu artigo 298: 

"A pensão por morte do trabalhador rural é devida aos seus dependentes, a contar da data do óbito, e consiste numa 

renda mensal de 50% (cinqüenta por cento) do maior salário mínimo vigente do País, arredondada a fração de 

cruzeiro para a unidade imediatamente superior. 

Parágrafo único. Somente fazem jus à pensão por morte os dependentes do trabalhador chefe ou arrimo da unidade 

familiar falecido depois de 31 de dezembro de 1971, ou, no caso de pescador, depois de 3 de dezembro de 1972." 

Promulgada a Constituição Federal, em 5 de outubro de 1988, ficou instituído no parágrafo 5º, do artigo 201 que 

nenhum benefício que substituísse o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho, teria valor mensal inferior ao 

salário mínimo. 

Com o advento das Leis 8.212 e 8.213 de 24 de julho de 1991 que dispõem, respectivamente, sob o Plano de Custeio da 

Seguridade Social e sobre o Plano de Benefícios da Previdência Social, trabalhador rural foi equiparado ao segurado 

urbano. 

Daí que, no que concerne ao direito à pensão por morte do trabalhador rural, vigora hoje o artigo 74 da Lei 8.213/91, 

nas redações acima transcritas. 

Por força dos dispositivos acima citados, conclui-se que, anteriormente a edição das Leis 8.213/91 e 8.212/91, para o 
dependente ter direito à pensão por morte, bastava que comprovasse a qualidade de trabalhador rural do falecido, na 

forma do artigo 3º, parágrafo 1º, letras "a" e "b" da Lei Complementar nº 11/71. Isto porque a citada lei não exigia que o 

trabalhador rural contribuísse para a Previdência Social. Os recursos para o custeio do Programa de Assistência ao 

Trabalhador Rural provinham da contribuição devida pelo produtor rural e pelas empresas (art. 15) e por multas, 

doações e legados, conforme previsto no artigo 16 da mesma lei. 

Todavia, após o advento das referidas leis que equipararam o trabalhador rural ao urbano, para os efeitos 

previdenciários, tem o dependente que comprovar não só o exercício da atividade, como a condição de segurado do 

trabalhador, à data do óbito. 

E esta imposição existe para todas as classes de trabalhadores rurais, hoje segurados obrigatórios da previdência social 

que são, segundo o artigo 11 da Lei 8.213/91: 

a) o empregado (entre eles o bóia-fria ou volante); 

b) o contribuinte individual que pode ser a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, em 

caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados 

a qualquer título, ainda que de forma não contínua; 

c) o titular de firma individual rural, o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam 

remuneração decorrente de seu trabalho em empresa rural ou quem presta serviço de natureza rural, em caráter eventual, 

a uma ou mais empresas, sem relação de emprego; 
d) o trabalhador avulso, assim considerado quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de 

natureza rural, com a intermediação obrigatória do órgão gestor de mão de obra, nos termos da Lei 8.630, de 25 de 

fevereiro de 1993, ou do sindicato da categoria. 

Registre-se ainda que se a atividade rural for exercida sob a proteção de relação de emprego, ou como avulso, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições será do empregador (artigo 30, incisos I e II da Lei 8.212/91). 

Anote-se também que as Leis 8.213/91 e 8.212/91 dão tratamento especial aos segurados especiais que são o produtor, o 

parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia 

familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos 

maiores de 16 anos (após o advento da EC 20/98) ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com 

o grupo familiar respectivo (artigo 11, VII da Lei 8.213/91e artigo 12, VII da Lei 8.212/91). 
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Os dependentes destes segurados têm garantida a pensão por morte, no valor de um salário mínimo, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural do falecido, ainda que de forma descontínua, no período, imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício. Contudo, se o segurado especial tiver optado por contribuir, facultativamente, 

para a Previdência Social na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, os critérios e a forma de 

cálculo da pensão serão os mesmos dos demais benefícios fixados na Lei 8.213/91 (artigo 39) e na Lei 8/212/91 (artigo 

25, inciso I e artigo 30, X da Lei 8.212/91). 

Na hipótese, o óbito do segurado, fato gerador da pensão por morte, ocorreu em 20 de agosto de 1982 (fl.15). 

E levando em consideração a legislação vigente à época, restou comprovada a condição de filho inválido da parte 

autora, conforme certidão de nascimento (fl. 11), e sua interdição dá o direito de pleitear o presente pedido, tendo em 

vista a invalidez comprovada para os atos da sua vida civil (fl. 19v.). Há nos autos exame pericial atestando atraso no 

desenvolvimento neuropsicomotor, que foi notado desde tenra idade, doença classificada pelo perito como "oligofrenia 

moderada"(fl. 18). 

Conseqüentemente, por presunção legal, restou comprovada a dependência econômica da parte autora em relação ao de 

cujus. 

Resta pois perquirir se, à época do óbito, se o falecido pai da parte autora exercia atividade campesina como trabalhador 

rural. 

O autor juntou aos autos a certidão de casamento na qual o falecido é classificado como "lavrador" (fl.14) , além de 

certidão de óbito que também atesta a condição de "lavrador" do "de cujus"(fl. 15). 
Os depoimentos testemunhais foram hábeis em demonstrar o exercício da atividade rural do segurado, desenvolvida até 

seu falecimento, declinando sobre o cultivo, localização e tempo, corroborando com o início de prova material (fls. 60-

63). 

Desta feita, entendo que o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito, que se deu em 20.08.1982, pois o 

autor da ação é pessoa incapaz, cujo o direito é indisponível, e contra o qual não corre prescrição, nos termos da 

legislação vigente à época do óbito. 

Nesse sentido já decidiu esse E. Tribunal : 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO INVÁLIDO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA E QUALIDADE 

DE SEGURADO. DEMONSTRAÇÃO. BENEFÍCIO DEFERIDO. -Inocorrente inépcia da petição inicial, pois instruída 

com documentos indispensáveis à propositura da ação, cumpridos os requisitos do art. 282 do Código de Processo 

Civil, e indicados os fundamentos da causa de pedir e do pedido. -Ante a inafastabilidade do controle jurisdicional, 

injustificável a exigência de demonstração de prévia solicitação administrativa, relativamente à benesse vindicada. -

Óbito ocorrido na vigência das Leis Complementares nºs 11/71 e 16/73 e do Decreto nº 89.312/84. -Invalidez do autor 

comprovada através de laudos médicos e de certidão de interdição, sendo sua dependência econômica presumida. -

Comprovada a condição de segurada da falecida, à vista da demonstração de exercício de atividade rural até o 

falecimento. -Cumpridos os requisitos, o benefício deve ser implantado, a partir do óbito, conforme o disposto no art. 

8º da Lei Complementar nº 16/73. -Em se tratando de incapaz, não corre prescrição, nos termos do art. 79 de 103, 
parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. -Incidem juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do termo inicial do 

benefício, e de 1% (um por cento) ao mês, após 10/01/2003, nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, calculados, de forma decrescente, a contar da citação, e de modo globalizado, para as 

parcelas anteriores a tal ato, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. -Honorários advocatícios fixados em 10%, sobre as parcelas vencidas, até a data da sentença. 

-Preliminares avivadas pela autarquia securitária rejeitadas. -Remessa oficial e recurso autárquico parcialmente 

providos. -Tutela antecipada, deferida, em face da presença dos requisitos necessários à sua concessão. -Implantação 

imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

(TRF 3ª Região, AC n° 1167319, 200703990008087, DÉCIMA TURMA,DJU 18/04/2011, DJU DATA:23/04/2008 

PÁGINA: 574, JUIZA ANNA MARIA PIMENTEL) 

Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 

do CPC e 406 do Código Civil (Lei 10.406/2002). E com o advento da Lei nº 11.960/2009, que alterou o artigo 1º-F da 

Lei nº 9.494/97, o percentual dos juros será aquele aplicado à caderneta de poupança, no montante de 0,5% (meio por 

cento) ao mês. 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 
Honorários advocatícios devidos, porque decorrentes da sucumbência, e mantidos, pois fixados em conformidade com o 

disposto no artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e súmula 111 do STJ. 

Diante do exposto e por esses argumentos, nos termos do "caput" e § 1° - A do Código de Processo Civil, nego 

seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento ao recurso da parte autora para explicitar a fixação dos juros, 

correção monetária e fixar o termo inicial do benefício. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Angelino Aparecido de Morais, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de pensão por morte, com data de início - DIB 20.08.1982, e renda mensal inicial de um salário mínimo, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-

mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ANDALUZIA RODRIGUES DA SILVA RAMOS 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : CARLOS ALBERTO HEILMANN 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00037-2 1 Vr ELDORADO-SP/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 28 de junho de 2005, por ANDALUZIA RODRIGUES DA SILVA 

RAMOS contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria 

por idade, na condição de trabalhadora rural. 

A sentença (fls. 78/80), proferida em 14 de setembro de 2010, julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, deixando de condenar a parte autora em custas processuais e honorários 
advocatícios. 

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 84/104) alegando que há razoável indício de prova material, corroborado 

pela prova testemunhal, requerendo a reforma da r. sentença e consequente concessão do benefício pleiteado, nos 

termos da inicial. Prequestionada a matéria para fins de eventual interposição de recurso à Instância Superior. 

Com as contrarrazões (fls. 106), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 28 de junho de 2005, por ANDALUZIA RODRIGUES DA SILVA 

RAMOS contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria 

por idade, na condição de trabalhadora rural. 

O artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação determinada pela Lei nº 9.063/95, dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 
alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade , no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora (fls. 07). 

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a parte autora não comprovou o exercício da 

atividade rural, na condição de "bóia-fria/diarista". 

Com efeito, observo que a autora não trouxe aos autos nenhum documento hábil a comprovar a sua alegada atividade na 

lida rural ao longo da vida. 

De fato, a autora não prova nos autos o seu efetivo labor rural pelo período de carência exigido para a aposentadoria por 

idade, como determina o artigo 143 da Lei nº 8.213/91. Sem dúvida, é clara aí a exigência de comprovação do exercício 

de trabalho pelo número de meses de carência, sendo que a expressão "período imediatamente anterior" não admite, 

pela evidência, interpretação extensiva. 

In casu, para comprovar o exercício de atividade rural, a autora acostou aos autos sua certidão de casamento (fls. 09), 

ocorrido em 19/02/1966, a qualifica como "doméstica"e apenas o seu cônjuge como "lavrador". 
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Todavia, não obstante ser admitida pela jurisprudência documentos em que vem certificada a profissão de lavrador do 

marido como início de prova material relativamente à esposa, o faz apenas como indício que demanda ulterior 

implementação por outras provas, o que nestes autos não ocorreu. 

E, se a autora sempre trabalhou nas lides rurais, consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse outros 

documentos, em nome próprio e mais recentes, informando a sua condição de rurícola no período exigido pelo artigo 

143 da Lei n° 8.213/91. 

Deste modo, não restou demonstrado que a autora exerceu atividade rurícola pelo período de carência exigido para a 

obtenção do benefício pleiteado na inicial. 

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 76/77), também não atendem ao objetivo de provar a prestação de 

serviços pelo período de tempo pretendido pela autora, uma vez que o Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei 

n.º 8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo em seu 

artigo 55, parágrafo 3º, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material.  

Impõe-se, por isso, a manutenção da improcedência da pretensão da autora. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

autora, para manter, in totum, a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014946-21.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.014946-8/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IDMAR JOSE DEOLINDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCRECIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : ALESSANDRO MARINELLI 

No. ORIG. : 04.00.00068-2 1 Vr POA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 25.06.2004, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 09.12.2004, em que se pleiteia a concessão de pensão por morte na qualidade de genitora. 

Aduz a autora, Lucrecia Maria da Silva, que é mãe de Clóvis Oliveira da Silva, falecido em 26 de maio de 1997, na 

qualidade de segurado do INSS, tendo direito, pois, à pensão por morte do filho. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 14 de setembro de 2005, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

pagar o benefício pleiteado calculado na forma da Lei, a partir da data do requerimento administrativo, corrigidos 

monetariamente e com juros de mora. Honorários advocatícios arbitrados em 15% da soma das prestações vencidas 

desde o requerimento administrativo até a data da r. sentença (fls. 70-72). 

O INSS apelou sustentando, em síntese, a ausência de início de prova material apta para demonstrar a falta de 
comprovação da dependência econômica alegada. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, autorizando aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Conforme Súmula nº 340, de 27/06/2007, publicada no DJ 13.08.2007: "A lei aplicável à concessão de pensão 

previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

Da pensão por morte 

O direito dos dependentes ao percebimento de pensão por morte surge com o óbito do segurado, fato gerador da 

prestação, à luz da legislação vigente à época da ocorrência do evento morte. 

O benefício de pensão por morte está previsto no artigo 74 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991 que, na sua redação 

original, dizia: 

"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar 
da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida." 
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A Lei 9.528 de 10 de dezembro de 1997 alterou o referido artigo que passou a ter a seguinte redação: 

"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar 

da data: 

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

A concessão do benefício pressupõe, portanto, o preenchimento de dois requisitos: ser o falecido, na data do óbito, 

segurado da Previdência Social (artigos 11 e 13 da Lei 8.213/91 ) e a existência de dependentes, segundo o rol e 

critérios constantes do artigo 16 do mesmo diploma legal. 

Segurados 

O artigo 11 da Lei 8.213/91 traz a relação dos segurados da Previdência Social que, face ao exercício de atividade 

remunerada, obrigam-se ao recolhimento das contribuições previdenciárias. Já o artigo 13 trata dos segurados 

facultativos que se filiam ao regime, mediante o pagamento de contribuições, para usufruírem, ou seus dependentes, dos 

benefícios previstos na lei. 

O artigo 15 dispõe: 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 
abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos." 

 

Quanto à perda de qualidade de segurado, dispunha o artigo 102 da Lei 8.213/91, quando de sua edição: 

Art. 102. A perda da qualidade de segurado após preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de 

aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios. 
A partir do advento da Lei 9.528, de 10 de dezembro de 1997, o artigo 102 tem a seguinte redação: 

Art.102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. (Redação 

dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97). 

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

(Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10/12/97). 

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10/12/97). 

A Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, dispôs: 

Art. 3º A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

Parágrafo único. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada 

para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, duzentas e quarenta contribuições 

mensais. 

A Lei 10.666 de 08.05.2003, fruto da conversão da MP 83/2002, diz: 

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 
contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

§ 2o A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do § 1o, observará, para os fins de cálculo do 

valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e § 2º, da Lei nº 9876, de 26 de novembro de 1999 ou, não havendo 

salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei nº 

8.213 de 24 de julho de 1991. 

 

Dependentes 

O artigo 16 da Lei 8.213/91, quando de sua edição, dizia o seguinte: 
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"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido 

II - os pais; 

III - o irmão, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido 

IV - a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º Equiparam-se a filho, nas condições do inciso I, mediante declaração do segurado, o enteado, o menor que, por 

determinação judicial, esteja sob sua guarda, e o menor que esteja sob sua tutela e não possua condições suficientes 

para o próprio sustento e educação 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Atualmente, o artigo 16 tem a seguinte redação: 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95). 
II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela 

Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

IV - (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28.4.95). 

1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

 

Na hipótese, o óbito do segurado, fato gerador da pensão por morte, ocorreu em 26.05.1997 (fl. 12). 

A discussão nos autos reside apenas em ficar comprovado se a parte autora dependia, mesmo que de forma não 

exclusiva, do de cujus. 

A condição de genitora do falecido encontra-se comprovada na certidão de nascimento (fl. 09). Clóvis Oliveira da Silva 

era solteiro, faleceu com 20 anos de idade, em 26.05.1997. 
A parte autora trouxe aos autos livro de registro de empregados, no qual a autora Lucrécia Maria da Silva consta como 

beneficiária do 'de cujus'. (fl.15). 

As testemunhas ouvidas foram claras e precisas no sentido de que o falecido filho morava com a parte autora e 

contribuía no orçamento domiciliar. (fls. 58-61). 

Sobre a desnecessidade de que a dependência econômica seja exclusiva, há decisões de nossos tribunais, como se 

verifica no seguinte aresto: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. QUALIDADE DE SEGURADO. PAI. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

Evidencia-se a qualidade de segurado pelo exercício de atividade vinculada à Previdência Social até data próxima à 

do óbito, nos termos do art. 15, II, da L. 8.213/91. 

A dependência econômica do pai em relação ao filho falecido, ainda que não exclusiva, se comprovada pela prova 

material e testemunhal, enseja a concessão do benefício pensão por morte. Precedente do STJ. 

Apelação em parte não conhecida e, na parte conhecida, desprovida." 

(TRF da 3ª Região, AC 200803990076700 SP, décima turma, DJU 30/04/2008, pág, 790, Relator Des. Fed. CASTRO 

GUERRA). 

Desse modo, presentes os pressupostos necessários para percepção do benefício, a procedência do pedido era de rigor. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 
Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Lucrécia Maria da Silva, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de pensão por morte, com data de início - DIB 05.08.1998, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada conforme art. 

75 da Lei 8.213/91, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá 

ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006817-90.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.006817-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : SALVADOR MARQUES 

ADVOGADO : AYRTHON ALVARO DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00004-7 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez rural. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. Apelação da parte 

autora provida. 
 

Aforada ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, cominatória em honorários advocatícios de 

sucumbência e custas, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei nº 1.060/50) (fs. 63/67). 

Inconformada, a parte autora ofertou recurso de apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob 

argumento de restarem atendidas as exigências legais à prestação vindicada (fs. 69/73). 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 
Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à 

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os chamados 

períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, 

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, 

perante a Previdência Social, ficam mantidos. 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que 

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991. 
Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido (doze), que pode ser feita por meio de início de prova material, 

devidamente complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência de comprovação dos 

recolhimentos previdenciários, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei 8.213/1991. 

Para afirmar que a parte-requerente laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais, a Súmula 149, do E.STJ, 

aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para 

efeito de obtenção de benefício previdenciário". De fato, é necessário apresentar, ao menos, início de prova documental 

(títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, fotografias etc.) contemporânea ao período 

necessário para a comprovação da carência e da condição de segurado da Previdência. 

In casu, o autor, atualmente com 49 anos de idade, cfr. f. 33, apresentou como início de prova material (CTPS, 

acusando labor rurícola, cfr. 09/10). Muito embora o último vínculo de trabalho tenha se dado em 29.12.1997, acredito 

que o requerente manteve sua condição de segurado uma vez que padece de males degenerativos, assim é razoável 

supor que parou de trabalhar em decorrência do agravamento da doença. Ademais, as testemunhas declararam que a 

parte autora laborou no plantio de milho e carpindo a terra e que parou de trabalhar, em razão de problemas de saúde 

(cfr. fs. 60/61). Ajuizou a presente demanda em 06.02.2004, portanto, estão presentes os pressupostos atinentes à 

qualidade de segurado e lapso de carência, ou seja, a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de 
(doze) meses. 
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Os tribunais têm se manifestado favoravelmente à manutenção da condição de segurado em razão de doença 

incapacitante, como se pode notar no RESP 210862/SP, DJ de 18/10/1999, pág. 266, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª 

Turma, unânime, no qual restou assentado que "2. A jurisprudência deste STJ pacificou o entendimento de que não 

perde a qualidade de segurado, o trabalhador que deixa de contribuir para a Previdência Social por período superior 

a 12 (doze) meses, se tal interrupção decorreu de enfermidade." Também nesta E.Corte é reconhecida a condição de 

segurado se a doença grave impede o trabalho pelo qual seria possível prover a condição de segurado, como se pode 

notar na AC 92.03.004191-5/SP, 2ª Turma, DOE de 07/06/1993, pág. 158, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, unânime, ao 

afirmar: "não há que se falar em perda da vinculação previdenciária, se o falecido deixou de contribuir por se 

encontrar doente e incapaz de garantir a própria sobrevivência." 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora (cfr. fs. 32/37), frente às condições 

pessoais da parte autora (atualmente com 49 anos de idade, ensino fundamental incompleto, profissão rurícola), a 

supedanear o deferimento de aposentadoria por invalidez. 

Com efeito, o laudo médico pericial realizado em 25.11.2004 atesta que o requerente é portador "osteoartrose torácica 

e hipertensão arterial moderada, incapaz para o exercício de atividades laborais que demandem intenso esforço físico, 

apresenta incapacidade parcial e permanente para o trabalho. Considerando que a parte-autora sempre laborou na área 

rural (o que notoriamente impõe esforço físico), e tendo em vista que possui atualmente 49 anos, acredito que a 

incapacidade laboral se revela total e permanente para a atividade da qual sempre extraíu sua fonte de sustento. Por fim, 
registro a presença de um único vínculo empregatício urbano com admissão em 1º.03.1981 e rescisão em 06.09.1982, 

na função de vendedor de comércio atacadista, varejista que por certo, também, exige esforço físico (cfr. CNIS). 

Conclui-se, portanto, pela incapacidade laboral total e permanente 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez, incluído o 

abono anual. Quanto ao termo inicial da prestação, adiro, consoante orientação desta Turma, ao entendimento de que tal 

marco se dá na data da citação, à falta de requerimento administrativo (cf. a propósito, STJ, AgRg no REsp 927074/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009).  

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 
honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 
- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 
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DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação da aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação. 

Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para 

os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 

do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010096-84.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.010096-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NANCI PEREIRA EUGENIO 

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP 

No. ORIG. : 04.00.00027-8 1 Vr PONTAL/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. Remessa oficial não 

conhecida. Apelação do INSS parcialmente provida.  
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de procedência (24.06.2006), no qual foi determinado a implantação da 

aposentação, a partir da data da citação (29.04.2004, cfr. f. 45), juros moratórios de 1% ao mês, a partir dos meses em 

que seriam devidas, e verba honorária de sucumbência fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações 

vencidas até a sentença (verbete 111 da Súmula do STJ) (fs. 85/87). 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício, bem como, subsidiariamente, alteração do termo inicial do benefício (laudo 

pericial), redução dos honorários advocatícios a 5% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do C. 

STJ, correção monetária (nos termos da Lei n. 8213/91), além da exclusão da condenação em custas judiciais e despesas 

processuais (cfr. fs. 89/95). 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Inaplicável, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de sua 

implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 
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Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à 

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os chamados 

períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, 

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, 

perante a Previdência Social, ficam mantidos. 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que 

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991. 

In casu, a autora, atualmente com 53 anos de idade, cfr. f. 11, trabalhou devidamente registrada conforme CTPS de 

junho de 1976 até julho 1997, com algumas interrupções, devidamente corroborada pela prova oral. É bem verdade que 

a presente demanda foi ajuizada em 10.03.2004, quando a princípio a parte-autoa não teria a condição de segurada. 

Todavia, pelo que consta dos autos, nota-se que a parte-autora foi acometida de doença incapacitante que se arrastou 

desde a época na qual laborava e tinha condição de segurado. As testemunhas declararam que trabalharam com a 
requerente na Prefeitura, em 1997, e que ela reclamava de dores na coluna e nas pernas, tendo inclusive sido submetida 

a cirurgia nas pernas, apresentava dificuldade para exercer a função de faxineira (fs. 83/84). Inclusive, consta dos autos 

tomografia computadorizada de crânio, datada de 12.06.1995 (cfr. f. 12) que apontou atrofia cerebral e, também, 

tomografia com. 1/3 distal fêmur d, datada de 18.04.2000 (cfr. f. 16) que diagnosticou osteomielite crônica, com 

imagem de provável seqüestro no fêmur distal, o que foi confirmado pelo laudo médico pericial. Portanto, estão 

presentes os pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, ou seja, 12 (doze) contribuições.  

Os tribunais têm se manifestado favoravelmente à manutenção da condição de segurado em razão de doença 

incapacitante, como se pode notar no RESP 210862/SP, DJ de 18/10/1999, pág. 266, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª 

Turma, unânime, no qual restou assentado que "2. A jurisprudência deste STJ pacificou o entendimento de que não 

perde a qualidade de segurado, o trabalhador que deixa de contribuir para a Previdência Social por período superior 

a 12 (doze) meses, se tal interrupção decorreu de enfermidade." Também nesta E.Corte é reconhecida a condição de 

segurado se a doença grave impede o trabalho pelo qual seria possível prover a condição de segurado, como se pode 

notar na AC 92.03.004191-5/SP, 2ª Turma, DOE de 07/06/1993, pág. 158, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, unânime, ao 

afirmar: "não há que se falar em perda da vinculação previdenciária, se o falecido deixou de contribuir por se 

encontrar doente e incapaz de garantir a própria sobrevivência."  

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora (cfr. fs. 65/70), a supedanear o deferimento 

de aposentadoria por invalidez. Com efeito, o laudo médico pericial realizado em 27.11.2005 atesta que a requerente é 
portadora de "osteomielite crônica e osteoartrose, apresenta restrições ao exercício de atividades laborativas de 

natureza pesada e que demandem flexo-extensão continua dos membros inferiores, porém, esta e continua apta à 

realização de outras tarefas de natureza leve" (cfr. f. 69). 

Considerando que a parte-autora sempre laborou em serviços gerais, sendo o seu último vínculo como faxineira 

conforme CTPS, f. 23 (o que notoriamente impõe esforço físico), e tendo em vista que possui atualmente 53 anos, 

acredito que a incapacidade laboral se revela total e permanente para a atividade da qual sempre extraiu sua fonte de 

sustento. 

Inclusive, o referido laudo judicial informa que a pericianda possui cicatrizes em decorrência de intervenções cirúrgicas 

prévias para tratamento de osteomielite crônica, foi submetidas algumas vezes a procedimentos cirúrgicos sendo que o 

último ocorreu em janeiro de 2002.  

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez, incluído o 

abono anual. Quanto ao termo inicial da prestação, adiro, consoante orientação desta Turma, ao entendimento de que tal 

marco se dá na data da citação, à falta de requerimento administrativo (cf. a propósito, STJ, AgRg no REsp 927074/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009). 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 
partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 
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gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 
Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para determinar a redução dos honorários advocatícios a 10% do 

valor da condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes 

observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção 

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, 
independentemente de trânsito em julgado (art. 461 do CPC). 

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem 

 

 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez rural. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. Apelação da parte 
autora provida. 
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Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, cominatória em honorários advocatícios de sucumbência e 

custas, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei nº 1.060/50) (fs. 83/86). 

Inconformada, a parte autora ofertou recurso de apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob 

argumento de restarem atendidas as exigências legais à prestação vindicada (fs. 88/91). 
Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à 

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os chamados 

períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, 

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, 

perante a Previdência Social, ficam mantidos. 
Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que 

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991. 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido (doze), que pode ser feita por meio de início de prova material, 

devidamente complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência de comprovação dos 

recolhimentos previdenciários, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei 8.213/1991. 

Para afirmar que a parte-requerente laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais, a Súmula 149, do E.STJ, 

aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para 

efeito de obtenção de benefício previdenciário". De fato, é necessário apresentar, ao menos, início de prova documental 

(títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, fotografias etc.) contemporânea ao período 

necessário para a comprovação da carência e da condição de segurado da Previdência. 

In casu, o autor, atualmente com 62 anos de idade, cfr. f. 11, apresentou CTPS, acusando labor rurícola, cfr. 13/15, com 

rescisão 08.09.2003. Ajuizou a presente demanda em 08.06.004, portanto, estão presentes os pressupostos atinentes à 

qualidade de segurado e lapso de carência, ou seja, a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de 

(doze) meses. Ademais, as testemunhas declararam que a parte autora laborou lavoura e que parou de trabalhar, em 

razão de problemas de saúde (cfr. fs. 30/33). 

Os tribunais têm se manifestado favoravelmente à manutenção da condição de segurado em razão de doença 
incapacitante, como se pode notar no RESP 210862/SP, DJ de 18/10/1999, pág. 266, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª 

Turma, unânime, no qual restou assentado que "2. A jurisprudência deste STJ pacificou o entendimento de que não 

perde a qualidade de segurado, o trabalhador que deixa de contribuir para a Previdência Social por período superior 

a 12 (doze) meses, se tal interrupção decorreu de enfermidade." Também nesta E.Corte é reconhecida a condição de 

segurado se a doença grave impede o trabalho pelo qual seria possível prover a condição de segurado, como se pode 

notar na AC 92.03.004191-5/SP, 2ª Turma, DOE de 07/06/1993, pág. 158, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, unânime, ao 

afirmar: "não há que se falar em perda da vinculação previdenciária, se o falecido deixou de contribuir por se 

encontrar doente e incapaz de garantir a própria sobrevivência." 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora (cfr. fs. 65/69), frente às condições 

pessoais da parte autora (atualmente com 62 anos de idade, analfabeto, profissão rurícola), a supedanear o deferimento 

de aposentadoria por invalidez. 

Com efeito, o laudo médico pericial realizado em 29.07.2005 atesta que o requerente é portador "osteoartrose de coluna 

lombar, escoliose lombar e escorregamento anterior de L5S1 (espondilolistese), incapaz para o exercício de atividades 

laborais que demandem esforço físico, apresenta incapacidade parcial e permanente para o trabalho. Considerando que a 

parte-autora sempre laborou na área rural (o que notoriamente impõe esforço físico), e tendo em vista que possui 

atualmente 62 anos, acredito que a incapacidade laboral se revela total e permanente para a atividade da qual sempre 

extraíu sua fonte de sustento. 
Conclui-se, portanto, pela incapacidade laboral total e permanente. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez, incluído o 

abono anual. Quanto ao termo inicial da prestação, adiro, consoante orientação desta Turma, ao entendimento de que tal 
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marco se dá na data da citação, à falta de requerimento administrativo (cf. a propósito, STJ, AgRg no REsp 927074/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009). 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 
gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 
Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação da aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação. 

Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para 

os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 

do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 
(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez rural. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. Apelação da parte 

autora provida. 

 

Aforada ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, cominatória em honorários advocatícios de 

sucumbência e custas, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei nº 1.060/50) (fs. 70/71). 

Inconformada, a parte autora ofertou recurso de apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob 

argumento de restarem atendidas as exigências legais à prestação vindicada (fs. 74/79) . 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à 

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os chamados 

períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, 

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, 

perante a Previdência Social, ficam mantidos. 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que 

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991. 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido (doze), que pode ser feita por meio de início de prova material, 

devidamente complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência de comprovação dos 

recolhimentos previdenciários, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei 8.213/1991. 
Para afirmar que a parte-requerente laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais, a Súmula 149, do E.STJ, 

aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para 

efeito de obtenção de benefício previdenciário". De fato, é necessário apresentar, ao menos, início de prova documental 

(títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, fotografias etc.) contemporânea ao período 

necessário para a comprovação da carência e da condição de segurado da Previdência. 

In casu, o autor, atualmente com 52 anos de idade, cfr. f. 08, apresentou CTPS, acusando labor rurícola, cfr. 11/13, com 

rescisão em 10.04.1989. As testemunhas declararam que a parte autora laborou lavoura e que parou de trabalhar, em 

razão de problemas de saúde (cfr. fs. 66/67). Por fim, ressalto que os depoimentos das testemunhas foram colhidos em 

02.08.2006. Assim, quando a testemunha afirma que há 17 anos que o autor trabalha como bóia fria, portanto, desde o 

ano de 1989, período em que passou a laborar sem registro. Ajuizou a presente demanda em 04.04.2003, portanto, estão 
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presentes os pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, ou seja, a comprovação do exercício 

da atividade rurícola, pelo número de (doze) meses. 

Os tribunais têm se manifestado favoravelmente à manutenção da condição de segurado em razão de doença 

incapacitante, como se pode notar no RESP 210862/SP, DJ de 18/10/1999, pág. 266, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª 

Turma, unânime, no qual restou assentado que "2. A jurisprudência deste STJ pacificou o entendimento de que não 

perde a qualidade de segurado, o trabalhador que deixa de contribuir para a Previdência Social por período superior 

a 12 (doze) meses, se tal interrupção decorreu de enfermidade." Também nesta E.Corte é reconhecida a condição de 

segurado se a doença grave impede o trabalho pelo qual seria possível prover a condição de segurado, como se pode 

notar na AC 92.03.004191-5/SP, 2ª Turma, DOE de 07/06/1993, pág. 158, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, unânime, ao 

afirmar: "não há que se falar em perda da vinculação previdenciária, se o falecido deixou de contribuir por se 

encontrar doente e incapaz de garantir a própria sobrevivência." 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora (cfr. fs. 44/48), a supedanear o deferimento 

de aposentadoria por invalidez. 

Com efeito, o laudo médico pericial realizado em 16.06.2004 atesta que o requerente é portador "transtorno depressivo 

recorrente, episódio atual grave sem sintomas psicóticos", apresenta incapacidade total e permanente para qualquer 

trabalho. 

O Sr. Expert do juízo afirma em resposta ao quesito 4, formulado pelo requerido, cfr. f. 24, que não há possibilidade de 

reabilitação. Já em relação ao agravamento da doença afirma que ocorreu a cerca de seis anos. 
Conclui-se, portanto, pela incapacidade laboral total e permanente. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez, incluído o 

abono anual. Quanto ao termo inicial da prestação, adiro, consoante orientação desta Turma, ao entendimento de que tal 

marco se dá na data da citação, à falta de requerimento administrativo (cf. a propósito, STJ, AgRg no REsp 927074/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009). 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 
exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 
02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação da aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação. 

Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para 

os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 

do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025754-51.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.025754-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : FAGNER ALVES DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : LUCIANA MORAES DE FARIAS 

REPRESENTANTE : ELISANGELA ELOISA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUCIANA MORAES DE FARIAS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00169-2 3 Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação e recurso adesivo a 

que se nega provimento. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício, a partir do 
requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros 

moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a sentença. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado no tocante ao termo inicial do 

benefício, que deveria ser fixado na data da juntada do laudo pericial.  

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a concessão da tutela antecipada e a majoração da verba 

honorária a 20% sobre o valor da condenação. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento dos recursos. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 
10.741/2003), ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 
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outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 
notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 
p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, portadora de retardo mental grave, 

provavelmente decorrente de paralisia cerebral (fs. 98/100). 

Comprovada também a miserabilidade do vindicante, sendo certo que o recurso do INSS versa apenas sobre o termo 

inicial do benefício, que deve ser fixado na data do requerimento administrativo, momento em que o réu tomou 

conhecimento da pretensão. 

Ressalto que o pedido na esfera administrativa foi negado em virtude de conclusão da perícia médica no sentido de que 

não existia a incapacidade alegada (f. 16), porém, sendo o autor portador de retardo mental grave, com atrofia em 

membros inferiores e ausência de controle dos esfíncteres (fs. 98/100), a meu ver, a autarquia não tinha motivos para 

negar-lhe o benefício por ausência de incapacidade.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 
dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 
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95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS e ao recurso adesivo do autor, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes 

observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção 

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de 

forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 
sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031670-66.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.031670-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO CESAR PAULINO 

ADVOGADO : EDUARDO BARBOSA FERREIRA DE MENEZES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 04.00.00031-8 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 
 
Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de procedência, para determinar à autarquia ré a implantação de auxílio doença, 

a partir da data da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios, 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) e periciais fixados em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais). 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos 

requisitos à percepção do benefício, bem como, subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios e dos periciais, 

e a alteração da data de início do benefício para a data de juntada do exame médico pericial. 

Deferida a justiça gratuita. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 
tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 
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trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, e conforme o verificado através de consulta ao Cadastro 

Nacional de Informações Sociais (CNIS), a que faço juntar aos autos, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da 

incapacidade laboral da parte autora (fls. 89/93), a supedanear o deferimento de auxílio-doença. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício do auxílio doença, a ser 

implantado a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 
partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Quanto aos honorários periciais, tem-se que, conforme a Resolução n. 440 de 30/05/2005, a tabela vigente à época da 

prolação da sentença permite que se estabeleça o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) 

como sendo o razoável para os honorários periciais. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 
Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF-3ª Região 

- Sétima Turma - AC 1081862, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 08/07/2010, p. 1218; AI 

366400, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 28/09/2009, v.u., DJF3 CJ1 28/10/2009, p. 393; APELREE 1240925, Rel. 

Des. Fed. Leide Polo, j. 02/03/2009, v.u., DJF3 CJ2 18/03/2009, p. 727; Oitava Turma - AC 1318624, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, j. 02/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 , p. 732; AC 1127041, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/11/2007, 

v.u., DJU 09/01/2008, p. 339; AC 1237423, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 18/05/2009, v.u., DJF3 CJ2 

07/07/2009, p. 416; Nona Turma - AC 1439922, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 12/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 

29/07/2010, p. 1119; Décima Turma - AC 1468694, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 17/08/2010, v.u., DJF3 CJ1 

25/08/2010, p. 336; AC 1410598, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 01/09/2009, v.u., DJF3 CJ1 09/09/2009, p. 1590; AC 

1463825, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1699). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO à remessa oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para reduzir os honorários 

periciais para R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, 

com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, 
aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de 

forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do auxílio-doença, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 13 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041808-92.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.041808-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : AMARA FERREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MILTON ROBERTO CAMPOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00095-5 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Comprovação do exercício do labor rural. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 
feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido.  

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, ao fundamento de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

O recurso não foi contraarrazoado. 

Decido.  

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 
da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 08 (1999), e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino, cópia de sua carteira de sócia no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Agrestina/PE, expedido em 

3/7/2001, na qual foi qualificada agricultora (f. 09), ratificado por prova oral (fs. 51/52), presentes, aqui, as 

considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, no valor de um salário mínimo 
mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região).  

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 
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consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 
AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença, julgar procedente em parte o pedido, e conceder o benefício de 

aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir 

da data da citação; incluindo a gratificação natalina, observada a prescrição quinquenal, aplicando a correção monetária 

quanto às parcelas vencidas, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 

juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação; honorários advocatícios no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação 

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a 

qual a verba honorária, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. Isento o 
INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050067-76.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.050067-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : IRMA FELTRAN RICETTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VANESSA QUINTANA MELCHIORI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00019-2 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 15 de fevereiro de 2006, por IRMA FELTRAN RICETTO, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sob o 

argumento de ter exercido trabalho rural em regime de economia familiar. 
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A r. sentença (fls. 135/136), proferida em 28 de março de 2007, julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao 

pagamento das custas processuais além dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor da 

causa. 

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 139/145), pleiteando a reforma integral da r. sentença, vez que 

preenchidos os requisitos necessários à obtenção do benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 147/155), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 15 de fevereiro de 2006, por IRMA FELTRAN RICETTO, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sob o 

argumento de ter exercido trabalho rural em regime de economia familiar. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 
alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

A Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o regime de economia familiar ao prever e qualificar o segurado especial no art. 11, 

inciso VII, e, em seguida, define o regime de economia familiar como sendo "a atividade em que o trabalho dos 

membros da mesma família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e 

colaboração sem a utilização de empregados." 

Saliento que as exigências legais que caracterizam o trabalho sob regime de economia familiar bem como aquelas 

previstas no artigo 48 da Lei nº 8.213/91 para obtenção do benefício pleiteado, tais como o exercício de trabalho rural 

pelo período de carência exigida para a aposentadoria por idade (art. 25 inciso II da Lei nº 8.213/91) não restaram 

demonstradas nos autos. 

Por outro lado, a abrangência geral pela Previdência Social aos trabalhadores urbanos e rurais se edificou com a 

organização da Seguridade Social inserida no texto constitucional e a garantia dos direitos sociais aos trabalhadores 

urbanos e rurais, artigo 7º, bem como a universalidade da cobertura e do atendimento, um dos objetivos da seguridade 

social, artigo 194, ambos da Constituição Federal de 1988. 
Entretanto, a abrangência da seguridade social resultou em modificações das condições legais do trabalhador rural cujos 

destaques são: foram equiparados os trabalhadores rurais aos urbanos nos direitos e obrigações, amparados a partir de 

1991, em igualdade de condições, pelas Leis nº 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, respectivamente, Plano de 

Custeio da Seguridade Social e Plano de Benefícios da Previdência Social. 

O parágrafo 1º do artigo 201 da Constituição Federal, em sua redação original, dispunha: 

"Artigo 201. Os planos de previdência social mediante contribuição atenderão nos termos da lei a: 

.................................................................................................. 

§ 1º. Qualquer pessoa poderá participar dos benefícios da previdência social, mediante contribuição na forma dos 

planos previdenciários." 

 

Desse modo, após a edição das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, equiparado o trabalhador rural ao urbano quanto aos efeitos 

previdenciários - direitos e obrigações, a prova da condição de segurado, vinculado ao regime, há de ser feita para 

obtenção de benefício previdenciário. Essa condição é exigida para a classificação geral dos trabalhadores, como dispõe 

a Lei nº 8.213/91, no artigo 11, sendo pertinentes à matéria os seguintes: 

"................................................................................................ 

I - como empregado: 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 
mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em legislação específica, presta serviço para 

atender a necessidade transitória de substituição de pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de 

serviços de outras empresas; 

.................................................................................................. 

V - como contribuinte individual: 

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou 

temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, 

ainda que de forma não contínua; 

.................................................................................................. 
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f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro de conselho de administração de 

sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração 

decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, 

associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para exercer 

atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego; 

.................................................................................................. 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natureza 

urbana ou rural definidos no Regulamento; 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o pescador artesanal e o 

assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o 

auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 (quatorze) 

anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo. 

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados. 

........................................................................................." 
 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora. 

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a autora não faz a demonstração do exercício da 

atividade laborativa, sob o alegado regime de economia familiar. 

De fato, a autora não prova nos autos o exercício de trabalho rural pelo período de carência exigida para a aposentadoria 

por idade, como determina o art. 143 da Lei n.º 8.213/91. Sem dúvida é clara aí, a exigência de comprovação do 

exercício de trabalho pelo número de meses de carência prevista no artigo 25 inciso II da supra citada Lei, sendo que a 

expressão "período imediatamente anterior" não admite, pela evidência, interpretação extensiva. 

Nos certificados de cadastro de imóvel e notificação/comprovante de pagamento de ITR, relativos à propriedade 

denominada Sítio Contendas (fls. 40/44), referentes aos exercícios de 1990 a 1996, relativos à propriedade denominada 

Sitio Pirapitinga (fls. 49/52), referentes aos exercícios de 1989 a 1995 e referentes ao imóvel de nome Sítio do Boi, 

relativos a 1992/1993 (fls. 57), todos em nome do marido da autora - Sr. Agenor Ricetto - apesar de classificar as 

propriedades como minifúndios, traz o seu enquadramento sindical como Empregador Rural. 

Ademais, contrariando as alegações postas na inicial, os documentos acostados nos autos revelam que a autora e seu 

marido não são pequenos produtores rurais, porquanto, de seu próprio empreendimento desenvolvido em suas 

propriedades, extraem considerável produção, comercializada consoante notas fiscais de fls. 61/76, abrangendo o 

período de 1988 a 1999. 
A exploração de produtos agrícolas em suas próprias propriedades, demonstra que ela e seu marido possuíam seu 

próprio empreendimento, na condição de agricultores, em situação diversa do pequeno produtor em regime de economia 

familiar, visto que este pressupõe uma rudimentar economia de subsistência, delimitada pela propriedade rural, 

conhecida nesse meio por "roça", onde residem todos os membros de uma mesma família de roceiros, campesinos e, 

nessa terra, moram e dela retiram seu sustento. 

Ademais, no período de 28/08/1979 a 12/02/2011, o marido da autora recebeu aposentadoria por invalidez - empregador 

rural - tendo a filiação se dado na condição de empresário, restando inviável o exercício de trabalho em regime de 

economia familiar, em data posterior à aposentadoria do cônjuge. 

Por conseguinte, o conjunto probatório (documentos e testemunhas) não atendem ao objetivo de provar a prestação de 

serviços rurais pelo regime de economia familiar e especialmente pelo período de tempo exigido pelo artigo 143 da 

citada Lei, no período imediatamente anterior à data do requerimento do benefício. 

Cabe salientar que o Plano de Benefício da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova exclusivamente 

testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

autora, mantendo, in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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2007.03.99.051043-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARTA APARECIDA DE AZEVEDO 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA DA SILVA 

No. ORIG. : 06.00.00047-6 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 10 de maio de 2006, por MARTA APARECIDA DE AZEVEDO, em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, na 

condição de trabalhadora rural. 

Às fls. 32/34, o INSS interpôs agravo retido em relação à decisão de fls. 29, que rejeitou a preliminar de carência de 

ação por falta de prévio ingresso na via administrativa. 

A r. sentença (fls. 46/51), proferida em 04 de junho de 2007, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, desde a data da citação 

(10/07/2006); além do abono anual; devendo, as prestações em atraso, ser atualizadas de acordo com as alterações do 

salário-mínimo, e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a mesma data. Condenou ainda o 

INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 53/74/80), requerendo preliminarmente a apreciação do agravo retido. No 
mérito, alega não restar demonstrado o efetivo exercício de trabalho rural da autora pelo período de carência exigido, 

nos meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, uma vez inexistir, nos presentes autos, início de 

prova material contemporânea, não se admitindo para tanto prova exclusivamente testemunhal. Se esse não for o 

entendimento, requer a redução dos honorários advocatícios. Por fim, prequestiona a matéria para efeito de interposição 

de recurso à Superior Instância. 

Com as contrarrazões (fls. 63/66), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Conheço do agravo retido interposto pelo INSS em relação à decisão que rejeitou a preliminar de carência de ação por 

falta de requerimento na via administrativa, visto que foi cumprido o disposto no parágrafo 1º do artigo 523 do Código 

de Processo Civil, pois expressamente requerida sua apreciação na apelação, mas nego-lhe provimento. De fato, o autor 

apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber benefício 
previdenciário por meio do exercício do direito de ação. E sendo o direito de ação uma garantia constitucional prevista 

no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, não está, a autora, obrigada a recorrer à esfera administrativa antes 

de propor a ação judicial. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 10 de maio de 2006, por MARTA APARECIDA DE AZEVEDO, em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, na 

condição de trabalhadora rural. 

A autora propõe o reconhecimento do direito ao benefício de aposentadoria por idade sob o argumento de sempre ter 

exercido trabalho rural. 

O artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação determinada pela Lei nº 9.063/95, dispõe: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora. 

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a parte autora não faz a demonstração de seu 
exercício da atividade laborativa nas lides rurais, na condição de rurícola. 

De fato, a requerente não prova nos autos o seu efetivo labor rural no período imediatamente anterior à data do 

requerimento (ou do pedido judicial), como determina o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.063/95. Ademais, sem dúvida, é clara aí a exigência de comprovação do exercício de atividade laborativa nas lides 

rurais pelo número de meses de carência exigido no artigo 25, inciso II, da supra citada lei. 

Com efeito, observo que a autora junta aos autos, para comprovar o seu exercício de atividade rural, um único 

documento, a cópia da certidão de seu casamento (fls. 08), lavrado em 15/01/1977, em que apesar de trazer a 

qualificação do seu marido - Sr. Benedito Carlos de Azevedo - como "lavrador", refere-se a ela como "do lar". 
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É de se ressaltar que obstante ser admitida pela jurisprudência documentos em que vem certificada a profissão de 

lavrador do marido como início de prova material relativamente à esposa, o faz apenas como indício que demanda 

ulterior implementação por outras provas, que nestes autos não ocorreu. 

Por outro lado, se a parte autora, desde a sua mais tenra idade até os dias atuais, sempre trabalhou nas lides rurais, 

consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse outros documentos, em nome próprio e mais recentes, 

informando a sua condição de rurícola. 

E, quanto ao documento de fls. 09, Certificado de Cadastro de imóvel Rural, é inservível como prova uma vez que está 

em nome de terceiros. 

Por fim, cabe salientar que o Plano de Benefício da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova 

exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova 

testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Impõe-se, portanto, a improcedência da pretensão. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo retido, e no 

mérito, dou provimento à apelação do INSS, para reformar in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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2008.03.99.018589-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : DIRCE AGOSTINI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00106-9 2 Vr ITAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Comprovação do exercício do labor rural. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido.  

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, ao fundamento de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

O recurso foi contraarrazoado. 

Decido.  
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 
solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 
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parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 16 (2001), e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino, cópia da sua certidão de nascimento, nascida em 12/8/1946, na qual seus genitores foram 

designados lavradores (f. 17); do recibo de venda de imóvel rural, datado de 02/8/1955 (f. 18); e notas fiscais referentes 

à comercialização dos produtos agrícolas, relativa ao tempo de setembro/1969 (fs. 19/20 e 22), ambos em nome de seu 

pai. 

Acostou, ainda, cópia de seus registros rurais em sua Carteira de Trabalho da Previdência Social - CTPS, nos seguintes 

empregadores e períodos: Cargill Citrus Ltda. (trabalhador rural safrista), 31/8/1987 a 07/9/1987; Secretaria da 

Agricultura e Abastecimento - Div. Agrícola de Ribeirão Preto/SP (CBO nº 63540 - trabalhador na cultura de laranja e 

outros cítricos), 29/5/1989 a 30/6/1990; e Valdecir Ap. Quaglia e outros (trabalhador rural), 01/9/2006 a 01/11/2006 (fs. 

23/25). 

Frise-se que nos depoimentos testemunhais colhidos, em data de 11/9/2007, relataram o labor rural da autora no período 

de 1960/1963 a 1985/1986 (fs. 49/53). 

É bem verdade que há um intervalo de tempo (entre 1990 e 2006) no qual a parte-autora não traz prova consistente de 
seu labor na área rural. Todavia, conforme se depreende dos autos, trata-se de mulher solteira, que teve prova clara e em 

seu nome, indicando labor braçal e rural, motivo pelo qual emerge, de forma clara, a presunção de que laborou na área 

rural nesse intervalo entre 1990 e 2006, exatamente para prover seu próprio sustento. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, no valor de um salário mínimo 

mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região).  

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 
concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 
124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença, julgar procedente em parte o pedido, e conceder o benefício de 

aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir 

da data da citação; incluindo a gratificação natalina, observada a prescrição quinquenal, aplicando a correção monetária 

quanto às parcelas vencidas, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 

juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação; honorários advocatícios no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação 

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a 
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qual a verba honorária, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. Isento o 

INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032542-47.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.032542-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : PATROCINIA CORREA NOGUEIRA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00081-2 1 Vr PALMITAL/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 21 de agosto de 2006, por PATROCINIA CORREA NOGUEIRA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por idade, sob o 

argumento de ter exercido trabalho rural. 

A r. sentença (fls. 53/56), proferida em 31 de agosto de 2007, julgou improcedente o pedido, e condenou a parte autora 

ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), devendo, no entanto, ser observada a 

concessão da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 61/63), pleiteando a reforma integral da r. sentença, vez que 

preenchidos os requisitos necessários à obtenção do benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 66/70), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora. 

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a parte autora não faz a demonstração de seu 

exercício da atividade laborativa nas lides rurais, na condição de rurícola. 
De fato, a requerente não prova nos autos o seu efetivo labor rural no período imediatamente anterior à data do 

requerimento (ou do pedido judicial), como determina o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.063/95. Ademais, sem dúvida, é clara aí a exigência de comprovação do exercício de atividade laborativa nas lides 

rurais pelo número de meses de carência exigido no artigo 25 inciso II da supra citada lei. 

Com efeito, observo que a autora junta aos autos, para comprovar o exercício de atividade rural, a sua certidão de 

casamento, às fls. 12, com assento lavrado em 25/04/1942, a qual, embora faça referência à profissão do seu cônjuge 

como a de "lavrador", a qualifica como " doméstica". 
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E, não obstante ser admitida pela jurisprudência documentos como início de prova material relativamente à esposa 

(quando nesses vêm certificada a profissão do marido), o faz apenas como indício que demanda ulterior implementação 

por outras provas, que nestes autos não ocorreu. 

Por outro lado, se a parte autora, desde a sua mais tenra idade até os dias atuais, sempre trabalhou nas lides rurais, 

consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse outros documentos, em nome próprio e mais recentes, 

informando a sua condição de rurícola. 

Em outras palavras, seu cônjuge faleceu no ano de 1990 e, assim, a partir dessa data deveria ter a autora documento 

próprio que comprovasse sua permanência na lide rural.  

Ademais, no testemunho de fls. 49, refere a Sra. Zenaide Moreira que a parte autora deixou de trabalhar há mais de 

vinte anos, e no testemunho de fls. 50, a Sra. Cassemira de Andrade relata que desde que conheceu a autora, esta 

cuidava apenas dos afazeres domésticos de sua casa, na cidade de Ibirarem. Tais depoimentos inviabilizam o exercício 

do labor rural alegado. 

Por fim, cabe salientar que o Plano de Benefício da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova 

exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova 

testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, para manter in totum a r. sentença, julgando improcedente 

o pedido, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 
 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036962-95.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.036962-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA BARBOSA 

ADVOGADO : DIEGO ORTIZ DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 06.00.00063-4 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de companheiro. Rurícola. Presença dos requisitos necessários à concessão do 
benefício. Apelação não provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido a partir do ajuizamento, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas 

monetariamente, juros moratórios, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da 

condenação, incluindo as parcelas devidas até a prolação da sentença. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação da qualidade de segurado do falecido. Subsidiariamente, requereu a redução dos honorários advocatícios, 

incidência da prescrição qüinqüenal, e seja observado o prequestionamento. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 
concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 09 é objetivo no sentido de provar a morte do 

companheiro da requerente, ocorrida em 14.07.2005. 

Embora conste no atestado de óbito (f. 09) o de cujus qualificado como aposentado, na verdade era beneficiário de 

Amparo Social ao Idoso, o qual por ser intransferível, impede a concessão de pensão por morte. Desse modo, torna-se 

indispensável a comprovação da condição de segurado especial decorrente da atividade rural alegada pelo requerente. 
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Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 
basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique a condição de segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador-empregado, há as anotações na CTPS (fls. 

13/18), corroborado pelos depoimentos das testemunhas (fls. 55/56), os confirmaram que o falecido sempre exerceu a 

função de lavrador. Também acredito que o trabalho em foco se deu na qualidade de empregado e não como 

empreiteiro ou autônomo, porque a miserabilidade da família em foco evidencia que o falecido não contava como 

estrutura econômica favorecida (note-se, o mesmo foi "serviços gerais" na lavoura). 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias). 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido" . 

Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 
presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há a 

certidão de óbito de f. 09, na qual consta que a parte-requerente convivia maritalmente com o falecido, anotação na 

CTPS (f. 15), indicando a autora como dependente do de cujus, bem como prole comum, nos termos da certidão de 

nascimento do filho Luiz Miguel (f. 20), corroborados pelos depoimentos das testemunhas (fls. 55/56). Esses aspectos 

servem para confirmar a convivência e a relação de dependência entre a parte-requerente e o de cujus. Lembre-se, ao 

teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a companheira eventualmente receber aposentadoria, 
pois a Lei 8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria 

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a 

acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 
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Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 
124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação mantendo-se, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 

e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056239-97.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.056239-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FILOMENA DA SILVA PLASTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 

No. ORIG. : 07.00.00001-9 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de filho. Dependência econômica comprovada. Apelação não provida.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela parcial procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a conceder à autora a pensão por morte a 

partir de 05.01.2007, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e 
honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, calculadas sobre as prestações vencidas até a 

sentença, nos termos da Súmula n. 111 do STJ. Sem custas.  

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação da 

dependência econômica. Subsidiariamente, pugnou pela redução da verba honorária, e seja observado o 

prequestionamento. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 09 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da requerente, ocorrida em 19.10.1997. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 
incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, há diversas anotações na CTPS (fls. 10/19) e CNIS (f. 38), 

comprovando recolhimentos previdenciários até 12/1996, e tendo o óbito ocorrido em 19.10.1997, resta comprovado a 

qualidade de segurado. 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 
Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de óbito (f. 09), constando que a autora é mãe do falecido, 

bem como indica que o falecido era solteiro e residia no mesmo endereço da autora declinado na petição inicial, 

corroborado pelo depoimentos das testemunhas, as quais confirmaram que o falecido morava com sua mãe e ajudava a 

manter a casa (fls. 63/64). 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstram os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que os pais tenham outros meios de 

complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, é aproveitável 

ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte 

teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato dos pais eventualmente receberem aposentadoria, pois a 

Lei 8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria 

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a 

acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 
preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. Todavia, não 

merece reparo o termo inicial do benefício, uma vez que nos termos da legislação vigente ao tempo do óbito. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 
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quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo-se, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 

e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, 

nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo 

mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, 

com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 
Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0056533-52.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.056533-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA APARECIDA FRANCISCO 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP 

No. ORIG. : 07.00.00078-0 2 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de companheiro. União estável comprovada. Presença dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Apelações não providas. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício a partir da citação, bem 
assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios, e honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre a ser pago à autora. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, preliminarmente, alegou falta de interesse de agir, diante na inexistência de 

pedido na via administrativa, bem como prescrição do direito. No mérito, pugnou pela reforma do julgado, ao 

fundamento da não comprovação da condição de dependente do falecido. Subsidiariamente, requereu a redução da 

verba honorária. 

A parte autora, por sua vez, em suas razões recursais requereu a reforma parcial da sentença, no que se refere aos 

honorários e ao termo inicial do benefício. 

Apresentadas contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Inaplicável, na espécie, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Passo ao exame das preliminares: 
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Ressalte-se, que ante ao princípio da inafastabilidade da prestação jurisdicional, expresso no art. 5º, XXXV, da 

Constituição Federal, não se exige o requerimento ou exaurimento da via administrativa para formulação de pleitos 

judiciais. Nesse sentido, a Súmula nº 09 do E.TRF da 3ª Região afirma que "em matéria previdenciária, torna-se 

desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação".  

No caso dos autos, a contestação bem como os termos da peça recursal do INSS evidenciam resistência à pretensão da 

parte-requerente, demonstrando a inviabilidade de se recorrer à via administrativa para o pleito pretendido. 

Por último, não há que se falar em prescrição do direito às prestações previdenciárias reclamadas, tendo em vista que 

embora a data do óbito tenha ocorrido em 17.10.1996 e o ajuizamento da ação em 23.10.2007, encontram-se prescritas 

as parcelas do benefício, mas tão somente aquelas devidas nos cinco anos anteriores ao ajuizamento desta demanda 

previdenciária. 

Desse modo, rejeito, pois essas preliminares. 

No mais, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código 

de Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 
morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito (f. 20) é objetivo no sentido de provar a morte do companheiro da 

requerente, ocorrida em 17.10.1996. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 
pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Em relação à qualidade de segurado consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos aos 

autos, consta que o falecido era beneficiário de aposentadoria por idade nº 096.467.805-5/07, informado na petição 

inicial, não contestado pela autarquia. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, evidenciam-

se pelo filho comum (f. 22), mesma residência (fls. 29, 30, 32, 43), crescida da prova testemunhal (fls. 129/133), as 

quais confirmaram a vida comum do casal. Esses aspectos servem para confirmar a convivência e a relação de 

dependência entre a parte-requerente e o de cujus. Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia 

com a falecida ao tempo do óbito em foco. 

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 
unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o companheiro receber aposentadoria, pois a Lei 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 
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preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. No tocante ao 

termo inicial do benefício não merece reforma a sentença, tendo em vista que o pedido formulado na via administrativa 

deu-se somente para o filho, José Maurício G. Azevedo (fls. 31/34 e 62). Logo, diante da inexistência das hipóteses 

previstas no artigo 74, I e II da Lei n. 8.213/91, a data inicial do benefício será a partir da citação. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 
consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO da remessa oficial e NEGO PROVIMENTO às apelações, mantendo-se, a r. sentença recorrida, com as 

seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data 

de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 
(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059496-33.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.059496-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JUDIT DE OLIVEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO : VICTOR MARCELO HERRERA 

CODINOME : JUDIT CORREA DE OLILVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO VON BECKERATH MODESTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.02551-5 1 Vr COSTA RICA/MS 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
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Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 21 de junho de 2007, por JUDIT DE OLIVEIRA RODRIGUES contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por idade, sob o 

argumento de ter exercido trabalho rural. 

A r. sentença (fls. 86/90), proferida em 28 de agosto de 2008, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora 

ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), 

observada a concessão da justiça gratuita, nos termos da Lei n° 1.060/50. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 101/108), pleiteando a reforma integral da r. sentença, vez que 

preenchidos os requisitos necessários à obtenção do benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 115/120), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 
alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora. 

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a parte autora não faz a demonstração de seu 

exercício da atividade laborativa nas lides rurais, na condição de rurícola. 

De fato, a requerente não prova nos autos o seu efetivo labor rural no período imediatamente anterior à data do 

requerimento (ou do pedido judicial), como determina o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.063/95. Ademais, sem dúvida, é clara aí a exigência de comprovação do exercício de atividade laborativa nas lides 

rurais pelo número de meses de carência exigido no artigo 25 inciso II da supra citada lei. 

Com efeito, observo que a autora junta aos autos, para comprovar o exercício de atividade rural, a sua certidão de 

casamento, às fls. 19, a qual, embora faça referência à profissão do seu cônjuge como a de "lavrador", qualifica-a como 

"lides domésticas". 

E, não obstante ser admitida pela jurisprudência documentos como início de prova material relativamente à esposa 

(quando nesses vêm certificada a profissão do marido), o faz apenas como indício que demanda ulterior implementação 
por outras provas, que nestes autos não ocorreu. 

Outrossim, conforme informações do CNIS e CTPS (fls. 20/22), constatou-se que seu cônjuge exerceu atividade urbana, 

nos períodos de 04/01/1993 a 01/04/1994, 09/11/1994 a 11/11/1998, 05/10/1998 a 26/11/1999, 01/11/2001 a 

27/02/2003 e de 01/03/2003 a 06/01/2008, sendo este último na Prefeitura Municipal de Costa Rica. 

Cumpre ressaltar que, não obstante o cônjuge da autora possuir registros em estabelecimentos rurais, além dos urbanos 

supramencionados, estes não têm o condão de descaracterizar a atividade urbana exercida ao longo de sua vida, uma 

vez que, se somados, esses períodos perfazem apenas aproximadamente 11 anos, entre os anos de 1979 e 1990. 

Portanto, o que se pode depreender destes autos é que o cônjuge da autora, durante o curso de sua vida, desempenhou, 

inicialmente, labor de caráter rural, e, posteriormente, apenas atividades de caráter urbano, a impossibilitar a extensão 

de sua qualificação profissional de "lavrador", afiançada em tempos remotos, à sua esposa. 

Por outro lado, se a parte autora, desde a sua mais tenra idade até os dias atuais, sempre trabalhou nas lides rurais, 

consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse outros documentos, em nome próprio e mais recentes, 

informando a sua condição de rurícola. 

Em outras palavras, desde o ano de 1993 seu marido exerce atividade de natureza urbana e, assim, a partir dessa data 

deveria ter a autora documento próprio que comprovasse sua permanência na lide rural. 

Pelo contrário, verificou-se do CNIS que a autora inscreveu-se junto à Previdência Social, recolhendo contribuições 

previdenciárias de 08/1993 a 06/1995, e recebeu o benefício de auxílio-doença, como comerciário, de 05/01/1995 a 
15/01/1998. 

Por fim, cabe salientar que o Plano de Benefício da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova 

exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova 

testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, para manter in totum a r. sentença, julgando improcedente 

o pedido, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060864-77.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.060864-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : BERENIZ FERREIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : DANUBIA LUZIA BACARO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00213-8 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 18 de dezembro de 2007, por BERENIZ FERREIRA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por idade, sob o 

argumento de ter exercido trabalho rural. 

A r. sentença (fls. 50/50v.), proferida em 19 de agosto de 2008, julgou improcedente o pedido, e deixou de condenar a 
parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, observando os termos do artigo 129 da Lei n° 8.213/91. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 84/103), pleiteando a reforma integral da r. sentença, vez que 

preenchidos os requisitos necessários à obtenção do benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 105/124), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 
 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora. 

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a parte autora não faz a demonstração de seu 

exercício da atividade laborativa nas lides rurais, na condição de rurícola. 

De fato, a requerente não prova nos autos o seu efetivo labor rural no período imediatamente anterior à data do 

requerimento (ou do pedido judicial), como determina o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.063/95. Ademais, sem dúvida, é clara aí a exigência de comprovação do exercício de atividade laborativa nas lides 

rurais pelo número de meses de carência exigido no artigo 25 inciso II da supra citada lei. 

Com efeito, observo que a autora junta aos autos, para comprovar o exercício de atividade rural, a sua certidão de 

casamento, às fls. 21 e 23, com assento lavrado em 07/11/1972, e a certidão de nascimento de seu filho, às fls. 22, com 

assento lavrado em 22/10/1968, as quais, embora façam referência à profissão do seu cônjuge como a de "lavrador", a 

qualifica como "doméstica" e "serv. domésticos". 

E, não obstante ser admitida pela jurisprudência documentos como início de prova material relativamente à esposa 

(quando nesses vêm certificada a profissão do marido), o faz apenas como indício que demanda ulterior implementação 

por outras provas, que nestes autos não ocorreu, visto que os demais documentos, quais sejam, CTPS (fls. 19/20), recibo 

de pagamento (fls. 24) e folha de pagamento de trabalhador rural (fls. 25) referem-se apenas ao seu cônjuge. 

E, apesar de ter a autora juntado cópia de sua CTPS às fls. 18, esta traz apenas sua qualificação civil, e não comprova 
nenhum vínculo nas lides rurais, não servindo como prova da atividade rural da autora por longo período de tempo. 

Por sua vez, no tocante à declaração de atividade rural de fls. 30, expedida pelo Sr. Antônio Batista de Aguiar, 

afiançando o conhecimento do exercício de atividade rural pela autora, ressalto que sequer pode ser considerada como 

prova testemunhal, eis que colhida sem o crivo do contraditório e sem as advertências legais. 

Por outro lado, se a parte autora, desde a sua mais tenra idade até os dias atuais, sempre trabalhou nas lides rurais, 

consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse outros documentos, em nome próprio e mais recentes, 

informando a sua condição de rurícola. 
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Por fim, cabe salientar que o Plano de Benefício da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova 

exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova 

testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, para manter in totum a r. sentença, julgando improcedente 

o pedido, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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2008.03.99.061648-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PRESILINA ROSA DE JESUS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00075-6 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de companheiro. União estável comprovada. Presença dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Apelação não provida.  
Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício a partir da data do 

óbito, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios, custas e despesas 

processuais, além dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, pugnando pela reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação da 

condição de dependente do falecido.  

Apresentadas contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito (f. 13) é objetivo no sentido de provar a morte do companheiro da 

requerente, ocorrida em 07.06.2007. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 
Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Em relação à qualidade de segurado consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos aos 

autos, o falecido era beneficiário de aposentadoria por idade (f. 11). Portanto, resta comprovado esse requisito. 
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Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, evidenciam-

se pela certidão de óbito (f. 13), na qual consta que a autora vivia maritalmente com o de cujus 45 (quarenta e cinco) 

anos, dados da funerária (f. 14), na qual indica a requerente como cônjuge; certidão de casamento religioso (f. 15); 

filhos comuns (fls. 16/26). Acrescida da prova testemunhal (fls. 49/50), as quais confirmaram a vida comum do casal. 

Esses aspectos servem para confirmar a convivência e a relação de dependência entre a parte-requerente e o de cujus. 

Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com a falecida ao tempo do óbito em foco. 

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. 
Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o companheiro receber aposentadoria, pois a Lei 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 
quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo-se, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 

e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, 

nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo 

mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, 

com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 
sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2008.03.99.062429-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LINDALVA CONSTANTINA SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO : CLAUDIO DE SOUSA LEITE 

No. ORIG. : 03.00.00234-6 1 Vr PROMISSAO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Lavrador. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício. Apelação não provida.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas 

monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a 
sentença. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação da condição de segurado. Subsidiariamente, requereu a redução dos honorários, incidência da prescrição, 

qüinqüenal, e observância do prequestionamento. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 08 é objetivo no sentido de provar a morte do 

marido da requerente, ocorrida em 06.06.1994. 
Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 
também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador -empregado, temos: a certidão de óbito à f. 08 

(para qual atribuo valor, pois não creio que se possa presumir inverdades de declarações em momento tão angustiante), 

certidão do casamento (f. 07), fichas de matrícula escolar dos filhos (fls. 09/10, 12/13), corroborada pela prova 

testemunhal (fls. 82/83). Também acredito que trabalho em foco se deu na qualidade de empregado e não como 
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empreiteiro ou autônomo, porque a miserabilidade da família em foco evidencia que o falecido não contava como 

estrutura econômica favorecida. 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. 

Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão da pensão pretendida. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias). 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: II - os pais". Por sua 

vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida 

e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há as certidões de casamento e de óbito (fls. 07 e 08). Lembre-se, ao teor 
do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o viúvo receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 
Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo-se, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 
e do art. 462 do CPC: 1º) observada a isenção de custas, prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às 

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar 

juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 22 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2009.03.99.017673-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DE FATIMA COSTA 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

No. ORIG. : 08.00.00080-8 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de filho. Dependência econômica comprovada. Apelação e recurso adesivo mão 

providos.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a conceder à autora a pensão por morte a partir do 

indeferimento administrativo (29.01.07), bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, 

juros moratórios, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas 

até a sentença, nos termos da Súmula n. 111 do STJ.  

 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo a reforma do julgado, ao fundamento da ausência da qualidade de 

segurado e não comprovação da dependência econômica. 

Por sua vez, a parte autora, adesivamente, pugnou pela reforma parcial do julgado quanto à data inicial do benefício 

para que seja a partir da data do óbito. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 
provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 23 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da requerente, ocorrida em 01.06.2006. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 
de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, há a anotação na CTPS (f. 32) e ficha de registro de empregado (f. 43), 

na qual consta a data da demissão do último contrato de trabalho o dia 01.06.2006, ou seja, mesma data do óbito. Logo 

resta comprovado a qualidade de segurado. 
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Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de nascimento e óbito (fls. 23/24), constando que a autora é 

mãe do falecido. Por vez, a conta telefônica indica que o falecido tinha o mesmo endereço da autora declinado na peça 

inicial (f. 29) e declaração da empresa Aluminox Componentes Agroflorestais Ltda (f. 37), Ademais, a prova 

testemunhal confirmou que o falecido morava com sua mãe e ajudava a manter a casa (fls. 120/121). 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstram os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que os pais tenham outros meios de 

complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, é aproveitável 

ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte 

teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato dos pais eventualmente receberem aposentadoria, pois a 
Lei 8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria 

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a 

acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. Todavia, não 

merece reparo o termo inicial do benefício, uma vez que nos termos da legislação vigente ao tempo do óbito. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 
Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação e ao recurso adesivo, mantendo-se, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações 

nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao 

mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de 

uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da 

Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 
sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2009.03.99.021187-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : NOEMIA LAZARI 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00069-0 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de genitor. Sentença de improcedência. Filha maior inválida. Presença dos 

requisitos necessários à concessão do benefício. Provimento da apelação. Sentença reformada. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 
sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$ 1.500,00(um mil quinhentos reais ), cuja execução deverá observar o disposto no art. 12 da 

Lei 1.060/1950. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

comprovação da incapacidade para o trabalho de forma definitiva.  

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 
Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 21 é objetivo no sentido de provar a morte do 

pai da requerente, ocorrida em 10 de maio de 2004. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 
Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento de f. 19 indica ter sido benefício 

previdenciário nº 32/071.422.561-4. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido." (grifei). Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das 

pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Ressalto que para a concessão da pensão é vital a comprovação de invalidez para o trabalho do filho maior de 21 anos. 

A propósito, assim decidiu esta Corte: APELREE 948027, Sétima Turma, Rel Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 02/06/2010; APELREE 1000618, Sétima Turma, Des. Fed. Leide Pólo, j. 14/09/2009, v.u., 

DJF3 07/03/2009; AC 998893, Sétima Turma, Des. Fed. Leide Pólo, j. 28/11/2005, v.u., DJU 16/12/2005. 

Então, acerca da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias 

para receber a pensão, há, nos autos, a cédula de identidade e certidão de nascimento da parte-requerente (fs. 08/09), as 

quais demonstram que a autora é filha do falecido 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1567/2223 

Além disso, há o laudo pericial médico (fls. 56/58), indicando autora como portadora de depressão psíquica grave, que a 

incapacitou de forma definitiva para o trabalho, não sendo suscetível de recuperação para o seu próprio trabalho ou 

função, ou ainda, poderia reabilitar-se para outra atividade. Observe-se que tais doenças criam óbvias limitações para o 

trabalho regular.  

Como se sabe, especialmente em matéria previdenciária (na qual o apelo social é expressivo), a legislação deve ser 

analisada com moderação e razoabilidade, de modo que a capacidade laborativa deve ser verificada à luz do histórico da 

pessoa e da realidade social, ainda mais se for levado em conta o mercado de trabalho recessivo vivido há anos, que não 

absorve satisfatoriamente mesmo os trabalhadores plenamente habilitados fisicamente, quanto mais pessoa que possuía 

as condições da autora vale dizer, grave problema de saúde, os quais se manifestaram antes do falecimento do de cujus, 

obtendo a autora, inclusive, o benefício de auxilio doença cessado em 31.05.2001 (f. 36). 

No caso dos autos, o conjunto probatório permite concluir pela existência de incapacidade da autora, ao tempo do óbito 

do segurado instituidor do benefício aqui postulado. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Cumpre anotar que a pensão por morte será paga ao filho inválido mesmo após esse completar 21 

anos, tendo em vista a natural impossibilidade de ele prover integral ou parcialmente seu sustento, sendo expressa a 

vontade legal nesse sentido, conforme disposto nos art. 16, III, e art. 77, § 2º, II, ambos da Lei 8.213/1991. 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato da autora receber aposentadoria por invalidez, pois a Lei 
8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no 

art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 
honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da data da citação. Fixo os 

consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 
da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10% sobre o valor da 

condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : JOSÉ IRINEU ANASTÁCIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00267-0 2 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de filho. Presença dos requisitos necessários à concessão do benefício. Apelação 

provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, condenando ao pagamento das custas e honorários advocatício fixado em R$ 

500,00 (quinhentos reais), observado os termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50. 
Inconformada, a parte autora ofertou apelação, requerendo a reforma do julgado, ao fundamento da presença dos 

pressupostos à concessão da benesse pleiteada, uma vez que restou comprovada a condição de dependência econômica.. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 20 é objetivo no sentido de provar a morte do 

companheiro da requerente, ocorrida em 25.05.2004 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 
8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os recibos de pagamento (fls. 32/52) indicam que o 

último contrato de trabalho deu-se no período de maio de 2004, e o óbito deu-se em 25.05.2004. Logo, resta 

comprovada a qualidade de segurado. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 
beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido" . 

Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão nascimento e óbito (fls. 18 e 20), nas quais demonstram que a 

autora é mãe do falecido. Além de indicar que o falecido era solteiro, e tinha o mesmo endereço residencial da 
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requerente, corroborado pela prova testemunhal, que confirmou que morava com a mãe e ajudava nas despesas de casa 

(fls. 86/87). 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 
do requerimento administrativo em 29.07.2004 (f. 21). 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 
541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da data do requerimento 

administrativo. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de 

forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10% 

sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : CECILIA ELVIRA MANHOTTI 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF : 24.06.2011  

Data da citação : 28.01.2010  

Data do ajuizamento : 06.08.2009  

Parte : CECILIA ELVIRA MANHOTTI 

Nro.Benefício : 0478110510 

 

Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Requisitos preenchidos antes do advento da Lei n. 7.787/1989. 

Concessão na vigência da Lei n. 8.213/1991. Recálculo pelo teto máximo previsto na legislação anterior ao 

requerimento. Procedência. Atualização dos salários-de-contribuição. Aplicação simultânea da lei posterior, na 

apuração da renda mensal inicial. Impossibilidade. Limitações. Constitucionalidade dos arts. 29, § 2º, 33 e 135 da 

Lei n. 8.213/1991. Inexistência de inconstitucionalidade. 
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

objetiva-se: a) recalcular aposentadoria por tempo de serviço concedida na vigência da Lei n. 8.213/1991, fixando sua 

data de início em 02/07/1989 e apurando seu valor de acordo com a legislação vigente à época; b) recalcular a renda 

mensal inicial a partir de junho de 1992, atualizando os 36 salários-de-contribuição que integram o período básico de 

cálculo pelo INPC, coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de contribuição, limitado a 100% do teto 

vigente na data do cálculo, e reajustes mensais a partir da concessão pelo INPC; c) afastamento de posteriores reduções 

do teto do salário-de-benefício, consoante redação original do art. 41, § 3º, da Lei n. 8.213/91, ou incidência do teto 
apenas para fins de pagamento do benefício. 

A sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte-autora em honorários advocatícios, observados os 

benefícios da justiça gratuita concedida. 

A parte-autora interpôs apelação, requerendo a fixação da data de início do benefício em 02/07/1989, o recálculo da 

renda mensal, a partir de junho de 1992, com atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição pelo INPC e 

coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de contribuição, limitado a 100% do teto vigente na data do 

cálculo, reajustando-o pelo INPC a partir da concessão. 

Apresentadas contrarrazões. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora tem parcial procedência. 

De início, registro que a concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que são 

reunidos todos os requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os requisitos 

previstos na legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito protegida pela 
confiança legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de transição em caso de 

mudança de legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da mudança da legislação, o segurado 

tiver cumprido todos os requisitos impostos pela lei. 

No caso dos autos, verifica-se que o autor cumpriu os requisitos da aposentadoria por tempo de serviço, antes do 

advento da Lei n. 7.787/1989, razão pela qual faz jus à incidência, no cálculo do seu benefício, do teto de 20 (vinte) 

salários mínimos, previsto na Lei n. 6.950/1981, ainda que ele tenha sido concedido na vigência da Lei n. 8.213/1991. 

A propósito, confira-se o julgado da 7ª Turma desta Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - DIREITO 

ADQUIRIDO AO RECÁLCULO -UTILIZAÇÃO DE OUTRO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO - PROVENTOS A 

SEREM CALCULADOS COM BASE EM LEGISLAÇÃO ANTERIOR À LEI N. 7.787/89, COM BASE NO TETO DE 

VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS - APLICAÇÃO DA SÚMULA 359 DO STF LEI N. 6.423/77 - ARTIGO 58 DO ADCT - 

PISO NACIONAL DE SALÁRIOS - MENOR VALOR TETO - CRITÉRIO LEGAL - DESCONTO DO MONTANTE JÁ 

PAGO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

- A aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedida em 17.02.93 sob a égide da Lei n. 8.213/91, 

mediante a utilização de regras de cálculo que acabaram rebaixando o valor-teto dos salários-de-contribuição (Lei n. 
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7.787/89), se feita a comparação com as normas vigentes à época em que já implementados os requisitos ao benefício 

proporcional, em janeiro de 1988. 

- Preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria antes que viesse à lume a Lei n. 7.787/89, deve o 

critério de cálculo calcar-se na legislação em vigor à época, janeiro de 1988, que estabelecia o limite contributivo de 

20 salários-mínimos, conforme artigo 4º da Lei n. 6.950/81, com o emprego do período proporcional de 30 anos de 

tempo de serviço e da correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) 

últimos, (CLPS - Decreto n. 89.312/84) pelos indexadores previstos na Lei n. 6.423/77 (ORTN/OTN). Precedentes do 

STF e do STJ e Súmula n. 07 desta E. Corte. 
- Revisão do entendimento pessoal sufragado na E. Terceira Seção desta Corte Regional, no que concerne à retroação 

da renda mensal inicial ao tempo em que vigente estatuto legal anterior à edição da Lei n. 7.787/89, visando à 

preservação do direito adquirido ao cômputo de salários-de-contribuição com a observância do teto contributivo então 

vigente. 

- Aplicação da Súmula 359 do STF aos benefícios mantidos pelo INSS, que diz respeito à aplicação das normas 

vigentes à época em que o segurado reuniu os requisitos necessários para requerer a aposentadoria. 

(...). 

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC n. 2003.61.83.014497-5, Des. Fed. Eva Regina, j. 15/06/2009, DJ 26/08/2009, destaque meu) 

 
Dessa forma, com fundamento no direito adquirido, é possível garantir ao segurado a concessão do benefício com base 

na legislação vigente na data em que reuniu as condições legais previstas para a aposentação, inclusive com aplicação 

da Lei n. 6.950/1981, que fixava em vinte salários mínimos o limite do salário-de-contribuição. Entretanto, ao se 

reconhecer a aplicação da legislação previdenciária vigente ao tempo em que o segurado incorporou ao seu patrimônio 

o direito à aposentadoria, a revisão desta deve obedecer ao referido regramento em todos os seus termos, inclusive 

quanto à forma de apuração do salário-de-benefício, afastando-se as vantagens previstas pela Lei n. 8.213/1991, sob 

pena de se criar um sistema híbrido, incompatível com o sistema de cálculos dos benefícios previdenciários. 

Nesse sentido firmou-se a jurisprudência do E.STJ, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE NO MOMENTO DO IMPLEMENTO 

DAS CONDIÇÕES PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO TANTO NO QUE DIZ RESPEITO AO LIMITE QUANTO 

À ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. Não é possível garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da Lei vigente à época do 

implemento das condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário de contribuição (Lei 

6.950/81), e da aplicação do art. 144 da Lei 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários de contribuição. 

Precedentes desta Corte. 
2. Nesse caso, ou se assegura a concessão do benefício com base na legislação anterior (CLPS), inclusive com a 

aplicação da Lei 6.951/81, que determina a limitação do salário de contribuição em 20 salários mínimos; ou se 

garante o benefício com base nas regras da Lei 8.213/91, editada quando em vigor a limitação do teto a 10 salários 

mínimos (Lei 7.787/89). 

3. Dessa forma, irretocável o acórdão recorrido que determinou o recálculo da renda mensal inicial do benefício 

considerando-se os salários-de-contribuição com base no teto de 20 salários mínimos, mas atualizados também pelas 

regras então vigentes. 

4. Agravo Regimental desprovido." 

(REsp 1.103.151/SC, Terceira Seção, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/11/2010, DJe 07/02/2011). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91. CONCESSÃO. TETO-LIMITE. VINTE 

SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI N. 6.950/81. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. ADVENTO DA LEI 7.787/89. ARTIGO 

144 DA LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE. REGIME HÍBRIDO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que, preenchidos os requisitos para a aposentadoria 

antes do advento da Lei 7.787/89, deve prevalecer no seu cálculo o teto de 20 (vinte) salários mínimos previsto na Lei 

6.950/81. 

II - Esta Corte Superior tem entendido que é vedada a adoção de regime híbrido, com a aplicação da Lei vigente à 
época do implemento das condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário-de-

contribuição (Lei 6.950/81) e da aplicação do artigo 144 da Lei 8.213/91 no tocante ao critério de atualização dos 

salários-de-contribuição. 

III - Agravo interno desprovido." 

(AgRg no REsp n. 1.213.389/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 08/02/2011, DJe 21/02/2011) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS ANTES DA LEI N. 7.787/89. TETO. 

LEI N. 8.213/91. NÃO INCIDÊNCIA. REGIME HÍBRIDO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Havendo o segurado preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo de serviço antes 

da vigência da Lei n. 7.787/89, deve ser observado, no seu cálculo, o teto de 20 (vinte) salários mínimos previsto na Lei 

n. 6.950/81, ainda que concedido o benefício na vigência da Lei n. 8.213/91. 
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2. No que diz respeito ao teto do benefício previdenciário, a aplicação da Lei n. 6.950/81 afasta a incidência da regra 

do art. 144 da Lei n. 8.213/91, sob pena de criação de um sistema híbrido, com aplicação apenas de seus aspectos 

positivos aos segurados. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no REsp n. 963.701/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 16/12/2010, DJe 01/02/2011) 

 

Quanto ao pedido de afastamento dos limites do salário-de-benefício, também não assiste razão à parte-autora. O art. 

201 da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 20/1998, prescrevia: 

 

"Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

(...) 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

§ 3º - Todos os salários de contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

§ 4º - Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário de contribuição 

previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. 

(...)" (g.n.) 

 
Por outro lado, o art. 202 da Carta Magna, também em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 

20/1998, dispunha: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)." (g.n.) 

 

Da análise dos dispositivos, verifica-se que o Constituinte atribuiu, ao legislador ordinário, a definição dos critérios a 

serem adotados, para satisfação das balizas constitucionais sobre a matéria. Nesse sentido, sobreveio a Lei n. 

8.213/1991, que, dentre inúmeras regras, estabeleceu limites, mínimo e máximo, ao salário-de-contribuição (art. 135), 

ao salário-de-benefício (art. 29, § 2º), bem como à renda mensal inicial (art. 33). 

É certo que a Lei n. 8.213/1991 (art. 136) eliminou o sistema de maior e menor valor-teto, anteriormente previsto no 

Decreto n. 89.312/1984 (CLPS). Daí, poder-se-ia concluir pela eliminação das limitações ao teto, ou pela existência de 

conflito entre os dispositivos legais. 

Ocorre, porém, que a previsão (art.136), limita-se aos critérios de cálculo de renda mensal inicial, com base no menor e 

maior valor-teto previstos no Decreto n. 89.312/1984 (CLPS), situação diversa daquela enunciada na Lei n. 8.213/1991. 
Esse, o entendimento sedimentado no C. STJ (REsp n. 640697, 5ª T., Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 

01/08/2005, p. 525; Ag no REsp n. 553.522, 5ª T., Rel. Min. Felix Fischer, v.u., DJ 14/06/2004, p. 270; ED no REsp n. 

237.082, 6ª T., Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJ 20/06/2005, p. 383; Ag no REsp n. 693772, 5ª T., Rel. Min. 

Gilson Dipp, v.u., DJ 13/06/2005, p. 339). 

Com efeito, careceria de plausibilidade que a Lei n. 8.213/91 estipulasse, em determinada previsão, limitações ao teto e, 

em outra, as excluísse. 

Assim, legítimo o procedimento da autarquia em aplicar as referidas limitações, não havendo que se falar em 

inconstitucionalidade dos dispositivos que regulam a matéria, pois, repise-se, a Constituição de 1988 incumbiu o 

legislador ordinário de delinear os parâmetros para que fossem observados seus comandos, dentre os quais o princípio 

da preservação do valor real dos benefícios previdenciários. 

O cálculo dos valores atrasados deverá ter por início o marco pleiteado na exordial, respeitada a prescrição quinquenal. 

Os valores mensais já recebidos deverão ser descontados por ocasião do processo de execução 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 
do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Quanto à verba honorária de sucumbência, deve ser observado o quanto disposto no art. 21, caput, do CPC, por estar 

configurada a sucumbência recíproca. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, n.r., 

e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 
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Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, 

determinando a revisão da renda mensal inicial do benefício da parte-autora, fixando sua data de início em 02/07/1989 e 

considerando-se os salários-de-contribuição com base no teto de 20 salários mínimos, atualizados segundo a legislação 

então vigente. Fixo os consectários da seguinte forma: observada a prescrição quinquenal, correção monetária na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 0,5% ao 

mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data 

de elaboração da conta de liquidação. Honorários advocatícios na forma do art. 21, caput, do CPC. Isento o INSS das 

custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 

do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Requisitos preenchidos antes do advento da Lei n. 7.787/1989. 

Concessão na vigência da Lei n. 8.213/1991. Recálculo pelo teto máximo previsto na legislação anterior ao 

requerimento. Procedência. Atualização dos salários-de-contribuição. Aplicação simultânea da lei posterior, na 
apuração da renda mensal inicial. Impossibilidade. Limitações. Constitucionalidade dos arts. 29, § 2º, 33 e 135 da 

Lei n. 8.213/1991. Inexistência de inconstitucionalidade. 
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

objetiva-se: a) recalcular aposentadoria por tempo de serviço concedida na vigência da Lei n. 8.213/1991, fixando sua 

data de início em 02/07/1989 e apurando seu valor de acordo com a legislação vigente à época; b) recalcular a renda 

mensal inicial a partir de junho de 1992, atualizando os 36 salários-de-contribuição que integram o período básico de 

cálculo pelo INPC, coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de contribuição, limitado a 100% do teto 

vigente na data do cálculo, e reajustes mensais a partir da concessão pelo INPC; c) afastamento de posteriores reduções 

do teto do salário-de-benefício, consoante redação original do art. 41, § 3º, da Lei n. 8.213/91, ou incidência do teto 

apenas para fins de pagamento do benefício. 

A sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte-autora em honorários advocatícios, observados os 

benefícios da justiça gratuita concedida. 

A parte-autora interpôs apelação, requerendo a fixação da data de início do benefício em 02/07/1989, o recálculo da 

renda mensal, a partir de junho de 1992, com atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição pelo INPC e 

coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de contribuição, limitado a 100% do teto vigente na data do 

cálculo, reajustando-o pelo INPC a partir da concessão. 
Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 
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É o breve relatório. Passo a decidir. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora tem parcial procedência. 

De início, registro que a concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que são 

reunidos todos os requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os requisitos 

previstos na legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito protegida pela 

confiança legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de transição em caso de 

mudança de legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da mudança da legislação, o segurado 

tiver cumprido todos os requisitos impostos pela lei. 

No caso dos autos, verifica-se que o autor cumpriu os requisitos da aposentadoria por tempo de serviço, antes do 

advento da Lei n. 7.787/1989, razão pela qual faz jus à incidência, no cálculo do seu benefício, do teto de 20 (vinte) 

salários mínimos, previsto na Lei n. 6.950/1981, ainda que ele tenha sido concedido na vigência da Lei n. 8.213/1991. 

A propósito, confira-se o julgado da 7ª Turma desta Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - DIREITO 
ADQUIRIDO AO RECÁLCULO -UTILIZAÇÃO DE OUTRO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO - PROVENTOS A 

SEREM CALCULADOS COM BASE EM LEGISLAÇÃO ANTERIOR À LEI N. 7.787/89, COM BASE NO TETO DE 

VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS - APLICAÇÃO DA SÚMULA 359 DO STF LEI N. 6.423/77 - ARTIGO 58 DO ADCT - 

PISO NACIONAL DE SALÁRIOS - MENOR VALOR TETO - CRITÉRIO LEGAL - DESCONTO DO MONTANTE JÁ 

PAGO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

- A aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedida em 17.02.93 sob a égide da Lei n. 8.213/91, 

mediante a utilização de regras de cálculo que acabaram rebaixando o valor-teto dos salários-de-contribuição (Lei n. 

7.787/89), se feita a comparação com as normas vigentes à época em que já implementados os requisitos ao benefício 

proporcional, em janeiro de 1988. 

- Preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria antes que viesse à lume a Lei n. 7.787/89, deve o 

critério de cálculo calcar-se na legislação em vigor à época, janeiro de 1988, que estabelecia o limite contributivo de 

20 salários-mínimos, conforme artigo 4º da Lei n. 6.950/81, com o emprego do período proporcional de 30 anos de 

tempo de serviço e da correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) 

últimos, (CLPS - Decreto n. 89.312/84) pelos indexadores previstos na Lei n. 6.423/77 (ORTN/OTN). Precedentes do 

STF e do STJ e Súmula n. 07 desta E. Corte. 
- Revisão do entendimento pessoal sufragado na E. Terceira Seção desta Corte Regional, no que concerne à retroação 

da renda mensal inicial ao tempo em que vigente estatuto legal anterior à edição da Lei n. 7.787/89, visando à 
preservação do direito adquirido ao cômputo de salários-de-contribuição com a observância do teto contributivo então 

vigente. 

- Aplicação da Súmula 359 do STF aos benefícios mantidos pelo INSS, que diz respeito à aplicação das normas 

vigentes à época em que o segurado reuniu os requisitos necessários para requerer a aposentadoria. 

(...). 

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC n. 2003.61.83.014497-5, Des. Fed. Eva Regina, j. 15/06/2009, DJ 26/08/2009, destaque meu) 

 

Dessa forma, com fundamento no direito adquirido, é possível garantir ao segurado a concessão do benefício com base 

na legislação vigente na data em que reuniu as condições legais previstas para a aposentação, inclusive com aplicação 

da Lei n. 6.950/1981, que fixava em vinte salários mínimos o limite do salário-de-contribuição. Entretanto, ao se 

reconhecer a aplicação da legislação previdenciária vigente ao tempo em que o segurado incorporou ao seu patrimônio 

o direito à aposentadoria, a revisão desta deve obedecer ao referido regramento em todos os seus termos, inclusive 

quanto à forma de apuração do salário-de-benefício, afastando-se as vantagens previstas pela Lei n. 8.213/1991, sob 

pena de se criar um sistema híbrido, incompatível com o sistema de cálculos dos benefícios previdenciários. 

Nesse sentido firmou-se a jurisprudência do E.STJ, in verbis: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE NO MOMENTO DO IMPLEMENTO 

DAS CONDIÇÕES PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO TANTO NO QUE DIZ RESPEITO AO LIMITE QUANTO 

À ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. Não é possível garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da Lei vigente à época do 

implemento das condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário de contribuição (Lei 

6.950/81), e da aplicação do art. 144 da Lei 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários de contribuição. 

Precedentes desta Corte. 

2. Nesse caso, ou se assegura a concessão do benefício com base na legislação anterior (CLPS), inclusive com a 

aplicação da Lei 6.951/81, que determina a limitação do salário de contribuição em 20 salários mínimos; ou se 
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garante o benefício com base nas regras da Lei 8.213/91, editada quando em vigor a limitação do teto a 10 salários 

mínimos (Lei 7.787/89). 

3. Dessa forma, irretocável o acórdão recorrido que determinou o recálculo da renda mensal inicial do benefício 

considerando-se os salários-de-contribuição com base no teto de 20 salários mínimos, mas atualizados também pelas 

regras então vigentes. 

4. Agravo Regimental desprovido." 

(REsp 1.103.151/SC, Terceira Seção, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/11/2010, DJe 07/02/2011). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91. CONCESSÃO. TETO-LIMITE. VINTE 

SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI N. 6.950/81. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. ADVENTO DA LEI 7.787/89. ARTIGO 

144 DA LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE. REGIME HÍBRIDO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que, preenchidos os requisitos para a aposentadoria 

antes do advento da Lei 7.787/89, deve prevalecer no seu cálculo o teto de 20 (vinte) salários mínimos previsto na Lei 

6.950/81. 

II - Esta Corte Superior tem entendido que é vedada a adoção de regime híbrido, com a aplicação da Lei vigente à 

época do implemento das condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário-de-

contribuição (Lei 6.950/81) e da aplicação do artigo 144 da Lei 8.213/91 no tocante ao critério de atualização dos 

salários-de-contribuição. 
III - Agravo interno desprovido." 

(AgRg no REsp n. 1.213.389/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 08/02/2011, DJe 21/02/2011) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS ANTES DA LEI N. 7.787/89. TETO. 

LEI N. 8.213/91. NÃO INCIDÊNCIA. REGIME HÍBRIDO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Havendo o segurado preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo de serviço antes 

da vigência da Lei n. 7.787/89, deve ser observado, no seu cálculo, o teto de 20 (vinte) salários mínimos previsto na Lei 

n. 6.950/81, ainda que concedido o benefício na vigência da Lei n. 8.213/91. 

2. No que diz respeito ao teto do benefício previdenciário, a aplicação da Lei n. 6.950/81 afasta a incidência da regra 

do art. 144 da Lei n. 8.213/91, sob pena de criação de um sistema híbrido, com aplicação apenas de seus aspectos 

positivos aos segurados. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no REsp n. 963.701/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 16/12/2010, DJe 01/02/2011) 

 

Quanto ao pedido de afastamento dos limites do salário-de-benefício, também não assiste razão à parte-autora. O art. 

201 da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 20/1998, prescrevia: 

 
"Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

(...) 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

§ 3º - Todos os salários de contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

§ 4º - Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário de contribuição 

previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. 

(...)" (g.n.) 

 

Por outro lado, o art. 202 da Carta Magna, também em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 

20/1998, dispunha: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)." (g.n.) 

 
Da análise dos dispositivos, verifica-se que o Constituinte atribuiu, ao legislador ordinário, a definição dos critérios a 

serem adotados, para satisfação das balizas constitucionais sobre a matéria. Nesse sentido, sobreveio a Lei n. 

8.213/1991, que, dentre inúmeras regras, estabeleceu limites, mínimo e máximo, ao salário-de-contribuição (art. 135), 

ao salário-de-benefício (art. 29, § 2º), bem como à renda mensal inicial (art. 33). 

É certo que a Lei n. 8.213/1991 (art. 136) eliminou o sistema de maior e menor valor-teto, anteriormente previsto no 

Decreto n. 89.312/1984 (CLPS). Daí, poder-se-ia concluir pela eliminação das limitações ao teto, ou pela existência de 

conflito entre os dispositivos legais. 

Ocorre, porém, que a previsão (art.136), limita-se aos critérios de cálculo de renda mensal inicial, com base no menor e 

maior valor-teto previstos no Decreto n. 89.312/1984 (CLPS), situação diversa daquela enunciada na Lei n. 8.213/1991. 

Esse, o entendimento sedimentado no C. STJ (REsp n. 640697, 5ª T., Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 

01/08/2005, p. 525; Ag no REsp n. 553.522, 5ª T., Rel. Min. Felix Fischer, v.u., DJ 14/06/2004, p. 270; ED no REsp n. 
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237.082, 6ª T., Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJ 20/06/2005, p. 383; Ag no REsp n. 693772, 5ª T., Rel. Min. 

Gilson Dipp, v.u., DJ 13/06/2005, p. 339). 

Com efeito, careceria de plausibilidade que a Lei n. 8.213/91 estipulasse, em determinada previsão, limitações ao teto e, 

em outra, as excluísse. 

Assim, legítimo o procedimento da autarquia em aplicar as referidas limitações, não havendo que se falar em 

inconstitucionalidade dos dispositivos que regulam a matéria, pois, repise-se, a Constituição de 1988 incumbiu o 

legislador ordinário de delinear os parâmetros para que fossem observados seus comandos, dentre os quais o princípio 

da preservação do valor real dos benefícios previdenciários. 

O cálculo dos valores atrasados deverá ter por início o marco pleiteado na exordial, respeitada a prescrição quinquenal. 

Os valores mensais já recebidos deverão ser descontados por ocasião do processo de execução 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 
elaboração da conta de liquidação. 

Quanto à verba honorária de sucumbência, deve ser observado o quanto disposto no art. 21, caput, do CPC, por estar 

configurada a sucumbência recíproca. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, n.r., 

e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, 

determinando a revisão da renda mensal inicial do benefício da parte-autora, fixando sua data de início em 02/07/1989 e 

considerando-se os salários-de-contribuição com base no teto de 20 salários mínimos, atualizados segundo a legislação 

então vigente. Fixo os consectários da seguinte forma: observada a prescrição quinquenal, correção monetária na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 0,5% ao 

mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data 

de elaboração da conta de liquidação. Honorários advocatícios na forma do art. 21, caput, do CPC. Isento o INSS das 
custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 

do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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Nro.Benefício : 0570344964 

 

Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Requisitos preenchidos antes do advento da Lei n. 7.787/1989. 

Concessão na vigência da Lei n. 8.213/1991. Recálculo pelo teto máximo previsto na legislação anterior ao 

requerimento. Procedência. Atualização dos salários-de-contribuição. Aplicação simultânea da lei posterior, na 

apuração da renda mensal inicial. Impossibilidade. Limitações. Constitucionalidade dos arts. 29, § 2º, 33 e 135 da 

Lei n. 8.213/1991. Inexistência de inconstitucionalidade. 
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

objetiva-se: a) recalcular aposentadoria por tempo de serviço concedida na vigência da Lei n. 8.213/1991, fixando sua 

data de início em 02/07/1989 e apurando seu valor de acordo com a legislação vigente à época; b) recalcular a renda 

mensal inicial a partir de junho de 1992, atualizando os 36 salários-de-contribuição que integram o período básico de 

cálculo pelo INPC, coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de contribuição, limitado a 100% do teto 

vigente na data do cálculo, e reajustes mensais a partir da concessão pelo INPC; c) afastamento de posteriores reduções 

do teto do salário-de-benefício, consoante redação original do art. 41, § 3º, da Lei n. 8.213/91, ou incidência do teto 

apenas para fins de pagamento do benefício. 

A sentença julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a parte-autora em honorários advocatícios, em razão 

da justiça gratuita concedida. 
A parte-autora interpôs apelação, requerendo a fixação da data de início do benefício em 02/07/1989, o recálculo da 

renda mensal, a partir de junho de 1992, com atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição pelo INPC e 

coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de contribuição, limitado a 100% do teto vigente na data do 

cálculo, reajustando-o pelo INPC a partir da concessão, e a inaplicabilidade de reduções do teto do salário-de-benefício, 

ou, sucessivamente, que a limitação seja aplicada somente para pagamento do benefício, possibilitando incidência dos 

aumentos do teto máximo do salário-de-contribuição previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. 

A autarquia apresentou contrarrazões arguindo falta de interesse de agir, decadência e prescrição e, no mais, requer a 

manutenção da sentença. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

De início, rejeito as preliminares arguidas nas contrarrazões. 

Afasto a alegação de carência da ação, em razão da falta de interesse de agir, tendo em vista a existência de um conflito 

em que a parte-autora possui o interesse e a necessidade de obter uma providência jurisdicional, qual seja, a pretensão 

da revisão do benefício de que é titular. 
O prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/1991 (art. 103), com a redação dada pelas Leis ns. 9.528/1997, 9.711/1998 

e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, que não possuem 

efeitos retroativos. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no C. STJ (RESP n. 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo 

Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP n. 254969, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 

302; RESP n. 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 27/8/2001, pág. 376). 

No que tange à prescrição, é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora tem parcial procedência. 

Primeiramente, deixo de conhecer do apelo quanto à aplicação dos aumentos do teto máximo do salário-de-contribuição 

previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, dado que tal pedido não foi objeto da inicial. 

De outro lado, registro que a concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que 
são reunidos todos os requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os 

requisitos previstos na legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito 

protegida pela confiança legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de transição 

em caso de mudança de legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da mudança da legislação, 

o segurado tiver cumprido todos os requisitos impostos pela lei. 

No caso dos autos, verifica-se que o autor cumpriu os requisitos da aposentadoria por tempo de serviço, antes do 

advento da Lei n. 7.787/1989, razão pela qual faz jus à incidência, no cálculo do seu benefício, do teto de 20 (vinte) 

salários mínimos, previsto na Lei n. 6.950/1981, ainda que ele tenha sido concedido na vigência da Lei n. 8.213/1991. 

A propósito, confira-se o julgado da 7ª Turma desta Corte, in verbis: 
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"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - DIREITO 

ADQUIRIDO AO RECÁLCULO -UTILIZAÇÃO DE OUTRO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO - PROVENTOS A 

SEREM CALCULADOS COM BASE EM LEGISLAÇÃO ANTERIOR À LEI N. 7.787/89, COM BASE NO TETO DE 

VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS - APLICAÇÃO DA SÚMULA 359 DO STF LEI N. 6.423/77 - ARTIGO 58 DO ADCT - 

PISO NACIONAL DE SALÁRIOS - MENOR VALOR TETO - CRITÉRIO LEGAL - DESCONTO DO MONTANTE JÁ 

PAGO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

- A aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedida em 17.02.93 sob a égide da Lei n. 8.213/91, 

mediante a utilização de regras de cálculo que acabaram rebaixando o valor-teto dos salários-de-contribuição (Lei n. 

7.787/89), se feita a comparação com as normas vigentes à época em que já implementados os requisitos ao benefício 

proporcional, em janeiro de 1988. 

- Preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria antes que viesse à lume a Lei n. 7.787/89, deve o 

critério de cálculo calcar-se na legislação em vigor à época, janeiro de 1988, que estabelecia o limite contributivo de 

20 salários-mínimos, conforme artigo 4º da Lei n. 6.950/81, com o emprego do período proporcional de 30 anos de 

tempo de serviço e da correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) 

últimos, (CLPS - Decreto n. 89.312/84) pelos indexadores previstos na Lei n. 6.423/77 (ORTN/OTN). Precedentes do 

STF e do STJ e Súmula n. 07 desta E. Corte. 
- Revisão do entendimento pessoal sufragado na E. Terceira Seção desta Corte Regional, no que concerne à retroação 

da renda mensal inicial ao tempo em que vigente estatuto legal anterior à edição da Lei n. 7.787/89, visando à 
preservação do direito adquirido ao cômputo de salários-de-contribuição com a observância do teto contributivo então 

vigente. 

- Aplicação da Súmula 359 do STF aos benefícios mantidos pelo INSS, que diz respeito à aplicação das normas 

vigentes à época em que o segurado reuniu os requisitos necessários para requerer a aposentadoria. 

(...). 

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC n. 2003.61.83.014497-5, Des. Fed. Eva Regina, j. 15/06/2009, DJ 26/08/2009, destaque meu) 

 

Dessa forma, com fundamento no direito adquirido, é possível garantir ao segurado a concessão do benefício com base 

na legislação vigente na data em que reuniu as condições legais previstas para a aposentação, inclusive com aplicação 

da Lei n. 6.950/1981, que fixava em vinte salários mínimos o limite do salário-de-contribuição. Entretanto, ao se 

reconhecer a aplicação da legislação previdenciária vigente ao tempo em que o segurado incorporou ao seu patrimônio 

o direito à aposentadoria, a revisão desta deve obedecer ao referido regramento em todos os seus termos, inclusive 

quanto à forma de apuração do salário-de-benefício, afastando-se as vantagens previstas pela Lei n. 8.213/1991, sob 

pena de se criar um sistema híbrido, incompatível com o sistema de cálculos dos benefícios previdenciários. 

Nesse sentido firmou-se a jurisprudência do E.STJ, in verbis: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE NO MOMENTO DO IMPLEMENTO 

DAS CONDIÇÕES PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO TANTO NO QUE DIZ RESPEITO AO LIMITE QUANTO 

À ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. Não é possível garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da Lei vigente à época do 

implemento das condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário de contribuição (Lei 

6.950/81), e da aplicação do art. 144 da Lei 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários de contribuição. 

Precedentes desta Corte. 

2. Nesse caso, ou se assegura a concessão do benefício com base na legislação anterior (CLPS), inclusive com a 

aplicação da Lei 6.951/81, que determina a limitação do salário de contribuição em 20 salários mínimos; ou se 

garante o benefício com base nas regras da Lei 8.213/91, editada quando em vigor a limitação do teto a 10 salários 

mínimos (Lei 7.787/89). 

3. Dessa forma, irretocável o acórdão recorrido que determinou o recálculo da renda mensal inicial do benefício 

considerando-se os salários-de-contribuição com base no teto de 20 salários mínimos, mas atualizados também pelas 

regras então vigentes. 

4. Agravo Regimental desprovido." 

(REsp 1.103.151/SC, Terceira Seção, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/11/2010, DJe 07/02/2011). 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91. CONCESSÃO. TETO-LIMITE. VINTE 

SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI N. 6.950/81. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. ADVENTO DA LEI 7.787/89. ARTIGO 

144 DA LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE. REGIME HÍBRIDO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que, preenchidos os requisitos para a aposentadoria 

antes do advento da Lei 7.787/89, deve prevalecer no seu cálculo o teto de 20 (vinte) salários mínimos previsto na Lei 

6.950/81. 

II - Esta Corte Superior tem entendido que é vedada a adoção de regime híbrido, com a aplicação da Lei vigente à 

época do implemento das condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário-de-

contribuição (Lei 6.950/81) e da aplicação do artigo 144 da Lei 8.213/91 no tocante ao critério de atualização dos 

salários-de-contribuição. 
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III - Agravo interno desprovido." 

(AgRg no REsp n. 1.213.389/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 08/02/2011, DJe 21/02/2011) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS ANTES DA LEI N. 7.787/89. TETO. 

LEI N. 8.213/91. NÃO INCIDÊNCIA. REGIME HÍBRIDO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Havendo o segurado preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo de serviço antes 

da vigência da Lei n. 7.787/89, deve ser observado, no seu cálculo, o teto de 20 (vinte) salários mínimos previsto na Lei 

n. 6.950/81, ainda que concedido o benefício na vigência da Lei n. 8.213/91. 

2. No que diz respeito ao teto do benefício previdenciário, a aplicação da Lei n. 6.950/81 afasta a incidência da regra 

do art. 144 da Lei n. 8.213/91, sob pena de criação de um sistema híbrido, com aplicação apenas de seus aspectos 

positivos aos segurados. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no REsp n. 963.701/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 16/12/2010, DJe 01/02/2011) 

 

Quanto ao pedido de afastamento dos limites do salário-de-benefício, também não assiste razão à parte-autora. O art. 

201 da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 20/1998, prescrevia: 

 

"Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 
(...) 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

§ 3º - Todos os salários de contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

§ 4º - Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário de contribuição 

previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. 

(...)" (g.n.) 

 

Por outro lado, o art. 202 da Carta Magna, também em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 

20/1998, dispunha: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)." (g.n.) 

 

Da análise dos dispositivos, verifica-se que o Constituinte atribuiu, ao legislador ordinário, a definição dos critérios a 
serem adotados, para satisfação das balizas constitucionais sobre a matéria. Nesse sentido, sobreveio a Lei n. 

8.213/1991, que, dentre inúmeras regras, estabeleceu limites, mínimo e máximo, ao salário-de-contribuição (art. 135), 

ao salário-de-benefício (art. 29, § 2º), bem como à renda mensal inicial (art. 33). 

É certo que a Lei n. 8.213/1991 (art. 136) eliminou o sistema de maior e menor valor-teto, anteriormente previsto no 

Decreto n. 89.312/1984 (CLPS). Daí, poder-se-ia concluir pela eliminação das limitações ao teto, ou pela existência de 

conflito entre os dispositivos legais. 

Ocorre, porém, que a previsão (art.136), limita-se aos critérios de cálculo de renda mensal inicial, com base no menor e 

maior valor-teto previstos no Decreto n. 89.312/1984 (CLPS), situação diversa daquela enunciada na Lei n. 8.213/1991. 

Esse, o entendimento sedimentado no C. STJ (REsp n. 640697, 5ª T., Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 

01/08/2005, p. 525; Ag no REsp n. 553.522, 5ª T., Rel. Min. Felix Fischer, v.u., DJ 14/06/2004, p. 270; ED no REsp n. 

237.082, 6ª T., Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJ 20/06/2005, p. 383; Ag no REsp n. 693772, 5ª T., Rel. Min. 

Gilson Dipp, v.u., DJ 13/06/2005, p. 339). 

Com efeito, careceria de plausibilidade que a Lei n. 8.213/1991 estipulasse, em determinada previsão, limitações ao teto 

e, em outra, as excluísse. 

Assim, legítimo o procedimento da autarquia em aplicar as referidas limitações, não havendo que se falar em 

inconstitucionalidade dos dispositivos que regulam a matéria, pois, repise-se, a Constituição de 1988 incumbiu o 

legislador ordinário de delinear os parâmetros para que fossem observados seus comandos, dentre os quais o princípio 
da preservação do valor real dos benefícios previdenciários. 

O cálculo dos valores atrasados deverá ter por início o marco pleiteado na exordial, respeitada a prescrição quinquenal. 

Os valores mensais já recebidos deverão ser descontados por ocasião do processo de execução 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 
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dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Quanto à verba honorária de sucumbência, deve ser observado o quanto disposto no art. 21, caput, do CPC, por estar 

configurada a sucumbência recíproca. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, n.r., 

e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, 

REJEITO as preliminares arguidas nas contrarrazões, NÃO CONHEÇO de parte da apelação e DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à parte conhecida, para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, determinando 

a revisão da renda mensal inicial do benefício da parte-autora, fixando sua data de início em 02/07/1989 e 

considerando-se os salários-de-contribuição com base no teto de 20 salários mínimos, atualizados segundo a legislação 

então vigente. Fixo os consectários da seguinte forma: observada a prescrição quinquenal, correção monetária na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 0,5% ao 

mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data 
de elaboração da conta de liquidação. Honorários advocatícios na forma do art. 21, caput, do CPC. Isento o INSS das 

custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 

do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Requisitos preenchidos antes do advento da Lei n. 7.787/1989. 

Concessão na vigência da Lei n. 8.213/1991. Recálculo pelo teto máximo previsto na legislação anterior ao 

requerimento. Procedência. Atualização dos salários-de-contribuição. Aplicação simultânea da lei posterior, na 

apuração da renda mensal inicial. Impossibilidade. Limitações. Constitucionalidade dos arts. 29, § 2º, 33 e 135 da 

Lei n. 8.213/1991. Inexistência de inconstitucionalidade. 
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

objetiva-se: a) recalcular aposentadoria por tempo de serviço concedida na vigência da Lei n. 8.213/1991, fixando sua 

data de início em 02/07/1989 e apurando seu valor de acordo com a legislação vigente à época; b) recalcular a renda 

mensal inicial a partir de junho de 1992, atualizando os 36 salários-de-contribuição que integram o período básico de 

cálculo pelo INPC, coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de contribuição, limitado a 100% do teto 
vigente na data do cálculo, e reajustes mensais a partir da concessão pelo INPC; c) afastamento de posteriores reduções 
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do teto do salário-de-benefício, consoante redação original do art. 41, § 3º, da Lei n. 8.213/91, ou incidência do teto 

apenas para fins de pagamento do benefício. 

A sentença julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a parte-autora em honorários advocatícios, em razão 

da justiça gratuita concedida. 

A parte-autora interpôs apelação, requerendo a fixação da data de início do benefício em 02/07/1989, o recálculo da 

renda mensal, a partir de junho de 1992, com atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição pelo INPC e 

coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de contribuição, limitado a 100% do teto vigente na data do 

cálculo, reajustando-o pelo INPC a partir da concessão, e a inaplicabilidade de reduções do teto do salário-de-benefício, 

ou, sucessivamente, que a limitação seja aplicada somente para pagamento do benefício, possibilitando incidência dos 

aumentos do teto máximo do salário-de-contribuição previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. 

A autarquia apresentou contrarrazões. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora tem parcial procedência. 

Primeiramente, deixo de conhecer do apelo quanto à aplicação dos aumentos do teto máximo do salário-de-contribuição 
previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, dado que tal pedido não foi objeto da inicial. 

De outro lado, registro que a concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que 

são reunidos todos os requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os 

requisitos previstos na legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito 

protegida pela confiança legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de transição 

em caso de mudança de legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da mudança da legislação, 

o segurado tiver cumprido todos os requisitos impostos pela lei. 

No caso dos autos, verifica-se que o autor cumpriu os requisitos da aposentadoria por tempo de serviço, antes do 

advento da Lei n. 7.787/1989, razão pela qual faz jus à incidência, no cálculo do seu benefício, do teto de 20 (vinte) 

salários mínimos, previsto na Lei n. 6.950/1981, ainda que ele tenha sido concedido na vigência da Lei n. 8.213/1991. 

A propósito, confira-se o julgado da 7ª Turma desta Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - DIREITO 

ADQUIRIDO AO RECÁLCULO -UTILIZAÇÃO DE OUTRO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO - PROVENTOS A 

SEREM CALCULADOS COM BASE EM LEGISLAÇÃO ANTERIOR À LEI N. 7.787/89, COM BASE NO TETO DE 

VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS - APLICAÇÃO DA SÚMULA 359 DO STF LEI N. 6.423/77 - ARTIGO 58 DO ADCT - 

PISO NACIONAL DE SALÁRIOS - MENOR VALOR TETO - CRITÉRIO LEGAL - DESCONTO DO MONTANTE JÁ 
PAGO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

- A aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedida em 17.02.93 sob a égide da Lei n. 8.213/91, 

mediante a utilização de regras de cálculo que acabaram rebaixando o valor-teto dos salários-de-contribuição (Lei n. 

7.787/89), se feita a comparação com as normas vigentes à época em que já implementados os requisitos ao benefício 

proporcional, em janeiro de 1988. 

- Preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria antes que viesse à lume a Lei n. 7.787/89, deve o 

critério de cálculo calcar-se na legislação em vigor à época, janeiro de 1988, que estabelecia o limite contributivo de 

20 salários-mínimos, conforme artigo 4º da Lei n. 6.950/81, com o emprego do período proporcional de 30 anos de 

tempo de serviço e da correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) 

últimos, (CLPS - Decreto n. 89.312/84) pelos indexadores previstos na Lei n. 6.423/77 (ORTN/OTN). Precedentes do 

STF e do STJ e Súmula n. 07 desta E. Corte. 
- Revisão do entendimento pessoal sufragado na E. Terceira Seção desta Corte Regional, no que concerne à retroação 

da renda mensal inicial ao tempo em que vigente estatuto legal anterior à edição da Lei n. 7.787/89, visando à 

preservação do direito adquirido ao cômputo de salários-de-contribuição com a observância do teto contributivo então 

vigente. 

- Aplicação da Súmula 359 do STF aos benefícios mantidos pelo INSS, que diz respeito à aplicação das normas 

vigentes à época em que o segurado reuniu os requisitos necessários para requerer a aposentadoria. 
(...). 

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC n. 2003.61.83.014497-5, Des. Fed. Eva Regina, j. 15/06/2009, DJ 26/08/2009, destaque meu) 

 

Dessa forma, com fundamento no direito adquirido, é possível garantir ao segurado a concessão do benefício com base 

na legislação vigente na data em que reuniu as condições legais previstas para a aposentação, inclusive com aplicação 

da Lei n. 6.950/1981, que fixava em vinte salários mínimos o limite do salário-de-contribuição. Entretanto, ao se 

reconhecer a aplicação da legislação previdenciária vigente ao tempo em que o segurado incorporou ao seu patrimônio 

o direito à aposentadoria, a revisão desta deve obedecer ao referido regramento em todos os seus termos, inclusive 

quanto à forma de apuração do salário-de-benefício, afastando-se as vantagens previstas pela Lei n. 8.213/1991, sob 

pena de se criar um sistema híbrido, incompatível com o sistema de cálculos dos benefícios previdenciários. 
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Nesse sentido firmou-se a jurisprudência do E.STJ, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE NO MOMENTO DO IMPLEMENTO 

DAS CONDIÇÕES PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO TANTO NO QUE DIZ RESPEITO AO LIMITE QUANTO 

À ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. Não é possível garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da Lei vigente à época do 

implemento das condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário de contribuição (Lei 

6.950/81), e da aplicação do art. 144 da Lei 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários de contribuição. 

Precedentes desta Corte. 

2. Nesse caso, ou se assegura a concessão do benefício com base na legislação anterior (CLPS), inclusive com a 

aplicação da Lei 6.951/81, que determina a limitação do salário de contribuição em 20 salários mínimos; ou se 

garante o benefício com base nas regras da Lei 8.213/91, editada quando em vigor a limitação do teto a 10 salários 

mínimos (Lei 7.787/89). 

3. Dessa forma, irretocável o acórdão recorrido que determinou o recálculo da renda mensal inicial do benefício 

considerando-se os salários-de-contribuição com base no teto de 20 salários mínimos, mas atualizados também pelas 

regras então vigentes. 

4. Agravo Regimental desprovido." 
(REsp 1.103.151/SC, Terceira Seção, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/11/2010, DJe 07/02/2011). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91. CONCESSÃO. TETO-LIMITE. VINTE 

SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI N. 6.950/81. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. ADVENTO DA LEI 7.787/89. ARTIGO 

144 DA LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE. REGIME HÍBRIDO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que, preenchidos os requisitos para a aposentadoria 

antes do advento da Lei 7.787/89, deve prevalecer no seu cálculo o teto de 20 (vinte) salários mínimos previsto na Lei 

6.950/81. 

II - Esta Corte Superior tem entendido que é vedada a adoção de regime híbrido, com a aplicação da Lei vigente à 

época do implemento das condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário-de-

contribuição (Lei 6.950/81) e da aplicação do artigo 144 da Lei 8.213/91 no tocante ao critério de atualização dos 

salários-de-contribuição. 

III - Agravo interno desprovido." 

(AgRg no REsp n. 1.213.389/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 08/02/2011, DJe 21/02/2011) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS ANTES DA LEI N. 7.787/89. TETO. 

LEI N. 8.213/91. NÃO INCIDÊNCIA. REGIME HÍBRIDO. IMPOSSIBILIDADE.  
1. Havendo o segurado preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo de serviço antes 

da vigência da Lei n. 7.787/89, deve ser observado, no seu cálculo, o teto de 20 (vinte) salários mínimos previsto na Lei 

n. 6.950/81, ainda que concedido o benefício na vigência da Lei n. 8.213/91. 

2. No que diz respeito ao teto do benefício previdenciário, a aplicação da Lei n. 6.950/81 afasta a incidência da regra 

do art. 144 da Lei n. 8.213/91, sob pena de criação de um sistema híbrido, com aplicação apenas de seus aspectos 

positivos aos segurados. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no REsp n. 963.701/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 16/12/2010, DJe 01/02/2011) 

 

Quanto ao pedido de afastamento dos limites do salário-de-benefício, também não assiste razão à parte-autora. O art. 

201 da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 20/1998, prescrevia: 

 

"Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

(...) 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

§ 3º - Todos os salários de contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 
§ 4º - Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário de contribuição 

previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. 

(...)" (g.n.) 

 

Por outro lado, o art. 202 da Carta Magna, também em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 

20/1998, dispunha: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)." (g.n.) 
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Da análise dos dispositivos, verifica-se que o Constituinte atribuiu, ao legislador ordinário, a definição dos critérios a 

serem adotados, para satisfação das balizas constitucionais sobre a matéria. Nesse sentido, sobreveio a Lei n. 

8.213/1991, que, dentre inúmeras regras, estabeleceu limites, mínimo e máximo, ao salário-de-contribuição (art. 135), 

ao salário-de-benefício (art. 29, § 2º), bem como à renda mensal inicial (art. 33). 

É certo que a Lei n. 8.213/1991 (art. 136) eliminou o sistema de maior e menor valor-teto, anteriormente previsto no 

Decreto n. 89.312/1984 (CLPS). Daí, poder-se-ia concluir pela eliminação das limitações ao teto, ou pela existência de 

conflito entre os dispositivos legais. 

Ocorre, porém, que a previsão (art.136), limita-se aos critérios de cálculo de renda mensal inicial, com base no menor e 

maior valor-teto previstos no Decreto n. 89.312/1984 (CLPS), situação diversa daquela enunciada na Lei n. 8.213/1991. 

Esse, o entendimento sedimentado no C. STJ (REsp n. 640697, 5ª T., Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 

01/08/2005, p. 525; Ag no REsp n. 553.522, 5ª T., Rel. Min. Felix Fischer, v.u., DJ 14/06/2004, p. 270; ED no REsp n. 

237.082, 6ª T., Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJ 20/06/2005, p. 383; Ag no REsp n. 693772, 5ª T., Rel. Min. 

Gilson Dipp, v.u., DJ 13/06/2005, p. 339). 

Com efeito, careceria de plausibilidade que a Lei n. 8.213/1991 estipulasse, em determinada previsão, limitações ao teto 

e, em outra, as excluísse. 

Assim, legítimo o procedimento da autarquia em aplicar as referidas limitações, não havendo que se falar em 

inconstitucionalidade dos dispositivos que regulam a matéria, pois, repise-se, a Constituição de 1988 incumbiu o 
legislador ordinário de delinear os parâmetros para que fossem observados seus comandos, dentre os quais o princípio 

da preservação do valor real dos benefícios previdenciários. 

O cálculo dos valores atrasados deverá ter por início o marco pleiteado na exordial, respeitada a prescrição quinquenal. 

Os valores mensais já recebidos deverão ser descontados por ocasião do processo de execução 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Quanto à verba honorária de sucumbência, deve ser observado o quanto disposto no art. 21, caput, do CPC, por estar 

configurada a sucumbência recíproca. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 
gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, n.r., 

e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NÃO 

CONHEÇO de parte da apelação e DOU PARCIAL PROVIMENTO à parte conhecida, para reformar a sentença e 

julgar parcialmente procedente o pedido, determinando a revisão da renda mensal inicial do benefício da parte-autora, 

fixando sua data de início em 02/07/1989 e considerando-se os salários-de-contribuição com base no teto de 20 salários 

mínimos, atualizados segundo a legislação então vigente. Fixo os consectários da seguinte forma: observada a 

prescrição quinquenal, correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de 

forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. Honorários advocatícios na 

forma do art. 21, caput, do CPC. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 

do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Requisitos preenchidos antes do advento da Lei n. 7.787/1989. 

Concessão na vigência da Lei n. 8.213/1991. Recálculo pelo teto máximo previsto na legislação anterior ao 

requerimento. Procedência. Atualização dos salários-de-contribuição. Aplicação simultânea da lei posterior, na 

apuração da renda mensal inicial. Impossibilidade. Limitações. Constitucionalidade dos arts. 29, § 2º, 33 e 135 da 

Lei n. 8.213/1991. Inexistência de inconstitucionalidade. 
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

objetiva-se: a) recalcular aposentadoria por tempo de serviço concedida na vigência da Lei n. 8.213/1991, fixando sua 

data de início em 02/07/1989 e apurando seu valor de acordo com a legislação vigente à época; b) recalcular a renda 

mensal inicial a partir de junho de 1992, atualizando os 36 salários-de-contribuição que integram o período básico de 

cálculo pelo INPC, coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de contribuição, limitado a 100% do teto 

vigente na data do cálculo, e reajustes mensais a partir da concessão pelo INPC; c) afastamento de posteriores reduções 
do teto do salário-de-benefício, consoante redação original do art. 41, § 3º, da Lei n. 8.213/91, ou incidência do teto 

apenas para fins de pagamento do benefício. 

A sentença julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a parte-autora em honorários advocatícios, em razão 

da justiça gratuita concedida. 

A parte-autora interpôs apelação, requerendo a fixação da data de início do benefício em 02/07/1989, o recálculo da 

renda mensal, a partir de junho de 1992, com atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição pelo INPC e 

coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de contribuição, limitado a 100% do teto vigente na data do 

cálculo, reajustando-o pelo INPC a partir da concessão, e a inaplicabilidade de reduções do teto do salário-de-benefício, 

ou, sucessivamente, que a limitação seja aplicada somente para pagamento do benefício, possibilitando incidência dos 

aumentos do teto máximo do salário-de-contribuição previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. 

A autarquia apresentou contrarrazões arguindo decadência e prescrição e, no mais, requer a manutenção da sentença. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
De início, rejeito as preliminares arguidas nas contrarrazões. 

O prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/1991 (art. 103), com a redação dada pelas Leis ns. 9.528/1997, 9.711/1998 

e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, que não possuem 

efeitos retroativos. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no C. STJ (RESP n. 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo 

Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP n. 254969, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 

302; RESP n. 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 27/8/2001, pág. 376). 

No que tange à prescrição, é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora tem parcial procedência. 

Primeiramente, deixo de conhecer do apelo quanto à aplicação dos aumentos do teto máximo do salário-de-contribuição 

previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, dado que tal pedido não foi objeto da inicial. 
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De outro lado, registro que a concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que 

são reunidos todos os requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os 

requisitos previstos na legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito 

protegida pela confiança legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de transição 

em caso de mudança de legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da mudança da legislação, 

o segurado tiver cumprido todos os requisitos impostos pela lei. 

No caso dos autos, verifica-se que o autor cumpriu os requisitos da aposentadoria por tempo de serviço, antes do 

advento da Lei n. 7.787/1989, razão pela qual faz jus à incidência, no cálculo do seu benefício, do teto de 20 (vinte) 

salários mínimos, previsto na Lei n. 6.950/1981, ainda que ele tenha sido concedido na vigência da Lei n. 8.213/1991. 

A propósito, confira-se o julgado da 7ª Turma desta Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - DIREITO 

ADQUIRIDO AO RECÁLCULO -UTILIZAÇÃO DE OUTRO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO - PROVENTOS A 

SEREM CALCULADOS COM BASE EM LEGISLAÇÃO ANTERIOR À LEI N. 7.787/89, COM BASE NO TETO DE 

VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS - APLICAÇÃO DA SÚMULA 359 DO STF LEI N. 6.423/77 - ARTIGO 58 DO ADCT - 

PISO NACIONAL DE SALÁRIOS - MENOR VALOR TETO - CRITÉRIO LEGAL - DESCONTO DO MONTANTE JÁ 

PAGO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

- A aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedida em 17.02.93 sob a égide da Lei n. 8.213/91, 
mediante a utilização de regras de cálculo que acabaram rebaixando o valor-teto dos salários-de-contribuição (Lei n. 

7.787/89), se feita a comparação com as normas vigentes à época em que já implementados os requisitos ao benefício 

proporcional, em janeiro de 1988. 

- Preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria antes que viesse à lume a Lei n. 7.787/89, deve o 

critério de cálculo calcar-se na legislação em vigor à época, janeiro de 1988, que estabelecia o limite contributivo de 

20 salários-mínimos, conforme artigo 4º da Lei n. 6.950/81, com o emprego do período proporcional de 30 anos de 

tempo de serviço e da correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) 

últimos, (CLPS - Decreto n. 89.312/84) pelos indexadores previstos na Lei n. 6.423/77 (ORTN/OTN). Precedentes do 

STF e do STJ e Súmula n. 07 desta E. Corte. 
- Revisão do entendimento pessoal sufragado na E. Terceira Seção desta Corte Regional, no que concerne à retroação 

da renda mensal inicial ao tempo em que vigente estatuto legal anterior à edição da Lei n. 7.787/89, visando à 

preservação do direito adquirido ao cômputo de salários-de-contribuição com a observância do teto contributivo então 

vigente. 

- Aplicação da Súmula 359 do STF aos benefícios mantidos pelo INSS, que diz respeito à aplicação das normas 

vigentes à época em que o segurado reuniu os requisitos necessários para requerer a aposentadoria. 

(...). 

- Apelação parcialmente provida." 
(TRF 3ª Região, AC n. 2003.61.83.014497-5, Des. Fed. Eva Regina, j. 15/06/2009, DJ 26/08/2009, destaque meu) 

 

Dessa forma, com fundamento no direito adquirido, é possível garantir ao segurado a concessão do benefício com base 

na legislação vigente na data em que reuniu as condições legais previstas para a aposentação, inclusive com aplicação 

da Lei n. 6.950/1981, que fixava em vinte salários mínimos o limite do salário-de-contribuição. Entretanto, ao se 

reconhecer a aplicação da legislação previdenciária vigente ao tempo em que o segurado incorporou ao seu patrimônio 

o direito à aposentadoria, a revisão desta deve obedecer ao referido regramento em todos os seus termos, inclusive 

quanto à forma de apuração do salário-de-benefício, afastando-se as vantagens previstas pela Lei n. 8.213/1991, sob 

pena de se criar um sistema híbrido, incompatível com o sistema de cálculos dos benefícios previdenciários. 

Nesse sentido firmou-se a jurisprudência do E.STJ, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE NO MOMENTO DO IMPLEMENTO 

DAS CONDIÇÕES PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO TANTO NO QUE DIZ RESPEITO AO LIMITE QUANTO 

À ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. Não é possível garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da Lei vigente à época do 

implemento das condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário de contribuição (Lei 
6.950/81), e da aplicação do art. 144 da Lei 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários de contribuição. 

Precedentes desta Corte. 

2. Nesse caso, ou se assegura a concessão do benefício com base na legislação anterior (CLPS), inclusive com a 

aplicação da Lei 6.951/81, que determina a limitação do salário de contribuição em 20 salários mínimos; ou se 

garante o benefício com base nas regras da Lei 8.213/91, editada quando em vigor a limitação do teto a 10 salários 

mínimos (Lei 7.787/89). 

3. Dessa forma, irretocável o acórdão recorrido que determinou o recálculo da renda mensal inicial do benefício 

considerando-se os salários-de-contribuição com base no teto de 20 salários mínimos, mas atualizados também pelas 

regras então vigentes. 

4. Agravo Regimental desprovido." 

(REsp 1.103.151/SC, Terceira Seção, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/11/2010, DJe 07/02/2011). 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91. CONCESSÃO. TETO-LIMITE. VINTE 

SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI N. 6.950/81. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. ADVENTO DA LEI 7.787/89. ARTIGO 

144 DA LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE. REGIME HÍBRIDO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que, preenchidos os requisitos para a aposentadoria 

antes do advento da Lei 7.787/89, deve prevalecer no seu cálculo o teto de 20 (vinte) salários mínimos previsto na Lei 

6.950/81. 

II - Esta Corte Superior tem entendido que é vedada a adoção de regime híbrido, com a aplicação da Lei vigente à 

época do implemento das condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário-de-

contribuição (Lei 6.950/81) e da aplicação do artigo 144 da Lei 8.213/91 no tocante ao critério de atualização dos 

salários-de-contribuição. 

III - Agravo interno desprovido." 

(AgRg no REsp n. 1.213.389/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 08/02/2011, DJe 21/02/2011) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS ANTES DA LEI N. 7.787/89. TETO. 

LEI N. 8.213/91. NÃO INCIDÊNCIA. REGIME HÍBRIDO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Havendo o segurado preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo de serviço antes 

da vigência da Lei n. 7.787/89, deve ser observado, no seu cálculo, o teto de 20 (vinte) salários mínimos previsto na Lei 
n. 6.950/81, ainda que concedido o benefício na vigência da Lei n. 8.213/91. 

2. No que diz respeito ao teto do benefício previdenciário, a aplicação da Lei n. 6.950/81 afasta a incidência da regra 

do art. 144 da Lei n. 8.213/91, sob pena de criação de um sistema híbrido, com aplicação apenas de seus aspectos 

positivos aos segurados. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no REsp n. 963.701/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 16/12/2010, DJe 01/02/2011) 

 

Quanto ao pedido de afastamento dos limites do salário-de-benefício, também não assiste razão à parte-autora. O art. 

201 da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 20/1998, prescrevia: 

 

"Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

(...) 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

§ 3º - Todos os salários de contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

§ 4º - Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário de contribuição 

previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. 
(...)" (g.n.) 

 

Por outro lado, o art. 202 da Carta Magna, também em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 

20/1998, dispunha: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)." (g.n.) 

 

Da análise dos dispositivos, verifica-se que o Constituinte atribuiu, ao legislador ordinário, a definição dos critérios a 

serem adotados, para satisfação das balizas constitucionais sobre a matéria. Nesse sentido, sobreveio a Lei n. 

8.213/1991, que, dentre inúmeras regras, estabeleceu limites, mínimo e máximo, ao salário-de-contribuição (art. 135), 

ao salário-de-benefício (art. 29, § 2º), bem como à renda mensal inicial (art. 33). 

É certo que a Lei n. 8.213/1991 (art. 136) eliminou o sistema de maior e menor valor-teto, anteriormente previsto no 

Decreto n. 89.312/1984 (CLPS). Daí, poder-se-ia concluir pela eliminação das limitações ao teto, ou pela existência de 

conflito entre os dispositivos legais. 
Ocorre, porém, que a previsão (art.136), limita-se aos critérios de cálculo de renda mensal inicial, com base no menor e 

maior valor-teto previstos no Decreto n. 89.312/1984 (CLPS), situação diversa daquela enunciada na Lei n. 8.213/1991. 

Esse, o entendimento sedimentado no C. STJ (REsp n. 640697, 5ª T., Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 

01/08/2005, p. 525; Ag no REsp n. 553.522, 5ª T., Rel. Min. Felix Fischer, v.u., DJ 14/06/2004, p. 270; ED no REsp n. 

237.082, 6ª T., Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJ 20/06/2005, p. 383; Ag no REsp n. 693772, 5ª T., Rel. Min. 

Gilson Dipp, v.u., DJ 13/06/2005, p. 339). 

Com efeito, careceria de plausibilidade que a Lei n. 8.213/91 estipulasse, em determinada previsão, limitações ao teto e, 

em outra, as excluísse. 

Assim, legítimo o procedimento da autarquia em aplicar as referidas limitações, não havendo que se falar em 

inconstitucionalidade dos dispositivos que regulam a matéria, pois, repise-se, a Constituição de 1988 incumbiu o 
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legislador ordinário de delinear os parâmetros para que fossem observados seus comandos, dentre os quais o princípio 

da preservação do valor real dos benefícios previdenciários. 

O cálculo dos valores atrasados deverá ter por início o marco pleiteado na exordial, respeitada a prescrição quinquenal. 

Os valores mensais já recebidos deverão ser descontados por ocasião do processo de execução 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Quanto à verba honorária de sucumbência, deve ser observado o quanto disposto no art. 21, caput, do CPC, por estar 

configurada a sucumbência recíproca. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, n.r., 
e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, 

REJEITO as preliminares arguidas nas contrarrazões, NÃO CONHEÇO de parte da apelação e DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à parte conhecida, para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, determinando 

a revisão da renda mensal inicial do benefício da parte-autora, fixando sua data de início em 02/07/1989 e 

considerando-se os salários-de-contribuição com base no teto de 20 salários mínimos, atualizados segundo a legislação 

então vigente. Fixo os consectários da seguinte forma: observada a prescrição quinquenal, correção monetária na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 0,5% ao 

mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data 

de elaboração da conta de liquidação. Honorários advocatícios na forma do art. 21, caput, do CPC. Isento o INSS das 

custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 

do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013375-12.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013375-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOAQUIM OSUNA BEATO 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

No. ORIG. : 00133751220094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF : 24.06.2011  

Data da citação : 11.03.2010  

Data do ajuizamento : 14.10.2009  

Parte : JOAQUIM OSUNA BEATO 

Nro.Benefício : 0444008675 

 

Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Requisitos preenchidos antes do advento da Lei n. 7.787/1989. 

Concessão na vigência da Lei n. 8.213/1991. Recálculo pelo teto máximo previsto na legislação anterior ao 

requerimento. Procedência. Atualização dos salários-de-contribuição. Aplicação simultânea da lei posterior, na 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1588/2223 

apuração da renda mensal inicial. Impossibilidade. Limitações. Constitucionalidade dos arts. 29, § 2º, 33 e 135 da 

Lei n. 8.213/1991. Inexistência de inconstitucionalidade. 

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

objetiva-se: a) recalcular aposentadoria por tempo de serviço concedida na vigência da Lei n. 8.213/1991, fixando sua 

data de início em 02/07/1989 e apurando seu valor de acordo com a legislação vigente à época; b) recalcular a renda 
mensal inicial a partir de junho de 1992, atualizando os 36 salários-de-contribuição que integram o período básico de 

cálculo pelo INPC, coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de contribuição, limitado a 100% do teto 

vigente na data do cálculo, e reajustes mensais a partir da concessão pelo INPC; c) afastamento de posteriores reduções 

do teto do salário-de-benefício, consoante redação original do art. 41, § 3º, da Lei n. 8.213/91, ou incidência do teto 

apenas para fins de pagamento do benefício. 

A sentença julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a parte-autora em honorários advocatícios, em razão 

da justiça gratuita concedida. 

A parte-autora interpôs apelação, requerendo a fixação da data de início do benefício em 02/07/1989, o recálculo da 

renda mensal, a partir de junho de 1992, com atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição pelo INPC e 

coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de contribuição, limitado a 100% do teto vigente na data do 

cálculo, reajustando-o pelo INPC a partir da concessão, e a inaplicabilidade de reduções do teto do salário-de-benefício, 

ou, sucessivamente, que a limitação seja aplicada somente para pagamento do benefício, possibilitando incidência dos 

aumentos do teto máximo do salário-de-contribuição previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora tem parcial procedência. 

Primeiramente, deixo de conhecer do apelo quanto à aplicação dos aumentos do teto máximo do salário-de-contribuição 

previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, dado que tal pedido não foi objeto da inicial. 

De outro lado, registro que a concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que 

são reunidos todos os requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os 

requisitos previstos na legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito 

protegida pela confiança legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de transição 

em caso de mudança de legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da mudança da legislação, 

o segurado tiver cumprido todos os requisitos impostos pela lei. 

No caso dos autos, verifica-se que o autor cumpriu os requisitos da aposentadoria por tempo de serviço, antes do 

advento da Lei n. 7.787/1989, razão pela qual faz jus à incidência, no cálculo do seu benefício, do teto de 20 (vinte) 

salários mínimos, previsto na Lei n. 6.950/1981, ainda que ele tenha sido concedido na vigência da Lei n. 8.213/1991. 

A propósito, confira-se o julgado da 7ª Turma desta Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - DIREITO 

ADQUIRIDO AO RECÁLCULO -UTILIZAÇÃO DE OUTRO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO - PROVENTOS A 
SEREM CALCULADOS COM BASE EM LEGISLAÇÃO ANTERIOR À LEI N. 7.787/89, COM BASE NO TETO DE 

VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS - APLICAÇÃO DA SÚMULA 359 DO STF LEI N. 6.423/77 - ARTIGO 58 DO ADCT - 

PISO NACIONAL DE SALÁRIOS - MENOR VALOR TETO - CRITÉRIO LEGAL - DESCONTO DO MONTANTE JÁ 

PAGO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

- A aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedida em 17.02.93 sob a égide da Lei n. 8.213/91, 

mediante a utilização de regras de cálculo que acabaram rebaixando o valor-teto dos salários-de-contribuição (Lei n. 

7.787/89), se feita a comparação com as normas vigentes à época em que já implementados os requisitos ao benefício 

proporcional, em janeiro de 1988. 

- Preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria antes que viesse à lume a Lei n. 7.787/89, deve o 

critério de cálculo calcar-se na legislação em vigor à época, janeiro de 1988, que estabelecia o limite contributivo de 

20 salários-mínimos, conforme artigo 4º da Lei n. 6.950/81, com o emprego do período proporcional de 30 anos de 

tempo de serviço e da correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) 

últimos, (CLPS - Decreto n. 89.312/84) pelos indexadores previstos na Lei n. 6.423/77 (ORTN/OTN). Precedentes do 

STF e do STJ e Súmula n. 07 desta E. Corte. 
- Revisão do entendimento pessoal sufragado na E. Terceira Seção desta Corte Regional, no que concerne à retroação 

da renda mensal inicial ao tempo em que vigente estatuto legal anterior à edição da Lei n. 7.787/89, visando à 

preservação do direito adquirido ao cômputo de salários-de-contribuição com a observância do teto contributivo então 
vigente. 

- Aplicação da Súmula 359 do STF aos benefícios mantidos pelo INSS, que diz respeito à aplicação das normas 

vigentes à época em que o segurado reuniu os requisitos necessários para requerer a aposentadoria. 

(...). 
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- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC n. 2003.61.83.014497-5, Des. Fed. Eva Regina, j. 15/06/2009, DJ 26/08/2009, destaque meu) 

 

Dessa forma, com fundamento no direito adquirido, é possível garantir ao segurado a concessão do benefício com base 

na legislação vigente na data em que reuniu as condições legais previstas para a aposentação, inclusive com aplicação 

da Lei n. 6.950/1981, que fixava em vinte salários mínimos o limite do salário-de-contribuição. Entretanto, ao se 

reconhecer a aplicação da legislação previdenciária vigente ao tempo em que o segurado incorporou ao seu patrimônio 

o direito à aposentadoria, a revisão desta deve obedecer ao referido regramento em todos os seus termos, inclusive 

quanto à forma de apuração do salário-de-benefício, afastando-se as vantagens previstas pela Lei n. 8.213/1991, sob 

pena de se criar um sistema híbrido, incompatível com o sistema de cálculos dos benefícios previdenciários. 

Nesse sentido firmou-se a jurisprudência do E.STJ, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE NO MOMENTO DO IMPLEMENTO 

DAS CONDIÇÕES PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO TANTO NO QUE DIZ RESPEITO AO LIMITE QUANTO 

À ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. Não é possível garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da Lei vigente à época do 

implemento das condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário de contribuição (Lei 
6.950/81), e da aplicação do art. 144 da Lei 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários de contribuição. 

Precedentes desta Corte. 

2. Nesse caso, ou se assegura a concessão do benefício com base na legislação anterior (CLPS), inclusive com a 

aplicação da Lei 6.951/81, que determina a limitação do salário de contribuição em 20 salários mínimos; ou se 

garante o benefício com base nas regras da Lei 8.213/91, editada quando em vigor a limitação do teto a 10 salários 

mínimos (Lei 7.787/89). 

3. Dessa forma, irretocável o acórdão recorrido que determinou o recálculo da renda mensal inicial do benefício 

considerando-se os salários-de-contribuição com base no teto de 20 salários mínimos, mas atualizados também pelas 

regras então vigentes. 

4. Agravo Regimental desprovido." 

(REsp 1.103.151/SC, Terceira Seção, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/11/2010, DJe 07/02/2011). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91. CONCESSÃO. TETO-LIMITE. VINTE 

SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI N. 6.950/81. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. ADVENTO DA LEI 7.787/89. ARTIGO 

144 DA LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE. REGIME HÍBRIDO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que, preenchidos os requisitos para a aposentadoria 

antes do advento da Lei 7.787/89, deve prevalecer no seu cálculo o teto de 20 (vinte) salários mínimos previsto na Lei 
6.950/81. 

II - Esta Corte Superior tem entendido que é vedada a adoção de regime híbrido, com a aplicação da Lei vigente à 

época do implemento das condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário-de-

contribuição (Lei 6.950/81) e da aplicação do artigo 144 da Lei 8.213/91 no tocante ao critério de atualização dos 

salários-de-contribuição. 

III - Agravo interno desprovido." 

(AgRg no REsp n. 1.213.389/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 08/02/2011, DJe 21/02/2011) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS ANTES DA LEI N. 7.787/89. TETO. 

LEI N. 8.213/91. NÃO INCIDÊNCIA. REGIME HÍBRIDO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Havendo o segurado preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo de serviço antes 

da vigência da Lei n. 7.787/89, deve ser observado, no seu cálculo, o teto de 20 (vinte) salários mínimos previsto na Lei 

n. 6.950/81, ainda que concedido o benefício na vigência da Lei n. 8.213/91. 

2. No que diz respeito ao teto do benefício previdenciário, a aplicação da Lei n. 6.950/81 afasta a incidência da regra 

do art. 144 da Lei n. 8.213/91, sob pena de criação de um sistema híbrido, com aplicação apenas de seus aspectos 

positivos aos segurados. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 
(AgRg no REsp n. 963.701/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 16/12/2010, DJe 01/02/2011) 

 

Quanto ao pedido de afastamento dos limites do salário-de-benefício, também não assiste razão à parte-autora. O art. 

201 da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 20/1998, prescrevia: 

 

"Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

(...) 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

§ 3º - Todos os salários de contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 
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§ 4º - Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário de contribuição 

previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. 

(...)" (g.n.) 

 

Por outro lado, o art. 202 da Carta Magna, também em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 

20/1998, dispunha: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)." (g.n.) 

 

Da análise dos dispositivos, verifica-se que o Constituinte atribuiu, ao legislador ordinário, a definição dos critérios a 

serem adotados, para satisfação das balizas constitucionais sobre a matéria. Nesse sentido, sobreveio a Lei n. 

8.213/1991, que, dentre inúmeras regras, estabeleceu limites, mínimo e máximo, ao salário-de-contribuição (art. 135), 

ao salário-de-benefício (art. 29, § 2º), bem como à renda mensal inicial (art. 33). 

É certo que a Lei n. 8.213/1991 (art. 136) eliminou o sistema de maior e menor valor-teto, anteriormente previsto no 

Decreto n. 89.312/1984 (CLPS). Daí, poder-se-ia concluir pela eliminação das limitações ao teto, ou pela existência de 
conflito entre os dispositivos legais. 

Ocorre, porém, que a previsão (art.136), limita-se aos critérios de cálculo de renda mensal inicial, com base no menor e 

maior valor-teto previstos no Decreto n. 89.312/1984 (CLPS), situação diversa daquela enunciada na Lei n. 8.213/1991. 

Esse, o entendimento sedimentado no C. STJ (REsp n. 640697, 5ª T., Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 

01/08/2005, p. 525; Ag no REsp n. 553.522, 5ª T., Rel. Min. Felix Fischer, v.u., DJ 14/06/2004, p. 270; ED no REsp n. 

237.082, 6ª T., Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJ 20/06/2005, p. 383; Ag no REsp n. 693772, 5ª T., Rel. Min. 

Gilson Dipp, v.u., DJ 13/06/2005, p. 339). 

Com efeito, careceria de plausibilidade que a Lei n. 8.213/91 estipulasse, em determinada previsão, limitações ao teto e, 

em outra, as excluísse. 

Assim, legítimo o procedimento da autarquia em aplicar as referidas limitações, não havendo que se falar em 

inconstitucionalidade dos dispositivos que regulam a matéria, pois, repise-se, a Constituição de 1988 incumbiu o 

legislador ordinário de delinear os parâmetros para que fossem observados seus comandos, dentre os quais o princípio 

da preservação do valor real dos benefícios previdenciários. 

O cálculo dos valores atrasados deverá ter por início o marco pleiteado na exordial, respeitada a prescrição quinquenal. 

Os valores mensais já recebidos deverão ser descontados por ocasião do processo de execução 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 
quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Quanto à verba honorária de sucumbência, deve ser observado o quanto disposto no art. 21, caput, do CPC, por estar 

configurada a sucumbência recíproca. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, n.r., 

e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NÃO 

CONHEÇO de parte da apelação e DOU PARCIAL PROVIMENTO à parte conhecida, para reformar a sentença e 

julgar parcialmente procedente o pedido, determinando a revisão da renda mensal inicial do benefício da parte-autora, 

fixando sua data de início em 02/07/1989 e considerando-se os salários-de-contribuição com base no teto de 20 salários 
mínimos, atualizados segundo a legislação então vigente. Fixo os consectários da seguinte forma: observada a 

prescrição quinquenal, correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de 

forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. Honorários advocatícios na 

forma do art. 21, caput, do CPC. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 

do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
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Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013561-35.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013561-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ALCIDES FAVARO 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00135613520094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF : 24.06.2011  
Data da citação : 17.03.2010  

Data do ajuizamento : 20.10.2009  

Parte : ALCIDES FAVARO 

Nro.Benefício : 0478275900 

 

Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Requisitos preenchidos antes do advento da Lei n. 7.787/1989. 

Concessão na vigência da Lei n. 8.213/1991. Recálculo pelo teto máximo previsto na legislação anterior ao 

requerimento. Procedência. Atualização dos salários-de-contribuição. Aplicação simultânea da lei posterior, na 

apuração da renda mensal inicial. Impossibilidade. Limitações. Constitucionalidade dos arts. 29, § 2º, 33 e 135 da 

Lei n. 8.213/1991. Inexistência de inconstitucionalidade. 
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

objetiva-se: a) recalcular aposentadoria por tempo de serviço concedida na vigência da Lei n. 8.213/1991, fixando sua 

data de início em 02/07/1989 e apurando seu valor de acordo com a legislação vigente à época; b) recalcular a renda 

mensal inicial a partir de junho de 1992, atualizando os 36 salários-de-contribuição que integram o período básico de 

cálculo pelo INPC, coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de contribuição, limitado a 100% do teto 

vigente na data do cálculo, e reajustes mensais a partir da concessão pelo INPC; c) afastamento de posteriores reduções 
do teto do salário-de-benefício, consoante redação original do art. 41, § 3º, da Lei n. 8.213/91, ou incidência do teto 

apenas para fins de pagamento do benefício. 

A sentença julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a parte-autora em honorários advocatícios, em razão 

da justiça gratuita concedida. 

A parte-autora interpôs apelação, requerendo a fixação da data de início do benefício em 02/07/1989, o recálculo da 

renda mensal, a partir de junho de 1992, com atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição pelo INPC e 

coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de contribuição, limitado a 100% do teto vigente na data do 

cálculo, reajustando-o pelo INPC a partir da concessão, e a inaplicabilidade de reduções do teto do salário-de-benefício, 

ou, sucessivamente, que a limitação seja aplicada somente para pagamento do benefício, possibilitando incidência dos 

aumentos do teto máximo do salário-de-contribuição previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. 

A autarquia apresentou contrarrazões arguindo decadência e prescrição e, no mais, requer a manutenção da sentença. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
De início, rejeito as preliminares arguidas nas contrarrazões. 

O prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/1991 (art. 103), com a redação dada pelas Leis ns. 9.528/1997, 9.711/1998 

e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, que não possuem 

efeitos retroativos. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no C. STJ (RESP n. 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo 

Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP n. 254969, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 

302; RESP n. 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 27/8/2001, pág. 376). 

No que tange à prescrição, é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1592/2223 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora tem parcial procedência. 

Primeiramente, deixo de conhecer do apelo quanto à aplicação dos aumentos do teto máximo do salário-de-contribuição 

previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, dado que tal pedido não foi objeto da inicial. 

De outro lado, registro que a concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que 

são reunidos todos os requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os 

requisitos previstos na legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito 

protegida pela confiança legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de transição 

em caso de mudança de legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da mudança da legislação, 

o segurado tiver cumprido todos os requisitos impostos pela lei. 

No caso dos autos, verifica-se que o autor cumpriu os requisitos da aposentadoria por tempo de serviço, antes do 

advento da Lei n. 7.787/1989, razão pela qual faz jus à incidência, no cálculo do seu benefício, do teto de 20 (vinte) 

salários mínimos, previsto na Lei n. 6.950/1981, ainda que ele tenha sido concedido na vigência da Lei n. 8.213/1991. 

A propósito, confira-se o julgado da 7ª Turma desta Corte, in verbis: 
 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - DIREITO 

ADQUIRIDO AO RECÁLCULO -UTILIZAÇÃO DE OUTRO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO - PROVENTOS A 

SEREM CALCULADOS COM BASE EM LEGISLAÇÃO ANTERIOR À LEI N. 7.787/89, COM BASE NO TETO DE 

VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS - APLICAÇÃO DA SÚMULA 359 DO STF LEI N. 6.423/77 - ARTIGO 58 DO ADCT - 

PISO NACIONAL DE SALÁRIOS - MENOR VALOR TETO - CRITÉRIO LEGAL - DESCONTO DO MONTANTE JÁ 

PAGO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

- A aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedida em 17.02.93 sob a égide da Lei n. 8.213/91, 

mediante a utilização de regras de cálculo que acabaram rebaixando o valor-teto dos salários-de-contribuição (Lei n. 

7.787/89), se feita a comparação com as normas vigentes à época em que já implementados os requisitos ao benefício 

proporcional, em janeiro de 1988. 

- Preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria antes que viesse à lume a Lei n. 7.787/89, deve o 

critério de cálculo calcar-se na legislação em vigor à época, janeiro de 1988, que estabelecia o limite contributivo de 

20 salários-mínimos, conforme artigo 4º da Lei n. 6.950/81, com o emprego do período proporcional de 30 anos de 

tempo de serviço e da correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) 

últimos, (CLPS - Decreto n. 89.312/84) pelos indexadores previstos na Lei n. 6.423/77 (ORTN/OTN). Precedentes do 

STF e do STJ e Súmula n. 07 desta E. Corte. 
- Revisão do entendimento pessoal sufragado na E. Terceira Seção desta Corte Regional, no que concerne à retroação 

da renda mensal inicial ao tempo em que vigente estatuto legal anterior à edição da Lei n. 7.787/89, visando à 

preservação do direito adquirido ao cômputo de salários-de-contribuição com a observância do teto contributivo então 

vigente. 

- Aplicação da Súmula 359 do STF aos benefícios mantidos pelo INSS, que diz respeito à aplicação das normas 

vigentes à época em que o segurado reuniu os requisitos necessários para requerer a aposentadoria. 

(...). 

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC n. 2003.61.83.014497-5, Des. Fed. Eva Regina, j. 15/06/2009, DJ 26/08/2009, destaque meu) 

 

Dessa forma, com fundamento no direito adquirido, é possível garantir ao segurado a concessão do benefício com base 

na legislação vigente na data em que reuniu as condições legais previstas para a aposentação, inclusive com aplicação 

da Lei n. 6.950/1981, que fixava em vinte salários mínimos o limite do salário-de-contribuição. Entretanto, ao se 

reconhecer a aplicação da legislação previdenciária vigente ao tempo em que o segurado incorporou ao seu patrimônio 

o direito à aposentadoria, a revisão desta deve obedecer ao referido regramento em todos os seus termos, inclusive 

quanto à forma de apuração do salário-de-benefício, afastando-se as vantagens previstas pela Lei n. 8.213/1991, sob 

pena de se criar um sistema híbrido, incompatível com o sistema de cálculos dos benefícios previdenciários. 
Nesse sentido firmou-se a jurisprudência do E.STJ, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE NO MOMENTO DO IMPLEMENTO 

DAS CONDIÇÕES PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO TANTO NO QUE DIZ RESPEITO AO LIMITE QUANTO 

À ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. Não é possível garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da Lei vigente à época do 

implemento das condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário de contribuição (Lei 

6.950/81), e da aplicação do art. 144 da Lei 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários de contribuição. 

Precedentes desta Corte. 
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2. Nesse caso, ou se assegura a concessão do benefício com base na legislação anterior (CLPS), inclusive com a 

aplicação da Lei 6.951/81, que determina a limitação do salário de contribuição em 20 salários mínimos; ou se 

garante o benefício com base nas regras da Lei 8.213/91, editada quando em vigor a limitação do teto a 10 salários 

mínimos (Lei 7.787/89). 

3. Dessa forma, irretocável o acórdão recorrido que determinou o recálculo da renda mensal inicial do benefício 

considerando-se os salários-de-contribuição com base no teto de 20 salários mínimos, mas atualizados também pelas 

regras então vigentes. 

4. Agravo Regimental desprovido." 

(REsp 1.103.151/SC, Terceira Seção, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/11/2010, DJe 07/02/2011). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91. CONCESSÃO. TETO-LIMITE. VINTE 

SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI N. 6.950/81. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. ADVENTO DA LEI 7.787/89. ARTIGO 

144 DA LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE. REGIME HÍBRIDO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que, preenchidos os requisitos para a aposentadoria 

antes do advento da Lei 7.787/89, deve prevalecer no seu cálculo o teto de 20 (vinte) salários mínimos previsto na Lei 

6.950/81. 

II - Esta Corte Superior tem entendido que é vedada a adoção de regime híbrido, com a aplicação da Lei vigente à 

época do implemento das condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário-de-
contribuição (Lei 6.950/81) e da aplicação do artigo 144 da Lei 8.213/91 no tocante ao critério de atualização dos 

salários-de-contribuição. 

III - Agravo interno desprovido." 

(AgRg no REsp n. 1.213.389/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 08/02/2011, DJe 21/02/2011) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS ANTES DA LEI N. 7.787/89. TETO. 

LEI N. 8.213/91. NÃO INCIDÊNCIA. REGIME HÍBRIDO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Havendo o segurado preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo de serviço antes 

da vigência da Lei n. 7.787/89, deve ser observado, no seu cálculo, o teto de 20 (vinte) salários mínimos previsto na Lei 

n. 6.950/81, ainda que concedido o benefício na vigência da Lei n. 8.213/91. 

2. No que diz respeito ao teto do benefício previdenciário, a aplicação da Lei n. 6.950/81 afasta a incidência da regra 

do art. 144 da Lei n. 8.213/91, sob pena de criação de um sistema híbrido, com aplicação apenas de seus aspectos 

positivos aos segurados. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no REsp n. 963.701/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 16/12/2010, DJe 01/02/2011) 

 

Quanto ao pedido de afastamento dos limites do salário-de-benefício, também não assiste razão à parte-autora. O art. 
201 da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 20/1998, prescrevia: 

 

"Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

(...) 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

§ 3º - Todos os salários de contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

§ 4º - Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário de contribuição 

previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. 

(...)" (g.n.) 

 

Por outro lado, o art. 202 da Carta Magna, também em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 

20/1998, dispunha: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 
(...)." (g.n.) 

 

Da análise dos dispositivos, verifica-se que o Constituinte atribuiu, ao legislador ordinário, a definição dos critérios a 

serem adotados, para satisfação das balizas constitucionais sobre a matéria. Nesse sentido, sobreveio a Lei n. 

8.213/1991, que, dentre inúmeras regras, estabeleceu limites, mínimo e máximo, ao salário-de-contribuição (art. 135), 

ao salário-de-benefício (art. 29, § 2º), bem como à renda mensal inicial (art. 33). 

É certo que a Lei n. 8.213/1991 (art. 136) eliminou o sistema de maior e menor valor-teto, anteriormente previsto no 

Decreto n. 89.312/1984 (CLPS). Daí, poder-se-ia concluir pela eliminação das limitações ao teto, ou pela existência de 

conflito entre os dispositivos legais. 

Ocorre, porém, que a previsão (art.136), limita-se aos critérios de cálculo de renda mensal inicial, com base no menor e 

maior valor-teto previstos no Decreto n. 89.312/1984 (CLPS), situação diversa daquela enunciada na Lei n. 8.213/1991. 
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Esse, o entendimento sedimentado no C. STJ (REsp n. 640697, 5ª T., Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 

01/08/2005, p. 525; Ag no REsp n. 553.522, 5ª T., Rel. Min. Felix Fischer, v.u., DJ 14/06/2004, p. 270; ED no REsp n. 

237.082, 6ª T., Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJ 20/06/2005, p. 383; Ag no REsp n. 693772, 5ª T., Rel. Min. 

Gilson Dipp, v.u., DJ 13/06/2005, p. 339). 

Com efeito, careceria de plausibilidade que a Lei n. 8.213/91 estipulasse, em determinada previsão, limitações ao teto e, 

em outra, as excluísse. 

Assim, legítimo o procedimento da autarquia em aplicar as referidas limitações, não havendo que se falar em 

inconstitucionalidade dos dispositivos que regulam a matéria, pois, repise-se, a Constituição de 1988 incumbiu o 

legislador ordinário de delinear os parâmetros para que fossem observados seus comandos, dentre os quais o princípio 

da preservação do valor real dos benefícios previdenciários. 

O cálculo dos valores atrasados deverá ter por início o marco pleiteado na exordial, respeitada a prescrição quinquenal. 

Os valores mensais já recebidos deverão ser descontados por ocasião do processo de execução 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 
à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Quanto à verba honorária de sucumbência, deve ser observado o quanto disposto no art. 21, caput, do CPC, por estar 

configurada a sucumbência recíproca. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, n.r., 

e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, 

REJEITO as preliminares arguidas nas contrarrazões, NÃO CONHEÇO de parte da apelação e DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à parte conhecida, para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, determinando a 

revisão da renda mensal inicial do benefício da parte-autora, fixando sua data de início em 02/07/1989 e considerando-

se os salários-de-contribuição com base no teto de 20 salários mínimos, atualizados segundo a legislação então vigente. 

Fixo os consectários da seguinte forma: observada a prescrição quinquenal, correção monetária na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao 

mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de 
uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da 

Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de 

liquidação. Honorários advocatícios na forma do art. 21, caput, do CPC. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 

do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Requisitos preenchidos antes do advento da Lei n. 7.787/1989. 

Concessão na vigência da Lei n. 8.213/1991. Recálculo pelo teto máximo previsto na legislação anterior ao 

requerimento. Procedência. Atualização dos salários-de-contribuição. Aplicação simultânea da lei posterior, na 

apuração da renda mensal inicial. Impossibilidade. Limitações. Constitucionalidade dos arts. 29, § 2º, 33 e 135 da 

Lei n. 8.213/1991. Inexistência de inconstitucionalidade. 
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

objetiva-se: a) recalcular aposentadoria por tempo de serviço concedida na vigência da Lei n. 8.213/1991, fixando sua 

data de início em 02/07/1989 e apurando seu valor de acordo com a legislação vigente à época; b) recalcular a renda 

mensal inicial a partir de junho de 1992, atualizando os 36 salários-de-contribuição que integram o período básico de 

cálculo pelo INPC, coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de contribuição, limitado a 100% do teto 

vigente na data do cálculo, e reajustes mensais a partir da concessão pelo INPC; c) afastamento de posteriores reduções 

do teto do salário-de-benefício, consoante redação original do art. 41, § 3º, da Lei n. 8.213/91, ou incidência do teto 

apenas para fins de pagamento do benefício. 
A sentença julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a parte-autora em honorários advocatícios, uma vez 

que não houve contestação. 

Deferida a justiça gratuita. 

A parte-autora interpôs apelação, requerendo a fixação da data de início do benefício em 02/07/1989, o recálculo da 

renda mensal, a partir de junho de 1992, com atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição pelo INPC e 

coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de contribuição, limitado a 100% do teto vigente na data do 

cálculo, reajustando-o pelo INPC a partir da concessão, e a inaplicabilidade de reduções do teto do salário-de-benefício, 

ou, sucessivamente, que a limitação seja aplicada somente para pagamento do benefício, possibilitando incidência dos 

aumentos do teto máximo do salário-de-contribuição previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. 

A autarquia apresentou contrarrazões arguindo decadência e prescrição e, no mais, requer a manutenção da sentença. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

De início, rejeito as preliminares arguidas nas contrarrazões. 
O prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/1991 (art. 103), com a redação dada pelas Leis ns. 9.528/1997, 9.711/1998 

e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, que não possuem 

efeitos retroativos. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no C. STJ (RESP n. 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo 

Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP n. 254969, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 

302; RESP n. 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 27/8/2001, pág. 376). 

No que tange à prescrição, é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora tem parcial procedência. 

Primeiramente, deixo de conhecer do apelo quanto à aplicação dos aumentos do teto máximo do salário-de-contribuição 

previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, dado que tal pedido não foi objeto da inicial. 

De outro lado, registro que a concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que 
são reunidos todos os requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os 

requisitos previstos na legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito 

protegida pela confiança legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de transição 

em caso de mudança de legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da mudança da legislação, 

o segurado tiver cumprido todos os requisitos impostos pela lei. 

No caso dos autos, verifica-se que o autor cumpriu os requisitos da aposentadoria por tempo de serviço, antes do 

advento da Lei n. 7.787/1989, razão pela qual faz jus à incidência, no cálculo do seu benefício, do teto de 20 (vinte) 

salários mínimos, previsto na Lei n. 6.950/1981, ainda que ele tenha sido concedido na vigência da Lei n. 8.213/1991. 

A propósito, confira-se o julgado da 7ª Turma desta Corte, in verbis: 
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"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - DIREITO 

ADQUIRIDO AO RECÁLCULO -UTILIZAÇÃO DE OUTRO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO - PROVENTOS A 

SEREM CALCULADOS COM BASE EM LEGISLAÇÃO ANTERIOR À LEI N. 7.787/89, COM BASE NO TETO DE 

VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS - APLICAÇÃO DA SÚMULA 359 DO STF LEI N. 6.423/77 - ARTIGO 58 DO ADCT - 

PISO NACIONAL DE SALÁRIOS - MENOR VALOR TETO - CRITÉRIO LEGAL - DESCONTO DO MONTANTE JÁ 

PAGO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

- A aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedida em 17.02.93 sob a égide da Lei n. 8.213/91, 

mediante a utilização de regras de cálculo que acabaram rebaixando o valor-teto dos salários-de-contribuição (Lei n. 

7.787/89), se feita a comparação com as normas vigentes à época em que já implementados os requisitos ao benefício 

proporcional, em janeiro de 1988. 

- Preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria antes que viesse à lume a Lei n. 7.787/89, deve o 

critério de cálculo calcar-se na legislação em vigor à época, janeiro de 1988, que estabelecia o limite contributivo de 

20 salários-mínimos, conforme artigo 4º da Lei n. 6.950/81, com o emprego do período proporcional de 30 anos de 

tempo de serviço e da correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) 

últimos, (CLPS - Decreto n. 89.312/84) pelos indexadores previstos na Lei n. 6.423/77 (ORTN/OTN). Precedentes do 

STF e do STJ e Súmula n. 07 desta E. Corte. 
- Revisão do entendimento pessoal sufragado na E. Terceira Seção desta Corte Regional, no que concerne à retroação 

da renda mensal inicial ao tempo em que vigente estatuto legal anterior à edição da Lei n. 7.787/89, visando à 
preservação do direito adquirido ao cômputo de salários-de-contribuição com a observância do teto contributivo então 

vigente. 

- Aplicação da Súmula 359 do STF aos benefícios mantidos pelo INSS, que diz respeito à aplicação das normas 

vigentes à época em que o segurado reuniu os requisitos necessários para requerer a aposentadoria. 

(...). 

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC n. 2003.61.83.014497-5, Des. Fed. Eva Regina, j. 15/06/2009, DJ 26/08/2009, destaque meu) 

 

Dessa forma, com fundamento no direito adquirido, é possível garantir ao segurado a concessão do benefício com base 

na legislação vigente na data em que reuniu as condições legais previstas para a aposentação, inclusive com aplicação 

da Lei n. 6.950/1981, que fixava em vinte salários mínimos o limite do salário-de-contribuição. Entretanto, ao se 

reconhecer a aplicação da legislação previdenciária vigente ao tempo em que o segurado incorporou ao seu patrimônio 

o direito à aposentadoria, a revisão desta deve obedecer ao referido regramento em todos os seus termos, inclusive 

quanto à forma de apuração do salário-de-benefício, afastando-se as vantagens previstas pela Lei n. 8.213/1991, sob 

pena de se criar um sistema híbrido, incompatível com o sistema de cálculos dos benefícios previdenciários. 

Nesse sentido firmou-se a jurisprudência do E.STJ, in verbis: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE NO MOMENTO DO IMPLEMENTO 

DAS CONDIÇÕES PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO TANTO NO QUE DIZ RESPEITO AO LIMITE QUANTO 

À ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. Não é possível garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da Lei vigente à época do 

implemento das condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário de contribuição (Lei 

6.950/81), e da aplicação do art. 144 da Lei 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários de contribuição. 

Precedentes desta Corte. 

2. Nesse caso, ou se assegura a concessão do benefício com base na legislação anterior (CLPS), inclusive com a 

aplicação da Lei 6.951/81, que determina a limitação do salário de contribuição em 20 salários mínimos; ou se 

garante o benefício com base nas regras da Lei 8.213/91, editada quando em vigor a limitação do teto a 10 salários 

mínimos (Lei 7.787/89). 

3. Dessa forma, irretocável o acórdão recorrido que determinou o recálculo da renda mensal inicial do benefício 

considerando-se os salários-de-contribuição com base no teto de 20 salários mínimos, mas atualizados também pelas 

regras então vigentes. 

4. Agravo Regimental desprovido." 

(REsp 1.103.151/SC, Terceira Seção, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/11/2010, DJe 07/02/2011). 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91. CONCESSÃO. TETO-LIMITE. VINTE 

SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI N. 6.950/81. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. ADVENTO DA LEI 7.787/89. ARTIGO 

144 DA LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE. REGIME HÍBRIDO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que, preenchidos os requisitos para a aposentadoria 

antes do advento da Lei 7.787/89, deve prevalecer no seu cálculo o teto de 20 (vinte) salários mínimos previsto na Lei 

6.950/81. 

II - Esta Corte Superior tem entendido que é vedada a adoção de regime híbrido, com a aplicação da Lei vigente à 

época do implemento das condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário-de-

contribuição (Lei 6.950/81) e da aplicação do artigo 144 da Lei 8.213/91 no tocante ao critério de atualização dos 

salários-de-contribuição. 
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III - Agravo interno desprovido." 

(AgRg no REsp n. 1.213.389/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 08/02/2011, DJe 21/02/2011) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS ANTES DA LEI N. 7.787/89. TETO. 

LEI N. 8.213/91. NÃO INCIDÊNCIA. REGIME HÍBRIDO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Havendo o segurado preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo de serviço antes 

da vigência da Lei n. 7.787/89, deve ser observado, no seu cálculo, o teto de 20 (vinte) salários mínimos previsto na Lei 

n. 6.950/81, ainda que concedido o benefício na vigência da Lei n. 8.213/91. 

2. No que diz respeito ao teto do benefício previdenciário, a aplicação da Lei n. 6.950/81 afasta a incidência da regra 

do art. 144 da Lei n. 8.213/91, sob pena de criação de um sistema híbrido, com aplicação apenas de seus aspectos 

positivos aos segurados. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no REsp n. 963.701/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 16/12/2010, DJe 01/02/2011) 

 

Quanto ao pedido de afastamento dos limites do salário-de-benefício, também não assiste razão à parte-autora. O art. 

201 da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 20/1998, prescrevia: 

 

"Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 
(...) 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

§ 3º - Todos os salários de contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

§ 4º - Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário de contribuição 

previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. 

(...)" (g.n.) 

 

Por outro lado, o art. 202 da Carta Magna, também em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 

20/1998, dispunha: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)." (g.n.) 

 

Da análise dos dispositivos, verifica-se que o Constituinte atribuiu, ao legislador ordinário, a definição dos critérios a 
serem adotados, para satisfação das balizas constitucionais sobre a matéria. Nesse sentido, sobreveio a Lei n. 

8.213/1991, que, dentre inúmeras regras, estabeleceu limites, mínimo e máximo, ao salário-de-contribuição (art. 135), 

ao salário-de-benefício (art. 29, § 2º), bem como à renda mensal inicial (art. 33). 

É certo que a Lei n. 8.213/1991 (art. 136) eliminou o sistema de maior e menor valor-teto, anteriormente previsto no 

Decreto n. 89.312/1984 (CLPS). Daí, poder-se-ia concluir pela eliminação das limitações ao teto, ou pela existência de 

conflito entre os dispositivos legais. 

Ocorre, porém, que a previsão (art.136), limita-se aos critérios de cálculo de renda mensal inicial, com base no menor e 

maior valor-teto previstos no Decreto n. 89.312/1984 (CLPS), situação diversa daquela enunciada na Lei n. 8.213/1991. 

Esse, o entendimento sedimentado no C. STJ (REsp n. 640697, 5ª T., Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 

01/08/2005, p. 525; Ag no REsp n. 553.522, 5ª T., Rel. Min. Felix Fischer, v.u., DJ 14/06/2004, p. 270; ED no REsp n. 

237.082, 6ª T., Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJ 20/06/2005, p. 383; Ag no REsp n. 693772, 5ª T., Rel. Min. 

Gilson Dipp, v.u., DJ 13/06/2005, p. 339). 

Com efeito, careceria de plausibilidade que a Lei n. 8.213/1991 estipulasse, em determinada previsão, limitações ao teto 

e, em outra, as excluísse. 

Assim, legítimo o procedimento da autarquia em aplicar as referidas limitações, não havendo que se falar em 

inconstitucionalidade dos dispositivos que regulam a matéria, pois, repise-se, a Constituição de 1988 incumbiu o 

legislador ordinário de delinear os parâmetros para que fossem observados seus comandos, dentre os quais o princípio 
da preservação do valor real dos benefícios previdenciários. 

O cálculo dos valores atrasados deverá ter por início o marco pleiteado na exordial, respeitada a prescrição quinquenal. 

Os valores mensais já recebidos deverão ser descontados por ocasião do processo de execução 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 
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dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Quanto à verba honorária de sucumbência, deve ser observado o quanto disposto no art. 21, caput, do CPC, por estar 

configurada a sucumbência recíproca. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, n.r., 

e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, 

REJEITO as preliminares arguidas nas contrarrazões, NÃO CONHEÇO de parte da apelação e DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à parte conhecida, para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, determinando 

a revisão da renda mensal inicial do benefício da parte-autora, fixando sua data de início em 02/07/1989 e 

considerando-se os salários-de-contribuição com base no teto de 20 salários mínimos, atualizados segundo a legislação 

então vigente. Fixo os consectários da seguinte forma: observada a prescrição quinquenal, correção monetária na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 0,5% ao 

mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data 
de elaboração da conta de liquidação. Honorários advocatícios na forma do art. 21, caput, do CPC. Isento o INSS das 

custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 

do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2009.61.83.014190-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : SALVATORE SPOSATO 

ADVOGADO : JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00141900920094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF : 27.06.2011  

Data da citação : 15.03.2010  

Data do ajuizamento : 29.10.2009  

Parte : SALVATORE SPOSATO 

Nro.Benefício : 0883651980 

 

Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Requisitos preenchidos antes do advento da Lei n. 7.787/1989. 

Concessão na vigência da Lei n. 8.213/1991. Recálculo pelo teto máximo previsto na legislação anterior ao 

requerimento. Procedência. Atualização dos salários-de-contribuição. Aplicação simultânea da lei posterior, na 

apuração da renda mensal inicial. Impossibilidade. 

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

objetiva-se: a) recalcular aposentadoria por tempo de serviço concedida na vigência da Lei n. 8.213/1991, fixando sua 

data de início em 02/07/1989 e apurando seu valor de acordo com a legislação vigente à época; b) recalcular a renda 

mensal inicial a partir de junho de 1992, atualizando os 36 salários-de-contribuição que integram o período básico de 

cálculo pelo INPC, coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de contribuição, limitado a 100% do teto 

vigente na data do cálculo, e reajustes mensais a partir da concessão pelo INPC. 
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A sentença julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a parte-autora em honorários advocatícios, em razão 

da justiça gratuita concedida. 

A parte-autora interpôs apelação, requerendo o recálculo da renda mensal, nos termos pleiteados. 

 

A autarquia apresentou contrarrazões arguindo decadência e prescrição e, no mais, requer a manutenção da sentença. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 
É o breve relatório. Passo a decidir. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

De início, rejeito as preliminares arguidas nas contrarrazões. 

O prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/1991 (art. 103), com a redação dada pelas Leis ns. 9.528/1997, 9.711/1998 

e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, que não possuem 

efeitos retroativos. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no C. STJ (RESP n. 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo 

Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP n. 254969, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 

302; RESP n. 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 27/8/2001, pág. 376). 

No que tange à prescrição, é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 
propositura da ação". 

 

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora tem parcial procedência. 

De outro lado, registro que a concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que 

são reunidos todos os requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os 

requisitos previstos na legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito 

protegida pela confiança legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de transição 

em caso de mudança de legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da mudança da legislação, 

o segurado tiver cumprido todos os requisitos impostos pela lei. 

 

No caso dos autos, verifica-se que o autor cumpriu os requisitos da aposentadoria por tempo de serviço, antes do 

advento da Lei n. 7.787/1989, razão pela qual faz jus à incidência, no cálculo do seu benefício, do teto de 20 (vinte) 

salários mínimos, previsto na Lei n. 6.950/1981, ainda que ele tenha sido concedido na vigência da Lei n. 8.213/1991. 

A propósito, confira-se o julgado da 7ª Turma desta Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - DIREITO 

ADQUIRIDO AO RECÁLCULO -UTILIZAÇÃO DE OUTRO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO - PROVENTOS A 

SEREM CALCULADOS COM BASE EM LEGISLAÇÃO ANTERIOR À LEI N. 7.787/89, COM BASE NO TETO DE 
VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS - APLICAÇÃO DA SÚMULA 359 DO STF LEI N. 6.423/77 - ARTIGO 58 DO ADCT - 

PISO NACIONAL DE SALÁRIOS - MENOR VALOR TETO - CRITÉRIO LEGAL - DESCONTO DO MONTANTE JÁ 

PAGO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

- A aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedida em 17.02.93 sob a égide da Lei n. 8.213/91, 

mediante a utilização de regras de cálculo que acabaram rebaixando o valor-teto dos salários-de-contribuição (Lei n. 

7.787/89), se feita a comparação com as normas vigentes à época em que já implementados os requisitos ao benefício 

proporcional, em janeiro de 1988. 

- Preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria antes que viesse à lume a Lei n. 7.787/89, deve o 

critério de cálculo calcar-se na legislação em vigor à época, janeiro de 1988, que estabelecia o limite contributivo de 

20 salários-mínimos, conforme artigo 4º da Lei n. 6.950/81, com o emprego do período proporcional de 30 anos de 

tempo de serviço e da correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) 

últimos, (CLPS - Decreto n. 89.312/84) pelos indexadores previstos na Lei n. 6.423/77 (ORTN/OTN). Precedentes do 

STF e do STJ e Súmula n. 07 desta E. Corte. 
- Revisão do entendimento pessoal sufragado na E. Terceira Seção desta Corte Regional, no que concerne à retroação 

da renda mensal inicial ao tempo em que vigente estatuto legal anterior à edição da Lei n. 7.787/89, visando à 

preservação do direito adquirido ao cômputo de salários-de-contribuição com a observância do teto contributivo então 

vigente. 
- Aplicação da Súmula 359 do STF aos benefícios mantidos pelo INSS, que diz respeito à aplicação das normas 

vigentes à época em que o segurado reuniu os requisitos necessários para requerer a aposentadoria. 

(...). 

- Apelação parcialmente provida." 
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(TRF 3ª Região, AC n. 2003.61.83.014497-5, Des. Fed. Eva Regina, j. 15/06/2009, DJ 26/08/2009, destaque meu) 

 

Dessa forma, com fundamento no direito adquirido, é possível garantir ao segurado a concessão do benefício com base 

na legislação vigente na data em que reuniu as condições legais previstas para a aposentação, inclusive com aplicação 

da Lei n. 6.950/1981, que fixava em vinte salários mínimos o limite do salário-de-contribuição. Entretanto, ao se 

reconhecer a aplicação da legislação previdenciária vigente ao tempo em que o segurado incorporou ao seu patrimônio 

o direito à aposentadoria, a revisão desta deve obedecer ao referido regramento em todos os seus termos, inclusive 

quanto à forma de apuração do salário-de-benefício, afastando-se as vantagens previstas pela Lei n. 8.213/1991, sob 

pena de se criar um sistema híbrido, incompatível com o sistema de cálculos dos benefícios previdenciários. 

Nesse sentido firmou-se a jurisprudência do E.STJ, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE NO MOMENTO DO IMPLEMENTO 

DAS CONDIÇÕES PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO TANTO NO QUE DIZ RESPEITO AO LIMITE QUANTO 

À ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. Não é possível garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da Lei vigente à época do 

implemento das condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário de contribuição (Lei 

6.950/81), e da aplicação do art. 144 da Lei 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários de contribuição. 
Precedentes desta Corte. 

2. Nesse caso, ou se assegura a concessão do benefício com base na legislação anterior (CLPS), inclusive com a 

aplicação da Lei 6.951/81, que determina a limitação do salário de contribuição em 20 salários mínimos; ou se 

garante o benefício com base nas regras da Lei 8.213/91, editada quando em vigor a limitação do teto a 10 salários 

mínimos (Lei 7.787/89). 

3. Dessa forma, irretocável o acórdão recorrido que determinou o recálculo da renda mensal inicial do benefício 

considerando-se os salários-de-contribuição com base no teto de 20 salários mínimos, mas atualizados também pelas 

regras então vigentes. 

4. Agravo Regimental desprovido." 

(REsp 1.103.151/SC, Terceira Seção, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/11/2010, DJe 07/02/2011). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91. CONCESSÃO. TETO-LIMITE. VINTE 

SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI N. 6.950/81. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. ADVENTO DA LEI 7.787/89. ARTIGO 

144 DA LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE. REGIME HÍBRIDO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que, preenchidos os requisitos para a aposentadoria 

antes do advento da Lei 7.787/89, deve prevalecer no seu cálculo o teto de 20 (vinte) salários mínimos previsto na Lei 

6.950/81. 
II - Esta Corte Superior tem entendido que é vedada a adoção de regime híbrido, com a aplicação da Lei vigente à 

época do implemento das condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário-de-

contribuição (Lei 6.950/81) e da aplicação do artigo 144 da Lei 8.213/91 no tocante ao critério de atualização dos 

salários-de-contribuição. 

III - Agravo interno desprovido." 

(AgRg no REsp n. 1.213.389/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 08/02/2011, DJe 21/02/2011) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS ANTES DA LEI N. 7.787/89. TETO. 

LEI N. 8.213/91. NÃO INCIDÊNCIA. REGIME HÍBRIDO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Havendo o segurado preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo de serviço antes 

da vigência da Lei n. 7.787/89, deve ser observado, no seu cálculo, o teto de 20 (vinte) salários mínimos previsto na Lei 

n. 6.950/81, ainda que concedido o benefício na vigência da Lei n. 8.213/91. 

2. No que diz respeito ao teto do benefício previdenciário, a aplicação da Lei n. 6.950/81 afasta a incidência da regra 

do art. 144 da Lei n. 8.213/91, sob pena de criação de um sistema híbrido, com aplicação apenas de seus aspectos 

positivos aos segurados. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no REsp n. 963.701/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 16/12/2010, DJe 01/02/2011) 
 

O cálculo dos valores atrasados deverá ter por início o marco pleiteado na exordial, respeitada a prescrição quinquenal. 

Os valores mensais já recebidos deverão ser descontados por ocasião do processo de execução. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 
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dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Quanto à verba honorária de sucumbência, deve ser observado o quanto disposto no art. 21, caput, do CPC, por estar 

configurada a sucumbência recíproca. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, n.r., 

e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, 

REJEITO as preliminares arguidas nas contrarrazões e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para reformar a 

sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, determinando a revisão da renda mensal inicial do benefício da 

parte-autora, fixando sua data de início em 02/07/1989 e considerando-se os salários-de-contribuição com base no teto 

de 20 salários mínimos, atualizados segundo a legislação então vigente. Fixo os consectários da seguinte forma: 

observada a prescrição quinquenal, correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do 

art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. Honorários 
advocatícios na forma do art. 21, caput, do CPC. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 

do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014588-53.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014588-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA STELA CABRAL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00145885320094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por MARIA STELA CABRAL DE OLIVEIRA contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de sua aposentadoria por tempo de serviço (DIB 10.11.1997), 

mediante a aplicação dos reajustes nas mesmas épocas e pelos mesmos índices que tenham sido utilizados para reajustar 

o salário-de-contribuição, nos termos da Lei 8212/91. Argumenta que as Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003 

alteraram o teto de benefícios nos meses de dezembro de 1998 em 10,96%, dezembro de 2003 em 0,91% e em janeiro 

de 2004 em 27,23% respectivamente. Tais reajustes teriam sido aplicados apenas nos reajustes das contribuições e não 

foram repassados aos benefícios em manutenção, o que contrariaria o disposto nos artigos 20, § 1º, e 28, §5º, da Lei 

8212/91. Requer seja o benefício corrigido em 42,4467%. 

 
O MM. Juiz "a quo" prolatou sentença julgando improcedente o pedido. Sem condenação ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita. 

 

Irresignada, a autora interpôs apelação, na qual argui preliminar de cerceamento de defesa, em vista da prolação da 

sentença nos termos do artigo 285-A do CPC. No mérito, requer a reforma integral do julgado. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 
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Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por decisão singular, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido artigo, dê 

provimento ao recurso. 

 

Inicialmente, rejeito a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de defesa, arguida na apelação. 

 

A matéria versada nos autos tem caráter exclusivamente de direito e enseja a aplicação do artigo 330, inciso I, do CPC. 

A dilação probatória em nada alteraria o deslinde do feito, porquanto as provas constantes dos autos são suficientes à 

formação do convencimento do julgador. 

 

Ademais, a regra do artigo 285-A permite ao magistrado proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas 

já prolatadas, nos casos em que a matéria convertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total 

improcedência em casos idênticos. Inexiste, pois, violação ao devido processo legal. 

 
No mérito, a apelação não merece provimento. 

 

O autor pretende sejam os reajustes de seu benefício atrelados aos aumentos concedidos aos salários-de-contribuição, ao 

argumento de que os artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8212/91 amparam sua pretensão. 

 

A determinação de preservação do valor real do benefício está assegurada no artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição 

Federal, que deixou sua implementação a critério da legislação ordinária, consubstanciada nas Leis 8212 e 8213, ambas 

de 1991. 

 

O artigo 20, § 1º, da Lei 8212/91, estabelece: 

 

"Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma 

época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência 

Social." 

 

Da mesma forma, o artigo 28, § 5º, da Lei 8212/91 estabelece idêntica sistemática de reajuste do limite máximo do 

salário-de-contribuição. Os dispositivos citados dispõem no sentido da aplicação dos mesmos índices de reajuste dos 
benefícios aos salários-de-contribuição, bem como ao teto previdenciário. 

 

Entretanto, quanto aos reajustes dos benefícios, inexiste norma que assegure tal simetria. Da mesma forma, as Emendas 

Constitucionais nº 20, de 15.12.1998, em seu artigo 14, e nº 41, de 19.12.2003, em seu artigo 5º, que fixaram novos 

valores-teto aos benefícios previdenciários, nada dispuseram sobre reajustamento dos benefícios em manutenção, de 

modo que descabe a aplicação do percentual de aumento daqueles a estes. 

 

O limite máximo do valor dos benefícios, fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) pelo artigo 14 da Emenda 

Constitucional nº 20 de 1998, caracteriza modificação no teto e não importa em reajuste dos benefícios em manutenção, 

mas tão somente novos limitadores para os benefícios concedidos a partir de então. Assim acontece porque, uma vez 

concedido o benefício, não há que se falar em valor máximo nos reajustes posteriores, pois tanto os benefícios quanto o 

limite máximo são revistos pelo mesmo índice de atualização, conforme dispõe o mencionado dispositivo legal, in 

verbis: 

 

EC 20/98 - 

"Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 
Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral da previdência social." 

 

O Supremo Tribunal Federal, por seu turno, firmou entendimento de que "cabe à legislação infraconstitucional o 

estabelecimento dos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários. A verificação no caso concreto, da existência, 

ou não de ofensa ao artigo 201, § 4º , da Constituição Federal situa-se no campo infraconstitucional..." (RE 437738/SC, 

Rel. Min. Carlos Velloso, DJU 08.04.05). 

 

Em decorrência, a Administração expediu a Portaria MPAS 4.883, de 16.12.1998; que alterou o limite-teto dos salários-

de-contribuição, mas não importou acréscimo aos benefícios em manutenção. 
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A equivalência do teto, para que se evite a redução indevida do benefício, vincula-se ao reajustamento dos benefícios 

em manutenção, pois a recomposição de valores referentes à perda inflacionária deve incidir também sobre o teto-

limite, em respeito à preservação do valor real. 

 

Com esse intuito, o parágrafo único do artigo 20 e o § 5º do artigo 28, ambos da Lei 8212/91, estabelecem que a 

correção deve ocorrer na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação 

continuada da Previdência Social. 

 

A modificação do valor-teto trazida pela Emenda Constitucional nºs 20/98 não tem a finalidade de alterar os benefícios 

em manutenção, nem de recompor perdas, mas de definir novo limite, com reflexos somente aos benefícios concedidos 

após a alteração do teto, pois afetam a relação existente entre o teto do salário-de-contribuição, do salário-de-benefício e 

da renda mensal inicial. Sobre a matéria, o Tribunal Regional Federal da Quarta Região tem decidido, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CONVERSÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM URV. 

ALTERAÇÃO DO TETO PELO ART. 14 DA EC 20/98. PRETENSÃO DE MANUTENÇÃO DO COEFICIENTE DE 

PROPORCIONALIDADE ENTRE A RENDA MENSAL E O TETO. IMPROCEDÊNCIA DAS PRETENSÕES.  

(...) 

2. O limite máximo de salário-de-contribuição constitui igualmente o limite máximo para o salário-de-benefício (§ 2º 
do art. 29 da Lei 8.213/91) e para a renda mensal inicial de benefício previdenciário (art. 33 da Lei 8.2123/91). Por 

outro lado, por força do artigo 28, § 5º, da Lei 8.212/91, o limite máximo do salário-de-contribuição deve ser 

reajustado na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada 

da Previdência Social. Há, em princípio, por força da sistemática legal, uma simetria entre as alterações que se 

processam nas rendas mensais dos benefícios em manutenção e o limite do salário-de-contribuição (pois ele é, na 

prática, igual ao limite para o salário-de-benefício e para a renda mensal). 

3. A paridade do teto de contribuição, no que toca ao salário-de-benefício, à renda mensal inicial e às rendas mensais 

reajustadas, todavia, tem por objetivo apenas evitar que a limitação do salário-de-contribuição, seja na concessão do 

benefício, seja por ocasião dos reajustamentos, implique redução indevida do benefício, de modo a arrostar a regra 

constitucional que determina a preservação do valor real dos benefícios previdenciários. Assim, o limitador, ou seja, o 

teto do salário-de-benefício e, logo, do salário-de-contribuição, jamais pode ser reajustado em percentual inferior ao 

aplicado no reajustamento dos benefícios em manutenção. 

4. Como se vê, para que reste observada a regra que determina a preservação do valor real dos benefícios, em rigor é 

o teto que está atrelado ao reajustamento dos benefícios em manutenção. A recíproca, todavia, não é necessariamente 

verdadeira. Será quando se tratar de simples recomposição para fazer frente ao fenômeno inflacionário. Isso em razão 

de que para a previdência, a despeito da distinção de índices inflacionários, um único índice deve ser observado. 

Contudo, quando o teto for alterado com base não no fenômeno inflacionário, mas sim em critérios políticos, 
atendendo à discrição de que dispõem o legislador e o administrador em sua ação normativa, não se pode pretender 

que a alteração reflita necessariamente nas rendas dos benefícios em manutenção. A alteração, neste caso, não terá a 

natureza de mero reajustamento (ou seja, resposta ao processo de desvalorização da moeda), mas sim de definição de 

novo limite. 

5. O artigo 14 da EC 20/98 determinou a modificação, e não o reajustamento do teto. Assim, não acarretou automático 

reajuste para os benefícios previdenciários. Reflexo somente haveria se a emenda assim tivesse determinado, mas tal 

não se deu. O que a parte pretende com a manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda mensal e o 

teto, na prática, é a concessão de um reajuste que a Emenda Constitucional claramente não concedeu. (AC nº 

200.71.00.033686-9/RS, Juiz Ricardo Teixeira do Valle Pereira, 5ª Turma, DJU 04.02.04) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DUPLO GRAU OBRIGATÓRIO. APLICABILIDADE DO IGP-DI. 

JUNHO/1999. JUNHO/2000. ÍNDICES LEGITIMAMENTE ESTABELECIDOS. PEDIDO DE REAJUSTE DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS NA MESMA PROPORÇÃO DO AUMENTO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

(...) 

3. Não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma 

proporção do aumento do salário-de-contribuição, inclusive, porque o aumento da contribuição produzirá seus efeitos 

em relação aos segurados que contribuirão em maior extensão e, por isso, terão direito a uma RMI maior, e não aos 

que tinham uma base de custeio menor e sujeita a outra realidade atuarial." ( AC nº 2002.71.00.000268-0/RS, Rel. Des. 
Victor Luiz dos Santos Laus, 6ª Turma, DJU 30.06.04 ) 

 

Conclui-se, portanto, inexistir infringência aos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8212/91 na evolução das atualizações 

dos benefícios em manutenção da autora. 

 

Por outro lado, não compete ao Judiciário estabelecer a forma de atualização, nem fixar indexadores, posto que o 

reajuste dos benefícios deve obedecer aos índices legais. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no 

mérito, nego provimento à apelação da parte autora, para manter integra a sentença. 
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Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 
 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014607-59.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014607-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : OLIMPIO CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00146075920094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Cuida-se de ação previdenciária movida por OLIMPIO CANDIDO DA SILVA contra o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, que visa à revisão da renda mensal inicial da aposentaria por tempo de contribuição (DIB 17.02.1992), a 

fim de fixar como marco temporal para cálculo da RMI a data de 02.07.1989, adotando-se a legislação da época e, 
posteriormente, aplicação do artigo 144 da Lei 8213/91. 

 

Aduz a parte autora que se aposentou em 17.02.1992, época em que contava com tempo de serviço de 34 anos, 01 mês e 

19 dias, mas que em 02.07.1989 já havia implementado as condições necessárias para obtenção de benefício e, por isso, 

teria direito adquirido ao benefício calculado de acordo com a disciplina da Lei 6950/81, cujo artigo 4º previa teto dos 

salários-de-contribuição de 20 salários mínimos, bem como à aplicação do artigo 144 da Lei 8213/91. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% 

sobre o valor da causa, não exigidos em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, na qual sustenta, em apertada síntese, que a sentença não considerou que 

os requisitos à concessão do benefício foram implementados sob a égide da Lei 6950/81 e que na época da concessão 

do benefício vigorava a Lei 8213/91. Aduz que é obrigação do INSS implantar, dentre os possíveis, o benefício mais 

vantajoso ao segurado. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É O RELATÓRIO. DECIDO. 
 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por decisão singular, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido artigo, dê 

provimento ao recurso. 

 

A aposentadoria de titularidade do autor foi iniciada em 17.02.1992, época em que contava com tempo de serviço de 34 

anos, 1 mês e 19 dias. Argumenta que em 02.07.1989 já preenchia os requisitos para obter benefício. Sua pretensão 

consiste no recálculo do benefício, considerando o artigo 4º da Lei 6950/81, que previa teto dos salários-de-contribuição 

de 20 salários mínimos e posterior revisão do benefício, nos termos dos artigos 144 da Lei 8213/91, considerando a 

média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição corrigidos mês-a-mês, nos termos dos artigos 29 e 31, 

ambos da Lei 8213/91. 

 

Tenho o entendimento de que na mesma proporção de respeito ao direito adquirido deve ser respeitado o ato jurídico 

perfeito e acabado. O autor, por certo, permaneceu em atividade, após completar período de tempo para aposentadoria 
integral e, ao pleiteá-la, exerceu seu direito, subordinando-se às regras vigentes na data do exercício do direito. 
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A meu ver, se não houve interesse em exercitar seu direito em 02.07.1989, sua inércia não pode redundar em 

reconhecimento de direito ofensivo do ato jurídico perfeito, consistente na aplicação de norma revogada quando 

requerido o benefício. 

 

Entendo, pois, que não cabe ao segurado eleger quais os critérios legais serão aplicados ao seu benefício, extraindo-os 

de legislações distintas, criando assim, um sistema híbrido. Pretende seja respeitada a Lei 8213/91 nos pontos em que 

lhe é mais favorável, mas com aplicação do artigo 4º da Lei 6950/81, revogada pela Lei 7787/89. Cuida-se de 

legislações relativas a regimes jurídicos distintos, que não podem ser pinçadas a critério da parte. Este Tribunal já 

decidiu a matéria, conforme exemplifica o seguinte julgado: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS.BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 144 DA LEI 8213/91. DESCABIMENTO DE PEDIDO DE APLICAÇÃO HÍBRIDA DE 

LEGISLAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Não havendo manifestação de retratação pelo Exmo. Desembargador, nos termos do artigo 557, § 1º, do CPC, 

cumpre-se o julgamento do recurso de agravo interno pela turma.  

2. A v. decisão agravada deixou saliente que para os benefícios concedidos a partir da Constituição de 1988, aplica-se 

o artigo 144 da Lei 8213/91, com a adoção do teto do salário-de-contribuição previsto pelo artigo 28, § 5º, da Lei 
8212/91, sendo vedada a adoção de sistemas híbridos de concessão, de modo a utilizar, favoravelmente ao segurado, 

trechos da Lei 8213/91 e da Lei 6950/81. Tal argumento, por si só, afasta a adoção da Súmula 359 do Colendo STJ 

citada pelo agravante.  

3. No caso, ao aplicar o artigo 144 da Lei 8213/91., levou-se em conta os salários-de-contribuição tal como 

informados pela empregadora e observou o teto do salário-de-benefício da Lei 8213/91, o que se mostra correto. 

4. Agravo desprovido. 

(TRF 3ª R - Rel. Juiz Convocado Alexandre Sormani - AC 2004.61.04.000522-2 - DJF 3 04.06.2008) 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

autora, para manter íntegra a sentença. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014830-12.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014830-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ENNIO BOCCHINI 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00148301220094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Cuida-se de ação previdenciária movida por ENNIO BOCCHINI contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

que visa à revisão da renda mensal inicial da aposentaria por tempo de contribuição (DIB 16.03.1991), a fim de fixar 

como marco temporal para cálculo da RMI a data de 02.07.1989, adotando-se a legislação da época e, posteriormente, 

aplicação do artigo 144 da Lei 8213/91. 

 

Aduz a parte autora que se aposentou em 16.03.1991, época em que contava com tempo de serviço de 35 anos, 04 

meses e 26 dias, mas que em 02.07.1989 já havia implementado as condições necessárias para obtenção de benefício e, 

por isso, teria direito adquirido ao benefício calculado de acordo com a disciplina da Lei 6950/81, cujo artigo 4º previa 

teto dos salários-de-contribuição de 20 salários mínimos, bem como à aplicação do artigo 144 da Lei 8213/91. 
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A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% 

sobre o valor da causa, não exigidos em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, na qual sustenta, em apertada síntese, que a sentença não considerou que 

os requisitos à concessão do benefício foram implementados sob a égide da Lei 6950/81 e que na época da concessão 

do benefício vigorava a Lei 8213/91. Aduz que é obrigação do INSS implantar, dentre os possíveis, o benefício mais 

vantajoso ao segurado. 

 

Embora intimado, o INSS não apresentou contrarrazões, subindo os autos a esta Corte. 

 

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por decisão singular, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido artigo, dê 

provimento ao recurso. 
 

A aposentadoria de titularidade do autor foi iniciada em 16.03.1991, época em que contava com tempo de serviço de 35 

anos, 04 meses e 26 dias. Argumenta que em 02.07.1989 já preenchia os requisitos para obter benefício. Sua pretensão 

consiste no recálculo do benefício, considerando o artigo 4º da Lei 6950/81, que previa teto dos salários-de-contribuição 

de 20 salários mínimos e posterior revisão do benefício, nos termos dos artigos 144 da Lei 8213/91, considerando a 

média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição corrigidos mês-a-mês, nos termos dos artigos 29 e 31, 

ambos da Lei 8213/91. 

 

Tenho o entendimento de que na mesma proporção de respeito ao direito adquirido deve ser respeitado o ato jurídico 

perfeito e acabado. O autor, por certo, permaneceu em atividade, após 02.07.1989 e, ao pleiteá-la, em 16.03.1991, 

exerceu seu direito, subordinando-se às regras vigentes na data do exercício do direito. 

 

A meu ver, se não houve interesse em exercitar seu direito em 02.07.1989, sua inércia não pode redundar em 

reconhecimento de direito ofensivo do ato jurídico perfeito, consistente na aplicação de norma revogada quando 

requerido o benefício. 

 

Entendo, pois, que não cabe ao segurado eleger quais os critérios legais serão aplicados ao seu benefício, extraindo-os 
de legislações distintas, criando assim, um sistema híbrido. Pretende seja respeitada a Lei 8213/91 nos pontos em que 

lhe é mais favorável, mas com aplicação do artigo 4º da Lei 6950/81, revogada pela Lei 7787/89. Cuida-se de 

legislações relativas a regimes jurídicos distintos, que não podem ser pinçadas a critério da parte. Este Tribunal já 

decidiu a matéria, conforme exemplifica o seguinte julgado: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS.BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 144 DA LEI 8213/91. DESCABIMENTO DE PEDIDO DE APLICAÇÃO HÍBRIDA DE 

LEGISLAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Não havendo manifestação de retratação pelo Exmo. Desembargador, nos termos do artigo 557, § 1º, do CPC, 

cumpre-se o julgamento do recurso de agravo interno pela turma.  

2. A v. decisão agravada deixou saliente que para os benefícios concedidos a partir da Constituição de 1988, aplica-se 

o artigo 144 da Lei 8213/91, com a adoção do teto do salário-de-contribuição previsto pelo artigo 28, § 5º, da Lei 

8212/91, sendo vedada a adoção de sistemas híbridos de concessão, de modo a utilizar, favoravelmente ao segurado, 

trechos da Lei 8213/91 e da Lei 6950/81. Tal argumento, por si só, afasta a adoção da Súmula 359 do Colendo STJ 

citada pelo agravante.  

3. No caso, ao aplicar o artigo 144 da Lei 8213/91., levou-se em conta os salários-de-contribuição tal como 

informados pela empregadora e observou o teto do salário-de-benefício da Lei 8213/91, o que se mostra correto. 
4. Agravo desprovido. 

(TRF 3ª R - Rel. Juiz Convocado Alexandre Sormani - AC 2004.61.04.000522-2 - DJF 3 04.06.2008) 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

autora, para manter íntegra a sentença. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014969-61.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014969-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : SONIA MARIA BARBIERI 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00149696120094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por SONIA MARIA BARBIERI contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, que visa à revisão da aposentadoria por tempo de contribuição de sua titularidade (DIB 30.10.1996), mediante a 

soma dos valores recebidos a título de gratificação natalina dos períodos correspondentes, aos salários-de-contribuição 
que integram o período básico de cálculo. 

 

O MM. Juiz "a quo" proferiu sentença, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, na qual julgou 

improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o 

valor da causa, não exigíveis, em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, na qual argui preliminar de nulidade da sentença por haver necessidade de 

restauração da instrução para produção probatória. No mérito, requer sejam agregados os 13º salários dos anos de 1991, 

1992 e 1993 aos salários-de-contribuição dos meses de dezembro dos respectivos anos, que integram a base-de-cálculo 

do benefício em tela. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 
à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por decisão singular, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido artigo, dê 

provimento ao recurso. 

 

Inicialmente, rejeito a preliminar de nulidade da sentença por haver necessidade de prosseguir na produção de provas. A 

matéria versada nos autos tem caráter exclusivamente de direito e enseja a aplicação do artigo 330, inciso I, do CPC. A 

dilação probatória em nada alteraria o deslinde do feito, porquanto as provas constantes dos autos são suficientes à 

formação do convencimento do julgador. 

 

No mérito, a apelação não merece provimento. 

 

O benefício da autora foi concedido em 30.10.1996, portanto, na vigência da Lei 8213/91, com as alterações impostas 

pela Lei 8870/94 de 15.04.1994. 

 

Para elucidar a questão, cabe trazer aos autos a evolução da matéria, através da legislação pertinente. 

As Leis dos Planos de Custeio (Lei 8212/91) e dos Planos de Benefícios da Previdência Social (Lei 8213/91), editadas 
em 24.07.1991, em suas redações primitivas, disciplinavam sobre a inclusão da gratificação natalina no cálculo dos 

benefícios, verbis: 

 

"art. 29, § 3º, da Lei 8213/91 - Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do 

segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido 

contribuição previdenciária." 

"art. 28, § 7º, da Lei 8212/91 - O 13º (décimo terceiro) salário (gratificação natalina) integra o salário-de-

contribuição, na forma estabelecida em regulamento. " 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1608/2223 

Por sua vez, o Decreto 611, de 21 de julho de 1992, em seu artigo 30, § 6º, veio regulamentar o supratranscrito 

dispositivo legal e assim disciplinava: 

"§ 6º A remuneração anual (13º salário) somente será considerada no cálculo do salário-de-benefício quando 

corresponder a 1 (um) ano completo de atividade." 

Em 15 de abril de 1994, foi editada a Lei 8870/94, que alterou a redação do artigo 28, §7º, da Lei 8212/91, nos 

seguintes termos: 

 

"Art. 28 ........................................................................................ 

 § 7º - O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento." 

 

A mesma lei também deu nova redação ao § 3º do artigo 29 da Lei 8.213/91, que dispõe sobre os planos de benefícios, 

passando a vigorar com a seguinte redação: 

 

"§ 3º - serão considerados para cálculo do salário-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)."  

 
Conclui-se, pois, que entre a data da edição das Leis 8212/91 e 8213/91 e a Lei 8870/94 não havia óbice à inclusão da 

gratificação natalina ao salário-de-contribuição, pois caracterizavam ganhos do segurado num mesmo período, sobre os 

quais incidia contribuição previdenciária. Esta Corte tem reiteradamente decidido nesse sentido, conforme exemplifica 

o seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO -RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO 

NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 8212/1991 E § 3º DO ARTIGO 

29 DA LEI 8213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI 8870/94. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 

- O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário foi 

autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º, da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º, da Lei de Benefícios. 

- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto iniciado em 13.11.1996, após a vedação instituída pela Lei 

8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários em sua base de cálculo.  

- Para fins de cálculo de benefício previdenciário deve ser aplicada a legislação vigente à época de concessão e não as 

regras vigentes à época de cada contribuição, ou seja, de cada fato gerador. Em matéria previdenciária, a 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de regência é a vigente no tempo de 

concessão do benefício ("tempus regit actum"). 

- Apelação desprovida. 

(TRF3R - Rel. Des. Fed. Eva Regina, AC 2009.61.11.005213-8, publ. DJF3 CJ1, 06.10.2010, pag. 402). 

 

Os benefícios cujas datas de início inserem-se no período entre 24.07.1991 e 15.04.1994 fazem jus à revisão para que 

sejam computados os valores relativos ao décimo terceiro salário nos meses de dezembro que estiverem no período 

básico de cálculo, respeitado o teto dos salários-de-contribuição vigente no período, nos termos do § 5º do artigo 29 da 

Lei 8213/91. 

 

Os benefícios com data de início na vigência da Lei 8870/94 devem observar a restrição imposta em seu artigo 28, § 7º, 

ainda que haja salários-de-contribuição dos meses de dezembro de 1991, 1992 e 1993 integrantes do período básico de 

cálculo. Nesse caso, aplica-se a legislação de regência, à época da data de início do benefício, em observância ao 

princípio "tempus regit actum". 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego 

provimento à apelação da parte autora, para manter integra a sentença. 
 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015758-60.2009.4.03.6183/SP 
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2009.61.83.015758-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MANOEL SEVERO BISPO 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00157586020094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por MANOEL SEVERO BISPO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, objetivando a revisão de sua aposentadoria por idade (DIB 18.02.1998), mediante a aplicação dos reajustes nas 

mesmas épocas e pelos mesmos índices que tenham sido utilizados para reajustar o salário-de-contribuição, nos termos 

da Lei 8212/91. Argumenta que as Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003 alteraram o teto de benefícios nos 

meses de dezembro de 1998 em 10,96%, dezembro de 2003 em 0,91% e em janeiro de 2004 em 27,23% 

respectivamente. Tais reajustes teriam sido aplicados apenas nos reajustes das contribuições e não foram repassados aos 

benefícios em manutenção, o que contrariaria o disposto nos artigos 20, § 1º, e 28, §5º, da Lei 8212/91. Requer seja o 

benefício corrigido em 42,4467%. 

 

O MM. Juiz "a quo" prolatou sentença julgando improcedente o pedido. Sem condenação ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita. 
 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, na qual argui preliminar de cerceamento de defesa, em vista da prolação 

da sentença nos termos do artigo 285-A do CPC. No mérito, requer a reforma integral do julgado. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por decisão singular, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido artigo, dê 

provimento ao recurso. 

 

Inicialmente, rejeito a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de defesa, arguida na apelação. 

 

A matéria versada nos autos tem caráter exclusivamente de direito e enseja a aplicação do artigo 330, inciso I, do CPC. 
A dilação probatória em nada alteraria o deslinde do feito, porquanto as provas constantes dos autos são suficientes à 

formação do convencimento do julgador. 

 

Ademais, a regra do artigo 285-A permite ao magistrado proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas 

já prolatadas, nos casos em que a matéria convertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total 

improcedência em casos idênticos. Inexiste, pois, violação ao devido processo legal. 

 

No mérito, a apelação não merece provimento. 

 

O autor pretende sejam os reajustes de seu benefício atrelados aos aumentos concedidos aos salários-de-contribuição, ao 

argumento de que os artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8212/91 amparam sua pretensão. 

 

A determinação de preservação do valor real do benefício está assegurada no artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição 

Federal, que deixou sua implementação a critério da legislação ordinária, consubstanciada nas Leis 8212 e 8213, ambas 

de 1991. 

 

O artigo 20, § 1º, da Lei 8212/91, estabelece: 
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"Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma 

época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência 

Social." 

 

Da mesma forma, o artigo 28, § 5º, da Lei 8212/91 estabelece idêntica sistemática de reajuste do limite máximo do 

salário-de-contribuição. Os dispositivos citados dispõem no sentido da aplicação dos mesmos índices de reajuste dos 

benefícios aos salários-de-contribuição, bem como ao teto previdenciário. 

 

Entretanto, quanto aos reajustes dos benefícios, inexiste norma que assegure tal simetria. Da mesma forma, as Emendas 

Constitucionais nº 20, de 15.12.1998, em seu artigo 14, e nº 41, de 19.12.2003, em seu artigo 5º, que fixaram novos 

valores-teto aos benefícios previdenciários, nada dispuseram sobre reajustamento dos benefícios em manutenção, de 

modo que descabe a aplicação do percentual de aumento daqueles a estes. 

 

O limite máximo do valor dos benefícios, fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) pelo artigo 14 da Emenda 

Constitucional nº 20 de 1998, caracteriza modificação no teto e não importa em reajuste dos benefícios em manutenção, 

mas tão somente novos limitadores para os benefícios concedidos a partir de então. Assim acontece porque, uma vez 

concedido o benefício, não há que se falar em valor máximo nos reajustes posteriores, pois tanto os benefícios quanto o 

limite máximo são revistos pelo mesmo índice de atualização, conforme dispõe o mencionado dispositivo legal, in 
verbis: 

 

EC 20/98 - 

"Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral da previdência social." 

 

O Supremo Tribunal Federal, por seu turno, firmou entendimento de que "cabe à legislação infraconstitucional o 

estabelecimento dos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários. A verificação no caso concreto, da existência, 

ou não de ofensa ao artigo 201, § 4º , da Constituição Federal situa-se no campo infraconstitucional..." (RE 437738/SC, 

Rel. Min. Carlos Velloso, DJU 08.04.05). 

 

Em decorrência, a Administração expediu a Portaria MPAS 4.883, de 16.12.1998; que alterou o limite-teto dos salários-

de-contribuição, mas não importou acréscimo aos benefícios em manutenção. 

 

A equivalência do teto, para que se evite a redução indevida do benefício, vincula-se ao reajustamento dos benefícios 
em manutenção, pois a recomposição de valores referentes à perda inflacionária deve incidir também sobre o teto-

limite, em respeito à preservação do valor real. 

 

Com esse intuito, o parágrafo único do artigo 20 e o § 5º do artigo 28, ambos da Lei 8212/91, estabelecem que a 

correção deve ocorrer na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação 

continuada da Previdência Social. 

 

A modificação do valor-teto trazida pela Emenda Constitucional nºs 20/98 não tem a finalidade de alterar os benefícios 

em manutenção, nem de recompor perdas, mas de definir novo limite, com reflexos somente aos benefícios concedidos 

após a alteração do teto, pois afetam a relação existente entre o teto do salário-de-contribuição, do salário-de-benefício e 

da renda mensal inicial. Sobre a matéria, o Tribunal Regional Federal da Quarta Região tem decidido, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CONVERSÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM URV. 

ALTERAÇÃO DO TETO PELO ART. 14 DA EC 20/98. PRETENSÃO DE MANUTENÇÃO DO COEFICIENTE DE 

PROPORCIONALIDADE ENTRE A RENDA MENSAL E O TETO. IMPROCEDÊNCIA DAS PRETENSÕES.  

(...) 

2. O limite máximo de salário-de-contribuição constitui igualmente o limite máximo para o salário-de-benefício (§ 2º 
do art. 29 da Lei 8.213/91) e para a renda mensal inicial de benefício previdenciário (art. 33 da Lei 8.2123/91). Por 

outro lado, por força do artigo 28, § 5º, da Lei 8.212/91, o limite máximo do salário-de-contribuição deve ser 

reajustado na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada 

da Previdência Social. Há, em princípio, por força da sistemática legal, uma simetria entre as alterações que se 

processam nas rendas mensais dos benefícios em manutenção e o limite do salário-de-contribuição (pois ele é, na 

prática, igual ao limite para o salário-de-benefício e para a renda mensal). 

3. A paridade do teto de contribuição, no que toca ao salário-de-benefício, à renda mensal inicial e às rendas mensais 

reajustadas, todavia, tem por objetivo apenas evitar que a limitação do salário-de-contribuição, seja na concessão do 

benefício, seja por ocasião dos reajustamentos, implique redução indevida do benefício, de modo a arrostar a regra 

constitucional que determina a preservação do valor real dos benefícios previdenciários. Assim, o limitador, ou seja, o 
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teto do salário-de-benefício e, logo, do salário-de-contribuição, jamais pode ser reajustado em percentual inferior ao 

aplicado no reajustamento dos benefícios em manutenção. 

4. Como se vê, para que reste observada a regra que determina a preservação do valor real dos benefícios, em rigor é 

o teto que está atrelado ao reajustamento dos benefícios em manutenção. A recíproca, todavia, não é necessariamente 

verdadeira. Será quando se tratar de simples recomposição para fazer frente ao fenômeno inflacionário. Isso em razão 

de que para a previdência, a despeito da distinção de índices inflacionários, um único índice deve ser observado. 

Contudo, quando o teto for alterado com base não no fenômeno inflacionário, mas sim em critérios políticos, 

atendendo à discrição de que dispõem o legislador e o administrador em sua ação normativa, não se pode pretender 

que a alteração reflita necessariamente nas rendas dos benefícios em manutenção. A alteração, neste caso, não terá a 

natureza de mero reajustamento (ou seja, resposta ao processo de desvalorização da moeda), mas sim de definição de 

novo limite. 

5. O artigo 14 da EC 20/98 determinou a modificação, e não o reajustamento do teto. Assim, não acarretou automático 

reajuste para os benefícios previdenciários. Reflexo somente haveria se a emenda assim tivesse determinado, mas tal 

não se deu. O que a parte pretende com a manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda mensal e o 

teto, na prática, é a concessão de um reajuste que a Emenda Constitucional claramente não concedeu. (AC nº 

200.71.00.033686-9/RS, Juiz Ricardo Teixeira do Valle Pereira, 5ª Turma, DJU 04.02.04) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DUPLO GRAU OBRIGATÓRIO. APLICABILIDADE DO IGP-DI. 

JUNHO/1999. JUNHO/2000. ÍNDICES LEGITIMAMENTE ESTABELECIDOS. PEDIDO DE REAJUSTE DAS 
PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS NA MESMA PROPORÇÃO DO AUMENTO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

(...) 

3. Não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma 

proporção do aumento do salário-de-contribuição, inclusive, porque o aumento da contribuição produzirá seus efeitos 

em relação aos segurados que contribuirão em maior extensão e, por isso, terão direito a uma RMI maior, e não aos 

que tinham uma base de custeio menor e sujeita a outra realidade atuarial." ( AC nº 2002.71.00.000268-0/RS, Rel. Des. 

Victor Luiz dos Santos Laus, 6ª Turma, DJU 30.06.04 ) 

 

Conclui-se, portanto, inexistir infringência aos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8212/91 na evolução das atualizações 

dos benefícios em manutenção do autor. 

 

Por outro lado, não compete ao Judiciário estabelecer a forma de atualização, nem fixar indexadores, posto que o 

reajuste dos benefícios deve obedecer aos índices legais. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no 

mérito, nego provimento à apelação do autor, para manter integra a sentença. 

 
Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Requisitos preenchidos antes do advento da Lei n. 7.787/1989. 

Concessão na vigência da Lei n. 8.213/1991. Recálculo pelo teto máximo previsto na legislação anterior ao 

requerimento. Procedência. Atualização dos salários-de-contribuição. Aplicação simultânea da lei posterior, na 

apuração da renda mensal inicial. Impossibilidade. 
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

objetiva-se: a) recalcular aposentadoria por tempo de serviço concedida na vigência da Lei n. 8.213/1991, fixando sua 

data de início em 02/07/1989 e apurando seu valor de acordo com a legislação vigente à época; b) recalcular a renda 

mensal inicial a partir de junho de 1992, atualizando os 36 salários-de-contribuição que integram o período básico de 

cálculo pelo INPC, coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de contribuição, limitado a 100% do teto 

vigente na data do cálculo, e reajustes mensais a partir da concessão pelo INPC. 

A sentença julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a parte-autora em honorários advocatícios, em razão 

da justiça gratuita concedida. 

A parte-autora interpôs apelação, requerendo a fixação da data de início do benefício em 02/07/1989, o recálculo da 

renda mensal, a partir de junho de 1992, com atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição pelo INPC e 

coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de contribuição, limitado a 100% do teto vigente na data do 

cálculo, reajustando-o pelo INPC a partir da concessão, e a inaplicabilidade de reduções do teto do salário-de-benefício, 

ou, sucessivamente, que a limitação seja aplicada somente para pagamento do benefício, possibilitando incidência dos 
aumentos do teto máximo do salário-de-contribuição previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. 

A autarquia apresentou contrarrazões arguindo decadência e prescrição e, no mais, requer a manutenção da sentença. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

De início, rejeito as preliminares arguidas nas contrarrazões. 

O prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/1991 (art. 103), com a redação dada pelas Leis ns. 9.528/1997, 9.711/1998 

e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, que não possuem 

efeitos retroativos. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no C. STJ (RESP n. 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo 

Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP n. 254969, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 

302; RESP n. 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 27/8/2001, pág. 376). 

No que tange à prescrição, é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 
 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora tem parcial procedência. 

Primeiramente, deixo de conhecer do apelo quanto ao afastamento de posteriores reduções do teto do salário-de-

benefício, ou incidência do teto apenas para fins de pagamento do benefício, e à aplicação dos aumentos do teto 

máximo do salário-de-contribuição previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, dado que tais pedidos 

não foram objeto da inicial. 

De outro lado, registro que a concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que 

são reunidos todos os requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os 

requisitos previstos na legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito 

protegida pela confiança legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de transição 

em caso de mudança de legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da mudança da legislação, 

o segurado tiver cumprido todos os requisitos impostos pela lei. 

No caso dos autos, verifica-se que o autor cumpriu os requisitos da aposentadoria por tempo de serviço, antes do 
advento da Lei n. 7.787/1989, razão pela qual faz jus à incidência, no cálculo do seu benefício, do teto de 20 (vinte) 

salários mínimos, previsto na Lei n. 6.950/1981, ainda que ele tenha sido concedido na vigência da Lei n. 8.213/1991. 

A propósito, confira-se o julgado da 7ª Turma desta Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - DIREITO 

ADQUIRIDO AO RECÁLCULO -UTILIZAÇÃO DE OUTRO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO - PROVENTOS A 

SEREM CALCULADOS COM BASE EM LEGISLAÇÃO ANTERIOR À LEI N. 7.787/89, COM BASE NO TETO DE 

VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS - APLICAÇÃO DA SÚMULA 359 DO STF LEI N. 6.423/77 - ARTIGO 58 DO ADCT - 

PISO NACIONAL DE SALÁRIOS - MENOR VALOR TETO - CRITÉRIO LEGAL - DESCONTO DO MONTANTE JÁ 

PAGO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1613/2223 

- A aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedida em 17.02.93 sob a égide da Lei n. 8.213/91, 

mediante a utilização de regras de cálculo que acabaram rebaixando o valor-teto dos salários-de-contribuição (Lei n. 

7.787/89), se feita a comparação com as normas vigentes à época em que já implementados os requisitos ao benefício 

proporcional, em janeiro de 1988. 

- Preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria antes que viesse à lume a Lei n. 7.787/89, deve o 

critério de cálculo calcar-se na legislação em vigor à época, janeiro de 1988, que estabelecia o limite contributivo de 

20 salários-mínimos, conforme artigo 4º da Lei n. 6.950/81, com o emprego do período proporcional de 30 anos de 

tempo de serviço e da correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) 

últimos, (CLPS - Decreto n. 89.312/84) pelos indexadores previstos na Lei n. 6.423/77 (ORTN/OTN). Precedentes do 

STF e do STJ e Súmula n. 07 desta E. Corte. 
- Revisão do entendimento pessoal sufragado na E. Terceira Seção desta Corte Regional, no que concerne à retroação 

da renda mensal inicial ao tempo em que vigente estatuto legal anterior à edição da Lei n. 7.787/89, visando à 

preservação do direito adquirido ao cômputo de salários-de-contribuição com a observância do teto contributivo então 

vigente. 

- Aplicação da Súmula 359 do STF aos benefícios mantidos pelo INSS, que diz respeito à aplicação das normas 

vigentes à época em que o segurado reuniu os requisitos necessários para requerer a aposentadoria. 

(...). 

- Apelação parcialmente provida." 
(TRF 3ª Região, AC n. 2003.61.83.014497-5, Des. Fed. Eva Regina, j. 15/06/2009, DJ 26/08/2009, destaque meu) 

 

Dessa forma, com fundamento no direito adquirido, é possível garantir ao segurado a concessão do benefício com base 

na legislação vigente na data em que reuniu as condições legais previstas para a aposentação, inclusive com aplicação 

da Lei n. 6.950/1981, que fixava em vinte salários mínimos o limite do salário-de-contribuição. Entretanto, ao se 

reconhecer a aplicação da legislação previdenciária vigente ao tempo em que o segurado incorporou ao seu patrimônio 

o direito à aposentadoria, a revisão desta deve obedecer ao referido regramento em todos os seus termos, inclusive 

quanto à forma de apuração do salário-de-benefício, afastando-se as vantagens previstas pela Lei n. 8.213/1991, sob 

pena de se criar um sistema híbrido, incompatível com o sistema de cálculos dos benefícios previdenciários. 

Nesse sentido firmou-se a jurisprudência do E.STJ, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE NO MOMENTO DO IMPLEMENTO 

DAS CONDIÇÕES PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO TANTO NO QUE DIZ RESPEITO AO LIMITE QUANTO 

À ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. Não é possível garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da Lei vigente à época do 

implemento das condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário de contribuição (Lei 
6.950/81), e da aplicação do art. 144 da Lei 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários de contribuição. 

Precedentes desta Corte. 

2. Nesse caso, ou se assegura a concessão do benefício com base na legislação anterior (CLPS), inclusive com a 

aplicação da Lei 6.951/81, que determina a limitação do salário de contribuição em 20 salários mínimos; ou se 

garante o benefício com base nas regras da Lei 8.213/91, editada quando em vigor a limitação do teto a 10 salários 

mínimos (Lei 7.787/89). 

3. Dessa forma, irretocável o acórdão recorrido que determinou o recálculo da renda mensal inicial do benefício 

considerando-se os salários-de-contribuição com base no teto de 20 salários mínimos, mas atualizados também pelas 

regras então vigentes. 

4. Agravo Regimental desprovido." 

(REsp 1.103.151/SC, Terceira Seção, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/11/2010, DJe 07/02/2011). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91. CONCESSÃO. TETO-LIMITE. VINTE 

SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI N. 6.950/81. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. ADVENTO DA LEI 7.787/89. ARTIGO 

144 DA LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE. REGIME HÍBRIDO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que, preenchidos os requisitos para a aposentadoria 

antes do advento da Lei 7.787/89, deve prevalecer no seu cálculo o teto de 20 (vinte) salários mínimos previsto na Lei 
6.950/81. 

II - Esta Corte Superior tem entendido que é vedada a adoção de regime híbrido, com a aplicação da Lei vigente à 

época do implemento das condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário-de-

contribuição (Lei 6.950/81) e da aplicação do artigo 144 da Lei 8.213/91 no tocante ao critério de atualização dos 

salários-de-contribuição. 

III - Agravo interno desprovido." 

(AgRg no REsp n. 1.213.389/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 08/02/2011, DJe 21/02/2011) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS ANTES DA LEI N. 7.787/89. TETO. 

LEI N. 8.213/91. NÃO INCIDÊNCIA. REGIME HÍBRIDO. IMPOSSIBILIDADE.  
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1. Havendo o segurado preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo de serviço antes 

da vigência da Lei n. 7.787/89, deve ser observado, no seu cálculo, o teto de 20 (vinte) salários mínimos previsto na Lei 

n. 6.950/81, ainda que concedido o benefício na vigência da Lei n. 8.213/91. 

2. No que diz respeito ao teto do benefício previdenciário, a aplicação da Lei n. 6.950/81 afasta a incidência da regra 

do art. 144 da Lei n. 8.213/91, sob pena de criação de um sistema híbrido, com aplicação apenas de seus aspectos 

positivos aos segurados. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no REsp n. 963.701/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 16/12/2010, DJe 01/02/2011) 

 

O cálculo dos valores atrasados deverá ter por início o marco pleiteado na exordial, respeitada a prescrição quinquenal. 

Os valores mensais já recebidos deverão ser descontados por ocasião do processo de execução. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 
dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Quanto à verba honorária de sucumbência, deve ser observado o quanto disposto no art. 21, caput, do CPC, por estar 

configurada a sucumbência recíproca. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, n.r., 

e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, 

REJEITO as preliminares arguidas nas contrarrazões, NÃO CONHEÇO de parte da apelação e DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à parte conhecida, para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, determinando 

a revisão da renda mensal inicial do benefício da parte-autora, fixando sua data de início em 02/07/1989 e 

considerando-se os salários-de-contribuição com base no teto de 20 salários mínimos, atualizados segundo a legislação 

então vigente. Fixo os consectários da seguinte forma: observada a prescrição quinquenal, correção monetária na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 0,5% ao 

mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 
preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data 

de elaboração da conta de liquidação. Honorários advocatícios na forma do art. 21, caput, do CPC. Isento o INSS das 

custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 

do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Requisitos preenchidos antes do advento da Lei n. 7.787/1989. 

Concessão na vigência da Lei n. 8.213/1991. Recálculo pelo teto máximo previsto na legislação anterior ao 

requerimento. Procedência. Atualização dos salários-de-contribuição. Aplicação simultânea da lei posterior, na 

apuração da renda mensal inicial. Impossibilidade. 
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

objetiva-se: a) recalcular aposentadoria por tempo de serviço concedida na vigência da Lei n. 8.213/1991, fixando sua 

data de início em 02/07/1989 e apurando seu valor de acordo com a legislação vigente à época; b) recalcular a renda 

mensal inicial a partir de junho de 1992, atualizando os 36 salários-de-contribuição que integram o período básico de 

cálculo pelo INPC, coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de contribuição, limitado a 100% do teto 

vigente na data do cálculo, e reajustes mensais a partir da concessão pelo INPC. 

A sentença julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a parte-autora em honorários advocatícios, em razão 

da justiça gratuita concedida. 

A parte-autora interpôs apelação, requerendo a fixação da data de início do benefício em 02/07/1989, o recálculo da 
renda mensal, a partir de junho de 1992, com atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição pelo INPC e 

coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de contribuição, limitado a 100% do teto vigente na data do 

cálculo, reajustando-o pelo INPC a partir da concessão, e a inaplicabilidade de reduções do teto do salário-de-benefício, 

ou, sucessivamente, que a limitação seja aplicada somente para pagamento do benefício, possibilitando incidência dos 

aumentos do teto máximo do salário-de-contribuição previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. 

A autarquia apresentou contrarrazões arguindo decadência e prescrição e, no mais, requer a manutenção da sentença. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

De início, rejeito as preliminares arguidas nas contrarrazões. 

O prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/1991 (art. 103), com a redação dada pelas Leis ns. 9.528/1997, 9.711/1998 

e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, que não possuem 

efeitos retroativos. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no C. STJ (RESP n. 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo 

Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP n. 254969, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 
302; RESP n. 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 27/8/2001, pág. 376). 

No que tange à prescrição, é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora tem parcial procedência. 

Primeiramente, deixo de conhecer do apelo quanto ao afastamento de posteriores reduções do teto do salário-de-

benefício, ou incidência do teto apenas para fins de pagamento do benefício, e à aplicação dos aumentos do teto 

máximo do salário-de-contribuição previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, dado que tais pedidos 

não foram objeto da inicial. 

De outro lado, registro que a concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que 

são reunidos todos os requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os 

requisitos previstos na legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito 
protegida pela confiança legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de transição 

em caso de mudança de legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da mudança da legislação, 

o segurado tiver cumprido todos os requisitos impostos pela lei. 

No caso dos autos, verifica-se que o autor cumpriu os requisitos da aposentadoria por tempo de serviço, antes do 

advento da Lei n. 7.787/1989, razão pela qual faz jus à incidência, no cálculo do seu benefício, do teto de 20 (vinte) 

salários mínimos, previsto na Lei n. 6.950/1981, ainda que ele tenha sido concedido na vigência da Lei n. 8.213/1991. 

A propósito, confira-se o julgado da 7ª Turma desta Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - DIREITO 

ADQUIRIDO AO RECÁLCULO -UTILIZAÇÃO DE OUTRO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO - PROVENTOS A 

SEREM CALCULADOS COM BASE EM LEGISLAÇÃO ANTERIOR À LEI N. 7.787/89, COM BASE NO TETO DE 
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VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS - APLICAÇÃO DA SÚMULA 359 DO STF LEI N. 6.423/77 - ARTIGO 58 DO ADCT - 

PISO NACIONAL DE SALÁRIOS - MENOR VALOR TETO - CRITÉRIO LEGAL - DESCONTO DO MONTANTE JÁ 

PAGO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

- A aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedida em 17.02.93 sob a égide da Lei n. 8.213/91, 

mediante a utilização de regras de cálculo que acabaram rebaixando o valor-teto dos salários-de-contribuição (Lei n. 

7.787/89), se feita a comparação com as normas vigentes à época em que já implementados os requisitos ao benefício 

proporcional, em janeiro de 1988. 

- Preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria antes que viesse à lume a Lei n. 7.787/89, deve o 

critério de cálculo calcar-se na legislação em vigor à época, janeiro de 1988, que estabelecia o limite contributivo de 

20 salários-mínimos, conforme artigo 4º da Lei n. 6.950/81, com o emprego do período proporcional de 30 anos de 

tempo de serviço e da correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) 

últimos, (CLPS - Decreto n. 89.312/84) pelos indexadores previstos na Lei n. 6.423/77 (ORTN/OTN). Precedentes do 

STF e do STJ e Súmula n. 07 desta E. Corte. 
- Revisão do entendimento pessoal sufragado na E. Terceira Seção desta Corte Regional, no que concerne à retroação 

da renda mensal inicial ao tempo em que vigente estatuto legal anterior à edição da Lei n. 7.787/89, visando à 

preservação do direito adquirido ao cômputo de salários-de-contribuição com a observância do teto contributivo então 

vigente. 

- Aplicação da Súmula 359 do STF aos benefícios mantidos pelo INSS, que diz respeito à aplicação das normas 
vigentes à época em que o segurado reuniu os requisitos necessários para requerer a aposentadoria. 

(...). 

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC n. 2003.61.83.014497-5, Des. Fed. Eva Regina, j. 15/06/2009, DJ 26/08/2009, destaque meu) 

 

Dessa forma, com fundamento no direito adquirido, é possível garantir ao segurado a concessão do benefício com base 

na legislação vigente na data em que reuniu as condições legais previstas para a aposentação, inclusive com aplicação 

da Lei n. 6.950/1981, que fixava em vinte salários mínimos o limite do salário-de-contribuição. Entretanto, ao se 

reconhecer a aplicação da legislação previdenciária vigente ao tempo em que o segurado incorporou ao seu patrimônio 

o direito à aposentadoria, a revisão desta deve obedecer ao referido regramento em todos os seus termos, inclusive 

quanto à forma de apuração do salário-de-benefício, afastando-se as vantagens previstas pela Lei n. 8.213/1991, sob 

pena de se criar um sistema híbrido, incompatível com o sistema de cálculos dos benefícios previdenciários. 

Nesse sentido firmou-se a jurisprudência do E.STJ, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE NO MOMENTO DO IMPLEMENTO 

DAS CONDIÇÕES PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO TANTO NO QUE DIZ RESPEITO AO LIMITE QUANTO 
À ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. Não é possível garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da Lei vigente à época do 

implemento das condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário de contribuição (Lei 

6.950/81), e da aplicação do art. 144 da Lei 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários de contribuição. 

Precedentes desta Corte. 

2. Nesse caso, ou se assegura a concessão do benefício com base na legislação anterior (CLPS), inclusive com a 

aplicação da Lei 6.951/81, que determina a limitação do salário de contribuição em 20 salários mínimos; ou se 

garante o benefício com base nas regras da Lei 8.213/91, editada quando em vigor a limitação do teto a 10 salários 

mínimos (Lei 7.787/89). 

3. Dessa forma, irretocável o acórdão recorrido que determinou o recálculo da renda mensal inicial do benefício 

considerando-se os salários-de-contribuição com base no teto de 20 salários mínimos, mas atualizados também pelas 

regras então vigentes. 

4. Agravo Regimental desprovido." 

(REsp 1.103.151/SC, Terceira Seção, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/11/2010, DJe 07/02/2011). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91. CONCESSÃO. TETO-LIMITE. VINTE 

SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI N. 6.950/81. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. ADVENTO DA LEI 7.787/89. ARTIGO 

144 DA LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE. REGIME HÍBRIDO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO 
DESPROVIDO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que, preenchidos os requisitos para a aposentadoria 

antes do advento da Lei 7.787/89, deve prevalecer no seu cálculo o teto de 20 (vinte) salários mínimos previsto na Lei 

6.950/81. 

II - Esta Corte Superior tem entendido que é vedada a adoção de regime híbrido, com a aplicação da Lei vigente à 

época do implemento das condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário-de-

contribuição (Lei 6.950/81) e da aplicação do artigo 144 da Lei 8.213/91 no tocante ao critério de atualização dos 

salários-de-contribuição. 

III - Agravo interno desprovido." 

(AgRg no REsp n. 1.213.389/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 08/02/2011, DJe 21/02/2011) 
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"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS ANTES DA LEI N. 7.787/89. TETO. 

LEI N. 8.213/91. NÃO INCIDÊNCIA. REGIME HÍBRIDO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Havendo o segurado preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo de serviço antes 

da vigência da Lei n. 7.787/89, deve ser observado, no seu cálculo, o teto de 20 (vinte) salários mínimos previsto na Lei 

n. 6.950/81, ainda que concedido o benefício na vigência da Lei n. 8.213/91. 

2. No que diz respeito ao teto do benefício previdenciário, a aplicação da Lei n. 6.950/81 afasta a incidência da regra 

do art. 144 da Lei n. 8.213/91, sob pena de criação de um sistema híbrido, com aplicação apenas de seus aspectos 

positivos aos segurados. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no REsp n. 963.701/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 16/12/2010, DJe 01/02/2011) 

 

O cálculo dos valores atrasados deverá ter por início o marco pleiteado na exordial, respeitada a prescrição quinquenal. 

Os valores mensais já recebidos deverão ser descontados por ocasião do processo de execução. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 
Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Quanto à verba honorária de sucumbência, deve ser observado o quanto disposto no art. 21, caput, do CPC, por estar 

configurada a sucumbência recíproca. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, n.r., 

e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, 

REJEITO as preliminares arguidas nas contrarrazões, NÃO CONHEÇO de parte da apelação e DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à parte conhecida, para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, determinando 

a revisão da renda mensal inicial do benefício da parte-autora, fixando sua data de início em 02/07/1989 e 

considerando-se os salários-de-contribuição com base no teto de 20 salários mínimos, atualizados segundo a legislação 

então vigente. Fixo os consectários da seguinte forma: observada a prescrição quinquenal, correção monetária na forma 
do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 0,5% ao 

mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data 

de elaboração da conta de liquidação. Honorários advocatícios na forma do art. 21, caput, do CPC. Isento o INSS das 

custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 

do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017247-35.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017247-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ALBINO LITWIN 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00172473520094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1618/2223 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF : 27.06.2011  

Data da citação : 25.03.2010  

Data do ajuizamento : 16.12.2009  

Parte : ALBINO LITWIN 

Nro.Benefício : 0880626682 

 

Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Requisitos preenchidos antes do advento da Lei n. 7.787/1989. 

Concessão na vigência da Lei n. 8.213/1991. Recálculo pelo teto máximo previsto na legislação anterior ao 

requerimento. Procedência. Atualização dos salários-de-contribuição. Aplicação simultânea da lei posterior, na 

apuração da renda mensal inicial. Impossibilidade. 
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

objetiva-se: a) recalcular aposentadoria por tempo de serviço concedida na vigência da Lei n. 8.213/1991, fixando sua 

data de início em 02/07/1989 e apurando seu valor de acordo com a legislação vigente à época; b) recalcular a renda 

mensal inicial a partir de junho de 1992, atualizando os 36 salários-de-contribuição que integram o período básico de 

cálculo pelo INPC, coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de contribuição, limitado a 100% do teto 

vigente na data do cálculo, e reajustes mensais a partir da concessão pelo INPC. 
A sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte-autora em honorários advocatícios, observados os 

benefícios da justiça gratuita concedida. 

A parte-autora interpôs apelação, requerendo o recálculo da renda mensal, nos termos pleiteados. 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora tem parcial procedência. 

De outro lado, registro que a concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que 

são reunidos todos os requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os 

requisitos previstos na legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito 

protegida pela confiança legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de transição 

em caso de mudança de legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da mudança da legislação, 

o segurado tiver cumprido todos os requisitos impostos pela lei. 

No caso dos autos, verifica-se que o autor cumpriu os requisitos da aposentadoria por tempo de serviço, antes do 
advento da Lei n. 7.787/1989, razão pela qual faz jus à incidência, no cálculo do seu benefício, do teto de 20 (vinte) 

salários mínimos, previsto na Lei n. 6.950/1981, ainda que ele tenha sido concedido na vigência da Lei n. 8.213/1991. 

A propósito, confira-se o julgado da 7ª Turma desta Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - DIREITO 

ADQUIRIDO AO RECÁLCULO -UTILIZAÇÃO DE OUTRO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO - PROVENTOS A 

SEREM CALCULADOS COM BASE EM LEGISLAÇÃO ANTERIOR À LEI N. 7.787/89, COM BASE NO TETO DE 

VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS - APLICAÇÃO DA SÚMULA 359 DO STF LEI N. 6.423/77 - ARTIGO 58 DO ADCT - 

PISO NACIONAL DE SALÁRIOS - MENOR VALOR TETO - CRITÉRIO LEGAL - DESCONTO DO MONTANTE JÁ 

PAGO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

- A aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedida em 17.02.93 sob a égide da Lei n. 8.213/91, 

mediante a utilização de regras de cálculo que acabaram rebaixando o valor-teto dos salários-de-contribuição (Lei n. 

7.787/89), se feita a comparação com as normas vigentes à época em que já implementados os requisitos ao benefício 

proporcional, em janeiro de 1988. 

- Preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria antes que viesse à lume a Lei n. 7.787/89, deve o 

critério de cálculo calcar-se na legislação em vigor à época, janeiro de 1988, que estabelecia o limite contributivo de 

20 salários-mínimos, conforme artigo 4º da Lei n. 6.950/81, com o emprego do período proporcional de 30 anos de 
tempo de serviço e da correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) 

últimos, (CLPS - Decreto n. 89.312/84) pelos indexadores previstos na Lei n. 6.423/77 (ORTN/OTN). Precedentes do 

STF e do STJ e Súmula n. 07 desta E. Corte. 
- Revisão do entendimento pessoal sufragado na E. Terceira Seção desta Corte Regional, no que concerne à retroação 

da renda mensal inicial ao tempo em que vigente estatuto legal anterior à edição da Lei n. 7.787/89, visando à 

preservação do direito adquirido ao cômputo de salários-de-contribuição com a observância do teto contributivo então 

vigente. 

- Aplicação da Súmula 359 do STF aos benefícios mantidos pelo INSS, que diz respeito à aplicação das normas 

vigentes à época em que o segurado reuniu os requisitos necessários para requerer a aposentadoria. 

(...). 

- Apelação parcialmente provida." 
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(TRF 3ª Região, AC n. 2003.61.83.014497-5, Des. Fed. Eva Regina, j. 15/06/2009, DJ 26/08/2009, destaque meu) 

 

Dessa forma, com fundamento no direito adquirido, é possível garantir ao segurado a concessão do benefício com base 

na legislação vigente na data em que reuniu as condições legais previstas para a aposentação, inclusive com aplicação 

da Lei n. 6.950/1981, que fixava em vinte salários mínimos o limite do salário-de-contribuição. Entretanto, ao se 

reconhecer a aplicação da legislação previdenciária vigente ao tempo em que o segurado incorporou ao seu patrimônio 

o direito à aposentadoria, a revisão desta deve obedecer ao referido regramento em todos os seus termos, inclusive 

quanto à forma de apuração do salário-de-benefício, afastando-se as vantagens previstas pela Lei n. 8.213/1991, sob 

pena de se criar um sistema híbrido, incompatível com o sistema de cálculos dos benefícios previdenciários. 

Nesse sentido firmou-se a jurisprudência do E.STJ, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE NO MOMENTO DO IMPLEMENTO 

DAS CONDIÇÕES PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO TANTO NO QUE DIZ RESPEITO AO LIMITE QUANTO 

À ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. Não é possível garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da Lei vigente à época do 

implemento das condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário de contribuição (Lei 

6.950/81), e da aplicação do art. 144 da Lei 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários de contribuição. 
Precedentes desta Corte. 

2. Nesse caso, ou se assegura a concessão do benefício com base na legislação anterior (CLPS), inclusive com a 

aplicação da Lei 6.951/81, que determina a limitação do salário de contribuição em 20 salários mínimos; ou se 

garante o benefício com base nas regras da Lei 8.213/91, editada quando em vigor a limitação do teto a 10 salários 

mínimos (Lei 7.787/89). 

3. Dessa forma, irretocável o acórdão recorrido que determinou o recálculo da renda mensal inicial do benefício 

considerando-se os salários-de-contribuição com base no teto de 20 salários mínimos, mas atualizados também pelas 

regras então vigentes. 

4. Agravo Regimental desprovido." 

(REsp 1.103.151/SC, Terceira Seção, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/11/2010, DJe 07/02/2011). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91. CONCESSÃO. TETO-LIMITE. VINTE 

SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI N. 6.950/81. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. ADVENTO DA LEI 7.787/89. ARTIGO 

144 DA LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE. REGIME HÍBRIDO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que, preenchidos os requisitos para a aposentadoria 

antes do advento da Lei 7.787/89, deve prevalecer no seu cálculo o teto de 20 (vinte) salários mínimos previsto na Lei 

6.950/81. 
II - Esta Corte Superior tem entendido que é vedada a adoção de regime híbrido, com a aplicação da Lei vigente à 

época do implemento das condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário-de-

contribuição (Lei 6.950/81) e da aplicação do artigo 144 da Lei 8.213/91 no tocante ao critério de atualização dos 

salários-de-contribuição. 

III - Agravo interno desprovido." 

(AgRg no REsp n. 1.213.389/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 08/02/2011, DJe 21/02/2011) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS ANTES DA LEI N. 7.787/89. TETO. 

LEI N. 8.213/91. NÃO INCIDÊNCIA. REGIME HÍBRIDO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Havendo o segurado preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo de serviço antes 

da vigência da Lei n. 7.787/89, deve ser observado, no seu cálculo, o teto de 20 (vinte) salários mínimos previsto na Lei 

n. 6.950/81, ainda que concedido o benefício na vigência da Lei n. 8.213/91. 

2. No que diz respeito ao teto do benefício previdenciário, a aplicação da Lei n. 6.950/81 afasta a incidência da regra 

do art. 144 da Lei n. 8.213/91, sob pena de criação de um sistema híbrido, com aplicação apenas de seus aspectos 

positivos aos segurados. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no REsp n. 963.701/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 16/12/2010, DJe 01/02/2011) 
 

O cálculo dos valores atrasados deverá ter por início o marco pleiteado na exordial, respeitada a prescrição quinquenal. 

Os valores mensais já recebidos deverão ser descontados por ocasião do processo de execução. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 
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dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Quanto à verba honorária de sucumbência, deve ser observado o quanto disposto no art. 21, caput, do CPC, por estar 

configurada a sucumbência recíproca. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, n.r., 

e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, 

determinando a revisão da renda mensal inicial do benefício da parte-autora, fixando sua data de início em 02/07/1989 e 

considerando-se os salários-de-contribuição com base no teto de 20 salários mínimos, atualizados segundo a legislação 

então vigente. Fixo os consectários da seguinte forma: observada a prescrição quinquenal, correção monetária na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 0,5% ao 

mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data 

de elaboração da conta de liquidação. Honorários advocatícios na forma do art. 21, caput, do CPC. Isento o INSS das 
custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 

do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Requisitos preenchidos antes do advento da Lei n. 7.787/1989. 

Concessão na vigência da Lei n. 8.213/1991. Recálculo pelo teto máximo previsto na legislação anterior ao 

requerimento. Procedência. Atualização dos salários-de-contribuição. Aplicação simultânea da lei posterior, na 

apuração da renda mensal inicial. Impossibilidade. 
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 
objetiva-se: a) recalcular aposentadoria por tempo de serviço concedida na vigência da Lei n. 8.213/1991, fixando sua 

data de início em 02/07/1989 e apurando seu valor de acordo com a legislação vigente à época; b) recalcular a renda 

mensal inicial a partir de junho de 1992, atualizando os 36 salários-de-contribuição que integram o período básico de 

cálculo pelo INPC, coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de contribuição, limitado a 100% do teto 

vigente na data do cálculo, e reajustes mensais a partir da concessão pelo INPC. 

A sentença julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a parte-autora em honorários advocatícios, em razão 

da justiça gratuita concedida. 

A parte-autora interpôs apelação, requerendo a fixação da data de início do benefício em 02/07/1989, o recálculo da 

renda mensal, a partir de junho de 1992, com atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição pelo INPC e 
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coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de contribuição, limitado a 100% do teto vigente na data do 

cálculo, reajustando-o pelo INPC a partir da concessão, e a inaplicabilidade de reduções do teto do salário-de-benefício, 

ou, sucessivamente, que a limitação seja aplicada somente para pagamento do benefício, possibilitando incidência dos 

aumentos do teto máximo do salário-de-contribuição previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. 

A autarquia apresentou contrarrazões arguindo falta de interesse de agir, decadência e prescrição e, no mais, requer a 

manutenção da sentença. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

De início, rejeito as preliminares arguidas nas contrarrazões. 

Afasto a alegação de carência da ação, em razão da falta de interesse de agir, tendo em vista a existência de um conflito 

em que a parte-autora possui o interesse e a necessidade de obter uma providência jurisdicional, qual seja, a pretensão 

da revisão do benefício de que é titular. 

O prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/1991 (art. 103), com a redação dada pelas Leis ns. 9.528/1997, 9.711/1998 

e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, que não possuem 

efeitos retroativos. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no C. STJ (RESP n. 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo 
Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP n. 254969, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 

302; RESP n. 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 27/8/2001, pág. 376). 

No que tange à prescrição, é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora tem parcial procedência. 

Primeiramente, deixo de conhecer do apelo quanto ao afastamento de posteriores reduções do teto do salário-de-

benefício, ou incidência do teto apenas para fins de pagamento do benefício, e à aplicação dos aumentos do teto 

máximo do salário-de-contribuição previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, dado que tais pedidos 

não foram objeto da inicial. 

De outro lado, registro que a concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que 

são reunidos todos os requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os 
requisitos previstos na legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito 

protegida pela confiança legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de transição 

em caso de mudança de legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da mudança da legislação, 

o segurado tiver cumprido todos os requisitos impostos pela lei. 

No caso dos autos, verifica-se que o autor cumpriu os requisitos da aposentadoria por tempo de serviço, antes do 

advento da Lei n. 7.787/1989, razão pela qual faz jus à incidência, no cálculo do seu benefício, do teto de 20 (vinte) 

salários mínimos, previsto na Lei n. 6.950/1981, ainda que ele tenha sido concedido na vigência da Lei n. 8.213/1991. 

A propósito, confira-se o julgado da 7ª Turma desta Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - DIREITO 

ADQUIRIDO AO RECÁLCULO -UTILIZAÇÃO DE OUTRO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO - PROVENTOS A 

SEREM CALCULADOS COM BASE EM LEGISLAÇÃO ANTERIOR À LEI N. 7.787/89, COM BASE NO TETO DE 

VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS - APLICAÇÃO DA SÚMULA 359 DO STF LEI N. 6.423/77 - ARTIGO 58 DO ADCT - 

PISO NACIONAL DE SALÁRIOS - MENOR VALOR TETO - CRITÉRIO LEGAL - DESCONTO DO MONTANTE JÁ 

PAGO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

- A aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedida em 17.02.93 sob a égide da Lei n. 8.213/91, 

mediante a utilização de regras de cálculo que acabaram rebaixando o valor-teto dos salários-de-contribuição (Lei n. 
7.787/89), se feita a comparação com as normas vigentes à época em que já implementados os requisitos ao benefício 

proporcional, em janeiro de 1988. 

- Preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria antes que viesse à lume a Lei n. 7.787/89, deve o 

critério de cálculo calcar-se na legislação em vigor à época, janeiro de 1988, que estabelecia o limite contributivo de 

20 salários-mínimos, conforme artigo 4º da Lei n. 6.950/81, com o emprego do período proporcional de 30 anos de 

tempo de serviço e da correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) 

últimos, (CLPS - Decreto n. 89.312/84) pelos indexadores previstos na Lei n. 6.423/77 (ORTN/OTN). Precedentes do 

STF e do STJ e Súmula n. 07 desta E. Corte. 
- Revisão do entendimento pessoal sufragado na E. Terceira Seção desta Corte Regional, no que concerne à retroação 

da renda mensal inicial ao tempo em que vigente estatuto legal anterior à edição da Lei n. 7.787/89, visando à 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1622/2223 

preservação do direito adquirido ao cômputo de salários-de-contribuição com a observância do teto contributivo então 

vigente. 

- Aplicação da Súmula 359 do STF aos benefícios mantidos pelo INSS, que diz respeito à aplicação das normas 

vigentes à época em que o segurado reuniu os requisitos necessários para requerer a aposentadoria. 

(...). 

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC n. 2003.61.83.014497-5, Des. Fed. Eva Regina, j. 15/06/2009, DJ 26/08/2009, destaque meu) 

 

Dessa forma, com fundamento no direito adquirido, é possível garantir ao segurado a concessão do benefício com base 

na legislação vigente na data em que reuniu as condições legais previstas para a aposentação, inclusive com aplicação 

da Lei n. 6.950/1981, que fixava em vinte salários mínimos o limite do salário-de-contribuição. Entretanto, ao se 

reconhecer a aplicação da legislação previdenciária vigente ao tempo em que o segurado incorporou ao seu patrimônio 

o direito à aposentadoria, a revisão desta deve obedecer ao referido regramento em todos os seus termos, inclusive 

quanto à forma de apuração do salário-de-benefício, afastando-se as vantagens previstas pela Lei n. 8.213/1991, sob 

pena de se criar um sistema híbrido, incompatível com o sistema de cálculos dos benefícios previdenciários. 

Nesse sentido firmou-se a jurisprudência do E.STJ, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL 
INICIAL DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE NO MOMENTO DO IMPLEMENTO 

DAS CONDIÇÕES PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO TANTO NO QUE DIZ RESPEITO AO LIMITE QUANTO 

À ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. Não é possível garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da Lei vigente à época do 

implemento das condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário de contribuição (Lei 

6.950/81), e da aplicação do art. 144 da Lei 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários de contribuição. 

Precedentes desta Corte. 

2. Nesse caso, ou se assegura a concessão do benefício com base na legislação anterior (CLPS), inclusive com a 

aplicação da Lei 6.951/81, que determina a limitação do salário de contribuição em 20 salários mínimos; ou se 

garante o benefício com base nas regras da Lei 8.213/91, editada quando em vigor a limitação do teto a 10 salários 

mínimos (Lei 7.787/89). 

3. Dessa forma, irretocável o acórdão recorrido que determinou o recálculo da renda mensal inicial do benefício 

considerando-se os salários-de-contribuição com base no teto de 20 salários mínimos, mas atualizados também pelas 

regras então vigentes. 

4. Agravo Regimental desprovido." 

(REsp 1.103.151/SC, Terceira Seção, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/11/2010, DJe 07/02/2011). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91. CONCESSÃO. TETO-LIMITE. VINTE 
SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI N. 6.950/81. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. ADVENTO DA LEI 7.787/89. ARTIGO 

144 DA LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE. REGIME HÍBRIDO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que, preenchidos os requisitos para a aposentadoria 

antes do advento da Lei 7.787/89, deve prevalecer no seu cálculo o teto de 20 (vinte) salários mínimos previsto na Lei 

6.950/81. 

II - Esta Corte Superior tem entendido que é vedada a adoção de regime híbrido, com a aplicação da Lei vigente à 

época do implemento das condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário-de-

contribuição (Lei 6.950/81) e da aplicação do artigo 144 da Lei 8.213/91 no tocante ao critério de atualização dos 

salários-de-contribuição. 

III - Agravo interno desprovido." 

(AgRg no REsp n. 1.213.389/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 08/02/2011, DJe 21/02/2011) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS ANTES DA LEI N. 7.787/89. TETO. 

LEI N. 8.213/91. NÃO INCIDÊNCIA. REGIME HÍBRIDO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Havendo o segurado preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo de serviço antes 

da vigência da Lei n. 7.787/89, deve ser observado, no seu cálculo, o teto de 20 (vinte) salários mínimos previsto na Lei 
n. 6.950/81, ainda que concedido o benefício na vigência da Lei n. 8.213/91. 

2. No que diz respeito ao teto do benefício previdenciário, a aplicação da Lei n. 6.950/81 afasta a incidência da regra 

do art. 144 da Lei n. 8.213/91, sob pena de criação de um sistema híbrido, com aplicação apenas de seus aspectos 

positivos aos segurados. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no REsp n. 963.701/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 16/12/2010, DJe 01/02/2011) 

 

O cálculo dos valores atrasados deverá ter por início o marco pleiteado na exordial, respeitada a prescrição quinquenal. 

Os valores mensais já recebidos deverão ser descontados por ocasião do processo de execução. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 
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quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Quanto à verba honorária de sucumbência, deve ser observado o quanto disposto no art. 21, caput, do CPC, por estar 

configurada a sucumbência recíproca. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, n.r., 

e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, 

REJEITO as preliminares arguidas nas contrarrazões, NÃO CONHEÇO de parte da apelação e DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à parte conhecida, para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, determinando 

a revisão da renda mensal inicial do benefício da parte-autora, fixando sua data de início em 02/07/1989 e 

considerando-se os salários-de-contribuição com base no teto de 20 salários mínimos, atualizados segundo a legislação 
então vigente. Fixo os consectários da seguinte forma: observada a prescrição quinquenal, correção monetária na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 0,5% ao 

mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data 

de elaboração da conta de liquidação. Honorários advocatícios na forma do art. 21, caput, do CPC. Isento o INSS das 

custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 

do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Requisitos preenchidos antes do advento da Lei n. 7.787/1989. 

Concessão na vigência da Lei n. 8.213/1991. Recálculo pelo teto máximo previsto na legislação anterior ao 

requerimento. Procedência. Atualização dos salários-de-contribuição. Aplicação simultânea da lei posterior, na 

apuração da renda mensal inicial. Impossibilidade. 
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

objetiva-se: a) recalcular aposentadoria por tempo de serviço concedida na vigência da Lei n. 8.213/1991, fixando sua 

data de início em 02/07/1989 e apurando seu valor de acordo com a legislação vigente à época; b) recalcular a renda 

mensal inicial a partir de junho de 1992, atualizando os 36 salários-de-contribuição que integram o período básico de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1624/2223 

cálculo pelo INPC, coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de contribuição, limitado a 100% do teto 

vigente na data do cálculo, e reajustes mensais a partir da concessão pelo INPC. 

A sentença julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a parte-autora em honorários advocatícios, em razão 

da justiça gratuita concedida. 

A parte-autora interpôs apelação, requerendo a fixação da data de início do benefício em 02/07/1989, o recálculo da 

renda mensal, a partir de junho de 1992, com atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição pelo INPC e 

coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de contribuição, limitado a 100% do teto vigente na data do 

cálculo, reajustando-o pelo INPC a partir da concessão, e a inaplicabilidade de reduções do teto do salário-de-benefício, 

ou, sucessivamente, que a limitação seja aplicada somente para pagamento do benefício, possibilitando incidência dos 

aumentos do teto máximo do salário-de-contribuição previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. 

A autarquia apresentou contrarrazões arguindo falta de interesse de agir, decadência e prescrição e, no mais, requer a 

manutenção da sentença. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

De início, rejeito as preliminares arguidas nas contrarrazões. 
Afasto a alegação de carência da ação, em razão da falta de interesse de agir, tendo em vista a existência de um conflito 

em que a parte-autora possui o interesse e a necessidade de obter uma providência jurisdicional, qual seja, a pretensão 

da revisão do benefício de que é titular. 

O prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/1991 (art. 103), com a redação dada pelas Leis ns. 9.528/1997, 9.711/1998 

e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, que não possuem 

efeitos retroativos. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no C. STJ (RESP n. 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo 

Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP n. 254969, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 

302; RESP n. 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 27/8/2001, pág. 376). 

No que tange à prescrição, é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora tem parcial procedência. 
Primeiramente, deixo de conhecer do apelo quanto ao afastamento de posteriores reduções do teto do salário-de-

benefício, ou incidência do teto apenas para fins de pagamento do benefício, e à aplicação dos aumentos do teto 

máximo do salário-de-contribuição previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, dado que tais pedidos 

não foram objeto da inicial. 

De outro lado, registro que a concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que 

são reunidos todos os requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os 

requisitos previstos na legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito 

protegida pela confiança legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de transição 

em caso de mudança de legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da mudança da legislação, 

o segurado tiver cumprido todos os requisitos impostos pela lei. 

No caso dos autos, verifica-se que o autor cumpriu os requisitos da aposentadoria por tempo de serviço, antes do 

advento da Lei n. 7.787/1989, razão pela qual faz jus à incidência, no cálculo do seu benefício, do teto de 20 (vinte) 

salários mínimos, previsto na Lei n. 6.950/1981, ainda que ele tenha sido concedido na vigência da Lei n. 8.213/1991. 

A propósito, confira-se o julgado da 7ª Turma desta Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - DIREITO 

ADQUIRIDO AO RECÁLCULO -UTILIZAÇÃO DE OUTRO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO - PROVENTOS A 
SEREM CALCULADOS COM BASE EM LEGISLAÇÃO ANTERIOR À LEI N. 7.787/89, COM BASE NO TETO DE 

VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS - APLICAÇÃO DA SÚMULA 359 DO STF LEI N. 6.423/77 - ARTIGO 58 DO ADCT - 

PISO NACIONAL DE SALÁRIOS - MENOR VALOR TETO - CRITÉRIO LEGAL - DESCONTO DO MONTANTE JÁ 

PAGO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

- A aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedida em 17.02.93 sob a égide da Lei n. 8.213/91, 

mediante a utilização de regras de cálculo que acabaram rebaixando o valor-teto dos salários-de-contribuição (Lei n. 

7.787/89), se feita a comparação com as normas vigentes à época em que já implementados os requisitos ao benefício 

proporcional, em janeiro de 1988. 

- Preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria antes que viesse à lume a Lei n. 7.787/89, deve o 

critério de cálculo calcar-se na legislação em vigor à época, janeiro de 1988, que estabelecia o limite contributivo de 

20 salários-mínimos, conforme artigo 4º da Lei n. 6.950/81, com o emprego do período proporcional de 30 anos de 
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tempo de serviço e da correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) 

últimos, (CLPS - Decreto n. 89.312/84) pelos indexadores previstos na Lei n. 6.423/77 (ORTN/OTN). Precedentes do 

STF e do STJ e Súmula n. 07 desta E. Corte. 
- Revisão do entendimento pessoal sufragado na E. Terceira Seção desta Corte Regional, no que concerne à retroação 

da renda mensal inicial ao tempo em que vigente estatuto legal anterior à edição da Lei n. 7.787/89, visando à 

preservação do direito adquirido ao cômputo de salários-de-contribuição com a observância do teto contributivo então 

vigente. 

- Aplicação da Súmula 359 do STF aos benefícios mantidos pelo INSS, que diz respeito à aplicação das normas 

vigentes à época em que o segurado reuniu os requisitos necessários para requerer a aposentadoria. 

(...). 

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC n. 2003.61.83.014497-5, Des. Fed. Eva Regina, j. 15/06/2009, DJ 26/08/2009, destaque meu) 

 

Dessa forma, com fundamento no direito adquirido, é possível garantir ao segurado a concessão do benefício com base 

na legislação vigente na data em que reuniu as condições legais previstas para a aposentação, inclusive com aplicação 

da Lei n. 6.950/1981, que fixava em vinte salários mínimos o limite do salário-de-contribuição. Entretanto, ao se 

reconhecer a aplicação da legislação previdenciária vigente ao tempo em que o segurado incorporou ao seu patrimônio 

o direito à aposentadoria, a revisão desta deve obedecer ao referido regramento em todos os seus termos, inclusive 
quanto à forma de apuração do salário-de-benefício, afastando-se as vantagens previstas pela Lei n. 8.213/1991, sob 

pena de se criar um sistema híbrido, incompatível com o sistema de cálculos dos benefícios previdenciários. 

Nesse sentido firmou-se a jurisprudência do E.STJ, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE NO MOMENTO DO IMPLEMENTO 

DAS CONDIÇÕES PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO TANTO NO QUE DIZ RESPEITO AO LIMITE QUANTO 

À ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. Não é possível garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da Lei vigente à época do 

implemento das condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário de contribuição (Lei 

6.950/81), e da aplicação do art. 144 da Lei 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários de contribuição. 

Precedentes desta Corte. 

2. Nesse caso, ou se assegura a concessão do benefício com base na legislação anterior (CLPS), inclusive com a 

aplicação da Lei 6.951/81, que determina a limitação do salário de contribuição em 20 salários mínimos; ou se 

garante o benefício com base nas regras da Lei 8.213/91, editada quando em vigor a limitação do teto a 10 salários 

mínimos (Lei 7.787/89). 

3. Dessa forma, irretocável o acórdão recorrido que determinou o recálculo da renda mensal inicial do benefício 
considerando-se os salários-de-contribuição com base no teto de 20 salários mínimos, mas atualizados também pelas 

regras então vigentes. 

4. Agravo Regimental desprovido." 

(REsp 1.103.151/SC, Terceira Seção, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/11/2010, DJe 07/02/2011). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91. CONCESSÃO. TETO-LIMITE. VINTE 

SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI N. 6.950/81. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. ADVENTO DA LEI 7.787/89. ARTIGO 

144 DA LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE. REGIME HÍBRIDO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que, preenchidos os requisitos para a aposentadoria 

antes do advento da Lei 7.787/89, deve prevalecer no seu cálculo o teto de 20 (vinte) salários mínimos previsto na Lei 

6.950/81. 

II - Esta Corte Superior tem entendido que é vedada a adoção de regime híbrido, com a aplicação da Lei vigente à 

época do implemento das condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário-de-

contribuição (Lei 6.950/81) e da aplicação do artigo 144 da Lei 8.213/91 no tocante ao critério de atualização dos 

salários-de-contribuição. 

III - Agravo interno desprovido." 

(AgRg no REsp n. 1.213.389/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 08/02/2011, DJe 21/02/2011) 
"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS ANTES DA LEI N. 7.787/89. TETO. 

LEI N. 8.213/91. NÃO INCIDÊNCIA. REGIME HÍBRIDO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Havendo o segurado preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo de serviço antes 

da vigência da Lei n. 7.787/89, deve ser observado, no seu cálculo, o teto de 20 (vinte) salários mínimos previsto na Lei 

n. 6.950/81, ainda que concedido o benefício na vigência da Lei n. 8.213/91. 

2. No que diz respeito ao teto do benefício previdenciário, a aplicação da Lei n. 6.950/81 afasta a incidência da regra 

do art. 144 da Lei n. 8.213/91, sob pena de criação de um sistema híbrido, com aplicação apenas de seus aspectos 

positivos aos segurados. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no REsp n. 963.701/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 16/12/2010, DJe 01/02/2011) 
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O cálculo dos valores atrasados deverá ter por início o marco pleiteado na exordial, respeitada a prescrição quinquenal. 

Os valores mensais já recebidos deverão ser descontados por ocasião do processo de execução. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Quanto à verba honorária de sucumbência, deve ser observado o quanto disposto no art. 21, caput, do CPC, por estar 

configurada a sucumbência recíproca. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, n.r., 

e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 
Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, 

REJEITO as preliminares arguidas nas contrarrazões, NÃO CONHEÇO de parte da apelação e DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à parte conhecida, para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, determinando 

a revisão da renda mensal inicial do benefício da parte-autora, fixando sua data de início em 02/07/1989 e 

considerando-se os salários-de-contribuição com base no teto de 20 salários mínimos, atualizados segundo a legislação 

então vigente. Fixo os consectários da seguinte forma: observada a prescrição quinquenal, correção monetária na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 0,5% ao 

mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data 

de elaboração da conta de liquidação. Honorários advocatícios na forma do art. 21, caput, do CPC. Isento o INSS das 

custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 

do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Requisitos preenchidos antes do advento da Lei n. 7.787/1989. 

Concessão na vigência da Lei n. 8.213/1991. Recálculo pelo teto máximo previsto na legislação anterior ao 

requerimento. Procedência. Atualização dos salários-de-contribuição. Aplicação simultânea da lei posterior, na 

apuração da renda mensal inicial. Impossibilidade. 
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

objetiva-se: a) recalcular aposentadoria por tempo de serviço concedida na vigência da Lei n. 8.213/1991, fixando sua 

data de início em 02/07/1989 e apurando seu valor de acordo com a legislação vigente à época; b) recalcular a renda 

mensal inicial a partir de junho de 1992, atualizando os 36 salários-de-contribuição que integram o período básico de 

cálculo pelo INPC, coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de contribuição, limitado a 100% do teto 

vigente na data do cálculo, e reajustes mensais a partir da concessão pelo INPC. 

A sentença julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a parte-autora em honorários advocatícios, em razão 

da justiça gratuita concedida. 

A parte-autora interpôs apelação, requerendo a fixação da data de início do benefício originário em 02/07/1989, o 

recálculo da renda mensal, a partir de junho de 1992, com atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição pelo 

INPC e coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de contribuição, limitado a 100% do teto vigente na 

data do cálculo, reajustando-o pelo INPC a partir da concessão, e a inaplicabilidade de reduções do teto do salário-de-

benefício, ou, sucessivamente, que a limitação seja aplicada somente para pagamento do benefício, possibilitando 
incidência dos aumentos do teto máximo do salário-de-contribuição previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 

41/2003. 

A autarquia apresentou contrarrazões arguindo decadência e prescrição e, no mais, requer a manutenção da sentença. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

De início, rejeito as preliminares arguidas nas contrarrazões. 

O prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/1991 (art. 103), com a redação dada pelas Leis ns. 9.528/1997, 9.711/1998 

e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, que não possuem 

efeitos retroativos. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no C. STJ (RESP n. 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo 

Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP n. 254969, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 

302; RESP n. 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 27/8/2001, pág. 376). 

No que tange à prescrição, é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 
Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora tem parcial procedência. 

Primeiramente, deixo de conhecer do apelo quanto ao afastamento de posteriores reduções do teto do salário-de-

benefício, ou incidência do teto apenas para fins de pagamento do benefício, e à aplicação dos aumentos do teto 

máximo do salário-de-contribuição previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, dado que tais pedidos 

não foram objeto da inicial. 

De outro lado, registro que a concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que 

são reunidos todos os requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os 

requisitos previstos na legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito 

protegida pela confiança legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de transição 

em caso de mudança de legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da mudança da legislação, 

o segurado tiver cumprido todos os requisitos impostos pela lei. 
No caso dos autos, verifica-se que o falecido marido da autora cumpriu os requisitos da aposentadoria por tempo de 

serviço, antes do advento da Lei n. 7.787/1989, razão pela qual faz jus à incidência, no cálculo do seu benefício, do teto 

de 20 (vinte) salários mínimos, previsto na Lei n. 6.950/1981, ainda que ele tenha sido concedido na vigência da Lei n. 

8.213/1991. 

A propósito, confira-se o julgado da 7ª Turma desta Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - DIREITO 

ADQUIRIDO AO RECÁLCULO -UTILIZAÇÃO DE OUTRO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO - PROVENTOS A 

SEREM CALCULADOS COM BASE EM LEGISLAÇÃO ANTERIOR À LEI N. 7.787/89, COM BASE NO TETO DE 

VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS - APLICAÇÃO DA SÚMULA 359 DO STF LEI N. 6.423/77 - ARTIGO 58 DO ADCT - 
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PISO NACIONAL DE SALÁRIOS - MENOR VALOR TETO - CRITÉRIO LEGAL - DESCONTO DO MONTANTE JÁ 

PAGO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

- A aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedida em 17.02.93 sob a égide da Lei n. 8.213/91, 

mediante a utilização de regras de cálculo que acabaram rebaixando o valor-teto dos salários-de-contribuição (Lei n. 

7.787/89), se feita a comparação com as normas vigentes à época em que já implementados os requisitos ao benefício 

proporcional, em janeiro de 1988. 

- Preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria antes que viesse à lume a Lei n. 7.787/89, deve o 

critério de cálculo calcar-se na legislação em vigor à época, janeiro de 1988, que estabelecia o limite contributivo de 

20 salários-mínimos, conforme artigo 4º da Lei n. 6.950/81, com o emprego do período proporcional de 30 anos de 

tempo de serviço e da correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) 

últimos, (CLPS - Decreto n. 89.312/84) pelos indexadores previstos na Lei n. 6.423/77 (ORTN/OTN). Precedentes do 

STF e do STJ e Súmula n. 07 desta E. Corte. 
- Revisão do entendimento pessoal sufragado na E. Terceira Seção desta Corte Regional, no que concerne à retroação 

da renda mensal inicial ao tempo em que vigente estatuto legal anterior à edição da Lei n. 7.787/89, visando à 

preservação do direito adquirido ao cômputo de salários-de-contribuição com a observância do teto contributivo então 

vigente. 

- Aplicação da Súmula 359 do STF aos benefícios mantidos pelo INSS, que diz respeito à aplicação das normas 

vigentes à época em que o segurado reuniu os requisitos necessários para requerer a aposentadoria. 
(...). 

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC n. 2003.61.83.014497-5, Des. Fed. Eva Regina, j. 15/06/2009, DJ 26/08/2009, destaque meu) 

 

Dessa forma, com fundamento no direito adquirido, é possível garantir ao segurado a concessão do benefício com base 

na legislação vigente na data em que reuniu as condições legais previstas para a aposentação, inclusive com aplicação 

da Lei n. 6.950/1981, que fixava em vinte salários mínimos o limite do salário-de-contribuição. Entretanto, ao se 

reconhecer a aplicação da legislação previdenciária vigente ao tempo em que o segurado incorporou ao seu patrimônio 

o direito à aposentadoria, a revisão desta deve obedecer ao referido regramento em todos os seus termos, inclusive 

quanto à forma de apuração do salário-de-benefício, afastando-se as vantagens previstas pela Lei n. 8.213/1991, sob 

pena de se criar um sistema híbrido, incompatível com o sistema de cálculos dos benefícios previdenciários. 

Nesse sentido firmou-se a jurisprudência do E.STJ, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE NO MOMENTO DO IMPLEMENTO 

DAS CONDIÇÕES PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO TANTO NO QUE DIZ RESPEITO AO LIMITE QUANTO 

À ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
1. Não é possível garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da Lei vigente à época do 

implemento das condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário de contribuição (Lei 

6.950/81), e da aplicação do art. 144 da Lei 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários de contribuição. 

Precedentes desta Corte. 

2. Nesse caso, ou se assegura a concessão do benefício com base na legislação anterior (CLPS), inclusive com a 

aplicação da Lei 6.951/81, que determina a limitação do salário de contribuição em 20 salários mínimos; ou se 

garante o benefício com base nas regras da Lei 8.213/91, editada quando em vigor a limitação do teto a 10 salários 

mínimos (Lei 7.787/89). 

3. Dessa forma, irretocável o acórdão recorrido que determinou o recálculo da renda mensal inicial do benefício 

considerando-se os salários-de-contribuição com base no teto de 20 salários mínimos, mas atualizados também pelas 

regras então vigentes. 

4. Agravo Regimental desprovido." 

(REsp 1.103.151/SC, Terceira Seção, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/11/2010, DJe 07/02/2011). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91. CONCESSÃO. TETO-LIMITE. VINTE 

SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI N. 6.950/81. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. ADVENTO DA LEI 7.787/89. ARTIGO 

144 DA LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE. REGIME HÍBRIDO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO 

DESPROVIDO. 
I - O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que, preenchidos os requisitos para a aposentadoria 

antes do advento da Lei 7.787/89, deve prevalecer no seu cálculo o teto de 20 (vinte) salários mínimos previsto na Lei 

6.950/81. 

II - Esta Corte Superior tem entendido que é vedada a adoção de regime híbrido, com a aplicação da Lei vigente à 

época do implemento das condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário-de-

contribuição (Lei 6.950/81) e da aplicação do artigo 144 da Lei 8.213/91 no tocante ao critério de atualização dos 

salários-de-contribuição. 

III - Agravo interno desprovido." 

(AgRg no REsp n. 1.213.389/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 08/02/2011, DJe 21/02/2011) 
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"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS ANTES DA LEI N. 7.787/89. TETO. 

LEI N. 8.213/91. NÃO INCIDÊNCIA. REGIME HÍBRIDO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Havendo o segurado preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo de serviço antes 

da vigência da Lei n. 7.787/89, deve ser observado, no seu cálculo, o teto de 20 (vinte) salários mínimos previsto na Lei 

n. 6.950/81, ainda que concedido o benefício na vigência da Lei n. 8.213/91. 

2. No que diz respeito ao teto do benefício previdenciário, a aplicação da Lei n. 6.950/81 afasta a incidência da regra 

do art. 144 da Lei n. 8.213/91, sob pena de criação de um sistema híbrido, com aplicação apenas de seus aspectos 

positivos aos segurados. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no REsp n. 963.701/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 16/12/2010, DJe 01/02/2011) 

 

O cálculo dos valores atrasados deverá ter por início o marco pleiteado na exordial, respeitada a prescrição quinquenal. 

Os valores mensais já recebidos deverão ser descontados por ocasião do processo de execução. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 
Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Quanto à verba honorária de sucumbência, deve ser observado o quanto disposto no art. 21, caput, do CPC, por estar 

configurada a sucumbência recíproca. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, n.r., 

e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, 

REJEITO as preliminares arguidas nas contrarrazões, NÃO CONHEÇO de parte da apelação e DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à parte conhecida, para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, determinando 

a revisão da renda mensal inicial do benefício originário da pensão da parte-autora, fixando sua data de início em 

02/07/1989 e considerando-se os salários-de-contribuição com base no teto de 20 salários mínimos, atualizados segundo 

a legislação então vigente, com reflexos no cálculo da pensão da autora. Fixo os consectários da seguinte forma: 
observada a prescrição quinquenal, correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do 

art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. Honorários 

advocatícios na forma do art. 21, caput, do CPC. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 

do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Requisitos preenchidos antes do advento da Lei n. 7.787/1989. 

Concessão na vigência da Lei n. 8.213/1991. Recálculo pelo teto máximo previsto na legislação anterior ao 

requerimento. Procedência. Atualização dos salários-de-contribuição. Aplicação simultânea da lei posterior, na 

apuração da renda mensal inicial. Impossibilidade. 
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

objetiva-se: a) recalcular aposentadoria por tempo de serviço concedida na vigência da Lei n. 8.213/1991, fixando sua 

data de início em 02/07/1989 e apurando seu valor de acordo com a legislação vigente à época; b) recalcular a renda 

mensal inicial a partir de junho de 1992, atualizando os 36 salários-de-contribuição que integram o período básico de 

cálculo pelo INPC, coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de contribuição, limitado a 100% do teto 

vigente na data do cálculo, e reajustes mensais a partir da concessão pelo INPC. 
A sentença julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a parte-autora em honorários advocatícios, em razão 

da justiça gratuita concedida. 

A parte-autora interpôs apelação, requerendo a fixação da data de início do benefício em 02/07/1989, o recálculo da 

renda mensal, a partir de junho de 1992, com atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição pelo INPC e 

coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de contribuição, limitado a 100% do teto vigente na data do 

cálculo, reajustando-o pelo INPC a partir da concessão, e a inaplicabilidade de reduções do teto do salário-de-benefício, 

ou, sucessivamente, que a limitação seja aplicada somente para pagamento do benefício, possibilitando incidência dos 

aumentos do teto máximo do salário-de-contribuição previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. 

A autarquia apresentou contrarrazões arguindo decadência e prescrição e, no mais, requer a manutenção da sentença. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

De início, rejeito as preliminares arguidas nas contrarrazões. 

O prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/1991 (art. 103), com a redação dada pelas Leis ns. 9.528/1997, 9.711/1998 
e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, que não possuem 

efeitos retroativos. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no C. STJ (RESP n. 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo 

Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP n. 254969, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 

302; RESP n. 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 27/8/2001, pág. 376). 

No que tange à prescrição, é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora tem parcial procedência. 

Primeiramente, deixo de conhecer do apelo quanto ao afastamento de posteriores reduções do teto do salário-de-

benefício, ou incidência do teto apenas para fins de pagamento do benefício, e à aplicação dos aumentos do teto 

máximo do salário-de-contribuição previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, dado que tais pedidos 

não foram objeto da inicial. 
De outro lado, registro que a concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que 

são reunidos todos os requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os 

requisitos previstos na legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito 

protegida pela confiança legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de transição 

em caso de mudança de legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da mudança da legislação, 

o segurado tiver cumprido todos os requisitos impostos pela lei. 

No caso dos autos, verifica-se que o autor cumpriu os requisitos da aposentadoria por tempo de serviço, antes do 

advento da Lei n. 7.787/1989, razão pela qual faz jus à incidência, no cálculo do seu benefício, do teto de 20 (vinte) 

salários mínimos, previsto na Lei n. 6.950/1981, ainda que ele tenha sido concedido na vigência da Lei n. 8.213/1991. 

A propósito, confira-se o julgado da 7ª Turma desta Corte, in verbis: 
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"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - DIREITO 

ADQUIRIDO AO RECÁLCULO -UTILIZAÇÃO DE OUTRO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO - PROVENTOS A 

SEREM CALCULADOS COM BASE EM LEGISLAÇÃO ANTERIOR À LEI N. 7.787/89, COM BASE NO TETO DE 

VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS - APLICAÇÃO DA SÚMULA 359 DO STF LEI N. 6.423/77 - ARTIGO 58 DO ADCT - 

PISO NACIONAL DE SALÁRIOS - MENOR VALOR TETO - CRITÉRIO LEGAL - DESCONTO DO MONTANTE JÁ 

PAGO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

- A aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedida em 17.02.93 sob a égide da Lei n. 8.213/91, 

mediante a utilização de regras de cálculo que acabaram rebaixando o valor-teto dos salários-de-contribuição (Lei n. 

7.787/89), se feita a comparação com as normas vigentes à época em que já implementados os requisitos ao benefício 

proporcional, em janeiro de 1988. 

- Preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria antes que viesse à lume a Lei n. 7.787/89, deve o 

critério de cálculo calcar-se na legislação em vigor à época, janeiro de 1988, que estabelecia o limite contributivo de 

20 salários-mínimos, conforme artigo 4º da Lei n. 6.950/81, com o emprego do período proporcional de 30 anos de 

tempo de serviço e da correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) 

últimos, (CLPS - Decreto n. 89.312/84) pelos indexadores previstos na Lei n. 6.423/77 (ORTN/OTN). Precedentes do 

STF e do STJ e Súmula n. 07 desta E. Corte. 
- Revisão do entendimento pessoal sufragado na E. Terceira Seção desta Corte Regional, no que concerne à retroação 

da renda mensal inicial ao tempo em que vigente estatuto legal anterior à edição da Lei n. 7.787/89, visando à 
preservação do direito adquirido ao cômputo de salários-de-contribuição com a observância do teto contributivo então 

vigente. 

- Aplicação da Súmula 359 do STF aos benefícios mantidos pelo INSS, que diz respeito à aplicação das normas 

vigentes à época em que o segurado reuniu os requisitos necessários para requerer a aposentadoria. 

(...). 

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC n. 2003.61.83.014497-5, Des. Fed. Eva Regina, j. 15/06/2009, DJ 26/08/2009, destaque meu) 

 

Dessa forma, com fundamento no direito adquirido, é possível garantir ao segurado a concessão do benefício com base 

na legislação vigente na data em que reuniu as condições legais previstas para a aposentação, inclusive com aplicação 

da Lei n. 6.950/1981, que fixava em vinte salários mínimos o limite do salário-de-contribuição. Entretanto, ao se 

reconhecer a aplicação da legislação previdenciária vigente ao tempo em que o segurado incorporou ao seu patrimônio 

o direito à aposentadoria, a revisão desta deve obedecer ao referido regramento em todos os seus termos, inclusive 

quanto à forma de apuração do salário-de-benefício, afastando-se as vantagens previstas pela Lei n. 8.213/1991, sob 

pena de se criar um sistema híbrido, incompatível com o sistema de cálculos dos benefícios previdenciários. 

Nesse sentido firmou-se a jurisprudência do E.STJ, in verbis: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE NO MOMENTO DO IMPLEMENTO 

DAS CONDIÇÕES PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO TANTO NO QUE DIZ RESPEITO AO LIMITE QUANTO 

À ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. Não é possível garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da Lei vigente à época do 

implemento das condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário de contribuição (Lei 

6.950/81), e da aplicação do art. 144 da Lei 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários de contribuição. 

Precedentes desta Corte. 

2. Nesse caso, ou se assegura a concessão do benefício com base na legislação anterior (CLPS), inclusive com a 

aplicação da Lei 6.951/81, que determina a limitação do salário de contribuição em 20 salários mínimos; ou se 

garante o benefício com base nas regras da Lei 8.213/91, editada quando em vigor a limitação do teto a 10 salários 

mínimos (Lei 7.787/89). 

3. Dessa forma, irretocável o acórdão recorrido que determinou o recálculo da renda mensal inicial do benefício 

considerando-se os salários-de-contribuição com base no teto de 20 salários mínimos, mas atualizados também pelas 

regras então vigentes. 

4. Agravo Regimental desprovido." 

(REsp 1.103.151/SC, Terceira Seção, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/11/2010, DJe 07/02/2011). 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91. CONCESSÃO. TETO-LIMITE. VINTE 

SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI N. 6.950/81. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. ADVENTO DA LEI 7.787/89. ARTIGO 

144 DA LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE. REGIME HÍBRIDO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que, preenchidos os requisitos para a aposentadoria 

antes do advento da Lei 7.787/89, deve prevalecer no seu cálculo o teto de 20 (vinte) salários mínimos previsto na Lei 

6.950/81. 

II - Esta Corte Superior tem entendido que é vedada a adoção de regime híbrido, com a aplicação da Lei vigente à 

época do implemento das condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário-de-

contribuição (Lei 6.950/81) e da aplicação do artigo 144 da Lei 8.213/91 no tocante ao critério de atualização dos 

salários-de-contribuição. 
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III - Agravo interno desprovido." 

(AgRg no REsp n. 1.213.389/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 08/02/2011, DJe 21/02/2011) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS ANTES DA LEI N. 7.787/89. TETO. 

LEI N. 8.213/91. NÃO INCIDÊNCIA. REGIME HÍBRIDO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Havendo o segurado preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo de serviço antes 

da vigência da Lei n. 7.787/89, deve ser observado, no seu cálculo, o teto de 20 (vinte) salários mínimos previsto na Lei 

n. 6.950/81, ainda que concedido o benefício na vigência da Lei n. 8.213/91. 

2. No que diz respeito ao teto do benefício previdenciário, a aplicação da Lei n. 6.950/81 afasta a incidência da regra 

do art. 144 da Lei n. 8.213/91, sob pena de criação de um sistema híbrido, com aplicação apenas de seus aspectos 

positivos aos segurados. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no REsp n. 963.701/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 16/12/2010, DJe 01/02/2011) 

 

O cálculo dos valores atrasados deverá ter por início o marco pleiteado na exordial, respeitada a prescrição quinquenal. 

Os valores mensais já recebidos deverão ser descontados por ocasião do processo de execução. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 
quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Quanto à verba honorária de sucumbência, deve ser observado o quanto disposto no art. 21, caput, do CPC, por estar 

configurada a sucumbência recíproca. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, n.r., 

e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, 

REJEITO as preliminares arguidas nas contrarrazões, NÃO CONHEÇO de parte da apelação e DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à parte conhecida, para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, determinando 

a revisão da renda mensal inicial do benefício da parte-autora, fixando sua data de início em 02/07/1989 e 
considerando-se os salários-de-contribuição com base no teto de 20 salários mínimos, atualizados segundo a legislação 

então vigente. Fixo os consectários da seguinte forma: observada a prescrição quinquenal, correção monetária na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 0,5% ao 

mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data 

de elaboração da conta de liquidação. Honorários advocatícios na forma do art. 21, caput, do CPC. Isento o INSS das 

custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 

do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Requisitos preenchidos antes do advento da Lei n. 7.787/1989. 

Concessão na vigência da Lei n. 8.213/1991. Recálculo pelo teto máximo previsto na legislação anterior ao 

requerimento. Procedência. Atualização dos salários-de-contribuição. Aplicação simultânea da lei posterior, na 

apuração da renda mensal inicial. Impossibilidade. 
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

objetiva-se: a) recalcular aposentadoria por tempo de serviço concedida na vigência da Lei n. 8.213/1991, fixando sua 

data de início em 02/07/1989 e apurando seu valor de acordo com a legislação vigente à época; b) recalcular a renda 

mensal inicial a partir de junho de 1992, atualizando os 36 salários-de-contribuição que integram o período básico de 

cálculo pelo INPC, coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de contribuição, limitado a 100% do teto 

vigente na data do cálculo, e reajustes mensais a partir da concessão pelo INPC. 

A sentença julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a parte-autora em honorários advocatícios, em razão 

da justiça gratuita concedida. 

A parte-autora interpôs apelação, requerendo a fixação da data de início do benefício em 02/07/1989, o recálculo da 

renda mensal, a partir de junho de 1992, com atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição pelo INPC e 

coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de contribuição, limitado a 100% do teto vigente na data do 

cálculo, reajustando-o pelo INPC a partir da concessão, e a inaplicabilidade de reduções do teto do salário-de-benefício, 
ou, sucessivamente, que a limitação seja aplicada somente para pagamento do benefício, possibilitando incidência dos 

aumentos do teto máximo do salário-de-contribuição previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. 

A autarquia apresentou contrarrazões arguindo decadência e prescrição e, no mais, requer a manutenção da sentença. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

De início, rejeito as preliminares arguidas nas contrarrazões. 

O prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/1991 (art. 103), com a redação dada pelas Leis ns. 9.528/1997, 9.711/1998 

e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, que não possuem 

efeitos retroativos. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no C. STJ (RESP n. 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo 

Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP n. 254969, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 

302; RESP n. 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 27/8/2001, pág. 376). 

No que tange à prescrição, é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 
Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora tem parcial procedência. 

Primeiramente, deixo de conhecer do apelo quanto ao afastamento de posteriores reduções do teto do salário-de-

benefício, ou incidência do teto apenas para fins de pagamento do benefício, e à aplicação dos aumentos do teto 

máximo do salário-de-contribuição previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, dado que tais pedidos 

não foram objeto da inicial. 

De outro lado, registro que a concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que 

são reunidos todos os requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os 

requisitos previstos na legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito 

protegida pela confiança legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de transição 

em caso de mudança de legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da mudança da legislação, 

o segurado tiver cumprido todos os requisitos impostos pela lei. 
No caso dos autos, verifica-se que o autor cumpriu os requisitos da aposentadoria por tempo de serviço, antes do 

advento da Lei n. 7.787/1989, razão pela qual faz jus à incidência, no cálculo do seu benefício, do teto de 20 (vinte) 

salários mínimos, previsto na Lei n. 6.950/1981, ainda que ele tenha sido concedido na vigência da Lei n. 8.213/1991. 

A propósito, confira-se o julgado da 7ª Turma desta Corte, in verbis: 
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"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - DIREITO 

ADQUIRIDO AO RECÁLCULO -UTILIZAÇÃO DE OUTRO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO - PROVENTOS A 

SEREM CALCULADOS COM BASE EM LEGISLAÇÃO ANTERIOR À LEI N. 7.787/89, COM BASE NO TETO DE 

VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS - APLICAÇÃO DA SÚMULA 359 DO STF LEI N. 6.423/77 - ARTIGO 58 DO ADCT - 

PISO NACIONAL DE SALÁRIOS - MENOR VALOR TETO - CRITÉRIO LEGAL - DESCONTO DO MONTANTE JÁ 

PAGO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

- A aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedida em 17.02.93 sob a égide da Lei n. 8.213/91, 

mediante a utilização de regras de cálculo que acabaram rebaixando o valor-teto dos salários-de-contribuição (Lei n. 

7.787/89), se feita a comparação com as normas vigentes à época em que já implementados os requisitos ao benefício 

proporcional, em janeiro de 1988. 

- Preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria antes que viesse à lume a Lei n. 7.787/89, deve o 

critério de cálculo calcar-se na legislação em vigor à época, janeiro de 1988, que estabelecia o limite contributivo de 

20 salários-mínimos, conforme artigo 4º da Lei n. 6.950/81, com o emprego do período proporcional de 30 anos de 

tempo de serviço e da correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) 

últimos, (CLPS - Decreto n. 89.312/84) pelos indexadores previstos na Lei n. 6.423/77 (ORTN/OTN). Precedentes do 

STF e do STJ e Súmula n. 07 desta E. Corte. 
- Revisão do entendimento pessoal sufragado na E. Terceira Seção desta Corte Regional, no que concerne à retroação 
da renda mensal inicial ao tempo em que vigente estatuto legal anterior à edição da Lei n. 7.787/89, visando à 

preservação do direito adquirido ao cômputo de salários-de-contribuição com a observância do teto contributivo então 

vigente. 

- Aplicação da Súmula 359 do STF aos benefícios mantidos pelo INSS, que diz respeito à aplicação das normas 

vigentes à época em que o segurado reuniu os requisitos necessários para requerer a aposentadoria. 

(...). 

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC n. 2003.61.83.014497-5, Des. Fed. Eva Regina, j. 15/06/2009, DJ 26/08/2009, destaque meu) 

 

Dessa forma, com fundamento no direito adquirido, é possível garantir ao segurado a concessão do benefício com base 

na legislação vigente na data em que reuniu as condições legais previstas para a aposentação, inclusive com aplicação 

da Lei n. 6.950/1981, que fixava em vinte salários mínimos o limite do salário-de-contribuição. Entretanto, ao se 

reconhecer a aplicação da legislação previdenciária vigente ao tempo em que o segurado incorporou ao seu patrimônio 

o direito à aposentadoria, a revisão desta deve obedecer ao referido regramento em todos os seus termos, inclusive 

quanto à forma de apuração do salário-de-benefício, afastando-se as vantagens previstas pela Lei n. 8.213/1991, sob 

pena de se criar um sistema híbrido, incompatível com o sistema de cálculos dos benefícios previdenciários. 

Nesse sentido firmou-se a jurisprudência do E.STJ, in verbis: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE NO MOMENTO DO IMPLEMENTO 

DAS CONDIÇÕES PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO TANTO NO QUE DIZ RESPEITO AO LIMITE QUANTO 

À ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. Não é possível garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da Lei vigente à época do 

implemento das condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário de contribuição (Lei 

6.950/81), e da aplicação do art. 144 da Lei 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários de contribuição. 

Precedentes desta Corte. 

2. Nesse caso, ou se assegura a concessão do benefício com base na legislação anterior (CLPS), inclusive com a 

aplicação da Lei 6.951/81, que determina a limitação do salário de contribuição em 20 salários mínimos; ou se 

garante o benefício com base nas regras da Lei 8.213/91, editada quando em vigor a limitação do teto a 10 salários 

mínimos (Lei 7.787/89). 

3. Dessa forma, irretocável o acórdão recorrido que determinou o recálculo da renda mensal inicial do benefício 

considerando-se os salários-de-contribuição com base no teto de 20 salários mínimos, mas atualizados também pelas 

regras então vigentes. 

4. Agravo Regimental desprovido." 
(REsp 1.103.151/SC, Terceira Seção, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/11/2010, DJe 07/02/2011). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91. CONCESSÃO. TETO-LIMITE. VINTE 

SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI N. 6.950/81. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. ADVENTO DA LEI 7.787/89. ARTIGO 

144 DA LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE. REGIME HÍBRIDO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que, preenchidos os requisitos para a aposentadoria 

antes do advento da Lei 7.787/89, deve prevalecer no seu cálculo o teto de 20 (vinte) salários mínimos previsto na Lei 

6.950/81. 

II - Esta Corte Superior tem entendido que é vedada a adoção de regime híbrido, com a aplicação da Lei vigente à 

época do implemento das condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário-de-
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contribuição (Lei 6.950/81) e da aplicação do artigo 144 da Lei 8.213/91 no tocante ao critério de atualização dos 

salários-de-contribuição. 

III - Agravo interno desprovido." 

(AgRg no REsp n. 1.213.389/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 08/02/2011, DJe 21/02/2011) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS ANTES DA LEI N. 7.787/89. TETO. 

LEI N. 8.213/91. NÃO INCIDÊNCIA. REGIME HÍBRIDO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Havendo o segurado preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo de serviço antes 

da vigência da Lei n. 7.787/89, deve ser observado, no seu cálculo, o teto de 20 (vinte) salários mínimos previsto na Lei 

n. 6.950/81, ainda que concedido o benefício na vigência da Lei n. 8.213/91. 

2. No que diz respeito ao teto do benefício previdenciário, a aplicação da Lei n. 6.950/81 afasta a incidência da regra 

do art. 144 da Lei n. 8.213/91, sob pena de criação de um sistema híbrido, com aplicação apenas de seus aspectos 

positivos aos segurados. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no REsp n. 963.701/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 16/12/2010, DJe 01/02/2011) 

 

O cálculo dos valores atrasados deverá ter por início o marco pleiteado na exordial, respeitada a prescrição quinquenal. 

Os valores mensais já recebidos deverão ser descontados por ocasião do processo de execução. 
No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Quanto à verba honorária de sucumbência, deve ser observado o quanto disposto no art. 21, caput, do CPC, por estar 

configurada a sucumbência recíproca. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, n.r., 

e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, 

REJEITO as preliminares arguidas nas contrarrazões, NÃO CONHEÇO de parte da apelação e DOU PARCIAL 
PROVIMENTO à parte conhecida, para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, determinando 

a revisão da renda mensal inicial do benefício da parte-autora, fixando sua data de início em 02/07/1989 e 

considerando-se os salários-de-contribuição com base no teto de 20 salários mínimos, atualizados segundo a legislação 

então vigente. Fixo os consectários da seguinte forma: observada a prescrição quinquenal, correção monetária na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 0,5% ao 

mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data 

de elaboração da conta de liquidação. Honorários advocatícios na forma do art. 21, caput, do CPC. Isento o INSS das 

custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 

do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Requisitos preenchidos antes do advento da Lei n. 7.787/1989. 

Concessão na vigência da Lei n. 8.213/1991. Recálculo pelo teto máximo previsto na legislação anterior ao 

requerimento. Procedência. Atualização dos salários-de-contribuição. Aplicação simultânea da lei posterior, na 

apuração da renda mensal inicial. Impossibilidade. 
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

objetiva-se: a) recalcular aposentadoria por tempo de serviço concedida na vigência da Lei n. 8.213/1991, fixando sua 

data de início em 02/07/1989 e apurando seu valor de acordo com a legislação vigente à época; b) recalcular a renda 

mensal inicial a partir de junho de 1992, atualizando os 36 salários-de-contribuição que integram o período básico de 
cálculo pelo INPC, coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de contribuição, limitado a 100% do teto 

vigente na data do cálculo, e reajustes mensais a partir da concessão pelo INPC. 

A sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte-autora em honorários advocatícios, observados os 

benefícios da justiça gratuita concedida. 

A parte-autora interpôs apelação, requerendo o recálculo da renda mensal, nos termos pleiteados. 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora tem parcial procedência. 

De outro lado, registro que a concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que 

são reunidos todos os requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os 

requisitos previstos na legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito 

protegida pela confiança legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de transição 

em caso de mudança de legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da mudança da legislação, 
o segurado tiver cumprido todos os requisitos impostos pela lei. 

No caso dos autos, verifica-se que o autor cumpriu os requisitos da aposentadoria por tempo de serviço, antes do 

advento da Lei n. 7.787/1989, razão pela qual faz jus à incidência, no cálculo do seu benefício, do teto de 20 (vinte) 

salários mínimos, previsto na Lei n. 6.950/1981, ainda que ele tenha sido concedido na vigência da Lei n. 8.213/1991. 

A propósito, confira-se o julgado da 7ª Turma desta Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - DIREITO 

ADQUIRIDO AO RECÁLCULO -UTILIZAÇÃO DE OUTRO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO - PROVENTOS A 

SEREM CALCULADOS COM BASE EM LEGISLAÇÃO ANTERIOR À LEI N. 7.787/89, COM BASE NO TETO DE 

VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS - APLICAÇÃO DA SÚMULA 359 DO STF LEI N. 6.423/77 - ARTIGO 58 DO ADCT - 

PISO NACIONAL DE SALÁRIOS - MENOR VALOR TETO - CRITÉRIO LEGAL - DESCONTO DO MONTANTE JÁ 

PAGO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

- A aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedida em 17.02.93 sob a égide da Lei n. 8.213/91, 

mediante a utilização de regras de cálculo que acabaram rebaixando o valor-teto dos salários-de-contribuição (Lei n. 

7.787/89), se feita a comparação com as normas vigentes à época em que já implementados os requisitos ao benefício 

proporcional, em janeiro de 1988. 

- Preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria antes que viesse à lume a Lei n. 7.787/89, deve o 
critério de cálculo calcar-se na legislação em vigor à época, janeiro de 1988, que estabelecia o limite contributivo de 

20 salários-mínimos, conforme artigo 4º da Lei n. 6.950/81, com o emprego do período proporcional de 30 anos de 

tempo de serviço e da correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) 

últimos, (CLPS - Decreto n. 89.312/84) pelos indexadores previstos na Lei n. 6.423/77 (ORTN/OTN). Precedentes do 

STF e do STJ e Súmula n. 07 desta E. Corte. 
- Revisão do entendimento pessoal sufragado na E. Terceira Seção desta Corte Regional, no que concerne à retroação 

da renda mensal inicial ao tempo em que vigente estatuto legal anterior à edição da Lei n. 7.787/89, visando à 

preservação do direito adquirido ao cômputo de salários-de-contribuição com a observância do teto contributivo então 

vigente. 
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- Aplicação da Súmula 359 do STF aos benefícios mantidos pelo INSS, que diz respeito à aplicação das normas 

vigentes à época em que o segurado reuniu os requisitos necessários para requerer a aposentadoria. 

(...). 

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC n. 2003.61.83.014497-5, Des. Fed. Eva Regina, j. 15/06/2009, DJ 26/08/2009, destaque meu) 

 

Dessa forma, com fundamento no direito adquirido, é possível garantir ao segurado a concessão do benefício com base 

na legislação vigente na data em que reuniu as condições legais previstas para a aposentação, inclusive com aplicação 

da Lei n. 6.950/1981, que fixava em vinte salários mínimos o limite do salário-de-contribuição. Entretanto, ao se 

reconhecer a aplicação da legislação previdenciária vigente ao tempo em que o segurado incorporou ao seu patrimônio 

o direito à aposentadoria, a revisão desta deve obedecer ao referido regramento em todos os seus termos, inclusive 

quanto à forma de apuração do salário-de-benefício, afastando-se as vantagens previstas pela Lei n. 8.213/1991, sob 

pena de se criar um sistema híbrido, incompatível com o sistema de cálculos dos benefícios previdenciários. 

Nesse sentido firmou-se a jurisprudência do E.STJ, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE NO MOMENTO DO IMPLEMENTO 

DAS CONDIÇÕES PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO TANTO NO QUE DIZ RESPEITO AO LIMITE QUANTO 
À ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. Não é possível garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da Lei vigente à época do 

implemento das condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário de contribuição (Lei 

6.950/81), e da aplicação do art. 144 da Lei 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários de contribuição. 

Precedentes desta Corte. 

2. Nesse caso, ou se assegura a concessão do benefício com base na legislação anterior (CLPS), inclusive com a 

aplicação da Lei 6.951/81, que determina a limitação do salário de contribuição em 20 salários mínimos; ou se 

garante o benefício com base nas regras da Lei 8.213/91, editada quando em vigor a limitação do teto a 10 salários 

mínimos (Lei 7.787/89). 

3. Dessa forma, irretocável o acórdão recorrido que determinou o recálculo da renda mensal inicial do benefício 

considerando-se os salários-de-contribuição com base no teto de 20 salários mínimos, mas atualizados também pelas 

regras então vigentes. 

4. Agravo Regimental desprovido." 

(REsp 1.103.151/SC, Terceira Seção, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/11/2010, DJe 07/02/2011). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91. CONCESSÃO. TETO-LIMITE. VINTE 

SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI N. 6.950/81. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. ADVENTO DA LEI 7.787/89. ARTIGO 

144 DA LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE. REGIME HÍBRIDO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO 
DESPROVIDO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que, preenchidos os requisitos para a aposentadoria 

antes do advento da Lei 7.787/89, deve prevalecer no seu cálculo o teto de 20 (vinte) salários mínimos previsto na Lei 

6.950/81. 

II - Esta Corte Superior tem entendido que é vedada a adoção de regime híbrido, com a aplicação da Lei vigente à 

época do implemento das condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário-de-

contribuição (Lei 6.950/81) e da aplicação do artigo 144 da Lei 8.213/91 no tocante ao critério de atualização dos 

salários-de-contribuição. 

III - Agravo interno desprovido." 

(AgRg no REsp n. 1.213.389/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 08/02/2011, DJe 21/02/2011) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS ANTES DA LEI N. 7.787/89. TETO. 

LEI N. 8.213/91. NÃO INCIDÊNCIA. REGIME HÍBRIDO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Havendo o segurado preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo de serviço antes 

da vigência da Lei n. 7.787/89, deve ser observado, no seu cálculo, o teto de 20 (vinte) salários mínimos previsto na Lei 

n. 6.950/81, ainda que concedido o benefício na vigência da Lei n. 8.213/91. 

2. No que diz respeito ao teto do benefício previdenciário, a aplicação da Lei n. 6.950/81 afasta a incidência da regra 
do art. 144 da Lei n. 8.213/91, sob pena de criação de um sistema híbrido, com aplicação apenas de seus aspectos 

positivos aos segurados. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no REsp n. 963.701/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 16/12/2010, DJe 01/02/2011) 

 

O cálculo dos valores atrasados deverá ter por início o marco pleiteado na exordial, respeitada a prescrição quinquenal. 

Os valores mensais já recebidos deverão ser descontados por ocasião do processo de execução. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 
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Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Quanto à verba honorária de sucumbência, deve ser observado o quanto disposto no art. 21, caput, do CPC, por estar 

configurada a sucumbência recíproca. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, n.r., 

e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, 

determinando a revisão da renda mensal inicial do benefício da parte-autora, fixando sua data de início em 02/07/1989 e 

considerando-se os salários-de-contribuição com base no teto de 20 salários mínimos, atualizados segundo a legislação 

então vigente. Fixo os consectários da seguinte forma: observada a prescrição quinquenal, correção monetária na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 0,5% ao 

mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 
30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data 

de elaboração da conta de liquidação. Honorários advocatícios na forma do art. 21, caput, do CPC. Isento o INSS das 

custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 

do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003164-77.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003164-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : BENEDITO HELBE 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00031647720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF : 27.06.2011  

Data da citação : 16.08.2010  

Data do ajuizamento : 19.03.2010  

Parte : BENEDITO HELBE 

Nro.Benefício : 0280991916 

 

Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Requisitos preenchidos antes do advento da Lei n. 7.787/1989. 

Concessão na vigência da Lei n. 8.213/1991. Recálculo pelo teto máximo previsto na legislação anterior ao 

requerimento. Procedência. Atualização dos salários-de-contribuição. Aplicação simultânea da lei posterior, na 
apuração da renda mensal inicial. Impossibilidade. 
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

objetiva-se: a) recalcular aposentadoria por tempo de serviço concedida na vigência da Lei n. 8.213/1991, fixando sua 

data de início em 31/05/1989 e apurando seu valor de acordo com a legislação vigente à época; b) recalcular a renda 

mensal inicial a partir de junho de 1992, atualizando os 36 salários-de-contribuição que integram o período básico de 

cálculo pelo INPC, coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de contribuição, limitado a 100% do teto 

vigente na data do cálculo, e reajustes mensais a partir da concessão pelo INPC. 
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A sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte-autora em honorários advocatícios, observados os 

benefícios da justiça gratuita concedida. 

A parte-autora interpôs apelação, requerendo o recálculo da renda mensal, nos termos pleiteados. 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora tem parcial procedência. 

De outro lado, registro que a concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que 

são reunidos todos os requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os 

requisitos previstos na legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito 

protegida pela confiança legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de transição 

em caso de mudança de legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da mudança da legislação, 

o segurado tiver cumprido todos os requisitos impostos pela lei. 

No caso dos autos, verifica-se que o autor cumpriu os requisitos da aposentadoria por tempo de serviço, antes do 

advento da Lei n. 7.787/1989, razão pela qual faz jus à incidência, no cálculo do seu benefício, do teto de 20 (vinte) 
salários mínimos, previsto na Lei n. 6.950/1981, ainda que ele tenha sido concedido na vigência da Lei n. 8.213/1991. 

A propósito, confira-se o julgado da 7ª Turma desta Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - DIREITO 

ADQUIRIDO AO RECÁLCULO -UTILIZAÇÃO DE OUTRO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO - PROVENTOS A 

SEREM CALCULADOS COM BASE EM LEGISLAÇÃO ANTERIOR À LEI N. 7.787/89, COM BASE NO TETO DE 

VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS - APLICAÇÃO DA SÚMULA 359 DO STF LEI N. 6.423/77 - ARTIGO 58 DO ADCT - 

PISO NACIONAL DE SALÁRIOS - MENOR VALOR TETO - CRITÉRIO LEGAL - DESCONTO DO MONTANTE JÁ 

PAGO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

- A aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedida em 17.02.93 sob a égide da Lei n. 8.213/91, 

mediante a utilização de regras de cálculo que acabaram rebaixando o valor-teto dos salários-de-contribuição (Lei n. 

7.787/89), se feita a comparação com as normas vigentes à época em que já implementados os requisitos ao benefício 

proporcional, em janeiro de 1988. 

- Preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria antes que viesse à lume a Lei n. 7.787/89, deve o 

critério de cálculo calcar-se na legislação em vigor à época, janeiro de 1988, que estabelecia o limite contributivo de 

20 salários-mínimos, conforme artigo 4º da Lei n. 6.950/81, com o emprego do período proporcional de 30 anos de 

tempo de serviço e da correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) 
últimos, (CLPS - Decreto n. 89.312/84) pelos indexadores previstos na Lei n. 6.423/77 (ORTN/OTN). Precedentes do 

STF e do STJ e Súmula n. 07 desta E. Corte. 
- Revisão do entendimento pessoal sufragado na E. Terceira Seção desta Corte Regional, no que concerne à retroação 

da renda mensal inicial ao tempo em que vigente estatuto legal anterior à edição da Lei n. 7.787/89, visando à 

preservação do direito adquirido ao cômputo de salários-de-contribuição com a observância do teto contributivo então 

vigente. 

- Aplicação da Súmula 359 do STF aos benefícios mantidos pelo INSS, que diz respeito à aplicação das normas 

vigentes à época em que o segurado reuniu os requisitos necessários para requerer a aposentadoria. 

(...). 

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC n. 2003.61.83.014497-5, Des. Fed. Eva Regina, j. 15/06/2009, DJ 26/08/2009, destaque meu) 

 

Dessa forma, com fundamento no direito adquirido, é possível garantir ao segurado a concessão do benefício com base 

na legislação vigente na data em que reuniu as condições legais previstas para a aposentação, inclusive com aplicação 

da Lei n. 6.950/1981, que fixava em vinte salários mínimos o limite do salário-de-contribuição. Entretanto, ao se 

reconhecer a aplicação da legislação previdenciária vigente ao tempo em que o segurado incorporou ao seu patrimônio 

o direito à aposentadoria, a revisão desta deve obedecer ao referido regramento em todos os seus termos, inclusive 
quanto à forma de apuração do salário-de-benefício, afastando-se as vantagens previstas pela Lei n. 8.213/1991, sob 

pena de se criar um sistema híbrido, incompatível com o sistema de cálculos dos benefícios previdenciários. 

Nesse sentido firmou-se a jurisprudência do E.STJ, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE NO MOMENTO DO IMPLEMENTO 

DAS CONDIÇÕES PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO TANTO NO QUE DIZ RESPEITO AO LIMITE QUANTO 

À ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. Não é possível garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da Lei vigente à época do 

implemento das condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário de contribuição (Lei 
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6.950/81), e da aplicação do art. 144 da Lei 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários de contribuição. 

Precedentes desta Corte. 

2. Nesse caso, ou se assegura a concessão do benefício com base na legislação anterior (CLPS), inclusive com a 

aplicação da Lei 6.951/81, que determina a limitação do salário de contribuição em 20 salários mínimos; ou se 

garante o benefício com base nas regras da Lei 8.213/91, editada quando em vigor a limitação do teto a 10 salários 

mínimos (Lei 7.787/89). 

3. Dessa forma, irretocável o acórdão recorrido que determinou o recálculo da renda mensal inicial do benefício 

considerando-se os salários-de-contribuição com base no teto de 20 salários mínimos, mas atualizados também pelas 

regras então vigentes. 

4. Agravo Regimental desprovido." 

(REsp 1.103.151/SC, Terceira Seção, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/11/2010, DJe 07/02/2011). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91. CONCESSÃO. TETO-LIMITE. VINTE 

SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI N. 6.950/81. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. ADVENTO DA LEI 7.787/89. ARTIGO 

144 DA LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE. REGIME HÍBRIDO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que, preenchidos os requisitos para a aposentadoria 

antes do advento da Lei 7.787/89, deve prevalecer no seu cálculo o teto de 20 (vinte) salários mínimos previsto na Lei 

6.950/81. 
II - Esta Corte Superior tem entendido que é vedada a adoção de regime híbrido, com a aplicação da Lei vigente à 

época do implemento das condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário-de-

contribuição (Lei 6.950/81) e da aplicação do artigo 144 da Lei 8.213/91 no tocante ao critério de atualização dos 

salários-de-contribuição. 

III - Agravo interno desprovido." 

(AgRg no REsp n. 1.213.389/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 08/02/2011, DJe 21/02/2011) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS ANTES DA LEI N. 7.787/89. TETO. 

LEI N. 8.213/91. NÃO INCIDÊNCIA. REGIME HÍBRIDO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Havendo o segurado preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo de serviço antes 

da vigência da Lei n. 7.787/89, deve ser observado, no seu cálculo, o teto de 20 (vinte) salários mínimos previsto na Lei 

n. 6.950/81, ainda que concedido o benefício na vigência da Lei n. 8.213/91. 

2. No que diz respeito ao teto do benefício previdenciário, a aplicação da Lei n. 6.950/81 afasta a incidência da regra 

do art. 144 da Lei n. 8.213/91, sob pena de criação de um sistema híbrido, com aplicação apenas de seus aspectos 

positivos aos segurados. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no REsp n. 963.701/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 16/12/2010, DJe 01/02/2011) 
 

O cálculo dos valores atrasados deverá ter por início o marco pleiteado na exordial, respeitada a prescrição quinquenal. 

Os valores mensais já recebidos deverão ser descontados por ocasião do processo de execução. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Quanto à verba honorária de sucumbência, deve ser observado o quanto disposto no art. 21, caput, do CPC, por estar 

configurada a sucumbência recíproca. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, n.r., 
e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, 

determinando a revisão da renda mensal inicial do benefício da parte-autora, fixando sua data de início em 31/05/1989 e 

considerando-se os salários-de-contribuição com base no teto de 20 salários mínimos, atualizados segundo a legislação 

então vigente. Fixo os consectários da seguinte forma: observada a prescrição quinquenal, correção monetária na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 0,5% ao 

mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data 
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de elaboração da conta de liquidação. Honorários advocatícios na forma do art. 21, caput, do CPC. Isento o INSS das 

custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 

do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006651-55.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006651-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE ANTONIO AZZI 

ADVOGADO : ROSE MARY GRAHL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00066515520104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF : 27.06.2011  

Data da citação : 29.09.2010  

Data do ajuizamento : 26.05.2010  

Parte : JOSE ANTONIO AZZI 

Nro.Benefício : 0571630499 

 

Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Requisitos preenchidos antes do advento da Lei n. 7.787/1989. 
Concessão na vigência da Lei n. 8.213/1991. Recálculo pelo teto máximo previsto na legislação anterior ao 

requerimento. Procedência. Atualização dos salários-de-contribuição. Aplicação simultânea da lei posterior, na 

apuração da renda mensal inicial. Impossibilidade. 
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

objetiva-se: a) recalcular aposentadoria por tempo de serviço concedida na vigência da Lei n. 8.213/1991, fixando sua 

data de início em 02/07/1989 e apurando seu valor de acordo com a legislação vigente à época; b) recalcular a renda 

mensal inicial a partir de junho de 1992, atualizando os 36 salários-de-contribuição que integram o período básico de 

cálculo pelo INPC, coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de contribuição, limitado a 100% do teto 

vigente na data do cálculo, e reajustes mensais a partir da concessão pelo INPC. 

A sentença julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a parte-autora em honorários advocatícios, em razão 

da justiça gratuita concedida. 

A parte-autora interpôs apelação, requerendo a fixação da data de início do benefício em 02/07/1989, o recálculo da 

renda mensal, a partir de junho de 1992, com atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição pelo INPC e 

coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de contribuição, limitado a 100% do teto vigente na data do 

cálculo, reajustando-o pelo INPC a partir da concessão, e a inaplicabilidade de reduções do teto do salário-de-benefício, 

ou, sucessivamente, que a limitação seja aplicada somente para pagamento do benefício, possibilitando incidência dos 
aumentos do teto máximo do salário-de-contribuição previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. 

A autarquia apresentou contrarrazões intempestivamente, tendo sido determinado seu desentranhamento. Vieram os 

autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora tem parcial procedência. 

Primeiramente, deixo de conhecer do apelo quanto ao afastamento de posteriores reduções do teto do salário-de-

benefício, ou incidência do teto apenas para fins de pagamento do benefício, e à aplicação dos aumentos do teto 

máximo do salário-de-contribuição previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, dado que tais pedidos 

não foram objeto da inicial. 

De outro lado, registro que a concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que 

são reunidos todos os requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os 
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requisitos previstos na legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito 

protegida pela confiança legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de transição 

em caso de mudança de legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da mudança da legislação, 

o segurado tiver cumprido todos os requisitos impostos pela lei. 

No caso dos autos, verifica-se que o autor cumpriu os requisitos da aposentadoria por tempo de serviço, antes do 

advento da Lei n. 7.787/1989, razão pela qual faz jus à incidência, no cálculo do seu benefício, do teto de 20 (vinte) 

salários mínimos, previsto na Lei n. 6.950/1981, ainda que ele tenha sido concedido na vigência da Lei n. 8.213/1991. 

A propósito, confira-se o julgado da 7ª Turma desta Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - DIREITO 

ADQUIRIDO AO RECÁLCULO -UTILIZAÇÃO DE OUTRO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO - PROVENTOS A 

SEREM CALCULADOS COM BASE EM LEGISLAÇÃO ANTERIOR À LEI N. 7.787/89, COM BASE NO TETO DE 

VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS - APLICAÇÃO DA SÚMULA 359 DO STF LEI N. 6.423/77 - ARTIGO 58 DO ADCT - 

PISO NACIONAL DE SALÁRIOS - MENOR VALOR TETO - CRITÉRIO LEGAL - DESCONTO DO MONTANTE JÁ 

PAGO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

- A aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedida em 17.02.93 sob a égide da Lei n. 8.213/91, 

mediante a utilização de regras de cálculo que acabaram rebaixando o valor-teto dos salários-de-contribuição (Lei n. 

7.787/89), se feita a comparação com as normas vigentes à época em que já implementados os requisitos ao benefício 
proporcional, em janeiro de 1988. 

- Preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria antes que viesse à lume a Lei n. 7.787/89, deve o 

critério de cálculo calcar-se na legislação em vigor à época, janeiro de 1988, que estabelecia o limite contributivo de 

20 salários-mínimos, conforme artigo 4º da Lei n. 6.950/81, com o emprego do período proporcional de 30 anos de 

tempo de serviço e da correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) 

últimos, (CLPS - Decreto n. 89.312/84) pelos indexadores previstos na Lei n. 6.423/77 (ORTN/OTN). Precedentes do 

STF e do STJ e Súmula n. 07 desta E. Corte. 
- Revisão do entendimento pessoal sufragado na E. Terceira Seção desta Corte Regional, no que concerne à retroação 

da renda mensal inicial ao tempo em que vigente estatuto legal anterior à edição da Lei n. 7.787/89, visando à 

preservação do direito adquirido ao cômputo de salários-de-contribuição com a observância do teto contributivo então 

vigente. 

- Aplicação da Súmula 359 do STF aos benefícios mantidos pelo INSS, que diz respeito à aplicação das normas 

vigentes à época em que o segurado reuniu os requisitos necessários para requerer a aposentadoria. 

(...). 

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC n. 2003.61.83.014497-5, Des. Fed. Eva Regina, j. 15/06/2009, DJ 26/08/2009, destaque meu) 

 
Dessa forma, com fundamento no direito adquirido, é possível garantir ao segurado a concessão do benefício com base 

na legislação vigente na data em que reuniu as condições legais previstas para a aposentação, inclusive com aplicação 

da Lei n. 6.950/1981, que fixava em vinte salários mínimos o limite do salário-de-contribuição. Entretanto, ao se 

reconhecer a aplicação da legislação previdenciária vigente ao tempo em que o segurado incorporou ao seu patrimônio 

o direito à aposentadoria, a revisão desta deve obedecer ao referido regramento em todos os seus termos, inclusive 

quanto à forma de apuração do salário-de-benefício, afastando-se as vantagens previstas pela Lei n. 8.213/1991, sob 

pena de se criar um sistema híbrido, incompatível com o sistema de cálculos dos benefícios previdenciários. 

Nesse sentido firmou-se a jurisprudência do E.STJ, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE NO MOMENTO DO IMPLEMENTO 

DAS CONDIÇÕES PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO TANTO NO QUE DIZ RESPEITO AO LIMITE QUANTO 

À ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. Não é possível garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da Lei vigente à época do 

implemento das condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário de contribuição (Lei 

6.950/81), e da aplicação do art. 144 da Lei 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários de contribuição. 

Precedentes desta Corte. 
2. Nesse caso, ou se assegura a concessão do benefício com base na legislação anterior (CLPS), inclusive com a 

aplicação da Lei 6.951/81, que determina a limitação do salário de contribuição em 20 salários mínimos; ou se 

garante o benefício com base nas regras da Lei 8.213/91, editada quando em vigor a limitação do teto a 10 salários 

mínimos (Lei 7.787/89). 

3. Dessa forma, irretocável o acórdão recorrido que determinou o recálculo da renda mensal inicial do benefício 

considerando-se os salários-de-contribuição com base no teto de 20 salários mínimos, mas atualizados também pelas 

regras então vigentes. 

4. Agravo Regimental desprovido." 

(REsp 1.103.151/SC, Terceira Seção, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/11/2010, DJe 07/02/2011). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91. CONCESSÃO. TETO-LIMITE. VINTE 

SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI N. 6.950/81. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. ADVENTO DA LEI 7.787/89. ARTIGO 
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144 DA LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE. REGIME HÍBRIDO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que, preenchidos os requisitos para a aposentadoria 

antes do advento da Lei 7.787/89, deve prevalecer no seu cálculo o teto de 20 (vinte) salários mínimos previsto na Lei 

6.950/81. 

II - Esta Corte Superior tem entendido que é vedada a adoção de regime híbrido, com a aplicação da Lei vigente à 

época do implemento das condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário-de-

contribuição (Lei 6.950/81) e da aplicação do artigo 144 da Lei 8.213/91 no tocante ao critério de atualização dos 

salários-de-contribuição. 

III - Agravo interno desprovido." 

(AgRg no REsp n. 1.213.389/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 08/02/2011, DJe 21/02/2011) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS ANTES DA LEI N. 7.787/89. TETO. 

LEI N. 8.213/91. NÃO INCIDÊNCIA. REGIME HÍBRIDO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Havendo o segurado preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo de serviço antes 

da vigência da Lei n. 7.787/89, deve ser observado, no seu cálculo, o teto de 20 (vinte) salários mínimos previsto na Lei 

n. 6.950/81, ainda que concedido o benefício na vigência da Lei n. 8.213/91. 

2. No que diz respeito ao teto do benefício previdenciário, a aplicação da Lei n. 6.950/81 afasta a incidência da regra 
do art. 144 da Lei n. 8.213/91, sob pena de criação de um sistema híbrido, com aplicação apenas de seus aspectos 

positivos aos segurados. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no REsp n. 963.701/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 16/12/2010, DJe 01/02/2011) 

 

O cálculo dos valores atrasados deverá ter por início o marco pleiteado na exordial, respeitada a prescrição quinquenal. 

Os valores mensais já recebidos deverão ser descontados por ocasião do processo de execução. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Quanto à verba honorária de sucumbência, deve ser observado o quanto disposto no art. 21, caput, do CPC, por estar 
configurada a sucumbência recíproca. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, n.r., 

e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NÃO 

CONHEÇO de parte da apelação e DOU PARCIAL PROVIMENTO à parte conhecida, para reformar a sentença e 

julgar parcialmente procedente o pedido, determinando a revisão da renda mensal inicial do benefício da parte-autora, 

fixando sua data de início em 02/07/1989 e considerando-se os salários-de-contribuição com base no teto de 20 salários 

mínimos, atualizados segundo a legislação então vigente. Fixo os consectários da seguinte forma: observada a 

prescrição quinquenal, correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de 

forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. Honorários advocatícios na 

forma do art. 21, caput, do CPC. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 
sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 

do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Requisitos preenchidos antes do advento da Lei n. 7.787/1989. 

Concessão na vigência da Lei n. 8.213/1991. Recálculo pelo teto máximo previsto na legislação anterior ao 

requerimento. Procedência. Atualização dos salários-de-contribuição. Aplicação simultânea da lei posterior, na 

apuração da renda mensal inicial. Impossibilidade. 
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

objetiva-se: a) recalcular aposentadoria por tempo de serviço concedida na vigência da Lei n. 8.213/1991, fixando sua 

data de início em 02/07/1989 e apurando seu valor de acordo com a legislação vigente à época; b) recalcular a renda 
mensal inicial a partir de junho de 1992, atualizando os 36 salários-de-contribuição que integram o período básico de 

cálculo pelo INPC, coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de contribuição, limitado a 100% do teto 

vigente na data do cálculo, e reajustes mensais a partir da concessão pelo INPC. 

A sentença julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a parte-autora em honorários advocatícios, em razão 

da justiça gratuita concedida. 

A parte-autora interpôs apelação, requerendo a fixação da data de início do benefício em 02/07/1989, o recálculo da 

renda mensal, a partir de junho de 1992, com atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição pelo INPC e 

coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de contribuição, limitado a 100% do teto vigente na data do 

cálculo, reajustando-o pelo INPC a partir da concessão, e a inaplicabilidade de reduções do teto do salário-de-benefício, 

ou, sucessivamente, que a limitação seja aplicada somente para pagamento do benefício, possibilitando incidência dos 

aumentos do teto máximo do salário-de-contribuição previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. 

A autarquia apresentou contrarrazões arguindo prescrição e, no mais, requer a manutenção da sentença. Vieram os autos 

a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
De início, rejeito a preliminar arguida nas contrarrazões. 

No que tange à prescrição, é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora tem parcial procedência. 

Primeiramente, deixo de conhecer do apelo quanto ao afastamento de posteriores reduções do teto do salário-de-

benefício, ou incidência do teto apenas para fins de pagamento do benefício, e à aplicação dos aumentos do teto 

máximo do salário-de-contribuição previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, dado que tais pedidos 

não foram objeto da inicial. 

De outro lado, registro que a concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que 

são reunidos todos os requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os 

requisitos previstos na legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito 
protegida pela confiança legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de transição 
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em caso de mudança de legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da mudança da legislação, 

o segurado tiver cumprido todos os requisitos impostos pela lei. 

No caso dos autos, verifica-se que o autor cumpriu os requisitos da aposentadoria por tempo de serviço, antes do 

advento da Lei n. 7.787/1989, razão pela qual faz jus à incidência, no cálculo do seu benefício, do teto de 20 (vinte) 

salários mínimos, previsto na Lei n. 6.950/1981, ainda que ele tenha sido concedido na vigência da Lei n. 8.213/1991. 

A propósito, confira-se o julgado da 7ª Turma desta Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - DIREITO 

ADQUIRIDO AO RECÁLCULO -UTILIZAÇÃO DE OUTRO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO - PROVENTOS A 

SEREM CALCULADOS COM BASE EM LEGISLAÇÃO ANTERIOR À LEI N. 7.787/89, COM BASE NO TETO DE 

VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS - APLICAÇÃO DA SÚMULA 359 DO STF LEI N. 6.423/77 - ARTIGO 58 DO ADCT - 

PISO NACIONAL DE SALÁRIOS - MENOR VALOR TETO - CRITÉRIO LEGAL - DESCONTO DO MONTANTE JÁ 

PAGO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

- A aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedida em 17.02.93 sob a égide da Lei n. 8.213/91, 

mediante a utilização de regras de cálculo que acabaram rebaixando o valor-teto dos salários-de-contribuição (Lei n. 

7.787/89), se feita a comparação com as normas vigentes à época em que já implementados os requisitos ao benefício 

proporcional, em janeiro de 1988. 

- Preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria antes que viesse à lume a Lei n. 7.787/89, deve o 
critério de cálculo calcar-se na legislação em vigor à época, janeiro de 1988, que estabelecia o limite contributivo de 

20 salários-mínimos, conforme artigo 4º da Lei n. 6.950/81, com o emprego do período proporcional de 30 anos de 

tempo de serviço e da correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) 

últimos, (CLPS - Decreto n. 89.312/84) pelos indexadores previstos na Lei n. 6.423/77 (ORTN/OTN). Precedentes do 

STF e do STJ e Súmula n. 07 desta E. Corte. 
- Revisão do entendimento pessoal sufragado na E. Terceira Seção desta Corte Regional, no que concerne à retroação 

da renda mensal inicial ao tempo em que vigente estatuto legal anterior à edição da Lei n. 7.787/89, visando à 

preservação do direito adquirido ao cômputo de salários-de-contribuição com a observância do teto contributivo então 

vigente. 

- Aplicação da Súmula 359 do STF aos benefícios mantidos pelo INSS, que diz respeito à aplicação das normas 

vigentes à época em que o segurado reuniu os requisitos necessários para requerer a aposentadoria. 

(...). 

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC n. 2003.61.83.014497-5, Des. Fed. Eva Regina, j. 15/06/2009, DJ 26/08/2009, destaque meu) 

 

Dessa forma, com fundamento no direito adquirido, é possível garantir ao segurado a concessão do benefício com base 

na legislação vigente na data em que reuniu as condições legais previstas para a aposentação, inclusive com aplicação 
da Lei n. 6.950/1981, que fixava em vinte salários mínimos o limite do salário-de-contribuição. Entretanto, ao se 

reconhecer a aplicação da legislação previdenciária vigente ao tempo em que o segurado incorporou ao seu patrimônio 

o direito à aposentadoria, a revisão desta deve obedecer ao referido regramento em todos os seus termos, inclusive 

quanto à forma de apuração do salário-de-benefício, afastando-se as vantagens previstas pela Lei n. 8.213/1991, sob 

pena de se criar um sistema híbrido, incompatível com o sistema de cálculos dos benefícios previdenciários. 

Nesse sentido firmou-se a jurisprudência do E.STJ, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE NO MOMENTO DO IMPLEMENTO 

DAS CONDIÇÕES PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO TANTO NO QUE DIZ RESPEITO AO LIMITE QUANTO 

À ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. Não é possível garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da Lei vigente à época do 

implemento das condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário de contribuição (Lei 

6.950/81), e da aplicação do art. 144 da Lei 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários de contribuição. 

Precedentes desta Corte. 

2. Nesse caso, ou se assegura a concessão do benefício com base na legislação anterior (CLPS), inclusive com a 

aplicação da Lei 6.951/81, que determina a limitação do salário de contribuição em 20 salários mínimos; ou se 
garante o benefício com base nas regras da Lei 8.213/91, editada quando em vigor a limitação do teto a 10 salários 

mínimos (Lei 7.787/89). 

3. Dessa forma, irretocável o acórdão recorrido que determinou o recálculo da renda mensal inicial do benefício 

considerando-se os salários-de-contribuição com base no teto de 20 salários mínimos, mas atualizados também pelas 

regras então vigentes. 

4. Agravo Regimental desprovido." 

(REsp 1.103.151/SC, Terceira Seção, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/11/2010, DJe 07/02/2011). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91. CONCESSÃO. TETO-LIMITE. VINTE 

SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI N. 6.950/81. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. ADVENTO DA LEI 7.787/89. ARTIGO 

144 DA LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE. REGIME HÍBRIDO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO 

DESPROVIDO. 
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I - O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que, preenchidos os requisitos para a aposentadoria 

antes do advento da Lei 7.787/89, deve prevalecer no seu cálculo o teto de 20 (vinte) salários mínimos previsto na Lei 

6.950/81. 

II - Esta Corte Superior tem entendido que é vedada a adoção de regime híbrido, com a aplicação da Lei vigente à 

época do implemento das condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário-de-

contribuição (Lei 6.950/81) e da aplicação do artigo 144 da Lei 8.213/91 no tocante ao critério de atualização dos 

salários-de-contribuição. 

III - Agravo interno desprovido." 

(AgRg no REsp n. 1.213.389/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 08/02/2011, DJe 21/02/2011) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS ANTES DA LEI N. 7.787/89. TETO. 

LEI N. 8.213/91. NÃO INCIDÊNCIA. REGIME HÍBRIDO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Havendo o segurado preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo de serviço antes 

da vigência da Lei n. 7.787/89, deve ser observado, no seu cálculo, o teto de 20 (vinte) salários mínimos previsto na Lei 

n. 6.950/81, ainda que concedido o benefício na vigência da Lei n. 8.213/91. 

2. No que diz respeito ao teto do benefício previdenciário, a aplicação da Lei n. 6.950/81 afasta a incidência da regra 

do art. 144 da Lei n. 8.213/91, sob pena de criação de um sistema híbrido, com aplicação apenas de seus aspectos 

positivos aos segurados. Precedentes. 
3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no REsp n. 963.701/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 16/12/2010, DJe 01/02/2011) 

 

O cálculo dos valores atrasados deverá ter por início o marco pleiteado na exordial, respeitada a prescrição quinquenal. 

Os valores mensais já recebidos deverão ser descontados por ocasião do processo de execução. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Quanto à verba honorária de sucumbência, deve ser observado o quanto disposto no art. 21, caput, do CPC, por estar 

configurada a sucumbência recíproca. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 
541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, n.r., 

e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, 

REJEITO a preliminar arguida nas contrarrazões, NÃO CONHEÇO de parte da apelação e DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à parte conhecida, para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, determinando 

a revisão da renda mensal inicial do benefício da parte-autora, fixando sua data de início em 02/07/1989 e 

considerando-se os salários-de-contribuição com base no teto de 20 salários mínimos, atualizados segundo a legislação 

então vigente. Fixo os consectários da seguinte forma: observada a prescrição quinquenal, correção monetária na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 0,5% ao 

mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data 

de elaboração da conta de liquidação. Honorários advocatícios na forma do art. 21, caput, do CPC. Isento o INSS das 

custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 
do CPC). 

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2011.03.99.007062-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

PARTE AUTORA : CLEIDE NEUZA DOS SANTOS incapaz 

REPRESENTANTE : NEUZA MARIA DOS SANTOS 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AECIO PEREIRA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SIDROLANDIA MS 

No. ORIG. : 06.00.00275-6 1 Vr SIDROLANDIA/MS 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por CLEIDE NEUZA DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL-INSS, pleiteando a concessão do Amparo Social, instituído pelo artigo 203, inciso V, da 

Constituição Federal, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, por ser portadora de deficiência e não ter meios de 

prover ao próprio sustendo ou de tê-lo provido por sua família. 

A r. sentença (fls. 145/149), proferida em 17 de novembro de 2010, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS 

ao pagamento do benefício de prestação continuada à autora, bem como a arcar com as verbas de sucumbência. 

Finalmente, antecipou a tutela. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Sem recurso voluntário das partes, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por CLEIDE NEUZA DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL-INSS, pleiteando a concessão do Amparo Social, instituído pelo artigo 203, inciso V, da 

Constituição Federal, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, por ser portadora de deficiência e não ter meios de 

prover ao próprio sustendo ou de tê-lo provido por sua família. 

Cumpre salientar que tanto o INSS quanto a parte autora deixaram de apresentar impugnação quanto à matéria tratada 

nestes autos. 

Outrossim, ressalte-se que o valor da condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, não estando, portanto, 

sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 11339/2011 

 
 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007827-85.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.007827-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVA DE ARAUJO MANNS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDITE PINTO NUNES 

ADVOGADO : SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI (Int.Pessoal) 

DECISÃO 

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou 
procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a partir da data da 
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propositura da ação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações atrasadas (fls. 50/54). 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a 

concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios e dos 

juros de mora (fls. 57/60). 

Com as contrarrazões (fls. 69/71), vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório.  
 

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 
Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força desses preceitos 

normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado 

do falecido. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei nº 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a 

pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 
de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de 

contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições 

previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no 

caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado como 

empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a parte 

autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda 
reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em 

relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de 

morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação 
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à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes 

para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário 

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente. 

No tocante ao óbito, o documento acostado à fl. 08 é objetivo no sentido de provar a morte do cônjuge da requerente, 

ocorrida em 30.10.2000. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento à fl. 13 indica que o falecido era 

beneficiário de auxílio-acidente quando do óbito. Portanto, resta comprovado esse requisito. Nesse sentido: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. 

QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO DEMONSTRADA. CARÊNCIA. PROCEDÊNCIA MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA  

- A norma de regência do benefício observa a data do óbito. In casu, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, arts. 74 e 

seguintes, com as alterações da Lei nº 9.528/97, sendo os requisitos: a relação de dependência do pretendente da 

pensão para com o de cujus e a qualidade de segurado da Previdência Social deste, à época do passamento. - Falecido 

que era beneficiário de auxílio-acidente. Destarte, ostentava a condição de segurado, nos termos do art. 15, inc. I, da 

Lei nº 8.213/91.  
(...) (grifei)  

(TRF da 3ª Região; AC 200903990168245; Oitava Turma; Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky; v.u.; DJF3 CJ2 

Data:22.09.2009 P: 489)  

 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de nascimento e a certidão de óbito às fls. 09/10. Lembre-se, 

ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 
novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para fixar os juros de mora desde a citação inicial, à razão de 

0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste 

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 

9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais 
de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%); e para explicitar que a verba honorária 

incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça), mantendo, no 

mais, a r. sentença recorrida, com a seguinte observação nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: aplicar correção 

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007156-90.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.007156-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : EDITE HIROKO TSUNO 

ADVOGADO : PATRICIA ALONSO FERRER e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE ANDREA PINTO AMBROSIO FAGA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Edite Hiroko Tsuno em sede de Ação Previdenciária por ela ajuizada em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 10.06.1992), mediante a majoração do salário-de-benefício e a 

correção monetária dos salários-de-contribuição que compuseram sua base de cálculo, com a inclusão do IRSM apurado 

em fevereiro de 1994, à razão de 39,67 %, com reflexos nas rendas mensais posteriores, bem como o reajuste de seu 

benefício aplicando-se o INPC em 1996 e o IGP-DI nas competências de 1997, 1999, 2000 e 2001. Pleiteia, ainda, que 

as diferenças sejam pagas desde a concessão da aposentadoria, bem como acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 10.04.2008, julgou improcedentes os pedidos e deixou de condenar a parte 

autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita (fls. 63/76). 

Em sede de Apelação, insiste a autora no direito à revisão de sua renda mensal inicial e alega que seu benefício está 

defasado, não tendo sido observadas as disposições legais acerca do assunto (fls. 81/85). 

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região sem a apresentação de contrarrazões. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de recursos 

especiais, ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários-de-contribuição dos 

benefícios previdenciários. 

Tendo em vista o entendimento pacificado pela 3ª Seção daquela Egrégia Corte, a matéria ora tratada vem sendo 

julgada por meio de decisões monocráticas.  

Ressalte-se, contudo, que o benefício da parte autora foi concedido em 10.06.1992, cujos salários-de-contribuição foram 

anteriores ao período de incidência do índice pleiteado. 

Portanto, não há como aplicar o IRSM de fevereiro de 1994 se não há salário-de-contribuição nessa competência, como 

é o caso em tela. 

Assim, há nítida impossibilidade de correção dos salários-de-contribuição na forma pretendida pelo autor, razão pela 

qual a sentença não merece reforma. 
De outra parte, verifico pela Carta de Concessão, à fl. 18, que a aposentadoria foi corretamente calculada com base nos 

trinta e seis salários-de-contribuição, cuja correção seguiu o INPC, índice determinado para o período. 

No tocante aos reajustes da renda mensal do benefício, em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição 

Federal estabelecia que o critério a ser utilizado para a preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei.  

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito: 

 

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. (g.n.). 

 

Não há, pois, como determinar o reajuste dos benefícios mediante a utilização de outros índices que não os legais, dado 

que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário. 

Entendo, assim, que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos 

constitucionais. Com a regulamentação da Lei nº 8213/91 (Decreto nº 357/91), os reajustes passaram a observar o 

preceito contido no inc. II do artigo 41 do aludido diploma legal, com posteriores alterações introduzidas pelas Leis nºs 

8542/92 e 8880/94 e pelas MP´s nºs 1033/95 e 1415/96, e também pela Lei nº 9711/98. Ou seja, os benefícios devem 
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ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices: INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ 

INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador. A partir de 1997, os índices 

aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s nºs 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, bem como pelos 

Decretos nºs. 3826/2001, 4249/02, 4709/03, 5061/04 e 5443/05. 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da Lei 

nº 8.213/91, com as alterações legais supervenientes. 

Diante do exposto, com fundamento no caput do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO à Apelação, nos termos desta decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001416-83.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.001416-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ALBERTINA ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO : NEUSA ANTONIA ALVES BATISTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

Decisão 

Trata-se de Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto por Albertina Rosa dos Santos, 

em face de Decisão Monocrática (fls. 221/222) que negou seguimento à Apelação da parte autora (fls. 211/214), para 

manter a Sentença (fl. 198/200), que julgou improcedente o pedido de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria 

por invalidez. 

 

Em suas razões, a parte autora postula a reconsideração do julgado, sob a alegação de que não houve o pronunciamento 

sobre o pedido de pagamento do auxílio-doença do período entre 26.04.2004 a 25.07.2004.  

 

É o relatório. 
Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento "se a decisão 

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, 

ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

É citra petita a r. Sentença recorrida por não apreciar pedido deduzido na petição inicial, ou seja, a concessão do 

auxílio-doença, diante da cessação indevida, entre o período de 26.04.2004 a 25.07.2004. 

 

Aplicável, à espécie, o art. 515, § 3º, do C. Pr. Civil, por ter sido obedecido o devido processo legal, por isso passo à 

análise do mérito. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinada nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 
carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas 

parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para 

outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. 
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No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 

25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 

A teor do art. 15, I, da Lei nº 8.213/1991, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem 

limite de prazo, quem está em gozo de benefício. 

 

Na espécie, conforme constatado no CNIS, verificou-se que a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença (NB nº 

114.598.368-2) em 14.05.2001, cessado em 25.04.2004, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

 

Posteriormente, obteve administrativamente outro benefício de auxílio-doença (NB nº 502.261.750-8), entre 26.07.2004 

a 26.10.2004. 

 

Assim, diante de intervalo tão curto entre as concessões dos dois benefícios acima referidos, infere-se ter sido indevida 

a cessação do primeiro, pelo que entendo ser devido o restabelecimento e pagamento, a título de auxílio-doença, do 

período entre 26.07.2004 a 26.10.2004 (fls. 28/32). 

 

Com relação ao benefício pleiteado a partir de 27.10.2004, o laudo pericial afirma ser a parte autora portadora de 

insuficiência coronária, porém sem sinais de insuficiência cardíaca, diabetes mellitus, hipertensão arterial sistêmica e 
obesidade moderada, não estando caracterizada a situação de incapacidade laborativa (fls. 179/187). 

 

A autora, em suas razões de Apelação, impugnou, de modo genérico, as conclusões do perito. Não trouxe qualquer 

elemento concreto que pudesse invalidar ou mesmo colocar em dúvida as deduções do exame pericial. 

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, conclui que o 

estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte autora, razão pela qual não faz jus ao benefício 

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O laudo pericial é 

conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa resposta ao tratamento e sem 

reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não apresentando incapacidade laboral. II. Inviável 

a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se 

nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 de 05.05.2010) 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO 

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - Ausência de contestação por parte do INSS não leva à 

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua natureza de 

pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo empregatício no 

período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade e que está apta à 

atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja modificação de seu 

estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não há condenação da 

autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. V - Preliminar 

rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE 1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, DJF3 de 26.03.2010) 

 

Em virtude de os litigantes terem sido, em parte, vencedores e vencidos, serão recíproca e igualmente distribuídos e 

compensados entre eles os honorários, nos termos do art. 21, caput, do C. Pr. Civil. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 
 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal 
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A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e 

despesas processuais. 

 

Posto isto, RECONSIDERO a decisão acostada às fls. 221/222, e com base no art. o art. 557 do Código de Processo 

Civil, ANULO, de ofício, a r. Sentença, e com fundamento no art. 515, § 3º da lei processual, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a autarquia a conceder o auxílio-doença, entre 26.04.04 e 25.07.2004, na 

forma da fundamentação acima. Apelação prejudicada. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044124-15.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.044124-6/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA SIMOES GAZOLI 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

No. ORIG. : 04.00.00002-3 3 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 08.01.2004 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, citado em 19.02.2004, em que pleiteia a parte autora, alegando ser portadora de deficiência, a concessão de 

benefício de assistência social, com fulcro no artigo 203, da Constituição Federal e artigo 20, da Lei nº 8.742/93, a 

partir do ajuizamento da ação, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

Assim constou da sentença proferida em 18 de abril de 2006: "O documento de fls.85 dá conta que o requerido 

concedeu administrativamente o benefício pleiteado, razão pela qual, ocorreu a falta de interesse superveniente. 

Todavia, observo que foi o INSS quem deu causa ao processo, inclusive apresentando defesa impugnando o pleito da 

autora, razão pela qual, deve arcar com o ônus da sucumbência. Assim sendo, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

CPC, julgo extinto o presente processo (...) condeno o requerido ao pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios que (...) fixo em R$300,00." (fls. 91). 

Inconformada, apela a autarquia-ré requerendo a reforma total do julgado para que seja determinada a inversão dos ônus 

de sucumbência.  

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 
Nesta Corte, o Digno Representante do Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito. 

É o relatório. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, autorizando aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

O art. 5º, XXXV, da Constituição Federal assegura o pleno acesso ao Poder Judiciário para a proteção dos cidadãos em 

caso de lesão ou ameaça a direito, desde que haja lide a justificar a atuação do Poder Judiciário como forma 

democrática de composição de conflitos, o que também se revela como interesse de agir (necessidade da intervenção 

judicial). 
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Dessa forma, firmou-se entendimento no sentido da exigência do prévio requerimento na via administrativa como 

requisito para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, para que fique caracterizado o interesse de agir. 

Contudo, existindo lide provável ou concreta, é perfeitamente possível o acesso direto à via judicial, sem a necessidade 

de prévio requerimento na via administrativa. É essa a orientação trazida na Súmula 09, deste E.TRF, quando afirma 

que não é necessário prévio requerimento ou exaurimento da via administrativa para ajuizamento de ações. 

Por sua vez, ajuizada a ação sem prévio requerimento administrativo e, contestado o mérito do pleito, é evidente a 

configuração de lide. Em outras palavras, a contestação do INSS ao pedido formulado pela parte autora revela a 

existência de lide, já que a seriedade e credibilidade que deve necessariamente ser imputada à contestação da autarquia 

impõe presumir que sua oposição ao pedido tem amparo. 

Por óbvio, se a parte autora tivesse pleno direito ao que requer perante o INSS, a vinculação à lei exigida do ente estatal 

levaria ao reconhecimento do pedido, ou à simples alegação de falta de interesse de agir (sem combate do mérito).  

Evidentemente, o INSS não pode simplesmente se comportar como parte que combate todo e qualquer pedido, pois se o 

pleito do cidadão for procedente à luz da cristalina interpretação da legislação dada pela própria autarquia, a vinculação 

à lei imposta aos representantes do INSS exige o reconhecimento do direito e a fiel obediência da lei. 

A respeito, os seguintes precedentes, devidamente destacados: 

2 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício na esfera administrativa, no 

momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e caracterizando o conflito de 

interesses. (TRF3, AC 200303990014914, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, Nona Turma, DJU 30/11/2006, p. 579) 
- Rejeitado o agravo retido. Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder 

Judiciário substituir a administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o 

ajuizamento da ação, salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia 

previdenciária, como início de prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar 

configurada pela contestação do mérito, em juízo. (TRF3, AC 200303990054134, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima 

Turma, DJU 03/09/2003, p. 328) 

- É necessário o prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a 

trabalhador rural e amparo social, salvo se oferecida contestação de mérito, hipótese em que restam configurados a 

lide e o interesse de agir. - Sendo a autora cônjuge do "de cujus", à época do óbito, a dependência é presumida (art. 

16, § 4°, da LBPS). (TRF3, APELREE 200703990110520, Rel. Juiz Fed. Convocado Rodrigo Zacharias, Oitava Turma, 

DJF3 CJ2 15/09/2010, p. 142 ) 

No caso, no curso do feito, mesmo depois de contestar o pedido, o INSS concedeu, administrativamente, o benefício. 

Em decorrência, o processo foi extinto , sem resolução do mérito, restando o réu condenado nas despesas processuais. 

Assim, ainda que tenha ocorrido a superveniente perda do interesse de agir, o réu deu causa à demanda, devendo arcar 

com os ônus sucumbenciais. 

Neste sentido, trago à colação os respectivos julgados:  

PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DO PEDIDO NA 
ESFERA ADMINISTRATIVA. PERDA DO OBJETO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELO RÉU. 

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 1. Os honorários advocatícios são devidos sempre que ao demandante se exija 

providência em defesa de seus interesses. Deferida a concessão da aposentadoria na esfera administrativa, e perdendo 

a ação o seu objeto, faz-se necessária a aplicação do princípio da causalidade, com a condenação do réu na verba 

honorária. 2. Recurso não conhecido. (STJ, RESP 199901049873, Rel. Min. Edson Vidigal, Quinta Turma, DJ 

22/05/2000, p. 133) 

É consabido que o princípio da sucumbência deve ser compreendido sob o matiz do princípio da causalidade, de modo 

que, mesmo não-evidente a parte vencedora, impõe-se a condenação de honorários advocatícios e despesas processuais 

àquele que deu origem à instauração da lide judicial infrutífera. No particular, a perda do objeto da ação ocorreu em 

vista da desocupação voluntária do imóvel residencial pelo réu cuja imissão na posse pleiteava a CEF em juízo, anterior 

à prolação da sentença, de modo que se evidencia a ausência de interesse processual, a implicar na extinção do processo 

sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, IV, do CPC.  

Veja:  

"À luz do princípio da causalidade (Veranlassungsprinzip), as despesas processuais e os honorários advocatícios 

recaem sobre a parte que deu causa à extinção do processo sem julgamento do mérito ou à que seria perdedora se o 

magistrado chegasse a julgar o mérito da causa" (REsp 151.040/SP, Rel. Min. Adhemar Maciel, DJU 01.02.1999). 

Recurso especial provido, para determinar a inversão dos ônus da sucumbência, que deverão ficar a cargo da parte ré, 
que deu causa à extinção da demanda. (STJ, RESP 200300841860, Rel. Min. Franciulli Netto, Segunda Turma, DJ 

25/04/2005, p. 282) 

Portanto, a verba honorária comporta manutenção, porque conforme o art. 20, § 4º, do CPC. 

As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, 

considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS, mantendo a r. sentença recorrida.  

Intime-se.  

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

Claudia Arruga  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044154-50.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.044154-4/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDNA CRISTINA PEREIRA FREIRE 

ADVOGADO : EDILSON RODRIGUES VIEIRA 

No. ORIG. : 04.00.00098-9 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 14.10.2004 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, citado em 12.12.2004, em que pleiteia a parte autora, alegando ser portadora de deficiência, a concessão de 

benefício de assistência social, com fulcro no artigo 203, inciso V da Constituição Federal e Lei nº 8.742/93, a partir da 

citação, acrescidas as parcelas vencidas e consectários legais. 

A sentença proferida em 12 de abril de 2006 julgou procedente o pedido e condenou o Instituto-réu a implantar referido 
benefício em favor da autora Edna Cristina Pereira Freire, no valor de um salário mínimo, a partir da citação. Fixou 

honorários advocatícios em 10% do valor da causa, devidamente corrigidos. Foi concedida a tutela antecipada (fls. 

90/92). 

Inconformada, apela a autarquia-ré, alegando em preliminar o reconhecimento do cerceamento de defesa, visto que não 

houve produção do estudo social. No mérito, requer a reforma total do julgado, tendo em vista a ausência de 

comprovação dos requisitos necessários para à concessão do benefício. Caso mantida a sentença, pleiteia que o marco 

inicial de pagamento seja a partir da data indicada no laudo pericial, bem como a redução dos honorários advocatícios.  

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o Representante do Ministério Público Federal opinou pelo retorno à origem para produção do estudo 

social, e após nova vista, pelo desprovimento da apelação. 

É o relatório. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, autorizando aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

No mérito, diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 
"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998). 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 
Anote-se que a idade prevista no artigo 20, acima referido, foi reduzida para sessenta e sete anos a partir de 1o de 

janeiro de 1998, por força da edição da Lei nº 9.720 de 30.11.1998. 

Após, sofreu nova redução, consubstanciando-se em sessenta e cinco anos a partir de 1º de janeiro de 2004, por força do 

disposto no artigo 34, da Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - Estatuto do Idoso. 

Inicialmente, quanto ao pressuposto do valor da renda mensal familiar "per capita" , o primeiro ponto a ser observado é 

o de que o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 assim determina: "Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como 

família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o 

mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)". 
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Em suma, para a concessão do benefício cabe observar: a) a delimitação do núcleo familiar ao rol trazido pelo artigo 16 

da Lei nº 8.213/91; b) a exclusão dos rendimentos previstos no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003; c) a 

constitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, interpretando-o no contexto constitucional e legal de forma 

sistemática e teleológica. 

Diante das determinações legais, é esta a moldura inicial que se deve levar em conta para a correta aplicação da lei: a 

delimitação do núcleo familiar e a exclusão dos rendimentos previstos nas leis de regência. 

Postas essas premissas, certo é que o legislador constituinte, ao garantir ao idoso e ao portador de deficiência o direito a 

um salário mínimo, pretendeu proporcionar-lhes o que entendia ser o mínimo necessário para sua própria subsistência. 

O preceito do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera "incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora 

de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo", teve 

sua constitucionalidade declarada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (ADI 1232/ DF, Relator para o Acórdão 

Ministro Nelson Jobim, publicado no DJ de 01.06.01, pág. 00075), cuja autoridade deve ser observada. 

Todavia, sendo assim considerado, o dispositivo legal há de ser compatível com o conjunto constitucional que inspirou 

o legislador originário a assegurar proteção ao idoso e ao portador de deficiência. 

Com efeito, o artigo 1º, III, da Carta, considera a dignidade da pessoa humana um dos princípios fundamentais da 

República Federativa do Brasil. Da mesma forma, tem por objetivos fundamentais a construção de uma sociedade livre, 

justa e solidária (art. 3º, I, CF), com a promoção do bem de todos, sem discriminação de qualquer natureza (art. 3º, IV, 

CF). 
Está expresso no artigo 230 da Constituição Federal que "a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as 

pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes 

o direito à vida". 

Também a pessoa portadora de deficiência foi contemplada em vários dispositivos constitucionais, vedando-se 

discriminação no tocante a salário e critérios de admissão ao trabalho (art. 7º, XXXI, CF), assegurando-lhe saúde, 

assistência pública (art, 23, II, CF), proteção e integração social (art. 24, XIV, CF), reservando-lhe percentual dos 

cargos e empregos públicos (art. 37, VIII, CF) e garantindo-lhe acesso adequado a logradouros, edifícios públicos e 

veículos de transporte coletivo (art. 227, § 2º c/c art. 244, CF). 

A singela leitura desses dispositivos deixa clara a intenção que permeia o Texto Constitucional, no sentido de tornar 

efetivos os direitos nele assegurados, especialmente levando-se em conta seu artigo 6º, in verbis: "São direitos sociais a 

educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição". 

E é nesse contexto que o artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, cuja constitucionalidade foi declarada na ADI 1232/ DF, 

deve ser analisado. 

No caso sub judice, informou o estudo social que o núcleo familiar é composto por seis pessoas: a requerente, seu 

cônjuge e os quatro filhos do casal, com idades respectivamente de 10, 7, 6 e 5 anos (fls. 139/142). 

Segundo informado, a renda familiar provém do salário do esposo, que possui salário mensal de R$528,00, além do 
benefício assistencial no valor de um salário mínimo já recebido pela autora por força da tutela antecipada concedida, 

totalizando a quantia de R$908,00 (novecentos e oito reais). Consignou-se que a família reside em casa cedida pelo 

patrão do cônjuge da autora, sem forro, piso de cimento e faltando acabamento.  

Noutro giro, a questão que aqui se coloca é o que se entende por "pessoa portadora de deficiência". Note-se que o 

constituinte deixa para o legislador infraconstitucional a tarefa de definir o termo. 

E as normas que regularam o inciso V e o "caput" do artigo 203 da Constituição Federal definem, para a concessão do 

benefício, que a pessoa portadora de deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho" 

(vide o parágrafo 2º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, acima transcrita) ou "aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou 

adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho" (artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 

1.744/95). 

No entanto, a jurisprudência desta Egrégia Corte tem entendido o termo de maneira mais ampla, tomando como pessoa 

portadora de deficiência aquela inválida para o trabalho. 

A respeito, confira-se o seguinte julgado: 

"Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos 

para prover sua manutenção ou de tê-la provida pela sua família, é de se conceder o benefício, nos termos do artigo 

203, V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n.º 8.742/93 e Decreto n.º 1.744/95."  
(AC nº 2002.03.990292843/SP, Relator Desembargador NELSON BERNARDES, DJ de 20/11/2003, pág. 397). 

Na verdade, "o que define a pessoa portadora de deficiência não é a falta de um membro nem a visão ou audição 

reduzidas. O que caracteriza a pessoa portadora de deficiência é a dificuldade de se relacionar, de se integrar na 

sociedade. O grau de dificuldade para a integração social é que definirá quem é ou não portador de deficiência" 

(LUIZ ALBERTO DAVID ARAÚJO, A Proteção Constitucional das Pessoas Portadoras de Deficiência. Brasília, 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 1994). 

Segundo o laudo médico, em resposta aos quesitos formulados, a requerente é portadora de insuficiência venosa dos 

membros inferiores, com trombose venosa profunda. Afirmou em resposta aos quesitos que a patologia a incapacita 

para o exercício de atividades "que tenha que se manter de pé", e em resposta ao quesito nº "7" do INSS, afirmou que a 

requerente não está incapacitada para atividades profissionais e da vida diária. (fls. 67/68 e 75). 
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Resta, a meu ver, demonstrado que a parte autora não é portadora de deficiência conforme definição posta no artigo 2º, 

inciso II, do Decreto nº 1.744/95 

Desta forma, ausente um dos requisitos legais à concessão do benefício postulado, a improcedência do pedido é a 

medida que se impõe, o que torna de rigor a reforma da r. sentença.  

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS 

para JULGAR IMPROCEDENTE o pedido. A parte autora fica isenta do pagamento de custas e de honorários 

advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 
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2006.60.02.005275-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : TEREZA SHIRLEY DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : ADALTO VERONESI e outro 

REPRESENTANTE : LOURDES FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00052753420064036002 2 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

 

Em suas razões sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício 

pleiteado. Aduz que a renda familiar do grupo, formado pela Autora e sua mãe, embora ultrapasse o limite legal de ¼ de 

salário mínimo per capita, não é obstáculo para a concessão do benefício. Alega que deve ser aplicado de forma 

analógica o estabelecido nas Leis nº 10.836/2.004 (Bolsa Família), nº 10.689/2.003 (Programa Nacional de Acesso à 

Alimentação) e nº 10.219/2.001 (Bolsa Escola), que possuem como critério a renda de ½ salário mínimo per capita. 

Acrescenta que deve ser aplicado analogicamente ao caso, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/2.003, 
desconsiderando-se, para o cálculo da renda familiar, os benefícios previdenciários recebidos pela mãe da Autora. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento ao Recurso (fls. 

170/175-v.). 

 

É o relatório.  
 

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 
recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.  

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  
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II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 
sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  
4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

 

O estudo social revela que a Autora reside com sua mãe, em imóvel cedido. A residência é composta de 01 sala, 02 

quartos, 01 cozinha e 01 banheiro externo conjugado com uma varanda. A renda do núcleo familiar advém da 

aposentadoria por idade rural e da pensão por morte percebidas pela sua genitora, sendo o primeiro no valor de R$ 

465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) e o segundo no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

Em consulta ao sistema PLENUS/DATAPREV verificou-se que atualmente os valores percebidos pela mãe da Autora a 

título de aposentadoria por idade rural e de pensão por morte são de R$ 311,29 (trezentos e onze reais e vinte e nove 

centavos) e de R$ 705,68 (setecentos e cinco reais e sessenta e oito centavos), respectivamente. 
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Vale ressaltar que só é possível aplicar analogicamente o disposto no parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003 

para benefícios previdenciários no importe de 01 (um) salário mínimo. Deste modo, ainda que se aplique tal dispositivo 

ao caso, desconsiderando-se, para fins de cálculo da renda mensal familiar, o benefício de aposentadoria por idade rural 

percebido pela mãe da Autora, a renda mensal do grupo familiar seria de R$ 705,68 (setecentos e cinco reais e sessenta 

e oito centavos), valor muito superior ao limite legal de ¼ de salário mínimo per capita. 

 

Considerando-se a ausência do requisito da hipossuficiência, resta prejudicada a análise da incapacidade para a vida 

independente e para o trabalho da parte Autora. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, deixando de condenar a parte 

Autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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2007.03.99.039702-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVAN FERNANDO GONCALVES PINHEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADAO FREITAS DA SILVA 

ADVOGADO : ARISTIDES LANSONI FILHO 

No. ORIG. : 06.00.00049-7 2 Vr CASSILANDIA/MS 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 23 de maio de 2006, por ADÃO FREITAS DA SIVA, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, na 

condição de trabalhador rural. 

A r. sentença (fls. 50/52), proferida em 21 de junho de 2007, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, desde a data da citação 

(06/02/2007); devendo, as prestações em atraso, ser corrigidas monetariamente, pelo IGP-DI, desde os respectivos 

vencimentos, e acrescidas e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. Condenou anda o INSS ao pagamento dos 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Ainda 
entendendo estarem presentes os requisitos necessários, o MM. Juízo a quo, concedeu a tutela antecipada, determinando 

a imediata implantação do benefício. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 58/65), alegando não restar demonstrado o efetivo exercício de trabalho 

rural do autor pelo período de carência exigido, nos meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, uma 

vez inexistir, nos presentes autos, início de prova material contemporânea, não se admitindo para tanto prova 

exclusivamente testemunhal, requerendo a revogação da tutela antecipada. 

Com as contrarrazões (fls. 69/80), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 23 de maio de 2006, por ADÃO FREITAS DA SIVA, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, na 

condição de trabalhador rural. 
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O autor propõe o reconhecimento do direito ao benefício de aposentadoria por idade sob o argumento de sempre ter 

exercido trabalho rural. 

O artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação determinada pela Lei nº 9.063/95, dispõe: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal do autor. 

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que o autor não faz demonstração do exercício da 

atividade laborativa nas lides rurais, na condição de rurícola. 

De fato, o autor não prova nos autos o seu efetivo labor rural no período imediatamente anterior à data do requerimento 

(ou do pedido judicial), como determina o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.063/95. Sem 

dúvida, é clara aí a exigência de comprovação do exercício de atividade laborativa nas lides rurais pelo número de 

meses de carência exigido no artigo 25, inciso II, da supra citada lei. 

Com efeito, o autor junta aos autos, para comprovar a sua condição de trabalhador rural, a certidão de seu casamento 

(fls. 13), realizado em 04/10/1964, e o Certificado de alistamento militar (fls. 16), expedido em 08/08/1979, em que 
consta a sua qualificação como "lavrador". Junta, ainda, a Certidão expedida pelo Cartório da 3a. Zona Eleitoral de 

Cassilândia (fls. 17), onde se encontra domiciliado desde 15/05/1986, que traz a sua ocupação como "Trabalhador 

Rural" e a cópia da sua CTPS (fls. 14/15), em que consta 01 (um) registro na função de "trabalhador rural" no período 

de 09/10/1980 a 31/07/1981. 

Entretanto, em pesquisa realizada no sistema CNIS/Plenus, verifica-se que o autor se inscreveu como contribuinte 

individual em 01/10/1985, como pedreiro, tendo vertido contribuições nessa condição nos períodos de outubro de 1992 

a março de 1995, agosto de 1996, setembro a novembro de 2002, janeiro e dezembro de 2003. 

Portanto, o que se pode depreender destes autos é que o autor, durante o curso de sua vida, desempenhou, inicialmente, 

labor de caráter rural, e posteriormente, atividades de caráter urbano. 

Por fim, cabe salientar que o Plano de Benefício da Previdência Social, Lei nº 8.213/91 não admite prova 

exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo, o artigo 55, parágrafo 3º, dessa Lei, que 

a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão e, por conseguinte, a revogação da antecipação da tutela 

anteriormente concedida, que determinou a implantação do benefício em questão, pelo que determino a expedição de 

ofício ao INSS, com os documentos necessários para as providências cabíveis, independentemente do trânsito em 

julgado. 

Deixo de condenar o autor nas verbas da sucumbência por ser beneficiário da justiça gratuita. 
Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS, 

para reformar in totum a r. sentença, determinando a expedição de ofício ao INSS na forma explicitada. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BATISTA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Improcedência. Preenchimento do requisito etário no curso da 

ação. Hipótese de aplicação do art. 462 do CPC. Miserabilidade comprovada. Pressupostos preenchidos. Benefício 

concedido. Apelação provida. Sentença reformada. Pedido inicial procedente em parte. Termo inicial do benefício. 

Data de implemento da idade de 65 (sessenta e cinco) anos. 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1661/2223 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo 

provimento do recurso. 

Decido. 

Destaco, de início, que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 
benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 
miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 
de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, o pedido inicial foi deduzido com base em suposta deficiência/incapacidade laborativa da autora, a qual, 

contudo, não restou demonstrada, conforme se verifica do laudo médico pericial (fs. 101/118). Deveras, o perito judicial 

anotou que, embora a autora fosse portadora de "RETOCOLITE ULCERATIVA IDIOPÁTICA CID: 51.9 e 

HIPERTENSÃO ARTERIAL SISTÊMICA CID: I.10", tal patologia não acarretava incapacidade para o trabalho. 

Entretanto, é necessário registrar o cumprimento do requisito etário pela demandante no curso do processo, ou seja, em 

10/06/2009, como se verifica dos documentos de fs. 17, sendo, portanto, aplicável, na hipótese, o disposto no art. 462 
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do Código de Processo Civil, por se tratar de fato superveniente, impondo sua apreciação pelo Tribunal, uma vez que a 

lide deve ser julgada no estado em que se encontra no momento da entrega do provimento jurisdicional. 

Assim, resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 95/96), revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 30/06/2008, que a requerente residia sozinha, e, embora morasse em 

casa própria, composta por 8 cômodos e que se encontrava em regular estado de conservação, não possuía qualquer 

renda e vivia da ajuda de terceiros. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da inexistência de renda familiar per capita, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir de 10/06/2009, data em que a postulanter completou 65 (sessenta e cinco) anos 

de idade (f. 17). 
No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 
8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., 

DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 

377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 

18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); 

AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. 

Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 
Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação para julgar parcialmente procedente o pedido inicial e determinar a implantação do 

benefício assistencial, a contar da data em que a requerente implementou 65 (sessenta e cinco) anos. Fixo os 

consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 

do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 
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Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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APELADO : JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : WALDIR APARECIDO NOGUEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 05.00.00146-4 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca o reconhecimento de atividade rural no período de janeiro de 1956 
a dezembro de 1978, o enquadramento e conversão de tempo especial em comum. Aduz que somados estes lapsos 

temporais aos incontroversos, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 10/63, 81/109), Prova Testemunhal (fls. 133 e 156/157). 

A r sentença, proferida em 13 de março de 2007 (fls. 166/169), julgou procedente o pedido de aposentadoria por tempo 

de serviço integral a partir do requerimento administrativo, reconhecido todo o período de trabalho rural pleiteado, 

acrescida dos consectários legais, condenada a autarquia ré ao pagamento de despesas processuais e honorários 

advocatícios de 15% do valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas até o trânsito em julgado da sentença. 

Sentença submetida à remessa oficial. 

Inconformado, apela o INSS (fls. 173/176). Argumenta, em síntese, com a insuficiência do conjunto probatório para o 

reconhecimento de todo o interregno de trabalho rural pleiteado e a ausência da qualidade de segurado do autor. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, autorizando aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 
 

Do tempo de serviço rural . 
Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 
dispuser o Regulamento. 
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§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural ; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela 
Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

V - bloco de notas do produtor rural . (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)". 

Observe-se que o referido artigo, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, tinha a seguinte redação: 

 

"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural , far-se-á, alternativamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural ; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas definidas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS; 

IV - declaração do Ministério Público; 

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 

VII - bloco de notas do produtor rural ; 

VIII - outros meios definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS". 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 
Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

No caso em tela, há início de prova material da atividade rurícola do autor consubstanciado na Certidão de Casamento 

(1961), Certidão de Nascimento de filho (1973) e Certificado de Dispensa de Incorporação (1979), que atestam a sua 

profissão de lavrador à época. 

Por sua vez, as testemunhas, ouvidas sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho, foram 

firmes e coesas ao corroborarem os documentos juntados, atestando a atividade rurícola desenvolvida pela parte autora. 

Todavia, não há elementos que demonstrem a atividade rural perseguida no interregno anterior ao ano de 1961, pois não 

há início de prova material que estabeleça liame entre o requerente e o trabalho rural nesse período. 

Assim, analisado o conjunto probatório, entendo que a faina perseguida restou comprovada no intervalo de 01.01.1961 

a 31.12.1978, independente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca 

(artigos 55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91). 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço . 
A aposentadoria por tempo de serviço, antes da edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

como é o caso dos autos, está prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, assim redigido: 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino". 

Assim, tem-se que, para fazer jus ao benefício, o segurado deve preencher dois requisitos: tempo de serviço e carência. 

Note-se que o argumento do INSS de ausência da condição de segurado do autor não tem qualquer fundamento, tendo 

em vista os documentos trazidos a estes autos. 

O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da referida lei 

e que implementaram as condições em 1998 (ano do requerimento administrativo) são necessárias 102 (cento e duas) 

contribuições mensais. 
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Quanto ao tempo de serviço, somados o interstício reconhecido com os incontroversos, considerando-se que a r. 

sentença não reconheceu a especialidade requerida e não houve recurso sobre este item, o autor faz jus à aposentadoria 

por tempo de serviço integral, conforme se observa da planilha anexa, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91, in 

verbis: 

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço , observado o disposto na seção III deste Capítulo, especial mente no 

art. 33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço , mais 6% 

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço ; 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ." 

 

Dos consectários 
A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 

desta E. Corte, a Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, e a Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei nº 

9.494/97. 
Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 

do CPC e 406 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002), considerando que o INSS foi citado já sob a égide desse diploma. 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei nº 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma 

única vez e serão aqueles devidos à caderneta de poupança. 

Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, que reduzo para 10% (dez por cento) sobre o montante da 

condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto 

às prestações vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

Descabe a condenação do INSS em despesas processuais, eis que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita e nada 

despendeu a esse título. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS para reconhecer o trabalho rural apenas no intervalo de 01.01.1961 a 31.12.1978, 

independente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigos 55, § 2º, e 

96, IV, da Lei nº 8.213/91), para explicitar a incidência da correção monetária, dos juros de mora, reduzir os honorários 

advocatícios e isentar a autarquia ré do pagamento de despesas processuais.  

Intimem-se.  

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

Claudia Arruga  
Juíza Federal Convocada 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : VANESA CRISTINA MEDEIROS incapaz 

ADVOGADO : ROSANGELA APARECIDA VIOLIN 
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DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação provida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários periciais e advocatícios, 

fixados em R$ 300,00 (trezentos reais) e R$ 100,00 (cem reais), respectivamente, observado o benefício da justiça 

gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, e juntada a sentença que decretou a interdição da vindicante, o Ministério Público Federal 

opinou pelo provimento do recurso. 
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Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003), ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 
do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 
que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, muito embora o perito tenha reconhecido que a autora, portadora de retardo mental leve, era apenas 

relativamente incapaz ao trabalho (fs. 150/152), sobreveio sua interdição (fs. 234/237), situação oponível também ao 

INSS. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 
atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei nº 8.742/1993). 

Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (f. 106) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. Deveras, 

colhe-se do citado relatório, datado de 22/11/2006, quando o salário mínimo era de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta 

reais), que a autora vivia em casa própria com os pais e uma irmã então com quatorze anos, sendo o núcleo familiar 

formado por 4 (quatro) pessoas. A renda da família provinha do trabalho do genitor da requerente, no valor de R$ 
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529,00 (quinhentos e vinte e nove reais) a R$ 547,53 (quinhentos e quarenta e sete reais e cinquenta e três reais), e do 

Bolsa Família no importe de R$ 15,00 (quinze reais). 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à época de 

elaboração do relatório social, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003, o que deve ser feito no caso, 

uma vez que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário 

mínimo para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também 

deve ser assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por 

laudo pericial. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado, excepcionalmente, a partir da data da sentença que decretou sua interdição, uma vez 

que a incapacidade era duvidosa, tendo em vista que não foi reconhecida na perícia administrativa, tampouco pelo 

perito do juízo. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 
quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 
autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., 

DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 

377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 

18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); 

AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. 

Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 
PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação do benefício assistencial, a partir da data da sentença que 

decretou a interdição da autora. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do 

art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários 

advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
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Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Economia familiar. Presença dos requisitos necessários à concessão 

do benefício. Apelação parcialmente provida.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir de 

30.08.07, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios, custas e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, pugnando pela reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação da 

qualidade de segurada. Subsidiariamente, requereu a isenção das custas processuais, revisão da correção monetária, e 
seja observado o prequestionamento. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público em seu parecer opinou pelo não conhecimento da apelação, por intempestividade, e, pela correção 

do erro material, quanto à condenação da autarquia no pagamento das custas. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Convém observar, que tendo em vista que o represente do INSS não se encontrava presente na audiência, na qual foi 

proferida a decisão recorrida, bem como que presente recurso foi interposto antes de sua intimação, não cabe falar em 

intempestividade. 

No mais, em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do 

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a 

concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos 

normativos, a concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: 

a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário 

dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 
Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 11 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge do requerente, ocorrida em 21.05.2007. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 
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de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

É também importante destacar que o produtor rural, meeiro, arrendatário, pescador e seus assemelhados (que trabalham 

em regime de econômica familiar, sem empregados) são segurados especiais, para fins do art. 11, VII, da Lei 8.213/91, 

não devendo ser confundidos com os contribuintes individuais-empregadores rurais (equiparados a trabalhador 

autônomo) versados no inciso V, "a", desse mesmo dispositivo (pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade 

agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com o 

auxílio de empregado, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua). Embora ambos sejam segurados 

obrigatórios da previdência, há características e requisitos distintos no que tange à benefícios previdenciários. 

Dito isso, cumpre agora asseverar que o art. 55, § 2(, da Lei 8.213, DOU de 25.07.91, estabelece que "o tempo de 

serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data do início de vigência desta lei, será computado independentemente 

do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposto no 

Regulamento". Sobre esse dispositivo, note-se que as modificações inicialmente feitas pela MP 1.523 (ulteriormente 

substituída pela MP 1.596) não foram convertidas quando da edição da Lei 9.528/97. Não obstante, conforme expresso 

nesse art. 55, § 2º da Lei 8.213/91, reconhecer tempo de trabalho não dispensa o recolhimento das contribuições 

previdenciárias exigidas para efeito de carência, do que também decorre a impossibilidade de reconhecimento da 

condição de segurado após 25.07.91 (pois embora esses conceitos sejam distintos, ambos dependem de recolhimento de 
contribuições ao INSS). 

A contribuição em questão é a recolhida ao INSS, na forma do art. 21 da Lei 8.212/91, na proporção de 20% sobre o 

salário de contribuição. É verdade que o art. 15 da Lei Complementar 11/71 e, posteriormente, o art. 25, I, da Lei 

8.212/91, exigem compulsoriamente do segurado individual-empregador rural e do segurado especial contribuição ao 

INSS mediante aplicação de alíquotas sobre a receita bruta decorrente da comercialização dos produtos oriundos desse 

sistema. No entanto, essa contribuição sobre a produção não desonera o segurado especial de recolher contribuições 

previdenciárias ao INSS, calculadas sobre o salário de contribuição, na forma do art. 21, da Lei 8.212/91, como forma 

de ter reconhecida carência e condição de segurado após 25.07.91, para fins de pleitos junto ao INSS. É por isso que os 

§§ 1º e 2º do art. 25 da Lei 8.212/91 prevêem que o segurado especial (vale dizer, art. 11, VII, da Lei 8.213/91) 

contribui facultativamente na forma do art. 21 da Lei 8.212/91, sendo tal contribuição obrigatória no caso do segurado 

individual-empregador rural. 

A distinção entre contribuição facultativa para o segurado especial é obrigatória para o individual decorre do fato de 

esse último não se valer das disposições dos arts. 39, I, e 143 da Lei 8.213/91, que asseguram benefícios (limitados a 

um salário mínimo) independentemente de carência (aposentadorias por idade e invalidez, auxílio-doença, auxílio-

reclusão, salário maternidade ou pensão, ao teor dos arts. 26, III, 39, I e 143, todos da Lei 8.213/91). Todavia, demais 

benefícios previstos nessa Lei 8.213/91 somente serão acessíveis às pessoas em tela se efetivamente comprovada a 

carência e condição de segurado, no caso, como segurados especiais-facultativos, conforme dispõe o art. 39, II, dessa 
lei. 

Em suma, é possível reconhecer como tempo de serviço (independentemente de contribuições) o período de trabalho 

(anterior a 25.07.91) em regime de economia familiar, mas não é possível deferir benefícios previdenciários que exigem 

carência ou condição de segurado tão somente com a comprovação desse tempo. Isso porque, tratando-se, por exemplo, 

de aposentadoria por tempo de serviço, a carência (exigida pela legislação anterior às modificações preconizadas pela 

Emenda Constitucional 20/98, que previu agora benefício por tempo de contribuição) é inferior ao tempo de trabalho 

necessário para se aposentar. A jurisprudência do E.STJ é pacífica nesse sentido, como se pode notar no RESP 

249293/SP (2000/0016669-3), DJ de 12/06/2000, pág. 00153, Rel. Min. Vicente Leal, 6ª Turma, unânime, no qual 

consta que "os segurados especiais da previdência social, dentre eles os produtores, parceiros, meeiros e arrendatários 

rurais que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, não têm assegurado o direito à percepção 

contagem do tempo de serviço como rurícola em regime de economia familiar de forma a desobrigar-se do 

cumprimento do prazo de carência do benefício, cuja concessão vincula-se à observância dos requisitos inscritos nos 

artigos 52 e 25, II, da Lei nº 8.213/91, no que tange ao período trabalhado e ao recolhimento das 180 contribuições 

mensais." Esse também é o entendimento deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar na AC 03019935/95-SP, 2ª 

Turma, DJ de 04.06.97, pág. 40566, Rel. Des. Federal Aricê Amaral, unânime, no qual restou assentado que é 

"inadmissível reconhecer, para fins de aposentadoria por tempo de serviço, o período em que desenvolvia o autor a 

atividade rurícola em regime de econômica familiar sem as devidas contribuições previdenciárias." . 
O mesmo E.STJ, no RESP 270330/SP (2000/0077618-1), DJ de 11/12/2000, pág. 00252, Rel. Min. Fernando 

Gonçalves, 6ª Turma, unânime, deixa claro que "o trabalhador rural enquadrado como segurado especial (produtor, 

parceiro, meeiro e arrendatário rural exercentes de suas atividades individualmente ou em regime de economia 

familiar - CF, art. 195, § 8º) para fins de aposentadoria por tempo de serviço deve comprovar um número mínimo de 

contribuições mensais facultativas (período de carência), uma vez que a contribuição obrigatória, incidente sobre a 

receita bruta da comercialização de sua produção (2,5%), apenas assegura a aposentadoria por idade ou por 

invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão e pensão. Lei nº 8.213, de 1991 - arts. 11, VII, 24, 25, 26, III e 39, I e II.". 

Muito menos basta para comprovar a carência ou condição de segurado o recolhimento de outros tributos incidentes na 

atividade rural, conforme entendimento do mesmo E.STJ, no RESP 223.265/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 

102-E, de 29.05.00, pág. 196. 
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Porém, nos termos do art. 39, I, da Lei 8.213/91, "para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta 

Lei, fica garantida a concessão: I - ...... de pensão no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício 

de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido". Conforme o art. 26, I, da Lei 8.213/91, a 

pensão por morte independe de carência, razão pela qual esse benefício exige tão somente a comprovação de atividade 

rural do segurado especial no período anterior ao seu óbito. 

Verificando as provas no sentido do trabalho da de cujus como lavradora, há as certidões de casamento e de nascimento 

do filho Ediley (f. 09 e 10), qualificando o marido como lavrador, Certidão de óbito (f. 11), na qual declina o domicílio 

da falecida na Chácara Nossa Senhora Aparecida; Imposto Sobre a Propriedade Rural 2002 (fls. 14/16), relativo à 

Chacara Nossa Senhora Aparecida, além dos depoimentos das testemunhas (fls.34/35). 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que a de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 

da pensão pretendida. 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 
cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente da de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento (f. 09) e óbito (f. 11), as quais demonstram que 

o autor era esposa da falecida. Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao 

tempo do óbito em foco. E a certidão de nascimento (f. 10), demonstra que o autor Ediley Souza é filho, da falecida.  

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a viúva receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 
duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 
partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação para isentar o INSS do pagamento das custas, mantendo-se, no mais, a 

sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção 

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, 

do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de 

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, 

a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032736-47.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.032736-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : STELA DOS SANTOS ROSA incapaz 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

REPRESENTANTE : MARIA FANIQUESSE DOS SANTOS 

No. ORIG. : 04.00.00028-1 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social -INSS em face da r. Sentença (fls. 125/128) 

que julgou procedente o pedido para conceder à parte Autora o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), 

a partir da data do requerimento administrativo. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) 

sobre valor das prestações vencidas. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões sustenta, em síntese, que a r. Sentença é nula, pois não foi realizado estudo social. No caso de 

manutenção do julgado, requer: a) seja o termo inicial fixado a partir da data da juntada do laudo pericial,ou da data da 

citação. 

 
Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento ao Recurso (fls. 

155/157). 

 

É o relatório.  
 

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 

recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.  
 

Razão assiste à Autarquia. 
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De fato, em se tratando de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) faz-se necessária a realização de 

Estudo Social para se aferir a miserabilidade do Autor e de sua família, não havendo, pelas provas acostadas aos autos 

como definir a sua situação habitacional, se há muitas despesas, principalmente com remédios, e a existência ou não de 

ajuda financeira de familiares. 

 

A jurisprudência está pacificada quanto à questão: 

 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA 

DO LAUDO PERICIAL E ESTUDO SOCIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA ANULADA. I- In casu, 

torna-se imprescindível a realização das provas requeridas pelas partes autora e ré, quais sejam, a perícia médica ( a 

fim de que seja demonstrada, de forma plena, ser a autora portadora ou não da alegada deficiência (, bem como a 

elaboração do estudo social para que seja averiguada a sua situação sócio-econômica. II- A não realização das 

referidas provas implica violação aos princípios constitucionais da ampla defesa e do devido processo legal. III- 

Preliminar de cerceamento de defesa acolhida. Sentença anulada. Apelação prejudicada quanto ao mérito.(TRF3, 8ª 

Turma, AC 923755, proc. 200403990097861, Des. Fed. NEWTON DE LUCCA, v.u., DJF3 CJ1 DATA:.09.12.2010, p.: 

2016)  

 
Desta forma, é de rigor anular-se a r. Sentença para que seja realizado o Estudo Social. 

 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação 

para determinar a anulação da r. Sentença e o retorno dos autos à Vara de Origem para realização de Estudo Social, 

restando prejudicada a análise do mérito do Recurso. 

 

P.I. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016847-19.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.016847-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : DALTON AMARO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00183-9 3 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 
Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada por DALTON AMARO contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que objetiva a 

revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 30.09.1992), mediante o recálculo da conversão 

do benefício do autor no mês de fevereiro de 1994 de cruzeiro real para URV, nos termos do artigo 20, inciso I, § 3º, da 

Lei 8880/94, bem como inclusão do INPC nos últimos doze meses anteriores à data base de reajuste, calculados nos 

meses de maio de 1996 a junho de 2005, pagando-se as diferenças decorrentes. 

 

O MM. Juiz "a quo" julgou improcedente o pedido. Deixou de condenar o autor ao pagamento das verbas de 

sucumbência por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

 

O autor interpôs apelação, na qual argui preliminar de nulidade da sentença em face da ocorrência de cerceamento de 

defesa. No mérito, aduz, que o artigo 20 da Lei 8880/94 determinou expressamente que a conversão dos benefícios em 

URV, em 1º.03.94, não resultaria em pagamento inferior ao efetivamente pago em Cruzeiro Reais, na competência de 

fevereiro de 1994, o que foi descumprido pela recorrida. 

 

Com contrarrazões de apelação, subiram os autos a esta Corte. 
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É o relatório. Decido. 

 

Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC.  

 

DA MATÉRIA PRELIMINAR - NULIDADE DO "DECISUM" 

 

O autor argúi nulidade da sentença por entender que não lhe foi dada oportunidade de apresentar o requerimento de 

provas que julgava necessárias ao deslinde do feito. 

 

Rejeito a matéria preliminar arguida em apelação. Esta ação visa à revisão de benefício previdenciário, com fundamento 

na ocorrência de perda do poder aquisitivo dos proventos e na necessidade de aplicação dos índices do INPC entre maio 

de 1996 a junho de 2005. Cuida-se de matéria de caráter meramente jurídico, sendo que a produção probatória em nada 

alteraria seu deslinde. Os documentos acostados à inicial são suficientes ao exame da pretensão, notadamente a carta de 

concessão de fl. 22, que informa a espécie do benefício, a data de concessão, bem como os demais dados relativos a 

identificação da parte autora. Este Tribunal tem, reiteradamente, decidido nesse sentido, conforme exemplifica o 

seguinte julgado: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES QUE NÃO 

PERMITAM A PERDA DO VALOR REAL. ADEQUAÇÃO AOS TEMOS DO ARTIGO 201, § 2º, E 202, "CAPUT", DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MANUTENÇÃO DO PODER AQUISITIVO DOS BENEFÍCIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

- A solução da controvérsia se estriba na análise da Lei 8213/91, em face do princípio da irredutibilidade dos 

benefícios previdenciários, previsto na Constituição Federal. Logo, cabível, "in casu", o julgamento antecipado do 

feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do CPC. Inexistência de cerceamento de prova. 

- A partir da vigência da Lei 8213/91, a preservação, em caráter permanente, do valor real dos benefícios 

previdenciários, é feita de acordo com os critérios estabelecidos em seu artigo 41, em consonância com os artigos 201, 

§ 2º, e 202, "caput", da Carta Magna. 

- Descabe a comparação de índices legais, que se sucederam no tempo, com a finalidade de aferir perda do poder 

aquisitivo. O legislador ordinário foi autorizado pela Constituição a estabelecê-los, cumprindo-lhe escolhê-los, e não 

ao beneficiário. 

-Descabe a condenação dos autores ao pagamento de honorários advocatícios por serem beneficiários da justiça 

gratuita. O parágrafo 2º do artigo 11 e o artigo 12 da Lei nº 1060/50 não foram recepcionados pela atual Carta 

Magna, que, no seu artigo 5º, inciso LXXIV, não condicionou, no tempo, a garantia constitucional. 

- Preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida. 
(TRF3ª Região - Rel. Des. Fed. André Nabarrete, proc. 98.03.077024-1, DJU de 18.02.2003, pag. 592) grifei. 

 

BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO -CONVERSÃO EM URV- FEVEREIRO/1994 

 

A complementação dos artigos 201, § 2º, e 202 da Constituição Federal, que vieram a assegurar a irredutibilidade dos 

benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter permanente, do seu valor real, concretizou-se com a 
edição da Lei nº 8.213/91.  

 

Posteriormente, a Lei nº 8542/92 em seu artigo 9º, estatuiu que: "a partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de 

prestações continuadas da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre 

nos meses de janeiro, maio e setembro". 

 

E mais, o artigo 10º do mesmo diploma legal acima citado dispôs que: "a partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão 

concedidas aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, 

antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste de que trata o artigo anterior". 

 

Com o advento da Lei nº 8.700/93, a qual alterou a redação da norma acima, ficaram os reajustes disciplinados da 

seguinte forma: 

 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 
antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º. São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) 
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no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 

 

Desta feita, os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações, a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral de reajuste. 

 

Sendo assim, não há como entender que houve redução do valor real do benefício, já que não se estabeleceu uma 

limitação ao reajustamento, mas ao percentual de antecipação, sendo que o que autor afirma ser expurgo é, na verdade, 

uma compensação, prevista legalmente, da antecipação efetivada. 

 

É de se notar que a sistemática de reajuste de benefícios introduzida pela Lei nº 8.700/93 é mais benéfica aos segurados 

e melhor atende aos princípios insertos nos artigos 194, § único, inciso IV, e 201, § 2º, da Magna Carta, tanto é verdade 

que o reajuste quadrimestral não constitui afronta ao comando constitucional ora citado. 

 

Acrescente-se que o reajuste quadrimestral e antecipações de reajuste, compensados na data-base, fixados para os 

benefícios previdenciários, foi determinada pala Lei nº 8.700/93 também para o salário mínimo e para os salários dos 

trabalhadores em geral, sobre a parcela de até seis salários mínimos, pelo que a pretensão da parte autora em ter 
reajustados os seus benefícios pelo índice integral da variação do IRSM em cada mês, sem compensação na data-base 

do reajuste quadrimestral, resultaria na concessão de reajustes superiores aos do salário mínimo e aos dos salários dos 

trabalhadores em geral e, conseqüentemente, reajustes superiores à variação mensal do custo de vida, o que não é 

garantido pela Lei Maior. 

 

Ademais, é remansosa a jurisprudência no sentido de que em relação aos meses de janeiro e fevereiro de 1994, como 

não havia se completado o quadrimestre, que seria no mês de maio, não há que se falar em direito adquirido, vez que à 

época da conversão dos benefícios em URV havia mera expectativa de direito. Portanto, descabe a aplicação dos índices 

integrais do IRSM nesses períodos, respectivamente de 40,25% e 39,67%. 

 

Sobre a legalidade dos critérios adotados para a conversão dos benefícios em manutenção para URV e a 

constitucionalidade dos dispositivos do artigo 20 da Lei nº 8.880/94, colaciono os arestos a seguir: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. ALÍNEA "A". BENEFÍCIO. REAJUSTES. ANTECIPAÇÕES DE 

NOVEMBRO/DEZEMBRO 1993. INCORPORAÇÃO. OCORRÊNCIA 1994. CONVERSÃO EM URV . IRSM 40,25% E 

39,67%. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. LEI 8.880/94. ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 

255/RISTU. AGRAVO DESPROVIDO. 
I - As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

em janeiro de 1994. 

II - Mostra-se correto o cálculo da média para conversão em urv , nos reajustes dos valores mensais dos benefício sem 

inclusão do resíduo de 10% do IRSM DE janeiro 94 e do IRSM de fevereiro 94 (39,67%). 

III - A admissão do Especial com base na alínea "c" impõe o confronto analítico entre os acórdãos paradigma e 

hostilizado, a fim de evidenciar a similitude fática e jurídica posta em debate, conforme disposto no art. 255 e 

parágrafos do RISTJ. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AGA - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 792608, Proc. 200601552445/SP, Relator Min. Gilson 

Dipp, Quinta Turma, j. 05.10.2006, v.u., DJ. 30/10/2006, pg. 00397) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM urv . INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para urv não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 
3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em urv , o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

5. Agravo regimental desprovido." 

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 628850/SP, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/02/2005, 

pág. 357) 

"EMENTA: Recurso extraordinário. Revisão de benefício. Conversão em urv . 

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 313.382, declarou a constitucionalidade da expressão "nominal" constante do 

inciso I do art. 20 da Lei 8.880/94, não só sustentando que não havia direito adquirido à conversão do benefício para 

urv em março de 1994 com a inclusão dos reajustes integrais nas parcelas consideradas para o cálculo da média 
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aritmética (novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994), porquanto a Lei 8.700/93, vigente à época, 

previa o reajustamento dos benefícios somente ao final de cada quadrimestre, mas também salientando que o INSS 

observara as regras estabelecidas na legislação então vigente para proceder à correção do benefício, atuando em 

conformidade, portanto, com o critério estabelecido no art. 201, §4º, da Constituição Federal. (g.n.) 

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, RE. Nº 313331/RS, Rel. Min. Moreira Alves, 1ª Turma, j. 29.10.2002, v.u., DJ 06.12.2002) 

 

Aliás, sobre a questão tratada nos autos, em notícia veiculada na página de Internet do Colendo Supremo Tribunal 

Federal, no dia 15 de abril de 2009, há informação de que o Plenário do C. STF manteve a constitucionalidade de 

dispositivos da Lei 8.880/94, quando da análise Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2536, conforme transcrição a 

seguir: 

 

"Quarta-feira, de 15 de Abril de 2009 

STF mantém validade de dispositivos sobre conversão da lei que criou o Real 

O Plenário do Supremo Tribunal, por votação unânime, manteve a constitucionalidade de dispositivos da Lei 8.880/94, 

que dispõe sobre o programa de estabilização econômica e o Sistema Monetário Nacional e institui a Unidade Real de 

Valor ( urv ). O tema foi debatido na análise da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 2536. 

Os ministros seguiram voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, que defendeu a improcedência do pedido quanto ao 
artigo 20, inciso I, conforme vários precedentes do STF. Ela encaminhou a votação para não conhecer os parágrafos 

1º, 2º, 3º e 6º do inciso II do artigo 20 e o parágrafo 1º do artigo 20, por falta de fundamentação. 

A Confederação Nacional dos Trabalhadores Metalúrgico (CNTM) ajuizou a ADI alegando contrariedade aos artigos 

5º, caput, inciso XXXVI; 6º, caput; 7º, incisos VI e XXIV; 194, inciso IV; e 201, parágrafo 4º, da Constituição da 

República. Sustentou que, ao determinarem a conversão do benefício previdenciário em urv , a partir de março de 

1994, as normas questionadas seriam inconstitucionais, pois afrontariam o princípio da isonomia, do direito adquirido 

dos aposentados, da irredutibilidade e da preservação real de seus benefícios previdenciários. 

Foram considerados constitucionais os artigos 20, inciso I e II, parágrafos 1º, 2º, 3º e 6º, e 21, parágrafo 1º, da Lei 

8.880/94. " 

 

Deduz-se que, não há como entender que houve expurgos durante o período de vigência da Lei nº 8.700/93, de modo a 

violar o dispositivo constitucional que prevê a manutenção do valor real do benefício e, assim, não há que se falar em 

inconstitucionalidade e prejuízo quando da conversão dos valores dos mesmos de cruzeiros reais para URVs, 

determinada pela Lei nº 8.880/94. 

 

A Lei nº 8213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou a matéria sobre os reajustes dos benefícios. Posteriormente, 

foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1033/95 e 1415/96, e 

também pela Lei 9711/98. 

 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

 

INPC, artigo 31 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original; IRSM de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994 consoante 
artigo 31 da Lei nº 8.213/91 c.c. artigo 9º e parágrafo 2º da Lei nº 8.542/92; URV de março de 1994 a junho de 1994 de 

acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r no período de julho de 1994 a junho de 1995 de acordo com o artigo 21 §2º da Lei 

nº 8.880/94; INPC de julho de 1995 a abril de 1996 conforme artigo 8º da M.P. nº 1398/96; IGP-DI a partir de maio de 

1996 por força da M.P. nº 1415/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98; 

 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%), 4.709/2003 

(19,71%), 5.061/2004, 5.443/2005 e 5.872/2006. 

 

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). 

 

Conclui-se, então, que a partir da vigência da Lei nº 8.213/91, os critérios para o reajustamento dos benefícios foram os 

estabelecidos nos dispositivos legais indicados, sem que para tanto tivesse correspondência direta com os índices 

divulgados pelos diversos indicadores econômicos, tais como o INPC, apesar de sempre manter a preocupação de 

reposição da inflação ocorrida no período, pelo que atenderam ao primado insculpido no artigo 201, parágrafos 2º e 4º 
(anteriores à Emenda Constitucional nº 20), da Constituição Federal. 

 

Os dispositivos legais mencionados nada mais são do que a concretização do mandamento constitucional, segundo o 

qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar arguida e 

nego provimento à apelação do autor, para manter íntegra a sentença que julgou improcedente o pedido. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017444-85.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.017444-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONOR BENEDITA VIEIRA 

ADVOGADO : ARISTELA MARIA DE CARVALHO 

No. ORIG. : 07.00.00048-7 1 Vr ALTINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Lavrador. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício. Apelação não provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela parcial procedência do pedido a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, 

corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, 

excluindo-se as parcelas vincendas. Sem custas. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação da condição de segurado, bem como seja observado o prequestionamento. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 
Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 15 é objetivo no sentido de provar a morte do 

filho da requerente, ocorrida em 02.08.1999. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 
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Para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador -empregado, temos: a certidão de óbito à f. 15 

(para qual atribuo valor, pois não creio que se possa presumir inverdades de declarações em momento tão angustiante), 

certidão do casamento (f. 14), anotações na CTPS (f. 18) em atividades rurais, corroborada pela prova testemunhal (fls. 

52/53). Também acredito que trabalho em foco se deu na qualidade de empregado e não como empreiteiro ou 

autônomo, porque a miserabilidade da família em foco evidencia que o falecido não contava como estrutura econômica 

favorecida. 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. 

Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão da pensão pretendida. 
Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias). 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: II - os pais". Por sua 

vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida 

e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há as certidões de casamento e óbito (fls. 14/15). Lembre-se, ao teor do 

colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  
Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o viúvo receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 
quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo-se, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 
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e do art. 462 do CPC: 1º) observada a isenção de custas, prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às 

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar 

juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019510-38.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.019510-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MADALENA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00032-8 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio Doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, na qual foi determinada a implantação do 

benefício de auxílio doença. 

 

Em seu apelo, o INSS pleiteou a reforma da decisão para que fosse tal pedido julgado totalmente improcedente. Consta 

recurso adesivo da parte-autora. 
 

Deferida a justiça gratuita (fls.31) 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

Decido. 

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 
higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas a supedanear o deferimento de aposentadoria por 

invalidez, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de 
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carência. Isso porque, conforme consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais, a que faço juntar aos autos, a 

parte autora contribuiu por vários anos para a Previdência e, ademais, à época do ajuizamento da ação (25/02/2008), 

encontrava-se contribuindo para os cofres da Previdência sob a qualidade de Contribuinte Individual, inclusive 

conseguindo obter o deferimento de Auxílio Doença em maio de 2008.  

 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora (fls.70/74), portadora de "artrose do joelho 

direito e lesão ligamuscular". 

 

Assim, positivados os pressupostos legais, colhe deferir a benesse referenciada, qual seja o auxílio doença, incluído o 

abono anual, a ser implantada a partir da data do requerimento administrativo formulado pela parte autora, em 

21/03/2006 (fls. 27). 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 
consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Não obstante, destaco o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, extensível às aposentadorias por 

invalidez, judicialmente concedidas. 

 
Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 
2132). 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, para manter a r.sentença recorrida e DOU PROVIMENTO ao recurso adesivo 

da parte autora, para fixar a data do requerimento administrativo (21/03/2006) como termo inicial do benefício, 

mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 

1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo 

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com 

fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 
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Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042210-08.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042210-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ANA LUCIA MARTINS PETRONILHO 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO BUZOLIN JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00032-8 3 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Ana Lucia Martins Petronilho em Ação de Conhecimento ajuizada por ela em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal do 

benefício de pensão por morte (DIB 29.06.1989), com a alteração do coeficiente de cálculo para 100%, a partir da 

vigência da Lei nº. 9.032, de 28 de abril de 1995, que deu nova redação ao artigo 75, da Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 

1991, bem como o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.  

 

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 27.05.2009, julgou improcedente o pedido, condenando a parte 

autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), mantendo a 

execução suspensa, por ser a mesma beneficiária da justiça gratuita. 

 

Em sede de Apelação, a parte autora insiste na irretroatividade da Lei nº. 9.032/1995, com a alteração do coeficiente de 

cálculo de sua pensão por morte para 100% (fls. 51/65).  

 

Com as contrarrazões (fls. 67/81), vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

É o relatório.  
Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Pertinente, no caso, a aplicação do dispositivo supra mencionado. 

 

Cuida-se de Apelação em Ação de Conhecimento, cujo objeto é a revisão de benefício previdenciário. Pleiteia a parte 

autora, na apelação, a total procedência da ação, com a irretroatividade da Lei nº. 9.032/1995, com vistas a majorar o 

coeficiente de cálculo da pensão por morte percebida. 

Com efeito, não deve prosperar o pedido de revisão do benefício de pensão por morte para que seja alterado o seu 

coeficiente de cálculo. 

As pensões por morte decorrentes de óbitos anteriores à Lei 8.213/91 tinham suas rendas mensais iniciais fixadas em 

50% (cinquenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado teria direito na data do óbito, nos termos do artigo 

50, inciso V, do Decreto 72.771/73, acrescidas de 10% (dez por cento) por cada dependente.  
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A atual Lei de Benefícios, em seu artigo 145, alterou o coeficiente para 80% (oitenta por cento), igualmente acrescido 

de 10% (dez por cento) por dependente, e, a partir da Lei 9.032/95, que alterou a redação do artigo 75, daquela Lei, 

referido coeficiente passou a ser de 100% (cem por cento). 

O excelso Supremo Tribunal Federal, em casos semelhantes, já decidiu que a aplicação de lei posterior a benefícios já 

concedidos ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao início de sua vigência, viola os artigos 5º, inciso 

XXXVI, e 195, § 5º, ambos da Constituição Federal.  

A Suprema Corte, em Sessão Plenária do dia 8 de fevereiro de 2007, ao julgar o RE 415.454 e o RE 416.827, fixou 

entendimento segundo o qual seria inadmissível qualquer interpretação da Lei 9.032/95, que importe aplicação de suas 

disposições a benefícios concedidos em momento anterior à sua vigência. De acordo com seu entendimento, o benefício 

pensão por morte deve ser calculado de acordo com a legislação vigente à época do óbito, não se modificando o valor 

da renda mensal inicial, ainda que sobrevenha lei posterior mais favorável.  

A propósito, assim dispõe a Súmula 340, do STJ: 

 

A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado. 

 

Ressalto que não é possível a restituição dos valores pagos a título de benefício previdenciário, devido ao seu caráter 

alimentar, em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos, máxime por terem sido recebidos de boa-fé, uma vez 

que acobertados por decisão judicial. 
Dessa forma, deve ser mantido o coeficiente de cálculo fixado quando da concessão do benefício de pensão por morte 

da parte autora.  

Do exposto, com esteio no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, 

mantendo integralmente a r. Sentença recorrida.  

 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005731-40.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.005731-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00057314020094036111 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Antonio Rodrigues em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 01.08.1995), computando-se na apuração da mesma todos os 

valores das gratificações natalinas, devidas no período básico de cálculo, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 04.02.2010, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que 

o benefício foi concedido sob a égide da Lei nº. 8.870, de 15 de abril de 1994 e condenou a parte autora em verbas da 

sucumbência, cuja execução fica suspensa por ser beneficiária da Justiça gratuita (fls. 100/109). 

Em sede de Apelação, a parte reitera ser devida a inclusão das gratificações natalinas nas competências dos meses de 

dezembro de cada ano que integraram a base de cálculo de seu benefício, em razão da inexistência de qualquer vedação 

legal (fls. 112/120). 

Sem as contrarrazões vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Cuida-se de Apelação em Ação de conhecimento, cujo objeto é a revisão de benefício previdenciário. Pleiteia a parte 

autora, na apelação, para o cálculo de sua renda mensal inicial, o cômputo, na apuração da mesma, de todos os valores 

das gratificações natalinas, devidas no período básico de cálculo. 

Inicialmente, cumpre observar que, para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve ser observada a legislação 

vigente à época em que o segurado preencheu os requisitos para sua concessão, requerendo-a administrativamente, visto 

que deverá ser observada a legislação vigente na data do requerimento. 

Pois bem, para o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

em seu artigo 28, ao conceituar salário-de-contribuição, assim determinava: 

 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...)  

§7º. O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento. 

(...) 
Na mesma linha, a Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu artigo 29, §3º, também dispunha: 

(...) 

§3º. Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina). 

 

Ocorre que, com a edição da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que entrou em vigor no dia seguinte, houve alteração 

tanto no artigo 28, da Lei nº 8.212/1991, como no artigo 29, da Lei nº. 8.213/1991, que passaram a dispor, 

respectivamente: 

 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuições, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento. 

(...)  

E, 

Art. 29. ...................................................................................................... 
 § 3º serão considerados para cálculo do salário-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina ). 

 

Com efeito, após a vigência da Lei nº 8.870/1994, foi expressamente proibida a utilização da gratificação natalina para 

fins de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários. 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte Regional, já vem manifestando-se por meio de monocrática sobre o tema, senão 

vejamos: 

 

(...) 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a revisão dos benefícios previdenciários 

obedece ao princípio do tempus regit actum, ou seja, o seu cálculo deverá ser feito de acordo com a legislação vigente 

à época em que preenchidos os requisitos a ele necessários. É o que se vê no julgamento dos Recursos Extraordinários 

415.454/SC e 416.827/SC, relatados pelo Ministro Gilmar Mendes. 

Desta forma, aplica-se ao caso em tela o Art. 29, § 3º, da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei 8.870 

/94, de 15.04.1994, in verbis: 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (...) 
§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário ( gratificação natalina ) 

Isto porque o cômputo do décimo terceiro salário no cálculo do salário-de-benefício, segundo entendimento dominante 

na jurisprudência, é reconhecido apenas para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei 8.870 /94. 

Esse o entendimento das Colendas Sétima e Décima Turmas da Corte, como se vê dos julgados a seguir transcritos: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA - RENDA MENSAL 

INICIAL - INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 

8.212/1991 E § 3º DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS ANTERIORMENTE A 

VIGÊNCIA DA LEI 8.870 /94- CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 
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REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA E APELO AUTÁRQUICO DESPROVIDO. - Decadência do direito 

de revisão do benefício de aposentadoria (DIB 01.09.1991). Inaplicável à espécie o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com 

a redação trazida pelas Leis nº 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, uma vez que a novel legislação passa a ter efeitos 

tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já 

consolidadas pelo direito adquirido. - O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal 

inicial de benefício previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária, até a edição da Lei 8.870 , de 15 de 

abril de 1994, que alterou o art. 28, parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. - A 

correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e 

Resolução n. 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. - Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% 

(um por cento) ao mês, conforme artigo 406 do Código Civil, Lei nº 10.406/2002, considerando que o INSS foi citado 

já sob a égide desse diploma. - Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença condenatória, consoante o disposto na Súmula nº 111 do 

STJ. - Remessa oficial parcialmente provida e apelação do INSS desprovida. 

(APELREE 200903990054409, Desembargadora Federal EVA REGINA, Sétima Turma; DJ 09/09/2009) e 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870 /94. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870 /94, o décimo-terceiro salário ( 
gratificação natalina ) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva. 

2. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 

os juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, 

c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, os quais têm incidência até a data da expedição do precatório, 

desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 298.616/SP). 

3. Reexame necessário parcialmente provido. 

(AC 2004.03.99.025226-0, Rel. Desembargador Federal Galvão Miranda, Décima Turma, DJU 26.04.2006)" 

No mesmo sentido vem decidindo o Egrégio Tribunal Regional da 4ª Região, como se vê dos acórdãos assim 

ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. 13º SALÁRIO E ADICIONAL DE 

FÉRIAS. CÔMPUTO NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

1. A inflação a ser considerada na atualização monetária dos salários-de-contribuição considerados no cálculo do 

salário-de-benefício é aferida até o mês imediatamente anterior ao mês do início do benefício. 

2. Concedido o benefício antes do advento da Lei n. 8.870 /94, é devida a inclusão da gratificação natalina no cálculo 
do salário-de-benefício. 

3. O adicional de férias deve ser acrescido aos salários-de-contribuição considerados no cálculo do salário-de-

benefício.  

(AC 003.71.00.061668-5, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - SEXTA TURMA, 05/08/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 1. Consoante dispõe o art. 201, §4º, da CF/88 , os ganhos habituais 

do empregado, a qualquer título, serão considerados para efeito de contribuição previdenciária, conforme dispuser a 

lei. Logo, devem ser considerados no cálculo dos salários de contribuição os ganhos a título de diferenças salariais e 

prêmios de vendas (Lei nº 8.213/91, art. 29, §3º). 2. As gratificações natalinas também devem ser consideradas para 

efeito de cálculo do salário de benefício, por aplicação da lei vigente à época da concessão. 3. Não integram o salário 

de contribuição, segundo dispõe o art. 28, §9º, da Lei nº 8.212/91, os abonos de férias não excedentes aos limites da 

legislação trabalhista. 4. A aplicação de limitações aos salários de contribuição individualmente considerados 

funciona como um freio do sistema, traduzindo-se em normas que pretendem viabilizar a Previdência Social, em nada 

contrariando qualquer dispositivo de hierarquia superior. 

(AC 9704481381, VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 - QUINTA TURMA, 05/07/2000) 

(...) 

(Apelação Cível nº. 0004090-07.2010.4.03.6103/SP, Relator: Baptista Pereira, D.D. 15.04.2011, D.E. 26.04.2011). 

 
No caso em foco, a decisão recorrida não merece reparos, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido 

em 01.08.1995, ou seja, após a proibição determinada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994. 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO, mantendo integralmente a r. Sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016838-59.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016838-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ARI DE OLIVEIRA ROSA 

ADVOGADO : EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00168385920094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Cuida-se de ação previdenciária movida por ARI DE OLIVEIRA ROSA contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, que visa à revisão da renda mensal inicial da aposentaria especial (DIB 15.09.1990), a fim de fixar como marco 

temporal para cálculo da RMI a data de 02.07.1989, aplicando-se a legislação da época (Decreto 89.320/84 e Lei 
6.950/81) e, posteriormente, aplicação do artigo 144 da Lei 8213/91. 

 

Aduz o autor que se aposentou em 15.09.1990, época em que contava com tempo de serviço de 26 anos, 8 meses e 2 

dias, mas que em 02.07.1989 já havia implementado as condições necessárias para obtenção de benefício e, por isso, 

teria direito adquirido ao seu recálculo, de acordo com a disciplina da Lei 6950/81, cujo artigo 4º previa teto dos 

salários-de-contribuição de 20 salários mínimos. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido. Deixou de condenar o autor ao pagamento de despesas processuais e 

honorários advocatícios, por ser beneficiário da justiça gratuita. 

 

Irresignado, o autor interpôs apelação, na qual sustenta, em apertada síntese, que a sentença não considerou que os 

requisitos à concessão do benefício foram implementados sob a égide da Lei 6950/81 e que na época da concessão do 

benefício vigorava a Lei 8213/91. Aduz que é obrigação do INSS implantar, dentre os possíveis, o benefício mais 

vantajoso ao segurado. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 
É O RELATÓRIO. DECIDO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por decisão singular, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido artigo, dê 

provimento ao recurso. 

 

A aposentadoria de titularidade do autor foi iniciada em 15.09.1990, época em que contava com tempo de serviço de 26 

anos, 8 meses e 2 dias. Argumenta que em 02.07.1989 já preenchia os requisitos para obter benefício. A pretensão 

consiste em seu recálculo, nos termos do Decreto 89312/84, considerando o artigo 4º da Lei 6950/81, que previa teto 

dos salários-de-contribuição de 20 salários mínimos e posterior revisão do benefício, nos termos dos artigos 144 da Lei 

8213/91, considerando a média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição corrigidos mês-a-mês, nos 

termos dos artigos 29 e 31, ambos da Lei 8213/91. 

 

Tenho o entendimento de que na mesma proporção de respeito ao direito adquirido deve ser respeitado o ato jurídico 
perfeito e acabado. O autor, por certo, permaneceu em atividade, após 02.07.1989 e, ao pleitear o benefício, exerceu seu 

direito, subordinando-se às regras vigentes na data do exercício do direito. 

 

A meu ver, se não houve interesse em exercitar seu direito naquela época, sua inércia não pode redundar em 

reconhecimento de direito ofensivo do ato jurídico perfeito, consistente na aplicação de norma revogada quando 

requerido o benefício. 

 

Entendo, pois, que não cabe ao segurado eleger quais os critérios legais serão aplicados ao seu benefício, extraindo-os 

de legislações distintas, criando assim, um sistema híbrido. Pretende seja respeitada a Lei 8213/91 nos pontos em que 
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lhe é mais favorável, mas com aplicação do artigo 4º da Lei 6950/81, revogada pela Lei 7787/89. Cuida-se de 

legislações relativas a regimes jurídicos distintos, que não podem ser pinçadas a critério da parte. Este Tribunal já 

decidiu a matéria, conforme exemplifica o seguinte julgado: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS.BENEFÍCIO CONCEDIDO 

SOB APLICAÇÃO DO ARTIGO 144 DA LEI 8213/91. DESCABIMENTO DE PEDIDO DE APLICAÇÃO 

HÍBRIDA DE LEGISLAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
1. Não havendo manifestação de retratação pelo Exmo. Desembargador, nos termos do artigo 557, § 1º, do CPC, 

cumpre-se o julgamento do recurso de agravo interno pela turma.  

2. A v. decisão agravada deixou saliente que para os benefícios concedidos a partir da Constituição de 1988, aplica-se o 

artigo 144 da Lei 8213/91, com a adoção do teto do salário-de-contribuição previsto pelo artigo 28, § 5º, da Lei 

8212/91, sendo vedada a adoção de sistemas híbridos de concessão, de modo a utilizar, favoravelmente ao segurado, 

trechos da Lei 8213/91 e da Lei 6950/81. Tal argumento, por si só, afasta a adoção da Súmula 359 do Colendo STJ 

citada pelo agravante.  

3. No caso, ao aplicar o artigo 144 da Lei 8213/91., levou-se em conta os salários-de-contribuição tal como informados 

pela empregadora e observou o teto do salário-de-benefício da Lei 8213/91, o que se mostra correto. 

4. Agravo desprovido. 

(TRF 3ª R - Rel. Juiz Convocado Alexandre Sormani - AC 2004.61.04.000522-2 - DJF 3 04.06.2008) 
 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação do autor, 

para manter íntegra a sentença. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002163-79.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002163-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : MARIA ROBEL DOS SANTOS ALMEIDA 

ADVOGADO : SULIVAN LINCOLN DA SILVA RIBEIRO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISADORA RUPOLO KOSHIBA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 90.00.45664-9 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria Robel dos Santos Almeida contra a r. decisão de fls. 75, que 

acolheu os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial a fls. 67/70. 

Aduz a agravante que a nova remessa dos autos à contadoria violou a coisa julgada material derivada da decisão de fls. 

65 que, apreciando os valores apontados como devidos pelo INSS (R$754.953,07), homologou-os para que 

produzissem os seus regulares efeitos processuais, determinando aos exeqüentes a indicação dos CPFs dos favorecidos 

com esta decisão. Sustenta, ainda, descaber ao órgão julgador, sem qualquer provocação das partes litigantes, 
determinar nova remessa dos autos à contadoria judicial para a elaboração de novos cálculos, em total desrespeito à 

preclusão temporal que atingiu o já citado decisum, violando, por consequência, a coisa julgada, razão pela qual deve 

ser reformada a decisão recorrida. 

É a síntese do necessário. Decido. 

Firmou-se entendimento no E. Superior Tribunal de Justiça que a reforma empreendida pela Lei nº 9.756/98, que deu 

nova redação ao art. 557 do Código de Processo Civil, buscando desobstruir as pautas dos tribunais, deu preferência ao 

julgamento colegiado apenas dos recursos que reclamem apreciação individualizada, que, enfim, encerrem matéria 

controversa, notadamente aos casos em que não tenha ocorrido reiterada manifestação pelo Órgão colegiado 

competente. Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes: 

   

"PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA AÇÃO 

PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. ART. 557 DO 
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CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR RESPALDADA EM JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL A 

QUE PERTENCE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, I e II, DO CPC. NÃO CONFIGURADA.    
1. A aplicação do artigo 557 , do CPC, supõe que o julgador, ao isoladamente negar seguimento ao recurso ou dar-lhe 

provimento, confira à parte prestação jurisdicional equivalente a que seria concedida acaso o processo fosse julgado 

pelo órgão colegiado. 2. A ratio essendi do dispositivo, com a redação dada pelo artigo 1º, da Lei 9.756/98, visa 

desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que encerrem matéria controversa.    

3. Prevalência do valor celeridade à luz do princípio da efetividade (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 508.889/DF, 

Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, 3.ª Turma, DJ 05.06.2006; AgRg no REsp 805.432/SC, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, 2.ª Turma, DJ 03.05.2006; REsp 771.221/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, 1.ª Turma, DJ 

24.04.2006 e; AgRg no REsp 743.047/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 1.ª Turma, DJ 24.04.2006).    

4. In casu, o acórdão hostilizado denota a perfeita aplicação do art. 557 , do CPC, posto que a prolação de sentença de 

mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso utilizado contra o deferimento ou 

indeferimento da tutela antecipada initio litis. Precedentes: RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg no RESP 

526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ 21.03.2005.    

5. Inexiste ofensa ao art. 535, I e II, CPC, quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre 

a questão posta nos autos, cujo decisum revela-se devidamente fundamentado. Ademais, o magistrado não está 

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido 

suficientes para embasar a decisão. Precedente desta Corte: RESP 658.859/RS, publicado no DJ de 09.05.2005.    
6. Agravo regimental desprovido.    

(AGRESP 200601194166 - 857173- 1ª TURMA - Rel. Min. LUIZ FUX - DJE 03/04/2008)    

   

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FUNDAMENTO 

NÃO ATACADO.  
I - A reforma introduzida pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual Civil, teve o 

intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamento pelas turmas apenas dos recursos que 

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado. No caso presente, em que se decidiu pela ausência de omissão 

no acórdão recorrido, não havia a necessidade de a matéria ser apresentada diretamente à Turma, mormente por se 

tratar de hipótese em que o seguimento do especial foi obstado já no juízo de admissibilidade realizado na corte 

estadual, e a orientação esposada encontra-se respaldada em jurisprudência pacificada deste Superior Tribunal de 

Justiça.    

II - Em casos que tais, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente decorre do princípio da celeridade 

processual, sem que tal fato importe violação aos princípios da ampla defesa e do devido processo legal, haja vista que 

a defesa das partes, se indevida a aplicação do julgamento simplificado, faz-se via agravo regimental.    

III - Inviável o especial que deixa de atacar fundamento suficiente, por si só, para manter a conclusão assentada no 
aresto hostilizado (Súmula 283/STF). Agravo improvido.    

(AGA 200601825383 - AgRg AI - 800650 - 3ª TURMA - Rel. Min. CASTRO FILHO - DJ 10/09/2007 - p. 00230)    

   

Razão assiste ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Discute-se nestes autos a decisão que acolheu os cálculos apresentados pelo Contador Judicial. 

Por primeiro, não vislumbro qualquer ilegalidade na decisão em que o magistrado, no exercício do poder discricionário 

e de cautela, resguardando-se pela indisponibilidade do interesse público, determina a verificação dos cálculos 

apresentados. 

Portanto, o magistrado obriga-se, quer por dever de ofício, quer por requerimento da parte, apreciar eventuais erros nos 

cálculos apresentados, pois, confirmado o erro, demonstrada a possibilidade de dano ao erário e enriquecimento sem 

causa da parte contrária, sua retificação é irrecusável, vez que a falha material constatada não se reveste nem da 

imutabilidade da coisa julgada nem pela preclusão (ex vi, art. 463, do CPC). 

O título judicial em discussão determinou a concessão da aposentadoria por invalidez desde a confecção do laudo 

pericial, determinando que as prestações em atraso sofressem a atualização monetária, desde os respectivos 

vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na 

Portaria nº 92/2001 da DF-SJ/SP, de 23.10.2001, e no Provimento nº 64/2005, de 24.04.2005, da E. Corregedoria-Geral 

da Justiça da 3ª Região, ocasião em que restou assentado que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem a 
partir da citação, de forma decrescente para as parcelas posteriores a tal ato processual. Após 10.01.2003 a taxa de juros 

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do CTN. Os juros de 

mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre essa última 

data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia seguinte ao 

vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação (fls. 33/37). 

Verifico da informação do Sr. Contador Judicial de fls.68, que o valor do salário de benefício do auxílio-doença (NB 

81.312.000/04), fixado em maio de 1987, seria de Cz$ 2.377,98 (equivalente a 82%), que atualizado para a data de 28 

de outubro de 1998, equivaleu a R$ 229,25. 

Fixado esse valor, se iniciou os cálculos dos valores atrasados que, após serem atualizados nos termos fixados pelo r. 

julgado subjacente, perfizeram o valor de R$ 49.394,14 (atualizado para junho de 2002 - fls. 701v). 
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Verifico, assim, que os cálculos do Contador Judicial foram atualizados monetariamente de acordo com o Provimento 

nº 26/01 (fls. 68/70) que dispõe sobre Procedimentos Para Elaboração de Conferência de Cálculos de Liquidação, no 

Âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, no Capítulo V, Indexadores: "os índices relativos aos expurgos inflacionários 

só poderão ser utilizados caso haja determinação nesse sentido, contida na sentença ou em decisão a ela 

superveniente".  

Com efeito, depreende-se dos cálculos ofertados erroneamente pelo INSS a fls. 56/62, que houve equívoco na indicação 

do valor do benefício devido em 26.12.1990, fixou-o indevidamente em R$ 57.269,16, data anterior àquela em que se 

deu a vigência do plano governamental que instituiu o plano real. 

Portanto, o cálculo apresentado pelo Contador Judicial e acolhido pelo MM. Juiz "a quo" corretamente deu 

cumprimento ao julgado transitado em julgado, sendo certo que os erros graves capazes de ocasionar dano ao erário e 

enriquecimento sem causa da parte contrária, não pode prevalecer, podendo ser reparados por não se encontrarem 

acobertados pela coisa julgada material ou mesmo pela preclusão pro judicato. 

Diante do exposto, nego provimento ao presente recurso, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Oportunamente, obedecidas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Antonio Pedro dos Santos em face da r. decisão, reproduzida a fls. 83 

que, em execução de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, determinou a apresentação da cópia do processo administrativo do exequente, apontado como necessário pela 

Contadoria Judicial para a elaboração dos cálculos de liquidação. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante a impropriedade do decisum, ressaltando a possibilidade em se 

prosseguir com a execução sem os dados que se encontram em poder do INSS. 

Firmou-se entendimento no E. Superior Tribunal de Justiça que a reforma empreendida pela Lei nº 9.756/98, que deu 

nova redação ao art. 557 do Código de Processo Civil, buscando desobstruir as pautas dos tribunais, deu preferência ao 

julgamento colegiado apenas dos recursos que reclamem apreciação individualizada, que, enfim, encerrem matéria 

controversa, notadamente aos casos em que não tenha ocorrido reiterada manifestação pelo Órgão colegiado 

competente. Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes: 

   

"PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA AÇÃO 

PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. ART. 557 DO 
CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR RESPALDADA EM JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL A 

QUE PERTENCE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, I e II, DO CPC. NÃO CONFIGURADA.    
1. A aplicação do artigo 557 , do CPC, supõe que o julgador, ao isoladamente negar seguimento ao recurso ou dar-lhe 

provimento, confira à parte prestação jurisdicional equivalente a que seria concedida acaso o processo fosse julgado 

pelo órgão colegiado.  

2. A ratio essendi do dispositivo, com a redação dada pelo artigo 1º, da Lei 9.756/98, visa desobstruir as pautas dos 

tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que encerrem matéria controversa.    
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3. Prevalência do valor celeridade à luz do princípio da efetividade (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 508.889/DF, 

Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, 3.ª Turma, DJ 05.06.2006; AgRg no REsp 805.432/SC, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, 2.ª Turma, DJ 03.05.2006; REsp 771.221/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, 1.ª Turma, DJ 

24.04.2006 e; AgRg no REsp 743.047/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 1.ª Turma, DJ 24.04.2006).    

4. In casu, o acórdão hostilizado denota a perfeita aplicação do art. 557, do CPC, posto que a prolação de sentença de 

mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso utilizado contra o deferimento ou 

indeferimento da tutela antecipada initio litis. Precedentes: RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg no RESP 

526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ 21.03.2005.    

5. Inexiste ofensa ao art. 535, I e II, CPC, quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre 

a questão posta nos autos, cujo decisum revela-se devidamente fundamentado. Ademais, o magistrado não está 

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido 

suficientes para embasar a decisão. Precedente desta Corte: RESP 658.859/RS, publicado no DJ de 09.05.2005.    

6. Agravo regimental desprovido.    

(AGRESP 200601194166 - 857173- 1ª TURMA - Rel. Min. LUIZ FUX - DJE 03/04/2008)    

   

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FUNDAMENTO 

NÃO ATACADO.  
I - A reforma introduzida pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual Civil, teve o 

intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamento pelas turmas apenas dos recursos que 

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado. No caso presente, em que se decidiu pela ausência de omissão 

no acórdão recorrido, não havia a necessidade de a matéria ser apresentada diretamente à Turma, mormente por se 

tratar de hipótese em que o seguimento do especial foi obstado já no juízo de admissibilidade realizado na corte 

estadual, e a orientação esposada encontra-se respaldada em jurisprudência pacificada deste Superior Tribunal de 

Justiça.    

II - Em casos que tais, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente decorre do princípio da celeridade 

processual, sem que tal fato importe violação aos princípios da ampla defesa e do devido processo legal, haja vista que 

a defesa das partes, se indevida a aplicação do julgamento simplificado, faz-se via agravo regimental.    

III - Inviável o especial que deixa de atacar fundamento suficiente, por si só, para manter a conclusão assentada no 

aresto hostilizado (Súmula 283/STF). Agravo improvido.    

(AGA 200601825383 - AgRg AI - 800650 - 3ª TURMA - Rel. Min. CASTRO FILHO - DJ 10/09/2007 - p. 00230)    

   

Razão não assiste ao exequente. 

Inicialmente, segundo a doutrina de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, ressalto que "há, em decorrência 

de pretensão condenatória, a possibilidade de se efetivarem três ações: a de conhecimento, a de liquidação de sentença 
e a de execução. Cada qual tem um escopo jurisdicional diferente e próprio... Por medida de economia processual, 

nosso sistema contém a regra de que, muito embora se trate de três ações distintas entre si, sejam processadas nos 

mesmos autos, em seqüência umas das outras..." (Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed, RT, 2006, p. 630). 

Por sua vez, dispõe o art. 586 do Código de Processo Civil, de forma expressa, que "a execução para cobrança de 

crédito fundar-se-á sempre em título de obrigação certa, líquida e exigível". 

Desta forma, tem-se que a execução do título judicial imprescinde da existência de sentença condenatória, onde ocorra a 

presença do an debeatur (o que é devido), acobertado pelo trânsito em julgado (certeza) ou pendente de recurso 

recebido apenas no efeito devolutivo (certeza), que especifique o objeto da obrigação, ou o quantum debeatur 

(liquidez). 

Na hipótese de o valor devido não vir determinado na sentença condenatória, torna-se imprescindível a liquidação da 

mesma (CPC, art. 475-A, acrescentado pela Lei 11.232/2005). Sendo que a liquidação detém natureza 'constitutivo-

integrativa', pois visa completar o título executivo (judicial ou extrajudicial) com o atributo da liquidez, isto é, com o 

'quantum debeatur'. Mesmo sendo ação, a atual sistemática empreendida pela Lei 11232/05 simplifica e agiliza a 

liquidação, de modo a dar-lhe rito procedimental mais expedito, sem a autonomia e independência que havia nos arts. 

603 a 611, do CPC (revogados). Mas isso não lhe retira a natureza jurídica de 'ação', que se exerce, contudo, dentro do 

mesmo 'processo', entendido este como sendo o conjunto formado pela cumulação de todas as pretensões e ações que se 

desenvolvem em 'simultaneus processus', sem instaurar nova relação jurídica processual. Portanto, na prática, a 
liquidação funciona com procedimento de seqüência da ação de conhecimento sem maiores formalidades, isto é, sem 

necessidade de petição inicial e com dispensa da citação do réu (in, Código de Processo Civil Comentado, Junior, 

Nelson Nery e Nery, Rosa Maria de Andrade, 9ª ed, RT, 2006, p. 629). 

O art. 475-B do CPC, também acrescentado pela Lei 11.232/2005, estabelece que o credor deve requerer o 

cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J do CPC, sempre que o valor da condenação puder ser determinado por 

simples cálculo aritmético, "instruindo o pedido com a memória discriminada e atualizada do cálculo". 

O art. 475-J, CPC, dispõe que "caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou já fixada em liquidação, 

não o efetue no prazo de 15 (quinze) dias, o montante da condenação será acrescido de multa no percentual de 10% 

(dez por cento) e, a requerimento do credor e observado o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-se-á 

mandado de penhora e avaliação". 
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Cumpre observar que referidos preceitos não se aplicam à Fazenda Pública, pois, por serem os bens públicos 

inalienáveis não estão sujeitos à penhora, devendo ser observado o art. 730 do CPC, que determina às execuções por 

quantia certa a citação para a oposição de embargos, sujeitando o pagamento à expedição de ofício precatório ou 

requisição de pequeno valor, conforme o caso. 

No entanto, por se tratar de medida afeta à liquidação de sentença, entendo ser possível a aplicação do disposto no art. 

475-B, §1º, CPC, segundo o qual "quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder 

do devedor ou de terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-los, fixando prazo de até trinta dias para 

o cumprimento da diligência". Nesse sentido, orientações do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO NÃO DEBATIDO NA INSTÂNCIA "A QUO". 

FGTS. FALTA DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULO DO CREDOR. DADOS EM PODER DA 

DEVEDORA. EXTRATOS ANALÍTICOS DAS CONTAS VINCULADAS DOS FGTS. ASTREINTES. 

INAPLICAÇÃO SANÇÃO PROCESSUAL ESPECÍFICA. PRESUNÇÃO DE CORREÇÃO DOS CÁLCULOS 

ELABORADOS PELO CREDOR. 

(...) 
3. Deveras, tratando-se de liquidação do quantum incidem as regras operandi do art. 475 - B, verbis: "Art. 475-B. 

Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor requererá o 

cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J desta Lei, instruindo o pedido com a memória discriminada e 
atualizada do cálculo. 

§ 1o Quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder do devedor ou de terceiro, o 

juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-los, fixando prazo de até trinta dias para o cumprimento da diligência. 

§ 2o Se os dados não forem, injustificadamente, apresentados pelo devedor, reputar-se-ão corretos os cálculos 

apresentados pelo credor, e, se não o forem pelo terceiro, configurar-se-á a situação prevista no art. 362". 

(...) 

5. Sob essa ótica o E. STJ já decidiu que: (a)"2. É obrigação da CEF atender às requisições para fornecimento dos 

extratos das contas vinculadas do FGTS, que estejam em seu poder. 3. Ante a impossibilidade material de fornecimento 

dos extratos correspondentes aos períodos anteriores à centralização das contas, a prova necessária à liquidação da 

sentença pode ser produzida, a pedido ou mesmo de ofício, por outros meios, tais como (a) a requisição dos extratos 

junto ao banco originalmente depositário (Decreto 99.684/90, art. 23; LC 110/01, art. 10), (b) a requisição dos dados 

junto ao empregador (art. 17 da Lei 8.036/90) e (c) a requisição ou juntada de guias de recolhimento do FGTS, recibos 

de pagamento de salários ou anotações na carteira de trabalho." RESP 902362/RS, DJ 16.04.2007; (b) "2. A sentença 

que condena a CEF a pagar diferenças de correção monetária do FGTS somente pode ser executada após a devida 

apuração do quantum debeatur (CPC, art. 603). Enquanto isso não ocorrer, a sentença é ilíquida e a sua execução, 

portanto, é nula. 3. A liquidação, no caso, não é, necessariamente, por artigos, podendo ser promovida segundo o 

procedimento do § 1º do art. 604 do CPC (redação da Lei 10.444/2002): "Quando a elaboração da memória de cálculo 
depender de dados em poder do devedor ou de terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-la, fixando 

prazo de até trinta (30) dias para cumprimento da diligência (...)" (RESP 639.832/AL, 1ª T., Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ de 10.10.2005). " (REsp 946327/AL, DJ 28.06.2007) 

6. In casu, cuida-se de liquidação de sentença, por cálculo do credor, e a obrigação de fornecer os extratos tem por 

finalidade fornecer os dados necessários ao credor, para que realize os cálculos do seu crédito, tendo em vista que os 

referidos elementos contábeis estão em poder da devedora. 

7. A sanção processual para o descumprimento da ordem judicial que determina o fornecimentos destes dados 

essenciais consiste na presunção de que os cálculos elaborados unilateralmente pelo credor são corretos, sem prejuízo 

de o magistrado poder valer-se do contador judicial para confirmação dos cálculos apresentados, caso haja indício de 

erro. 

8. Neste sentido é a doutrina sobre o thema:"(...)Se os dados se acham sob o controle do devedor, o não cumprimento 

da ordem judicial redundará na sanção de reputarem-se corretos os cálculos apresentados pelo credor. Tal como se 

passa com a ação de prestação de contas, o executado perderá o direito de impugnar o levantamento da parte 

contrária. É óbvio, contudo, se o demonstrativo se mostrar duvidoso ou inverossímil, o juiz poderá se valer do contador 

do juízo para conferi-lo, o de qualquer outro expediente esclarecedor a seu alcance, se entender conveniente" 

(Humberto Theodoro Junior, in Curso de Direito Processual Civil, Volume II, 34ª ed., Forense, p. 90). 

9. Assim é que "quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder do devedor ou de 
terceiro, o juiz, a requerimento do credor poderá requisitá-los, fixando prazo de até 30 (trinta) dias para o 

cumprimento da diligência; se os dados não forem, injustificadamente, apresentados pelo devedor, reputar-se-ão 

corretos os cálculos apresentados pelo credor e a resistência do terceiro será considerada desobediência, sem prejuízo 

da apreensão do documento se assim o credor o indicar" (Luiz Fux, in Curso de Direito Processual Civil, 3ª ed.; 

Forense, p. 1262). 

10. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido para afastar a aplicação da multa cominatória.". 

(1ª Turma, RESP nº 767269, Rel. Min. Luiz Fux, j. 23/10/2007, DJ 22/11/2007, p. 191). 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS PROGRESSIVOS. APRESENTAÇÃO DOS 

EXTRATOS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 475-B, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO IMPROVIDO. 
1. O artigo 475 -B, do Código de Processo Civil, autoriza a requisição, pelo Juízo, de dados necessários à elaboração 

do cálculo em poder do devedor ou de terceiro. 
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2. A Caixa Econômica Federal, embora não tenha em seu poder elementos para o cálculo da liquidação, na qualidade 

de gestora do FGTS, dispõe de meios para providenciar a apresentação dos extratos, devendo diligenciar junto aos 

bancos indicados pelos agravantes os dados essenciais à liquidação do julgado. 

3. Agravo de instrumento improvido.". 

(1ª Turma, AG nº 204733, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 23/10/2007, DJU 08/02/2008, p. 1889). 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS PROGRESSIVOS. APRESENTAÇÃO DOS 

EXTRATOS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 604, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO PROVIDO.  
1. O artigo 475-B, § 1º, do Código de Processo Civil, autoriza a requisição, pelo Juízo, de dados necessários à 

elaboração do cálculo em poder do devedor ou de terceiro. 

2. A Caixa Econômica Federal, embora não tenha em seu poder elementos para o cálculo da liquidação, na qualidade 

de gestora do FGTS, dispõe de meios para providenciar a apresentação dos extratos, devendo diligenciar junto aos 

bancos indicados pelos agravantes os dados essenciais à liquidação do julgado. 

3. Agravo de instrumento improvido.". 

(1ª Turma, AG nº 274625, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 21/11/2006, DJU 30/10/2007, p. 365). 

 

Com efeito, não vislumbro qualquer ilegalidade na decisão exarada pelo MM Juiz da causa, pelo que mantenho o r. 

decisum recorrido por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, para 
autorizar ao MM. Juízo a quo proceder à requisição dos dados necessários à elaboração da conta de execução, que se 

encontram em poder do INSS. 

Após, baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023215-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023215-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DE MIRANDA 

ADVOGADO : OSWALDO INACIO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 06.00.00182-2 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Maria Aparecida de Miranda, em face da r. decisão reproduzida a fls. 

07, pela qual o MM. Juiz da causa indeferiu o pedido de arbitramento de honorários advocatícios em sede de execução 
de sentença, bem como de complementação de ofício requisitório de pequeno valor, sob o fundamento de que "o 

Instituto Autárquico foi condenado ao pagamento dos benefícios em atraso bem como honorários advocatícios no 

importe de 10% do valor da condenação. A autora juntou memória de cálculo em fls. 56/57 asseverando que faria jus 

ao pagamento de R$ 6.656,94, neste valor já incluso os honorários fixados em sentença, havendo concordância do 

INSS. Em fls. 102/104, daqueles autos, o autor sustenta que no valor requisitado e já levantado não estariam inclusos 

os honorários advocatícios que faria jus em sede de embargos ou cumprimento de sentença. Ora, os embargos opostos 

pelo INSS foram sentenciados, conforme fls. 15/16 do apenso próprio, sendo estes julgados procedentes, ou seja, se 

fosse devido verbas honorárias em embargos, faria jus o Instituto Autárquico e não o embargado vencido.". 

Aduz o agravante, em síntese, que os honorários advocatícios são devidos nas execuções, embargadas ou não e que o 

pedido é cabível, eis que não há ofensa à coisa julgada, por se tratar de erro material, que pode ser visto a qualquer 

tempo, daí a necessidade de reforma da r. decisão recorrida. 

Não houve pedido para a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso. 

É a síntese do necessário. Decido. 

Discute-se nestes autos a possibilidade de o MM. Juiz "a quo" determinar novamente a expedição de ofício requisitório 

para o fim de ser fixado, pela segunda vez, os honorários advocatícios em execução embargada e reformada por decisão 

exarada nesse incidente processual. 

 
O compulsar dos autos está a revelar que após o trânsito em julgado da decisão que acolheu o pedido de aposentadoria 

por idade rural ajuizada pela exequente, houve a apresentação dos cálculos de liquidação (indicando o valor de R$ 
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7.322,63, acrescido dos honorários advocatícios, fixados em R$ 665,69), dando-se início à execução, com a 

consequente citação do INSS para que se pronunciasse nos termos permitidos pelo art. 730 do CPC. 

Citado, houve a apresentação de embargos à execução pelo Instituto Autárquico que, sentenciados (fls. 10/11), tiveram 

o condão de consolidar o valor do crédito do autor em R$ 6.656,94, dos quais R$ 6.201,97, correspondiam ao valor do 

crédito previdenciário, e R$ 454,97, dos honorários advocatícios fixados na sentença prolatada nos autos do processo de 

conhecimento). 

Ora, desta narrativa extrai-se que com o julgamento dos embargos à execução, houve a modificação do valor apontado 

como devido pela parte autora no pedido executório, daí decorrendo o descabimento na condenação do INSS no 

pagamento de verba honorária naqueles autos. 

Portanto, incabível a fixação de nova verba honorária, pois manifesta a sucumbência em que incidiu a exequente nos 

autos do processo de execução, sendo certo que os valores a serem pagos não comportam mais discussão, vez que, por 

ausência recursal, a sentença que pôs fim aos embargos à execução transitou em julgado. 

Nesse sentido, os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRELIMINARES REJEITADAS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PROVIMENTO Nº 24/97. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
I. Não ofende os princípios da isonomia e da legalidade a aplicação dos índices expurgados, conforme iterativa 

jurisprudência do STJ.  
II. É reiterada a jurisprudência do C. STJ no sentido de ser plenamente válida a inclusão dos índices do IPC no cálculo 

da correção monetária para apuração do quantum debeatur.  

III. Correta a aplicação dos índices de 42,72% e 84,32% para janeiro/89 e março/90, consoante Provimento nº 24/97, 

da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.  

IV. Os embargos de devedor, quando cabíveis, estruturam-se como processo de conhecimento e constituem uma ação 

incidental autônoma contra o credor. Segundo estabelece o Artigo 20 do Código de Processo Civil, é cabível a 

condenação do vencido ao pagamento da verba honorária em todas as causas em que, havendo litígio, uma parte seja 

sucumbente.  

V. Honorários advocatícios fixados reciprocamente, nos termos do Artigo 21, caput, do CPC, visto que nenhuma das 

partes obteve pleno êxito em suas pretensões.  
VI. Apelação desprovida e recurso adesivo parcialmente provido.". 

(TRF - 3ª Região - Apelação Cível 1229525 (reg. 2002.61.00.021808-8/SP) - Quarta Turma - rel Des. Federal Alda 

Basto - julg. 11.02.2010 - DJe 22.04.2010) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA - LEI nº 8.906/94 - INEXISTÊNCIA DE SALDO A EXECUTAR.  
I. Havendo sucumbência recíproca, compete ao Julgador proceder à distribuição proporcional dos ônus 

sucumbenciais, sendo certo que dessa partilha poderá restar saldo em favor de uma das partes.  

II. Na presente execução, entretanto, o título executivo judicial estabeleceu ficarem reciprocamente compensadas as 

custas processuais e os honorários advocatícios. Inexiste, pois, remanescente a executar.  
III. Não há que se falar em afronta ao direito autônomo de o advogado executar a verba honorária. Precedentes STJ.  

(TRF - 3ª Região - AC 961472 (reg. 2001.61.02.010410-2/SP), Sexta Turma, Rel. Des. Federal Mairan Maia, DJU 

20.04.2010, pg. 214) 

 

Ante o exposto, nego provimento ao presente agravo, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033774-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033774-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : ALCIDES VILLA e outro 

 
: JOSE MARQUES DO VALE 

ADVOGADO : SALVADOR LOPES JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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PARTE AUTORA : PEDRO TERRUEL LOPES 

 
: ROBERTO MATSURA 

 
: ESIDRO TACCA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP 

No. ORIG. : 93.00.00039-7 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PARCELAS PRESCRITAS. 

JULGADO PROFERIDO ANTERIORMENTE À PROMULGAÇÃO DA LEI Nº 11.280/2006. 

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. PRESENÇA DOS REQUISITOS PREVISTOS PELO 

ART. 557, CAPUT, DO CPC. AGRAVO DESPROVIDO. 
 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Alcides Villa e outro, em autos de embargos à execução ajuizados 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com o objetivo de ver reformada a r. decisão, reproduzida a fls. 116, 
que, considerando a alteração promovida no art. 219 do Código de Processo Civil, que autoriza ao Magistrado 

reconhecer de ofício a prescrição, ainda que sobre direitos patrimoniais, determinou que o Sr. Contador elaborasse os 

cálculos dos atrasados, excluídas as parcelas atingidas pela prescrição quinquenal. 

Sustentam os agravantes, em síntese, que a prescrição, embora matéria de ordem pública, não pode ser suscitada de 

ofício, pelo MM juiz da causa, daí porque o r. julgado agravado está a merecer reforma. 

É a síntese do necessário. Decido 

Firmou-se entendimento no E. Superior Tribunal de Justiça que a reforma empreendida pela Lei nº 9.756/98, que deu 

nova redação ao art. 557 do Código de Processo Civil, buscando desobstruir as pautas dos tribunais, deu preferência ao 

julgamento colegiado apenas dos recursos que reclamem apreciação individualizada, que, enfim, encerrem matéria 

controversa, notadamente aos casos em que não tenha ocorrido reiterada manifestação pelo Órgão colegiado 

competente. Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes: 

     

"PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA AÇÃO 

PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. ART. 557 DO 

CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR RESPALDADA EM JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL A 
QUE PERTENCE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, I e II, DO CPC. NÃO CONFIGURADA.      

1. A aplicação do artigo 557 , do CPC, supõe que o julgador, ao isoladamente negar seguimento ao recurso ou dar-lhe 

provimento, confira à parte prestação jurisdicional equivalente a que seria concedida acaso o processo fosse julgado 
pelo órgão colegiado. 2. A ratio essendi do dispositivo, com a redação dada pelo artigo 1º, da Lei 9.756/98, visa 

desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que encerrem matéria controversa. 

     

3. Prevalência do valor celeridade à luz do princípio da efetividade (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 508.889/DF, 

Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, 3.ª Turma, DJ 05.06.2006; AgRg no REsp 805.432/SC, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, 2.ª Turma, DJ 03.05.2006; REsp 771.221/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, 1.ª Turma, DJ 

24.04.2006 e; AgRg no REsp 743.047/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 1.ª Turma, DJ 24.04.2006).      

4. In casu, o acórdão hostilizado denota a perfeita aplicação do art. 557 , do CPC, posto que a prolação de sentença de 

mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso utilizado contra o deferimento ou 

indeferimento da tutela antecipada initio litis. Precedentes: RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg no RESP 

526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ 21.03.2005.      

5. Inexiste ofensa ao art. 535, I e II, CPC, quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre 

a questão posta nos autos, cujo decisum revela-se devidamente fundamentado. Ademais, o magistrado não está 

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido 

suficientes para embasar a decisão. Precedente desta Corte: RESP 658.859/RS, publicado no DJ de 09.05.2005.      

6. Agravo regimental desprovido.      

(AGRESP 200601194166 - 857173- 1ª TURMA - Rel. Min. LUIZ FUX - DJE 03/04/2008)      
     

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FUNDAMENTO 
NÃO ATACADO.    

I - A reforma introduzida pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual Civil, teve o 

intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamento pelas turmas apenas dos recursos que 

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado. No caso presente, em que se decidiu pela ausência de omissão 

no acórdão recorrido, não havia a necessidade de a matéria ser apresentada diretamente à Turma, mormente por se 

tratar de hipótese em que o seguimento do especial foi obstado já no juízo de admissibilidade realizado na corte 

estadual, e a orientação esposada encontra-se respaldada em jurisprudência pacificada deste Superior Tribunal de 

Justiça.      
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II - Em casos que tais, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente decorre do princípio da celeridade 

processual, sem que tal fato importe violação aos princípios da ampla defesa e do devido processo legal, haja vista que 

a defesa das partes, se indevida a aplicação do julgamento simplificado, faz-se via agravo regimental.      

III - Inviável o especial que deixa de atacar fundamento suficiente, por si só, para manter a conclusão assentada no 

aresto hostilizado (Súmula 283/STF). Agravo improvido.      

(AGA 200601825383 - AgRg AI - 800650 - 3ª TURMA - Rel. Min. CASTRO FILHO - DJ 10/09/2007 - p. 00230)      

     

Razão não assiste aos agravantes. 

O art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (CPC), em sua redação dada pela Lei nº 11.280, de 16 de fevereiro de 

2006 (DOU de 17.02.2006), deixa claro que o magistrado deve pronunciar, de ofício, a prescrição. Todavia, reconheço 

a divergência jurisprudencial no tocante à interpretação da redação originária do art. 219, § 5º, do CPC, que, em sua 

previsão literal, admitia que o magistrado, de ofício, conhecesse e decretasse de imediato a prescrição, salvo se fosse o 

caso de direitos patrimoniais. 

Sempre me filiei ao entendimento segundo o qual a redação originária do art. 219, § 5º, do CPC, deveria ser 

harmonizada com os princípios específicos ou setoriais orientadores dos ramos do Direito Público, de modo que o 

magistrado sempre teve o dever de reconhecer a prescrição quando a questão envolvesse dinheiro público, dada a 

indisponibilidade do interesse público e, sobretudo, em razão do republicanismo que impõe a preservação da coisa 

pública. 
Assim, no caso dos autos, agiu corretamente o magistrado a quo, ao determinar o retorno dos autos à contadoria para 

que seja observada a prescrição quinquenal por se tratar de norma de ordem pública (fls. 05). 

Mesmo porque, a meu ver o legislador infraconstitucional, ao alterar a redação originária do artigo 219, § 5º, do CPC, 

mediante a promulgação da Lei 11.280/2006, apenas explicitou comando já existente. Ocorre que em relação à Fazenda 

Pública vige o princípio da indisponibilidade de seus bens e, como conseqüência, não se submetem ao alvedrio das 

partes litigantes. 

Inclusive, se analisada a sistemática processual vigente, nota-se que esta orientação encontra-se perfilhada pelo artigo 

475, do CPC que submete ao crivo do órgão colegiado competente sentenças contrárias ao interesse da Fazenda Pública. 

Sendo que nestes casos o órgão julgador de segundo grau não se submete ao princípio denominado tantum devolutum 

quantum appellatum, devendo apreciar nesta fase recursal todas as questões afetas ao deslinde da quaestio in judicio 

deducta, ainda que não expressamente debatidas pelos litigantes (RSTJ-6/59). 

Com efeito, perfeitamente cabível o reconhecimento de ofício da fluência do prazo prescricional. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao presente agravo de 

instrumento. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

P.I.C. 

 
São Paulo, 30 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035140-03.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035140-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO VITOR DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : WELTON JOSE GERON 

REPRESENTANTE : LUCIANO DONISETE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : WELTON JOSE GERON 

No. ORIG. : 08.00.00131-3 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social -INSS e Recurso Adesivo da parte Autora interpostos em 

face da r. Sentença (fls. 105/110) que julgou procedente o pedido para conceder à parte Autora o benefício assistencial 

de prestação continuada (LOAS), a partir da citação, acrescido de juros e correção monetária. Os honorários 

advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre valor das prestações vencidas até a data da sentença, não 

incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula nº 111 do C. STJ). Isenção de custas. Sentença não submetida ao 

reexame necessário. 
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Em suas razões, o INSS alega ausência de interesse de agir, pois não houve requerimento administrativo. No mérito, 

sustenta, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício pleiteado. 

No caso de manutenção do julgado, requer: a) seja o termo inicial fixado a partir da data da juntada do laudo pericial; b) 

a isenção de custas; c) sejam os juros e a correção monetária fixados conforme determina a Lei nº 11.960/2.009; c) a 

fixação da verba honorária advocatícia em 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação ou em R$ 500,00 

(quinhentos reais). 

 

A parte Autora, por sua vez, requer que os honorários advocatícios sejam fixados em R$ 2.500,00 (dois mil e 

quinhentos reais) ou em 15% (quinze por cento) do valor da condenação ou da causa. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo parcial provimento do Recurso do 

INSS e pelo desprovimento do Recurso Adesivo do Autor (fls. 161/164). 

 

É o relatório.  
 

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das 

condições da ação na hipótese em que sequer houve formulação de requerimento administrativo, sob pena de a 

administração previdenciária ser substituída pelo Poder Judiciário. 

 

Não se trata aqui de exigir haja o exaurimento da via adminstrativa, mas sim haja ao menos a formulação de um 

requerimento administrativo, naqueles casos em que não seja notória e potencial a rejeição do pedido por parte do 

INSS. É o que ocorre, por exemplo, na maioria dos casos em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço, ou mesmo naqueles casos em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por invalidez, 
hipótese em que não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de 

perícia médica pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade temporária ou permanente para o trabalho. 

 

Portanto, ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador (cuja 

atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de aposentadoria por idade 

a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim necessidade de que se comprove ter 

havido a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário. 

 

Neste passo, é válida a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL . APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE.  

-A ausência de prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a 

trabalhador rural e benefício assistencial de prestação continuada afasta o interesse de agir.  
- Pleito de concessão de aposentadoria por invalidez. Necessidade de prévio requerimento administrativo.  

-Agravo legal a que se nega provimento.  
(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 201003990002606, julg. 22/11/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 

Data:02/12/2010 Página: 1170)  

 

Conclui-se que, com exceção das hipóteses em que há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária, o 

prévio ingresso na via administrativa é exigível à caracterização do interesse processual de agir em Juízo. 

 

No presente caso, como se trata de pedido de concessão do benefício assistencial (LOAS) entendo que, estando dentro 

das elencadas exceções, o prévio ingresso na via administrativa não é exigível à caracterização do interesse processual 

de agir em Juízo. 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 
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I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 
ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 
um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 
mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

 

De acordo com o laudo médico pericial (fls. 76/81), o Autor é portador de deformidade labial e surdez bilateral, 

necessitando de acompanhamento médico. A Sr. Perita afirma que o Autor necessita do benefício para o seu tratamento 

e desenvolvimento psicológico, físico e intelectual. Contudo, ela concluiu que o Autor não se encontra incapacitado. 
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Não obstante, entendo que para que se reconheça a presença do requisito da deficiência, é necessário se levar em 

consideração que a incapacidade que acomete o Autor é agravada pela sua condição socioeconômica. 

 

Neste sentido, confira-se precedente da Sétima Turma desta E. Corte: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. DOENÇA DE CROHN. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. DESPROVIMENTO.  

1. Em que pese o laudo pericial não afirme a incapacidade total e permanente da autora, a situação sócio-econômica 

de sua família e sua condição física concorriam negativamente para superação da deficiência e aproveitamento em 

tarefas remuneradas e levavam a considerá-la incapacitada para a vida independente e para o trabalho.  

2. Presente o requisito da incapacidade para o labor, ao ser constatado pela perícia médica que a parte autora estava 

acometida de "Doença de Crohn". Precedentes desta Corte e demais Tribunais.  

3. Diante do conjunto probatório e considerado o livre convencimento motivado, sendo a incapacidade da parte autora 

total e permanente, bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que a parte autora 

não possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício.  

4. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os requisitos 

legais para a concessão do benefício diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado.  
5. O termo inicial para a concessão do benefício assistencial deve ser estabelecido, conforme exposto na decisão 

agravada, a partir da citação, nos termos do preconizado pelo Art. 219 do CPC.  

6. Recurso desprovido.  

(AC 2010.03.99.022713-6. Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, 7ª Turma, j. 26.04.2011, DJU 04.05.2011)  

 

Acrescente-se que, conforme o disposto no art. 4º, §2º, do Decreto nº 6.214/2.007, que regulamenta o benefício de 

prestação continuada da assistência social devido à pessoa com deficiência e ao idoso, para fins de reconhecimento do 

direito ao Benefício de Prestação Continuada às crianças e adolescentes menores de dezesseis anos de idade, deve ser 

avaliada a existência da deficiência e o seu impacto na limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação social, compatível com a idade, sendo dispensável proceder à avaliação da incapacidade para o trabalho.  

 

Deste modo, nos termos do art. 436 do Código de Processo Civil, concluo pela incapacidade total e permanente do 

Autor. 

 

No tocante à hipossuficiência, o estudo social (fls. 59/65) revela que o Autor reside com seus genitores e seus 08 

irmãos, em imóvel próprio. A residência é composta de 02 quartos, sala,cozinha e banheiro, não possui forro e se 

encontra em regular estado de conservação. O espaço físico é insuficiente para a acomodação dos moradores, não 

havendo sequer camas para todos. A renda do núcleo familiar advém do labor rural do genitor do Autor, no importe de 

R$ 660,00 (seiscentos e sessenta reais), complementada pelo valor de R$ 122,00 (cento e vinte e dois reais) que 

recebem de programa social do governo federal. 

 

Ademais, em consulta ao sistema PLENUS/DATAPREV, verificou-se que a irmã do Autor recebe o benefício 

assitencial (LOAS) desde 20.02.2006. 
 

Contudo, não deve ser incluída no cálculo da renda mensal per capita o benefício assistencial recebido por sua irmã, por 

força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, verbis: 

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

assistência social - LOAS.  

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.  

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003): 

 

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 
mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232.  

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).  

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para a 

concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 
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entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo).  

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação 

09.05.2008, ementário 2318-6)  

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já foi 

dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):  

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a 

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do artigo 

203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na decisão 

impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-AgR/MS, Rel. Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE)  

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.  

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável o 

recurso extraordinário a que ele se refere.  
(...)  

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010)  

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS. 

RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93.  

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial 

Social.  

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a subsistência 

do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do requerente.  

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação 

nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse com renda per capita 

mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.  

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o 

benefício nos termos do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe 
aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo.  

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se 

à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A 

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício 

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica 

em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.  

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica.  

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida.  

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007)  

 

Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda 

familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros benefícios 

previdenciários no importe de um salário mínimo. 

 

Destarte, o Autor preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, por ser o momento em que o Réu toma ciência da 
pretensão (art. 219 do CPC). In casu, 30.01.2009 (fl. 30). 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as 

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora são devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código 

Tributário Nacional, art. 161, §1º). A partir de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 

2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e 

serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 
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Da mesma forma, os honorários advocatícios merecem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Havendo litigância sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, incabível a condenação em custas. 

 

Com tais considerações e, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E AO 

RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000158-51.2010.4.03.6122/SP 

  
2010.61.22.000158-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALDO PETRONIO DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : JOSUE OTO GASQUES FERNANDES e outro 

REPRESENTANTE : ROSEMEIRE DE SOUZA E SILVA 

ADVOGADO : JOSUE OTO GASQUES FERNANDES e outro 

No. ORIG. : 00001585120104036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Trata-se Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face da r. Sentença prolatada em 11.02.2011 

(fls. 63/65), a qual julgou procedente o pedido, em Ação Ordinária ajuizada por Aldo Petrônio da Silva, menor 

impúbere representado por sua mãe Rosemeire de Souza e Silva, para condenar o INSS ao autor o auxílio-reclusão, 

retroativamente à data da prisão do segurado (07.10.2009), devido enquanto o instituidor estiver recluso. 
 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 68/73, o INSS pugna pela reforma integral da r. Sentença, alegando, em suma, 

que o segurado foi preso em 07.10.2009 (fls. 19), com último vínculo de emprego findando em 11.05.2009 (fl. 22), 

sendo a sua última remuneração mensal no valor de R$ 884,05, superior ao patamar estabelecido para o ano de 2009 

pela Portaria nº 48, de 12.02.2009, que era de R$ 752,12. Pleiteia também a redução da verba honorária fixada em 10% 

do valor da causa. 

 

Subiram os autos a esta E. Corte com contrarrazões (77/80). 

 

Houve parecer do Ministério Público Federal (fls. 87/88), pelo não provimento da apelação do INSS. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 
A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

A título introdutório, passo a transcrever a legislação que rege a matéria (auxílio-reclusão). 
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Disciplina o artigo 80 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991: 

 

Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à 

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição 

de presidiário. 

 

Os dependentes, para fins de concessão de benefícios previdenciários, são aqueles elencados no artigo 16 da Lei nº 

8.213/1991, in verbis: 

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido;  

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido 

[...] (grifei) 
 

Compulsando os autos verifico constar cópia dos seguintes documentos, juntados pela parte autora, quando da 

propositura da ação, visando comprovar o alegado: 

 

1) CPF e RG da genitora de Aldo Petrônio da Silva (fl. 14); 

2) Certidão de Nascimento de Aldo Petrônio da Silva (fl. 15); 

3) Atestado de permanência e conduta carcerária (fl. 17); 

4) Atestado de permanência carcerária (fl. 19); 

5) Cópias da CTPS do segurado Adilson Petrônio da Silva (fls. 20/22); 

6) CNIS do segurado (fls. 23/24) 

 

Portanto, Aldo Petrônio da Silva possui qualidade de dependente do segurado recluso comprovada por intermédio de 

Certidão de Nascimento, acostada à fl. 15. 

 

Cumpre observar que, após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio reclusão passou a ser devido 

unicamente aos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF), estabelecendo o artigo 13 da EC referida que, 

enquanto não houvesse legislação infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que se enquadrariam na 
definição "de baixa renda", deveriam ser assim considerados aqueles com renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 

360,00. 

 

O Decreto nº 3.048/1999, que aprovou o Regulamento da Previdência Social, regulamentou o artigo 80 da Lei nº 

8.213/1991 da seguinte forma: 

 

Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria 

ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 
360,00 (trezentos e sessenta reais). 

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data do seu 

efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado. 

§ 2º O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão, 

firmada pela autoridade competente. 

§ 3º Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de 

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência econômica. 

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido até 
trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no inciso I do 

art. 105.  

§ 5º O auxílio-reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob regime 

fechado ou semi-aberto.  

§ 6ºO exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou semi-

aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso IX do § 1º 

do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão pelos seus dependentes.  

Art. 117. O auxílio-reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso. 

§ 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso, firmado 

pela autoridade competente.  
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§ 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar da 

data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado. 

§ 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da 

perda ou não da qualidade de segurado. 

Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio-reclusão que estiver sendo pago será automaticamente 

convertido em pensão por morte.  

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio-reclusão, em razão de salário-de-contribuição superior a R$ 

360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver 

ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13. 

Art. 119. É vedada a concessão do auxílio-reclusão após a soltura do segurado. 

 

Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a renda do 

segurado preso, e não a de seus dependentes. Nesse sentido, os seguintes precedentes do Supremo Tribunal Federal: 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-

RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA 

PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.  

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como 

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.  

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo 

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade 

dos beneficiários.  

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.  

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (grifei). 

(STF, Tribunal Pleno, RE 587365/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe em 08/05/09) 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AUXÍLIO-RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO. RENDA DO SEGURADO PRESO.  

1. O Supremo Tribunal Federal assentou que, nos termos do art. 201, IV, da Constituição Federal, a renda do 

segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus 
dependentes.  

2. Ausência de razões aptas a desconstituir a decisão agravada.  

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei) 

(STF, Segunda Turma, AI 767352 AgR/SC, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe em 08/02/11) 
Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre esclarecer que não se manteve 

congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias do Ministério da Previdência e 

Assistência Social, a saber: 

 

A partir de 01.01.2011  R$ 862,11 (Portaria 568, de 31.12.2010)  

A partir de 01.01.2010  R$ 810,18 (Portaria 333, de 29.06.2010)  

A partir de 01.01.2010  R$ 798,30 (Portaria 350, de 30.12.2009)  

De 01.02.2009 a 31.12.2009  R$ 752,12 (Portaria 48, de 12.02.2009)  

De 01.03.2008 a 31.01.2009  R$ 710,08 (Portaria 77, de 11.03.2008)  

De 01.04.2007 a 29.02.2008  R$ 676,27 (Portaria 142, de 11.04.2007)  

De 01.04.2006 a 31.03.2007  R$ 654,61 (Portaria 119, de 18.04.2006)  

De 01.05.2005 a 31.03.2006  R$ 623,44 (Portaria 822, de 11.05.2005)  

De 01.05.2004 a 30.04.2005  R$ 586,19 (Portaria 479, de 07.05.2004)  

De 01.06.2003 a 31.04.2004  R$ 560,81 (Portaria 727, de 30.05.2003)  

Fonte: Ministério da Previdência e Assistência Social (http://www.mpas.gov.br/conteudoDinamico.php?id=22 - 

acessado em 28/02/11) 

 

Verifica-se, do acima exposto, que o auxílio reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este 

possua "baixa renda" ao tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado ao 

tempo da prisão (desde que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 

8.213/91). 

 

Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa condição 
(sua dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça(m) prova da prisão e da manutenção do 
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recluso no cárcere. É necessário, outrossim, que comprove(m) a condição de segurado do recluso, bem como o fato 

deste possuir renda igual ou inferior ao previsto nas portarias ministeriais. 

 

Reza o inciso II do artigo 15 da Lei n.º 8.213, 24.07.1991: 

 

Art. 15 Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

(...) 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

 

Verifica-se que ao tempo do encarceramento - aos 07.10.2009 (fl. 19), o genitor do autor estava em período de graça, e, 

portanto, mantinha sua qualidade de segurado, tendo em vista seu último vínculo empregatício ter cessado em 

11.05.2009, conforme cópias da CTPS (fl. 22). 

 

Devemos ressaltar que seu último salário-de-contribuição para um mês completo é o da competência de abril de 2009, 

no valor de R$ 884,05, segundo o CNIS de fl. 27. 

 

Apesar de seu último salário-de-contribuição ser maior do que o valor estabelecido pela Portaria nº 48, de 12.02.2009, 
que fixou o teto em R$ 752,12, para o período, ele não poderá ser utilizado como parâmetro para a não concessão do 

benefício de auxílio-reclusão, pois o segurado, quando da sua prisão, encontrava-se desempregado, em período de 

graça, enquadrando-se perfeitamente no art. 116, §1º, do Decreto 3.048/1999, já descrito acima, sendo de rigor a 

concessão do benefício na presente hipótese. 

 

Com relação à verba honorária, entendo ter sido arbitrada com razoabilidade pela r. Sentença, devendo permanecer em 

10% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos 

§3º e §4º do art. 20 do Código de Processo Civil e da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 

interposto pelo INSS. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013069-94.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013069-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : MARIA TAMARES FERREIRA LIMA 

ADVOGADO : FERNANDO RODRIGO BONFIETTI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 11.00.00101-6 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA TAMARES FERREIRA LIMA contra decisão juntada por 

cópia às fls. 27, proferida nos autos de ação previdenciária, que concedeu à autora o prazo de 60 (sessenta) dias para 

comprovar a formulação de requerimento administrativo junto ao INSS, sem deferimento ou sem manifestação da 
autoridade administrativa, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.  

Irresignada, interpôs a autora agravo de instrumento, requerendo, preliminarmente, o seu recebimento no efeito 

suspensivo e, no mérito, a reforma da decisão agravada, com o regular prosseguimento do feito principal. 

Às fls. 30/30vº, foi indeferido o efeito suspensivo pleiteado. 

Regularmente processado o recurso, decorreu in albis o prazo para a apresentação de contraminuta, vindo os autos à 

conclusão para julgamento. 

 

É O RELATÓRIO. 
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Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por MARIA TAMARES FERREIRA LIMA contra decisão juntada por 

cópia às fls. 27, proferida nos autos de ação previdenciária, que concedeu à autora o prazo de 60 (sessenta) dias para 

comprovar a formulação de requerimento administrativo junto ao INSS, sem deferimento ou sem manifestação da 

autoridade administrativa, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

A matéria posta em discussão nos presentes autos diz respeito à necessidade de prévio requerimento na via 

administrativa como condição para o ingresso de ação previdenciária na esfera judicial. 

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, consagrando o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito." 

O Código de Processo Civil, por sua vez, no artigo 267, inciso VI, subordina o direito de ação ao interesse de agir, o 

qual pressupõe a lesão de interesse substancial e a idoneidade da providência reclamada para protegê-lo ou satisfazê-lo. 

No que toca às ações de natureza previdenciária, a Súmula nº 09 desta E. Corte considera desnecessário o prévio 

exaurimento da via administrativa como condição ao ajuizamento de ação. 
Tal entendimento, todavia, não descarta o prévio requerimento de benefício previdenciário junto ao INSS, mas apenas 

dispensa o esgotamento de todas as instâncias administrativas. 

A provocação da Administração Pública para o exame das postulações dos segurados é relevante, na medida em que o 

INSS, órgão especializado da administração indireta, dispõe das condições técnicas necessárias para o exercício da 

função que lhe é típica. 

Ao Poder Judiciário compete, tão somente, o controle de legalidade de tais atos, não devendo substituir-se à função 

constitucionalmente atribuída à Administração. 

Nesse sentido, observo ser imprescindível seja o provimento jurisdicional, de fato, necessário e adequado, vale dizer, 

ser indispensável a presença de um conflito de interesses, cuja composição seja solicitada ao Estado, sendo certo que 

inexistente uma lide, não há lugar para a invocação da prestação jurisdicional. 

Na verdade, o que se pretende na decisão ora agravada é a demonstração pela autora do legítimo interesse para o 

exercício do direito constitucional de acesso ao Poder Judiciário, não resultando em condicionamento do direito de ação 

a prévio requerimento em sede administrativa, como alegado pela ora agravante. 

Portanto, o interesse de agir surge no momento da recusa do recebimento do requerimento administrativo ou, se 

recebido, não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, conforme dispõe o artigo 41, parágrafo 6º, da Lei nº 

8.213/91, ou for indeferido. 

Corroborando este entendimento, reporto-me à expressiva jurisprudência firmada pelo Egrégio Tribunal Regional 
Federal da 4ª Região, destacando, à guisa de exemplo, as seguintes ementas: 

 

"É que não se pode transformar o Judiciário, que não dispõe de condições técnicas para o exercício da função 

cometida ao administrador (pessoal, aparelhamento, sistemas de contagem de tempo de serviço etc.), em balcão de 

requerimentos de benefícios"  

(AI 108533, Relator Paulo Afonso Brum Vaz, DJ de 23/10/2002, pág. 771); 

 

"1. Pacificado nesta Turma o entendimento de que não serve o Judiciário como substitutivo da administração 

previdenciária, agindo como revisor de seus atos.  

2. A falta de prévio requerimento administrativo de concessão de benefício previdenciário afasta o necessário interesse 

de agir, salvo configuração da lide pela contestação de mérito em juízo 

(AI 99998, Relator Juiz Néfi Cordeiro, DJ de 07.05.2003, pág. 790). 

 

Neste sentido, também foi firmada jurisprudência por esta Egrégia Corte:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. ADMISSIBILIDADE. 
- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 

Súmula 9 desta Corte. 

- O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência 

dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de 

ações. 

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão 

manifestada, inclusive através da inércia. 
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- O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente 

autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social ou de aposentadoria para 

trabalhador rural, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

- No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, não é certo que o INSS venha a 

rejeitar a pretensão, devendo o segurado pleiteá-la administrativamente perante a autarquia. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF3, AG nº 296294, Proc. nº 200703000320394/SP, 8ª Turma, Rel. Juíza Therezinha Cazerta, DJU 27.05.2008).  

 

Impõe-se, por isso, a manutenção da decisão ora agravada. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo de 

instrumento. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000744-63.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000744-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CAROLINA FRANCA MEIRA incapaz 

ADVOGADO : HILDA MARIA DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : MARIA FRANCA BARRETO 

No. ORIG. : 10.00.00036-3 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social -INSS em face da r. Sentença (fls. 69/70) que 

julgou procedente o pedido para conceder à parte Autora o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), a 

partir da data do requerimento administrativo, acrescido de juros e correção monetária. Os honorários advocatícios 

foram fixados em 15% (quinze por cento) sobre valor das prestações vencidas até a data da sentença, não incidindo 

sobre as parcelas vincendas (Súmula nº 111 do C. STJ). Sentença não submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões sustenta, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do 

benefício pleiteado. Aduz que a renda familiar do grupo, formada pela Autora, sua mãe, seu padrasto e seu irmão, 
ultrapassa o limite legal à obtenção do benefício. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo provimento ao Recurso (fls. 110/113). 

 

É o relatório.  
 

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 

recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.  
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Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 
pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 
determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

 

De acordo com o laudo médico pericial (fls. 50/53), a Autora é portadora de Tetralogia de Fallot (um tipo de cardiopatia 

congênita). Tal patologia causa seqüela com prejuízo funcional importante do sistema cardiovascular, gerando 

incapacidade total e permanente, insuscetível de reabilitação, com necessidade de assistência de terceiros. 
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No tocante à hipossuficiência, o estudo social (fls. 41/47) revela que a Autora reside com sua genitora, seu padrasto e 

seu irmão, em imóvel alugado. A residência é composta de 01 quarto, 01 sala, 01 cozinha e 01 banheiro, e se encontra 

em péssimo estado de conservação. A renda do núcleo familiar advém do labor de seu padrasto, que percebe 

remuneração no importe de R$ 700,00 (setecentos reais) mensais. 

 

Destarte, a Autora não preenche o segundo requisito necessário à concessão do benefício. 

 

Tendo em vista que a parte autora litigou sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 3º, V, da 

Lei nº 1.060, de 05.02.1950, incabível a condenação em honorários advocatícios. Ressalto, por oportuno, que apenas o 

pagamento de custas condiciona-se ao disposto no art. 12 do mesmo diploma legal. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, deixando de condenar a 

parte Autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 
 

00027 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002252-44.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002252-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

PARTE AUTORA : EDGAR RAIMUNDO LUCIO 

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 07.00.00147-5 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 07 de dezembro de 2007 por EDGAR RAIMUNDO LUCIO em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, pleiteando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria 

por invalidez 

A r. sentença (fls. 177/178), proferida em 30 de junho de 2010, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a 

conceder ao autor aposentadoria por invalidez, correspondente a cem por cento do salário de benéfico, devido a partir 

da alta médica, e abono anual. Os valores atrasados deverão ser pagos de uma única vez, aplicando-se a correção 

monetária, nos termos da Lei nº 6.899/81, atendendo-se ainda, o disposto na Súmula 148, do Superior Tribunal de 

Justiça. Incidirão ainda, sobre os valores atrasados, juros de mora de um por cento ao mês, devidos a partir da citação, 

nos termos da Súmula 204, do STJ. Condenou também ao INSS a arcar com o pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 15 (quinze) por cento do débito existente até a sentença. 
Finalmente, antecipou a tutela. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Sem recurso voluntário das partes, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 07 de dezembro de 2007 por EDGAR RAIMUNDO LUCIO em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, pleiteando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria 

por invalidez 

Cumpre salientar que tanto o INSS quanto a parte autora deixaram de apresentar impugnação quanto à matéria tratada 

nestes autos. 
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Outrossim, ressalte-se que o valor da condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, não estando, portanto, 

sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008053-38.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.008053-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : REGINA DO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO : JUBERVEI NUNES BUENO 

No. ORIG. : 08.00.00135-7 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 
 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em face da r. Sentença (fls. 66/70) que julgou procedente o pedido de 

concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), previsto nos termos do artigo 203, inciso V, da 

Constituição Federal e da Lei nº 8.742/93, a contar da data da citação, no valor de um salário mínimo, com a incidência 

de correção monetária e juros de mora. 

 

Em razões recursais, sustenta que não houve o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença, requer seja o termo inicial do benefício fixado na data da 

juntada do laudo pericial. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina seja dado provimento à Apelação (fls. 

99/101v°). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar provimento ao 

recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 
à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 
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prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 
à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 
RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

O laudo médico pericial constatou que a Autora está compensada no momento, não restando comprovada sua 

incapacidade (fls. 58/59). 

 
Ademais, o estudo social revela que a Autora reside em casa alugada com seu companheiro e 3 filhos menores. A renda 

do núcleo familiar decorre da soma dos salários auferidos pela filha da requerente, no valor de R$ 100,00 (cem reais), 

seu companheiro no valor de R$ 230,00 (duzentos e trinta reais) e o benefício Bolsa Família no valor de R$ 112,00 

(cento e doze reais), conforme fls. 44/45. 

 

Contudo, conforme pesquisa CNIS, percebe-se que o companheiro da apelada é pessoa ativa no mercado tendo renda 

mensal superior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

 

Destarte, não restou preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. 
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Tendo em vista que a parte Autora litigou sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 3º, V, da 

Lei nº 1.060, de 05.02.1950, incabível a condenação em honorários advocatícios. Ressalto, por oportuno, que apenas o 

pagamento de custas condiciona-se ao disposto no art. 12 do mesmo diploma legal. 

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, caput, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

 
Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009993-38.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.009993-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : LIA MARA GARCIA 

ADVOGADO : MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN SABEH 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00002-6 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Lia Mara Garcia em Ação de Conhecimento ajuizada por ela em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço (DIB 16.01.2008), com a utilização da tábua de mortalidade diversa da publicada 

no exercício de 2003, sem a incidência do fator previdenciário, previsto na Lei nº 9.876 de 26 de novembro de 1999, 

bem como o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 01.07.2010, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora 

ao pagamento de custas e honorários advocatícios, cuja execução fica suspensa em razão da justiça gratuita concedida 

(fls. 57/59). 

Em sede de Apelação, a parte autora reitera ser indevida a aplicação do fator previdenciário para o cálculo da renda 

mensal inicial de seu benefício, por ser tal mecanismo eivado de inconstitucionalidade (fls. 61/70). 

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região sem as contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Cuida-se de Apelação em Ação de conhecimento, cujo objeto é a revisão de benefício previdenciário. Pleiteia a parte 

autora, na apelação, para o cálculo de sua renda mensal inicial, a utilização da tábua de mortalidade diversa da 

publicada no exercício de 2003, sem a incidência do fator previdenciário, previsto na Lei nº. 9.876, de 26 de novembro 

de 1999. 

Inicialmente, cumpre observar que, para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve ser observada a legislação 

vigente à época em que o segurado preencheu os requisitos para sua concessão, requerendo-a administrativamente, pois 

não o fazendo e, continuando a recolher contribuições, manterá o direito ao benefício, mas não à forma de cálculo da 

renda mensal inicial, que deverá observar a legislação vigente na data do requerimento. 

Pois bem, para o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

em seu artigo 29, assim determinava: 
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O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 
cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo.  

Ocorre que, com a vigência da Emenda Constitucional nº. 20, promulgada em 15 de dezembro de 1998, que deu nova 

redação ao artigo 201, §3º, da Constituição Federal, a apuração do valor das aposentadorias passou a ser incumbência 

da legislação infraconstitucional, senão vejamos: 

 

Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e, atenderá, nos termos da lei, a:  

(...) 

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na 

forma da lei. 

(...) 

 

Na sequência, foi editada a Lei nº. 9.876/1999, alterando a o critério de apuração do valor da renda mensal inicial dos 

benefícios, disposto no artigo 29, da Lei nº. 8.213/1991, inserindo nova redação ao verbete: 

 

O salário-de-benefício consiste:  
I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso Incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15.4.94)  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  
§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo.  

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste: 

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;  
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II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo.  

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído pela 

Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a 

partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99)  

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados: 

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;  

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;  

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.  

 
Com efeito, esta nova redação alterou consideravelmente o § 8º, do artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, determinando que a 

expectativa de vida sobrevida do segurado deva ser obtida com base na Tábua de Mortalidade fornecida pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, observando a média nacional única para ambos os sexos. 

Não obstante, o benefício da parte autora tenha sido concedido em 01.07.2010, o INSS agiu corretamente ao aplicar o 

fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial, conforme previsto na Lei nº. 9.876/1999 (legislação vigente à 

época de sua concessão). 

Em relação à alegada inconstitucionalidade do fator previdenciário, é certo que o Supremo Tribunal Federal ao julgar a 

Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao Ministro Sydney 

Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao artigo 201, § 7º, da 

Constituição Federal, sinalizando, portanto pela constitucionalidade do mecanismo, senão vejamos: 

 

DECISÃO 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR 

PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876 , DE 26.11.1999, 

(...) 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 
objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

(...) 

 

Com base neste decisório, também vem sendo julgado por meio de monocrática nesta Egrégia Corte Regional, senão 
vejamos: 

 

DECISÃO 

Previdenciário. Cálculo de benefício. Fator previdenciário. Constitucionalidade da Lei 9.876/1999. Cabimento dos 

cálculos do INSS.  

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

combate-se o denominado "fator previdenciário" aplicado aos cálculos da aposentadoria por tempo de contribuição da 

parte-autora. 

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil (CPC), acrescentado 

pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006, deixando de condenar a parte autora em custas e honorários advocatícios, em razão 

da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 
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A parte-autora interpôs apelação arguindo cerceamento de seu direito de prova em face da sentença nos termos do art. 

285-A do CPC e, no mérito, aduz a inconstitucionalidade da Lei 9.876/1999 por afronta aos princípios da isonomia e 

da reciprocidade das contribuições, bem como a invalidade dos cálculos feitos pelo INSS. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 

da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 

normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 

decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

Por sua vez, não há que se falar em cerceamento do direito de prova da parte-autora em razão do julgamento 

antecipado desse feito. Seja na aplicação do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei 11.277/2006), seja no 

julgamento antecipado da lide em conformidade com o art. 330, I, da mesma Lei Processual, é facultado ao Juiz julgar 

com celeridade lides como a presente, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de 

fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, 
viabilizando tanto a incidência do art. 285-A, quanto do art. 330, I, do CPC, em favor da garantia fundamental da 

celeridade processual e da duração razoável do processo, inserida no art. 5º, LXXVIII, da Constituição. Neste sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR 

PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de 

matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do 

Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se 

nota no julgado qualquer ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à 

aposentadoria de acordo com o regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora 

rejeitados. (TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 

19/05/2010, p. 413), e PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. 

POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E 

ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO 

VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO 

TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO 

AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da 

justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, 

imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e 
à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a 

subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...). (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. 

Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161). 

Por fim, para fins de aplicação do art. 285-A do CPC, não é rigorosamente necessário que o juiz indique o processo 

idêntico ou transcreva a sentença nele proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que 

entenda ser análogos, viabilizando a ampla defesa das partes. 

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora não tem procedência. Primeiramente, registro que a 

concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que são reunidos todos os 

requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os requisitos previstos na 

legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito protegida pela confiança 

legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de transição em caso de mudança de 

legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da mudança da legislação, o segurado tiver 

cumprido todos os requisitos impostos pela lei, daí porque não há que se falar em violação à isonomia ou 

reciprocidade de contribuições para aqueles que estão na situação de trânsito (expectativa de direito) em relação 

àqueles que cumpriram todos os requisitos e ainda não pediram o benefício (direito adquirido). O argumento da 

reciprocidade de contribuições ainda é fragilizado pelo princípio da solidariedade que orienta o sistema de seguridade 

social. 
Analisando a legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário ventilado nos autos, verifica-se que 

a concessão da aposentadoria sujeitou-se a contribuições recolhidas à Previdência Social pelo período de 35 (trinta e 

cinco) anos, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e, ainda, idade de 65 (sessenta e cinco) anos, se homem, ou 55 

(cinquenta e cinco) anos, se mulher (art. 201, § 7º, I e II, da Constituição). Com a Emenda 20/1998, o número de 

contribuições e demais aspectos pertinentes ao cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição ficou sob os 

cuidados do Legislador, em face do que foi editada a Lei 9.876/1999, que, em seu art. 29, I, dispõe sobre a aplicação 

do fator previdenciário, calculado com base nos seguintes critérios: a) expectativa de sobrevida do segurado; b) tempo 

de contribuição; c) idade do pleiteante no momento da aposentadoria. Assim, aos cálculos dessa aposentadoria foram 

agregados dados atuariais considerando, também, tabelas a partir da expectativa de vida dos segurados.  

Não há vício formal na produção da Lei 9.876/1999, uma vez que tanto o regimento interno das Casas Legislativas 

quanto a própria interpretação do conteúdo desses regimentos dá flexibilidade ao processo legislativo, de tal modo que 
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somente alterações materiais realizadas pela Casa Revisora impõem o retorno do texto à Casa de Origem, razão pela 

qual não vejo violação ao art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal. 

É verdade que o texto originário do art. 202 da Constituição de 1988 tratava de critérios para apuração do montante 

da aposentadoria, mas a Emenda 20/1998 remeteu a definição desses critérios ao prudente juízo discricionário do 

Legislador Ordinário, tal como consta do caput e do § 7º do novo art. 201 da ordem constitucional. É bem verdade que 

a discricionariedade tem diversos limites mas, uma vez que a lei os respeite, o Judiciário deve ser curvar à legitimidade 

democrática e aos parâmetros da separação dos poderes que amparam providências tais quais as contidas na Lei 

9.876/1999. Ademais, os critérios adotados pela Lei 9.876/1999 preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema 

de seguridade, em especial considerando a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, o tempo de 

contribuição, a idade, e a alíquota de contribuição previdenciária. 

No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou no 

sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos, no in verbis: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 
INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 
atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social. 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 
argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar." 

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17). 

Deve-se ressaltar que a parte-autora, apesar de ser filiada à previdência social anteriormente à promulgação da EC 

20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da 

benesse, não se podendo falar em direito adquirido. 

Por fim, com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado 

por entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a 

expectativa de sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos quando 
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pautados dentro de limites razoáveis e com amparo científico. A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta 

Corte:  

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO DESPROVIDA. 

A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  

O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda mensal 

inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário e nos 

casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei n. 9.876/99 

expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a idade do 

segurado à época da aposentadoria do segurado. 

A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e é 

tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo inviável 

proceder-se à alteração dos mesmos. 

Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que 

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a idade e as 
contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em que a tábua 

superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um número maior de 

contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos. 

A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados do 

censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora na 

expectativa de vida. 

Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

Apelação desprovida." 

(AC n. 1372780, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/08/2009, DJF3 26/08/2009, p. 306). 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - 

TÁBUA DE MORTALIDADE. 

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de 

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005. 

II - O Decreto n. 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 

III - Apelação da parte autora improvida." 
(AC n. 1447845, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10/11/2009, DJF3 18/11/2009, p. 2684). 

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO. EC N. 20/98. 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

(...) 

4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova tábua 

de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema previdenciário é o tempo 

estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de vida ao nascer. 

5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida, pois a 

alteração do "fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de recebimento da 

aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio" como regra de 

transição. 

6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC n. 20/98 em respeito ao princípio de 

legalidade." 

(AMS n. 244066, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 21/03/2005, DJU 28/04/2005, p. 430). 

Na espécie, a parte requerente teve sua concessão concedida nos termos acima aludidos, mas pleiteia a revisão de seu 

benefício, ao argumento de que teria sido prejudicada com a nova metodologia utilizada pelo IBGE para o cálculo da 
expectativa de vida. Todavia, o INSS procedeu ao cálculo do benefício em conformidade com as normas vigentes à 

época de sua concessão (Lei 8.213/1991, em consonância com a Emenda 20/1998 e Lei 9.876/1999), não havendo 

qualquer infração aos critérios legalmente estabelecidos. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO a preliminar arguida e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

(...) 

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008426-42.2009.4.03.6183/SP, Relator: Juiz Convocado Carlos Francisco, D. 10.02.2011, 

D.E. 03.03.2011 ) 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido do autor de afastar a incidência do fator 

previdenciário para renda mensal inicial corresponda a 100% do salário-de-benefício. 
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Alega o recorrente, em síntese, a inconstitucionalidade do fator previdenciário . Aduz, ainda, caso superada esta 

questão, que deve ser utilizada a tábua de mortalidade anterior à de dezembro de 2003. 

Sem as contrarrazões subiram os autos. 

É o relatório. Decido. 

O valor do benefício deve ser calculado com base no salário-de-benefício, nos termos do Art. 29 da L. 8.213/91, com a 

redação alterada pela Lei 9.876 /99: 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário ; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício. 

(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 
§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.(...)" 

A renda mensal inicial foi calculada de acordo com tais dispositivos, vigentes à época da concessão. 

O Supremo Tribunal Federal já se manifestou expressamente acerca da constitucionalidade do fator previdenciário , 

instituído pela Lei 9.876 /99, como segue: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876 , DE 26.11.1999, 

OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999, por 

inobservância do parágrafo único do Art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, 

voltará à Casa iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado 
Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do Art. 3o da Lei nº 9.868, de 

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a 

cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade 

formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, 

ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do Art. 

2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova redação ao Art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, 

a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o 

Art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui 

interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou 

seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto 

originário, dele cuidava no Art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não 

trata dessa matéria, que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo Art. 201. 

Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou 

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo Art. 2o da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999, que, dando 

nova redação ao Art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao 

parágrafo 7o do novo Art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios 

destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo Art. 201. O equilíbrio 
financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios 

relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a 

idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a 

medida cautelar de suspensão do Art. 2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova redação ao Art. 29, "caput", 

incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do Art. 5o da 

C.F., pelo Art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência 

Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a 

concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não 

é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876 /99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (Art. 65, 

parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que 
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deu nova redação ao Art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, 

resta indeferida a medida cautelar"(ADI - MC2.111 DF, Min. Sydney Sanches). 

Outrossim, observo que as Colendas Sétima e Décima Turmas desta Corte consolidaram o entendimento de que é 

legítima a utilização da tábua de mortalidade verificada na data da concessão do benefício. É o que se vê nos julgados 

a seguir transcritos: 

PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO . TÁBUA DE MORTALIDADE. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. 

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285 -A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido. 

III - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábua s de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de sucumbência . 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida. 

(AC 2009.61.83.007076-3, Décima Turma, Rel. Desembargador Sérgio Nascimento, DJF3 24.06.2010) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 
REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO . UTILIZAÇÃO DE TÁBUA 

DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - NÃO 

DEMONSTRAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO À UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DIVERSA- APELAÇÃO 

DESPROVIDA. 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário e 

nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei nº 9.876 /99 

expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a idade do 

segurado à época da aposentadoria do segurado. 
- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e é 

tarefa que compete ao IBGE , cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo inviável 

proceder-se à alteração dos mesmos. 

- Resguarda-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que 

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a idade e as 

contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade , nas hipóteses em que a tábua 

superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um número maior de 

contribuições e de tempo de labor. Não houve, contudo, demonstração de aludido direito. 

- A aplicação da tábua de mortalidade não mais vigente à data de início da aposentadoria da parte autora ou a 

aplicação da vigente com dados do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício 

previdenciário com a melhora na expectativa de vida. 

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação desprovida. 

(AC 2009.61.83.008597-3, Sétima Turma, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 05.05.2010) 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fundamento no Art. 557, caput, do CPC, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal. 
(...) 

(APELAÇÃO CÍVEL Nº Nº 0000303-43.2010.4.03.6111/SP, Relator: Desembargador Federal Baptista Pereira, D. 

17.03.2011, D.E. 25.03.2011). 

 

Por fim, não há que se falar em ofensa ao artigo 194, parágrafo único, da Constituição Federal, que garante a 

irredutibilidade do valor dos benefícios, haja vista que tal garantia não se refere ao cálculo do valor da renda mensal 

inicial, mas sim, após o referido cálculo, ao valor apurado, que não pode ser reduzido, por tratar-se de direito adquirido, 

que é assegurado constitucionalmente. 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO, mantendo integralmente a r. sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 
 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012116-09.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012116-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : IRMA PASSONI DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANA PAULA PENNA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00009-5 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta por Irmã Passoni dos Santos em face da r. Sentença (fls. 90/92) que julgou 

improcedente o pedido de concessão do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). Houve condenação em 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), observado o disposto na 

Lei nº 1.060/1.950. 
 

Em suas razões sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício 

pleiteado. Aduz que a filha da Autora não pode ser incluída no conceito de grupo familiar, por ser ela maior de 21 anos. 

Acrescenta que deve ser aplicado analogicamente ao caso o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/2.003. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento ao Recurso (fls. 

112/117-v.). 

 

É o relatório.  
 

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 

recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.  

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  
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O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 
1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  
1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

 

O estudo social (61/63) revela que a Autora, atualmente com 81 (oitenta e um) anos, reside com seu cônjuge, 

atualmente com 80 (oitenta) anos de idade, em imóvel próprio. A residência é composta de 03 quartos, 01 sala, 01 

cozinha, 01 banheiro e 01 lavanderia. A renda do núcleo familiar advém da aposentadoria de seu cônjuge no valor de 

R$ 629,51 (seiscentos e vinte e nova reais e cinqüenta e um centavos). 

 
Vale ressaltar que a filha e a neta da Autora não integram o grupo familiar, em razão do disposto no art. 20, §1º, da Lei 

nº 8.742/1.993 c.c. art. 16 da Lei nº 8.213/1.991, razão pela qual a renda auferida por elas não pode ser computada para 

fins de cálculo da renda mensal per capita. 

 

Mesmo assim, a aposentadoria percebida pelo cônjuge da Autora supera um salário mínimo, razão pela qual não é 

possível aplicar analogicamente ao caso, o disposto no parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

 

Considerando-se a ausência do requisito da hipossuficiência, resta prejudicada a análise dos demais requisitos. 
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Tendo em vista que a parte autora litigou sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 3º, V, da 

Lei nº 1.060, de 05.02.1950, incabível a condenação em honorários advocatícios. Ressalto, por oportuno, que apenas o 

pagamento de custas condiciona-se ao disposto no art. 12 do mesmo diploma legal. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, deixando de condenar a parte 

Autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014611-26.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014611-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ELISANGELA LEONARDO 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00027-7 2 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta pela parte Autora em face de Sentença (fls. 141/142) que julgou improcedente o pedido 

de concessão do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). 

 

Em suas razões de Apelação sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão 

do benefício pleiteado. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 
 

O MPF, em seu parecer acostado às fls. 191/192, pugna pela decretação da nulidade do feito por ausência de intimação 

do Ministério Público em primeiro grau. No mérito, opina seja negado provimento ao Recurso. 

 

É o relatório.  

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar provimento ao 

recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

 

Nos termos do artigo 127 da Constituição Federal, compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (grifo meu). 

 

Quanto à necessidade de participação do Ministério Público especificamente nestes autos, dispõe o art. 31 da Lei 

Orgânica da Assistência Social (LOAS): Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos 

estabelecidos nesta lei (grifo meu)  

 

A ausência de intervenção do Ministério Público nestes autos é causa de nulidade, a teor do artigo 246, caput, do CPC, 

máxime ao se considerar que sua não atuação pode ter importado em prejuízo à Autora, que teve seu pleito julgado 

improcedente. Cumpre transcrever o dispositivo em referência: 
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Art. 246. É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva intervir.  

Parágrafo único. Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz o anulará a partir do 

momento em que o órgão devia ter sido intimado.  

 

Assim, é de ser acolhido o Parecer Ministerial de fls. 191/192, nos termos do artigo 246 do CPC. Nesse sentido, destaco 

os seguintes precedentes: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - NÃO INTERVENÇÃO DO MP - PREJUÍZO À 

PARTE - ANULAÇÃO DE ATOS PROCESSUAIS - RECURSO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO.  

- O artigo 82, inciso I determina a intervenção do MP nas causas em que há interesses de incapazes.  

- O artigo 246, do Código de Processo Civil prevê a nulidade do processo quando o Ministério Público não for 

intimado a acompanhar o feito em que deve intervir.  

- No caso, ausente a manifestação do representante do parquet e caracterizado o prejuízo à parte, impõe-se a nulidade 

do feito.  

- Anulação dos atos processuais desde o momento em que se faria necessária a intervenção do Ministério Público.  

- Parecer do MPF acolhido.  

- Recurso da parte autora prejudicado.  
(TRF3, Sétima Turma, AC 1117889, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 em 27/05/09, página 922)  

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SENTENÇA MONOCRÁTICA EM PREJUÍZO AO INTERESSE DE 

INCAPAZ. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NÃO OBSERVÂNCIA DO 

ART. 82 DO CPC. NULIDADE DO PROCESSO. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 84 E 246 DO CPC. 

PREQUESTIONAMENTO.  

1 - Nos processos versando sobre interesse de incapaz é obrigatória a intervenção do Ministério Público em todas as 

fases, nos termos do art. 82 do Código de Processo Civil.  

2 - A ausência da manifestação do Parquet em primeira instância, nos casos em que a r. sentença monocrática resultou 

em prejuízo ao interesse do incapaz, acarreta a nulidade do processo. Inteligência dos arts. 84 e 246 do Código de 

Processo Civil.  

3 - Prejudicados os prequestionamentos apresentados pelas partes.  

4 - Parecer do Ministério Público Federal acolhido. Declarada a nulidade dos atos processuais, a partir da citação, 

determinando o retorno dos autos à Vara de origem para a necessária intervenção ministerial. Prejudicado o recurso 

de apelação.  

(TRF3, Nona Turma, AC 1379920, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJF3 em 19/05/09, página 

629)  
PREVIDÊNCIA SOCIAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PRESENÇA DE MENORES NA LIDE. OBRIGATÓRIO PARECER 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO.  

1. Quando há menores na lide, é obrigatória a intervenção do MP, antes da prolação da sentença, como previsto no 

art. 82 do CPC  

2. O pedido de auxílio-reclusão tem fundamento jurídico no art. 80 da Lei nº 8.213/91.  

3. Apelação provida.  

4. Sentença anulada.  

(TRF1, Primeira Turma Suplementar, AC 9601056904, Relator Juiz Federal Convocado Ricardo Machado Rabelo, DJ 

em 22/10/01, página 763)  

 

Ante o exposto, acolho o Parecer do Ministério Público e decreto a anulação da r. Sentença de primeiro grau, para 

retomar a instrução processual com a obrigatória intervenção do Ministério Público Federal a partir do momento em que 

referido órgão deveria ter sido intimado para atuar em primeira instância (artigo 246, parágrafo único, do CPC). 

Determino o retorno dos autos à Vara de Origem, e, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, julgo prejudicada a 

Apelação da parte Autora. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 
 

P.I. 

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  
Desembargador Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021446-30.2011.4.03.9999/MS 
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2011.03.99.021446-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : APARECIDA FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO : SINGARA LETICIA GAUTO KRAIEVSKI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.02699-4 2 Vr AMAMBAI/MS 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Aparecida Fernandes da Silva em Ação de Conhecimento para a concessão de 

Aposentadoria por Idade Rural por ele ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença 

prolatada em 14.09.2010 (fls. 35/36) a qual rejeitou o pedido da apelante, sob o argumento de que ela não preencheu 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. Entendeu a r. Sentença que, apesar de ter comprovado o 

requisito etário, a autora não trouxe aos autos um início de prova material razoável e a os depoimentos prestados não 

souberam precisar a atividade rural desempenhada pela autora. 

 

Em razões de Apelação acostada às fls. 64/70, alega ter comprovado, através de início de prova material e de 

testemunhas, seu trabalho rural. 
 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar provimento ao recurso 

"se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." 

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 
número de carência do referido benefício. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 
Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 
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o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 
amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 

rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. 

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS 

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO 

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a 

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se 

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do 
exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos 

extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o 

exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " 

ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria 

das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de 
agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o 

preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar 

de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões 

da vida civil, documentos públicos que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente 

fornecidos, sendo certo que estas se constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 

anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período 

correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. 

Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos 

termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora acostada 
à fl. 11. 

 

No que tange a prova material tenho que a certidão de casamento juntada aos autos (fl. 12), configura o início de prova 

estabelecido pela jurisprudência e doutrina. 

 

As testemunhas ouvidas às fls. 38/50 afirmam conhecer a autora há bastante tempo e que ela sempre trabalhou na 

lavoura, informam que por mais de 20 anos ela exerceu a atividade rural na Fazenda Santa Catarina, e depois começou a 

trabalhar como bóia fria. 
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A propósito, especificamente acerca do trabalho rural que deve ser exercido em período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, o Superior Tribunal de Justiça decidiu, por unanimidade, que não é necessário que o 

trabalhador rural continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já tiver 

preenchido o requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à carência do 

benefício. 

 

Nesse sentido, é o julgado abaixo transcrito: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 

CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA, SATISFEITOS. I. O 

trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o prazo de 15 

(quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o exercício da 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que cumprir o requisito 

idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II. Não se deve exigir do 

segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento do benefício de 

aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo de atividade 

rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente testemunhal não basta à 
comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário, devendo ser acompanhada de 

um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é prescindível que o início de prova material 

abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência. (sem grifos no original) 

(AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008). Recurso especial provido.(RESP 

200900052765, FELIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009) 

 

Esclarecedor, nesse sentido, trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no REsp 200900052765, acima 

mencionado, que merece ser transcrito a seguir: 

 

(...) 

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor 

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91. 

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo. 

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga àquela 
sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de atividade rural 

em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente que uma interpretação 

dessa natureza poderia levar a situações de completa injustiça. 

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos nos 

surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o deferimento 

da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente porque desconhece esse 

direito. 

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do 

dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que comprove o tempo de 

atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. 

(...) 

 

Portanto sendo o conjunto probatório apto a comprovar a atividade rural é de se dar provimento à Apelação. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado do requerimento administrativo. 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do STJ. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 
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os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04 de 

julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35, de 

24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Aparecida Fernandes da Silva, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB do requerimento administrativo, e renda mensal inicial - 

RMI de um salário mínimo. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o Amparo Social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 
 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da 

autora, nos termos da fundamentação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021871-57.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021871-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CRISTIANE APARECIDA PEREIRA 

ADVOGADO : SERGIO APARECIDO MOURA 

No. ORIG. : 10.00.00079-5 2 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. Sentença prolatada em 

17.12.2010 (fls. 56/60), em que o Juízo da 2ª Vara de Tanabi-SP, nos autos de demanda em que se objetiva a concessão 
de salário-maternidade, julgou procedente o pedido da autora. Entendeu a r. Sentença que a autora comprovou ter dado 

à luz em 28.11.2007 e que na Certidão de Nascimento de sua filha, o genitor da criança foi qualificado como lavrador. 

Além disso, há anotações na CTPS do pai da criança comprovando seu trabalho como trabalhador braçal safrista, tendo 

portanto, início de prova documental, corroborado pela prova testemunhal colhidas. Por fim, condenou o INSS ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor das prestações vencidas até a data da r. Sentença, de 

acordo com a Súmula nº 111 do STJ. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 62/66, o INSS pugna pela reforma integral da r. Sentença, alegando, em suma, 

que a autora não logrou êxito em comprovar sua condição de qualidade de segurada, pois não há nos autos o início de 

prova documental contemporânea ao nascimento da criança, de que tenha exercido atividades profissionais no campo, 

exigida para a concessão do benefício. Visando contornar a ausência de documentos em seu nome, a autora pretende ver 

estendida em seu favor a condição rurícula de seu marido, genitor da criança, porém não há provas de que ele tenha 

trabalhado como rurícula à época do nascimento de sua filha, pois de acordo com sua CTPS, o vínculo anterior ao parto 

encerrou-se em agosto de 2007, retornando ao trabalho somente em 2008. 

 

Subiram os autos a esta E. Corte com contrarrazões (69/72). 

 

É o relatório. 
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Decido. 
 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

O salário-maternidade, na dicção do artigo 71 da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, é devido às seguradas da 

Previdência Social durante o período de 120 (cento e vinte) dias, sendo que o início desse benefício deve ocorrer entre 

28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade. 

 

Acerca do benefício pleiteado nos presentes autos, assim disciplina a Lei nº 8.213/1991: 

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 
I - como empregado: 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

[...] 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natureza 

urbana ou rural definidos no Regulamento; 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 
§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." (sem grifos no 

original) 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

[...] 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei. 

[...]" (sem grifos no original) 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

[...] 

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.(sem grifos no 

original) 

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

[...] 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 
salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. (sem grifos no original) 

Na presente hipótese, cumpre destacar os seguintes documentos trazidos pela autora: 

 

1) fls. 11/12: RG, CPF e Título Eleitoral da autora; 

2) fl. 13: Cópia da Certidão de Nascimento da filha da autora, Nicoly Aparecida Pereira, ocorrido em 28.11.2007, 

onde seu genitor é qualificado como lavrador. 

 

Pelo que se infere dos autos, a autora exerceria atividade rural para terceiros, na qualidade de diarista e/ou boia fria. 
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No que pertine à carência exigida para requerer o presente benefício, cumpre transcrever trecho do voto proferido pelo 

Desembargador Federal Antonio Cedenho na AC 869327, cujo acórdão foi publicado no DJU em 23.08.2007, página 

1002: 

 

Dentre as seguradas obrigatórias do Regime Geral da Previdência Social, estão compreendidas as trabalhadoras 

rurais, empregadas e avulsas, às quais o benefício é devido independentemente de carência, a teor do que se infere dos 

artigos 11, inciso I, a e 26, inciso VI, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

A trabalhadora rural é, portanto, segurada obrigatória do regime previdenciário, e não necessita cumprir a carência de 

dez contribuições, prevista no artigo 25, inciso III, quando se enquadrar no inciso I do artigo 11 da Lei nº 8.213/1991. 

 

Os casos em que a trabalhadora rural atua como diarista/boia fria melhor se amoldam à hipótese prevista no inciso I do 

artigo 11 da Lei em referência. Em tais casos, além de não ser exigida carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº 

8.213/1991), tampouco há a necessidade de exercício de atividade rural nos doze meses anteriores ao início do 

benefício, prevista no artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991. A propósito do tema, cumpre transcrever trecho 

do voto proferido pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes na AC 950431, cujo acórdão foi publicado no DJU 

em 17.05.07, página 578: 

 
Enquanto as demais beneficiárias devem comprovar o recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições e a segurada 

especial necessita demonstrar o exercício de atividade rural nos 12 (doze) meses anteriores ao requerimento do 

benefício, ainda que de forma descontínua, o salário-maternidade independe de carência no caso de empregada, rural ou 

urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, nos termos do art. 26, VI, da Lei de Benefícios. 

 

Em hipóteses como a presente, basta à autora comprovar sua qualidade de segurada à época do parto e, por óbvio, o 

nascimento da criança. 

A Certidão de Nascimento juntada às fl. 13 dos autos comprova o nascimento da criança. 

 

Com relação à qualidade de segurada, o Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a 

comprovação da atividade rural requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a 

prova testemunhal, conforme entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente 

testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro lado, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo 

o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 
 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. 

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO NOVO. 

SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se refira a 

todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, 

vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , 

negar provimento ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008) 

 

Analisarei a possibilidade de extensão da qualidade de rurícola do genitor da infante à autora da presente ação. Senão 

vejamos: 
 

Nesse ponto, oportuno observar que a qualidade de rurícola do marido/convivente é extensível a sua 

esposa/companheira, para fins de concessão do auxílio maternidade, independendo na hipótese se ela trabalha em 

regime de economia familiar (artigo 11, VII, da Lei 8.213/1991), ou se trabalha como diarista/boia fria, amoldando-se à 

hipótese do inciso I do artigo 11. 

 

Relevante, na hipótese, é a lida rural, considerada em sentido amplo, em razão da peculiaridade das atividades exercidas 

no meio rural, onde naturalmente os familiares trabalham juntos na roça, seja de sua própria família, seja em fazendas 

de terceiros. 

 

A respeito do tema, destaco os seguintes precedentes: 
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CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. CONCESSÃO. MATÉRIA PRELIMINAR. 

EMPREGADA RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. CARÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTOS.  

[...] 

6 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a 

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

7 - A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do artigo 

11, da Lei 8.213/91, tendo em vista que sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, porém, 

dada a realidade do campo, não é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e 

determinados.  

8 - Por ser qualificada como empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. Inteligência do 

artigo 26, VI, da Lei de Benefícios.  
[...] 

Apelação improvida. (sem grifos no original) 

(TRF3, Nona Turma, AC 864389, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJF3 em 07.05.2008) 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. CONCESSÃO. EMPREGADA RURAL. 
QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. APLICAÇÃO ANÁLOGA À UNIÃO ESTÁVEL. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

PREQUESTIONAMENTO.  

1 - A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I do artigo 

11 da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, porém, 

dada a realidade do campo, não é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e 

determinados.  

2 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a 

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, que se aplica analogamente à união estável verificada nos presentes autos.  

3 - Exercício de atividade rural, inclusive ao tempo da gravidez, comprovado por prova testemunhal, acrescida de 

início razoável de prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal.  

4 - Demonstrada a qualidade de segurada da autora e comprovados os nascimentos de seus filhos, é de se conceder o 

benefício, nos termos dos artigos 7º, XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do 

Decreto n.º 3.048/99.  
5 - Por ser qualificada como empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. Inteligência do 

artigo 26, VI, da Lei de Benefícios.  
6 - O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência.  

7 - Benefício devido no valor correspondente a 4 (quatro) salários-mínimos para cada filho, vigentes à época dos 

nascimentos.  

8 - Termo inicial do benefício, para efeito de cálculo da correção monetária, fixado em 28 dias antes do parto, 

conforme estatuído pelo art. 71 da Lei nº 8.213/91.  

9 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº. 6.899/81 e das Súmulas no. 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº. 08 deste 

Tribunal.  

10 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.  

11 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirão 

sobre 8 (oito) salários-mínimos.  
12 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não 

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte 

contrária, por força da sucumbência.  

13 - Prejudicado o prequestionamento apresentado pela parte autora em suas razões recursais.  

14 - Apelação parcialmente provida. (sem grifos no original) 

(TRF3, Nona Turma, AC 950431, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU em 17/05/07, página 578) 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. RURÍCOLA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS.  
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1. Entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma no sentido de ser suficiente, à demonstração do exercício de 

atividade rural pela parte autora, início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se que, em 

regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como 

lavradores. Precedente desta Corte.  

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a 

qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência desta Corte.  

3. Recurso desprovido. 

(TRF3, Décima Turma, AC 1503205, Relatora Juíza Federal Convocada Marisa Cucio, DJF3 em 19/11/10, página 

1350) 

 

Portanto, há nos autos início de prova material suficiente do trabalho rural exercido pela autora, contemporâneo ao parto 

da criança. 

 

Ademais, de acordo com os depoimentos das testemunhas (fls. 53/54), a autora trabalhou como boia-fria inclusive 

durante a gravidez, depoimentos esses que corroboraram o início de prova material do labor rural da autora, 

contemporâneo ao nascimento de sua filha. 

 

Assim, o conjunto probatório dos autos é suficiente para demonstrar que a autora faz jus ao benefício pleiteado, visto 
que baseado em início de prova material, corroborado por depoimentos testemunhais que comprovam o labor rural à 

época da gestação, indicando, outrossim, cumprimento dos dispositivos aplicáveis à espécie. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação do 

INSS. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.  

São Paulo, 20 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 11338/2011 

 

 
 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000239-88.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.000239-9/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAURITA ALVES CORDEIRO FERREIRA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO e outro 

EXCLUIDO : Uniao Federal 

ADVOGADO : MELISSA CRISTIANE TREVELIN e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 19.01.2000 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, citado em 21.06.2000, em que pleiteia a parte autora, por ser portadora de deficiência, a concessão de benefício 

de assistência social, com fulcro no artigo 203, inciso V da Constituição Federal e Lei nº 8.742/93, a partir do 

ajuizamento da ação, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A sentença proferida em 09 de fevereiro de 2006 julgou procedente o pedido e condenou a autarquia ré a pagar à parte 

autora o benefício de assistência social, a partir do ajuizamento da ação, à falta do pedido administrativo, devendo as 

parcelas em atraso serem corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1,0% ao mês a partir da citação. 

(fls. 140/145).  

Inconformada, apelou a autarquia-ré requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista a ausência de comprovação 

dos requisitos necessários para a concessão do benefício, bem como a alteração do termo inicial para o pagamento do 

benefício e a correção do índice de juros de mora aplicado.  
Com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o Representante do Ministério Público Federal opina pelo parcial provimento da apelação. 

É o relatório. 

Decido. 
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Consigno, inicialmente, que existe, de ordinário, necessidade de reexame necessário em processos com decisão final 

contrária ao INSS (art. 10 da Lei nº 9.469/97). A exceção fica por conta da nova redação do § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil (Lei nº 10.352, de 26/12/01), que explicita a desnecessidade deste reexame em caso de 

condenação, ou direito controvertido, em valor não superior a 60 (sessenta) salários mínimos. Conste-se que vale, aqui, 

a regra geral de imediatidade da aplicação das novas regras processuais. 

Nesse contexto, de todo relevo que para o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos processos em que não há sentença 

propriamente condenatória, ou ela é ilíquida, deve ser considerado o valor da causa atualizado como parâmetro para 

apuração da ultrapassagem ou não do limite de sessenta salários mínimos. Vide o aresto: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VALOR CERTO. ARTIGO 475, § 2º DOCPC. ALTERAÇÃO DADA 

PELA LEI 10.352/01. APLICAÇÃO IMEDIATA DA NORMAPROCESSUAL. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 

AGILIZAÇÃO. 60 (SESSENTA)SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO OBRIGATORIEDADE. 

LIMITE.AFERIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. CRITÉRIOS E HIPÓTESESORIENTADORES DO 

VALOR. RECURSO CONHECIDO MAS DESPROVIDO. 

I - O desate da controvérsia envolve a compreensão da expressão"valor certo" que consta do parágrafo 2º do artigo 

475 da Lei Processual vigente. 

II - A alteração dada pela Lei 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil tem aplicação imediata. 

III - Neste contexto, impõe-se considerar o espírito do legislador que, com a intenção de agilizar a prestação 

jurisdicional,implementou diversas alterações recentes no Código de Processo Civil, como a do caso vertente com 
relação ao parágrafo 2º do artigo475 do Estatuto Processual. Desta forma, não é razoável obrigar-se à parte 

vencedora aguardar a confirmação pelo Tribunal de sentença condenatória cujo valor não exceda a 60 (sessenta) 

salários mínimos. 

IV - Em sendo assim, a melhor interpretação à expressão "valor certo" é de que o valor limite a ser considerado seja o 

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos na data da prolação da sentença, porque o reexame necessário é uma 

condição de eficácia desta. Assim, será na data da prolação da sentença a ocasião adequada para aferir-se a 

necessidade de reexame necessário ou não de acordo com o "quantum" apurado no momento. 

V - Neste sentido, quanto ao "valor certo", deve-se considerar os seguintes critérios e hipóteses orientadores: a) 

havendo sentença condenatória líquida: valor a que foi condenado o Poder Público,constante da sentença; b) não 

havendo sentença condenatória (quando a lei utiliza a terminologia direito controvertido - sem natureza condenatória) 

ou sendo esta ilíquida: valor da causa atualizado até a data da sentença, que é o momento em que deverá se verificar a 

incidência ou não da hipótese legal. 

VI - Recurso conhecido mas desprovido. 

(STJ, RESP -576698, Processo: 200301494002/RS, Relator GILSON DIPP, QUINTA TURMA, data da decisão: 

08/06/2004, DJ DATA:01/07/2004, pág. 265)  

Nestes autos, se caracteriza o valor de instância justificador do reexame de ofício, motivo pelo qual conheço, pois, do 

recurso de ofício, tido por interposto. 
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, autorizando aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

No mérito, diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 
8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998). 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

Anote-se que a idade prevista no artigo 20, acima referido, foi reduzida para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro 

de 1998, por força da edição da Lei nº 9.720 de 30.11.1998. 

Após, sofreu nova redução, consubstanciando-se em sessenta e cinco anos a partir de 1º de janeiro de 2004, por força do 

disposto no artigo 34, da Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - Estatuto do Idoso. 
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Inicialmente, a questão que aqui se coloca é o que se entende por "pessoa portadora de deficiência". Note-se que o 

constituinte deixa para o legislador infraconstitucional a tarefa de definir o termo. 

E as normas que regularam o inciso V e o "caput" do artigo 203 da Constituição Federal definem, para a concessão do 

benefício, que a pessoa portadora de deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho" 

(vide o parágrafo 2º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, acima transcrita) ou "aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou 

adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho" (artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 

1.744/95). 

No entanto, a jurisprudência desta Egrégia Corte tem entendido o termo de maneira mais ampla, tomando como pessoa 

portadora de deficiência aquela inválida para o trabalho. 

A respeito, confira-se os seguintes julgados: 

"Comprovada a incapacidade total e permanente do autor, bem como a falta de condições para prover seu próprio 

sustento ou tê-lo provido por outrem, de quem dependa obrigatoriamente, faz ele jus ao benefício da assistência social, 

previsto no art. 203, V, da Carta Magna." 

(AC nº 95.03.020362-7 / SP, 1ª Turma, Rel. Desembargador OLIVEIRA LIMA, DJ 21/07/98, pág. 99). 

"Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos 

para prover sua manutenção ou de tê-la provida pela sua família, é de se conceder o benefício, nos termos do artigo 

203, V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n.º 8.742/93 e Decreto n.º 1.744/95."  
(AC nº 2002.03.990292843/SP, Relator Desembargador NELSON BERNARDES, DJ de 20/11/2003, pág. 397). 

Na verdade, "o que define a pessoa portadora de deficiência não é a falta de um membro nem a visão ou audição 

reduzidas. O que caracteriza a pessoa portadora de deficiência é a dificuldade de se relacionar, de se integrar na 

sociedade. O grau de dificuldade para a integração social é que definirá quem é ou não portador de deficiência" 

(LUIZ ALBERTO DAVID ARAÚJO, A Proteção Constitucional das Pessoas Portadoras de Deficiência. Brasília, 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 1994). 

Ora, a pessoa portadora de uma incapacidade parcial, ainda que permanente, tem condições de se habilitar para algum 

tipo de atividade laboral e, nesse sentido, encontra-se ela amparada pela Constituição Federal, como se vê dos artigos 

7º, inciso XXXI, 37, inciso VIII, 208, inciso III, e 227, parágrafos 1º, inciso II, e 2º, dentre outros. 

Nesse sentido, aliás, é o próprio artigo 203, em seu inciso IV, o qual garante a prestação de assistência social para 

"habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária". 

Assim, há que se entender que a garantia constitucional de um salário mínimo, se prestada à pessoa parcialmente 

incapacitada para o trabalho e com potencial para alguma habilitação profissional, configuraria certamente um ato 

contrário ao espírito da norma constitucional que instituiu o benefício, pois, longe de promover a sua integração à vida 

comunitária, só contribuiria para reforçar o seu isolamento social. 

A respeito, já se posicionou a Colenda 5ª Turma, por ocasião do julgamento da Apelação Cível nº 96.03.056858-9, 

Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 13.04.98 e publicado no DJU de 26.05.98 e cuja ementa é a 
seguinte: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - AUTORA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA - INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL - CUSTAS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - RECURSO DA AUTORA 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não sendo reiterado, expressamente, nas razões ou contra-razões de apelação, reputar-se-á renunciado o agravo 

retido, como ocorreu na espécie. 

2. Embora seja portadora de deficiência, a incapacidade laboral da Autora é parcial, podendo ela exercer atividade 

que garanta o seu sustento, até porque conta, apenas, com 25 anos de idade e tem condições de habilitar-se a exercer 

atividade compatível com sua incapacidade laborativa parcial. 

3. Ausentes os pressupostos legais, impõe-se a denegação do amparo social (art. 203, V, da CF/88). 

4. Excluída a condenação no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios por ser a Autora 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

5. Agravo retido não conhecido. Recurso da Autora parcialmente provido." 

No caso dos autos, o laudo médico informou que a parte autora é portadora de osteo-artrose de coluna vertebral: lesão 

irreversível e adquirida por exposição laborativa somada a fatores pessoais e etários. Concluiu que sua lesão é 

irreversível, e que há incapacidade laborativa total. (fls. 67/70). 
Resta pois, comprovado, que a parte autora é portadora de deficiência, conforme definição posta no artigo 2º, inciso II, 

do Decreto nº 1.744/95. 

Outrossim, há que salientar que a parte autora implementou o requisito idade no transcorrer do andamento processual, 

uma vez que nasceu em 22.07 1943 e conta atualmente com 67 anos, conforme documento de fls. 10.  

No mais, segundo informações obtidas através do estudo social realizado o núcleo familiar é composto por três pessoas: 

a parte autora, seu cônjuge e um neto com seis anos de idade.  

Segundo a Assistente Social a renda familiar é de R$200,00 (duzentos reais) e provém da coleta de material reciclável 

feita pela requerente e seu cônjuge junto ao aterro sanitário existe no município em que residem. 

A família reside em casa própria, porém financiada, restando seis anos para a quitação. Consiste em dois quartos, sala, 

cozinha e banheiro, porém a construção está inacabada e necessitando de reformas. (fls. 107/111).  
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Restou assim demonstrado que se trata de pessoa pobre, na acepção jurídica da palavra, que não tem meios de prover a 

sua própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Veja-se: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

II - Preenchidos os requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à luz do inciso V, do art. 203 da 

Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa portadora de deficiência que a 

incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do 

Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de seus familiares, cuja renda mensal 

per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo. 

III - Demanda proposta em 09.09.2002, quando o autor possuía 26 anos (nascido: 07.01.1979), representado por sua 

genitora. 

IV - Estudo social, datado de 03.01.2004, informa que o autor reside com a genitora, em imóvel cedido pelo avô 

materno (núcleo familiar de 2 pessoas). A renda familiar, de 1,3 salários-mínimos, advém do labor de gari, realizado 

pela mãe. 
V - Depoimento pessoal da representante legal, cuja oitiva ocorreu na audiência realizada em 26.05.2006, informa que 

o pai do requerente não oferece nenhuma colaboração para o sustento do filho e a renda da família advém apenas das 

faxinas por ela realizadas. 

VI - Em audiência foi deferido o requerimento para realização de novo estudo social (fls. 180). 

VII - Laudo social, datado de 26.05.2006, indica que o núcleo familiar permanece inalterado havendo modificação 

apenas na renda da família, que passou a 0,37 salários-mínimos, considerando o labor de faxineira da mãe. 

VIII - Os laudos sociais e o depoimento pessoal da representante legal informam que o genitor não reside com o autor, 

bem como, não lhe fornece nenhum tipo ajuda financeira. 

IX - Demonstrada a hipossuficiencia, considerando que o núcleo familiar é composto por duas pessoas, que vivem em 

imóvel cedido, com renda familiar de, aproximadamente, 0,37 salários-mínimos. 

X - A decisão mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, que comprovou a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988. 

XI - Informações trazidas pela Autarquia, em sede de agravo legal, em nada modificam a decisão. 

XII - Elementos dos autos indicam que o genitor não colabora com as despesas do requerente. 

XIII - Situação econômica do genitor, ora informada pela Autarquia, obtida através de consulta ao Sistema Dataprev, 

deveria ter sido esclarecida em momento oportuno, antes do julgamento do feito, a fim de possibilitar a ampla defesa e 
o contraditório. 

XIV - O art. 21 da Lei nº 8.742/93 permite a revisão administrativa, que possibilita que sejam avaliadas as condições 

que consentem continuidade do benefício. 

XV - Agravo não provido. 

(APELREE 200261120068409 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1299786/ TRF3, 8º Turma, 

Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE, DJF3 CJ1 DATA:18/08/2010 PÁGINA: 642) 

Forçoso concluir, pelo quadro acima analisado, que a procedência do pedido era de rigor, uma vez que preenchidos os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

No tocante aos honorários advocatícios, são estes devidos porque decorrentes da sucumbência da autarquia, e devem ser 

mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data de 

prolação da r. sentença de primeiro grau, observando-se o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, 

Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. E, 

ainda, a contar da data em que passou a viger a Lei nº 11.960/2009, que alterou o artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, o 

percentual dos juros será aquele aplicado à caderneta de poupança, no montante de 0,5% (meio por cento) ao mês.  

No tocante ao termo inicial do benefício, fixo-o a partir da citação, tendo em vista não haver nos autos prova do 
requerimento administrativo do benefício.  

Diante do exposto e por esses argumentos, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para reformar a r. sentença somente no que tange aos juros de mora 

e ao termo inicial de pagamento do benefício.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 
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00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0077269-91.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.077269-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : NELSON JORGE MILANDA 

ADVOGADO : JOSE PIO FERREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ EUGENIO MATTAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.19.005108-6 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão, reproduzida a fls. 51, proferida pelo MM Juiz Federal 

da 1ª Vara Federal em Guarulhos/SP que, apreciando pedido de expedição de precatório complementar, julgou 

improcedente o pleito, ao argumento de que não havia qualquer saldo remanescente em favor da parte autora. 

Inconformado, sustenta o agravante a existência de crédito remanescente, pelo que requer o provimento do presente 

agravo de instrumento (fls. 02/04). 

Distribuído o feito a este Tribunal (fls. 54), restou indeferido o pedido suspensivo pleiteado pelo demandante (fls. 

55/56) 

Ofertada contraminuta recursal (fls. 71/1988), decorreu in albis o prazo para interposição de agravo regimental em face 

da decisão de fls. 55/56. 

É a síntese do necessário. Decido. 
Firmou-se entendimento no E. Superior Tribunal de Justiça que a reforma empreendida pela Lei nº 9.756/98, que deu 

nova redação ao art. 557 do Código de Processo Civil, buscando desobstruir as pautas dos tribunais, deu preferência ao 

julgamento colegiado apenas dos recursos que reclamem apreciação individualizada, que, enfim, encerrem matéria 

controversa, notadamente aos casos em que não tenha ocorrido reiterada manifestação pelo Órgão colegiado 

competente. Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes: 

"PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA AÇÃO 

PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. ART. 557 DO 

CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR RESPALDADA EM JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL A 

QUE PERTENCE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, I e II, DO CPC. NÃO CONFIGURADA.  
1. A aplicação do artigo 557 , do CPC, supõe que o julgador, ao isoladamente negar seguimento ao recurso ou dar-lhe 

provimento, confira à parte prestação jurisdicional equivalente a que seria concedida acaso o processo fosse julgado 

pelo órgão colegiado. 2. A ratio essendi do dispositivo, com a redação dada pelo artigo 1º, da Lei 9.756/98, visa 

desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que encerrem matéria controversa.  

3. Prevalência do valor celeridade à luz do princípio da efetividade (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 508.889/DF, 

Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, 3.ª Turma, DJ 05.06.2006; AgRg no REsp 805.432/SC, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, 2.ª Turma, DJ 03.05.2006; REsp 771.221/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, 1.ª Turma, DJ 

24.04.2006 e; AgRg no REsp 743.047/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 1.ª Turma, DJ 24.04.2006).  

4. In casu, o acórdão hostilizado denota a perfeita aplicação do art. 557 , do CPC, posto que a prolação de sentença de 
mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso utilizado contra o deferimento ou 

indeferimento da tutela antecipada initio litis. Precedentes: RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg no RESP 

526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ 21.03.2005.  

5. Inexiste ofensa ao art. 535, I e II, CPC, quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre 

a questão posta nos autos, cujo decisum revela-se devidamente fundamentado. Ademais, o magistrado não está 

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido 

suficientes para embasar a decisão. Precedente desta Corte: RESP 658.859/RS, publicado no DJ de 09.05.2005.  

6. Agravo regimental desprovido.  

(AGRESP 200601194166 - 857173- 1ª TURMA - Rel. Min. LUIZ FUX - DJE 03/04/2008)  

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FUNDAMENTO 

NÃO ATACADO.  
I - A reforma introduzida pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual Civil, teve o 

intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamento pelas turmas apenas dos recursos que 

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado. No caso presente, em que se decidiu pela ausência de omissão 

no acórdão recorrido, não havia a necessidade de a matéria ser apresentada diretamente à Turma, mormente por se 

tratar de hipótese em que o seguimento do especial foi obstado já no juízo de admissibilidade realizado na corte 
estadual, e a orientação esposada encontra-se respaldada em jurisprudência pacificada deste Superior Tribunal de 

Justiça.  
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II - Em casos que tais, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente decorre do princípio da celeridade 

processual, sem que tal fato importe violação aos princípios da ampla defesa e do devido processo legal, haja vista que 

a defesa das partes, se indevida a aplicação do julgamento simplificado, faz-se via agravo regimental.  

III - Inviável o especial que deixa de atacar fundamento suficiente, por si só, para manter a conclusão assentada no 

aresto hostilizado (Súmula 283/STF). Agravo improvido.  

(AGA 200601825383 - AgRg AI - 800650 - 3ª TURMA - Rel. Min. CASTRO FILHO - DJ 10/09/2007 - p. 00230)  

 

O processo de execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública, rege-se, nos termos do que prescreve a própria 

Constituição, por normas especiais que se estendem a todas as pessoas jurídicas de direito público interno, inclusive às 

entidades autárquicas. 

O ponto foi abordado com propriedade quando da apreciação do efeito suspensivo (fls. 55/56): 

"(...)  

Com efeito, nos termos do artigo 558 do CPC, para a concessão de efeito suspensivo ao recurso, ou para a antecipação 

dos efeitos da tutela recursal, tal como autoriza o inciso III artigo 527, é necessário que, sendo relevante a 

fundamentação do agravante, haja evidências de que tal decisão esteja a resultar lesão grave ou de difícil reparação.  

(...)  

Ao que consta, a r. decisão agravada teve amparo nas informações prestadas pela contadoria judicial que em seus 

cálculos concluiu pela quitação do débito, apontando, inclusive, pagamento a maior efetuado pelo executado.  
Inicialmente, constato que a diferença existente entre os cálculos do autor e da contadoria tem origem no fato de não 

ter o exequente considerado o montante descontado a título de Imposto de Renda retido na fonte, conforme 

autorização de pagamento constante dos documentos de fls. 23/27 destes.  
No mais, pretende o agravante utilizar-se das informações apresentadas pelo contador judicial que, ao proceder à 

conferência que dão base à execução, constatou que os mesmos encontram-se incorretos, indicando um crédito maior 

em favor do autor (fls. 31/35 destes).  

Todavia, o objeto da irresignação do agravante não pode ser confundido com erro material, pois não se trata de mero 

erro de cálculo verificado nas operações aritméticas, mas sim que questão de direito não suscitada ou impugnada no 

momento oportuno, encontrando-se, agora, preclusa.  

Dessa forma, ao menos em sede de decisão monocrática e liminar, entendo não estarem presentes os requisitos 

previstos no artigo 558 do Código de Processo Civil, devendo ser mantida, por ora, a r. decisão agravada.". (grifei)  

Observa-se, assim, que se discute neste pleito, ainda que indiretamente, o descabimento da incidência de imposto de 

renda sobre os valores pagos em atraso. Essa matéria já foi normatizada pela legislação tributária federal, de modo que 

não deve ser apreciada nesta ação. 

Desta forma, inexistindo crédito remanescente em favor do autor, tenho como descabida sua pretensão a expedição de 

novo precatório.  

Assim, vê-se que o INSS tem razão em suas alegações. 
Diante do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, para obstar a expedição do precatório complementar almejado. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

P.I.C.  

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001958-79.2003.4.03.6116/SP 

  
2003.61.16.001958-0/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : SIRLENE MARIA DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO : ADALBERTO RAMOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 26.11.2003 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, citado em 20.02.2004, em que pleiteia a parte autora, alegando ser portadora de deficiência, a concessão de 

benefício de assistência social, com fulcro no artigo 203, da Constituição Federal e artigo 20, da Lei nº 8.742/93, a 

partir da citação, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A sentença proferida em 21 de fevereiro de 2007 julgou improcedente o pedido (fls. 155/161). 

Inconformada, apela a parte autora requerendo a reforma total do julgado. Sustenta que preenche os requisitos 

necessários à concessão de benefício pleiteado. 
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Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

Nesta Corte, o Representante do Ministério Público Federal opina pelo provimento da apelação. 

É o relatório. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, autorizando aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 
deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998) 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

A questão que aqui se coloca é o que se entende por "pessoa portadora de deficiência". Note-se que o constituinte deixa 

para o legislador infraconstitucional a tarefa de definir o termo. 

E as normas que regularam o inciso V e o "caput" do artigo 203 da Constituição Federal definem, para a concessão do 

benefício, que a pessoa portadora de deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho" 

(vide o parágrafo 2º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, acima transcrita) ou "aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou 

adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho" (artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 

1.744/95). 
No entanto, a jurisprudência desta Egrégia Corte tem entendido o termo de maneira mais ampla, tomando como pessoa 

portadora de deficiência aquela inválida para o trabalho. 

A respeito, confira-se os seguintes julgados: 

"Comprovada a incapacidade total e permanente do autor, bem como a falta de condições para prover seu próprio 

sustento ou tê-lo provido por outrem, de quem dependa obrigatoriamente, faz ele jus ao benefício da assistência social, 

previsto no art. 203, V, da Carta Magna." 

(AC nº 95.03.020362-7 / SP, 1ª Turma, Rel. Desembargador OLIVEIRA LIMA, DJ 21/07/98, pág. 99) 

"Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos 

para prover sua manutenção ou de tê-la provida pela sua família, é de se conceder o benefício, nos termos do artigo 

203, V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n.º 8.742/93 e Decreto n.º 1.744/95."  

(AC nº 2002.03.990292843/SP, Relator Desembargador NELSON BERNARDES, DJ de 20/11/2003, pág. 397).  

Na verdade, "o que define a pessoa portadora de deficiência não é a falta de um membro nem a visão ou audição 

reduzidas. O que caracteriza a pessoa portadora de deficiência é a dificuldade de se relacionar, de se integrar na 

sociedade. O grau de dificuldade para a integração social é que definirá quem é ou não portador de deficiência"  

(LUIZ ALBERTO DAVID ARAÚJO, A Proteção Constitucional das Pessoas Portadoras de Deficiência. Brasília, 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 1994). 

Ora, a pessoa portadora de uma incapacidade parcial, ainda que permanente, tem condições de se habilitar para algum 
tipo de atividade laboral e, nesse sentido, encontra-se ela amparada pela Constituição Federal, como se vê dos artigos 

7º, inciso XXXI, 37, inciso VIII, 208, inciso III, e 227, parágrafos 1º, inciso II, e 2º, dentre outros. 

Nesse sentido, aliás, é o próprio artigo 203, em seu inciso IV, o qual garante a prestação de assistência social para 

"habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária". 

Assim, há que se entender que a garantia constitucional de um salário mínimo, se prestada à pessoa parcialmente 

incapacitada para o trabalho e com potencial para alguma habilitação profissional, configuraria certamente um ato 

contrário ao espírito da norma constitucional que instituiu o benefício, pois, longe de promover a sua integração à vida 

comunitária, só contribuiria para reforçar o seu isolamento social. 

A respeito, já se posicionou a Colenda 5ª Turma, por ocasião do julgamento da Apelação Cível nº 96.03.056858-9, 

Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 13.04.98 e publicado no DJU de 26.05.98 e cuja ementa é a 

seguinte: 
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"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - AUTORA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA - INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL - CUSTAS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - RECURSO DA AUTORA 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não sendo reiterado, expressamente, nas razões ou contra-razões de apelação, reputar-se-á renunciado o agravo 

retido, como ocorreu na espécie. 

2. Embora seja portadora de deficiência, a incapacidade laboral da Autora é parcial, podendo ela exercer atividade 

que garanta o seu sustento, até porque conta, apenas, com 25 anos de idade e tem condições de habilitar-se a exercer 

atividade compatível com sua incapacidade laborativa parcial. 

3. Ausentes os pressupostos legais, impõe-se a denegação do amparo social (art. 203, V, da CF/88). 

4. Excluída a condenação no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios por ser a Autora 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

5. Agravo retido não conhecido. Recurso da Autora parcialmente provido." 

No caso sub judice, o laudo pericial informou que a parte autora é portadora de diabetes e depressão, sendo que do 

ponto de vista psiquiátrico não é incapacitada para atividade laborativa. Sugeriu o médico, exame pericial por clínico 

geral. (fls. 66/67). 

Em novo exame médico, há informação de que a requerente é portadora de estado depressivo recorrente e crises de 

ansiedade. Possui diabete melitus. Concluiu que a autora apresenta incapacidade parcial e temporária para atividades de 
trabalho. (fls. 106/108). 

Inconteste, a meu ver, que a parte autora não é portadora de deficiência, conforme definição posta no artigo 2º, inciso II, 

do Decreto nº 1.744/95. 

Passo a análise do pressuposto relativo ao valor da renda mensal familiar "per capita" ,o primeiro ponto a ser observado 

é o de que o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 assim determina: "Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como 

família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o 

mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)". 

Da mesma forma, de inteira aplicação o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do 

Idoso), ao estabelecer que o benefício assistencial concedido a qualquer membro da família não será considerado para o 

cálculo da renda familiar a que se refere a Lei nº 8.742/93. 

Em suma, para a concessão do benefício cabe observar: a) a delimitação do núcleo familiar ao rol trazido pelo artigo 16 

da Lei nº 8.213/91; b) a exclusão dos rendimentos previstos no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003; c) a 

constitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, interpretando-o no contexto constitucional e legal de forma 

sistemática e teleológica. 

Postas essas premissas, certo é que o legislador constituinte, ao garantir ao idoso e ao portador de deficiência o direito a 

um salário mínimo, pretendeu proporcionar-lhes o que entendia ser o mínimo necessário para sua própria subsistência. 

O preceito do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera "incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora 
de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo", teve 

sua constitucionalidade declarada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (ADI 1232/ DF, Relator para o Acórdão 

Ministro Nelson Jobim, publicado no DJ de 01.06.01, pág. 00075), cuja autoridade deve ser observada. 

Todavia, sendo assim considerado, o dispositivo legal há de ser compatível com o conjunto constitucional que inspirou 

o legislador originário a assegurar proteção ao idoso e ao portador de deficiência. 

Com efeito, o artigo 1º, III, da Carta, considera a dignidade da pessoa humana um dos princípios fundamentais da 

República Federativa do Brasil. Da mesma forma, tem por objetivos fundamentais a construção de uma sociedade livre, 

justa e solidária (art. 3º, I, CF), com a promoção do bem de todos, sem discriminação de qualquer natureza (art. 3º, IV, 

CF). 

Está expresso no artigo 230 da Constituição Federal que "a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as 

pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes 

o direito à vida". 

Também a pessoa portadora de deficiência foi contemplada em vários dispositivos constitucionais, vedando-se 

discriminação no tocante a salário e critérios de admissão ao trabalho (art. 7º, XXXI, CF), assegurando-lhe saúde, 

assistência pública (art, 23, II, CF), proteção e integração social (art. 24, XIV, CF), reservando-lhe percentual dos 

cargos e empregos públicos (art. 37, VIII, CF) e garantindo-lhe acesso adequado a logradouros, edifícios públicos e 

veículos de transporte coletivo (art. 227, § 2º c/c art. 244, CF). 
A singela leitura desses dispositivos deixa clara a intenção que permeia o Texto Constitucional, no sentido de tornar 

efetivos os direitos nele assegurados, especialmente levando-se em conta seu artigo 6º, in verbis: "São direitos sociais a 

educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição". 

E é nesse contexto que o artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, cuja constitucionalidade foi declarada na ADI 1232/ DF, 

deve ser analisada. 

Assim, conquanto a renda familiar "per capita" inferior a ¼ do salário mínimo constitua critério a ser adotado para a 

concessão do benefício, sua aplicação deve compatibilizar-se com o escopo buscado pela Constituição, dando-lhe a 

completa efetividade que dela se espera. 
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Através do estudo social realizado ficou demonstrado que o núcleo familiar é constituído por três pessoas: a parte 

autora, seu cônjuge e uma neta com 13 anos de idade. A família reside em casa própria, em alvenaria, com cinco 

cômodos.  

A renda familiar, segundo declarado no estudo social em 18 de março de 2008, é de R$ 400,00 (quatrocentos reais), 

proveniente do trabalho do cônjuge da autora como marceneiro autônomo, sem vínculo com a Previdência Social. Foi 

informado de que a filha da requerente reside no mesmo local, em uma segunda casa, com o seu marido e outros dois 

filhos. (fls. 77 e 207). 

Em consulta realizada nesta data ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, verifica-se que o cônjuge da 

requerente é aposentado por tempo de contribuição desde 14.01.1999 (DIB) com renda mensal no valor de R$ 902,50 

(novecentos e dois reais e cinqüenta centavos) para o mês de junho de 2011.  

Concluo, assim, que a parte autora não se trata de pessoa pobre, na acepção jurídica da palavra, que não tem meios de 

prover a sua própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Desse modo, ausente os pressupostos legais para a concessão do benefício, a improcedência do pedido é medida que se 

impõe. 

Nesse sentido: 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - PORTADORA DE DEFICIÊNCIA -MISERABILIDADE - REQUISITOS NÃO 

DEMONSTRADOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1. O benefício assistencial exige o preenchimento dos seguintes requisitos para a sua concessão, quais sejam, ser a 
parte autora portadora de deficiência que a torna incapaz para a vida independente e para o trabalho, e não possuir 

meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

2. O primeiro requisito - ser portador de deficiência - não ficou devidamente comprovado, porque, não obstante o 

laudo pericial atestar ser a parte autora portadora de anomalia congênita - ausência da mão esquerda, bem como de 

fibromialgia, informou que tais enfermidades não a impedem de exercer de atividade laborativa. 

3. Quanto ao requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - esse 

também não restou comprovado, pois, embora se constatasse uma renda modesta, entendeu-se ser satisfatória para 

suprir as suas necessidades básicas, uma vez que a família, além de possuir um carro, tem ainda condições de pagar 

convênio médico - Unimed. 

4. Apelação da parte autora improvida. 5. Sentença mantida. 

(AC 200361200063410 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1215830, TRF 3ª Região, 7ª Turma, unânime, Rel. 

Desembargadora Federal LEIDE POLO, DJF3 DATA:14/05/2008) 

A parte autora fica isenta do pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita 

nos termos do art. 12 da Lei nº1.060/50. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Intime-se.  
 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008238-47.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.008238-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ROSALINA BAZAN MARI 

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP 

No. ORIG. : 98.00.00028-7 1 Vr PONTAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da decisão 

proferida pelo MM Juiz de Direito da 1ª Vara de Pontal/SP que, nos autos de ação previdenciária em fase de execução 

judicial, indeferiu pedido do ora agravante, no sentido de houvesse a condenação da exequente no pagamento dos 

honorários advocatícios, arbitrados na sentença que julgou procedentes os Embargos à Execução. 

Aduz, o Instituto Autárquico, em apertada síntese, que com o trânsito em julgado da ação originária, a parte autora fará 

jus a um crédito equivalente a R$18.673,71 (para julho de 2003) e, portanto, estará cessadasua condição de pobreza, 
requisito essencial para a manutenção das condições da assistência judiciária gratuita. 

Distribuído o feito a este Tribunal, foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal (fls. 35/36). 
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Contraminuta ofertada a fls. 47/52); ausente a interposição de agravo regimental em face da decisão de fls. 35/36.  

É a síntese do necessário. Decido. 

Firmou-se entendimento no E. Superior Tribunal de Justiça que a reforma empreendida pela Lei nº 9.756/98, que deu 

nova redação ao art. 557 do Código de Processo Civil, buscando desobstruir as pautas dos tribunais, deu preferência ao 

julgamento colegiado apenas dos recursos que reclamem apreciação individualizada, que, enfim, encerrem matéria 

controversa, notadamente aos casos em que não tenha ocorrido reiterada manifestação pelo Órgão colegiado 

competente. Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes: 

  

"PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA AÇÃO 

PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. ART. 557 DO CPC. 

DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR RESPALDADA EM JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL A QUE 

PERTENCE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, I e II, DO CPC. NÃO CONFIGURADA.   

1. A aplicação do artigo 557 , do CPC, supõe que o julgador, ao isoladamente negar seguimento ao recurso ou dar-lhe 

provimento, confira à parte prestação jurisdicional equivalente a que seria concedida acaso o processo fosse julgado 

pelo órgão colegiado. 2. A ratio essendi do dispositivo, com a redação dada pelo artigo 1º, da Lei 9.756/98, visa 

desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que encerrem matéria controversa.   

3. Prevalência do valor celeridade à luz do princípio da efetividade (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 508.889/DF, 

Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, 3.ª Turma, DJ 05.06.2006; AgRg no REsp 805.432/SC, Rel. Min. 
CASTRO MEIRA, 2.ª Turma, DJ 03.05.2006; REsp 771.221/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, 1.ª Turma, DJ 

24.04.2006 e; AgRg no REsp 743.047/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 1.ª Turma, DJ 24.04.2006).   

4. In casu, o acórdão hostilizado denota a perfeita aplicação do art. 557 , do CPC, posto que a prolação de sentença de 

mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso utilizado contra o deferimento ou 

indeferimento da tutela antecipada initio litis. Precedentes: RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg no RESP 

526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ 21.03.2005.   

5. Inexiste ofensa ao art. 535, I e II, CPC, quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre 

a questão posta nos autos, cujo decisum revela-se devidamente fundamentado. Ademais, o magistrado não está 

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido 

suficientes para embasar a decisão. Precedente desta Corte: RESP 658.859/RS, publicado no DJ de 09.05.2005.   

6. Agravo regimental desprovido.   

(AGRESP 200601194166 - 857173- 1ª TURMA - Rel. Min. LUIZ FUX - DJE 03/04/2008)   

  

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FUNDAMENTO NÃO 

ATACADO.   

I - A reforma introduzida pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual Civil, teve o 
intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamento pelas turmas apenas dos recursos que 

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado. No caso presente, em que se decidiu pela ausência de omissão 

no acórdão recorrido, não havia a necessidade de a matéria ser apresentada diretamente à Turma, mormente por se 

tratar de hipótese em que o seguimento do especial foi obstado já no juízo de admissibilidade realizado na corte 

estadual, e a orientação esposada encontra-se respaldada em jurisprudência pacificada deste Superior Tribunal de 

Justiça.   

II - Em casos que tais, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente decorre do princípio da celeridade 

processual, sem que tal fato importe violação aos princípios da ampla defesa e do devido processo legal, haja vista que 

a defesa das partes, se indevida a aplicação do julgamento simplificado, faz-se via agravo regimental.   

III - Inviável o especial que deixa de atacar fundamento suficiente, por si só, para manter a conclusão assentada no 

aresto hostilizado (Súmula 283/STF). Agravo improvido.   

(AGA 200601825383 - AgRg AI - 800650 - 3ª TURMA - Rel. Min. CASTRO FILHO - DJ 10/09/2007 - p. 00230)   

  

Razão não assiste ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Isso porque o fato de a ora agravada ter recebido seu crédito nos autos não afasta sua condição de pobreza e, como bem 

ressaltou o juiz da causa, a verba percebida pela parte autora advém da liquidação de precatório judicial e possui 

natureza alimentar, sendo que seu percebimento não implica, automaticamente, a perda de sua condição de pobreza, na 
acepção jurídica da palavra. 

Mesmo porque, ainda que fosse o caso de revogar-se os benefícios da justiça gratuita à demandante, competiria ao MM 

Juiz da causa este desiderato, descabendo a este órgão judiciário, violando o princípio do duplo grau de jurisdição, fazê-

lo. Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - AUSÊNCIA DE 

CONDENAÇÃO DO EMBARGADO EM RAZÃO DO DEFERIMENTO DE JUSTIÇA GRATUITA DE OFÍCIO - 

LEI 1060/50. 

1. Sendo os embargos à execução desdobramento do processo principal, deve-se reputar assegurada à parte 

beneficiária da assistência judiciária gratuita a fruição desse direito, independentemente de novo requerimento. 

Apenas prova em contrário, a ser produzida pelo interessado, de que houve alteração nas condições econômico-

financeira do assistido é que pode dar azo à sua não concessão ou mesmo revogação nos embargos. 
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2. A 1ª Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que o benefício de assistência judiciária gratuita deve ser 

deferido ao requerente que possua rendimentos mensais até o valor correspondente a 10 (dez) salários mínimos, em 

virtude da presunção de pobreza que milita em seu favor. 

3. Não se presta a desconstituir a presunção de pobreza a quantia que o beneficiário da assistência judiciária tem a 

receber na execução da sentença, sobretudo porque, em casos de benefícios previdenciários, não passa de valores 

que lhe eram devidos e não foram pagos oportunamente. 
4. No regime da Lei n. 1.060/50, se vencido na causa o beneficiário da assistência judiciária, cabe a fixação de 

honorários advocatícios ao vencedor, devendo, entretanto, a execução dessa verba ser suspensa e condicionada à 

prova de que passou a auferir renda mensal suficiente a suportar o pagamento sem prejuízo de seu próprio sustento e 

de sua família. 

5. Apelação a que se dá parcial provimento para determinar a suspensão da execução da verba honorária fixada na 

sentença, na forma do art. 12 da Lei n. 1.060/50." (grifei) 

(TRF 1ª Região, AC 2007.01.99.055568-0, Primeira Turma, Rel. Juiz Federal Miguel Ângelo de Alvarenga Lopes, j. 

01/07/2009, DJF1 14/07/2009, p. 181) 

Diante do exposto, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo de 

instrumento. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

P.I.C. 
  

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0305484-67.1996.4.03.6102/SP 

  
2004.03.99.010460-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA VIANNA MEIRELLES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HENRIQUE CUNHA BARBOSA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 96.03.05484-4 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento ajuizada por Henrique Cunha Barbosa, em que 

se pleiteia a revisão da renda mensal do benefício de auxílio-doença (DIB 17.01.1978), convertido em aposentadoria 

por invalidez (DIB: 01.02.1980), com a equivalência em salários mínimos, visando a preservação de seu valor real, com 

o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.  

 
Instada a manifestar-se, a contadoria judicial apresentou seu parecer às fls. 85/90. 

 

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 10.03.2003, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao 

recálculo da renda mensal inicial do benefício da parte autora, no valor de 6,27 salários mínimos. Condenou ainda, a 

autarquia ao pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição quinquenal e, em honorários advocatícios, 

fixados em 15% sobre o valor do débito em atraso. Foi determinado o reexame necessário. 

 

Em sede de Apelação, o INSS aduz que a equivalência em salários mínimos dos benefícios previdenciários esteve em 

vigor tão somente no período de abril de 1989 a dezembro de 1991, o que já foi observado pelo Instituto. Caso mantida 

a r. sentença, requer a redução da verba honorária. Prequestionou a matéria para fins de interposição de recursos nas 

instâncias superiores (fls. 111/115).  

 

Com as contrarrazões (fls. 118/121) vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

No tocante à equivalência em salários mínimos, do valor correspondente à data de concessão do benefício, é certo que o 

artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias dispõe em seu bojo: 

 

Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, 

terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários 

mínimos, que tinham na data da sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do 

plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios 

atualizados de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo mês a contar da promulgação da 

Constituição  

 

Nesse contexto, interpretando a redação do artigo supra, entendemos que tal critério deve ser aplicado no período de 05 

de abril de 1989 (sétimo mês a contar da promulgação da Constituição de 1988) a 09 de dezembro de 1991 (data da 

publicação do Decreto nº. 357, de 7 de dezembro de 1991, que regulamentou a Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991). 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento acima exposto, senão vejamos: 
 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISIONAL. BENEFÍCIOS 

CONCEDIDOS APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988. VERBETE SUMULAR 260/TFR. NÃO-APLICAÇÃO. 

PRECEDENTES DO STF E DO STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. "Para os benefícios deferidos antes do advento da 

Constituição da República de 1988, é aplicável o critério de reajuste inserto na Súmula nº 260 do TFR até 5 de abril de 

1989, quando passa a ter aplicabilidade a equivalência salarial expressa no artigo 58 do ADCT, também de eficácia 

limitada até 9 de dezembro de 1991, tempo da regulamentação da Lei nº 8.213/91, que passou a determinar o INPC 

como critério de reajuste dos benefícios" (AgRg no Ag 753.446/MG, Sexta Turma, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, DJ 5/2/07). 2. Agravo regimental improvido.  

(STJ- Quinta Turma -, AGRESP 200602814726, Rel. ARNALDO ESTEVES LIMA, D. 02/04/2009, DJE : 18/05/2009)  

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. BENEFÍCIOS 

CONCEDIDOS ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. SÚMULA Nº 260/TFR. ARTIGO 58 DO ADCT. 

LEI Nº 8.213/91. INPC. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DE VARIAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. INCABIMENTO. 1. 

Para os benefícios deferidos antes do advento da Constituição da República de 1988, é aplicável o critério de reajuste 

inserto na Súmula nº 260 do TFR até 5 de abril de 1989, quando passa a ter aplicabilidade a equivalência salarial 

expressa no artigo 58 do ADCT, também de eficácia limitada até 9 de dezembro de 1991, tempo da regulamentação da 

Lei nº 8.213/91, que passou a determinar o INPC como critério de reajuste dos benefícios. 2. O artigo 41 da Lei nº 
8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com suas respectivas datas de 

início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, posteriormente, outros índices 

oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, etc.). 3. O 

reajustamento dos benefícios previdenciários com base na variação do salário mínimo, após o advento da Lei nº 

8.213/91, não tem amparo legal. Precedentes. 4. Agravo regimental improvido.  

(STJ- Sexta Turma -, AGA 200600466075, Rel. HAMILTON CARVALHIDO, D. 17/08/2006, DJ. 05/02/2007 

PG:00413)  

 

No caso em foco, tendo em vista que o benefício originário da parte autora foi concedido em 17.01.1978, o mesmo faz 

jus à equivalência em salários mínimos, nos termos do artigo 58 do ADCT, todavia, merece reparos a r. sentença, pois 

tal equivalência é aplicada tão somente no período de 05.04.1989 a 09.12.1991, ressaltando-se que, conforme parecer da 

contadoria judicial, a revisão administrativa realizada nos termos do artigo 58 do ADCT apresentou-se incorreta (fls. 

85/90).  

Eventuais valores pagos administrativamente pelo INSS, deverão ser compensados no momento da execução do 

julgado. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 
Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez e, serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 
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No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser reduzidos no importe de 10% (dez por cento) e, deverá incidir 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código 

de Processo Civil e Súmula nº 111, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Deve, portanto, ser parcialmente provida a apelação do INSS e a remessa oficial, consoante o disposto na Súmula 253 

do STJ, in verbis: "O artigo 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

 

Diante de todo o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, para explicitar que a equivalência em salários 

mínimos, nos termos do artigo 58 do ADCT, deve ser aplicada ao benefício da parte autora no período compreendido 

entre 05.04.1989 e 09.12.1991, compensando-se os valores eventualmente pagos administrativamente pelo Instituto, 

para reduzir o valor da verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença e, 

para aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para 

os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a 

partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a 

Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os 

juros incidirão uma única vez e, serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança (0,5%).  
Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001121-44.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.001121-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DONISETE BATISTA APOLINARIO incapaz 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : OSCAR BATISTA APOLINARIO 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 02.00.00125-1 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 15.10.2002 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, citado em 26.11.2002, em que pleiteia a parte autora, por ser portadora de deficiência, a concessão de benefício 

de assistência social, com fulcro no artigo 203, da Constituição Federal e artigo 20, da Lei nº 8.742/93, acrescidas as 

parcelas vencidas dos consectários legais. 

A sentença proferida em 07 de abril de 2003 julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar à requerente o 

benefício assistencial no valor de um salário mínimo mensal a partir do ajuizamento da ação. Fixou honorários 

advocatícios em R$600,00 (seiscentos reais). (fls. 59/62). 

Inconformado, apelou o Instituto-réu requerendo a reforma total do julgado por entender que a parte autora não 

preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. Pugnou pela redução dos honorários advocatícios e pela 

fixação do termo inicial de pagamento do benefício a partir da data do laudo médico. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

Com contrarrazões subiram os autos a esta Egrégia Corte. 
Nesta Corte, o Representante do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso. 

Em 05 de outubro de 2009, foi determinada a conversão do julgamento em diligência com o retorno dos autos à origem 

para a produção do Estudo Socioeconômico e do laudo médico pericial. (fls. 162). 

Quando do retorno dos autos para esta Corte, foi dada nova vista ao Ministério Público Federal que opinou pelo 

desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, autorizando aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

No mérito, diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 
30.11.1998) 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

A questão que aqui se coloca é o que se entende por "pessoa portadora de deficiência". Note-se que o constituinte deixa 

para o legislador infraconstitucional a tarefa de definir o termo. 

E as normas que regularam o inciso V e o "caput" do artigo 203 da Constituição Federal definem, para a concessão do 

benefício, que a pessoa portadora de deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho" 

(vide o parágrafo 2º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, acima transcrita) ou "aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou 

adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho" (artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 

1.744/95). 

No entanto, a jurisprudência desta Egrégia Corte tem entendido o termo de maneira mais ampla, tomando como pessoa 

portadora de deficiência aquela inválida para o trabalho. 

A respeito, confira-se o seguinte julgado: 

"Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos 
para prover sua manutenção ou de tê-la provida pela sua família, é de se conceder o benefício, nos termos do artigo 

203, V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n.º 8.742/93 e Decreto n.º 1.744/95."  

(AC nº 2002.03.990292843/SP, Relator Desembargador NELSON BERNARDES, DJ de 20/11/2003, pág. 397).  

Na verdade, "o que define a pessoa portadora de deficiência não é a falta de um membro nem a visão ou audição 

reduzidas. O que caracteriza a pessoa portadora de deficiência é a dificuldade de se relacionar, de se integrar na 

sociedade. O grau de dificuldade para a integração social é que definirá quem é ou não portador de deficiência" 

(LUIZ ALBERTO DAVID ARAÚJO, A Proteção Constitucional das Pessoas Portadoras de Deficiência. Brasília, 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 1994). 

Ora, a pessoa portadora de uma incapacidade parcial, ainda que permanente, tem condições de se habilitar para algum 

tipo de atividade laboral e, nesse sentido, encontra-se ela amparada pela Constituição Federal, como se vê dos artigos 

7º, inciso XXXI, 37, inciso VIII, 208, inciso III, e 227, parágrafos 1º, inciso II, e 2º, dentre outros. 

Nesse sentido, aliás, é o próprio artigo 203, em seu inciso IV, o qual garante a prestação de assistência social para 

"habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária". 

Assim, há que se entender que a garantia constitucional de um salário mínimo, se prestada à pessoa parcialmente 

incapacitada para o trabalho e com potencial para alguma habilitação profissional, configuraria certamente um ato 

contrário ao espírito da norma constitucional que instituiu o benefício, pois, longe de promover a sua integração à vida 

comunitária, só contribuiria para reforçar o seu isolamento social. 
A respeito, já se posicionou a Colenda 5ª Turma, por ocasião do julgamento da Apelação Cível nº 96.03.056858-9, 

Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 13.04.98 e publicado no DJU de 26.05.98 e cuja ementa é a 

seguinte: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - AUTORA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA - INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL - CUSTAS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - RECURSO DA AUTORA 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não sendo reiterado, expressamente, nas razões ou contra-razões de apelação, reputar-se-á renunciado o agravo 

retido, como ocorreu na espécie. 
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2. Embora seja portadora de deficiência, a incapacidade laboral da Autora é parcial, podendo ela exercer atividade 

que garanta o seu sustento, até porque conta, apenas, com 25 anos de idade e tem condições de habilitar-se a exercer 

atividade compatível com sua incapacidade laborativa parcial. 

3. Ausentes os pressupostos legais, impõe-se a denegação do amparo social (art. 203, V, da CF/88). 

4. Excluída a condenação no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios por ser a Autora 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

5. Agravo retido não conhecido. Recurso da Autora parcialmente provido." 

No caso sub judice, o laudo pericial informou que a parte autora é surdo/muda e possui retardo mental, estando 

incapacitada de forma total e permanente para o exercício de atividade laborativa. (fls. 221/225). 

A meu ver, resta assim comprovado que a parte autora é portadora de deficiência, conforme definição posta no artigo 2º, 

inciso II, do Decreto nº 1.744/95. 

Passo a análise do pressuposto do valor da renda mensal familiar "per capita" , e o primeiro ponto a ser observado é o 

de que o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 assim determina: "Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como 

família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o 

mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)". 

Da mesma forma, de inteira aplicação o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do 

Idoso), ao estabelecer que o benefício assistencial concedido a qualquer membro da família não será considerado para o 

cálculo da renda familiar a que se refere a Lei nº 8.742/93. 
Em suma, para a concessão do benefício cabe observar: a) a delimitação do núcleo familiar ao rol trazido pelo artigo 16 

da Lei nº 8.213/91; b) a exclusão dos rendimentos previstos no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003; c) a 

constitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, interpretando-o no contexto constitucional e legal de forma 

sistemática e teleológica. 

Postas essas premissas, certo é que o legislador constituinte, ao garantir ao idoso e ao portador de deficiência o direito a 

um salário mínimo, pretendeu proporcionar-lhes o que entendia ser o mínimo necessário para sua própria subsistência. 

O preceito do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera "incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora 

de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo", teve 

sua constitucionalidade declarada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (ADI 1232/ DF, Relator para o Acórdão 

Ministro Nelson Jobim, publicado no DJ de 01.06.01, pág. 00075), cuja autoridade deve ser observada. 

Em 06 de fevereiro de 2003, em audiência de instrução foi colhido o depoimento pessoal do genitor da requerente, o 

qual informou que morava em casa própria com cinco filhos. Esclareceu que sua esposa era "do lar" e que ele e um dos 

filhos trabalhava, ora na "roça" ora como "servente de pedreiro quando tinha serviço", auferindo renda mensal 

aproximada de R$260,00 (duzentos e sessenta reais) (fls. 54). 

O estudo social realizado em 25.02.2010 demonstrou que o núcleo familiar é composto por seis pessoas: a requerente, 

seus pais, dois irmãos e uma cunhada. A família reside em casa própria, de alvenaria e com seis cômodos. Houve 

informação que um dos irmãos é surdo mudo e o outro, que é casado, realizava "bicos" como ajudante de pedreiro, 
porém só esporadicamente contribuía para as despesas da casa. (fls. 178/181). 

Em consulta realizada nesta data no Sistema Único de Benefícios- DATAPREV, verifica-se que o pai e a mãe da 

requerente são aposentados por idade, com renda mensal de um salário mínimo para cada um. O irmão da requerente, 

Antonio Batista Apolinário, também recebe benefício assistencial no valor de um salário mínimo mensal. 

Pelo exposto, denota-se que a renda familiar "per capita" é superior ao limite legal exigido para concessão do benefício. 

Ressalte-se que o benefício em tela não visa a complementação da renda e sim, o amparo do deficiente ou idoso. 

Concluo, pelo exposto, que a parte autora não se trata de pessoa pobre, na acepção jurídica da palavra, que não tem 

meios de prover a sua própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Desse modo, ausente um dos pressupostos para a concessão do benefício, a improcedência do pedido é medida que se 

impõe, o que torna de rigor a reforma da r. sentença. 

Nesse sentido: 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REMESSA OFICIAL. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, §2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei 10.352/2001. 

II - Embora comprovada a deficiência, o autor não faz jus à concessão do benefício pleiteado, haja vista que sua renda 

familiar per capita é superior ao estabelecido em lei para a concessão do benefício assistencial e mostra-se suficiente à 
sua manutenção. 

III - Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, 

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação do réu provida. 

(APELREE 200903990165530 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1421569, , TRF 3ª Região, 10ª 

turma, unânime, Rel. Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, DJF3 CJ1 DATA:02/09/2009 PÁGINA: 1595) 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS 

para JULGAR IMPROCEDENTE o pedido. A parte autora fica isenta do pagamento de custas e de honorários 

advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 
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Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000632-46.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.000632-7/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : MARIA ELENA ROSA DA SILVA 

ADVOGADO : RONALDO JOSE BRESCIANI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 20.01.2005 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, citado em 14.04.2005, em que pleiteia a parte autora, alegando ser portadora de deficiência, a concessão de 

benefício de assistência social, com fulcro no artigo 203, inciso V da Constituição Federal e Lei nº 8.742/93, a partir da 

citação, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A sentença, proferida em 15 de maio de 2006, julgou improcedente o pedido (fls.149/153). 

Inconformada, apelou a parte autora requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista entender preenchidos os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o Representante do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, autorizando aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 
No mérito, diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998). 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 
mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

Anote-se que a idade prevista no artigo 20, acima referido, foi reduzida para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro 

de 1998, por força da edição da Lei nº 9.720 de 30.11.1998. 

Após, sofreu nova redução, consubstanciando-se em sessenta e cinco anos a partir de 1º de janeiro de 2004, por força do 

disposto no artigo 34, da Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - Estatuto do Idoso. 

Inicialmente, a questão que aqui se coloca é o que se entende por "pessoa portadora de deficiência". Note-se que o 

constituinte deixa para o legislador infraconstitucional a tarefa de definir o termo. 

E as normas que regularam o inciso V e o "caput" do artigo 203 da Constituição Federal definem, para a concessão do 

benefício, que a pessoa portadora de deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho" 

(vide o parágrafo 2º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, acima transcrita) ou "aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou 

adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho" (artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 

1.744/95). 

No entanto, a jurisprudência desta Egrégia Corte tem entendido o termo de maneira mais ampla, tomando como pessoa 

portadora de deficiência aquela inválida para o trabalho. 
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A respeito, confira-se os seguintes julgados: 

"Comprovada a incapacidade total e permanente do autor, bem como a falta de condições para prover seu próprio 

sustento ou tê-lo provido por outrem, de quem dependa obrigatoriamente, faz ele jus ao benefício da assistência social, 

previsto no art. 203, V, da Carta Magna." 

(AC nº 95.03.020362-7 / SP, 1ª Turma, Rel. Desembargador OLIVEIRA LIMA, DJ 21/07/98, pág. 99). 

"Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos 

para prover sua manutenção ou de tê-la provida pela sua família, é de se conceder o benefício, nos termos do artigo 

203, V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n.º 8.742/93 e Decreto n.º 1.744/95."  

(AC nº 2002.03.990292843/SP, Relator Desembargador NELSON BERNARDES, DJ de 20/11/2003, pág. 397). 

Na verdade, "o que define a pessoa portadora de deficiência não é a falta de um membro nem a visão ou audição 

reduzidas. O que caracteriza a pessoa portadora de deficiência é a dificuldade de se relacionar, de se integrar na 

sociedade. O grau de dificuldade para a integração social é que definirá quem é ou não portador de deficiência"  

(LUIZ ALBERTO DAVID ARAÚJO, A Proteção Constitucional das Pessoas Portadoras de Deficiência. Brasília, 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 1994). 

Ora, a pessoa portadora de uma incapacidade parcial, ainda que permanente, tem condições de se habilitar para algum 

tipo de atividade laboral e, nesse sentido, encontra-se ela amparada pela Constituição Federal, como se vê dos artigos 

7º, inciso XXXI, 37, inciso VIII, 208, inciso III, e 227, parágrafos 1º, inciso II, e 2º, dentre outros. 

Nesse sentido, aliás, é o próprio artigo 203, em seu inciso IV, o qual garante a prestação de assistência social para 
"habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária". 

Assim, há que se entender que a garantia constitucional de um salário mínimo, se prestada à pessoa parcialmente 

incapacitada para o trabalho e com potencial para alguma habilitação profissional, configuraria certamente um ato 

contrário ao espírito da norma constitucional que instituiu o benefício, pois, longe de promover a sua integração à vida 

comunitária, só contribuiria para reforçar o seu isolamento social. 

A respeito, já se posicionou a Colenda 5ª Turma, por ocasião do julgamento da Apelação Cível nº 96.03.056858-9, 

Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 13.04.98 e publicado no DJU de 26.05.98 e cuja ementa é a 

seguinte: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - AUTORA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA - INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL - CUSTAS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - RECURSO DA AUTORA 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não sendo reiterado, expressamente, nas razões ou contra-razões de apelação, reputar-se-á renunciado o agravo 

retido, como ocorreu na espécie. 

2. Embora seja portadora de deficiência, a incapacidade laboral da Autora é parcial, podendo ela exercer atividade 

que garanta o seu sustento, até porque conta, apenas, com 25 anos de idade e tem condições de habilitar-se a exercer 

atividade compatível com sua incapacidade laborativa parcial. 
3. Ausentes os pressupostos legais, impõe-se a denegação do amparo social (art. 203, V, da CF/88). 

4. Excluída a condenação no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios por ser a Autora 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

5. Agravo retido não conhecido. Recurso da Autora parcialmente provido." 

No caso dos autos, o laudo médico informou que a requerente é portadora de insuficiência cardíaca congestiva em 

decorrência de Doença de Chagas, diagnosticada em 11.08.1999. Concluiu que é incapacitada de forma permanente 

para o exercício de trabalho que implique em atividade física, e acrescentou que "devido à condição sócio-cultural da 

mesma esta incapacidade torna-se absoluta." (fls. 140/142). 

Outrossim, cumpre observar que, em razão de fatores socioculturais tais como a idade avançada, uma vez que a 

requerente já conta com 64 anos de idade (DN: 22.08.1946), a ausência de qualificação profissional, e o baixo grau de 

escolaridade, a ínfima capacidade laborativa residual da autora, mesmo que em atividade que não implique atividade 

física, conforme observação do perito médico, não é passível de aproveitamento. 

Resta pois, comprovado, que a parte autora é portadora de deficiência, conforme definição posta no artigo 2º, inciso II, 

do Decreto nº 1.744/95. 

No mais, segundo informações obtidas através do estudo social realizado em 23.10.2005, a parte autora reside com sua 

filha, que tem 28 anos de idade, tendo esta informado que além de cuidar da mãe, que não pode ficar sozinha, trabalha 

informalmente como faxineira. A família reside em casa própria, em dois cômodos construídos nos fundos do terreno 
do irmão. Possui somente os eletrodomésticos básicos às necessidades da família e recebe uma cesta básica da igreja e 

auxílio com medicamentos. 

A única renda familiar provém do trabalho informal da filha da autora como faxineira, realizado duas vezes por semana, 

do qual resulta renda mensal no valor de R$240,00 (duzentos e quarenta reais) à época. 

No caso em tela, ainda que o núcleo familiar seja composto pela autora e sua filha maior de 21 anos, é de se ressaltar 

que a requerente possui casa própria, e que não há motivo justificável para recusa financeira dos filhos aos ascendentes. 

Vale destacar que o estudo social informou que o filho da requerente sofreu um acidente e que está temporariamente na 

casa da mãe, que cuida dele, sendo que sua esposa trabalha. 

Pelas informações prestadas, não vislumbro o requisito de miserabilidade indispensável a concessão do benefício em 

questão. 
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Bastante contraditórias, a meu ver, as alegações da família fornecidas à assistente social, uma vez que foi dito que a 

filha da autora tem restrições quanto ao trabalho pois necessita ficar em casa cuidando da mãe. Por outro lado, a autora 

afirmou que fica em casa cuidando do filho acidentado, cuja esposa trabalha. 

Nesse contexto, a obrigação civil dos filhos maiores prestarem alimentos aos pais necessitados deve, a meu ver, ser 

privilegiada pelo Judiciário, em consonância com o preconizado pela Constituição Federal, que afirma, no § 4° do 

artigo 226: "Entende-se, também, como entidade familiar, a comunidade formada por qualquer dos pais e seus 

descendentes." 

Confira-se, a respeito, trecho do julgado proferido no processo nº 1999.61.07.003686-7: 

"IX- Note-se que, conforme dispunha o artigo 397 do Código Civil/1916, em vigor quando da propositura do feito - 30 

de julho de 1999 - os filhos têm a obrigação de prestar alimentos aos pais, nada tendo sido especificado, de forma 

clara e insofismável, sobre sua eventual inviabilidade. X -É de se observar, nesse sentido, que o benefício em causa não 

tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior conforto ao beneficiário, mas sim, destina-se 

ao idosos ou deficiente em estado de penúria, que comprove os requisitos legais, sob pena d ser concedido 

indiscriminadamente em prejuízo daqueles que realmente necessitam, na forma da lei". (TRF3 -Apelação Cível -

936345; Nona Turma; 06/09/2004; DJU 05/11/2004; Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos). 

Pelo quadro acima, portanto, entendo ausente o requisito da hipossuficiência. 

Diante do exposto, nos termos do "caput", do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA DOS SANTOS MORAIS 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 19.05.2005 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, citado em 01.08.2005, em que se pleiteia a concessão de benefício de assistência social, por idade, com fulcro 

no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e Lei nº 8.742/93, a partir do requerimento administrativo, acrescidas 

as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A sentença, proferida em 30 de novembro de 2006, julgou procedente o pedido e condenou o Instituto-réu a pagar à 

autora o benefício de prestação continuada no valor de um salário mínimo, a partir do requerimento administrativo 

(15.04.2005). Arbitrou honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação. Concedeu tutela antecipada. (fls. 

112/118). 

Inconformada, apela a autarquia ré requerendo, em preliminar o conhecimento da remessa obrigatória nos termos do art. 

475, II do Código de Processo Civil, e no mérito, a reforma total do julgado, tendo em vista que a parte autora não 

preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. Pugnou pela suspensão do cumprimento da decisão que 

deferiu a tutela antecipada e prequestiona a matéria para fins recursais. 
A parte autora, por sua vez, apelou na forma adesiva, tão somente para requerer a elevação do percentual fixado para a 

verba de honorários advocatícios.  

Com contrarrazões de ambas as partes subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

Nesta Corte, o Representante do Ministério Público Federal opina pelo não conhecimento da remessa oficial, pelo 

provimento do recurso do INSS, restando prejudicada a apelação adesiva da parte autora. 

É o relatório. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, autorizando aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Consigno, inicialmente, que existe, de ordinário, necessidade de reexame necessário em processos com decisão final 

contrária ao INSS (art. 10 da Lei nº 9.469/97). A exceção fica por conta da nova redação do § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil (Lei nº 10.352, de 26/12/01), que explicita a desnecessidade deste reexame em caso de 
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condenação, ou direito controvertido, em valor não superior a 60 (sessenta) salários mínimos. Conste-se que vale, aqui, 

a regra geral de imediatidade da aplicação das novas regras processuais. 

Nesse contexto, de todo relevo que para o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos processos em que não há sentença 

propriamente condenatória, ou ela é ilíquida, deve ser considerado o valor da causa atualizado como parâmetro para 

apuração da ultrapassagem ou não do limite de sessenta salários mínimos. Vide o aresto: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VALOR CERTO. ARTIGO 475, § 2º DOCPC. ALTERAÇÃO DADA 

PELA LEI 10.352/01. APLICAÇÃO IMEDIATA DA NORMAPROCESSUAL. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 

AGILIZAÇÃO. 60 (SESSENTA)SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO OBRIGATORIEDADE. 

LIMITE.AFERIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. CRITÉRIOS E HIPÓTESESORIENTADORES DO 

VALOR. RECURSO CONHECIDO MAS DESPROVIDO. 

I - O desate da controvérsia envolve a compreensão da expressão"valor certo" que consta do parágrafo 2º do artigo 

475 da Lei Processual vigente. 

II - A alteração dada pela Lei 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil tem aplicação imediata. 

III - Neste contexto, impõe-se considerar o espírito do legislador que, com a intenção de agilizar a prestação 

jurisdicional,implementou diversas alterações recentes no Código de Processo Civil, como a do caso vertente com 

relação ao parágrafo 2º do artigo475 do Estatuto Processual. Desta forma, não é razoável obrigar-se à parte 

vencedora aguardar a confirmação pelo Tribunal de sentença condenatória cujo valor não exceda a 60 (sessenta) 

salários mínimos. 
IV - Em sendo assim, a melhor interpretação à expressão "valor certo" é de que o valor limite a ser considerado seja o 

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos na data da prolação da sentença, porque o reexame necessário é uma 

condição de eficácia desta. Assim, será na data da prolação da sentença a ocasião adequada para aferir-se a 

necessidade de reexame necessário ou não de acordo com o "quantum" apurado no momento. 

V - Neste sentido, quanto ao "valor certo", deve-se considerar os seguintes critérios e hipóteses orientadores: a) 

havendo sentença condenatória líquida: valor a que foi condenado o Poder Público,constante da sentença; b) não 

havendo sentença condenatória (quando a lei utiliza a terminologia direito controvertido - sem natureza condenatória) 

ou sendo esta ilíquida: valor da causa atualizado até a data da sentença, que é o momento em que deverá se verificar a 

incidência ou não da hipótese legal. 

VI - Recurso conhecido mas desprovido. 

(STJ, RESP -576698, Processo: 200301494002/RS, Relator GILSON DIPP, QUINTA TURMA, data da decisão: 

08/06/2004, DJ DATA:01/07/2004, pág. 265)  

No presente caso, não se caracteriza o valor de instância justificador do reexame de ofício, motivo pelo qual não 

conheço, pois, do recurso de ofício. 

Ressalto que não merece prosperar o pleito de revogação da tutela antecipada, pois em razão da natureza alimentar do 

benefício está evidenciado o perigo de dano que enseja a urgência na implantação 

Noutro giro, observo que a antecipação da tutela, no caso de concessão do benefício de assistência social, previsto no 
artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, não é tema que se insere dentre as proibições previstas na Lei nº 9.494/97, 

visto que o disposto em seu artigo 1º refere-se apenas à vedação da concessão da aludida tutela contra a Fazenda 

Pública e, especificamente, no que se refere à majoração de vencimentos e proventos dos servidores públicos. 

Passo a análise do mérito. Diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998) 
§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade, como se vê do documento de fl. 10 sendo que, por ocasião 

do ajuizamento da ação, já contava com 75 anos de idade. 

Quanto ao pressuposto do valor da renda mensal familiar "per capita" o primeiro ponto a ser observado é o de que o 

artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 assim determina: "Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

(Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)". 
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Da mesma forma, de inteira aplicação o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do 

Idoso), ao estabelecer que o benefício assistencial concedido a qualquer membro da família não será considerado para o 

cálculo da renda familiar a que se refere a Lei nº 8.742/93. 

Em suma, para a concessão do benefício cabe observar: a) a delimitação do núcleo familiar ao rol trazido pelo artigo 16 

da Lei nº 8.213/91; b) a exclusão dos rendimentos previstos no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003; c) a 

constitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, interpretando-o no contexto constitucional e legal de forma 

sistemática e teleológica. 

Diante das determinações legais, é esta a moldura inicial que se deve levar em conta para a correta aplicação da lei: a 

delimitação do núcleo familiar e a exclusão dos rendimentos previstos nas leis de regência. 

Postas essas premissas, certo é que o legislador constituinte, ao garantir ao idoso e ao portador de deficiência o direito a 

um salário mínimo, pretendeu proporcionar-lhes o que entendia ser o mínimo necessário para sua própria subsistência. 

O preceito do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera "incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora 

de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo", teve 

sua constitucionalidade declarada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (ADI 1232/ DF, Relator para o Acórdão 

Ministro Nelson Jobim, publicado no DJ de 01.06.01, pág. 00075), cuja autoridade deve ser observada. 

Todavia, sendo assim considerado, o dispositivo legal há de ser compatível com o conjunto constitucional que inspirou 

o legislador originário a assegurar proteção ao idoso e ao portador de deficiência. 

Com efeito, o artigo 1º, III, da Carta, considera a dignidade da pessoa humana um dos princípios fundamentais da 
República Federativa do Brasil. Da mesma forma, tem por objetivos fundamentais a construção de uma sociedade livre, 

justa e solidária (art. 3º, I, CF), com a promoção do bem de todos, sem discriminação de qualquer natureza (art. 3º, IV, 

CF). 

Está expresso no artigo 230 da Constituição Federal que "a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as 

pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes 

o direito à vida". 

Também a pessoa portadora de deficiência foi contemplada em vários dispositivos constitucionais, vedando-se 

discriminação no tocante a salário e critérios de admissão ao trabalho (art. 7º, XXXI, CF), assegurando-lhe saúde, 

assistência pública (art, 23, II, CF), proteção e integração social (art. 24, XIV, CF), reservando-lhe percentual dos 

cargos e empregos públicos (art. 37, VIII, CF) e garantindo-lhe acesso adequado a logradouros, edifícios públicos e 

veículos de transporte coletivo (art. 227, § 2º c/c art. 244, CF). 

A singela leitura desses dispositivos deixa clara a intenção que permeia o Texto Constitucional, no sentido de tornar 

efetivos os direitos nele assegurados, especialmente levando-se em conta seu artigo 6º, in verbis: "São direitos sociais a 

educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição". 

E é nesse contexto que o artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, cuja constitucionalidade foi declarada na ADI 1232/ DF, 

deve ser analisado. 
Assim, conquanto a renda familiar "per capita" inferior a ¼ do salário mínimo constitua critério a ser adotado para a 

concessão do benefício, sua aplicação deve compatibilizar-se com o escopo buscado pela Constituição, dando-lhe a 

completa efetividade que dela se espera. 

Não se está, nesta oportunidade, dando ao artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 interpretação conforme a Constituição, de 

resto já repelida pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI - 1.232-1-DF. 

Ao revés, busca-se uma interpretação sistemática e teleológica da Constituição Federal e do ordenamento jurídico 

vigente, inclusive para os fins do artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, in verbis: 

"Art. 5º. Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum". 

No caso sub judice, o estudo social informou que o núcleo familiar é composto pela parte autora e seu cônjuge, à época 

com 72 anos de idade e aposentado com benefício no valor de um salário mínimo mensal, sendo esta a única renda da 

família. (fls. 72/75). 

Informou a Assistente Social que a autora e seu cônjuge vivem em casa própria há 25 anos, composta por dois quartos, 

sala, cozinha, todos os cômodos sem forro e em péssimas condições de conservação. O casal de idosos possui 

problemas de saúde e faz uso de vários medicamentos, nem todos fornecidos pela rede pública. Não recebe auxílio 

assistencial ou de terceiros. 

Neste caso, a meu ver, de inteira aplicação o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do 

Idoso), ao estabelecer que o benefício assistencial concedido a qualquer membro da família não será considerado para o 
cálculo da renda familiar a que se refere a Lei nº 8.742/93. 

Contudo, e em acordo com precedentes desta Corte , os benefícios de valor mínimo recebidos por qualquer membro da 

família do requerente devem ser excluídos do cômputo da renda do grupo. 

Nesse sentido, trago o seguinte julgado: 

"CONSTITUCIONAL.PREVIDENCIÁRIO.EMBARGOS INFRINGENTES.ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. ARTIGO 203,V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. (...)  

3 - Necessidade de se descontar, do cálculo da renda mensal familiar, o benefício de renda mínima antes concedido a 

um de seus membros, nos termos do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, ainda que não seja de natureza 

assistencial.  
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4 - A embargada não tem qualquer rendimento capaz de prover o seu sustento, preenchendo, dessa forma, o critério 

objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, dada a aplicabilidade extensiva do parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso.  

5 - Embargos infringentes improvidos."  

(TRF3, EI na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 950348 Processo: 1999.61.07.003685-5 UF:SP Relator para Acórdão 

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL VERA 

JUCOVSKY, Órgão Julgador TERCEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 27/06/2007, Data da Publicação/Fonte DJU 

DATA:21/09/2007 PÁGINA: 740).  

Na esteira da jurisprudência dominante, conforme ressaltei acima, há que se excluir da composição da renda familiar o 

benefício recebido pelo cônjuge da parte autora, restando patente a hipossuficiência da requerente uma vez que a única 

renda do núcleo familiar advém deste benefício. 

Desta forma, presentes os requisitos autorizadores à concessão do benefício, a procedência do pedido é a medida que se 

impõe. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

No tocante aos honorários advocatícios, são estes devidos porque decorrentes da sucumbência da autarquia, e devem ser 

mantidos conforme fixados na r. sentença, uma vez que fixados adequadamente. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 
INSS e ao recurso adesivo da parte autora. 

Intimem-se.  

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044885-46.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.044885-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACEMA DE ABREU RUSSO 

ADVOGADO : ALESSANDRA GIMENE MOLINA 

No. ORIG. : 01.00.00077-0 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em Ação de Conhecimento ajuizada por 

Iracema de Abreu Russo, em face de sentença (fls. 17/18), proferida na fase de execução, a qual acolheu cálculos da 

Apelada relativos à apuração de juros de mora correspondentes ao período anterior à citação, os quais não foram 

incluídos na conta originária, condenando o embargante ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% 

(dez por cento) sobre o valor da causa, atualizado monetariamente, nos moldes da Súmula 14 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Alega o Apelante que o embargado teria apresentado a conta originária sem nela incluir juros sobre as parcelas 

anteriores ao ato citatório e, que teria deixado de embargar a execução e efetuado o pagamento nos termos do artigo 100 

da Constituição Federal. 

 

Sustenta, assim, que embora o Instituto reconheça que os juros ora cobrados não teriam sido incluídos na conta que 

embasou o primeiro pagamento, ditos valores não poderiam ser cobrados em nova execução porque seriam 

correspondentes ao mesmo período já abrangido na execução anterior, pelo que representaria excesso de execução. 

 

Por fim, requer o provimento do presente recurso para reformar a sentença apelada, com a procedência do pedido 

formulado nos embargos à execução, isentando-a do pagamento de honorários advocatícios. 
 

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 

 

No caso dos autos, a lide deve ser decidida à luz do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 
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O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs o presente Recurso, objetivando a reforma de sentença que acolheu 

cálculos de apuração de juros de mora correspondentes ao período anterior à citação, os quais não foram incluídos na 

conta que originou a expedição de Precatório. 

 

A discussão nestes autos cinge-se à possibilidade de expedição de Precatório Complementar, objetivando o pagamento 

de parcela expressamente consignada no título executivo e não computado na conta de liquidação originária. 

 

Na fase de cognição, o v. acórdão preferido por este E. Tribunal, no que tange aos juros de mora, expressamente 

estabeleceu: "Convém explicitar que os juros de mora incidem desde a citação inicial, no percentual de 0,5% ao mês, a 

teor do que dispõe o art. 219 do CPC". Ora, não resta dúvidas acerca da aplicação dos mencionados juros sobre as 

parcelas existentes antes do ato citatório, seja de forma englobada, seja de modo individualizado sobre cada parcela, 

exigindo-se apenas que o percentual de juros incidente seja igual àquele aplicado na data da citação. 

 

Com efeito, a conta de liquidação de sentença deve caracterizar a materialização dos valores deferidos no título judicial 

e, assim, revelar fielmente o quê ficou consubstanciado no decisum, sem abranger além ou aquém dos valores 

expressamente reconhecidos pelo julgado, sob pena de caracterização de erro material, que é passível de correção a 

requerimento da parte ou, de ofício pelo juiz, não se podendo cogitar de qualquer violação aos artigos 128 e 460 do 

Código de Processo Civil, aliás, a correção de erro material , de ofício pelo juiz, atende ao disposto no artigo 463 do 
Diploma Processual antes referido. 

 

Neste sentido trago colação comentários de Nelson Nery Júnior ao artigo 463 do Código de Processo Civil, 38ª Edição, 

nota 16b, nos seguintes termos: 

 

A não inclusão, na conta de liquidação, de parcela correspondente a juros expressamente consignados na parte 

dispositiva da sentença condenatória, autoriza sua reclamação a qualquer tempo. O erro de conta, imputado ao 

contador, não passa em julgado, desde que sobre o mesmo não tenha havido discussão e decisão. (STJ-4ªT. REsp 

10.659-0-MG, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 5.5.92, não conheceram, v.u. DJU.1.6.92, p.8.050). 

Neste sentido, trago à colação precedente deste E. Tribunal Regional Federal: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ERRO MATERIAL NOS 

CÁLCULOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TABELA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

INAPLICABILIDADE DADA A INCIDÊNCIA DAS NORMAS DE CÁLCULO DA COGE E DO CJF. JUROS DE 

MORA. ATENDIMENTO DA COISA JULGADA. APRESENTAÇÃO DE CÁLCULOS PELO CONTADOR JUDICIAL 

DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. DESCONTO DO MONTANTE PAGO ADMINISTRATIVAMENTE. PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL PARCELAR RECONHECIDA. SEM CONDENAÇÃO ÀS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. - Em havendo 

erro material, o Juiz pode corrigir os cálculos apresentados, ainda que acolhidos por sentença, alterando-os, de ofício, 
ou a pedido das partes (art. 463 do CPC), a qualquer tempo. Precedentes jurisprudenciais. - Considera-se erro 

material a utilização de critérios no cálculo de não abarcados pelas normas de cálculo da Justiça Federal da 3ª Região 

(Provimentos COGE nº 24/97, e normas subsequentes, até o Prov. 64/05, que impôs obediência aos critérios previstos 

no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Res nº 242, de 

03.07.01, do CJF, atualmente Res. n.º 561/07), excluída aplicação da tabela prática do TJ/SP. Determinada a 

apresentação de novos cálculos pela Contadoria Judicial de primeira instância. - Quanto aos juros de mora, o artigo 

1.062 do Código Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde que não 

convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem como nos previdenciários, 

incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02, 

em vigor a partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados conforme a taxa que estiver 

em vigor, relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O art. 161, § 1º, do CTN reza 

que, se lei não dispuser de modo diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros calculados 

à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo 

Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e 

é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma 

decrescente. - Determinado o desconto dos valores pagos em sede administrativa. - Reconhecida a prescrição 

quinquenal parcelar (art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, c/c art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela 
Lei 11.280/06, e art. 1.211 do CPC). - Sem condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais, dado o caráter de 

acertamento de valores dos presentes embargos à execução. - Embargos de declaração providos. 

(TRF3. AC.426749. Processo nº 98.03.052166-7/SP. Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY. 

Órgão Julgador: 8ª Turma. Data do Julgamento: 03/05/2010. v.u. Fonte: DJF3 CJ1 DATA:25/05/2010 PÁGINA: 355). 

 

No mesmo sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO 

DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL NO PROCESSAMENTO DE PRECATÓRIOS. NATUREZA ADMINISTRATIVA. 

SÚMULA 311/STJ. PRECATÓRIO PARCELADO NOS MOLDES DO ART. 78 DO ADCT. SEQÜESTRO DE 

RECURSOS FINANCEIROS DA ENTIDADE EXECUTADA. EXCLUSÃO DOS JUROS MORATÓRIOS E 
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COMPENSATÓRIOS APLICADOS DE MODO CONTINUADO EM CÁLCULO APRESENTADO PELA 

CONTADORIA JUDICIAL. POSSIBILIDADE. MODIFICAÇÃO DE CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. 1. "Os atos do presidente do tribunal que disponham sobre processamento e 

pagamento de precatório não têm caráter jurisdicional" (Súmula 311/STJ). 2. O erro de cálculo, caracterizado pela 

omissão ou equívoco na inclusão de parcelas indevidas ou na exclusão de valores devidos, não faz coisa julgada, 

podendo ser corrigido até mesmo de ofício, conforme o disposto no art. 463, I, do Código de Processo Civil. 3. 

Atualmente, o art. 1º-E da Lei 9.494/97, incluído pela Medida Provisória 2.180-35/2001, permite ao Presidente do 

Tribunal, de ofício ou a requerimento das partes, proceder à revisão das contas elaboradas para aferir o valor dos 

precatórios antes de seu pagamento ao credor. 4. Entretanto, o erro de cálculo que não faz coisa julgada, corrigível até 

mesmo de ofício, é tão-somente o erro aritmético, configurado pela omissão ou equívoco na inclusão de parcelas 

indevidas ou na exclusão de valores devidos. 5. Quando se trata da incidência de juros moratórios e compensatórios 

em cálculo de execução de sentença proferida em ação de desapropriação, é preciso fazer a distinção entre os juros 

cuja incidência fora determinada no título executivo judicial - os quais, efetivamente, devem integrar o cálculo inicial 

destinado à expedição do primeiro precatório -, daqueles que, por absoluta impropriedade técnica, são incluídos de 

modo continuado nas contas relativas a precatórios complementares e precatórios submetidos à moratória prevista nos 

arts. 33 e 78 do ADCT. 6. Na primeira hipótese, a incidência dos juros, tanto os compensatórios como os moratórios, 

constitui questão jurídica, acobertada, inclusive, pela coisa julgada formada no título judicial exeqüendo, que não pode 

ser modificada, senão pela via da ação rescisória. 7. Hipótese em que não se pode falar em alteração de critério 
jurídico, mas em simples correção de erro existente em cálculo apresentado pela Contadoria do Tribunal de origem 

que, ao invés de efetuar simples atualização monetária para fins de apuração do valor da próxima parcela a ser paga 

mediante seqüestro - que já incorpora os juros cuja incidência fora determinada no título exeqüendo -, fez incidir novo 

percentual de juros moratórios e compensatórios no período que intermedeia a data do pagamento da última parcela 

paga e a da confecção dos novos cálculos. 8. Esse erro, que não guarda nenhum vínculo com os critérios jurídicos 

definidos no título exeqüendo, é corrigível a qualquer tempo, inclusive por decisão administrativa do Presidente do 

Tribunal, valendo-se da prerrogativa definida no art. 1º-E da Lei 9.494/97. 9. Com efeito, no regime da moratória 

constitucional prevista no art. 78 do ADCT, o montante apurado no início da execução - repita-se: devidamente 

acrescido dos juros moratórios e compensatórios eventualmente fixados no título judicial exeqüendo -, será 

decomposto em, no máximo, dez parcelas anuais e, no momento de se efetuar o pagamento de cada uma dessas 

parcelas, não incide um novo percentual de juros compensatórios ou moratórios, salvo, quanto aos últimos, se não for 

realizado o pagamento dentro do prazo constitucional estabelecido. 10. Não configura erro de cálculo, entretanto, a 

adoção de critérios de atualização monetária divergentes daqueles determinados pela sentença e abrangidos pela 

coisa julgada. No caso, portanto, é impossível a redução do IPC de janeiro/89, de 70,28% para 42,72%, pois a 

sentença homologatória do cálculo de liquidação, devidamente transitada em julgado, determinou expressamente a 

incidência do percentual de 70,28% para a atualização monetária no referido período. 11. Por esse mesmo 

fundamento, não é possível substituir os índices de atualização monetária adotados em período anterior a março/92 
(data da sentença homologatória), pois tal providência, por não constituir simples correção de erro material, 

implicaria ofensa à coisa julgada, além de se tratar de matéria cuja apreciação incumbe, com exclusividade, ao juízo 

da execução. 12. Recurso ordinário em mandado de segurança parcialmente provido, apenas para impedir a alteração 

dos critérios de atualização monetária, nos termos da fundamentação, mantendo-se, todavia, a exclusão das parcelas 

de juros moratórios e compensatórios que tenham incidido de modo continuado. 

(STJ. ROMS 200900057628 ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. RELATORA: 

DENISE ARRUDA. ÓRGÃO JULGADOR: PRIMEIRA TURMA. DATA DO JULGAMENTO: 17/02/2009. V.U. 

FONTE:DJE DATA:30/03/2009). 

 

Como se vê, caracterizada a existência de erro material, como no caso dos autos, o juiz deve corrigi-lo de ofício ou a 

requerimento da parte interessada, razão pela qual não há que se falar de impossibilidade de execução do valor referente 

aos juros correspondentes ao período anterior à citação, que não foram incluídos na conta originária. 

 

Portanto, a sentença recorrida deve ser mantida porque observado o disposto no artigo 463 do CPC e está em 

conformidade com o entendimento consolidado neste E. Tribunal e no Superior Tribunal de Justiça. 

 

Pelas razões expostas, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Apelação, com fulcro no artigo 557, paput, do Código 
de Processo Civil, mantendo integralmente a sentença recorrida. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047184-93.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.047184-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : AGOSTINHO FERNANDO DE ANDRADE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00200-5 4 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

 
Trata-se de Apelação interposta por Agostinho Fernando de Andrade em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial 

do benefício de aposentadoria especial (DIB 12.09.1989), mediante a alteração do coeficiente de cálculo para 100%, a 

partir da vigência da Lei nº. 9.032, de 28 de abril de 1995, bem como o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas 

dos consectários legais.  

 

A decisão de primeiro grau, proferida em 18.01.2006, julgou extinto o processo, sem conhecimento do mérito, 

indeferindo a inicial, em razão da incompetência absoluta do juízo, nos termos do artigo 267, inciso IV, do CPC, 

deferindo a justiça gratuita à parte autora. 

 

Em sede de Apelação o segurado sustenta que, nos termos do disposto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, o 

juízo de Cubatão/SP é competente para o trâmite do feito. Requer, outrossim, que sejam os autos remetidos à 4ª Vara 

Cível de Cubatão, a fim de ser apreciado o mérito da questão ou, subsidiariamente, que sejam os autos remetidos ao 

Juízado Especial Federal de Santos, para que o feito prossiga no estado em que se encontra, valendo-se do princípio da 

economia e celeridade processual (fls. 19/25). 

 

Os autos vieram a este E. Tribunal sem a apresentação de contrarrazões. 
 

É o relatório.  
 

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superio.  

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Pertinente, no caso, a aplicação do dispositivo supra mencionado. 

Cuida-se de demanda ajuizada perante o Juízo de Direito da 4ª Vara da Comarca de Cubatão/SP.  

De acordo com o Provimento n. 253 do Conselho de Justiça Federal da 3ª Região, editado em 14 de janeiro de 2005, o 

Juizado Especial Federal da 4ª Subseção Judiciária, sediada em Santos, possui jurisdição sobre toda a Baixada Santista 

englobando, inclusive, o município de Cubatão. 
Com base nisso e considerando que a competência do Juizado Especial Federal é absoluta para as causas inferiores a 

sessenta salários mínimos, como é o caso dos autos, a MM. Juiza a quo entendeu que há incompetência absoluta do 

juízo e julgou extinto o feito sem análise do mérito. 

Não é esta a melhor solução. 

Com efeito, dispõe o art. 109, §3º, da Constituição Federal: 

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

(...)  

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual.  

(...)  
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Conforme a jurisprudência desta Corte, a interpretação mais adequada a este dispositivo é a de que, independentemente 

de o Juízo integrar comarca onde também se encontra sediada Vara da Justiça Federal, deve-se atribuir ao Juízo da Vara 

Estadual a competência para processar as demandas previdenciárias ajuizadas por segurados domiciliados naquela 

comarca.  

Isto porque, de acordo com o entendimento da 3ª Seção deste Tribunal, a dicção teleológica do artigo 109, § 3º, da 

Constituição Federal, foi a de permitir ao segurado aforar as demandas contra a previdência no município de sua 

residência, garantindo o seu acesso à justiça, sendo irrelevante, quando se discute a incidência da referida norma 

constitucional, a organização territorial prevista na Lei de Organização Judiciária do Estado. 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados: 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA . JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE TAL JUIZADO. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL ART. 109, § 3º DA CF. PRECEDENTES ANÁLOGOS.  

Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº 

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual reside o autor.  

Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes análogos 

desta Corte de Justiça.  

Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitado.  
(STJ - CC nº 2002.00.60797-6 - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - 3ª Seção; j. em 10.03.2004; DJU de 5.4.2004; p. 

199).  

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E 

JUSTIÇA FEDERAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR 

DANOS MORAIS. ART. 109, § 3º, DA CR/88. FORO. OPÇÃO PELO SEGURADO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. SUSCITADO. 1.Extrai-se dos autos que o pedido do autor consiste na concessão de aposentadoria por 

idade, bem como na condenação do INSS ao pagamento de indenização por danos morais. 2.O autor optou pela Justiça 

Estadual localizada no foro de seu domicílio, que por sua vez não possui Vara Federal instalada, nos termos do art. 

109, § 3º, da CR/88. 3.Entende esta Relatoria que o pedido de indenização por danos morais é decorrente do pedido 

principal, e a ele está diretamente relacionado. 4.Consoante regra do art. 109, § 3º, da CR/88, o Juízo Comum 

Estadual tem sua competência estabelecida por expressa delegação constitucional. 5. conflito de competência 

conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara de Registro-SP.  

(STJ, CC - Conflito de Competência - 111447, Rel. Celso Limongi (Desembargador Convocado do TJ/SP), Terceira 

Seção, DJE Data:02/08/2010)  

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO VERSANDO SOBRE MATÉRIA 

PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA NO DOMICÍLIO AUTOR. FORO DISTRITAL PERTENCENTE À COMARCA ONDE 

EXISTE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL SUSCITADO.  

I - A regra de competência insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República, ao viabilizar a atribuição de 

competência federal delegada à Justiça Comum Estadual, objetiva beneficiar o autor da demanda previdenciária.  

II - Cuidando-se ação em que se pleiteia benefício previdenciário, interposta por segurado domiciliado em cidade sede 

de Foro Distrital, há de se reconhecer a competência deste para o julgamento do feito.  

III - A existência de Vara Federal na cidade sede da Comarca a que está vinculada a Vara Distrital, não desconstitui a 

competência do Juízo Estadual, tomando-se em conta que o fundamento primordial do artigo 109, §3º, da Constituição 

da República, é assegurar o acesso à Justiça.  

IV - Conflito procedente. Declarada a competência do Juízo suscitado".  

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, CC 200103000297450, Julg. 12/11/2003, Rel. Marianina Galante, DJU 27/11/2003, p. 

360)  

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMPETÊNCIA - JUÍZO DISTRITAL E 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - ART. 109, § 3º, DA CF.  

1 - O dispositivo previsto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar 

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual, desde que 

não seja sede de juízo federal.  

2 - Competência para apreciação de pedidos de concessão de benefícios previdenciários atribuída a juízo distrital da 
Justiça Estadual, por ser o domicílio do segurado localizado nos limites de sua jurisdição, ou seja, no âmbito 

territorial do respectivo distrito, sendo irrelevante a integração do aludido território a comarca, ainda que sendo esta 

última sede de vara de juízo federal.  

3 - A Lei nº 10.259/01 não elide a faculdade de eleição de foro por parte do segurado ou beneficiário, conferida pela 

CF, uma vez que a competência do juizado especial federal somente será absoluta, em relação às varas federais, no 

âmbito da mesma subseção judiciária, e bem assim, no município onde estiver instalado, se o conflito se der em face da 

justiça estadual.  

4 - Agravo provido. Firmada a competência do Juízo a quo".  

(TRF 3ª Região, Nona Turma, Agravo de Instrumento - 266469, Julg. 12/03/2007, Rel. Nelson Bernardes, DJU 

12/04/2007, p. 737)  
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Portanto, no presente caso, é indiferente a competência territorial do Juizado Especial Federal de Santos abranger a 

cidade de Cubatão, pois ao segurado domiciliado neste Município é facultada a opção de ajuizar a demanda perante a 

Justiça Estadual de Cubatão ou o Juizado Especial Federal de Santos. 

In casu, não é possível a aplicação do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil em razão da ausência de instrução 

probatória e, inclusive, de citação da autarquia, devendo o feito retornar ao juízo de origem para o seu regular 

prosseguimento. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para afastar a alegação de incompetência do juízo e determinar o regular 

prosseguimento do feito no juízo de origem, nos termos desta decisão. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005400-02.2006.4.03.6002/MS 

  
2006.60.02.005400-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : DAIANE GOMES DOS SANTOS incapaz e outros 

 
: NAIANE GOMES DOS SANTOS incapaz 

 
: RAYANE GOMES DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO e outro 

REPRESENTANTE : SENHORA GOMES DE BRITO 

ADVOGADO : ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00054000220064036002 1 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Daiane Gomes dos Santos em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do 

benefício de aposentadoria por invalidez (DIB 30.08.2002), originária de auxílio-doença (DIB 22.02.2001), mediante a 

apuração de novo salário de benefício, nos termos do artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, com o pagamento das 

diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.  

A Decisão recorrida, proferida em 10.09.2008, julgou improcedente o pedido condenando a parte autora ao pagamento 

de custas e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor dado à causa, mantendo a execução suspensa, por ser 

a mesma beneficiária da justiça gratuita.  

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial (fls. 72/82). 

O MPF (fls. 93/99), opinou pela procedência da ação. 

Com as contrarrazões acostadas às fls. 84/87 os autos vieram a este E. Tribunal. 
 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela. 
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A parte autora pleiteia que o auxílio-doença seja computado como se fosse salário de contribuição, a fim de que haja 

novo cálculo da renda mensal inicial para concessão da aposentadoria por invalidez, invocando para tal o artigo 29, § 5º, 

da Lei n. 8.213/91, cuja redação é a seguinte: 

 

Art. 29.......................................... 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

Contudo, referido dispositivo aplica-se somente aos casos em que houve concessão de auxílio-doença intercalado com 

atividade, durante o período básico de cálculo, possibilitando que esse benefício seja computado como salário de 

contribuição, a fim de não causar prejuízo ao segurado. Não é esta a hipótese destes autos. 

A conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez observa critério diverso, estabelecido no § 7º do artigo 

36 do Decreto 3.048/99:  

 

Art.36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 

(...) 
§7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

Portanto, segundo o Decreto Regulamentador, há simples transformação do auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez, aplicando-se o coeficiente de 100% (cem por cento) do salário de benefício apurado quando do deferimento 

do benefício por incapacidade temporária, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

Este é o entendimento que vem sendo adotado pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta E. Corte, tanto antes como 

depois da edição da Lei nº 9.876/99 que alterou o caput do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica nos 

julgados abaixo: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 1. O 

entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se 

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de 

salários-de-contribuição. 2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se 

entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se 
calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 3. O salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio doença anterior a ela, em 

conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 200703027625, rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 21.08.2008, DJE 29.09.2008, 

unânime). 

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE - AUSÊNCIA DE PERÍODO 

CONTRIBUTIVO POSTERIORMENTE AO TÉRMINO DO AUXÍLIO-DOENÇA - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 

7º, DO ARTIGO 36 DO DECRETO Nº 3.048/1999 - NÃO INCIDÊNCIA, IN CASU, DO ARTIGO 29, § 5º, DA LEI Nº 

8.213/91 - RECÁLCULO DA RMI MEDIANTE A ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PELO IRSM 

02/94. IMPOSSIBILIDADE EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE REFERIDA COMPETÊNCIA NO PBC DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Nos termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente 

se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, 

portanto, contributivo. - Tratando-se de aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente 

subsequente, não existe período contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há 

espaço para a aplicação do disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Necessária aplicação do disposto no artigo 

36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Precedentes recentes do STJ. - O valor da aposentadoria por invalidez originada da 
conversão de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente é calculada mediante a aplicação do coeficiente de 

cálculo de 100% sobre o valor atualizado do salário de benefício do auxílio-doença. - Se o afastamento da atividade do 

segurado ocorreu em 07.11.1990, devem ser considerados os 36 salários-de-contribuição imediatamente anteriores à 

referida data. Desse modo, não há como deferir, também, no período abrangido pelo cálculo, a aplicação do IRSM de 

02/84, pois a competência de fevereiro de 1994 não está incluída na base de cálculo do benefício originário. - Agravo 

legal desprovido. 

(TRF/3ª Região, APELREE 200903990389699, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 15.03.2010, 

DJF3 CJ1 30.03.2010, unânime). 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91. - Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 
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cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. - A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, 

somente se aplica nas hipóteses em que há períodos intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença 

e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Precedentes. - Apelação provida, para reformar a sentença 

e julgar improcedente o pedido. 

(TRF/3ª Região, AC 200861270054017, rel. Juíza Márcia Hoffmann, Oitava Turma, julgado em 09.05.2011, DJF3 CJ1 

19.05.2011, unânime). 

 

Dessa forma, o benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora foi calculado corretamente, não merecendo 

reforma a r. sentença recorrida. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação e 

mantenho na íntegra a r. Sentença recorrida, nos termos desta Decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 
00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002557-28.2006.4.03.6111/SP 

  
2006.61.11.002557-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDSON GILBERTO DE CASTRO LEITE incapaz 

ADVOGADO : ALESSANDRO DE MELO CAPPIA 

REPRESENTANTE : ZULEIDE APARECIDA MIOTTO LEITE 

ADVOGADO : ALESSANDRO DE MELO CAPPIA 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação (fls. 111/122) interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social -INSS em face da r. Sentença 

(fls. 85/98) que julgou procedente o pedido para conceder à parte Autora o benefício assistencial de prestação 

continuada (LOAS), a partir da data do requerimento administrativo (06.04.2006), com a incidência de correção 

monetária e juros de mora. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas até a data da Sentença. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões sustenta, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do 

benefício pleiteado. 

 
Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo improvimento ao Recurso (fls. 

150/160). 

 

É o relatório.  
 

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 
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manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 
do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 
amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 
10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  
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De acordo com a certidão de interdição (fl. 15), o Autor é portador de síndrome psíquica orgânica associada à epilepsia 

generalizada, não tendo capacidade para desenvolver atividade da vida civil. 

 

No tocante à hipossuficiência, o estudo social (fls. 36/46) revela que o Autor reside com sua genitora, uma irmã e um 

sobrinho. O imóvel é próprio, de alvenaria e possui três cômodos em condições precárias. O banheiro encontra-se fora 

da casa. A cozinha possui pia sem gabinete e o piso de lajota cerâmica vermelha. Um dos quartos, onde o Autor dorme, 

possui o piso de contrapiso e as paredes sem reboco. A renda do núcleo familiar advém da pensão por morte, no importe 

de um salário mínimo, percebida metade por sua mãe e metade pelo Autor e pelo ganho mensal da irmã no valor de R$ 

160,00 (cento e sessenta reais), as quais não suprem totalmente as necessidades básicas do grupo familiar e pelo Bolsa-

Família no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).  

 

Acrescente-se que não se pode considerar a renda do sobrinho do Autor no valor de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) 

a título de pensão alimentícia, uma vez que esta é de caráter personalíssimo, destinada apenas à manutenção do próprio 

beneficiário.  

 

Vale ressaltar que, não deve ser incluída no cálculo da renda mensal per capita a pensão percebida por sua genitora, por 

força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, verbis: 

 
Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

assistência social - LOAS.  

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.  

 

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003): 

 

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232.  

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).  

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para a 
concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo).  

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação 

09.05.2008, ementário 2318-6)  

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já foi 

dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):  

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a 

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do artigo 

203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na decisão 

impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-AgR/MS, Rel. Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE)  

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.  
Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável o 

recurso extraordinário a que ele se refere.  

(...)  

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010)  

 

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS. 

RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93.  

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial 

Social.  
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II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a subsistência 

do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do requerente.  

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação 

nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse com renda per capita 

mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.  

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o 

benefício nos termos do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe 

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo.  

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se 

à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A 

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício 

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica 

em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.  

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica.  

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida.  

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007)  
Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda 

familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros benefícios 

previdenciários no importe de um salário mínimo. 

 

Cabe observar que o disposto no artigo 20, § 4°, da Lei n° 8.742/93, que dispõe sobre a inacumulabilidade do benefício 

assistencial de prestação continuada com qualquer benefício pago pela Previdência Social, não impede a concessão de 

amparo social ao autor. Impede apenas a cumulação de benefícios, podendo haver, porém, opção pelo mais vantajoso, 

tal como faculta a norma inserta no artigo 124, inciso VI, da Lei n° 8.213/91, aplicável ao caso por analogia. 

 

Pode o autor, então, optar pelo recebimento do amparo social ao deficiente, com valor de um salário mínimo, visto que, 

a princípio, é mais vantajoso do que o valor por ele recebido a título de pensão por morte. 

 

Assim, verifica-se que houve renúncia tácita ao benefício previdenciário em favor do assistencial, excluindo o Autor do 

rol de beneficiários daquele, afastando a pretensa cumulação. 

 

Destarte, o Autor preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com tais considerações e, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 
São Paulo, 21 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009275-46.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.009275-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : TEREZA JESUS GOMES 

ADVOGADO : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00002-7 4 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta por TEREZA JESUS GOMES contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
objetivando o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício de pensão por morte (DIB 25/12/1980), com o aumento 
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do valor da renda mensal do benefício de pensão por morte para 100% (cem por cento) do salário de benefício, 

conforme o artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95. 

A r. sentença, às fls. 47/49, proferida em 02 de julho de 2007, julgou improcedente o pedido, condenando a autora no 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, devendo, no entanto, ser 

observado o disposto nos artigos 11 e 12 da Lei n° 1.060/50. 

Não conformada, a autora interpôs apelação (fls. 51/70), requerendo a procedência do pedido, fixado o percentual em 

100% (cem por cento) do salário de benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 72/81), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998 autoriza que o relator por decisão monocrática negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, seja provido o recurso. 

Quanto à questão de fundo, propõem os autores a majoração do benefício de pensão por morte, cujo termo inicial é de 

31/05/1980, para o percentual de 100% (cem por cento), nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com a redação 

dada pela Lei nº 9.032/95. 
O benefício da pensão por morte teve descrição legal desde a Lei Orgânica da Previdência Social, nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960, em seu artigo 37, in verbis: 

"A importância da pensão por morte devida ao conjunto dos dependentes do segurado será constituída de uma parcela 

familiar igual a 50% do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito se na data do 

seu falecimento fosse aposentado, e mais tantas parcelas iguais, cada uma de 10% (dez por cento) do valor da mesma 

aposentadoria, quantos forem os dependentes do segurado, até o máximo de 05 (cinco)." 

 

Mantida essa fórmula de cálculo nas legislações seguintes da Previdência Social, Decreto nº 72.771, de 06 de setembro 

de 1973 - Regulamento do Regime Geral da Previdência Social - RRPS (artigo 50, inciso V), Decreto nº 77.077, de 24 

de janeiro de 1976 - Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS (artigo 56), Decreto nº 83.080, de 24 de 

janeiro de 1979 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS (artigo 41, inciso VI), Decreto nº 89.312, 

de 23 de janeiro de 1984 - Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS (artigo 48). 

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, em que vieram sistematizadas as regras gerais da Seguridade 

Social, foram editadas as Leis do Custeio e de Benefícios da Previdência Social, respectivamente nº 8.212 e 8.213, de 

24 de julho de 1991. 

Por sua vez, o artigo 75 da Lei nº 8.213/91 disciplinou em novo percentual o benefício da pensão por morte , sendo nos 

seguintes termos a redação original, in verbis: 
"O valor mensal da pensão por morte será: 

a) constituído de uma parcela relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou a que teria direito se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por 

cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes até o máximo de 02 (dois);" 

 

E, então, a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, alterou esse percentual para 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício e, por meio da Lei nº 9.528/97, o artigo 75 passou a ter a seguinte redação: 

"O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou 

daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data do seu falecimento." 

 

No caso de pensão por morte, vige o princípio do tempus regit actum, segundo o qual a lei aplicável à regulação da 

relação jurídica é a da data do óbito, momento em que se aperfeiçoam todas as condições pelas quais o dependente 

adquire o direito ao benefício decorrente da morte do segurado. Aliás, nesse sentido foi editada a Súmula nº 340 do 

Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado." 

 

Por sua vez, o deferimento da pensão e seu recebimento encerram ato jurídico perfeito, o qual se encontra consagrado 
na Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXVI, plenamente realizado sob a égide da lei de regência da época. 

Destarte, a Lei nº 8.213/91 somente pode ser aplicável a partir de sua entrada em vigor, em 24 de julho de 1991, não 

podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. Igualmente, as Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 

1995, bem como 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificaram a redação do artigo 75 da Lei do Plano de 

Benefícios da Previdência Social. 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendido que a aplicação de lei aos benefícios concedidos anteriormente à 

sua edição ainda afronta o artigo 195, parágrafo 5º, da Constituição Federal, que impõe a necessidade de previsão de 

fonte de custeio para criação ou majoração de valor de benefício, conforme exemplificam os julgados RREE nºs 

416.827/SC e 415.454/SC, ambos de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, julgados em 08.02.2007, constante no 

Informativo nº 455 do STF, in verbis: 
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"Em conclusão de julgamento, o Tribunal, por maioria, deu provimento a dois recursos extraordinários interpostos 

pelo INSS para cassar acórdão de Turma Recursal de Juizado Especial Federal que determinara a revisão da renda 

mensal de benefício de pensão por morte, com efeitos financeiros correspondentes à integralidade do salário de 

benefícios da previdência geral, a partir da vigência da Lei 9.032/95, independentemente da norma em vigor ao tempo 

do óbito do segurado - v. Informativos 402, 423 e 438. Considerou-se a orientação fixada pelo Supremo no sentido de 

que, se o direito ao benefício foi adquirido anteriormente à edição da nova lei, o seu cálculo deve se efetuar de acordo 

com a legislação vigente à época em que atendidos os requisitos necessários (princípio tempus regit actum). 

Asseverou-se, também, que a fonte de custeio da seguridade prevista no art. 195, § 5º, da CF assume feição típica de 

elemento institucional, de caráter dinâmico, estando a definição de seu conteúdo aberta a múltiplas concretizações. 

Dessa forma, cabe ao legislador regular o complexo institucional da seguridade, assim como suas fontes de custeio, 

compatibilizando o dever de contribuir do indivíduo com o interesse da comunidade. Afirmou-se que, eventualmente, o 

legislador, no caso, poderia ter previsto de forma diferente, mas desde que houvesse fonte de custeio adequada para 

tanto. Por fim, tendo em vista esse perfil do modelo contributivo da necessidade de fonte de custeio, aduziu-se que o 

próprio sistema previdenciário constitucionalmente adequado deve ser institucionalizado com vigência, em princípio, 

para o futuro. Concluiu-se, assim, ser inadmissível qualquer interpretação da Lei 9.032/95 que impute a aplicação de 

suas disposições a benefícios de pensão por morte concedidos em momento anterior a sua vigência, salientando que, a 

rigor, não houve concessão a maior, tendo o legislador se limitado a dar nova conformação, doravante, ao sistema de 

concessão de pensões. Vencidos os Ministros Eros Grau, Carlos Britto, Cezar Peluso e Sepúlveda Pertence que 
negavam provimento aos recursos. " 

 

Faço menção também à r. decisão proferida pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, em 22 de abril de 2009, na 

questão de ordem proposta pelo Relator, Ministro Gilmar Mendes, no RE nº 597.389, que reconheceu a repercussão 

geral da questão constitucional da matéria aqui debatida e reafirmou o entendimento retromencionado, consoante 

transcrição a seguir: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade, resolveu a questão de ordem proposta pelo Relator, Ministro Gilmar Mendes 

(Presidente), no sentido de: a) que se reconheça a repercussão geral da questão constitucional aqui analisada, pela 

inegável relevância jurídica e econômica do tema, com reflexos sobre uma multiplicidade de processos que ainda 

tramitam nas instâncias ordinárias e especial; 

b) que seja reafirmada a jurisprudência da Corte no sentido de que a revisão de pensão por morte e demais benefícios, 

constituídos antes da entrada em vigor da Lei nº 9.032, de 1995, não pode ser realizada com base em novo coeficiente 

de cálculo estabelecido no referido diploma legal; c) que seja provido o presente recurso extraordinário; d) que sejam 

devolvidos aos respectivos tribunais de origem os recursos extraordinários e agravos de instrumento, ainda não 

distribuídos nesta Suprema Corte e os que aqui chegarem, versando sobre o tema em questão, sem prejuízo da eventual 

devolução, se assim entenderem os relatores, daqueles que já estão a eles distribuídos (artigo 328, parágrafo único, do 

RISTF), com a ressalva do voto do Senhor Ministro Marco Aurélio, quanto à não-aplicação do regime de repercussão 
geral aos recursos protocolados em data anterior à regulamentação do referido instituto; e que os Tribunais, Turmas 

Recursais e de Uniformização sejam autorizados à adoção de procedimentos previstos no artigo 543-B, §3º do Código 

de Processo Civil, especificamente a retratação das decisões ou a inadmissibilidade dos recursos extraordinários, 

sempre que as decisões contrariarem ou se pautarem pela jurisprudência desta Casa e forem contrastadas por recursos 

extraordinários." 

 

Não procede, portanto, o pedido de aplicação do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.032/95 e 

9.528/97, para fixar a pensão por morte em 100% (cem por cento). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da autora, 

para manter in totum a r. sentença, julgando improcedente o pedido. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 22 de junho de 2007 por BERNARDINO ROVERONE em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, 

fundamentada no exercício de atividade rural. 

A r. sentença (fls. 32/32vº), proferida em 06 de novembro de 2007, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder ao autor o benefício pleiteado, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, inclusive abono anual, a partir da 

citação, com incidência de juros de mora e de correção monetária nos termos da Lei. Condenou ainda o INSS ao 

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a 

data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 43/48), alegando, preliminarmente, carência de ação por falta de interesse 

de agir, em razão da ausência de prévio requerimento administrativo. No mérito, alega que o autor não preenche os 

requisitos necessários para a concessão do benefício, já que não ficou provado o seu efetivo exercício de trabalho rural 

pelo período de carência exigido mediante prova material, não se admitindo para tanto prova exclusivamente 

testemunhal. Se mantida a r. sentença, requer a fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o 

valor das prestações vencidas, nos termos da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Com as contrarrazões (fls. 53/55), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 
É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Ainda de início, não conheço de parte da apelação do INSS, em que requer a fixação dos honorários advocatícios em 

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas, nos termos da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de 

Justiça, por faltar-lhe interesse recursal, uma vez que assim decidira a r. sentença. 

Rejeito a preliminar arguida pelo INSS, visto que o autor apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela 

jurisdicional para ver reconhecido seu direito à obtenção de benefício previdenciário por meio do exercício do direito de 

ação. E, sendo o direito de ação uma garantia constitucional prevista no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição 

Federal, não está o autor obrigado a recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

No mérito, trata-se de ação previdenciária ajuizada por BERNARDINO ROVERONE em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, fundamentada no 

exercício de atividade rural. 
O artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal do autor (fls. 11). 

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que o autor não faz a demonstração do exercício da 

atividade laborativa nas lides rurais, na condição de rurícola, pelo período de tempo aduzido na inicial. 

De fato, o autor não prova nos autos o seu efetivo labor rural pelo período de carência exigido para a aposentadoria por 

idade, como determina o artigo 143 da Lei nº 8.213/91. Sem dúvida, é clara aí a exigência de comprovação do exercício 

de trabalho pelo número de meses de carência, sendo que a expressão "período imediatamente anterior" não admite, 

pela evidência, interpretação extensiva. 

Com efeito, observo que o único documento apresentado pelo autor para comprovar o exercício de atividade rural foi a 

cópia da certidão de nascimento de sua filha (fls. 13), com assento lavrado em 31 de julho de 1972, qualificando-o 
como "lavrador". 

Todavia, não há qualquer outro documento que demonstre que o autor trabalhou na atividade rural pelo período de 

carência exigido para obtenção do benefício pleiteado na inicial. 

Outrossim, conforme consta de consulta junto ao sistema informatizado CNIS, o autor possui diversos registros de 

trabalho de natureza urbana, sendo os mais recentes nos períodos de 21/02/1989 a 26/06/1990, junto à Bartos Industria e 

Comércio Ltda., e de 01/07/1994 a 23/09/1994, junto a Osvaldo Murari, o que descaracteriza o exercício de atividade 

rural pelo período de tempo aduzido na inicial. 

Portanto, se o autor desde a sua mais tenra idade até os dias atuais sempre trabalhou nas lides rurais, consoante alegado 

na exordial, seria razoável que tivesse outros documentos comprovando sua condição de rurícola no período previsto na 

legislação pertinente. 
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Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 34/36) também não atendem ao objetivo de provar a prestação de 

serviços rurais pelo período de tempo exigido para a concessão do benefício pleiteado, uma vez que o Plano de 

Benefício da Previdência Social, Lei nº 8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de 

tempo de serviço, dispondo o artigo 55, parágrafo 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando 

baseada em início de prova material. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão do autor. 

Deixo de condenar o autor nas verbas da sucumbência por ser beneficiário da justiça gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do 

INSS e, na parte conhecida, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou-lhe provimento, para reformar in totum a r. 

sentença. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 25 de abril de 2007 por MERCEDES OSÓRIO DE CARVALHO em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de aposentadoria por 

idade, sob o argumento de ter exercido trabalho rural. 

A r. sentença (fls. 40/45), proferida em 03 de dezembro de 2007, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a 

conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, consistente no valor de 01(um) salário mínimo mensal, a 

partir da data da citação (21/06/2007), sem prejuízo do 13º salário, devendo as prestações em atraso serem pagas de 

uma só vez, acrescidas de correção monetária e juros de mora a partir da data da citação. Condenou ainda o INSS no 

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o total das prestações vencidas, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 47/50), alegando que a autora não preenche os requisitos necessários para 

a concessão do benefício, já que não ficou provado o seu efetivo exercício de trabalho rural nos meses imediatamente 
anteriores ao requerimento do benefício, mediante prova material contemporânea, não se admitindo para tanto prova 

exclusivamente testemunhal. Se esse não for o entendimento, requer sua reforma no tocante aos critérios de incidência e 

aplicação de correção monetária, juros moratórios e honorários advocatícios.  

Com as contrarrazões (fls. 52/55), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, seja provido o recurso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 25 de abril de 2007 por MERCEDES OSÓRIO DE CARVALHO em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de aposentadoria por 

idade, sob o argumento de ter exercido trabalho rural. 

O artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 
alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 
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um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora (fls. 08). 

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a autora não faz a demonstração de seu 

exercício da atividade laborativa nas lides rurais, na condição de rurícola. 

Com efeito, observo que a autora não junta nenhum documento hábil a comprovar a sua alegada atividade de 

trabalhadora rural.  

De fato, a autora não prova nos autos o seu efetivo labor rural pelo período de carência exigido para a aposentadoria por 

idade, como determina o artigo 143 da Lei nº 8.213/91. Sem dúvida, é clara aí a exigência de comprovação do exercício 

de trabalho pelo número de meses de carência, sendo que a expressão "período imediatamente anterior" não admite, 

pela evidência, interpretação extensiva. 

Para comprovar o exercício de atividade rural, a autora junta aos autos documentos pessoal de seu marido: certificado 

de dispensa de incorporação, expedido em 04/10/1968 (fls. 13) e título eleitoral, expedido em agosto de 1968 (fls. 14), 

que o qualificam como "lavrador". Já às fls. 12, junta certidão de casamento, com assento em 10/06/1972, que embora 

qualifique seu marido como "lavrador", a ela se refere como "doméstica". 

Todavia, não obstante ser admitida pela jurisprudência documentos em que vem certificada a profissão de lavrador do 

marido como início de prova material relativamente à esposa, o faz apenas como indício que demanda ulterior 
implementação por outras provas, o que nestes autos não ocorreu. 

E se a autora, sempre trabalhou nas lides rurais, consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse outros 

documentos, em nome próprio e mais recentes, informando a sua condição de rurícola no período exigido pelo artigo 

143 da Lei n° 8.213/91. 

Na hipótese dos autos, a autora não trouxe nenhum documento indicativo de sua atividade como rurícola. O seu título 

eleitoral juntado às fls. 11, a qualifica como "doméstica" e nas cópias da CTPS (fls. 09/10) não constam registro de 

vínculo empregatício. 

Deste modo, não restou demonstrada a alegação de que a autora exerceu atividade rurícola pelo período de carência 

exigido para a obtenção do benefício pleiteado na inicial. 

Por sua vez, colhe-se do depoimento da testemunha José Ferreira da Silva (fls. 36), que a autora parou de trabalhar na 

lavoura em 1996 (grifei). Portanto, 6 (seis) anos antes de implementar o requisito etário. A testemunha Lourival Pedro 

Barbosa, às fls. 37, afirma que a autora parou de trabalhar no meio rural, mas não soube precisar quando. 

Ademais, a prova oral produzida também não atende ao objetivo de provar a prestação de serviços pelo período de 

tempo pretendido pela autora, uma vez que o Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite 

prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo em seu artigo 55, parágrafo 3º, que 

a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora. 
Deixo de condenar a autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS, 

para reformar in totum a r. sentença, na forma da fundamentação. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054185-61.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.054185-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : JOSE SEBASTIAO PEREIRA DIAS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : FERNANDO SILVÉRIO BORGES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00079-2 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por José Sebastião Pereira Dias em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face do 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do 
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benefício de aposentadoria por invalidez (DIB 16.02.2001), originária de auxílio-doença (DIB 01.07.1999), mediante a 

apuração de novo salário de benefício, nos termos do artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, com o pagamento das 

diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.  

A Decisão recorrida, proferida em 04.08.2008, julgou improcedente o pedido deixando de condenar a parte autora ao 

pagamento das verbas sucumbenciais, por ser a mesma beneficiária da justiça gratuita.  

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial (fls. 60/65). 

Com as contrarrazões acostadas às fls. 67/92 os autos vieram a este E. Tribunal. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela. 
A parte autora pleiteia que o auxílio-doença seja computado como se fosse salário de contribuição, a fim de que haja 

novo cálculo da renda mensal inicial para concessão da aposentadoria por invalidez, invocando para tal o artigo 29, § 5º, 

da Lei n. 8.213/91, cuja redação é a seguinte: 

 

Art. 29.......................................... 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

Contudo, referido dispositivo aplica-se somente aos casos em que houve concessão de auxílio-doença intercalado com 

atividade, durante o período básico de cálculo, possibilitando que esse benefício seja computado como salário de 

contribuição, a fim de não causar prejuízo ao segurado. Não é esta a hipótese destes autos. 

A conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez observa critério diverso, estabelecido no § 7º do artigo 

36 do Decreto 3.048/99:  

 

Art.36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 
(...) 

§7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

 

Portanto, segundo o Decreto Regulamentador, há simples transformação do auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez, aplicando-se o coeficiente de 100% (cem por cento) do salário de benefício apurado quando do deferimento 

do benefício por incapacidade temporária, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

Este é o entendimento que vem sendo adotado pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta E. Corte, tanto antes como 

depois da edição da Lei nº 9.876/99 que alterou o caput do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica nos 

julgados abaixo: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 1. O 

entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se 

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de 
salários-de-contribuição. 2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se 

entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se 

calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 3. O salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio doença anterior a ela, em 

conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 200703027625, rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 21.08.2008, DJE 29.09.2008, 

unânime). 

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE - AUSÊNCIA DE PERÍODO 

CONTRIBUTIVO POSTERIORMENTE AO TÉRMINO DO AUXÍLIO-DOENÇA - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 

7º, DO ARTIGO 36 DO DECRETO Nº 3.048/1999 - NÃO INCIDÊNCIA, IN CASU, DO ARTIGO 29, § 5º, DA LEI Nº 
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8.213/91 - RECÁLCULO DA RMI MEDIANTE A ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PELO IRSM 

02/94. IMPOSSIBILIDADE EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE REFERIDA COMPETÊNCIA NO PBC DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Nos termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente 

se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, 

portanto, contributivo. - Tratando-se de aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente 

subsequente, não existe período contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há 

espaço para a aplicação do disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Necessária aplicação do disposto no artigo 

36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Precedentes recentes do STJ. - O valor da aposentadoria por invalidez originada da 

conversão de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente é calculada mediante a aplicação do coeficiente de 

cálculo de 100% sobre o valor atualizado do salário de benefício do auxílio-doença. - Se o afastamento da atividade do 

segurado ocorreu em 07.11.1990, devem ser considerados os 36 salários-de-contribuição imediatamente anteriores à 

referida data. Desse modo, não há como deferir, também, no período abrangido pelo cálculo, a aplicação do IRSM de 

02/84, pois a competência de fevereiro de 1994 não está incluída na base de cálculo do benefício originário. - Agravo 

legal desprovido. 

(TRF/3ª Região, APELREE 200903990389699, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 15.03.2010, 

DJF3 CJ1 30.03.2010, unânime). 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91. - Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a 
renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. - A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, 

somente se aplica nas hipóteses em que há períodos intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença 

e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Precedentes. - Apelação provida, para reformar a sentença 

e julgar improcedente o pedido. 

(TRF/3ª Região, AC 200861270054017, rel. Juíza Márcia Hoffmann, Oitava Turma, julgado em 09.05.2011, DJF3 CJ1 

19.05.2011, unânime). 

 

Dessa forma, o benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora foi calculado corretamente, não merecendo 

reforma a r. sentença recorrida. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação e 

mantenho na íntegra a r. Sentença recorrida, nos termos desta Decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020329-96.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.020329-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE CARLOS RIBEIRO 

ADVOGADO : ADRIANO ARAUJO DE LIMA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 09.00.00035-4 3 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão (fl. 64) em que o Juízo de Direito da 3ª 

Vara de Barretos-SP deferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de demanda em que se objetiva a concessão de 

auxílio-doença ou implementação da aposentadoria por invalidez. 

Em consulta ao Sistema Processual Eletrônico, constatou-se que, nos autos subjacentes, foi proferida sentença de 

parcial procedência pelo Juízo da 1ª Vara Federal de Barretos-SP (autos nº 0000775-60.2010.4.03.6138), de modo que 

não mais persiste a decisão agravada (fl. 64), a qual havia deferido antecipação dos efeitos da tutela. 
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Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente Agravo de Instrumento. 

Com tais considerações, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso 

XII, do Regimento Interno desta Corte. 

P.I. 

Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018226-92.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018226-6/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : NAIR DA SILVA PRESCILIANO 

ADVOGADO : THATIANA CASSOTI NAVES PEREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00285-4 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a 

concessão de aposentadoria por idade, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício. 

Sem as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior" devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 
economia processual e da celeridade processual'" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 

Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural , está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 
concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural , ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91). 

A entender que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários. 
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Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

 

Veja-se: 

 

"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 

benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja 
necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, 

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de 

serviço laborado em atividade rural , para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através 

de um início de prova material, corroborado por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro 

Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico, também, que: 

 

"A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 14 de março de 1952, quando do ajuizamento da ação contava 55 anos de idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1971 e Certidões de Nascimento dos filhos 1973, 

1977 e 1989, nas quais consta a profissão de lavrador do cônjuge (fls. 10/13). 
Entretanto, no tocante ao tempo trabalhado como rural, os depoimentos testemunhais foram contraditórios quanto ao 

período em que o cônjuge exercera suas atividades. Disse Gerdasio José (fl. 50): "...Há 13 anos, o marido da autora teve 

problemas de saúde e deixou de trabalhar." Já a testemunha Suleica de Araujo (fl. 51) afirmou: "...O marido da autora 

era lavrador e deixou de trabalhar há 5 anos por motivos de saúde." 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da 

Lei 8.213/91 e atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020045-64.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.020045-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : JOEL TEIXEIRA 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00086-2 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Joel Teixeira em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do benefício de 

aposentadoria especial (DIB 31.10.1995), computando-se na apuração da mesma todos os valores das gratificações 
natalinas, devidas no período básico de cálculo, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 10.12.2008, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que 

o benefício da parte autora foi concedido sob a égide da Lei nº. 8.870, de 15 de abril de 1994, condenando a parte autora 

ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), 

mantendo a execução da condenação suspensa, por ser a mesma beneficiária da justiça gratuita.  

Em sede de Apelação, a parte autora reitera ser devida a inclusão das gratificações natalinas nas competências dos 

meses de dezembro de cada ano que integraram a base de cálculo de seu benefício, em razão da inexistência de qualquer 

vedação legal (fls. 44/48). 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Pertinente, no caso, a aplicação do dispositivo supra mencionado. 

 

Cuida-se de Apelação em Ação de conhecimento, cujo objeto é a revisão de benefício previdenciário. Pleiteia a parte 

autora, na apelação, para o cálculo de sua renda mensal inicial, o cômputo, na apuração da mesma, de todos os valores 

das gratificações natalinas, devidas no período básico de cálculo. 

Inicialmente, cumpre observar que, para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve ser observada a legislação 

vigente à época em que o segurado preencheu os requisitos para sua concessão, requerendo-a administrativamente, visto 

que deverá ser observada a legislação vigente na data do requerimento. 

Pois bem, para o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

em seu artigo 28, ao conceituar salário-de-contribuição, assim determinava: 

 

ART. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

§7º. O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento. 

(...). 
 

Na mesma linha, a Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu artigo 29, §3º, também dispunha: 

 

(...) 

§3º. Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina). 

(...) 

 

Ocorre que, com a edição da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que entrou em vigor no dia seguinte, houve alteração 

tanto no artigo 28, da Lei nº 8.212/1991, como no artigo 29, da Lei nº. 8.213/1991, que passaram a dispor, 

respectivamente: 

 

ART. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de contribuições, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento. 
(...)  

E,  

Art. 29. ...................................................................................................... 
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 § 3º serão considerados para cálculo do salário-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina ) 

 

Com efeito, após a vigência da Lei nº 8.870/1994, foi expressamente proibida a utilização da gratificação natalina para 

fins de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários. 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte Regional, já vem manifestando-se monocraticamente sobre o tema, senão vejamos: 

 

(...) 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a revisão dos benefícios previdenciários 

obedece ao princípio do tempus regit actum, ou seja, o seu cálculo deverá ser feito de acordo com a legislação vigente 

à época em que preenchidos os requisitos a ele necessários. É o que se vê no julgamento dos Recursos Extraordinários 

415.454/SC e 416.827/SC, relatados pelo Ministro Gilmar Mendes. 

Desta forma, aplica-se ao caso em tela o Art. 29, § 3º, da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei 8.870 

/94, de 15.04.1994, in verbis: 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (...) 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 
exceto o décimo-terceiro salário ( gratificação natalina ) 

Isto porque o cômputo do décimo terceiro salário no cálculo do salário-de-benefício, segundo entendimento dominante 

na jurisprudência, é reconhecido apenas para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei 8.870 /94. 

Esse o entendimento das Colendas Sétima e Décima Turmas da Corte, como se vê dos julgados a seguir transcritos: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA - RENDA MENSAL 

INICIAL - INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 

8.212/1991 E § 3º DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS ANTERIORMENTE A 

VIGÊNCIA DA LEI 8.870 /94- CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA E APELO AUTÁRQUICO DESPROVIDO. - Decadência do direito 

de revisão do benefício de aposentadoria (DIB 01.09.1991). Inaplicável à espécie o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com 

a redação trazida pelas Leis nº 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, uma vez que a novel legislação passa a ter efeitos 

tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já 

consolidadas pelo direito adquirido. - O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal 

inicial de benefício previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária, até a edição da Lei 8.870 , de 15 de 

abril de 1994, que alterou o art. 28, parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. - A 

correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e 
Resolução n. 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. - Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% 

(um por cento) ao mês, conforme artigo 406 do Código Civil, Lei nº 10.406/2002, considerando que o INSS foi citado 

já sob a égide desse diploma. - Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença condenatória, consoante o disposto na Súmula nº 111 do 

STJ. - Remessa oficial parcialmente provida e apelação do INSS desprovida. 

(APELREE 200903990054409, Desembargadora Federal EVA REGINA, Sétima Turma; DJ 09/09/2009) e 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870 /94. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870 /94, o décimo-terceiro salário ( 

gratificação natalina ) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva. 

2. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 

os juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, 

c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, os quais têm incidência até a data da expedição do precatório, 
desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 298.616/SP). 

3. Reexame necessário parcialmente provido. 

(AC 2004.03.99.025226-0, Rel. Desembargador Federal Galvão Miranda, Décima Turma, DJU 26.04.2006)" 

No mesmo sentido vem decidindo o Egrégio Tribunal Regional da 4ª Região, como se vê dos acórdãos assim 

ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. 13º SALÁRIO E ADICIONAL DE 

FÉRIAS. CÔMPUTO NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

1. A inflação a ser considerada na atualização monetária dos salários-de-contribuição considerados no cálculo do 

salário-de-benefício é aferida até o mês imediatamente anterior ao mês do início do benefício. 

2. Concedido o benefício antes do advento da Lei n. 8.870 /94, é devida a inclusão da gratificação natalina no cálculo 

do salário-de-benefício. 
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3. O adicional de férias deve ser acrescido aos salários-de-contribuição considerados no cálculo do salário-de-

benefício.  

(AC 003.71.00.061668-5, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - SEXTA TURMA, 05/08/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 1. Consoante dispõe o art. 201, §4º, da CF/88 , os ganhos habituais 

do empregado, a qualquer título, serão considerados para efeito de contribuição previdenciária, conforme dispuser a 

lei. Logo, devem ser considerados no cálculo dos salários de contribuição os ganhos a título de diferenças salariais e 

prêmios de vendas (Lei nº 8.213/91, art. 29, §3º). 2. As gratificações natalinas também devem ser consideradas para 

efeito de cálculo do salário de benefício, por aplicação da lei vigente à época da concessão. 3. Não integram o salário 

de contribuição, segundo dispõe o art. 28, §9º, da Lei nº 8.212/91, os abonos de férias não excedentes aos limites da 

legislação trabalhista. 4. A aplicação de limitações aos salários de contribuição individualmente considerados 

funciona como um freio do sistema, traduzindo-se em normas que pretendem viabilizar a Previdência Social, em nada 

contrariando qualquer dispositivo de hierarquia superior. 

(AC 9704481381, VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 - QUINTA TURMA, 05/07/2000) 

(...) 

(Apelação Cível nº. 0004090-07.2010.4.03.6103/SP, Relator: Baptista Pereira, D.D. 15.04.2011, D.E. 26.04.2011) 

No caso em foco, a decisão recorrida não merece reparos, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido 

em 31.10.1995, ou seja, após a proibição determinada pela Lei nº 8.870/1994. 

 
Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO, mantendo integralmente a r. Sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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2009.03.99.021870-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA GONCALVES ALVES 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE INES ROMAO DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00111-3 1 Vr IPAUCU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Maria Gonçalves Alves em Ação de Conhecimento ajuizada por ela em face do 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal do benefício de 

aposentadoria de pensão por morte (DIB 10.12.1997), mediante o índice legal do IGP-DI nos anos de 1999, 2000, 2001, 

2002, 2003, 2004, 2005, acrescidas as diferenças apuradas dos consectários legais. 

 

A decisão de primeiro grau, proferida em 12.08.2008, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a parte 

autora ao pagamento de custas e despesas processuais e condenando-a ao pagamento dos honorários advocatícios, 

fixados em 15% sobre o valor dado à causa, mantendo a execução suspensa, por ser a mesma beneficiária da justiça 

gratuita.  

 

Em sede de Apelação, a parte autora alega em preliminar cerceamento de defesa de defesa, por ter sido violado o seu 

direito à produção de provas. No mérito, em síntese, narrou todos os índices que foram aplicados ao reajuste de seu 

benefício, requerendo, outrossim, o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício (fls. 51/56).  

 

Com as contrarrazões (fls. 58/73), vieram os autos a este E. Tribunal. 

 

 

É o relatório. 
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Decido. 

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Inicialmente, não conheço de parte do recurso da parte autora, no tocante ao recálculo da renda mensal inicial de seu 

benefício, haja vista que tal pedido não foi ventilado na exordial, tampouco na decisão recorrida, tratando-se de matéria 

totalmente estranha aos autos. 
Com efeito, incumbe ao recorrente a adequada e necessária impugnação do decisum que pretende ver reformado, com 

exposição dos fundamentos de fato e de direito de seu recurso, de modo a demonstrar as razões de seu inconformismo 

com a sentença prolatada, a teor do disposto nos artigos 514, II, e 515, caput, ambos do diploma processual civil. 

Na parte conhecida, não procede o recurso da parte autora.  

 

Em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser utilizado para a 

preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei. 

 

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito: 

 

 

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei (g.n.). 

 

Não há, pois, como determinar o reajuste dos benefícios mediante a utilização de outros índices que não os legais, dado 

que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário. 

 

Assim, a respeito da aplicação do IGP-DI, há que se ressaltar que sua utilização ocorreu somente no ano de 1996, por 

força do artigo 2º da MP nº 1415 de 30/04/96: 

 

 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

 

A sua incidência nos anos subsequentes encontra óbice na própria legislação pertinente à matéria e na jurisprudência de 

Tribunais Superiores. 

 

Veja-se, nesse sentido, o julgado do Supremo Tribunal Federal: 

 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO COM BASE NO ÍNDICE 

GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA (IGP-DI): IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE. AGRAVO 

REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(STF, AI 746487/DF, relatora Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma, j. 23.06.2009, Dje 13.08.2009). 

O Superior Tribunal de Justiça posicionou-se no mesmo sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. LEGISLAÇÃO 

INFRACONSTITUCIONAL ADOTADA. DESVIRTUAMENTO DO ESTAMPADO NO ART. 201, § 4º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RESPONSABILIDADE DA LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA PARA ESTABELECER 

CRITÉRIOS DE RECOMPOSIÇÃO. IGP-DI. ART. 41, § 9º DA LEI 8.213/91. DESVINCULAÇÃO E APLICAÇÃO DE 

DIVERSOS ÍNDICES. PERCENTUAIS DIVULGADOS POR MEDIDAS PROVISÓRIAS. APLICABILIDADE DO 

INPC. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I - Impõe-se concluir que a legislação infraconstitucional adotada para 

preservar a "manutenção do valor real dos benefícios" desvirtua o preceito estampado no artigo 201 da Carta Magna, 
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especialmente em seu parágrafo 4º. II - O Supremo Tribunal Federal, ao interpretar a Constituição Federal, já afastou, 

diversas vezes, a pretendida manutenção do valor real dos benefícios. III - O Pretório Excelso, ao apreciar o RE. 

219.880-RN, decidiu que o artigo 201, § 4º da Constituição "deixou para a legislação ordinária o estabelecimento dos 

critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado indexadores que visam a recompor os valores 

em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de 

que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional 

um que tenha sido menos favorável que o outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se 

demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso". 

IV - Quanto ao problema da adoção do IGP-DI, cumpre atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei 8.213/91, 

alterado pela M.P. 2.022-17, de 23/05/2000. Sua redação prescreve que "Quando da apuração para fixação do 

percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que representem a variação de que trata o inciso IV 

deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição 

congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento." V - Neste quadro, verifica-se que o critério 

utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice específico, que no caso era o IGP-DI. Optou-se pela 

adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado pelo IBGE, desde que fosse um índice divulgado 

por "instituição congênere de reconhecida notoriedade". VI - Analisando diversos índices oficiais divulgados por 

diferentes Medidas Provisórias, verifica-se que não havia qualquer correlação com os índices oficiais, até porque não 

houve qualquer motivação a respeito, o que deu ensejo a diversas digressões quanto ao desrespeito ao comando 
lançado no § 9º, do art. 41, da Lei 8.213/91. Todavia, examinando melhor o problema alusivo aos percentuais oficiais 

definidos, observa-se que os mesmos procuraram levar em conta, sempre que possível, o INPC. VII - Neste contexto, 

infere-se que os percentuais foram fixados em patamar ligeiríssimamente superior ao INPC. Confira-se: 1- A Medida 

Provisória 1.572-1, de 28.05.1997 concedeu aos benefícios previdenciários um reajustamento anual de 7,76%, quando 

a variação acumulada do INPC, nos últimos dozes meses, naquela competência maio/1997, era de 6,95%, ou seja, o 

índice concedido no mencionado período foi superior ao aferido pelo INPC; 2 - A Medida Provisória 1.663, de 

28.05.1998, concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação acumulada do 

INPC, nos últimos dozes meses era de 4,75%; 3- A Medida Provisória 1.824-1, de 28.05.1999 concedeu aos benefícios 

previdenciários um reajuste anual de 4,61%, ou seja, superior ao INPC do período de junho/1998 a maio/1999, que 

atingiu o patamar de 3,14%; 4- A Medida Provisória 2.022-17/2000 autorizou um reajuste dos benefícios em 5,81%, a 

partir de junho, sendo que naquele ano o índice aferido pelo INPC ficou ligeiramente menor; 5- Em 2001, foi editado o 

Decreto 3.826, de 31.05.2001, que autorizou o reajuste dos benefícios em 7,66%, ou seja, valor idêntico ao INPC, 

descontada a diferença de 0,07%. VIII - Nestes termos, levando-se em consideração os percentuais divulgados pelos 

órgãos oficiais, têm-se que todas as normas autorizativas de reajustes aos benefícios previdenciários levaram em 

consideração o INPC, no período de 1997 a 2001. Desta feita, sendo o INPC índice de indubitável credibilidade, torna-

se inviável a opção por outro mais satisfatório às pretensões dos beneficiários, a teor da interpretação dada pelo 

Pretório Excelso ao analisar o tema (art. 201, § 4º da CF/88). IX - Agravo interno desprovido" (g.n.). 
(STJ, AGA 200501984243, relator Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, j. em 07.03.2006, DJ 27.03.2006, p. 320, 

unânime). 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE PELO IGP-DI. INAPLICABILIDADE. LEI Nº 9.711/98. 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. Não há amparo legal para que seja adotado o IGP-DI na atualização dos 

benefícios previdenciários em período diverso daquele previsto no artigo 7º da Lei nº 9.711/98. A fixação, a partir do 

ano de 1997, de reajustes não atrelados a qualquer indexador oficial, por si só, não pode ser tida como violadora da 

garantia de preservação do valor real do benefício. Recurso desprovido. 

(STJ, RESP 200300278823, relator Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. em 04.08.2005, DJ 05.09.2005, p. 

455, unânime). 

Esta E. Corte tem enfrentado a matéria por meio de decisão monocrática: 

"PROC. : 2000.61.02.013962-8 AC 674561 

Publicação : 12/12/2006 

ORIG. : 8 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE : DALVA MARQUIORI 

ADV : VALERIO CAMBUHY 

APDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV : FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES 
ADV : HERMES ARRAIS ALENCAR 

R E L ATO R : DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Decisão/Despacho fls.:104/115 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por DALVA MARQUIORI contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, em face da r. sentença monocrática de fls. 81/87 que julgou improcedente o pedido de 

reajuste dos benefícios previdenciários a partir de maio de 1996 pela variação do INPC, substituindo, dessa forma, o 

IGP -DI . Deixou de condenar a parte autora ao pagamento das despesas e custas processuais, inclusive honorários 

advocatícios, em virtude dos benefícios da justiça gratuita. Em razões recursais de fls. 90/92, reitera a parte autora os 

pedidos constantes na exordial. 

Com contra-razões, subiram a esta instancia para decisão. 

É o sucinto relato. 
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Cumpre observar, ab initio, que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou 

aos benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em 

lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e 

a forma de incidência dos reajustes , sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, 

IV, da Lei Maior. Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com 

efeitos retroativos a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de 

outubro de 1988 observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela 

Medida Provisória n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na sequência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada 

quando do reajustamento dos benefícios: 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 
2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991.". 

A Lei n.º 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro. 

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior. 

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 
Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP -DI como 
índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP -DI propriamente dito e outra, 

ao aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. Ora, se a Medida Provisória 

n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o reajuste dos benefícios, não se 

pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, consequentemente, em sua ofensa, configurando-se tal situação 

- quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 
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8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da 

Lei n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro 

para o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no 

sentido de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO . REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGPDI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP -DI . 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianinha Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

"PREVIDENCIÁRIO : REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 
DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP -DI . MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP -DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos.". 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

Neste sentido, a Súmula n.º 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais: 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 
aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n. 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 

estipulou a correção em 4,81%. Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 

1999, foi determinada a aplicação de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. Saliento que os critérios de 

reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias n.os 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-10/98 passaram a figurar, 

respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da Medida Provisória n.º 1.824-

1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei n.º 9.971/2000. Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória n.º 

2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da 

Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, 

caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, delegando ao Chefe do Poder Executivo a 

tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento preestabelecidos, facultando-lhe levar em 

consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados pelo IBGE ou por "instituição congênere de 

reconhecida notoriedade": 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 
acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

....................................................................................................... 

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios. 

.................................................................................................. 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social. 
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§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento." 

(NR)" 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos n.ºs 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de 

estabelecer os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 

2002 (9,20%) e 2003 (19,71%). Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste 

anterior recebem o índice integral, aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o 

início do benefício até o reajuste" (Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de 

Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003 , p. 170) ou os percentuais 

indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira: O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. 

Entretanto, delega ao legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na 

Lei 9.711/98 decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas 
posteriormente editadas para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o IGP -DI 

como índice a ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira: A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela 

Previdência Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, 

inclusive, e o mês imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta: O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando- se, apenas, ao reajustamento na 

data-base de Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos 

distintos (arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta: Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei...". 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO . BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º. 
I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP -DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro. 

III .- R.E. conhecido e provido." 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a 

Súmula n.º 08, revogando a antiga Súmula n.º 03: 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP -DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001." 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei n.º 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da 

preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-
somente observar o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade 

inflacionária, é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual 

diverso, uma vez que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a 

escolha dos indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO . BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 
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VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO . REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 
PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não autoaplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do 

acórdão." 
(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO . PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO . ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

Com efeito, aplicável no caso em tela os ditames do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior." 

Destarte, dispensável se torna a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou 

não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo 

in totum a r. sentença recorrida. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de novembro de 2006. 
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Entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos constitucionais. Com 

a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os reajustes passaram a observar 

o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com posteriores alterações introduzidas pelas Leis 

n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas Provisórias n. 1.033 (19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), 

e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os benefícios devem ser reajustados consoante as determinações 

legais, com a utilização dos seguintes índices: INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos 

nos quais cada qual serviu como atualizador. A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas 

Provisórias n. 1.572-1 (02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 

(23.02.2001), bem como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 

(30.04.2004) e 5.443 (09.05.2005). 

 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da Lei 

n. 8.213/1991, com as alterações legais supervenientes. 

 

Assim, o presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, do 

Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001565-71.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.001565-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JULIO BONFIM 

ADVOGADO : MARLENE DOS SANTOS TENTOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por JULIO BONFIM contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

revisão do benefício previdenciário de sua titularidade, mediante aplicação dos índices do IGP-DI, referentes aos meses 

de junho de 1999 a junho de 2003, conforme Lei 9711/98, apurando-se as diferenças do período. 

 

O MM. Juiz "a quo" julgou improcedente o pedido. Sem condenação em verba honorária, por não ter havido citação do 

réu (julgamento nos termos do artigo 285 A do CPC). 

 

Inconformado, o autor interpôs recurso de apelação, na qual requer a reforma da sentença, para que seja julgada 

procedente, com a condenação do INSS a atualizar o benefício, nos termos do pedido. 
 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A matéria já foi exaustivamente apreciada nos Tribunais Superiores e seu entendimento está pacificado. Assim, cabe o 

julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. 
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No mérito a apelação não merece provimento. 

 

A Lei nº 8213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou a matéria sobre os reajustes dos benefícios. Posteriormente, 

foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1033/95 e 1415/96, e 

também pela Lei 9711/98. 

 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

INPC, artigo 31 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original; IRSM de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994 consoante 

artigo 31 da Lei nº 8.213/91 c.c. artigo 9º e parágrafo 2º da Lei nº 8.542/92; URV de março de 1994 a junho de 1994 de 

acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r no período de julho de 1994 a junho de 1995 de acordo com o artigo 21 §2º da Lei 

nº 8.880/94; INPC de julho de 1995 a abril de 1996 conforme artigo 8º da M.P. nº 1398/96; IGP-DI a partir de maio de 

1996 por força da M.P. nº 1415/96. 

 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 

(19,71%). 

 
A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). Portanto, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas 

referidas. 

 

Cumpre destacar também que a Súmula nº 3 da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs (TNU), que versava sobre 

o reajustes dos benefícios de prestação continuada com a aplicação do IGP-DI nos períodos especificados, foi cancelada 

em 30 de setembro de 2003. E, posteriormente a TNU editou a Súmula nº 08, verbis: 

 

"SÚMULA Nº 8 - Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão 

reajustados com base no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001." (grifo meu) 

 

Por derradeiro, colaciono julgados das Cortes Superiores que versam sobre os índices de reajustamento dos benefícios 

previdenciários, verbis: 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. QUESTÕES CONSTITUCIONAIS: ALEGAÇÃO DE OFENSA À C.F., art. 5º, LIV, E 

93, IX: INOCORRÊNCIA. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS: ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO. 
CONSTITUCIONALIDADE. 

I. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, 

dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza a admissão do 

recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal. 

II. - Alegação de ofensa ao inciso IX do art. 93, CF: improcedência, porque o que pretendem os recorrentes, no ponto, 

é impugnar a decisão que lhes é contrária, certo que o acórdão está suficientemente fundamentado. 

III. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

Precedente do STF: RE 298.616/SP, Velloso, Plenário, "DJ" de 02.04.2004. 

IV. - Agravo não provido." (g.n.) 

(STF, Rel. Min. Carlos Velloso, RE-AgR-Ag.Reg. no Recurso Extraordinário, Proc. 431094, UF: RS, Decisão: 

23/11/2004, DJ. 10/12/2004, pg. 00977) 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. MP Nº 1.415/96 

(CONVERTIDA NA LEI Nº 9.711/98). IGP-DI. RECURSO ESPECIAL. 

1. Após o advento da Lei nº 8.213/91, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices 

expressamente previstos em leis infraconstitucionais, adequados por espelharem a real variação do custo de vida 

dentro de um determinado período. Constitucionalidade da aplicação do IGP-DI, de maio/95 a abril/96. 
2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não provido." (g.n.) 

(STJ, Rel. Min. Edson Vidigal, Quinta Turma, REsp. 276865, UF: SP, Decisão: 07/12/2000, DJ. 05/03/2001, pg. 

00219) 

 

Os dispositivos legais mencionados nada mais são do que a concretização do mandamento constitucional, segundo o 

qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação do autor, 

mantendo integralmente a sentença. 

 

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 22 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 
00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001391-26.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.001391-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOSE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : DANIELA APARECIDA ALVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00013912620094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por JOSE GOMES DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, que visa à revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez (DIB 01.07.1998), 

precedido por auxílio-doença (DIB 05.08.1996) mediante a somatória dos valores recebidos a título de gratificação 

natalina, dos períodos correspondentes aos salários-de-contribuição que integram o período básico de cálculo. 

 
O MM. Juiz "a quo" proferiu sentença, na qual julgou improcedente o pedido. Deixou de condenar a parte autora ao 

pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser beneficiário da justiça gratuita. 

 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, na qual requer a reforma da sentença, julgando procedente o pedido. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório . Decido. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por decisão singular, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido artigo, dê 

provimento ao recurso. 

 

A apelação não merece provimento. 

 
Cuida-se de benefício previdenciário concedido em 05.08.1996 (auxílio-doença precedente), portanto, na vigência da 

Lei 8213/91, com as alterações impostas pela Lei 8870/94. 

 

Para elucidar a questão, cabe trazer aos autos a evolução da matéria, através da legislação pertinente. 

As Leis dos Planos de Custeio (Lei 8212/91) e dos Planos de Benefícios da Previdência Social (Lei 8213/91), editadas 

em 24.07.1991, em suas redações primitivas, disciplinavam sobre a inclusão da gratificação natalina no cálculo dos 

benefícios, verbis: 

 

"art. 29, § 3º, da Lei 8213/91 - Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do 

segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido 

contribuição previdenciária." 

"art. 28, § 7º, da Lei 8212/91 - O 13º (décimo terceiro) salário (gratificação natalina) integra o salário-de-

contribuição, na forma estabelecida em regulamento. " 

 

Por sua vez, o Decreto 611, de 21 de julho de 1992, em seu artigo 30, § 6º, veio regulamentar o supratranscrito 

dispositivo legal e assim disciplinava: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1779/2223 

"§ 6º A remuneração anual (13º salário) somente será considerada no cálculo do salário-de-benefício quando 

corresponder a 1 (um) ano completo de atividade." 

 

Em 15 de abril de 1994, foi editada a Lei 8870/94, que alterou a redação do artigo 28, §7º, da Lei 8212/91, nos 

seguintes termos: 

 

"Art. 28 ........................................................................................ 

 § 7º - O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento." 

 

A mesma lei também deu nova redação ao § 3º do artigo 29 da Lei 8.213/91, que dispõe sobre os planos de benefícios, 

passando a vigorar com a seguinte redação: 

 

"§ 3º - serão considerados para cálculo do salário-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)."  

 

Conclui-se, pois, que entre a data da edição das Leis 8212/91 e 8213/91 e a Lei 8870/94 não havia óbice à inclusão da 
gratificação natalina ao salário-de-contribuição, pois caracterizavam ganhos do segurado num mesmo período, sobre os 

quais incidia contribuição previdenciária. Esta Corte tem reiteradamente decidido nesse sentido, conforme exemplifica 

o seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO -RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO-

DE-BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 

8212/1991 E § 3º DO ARTIGO 29 DA LEI 8213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE À 

VIGÊNCIA DA LEI 8870/94. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 

- O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário foi 

autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º, da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º, da Lei de Benefícios. 

- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto iniciado em 13.11.1996, após a vedação instituída pela Lei 

8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários em sua base de cálculo.  

- Para fins de cálculo de benefício previdenciário deve ser aplicada a legislação vigente à época de concessão e não as 

regras vigentes à época de cada contribuição, ou seja, de cada fato gerador. Em matéria previdenciária, a jurisprudência 

do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de regência é a vigente no tempo de concessão do 

benefício ("tempus regit actum"). 
- Apelação desprovida. 

(TRF3R - Rel. Des. Fed. Eva Regina, AC 2009.61.11.005213-8, publ. DJF3 CJ1, 06.10.2010, pag. 402). 

 

Os benefícios cujas datas de início inserem-se no período entre 24.07.1991 e 15.04.1994 fazem jus à revisão para que 

sejam computados os valores relativos ao décimo terceiro salário nos meses de dezembro que estiverem no período 

básico de cálculo, respeitado o teto dos salários-de-contribuição vigente no período, nos termos do § 5º do artigo 29 da 

Lei 8213/91. 

 

Os benefícios com data de início na vigência da Lei 8870/94 devem observar a restrição imposta em seu artigo 28, § 7º, 

ainda que haja salários-de-contribuição dos meses de dezembro de 1991, 1992 e 1993 integrantes do período básico de 

cálculo. Nesse caso, aplica-se a legislação de regência, à época da data de início do benefício, em observância ao 

princípio "tempus regit actum". 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

autora, para manter integra a sentença. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 
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APELANTE : IGNEZ APARECIDA COLLETI 

ADVOGADO : MARCOS CESAR GARRIDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00048997720094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Ignez Aparecida Colleti em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 08.03.1995), computando-se na apuração da mesma todos os 

valores das gratificações natalinas, devidas no período básico de cálculo, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 10.09.2010, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que 

o benefício da parte autora foi concedido sob a égide da Lei nº. 8.870, de 15 de abril de 1994, deixando de condenar a 

parte autora ao pagamento de custas e mantendo a execução dos honorários advocatícios suspensa, em razão da justiça 

gratuita concedida. 

Em sede de Apelação, a parte autora reitera ser devida a inclusão das gratificações natalinas nas competências dos 

meses de dezembro de cada ano que integraram a base de cálculo de seu benefício, em razão da inexistência de qualquer 

vedação legal (fls. 72/76). 

Com contrarrazões (fls. 80/81), vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Pertinente, no caso, a aplicação do dispositivo supra mencionado. 

 

Cuida-se de Apelação em Ação de conhecimento, cujo objeto é a revisão de benefício previdenciário. Pleiteia a parte 

autora, na apelação, para o cálculo de sua renda mensal inicial, o cômputo, na apuração da mesma, de todos os valores 

das gratificações natalinas, devidas no período básico de cálculo. 

Inicialmente, cumpre observar que, para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve ser observada a legislação 

vigente à época em que o segurado preencheu os requisitos para sua concessão, requerendo-a administrativamente, visto 
que deverá ser observada a legislação vigente na data do requerimento. 

Pois bem, para o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

em seu artigo 28, ao conceituar salário-de-contribuição, assim determinava: 

 

ART. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

§7º. O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento. 

(...). 

 

Na mesma linha, a Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu artigo 29, §3º, também dispunha: 

 

(...) 

§3º. Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina). 

(...) 
 

Ocorre que, com a edição da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que entrou em vigor no dia seguinte, houve alteração 

tanto no artigo 28, da Lei nº 8.212/1991, como no artigo 29, da Lei nº. 8.213/1991, que passaram a dispor, 

respectivamente: 

 

ART. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 
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§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de contribuições, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento. 

(...)  

 

E,  

 

Art. 29. ...................................................................................................... 

 § 3º serão considerados para cálculo do salário-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina ) 

 

Com efeito, após a vigência da Lei nº 8.870/1994, foi expressamente proibida a utilização da gratificação natalina para 

fins de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários. 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte Regional, já vem manifestando-se monocraticamente sobre o tema, senão vejamos: 

 

(...) 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a revisão dos benefícios previdenciários 

obedece ao princípio do tempus regit actum, ou seja, o seu cálculo deverá ser feito de acordo com a legislação vigente 
à época em que preenchidos os requisitos a ele necessários. É o que se vê no julgamento dos Recursos Extraordinários 

415.454/SC e 416.827/SC, relatados pelo Ministro Gilmar Mendes. 

Desta forma, aplica-se ao caso em tela o Art. 29, § 3º, da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei 8.870 

/94, de 15.04.1994, in verbis: 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (...) 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário ( gratificação natalina ) 

Isto porque o cômputo do décimo terceiro salário no cálculo do salário-de-benefício, segundo entendimento dominante 

na jurisprudência, é reconhecido apenas para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei 8.870 /94. 

Esse o entendimento das Colendas Sétima e Décima Turmas da Corte, como se vê dos julgados a seguir transcritos: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA - RENDA MENSAL 

INICIAL - INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 

8.212/1991 E § 3º DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS ANTERIORMENTE A 

VIGÊNCIA DA LEI 8.870 /94- CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA E APELO AUTÁRQUICO DESPROVIDO. - Decadência do direito 
de revisão do benefício de aposentadoria (DIB 01.09.1991). Inaplicável à espécie o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com 

a redação trazida pelas Leis nº 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, uma vez que a novel legislação passa a ter efeitos 

tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já 

consolidadas pelo direito adquirido. - O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal 

inicial de benefício previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária, até a edição da Lei 8.870 , de 15 de 

abril de 1994, que alterou o art. 28, parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. - A 

correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e 

Resolução n. 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. - Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% 

(um por cento) ao mês, conforme artigo 406 do Código Civil, Lei nº 10.406/2002, considerando que o INSS foi citado 

já sob a égide desse diploma. - Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença condenatória, consoante o disposto na Súmula nº 111 do 

STJ. - Remessa oficial parcialmente provida e apelação do INSS desprovida. 

(APELREE 200903990054409, Desembargadora Federal EVA REGINA, Sétima Turma; DJ 09/09/2009) e 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870 /94. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870 /94, o décimo-terceiro salário ( 
gratificação natalina ) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva. 

2. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 

os juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, 

c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, os quais têm incidência até a data da expedição do precatório, 

desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 298.616/SP). 

3. Reexame necessário parcialmente provido. 

(AC 2004.03.99.025226-0, Rel. Desembargador Federal Galvão Miranda, Décima Turma, DJU 26.04.2006)" 
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No mesmo sentido vem decidindo o Egrégio Tribunal Regional da 4ª Região, como se vê dos acórdãos assim 

ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. 13º SALÁRIO E ADICIONAL DE 

FÉRIAS. CÔMPUTO NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

1. A inflação a ser considerada na atualização monetária dos salários-de-contribuição considerados no cálculo do 

salário-de-benefício é aferida até o mês imediatamente anterior ao mês do início do benefício. 

2. Concedido o benefício antes do advento da Lei n. 8.870 /94, é devida a inclusão da gratificação natalina no cálculo 

do salário-de-benefício. 

3. O adicional de férias deve ser acrescido aos salários-de-contribuição considerados no cálculo do salário-de-

benefício.  

(AC 003.71.00.061668-5, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - SEXTA TURMA, 05/08/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 1. Consoante dispõe o art. 201, §4º, da CF/88 , os ganhos habituais 

do empregado, a qualquer título, serão considerados para efeito de contribuição previdenciária, conforme dispuser a 

lei. Logo, devem ser considerados no cálculo dos salários de contribuição os ganhos a título de diferenças salariais e 

prêmios de vendas (Lei nº 8.213/91, art. 29, §3º). 2. As gratificações natalinas também devem ser consideradas para 

efeito de cálculo do salário de benefício, por aplicação da lei vigente à época da concessão. 3. Não integram o salário 

de contribuição, segundo dispõe o art. 28, §9º, da Lei nº 8.212/91, os abonos de férias não excedentes aos limites da 

legislação trabalhista. 4. A aplicação de limitações aos salários de contribuição individualmente considerados 
funciona como um freio do sistema, traduzindo-se em normas que pretendem viabilizar a Previdência Social, em nada 

contrariando qualquer dispositivo de hierarquia superior. 

(AC 9704481381, VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 - QUINTA TURMA, 05/07/2000) 

(...) 

(Apelação Cível nº. 0004090-07.2010.4.03.6103/SP, Relator: Baptista Pereira, D.D. 15.04.2011, D.E. 26.04.2011) 

 

No caso em foco, a decisão recorrida não merece reparos, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido 

em 08.03.1995, ou seja, após a proibição determinada pela Lei nº 8.870/1994. 

 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO, mantendo integralmente a r. Sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003185-79.2009.4.03.6121/SP 

  
2009.61.21.003185-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ANTONIO FAUSTINO MONTEIRO 

ADVOGADO : BRUNO DIAS CARVALHO PENA RIBEIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00031857920094036121 2 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Antonio Faustino Monteiro em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 06.05.1996), computando-se na apuração da mesma todos os 

valores das gratificações natalinas, devidas no período básico de cálculo, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 02.03.2010, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que 

o benefício foi concedido sob a égide da Lei nº. 8.870, de 15 de abril de 1994 e deixou de condenar a parte autora em 

verbas da sucumbência por ser beneficiária da Justiça gratuita (fls. 17/18v.). 

Em sede de Apelação, a parte autora reitera ser devida a inclusão das gratificações natalinas nas competências dos 

meses de dezembro de cada ano que integraram a base de cálculo de seu benefício, em razão da inexistência de qualquer 
vedação legal (fls. 22/30). 
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Com as contrarrazões (fls. 35/38) vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Cuida-se de Apelação em Ação de conhecimento, cujo objeto é a revisão de benefício previdenciário. Pleiteia a parte 

autora, na apelação, para o cálculo de sua renda mensal inicial, o cômputo, na apuração da mesma, de todos os valores 

das gratificações natalinas, devidas no período básico de cálculo. 

Inicialmente, cumpre observar que, para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve ser observada a legislação 

vigente à época em que o segurado preencheu os requisitos para sua concessão, requerendo-a administrativamente, visto 

que deverá ser observada a legislação vigente na data do requerimento. 

Pois bem, para o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
em seu artigo 28, ao conceituar salário-de-contribuição, assim determinava: 

 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...)  

§7º. O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento. 

(...) 

Na mesma linha, a Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu artigo 29, §3º, também dispunha: 

(...) 

§3º. Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina). 

 

Ocorre que, com a edição da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que entrou em vigor no dia seguinte, houve alteração 

tanto no artigo 28, da Lei nº 8.212/1991, como no artigo 29, da Lei nº. 8.213/1991, que passaram a dispor, 

respectivamente: 

 
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuições, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento. 

(...)  

E, 

Art. 29. ...................................................................................................... 

 § 3º serão considerados para cálculo do salário-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina ). 

 

Com efeito, após a vigência da Lei nº 8.870/1994, foi expressamente proibida a utilização da gratificação natalina para 

fins de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários. 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte Regional, já vem manifestando-se por meio de monocrática sobre o tema, senão 

vejamos: 

 

(...) 
O Egrégio Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a revisão dos benefícios previdenciários 

obedece ao princípio do tempus regit actum, ou seja, o seu cálculo deverá ser feito de acordo com a legislação vigente 

à época em que preenchidos os requisitos a ele necessários. É o que se vê no julgamento dos Recursos Extraordinários 

415.454/SC e 416.827/SC, relatados pelo Ministro Gilmar Mendes. 

Desta forma, aplica-se ao caso em tela o Art. 29, § 3º, da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei 8.870 

/94, de 15.04.1994, in verbis: 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (...) 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário ( gratificação natalina ) 
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Isto porque o cômputo do décimo terceiro salário no cálculo do salário-de-benefício, segundo entendimento dominante 

na jurisprudência, é reconhecido apenas para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei 8.870 /94. 

Esse o entendimento das Colendas Sétima e Décima Turmas da Corte, como se vê dos julgados a seguir transcritos: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA - RENDA MENSAL 

INICIAL - INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 

8.212/1991 E § 3º DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS ANTERIORMENTE A 

VIGÊNCIA DA LEI 8.870 /94- CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA E APELO AUTÁRQUICO DESPROVIDO. - Decadência do direito 

de revisão do benefício de aposentadoria (DIB 01.09.1991). Inaplicável à espécie o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com 

a redação trazida pelas Leis nº 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, uma vez que a novel legislação passa a ter efeitos 

tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já 

consolidadas pelo direito adquirido. - O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal 

inicial de benefício previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária, até a edição da Lei 8.870 , de 15 de 

abril de 1994, que alterou o art. 28, parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. - A 

correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e 

Resolução n. 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. - Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% 
(um por cento) ao mês, conforme artigo 406 do Código Civil, Lei nº 10.406/2002, considerando que o INSS foi citado 

já sob a égide desse diploma. - Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença condenatória, consoante o disposto na Súmula nº 111 do 

STJ. - Remessa oficial parcialmente provida e apelação do INSS desprovida. 

(APELREE 200903990054409, Desembargadora Federal EVA REGINA, Sétima Turma; DJ 09/09/2009) e 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870 /94. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870 /94, o décimo-terceiro salário ( 

gratificação natalina ) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva. 

2. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 

os juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, 

c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, os quais têm incidência até a data da expedição do precatório, 

desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 298.616/SP). 

3. Reexame necessário parcialmente provido. 
(AC 2004.03.99.025226-0, Rel. Desembargador Federal Galvão Miranda, Décima Turma, DJU 26.04.2006)" 

No mesmo sentido vem decidindo o Egrégio Tribunal Regional da 4ª Região, como se vê dos acórdãos assim 

ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. 13º SALÁRIO E ADICIONAL DE 

FÉRIAS. CÔMPUTO NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

1. A inflação a ser considerada na atualização monetária dos salários-de-contribuição considerados no cálculo do 

salário-de-benefício é aferida até o mês imediatamente anterior ao mês do início do benefício. 

2. Concedido o benefício antes do advento da Lei n. 8.870 /94, é devida a inclusão da gratificação natalina no cálculo 

do salário-de-benefício. 

3. O adicional de férias deve ser acrescido aos salários-de-contribuição considerados no cálculo do salário-de-

benefício.  

(AC 003.71.00.061668-5, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - SEXTA TURMA, 05/08/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 1. Consoante dispõe o art. 201, §4º, da CF/88 , os ganhos habituais 

do empregado, a qualquer título, serão considerados para efeito de contribuição previdenciária, conforme dispuser a 

lei. Logo, devem ser considerados no cálculo dos salários de contribuição os ganhos a título de diferenças salariais e 

prêmios de vendas (Lei nº 8.213/91, art. 29, §3º). 2. As gratificações natalinas também devem ser consideradas para 

efeito de cálculo do salário de benefício, por aplicação da lei vigente à época da concessão. 3. Não integram o salário 
de contribuição, segundo dispõe o art. 28, §9º, da Lei nº 8.212/91, os abonos de férias não excedentes aos limites da 

legislação trabalhista. 4. A aplicação de limitações aos salários de contribuição individualmente considerados 

funciona como um freio do sistema, traduzindo-se em normas que pretendem viabilizar a Previdência Social, em nada 

contrariando qualquer dispositivo de hierarquia superior. 

(AC 9704481381, VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 - QUINTA TURMA, 05/07/2000) 

(...) 

(Apelação Cível nº. 0004090-07.2010.4.03.6103/SP, Relator: Baptista Pereira, D.D. 15.04.2011, D.E. 26.04.2011). 

 

No caso em foco, a decisão recorrida não merece reparos, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido 

em 06.05.1996, ou seja, após a proibição determinada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994. 
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Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO, mantendo integralmente a r. Sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002163-77.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.002163-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ODETE VICALVI MUNIZ 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00021637720094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 
Trata-se de Apelação interposta por Odete Vicalvi Muniz em face da r. Sentença (fls. 61/63 vº) que julgou improcedente 

o pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). 

 

Em suas razões sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício 

pleiteado. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, entende inexistir interesse público primário a 

justificar sua intervenção no feito (fls. 74/80). 

 

É o relatório.  

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 
familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1786/2223 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 
refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 
pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

 

O laudo médico pericial constatou que a Autora é portadora de Diabetes Melitus há aproximadamente 20 anos. Possui 

alteração no fundo do olho decorrente desta patologia, classificada como retinopatia diabética leve. Apresenta uma 

visão de aproximadamente 80% no olho direito e 50% no olho esquerdo, não a incapacitando para as atividades laborais 

que já exerceu, como a de lavradora e de doméstica, por exemplo (fls. 44/45). 

 

Considerando-se a ausência do requisito da incapacidade para a vida independente e para o trabalho, resta prejudicada a 

análise da aferição da hipossuficiência da parte Autora. 
 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001098-35.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.001098-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA CAPELLI SABINO 

ADVOGADO : SILVANA EDNA BERNARDI DE OLIVEIRA NEVES e outro 

Decisão 

Trata-se de Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo INSS em face da Decisão 
(fls. 172/173) que, fundamentada em jurisprudência dominante no Colendo Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte, 

negou seguimento à Apelação. 

 

Em suas razões, a agravante alega (fls. 175/179), a aplicabilidade da Lei nº 11.960/09 no cálculos dos juros. 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 
novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

Ante o exposto, RECONSIDERO a decisão acostada às fls. 172/173 e com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de 

Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação do INSS, nos termos da fundamentação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002119-72.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.002119-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : SEBASTIAO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : IVETE QUEIROZ DIDI e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00021197220094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação. 

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. 

Apelo do autor improvido. 
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS no qual 

se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício 

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual 

renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova implantação. 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 330, inciso I, do CPC, 

concedendo a desaposentação, bem como condenou a autarquia ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas 

monetariamente, acrescidas de juros de mora, contados englobadamente até a citação e, depois dela, computados mês a 

mês, no percentual de 1% ao mês, até a data da expedição do precatório. Ainda, condenou o instituto a reembolsar 

eventuais custas e despesas processuais, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o 

valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença. Estabelecendo que os descontos mensais, a título de restituição, 

seriam limitados a 20% do valor do novo benefício, até que se constate a devolução integral das parcelas anteriormente 

recebidas. 

Foi interposta apelação pelo INSS, alegando, ser indevida a concessão da tutela antecipada e, no mérito, pugnou pela 

improcedência da demanda. O autor, por sua vez, aduz ser descabida sua condenação na devolução das parcelas 
percebidas a título do benefício anterior. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relato. Decido. 

A decisão de primeira instância deve ser submetida à remessa oficial, uma vez que a acumulação potencial dos valores 

litigiosos impõe a incidência do art. 475 do Código de Processo Civil (CPC). 

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao 

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E. STF. Nesta decisão não há 

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da 

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem 

redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena 

constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários 

julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do 

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto. 

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica do aresto a seguir transcrito, na parte 

que interessa: 

 
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 

- É sabido que a nova sistemática dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir 

monocraticamente o recurso em que se discute matéria cuja jurisprudência é reiterada. 

- A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório 

postecipado dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto a colegialidade e o duplo grau restam mantidos pela 

possibilidade de interposição do agravo regimental. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

(...) 
- Agravo legal desprovido." (grifo nosso). 

(AC nº 1521986, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 18/10/2010, v.u., DJF3 27/10/2010). 

No que concerne ao tema de mérito, deve ser dado parcial provimento à remessa oficial e à apelação. Com amparo no 

princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a matéria, parece-me 

claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de benefício anterior e 

imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à 

concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do que recebeu até a nova implantação. 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 
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trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua aposentadoria 

proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram obrigatoriamente 

sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de tempo, esse trabalhador 

apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral (obviamente, considerando o 

tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve ter 

como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros critérios 

previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o Trabalhador A e o 

Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de benefício proporcional), por 

certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da denominada "desaposentação", 

todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação (já que o Trabalhador A nada 

recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral). 

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria integral 

mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o teto) ou 

em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que trabalhou o 
mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito à 

aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 
497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)."  

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver exercendo 

ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, vale 

dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já que foi extinto o 

denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a aposentadoria. 

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência distinto 

do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de renúncia 
visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela possibilidade de 

desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins de cômputo do 

tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício previdenciário em regime 

previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo Decreto 3.112/19999. Nesse 

sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 05-9-2005: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito 

patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. 

Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o 

respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim 

de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não 
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gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de 

natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis."  

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4. 

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo com 

a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva ser 

satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 
n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida."  
O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 

da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 
valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 
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renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida."  

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, sendo que o termo inicial do novo benefício deve ser 

fixado a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos 

critérios para a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com 

juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), não me parece possível impor a devolução 

imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. 

Também não me parece correto que os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo 

menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar 

das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante 

da nova aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do 

montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo 

benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do direito à 

desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de 

regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o 

INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar 

exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de 

seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário. 
Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa 

oficial e à apelação do INSS e NEGO PROVIMENTO AO APELO DO AUTOR, para reconhecer o direito à 

"desaposentação" da parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de 

novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da 

aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do benefício anterior. Esclareço que 

a devolução deve ser feita em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas 

restituições. Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga 

deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido 

quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais 

proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015847-83.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015847-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : SILVIO PUCCI NETO 

ADVOGADO : TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00158478320094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Silvio Pucci Neto em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do 

benefício de aposentadoria por invalidez (DIB 20.12.2007), originária de auxílio-doença (DIB 30.01.2006), mediante a 

apuração de novo salário de benefício, nos termos do artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, com o pagamento das 

diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.  

A Decisão recorrida, proferida em 16.12.2009, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento 

de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, deixando de exigí-lo por ser a mesma beneficiária 

da justiça gratuita. 

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial (fls. 27/34). 

Com as contrarrazões acostadas às fls. 42/48 os autos vieram a este E. Tribunal. 

 

É o relatório. 
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Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela. 

A parte autora pleiteia que o auxílio-doença seja computado como se fosse salário de contribuição, a fim de que haja 

novo cálculo da renda mensal inicial para concessão da aposentadoria por invalidez, invocando para tal o artigo 29, § 5º, 

da Lei n. 8.213/91, cuja redação é a seguinte: 

 

Art. 29.......................................... 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo. 

 
Contudo, referido dispositivo aplica-se somente aos casos em que houve concessão de auxílio-doença intercalado com 

atividade, durante o período básico de cálculo, possibilitando que esse benefício seja computado como salário de 

contribuição, a fim de não causar prejuízo ao segurado. Não é esta a hipótese destes autos. 

A conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez observa critério diverso, estabelecido no § 7º do artigo 

36 do Decreto 3.048/99:  

 

Art.36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 

(...) 

§7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

Portanto, segundo o Decreto Regulamentador, há simples transformação do auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez, aplicando-se o coeficiente de 100% (cem por cento) do salário de benefício apurado quando do deferimento 

do benefício por incapacidade temporária, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

Este é o entendimento que vem sendo adotado pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta E. Corte, tanto antes como 

depois da edição da Lei nº 9.876/99 que alterou o caput do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica nos 

julgados abaixo: 
 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 1. O 

entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se 

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de 

salários-de-contribuição. 2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se 

entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se 

calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 3. O salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio doença anterior a ela, em 

conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 200703027625, rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 21.08.2008, DJE 29.09.2008, 

unânime). 

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE - AUSÊNCIA DE PERÍODO 

CONTRIBUTIVO POSTERIORMENTE AO TÉRMINO DO AUXÍLIO-DOENÇA - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 

7º, DO ARTIGO 36 DO DECRETO Nº 3.048/1999 - NÃO INCIDÊNCIA, IN CASU, DO ARTIGO 29, § 5º, DA LEI Nº 
8.213/91 - RECÁLCULO DA RMI MEDIANTE A ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PELO IRSM 

02/94. IMPOSSIBILIDADE EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE REFERIDA COMPETÊNCIA NO PBC DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Nos termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente 

se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, 

portanto, contributivo. - Tratando-se de aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente 

subsequente, não existe período contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há 

espaço para a aplicação do disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Necessária aplicação do disposto no artigo 

36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Precedentes recentes do STJ. - O valor da aposentadoria por invalidez originada da 

conversão de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente é calculada mediante a aplicação do coeficiente de 

cálculo de 100% sobre o valor atualizado do salário de benefício do auxílio-doença. - Se o afastamento da atividade do 

segurado ocorreu em 07.11.1990, devem ser considerados os 36 salários-de-contribuição imediatamente anteriores à 
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referida data. Desse modo, não há como deferir, também, no período abrangido pelo cálculo, a aplicação do IRSM de 

02/84, pois a competência de fevereiro de 1994 não está incluída na base de cálculo do benefício originário. - Agravo 

legal desprovido. 

(TRF/3ª Região, APELREE 200903990389699, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 15.03.2010, 

DJF3 CJ1 30.03.2010, unânime). 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91. - Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. - A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, 

somente se aplica nas hipóteses em que há períodos intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença 

e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Precedentes. - Apelação provida, para reformar a sentença 

e julgar improcedente o pedido. 

(TRF/3ª Região, AC 200861270054017, rel. Juíza Márcia Hoffmann, Oitava Turma, julgado em 09.05.2011, DJF3 CJ1 

19.05.2011, unânime). 

 

Dessa forma, o benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora foi calculado corretamente, não merecendo 

reforma a r. sentença recorrida. 
Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação e 

mantenho na íntegra a r. Sentença recorrida, nos termos desta Decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016719-98.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016719-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : NOBUMASSA SATO 

ADVOGADO : CELIO RODRIGUES PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00167199820094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Nobumassa Sato em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal do benefício de 
aposentadoria por tempo de serviço (DIB 17.10.2001), sem a incidência do fator previdenciário, previsto na Lei nº 

9.876, de 26 de novembro de 1999 e, com a aplicação do INPC nos reajustes do benefício a partir de 1996, bem como o 

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

 

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 19.04.2010, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a 

parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser a mesma beneficiária da justiça gratuita. 

 

Em sede de Apelação, a parte autora reitera ser indevida a aplicação do fator previdenciário para o cálculo da renda 

mensal inicial de seu benefício, por ser tal mecanismo eivado de inconstitucionalidade (fls. 40/43). 

 

Com as contrarrazões (fls. 47/50), vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Pertinente, no caso, a aplicação do dispositivo em comento.  

Cuida-se de Apelação em Ação de conhecimento, cujo objeto é a revisão de benefício previdenciário. Pleiteia a parte 

autora, na apelação, para o cálculo de sua renda mensal inicial, a utilização da tábua de mortalidade diversa da 

publicada no exercício de 2003, sem a incidência do fator previdenciário, previsto na Lei nº. 9.876, de 26 de novembro 

de 1999. 

Inicialmente, cumpre observar que, para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve ser observada a legislação 

vigente à época em que o segurado preencheu os requisitos para sua concessão, requerendo-a administrativamente, pois 

não o fazendo e, continuando a recolher contribuições, manterá o direito ao benefício, mas não à forma de cálculo da 

renda mensal inicial, que deverá observar a legislação vigente na data do requerimento. 

Pois bem, para o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

em seu artigo 29, assim determinava: 

 

O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 
(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 
valor de 1(um) salário-mínimo.  

 

Ocorre que, com a vigência da Emenda Constitucional nº. 20, promulgada em 15 de dezembro de 1998, que deu nova 

redação ao artigo 201, §3º, da Constituição Federal, a apuração do valor das aposentadorias passou a ser incumbência 

da legislação infraconstitucional, senão vejamos: 

 

Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e, atenderá, nos termos da lei, a:  

(...) 

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na 

forma da lei." 

(...)" 

 

Na sequência, foi editada a Lei nº. 9.876/1999, alterando o critério de apuração do valor da renda mensal inicial dos 

benefícios, disposto no artigo 29, da Lei nº. 8.213/1991, inserindo nova redação ao verbete: 

 

O salário-de-benefício consiste:  
I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso Incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício.  
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§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15.4.94)  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo.  

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste: 

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 
simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo.  

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído pela 

Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a 

partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99)  

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados: 

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;  

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;  

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.  

 
Com efeito, esta nova redação alterou consideravelmente o § 8º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, determinando que a 

expectativa de sobrevida do segurado deva ser obtida com base na Tábua de Mortalidade fornecida pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, observando a média nacional única para ambos os sexos. 

Não obstante, o benefício da parte autora tenha sido concedido em 17.10.2001, o INSS agiu corretamente ao aplicar o 

fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial, conforme previsto na Lei nº. 9.876/1999 (legislação vigente à 

época de sua concessão). 

Em relação à alegada inconstitucionalidade do fator previdenciário, é certo que o Supremo Tribunal Federal ao julgar a 

Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao Ministro Sydney 

Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao artigo 201, § 7º, da 

Constituição Federal, sinalizando, portanto pela constitucionalidade do mecanismo, senão vejamos: 

 

DECISÃO 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR 

PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876 , DE 26.11.1999, 

(...) 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 
objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 
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geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

(...) 

 

Com base neste decisório, também vem sendo julgado monocraticamente nesta Egrégia Corte Regional, senão vejamos: 

 

DECISÃO 

Previdenciário. Cálculo de benefício. Fator previdenciário. Constitucionalidade da Lei 9.876/1999. Cabimento dos 

cálculos do INSS.  

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

combate-se o denominado "fator previdenciário" aplicado aos cálculos da aposentadoria por tempo de contribuição da 

parte-autora. 

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil (CPC), acrescentado 

pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006, deixando de condenar a parte autora em custas e honorários advocatícios, em razão 

da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

A parte-autora interpôs apelação arguindo cerceamento de seu direito de prova em face da sentença nos termos do art. 

285-A do CPC e, no mérito, aduz a inconstitucionalidade da Lei 9.876/1999 por afronta aos princípios da isonomia e 
da reciprocidade das contribuições, bem como a invalidade dos cálculos feitos pelo INSS. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 

da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 

normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 

decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

Por sua vez, não há que se falar em cerceamento do direito de prova da parte-autora em razão do julgamento 

antecipado desse feito. Seja na aplicação do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei 11.277/2006), seja no 

julgamento antecipado da lide em conformidade com o art. 330, I, da mesma Lei Processual, é facultado ao Juiz julgar 

com celeridade lides como a presente, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de 

fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, 

viabilizando tanto a incidência do art. 285-A, quanto do art. 330, I, do CPC, em favor da garantia fundamental da 
celeridade processual e da duração razoável do processo, inserida no art. 5º, LXXVIII, da Constituição. Neste sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR 

PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de 

matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do 

Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se 

nota no julgado qualquer ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à 

aposentadoria de acordo com o regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora 

rejeitados. (TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 

19/05/2010, p. 413), e PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. 

POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E 

ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO 

VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO 

TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO 

AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da 

justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, 

imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e 

à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a 
subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...). (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. 

Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161). 

Por fim, para fins de aplicação do art. 285-A do CPC, não é rigorosamente necessário que o juiz indique o processo 

idêntico ou transcreva a sentença nele proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que 

entenda ser análogos, viabilizando a ampla defesa das partes. 

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora não tem procedência. Primeiramente, registro que a 

concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que são reunidos todos os 

requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os requisitos previstos na 

legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito protegida pela confiança 

legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de transição em caso de mudança de 

legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da mudança da legislação, o segurado tiver 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1797/2223 

cumprido todos os requisitos impostos pela lei, daí porque não há que se falar em violação à isonomia ou 

reciprocidade de contribuições para aqueles que estão na situação de trânsito (expectativa de direito) em relação 

àqueles que cumpriram todos os requisitos e ainda não pediram o benefício (direito adquirido). O argumento da 

reciprocidade de contribuições ainda é fragilizado pelo princípio da solidariedade que orienta o sistema de seguridade 

social. 

Analisando a legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário ventilado nos autos, verifica-se que 

a concessão da aposentadoria sujeitou-se a contribuições recolhidas à Previdência Social pelo período de 35 (trinta e 

cinco) anos, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e, ainda, idade de 65 (sessenta e cinco) anos, se homem, ou 55 

(cinquenta e cinco) anos, se mulher (art. 201, § 7º, I e II, da Constituição). Com a Emenda 20/1998, o número de 

contribuições e demais aspectos pertinentes ao cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição ficou sob os 

cuidados do Legislador, em face do que foi editada a Lei 9.876/1999, que, em seu art. 29, I, dispõe sobre a aplicação 

do fator previdenciário, calculado com base nos seguintes critérios: a) expectativa de sobrevida do segurado; b) tempo 

de contribuição; c) idade do pleiteante no momento da aposentadoria. Assim, aos cálculos dessa aposentadoria foram 

agregados dados atuariais considerando, também, tabelas a partir da expectativa de vida dos segurados.  

Não há vício formal na produção da Lei 9.876/1999, uma vez que tanto o regimento interno das Casas Legislativas 

quanto a própria interpretação do conteúdo desses regimentos dá flexibilidade ao processo legislativo, de tal modo que 

somente alterações materiais realizadas pela Casa Revisora impõem o retorno do texto à Casa de Origem, razão pela 

qual não vejo violação ao art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal. 
É verdade que o texto originário do art. 202 da Constituição de 1988 tratava de critérios para apuração do montante 

da aposentadoria, mas a Emenda 20/1998 remeteu a definição desses critérios ao prudente juízo discricionário do 

Legislador Ordinário, tal como consta do caput e do § 7º do novo art. 201 da ordem constitucional. É bem verdade que 

a discricionariedade tem diversos limites mas, uma vez que a lei os respeite, o Judiciário deve ser curvar à legitimidade 

democrática e aos parâmetros da separação dos poderes que amparam providências tais quais as contidas na Lei 

9.876/1999. Ademais, os critérios adotados pela Lei 9.876/1999 preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema 

de seguridade, em especial considerando a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, o tempo de 

contribuição, a idade, e a alíquota de contribuição previdenciária. 

No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou no 

sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos, no in verbis: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 
"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 
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5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social. 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar." 

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17). 

Deve-se ressaltar que a parte-autora, apesar de ser filiada à previdência social anteriormente à promulgação da EC 

20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da 

benesse, não se podendo falar em direito adquirido. 

Por fim, com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado 

por entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a 

expectativa de sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos quando 

pautados dentro de limites razoáveis e com amparo científico. A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta 

Corte:  

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO. 
UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO DESPROVIDA. 

A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  

O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda mensal 

inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário e nos 

casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei n. 9.876/99 

expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a idade do 

segurado à época da aposentadoria do segurado. 

A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e é 

tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo inviável 

proceder-se à alteração dos mesmos. 

Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que 

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a idade e as 

contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em que a tábua 

superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um número maior de 
contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos. 

A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados do 

censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora na 

expectativa de vida. 

Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

Apelação desprovida." 

(AC n. 1372780, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/08/2009, DJF3 26/08/2009, p. 306). 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - 

TÁBUA DE MORTALIDADE. 

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de 

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005. 

II - O Decreto n. 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC n. 1447845, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10/11/2009, DJF3 18/11/2009, p. 2684). 

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 
INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO. EC N. 20/98. 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

(...) 

4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova tábua 

de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema previdenciário é o tempo 

estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de vida ao nascer. 

5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida, pois a 

alteração do "fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de recebimento da 

aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio" como regra de 

transição. 
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6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC n. 20/98 em respeito ao princípio de 

legalidade." 

(AMS n. 244066, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 21/03/2005, DJU 28/04/2005, p. 430). 

Na espécie, a parte requerente teve sua concessão concedida nos termos acima aludidos, mas pleiteia a revisão de seu 

benefício, ao argumento de que teria sido prejudicada com a nova metodologia utilizada pelo IBGE para o cálculo da 

expectativa de vida. Todavia, o INSS procedeu ao cálculo do benefício em conformidade com as normas vigentes à 

época de sua concessão (Lei 8.213/1991, em consonância com a Emenda 20/1998 e Lei 9.876/1999), não havendo 

qualquer infração aos critérios legalmente estabelecidos. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO a preliminar arguida e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

(...) 

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008426-42.2009.4.03.6183/SP, Relator: Juiz Convocado Carlos Francisco, D. 10.02.2011, 

D.E. 03.03.2011 ) 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido do autor de afastar a incidência do fator 

previdenciário para renda mensal inicial corresponda a 100% do salário-de-benefício. 

Alega o recorrente, em síntese, a inconstitucionalidade do fator previdenciário . Aduz, ainda, caso superada esta 

questão, que deve ser utilizada a tábua de mortalidade anterior à de dezembro de 2003. 
Sem as contrarrazões subiram os autos. 

É o relatório. Decido. 

O valor do benefício deve ser calculado com base no salário-de-benefício, nos termos do Art. 29 da L. 8.213/91, com a 

redação alterada pela Lei 9.876 /99: 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário ; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício. 

(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 
será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.(...)" 

A renda mensal inicial foi calculada de acordo com tais dispositivos, vigentes à época da concessão. 

O Supremo Tribunal Federal já se manifestou expressamente acerca da constitucionalidade do fator previdenciário , 

instituído pela Lei 9.876 /99, como segue: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876 , DE 26.11.1999, 

OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999, por 

inobservância do parágrafo único do Art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, 

voltará à Casa iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado 

Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do Art. 3o da Lei nº 9.868, de 
10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a 

cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade 

formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, 

ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do Art. 

2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova redação ao Art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, 

a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o 

Art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui 

interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou 

seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto 

originário, dele cuidava no Art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não 

trata dessa matéria, que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo Art. 201. 
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Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou 

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo Art. 2o da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999, que, dando 

nova redação ao Art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao 

parágrafo 7o do novo Art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios 

destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo Art. 201. O equilíbrio 

financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios 

relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a 

idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a 

medida cautelar de suspensão do Art. 2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova redação ao Art. 29, "caput", 

incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do Art. 5o da 

C.F., pelo Art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência 

Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a 

concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não 

é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876 /99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (Art. 65, 

parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que 

deu nova redação ao Art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, 

resta indeferida a medida cautelar"(ADI - MC2.111 DF, Min. Sydney Sanches). 

Outrossim, observo que as Colendas Sétima e Décima Turmas desta Corte consolidaram o entendimento de que é 
legítima a utilização da tábua de mortalidade verificada na data da concessão do benefício. É o que se vê nos julgados 

a seguir transcritos: 

PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO . TÁBUA DE MORTALIDADE. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. 

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285 -A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido. 

III - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábua s de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de sucumbência . 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida. 

(AC 2009.61.83.007076-3, Décima Turma, Rel. Desembargador Sérgio Nascimento, DJF3 24.06.2010) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO . UTILIZAÇÃO DE TÁBUA 

DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - NÃO 
DEMONSTRAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO À UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DIVERSA- APELAÇÃO 

DESPROVIDA. 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário e 

nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei nº 9.876 /99 

expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a idade do 

segurado à época da aposentadoria do segurado. 

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e é 

tarefa que compete ao IBGE , cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo inviável 
proceder-se à alteração dos mesmos. 

- Resguarda-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que 

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a idade e as 

contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade , nas hipóteses em que a tábua 

superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um número maior de 

contribuições e de tempo de labor. Não houve, contudo, demonstração de aludido direito. 

- A aplicação da tábua de mortalidade não mais vigente à data de início da aposentadoria da parte autora ou a 

aplicação da vigente com dados do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício 

previdenciário com a melhora na expectativa de vida. 

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

- Matéria preliminar afastada. 
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- Apelação desprovida. 

(AC 2009.61.83.008597-3, Sétima Turma, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 05.05.2010) 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fundamento no Art. 557, caput, do CPC, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal. 

(...) 

(APELAÇÃO CÍVEL Nº Nº 0000303-43.2010.4.03.6111/SP, Relator: Desembargador Federal Baptista Pereira, D. 

17.03.2011, D.E. 25.03.2011) 

 

Por fim, não há que se falar em ofensa ao artigo 194, parágrafo único, da Constituição Federal, que garante a 

irredutibilidade do valor dos benefícios, haja vista que tal garantia não se refere ao cálculo do valor da renda mensal 

inicial, mas sim, após o referido cálculo, ao valor apurado, que não pode ser reduzido, por tratar-se de direito adquirido, 

que é assegurado constitucionalmente. 

 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO, mantendo integralmente a r. Sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 
 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017201-46.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017201-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ROSMARI ORTEGA DA ROCHA 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00172014620094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Cuida-se de ação previdenciária movida por ROSMARI ORTEGA DA ROCHA contra o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, que visa à revisão da renda mensal inicial da aposentaria especial (DIB 11.03.1993), a fim de que sejam 

considerados os valores integrais dos 36 salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo até o limite 

de 20 salários mínimos (Lei 6.950/81), resultando de sua média aritmética simples o salário de benefício, bem como que 
prevaleça os efeitos da aplicação do artigo 144 da Lei 8213/91. 

 

Aduz a parte autora que se aposentou em 11.03.1993, época em que contava com tempo de serviço de 32 anos, 08 

meses e 1 dia, mas que em 02.07.1989 já havia implementado as condições necessárias para obtenção do benefício e, 

por isso, teria direito adquirido ao benefício calculado de acordo com a disciplina da Lei 6950/81, cujo artigo 4º previa 

teto dos salários-de-contribuição de 20 salários mínimos, bem como à aplicação do artigo 144 da Lei 8213/91. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido. Deixou de condenar o autor nas verbas de sucumbência por ser beneficiário 

da assistência judiciária gratuita. 

 

Irresignado, o autor interpôs apelação, na qual sustenta, em apertada síntese, que a sentença não considerou que os 

requisitos à concessão do benefício foram implementados sob a égide da Lei 6950/81 e que na época da concessão do 

benefício vigorava a Lei 8213/91. Aduz que é obrigação do INSS implantar, dentre os possíveis, o benefício mais 

vantajoso ao segurado. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 
É O RELATÓRIO. DECIDO. 
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A aposentadoria por tempo especial de titularidade do autor foi iniciada em 11.03.1993, época em que contava com 

tempo de serviço de 32 anos, 8 meses e 1 dia. Argumenta que em 02.07.1989 já preenchia os requisitos para obter 

idêntico benefício. Sua pretensão consiste no recálculo do benefício considerando a média aritmética simples dos 36 

últimos salários-de-contribuição corrigidos mês-a-mês, nos termos dos artigos 29 e 31, ambos da Lei 8213/91, c/c artigo 

4º da Lei 6950/81, que previa teto dos salários-de-contribuição de 20 salários mínimos, bem como o pagamento das 

diferenças das prestações vencidas e posterior revisão do benefício, nos termos dos artigos 144 da Lei 8213/91. 

 

Tenho o entendimento de que na mesma proporção de respeito ao direito adquirido deve ser respeitado o ato jurídico 

perfeito e acabado. O autor, por certo, permaneceu em atividade, após completar período de tempo para aposentadoria 

integral e, ao pleiteá-la, exerceu seu direito, subordinando-se às regras vigentes na data do exercício do direito. 

 

A meu ver, se não houve interesse em exercitar seu direito quando completou o tempo de serviço, sua inércia não pode 

redundar em reconhecimento de direito ofensivo do ato jurídico perfeito, consistente na aplicação de norma revogada 

quando requerido o benefício. 

 

Entendo, pois, que não cabe ao segurado eleger quais os critérios legais serão aplicados ao seu benefício, extraindo-os 

de legislações distintas, criando assim, um sistema híbrido. Pretende seja respeitada a Lei 8213/91 nos pontos em que 

lhe é mais favorável, mas com aplicação do artigo 4º da Lei 6950/81, revogada pela Lei 7787/89. Cuida-se de 
legislações relativas a regimes jurídicos distintos, que não podem ser pinçadas a critério da parte. Este Tribunal já 

decidiu a matéria, conforme exemplifica o seguinte julgado:  

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS.BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 144 DA LEI 8213/91. DESCABIMENTO DE PEDIDO DE APLICAÇÃO HÍBRIDA DE 
LEGISLAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Não havendo manifestação de retratação pelo Exmo. Desembargador, nos termos do artigo 557, § 1º, do CPC, 

cumpre-se o julgamento do recurso de agravo interno pela turma.  

2. A v. decisão agravada deixou saliente que para os benefícios concedidos a partir da Constituição de 1988, aplica-se 

o artigo 144 da Lei 8213/91, com a adoção do teto do salário-de-contribuição previsto pelo artigo 28, § 5º, da Lei 

8212/91, sendo vedada a adoção de sistemas híbridos de concessão, de modo a utilizar, favoravelmente ao segurado, 

trechos da Lei 8213/91 e da Lei 6950/81. Tal argumento, por si só, afasta a adoção da Súmula 359 do Colendo STJ 

citada pelo agravante.  

3. No caso, ao aplicar o artigo 144 da Lei 8213/91., levou-se em conta os salários-de-contribuição tal como 

informados pela empregadora e observou o teto do salário-de-benefício da Lei 8213/91, o que se mostra correto. 

4. Agravo desprovido. 

(TRF 3ª R - Rel. Juiz Convocado Alexandre Sormani - AC 2004.61.04.000522-2 - DJF 3 04.06.2008) 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

autora, para manter íntegra a sentença. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 
00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017556-56.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017556-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : IVAN CAMPOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00175565620094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Ivan Campos em sede de Ação de Conhecimento ajuizada por ela em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário de 
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aposentadoria por tempo de serviço (DIB 05.11.1997), aplicando o disposto nos artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei 

n. 8.212/91, os quais estabelecem a equivalência entre os reajustes aplicados sobre o limite máximo dos salários de 

contribuição e da renda mensal, cujos percentuais devem ser de 10,96% no mês de dezembro de 1998, nos termos da 

Emenda Constitucional n. 20/98 e de 0,91% em dezembro de 2003 e de 27,23% a contar de janeiro de 2004, conforme 

dispõe a Emenda Constitucional n. 41/2003. Requer, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários 

legais. 

A Decisão de primeiro grau, proferida em 03.02.2010, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao 

pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em dez por cento sobre o valor da causa, os quais não serão 

exigidos por ser beneficiária da Justiça gratuita (fls. 51/56). 

Inconformada, apela a parte autora e alega cerceamento de defesa por ter sido violado o seu direito à produção de 

provas, bem como se insurge quanto à aplicação do artigo 285-A, do Código de Processo Civil, por ferir os princípios 

da ampla defesa, do direito da ação, do devido processo legal e do contraditório. No mérito, insiste no pedido de 

reajuste de seu benefício pela aplicação dos mesmos índices que recaíram sobre os salários-de-contribuição, quais sejam 

de 10,96%, 0,91% e 27,23% nos meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, respectivamente. 

Por fim, prequestiona a matéria para fins de Recurso Especial e Extraordinário (fls. 59/79). 

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal, cujas contrarrazões estão acostadas às fls. 88/113. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos. 

Inicialmente, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, pois dispensável se torna a produção de provas, por se tratar 

de matéria exclusivamente de direito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

No tocante à aplicação do artigo 285-A, do Código de Processo Civil pelo MM. Juízo a quo, não há nenhuma ofensa à 

qualquer garantia constitucional, pois a improcedência do pedido encontra-se devidamente fundamentada, colacionando 

caso análogo e, reiterando, a matéria controvertida no caso em foco, é exclusivamente de direito. 

O objetivo desse dispositivo é racionalizar a administração da justiça, imprimindo maior celeridade diante de processos 

que repetem teses já consolidadas perante nossos Tribunais, garantindo assim a razoável duração do processo. 

Superada a matéria preliminar, passo à análise do mérito. 
A r. sentença não merece reforma. 

Cuida-se de ação em que pretende a autora que os reajustes relativos ao teto dos salários-de-contribuição, elevados por 

força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal. 

O pleito não merece acolhida. 

As referidas Emendas Constitucionais apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não 

constituindo índices de reajustes, tampouco recomposição de perdas. Em nenhum momento houve a pretensão de alterar 

os benefícios em manutenção. 

Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários-de-

contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. 

Com efeito, em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser utilizado 

para a preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei. 

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito: 

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. (g.n.). 

 

Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos 

constitucionais. Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os reajustes 
passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com posteriores alterações 

introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas Provisórias n. 1.033 

(19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os benefícios devem ser 

reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices: INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ 

INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador. A partir de 1997, os índices 

aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1 (02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824 

(30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 

(24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443 (09.05.2005). 

No caso em tela, verifico que o benefício em exame foi calculado em consonância com a legislação pertinente, 

aplicando-se o atualizador correspondente a cada período. 
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Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a 

utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é 

tarefa que cabe ao Poder Judiciário. 

Na esteira é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Eg. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI 

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88). 

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios do art. 

41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em seguida, o 

IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais dos benefícios. 

Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes da CF/88 não podem 

ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as pensões concedidas após a 

CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na conformidade do art. 144, indevidas 

diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa extensão, provido 

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p. 390). 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO QUE NÃO 

INFIRMA TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. ENUNCIADO SUMULAR 182/STJ. RENDA 

MENSAL INICIAL. EQUIPRAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

1. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada 

(verbete sumular 182/STJ). 

2. Inexiste previsão legal de que os reajustes dos salários-de-contribuição sejam repassados aos salários-de-benefício. 

(ArRg no REsp 1.019.510/PR, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, Dje 29/9/08). 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no Ag. 1095258-MG, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.09.2009, Dje 

19.10.2009, unânime). 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO 

DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003. 

IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC 1996 a 2005. IMPROCEDÊNCIA - APLICAÇÃO 

ADMINISTRATIVA DOS REAJUSTES DETERMINADOS PELA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - 

PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Não ofende os princípios da 

irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos 

benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ 

URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei nº 

8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. - A MP nº 
1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi revogada em 

momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário. - Inexistência de direito 

adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, pois, o procedimento 

autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP nº 1415/96. - A partir de junho de 1997, os índices 

aplicáveis estão previstos nas MP's 1415/96, 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, 

respectivamente, de 15%, 7,76%,4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%. - A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-

11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos benefícios previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os 

respectivos percentuais, sucessivamente: 2001 pelo Decreto nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo 

Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. - 

Não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma 

proporção do aumento do salário-de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 

2º (atual parágrafo 4º) da Constituição Federal. - Apelação da parte autora improvida. 

(TRF/3ª Região, AC 2006.61.83.000304-9, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 23.03.2009, DJF3 

CJ2 10.06.2009, unânime). 

 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da Lei 

nº 8.213/91, com as alterações legais supervenientes. 
Assim, tendo em vista que a presente Apelação foi analisada em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a 

dispositivos legais ou constitucionais. 

Diante do exposto, rejeito a matéria preliminar e, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

NEGO SEGUIMENTO à Apelação, nos termos desta Decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014725-23.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014725-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA DA CONCEICAO RIBEIRO FELICIO 

ADVOGADO : GIOVANA HELENA VIEIRA RIBEIRO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA SP 

No. ORIG. : 10.00.01779-7 1 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão (fl. 64) em que o Juízo de Direito da 1ª 

Vara de Ituverava-SP deferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de demanda em que se objetiva o 

restabelecimento de auxílio-doença ou implementação da aposentadoria por invalidez. 

Em consulta ao Sistema Processual Eletrônico, constatou-se que, nos autos subjacentes, foi proferida sentença de 

extinção do feito com resolução de mérito, com fulcro no art. 269, III, do CPC, tendo em vista a aceitação pela 

requerente de proposta ofertada pelo INSS (vide fls. 68/75), de modo que não mais persiste a decisão agravada, a qual 

havia deferido antecipação dos efeitos da tutela. 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente Agravo de Instrumento. 

Com tais considerações, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso 
XII, do Regimento Interno desta Corte. 

P.I. 

Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016642-77.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016642-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : EMILIO CARLOS CAMARGO 

ADVOGADO : HUMBERTO BARTOL MAZZOTTI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00036593220084036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Emilio Carlos Camargo, em face da decisão reproduzida a fls. 41, 

que, em ação previdenciária, objetivando a implantação de aposentadoria por tempo de contribuição, após o 

reconhecimento do exercício de atividade especial e a conversão do seu tempo em comum, indeferiu pedido de 
produção de prova pericial nos moldes pretendidos pelo demandante, sob o seguinte fundamento: 

"Especifique o autor, em vinte dias, em quais empresas pretende a realização de perícias, informando os períodos de 

exercício de atividade e endereço das mesmas, sob pena de preclusão. 

Saliento que é impossível a realização de perícia em relação a empresa extinta.". 

Aduz o recorrente, em síntese, ser imprescindível para o deslinde da controvérsia a elaboração de laudo pericial, em 

todas as empresas em que trabalhou, para o fim de demonstrar que as atividades por ele desenvolvidas foram realizadas 

sob condições especiais. 

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso. 

É a síntese do necessário. Decido. 

Firmou-se entendimento no E. Superior Tribunal de Justiça que a reforma empreendida pela Lei nº 9.756/98, que deu 

nova redação ao art. 557 do Código de Processo Civil, buscando desobstruir as pautas dos tribunais, deu preferência ao 

julgamento colegiado apenas dos recursos que reclamem apreciação individualizada, que, enfim, encerrem matéria 
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controversa, notadamente aos casos em que não tenha ocorrido reiterada manifestação pelo Órgão colegiado 

competente. Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes: 

  

"PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA AÇÃO 

PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. ART. 557 DO 

CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR RESPALDADA EM JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL A 

QUE PERTENCE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, I e II, DO CPC. NÃO CONFIGURADA.   
1. A aplicação do artigo 557 , do CPC, supõe que o julgador, ao isoladamente negar seguimento ao recurso ou dar-lhe 

provimento, confira à parte prestação jurisdicional equivalente a que seria concedida acaso o processo fosse julgado 

pelo órgão colegiado. 2. A ratio essendi do dispositivo, com a redação dada pelo artigo 1º, da Lei 9.756/98, visa 

desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que encerrem matéria controversa.   

3. Prevalência do valor celeridade à luz do princípio da efetividade (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 508.889/DF, 

Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, 3.ª Turma, DJ 05.06.2006; AgRg no REsp 805.432/SC, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, 2.ª Turma, DJ 03.05.2006; REsp 771.221/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, 1.ª Turma, DJ 

24.04.2006 e; AgRg no REsp 743.047/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 1.ª Turma, DJ 24.04.2006).   

4. In casu, o acórdão hostilizado denota a perfeita aplicação do art. 557 , do CPC, posto que a prolação de sentença de 

mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso utilizado contra o deferimento ou 

indeferimento da tutela antecipada initio litis. Precedentes: RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg no RESP 
526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ 21.03.2005.   

5. Inexiste ofensa ao art. 535, I e II, CPC, quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre 

a questão posta nos autos, cujo decisum revela-se devidamente fundamentado. Ademais, o magistrado não está 

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido 

suficientes para embasar a decisão. Precedente desta Corte: RESP 658.859/RS, publicado no DJ de 09.05.2005.   

6. Agravo regimental desprovido.   

(AGRESP 200601194166 - 857173- 1ª TURMA - Rel. Min. LUIZ FUX - DJE 03/04/2008)   

  

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FUNDAMENTO 

NÃO ATACADO.   
I - A reforma introduzida pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual Civil, teve o 

intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamento pelas turmas apenas dos recursos que 

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado. No caso presente, em que se decidiu pela ausência de omissão 

no acórdão recorrido, não havia a necessidade de a matéria ser apresentada diretamente à Turma, mormente por se 

tratar de hipótese em que o seguimento do especial foi obstado já no juízo de admissibilidade realizado na corte 

estadual, e a orientação esposada encontra-se respaldada em jurisprudência pacificada deste Superior Tribunal de 
Justiça.   

II - Em casos que tais, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente decorre do princípio da celeridade 

processual, sem que tal fato importe violação aos princípios da ampla defesa e do devido processo legal, haja vista que 

a defesa das partes, se indevida a aplicação do julgamento simplificado, faz-se via agravo regimental.   

III - Inviável o especial que deixa de atacar fundamento suficiente, por si só, para manter a conclusão assentada no 

aresto hostilizado (Súmula 283/STF). Agravo improvido.   

(AGA 200601825383 - AgRg AI - 800650 - 3ª TURMA - Rel. Min. CASTRO FILHO - DJ 10/09/2007 - p. 00230)   

  

Razão não assiste ao recorrente 

É assente na jurisprudência, competir ao magistrado, destinatário da prova, verificar a necessidade e a possibilidade de 

sua realização ou não, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, nos termos do artigo 130, do CPC. 

Nesse sentido, o entendimento desta C. Corte, cujo aresto ora colaciono: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMENDA À INICIAL. 

APRESENTAÇÃO DO CADASTRO NACIONAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS (CNIS). LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. 
I. É dado ao magistrado julgar de acordo com seu livre convencimento e, para a formação de sua convicção, o juiz 

apreciará livremente as provas produzidas, motivando, contudo, as decisões proferidas (art. 131, CPC), sob pena de 
nulidade (art. 93, IX, CF). 

II. Sendo o destinatário da prova, ao juiz cumpre decidir sobre a necessidade ou não de sua realização, bem como 

sobre a forma como esta é conduzida. 

III. Agravo de Instrumento a que se nega provimento. Agravo Regimental prejudicado. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 274342 Processo: 200603000760146 UF: SP Órgão 

Julgador: SÉTIMA TURMA Data da decisão: 23/04/2007 Documento: TRF300117663 DJU DATA:24/05/2007 

PÁGINA: 456 - Rel. JUIZ WALTER DO AMARAL) 

Embora não mencionado pelo MM Juiz da causa, para a comprovação de exposição a agentes insalubres de período 

anterior a vigência da Lei n.º 9.032/95, basta que a atividade seja enquadrada nas relações dos Decretos n.º 53.831/64 

ou 83.080/79, sendo desnecessária a elaboração de laudo pericial. 
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A necessidade de comprovação por laudo pericial do tempo de serviço em atividade especial só surgiu com o advento 

da Lei 9.528/97, que, convalidando a MP 1.523/96, alterou o art. 58, § 1º, da Lei 8.213/91. 

Além do que, o laudo técnico necessário a demonstrar a exposição a agente nocivo deve ser contemporâneo ao tempo 

do serviço prestado e realizado no local onde foram exercidas suas atividades profissionais, a fim de se verificar se 

foram ultrapassados os limites de tolerância, de forma habitual e permanente. 

Desse modo, não merece reparos a decisão recorrida, que indeferiu pedido de realização de prova pericial para o 

reconhecimento das atividades insalubres prestadas a empresas extintas, ao fundamento de que para essas empresas não 

seria possível a realização de prova pericial. 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I.C., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018692-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018692-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ODILON DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP 

No. ORIG. : 10.00.00071-1 1 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão (fl. 52) em que o Juízo de Direito da 1ª 

Vara de Itu-SP deferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de demanda em que se objetiva ou a concessão de 

auxílio-doença, ou a de auxílio-acidente, ou a implementação da aposentadoria por invalidez (fls. 14/21). 

Em consulta ao Sistema Processual Eletrônico, constatou-se que, nos autos subjacentes, foi proferida sentença de 

extinção do feito com resolução de mérito, com fulcro no art. 269, III, do CPC, de modo que não mais persiste a decisão 

agravada, a qual havia deferido antecipação dos efeitos da tutela. 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente Agravo de Instrumento. 

Com tais considerações, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso 

XII, do Regimento Interno desta Corte. 

P.I. 

Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031594-61.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031594-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : MICHEL DE SOUZA BRANDAO 

ADVOGADO : MICHEL DE SOUZA BRANDAO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE INES ROMAO DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : LEILA APARECIDA ZORZI DOGLIA DE BRITTO 

ADVOGADO : MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE e outro 

SUCEDIDO : IRINEU BIANCARDI falecido 

PARTE AUTORA : GILDA DE OLIVEIRA PASQUARELLI e outros 
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: JOSE ALCANTARA MARANGON 

 
: PEDRO FERREIRA NOLASCO 

 
: RUBENS LEITE 

ADVOGADO : VERA RITA DOS SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 13027995219964036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Michel de Souza Brandão, em face de decisão proferida pelo MM. 

Juízo Federal da 1ª Vara Federal em Bauru/SP, que, em autos de execução de título judicial, indeferiu o pedido de nova 

intimação da autarquia previdenciária para a execução de novos cálculos apresentados pelo agravante, advogado Michel 

de Souza Brandão, patrono da autora Leila Aparecida Zorzi Doglia de Britto, tendo em vista o trânsito em julgado de 

sentença homologatória dos cálculos apresentados originariamente pela exequente. 

Sustenta o agravante que os cálculos anteriores incorreram em erro material e, desta forma, não se caracterizou o 

trânsito em julgado do referido decisum homologatório, sendo possível a revisão de tal montante a qualquer tempo. Não 

houve pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

É a síntese do necessário. Decido. 

Firmou-se entendimento no E. Superior Tribunal de Justiça que a reforma empreendida pela Lei nº 9.756/98, que deu 

nova redação ao art. 557 do Código de Processo Civil, buscando desobstruir as pautas dos tribunais, deu preferência ao 

julgamento colegiado apenas dos recursos que reclamem apreciação individualizada, que, enfim, encerrem matéria 
controversa, notadamente aos casos em que não tenha ocorrido reiterada manifestação pelo Órgão colegiado 

competente. Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes: 

    

"PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA AÇÃO 

PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. ART. 557 DO 

CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR RESPALDADA EM JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL A 

QUE PERTENCE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, I e II, DO CPC. NÃO CONFIGURADA.     
1. A aplicação do artigo 557 , do CPC, supõe que o julgador, ao isoladamente negar seguimento ao recurso ou dar-lhe 

provimento, confira à parte prestação jurisdicional equivalente a que seria concedida acaso o processo fosse julgado 

pelo órgão colegiado.  2. A ratio essendi do dispositivo, com a redação dada pelo artigo 1º, da Lei 9.756/98, visa 

desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que encerrem matéria controversa.     

3. Prevalência do valor celeridade à luz do princípio da efetividade (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 508.889/DF, 

Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, 3.ª Turma, DJ 05.06.2006; AgRg no REsp 805.432/SC, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, 2.ª Turma, DJ 03.05.2006; REsp 771.221/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, 1.ª Turma, DJ 

24.04.2006 e; AgRg no REsp 743.047/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 1.ª Turma, DJ 24.04.2006).     

4. In casu, o acórdão hostilizado denota a perfeita aplicação do art. 557, do CPC, posto que a prolação de sentença de 

mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso utilizado contra o deferimento ou 
indeferimento da tutela antecipada initio litis. Precedentes: RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg no RESP 

526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ 21.03.2005.     

5. Inexiste ofensa ao art. 535, I e II, CPC, quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre 

a questão posta nos autos, cujo decisum revela-se devidamente fundamentado. Ademais, o magistrado não está 

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido 

suficientes para embasar a decisão. Precedente desta Corte: RESP 658.859/RS, publicado no DJ de 09.05.2005.     

6. Agravo regimental desprovido.     

(AGRESP 200601194166 - 857173- 1ª TURMA - Rel. Min. LUIZ FUX - DJE 03/04/2008)     

    

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FUNDAMENTO 

NÃO ATACADO.   
I - A reforma introduzida pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual Civil, teve o 

intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamento pelas turmas apenas dos recursos que 

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado. No caso presente, em que se decidiu pela ausência de omissão 

no acórdão recorrido, não havia a necessidade de a matéria ser apresentada diretamente à Turma, mormente por se 

tratar de hipótese em que o seguimento do especial foi obstado já no juízo de admissibilidade realizado na corte 
estadual, e a orientação esposada encontra-se respaldada em jurisprudência pacificada deste Superior Tribunal de 

Justiça.     

II - Em casos que tais, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente decorre do princípio da celeridade 

processual, sem que tal fato importe violação aos princípios da ampla defesa e do devido processo legal, haja vista que 

a defesa das partes, se indevida a aplicação do julgamento simplificado, faz-se via agravo regimental.     

III - Inviável o especial que deixa de atacar fundamento suficiente, por si só, para manter a conclusão assentada no 

aresto hostilizado (Súmula 283/STF). Agravo improvido.     

(AGA 200601825383 - AgRg AI - 800650 - 3ª TURMA - Rel. Min. CASTRO FILHO - DJ 10/09/2007 - p. 00230)     
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Razão não assiste ao agravante. 

Embora correções de inexatidões materiais ou a retificação de erros de cálculo, relacionadas à correção de diferenças 

resultantes de equívocos materiais ou aritméticos ou, até mesmo, de inexatidões dos cálculos dos valores dos 

precatórios, possam ser corrigidos de ofício pelo Órgão julgador, pois, por força do que preceitua o art. 463, I, do CPC, 

não se revestem da imutabilidade da coisa julgada material, o mesmo não ocorre quanto ao critério adotado para a 

elaboração dos cálculos nem quanto à adoção de índices de atualização monetária diversos do que foram utilizados na 

primeira instância, relativamente aos cálculos que serviram de base à extração do precatório judiciário, homologados 

por sentença transitada em julgado. 

Do compulsar dos autos, extrai-se que já em sede de execução de sentença, a demandante apresentou seus cálculos 

amparados em critérios suficientemente discutidos e aceitos pelas partes (fls. 51/52) e, na forma do art. 730 do CPC, o 

INSS foi devidamente citado (fls. 56/57), concordando com os valores apresentados pela autora (fls. 58). 

No entanto, após o pagamento do precatório e da extinção da execução nos termos do artigo 794 do CPC, o novo 

advogado da exequente torna aos autos, requerendo nova execução ante a ocorrência de suposto erro nos cálculos 

apresentados originariamente pela requerente, que, supostamente, deixaram de atender aos comandos emergentes do 

título judicial acobertado pela coisa julgada material. 

Dessa análise, extrai-se que o objeto da pretensão do recorrente não pode ser confundido com erro material, pois não se 

trata de mero erro de cálculo verificado nas operações aritméticas, mas sim de questão de direito, relativa a critério de 
cálculo, não suscitado ou impugnado em momento oportuno, encontrando-se, agora, acobertado pela preclusão 

temporal, não sendo essa a via adequada para se pretender reabrir discussão a respeito de decisum já acobertado pela 

imutabilidade da coisa julgada material. Nesse sentido: 

"PROCESSO CIVIL. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS. MUDANÇA NO CRITÉRIO DE 

REAJSUTE A SER APLICADO. INOCORRÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 
- A mudança no critério de reajuste não consiste em erro material, não podendo, portanto, ser sanável "ex officio". 

- Somente o erro de conta ou de cálculo, o erro aritmético, pode ser corrigido a qualquer tempo; já os elementos do 

cálculo, os critérios do cálculo, ficam cobertos pela autoridade da coisa julgada. 
- Apelo provido." (grifei) 

(TRF - Quinta Região - APELAÇÃO CIVEL - 101878, Processo: 9605185792 UF: RN - Primeira Turma - Relator JUIZ 

FRANCISCO FALCÃO - DJ DATA:13/09/1996 PAGINA:68299). 

 

Desta forma, bem agiu o MM. Juiz a quo ao indeferir o pedido de aceitação de nova conta de liquidação apresentada 

pelo patrono da demandante a fls. 63/71, ou mesmo aquela ofertada pela Contadoria Judicial a fls. 93/96, vez que 

oferecidas após a ocorrência da estabilização da demanda executiva com a citação do INSS, em 15.05.2006, e a sua 

manifestação de concordância efetivada em 06.06.2006, relativamente ao cálculo de liquidação ofertado inicialmente 

pelo patrono do sucessor do autor originário, falecido em 27.07.2005. Cito precedente do Superior Tribunal de Justiça 
que, por tudo e por quanto, pode ser utilizado como paradigma a este caso: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO PELO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. 

PRECATÓRIO SUPLEMENTAR. POSSÍVEL COBRANÇA DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.  
1 - A extinção do processo executivo pode operar-se, dentre outras formas previstas no artigo 794, do Código de 

Processo Civil, quando, inciso '1 - o devedor satisfaz a obrigação'. Dessa forma, satisfaz-se o débito, seja de modo 

voluntário ou forçado, quando ocorrer o pagamento total, compreendendo o principal, correção monetária, juros, 

custas e honorários 

advocatícios. 

2 - É inviável a retomada, por simples petição, de execução extinta, mediante sentença prolatada de acordo com o 

artigo 795 do CPC pela satisfação da obrigação. Se extinta a execução, a complementação do crédito só poderá ser 

pleiteada pelo exeqüente via ação rescisória. 
3 - Cabe ao Juiz de primeiro grau decidir sobre a extinção da execução. Precedentes. 

4 - Recurso especial improvido.". (grifei) 

(STJ, Resp 671281, 2ª Turma, Rel. Min. CASTRO MEIRA, v.u., DJ 16/05/2005, pág. 318) 

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, para manter 

a r. decisão agravada. 
Após, baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019813-18.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019813-6/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : CLAUDIA SUELI BARSOTTI e outro 

 
: WILLIAM DELAMICO CAMARGO incapaz 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

REPRESENTANTE : CLAUDIA SUELI BARSOTTI 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00139-4 2 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de Apelação interposta pela parte Autora, CLÁUDIA SUELI BARSOTTI E WILLIAM DELAMICO 

CAMARGO, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de concessão do benefício de pensão por morte, 

deixando de condenar os requerentes ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, tendo em 

vista que são beneficiários da justiça gratuita (fls. 82/85). 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a concessão 

do benefício de pensão por morte, a partir da data do óbtio (fls. 91/98). 

Decorrido in albis o prazo para as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou, em seu parecer, pelo desprovimento da apelação, mantendo-se a sentença de 

primeiro grau jurisdicional (fls. 103/106). 

 

É o relatório.  
 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte 

presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de 

cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do 

falecido. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 
será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado como 

empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 
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cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Anoto que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a parte 

autora tenham outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda 

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em 

relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de 

morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 
fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário 

pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente. 

No tocante ao óbito, o documento à fl. 12 é objetivo no sentido de provar a morte do companheiro e pai dos requerentes, 

ocorrida em 23.04.2008. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, o CNIS, às fls. 41/42, demonstra que o falecido sempre foi registrado 

como empregado, sendo seu último vínculo empregatício encerrado em 26.11.1980, não estando abarcado pelo "período 

de graça", e que as únicas contribuições individuais, na qualidade de autônomo, foram realizadas posteriormente ao 

óbito (fls.20/25), sendo, portanto, comprovada a perda da qualidade de segurado. Ressalta-se que não consta nos autos 

que o de cujus estava acometido de doença incapacitante ou que reunisse todos os requisitos para a concessão de 

aposentadoria. Constando apenas prova testemunhal de que o mesmo trabalhava como jardineiro (fls. 55/59), o que é 

insuficiente para a comprovação de tal requisito (Súmula 149, do STJ). 

Ressalta-se que não há que se considerar as contribuições realizadas após o óbito do de cujus acostadas às fls. 20/25. 

Nesse sentido: 
 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. "TEMPUS REGIT ACTUM". RECOLHIMENTO "POST MORTEM". 

IMPOSSIBILIDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.  

(...)  

- Qualidade de segurado do falecido não comprovada.  

- Não tem amparo legal o recolhimento extemporâneo de contribuições previdenciárias, após o óbito do "de cujus", 

ante a vedação do art. 282, § 2º, da Instrução Normativa nº 20/2007 do INSS.  

(...)(g.n.)  

(TRF da 3ª Região; Processo: 200803990197691; Oitava Turma; Rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann; v.u.; DJF3 

CJ1 Data: 18.04.2011 P.: 1487)  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. QUALIDADE DE SEGURADO. 

REGULARIZAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES APÓS O ÓBITO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. O contribuinte individual que deixa de recolher as contribuições previdenciárias perde a qualidade de segurado. O 

fato de o art. 11, inciso V, da Lei 8.213/91 considerar o contribuinte individual segurado obrigatório da Previdência 

Social não infirma tal entendimento, pois deve ser conjugado com o art. 30, inciso II, da Lei 8.212/91, a qual 

estabelece que os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a recolher sua contribuição por 

iniciativa própria, até o dia quinze do mês seguinte ao da competência. Assim, o simples exercício das atividades 
elencadas nas alíneas do art. 11, inciso V, da Lei 8.213 não garante a qualidade de segurado; necessário se faz o 

efetivo recolhimento das contribuições, obrigação que incumbe ao próprio segurado, sob pena de perder tal condição.  

2. Após o óbito do segurado contribuinte individual não é possível aos dependentes a regularização das contribuições, 

para fins de recebimento de pensão.  

3. Recurso do INSS provido. (g.n.)  

(Incidente de Uniformização do JEF (RS e PR) nº 2003.70.03.001258- 5/PR, D.J.U. : 14/01/2005)  

Dessa forma, não comprovada a qualidade de segurado, à época do óbito, desnecessário investigar os demais 

pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 
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Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004194-96.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.004194-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : NELSON ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00041949620104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Nelson Alves dos Santos em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face do 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 23.07.1996), computando-se na apuração da mesma todos os 

valores das gratificações natalinas, devidas no período básico de cálculo, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 25.06.2010, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que 

o benefício da parte autora foi concedido sob a égide da Lei nº. 8.870, de 15 de abril de 1994, condenando a parte autora 

ao pagamento de custas na forma da lei e, deixando de condenar ao pagamento dos honorários advocatícios, em razão 

da justiça gratuita concedida. 

Em sede de Apelação, a parte autora reitera ser devida a inclusão das gratificações natalinas nas competências dos 

meses de dezembro de cada ano que integraram a base de cálculo de seu benefício, em razão da inexistência de qualquer 

vedação legal (fls. 23/27). 

Com contrarrazões (fls. 31/35), vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Pertinente, no caso, a aplicação do dispositivo supra mencionado. 

 
Cuida-se de Apelação em Ação de conhecimento, cujo objeto é a revisão de benefício previdenciário. Pleiteia a parte 

autora, na apelação, para o cálculo de sua renda mensal inicial, o cômputo, na apuração da mesma, de todos os valores 

das gratificações natalinas, devidas no período básico de cálculo. 

Inicialmente, cumpre observar que, para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve ser observada a legislação 

vigente à época em que o segurado preencheu os requisitos para sua concessão, requerendo-a administrativamente, visto 

que deverá ser observada a legislação vigente na data do requerimento. 

Pois bem, para o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

em seu artigo 28, ao conceituar salário-de-contribuição, assim determinava: 

 

ART. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

§7º. O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento. 

(...). 

 

Na mesma linha, a Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu artigo 29, §3º, também dispunha: 

 
(...) 
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§3º. Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina). 

(...) 

 

Ocorre que, com a edição da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que entrou em vigor no dia seguinte, houve alteração 

tanto no artigo 28, da Lei nº 8.212/1991, como no artigo 29, da Lei nº. 8.213/1991, que passaram a dispor, 

respectivamente: 

 

ART. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de contribuições, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento. 

(...)  

E,  

Art. 29. ...................................................................................................... 

 § 3º serão considerados para cálculo do salário-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 
exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina ) 

 

Com efeito, após a vigência da Lei nº 8.870/1994, foi expressamente proibida a utilização da gratificação natalina para 

fins de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários. 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte Regional, já vem manifestando-se monocraticamente sobre o tema, senão vejamos: 

 

(...) 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a revisão dos benefícios previdenciários 

obedece ao princípio do tempus regit actum, ou seja, o seu cálculo deverá ser feito de acordo com a legislação vigente 

à época em que preenchidos os requisitos a ele necessários. É o que se vê no julgamento dos Recursos Extraordinários 

415.454/SC e 416.827/SC, relatados pelo Ministro Gilmar Mendes. 

Desta forma, aplica-se ao caso em tela o Art. 29, § 3º, da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei 8.870 

/94, de 15.04.1994, in verbis: 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (...) 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário ( gratificação natalina ) 
Isto porque o cômputo do décimo terceiro salário no cálculo do salário-de-benefício, segundo entendimento dominante 

na jurisprudência, é reconhecido apenas para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei 8.870 /94. 

Esse o entendimento das Colendas Sétima e Décima Turmas da Corte, como se vê dos julgados a seguir transcritos: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA - RENDA MENSAL 

INICIAL - INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 

8.212/1991 E § 3º DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS ANTERIORMENTE A 

VIGÊNCIA DA LEI 8.870 /94- CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA E APELO AUTÁRQUICO DESPROVIDO. - Decadência do direito 

de revisão do benefício de aposentadoria (DIB 01.09.1991). Inaplicável à espécie o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com 

a redação trazida pelas Leis nº 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, uma vez que a novel legislação passa a ter efeitos 

tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já 

consolidadas pelo direito adquirido. - O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal 

inicial de benefício previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária, até a edição da Lei 8.870 , de 15 de 

abril de 1994, que alterou o art. 28, parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. - A 

correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e 

Resolução n. 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de 
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. - Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% 

(um por cento) ao mês, conforme artigo 406 do Código Civil, Lei nº 10.406/2002, considerando que o INSS foi citado 

já sob a égide desse diploma. - Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença condenatória, consoante o disposto na Súmula nº 111 do 

STJ. - Remessa oficial parcialmente provida e apelação do INSS desprovida. 

(APELREE 200903990054409, Desembargadora Federal EVA REGINA, Sétima Turma; DJ 09/09/2009) e 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870 /94. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870 /94, o décimo-terceiro salário ( 

gratificação natalina ) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 
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apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva. 

2. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 

os juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, 

c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, os quais têm incidência até a data da expedição do precatório, 

desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 298.616/SP). 

3. Reexame necessário parcialmente provido. 

(AC 2004.03.99.025226-0, Rel. Desembargador Federal Galvão Miranda, Décima Turma, DJU 26.04.2006)" 

No mesmo sentido vem decidindo o Egrégio Tribunal Regional da 4ª Região, como se vê dos acórdãos assim 

ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. 13º SALÁRIO E ADICIONAL DE 

FÉRIAS. CÔMPUTO NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

1. A inflação a ser considerada na atualização monetária dos salários-de-contribuição considerados no cálculo do 

salário-de-benefício é aferida até o mês imediatamente anterior ao mês do início do benefício. 

2. Concedido o benefício antes do advento da Lei n. 8.870 /94, é devida a inclusão da gratificação natalina no cálculo 

do salário-de-benefício. 

3. O adicional de férias deve ser acrescido aos salários-de-contribuição considerados no cálculo do salário-de-
benefício.  

(AC 003.71.00.061668-5, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - SEXTA TURMA, 05/08/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 1. Consoante dispõe o art. 201, §4º, da CF/88 , os ganhos habituais 

do empregado, a qualquer título, serão considerados para efeito de contribuição previdenciária, conforme dispuser a 

lei. Logo, devem ser considerados no cálculo dos salários de contribuição os ganhos a título de diferenças salariais e 

prêmios de vendas (Lei nº 8.213/91, art. 29, §3º). 2. As gratificações natalinas também devem ser consideradas para 

efeito de cálculo do salário de benefício, por aplicação da lei vigente à época da concessão. 3. Não integram o salário 

de contribuição, segundo dispõe o art. 28, §9º, da Lei nº 8.212/91, os abonos de férias não excedentes aos limites da 

legislação trabalhista. 4. A aplicação de limitações aos salários de contribuição individualmente considerados 

funciona como um freio do sistema, traduzindo-se em normas que pretendem viabilizar a Previdência Social, em nada 

contrariando qualquer dispositivo de hierarquia superior. 

(AC 9704481381, VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 - QUINTA TURMA, 05/07/2000) 

(...) 

(Apelação Cível nº. 0004090-07.2010.4.03.6103/SP, Relator: Baptista Pereira, D.D. 15.04.2011, D.E. 26.04.2011) 

 

No caso em foco, a decisão recorrida não merece reparos, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido 

em 23.07.1996, ou seja, após a proibição determinada pela Lei nº 8.870/1994. 
 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO, mantendo integralmente a r. Sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005384-48.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005384-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : GILBERTO LUIZ PEREIRA NOGUEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00053844820104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de Apelação interposta por Gilberto Luiz Pereira Nogueira em sede de Ação de Conhecimento ajuizada por ela 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 15.12.1999), aplicando o disposto nos artigos 20, § 1º e 28, 

§ 5º, ambos da Lei n. 8.212/91, os quais estabelecem a equivalência entre os reajustes aplicados sobre o limite máximo 

dos salários de contribuição e da renda mensal, cujos percentuais devem ser de 10,96% no mês de dezembro de 1998, 

nos termos da Emenda Constitucional n. 20/98 e de 0,91% em dezembro de 2003 e de 27,23% a contar de janeiro de 

2004, conforme dispõe a Emenda Constitucional n. 41/2003. Requer, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas 

dos consectários legais. 

A Decisão de primeiro grau, proferida em 05.07.2010, julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a parte 

autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios por ser beneficiária da Justiça gratuita (fls. 35/37v.). 

Inconformada, apela a parte autora e alega cerceamento de defesa por ter sido violado o seu direito à produção de 

provas, bem como se insurge quanto à aplicação do artigo 285-A, do Código de Processo Civil, por ferir os princípios 

da ampla defesa, do direito da ação, do devido processo legal e do contraditório. No mérito, insiste no pedido de 

reajuste de seu benefício pela aplicação dos mesmos índices que recaíram sobre os salários-de-contribuição, quais sejam 

de 10,96%, 0,91% e 27,23% nos meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, respectivamente. 

Por fim, prequestiona a matéria para fins de Recurso Especial e Extraordinário (fls. 40/59). 

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal, cujas contrarrazões estão acostadas às fls. 67/108. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos. 

Inicialmente, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, pois dispensável se torna a produção de provas, por se tratar 

de matéria exclusivamente de direito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

No tocante à aplicação do artigo 285-A, do Código de Processo Civil pelo MM. Juízo a quo, não há nenhuma ofensa à 

qualquer garantia constitucional, pois a improcedência do pedido encontra-se devidamente fundamentada, colacionando 

caso análogo e, reiterando, a matéria controvertida no caso em foco, é exclusivamente de direito. 

O objetivo desse dispositivo é racionalizar a administração da justiça, imprimindo maior celeridade diante de processos 

que repetem teses já consolidadas perante nossos Tribunais, garantindo assim a razoável duração do processo. 
Superada a matéria preliminar, passo à análise do mérito. 

A r. sentença não merece reforma. 

Cuida-se de ação em que pretende a autora que os reajustes relativos ao teto dos salários-de-contribuição, elevados por 

força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal. 

O pleito não merece acolhida. 

As referidas Emendas Constitucionais apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não 

constituindo índices de reajustes, tampouco recomposição de perdas. Em nenhum momento houve a pretensão de alterar 

os benefícios em manutenção. 

Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários-de-

contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um. 

Com efeito, em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser utilizado 

para a preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei. 

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito: 

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. (g.n.). 

 

Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos 
constitucionais. Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os reajustes 

passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com posteriores alterações 

introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas Provisórias n. 1.033 

(19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os benefícios devem ser 

reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices: INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ 

INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador. A partir de 1997, os índices 

aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1 (02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824 

(30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 

(24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443 (09.05.2005). 

No caso em tela, verifico que o benefício em exame foi calculado em consonância com a legislação pertinente, 

aplicando-se o atualizador correspondente a cada período. 
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Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a 

utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é 

tarefa que cabe ao Poder Judiciário. 

Na esteira é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Eg. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI 

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88). 

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios do art. 

41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em seguida, o 

IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais dos benefícios. 

Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes da CF/88 não podem 

ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as pensões concedidas após a 

CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na conformidade do art. 144, indevidas 

diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa extensão, provido 

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p. 390). 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO QUE NÃO 

INFIRMA TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. ENUNCIADO SUMULAR 182/STJ. RENDA 

MENSAL INICIAL. EQUIPRAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

1. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada 

(verbete sumular 182/STJ). 

2. Inexiste previsão legal de que os reajustes dos salários-de-contribuição sejam repassados aos salários-de-benefício. 

(ArRg no REsp 1.019.510/PR, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, Dje 29/9/08). 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no Ag. 1095258-MG, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.09.2009, Dje 

19.10.2009, unânime). 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO 

DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003. 

IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC 1996 a 2005. IMPROCEDÊNCIA - APLICAÇÃO 

ADMINISTRATIVA DOS REAJUSTES DETERMINADOS PELA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - 

PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Não ofende os princípios da 

irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos 

benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ 

URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei nº 

8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. - A MP nº 
1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi revogada em 

momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário. - Inexistência de direito 

adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, pois, o procedimento 

autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP nº 1415/96. - A partir de junho de 1997, os índices 

aplicáveis estão previstos nas MP's 1415/96, 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, 

respectivamente, de 15%, 7,76%,4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%. - A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-

11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos benefícios previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os 

respectivos percentuais, sucessivamente: 2001 pelo Decreto nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo 

Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. - 

Não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma 

proporção do aumento do salário-de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 

2º (atual parágrafo 4º) da Constituição Federal. - Apelação da parte autora improvida. 

(TRF/3ª Região, AC 2006.61.83.000304-9, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 23.03.2009, DJF3 

CJ2 10.06.2009, unânime). 

 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da Lei 

nº 8.213/91, com as alterações legais supervenientes. 
Assim, tendo em vista que a presente Apelação foi analisada em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a 

dispositivos legais ou constitucionais. 

Diante do exposto, rejeito a matéria preliminar e, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

NEGO SEGUIMENTO à Apelação, nos termos desta Decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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2010.61.83.008271-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : JOAO BATISTA 

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE EDUARDO SANTOS ZACARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00082710520104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por João Batista em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço (DIB 08.07.2002), sem a incidência do fator previdenciário, previsto na Lei nº 

9.876, de 26 de novembro de 1999, bem como o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

 

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 19.07.2010, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a 
parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, em razão da justiça gratuita concedida.  

A parte autora interpôs embargos de declaração às fls. 64/78, que foram rejeitados pelo MM. Juiz a quo (fl. 79). 

Em sede de Apelação, a parte autora reitera ser indevida a aplicação do fator previdenciário para o cálculo da renda 

mensal inicial de seu benefício, por ser tal mecanismo eivado de inconstitucionalidade (fls. 82/104). 

 

Sem as contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 
Cuida-se de Apelação em Ação de conhecimento, cujo objeto é a revisão de benefício previdenciário. Pleiteia a parte 

autora, na apelação, para o cálculo de sua renda mensal inicial, a utilização da tábua de mortalidade diversa da 

publicada no exercício de 2003, sem a incidência do fator previdenciário, previsto na Lei nº. 9.876, de 26 de novembro 

de 1999. 

Inicialmente, cumpre observar que, para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve ser observada a legislação 

vigente à época em que o segurado preencheu os requisitos para sua concessão, requerendo-a administrativamente, pois 

não o fazendo e, continuando a recolher contribuições, manterá o direito ao benefício, mas não à forma de cálculo da 

renda mensal inicial, que deverá observar a legislação vigente na data do requerimento. 

Pois bem, para o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

em seu artigo 29, assim determinava: 

 

O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  
§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 
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empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo.  

 

Ocorre que, com a vigência da Emenda Constitucional nº. 20, promulgada em 15 de dezembro de 1998, que deu nova 

redação ao artigo 201, §3º, da Constituição Federal, a apuração do valor das aposentadorias passou a ser incumbência 

da legislação infraconstitucional, senão vejamos: 

 

Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e, atenderá, nos termos da lei, a:  

(...) 

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na 

forma da lei." 

(...)" 

 
Na sequência, foi editada a Lei nº. 9.876/1999, alterando o critério de apuração do valor da renda mensal inicial dos 

benefícios, disposto no artigo 29, da Lei nº. 8.213/1991, inserindo nova redação ao verbete: 

 

O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso Incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15.4.94)  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 
o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo.  

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste: 

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo.  

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 
contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído pela 

Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a 

partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99)  

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados: 

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;  

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;  
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III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.  

Com efeito, esta nova redação alterou consideravelmente o § 8º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, determinando que a 

expectativa de sobrevida do segurado deva ser obtida com base na Tábua de Mortalidade fornecida pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, observando a média nacional única para ambos os sexos. 

Não obstante, o benefício da parte autora tenha sido concedido em 08.07.2002, o INSS agiu corretamente ao aplicar o 

fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial, conforme previsto na Lei nº. 9.876/1999 (legislação vigente à 

época de sua concessão). 

Em relação à alegada inconstitucionalidade do fator previdenciário, é certo que o Supremo Tribunal Federal ao julgar a 

Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao Ministro Sydney 

Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao artigo 201, § 7º, da 

Constituição Federal, sinalizando, portanto pela constitucionalidade do mecanismo, senão vejamos: 

 

DECISÃO 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR 

PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876 , DE 26.11.1999, 

(...) 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova 
redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

(...) 

 
Com base neste decisório, também vem sendo julgado monocraticamente nesta Egrégia Corte Regional, senão vejamos:  

 

DECISÃO 

Previdenciário. Cálculo de benefício. Fator previdenciário. Constitucionalidade da Lei 9.876/1999. Cabimento dos 

cálculos do INSS.  

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

combate-se o denominado "fator previdenciário" aplicado aos cálculos da aposentadoria por tempo de contribuição da 

parte-autora. 

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil (CPC), acrescentado 

pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006, deixando de condenar a parte autora em custas e honorários advocatícios, em razão 

da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

A parte-autora interpôs apelação arguindo cerceamento de seu direito de prova em face da sentença nos termos do art. 

285-A do CPC e, no mérito, aduz a inconstitucionalidade da Lei 9.876/1999 por afronta aos princípios da isonomia e 

da reciprocidade das contribuições, bem como a invalidade dos cálculos feitos pelo INSS. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 
da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 

normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 

decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

Por sua vez, não há que se falar em cerceamento do direito de prova da parte-autora em razão do julgamento 

antecipado desse feito. Seja na aplicação do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei 11.277/2006), seja no 

julgamento antecipado da lide em conformidade com o art. 330, I, da mesma Lei Processual, é facultado ao Juiz julgar 

com celeridade lides como a presente, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de 
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fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, 

viabilizando tanto a incidência do art. 285-A, quanto do art. 330, I, do CPC, em favor da garantia fundamental da 

celeridade processual e da duração razoável do processo, inserida no art. 5º, LXXVIII, da Constituição. Neste sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR 

PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de 

matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do 

Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se 

nota no julgado qualquer ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à 

aposentadoria de acordo com o regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora 

rejeitados. (TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 

19/05/2010, p. 413), e PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. 

POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E 

ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO 

VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO 

TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO 

AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da 

justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, 

imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e 
à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a 

subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...). (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. 

Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161). 

Por fim, para fins de aplicação do art. 285-A do CPC, não é rigorosamente necessário que o juiz indique o processo 

idêntico ou transcreva a sentença nele proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que 

entenda ser análogos, viabilizando a ampla defesa das partes. 

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora não tem procedência. Primeiramente, registro que a 

concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que são reunidos todos os 

requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os requisitos previstos na 

legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito protegida pela confiança 

legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de transição em caso de mudança de 

legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da mudança da legislação, o segurado tiver 

cumprido todos os requisitos impostos pela lei, daí porque não há que se falar em violação à isonomia ou 

reciprocidade de contribuições para aqueles que estão na situação de trânsito (expectativa de direito) em relação 

àqueles que cumpriram todos os requisitos e ainda não pediram o benefício (direito adquirido). O argumento da 

reciprocidade de contribuições ainda é fragilizado pelo princípio da solidariedade que orienta o sistema de seguridade 

social. 
Analisando a legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário ventilado nos autos, verifica-se que 

a concessão da aposentadoria sujeitou-se a contribuições recolhidas à Previdência Social pelo período de 35 (trinta e 

cinco) anos, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e, ainda, idade de 65 (sessenta e cinco) anos, se homem, ou 55 

(cinquenta e cinco) anos, se mulher (art. 201, § 7º, I e II, da Constituição). Com a Emenda 20/1998, o número de 

contribuições e demais aspectos pertinentes ao cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição ficou sob os 

cuidados do Legislador, em face do que foi editada a Lei 9.876/1999, que, em seu art. 29, I, dispõe sobre a aplicação 

do fator previdenciário, calculado com base nos seguintes critérios: a) expectativa de sobrevida do segurado; b) tempo 

de contribuição; c) idade do pleiteante no momento da aposentadoria. Assim, aos cálculos dessa aposentadoria foram 

agregados dados atuariais considerando, também, tabelas a partir da expectativa de vida dos segurados.  

Não há vício formal na produção da Lei 9.876/1999, uma vez que tanto o regimento interno das Casas Legislativas 

quanto a própria interpretação do conteúdo desses regimentos dá flexibilidade ao processo legislativo, de tal modo que 

somente alterações materiais realizadas pela Casa Revisora impõem o retorno do texto à Casa de Origem, razão pela 

qual não vejo violação ao art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal. 

É verdade que o texto originário do art. 202 da Constituição de 1988 tratava de critérios para apuração do montante 

da aposentadoria, mas a Emenda 20/1998 remeteu a definição desses critérios ao prudente juízo discricionário do 

Legislador Ordinário, tal como consta do caput e do § 7º do novo art. 201 da ordem constitucional. É bem verdade que 

a discricionariedade tem diversos limites mas, uma vez que a lei os respeite, o Judiciário deve ser curvar à legitimidade 
democrática e aos parâmetros da separação dos poderes que amparam providências tais quais as contidas na Lei 

9.876/1999. Ademais, os critérios adotados pela Lei 9.876/1999 preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema 

de seguridade, em especial considerando a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, o tempo de 

contribuição, a idade, e a alíquota de contribuição previdenciária. 

No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou no 

sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos, no in verbis: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 
atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social. 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 
argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar." 

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17). 

Deve-se ressaltar que a parte-autora, apesar de ser filiada à previdência social anteriormente à promulgação da EC 

20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da 

benesse, não se podendo falar em direito adquirido. 

Por fim, com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado 

por entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a 

expectativa de sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos quando 

pautados dentro de limites razoáveis e com amparo científico. A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta 

Corte:  

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO DESPROVIDA. 

A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  
O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda mensal 

inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário e nos 

casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei n. 9.876/99 

expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a idade do 

segurado à época da aposentadoria do segurado. 

A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e é 

tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo inviável 

proceder-se à alteração dos mesmos. 

Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que 

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a idade e as 
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contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em que a tábua 

superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um número maior de 

contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos. 

A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados do 

censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora na 

expectativa de vida. 

Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

Apelação desprovida." 

(AC n. 1372780, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/08/2009, DJF3 26/08/2009, p. 306). 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - 

TÁBUA DE MORTALIDADE. 

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de 

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005. 

II - O Decreto n. 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC n. 1447845, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10/11/2009, DJF3 18/11/2009, p. 2684). 
"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO. EC N. 20/98. 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

(...) 

4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova tábua 

de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema previdenciário é o tempo 

estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de vida ao nascer. 

5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida, pois a 

alteração do "fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de recebimento da 

aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio" como regra de 

transição. 

6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC n. 20/98 em respeito ao princípio de 

legalidade." 

(AMS n. 244066, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 21/03/2005, DJU 28/04/2005, p. 430). 

Na espécie, a parte requerente teve sua concessão concedida nos termos acima aludidos, mas pleiteia a revisão de seu 

benefício, ao argumento de que teria sido prejudicada com a nova metodologia utilizada pelo IBGE para o cálculo da 

expectativa de vida. Todavia, o INSS procedeu ao cálculo do benefício em conformidade com as normas vigentes à 
época de sua concessão (Lei 8.213/1991, em consonância com a Emenda 20/1998 e Lei 9.876/1999), não havendo 

qualquer infração aos critérios legalmente estabelecidos. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO a preliminar arguida e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

(...) 

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008426-42.2009.4.03.6183/SP, Relator: Juiz Convocado Carlos Francisco, D. 10.02.2011, 

D.E. 03.03.2011 ) 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido do autor de afastar a incidência do fator 

previdenciário para renda mensal inicial corresponda a 100% do salário-de-benefício. 

Alega o recorrente, em síntese, a inconstitucionalidade do fator previdenciário . Aduz, ainda, caso superada esta 

questão, que deve ser utilizada a tábua de mortalidade anterior à de dezembro de 2003. 

Sem as contrarrazões subiram os autos. 

É o relatório. Decido. 

O valor do benefício deve ser calculado com base no salário-de-benefício, nos termos do Art. 29 da L. 8.213/91, com a 

redação alterada pela Lei 9.876 /99: 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 
I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário ; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício. 

(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 
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§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.(...)" 

A renda mensal inicial foi calculada de acordo com tais dispositivos, vigentes à época da concessão. 

O Supremo Tribunal Federal já se manifestou expressamente acerca da constitucionalidade do fator previdenciário , 

instituído pela Lei 9.876 /99, como segue: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876 , DE 26.11.1999, 

OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999, por 

inobservância do parágrafo único do Art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, 

voltará à Casa iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado 

Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do Art. 3o da Lei nº 9.868, de 
10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a 

cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade 

formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, 

ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do Art. 

2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova redação ao Art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, 

a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o 

Art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui 

interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou 

seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto 

originário, dele cuidava no Art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não 

trata dessa matéria, que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo Art. 201. 

Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou 

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo Art. 2o da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999, que, dando 

nova redação ao Art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao 

parágrafo 7o do novo Art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios 

destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo Art. 201. O equilíbrio 

financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios 
relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a 

idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a 

medida cautelar de suspensão do Art. 2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova redação ao Art. 29, "caput", 

incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do Art. 5o da 

C.F., pelo Art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência 

Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a 

concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não 

é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876 /99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (Art. 65, 

parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que 

deu nova redação ao Art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, 

resta indeferida a medida cautelar"(ADI - MC2.111 DF, Min. Sydney Sanches). 

Outrossim, observo que as Colendas Sétima e Décima Turmas desta Corte consolidaram o entendimento de que é 

legítima a utilização da tábua de mortalidade verificada na data da concessão do benefício. É o que se vê nos julgados 

a seguir transcritos: 

PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO . TÁBUA DE MORTALIDADE. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. 

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 
do artigo 285 -A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido. 

III - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábua s de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de sucumbência . 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida. 

(AC 2009.61.83.007076-3, Décima Turma, Rel. Desembargador Sérgio Nascimento, DJF3 24.06.2010) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO . UTILIZAÇÃO DE TÁBUA 
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DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - NÃO 

DEMONSTRAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO À UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DIVERSA- APELAÇÃO 

DESPROVIDA. 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário e 

nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei nº 9.876 /99 

expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a idade do 

segurado à época da aposentadoria do segurado. 

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e é 

tarefa que compete ao IBGE , cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo inviável 
proceder-se à alteração dos mesmos. 

- Resguarda-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que 

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a idade e as 

contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade , nas hipóteses em que a tábua 

superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um número maior de 

contribuições e de tempo de labor. Não houve, contudo, demonstração de aludido direito. 

- A aplicação da tábua de mortalidade não mais vigente à data de início da aposentadoria da parte autora ou a 

aplicação da vigente com dados do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício 

previdenciário com a melhora na expectativa de vida. 

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação desprovida. 

(AC 2009.61.83.008597-3, Sétima Turma, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 05.05.2010) 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fundamento no Art. 557, caput, do CPC, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal. 

(...) 

(APELAÇÃO CÍVEL Nº Nº 0000303-43.2010.4.03.6111/SP, Relator: Desembargador Federal Baptista Pereira, D. 
17.03.2011, D.E. 25.03.2011) 

 

Por fim, não há que se falar em ofensa ao artigo 194, parágrafo único, da Constituição Federal, que garante a 

irredutibilidade do valor dos benefícios, haja vista que tal garantia não se refere ao cálculo do valor da renda mensal 

inicial, mas sim, após o referido cálculo, ao valor apurado, que não pode ser reduzido, por tratar-se de direito adquirido, 

que é assegurado constitucionalmente. 

 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO, mantendo integralmente a r. Sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Previdenciário. Cálculo de benefício. Fator previdenciário. Constitucionalidade da Lei 9.876/1999. Cabimento dos 

cálculos do INSS.  
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

combate-se o denominado "fator previdenciário" aplicado aos cálculos da aposentadoria por tempo de contribuição da 

parte-autora. 

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil (CPC), acrescentado 

pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006, deixando de condenar a parte-autora em custas e honorários advocatícios, em razão 

da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

A parte-autora interpôs apelação arguindo a nulidade da sentença por falta de fundamentação e, no mérito, aduz a 

inconstitucionalidade da Lei 9.876/1999 por afronta aos princípios da isonomia e da reciprocidade das contribuições, 

bem como a invalidade dos cálculos feitos pelo INSS. 

Citada, a autarquia deixou de apresentar contrarrazões. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 da 

Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 
normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 

decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

Por sua vez, não vislumbro a alegada nulidade da decisão recorrida, na medida em que a mesma encontra-se, 

devidamente, fundamentada, tendo abordado todas as questões necessárias ao deslinde do feito. Ademais, sabe-se que o 

magistrado não está obrigado a rebater todos os argumentos trazidos pelas partes, quando já encontrados motivos 

suficientes ao seu convencimento. 

Em face disso, rejeito a preliminar arguida. 

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora não tem procedência. Primeiramente, registro que a 

concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que são reunidos todos os 

requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os requisitos previstos na 

legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito protegida pela confiança 

legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de transição em caso de mudança de 

legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da mudança da legislação, o segurado tiver 

cumprido todos os requisitos impostos pela lei, daí porque não há que se falar em violação à isonomia ou reciprocidade 
de contribuições para aqueles que estão na situação de trânsito (expectativa de direito) em relação àqueles que 

cumpriram todos os requisitos e ainda não pediram o benefício (direito adquirido). O argumento da reciprocidade de 

contribuições ainda é fragilizado pelo princípio da solidariedade que orienta o sistema de seguridade social. 

Analisando a legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário ventilado nos autos, verifica-se que 

a concessão da aposentadoria sujeitou-se a contribuições recolhidas à Previdência Social pelo período de 35 (trinta e 

cinco) anos, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e, ainda, idade de 65 (sessenta e cinco) anos, se homem, ou 55 

(cinquenta e cinco) anos, se mulher (art. 201, § 7º, I e II, da Constituição). Com a Emenda 20/1998, o número de 

contribuições e demais aspectos pertinentes ao cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição ficou sob os 

cuidados do Legislador, em face do que foi editada a Lei 9.876/1999, que, em seu art. 29, I, dispõe sobre a aplicação do 

fator previdenciário, calculado com base nos seguintes critérios: a) expectativa de sobrevida do segurado; b) tempo de 

contribuição; c) idade do pleiteante no momento da aposentadoria. Assim, aos cálculos dessa aposentadoria foram 

agregados dados atuariais considerando, também, tabelas a partir da expectativa de vida dos segurados. 

Não há vício formal na produção da Lei 9.876/1999, uma vez que tanto o regimento interno das Casas Legislativas 

quanto a própria interpretação do conteúdo desses regimentos dá flexibilidade ao processo legislativo, de tal modo que 

somente alterações materiais realizadas pela Casa Revisora impõem o retorno do texto à Casa de Origem, razão pela 

qual não vejo violação ao art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal. 

É verdade que o texto originário do art. 202 da Constituição de 1988 tratava de critérios para apuração do montante da 
aposentadoria, mas a Emenda 20/1998 remeteu a definição desses critérios ao prudente juízo discricionário do 

Legislador Ordinário, tal como consta do caput e do § 7º do novo art. 201 da ordem constitucional. É bem verdade que a 

discricionariedade tem diversos limites mas, uma vez que a lei os respeite, o Judiciário deve ser curvar à legitimidade 

democrática e aos parâmetros da separação dos poderes que amparam providências tais quais as contidas na Lei 

9.876/1999. Ademais, os critérios adotados pela Lei 9.876/1999 preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema 

de seguridade, em especial considerando a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, o tempo de 

contribuição, a idade, e a alíquota de contribuição previdenciária. 

No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou no 

sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos, no in verbis: 
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"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 
redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 
5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social. 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar." 

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17). 

 

Deve-se ressaltar que a parte-autora, apesar de ser filiada à previdência social anteriormente à promulgação da EC 

20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da 

benesse, não se podendo falar em direito adquirido. 

Por fim, com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado por 

entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a expectativa de 

sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos quando pautados dentro de 

limites razoáveis e com amparo científico. A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 
 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO DESPROVIDA. 

A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  

O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda mensal 

inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário e nos 

casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei n. 9.876/99 
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expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a idade do 

segurado à época da aposentadoria do segurado. 

A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e é 

tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo inviável 

proceder-se à alteração dos mesmos. 

Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que 

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a idade e as 

contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em que a tábua 

superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um número maior de 

contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos. 

A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados do 

censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora na 

expectativa de vida. 

Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

Apelação desprovida." 

(AC n. 1372780, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/08/2009, DJF3 26/08/2009, p. 306). 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - 

TÁBUA DE MORTALIDADE. 
I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de 

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005. 

II - O Decreto n. 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC n. 1447845, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10/11/2009, DJF3 18/11/2009, p. 2684). 

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO. EC N. 20/98. 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

(...) 

4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova tábua 

de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema previdenciário é o tempo 

estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de vida ao nascer. 

5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida, pois a 

alteração do "fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de recebimento da 

aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio" como regra de 
transição. 

6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC n. 20/98 em respeito ao princípio de 

legalidade." 

(AMS n. 244066, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 21/03/2005, DJU 28/04/2005, p. 430). 

 

Na espécie, a parte requerente teve sua benesse concedida nos termos acima aludidos, mas pleiteia a revisão de seu 

benefício, ao argumento de que teria sido prejudicada com a nova metodologia utilizada pelo IBGE para o cálculo da 

expectativa de vida. Todavia, o INSS procedeu ao cálculo do benefício em conformidade com as normas vigentes à 

época de sua concessão (Lei 8.213/1991, em consonância com a Emenda 20/1998 e Lei 9.876/1999), não havendo 

qualquer infração aos critérios legalmente estabelecidos. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO a preliminar arguida e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011351-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011351-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADO : LOURIVAL ONELIO DA SILVA 

ADVOGADO : GEANE RIBEIRO CALAMARI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00012451720114036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS contra a 

decisão juntada por cópia reprográfica às fls. 95/99, proferida nos autos de ação objetivando a concessão de 
Aposentadoria por Tempo de Contribuição proporcional, com a conversão do período laborado em condição especial 

comum, requerido em 16.03.2009, ajuizada por Lourival Onelio da Silva. A decisão agravada deferiu a antecipação da 

tutela. 

Regularmente processado o recurso, através da petição juntada às fls. 110, o INSS requer a desistência deste agravo de 

instrumento.  

Diante do exposto, homologo a desistência supra para que produza seus jurídicos e regulares efeitos, nos termos do 

artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013202-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013202-7/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

AGRAVANTE : LOURIVAL JESUS DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELAINE RUMAN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00144802420094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão monocrática terminativa, na qual neguei seguimento aos 

embargos de declaração opostos pelo agravante contra acórdão que, por unanimidade, afastou a preliminar e no mérito 

negou provimento à sua apelação. 

Ressente-se o presente recurso de pressuposto de admissibilidade, revelando-se manifestamente incabível. 

Com efeito, é cabível o agravo previsto no § 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil, contra ato decisório, singular 

do relator, que julga o recurso inadmissível, improcedente, prejudicado, ou em confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Por outro lado, afasto a aplicação do princípio da fungibilidade, pois não existindo dúvida objetiva quanto ao recurso 

cabível para impugnar a mencionada decisão, constitui erro grosseiro a interposição do agravo de instrumento. 

Ante o exposto, sendo manifestamente inadmissível, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

Claudia Arruga  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013203-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013203-9/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

AGRAVANTE : FRANCISCO MALAQUIAS DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ELAINE RUMAN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00038787120094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão monocrática terminativa, na qual neguei seguimento aos 

embargos de declaração opostos pelo agravante contra acórdão que, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial 

e à apelação do INSS. 

Ressente-se o presente recurso de pressuposto de admissibilidade, revelando-se manifestamente incabível. 

Com efeito, é cabível o agravo previsto no § 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil, contra ato decisório, singular 

do relator, que julga o recurso inadmissível, improcedente, prejudicado, ou em confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Por outro lado, afasto a aplicação do princípio da fungibilidade, pois não existindo dúvida objetiva quanto ao recurso 

cabível para impugnar a mencionada decisão, constitui erro grosseiro a interposição do agravo de instrumento. 

Ante o exposto, sendo manifestamente inadmissível, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016824-29.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.016824-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO FERREIRA MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LAZARO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : JAIR DOS SANTOS PELICIONI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANASTACIO MS 

No. ORIG. : 00013969420108120052 1 Vr ANASTACIO/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão (fls. 121/122) em que o Juízo de Direito 

da 1ª Vara de Anastácio-MS deferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de demanda em que se objetiva o 

restabelecimento de auxílio-doença ou implementação da aposentadoria por invalidez. 

 

Alega-se, em síntese, não estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que, durante a perícia 

médica realizada pelo INSS, verificou-se que "doenças osteomuscular e do tecido conjuntivo, ortopédicas-

traumatológicas e espondiloartrose anquilosante" (vide fl. 27) não impossibilitariam o agravado de exercer suas 

atividades laborativas de "trabalhador rural" (vide fl. 25). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 
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alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 

 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei nº 8.213 de 

14.07.1991). 

 

No caso em análise, ao que tudo indica, foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, 

conforme consta do sistema Dataprev/Plenus e dos documentos acostados às fls. 13/24 e 79/87, o segurado já gozou do 

benefício de auxílio-doença durante os períodos de 13.02.2009 a 01.04.2009 e de 02.06.2009 a 03.06.2009 (vide fl. 14). 

 

Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, entendo existirem indícios suficientes da presença deste requisito. 

 

Em consulta ao sistema Datraprev/Plenus, verificou-se que, em 19.08.2009, a autarquia previdenciária indeferiu pedido 
de concessão de auxílio-doença formulado por LÁZARO DE ALMEIDA, em virtude de "parecer contrário de perícia 

médica". 

 

É certo que a perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode, em princípio, 

ser afastada pela simples apresentação de outros atestados médicos, devendo a conclusão administrativa prevalecer até 

que seja realizada perícia judicial. 

 

Entretanto, consta dos autos laudo médico confeccionado em 09.04.2010 (fl. 117), o qual atesta a necessidade de 

afastamento do paciente de suas atividades laborais "por tempo indeterminado". Trata-se de laudo recente, elaborado 

mais de seis meses depois da data em que o INSS teria realizado a última perícia médica em âmbito administrativo (em 

19.08.2009), o que revela fortes indícios de que o agravado estaria sim, atualmente, incapacitado para o trabalho. 

 

Considerando que, ao que tudo indica, não houve, por parte do INSS, realização de nova perícia médica (após 

09.04.2010) que constatasse a capacidade de LÁZARO DE ALMEIDA para o trabalho, conclui-se que, ao menos até a 

realização de novo exame técnico, deve prevalecer a conclusão do laudo médico apresentado pelo agravado (fl. 117). 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 
Agravo de Instrumento, ressalvando a possibilidade de o INSS comprovar que realizou, no âmbito administrativo, 

perícia médica recente que tenha constatado a capacidade de LÁZARO DE ALMEIDA para o trabalho, hipótese em 

que o pagamento do benefício deverá ser suspenso. 

 

P.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016941-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016941-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : ADENILTON ALVES TEIXEIRA 

ADVOGADO : ARIOVALDO DIAS DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00031498720114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 
Vistos. 
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Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ADENILTON ALVES TEIXEIRA face da r. decisão (fls. 45/46) em 

que o Juízo Federal da 3ª Vara de São Bernardo do Campo-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de 

demanda em que se objetiva o restabelecimento de auxílio-doença ou implementação da aposentadoria por invalidez. 

 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que a enfermidade 

denominada "escoliose múltipla na coluna lombar" (fl. 04), impossibilitaria o agravante de exercer suas atividades 

laborativas de "estoquista" (vide fl. 22). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a 

parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 45). 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 
A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 

 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei nº 8.213 de 

14.07.1991). 
 

No caso em análise, não há dúvida de que foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, 

conforme consta do sistema Dataprev/Plenus, o segurado já gozou do benefício de auxílio-doença durante os períodos 

de 31.05.2002 a 12.12.2005, de 31.05.2006 a 13.05.2009, 24.06.2009 a 14.12.2009 e de 18.12.2009 a 27.02.2009. 

 

Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos aos autos indícios 

suficientes da presença deste requisito. Dos documentos acostados às fls. 31, 34, 38 e 40, extrai-se que, durante as 

últimas perícias médicas realizadas pelo INSS, diferentemente do que se havia verificado em perícias anteriores, não foi 

mais constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o que provocou a revogação do benefício. 

 

A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos da Unimed ABC Clínica Ortopédica e Fisiátrica (fls. 32/33, 

35, 37, 39 e 41/44), dentre os quais laudo médico atestando que o paciente "tem dor crônica e períodos de piora que 

incapacita o seu retorno ao trabalho" (fl. 39), datado de 18.04.2011. Este laudo, todavia, conflita com as conclusões da 

última perícia médica realizada pelo INSS em abril de 2011 (fl. 40), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança 

da alegação no caso em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada 

perante o Juízo. 

 
Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES. CONFLITO. 

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO.  

1.A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão do 

segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta a prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante perícia médica 

realizada em Juízo.  

2.Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos 

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de 
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difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC), 

sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público.  

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela 

requerida. 

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02/09/2009, Rel. Francisco De 

Assis Betti, E-DJF1 Data:29/10/2009 Pagina:313) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA 

DE PROVA INEQUÍVOCA. 

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos particulares, no 

tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova inequívoca da alegação, 

requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes. 

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão. Ausência de 

prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais. 

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04/05/2009, Rel. Juiz Federal 

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14/07/2009 Pagina:187) 

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples 

apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que 

seja realizada perícia judicial. 

 
Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.  

1.A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada 

por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 

atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, 

pelo menos até a realização de perícia judicial.  

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, 

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. 

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16/12/2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18/02/2004 Página: 

595) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO.  

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o 

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve 

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela.  

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte 

agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e exames de 

médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela 

capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do 
benefício previdenciário de auxílio-doença. 

- Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, julg. 06/11/2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJ - 

Data::28/11/2008 - Página::376 - Nº:232) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

 

P.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  
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Desembargador Federal 
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2011.03.00.017233-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : JOSE TREVISANI 

ADVOGADO : FABIAN APARECIDO VENDRAMETTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP 

No. ORIG. : 90.00.00231-9 2 Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

Vistos.  

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JOSÉ TREVISANI em face da r. decisão (fl. 17) em que o Juízo de 

Direito da 2ª Vara de Avaré-SP julgou improcedente impugnação à execução de título judicial, determinando o 

prosseguimento da execução. 

 

O presente Agravo foi interposto perante o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo em 03.12.2010 (fl. 

02). Ao apreciar o feito, o Desembargador Relator não conheceu do presente recurso, declinando da competência e 

determinando a remessa do feito a este Egrégio Tribunal, com fundamento no artigo 109, parágrafos 3º e 4º, da 
Constituição Federal (fl. 181). 

 

A disciplina do Agravo, seja ele retido seja de instrumento, está claramente disposta no art. 524 do Código de Processo 

Civil. Dentre os requisitos que compõem a regularidade formal do recurso se sobressai o seu endereçamento ao 

Tribunal competente, que deve ser realizado corretamente. 

 

Conforme o art. 109, § 4º, da Constituição Federal, em se tratando de Decisão Interlocutória proferida pelo Juízo 

Estadual no exercício da jurisdição delegada pelo § 3º, a competência para o processamento e julgamento do Agravo 

cabe ao Tribunal Regional Federal da respectiva Seção Judiciária. Assim, seu endereçamento ao Tribunal de Justiça 

caracteriza erro grosseiro, inviabilizando, a um só tempo, a fungibilidade recursal e a interrupção ou suspensão do prazo 

adequado à sua interposição. 

 

Assim tem entendido esta Egrégia Corte: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENDEREÇAMENTO ERRÔNEO.INTEMPESTIVIDADE . 

PROTOCOLO INTEGRADO. 

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que negou 
seguimento ao presente agravo de instrumento, sob o fundamento de ser inadmissível, ante seu endereçamento errôneo, 

e intempestivo, em razão de ter sido o recurso apresentado perante o Juízo Estadual de origem, que não tem protocolo 

integrado com a Justiça Federal e, portanto, sem efeito interruptivo do prazo recursal. 

II - Em se tratando de recurso de agravo de instrumento interposto contra decisão de juiz estadual no exercício de 

jurisdição federal delegada, afigura-se erro grosseiro o seu endereçamento ao Tribunal de Justiça, órgão 

manifestamente desprovido de competência recursal por imperativo de ordem constitucional, o que afasta a aplicação 

do princípio da fungibilidade dos recursos. 

III - O recurso protocolado perante o Juízo Estadual de origem não tem efeito de interrupção da contagem do prazo 

recursal, em razão de não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições endereçadas a este 

Tribunal, existente este tão somente entre as subseções da Justiça Federal de Primeira Instância localizadas no interior 

do Estado de São Paulo, assim como na Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante disciplina do Item I do 

Provimento 106, de 24 de novembro de 1994, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

IV- Agravo regimental improvido. 

Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 305186 Nº Documento: 2 / 32  

Processo: 2007.03.00.074469-8 UF: SP Doc.: TRF300137418 JUIZ MARCUS ORIONE 

Órgão Julgador NONA TURMA Data do Julgamento 15/10/2007 Data da Publicação DJU DATA:13/12/2007 

PÁGINA: 636  
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Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002994-69.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002994-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ODAIR BONISSE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIO JOSE ARAUJO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00037-2 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Processual e Previdenciário. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. Desaposentação. 

Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Apelação Parcialmente Provida.  
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício 

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual 

renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova implantação. 

A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, condenando-a no pagamento de verba honorária, fixada em 

um salário mínimo, tendo fixado as custas na forma da lei. 

Foi interposta apelação pela parte-autora, reafirmando o cabimento da desaposentação sem a necessidade de devolução 

do que foi recebido a título do benefício ao qual quer renunciar. 

A autarquia apresentou contrarrazões, suscitando a improcedência da demanda. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relato. Decido. 

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao 
contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há 

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da 

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem 

redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena 

constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários 

julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do 

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto. 

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica do aresto a seguir transcrito, na parte 

que interessa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 
RENUNCIAR. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.  

- É sabido que a nova sistemática dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir 

monocraticamente o recurso em que se discute matéria cuja jurisprudência é reiterada.  

- A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório 

postecipado dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto a colegialidade e o duplo grau restam mantidos pela 

possibilidade de interposição do agravo regimental.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  
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- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse.  

(...)  

- Agravo legal desprovido."  

(AC nº 1521986, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 18/10/2010, v.u., DJF3 27/10/2010).  

 

No que concerne ao tema de mérito, as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial fundamento. Com amparo no 

princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a matéria, parece-me 

claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de benefício anterior e 

imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à 

concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do que recebeu até a nova implantação. 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua aposentadoria 
proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram obrigatoriamente 

sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de tempo, esse trabalhador 

apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral (obviamente, considerando o 

tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve ter 

como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros critérios 

previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o Trabalhador A e o 

Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de benefício proporcional), por 

certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da denominada "desaposentação", 

todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação (já que o Trabalhador A nada 

recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral). 

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria integral 

mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o teto) ou 

em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que trabalhou o 

mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito à 

aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 
junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 
ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)."  

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 

obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver exercendo 

ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, vale 

dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já que foi extinto o 

denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a aposentadoria. 
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No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência distinto 

do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de renúncia 

visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela possibilidade de 

desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins de cômputo do 

tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício previdenciário em regime 

previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo Decreto 3.112/19999. Nesse 

sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 05-9-2005: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito 

patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. 

Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o 

respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim 

de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não 

gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de 

natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis."  

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 
justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4. 

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo com 

a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva ser 

satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 
por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida."  

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 
CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 

da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 
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utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida."  

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, a partir da data da citação, à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de 

aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em 
suas restituições), não me parece possível impor a devolução imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos 

anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. Também não me parece correto que os descontos a serem feitos 

no novo montante de aposentadoria acarretem saldo menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de 

aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao 

ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, acredito que 

devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou 

acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa 

limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar 

das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo 

sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as 

prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do 

direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao 

beneficiário. 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação 

para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora, a partir da citação, mediante cessação de benefício 

anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto 

posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária devolução do que foi pago a título do 
benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas 

restituições), a partir da data da citação. Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da 

nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo 

benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. 

Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 
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Cuida-se de apelação interposta pela parte autora em autos incidentais de Impugnação ao Deferimento de Assistência 

Judiciária Gratuita ofertada pelo INSS, pleiteando a revogação do benefício concedido ao demandante, Odair Bonisse, 

nos autos da Ação Previdenciária nº 565.01.2010.003329-2/000000-000. 

Alega o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em síntese, que o demandante não preenche os requisitos exigidos 

pelo art. 4º da Lei nº 1.060/50, ao argumento de que percebe mensalmente valor aproximado de R$ 2.398,22, derivado 

da aposentadoria por tempo de contribuição que percebe do Instituto Autárquico, acrescido de R$ 4.814,35, derivado da 

remuneração que percebe em decorrência de sua nova relação empregatícia. 

A impugnada, a fls. 16/18, ofereceu resposta, ratificando o pedido de concessão da assistência judiciária gratuita, vez 

que não possui condições de arcar com os custos do processo, não havendo prova em contrário. Pugna pela manutenção 

do benefício da justiça gratuita concedida no feito principal. 

Remedido este incidente à conclusão, sobreveio sentença, pela qual o MM. Juiz da causa, concluindo pela não 

comprovação de pobreza pela parte autora, acolheu a presente impugnação, determinando ao requerente que recolhesse, 

no prazo de dez dias, as custas processuais devidas no feito principal. 

Inconformada o autor interpôs apelação, sustentando, em apertada síntese, que em momento algum aduziu ser 

miserável, mas sim que seu orçamento familiar não comporta os custos da demanda, pelo que faz jus à concessão do 

benefício da justiça gratuita nos termos previstos pelo art. 4º, § 1º, da Lei 1060/1950. 

É a síntese do necessário. Decido. 

De início, entendo ser aplicável, ao caso concreto, a regra inserta no art. 557 do Código de Processo Civil. 
Firmou-se entendimento no E. Superior Tribunal de Justiça que a reforma empreendida pela Lei nº 9.756/98, que deu 

nova redação ao art. 557 do Código de Processo Civil, buscando desobstruir as pautas dos tribunais, deu preferência ao 

julgamento colegiado apenas dos recursos que reclamem apreciação individualizada, que, enfim, encerrem matéria 

controversa, notadamente aos casos em que não tenha ocorrido reiterada manifestação pelo Órgão colegiado 

competente. Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes: 

"PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA AÇÃO 

PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. ART. 557 DO 

CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR RESPALDADA EM JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL A 

QUE PERTENCE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, I e II, DO CPC. NÃO CONFIGURADA.  
1. A aplicação do artigo 557, do CPC, supõe que o julgador, ao isoladamente negar seguimento ao recurso ou dar-lhe 

provimento, confira à parte prestação jurisdicional equivalente a que seria concedida acaso o processo fosse julgado 

pelo órgão colegiado.  

2. A ratio essendi do dispositivo, com a redação dada pelo artigo 1º, da Lei 9.756/98, visa desobstruir as pautas dos 

tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que encerrem matéria controversa.  

3. Prevalência do valor celeridade à luz do princípio da efetividade (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 508.889/DF, 

Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, 3.ª Turma, DJ 05.06.2006; AgRg no REsp 805.432/SC, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, 2.ª Turma, DJ 03.05.2006; REsp 771.221/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, 1.ª Turma, DJ 
24.04.2006 e; AgRg no REsp 743.047/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 1.ª Turma, DJ 24.04.2006).  

4. In casu, o acórdão hostilizado denota a perfeita aplicação do art. 557 , do CPC, posto que a prolação de sentença de 

mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso utilizado contra o deferimento ou 

indeferimento da tutela antecipada initio litis. Precedentes: RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg no RESP 

526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ 21.03.2005.  

5. Inexiste ofensa ao art. 535, I e II, CPC, quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre 

a questão posta nos autos, cujo decisum revela-se devidamente fundamentado. Ademais, o magistrado não está 

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido 

suficientes para embasar a decisão. Precedente desta Corte: RESP 658.859/RS, publicado no DJ de 09.05.2005.  

6. Agravo regimental desprovido.  

(AGRESP 200601194166 - 857173- 1ª TURMA - Rel. Min. LUIZ FUX - DJE 03/04/2008)  

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FUNDAMENTO 

NÃO ATACADO.  
I - A reforma introduzida pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual Civil, teve o 

intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamento pelas turmas apenas dos recursos que 

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado. No caso presente, em que se decidiu pela ausência de omissão 
no acórdão recorrido, não havia a necessidade de a matéria ser apresentada diretamente à Turma, mormente por se 

tratar de hipótese em que o seguimento do especial foi obstado já no juízo de admissibilidade realizado na corte 

estadual, e a orientação esposada encontra-se respaldada em jurisprudência pacificada deste Superior Tribunal de 

Justiça.  

II - Em casos que tais, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente decorre do princípio da celeridade 

processual, sem que tal fato importe violação aos princípios da ampla defesa e do devido processo legal, haja vista que 

a defesa das partes, se indevida a aplicação do julgamento simplificado, faz-se via agravo regimental.  

III - Inviável o especial que deixa de atacar fundamento suficiente, por si só, para manter a conclusão assentada no 

aresto hostilizado (Súmula 283/STF). Agravo improvido.  

(AGA 200601825383 - AgRg AI - 800650 - 3ª TURMA - Rel. Min. CASTRO FILHO - DJ 10/09/2007 - p. 00230)  
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Superada esta questão processual, passo à análise do mérito da presente apelação. 

Razão não assiste ao apelante. 

Em nosso sistema processual civil, a regra consiste em que o exercício do direito constitucional de demandar vem 

acompanhado do correspondente ônus de arcar com as despesas processuais, a teor do quanto disposto nos arts. 19 e 20 

do CPC. Para não privar os necessitados do indispensável acesso à justiça (CF, art. 5º, XXXV), lhes foi assegurado o 

direito fundamental à assistência judiciária gratuita, conforme estabelecido pela Lei 1.060/1950, recepcionada, 

integralmente, pelo art. 5º, LXXIV, da CF. Por ser esclarecedor transcrevo o art. 2º: 

"Art. 2º. Gozarão dos benefícios desta Lei os nacionais ou estrangeiros residentes no País que necessitarem recorrer à 

justiça penal, civil, militar, ou do trabalho. 

Parágrafo único. Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja situação econômica não lhe permita 

pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família."  

Dá análise deste dispositivo, depreende-se que, a princípio, a concessão desse benefício pressupõe simples afirmação da 

parte interessada, dando notícia de que não se encontra em condições financeiras de arcar com as custas processuais e 

com os honorários advocatícios, sem que isso importe prejuízo a seu próprio sustento ou de sua família (art. 4º, caput, 

da Lei 1.060/50). Essa afirmação, é bom que se esclareça, gera uma presunção relativa ("juris tantum") de 

miserabilidade jurídica, podendo ser infirmada através de prova em contrário, a ser produzida pelo adversário, tal como 

preconizado pela mesma Lei 1.060/50, art. 4º, § 1º, e por julgados oriundos do E. STJ, conforme se verifica do aresto 

transcrito a seguir: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA. 

DESNECESSIDADE. LEI Nº 1.060/50, ARTS. 4º E 7º. 
1. A Constituição Federal recepcionou o instituto da assistência judiciária gratuita, formulada mediante simples 

declaração de pobreza, sem necessidade da respectiva comprovação. Ressalva de que a parte contrária poderá 

requerer a sua revogação, se provar a inexistência da hipossuficiência alegada.  
2. Recurso conhecido e provido.(grifei) 

(STJ, 5ª Turma, REsp 200.390/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 04/12/2000) 

É essa a hipótese dos autos. 

De fato, da análise da impugnação ofertada pelo INSS, observa-se que houve êxito na demonstração de que o autor não 

faz jus ao benefício da justiça gratuita previsto na Lei 1.060/50.  

Consta dos autos que o impugnado, é beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, percebendo 

o valor de R$ 2.398,22 mensais a este título, acrescido de R$ 4.814,35, relativos à remuneração que percebe como 

empregado celetista da empresa GROB do Brasil S.A. Ind. Com. Maq. Operat. e Ferramentas, perfazendo um valor 

mensal superior a R$ 7.000,00, equivalendo, atualmente a um pouco menos que 13 salários mínimos. 

Com efeito, competiria ao demandante comprovar suas despesas mensais, indicativas de que o valor percebido 

mensalmente por ele não seria suficiente para arcar com os custos do processo. Não o fazendo, presume-se a não 
comprovação de sua miserabilidade jurídica e, como conseqüência o acerto em que incidiu o MM. Juiz da causa ao 

acolher a impugnação ofertada pelo Instituto Autárquico. 

Assim, não sendo instruído o presente feito com elementos de prova aptos a rebater, satisfatoriamente, a capacidade 

econômica da parte autora para arcar com as despesas processuais, não vejo como ser desacolhida a presente 

impugnação. 

Ante o exposto, nos termos do que dispõe o art. 557, § 1ºA, do CPC nego provimento à apelação, para manter a 

revogação do benefício da Justiça Gratuita a Odair Bonisse, nos autos da Ação Previdenciária nº 565.01.2010.003329-

2/000000-000, distribuída a este Tribunal sob o nº AC 0002994-69.2011.4.03.9999. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. Sentença (fls. 82/87) que 

julgou procedente o pedido para conceder à parte Autora o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), a 

partir da data da citação (12.05.2006 - fl. 18), concedendo-lhe, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela. Os honorários 

advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões, sustenta, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do 

benefício pleiteado, em especial, o critério para a aferição de miserabilidade. No caso de manutenção do julgado, requer 

que seja fixado como termo inicial (DIB) a data da apresentação em juízo do estudo social e que os juros sejam fixados 

em 0,5% ao mês, a partir da citação válida e, a partir da Lei nº 9.494/97, alterada pela Lei nº 11.960/2009, que a 

atualização monetária e os juros sejam estipulados com base nesta. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento do Recurso (fls. 

133/134). 

 

É o relatório.  
 

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS), faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  

 
É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, entretanto, firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per 

capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para 

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 
de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  
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5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 
determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

 

De acordo com o laudo pericial psiquiátrico (fls. 68/71), a Autora apresenta Esquizofrenia Hebefrênica, tratando-se de 

enfermidade mental grave e de caráter irreversível, que lhe causa limitações diversas e lhe afeta o necessário 

discernimento para gerir sua vida pessoal e seus bens, sendo considerada total e definitivamente incapacitada. 

 

No tocante à hipossuficiência, o estudo social (fls. 35/36) revela que a Autora reside com sua genitora, a qual possui 

idade avançada e diversos problemas de saúde, em imóvel cedido, gratuitamente, pela irmã da Autora, que possui 03 

dormitórios, 01 sala, 01 cozinha, 01 banheiro e garagem coberta, cujos cômodos estão guarnecidos por móveis e 

eletrodomésticos básicos. A mãe da Autora possui 01 (um) automóvel modelo Uno, ano 1991, que alega necessitar 

vendê-lo para quitar dívidas no montante de R$ 6.000,00 (seis mil reais). A irmã da Autora, além de ser maior de idade, 

não reside sob o mesmo teto, razão pela qual não integra o grupo familiar, nos termos do artigo 20, parágrafo 1º, da Lei 
nº 8.742/93 c.c. o artigo 16 da Lei nº 8.213/91. A renda familiar é composta por um salário mínimo proveniente da 

aposentadoria por idade, recebida pela genitora da Autora (fl. 37). 

 

Vale ressaltar que, não deve ser incluída no cálculo da renda mensal per capita a aposentadoria por idade percebida por 

sua mãe, por força da aplicação analógica do parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, verbis: 

 

Art. 34 . Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

assistência social - Loas.  

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.  

 

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (art. 34 , parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003): 

 

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 
decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34 , parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232.  

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).  

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já foi 

dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):  

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a 

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34 , parágrafo único): inocorrência de violação do artigo 

203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na decisão 

impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 
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interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-AgR/MS, Rel. Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE)  

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.  

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável o 

recurso extraordinário a que ele se refere.  

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010)  

 

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS. 

RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93.  

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial 

Social.  

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a subsistência 

do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do requerente.  

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação 
nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse com renda per capita 

mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.  

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o 

benefício nos termos do art. 34 , parágrafo único, do Estatuto do idoso , tendo em vista que o seu marido recebe 

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo.  

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se 

à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A 

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício 

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica 

em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.  

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica.  

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida.  

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007)  

 

Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda 

familiar, mas também, aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros benefícios 

previdenciários no importe de um salário mínimo. 
 

Destarte, a Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Merece ser mantida a r. Sentença que concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, a fim de não prolongar o estado de 

miserabilidade da Autora, considerando-se, ainda, tratar-se de verba de natureza alimentar. 

 

Correta a aplicação do termo inicial do benefício a partir da data da citação, por ser o momento em que o réu toma 

ciência da pretensão (art. 219 do CPC). In casu, 12.05.2006 (fl. 18). 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, destaco que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do artigo 293 e do artigo 462, ambos do Código de Processo Civil, devem ser considerados no julgamento do feito. 

Assim, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial (12.05.2006), à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que 

dispõe o novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e parágrafo 1º da 

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que determinam que os juros de mora deverão ser computados nos 
termos dos artigos 406 deste Diploma e 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por 

cento) ao mês. Entretanto, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a 

qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles 

correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

Com tais considerações e, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO, para fixar a correção monetária e os juros moratórios, na forma indicada acima. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 27 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 
00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013578-98.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013578-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : GENTIL APARECIDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : RONALDO SERON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00031-6 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Gentil Aparecido de Almeida em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 31.08.1995), computando-se na apuração da mesma todos os 

valores das gratificações natalinas, devidas no período básico de cálculo, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 16.09.2010, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que 

o benefício da parte autora foi concedido sob a égide da Lei nº. 8.870, de 15 de abril de 1994, condenando a parte autora 

ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), mantendo a execução suspensa, 
por ser a mesma beneficiária da justiça gratuita.  

Em sede de Apelação, a parte autora reitera ser devida a inclusão das gratificações natalinas nas competências dos 

meses de dezembro de cada ano que integraram a base de cálculo de seu benefício, em razão da inexistência de qualquer 

vedação legal (fls. 53/60). 

Com contrarrazões (fls. 62/68), vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Pertinente, no caso, a aplicação do dispositivo supra mencionado. 

 

Cuida-se de Apelação em Ação de conhecimento, cujo objeto é a revisão de benefício previdenciário. Pleiteia a parte 
autora, na apelação, para o cálculo de sua renda mensal inicial, o cômputo, na apuração da mesma, de todos os valores 

das gratificações natalinas, devidas no período básico de cálculo. 

Inicialmente, cumpre observar que, para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve ser observada a legislação 

vigente à época em que o segurado preencheu os requisitos para sua concessão, requerendo-a administrativamente, visto 

que deverá ser observada a legislação vigente na data do requerimento. 

Pois bem, para o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

em seu artigo 28, ao conceituar salário-de-contribuição, assim determinava: 

 

ART. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

§7º. O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento. 

(...). 

 

Na mesma linha, a Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu artigo 29, §3º, também dispunha: 

 

(...) 
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§3º. Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina). 

(...) 

 

Ocorre que, com a edição da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que entrou em vigor no dia seguinte, houve alteração 

tanto no artigo 28, da Lei nº 8.212/1991, como no artigo 29, da Lei nº. 8.213/1991, que passaram a dispor, 

respectivamente: 

 

ART. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de contribuições, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento. 

(...)  

E,  

Art. 29. ...................................................................................................... 

 § 3º serão considerados para cálculo do salário-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 
exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina ) 

 

Com efeito, após a vigência da Lei nº 8.870/1994, foi expressamente proibida a utilização da gratificação natalina para 

fins de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários. 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte Regional, já vem manifestando-se monocraticamente sobre o tema, senão vejamos: 

 

(...) 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a revisão dos benefícios previdenciários 

obedece ao princípio do tempus regit actum, ou seja, o seu cálculo deverá ser feito de acordo com a legislação vigente 

à época em que preenchidos os requisitos a ele necessários. É o que se vê no julgamento dos Recursos Extraordinários 

415.454/SC e 416.827/SC, relatados pelo Ministro Gilmar Mendes. 

Desta forma, aplica-se ao caso em tela o Art. 29, § 3º, da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei 8.870 

/94, de 15.04.1994, in verbis: 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (...) 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário ( gratificação natalina ) 
Isto porque o cômputo do décimo terceiro salário no cálculo do salário-de-benefício, segundo entendimento dominante 

na jurisprudência, é reconhecido apenas para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei 8.870 /94. 

Esse o entendimento das Colendas Sétima e Décima Turmas da Corte, como se vê dos julgados a seguir transcritos: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA - RENDA MENSAL 

INICIAL - INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 

8.212/1991 E § 3º DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS ANTERIORMENTE A 

VIGÊNCIA DA LEI 8.870 /94- CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA E APELO AUTÁRQUICO DESPROVIDO. - Decadência do direito 

de revisão do benefício de aposentadoria (DIB 01.09.1991). Inaplicável à espécie o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com 

a redação trazida pelas Leis nº 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, uma vez que a novel legislação passa a ter efeitos 

tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já 

consolidadas pelo direito adquirido. - O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal 

inicial de benefício previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária, até a edição da Lei 8.870 , de 15 de 

abril de 1994, que alterou o art. 28, parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. - A 

correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e 

Resolução n. 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de 
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. - Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% 

(um por cento) ao mês, conforme artigo 406 do Código Civil, Lei nº 10.406/2002, considerando que o INSS foi citado 

já sob a égide desse diploma. - Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença condenatória, consoante o disposto na Súmula nº 111 do 

STJ. - Remessa oficial parcialmente provida e apelação do INSS desprovida. 

(APELREE 200903990054409, Desembargadora Federal EVA REGINA, Sétima Turma; DJ 09/09/2009) e 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870 /94. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870 /94, o décimo-terceiro salário ( 

gratificação natalina ) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 
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apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva. 

2. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 

os juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, 

c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, os quais têm incidência até a data da expedição do precatório, 

desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 298.616/SP). 

3. Reexame necessário parcialmente provido. 

(AC 2004.03.99.025226-0, Rel. Desembargador Federal Galvão Miranda, Décima Turma, DJU 26.04.2006)" 

No mesmo sentido vem decidindo o Egrégio Tribunal Regional da 4ª Região, como se vê dos acórdãos assim 

ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. 13º SALÁRIO E ADICIONAL DE 

FÉRIAS. CÔMPUTO NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

1. A inflação a ser considerada na atualização monetária dos salários-de-contribuição considerados no cálculo do 

salário-de-benefício é aferida até o mês imediatamente anterior ao mês do início do benefício. 

2. Concedido o benefício antes do advento da Lei n. 8.870 /94, é devida a inclusão da gratificação natalina no cálculo 

do salário-de-benefício. 

3. O adicional de férias deve ser acrescido aos salários-de-contribuição considerados no cálculo do salário-de-
benefício.  

(AC 003.71.00.061668-5, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - SEXTA TURMA, 05/08/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 1. Consoante dispõe o art. 201, §4º, da CF/88 , os ganhos habituais 

do empregado, a qualquer título, serão considerados para efeito de contribuição previdenciária, conforme dispuser a 

lei. Logo, devem ser considerados no cálculo dos salários de contribuição os ganhos a título de diferenças salariais e 

prêmios de vendas (Lei nº 8.213/91, art. 29, §3º). 2. As gratificações natalinas também devem ser consideradas para 

efeito de cálculo do salário de benefício, por aplicação da lei vigente à época da concessão. 3. Não integram o salário 

de contribuição, segundo dispõe o art. 28, §9º, da Lei nº 8.212/91, os abonos de férias não excedentes aos limites da 

legislação trabalhista. 4. A aplicação de limitações aos salários de contribuição individualmente considerados 

funciona como um freio do sistema, traduzindo-se em normas que pretendem viabilizar a Previdência Social, em nada 

contrariando qualquer dispositivo de hierarquia superior. 

(AC 9704481381, VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 - QUINTA TURMA, 05/07/2000) 

(...) 

(Apelação Cível nº. 0004090-07.2010.4.03.6103/SP, Relator: Baptista Pereira, D.D. 15.04.2011, D.E. 26.04.2011) 

 

No caso em foco, a decisão recorrida não merece reparos, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido 

em 31.08.1995, ou seja, após a proibição determinada pela Lei nº 8.870/1994. 
 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO, mantendo integralmente a r. Sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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Trata-se de Apelação interposta por Regina Ruiz Lippe em Ação de Conhecimento por ela ajuizada em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 14.04.2010 (fls. 62/65) a qual rejeitou o pedido da apelante, 

sob o argumento de que ela não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do benefício. A r. Sentença 

consignou que apesar de comprovar o requisito etário, a autora não conseguiu trazer início de prova material suficiente 

e que as testemunhas apresentaram depoimentos genéricos. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 69/75, a apelante pugna pela reforma da r. Sentença, pois alega que as provas 

dos autos são suficientes para comprovar o exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a 

obtenção do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 
Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de carência do referido benefício. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 
Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 
 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 

rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa 

oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material 

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural 

"bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola 

deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da 

informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade 

rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão 

de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal 

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no 
documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 
normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos 

para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 

8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão 

no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela cópia da documentação pessoal da autora 

acostada à fl. 10. 

 

No que tange à prova material, entendo que a CTPS do esposo da autora juntada aos autos às fls.13 e 15, configura o 

início de prova material estabelecido pela jurisprudência e doutrina, todavia o certificado de reservista (fl.11) não 

aproveita a autora pois a qualificação de seu esposo é anterior a data de seu casamento, bem como não aproveita a 

certidão de casamento (fl. 12) por não consta a qualificação dos nubentes. 

 
Porém, foram acostados aos autos às fls. 51/53 extratos do PLENUS que atestam que ao marido da apelante foi 

concedida aposentadoria por tempo de contribuição de industriário, que, posteriormente, se transformou em pensão por 

morte para a autora. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. CERTIDÃO DE CASAMENTO, QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO 

POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO 

PERÍODO DE CARÊNCIA. NECESSIDADE DE ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. 
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1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana. Precedentes. 

2. Para efeito de reconhecimento do tempo de serviço urbano ou rural, não há exigência legal de que o documento 

apresentado abranja todo o período que se quer ver comprovado, devendo o início de prova material ser 

contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo menos, a uma fração daquele período, desde que robusta prova 

testemunhal lhe amplie a eficácia probatória, o que, in casu, não ocorreu. 

3. A via especial, destinada à uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, não se presta à análise 

de possível violação a dispositivo da Constituição da República. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AgRg no Ag 1340365 / PR, Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJe 29/11/2010) 

 

Além disso, as testemunhas ouvidas às fls. 45/46, embora tenham afirmado conhecer a apelante desde solteira não 

puderam fornecer com exatidão a data em que deixou as lides do campo. In casu, o período trabalhado pela autora na 

lavoura quando solteira não pode ser aproveitado pois se trata de mulher casada e sem qualificação própria de rural. 

 

Sendo a autora casada, não está presente a hipótese na qual o Superior Tribunal de Justiça permite o uso de documentos 
do pai para a concessão do benefício de aposentadoria rural, que seria o de "mulher solteira que permaneça na 

companhia dos pais em idade adulta". E não existindo mais documentos hábeis a comprovar o trabalho rural exercido 

pela autora, não há que se falar em início de prova material. 

 

Transcrevo trecho da decisão monocrática proferida na REsp 1113744, pelo Ministro CELSO LIMONGI 

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), de 13.10.2009: 

 

"(...) 

Ressalto, que a demandante não logrou comprovar o exercício de atividade rural no período anterior à data em que 

completou 55 anos de idade, pois os documentos em nome de seu pai não podem ser utilizados, uma vez que ela é 

casada e passou a formar núcleo familiar próprio. 

Denota-se, portanto, que, no caso dos autos, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de atividade 

rural por ela desempenhado. 

(...)" 

Uma das testemunhas tentou até arriscar uma data que a autora teria saído do campo para morar na cidade, mas não 

afirmou com segurança, e mesmo assim a primeira testemunha concluiu que quando a autora foi mudar para a cidade 

ela já trabalhava de faxineira em outras casas. 
 

De qualquer modo, os extratos do PLENUS atestam o exercício de trabalho de natureza urbana do marido da autora, 

descaracterizando o início de prova material produzido. 

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

Intime-se 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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Trata-se de Apelação interposta por José Carmo Alves em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 07.05.1994), computando-se na apuração da mesma todos os 

valores das gratificações natalinas, devidas no período básico de cálculo, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 17.11.2010, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que 

o benefício da parte autora foi concedido sob a égide da Lei nº. 8.870, de 15 de abril de 1994, condenando-a ao 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor dado à causa, 

mantendo a execução suspensa, por ser a mesma beneficiária da justiça gratuita. 

Em sede de Apelação, a parte autora reitera ser devida a inclusão das gratificações natalinas nas competências dos 

meses de dezembro de cada ano que integraram a base de cálculo de seu benefício, em razão da inexistência de qualquer 

vedação legal. 

Com contrarrazões (fls. 91/95), vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Pertinente, no caso, a aplicação do dispositivo supra mencionado. 

 

Cuida-se de Apelação em Ação de conhecimento, cujo objeto é a revisão de benefício previdenciário. Pleiteia a parte 

autora, na apelação, para o cálculo de sua renda mensal inicial, o cômputo, na apuração da mesma, de todos os valores 

das gratificações natalinas, devidas no período básico de cálculo. 

Inicialmente, cumpre observar que, para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve ser observada a legislação 

vigente à época em que o segurado preencheu os requisitos para sua concessão, requerendo-a administrativamente, visto 

que deverá ser observada a legislação vigente na data do requerimento. 

Pois bem, para o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

em seu artigo 28, ao conceituar salário-de-contribuição, assim determinava: 

 

ART. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 
§7º. O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento. 

(...). 

 

Na mesma linha, a Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu artigo 29, §3º, também dispunha: 

 

(...) 

§3º. Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina). 

(...) 

 

Ocorre que, com a edição da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que entrou em vigor no dia seguinte, houve alteração 

tanto no artigo 28, da Lei nº 8.212/1991, como no artigo 29, da Lei nº. 8.213/1991, que passaram a dispor, 

respectivamente: 

 

ART. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 
(...) 

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de contribuições, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento. 

(...)  

E,  

Art. 29. ...................................................................................................... 

 § 3º serão considerados para cálculo do salário-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina ) 
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Com efeito, após a vigência da Lei nº 8.870/1994, foi expressamente proibida a utilização da gratificação natalina para 

fins de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários. 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte Regional, já vem manifestando-se monocraticamente sobre o tema, senão vejamos: 

 

(...) 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a revisão dos benefícios previdenciários 

obedece ao princípio do tempus regit actum, ou seja, o seu cálculo deverá ser feito de acordo com a legislação vigente 

à época em que preenchidos os requisitos a ele necessários. É o que se vê no julgamento dos Recursos Extraordinários 

415.454/SC e 416.827/SC, relatados pelo Ministro Gilmar Mendes. 

Desta forma, aplica-se ao caso em tela o Art. 29, § 3º, da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei 8.870 

/94, de 15.04.1994, in verbis: 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (...) 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário ( gratificação natalina ) 

Isto porque o cômputo do décimo terceiro salário no cálculo do salário-de-benefício, segundo entendimento dominante 

na jurisprudência, é reconhecido apenas para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei 8.870 /94. 

Esse o entendimento das Colendas Sétima e Décima Turmas da Corte, como se vê dos julgados a seguir transcritos: 
"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA - RENDA MENSAL 

INICIAL - INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 

8.212/1991 E § 3º DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS ANTERIORMENTE A 

VIGÊNCIA DA LEI 8.870 /94- CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA E APELO AUTÁRQUICO DESPROVIDO. - Decadência do direito 

de revisão do benefício de aposentadoria (DIB 01.09.1991). Inaplicável à espécie o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com 

a redação trazida pelas Leis nº 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, uma vez que a novel legislação passa a ter efeitos 

tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já 

consolidadas pelo direito adquirido. - O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal 

inicial de benefício previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária, até a edição da Lei 8.870 , de 15 de 

abril de 1994, que alterou o art. 28, parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. - A 

correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e 

Resolução n. 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. - Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% 

(um por cento) ao mês, conforme artigo 406 do Código Civil, Lei nº 10.406/2002, considerando que o INSS foi citado 

já sob a égide desse diploma. - Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre o montante da condenação, nela 
compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença condenatória, consoante o disposto na Súmula nº 111 do 

STJ. - Remessa oficial parcialmente provida e apelação do INSS desprovida. 

(APELREE 200903990054409, Desembargadora Federal EVA REGINA, Sétima Turma; DJ 09/09/2009) e 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870 /94. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870 /94, o décimo-terceiro salário ( 

gratificação natalina ) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva. 

2. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 

os juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, 

c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, os quais têm incidência até a data da expedição do precatório, 

desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 298.616/SP). 

3. Reexame necessário parcialmente provido. 

(AC 2004.03.99.025226-0, Rel. Desembargador Federal Galvão Miranda, Décima Turma, DJU 26.04.2006)" 

No mesmo sentido vem decidindo o Egrégio Tribunal Regional da 4ª Região, como se vê dos acórdãos assim 
ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. 13º SALÁRIO E ADICIONAL DE 

FÉRIAS. CÔMPUTO NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

1. A inflação a ser considerada na atualização monetária dos salários-de-contribuição considerados no cálculo do 

salário-de-benefício é aferida até o mês imediatamente anterior ao mês do início do benefício. 

2. Concedido o benefício antes do advento da Lei n. 8.870 /94, é devida a inclusão da gratificação natalina no cálculo 

do salário-de-benefício. 

3. O adicional de férias deve ser acrescido aos salários-de-contribuição considerados no cálculo do salário-de-

benefício.  

(AC 003.71.00.061668-5, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - SEXTA TURMA, 05/08/2009) 
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 1. Consoante dispõe o art. 201, §4º, da CF/88 , os ganhos habituais 

do empregado, a qualquer título, serão considerados para efeito de contribuição previdenciária, conforme dispuser a 

lei. Logo, devem ser considerados no cálculo dos salários de contribuição os ganhos a título de diferenças salariais e 

prêmios de vendas (Lei nº 8.213/91, art. 29, §3º). 2. As gratificações natalinas também devem ser consideradas para 

efeito de cálculo do salário de benefício, por aplicação da lei vigente à época da concessão. 3. Não integram o salário 

de contribuição, segundo dispõe o art. 28, §9º, da Lei nº 8.212/91, os abonos de férias não excedentes aos limites da 

legislação trabalhista. 4. A aplicação de limitações aos salários de contribuição individualmente considerados 

funciona como um freio do sistema, traduzindo-se em normas que pretendem viabilizar a Previdência Social, em nada 

contrariando qualquer dispositivo de hierarquia superior. 

(AC 9704481381, VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 - QUINTA TURMA, 05/07/2000) 

(...) 

(Apelação Cível nº. 0004090-07.2010.4.03.6103/SP, Relator: Baptista Pereira, D.D. 15.04.2011, D.E. 26.04.2011) 

 

No caso em foco, a decisão recorrida não merece reparos, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido 

em 07.05.1994, ou seja, após a proibição determinada pela Lei nº 8.870/1994. 

 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO, mantendo integralmente a r. Sentença. 
Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 4338/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004179-52.2000.4.03.6112/SP 

  
2000.61.12.004179-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE DA SILVA MELO incapaz 

ADVOGADO : DIOGO RAMOS CERBELERA e outro 

REPRESENTANTE : ALTINA LUCINDA DE MELO 

ADVOGADO : DIOGO RAMOS CERBELERA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGOS 20, § 3º, DA LEI Nº 

8.742/93 E ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 10.741/03. ARTIGO 28, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

LEI Nº 9.868/99. ARTIGO 97 E 195, § 5º, DA CF/88. ADIN 1232. SÚMULA VINCULANTE Nº 10 DO C. STF. 

APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. GENITORA RECEBE PENSÃO POR MORTE. 

MATÉRIA PACIFICADA. IMPROVIMENTO. 
-Agravo legal tendente à reforma de decisão monocrática. 

-Concessão de benefício assistencial às pessoas elencadas no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 e art. 34, parágrafo único, 

da Lei nº 10.741/03. 

- Entendimento questionado que adotou a orientação emanada do C. Supremo Tribunal Federal (ADIN nº 1232-STF). 

- Inocorrendo o reconhecimento da inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, descaracterizada qualquer 

violação aos arts. 97 e 195, § 5º, da Constituição Federal ou à Súmula Vinculante nº 10 do C. STF. 
- O fato da genitora do promovente receber um salário mínimo, de pensão por morte, não descaracteriza a condição de 

hipossuficiência do autor, tendo em vista a aplicação da analógica do art. 34 do Estatuto do Idoso. 
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- Decisão agravada analisando os elementos de fatos exibidos nos autos, e provas neles produzidas, reconheceu a 

presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido. 

-Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto pelo INSS, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004935-05.2002.4.03.6108/SP 

  
2002.61.08.004935-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ EDEGAR PEREIRA incapaz 

ADVOGADO : JOÃO PÓPOLO NETO e outro 

REPRESENTANTE : SETEMBRINO RODRIGUES PEREIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE. PRESENÇA. 

BENEFÍCIO DEFERIDO. APELAÇÃO. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CÓD. 

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. NÚCLEO FAMILIAR. CONCEITO. AGRAVO LEGAL 

IMPROVIDO. 
1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

2. O r. decisum agravado, aplicando o direito ao caso concreto, deu ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, conforme a 

redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.720/98, o alcance necessário para garantir a eficácia do art. 203, V, da 

Constituição Federal, sobretudo contextualizando as disposições da Lei nº 8.742/1993 com a legislação superveniente 

(em especial a aplicação analógica do art. 34 da Lei nº 10.741/2003). Entendimento semelhante vem sendo esposado 

por este E.TRF há mais de uma década, o que, de per si, autoriza a aplicação do art. 557, caput, para a hipótese sub 

judice. 

3 Afastada a afirmação de que irmã maior e sobrinhos menores, não compõem o núcleo familiar para auferimento de 

renda per capita. A jurisprudência tem analisado como possível a alteração do conceito de núcleo familiar como sendo 

o conjunto de pessoas que residem sob o mesmo teto. 
4. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as 

provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial 

requerido. 

5. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão agravada, por 

seus próprios e jurídicos fundamentos. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto pelo INSS, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036253-94.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.036253-3/MS  
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELITA LUCENA MEDEIROS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MAURICIO DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00039-0 2 Vr PARANAIBA/MS 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE. PRESENÇA. 

BENEFÍCIO DEFERIDO. APELAÇÃO. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CÓD. 

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. NÚCLEO FAMILIAR. CONCEITO. AGRAVO LEGAL 

IMPROVIDO. 
- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 
ou de difícil reparação. 

- O r. decisum agravado, aplicando o direito ao caso concreto, deu ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, conforme a 

redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.720/98, o alcance necessário para garantir a eficácia do art. 203, V, da 

Constituição Federal, sobretudo contextualizando as disposições da Lei nº 8.742/1993 com a legislação superveniente 

(em especial a aplicação analógica do art. 34 da Lei nº 10.741/2003). Entendimento semelhante vem sendo esposado 

por este E.TRF há mais de uma década, o que, de per si, autoriza a aplicação do art. 557, caput, para a hipótese sub 

judice. 

- Afastada a afirmação de que irmã maior e sobrinhos menores, não compõem o núcleo familiar para auferimento de 

renda per capita. A jurisprudência tem analisado como possível a alteração do conceito de núcleo familiar como sendo 

o conjunto de pessoas que residem sob o mesmo teto. 

- Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as 

provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial 

requerido. 

- Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão agravada, por 

seus próprios e jurídicos fundamentos. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto pelo INSS, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

Expediente Nro 11437/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027439-69.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.027439-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DE OLIVEIRA PONTES 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 
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No. ORIG. : 00.00.00020-2 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DESPACHO 

Dê-se vista ao autor, no prazo de 10 dias, da petição do INSS de fl. 207 e do documento de fl. 208. 

I. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001785-95.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.001785-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA APARECIDA DE FARIA FONSECA 

ADVOGADO : VANDIR DO NASCIMENTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 
Dê-se vista à autora, no prazo de 10 dias, dos documentos juntados pelo INSS às fls. 118-201. 

I. 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002932-39.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.002932-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : IRACI FERRAZ DOS SANTOS 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00343-1 2 Vr DIADEMA/SP 

DESPACHO 
Vistos. 

 

Fls. 174: defiro a dilação de prazo requerida, 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009056-38.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.009056-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO PEDRO DE GODOI 

ADVOGADO : TANIA CRISTINA NASTARO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP 
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No. ORIG. : 03.00.00285-4 6 Vr JUNDIAI/SP 

DESPACHO 

Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Do compulsar dos autos, tem-se que o autor juntou, a fls. 07, planilha de cálculo constando que trabalhou, de 

11/01/1962 a 30/11/1968, para Cia. Hidroelétrica do Rio Pardo - Usina Bariri; de 11/02/1969 a 20/02/1969, para Deca 

S/A Indústria e Comércio e de 01/04/1969 a 25/01/1974, para Centrais Elétricas de São Paulo - Usina Hidroelétrica 

Souza Lima S/A, sendo que, do formulário DSS juntado a fls. 09, consta que trabalhou, ininterruptamente, de 

11/01/1962 a 25/01/1974, para Cia. Energética de São Paulo. 
Diante da divergência apontada, intime-se o autor para que junte cópia do procedimento administrativo relativo ao 

benefício 42/068.364.121-2, bem como de sua CTPS. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 
MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020389-84.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.020389-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOAO WALTER CONCEICAO 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00195-6 6 Vr SAO VICENTE/SP 

DESPACHO 

Dê-se vista ao autor, no prazo de 10 dias, dos documentos juntados pelo INSS às fls. 131-157. 

I. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000438-58.2006.4.03.6123/SP 

  
2006.61.23.000438-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARINA ALVES PEREIRA e outro 

ADVOGADO : MARIA ELISABETH AZEVEDO e outro 

 
: MONICA ZECCHIN DE A FORTES MUNIZ 

APELANTE : JOAO DA ROCHA PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA ELISABETH AZEVEDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

I- Considerando a petição de renúncia da advogada Dra. Maria Elisabeth Azevedo a fls. 119, intime-se a Dra. Monica 

Zecchin de Aguirre Fortes Muniz para que esclareça se continua sendo patrona da co-autora Marina Alves Pereira, 

tendo em vista a procuração de fls. 13. Int. 

II- Intime-se o co-autor João da Rocha Pereira, por oficial de justiça, para regularizar a sua representação processual, 

constituindo novo procurador, no prazo de 10 (dez) dias. Instrua-se o mandado com cópia da petição de fls. 119/123. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

Newton De Lucca  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045189-11.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.045189-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSEFA LINO VIEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00090-0 1 Vr LUCELIA/SP 

DESPACHO 
Vistos. 

 

Fls. 237: defiro o novo pleito de dilação de prazo formulado pela parte autora, 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034218-59.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034218-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARINA OSTORERO 

ADVOGADO : ANA PAULA PENNA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA SP 

No. ORIG. : 09.00.00078-9 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

DESPACHO 

Fls. 143-148: Defiro o pedido de dilação de prazo, para juntada de novos documentos. 

I.  
 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0045449-83.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045449-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

PARTE AUTORA : JOSE GERALDO DA SILVA 

ADVOGADO : DIMAS CORSI NOGUEIRA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 08.00.00056-9 2 Vr DIADEMA/SP 

DESPACHO 

Providencie, a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a regularização da representação processual, apresentando novo 

instrumento de mandato judicial, outorgado pela sua curadora. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 
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Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008182-37.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.008182-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : SANDRA RODRIGUES MATIAS 

ADVOGADO : CIBELE HADDAD BARROS e outro 

No. ORIG. : 00081823720104036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que a impetrante objetiva o recebimento de seguro-

desemprego, com base em sentença arbitral. 

A liminar, concedida em 13.04.2010 (fls. 21/24), foi cassada por decisão desta Relatora, em agravo de instrumento, 

interposto pela União, perante esta E. Corte (fls. 39/53 e 54/59). 

A r. sentença de fls. 71/74, proferida pelo Juízo da 19ª Vara Federal Cível de São Paulo, em 26.10.2010, concedeu a 

segurança. Isentou de honorários advocatícios. Custas na forma da lei. 

Tido por interposto o reexame necessário. 

Inconformada, apela a União, sustentando, em breve síntese, a ausência de direito líquido e certo e a impossibilidade de 

concessão de seguro-desemprego, com base em sentença arbitral. 

A fls. 90, tem-se cópia da decisão desta Relatora, que julgou prejudicado o agravo de instrumento interposto pela 

União. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se a fls. 96/97. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

De início, cumpre ressaltar que, concedida a segurança, a sentença está sujeita ao reexame necessário, nos ditames do 
art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/09. 

È de se observar que, por ocasião do julgamento do Conflito de Competência nº 2006.03.00.029935-2, em 08.11.2007, 

o Órgão Especial desta E. Corte, nos termos do voto condutor exarado pelo Des. Federal Peixoto Junior, assentou, por 

maioria, o entendimento de possuir o benefício do Seguro-Desemprego natureza previdenciária, enquadrando-se, por 

conseguinte, dentre as matérias afetas à competência dos órgãos judicantes pertencentes à 3ª Seção. 

Aceito, por esse fundamento, a competência para o exame desta demanda. 

Impõe-se, então, observar que o feito foi processado e sentenciado pelo Juízo da 19ª Vara Federal Cível de São Paulo, 

Subseção em que instaladas Varas Previdenciárias, com competência absoluta para a matéria. 

Dessa forma, o Juízo a quo é absolutamente incompetente para o processamento e julgamento desta causa. 

Nesse sentido, destaco: 

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ALVARÁ JUDICIAL. LEVANTAMENTO DE VERBAS 

RELATIVAS AO SEGURO-DESEMPREGO. NATUREZA JURÍDICA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

COMPETÊNCIA DA TERCEIRA SEÇÃO.  
Nos termos do artigo 10, §3º, do Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal, compete à Terceira Seção desta 

Corte o julgamento dos feitos relativos ao seguro-desemprego, o qual, a teor do que prescreve o artigo 201, III da 

Constituição Federal, detém natureza jurídica de benefício previdenciário. Precedentes do Órgão Especial. Conflito 
conhecido, para declarar competente a Terceira Seção deste Tribunal. 

(TRF - 3ª Região - Órgão Especial - CC 200803000500091 -Conflito de Competência - 11285 - DJF3 CJ1 

data:09/09/2010 página: 29 - rel. Des. Federal Marli Ferreira) 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - MANDADO DE SEGURANÇA - LEVANTAMENTO DE 

SEGURO DESEMPREGO - BENEFÍCIO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA - COMPETÊNCIA DA VARA 

ESPECIALIZADA EM MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. 
1) O Órgão Especial desta Corte decidiu que o seguro desemprego é benefício previdenciário, sendo, portanto, desta 

Terceira Seção a competência para dirimir conflitos de competência relativos a controvérsias envolvendo o seu 

levantamento. 

2) Havendo vara especializada para a solução de conflito de interesses envolvendo matéria previdenciária, a 

competência para o processamento e julgamento de questões envolvendo o levantamento do seguro desemprego é dela. 

Inteligência do art. 2º do Provimento 186/99 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. 

3) Preliminar rejeitada. Conflito negativo julgado improcedente, firmando-se a plena competência do Juízo suscitante 

para processar e julgar o mandado de segurança originário (autos nº 2008.61.00.014441-1). 
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(TRF - 3ª Região - Terceira Seção - CC - Conflito de Competência - 11286 - Processo 2008.03.00.050309-2 - DJF3 

CJ1 data:17/09/2010 página: 154 - rel. Des. Federal Marisa Santos) 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. LIBERAÇÃO DE PARCELAS DO SEGURO-

DESEMPREGO. COMPETÊNCIA DAS VARAS FEDERAIS ESPECIALIZADAS EM MATERIA 

PREVIDENCIÁRIA. 
- Incompetência do juízo federal da vara federal comum, sendo competente para a causa uma das varas federais 

especializadas em causa de natureza previdenciária.  

- Agravo conhecido. Remessa dos autos à vara federal especializada em matéria previdenciária. 

(TRF - 3ª Região - Sétima Turma - AI 201003000121487 - Agravo de Instrumento - 404248 - DJF3 CJ1 

data:13/12/2010 página: 1112 - rel. Des. Federal Eva Regina) 

 

Pelas razões expostas, dou provimento ao reexame necessário, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, para anular a r. 

sentença e determinar a redistribuição do feito a uma das Varas Previdenciárias da Justiça Federal de São Paulo, para 

regular processamento. Prejudicado o recurso da União. 

Devolvam-se os autos à origem para as devidas providências. 

P.I. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 
MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002667-27.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002667-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ZENITE DOS SANTOS CRUZ 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00276-4 2 Vr BIRIGUI/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

À vista da existência de outras ações previdenciárias em nome da parte autora, todas em trâmite na Comarca de Birigui, 

de nºs 077.01.2008.006730-9 (2ª Vara Cível), 077.01.2009.006625-2 (2ª Vara Cível), 077.01.2010.013814-3 (2ª Vara 

Cível), 077.01.2010.014012-7 (2ª Vara Cível), 077.01.2003.003905-3 (3ª Vara Cível), consoante pesquisa de fls. 30, 

apresente a demandante cópias da petição inicial, da prova material coligida aos autos, da sentença prolatada, de 

eventual decisão desta E. Corte, e da certidão de trânsito em julgado aposta nos autos, a fim de verificar-se eventual 

ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação à presente ação. 

Prazo: 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006505-75.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.006505-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANA INES DA SILVA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 09.00.00027-6 1 Vr MIRACATU/SP 

DESPACHO 
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Vistos. 

 

Em observância ao disposto no art. 515, § 4º, do CPC, determino à parte autora que esclareça a divergência existente 

entre o seu nome, ANA INÊS DA SILVA, e aquele consignado na certidão de óbito de Josevan Nonato da Silva, a saber, 

ANA MARIA DA SILVA. 

Se eventualmente apurado tratar-se de mero erro material, demonstre-o, trazendo aos autos as certidões de nascimento 

ou casamento dos filhos em comum com o de cujus, cujos nomes constam na certidão de óbito referida. 

Prazo: 15 (quinze) dias. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

Boletim Nro 4292/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0116265-76.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.116265-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : CELINA APARECIDA DA CRUZ RODRIGUES incapaz 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

REPRESENTANTE : EDITE AVELINO DA CRUZ 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.00.00049-9 1 Vr IGARAPAVA/SP 

EMENTA 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. 

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 

11.960/09. APLICABILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 
ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. A partir da vigência da Lei n. 11.960/2009, a título de correção monetária e juros de mora, incidem uma única vez, 

até o efetivo pagamento, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados às cadernetas de poupança. 

4.Agravo legal desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041706-80.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.041706-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ANTONIA DIAS RAMOS FAVORETTO 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BROTAS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00048-9 1 Vr BROTAS/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). JUROS DE MORA E 

CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 11.960/09. APLICABILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 
2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. A partir da vigência da Lei n. 11.960/2009, a título de correção monetária e juros de mora, incidem uma única vez, 

até o efetivo pagamento, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados às cadernetas de poupança. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000856-44.2006.4.03.6107/SP 

  
2006.61.07.000856-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : IRACY BULIO POMPILIO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : REGINA SCHLEIFER PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA 

POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 
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2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002012-13.2006.4.03.6125/SP 

  
2006.61.25.002012-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : IRACEMA GOMES DE ANDRADE 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA E SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA 

POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 
00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005170-84.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.005170-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA NUNES DE SOUZA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MARCHETTI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
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BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. 

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. A decisão agravada não contrariou o julgamento proferido na ADI nº 1.232-1, no tocante a constitucionalidade do § 

3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, porquanto nada impede que o juiz, diante de situações particularizadas, em face das 

provas produzidas, reconheça a condição de pobreza do requerente do benefício assistencial. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 
 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003348-57.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.003348-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MANOEL APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCYUS ALBERTO LEITE DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00033485720074036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. 

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016726-25.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.016726-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : TANIA MARA RODRIGUES 

ADVOGADO : SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00071-8 2 Vr ADAMANTINA/SP 

EMENTA 
 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. 

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. A decisão agravada não contrariou o julgamento proferido na ADI nº 1.232-1, no tocante a constitucionalidade do § 

3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, porquanto nada impede que o juiz, diante de situações particularizadas, em face das 

provas produzidas, reconheça a condição de pobreza do requerente do benefício assistencial. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027840-58.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.027840-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSALINA TEGON DE FREITAS 

ADVOGADO : JOAO PAULO BRAGA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00115-9 2 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. 

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em 

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. A decisão agravada não contrariou o julgamento proferido na ADI nº 1.232-1, no tocante a constitucionalidade do § 

3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, porquanto nada impede que o juiz, diante de situações particularizadas, em face das 

provas produzidas, reconheça a condição de pobreza do requerente do benefício assistencial. 

4. Agravo legal desprovido. 

 
 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043838-66.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.043838-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEIREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO BARBOSA DA SILVEIRA NETO 

ADVOGADO : DIVANEI ABRUCEZE GONCALVES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.01585-7 1 Vr CAARAPO/MS 

EMENTA 
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BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. 

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). TERMO INICIAL. CITAÇÃO. DECISÃO AGRAVADA 

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. O termo inicial para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada é a data da citação da autarquia 

previdenciária, pois, o laudo pericial norteia apenas o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas 

partes, não sendo parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  
Desembargadora Federal 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052943-67.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.052943-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : SERGIO FARIAS 

ADVOGADO : ORILENE ZEFERINO FELIX 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00161-1 2 Vr GARCA/SP 

EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. 

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC) NÃO CONHECIDO. DECISÃO AGRAVADA X RECURSO. 

RAZÕES DISSOCIADAS.  
1. O Colendo Supremo Tribunal Federal, bem como o Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificaram entendimento 

no sentido de que as razões do agravo devem guardar correlação com o 'decisum' impugnado. 

2. Agravo legal não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005053-68.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.005053-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCO TULIO DE CAMPOS incapaz 

ADVOGADO : MICHEL DE SOUZA BRANDAO e outro 

REPRESENTANTE : HOMERO DE CAMPOS 

ADVOGADO : MICHEL DE SOUZA BRANDAO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. 

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE 
PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. O benefício previdenciário em valor igual a um salário mínimo, recebido por qualquer membro da família, não se 

computa para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o art. 20 da Lei nº 8.742/93, diante do disposto 

no parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006153-49.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.006153-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALCINDO DE PAULA SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : NARJARA RIQUELME AUGUSTO AMBRIZZI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. 

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER. 
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1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. O benefício previdenciário em valor igual a um salário mínimo, recebido por qualquer membro da família, não se 

computa para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o art. 20 da Lei nº 8.742/93, diante do disposto 

no parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 
 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000206-96.2008.4.03.6116/SP 

  
2008.61.16.000206-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ILDA BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO : EUGENIO SCHWARZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA E SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA 

POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 
com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002167-69.2008.4.03.6117/SP 

  
2008.61.17.002167-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 
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APELANTE : SILVANA VILAR DOS SANTOS 

ADVOGADO : ARMANDO ALVAREZ CORTEGOSO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA MORALES BIZUTTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. 

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER. 
 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007187-98.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.007187-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MALVINA VANCIM MAURICIO 

ADVOGADO : ADRIANA TAVARES DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00092-0 1 Vr IGARAPAVA/SP 

EMENTA 
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BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. 

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. O benefício previdenciário em valor igual a um salário mínimo, recebido por qualquer membro da família, não se 

computa para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o art. 20 da Lei nº 8.742/93, diante do disposto 

no parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018659-96.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018659-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TULIO RIVA JAIME 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES RIVA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00076-7 2 Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 
 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. 

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. INCIDÊNCIA. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 
AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. A decisão agravada não contrariou o julgamento proferido na ADI nº 1.232-1, no tocante a constitucionalidade do § 

3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, porquanto nada impede que o juiz, diante de situações particularizadas, em face das 

provas produzidas, reconheça a condição de pobreza do requerente do benefício assistencial 

4. Agravo legal desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020790-44.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.020790-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA ROSA DE CAMPOS MARTINS 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00180-5 1 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. 

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). TERMO INICIAL. CITAÇÃO. DECISÃO AGRAVADA 

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. O termo inicial para a concessão do benefício assistencial é a data da citação da autarquia previdenciária, pois, o 

laudo pericial norteia apenas o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 

para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 
4. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024439-17.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.024439-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : RENATO CAETANO DE CAMARGO 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00462-0 5 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. 

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026282-17.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.026282-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA APARECIDA HONORIO VINHA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00014-7 2 Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
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1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027764-97.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.027764-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE JOAO FILHO 

ADVOGADO : DIRCEU SCARIOT e outro 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00195-1 3 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 
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ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036058-41.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.036058-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON LUIS DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ROSA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GONSALEZ CORTEZI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00103-6 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

EMENTA 

 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. 

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 
2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. O benefício previdenciário em valor igual a um salário mínimo, recebido por qualquer membro da família, não se 

computa para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o art. 20 da Lei nº 8.742/93, diante do disposto 

no parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039993-89.2009.4.03.9999/SP 
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2009.03.99.039993-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADAO PEREIRA DE ALMEIDA incapaz 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

REPRESENTANTE : DURVALINA PEREIRA DE ALMEIDA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00037-1 3 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. 

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 
controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. O benefício previdenciário em valor igual a um salário mínimo, recebido por qualquer membro da família, não se 

computa para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o art. 20 da Lei nº 8.742/93, diante do disposto 

no parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 
00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042406-75.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042406-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : TANIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00154-0 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

EMENTA 
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BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. 

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007869-04.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.007869-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : FELISBELA RICARDINA DA CONCEICAO 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00078690420094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. 

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 
2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007496-61.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.007496-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA GRACIANO SALGADO 

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00074966120094036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. 

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE 
PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. O benefício previdenciário em valor igual a um salário mínimo, recebido por qualquer membro da família, não se 

computa para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o art. 20 da Lei nº 8.742/93, diante do disposto 

no parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  
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Desembargadora Federal 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000626-94.2009.4.03.6107/SP 

  
2009.61.07.000626-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : SILVINA BARBOSA GONCALVES 

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00006269420094036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA 

POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 
à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002981-56.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.002981-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANDREUZA ROSA DA ROCHA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00029815620094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. 

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 
controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 
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3. O benefício previdenciário em valor igual a um salário mínimo, recebido por qualquer membro da família, não se 

computa para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o art. 20 da Lei nº 8.742/93, diante do disposto 

no parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001941-12.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.001941-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARGARIDA LACOL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00019411220094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. 

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE 
PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. O benefício previdenciário em valor igual a um salário mínimo, recebido por qualquer membro da família, não se 

computa para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o art. 20 da Lei nº 8.742/93, diante do disposto 

no parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  
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Desembargadora Federal 

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000332-69.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000332-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : CAROLINA BASILIO ALVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUCIANE MARIA LOURENSATO DAMASCENO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAPHAEL VIANNA DE MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00135-1 2 Vr JARDINOPOLIS/SP 

EMENTA 

 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. 

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. A decisão agravada não contrariou o julgamento proferido na ADI nº 1.232-1, no tocante a constitucionalidade do § 

3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, porquanto nada impede que o juiz, diante de situações particularizadas, em face das 

provas produzidas, reconheça a condição de pobreza do requerente do benefício assistencial. 

4. Agravo legal desprovido. 
 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002183-46.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002183-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : INES LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00036-2 2 Vr CONCHAS/SP 

EMENTA 
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BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. 

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004333-97.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.004333-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : NEIDE ORDONE BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00020-1 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

 

 

PREVIDENCICIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005314-29.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005314-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JULIO CESAR DEPINTOR incapaz 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

REPRESENTANTE : SIRLEI DIVINA DEPINTOR DOMINGOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00021-7 2 Vr MOCOCA/SP 

EMENTA 

 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. 

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 
controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005924-94.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005924-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARGARIDA PIRES DE CAMARGO 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00019-1 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA 

POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 
AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007092-34.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007092-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : IVANIR MELON DE CAMPOS 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00060-5 2 Vr PIRAJUI/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA 

POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
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1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010993-10.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010993-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOSE LIMA NEVES 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00009-8 1 Vr TANABI/SP 

EMENTA 

 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. 

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DECIDIDA. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 
controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. A decisão agravada não contrariou o julgamento proferido na ADI nº 1.232-1, no tocante a constitucionalidade do § 

3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, porquanto nada impede que o juiz, diante de situações particularizadas, em face das 

provas produzidas, reconheça a condição de pobreza do requerente do benefício assistencial. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011181-03.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.011181-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CESAR PEREIRA LIMA JUNIOR incapaz 

ADVOGADO : MAURICIO DA SILVA 

REPRESENTANTE : CESAR PEREIRA LIMA 

ADVOGADO : MAURICIO DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.02555-7 1 Vr PARANAIBA/MS 

EMENTA 

 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. 

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 
à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. O benefício previdenciário em valor igual a um salário mínimo, recebido por qualquer membro da família, não se 

computa para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o art. 20 da Lei nº 8.742/93, diante do disposto 

no parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018063-78.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018063-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KEDMA IARA FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA CAROLINA NEVES SILVA incapaz 

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO FRANZOLIN 

REPRESENTANTE : JOSEFA DAS DORES NEVES SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 07.00.00202-2 1 Vr CABREUVA/SP 

EMENTA 

 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. 

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 
3. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 
00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018878-75.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018878-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALICE CLAUDIA DA SILVA VOLPI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLÁUDIA SIMEIRE DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00067-3 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

EMENTA 

 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. 

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 
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2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. O benefício previdenciário em valor igual a um salário mínimo, recebido por qualquer membro da família, não se 

computa para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o art. 20 da Lei nº 8.742/93, diante do disposto 

no parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018958-39.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018958-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DAS GRACAS SILVA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00173-9 2 Vr AMPARO/SP 

EMENTA 

 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. 
AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
1. Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial para a concessão do benefício assistencial de prestação 

continuada é a data da citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC. 

2. No caso concreto, o termo inicial do benefício deve ser fixado em 12/05/2007, momento em restou configurada a 

miserabilidade econômica. 

3. Agravo do INSS desprovido. Agravo do MPF provido. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS e dar provimento ao agravo do MPF, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023819-68.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023819-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELESI MIRISOLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALICE MARGARIDA DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : MAIRA SILVA DE OLIVEIRA SANTOS 

REPRESENTANTE : VICENTE ANTONIO DOS SANTOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00111-0 1 Vr VALPARAISO/SP 

EMENTA 

 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. 

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. O benefício previdenciário em valor igual a um salário mínimo, recebido por qualquer membro da família, não se 

computa para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o art. 20 da Lei nº 8.742/93, diante do disposto 

no parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025541-40.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025541-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA PEREIRA CONDE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIRCELIA JESUS DE ALMEIDA AZEVEDO 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 09.00.00031-0 1 Vr JACAREI/SP 

EMENTA 

 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. 

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 
3. O benefício previdenciário em valor igual a um salário mínimo, recebido por qualquer membro da família, não se 

computa para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o art. 20 da Lei nº 8.742/93, diante do disposto 

no parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025585-59.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025585-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : CELSO DARCI MANFRE JUNIOR 

ADVOGADO : ARIOVALDO BAVIERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00086-0 1 Vr BATATAIS/SP 

EMENTA 

 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. 

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. INCIDÊNCIA. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). DECISÃO 

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. A decisão agravada seguiu a orientação da jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual o 

preceito contido no art. 20 § 3º, da Lei 8.742/93 não é fator único a ser considerado para efeito de concessão do 

benefício assistencial, quando houver outros fatores que possam demonstrar a condição de miserabilidade do deficiente 

ou do idoso. 
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4. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025749-24.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025749-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : SONIA MARIA SANDRIN RIZZO 

ADVOGADO : RICHARD ISIQUE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00145-6 1 Vr URUPES/SP 

EMENTA 

 

 

PREVIDENCICIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 
3. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026020-33.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026020-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : VALDEMARINA POMPOLIM DONADELLI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDO EDUARDO GOUVEIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00001-7 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026114-78.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026114-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA NAZARE RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO : ERICA APARECIDA PINHEIRO RAGOZZINO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00051-5 2 Vr ATIBAIA/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1891/2223 

EMENTA 

 

 

PREVIDENCICIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026732-23.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026732-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : APARECIDO CALDEIRA COUTINHO 

ADVOGADO : MARIA ANGELICA HADJINLIAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00164-9 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

 

 

PREVIDENCICIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028200-22.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028200-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ELIZANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON RICARDO ROSSETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00106-9 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

EMENTA 

 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. 

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 
controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028585-67.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028585-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : SIDINEIA GODINHO DE FREITAS 

ADVOGADO : ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00139-0 1 Vr PIEDADE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA 

POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 
00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029373-81.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029373-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE CAVALCANTI DE ARRUDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BARBARA SCHIAVETTO incapaz 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA 

REPRESENTANTE : LEILA MARIA SCHIAVETTO 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00146-5 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 
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BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. 

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. A decisão agravada não contrariou o julgamento proferido na ADI nº 1.232-1, no tocante a constitucionalidade do § 

3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, porquanto nada impede que o juiz, diante de situações particularizadas, em face das 

provas produzidas, reconheça a condição de pobreza do requerente do benefício assistencial. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 
LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029808-55.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029808-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : OZILIA GONCALVES RIBEIRO 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00010-7 3 Vr TATUI/SP 

EMENTA 

 

 

PREVIDENCICIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031515-58.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031515-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : VICENTINA MOREIRA DIAS incapaz 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

REPRESENTANTE : NOEL GOMES MOREIRA DIAS 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00005-2 3 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 

 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. 
AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. O benefício previdenciário em valor igual a um salário mínimo, recebido por qualquer membro da família, não se 

computa para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o art. 20 da Lei nº 8.742/93, diante do disposto 

no parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 
LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031753-77.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.031753-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA TEREZA PRESTES 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00120-1 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

EMENTA 

 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. 

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER. 
 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031802-21.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031802-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ADELIA CARDOSO 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 05.00.00237-1 3 Vr RIO CLARO/SP 

EMENTA 

 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. 

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 
3. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 
00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032236-10.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032236-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : LUZIA DE CASTRO ATILIO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ERICO ZEPPONE NAKAGOMI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00112-9 1 Vr BATATAIS/SP 

EMENTA 

 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. 

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 
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2. Inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em 

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. O benefício previdenciário em valor igual a um salário mínimo, recebido por qualquer membro da família, não se 

computa para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o art. 20 da Lei nº 8.742/93, diante do disposto 

no parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033243-37.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.033243-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : BRIGIDA FERREIRA DE LIMA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JULIANA H LYRIO (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.01512-0 1 Vr RIO BRILHANTE/MS 

EMENTA 

 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. 
AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. O benefício previdenciário em valor igual a um salário mínimo, recebido por qualquer membro da família, não se 

computa para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o art. 20 da Lei nº 8.742/93, diante do disposto 

no parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034478-39.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034478-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA JOSE DOS SANTOS ALCEDINO 

ADVOGADO : JULIANO DOS SANTOS PEREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00027-1 2 Vr ITUVERAVA/SP 

EMENTA 

 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. 

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. A decisão agravada não contrariou o julgamento proferido na ADI nº 1.232-1, no tocante a constitucionalidade do § 

3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, porquanto nada impede que o juiz, diante de situações particularizadas, em face das 
provas produzidas, reconheça a condição de pobreza do requerente do benefício assistencial. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035352-24.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035352-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ERIKA PEREIRA DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

REPRESENTANTE : LINDOMAR PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00042-7 2 Vr ITUVERAVA/SP 

EMENTA 

 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. 

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. A decisão agravada não contrariou o julgamento proferido na ADI nº 1.232-1, no tocante a constitucionalidade do § 

3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, porquanto nada impede que o juiz, diante de situações particularizadas, em face das 

provas produzidas, reconheça a condição de pobreza do requerente do benefício assistencial. 

4. Agravo legal desprovido. 

 
 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036267-73.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.036267-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO TOMAZ DE ASSIS 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.02719-8 1 Vr CASSILANDIA/MS 

EMENTA 

 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. 

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 
2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 
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3. O benefício previdenciário em valor igual a um salário mínimo, recebido por qualquer membro da família, não se 

computa para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o art. 20 da Lei nº 8.742/93, diante do disposto 

no parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036406-25.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036406-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA ANNA XIMENEZ 

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00142-1 1 Vr PEDREGULHO/SP 

EMENTA 

 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. 

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE 
PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. O benefício previdenciário em valor igual a um salário mínimo, recebido por qualquer membro da família, não se 

computa para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o art. 20 da Lei nº 8.742/93, diante do disposto 

no parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  
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Desembargadora Federal 

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036484-19.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036484-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : CELSO DONIZETE BATISTA DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : SERGIO SARRAF 

REPRESENTANTE : MANOEL BATISTA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00119-3 1 Vr MOCOCA/SP 

EMENTA 

 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. 
AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. O benefício previdenciário em valor igual a um salário mínimo, recebido por qualquer membro da família, não se 

computa para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o art. 20 da Lei nº 8.742/93, diante do disposto 

no parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 
LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037749-56.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037749-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : FABRICIO LUIZ SENA DE LIMA incapaz 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GONSALEZ CORTEZI 

REPRESENTANTE : CICERA SENA DE LIMA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GONSALEZ CORTEZI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00067-8 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

EMENTA 

 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. 

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. A decisão agravada não contrariou o julgamento proferido na ADI nº 1.232-1, no tocante a constitucionalidade do § 

3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, porquanto nada impede que o juiz, diante de situações particularizadas, em face das 

provas produzidas, reconheça a condição de pobreza do requerente do benefício assistencial. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  
Desembargadora Federal 

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038270-98.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038270-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA JOSE BEZERRA 

ADVOGADO : MARIA HELENA FARIAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELICA CARRO GAUDIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00112-0 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA 

POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 
3. Agravo legal desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038457-09.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038457-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA FLORINDA INACIO LEME (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE FERREIRA CARNEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00054-9 3 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA 

POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 
AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040814-59.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040814-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARGEO MONTIEL 

ADVOGADO : NEIVA QUIRINO CAVALCANTE BIN 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00069-0 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

EMENTA 
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BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. 

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER. 
 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042268-74.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042268-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA CORREIA DE MATOS E OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00050-4 1 Vr CONCHAS/SP 

EMENTA 

 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. 

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 
à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. A decisão agravada não contrariou o julgamento proferido na ADI nº 1.232-1, no tocante a constitucionalidade do § 

3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, porquanto nada impede que o juiz, diante de situações particularizadas, em face das 

provas produzidas, reconheça a condição de pobreza do requerente do benefício assistencial. 
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4. Agravos legais desprovidos. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043043-89.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043043-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : OLIVIA REAL BRAGADINI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOANA CRISTINA PAULINO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00103-0 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA 

POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 
AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044458-10.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044458-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIENE CARLOS MESQUITA SILVA 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00117-9 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

EMENTA 

 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. 

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045159-68.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045159-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : CLAUDINA DUQUE FRANCISCO 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00105-9 1 Vr PEDREGULHO/SP 

EMENTA 
 

 

PREVIDENCICIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 
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2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045909-70.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.045909-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIETA GONZALES 

ADVOGADO : LIGIA APARECIDA ROCHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00669-0 1 Vr ANAURILANDIA/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA 

POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000402-29.2010.4.03.6138/SP 
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2010.61.38.000402-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JESUS GARCIA DE MELO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00004022920104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 
à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  
Desembargadora Federal 

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010857-03.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010857-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FLORISVALDO MACAUBA 

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00001123920114036183 1V Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ 

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. O Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, 

improcedência ou confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar 

seguimento ou dar provimento ao recurso. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011986-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011986-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : MARILENA GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO : FLAVIO SANINO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00028834820024036104 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
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1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Ausência de fatos novos. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013022-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013022-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : ROSALVA OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 11.00.00095-2 3 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DE 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os seus 

fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001318-86.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001318-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : NILZA RIBEIRO DE MORAES 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00049-1 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA 

POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 
2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001459-08.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001459-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ISAIAS THOMAZ 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00048-7 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001518-93.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001518-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA DOS ANJOS BATISTA 

ADVOGADO : RENATA MANFIO DOS REIS SPRICIDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00055-3 1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA 

POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 
controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003618-21.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003618-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ASSUNCAO LUIS DO NASCIMENTO GOMES 

ADVOGADO : MATEUS DE FREITAS LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00006-8 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA 

POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 
com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005107-93.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005107-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ROSA MARIA LIMEIRA LIMA 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE RODRIGUES IWAKURA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00099-0 1 Vr BRODOWSKI/SP 

EMENTA 

 

 

PREVIDENCICIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 
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2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006601-90.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.006601-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : GENY MENOSSI ANGELINI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS 

CODINOME : GENI MENOSSI ANGELINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00138-2 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

 

 

PREVIDENCICIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 
AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006648-64.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.006648-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : PEDRO POI 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00138-2 1 Vr MUNDO NOVO/MS 

EMENTA 

 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. 

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC) NÃO CONHECIDO. DECISÃO AGRAVADA X RECURSO. 

RAZÕES DISSOCIADAS.  
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. O Colendo Supremo Tribunal Federal, bem como o Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificaram entendimento 

no sentido de que as razões do agravo devem guardar correlação com o 'decisum' impugnado. 

3. Agravo legal não conhecido. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 4297/2011 
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00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041628-11.1989.4.03.6183/SP 

  
97.03.007474-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : GERALDO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : EDELI DOS SANTOS SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 368/378 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 89.00.41628-6 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO LEGAL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - 

JUROS MORATÓRIOS - PERÍODO POSTERIOR À DATA DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - NÃO 

INCIDÊNCIA 

 

I. Historicamente, as consequências decorrentes da demora na prestação jurisdicional sempre foram carreadas ao 

devedor, pois, afinal, é ele quem deu causa ao processo (princípio da causalidade). 

II. Reconhecimento da existência de repercussão geral quanto às questões que envolvam a incidência dos juros 

moratórios no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a da expedição da requisição de pequeno 

valor ou do precatório (RE 579.431-RS). 
III. Incidência de juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data de inscrição do débito no orçamento ou 

mesmo entre a data da conta e a data de sua homologação. Impossibilidade. Posicionamento firmado na Nona Turma e 

na Terceira Seção. 

IV. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0206379-43.1998.4.03.6104/SP 

  
2000.03.99.050029-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : VICTORIA GAILEWITCH TSEIMAZIDES 

ADVOGADO : FLAVIO SANINO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 151/160 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.02.06379-7 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO LEGAL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - 

JUROS MORATÓRIOS - PERÍODO POSTERIOR À DATA DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - NÃO 

INCIDÊNCIA 
 

I. Historicamente, as consequências decorrentes da demora na prestação jurisdicional sempre foram carreadas ao 

devedor, pois, afinal, é ele quem deu causa ao processo (princípio da causalidade). 
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II. Reconhecimento da existência de repercussão geral quanto às questões que envolvam a incidência dos juros 

moratórios no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a da expedição da requisição de pequeno 

valor ou do precatório (RE 579.431-RS). 

III. Incidência de juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data de inscrição do débito no orçamento. 

Impossibilidade. Posicionamento firmado na Nona Turma e na Terceira Seção. 

IV. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008194-40.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.008194-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : VITORIO MONTEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 358/362 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO DI CROCE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 
INEXISTENTES.  

 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004791-27.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.004791-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : VALDEMIR ANTONIO BUENO incapaz 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

 
: EDSON RICARDO PONTES 

REPRESENTANTE : SILVIA LAUREANO BUENO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 228/230 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MARIA AMELIA D ARCADIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00.00.00125-3 2 Vr CAPIVARI/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍIO-DOENÇA - ILEGALIDADE OU ABUSO 

DE PODER INEXISTENTES. 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 
de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004791-27.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.004791-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA AMELIA D ARCADIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 228/230 

INTERESSADO : VALDEMIR ANTONIO BUENO incapaz 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

 
: EDSON RICARDO PONTES 

REPRESENTANTE : SILVIA LAUREANO BUENO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00.00.00125-3 2 Vr CAPIVARI/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍIO-DOENÇA - ILEGALIDADE OU ABUSO 

DE PODER INEXISTENTES. 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004530-49.2005.4.03.6112/SP 
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2005.61.12.004530-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELICA CARRO GAUDIM e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 171/179 

INTERESSADO : ANIZIA MARIA DE BRITO 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA- ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93 - 

CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF - EFEITO VINCULANTE DA ADIN 1.232-1 - 

PRINCIPIO DA LIVRE CONVICÇÃO DO JULGADOR. 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. A questão da constitucionalidade analisada pelo STF na ADIn nº 1232-1 não impede o conhecimento, por qualquer 

Juiz ou Tribunal, da matéria específica tratada no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, em razão do princípio da livre 

convicção do julgador quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade no caso concreto. 

IV. Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003414-86.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.003414-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ANTONIO FERREIRA NOVAIS 

ADVOGADO : MARCELO SILVIO DI MARCO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142/146 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES.  

 
I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008429-45.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.008429-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : DANIEL FERREIRA DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO : MONICA JUNQUEIRA PEREIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/98 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍIO-DOENÇA - ILEGALIDADE OU ABUSO 

DE PODER INEXISTENTES. 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001321-93.2006.4.03.6126/SP 

  
2006.61.26.001321-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : LAIS GLAUCIA PRADO CARMELLO 

ADVOGADO : ALDENI MARTINS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 176/186 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA GONÇALVES PALMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO LEGAL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - 
JUROS MORATÓRIOS - PERÍODO POSTERIOR À DATA DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - NÃO 

INCIDÊNCIA 

 

I. Historicamente, as consequências decorrentes da demora na prestação jurisdicional sempre foram carreadas ao 

devedor, pois, afinal, é ele quem deu causa ao processo (princípio da causalidade). 

II. Reconhecimento da existência de repercussão geral quanto às questões que envolvam a incidência dos juros 

moratórios no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a da expedição da requisição de pequeno 

valor ou do precatório (RE 579.431-RS). 

III. Incidência de juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data de inscrição do débito no orçamento. 

Impossibilidade. Posicionamento firmado na Nona Turma e na Terceira Seção. 

IV. Agravo legal improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011478-15.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.011478-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA FIRMINO SOARES 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAISA DA COSTA TELLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/104 

No. ORIG. : 05.00.00171-4 3 Vr RIO CLARO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR URBANO - ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER INEXISTENTES. JUROS DE MORA. 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 
II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027264-02.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.027264-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : SEBASTIAO ANASTACIO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 178/182 

No. ORIG. : 04.00.00076-2 3 Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1923/2223 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043869-23.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.043869-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : VICENTE CARLOS HONORIO 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 302/307 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00046-7 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES.  

 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 
00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046137-

50.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.046137-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.150/156 

INTERESSADO : GERALDO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA LOPES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUMARE SP 
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No. ORIG. : 06.00.00209-8 2 Vr SUMARE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EFEITO 

MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO. 

I. É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já 

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

II. Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da orientação 
dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo art. 535, CPC. 

III. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe falar-se em prequestionamento dos dispositivos 

aventados pelo embargante. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002361-94.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.002361-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : JOSE DOS SANTOS RAMIRO FILHO 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 163 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00023619420074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍIO-DOENÇA - ILEGALIDADE OU ABUSO 

DE PODER INEXISTENTES. 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025630-34.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.025630-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES RODRIGUES SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 
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INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/110 

No. ORIG. : 07.00.00018-6 1 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES. 

I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes nab decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III- Agravo legal a que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003921-64.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.003921-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : SILVIA SILVERIO DE FREITAS 

ADVOGADO : ALVARO TELLES JUNIOR e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/114 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

No. ORIG. : 00039216420084036111 3 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍIO-DOENÇA - ILEGALIDADE OU ABUSO 

DE PODER INEXISTENTES. 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003693-80.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.003693-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ROSELI DIAS DE SOUZA CRUZ 

ADVOGADO : DANIELLA CARVALHO DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 193/194 
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INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00036938020084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍIO-DOENÇA - ILEGALIDADE OU ABUSO 

DE PODER INEXISTENTES. 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 
de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003960-31.2008.4.03.6121/SP 

  
2008.61.21.003960-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/100 

INTERESSADO : JOSE ADELINO BAPTISTA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARIA CLARICE DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00039603120084036121 1 Vr TAUBATE/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO DO FEITO 

REALIZADO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA DO DIREITO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Em sede de agravo interposto com fulcro no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou 

não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios 

inexistentes na decisão agravada. 

III. A questão relativa à decadência foi devidamente analisada, com a comprovação de entendimento jurisprudencial 

pacificado do STJ relativamente ao art. 103 da Lei 8.213/91, afastando-se a alegação de infringência ao art. 5º, incs. I e 

XXXVI e art. 201, § 1º, da CF/88. 

IV. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

V. Agravo improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005016-81.2008.4.03.6127/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1927/2223 

  
2008.61.27.005016-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : JOANA PESSOTI 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TESSARINI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 211/212 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00050168120084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍIO-DOENÇA - ILEGALIDADE OU ABUSO 

DE PODER INEXISTENTES. 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005858-
87.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.005858-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : SEVERINO DOI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.216/228 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - OBSERVÂNCIA.  

I.Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 

do CPC (STJ - 1ª Turma.R. Esp. 13.843-0). 

II. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009749-

19.2008.4.03.6183/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1928/2223 

  
2008.61.83.009749-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.203/215 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGANTE : MILTON DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00097491920084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - OBSERVÂNCIA. 
I.Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 

do CPC (STJ - 1ª Turma.R. Esp. 13.843-0). 

II. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009894-

75.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009894-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : GENY INAMINE MULATTI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.160/172 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00098947520084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - OBSERVÂNCIA. 

I.Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 
do CPC (STJ - 1ª Turma.R. Esp. 13.843-0). 

II. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010619-

64.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.010619-4/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1929/2223 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : JOSE MARIA GOMES DO CARMO 

ADVOGADO : ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.132/144 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00106196420084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE 

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente contradição, 

omissão ou obscuridade no julgado embargado. 

II - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010905-42.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.010905-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : JANDIRA EMILIO 

ADVOGADO : CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00109054220084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - OBSERVÂNCIA. 

I.Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 
do CPC (STJ - 1ª Turma.R. Esp. 13.843-0). 

II. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011170-

44.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.011170-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : RAPHAEL OSWALDO VECCHIATTI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1930/2223 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.171/183 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00111704420084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - OBSERVÂNCIA. 

I.Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 

do CPC (STJ - 1ª Turma.R. Esp. 13.843-0). 

II. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010313-59.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.010313-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : MARIA PESSOA DO AMARAL (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 67/68 

No. ORIG. : 08.00.00074-5 2 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES. 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010518-88.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.010518-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1931/2223 

INTERESSADO : HELENO PRESTES 

ADVOGADO : ABIMAEL LEITE DE PAULA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 72/74 

No. ORIG. : 08.00.00017-7 2 Vr TATUI/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES. 

I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 
de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes nab decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011034-11.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.011034-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : HELENA PEREIRA DA CUNHA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/90 

No. ORIG. : 06.00.01382-1 1 Vr MUNDO NOVO/MS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES. 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018342-98.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018342-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1932/2223 

AGRAVANTE : DIVA TOME DA SILVA 

ADVOGADO : RENATA MOCO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/84 

No. ORIG. : 08.00.00013-4 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES. 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 
de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023136-65.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.023136-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : FRANCISCA AMELIA ROXO DE LIMA 

ADVOGADO : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/106 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00042-9 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍIO-DOENÇA - ILEGALIDADE OU ABUSO 

DE PODER INEXISTENTES. 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028016-03.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.028016-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : WILSON AGUIAR 

ADVOGADO : HERCIO MONTEIRO BRAGA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1933/2223 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94/96 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO FERREIRA ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BONITO MS 

No. ORIG. : 07.00.00760-5 2 Vr BONITO/MS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.  

 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal , nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 
 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032019-98.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032019-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : OLINDA BUENO DOS SANTOS ALMEIDA 

ADVOGADO : MAISA RODRIGUES GARCIA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/82 

No. ORIG. : 07.00.00020-6 2 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES. 

I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes nab decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032031-15.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032031-6/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : NATALIA BOHATIR ZEMAN 

ADVOGADO : TANIA MARISTELA MUNHOZ 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96/98 

No. ORIG. : 09.00.00019-0 1 Vr ITAPORANGA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES. 

I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes nab decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 
III- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033144-04.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.033144-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : LAURITA VIEIRA DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/103 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00045-1 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 
AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.  

 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035557-87.2009.4.03.9999/SP 
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2009.03.99.035557-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : APARECIDA DAS GRACAS BARBOSA 

ADVOGADO : WELTON JOSE GERON 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/98 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : THIAGO SA ARAUJO THE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00117-6 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.  

 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036397-97.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.036397-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ILDEBRANDO ORTELHADO RODRIGUES 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133/134 

No. ORIG. : 06.00.00179-8 3 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES. 

I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes nab decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039559-03.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039559-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ROSALINA METILDES DE LIMA SILVA 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI 

 
: PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00011-8 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍIO-DOENÇA - ILEGALIDADE OU ABUSO 

DE PODER INEXISTENTES. 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004524-06.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.004524-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : BENEDITA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : KARINA LILIAN VIEIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/121 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00045240620094036111 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.  

 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004569-10.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.004569-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ANA GONCALVES DE ALMEIDA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MARCHETTI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/98 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00045691020094036111 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.  

 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 
de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002425-51.2009.4.03.6115/SP 

  
2009.61.15.002425-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : JOAO MODESTO DUARTE 

ADVOGADO : CELSO FIORAVANTE ROCCA e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.84/95 

No. ORIG. : 00024255120094036115 1 Vr SAO CARLOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - OBSERVÂNCIA. 

I.Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 

do CPC (STJ - 1ª Turma.R. Esp. 13.843-0). 
II. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002475-77.2009.4.03.6115/SP 

  
2009.61.15.002475-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : MATILDE ISABEL FORMENTON COVRE 

ADVOGADO : CELSO FIORAVANTE ROCCA e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.115/127 

No. ORIG. : 00024757720094036115 1 Vr SAO CARLOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - OBSERVÂNCIA. 

I.Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 

do CPC (STJ - 1ª Turma.R. Esp. 13.843-0). 
II. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001807-03.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.001807-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 153/159 

INTERESSADO : LEONARDO GABRIEL CEZARIO MARTINS incapaz 

ADVOGADO : CATIA LUCHETA CARRARA e outro 

REPRESENTANTE : ELIANA CEZARIO MARTINS 

ADVOGADO : CATIA LUCHETA CARRARA e outro 

No. ORIG. : 00018070320094036117 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA- ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93 - 

CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF - EFEITO VINCULANTE DA ADIN 1.232-1 - 

PRINCIPIO DA LIVRE CONVICÇÃO DO JULGADOR. 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 
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III. A questão da constitucionalidade analisada pelo STF na ADIn nº 1232-1 não impede o conhecimento, por qualquer 

Juiz ou Tribunal, da matéria específica tratada no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, em razão do princípio da livre 

convicção do julgador quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade no caso concreto. 

IV. Não tendo havido declaração de inconstitucionalidade de dispositivo legal na decisão, desnecessária é a observância 

da cláusula de reserva de Plenário, prevista no art. 97 da CF, somente aplicável na hipótese de controle difuso em que 

deva ser declarada a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, que não ocorreu, no caso, uma vez 

que apenas fez a sua interpretação à luz dos princípios do Direito Social. 

V. Agravo legal do INSS improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000420-

46.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000420-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : ANTENOR GREGORIO 

ADVOGADO : ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.169/181 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00004204620094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - OBSERVÂNCIA. 

I.Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 
do CPC (STJ - 1ª Turma.R. Esp. 13.843-0). 

II. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002328-

41.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.002328-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : MARIA TEREZA AMBROSIO 

ADVOGADO : ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.171/183 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00023284120094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE 

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.  

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente contradição, 

omissão ou obscuridade no julgado embargado. 

II - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 
 

00045 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009391-20.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009391-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ROBERTO DOS SANTOS CARDOSO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/83 

No. ORIG. : 00093912020094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. JUNTADA DE CÓPIAS DE OUTROS PROCESSOS PARA VERIFICAÇÃO DE 

PREVENÇÃO, LITISPENDÊNCIA OU COISA JULGADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE. DESNECESSIDADE. 

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo regimental não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009555-82.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009555-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : JOSE MACHADO DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/137 

No. ORIG. : 00095558220094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. JUNTADA DE CÓPIAS DE OUTROS PROCESSOS PARA VERIFICAÇÃO DE 

PREVENÇÃO, LITISPENDÊNCIA OU COISA JULGADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE. DESNECESSIDADE. 

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo regimental não provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011755-62.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011755-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : DIRCE GIGLIO NUNES DE SIQUEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOACIR NILSSON e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/124 

No. ORIG. : 00117556220094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. JUNTADA DE CÓPIAS DE OUTROS PROCESSOS PARA VERIFICAÇÃO DE 

PREVENÇÃO, LITISPENDÊNCIA OU COISA JULGADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE. DESNECESSIDADE. 

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo regimental não provido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012832-09.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012832-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ADELINO MARQUES DO AMARAL 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 
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: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 62/65 

No. ORIG. : 00128320920094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. JUNTADA DE CÓPIAS DE OUTROS PROCESSOS PARA VERIFICAÇÃO DE 

PREVENÇÃO, LITISPENDÊNCIA OU COISA JULGADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE. DESNECESSIDADE. 

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida. 
III - Agravo regimental não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013337-

97.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013337-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : ANTONIO ANASTACIO DE MIRANDA 

ADVOGADO : ALINE SARTORI e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.114/126 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00133379720094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - OBSERVÂNCIA. 

I.Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 

do CPC (STJ - 1ª Turma.R. Esp. 13.843-0). 

II. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015253-69.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015253-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : MARIA MARCIA DA SILVA SOARES 

ADVOGADO : PAULO AMARAL AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/114 

No. ORIG. : 00152536920094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO DO FEITO 

REALIZADO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 144 DA LEI 8.213/91. ERRO 

MATERIAL. DECADÊNCIA DO DIREITO. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Constatado erro material, apontado no agravo, corrige-se a redação de trecho da decisão, fazendo constar que o 

parágrafo único do art. 144 da Lei 8.213/91 refere-se às parcelas compreendidas entre 05-04-1991 e maio/92, e não 

como constou. 

III. Em sede de agravo interposto com fulcro no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou 

não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios 

inexistentes na decisão agravada. 

IV. A questão relativa à decadência foi devidamente analisada, com a comprovação de entendimento jurisprudencial 

pacificado do STJ relativamente ao art. 103 da Lei 8.213/91, afastando-se a alegação de infringência ao art. 5º, incs. I e 

XXXVI e art. 201, § 1º, da CF/88. 

V. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

VI. Agravo parcialmente provido, fazendo constar que o parágrafo único do art. 144 da Lei 8.213/91 se refere às 

parcelas compreendidas entre 05-10-1988 e maio/92. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016002-86.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016002-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : EDNA GALDI BIGONGIARI 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.77/91 

No. ORIG. : 00160028620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - OBSERVÂNCIA. 

I.Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 

do CPC (STJ - 1ª Turma.R. Esp. 13.843-0). 

II. Embargos de declaração rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003245-24.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003245-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : ARMANDO BACANELLI 

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 66/67 

No. ORIG. : 08.00.00094-0 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES. 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018715-95.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018715-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : IRENE MARTINS DE GOES FRANCO 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/82 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAISA DA COSTA TELLES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP 

No. ORIG. : 07.00.00232-8 3 Vr RIO CLARO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍIO-DOENÇA - ILEGALIDADE OU ABUSO 

DE PODER INEXISTENTES. 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021714-21.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.021714-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : BENEDITA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/84 

No. ORIG. : 10.00.00110-2 2 Vr CASSILANDIA/MS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024407-75.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024407-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : ZOLIDI GATTO BAGIO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1946/2223 

ADVOGADO : PATRÍCIA APARECIDA GODINHO DOS SANTOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74/75 

No. ORIG. : 09.00.00082-3 1 Vr IBIUNA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027677-10.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.027677-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 196/200 

INTERESSADO : APARECIDA DAS GRACAS PINTO incapaz 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 

REPRESENTANTE : JOSE FERREIRA PINTO 

No. ORIG. : 07.00.00113-9 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA- ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93 - 

CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF - EFEITO VINCULANTE DA ADIN 1.232-1 - 

PRINCIPIO DA LIVRE CONVICÇÃO DO JULGADOR. 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. A questão da constitucionalidade analisada pelo STF na ADIn nº 1232-1 não impede o conhecimento, por qualquer 

Juiz ou Tribunal, da matéria específica tratada no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, em razão do princípio da livre 

convicção do julgador quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade no caso concreto. 

IV. Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028407-21.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028407-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 212/215 

INTERESSADO : MARIA APARECIDA RUIZ KOFITY 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORTEGA 

No. ORIG. : 09.00.00061-3 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 
AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO DO FEITO 

REALIZADO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA DO DIREITO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Em sede de agravo interposto com fulcro no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou 

não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios 

inexistentes na decisão agravada. 

III. A questão relativa à decadência foi devidamente analisada, com a comprovação de entendimento jurisprudencial 

pacificado do STJ relativamente ao art. 103 da Lei 8.213/91, afastando-se a alegação de infringência ao art. 5º, incs. I e 

XXXVI e art. 201, § 1º, da CF/88. 

IV. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

V. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033234-75.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033234-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : ROBERTO CESNIK 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.163/174 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00204-7 3 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO- DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS 

VALORES- REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - OBSERVÂNCIA. 

I. A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a apuração do 

quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

II. Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 
535, do CPC (STJ- 1ª Turma- R. Esp. 13.843-0). 

III. Embargos de declaração parcialmente acolhidos. Resultado do julgamento mantido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1948/2223 

Desembargadora Federal 

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046163-43.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.046163-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAPHAEL VIANNA DE MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/109 

INTERESSADO : ANTONIO DONIZETE DA SILVA 

ADVOGADO : WANDER FREGNANI BARBOSA 

No. ORIG. : 08.00.00102-4 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO DO FEITO 

REALIZADO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA DO DIREITO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Em sede de agravo interposto com fulcro no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou 

não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios 

inexistentes na decisão agravada. 

III. A questão relativa à decadência foi devidamente analisada, com a comprovação de entendimento jurisprudencial 

pacificado do STJ relativamente ao art. 103 da Lei 8.213/91, afastando-se a alegação de infringência ao art. 5º, incs. I e 
XXXVI e art. 201, § 1º, da CF/88. 

IV. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum. 

V. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011643-02.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.011643-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : JOSE NELSON COELHO 

ADVOGADO : FERNANDO JOSÉ HIRSCH e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.150/161 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00116430220104036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE 

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente contradição, 

omissão ou obscuridade no julgado embargado. 

II - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1949/2223 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012478-87.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.012478-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : MARCOS MARTINS 

ADVOGADO : ANA PAULA MARQUES FERREIRA e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.80/92 

No. ORIG. : 00124788720104036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - OBSERVÂNCIA. 

I.Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 

do CPC (STJ - 1ª Turma.R. Esp. 13.843-0). 

II. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009623-93.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.009623-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : JOSE LUIZ RELVA GARANITO 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.83/94 

No. ORIG. : 00096239320104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - OBSERVÂNCIA. 

I.Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 

do CPC (STJ - 1ª Turma.R. Esp. 13.843-0). 
II. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1950/2223 

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001220-40.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001220-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : MANOEL ANTONIO DA CONCEICAO MONTEIRO 

ADVOGADO : ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.98/111 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00012204020104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE 

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente contradição, 

omissão ou obscuridade no julgado embargado. 

II - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002373-11.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002373-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : RAIMUNDO MARTINS SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALVARO TREVISIOLI e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.138/152 

No. ORIG. : 00023731120104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - OBSERVÂNCIA. 

I.Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 

do CPC (STJ - 1ª Turma.R. Esp. 13.843-0). 

II. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005720-52.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005720-7/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1951/2223 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : CARLOS FORMAGGIO 

ADVOGADO : APARECIDA DO CARMO PEREIRA VECCHIO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.86/98 

No. ORIG. : 00057205220104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - OBSERVÂNCIA.  

I.Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 

do CPC (STJ - 1ª Turma.R. Esp. 13.843-0). 

II. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007468-22.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.007468-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : VALTER JACOVICH 

ADVOGADO : CAROLINA HERRERO MAGRIN e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.112/123 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00074682220104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE 

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente contradição, 
omissão ou obscuridade no julgado embargado. 

II - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007535-84.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.007535-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : PEDRO RUFFATO 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GRACA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.69/82 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1952/2223 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00075358420104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE 

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente contradição, 
omissão ou obscuridade no julgado embargado. 

II - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010164-31.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010164-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : MANOEL PITUBA DOS ANJOS 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.131/144 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00101643120104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE 

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.  

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente contradição, 

omissão ou obscuridade no julgado embargado. 

II - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 
00069 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010275-03.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010275-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : EMILIA NUNES LEITE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75/76 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1953/2223 

No. ORIG. : 11.00.00014-0 1 Vr ITAI/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 DIAS APÓS O REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI INDEFERIDO PELA AUTORIDADE 

ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 9 DESTA CORTE. ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 
de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. A Desembargadora Federal Lucia Ursaia acompanhou a relatora, 

ressalvando entendimento pessoal. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010430-06.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010430-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERNANE PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : IZABEL VAES CORRAL FERNANDES 

ADVOGADO : ELSON BERNARDINELLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/125 

No. ORIG. : 00002058220114036124 1 Vr JALES/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS EM RAZÃO DE 

TUTELA ANTECIPADA POSTERIORMENTE REVOGADA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL PREVISTO NO ART. 

203, V, CF/88. NATUREZA ALIMENTAR. BOA-FÉ. IRREPETIBILIDADE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER INEXISTENTES. 

I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação, vícios inexistentes na decisão. 
II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012333-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012333-6/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1954/2223 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MANUEL NUNES DE SOUSA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 29/30 

No. ORIG. : 00027062020034036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS 

NECESSÁRIAS. 

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida. 
III - Agravo regimental não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013031-82.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013031-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ANA ALVES DA COSTA 

ADVOGADO : DIJANETE DOMINGUES DE ARAUJO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 57/59 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00152992420104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. PEDIDO CUMULATIVO COM 

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. COMPETÊNCIA DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013386-92.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.013386-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ACRISIO FRANCISCO DE LIMA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : VERA REGINA COTRIM DE BARROS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 71/79 

No. ORIG. : 03.00.00071-1 3 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO 
COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. NÃO INCIDÊNCIA ENTRE AS DATAS DA CONTA E DA 

REQUISIÇÃO DO PRECATÓRIO OU RPV. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 
 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002316-54.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002316-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : MARIA APARECIDA CARBONARI 

ADVOGADO : ALEXANDRE DA SILVA HENRIQUE 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.105/116 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00027-4 2 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE 

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente contradição, 

omissão ou obscuridade no julgado embargado. 

II - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010465-39.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.010465-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 306/308 

INTERESSADO : JOSANDRA DA COSTA LEITE DOS PASSOS 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

No. ORIG. : 08.00.00128-7 1 Vr FARTURA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

RECURSO IMPROVIDO. 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

Boletim Nro 4311/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042530-49.1995.4.03.9999/SP 

  
95.03.042530-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : PAULO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 92.00.00018-0 2 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 
negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
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3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047124-09.1995.4.03.9999/SP 

  
95.03.047124-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO TADEU MUNIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : RUBENS BERGAMO 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI e outro 

No. ORIG. : 94.00.00072-4 2 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EFEITO INFRINGENTE. 
1 - Verificada a existência de omissão no julgado embargado, uma vez que não houve a explicitação do âmbito de 

incidência da prescrição quanto ao critério de reajuste da Súmula n° 260 do TFR. 

2 - A parte autora ajuizou a ação mais de 05 após a perda da eficácia da Súmula n° 260 do TFR, razão por que todas as 

diferenças daí advindas encontram-se prescritas. 

3 - Embargos de declaração acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042202-17.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.042202-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIELA DO NASCIMENTO MATIAS 

APELADO : JOAO RAMIRES 

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.00032-4 1 Vr SUMARE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). REVISÃO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE. 
1 - Restou demonstrada a atividade rural da parte autora no lapso de 03 de março de 1962 a 30 de novembro de 1966, 

razão por que faz jus à conversão de seu benefício para a modalidade integral. 
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2 - O termo inicial do benefício será mantido em 28/11/1996, na medida em que não houve comprovação de que no 

momento do primeiro requerimento administrativo o autor reunia as condições necessárias à concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço. 

3 - Agravo legal parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0096326-47.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.096326-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DO VALE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : MARIA AUXILIADORA MOREIRA LAGE 

ADVOGADO : ZELIA MARIA RIBEIRO 

No. ORIG. : 94.00.00080-1 2 Vr LORENA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0300262-

26.1993.4.03.6102/SP 

  
1999.03.99.004596-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADALBERTO GRIFFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARLY TOFFANO 

ADVOGADO : FABIO CHAVES PASTORE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 93.03.00262-8 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048324-69.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.048324-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDNA MOTA DO NASCIMENTO e outros 

 
: JOAO DE QUEIROZ 

 
: CREUZA CAJUY MUSSI 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

SUCEDIDO : JOSE MUSSI falecido 

APELADO : MARIA IGNES CARVENTE MARTINS 

 
: ROSA GOMES FREITAS 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004127-75.1999.4.03.6117/SP 

  
1999.61.17.004127-7/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ALVARO GARRIDO ARJONAS e outros 

 
: ALCIDIO FERREIRA 

 
: ALCIDES EDWARD PAVAN 

 
: ALCENIRA ZAMPOL GALAN 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 

 
: ANTONIO CARLOS POLINI 

APELANTE : LAURA BERMUDES BAUMAN 

 
: MARIA CONCEICAO MERMUDES BELFIORI 

 
: ANTONIO BELFIORI 

 
: JOSE RICARDO MIRAS MERMUDES 

 
: REINALDO MIRAS MERMUDES 

 
: NEIDE MERMUDE ZAGATTO 

 
: ARLINDO ZAGATTO SOBRINHO 

 
: NORBERTO MERMUDE 

 
: MARIA FATIMA DA CRUZ MERMUDE 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

 
: ANTONIO CARLOS POLINI 

SUCEDIDO : VICTALINA LUNARDELA MERMUDE falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA PÚBLICA. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. 
1 - A denominada sucumbência mínima se verifica quando a parte, em seu intento, suportou uma perda 

inquestionavelmente ínfima, tomando-se por base o ganho patrimonial pretendido e aquele efetivamente dado, no 

tocante à execução do julgado. 

2- É de se reconhecer a sucumbência mínima do INSS, razão por que devem os credores responder pela verba honorária 

na razão de 10% sobre a diferença entre o valor pretendido e aquele homologado. 

3 - Agravo legal provido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049172-86.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.049172-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EMMA MAGNANI BRUMATTI e outros 

 
: VALDOMIRO POLIONI 

 
: MARINO REGHINE 

 
: MARIA SECO CARVALHO MOMESSO falecido 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1961/2223 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS SP 

HABILITADO : PAULO MOMESSO 

No. ORIG. : 91.00.00034-3 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003459-

64.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.003459-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA DA COSTA e outros 

 
: LYDIO SIMAO DE OLIVEIRA 

 
: JOSE SIMOES DE OLIVEIRA 

 
: LEONORA DE OLIVEIRA BALECIIOS 

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPA SP 

No. ORIG. : 98.00.00030-1 2 Vr TUPA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054020-92.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.054020-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAERCIO JOSE RAFFAINI 

ADVOGADO : RUBENS CAVALINI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00068-1 1 Vr ALTINOPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR - 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004097-02.2000.4.03.6183/SP 

  
2000.61.83.004097-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA BRIGIDA GOMES 

ADVOGADO : EDELI DOS SANTOS SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1963/2223 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001196-88.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.001196-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : STELA MARCIA DA SILVA CARLOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GILSON VIEIRA GOMES 

ADVOGADO : FELICIANO JOSE DOS SANTOS 

No. ORIG. : 98.00.00002-7 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033223-27.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.033223-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA MARIA MAGALHAES TEIXEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCOS ROBERTO VIDAL 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00123-5 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. 
1 - No momento do advento da incapacidade para o labor, o autor encontrava-se no denominado "período de graça", 

razão por que presente o requisito qualidade de segurado. 

2 - Preenchidos os requisitos legais carência, qualidade de segurado e incapacidade total e temporária, de rigor a 

concessão do auxílio-doença. 

3 - Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1964/2223 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006202-91.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.006202-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LAZARO CANDIDO MOREIRA e outros 

 
: ALGEMIRO PEREIRA 

 
: HUMBERTO GIRARDI 

 
: LUIZ ALVES CAMBUIM 

ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO CESAR LORENCINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : DECIO DE ARAUJO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR - 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011822-48.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.011822-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES ALVIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : FLORINDO MANZATTI 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1965/2223 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR - 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012541-30.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.012541-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LUIZ CARLOS BELOMO e outros 

 
: ALDAIRTO ALENCAR MOURO 

 
: AURINO PEREIRA DOS SANTOS 

 
: WALDOMIRO CAVA SANCHES 

 
: LUIZ ARNALDO SERTORIO MILANEZ 

ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO DE CARVALHO ORDONHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR - 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 
extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1966/2223 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000237-22.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.000237-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS CARDOSO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. 

1 - De acordo com o art. 536 do CPC, o prazo para se opor os embargos de declaração é de 05 dias. Não sendo os 

litisconsortes patrocinados por diferentes procuradores, a contagem do prazo é simples. 

2 - Embargos de declaração não conhecidos, por serem intempestivos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00018 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015226-21.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.015226-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : PAULO CESAR STEHLING 

ADVOGADO : DAWSON MORAES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 91.00.00023-3 1 Vr AVARE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1967/2223 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0054864-61.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.054864-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RAMOS NOVELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MANOEL RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : ROMEU TERTULIANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

PARTE AUTORA : JOAO GATTO e outros 

 
: GUMERCINDO PANINI 

 
: RUBENS ALVES PIMENTA 

 
: ANDRE DUKAI 

 
: ANTERO BATISTA VILLAS BOAS 

 
: OLIVIO ANGELO NICOLETTI 

No. ORIG. : 2001.61.26.001545-8 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005410-

39.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.005410-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUCIO GONZAGA DA SILVA 

ADVOGADO : ADRIANA SIQUEIRA INFANTOZZI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1968/2223 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003894-
78.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.003894-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ALVARO PEREIRA MADURO 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

 
: MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. JUROS DE MORA. LEI N°11.960/09. 
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - A partir da vigência da Lei nº 11.960/09, os juros moratórios devem refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

4 - Embargos de declaração acolhidos parcialmente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher, em parte, os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008024-14.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.008024-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ZILDA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1969/2223 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000234-33.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.000234-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON H MATSUOKA JR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : JOAO FELIPE DOS SANTOS 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR - 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1970/2223 

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002285-17.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.002285-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : TERESA MARIA CRISTINA FRANCO DA ROCHA PINTO 

ADVOGADO : EDELI DOS SANTOS SILVA e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002607-37.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.002607-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MACILEA ROCHA SANTOS CHAVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR - 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1971/2223 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006967-

15.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.006967-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PAULO DA SILVA e outro 

 
: JOSE LINS DE MATOS 

ADVOGADO : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015218-22.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.015218-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LAERCIO SORIA SANCHES 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 
ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1972/2223 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004788-96.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.004788-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DIRCEU MARTINS 

ADVOGADO : ANA LUCIA SPINOZZI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 97.00.00111-5 1 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003221-06.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.003221-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CONCEICAO FELISARDO DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO : WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

CODINOME : CONCEICAO FELISARDO DE SOUZA 

No. ORIG. : 02.00.00148-8 5 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1973/2223 

3 - Embargos de declaração rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003604-29.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.003604-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ADILSON DE CARVALHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003187-33.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.003187-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : PRISCILA BIANCA PIERRE e outro 

 
: CINTIA IRIS PIERRE 

ADVOGADO : JOSELI SILVA GIRON BARBOSA e outro 

SUCEDIDO : ODETTE BETIM PIERRE falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR - 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC). 
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2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0088147-07.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.088147-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GENESIO MANOEL DA SILVA e outros 

 
: JOSE FERREIRA DE SANTANA 

 
: DOMINGOS DE SOUZA NEVES 

 
: JOSIAS MENDES DOS SANTOS 

 
: JUVENAL PIAZZA 

ADVOGADO : FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC 

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

SUCEDIDO : MANOEL JOAO DA SILVA falecido 

No. ORIG. : 2005.61.08.007158-1 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000146-13.2005.4.03.6122/SP 

  
2005.61.22.000146-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO PARUSSULO 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR - 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 
4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0109599-39.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.109599-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE GRACIANO e outros 

 
: OSWALDO THOMAZELLI 

 
: MAURICIO MEIRY MELGUES 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2002.61.17.001573-5 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007049-39.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.007049-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA SANCHES BELANCIERI 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00086-8 2 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 
ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015964-77.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.015964-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : NELSON COSTA COUTO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOSE CICERO CORREA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00042-8 1 Vr QUATA/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR - 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020061-23.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.020061-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SINEZIO FLORINDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : TANIA CRISTINA NASTARO 

No. ORIG. : 03.00.00430-6 4 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030330-24.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.030330-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA DE FATIMA ALENCAR DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00094-6 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 
negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032809-87.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.032809-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ADAO MANOEL DO CARMO 

ADVOGADO : JOSE DE CAMPOS CAMARGO JUNIOR 

No. ORIG. : 03.00.00152-5 3 Vr TATUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038427-13.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.038427-5/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIANA PEREIRA DOS SANTOS PESSOA 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00152-1 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR - 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042880-51.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.042880-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DORIVAL MERENDA 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00081-6 2 Vr JABOTICABAL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR - 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045306-36.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.045306-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO BARREIRA FILHO 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

No. ORIG. : 03.00.00042-6 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 
NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005751-27.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.005751-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MAURILIO DE MORAES DA MOTTA 

ADVOGADO : PRISCILLA MILENA SIMONATO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 1981/2223 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002357-70.2006.4.03.6127/SP 

  
2006.61.27.002357-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CELIA ANGELINI BREDA 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

 
: DANIEL FERNANDO PIZANI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002611-69.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.002611-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LUIZ CARLOS FIGLIOLINO LUCENA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUCIANA MARIA GARIB DO AMARAL ALVES e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005795-33.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.005795-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARCOS ANTONIO FARIAS 

ADVOGADO : FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00057953320064036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 
negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 
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NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005419-11.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.005419-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MILTON FRANCO NUNES 

ADVOGADO : AUGUSTO ROCHA COELHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00165-7 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). NULIDADE DA 

DECISÃO RECONHECIDA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ATIVIDADE RURAL. SÚMULA N° 149 DO STJ.  
1 - Reconhecida a nulidade da decisão proferida com fulcro no art. 557 do CPC. Restabelecimento da decisão de 

primeiro grau, com a devolução da apreciação da matéria impugnada pelo INSS. 

2 - A míngua de documentos indiciários do labor campesino no período vindicado, remanesce, como prova da atividade 

rural, tão-somente os depoimentos prestados, o que encontra óbice na Súmula n° 149 do STJ. 

3 - Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005832-24.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.005832-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE LUIZ DE PIERI 

ADVOGADO : GISMELLI CRISTIANE ANGELUCI 

No. ORIG. : 06.00.00034-3 2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009143-23.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.009143-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA RIBEIRO DE MELO PERES 

ADVOGADO : ALESSANDER DE OLIVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00055-1 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). JUROS DE MORA.  
1 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência 

da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o 

disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

2 - Agravo legal provido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026520-07.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.026520-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : AIRES FERNANDES CARDOSO FILHO 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00175-0 5 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR - 
ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026545-20.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.026545-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : JOSE OSVALDO BANZI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00014-6 2 Vr ITU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 
ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. JUROS DE MORA. 
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que, quanto ao mérito, não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em 

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência 

da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o 

disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

5 - Agravo legal parcialmente provido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047889-57.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.047889-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARNALDO LOPES DE GODOY BONILHA 
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ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CATANDUVA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00336-5 2 Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR - 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 
negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000683-95.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.000683-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE RODRIGUES ALVES 

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 
negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 
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NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007973-16.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.007973-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DENISE FERNANDES PACHECO 

ADVOGADO : JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00079731620074036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 
extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002972-47.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.002972-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : VANDETE APARECIDA VIEIRA 

ADVOGADO : CASSIO ALVES LONGO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
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2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036099-66.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.036099-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : PALMYRA ALVES MORELLI e outros 

 
: WILSON ROBERTO MORELLI 

 
: ANA LUCIA MORELLI 

 
: MARIA GRACIETE MORELLI BRITO 

 
: MARGARETH MORELLI 

 
: HELENA APARECIDA MORELLI CORTEZE 

ADVOGADO : JOSE PAULO MORELLI e outro 

SUCEDIDO : MAURICIO MORELLI 

AGRAVANTE : LAURA CASALE FELIPPE 

ADVOGADO : JOSE PAULO MORELLI e outro 

SUCEDIDO : GERALDO FELIPE 

AGRAVANTE : ANTONIA PALOMARES MARCONI 

ADVOGADO : JOSE PAULO MORELLI e outro 

SUCEDIDO : ALCEU MARCONI 

AGRAVANTE : ALCIDES MAROSTICA e outros 

 
: GLAUCO PESCE 

 
: JOAO LUIZ BERALDO 

 
: APARECIDA ROSA RECHE 

ADVOGADO : JOSE PAULO MORELLI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA MORALES BIZUTTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2004.61.17.003567-6 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
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3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007340-68.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.007340-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : OLECIA DE OLIVEIRA ALMEIDA 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00053-3 1 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008813-89.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.008813-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO SERGIO SIQUEIRA KINEQUITA 

ADVOGADO : MARIO ANTONIO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00098-0 2 Vr CUBATAO/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR - 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012679-08.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.012679-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LEONICE MARIA ALVES 

ADVOGADO : MARCELO DONIZETE BORGES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00003-4 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). TEMPESTIVIDADE.  
1 - Agravo legal protocolado diretamente nesta Corte em prazo superior aos 5 dias legalmente previstos no art. 557, §1º, 

do Código de Processo Civil. 

2 - Agravo legal não conhecido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020137-76.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.020137-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIO CESAR SILVA RODRIGUES 
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ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.02643-0 2 Vr PARANAIBA/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023425-32.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.023425-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANETE DOS SANTOS SIMOES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE LUIZ MAGRI 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORTEGA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00120-5 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR - 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 
extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023541-38.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.023541-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EVA ANTONIA DE FACIO PEREIRA 

ADVOGADO : ROGERIO TAKEO HASHIMOTO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00114-6 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026532-84.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.026532-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ORAMIZIO DE BRITTO 

ADVOGADO : GLENDA RIBEIRO DA COSTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA BLANCO KUX 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00089-0 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 
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contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041097-53.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.041097-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DA SILVA LEITE 

ADVOGADO : LUCIANO MARCELO MARTINS COSTA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00030-3 1 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 
jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053937-95.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.053937-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARCOS ROBERTO FERREIRA incapaz 

ADVOGADO : ADRIANA BEAZINI DE SOUZA BAHIA 
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REPRESENTANTE : CLEUZA APARECIDA FERREIRA 

ADVOGADO : ADRIANA BEAZINI DE SOUZA BAHIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00062-8 2 Vr JABOTICABAL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000849-05.2008.4.03.6003/MS 

  
2008.60.03.000849-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOVELINA BRITO DA SILVA 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00008490520084036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 
contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009986-90.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.009986-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO CARLOS DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00099869020084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 
negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000732-78.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.000732-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS BORGES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDIONOR MOREIRA 

ADVOGADO : ALFREDO BELLUSCI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 
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tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001821-39.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.001821-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA ZILDA FERNANDES SALGADO 

ADVOGADO : SILVIA FONTANA FRANCO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 
contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003874-81.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.003874-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : GILBERTO JOAO DA CRUZ 

ADVOGADO : DANIELLA CARVALHO DE OLIVEIRA e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00038748120084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003220-85.2008.4.03.6117/SP 

  
2008.61.17.003220-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ROSA NADIR MOSCARDO RAMINELLI 

ADVOGADO : JOSE DANIEL MOSSO NORI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 
extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005259-49.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.005259-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM ALVES PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : OSVALDO MOMPEAN DE CASTRO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00052594920084036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004167-12.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.004167-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALEXANDRE ANTUNES 

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO PIZANI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00041671220084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
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2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024524-27.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.024524-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVARISTO SOUZA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ADILSON MARIANO DA SILVA e outros 

 
: ADALMIR MARIANO DA SILVA 

 
: ANDERSON MARIANO DA SILVA 

 
: ADRIANA CRISTINA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO 

SUCEDIDO : IVO MARIANO DA SILVA falecido 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 90.00.00009-3 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029170-80.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.029170-6/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAO CAROLINO e outro 

 
: BENEDITO SILVA 

ADVOGADO : INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

PARTE AUTORA : ABINEL SANTIAGO CERQUEIRA e outros 

 
: JOSE GERALDO MENDES 

 
: MANOEL FRANCISCO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR 

No. ORIG. : 2003.61.83.001690-0 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002247-90.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.002247-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS ROBERTO PONTES 

ADVOGADO : MARTA DE FATIMA MELO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00118-4 1 Vr ITAPORANGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. ERRO MATERIAL. 
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 
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4 - Erro material que se corrige de ofício, nos termos do art. 463 do CPC, para fazer constar, no parágrafo que dispõe 

acerca do dies a quo do benefício, ser o mesmo auxílio-doença, e não aposentadoria por invalidez. 

5 - Agravo improvido. Erro material corrigido de ofício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal e, de ofício, corrigir o erro material, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004808-87.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.004808-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : OSCAR ROVARI 

ADVOGADO : JORGE MIGUEL NADER NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00178-3 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007558-62.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.007558-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : KAZUKO HONO 

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 08.00.00030-4 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008054-91.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.008054-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DORALICE SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO : WELTON JOSE GERON 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00006-5 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 
a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012497-85.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.012497-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDITE FILOMENA DE MORAIS 

ADVOGADO : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO 

SUCEDIDO : ERNANDES MEDEIROS DE MORAIS falecido 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00149-7 2 Vr PRAIA GRANDE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR - 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012675-34.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.012675-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : APARECIDA DE FATIMA BORSATO 

ADVOGADO : NOEMIA ZANGUETIN GOMES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00027-4 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 
negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 2004/2223 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015548-07.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.015548-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : BENEDITO GENEROSO falecido 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 91.00.00130-4 1 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017296-74.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.017296-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : CATARINA FATIMA MOREIRA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00274-5 1 Vr BARIRI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017571-23.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.017571-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : NEZIA BALDO RISSO 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00063-9 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 
4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020307-14.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.020307-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA LUCIA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00121-7 1 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024068-53.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.024068-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUZA LUIZA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 

REPRESENTANTE : APARECIDA DA SILVA BUENO 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00092-4 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

REQUISITOS PREENCHIDOS. 
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1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - Tendo o laudo elaborado pelo assistente técnico do INSS consignado, expressamente, que os males que acometem a 

autora se agravaram ao longo dos anos, restou preenchido o requisito referente à qualidade de segurada. 

3 - Carência e incapacidade total para o trabalho incontroversas. 

4 - Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024847-08.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.024847-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DALVA DE OLIVEIRA ISAIAS 

ADVOGADO : EDUARDO MASSAGLIA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00007-2 1 Vr PIEDADE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025195-26.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.025195-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SEBASTIANA LIBERADOR DOS SANTOS 
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ADVOGADO : ANGELA APARECIDA DE SOUZA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CLARA DE PAULA OLIVEIRA PASSOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00016-1 1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026923-05.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.026923-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DENUSIA ROSA DOS SANTOS LONGUI 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00119-9 2 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 
essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026964-69.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.026964-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLITO JOSE DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00144-9 2 Vr CAPIVARI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027251-32.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.027251-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELIA REGINA PADULA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00019-5 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029845-19.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.029845-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : VERA LUCIA MARTINS CORREA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA FIGUEIREDO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00105-8 1 Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031690-86.2009.4.03.9999/SP 
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2009.03.99.031690-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA BLANCO KUX 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DO CARMO BARBOSA AFONSO 

ADVOGADO : JOSE CANDIDO DUTRA JUNIOR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00060-3 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032011-24.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032011-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SEBASTIAO GAVIEIRO 

ADVOGADO : EDMUNDO MAIA DOS SANTOS JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00075-7 2 Vr TANABI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 
ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032414-90.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032414-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RITA MARCIA FARAH ORTEGA GARCIA 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00121-2 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 
ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032713-67.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032713-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TISSAKO FUGIMOTO 

ADVOGADO : FERNANDA CHIQUITO DOS SANTOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00139-9 1 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 2013/2223 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034160-90.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034160-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LORIVAL GREGORIO DE BARROS 

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00098-7 1 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

ART. 436 DO CPC. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. 
1 - O juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial que teve como parcial a incapacidade laborativa. Aplicação do 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção de que a 

incapacidade, no caso, é total e definitiva, mormente em razão de o autor, desde tenra idade, ter se dedicado às lides 

rurais, na cultura de cana-de-açúcar, a qual exige grande esforço físico. 
2 - Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034185-06.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034185-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : EDIVALDO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00111-7 4 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 
negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034276-96.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034276-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROGERIO FRANCISCO COSTA 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00122-9 1 Vr NUPORANGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 
extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035401-02.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035401-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANADIR LOPES MORAES FERREIRA 

ADVOGADO : NIVALDO BENEDITO SBRAGIA 

 
: VANDREI NAPPO DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00202-6 1 Vr BOITUVA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 
4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038887-92.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.038887-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDESIO FERREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO : LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00148-1 2 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. 
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1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que, no tocante ao mérito, não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos 

em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Termo inicial do benefício mantido na data da citação, conforme fixado pela r. sentença monocrática, considerando a 

ausência de insurgência por parte do autor e em observância ao princípio da non reformatio in pejus 

5 - Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038994-39.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.038994-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MOACIR ZUCOLOTO 

ADVOGADO : LYCIA MARIA RIBEIRO AGUIAR MIGUEL RAMOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00095-5 1 Vr MIRASSOL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039906-36.2009.4.03.9999/SP 
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2009.03.99.039906-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : MARIENE LOPES NEVES 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00072-9 2 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041623-83.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.041623-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : GERALDO ROSA 

ADVOGADO : GALIBAR BARBOSA FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00095-6 3 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
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3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042153-87.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042153-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA DAS GRACAS BARBOSA DE BRITO MENDES 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00063-1 2 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 
negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003448-65.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.003448-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : OSMAR DIAS DA COSTA 

ADVOGADO : JOSE LAURINDO GALANTE VAZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00034486520094036104 6 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000580-11.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.000580-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM DE OLIVEIRA BATISTA 

ADVOGADO : RODRIGO BIAGIONI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00005801120094036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001774-22.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.001774-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA NADIEJE DE ANDRADE SANTOS 

ADVOGADO : SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00017742220094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00109 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015816-63.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015816-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUIS VALENTIM PAIS 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00158166320094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016943-36.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016943-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : NEUSA FIORINI ARRUDA 

ADVOGADO : CASSIA DA ROCHA CARAMELO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00169433620094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 
negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014277-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014277-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : FRANCISCO AMORIN DOS REIS e outros 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

CODINOME : FRANCISCO MORIN DOS REIS 

AGRAVANTE : LEONEL AMORIN DOS REIS 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

CODINOME : LEONEL AMORIM DOS REIS 

AGRAVANTE : EULALIA AMORIN SACCO 

 
: ODETE AMORIN DOS REIS 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

CODINOME : ODETE AMORIM DA SILVA 
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AGRAVANTE : EDIVALDO AMORIM DOS REIS 

 
: LUIZ CARLOS AMORIN REIS 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

CODINOME : LUIZ CARLOS AMORIM REIS 

AGRAVANTE : EDISON AMORIN DOS REIS 

 
: CLAUDIO AMORIN DOS REIS 

 
: CRISTINA AMORIM DOS REIS 

 
: ROSIMEIRE AMORIN DOS REIS 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

CODINOME : ROSEMEIRE AMORIM DOS REIS 

AGRAVANTE : FABIANA OLIVEIRA DOS REIS 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

SUCEDIDO : ALMERINDA DE OLIVEIRA DOS REIS falecido 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00114-9 1 Vr CAFELANDIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 
contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024645-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024645-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : ALICE CARAFA DOS ANJOS 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00029162720104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LEI Nº 11.187/05 - CONVERSÃO EM RETIDO 

(ART. 527, II, DO CPC) - REFORMA DA DECISÃO PROFERIDA PELO RELATOR - IMPOSSIBILIDADE - 

AGRAVO REGIMENTAL DESCABIDO. 
1 - O art. 527, II, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/05, excetua o agravo de 

instrumento como regra geral, determinando liminarmente sua conversão em retido, ressalvadas as decisões suscetíveis 

de causar à parte dano irreparável e de difícil reparação e, ainda, relativas às hipóteses de inadmissibilidade da apelação 

ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

2 - Excetuado o juízo de reconsideração facultado ao Relator, a decisão liminar que converte o agravo de instrumento 

em retido não se sujeita a ulterior modificação, frustrando, por conseqüência, o manejo do recurso previsto em 

regimento interno para os provimentos monocráticos, uma vez que este não teria qualquer utilidade prática diante da 

vedação legal (art. 527, parágrafo único, do CPC). 

3 - Agravo regimental não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033867-13.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033867-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : ERIVALDO DA SILVA VITORINO 

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00051169120104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LEI Nº 11.187/05 - CONVERSÃO EM RETIDO 

(ART. 527, II, DO CPC) - REFORMA DA DECISÃO PROFERIDA PELO RELATOR - IMPOSSIBILIDADE - 

AGRAVO REGIMENTAL DESCABIDO. 
1 - O art. 527, II, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/05, excetua o agravo de 

instrumento como regra geral, determinando liminarmente sua conversão em retido, ressalvadas as decisões suscetíveis 

de causar à parte dano irreparável e de difícil reparação e, ainda, relativas às hipóteses de inadmissibilidade da apelação 

ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 
2 - Excetuado o juízo de reconsideração facultado ao Relator, a decisão liminar que converte o agravo de instrumento 

em retido não se sujeita a ulterior modificação, frustrando, por conseqüência, o manejo do recurso previsto em 

regimento interno para os provimentos monocráticos, uma vez que este não teria qualquer utilidade prática diante da 

vedação legal (art. 527, parágrafo único, do CPC). 

3 - Agravo regimental não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000307-56.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000307-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 
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APELANTE : PAULO FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO : DANIELLE PAIVA M SOARES DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00133-8 2 Vr SAO SEBASTIAO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000509-33.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000509-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA DE FATIMA BARBOSA 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00123-1 1 Vr PEDREGULHO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 
contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001334-74.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001334-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDENI DOS SANTOS DE SOUZA 

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00173-3 2 Vr BEBEDOURO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 
negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004942-80.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.004942-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDMILSON MACEDO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00016-6 1 Vr BEBEDOURO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
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1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005322-06.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005322-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : RUI DOS SANTOS 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00118-8 3 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 
extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008027-74.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008027-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 
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APELANTE : JOSE ANTONIO DE CAMARGO 

ADVOGADO : JOAO COUTO CORREA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00005-6 1 Vr ITAPORANGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012498-36.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012498-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARLI CARVALHO DE BARROS 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00105-4 1 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 
essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012790-21.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012790-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : HEZIO DONIZETE DE MATOS 

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00006-7 1 Vr PEDREGULHO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015369-39.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015369-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : REGINA CELIA BORGES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00063-6 1 Vr ALTINOPOLIS/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015930-63.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015930-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MAGDALENA DEL CARMEN MENDONZA FUENTES 

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN 

CODINOME : MAGDALENA DEL CARMEN MENDONZA RAMOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00064-8 3 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 2030/2223 

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016638-16.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.016638-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LAIDE DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00130-1 1 Vr ADAMANTINA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018400-67.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018400-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : EVA MARIA SAKAI 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00108-2 1 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 
negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
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2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018741-93.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018741-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : VALDETE BATISTA RAMOS 

ADVOGADO : EDUARDO COIMBRA RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00187-0 1 Vr GUARA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020886-25.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020886-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : CELIA IRENO DA SILVA 

ADVOGADO : ADALGISA BUENO GUIMARÃES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00128-9 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 
negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023458-51.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023458-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO MADUREIRA PERES 

ADVOGADO : EUNICE GOMES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00163-5 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 
4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 2033/2223 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025615-94.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025615-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA ARAUJO 

ADVOGADO : RICHARD ISIQUE 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00082-8 1 Vr URUPES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00130 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027521-22.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.027521-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE NICANOR MIRANDA 

ADVOGADO : ISSAMU IVAMA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00132-2 4 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 
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contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00131 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029411-93.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029411-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : VALDEMIR ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00111-6 1 Vr LUCELIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 
jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030136-82.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030136-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO APARECIDO DE LIMA 

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00100-2 1 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 
4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030406-09.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030406-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ADILSON ANTUNES DA SILVA 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00190-4 3 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 
contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 2036/2223 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033024-24.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033024-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SEBASTIAO ANDRADE TREVINIO 

ADVOGADO : ADELCIO CARLOS MIOLA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00118-6 4 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 
negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 

 

 

00135 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035736-84.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035736-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ROSIMEIRE MARIA GREGORIO DE BARROS SANTANA 

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVANA MARINHO DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00289-7 2 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
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1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037491-46.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037491-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CELIA APARECIDA DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO PASCOTTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00075-9 1 Vr RANCHARIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 
extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00137 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037527-88.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.037527-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 
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APELANTE : FRANCISCA APARECIDA CORREIA 

ADVOGADO : PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO JUNQUEIRA PEREIRA VIOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00286-1 1 Vr ANAURILANDIA/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00138 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038736-92.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038736-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : REINALDO MARTINS RODRIGUES 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00085-5 2 Vr TATUI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 
contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008656-96.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.008656-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FERNANDO PROENÇA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00086569620104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 
negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 

 

 

00140 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002885-37.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.002885-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAO BUENO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI e outro 

No. ORIG. : 00028853720104036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 
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2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00141 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001455-44.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.001455-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : FRANCISCO MAURICIO SIANA 

ADVOGADO : JENNER BULGARELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00014554420104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006300-13.2010.4.03.6109/SP 

  
2010.61.09.006300-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ADEMIR ANTONIO VAVASSORI e outros 

 
: ANTONIO LORIVAL GROSSI 

 
: FRANCISCO CARLOS GALASSI 

 
: MILTON BISCARO 

 
: MIRIAN DANNIBALE 

 
: ROBERTO SCIAMANA 
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ADVOGADO : ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00063001320104036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 
4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00143 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000920-94.2010.4.03.6113/SP 

  
2010.61.13.000920-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ADAIR MARTINS 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00009209420104036113 2 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00144 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000720-84.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.000720-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JESUS NATALICIO DE SOUZA 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00007208420104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 
negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 

 

 

00145 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002475-46.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.002475-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ISNALDO PINHEIRO SANTOS 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00024754620104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
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1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00146 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004443-14.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.004443-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : OSWALDO ARAUJO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00044431420104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 
extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00147 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005531-69.2010.4.03.6120/SP 

  
2010.61.20.005531-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 
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EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ELEZIEL NATANEL PLACEDES 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA BENEDETTI e outro 

No. ORIG. : 00055316920104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00148 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002005-85.2010.4.03.6123/SP 

  
2010.61.23.002005-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : WAGNER NASSIF 

ADVOGADO : EURICO NOGUEIRA DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00020058520104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 
4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00149 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005511-60.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.005511-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : NEIDE SUELY GIACON SANTOS 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00055116020104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00150 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005229-45.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005229-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO FERREIRA ANDRADE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00052294520104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
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3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00151 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006635-04.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006635-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DURVAL SANCHEZ 

ADVOGADO : VILMA RIBEIRO e outro 

No. ORIG. : 00066350420104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00152 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010013-65.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010013-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : NEUSA BONFIM BARBOSA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00100136520104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 
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contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00153 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013577-52.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013577-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ADONIAS JOAO BONFIM (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00135775220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 
jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00154 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004435-12.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004435-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : JOSE CARLOS FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA JOSE DE OLIVEIRA FIORINI e outro 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00062702420104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00155 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012670-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012670-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : NILSON NUNES DE ANDRADE 

ADVOGADO : MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00000214620114036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 
4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00156 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012732-08.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.012732-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : ROBERTO CARLOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ACIR MURAD SOBRINHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATAGUASSU MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 11.00.01195-9 1 Vr BATAGUASSU/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LEI Nº 11.187/05 - CONVERSÃO EM RETIDO 

(ART. 527, II, DO CPC) - REFORMA DA DECISÃO PROFERIDA PELO RELATOR - IMPOSSIBILIDADE - 

AGRAVO REGIMENTAL DESCABIDO. 
1 - O art. 527, II, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/05, excetua o agravo de 

instrumento como regra geral, determinando liminarmente sua conversão em retido, ressalvadas as decisões suscetíveis 

de causar à parte dano irreparável e de difícil reparação e, ainda, relativas às hipóteses de inadmissibilidade da apelação 
ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

2 - Excetuado o juízo de reconsideração facultado ao Relator, a decisão liminar que converte o agravo de instrumento 

em retido não se sujeita a ulterior modificação, frustrando, por conseqüência, o manejo do recurso previsto em 

regimento interno para os provimentos monocráticos, uma vez que este não teria qualquer utilidade prática diante da 

vedação legal (art. 527, parágrafo único, do CPC). 

3 - Agravo regimental não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00157 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016885-60.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016885-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SORAIA CELIA DA COSTA GAMEIRO 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO DE CASTRO SIQUEIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00247-4 2 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
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2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00158 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018069-51.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.018069-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO VICENTE GUIMARAES 

ADVOGADO : IRENE DELFINO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00315-3 1 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00159 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000845-18.2011.4.03.6114/SP 

  
2011.61.14.000845-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE INACIO DA SILVA 

ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA e outro 

 
: ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00008451820114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00160 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002259-70.2011.4.03.6140/SP 

  
2011.61.40.002259-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO VIANA DA COSTA 

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00022597020114036140 1 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 
4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 04 de julho de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

Boletim Nro 4313/2011 

 

 
 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013581-89.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013581-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : DECIO PIAUILINO DE SOUZA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00135818920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. 

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE 

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 
VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Contradição e omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta E. 

Corte, assim como não ter o ora embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a 

devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 
contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010547-09.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010547-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 
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EMBARGANTE : LEONARDO ANTONIO TUFI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00105470920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.  
- Omissão ou contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que se a matéria versada no feito é 

exclusivamente de direito, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante 

demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe 

quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência 

Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 
da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a conseqüente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004380-73.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004380-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO : VALDELITA AURORA FRANCO AYRES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00043807320104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO 

DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA 

RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. 

CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
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- Contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante 

demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe 

quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência 

Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a conseqüente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011588-11.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011588-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : CESAR BRAZ MACHADO 

ADVOGADO : LUCIANE FURTADO PEREIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00115881120104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO 

PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA 

DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão, contradição ou obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante 
demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo 

RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência 

Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma 

prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação 

profissional. Frise-se, ainda, que a devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, 

no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da 

aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a conseqüente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 
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- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000501-37.2011.4.03.6114/SP 

  
2011.61.14.000501-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : ANA PEREIRA DE MATOS 

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00005013720114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA 

MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão embargada está em consonância com a jurisprudência consolidada do C. Supremo Tribunal Federal e 

desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de 

que a devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, 

o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se 

pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005977-

12.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.005977-5/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DIMAS MAURILIO DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LUIS PAVIA MARQUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00059771220094036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

LEI Nº 11.960/2009. INAPLICABILIDADE. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão e obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 
- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015291-

45.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015291-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BRAULIO MARTINS DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LUCIMARA SEGALA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

No. ORIG. : 02.00.00229-6 1 Vr ORLANDIA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

LEI Nº 11.960/2009. INAPLICABILIDADE. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão e obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 
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- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009053-73.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.009053-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LOURDES DE OLIVEIRA BIAZIN 

ADVOGADO : JOSELI ELIANA BONSAVER 

No. ORIG. : 08.00.00119-2 1 Vr CABREUVA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI Nº 11.960/2009. INAPLICABILIDADE. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão e obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Precedentes da Décima Turma. 

- Quanto aos juros de mora, ajuizada a presente ação em 25.07.2008, portanto, antes do advento da Lei nº 11.960/09, de 

29.06.2009, inaplicável o critério do cálculo previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela novel legislação. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 
da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 
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DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032495-05.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032495-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUIDO ARRIEN DUARTE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DAULINA SOARES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 

No. ORIG. : 03.00.00225-1 1 Vr BEBEDOURO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

LEI Nº 11.960/2009. INAPLICABILIDADE. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão e obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, 

consoante o entendimento firmado por esta Décima Turma. Precedentes. 

- No tocante aos juros de mora, reitere-se que, ajuizada a presente ação em 12.11.2003, portanto, antes do advento da 

Lei nº 11.960/09, de 29.06.2009, inaplicável o critério do cálculo previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela 

novel legislação. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000684-55.2008.4.03.6003/MS 

  
2008.60.03.000684-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DOMINGOS CORTE 
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ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI e outro 

No. ORIG. : 00006845520084036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI Nº 11.960/2009. INAPLICABILIDADE. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão e obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 
Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Precedentes da Décima Turma. 

- Quanto aos juros de mora, ajuizada a presente ação em 29.04.2008, portanto, antes do advento da Lei nº 11.960/09, de 

29.06.2009, inaplicável o critério do cálculo previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela novel legislação. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018430-78.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.018430-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERIO BANDEIRA SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA APARECIDA ROSSI 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO GIMENES GARCIA 

No. ORIG. : 04.00.00036-5 1 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

LEI Nº 11.960/2009. INAPLICABILIDADE. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão e obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 
- A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, 

consoante o entendimento firmado por esta Décima Turma. Precedentes. 
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- No tocante aos juros de mora, reitere-se que, ajuizada a presente ação em 25.02.2003, portanto, antes do advento da 

Lei nº 11.960/09, de 29.06.2009, inaplicável o critério do cálculo previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela 

novel legislação. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024911-81.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024911-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ALZIRA DA SILVA 

ADVOGADO : GISELE APARECIDA MOYSES HIGASIARAGUTI 

No. ORIG. : 08.00.00133-3 1 Vr GUAIRA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

LEI Nº 11.960/2009. INAPLICABILIDADE. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão e obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, 

consoante o entendimento firmado por esta Décima Turma. Precedentes. 

- No tocante aos juros de mora, reitere-se que, ajuizada a presente ação em 30.07.2008, portanto, antes do advento da 
Lei nº 11.960/09, de 29.06.2009, inaplicável o critério do cálculo previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela 

novel legislação. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053246-81.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.053246-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO BARBERO BORDUCHI 

ADVOGADO : MARTA CRISTINA BARBEIRO 

No. ORIG. : 06.00.00073-5 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI Nº 11.960/2009. INAPLICABILIDADE. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão e obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Precedentes da Décima Turma. 

- Quanto aos juros de mora, ajuizada a presente ação em 19.07.2006, portanto, antes do advento da Lei nº 11.960/09, de 

29.06.2009, inaplicável o critério do cálculo previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela novel legislação. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 
- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000040-50.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000040-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GERALDO COSTA 

ADVOGADO : ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

No. ORIG. : 10.00.00018-8 3 Vr MIRASSOL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E 

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão e obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- Observa-se, in casu, que a correção monetária e os juros de mora não foram objeto de impugnação pela autarquia em 

suas razões de apelação, tampouco a questão foi apreciada pela decisão agravada, e, ademais, a r. sentença sequer foi 

submetida ao reexame necessário, razão pela qual, por força do princípio devolutivo dos recursos, a matéria restou 

preclusa, não sendo possível inovar em sede de embargos. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031047-31.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.031047-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NAZARETH ANSELMO DA SILVEIRA 

ADVOGADO : MARTA DE FATIMA MELO 

No. ORIG. : 08.00.00077-1 1 Vr ITAPORANGA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

LEI Nº 11.960/2009. INAPLICABILIDADE. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão e obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 
- A correção monetária e os juros de mora restaram fixados consoante o entendimento firmado por esta Décima Turma. 

Precedentes. 

- Ajuizada a presente ação em 08.07.2008, portanto, antes do advento da Lei nº 11.960/09, de 29.06.2009, inaplicável o 

critério do cálculo previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela novel legislação. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 
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- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034551-45.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034551-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : SAMUEL LEITE 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

No. ORIG. : 07.00.00108-6 1 Vr IPAUCU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

LEI Nº 11.960/2009. INAPLICABILIDADE. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão e obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, 
consoante o entendimento firmado por esta Décima Turma. Precedentes. 

- No tocante aos juros de mora, reitere-se que, ajuizada a presente ação em 11.09.2007, portanto, antes do advento da 

Lei nº 11.960/09, de 29.06.2009, inaplicável o critério do cálculo previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela 

novel legislação. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014137-89.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014137-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI 

No. ORIG. : 08.00.00044-3 2 Vr PIRAJUI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

LEI Nº 11.960/2009. INAPLICABILIDADE. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão e obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 
Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, 

consoante o entendimento firmado por esta Décima Turma. Precedentes. 

- No tocante aos juros de mora, reitere-se que, ajuizada a presente ação em 24.04.2008, portanto, antes do advento da 

Lei nº 11.960/09, de 29.06.2009, inaplicável o critério do cálculo previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela 

novel legislação. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026537-

38.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026537-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KEDMA IARA FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SEBASTIAO LAURENTINO GOMES 

ADVOGADO : FABIO DE OLIVEIRA MELLA 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO SP 

No. ORIG. : 06.00.00214-4 2 Vr VINHEDO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

LEI Nº 11.960/2009. INAPLICABILIDADE. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.  
- Omissão e obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- Quanto à correção monetária e aos juros de mora, ajuizada a presente ação em 12.12.2006, portanto, antes do advento 

da Lei nº 11.960/09, de 29.06.2009, inaplicável o critério do cálculo previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido 

pela novel legislação. 

- Frise-se a não incidência dos juros de mora entre as datas da elaboração da conta de liquidação e da expedição do 
precatório, na hipótese do pagamento dentro do prazo constitucionalmente estabelecido, conforme orientação firmada 

pelas Cortes Superiores.- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do 

julgado e aquela desenvolvida pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há 

como prosperar o inconformismo da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a 

consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033151-93.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.033151-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : JOSE RIBEIRO 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

No. ORIG. : 08.00.00088-9 1 Vr TANABI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

LEI Nº 11.960/2009. INAPLICABILIDADE. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão e obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A correção monetária e os juros de mora restaram fixados consoante o entendimento firmado por esta Décima Turma. 

Precedentes. 

- Ajuizada a presente ação em 26.08.2008, portanto, antes do advento da Lei nº 11.960/09, de 29.06.2009, inaplicável o 

critério do cálculo previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela novel legislação. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 
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- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010491-71.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.010491-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : JAIR NAPOLITANO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00104917120104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. 

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE 

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade ou omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 
- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante 

demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe 

quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência 

Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a conseqüente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003543-92.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.003543-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : VILMAR MACHADO DE LIMA 

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00035439220104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA 

MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante 

demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe 

quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência 
Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a conseqüente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013323-79.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013323-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : HELIO LOPES VIEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00133237920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. FATOR PREVIDENCIÁRIO. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
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- Omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão embargada manteve a posição firmada pelo C. Supremo Tribunal Federal e por esta E. Corte no sentido de 

inexistir direito do segurado ao recálculo do valor da renda mensal inicial, mediante o afastamento do fator 

previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido na vigência da Lei nº 9.876/99, bem como tendo a Lei 

conferido competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para elaborar e divulgar a 

expectativa de sobrevida do total da população brasileira, não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os 

critérios utilizados pelo mesmo, ainda que isso implique em diminuição dos benefícios dos segurados. 

- Não merecendo prosperar a irresignação da parte autora na presente demanda, não há que se falar em antecipação 

da tutela. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 
- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010131-39.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.010131-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : REGINALDO ALVES CANELA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00101313920104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. 

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE 

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 
VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Contradição e omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta E. 

Corte, assim como não ter o ora embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a 

devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 
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- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003877-16.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003877-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : IDILZA VIEIRA PINTO RAMALHO 

ADVOGADO : ROSE MARY SILVA MENDES 

No. ORIG. : 09.00.00022-6 2 Vr IBIUNA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

LEI Nº 11.960/2009. INAPLICABILIDADE. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão e obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A correção monetária e os juros de mora restaram fixados consoante o entendimento firmado por esta Décima Turma. 

Precedentes. 

- Ajuizada a presente ação em 04.02.2009, portanto, antes do advento da Lei nº 11.960/09, de 29.06.2009, inaplicável o 

critério do cálculo previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela novel legislação. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 
verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008377-28.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.008377-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JULIAO BENITES DUARTE 

ADVOGADO : WELLINGTON MORAIS SALAZAR 

No. ORIG. : 09.00.00051-1 1 Vr CAARAPO/MS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI Nº 11.960/2009. INAPLICABILIDADE. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão e obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- Ajuizada a presente ação em 04.05.2009, portanto, antes do advento da Lei nº 11.960/09, de 29.06.2009, inaplicável o 

critério do cálculo previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela novel legislação. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 
contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000653-09.2006.4.03.6002/MS 

  
2006.60.02.000653-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA ESPINDOLA VIRGILIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DARCY DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO : LOURDES ROSALVO S DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00006530920064036002 1 Vr DOURADOS/MS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI Nº 11.960/2009. INAPLICABILIDADE. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão e obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- Ajuizada a presente ação em 16.02.2006, portanto, antes do advento da Lei nº 11.960/09, de 29.06.2009, inaplicável o 

critério do cálculo previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela novel legislação. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 
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- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009976-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009976-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : ROSANGELA APARECIDA DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA 

CODINOME : ROSANGELA APARECIDA DOS SANTOS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP 

No. ORIG. : 09.00.00001-3 1 Vr ITABERA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRARIEDADE. INEXISTÊNCIA. CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA. VARA DISTRITAL. VARA FEDERAL. ART. 109, § 3º, DA CF. CARÁTER INFRINGENTE. 
PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Omissão e contrariedade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, assim como não ter o ora 

embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que, existindo Vara Federal na Comarca 
onde se situa o Foro Distrital, não há a delegação de competência prevista no § 3º do art. 109 da Constituição 

Federal, restando, portanto, inalterada a competência da Justiça Federal. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004613-68.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.004613-8/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : LUIZ CARLOS GUERRA 

ADVOGADO : VALDELITA AURORA FRANCO AYRES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00046136820104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO 

DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA 

RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. 

CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 
inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante 

demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe 

quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência 

Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a conseqüente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004216-24.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.004216-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGANTE : JOSE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

 
: GUILHERME DE CARVALHO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : os mesmos 

No. ORIG. : 00042162420104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. OBSCURIDADE. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. GRATIFICAÇÃO NATALINA. LEI Nº 8.870/94. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. 

CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
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- Não se conhece dos embargos de declaração opostos pela parte autora, uma vez que inexiste interesse recursal em se 

insurgir contra decisão que lhe foi favorável. 

- Quanto aos embargos de declaração opostos pelo INSS, obscuridade e omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte, 

assim como não ter o ora embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que para os 

benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo terceiro salário 

integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média aritmética do salário 

de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos em sua 

redação primitiva. 

- Verifica-se que a r. decisão apreciou a decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício em sua 

fundamentação, "o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o prazo decadencial previsto 

no caput do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997, convertida na 

Lei nº 9.528/97, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas 

a partir de sua entrada em vigor. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em 14.07.1993, antes da vigência da 

inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão somente, da prescrição das 

parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação." 
- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração opostos pela parte autora não conhecidos. 

- Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração opostos pela parte autora e 

rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026297-49.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026297-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : MARIA APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO : DANIELE PIMENTEL DE OLIVEIRA FURTADO 

No. ORIG. : 07.00.00090-0 3 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. JUROS DE MORA. LEI Nº 11.960/2009. 
INAPLICABILIDADE. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão e obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 
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- No tocante aos juros de mora, reitere-se que, ajuizada a presente ação em 03.07.2007, portanto, antes do advento da 

Lei nº 11.960/09, de 29.06.2009, inaplicável o critério do cálculo previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela 

novel legislação. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031113-
11.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.031113-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE FERREIRA CARNEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : HERMINIO ALVES PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 07.00.00139-0 2 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

LEI Nº 11.960/2009. INAPLICABILIDADE. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão e obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 
inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, 

consoante o entendimento firmado por esta Décima Turma. Precedentes. 

- No tocante aos juros de mora, reitere-se que, ajuizada a presente ação em 20.12.2007, portanto, antes do advento da 

Lei nº 11.960/09, de 29.06.2009, inaplicável o critério do cálculo previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela 

novel legislação. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 
- Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013192-07.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013192-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : MARIO TEODORO FERREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CAROLINA HERRERO MAGRIN e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00131920720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. 

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE 
REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão ou contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante 

demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que, conforme entendimento esposado pelo STF, não 

há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o 

incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de 

sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a conseqüente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011264-21.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011264-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : VALDIR DE ANDRADE LEME DE SIQUEIRA 

ADVOGADO : JOSCILENE FERREIRA CUNHA E COSTA e outro 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00112642120104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. 

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE 

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão ou contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 
- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante 

demonstrado o desacerto do decisum, posto que fundada no entendimento do C. STF no sentido de que não há 

correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento 

dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua 

aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. Ademais, a 

devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a conseqüente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007450-14.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.007450-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : MILTON ANDRADE GOMES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00074501420104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. 

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE 

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade ou omissão alguma se verifica na espécie. 
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- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante 

demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe 

quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência 

Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a conseqüente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010177-30.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010177-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : ATILIO PASIN FILHO 

ADVOGADO : VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00101773020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO 

PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA 

DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão, contradição ou obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante 

demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo 
RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência 

Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma 

prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação 

profissional. Frise-se, ainda, que a devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, 

no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da 

aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a conseqüente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 
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- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001652-59.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001652-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : JOSE AUTO DA SILVA 

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELENI FATIMA CARILLO BATTAGIN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00016525920104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA 

MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 
inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante 

demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe 

quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência 

Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a conseqüente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015863-37.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015863-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : DOMINGOS PESSINI 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00158633720094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.  
- Omissão ou contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 
inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que se a matéria versada no feito é 

exclusivamente de direito, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante 

demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe 

quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência 

Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a conseqüente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003012-

34.2003.4.03.6002/MS 

  
2003.60.02.003012-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA MARIA GOMES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : IVONE GOMES ALVES incapaz 

ADVOGADO : JUSSARA JARA MARIANO NOGUEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

REPRESENTANTE : LUZIA GOMES ALVES 

No. ORIG. : 00030123420034036002 1 Vr DOURADOS/MS 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 2080/2223 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS PRESENTES. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI Nº 11.960/2009. INAPLICABILIDADE. OBSCURIDADE. 

INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- Já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003). Precedentes. 

- A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

- Quanto aos juros de mora, é entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária antes de 29.06.2009, 

advento da Lei nº 11.960/09, inaplicável o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, 

introduzido pela novel legislação. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 
pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000126-

94.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.000126-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SUELI RODRIGUES GENTILE 

ADVOGADO : ROSE TELMA BARBOZA ALVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00001269420064036119 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

LEI Nº 11.960/2009. INAPLICABILIDADE. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão e obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 
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Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, 

consoante o entendimento firmado por esta Décima Turma. Precedentes. 

- No tocante aos juros de mora, reitere-se que, ajuizada a presente ação em 10.01.2005, portanto, antes do advento da 

Lei nº 11.960/09, de 29.06.2009, inaplicável o critério do cálculo previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela 

novel legislação. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011946-37.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011946-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA EXPEDITA VILELA FERRAZ 

ADVOGADO : ELTON TAVARES DOMINGHETTI 

No. ORIG. : 08.00.00031-5 2 Vr ITAPIRA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

LEI Nº 11.960/2009. INAPLICABILIDADE. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão e obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- No tocante à correção monetária e aos juros de mora, reitere-se que, ajuizada a presente ação em 10.03.2008, portanto, 

antes do advento da Lei nº 11.960/09, de 29.06.2009, inaplicável o critério do cálculo previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, introduzido pela novel legislação. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 
da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010352-85.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.010352-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CECILIA GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CELSO LUIZ PASSARI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00215-5 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

MORATÓRIOS. LEI Nº 11.960/2009. INAPLICABILIDADE. DESPROVIMENTO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 
reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial ateste inexistir incapacidade para o trabalho, afirma que a autora é portadora de síndrome de 

imunodeficiência adquirida, diabetes mellitus e déficit cognitivo. Assim, levando em conta as moléstias que apresenta, 

sua idade - 55 anos, bem como sua atividade laborativa - trabalhadora rural, não há como exigir que encontre uma 

atividade que lhe garanta a subsistência, justificando, portanto, a concessão do benefício. 

- A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de 

regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

- Os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), sendo que, a partir de 

então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil c/c o 

artigo 161 do Código Tributário Nacional. Tais juros deverão ser computados de forma global para as parcelas 

anteriores à citação e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

- É entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária antes de 29.06.2009, advento da Lei nº 
11.960/09, inaplicável o critério do cálculo previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela novel legislação. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016308-82.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016308-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : EDUARDO APARECIDO BASTOS 
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ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00199-0 1 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. LEI Nº 11.960/2009. INAPLICABILIDADE. 
- A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de 

regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

- Os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), sendo que, a partir de 

então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil c/c o 

artigo 161 do Código Tributário Nacional. Tais juros deverão ser computados de forma global para as parcelas 

anteriores à citação e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

- É entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária antes de 29.06.2009, advento da Lei nº 

11.960/09, inaplicável o critério do cálculo previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela novel legislação. 

- De outra parte, as razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, 
limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003198-86.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003198-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JULIO FERREIRA DUTRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00031988620094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. LEI Nº 11.960/2009. 

INAPLICABILIDADE. 
- A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de 

regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
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nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

- Os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), sendo que, a partir de 

então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil c/c o 

artigo 161 do Código Tributário Nacional. Tais juros deverão ser computados de forma global para as parcelas 

anteriores à citação e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

- É entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária antes de 29.06.2009, advento da Lei nº 

11.960/09, inaplicável o critério do cálculo previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela novel legislação. 

- De outra parte, as razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, 

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001419-36.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.001419-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GILBERTO ALCANTARA 

ADVOGADO : ELIANE APARECIDA BERNARDO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00014193620094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. LEI Nº 11.960/2009. INAPLICABILIDADE. 
- A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de 

regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

- Os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), sendo que, a partir de 

então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil c/c o 
artigo 161 do Código Tributário Nacional. Tais juros deverão ser computados de forma global para as parcelas 

anteriores à citação e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

- É entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária antes de 29.06.2009, advento da Lei nº 

11.960/09, inaplicável o critério do cálculo previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela novel legislação. 

- De outra parte, as razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, 

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010761-61.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.010761-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ODILA APARECIDA NEVES MARTINS 

ADVOGADO : ELCIO JOSE PANTALIONI VIGATTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LEME SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00091-9 2 Vr LEME/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. LEI Nº 11.960/2009. INAPLICABILIDADE. 
- A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de 

regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
- Os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), sendo que, a partir de 

então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil c/c o 

artigo 161 do Código Tributário Nacional. Tais juros deverão ser computados de forma global para as parcelas 

anteriores à citação e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

- É entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária antes de 29.06.2009, advento da Lei nº 

11.960/09, inaplicável o critério do cálculo previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela novel legislação. 

- De outra parte, as razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, 

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000308-90.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.000308-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : DEMETRIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00003089020094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 
LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 
- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009071-46.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.009071-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANTONIO FREIRE FILHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00090714620104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 
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- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000555-03.2011.4.03.6114/SP 

  
2011.61.14.000555-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : PAULO FERREIRA DE PAIVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00005550320114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 
em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005358-63.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.005358-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : PEDRO LOPES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00053586320104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 
LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002623-42.2011.4.03.6140/SP 

  
2011.61.40.002623-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : DEVANIR JOSE PIMENTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00026234220114036140 1 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 
ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.  
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 
princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015763-48.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.015763-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARINETE BETTINI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00157634820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.  
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 
- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00052 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0016820-65.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016820-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

PARTE AUTORA : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RÉ : JOAO SENADOR DE SOUZA 

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00257-0 4 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
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- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012216-97.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.012216-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOAQUIM ANTONIO DALAMBERT FILHO 

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00122169720104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 
CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 
aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009921-61.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.009921-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANTONIO MARTIN (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00099216120094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 
CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 
- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007963-40.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.007963-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE MAURO SOARES 
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ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00079634020094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 
CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 
em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009365-59.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.009365-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : OSVALDO FERREIRA MENDES 

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00093655920094036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 
CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 
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- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002096-05.2010.4.03.6115/SP 

  
2010.61.15.002096-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : BENEDITO MORETTI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : APARECIDO DE JESUS FALACI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00020960520104036115 2 Vr SAO CARLOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 
- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001869-03.2011.4.03.6140/SP 

  
2011.61.40.001869-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : FELISARDO OLEGARIO SIQUEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VILMA RIBEIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00018690320114036140 1 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 
LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012203-98.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.012203-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARCELINO RODRIGUES DA SILVA NOVAES 

ADVOGADO : VALDECIR CARDOSO DE ASSIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00122039820104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 
LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 
- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012237-73.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.012237-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : FRANCISCO FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO DE TOLEDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00122377320104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 
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- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004020-15.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.004020-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : FLAVIO FAVA FONSECA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00040201520104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 
em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004080-57.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.004080-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : SILVIO DE CARVALHO 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00040805720104036104 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 
LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007894-59.2010.4.03.6110/SP 

  
2010.61.10.007894-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : HELENO VICENTIM 

ADVOGADO : LUÍS ALBERTO BALDINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00078945920104036110 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 
LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 
- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004933-23.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004933-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA TEREZA BRAGA PACIELLO 

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro 

CODINOME : MARIA TERESA BRAGA PACIELLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00049332320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 2100/2223 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005107-45.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.005107-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : VAUMIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO DUARTE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00051074520104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 
em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte 

autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013188-67.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013188-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : SOLANGE BREVIGLIERI 

ADVOGADO : CAROLINA HERRERO MAGRIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00131886720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 
supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000843-09.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.000843-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALDEMAR DOMINELLI 

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO GUIMARÃES ALVES e outro 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00008430920104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 
atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000618-13.2011.4.03.6119/SP 

  
2011.61.19.000618-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANTONIO ADILSON ELIAS 

ADVOGADO : DECIO PAZEMECKAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00006181320114036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 
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- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte 

autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004651-56.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.004651-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE FRANCISCO DE CARVALHO 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00046515620104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 
em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte 

autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004076-74.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004076-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : FRANCISCO ESMERINO DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00040767420104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.  
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 
aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012880-31.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.012880-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 
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APELANTE : ROSARIO MOLINA RUIZ DIAS 

ADVOGADO : LUCIANO FRANCISCO NOVAIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00128803120104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o princípio da fungibilidade recursal, uma vez 

que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a interposição do recurso cabível. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte 
autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001965-94.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.001965-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : GERALDO PEREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO : PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00019659420104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
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- Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o princípio da fungibilidade recursal, uma vez 

que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a interposição do recurso cabível. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte 

autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010527-79.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.010527-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : GRASIELE APARECIDA GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO : TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO BARREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00066-9 2 Vr SUMARE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR DE 21 ANOS. ESTUDANTE DE CURSO 

TÉCNICO OU SUPERIOR. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO ATÉ A 

CONCLUSÃO DO CURSO OU ATÉ COMPLETAR 24 ANOS DE IDADE. 
- É de ser mantido o pagamento de pensão por morte ao filho maior de 21 (vinte e um) anos de idade, até a conclusão 

do curso técnico ou superior que esteja cursando ou até completar 24 (vinte e quatro) anos, considerando a proteção 

social a que se destina o benefício em questão. 

- A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir 

de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser 

adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 

de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

- Ajuizada a ação previdenciária após 29.06.2009, advento da Lei nº 11.960/09, aplicável o critério do cálculo de juros 

moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela novel legislação, devendo incidir a partir da citação, 

no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança. 

- Verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, fixada em 15% (quinze por cento) sobre a condenação, 

entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal 

de Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no 

art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

- Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 
art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida. 
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- Apelação da parte autora provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004817-91.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.004817-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : REBECA BARROS TONDI 

ADVOGADO : ERIKA SANTOS DE AQUINO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00048179120104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR DE 21 ANOS. ESTUDANTE DE CURSO 

TÉCNICO OU SUPERIOR. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO ATÉ A 

CONCLUSÃO DO CURSO OU ATÉ COMPLETAR 24 ANOS DE IDADE. 
- É de ser mantido o pagamento de pensão por morte ao filho maior de 21 (vinte e um) anos de idade, até a conclusão 

do curso técnico ou superior que esteja cursando ou até completar 24 (vinte e quatro) anos, considerando a proteção 

social a que se destina o benefício em questão. 

- A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir 

de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser 

adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 

de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

- Ajuizada a ação previdenciária após 29.06.2009, advento da Lei nº 11.960/09, aplicável o critério do cálculo de juros 
moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela novel legislação, devendo incidir a partir da citação, 

no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança. 

- Verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, fixada em 15% (quinze por cento) sobre a condenação, 

entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal 

de Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no 

art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

- Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e 

da justiça gratuita deferida. 

- Apelação da parte autora provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003316-92.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.003316-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : DANTON DE OLIVEIRA GOMES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMANDA UMAR PIO 

ADVOGADO : WELLINGTON COELHO DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 00033169220104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR DE 21 ANOS. ESTUDANTE DE CURSO 

TÉCNICO OU SUPERIOR. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO ATÉ A 

CONCLUSÃO DO CURSO OU ATÉ COMPLETAR 24 ANOS DE IDADE. 
- É de ser mantido o pagamento de pensão por morte ao filho maior de 21 (vinte e um) anos de idade, até a conclusão 

do curso técnico ou superior que esteja cursando ou até completar 24 (vinte e quatro) anos, considerando a proteção 

social a que se destina o benefício em questão. 

- A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição 
qüinqüenal, incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir 

de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser 

adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 

de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

- Ajuizada a ação previdenciária após 29.06.2009, advento da Lei nº 11.960/09, aplicável o critério do cálculo de juros 

moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela novel legislação, devendo incidir a partir da citação, 

no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança. 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012945-88.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.012945-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CARLA EMERENCIANO DE CASTRO PRADO 

ADVOGADO : CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00129458820094036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR DE 21 ANOS. ESTUDANTE DE CURSO 

TÉCNICO OU SUPERIOR. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO. 
- É de ser mantido o pagamento de pensão por morte ao filho maior de 21 (vinte e um) anos de idade, até a conclusão 

do curso técnico ou superior que esteja freqüentando ou até completar 24 (vinte e quatro) anos, considerando a 

proteção social a que se destina o benefício em questão. 
- Apelação da impetrante parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004738-

02.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.004738-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MILTON CRUZ 

ADVOGADO : REGINA APARECIDA LOPES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 06.00.00080-3 3 Vr JACAREI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI Nº 11.960/2009. INAPLICABILIDADE. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.  
- Omissão e obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- Ajuizada a presente ação em 04.07.2006, portanto, antes do advento da Lei nº 11.960/09, de 29.06.2009, inaplicável o 

critério do cálculo previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela novel legislação. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 
verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005792-

03.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005792-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : IARA DE FARIA 

ADVOGADO : PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 06.00.00117-8 3 Vr JACAREI/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI Nº 11.960/2009. INAPLICABILIDADE. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão e obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- Ajuizada a presente ação em 13.09.2006, portanto, antes do advento da Lei nº 11.960/09, de 29.06.2009, inaplicável o 

critério do cálculo previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela novel legislação. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001592-09.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.001592-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ERNESTO ANSELMO VIEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ELIAS FABRICIO PEREIRA 

ADVOGADO : VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA e outro 

No. ORIG. : 00015920920094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI Nº 11.960/2009. APLICABILIDADE. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão e obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- Ajuizada a presente ação previdenciária em 24.08.2009, após o advento da Lei nº 11.960/09, aplicável o critério do 

cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela novel legislação, limitados à data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000993-88.2010.4.03.6138/SP 

  
2010.61.38.000993-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA SEBASTIANA RODRIGUES 

ADVOGADO : LAERCIO SALANI ATHAIDE e outro 

No. ORIG. : 00009938820104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI Nº 11.960/2009. APLICABILIDADE. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão e obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 
- Ajuizada a presente ação previdenciária em 07.10.2010, após o advento da Lei nº 11.960/09, aplicável o critério do 

cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela novel legislação, limitados à data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038818-26.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038818-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ADRIANA APARECIDA MAZINI 

ADVOGADO : IRINEU MINZON FILHO 

No. ORIG. : 09.00.00000-7 1 Vr BARIRI/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

LEI Nº 11.960/2009. INAPLICABILIDADE. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO. 

INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão, obscuridade e contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- Quanto à correção monetária e aos juros de mora, ajuizada a presente ação em 18.12.2008, portanto, antes do advento 

da Lei nº 11.960/09, de 29.06.2009, inaplicável o critério do cálculo previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido 

pela novel legislação. 

- Frise-se a não incidência dos juros de mora entre as datas da elaboração da conta de liquidação e da expedição do 

precatório, na hipótese do pagamento dentro do prazo constitucionalmente estabelecido, conforme orientação firmada 

pelas Cortes Superiores.- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do 

julgado e aquela desenvolvida pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há 

como prosperar o inconformismo da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a 

consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 
verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008230-

02.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.008230-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE PORTO LOPES 

ADVOGADO : HELIO DO NASCIMENTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 09.00.00042-5 4 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

LEI Nº 11.960/2009. INAPLICABILIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 
PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A correção monetária e os juros de mora restaram fixados consoante o entendimento firmado por esta Décima Turma. 

Precedentes. 

- Ajuizada a presente ação em 03.03.2009, portanto, antes do advento da Lei nº 11.960/09, de 29.06.2009, inaplicável o 

critério do cálculo previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela novel legislação. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 
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- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000983-77.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.000983-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : TEREZINHA LOPES DE BARROS 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

No. ORIG. : 02.00.00053-8 1 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

LEI Nº 11.960/2009. INAPLICABILIDADE. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão e obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A correção monetária e os juros de mora restaram fixados consoante o entendimento firmado por esta Décima Turma. 

Precedentes. 

- Ajuizada a presente ação em 25.11.2005, portanto, antes do advento da Lei nº 11.960/09, de 29.06.2009, inaplicável o 
critério do cálculo previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela novel legislação. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005434-38.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005434-9/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA AMELIA VIDOTO PACIFICO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

No. ORIG. : 08.00.00139-3 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS PRESENTES. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI Nº 11.960/2009. INAPLICABILIDADE. OBSCURIDADE. 

INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 
- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da hipossuficiência econômica da parte autora e, 

por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

- Quanto aos juros de mora, reitere-se que é entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária antes 

de 29.06.2009, advento da Lei nº 11.960/09, inaplicável o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, introduzido pela novel legislação. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 
verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001484-55.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.001484-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ALZIRA SCATOLON DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DECIO PAZEMECKAS e outro 

No. ORIG. : 00014845520104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E 

CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade ou contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- Já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003), 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00086 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006436-43.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.006436-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARILU CORREA SARAIVA 

ADVOGADO : AQUILES PAULUS 

No. ORIG. : 07.00.03807-4 1 Vr RIO BRILHANTE/MS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS PRESENTES. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI Nº 11.960/2009. INAPLICABILIDADE. OBSCURIDADE. 
INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da hipossuficiência econômica da parte autora e, 

por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

- Quanto aos juros de mora, reitere-se que é entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária antes 

de 29.06.2009, advento da Lei nº 11.960/09, inaplicável o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, introduzido pela novel legislação. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 
da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 
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- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015439-56.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015439-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : APARECIDA APOLINARIO MATEUS 

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS 

No. ORIG. : 09.00.00070-9 1 Vr TAMBAU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E 

CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade ou contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- Já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003), 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 
- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032926-10.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.032926-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BENEDITA TEODORA MANO 

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA 

No. ORIG. : 07.00.00865-1 1 Vr CASSILANDIA/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 

INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- Já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003), 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 
contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006333-36.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.006333-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : APARECIDA DA GLORIA RAMOS incapaz 

ADVOGADO : APPARECIDA PORPILIA DO NASCIMENTO (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : SIDINEI APARECIDO RAMOS 

No. ORIG. : 09.00.00111-8 1 Vr MIRASSOL/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão ou obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela comprovação da incapacidade e pela caracterização da 

hipossuficiência econômica da parte autora e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 
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- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014741-42.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.014741-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ODETTE PEREIRA BISCOLA 

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro 

No. ORIG. : 00147414220084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E 

CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade ou contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- Já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003), 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 
- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011619-31.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011619-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : DIONIZIO FERREIRA DA CUNHA 
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ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00116193120104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO 

DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a matéria 

controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos idênticos, 

proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 
- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 2111 MC/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, afastou 

a argüição de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, 

caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

- Em consonância com o entendimento sufragado pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, a jurisprudência desta 

E. Corte Regional firmou-se no sentido de inexistir direito do segurado ao recálculo do valor da renda mensal inicial, 

mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido na vigência da Lei nº 

9.876/99. Precedentes. 

- Com a edição do Decreto nº 3.266, de 29 de novembro de 1999, restou regulamentada a questão acerca da elaboração 

e utilização da tábua de mortalidade prevista nos parágrafos 7º e 8º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela 

Lei nº 9.876/99. 

- Tendo a lei conferido a competência ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para elaborar as tábuas 

de mortalidade a serem utilizadas no fator previdenciário, refoge à competência do Poder Judiciário modificar os dados 

ali constantes. 

- A autarquia previdenciária aplicou as normas vigentes no tempo da concessão do benefício, para o cálculo da renda 
mensal inicial. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009473-51.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009473-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : NELSON MELO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00094735120094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 2111 MC/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, afastou 

a argüição de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, 

caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

- Em consonância com o entendimento sufragado pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, a jurisprudência desta 

E. Corte Regional firmou-se no sentido de inexistir direito do segurado ao recálculo do valor da renda mensal inicial, 
mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido na vigência da Lei nº 

9.876/99. Precedentes. 

- Com a edição do Decreto nº 3.266, de 29 de novembro de 1999, restou regulamentada a questão acerca da elaboração 

e utilização da tábua de mortalidade prevista nos parágrafos 7º e 8º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela 

Lei nº 9.876/99. 

- Tendo a lei conferido a competência ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para elaborar as tábuas 

de mortalidade a serem utilizadas no fator previdenciário, refoge à competência do Poder Judiciário modificar os dados 

ali constantes. 

- A autarquia previdenciária aplicou as normas vigentes no tempo da concessão do benefício, para o cálculo da renda 

mensal inicial. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011614-09.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011614-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : WALDEMAR FRANCISCO DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00116140920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO 

DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 
supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a matéria 

controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos idênticos, 

proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 
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- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 2111 MC/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, afastou 

a argüição de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, 

caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

- Em consonância com o entendimento sufragado pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, a jurisprudência desta 

E. Corte Regional firmou-se no sentido de inexistir direito do segurado ao recálculo do valor da renda mensal inicial, 

mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido na vigência da Lei nº 

9.876/99. Precedentes. 

- Com a edição do Decreto nº 3.266, de 29 de novembro de 1999, restou regulamentada a questão acerca da elaboração 

e utilização da tábua de mortalidade prevista nos parágrafos 7º e 8º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela 

Lei nº 9.876/99. 

- Tendo a lei conferido a competência ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para elaborar as tábuas 

de mortalidade a serem utilizadas no fator previdenciário, refoge à competência do Poder Judiciário modificar os dados 

ali constantes. 

- A autarquia previdenciária aplicou as normas vigentes no tempo da concessão do benefício, para o cálculo da renda 

mensal inicial. 
- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003397-37.2008.4.03.6121/SP 

  
2008.61.21.003397-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : EVANGELISTA CUSTODIO DE AZEVEDO 

ADVOGADO : IVANI MENDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NEUSA MARIA GUIMARÃES PENNA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00033973720084036121 1 Vr TAUBATE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo 

Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula ou 

jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 2111 MC/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, afastou 

a argüição de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, 

caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

- Em consonância com o entendimento sufragado pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, a jurisprudência desta 

E. Corte Regional firmou-se no sentido de inexistir direito do segurado ao recálculo do valor da renda mensal inicial, 

mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido na vigência da Lei nº 

9.876/99. Precedentes. 
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- Com a edição do Decreto nº 3.266, de 29 de novembro de 1999, restou regulamentada a questão acerca da elaboração 

e utilização da tábua de mortalidade prevista nos parágrafos 7º e 8º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela 

Lei nº 9.876/99. 

- Tendo a lei conferido a competência ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para elaborar as tábuas 

de mortalidade a serem utilizadas no fator previdenciário, refoge à competência do Poder Judiciário modificar os dados 

ali constantes. 

- A autarquia previdenciária aplicou as normas vigentes no tempo da concessão do benefício, para o cálculo da renda 

mensal inicial. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005114-98.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.005114-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : DECIO SHINYA HYODO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00051149820104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 
aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001669-59.2011.4.03.6119/SP 

  
2011.61.19.001669-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : REIS DOS SANTOS GOMES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SEME ARONE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEA EMILE M JORGE DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00016695920114036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 
supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001672-14.2011.4.03.6119/SP 

  
2011.61.19.001672-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE AVELINO PIRES REBELO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SEME ARONE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEA EMILE M JORGE DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00016721420114036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 
atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001621-03.2011.4.03.6119/SP 

  
2011.61.19.001621-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOAO FERREIRA BORGES FILHO 

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00016210320114036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 
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em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010495-11.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.010495-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA ROSA FIGUEIREDO SOTE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00104951120104036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.  
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 
aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 
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- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010133-09.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.010133-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANTONIO MARTINS DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00101330920104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. DÉCIMO 

TERCEIRO SALÁRIO. LEI Nº 8.870/94. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA 
CONSOLIDADA DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada desta E. Corte. 

- Para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo terceiro 

salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média aritmética do 

salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 

em sua redação primitiva. 
- Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, 

entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. Precedentes desta E. Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000397-07.2010.4.03.6138/SP 

  
2010.61.38.000397-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CONRADO RANGEL MOREIRA e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 2127/2223 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRIS MARIA MARTINS MUTO 

ADVOGADO : PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00003970720104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. LEI Nº 

11.960/2009. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 
reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Observa-se in casu que a autora, na data do requerimento administrativo (16.06.2003), já se encontrava incapacitada 

para o trabalho. No entanto, por ser mais benéfico à autarquia, o termo inicial do benefício deve ser mantido conforme 

fixado pela r. sentença (na data da citação - 19.01.2005). 

- A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de 

regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

- Os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), sendo que, a partir de 

então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil c/c o 

artigo 161 do Código Tributário Nacional. Tais juros deverão ser computados de forma global para as parcelas 

anteriores à citação e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

- É entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária após 29.06.2009, advento da Lei nº 11.960/09, 

aplicável o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela novel 
legislação, limitados à data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - 

RPV.  

- Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001398-02.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.001398-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JUAN MORENO 

ADVOGADO : PAULA GOMEZ MARTINEZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00013980220104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 
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APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. PREQUESTIONAMENTO. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 
CORTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. AGRAVO DESPROVIDO. 

- Omissão alguma se verifica na espécie. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os presentes embargos caráter nitidamente infringente. 

- Observa-se, ainda, que a mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos 

declaratórios, quando não se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 
que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte 

autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embargos de declaração rejeitados. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e negar provimento ao agravo, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00103 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008564-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008564-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

 
: MRS LOGISTICA S/A 

AGRAVADO : ANTONIO MARIOTO 

ADVOGADO : AYAKO HATTORI e outro 

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00292094119984036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. TUTELA DEFERIDA EM SENTENÇA. RECURSO RECEBIDO NO EFEITO 

DEVOLUTIVO. POSSIBILIDADE. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STJ E 
DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Nos termos do artigo 520, caput, do Código de Processo Civil, como regra geral, o recurso de apelação é recebido nos 

efeitos devolutivo e suspensivo. 
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- Com a edição da Lei n.º 10.352, de 26/12/2001 acrescentou-se o inciso VII ao artigo 520 do Código de Processo Civil, 

estabelecendo o efeito apenas devolutivo para a apelação da sentença que "confirmar a antecipação dos efeitos da 

tutela". 

- O entendimento vem sendo aplicado, igualmente, à tutela antecipada concedida no corpo da sentença de mérito, 

mantendo-se, no entanto, o duplo efeito naquilo que não se refere à medida antecipatória. Precedentes. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00104 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012006-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012006-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : LEONIZA DOS SANTOS BIROCCHI 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 11.00.00036-9 1 Vr PIRAJU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS 

C. STF E STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

- A propositura de ação previdenciária independe do prévio requerimento administrativo. Precedentes. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013374-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013374-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : TATIANE DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO RODRIGO BONFIETTI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 11.00.00042-7 2 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS 

C. STF E STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

- A propositura de ação previdenciária independe do prévio requerimento administrativo. Precedentes. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 
ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013073-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013073-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : VIVIANE GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO RODRIGO BONFIETTI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 11.00.00094-8 1 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS 

C. STF E STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

- A propositura de ação previdenciária independe do prévio requerimento administrativo. Precedentes. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013773-10.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013773-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : CLARICE PEREIRA DA SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 2131/2223 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 11.00.00064-5 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS 

C. STF E STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

- A propositura de ação previdenciária independe do prévio requerimento administrativo. Precedentes. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016825-87.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016825-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDOMIRO DA COSTA VIEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BENEDITO ESPANHA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00118-4 1 Vr MOCOCA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. DÉCIMO 

TERCEIRO SALÁRIO. LEI Nº 8.870/94. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. DECISÃO EM CONSONÂNCIA 
COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 
supedaneada em jurisprudência consolidada desta E. Corte. 

- Para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo terceiro 

salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média aritmética do 

salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 

em sua redação primitiva. 

- Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, 

entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. Precedentes desta E. Corte. 

- Quanto a alegada ocorrência da decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, o C. Superior 

Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei 

nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, por se tratar 

de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em 

vigor. Precedentes. 

- Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em 16.03.1992, antes da vigência da inovação mencionada e, 

portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão somente, da prescrição das parcelas anteriores ao 

qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 
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- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0017459-83.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017459-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

PARTE AUTORA : LUIZ TRIGUEIRO DA COSTA 

ADVOGADO : MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00013-6 5 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
JUROS MORATÓRIOS. LEI Nº 11.960/2009. INAPLICABILIDADE. 

- A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de 

regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

- É entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária antes de 29.06.2009, advento da Lei nº 
11.960/09, inaplicável o critério do cálculo previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela novel legislação. 

- Frise-se a não incidência dos juros de mora entre as datas da elaboração da conta de liquidação e da expedição do 

precatório, na hipótese do pagamento dentro do prazo constitucionalmente estabelecido, conforme orientação firmada 

pelas Cortes Superiores. 

- De outra parte, as razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, 

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001245-53.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001245-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOAO DE SOUZA GAMA FILHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00012455320104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. DÉCIMO 

TERCEIRO SALÁRIO. LEI Nº 8.870/94. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. JUROS DE MORA. FALTA DE 

INTERESSE RECURSAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA 
E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada desta E. Corte. 

- Para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo terceiro 
salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média aritmética do 

salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 

em sua redação primitiva. 

- Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, 

entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. Precedentes desta E. Corte. 

- Quanto a alegada ocorrência da decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, o C. Superior 

Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei 

nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, por se tratar 

de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em 

vigor. Precedentes. 

- Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em 02.01.1992, antes da vigência da inovação mencionada e, 

portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão somente, da prescrição das parcelas anteriores ao 

qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 

- Quanto aos juros de mora, inexiste interesse recursal em insurgir contra decisão que considerou aplicável o critério 

do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 
- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017311-45.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017311-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA JOANA DE LIMA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00173114520094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. DÉCIMO 

TERCEIRO SALÁRIO. LEI Nº 8.870/94. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. JUROS DE MORA. FALTA DE 

INTERESSE RECURSAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA 
E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
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- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada desta E. Corte. 

- Para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo terceiro 

salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média aritmética do 

salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 

em sua redação primitiva. 

- Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, 

entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. Precedentes desta E. Corte. 

- Quanto a alegada ocorrência da decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, o C. Superior 

Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei 

nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, por se tratar 

de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em 

vigor. Precedentes. 

- Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em 13.07.1993, antes da vigência da inovação mencionada e, 

portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão somente, da prescrição das parcelas anteriores ao 

qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 

- Quanto aos juros de mora, inexiste interesse recursal em insurgir contra decisão que considerou aplicável o critério 
do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012809-63.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012809-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : HERONIDES ALVES VILELA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00128096320094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. DÉCIMO 

TERCEIRO SALÁRIO. LEI Nº 8.870/94. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. DECISÃO EM CONSONÂNCIA 
COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada desta E. Corte. 

- Para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo terceiro 

salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média aritmética do 

salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 

em sua redação primitiva. 

- Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, 

entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. Precedentes desta E. Corte. 

- Quanto a alegada ocorrência da decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, o C. Superior 

Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei 

nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, por se tratar 
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de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em 

vigor. Precedentes. 

- Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em 17.08.1992, antes da vigência da inovação mencionada e, 

portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão somente, da prescrição das parcelas anteriores ao 

qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005282-26.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005282-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANTONIO GONCALVES PACHECO 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00052822620104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

REVISÃO. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. RECÁLCULO DA RMI DE ACORDO COM O ART. 144 DA 

LEI 8.213/91. REGIME HIBRIDO. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos C. STF e STJ e desta Corte. 

- Improcede a pretensão da parte autora de conjugar dispositivos da legislação anterior (Decreto nº 89.312/84) com a da 

lei posterior (Lei nº 8.213/91), para o efeito de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição com DIB em 

18.05.1992. 

- Não há como garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da lei vigente à época do implemento 

das condições para a obtenção do benefício, no que diz respeito ao limite do salário de contribuição (Lei nº 6.950/81), e 

da aplicação da Lei nº 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários de contribuição. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013557-95.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013557-5/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA JOSE BANNVART 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00135579520094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

REVISÃO. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. RECÁLCULO DA RMI DE ACORDO COM O ART. 144 DA 

LEI 8.213/91. REGIME HIBRIDO. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos C. STF e STJ e desta Corte. 
- Improcede a pretensão da parte autora de conjugar dispositivos da legislação anterior (Decreto nº 89.312/84) com a da 

lei posterior (Lei nº 8.213/91), para o efeito de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição com DIB em 

29.06.1992. 

- Não há como garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da lei vigente à época do implemento 

das condições para a obtenção do benefício, no que diz respeito ao limite do salário de contribuição (Lei nº 6.950/81), e 

da aplicação da Lei nº 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários de contribuição. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011422-13.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011422-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOAQUIM DE ALMEIDA CARDOSO 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00114221320094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

REVISÃO. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. RECÁLCULO DA RMI DE ACORDO COM O ART. 144 DA 

LEI 8.213/91. REGIME HIBRIDO. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos C. STF e STJ e desta Corte. 

- Improcede a pretensão da parte autora de conjugar dispositivos da legislação anterior (Decreto nº 89.312/84) com a da 

lei posterior (Lei nº 8.213/91), para o efeito de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição com DIB em 

06.08.1993. 
- Não há como garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da lei vigente à época do implemento 

das condições para a obtenção do benefício, no que diz respeito ao limite do salário de contribuição (Lei nº 6.950/81), e 

da aplicação da Lei nº 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários de contribuição. 
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- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011442-67.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011442-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVAN FRANCISCO PINTO CAMPOS 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00114426720104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 2111 MC/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, afastou 

a argüição de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, 

caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

- Em consonância com o entendimento sufragado pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, a jurisprudência desta 

E. Corte Regional firmou-se no sentido de inexistir direito do segurado ao recálculo do valor da renda mensal inicial, 

mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido na vigência da Lei nº 

9.876/99. Precedentes. 

- Com a edição do Decreto nº 3.266, de 29 de novembro de 1999, restou regulamentada a questão acerca da elaboração 

e utilização da tábua de mortalidade prevista nos parágrafos 7º e 8º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela 

Lei nº 9.876/99. 

- Tendo a lei conferido a competência ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para elaborar as tábuas 

de mortalidade a serem utilizadas no fator previdenciário, refoge à competência do Poder Judiciário modificar os dados 

ali constantes. 

- A autarquia previdenciária aplicou as normas vigentes no tempo da concessão do benefício, para o cálculo da renda 

mensal inicial. 
- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007485-12.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.007485-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANTONIO RUBENS DO COUTO 

ADVOGADO : IVANI MENDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00074851220074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo 

Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula ou 

jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 2111 MC/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, afastou 

a argüição de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, 
caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

- Em consonância com o entendimento sufragado pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, a jurisprudência desta 

E. Corte Regional firmou-se no sentido de inexistir direito do segurado ao recálculo do valor da renda mensal inicial, 

mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido na vigência da Lei nº 

9.876/99. Precedentes. 

- Com a edição do Decreto nº 3.266, de 29 de novembro de 1999, restou regulamentada a questão acerca da elaboração 

e utilização da tábua de mortalidade prevista nos parágrafos 7º e 8º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela 

Lei nº 9.876/99. 

- Tendo a lei conferido a competência ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para elaborar as tábuas 

de mortalidade a serem utilizadas no fator previdenciário, refoge à competência do Poder Judiciário modificar os dados 

ali constantes. 

- A autarquia previdenciária aplicou as normas vigentes no tempo da concessão do benefício, para o cálculo da renda 

mensal inicial. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00118 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036922-45.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036922-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.125 

INTERESSADO : GERALDO TEIXEIRA ALVES 
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ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

No. ORIG. : 09.00.00202-2 1 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.  
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão no julgado. 

II - As questões relativas ao preenchimento pelo autor dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da República, restaram expressamente apreciadas na decisão 

proferida com base no art. 557 do Código de Processo Civil e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo 

ora embargante, cujos argumentos expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 
os embs., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do réu rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo réu, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00119 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001287-09.2010.4.03.6117/SP 

  
2010.61.17.001287-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONOR DE BRITO 

ADVOGADO : BRUNA GIMENES CHRISTIANINI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70/71 

No. ORIG. : 00012870920104036117 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VÍNCULO EMPREGATÍCIO RURAL. CTPS. PROVA. CARÊNCIA.  
I - O tempo de serviço do segurado empregado rural, com registro em CTPS, deve ser reconhecido para todos os fins, 

inclusive para efeito de carência, independentemente da comprovação do recolhimento das contribuições 

previdenciárias, pois tal ônus compete ao empregador. 

II - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, na forma do art. 

557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00120 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002333-63.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.002333-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO JOSE SANCHES 

ADVOGADO : VERA MARIA ALMEIDA LACERDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 224/228 

No. ORIG. : 00023336320094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. JUROS DE MORA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. LEI 11.960/09.  
I - Ajuizada a ação previdenciária antes de 29.06.2009, caso dos autos, advento da Lei 11.960/09, que alterou os 

critérios de atualização dos juros de mora, estes continuam a incidir à taxa de 1% ao mês, a contar de 10.01.2003, não se 
aplicando os índices previstos na novel legislação. Precedentes do STJ. 

II - A correção monetária, a partir de 11.08.2006, se dá pelo índice do INPC, conforme previsto no art.31 da Lei 

nº10.741/2003 c.c o art.41-A da Lei 8.213/91, na redação dada pela M.P.nº316/2006, convertida na Lei nº11.430/2006. 

III - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º, do C.P.C.). 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do §1º do art.557 do C.P.C., interposto 

pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00121 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030146-29.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030146-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.133 

INTERESSADO : DIRCE MUNIZ DA COSTA VIRAS 

ADVOGADO : PATRICIA DE FREITAS BARBOSA 

CODINOME : DIRCE MUNIZ DA COSTA 

No. ORIG. : 08.00.00295-5 2 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.  
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão no julgado. 

II - As questões relativas à extinção, sem resolução do mérito, do feito em que a autora busca a concessão da 

aposentadoria rural por idade restaram expressamente apreciadas na decisão proferida com base no art. 557 do Código 
de Processo Civil e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos são 

apenas repetidos nestes embargos. 
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III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do réu rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo réu, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00122 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001792-

30.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001792-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.378 

INTERESSADO : DOUGLAS SILVA SOUZA incapaz 

ADVOGADO : DANIELA RODRIGUES DE SOUSA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

REPRESENTANTE : MARIA DO CARMO FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : DANIELA RODRIGUES DE SOUSA e outro 

EXCLUIDO : ADAO FLORENCIO DE SOUZA 

ADVOGADO : DANIELA RODRIGUES DE SOUSA e outro 

No. ORIG. : 00017923020094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. JUROS DE MORA. LEI 11.960/2009. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS QUANDO DA 

APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART. 557, §1º DO C.P.C.) 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões trazidas nos presentes embargos, relativas aos critérios de incidência de juros de mora e da 

aplicabilidade da Lei n. 11.960/09, restaram expressamente apreciadas na decisão prolatada com base no art. 557, do 

CPC, e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são 

apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo réu, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 
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00123 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000661-48.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.000661-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELIO LOPES 

ADVOGADO : JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 152/156 

No. ORIG. : 00006614820094036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. JUROS DE MORA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. LEI 11.960/09.  
I - Ajuizada a ação previdenciária antes de 29.06.2009, caso dos autos, advento da Lei 11.960/09, que alterou os 

critérios de atualização dos juros de mora, estes continuam a incidir à taxa de 1% ao mês, a contar de 10.01.2003, não se 

aplicando os índices previstos na novel legislação. Precedentes do STJ. 

II - A correção monetária, a partir de 11.08.2006, se dá pelo índice do INPC, conforme previsto no art.31 da Lei 

nº10.741/2003 c.c o art.41-A da Lei 8.213/91, na redação dada pela M.P.nº316/2006, convertida na Lei nº11.430/2006. 

III - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º, do C.P.C.). 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do §1º do art.557 do C.P.C., interposto 

pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00124 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014602-37.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014602-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : PAULO ZOBOLI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/125 

No. ORIG. : 00146023720094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. 

RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 
I - Embora o agravante em julho de 1989 já possuísse direito à percepção da aposentadoria por tempo de serviço, deixou 

de exercitar seu direito, vindo a exercitá-lo em maio de 1993. 
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II - A RMI da jubilação da parte autora foi fixada corretamente, haja vista que foi dado integral cumprimento ao 

determinado na legislação vigente à época da concessão de seu benefício. 

III - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pela parte autora, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil, interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DAVID DINIZ  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00125 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011988-24.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.011988-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : MARCO ANTONIO MARIO 

ADVOGADO : JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 204/210 

No. ORIG. : 00119882420084036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. JUROS DE MORA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. LEI 11.960/09.  
I - Ajuizada a ação previdenciária antes de 29.06.2009, caso dos autos, advento da Lei 11.960/09, que alterou os 

critérios de atualização dos juros de mora, estes continuam a incidir à taxa de 1% ao mês, a contar de 10.01.2003, não se 

aplicando os índices previstos na novel legislação. Precedentes do STJ. 

II - A correção monetária, a partir de 11.08.2006, se dá pelo índice do INPC, conforme previsto no art.31 da Lei 

nº10.741/2003 c.c o art.41-A da Lei 8.213/91, na redação dada pela M.P.nº316/2006, convertida na Lei nº11.430/2006. 

III - Não há falar-se em declaração de inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, uma vez que a decisão ora 

agravada se funda em matéria infraconstitucional. 

IV - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º, do C.P.C.). 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do §1º do art.557 do C.P.C., interposto 

pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 
DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 
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00126 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006446-65.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.006446-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : ANTONIO FERNANDES DA COSTA 

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 404/409 

No. ORIG. : 00064466520064036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. JUROS DE MORA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. LEI 11.960/09.  
I - Ajuizada a ação previdenciária antes de 29.06.2009, caso dos autos, advento da Lei 11.960/09, que alterou os 
critérios de atualização dos juros de mora, estes continuam a incidir à taxa de 1% ao mês, a contar de 10.01.2003, não se 

aplicando os índices previstos na novel legislação. Precedentes do STJ. 

II - A correção monetária, a partir de 11.08.2006, se dá pelo índice do INPC, conforme previsto no art.31 da Lei 

nº10.741/2003 c.c o art.41-A da Lei 8.213/91, na redação dada pela M.P.nº316/2006, convertida na Lei nº11.430/2006. 

III - Não há falar-se em declaração de inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, uma vez que a decisão ora 

agravada se funda em matéria infraconstitucional. 

IV - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º, do C.P.C.). 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do §1º do art.557 do C.P.C., interposto 

pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00127 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004296-

43.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004296-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

EMBARGANTE : IVANI MELANIA DA ROCHA 

ADVOGADO : DEISE MENDRONI DE MENEZES e outro 

EMBARGADO : Decisão de fl. 244/246 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00042964320084036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
I- Ainda que o perito tenha fixado a incapacidade total e permanente da autora a partir da data de 28.05.2005, entendo 

que à época a requerente encontrava-se em gozo do benefício de auxílio-doença, deferido pela autarquia desde 

31.05.2005, fazendo jus, portanto, ao seu restabelecimento a contar da data de sua cessação indevida (12.02.2007), já 

que configurado nos autos que não houve sua recuperação, o qual deverá ser convertido em aposentadoria por invalidez 

a contar da data do laudo pericial, quando reconhecida a sua incapacidade total e permanente para o trabalho. 

II- Ressalto, ainda, que não há que se cogitar sobre o deferimento do benefício de aposentadoria por invalidez a contar 

da data do requerimento administrativo formulado em 01.08.2007, vez que este referia-se a pedido para a concessão do 

benefício de auxílio-doença. 

III- Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada, configurando-se a impossibilidade de rediscussão 

da matéria em sede de embargos de declaração. 

 

IV- Embargos de declaração interpostos pela parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração interpostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 
DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00128 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003089-55.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.003089-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO JORGE DA SILVA 

ADVOGADO : SIMONE MICHELETTO LAURINO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 139/140 

No. ORIG. : 00030895520084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DA LEI N. 11.960/2009. 
I - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

II -Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

III - Importante assinalar que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto 
no art.1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em 

andamento" (STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado 

em 17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

IV - Em relação ao termo final da incidência dos juros de mora, verifica-se que a decisão agravada dispôs no mesmo 

sentido da pretensão do ora agravante, não devendo ser conhecido o recurso neste ponto. 

V - Agravo do INSS não conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido (art. 557, §1º, do CPC). 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo interposto pelo INSS e, na parte 

conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 
DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00129 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000846-81.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.000846-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : YVONE NAVAS BARBOSA 

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 158/159 

No. ORIG. : 00008468120084036122 1 Vr TUPA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE. 

TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. LEI Nº 11.960/09. 
I - O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da citação, uma vez que a anotação do contrato de trabalho na 

Carteira Profissional da requerente ocorreu por força de sentença trabalhista transitada em julgado em momento 

posterior ao requerimento administrativo do benefício, de modo que, àquela data, a autora ainda não havia preenchido, 

inequivocamente, os requisitos necessários para a concessão da aposentadoria por idade. 

II - Tendo o ajuizamento da presente ação ocorrido antes de 29.06.2009, advento da Lei 11.960/09, que alterou os 

critérios de juros de mora, estes continuam a incidir à taxa de 1% ao mês, a contar de 10.01.2003, não se aplicando os 

índices previstos na novel legislação, conforme entendimento do Colendo STJ que ora acolhemos: "o art. 5º da Lei 

11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg nos Edcl no Resp 

1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

III - Agravos (CPC, art. 557, §1º) interpostos pelo INSS e pela autora improvidos. 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos interpostos pelo INSS e pela autora, na 

forma do art. 557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00130 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013261-73.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013261-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSEFA ANDRADE DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 194/197 

No. ORIG. : 00132617320094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. PENSÃO POR MORTE. REVISÃO DA RENDA MENSAL. DESCABIMENTO. 
I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Quando da concessão da pensão por morte, o instituidor encontrava-se em gozo de auxílio-doença, descabendo 

falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a legislação incidente 

deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, portanto, em 

obediência ao princípio tempus regit actum, o cálculo da renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com 

o artigo 36, § 7º do Decreto nº 3.048/99. 

III - A aplicação do § 5º do artigo 29 da LBPS deve ocorrer nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-doença 
em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição. 

IV - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, 
interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00131 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015846-98.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015846-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUSTINO AURELIO DI RISIO 

ADVOGADO : TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96/101 

No. ORIG. : 00158469820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. FATOR 

PREVIDENCIÁRIO. 
I - Não se nota no julgado qualquer ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do 

direito à aposentadoria de acordo com o regramento vigente. 

II - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00132 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014794-67.2009.4.03.6183/SP 
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2009.61.83.014794-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : ONIVALDO DUARTE DADALTO 

ADVOGADO : LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/81 

No. ORIG. : 00147946720094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. 
I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Nas razões do presente agravo, pretende o demandante discutir matéria que não foi alvo de análise na decisão 

hostilizada, de modo que não merece ser conhecido o recurso. 

III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00133 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002010-81.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.002010-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 179/182 

No. ORIG. : 00020108120084036122 1 Vr TUPA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. TESTEMUNHAL. 
I - A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova 

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno 

que se pretende ver reconhecido, portanto, os documentos apresentados, complementados por prova testemunhal 

idônea, comprova o labor rural antes das datas neles assinaladas. 

II - É notória a dificuldade de os trabalhadores rurais na obtenção de documentos comprobatórios de labor rural antes da 

ocorrência de determinados eventos (alistamento militar, casamento, nascimento de filhos, etc), que propiciam a 

formalização de tal condição, ignorar tal realidade é alijar grande massa de trabalhadores do direito ao reconhecimento 

de tempo de serviço de efetivo labor rural. 

III - Agravo do INSS improvido (§1º art.557 do C.P.C). 
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ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do §1º do art.557 do C.P.C., interposto 
pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00134 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003393-51.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.003393-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : REGINALDO DE JESUS DA SILVA 

ADVOGADO : LUZIA MARIA JOAQUIM LIMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 345/352 

No. ORIG. : 00033935120084036104 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. REVISIONAL. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. APOSENTADORIA ESPECIAL. JULGAMENTO ULTRA PETITA. NÃO 

CARACTERIZADO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 11.960/09.  
I - A decisão agravada reconheceu que em 31.08.2000, data da reafirmação do requerimento administrativo, o autor, 

com base nos documentos apresentados à época do ingresso administrativo, comprovara que teria direito à renda 

mensal, a título de aposentadoria por tempo de serviço, superior àquela lançada pelo INSS e, levando-se em conta os 

documentos de atividade especial apresentados nos autos da presente ação judicial, comprovara 25 anos de atividade 

exclusivamente especial até 31.08.2000, razão pela qual faria jus à nova renda mensal decorrente do reconhecimento de 

aposentadoria especial, fixando-se, todavia, os efeitos financeiros decorrentes da transformação do beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial, em 09.06.2010, data em que o INSS tomou ciência de 

tais documentos. 

II - Não há que se falar em julgamento "ultra petita", vez que a condenação ao pagamento das diferenças pelo acréscimo 

de tempo de serviço, é decorrência lógica do acolhimento do que fora pedido na peça vestibular.  

III - A parte autora requereu o pronunciamento judicial de que, até 31.08.2010, data do requerimento administrativo, 

havia preenchidos os requisitos à concessão de aposentadoria especial, assim, não há que se falar em desaposentação, 
hipótese em que se requer a inclusão do tempo de serviço laborado após a aposentadoria. É direito do segurado, 

inclusive ressaltado nas instruções normativas emitidas pela autarquia previdenciária - art.460 do IN.nº 118/2005 do 

INSS, a opção, no curso da análise administrativa, pelo beneficio que lhe seja mais vantajoso, inclusive com 

reafirmação da DER - data de entrada do requerimento administrativo. 

IV - Ajuizada a ação previdenciária antes de 29.06.2009, caso dos autos, advento da Lei 11.960/09, que alterou os 

critérios de atualização dos juros de mora, estes continuam a incidir à taxa de 1% ao mês, a contar de 10.01.2003, não se 

aplicando os índices previstos na novel legislação. Precedentes do STJ. 

V - A correção monetária, a partir de 11.08.2006, se dá pelo índice do INPC, conforme previsto no art.31 da Lei 

nº10.741/2003 c.c o art.41-A da Lei 8.213/91, na redação dada pela M.P.nº316/2006, convertida na Lei nº11.430/2006. 

VI - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º, do C.P.C.). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do §1º do art.557 do C.P.C., interposto 

pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00135 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004203-75.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.004203-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : JOSE VITAL 

ADVOGADO : CASSIO ALVES LONGO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140/143 

No. ORIG. : 00042037520084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. REVISÃO 

DE BENEFICIO. DECADÊNCIA. ATIVIDADE ESPECIAL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA.  
I - Não há que se falar em decadência do direito à revisão, tendo em vista que o E. STJ já firmou o entendimento de que 

a modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 não pode operar efeitos 

retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 

II - Ajuizada a ação previdenciária antes de 29.06.2009, caso dos autos, advento da Lei 11.960/09, que alterou os 

critérios de atualização dos juros de mora, estes continuam a incidir à taxa de 1% ao mês, a contar de 10.01.2003, não se 

aplicando os índices previstos na novel legislação. Precedentes do STJ. 

III - A correção monetária, a partir de 11.08.2006, se dá pelo índice do INPC, conforme previsto no art.31 da Lei 

nº10.741/2003 c.c o art.41-A da Lei 8.213/91, na redação dada pela M.P.nº316/2006, convertida na Lei nº11.430/2006. 

IV - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º, do C.P.C.). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do §1º do art.557 do C.P.C., interposto 

pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00136 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004217-77.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.004217-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : MARCOS ANTONIO MORO 

ADVOGADO : BRUNO GUILHERME VARGAS FERNANDES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 166/169 

No. ORIG. : 00042177720084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. JUROS DE MORA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. LEI 11.960/09.  
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I - Ajuizada a ação previdenciária antes de 29.06.2009, caso dos autos, advento da Lei 11.960/09, que alterou os 

critérios de atualização dos juros de mora, estes continuam a incidir à taxa de 1% ao mês, a contar de 10.01.2003, não se 

aplicando os índices previstos na novel legislação. Precedentes do STJ. 

II - A correção monetária, a partir de 11.08.2006, se dá pelo índice do INPC, conforme previsto no art.31 da Lei 

nº10.741/2003 c.c o art.41-A da Lei 8.213/91, na redação dada pela M.P.nº316/2006, convertida na Lei nº11.430/2006. 

III - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º, do C.P.C.). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do §1º do art.557 do C.P.C., interposto 

pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00137 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000058-22.2007.4.03.6116/SP 

  
2007.61.16.000058-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : ERMINDO COELHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA E SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 412/417 

No. ORIG. : 00000582220074036116 1 Vr ASSIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DA LEI N. 11.960/2009. 
I - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

II - Os juros moratórios devem ser calculados, a contar do termo inicial do benefício, de forma decrescente, 

considerados até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, à 

razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

III - Importante assinalar que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto 

no art.1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em 

andamento" (STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado 

em 17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

IV - Em relação ao termo final da incidência dos juros de mora, verifica-se que a decisão agravada dispôs no mesmo 
sentido da pretensão do ora agravante, não devendo ser conhecido o recurso neste ponto. 

V - Agravo do INSS não conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer em parte do agravo interposto pelo réu e, na parte 

conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00138 AGRAVO E EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006984-

80.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.006984-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

PARTE AUTORA : GILSON FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO : DANIEL APARECIDO GONÇALVES e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 139/144 

No. ORIG. : 00069848020054036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO C.P.C. JUROS DE 

MORA. LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE.  
I - Ante o reconhecimento do cabimento do adicional de 25% sobre o valor da aposentadoria, nos termos do art. 45, da 

Lei nº 8.213/91, face à necessidade de amparo de terceiros à parte autora, este, obviamente, deve ser computado quando 

da implantação do benefício de aposentadoria por invalidez. 

II- Procedida à regularização da representação processual da parte autora nos autos, despicienda tal providência quando 

do retorno dos autos à primeira instância. 

III- Devido o benefício de auxílio-doença a contar de sua cessação indevida, devendo ser convertido em aposentadoria 

por invalidez a partir da data do laudo médico pericial. 
IV-O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, 

possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento (STJ, AgRg nos Edcl 

no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

V- Embargos de Declaração interposto pela parte autora parcialmente acolhidos. Agravo previsto no §1º, do art. 557 do 

C.P.C, interposto pelo INSS, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração interpostos pela parte 

autora e negar provimento ao agravo previsto no §1º, do art. 557 do C.P.C, interposto pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00139 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001611-

97.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.001611-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 
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EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.228 

INTERESSADO : RAFAEL CALDAS incapaz 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

REPRESENTANTE : JOANA DARQUE PINTO 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

No. ORIG. : 00016119720074036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCIDÊNCIA DA LEI N. 11.960/2009. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

DE MORA. MATÉRIA REPISADA. ART. 97 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A questão relativa à incidência imediata ou não da Lei n. 11.960/2009 para efeito de fixação de critérios de correção 

monetária e de juros de mora, restou expressamente apreciada na decisão prolatada com base no art. 557 do CPC e foi 

objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos 

nestes embargos. 

III - Não há falar-se em declaração de inconstitucionalidade no tocante ao disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 , uma 

vez que o v. acórdão ora embargado se funda em matéria infraconstitucional. 

IV - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 
os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

V - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00140 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005699-45.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.005699-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : ELIONDAS GALDINO DE SOUZA 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADO : decisão de fl. 193/194 

No. ORIG. : 07.00.00109-9 1 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC. 

TERMO INICIAL NO LAUDO PERICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA.IMPROVIMENTO. 
I - A fixação do termo inicial do beneficio por incapacidade também se submete ao prudente arbítrio do magistrado. No 

caso em tela, o conjunto probatório, mormente o histórico das enfermidades reveladas pelo laudo pericial não faz 

concluir que antes da perícia já estivessem presentes as patologias incapacitantes. 
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II - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

III - Agravo do autor improvido (art. 557, § 1º do CPC). 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo autor (art. 557, § 1º do 

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00141 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004410-79.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004410-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : SEBASTIAO LOPES CABRAL 

ADVOGADO : NIVALDO SILVA PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 179/183 

No. ORIG. : 00044107920084036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. JUROS DE MORA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. LEI 11.960/09.  
I - Ajuizada a ação previdenciária antes de 29.06.2009, caso dos autos, advento da Lei 11.960/09, que alterou os 

critérios de atualização dos juros de mora, estes continuam a incidir à taxa de 1% ao mês, a contar de 10.01.2003, não se 

aplicando os índices previstos na novel legislação. Precedentes do STJ. 

II - A correção monetária, a partir de 11.08.2006, se dá pelo índice do INPC, conforme previsto no art.31 da Lei 

nº10.741/2003 c.c o art.41-A da Lei 8.213/91, na redação dada pela M.P.nº316/2006, convertida na Lei nº11.430/2006. 

III - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º, do C.P.C.). 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do §1º do art.557 do C.P.C., interposto 

pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 
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00142 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012107-91.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.012107-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : JOSE CARLOS RIBEIRO 

ADVOGADO : PAULO TOSHIO OKADO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 205/206 

No. ORIG. : 00121079120084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PROCESSO CIVIL. 

AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º DO C.P.C. TRABALHADOR RURAL. CONJUNTO PROBATÓRIO. 

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ATIVIDADE ESPECIAL. NÃO CARACTERIZADA. 
I - Em tese, é possível estender a validade do início de prova material de atividade rural para o período anterior às datas 

neles assinaladas, desde que corroborada pela prova testemunhal, e que não esteja em desacordo com o histórico 

profissional do requerente. 

II - No caso dos autos, a manutenção de vínculo urbano de 10/1969 a 06/1971, enfraquece sobremaneira a força 

probatória do início de prova material do alegado exercício de atividade rural de 1970 a 1971, lapso temporal que se 

sobrepõe ao vínculo urbano, atividades incompatíveis, sendo que os documentos relativos à atividade rural e a prova 

testemunhal, somente atestam as lides rurais do requerente de 1972 a 1975, período incontroverso, posto que já 
reconhecido na seara administrativa quando da concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

III - Esta 10ª Turma entende ser possível a contagem diferenciada para fins previdenciários do tempo de serviço do 

trabalhador rural, com fulcro no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64, desde que o contrato de trabalho encontre-se 

anotado em carteira profissional, o que permite caracterizar a habitualidade e permanência aos agentes nocivos (art.57, 

§3º da Lei 8.213/91), e que tal atividade seja prestada à empregador agroindustrial, na qual a produção agrícola ocorre 

em escala industrial com intensa utilização de defensivos e condições ambientais adversas. 

IV - Todavia, diversa é a situação dos autos, vez que no período de 22.08.1972 a 12.12.1975, o agravante exerceu 

atividade rural, em regime de economia familiar, na propriedade do genitor, sendo que a produção era voltada para 

consumo do grupo familiar, ou seja, em pequena escala, hipótese que não se assemelha aos trabalhadores ocupados na 

indústria agropecuária ou agroindustrial, sendo insuficiente, para fins previdenciários, a afirmação genérica de 

exposição a intempéries. 

V - Agravo da parte autora improvido (art.557, §1º C.P.C). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do §1º do art.557 do C.P.C., interposto 

pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00143 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004604-72.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.004604-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : MARIA ZENEIDE DE ANDRADE 

ADVOGADO : SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70/71 

No. ORIG. : 08.00.00100-7 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. REJEIÇÃO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 
I - Não foi apresentado início de prova material quanto ao exercício de atividade rural em período imediatamente 

anterior ao implemento da idade, vulnerando, assim, a prova exclusivamente testemunhal produzida. 

II - Cristalino o entendimento adotado pela Décima Turma no, em sentido de ser juridicamente adequado grau de 

apelação, a extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de apresentação de documento indispensável ao 

ajuizamento da ação (art. 283 do CPC.). 

III - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo INSS improvido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00144 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002672-49.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002672-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : ELZA DE FATIMA FARIA DA SILVA 

ADVOGADO : CLAUDIO MIGUEL CARAM 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/132 

No. ORIG. : 08.00.00010-8 1 Vr CONCHAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. 

CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. APLICAÇÃO DOS JUROS DE MORA. LEI 11.960/09. 
I- Não há que se falar em compensação de valores, uma vez que se trata de recolhimentos como contribuinte individual. 

II- No presente caso a ação foi ajuizada anteriormente a 29.06.2009, assim sendo deve prevalecer o entendimento do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos: "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo 
de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir 

sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, 

QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 02.08.2010)." 

III- Agravo interposto (art. 557, § 1º do CPC) pelo INSS improvido. 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00145 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007415-

29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007415-5/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

EMBARGANTE : OSVALDO CORDEIRO 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.138 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 97.00.00059-2 1 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. JUROS DE MORA INDEVIDOS. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A questão relativa à incidência de juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo e a data da 

expedição do requisitório ou da inscrição do precatório no orçamento, bem como entre a data do pagamento e a 

apresentação do precatório complementar, restou expressamente apreciada na decisão prolatada com base no artigo 557 

do Código de Processo Civil e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos 

ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 
traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração opostos pelo autor rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo autor, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00146 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004614-19.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.004614-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : JOSE FRANCISCO ABRAO 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA MORENO BERNARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/109 

No. ORIG. : 08.00.00078-0 2 Vr BATATAIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DA LEI N. 11.960/2009. 
I - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 
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II - Os juros de mora incidem a partir do mês seguinte à publicação da presente decisão, à taxa de 1% ao mês, de forma 

decrescente, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

III - Importante assinalar que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto 

no art.1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em 

andamento" (STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado 

em 17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

IV - Em relação ao termo final da incidência dos juros de mora, verifica-se que a decisão agravada dispôs no mesmo 

sentido da pretensão do ora agravante, não devendo ser conhecido o recurso neste ponto. 

V - Agravo do INSS não conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo interposto pelo INSS e, na parte 

conhecida, negar-lhe provimento (art. 557, §1º, do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00147 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005257-74.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005257-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : ELZA APARECIDA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142/144 

No. ORIG. : 06.00.00109-8 3 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - INCAPACIDADE LABORAL - NÃO 

CONFIGURAÇÃO. 
I-Consoante restou consignado na decisão agravada, a perícia foi conclusiva quanto à inexistência de incapacidade 

laboral da autora, não restando configurado, tampouco, da documentação médica acostada aos autos, que a autora esteja 

impedida de trabalhar. 

II- A agravante não acostou atestado médico recente, que pudesse abonar suas alegações, demonstrando que pudesse ter 

ocorrido alteração de seu estado de saúde, a justificar a concessão do benefício de auxílio-doença. 

III- Agravo, previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pela parte autora improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela autora (art. 557, § 1º do 

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00148 AGRAVO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011687-42.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011687-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

PARTE AUTORA : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RÉ : CARLOS ROBERTO CARBONIERI e outros 

ADVOGADO : SÉRGIO FABIANO BERNARDELI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 186/187 

No. ORIG. : 08.00.00044-1 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. TERMO 

INICIAL DO BENEFICIO ANTERIOR AO ADVENTO DAS LEIS 9.528/97 E 9.711/98. DECADÊNCIA. NÃO 

OCORRÊNCIA. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI 

Nº 8.870/94. LIMITAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO TETO. ART. 28, § 5º DA LEI 8.212/91. 

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. 
I - É pacífico o entendimento nesta Corte de que a modificação introduzida no art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 

9.528/97 e 9.711/98, não pode operar efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela 

alteração, por ser norma de natureza material. Precedentes do STJ. 

II - Tendo a parte autora se aposentado em 30.09.1992, resta evidente que na composição de seu período-básico-de-

cálculo serão consideradas as gratificações natalinas do período, conforme artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, em sua 

redação originária, já que a legislação aplicável é aquela vigente ao tempo em que o segurado implementou os 

requisitos necessários à concessão da benesse. 

III - Quando do recálculo da renda mensal da aposentadoria da parte autora, deverá ser respeitado o limite máximo do 

salário-de-contribuição, conforme art. 28, § 5º da Lei 8.212/91. 

 

IV - Juros de mora e correção monetária mantidos na forma estabelecida no decisum agravado, de acordo com o 

entendimento desta Colenda Turma e julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça 
V - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo INSS, parcialmente provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo previsto no artigo 557, § 1º, do 
Código de Processo Civil, interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DAVID DINIZ  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00149 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004336-18.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.004336-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : JANIZ DA SILVA LEITE 

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 73/74 

No. ORIG. : 10.00.00058-3 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. REJEIÇÃO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 
I - Não foi apresentado início de prova material quanto ao exercício de atividade rural em período imediatamente 

anterior ao implemento da idade, vulnerando, assim, a prova exclusivamente testemunhal produzida. 
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II - Cristalino o entendimento adotado pela Décima Turma no, em sentido de ser juridicamente adequado grau de 

apelação, a extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de apresentação de documento indispensável ao 

ajuizamento da ação (art. 283 do CPC.). 

III - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo INSS improvido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00150 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011654-52.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.011654-9/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CASSIO MOTA DE SABOIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAURA DOS SANTOS MENDES 

ADVOGADO : SAMUEL SEBASTIAO MAGALHAES (Int.Pessoal) 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102 

No. ORIG. : 09.00.01351-9 1 Vr IGUATEMI/MS 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - AUXÍLIO-

DOENÇA - CUSTAS PROCESSUAIS - EXCLUSÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MANUTENÇÃO. 
I- A decisão agravada dispôs no mesmo sentido da pretensão da parte autora, vez que restaram mantidos os honorários 
advocatícios fixados na r. sentença recorrida, excluídas da condenação, tão somente, as custas processuais, tal como 

expressamente consignado. 

II - Agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC interposto pela parte autora não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC interposto 

pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00151 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009902-45.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.009902-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : VANDERLEI BELO 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/130v 

No. ORIG. : 07.00.00080-9 1 Vr SALTO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE LABORAL DEFINITIVA - NÃO 

CONFIGURAÇÃO. 
I- A matéria restou suficientemente analisada nos autos, encontrando-se o laudo pericial bem elaborado por profissional 

de confiança do Juízo, suficiente ao deslinde da matéria, restando nele consignado que, embora o autor seja portador de 

espondilose com radiculopatias, lumbago com ciática e bursite no ombro, ele não apresenta incapacidade para o 

trabalho. 

II - Agravo interposto pela parte autora improvido (art. 557, § 1º do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora (art. 557, § 1º 

do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00152 AGRAVO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009160-20.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.009160-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

PARTE AUTORA : FRANCISCO REIS FELIX 

ADVOGADO : GUILHERME RICO SALGUEIRO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 166/167 

No. ORIG. : 09.00.00049-4 2 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DA LEI N. 11.960/2009. 
I - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

II - Os juros moratórios devem ser calculados, a contar do termo inicial do benefício, de forma decrescente, 

considerados até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, à 
razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

III - Importante assinalar que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto 

no art.1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em 

andamento" (STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado 

em 17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

IV - Em relação ao termo final da incidência dos juros de mora, verifica-se que a decisão agravada dispôs no mesmo 

sentido da pretensão do ora agravante, não devendo ser conhecido o recurso neste ponto. 

V - Agravo do INSS não conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo interposto pelo INSS e, na parte 

conhecida, negar-lhe provimento (art. 557, §1º, do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 
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DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00153 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010127-89.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010127-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUIZ DONIZETE FERRARI 

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 52/53 

No. ORIG. : 08.00.00084-8 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
I - Restou pacificado em nossas Cortes Superiores o entendimento no sentido de que é possível a fixação de honorários 

advocatícios, em se tratando de execução não embargada pela Fazenda Pública de pagamento de obrigação definida em 

lei como de pequeno valor. 

II - No caso vertente, o valor da execução supera sessenta salários mínimos, de modo que deve ser aplicado o artigo 1º-

D, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela MP nº 2.180-35, de 24.08.01. 

III - Agravo interposto pelo autor improvido (art. 557, §1º, CPC). 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo autor, na forma do art. 

557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DAVID DINIZ  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00154 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005974-13.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005974-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

AGRAVANTE : GLORINHA FERIANI JOSE e outros 

 
: FRANCISCA DE PAULA FERMINO 

 
: ILZA NEVES GIMENEZ 

 
: IOLANDA GONCALVES 

 
: IOLANDA LOPES FRANCILINO 

 
: YOLANDA DOS SANTOS 

 
: IRACEMA BORDINHAO MARTINELLI 

 
: IRENE KEFLENS DE BARROS 

 
: IRENE MARIA CALONEGO 

 
: IZABEL APARECIDA CABRAL DA SILVA 

 
: IZAURA PEREIRA DE MORAES 

 
: IZOLINA DE OLIVEIRA DIAO 

 
: JACIRA PINTON 

 
: JENNY DA CRUZ PEREIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 2163/2223 

 
: JOAO GOMES TEIXEIRA 

 
: JOANNA BAPTISTA DE OLIVEIRA CORVINO 

 
: JOAQUINA ALMEIDA DE MORAES 

 
: JOSE MAGELO MARTINS 

 
: LASENHA ALVES 

 
: LAZARA DE MATOS CAMARGO 

 
: LOURDES GERMANO DE OLIVEIRA 

 
: LUCI AZEVEDO MOCO 

 
: LUCIA DOS SANTOS VERGILLIO 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CAVALLARO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 197/198 

No. ORIG. : 00222569620104036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. FERROVIÁRIOS. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. RFFSA. SUCESSÃO 
PROCESSUAL PELA UNIÃO. LEI Nº 11.483/07. LEGITIMIDADE PASSIVA. I - Plenamente cabível a aplicação 

do artigo 557 ao presente caso, porquanto a decisão ora agravada apoiou-se em jurisprudência majoritária proferida pelo 

C. Superior Tribunal de Justiça. Ressalto que não se exige que a jurisprudência dos Tribunais seja unânime ou que 

exista Súmula a respeito da matéria. Ademais, com o reexame do agravo de instrumento pelo órgão colegiado, que ora 

se realiza por ocasião do julgamento deste agravo, resta prejudicada a questão referente ao alegado vício da apreciação 

monocrática. 
II - O C. Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que a demanda relativa à aposentadoria e 

pensão de ferroviário acarreta a intervenção da União na lide, como sucessora processual da extinta RFFSA - Rede 

Ferroviária Federal S/A, ensejando o deslocamento da competência para a Justiça Federal, a teor do inciso I do artigo 

109 da Constituição da República, ainda que o feito encontre-se em fase de execução de sentença. 

III - Agravo da União Federal improvido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela União Federal, na forma 

do art. 557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00155 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006450-27.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.006450-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : NEIDE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA GONÇALVES SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 161/162 

No. ORIG. : 07.00.00194-0 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DA LEI N. 11.960/2009. 
I - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

II - Os juros moratórios devem ser calculados, a contar do termo inicial do benefício, de forma decrescente, 

considerados até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, à 

razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

III - Importante assinalar que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto 

no art.1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em 

andamento" (STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado 

em 17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

IV - Em relação ao termo final da incidência dos juros de mora, verifica-se que a decisão agravada dispôs no mesmo 

sentido da pretensão do ora agravante, não devendo ser conhecido o recurso neste ponto. 

V - Agravo do INSS não conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido (art. 557, §1º, do CPC). 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo interposto pelo INSS e, na parte 

conhecida, negar-lhe provimento (art. 557, §1º, do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00156 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004120-57.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.004120-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GELSON BENEDITO APARECIDO DE MOURA 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 141/144 

No. ORIG. : 08.00.00150-0 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DO ART. 557, § 

1º DO CPC. TERMO INICIAL NO LAUDO PERICIAL. IMPROVIMENTO. 
I - A fixação do termo inicial do beneficio por incapacidade também se submete ao prudente arbítrio do magistrado. No 

caso em tela, o conjunto probatório, mormente o histórico das enfermidades reveladas pelo laudo pericial não faz 

concluir que antes da perícia já estivessem presentes as patologias incapacitantes. 
II - Agravo do autor improvido (art. 557, §1º do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo autor (art. 557, §1º do 

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 
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00157 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018766-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018766-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.255 

INTERESSADO : AMABILE PROVASI e outros 

 
: CECILIA MARINS PAULINO 

 
: BENEDITA MARGARIDA RIBEIRO BERNARDES 

 
: BENEDITA ALEIXO DE MORAES LIMA 

 
: AMELIA STEFANI MAZARELLA 

 
: MARIA DE LOURDES PERES 

 
: EUNISSE DA SILVA SANTOS falecido 

 
: CATHARINA PASCHOAL ZOCCA 

 
: MARIA ZAGHI FERNANDES GOMES 

 
: JOSE CORREA PINTO incapaz 

 
: TEREZA HYGINO GARCIA 

 
: NOEMIA ANTUNES DE OLIVEIRA 

 
: NILCE SILVA DOS SANTOS 

 
: ANA MARIA APARECIDA DA SILVA DIAS 

 
: ZULMIRA DAINESI CANDIDO 

 
: ANTONIA MARIA CARREIRA MARTINS 

 
: CESARINA D AMICIS FARIA 

 
: MARCOS PAULO GONCALVES DIAS incapaz 

 
: FLORIZA MACHADO 

 
: AZENE BATISTA BUENO 

 
: MARIA DE LOURDES TEIXEIRA incapaz 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CAVALLARO e outro 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

 
: FEPASA Ferrovia Paulista S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

REPRESENTANTE : MARIA CORREA PINTO MACHADO 

 
: MARIA ALZIRA GONCALVES 

 
: NELSON BATISTA TEIXEIRA 

No. ORIG. : 00109341620094036100 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - Restou consignado na decisão ora embargada que o C. Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no 

sentido de que a demanda relativa à aposentadoria e pensão de ferroviário acarreta a intervenção da União na lide, como 

sucessora processual da extinta RFFSA - Rede Ferroviária Federal S/A, ensejando o deslocamento da competência para 
a Justiça Federal, a teor do inciso I do artigo 109 da Constituição da República, ainda que o feito encontre-se em fase de 

execução de sentença. 

III - Não há omissão a ser sanada, pretendendo o embargante, na verdade, rediscutir a matéria, o que não é possível em 

sede de embargos de declaração. 

IV - Os embargos de declaração opostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula nº 98 do E. STJ). 

V - Embargos de declaração da União Federal rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela União Federal, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00158 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003219-60.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.003219-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : TEREZINHA DE JESUS AMORIM CARUSO 

ADVOGADO : RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 195/196 

No. ORIG. : 00032196020094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - INCAPACIDADE LABORAL - NÃO 

CONFIGURAÇÃO. 
I-Consoante restou consignado na decisão agravada, a perícia foi conclusiva quanto à inexistência de incapacidade 

laboral da autora, não restando configurado, tampouco, da documentação médica acostada aos autos, que a autora esteja 

impedida de trabalhar. 

II- A agravante não acostou atestado médico recente, que pudesse abonar suas alegações, demonstrando que pudesse ter 

ocorrido alteração de seu estado de saúde, a justificar a concessão do benefício de auxílio-doença. 

III- Agravo, previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pela parte autora improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela autora (art. 557, § 1º do 

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DAVID DINIZ  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00159 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004948-31.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.004948-7/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : SANDOVAL OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PEREZ ALVES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 342/345 

No. ORIG. : 00049483120064036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. JUROS DE MORA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. LEI 11.960/09.  
I - Ajuizada a ação previdenciária antes de 29.06.2009, caso dos autos, advento da Lei 11.960/09, que alterou os 

critérios de atualização dos juros de mora, estes continuam a incidir à taxa de 1% ao mês, a contar de 10.01.2003, não se 

aplicando os índices previstos na novel legislação. Precedentes do STJ. 

II - A correção monetária, a partir de 11.08.2006, se dá pelo índice do INPC, conforme previsto no art.31 da Lei 

nº10.741/2003 c.c o art.41-A da Lei 8.213/91, na redação dada pela M.P.nº316/2006, convertida na Lei nº11.430/2006. 

III - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º, do C.P.C.). 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do §1º do art.557 do C.P.C., interposto 

pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00160 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004385-11.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.004385-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.190/191 

INTERESSADO : DALVINA ANGELO FORTUNATO 

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

No. ORIG. : 98.00.00041-8 1 Vr IPUA/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CITAÇÃO. CABIMENTO. OBSCURIDADE. 

INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 
I-Considerando-se o fato de que, quando da elaboração do laudo em 05.11.2005, o perito constatou que a autora já 

apresentava a moléstia incapacitante há sete anos (resposta ao quesito nº 01 do réu ) e, portanto, por ocasião da citação 

do réu (31.07.2008), ela já se encontrava incapacitada, não há se falar em obscuridade do julgado, que fixou o termo 

inicial do benefício na data da citação. 

II- Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de pré-questionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

III- Embargos de declaração interpostos pelo réu rejeitados. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração interpostos pelo réu, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00161 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000498-67.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000498-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : ZENAIDE BORDUCHI MODESTO 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS CICCONE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70/71 

No. ORIG. : 08.00.00083-7 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º DO CPC. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. APLICAÇÃO DOS JUROS DE MORA. LEI 11.960/09. 
I - No presente caso a ação foi ajuizada anteriormente a 29.06.2009, assim sendo deve prevalecer o entendimento do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos: "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo 

de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir 

sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, 

QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 02.08.2010)." 

II -Agravo interposto (art. 557, § 1º do CPC) pelo INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo réu na forma do art. 557, 

§ 1º do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 
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00162 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004754-26.2006.4.03.6120/SP 

  
2006.61.20.004754-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ ALBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO : RICARDO VASCONCELOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 301/305 

No. ORIG. : 00047542620064036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. JUROS DE MORA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. LEI 11.960/09.  
I - Ajuizada a ação previdenciária antes de 29.06.2009, caso dos autos, advento da Lei 11.960/09, que alterou os 

critérios de atualização dos juros de mora, estes continuam a incidir à taxa de 1% ao mês, a contar de 10.01.2003, não se 

aplicando os índices previstos na novel legislação. Precedentes do STJ. 

II - A correção monetária, a partir de 11.08.2006, se dá pelo índice do INPC, conforme previsto no art.31 da Lei 

nº10.741/2003 c.c o art.41-A da Lei 8.213/91, na redação dada pela M.P.nº316/2006, convertida na Lei nº11.430/2006. 

III - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º, do C.P.C.). 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do §1º do art.557 do C.P.C., interposto 

pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00163 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007426-34.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.007426-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : JOSECLEI PEREIRA HORA 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 184/185 

No. ORIG. : 09.00.00239-5 4 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - AUXÍLIO-

DOENÇA - INCAPACIDADE LABORAL PARCIAL - CONFIGURAÇÃO - TERMO INICIAL. 
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I- O termo inicial do benefício deve ser mantido na forma fixada na decisão guerreada, ou seja, a contar da data do 

laudo pericial (28.06.2010), quando constatada a incapacidade do autor para o trabalho. 

II- Agravo, previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pela parte autora improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora (art. 557, § 1º 

do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00164 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040483-77.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040483-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.393/394 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : REGINALDO DONISETI GRANZIOL - prioridade 

ADVOGADO : CINTHIA LOISE JACOB DENZIN 

No. ORIG. : 08.00.00058-3 3 Vr LEME/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO.  
I - Os embargos de declaração servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir contradição ou integrar o julgado. De 

regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II- A questão debatida restou expressamente apreciada na decisão agravada e foi objeto de impugnação no agravo 

interposto pelo embargante, cujos argumentos expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III- Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de pré-questionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de Declaração opostos pelo réu rejeitados. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo réu, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 
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00165 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043188-

48.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043188-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.243 

INTERESSADO : LUISA CURVELO DA SILVA 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

 
: MARIO LUIS FRAGA NETTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP 

No. ORIG. : 07.00.00040-4 1 Vr CAPIVARI/SP 

EMENTA 

 

 
 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO.  
I - Os embargos de declaração servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir contradição ou integrar o julgado. De 
regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II- A questão debatida restou expressamente apreciada na decisão agravada e foi objeto de impugnação no agravo 

interposto pelo embargante, cujos argumentos expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III- Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de pré-questionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de Declaração opostos pelo réu rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração interpostos pelo réu, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00166 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044301-37.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044301-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

EMBARGANTE : MARIA APARECIDA CARDOSO GEVIGI 

ADVOGADO : MARIA ESTELA SAHYAO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.85/86 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00051-7 1 Vr ATIBAIA/SP 
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EMENTA 

 

PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR 

IDADE. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO NO JULGADO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 
I - A matéria encontra-se suficientemente analisada nos autos, restando consignado que a atividade rural sem a 

apresentação dos respectivos recolhimentos não pode ser computada para efeito de carência, nos termos do disposto no 
§2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, bem como que não restou comprovado o exercício de atividade urbana pelo tempo 

de carência exigido, de acordo com a tabela do art. 142 da Lei 8.213/91, de modo que é de rigor a improcedência do 

pedido inicial. 

II- Não há omissão ou obscuridade a serem sanadas, apenas, o que deseja o embargante é fazer prevalecer entendimento 

diverso, ou seja, rediscutir a matéria, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

III- Os embargos de declaração foram opostos com notório propósito de prequestionamento, razão pela qual não têm 

caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ). 

IV - Embargos de declaração opostos pela autora rejeitados. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DAVID DINIZ  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00167 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005293-53.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005293-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.323 

INTERESSADO : ADAO DONIZETE ESTEVES 

ADVOGADO : THIAGO COELHO 

No. ORIG. : 09.00.00078-1 1 Vr URUPES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, 

CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS. IMPUGNAÇÃO 

EM AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO C.P.C.). 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à incidência imediata da Lei 11.960/09, bem como quanto ao artigo 97 e ao § 12 do artigo 100 

da Constituição da República, restaram apreciadas na decisão de fl.304/305 e foram objeto de impugnação no agravo 

interposto pelo ora embargante à fl.309/316, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração interpostos pelo INSS rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração interpostos pelo INSS, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 05 de julho de 2011. 

DAVID DINIZ  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00168 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015984-75.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.015984-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : JOAQUIM NOBRE CORREIA 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO 

LEGAL. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Os documentos comprovando a atividade de rurícola, ainda que em nome do genitor, cônjuge ou demais familiares 

do autor, é de ser considerado indicativo do labor característico de economia familiar diante da peculiaridade e 

dificuldade em se obter documentos, no meio rural, em nome de cada pessoa que integra o grupo familiar de trabalho. 
Precedentes do STJ e desta Corte. 

2. A informação contida na documentação trazida como início de prova material foi corroborada pelas testemunhas, em 

depoimentos seguros e convincentes, pelo que é devido o reconhecimento do tempo de serviço de trabalho rural 

pleiteado. 

3. Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei 10.741/03 - Estatuto do Idoso não pode ser derrogada por lei geral, 

consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

4. A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada no 

DOU de 30.06.2009. Precedentes do STJ. 

5. Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

6. A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003, quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

7. Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação. 
8. Cláusula de reserva de plenário. Não houve declaração de inconstitucionalidade de lei a justificar sua incidência. 

9. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00169 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010280-35.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010280-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

INTERESSADO : ADAO NOVELI 

ADVOGADO : EDSON RENEE DE PAULA 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00026-7 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

AGRAVO LEGAL. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. JUROS DE MORA. AGRAVO 

CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, DESPROVIDO. 

1. A informação contida na documentação trazida como início de prova material foi corroborada pelas testemunhas, em 

depoimentos seguros e convincentes, pelo que é devido o reconhecimento do tempo de serviço de trabalho rural 

pleiteado. 

2. A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada no 

DOU de 30.06.2009. Precedentes do STJ. 

3. Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 
4. A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003, quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

5. Carece a agravante de interesse recursal em relação ao pedido de juros de mora, uma vez que atendida sua pretensão, 

nos seguintes termos: "Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do 

precatório, bem como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no 

pagamento, a partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo 

cumprimento da obrigação.". 

6. Recurso conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo e, na parte conhecida, negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
 

 

00170 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033791-96.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.033791-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

INTERESSADO : CACILDA REGINA MARTINS FIGUEIRINHO 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00055-6 1 Vr POTIRENDABA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. AVERBAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

1. A informação contida na documentação trazida como início de prova material foi corroborada pelas testemunhas, em 

depoimentos seguros e convincentes, pelo que é devido o reconhecimento do tempo de serviço de trabalho rural 

pleiteado. 

2. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a averbação do tempo de serviço rural reconhecido nos autos, para 

que oportunamente a autora possa requerer a concessão do benefício. 

3. Recurso desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00171 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000346-53.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000346-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : SUZANA IZABEL SIMOES RIBEIRO 

ADVOGADO : ANA LUCIA MONTE SIAO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00074-5 1 Vr ITAPORANGA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. UTILIZAÇÃO DE TEMPO EM OUTRO REGIME. RECOLHIMENTO DAS 
CONTRIBUIÇÕES. NECESSIDADE. ART. 96, IV, DA LEI 8.213/91. DESPROVIMENTO. 

1. Se por um lado é facultado ao segurado computar, para fins de aposentadoria no RGPS, independentemente de 

recolhimento, o tempo de trabalho rural anterior à vigência da Lei 8.213/91, a teor do Art. 55, § 2º, é certo, também, que 

para contagem recíproca do aludido tempo de serviço visando aposentadoria em regime diverso daquele, como o 

estatutário, a mesma Lei 8.213/91 impõe o recolhimento das contribuições relativas ao período pretendido pelo 

segurado, como exige o inciso IV do Art. 96. 

2. A autora poderá utilizar o aludido tempo de atividade campestre reconhecido nos autos, apenas no RGPS e, por 

conseguinte, para utilização desse mesmo tempo em outro regime, que não o RGPS, impõe-se o necessário 

recolhimento das contribuições do respectivo período, conforme determina o Art. 96, IV, da Lei 8.213/91, o que não 

restou comprovado nos autos. 

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

4. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00172 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034842-11.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034842-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : JESUS DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ INFANTE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 2176/2223 

No. ORIG. : 08.00.00174-6 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A informação contida na documentação trazida como início de prova material foi corroborada pelas testemunhas, em 

depoimentos seguros e convincentes, pelo que é devido o reconhecimento do tempo de serviço de trabalho rural 

pleiteado. Precedentes do STJ. 
2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00173 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041317-17.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.041317-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : DILCIO PEDRO BORGATTO 

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00179-6 2 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A informação contida na documentação trazida como início de prova material foi corroborada pelas testemunhas, em 

depoimentos seguros e convincentes, pelo que é devido o reconhecimento do tempo de serviço de trabalho rural 

pleiteado. Precedentes do STJ. 

2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00174 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002696-19.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.002696-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : MAURILIO NOGUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ARLINDO RUBENS GABRIEL 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00137-8 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A informação contida na documentação trazida como início de prova material foi corroborada pelas testemunhas, em 

depoimentos seguros e convincentes, pelo que é devido o reconhecimento do tempo de serviço de trabalho rural 

pleiteado. Precedentes do STJ. 

2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 
3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00175 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044319-58.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044319-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

INTERESSADO : JOAO MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARTA DE FATIMA MELO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00151-7 1 Vr ITAPORANGA/SP 

EMENTA 
DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A informação contida na documentação trazida como início de prova material foi corroborada pelas testemunhas, em 

depoimentos seguros e convincentes, pelo que é devido o reconhecimento do tempo de serviço de trabalho rural 

pleiteado. Precedentes do STJ. 

2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
 

 

00176 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000026-24.2006.4.03.6125/SP 

  
2006.61.25.000026-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 
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INTERESSADO : PEDRO JOSE TEODORO 

ADVOGADO : THAIZ RIBEIRO PEREIRA DE CARVALHO e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00000262420064036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 
DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE 

ATIVIDADE RURAL. NÃO SE EXIGE DOCUMENTO DE TODO O PERÍODO LABORADO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E CONVINCENTE. DESPROVIMENTO. 

1. A alegação de que o tempo de trabalho rural anterior à lei 8.213/91 não pode ser utilizado como carência não 

prospera diante dos contratos de trabalhos registrados na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, posto que 

os recolhimentos são de responsabilidade dos empregadores. 

2. Não se exige prova documental mês a mês ou datada em todos os anos do labor rural, vez que a prova testemunhal 

tem o condão de delimitar a amplitude do início de prova material do efetivo desempenho da atividade campesina. 

3. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual 

se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte Superior. 

4. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

5. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00177 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058615-56.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.058615-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : RANULFO MIGUEL DOS SANTOS 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00085-5 1 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE 

ATIVIDADE RURAL. NÃO SE EXIGE DOCUMENTO DE TODO O PERÍODO LABORADO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E CONVINCENTE. JUROS DE MORA. DESPROVIMENTO. 

1. A informação contida na documentação trazida como início de prova material foi corroborada pelas testemunhas, em 

depoimentos seguros e convincentes, pelo que é devido o reconhecimento do tempo de serviço de trabalho rural 
pleiteado. Precedentes do STJ. 

2. A alegação de que o tempo de trabalho rural anterior à lei 8.213/91 não pode ser utilizado como carência não 

prospera diante dos contratos de trabalhos registrados na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, posto que 

os recolhimentos são de responsabilidade dos empregadores. 

3. Não se exige prova documental mês a mês ou datada em todos os anos do labor rural, vez que a prova testemunhal 

tem o condão de delimitar a amplitude do início de prova material do efetivo desempenho da atividade campesina. 

4. A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada no 

DOU de 30.06.2009. Precedentes do STJ. 
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5. Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

6. A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003, quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

7. Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação. 

Precedente do STJ. 

8. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
Desembargador Federal 

 

 

00178 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008674-35.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.008674-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ANTONIO ROSSATO 

ADVOGADO : CESAR EDUARDO LEVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00070-2 1 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. NÃO PROVIMENTO. 

1. Entendimento da Turma no sentido de que não há carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de 

requerimento na via administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no 
inciso XXXV do Art. 5º da CF, estão previstas no § 1º do Art. 217. 

2. Superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento administrativo do benefício como requisito para o 

ajuizamento da respectiva ação previdenciária. Precedentes do STJ. Súmula 09 desta Corte. 

3. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00179 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029907-25.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029907-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : APARECIDO DONIZETE PIRES CARDOSO 

ADVOGADO : CESAR EDUARDO LEVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 10.00.00034-1 3 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. DESPROVIMENTO. 

1. Entendimento da Turma no sentido de que não há carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de 

requerimento na via administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no 

inciso XXXV do Art. 5º da CF, estão previstas no § 1º do Art. 217. 

2. Superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento administrativo do benefício como requisito para o 
ajuizamento da respectiva ação previdenciária. Precedentes do STJ. Súmula 09 desta Corte. 

3. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00180 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006257-46.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006257-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : NELSON BRUNO 

ADVOGADO : MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00279-4 1 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO E INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. ATIVIDADE RURÍCOLA. REQUISITOS PREENCHIDOS. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Ante o conjunto probatório apresentado, a decisão se encontra alicerçada na legislação apropriada e de acordo com a 

jurisprudência da Colenda Corte Superior, bem como da E. 10ª Turma desta Corte. 

3. No que diz respeito ao pedido de reconhecimento do direito de averbação do tempo de serviço rural condicionado ao 

recolhimento das respectivas contribuições, observa-se que a questão não foi objeto de apelação do INSS, que tão-

somente insurgiu-se contra a alegada falta de prova material do exercício laborativo, pelo que não se deve conhecer da 

arguição, por consubstanciar verdadeira inovação recursal. 

4. Ainda que tal não se admita (inovação recursal), por não ter sido explícito em sentença o comando de averbação do 

tempo de serviço, o autor tem direito à esta averbação, não havendo óbice, entretanto, a que o INSS, ao eventualmente 

expedir certidão, consigne neste documento a ausência de recolhimentos das contribuições previdenciárias referentes a 

tais períodos.  

5. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00181 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033687-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033687-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 
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AGRAVANTE : LUIS HENRIQUE BARBANTE FRANZE e outro 

 
: FERNANDO JOSE POLITO DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO JOSE POLITO DA SILVA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : JOAO MANOEL DE SOUZA e outros 

 
: JOAQUIM VICARIVENTO 

 
: JOSE GABRIEL DOS SANTOS 

 
: JOSEFA DOS SANTOS 

 
: JOSEFA RAMOS MANTOVANI 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE BARBANTE FRANZE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00039-8 1 Vr PIRAJUI/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS ENTRE PARTICULARES. 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. POSSIBILIDADE DE DESTACAMENTO NO MESMO OFÍCIO. 
RECURSO PROVIDO EM PARTE. 

1- A questão objeto do recurso diz com a possibilidade de expedição de ofícios requisitórios em nome dos advogados 

constituídos pela parte autora. O Art. 22, § 4º, da Lei 8.906/1994 prevê o pagamento direto por dedução, assim como 

Art. 5º da Resolução nº 559, de 26 de junho de 2007. 

2 - Não há expedição de precatórios ou requisições tantos quanto forem os advogados a receberem honorários por força 

de contrato de prestação de serviço, mas destaque dos respectivos valores no mesmo ofício e dedução do montante a ser 

recebido pela parte que os constituiu. 

3 -Não houve declaração de inconstitucionalidade de lei a justificar a incidência de cláusula de reserva de plenário. 

5- Recurso provido, em parte, para tão-somente autorizar o destaque no ofício requisitório dos montantes devidos aos 

advogados, que devem ser deduzidos da quantia a ser recebida pela parte que os constituiu. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00182 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036076-52.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036076-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : INES VIEIRA GONCALVES 

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00016528720064036122 1 Vr TUPA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS ENTRE PARTICULARES. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. VEDAÇÃO À REFORMATIO IN PEJUS. MANUTENÇÃO DA VERBA 

HONORÁRIA FIXADA. RECURSO DESPROVIDO. 
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1- Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a manutenção do decisum, porquanto está pautado em 

entendimento dos Tribunais Superiores e desta Corte, segundo o qual é da competência da Justiça Federal a execução de 

honorários advocatícios contratados para remunerar a atuação do causídico em demanda proposta perante a Justiça 

Federal 

2- Não seria correto impor o cumprimento de um contrato abusivo, que extrapola o percentual de 20% sobre o valor da 

condenação, previsto na Tabela de Honorários da Ordem dos Advogados do Brasil e do Art. 20 do CPC, em prejuízo ao 

próprio autor, contrário às regras estabelecidas. 

3- Em face da vedação à reformatio in pejus, os honorários devem ser mantidos no montante de 30% do proveito 

econômico auferido pela parte autora. 

4- Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
Desembargador Federal 

 

 

00183 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036055-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036055-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : MARIA ZELIA MENDONCA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00015385120064036122 1 Vr TUPA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS ENTRE PARTICULARES. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. VEDAÇÃO À REFORMATIO IN PEJUS. MANUTENÇÃO DA VERBA 

HONORÁRIA FIXADA. RECURSO DESPROVIDO. 

1- Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a manutenção do decisum, porquanto está pautado em 

entendimento dos Tribunais Superiores e desta Corte, segundo o qual é da competência da Justiça Federal a execução de 

honorários advocatícios contratados para remunerar a atuação do causídico em demanda proposta perante a Justiça 

Federal 

2- Não seria correto impor o cumprimento de um contrato abusivo, que extrapola o percentual de 20% sobre o valor da 

condenação, previsto na Tabela de Honorários da Ordem dos Advogados do Brasil e do Art. 20 do CPC, em prejuízo ao 

próprio autor, contrário às regras estabelecidas. 

3- Em face da vedação à reformatio in pejus, os honorários devem ser mantidos no montante de 30% do proveito 

econômico auferido pela parte autora. 
4- Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00184 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012046-83.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.012046-2/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

INTERESSADO : ROGERIO VIEIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : SIRLEI GUEDES LOPES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00120468320104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. MANDADO DE 

SEGURANÇA. LIBERAÇÃO DE PARCELAS DE SEGURO-DESEMPREGO. SENTENÇA ARBITRAL. 

POSSIBILIDADE. EQUIPARAÇÃO À SENTENÇA JUDICIAL. ART. 31 DA LEI 9.307/96. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

A indisponibilidade dos direitos trabalhistas e previdenciários (Art. 468 da CLT), como, por exemplo, o seguro-

desemprego, é atributo que não se deve invocar com a finalidade de prejudicar os destinatários das normas, no caso, 
trabalhadores e segurados da Previdência. 

A sentença arbitral, tal qual a sentença judicial, produz efeitos em relação a terceiros, sendo facultado a esses discutir 

eventual prejuízo a seus interesses jurídicos (O efeito intra partes diz respeito tão-somente à imutabilidade do 

provimento). O recorrente não apresenta qualquer vício, irregularidade ou defeito que coloque em dúvida a validade da 

sentença proferida pelo impetrante. 

O Art. 18 da Lei de arbitragem não vincula a produção de efeitos de tais sentenças a recurso ou homologação pelo 

Poder Judiciário. 

Agravo desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00185 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021732-36.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.021732-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO : MARCELO BIASIOLI 

ADVOGADO : LUIZ BIASIOLI e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00217323620094036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, CPC. MANDADO DE 

SEGURANÇA. JULGAMENTO DE APELAÇÃO PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. LIBERAÇÃO DE 

PARCELAS DE SEGURO-DESEMPREGO. SENTENÇA ARBITRAL. PROVIMENTO GENÉRICO. 

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo do 

Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente 

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do 

disposto no caput, do Art. 557, do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito. 

2. O mandado de segurança não deve ser utilizado para fins de obtenção de provimento genérico de natureza 

declaratória que discipline fatos pretéritos e futuros, indistintamente, pois o Judiciário atua somente no âmbito das 

relações concretas, específicas. 
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3. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00186 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007940-40.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.007940-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

INTERESSADO : MARIA APARECIDA BARBOSA 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00079404020084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 
CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA 

FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO CONFIGURAÇÃO. JUROS DE MORA. AGRAVO 

CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, DESPROVIDO. 

1. Restou evidenciado, pelo estudo social, o estado de pobreza da família, que não possui rendimentos, dependendo da 

ajuda do filho da parte autora para sobreviver. 

2. Constatado por laudo médico-pericial que a parte autora é portadora de males que acarretam a incapacidade para o 

trabalho, bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que ela não possui meios de 

prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

3. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a parte autora preencheu os requisitos 

legais para a concessão do benefício diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado. 

4. A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada no 

DOU de 30.06.2009. Precedentes do STJ. 

5. Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

6. A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003, quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
7. Carece a agravante de interesse recursal em relação ao pedido de juros de mora, uma vez que atendida sua pretensão, 

nos seguintes termos: "Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do 

precatório, bem como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no 

pagamento, a partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo 

cumprimento da obrigação.". 

8. Agravo conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo e, na parte conhecida, negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 
00187 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006336-88.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.006336-3/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : TATIANA DA SILVA GONCALVES incapaz 

ADVOGADO : RAIMUNDO JOSE DA SILVA 

REPRESENTANTE : MARIZA MEIRE EVANGELISTA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FRANCO DA ROCHA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00246-8 2 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA 

FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO CONFIGURAÇÃO. JUROS DE MORA. AGRAVO 

CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, DESPROVIDO. 

1. O estado de pobreza da família restou evidenciado pelo estudo social, que comprovou que a renda percebida não é 

suficiente para a manutenção dos seus membros. 

2. O STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da parte autora deve ser reconhecida com base nos 

elementos fático-probatórios dos autos. Precedentes. 

3. Constatado por laudo médico-pericial que a parte autora é portadora de males que acarretam a incapacidade para o 

trabalho, bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que ela não possui meios de 

prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

4. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a parte autora preencheu os requisitos 

legais para a concessão do benefício diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado. 

5. A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada no 

DOU de 30.06.2009. Precedentes do STJ. 
6. Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

7. A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003, quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

8. Carece a agravante de interesse recursal em relação ao pedido de juros de mora, uma vez que atendida sua pretensão, 

nos seguintes termos: "Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do 

precatório, bem como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no 

pagamento, a partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo 

cumprimento da obrigação.". 

9. Agravo conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo e, na parte conhecida, negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00188 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011017-88.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.011017-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : JOSE MORAIS DA SILVA 

ADVOGADO : KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 00110178820074036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO 

LEGAL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei 10.741/03 - Estatuto do Idoso não pode ser derrogada por lei geral, 

consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

2. A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 
1º-F da Lei 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada no 

DOU de 30.06.2009. Precedentes do STJ. 

3. Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

4. A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003, quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

5. Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação. 

6. Não houve declaração de inconstitucionalidade de lei a justificar a incidência de cláusula de reserva de plenário. 

7. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00189 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008566-37.2010.4.03.6120/SP 

  
2010.61.20.008566-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : MILTON BATISTA 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00085663720104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

2. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 
restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

3. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

4. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

5. Recursos desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos interpostos pela parte autora e pelo 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00190 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010700-42.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010700-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : EDI BENEDICTO 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO RODRIGUES JUNIOR e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00107004220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. DECADÊNCIA. PRELIMINAR 

REJEITADA. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS 

VALORES PERCEBIDOS. 
1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que o E.STJ já firmou o entendimento no sentido de que a 

modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar efeitos retroativos 

para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. Preliminar rejeitada. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

6. Recursos desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos interpostos pela parte autora e pelo 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00191 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011944-40.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011944-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ROSE MARIE ALBERTE BUGAN 

ADVOGADO : MARCELO TORRES MOTTA e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00119444020094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

2. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

3. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 
somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

4. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

5. Recursos desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos interpostos pela parte autora e pelo 

INSS , nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00192 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011501-19.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011501-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : OTAVIO ANTUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RONALD FAZIA DOMINGUES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00051-5 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

2. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

3. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

4. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 
entre elas. 

5. Recursos desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos interpostos pela parte autora e pelo 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00193 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009756-40.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.009756-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : WALDEMAR FERREIRA GOMES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

CODINOME : VALDEMAR FERREIRA GOMES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00097564020104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

2. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

3. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 
4. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

5. Recursos desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos interpostos pela parte autora e pelo 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00194 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016782-26.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016782-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : SEBASTIAO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00167822620094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 
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1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

2. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

3. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

4. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

5. Recursos desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos interpostos pela parte autora e pelo 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00195 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002432-94.2011.4.03.6140/SP 

  
2011.61.40.002432-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ANTONIO HENRIQUE WALSICK (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00024329420114036140 1 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

2. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 
restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

3. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

4. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

5. Recursos desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos interpostos pela parte autora e pelo 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
Desembargador Federal 
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00196 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004951-57.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.004951-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : DALVANY DA SILVA SOARES 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00049515720104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

2. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

3. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 
somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

4. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

5. Recursos desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos interpostos pela parte autora e pelo 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00197 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001485-55.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.001485-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : LADIR SOUZA DE FREITAS 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00014855520104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

2. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 
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3. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

4. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

5. Recursos desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos interpostos pela parte autora e pelo 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 
00198 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019305-72.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019305-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : VALDEMIR GUIDONI 

ADVOGADO : FABIANO ANTONIO DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00012-4 1 Vr NHANDEARA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO 

LEGAL. JUROS DE MORA. AGRAVO CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, DESPROVIDO. 

1. A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada no 

DOU de 30.06.2009. Precedentes do STJ. 

2. Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

3. A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003, quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

4. Carece a agravante de interesse recursal em relação ao pedido de juros de mora, uma vez que atendida sua pretensão, 

nos seguintes termos: "Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do 
precatório, bem como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no 

pagamento, a partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo 

cumprimento da obrigação.". 

5. Agravo conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo e, na parte conhecida, negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00199 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000234-26.2006.4.03.6313/SP 

  
2006.63.13.000234-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : JOAQUIM MARTINS QUEDAS 

ADVOGADO : FREDERICO SOARES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00002342620064036313 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO 

LEGAL. JUROS DE MORA. AGRAVO CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, DESPROVIDO. 

1. A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada no 
DOU de 30.06.2009. Precedentes do STJ. 

2. Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

3. A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003, quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

4. Carece a agravante de interesse recursal em relação ao pedido de juros de mora, uma vez que atendida sua pretensão, 

nos seguintes termos: "Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do 

precatório, bem como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no 

pagamento, a partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo 

cumprimento da obrigação.". 

5. Agravo conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo e, na parte conhecida, negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00200 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013723-36.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.013723-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

INTERESSADO : ALEXANDRE ANTONIO LOBO DIAS FONTES 

ADVOGADO : ADRIANA MAIOLINI e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00137233620104036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

2. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 
restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

3. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 
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4. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

5. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00201 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008582-42.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.008582-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

INTERESSADO : JOAO BATISTA GREGORIO 

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO C SANTOS JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00085824220104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

2. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

3. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

4. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

5. Recurso desprovido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00202 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008303-05.2010.4.03.6120/SP 

  
2010.61.20.008303-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

INTERESSADO : GERALDO BRITO RODOLPHO 

ADVOGADO : ALCINDO LUIZ PESSE e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : FABIANO FERNANDES SEGURA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00083030520104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 
titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

2. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

3. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

4. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

5. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00203 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007950-80.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.007950-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

INTERESSADO : JOSE ANTONIO BERNAL SANCHES 

ADVOGADO : MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00079508020104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

2. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 
restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

3. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

4. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

5. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00204 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011026-02.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011026-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

INTERESSADO : MARCIA APARECIDA LOPES 

ADVOGADO : EDUARDO SOARES DE FRANCA e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00110260220104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 
titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

2. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

3. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

4. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

5. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00205 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016672-27.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016672-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ROSENETE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : LIONETE MARIA LIMA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00166722720094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 
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1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

2. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

3. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

4. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

5. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00206 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010591-57.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.010591-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAN JUNQUEIRA RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ANTONIO ROSA 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00105915720094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

2. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

3. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 
somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

4. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

5. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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00207 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003613-96.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003613-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : MARIA LUZIA STOCO 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00103-0 1 Vr BROTAS/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. TERMO INICIAL. 

JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. O termo inicial para a concessão do benefício assistencial deve ser estabelecido, a partir da citação, nos termos do 

Art. 219 do CPC. 

2. Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei 10.741/03 - Estatuto do Idoso não pode ser derrogada por lei geral, 

consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

3. A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada no 

DOU de 30.06.2009. Precedentes do STJ. 
4. Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

5. A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003, quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

6. Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação. 

7. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
 

 

00208 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007360-54.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.007360-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

INTERESSADO : MARIA DAS GRACAS APOLINARIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00076-4 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. TERMO INICIAL. 

JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. O termo inicial para a concessão do benefício assistencial deve ser estabelecido, a partir da citação, nos termos do 

Art. 219 do CPC. 
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2. Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei 10.741/03 - Estatuto do Idoso não pode ser derrogada por lei geral, 

consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

3. A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada no 

DOU de 30.06.2009. Precedentes do STJ. 

4. Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

5. A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003, quando então passa a ser de 1% ao mês, nos termos do Art. 406, 

do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

6. Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação. 

7. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00209 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037881-16.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037881-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

INTERESSADO : NILZA AUGUSTA DA COSTA BORGES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00055-0 3 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA 

FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO CONFIGURAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Sendo a parte idosa, bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que ela não 

possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 
2. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os requisitos legais 

para a concessão do benefício diante do quadro de miserabilidade apresentado. 

3. Ressalva de posicionamento em face da jurisprudência do E. STJ, que determina a inclusão do benefício 

previdenciário recebido pelo cônjuge do autor no cômputo da renda familiar. In casu, o quadro de miserabilidade 

delineado nos autos não sofre alterações, ante o entendimento de que o § 3º, do Art. 20, da Lei 8.742/93 não deve ser 

interpretado de maneira exclusivamente matemática. 

4. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 
 

00210 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001681-20.2009.4.03.6127/SP 
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2009.61.27.001681-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : MARIA LUIZ ALVES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TESSARINI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00016812020094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA 

FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO CONFIGURAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Sendo a parte idosa, bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que ela não 

possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

2. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os requisitos legais 

para a concessão do benefício diante do quadro de miserabilidade apresentado. 

3. Ressalva de posicionamento em face da jurisprudência do E. STJ, que determina a inclusão do benefício 

previdenciário recebido pelo cônjuge da autora no cômputo da renda familiar. In casu, o quadro de miserabilidade 

delineado nos autos não sofre alterações, ante o entendimento de que o § 3º, do Art. 20, da Lei 8.742/93 não deve ser 

interpretado de maneira exclusivamente matemática. 

4. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00211 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001300-26.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.001300-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : FATIMA REGINA CAZARES SCHIABOM CARDOSO 

ADVOGADO : REGINA CELIA DE CARVALHO MARTINS ROCHA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00013002620104036111 3 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO. INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. RENDA PER CAPITA FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO 

SALÁRIO MÍNIMO. NÃO CONFIGURAÇÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO. 
1. Diante do conjunto probatório e considerado o livre convencimento motivado, estando a parte autora incapacitada 

para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias e lesões irreversíveis que impedem o desempenho das 

atividades da vida diária e do trabalho; bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir 

que a autora não possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

2. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a parte autora preencheu os requisitos 

legais para a concessão do benefício diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado. 

3. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00212 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011989-71.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011989-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ANNA AUGUSTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CLAUDINÉIA APARECIDA ALVES NERY DE OLIVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00063-1 3 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA 

FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO CONFIGURAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Sendo a parte idosa, bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que ela não 

possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

2. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os requisitos legais 

para a concessão do benefício diante do quadro de miserabilidade apresentado. 
3. Ressalva de posicionamento em face da jurisprudência do E. STJ, que determina a inclusão do benefício 

previdenciário recebido pelo cônjuge da autora no cômputo da renda familiar. In casu, o quadro de miserabilidade 

delineado nos autos não sofre alterações, ante o entendimento de que o § 3º, do Art. 20, da Lei 8.742/93 não deve ser 

interpretado de maneira exclusivamente matemática. 

4. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00213 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000977-79.2009.4.03.6006/MS 

  
2009.60.06.000977-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : YASUKO YOKOY MAKIBARA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00009777920094036006 1 Vr NAVIRAI/MS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA 

FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO CONFIGURAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Sendo a parte idosa, bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que ela não 

possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

2. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os requisitos legais 

para a concessão do benefício diante do quadro de miserabilidade apresentado. 

3. Ressalva de posicionamento em face da jurisprudência do E. STJ, que determina a inclusão do benefício 

previdenciário recebido pelo cônjuge da autora no cômputo da renda familiar. In casu, o quadro de miserabilidade 
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delineado nos autos não sofre alterações, ante o entendimento de que o § 3º, do Art. 20, da Lei 8.742/93 não deve ser 

interpretado de maneira exclusivamente matemática. 

4. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00214 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000531-79.2010.4.03.6123/SP 

  
2010.61.23.000531-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ROSA CANDIDA DE LIMA OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LILIAN DOS SANTOS MOREIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00005317920104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA 

FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO CONFIGURAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Sendo a parte idosa, bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que ela não 

possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

2. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os requisitos legais 

para a concessão do benefício diante do quadro de miserabilidade apresentado. 

3. Ressalva de posicionamento em face da jurisprudência do E. STJ, que determina a inclusão do benefício 

previdenciário recebido pelo cônjuge do autor no cômputo da renda familiar. In casu, o quadro de miserabilidade 

delineado nos autos não sofre alterações, ante o entendimento de que o § 3º, do Art. 20, da Lei 8.742/93 não deve ser 

interpretado de maneira exclusivamente matemática. 

4. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00215 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005263-98.2003.4.03.6107/SP 

  
2003.61.07.005263-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : LUZIA ANTONIA DE JESUS 

ADVOGADO : ELISANGELA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00052639820034036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 
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CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Diante do conjunto probatório e considerado o livre convencimento motivado, estando a parte autora incapacitada 

para a vida independente e para o trabalho, em razão de anomalias e lesões irreversíveis que impedem o desempenho 

das atividades da vida diária e do trabalho; bem como verificado o estado de pobreza em que vive, é de se concluir que 

a parte autora não possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

2. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a parte autora preencheu os requisitos 

legais para a concessão do benefício diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado. 

3. Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei 10.741/03 - Estatuto do Idoso não pode ser derrogada por lei geral, 

consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

4. A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada no 

DOU de 30.06.2009. Precedentes do STJ. 

5. Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 
6. A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003, quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

7. Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação. 

8. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 
00216 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044068-40.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044068-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : MARIA DO CARMO OLIVEIRA MARTINS 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00013-2 1 Vr SOCORRO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO. RENDA PER CAPITA 

FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITO LEGAL. 

DESPROVIMENTO. 

1. Diante do conjunto probatório, verifica-se que a parte autora possui meios de prover a própria subsistência, de modo 

a não preencher um dos requisitos legais para a concessão do benefício, qual seja o de miserabilidade, porquanto a 

renda per capita familiar da parte autora supera ¼ do salário mínimo e não há outros elementos nos autos que indiquem 

que, apesar da renda superior ao referido limite, enquadra-se como hipossuficiente econômico para fins de receber tal 

benefício. 

2. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00217 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024632-95.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024632-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ADRIANA CONCEICAO DA SILVA 

ADVOGADO : HUMBERTO NEGRIZOLLI 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00055-4 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

ART. 557 DO CPC. AGRAVO. RENDA PER CAPITA FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO 

PREENCHIMENTO DE REQUISITO LEGAL. DESPROVIMENTO. 

1. Diante do conjunto probatório, verifica-se que a parte autora possui meios de prover a própria subsistência, de modo 

a não preencher um dos requisitos legais para a concessão do benefício, qual seja o de miserabilidade, porquanto a 

renda per capita familiar da parte autora supera ¼ do salário mínimo e não há outros elementos nos autos que indiquem 
que, apesar da renda superior ao referido limite, enquadra-se como hipossuficiente econômico para fins de receber tal 

benefício. 

2. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00218 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002070-58.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002070-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ISMAEL ROCHA incapaz 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

REPRESENTANTE : CECILIA DOS REIS FERREIRA ROCHA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00156-7 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE APELAÇÃO PELO ART. 557 

DO CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO 

MÍNIMO. NÃO CONFIGURAÇÃO. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DA LEI 11960/09. DEMANDA AJUIZADA 

POSTERIORMENTE A SEU ADVENTO. 

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo do 

Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente 
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improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do 

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito. 

2. O estado de pobreza da família restou evidenciado pelo estudo social, que comprovou que a renda percebida não é 

suficiente para a manutenção dos seus membros. 

3. O STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da parte autora deve ser reconhecida com base nos 

elementos fático-probatórios dos autos. Precedentes. 

4. Constatado pelo laudo pericial que a parte autora é portadora de males que acarretam a incapacidade para o trabalho, 

bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que ela não possui meios de prover a 

própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

5. A respeito dos juros moratórios, aplica-se ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-

F da Lei 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data posterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada no 

DOU de 30.06.2009. Precedentes do STJ. 

6. Agravo interposto pela parte autora provido e agravo do INSS parcialmente conhecido para, na parte conhecida, 

restar desprovido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora e conhecer 
parcialmente do agravo do INSS para, na parte conhecida, negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00219 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022776-96.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022776-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : JOSE ALVES PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EVANDRO ROSA DE LIMA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00011-6 1 Vr NHANDEARA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. UTILIZAÇÃO DE TEMPO EM OUTRO REGIME. RECOLHIMENTO DAS 

CONTRIBUIÇÕES. NECESSIDADE. ART. 96, IV, DA LEI 8.213/91. DESPROVIMENTO. 

1. Se por um lado é facultado ao segurado computar, para fins de aposentadoria no RGPS, independentemente de 
recolhimento, o tempo de trabalho rural anterior à vigência da Lei 8.213/91, a teor do Art. 55, § 2º, é certo, também, que 

para contagem recíproca do aludido tempo de serviço visando aposentadoria em regime diverso daquele, como o 

estatutário, a mesma Lei 8.213/91 impõe o recolhimento das contribuições relativas ao período pretendido pelo 

segurado, como exige o inciso IV do Art. 96. 

2. O autor poderá utilizar o aludido tempo de atividade campestre reconhecido nos autos, apenas no RGPS e, por 

conseguinte, para utilização desse mesmo tempo em outro regime, que não o RGPS, impõe-se o necessário 

recolhimento das contribuições do respectivo período, conforme determina o Art. 96, IV, da Lei 8.213/91, o que não 

restou comprovado nos autos. 

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

4. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
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Desembargador Federal 

 

 

00220 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010178-76.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.010178-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ANTONIO GREGOLIS 

ADVOGADO : GLEDSON RODRIGUES DE MORAES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00018-1 1 Vr BILAC/SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRELIMINAR 

REJEITADA. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DE LIMITES LEGAIS. DESPROVIMENTO DO AGRAVO. 

1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que o E.STJ já firmou o entendimento no sentido de que a 

modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar efeitos retroativos 

para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. Preliminar rejeitada. 

2. A inclusão, no cálculo da renda mensal inicial, dos salários-de-contribuição decorrentes da gratificação natalina, 

somente é devida até a edição da Lei 8.870/94. Entendimento desta Turma. 

3. O benefício concedido deve respeitar o limite legal dos salários-de-benefício, a teor dos Arts. 29, § 2º e 33 da Lei 
8.213/91. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00221 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012977-92.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012977-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

INTERESSADO : ADAO SEBASTIAO HERNANDES CAMARGO 

ADVOGADO : MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SANDRA HELENA GALVAO AZEVEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00128-8 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRELIMINAR 

REJEITADA. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DE LIMITES LEGAIS. JUROS DE MORA. DESPROVIMENTO. 

1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que o E.STJ já firmou o entendimento no sentido de que a 

modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar efeitos retroativos 

para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. Preliminar rejeitada. 

2. A inclusão, no cálculo da renda mensal inicial, dos salários-de-contribuição decorrentes da gratificação natalina, 

somente é devida até a edição da Lei 8.870/94. Entendimento desta Turma. 

3. O benefício concedido deve respeitar o limite legal dos salários-de-benefício, a teor dos Arts. 29, § 2º e 33 da Lei 

8.213/91. 
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4. A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada 

no DOU de 30.06.2009. Precedentes do STJ. 

5. Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

6. A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003, quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do CTN. 

7. Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação. 

Precedente do STJ. 

8. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00222 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000208-13.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.000208-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : MARIA DE LOURDES LANZI 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00002081320104036111 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRELIMINAR 

REJEITADA. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

POSSIBILIDADE. DESPROVIMENTO DO AGRAVO. 

1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que o E.STJ já firmou o entendimento no sentido de que a 

modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar efeitos retroativos 

para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. Preliminar rejeitada. 

2. A inclusão, no cálculo da renda mensal inicial, dos salários-de-contribuição decorrentes da gratificação natalina, 

somente é devida até a edição da Lei 8.870/94. Entendimento desta Turma. 

3. O benefício concedido deve respeitar o limite legal dos salários-de-benefício, a teor dos Arts. 29, § 2º e 33 da Lei 

8.213/91. 
4. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00223 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010081-47.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.010081-7/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : MARIA GLORIA MESSIAS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00100814720094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRELIMINAR 

REJEITADA. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DE LIMITES LEGAIS. DESPROVIMENTO DO AGRAVO. 

1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que o E.STJ já firmou o entendimento no sentido de que a 

modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar efeitos retroativos 

para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. Preliminar rejeitada. 

2. A inclusão, no cálculo da renda mensal inicial, dos salários-de-contribuição decorrentes da gratificação natalina, 

somente é devida até a edição da Lei 8.870/94. Entendimento desta Turma. 

3. O benefício concedido deve respeitar o limite legal dos salários-de-benefício, a teor dos Arts. 29, § 2º e 33 da Lei 

8.213/91. 

4. Agravo legal desprovido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00224 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001064-74.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.001064-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

INTERESSADO : ANTONIO EUSTAQUIO MENDES 

ADVOGADO : RODRIGO VERISSIMO LEITE e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00010647420104036111 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 
DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRELIMINAR 

REJEITADA. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DE LIMITES LEGAIS. PARCIAL PROVIMENTO. 

1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que o E.STJ já firmou o entendimento no sentido de que a 

modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar efeitos retroativos 

para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. Preliminar rejeitada. 

2. A inclusão, no cálculo da renda mensal inicial, dos salários-de-contribuição decorrentes da gratificação natalina, 

somente é devida até a edição da Lei 8.870/94. Entendimento desta Turma. 

3. O benefício concedido deve respeitar o limite legal dos salários-de-benefício, a teor dos Arts. 29, § 2º e 33 da Lei 

8.213/91. 

4. As diferenças apuradas antes do quinquenio prescricional encontram-se prescritas. 

5. Agravo legal parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00225 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008759-21.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.008759-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : WALDOMIRO GONCALVES FARRAMPA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : BENEDITO ESPANHA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00110-6 1 Vr MOCOCA/SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRELIMINAR 

REJEITADA. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DE LIMITES LEGAIS. PARCIAL PROVIMENTO. 

1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que o E.STJ já firmou o entendimento no sentido de que a 

modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar efeitos retroativos 

para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. Preliminar rejeitada. 

2. A inclusão, no cálculo da renda mensal inicial, dos salários-de-contribuição decorrentes da gratificação natalina, 

somente é devida até a edição da Lei 8.870/94. Entendimento desta Turma. 
3. O benefício concedido deve respeitar o limite legal dos salários-de-benefício, a teor dos Arts. 29, § 2º e 33 da Lei 

8.213/91. 

4. Agravo legal parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00226 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008754-96.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.008754-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

INTERESSADO : VENTILINO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO : ANDRÉA CRISTINA PARALUPPI FONTANARI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00075-8 2 Vr RIO CLARO/SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRELIMINAR 

REJEITADA. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. 
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POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DE LIMITES LEGAIS. JUROS DE MORA. AGRAVO CONHECIDO EM PARTE 

E, NA PARTE CONHECIDA, PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que o E.STJ já firmou o entendimento no sentido de que a 

modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar efeitos retroativos 

para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. Preliminar rejeitada. 

2. A inclusão, no cálculo da renda mensal inicial, dos salários-de-contribuição decorrentes da gratificação natalina, 

somente é devida até a edição da Lei 8.870/94. Entendimento desta Turma. 

3. O benefício concedido deve respeitar o limite legal dos salários-de-benefício, a teor dos Arts. 29, § 2º e 33 da Lei 

8.213/91. 

4. A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada no 

DOU de 30.06.2009. Precedentes do STJ. 

5. Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

6. A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003, quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

7. Carece a agravante de interesse recursal em relação ao pedido de juros de mora, uma vez que atendida sua pretensão, 
nos seguintes termos: "Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do 

precatório, bem como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no 

pagamento, a partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo 

cumprimento da obrigação.". 

8. Agravo conhecido em parte e, na parte conhecida, parcialmente provido para esclarecer que, quando do recálculo da 

renda, deverão ser observados os tetos instituídos pelos Arts. 29, § 2º e 33, da Lei 8.213/91. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo e, na parte conhecida, dar-lhe parcial 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00227 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003371-40.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003371-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

INTERESSADO : JAIME TAIACOL (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00122-0 1 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRELIMINAR 

REJEITADA. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DE LIMITES LEGAIS. PARCIAL PROVIMENTO. 

1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que o E.STJ já firmou o entendimento no sentido de que a 

modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar efeitos retroativos 

para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. Preliminar rejeitada. 

2. A inclusão, no cálculo da renda mensal inicial, dos salários-de-contribuição decorrentes da gratificação natalina, 

somente é devida até a edição da Lei 8.870/94. Entendimento desta Turma. 

3. O benefício concedido deve respeitar o limite legal dos salários-de-benefício, a teor dos Arts. 29, § 2º e 33 da Lei 

8.213/91. 

4. As diferenças apuradas antes do quinquenio prescricional encontram-se prescritas. 

5. Agravo legal parcialmente provido. 

 
ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00228 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008770-50.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.008770-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

INTERESSADO : ALAIDE ALBINA ARAUJO 

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00057-8 1 Vr BURITAMA/SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRELIMINAR 

REJEITADA. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DE LIMITES LEGAIS. PARCIAL PROVIMENTO. 
1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que o E.STJ já firmou o entendimento no sentido de que a 

modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar efeitos retroativos 

para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. Preliminar rejeitada. 

2. A inclusão, no cálculo da renda mensal inicial, dos salários-de-contribuição decorrentes da gratificação natalina, 

somente é devida até a edição da Lei 8.870/94. Entendimento desta Turma. 

3. O benefício concedido deve respeitar o limite legal dos salários-de-benefício, a teor dos Arts. 29, § 2º e 33 da Lei 

8.213/91. 

4. As diferenças apuradas antes do quinquenio prescricional encontram-se prescritas. 

5. Agravo legal parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
 

 

00229 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0015683-82.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015683-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CARLOS ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

No. ORIG. : 07.00.00153-2 2 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 
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2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a lide, 

sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do 

recurso cabível. Precedentes do STF. 

6- Cláusula de reserva de plenário. Inovação recursal. Ainda que assim não fosse, não houve declaração de 

inconstitucionalidade de lei a justificar sua incidência.  

7- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00230 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0003990-80.2004.4.03.6000/MS 

  
2004.60.00.003990-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANNE SPINDOLA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FERNANDO AUGUSTO SILVEIRA BARROS incapaz e outros 

 
: FLAVIA SILVEIRA BARROS incapaz 

 
: FERNANDA SILVEIRA BARROS incapaz 

ADVOGADO : MARIA EVA FERREIRA e outro 

INTERESSADO : ZILDA APARECIDA ARRUDA SILVEIRA 

ADVOGADO : MARIA EVA FERREIRA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 
razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a lide, 

sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do 

recurso cabível. Precedentes do STF. 

6- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
Desembargador Federal 
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00231 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0005353-89.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005353-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ALESSANDRA FERREIRA BORDINHAO 

ADVOGADO : AIRTON PICOLOMINI RESTANI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 09.00.00043-2 1 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a lide, 

sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do 

recurso cabível. Precedentes do STF. 

6- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00232 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0003486-90.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.003486-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS BORGES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAO SABINO DO NASCIMENTO NETO 

ADVOGADO : ALFREDO BELLUSCI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 
2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 
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4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a lide, 

sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do 

recurso cabível. Precedentes do STF. 

6- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00233 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0011519-13.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011519-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SEVERINO PELIZARI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

No. ORIG. : 00115191320094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a lide, 

sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do 

recurso cabível. Precedentes do STF. 

5- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00234 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0005977-90.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.005977-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : KAZUO TAKAHAGI 
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ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA e outro 

No. ORIG. : 00059779020104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a lide, 
sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do 

recurso cabível. Precedentes do STF. 

6- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00235 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0036590-78.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036590-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DALVA FARINELLI CUNHA DE LIMA 

ADVOGADO : ILDEMAR DAUN 

No. ORIG. : 08.00.00028-6 1 Vr GARCA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a lide, 

sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do 

recurso cabível. Precedentes do STF. 

6- Cláusula de reserva de plenário. Inovação recursal. Ainda que assim não fosse, não houve declaração de 

inconstitucionalidade de lei a justificar sua incidência.  

7- Embargos rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/07/2011 2216/2223 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00236 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0008115-17.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.008115-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LEODI DA SILVA 

ADVOGADO : ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL 

No. ORIG. : 00081151720074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 
a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a lide, 

sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do 

recurso cabível. Precedentes do STF. 

6- Cláusula de reserva de plenário. Inovação recursal. Ainda que assim não fosse, não houve declaração de 

inconstitucionalidade de lei a justificar sua incidência. 

7- Sobre o pedido de explicitação da conclusão do laudo pericial, observe-se que a autarquia, em razões de recurso, não 

menciona, argumenta ou desenvolve uma única linha a respeito do tema, limitando-se suas razões à questão dos juros de 

mora. Destarte, não lhe é permitido apenas, em pedido, inserir tema sobre o qual sequer motivou, tema, aliás, lançado, 

ao que tudo sugestiona, de forma acidental, e não porque realmente fizesse parte da insurgência da embargante, que 

inclusive não pode ser favorecida pela prerrogativa da impugnação genérica. 

8- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00237 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0005943-78.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.005943-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VILMA APARECIDA CORREA DE PAULA 

ADVOGADO : EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00059437820054036183 4V Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a lide, 

sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do 

recurso cabível. Precedentes do STF. 

6- Cláusula de reserva de plenário. Inovação recursal. Ainda que assim não fosse, não houve declaração de 

inconstitucionalidade de lei a justificar sua incidência. 

7- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00238 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0034892-37.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034892-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : IVETE PEREIRA LIMA DE SOUZA 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 

No. ORIG. : 08.00.00005-2 1 Vr LUCELIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 
2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

5- Alegação de ofensa à cláusula de reserva de plenário. Inovação recursal. Preclusão. 

6- Embargos conhecidos parcialmente e, na parte conhecida, rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente dos embargos de declaração e, na parte 

conhecida, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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00239 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0014040-89.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014040-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VALDOMIRO VIDAL incapaz 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI SP 

REPRESENTANTE : BENEDITO MOREIRA 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO 

No. ORIG. : 04.00.00074-9 1 Vr AGUAI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 
4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF. 

5- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00240 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0000473-54.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000473-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE LOURIVALDO DE SOUZA ANDRADE incapaz 

ADVOGADO : SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

REPRESENTANTE : MARIA HILDA SILVA DE AZEVEDO DE SOUZA ANDRADE 

ADVOGADO : SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00240-4 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 
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2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.  

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a lide, 

sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do 

recurso cabível. Precedentes do STF. 

6- Cláusula de reserva de plenário. Inovação recursal. Ainda que assim não fosse, não houve declaração de 

inconstitucionalidade de lei a justificar sua incidência. 

7- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00241 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0007878-70.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.007878-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ADRIANA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00078787020084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 
4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a lide, 

sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do 

recurso cabível. Precedentes do STF. 

6- Cláusula de reserva de plenário. Inovação recursal. Ainda que assim não fosse, não houve declaração de 

inconstitucionalidade de lei a justificar sua incidência. 

7- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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00242 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0011080-34.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.011080-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DANIEL PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO : RAQUEL COSTA COELHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00110803420084036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a lide, 

sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do 

recurso cabível. Precedentes do STF. 

6- Cláusula de reserva de plenário. Inovação recursal. Ainda que assim não fosse, não houve declaração de 

inconstitucionalidade de lei a justificar sua incidência. 

7- Embargos rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00243 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0027918-18.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.027918-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : LEONOR GUIDOLIN FELPA 

ADVOGADO : MARCELO FLORES 

No. ORIG. : 08.00.00104-1 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 
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3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a lide, 

sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do 

recurso cabível. Precedentes do STF. 

6- Cláusula de reserva de plenário. Inovação recursal. Ainda que assim não fosse, não houve declaração de 

inconstitucionalidade de lei a justificar sua incidência. 

7- Sobre o pedido de explicitação da conclusão do laudo pericial, observe-se que a autarquia, em razões de recurso, não 

menciona, argumenta ou desenvolve uma única linha a respeito do tema, limitando-se suas razões à questão dos juros de 

mora. Destarte, não lhe é permitido apenas, em pedido, inserir tema sobre o qual sequer motivou, tema, aliás, lançado, 

ao que tudo sugestiona, de forma acidental, e não porque realmente fizesse parte da insurgência da embargante, que 

inclusive não pode ser favorecida pela prerrogativa da impugnação genérica. 

8- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00244 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0013120-88.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.013120-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : WILSON DE CARVALHO FILHO 

ADVOGADO : MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00131208820084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a lide, 
sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do 

recurso cabível. Precedentes do STF. 

5- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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00245 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0005890-37.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.005890-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CARLOS UMBERTO SORATTO 

ADVOGADO : JAQUELINE BELVIS DE MORAES e outro 

No. ORIG. : 00058903720104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, rediscutir a lide, 
sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do 

recurso cabível. Precedentes do STF. 

6- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00246 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0009305-13.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.009305-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO : FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO e outro 

No. ORIG. : 00093051320104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 
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5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, rediscutir a lide, 

sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do 

recurso cabível. Precedentes do STF. 

6- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00247 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009376-15.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.009376-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : DECIO LUIZ BERGAMIM (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : KELLY CHRISTINA DE OLIVEIRA PIRES e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00093761520104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. JULGAMENTO DE APELAÇÃO 

PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. NOVO 

BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo do 

Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente 

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do 

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito. 

2. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

3. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

4. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 
somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

6. Recursos desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos interpostos pela parte autora e pelo 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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